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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006060-51.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.006060-8/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : FABIO DE LIMA 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00060605120004036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

negou provimento ao recurso. 
 

Alega-se: 

a) negativa de vigência ao artigo 334, §1º, alínea "c", do Código Penal, 158 do Código de Processo Penal e artigos 18 e 

20 da Lei n. 10522/02; 

b) ao entender pela impossibilidade do laudo merceológico realizado de forma indireta, o acórdão negou vigência ao art. 

158 do Código de Processo Penal; 

c) as circunstâncias em que a mercadoria foi apreendida reforçam a conclusão de que se trata de produto estrangeiro; 

d) o laudo de exame indireto atestou que as mercadorias eram de procedência estrangeira; 

e) não deve incidir o princípio da bagatela já que, de acordo com o artigo 18 da Lei n. 10.522/02, o cancelamento do 

débito só ocorre para valores não superiores a R$100,00 (cem reais) 

f) o crime praticado lesa a toda a coletividade e, por isso, não pode ser considerado insignificante; 

g) o acórdão negou vigência ao art. 334, §1º, alínea c, do Código Penal, por não reconhecer a origem estrangeira da 

mercadoria; 

h) o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2/4238 

Foram apresentadas contrarrazões, às fls. 407/432, nas quais se defende que o recurso não deve ser conhecido ou, se 

admitido, não merece provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão recorrido tem a seguinte redação: 

PENAL - DESCAMINHO - MERCADORIAS NÃO INTEGRALMENTE IDENTIFICADAS COMO SENDO DE 

PROVENIÊNCIA ESTRANGEIRA - MATERIALIDADE DELITIVA PARCIALMENTE COMPROVADA - TRIBUTOS 

NÃO RECOLHIDOS DE PEQUENO VALOR - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - APLICABILIDADE - RECURSO 

MINISTERIAL IMPROVIDO. 

1. Ainda que se entenda ser, em geral, prescindível o exame de corpo de delito direto em casos de crimes de 

descaminho, no caso específico destes autos resta evidente que a simples homologação do Termo de Apreensão e 

Guarda Fiscal realizado pela Receita Federal não é suficiente à demonstração cabal da proveniência estrangeira de 

todas as mercadorias apreendidas na posse do réu, posto que parte delas é de possível fabricação no mercado interno. 

2. Materialidade delitiva não integralmente comprovada. 

3. Quanto às mercadorias de comprovada proveniência estrangeira, o valor dos tributos não recolhidos está abaixo do 
limite aplicado pela Fazenda Pública para a propositura das execuções fiscais, a ensejar a aplicação do princípio da 

insignificância, ante a ínfima afetação do bem jurídico protegido. 

4. Recurso ministerial a que se nega provimento. 

 

O recorrente alega que restou demonstrada a tipicidade da conduta em razão da suficiência de prova da natureza 

estrangeira dos bens apreendidos em poder do acusado pelo laudo merceológico realizado de forma indireta, cuja 

validade defendeu. A Turma, ao julgar o recurso, concluiu insuficiente a comprovação da materialidade delitiva. Assim, 

inverter-se a conclusão a que chegou esta corte regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com o 

necessário reexame, procedimento vedado pelo enunciado da Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-

se os seguintes julgados: 

PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 312 DO CPP. 

REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. Inviável 

nesta instância, a teor do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte, a análise de fatos que não restaram incontroversos 

nas instâncias ordinárias, pois demanda, necessariamente, a incursão na seara fático-probatória . Recurso não 

conhecido.(RESP 200500609961, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/11/2005) 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRIBUNAL A QUO. REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE 

INDÍCIOS DE AUTORIA. INVERSÃO DO JULGADO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO STJ. 1. O Tribunal a quo concedeu a ordem, revogando a custódia cautelar, 

por entender que não há nos autos indícios suficientes da participação do Paciente, ora Recorrente, no fato delituoso. 

Dessa forma, a inversão do julgado implicaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que 

não se coaduna com a via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. Precedente. 2. Recurso não conhecido.(RESP 

200300023973, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 05/04/2004) 

CRIMINAL. RESP. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO DE PRIMEIRO 

GRAU DE JURISDIÇÃO. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA VIA CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS. ACÓRDÃO 

RECORRIDO FUNDADO EM MATÉRIA DE FATO E PROVA. PRETENSÃO DE REEXAME DA DECISÃO. SÚM. N.º 

07/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. O recurso especial não se presta à revisão de decisão que concedeu habeas 

corpus para revogar a prisão preventiva do réu - devidamente motivada na insuficiência de fundamentação da decisão 

monocrática e na existência de requisitos pessoais favoráveis ao recorrido - pois envolveria verdadeira reapreciação 

dos aspectos fático-probatórios. Pretensão impossível de ser satisfeita nesta sede, em respeito ao enunciado da Súm. 

n.º 07 desta Corte. Recurso não conhecido.(RESP 200001349040, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, 

07/10/2002) 

Quanto à incidência do princípio da insignificância, a questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.748/TO, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de 

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 
07.08.2008, no sentido de que incide a insignificância, como excludente de tipicidade penal, quando o débito tributário 

respectivo não ultrapassar o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme dispõe o art. 20 da Lei nº 10.522/02, 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 
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II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido." 

(REsp 1112748/TO - Terceira Seção - rel. Min. Feliz Fisher, j. 09.09.09, v.u., DJ 13.10.2009) 

 

Assim, o acórdão se amolda à orientação transcrita, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela 

Lei 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000197-75.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000197-4/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RONAN MARIA PINTO 

ADVOGADO : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

APELADO : OZIAS VAZ 

ADVOGADO : FLAVIO CARDOSO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EVENSON ROBLES DOTTO 

ADVOGADO : EURIDES MUNHOES NETO e outro 

APELADO : HUMBERTO TARCISIO DE CASTRO 

ADVOGADO : JAHIR ESTACIO DE SA FILHO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011030242 

RECTE : RONAN MARIA PINTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ronan Maria Pinto, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a" da Constituição 

Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, deu provimento à apelação ministerial para condenar o apelado por 

infração do artigo 337-A, inciso III, c.c. o artigo 71, caput, ambos do Código Penal (fls. 987/992 vº). Embargos 

declaratórios rejeitados (fls. 1006/1010 vº). 

 

Alega-se: 

 

a) violação dos artigos 59 e 337-A, inciso III, do Código Penal, 386, inciso III, do C.P.P., 9º da Lei nº 10.684/2003 e 68 

da Lei nº 11.941/2009; 

b) atipicidade da conduta imputada, pois os fatos não configuram sonegação de contribuição previdenciária, mas mero 

inadimplemento da obrigação tributária, além da inexistência do necessário dolo; 

c) os tributos não recolhidos foram registrados nos livros razão e diário, nos quais constam todos os dados necessários 

para a apuração das obrigações; 

d) a falta de recolhimento da contribuição previdenciária relativa às horas extras dos empregados não caracteriza crime, 

porquanto tais valores foram lançados contabilmente; 

e) não se perfez o elemento subjetivo do tipo correspondente à intenção de fraudar o fisco, além disso, tem-se efetuado 
o pagamento do débito; 

f) o decisum não reconheceu que a conduta narrada é atípica; 

g) o pedido de parcelamento ocorreu, em outubro de 2005, antes, portanto, do oferecimento e recebimento da denúncia 

e só deixou de produzir efeito depois de abril de 2006; 

h) a ação penal iniciou-se durante a suspensão da pretensão punitiva estatal; 
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i) o sobrestamento possibilita a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 9º da Lei nº 10.684/2003; 

j) a empresa Expresso Nova Santo André Ltda aderiu a novo parcelamento especial, nos termos da Lei nº 11.941/2009 e 

tem efetuado regularmente o pagamento das parcelas mensais, de modo que a apelação ministerial não poderia ter sido 

julgada; 

k) o acréscimo de seis meses na pena-base não está devidamente fundamentado; 

l) não há que se exacerbar a pena em razão dos valores imaginariamente sonegados, à vista de serem circunstâncias 

ínsitas ao delito. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1149/1157, nas quais se sustenta que o recurso não deve ser admitido ou, quanto ao 

mérito, deve ser desprovido por incidência da Súmula nº 07 do S.T.J., falta de prequestionamento e ausência de ofensa à 

legislação federal invocada. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

Argui-se transgressão dos artigos 337-A, inciso III, do Código Penal, e 386, inciso III, do C.P.P, sob o fundamento de 

atipicidade da conduta imputada, pois os fatos não configuram sonegação de contribuição previdenciária, mas mero 
inadimplemento da obrigação tributária, além da inexistência do necessário dolo. Transcrevem-se os seguintes trechos a 

respeito: 

 

"O Ministério Público Federal, por sua vez, argumenta que o tipo penal restou plenamente configurado, na medida em 

que parte das horas extras trabalhadas pelos empregados foi omitida das folhas de pagamento e das GFIP - Guias de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Informações à Previdência Social. 

Em outras palavras, o MM. Juiz entendeu que, como os fatos foram apurados a partir da própria contabilidade da 

empresa, não houve senão inadimplemento da obrigação tributária. Já o Ministério Público Federal sustenta que 

houve sonegação, porquanto reduzidas, por meio das referidas omissões, contribuições previdenciárias efetivamente 

devidas pela empresa. 

Não tenho dúvida em acolher a pretensão recursal." (fl. 988 vº) 

"Note-se, ainda, que, nas alegações finais escritas, a defesa do apelado Ronan Maria Pinto admite, expressamente, que 

o débito foi confessado (f. 791), ou seja, infirma-se completamente a tese desenhada no interrogatório e também a 

versão da referida testemunha."  

"Como se vê, há um grande desencontro entre as versões trazidas pelo apelado Ronan Maria Pinto, por sua defesa e 

por uma das testemunhas que arrolou à f. 229. 

Em síntese, não remanesce qualquer dúvida de que houve a prática, consciente e voluntária, da conduta descrita na 
denúncia, configurando-se perfeitamente o delito tipificado no inciso III do artigo 337-A do Código Penal." (fl. 990) 

 

"Quanto à alegação de que os fatos não configuraram sonegação, mas mero inadimplemento da obrigação tributária, 

anote-se que essa foi exatamente a questão mais discutida pela Turma.  

Uma simples leitura do acórdão é suficiente para que se veja que, ao entender do colegiado, o fato foi muito além de 

inadimplemento. 

Tanto é verdade que a Turma explicitou seu entendimento no sentido de que as declarações feitas ao Fisco foram feitas 

em desconformidade com a própria contabilidade da empresa, circunstância que, excluída a hipótese de erro, 

caracteriza fraude. 

Alega o embargante que qualquer empresa em dificuldade de caixa prioriza pagamentos e deixa de honrar outros. A 

tese defensiva seria relevante se as declarações fossem feitas de acordo com a contabilidade. Mero inadimplemento 

haveria se a empresa apresentasse as declarações corretamente e não efetuasse os recolhimentos; não, todavia, na 

situação dos autos, em que as declarações foram feitas em dissonância com a contabilidade, ou seja, apresentaram-se 

declarações ideologicamente falsas e o não pagamento de que se cogita, para fins criminais, é o da parte não 

declarada." (fls. 1008 vº) 

 

Com base na análise do conjunto probatório o decisum entendeu que houve sonegação e que o dolo e a fraude estão 
caracterizados. Para se chegar a conclusão diversa seria imprescindível o reexame dos elementos coligidos, de modo 

que a apreciação deste tema tem óbice na Súmula nº 07 do S.T.J.. 

 

Não se verifica o necessário prequestionamento no tocante à aduzida ofensa ao artigo 9º da Lei nº 10.684/2003. 

Constata-se que a tese de que a denúncia não poderia ter sido recebida não foi analisada e não se alegou ofensa ao artigo 

619 do C.P.P.. O julgado cingiu-se a afastar eventual nulidade decorrente do julgamento do mérito da causa, já que 

houve rescisão do parcelamento, verbis: 

 

"Não se ignora que o tribunal poderia, de ofício, examinar a questão. Daí não resulta, todavia, que a falta de 

referência, no acórdão, a matéria não devolvida à apreciação do tribunal configure omissão sanável por meio de 

embargos de declaração.  
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É importante destacar que, se possuía interesse em ver a matéria examinada pelo tribunal, a defesa, sim, ainda que por 

conta do princípio da eventualidade, deveria ter provocado um pronunciamento na sede processual adequada: as 

contrarrazões de apelação. Não o fez, todavia, assim como também não opôs embargos de declaração à sentença.  

De qualquer maneira, não custa consignar, de ofício, que o alegado parcelamento não tem, nem de longe, o condão de 

produzir a extinção da punibilidade, tampouco de suspender a pretensão punitiva estatal. 

Com efeito, diga-se que a própria defesa do réu, na referida petição de f. 839-841, admitiu que o "parcelamento foi 

rescindido".  

Ora, se o parcelamento foi rescindido e se tal rescisão deu-se ainda antes da prolação da sentença de primeira 

instância, a toda evidência não havia, já por ocasião do julgamento singular, qualquer óbice ao julgamento do 

mérito da causa.  
Sim, porque se o parcelamento suspende a pretensão punitiva estatal, sua rescisão provoca o levantamento da 

suspensão. 

Nem se diga que o caso seria de extinção da punibilidade, pois somente o pagamento integral do débito é que produz 

tal consequência jurídica.  

Também não socorre o apelante a alegação de que a empresa passou a depositar os valores em juízo.  

Deveras, precisamente à f. 843 dos autos, cuja juntada foi promovida pela defesa, consta que a empresa estava 

depositando percentual de seu faturamento, o que nem por hipótese configura parcelamento ou instituto similar.  

De outra parte, é impertinente a alegação de que o Ministério Público Federal silenciou a respeito da documentação 
acostada pela defesa, uma vez que em nenhum momento o juízo a quo deu oportunidade ao parquet para que se 

manifestasse acerca da petição e dos documentos de f. 839 e seguintes." (fls. 1008/1008 vº-grifei) 

 

Outrossim, não está prequestionada a invocada ofensa ao artigo 68 da Lei nº 11.941/2009, pois tal questão não foi 

objeto do julgamento da apelação nem foi suscitada nos embargos declatórios, a atrair a incidência da Súmula nº 211 do 

S.T.J.. 

 

Quanto à ofensa ao artigo 59 do Código Penal, igualmente, o argumento relativo à dupla valoração de elemento ínsito 

ao tipo penal não foi submetido à turma julgadora em embargos de declaração, a obstar a admissão recursal. Ademais, 

em regra, não se admite a reavaliação das circunstâncias judiciais em sede de recurso especial por implicar o reexame 

da prova dos autos. O colendo Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado no sentido de que apenas nas hipóteses 

de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na fixação da pena, com violação ao artigo 59 do Código Penal, pode-se 

reexaminar a decisão. Nesse sentido: 

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE NÃO 

COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 
DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos expostos na 

decisão agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

2. Não há ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da 

ausência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado, 

segundo precedentes jurisprudenciais, a responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos 

suficientes para motivar a decisão.  

3. A análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto 

fático-probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.  
4. Agravo Regimental improvido."  

(AgRg no Ag 799.099/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

03/02/2009, DJe 16/02/2009 - grifo nosso) 

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º 7 DO 

STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-BASE . DECISÃO DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA. 

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes, 
demandaria um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o 

enunciado contido na Súmula 7 desta Corte. 

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou 

ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59 , do Código Penal, pode-se reexaminar o 

decisum. 
3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção 

expressa de cada uma delas, a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na fixação da 

pena-base naquele patamar. 

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ 6/6/2005-

grifei). 
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Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0000197-75.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000197-4/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RONAN MARIA PINTO 

ADVOGADO : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

APELADO : OZIAS VAZ 

ADVOGADO : FLAVIO CARDOSO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : EVENSON ROBLES DOTTO 

ADVOGADO : EURIDES MUNHOES NETO e outro 

APELADO : HUMBERTO TARCISIO DE CASTRO 

ADVOGADO : JAHIR ESTACIO DE SA FILHO e outro 

PETIÇÃO : REX 2011030251 

RECTE : RONAN MARIA PINTO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Ronan Maria Pinto, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a" da Constituição 

Federal, contra acórdão, que, à unanimidade, deu provimento à apelação ministerial para condenar o apelado por 

infração do artigo 337-A, inciso III, c.c. o artigo 71, caput, ambos do Código Penal (fls. 987/992 vº). Embargos 

declaratórios rejeitados (fls. 1006/1010 vº). 

 

Alega-se: 
 

a) violação dos artigos 5º, incisos XXXIX, XLVI, LVII, e LXVII, e 93, inciso IX, da Carta Magna; 

b) a impossibilidade de efetuar o pagamento de parte dos tributos, ante a falta de recursos financeiros, não constitui 

delito, mas mero inadimplemento; 

c) os tributos não recolhidos foram registrados nos livros razão e diário, nos quais constam todos os dados necessários 

para a apuração das obrigações; 

d) a falta de recolhimento da contribuição previdenciária relativa às horas extras dos empregados não caracteriza crime, 

porquanto tais valores foram lançados contabilmente; 

e) não se perfez o elemento subjetivo do tipo correspondente à intenção de fraudar o fisco, além disso, tem-se efetuado 

o pagamento do débito; 

f) o pedido de parcelamento ocorreu, em outubro de 2005, antes, portanto, do oferecimento e recebimento da denúncia e 

só deixou de produzir efeito depois de abril de 2006. Consoante o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003, a pretensão punitiva 

está suspensa; 

g) a empresa Expresso Nova Santo André Ltda aderiu a novo parcelamento especial, nos termos da Lei nº 11.941/2009 

e tem efetuado regularmente o pagamento das parcelas mensais, de modo que houve transgressão ao princípio do 

devido processo legal, ante a suspensão da pretensão punitiva estatal; 

h) o acréscimo de seis meses na pena-base não está devidamente fundamentado; 
l) não há que se exacerbar a sanção em razão dos valores imaginariamente sonegados, à vista de serem circunstâncias 

ínsitas ao delito. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1158/1166 vº, nas quais se sustenta que o recurso não deve ser admitido ou, quanto ao 

mérito, deve ser desprovido por ausência de repercussão geral da matéria, pretensão de reexame de prova, ausência de 

prequestionamento e inexistência de ofensa direta à Constituição Federal. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer.  

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 
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Argui-se transgressão do artigo 5º, incisos XXXIX, LIV, LVII e LXVII, da Lei Maior, sob o fundamento de atipicidade 

da conduta imputada, pois os fatos não configuram sonegação de contribuição previdenciária, mas mero 

inadimplemento da obrigação tributária, além da inexistência do necessário dolo. Além disso, afirma-se que houve 

pedido de parcelamento, em outubro de 2005, antes, portanto, do oferecimento e recebimento da denúncia e só deixou 

de produzir efeito depois de abril de 2006. Consoante o artigo 9º da Lei nº 10.684/2003, a pretensão punitiva está 

suspensa. Acrescenta-se que a empresa Expresso Nova Santo André Ltda aderiu a novo parcelamento especial, nos 

termos da Lei nº 11.941/2009, e tem efetuado regularmente o pagamento das parcelas mensais, de modo que houve 

transgressão ao princípio do devido processo legal, ante a suspensão da pretensão punitiva estatal. Transcrevem-se os 

seguintes trechos do decisum recorrido: 

 

"O Ministério Público Federal, por sua vez, argumenta que o tipo penal restou plenamente configurado, na medida em 

que parte das horas extras trabalhadas pelos empregados foi omitida das folhas de pagamento e das GFIP - Guias de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Informações à Previdência Social. 

Em outras palavras, o MM. Juiz entendeu que, como os fatos foram apurados a partir da própria contabilidade da 

empresa, não houve senão inadimplemento da obrigação tributária. Já o Ministério Público Federal sustenta que 

houve sonegação, porquanto reduzidas, por meio das referidas omissões, contribuições previdenciárias efetivamente 

devidas pela empresa. 
Não tenho dúvida em acolher a pretensão recursal." (fl. 988 vº) 

"Note-se, ainda, que, nas alegações finais escritas, a defesa do apelado Ronan Maria Pinto admite, expressamente, que 

o débito foi confessado (f. 791), ou seja, infirma-se completamente a tese desenhada no interrogatório e também a 

versão da referida testemunha."  

"Como se vê, há um grande desencontro entre as versões trazidas pelo apelado Ronan Maria Pinto, por sua defesa e 

por uma das testemunhas que arrolou à f. 229. 

Em síntese, não remanesce qualquer dúvida de que houve a prática, consciente e voluntária, da conduta descrita na 

denúncia, configurando-se perfeitamente o delito tipificado no inciso III do artigo 337-A do Código Penal." (fl. 990) 

 

"Quanto à alegação de que os fatos não configuraram sonegação, mas mero inadimplemento da obrigação tributária, 

anote-se que essa foi exatamente a questão mais discutida pela Turma.  

Uma simples leitura do acórdão é suficiente para que se veja que, ao entender do colegiado, o fato foi muito além de 

inadimplemento. 

Tanto é verdade que a Turma explicitou seu entendimento no sentido de que as declarações feitas ao Fisco foram feitas 

em desconformidade com a própria contabilidade da empresa, circunstância que, excluída a hipótese de erro, 

caracteriza fraude. 

Alega o embargante que qualquer empresa em dificuldade de caixa prioriza pagamentos e deixa de honrar outros. A 
tese defensiva seria relevante se as declarações fossem feitas de acordo com a contabilidade. Mero inadimplemento 

haveria se a empresa apresentasse as declarações corretamente e não efetuasse os recolhimentos; não, todavia, na 

situação dos autos, em que as declarações foram feitas em dissonância com a contabilidade, ou seja, apresentaram-se 

declarações ideologicamente falsas e o não pagamento de que se cogita, para fins criminais, é o da parte não 

declarada." (fls. 1008 vº) 

 

Com base na análise do conjunto probatório a decisão impugnada entendeu que houve sonegação e que o dolo e a 

fraude estão caracterizados. Para se chegar a conclusão diversa seria imprescindível o reexame dos elementos coligidos, 

de modo que a apreciação deste tema tem óbice na Súmula nº 279 do S.T.F.. 

 

Por outro lado, ressalte-se que da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais verifica-se que as discussões 

versadas no presente recurso extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da 

Constituição da República, mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, 

reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes 

precedentes que versam sobre os dispositivos constitucionais invocados: 

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de 

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem apreciadas 

senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal, procedimento inviavel 

em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição 

Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI, LVII, 

LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infraconstitucionais. 

Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais, se dependentes de 

reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto 

da Constituição.(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF) 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, 

LV E 93, IX, DA CF/88. OFENSA REFLEXA. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS 

AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - 

Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - 

A apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. III - A 

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, 

quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual 

ordinária. Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido 

encontra-se suficientemente fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão 

recorrido, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. VI - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa 

jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de 

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos 
fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e 

LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos 
constitucionais. Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à 

Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde 

possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como 

fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou 

aspectos de algum modo constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a 

ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio 

iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico 

de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, 

barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal 

preponderância só quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela 

decisão ao texto da lei subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou 

regra constitucional objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido 

estratagema retórico que, no recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de 

releitura da norma infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem 

se delineie eventual incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 
09/09/2008, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI, LVII, 

LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infraconstitucionais. 

Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais, se dependentes de 

reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto 

da Constituição. 

(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

 

No tocante à dosimetria da pena, cabe destacar o seguinte julgado proferidos pelo Excelso Pretório, no sentido de que a 

suposta violação é indireta, além de incidir a Súmula nº 279/STF, verbis: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENAL. 1. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NECESSIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS PROVAS QUE 

PERMEIAM A LIDE (SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). 2. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO 

DE PENA. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SENTENÇA CONDENATÓRIA E 

ACÓRDÃO RECORRIDO FUNDAMENTADOS, EMBORA CONTRÁRIOS À PRETENSÃO DO AGRAVANTE. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 683944 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
Primeira Turma, julgado em 09/06/2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-18 

PP-03709-grifei)  

PENAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO INDIRETA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. FATOS E 

PROVAS. PRESCRIÇÃO RETROATIVA E DOSIMETRIA DA PENA. EXPEDIENTE PROTELATÓRIO. EXECUÇÃO 

DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. INVIABILIDADE. 1. O acórdão 

recorrido limitou-se a interpretar matéria de índole infraconstitucional, de forma que as apontadas ofensas à Lei 

Maior baseadas na negativa de vigência aos arts. 59, 61, 62, 64, 65, 68, 109, 110 e 111 do Código Penal, se 

existentes, seriam meramente reflexas ou indiretas, além de requerer o reexame dos fatos e das provas da causa 
(Súmula STF nº 279), cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. Precedentes. 2. A decisão proferida pela 

instância a quo está em consonância com entendimento desta Suprema Corte no sentido de que "Não se pode, a 

pretexto de aplicar a prescrição retroativa, desconsiderar a ocorrência da primeira causa interruptiva - recebimento 
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da denúncia (CP, art. 117, I) -, para somente levar em conta o prazo decorrido entre a data do crime (CP, art. 111, I) e 

aquela em que sobreveio a sentença condenatória recorrível (segunda causa de interrupção do lapso prescricional - 

CP, art. 117, IV)", (HC 71.912/DF, rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, DJ de 15.12.2006). 3. Quanto à alegada 

dosimetria excessiva da pena, ressalto que tal matéria é mera reiteração de pretensão deduzida anteriormente nos 

autos do HC 98.733/RJ, em que a Colenda 2ª Turma desta Corte Suprema, por unanimidade, denegou a ordem. 4. A 

utilização indevida das espécies recursais, consubstanciada na interposição de inúmeros e sucessivos recursos 

contrários à jurisprudência desta Suprema Corte, como mero expediente protelatório para evitar a execução da pena 

pela ocorrência da prescrição, desvirtua o próprio postulado constitucional da ampla defesa. Nesse sentido: AO 1.046-

ED/RR, rel. Min. Joaquim Barbosa, Plenário, unânime, DJE 22.02.2008. 5. Inviável, todavia, se determinar a imediata 

execução da sentença penal condenatória, pois o Plenário do Supremo Tribunal Federal, recentemente, entendeu, por 

maioria, que "ofende o princípio da não-culpabilidade a execução da pena privativa de liberdade antes do trânsito em 

julgado da sentença condenatória, ressalvada a hipótese de prisão cautelar do réu, desde que presentes os requisitos 

autorizadores previstos no art. 312 do CPP" (HC 84.078/MG, rel. Min. Eros Grau, 05.02.2009, Informativo STF nº 

534). 6. Por ocasião do mencionado julgamento, me posicionei contrariamente à tese vencedora. 7. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento.(AI 759450, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 

04/08/2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-24 PP-05108-grifei) 

Outrossim, a matéria alusiva à atipicidade por ausência de elemento subjetivo do tipo é insuscetível de análise na 

espécie por incidência da Súmula nº 279 do S.T.F.. 
 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016662-96.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.016662-7/SP  

RECORRENTE : Y N 

ADVOGADO : SUELEN TELINI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Y. N., com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, deu provimento ao apelo ministerial (fl. 571). 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 68 da Lei nº 11.941/2009, 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 e 5º, inciso LV, da Constituição 

Federal; 

b) que a adesão ao REFIS deve implicar suspensão da pretensão punitiva estatal, o que não ocorreu no caso; 

c) que o procedimento administrativo é nulo devido a cerceamento de defesa consubstanciado em ausência de intimação 

do recorrente para apresentação de impugnação; 

d) que está ausente a justa causa para a ação penal, à vista de que para a configuração do delito em questão é 

imprescindível a constituição definitiva do crédito tributário por meio de procedimento administrativo fiscal, no qual 

haja a notificação do contribuinte, o que não ocorreu no caso; 
e) que a conduta é atípica, uma vez que não há provas de que o acusado tenha agido com intenção de deixar de recolher 

o tributo. 

 

Contrarrazões às fls. 604/610, nas quais o órgão ministerial aduz que o recurso não merece ser admitido, devido à 

intenção de reexame de provas e ausência de ofensa a dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O acórdão impugnado indeferiu pedido de suspensão da prescrição da pretensão punitiva, nos seguintes termos: 

 

De ínicio, observo que não merece deferimento o pedido de suspensão do processo em virtude de adesão do apelado a 

programa de parcelamento especial de débitos tributários, nos termos da Lei 11.941/09, uma vez que não está 

demonstrada nos autos a inclusão do valor sonegado relativo a este feito na consolidação dos débitos que serão 
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abrangidos pelo dito parcelamento. Conforme informado no ofício nº 997/2010 - PSFN/CPS/GAB (fl. 562), a referida 

consolidação ainda está prevista para ocorrer durante o primeiro semestre de 2011, não justificando a concessão do 

benefício. 

 

O artigo 68 da Lei nº 11.941/2009 dispõe que a suspensão da pretensão punitiva é limitada aos débitos que tiverem sido 

objeto de concessão de parcelamento (grifo nosso), o que, segundo consta, não foi demonstrado nos autos. 

 

O decisum está em consonância com precedente do Superior Tribunal de Justiça, que, em situação análoga, ao analisar 

pedido de suspensão da pretensão punitiva em sede de habeas corpus, entendeu que o benefício depende de prova cabal 

de inclusão do débito tributário em programa de parcelamento: 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 168-A, C/C O ART. 71, AMBOS DO CP. PEDIDO DE 

DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE. REITERAÇÃO. 

SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM RAZÃO DO PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE 

ORIGINOU A DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA CABAL DE QUE A SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA ENCONTRA-SE INCLUÍDA EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

I - Considerando que esta e. Corte já se manifestou sobre a correção da pena aplicada ao paciente no bojo do Ag 

830099/SP (Reg. n° 2006/0212631-0), perdeu o objeto, neste tópico, o presente writ. 
II - Não havendo prova convergente nos autos no sentido de que a sociedade empresária relacionada com o paciente 

encontra-se efetivamente incluída em programa de parcelamento do débito tributário descrito na denúncia, não há 

como acolher o pedido de suspensão da pretensão punitiva estatal face a aplicação do art. 15, da Lei 9.964/2000. 

Habeas corpus parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado. 

(HC 128.569/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 28/09/2009) 

Note-se que o acórdão da corte superior trata de parcelamento fundado no artigo 15 da Lei 9.964/2000, o qual também 

exigia a concessão do parcelamento para a suspensão da pretensão punitiva. Portanto, inadmissível o recurso nesse 

ponto. 

 

O recorrente alega ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, ao argumento de que o procedimento 

administrativo é nulo devido a cerceamento de defesa consubstanciado em ausência de intimação do recorrente para 

apresentação de impugnação. No entanto, o recurso especial não é a via adequada para a arguição de ofensa a 

dispositivo constitucional (artigo 105, inciso III, da Carta Magna). 

 

O julgado, com esteio nos elementos de prova dos autos, entendeu que a alegada nulidade do procedimento 

administrativo não se configurou, que ocorreu a constituição definitiva do crédito tributário e que, portanto, estava 

preenchida a condição objetiva de punibilidade da ação penal. Decisão diferente dessa demandaria revolvimento do 
conjunto fático-probatório, o que não se admite nesta sede recursal, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de 

Justiça. Pelos mesmos motivos o recurso não deve ser admitido quanto à arguição de atipicidade da conduta, em razão 

de que não há provas de que o acusado tenha agido com intenção de deixar de recolher o tributo. É evidente a intenção 

de reexame de provas nesse ponto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10600/2011 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003978-42.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003978-6/MS  

APELANTE : VAGNO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0001215-59.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001215-8/SP  

APELANTE : LUIZ CARLOS MENDES e outro 

 
: ELISABETE JOANA ALVES MENDES 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011010283 

RECTE : LUIZ CARLOS MENDES 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0001229-41.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.001229-4/SP  

APELANTE : JOSE ANGELO IUGAS 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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PETIÇÃO : DESI 2011083582 

RECTE : JOSE ANGELO IUGAS 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0048325-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048325-1/SP  

AGRAVANTE : DENISE ANTONIO 

ADVOGADO : DIRCEU ANTONIO APARECIDO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : RESP 2009100041 

RECTE : DENISE ANTONIO 

PETIÇÃO : RESP 2009100041 

RECTE : DENISE ANTONIO 

No. ORIG. : 2008.61.14.007061-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela, a qual foi concedida na sentença, conforme 

pesquisa realizada no site da justiça federal (em anexo), para o fim de ser implantado auxílio doença em favor do 

agravante. Dessa forma, o recurso especial está prejudicado por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0004934-34.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004934-7/SP  

APELANTE : VALDINEI BARRETO DE SOUZA e outro 

 
: CRISTINA DO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011001433 

RECTE : VALDINEI BARRETO DE SOUZA 

DECISÃO 
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Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Valdinei Barreto de Souza e outra (fls. 319 e 340), com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto efetuou acordo extrajudicial. 

 

Decido. 
 

A renúncia é manifestada pelo advogado com o acordo dos renunciantes (fls. 319 e 340). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Valdinei Barreto de Souza e outra, para extingui-la com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o 

valor da causa, consoante o disposto nos artigos 20, §4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil, observado o 

artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  
 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00006 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0002465-09.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002465-1/SP  

APELANTE : FRANCISCO BENEDITO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : DESI 2011000099 

RECTE : FRANCISCO BENEDITO DA SILVA 

No. ORIG. : 00024650920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0005169-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005169-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : WANDERLEI ANTONIO ROSSI 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011005690 

RECTE : WANDERLEI ANTONIO ROSSI 

DECISÃO 

Petição do autor (fls. 361/374) para requerer a juntada de documento novo. 

 

Não obstante a apresentação de precedente da 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça que versa sobre o tema 

discutido no presente feito, necessário aguardar o julgamento dos recursos excepcionais representativos da controvérsia, 

nos termos do que dispõe o artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10618/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0009855-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009855-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JAQUES LAMAC 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : CETESB CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : WALTER HELLMEISTER JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

 
: PAULO ROBERTO ATHALIBA e outros 

 
: JEZIEL MARQUEZINE 

 
: MARIA MADALENA DANTOLA GIROTO 

 
: VALTER DE GOES 

 
: JOSE ROBERTO GONZALEZ 

ADVOGADO : EDNEI FERNANDES 

No. ORIG. : 2010.61.16.000050-1 1 Vr ASSIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: o advogado EDNEI VALENTIM DAMACENO, OAB/SP 258.999, subscritor do recurso especial de 

Paulo Roberto Athaliba e outros, deve apresentar procuração, conforme certidão de fl. 360-verso. 
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São Paulo, 06 de junho de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 10606/2011 

 

 

 
00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034904-90.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034904-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outros 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES TERCEIRA TURMA 

No. ORIG. : 2001.03.00.033656-9 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de mandado de segurança, ajuizado por SOUZA RAMOS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, contra ato 

jurisdicional que deixou de atribuir efeito suspensivo a recurso de agravo de instrumento, interposto contra a decisão do 

juízo a quo que, à sua vez, indeferiu o requerimento de liminar, promovido pelo impetrante nos autos de outra ação de 

mandado de segurança, esta promovida com o fim de anular auto de infração em procedimento administrativo-fiscal. 

Tratava-se do agravo de instrumento autuado sob o número: 200103000336569. 

Foi interposto agravo regimental, contra a decisão (fls. 191/192) que extinguiu liminarmente a ordem. 

É o relatório. 

Decido. 

Este agravo regimental comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 33 do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Noticia-se no nosso sistema de acompanhamento processual que o agravo de instrumento de que dependia esta ação foi 

julgado, tendo sido homologado o requerimento de desistência. 

Isso implica a perda de objeto da ação de mandado de segurança e, logo, do recurso de agravo regimental. 

Em situações como essas, vem-se optando pelo julgamento monocrático e de caráter terminativo da ação, previsto no 

regimento Interno desta Corte Regional. 
Acerca dos poderes do relator, no tocante ao indeferimento da petição de mandado de segurança, ressalvo, em 

preâmbulo, que a disciplina do art. 38 da Lei federal n.º 8.038/90, c.c. os artigos 195 e 188, "caput", ambos do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região facultam ao relator o poder de indeferir a ação quando 

não devidamente instruída, quando prejudicado o seu objeto ou quando manifestamente improcedente o pedido. 

Também o art. 33, incisos XII e XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região corrobora essa 

assertiva, ao antever a hipótese de decisão monocrática do relator quando "julgar prejudicado pedido ou recurso que, 

manifestamente, haja perdido o objeto" ou "mandar arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente 

intempestivo ou incabível, ou quando incompetente o Tribunal". 

Assim a perda do objeto, a deficiência da impetração, a reiteração da ordem sem alteração do quadro fático-normativo, 

a ausência de interesse processual e, enfim, a incompetência para o processamento e julgamento da impetração 

autorizam a rejeição liminar e monocrática pelo relator da ordem de mandado de segurança. 

Com a extinção da ação de origem, deixou de existir ilegalidade, logo, interesse processual e utilidade, no manejo do 

writ ou do agravo regimental correlato. 

Nestes termos, julgo prejudicados a ação e o agravo regimental correlato. 

Publique-se. Intimem-se e, após as medidas de praxe, arquivem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035950-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035950-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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IMPETRANTE : SERGIO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSANA KIILL 

IMPETRADO : 
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS COORDENADORA DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3 REGIAO 

No. ORIG. : 2010.63.14.001098-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sérgio Oliveira de Souza contra ato da Desembargadora Federal 

Marisa Santos, na qualidade de coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, consubstanciado na edição 
da Portaria nº 04, de 23 de janeiro de 2007, que, segundo alega viola direitos individuais e coletivos na medida em que 

representa suposta restrição a representação judicial dos jurisdicionados no âmbito do Juizado Especial Federal. 

Narra o impetrante, em síntese, que por força da mencionada Portaria está impedido de figurar como representante das 

partes em ações propostas perante os Juizados Especiais Federais, ainda mencionando que o processo nº 

2010.63.14.001098-0 foi extinto sem resolução do mérito em virtude do referido ato normativo. 

Requer a concessão de liminar e, ao final, da segurança para que possa atuar como procurador em demandas de 

competência dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, independentemente de ser ou não advogado. 

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após breve relato, decido. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Neste juízo sumário de cognição, não reconhecendo na tese de violação a direitos plausibilidade suficiente ao 

deferimento da medida, considerando que a Portaria impugnada foi editada com fulcro no artigo 2º, I e II, da Resolução 

443/05 do Conselho da Justiça Federal, e no art. 2º, I e VI, da Resolução 142/04 da Presidência do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que prevêem entre as atribuições do Coordenador dos Juizados editar normas complementares 

relativas à padronização dos procedimentos, estruturação, organização e funcionamento dos Juizados, e nada por ora 

autorizando concluir que o ato normativo atacado tenha se desvirtuado da finalidade estabelecida nas referidas 

Resoluções, à falta do requisito do "fumus boni iuris", indefiro a liminar. 
Comunique-se a autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10614/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012574-02.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012574-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : FORMOVEIS S/A IND/ MOBILIARIA 

ADVOGADO : MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA TERCEIRA TURMA 

No. ORIG. : 1999.03.99.078184-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo regimental (fls. 38/46), interposto contra a decisão de fls. 32/33, que indeferiu a liminar nos autos 

deste mandado de segurança, impetrado, à sua vez, contra a decisão da autoridade coatora, nos autos de ação cautelar 

(n.º 1999.03.99.078.184-1), que deixou de admitir recurso extraordinário interposto pelo agravante. 

É o relatório. 

DECIDO. 

De início, o objeto desta ordem de mandado de segurança está prejudicado. 

Noticia-se no nosso sistema de acompanhamento processual que a ação originária foi baixada e arquivada, após haver 

sido julgada, sem que fosse impugnado o "decisum" mediante recurso apropriado. 

O julgamento da ação ou do recurso e o seu trânsito em julgado encerraram qualquer discussão sobre a liminar 

requerida na ação de origem, pela ausência de interesse processual e de utilidade do provimento reclamado. 

Em situações tais, vem-se optando pelo julgamento monocrático e de caráter terminativo da ação, previsto no regimento 

Interno desta Corte Regional. 
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Acerca dos poderes do relator, no tocante ao indeferimento da petição de mandado de segurança, ressalvo, em 

preâmbulo, que a disciplina do art. 38 da Lei federal n.º 8.038/90, c.c. os artigos 195 e 188, "caput", ambos do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região facultam ao relator o poder de indeferir a ação quando 

não devidamente instruída ou quando prejudicado o seu objeto. 

Também o art. 33, incisos XII e XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região corrobora essa 

assertiva, ao antever a hipótese de decisão monocrática do relator quando "julgar prejudicado pedido ou recurso que, 

manifestamente, haja perdido o objeto" ou "mandar arquivar ou negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente 

intempestivo ou incabível, ou quando incompetente o Tribunal". 

Assim a perda do objeto, a deficiência da impetração, a reiteração da ordem sem alteração do quadro fático-normativo, 

a ausência de interesse processual e, enfim, a incompetência para o processamento e julgamento da impetração 

autorizam a rejeição liminar e monocrática pelo relator da ordem de mandado de segurança. 

Além do que o indeferimento in limine deste mandado de segurança tem respaldo legal, na novel legislação que rege o 

tema, especificamente no art. 10, "caput", c.c. o art. 6º, § 5º, ambos da Lei federal n.º 12.016, de 2009, em que se lê que: 

"A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de segurança ou lhe 

faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração", bem como que "Denega-se o 

mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil".  

O pedido é ostensivamente incabível. 
Já se asseverou amiúde que os pressupostos constitucionais específicos de admissibilidade da ação de mandado de 

segurança , os quais, aliás, confundem-se com o próprio mérito da impetração, consistem na demonstração prima facie 

do direito liquido e certo do impetrante, convolado pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, atual ou iminente, praticado 

por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder público (cf. art. 5º, inciso 

LXIX, da Constituição da República de 1988). 

Por outras palavras, é indispensável que o manejo da ação de mandado de segurança esteja subsidiado por um direito 

singular ou coletivo, demonstrado ab initio e aperfeiçoado pela ameaça ou efetiva afetação decorrente de ato 

manifestamente ilegal ou perpetrado abusivamente, por agente público, de modo a fazer surgir para o paciente o 

interesse e a utilidade de socorrer-se mediante a intervenção do judiciário e por via desta ação peculiar. 

Consideradas essas peculiaridades processuais do caso, impõe-se julgar prejudicada a ordem, porque também não é o 

mandado de segurança sucedâneo de recurso, isto é, havendo meio próprio de impugnação da decisão judicial, o writ 

não pode lhe fazer às vezes. 

Vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema (sem destaques ou omissões no original): 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE JULGADO. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA TRANSITADA EM JULGADO. NÃO CABIMENTO DE AÇÃO MANDAMENTAL. SUCEDÂNEO 

RECURSAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 267 E 268 DO STF.  

1 - Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição (Súmula 267/STF). Não cabe 
mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado (Súmula 268/STF).  

(...)  

(RMS 29.759/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 

13/11/2009).  

Nestes termos, julgo prejudicado este mandado de segurança, como acima fundamentei, pela perda superveniente do 

seu objeto, bem como a do agravo regimental de fls. 38/46, conforme o art. 267, incisos IV e VI, § 3º, do Código de 

Processo Civil brasileiro. 

Determino ainda à Subsecretaria da Quinta Turma que proceda à juntada de extrato apenas da movimentação processual 

recente deste feito. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012574-02.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.012574-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : FORMOVEIS S/A IND/ MOBILIARIA 

ADVOGADO : MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA TERCEIRA TURMA 

No. ORIG. : 1999.03.99.078184-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Ante a consulta formulada, corrijo o erro material existente na decisão de fls. 45/46, determinando a Subsecretaria do 

Órgão Especial e Plenário que proceda a juntada de extrato da movimentação processual recente da ação cautelar nº 

1999.03.99.078.184-1. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10636/2011 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004546-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004546-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : 
SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE SAO PAULO 
SINOREG 

ADVOGADO : MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

 
: 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA COMISSAO DO 7º CONCURSO PUBLICO 

DE PROVAS E TITULOS PARA OUTORGA DE DELEGACOES DE NOTAS E DE 

REGISTRO DO ESTADO DE SAO PAULO 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

DECISÃO 

Requer o impetrante a juntada das notas taquigráficas concernentes ao julgamento do agravo regimental interposto da 
decisão que declinou da competência para processar e julgar o mandamus ao Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, sob a alegação de que pretende prequestionar as questões versadas no voto vencido proferido pelo Eminente 

Desembargador Federal Mairan Maia, que, em sessão, não manifestou interesse em fazer declaração por escrito de seu 

voto. 

 

Nos termos da Súmula 320 do E. STJ, "a questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do 

prequestionamento". 

 

Outrossim, a teor do verbete sumular 169 do E. STJ, "são inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado 

de segurança".  

 

Destarte, não é possível atender ao pedido do impetrante, que não demonstrou interesse jurídico motivado por tais notas 

taquigráficas, as quais seriam importantes para expressar o posicionamento de um dos votos divergentes, como visto, 

desnecessário para fins de prequestionamento ou interposição de outros recursos.  

 

Observe-se que, uma vez lançados nos autos o relatório e o voto integrante do acórdão, as notas taquigráficas da sessão 

de julgamento são dispensadas, salvo se impugnado o teor daqueles, sob a alegação de que divergentes destas notas, o 
que não é a hipótese. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO EM OBTER 

DUPLO EFEITO AO RECURSO. INDEFERIMENTO. NOVO PRONUNCIAMENTO DA MATÉRIA. AUSÊNCIA DA 

JUNTADA AOS AUTOS DO VOTO VENCIDO. IRRELEVÂNCIA. EMBARGOS INFRINGENTES EM MANDADO DE 

SEGURANÇA ORIGINÁRIO. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Caso em que se 

pretende emprestar duplo efeito aos embargos de declaração, objetivando a manutenção dos efeitos da liminar 

concedida às folhas 1.177/1.178, que determinou a liberação dos bens cujo preço avaliado judicialmente excedesse a 

garantia de adimplemento da dívida a que tratam os autos. 2. Os embargos de declaração somente suspendem o prazo 

para interposição de recurso, não a cassação da liminar. 3. A falta de juntada dos votos vencidos é direito da parte e 

viabiliza os embargos de declaração apenas quando a explicitação da divergência seja condição para a interposição 
de embargos infringentes, recurso incabível em sede de mandado de segurança, ainda mais quando originário. 4. Ao 

apontar a legislação processual aplicável, dizendo-a recepcionada pela Constituição da República, e reconhecendo 

que o ato jurisdicional apontado como coator a obedeceu, o acórdão embargado negou violação ao devido processo 
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legal, ao direito de defesa e ao contraditório, sendo irrelevante que não tenha feito expressa menção ao seu art. 5º, LIV 

e LV. 5. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados." (g.n.) (MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 259340; 

Processo: 2004.03.00.026124-8; UF: MS; Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 03/12/2009; 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:15/01/2010 PÁGINA: 19; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE 

HERKENHOFF).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS AUTOS. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 1. Desnecessária a juntada do 

voto vencido aos autos, cuja única finalidade seria a oposição de Embargos infringentes ao v. acórdão. 2. Consoante 

o disposto no parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno desta Corte, bem como o enunciado da Súmula 597, 

do Colendo Supremo Tribunal Federal, é incabível a oposição de Embargos infringentes de acórdão, não unânime, 
proferido em ação mandamental. 3. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. 

acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente 

dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida. 5. Em decisão plenamente fundamentada, 

não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 6. Inadmissível a 

modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 7. Embargos de 

declaração rejeitados." (g.n.) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290093; Processo: 

2005.61.00.011278-0; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 13/08/2009; Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:04/09/2009 PÁGINA: 516; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA).  
 

Por fim, ressalte-se que o recurso ordinário ao E. STJ, em mandado de segurança, somente é cabível de decisão 

denegatória da ordem, o que também não configura o caso vertente. 

 

Pelas razões expostas, indefiro o pedido. 

 

Dê-se ciência e, após, encaminhem-se os autos aos Eminentes Desembargadores Federais que farão declaração de voto. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10603/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008198-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008198-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO DR BOGHOS BOGHOSSIAN FASE I 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00606335220094036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência nos autos de ação de cobrança que o Condomínio Dr. Boghos Boghossian 

move contra a Caixa Econômica Federal, figurando como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP 

e suscitado o Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo/SP, ao qual inicialmente os autos foram 

distribuídos. 

Este Juízo declinou da competência (fls. 100/103), remetendo os autos ao Juizado Especial, ante o valor da causa, 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º da Lei 10.259 de 12.07.2001), e a Jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça (CC - 101.160/SP). 

O Juízo Especial suscitou o conflito, argumentando que o condomínio não pode figurar como autor nos juizados, 

porquanto, não incluído nas hipóteses do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/2001 (fls. 107/109). 
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À fl. 113, designado o suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes. A I. Procuradora Regional da 

República, Maria Emília Moraes de Araújo, manifestou-se pela improcedência do conflito, com a fixação da 

competência do suscitante, porque o valor atribuído à causa é de R$ 26.062,93, montante das despesas condominiais em 

aberto, conforme orientação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça. 

Decido. 

Registro inicialmente que, nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 

Extraordinário 590.409/RJ, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 26.08.2009, a competência para julgar os conflitos 

entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal é dos Tribunais Regionais Federais a que eles forem vinculados: 

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. 

I - A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir 

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência do STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos 

tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF).  
III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os juizados Especiais estão vinculados ao 

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF - RE 590.409 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Unânime - Plenário em 26.08.2009) 

Com isso, passo ao exame do conflito, declarando a competência do Juizado Especial para processar e julgar a ação de 

cobrança, tendo em vista os princípios que norteiam os juizados (celeridade e informalidade), sem considerar apenas o 

aspecto da natureza das pessoas que podem figurar no pólo ativo, conforme a redação do art. 6º, I, da Lei 10.259/01. 

A interpretação dada à previsão de quem pode postular no Juizado deve se coadunar com a norma constitucional que 

determina a conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade nos Juizados Especiais, para 

assegurar, tanto na justiça comum, quanto naqueles, a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII e art. 98, I, da 

CF). 

Nesse sentido, o escorreito parecer ministerial lançado nos autos. 

A Primeira Seção deste C. Tribunal também assim já decidiu, na esteira do E. STJ: 

 

PROCESSUAL. CIVIL, AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA 

PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL COMUM. 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justição são no 

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgas os conflitos de competência entre juizados 

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 

2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre juizados Especiais 

Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que os condomínios podem 

figurar como autores nos juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nacy Andrighi, unânime, 

DJ 16/8/2007, p. 284). 

3. Conflito de competência julgado improcedente. 

(CC - 2007.03.00.056114-2 - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 21/01/2010). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 

presente conflito, fixando a competência do Juizado Especial Federal para julgar a ação de cobrança. 

Oficie-se os juízos suscitante e suscitado. Dê-se ciência ao Ministério Publico Federal. Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014004-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014004-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : MILTON FERREIRA BATISTA e outro 

 
: NEUZA NUNES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00385890520104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Designo o MM. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

2. Tendo em vista que o MM. Juízo suscitante ofertou as razões do conflito negativo de competência (fls. 105/106) e 

que o MM. Juízo suscitado apresentou as razões pelas quais entende ser incompetente (fl. 81), dê-se vista ao Ministério 
Público Federal, nos termos do art. 121 do Código de Processo Civil. 

3. Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013645-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013645-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO VIDA E ALEGRIA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO VIEIRA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.63.01.044654-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Suscitante para a apreciação de medidas de caráter urgente. 

Ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013647-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : 
ASSEMBLER IND/ E COM/ DE CHICOLTS ELETRICOS E AUTO PECAS EM 

GERAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE HAMILTON PRADO GALHANO e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00456199120104036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Suscitante para a apreciação de medidas urgentes. 

Ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024072-90.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.024072-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO 

ADVOGADO : WANIRA COTES 

 
: JOSE ROBERTO CORTEZ 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.03.002454-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre a contestação nos termos do art. 327 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015565-43.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.015565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

RÉU : JOSE MACHADO DINIZ NETO 

ADVOGADO : VLADIMIR LAGE 

No. ORIG. : 1999.03.99.009350-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o julgado no Agravo de Instrumento interposto contra decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário 

da autora, em que se determinou o prosseguimento da presente ação rescisória, expeça-se mandado de citação, com 

prazo de 15 (quinze) dias para resposta. 

A autora deverá providenciar, no prazo de lei, cópia da petição inicial, para a citação da ré, nos termos do art. 196, 

parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014769-08.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014769-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : RODRIGO DANIEL DO AMARAL 

No. ORIG. : 00000167620114036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 
10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

MM° Juiz da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, que indeferiu o seu requerimento de requisição das certidões de 

antecedentes criminais do denunciado Rodrigo Daniel do Amaral, nos autos n° 0000016-76.2011.403.6004, ao 

argumento de que "se trata de encargo probatório imputável ao titular da ação penal". 

 

O impetrante alega, em síntese, que a requisição das certidões não é propriamente ônus probatório da acusação, mas 

diligência necessária e de interesse também do magistrado para a análise de inúmeros benefícios processuais e até para 

a dosimetria da pena. Aduz, ainda, que a decisão do magistrado de primeiro grau viola os princípios da economia e da 

celeridade processual. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Com efeito, embora o Ministério Público Federal possa requisitar informações e documentos diretamente, nos termos 

do que estabelece o artigo 8° da Lei Complementar n° 75/93, ao contrário do que afirma o magistrado de primeiro grau, 

não é ônus do parquet federal providenciar as certidões de antecedentes criminais do réu, uma vez que não constituem 
elemento tipicamente acusatório. 

 

As informações sobre a vida pregressa do acusado interessa não apenas à acusação, mas ao próprio julgador, já que 

imprescindíveis para a análise das inúmeras circunstâncias do caso concreto, como a dosimetria da pena, no caso de 

eventual condenação, ou ainda, a possibilidade de concessão de benefícios processuais, como a suspensão condicional 

do processo e da pena e, ainda, para a análise de eventual pedido de liberdade provisória. 

 

Importante observar, ainda, que a legislação prevê que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de 

antecedentes criminais somente será afastado por determinação judicial, como, por exemplo, os artigos 709 e 748 do 

Código de Processo Penal. 

 

Assim, é de se reconhecer que as certidões, quando não solicitadas pela autoridade judicial, não podem apresentar 

informações protegidas por sigilo, o que significa que serão apresentadas de forma incompleta, com restrições. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

TRF5 - MS 200905001125454 - Relator(a) Desembargador Federal José Maria Lucena - Primeira Turma - Data: 
24/03/2010 - UNÂNIME - Ementa: PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CERTIDÃO 

NARRATIVA. NECESSIDADE DE INTERMEDIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. ORDEM CONCEDIDA.  

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal em contrariedade a decisão que 

indeferiu o requesto de emissão de certidão narrativa e colheita junto aos órgãos estaduais dos antecedentes criminais 

em nome dos acusados.  

2. A teor do art. 5º, II, da Lei 12016/09, admite-se o mandamus contra ato judicial do qual não caiba recurso com 

efeito suspensivo.  

3. O Poder de Requisição do Ministério Público tem assento constitucional, nos termos do art. 129 da CF, 

regulamentado, no âmbito do Ministério Público Federal, pelo art. 8º da LC nº. 75/93, facultando-lhe requisitar 

documentos e informações a autoridades da Administração Pública Direta ou Indireta e a entidades privadas, 

independentemente de qualquer pronunciamento judicial.  

4. Todavia, é cabível o requerimento de diligências junto ao Poder Judiciário sempre que demonstrada a incapacidade 

de sua realização por meios próprios. In casu, é cediço que as certidões de antecedentes criminais, quando não 

solicitadas por autoridade judicial, não podem apresentar informações protegidas por sigilo.  
5. O direito das partes produzirem provas abrange a realização de diligências indispensáveis ao deslinde da causa. 

Precedente desta Corte Regional (MSTR102368-RN, Quarta Turma, Fonte: DJ 17/04/2009). 
6. Ordem concedida.  

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de liminar para determinar que o Juízo da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS 

promova a requisição das certidões de antecedentes criminais do acusado Rodrigo Daniel do Amaral, nos autos n° 

0000016-76.2011.403.6004. 

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014759-61.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014759-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : WILSON ROCHA ASSIS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : PEDRO DAMIAO ANTUNES DE JESUS 

No. ORIG. : 00005647220094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

MM° Juiz da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, que indeferiu o seu requerimento de requisição das certidões de 

antecedentes criminais de Pedro Damião Antunes de Jesus, nos autos n° 0000564-72.2009.403.6004, ao argumento de 
que se trata de encargo probatório imputável ao titular da ação penal. 

 

O impetrante alega, em síntese, que a requisição das certidões não é propriamente ônus probatório da acusação, mas 

diligência necessária e de interesse também do magistrado para a análise de inúmeros benefícios processuais e até para 

a dosimetria da pena. Aduz, ainda, que a decisão do magistrado de primeiro grau viola os princípios da economia e da 

celeridade processual. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Com efeito, embora o Ministério Público Federal possa requisitar informações e documentos diretamente, nos termos 

do que estabelece o artigo 8° da Lei Complementar n° 75/93, ao contrário do que afirma o magistrado de primeiro grau, 

não é ônus do parquet federal providenciar as certidões de antecedentes criminais do réu, uma vez que não constituem 

elemento tipicamente acusatório. 

 

As informações sobre a vida pregressa do acusado interessa não apenas à acusação, mas ao próprio julgador, já que 

imprescindíveis para a análise das inúmeras circunstâncias do caso concreto, como a dosimetria da pena, no caso de 
eventual condenação, ou ainda, a possibilidade de concessão de benefícios processuais, como a suspensão condicional 

do processo e da pena e, ainda, para a análise de eventual pedido de liberdade provisória. 

 

Importante observar, ainda, que a legislação prevê que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de 

antecedentes criminais somente será afastado por determinação judicial, como, por exemplo, os artigos 709 e 748 do 

Código de Processo Penal. 

 

Assim, é de se reconhecer que as certidões, quando não solicitadas pela autoridade judicial, não podem apresentar 

informações protegidas por sigilo, o que significa que serão apresentadas de forma incompleta, com restrições. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

TRF5 - MS 200905001125454 - Relator(a) Desembargador Federal José Maria Lucena - Primeira Turma - Data: 

24/03/2010 - UNÂNIME - Ementa: PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. CERTIDÃO 

NARRATIVA. NECESSIDADE DE INTERMEDIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. ORDEM CONCEDIDA.  
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1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal em contrariedade a decisão que 

indeferiu o requesto de emissão de certidão narrativa e colheita junto aos órgãos estaduais dos antecedentes criminais 

em nome dos acusados.  

2. A teor do art. 5º, II, da Lei 12016/09, admite-se o mandamus contra ato judicial do qual não caiba recurso com 

efeito suspensivo.  

3. O Poder de Requisição do Ministério Público tem assento constitucional, nos termos do art. 129 da CF, 

regulamentado, no âmbito do Ministério Público Federal, pelo art. 8º da LC nº. 75/93, facultando-lhe requisitar 

documentos e informações a autoridades da Administração Pública Direta ou Indireta e a entidades privadas, 

independentemente de qualquer pronunciamento judicial.  

4. Todavia, é cabível o requerimento de diligências junto ao Poder Judiciário sempre que demonstrada a incapacidade 

de sua realização por meios próprios. In casu, é cediço que as certidões de antecedentes criminais, quando não 

solicitadas por autoridade judicial, não podem apresentar informações protegidas por sigilo.  
5. O direito das partes produzirem provas abrange a realização de diligências indispensáveis ao deslinde da causa. 

Precedente desta Corte Regional (MSTR102368-RN, Quarta Turma, Fonte: DJ 17/04/2009). 

6. Ordem concedida.  

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de liminar para determinar que o Juízo da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS 

promova a requisição das certidões de antecedentes criminais do acusado Pedro Damião Antunes de Jesus, nos autos n° 
0000564-72.2009.403.6004. 

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10617/2011 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014020-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014020-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : SERGIO FERREIRA REIS 

ADVOGADO : ROBERTO EISFELD TRIGUEIRO 

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00518645520094036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Suscitado para a apreciação de medidas urgentes, o qual, desde já, requisito informações no prazo de 

10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031942-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : NARCISO PASCHOA LOURENCO espolio e outros 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

REPRESENTANTE : ROBERTO PASCHOA LOURENCO 

RÉU : MARIA DE OLIVEIRA ANTONELLI 

 
: MARIA LUCIEUDE DE SOUZA VICENTI 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

RÉU : DECIO LOPES espolio 

REPRESENTANTE : AILTON LOPES 

RÉU : MARLUCIA DE FATIMA MATTOS 

 
: DARCI PINTO GONCALVES 

 
: ADA SANDOLI LA SELVA 

 
: NILTON OCTAVIANO DOS SANTOS 

 
: DOROTI WERNER BELLO NOYA 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

RÉU : MARIO BELLO NOYA FILHO 

SUCEDIDO : MARIO BELLO NOYA 

RÉU : AMERICO DOMINGUES 

ADVOGADO : AGENOR BARRETO PARENTE e outros 

 
: CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

RÉU : OCTAVIO SIQUEIRA espolio 

ADVOGADO : CLARISSE ABEL NATIVIDADE 

REPRESENTANTE : ALICE MARIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 1999.61.00.031538-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Determinado às partes que esclarecessem as provas que pretendem produzir (fl. 2.160/21.0v.), a União requereu o 

julgamento na forma do art. 330, I do Código de Processo Civil ou, na hipótese de se entender necessária outras provas, 

requereu seja resguardada a oportunidade de apresentar contraprovas (fls. 2.163/2.164). Igual requerimento foi 

formulado pelos réus representados pela Ilustre Advogada Clarisse Abel Natividade (fl. 2.165). Os corréus Décio Lopes 

(espólio) e Mario Bello Noya Filho deixaram transcorrer in albis o prazo para especificar as provas (cfr. fl. 2.166). 

Assim, declaro encerrada a fase instrutória. 

2. Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para razões finais. 

3. Apresentadas as razões finais ou transcorrido o prazo para apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. 

4. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10613/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004699-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004699-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : LUMAGI IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 00041588120024036120 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1)Fls.693/714.Mantenho a decisão agravada e recebo a petição como agravo regimental. Intime-se. 

2)Fls.673/689.Apresente a ré procuração original, contrato social que comprove os poderes do signatário. Prazo 10 

(dez) dias. 
 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10584/2011 

 
 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029444-25.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.029444-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : HORACIO MANOEL DOMINGUES espolio 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO AMARAL PAES 

REPRESENTANTE : JULIO MANOEL DOMINGUES 

No. ORIG. : 94.00.00009-0 1 Vr PORANGABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 152 e seguintes. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos efetuados pela RCAL desta E. Corte. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021136-58.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.021136-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE PAULA 

ADVOGADO : LUZIA APPARECIDA PEREZ 

No. ORIG. : 01.00.00115-6 2 Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual interesse na 

sua produção, justificando e especificando-as. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022177-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022177-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : JOANA GARCIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.020184-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 149/156: Dê-se vista às partes. Int. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025727-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025727-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JANDIRA CANDIDO CARDOSO SETOUE 

ADVOGADO : CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA MOURA 

No. ORIG. : 06.00.00182-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela pleiteado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na presente Ação 
Rescisória, proposta com fulcro no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil. Objetiva a autarquia 

previdenciária desconstituir a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Itapeva/SP, que julgou 

procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de estar comprovado nos autos que a autora 

preenche os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Deferida à autarquia previdenciária a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do 

Código de Processo Civil, com fulcro no art. 8º da Lei 8.620/1993 e da Súmula 175 do STJ (fl. 80). 

 

Regularmente citado, a parte ré ofertou contestação às fls. 111/123. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Entende a Autarquia Previdenciária que inexistiria prova material apta a comprovar o exercício da atividade rural pela 

autora, posto que a ora ré apresentara na ação originária apenas a Certidão de Casamento, na qual seu marido está 

qualificado como lavrador (fl. 21). No entanto, segundo o INSS, ele teria trabalhado durante algum tempo como 
empregado urbano após o casamento, vindo a falecer em seguida. Para comprovar seus argumentos, junta a este feito 

pesquisa efetuada no CNIS, a qual demonstraria a condição de empregado urbano daquele. 

 

Em síntese, segundo o Instituto Nacional do Seguro Social, o documento apresentado pela ora ré na ação originária não 

poderia servir como início de prova documental para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, pois 

contraditado pelo vínculo urbano acima referido. 

 

Em que pese as argumentações expendidas pela autarquia previdenciária, não vislumbro, em juízo de cognição sumária, 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações invocadas para autorizar a antecipação da tutela. 

 

A Certidão de Casamento foi lavrada em 25.07.1970, ao passo que a atividade urbana do marido da ré teria ocorrido no 

período compreendido entre 13.12.1974 e 11.02.1976 (fls. 21 e 40). Não há provas que afastem o exercício de atividade 
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rural pelo marido da ré, durante o período de mais de quatro anos, que medeia entre a data da Certidão de Casamento e 

o vínculo de trabalho urbano a que se refere o INSS. 

 

Dessa maneira, embora a Certidão de Casamento não possa ser utilizada para comprovar todo o período de labor rural 

necessário para a concessão da aposentadoria rural por idade, entendo ser ela suficiente como início de prova material, 

não havendo que se falar, nesse sentido, ter havido erro de fato quando da prolação da sentença rescindenda. 

 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja o período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, permitindo 

sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido, são os julgados abaixo transcritos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE . RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO . MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.  
2. Recurso especial conhecido em parte e provido.  

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.  

(...)  

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 
vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.  

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS.  

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)  

E a prova testemunhal, na presente hipótese, de fato ampliou a eficácia do documento em questão. Ambas as 

testemunhas asseveraram o labor rural da ora ré a princípio na Fazenda Quati, bem como (após o falecimento de seu 

cônjuge) no sítio de seu novo companheiro (fls. 72/73). 

 
Destarte, não convencido da verossimilhança da alegação, inviável a antecipação dos efeitos da tutela, com base no 

receio de dano irreparável e de difícil reparação. 

 

Havendo o mínimo de dúvida razoável, deve ser privilegiada a coisa julgada, sendo que somente após a análise acurada 

das provas colhidas nos autos é que se poderá aferir se há ou não condições para a alteração da coisa julgada na causa 

subjacente. Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo transcritos: 

 

Neste sentido são os julgados abaixo transcritos: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES 

PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CPCB. 

FUNDAMENTOS DESTINADOS À OBTENÇÃO DO PROVIMENTO DE URGÊNCIA QUE NÃO ENCONTRAM, NO 

ACERVO DOCUMENTAL QUE INSTRUI A INICIAL, O RESPALDO NECESSÁRIO. DESPROVIMENTO. 

1. A concessão da antecipação de tutela, nos domínios da ação rescisória, constitui medida excepcionalíssima, "[...] 

eis que não é razoável presumir-se a existência da aparência do bom direito contra quem tem, a seu favor, a coisa 
julgada obtida em processo de cognição exauriente" (AGRG na AR 3586/RS, 2.ª Seção, Relator Ministro Castro Filho, 
DJ 07.12.2006). 

2. Nesse diapasão, cumprirá ao autor da rescisória a observância às disposições contidas no artigo 273 do CPCB, sob 

a óptica de que está pleiteando, em sede de tutela de urgência, a suspensão da eficácia de decisão transitada em 

julgado. 

3. No caso dos autos, a postulação antecipatória não encontra, considerando as ponderações acima, sustento no 

acervo probatório já inserido com a atrial. 

4. Desprovimento." 

(AgRg na AR 4.036/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 17/10/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO 

RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. AUSÊNCIA DA VEROSSIMILHANÇA 

DA ALEGAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Para a concessão da pretendida tutela antecipada, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos autorizadores 

previstos no art. 273 do CPC, combinados com o art. 489, que impinge maior carga de excepcionalidade e 

especificidade aos pressupostos, em virtude da necessidade de segurança e estabilidade que a decisão transitada em 

julgado viabiliza. 
2. O deslinde da controvérsia instaurada nos autos originais, a priori, está em consonância com a diretriz 

jurisprudencial prevalecente, consubstanciada no entendimento de que o Taifeiro da Aeronáutica terá acesso à 

graduação de Suboficial após aprovação em concurso realizado com tal desiderato. 

3. O inciso V do art. 485, no qual se funda a presente rescisória, contempla a hipótese de rescisão de sentença 

transitada em julgado por violação literal a dispositivo de lei, o que pressupõe que a lesão seja direta e não decorrente 

de possíveis interpretações. 

4. Recurso desprovido". 

(AgRg na AR 4.333/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

28/10/2009, DJe 18/11/2009) 

 

Sendo assim, não restaram configuradas in casu as hipóteses previstas no artigo 273 do Código de Processo Civil, uma 

vez que a comprovação dos fatos alegados na exordial depende de análise probatória e de conhecimento exauriente, o 

que não se mostra compatível com juízo de cognição perfunctória. 

 
Com tais considerações, ausentes os requisitos previstos no artigo 273, c.c. os do artigo 489, ambos do Código de 

Processo Civil, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA requerido pelo INSS. 

 

Intimem-se as partes a especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, 

justificando-as. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028126-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028126-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : ANTONIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.034281-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Antonio José de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

para, com fundamento no art. 485, V e IX, do CPC, desconstituir o v. acórdão que deu provimento a sua apelação e 

concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez no valor de um salário-mínimo, a partir do laudo pericial (DIB 

em 28/5/2004), com determinação de implantação imediata, nos termos do art. 461 do CPC. Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 15% sobre das prestações vencidas até o julgamento do apelo. 

Alega violação literal aos artigos 28, 29, caput e inciso II, 29-A, caput e § 2º, da Lei n. 8.213/91, por não ser 
trabalhador rural ou avulso, mas segurado empregado, que sempre recolheu contribuições nessa condição, conforme 

registros constantes de CTPS. Desse modo, argumenta, houve equívoco no provimento jurisdicional, ao deferir-lhe o 

benefício no valor um salário-mínimo. Sustenta, ainda, a ocorrência de erro de fato, por não existir nenhuma 

controvérsia sobre o fato de ser empregado com direito ao cálculo de seu benefício com base na média dos salários-de-

contribuição. 

Pretende, com fundamento no artigo 485, V e IX, do Código de Processo Civil, a rescisão do v. acórdão quanto à 

fixação da aposentadoria por invalidez no valor de um salário-mínimo e, em consequência, a nova apreciação do pedido 

originário, para fixá-la em 100% do seu salário-de-benefício. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 16/131. 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, a apreciação do pedido de tutela jurídica provisória foi postergada para 

depois da vinda da contestação (fl. 133). 

Citado (fl. 138), O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 140/147), na qual sustenta, 

preliminarmente, a carência da ação, com a consequente extinção do feito sem resolução de mérito. Na questão de 

fundo, alega, em síntese, não ter havido violação aos preceitos indicados na inicial, nem caracterização de erro de fato, 

visto que o r. decisium apreciou todas as questões trazidas à colação. A seu ver, busca o autor o reexame da matéria 
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discutida na ação originária, o que não é cabível em ação rescisória. Conclui requerendo o acolhimento da preliminar de 

carência da ação e, sucessivamente, "(...) seja determinado que o cálculo da renda mensal do benefício observe o 

disposto nos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, ou seja, a renda mensal do benefício deve corresponder a 100% do 

salário-de-benefício, entendido este como sendo a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se os "tetos previdenciário". Requer, 

também, que eventuais diferenças em razão da elevação da renda mensal do benefício consideradas devidas a contar 

da data da citação realizada no presente procedimento judicial, momento em que a autarquia foi constituída em mora".  

Réplica do autor às fls. 151/161. 

Decorreu o prazo para a parte autora especificar provas, conforme certidão de fl. 167. O INSS informa que não tem 

provas a serem produzidas (fl. 168). 

O autor apresentou razões finais às fls. 172/178. O INSS também o fez, às fls. 180/182. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito, por não ter sido 

observado o prazo decadencial de 2 (dois) anos estipulado no art. 495 do CPC (fl. 184). 

 

É o relatório. 

 

Consoante o art. 495 do Código de Processo Civil, "O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, 

contados do trânsito em julgado da decisão". 
No caso vertente, a decisão rescindenda transitou em julgado em 8/6/2007, conforme certidão de fl. 94 destes autos. 

Assim, considerado o fato de ser o termo inicial para o cômputo do biênio, previsto no artigo 495 do Código de 

Processo Civil, o primeiro dia posterior ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, e a propositura 

desta rescisória somente ter ocorrido em 12/8/2009, é possível deduzir, de forma cristalina que, quando do ajuizamento 

desta ação, a decadência já havia se operado. 

Desse modo, tendo a parte decaído do direito de propor a ação rescisória, é de rigor a extinção da ação, com resolução 

de mérito, nos termos dos artigos 269, IV, e 495 da lei processual civil. 

 

Nesse sentido: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO INCIDÊNCIA DA 

NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR.  

1. Por se tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se 

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo quando o 

termo final recaia em sábado ou domingo.  

2. Prazo de direito material. Não incidência da norma que prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia útil 

posterior, pois referente apenas a prazos de direito processual.  
3. Na espécie, o trânsito em julgado do acórdão rescindendo ocorreu em 1º de dezembro de 1999 (dies a quo), tendo o 

prazo decadencial se esgotado em 1º.12.2001 (sábado), ante o disposto no art. 1º da Lei 810/49 - "Considera-se ano o 

período de doze meses contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte". Ação rescisória 

protocolada nesta Suprema Corte apenas em 03 de dezembro de 2001 (segunda-feira), portanto, extemporaneamente.  

4. Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil."  

(STF, Ação Rescisória, Processo n. 1.681-CE, DJU 15-12-2006, p. 48, 2007, p. 134-140, Relator Min. MARCO 

AURÉLIO, decisão unânime)  

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - PRAZO DECADENCIAL - TERMO INICIAL - DATA DO 

TRÂNSITO EM JULGADO - PETIÇÃO INICIAL INTEMPESTIVA - EXTINÇÃO DO PROCESSO MANTIDA - 

AGRAVO IMPROVIDO.  

- O trânsito em julgado ocorre, não havendo interposição de recurso, com o término do prazo recursal, 

independentemente da data de lavratura da respectiva certidão.  

- O prazo decadencial de 2 (dois) anos, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, inicia-se a partir do 

primeiro dia seguinte após o efetivo trânsito em julgado do V. Acórdão rescindendo.  

- Ajuizada a rescisória após o prazo de 2 (dois) anos, é de ser reconhecida a decadência.  

- Agravo regimental improvido."  

(TRF/3ª Região, Ação Rescisória n. 830, Processo 199903000188894-SP, DJU 7/12/2004, p. 353, Relatora JUÍZA EVA 
REGINA, decisão unânime)  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do RITRF/3ªRegião, julgo extinta esta ação rescisória, 

com análise de mérito, por força da decadência do direito ao seu ajuizamento, nos termos dos artigos 269, IV, e 495 do 

CPC. Deixo de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 32/4238 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012267-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012267-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ANTONIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.004654-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência para que a parte autora traga aos autos cópia de todos os documentos que 

instruíram a inicial da ação subjacente (fls. 10 a 17 dos autos originais). 

 

Prazo: 10 dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018074-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018074-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : ANAIR MARIANINI COSTA 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.020194-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularizada a representação processual (fls. 112/113), recebo a petição de fls. 117 como emenda à inicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do 

artigo 488 do CPC. 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria providenciar as 

cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021382-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021382-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO EVANGELISTA DE FIGUEIREDO e outros 

 
: GEISA FANTINI DE FIGUEIREDO 

 
: JAQUELINE FANTINI DE FIGUEIREDO incapaz 
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ADVOGADO : ANTONIO CESAR BORIN 

No. ORIG. : 98.00.04616-1 2 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Fls. 150/151. 

 

Ante a possibilidade da apelação em embargos à execução (autos n. 2010.03.99.031788-5) versarem sobre matéria 

idêntica àquela tratada no presente feito, dê-se ciência ao relator da aludida apelação acerca da existência da presente 

rescisória. 

 

Após, intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031523-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031523-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : VERONICA APARECIDA MARTINS incapaz e outro 

 
: JOSE VITOR PIRES MARTINS incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REPRESENTANTE : LIANE APARECIDA PIRES AZEVEDO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152297320084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À parte autora, para manifestação em réplica, especialmente por ter sido trazida na contestação matéria prevista no art. 

301 do CPC. 

 
Prazo de 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033994-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033994-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : DIRCE DE CARVALHO ANTONIALLE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.043391-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Especifiquem as partes se pretendem produzir outras provas, no prazo de 5 dias. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035153-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035153-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada CLAUDIA ARRUGA 

AUTOR : BENEDICTO CARDOSO GUIMARAES 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

CODINOME : BENEDITO CARDOSO GUIMARAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167551220074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

 
São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Claudia Arruga  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038642-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038642-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : ALMERINDA DA ROCHA MACHADO 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a existência de protesto para produção de provas, manifestem-se as partes sobre o eventual interesse na 

sua produção, justificando e especificando-as. Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006864-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006864-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : PEDRO APARECIDO APOLINARIO 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.17.000566-9 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

 

À parte autora, para manifestação em réplica, especialmente por ter sido trazida na contestação matéria prevista no art. 

301 do CPC. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010135-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010135-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : MARIA HELENA FOGACA CAETANO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00198678120104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010584-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : MARIA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00019954020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente 

Prudente/SP em face do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, visando à definição do 

Juízo competente, in casu, para processar e julgar ação em que se pretende a declaração de tempo de serviço, para fins 

previdenciários. 

A ação foi proposta na Justiça Comum Estadual, em 03.03.2011, e o MM. Juiz de Direito da Vara Única de Presidente 

Bernardes/SP, em 09.03.2011, declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, porque 

"Presidente Bernardes tem Justiça Federal, mas apenas o prédio fica na cidade de Presidente Prudente, apenas a 22 

quilômetros distante de Presidente Bernardes" (grifo no original), determinando a remessa dos autos a uma das Varas 

da Justiça Federal de Presidente Prudente/SP, para o processamento e o julgamento do feito (fls. 19/20). 

Distribuídos os autos à 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, o MM. Juiz Federal Substituto suscitou o presente 
conflito negativo de competência, com fundamento no artigo 109, § 3º, da CF, ao argumento de que "a autora é 

domiciliada em Presidente Bernardes (fls. 09/12), e referida comarca não conta com vara do Juízo Federal. Logo, a 

causa deve ser processada e julgada perante a Justiça Estadual, pouco importando a distância existente entre as cidades 

de Presidente Bernardes e Presidente Prudente, visto que este critério não foi albergado pela Carta Política para fixação 

de competência" (fls. 23/24). 

É a síntese do necessário. 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O presente conflito merece prosperar. 

A regra de competência do art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda 

previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e não for 

sede de Vara Federal. 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia 

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada. 
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Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui uma 

faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio. 

Destarte, atentando para o fato de que o município de Presidente Bernardes, onde é domiciliada a autora da ação que 

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da 

Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada 

no art. 109, §3º, da Constituição da República. 

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112 do 

CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 
1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 
2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre 

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in 

casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson 

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334) 

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da Vara Única de Presidente Bernardes/SP é competente para o 

julgamento do feito. 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo 

suscitado, qual seja o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, com fundamento no art. 
120, parágrafo único, do CPC. 

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011152-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011152-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : ILVA IRENE DE BRITO 

ADVOGADO : ALINE BERNARDI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00008703720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo E. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, por 

entender que a competência para julgar e apreciar a ação ordinária nº 0000870-37.2011.403.6112 seria do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes. 

Por ser a autora domiciliada em cidade albergada pela Comarca de Presidente Bernardes, "a qual não conta com vara 
do Juízo Federal" (fls. 45vº), entende o Juízo suscitante que a causa deve ser processada perante a Justiça Estadual 
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"pouco importando a distância existente entre as cidades de Presidente Bernardes e Presidente Prudente, visto que este 

critério não foi albergado pela Carta Política para fixação de competência"  (fls. 45vº). 

O Juízo suscitado aduz que não há que se falar em afronta ao art. 109, §3º, da CF, em razão da interpretação teleológica 

do dispositivo, cuja essência é garantir livre acesso à jurisdição "o que não fica prejudicado, no caso, com esta decisão 

porque, além de Presidente Prudente ficar apenas 22 quilômetros de Presidente Bernardes, nenhum empecilho 

acarretará às partes e às testemunhas que serão ouvidas por carta precatória, onde residirem"  (fls. 40). 

Nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, passo a examinar o presente conflito. 

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e seus 

beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão processadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." Trata-

se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do autor, a seu exclusivo talante, ajuizar a demanda 

na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio. 

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais amplo 

acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela prevista, 

ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Presidente Bernardes), foro do seu domicílio, ou optar pelo 

ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, CF. 
Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora, criando-lhe 

qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Outro não é entendimento adotado pela E. Terceira Seção desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre 

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in 

casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 
proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado." 

(CC n.º 200.03.00.019042-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, v.u., j. 23/6/04, DJ 23/8/04) 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 

OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, §3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro do seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado. 

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do 

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula nº 

33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 
(CC nº 2001.03.00.017159-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 12/11/03, v.u., DJ 22/12/03) 

 

No mesmo sentido o Acórdão abaixo, proferido pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, §3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, §3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(CC nº 35.903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/9/02, DJU 21/10/02). 
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Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, é de ser aplicado o entendimento consolidado na Súmula 

n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Estadual Suscitado. Int. Oficie-se. Dê-

se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013411-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013411-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AUTOR : APARECIDA DOMINGUES DUARTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO ALAMINO SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.041595-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013654-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013654-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : EVA DIAS DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.005754-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fl. 13, concedo à autora o benefício da Justiça gratuita, razão pela qual a dispenso do depósito 

exigido pelo Art. 488, II, do CPC. 

Sem pedido de antecipação de tutela, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação. 
 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014522-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014522-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : PEDRO RAIMUNDO DE MOURA 
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ADVOGADO : MARIA ROSA TEIXEIRA SANTOS e outro 

CODINOME : PEDRO RAIMUNDO MOURA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077500220064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Pedro Raimundo de Moura, com fulcro no art. 485, VII (documento novo) do 

CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir a r. sentença do Juízo da Segunda 

Vara Previdenciária de São Paulo, reproduzida a fls. 21/30, que reconheceu a atividade urbana do autor, de 11.12.1974 

a 11.09.1975 e de 01.11.1975 a 14.07.1976, e condenou a Autarquia Previdenciária a expedir a respectiva certidão do 

tempo de serviço, no total de 23 anos, 03 meses e 13 dias de labor. 

Aduz o autor a necessidade de rescisão do Julgado, para, em nova decisão, ser reconhecida a atividade especial, 

exercida em todos os períodos indicados na exordial, "requerendo também, julgado procedente a rescisão do julgado, 
com decisão favorável ao autor pela implementação do tempo de contribuição, o pagamento do atrasado contado a 

partir de 03/04/1998" (fls. 16). 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, concedo ao demandante o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, 

ficando dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

A teor do que dispõe o art. 282, II e III, do CPC, a petição inicial deve indicar os fatos e fundamentos jurídicos do 

pedido, não sendo lícito ao autor proceder de forma diversa, lançando mão de confusas narrativas para possibilitar o 

ajuizamento da ação rescisória, fora das hipóteses de que trata o art. 485 do Código de Processo Civil, culminando por 

impossibilitar a intelecção da matéria por parte do julgador. 

É a hipótese dos autos. 

O demandante, apesar de indicar o dispositivo legal em que teria lastreado o pedido (art. 485, VII, do CPC), limita-se a 

descrever, de forma genérica e contraditória, a situação fática em que pautou seu pleito. Relata, de forma confusa, os 

equívocos em que teria incidido o Julgado rescindendo, ao não reconhecer a especialidade do labor invocado, sem, 

contudo, expor as razões de fato e de direito que sustentariam a desconstituição da r. sentença, nos termos do 

dispositivo legal mencionado. 

De se observar que, em momento algum, o autor indica quais seriam os documentos novos, aptos a ensejar 

pronunciamento favorável à sua pretensão. Acrescente-se que os fundamentos adotados na exordial, ora questionando a 
análise da prova, ora impugnando a legislação adotada pelo Julgado rescindendo, dirigem-se ao reexame da causa, 

incabível em sede de ação rescisória.  

Em suma, a análise da petição inicial deixa claro o seu manejo como indevido sucedâneo recursal. Nesse sentido, é de 

se observar que o autor sequer colaciona cópia da certidão do trânsito em julgado da sentença que pretende 

desconstituir. 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 

295, I c.c. artigo 490, I, todos do Código de Processo Civil. Descabe a condenação em honorários, ante a ausência de 

citação do réu (precedentes: AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-SP e REsp 170357-SP). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 4057/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.097340-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TIETE 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00030-4 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES E DE AUTÔNOMOS (MÉDICOS PLANTONISTAS). 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRO LABORE. 

INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS VÍNCULOS DE EMPREGO. 
 

1. Afasta-se a preliminar de nulidade do decisum, pois se encontram presentes todos os requisitos da sentença, no 

aspecto formal e material. 

 

2. A matéria controvertida é exclusivamente de direito, sendo desnecessária a dilação probatória, com realização de 

perícia ou colheita de prova testemunhal. 
 

3. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, são despiciendos o prévio procedimento 

administrativo ou a notificação do contribuinte, pois o crédito se torna exigível a partir da declaração pelo contribuinte. 

 

4. No julgamento da ADI nº 1.102-2/DF, o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "autônomos e 

administradores", contida no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

5. O Senado Federal, por intermédio da Resolução nº 14/95, suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos 

e administradores" contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787/89. 

 

6. Com fundamento nesta lei, a cobrança do tributo é indevida - ao contrário do que reconhece o INSS, na defesa da 

imposição fiscal, referindo-se à norma revogada. 

 

7. À luz da natureza da prestação de serviço controvertida, deveria o exequente explicitar as razões pelas quais foram 

reconhecidos os vínculos de emprego, legitimando a imposição fiscal. 

 

8. Deixa-se de apreciar os argumentos relativos à natureza filantrópica da entidade, pois não foram deduzidos na inicial, 

não integrando a lide. 
 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do devedor provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0070169-07.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.105814-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : WLADIMIR LEIS e outros 

 
: AMAURY FERDINANDO DE TOLEDO 

 
: EITI YKEDA 

 
: ICLEA CAMARGO LIMA 

 
: LUIZ TADEU DA SILVA 

 
: MAURICIO WAKUKAWA 

 
: ROBERTO PERA 

 
: SATIKO MATSUMOTO 

 
: SERGIO BRUN TRIDAPALLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 41/4238 

 
: VALDOMIRO CAREZIA 

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.70169-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. ABRIL E MAIO DE 1988. URP. 7/30 DE 16,19%.  

1. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, já decidiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 
IPC do trimestre anterior. 

2. A correção monetária de tais valores é devida e será calculada pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que o 

pagamento deveria ter sido efetuado. 

3. A causa envolve pagamento de valores devidos a servidores públicos e tem em seu polo ativo 10 (dez) autores, razão 

pela qual mostra-se razoável a condenação em 5% (cinco por cento), sobre o valor da condenação, em atendimento ao 

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

4. Apelação e Remessa oficial que se dá parcial provimento. 

5. Sentença parcialmente reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039253-53.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.007903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NORMA SUELI FERREIRA DE CARVALHO e outros 

 
: LAURA MAFRA VITELLI 

 
: JONAS NALON GONZAGA 

 
: CASEMIRO MARTINS 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 93.00.39253-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO REEQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Os autores objetivam seu reenquadramento funcional, nos termos da Lei nº 8.460/92, ao fundamento de que estavam 

no último grau da carreira pelo que tem direito a ocupar o nível correspondente nas novas tabelas de vencimento 

instituídas pela lei em comento. 

2. A Lei 8.460/92 inovou a ordem jurídica e instituiu um novo plano de cargos e salários dos servidores civis e militares 

do Poder Executivo, não havendo nela qualquer dispositivo que obrigue o administrador a proceder à equiparação entre 

o regime antigo e aquele novo, agora instaurado. 

3. O procedimento da Administração não implicou em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos dos 

servidores, porquanto restou preservado o valor nominal dos vencimentos do regime anterior, donde se conclui que o 

reenquadramento em tela não trouxe qualquer prejuízo aos servidores. 

4. Não há que se falar em violação ao princípio da isonomia, porquanto este pressupõe identidade ou semelhança de 

funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90), não tendo a autora demonstrado que as funções que desempenha 
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sejam idênticas ou semelhantes àquelas desempenhadas por servidores enquadrados na tabela do Anexo II da referida 

norma. 

5. Forçoso reconhecer não haver qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela administração, que, utilizando de 

seu poder discricionário, reorganizou sua estrutura funcional nos termos da legislação em vigor, não cabendo ao 

servidor invocar o direito adquirido a regime jurídico anterior. 

6. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517399-54.1994.4.03.6182/SP 

  
96.03.013639-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SINCOURO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.17399-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INDISPENSABILIDADE DO INSTRUMENTO DE MANDATO. PRECEDENTE. 
 

1. Embora devidamente intimado para regularizar a representação processual, o embargante não juntou aos autos 

instrumento de mandato, inviabilizando o curso dos embargos, nos termos do art. 284 do CPC. 

 

2. Não basta ao devedor referir-se ao mandato dos autos executivos, pois as relações jurídicas são distintas e autônomas. 

 

3. Precedentes. 

 

4. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606363-26.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.022554-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NADYA MARI SANTOS CORREA e outros 

 
: NILSEN RONCAGLIA 

 
: ROQUE JOSE DE FARIA 

 
: TERESA SILVA 
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: TERESA CAPELLETO SANTOS 

ADVOGADO : MARCIOMAR PIRES DE CASTRO e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE AUTORA : JORGE STRACIERI e outros 

 
: LIDUINA GERTUDES MARIA SIMMELINK FIORINI 

 
: LUIS ANTONIO DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA CASTAGINI PRAXEDES (desistente) 

 
: ODILA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIOMAR PIRES DE CASTRO e outros 

No. ORIG. : 95.06.06363-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. LIMITAÇÃO 

DE LITISCONSÓRCIO. CONTINUAÇÃO DO PROCESSO PARA OS DEMAIS. RECURSO CABÍVEL. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSBILIDADE. CASO 

DE DESMEMBRAMENTO. 

- O recurso cabível no caso em tela é o agravo de instrumento, vez que a decisão proferida modificou a relação 

processual, mas não pôs fim ao processo, que prosseguiu em relação aos 05 (cinco) primeiros litisconsortes. 
- Aplicação do princípio da fungibilidade recursal, ante a ausência de má-fé e erro grosseiro. 

- A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da acão. Compete à Caixa Econômica Federal, como 

agente operadora do FGTS, a quem cabe sua administração, a teor do disposto na Lei n° 8.036/90, responder aos termos 

da presente demanda. União Federal excluída de ofício. 

- O parágrafo único do artigo 46 do C.P.C. prevê a limitação do número de litisconsortes; todavia limitar não significa 

extinguir. Portanto, incabível a extinção sem julgamento do mérito com relação aos apelantes. 

- Apelação provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de que seja 

desmembrado o processo em número de cinco litisconsortes por ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600856-89.1992.4.03.6105/SP 

  
96.03.037088-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BENEDITO VICTOR DA SILVA e outros 

 
: CATARINA MELONI ASSIRATI 

 
: GILBERTO CLAUDIO PRADO BALTHAZAR 

 
: LEONARDO KATSUKIO NAKAZAWA 

 
: MARIA ANGELICA PINHEIRO 

 
: MARIA MASSAE HANGAI ALEXANDRE 

 
: MARILDA BIANCHI 

 
: NILSON MODESTO ARRAES 

ADVOGADO : FERNANDO MONTEIRO DA F DE QUEIROZ 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 92.06.00856-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PLANO BRESSER. URP. FEVEREIRO DE 1989 E 

MARÇO DE 1990. DIREITO ADQUIRIDO NÃO RCONHECIDO.  
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1. O reajuste de 26,06%, previsto no Decreto-Lei n.º 2.302/87, referente ao Plano Bresser, suspenso pelo Decreto-Lei 

n.º 2.335/87, não é devido aos servidores, uma vez que este Decreto foi editado antes do reajuste integrar o patrimônio 

jurídico dos Servidores. 

2. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989, uma vez que a implantação do Plano Verão, efetivada pela Lei n.º 7.730/89, alterando a política monetária, 

deu-se antes do preenchimento dos requisitos necessários à percepção daquele reajuste. Precedentes do STF e do STJ. 

3. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32% 

(março/1990). 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-29.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.039128-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADEMAR RAYMUNDO DE MORAES e outros 

 
: DIRCEU DEMONTE 

 
: IDA PIERINI 

 
: GERALDO RANCAN 

 
: LUIZ BENEDITO PAULO 

 
: LEONTINA DE ALMEIDA SCANSANI 

 
: MARIA DA GLORIA DEL PAPA 

 
: MARIA HELENA SANDOVAL MARCONDES 

 
: MARIA JOSEFINA FESTA BATTISTELLA 

 
: JANETI JUSTINO DA CUNHA CAMPOS 

 
: MARIA JOSE GUSSI 

 
: MARIA LUIZA MARTAO HERNANDES 

 
: NELLIRA NEVES DE FRANCO 

 
: VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 93.00.02026-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO REEQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Os autores objetivam seu reenquadramento funcional, nos termos da Lei nº 8.460/92, ao fundamento de que estavam 

no último grau da carreira pelo que tem direito a ocupar o nível correspondente nas novas tabelas de vencimento 

instituídas pela lei em comento. 

2. A Lei 8.460/92 inovou a ordem jurídica e instituiu um novo plano de cargos e salários dos servidores civis e militares 

do Poder Executivo, não havendo nela qualquer dispositivo que obrigue o administrador a proceder à equiparação entre 

o regime antigo e aquele novo, agora instaurado. 

3. O procedimento da Administração não implicou em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos dos 

servidores, porquanto restou preservado o valor nominal dos vencimentos do regime anterior, donde se conclui que o 

reenquadramento em tela não trouxe qualquer prejuízo aos servidores. 

4. Não há que se falar em violação ao princípio da isonomia, porquanto este pressupõe identidade ou semelhança de 

funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90), não tendo a autora demonstrado que as funções que desempenha 
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sejam idênticas ou semelhantes àquelas desempenhadas por servidores enquadrados na tabela do Anexo II da referida 

norma. 

5. Forçoso reconhecer não haver qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela administração, que, utilizando de 

seu poder discricionário, reorganizou sua estrutura funcional nos termos da legislação em vigor, não cabendo ao 

servidor invocar o direito adquirido a regime jurídico anterior. 

6. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032623-78.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.041458-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO 

ADVOGADO : MARCELO WINTHER DE CASTRO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.32623-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PERCENTUAIS DE 26,06%, 26,05%, 84,32%, 10,25%, 

44,80%. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%. 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. 

1. O E. STJ já pacificou o entendimento de que o reajuste de 26,06%, previsto no Decreto-Lei n.º 2.302/87, referente ao 

Plano Bresser, suspenso pelo Decreto-Lei n.º 2.335/87, não é devido aos servidores, uma vez que este Decreto foi 

editado antes do reajuste integrar o patrimônio jurídico dos Servidores. 

2. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989. 

3. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, também, que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 

84,32% (março/1990). 

4. Pela mesma razão, não têm direito aos índices de 10,25 e 44,80% (abril/1990), eis que o reajuste dos vencimentos, 

proventos e pensões devidos pelo Poder Público submete-se ao princípio da legalidade, de modo que os reajustes são 

aqueles previstos em lei específica. 
5. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, concluiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

6. Sentença parcialmente reformada. 

7. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0094951-79.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.094951-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 
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PARTE AUTORA : APARECIDO ALVES DE TOLEDO -ME 

ADVOGADO : MIGUEL ERNANDES FILHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00000-5 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS E OUTROS DÉBITOS. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO PRO LABORE RECONHECIDA PELO E. STF. INVIABILIDADE DA 

UTILIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO COMPENSATÓRIO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. PRECEDENTES. 
 

1. No julgamento da ADI nº 1.102-2/DF, o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "autônomos e 

administradores", contida no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

2. O Senado Federal, por intermédio da Resolução nº 14/95, suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos 

e administradores" contidas no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787/89. 

 

3. Quanto às demais contribuições, o devedor não logrou demonstrar a existência de equívocos na apuração da dívida 

ou qualquer irregularidade na cobrança. 

 

4. Veda-se o exercício de compensação de eventuais créditos do devedor em sede de embargos à execução fiscal (art. 

16, § 3º, da LEF).  

 

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045137-64.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045137-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM SP 

ADVOGADO : VALDIR ZANELLA RAMOS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITANHAEM SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00041-4 A Vr ITANHAEM/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. PRESENÇA DE 

TODOS OS ELEMENTOS DE VALIDADE DO TÍTULO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

PRECEDENTES.  
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 
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2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. O título executivo apresenta todos os requisitos de validade, no aspecto formal e material: dele se extraem os 

fundamentos da dívida (origem, valor, período, inscrição, atualização monetária, juros, multa etc), permitindo ao 

devedor conhecer o que está sendo cobrado e exercitar sua defesa de modo amplo. 

 

5. O embargante não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua 

cobrança ou eventual cerceamento de defesa. 

 

6. O parcelamento compreendeu tão-somente períodos vencidos até 11/1992 e a CDA se refere à competência 

compreendida entre 12/92 a 02/93. 

7. Remessa oficial improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003196-65.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.004069-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MINAKO SAO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

No. ORIG. : 95.00.03196-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005416-11.1996.4.03.6000/MS 

  
98.03.007953-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : 
SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL SINPEF MS 

ADVOGADO : JUAREZ PAULO BEARZI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.05416-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 
1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e remessa oficial que se dá parcial provimento. Sentença parcialmente reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000517-38.1994.4.03.6000/MS 

  
98.03.051434-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BRASILINA CORREA DA COSTA BRITO e outros 

 
: EULOFIA CACERES DA ROSA 

 
: SALOME IBARRA DE SOUZA PAPA 

 
: ROSANGELA LEITE 

 
: EODETE AQUINO DOS SANTOS 

 
: MARIA BARTHOLA NUNES VIEIRA 

 
: APOLONIO DOS SANTOS 

 
: CLAUCIA ETHEL RODRIGUES RAMALHO 

ADVOGADO : WILSON MELQUIADES DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 94.00.00517-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PLANO BRESSER. URP. FEVEREIRO DE 

1989.DIREITO ADQUIRIDO NÃO RCONHECIDO. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%. 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. 

1. O reajuste de 26,06%, previsto no Decreto-Lei n.º 2.302/87, referente ao Plano Bresser, suspenso pelo Decreto-Lei 

n.º 2.335/87, não é devido aos servidores, uma vez que este Decreto foi editado antes do reajuste integrar o patrimônio 

jurídico dos Servidores. 

2. Os servidores públicos não tem direito adquirido à incidência do percentual de 26,05%, relativo à URP de fevereiro 

de 1989, uma vez que a implantação do Plano Verão, efetivada pela Lei n.º 7.730/89, alterando a política monetária, 

deu-se antes do preenchimento dos requisitos necessários à percepção daquele reajuste. Precedentes do STF e do STJ. 

3. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, já decidiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

4. A correção monetária de tais valores é devida e será calculada pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça 

Federal e previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região, desde a data em que o 

pagamento deveria ter sido efetuado. 

5. Apelação e remessa oficial que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103079-20.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.103079-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

NOME ANTERIOR : CLEALCO CLEMENTINA ALCOOL S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00087-1 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO DECORRENTE DE 

COISA JULGADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM DESFAVOR DO INSS, NOS TERMOS DO ART. 20 § 

4º, DO CPC. 
 

1. O trânsito em julgado de sentença proferida em mandado de segurança, em que se anulou a NFLD - base da cobrança 

discutida nestes autos - implica extinção dos embargos, em face da nulidade da execução. 
 

2. Os honorários advocatícios, no entanto, devem seguir os preceitos do art. 20, § 4º, do CPC, considerando que os 

embargos constituem ação autônoma e tendo em vista a natureza da causa e o trabalho dos advogados. 

 

3. Nestes termos, é devida a redução da verba honorária para 10% do valor do débito atualizado (que perfaz R$ 

5.666,97 em dezembro/1995), a ser suportada pelo INSS, em apreciação eqüitativa. 

 

4. Apelo do INSS e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033967-55.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.000258-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE MARCO PORTAL 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.33967-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelaçao , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-06.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.001842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS ENE FERNANDES e outros 

 
: ENIA ISABEL FELTRAN SERAFIM 

 
: THEREZINHA DE JESUS SABOYA ARRUDA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.06.09973-5 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0701784-74.1994.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.006082-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ODETE APARECIDA ANTONIASSI DEL RIO SACCO e outros 

 
: APARECIDA MERCI SPADA BORGES 

 
: MARIA DO CARMO DE FREITAS MUSSA 

 
: ELIZABETH MACHADO BINHARDI 

 
: MARIA JOSE CERON RISSOLI 

 
: ANA MARIA GARCIA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.07.01784-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. NÃO INCIDÊNCIA NO 

"ADIANTAMENTO DO PCCS". 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho, defendendo, ainda, que tais anuênios incidam sobre a 

verba intitulada "adiantamento de PCCS" que receberam em razão das disposições constantes na Medida Provisória nº 

20 de 11.11.88. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 
3. O anuênio tem por base de cálculo o vencimento básico do servidor, consoante disposto no artigo 67, caput, da Lei 

8.112/90, o qual não deve se confundir com remuneração que é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

permanentes estabelecidas em lei, quais sejam: indenizações, gratificações e adicionais (art. 41 e 49 da Lei nº 8.112/90). 

4. O denominado "Adiantamento de PCCS" ou "Adiantamento Pecuniário" está contido no conceito de remuneração, 

pelo que os anuênios não podem incidir sobre referidas verbas. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016983-98.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.007540-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONINA APARECIDA VILK SAMPAIO e outros 

 
: BERNADETE APARECIDA ROSSINI BUSICHIA 

 
: CELIA MARIA DE SOUZA THOME 

 
: CELIA REGINA PIOLLI 

 
: DELAIR APARECIDA DOS SANTOS 

 
: EUNICE AUGUSTA BULL 

 
: FATIMA APARECIDA TOMAZELLA DE OLIVEIRA 
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: IVONE APARECIDA URBANO GHELLER BRUSCHI 

 
: LIGIA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 

 
: LUIZA FERRINHO TREMENTOSSI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

 
: JOAO ANTONIO FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

ADVOGADO : ANGELINA MARIA DE JESUS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.00.16983-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. NÃO INCIDÊNCIA NO 

"ADIANTAMENTO DO PCCS". 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho, defendendo, ainda, que tais anuênios incidam sobre a 

verba intitulada "adiantamento de PCCS" que receberam em razão das disposições constantes na Medida Provisória nº 

20 de 11.11.88. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. O anuênio tem por base de cálculo o vencimento básico do servidor, consoante disposto no artigo 67, caput, da Lei 

8.112/90, o qual não deve se confundir com remuneração que é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
permanentes estabelecidas em lei, quais sejam: indenizações, gratificações e adicionais (art. 41 e 49 da Lei nº 8.112/90).  

4. O denominado "Adiantamento de PCCS" ou "Adiantamento Pecuniário" está contido no conceito de remuneração, 

pelo que os anuênios não podem incidir sobre referidas verbas. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.015332-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLEMENTINO GONZAGA 

ADVOGADO : VIVIAM LOURENCO MONTAGNERI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

No. ORIG. : 97.00.05158-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 
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Verifico que os Autores optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 14.04.1969 e 05.06.1969, antes de 

22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros (fl. 

12 e 14). 

De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores tiveram a incidência dos juros 

progressivos, além do que caberia a eles comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103201-17.1996.4.03.6109/SP 

  
1999.03.99.017148-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ZANLUCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREA TERESA MICHELI ROCHETTI e outros 

 
: DIVA LUCIA MANGETI DE MENEZES 

 
: MARIA DE LOURDES FONTANARI BARBOSA 

 
: ORESTES NAVARRO SANCHES 

 
: WALTER SERGIO GRISI DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.03201-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 
CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018399-96.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.017476-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 54/4238 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DO CARMO VIVALDO NOIA 

ADVOGADO : MARCELO ACUNA COELHO e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

No. ORIG. : 97.00.18399-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Verifico que o trabalhador optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 06.08.68, antes de 22.09.1971, ou 

seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros (fl. 12). 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do marido da Autora teve a incidência dos 

juros progressivos, além do que caberia a ela comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 
- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.019425-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ANTONIO MARTINEZ GARCIA e outros 

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 

APELANTE : ANTONIO PORTO DA SILVA 

 
: CLOVIS DAS NEVES 

 
: DANIEL GERALDINO 

 
: DIVINO DOS SANTOS 

 
: EDUARDO IMIDIO DE SOUZA 

 
: EDUARDO GOMES DA SILVA 

 
: FRANCISCO GERSON MACHADO COSTA 

 
: GEOVAL SANTOS 

 
: GILMAR JUVENTINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro 

No. ORIG. : 97.15.11586-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. FGTS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ART. 794 I E II DO CPC. AGRAVO 

RETIDO PREJUDICADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 
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1. A análise do agravo retido resta prejudicada uma vez que a apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular 

da conta do FGTS, mas apenas para o seu advogado, cujos honorários não foram ressalvados pela sentença. 

2. Cabimento dos honorários advocatícios, na forma como fixados na decisão que transitou em julgado. 

3. A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos. 

4. In casu, a sentença condenatória transitada em julgado determinou que: "Cada parte arcará com a honorária de seu 

patrono, estimada em 10% sobre o valor da condenação, mais custas do processo, que serão rateadas." 

5. Agravo retido prejudicado. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002100-54.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.019683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO GUILHERME EWERTON 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.02100-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 84,32%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA 

DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 

84,32% (março/1990). 

2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030461-71.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063408-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CECILIA WOLF DIAS DA SILVA e outros 

 
: CELSO DOS SANTOS 

 
: MARIA BEDAIA DE FREITAS JORGE 

 
: NISYA ANTONIA DESGUALDO FERREIRA 

APELADO : MARIA DAS DORES SILVEIRA GNACCARINI 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.30461-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES INATIVOS. EC Nº 20/98. 

EC Nº 41/03. 

1. Aplica-se ao caso, na qualidade de direito superveniente (art. 462 do CPC), o quanto determinado pelo art. 4º da EC 

nº 41/03.  

2. A EC nº 20/98 modificou o sistema de previdência social, inclusive do funcionalismo público. 

3. Após sua edição, sobreveio a Lei 9783/99, instituindo a contribuição para o custeio da previdência social dos 

servidores públicos, sendo devida, inclusive, pelos inativos. 

4. Todavia, a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos dos servidores públicos inativos, foi 

tida como inconstitucional a partir da edição da EC nº 20/98, eis que a Lei 9783/99 violou o art. 150, IV, da CF (cf. 

STF, Pleno, ADI 2010 - MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 12/04/02). 
5. A situação, porém, sofreu contundente modificação com a superveniência da EC nº 41/03, tornando legítima a 

exigência ora questionada. 

6. A EC, mais especificamente seu artigo 4º, instituidor da contribuição dos inativos e pensionistas para o custeio do 

regime de que trata o art. 40 da CF, foi tida por constitucional pelo C. STF no julgamento das ADIs 3105 e 3128, não 

havendo que se falar em violação ao conceito de direito adquirido. 

7. A exigência da contribuição previdenciária relativamente aos servidores inativos ou seus pensionistas é ilegítima, 

apenas no interregno compreendido entre as EC 20/98 e 41/03. 

8. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

9. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308600-52.1994.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.071091-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ABDO ELCARIM AMED 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PERES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 94.03.08600-9 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 84,32%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32% 

(março/1990). 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310748-31.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.079195-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WALTER MIRANDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.10748-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 
2. Apelação que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310590-73.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.079748-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : KATIA MARQUES PESSOA DA COSTA BORGES 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.03.10590-4 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. 

INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não 

tem qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente 

determinou a incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção 

da parcela como vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 
 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033966-70.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.079849-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOANA APARECIDA MUDO TEIXEIRA e outros 

 
: RITA DE SOUZA SANTOS CAVALCANTE 

 
: MARIA CREUSA NUNES FLORENCIO 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.33966-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. 

INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não 

tem qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente 

determinou a incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção 

da parcela como vantagem autônoma. 
2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030365-56.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.081194-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PASTANA GUSMAO e outro 

 
: WAGNER CRISTOVAM PASTANA GUSMAO 

ADVOGADO : CLODOALDO ROQUE COABINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.30365-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA FIGURAR NO POLO 

PASSIVO DA LIDE. 

1. Cuida-se de feito onde os autores buscam a revisão de benefício previdenciário para que no mesmo sejam 

incorporadas as verbas intituladas "adiantamento de PCCS" concedidas aos servidores do INSS, de sorte que a 

legitimidade para responder pela presente demanda é mesmo do INSS. 

2. Não se pode olvidar que o instituidor da pensão em debate era servidor daquela autarquia, que é quem paga o 

benefício que se pretende revisar, donde que não pode a União figurar no polo passivo da lide pelo simples fato de ter 

legislado acerca do objeto da demanda. 

3. Apelação que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033962-33.1997.4.03.6100/SP 
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1999.03.99.084169-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIZELMA FAUSTINA DA SILVA 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.33962-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. 

INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não 

tem qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente 
determinou a incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção 

da parcela como vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031992-66.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.088218-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : YOR QUEIROZ 

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : VALTER ALEXANDRINO DA SILVA e outros 

 
: WILSON ROBERTO ESPANHOL 

 
: WILLIVALDO VALENTIM JUNIOR 

 
: WANDERLEI SEVERINO GOMES 

 
: WILSON FERNANDES 

 
: WILSON DE LIMA CARVALHO 

 
: YOSHIE OTA 

 
: YOJI YAMAMOTO 

 
: YOSHIE TANAKA 

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.00.31992-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECONHECIDO O DIREITO DO AUTOR AO IPC DE ABRIL DE 1990. 

SAQUE EFETUADO EM 19.04.1990 QUANDO JÁ HAVIA TRANSCORRIDO O PERÍODO DE APURAÇÃO DO 

REFERIDO ÍNDICE. SENTENÇA ANULADA PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 

- A Lei n. 7.730/89, artigo 10, determinou o cálculo do IPC, a partir de março de 1989, com base na média dos preços 

apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência. 

- Reconhecido o direito do Autor à correção do saldo de sua conta do FGTS por este índice, no percentual de 44,80%, 

referente ao mês de abril de 1990. 
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- Portanto tendo o optante efetuado o saque dos seus depósitos fundiários em 19.04.1990, já havia transcorrido o 

período de apuração do índice em questão e, sendo assim tem direito à correção do saldo pelo percentual apurado para o 

mês de abril de 1990. 

- Apelação a que se dá provimento. 

- Sentença anulada nesta parte e determinado o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004615-57.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.093178-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : JOAO BARBOSA DE ALMEIDA e outros 

 
: CARLOS AUGUSTO SANTIAGO COSTA 

 
: MANOEL MESSIAS FERREIRA 

 
: VITAL GALVAO COSTA 

 
: LUIZ PEREIRA DA ROCHA 

 
: LUIZ CACHOEIRA DA SILVA 

 
: JOSE PEDRO DA SILVA 

 
: REDUCINDO ARAUJO SOUSA 

 
: ROQUE SERRA COSTA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.04615-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%.  
1. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, concluiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

2. Remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033821-14.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.097586-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RAMON CARLOS MARTINS BARRETO JUNIOR e outro 

 
: LUIZ FERNANDO SICOLI 

ADVOGADO : CLODOALDO ROQUE COABINI e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 61/4238 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.33821-5 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. 

INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não 

tem qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente 

determinou a incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção 

da parcela como vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313486-89.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.098137-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LAERCIO ANTONELLI e outros 

 
: MARIA TEREZA RODRIGUES CARDOSO MILANETTO 

 
: FATIMA MARIA CASTELANI 

 
: ELIZABETH DA SILVA SAGA 

ADVOGADO : MILTON DOTA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.13486-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho de 

1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. Sentença parcialmente modificada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061657-59.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.098662-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RAMOS 

APELADO : ALINE MARIA LUIZ PEREIRA e outros 

 
: CLEIDE SOARES ANES 

 
: EDNA PARRA 

 
: MARIA CRISTINA DOS SANTOS SINIGAGLIA 

 
: MARIA LEONICE DOS SANTOS CARDOSO 

 
: MARIE DOKI NOGUEIRA 

 
: NEUZA BEATRIZ LUCILIO 

 
: NICE APARECIDA DE LIMA 

 
: PATRICIA MALEGNI SOPHIA 

 
: SANTINA PINHEIRO REBOUCAS 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.61657-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DE PARTE NÃO APRECIADA 

PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ILEGITIMIDADE RECONHECIDA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. a Jurisprudência desta corte já reconheceu que somente a União deve figurar no polo passivo de ações onde se discute 

o Plano de Seguridade dos Servidores Públicos Civis. 

2. A ré alegou, em sede de preliminar de contestação, sua ilegitimidade passiva, o que não foi analisado pelo Juízo de 

Primeiro Grau, a resultar na nulidade da sentença prolatada nos autos. 

3. Remessa oficial e apelação que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0302627-77.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.098702-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NORIVAL PEREIRA e outros 

 
: GELZA APARECIDA SALDANHA 

 
: MARIA APARECIDA DE LOURDES GOMES BUCHVIESER 

 
: DOACYR FURLAN 

 
: DALCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MILTON DOTA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.02627-5 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 
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1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. Sentença parcialmente modificada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048264-38.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.099542-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IZILDA MARIA AIROLDI FERREIRA e outros 

 
: CUSTODIA FIGUEIREDO DE SOUSA 

 
: APARECIDA DE JESUS CARREIRA MAZZILLI LOBO 

 
: ROSANA GASPAR MUNIZ 

 
: LAURA DE AZEVEDO COUTINHO 

 
: JOSE CAMPOS SEREJO 

 
: DANIEL VIDAL CYPRIANO 

 
: JANETE PICASSO CHAMORRO 

 
: SERGIO KATSUMI FUJIMOTO 

 
: CELIA CAMARGO BARBOSA NAXARA 

 
: NEIVA REGINA MARCELO 

 
: REGINALDO HORVATH 

 
: MARLENE BITTENCOURT DOS SANTOS 

 
: BALBINA ALONSO DE SOUZA 

 
: HAYLTON GATTI 

 
: CLAUDETE MARIA STOREL 

 
: CORNELIO VERHAGEN JUNIOR 

 
: MARLENE DE MOURA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.48264-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. PRINCIPIO DA 

CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS.  

1. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda deve responder pelos consectários 

legais. 
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2. O juiz reconheceu a ocorrência de litispendência, sendo certo que os autores propuseram a mesma ação por duas 

vezes, em varas diferentes, pouco importando o motivo pelo qual assim procederam, pelo que cabível a condenação dos 

mesmos em honorários advocatícios. 

3. A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual a condenação da ré ao pagamento de verba 

honorária fixada em 10% do valor da causa, atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608987-77.1997.4.03.6105/SP 

  
1999.03.99.101576-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EURIDES BIONDO e outros 

 
: MANOEL ALVES DA SILVA 

 
: JOSE LUIZ PINTO 

 
: JORGE DONIZETTI PEREIRA 

 
: SEBASTIAO SILVERIO JUSTINO 

ADVOGADO : MANUEL NATIVIDADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

No. ORIG. : 97.06.08987-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

FGTS. INÉPCIA AFASTADA. SENTENÇA ANULADA: 

 

- Na hipótese dos autos, embora os Autores tenham se limitado a requerer na petição inicial "que a ré promova a 

correção dos saldos das vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, desde sua implantação, observando-se 

a inflação plena, com a indicação dos índices referenciados ao longo desta petição (...)" atendendo à determinação de 
emendar a inicial, às fls. 57/58 , apontaram os índices pretendidos - julho/87-26,06%, jan/89-42,72%, mar/90- 84,32%, 

maio/90-44,80%, junho/90-7,80%, julho/90-12/91%, fev/91 -20,21% e março/91-13,90%, - delimitando assim o pedido. 

- A extinção do processo sem o julgamento do mérito fundamentou-se nos artigos 267, inciso I, 284, p.u. e 295, VI, 

todos do Código de Processo Civil, sob o argumento de que os Autores não esclareceram a alegação no sentido de 

"houve saque por força de medida judicial em face do ingresso no regime jurídico dos servidores civis da União". 

- O esclarecimento exigido pelo ilustre juiz prolator da sentença é desnecessário, até porque, na execução da sentença, 

talvez seja mesmo preciso pagar as diferenças eventualmente devidas diretamente aos Autores, caso tenham se 

desligado do regime do FGTS, por aposentadoria ou qualquer outra razão. 

- Apelação provida, sentença anulada com determinação de retorno dos autos ao juízo de origem para prosseguimento 

do feito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010910-47.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.112074-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA APARECIDA WELSH RIBEIRO 
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ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 93.00.10910-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO REEQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1. Os autores objetivam seu reenquadramento funcional, nos termos da Lei nº 8.460/92, ao fundamento de que estavam 

no último grau da carreira pelo que tem direito a ocupar o nível correspondente nas novas tabelas de vencimento 

instituídas pela lei em comento. 

2. A Lei 8.460/92 inovou a ordem jurídica e instituiu um novo plano de cargos e salários dos servidores civis e militares 

do Poder Executivo, não havendo nela qualquer dispositivo que obrigue o administrador a proceder à equiparação entre 
o regime antigo e aquele novo, agora instaurado. 

3. O procedimento da Administração não implicou em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos dos 

servidores, porquanto restou preservado o valor nominal dos vencimentos do regime anterior, donde se conclui que o 

reenquadramento em tela não trouxe qualquer prejuízo aos servidores. 

4. Não há que se falar em violação ao princípio da isonomia, porquanto este pressupõe identidade ou semelhança de 

funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90), não tendo a autora demonstrado que as funções que desempenha 

sejam idênticas ou semelhantes àquelas desempenhadas por servidores enquadrados na tabela do Anexo II da referida 

norma. 

5. Forçoso reconhecer não haver qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela administração, que, utilizando de 

seu poder discricionário, reorganizou sua estrutura funcional nos termos da legislação em vigor, não cabendo ao 

servidor invocar o direito adquirido a regime jurídico anterior. 

6. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034605-30.1993.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.115080-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CORINA VISQUETTI e outros 

 
: DARCY ANTONIA QUEIROZ 

 
: ANTONIA VIEIRA DA SILVA 

 
: MARLI DA CRUZ 

 
: ELZA APARECIDA SOARES 

 
: MARIA DO CARMO MACHADO FERNANDES 

 
: SONIA REGINA DE OLIVEIRA PERCIVALI 

 
: MARIA ANUNCIACAO MENDES SILVA 

 
: ABIA MARIA DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE MOZART PINHO DE MENESES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 93.00.34605-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os autores, servidores públicos lotados no INSS exercendo a função de assistente social e alegam que seus 

vencimentos são inferiores àqueles percebidos por outras pessoas que ocupam cargos semelhantes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 66/4238 

2. A questão referente à isonomia pressupõe identidade ou semelhança de funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 

8.112/90), não tendo os autores demonstrado que as funções que desempenham sejam idênticas ou semelhantes àquelas 

desempenhadas pelos servidores cuja equiparação pretendem e que a diferença de salário que apontam não é decorrente 

de vantagens pessoais que estes são titulares, ônus que lhes competia, a teor do artigo 333, I do CPC. 

3. O acolhimento do pleito implicaria em aumento de vencimentos, o que é vedado pela Súmula nº 339 do STF 4. 

Apelação que se nega provimento. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003961-11.1996.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.115541-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SINDJUFE MS 

ADVOGADO : ADMIR EDI CORREA CARVALHO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.03961-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 
3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Remessa oficial que se dá parcial provimento. Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficia e negar provimento à apelação do autor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014313-14.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014313-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA TEDESCHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

APELAÇÃO CÍVEL. REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA.  
1- No que tange à verba honorária, tem-se que a mesma foi arbitrada de forma equânime, atendendo ao disposto no art. 

20, § 4º, do CPC, eis que não existe vedação legal à sua fixação com base em percentual incidente sobre o valor da 

causa. É este o entendimento do C. STJ, como se depreende do Informativo nº 426. 

2- O MM Juiz sentenciante agiu de forma assaz ponderada, ao empregar o percentual de 5% sobre o valor atribuído à 

demanda. 

3- Não incide, na hipótese sob apreciação, o quanto disposto no art. 6º, § 3º, do Decreto nº 3712/00, que dispõe sobre o 

REFIS. É que o citado dispositivo é expresso ao remeter ao art. 21, § 3º, do Decreto nº 3431/00, o qual versa sobre o 

parcelamento de débitos não tributários, situação não verificada na espécie, posto que neste autos o parcelamento disse 

respeito à contribuição previdenciária, de inquestionável natureza jurídico-tributária. 
4- Não encontra amparo no ordenamento jurídico a pretensão da apelante, no sentido de descontar do valor devido a 

título de honorários advocatícios, o montante por ele já recolhido como custas iniciais, eis que verbas com naturezas e 

destinações absolutamente distintas. 

5- Apelação improvida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017476-02.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017476-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA e outros 

 
: MARIA APARECIDA PELLEGRINA 

 
: ODETTE SILVEIRA MORAES 

 
: YONE FREDIANI 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL. 

ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS. LEI Nº 9.783/99. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDE QUE SE 

RECONHECE. 
1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 8/DF já reconheceu a 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária instituída pela Lei nº 9.783/99. 

2. Ademais aquela E. Corte decidiu pela inconstitucionalidade da progressividade das alíquotas ora impugnadas e 

deferiu medida cautelar nos autos da ADI nº 2010/DF, para suspender a eficácia do artigo 2º e parágrafo único da Lei 

9.783/99, até decisão final. 

3. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022369-36.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.022369-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : REGINA HELENA BERTOLLI RODRIGUES CHAGAS FELISBERTO e outros 

 
: JOSE DIAS TRIGO 

 
: JULIO CESAR DE CARVALHO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI 

 
: RENATO LAZZARINI 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES INATIVOS. EC Nº 20/98. EC Nº 

41/03. 

1. Aplica-se ao caso, na qualidade de direito superveniente (art. 462 do CPC), o quanto determinado pelo art. 4º da EC 
nº 41/03. 

2. A EC nº 20/98 modificou o sistema de previdência social, inclusive do funcionalismo público. 

3. Após sua edição, sobreveio a Lei 9783/99, instituindo a contribuição para o custeio da previdência social dos 

servidores públicos, sendo devida, inclusive, pelos inativos. 

4. Todavia, a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos dos servidores públicos inativos, foi 

tida como inconstitucional a partir da edição da EC nº 20/98, eis que a Lei 9783/99 violou o art. 150, IV, da CF (cf. 

STF, Pleno, ADI 2010 - MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 12/04/02). 

5. A situação, porém, sofreu contundente modificação com a superveniência da EC nº 41/03, tornando legítima a 

exigência ora questionada. 

6. A EC, mais especificamente seu artigo 4º, instituidor da contribuição dos inativos e pensionistas para o custeio do 

regime de que trata o art. 40 da CF, foi tida por constitucional pelo C. STF no julgamento das ADIs 3105 e 3128, não 

havendo que se falar em violação ao conceito de direito adquirido. 

7. A exigência da contribuição previdenciária relativamente aos servidores inativos ou seus pensionistas é ilegítima, 

apenas no interregno compreendido entre as EC 20/98 e 41/03. 

8. Apelação da União e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

9. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do 

CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031815-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031815-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA DE LOURDES VILLAS BOAS e outro 
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: LAURA DAMARIO FRANCHINI 

ADVOGADO : ARLETE MARIA FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES INATIVOS. EC Nº 20/98. EC Nº 

41/03. 

1. Aplica-se ao caso, na qualidade de direito superveniente (art. 462 do CPC), o quanto determinado pelo art. 4º da EC 

nº 41/03. Trata-se de matéria concernente ao mérito da causa, com ele devendo ser analisada. Preliminar de carência 

superveniente de ação afastada. 

2. A EC nº 20/98 modificou o sistema de previdência social, inclusive do funcionalismo público. 

3. Após sua edição, sobreveio a Lei 9783/99, instituindo a contribuição para o custeio da previdência social dos 

servidores públicos, sendo devida, inclusive, pelos inativos. 

4. Todavia, a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre os proventos dos servidores públicos inativos, foi 

tida como inconstitucional a partir da edição da EC nº 20/98, eis que a Lei 9783/99 violou o art. 150, IV, da CF (cf. 

STF, Pleno, ADI 2010 - MC/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 12/04/02). 

5. A situação, porém, sofreu contundente modificação com a superveniência da EC nº 41/03, tornando legítima a 

exigência ora questionada. 

6. A EC, mais especificamente seu artigo 4º, instituidor da contribuição dos inativos e pensionistas para o custeio do 

regime de que trata o art. 40 da CF, foi tida por constitucional pelo C. STF no julgamento das ADIs 3105 e 3128, não 
havendo que se falar em violação ao conceito de direito adquirido. 

7. A exigência da contribuição previdenciária relativamente aos servidores inativos ou seus pensionistas é ilegítima, 

apenas no interregno compreendido entre as EC 20/98 e 41/03. 

8. Preliminar rejeitada. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

9. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca (art. 21, caput, do 

CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0059418-14.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059418-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

PARTE AUTORA : HENRIQUE DAMATO NETO e outros 

 
: MAURICIO MIARELLI 

 
: DALMO TELLES DA SILVA 

 
: EDUARDO LUIZ RODRIGUES PRIMIANO 

 
: FRANCISCO VICENTE GAIOTTO CLETO 

 
: MARIA CRISTINA GONCALVES LYRA 

 
: RICARDO LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

CIVIS - PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO 
NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores 

Públicos ao Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, 

reeditada inúmeras vezes, sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 
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1022/95, 1045/95, 1071/95, 1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 

1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi 

declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a 

partir de 1º de julho de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 

13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser 

contado a partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema.  

4. Remessa oficial que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002814-21.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002814-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : GENIVALDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ELBEL e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

TRABALHISTA. SEGURO DESEMPREGO. LEGALIDADE DA RESOLUÇÃO Nº 199/98 DO CODEFAT. 

CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º, DO ARTIGO 2º-B, DA LEI Nº 7.998/90. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA RESPEITADO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
 

1. A Resolução nº 199/98, é legal diante de sua adequação ao comando do § 3º, do artigo 2º-B, da Lei nº 7.998/90. 

 

2. O § 3º, do artigo 2º-B, da Lei nº 7.998/90, é constitucional, porquanto não desrespeitado o princípio da isonomia. 

 

3. Há isonomia quando se tratam desigualmente os que estão em situação de desigualdade, mormente quando usados 

critérios razoáveis. 

 
4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 
do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-09.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.006033-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CARLOS VITOR DA SILVA e outros 

 
: RAYMUNDO GARBELOTTI FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 71/4238 

 
: NELSON SERAFIM LOURENCO 

 
: EVELTON CARDOSO DE MARCO 

 
: ANTONIO APARECIDO FERREIRA ISABEL 

 
: SOLEDA CRISTINA MARCIANO REY 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR e outro 

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. PRESCRIÇÃO. QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO. LEI 

8168/91. DIREITO ADQUIRIDO. 

1- O pressuposto único para o cabimento do recurso adesivo é a sucumbência recíproca, a qual, contudo, não se verifica 

na espécie, haja vista que o pedido dos autores foi julgado totalmente improcedente, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Recurso adesivo não conhecido. 

2- A prescrição, no caso, é qüinqüenal, tendo por base o Decreto nº 20.910/32. Tratando-se, porém, de relações jurídicas 

de trato sucessivo, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

ação, a teor da Súmula nº 85 do C. STJ.  

3- A Lei 7596/87 instituiu o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para as Universidades e 

demais Instituições Federais de Ensino Superior. Foi regulamentada pelo Decreto nº 94.664/87. 

4- A Portaria nº 474/87, do Sr Ministro da Educação, fixou o valor da retribuição pecuniária para o exercício de funções 

comissionadas e gratificadas. Está-se diante de ato normativo perfeitamente válido e eficaz, porquanto encontra 

fundamento de validade no art. 64 do Decreto nº 94.664/87. 

5- Não poderia a superveniente Lei 8168/91, ao transformar as funções comissionadas em cargos de direção, reduzir os 

"quintos" incorporados na vigência da Lei 7596/87, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do direito 

adquirido e da irredutibilidade de vencimentos. 

6- Os demandantes esperam o pagamento de tais diferenças relativamente ao período entre 1991 e 1997. Observada a 
prescrição qüinqüenal, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 08/1994. 

7- Recurso adesivo não conhecido. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso adesivo e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023484-68.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.000268-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS e outros 

 
: ELISA MARIA DE OLIVEIRA PRATES NEVES 

 
: MARIA DA GLORIA GUIMARAES 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23484-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 23,97%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Consoante jurisprudência consolidada do E. STJ e desta Corte os servidores públicos não fazem jus ao percentual de 

23,97% (Plano Real). 

2. Apelação que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060106-15.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.000401-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VERA BUENO D HORTA e outros 

 
: ADILEUSA CORIOLANO DOS SANTOS 

 
: OLGA MARIA DA CONCEICAO 

 
: MARIA FERNANDA CURADO COELHO 

 
: JOSE CARVALHO MOTTA 

 
: CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 

 
: RONALDO CUNHA RUIZ 

ADVOGADO : BEATRIZ BASSO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.00.60106-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do autor provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031340-78.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.013942-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA HELENA BONAIUTI LEOTO AZAMBUJA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 97.00.31340-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 
2. No que se refere à incidência de parcela do Adiantamento do PCCS sobre a Gratificação de Atividade Executivo - 

GAE, os autores são carecedores de ação, porquanto a inicial nada dispôs quanto à matéria, havendo referência somente 

no pedido. 

3. Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sentença parcialmente reformada. Recurso adesivo do autor que se 

nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento ao 

recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014611-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.014611-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : FEIJAO COM/ E REPRESENTACOES DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00001-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PEDIDO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, FORMULADO POR PESSOA JURÍDICA COM FINS 

LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE PROVA DA DIFICULDADE FINANCEIRA. NULIDADE DE CDA NÃO 

CONFIGURADA. PRESENÇA DE TODOS OS ELEMENTOS DE VALIDADE DO TÍTULO. PRESUNÇÃO 

DE CERTEZA E LIQUIDEZ. PRECEDENTES. 
 

1. Rejeita-se o pedido de assistência judiciária gratuita, pois o apelante é pessoa jurídica com fins lucrativos e não fez 

prova alguma de que não poderia suportar os custos e despesas do processo sem se privar de recursos indispensáveis à 

continuidade de seu negócio. 

 

2. Neste sentido, não se desincumbiu do ônus que lhe cabia - juntando aos autos demonstrativos contábeis que 

explicitariam a dificuldade financeira. 

 
3. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

4. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

5. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

6. A CDA e o discriminativo de débito inscrito indicam precisamente a que se refere a dívida, explicitando os valores 

originários, a forma de apuração, os fundamentos legais aplicáveis, os fatos geradores, os períodos fiscalizados e os 

efeitos do não pagamento. 
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7. No tocante à nulidade do título, o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de 

qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

8. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. Agravo retido prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005877-46.1997.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.015270-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL E 

MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SINDJUFE MS 

ADVOGADO : HUMBERTO IVAN MASSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.05877-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86% LEI Nº 8.627/93 E 9.367/96. DIREITO 

RECONHECIDO. 

1. Não se conhece da apelação interposta por pessoa estranha aos autos. 

2. É devido aos servidores públicos civis os reajuste de 28,86% concedido aos militares, por força da Lei nº 8.627/93 e 

Lei nº 9.367/96 até o advento da Lei nº 9.421/96. 

3. Apelação interposta por pessoa estranha aos autos não conhecida. Apelação da União que se nega provimento. 

Remessa Oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, deixa de conhecer apelação interposta por pessoa estranha, nega provimento à 

apelação da União e dá parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0552392-21.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.027214-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HORA VINTE E CINCO MODAS LTDA 

ADVOGADO : IRENE ELVIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 97.05.52392-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA 

DAS PARCELAS NÃO COMPREENDIDAS NO QUINQUÊNIO LEGAL (173, I, DO CTN). PRESCRIÇÃO 

NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES. 
 

1. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 
vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b".  

 

2. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 

pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior. 

3. Observa-se que a execução fiscal foi ajuizada no ano de 1996 (proc. nº 96.152086-0) e os créditos inscritos em dívida 

ativa em 20.09.95: para a decadência de tributo sujeito a homologação, aplica-se a regra prevista no art. 173, I do CTN, 

pelo que o prazo é de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado. 

 

4. Assim, o INSS decaiu do direito de constituir o crédito tributário quanto às parcelas relacionadas às competências 

02/88 a 12/88; com relação às demais (01/89 a 05/95), não se opera a decadência ou a prescrição, nos termos dos 

precedentes e da motivação acima. 

 

5. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029143-88.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.029143-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAFE COMARCA LTDA -ME 

ADVOGADO : SANTOS ALBINO FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00001-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. PRESENÇA DE 

TODOS OS ELEMENTOS DE VALIDADE DO TÍTULO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 

EXCESSO NA COBRANÇA. EXCLUSÃO POR MEIO DE SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. 

PRECEDENTES.  
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
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4. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos.  

 

5. O título executivo apresenta todos os requisitos de validade, no aspecto formal e material: dele se extraem os 

fundamentos da dívida (origem, valor, período, inscrição, atualização monetária, juros, multa etc), permitindo ao 

devedor conhecer o que está sendo cobrado e exercitar sua defesa de modo amplo. 

 

6. O embargante não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua 

cobrança ou eventual cerceamento de defesa. 

 

7. O exequente confirma a apropriação das parcelas já pagas, apresentando novo saldo pelo qual a execução deve 

continuar. 

8. A exclusão de valores pagos em parcelamento administrativo pode ser efetivada por meio de simples cálculos 

aritméticos, não maculando a liquidez e certeza da dívida regularmente inscrita. 

 

9. Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103681-92.1996.4.03.6109/SP 

  
2000.03.99.029634-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HUMBERTO NEGRIZOLLI e outros 

 
: HENRIQUE SUNDFELD 

 
: MARIA APARECIDA ARCHANGELO MOURA 

 
: MARIA CRISTINA SALGADO BOKERMANN 

 
: EUNICE MEIRY BECK STRABELLI BARONE 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.11.03681-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE.  

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 
tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho, defendendo, ainda, que tais anuênios incidam sobre a 

verba intitulada "adiantamento de PCCS" que receberam em razão das disposições constantes na Medida Provisória nº 

20 de 11.11.88. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 77/4238 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007334-50.1996.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.035830-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO GUILHERME LOBATO MESQUITA e outros 

 
: ALCEU COSTA DE LIMA 

 
: APARECIDA RODRIGUES 

 
: CARLITA ESTEVAM DE SOUZA 

 
: CECILIA DE FATIMA ARGEMON FERREIRA 

 
: CEILA MARIA DA SILVA VERAS DOS SANTOS 

 
: CRISPIM FIGUEIREDO 

 
: ELANE CRISTINA LOPES DA COSTA 

 
: ISABEL DE PAULA COSTA 

 
: IZILDINHA DA SILVA LECHUGA 

 
: JOSE APARECIDO DE LIMA ALBUQUERQUE 

 
: JOVELINO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

CODINOME : JOVELINO ALVES DE SOUZA 

APELANTE : LANA SILVA DOMINGOS 

 
: LEILA PORTIERI NAGANO 

 
: LOIDE BUENO DE SOUZA 

 
: LUCIA FENNER 

 
: MARIA AUXILIADORA MAIA DE SOUZA PAVAN 

 
: MARIO ALEXANDRE DE PINNA FRAZETO 

 
: NEUZA MORAES SANTIAGO 

 
: SERES SEBACI DA COSTA E SOUZA 

 
: WILSON DA COSTA LIMA 

 
: WILSON DOUGLAS DE QUEIROZ BLINI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

APELANTE : Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : REGINA LUCIA GUAZZELLI FREIRE MARMORA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.07334-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 
de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 
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3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação dos autores provida. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da ré que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, dar parcial provimento à remessa oficial 

e negar provimento à apelação da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022562-22.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.044421-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ACYR PASSOS e outros 

 
: BENEDITO JOSE FATORETTO 

 
: MILTON APARECIDO FATORETTO 

 
: NELSON CAETANO DO CARMO 

 
: RICARDO AFONSO TORRES DE OLIVEIRA 

 
: ROBERTO RINALDINI 

 
: ROZA PHELOMENA DE PAULI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.00.22562-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FEDERAL. LEI Nº 8.676/93. MP Nº 434/94. LEI Nº 8.880/94. 

REAJUSTE DE 47,94%. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTE. 

1. Apelante faz jus a concessão da assistência judiciária gratuita, analisada em sede de agravo retido. Declaração de 

pobreza, nos termos da Lei 1.060/1950, sem prova em contrário. 

2. Devem ser reembolsadas as custas processuais pagas sobre a apelação, pela União Federal. 

3. No mérito, já se encontra devidamente pacificado no seio da jurisprudência que a MP 434/94 - norma que retirou do 

mundo jurídico o percentual de 47,94% previsto na Lei 8.676/93 - foi tempestivamente reeditada até ser convertida na 

Lei 8.880/94, não havendo que se falar em direito adquirido ao reajuste pretendido porquanto não havia sido observado 

o período aquisitivo para a sua implementação, donde que o mesmo ainda fazia parte do patrimônio jurídico dos 

funcionários. 

4. Agravo retido a que se dá provimento. Apelação do autor que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052901-96.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052901-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : KUNIHIKO TAKAHASHI e outro 

 
: LIGIA SOARES TAKAHASHI 

ADVOGADO : NILSON JESUS PEDROSO 

INTERESSADO : MP NAUFAL EMPREENDIMENTOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00061-5 A Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL NÃO LEVADA A REGISTRO. BOA-FÉ 

CONFIGURADA. INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.  
 

1. Na esteira da Súmula 84 do STJ, admitem-se os embargos de terceiro lastreados na alegação de posse advinda de 

compromisso de compra e venda, não levado a registro. 

 

2. O embargante logrou demonstrar a aquisição legítima do bem, por contrato particular (compromisso de compra e 

venda, datado de 20.11.1989), em momento anterior à execução fiscal, ajuizada em 11.02.1994. 

 
3. Também se verifica a inexistência de eventual gravame sobre o imóvel, por ocasião do negócio, pois o arresto 

somente ocorreu em 02.09.1997. 

4. Neste quadro, presume-se a boa-fé do embargante, afastando-se eventual alegação de irregularidade ou vício, nos 

termos da Súmula 375 do STJ, verbis: "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem 

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente . 

 

5 "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do STJ). 

 

6. Verba honorária fixada em patamar adequado (10% do valor da causa, que remonta a R$ 5.000,00 em outubro/1999), 

em desfavor do INSS, atendendo-se ao art. art. 20, § 4º do CPC. 

 

7. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052902-81.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052902-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMERGOX EMERGENCIA DE OXIGENIO LTDA 

ADVOGADO : NILSON JESUS PEDROSO 

INTERESSADO : MP NAUFAL EMPREENDIMENTOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00061-6 A Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL NÃO LEVADA A REGISTRO. BOA-FÉ 

CONFIGURADA. INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.  
 

1. Na esteira da Súmula 84 do STJ, admitem-se os embargos de terceiro lastreados na alegação de posse advinda de 

compromisso de compra e venda, não levado a registro. 

 

2. O embargante logrou demonstrar a aquisição legítima do bem, por contrato particular (compromisso de compra e 

venda, datado de 01.03.1990), em momento anterior à execução fiscal, ajuizada em 11.02.1994. 

 

3. Também se verifica a inexistência de eventual gravame sobre o imóvel, por ocasião do negócio, pois o arresto 

somente ocorreu em 02.09.1997. 

 

4. Neste quadro, presume-se a boa-fé do embargante, afastando-se eventual alegação de irregularidade ou vício, nos 

termos da Súmula 375 do STJ, verbis: "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem 

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente . 

 

5 "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do STJ). 
 

6. Verba honorária fixada em patamar adequado (10% do valor da causa, que remonta a R$ 5.000,00 em outubro/1999), 

em desfavor do INSS, atendendo-se ao art. art. 20, § 4º do CPC. 

 

7. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052903-66.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052903-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO BATISTA CUSTODIO 

ADVOGADO : ARLINDO NASCIMENTO 

INTERESSADO : MP NAUFAL EMPREENDIMENTOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00224-6 A Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE BEM IMÓVEL NÃO LEVADA A REGISTRO. BOA-FÉ 
CONFIGURADA. INOCORRÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Na esteira da Súmula 84 do STJ, admitem-se os embargos de terceiro lastreados na alegação de posse advinda de 

compromisso de compra e venda, não levado a registro. 

 

2. O embargante logrou demonstrar a aquisição legítima do bem, por contrato particular (compromisso de compra e 

venda, datado de 15.04.1992), em momento anterior à execução fiscal, ajuizada em 11.02.1994. 

 

3. Também se verifica a inexistência de eventual gravame sobre o imóvel, por ocasião do negócio, pois o arresto 

somente ocorreu em 02.09.1997. 
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4. Neste quadro, presume-se a boa-fé do embargante, afastando-se eventual alegação de irregularidade ou vício, nos 

termos da Súmula 375 do STJ, verbis: "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem 

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente . 

 

5 "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do STJ). 

 

6. Verba honorária fixada em patamar adequado (10% do valor da causa, que remonta a R$ 5.000,00 em outubro/1999), 

em desfavor do INSS, atendendo-se ao art. art. 20, § 4º do CPC. 

 

7. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033657-83.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.055222-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HIROYUKI UEDA 

ADVOGADO : MIRIAM UEDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 96.00.33657-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. PRETENSÃO DE REPOSIÇÃO DAS PERDAS INFLACIONÁRIAS SEM ESPECIFICAÇÃO DOS ÍNDICES. 

PEDIDO INDETERMINADO. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

 

- Com relação ao pedido de reposição da perda inflacionária nos depósitos da conta vinculada ao FGTS em nome do 

Autor, não consta da petição inicial quais seriam estes índices, em afronta à primeira parte do artigo 286 do Código de 

Processo Civil, que determina que o pedido deve ser certo ou determinado. 

- Entretanto, quanto à diferença de juros, fica claro na petição inicial que o Autor refere-se aos juros progressivos, na 

medida em que faz referência à Lei n. 5.705/71, que extinguiu este tipo de juros e preservou os direitos adquiridos até 

22.09.1971 (fl. 02/03). 

- aplicação do artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil quanto aos juros progressivos. 

- Não se apresenta situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União e aos bancos privados, pois a 

Caixa Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda. 
A aplicação da taxa progressiva de juros era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

O - Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 21.12.1967, antes de 22.09.1971, ou seja, quando 

ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, em decorrência desta legislação, 

a conta vinculada em nome do Autor teve a incidência dos juros progressivos, além do que caberia a ele comprovar o 

contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

- Afastada extinção do processo sem resolução do mérito somente quanto ao pedido de juros progressivos, e com 

fundamento no artigo 515, § 3° do CPC é improcedente esta parte do pedido. 
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- Mantida a extinção sem julgamento do mérito quanto ao pedido de reposição da perda inflacionária dos depósitos do 

FGTS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar extinção do processo sem resolução do mérito somente quanto ao pedido 
de juros progressivos, e com fundamento no artigo 515, § 3° do CPC, julgar improcedente esta parte do pedido; manter 

a extinção sem julgamento do mérito quanto ao pedido de reposição da perda inflacionária dos depósitos do FGTS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049287-14.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.059728-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.00.49287-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 

5.107/66. 

 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 
juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor fez sua opção pelo F.G.T.S. em 01.12.1967, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66 e de acordo com a 

legislação acima referida, a conta vinculada em seu teve a incidência dos juros progressivos, além do que caberia a ele 

comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202445-77.1998.4.03.6104/SP 
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2000.03.99.059824-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REGINALDO PINTO 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.02.02445-7 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS. 

 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação 

- Não se observa situação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União, pois a Caixa Econômica Federal é 

a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda, não se aplicando o disposto no artigo 47 do Código de 

Processo Civil, além do que a Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa 

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da relação processual. 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 
- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

Nos presentes autos, entretanto, o autor decaiu de parte do seu pedido, que abrangia a aplicação de correção nos meses 

de 26,07%, no mês de junho de 1987, 70,28% no mês de janeiro de 1989, 44,30%, no mês de abril de 1990, 7,87% no 
mês de maio de 1990, 9,55% no mês de junho de 1990, 12,92%, no mês de julho de 1990 e 20,21% no mês de março de 

1991. Foram deferidos os índices de 44,80%-abril/90, 9,61%-junho/90 e 10,79%-julho/90. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022521-94.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.069465-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANGELA YURIKO OKUMURA e outros 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI 

 
: JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELANTE : ANGELINA ALICE BERTANI BAPTISTA 

 
: ANTONIO CELSO KERCHES 

 
: CECILIA ANTONIO DOMINGUES DE SOUZA 

 
: EDNA MARIA BORTOLOZZO 

 
: GILMARA APARECIDA FERRAZ PIAIA BARCELLA 

 
: HILVIO EGAS CINTRA 

 
: INA BERGAMINI CONTI 

 
: IRMA FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: IVETE MICAI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

 
: JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.22521-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. NÃO INCIDÊNCIA NO 

"ADIANTAMENTO DO PCCS". 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho, defendendo, ainda, que tais anuênios incidam sobre a 

verba intitulada "adiantamento de PCCS" que receberam em razão das disposições constantes na Medida Provisória nº 

20 de 11.11.88. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 
o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. O anuênio tem por base de cálculo o vencimento básico do servidor, consoante disposto no artigo 67, caput, da Lei 

8.112/90, o qual não deve se confundir com remuneração que é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

permanentes estabelecidas em lei, quais sejam: indenizações, gratificações e adicionais (art. 41 e 49 da Lei nº 8.112/90).  

4. O denominado "Adiantamento de PCCS" ou "Adiantamento Pecuniário" está contido no conceito de remuneração, 

pelo que os anuênios não podem incidir sobre referidas verbas. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006788-15.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.069809-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FABIO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO CESAR OLIVEIRA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.06788-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 
anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024604-49.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070267-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CARLA ANGELICA MOREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.24604-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. ABRIL E MAIO DE 1988. DEVIDO 7/30 DE 16,19%.  

1. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, já decidiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

2. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018792-55.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070293-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RUTH LUQUEZE CAMILO e outros 

 
: SAMIR LUIZ SOMESSARI 

 
: SERGIO ADALBERTO GIACOMAZZI 

 
: SERGIO FORBICINI 

 
: SERGIO MARCELINO 

 
: SERGIO RABELO 

 
: SEVERINO FELIX DE LIMA 

 
: SILVIO ROGERIO DE LUCIA 

 
: SOLANGE DA SILVA 

 
: SONIA APARECIDA LOPES CORREA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.18792-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 
ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

5. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

6. Apelação dos réus e Remessa oficial que se dá parcial provimento. Sentença parcialmente reformada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos réus e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-67.1998.4.03.6100/SP 
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2000.03.99.070610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANDREA ALIONIS BANZATTO e outros 

 
: CHARLES DE FREITAS 

 
: CLAUDIA REGINA PIOTTO 

 
: CLAUDIO TAMIM TUMANI SOUBHIA 

 
: DAVID BATISTA SILVA 

 
: JOSE RENAN FARIAS SOUZA 

 
: JOSE ROBERTO XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: MARCIA VILAPIANO 

 
: MARCOS ANGELO GRIMONE 

 
: PRISCILA QUAINI SOUSA 

ADVOGADO : JAQUES MARCO SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.03299-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 

- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 
anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002082-27.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.002082-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APELADO : ARNALDO RODRIGUES MENECOZI e outros 

 
: AUREA MACHADO VIDAL 

 
: EMA ELISA STEINHORST GOELZER 

 
: GILSON RODOLFO MARTINS 

 
: ROGERIO FERNANDES NETO 

 
: TITO GHERSEL 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SCHRODER ROSA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO. LEI 8168/91. DIREITO 

ADQUIRIDO. 
1- A Lei 7596/87 instituiu o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para as Universidades e 

demais Instituições Federais de Ensino Superior. Foi regulamentada pelo Decreto nº 94.664/87. 

2- A Portaria nº 474/87, do Sr Ministro da Educação, fixou o valor da retribuição pecuniária para o exercício de funções 
comissionadas e gratificadas. Está-se diante de ato normativo perfeitamente válido e eficaz, porquanto encontra 

fundamento de validade no art. 64 do Decreto nº 94.664/87. 

3- Não poderia a superveniente Lei 8168/91, ao transformar as funções comissionadas em cargos de direção, reduzir os 

"quintos" incorporados na vigência da Lei 7596/87, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do direito 

adquirido e da irredutibilidade de vencimentos. 

4- Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006286-08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006286-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JORGE WAGNER FONSECA 

ADVOGADO : ISAAC LUIZ RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO CUJAS RAZÕES SÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

IMPUGNADA 

 

- No recurso de apelação interposto o Autor não ataca os fundamentos do "decisum", insurgindo-se sobre questão não 

abordada na sentença recorrida qual seja: a improcedência dos índices de atualização monetária pleiteados. 

- Não há, pois, como dar seguimento a recurso cujas razões de apelação estão inteiramente dissociadas do que a 

sentença decidiu, por ofensa ao artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil, a apelação interposta conterá os 

fundamentos de fato e de direito. 

- Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012710-66.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012710-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : MAURICIO MAIA e outro 
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APELADO : FERNANDO JOSE DE NOBREGA 

ADVOGADO : LARA LORENA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. QUINTOS INCORPORADOS. REDUÇÃO. LEI 8168/91. DIREITO ADQUIRIDO. 

1- A Lei 7596/87 instituiu o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para as Universidades e 

demais Instituições Federais de Ensino Superior. Foi regulamentada pelo Decreto nº 94.664/87. 

2- A Portaria nº 474/87, do Sr Ministro da Educação, fixou o valor da retribuição pecuniária para o exercício de funções 

comissionadas e gratificadas. Está-se diante de ato normativo perfeitamente válido e eficaz, porquanto encontra 

fundamento de validade no art. 64 do Decreto nº 94.664/87. 

3- Não poderia a superveniente Lei 8168/91, ao transformar as funções comissionadas em cargos de direção, reduzir os 

"quintos" incorporados na vigência da Lei 7596/87, sob pena de ofensa aos princípios constitucionais do direito 

adquirido e da irredutibilidade de vencimentos. 

4- Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046097-72.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046097-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AVENTIS PHARMA LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA ORIOLA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PRO-LABORE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FATO GERADOR. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 

PRESCRIÇÃO DECENAL 

1. O prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, antes da vigência da LC 118/2005, somente se opera quando decorridos cinco anos da 
ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / 

SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).  

2. É equivocada a contagem a partir da declaração de inconstitucionalidade exarada pelo E. STF, conforme sedimentou 

a jurisprudência do E. STJ. 

3. No caso, considerando que a ação foi ajuizada em 16/11/2000, houve prescrição em relação à pretensão de 

compensação dos valores indevidamente recolhidos em setembro/89, razão pela qual é caso de extinção do processo, 

com base no artigo 269, inciso IV, do CPC. 

4. Acolhida a preliminar de prescrição. Apelação e remessa oficial providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição e dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-95.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.003195-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOSE DOMICIO DE ALCANTARA e outros 

 
: JOSE GERALDO HOMEM DA COSTA espolio 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

REPRESENTANTE : MIRIENE EURIDES DINIS DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

APELANTE : JOSE SILVANO THEODORO 

 
: LILIA OLIVEIRA 

 
: LUISMAR LEOPOLDINO DE MEIRELES 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

CODINOME : LUSIMAR MEIRELES 

APELANTE : MARIA LEONOR MARTINS FARIA 

 
: MAURO LEITE espolio 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS MACHADO LEITE 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

APELANTE : NELSON CLAUDINO NUNES espolio 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

REPRESENTANTE : VANILDA FERNANDES DE BRITO 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

APELANTE : PEDRO CRISTINO DE PAULA espolio 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA AUGUSTA DOS SANTOS PAULA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

APELANTE : ROSA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS DOCUMENTOS PARA 

INSTRUÇÃO DA CONTRA-FÉ. ARTS. 282 E 283 DO CPC. REQUISITOS FORMAIS DE VALIDADE. FGTS - 

LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE OS REQUISITOS DO ARTIGO 20, IV, 

DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO IMPROVIDO. 

 

-A legislação processual não exige cópia das procurações para instrução da contrafé, tendo em vista que os artigos 282 e 

283, do Código de Processo Civil, enumeram de forma taxativa os requisitos formais que a petição inicial deve observar 

e neles não consta essa exigência. 

- É vedado ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos dispositivos legais acima 

transcritos, como a exigência de apresentação de cópias dos documentos que acompanharam a inicial, para a instrução 

da contrafé. 

- De fato, a Lei n. 8.036/90, artigo 20, inciso IV autoriza o pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS, aos 

dependentes do trabalhador falecido, desde que tais dependentes sejam para esse fim habilitados perante a Previdência 

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao 

recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

- Os Autores José Geraldo Homem da Costa, Mauro Leite, Nelson Claudino Nunes e Pedro Cristino de Paula, não 
comprovaram a condição de dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, bem como não 

apresentaram o alvará judicial, documentos exigidos com fundamento no artigo 20, inciso IV da Lei n. 8.036/90. 
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- Mantida a r. sentença na parte que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com relação aos Autores acima 

referidos e provida a apelação quanto aos demais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011120-42.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.011120-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : EDMAR VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : NEUSA MARIA ROLAND BASSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

EMENTA 

FGTS. TRABALHADOR AVULSO. OS EXTRATOS NÃO SÃO INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
APLICÁVEIS AOS DEPÓSITOS DO FGTS 

 

- O autor acostou cópia de documento emitido pelo Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e 

Cubatão (fl. 28) para comprovar que trabalhou como estivador sindicalizado de 07.11.1985 até a data de sua 

aposentadoria em 27.03.1998. Dessa forma, tendo em conta a peculiaridade da função exercida pelo autor, sem vínculo 

empregatício e contrato de trabalho, a declaração do Sindicato da categoria é documento hábil a comprovar a condição 

de trabalhador avulso. 

- Nos termos da Lei nº 5480, de 10 de agosto de 1968, revogada pela Lei nº 8630 de 1993, aos trabalhadores avulsos 

aplicam-se as mesmas disposições da Lei nº 5107/66 e posteriores alterações. Além do que a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são indispensáveis à propositura da ação 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e 8,5% referente a 

março/91 (TR). 
- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Nos presentes autos o autor decaiu de parte do seu pedido, que abrangia a aplicação de correção nos meses 26,06% 

(junho/87), 42,72% (janeiro de 1989), 44,80% (abril de 1990), 7,87 (maio de 1990) e 21,87% (fevereiro de 1991). 

Foram deferidos os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). É o caso, pois, da aplicação de 

sucumbência recíproca. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 
qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005215-50.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.005215-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AURISLEIA APARECIDA FARIA DA SILVA 

 
: JOAO FERNANDES BORGES 

 
: LUIZA DA CUNHA FREITAS 

ADVOGADO : ORUNIDO DA CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

PARTE AUTORA : MANOEL MARTINS BEZERRA e outro 

 
: OSWALDO ALVES 

CODINOME : OSVALDO ALVES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INDICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS ÀS CONTAS 

VINCULADAS DO FGTS. INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. 

 

- Na hipótese dos autos, embora os Autores tenham se limitado a requerer na petição inicial a condenação da ré " no 

pagamento das diferenças vencidas, mês a mês, incidentes ainda sobre os eventuais saques", atendendo à determinação 

de emendar a inicial, à fl. 47 apontaram os índices pretendidos - junho/87-26,06%, jan/89-42,72%, mar/90- 84,32%, 

abr/90-44,80%, mai/90-7,87%, julh/90-12/92%, ago/90-12,03%, out/90-14,20% e fev/91 -21,87% - delimitando assim 

pedido. 

- Apelação provida, sentença anulada e determinado o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010784-32.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.010784-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARLINDO LEITAO JUNIOR e outros 

 
: BELMIRO LISBOA 

 
: AMARILDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: CELINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ORUNIDO DA CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

PARTE AUTORA : DIONISETE APARECIDO SERAFIM 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. INDICAÇÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS ÀS CONTAS 

VINCULADAS DO FGTS. INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. 

 

- Na hipótese dos autos, embora os Autores tenham se limitado a requerer na petição inicial a condenação da ré "no 

pagamento das diferenças vencidas, mês a mês, incidentes ainda sobre os eventuais saques", atendendo à determinação 

de emendar a inicial, à fl. 47 apontaram os índices pretendidos - junho/87-26,06%, jan/89-42,72%, mar/90- 84,32%, 
abr/90-44,80%, mai/90-7,87%, julh/90-12/92%, ago/90-12,03%, out/90-14,20% e fev/91 -21,87% - delimitando assim 

pedido. 

- Apelação provida, sentença anulada e determinado o prosseguimento do feito. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004613-47.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.004613-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS WALTORAN LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PRO-LABORE. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FATO GERADOR. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 

PRESCRIÇÃO DECENAL 

1. O prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, antes da vigência da LC 118/2005, somente se opera quando decorridos cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / 

SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).  
2. É equivocada a contagem a partir da declaração de inconstitucionalidade exarada pelo E. STF, conforme sedimentou 

a jurisprudência do E. STJ. 

3. No caso, considerando que a ação foi ajuizada em 16/11/2000, houve prescrição em relação à pretensão de 

compensação dos valores indevidamente recolhidos em setembro/89, razão pela qual é caso de extinção do processo, 

com base no artigo 269, inciso IV, do CPC. 

4. Acolhida a preliminar de prescrição. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora 

improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição, dar provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001927-67.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001927-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO DANIEL DIEGUES e outros 

 
: ROSANGELA DE FATIMA COSTA 

 
: EUCLIDES JOAQUIM BROGGIO ASENHA 

 
: REGINALDO SOBREIRA RODRIGUES 

 
: REINALDO FERREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

FGTS. VALIDADE DO ACORDO FIRMADO COM FUNDAMENTO NA LC 110/2001 SEM PARTICIPAÇÃO DO 

ADVOGADO. CTPS SÃO DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O DESLINDE DA CAUSA. 

 

- Acordo celebrado conforme artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001 6º: transação extrajudicial que envolve os 

requisitos do art. 82 do antigo Código Civil e art. 104 do atual, o que torna a avença lícita, permitindo às partes pôr fim 

ao litígio que trata de direitos disponíveis, sem a participação do advogado, que não possui poderes para se opor, 

contrariar a vontade do titular do direito que, dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos. Entendimento em 

consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de Justiça bem como do Supremo Tribunal Federal, conforme 

assentado pela Súmula Vinculante nº 1: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem 

ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela lei complementar 110/2001." 

- A CEF não foi citada: homologada a desistência da presente ação, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do 

Código de Processo Civil, com relação aos Autores que firmaram Termo de Transação: Ivo Lucio Tuicci, Reginaldo 

Sobreira Rodrigues, Antonio Daniel Diegues e Rosângela de Fátima Costa. 

- Quanto à extinção do processo sem resolução do mérito com fundamento nos artigos 37, parágrafo único, 267, inciso 
I, 284, p.u. e 295, VI, todos do Código de Processo Civil, com relação aos demais autores, compulsando os autos 

verifica-se que Euclides Joaquim Broggio Asenha e Reinaldo Ferreira juntaram a procuração e cópia de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, na qual consta a opção pelo FGTS, condição primeira para o presente pleito. 

- Além do mais o pedido deduzido à fls. 09/10 é certo e determinado, como exige o artigo 286 do Código de Processo 

Civil e estando a petição inicial instruída com documentos hábeis à propositura da ação, de molde a demonstrar a 

presença inequívoca de todos os pressupostos processuais para o desenvolvimento válido e regular do processo deve ser 

anulada a sentença com relação aos Autores que regularizaram a inicial apresentando os documentos e a procuração 

exigidos. 

- Assim, em que pese os argumentos expendidos pelo MM Juiz "a quo", a jurisprudência pacificou o entendimento no 

sentido de que "O juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do 

FGTS, propostas por trabalhadores pobres e humildes. Só se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os 

requisitos do artigo 282 do CPC" (REsp 255562/RJ, publicado em 14.08.2000). 

- Portanto, impõe-se a anulação da sentença e o prosseguimento do feito com relação aos autores Euclides Joaquim 

Broggio Asenha e Reinaldo Ferreira, a homologação da desistência dos Autores Ivo Lucio Tuicci, Reginaldo Sobreira 

Rodrigues, Antonio Daniel Diegues e Rosângela de Fátima Costa, por terem firmado termo de transação, bem como a 

manutenção do decisum com relação aos Autores Ioirson Toselli, Eber Biazin, João Batista Pereira, Joaquim Lourenço 

de Oliveira Neto. 
- Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001970-04.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001970-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ORLANDO BENEDITO RIZZO e outros 

 
: PAULO ISRAEL 

 
: PAULO JOANILTON PESSOA 

 
: PHILADELPHO TADEU OLIVEIRA SAMPAIO 

 
: VAGNER DONIZETE LUCIANO 

 
: WILSON ROBERTO CARDOSO 

 
: ARTHUR PLACERES FILHO 

 
: JOSE ROBERTO PEREIRA 

 
: JOAQUIM JOSE TEIXEIRA 

 
: OSWALDO FONTANA 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. UM DOS AUTORES JUNTOU PROCURAÇÃO E CTPS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO ANULADA COM RELAÇÃO A ESTE AUTOR, 

 

- A extinção do processo sem o julgamento do mérito fundamentou-se nos artigos 37, parágrafo único, 267, inciso I, 
284, p.u. e 295, VI, todos do Código de Processo Civil, sob o argumento de que não é possível o acolhimento do pedido 

de "exclusão" dos autores que não regularizarem a representação processual. 

- Compulsando os autos verifica-se que o pedido deduzido à fls. 09/10 é certo e determinado, como exige o artigo 286 

do Código de Processo Civil, bem como que a petição inicial está instruída com documentos hábeis à propositura da 

ação, de molde a demonstrar a presença inequívoca de todos os pressupostos processuais para o desenvolvimento válido 

e regular do processo. 

- Com efeito, o autor Philadelpho Tadeu Oliveira Sampaio juntou a procuração e cópia de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, na qual consta a opção pelo FGTS, condição primeira para o presente pleito. 

- Em que pese os argumentos expendidos pelo MM Juiz a quo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que "O 

juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, propostas 

por trabalhadores pobres e humildes . Só se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os requisitos do 

artigo 282 do CPC" (REsp 255562/RJ, publicado em 14.08.2000). 

- Impõe-se a anulação da sentença e o prosseguimento do feito, com relação ao autor Philadelpho Oliveira Sampaio e a 

manutenção da sentença com relação aos demais Autores. 

- - Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603786-07.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.002512-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANA MARIA BULGARELLI FERREIRA ADORNO e outros 

 
: BENEDITA APARECIDA DA SILVA 

 
: JAMIL RIBEIRO ALMEIA 

 
: MARLENE FIORANTI WHITAKER 

 
: ROSANGELA MARIALVA VENDITTI GOULART DE SOUZA 
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ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.03786-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. NÃO INCIDÊNCIA NO 

"ADIANTAMENTO DO PCCS". 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 

do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho, defendendo, ainda, que tais anuênios incidam sobre a 

verba intitulada "adiantamento de PCCS" que receberam em razão das disposições constantes na Medida Provisória nº 

20 de 11.11.88. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. O anuênio tem por base de cálculo o vencimento básico do servidor, consoante disposto no artigo 67, caput, da Lei 

8.112/90, o qual não deve se confundir com remuneração que é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 

permanentes estabelecidas em lei, quais sejam: indenizações, gratificações e adicionais (art. 41 e 49 da Lei nº 8.112/90). 

4. O denominado "Adiantamento de PCCS" ou "Adiantamento Pecuniário" está contido no conceito de remuneração, 

pelo que os anuênios não podem incidir sobre referidas verbas. 
4. Apelações e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-18.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.011507-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADELCI PINHEIRO e outros 

 
: ALESSANDRO CAMINHOTO PEDROTTI 

 
: ANDERSON JOSE DE CAMARGO 

 
: CARLOS DIRSON LEMOS 

 
: DENISE APARECIDA FRANCO MARIANO 

 
: DIOGENES DEODATO DE ABREU 

 
: DIOMAR PINTO RODRIGUES 

 
: HELOIZA HELENA REINALDO 

 
: IDARIO LIMA DE SA 

 
: JOAO APOLINARIO DA SILVA 

 
: JOAO CARLOS CRUZ 

 
: JOAO MONTES 

 
: JOSE CAPORALI FILHO 

 
: JOSE MARQUES CARDOSO 

 
: LUIZA CONDE MILANELLI 

 
: LUIZ ANTONIO VIEIRA DE MELO 
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: LUIZ PINTO RODRIGUES 

 
: MANOEL BERNARDINO DE OLIVEIRA 

 
: MANOEL MAIA DE CARVALHO IRMAO 

 
: MARCELO DE CASTRO LIBORIO 

 
: MARIA APARECIDA DOS REIS FERNANDES 

 
: MARIA JOSE DAS NEVES DE SOUZA 

 
: MAURICIO TADEU BOVOLON 

 
: ODAIR PEDRO VOLTOLINI 

 
: ORIVAL BATISTA AGUILAR 

 
: PAULO KENNIRO KOYAMA 

 
: RAIMUNDO SILVESTRE DE ALMEIDA 

 
: SERGIO COLOMBANI 

 
: ZALUAR JOSE PINHEIRO 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : CLEUSA APARECIDA DE SOUZA e outros 

 
: LEONARDO PEDRO TOLEDO 

 
: MARILDA RITA RUIZ SOLIANI 

 
: LUIS CLAUDIO BAPTISTA 

 
: RONALDO SERAFIM DOMINGUES 

No. ORIG. : 93.00.01199-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PETIÇÃO INICIAL INEPTA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 

 

- Os Autores limitaram-se a requerer a atualização monetária dos saldos de suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço-FGTS com os índices relativos à inflação real, sem especificar quais seriam estes índices e os 

meses de apuração respectivos, em afronta à primeira parte do artigo 286 do Código de Processo Civil, que determina 

que o pedido deve ser certo ou determinado. 

- Não há que se falar em fixação de honorários advocatícios em favor da União Federal tendo em vista que a sua 

integração à lide foi feita de ofício. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607830-35.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.011721-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CECILIA ALVARES MACHADO e outros 

 
: MARISA APARECIDA SANTOS ALBINO 

 
: WALDECI DE FATIMA ROCHA MONACO 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.07830-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 
efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18/93 do Tribunal Superior do Trabalho, recomeçando daí a contagem do prazo quinquenal. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

7. Apelação dos autores que se dá parcial provimento. Apelação da União e remessa oficial que se nega provimento.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação dos autores e negar provimento à apelação da 

União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028963-42.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.020908-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL 

SINPROFAZ 

ADVOGADO : CLAUDINEI JOSE FIORI TEIXEIRA 

 
: ILSON WAJNGARTEN 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 94.00.28963-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOIRES DA FAZENDA NACIONAL. EQUIPARAÇÃO 

COM OS PROCURADORES DA REPÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O autor objetiva seja a carreira de seus associados - Procuradores da Fazenda Nacional - equiparada à carreira dos 

Procuradores da República. 
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2. A isonomia pressupõe identidade ou semelhança de funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90), não tendo o 

autor demonstrado que as funções que seus associados desempenham sejam idênticas ou semelhantes àquelas 

desempenhadas pelos Procuradores da República 

3. A matéria já foi objeto de análise pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em ações onde os Delegados de Polícia 

Estadual pugnavam pela equiparação com Representantes do Ministério Público Estadual, tendo aquela E. Corte 

decidido pela inexistência de equiparação, sendo certo que o acolhimento do pleito violaria as disposições constantes na 

Súmula 339 do C. STF. 

4. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002525-13.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021071-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DULCE MALVESTITI BARBOSA e outros 

 
: THEREZINHA THEODORO JESUS 

 
: APARECIDA CRIPA CRISPINO 

 
: ALZIRA BENEDITA GUANDALINE COUTO 

 
: APARECIDA ELIZETE DE MENEZES URBANO 

 
: BARTOLOMEU BUENO DA SILVA 

 
: CLAUNIDES BIAGIONI 

 
: CELIA REGINA GEROMEL PORTILHO 

 
: ELISABETE OYAKAWA 

 
: GERALDA DO CARMO OLIVEIRA MAZZON 

 
: JURANDIR ANTONIO METZKER 

 
: LEONOR DA SILVA RIBEIRO 

 
: MARIA ALICE UCCELLA PIEROBON 

 
: MARIA RITA DEMENIS FOGALLE 

 
: MARIA ANGELICA ROSSI 

 
: MIRELLI DE CASSIA MELISCKI 

 
: MARIA APARECIDA BARBOSA 

 
: MARIA DE FATIMA WOSNIAK RODRIGUES 

 
: MARILZA ROCHA SILVA NAJME 

 
: MARIA ANELES DE MORAIS 

 
: MAGALI APARECIDA TREVISANI TORRES 

 
: PAULO CESAR BALDUCHI 

 
: SILVANA DE CASSIA MAIA 

 
: VERA HELENA PONESSI 

 
: VANDERLEI SPADARI 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.02525-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 100/4238 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO REEQUADRAMENTO. LEI Nº 8.460/92. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores objetivam seu reenquadramento funcional, nos termos da Lei nº 8.460/92, ao fundamento de que estavam 

no último grau da carreira pelo que tem direito a ocupar o nível correspondente nas novas tabelas de vencimento 

instituídas pela lei em comento. 

2. A Lei 8.460/92 inovou a ordem jurídica e instituiu um novo plano de cargos e salários dos servidores civis e militares 

do Poder Executivo, não havendo nela qualquer dispositivo que obrigue o administrador a proceder à equiparação entre 

o regime antigo e aquele novo, agora instaurado. 

3. O procedimento da Administração não implicou em violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos dos 

servidores, porquanto restou preservado o valor nominal dos vencimentos do regime anterior, donde se conclui que o 

reenquadramento em tela não trouxe qualquer prejuízo aos servidores. 

4. Não há que se falar em violação ao princípio da isonomia, porquanto este pressupõe identidade ou semelhança de 

funções exercidas (art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90), não tendo a autora demonstrado que as funções que desempenha 

sejam idênticas ou semelhantes àquelas desempenhadas por servidores enquadrados na tabela do Anexo II da referida 

norma. 

5. Forçoso reconhecer não haver qualquer ilegalidade no procedimento adotado pela administração, que, utilizando de 

seu poder discricionário, reorganizou sua estrutura funcional nos termos da legislação em vigor, não cabendo ao 

servidor invocar o direito adquirido a regime jurídico anterior. 
6. Apelação que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-30.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.022252-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DALVA ASSUMPCAO SOUTTO MAYOR e outro 

 
: GLAUCIA ASSUMPCAO 

ADVOGADO : CLAUDIO PENIDO CAMPOS e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outros 

No. ORIG. : 96.00.06798-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR. RECOMPOSIÇÃO SALARIAL. NATUREZA SATISFATIVA. EXTINÇÃO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

A concessão de medida cautelar pressupõe a plausibilidade do direito invocado pelo autor (fumus boni iuris) e o risco de 

dano iminente (periculum in mora). Ou seja: Os mesmos requisitos para a concessão da liminar. 

O objetivo das medidas cautelares é resguardar uma situação de fato e assegurar o resultado útil de eventual decisão 

favorável ao requerente no processo principal, mantendo com este, relação de dependência e instrumentalidade. 

A jurisprudência reconhece a existência das cautelares satisfativas, mas as admite apenas em situações absolutamente 

excepcionais, como por exemplo, antecipação de provas, protesto, notificação, não se enquadrando o caso sob nossos 

cuidados em nenhuma destas hipóteses. 

A autora pretende obter provimento jurisdicional que lhe assegure a manutenção de seus vencimentos aos níveis e 

valores percebidos no mês de junho de 1995, obedecidos os parâmetros dos cálculos anteriormente vigente à Lei nº 

8.168/91, donde ser possível concluir que pretende obter, em sede de medida cautelar, provimento jurisdicional que 

seria típico de ação principal. 
Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 101/4238 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026280-28.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026280-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRO FINOTTI e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00005-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DECADÊNCIA AFASTADA. OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. 

VERBA HONORÁRIA FIXADA EM PATAMAR ADEQUADO. ART. 20, § 4º, DO CPC. PRECEDENTES. 
 

1. É cabível a exceção de pré-executividade tão-somente para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, tais 

como pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título executivo, desde que verificáveis de 

plano pelo juiz. 

 

2. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b".  

 

3. O prazo decadencial dos tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê 
pagamento antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior. 

4. No caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em 24.09.1999 (proc. nº 053/99, em apenso) e o crédito 

constituído pela confissão de dívida em 31.08.1992: para a decadência de tributo sujeito a homologação, aplica-se a 

regra prevista no art. 173, I do CTN, pelo que o prazo é de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

 

5. Não restou configurada a decadência, pois as contribuições são referentes ao período compreendido entre 07/90 e 

07/92. Logo, não havia transcorrido o prazo de cinco anos até a data da constituição do crédito. 

 

6. Por outro lado, operou-se a prescrição, pois transcorreram mais de cinco anos entre a data da constituição do crédito e 

o ajuizamento da ação. 

 

7. A verba honorária foi fixada em patamar adequado, não sendo excessiva ou irrisória, estando atendidos os preceitos 

do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

8. Apelo do INSS, recurso adesivo do devedor e remessa oficial improvidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, à remessa oficial e recurso adesivo do devedor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203274-85.1996.4.03.6112/SP 

  
2001.03.99.029854-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SUHAIL TAUFIK TUMA e outros 

 
: YOSHINO AYABE GOMES 

 
: JOAQUIM MOREIRA DE SOUZA GOMES 

 
: FRANCISCO JOSE VIEIRA SOUZA ALVES 

 
: ISABEL CRISTINA SOBRAL 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.12.03274-2 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ANUÊNIOS. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. CELETISTAS 

CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO QUE SE RECONHECE. 

1. Os autores foram contratados pelo INSS mediante contrato individual de trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, sendo certo que com a edição da Lei nº 8.112/90 passaram ao Regime Jurídico Único e pretendem que o 

tempo laborado no regime celetista seja considerado para os fins de percepção de adicional de tempo de serviço 

equivalente a 1% sobre seus vencimentos por ano de trabalho. 

2. A matéria não comporta maiores digressões porquanto o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 221.946-DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, decidiu que o período trabalhado sob 

o regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para a percepção de anuênio. 

3. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603966-86.1998.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.036143-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRACEMA BELCHIOR TAVARES e outros 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outros 

APELANTE : JACQUELINE APARECIDA CAMPOS LOPES 

 
: JOAO TEIXEIRA DE FREITAS 

 
: JOSE ANTONIO PRESSES RAMO JUNIOR 

 
: JOSE FERNANDO ZABENATTI CAMARGO 

 
: JOSE RICARDO ARAUJO 

 
: JULIETE PEREIRA DA SILVA 

 
: JURACI APRIGIO FERREIRA 

 
: LAUDELINA ALVES DE OLIVEIRA MACHADO 

 
: LUCIA APARECIDA TENORIO 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.06.03966-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86% LEI Nº 8.627/93 E 9.367/96. DIREITO 

RECONHECIDO. 
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1. É devido aos servidores públicos civis os reajuste de 28,86% concedido aos militares, por força das Lei nº 8.627/93 e 

Lei nº 9.367/96 até o advento da Lei nº 9.421/96. 

2. Sentença reformada. 

3. Pedido procedente. 

4. Apelação do autor provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-58.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.049980-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AMELIA BUSKUS 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.03190-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 23,97%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Consoante jurisprudência consolidada do E. STJ e desta Corte os servidores públicos não fazem jus ao percentual de 

23,97% (Plano Real). 

2. Apelação que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005665-83.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.005665-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

 
: RAFAEL DAMIANI GUENKA 

APELADO : MARCIA GONZAGA ROCHA COMINETI 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA MENDONCA MARTINS 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 

PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DO CDC. NÃO CUMULATIVIDADE DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, MULTA, 

CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA E DA 

LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE E COMISSÃO DE PERMANÊNCIA A 12% AO 

ANO. INVIABILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PRECEDENTES. 
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1. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 

 

2. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

3. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

4. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

5. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 

6. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

7. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 
STF). 

 

8. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP nº 1.963/17-

2000. 

 

9. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 

 

10. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

11. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 

 

12. É incabível a capitalização mensal dos juros, uma vez que o contrato foi firmado em 30.04.1997, anteriormente à 

publicação da MP nº 1963/17-2000 

 

13. A comissão de permanência é devida sem a limitação de 12% ao ano, não se acumulando com taxa de 
rentabilidade, juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e multa. 

 

14. Apelo da CEF parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006523-17.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.006523-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE FRANCISCO LOUREIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS 

ADVOGADO : NILDO NUNES 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

DIÁRIA DE VIAGEM. INCLUSÃO. ART. 1º DA LEI 9.783/99. 

1. As verbas de caráter indenizatório, tais como diárias de viagem, até o limite de 50% da remuneração, auxílio 

mudança, indenização de transporte e salário-família, não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária 

instituída pela Lei nº 9.783/99, pois não remuneram o trabalho.  

2. As verbas que não se encontram expressamente excluídas do rol estabelecido no parágrafo único do art. 1º da referida 

lei integram a base de cálculo da exação em comento, como é o caso das diárias excedentes a 50% da remuneração, já 

que se impõe interpretação restritiva às normas tributárias isentivas, a teor do que dispõe o art. 111, do Código 

Tributário Nacional. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-58.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.007736-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE BARROS PADILHAS 

 
: RAFAEL DAMIANI GUENKA 

APELADO : ANGELA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 

PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DO CDC. NÃO CUMULATIVIDADE DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, MULTA, 

CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA E DA 

LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. VIABILIDADE DA 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PRECEDENTES. 
1. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 

 

2. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

3. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

4. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 
5. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008).  

 

6. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

7. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF).  

 

8. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP nº 1.963/17-

2000. 

 

9. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário.  
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10. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas.  

 

11. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 

 

12. Limitaram-se indevidamente os juros remuneratórios (composição dos custos de captação e capitalização composta) 

e a taxa de rentabilidade. 

 

13. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006376-79.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.006376-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : JOSE CARLOS DE ALMEIDA GONCALVES 

ADVOGADO : AMILTON PESSINA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. INVALIDEZ. REINTEGRAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1- A prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (art. 189 do CC), pois seu titular não o 

exerceu no prazo estabelecido pela Lei. "In casu", o prazo é de 5 anos, nos moldes do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

2- Não há falar-se em aplicação da prescrição vintenária (art. 177 do CC/16, vigente à época dos fatos), eis que a 

relação jurídica de direito material subjacente é regida pelo Direito Administrativo e não pelo Direito Civil. 

3- Alega o demandante que foi exonerado dos quadros da Aeronáutica em 1984, pleiteando, por meio desta ação 

judicial, sua reintegração, promoção e posterior reforma. A violação de seu direito, termo inicial da prescrição, destarte, 

foi o ato administrativo de exoneração. 

4- Tendo em conta, porém, que a presente ação somente foi ajuizada em 06/03/2001, conclui-se que restou ultrapassado 

o lapso prescricional qüinqüenal, extinguindo-se, com isso, a pretensão deduzida. 

5- Não socorre ao apelante, outrossim, o art. 169, I, do CC/16, segundo o qual não corria a prescrição contra os 

absolutamente incapazes. Não há nenhum documento nos autos a indicar ser o autor absolutamente incapaz. Seu 

afastamento do serviço militar, em razão de invalidez, deveu-se a problemas cardíacos (fls. 04), não mentais, de sorte 

que não incide na espécie a causa impeditiva da prescrição. 

6- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-31.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010880-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : EDILSON DA SILVA e outros 

 
: GERALDINA AMELIA DA SILVA 

 
: MARIA DE MOURA 

 
: PAULO VITORINO 

ADVOGADO : RONALD COLEMAN PINTO e outro 

EMENTA 
FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVERÃO SER PARTILHADOS E COMPENSADOS PELAS PARTES EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

 

- Apelação não conhecida quanto aos índices inflacionários relativos aos meses de fevereiro/89, março/90 e junho/90 e 

aos juros progressivos tendo em vista que a Apelante não sucumbiu desta parte do pedido; bem como não conhecido o 

recurso na parte que aborda as questões relativas às multas de 40% e 10% pois tais questões não são objeto desta ação. 

- Quanto à transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, a possibilidade deste acordo não retirou o interesse de 

agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. 

Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela 

prosseguir demandando. 

A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 

pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas são 
devidos no percentual de 6% ao ano a partir da citação. 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Não conhecida parte da apelação e na parte conhecida: dado parcial provimento somente no tocante aos honorários 

advocatícios. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e dar parcial provimento à parte conhecida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028401-86.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.028401-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELETROMECANICA DYNA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS DANTAS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS 

DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 24/97. PRECEDENTES. 
 

1. A autarquia apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados 

na elaboração dos cálculos. 
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2. Procedeu a Contadoria Judicial, no caso concreto, à atualização dos valores em debate segundo o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997 e Provimento COGE 

26/2001. 

 

3. Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária que 

melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos 

decorrentes das sentenças condenatórias em geral. 

 

4. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido. 

 

5. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009878-20.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.009878-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TRANSPORTADORA DO JULIO LTDA -ME 

ADVOGADO : MARILIA MOREIRA MANSUR MESQUITA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CND. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. GREVE DOS SERVIDORES. AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES. PRESENÇA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 
 

1. A existência de direito líquido e certo é matéria de mérito e com ele deve ser apreciada.  

 

2. No momento da propositura da ação o impetrante detinha interesse de agir, pois não logrou obter o documento. 

 

3. O INSS informa que foram cumpridas as restrições, tendo sido expedido o documento. 

 

4. A existência de greve dos servidores constitui somente uma das causas de pedir, pois se afirma, também, a 

regularidade fiscal da empresa.  

 
5. A este respeito, não há maiores considerações no apelo, que se limita a pleitear a perda de objeto. 

 

6. A expedição da certidão - da forma pretendida pelo impetrante e em cumprimento à liminar - confirma a legitimidade 

da pretensão e implica a extinção do processo, com resolução de mérito. 

 

7. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005289-73.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.005289-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MANOEL CARLOS TOLEDO e outros 

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL 

EMENTA 

 

AÇÃO ORDINÁRIA. VPNI. LEI 9527/97. FUNÇÃO COMISSIONADA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE. 
1- Não se mostra juridicamente viável que o servidor público perceba, de forma cumulada, o valor integral da função 

comissionada e as parcelas da mesma função, já incorporadas à sua remuneração a título de "quintos" ou "décimos", 

independentemente da sua conversão em VPNI determinada pela Lei 9527/97. 

2- A superveniência da Lei 9527/97 não implicou revogação tácita do § 2º do art. 15 da Lei 9421/96, segundo o qual o 

servidor, enquanto estiver no exercício de função comissionada, não perceberá a parcela incorporada, salvo se tiver 

optado pela remuneração do seu cargo efetivo. Precedentes. 

3- Mantido o valor nominal da remuneração, perfeitamente lícito o estabelecimento de nova fórmula de composição da 

mesma, eis que não há direito adquirido a regime jurídico. 
4- Apelação da União e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005532-17.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.005532-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : LUCIA APARECIDA FESTA 

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

EMENTA 

 

FGTS - LEGITIMIDADE DA AUTORA PARA PLEITEAR DIREITOS DE SEU FALECIDO MARIDO - 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 20, IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO PROVIDO. 

 

- A Lei n. 8.036/90, artigo 20, inciso IV autoriza o pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS, aos dependentes 

do trabalhador falecido, desde que tais dependentes sejam para esse fim habilitados perante a Previdência Social, 

segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do 

saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento 

do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 
- A Autora, por seu turno, comprova ser viúva do falecido, conforme certidão de óbito de fl.16, bem como demonstra a 

condição de dependente, para esse fim habilitada perante a Previdência Social, conforme carta de concessão do 

benefício de pensão por morte (fl. 17), atendendo assim os requisitos exigidos no artigo 20, inciso IV da Lei n. 

8.036/90. 

- Apelação provida para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do 

feito. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000308-95.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.000308-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO MONTEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO : MARCELO ATAIDES DEZAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PENALIDADES. 

 

- O MM juiz a quo entendeu ter havido a litigância de má-fé com fundamento no artigo 17, incisos III e V do Código de 

Processo Civil. 

- Em que pese o Autor ter protocolado duas ações com o mesmo objeto, o que pode parecer má-fé, entendo que as 

penalidades impostas são excessivamente gravosas, porque não houve prejuízo sofrido pela parte contrária, tendo em 

vista que não chegou a ser citada e, subsequentemente, não acarretou despesas com custas ou honorários de advogado. 

- É de rigor manter-se somente a imposição de multa no valor de 1% sobre o valor da causa. 
Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005047-72.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.005047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA AUGUSTA DOS SANTOS TOLEDO 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

EMENTA 

FGTS. PRELIMINARES AFASTADAS. JULGAMENTO NOS TERMOS ART. 515 § 3º DO CPC. ÍNDICES 

PACIFICADOS PELO STJ. 

- O Superior Tribunal de Justiça que pacificou o entendimento de que "O juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar 

ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS , propostas por trabalhadores pobres e humildes. Só 

se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os requisitos do artigo 282 do CPC" (REsp 255562/RJ). E 

que, na inicial, é claro o "objetivo dos autores de pleitear a reposição das perdas sofridas nas contas do FGTS. O 

verdadeiro valor percentual a ser depositado em cada conta será objeto de cálculo em fase de liquidação de sentença, 
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não sendo obrigação das partes apurar tais importâncias em sede de processo de conhecimento. Dessa forma, afasta-se 

qualquer hipótese de inépcia da exordial" (STJ, AgRg no REsp 568329/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, 

DJ 23/05/2005). 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são 

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 

7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004). 

- O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que 

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS , como também às 

demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária 

- Afastada a alegação de litisconsórcio passivo necessário relativamente à União e aos bancos privados, pois a Caixa 

Econômica Federal é a única legitimada a figurar no pólo passivo da demanda. 

- Súmula 252, STJ: "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- É devido também o índice de 84,32% relativo a março de 1990, conforme jurisprudência do Egrégio STJ; eventuais 

parcelas concedidas administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 
uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 

ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Parcialmente procedente o pedido de atualização da conta vinculada ao FGTS da Autora com os índices de 42,72% 

(janeiro de 1989), 84,32% (março de 1990) e 44,80% (abril de 1990). 

- Em razão da sucumbência recíproca, aplica-se a regra do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil, segundo a 

qual serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas, 

aplicando-se a regra em questão também aos beneficiários da Justiça Gratuita. 

- Apelação parcialmente provida com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC para julgar parcialmente procedente o 
pedido de atualização da conta vinculada ao FGTS da Autora com os índices de 42,72% (janeiro de 1989), 84,32% 

(março de 1990) e 44,80% (abril de 1990). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação com fundamento no § 3º do art. 515 do CPC, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006993-69.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006993-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : RENATO FRANCHI e outros 

 
: ORLANDO SANCHEZ FILHO 

 
: JOAO BATISTA GUARINO 

 
: ALEXANDRE NARDINI DIAS 
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ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00045-7 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS - ANTERIOR PENHORA E ADJUDICAÇÃO - 

EXECUÇÕES FISCAIS GARANTIDAS - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

1. Prévia indisponibilidade dos bens da agravante declarada por sentença e adjudicação para satisfação de créditos 
trabalhistas. 

3. Execuções fiscais garantidas pela agravante, sem risco de prejuízo para a agravada. 

4. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029371-19.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.029371-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOADY PORTO RODRIGUES 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.003745-6 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PARA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM SEDE DE EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. NEGADO PROVIMENTO EM RAZÃO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 

- Na ação ordinária n. 1999.61.04.003745-6 foi julgado parcialmente procedente o pedido do Agravante - de correção 

dos saldos de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo pelos índices de correção monetária expurgados da 

economia. 

- Em decorrência, o Autor requereu a citação da Caixa Econômica Federal para cumprir a obrigação, bem como 

solicitou que o juiz singular fixasse "os honorários de execução, cabíveis mesmo que não embargada a execução" (fl. 

77). 

- Não há que se falar em fixação de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca, além do que, de 
acordo com os documentos juntados às fls. 81/82 a CEF não resistiu à pretensão do Agravante e depositou os valores 

devidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-35.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000746-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALNOVO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.10214-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS 

DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 24/97. PRECEDENTES. 
 

1. A autarquia apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados 

na elaboração dos cálculos. 

 

2. Procedeu a Contadoria Judicial, no caso concreto, à atualização dos valores em debate segundo o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997. 

 

3. Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária que 

melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos 

decorrentes das sentenças condenatórias em geral. 
 

4. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido. 

 

5. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0602363-17.1994.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.004495-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : LUIZ TAGLIOLATTO e outros 

 
: ISRAEL BONATO 

 
: EDGARD DE TULLIO 

 
: JOSE ROBERTO IEMINI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.02363-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. ABRIL E MAIO DE 1988. URP. 7/30 DE 16,19%.  

1. O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, já decidiu que, no que concerne à URP de abril/maio de 

1988, os servidores públicos têm direito a reajuste no índice de 3,77%, que corresponde a 7/30 de 16,19%, variação do 

IPC do trimestre anterior. 

2. Remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006534-42.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.010475-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : REGINA APARECIDA ROCHA NUNEZ e outros 

 
: MARCIA OMINE 

 
: MARIA ROSALY BERNARDI ALARCAO 

 
: ROBERTO BAPTISTA RAMOS 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.06534-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO.  

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores pagos com atraso a 

magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 
a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

6. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

7. Apelação que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010335-05.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018650-2/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MACOM IND/ DE PLACAS E ETIQUETAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO YEVELSON HENRY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.10335-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA. DÉBITOS DIVERSOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO NÃO CONFIGURADA. COBRANÇA INDEVIDA DE PRO LABORE, DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL PELO STF. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Estão presentes a legitimidade ativa ad causam, assim como o interesse do autor (necessidade e adequação) em obter 

pronunciamento judicial a respeito de autuação fiscal, que considera indevida. Ademais, o pedido de anulação do débito 
fiscal é juridicamente possível. 

 

2. A NFLD, os discriminativos de débito e o relatório fiscal indicam precisamente a que se refere a dívida, explicitando 

os valores originários, os fatos geradores, os fundamentos legais, a incidência de juros, correção monetária e os efeitos 

do não-pagamento. 

 

3. No tocante ao Pro labore, a cobrança refere-se a competências anteriores à LC nº 84/96 (01/90 a 12/91) e se 

fundamentam em normas ordinárias declaradas inconstitucionais pelo STF. 

 

4. Nesta parte, o débito é indevido, não importando se os pagamentos tenham sido efetuados diretamente a autônomos 

ou considerados "pro labore" indiretos. 

 

5. Quanto às demais cobranças devidas pela empresa (débito patronal), o autor não logrou demonstrar qualquer 

irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

6. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 
7. Preliminar acolhida para afastar a carência de ação. Julgamento de parcial procedência e extinção do processo, com 

resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar, para afastar a carência da ação, julgar parcialmente 

procedente o pedido e extinguir o processo, com resolução de mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605429-63.1998.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.031921-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARLENE CAPODEFERRO e outros 

 
: MARLI ROSA DE CAMPOS BUENO 

 
: MATEUS LUCCHINI GOULART 

 
: MILTON DONIZETI BUDOIA 

 
: MIRIAM DE OLIVEIRA CAMARGO 

 
: NADIR TEREZA ALVES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO KHATTAR 

APELANTE : NELI DE FATIMA GONCALVES SARINO e outros 
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: OSNI ALVES DA SILVA 

 
: PAULO DE OLIVEIRA 

 
: PAULO FERNANDO FURLAN 

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS CONEJO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.06.05429-6 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FEDERAL. LEI Nº 8.676/93. MP Nº 434/94. LEI Nº 8.880/94. 

REAJUSTE DE 47,94%. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTENTE. 

1. já se encontra devidamente pacificado no seio da jurisprudência que a MP 434/94 - norma que retirou do mundo 

jurídico o percentual de 47,94% previsto na Lei 8.676/93 - foi tempestivamente reeditada até ser convertida na Lei 

8.880/94, não havendo que se falar em direito adquirido ao reajuste pretendido porquanto não havia sido observado o 

período aquisitivo para a sua implementação, donde que o mesmo ainda fazia parte do patrimônio jurídico dos 

funcionários. 

2. Apelação que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032337-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.033389-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DIRCE MACIEL BARTOLO e outros 

 
: MARIA CEILA DE BARROS TEIXEIRA 

 
: MARIA NASARET DE ALMEIDA 

 
: NEIDE DUARTE DOS SANTOS PEREIRA 

 
: ROSELY CHRISTIANE DE LUCCA LANG 

ADVOGADO : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.32337-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. INCORPORAÇÃO. 

VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não tem 

qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente determinou a 

incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção da parcela como 

vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018667-87.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.034295-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ADRIANA MARIA DA CRUZ LIMA DE SANTANA e outros 

 
: ANA MARIA VIEGAS DE OLIVEIRA PELIZZON 

 
: ANITA MIRIAN HIRSCHBRUCH 

 
: BERNARDO VOROBOW 

 
: CARLOS EDUARDO GRIEDER DE FREITAS 

 
: CARLOS ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 

 
: CICERO ANTONIO BRASILEIRO E SILVA 

 
: CLAUDETE DOS SANTOS FERREIRA LEITE 

 
: CLEUSA SOUZA DA SILVA 

 
: ELIANA DE OLIVEIRA QUEIROZ 

ADVOGADO : REYNALDO FRANCISCO MORA e outro 

PARTE RE' : IPHAN INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.18667-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
- PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores Públicos ao 

Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, reeditada inúmeras vezes, 

sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 1022/95, 1045/95, 1071/95, 

1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até 

ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi declarado 

inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a partir de 1º de julho 

de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser contado a 

partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema. 

4. Apelação e Remessa oficial parcialmente provida. Sentença reformada. Pedido parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037131-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037131-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO LAERCIO TUSCHI 

ADVOGADO : MARIO ANDRE IZEPPE 

INTERESSADO : MC SERVICOS AGRICOLAS S/C LTDA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00076-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

IMPENHORABILIDADE DE VEÍCULO (CAMINHÃO) NECESSÁRIO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO 

DE MOTORISTA PROFISSIONAL. HONORÁRIOS. 
 

1. É intempestiva a apelação do INSS. 

 

2. A Delegacia de Polícia de Igaraçu do Tietê/SP - 219ª CIRETRAN - certifica que o veículo constrito é utilitário, 

encontra-se registrado em nome do embargante e é utilizado para o transporte de cargas. 

 

3. O bem penhorado apresenta-se indispensável ao exercício laboral do embargante (motorista) e está protegido da 

constrição (art. 649, V, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006). 

 

4. A verba honorária foi fixada em patamar adequado, não sendo excessiva ou irrisória, à luz do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

5. Apelo do INSS não conhecido. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017768-21.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.038824-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRENE ROSLINDO ROSITO espolio e outros 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

REPRESENTANTE : ANA MARIA ROSITO OLIANI 

APELANTE : LAZARO CRUZ OLIANI 

 
: VERA LUCIA ROSITO PIVOTO 

 
: ACHILES PAULO PIVOTTO 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.17768-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. PERCENTUAIS DE 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% E 

21,87%. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32% 

(março/1990). 

2. Pela mesma razão, não têm direito aos índices de 42,72% (janeiro/1989), 44,80% (abril/1990), 7,87% (maio/1990) e 

21,87% (fevereiro/1991), eis que o reajuste dos vencimentos, proventos e pensões devidos pelo Poder Público submete-

se ao princípio da legalidade, de modo que os reajustes são aqueles previstos em lei específica. Não há direito adquirido 

a regime ou a índice, preservando-se, porém, a irredutibilidade dos vencimentos. . 
3. Não pode o Judiciário atuar como "legislador positivo", invocando para si a atribuição de determinar a incidência 

deste ou daquele índice para a correção dos vencimentos dos servidores públicos federais, porquanto tal procedimento 

esbarraria no entendimento consagrado na Súmula nº 339 do E. STF. 

4. Apelação que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805765-14.1997.4.03.6107/SP 

  
2002.03.99.042416-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : TT TORRES TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

No. ORIG. : 97.08.05765-7 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - NÃO-CONFIGURAÇÃO DE 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO OU REDUÇÃO DA MULTA 

MORATÓRIA. 
A jurisprudência do E. STJ é firme no sentido de que o parcelamento não equivale ao pagamento, descaracterizando-se, 

assim, a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN capaz de afastar ou reduzir a multa moratória. Neste 

diapasão, a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.102.577/DF, rel. Ministro Herman 

Benjamin, no sistema do novel art. 543-C do CPC, trazido pela Lei dos Recursos Repetitivos, ratificou o referido 

posicionamento. E firmou o entendimento segundo o qual a simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de 

parcelamento, não configura denúncia espontânea. 
O pedido de parcelamento do débito fiscal não configura denúncia espontânea para fins de exclusão ou redução da 

multa moratória, independentemente do fato de ser este parcelamento anterior ou contemporâneo à Lei Complementar 

nº 104/2001, tampouco, e com maior razão, pedido de parcelamento indeferido administrativamente. 

A multa moratória decorre de previsão legal e tem como finalidade penalizar o contribuinte inadimplente, incidindo, 

também, sobre o débito corrigido. No patamar de 30% em que foi exigida a multa, não há qualquer indício de confisco, 

vedado pela Constituição Federal, em seu art. 150, inciso IV, que justifique a intervenção do judiciário para reduzi-la. A 

autarquia-ré, enfim, aplicou a multa moratória de acordo com a legislação em vigor, à luz do Decreto nº 2.173/97. 

Apelação improvida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006847-03.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.044008-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BRUNA CARMEN ZANIN FELGUEIRA e outros 

 
: EVANISE FOZ BARIERI XAVIER 

 
: GILBERTO DE AVELIAR PAIOLI 

 
: ILIA CRISTINA VIEGAS LORIS 

 
: IRENE DI PALMA 
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: IZA BRUNO PAGLIANTI 

 
: SILVIO ACHCAR 

 
: TERSIO GOMES SANTIAGO 

 
: VALDINA PEREIRA SANTOS 

 
: VALERIO ALFONSO PAGLIANTI 

 
: VANIA MARGARIDA MARIA TOPORCOV BARREIROS 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.06847-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA. 1. Cuida-se de 

ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças de correção 

monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de origem reflexa 

pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores pagos com atraso a 

magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 
período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. A demanda foi proposta em 13.02.1998, razão pela qual os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 12% ao 

ano e incidem à partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 405 do Código Civil. 

7. Apelação provida. Sentença reformada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioiria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005910-51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005910-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS JUIZES CLASSISTAS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2A 

REGIAO - AJUCLA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PARIDADE ENTRE JUÍZES CLASSISTAS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E JUÍZES 

TOGADOS: INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES.  
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1. O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que incabível a aplicação da garantia de paridade entre os cargos 

de juiz togado da ativa e juiz classista temporário inativo, uma vez que não são o mesmo cargo, sendo certo que 

O juiz classista faz jus, apenas, aos benefícios e vantagens que lhe tenham sido expressamente outorgados em 

legislação específica. 

2. Apelação que se nega provimento.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012775-90.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012775-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AURO DOYLE SAMPAIO 

ADVOGADO : NORTON VILLAS BOAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA NÃO AFASTADA. SENTENÇA. MANTIDA. 

 

- O Autor pretende nestes autos a condenação da CEF ao creditamento em sua conta vinculada ao FGTS dos índices 

relativos ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

- Já na ação ordinária n. 2000.61.00.044490-0 pleiteava-se a incidência os IPC de janeiro de 1989 (16,75%) e abril de 

1990 (44,80%), configurando-se assim a litispendência, conforme artigo 301, parágrafos 1º a 3º do C.P.C. 

- Em sede de apelo o Autor apresenta petição protocolada nos autos daquele processo no qual requeria a desistência 

daquela ação; entretanto não comprova que tal pedido tenha sido homologado. 

- Portanto, não tendo o Autor demonstrado no recurso de apelação em análise, a inocorrência da litispendência apontada 

na r. sentença não há como acolher o seu pedido de reforma do "decisum". 

Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-28.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.000660-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CAMILO DE AGUIAR e outro 

APELADO : LOURDES NAZARETH DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUES TEIXEIRA e outro 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO BANCÁRIO NA CEF. PROVA 

DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO CUMULATIVIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
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COM TAXA DE RENTABILIDADE, CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS 

MORATÓRIOS, MULTA. PRECEDENTES. 
 

1. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

2. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

3. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

4. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 

5. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

6. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência, tendo sido afastada a cumulação indevida de encargos. 
 

7. Apelo da CEF improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000836-04.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.000836-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASSOCIACAO ESPIRITA SEARA DE JESUS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIFICADO DE FILANTROPIA. PROVA DA "ISENÇÃO" CONSTITUCIONAL 

(IMUNIDADE). EFICÁCIA EX TUNC DO RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS. 

PRECEDENTES. 
 

1. A apelada Associação Espírita "Seara de Jesus" comprova o registro no Conselho Nacional de Assistência Social - 

CNAS, desde 19.06.1967. 

 
2. Cópias do processo administrativo indicam que a entidade ingressou com pedido de recadastramento e renovação de 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos em 16.06.1998, e não deve ser responsabilizada pela demora na 

apreciação do pleito. 

 

3. A entidade também demonstra possuir Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, emitido pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, em 06.06.2000. 
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4. A instituição foi declarada de Utilidade Pública nos âmbitos federal e municipal. 

 

5. Os Estatutos da entidade, lavrados em abril de 2000, não deixam dúvidas a respeito dos propósitos filantrópicos e 

assistenciais. 

 

6. Garante-se eficácia ex tunc aos certificados de filantropia, de modo a produzir efeitos pretéritos ao reconhecimento 

do benefício, à luz da situação vigente à época do pedido administrativo.  

 

7. A imunidade também abrange débitos de SAT e de contribuições destinadas a terceiros. Precedentes. 

 

8. Reduzem-se os honorários advocatícios, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

9. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001411-12.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.001411-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASSOCIACAO ESPIRITA SEARA DE JESUS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. PRECEDENTES. 
 

1. Julgada a lide principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal do apelante, nos termos do art. 808, III do CPC. 

 

3. Precedentes. 

 

4. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-07.2002.4.03.6106/SP 
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2002.61.06.000234-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GOES PAGLIUSO e outro 

 
: CLEMENTE PEZARINI JUNIOR 

ADVOGADO : GERALDO CELSO DE OLIVEIRA BRAGA JR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONFERÊNCIA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELA 

CONTADORIA JUDICIAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 

26/01. PRECEDENTES. 
 
1. Os apelantes não demonstram, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados na 

elaboração dos cálculos. 

 

2. Os cálculos elaborados pela embargante, ora apelada, foram submetidos à análise e conferência por parte da 

Contadoria Judicial, que certifica não haver qualquer incorreção nos critérios utilizados para demonstração e atualização 

do valor devido. 

 

3. Os índices aplicados são aqueles determinados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da 

Justiça Federal - Provimento COGE nº 26/01. 

 

4. Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária que 

melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos 

decorrentes das sentenças condenatórias em geral. 

 

5. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido. 

 

6. Apelo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002305-79.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.002305-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PAGANELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 

INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA OU NULIDADE DA AVENÇA. PROVA DO DÉBITO 

E DA INADIMPLÊNCIA. NÃO CUMULATIVIDADE DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM TAXA DE 

RENTABILIDADE, JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, CORREÇÃO MONETÁRIA E 

MULTA. NÃO INCIDÊNCIA DA LEI DE USURA E DA LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE 

RENTABILIDADE A 12% AO ANO. INVIABILIDADE DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. 

PRECEDENTES. 
 

1. Não se reconhece cerceamento de defesa, pois a matéria é essencialmente de direito, prescindindo da colheita de 

prova oral ou pericial.  
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2. O devedor não demonstra, de maneira objetiva e pertinente, a ocorrência de vícios formais ou de consentimento, a 

macular a integridade da avença. 

 

3. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 

 

4. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

5. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

6. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

7. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 

moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 

8. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 
realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

9. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF). 

 

10. Não é permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados anteriormente à vigência da MP 

nº 1.963/17-2000. 

 

11. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 

 

12. Constituindo a taxa de rentabilidade elemento da comissão de permanência, resta indevida a cumulação das duas 

parcelas. 

 

13. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 

 
14. É incabível a capitalização mensal dos juros, pois o contrato foi celebrado em 06.01.2000, anteriormente à entrada 

em vigor da MP nº 1.963/17-2000, de 31.3.2000. 

 

15. Afasta-se a capitalização mensal dos juros e a cobrança de comissão de permanência, sem qualquer restrição. 

 

16. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

 

17. Apelo do devedor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005347-27.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.005347-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

APELADO : MANOEL LEANDRO DA CRUZ e outros 
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: MARCELINO VIEIRA 

 
: MARCOS MARQUES DE VASCONCELOS 

 
: MARGARET MONICA DA COSTA PINTO 

 
: MARIA ANTONIA LEITE RODRIGUES 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

 
: MARIA CECILIA MILANI DE BARROS 

 
: MARIA FRANCISCA BENEDITO 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

EMENTA 

EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO PORQUE O PEDIDO É OBJETO DA L.C. 110/2001, 

QUE PREVÊ A ADESÃO DOS FUNDISTAS AO SEUS TERMOS. A CEF DEMONSTROU QUE OS AUTORES 

FIRMARAM TERMO DE ADESÃO, COM EXCEÇÃO DE UMA AUTORA. SENTENÇA ANULADA EM PARTE. 

 

- A Lei Complementar 110/2001, artigo 4º autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% e 

44,80% sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mantidas, respectivamente, no período 

de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta 

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º . 
- Ao firmar este Termo de Adesão, o titular da conta vinculada deve declarar, sob as penas da lei, que não está nem 

ingressará em juízo discutindo aqueles complementos de atualização monetária. 

- Quanto ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio, é facultado também receber tais diferenças, desde que 

a transação firmada seja homologada no juízo competente. 

- Portanto, por intermédio do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do 

FGTS administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado 

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

- Consta da Lei que o pagamento das diferenças devidas é parcelado e com deságio, de modo que há vantagens e 

também desvantagens no caso de adesão aos termos previstos, como acontece em qualquer acordo. 

- Entretanto a Lei não obriga os fundistas a aderirem a esta transação e tampouco os proíbe de ingressar com ação 

judicial a fim de discutir tais índices, e não poderia ser diferente, pois o acesso ao Judiciário é garantia assegurada pela 

Constituição Federal, artigo 5º, da Constituição Federal, inciso XXXV. 

- Entretanto os Autores, com exceção de uma Autora, firmaram termo de transação conforme comprovou a CEF. 

- Apelação parcialmente provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para 

prosseguimento do feito com relação a esta Autora. 

- Quanto aos demais Autores, sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007465-73.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.007465-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MILTON DE GOES VIEIRA e outros 

 
: MILTON MENON 

 
: MOACIR DOS SANTOS 

 
: MOISES RIBEIRO MARINS 

 
: NAIR LOPES DE OLIVEIRA 

 
: NAIR TOBIAS DOMINGUES 

 
: NASCIMENTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: NELSON DA ROCHA ALMEIDA FILHO 
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: NELSON DA SILVA RODELLO 

 
: NELSON DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

EMENTA 

EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO PORQUE O PEDIDO É OBJETO DA L.C. 110/2001, 

QUE PREVÊ A ADESÃO DOS FUNDISTAS AO SEUS TERMOS. SENTENÇA ANULADA. 

 

- A Lei Complementar 110/2001, artigo 4º autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas vinculadas do 

FGTS, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 16,64% e 

44,80% sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mantidas, respectivamente, no período 

de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta 
vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º . 

- Ao firmar este Termo de Adesão, o titular da conta vinculada deve declarar, sob as penas da lei, que não está nem 

ingressará em juízo discutindo aqueles complementos de atualização monetária. 

- Quanto ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio, é facultado também receber tais diferenças, desde que 

a transação firmada seja homologada no juízo competente. 

- Portanto, por intermédio do referido termo de transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do 

FGTS administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado 

com a ação em juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

- Consta da Lei que o pagamento das diferenças devidas é parcelado e com deságio, de modo que há vantagens e 

também desvantagens no caso de adesão aos termos previstos, como acontece em qualquer acordo. 

- Entretanto a Lei não obriga os fundistas a aderirem a esta transação e tampouco os proíbe de ingressar com ação 

judicial a fim de discutir tais índices, e não poderia ser diferente, pois o acesso ao Judiciário é garantia assegurada pela 

Constituição Federal, artigo 5º , da Constituição Federal, inciso XXXV. 

- Apelação provida. Sentença anulada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-11.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002722-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : EMER PEDRO 

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CALCADOS EBER LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO CONTRA COISA JULGADA, POR VIA PROCESSUAL 

INADEQUADA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. INTUITO PROCRASTINATÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ.  
 
1. O apelante já ingressara com embargos referentes à execução contra a empresa, havendo trânsito em julgado. É de 

rigor, portanto, o reconhecimento da existência de coisa julgada material. 
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2. Além de utilizar via inadequada (a discussão deveria ter sido realizada nos autos executivos) o devedor é parte 

ilegítima para questionar a constrição do veículo Caravan Diplomata, ano/modelo 1989: bem antes da propositura dos 

embargos (08/11/2002), o bem já havia sido vendido a terceiro (28/07/2000). 

 

3. Diante este quadro, afigura-se evidente o intuito procrastinatório do devedor, que se utilizou de via inadequada, sem 

ter legitimidade ativa, contra matéria já decidida em seu desfavor.  

 

4. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065039-17.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065039-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALMIRO BUENO DA ROCHA e outros 

 
: DARCY CORREA DOS SANTOS 

 
: DIOGENES ROTA 

 
: FRANCISCO SILVA 

 
: JOAO MARQUES MOLICA 

 
: JOSE PERENCIN 

 
: LUIZ CALSOLARI NETO 

 
: MARIO RICARDO 

 
: RUBENS RAGGHIANTI 

 
: SILLOS DELGADO PLACIDO 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.16513-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A CEF, NA QUALIDADE DE GESTORA 

DO FUNDO E CENTRALIZADORA DAS CONTAS TEM A ATRIBUIÇÃO DE EXIGIR DOS BANCOS 
DEPOSITÁRIOS TODOS OS DOCUMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 

 

- O Decreto n. 99.684, de 08.11.1990, consolidou as normas regulamentares do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); determinou que até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumiria o controle de todas as contas 

vinculadas, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de simples agentes 

recebedores e pagadores do FGTS. 

- Por ocasião das transferências das contas vinculadas ao FGTS para a CEF- gestora do Fundo, os bancos depositários 

deveriam informar os detalhes das contas e na qualidade de gestora e centralizadora do Fundo é atribuição da CEF 

exigir dos bancos todos os elementos que se fizerem necessários. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0079344-06.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.079344-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : CARIC CIA AMERICANA DE REPRESENTACOES IMP/ E COM/ 

ADVOGADO : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.25997-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. PRECATÓRIO. OPÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO. 

1- A r. decisão impugnada discrepa do entendimento pacífico proveniente do C. STJ, consubstanciado na Súmula nº 

461. 

2- Perfeitamente lícita a opção realizada pela agravante, em sede de execução, de receber, pela via do ofício precatório 

(arts. 730 e 731 do CPC) os créditos que lhe foram reconhecidos, malgrado a sentença/acórdão passado em julgado 

fizessem referência à compensação dos mesmos. 
3- Conclui-se, do exposto, pela ilegalidade da r. decisão atacada, sendo direito subjetivo da empresa recorrente a 

expedição de alvará de levantamento das importâncias depositadas e daquelas que vierem a ser depositadas por força do 

cumprimento do ofício precatório nº 2000.03.00.036188-2. 

4- Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001321-22.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001321-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

PARTE AUTORA : MARIANE TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LOPES DE MORAES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MAURICIO DO NASCIMENTO e outro 

 
: NEUSA MASETTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEBASTIAO LOPES DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00000-5 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE 

DA CDA NÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO FISCAL. TAXA 

SELIC. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 

5. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 
 

6. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da CDA por 

ausência de liquidez e certeza. 

 

7. A CDA e os discriminativos de débito apresentam todos os requisitos de validade, explicitando os valores originários 

da dívida, os fundamentos legais, o período da cobrança e a incidência de atualização monetária e de juros. 

 

8. Impõe-se a aplicação da Taxa Selic, nos termos da lei autorizadora e dos precedentes acima citados. 

 

9. Em todos os temas postos em exame, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na apuração da 

dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

10. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1300069-34.1997.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.003375-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : MARIA CRISTINA NARDY e outros 

 
: MARIZA INES MORTARI RENDA 

 
: MARTA SCARELLI 

 
: RITA DE CASSIA CINTRA FREIRE 

 
: RODOLFO MARCOS SGANZELA 

 
: RONALDO AUGUSTO FERNANDES BERNARDI 

 
: WELLINGTON ROGER NEVES 

 
: MARCIA MARIA GALLI CAMPOS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.00069-2 1 Vr BAURU/SP 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

CIVIS - PSS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94. EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DO PRAZO 

NONAGESIMAL. 

1. A contenda nos autos passa pela análise da legislação que regulamentou a Contribuição dos Servidores 

Públicos ao Plano de Seguridade Social, a qual teve início com a edição da Medida Provisória nº 560/94, 

reeditada inúmeras vezes, sob nºs 591/94, 628/94, 668/94, 724/94, 778/94, 844/95, 904/95, 946/95, 971/95, 996/95, 

1022/95, 1045/95, 1071/95, 1098/95, 1130/95, 1163/95, 1198/95, 1234/95, 1271/95, 1310/96, 1350/96, 1392/96, 

1434/96, 1482/96, 1646-47/98, até ser finalmente convertida na Lei nº 9.630/98. 

2. O artigo 1º da referida Medida Provisória, já sob a égide da Medida Provisória nº 628, de 23/9/94, foi 

declarado inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na parte que dispunha "com vigência a 

partir de 1º de julho de 1994" (ADIN nº 1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso), em sessão plenária de 

13.08.97. 

3. Restou expressamente consignado naquele julgado que a MP 560/94 e suas reedições instituíram validamente a 

contribuição para o Plano de Previdência dos Servidores Públicos Civis da União, havendo ofensa apenas à 

anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o prazo nonagesimal deve ser 

contado a partir da edição da primeira medida provisória que regulamentou o tema.  

4. Remessa oficial que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-90.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004317-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDICAO MARFRA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ANTONIO GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00074-4 A Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE DE 

CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. RECONHECIMENTO PERICIAL 

DE PEQUENAS INCORREÇÕES NO CÁLCULO DA DÍVIDA. JUROS, MULTA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRECEDENTES.  
 

1. Eventual confissão administrativa do débito não impede a discussão judicial, por meio de embargos. 
 

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

3. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

5. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza  
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6. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 

7. As CDA's e os demonstrativos de débito dos autos em anexo indicam precisamente a que se refere a dívida, 

explicitando os valores originários, os métodos de cálculo, os fundamentos legais, os fatos geradores e os efeitos do não 

pagamento. 

 

8. Em todos os temas postos à discussão, o devedor não logrou demonstrar qualquer incorreção na forma de apuração da 

dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de defesa - à exceção das pequenas incorreções apontadas no laudo 

pericial, no tocante a um dos títulos executivos (juros a partir de fevereiro/1991, atualização monetária e padronização 

da multa em 60%).  

 

9. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102581-68.1997.4.03.6109/SP 

  
2003.03.99.009694-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANTONIO PINTO e outros 

 
: ADIVAL VIEIRA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO MEGA 

 
: ANTONIA FRANCO ALVES 

 
: AMELIA APARECIDA BUENO 

 
: ANTONIO BENEDITO BRUNO 

 
: CECILIA ISABEL BREGANHOLI GODOY 

 
: DEOLINDA CLAUDETE MORAES FERNANDES 

 
: DORIVAL MION 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA DOLFINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.02581-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86% LEI Nº 8.627/93 E 9.367/96. DIREITO 

RECONHECIDO. 

1. É devido aos servidores públicos civis os reajuste de 28,86% concedido aos militares, por força da Lei nº 8.627/93 e 

Lei nº 9.367/96 até o advento da Lei nº 9.421/96. 

2. Apelação e remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301356-95.1998.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.010044-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES BELTRAME RAVAGNOLLI e outros 

 
: FABIO ADOLPHO CAROBINO 

 
: DINA FUZINATTO 

 
: NEUSA TEREZINHA VIARO TURINI 

 
: SANDRA MARA CREPALDI VOLPATO 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.13.01356-7 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. 

INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não 

tem qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente 

determinou a incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção 

da parcela como vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025854-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025854-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : 
ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A 

INFANCIA DE BARRA BONITA e outros 

 
: ALDO DE MARCHI 

 
: PEDRO ADAUTO BOARETO 

ADVOGADO : VALDEMAR ONESIO POLETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00027-7 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CERTIFICADO DE FILANTROPIA. PROVA DOCUMENTAL DA "ISENÇÃO" 

CONSTITUCIONAL (IMUNIDADE). EFICÁCIA EX TUNC DO RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTES. 
 

1. A apelada Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de Barra Bonita comprova o registro no 

Conselho Nacional de Assistência Social-CNAS, desde 21.09.1955. 
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2. O Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita, mantido pela embargante, também está cadastrado na 

Coordenação de Assistência Médica e Hospitalar do Ministério da Saúde, na categoria de "instituição de finalidade 

filantrópica", desde 10.05.1972.  

 

3. Cópias do processo administrativo indicam que a embargante ingressou com pedido de recadastramento e renovação 

de Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos em 27.07.1994, não devendo ser responsabilizada pela demora na 

apreciação do pleito. 

 

4. A entidade também demonstra possuir Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, emitido pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social - CNAS, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, desde 04.03.1997, 

renovado em 11.03.2000.  

 

5. A instituição foi declarada de Utilidade Pública nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

 

6. Os Estatutos da entidade, lavrados em outubro de 1985, não deixam dúvidas a respeito dos propósitos filantrópicos e 

assistenciais.  

 

7. Garante-se eficácia ex tunc aos certificados de filantropia, de modo a produzir efeitos pretéritos ao reconhecimento 
do benefício, à luz da situação vigente à época do pedido administrativo. 

 

8. A imunidade também abrange débitos de SAT e de salário-educação. 

 

9. Precedentes. 

 

10. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029197-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029197-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO COUTO DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

REPRESENTANTE : JOAO OTAVIO DO COUTO 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO. LITISPENDÊNCIA 

 

- Nesta ação o Autor objetiva condenação da Ré ao pagamento das diferenças de atualização monetária que entende 

devidas nos saldos de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS nos meses de janeiro de 

1989-16,65% e abril de 1990-44,80%, bem como a incidência da taxa progressiva de juros. 

- No "Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção" de fl. 56 foi apontada eventual prevenção com o processo n. 

2003.61.00.029070-3. 

- Intimado para manifestar-se a respeito da duplicidade de ações, o Autor quedou-se inerte limitando-se, na petição de 

fl. 60, a informar o número do seu cadastro no PIS e a apresentar cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social. 

A determinação judicial não foi cumprida no prazo assinalado e isto acarreta a preclusão temporal e em decorrência a 
extinção do processo sem resolução do mérito. 
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- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-33.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.006885-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : ADEJAIME RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO : ARY FERREIRA DA ROSA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS 

VINCULADAS AO FGTS. VALOR DA CAUSA NÃO CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO 

DA DEMANDA. VEDAÇÃO. PRECEDENTES. 
 

1. Não é permitido à parte atribuir valor à causa que não corresponda ao conteúdo econômico da demanda. 

 

2. Nos embargos à execução, o valor da causa é igual ao quantum impugnado. 

 
3. Precedentes. 

 

4. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010132-04.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010132-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA EXTINTIVA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE AFASTEM 

LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA.  

 

- Verifica-se, ao compulsar os autos, que o Autor teve mais de um ano para providenciar os elementos necessários para 

verificação de litispendência ou coisa julgada, sem que tivesse atendido à determinação do Juízo Singular. 

Apelação a que se nega provimento 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003369-78.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.003369-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GRANJA ALVORADA DE LOUVEIRA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. ARROLAMENTO DE BENS. SÚMULA VINCULANTE 21. PERDA DE 

OBJETO. 

1. Após a propositura desta demanda, o E. STF veio a declarar inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento 

de dinheiro ou de bens, como requisito de admissibilidade de recursos administrativos. Este o teor da Súmula 

Vinculante nº 21 daquela C. Corte Suprema, aplicável ao caso por força do art. 462 do CPC. 
2. Assim, tendo em vista a pacificação jurisprudencial, bem como o efeito vinculante da citada súmula, a partir de sua 

publicação, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública (art. 103-A da CF), é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir superveniente neste feito, na medida em que passou a ser desnecessária a tutela 

jurisdicional pretendida. 

3. Extinção do processo sem resolução do mérito, por perda de objeto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução de mérito, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-82.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.003375-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : GRAZIELA PAGLIUSI CHAVES 

ADVOGADO : BENEDITO PEREIRA FILHO e outro 

EMENTA 

SFH. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. MATÉRIA DE DIREITO.  
 

1. Para concessão da assistência judiciária gratuita, basta que o autor declare nos autos sua condição de pobreza. 

Precedentes. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 137/4238 

2. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004872-28.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004872-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM 

 
: MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APELADO : FATIMA APARECIDA COIMBRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. MANDADO MONITÓRIO. 

SENTENÇA "ULTRA PETITA". FORMAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA NÃO QUESTIONADA. 

1. É defeso ao Juiz desbordar dos limites da lide conhecendo de questões não suscitadas, quando a lei exigir a iniciativa 

das partes (CPC, art. 128 c/c art. 460). 

2. Não foram interpostos embargos pela ré e toda matéria alegada pela autora restou incontroversa, sendo, neste 

contexto, defeso ao Magistrado substituir a forma de correção contratualmente disposta - e não impugnada pela ré - por 

outra, ainda que oficial. 

3. A sentença, mesmo diante da revelia da ré, afasta a sujeição do débito à Comissão de Permanência (cuja taxa mensal 
é obtida pela composição da taxa CDI, acrescida de taxa de rentabilidade de até 10% ao mês) e os juros de mora fixados 

em taxa de 1% ao mês, conforme prevê a 13ª cláusula do contrato de Crédito Rotativo. 

4. Em nome do aproveitamento dos atos processuais, é perfeitamente possível sua reforma, para que se restrinja aos 

limites da lide, razão pela qual se dá provimento ao apelo em relação à atualização monetária e juros moratórios, para 

assegurar a cobrança do crédito, nos termos estipulados pela 13ª cláusula do contrato de Crédito Rotativo. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006064-54.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.006064-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA APARECIDA MINUSSI HERCULIN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 
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- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Verifico que o trabalhador optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 1º de novembro de 1967, antes de 

22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros (fl. 

19). 

- De acordo com a legislação acima referida, a conta vinculada em nome do marido da Autora teve a incidência dos 

juros progressivos, além do que caberia a ela comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001573-98.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001573-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALAIDE CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro 

CODINOME : ALAIDE CANDIDA DE OLIVEIRA FOGACA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FALECIDO. PENSÃO. EX-ESPOSA E COMPANHEIRA. JUROS DE 

MORA. 

1- Não há falar-se em prescrição do fundo do direito, haja vista o específico comando inscrito no art. 219, caput, da Lei 
8112/90. Incidência das Súmulas 85 do STJ e 443 do STF. 

2- Faz jus a autora à pensão vitalícia, prevista no art. 217, I, "c", da mesma Lei 8112/90, visto ostentar a qualidade de 

companheira do falecido, conforme demonstra a sentença que reconheceu a união estável entre ambos. 

3- A ausência de designação expressa, pelo servidor, de que a sua companheira seria a beneficiária da pensão, não se 

constitui em fato impeditivo do direito postulado, na medida em que tal providência é simples meio de facilitar a prova 

da relação vivida, a qual, contudo, pode ser suprida por outros meios. 

4- Relativamente aos juros de mora, é de se aplicar a Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal (direito 

superveniente - art. 462 do CPC), da seguinte forma: - até dezembro/2002 - juros de 0,5%, capitalizados de forma 

simples (arts. 1062, 1063 e 1064 do CC/16) - de janeiro/2003 a junho/2009 - juros correspondentes à Taxa SELIC (art. 

406 do CC/02, c/c art. 39, § 1º, da Lei 9250/95) - a partir de julho/2009 - o mesmo percentual de juros incidentes sobre 

a caderneta de poupança, atualmente de 0,5%, capitalizados de forma simples (art. 1º-F da Lei 9494/97, com a redação 

dada pela Lei 11.960/09). 

5- Não se deve aplicar a redação original do art. 1º-F da Lei 9494/97, tal como propugna a apelante, pois o caso não 

envolve parcela remuneratória devida a servidor ou empregado público, mas sim a pensionista. 

6- Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Leonel Ferreira  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050652-75.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.050652-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FREDERICO WEISZFLOG espolio 

ADVOGADO : OTTO ALEXANDRE WEISZFLOG GIORGI 

REPRESENTANTE : MARION INEZ FATIO e outro 

 
: JACQUES FATIO 

ADVOGADO : OTTO ALEXANDRE WEISZFLOG GIORGI 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DEFESA 

JUDICIAL PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. CAUSALIDADE E 

RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a desistência da ação de execução fiscal, por cancelamento na 

inscrição da dívida ativa, acarreta a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, se comprovado que o devedor 

incorreu em despesas com a contratação de advogado para a produção de defesa em Juízo, ainda que por meio de mera 

petição nos autos, com a configuração da causalidade, por ato ou omissão imputável apenas à própria exeqüente, 

ensejando, assim, a invocação da respectiva responsabilidade processual. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051156-81.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.051156-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAMUEL MASSANORI YOSHIDA 

EMENTA 

APELAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA.  

1- As alegações de decadência e prescrição podem ser objeto de exame por meio da exceção de pré-executividade, eis 

que desnecessária, no caso concreto, dilação probatória para sua aferição. 

2- A relação jurídica material se encontra sob a regência do Direito Administrativo, de sorte que se há de aplicar à 

espécie, por razão de isonomia, a prescrição qüinqüenal estabelecida no art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 
Inaplicabilidade do art. 177 do CC/16. 

3- No caso dos autos nota-se que o débito exeqüendo é pertinente à taxa de ocupação, referente ao ano de 1992.  

4- A anuidade relativa ao período de 1992 não se sujeitava a prazo decadencial para constituição dos respectivos 

créditos, por absoluta ausência de previsão legal, eis que ainda não se encontrava em vigor a Lei 9821/99. 

5- Sua cobrança, contudo, deveria se dar dentro do lapso temporal prescricional de cinco anos (art. 1º do Decreto nº 

20.910/32), imediatamente anteriores ao ajuizamento da demanda executiva, que ocorreu em 07/08/2003.  

6- Resta prescrito, desta maneira, o crédito objeto da presente execução, eis que o ajuizamento desta deveria ter 

ocorrido até 30/09/1997, não existindo, nos autos, notícia de alguma causa interruptiva ou suspensiva que houvesse 

influído na fluência do referido prazo. 

7- Apelação e remessa oficial improvidas. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 140/4238 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016465-26.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.016465-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : FRANCISCO ANDRE DE SOUZA e outros 

 
: ILSON ISALTINO DA SILVA 

 
: JOSE FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.05940-2 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE, APESAR DE AFIRMAR TER DEIXADO 

DE APRECIAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANALISOU O MÉRITO ENTENDENDO NÃO HAVER 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NA DECISÃO, BEM COMO SE TRATAR DE MERO PEDIDO 

DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 

1. Em que pese a magistrada de primeira grau ter afirmado deixar de apreciar os embargos de declaração opostos pelos 

ora agravantes, analisando o conteúdo do decisum verifica-se que, de fato, apreciou o mérito dos embargos de 

declaração, pois afirmou não haver na decisão embargada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, bem como 
ressaltou que foram opostos com o objetivo de rediscutir a matéria. 

2. Deve prevalecer o cerne da decisão agravada que apreciou os embargos de declaração e, apesar de ter afirmado 

"deixar de apreciar", observa-se que o fez, rejeitando-os. 

3. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer 

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem efeito de integração e não de 

substituição. 

4. Precedentes do STJ e desta Corte. 

5. Ao contrário do que afirma o agravante, não se trata de decisão a qual afastou a possibilidade dos embargos de 

declaração em face de decisão interlocutória, mas sim de sua inadequação para rediscutir a matéria decidida ressaltando 

a juíza a quo, inclusive, que poderia ser impugnada a matéria esposada nos embargos de declaração via recurso ao 

Tribunal. 

6. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1301355-13.1998.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.021287-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARISTELA CARDERAN VASCONCELLOS e outros 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA e outro 

CODINOME : MARISTELA PONTALTI CARDERAN 
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APELANTE : CELIA MARIA DO AMARAL MEGNA 

 
: ALCEBIADES DE CARVALHO 

 
: MARIA DO CARMO PAVANELLI DE ARAUJO SCCARDO 

 
: SANTINO ANTONIO DE QUEIROZ COUTINHO 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.13.01355-9 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. LEI Nº 8.460/92. 

INCORPORAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Encontra-se devidamente assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o servidor não 

tem qualquer direito às verbas intituladas "adiantamento de PCCS", pois a Lei nº 8.460/92 expressamente 

determinou a incorporação de tais valores aos vencimentos, razão pela qual não há que se falar em manutenção 

da parcela como vantagem autônoma. 

2. Apelação que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026174-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026174-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CONBRAS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: PRIPAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: CESAR FERNANDES 

ADVOGADO : MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00016-8 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE DE 

CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO 

FISCAL. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

COMPENSAÇÃO. MULTA. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 
3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 
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5. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 

6. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

7. A CDA e os discriminativos de débitos indicam precisamente a que se refere a dívida, explicitando os valores 

originários, os fatos geradores, a forma de apuração, os fundamentos legais aplicáveis, os períodos fiscalizados e os 

efeitos do não pagamento. 

8. Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, são despiciendos o prévio procedimento 

administrativo ou a notificação do contribuinte, pois o crédito se torna exigível a partir da declaração pelo contribuinte.  

 

9. O devedor pôde se defender da imposição fiscal, interpondo seus embargos regularmente e deduzindo todos os 

argumentos que entendia cabíveis. 

 

10. É incabível a redução da multa para o percentual preconizado, pois não houve parcelamento do débito: observo que 

o pedido de adesão ao REFIS foi indeferido em 01.11.2001. 

 
11. No tocante às parcelas recolhidas por conta e risco do executado, afigura-se incabível compensação ou encontro de 

contas em sede de embargos (art. 16, § 3º, da LEF). 

12. Em todos os temas postos em discussão (nulidade da CDA, multa, juros, Taxa Selic e compensação), o devedor não 

logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento de 

defesa. 

 

13. Apelo do devedor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102884-53.1995.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.027029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JENI ELISA CAPIO MIGLIOLO e outros 

 
: FLORINDO GONZALEZ PEDREIRA 

 
: DELFINA DE JESUS TOLEDO BOVI 

 
: ISA SAMPAIO DA CRUZ 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.11.02884-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FEDERAL. LEI Nº 8.676/93. MP Nº 434/94. LEI Nº 8.880/94. 
REAJUSTE DE 47,94%. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTE. 

1. já se encontra devidamente pacificado no seio da jurisprudência que a MP 434/94 - norma que retirou do mundo 

jurídico o percentual de 47,94% previsto na Lei 8.676/93 - foi tempestivamente reeditada até ser convertida na Lei 

8.880/94, não havendo que se falar em direito adquirido ao reajuste pretendido porquanto não havia sido observado o 

período aquisitivo para a sua implementação, donde que o mesmo ainda fazia parte do patrimônio jurídico dos 

funcionários. 
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2. Apelações e remessa ofical que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003189-68.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.029348-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANA CRISTINA LOBO PETINATI e outros 

 
: DORA VAZ TREVINO 

 
: FRANCISCO RAMALHO ALGE JUNIOR 

 
: HELDER ALMEIDA DE CARVALHO 

 
: JOSE CARLOS FOGACA 

 
: JOSE DIAS TRIGO 

 
: PERSIO LUIS TEIXEIRA DE CARVALHO 

 
: SERGIO JOSE BUENO JUNQUEIRA MACHADO 

 
: SONIA MARIA FORSTER DO AMARAL 

 
: WILMA GOMES DA SILVA HERNANDES 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.03189-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. 

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores pagos com atraso a 
magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

6. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

7. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 
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8. Apelação da parte autora que se dá parcial provimento. Sentença parcialmente modificada. Apelação da União e 

remessa oficial que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406304-23.1998.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.037468-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MOREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : LEILA APARECIDA CORREA e outro 

No. ORIG. : 98.04.06304-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. PENSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CAUSA DE PEDIR. ALTERAÇÃO. 

INVIABILIDADE. 

1- Dentre os requisitos da petição inicial encontram-se o pedido e a causa de pedir (fatos e fundamentos jurídicos do 

pedido) - art. 282, III e IV, do CPC. 

2- Na hipótese dos autos, o autor indicou, como causa de pedir, a circunstância de ser pessoa doente e inválida, 

dependendo financeiramente do Sr Manoel de Oliveira França (servidor público ora falecido), com quem vivia e por 
quem era apoiado. 

3- O enquadramento jurídico da situação fática, destarte, se dá, por exclusão, no art. 217, I, "e", da Lei 8112/90. 

4- Não pode ser acolhida a tentativa do autor de alterar a causa de pedir (fls. 88), através da juntada de cópia de matéria 

jornalística segundo a qual o INSS reconhece o direito à pensão relativamente a parceiros homossexuais. 

5- A admissão de tal expediente provocaria a alteração da fundamentação jurídica do pedido para a alínea "c" do citado 

art. 217, I, da Lei 8112/90 (existência de união estável), o que se revela inadmissível nesta altura do procedimento, por 

implicar ofensa aos postulados do contraditório e da ampla defesa. Nessa linha, o disposto nos art. 264 do CPC. 

6- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001301-64.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.038489-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DUENHAS e outros 

 
: ALFREDO DE OLIVEIRA COUTINHO 

 
: BENTO PUPO PESCE 

 
: JAMIL ZANTUT 
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: JANE GRANZOTO TORRES DA SILVA 

 
: JANETE BLUDENI 

 
: JORGE ROBERTO CORREA ZANTUT 

 
: MARBRA TOLEDO LAPA 

 
: RICARDO CESAR ALONSO HESPANHOL 

 
: RUTH CARDILLO GUIDON 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.01301-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA.  

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 

efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores pagos com atraso a 
magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. Apelação e remessa oficial que se dá parcial provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009547-39.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009547-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLEIDE BARIL 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

 

A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 
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22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- A Autora optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 1º de março de 1967, antes de 22.09.1971, ou seja, 

quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- Assim, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir, porque de acordo com a 

legislação acima referida, a conta vinculada em nome da Autora teve a incidência dos juros progressivos, além do que 

caberia a ela comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018002-90.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018002-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VERA LUCIA DA CRUZ FRANCA 

ADVOGADO : IVAN PAROLIN FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- A Autora optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 1º de março de 1968, antes de 22.09.1971, ou seja, 

quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 

- Assim, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir, porque de acordo com a 

legislação acima referida, a conta vinculada em nome da Autora teve a incidência dos juros progressivos, além do que 

caberia a ela comprovar o contrário, nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022160-91.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022160-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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APELANTE : FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DAUMAS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS. ATO COATOR. AUSÊNCIA DE PROVA. INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA. 
1- O exame da documentação trazida aos autos deixa evidente que não há prova do alegado ato coator, um dos 

requisitos de cabimento do mandado de segurança. 

2- Não há prova de que o impetrante tenha formulado, administrativamente, pedido de averbação do tempo de serviço 

laborado em contato com agentes insalubres, de sorte que não se pode dizer se tal requerimento foi apreciado, nem, 

tampouco, negado. 

3- Não pode ser levado em consideração o documento juntado pelo impetrante, em sede de apelação, consubstanciado 

em cópia de requerimento formulado ao Sr Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Ministério da Agricultura, 

pois não se trata de documento novo, de sorte que já deveria ter instruído a própria petição inicial (artigos 396 e 397 do 

CPC). 

4- Não se está a exigir o esgotamento da via administrativa, como condição de exercício da ação constitucional em foco. 

O que se reconhece, isto sim, é a ausência de demonstração de um de seus pressupostos de cabimento, qual seja, o ato 

ilegal ou abusivo praticado por autoridade pública. Precedente do STF. 

5- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029631-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALBER CANAAN TANUS e outros 

 
: CARLOS AUGUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
: ALDEMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

EMENTA 

 

FGTS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DA INCIDÊNCIA 

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA 

RETROATIVA. 

 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 
a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, 

- Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 
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- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores optaram pelo regime do FGTS de forma retroativa, o fizeram em a) 07.01.86 - retroagiu a opção a 02 de 

janeiro de 1967 (fls. 16/32), b) em 05 de março de 1997 - retroagiu a opção a 03.04.67 (fls. 37/72); c) 15.05.1995 - 

retroagiu a opção a 01.01.67 (fls. 73/120), no lapso temporal acima descrito. 

- Os juros incidiram à taxa de 3% e que os Autores permaneceram no mesmo emprego até as suas aposentadorias e 

sendo assim fazem jus à taxa progressiva de juros. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 
ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de 10% do valor da causa atualizado, tendo em 

vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90 (ADIN 2763/DF) 

- Apelação provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-06.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001478-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO SILVEIRA DI GIACOMO e outros 

 
: VICENTE MARTINS DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS JORGE 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

EMENTA 

 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ANÁLISE DO PEDIDO NOS TERMOS DO ART. 

515, § 3º DO C.P.C. 

 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 
juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 
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22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- Os Autores Vicente Martins de Oliveira e Antonio Carlos Jorge optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço em 14.04.71 e 18.10.69, respectivamente, antes de 22.09.1971, ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, 

que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 25 e 32). Quanto à Autora Maria do Socorro Silveira Di 

Giacomo não acosta aos autos documento que comprove a data de opção. 

- De acordo com a legislação acima referida, as contas vinculadas em nome dos Autores Vicente Martins de Oliveira e 

Antonio Carlos Jorge tiveram a incidência dos juros progressivos, além do que caberia a eles comprovar o contrário, 

nos termos do artigo 333, inciso I do Código de Processo Civil. 

- Apelação a que se nega provimento, nos termos do artigo 515, § 3º do C.P.C. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do artigo 515, § 3º do C.P.C, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-54.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003473-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

PROCESSUAL. FGTS. EXTRATOS NÃO SÃO INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 

 

- A petição inicial está instruída com documentos hábeis à propositura da ação, de molde a demonstrar a presença 

inequívoca de todos os pressupostos processuais para o desenvolvimento válido e regular do processo. 
- Com efeito, o Autor juntou cópias de sua CTPS, na qual consta a opção pelo FGTS, condição primeira para o presente 

pleito. 

- Instruída a inicial com a opção pelo FGTS, não se pode ter como necessário à propositura da ação a existência de 

extrato do FGTS juntado à inicial. 

- Este comprova apenas o saldo dos depósitos efetuados, o que se conclui serem os mesmos necessários e 

indispensáveis somente na fase processual de execução de sentença, em que se apuram os índices até então aplicados. 

- Apelação provida. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013537-26.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013537-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE BARRETO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL ANTE O DESCUMPRIMENTO DE 

DETERMINAÇÃO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS A FIM DE VERIFICAR EVENTUAL 

LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

- O Autor foi intimado para fornecer cópia da petição inicial e de eventual sentença proferida no processo apontado no 

termo de prevenção, para fins de verificação de ocorrência de litispendência ou coisa julgada, óbices ao 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

- Não cumprida a determinação judicial no prazo assinalado, ocorre a preclusão temporal e, em decorrência, o 

indeferimento da petição inicial nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

- Apelação improvida. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-46.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001441-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : HURNER DO BRASIL EQUIPAMENTOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. VERBA HONORÁRIA. REDISCUSSÃO SOBRE 

TEMA TRÂNSITO EM JULGADO. DESCABIMENTO DA PRETENSÃO. HONORÁRIOS FIXADOS EM 

PATAMAR ADEQUADO. 
1. O apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, por que e em que medida não teria de suportar os 

honorários fixados em sentença trânsita em julgado, na qual foi condenado ao regular pagamento de honorários. 

 

2. Nestes termos, pretende-se indevidamente reabrir discussão sobre título judicial plenamente exigível e líquido. 

 

3. A verba honorária fixada nestes autos atende ao princípio da causalidade, apresentando-se adequada e em 

conformidade com a natureza da causa e o trabalho dos advogados. 

 

4. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
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00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-87.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001373-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI 

 
: RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELADO : RICARDO BALASTEGUI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ALVES e outro 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE NA CEF. 
PROVA DO DÉBITO E DA INADIMPLÊNCIA. INCIDÊNCIA DO CDC. NÃO CUMULATIVIDADE DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, JUROS MORATÓRIOS, MULTA, 

CORREÇÃO MONETÁRIA E TAXA DE RENTABILIDADE. NÃO APLICAÇÃO DA LEI DE USURA E DA 

LIMITAÇÃO DE JUROS/TAXA DE RENTABILIDADE A 12% AO ANO. VIABILIDADE DA 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. O CDC é aplicável às instituições financeiras (Súmula 297 do STJ). 

 

2. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis (Súmula 30 do STJ). 

 

3. Os juros remuneratórios não são acumuláveis com a comissão de permanência e são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada ao percentual contratado (Súmula 296 do STJ). 

 

4. Não é potestativa a cláusula de contrato que prevê a cobrança de comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato (Súmula 294 do STJ). 

 

5. A comissão de permanência pode ser cobrada, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com juros 
moratórios ou com multa contratual (AgRg no REsp nº 966.476/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 15.04.2008). 

 

6. Não se aplica a Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933) às taxas de juros e aos encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF). 

 

7. "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela EC nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar" (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 do 

STF). 

 

8. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP nº 1.963/17-

2000. 

 

9. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade do contrato de 

financiamento bancário. 

 

10. No caso, há prova inequívoca do débito e da inadimplência. 

 
11. Limitaram-se indevidamente os juros remuneratórios (composição dos custos de captação e capitalização 

composta). 

 

12. Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

 

13. Apelo da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-94.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001184-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

APELADO : JOSE ZORATTO 

ADVOGADO : VICENTE APARECIDO DA SILVA 

EMENTA 

FGTS. OS EXTRATOS ANALÍTICOS NÃO SÃO DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ENCONTRA-SE PACIFICADA PELO STJ A QUESTÃO DA INCIDÊNCIA 

DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS NAS CONTAS DOS FUNDISTAS QUE FIZERAM A OPÇÃO DE FORMA 

RETROATIVA. 

 

- Instruída a inicial com a opção pelo FGTS, não se pode ter como necessário à propositura da ação a existência de 

extrato do FGTS juntado à inicial. Este comprova apenas o saldo dos depósitos efetuados, o que se conclui serem os 

mesmos necessários e indispensáveis somente na fase processual de execução de sentença, em que se apuram os índices 

até então aplicados. 

- Além do que o STJ tem reiteradamente decidido que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da 

Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados 

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas; inclusive com relação 

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. 

- Quanto à aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 
22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 

- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

- O Autor optou pelo regime do FGTS de forma retroativa, o fez em 04.08.1983, sendo que retroagiu a sua opção a 1º 

de janeiro de 1967, no lapso temporal acima descrito (fl. 10) e sendo assim faz jus à taxa progressiva de juros. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. 

- Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios 

utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é 

devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

- Os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas - são assim 

devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do 

saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% 
ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, 

rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de 10% do valor da causa atualizado, tendo em 

vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90 (ADIN 2763/DF) 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028702-58.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.028702-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : TRANSTUR VOYAGER TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PENTEADO 

 
: SOLANGE DIAS AUGUSTO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.001284-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VIABILIDADE DA CONSTRIÇÃO SOBRE BENS NÃO INDISPENSÁVEIS AO 

NEGÓCIO DA EMPRESA. POSSE DOS BENS MANTIDA EM NOME DO DEVEDOR, MEDIANTE 

DEPÓSITO. NECESSIDADE DE REFORÇO DE PENHORA ANTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA 

DÍVIDA E O DO BEM PENHORADO.  
 

1. As pessoas jurídicas sujeitam-se à penhorabilidade de seus bens, à exceção daqueles indispensáveis à continuidade 

dos negócios das microempresas e empresas de pequeno porte, a teor do art. 649, VI, do CPC. 

 

2. Não se prescinde da concordância expressa do credor sobre pedido de substituição da penhora por outro bem, que não 

seja dinheiro. 

 

3. O embargante não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, que os bens penhorados são indispensáveis à 
continuidade das operações da empresa - não se podendo admitir presunção, neste sentido. 

 

4. Também não se demonstra que o gravame inviabiliza a utilização regular dos ônibus penhorados, pois os bens 

permanecem na posse do devedor, mediante depósito. 

 

5. É correta a complementação da garantia e não a substituição do bem ofertado, tendo em vista a recusa do exequente e 

a diferença entre o valor da dívida (R$ 411.153,57) e o da avaliação (R$ 175.000,00). 

 

6. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059695-84.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059695-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MPC ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 2005.61.00.013223-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO DA AÇÃO ORIGINÁRIA - 

PREJUDICIALIDADE. 

1. O julgamento da ação originária do agravo de instrumento, no qual se discute a legitimidade da decisão liminar, 

prejudica o recurso. 

2. Agravo de instrumento prejudicado. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069366-34.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069366-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE GUARANY MARCONDES ORSINI 

ADVOGADO : JOSE GUARANY MARCONDES ORSINI 

PARTE RE' : JOTAGE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E NEGOCIOS LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.41947-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO. EVENTUAL 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS DE 

GERÊNCIA. MATÉRIAS NÃO COGNOSCÍVEIS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRECEDENTES.  
 

1. É cabível a exceção de pré-executividade tão-somente para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, tais 

como pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título executivo, desde que verificáveis de 

plano pelo juiz. 

 

2. Não admitem este instrumento para o exame de questões que demandam dilação probatória (Súmula 393 do STJ).  

3. O exame da legitimidade do agravado para responder pela dívida do escritório, em virtude do redirecionamento da 
execução fiscal, requer instrução probatória e não se compadece com a via estreita da exceção de pré-executividade. 

 

4. Questões subjacentes à responsabilidade solidária entre os sócios (eventual dissolução irregular da sociedade e 

prova do exercício de atividades gerenciais pelo agravado) estão a exigir o contraditório dos embargos - depois de 

seguro o juízo. 

 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
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00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057836-18.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.004511-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TUCURUVI TAXI TURISMO LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.57836-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. NFLD. LOCAÇÃO DE TÁXIS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

1. Deve prevalecer a NFLD lavrada em face da autora, eis que, por força do Princípio da Primazia da Realidade sobre a 

Forma, é de se afastar o contrato de locação de veículo celebrado entre as partes, devendo, ao reverso, prevalecer a 

relação empregatícia. 

2. Encontram-se presentes os requisitos estabelecidos no art. 3º, caput, da CLT. 

3. Resta evidenciado, outrossim, o pressuposto da dependência em relação ao empregador, assim entendida sob seu 

aspecto de subordinação estrutural, conceito que visa adequar a clássica noção de subordinação às características 

contemporâneas do mercado de trabalho. Com base na noção de subordinação estrutural, fica atenuado o enfoque sobre 

o poder de comando direto do empregador acerca da atividade desenvolvida pelo trabalhador, dando-se ênfase, ao 

reverso, à inserção do obreiro na estrutura da dinâmica da atividade empresarial desenvolvida pelo tomador dos serviços 

(nessa linha, artigo produzido pelo Ministro do C. TST, Mauricio Godinho Delgado, publicado na Revista LTr de 

junho/2006). 

4. Incidente, na espécie, o disposto no art. 9º da CLT, segundo o qual serão nulos, de pleno direito, os atos praticados 

com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos constantes da legislação trabalhista (no caso, 

encobrindo verdadeiro contrato de emprego através da simulação de um contrato de locação - art. 102, II, do CC/16, 
vigente à época).  

5. Não foram apresentados elementos de convicção suficientes a ilidir a presunção de legalidade e de veracidade de que 

goza a NFLD. 

6. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005952-42.1998.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.004541-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALCIDES RAUL SANCHES ANDUZE e outros 

 
: ANA MARIA FERNANDES SOARES 

 
: ARMANDO PATRICIO PEREIRA JUNIOR 

 
: CONCEICAO NERY MARTINS 

 
: ELIAS ERRERO VARGAS 

 
: JOSE SILVINO MENESES DOS SANTOS 

 
: MARIA DE LOURDES PINTO E SILVA 

 
: MASAYO CORDEIRO 

 
: SERGIO NEVES ARRUDA 
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: STELA MARIS LENGYEL ZANINI 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.05952-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. JUROS DE MORA.  

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar diferenças 

de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas remuneratórias de 

origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de março de 1989 a dezembro 

de 1992. 

2. O termo inicial de cobrança de créditos da União, no caso de remuneração de servidor, é a data de cada pagamento 
efetuado a menor. No caso dos autos, no entanto, é de se reconhecer a interrupção da prescrição por força da Resolução 

nº 18 do Tribunal Superior do Trabalho, que dispôs sobre a atualização monetária de valores pagos com atraso a 

magistrado ou a servidor, e das reposições e indenizações ao erário no âmbito da Justiça do Trabalho. 

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária não 

implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do valor da 

moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por melhor refletirem 

a altíssima inflação de certos períodos no país. 

4. Assim, é de ser reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no 

período compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais 

de 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). 

5. Já foi pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao modo de aplicação dos juros 

moratórios em causas de servidores públicos, restando consignado, naquela E. Corte, que no caso das ações terem sido 

ajuizadas antes do advento da Medida Provisória 2.180-35/2001, os juros devem ser fixados em 12% (doze por cento) 

ao ano e naquelas ações ajuizadas em data posterior à entrada em vigor da Medida Provisória 2.180-354/2001, em 6% 

(seis por cento). 

6. A demanda foi proposta em 06.02.1998, razão pela qual os juros moratórios devem ser fixados no patamar de 12% ao 

ano e incidem à partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 405 do Código Civil.  

7. Apelação provida. Sentença reformada. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1305341-09.1997.4.03.6108/SP 

  
2005.03.99.014908-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

APELADO : ALTIVO DADALTO e outros 

 
: AMAURI CARLOS TOMAZ 

 
: AMAURY JOSE DI PIETRO 

 
: AMERICA DA SILVA 

 
: ANTONIO RIBEIRO CORREA 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro 

No. ORIG. : 97.13.05341-9 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

FGTS. OS EXTRATOS ANALÍTICOS NÃO SÃO DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA 

AÇÃO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. OPÇÃO PELOS JUROS PROGRESSIVOS NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. 
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- Instruída a inicial com a opção pelo FGTS, não se pode ter como necessário à propositura da ação a existência de 

extrato do FGTS juntado à inicial. Este comprova apenas o saldo dos depósitos efetuados, o que se conclui serem os 

mesmos necessários e indispensáveis somente na fase processual de execução de sentença, em que se apuram os índices 

até então aplicados. 

- Além do que o STJ tem reiteradamente decidido que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da 

Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados 

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas; inclusive com relação 

aos extratos anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. 

- Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há prescrição do fundo de direito de pleitear 

a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação. 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 

capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º . 
- Por fim, a Lei n. 5.958/73, assegurou aos empregados que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 

5.107, de 13 de setembro de 1966, o direito de fazê-lo, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego se posterior àquela, desde que com a concordância por parte do empregador. 

A autora América da Silva optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 01.07.69, antes de 22.09.1971, ou 

seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros (fl. 32), além do 

que consta expressamente deste documento que incidiu a taxa de 6%. 

- Apelação conhecida somente na parte que impugna especificamente os juros progressivos e provida neste ponto. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da apelação somente na parte que impugna especificamente os juros 

progressivos e dar provimento neste ponto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000203-49.1995.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.018570-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : VILLARES CONTROL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO LEME LOPES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00203-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. LEGALIDADE DA CONTRIBUÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. 

QUESTÃO PACIFICADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES. 

 

- A Lei n. 8.212/91, art. 22, II (redação original) estabeleceu as alíquotas da contribuição ao SAT: a) 1% (um por cento) 

para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois 

por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) 

para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 

- A alíquota depende da atividade preponderante exercida pela empresa, conforme traga maior ou menor risco para os 

empregados, vigorando hoje o entendimento de que deve ser considerada a situação individual de cada estabelecimento. 
- Os Decretos não inovaram, apenas repetiram a base de cálculo e as alíquotas estabelecidas na Lei nº 8.212. 
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- Os Tribunais Superiores já se manifestaram pela legalidade de se estabelecer por decreto os graus de risco, partindo-se 

da atividade preponderante da empresa: 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1000141-22.1996.4.03.6111/SP 

  
2005.03.99.021516-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROSELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.10.00141-6 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIFICADO DE FILANTROPIA. PROVA DA 

"ISENÇÃO" CONSTITUCIONAL (IMUNIDADE). EFICÁCIA EX TUNC DO RECONHECIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE DOLO PROCESSUAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília foi declarada: a) de utilidade pública federal, mediante Decreto 

presidencial nº 86.239/81, publicado no DOU de 31.07.1981; b) de utilidade pública estadual, por intermédio da Lei nº 

4.321/84, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 24.10.1984; e c) de utilidade pública municipal, pela 

Lei nº 1.576/68, publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Marília em 09.10.1968. 

 

2. O Ministério Público do Estado de São Paulo atestou, em 06.02.1990, o cumprimento das finalidades estatutárias pela 

entidade, reconhecendo não haver remuneração dos membros da diretoria. 

 

3. Também se comprova o registro no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS, desde 08.12.1969, e Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos, com validade desde 07.06.1977. 
 

4. Os estatutos e o relatório de atividades não deixam dúvidas a respeito dos propósitos filantrópicos e assistenciais da 

entidade. 

 

5. Os precedentes do C. STJ garantem eficácia ex tunc aos certificados de filantropia, de modo a produzir efeitos 

pretéritos ao reconhecimento do benefício, à luz da situação vigente à época do pedido administrativo. 

 

6. A imunidade também abrange débitos de SAT e de salário-educação, nos termos do art. 195, § 7º, da CF. 

 

7. Tratando-se de contribuições previdenciárias relativas ao período 08/85 a 07/91 e considerando não haver qualquer 

outro elemento em sentido contrário à "isenção" (imunidade), não merece reparos a sentença recorrida. 

 

8. Não se vislumbra abuso do direito de ação nem a existência de dolo processual para a caracterização da litigância de 

má-fé. 

 

9. Os honorários advocatícios foram fixados em patamar adequado, atendendo aos preceitos do art. 20, § 4º, do CPC. 

 
10. Apelo do INSS e remessa oficial improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004602-63.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004602-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : INOVAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SABRINA AMORIM PANTALEÃO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE NO SERVIÇO PÚBLICO. DIREITO DE OBTENÇÃO DE CERTIDÕES. 

 

A ocorrência de greve no serviço público não pode obstar o exercício de direito consagrado na CF/88. O art. 5º, inciso 

XXXIV, alínea b, da Carga Magna, garante o direito de obtenção de certidões. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000091-16.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000091-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MAZZETTO 

ADVOGADO : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA AFASTADA. 

 

- Nesta ação o Autor objetiva condenação da Ré ao pagamento das diferenças de atualização monetária que entende 

devidas nos saldos de sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS nos meses de fevereiro de 

1.989, julho de 1990 e março de 1991. 
- Feita pesquisa no sistema processual verificou-se que a ação ordinária n. 95-0037381-5 foi julgada procedente e 

acolhidos os pedidos de aplica dos índices expurgados relativos a julho/87, janeiro/89, março/90, abril/90, maio/90, 

junho/90 e fevereiro/91. 
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- Constata-se, portanto, que não há prevenção entre as ações e sendo assim a sentença deve ser anulada, para 

prosseguimento do feito, caso haja interesse do Autor.  

- Apelação provida, anulada a sentença e determinado o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do 

feito, 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003556-09.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003556-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : PAULO CHACON NAVAS 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO e outro 

EMENTA 

 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. 

 

- A aplicação da taxa progressiva de juros, era disciplinada pelo artigo 4º da Lei n. 5.107/66 que estabelecia a 
capitalização dos juros dos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de forma 

progressiva nos percentuais de 3% a 6%. 

- Posteriormente a Lei n. 5.705, de 21.09.1971, revogou a progressividade dos juros e estabeleceu a capitalização dos 

juros à taxa de 3% (três por cento) ao ano, assegurou, entretanto, aos empregados que já tivessem optado pelo Fundo em 

22.09.1971, a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS na forma prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, direito 

posteriormente mantido pela Lei n. 8.036/90, art. 13, § 3º. 

- Verifico que o Autor optou pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em 01.01.67 (fl. 12), antes de 22.09.1971, 

ou seja, quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros, além do que 

consta do extrato de fl. 13 a incidência da taxa de juros no percentual de 6%. 

- Portanto, a conta vinculada Autor teve a incidência dos juros progressivos e sendo assim não há interesse de agir nesta 

parte do pedido. 

- Provida a apelação interposta em razão da falta de interesse de agir do Autor quanto ao pedido de incidência de juros 

progressivos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002520-08.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002520-9/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : SILVIO BENEDITO 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL. FGTS. EXTINÇÃO COM BASE NO INCISO VI DO ART. 267 DO C.P.C. JULGAMENTO DO 

MÉRITO. ART. 515, § 3° DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N° 10.352/01. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

 

- Com o advento da Lei n° 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que alterou dispositivos do Código de Processo Civil 

referentes a recursos e ao reexame necessário, dentre eles acrescentou o § 3° ao art. 515, na hipótese de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

- A Lei Complementar 110, de 29.06..2001, artigo 4º autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar nas contas 
vinculadas do FGTS, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de 

16,64% e 44,80% sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço mantidas, respectivamente, 

no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da 

conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º . 

- Ao firmar este Termo de Adesão, o titular da conta vinculada deve declarar, sob as penas da lei, que não está nem 

ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º o 

de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

A Lei n. 10.555, de 13.11.2002, criou mais três possibilidades de creditamento dos valores do complemento de 

atualização monetária referidos no art. 4º da Lei Complementar nº 110/2001. 

- A CEF apresentou um documento (fls. 43/44) onde consta o nome do Autor e "data adesão/homologação: 

29.11.2001", entretanto para comprovar suas alegações deveria ter apresentando o acordo que menciona, assinado pelo 

Autor. 

- Além do que a transação prevista na Lei Complementar n. 110/2001, não retirou o interesse de agir do autor, uma vez 

que estabeleceu certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma 

faculdade, que não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

- Portanto, aplica-se à espécie o art. 515, § 3º do Código de Processo Civil. 

- A questão dos índices aplicáveis às contas vinculadas do FGTS não comporta mais controvérsia, pois já foi sumulada 
pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

- Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.111.201 firmou entendimento 

sobre novos índices para correção dos depósitos do FGTS: a) 10,14% referente a fevereiro/89 (IPC); b) 9,61% referente 

a junho/90 (BTN); c) 10,79% referente a julho/90 (BTN); d) 13,69% referente a janeiro/91 (IPC) e e) 8,5% referente a 

março/91 (TR). 

- Portanto é procedente o pedido de remuneração dos depósitos da conta vinculada ao FGTS com os seguintes índices 

expurgados nos meses de fevereiro/89-10,14%, julho de 90-10,79% e março de 91-8,5%. Eventuais parcelas concedidas 

administrativamente devem ser descontadas por ocasião da execução. 

- O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada 

uma das diferenças reconhecidas como de direito. Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os 

juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da 

espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo pagamento e na conformidade dos atos 

normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada 

pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional. 
- No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação a ser apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 

6% ao ano até a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao 

art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 

1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

- Honorários advocatícios devidos pela parte sucumbente no percentual de 10% do valor da causa atualizado, tendo em 

vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n. 

2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90: 

- Apelação provida para afastar a extinção do processo sem resolução do mérito, e com fundamento no artigo 515, § 3° 

do CPC, julgar procedente o pedido de atualização monetária dos depósitos do FGTS nos meses de fevereiro/89-

10,14%, julho de 90-10,79% e março de 91-8,5%. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar a extinção do processo sem resolução do 

mérito, e com fundamento no artigo 515, § 3° do CPC, julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024994-63.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.024994-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

AGRAVANTE : ESCOLTA SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE MARIA TREPAT CASES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2006.61.82.011261-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE 

DE NUMERÁRIO. GRUPO ECONÔMICO DE FATO. 

1- O INSS ajuizou medida cautelar fiscal em face de Elite Vigilância e Segurança S/C Ltda e outras 56 pessoas, naturais 

e jurídicas, todas alegadamente pertencentes a um mesmo grupo econômico de fato (denominado Grupo ATB). 

2- A mencionada medida cautelar fiscal foi distribuída por dependência à execução fiscal nº 98.0554235-1, proposta em 

face da empresa Ranger's Serviços de Higienização Ltda e ainda não garantida por penhora, em razão do insucesso das 

diligências realizadas. Os créditos do INSS em relação a esta empresa importam em R$ 27.545.839,16 (isso no ano de 

2006). Os débitos das empresas do grupo econômico totalizavam aproximadamente R$ 200.000.000,00. 

3- Os indícios da existência de grupo econômico de fato sobejam nos autos: harmonização das alterações societárias, a 

revelar que o controle de todas as sociedades que o integram se dá pelas mesmas pessoas; identidade de alguns poucos 

endereços, utilizados como sede pela maioria das empresas; confusão patrimonial, demonstrada pela transferência de 

imóveis entre as empresas do grupo, arrematações em execuções trabalhistas e oferta de garantia de empréstimos 

bancários; utilização de armas pertencentes a uma das empresas por outra. 
4- No que toca aos agravantes , a suposta participação no grupo econômico de fato é indicada pelos elementos 

constantes de fls. 191/194 (presença de Antônio Thamer Butros e de Cíntia Benetti Thamer Butros na composição 

societária da empresa Escolta Serviços de Vigilância e Segurança Ltda; a segunda também na da empresa Escolta 

Serviços Gerais Ltda) e de fls. 200 (James da Silva Azevedo, a partir de 1981, começa como empregado das empresas 

do grupo e, a contar de 1992, torna-se sócio de algumas delas). 

5- Quanto ao pedido excepcional de bloqueio de valores, por intermédio do Sistema Bacenjud, o mesmo encontra 

fundamento no fato de as empresas do grupo, em sua grande maioria, serem prestadoras de serviços, não tendo, 

portanto, bens do ativo fixo em montante relevante. 

6- As empresas integrantes do grupo econômico de fato são solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes 

da legislação previdenciária, como prevê o art. 30, IX, da Lei 8212/91, bem como o art. 124, I e II, do CTN. 

7- Há fundamento jurídico para o decreto de indisponibilidade de bens do sócio-gerente James Silva de Azevedo, com 

supedâneo no art. 135, III, do CTN. Isso é assim, haja vista que a própria existência do grupo econômico de fato, à 

margem da lei, caracteriza, em tese, manobra fraudulenta com vistas ao não recolhimento das contribuições sociais 

devidas aos cofres da Previdência. 

8- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  
Juiz Federal Convocado 
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00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075597-43.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075597-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : ADAO ANTONIO espolio 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

REPRESENTANTE : ARACY CORREA ANTONIO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DO SANTOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.15314-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. A CEF, NA QUALIDADE DE GESTORA 

DO FUNDO E CENTRALIZADORA DAS CONTAS TEM A ATRIBUIÇÃO DE EXIGIR DOS BANCOS 

DEPOSITÁRIOS TODOS OS DOCUMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 

 

- O Decreto n. 99.684, de 08.11.1990, consolidou as normas regulamentares do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); determinou que até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumiria o controle de todas as contas 

vinculadas, passando os demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de simples agentes 

recebedores e pagadores do FGTS. 

- Por ocasião das transferências das contas vinculadas ao FGTS para a CEF- gestora do Fundo, os bancos depositários 

deveriam informar os detalhes das contas e na qualidade de gestora e centralizadora do Fundo é atribuição da CEF 

exigir dos bancos todos os elementos que se fizerem necessários. 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023463-92.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.000477-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALOISIO BARBOSA LEMES e outros 

 
: MARLI SOARES DE CARVALHO 

 
: NEUSA SILVA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23463-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 23,97%. SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Consoante jurisprudência consolidada do E. STJ e desta Corte os servidores públicos não fazem jus ao percentual de 

23,97% (Plano Real). 

2. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00175 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009895-33.2004.4.03.6108/SP 

  
2006.03.99.027326-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

PARTE AUTORA : GENESIO ROSSI 

ADVOGADO : RENATA FALCO SOTTANO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.08.009895-8 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

 

A decadência importa em sanção aplicada ao Fisco, impedindo-o de constituir o crédito tributário depois de decorrido o 

prazo de cinco anos, contados a partir "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado" ou "da data em que se tornar definitiva a decisão que houve anulado, por vício formal, o lançamento 

anteriormente efetuado" (incisos I e II do artigo 173 do CTN). 

No caso dos autos restou claro que entre o ano seguinte ao da realização da matrícula da obra (1994) e o da lavratura da 

NFLD (2003) decorreram bem mais dos cinco anos previstos em lei. 
Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento á remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-08.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000372-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GERALDO FERNANDES 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANTE A 

INÉRCIA DA PARTE QUE NÃO APRESENTOU DOCUMENTOS A FIM DE VERIFICAR EVENTUAL 

LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

- De acordo com o inciso IV, artigo 267, do Código de Processo Civil, extingue-se o processo sem resolução do mérito 

quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 
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- Na hipótese, o Autor foi intimado para fornecer cópia de sentença/acórdão proferido no processo apontado no termo 

de prevenção, para fins de verificação de eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, óbices ao 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

- Entretanto, conforme acima exposto, a determinação judicial não foi cumprida no prazo assinalado e isto acarreta a 

preclusão temporal. 

- Apelação improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003055-97.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.003055-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

SUCEDIDO : JOAO DE SOUZA HORN 

APELANTE : MARIA EMILIA BAPTISTA DA SILVA HORN 

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - LEGITIMIDADE - AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE OS 

REQUISITOS DO ARTIGO 20, IV, DA LEI Nº 8.036/90 - RECURSO IMPROVIDO. 

 

- De fato, a Lei n. 8.036/90, artigo 20, inciso IV autoriza o pagamento do saldo da conta vinculada do FGTS, aos 

dependentes do trabalhador falecido, desde que tais dependentes sejam para esse fim habilitados perante a Previdência 

Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao 
recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido 

a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

- Em que pese a Autora ter comprovado ter sido casada com o falecido, conforme certidão de casamento de fl. 28, não 

demonstra a condição de dependente, para esse fim habilitada perante a Previdência Social, bem como não apresentou o 

alvará judicial, documentos exigidos com fundamento no artigo 20, inciso IV da Lei n. 8.036/90. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002701-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

 
: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO 

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00586-0 1 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

 

APELAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE 

MARINHA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. REGISTRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL. 
1- No que toca à alegação de ilegitimidade passiva "ad causam", esta pode ser objeto de exame por meio da exceção de 

pré-executividade, eis que concernente às condições da ação. 

2- No caso dos autos nota-se que os débitos exeqüendos são pertinentes à taxa de ocupação, referente aos anos de 1996 
a 2002.  

3- A responsabilidade pelo pagamento da taxa de ocupação nasce com a inscrição do terreno de marinha na SPU 

(Secretaria do Patrimônio da União), responsável pelo seu registro (art. 7º da Lei 9636/98), momento no qual se define 

quem é o responsável pelo pagamento da exação. 

4- A transferência do imóvel, por sua vez, depende de prévia autorização da Administração Pública, para, só então, 

poder o Cartório de Registro de Imóveis averbá-la, permitindo que o adquirente altere a inscrição do registro na SPU.  

5- Só a partir daí o comprador ostentará a condição de ocupante de direito do terreno de marinha, responsabilizando-se 

pelo pagamento da respectiva taxa. Antes de ultimadas tais providências administrativas, o encargo permanece sob 

responsabilidade do antigo titular do domínio útil (alienante). 

6- Há formalidade essencial à eficácia do negócio jurídico translativo perante a Fazenda Pública, a qual, 

reconhecidamente, não foi obedecida no caso concreto. 

7- Conclui-se que a excipiente permanece responsável pelo pagamento da taxa de ocupação, estando legitimada para 

ocupar o pólo passivo da execução fiscal. 

8- Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005242-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

 
: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO 

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00569-1 1 Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

 

APELAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE 

MARINHA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. REGISTRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXECUÇÃO 

FISCAL. 
1- No que toca à alegação de ilegitimidade passiva "ad causam", esta pode ser objeto de exame por meio da exceção de 

pré-executividade, eis que concernente às condições da ação. 

2- No caso dos autos nota-se que os débitos exeqüendos são pertinentes à taxa de ocupação, referente aos anos de 1996 

a 2002.  
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3- A responsabilidade pelo pagamento da taxa de ocupação nasce com a inscrição do terreno de marinha na SPU 

(Secretaria do Patrimônio da União), responsável pelo seu registro (art. 7º da Lei 9636/98), momento no qual se define 

quem é o responsável pelo pagamento da exação. 

4- A transferência do imóvel, por sua vez, depende de prévia autorização da Administração Pública, para, só então, 

poder o Cartório de Registro de Imóveis averbá-la, permitindo que o adquirente altere a inscrição do registro na SPU.  

5- Só a partir daí o comprador ostentará a condição de ocupante de direito do terreno de marinha, responsabilizando-se 

pelo pagamento da respectiva taxa. Antes de ultimadas tais providências administrativas, o encargo permanece sob 

responsabilidade do antigo titular do domínio útil (alienante). 

6- Há formalidade essencial à eficácia do negócio jurídico translativo perante a Fazenda Pública, a qual, 

reconhecidamente, não foi obedecida no caso concreto. 

7- Conclui-se que a excipiente permanece responsável pelo pagamento da taxa de ocupação, estando legitimada para 

ocupar o pólo passivo da execução fiscal. 

8- Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10619/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0105213-83.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105213-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO DE MOCOCA LTDA 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00006-7 1 Vr MOCOCA/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da 

comarca de Mococa/SP, que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, para declarar insubsistente a cobrança, 
condenando o embargado no pagamento das custas e despesas processuais em devolução e no pagamento de honorários 

do patrono da embargante, fixados em 12% (doze por cento) do valor da execução. 

 

Às fls. 160/194, a apelada requer a substituição dos bens penhorados pelos descritos nos itens "a", "b" "c" e "d" da 

cláusula 6, para fim de obtenção de uma Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa-CP/EN. 

 

O pedido formulado deverá ser apreciado pelo Juízo a quo, nos autos da execução fiscal em apenso. 

 

Assim, desentranhe-se a petição retro e junte-se aos autos da execução fiscal nº 67/97. 

 

Traslade-se cópia da petição inicial da ação executiva e dos documentos que a acompanham (fls. 02/08) para estes 

autos, bem como desta decisão para a execução fiscal. 

 

Após, desapensem-se os autos e remeta-se a execução fiscal à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114317-02.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114317-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANTONIO LORENZETTI FILHO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JOAO ZILLO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GUIMARAES 

INTERESSADO : ACUCAREIRA QUATA S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00003-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal interposta pelo INSS contra sentença, que acolheu a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e julgou extinto os embargos, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI c.c. 598, ambos do CPC. Condenou o embargado ao pagamento das custas processuais, bem como em 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma da sentença ao fundamento de que a inclusão do nome dos devedores, bem 

como sua responsabilidade solidária ou a substituição processual está autorizada por lei, a teor do art. 4º da Lei 

6.830/80, bem como o art. 135, III do CTN, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

A Lei nº 10.352/2002, modificou o tratamento dado à remessa oficial e atribuiu nova redação ao artigo 475 do Código 

de Processo Civil e incluiu as hipóteses de sua dispensa, previstas nos parágrafos 2º e 3º. 

O STJ consolidou o entendimento de que o cabimento da remessa oficial deverá ser aferido de acordo com a redação do 

artigo 475 vigente no momento da prolação da sentença, ou seja, sentenças prolatadas antes de 27/03/02 (vigência da 

lei), estarão sujeitas à regra prevista na redação antiga do aludido dispositivo, ao passo que as proferidas a partir desta 

data estarão submetidas à nova redação trazida pela Lei. 

Assim, as sentenças proferidas contra a União, os Estados ou os Municípios e respectivas autarquias anteriormente a 

27/03/02 submetem-se ao reexame necessário independentemente do valor da causa. 

 

Dessa forma, examino o processo também por força da remessa oficial. 
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A consulta aos documentos acostados aos autos comprovam que os embargantes, de fato, não são partes legítimas para 

figurarem no pólo passivo da ação executiva, uma vez que o pagamento da dívida é de responsabilidade da empresa 

executada e não das pessoas que a administram, consoante entendimento já consolidado nos tribunais superiores. 

 

Ademais, depreende-se que os embargantes, à época dos fatos, eram dirigentes da empresa e ocupavam os cargos de 

diretor-presidente e diretor-geral, respectivamente, bem como não há qualquer indicação da existência de procedimento 

administrativo ou ação fiscal onde pudesse ter sido apurada eventual responsabilidade pessoal destes em relação aos 

débitos fiscais em cobrança. 

 

Isso significa, em última análise, que o fundamento da aposição dos nomes dos embargantes na Certidão de Dívida 

Ativa (CDA) vinculou-se não a questão fática, administrativamente verificada, senão a questão puramente de direito, ou 

seja, à mera presunção da responsabilidade dos dirigentes pelas dívidas tributárias da empresa, calcada no art. 13 da Lei 

nº 8.620/93. 

 

Ocorre que, além de revogado (com o advento da Lei nº 11.941/2009, resultado da conversão da Medida Provisória nº 

449, de 3 de dezembro de 2008), de se lembrar que o sobredito preceito deve ser tido como mera presunção relativa e 

que, segundo a jurisprudência, só seria de possível aplicação, ao tempo de sua vigência, se combinado com o art. 135 do 

Código Tributário Nacional, dispositivo que prescreve que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas 
são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração à lei. Usando outros termos: precedentes jurisprudenciais firmes do Superior 

Tribunal de Justiça acabaram por proclamar o entendimento de que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 só poderia ser aplicado 

em conjugação com o art. 135 do CTN, circunstância que acaba por reduzir a solução de tais casos à suficiente 

formação de prova, a cargo do exequente, de que o terceiro cuja inclusão no pólo passivo se pretende agiu nos termos 

do preceito codificado. Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DISCUSSÃO ACERCA DA 

INCLUSÃO DOS DIRETORES, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA - REDIRECIONAMENTO - ART. 13 DA 

LEI N. 8.620/93 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - INTERPRETAÇÃO DO ART. 135, DO CTN. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, mesmo em relação aos débitos para com a 

Previdência Social, a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, configura-se somente 

quando atendidos os requisitos estabelecidos no art. 135, III, do CTN. 2. Recurso especial não provido" (STJ- RESP 

953993/PA- 2007/0116583-7 - Rel. Min. Eliana Calmon - DJE 26.05.2008). 

 

Pois bem, fixadas essas premissas, verifica-se, olhando para o caso concreto, que o embargado não trouxe qualquer 

prova no sentido de terem os dirigentes da empresa executada incorrido em qualquer das hipóteses do art. 135 do 
Código Tributário Nacional. 

 

Cuidando-se, ademais, de empresa constituída sob a forma de sociedade anônima, ainda com mais razão há de 

prevalecer esse entendimento, uma vez que a própria Lei nº 8.620/1993, em seu artigo 13, parágrafo único, condiciona a 

responsabilidade dos administradores e diretores à ocorrência de dolo ou culpa, o que não restou comprovado na 

hipótese dos autos. 

 

Daí decorre a certeza, ao final, de que a parte embargante não apresentava qualidade necessária que autorizasse sua 

inclusão no pólo passivo da ação executiva de origem. 

 

Improcedente o recurso, não há como reverter os ônus da sucumbência. 

 

Ante o exposto, voto por negar seguimento ao reexame necessário e à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044516-91.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044516-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00018-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA em face da decisão 

monocrática de fls. 419/420 que conheceu dos embargos de declaração interpostos pela União Federal e deu-lhes 

provimento para condenar a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 em 

razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. 

A embargante sustenta ocorrência do seguinte vício: obscuridade e contradição, uma vez que deixou de aplicar o § 1º do 

art. 6º da Lei nº 11.941/2009, fixando verba honorária, quando o disposto no § 3º do art. 1º do referido diploma legal 

expressa que o parcelamento contará com a redução de 100% do encargo legal e pede que proceda aos esclarecimentos, 

eliminando a obscuridade e contradição (fls. 424/430). 

É o relatório. 

 

DECIDO.  
São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl 

no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 

02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-

segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-

2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos 

infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, 

diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 

807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - 

AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 

11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se 
conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 

21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 

em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre 

ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); 

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto 

nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 

- EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990); 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 

12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no 

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A 

propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, 
excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado 

art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses 
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de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg 

no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 15/10/2010); 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE 

TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT 

VOL-02518-02 PP-00372); 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois 

"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de 

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011). 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de má 

fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 

em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 731.024/RN, Rel. 

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF: AI 811626 AgR-AgR-ED, 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-

2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623 ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 
Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 

PP-00008) 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios. 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê. 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente 

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da 

motivação ou da solução dada em 2ª instância. 

Tenho os embargos de declaração como manifestamente improcedentes e protelatórios, pelo que aplico a multa de 1% 

do valor executado (R$ 62.934,14), tendo em vista que não foi dado valor aos embargos. 

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração, com aplicação de multa.  

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002844-82.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.002844-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COIMBRA IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA e outro 

 
: JAIR DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa a contribuição social referente ao período de janeiro de 1994 a julho de 1996. 

Em razão dos autos estarem arquivados há mais de 05 (cinco) anos o d. Juiz determinou a oitiva da exequente para que 

se manifestasse acerca da ocorrência de prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 (fls. 

119). 

A União manifestou-se no sentido de que não ocorreu qualquer forma de prescrição (fls. 116/110). 

Na sentença de fls. 121/123 a N. Magistrado de primeiro grau extinguiu o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil c/c o artigo 40, § 4º, da Lei nº 8.630/80. A sentença não foi submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou a União Federal requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não decorreu o prazo prescricional 

das contribuições previdenciárias (fls. 127/132). 

É o relatório. 

DECIDO. 
Sem remessa oficial por conta de ausência de previsão na data (25/02/2009) em que proferida a sentença. 
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Observa-se que se trata de cobrança por meio de executivo fiscal de dívida relativa a contribuição previdenciária, cujo 

fato gerador remonta ao período de janeiro de 1994 a julho de 1996 (fls. 02/09). 

Observo, ainda, que o feito foi arquivado em 16/07/1999 (após um ano suspenso), e que após o desarquivamento 

(fevereiro de 2006), a apelante não logrou êxito em localizar bens para a garantia do juízo, tendo sido proferida a r. 

sentença em 25/02/2009. No caso dos autos vejo que o Juízo a quo determinou a oitiva da exequente, assim cumprindo 

o disposto na Lei nº 11.051/2004, já vigente. 

No que concerne ao prazo de prescrição intercorrente relativa às contribuições previdenciárias, deve-se observar o prazo 

quinquenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei complementar e a lei ordinária reformada. Noutro 

dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o prazo quinquenal previsto no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional deve ser considerado em conjunto com a norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição 

em sede de execução já ajuizada (intercorrente). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do 

término do prazo de um ano em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica 

impõe que, ouvido o exequente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção 

ou suspensão da prescrição. 

Nesse sentido é a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça, principiando pelo discurso da Súmula nº 314: 

"em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição quinquenal intercorrente" (DJ 08/02/2006, p. 258). 

 
Dentre os precedentes que originaram a dicção sumular, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. MANIFESTAÇÃO DO DEFENSOR PÚBLICO. CITAÇÃO REGULAR. INÉRCIA DA 

FAZENDA MUNICIPAL. 

O artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não pode se sobrepor ao CTN e sua aplicação sofre limites impostos pelo artigo 174 do 

referido Código. Assim, após o transcurso de determinado tempo sem a manifestação da Fazenda Municipal, deve ser 

decretada a prescrição intercorrente. 

Ressalte-se, por oportuno, não se tratar in casu de decretação ex officio da prescrição, visto que a parte executada 

(representada pelo curador especial) requereu expressamente a prescrição, como narrado nos autos. 

Agravo regimental provido, para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial interpostos 

pelo Município de Belo Horizonte. 

(AgRg no Ag nº 621.340/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30/05/2005, p. 299) 

 

Após a edição da Súmula, confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A exceção de pré-executividade constitui instrumento idôneo à argüição da prescrição, desde não haja necessidade de 

dilação probatória. Precedente: EREsp n. 388.000/RS, relator p/ o acórdão Ministro José Delgado. 

2. O art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser aplicado em harmonia com a norma inscrita no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP nº 554.963/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06/11/2006, p. 304) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. O art. 40 da Lei n. 6.830/80 deve ser aplicado em harmonia com a norma inscrita no art. 174 do Código Tributário 

Nacional. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 

3. Recurso especial conhecido pela alínea "a" e improvido. 

(RESP nº 542.283/RO, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 16/10/2006, p. 346) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS 
DE LEI COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. CITAÇÃO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR 

ESPECIAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVA DA NOTIFICAÇÃO DO 

LANÇAMENTO. SÚMULA 7/STJ. 

1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, 

que deve prevalecer em caso de colidência entre as referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a 

prescrição e a decadência tributárias são matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, 

"b" da CF. 

2. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 

4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 
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3. Após o decurso de determinado tempo, sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que afronta os princípios informadores do sistema 

tributário a prescrição indefinida. 

4. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição, máxime quando há 

pedido da parte executada. 

5. Restando vencedora em demanda contra o Estado parte representada por advogado legalmente habilitado na condição 

de curador especial, a condenação em honorários advocatícios se perfaz lícita, devendo ser mantida. 

6. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ. 

7. In casu, a conclusão do Tribunal de origem acerca da ausência de notificação do lançamento, resultou do exame de 

todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria 

sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 

8. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no RESP nº 751.639/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 09/08/2007, p. 312) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO PELO JUIZ, DESDE QUE SEJA OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO 

IMEDIATA DA LEI 11.051/2004. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. É cediço que este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da possibilidade de se caracterizar a 

prescrição intercorrente do crédito em sede de execução fiscal, tendo em vista que o art. 174 do Código Tributário 

Nacional deve prevalecer sobre os arts. 8º, § 2º, e 40, da Lei de Execuções Fiscais. No entanto, tal prescrição, por 

envolver direitos patrimoniais, não poderia ser decretada de ofício. Precedentes. 

3. Todavia, a partir da edição da Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 

6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda 

Pública, para que esta possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o que, no 

entanto, não ocorreu no caso dos autos. Precedentes. 

4. A lei supramencionada deve ser aplicada imediatamente, na medida em que se trata de norma que dispõe sobre 

matéria processual, alcançando inclusive os processos em curso. 

5. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar o reconhecimento da prescrição de ofício, sem prejuízo, 

contudo, da aplicação da legislação superveniente pelo juízo da origem. 

(RESP nº 655.467/PE, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 02/08/2007, p. 336) 

É certo que o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência com relação ao prazo prescricional de cobrança das 
contribuições de modo que, antes do advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14/04/1977, o prazo prescricional 

era quinquenal e após restabeleceu-se o artigo 144 da Lei 3.870/60, passando o lapso prescricional para a cobrança das 

contribuições previdenciárias a ser trintenário e com a Lei nº 8.212/91 esse lapso passou a ser decenal. 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte paradigma da Primeira Seção dessa Corte Superior (destaquei): 

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRESCRIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. 

1. O prazo prescricional das contribuições previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: 

a) até a EC 08/77 - prazo qüinquenal (CTN); 

b) após a EC 08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e 

c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos. 

2. Se o contribuinte é pessoa jurídica de direito público, o prazo prescricional em seu favor, em qualquer época, é 

qüinqüenal, por força do Decreto 20.910/32 - Súmula 07 do extinto TFR. 

3. Embargos de divergência não conhecidos. 

(EREsp 192507/PR, Primeira Seção, Relatora Ministra ELIANA CALMON, data do julgamento: 27/11/2002, DJ de 

10/03/2003, pág. 80). 
No entanto, deve-se considerar que para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o 

lapso é o de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, 

já que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do Código 

Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 

 

Finalmente acresço que com o advento da Lei nº 11.051/2004 acrescentou-se o § 4º ao art. 40 da Lei de Execuções 

Fiscais, o que tornou possível o reconhecimento da prescrição intercorrente após a oitiva da Fazenda Pública. 

 

Art. 6º O art. 40 da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 40 .......................................... 

.......................................................... 
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§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, 

sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, e por isso a prescrição deve ser decretada de 

imediato, não procedendo a alegação da apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a 

sua entrada em vigor. 

A única exigência para a decretação da prescrição intercorrente é a oitiva da Fazenda Pública para que possa arguir 

causa de suspensão ou interrupção da prescrição. O N. Magistrado a quo foi diligente e determinou essa providência. 

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto (destaquei). 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. CDA QUE 

ENGLOBA NUM ÚNICO VALOR A COBRANÇA DE MAIS DE UM EXERCÍCIO. NULIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

(...) 

3. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos 

fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005). 
4. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 

6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente 

ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 

Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

5. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

(RESP nº 810.863/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07/03/2006, DJ 20/03/2006, p. 220) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CÔMPUTO DE 

VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, 

ANO A ANO. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO. ART. 2º, § 8º, DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE 

DESDE ANTES DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE 

EXECUTIVOS FISCAIS. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA PREVIAMENTE 

(...) 

9. A jurisprudência desta Corte Especial perfilhava o entendimento segundo o qual era defeso ao juiz decretar, de ofício, 

a consumação da prescrição em se tratando de direitos patrimoniais (art. 219, § 5º, do CPC). Precedentes: REsp 642.618 

- PR; Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ de 01.02.2005; REsp 327.268 - PE; Relatora 
Ministra ELIANA CALMON. Primeira Seção, DJ de 26.05.2003; REsp 513.348 - ES, Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, Primeira Turma, DJ de 17.11.2003. 

5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, 

possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição intercorrente. 

10. O advento da aludida lei possibilita ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que 

previamente ouvida a Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo 

prescricional, o que, in casu, não se verifica (precedentes: Resp 803.879 - RS, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 

Primeira Turma, DJ de 03 de abril de 2006; REsp 810.863 - RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Turma, DJ de 20 de março de 2006; Resp 818.212 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, 

DJ de 30 de março de 2006). 

11. Tratando-se de norma de natureza processual, a sua aplicação é imediata, inclusive nos processos em curso, 

competindo ao juiz da execução decidir acerca da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos. 

12. Recurso especial provido. 

(RESP nº 764.827/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 210) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ART. 219, § 5º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.280/2006). DIREITO 

SUPERVENIENTE E INTERTEMPORAL. 
(...) 

2. Vinha entendendo, com base em inúmeros precedentes desta Corte, pelo reconhecimento da possibilidade da 

decretação da prescrição intercorrente, mesmo que de ofício, visto que: 

- O art. 40 da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido no ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. 

- Repugnam os princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Assim, após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo-

se segurança jurídica aos litigantes. 

- Os casos de interrupção do prazo prescricional estão previstos no art. 174 do CTN, nele não incluídos os do artigo 40 

da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174 do CTN tem natureza de lei complementar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 175/4238 

3. Empós, a 1ª Turma do STJ reconsiderou seu entendimento no sentido de que o nosso ordenamento jurídico material e 

formal não admite, em se tratando de direitos patrimoniais, a decretação, de ofício, da prescrição. 

4. Correlatamente, o art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 foi alterado pela Lei nº 11.051/04, passando a vigorar desta forma: 

"Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato." 

5. Porém, com o advento da Lei nº 11.280, de 16/02/06, com vigência a partir de 17/05/06, o art. 219, § 5º, do CPC, 

alterando, de modo incisivo e substancial, os comandos normativos supra, passou a viger com a seguinte redação: "O 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

6. Id est, para ser decretada a prescrição de ofício pelo juiz, basta que se verifique a sua ocorrência, não mais 

importando se se refere a direitos patrimoniais ou não, e desprezando-se a oitiva da Fazenda Pública. Concedeu-se ao 

magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar, ipso 

fato, a inexigibilidade do direito trazido à sua cognição. 

7. Por ser matéria de ordem pública, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida nas 

instâncias ordinárias. In casu, tem-se direito superveniente que não se prende a direito substancial, devendo-se aplicar, 

imediatamente, a nova lei processual. 

8. "Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, 

cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese dos autos" (REsp nº 

814696/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10/04/2006). 
9. Execução fiscal paralisada há mais de 5 (cinco) anos. Prescrição intercorrente declarada. 

10. Recurso não-provido. 

(RESP nº 843.557/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 07/11/2006, DJ 20/11/2006, p. 287) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. ART. 2º, § 8º, DA LEI N.º 

6.830/80. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. DISSÍDIO PRETORIANO. 

REQUISITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. INOBSERVÂNCIA. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

(...) 

3. A ação de execução fiscal versa sobre direito de natureza patrimonial. O julgador singular, ao decretar de ofício a 

prescrição da execução, não observou o disposto no art. 219, § 5º do CPC, aplicável na espécie. Precedentes. 

4. A decretação de ofício da prescrição - mesmo assim, após a ouvida da Fazenda Pública - somente se tornou possível 

com o advento da Lei n.º 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei n.º 6.830, de 22/09/80, com a 

seguinte redação: "Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o Juiz, depois de 

ouvir a Fazenda Pública, poderá reconhecer a prescrição e decretá-la de imediato". 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(RESP nº 739.890/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, DJ 15/08/2005, p. 291) 

 
Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em decisão veiculada em 21/08/2007 no "site" 

daquela Casa, julgou inconstitucional o dispositivo da Lei nº 8.212/91 que autorizava a Previdência Social a constituir 

créditos pelo prazo de 10 (dez) anos. Com essa decisão, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça fica pacificado que a 

retroatividade das cobranças do Fisco previdenciário não pode exceder de 5 (cinco) anos, conforme o Código Tributário 

Nacional. 

Igualmente, o Ministro MARCO AURÉLIO, do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, relator do RE nº 552.710-7/SC, 

negou seguimento ao extraordinário em 13 de agosto de 2007 com fundamento em precedentes do Plenário daquela 

Corte acerca da inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. 

Como se não bastasse, na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 

46 da Lei nº 8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na sequência foi editada a Súmula Vinculante nº 

8, com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 

e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser mantida. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : ITAPEVA MADEIREIRA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO MASSARU TAKOI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.000006-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Itapeva Madeireira Ltda., por meio 

do qual se pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº 2003.61.82.000006-3, em 

trâmite perante a 1ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que condicionou o recebimento dos embargos à 
execução ao reforço da penhora, eis que os bens oferecidos à penhora não eram bastantes para cobrir a totalidade do 

débito da execução. 

 

Pleiteia a reforma da decisão, tendo em vista que a insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos 

embargos à execução, pois a lei de execução fiscal não exige que a segurança da execução seja total ou completa. 

 

Às fls. 170/171 foi deferido o efeito suspensivo. 

 

Intimado a prestar informações, o Magistrado a quo, às fls. 187/188, informou a esse Juízo sobre o andamento da ação 

de origem. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

O presente recurso busca a admissão dos embargos à execução sem que haja necessidade da penhora garantir a 

totalidade do débito. Entretanto, verifico que a apelação dos embargos à execução já foi julgada, razão pela qual não há 

mais qualquer utilidade no julgamento desse recurso. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil, já que prejudicado. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em Mandado 

de Segurança impetrado com o objetivo de excluir o nome da impetrante do CADIN, bem como anular a inscrição de 

débito em dívida ativa da União. 

Alega que recebeu aviso de cobrança de débito confessado (nº 35.755.736-0), no montante de R$ 294.483,08, e 

protocolou perante a Secretaria da Receita Previdenciária um pedido de compensação com créditos oriundos de 

debêntures emitidas pelas Centras Elétricas Brasileiras S/A, obtidas em empréstimo compulsório criado pela União. 

Sustenta que, apesar do pedido de compensação, 0 débito foi inscrito em dívida ativa, com a decorrente inclusão no 

Cadastro Informativo de débitos não quitados de 6rgãos e entidades federais - CADIN. 

Aduz que a Portaria MPS n° 520/2004, que estabelece as normas reguladoras do contencioso administrativo fiscal no 

âmbito do INSS, determina a análise do pedido de compensação e que até o julgamento definitivo do seu pedido de 
compensação, ficaria suspensa a exigibilidade do credito tributário, motivo pelo qual não poderia ser inscrito em divida 

ativa. 

A impetrante apelou, reiterando as razões iniciais, sustentando a nulidade do procedimento administrativo (fls. 

570/575). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Conforme se observa do documento de fl. 164, a impetrante recebeu Aviso de Cobrança, em 21/02/2005, relativo ao 

Lançamento de Débito Confessado questionado. Contudo, protocolou pedido de compensação referente aquele debito 

somente em 28/03/2005, como, inclusive, reconhece na sua peça inicial (fl. 03). Verifica-se, portanto, que houve inércia 

da impetrante, que protocolou pedido de compensação mais de trinta dias depois da notificação, inclusive, 

acompanhada de instrução ao contribuinte no sentido de que eventual impugnação deve ser apresentada à Secretaria da 

Receita Federal no prazo de 30 dias, sob pena de cobrança judicial (fIs. 143/163). 

Conclui-se, portanto, que a impetrante não comprovou a tempestividade do recurso administrativo, o que acaba por 

determinar a improcedência do seu pleito. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND). EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO FISCAL INTEMPESTIVO. SÚMULA 29 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE 
RECURSO. 

1. A apresentação intempestiva de impugnação administrativa, por meio de recurso administrativo fiscal, à Notificação 

Fiscal de Lançamento de Débito não suspende a exigibilidade do crédito. Assim, o recurso intempestivo equivale a não 

apresentação deste, restando inadequada ao caso a Súmula 29 do extinto TFR ("Os certificados de Quitação e de 

Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via administrativa, o débito levantado"). 

2. A alegação de que a notificação foi recebida por pessoa estranha à empresa enseja dilação probatória, inviável na 

via estreita do mandado de segurança. 

3. Apelação improvida. 

(TRF1, AMS 199701000063663, SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ DATA:04/09/2003 PAGINA:90). 

 

Não bastasse isso, como bem ressaltado na sentença apelada, o documento de fl. 164, assinado pela Impetrante, 

juntamente com seu advogado, estabelece expressamente que: 

"Este instrumento servirá para a inscrição do débito em Divida Ativa, no todo ou em parte, caso não haja sua quitação 

ou seu parcelamento no prazo de trinta dias, na forma da lei, sendo a multa cobrada em seu grau máximo". 

 

Em decorrência, patente a o conhecimento da impetrante de que tinha o prazo de 30 dias para pagar ou parcelar o 

débito, sob pena de imediata inscrição em Dívida Ativa. 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.82.032763-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, 

rejeitou exceção de pré-executividade através da qual a excipiente Associação Paulista de Educação e Cultura agravante 

alegava, em síntese, a incerteza e iliquidez das Certidões de Dívida Ativa por veicularem exigência de contribuições 

previdenciárias de entidade albergada pela imunidade constitucional do artigo 195, § 7º, da Constituição Federal. 

Cumpre registrar que o recurso foi originalmente distribuído à relatoria do e. Desembargador Federal Nelton dos Santos 

e redistribuídos a esta relatoria em 25 de março de 2011 (fls. 665vº). 

Dado o tempo decorrido desde a interposição do recurso foram solicitadas informações ao juízo de origem. 

Observo das informações prestadas que a executada ora agravante opôs nova exceção de pré-executividade 

aduzindo "fato superveniente", a saber, que os débitos cobrados na execução não seriam exigíveis em razão da sentença 

proferida no mandado de segurança nº 2006.61.00.021859-8 que reconheceu a imunidade ao pagamento de 

contribuições previdenciárias. 

Nova decisão foi proferida para igualmente rejeitar a esta outra exceção de pré-executividade, ensejando a 

interposição de mais um agravo de instrumento já distribuído a esta relatoria (autos de nº 013428-44.2011.4.03.0000). 

Sendo assim julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006509-39.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006509-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JORGE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO CESAR KOKENY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065093920064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 54/60) que julgou improcedente o pedido inicial formulado em 
ação ordinária que foi ajuizada com o objetivo de obter a declaração da inexigibilidade da contribuição prevista na Lei 

n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que voltar a exercer atividade laboral. 

A r. sentença teve como fundamento o argumento de que a exigência é constitucional. 

A autora apelou, reafirmando os argumentos da inicial, aduzindo a inconstitucionalidade da aludida contribuição. 

Decido. 

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe: 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social." 

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da 

Constituição Federal: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:" 
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O sistema da seguridade social brasileiro encontra fundamento nos Princípios da Obrigatoriedade, Universalidade e 

Solidariedade, este último que, em síntese, constitui a ajuda mútua em benefício da coletividade, ou seja, todos 

contribuem financeiramente para que o sistema funcione e seja viável economicamente, garantindo ao trabalhador 

segurado benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade, tempo de serviço, entre outros. 

Assim, o aposentado que volta à atividade laboral reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito 

às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

O princípio da obrigatoriedade da filiação está previsto no art. 201, Caput, da Constituição Federal: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:" 

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a 

contribuição compulsória. 

Não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois o artigo 195 da CR/88 

determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre contribuição 

e contraprestação. Ademais, o §5° deste mesmo artigo veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da 

Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso. 

E, considerando que contribuição para a seguridade social tem natureza de tributo, cabe à União, consoante o artigo 149 

da Carta Magna, institui-la a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo retorno ao trabalho do 

aposentado. 
Nesse sentido já decidiu esta turma: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO 

QUE INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE 

FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado. 

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria 

sobre a renda mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já 

aposentado percebe se volta a trabalhar ou continua trabalhando. 

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de 

natureza "política" que existia. 

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a 

qualquer tempo" - art.178 do CTN. 

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 
outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade. 

6. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 

121) 

O Supremo Tribunal Federal também já se posicionou sobre a questão: 

"Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 

(STF/1ª Turma, RE 437640, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 02-03-2007). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001352-13.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001352-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE CAMPOS LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, em face de sentença (fls. 165/173) que, em autos de Mandado de Segurança, julgou 

procedente o pedido formulado na primeira parte do item V, "c" da inicial, para determinar que a ora Apelante cancele a 

inscrição em dívida ativa do débito objeto da NFLD/DEBCAD nº 35.369.159-3. Quanto ao pedido de certidão de 
regularidade fiscal e de anulação de lançamento da DEBCAD nº 35.369.159-3, o processo foi julgado extinto sem 

resolução de mérito. 

Pleiteia a Impetrante: a) a expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeito de negativa referente a 

NFLD/DEBCAD nº 35.369.159-3, a qual trata de compensação de pró-labore autorizada por decisão judicial proferida 

nos autos do Processo nº 1999.61.05.006346-4; b) o cancelamento da inscrição consubstanciada no DEBCAD nº 

35.369.159-3, uma vez que foi inscrita em dívida ativa antes do trânsito em julgado do citado processo 

(1999.61.05.006346-4); e c) cancelamento do próprio DEBCAD por ter havido a extinção do débito mediante 

compensação, nos termos do artigo 156, inciso II, do CTN. 

Informou a Impetrante às fls. 137/138, que a certidão positiva com efeito de negativa foi emitida em 25/08/2006, bem 

como que não tem interesse no prosseguimento do feito quanto ao procurador responsável pelo processo de cobrança da 

NFLD/DEBCAD nº 35.369.159-3 em Mogi-Guaçu. 

O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 184, opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

É o relatório. Decido. 

Os pedidos de certidão positiva com efeito de negativa e de cancelamento do lançamento da DEBCAD nº 35.369.159-3 

estão prejudicados em face da petição de fls. 137/138, persistindo o pedido de cancelamento da inscrição DEBCAD nº 

35.369.159-3, em razão de ter sido realizada antes do trânsito em julgado do Processo nº1999.61.05.006346-4. 

A inscrição em dívida ativa da Fazenda Pública é ato administrativo indispensável à formação e exeqüibilidade do título 
extrajudicial (art. 585, VII, do CPC). Consiste no reconhecimento do ordenamento jurídico de que o Poder Público 

pode, nos termos da lei, constituir unilateralmente título dotado de eficácia executiva. Também é atividade vinculada e 

passível de implicação de responsabilidade funcional do agente público, nos termos do artigo 142, do CTN. 

Diante da possibilidade de inscrição de um débito, tem-se que somente depois de indeferido o recurso administrativo 

porventura apresentado, e análise de toda e qualquer outra espécie de pendências que possa retirar do mesmo sua 

necessária certeza e liquidez é que a autoridade fazendária procederá sua inscrição em Dívida Ativa, em obediência ao 

disposto no artigo 201 do CTN. 

A inscrição em Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, o esgotamento de todas as instâncias administrativas, pois 

sem que se tenha apreciado todas as defesas e recursos de que se tiver valido o sujeito passivo, ao fisco não será lícito 

proceder a inscrição do débito. 

Por outro lado, o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário somente se inicia quando de sua constituição 

definitiva (artigo 174, CTN). A discussão judicial de crédito ainda não constituído, é causa interruptiva da prescrição, 

sendo que somente ao final da discussão judicial, disporá o Agente Público dos elementos suficientes para a inscrição 

em dívida ativa. 

Precedente do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECISÃO QUE CONDICIONOU O RECEBIMENTO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO A DEPÓSITO PRÉVIO. AJUIZAMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA VISANDO À 
ADMISSÃO DO RECURSO, INDEPENDENTEMENTE DA EXIGÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO 

DENEGATÓRIO DA ORDEM. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. TERMO INICIAL DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 1. "A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 

constituição definitiva" (art. 174, caput, do CTN). 2. A constituição definitiva do crédito ocorre, nos casos de 

lançamento de ofício, quando já não caiba recurso administrativo ou quando se haja esgotado o prazo para sua 

interposição (Decreto 70.235/72, art. 42). 3. Não está, portanto, definitivamente constituído crédito tributário cuja 

revisão na via administrativa ainda pode ser determinada por decisão judicial. 4. Com efeito, a propositura de 

demanda (mandado de segurança) buscando a admissão do recurso administrativo, cuja procedência poderia 

conduzir, em um segundo momento, à própria desconstituição do crédito, constituiu causa interruptiva do prazo 

prescricional para a execução fiscal, nos termos do art. 172, II, do CC/16 (art. 202, I, do CC/2002) e do art. 219 do 

CPC. 5. Tendo perdurado a causa interruptiva até o trânsito em julgado da sentença de improcedência da demanda, 
em 1999, e o ajuizamento da execução fiscal ocorrido em 2003, não se consumou a prescrição. 6. Recurso especial a 

que se nega provimento."(RESP 200501333199, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/11/2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA A. FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS 

POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO 

FISCO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO, NA PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL DA EXIGÊNCIA 

DO TRIBUTO. 1. O conhecimento do recurso especial pela alínea a exige a indicação dos dispositivos de lei tidos por 
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violados, bem assim da forma pela qual teria ocorrido tal violação. 2. A falta de prequestionamento do tema federal 

impede o conhecimento do recurso especial. 3. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com 

base nos arts. 5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99), ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, 

dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos 

ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 4. A falta de recolhimento, no 

devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, entre outras 

conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para 

a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia 

espontânea. 5. No caso dos autos, a entrega da Declaração de Importação, na qual apontou o contribuinte a matéria 

tributável e o montante do tributo devido, ocorreu em 07/1992. Reputa-se, desde essa data, constituído o crédito 

tributário, dispensada qualquer ulterior providência do Fisco, e iniciado o lapso prescricional de cinco anos de que 

dispõe a Fazenda para sua cobrança. 6. Também em 07/1992, contudo, o recorrente impetrou mandado de segurança 

impugnando a exigência do IPI sobre a operação de importação, tendo obtido, mediante o depósito em garantia do 

bem, liminar para suspender a exigibilidade do tributo. Suspensa a exigibilidade da exação, não há falar em curso 

do prazo de prescrição, uma vez que o efeito desse provimento é justamente o de inibir a adoção de qualquer medida 

de cobrança por parte da Fazenda. Somente com o trânsito em julgado da sentença que denegou a ordem, em 
meados de 1997, é que houve a retomada do curso do lapso prescricional. 7. Recurso especial parcialmente conhecido 

e improvido." 

(RESP 200300930391, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/04/2006)(g.n.) 

 

Feitas essas considerações, veja-se que no caso dos autos, foi impetrado o Mandado de Segurança nº 

1999.61.05.006346-4, distribuído à 4ª Vara Federal de Campinas/SP, obtendo a Impetrante a concessão parcial da 

segurança para compensação de valores recolhidos referentes ao pró-labore, a qual ainda não transitou em julgado (fls. 

32/49). 

Assim sendo, não há que se falar em prescrição antes do trânsito em julgado, bem como, antes desse evento, não dispõe 

a autoridade fazendária de todos os elementos necessários à constituição do crédito tributário. 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036757-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036757-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIS ANTONIO RAPOSO e outro 

 
: FRANCISCO MAURICIO RAPOSO 

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA DA SILVA COSTA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PLASFOX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00015-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte embargante LUIS ANTONIO RAPOSO e FRANCISCO MAURÍCIO RAPOSO contra a 

r. sentença (fls. 63/65) que julgou extintos os embargos, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Condenação da parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor da execução 

Assim procedeu o MM. Juiz de Direito por reconhecer a "ausência de interesse processual dos embargantes ante a 

inadequação da via eleita para simples e cansativa reedição de matéria já invocada, decidida, e alvo de recurso pendente 

nos autos principais, em flagrante afronta ao disposto no artigo 473, do Código de Processo Civil".  

Apelou a parte embargante requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta que embora jungidas novamente as matérias 

levadas à efeito na exceção de pré-executividade, certo é que as questões ali suscitadas não estariam acobertadas pela 

normativa de que trata a preclusão processual, eis que se trata de matéria de ordem pública, aptas a enfrentamento em 

qualquer tempo e fase judicial. No mais, repisa os argumentos expendidos na inicial dos embargos, quais sejam, de que 
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os embargantes já não integram o quadro societário, bem como que não cometeram qualquer ato ilegal e requerem por 

fim a exclusão do pólo passivo da execução fiscal (fls. 67/82). 

Recurso respondido (fls. 84/86). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido.  

A r. sentença está bem fundamentada e merece ser mantida. 

Como se vê, resta preclusa a questão da legitimidade passiva dos embargantes da presente ação nos autos da Execução 

Fiscal, posto que a questão já foi analisada quando da apreciação da exceção de pré-executividade oposta nos autos da 

execução, onde os autores arguiram a ilegitimidade com os mesmos fundamentos aventados nestes autos.  

Incabível, portanto, a rediscussão acerca do mesmo tema. 

A apelação da aparte embargante está em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

(grifei): 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA MESMA 

MATÉRIA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

1. A preclusão não se confunde com a litispendência, porquanto, em relação ao primeiro instituto, dispõe o art. 473 do 

CPC: "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a 

preclusão." A litispendência, por seu turno, é conceituada no art. 301, § 3º do CPC, como a repetição de ação em curso. 
2. In casu, efetivamente ocorreu a preclusão consumativa porquanto a matéria prescricional restou deduzida em 

exceção de pré-executividade, reiterada nos embargos, sendo certo que aquele incidente desafia recurso próprio 

de agravo de instrumento, posto deduzido interinalmente na execução fiscal. 
3. Recurso especial desprovido. 

(REsp 893613/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe 30/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME 

PREJUDICADO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE RECONHECEU A 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - COISA JULGADA - OCORRÊNCIA. 

1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados, acolhe-se o 

pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação 

do art. 535, II, do CPC. 

2. Decidida a responsabilidade dos sócios em sede de exceção de pré-executividade, a matéria estará acobertada 

pelo instituto da coisa julgada, não podendo mais ser discutida em embargos de devedor, eis que apreciada a 
própria relação de direito material.3. Recurso especial não provido. 

(REsp 931.340/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 25/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISCUSSÃO ACERCA DA 

PRECLUSÃO, NOS AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO, DE TEMA JÁ DECIDIDO EM SEDE DE 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Segunda Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 795.764/PR (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26.5.2006, p. 

248), enfrentou situação semelhante à dos presentes autos, ocasião em que ementou o seguinte entendimento: "1. 

Determinadas matérias de defesa do executado podem ser aduzidas nos próprios autos da execução por meio de exceção 

de pré-executividade, o que não quer dizer que não se está utilizando da mesma defesa processual preconizada nos arts. 

736 e seguintes do Código de Processo Civil. 2. Aventada a ocorrência de prescrição mediante objeção de pré-

executividade, pretensão afastada definitivamente nesta instância especial, a matéria estará acobertada pelo 

instituto da coisa julgada após o decurso do prazo recursal, não podendo mais ser discutida nas vias ordinárias 
dos embargos de devedor." (grifou-se) 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 908195/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/12/2007, DJ 

17/12/2007 p. 137) 

 

Desta forma, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de 
Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 
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2007.61.00.018090-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A, com base no 

artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 145/147, que 

negou seguimento à apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em 

Ação Ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do direito de não recolher o Seguro Acidente do Trabalho - 

SAT em alíquota superior a 1%, independentemente do grau de risco determinado no Decreto n° 3.048/99, com as 

modificações dadas pelo Decreto n° 6.042/2007, bem como compensar o montante pago a este título. Honorários 

advocatícios em R$ 5.000,00. 

A autora interpôs recurso de apelação, reiterando as razões iniciais, recurso esse ao qual foi negado seguimento. 
A embargante assevera a ocorrência de omissão quanto à análise do seu pleito de não recolher o Seguro Acidente do 

Trabalho - SAT em alíquota superior a 1%, independentemente do grau de risco determinado no Decreto n° 3.048/99, 

com as modificações dadas pelo Decreto n° 6.042/2007. 

Decido. 

Assiste razão à embargante. 

Passo a suprir as omissões apontadas e integro a decisão embargada com o trecho que destaco a seguir: 

 

Reitero o entendimento externado na decisão embargada, qual seja o de que o enquadramento das atividades quanto ao 

grau de risco (leve, médio e grave) foram dados pelos decretos regulamentares (Decreto 612/92, art. 26, § 1º; Decreto 

2.173/97, art. 26, § 1º; art. 202, do Decreto 3.048/99), tomando como elementos para a classificação a natureza 

preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do trabalho e que o fato da relação de 

atividades preponderantes e correspondentes graus de risco vir através de Decreto não viola os princípios da legalidade 

genérica e estrita (art. 5, II e 150, I da CF), pois o Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, 

exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações 

diversas do texto legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes 

tributários, inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

A par disso, verifico que o artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 determina que a contribuição destinada ao financiamento 
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais 

do trabalho e da aposentadoria especial, prevista na Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota fixada em 1, 2 e 3%, 

reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, conforme disposto no regulamento, isso em função do desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de freqüência, gravidade 

e custo do exercício da atividade preponderante. 

Assim, não há qualquer ilegalidade em fixar as alíquotas atacadas pela autora. 

Nesse sentido já decidiu esta Turma. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DECRETO Nº 

6.042/2007. REENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO DE DETERMINADAS ATIVIDADES BANCÁRIAS. 1. 

Agravo de instrumento interposto pela Febraban contra decisão proferida nos autos de ação declaratória de 

inexistência de relação jurídico-tributária, que indeferiu tutela antecipada pleiteada no sentido de: (a) reconhecer a 

ilegalidade do Decreto nº 6.042/2007, que, ao modificar o artigo 337 e parágrafos do Decreto nº 3.048/1999, bem 

como seus Anexos II, lista B, e V, reenquadrou o grau de risco de determinadas atividades bancárias determinante da 

alíquota da contribuição ao seguro de acidentes do trabalho, que restou elevada de 1% para 3%; (b) afastar a regra do 

artigo 21-A da Lei nº 8.213/1991, introduzido pela Lei nº 11.430/2006; e (c) que a União Federal se abstenha de 

presumir a causa acidentária das doenças relacionadas à atividade econômica das associadas da autora (nexo técnico 
epidemiológico). 2. A contribuição ao SAT está atualmente contemplada no artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição 

Federal de 1988, sendo exigida sob a disciplina do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, com sua redação dada pela 

Lei nº 9.732/98. O referido dispositivo legal conferiu ao Executivo, através do poder regulamentar disposto no artigo 

84, IV, da Magna Carta, a atribuição de dispor sobre o grau de risco das atividades desenvolvidas pelas empresas, 

consoante seu § 3º. E, por força do artigo 10 da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, a contribuição destinada ao 

financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de 

riscos ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o inciso II da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua 

alíquota prevista de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados 
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apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de 

freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante. 3. Não se discute nestes autos a 

constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição devida 

à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação dos conceitos de 

atividade preponderante e grau de risco, questão que já logrou solução no âmbito do Supremo Tribunal Federal e 

deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 4. Por outro lado, a alegada ausência de publicidade dos dados 

estatísticos ensejadores da majoração de alíquota do SAT de 1% para 3%, constantes do Anexo V do Decreto nº 

3.048/99, com as alterações do Decreto nº 6.042/07, por si só, não macula de ilegalidade a exigibilidade da 

contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos aos trabalhadores do setor bancário, em razão da 

aferição do elevado grau de incidência de incapacidade laborativa. 5. Isto porque, em primeira análise, tem-se que os 

atos normativos administrativos revestem-se do atributo da presunção de legalidade e veracidade, o que autoriza a 

Administração Pública, atendendo à necessidade dos interesses da coletividade, exigir de imediato o seu cumprimento. 

Tal presunção, contudo, não é absoluta, podendo a parte interessada valer-se da garantia constitucional à apreciação 

pelo Judiciário de eventual ameaça ou lesão à direito (artigo 5º, XXXV, da CF/88). 6. Entretanto, a agravante pleiteia 

a antecipação da tutela, sem que haja efetiva comprovação nos autos da desconformidade da atual classificação de 

risco, atribuída ao exercício das atividades laborais relativas à categoria profissional dos bancários, insurgindo-se 

contra os critérios utilizados e divulgados pela Administração, motivadores do aumento da alíquota da contribuição 

devida pelas instituições financeiras, enquanto classe empregadora. Em outras palavras, a simples alegação de 
ausência de divulgação dos dados estatísticos não pode, ao menos na análise perfunctória que é passível de ser feita 

neste momento processual, de que a majoração não considerou os dados relativos à freqüência, gravidade e custo dos 

acidentes de trabalho da categoria dos bancários. 7. Sob este aspecto não se entrevê antijuridicidade na decisão 

monocrática que, em sede de cognição sumária, sem a amplitude da dilação probatória necessária ao exame da 

questão, considerou que a valoração do aumento da referida contribuição, deu-se com base em parâmetros objetivos, 

considerando-se os custos com a concessão dos benefícios previdenciários, decorrentes da gravidade dos riscos 

verificados no setor (fls. 83/84). Destarte, dentre as atribuições da Administração Pública encontra-se o poder de 

regulamentar as matérias definidas em lei. E, sob este aspecto, não se vislumbra prima facie a ilegalidade na 

majoração da alíquota do SAT, promovida pelo Decreto nº 6.042/2007, em seu Anexo V. 8. Entretanto, a discussão 

sobre a correção dos critérios utilizados para aumento da alíquota da contribuição exigida das instituições financeiras, 

que, no entender da agravante, estariam a violar os princípios da referibilidade, do equilíbrio atuarial e da 

retributividade, demandam ampla e aprofundada análise, inclusive com produção probatória, incompatível com a 

antecipação da tutela jurisdicional. Com efeito, a insatisfação manifestada pelos contribuintes, em confronto com os 

elementos indicativos apresentados pelos agentes tributários, através de informações coletadas pelos órgãos 

governamentais, tornam indispensáveis o oferecimento de elementos probatórios que infirmem a conclusão sobre a 

existência de justificativa financeira e atuarial para a majoração da alíquota, como aliás reconhecido pela própria 

agravante, ao pleitear a produção de prova pericial, por ocasião do ajuizamento da ação declaratória. 9. Conforme 
prescreve o artigo 273 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a existência de prova 

inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova inequívoca 

é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada quando a prova 

dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de dilação probatória, através da realização de 

perícias, ou ainda o exame aprofundado de dados estatísticos. 10. Por fim, quanto à alegação de ilegalidade do §3° do 

artigo 337 do Decreto n° 3.048/99, acrescido pelo Decreto n° 6.042/2007, que teria, segundo a agravante, implicado 

em indevida presunção da ocorrência de acidentes do trabalho pela imputação de nexo técnico epidemiológico, além 

das razões já aduzidas, acresce-se que não se vislumbra a possibilidade de dano de difícil reparação. Isso porque, 

ainda que admitida a objeção da agravante, tal fato somente repercutiria nos dados estatísticos a serem observados 

daqui em diante, com vistas a um futura, eventual e incerta majoração de alíquota. Dessa forma, não há porque 

antecipar o provimento, não havendo também qualquer risco de ineficácia da medida, se concedida ao final. 11. 

Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF3 - AI 200703000828225 - relator: JUIZ MÁRCIO MESQUITA - órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - DJF3 CJ2 

DATA:09/02/2009 PÁGINA: 397) 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para sanar as 

omissões apontadas, mantendo, entretanto, o resultado da decisão embargada. 

P.I. 
Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2008.03.00.037501-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : HOSPITAL SANTA EDWIRGES S/A 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOSE ROBERTO FRANCHI AMADE e outros 

 
: ALEXANDRE CONTATORE BIERREMBACH DE CASTRO DR 

 
: SILVIO BROCCHI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.006975-7 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  
 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por HOSPITAL SANTA EDWIRGES 

S/A, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal nº 2003.61.05.006975-7, em 
trâmite perante a 5ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas-SP, que determinou o decurso do prazo para os 

executados Hospital Santa Edwirges S/A, Jose Roberto Franchi Amade e Alexandre Contatore Bierrembach de Castro 

interporem Embargos à Execução Fiscal. 

 

Alega, em síntese, a necessidade de reforma da decisão, tendo em vista que os executados José Roberto e Alexandre, 

ardilosamente, deram-se por intimados da penhora dos bens constritos na presente execução fiscal em nome do 

agravante, apesar de não mais integrarem os quadros da Administração do Hospital, razão pela qual sustenta nulidade 

processual e cerceamento de defesa. Requer, ainda, a concessão de efeito suspensivo, em razão da relevância dos 

fundamentos e da ineficácia da medida se concedida ao final. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento de Movimentação Processual da Primeira Instância da Justiça Federal, 

verifico que nos autos da execução fiscal nº 2003.61.05.006975-5 foi proferida decisão com o seguinte teor: 

 
"Vistos em inspeção. 

À vista da concordância do exequente (fls.287/288), reconsidero, parcialmente, o primeiro parágrafo do despacho de 

fls. 192, apenas com relação ao HOSPITAL SANTA EDWIRGES S/A, mantido o decurso de prazo aos coexecutados 

JOSÉ ROBERTO FRANCHI AMADE e ALEXANDRE CONTATORE BIERREMBACH DE CASTRO.Expeça-se 

mandado de intimação da penhora à executada, a ser cumprido na pessoa de seus representantes legais.No mais, 

cumpra a Secretaria as determinações do despacho de fls. 192.Intime-se. Cumpra-se." 

(Disponibilização D.Eletrônico em 05/04/2011) 

Dessa forma, tendo em vista a reconsideração da decisão agravada em relação à agravante, resta clara a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno desta Corte, bem como no caput do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que manifestamente 

prejudicado. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de 

Origem, com as devidas anotações. 

 
I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 186/4238 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000237-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADHEMAR DE BARROS e outro 

 
: DUILIO GOBBO 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO AMADOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MAGNA TEXTIL LTDA massa falida 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00020-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da embargante relativa a r. sentença (fls. 35/38) que julgou improcedentes os embargos à 

execução fiscal opostos por ADHEMAR DE BARROS e DUÍLIO GOBBO em face de execução fiscal ajuizada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social em face de MAGNA TÊXTIL LTDA e os embargantes, visando a cobrança de 
dívida ativa previdenciária. Condenação do embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor do crédito exeqüendo, devidamente atualizada, em substituição à verba honorária fixada no despacho 

inicial dos autos principais. 

Em seu recurso de apelação pleiteia a embargante a reforma da r. sentença insistindo na ilegitimidade dos embargantes 

para figurarrem no pólo passivo da execução fiscal , pois não praticaram qualquer ato com excesso de poder ou infração 

á lei, contrato ou estatutos (fls. 40/50). 

Recurso respondido onde o Instituto Nacional do Seguro Social alega, inicialmente, a intempestividade da oposição dos 

embargos (fls. 54/62). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

Decido. 
A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Inicialmente, observo que muito embora a intimação da penhora tenha sido feita em 10/02/2005, como consta da 

certidão de fl. 31, os presentes embargos à execução foram opostos apenas em 18/10/2005 (fls. 02), data em que já teria 

transcorrido o lapso temporal previsto pelo art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 

Conforme o disposto no inciso III do mencionado artigo, o prazo para oposição de embargos à execução fiscal se conta 

a partir da intimação da penhora, in verbis: 
"Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

... 

III - da intimação da penhora. 

..." 

Desta forma, entendo que o prazo para oposição dos embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação 

pessoal da penhora, sendo portanto os presentes embargos à execução intempestivos. 

Aliás, outro não é o entendimento pacificado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica dos seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. ARTS. 131, 165 E 458, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. TERMO A QUO DO PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO 

JUÍZO MEDIANTE PENHORA. JUNTADA DO MANDADO. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Não há nulidade no julgamento se a fundamentação, embora concisa, for suficiente para a solução da demanda. 

2. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

3. O termo inicial para a oposição dos Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva intimação da penhora, e não a da 

juntada aos autos do mandado cumprido. 
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

(REsp 1112416/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 

09/09/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - TEMPESTIVIDADE - A PARTIR DA PRIMEIRA PENHORA VÁLIDA - 

PRECEDENTES. 

O prazo para oposição dos embargos à execução deve ser contado da intimação da penhora válida no processo, a teor do 

art. 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: REsp 960.846/RN, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, 
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julgado em 2.10.2007, DJ 12.11.2007 p. 191; REsp 661.504/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado 

em 6.12.2005, DJ 3.4.2006, p. 327. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1075706/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2009, 

DJe 24/03/2009) 

 

Assim, o prazo para apresentação dos embargos inicia-se da intimação da primeira penhora, mesmo que seja 

insuficiente, excessiva ou ilegítima e não da sua ampliação, redução ou substituição. O termo inicial para o 

oferecimento de embargos do devedor, nos termos do artigo 738 do Código de Processo Civil, é a data da juntada aos 

autos da intimação da primeira penhora, não tendo o condão de ensejar nova concessão do prazo o reforço daquela 

medida constritiva (Neste sentido: REsp 1126307/MT, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

01/03/2011, DJe 17/05/2011; (AgRg no REsp 1200464/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 07/10/2010, DJe 21/10/2010) 

Pelo exposto, reconheço a intempestividade dos embargos à execução fiscal alegada nas contrarrazões e os rejeito, 

com fundamento no art. 739, I, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: MARCELO JOSE MILLIET 

 
: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZILLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00010-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA contra a r. sentença que 

julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa previdenciária. Condenação da 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00.  

Apela a embargante, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando: 1) a inconstitucionalidade da exigência das 

contribuições relativas ao SAT, salário-educação, SESI/SENAI, INCRA e SEBRAE; 2) inconstitucionalidade da 

aplicação da TRD como fator de correção monetária; 3) a nulidade da Certidão de Dívida Ativa. Requer a reforma da r. 

sentença (fls. 134/158). 

Recurso respondido (fls. 164/172). 

Os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 
segue. 

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei nº 

6.830/80. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da Certidão da Dívida Ativa a 

certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 
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3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 

215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 
1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 
7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 

145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Nesse sentido, a apelante não demonstrou que houve aplicação da taxa referencial sobre o seu débito a título de 

correção monetária e o Instituto Nacional do Seguro Social afirmou em sua impugnação - e contrarrazões - que a TR foi 
utilizada a título de juros de mora e, a esse título, não foi questionada a aplicação dessa taxa. 

Encontra-se superada a discussão em torno da suposta inconstitucionalidade das contribuições previdenciárias relativas 

ao salário-educação. 

O plenário do Supremo Tribunal Federal em sessão de 17/10/2001, por maioria de votos - vencido apenas o Min. Marco 

Aurélio - concluiu o julgamento do RE nº 290.079/SC onde reconheceu a inexistência de incompatibilidade do salário-

educação tanto com a EC nº 1/69, quanto com a atual Magna Carta; considerou ainda válida a alíquota prevista no DL 

1.422/75, e ainda que a circunstância de a Carta atual fazer remissão no § 5º do art. 212 ao instituto jurídico do salário-

educação já existente na ordem jurídica anterior, deve ser compreendida no sentido da recepção da contribuição na 

forma em que se encontrava, aproveitando-se tudo aquilo que fosse compatível com sua nova natureza tributária. 

Este entendimento encontra-se consolidado consoante se vê da Súmula nº 732 do Supremo Tribunal Federal: 

Súmula 732 
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É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA 

DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996. 

Data de Aprovação: Sessão Plenária de 26/11/2003 

Quanto a inexigibilidade da contribuição ao SAT, essa matéria não comporta mais discussão porquanto a embargante 

sustentava que a incidência da contribuição não tinha amparo legal. 

Sucede que a exigibilidade do SAT não tem mais discussão válida no âmbito da existência de base legal para cobrança, 

existindo até súmula de Corte Superior que abona a exação, verbis: 

A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em 

cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas 

um registro.  

(Súmula 351, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)  

 

Deveras, sob o aspecto da legalidade a jurisprudência pacificou-se pelo cabimento da contribuição, como se vê dos 

paradigmas: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. DEFINIÇÃO 

REGULAMENTAR DO GRAU DE RISCO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA. 

LEGALIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. Trata-se de demanda em que se discute a exigibilidade da Contribuição ao Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT, 
instituída pela Lei 8.212/91. O acórdão atacado reconheceu a ilegalidade da contribuição discutida determinado que 

empresa autora se abstenha do seu recolhimento.  

2. No julgamento dos EREsp 297.215/PR, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 12/09/2005, 

a Primeira Seção deste Tribunal decidiu que não há ofensa ao princípio da legalidade tributária a definição regulamentar 

do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas para fins de incidência do SAT.  

3. Recurso especial provido.  

(REsp 1065205/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 

18/05/2009)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 

SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO 

DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, 

DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 7/STJ.  

1. A Primeira Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 

9.732/98, autorizou a cobrança do contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de 

incidência do tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados 

e trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 
2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto n. 

2.173/97 e Instrução Normativa n. 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não 

extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, 

contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência.  

Não há, portanto, ofensa ao princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - 

Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp 297215 / PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005).  

2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro 

de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da 

atividade desenvolvida em cada estabelecimento da empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único 

CNPJ, a alíquota da referida exação deve corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: 

ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 10.8.2005; EREsp n.º 604.660/DF, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, DJ de 1.7.2005 e EREsp n.º 478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.2.2005). 

Incidência da Súmula 351/STJ.  

3. A alíquota da contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade 

preponderante da empresa, possuidora de um único CNPJ, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o 

maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da 

autuação (§ 1º, artigo 26, do Decreto nº 612/92).  
4. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e a estipulação da 

alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, decorre de 

enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na Súmula 7, 

desta Corte, que assim determina:"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".  

5. Agravo regimental não-provido.  

(AgRg no REsp 747.508/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

10/02/2009, DJe 11/03/2009)  

 

No âmbito do Supremo Tribunal Federal, confira-se: 

AI 624516 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIAJulgamento: 26/05/2009  
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Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação  

DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009  

EMENT VOL-02366-10 PP-02033  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO 

SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de multa de 5% do valor corrigido da causa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil.  

AI 742458 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. EROS 

GRAUJulgamento: 14/04/2009 Órgão Julgador: Segunda Turma  

Publicação  

DJe-089 DIVULG 14-05-2009 PUBLIC 15-05-2009  

EMENT VOL-02360-18 PP-03789  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. 

TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Contribuição social. Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II. Constitucionalidade. Precedente. 2. A 

cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas tanto aos empregados quanto aos 

trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 

Havendo posicionamento pacífico de Cortes Superiores a respeito da legalidade da exação ao tempo dos fatos geradores 

inseridos na CDA, incabível o pleito da contribuinte em afastar a incidência. 

Com relação a exigibilidade das contribuições devidas ao SEBRAE, uma vez que se trata de contribuição de 

intervenção no domínio econômico - para disseminar o fomento às micro e pequenas empresas, como determina o inc. 

IX do art. 170 da Constituição Federal - calcada no art. 149 da Magna Carta, então prevalece claro que poderia ser 

exigida mesmo de quem não tivesse direto vínculo com as atividades de fomento desenvolvidas pelo ente SEBRAE. O 

mesmo se diga com relação às demais contribuições destinadas a terceiros aqui impugnadas (SESI e SENAI). 

Neste sentido: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA 

O SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE 1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do 

seu âmbito de atuação, dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes. 2. É legítima a 

disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. Agravo regimental 

improvido. 

(AI 650194 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267) 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. CONTRIBUIÇÃO SEBRAE. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I - A contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico, dispensando-se que o 

contribuinte seja virtualmente beneficiado. II - A constitucionalidade da contribuição SEBRAE foi decidida por esta 

Corte, no julgamento do RE 396.266/SC, Rel. Min. Carlos Velloso. III - Agravo regimental improvido. 

(AI 604712 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 

DIVULG 18-06-2009 PUBLIC 19-06-2009 EMENT VOL-02365-08 PP-01673) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SESI, SENAI, SESC, SENAC. 

CONTRIBUIÇÃO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. 

1. Contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei referir-se a ela como adicional às alíquotas 

das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o artigo 1º do DL n. 2.318/86. 

2. Constitucionalidade da contribuição disciplinada pela Lei n. 8.029/90, com a redação dada pelas Leis ns. 8.154/90 e 

10.668/2003. Precedente do Tribunal Pleno: RE n. 396.266, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 27.2.2004. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AI-AgR 622981 / SP, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 22/05/2007, 

Órgão Julgador: Segunda Turma, Publicação Dje 15/06/2007). 

 
A embargante requer ainda seja afastada a contribuição ao INCRA, alegando não possuir qualquer vinculação à 

atividade rural, pelo que não haveria relação entre o sujeito passivo da contribuição e o serviço prestado pelo Estado.  

No entanto, seu apelo é contrário ao entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE. EMPRESAS URBANAS. PRECEDENTES. 1. A contribuição social 

destinada ao INCRA é exigível das empresas urbanas porque visa a cobrir os riscos a que se sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.(AI 761127 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe-086 DIVULG 13-05-2010 PUBLIC 14-05-2010 EMENT VOL-02401-08 

PP-01796)  

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
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REFORMA AGRÁRIA - INCRA. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO 

BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(AI 756508 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 22/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-

10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-17 PP-03647)  

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006927-35.1996.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.015036-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELECOM ITALIA LATAM S/A 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.06927-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fl. 1231: Tendo em vista a incorporação noticiada, remetam-se os autos à UFOR para alteração do nome da apelada. 

 

Fls. 1237/1262: Manifeste-se a apelada sobre a diferença apresentada pela apelante. 

 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036430-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036430-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WISDOM MODAS E PRESENTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.035526-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela União Federal, em face de decisão de fls. 72/73 que deu por prejudicado o 

agravo legal de fls. 56/70 e negou provimento ao agravo de instrumento, o qual objetivava a reforma da decisão que 

excluiu o co-responsável indicado na CDA do pólo passivo da execução, com fundamento na revogação do art. 13 da 

Lei n.º 8.620/93 em razão do advento da Lei n.º 11.941/2009. 
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Nesta sede, a União Federal alega que os sócios estão incluídos na CDA, a qual tem presunção de liquidez e certeza e 

que somente poderá ser ilidida em embargos do devedor, sendo necessária dilação probatória. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 
Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 

e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 

por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

 

Sendo assim, em razão da publicação do inteiro teor da mencionada decisão, passo a adotar o entendimento de que na 

hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade, 

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por 

força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal (fl. 43). 
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A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 
PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 

mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 
VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 

para o julgamento. 

VIII - Agravo improvido. 

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 

DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

Diante do acima exposto, devem ser incluídos os sócios gerentes no pólo passivo da execução fiscal, sendo imperiosa a 

reforma da decisão agravada. 

 

Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044022-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044022-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EROS CARLOS PAIVA e outro 

 
: VIVIAN ROQUE ROSSOLILLO PAIVA 

PARTE RE' : ROSSOLILLO PRODUCOES GRAFICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 94.05.11098-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, pleiteando a 

reforma da r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo- SP, que 

indeferiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide e reconheceu a prescrição da pretensão executiva em face deles, 

com base no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Requer a reforma da decisão, alegando a inocorrência da prescrição, considerando que a ação foi ajuizada no prazo 

estabelecido pela Súmula Vinculante nº 8 do STF, e que este somente voltaria a correr em situações excepcionais, e que 

também não se verifica a hipótese de prescrição intercorrente, pois o seu decreto depende da inércia da exeqüente, o que 

não ocorreu. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos, posto que matéria está pacificada na jurisprudência pátria. 

 

Com efeito, trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 

09/89 a 11/91, conforme Certidão da Dívida Ativa nº 31.513.304-0 (fl. 4), cujo prazo prescricional a ser observado é de 

5 (cinco) anos, dada a natureza tributária atribuída às contribuições sociais pela Constituição Federal de 1988. 

 

A empresa executada foi citada em 19/07/1994 (fl. 18), tendo sido oferecidos bens a penhora e opostos embargos de 

devedor, julgados improcedentes. 

 

Designado leilão para o dia 06/05/1998, nem a empresa devedora devedora nem o depositário dos bens penhorados 

foram localizados nos endereços constantes dos autos, pelo que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora 

sucedido pela União, na data de 30/10/2007, requereu a citação dos sócios Eros Carlos Paiva e Vivian Roque Rossolillo 

Paiva, o que foi indeferido, por entender o I. Magistrado a quo ter ocorrido a prescrição da pretensão em relação a estes. 

Em que pesem os fundamentos alegados pela agravante, o fato é que o redirecionamento da execução contra o sócio 
deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

 

Confira-se a jurisprudência recente do C. Superior Tribunal de Justiça:  

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 
previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 

prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 
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período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada. 

(EDAGA - Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento - 1272349, Relator Ministro 

LUIZ FUX, Primeira Turma, DJE data: 14/12/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da 

citação da pessoa jurídica, pena de prescrição. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201001101523, Agravo Regimental no Recurso Especial - 1198750, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

Primeira Turma, DJE data:23/11/2010) 

Ademais, também não prospera a alegação da agravante de que somente foi intimada da certidão de fls. 34 daqueles 

autos, de 06/03/1998, na data de 05/12/2005, tendo em vista que da documentação acostada aos autos se verifica que no 

dia 05/02/1999 foi proferida decisão (fls. 39) determinando a prisão civil do depositário a pedido da agravante, ante a 

não-apresentação por este do bem penhorado, mesmo após a sua intimação por edital. 

 

Observa-se, também, que foi dada vista dos autos à agravante em 05/12/2005, tendo a mesma devolvido os autos na 

data de 15/12/2005, com a seguinte cota: "Devolvo o presente auto à pedido da Secretaria da Vara, com fulcro no 
memo 40/2005. Não há necessidade de vista posterior, uma vez que o processo foi requisitado para atualização de fase 

no sistema, providência efetivada." 

Tal cota consta às fls. 46 daqueles autos, sendo que na sequência, às fls. 47, consta despacho do Juízo datado de 

20/08/2007, determinando a manifestação do exeqüente quanto ao não cumprimento do mandado de prisão, 

considerando o lapso temporal decorrido. 

 

Ou seja, após a vista dos autos pela procuradora da agravante, esta nada requereu, permanecendo o feito, mais uma vez, 

sem andamento por quase dois anos, só vindo a mesma a se manifestar nos autos mediante provocação judicial. 

 

Dessa forma, constata-se que antes do decurso do prazo de cinco anos da data da citação da empresa, a agravante já 

tinha ciência da não localização da empresa e do bem dado à penhora, bem como do depositário, tendo tido tempo hábil 

para requerer o redirecionamento da execução para os sócios, não lhe socorrendo a tese de que só teve conhecimento da 

impossibilidade de prosseguimento da execução em face da empresa, a ensejar o pedido de citação dos sócios, muito 

tempo após esgotado o prazo de cinco anos da citação válida daquela.  

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, 

eis que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 
Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos à origem, com baixa na 

distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044285-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044285-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JUAREZ ONGARATTO e outro 

 
: WILSON ANTONIO MOCELLIM 

PARTE RE' : VITORINO ONGARATTO 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.011548-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Churrascaria OK São Paulo Ltda., por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o n.º 

2008.61.82.0011548-4, em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu a 

exceção de pré-executividade, sustentando que somente se revela cabível para alegação de matérias conhecidas de 

ofício pelo juiz, quais sejam, objeções processuais e substanciais, além de causas modificativas, extintivas ou 

impeditivas, desde que desnecessário dilação probatória. 

 

Alega, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir da União e inépcia da petição inicial. No 

tocante ao mérito, sustenta que faltam certeza, exigibilidade e liquidez para a certidão de dívida ativa. Argüindo perigo 

de lesão grave e de difícil reparação, requer a concessão de efeito suspensivo ativo. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Por meio da exceção de pré-executividade é cabível suscitar questões de ordem pública, como condições da ação e 

pressupostos processuais, como também de fatos modificativos ou extintivos do direto do exeqüente, desde que 

comprovados de plano, sem necessidade de dilação probatória. 

 

De conformidade com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, "a possibilidade de verificação de 

plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem deduzidas na exceção de pré-

executividade, independentemente da garantia do juízo." (REsp 781.482/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 01/06/2009.) 

 

No caso em apreço, a decisão recorrida asseverou que a exceção oferecida apresenta-se formalmente inviável, na 

medida em que a matéria nela vertida, ao que sugere a resposta oferecida pela exeqüente, é daquelas cujo julgamento 

imprescinde de dilação instrutória, não sendo possível ao juízo, pelos elementos que dos autos constam, formar 

convicção, não pelo menos sem oportunizar, à executada, outras vias probatórias. 

 

Assim, nas condições dadas, não há que admitir a exceção de pré-executividade como sucedâneo dos embargos à 
execução, em cujo prazo, vale lembrar, pode o executado alegar toda a matéria útil à defesa. Nesse sentido já decidiu a 

Quinta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, DEIXANDO DE ACOLHER OS PEDIDOS DE 

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO, DE NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO E DE DUPLICIDADE DA EXECUÇÃO 

- AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de 

ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

(...) 

7. A questão relativa à duplicidade de lançamento, assim como a exigibilidade da dívida em decorrência de pagamento 

que a agravante alega ter efetuado, são temas que deverão ser discutidos em sede de embargos, garantido o Juízo, nos 

termos do artigo 741, inciso II e VI, do Código de Processo Civil. 

8. Agravo parcialmente provido."  

(AI 2008.03.00.004030-4, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, Quinta Turma, j. 21/07/2008, DJF3 03/09/2008.) 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELOPAX IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: PEDRO GONCALVES PINHEIRO 

 
: SEVERINO PASCOAL DOS SANTOS 

No. ORIG. : 97.05.39700-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa à contribuição social, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, por ausência de condições da ação, com 

fundamento no art. 267, VI, c/c o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80, 

em face do encerramento definitivo do processo de falência, entendendo que neste caso o processo de execução perde o 

seu objeto e, ainda, que descabe a continuação da ação executória contra os ex-sócios ou administradores da massa 

falida, uma vez que não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução (fls. 132/133). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que se houve o encerramento da falência sem a 

quitação das dívidas fiscais a execução fiscal deve ser redirecionada aos demais responsáveis, afirmando que a 

responsabilidade é solidária nos casos de débitos junto à Seguridade Social, conforme prescreve o art. 13 da Lei nº 

8.620/93 c/c o art. 124, II, e art. 135, ambos do Código Tributário Nacional (fls. 136/143). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Modernamente entende-se que o decreto de quebra equivale a extinção regular da empresa, posto que a situação da 

firma foi submetida ao Judiciário que a examinou debaixo da lei, concluindo pela falência. 

Sucede que a sentença falimentar não examina a conduta dos sócios da empresa quebrada; nada diz acerca da 
responsabilidade deles, enquanto administradores, na bancarrota. 

Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a exequente 

atenda o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ou seja, demonstre a concorrência dos sócios na 

situação de bancarrota. 

Mas no caso dos autos o pedido de prosseguimento da execução em face dos sócios teve por fundamento exclusivo a 

"natureza solidária da responsabilidade" ao argumento que os sócios constam da CDA. 

Ora, é de todo impossível acolher-se esse entendimento. 

Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, apreciando o RE nº 562.276/RS, considerou 

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 
RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 
 

De outro lado, o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo 

em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 
exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 
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8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização concorrente ou subsidiária dos sócios da empresa no 

caso presente. 

Tratando-se de recurso que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento, com 

fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios opostos por MTRES LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA, em face da decisão de fls. 

224/226, que negou provimento à apelação da ora embargante, interposta de sentença (fls. 151/155) que, em autos de 

Mandado de Segurança, julgou improcedente o pedido de extinção das inscrições em dívida ativa nº 36.107.909-5, 

36.107.908-7 e 35.549.838-3, mediante compensação com apólices da dívida pública emitidas pela Eletrobrás, bem 

como a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Em suas razões de embargos de declaração (fls. 228/238), aduz pela existência de contradição, pois a decisão teria se 

fundado em títulos da dívida agrária; bem como não foi apreciada a questão da prescrição vintenária dos títulos da 

Eletrobrás. Objetiva, ainda, pré-questionar a matéria. 

É o breve relatório. 

Não assiste razão à ora embargante. 

A decisão de fls. 224/226 bem fundamentou o entendimento de que a utilização de títulos públicos não é aceita pelos 

Tribunais como dação em pagamento para extinção de débitos previdenciários e fiscais. Nestes termos, desnecessária a 

análise da prescrição pretendida pela embargante. 
Consigne-se que ainda que plausível a pretensão da embargante, o título acostado à fl. 74 foi emitido em 1º/07/1970 e, 

em conseqüência, o termo inicial do lapso prescricional qüinqüenal ocorreu em 1990, encerrando-se em 1995. 

Considerando que este feito foi distribuído em 23/10/2009, o direito de resgate da apólice em questão está prescrito. 

Por fim, ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

embargos declaratórios rejeitados." 
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(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. embargos rejeitados." 
(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . 

P.I., baixando-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 542/554) que julgou improcedente o pedido formulado em 

Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de obter a concessão de ordem que assegure o direito à compensação 

do acúmulo de crédito remanescente das contribuições previdenciárias retidas na fonte, na forma do artigo 31, da Lei n° 

8.212/91, com tributos de qualquer natureza, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Em suas razões, a apelante repisa os argumentos aduzidos na peça inaugural. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, por não vislumbrar interesse na demanda. 

Decido. 

COMPENSAÇÃO E ESPÉCIE TRIBUTÁRIA 

Inicialmente, o direito de compensação foi disciplinado pela Lei n.º 8.383, de 30 de dezembro de 1991. Outorgava-se ao 

contribuinte-credor a faculdade de efetuar a compensação tributária, não cuidando a lei da necessidade de, para tanto, 

recorrer-se às autoridades, sejam elas administrativas ou judiciais, desde que se cuidasse de tributos ou contribuições da 

mesma espécie. Há, pois, aqui, duas limitações ao direito à compensação: a) tributos se compensam com tributos e 

contribuições com contribuições; b) não se compensam tributos (e contribuições) que não sejam da mesma espécie. 

Dispunha o artigo 66, da Lei 8.383/1991 que: 

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, 

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá 

efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes. 

§ 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie." 
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Como visto, o texto legal abrangeu créditos anteriores à sua vigência. É pacífico o entendimento nesse sentido (AMS n° 

2000.61.12.003900-0) 

Em 30 de dezembro de 1996, foi publicada a Lei n.º 9.430 que, em seu artigo 74, previa a possibilidade de compensação 

de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde 

que mediante requerimento do contribuinte, nestes termos: 

"Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do 

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de 

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração." 

 

Por fim, em 31 de dezembro de 2002, foi publicada a Lei 10.637/2002 que deu nova redação ao artigo 74, da Lei 

9.430/96, estabelecendo que os créditos apurados pelo contribuinte, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 

poderão ser compensados com tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (regime 

jurídico atual), assim dispondo: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão." 

 
Destarte, o contribuinte credor passou a ter o direito subjetivo e autônomo de utilizar seu crédito para quitar todo e 

qualquer tributo ou contribuição que estejam sob a administração da Receita Federal, independentemente de sua 

natureza ou mesma da sua destinação constitucional. 

Ademais, o STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, 

definindo que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada à luz 

do direito superveniente: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 
seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 
suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 
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do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG). 

...................................." 

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão julgador: 

PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010) 

 

Assim sendo, tendo o feito sido distribuído em 30/11/2009, aplica-se a compensação prevista na Lei n° 11.941/2009, 

que acabou por consagrar o já previsto no artigo 66, da Lei 8.383/1991. 

Posto isto, com base no art. 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005125-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005125-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : LUCIANA LOPES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001708-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2010.61.00.001708-0, em trâmite 

perante a 13ª Vara Federal de São Paulo, que deferiu em parte a tutela antecipada para afastar a majoração da alíquota 

de 2% (dois por cento) da contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, estabelecida pelo Decreto nº 

6.957/09, incidente sobre os estabelecimentos da agravada, mantendo-se a forma de tributação prévia, e determinou que 
ela (agravante) se abstivesse da prática de qualquer ato tendente à cobrança de tais valores ou punição pelo seu não 

recolhimento. 

 

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve prolação de sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013979-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : FIRMINO RIBEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GARMES 

PARTE RE' : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE e outro 

 
: JOSE MARIA TRISOGLIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.18504-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão (fls. 134/137) que julgou 

procedente a exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva do excipiente FIRMINO RIBEIRO 

SAMPAIO e condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do 

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 
Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que, tratando-se de executada que tem natureza jurídica de associação 

civil, o exequente não se desincumbiu do seu ônus de provar que o executado tenha agido com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos, gerando a obrigação tributária solidária. 

Busca a agravante a reforma da decisão a fim de dar prosseguimento à ação executiva com a manutenção excipiente no 

pólo passivo aduzindo, exclusivamente, que o mesmo figura como corresponsável na CDA, cabendo-lhe infirmar a 

presunção de liquidez e certeza do título executivo através de embargos à execução. Subsidiariamente, pleiteia o 

afastamento da verba sucumbencial ou a redução do quantum.  

Há pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fl. 17). 

Decido. 

Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, apreciando o RE nº 562.276/RS, considerou 

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de 

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 
SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 
4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o pedido de alojamento da 

pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida 

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

De outro lado, o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo 

em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 
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Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 

ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 
incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 

genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 
estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Por fim, afigura-se adequada a condenação do exequente em honorários no caso de acolhimento de exceção de pré-

executividade, sem que isso implique violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97 ("não serão devidos honorários 

advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas") ou ao artigo 26 da Lei nº 6.830/80 ("Se, antes da 

decisão de primeira instância, a inscrição da dívida for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes"). 

Isso porque o coexecutado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se e a execução fiscal restou 

extinta quanto a ele. 

A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que firmou 
entendimento sobre o cabimento da condenação do exequente em verba de sucumbência no caso de acolhimento de 

exceção de pré-executividade, bem como em relação ao quantum, conforme se vê do arestos a seguir colacionados 

(destaquei): 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da 

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(REsp 1185036/PE, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 01/10/2010) 
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em tudo 

por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

2. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte)  

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. In casu, forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Estadual em honorários advocatícios, 

porquanto o executado contratou procurador, que ofereceu exceção de pré-executividade, que foi acolhida para 
excluir a excipiente da relação processual. 
6. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva. 

7. A invocação de ilegitimidade passiva ad causam, via exceção de pré-executividade, afigura-se escorreita, uma vez 

cediço na Turma que o novel incidente é apto a veicular a ausência das condições da ação. Faz-se mister, contudo, a 

desnecessidade de dilação probatória (exceção secundum eventus probationis), porquanto a situação jurídica a 

engendrar o referido ato processual deve ser demonstrada de plano. 

8. Ademais, restou assentado no acórdão recorrido que: "O magistrado de primeiro grau fundamentou a decisão 

agravada nos seguintes termos: (...) no presente caso, o que deve ser analisado é o tempo em que ocorreu o fato gerador 

e nota-se claramente que tal fato, como bem assevera a CDA, foi no mês de outubro de 1995. 

O excipiente alega e prova que saiu da sociedade em 14 de setembro de 1994. O excepto, em sua defesa, alega e discute 

todos os pontos argüidos na exceção, menos o fato da retirada da excipiente da sociedade. 

(...) Posto isso, sendo sabido que não se pode manejar uma ação contra quem não é parte legítima para figurar no pólo 

passivo e sendo questão de ordem pública, podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo juiz, acolho a exceção e 

determino a exclusão do nome da excipiente da relação processual.". Consectariamente, infirmar referida conclusão 

implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 

9. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1051393/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 

06/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE 

PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de 

mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade 

passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em 
sede de agravo de instrumento. 

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos autos, 

tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ. 

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido. 

(REsp 884.389/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO 

ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A continuidade 

da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante. 
2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso especial, 

porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ. Excepcionalmente, 

admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é o caso dos autos. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.516/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, 

DJe 11/12/2008) 
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Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fls. 17 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013980-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013980-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE MARIA TRISOGLIO 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GARMES 

PARTE RE' : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE e outro 

 
: FIRMINO RIBEIRO SAMPAIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.18504-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão (fls. 74/77) que julgou 

procedente a exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva do excipiente JOSÉ MARIA 

TRISÓGLIO e condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, nos termos do 

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que, tratando-se de executada que tem natureza jurídica de associação 

civil, o exequente não se desincumbiu do seu ônus de provar que o executado tenha agido com excesso de poderes ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos, gerando a obrigação tributária solidária. 

Busca a agravante a reforma da decisão a fim de dar prosseguimento à ação executiva com a manutenção excipiente no 

pólo passivo aduzindo, exclusivamente, que o mesmo figura como corresponsável na CDA, cabendo-lhe infirmar a 

presunção de liquidez e certeza do título executivo através de embargos à execução. Subsidiariamente, pleiteia o 

afastamento da verba sucumbencial ou a redução do quantum.  

Há pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fl. 17). 

Decido. 

Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, apreciando o RE nº 562.276/RS, considerou 

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista 

pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de 
Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Esse precedente persevera, como segue: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SOLIDARIEDADE. ART. 13 DA LEI 8.620/1993. 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF (ART. 543-B DO CPC). PRECEDENTE NO STJ EM 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DO ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. 

1.... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 207/4238 

2. A Primeira Seção desta Corte, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela inaplicabilidade 

do art. 13 da Lei n. 8.620/93 por ter sido declarado inconstitucional pelo STF no RE n. 562.276, apreciado sob o regime 

do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos 

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela 

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). 

3. O art. 135 do CTN incide no caso, pois não é suficiente para o redirecionamento o simples inadimplemento do 

débito. Precedentes. 

4..... 

5..... 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1204449/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2010, 

DJe 03/02/2011) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o pedido de alojamento da 

pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida 

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

De outro lado, o decreto de inconstitucionalidade retroage para fulminar o emprego da lei dita inconstitucional ao tempo 
em que a mesma vigia, desde que não haja qualquer "modulação" quanto aos efeitos da decisão plenária do STF, como 

aparentemente ocorreu no caso aqui tratado. 

Confira-se a ementa do julgado (RE 562.276/PR, Tribunal Pleno): 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de 

direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, 

III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por 

lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 

devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor 
ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos 

os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido 

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de 

incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus 

sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não 

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com 

aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de 

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 

CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação 

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação 
genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao 

art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 
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Por fim, afigura-se adequada a condenação do exequente em honorários no caso de acolhimento de exceção de pré-

executividade, sem que isso implique violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97 ("não serão devidos honorários 

advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas") ou ao artigo 26 da Lei nº 6.830/80 ("Se, antes da 

decisão de primeira instância, a inscrição da dívida for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 

qualquer ônus para as partes"). 

Isso porque o coexecutado efetivamente teve o ônus processual de vir a juízo defender-se e a execução fiscal restou 

extinta quanto a ele. 

A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que firmou 

entendimento sobre o cabimento da condenação do exequente em verba de sucumbência no caso de acolhimento de 

exceção de pré-executividade, bem como em relação ao quantum, conforme se vê do arestos a seguir colacionados 

(destaquei): 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da 

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 
(REsp 1185036/PE, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 01/10/2010) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade, situação em tudo 

por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

2. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica suportar 

o ônus correspondente. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos à 

execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte)  

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como processo 

de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em execução 

embargada ou não. 

5. In casu, forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Estadual em honorários advocatícios, 

porquanto o executado contratou procurador, que ofereceu exceção de pré-executividade, que foi acolhida para 
excluir a excipiente da relação processual. 

6. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva. 

7. A invocação de ilegitimidade passiva ad causam, via exceção de pré-executividade, afigura-se escorreita, uma vez 

cediço na Turma que o novel incidente é apto a veicular a ausência das condições da ação. Faz-se mister, contudo, a 

desnecessidade de dilação probatória (exceção secundum eventus probationis), porquanto a situação jurídica a 

engendrar o referido ato processual deve ser demonstrada de plano. 

8. Ademais, restou assentado no acórdão recorrido que: "O magistrado de primeiro grau fundamentou a decisão 

agravada nos seguintes termos: (...) no presente caso, o que deve ser analisado é o tempo em que ocorreu o fato gerador 

e nota-se claramente que tal fato, como bem assevera a CDA, foi no mês de outubro de 1995. 

O excipiente alega e prova que saiu da sociedade em 14 de setembro de 1994. O excepto, em sua defesa, alega e discute 

todos os pontos argüidos na exceção, menos o fato da retirada da excipiente da sociedade. 

(...) Posto isso, sendo sabido que não se pode manejar uma ação contra quem não é parte legítima para figurar no pólo 

passivo e sendo questão de ordem pública, podendo, inclusive, ser reconhecida de ofício pelo juiz, acolho a exceção e 

determino a exclusão do nome da excipiente da relação processual.". Consectariamente, infirmar referida conclusão 

implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. 
9. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

10. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1051393/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/06/2009, DJe 

06/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE 

PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de pré-executividade se trate de 

mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade 
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passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em 
sede de agravo de instrumento. 

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos autos, 

tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ. 

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido. 

(REsp 884.389/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO 

ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A continuidade 

da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante. 
2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso especial, 

porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ. Excepcionalmente, 

admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é o caso dos autos. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.516/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, 
DJe 11/12/2008) 

 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fls. 17 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015498-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015498-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NIMPA NOVA IND/ MECANICA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : RENATO ALMEIDA ALVES e outro 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO ANTONIO VERGUEIRO e outros 

 
: FRANCESCO GIOVANNINI 

 
: ANTONIO CELESTINO SANTA LUCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00007899219994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 
10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0000789-92.1999.403.6182, em 

trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, reconhecendo a prescrição da 

pretensão executiva, excluiu do feito o coexecutado ANTONIO CELESTINO SANTA LUCIA, nos termos do art. 219, 

§5º, do Código de Processo Civil. 

 

Alega, em síntese, que a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal encontra amparo no art. 135 do Código 

Tributário Nacional, que prevê a responsabilidade por obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso 

de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 
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Argumenta que o ato ilícito, no presente caso, foi a dissolução irregular da empresa, ou seja, o encerramento de suas 

atividades sem a prévia comunicação aos órgãos competentes, sendo este, portanto, o marco inicial da contagem do 

prazo prescricional para a pretensão de redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida. 

 
A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o artigo 124 do CTN dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

Por sua vez, o inciso VII do artigo 134 do CTN estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da 

sociedade de pessoas. 

 

Por outro lado, o artigo 135 do CTN dispõe sobre a responsabilidade pessoal dos diretores, gerentes ou representantes 

das pessoas jurídicas de direito privado cuja obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou 
infração à lei, contrato social ou estatutos, atos estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a 

sua inclusão no polo passivo da execução. 

 

Contudo, no sentido de dar efetividade ao artigo 124 do CTN acima referido, foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs 

no artigo 13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Entretanto, em 3 de dezembro de 2008, sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, considerando que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos 

durante a vigência da norma revogada, a regra da solidariedade passou a incidir tão somente no período compreendido 

entre a edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 6 de janeiro de 1993 

e 4 de dezembro de 2008. 

 

Porém, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão ocorrida na data de 03/11/2010, no julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 562.276/RS, publicado no DJE de 10/02/2011, declarou a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 
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8.620/93 por versar sobre matéria reservada à lei complementar, em ofensa à norma contida no art. 146, inciso III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Tal decisão foi proferida nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil e ementada sob a seguinte redação: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 

146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. 

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO 

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais 

de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 

135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 

responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas 

por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos 

exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros 

estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre 
devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em 

favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a 

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha 

sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra 

matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao 

responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, 

mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser 

chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 

Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e 

desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade.  

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do 
CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a 

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a 

mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em 

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador 

estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e 

objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a 

iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das 

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos 

junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido.  

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

 

Dessa forma, após a declaração de inconstitucionalidade do referido artigo 13, não há como se manter a 

responsabilidade solidária do sócio para responder pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem comprovadas 

quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN. 
 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os 

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos correspondentes 

às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com excesso de poder ou 

infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

No caso dos autos, a agravante pleiteia a inclusão dos sócios gerentes no polo passivo do feito, sob o fundamento de que 

a empresa foi dissolvida irregularmente, o que, em tese, configuraria infração à lei para o fim da responsabilidade 

prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional. 
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Todavia, a agravante não colacionou aos autos documento que comprove a atual situação cadastral da empresa 

executada perante a Junta Comercial - o que, aliás, impede até mesmo verificar se houve alteração do endereço 

comercial da empresa ou identificar seus administradores. 

 

Assim, não comprovada a alegada dissolução irregular da sociedade, afastada está a possibilidade de redirecionamento 

do feito executivo para seus sócios. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se o agravado a apresentar cotraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017866-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017866-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ROBERTO FARULLI 

ADVOGADO : LOLITA TIEMI IWATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TLT TECNOLOGIA E LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: PATRICIA FARULLI 

 
: DANIELA FARULLI 

 
: ANTONI SARKOVAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00394751220064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO FARULLI contra a decisão de fl. 81 (fl. 134 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções fiscais de São Paulo em sede de execução fiscal de 

dívida ativa previdenciária nos seguintes termos: 

DECIDIDOS EM INSPEÇÃO. 

1) Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.026233-0, remeta-se o feito ao 

SEDI para inclusão dos co-executados ROBERTO FARULLI, PATRICIA FARULLI, DANIELA FARULLI e 

ANTONIO SARKOVAS no pólo passivo da presente demanda. 
2) Após, expeçam-se mandados de penhora, avaliação e intimação a recair sobre bens livres e desimpedidos dos co-

executados ROBERTO FARULLI, PATRICIA FARULLI e DANIELA FARULLI. 

Int.. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a exequente interpôs agravo de instrumento (0026233-97.2009.4.03.0000) contra 

a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo ora agravante e determinou a exclusão de todos os 

coexecutados do pólo passivo da lide, o qual ainda não teve o acórdão de provimento transitado em julgado pois 

pendente de julgamento do recurso de embargos de declaração interposto pela ora agravante, sendo aplicável ao caso o 

disposto no artigo 265, inciso IV, 'a', do Código de Processo Civil. 

Subsidiariamente, sustenta que o sobrestamento da execução é medida que se impõe, nos termos do artigo 151, VI, do 

Código Tributário Nacional, porque o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário e a executada 

participou dos parcelamentos propostos pelo Governo Federal (REFIS 2 e PAES) e que vem pagando regularmente o 

parcelamento concedido pelo Governo Federal. 

Requer o agravante "seja concedida liminarmente a suspensão do andamento da execução fiscal, e ao final seja 

conhecido e provido o presente agravo, revogando em definitivo a decisão monocrática, determinando a suspensão do 

feito" (fl. 10). 

Decido. 
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Inicialmente, quanto ao pedido de sobrestamento do feito por ter a empresa executada participado de parcelamento 

concedido pelo Governo Federal, anoto que tal questão deve ser primeiramente discutida nos autos de origem, 

descabendo sua análise diretamente neste tribunal sob pena de indevida supressão de instância. 

No mais, quanto a alegação de que a execução não deve prosseguir porque encontra-se pendente de julgamento o 

recurso de embargos de declaração oposto em face do acórdão que deu provimento ao agravo de instrumento - 

0026233-97.2009.4.03.0000 - tirado pela União Federal contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade 

oposta pelo ora agravante que determinou a exclusão dos corresponsáveis do pólo passivo da execução fiscal, verifico 

que tal situação não é a realidade atual do mencionado agravo de instrumento pois, conforme consta do sistema 

informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª Região, os embargos de declaração foram 

julgados por este Relator e, posteriormente, o recurso especial interposto pelo ora agravante naqueles autos não foi 

admitido pela Vice Presidência desta E. Corte, tendo sido tal decisão publicada em 28/04/2011 e, aparentemente, não 

foi objeto de recurso, tendo transitado em julgado para o agravante. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Junte-se o extrato do sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª Região em anexo 

referente ao andamento do Agravo de Instrumento de n° 0026233-97.2009.4.03.0000. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020139-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020139-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ALTO ALEGRE 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00031286920104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança. 

Informações prestadas pelo Juízo de origem dão conta que houve prolação de sentença denegatória da segurança, 

pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025598-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025598-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : L ALLEGRO RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021624920104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por L'ALLEGRO RESTAURANTE 

LTDA. contra a r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0002162-49.2010.403.6126, que indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerida com vistas à suspensão da exigibilidade da contribuição ao 

Seguro de Acidente do Trabalho majorada pelo Fator Acidentário de Prevenção. 

 

Sustenta, em síntese, que o Decreto nº 6.957/2009 promoveu um reenquadramento na maioria das atividades para o grau 

de risco grave, sem fundamento em estatísticas de acidentes de trabalho verificadas em inspeção regular, com o 

manifesto propósito de aumentar a arrecadação. 

 

Argumenta que não houve qualquer divulgação de estatísticas, por parte dos órgãos públicos, comprovando o alto 

índice de acidentalidade das empresas, a fim de considerar a atividade preponderante como de risco grave. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em sede de cognição sumária, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 

dada pela Lei nº 9.732/98, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados empregados 

ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade preponderante da 

empresa. 

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 

na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 
resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário Previdenciário - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que o FAP está expressamente previsto 

em lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 343.446-2/SC, é análoga 

à presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder 

regulamentar do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 

 

Também não verifico violação ao princípio da isonomia. 

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 

função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 
previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 

empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma frequência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição quanto a referente à publicidade dependem de 

dilação probatória, já que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos critérios de aferição do Fator 

Acidentário de Risco não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição, não podendo ser analisada nesta esfera recursal. 
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Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026085-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026085-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SEIRI IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro. 

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ e outro 

No. ORIG. : 00446249620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, 

contra decisão que negou provimento aos embargos de declaração, mantendo a decisão que indeferiu o pedido de 

expedição de mandado de penhora com os benefícios previstos no artigo 172, §2º, do Código de Processo Civil, bem 

como a autorização para o uso de força policial e ordem de arrombamento. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo. 

Decido. 

Observo que foram expedidos mandados de penhora, avaliação e intimação em novembro/2002 e fevereiro/2004, sendo 

certificado pelo Oficial de Justiça que a executada e sua responsável tributária não foram localizadas, havendo ainda 

suspeita de ocultação, motivos pelos quais devolveu os mandados e consultou o Juízo como proceder (fls. 30/31 e 

51/52). 

Anoto que a mesma situação se repetiu somente em relação à responsável tributária no mês de outubro de 2006 (fls. 

47/48). 

Diante dos fatos, a exequente requereu a expedição de mandado de penhora na forma prevista no artigo 172, §2º, do 

Código de Processo Civil, inclusive com emprego de força policial e ordem de arrombamento (fl. 59). 
O magistrado 'a quo' indeferiu o pedido uma vez que os mandados anteriores foram expedidos nos termos requeridos 

(fl. 72). 

Embargos de declaração opostos pela exeqüente, os quais foram rejeitados (fl.77). 

Assim, pretende a agravante a antecipação da tutela recursal para que seja expedido mandado de penhora com os 

benefícios do artigo 172, §2º, do Código de Processo Civil, com o uso de força policial e arrombamento.  

Ocorre que não há como olvidar que a tutela pretendida implicaria em provimento de natureza satisfativa , que esgotaria 

de pronto o objeto da lide, situação essa indesejável e que deve ser deferida com muita parcimônia. 

Destarte, ao menos na análise possível neste momento processual, não verifico relevância suficiente para infirmar os 

fundamentos da decisão agravada. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027991-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027991-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE DOCES DE MARTINO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PINHO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : JOSE ROSA e outro 

 
: JOSE ANTONIO ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00089421920064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas. 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que a lei 

reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam necessárias para a 

compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal. 
Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das formas 

previstas no art. 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário. 

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar as necessárias 

autenticações, sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031851-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031851-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EUCATEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RICARDO ALBERTO LAZINHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00964-1 A Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão (fls. 58) que, em sede de embargos à 

execução fiscal, deferiu a realização de prova pericial requerida pelo embargante, com fundamento no artigo 420 do 

Código de Processo Civil. 

Pleiteia a agravante a concessão de antecipação da tutela recursal a fim de obstar a realização de prova pericial 

alegando, em síntese, que a perícia nada terá de contábil a analisar, pois realizará seus trabalhos unicamente sobre 

questões unicamente de direito, sendo impertinente a realização de prova pericial. 

Decido. 

A agravante interpôs agravo de instrumento com o escopo de ver reformada decisão interlocutória que acolheu pedido 

da agravada de produção de prova pericial com fundamento no artigo 420 do Código de Processo Civil . 

A pertinência da realização da prova pericial guarda estreita relação com o pedido veiculado na demanda, na medida em 

que a prova, como regra geral, destina-se ao esclarecimento de determinadas situações de fato que são indispensáveis à 

resolução da causa pelo juízo. 

Assim, a prova, nos termos do artigo 130 do CPC, poderá ser indeferida apenas quando inútil ou meramente protelatória 

- como nos casos do artigo 334 do referido Diploma Processual - ou ainda, quando a prova for ilícita (art. 5º, LVI, CF). 
Especificamente em relação a prova pericial, esta é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo 

cabimento quando o fato a ser esclarecido envolver questões técnicas que não possam ser verificadas sem o 

conhecimento técnico que só o perito tem. 

Leciona José Frederico Marques, que "a perícia é uma prova de caráter especial, pelo que só tem lugar quando a 

demonstração do fato não depender do testemunho comum, mas do conhecimento especial de técnico" (Manual de 

Direito Processual Civil, vol. II, 1ª ed., atual. por Vilson Rodrigues Alves, Ed. Bookseller, p. 255). 

Também a jurisprudência do STJ já se manifestou a respeito: 

PROCESSO CIVIL. PROVA. PERITO. PROFISSIONAL HABILITADO. LEI 5194/66 E CPC, ART. 145. 

HERMENEUTICA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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I - Não se conhece do recurso especial quando a norma legal imputada ofendida não tem pertinência especifica com o 

tema versado e com as conseqüências do julgado. 

II - Na exegese dos parágrafos do art. 145, CPC, deve o juiz atentar para a natureza dos fatos a provar e agir 'cum grano 

salis', aferindo se a perícia reclama conhecimentos específicos de profissionais qualificados e habilitados em lei, dando 

a norma interpretação teológica e valorativa. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 7782 / SP; 4ª Turma; Relator Min. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA; DJ: 02/12/1991). 

Assim, a negação da perícia requerida pela parte só é possível nas estritas hipóteses do parágrafo único do art. 420 do 

Código de Processo Civil, o que limita muito o poder do Juiz para indeferi-la, ainda mais que o Magistrado deve ter em 

conta que a prova pertence ao processo e que na maioria dos casos as causas chegam ao Tribunal e a prova técnica pode 

revelar-se essencial para que no juízo de devolução a sentença seja bem avaliada e o pedido seja bem analisado. 

No caso concreto, entendeu o digno magistrado de primeira instância a necessidade da realização da perícia. 

Ao menos em sede de summaria cognitio não entrevejo na minuta de agravo elementos suficientes para reformar a 

decisão recorrida. 

A execução fiscal ajuizada pela União Federal tem por objeto créditos relativos à contribuição previdenciária sobre 

pagamentos realizados pela agravada a título de prêmios e participação nos resultados sem atender aos requisitos legais, 

no entender da exequente, especialmente os exigidos pela Lei nº 10.101/2000. 

A embargante, ora agravada, visa desconstituir os créditos tributários ao argumento de que tais verbas estariam fora do 

campo de incidência da contribuição previdenciária face à ausência de natureza remuneratória uma vez que teria 
atendido aos requisitos legais. 

Para tanto, apresentou os seguintes quesitos (fls. 59/60): 

"1) A embargante possui efetivamente programa de participação nos resultados? 

2) Os programas de participação nos resultados da Embargante estão contemplados no inciso XI, do art. 7º da 

Constituição Federal? 

3) Os valores distribuídos aos empregados a título de participação nos resultados estão inseridos no programa elaborado 

pela Embargante de participação nos resultados?" 

 

Entendo que os quesitos "1" e "2" realmente são matérias dentre as que o magistrado não necessitaria de prova técnica 

para resolver a lide mas, no entanto, o item "3" e, especialmente quanto a matéria alegada pela embargante na inicial 

dos embargos, quanto a periodicidade do pagamento - a embargante afirma que não ocorreu a periodicidade do 

pagamento da participação inferior a um semestre civil e que a fiscalização entendeu de forma contrária - são temas que 

necessitam serem aferidos por perícia técnica, a fim de constatar a veracidade do alegado pela embargante - se os 

valores pagos estão de acordo com o programa de participação nos resultados e qual a periodicidade. 

Nesse sentido afigura-se-me indispensável a realização da prova pericial ao menos para a elucidação dos referidos 

temas. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 
Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035709-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035709-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SPADON E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : THIAGO PELEGRINI SPADON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00023-8 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DESPACHO 

Não houve pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

À contraminuta . 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005569-29.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005569-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : QUALITY SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055692920104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de não se sujeitar ao recolhimento da contribuição ao GIL/RAT, em razão da 
inconstitucionalidade e da ilegalidade da legislação que estabeleceu a forma de apuração do Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), até que sejam divulgados todos os dados que compuseram o cálculo do índice divulgado pelo 

Ministério da Previdência Social. 

Subsidiariamente, requer seja afastada a cobrança do multiplicador variável, FAP, instituído pela Lei 10.666/03, 

mantendo-se o recolhimento nos termos do art. 22, II, da Lei 8.212/91.Alega, em síntese, que o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), criado pelo art. 10, da Lei 10.666/03 e regulamentado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 254 

de 2009 elevou as alíquotas da contribuição prevista no art. 22, inc. II, da Lei 8.212/91, em flagrante 

inconstitucionalidade e ilegalidade, por ter permitido que o Poder Executivo fixasse os elementos essenciais para a 

configuração do tributo e porque não foram publicizadas todas as etapas de cálculo e divulgação do referido fator, o que 

impede as defesas/impugnações das empresas.Afirma, outrossim, que a obscuridade na apresentação dos fatores 

utilizados para a fixação do FAP viola os princípios da legalidade, segurança jurídica, ampla defesa, contraditório, 

publicidade e ampla informação, bem como do artigo 195, 9.º, da Constituição Federal. 

 

A União apelou, defendendo a legalidade dessa sistemática de contribuição. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 

do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 
acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 
base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 
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legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 
em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

 

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 
10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do 

SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da atividade econômica preponderante, a obviar 

a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º 

do art. 195 da Constituição da República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), 

sendo incontornável a consideração da recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a 

equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). 3. Não é tarefa específica da lei a 

matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade econômica 

preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao 

cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 

1.308/09). 4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não 

altera a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 

7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o 

processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de 
instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000070560, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3 CJ1, 

28/09/2010, p. 645). 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SAT/RAT. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO FAP. SENTENÇA DENEGATÓRIA DA 

ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS DO RECURSO. 1. Da análise do artigo 14, §3º, da Lei nº12.016/09, verifica-se que a 

sentença concessiva da ordem possibilita a execução provisória, afastando, dessa forma, a atribuição de efeito 

suspensivo a eventual recurso de apelação em mandado de segurança. 2. Embora a aludida lei seja silente quanto ao 

apelo interposto de sentença denegatória da segurança, ou mesmo de sentença extintiva do processo sem exame de 

mérito, o recurso deve ser recebido no efeito meramente devolutivo, exceto quando houver ameaça de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso em que será recebido no duplo efeito, consoante entendimento adotado pelo Superior 

Tribunal de Justiça. 3. In casu, não está presente a referida excepcionalidade, haja vista a suspensividade de que é 
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dotada a impugnação apresentada pelos recorrentes na esfera administrativa, nos termos do Decreto nº 7.126/2010. 4. 

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 201003000164097, Rel. Des. Fed. Vesna 

Kolmar, DJF3 CJ1, 24/09/2010, p. 267). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da União e à 

Remessa Oficial. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-31.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001505-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA 

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015053120104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, 

introduzido pela Lei nº 10.666/2003 e objeto de regulamentação pelo Decreto n° 6.957/2009, que atribuiu redação ao 

art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, apurando e recolhendo a contribuição RAT, sem a aplicação deste Fator. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 1.000,00. 

 

A sentença de fls. 79/82 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. 

 

Apelou a impetrante arguiu, em síntese, a ilegalidade da metodologia do cálculo do FAP, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requereu a reforma da sentença (fls. 87/110). Recurso respondido. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público a justificar a sua intervenção no feito e pugnou 

pelo prosseguimento da ação (fls. 182/184). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 
A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição 

de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e 

acidentes do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do 

trabalhador. 

 

O discurso legal é como segue: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
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O texto legal concede "competência administrativa" ao Conselho Nacional de Previdência Social para aprovar a 

metodologia de cálculo do FAP em face do desempenho de cada empresa contribuinte do SAT, sendo que o Decreto n° 

3.048/99, com redação do Decreto n° 6.957/2009, regulamentou a novidade legal, verbis: 

 

Art.202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção-FAP. 

§1º O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. 

§2º Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

............................ 

§4º Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: 

- para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 
Comunicação de Acidente do Trabalho-CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; 

II- para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: 

a)pensão por morte: peso de cinquenta por cento; 

b)aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e 

c)auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e 

III- para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística-IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

§5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 
gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. 

§7º Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

§8º Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano seguinte 

ao que completar dois anos de constituição. 

§9º Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. 

§10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a forma 

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. 

Por primeiro, não verifico ilegalidade do FAP já que o mesmo encontra amparo não em decretos regulamentares, mas 

na própria lei. 

 

Ainda, o decreto regulamentador não desbordou dos termos legais. 

 

Também não me parece que a classificação da empresa frente ao FAP e a fixação do índice questionado violaram 

princípios de contraditório e ampla defesa, já que a mecânica que leva a fixação de um quantum de tributo (a 
contribuição ao SAT é tributo) não precisa ser previamente submetida ao contribuinte para a Administração Fiscal 

verificar se ele "aceita ou não" o valor encontrado. 

 

Assim, nem mesmo a Lei nº 9.784/99 prestigia a alegação da empresa no sentido da invalidade do fator a ela atribuído, 

já que o caso não envolve o "poder sancionatório" do Estado que - ele sim, deve atender o artigo 2° dessa lei - mas sim 

o desempenho do poder tributante que, a teor do artigo 3º do CTN, não tem qualquer correspondência com a fixação de 

sanções por atos ilícitos. 

 

De outro lado, a Lei nº 10.666/2003, artigo 10, não criou cobrança a maior de contribuição social sem benefício 

específico a ser custeado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 222/4238 

Criou, sim, um espaço de manejo de alíquotas para "premiar" contribuintes que consigam reduzir a infortunística 

laboral. 

 

Essa regra, na verdade, está conforme o artigo 1° da Constituição que impõe o valor social do trabalho como um dos 

pilares de nosso Estado. 

 

Até o advento dessa lei, e da sua regulamentação, a tarifação da contribuição para custeio do SAT (artigo 22 do PCPS) 

era coletiva, variando apenas as alíquotas conforme o exercício da atividade do empregador. O artigo 10 da Lei nº 

10.666/2003 trouxe saudável novidade: a possibilidade de estabelecer a tarifação individual das empresas, 

flexibilizando o valor das alíquotas. Empregadores que tenham feito um bom trabalho nas melhorias dos postos de 

trabalho e apresentado menores índices de acidentalidade, podem ser aquinhoados com a diminuição da alíquota, ao 

mesmo tempo em que deve aumentar a cobrança daquelas empresas que tenham apresentado índices de acidentalidade 

superiores à média de seu setor econômico, revelando descaso para com um valor básico de nossa democracia: o 

prestígio do trabalho como valor social. 

 

Na verdade essa medida não é inédita, pois a Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, em seu art. 4º, já dispunha que a 

empresa cujo índice de acidente de trabalho fosse superior à média do respectivo setor sujeitar-se-ia a uma contribuição 

adicional de 0,9% a 1,8% para financiamento do respectivo seguro. 
 

A diferenciação na verdade é um critério de justiça, pois nada ampara que continue a sinistralidade nas relações 

laborais; no Brasil as estatísticas indicam que a cada duas horas ocorrem três mortes, e a cada minuto acontecem três 

acidentes, envolvendo os trabalhadores do mercado formal. 

 

No ano de 2003, quando aprovado o FAP, a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil gerou um custo 

de cerca de R$ 32,8 bilhões para o país. 

 

Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

 

Confira-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais da 5ª, 4ª e 3ª Regiões a respeito da matéria: 

 
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. HIPÓTESE DO ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO 

CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO-RAT (SAT). FAP-FATOR 

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. 

I. Não há que se falar em inadequação de via eleita para o pleito, tendo em vista que o pedido se fundamenta em 

declaração da ilegalidade e inconstitucionalidade de exigência do FAP- Fator Acidentário de Prevenção, questão que 

não demanda dilação probatória, podendo ser resolvida de plano. 

II. O caso em tela permite a aplicação do disposto no art. 515 do Código de Processo Civil, uma vez que se encontram 

preenchidos os requisitos legais que autorizam o julgamento da lide, de imediato, pelo tribunal, na medida em que se 

examina matéria exclusivamente de direito, tendo o processo tramitado em todas as suas fases essenciais, possibilitando 

o julgamento da ação. 

III. Afigura-se legítima a cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, atual RAT - Riscos 

Ambientais do Trabalho, por estar de acordo com o art. 195 da Constituição Federal, não havendo necessidade de nova 

lei complementar para a sua instituição. 

IV. Com o advento da Lei nº 10.666/03 criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP 

- Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de frequência, gravidade e custos dos acidentes 

de trabalho. 

V. O STF entendeu constitucional a regulamentação do SAT por regulamento do Poder Executivo (STF, RE nº RE 
343.446, DJ 20.3.2003, rel. Min. Carlos Velloso), princípio também aplicável aos regulamentos do FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção. 

VI. A regulamentação do FAP segundo metodologia adotada pelo CNPS, expressamente previstas em lei, não 

demonstra violação à Constituição Federal. 

VII. Apelação improvida. 

(AC 00053699420104058100, TRF5 - Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, QUARTA TURMA, DJE - 

Data::20/01/2011 - Página::657) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT. CONSTITUCIONALIDADE. ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAU DE RISCO DESENVOLVIDO EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. 

ENQUADRAMENTO CONFORME ATO DO EXECUTIVO. COMPENSAÇÃO. 

1.... 
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2. Constitucionalidade da contribuição ao SAT. Precedentes do e. STF, do e. STJ e deste Regional. 

3. Para a apuração da alíquota da contribuição ao SAT deve-se levar em conta o grau de risco da atividade desenvolvida 

em cada estabelecimento da empresa que possuir registro individualizado no CNPJ, afastando-se o critério do art. 26 do 

Decreto nº 2.173/97 e regulamentação superveniente. 

4. Com o advento da Lei nº 10.666/03, criou-se a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, de acordo com o FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, que leva em consideração os índices de freqüência, gravidade e custos dos acidentes de 

trabalho. Assim, as empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua freqüência, gravidade e 

custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução de suas alíquotas, conforme o disposto nos artigos 

10 da Lei 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução dada pelo Decreto nº 6.042/07. Essa foi a 

metodologia usada pelo Poder Executivo, dentro de critérios de conveniência e oportunidade, isso para estimular os 

investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho. 

5. Dentro das prerrogativas que lhe são concedidas, é razoável tal regulamentação pelo Poder Executivo. Ela aplica-se 

de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento e, num segundo momento e de forma particularizada, 

permite ajuste, observado o cumprimento de certos requisitos. A parte autora não apresentou razões mínimas que 

infirmassem a legitimidade desse mecanismo de ajuste. 

6. Assim, não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado. O Poder 

Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob 

pena de legislar de forma ilegítima. 
7. Compensação nos termos da Lei 8.383/91 e aplicada a limitação percentual da Lei 9.129/95, isso até a vigência da 

MP 448/08. 

(AC 200571000186031, Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE ALMEIDA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 

24/02/2010) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 

3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS. 

A alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, do art. 202-A do Decreto nº 

3.048/1999, e das Resoluções nº 1.308 e 1.309/2009 do CNPS, é matéria imprópria a ser decidida em provimento 

liminar. De mais a mais, a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo é reservada ao Plenário, ou ao 

Órgão Especial do Tribunal, não sendo oportuna a manifestação do órgão fracionário em sede de agravo de instrumento. 

A edição de lei em regular processo legislativo goza de presunção de constitucionalidade, o que impede, salvo 

inequívoca existência de iminente risco de lesão, seja reconhecida a sua inconstitucionalidade, em sede liminar, sem 

oitiva da parte contrária. 

(AG 00021869520104040000, Desembargadora Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - 

PRIMEIRA TURMA, 30/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT. 
ART. 10 DA LEI Nº 10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 

1.309/2009 DO CNPS. 

1. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o Fator Acidentário de 

Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a esfera de atividade econômica, 

as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus trabalhadores tenham descontos na referida alíquota 

de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 

1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de 

infortunística no ambiente de trabalho. O FAP oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes 

do trabalho por empresa e incentivará aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 

2. Não há que se falar, contudo, especificamente na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o 

artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido 

estrito, mas como mecanismo de fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa 

contribuição SAT na medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional 

legítimo na formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e 

premiar as empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 

3. Apelo improvido. 

(AMS nº 325.573/SP, 1ª Turma, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, DJ: 11/03/2011, pág. 222) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FAP. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por 

empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de 

acidentalidade e doenças ocupacionais. 
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5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da 

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do artigo 

194 da CF/88). 

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade 

ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 
11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

12. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AMS nº 325.146/SP, 1ª Turma, Des. Fed. Rel. JOSÉ LUNARDELLI, DJ: 25/03/2011, pág. 177) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÕES 

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ARTIGO 10 DA LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº 

6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/99. RESOLUÇÃO Nº 1.308/09. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas jurídicas 

com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de trabalho. 
IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de 

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que 

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. 

V - A majoração ou a redução do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, 

periodicidade, gravidade e custo das contingências acidentárias. 

VI - A Lei nº 10.666/03 em seu art. 10 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição 

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados 

experimentados de acordo com os índices de frequência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática aprovada 

pelo CNPS. Assim, não há de se falar em qualquer vício na sistemática adotada. Confiram-se, neste sentido, os 

seguintes julgados (TRF 3 R - AI 395490 - 5ª Turma - Rel. André Nekatschalow - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3 R - 

AI 396883 - 5ª Turma - Rel. Ramza Tartuce - v.u. - DJF3 CJ1 26/07/10; TRF 3ª Região - AI 402190 - 2ª Turma - Rel. 

Henrique Herkenhoff - v.u. - DJF3 CJ1 15/07/10). 

VII - Agravo improvido. 

(AI n° 2010.03.00.004486-9, 2ª Turma, relª Juíza Convocada RENATA LOTUFO, DJF3 CJ1 DATA: 03/03/2011 

PÁGINA: 393) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SAT. FAP. PREVISÃO NA LEI N. 

10.666/2003 REGULAMENTADO PELO DECRETO N. 6.957/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
1. O Decreto nº 6.957/2009 regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das 

subclasses econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo 

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será 

calculado o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista, infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em 

qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº 

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as condições 

concretas para o que tais normas determinam. 

3. A Lei criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese de incidência, 

sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências previstas no art. 97 do 

Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador. 
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4. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de incidência, e 

sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma a espancar a 

diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo violação ao art. 84, 

IV da CF. 

5. A contribuição em tela é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

6. Os argumentos trazidos pelos agravantes no presente recurso não afastam a decisão agravada e tão pouco 

demonstram a impossibilidade de julgamento do feito monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

7. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição de 

qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. 

(AI nº 2010.03.00.014065-2, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 

DATA:15/07/2010 PÁGINA: 326) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº 

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova 

redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010). Nesse sentido, ainda, confira-se os seguintes julgados: 

AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, 

pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 

09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, 

DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio 

Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal 

André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 
4. Recurso improvido. 

(AMS nº 2010.61.00.003509-4, 5ª Turma, relª Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:01/02/2011 PÁGINA: 349) 

A propósito, deve-se recordar que o STF, à unanimidade de seu plenário, no RE n° 343.466/SC, rel. o Min. Carlos 

Velloso, (RTJ, 185/723), entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato 

do Poder Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 

 

Não verifico qualquer ofensa a dispositivos constitucionais, pelo contrário reitero que a legislação questionada segue no 

rumo do artigo 1º da Magna Carta. 

 

Como se vê, a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante - até mesmo pacífica - das três 

Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte, a quem incumbe apreciar o tema. 

 

Os órgãos fracionários desta Casa examinaram à exaustão as argüições postas em desfavor da matéria deduzida nos 

autos, como se verifica das ementas já transcritas. 

 

Dessa forma, a manutenção da sentença é imperativa. 
 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000782-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000782-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LUCIA FRANCISCO MARTIGNONI 

ADVOGADO : JULIANO ARCA THEODORO 

PARTE RE' : MARTIGNONI E MARTIGNONI LTDA e outro 

 
: LUIZ GUSTAVO MARTIGNONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 05.00.03896-7 2 Vr PIRAJU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face de decisão proferida em sede de execução 

fiscal de contribuições previdenciárias, que excluiu os sócios, pessoas físicas, do pólo passivo da ação. 

 

A União Federal alega que houve dissolução irregular da empresa, o que configura hipótese prevista no art. 135, III, do 

CTN. 

 

Em sede de juízo de retratação, decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário em 

cobro. 

 

Por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi 

reconhecida a inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer 

confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, 

afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal. Ademais, também restou decidido que o 

art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 

 

Ademais, consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN 

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente 

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio 

com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade 

entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 

13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional. 

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a 

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, 

contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações 

tributárias. 

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o 

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo a lei 
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e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que acarretem o 

inadimplemento de obrigações tributárias. 

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso 

no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio 

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada 
por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que, nesse caso, há o descumprimento de deveres 

por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade. 

 

Sendo assim, em razão da publicação do inteiro teor da mencionada decisão, passo a adotar o entendimento de que na 

hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da sociedade, 

descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por 
força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

 

In casu, restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que há certidão do oficial de 

justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no endereço fornecido perante a Receita 

Federal (fl. 14vº). 

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço fornecido como 

domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 

NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª 

Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08). 
V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa executada 

mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de carta precatória 

para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo documentação acostada) não 

retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que não é suficiente para comprovação 

de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios pela dívida. Em casos que guardam 

similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - 

Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 

2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 

07/10/10). 

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557, § 1º, 

do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557, caput, do 

CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes autos. 

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido de 

inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em consideração 

para o julgamento. 

VIII - Agravo improvido. 

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma, 
DJU 26/04/2011, p. 377) 

 

Diante do acima exposto, devem ser incluídos os sócios gerentes no pólo passivo da execução fiscal, sendo imperiosa a 

reforma da decisão agravada. 
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Com tais considerações, em sede de juízo de retratação, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003848-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003848-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LUZIA MARTINS 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
PRESTASERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS E RECURSOS HUMANOS LTDA -

ME e outro 

PARTE RE' : ROQUE JOSE MARTINS 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053194520014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a União Federal, em face da decisão, que em execução fiscal de 

contribuições previdenciárias, deferiu o bloqueio dos valores existentes em conta bancária em nome dos executados, 

incluindo a ora agravante, Luzia Martins. 

 

A agravante alega que a condição de sócia não implica responsabilidade tributária, devendo ser comprovada a fraude. 

Afirma que é pessoa idosa, aposentada, que nunca exerceu atividade empresarial, só tendo sido incluída no contrato 

social da empresa devedora, diante da necessidade de constar dois sócios para a constituição da pessoa jurídica. Aduz, 

que são impenhoráveis as pensões provenientes de aposentadorias, nos termos do art. 649, IV, do CPC. 

 

A União Federal apresentou contra-minuta, sustentando em preliminar, o indeferimento da petição inicial do recurso 

(fls. 39/41). 

 

Decido. 

Preliminarmente, constata-se que a agravante não atendeu ao disposto no art. 525 do Código de Processo Civil, posto 

que agilizou o recurso sem estar devidamente instruído com as peças necessárias para o exato conhecimento das 
questões discutidas. Ora, a falta da juntada das peças obrigatórias e também das peças necessárias autoriza o não 

conhecimento do recurso. 

 

Nesse sentido, aliás, a Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I, do art. 525 do 

CPC, "a ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 
impondo o seu não-conhecimento" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04, 

p. 155). 

 

Sendo assim, no caso vertente, observa-se que a agravante não trouxe aos autos as cópias de decisões que 

fundamentaram o pedido de bloqueio de seus valores e que apontam a formação de grupo econômico, bem como não 
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demonstrou ser aposentada ou que não tinha poderes de gerência na empresa, em que pese haver notícia nos autos de 

formação de grupo econômico, não se desincumbindo das regras do ônus da prova, nos termos do art. 333, I do CPC. 

 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005159-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005159-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LENIRA PEREIRA DE OLIVEIRA GIORGI PAGLIARI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro. 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00077556620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Petição de fls. 141/142. 

 

Pugna a agravante pela reconsideração do despacho que negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, caput, do CPC, já que não foi juntada a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, descumprindo 

o disposto no art. 525, I, do CPC. 

 
Ora, consoante noção cediça, não se admite a apresentação das peças obrigatórias à instrução do agravo após a 

protocolização deste, ressalvada a hipótese de justo impedimento. 

 

Nesse sentido, observe-se o ensinamento extraído do Código de Processo Civil e legislação processual em vigor de 

autoria de Theotonio Negrão, em nota ao art. 525: Nota 1a (...)"É ônus do agravante a formação do instrumento. 

Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 

557 do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais peças (1.ª conclusão do CETARS)." 

 

Sendo assim, indefiro o pedido de reconsideração formulado. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008341-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008341-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 00081339120094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Reporta-se o presente agravo de instrumento à execução fiscal de dívida ativa previdenciária ajuizada contra GOYDO 

IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA em trâmite no Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP. 

Naqueles autos, em duas petições distintas, a executada (1) requereu a suspensão da execução e sua remessa para os 

juízos da 13ª e 16ª Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, argumentando que lá tramitam ações 

ordinárias cujo intento é obter a compensação de débitos tributários mediante cautelas emitidas pela Eletrobrás; (2) 

ofereceu à penhora as referidas cautelas da Eletrobrás para garantia do Juízo. 
Foi então proferida a interlocutória que rejeitou tais pedidos pelos fundamentos que passo a relatar. 

A primeira pretensão foi indeferida pelo d. juiz "a quo" porquanto inocorrentes hipóteses de suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, não havendo que se falar em conexão entre as ações de compensação e a execução fiscal, sendo 

certa ainda a impropriedade do requerimento de remessa do feito executivo para apensamento em duas ações que 

tramitam em varas distintas.  

Relativamente à nomeação à penhora, considerou o magistrado ser inviável a aceitação de cautelas de liquidez 

controvertida até mesmo nas ações ordinárias noticiadas. 

Nas razões recursais a agravante sustenta, primeiramente, a nulidade da decisão porquanto não houve publicação do 

despacho anterior que concedeu prazo requerido pela exequente para juntada de cópias das cautelas oferecidas à 

penhora. 

Sustenta também a incompetência do juízo reiterando que a execução deve tramitar apensada às ações ordinárias 

ajuizadas na Seção Judiciária do Distrito Federal em razão de conexão. 

Por fim, reafirma a possibilidade de aceitação de "debêntures da Eletrobrás" para garantia do juízo da execução. 

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a vinda de informações, prestadas de forma 

minudente pelo juízo de origem a fls. 1203/1204. 

DECIDO. 

O título executivo que aparelha a execução fiscal é a certidão de divida ativa - CDA, elaborada pela Administração 
Pública sob regime jurídico de direito público, motivo pelo qual goza de presunção de legitimidade. 

Entretanto, sendo título produzido unilateralmente (sem a participação direta do devedor), a presunção de certeza e 

liquidez que emana da CDA é "iuris tantum" - admite prova em contrário - podendo sucumbir ante prova inequívoca, 

cujo ônus compete ao executado. 

A noticia da existência de ações ordinárias onde o contribuinte busca a compensação de débitos tributários com cautelas 

emitidas pela Eletrobrás não retira a eficácia do título executivo, nem impede a propositura da execução por parte do 

ente público, seja por não se tratar de "prova inequívoca" da nulidade do título, seja por haver necessidade de cognição 

judicial definitiva acerca das alegações versadas pela parte naquele processo de conhecimento. 

Embora se deva reconhecer conexão entre a execução fiscal (que pode ser embargada, ou no mínimo suportar exceção 

de pré-executividade) e a ação anulatória do débito fiscal exeqüendo, com o fim de evitar possíveis julgamentos 

díspares e insegurança jurídica, a pretensão de paralisar o executivo e remetê-lo ao outro Juízo é descabida no caso. 

Primeiro porque não se trata especificamente de ação anulatória de débito, mas de pedido de compensação "com débitos 

federais que as requerentes possuem em face da União" (fls. 177, v.g.) inexistindo naqueles autos qualquer 

discriminação dos débitos que se pretende compensar. 

Assim, como bem pontuado pelo juízo de origem, não se trata de demandas em que se discute o crédito exequendo, 

onde eventualmente poderia ser determinada a suspensão da exigibilidade dos mesmos, circunstância capaz de gerar o 

reconhecimento de conexão. 
Com efeito, a empresa agravante tão somente alegou a existência das referidas ações de compensação, deixando de 

demonstrar documentalmente qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. 

Destarte, não há como olvidar que a pretensão de remessa dos autos da execução para apensamento em duas ações 

ordinárias distintas é absolutamente despropositada. 

Pretende ainda a empresa executada a reforma da decisão no tocante ao indeferimento do pedido de nomeação de bens à 

penhora. 

A executada pretendeu nomear à penhora títulos de "Obrigação ao Portador de Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

Eletrobrás" emitidas em 1972, atribuindo-lhes unilateralmente valor total superior a R$ 1.400.000,00 (fls. 92/110; 296; 

721). 

Cumpre desde logo registrar que não se trata de "debêntures" como afirma a agravante, mas de obrigações ao portador 

emitidas há quase 40 anos em razão de empréstimo compulsório sobre consumo de energia elétrica. 

E neste caso a seriedade da oferta é duvidosa. Se os créditos consubstanciados em tais cautelas - emitidas em 16 de 

julho de 1972 - fossem válidas por que razão o credor não procurou recebê-los? 

Sucede que tais apólices estão prescritas (ou caducas) há muito tempo. 

Deveriam ser resgatadas durante 20 (vinte) anos, sendo o termo final desse resgate o mês de julho de 1992. Ou seja: há 

quase 20 (vinte) anos - fls. 298, p.ex. 

Ademais, tais apólices não contêm cláusula de correção monetária; dessa forma a avaliação providenciada pela 
agravante não tem a menor credibilidade. 

Sobre tais temas colaciono a seguir jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça (destaquei): 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO 

DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. 

ART. 151 E 204 DO CTN. PENHORA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS EMITIDOS PELA ELETROBRÁS. 

IMPOSSIBILIDADE. DUVIDOSA LIQUIDAÇÃO DOS TÍTULOS. 

1. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do art. 204 

do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída." 2. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só 

pode ter sua exigibilidade suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma 

legal. 

3. O ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o 

condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º 216.318/SP, Rel. Min. João Otávio 

de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, 

Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e 

REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005)  

4. Os Títulos que consubstanciam obrigações da Eletrobrás revelam-se impróprios à garantia do processo de execução, 

posto de liquidação duvidosa (Precedentes: RESP n.º 969.099/RS, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20.11.2007, AgRg 

no REsp n.º 669.458/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, de 16/05/2005; REsp n.º 885.062/RS, Primeira Turma, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 29/03/2007; REsp n.º 776.538/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJU de 19/12/2005). 

5. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o 

credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se obedecer a ordem legal e houver 

concordância daquele. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 842.903/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 29/05/2008) 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR X DEBÊNTURES. DISSIMILITUDE. RECURSO REPETITIVO. 

RESP PARADIGMA 1.050.199/RJ. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. MULTA. 

1. Conforme determinado no REsp 1.050.199/RJ, de relatoria da Min. Eliana Calmon, submetido ao rito dos recursos 

repetitivos, a relação jurídica estabelecida entre a Eletrobras e os contribuintes tem natureza administrativa, devendo 

assim afastar as disposições do Código Civil. 

2. "As OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela Eletrobras em razão do empréstimo compulsório 

instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 

do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura 

pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a 

estabelecida entre a ELETROBRAS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 
Decreto 20.910/32" (REsp 1.050.199/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.12.2008, DJe 

9.2.2009). 

3. "A matéria referente aos direitos de correção monetária sobre o empréstimo compulsório da energia elétrica está 

inserida na competência jurisdicional da Primeira Seção (art. 9º, § 1º, IX, do RISTJ). Precedente" (REsp 1.050.199/RJ, 

Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 9.6.2010, DJe 1.7.2010). 

4. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, por 

questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1230773/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, 

DJe 04/04/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE TÍTULO. OBRIGAÇÃO 

AO PORTADOR EMITIDA PELA ELETROBRÁS COM BASE NA LEI N. 4.156/62. RECUSA. POSSIBILIDADE. 

ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA.  

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 

4.156/62 não se confundem com as debêntures. É cediço nesta Corte que as obrigações ao portador, diferentemente das 

debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez.  

2. Da análise dos autos (fl. 96), verifica-se que o título oferecido à penhora na hipótese trata-se de "obrigação ao 

portador" emitida pela Eletrobrás com base no art. 4º da Lei n. 4.156/62, não se prestando, portanto, a garantir 

o executivo fiscal em face de iliqüidez e ausência de cotação em bolsa.  
3. Estando o acórdão recorrido em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, incide, in casu, o 

Enunciado n. 83/STJ.  

4. Agravo regimental não provido. 

(AGA 200901353578, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA AO PORTADOR - IMPOSSIBILIDADE - 

SÚMULA 83 DO STJ.  

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora em razão de sua iliquidez, 

não se constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal.  
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2. Tais obrigações, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, não se confundem com as 

debêntures, (REsp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 9.2.2009, sistemática do art. 543-C do 

CPC), e são insuscetíveis de penhora por causa de sua iliquidez.  

3. Das razões acima expendidas, verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de 

modo que se aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, inclusive, aos recursos especiais interpostos com 

fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200902179169, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR. ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. SÚMULA 83/STJ.  

1. As obrigações ao portador, emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 

4.156/62, não se confundem com as debêntures (Resp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, eg. Primeira Seção, DJe 

09/02/2009, sistemática do art. 543-C do CPC) e são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez. Incidência da 

Súmula 83/STJ.  

2. Recurso especial não provido. 

(RESP 200901152945, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR 

DA ELETROBRÁS (LEI 4.156/62). PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO (ERESP 

919.352/RS, ERESP 796.116/RS). AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
(AERESP 200800653125, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 07/12/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA 

DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR DA ELETROBRÁS. INSUSCETIBILIDADE DE PENHORA. ILIQUIDEZ. 

NATUREZA DIVERSA DAS DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez, 

não se constituindo, pois, em títulos de crédito aptos à garantia da execução fiscal. Precedentes da Primeira 
Seção do STJ.  

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.050.199/RJ, 

da relatoria da Ministra Eliana Calmon, submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.672/2008), firmou o entendimento de que as obrigações ao portador emitidas 

pela Eletrobrás não se confundem com as debêntures.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200900520911, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 17/11/2009) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULOS EMITIDOS COM 

BASE NA LEI 4.156/62 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PENHORA - IMPOSSIBILIDADE.  

1. As obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 

4.156/62 não se confundem com as debêntures. Entendimento firmado no REsp 983.998/RS.  
2. O STJ firmou posição no sentido de que as obrigações ao portador da ELETROBRÁS, diferentemente das 

debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliqüidez. Precedentes.  

3. Embargos de divergência providos. 

(ERESP 200601231734, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/09/2009) 

 

Por fim, destaco que inocorreu qualquer prejuízo ao direito de defesa o fato de não ter havido publicação do despacho 

anterior que concedera prazo para juntada de cópias das cautelas ofertadas à penhora, já que tal nomeação foi tida por 

ineficaz independentemente de tal providência. 

Pelo exposto, cuidando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça, nego-lhe 

seguimento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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AGRAVADO : VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA 

 
: FRANCISCO PINTO e outro 

 
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05390203919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 
apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas.  

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de cem milhões de reais perante a Receita 

Federal do Brasil. 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 
É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum, conforme documentos de fls. 399/401. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo, estão 

dois dos ora agravados, quais sejam, Marcelino Antônio da Silva e Francisco Pinto, que participam diretamente do 

quadro societário em quatorze (14) empresas (53,85%) e doze (12) empresas (46,15%), respectivamente. 

 

Ademais, a empresa ora agravada, Viação Tânia de Transporte Ldta é controlada por José Ruas Vaz (detentor de 30% 

de participação); Marcelino Antonio da Silva (25%), dentre outros (cf. fls. 403). 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 
contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de cem milhões de reais. 
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O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 
pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 
econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 
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(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010073-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010073-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRAVADO : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros 

 
: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00162639320054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 
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econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de trezentos milhões de reais perante a 

Receita Federal do Brasil. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 
é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85% (fl. 31). 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 
É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de trezentos milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 
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momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 
do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 
possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 
P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010335-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO BRISTOL LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

AGRAVADO : JOSE DE ABREU e outros 

 
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA 

 
: MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: CARLOS DE ABREU 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: ARMANDO ALEXANDRE VIDEIRA 

 
: FRANCISCO PARENTE DOS SANTOS 

 
: ROBERTO PEREIRA DE ABREU 

 
: ARMELIM RUAS FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00101985320034036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 
 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de cem milhões de reais perante a Receita 

Federal do Brasil. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 
 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo, estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85% (fl. 20). 
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Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 

exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de cem milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 
desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 

das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 
pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 
da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 
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Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 

art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 
 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010525-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010525-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO BRISTOL LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRAVADO : JOSE DE ABREU e outros 

 
: MARCELINO ANTONIO DA SILVA 

 
: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO 

 
: FRANCISCO PINTO 

 
: MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA 

 
: CARLOS DE ABREU 

 
: JOSE RUAS VAZ 

 
: ARMANDO ALEXANDRE VIDEIRA 
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: FRANCISCO PARENTE DOS SANTOS 

 
: ROBERTO PEREIRA DE ABREU 

PARTE RE' : EXPANDIR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: VIACAO CAMPO BELO LTDA 

 
: AUTO VIACAO JUREMA LTDA 

 
: VIACAO CAPELA LTDA 

 
: PACTO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: VIACAO CIDADE DUTRA LTDA 

 
: VIP VIACAO ITAIM PAULISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00475358120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 
de contribuições previdenciárias, excluiu do pólo passivo da execução os sócios inscritos na certidão de dívida ativa 

como co-responsáveis pelos débitos da empresa executada, sob o fundamento de que o art. 13 da Lei 8.620/91 foi 

revogado pela MP 449/2008, convertido na Lei 11.941/2009. 

 

A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do 

Grupo Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório 

apresentado pelo INSS, constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes 

coletivos que possuíam contrato de prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo 

econômico, após a verificação de identidade de objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços 

coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas. 

 

Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões 

proferidas nas outras execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é 

empresa do ramo de transportes coletivos urbanos, sendo devedora de mais de cem milhões de reais perante a Receita 

Federal do Brasil. 

 

Decido. 
 

A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, 

bem como de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão 

societária causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens. 

 

É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade 

é solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91. 

 

Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com 

grupo societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo, estão diversos dos ora agravados, dentre os 

quais, v.g, está José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85% (fl. 20). 

 

Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de 

controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida 

fiscal entre integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as 

quais exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu 

contrato social. 

 

Destarte, a inclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e 135, III do 

CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC. 

 

É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela 

executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável 

confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob 
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exame, já que a empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em 

cerca de cem milhões de reais. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a 

desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste 

é meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo. 

 

Ademais, posterior alegação de que os agravados não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os 

requisitos da solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa 

a ser deduzida em sede de embargos à execução. 

 

Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em 

que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o 

mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração 
das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, 

com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, 

tendo esta alterado o objeto social para atuar em atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude 

pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial 

de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a 

responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista 

nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum 

momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como 

não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, 

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco 

sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe 

lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade 

fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que 

ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo 

inominado desprovido. 

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, 

p. 410). 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade 

com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo 

econômico de fato, como na hipótese, é solidária a responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos 

do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 

2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 

2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 15/05/2008; AG nº 

2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 29/11/2006, pág. 460; 

AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 31/08/2006, 

pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora 

Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 

11/03/2008; AgRg no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os 

quais o simples fato de as empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no 
art. 124, I, do CTN ("as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação 

principal"), não se aplicam ao caso dos autos, em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as 

pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art. 30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls. 396/398, ora agravada, que, embora não possuam 

vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos autos, são administradas pelos mesmos 

diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a existência de grupo econômico de fato. 

5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E 

PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos que 

possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro 

milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do 

grupo estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte 
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agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a 

transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido. 

(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 

09/04/2010, p. 526). 

 

Sendo assim, imperiosa se faz a manutenção dos agravados no pólo passivo da execução, tendo em vista que há indícios 

de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as empresas 

de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio 

no arts. 134, II e 135, III do CTN. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013403-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013403-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : HAYES LEMMERZ IND/ DE RODAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011575520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por HAYES LEMMERZ IND. DE 

RODAS LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação do mandado de segurança 

nº 0001157-55.2011.403.6126, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santo André/SP, que 

indeferiu o pedido de liminar. 

 

Em juízo de admissibilidade, aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, já que não trouxe cópia da 

procuração outorgada ao patrono constituído nos autos originários, subscritor das razões recursais. 

 

Com efeito, a cópia do documento acostado às fls. 25/26 (fls. 11/12 dos autos originais), por estar incompleta, não traz o 

teor da procuração ali outorgada, não permitindo, assim, a extração do seu conteúdo. 

 

Dessa forma, considerando que a procuração outorgada ao patronos do agravante constitui peça essencial para a 

formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, sua ausência enseja o não 

conhecimento do recurso. 

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que sequer admite a diligência posterior para 

suprir a falha, firmou o seguinte entendimento: 

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 
peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 
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nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

 

Não bastasse isso, a agravante sequer recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade 

com a Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. 

 

De fato, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 411/10, determina o recolhimento de custas do agravo de instrumento 

na quantia de R$64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante Guia de Recolhimento da União - 

GRU Judicial, sob o código de receita 18750-0, e do porte de remessa e retorno, na quantia de R$8,00 (oito reais), 

também mediante Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, sob o código de receita 18760-7, recolhimentos 

estes que devem ser efetuados somente na Caixa Econômica Federal. 

 

Tendo o agravante recolhido as custas em instituição financeira diversa, também não restou satisfeito o pressuposto 

objetivo de admissibilidade recursal previsto no §1º do art. 525 do Código de Processo Civil. 

 
Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013756-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013756-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MAFOR ENGENHARIA E IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071359120114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAFOR ENGENHARIA E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA contra a parte da decisão de fls. 104/120 (fls. 74/90 dos autos originais) proferida pelo Juiz Federal da 15ª Vara 

de São Paulo/SP que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade 

das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias 

de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou acidente e aquelas pagas a título de 

férias gozadas e salário-maternidade. 

Anoto que a liminar foi deferida tão somente para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social sobre a 

folha de salários incidentes sobre o adicional constitucional de 1/3 de férias 

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, ser indevida a incidência de contribuição 

previdenciária sobre o auxílio-doença, férias gozadas e também sobre o salário-maternidade uma vez que tais 

pagamentos não correspondem à contraprestação pelo trabalho, não constituindo hipótese de incidência tributária. 

Há pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso (fl. 21). 

Decido. 

A controvérsia noticiada no agravo diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a 

impetrante-agravante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização, a saber: auxílio-

doença nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da atividade laboral, salário-maternidade e férias gozadas. 

Inicialmente cumpre registrar que a Seguridade Social é custeada por toda a sociedade bem como através de 

contribuições sociais das empresas, dos trabalhadores, do ente público e dos concursos de prognósticos, sendo que as 
contribuições dos empregados e das empresas incidirão conforme preceitua o art. 195, I, "a", da Constituição Federal: 
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"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." 

 

As contribuições sociais são calculadas com base no salário-de-contribuição que está previsto nos incisos de I a IV do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91 podendo ter a seguinte definição: 

 

"...o salário-de-contribuição é a base de cálculo sobre a qual irão incidir as alíquotas da contribuição previdenciária. O 

conceito de salário-de-contribuição irá depender, porém, do segurado que irá contribuir para o sistema, podendo, 

portanto, ser distinto em relação a cada um deles" (Sergio Pinto Martins, Direito da Seguridade Social, 19ª edição, ed. 

Atlas, 2003, p.143). 

 

E dispõe expressamente o § 2º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que: 

 
"§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição." 

 

Também o artigo 28, § 9ª, "a", da mesma lei prevê expressamente que integra o conceito de salário-de-contribuição e, 

consequentemente, a base de cálculo da exação. 

Como se pode ver dos dispositivos legais acima transcritos o salário-maternidade está previsto nas verbas que integram 

o salário-de-contribuição, o que demonstra com certeza que possuem caráter salarial e sobre ela incide a contribuição 

social prevista no inciso I do art.195 da Lex Major. 

Inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, "verbis": 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO 

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO 

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C 

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE 
AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 

(...) 

4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores 

pagos pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal 

verba. 
5. Decisão que se mantém na íntegra. 

6. Agravos regimentais não providos. 

(AgRg no REsp 1107898/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

09/03/2010, DJe 17/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

INCIDÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AFASTAMENTO DO 

EMPREGADO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 

CONHECIDO E, NESSA PARTE, PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 

Precedentes: AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; AgRg nos 
EDcl no REsp 904.806/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260/SC, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 10.12.2008. 
(...) 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp 936.308/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2009, DJe 11/12/2009) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS 

DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-

ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 

(...) 
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4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, 

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza 

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. 

Precedentes. 

(...). 

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

Por semelhante modo, o pagamento de férias é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo 

seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo 

tributário do empregador. Neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim 

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. 
3. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o 

salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço 

constitucional. 

4. Recurso Especial não provido. 

(REsp 1232238/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

16/03/2011) 

 

Já no que diz respeito ao auxílio-doença, conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos 

quinze primeiros dias anteriores a eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento 

devido ao empregado, de modo que a verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de 

cálculo das contribuições previdenciárias. 

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria necessário 

se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como verba 

previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo adimplidas através do 

empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê. 

Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida em 

que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da sua 
jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. 

Assim, resguardando meu pensamento próprio em favor da agravante, invoco os seguintes arestos (grifei): 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO 

INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO 

MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C 

DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE 

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. 

(...) 

3. "O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma 

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no 

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10.9.2007; REsp 951.623/PR, Rel. 

Ministro José Delgado, DJ 27.9.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.4.2007" (AgRg no REsp 

1039260/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
4. Esta Corte já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa a seus empregados a título de salário-maternidade, em face do caráter remuneratório de tal verba. 

5. Decisão que se mantém na íntegra. 

6. Agravos regimentais não providos. 

(AgRg no REsp 1107898/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

09/03/2010, DJe 17/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

AUXÍLIO-DOENÇA - PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO - NÃO-INCIDÊNCIA - TRIBUTO 

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRAZO PRESCRICIONAL - TESE DOS 
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"CINCO MAIS CINCO" - LC Nº 118/2005 - IRRETROATIVIDADE - NORMAS QUE IMPÕEM LIMITE À 

COMPENSAÇÃO - EFICÁCIA PROSPECTIVA. 

1. A essência da controvérsia prende-se à incidência ou não da contribuição previdenciária, destinada ao INSS, sobre o 

pagamento efetuado pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias do auxílio-doença. 

2. A Primeira Seção desta Corte, por maioria, descaracterizou a natureza salarial da verba recebida pelo obreiro 

nos quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença, em face da ausência de contraprestação laboral, 

ficando afastada a incidência de contribuição previdenciária.  
(...) 

6. Recurso especial não provido. 

(REsp 1126369/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 

10/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PAGAMENTO RELATIVO AOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. 

VALORES RECEBIDOS DO EMPREGADOR A TÍTULO DE "QUEBRA DE CAIXA". O AUXÍLIO-DOENÇA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8.212/91. LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS 

LEIS 9.032/95 E 9.129/95. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

(REsp 942.365/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 30/05/2011) 
 

Pelo exposto, defiro em parte a antecipação dos efeitos da tutela recursal apenas para reconhecer a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos quinze 

(15) primeiros dias de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou acidente. 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013943-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013943-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI e outros 

 
: RICARDO JOSE AUGUSTO RAMENZONI 

 
: SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: IVANI MATALHANA 

 
: RAUL REIS COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00438289520064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLOR DE MAIO S/A contra a decisão de fl. 260 (fl. 241 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que indeferiu pedido de 

reunião de execuções fiscais, por inoportuna. 

Requer a parte agravante a reforma da decisão a fim de que a execução originária seja reunida à execução fiscal nº 

1999.61.82.053731-4 onde também foi determinada a penhora sobre 5% do faturamento, para que os depósitos sejam 

efetuados em apenas um processo, mas imputados nas duas dívidas exeqüendas. 

Insiste em que a realização de penhoras sobre 5% do faturamento em cada uma das execuções implicará na 

inviabilidade das atividades empresariais. 

Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Decido. 
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A decisão agravada deve ser mantida, porquanto devidamente fundamentada. 

Efetivamente, o art. 28 da Lei das Execuções Fiscais prevê a faculdade de o juiz ordenar a reunião de processos contra o 

mesmo devedor, hipótese em que os processos serão redistribuídos ao juízo da primeira distribuição (parágrafo único). 

Sendo assim a reunião dos processos submete-se à resolução do magistrado, que deve zelar pela conveniência e 

unicidade da garantia da execução. 

Não é esta a hipótese dos autos porquanto o d. juiz "a quo" considerou inviável a pretensão em razão de resposta a 

consulta anterior formulada àquele outro juízo que se manifestou pela impossibilidade de tal procedimento no caso 

concreto. 

Por via transversa, a agravante busca o esvaziamento de decisão anterior que ordenou a penhora sobre o faturamento na 

execução originária, objeto do agravo de instrumento nº 2009.03.00.037936-1 de minha relatoria, o qual teve seu 

seguimento negado. 

Entendendo a executada estar ocorrendo excesso de penhora deve se valer dos instrumentos processuais adequados. 

Sobre o tema é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça desde longa data, tanto que a apreciação da 

matéria foi submetida ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O 

MESMO DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ. 
1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no REsp 

609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; EDcl 

no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2007, 

DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996) 

2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade 

da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor." 

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000) ; (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. 

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 
garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira. 

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações executivas 

(reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, da Lei 6.830/80. 

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que atendidos 

os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 25/03/2008, DJe 14/04/2008) 

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma 

faculdade do órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de 

conveniência ou não da medida, o que é aferível casuisticamente. 
8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 
como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos (art. 

292 e parágrafos do CPC). 

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: 

"Tendo em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, 

indefiro o pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo que, 

em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado." 

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1158766/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/09/2010, DJe 22/09/2010) 
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO DE PROCESSOS. FACULDADE DO JUIZ. 

1. A reunião dos processos executivos fiscais contra o mesmo devedor, disposta no art. 28 da Lei 6.830/80, não é um 

dever, mas uma faculdade conferida ao juiz, em juízo de conveniência, a fim de preservar a unidade da garantia da 

execução. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1125670/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 17/08/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REQUERIMENTO DE REUNIÃO DE EXECUÇÕES 

FISCAIS CONTRA O MESMO DEVEDOR. PEDIDO NÃO-CONHECIDO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS POR 

TER SIDO FORMULADO SEM ESPECIFICAÇÃO DOS PROCESSOS QUE SE PRETENDIA REUNIR. RECURSO 

QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DESPROVIMENTO DO 

AGRAVO. 

1. Nas razões de recurso especial, a Fazenda Nacional invoca contrariedade ao art. 28 da Lei 6.830/80, sustentando que 

a reunião de processos é um dever do magistrado, e não uma faculdade; contudo, em nenhum momento a recorrente 

demonstra que teria indicado ao Juiz os demais executivos fiscais porventura ajuizados contra os mesmos devedores. 

Sabe-se que, por se tratar de um recurso de fundamentação vinculada, a inexistência de ataque específico e direto à 

causa de decidir veiculada em última instância desautoriza o juízo positivo de admissibilidade do especial. Desse modo, 

o conhecimento do recurso encontra óbice na aplicação analógica do princípio enunciado na Súmula 283 do STF, do 

seguinte teor: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles." 

2. Consoante a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça, a reunião de processos contra o 

mesmo devedor por conveniência da unidade da garantia da execução, nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, não 
é um dever do Juiz, e sim uma faculdade. Precedentes citados: AgRg no Ag 288.003/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 1º.8.2000, p. 250; REsp 62.762/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 16.12.1996, RT 

739/212. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 609066 / PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJ 19.10.2006). 

 

Em síntese, se a reunião de execuções conforme a regra do artigo 28 da Lei nº 6.830/80 situa-se no âmbito da 

discricionariedade judicial, achando-se motivadas a inoportunidade e a inconveniência da medida, deve a negativa do 

Juízo "a quo" ser prestigiada. 

 

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante do STJ, nego-lhe seguimento (artigo 557 do 

Código de Processo Civil). 

Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014116-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014116-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MAGGI MOTOS LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00037085620114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido 

de liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-

doença; salário-maternidade; férias gozadas; terço constitucional das férias; horas-extras, aviso prévio indenizado e 

função gratificada. 
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A r. decisão agravada afastou a incidência da contribuição sobre as verbas pagas pela impetrante a título de terço 

constitucional das férias e aviso prévio indenizado e a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença 

A agravante sustenta que as verbas pagas sobre salário-maternidade; férias gozadas; horas-extras e função gratificada 

não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

SALÁRIO-MATERNIDADE 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009). 

 

FÉRIAS GOZADAS 

As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi 

acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Assim também no STJ: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS 

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 
(...) 

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo 

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória 

a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal 

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 

10.11.09). 

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

HORAS EXTRAS 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-extras, 
noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 
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4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.  

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator 

MINISTRA DENISE ARRUDA) 

 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida 

gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a 

contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é 

devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); 

Todavia, conforme verifico pelos documentos acostados a este agravo, a impetrante, ora agravante, não demonstrou, de 

plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, 

incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª 

Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 

303). 

 
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014118-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014118-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MAGGI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00037033420114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido 

de liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-

doença; salário-maternidade; férias gozadas; terço constitucional das férias; horas-extras, aviso prévio indenizado e 

função gratificada. 

A r. decisão agravada afastou a incidência da contribuição sobre as verbas pagas pela impetrante a título de terço 

constitucional das férias e aviso prévio indenizado e a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença 

A agravante sustenta que as verbas pagas sobre salário-maternidade; férias gozadas; horas-extras e função gratificada 

não têm natureza salarial, logo não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

SALÁRIO-MATERNIDADE 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009). 

 

FÉRIAS GOZADAS 

As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi 

acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 
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SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Assim também no STJ: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS 

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 
(...) 

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo 

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória 

a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal 

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 

10.11.09). 

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

HORAS EXTRAS 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-extras, 
noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial. Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido.  

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator 

MINISTRA DENISE ARRUDA) 
 

FUNÇÃO GRATIFICADA 

Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida 

gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a 

contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não é 

devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min. Rider de Brito, DJ-10.10.2003.); 

Todavia, conforme verifico pelos documentos acostados a este agravo, a impetrante, ora agravante, não demonstrou, de 

plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, 

incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª 

Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 

303). 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10616/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000083-43.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.000083-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSELAINE COSTA 

ADVOGADO : GISMAR MANOEL MENDES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00000834320044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por JOSELAINE COSTA contra a r. sentença de fls. 245/257, proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP, que a condenou à pena definitiva de 10 (dez) meses e 20 (vinte) 

dias de reclusão e ao pagamento de 09 (nove) dias-multas, pela prática do crime previsto no artigo 171, §3º, do Código 

Penal. 

 

Nos termos do artigo 44, § 2º do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena restritiva de 

direito, consistente na prestação pecuniária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a ser paga à entidade pública ou 

privada com destinação social, a ser indicada pelo Juízo de execução. 

 

Em razões recursais (fls. 281/283), a defesa pleiteia a absolvição, sob o argumento de que não há nos autos provas 

suficientes a ensejar a condenação da Ré. 

 

Contrarrazões do Ministério Público Federal acostadas às fls. 288/291, nas quais requereu a decretação de extinção da 

punibilidade pela ocorrência de prescrição retroativa. 
 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, opinou 

no mesmo sentido, ou seja, pelo reconhecimento da prescrição retroativa, com a consequente declaração da extinção da 

pretensão punitiva estatal (fls. 293/296v). 

 

A sentença transitou em julgado para a acusação . 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A apelante foi condenada à pena privativa de liberdade 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 

9 (nove) dias-multas, pela prática do crime previsto no artigo 171, §3º, do Código Penal. 

 

Consoante o disposto no § 1º do artigo 110 do Código Penal, a prescrição depois da sentença condenatória com trânsito 

em julgado para a acusação é regulada com base na pena em concreto aplicada. 

 
O prazo prescricional, considerando a pena concretamente aplicada, é de 2 (dois) anos, consoante dicção do artigo 109, 

inciso VI, do Código Penal. 

 

Dessa forma, com fulcro no §2º do artigo 110 do mesmo diploma legal, na redação anterior à Lei n. 12.234/2010, 

ocorreu a prescrição da pretensão punitiva Estatal, na modalidade retroativa, uma vez que entre a data do recebimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 254/4238 

da última parcela do benefício indevido (20/06/2000, referente à competência de 14/05/2000 a 12/06/2000 - fl. 95) e a 

data do recebimento da denúncia (26/09/2007 - fl. 193), decorreu lapso temporal superior a 2 (dois) anos. Ou ainda, na 

modalidade intercorrente, considerando como termo inicial a data da publicação da sentença (19/05/09) e termo final a 

presente data (03/06/11). 

 

Por esses fundamentos, declaro extinta sua punibilidade da ré JOSELAINE COSTA, nos termos do artigo 107, 

inciso IV, do Código Penal e julgo prejudicado o recurso consoante o disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000004-45.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.000004-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : CAMILE DE LUCA BADARÓ 

 
: LUIZ ANTONIO NUNES 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ROBERTO SEBASTIAO DA SILVA 

 
: LEZI FATIMA SANCHES 

DESPACHO 

 

Fls. 743/748 

A defesa de EDINALDO SEBASTIÃO DA SILVA requer que se oficie à VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS DA 

COMARCA DE SOROCABA/SP, porque a pena cominada em ação penal diversa, já em fase de execução, foi 

unificada com a pena imposta nesse processo; isso ao argumento de que o presente recurso de apelação foi recebido 

nos efeitos suspensivo e devolutivo pelo Juízo a quo. 

Decido. 

Nada a prover, considerando que se trata de matéria pertinente ao Juízo da Execução. 

Ademais, cabe perfeitamente à Defesa obter certidão de objeto e pé de seu interesse e buscar apresentá-la na forma 

adequada ao Juízo da Execução, sendo certo que a providência aqui perseguida não se insere nas atribuições do 

Tribunal em sede de apelação.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0009257-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009257-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : MIGUEL PEREIRA NETO 

 
: LUIZ FERNANDO ULHOA CINTRA 

 
: EDUARDO AGOSTINHO RICCO 

 
: MARCELA VIANA PIETROBOM 

PACIENTE : HWU SU CHIU LAW 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : LAW KIN CHONG 
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: AZIZ RAHAL NETO 

 
: JORGE TUMADJIAN 

No. ORIG. : 00054628720064036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

1. Fls. 129/130: Homologo o pedido de desistência, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

2. Publique-se. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0012936-52.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.012936-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : ILIDIA GONCALVES VELASQUEZ 

PACIENTE : LOUIS MARCELLIN NGASNSOP KOUANGA reu preso 

ADVOGADO : ILIDIA GONCALES VELASQUEZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00005591620104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de LOUIS MARCELLIN NGASNSOP 

KOUANGA, preso em flagrante em 02 de junho de 2010 e denunciado nos autos da ação penal nº 000559-

16.2010.4.03.6004 da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Corumbá/MS pela prática, em tese, dos crimes 

capitulados nos artigos 299 e 329, na forma do artigo 69, todos do Código Penal. 

 

Pugna o impetrante pelo deferimento da medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem para viabilizar o 

reconhecimento do excesso de prazo para o encerramento da instrução processual com o conseqüente relaxamento da 

prisão em flagrante do paciente. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 12/52. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 57/103). 

 
É o relatório. 

 

Decido. 
 

Segundo o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o excesso de prazo "deve ser aferido dentro dos 

limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não 

se restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais". (STJ, HC 76.205/PI, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, Dje 18.05.2009). 

 

No mesmo sentido anoto recente julgado, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DEMORA EXCESSIVA NA REALIZAÇÃO DO JULGAMENTO 

PELO TRIBUNAL DO JÚRI. FEITO QUE TEM REGULAR PROCESSAMENTO. ORDEM DENEGADA. 

1 - Na análise da alegação de excesso de prazo da custódia cautelar não devemos nos ater tão somente à 

ultrapassagem dos prazos determinados no Código de Processo Penal, sendo de rigor considerarmos a complexidade 

do feito e o comportamento das partes, observado o princípio da razoabilidade. 

2 - Embora a prisão perdure há dois anos (réu preso em 30/1/2008 e pronunciado em 13/1/2009), não há como 
reconhecer a excessiva demora no julgamento pelo Tribunal do Júri, pois a ação penal tem regular processamento, não 

havendo qualquer desídia por parte do órgão julgador, decorrendo o atraso dos pedidos de diligências formulados 

pela acusação e pela defesa. 

3 - Habeas corpus denegado, com recomendação que se imprima ao feito a maior celeridade possível. 

(HC 150.792/PE, Rel. Min. Haroldo Rodrigues - Desembargador Convocado do TJ/CE - 6ª Turma, DJe 08/03/2010) 
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Em vista disso, forçoso convir que períodos aritméticos são meros referenciais - e não prazos peremptórios - firmados 

pela doutrina e jurisprudência para verificação do excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, de sorte 

que sua superação não implica necessariamente em constrangimento ilegal. 

No caso, observo que o paciente foi preso em flagrante em 02 de junho de 2010 pela prática, em tese, dos crimes 

capitulados nos artigos 299 e 329, na forma do artigo 69, todos do Código Penal. 

 

O Inquérito Policial foi relatado em 16 de junho de 2010. 

 

A denúncia foi ofertada pelo Ministério Público Federal em 24 de junho de 2010, vindo a ser recebida no dia seguinte 

(25 de junho de 2010). 

 

O réu foi citado em 09 de julho de 2010 e sua defesa prévia foi apresentada em 14 de setembro de 2010. 

 

Em 16 de setembro de 2010 foi designada audiência de instrução e julgamento para 17 de novembro de 2010. 

 

Na data designada, foi realizada audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que foi ouvida uma testemunha e 

determinada a oitiva de outras duas mediante carta precatória. 

 
A primeira testemunha foi ouvida perante o Juízo Federal de Naviraí/MS em 15 de dezembro de 2010, tendo a carta 

precatória sido devolvida ao juízo de origem em 14 de janeiro de 2011. Não consta das informações notícia quando ao 

cumprimento da carta precatória da segunda e última testemunha. 

 

Como se pode notar, aspectos singulares do processo, tal como a necessidade de realização de atos processuais por carta 

precatória e a demora para a apresentação de resposta escrita, justificam a eventual exasperação da mera contagem 

aritmética de dias em direção a conclusão da instrução criminal. 

 

Assim, forçoso convir que a alegada demora na conclusão da instrução criminal não deriva da vontade do julgador ou 

da inércia da máquina judiciária, mas sim decorre das peculiaridades que envolvem o presente feito, sendo 

absolutamente razoável o prazo transcorrido até o presente momento. 

 

Nesse mesmo sentir é a jurisprudência que se colaciona no STF, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA 

NÃO SUBMETIDA ÀS INSTÂNCIAS INFERIORES. DUPLA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ALEGAÇÃO DE 

EXCESSO DE PRAZO NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CELERIDADE 
PROCESSUAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA, E, NESSA PARTE, 

DENEGADA.  

I -....  

II - É justificável eventual dilação no prazo para encerramento da instrução processual quando se trata de ação penal 

complexa e o excesso de prazo não decorra da inércia ou desídia do Poder Judiciário. Precedentes.  

III - Habeas corpus conhecido em parte e, nessa extensão, denegada a ordem.  

(HC n° 100.471/SP, 1ª Turma, j. 02/03/2010, rel. Min. Lewandowski) 

 

Ainda nesse aspecto convém aduzir o seguinte excerto da ementa do HC n° 97.299/RJ, j. em 15/12/2009 pela 2ª Turma 

do STF, relª Minª Ellen Gracie, verbis: "razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII), logicamente, deve ser 

harmonizada com outros princípios e valores constitucionalmente adotados no Direito brasileiro, não podendo ser 

considerada de maneira isolada e descontextualizada do caso relacionado à lide penal que se instaurou a partir da 

prática dos ilícitos". 

 

Pelo exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0013436-21.2011.4.03.0000/MS 
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2011.03.00.013436-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : KARINA VACA PEINADO reu preso 

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00033390420114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de KARINA VACA PEINADO, presa em 

flagrante em 29 de março de 2011 e denunciada pela prática, em tese, dos crimes capitulados no art. 33, caput, c/c art. 

40, incisos I, da Lei nº 11.343/06, contra decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória nos termos do artigo 44 

da Lei nº 11.343/2006 e sob o entendimento de que a medida constritiva seria necessária para a garantia da ordem 

pública, conveniência da instrução criminal e aplicação da lei penal. 

 

Sustenta o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal na prisão cautelar da paciente consoante os 

seguintes fundamentos: 

 

a) a inconstitucionalidade do artigo 44 da Lei nº 11.343/2006; 

 

b) a ausência de fundamento de cautelaridade para a prisão processual, nos termos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal; 
 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 49/90. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória está assim fundamentada (fls. 85/88): 

 

"Quanto à possibilidade de concessão de liberdade provisória em tráfico de drogas, atualmente há divergência entre as 

Turmas do c. STF. 

Com efeito, a 1ª Turma do c. STF fixou entendimento no sentido de que a vedação à liberdade provisória decorre do 

Texto Constitucional, que declara a inafiançabilidade do crime de tráfico de drogas (art. 5º, LIII), sendo desnecessária 

qualquer fundamentação cautelar no que toca à prisão em flagrante. 

(...) 

Já a 2ª Turma do c. STF posiciona-se no sentido de que, para manutenção da prisão decorrente de tráfico de drogas, 

não basta a vedação legal (art. 44, da Lei nº 11.343/06), pois se faz necessário que estejam presentes os requisitos que 

autorizam a prisão preventiva. 
(...) 

Pois bem. No caso concreto, além da vedação legal (art. 44, da Lei nº 11.343/2006), verifico que estão presentes os 

requisitos que autorizam a prisão preventiva, isto é, pesa sobre a Requerente a grave suspeita da prática de um crime 

equiparado ao hediondo (tráfico transnacional de entorpecentes). 

Este fato, por si só, já implica na impossibilidade de concessão da liberdade provisória, diante da flagrante ameaça à 

ordem pública. 

Ressalta-se que, a circunstância de ser considerada tecnicamente primária e de bons antecedentes não impede a usa 

constrição cautelar. 

A manutenção da prisão cautelar se faz necessária, tanto pela gravidade do delito, quanto pela conveniência da 

instrução criminal. 

(...) 

Ademais, trata-se de apreensão de mais de 7,0 kg (sete quilos) de cocaína, entorpecente extremamente nocivo à saúde 

pública, o que torna a prisão cautelar necessária, visando resguardar a ordem pública. 

(...) 

Por todas as razões expostas acima e, ainda, por considerar que estão plenamente configurados os requisitos 

elencados no art. 312 do Código de Processo Penal, acolho a manifestação ministerial e INDEFIRO o pedido de 

liberdade provisória pleiteado por KARINA VACA PEINADO." 
 

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na manutenção da prisão provisória da paciente. 
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A medida constritiva foi determinada com base em justificativa idônea e suficiente à manutenção da segregação 

provisória, a partir da adequação dos fatos concretos às normas abstratas previstas nos artigos 310 e 312 do Código de 

Processo Penal. 

 

A gravidade concreta do delito em tese perpetrado, a atingir a ordem pública, é evidenciada pela natureza (cocaína) e 

pela elevada quantidade de droga (7,0 kg) apreendida; especialmente a quantidade inusitada do tóxico, indica a 

necessidade da prisão já que o espargimento da substância atingiria número incalculável de usuários, sempre lembrando 

que a tutela penal volta-se em favor da saúde pública.  

 

Isso sem dúvida justifica a custódia provisória da paciente a bem da ordem pública. 

 

Vale destacar que o Supremo Tribunal Federa assim já decidiu em casos semelhantes: 

 

HABEAS CORPUS. PENAL, PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 

LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA COM FUNDAMENTO NO ART. 44 DA LEI N. 11.343. 

IMPOSSIBILIDADE. GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. REAL POSSIBILIDADE DE 

REITERAÇÃO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.  
1. A Segunda Turma desta Corte vem decidindo no sentido da impossibilidade do indeferimento da liberdade provisória 

com fundamento tão-somente no artigo 44 da Lei n. 11.343/06. Todavia, no caso sob exame a grande quantidade de 

substância entorpecente encontrada em poder do paciente justifica a segregação cautelar para garantia da ordem 
pública. Precedentes. 2. A circunstância de o paciente integrar organização criminosa habituada ao tráfico justifica 

igualmente a restrição excepcional da liberdade para garantia da ordem publica. A liberdade provisória se concedida 

a qualquer de seus integrantes há de ser estendida aos demais, possibilitando o reagrupamento e ensejando a real 

possibilidade de reiteração em crimes da espécie. Ordem indeferida. 

(HC 101719, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/03/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-03 PP-00637)  

 

Ademais, cumpre observar que a paciente é cidadã boliviana, não possui qualquer vínculo concreto com o Brasil e, ao 

formular o pedido de liberdade provisória, não apresentou qualquer documento de identificação pessoal ou comprovante 

de residência sequer no país de origem, sendo fundada, portanto, a probabilidade do fuga do distrito da culpa. 

 

A corroborar tal entendimento trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS - 
EXCESSO DE PRAZO JÁ SUPERADO. INDEFERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA COM BASE EM FATOS 

CONCRETOS. QUADRILHA. PACIENTE ESTRANGEIRO SEM VÍNCULOS COM ESTE PAÍS. ORDEM DENEGADA.  

(...). 

4. Se o paciente é estrangeiro e não tem vínculos com o País, há evidente possibilidade de sua fuga, se lhe for 

concedida à liberdade provisória. 

5. Ordem denegada. 

(HC 101.632/SP, Relatora Ministra Jane Silva - Desembargadora Convocada do TJ/MG, 6ª Turma, julgado em 

06/05/2008, DJe 26/05/2008) 

 

Esse entendimento se mantém, porquanto em 5/08/2010 a 5ª Turma do STJ decidiu que "a segregação cautelar imposta 

encontra-se fundamentada na garantia da instrução criminal, eis que os recorrentes são estrangeiros, sem domicílio 

certo no Brasil e sem comprovação do local de residência no país de origem, além do fato de não possuírem sequer 

documentos de identificação" (RHC n° 28.173/AC, Rel. Ministro FELIX FISCHER). 

 

Por fim, a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido da proibição da liberdade provisória nos 

crimes de tráfico ilícito de entorpecentes, uma vez que ela decorre da inafiançabilidade imposta pelo artigo 5º, LIII, da 

Constituição Federal e da vedação legal imposta pelo artigo 44 da Lei nº 11.343/06. Nesse sentido, colaciono os 
seguintes julgados das duas Turmas daquela Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CRIME DE TRÁFICO DE 

DROGA. HABEAS CORPUS. DENEGAÇÃO. 1.(...) 2. O STF tem adotado orientação segundo a qual há proibição 

legal para a concessão da liberdade provisória em favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 

44, da Lei n 11.343/06), o que é fundamento para o indeferimento do requerimento de liberdade provisória (norma 

especial em relação àquela contida no art. 310, parágrafo único, do CPP). 3. Nem a redação conferida ao art. 2 , II, da 

Lei n 8.072/90, pela Lei n 11.464/07, prepondera sobre o disposto no art. 44, da Lei n 11.343/06, eis que esta se refere 

explicitamente à proibição da concessão de liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de 

substância entorpecente 4.(...). 5. Houve fundamentação idônea à manutenção da prisão processual da paciente. 6. 

Ordem denegada. 
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(HC 92495, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 27/05/2008, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 

PUBLIC 13-06-2008 EMENT VOL-02323-04 PP-00692 RTJ VOL-00205-03 PP-01357 RMP n. 37, 2010, p. 243-247 - 

destaquei)  

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE POR TRÁFICO DE 

DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA: INADMISSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. A proibição de liberdade 

provisória, nos casos de crimes hediondos e equiparados, decorre da própria inafiançabilidade imposta pela 

Constituição da República à legislação ordinária (Constituição da República, art. 5º, inc. XLIII): Precedentes. O art. 

2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90 atendeu ao comando constitucional, ao considerar inafiançáveis os crimes de tortura, 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos. Inconstitucional 

seria a legislação ordinária que dispusesse diversamente, tendo como afiançáveis delitos que a Constituição da 

República determina sejam inafiançáveis. Desnecessidade de se reconhecer a inconstitucionalidade da Lei n. 

11.464/07, que, ao retirar a expressão 'e liberdade provisória' do art. 2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90, limitou-se a uma 

alteração textual. A proibição da liberdade provisória decorre da vedação da fiança, não da expressão suprimida, a 

qual, segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, constituía redundância. Mera alteração textual, sem 

modificação da norma proibitiva de concessão da liberdade provisória aos crimes hediondos e equiparados, que 

continua vedada aos presos em flagrante por quaisquer daqueles delitos. 2. A Lei n. 11.464/07 não poderia alcançar o 

delito de tráfico de drogas, cuja disciplina já constava de lei especial (Lei n. 11.343/06, art. 44, caput), aplicável à 

espécie vertente. 3. Irrelevância da existência, ou não, de fundamentação cautelar para a prisão em flagrante por 
crimes hediondos ou equiparados: Precedentes. 4. É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido 

de que as condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como emprego lícito, residência fixa e família constituída, 

não obstam a segregação cautelar. Precedentes. 5. Ordem denegada. 

(HC 103715, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 23/11/2010, DJe-055 DIVULG 23-03-

2011 PUBLIC 24-03-2011 EMENT VOL-02488-01 PP-00065)  

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO CAUTELAR. 

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. INEXISTÊNCIA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO. 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. ORDEM DENEGADA. I -.... II - A atual jurisprudência desta Corte é firme no sentido da 

proibição de liberdade provisória nos crimes de tráfico ilícito de entorpecentes, que decorre da inafiançabilidade 

imposta pelo art. 5º, XLIII, da Constituição Federal e da vedação legal prevista no art. 44 da Lei 11.343/2006. 

Precedentes. III - Ordem denegada. 

(HC 103599, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 31/08/2010, DJe-179 

DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-03 PP-00626)  

 

Tenho para mim que a impetração não ostenta qualquer fundamento jurídico válido. 

 

Por tais razões, entendo que a prisão cautelar da paciente encontra-se plenamente respaldada nos pressupostos previstos 
no artigo 312 do Código de Processo Penal, acha-se devidamente fundamentada com apoio na jurisprudência do STF, 

inexistindo qualquer ilegalidade que justifique sua revogação. 

 

Pelo exposto, indefiro o pedido liminar. 

 

Comunique-se ao d. juízo de origem. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0013455-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013455-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS 

PACIENTE : JOSIAS DELFINO DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : ALESSANDRE REIS DOS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

CO-REU : HEITOR ROBERTO FISCHER DE ALMEIDA 
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No. ORIG. : 00158443720104036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alessandre Reis dos Santos em favor de JOSIAS 

DELFINO DOS SANTOS, contra ato do MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Campinas/SP, que mantem o paciente preso 

cautelarmente, nos autos da ação penal nº 0015844-37.2010.4036105. 

Consta da impetração que o paciente foi preso em flagrante em 22.10.2010, pela prática do delito tipificado no artigo 

289, §1º, do Código Penal, porque portava, na companhia de outras duas pessoas, três notas falsas de cem reais. 

Afirma o impetrante ter sido o paciente preso em flagrante devido a seu histórico pregresso criminal, vez que havia sido 
condenado por delito idêntico ao discutido na ação penal originária e que a autoridade policial ignorou o relato no Auto 

de Prisão em Flagrante, de desconhecimento da falsidade das cédulas com ele apreendidas. 

Sustenta cabível a concessão de liberdade provisória, com base no princípio constitucional da presunção de inocência, 

considerando-se que o paciente não atrapalharia o trâmite processual e que o desenrolar do processo supera o prazo 

"limite de permanência carcerária sem final julgamento". 

Aduz haver certidão do Cartório de Distribuições Criminais e Execução da esfera estadual demonstrando inexistência 

de registro criminal em relação ao paciente; que mantém relação estável com a Sra. Fabiana Silva Brandão, em 

endereço fixo, bem assim ostenta ocupação lícita em oficina mecânica. 

Impugna o fundamento da preventiva, de garantia da ordem pública, ao entendimento de inexistência de risco direto à 

sociedade e de "derramamento de moeda falsa no comércio". 

Alega a ocorrência de excesso de prazo, ao entendimento de que a prisão supera 120 dias, sem realização de 

interrogatório, a constituir expressa violação do artigo 38 da Lei 10.409/03 (sic) e artigo 648, II, do Código de Processo 

Penal. 

Em conseqüência, requer o impetrante ao paciente, liminarmente, "o benefício de aguardar em liberdade o desenrolar" 

da ação penal. Ao final, a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 66), foram prestadas às fls. 69/70, com os documentos de fls. 

71/93. 
É o breve relato. 

Decido. 

Inicialmente é de se esclarecer que os documentos dos autos revelam que o paciente foi preso em flagrante em 

23.10.2010 (fls. 24/28), porém, quando do recebimento da denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal, a 

autoridade impetrada decretou sua prisão preventiva, para garantia da ordem pública (fls. 41/42). 

Assim, a prisão cautelar existente contra o paciente é a preventiva. 

Passo à análise do pedido de liminar, que recebo como pedido de revogação da prisão preventiva. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal sanável via liminar. 

A decisão impugnada restou vazada nos seguintes termos (fls. 41/42): 

"(...)  

O Ministério Público Federal manifestou-se pela decretação da prisão preventiva dos denunciados (fls. 50/52)  

JOSIAS DELFINO requereu liberdade provisória nos autos do processo nº 0015845-22.2010.403.6105, apresentou 

como documentação comprobatória de residência, contrato de locação firmado por sua companheira Fabiana Silva 

Brandão e como comprovante de ocupação, declaração do empregador.  

Requisitados os antecedentes dos acusados, juntados em apenso, verifica-se das folhas de JOSIAS que este responde a 

outros processos, inclusive pelo delito tratado nestes autos, pelo qual ostenta uma condenação, cuja execução penal 

(0009290-74.2010.403.6109), está em trâmite perante a 1ª Vara Federal das Execuções Criminais em São Paulo.  
Assim, os antecedentes e a conduta social do acusado não autorizam que lhe seja concedida liberdade provisória, 

sendo necessária a manutenção de sua prisão como forma de evitar a ocorrência de novos delitos.  

(...)  

Do exposto, decreto a prisão preventiva de (...) JOSIAS DELFINO DOS SANTOS, para garantia da ordem pública."   

 

Os pressupostos para a prisão preventiva, prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, podem ser 

extraídos do auto de prisão em flagrante de fls. 24/28, do laudo pericial (fls. 38/40) conclusivo quanto à falsidade das 

notas apreendidas, e da decisão de recebimento da denúncia (fl. 41). 

Quanto ao fundamento para a preventiva: depreende-se da decisão acima transcrita que o MM. Juiz a quo decretou a 

prisão preventiva para garantia da ordem pública, para evitar a reiteração criminosa, pois o paciente ostenta condenação 

criminal pelo cometimento do delito de moeda falsa (já em fase de execução), além de outros processos criminais em 

andamento. 

Destarte, a fundamentação, prima facie, apresenta-se idônea e compatível com a pacífica jurisprudência ora 

colacionada, de que é cabível prisão preventiva para evitar reiteração criminosa, pautada em elementos concretos: 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA NA 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PRESSUPOSTOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

DEMONSTRAÇAO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. PEDIDO DE EXTENSÃO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. ORDEM CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, DENEGADA. I - A decretação da prisão 

preventiva baseada na garantia da ordem pública está devidamente fundamentada em fatos concretos a justificar a 

segregação cautelar, em especial diante da possibilidade de reiteração criminosa, a qual revela a necessidade da 

constrição. II - (omissis). III - Writ conhecido em parte e, nessa extensão, denegado.  
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STF. HC 96977. Relator Min. Ricardo Lewandowski. J. 09.06.2009.  
DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1. (omissis). 2. Decreto de prisão preventiva baseado 

em fatos concretos analisados pelo juiz de direito na instrução processual, podendo se extrair que os fatos imputados 

aos pacientes são de extrema gravidade e geram intranqüilidade para a sociedade e cujos malefícios coletivos são 

indiscutíveis. Houve fundamentação idônea à decretação da prisão cautelar do paciente. 3. Há justa causa para o 

decreto de prisão quando se aponta, de maneira concreta e individualizada, fatos concretos que induzem à conclusão 

quanto à necessidade de se assegurar a ordem pública. 4. A circunstância de o paciente ser primário, ter bons 

antecedentes, trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de prisão preventiva, desde 

que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP. Precedentes. 5. Habeas corpus denegado.  

STF. HC 96424. Relator Min. Ellen Gracie. J. 10.03.2009.  
 

Assim, não se pode dizer que o paciente seja primário ou ostente bons antecedentes. E não houve juntada aos autos de 

certidão de cartórios criminais da Justiça Federal, somente anexou-se certidão da Justiça Estadual (fls. 44 e 49), 

levando-se em conta que os crimes de moeda falsa são apurados no Juízo Federal. 

Acrescente-se que embora o impetrante afirme que Josias ostente ocupação lícita e possua residência fixa em moradia 

de sua companheira, nenhum documento restou anexado no presente Writ comprovando tais alegações. No entanto, as 

informações da autoridade impetrada às fls. 69 indicam a juntada de documentos nos autos do pedido de liberdade 
provisória nº 0015845-22.2010.403.6105. 

O habeas corpus é ação constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir demonstradas de plano, firmadas 

em prova pré-constituída, exigência da qual o impetrante não se desincumbiu. 

Por derradeiro, relativamente à alegação de excesso de prazo, embora a inicial faça menção ao crime de tráfico de 

drogas e invoque violação ao prazo estipulado no artigo 38 da Lei 10.409/03 (sic), o fato é que a imputação da denúncia 

é por violação ao artigo 289, §1º, do Código Penal. 

Destarte, analiso o pedido como excesso de prazo para a conclusão da instrução da ação penal, instaurada para apurar o 

delito de moeda falsa. 

Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais 

prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° 

da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e 

tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas 

sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 

Das informações da autoridade coatora (fls. 69/71) e das cópias da ação penal e do inquérito policial, extrai-se: 

a) prisão em flagrante de Josias Delfino em 23.10.2010, por infração ao artigo 289, §1º, do Código Penal; 
b) oferecimento da denúncia em 09.12.2010 (fls. 35/37); 

c) pedido de decretação da prisão preventiva em 09.12.2010; 

d) recebimento da denúncia em 10.01.2011 e conversão da prisão em flagrante em preventiva na mesma data; 

e) citação de Josias em 24.01.2011; 

f) expedição de cartas precatórias nºs 83/11, 84/11 e 85/11 para oitiva de testemunhas em 03.02.2011; 

g) redistribuição da ação penal em 04.03.2011 à 9ª Vara Federal de Campinas; 

h) oitiva de testemunhas em 02.03.2011 e 24.03.2011; 

i) retorno das cartas precatórias nºs 83/11 e 85/11 em 27.04.2011, devidamente cumpridas; 

j) designação de audiência para oitiva de testemunha arrolada pelo corréu Heitor Roberto Fischer de Almeida para 

17.06.2011, por carta precatória. 

À vista do panorama fático delineado, é de se considerar a patente ilegalidade da prisão do paciente, por excesso de 

prazo para a conclusão da instrução criminal. 

O recebimento da denúncia ocorreu com significativo atraso, sem qualquer justificativa pela autoridade impetrada. Com 

efeito, o oferecimento da acusação é de 09.12.2010 e o recebimento mais de um mês depois, em descompasso com o 

estabelecido no artigo 396 do Código de Processo Penal, que prevê dez dias para o ato, considerando-se ainda a situação 

do paciente de réu preso. 

A prisão do paciente já se prolonga por mais de sete meses, sem o encerramento da instrução. Consigne inexistir 
justificativa da autoridade coatora para a demora. 

Além disso, a ação penal envolve somente dois réus e a circunstância fática tratada na denúncia refere-se à apreensão de 

seis notas falsas, ao total, nada sinalizando para eventual trama delituosa complexa, demandando a extensão da 

apuração por meio de oitiva de inúmeras testemunhas ou análise de inúmeras cédulas tidas por falsas. 

O novo rito processual penal, introduzido pela Lei nº 11.719/2008, prevê a realização de audiência de instrução em 60 

(sessenta) dias contados da deliberação acerca da absolvição sumária, consoante artigo 400 do Código de Processo 

Penal. 

Não obstante seja plenamente defensável o entendimento de que mencionado prazo não se aplica quando exista 

necessidade de expedição de precatória, é de se notar que no caso concreto transcorreram 120 (cento e vinte) dias - o 

dobro do prazo legal - da expedição de cartas precatórias (tomado o marco da expedição das precatórias porque 
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desconhece esta Relatora a data da decisão que rejeitou a absolvição sumária), e o Juízo a quo aguarda oitiva de 

testemunha por precatória. 

Assim, evidenciado o excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal, impõe-se o relaxamento da prisão, nos 

termos do inciso art.5º, LXV da Constituição Federal de 1.988. 

Pelo exposto, concedo a liminar para relaxar a prisão do paciente, determinando a expedição de alvará de soltura 

clausulado. 

Comunique-se para cumprimento imediato. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0014722-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014722-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ANDRE BOIANI E AZEVEDO 

 
: ERIC RIBEIRO PICCELLI 

 
: LUCAS RIBEIRO DO PRADO 

PACIENTE : TADEU MONTEIRO LUGLIO 

 
: VIVIAN MONTEIRO LUGLIO 

ADVOGADO : ANDRE BOIANI E AZEVEDO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : AUGUSTO DAVID RODRIGUES 

 
: DANNY WILLIANS ROMANCINI MENEGUELLI 

 
: DANILO ALMEIDA PEDROSA 

 
: MICHEL ALMEIDA PEDROSA 

 
: ALEX SANDRO OSORIO 

 
: FABIANO DOS SANTOS 

 
: LAERCIO TAVARES FERREIRA 

 
: THAMMY FLAVIA DA SILVA LUZZI 

 
: JOSE AUGUSTANIR DA SILVA 

 
: LEANDRO TIGRE DE ALMEIDA 

 
: ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 

 
: FABRICIO ALVES DA SILVA 

 
: VANDER DE OLIVEIRA BISPO 

 
: THIAGO PEREIRA SOUZA 

 
: CLAUDIO KYOTCHI NIMOTO 

 
: RICARDO MACHADO DA CONCEICAO 

 
: GABRIEL GEOVANE GONCALVES 

 
: IURI CARVALHO FALCON 

No. ORIG. : 00118489420104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por André Boiani e Azevedo e outros em favor de 

TADEU MONTEIRO LUGLIO e VIVIAN MONTEIRO LUGLIO, contra ato do Juiz Federal da 7ª Vara Criminal de 

São Paulo, presidente da ação penal nº 0011848-94.2010.403.6181. 

Consta da inicial que Tadeu Monteiro Luglio e Vivian Monteiro Luglio foram denunciados pelo Ministério Público 

Federal e estão sendo processados nos autos nº 0011848-94.2010.403.6181, por formação de quadrilha, em virtude da 

associação com outras pessoas para a prática de furto qualificado, mediante emprego de fraude pela utilização de 

cartões clonados. 
Segundo a inicial, a investigação policial instaurou-se em decorrência de notícia-crime efetivada pela empresa Cielo 

S/A, operadora de cartões de crédito e débito, informando ser vítima de crimes, cometidos por pessoas que se faziam 
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passar por seus funcionários e instalavam dispositivos em terminais eletrônicos de propriedade da Cielo S/A, capazes de 

captar dados dos titulares dos cartões magnéticos, ensejando posteriormente a confecção de "cartões clonados", 

empregados na prática de furtos. 

Consta também que referidas pessoas utilizavam-se de determinadas linhas telefônicas para estabelecer contatos com os 

estabelecimentos comerciais onde houvera o adulteramento dos terminais eletrônicos da Cielo e que a Caixa Econômica 

Federal seria umas das instituições lesadas com as condutas criminosas, a fixar a competência federal. 

Alegam os impetrantes que os pacientes sofrem constrangimento ilegal porque a ação penal vem lastreada em prova 

ilícita, notadamente em interceptações telefônicas realizadas ilegalmente, ao argumento de que a interceptação foi a 

primeira providência tomada na investigação policial.  

Sustentam que a Polícia Federal haveria de utilizar de outros meios investigativos (como exemplo, obtenção de cópia 

das gravações de circuito interno de vídeo dos estabelecimentos e de depoimentos de funcionários dos locais que 

tiveram máquinas adulteradas), ao argumento de que os estabelecimentos comerciais são conhecidos e a interceptação 

telefônica é medida excepcional e subsidiária, sendo vedada quando a prova puder se realizar por outros meios 

disponíveis. 

Afirmam que somente através da interceptação ilegal obteve-se a identificação de Augusto David Rodrigues, tido como 

o chefe da suposta quadrilha voltada à prática de crimes de furto qualificado, namorado da paciente Vivian. E que as 

conversas captadas entre eles justificaram a quebra de sigilo telefônico de Vivian, causando-lhe constrangimento ilegal; 

bem assim foram captados alguns diálogos de Augusto e o paciente Tadeu, igualmente exposto a constrangimento ilegal 
por violação de sua intimidade. 

Aduzem que a prova captada em interceptação telefônica compõe a única a amparar a denúncia contra os pacientes e, 

sendo nula, contamina todas as demais dela decorrentes, as quais devem ser todas desentranhadas dos autos do 

processo-crime. 

Em conseqüência, requerem, liminarmente, o sobrestamento da ação penal originária. Ao final, pretendem a declaração 

de nulidade da decisão que autorizou a primeira interceptação telefônica, o reconhecimento de que todas as provas dela 

derivadas são ilícitas, com seu desentranhamento dos autos, e a nulidade da denúncia, contaminada pelas provas ilícitas. 

É o breve relatório. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não verifico constrangimento ilegal sanável via liminar. 

A alegação de inobservância do requisito excepcionalidade/subsidiariedade para a interceptação telefônica não se 

verifica dos autos. 

O documentos anexados demonstram que a medida não foi a primeira utilizada para a investigação das fraudes em 

aparelhos "Cielo" e utilizações de cartões magnéticos clonados. 

Diante da comunicação de notícia-crime pela empresa Cielo S/A, detalhando esquema de fraudes e supostos delitos de 

furto, bem assim requerendo a instauração de inquérito policial (fls. 19/40) à autoridade policial, restou efetivamente 

instaurado inquérito para apurar os fatos relatados, mediante Portaria de fls. 18.  
Entrevê-se da Portaria inaugural que o equipamento supostamente adulterado (máquina de cartão magnético) 

apreendido restou enviado aos peritos, para a análise. 

Ademais, ao longo do inquérito várias providências foram determinadas para a apuração dos fatos delituosos. Confira-

se: 

a) solicitação de perícia em equipamento supostamente adulterado (fls. 108); 

b) solicitação de informações à RESEG/SP quanto a possível contestação de transações realizadas com cartões, os 

valores, as datas e horários das transações, bem assim os dados cadastrais dos respectivos titulares; 

c) solicitação de informações a 17 instituições financeiras relativas a possível contestação de transações realizadas 

com cartões, os valores, as datas e horários das transações, bem assim os dados cadastrais dos respectivos titulares; 

d) solicitação de imagens de vídeo dos estabelecimentos onde foram utilizados os cartões clonados e a obtenção das 

imagens, consoante fls. 111, 182, 185, 213, 225 e 235.  

Houve resposta da Caixa Econômica Federal quanto a transações tidas por fraudulentas em contas de vítimas (fls. 

122/124 e 133).  

e) laudos periciais realizados em aparelhos de cartões fraudados, consoante fls. 177/181, 228/230 e 257/266. 

Destarte, pode-se vislumbrar que a interceptação telefônica pautou-se em prévia descoberta de negociações com severa 

aparência de ilicitude, indicando que a quebra do sigilo de comunicação era o meio necessário para o prosseguimento na 

colheita de provas e identificação dos supostos criminosos.  
À vista de indícios razoáveis de autoria de infração penal punida com reclusão, acrescida da indispensabilidade da 

interceptação de linhas telefônicas, porquanto a suposta quadrilha comunicava-se por determinadas linhas telefônicas, 

pactuando a instalação de novos dispositivos fraudadores e espalhando o esquema criminoso por inúmeros 

estabelecimentos, permitiu-se judicialmente o grampo telefônico, ensejador da captação de inúmeras conversas. 

Portanto, a interceptação telefônica efetivada atendeu aos requisitos da Lei 9.296/96 e veio embasada em suficiente 

suporte fático-probatório prévio, capaz de demandar o prosseguimento da investigação por meio da medida 

excepcional. 

Assim, não cogito da aplicação do entendimento da contaminação das provas subsequentes à primeira interceptação. 

Acrescente-se que o direito à intimidade, constitucionalmente assegurado, não é absoluto; aliás, nenhum direito ostenta 

tal qualidade. 
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Por assim dizer, o direito à intimidade pode ceder à necessidade de investigação da prática de crimes, pois no âmbito de 

um Estado Democrático de Direito é inviável esconder-se sob a tutela da privacidade como meio de garantir 

impunidade e/ou impedir o exercício, também igualmente relevante e legítimo, de o poder público investigar a prática 

de infrações penais. 

Logo, se constrangimento houve à intimidade dos pacientes, não verifico, prima facie, seu caráter ilegal. 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Requisite-se informações à autoridade impetrada, que deverão vir instruídas com as principais peças processuais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0015421-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015421-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : EMMANUEL OKEKE reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072924120104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de 

EMMANUEL OKEKE, contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP, pretendendo a fixação de regime inicial 

semiaberto de cumprimento da pena, resultante da condenação do paciente pela prática de tráfico internacional de 
drogas, nos autos nº 0007292-41.2010.403.6119. 

Segundo a impetração, o regime imposto ao paciente foi o inicial fechado, embora o juízo tenha entendido favoráveis as 

circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal, o que afronta as Súmulas nº 718 e 719 do STF e a jurisprudência 

dominante do STJ. 

Defende a impetrante o cabimento do habeas corpus para a discussão do regime inicial de cumprimento da pena, ao 

argumento de tratar-se de ação autônoma de impugnação, com rito célere em relação a qualquer recurso cabível. 

Sustenta possível a fixação de regime inicial diverso do fechado para o cumprimento de pena relativa a condenação por 

tráfico de drogas, ao argumento de que o §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90 afronta o princípio da individualização da 

pena, ao determinar obrigatoriamente o início do desconto da pena privativa de liberdade em regime fechado, e o artigo 

33, §2º, 'b', do Código Penal. 

Invoca a Súmula nº 440 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Afirma que para a fixação do regime o juiz deve ater-se à quantidade da pena e à análise das circunstâncias judiciais, 

raciocínio que leva ao regime semiaberto para o paciente. 

Requer a impetrante a concessão de liminar para que o paciente seja posto em regime semi-aberto. Ao final, a 

confirmação da liminar. 

É o breve relato. 

Decido. 
A impetrante almeja a reforma da sentença condenatória, utilizando-se da via mandamental. 

Nesse prisma, há óbice ao conhecimento do writ. 

Os temas relativos à condenação proferida em primeiro grau devem ser debatidos no exame da apelação, pois o habeas 

corpus é via inadequada para a discussão do inconformismo da condenação. 

A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região firmou entendimento no sentido de que o habeas 

corpus não se mostra pertinente para a discussão de questões afetas à sentença, sob pena de servir de sucedâneo de 

recurso próprio. Nesse sentido: 

PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS... PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO MANDAMENTAL 

- QUESTÃO QUE EXIGE ANÁLISE FÁTICA E VALORAÇÃO DE CONDUTAS... 3. Quanto ao pleito de aplicação do 

princípio da consunção, o impetrante é carecedor de ação mandamental porque esse tema - que exige detida análise 

fática e valoração de várias condutas - só pode ser apreciado em sede da apelação interposta, cujo efeito devolutivo é 

pleno. Não é adequado buscar substituir o amplo conhecimento da matéria pela Turma através da apelação pela via 

bem estreita do habeas corpus interposto contra sentença de mérito.  
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TRF-3a Região - 1a Turma - HC 2006.03.00.109141-4- Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJU 03.07.2007 p.451  
 

O recurso de apelação tem amplitude e abrangência suficientes à devolução ao tribunal de toda matéria necessária ao 

exame da questão, que é incabível em sede de habeas corpus. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 188, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

indefiro liminarmente o habeas corpus. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10629/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025034-31.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.025034-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : IND/ E COM/ PIZZOLI S/A 

ADVOGADO : FLAVIA LEÇA PAULEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida nos embargos à execução fiscal em epígrafe, que julgou improcedente o 

pedido "declarando válida a cobrança do débito, consubstanciado na certidão da dívida ativa nº 32.227.256-4, 

devendo subsistir a penhora realizada, prosseguindo a execução em seus ulteriores termos"; condenou, ainda, o 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram arbitrados em 10 % (dez por cento) do valor do 

débito executado (fls. 105/109). 
 

2. Razões da apelação: a) a CDA é nula, uma vez que não traz os requisitos essenciais; b) foi cerceado o direito de 

defesa do autor com o indeferimento da perícia; c) a perícia é instrumento importante para compreensão do processo 

administrativo; d) a sentença não analisou a ilegalidade da multa de 40% (quarenta por cento); d) a correção monetária 

incide apenas sobre o débito principal, não podendo incidir sobre os juros e a multa; e) os juros de mora devem ser 

aplicados conforme previsto no art. 161 do Código Tributário Nacional, sendo vedada a utilização da taxa Selic, que, 

inclusive, ultrapassa o limite de 12% (doze por cento) previsto na Constituição; e) não é cabível a condenação de 

honorários advocatícios em embargos à execução (fls. 179/187).  

 

3. Com contrarrazões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 133/140), subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO.  

O art. 204 do Código Tributário Nacional assim como o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e 

certeza da dívida ativa regularmente inscrita. No caso em questão, a Certidão de Dívida Ativa - CDA não apresenta 

qualquer nulidade. Observa-se que o fundamento legal das contribuições previdenciárias cobradas, o período no qual 

não foram recolhidas, assim como as normas que fundamentam a cobrança de correção monetária, multa e juros foram 

devidamente explicitados na CDA (fls. 22/27). 
 

Não procede a alegação de cerceamento de defesa. A prova pericial é destinada ao convencimento do juiz da ocorrência 

de fatos sobre os quais as partes controvertem. Tratando-se de questões meramente de direito, a prova pericial torna-se 

impertinente: 

"PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA - 

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.  

(...)  

3. Agravo improvido."  
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(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA 

PERICIAL (...)  

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar em 

necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC.  

(...)  

4. Agravo de instrumento não provido."  

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08)  

"TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO 

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...)  

1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 

125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode 

indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não 

caracterizado.  

(...)  

7. Apelação improvida."  

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08)  
"PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO 

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...)  

(...)  

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente, 

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é suficiente 

para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a produção de 

quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.  

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, "a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os 

elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de decisão, como 

limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em 

direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide" e que 

"o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a 

produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado aos autos possui suficiente força 

probante para nortear e instruir seu entendimento" (REsp nº 102303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99).  

6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari 

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo 
Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova pleiteada.  

(...)  

8. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07)  

No caso em apreço, a apelante alega que a prova pericial era necessária. Entretanto, são meramente de direito as 

questões aventadas (como percentual de multa, aplicação cumulativa de juros e correção monetária, legalidade de 

utilização da Selic) o que faz dispensável a prova pericial requerida. E, demais disso, trata-se de questão preclusa , uma 

vez que a apelante não agravou da decisão de indeferimento (fls. 104). 

 

No mais, a empresa embargante não recolheu o tributo a tempo e modo, sendo assim inafastável a incidência dos 

acréscimos decorrentes do inadimplemento da obrigação previdenciária, os quais são exigíveis por força de lei. No que 

tange à cumulação de correção monetária, multa e juros moratórios é pacífica a jurisprudência nesse sentido. 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CDA. NULIDADE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. TR. UFIR. SELIC. MULTA E 

JUROS DE MORA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. A jurisprudência desta Corte já se pacificou no sentido de que o excesso na cobrança expressa na CDA não macula 

a sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por simples cálculos aritméticos.  
(...)  

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 

(grifei).  

4. A Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de 

atualização.  

5. Perfeitamente aplicável a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros de mora e correção 

monetária. Ausência de prequestionamento do artigo 106 do CTN.  

(.....).  

8. Recurso especial provido em parte. (REsp. 642640/SC, STJ-2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j.08/11/2005, DJ 

21/11/2005 pg. 183, vu).  
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PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - COMPENSAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS.  

1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. Estes são devidos para compensar a perda 

financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso.  

3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a 

utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios 

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.  

4. Recurso especial não provido (REsp. 836084/PR, STJ-2ª Turma, Rel. Minª Eliana Calmon, j. 17/03/2009, DJ 

25/05/2009, vu).  

Quanto à inclusão da taxa SELIC (Lei 9.065/95) na atualização do crédito previdenciário, trata-se de assunto pacificado 

na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 

9.065/95. INCIDÊNCIA. HONORÁRIOS ARBITRADOS. RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. 1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos 

geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da 

taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante 

majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos 
cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 3. A utilização da taxa SELIC é legítima como 

índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da 

existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na correção dos débitos fiscais 

federais. Precedentes: AgRg no Ag 649.394/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 21.11.2005; REsp 586.219/MG, Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005; EREsp 419.513/RS, Min. JOSÉ DELGADO, DJ 08.3.2004). 4. Raciocínio 

diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes 

por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio 

nas receitas fazendárias.  

(......).  

(STJ/AGA 0901016032, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 15/06/2010, DJ. 30/06/2010, vu).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. 

DESNECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. 

TAXA SELIC. LEGALIDADE. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1º.1.1996. QUESTÃO PACIFICADA EM SEDE DE 

RECURSO REPETITIVO.  

(......). 2. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra 

Denise Arruda, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento no sentido da legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 
outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 3. Em se tratando de tributo estadual ou municipal, a incidência da Taxa Selic é 

determinada pela vigência da legislação local que a adote. (REsp. n. 879.844/MG, julgado pela sistemática do art. 

543-C, do CPC).  

(......). 5. Agravo regimental não provido. (STJ/AGA 200901081412, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma , j. 

02/03/2010, DJ. 18/03/2010, vu).  

A multa moratória, por sua vez, é uma sanção pecuniária estabelecida em lei, exigida em razão da falta de pagamento 

do tributo no prazo devido. A simples impontualidade no pagamento do tributo basta para caracterizar a mora do 

devedor, diferentemente do que ocorre no direito civil, que depende de acordo de vontades entre as partes para que 

passe a ser exigível. A multa moratória, apesar de ser também uma penalidade pecuniária, não tem caráter punitivo, 

predominando o seu caráter ressarcitório ou mesmo indenizatório, pelas inconveniências que o tributo recebido a 

destempo acarreta. 

 

Quanto ao questionamento do valor confiscatório da sanção aplicada, a multa cobrada encontra-se prevista em lei, não 

havendo, portanto, o alegado confisco. Ademais, está respeitado o princípio da razoabilidade, uma vez que as receitas 

derivadas das contribuições previdenciárias estão vinculadas a finalidades essenciais, como a concretização da 

Seguridade Social. Caso a multa moratória não fosse estipulada com o devido rigor, não se produziriam os desejáveis 
efeitos inibitórios aos infratores e os efeitos educativos aos contribuintes em geral. 

 

De todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 268/4238 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007194-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007194-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00021-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial da sentença proferida nos embargos à execução fiscal em epígrafe, os quais 

foram julgados parcialmente procedentes, a fim de excluir a contribuição denominada pro labore, a multa e os juros 

moratórios do crédito previdenciário exequendo, sem condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência 

recíproca. A sentença foi submetida ao reexame necessário com o provimento dos embargos declaratórios opostos pela 

embargante (fls. 69/75, 78/79 e 89). 

 

Em razões de apelação (fls. 80/86), o INSS alega a intempestividade dos embargos, pleiteando a nulidade da sentença, 

por extra petita, porque o crédito previdenciário foi parcelado e não quitado. Demais disso, a execução não cuida de pro 

labore, que não foi objeto dos embargos, devendo assim o embargante ser considerado litigante de má fé. 

 

Com contrarrazões a fls. 94/100, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opina pela reforma parcial da sentença, para que seja reduzida aos limites do pedido (fls. 

108/114). 
 

Relatei e DECIDO. 

 

A execução fiscal foi ajuizada em face da empresa executada e seus sócios, objetivando a cobrança de contribuições 

previdenciárias não recolhidas no período 01/94 a 11/96, conforme se verifica na CDA (fls. 02/09 da EF). 

 

A r. sentença merece reforma em parte. 

 

Primeiramente, observo que os embargos são tempestivos, pois a data válida é aquela constante da chancela do 

protocolo integrado 1º/9/1999, cf. fls. 2). 

 

No mérito, observo que, de fato, a contribuição incidente sobre o pro labore não é mesmo objeto da execução fiscal - e 

nem da inicial dos embargos. Logo, não há que se falar em exclusão de tal contribuição. 

 

Todavia, tal circunstância não é, por si só, suficiente à anulação da r. sentença, eis que, sendo ultra petita, pode ser 

reduzida aos limites do pedido, conforme pacífica jurisprudência de nossos Tribunais. 

 
No mais, a CDA que instruiu a inicial da execução está de acordo com os requisitos legais, sendo a empresa executada-

embargante parte legítima passiva na execução, e após a falência, a Massa Falida. 

 

A correção monetária é sempre devida, pois não implica em ganhos, mas apenas recompõe o poder de compra da moeda 

ante os efeitos corrosivos inflacionários. Outrossim, os acessórios decorrentes do inadimplemento da dívida podem ser 

cumulados, consoante remansosa jurisprudência. Dessa forma, desconsiderar a correção monetária nos débitos 

tributários significa pagar a menor, malferindo, assim, comezinho princípio de direito que veda o enriquecimento sem 

causa do devedor. 

 

Quanto à multa moratória e aos juros de mora, estes após a quebra da executada, foram excluídos acertadamente da 

dívida, consoante jurisprudência consolidada do STF e STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA E JUROS DE MORA. SÚMULA N.º 565/STF. 

PRECEDENTES.  
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1. A multa moratória, por constituir pena administrativa, não incide contra a massa falida. Aplicabilidade das Súmulas 

192 e 565/STF.  

2. Após a data da decretação da falência, os juros moratórios apenas serão devidos se houver sobra do ativo apurado 

para o pagamento do principal. Precedentes. 3. Recurso especial provido" (REsp. 1029150/SP, STJ-2ª Turma, Rel. 

Min. Castro Meira, j. 06/05/2010, DJ 25/05/2010, vu)(grifei).  

 

Portanto, a multa moratória é mesmo indevida e os juros são devidos somente se o passivo da Massa comportar, isto é, 

depois da quebra da empresa embargante. 

 

No entanto, são exigíveis os honorários advocatícios nas execuções fiscais contra a massa falida, vez que a restrição do 

art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45 somente é aplicável aos processos falimentares. Nesse sentido é a jurisprudência 

do Egrégio STJ: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE DA 

COBRANÇA. PRECEDENTES.  

1. É legítima a condenação dos honorários advocatícios nas execuções fiscais contra a massa falida.  

2. A restrição contida no art. 208, §2º, do Decreto-lei 7.661/45 (Lei de Falência), só é aplicável nos processos 

falimentares.  

3. Recurso especial conhecido e provido. . (grifei).(STJ-2ª Turma, REsp nº 214483/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha 
Martins, j.18/04/2000, DJ 29/05/2000 pg. 14, vu).  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para reformar em parte a r. sentença, dela excluindo as indevidas referências à contribuição 

incidente sobre a remuneração dos autônomos, administradores e terceiros (pro labore) e condenando a apelada nas 

custas, despesas processuais e em honorários advocatícios, estes fixados moderadamente em 1% (um por cento) do 

valor atualizado do crédito exequendo.  

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0805505-97.1998.4.03.6107/SP 

  
2005.03.99.019977-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LOPES SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 98.08.05505-2 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Senhor Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA (Relator): 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário ajuizada por Lopes Supermercados 

Ltda. A sentença julgou procedente pedido de anulação de débito fiscal constituído em razão do não pagamento de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre mão de obra utilizada para construção e ampliação das instalações do 

autor, e consubstanciado na NFLD n. 31.921.013-8, extinguindo o processo com base no artigo 269, I, do CPC. 

 

O INSS apela. Levanta preliminares de nulidade da sentença por julgamento "extra petita" e cerceamento de defesa. No 

mérito, defende a improcedência da pretensão deduzida e a regularidade da NFLD. 

 

Sentença submetida à remessa oficial. 

 

O INSS foi sucedido pela União, que passou a compor a relação processual, conforme r. decisão de fl 259. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando 

que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Da preliminar de nulidade da sentença. 
 

O apelante defende ser "extra petita" a sentença proferida com o comando de anulação do auto de infração, pois a 

petição inicial se restringiu a pedir a anulação do lançamento do débito decorrente do não recolhimento de 

contribuições. 

 

Afasto a preliminar, pois o lançamento do débito oriundo de contribuições sociais não recolhidas e incidentes sobre mão 
de obra utilizada em construção originou-se de autuação fiscal, da qual foi lavrado auto de infração, numa seqüência 

lógico-temporal de cumprimento de exigências legais para o regular ato de fiscalização e autuação.  

 

Ademais, vê-se da sentença, que a prestação jurisdicional foi entregue mediante reconhecimento e declaração de 

inexistência de relação jurídico previdenciária entre as partes, relativamente às contribuições sociais objeto da 

notificação fiscal posta como objeto da presente ação, culminando, ainda, com a declaração de nulidade e inexistência 

do próprio crédito tributário decorrente do auto de infração. 

 

Do cerceamento de defesa. 
 

Afasta-se a ocorrência de nulidade de sentença alegadamente originada por cerceamento de defesa, pois esta, de fato, 

inexistiu. 

 

O argumento em que se apóia o apelante consiste na impugnação da parte da sentença que elegeu como fundamentos 

fáticos os documentos apresentados em juízo e que demonstrariam o período de duração da obra, comprovando os fatos 

constitutivos do direito do autor. 

 
Cerceamento de defesa ocorre quando é suprimida de alguma das partes a oportunidade de ter ciência e, eventualmente, 

impugnar documentos ou outros meios de prova produzidos no processo, com fundamento nos quais formara-se o 

convencimento do Magistrado. 

 

Neste caso, o próprio apelante argumenta que dos documentos, com base nos quais a sentença foi proferida, teve vista e 

ciência, impugnando-os tanto na seara administrativa quanto na judicial - fl. 248: "Juntou documentos para comprovar 

suas alegações, cujos documentos foram analisados e expressamente impugnados tanto administrativamente (fls. 

45/48), como na contestação (fls. 215/216)" (sic) e em fl. 249, item 2: "Inobstante a expressa impugnação 

dodocumentos apresentados pelo APELADO, com a demonstração de que não são hábeis a comprovar suas alegações, 

a MM. Juíza 'a quo' julgou PROCEDENTE o pedido do autor..." 

 

Assim, como o apelante admite que teve vista dos documentos e efetivamente os impugnou nos autos, só resta concluir 

que a insurgência reside no mérito do convencimento judicial formado, com o qual não concorda, o que é próprio da 

pretensão de reforma do julgado, e não de nulidade da sentença. 

 

No mérito, tem razão a apelante. 
 
No momento da fiscalização, o apelado não apresentou os documentos exigidos, razão pela qual a vistoria encerrou-se e 

foi lavrado auto de infração n. 07695 e apurado, pelo método de aferição indireta, o débito relativo às contribuições 

previdenciárias incidentes sobre os salários de contribuição dos empregados da obra. 

 

À falta de documentação hábil, a Administração considerou como início da construção a data da matrícula do INSS e a 

data da Licença para Construção-Alvará, ocorridas em maio/91 e, como término, o prazo de dois anos, prazo máximo 

concedido. 

 

Os documentos apresentados pelo apelado, de fato, não são hábeis para a efetiva comprovação de que o período da obra 

restringiu-se a 06/1994 e 11/1994. 
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Contrariamente à argumentação, os documentos de fls. 59/61 demonstram a aquisição de materiais de construção em 

novembro de 1990, empregados pelo apelado na construção do primeiro galpão pré-moldado. São notas fiscais que, 

embora emitidas em 01/91, referem-se à "nota de venda/geral n. 368 de 03/11/90". 

 

Seguem-se outras notas fiscais de aquisição de materiais de construção, como cimento, areia e brita, aliás, até após a 

data final considerada pela Fiscalização, como se verificam dos documentos de fls. 79 e ss. 

 

Neste diapasão, a obrigação tributária decorre estritamente da lei, pelo que deve prevalecer, para o arbitramento do 

tributo, o crédito que resulta na estimativa mais aproximada da realidade, que, no caso, é aquele utilizado pela 

Administração, no caso concreto, pois se ateve, ao máximo possível, aos documentos disponíveis, que fazem prova 

suficiente de que em maio/91, a obra estava em andamento. 

 

Em que pese a ausência de elementos seguros para aferir a efetiva data do início e fim das obras, é certo que ao menos 

no período indicado pelo INSS o apelado manteve a obra no imóvel, com a utilização de mão de obra que, ao que dão 

indícios os documentos de fls. 136 e ss., fora dispensada somente no ano de 1995. 

 

Destarte, o lançamento fiscal, neste caso, não carece de amparo legal e factual, visto que foi apurado montante do 

tributo por aferição indireta, mas baseando-se nas bases reais da contribuição previdenciária e considerando os 
documentos referentes à obra disponíveis à época, os quais, mesmo à frente da apresentação posterior de outros 

documentos pela autora, continuam sendo os mais hábeis a demonstrar o interstício de duração da obra. 

 

É legítimo o procedimento de lançamento por arbitramento (aferição indireta previsto pelo art. 148 do CTN, visando 

descobrir o verdadeiro valor da base de calculo, quando omitido ou fraudado pelo contribuinte) de contribuições 

previdenciárias incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, realizado ante a falta de apresentação pelo 

responsável de documentação hábil a demonstrar a mão-de-obra utilizada na construção, autorizando a utilização de 

critério técnico razoável para o cálculo dos custos da mão-de-obra utilizada como a tabela CUB do SINDUSCON, 

tendo o responsável o ônus da prova em sentido contrário (Lei nº 8.212/91, art. 30, VI c.c. art. 33, § 4º; Decreto nº 

3.048/99, artigos 219/220, 233/235).  

 

O § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 estabelece que: "Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro 

documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 

segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente 

devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário". 

 

Ao que dos autos consta, a apelada não se desincumbiu do ônus da prova que sobre si pendia para desconstituição da 
apuração fiscal.  

 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados: 

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE NFLD - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NCIDENTE SOBRE MÃO-DE-OBRA 

DE CONSTRUÇÃO CIVIL - LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO - APLICABILIDADE - REVISÃO DE 
LANÇAMENTO LEGÍTIMA - ENQUADRAMENTO NAS TABELAS DA ORDEM DE SERVIÇO INSS Nº 51/92 - 

MANUTENÇÃO - AÇÃO IMPROCEDENTE - SENTENÇA REFORMADA - INVERSÃO DE ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA.  
I - Ação anulatória das NFLD's nº 31.519.780-3 e nº 31.519.781-1 (contribuições previdenciárias suplementares, SAT e 

Terceiros, de março a novembro de 1992, decorrentes de revisão de anterior DRO) e do Auto de Infração nº 07752 

(violação ao art. 33, § 3º, da Lei nº 8.212/91 - ausência de escrituração regular de obra de construção civil), todos de 

09.03.1993 (fls. 34/35, 36/46 e 47/59).  

II - É legítimo o procedimento de lançamento por arbitramento (aferição indireta) de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, realizado ante a falta de apresentação pelo responsável de 

documentação hábil a demonstrar a mão-de-obra utilizada na construção, autorizando a utilização de critério técnico 

razoável para o cálculo dos custos da mão-de-obra utilizada como a tabela CUB do SINDUSCON, tendo o responsável 

o ônus da prova em sentido contrário (Lei nº 8.212/91, art. 30, VI c.c. art. 33, § 4º; Decreto nº 3.048/99, artigos 

219/220, 233/235). I - A definição de "incorporador em regime de condomínio", que se extrai dos itens 1 a 6 e 29 da 

OS INSS nº 51/92, a abranger as pessoas físicas e/ou jurídicas de empreendimentos que estejam ou não registradas nos 

termos da Lei nº 4.591/64, mas que se refiram à atividade regulada nesta Lei, tem correspondência estrita ao previsto 

nos artigos 28 e 29 da referida Lei, daí porque as pessoas físicas que se enquadrem nas condições de um 

empreendimento em condomínio regulado pela referida legislação (cuja essência é a edificação de imóveis em frações 
vinculadas a futuras unidades autônomas e destinadas a venda, total ou parcial, a terceiros), deverão manter a 

escrituração contábil exigida na referida regulamentação administrativa, assim como as pessoas jurídicas que exerçam 

a mesma atividade, o que decorre do princípio da isonomia.  
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III - Assim, é legítima a adoção dos critérios de aferição indireta previstos na OS INSS nº 51/92, por ter amparo legal 

nas disposições das Leis nº 8.212/91 e nº 4.591/64.  

IV - O que se depreende da documentação juntada (considerado, em seu conjunto, o feixe das relações jurídicas 

estabelecidas entre as partes nos contratos pactuados) é que o autor de fato projetou e efetivou um empreendimento de 

incorporação imobiliária, destinado a futura venda das frações ideais projetadas, total ou parcialmente, com o que foi 

correta a revisão do lançamento e a lavratura do auto de infração feita pelo INSS, não se tratando aqui de uma vedada 

revisão por alteração de critério jurídico (CTN, art. 146), mas sim uma revisão autorizada porque a autoridade fiscal 

desconhecia, quando do primeiro lançamento representado pela DRO de 11/92, a situação que permitia o 

enquadramento da obra como incorporação imobiliária, por não haver sido declarado pelo próprio autor/sujeito 

passivo (CTN, art. 145, III c.c. 149, IV e VIII).  

V - Cumpre então, finalmente, examinar se foi correto o enquadramento feito pelo INSS nesta revisão do lançamento, 

quanto às tabelas a serem consideradas no cálculo das contribuições sociais devidas.  

VI - Deve prevalecer o enquadramento feito pelo INSS, uma vez que não ilidido pelas provas produzidas nestes autos. 

Isso porque se trata de uma questão técnica que não foi objeto da perícia (o perito oficial se absteve de se pronunciar a 

respeito por se tratar de uma questão técnica de engenharia alheia à sua área de conhecimentos - contabilidade, 

economia, administração e finanças - fl. 475, letra "g") e não se mostram hábeis a demonstrar que seria correta a 

classificação pretendida pelo autor (item 23, alínea "f", da OS INSS nº 51/92) nem a declaração da Associação dos 

Engenheiros de Jundiaí (fl. 60), nem o parecer do assistente técnico do autor (fls. 490/491), pois, além de o assistente 
técnico do autor ser apenas técnico em contabilidade (alheio à área de conhecimentos específica), estes documentos se 

referem apenas ao emprego de "estrutura pré-moldada", e não a uma obra inteiramente pré-fabricada a que se refere o 

referido enquadramento.  

VII - Remessa oficial e apelação do INSS providas, reformando a sentença para julgar improcedente a ação e inverter 

os ônus de sucumbência." (APELREE 200603990297159 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1136208 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO - TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:28/10/2010 PÁGINA: 277).  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NLFD. AFERIÇÃO INDIRETA 

DOS VALORES DEVIDOS (§ 6º DO ART. 33 DA LEI N. 8.212/91): LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

APELAÇÃO NÃO PROVIDA.  
1. O § 6º do art. 33 da Lei n. 8.212/91 estabelece que: "Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro 

documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração 

dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições 

efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário".  

2. No caso dos autos, a fiscalização constatou que a "escrituração contábil se encontra organizada até 1994, tendo 

sido registrada no Cartório do 2º Ofício em 09.06.92, porém, ele não espelha a realidade das despesas desta empresa", 

no Livro Diário "não consta toda a despesa com mão de obra ou empregados utilizados nas obras de construção civil, 

contratados com Prefeituras Municipais", entre outras, "a falta de apresentação de todos os documentos desta 
empresa, como o registro de todos os seus empregados, matrículas de suas obras e recibos de pagamento de todo o 

pessoal utilizado nas obras". A apelante não logrou apresentar documentos ou fatos capazes de alterar o procedimento 

fiscal (cabia à empresa o ônus da prova em contrário).  

3. A empresa não cumpriu sua obrigação de apresentar documentos suficientes durante a fiscalização, bem como a 

escrituração contábil não espelhava a realidade das despesas com mão de obra ou empregados utilizados nas obras de 

construção civil, situação esta que autoriza o Fisco de utilizar-se do procedimento de aferição indireta dos valores 

devidos.  

4. Apelação não provida.  

5. Peças liberadas pelo Relator, em 22/02/2010, para publicação do acórdão." (AC 199735000153760 - APELAÇÃO 

CIVEL 199735000153760 - Relator JUIZ FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO (CONV.) - TRF1 - e-DJF1 

DATA:12/03/2010 PAGINA:402) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

CONVENÇÃO PARTICULAR. INOPONIBILIDADE AO FISCO. CTN, ART. 123. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE MÃO-DE-OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTOS. ARBITRAMENTO COM BASE NA TABELA CUB DO SINDUSCON. POSSIBILIDADE. 

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.  
1. Descabe, nos termos do art. 123, do Código Tributário Nacional, a pretensão do apelante de opor ao fisco 
convenção particular que atribuiu aos anteriores proprietários do imóvel a responsabilidade pelo pagamento da 

contribuição previdenciária devida, pois, referidas avenças não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar 

a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.  

2. No caso dos autos, o fisco previdenciário apurou a contribuição devida por meio de aferição indireta, utilizando-se 

da tabela de Custo Unitário Básico - CUB, divulgada pelo SINDUSCON e elaborada de acordo com as normas básicas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.  

3. Em que pese a elaboração de laudos periciais, o primeiro deles apenas chancelou os valores lançados pelo fisco, 

efetuando trabalho de simples confirmação de dados, enquanto o segundo elaborou memória de cálculo a partir de 

preços comparativos com outros imóveis da cidade, porém, não juntou elementos probatórios da veracidade da 

pesquisa e não há como identificar se se tratam de imóveis de igual padrão, uso, idade de construção, etc. Porém, a 
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partir dessa mera comparação, chegou, para o imóvel objeto de avaliação, a um valor que corresponde a menos da 

metade do valor atribuído pelo agente fiscal.  

4. Assim sendo, revelam-se díspares e descabidas as conclusões dos laudos, mostrando-se, pois, imprestáveis, devendo 

ser endossado o critério do fisco, que chegou ao valor da construção a partir da aplicação do referido índice CUB, 

fornecido pelo SINDUSCON, e apurado segundo as normas da ABNT, de reconhecida credibilidade, além de utilização 

prevista em lei, sendo certo que a parte interessada não se desincumbiu da tarefa de apresentar documentação hábil 

para demonstrar o custo da mão-de-obra utilizada na construção, autorizando, em razão disso, o uso do referido 

critério, que se constitui em forma de aferição indireta, por meio de arbitramento.  

5. Apelação a que se nega provimento." (AC 199903991026530 - APELAÇÃO CÍVEL 544424 - Relator JUIZ 

VALDECI DOS SANTOS - TRF3 -DJF3 CJ2 DATA:17/02/2009 PÁGINA: 753).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, afasto as preliminares e 

DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, reformando a sentença para julgar improcedente a ação e 

inverter os ônus de sucumbência. 
P.R.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0604741-72.1996.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.027422-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

PARTE AUTORA : MEDITERRANEA PRE FABRICADOS DE CONCRETO LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.06.04741-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida nos embargos à execução fiscal em epígrafe, que julgou procedente o pedido 
e extinguiu a execução fiscal, por ser a CDA nula, uma vez que não constavam a forma de cálculo do débito e o 

fundamento legal para a aplicação da multa. Houve remessa oficial (fls. 41/44). 

 

2. Não houve recursos voluntários. 

 

3. Subiram os autos a esta Corte 

 

É o relatório. DECIDO.  

 

É indiscutível que a produção de provas é atribuição precípua das partes. As disposições contidas no art. 130 do Código 

de Processo Civil, acerca da produção de provas de ofício, somente deverão ser aplicadas quando indispensáveis à 

formação do convencimento do magistrado.  

 

Com efeito, a presunção de legitimidade assegurada à certidão de dívida ativa (CDA) impõe ao executado o ônus de 

demonstrar a existência de vícios na mesma, o que deve se dar no âmbito dos embargos à execução fiscal. 

 

Ora, como a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cabia ao embargante apresentar provas 
robustas para desconstituí-la, o que não fez, já que a peça inicial não foi instruída com as provas pertinentes, 

observando-se que nem mesmo a cópia da CDA foi juntada aos autos.  

 

Tampouco houve manifestação da embargante pela produção de provas, mesmo após as partes terem sido intimadas 

para tal (fl. 35). Assim sendo, merece reparo a r. sentença, na esteira dos seguintes precedentes desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA SANAR 

IRREGULARIDADES. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos 

indispensáveis ao julgamento da causa (art. 16, § 2º da LEF e art. 283 do CPC), sob pena de indeferimento da inicial 

(art. 284, parágrafo único do CPC).  

Não cumprida pela embargante a determinação judicial para sanar irregularidades, era de rigor o indeferimento da 

petição inicial.  

Precedentes.  

Apelação desprovida" (TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.018485-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 15.09.08)  

 

"PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO REGULAR. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. 

AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CDA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL (...).  

2. Sendo os embargos ação autônoma, é certo que a petição inicial deve cumprir os requisitos exigidos pela legislação 

processual, dentre os quais, ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC, art. 283).  

3. O recurso da sentença que rejeita liminarmente ou julga improcedentes os embargos à execução é recebido apenas 

no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 520, V, do Código de Processo Civil. A execução fiscal terá 

prosseguimento, subindo os embargos, desapensados, à superior instância. Desta forma, se mostra necessária a 
regular instrução da inicial com a certidão da dívida ativa, essencial ao julgamento do processo em grau de recurso.  

4. Apelação improvida" (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99080428-2-SP, Rel. Juíza Federal Consuelo Yoshida, j. 

13.08.03)  

 

De todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedentes os embargos. Condeno a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 4º do art. 20 

do Código de Processo Civil. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038654-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038654-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SANTA ROSA MERCANTIL AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OSCAR DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00.00.00026-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

- Tendo em vista o silêncio da apelante, que sugere o desinteresse na causa, intime-se-a a manifestar, justificadamente e 

no prazo de 15 (quinze) dias, eventual interesse no prosseguimento do recurso, ciente de que o seu silêncio será 

interpretado como desistência tácita. 

 

Intime-se a União, outrossim, para, no mesmo prazo, informar se a apelante efetivamente aderiu ou não a programa de 

parcelamento do débito em lide, trazendo aos autos os documentos pertinentes e esclarecendo quanto à situação atual do 

mesmo. 
 

Após, voltem para deliberações. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 10599/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000618-37.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000618-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE SOUZA COTRIM FELISARI e outro 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Tres Lagoas MS 

ADVOGADO : JOSE SCARANSI NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00002864020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação civil pública, 

determinou o imediato retorno dos autos para a Justiça Estadual, por entender não se tratar de hipótese em que é 

possível a intervenção da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT -, por ausência de interesse jurídico ou 

econômico na demanda. 

Em síntese, a agravante sustenta que há interesse jurídico para constar do polo passivo da ação coletiva em evidência, 

no sentido de assistir aos réus no que toca à necessidade e, também, ao cumprimento de todas as normas técnicas para a 

construção de nova passagem de nível em linha ferroviária. Aduz que também possui interesse econômico, pois o objeto 

do feito poderá alterar o equilíbrio econômico do contrato administrativo de concessão de serviço público. Pleiteia 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 
De início, reconheço a competência para decidir a impugnação ora apresentada, em razão da Súmula n. 150 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique 

a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas". 

Criada pela Lei n. 10.233/01, a ANTT tem, dentre outros, o objetivo de regular ou supervisionar as atividades de 

prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes terrestres, o qual se concretiza por meio das 

atribuições previstas no artigo 24 e, no caso específico do transporte ferroviário, também no artigo 25 de aludida lei.  

Examinando os autos, constato que a causa de pedir e o pedido da demanda versam, respectivamente, sobre aspectos de 

insegurança e carência estrutural do trecho da linha férrea que atravessa o Município litisconsorte passivo do feito 

originário, com a condenação da concessionária para que supra as deficiências apontadas pelo Ministério Público do 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

Assim, cotejando os elementos da demanda acima mencionados com as atribuições eminentemente regulatórias da 

entidade federal em evidência, verifico não haver interesse jurídico da ANTT para intervir no feito, em razão desse 

versar sobre questões estranhas às que se deve preocupar a ANTT. 

Cumpre, ainda, examinar a hipótese de interesse econômico, de acordo com o parágrafo único do artigo 5º da Lei n. 

9.649/97, o qual assim dispõe: 

 

Art. 5º [...] 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos, ainda que 

indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer 

questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o 

caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas partes. 

 

Todavia, como bem observado pelo ilustre membro do MPF, em parecer reproduzido às fls. 139/145 deste recurso, 

"nota-se que no caso de condenação das rés ALL - América Latina Logística e Município de Três Lagoas, não haverá 
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qualquer reflexo econômico, ainda que indireto, sobre a agência reguladora, responsável apenas por fiscalizar a 

prestação do serviço", fundamentação que aproveito como razão de decidir do presente meio de impugnação. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014253-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014253-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LAURENICE OLIVEIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO : FRANSCINE SINGLE FLORIANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MERCADINHO STEPHANY E NICE LTDA e outro 

 
: ANTONIO PEREIRA SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00095953820074036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010602-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010602-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDO SIMIONATO FILHO 

ADVOGADO : ALDO SIMIONATO FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00022578120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a 

liminar para "(...) determinar à autoridade impetrada que, no âmbito de sua competência funcional, que observe o 

direito do impetrante a protocolar múltiplos processos administrativos no mesmo atendimento, independentemente 

de hora marcada, sem necessidade de mais de uma senha para cada atendimento, bem como o direito a retirar em 

carga os processos administrativos, nas hipóteses cabíveis, independentemente de hora marcada, no horário normal 
de funcionamento da agência, respeitada, em todos os casos, a ordem geral de chegada, fila e senha" (f. 53v). 
DECIDO. 

Conforme cópias de f. 65/8, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 
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Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014183-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014183-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : INTERCOSMETIC PERFUMARIA LTDA 

ADVOGADO : CHRISTIANNE VILELA CARCELES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : PETRA COM/ DE PRODUTOS NATURAIS LTDA e outros 

 
: COMPLEMENTOS COM/ DE PRODUTOS NATURAIS E ACESSORIOS LTDA 

 
: CAMPECHE PRODUTOS NATURAIS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00198841019924036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 
Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011178-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011178-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DYNAMIC TECHNOLOGIES AUTOMOTIVA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021264020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Reitero a determinação de fls. retro, exclusivamente quanto às custas processuais, no sentido de que o referido 

recolhimento seja regularizado pela agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao 

agravo, tendo em vista a incorreção do código mencionado à fl. 197. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014048-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014048-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JONAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA DE CAMPOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014763820114036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação pelo rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário referente ao imposto de renda incidente sobre valor pago em atraso e de forma cumulativa. 

Em síntese, a agravante alega que as parcelas recebidas têm natureza jurídica remuneratória, sendo que o pagamento em 

atraso não tem o condão de alterá-la. Sustenta que não interessa à legislação do imposto de renda a causa do 

recebimento do valor, nem se foi recebido em atraso ou acumuladamente, bastando que tenha ingressado na 

disponibilidade do contribuinte. Com a ocorrência desse fato gerador do tributo, deve o lançamento reportar-se à 

respectiva data, regendo-se pela lei vigente, nos termos do artigo 144 do CTN. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo 

ao presente recurso. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 
impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. 
Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008236-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MENSAGEM EXPRESSA COM/ E SERVICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039885720114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006086-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ITALINA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00589855419924036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 141/146: visto. 

Insurge-se a agravante contra o decisum de fls. 138/139, que negou seguimento ao agravo de instrumento por reputá-lo 
em sentido contrário à jurisprudência dominante. 

O agravo de instrumento fora interposto contra decisão que, em ação de repetição de indébito em fase de execução, 

indeferiu o pedido de inclusão de juros entre a homologação dos cálculos e a distribuição do ofício precatório no 

Tribunal, bem como entre cada uma das parcelas de pagamento do precatório. 

Em melhor análise dos autos e diante da argumentação ora apresentada, exerço o juízo de retratação previsto no art. 

557, § 1º, do Código de Processo Civil e RECONSIDERO a decisão de fls. 138/139 para manter o regular 

processamento do agravo de instrumento. 

Por conseguinte, em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela 

recursal para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008453-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008453-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PILKINGTON BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008738719954036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário em 

fase de execução, deferiu pedido de compensação deduzido pela União com fundamento no art. 100, § 9º da 

Constituição Federal, também com relação aos débitos suspensos em razão de parcelamento, ressalvados apenas aqueles 

que são objeto de contestação administrativa ou judicial. 

Em síntese, a agravante insiste na impossibilidade da compensação de valores que são objeto de parcelamento, bem 

como daqueles que, devidamente garantidos, pendem de julgamento administrativo ou judicial. Sustenta ainda a 

inconstitucionalidade das alterações impostas pela EC 62/2009 aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF. Pleiteia a 
antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 
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Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no presente recurso. 

Analisando o caso ora apresentado, parece-me que a situação constante dos autos permite a aplicação dos §§ 9º e 10 do 

artigo 100 da Constituição da República de 1.988, com a redação dada pela EC n. 62/09, ou seja, que se realize a 

compensação dos valores devidos pela Fazenda Pública em questão com eventuais débitos da contribuinte com o Fisco, 

visto que o próprio dispositivo constitucional permite referida compensação quando envolver parcelas vincendas de 

parcelamento. 

No que toca aos outros débitos, que a agravante narra a fls. 9 que estão garantidos por penhora, depósitos judiciais ou 

suspensos em razão de defesas administrativas ainda pendentes de julgamento, registro que foram expressamente 

ressalvados pela r. decisão agravada, o que afasta o receio de dano apontado pela recorrente. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para apresentação de contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008255-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008255-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099040519934036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de medida cautelar, 

determinou a conversão, em renda da União, da integralidade dos valores depositados em juízo. 

A agravante argumenta, em síntese, que, nos termos do §3º, inciso I do artigo 1º da Lei nº 11.941/09, faz jus à redução 

de 45% dos juros de mora - Taxa Referencial - que incidiram sobre os depósitos da data de sua efetivação até o presente 

momento, visto que a conversão em renda da União equivale a pagamento à vista. Aduz a ilegalidade da exigência 

estabelecida no § 1º do artigo 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, qual seja, a de que o cálculo das reduções 
ocorra sobre os valores atualizados apenas até a data do depósito, porquanto em confronto com o disposto no artigo 10 

da Lei nº 11.941/09. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte. 

Consoante previsto no artigo 10 da Lei nº 11.941/09, à conversão de depósito judicial em renda da União aplicam-se as 

reduções de multa e juros de mora para pagamento à vista. Na hipótese de efetuação do depósito efetuado antes do 

vencimento do tributo com o intuito de suspender sua exigibilidade, porém, não houve incidência de qualquer encargo 

passível de sofrer referidas reduções. Ausente a mora, não incidiram sobre o montante depositado quaisquer das 

penalidades cuja redução foi agora propiciada pelo legislador.  

Descabida, portanto, a pretensão da agravante, pois eventuais acréscimos ao montante depositado decorrem de 

regramento específico e são pagos não pelo contribuinte, mas pela instituição financeira depositária para que, somados 

ao principal, componham o montante devido à parte vencedora da demanda, o que deixa esses acessórios à margem do 

benefício perseguido.  

Nesse sentido já se manifestou esta Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. CABIMENTO. LEI Nº 11.941/09. PAGAMENTO À VISTA COM REDUÇÃO DE ENCARGOS. 

ARTIGO 1º, § 3º, I. JUROS MORATÓRIOS DO DEPOSITO JUDICIAL. ALCANCE DO BENEFÍCIO. REDUÇÃO DE 

ENCARGOS PRÉ-EXISTENTES AO DEPÓSITO JUDICIAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Caso em que a decisão agravada fundou-se não, específica e destacadamente, na hipótese de "confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", mas 

na de manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido, além da inexistência de comprovação de lesão grave ou 

dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação (artigo 557, CPC). 

2. A fundamentação deduzida foi ampla, minuciosa e destacou vários aspectos relevantes da controvérsia, ao passo que 

o recurso fundou-se apenas na genérica alusão de que, primeiramente, a Lei nº 11.941/09 não distinguiu os juros e 
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multa anteriores dos posteriores ao depósito judicial, para efeito de redução dos encargos, e que não haveria sentido 

na transação se o contribuinte não tivesse o direito ao levantamento dos juros e multa incidentes posteriormente ao 

depósito judicial. 

3. O contribuinte explicitou que pretende, em face da Lei nº 11.941/09, desistir da ação e renunciar ao direito em que 

fundada desde que o seu depósito judicial possa ser levantado no que concerne aos juros e multa aplicados 

posteriormente à sua efetivação, ou seja, pretende compelir o Fisco a receber, a título de extinção do crédito tributário, 

o valor principal com juros pela SELIC reduzidos em 45%. 

4. Ocorre, porém, que a decisão agravada fundamentou que a Lei nº 11.941/09 autorizou a redução de encargos pré-

existentes ao depósito judicial, muito ao contrário do que restou pretendido pelo contribuinte, sendo, a propósito, 

elucidativo o texto legal (artigo 1º, § 3º, I), o qual se refere a três tipos de encargos: multas em geral, juros de mora e 

encargo legal. 

5. Efetivado o depósito judicial, o que cabe são juros pela SELIC e isto apenas a partir da Lei nº 9.703, de 17/12/98 

(DERESP nº 1.015.075, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 30/03/2010). Não cabe cobrança de multa sobre 

valores depositados a revelar, portanto, que a redução, a que se refere a lei, não abrange, como pretendido, o período 

posterior ao depósito judicial, mas tão-somente os anteriores. 

6. Se não houver depósito integral, a multa pode recair sobre o que deixou de ser garantido, mas não sobre o 

depositado. A lógica da legislação é, pois, beneficiar apenas os encargos anteriores ao depósito judicial, de tal modo 

que os contribuintes, que efetuaram depósito judicial antes ou até o vencimento do tributo e, portanto, não incorreram 
em multas nem juros de mora, estão, por força da lei, excluídos da opção de redução de encargos. 

7. O questionamento no sentido de que a legislação não teria sentido se assim fosse, pois não beneficiaria os 

contribuintes, na situação da agravante, o que tornaria inócua a razão de ser da transação, por não lhes conceder 

vantagem alguma, PECA pela premissa adotada de que a legislação deve beneficiar todos os contribuintes, qualquer 

que seja a sua situação. O raciocínio da agravante força a que a lei, destinada a reduzir certos encargos, seja 

interpretada além de seu conteúdo para beneficiar o contribuinte com depósito judicial efetivado sem qualquer ônus ou 

encargo, reduzindo juros de mora que, por sua própria natureza, aderem ao principal e se destinam, no depósito 

judicial, ao vencedor da demanda. 

8. Levantar depósito judicial em tal contexto, como assinalado, tem o significado de exaurir e esvaziar o resultado final 

da demanda, se for decretada a improcedência do pedido no mérito, daí porque, estando a pretensão sem amparo legal 

diante da lógica e literalidade da norma, revela-se, por efeito, de manifesta inviabilidade o pedido de destinação de 

depósito judicial, cuja reversão, diante de uma decisão de mérito desfavorável - o que é altamente plausível -, é 

certamente improvável, demorada e custosa, sem que, ao contrário, sofra o contribuinte qualquer dano irreparável 

caso mantido o indeferimento da liminar, preservando os valores no depósito judicial em garantia a ambas as partes, 

até a solução do mérito da causa. 

9. Agravo inominado desprovido." 

(AI 2010.03.00003021-4, TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 06/07/2010) 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se e, após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2011.03.00.012845-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SABINO INSTALACOES HIDRAULICAS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00074550220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios-gerentes da pessoa jurídica executada no polo passivo. 

Em síntese, a agravante alega que está presumida a dissolução irregular da empresa, visto que esta não foi localizada no 

endereço fornecido como domicílio fiscal, o que enseja o redirecionamento da execução contra os sócios, com base na 

Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e no artigo 135, inciso III, do CTN. Requer a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 
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O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso em análise, entretanto, embora tenham restado negativas as diligências realizadas pelo Oficial de Justiça na 

Rua José Gaspar Sanches, n. 66, Chácara Santana, São Paulo, e na Rua Manuel Vieira Sarmento, n. 107, São Paulo (fl. 

45), observo que não há, nos autos, documento algum que comprove a realização de diligência no último endereço 

fornecido pela executada (Rua Antônio Saraiva, 721, Chácara Santana, São Paulo), constante da mais recente alteração 

do contrato social da empresa, devidamente registrado no 3º Registro Civil de Pessoas Jurídicas (fls. 80/81). 

Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado 

irregularmente suas atividades. Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento 

da execução fiscal contra os sócios. 

Nesse sentido, segue julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes, dissolução 

irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua 

infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o acordo noticiado às fls. 26 e 29, 

o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a inclusão dos sócios responsáveis, no 

pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato, entretanto, que, a Agravante não colacionou 
qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas exerciam cargo de gerência à época da constituição 

do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, 

não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. 

Considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, 

bem como que os sócios mencionados tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a 
responsabilidade tributária. Cumpre ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 

24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)", resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. 

Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / 

RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; 

AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje: 15/09/2008). 

(Destaquei). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 
Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034645-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, 

indeferiu o pedido elaborado em sede liminar. 

Em síntese, a recorrente alegou que o ICMS destacado nas notas fiscais não configura receita do contribuinte, mas mera 

entrada em seu caixa, a que logo corresponderá uma saída para pagamento do respectivo tributo. Aduziu, portanto, que 

tal valor não pode compor a base de cálculo da contribuição ao PIS. Requereu o efeito suspensivo. 

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 175/176). 

Contraminuta apresentada pela agravada, às fls. 182/187. 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, conforme parecer de fls. 189/196. 

É o necessário. 

Decido. 

Considerando a extinção do feito originário sem resolução do mérito, nos termos em que decididos no agravo de 

instrumento n. 2008.03.00.044617-5, verifico que não remanesce interesse ou utilidade da recorrente no julgamento do 

presente recurso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2008.03.00.044617-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.034645-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu a retificação do polo passivo. 

Em síntese, a agravante sustentou que, impetrado o mandamus contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em 

Osasco, quando a autoridade coatora seria o Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri, a hipótese seria de 

extinção sem resolução do mérito. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que, reconhecida a 

necessidade de extinção do feito, cesse a eficácia da medida deferida nos autos do Agravo de Instrumento n. 

2008.03.00.009167-1. 

O provimento antecipatório foi negado, às fls. 242/242v. 

Às fls. 248/255, a agravada apresentou contraminuta. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 258/264). 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que manifestamente procedente, de 

acordo com a jurisprudência dominante. 
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O mandado de segurança deve, obrigatoriamente, ser dirigido à autoridade que tenha, pelo menos em tese, competência 

administrativa para corrigir o ato impugnado ou para manifestar acerca da relação jurídica estabelecida entre a 

administração e o contribuinte. 

Assim, é dever do impetrante apontar corretamente a autoridade administrativa a figurar no pólo passivo do mandamus, 

nos termos do artigo 6º da Lei n. 12.016/09, que ordena a observância do disposto nos artigos 282 e 283 do CPC, sob 

pena de impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida. 

Destaca-se, dentre os inúmeros julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a seguinte decisão: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. IMPOSSIBILIDADE DO JUIZ SUBSTITUIR O SUJEITO PASSIVO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, I, B, E CPC, 

ARTIGO 267, VI, CPC. 

1 - É firme a jurisprudência no sentido de que, no Mandado de Segurança, a errônea indicação da autoridade coatora, 

afetando uma das condições da ação (legitimatio ad causam), acarreta a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, especialmente quando influi na fixação da competência, matéria de ordem pública, que não fica submetida à 

vontade ou conveniências do impetrante. Verificada a equivocada indicação, o Juiz não pode substituir a vontade do 

sujeito ativo da ação pela sua, substituindo na relação processual o sujeito passivo, afrontando o princípio dispositivo, 

pelo qual cabe ao autor escolher o réu que deseja demandar. 
2- Precedentes do STJ e STF. 

3- Processo extinto sem julgamento do mérito." 

(MS nº 4.645/DF, rel. Min. Milton Luiz Pereira, dec. un., 1ª Seção do STJ, DJ 16/06/97) 

 

Assim também já decidiu esta Egrégia Corte, em entendimento que possui fundamento legal nos §§ 3º e 5º do artigo 6º 

da nova LMS (Lei n. 12.016/09): 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À APLICAÇÃO DO PRECEITO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que o que se verifica, de forma inequívoca, é que a matéria, em exame, encontra-se superada na 

jurisprudência, de acordo com a extensa invocação de precedentes, pela decisão agravada, legitimando, pois, o 

julgamento monocrático na forma adotada, sem qualquer ofensa ao princípio do devido processo legal e ao da ampla 

defesa.  

2. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que sendo 

direcionado o mandado de segurança a autoridade que não tem competência legal e administrativa para responder, 

revisar ou anular o ato imputado coator, resta clara a impossibilidade de processamento do writ, nos termos em que 
proposto.  

3. Caso em que a irregularidade apontada, quanto à autoridade coatora, não foi sanada com a vinda das informações, 

pois estas foram prestadas pelo Superintendente da Receita Federal e não pelo Delegado da Receita Federal, aduzindo 

apenas a sua ilegitimidade passiva e não adentrando no mérito.  

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 223.312, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 07.03.2007, DJU 

21.03.2007, p. 178). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de agravo de instrumento, no sentido de determinar a reforma da 

r.decisão agravada, com a consequente extinção do feito originário sem resolução do mérito. 

Deixo de condenar a parte agravada ao pagamento de honorários advocatícios, por força do artigo 25 da Lei n. 

12.016/09. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011648-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011648-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : LUCIANO MICHELETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019405420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012199-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012199-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RENATO STRAUSS 

 
: EDIT NORA STRAUSS falecido 

 
: WALTER HERMANN STRAUSS 

 
: DORIS NAJBERG STRAUSS 

ADVOGADO : SYMCHA BINEM BERENHOLC e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09070661119864036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em ação de repetição de 

indébito em fase de execução de julgado, determinou a aplicação de juros moratórios até a data da elaboração dos 

cálculos de atualização que servirão de fundamento para a primeira requisição de pagamento. 
Em síntese, a agravante argumenta que é indevida a incidência dos juros moratórios entre a data da conta aceita e a 

expedição do precatório. Aduz que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil 

reparação ao interesse da União. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que está em manifesto confronto 

com a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal e desta Egrégia Corte. 

Segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional afasta a 

incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a expedição 

do ofício precatório e o respectivo depósito: 

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000).  

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente.  

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.  
Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, RE 305.186/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002, p. 0049). 

Entendo, porém, que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a expedição do ofício 

precatório ou requisitório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução do 

crédito, sendo que, transcorrido o prazo constitucional sem o pagamento integral, retoma-se a contagem dos juros de 

mora. 

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 
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1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe 

mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a 

dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo 

credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 

da Constituição Federal. 

2. Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório , apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

3. Precedentes. 

(TRF 3ª REGIÃO, Terceira Turma, AG 199.375/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, DJU 38.03.2007, p. 

619). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. OMISSÃO CARACTERIZADA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA.  

- O regime constitucional do precatório determina a obrigatoriedade da "inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, 

constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 

seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (§ 1º, art. 100, da CF).  

- Fica afastada a incidência de juros moratórios, em razão da não-caracterização de mora da Fazenda Pública, 

sempre que o pagamento do precatório se efetive dentro do prazo estipulado no § 1º, do art. 100, da Constituição 

Federal.  

- São devidos os juros de mora, a partir do dia seguinte ao vencimento do prazo constitucionalmente estabelecido, 

quando da ocorrência de atraso no pagamento do precatório.  

- Recurso provido. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 07.07.2008, DJU 12.08.2008). 

 

No caso concreto, o MM. Juiz a quo determinou a incidência de juros moratórios tão somente até a elaboração da conta 

atualizada que servirá de base para a primeira requisição de pagamento, não havendo, portanto, razões para o 

acolhimento do pedido formulado pela agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013426-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013426-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RUZENE 

SUCEDIDO : ASADIESEL PETROLEO LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010873020094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno e das custas , na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 411 , de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003778-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003778-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS HUDSON LTDA e outros 

 
: ANTONIO CRUZ espolio 

ADVOGADO : DENISE FAVARO DO CARMO CANTERO e outro 

REPRESENTANTE : NATIVIDADE ESTEVAM CRUZ 

AGRAVADO : SALVADOR CRUZ 

ADVOGADO : DENISE FAVARO DO CARMO CANTERO e outro 

AGRAVADO : MANOEL CRUZ espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12053550719964036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 300: Tendo em vista o aviso de recebimento a fls. 299 negativo, houve consulta da Subsecretaria da Terceira Turma 

a respeito de como proceder para intimar a parte agravada. 

Verifico ser desnecessária tal intimação neste momento, vez que, em Primeira Instância, a inventariante NATIVIDADE 

ESTEVAM CRUZ foi intimada por edital, com fundamento no artigo 8º, § 1º, da LEF, não tendo constituído advogado, 

prevalecendo a aplicação dos princípios da celeridade e efetividade, conforme precedentes do STJ (REsp n. 

175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002) e do TRF 

- 3ª Região (AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, 

v.u., DJ 12/11/2003). Consigno que o ora agravado terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais 

embargos à execução. 

Cumpra-se o determinado ao final da decisão a fls. 291/292. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009555-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009555-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MERCADINHO DIPLOMATA LTDA 

ADVOGADO : ANNA CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00085189620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

levantamento do valor penhorado por meio do sistema BACENJUD. 

O agravante sustenta, em resumo, que a dívida objeto da fiscal encontra-se devidamente parcelada, o que configura a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e enseja a liberação do valor penhorado. Pleiteia a antecipação da tutela 

recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente em 

sentido contrário ao entendimento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 
Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por meio 

do sistema BACENJUD, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de garantir a 

execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira 

Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no art. 11, I, 
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da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n. 11.382/06), torna-se prescindível a 

busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Nesse sentido, destaco os julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando 

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos 

financeiros, bem como a respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 
Precedentes. 
6. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACENJUD . 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar 

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a 

medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 
5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). 

 

Quanto ao fato de o executado ter aderido a programa de parcelamento, ressalto que referida situação está consagrada 

no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Portanto, trata-se de situação 

em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o prosseguimento da execução fiscal ou sejam 

tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de débitos ou a inclusão do nome do contribuinte 

junto ao CADIN. 

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de 

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como principal 

efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado. 

No caso concreto, o pedido de parcelamento simplificado encontra-se em fase de análise administrativa, tendo havido o 

pagamento da primeira parcela. Assim, eventual penhora já realizada em referido processo terá o condão de garantir a 

execução e, ao final, a possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional. 
Por essa razão, o mero parcelamento não tem o condão de ocasionar a desconstituição de penhora já efetuada, sob pena 

de restar consagrada verdadeira hipótese de fraude à execução, caso o devedor venha a promover o desaparecimento de 

seus bens. 

Em sentido semelhante, assim já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES.  

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica 

após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o 

cumprimento integral do acordo.  
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Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013620-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013620-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILSON MIGUEL 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020634520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir 

do impetrante o prévio agendamento como condição para protocolo de pedidos de benefício e de retirada de processos 

administrativos, bem como admita múltiplos protocolos para cada senha fornecida ao impetrante, respeitando-se os 

horários regulares de atendimento das agências do INSS. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 
firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

No caso dos autos, verifica-se que o agravante sustenta que a manutenção da decisão agravada acarretará grave lesão ao 

Erário, que custeará o benefício em favor do agravado. 

Ocorre que o decisum impugnado não concedeu nenhum benefício ao recorrido, deferindo a medida liminar para afastar 

a exigência de prévio agendamento para que o impetrante, no exercício de sua profissão de advogado, protocole pedidos 

de benefícios e retire processos administrativos, bem como para que se admita múltiplos protocolos para cada senha 

fornecida ao impetrante. 

Assim, conclui-se que o agravante não trouxe argumentos a fim de demonstrar a lesão grave e de difícil reparação que a 

decisão atacada poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a 

forma de instrumento. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, ao recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 
presente impugnação juntamente com o recurso principal. 
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Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000690-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000690-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS JAPAO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO NOVAES BONOME 

AGRAVADO : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000064220114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante sua representação processual, juntando cópia integral de seu contrato social, tendo em vista que 

o subscritor da procuração de fls. 30, Sr. Tomoyasu Tasato, não possui, nestes autos, instrumentos probatórios de seus 

poderes. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013392-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013392-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03147744319954036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas sob o código da receita 

correto, ou seja, 18750-0, nos termos do Anexo I, Tabela IV, da Resolução n. 278/2007 do Conselho da Administração 

desta Corte, com a redação dada pela Resolução n. 411, também do Conselho de Administração, disponibilizada no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014330-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014330-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 291/4238 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ TAMAVE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00610537020024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante que os nomes dos responsáveis tributários encontram-se na CDA, que tem eficácia de prova pré-
constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, conforme art. 3º, Lei nº 6.830/80. 

Argumenta que, nos termos da Súmula 435/STJ, é cabível a responsabilização dos sócios pela dívida, na hipótese de 

não localização da empresa executada, com fundamento no art. 135, CTN, pela presunção da dissolução irregular. 

Requer a antecipaçao dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para incluir MARCOS 

OLIMPIO ZANCHETA no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, embora a agravante alegue a constância do nome dos sócios na CDA , 

apreciando o título, acostado às fls. 18/26, não se confirma a alegação, na medida em que consta tão somente o nome da 

empresa. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Receita Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 
dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal , sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 
nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a empresa não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 30), conforme AR negativo 

acostado. 

Contudo, tal fato (retorno do Aviso de Recebimento negativo) não autoriza a presunção de dissolução irregular da 

empresa executada. 

De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os Correios não são órgãos da Justiça e 

não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 
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DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Avisto de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico:, APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Destarte, não configurada a dissoluçao irregular, que justificaria a inclusao do sócio no polo passivo da execuçao fiscal, 

nos termos do art. 135, CTN. 

Ainda, compulsando os autos, verifica-se que houve decretação de falência (fl. 37), com trânsito em julgado em 
7/4/2009. 

O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução fiscal 

possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da 

sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios , quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução .  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 
seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios , exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)  

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo , pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação 

dos seus créditos. 

Outrossim, ainda que não alegado pela recorrente, conforme consta da certidão de objeto e pé referente ao processo 

falimentar (fl. 37), verifica-se houve oferecimento de denúncia pelo Ministério Público Federal, em 13/12/2002, contra 

MARCOS OLÍMPIO ZANCHETA e outra sócia, como incursos nos artigos 186, VI e 187, da LF (Decreto-Lei nº 

7.661/45). 

Tal fato não configura a circunstância prevista no art. 135, CTN, a ponto de justificar o redirecionamento da execução 

fiscal, posto que não restou comprovado o recebimento da denúncia. 
Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO-GERENTE. FALÊNCIA. I - É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração à lei. II - A existência de pedido de falência afasta, a 

priori, o fundamento de responsabilização, exigindo a comprovação de outro ato infracional, como a prática de crime 

falimentar (não sendo suficiente o mero recebimento de denúncia, como no caso) para que se processe o 

redirecionamento da execução. III - Agravo de instrumento improvido. (TRF 2ª Região, AG 200902010081020, 

Relatora Lana Regueira, Quarta Turma Especializada, E-DJF2R - Data::30/09/2010). 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
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Intimem-se. 

Ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012882-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012882-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARNALDO PECCICACCO KOJIMA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LUKENCHUKII 

AGRAVADO : AQUAPLUS COML/ E SANEAMENTO BASICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00271792120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu ARNALDO PECCICACCO KOJIMA do 

polo passivo da execução fiscal, ao acolher as alegações veiculadas em sede de exceção de pré-executividade, 

estendendo a exclusão aos demais coexecutados. 

Alega a agravante a possibilidade do redirecionamento, com base no art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da 

dissolução irregular da empresa executada, nos termos do art. 135, III, CTN, ressaltando a Súmula 435/STJ. 

Decido. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pala aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 
executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro fiscal. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 
se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 
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Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 51), pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, 

assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.  

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Da decisão agravada, verifica-se que houve a exclusão, do polo passivo, de ARNALDO PECCICACCO KOJIMA e de 
ARNALDO KOJIMA, incluído por força da decisão de fl. 73. 

Logo, o presente agravo de instrumento limitará a discutir o redirecionamento quanto a esses sócios. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial competente (fls. 64/68), que os requeridos 

retiraram-se do quadro societário, em 13/4/2006, não podendo ser responsabilizados pela dissolução irregular e, 

conseqüentemente, pelo crédito exeqüendo, na medida em que ausente as circunstâncias do art. 135, CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013865-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013865-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JANGADA AZUL MODAS CEARA LTDA -ME 

ADVOGADO : IVETE SANTANA DE DEUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00168580519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de SONIA REGINA CODO 

AMARO no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição para o redirecionamento. 

Alega a agravante, em suma, a possibilidade da inclusão, tendo em vista que a pretensão do redirecionaemento, nos 

termos do art. 135, III, CTN, surgiu a partir da constatação do encerramento irregular da empresa executada, conforme 

o princípio actio nata, tendo sido exercida dentro do prazo prescricional. Alega a empresa deu indício que estava ativa, 

impossibilitando o pedido de redirecionamento anteriormente. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 
da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente . 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 
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prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese, a execução foi proposta em 16/3/1999 (fl. 13), com citação da pessoa jurídica no mesmo ano. O pedido de 

redirecionamento quanto a SONIA REGINA CODO AMARO ocorreu em 26/9/2006 (fls. 86/88). 

Não obstante tenha decorrido prazo maior que cinco anos, entre a citaçao da pessoa jurídica (1999) e o pedido de 

redirecionamento (2006) , não se verifica desídia da exequente, não podendo ser penalizada pela morosidade no 

decorrer do processo. A título de exemplificação, verifica-se que o mandado de penhora demorou quase um ano para ser 

cumprido (fls. 26/28); os autos quedaram-se em secretaria de 18/9/2000 a 13/9/2002, até a intimação da Fazenda 

Nacional. 

Destarte, ainda que decorrido o qüinqüênio prescricional, a exequente não deu causa ao seu decurso. 

Não se verifica a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal. 

Entretanto, cabe ao MM Juízo de origem a apreciação acerca da possibilidade de inclusão dos sócios requeridos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014144-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KINJURO KUMAGAI 

ADVOGADO : ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : KUMAGAI ALIMENTOS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00037497420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu KINJURO KUMAGAI do polo passivo da 

execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição para o redirecionamento, indeferindo a inclusão de 

DANIEL SANNAZZARO e NELSON ANTONIO PAGANINI, pelo mesmo motivo, bem com reconheceu a prescrição 

material da inscrição 80 2 04 040327-86. 

Alega a agravante, em suma, a inocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução, tendo em vista que não 

houve inércia da exequente e que o marco inicial, nessa hipótese, é a data em que tomou ciência dos elementos que a 
possibilitem de prosseguir no feito executivo contra os sócios. Requer a inclusão de KINJURO KUMAGAI, DANIEL 

SANNAZZARO e NELSON ANTONIO PAGANINI no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar não se discute a prescrição material do crédito tributário, mas tão somente a 

ocorrência - ou não - da prescrição intercorrente , para efetivação do redirecionamento da execução fiscal. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente . 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 
diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 
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O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese, a execução foi proposta em janeiro/2006 (fl. 14), com citação da pessoa jurídica em setembro/2006 (fl. 25). 

O pedido de redirecionamento quanto a KINJURO KUMAGAI ocorreu em 12/5/2008 (fls. 33/34), sendo deferido em 

2/9/2009 (fl. 47). 

Destarte, entre a citação da pessoa jurídica executada até o pedido de redirecionamento, não decorreu o qüinqüênio 

prescricional. 

Da mesma forma, não ocorreu a prescrição quanto aos demais requeridos (DANIEL SANNAZZARO e NELSON 

ANTONIO PAGANINI), tendo em vista o pedido de redirecionamento em 16/2/2011 (fls. 64/72). 

Destarte, não se verifica a ocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal. 

Entretanto, cabe ao MM Juízo de origem a apreciação acerca da possibilidade de inclusão dos sócios requeridos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013971-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : QUANTUM ASSESSORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00262692820064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante que a empresa não foi localizada no endereço fiscal, inferindo-se sua dissolução irregular, a justificar 

o redirecionamento da execução fiscal, como disposto na Súmula 435/STJ e art. 135, III, CTN. Ressalta o art. 1.013 e 

1.016, CC, art. 113, 184 e 185, todos do CTN. Prequestiona os dispositivos. Requer a inclusão de PAULO COUTINHO 

LIMA e EDIVALDO APARECIDO CARDOSO, bem como dos herdeiros de ERNANI FERREIRA LIMA, quais 

sejam, MARIA DE FÁTIMA BOLOGNANI LIMA, GIANI BOLOGNANI LIMA MORALES e CAMILA 

BOLOGNANI LIMA no polo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Receita Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 
898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal , sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 
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endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que a empresa não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 42), conforme AR negativo 

acostado, bem como não foi localizado na endereço constante na alteração contratual (fl. 59), pelo Oficial de Justiça, 

inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, de modo a permitir o redirecionamento. 

Resta-nos saber, entretanto, quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios -gerentes na época em que os 

tributos não foram pagos ou se os últimos sócios -gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 
tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) 

e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é 

a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa 

sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem 

figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

Consta dos autos, segundo a mencionada alteração contratual (fls. 100/109), registrada no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, que PAULO COUTINHO LIMA retirou-se do quadro societário em 27/4/2001 (data do registro), 

alienando suas cotas a EDIVALDO APARECIDO CARDOSO. 

Destarte, PAULO COUTINHO LIMA não pode ser responsabilizado pela dissolução irregular e, conseqüentemente, 

pelo débito exeqüendo, porquanto inexiste as circunstâncias previstas no art. 135, CTN. 

Por outro lado, EDIVALDO APARECIDO CARDOSO ingressou na sociedade, sendo possível sua inclusão no polo 

passivo, tendo em vista que a administração e gerência da empresa executada também lhe cabia (cláusula 6º da 

alteração contratual). 

Quanto às herdeiras de ERNANI FERREIRA LIMA, cumpre ressaltar que o sócio falecido permanecia no quadro 

societário, também como administrador da pessoa jurídica executada, conforme alteração contratual acostada, podendo 
ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, III, CTN. 

Ocorre, entretanto, como consta à fl. 98, o Inventário dos bens deixados por esse sócio (583.08.2007.102987) já foi 

extinto por sentença, transitada em julgado, com partilha dos bens deixados pelo falecido à viúva meeira MARIA DE 

FÁTIMA BOLOGNANI LIMA e herdeiras GIANI BOLOGNANI LIMA MORALES e CAMILA BOLOGNANI 

LIMA. 

Destarte, não há que se falar em inclusão do espólio, porquanto já partilhados os bens. 

Requer, portanto, a exequente a inclusão das herdeiras no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista a mencionada 

partilha. 

Em caso análogo a este o Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de se manifestar. Colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL . DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA 

JURÍDICA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO FORMULADO CONTRA OS HERDEIROS DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. Conforme orientação desta Corte, é viável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de dissolução irregular 

da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade subsidiária dos sócios , que poderá 

eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução . 

2. Contudo, no caso dos autos, a Fazenda Nacional requer o redirecionamento do processo executivo fiscal para os 

herdeiros do representante legal da empresa executada. 
3. Nos termos do art. 4º, III, da Lei 6.830/80, "a execução fiscal poderá ser promovida contra o espólio". "O termo 

espólio pode ser usado como sinônimo de herança. Na prática, porém, utiliza-se no sentido de herança inventariada, ou 

seja, herança em processo de inventário" (FIUZA, Cesar. "Direito civil: curso completo", 10ª ed., Belo Horizonte: Del 

Rey, 2007, pág. 1.003). Na hipótese, a própria recorrente admite que inexiste inventário. Ressalte-se que, nos termos do 

art. 985 do CPC, "até que o inventariante preste o compromisso (art. 990, parágrafo único), continuará o espólio na 

posse do administrador provisório", de modo que este "representa ativa e passivamente o espólio" (art. 986). 

4. Por tais razões, é imperioso concluir que: 1) antes de se efetuar a partilha , é viável o pedido de redirecionamento do 

processo executivo fiscal para o espólio, que será representado pelo administrador provisório, caso não iniciado o 

inventário, ou pelo inventariante, caso contrário; 2) efetuada a partilha , por força do disposto no art. 4º, VI, da Lei 

6.830/80 ("a execução fiscal poderá ser promovida contra sucessores a qualquer título"), é possível redirecionar a 
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execução para o herdeiro, que responde nos limites da herança (art. 1.792 do CC/2002), "cada qual em proporção da 

parte que na herança lhe coube" (art. 1.997 do CC/2002). 

5. Assim, como bem ressaltou o Tribunal a quo, inexistindo inventário, mostra-se inviável, desde logo, incluir os 

herdeiros no pólo passivo do processo executivo fiscal . Ressalva-se, entretanto, a possibilidade de novo pedido de 

redirecionamento, dentro das circunstâncias supramencionadas. 

6. Recurso especial desprovido. (STJ, Resp 877359, Rel Min. Denise Arruda, DJE 12/5/2008) 

 

Nesse sentido também: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. FALECIMENTO 

DO SÓCIO. INCLUSÃO DOS HEDEIROS NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS. 

ADMISSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 1. Segundo o disposto no artigo 131, incisos II e III c/c artigo 134, IV, do 

Código Tributário Nacional, o sucessor hereditário deverá responder pelos tributos devidos pelo de cujus até a 

abertura da sucessão e não pagos até a data da partilha, observando-se o limite do quinhão. 2. Estabelece o artigo 597 

do Código de Processo Civil que o espólio responde pelas dívidas do falecido, sendo que, feita a partilha, cada 

herdeiro responde por elas na proporção da parte que na herança lhe coube. 3. Há a transmissão da responsabilidade 

do de cujus aos herdeiros, ainda que a responsabilidade tributária do mesmo derive da prática de atos com infração de 

lei, enquanto sócio-gerente de pessoa jurídica, nos termos do artigo 135, III, do CTN. 4. Agravo de instrumento 
provido. (TRF 3ª Região, AG 200503000312662, Relator Luiz Stefanini, Primeira Turma, DJU DATA:25/07/2006). 

 

Destarte, cabível o redirecionamento da execução fiscal, com inclusão das herdeiras de ERNANI FERREIRA LIMA, 

ressalvado o fato de que cada qual responderá na proporção da parte que na herança lhe coube (art. 1.997, CC) . 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, determinando 

a inclusão de EDIVALDO APARECIDO CARDOSO, bem como das herdeiras de ERNANI FERREIRA LIMA, quais 

sejam, MARIA DE FÁTIMA BOLOGNANI LIMA, GIANI BOLOGNANI LIMA MORALES e CAMILA 

BOLOGNANI LIMA no polo passivo da execução fiscal, indeferindo o pedido, entretanto, quanto a PAULO 

COUTINHO LIMA. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012052-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012052-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PAES E DOCES FLOR DA RIBEIRA LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026643220114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança impetrado com o fim de obter a reinclusão da ora agravante no Simples Nacional, indeferiu a liminar. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei nº 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 299/4238 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. 

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida 

que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida.  

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 
postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010972-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010972-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA VERGA ANTONIO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054054520114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu liminar, determinando à autoridade coatora que expedisse certidão de regularidade fiscal, desde que não 

constem outros débitos além daqueles constantes dos autos. 

Em síntese, a agravante sustenta que o débito inscrito sob o nº 80.2.99.088133-19 permanece como óbice à expedição 

de certidão de regularidade fiscal, uma vez que, embora exista imóvel penhorado nos autos da execução fiscal nº 

1999.61.82.015292-1, não houve avaliação judicial do bem, o que impede que se verifique a suficiência da garantia. 

Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para concessão da tutela almejada. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

Para que seja expedida certidão positiva com efeitos de negativa, tem que estar presente um dos três requisitos a seguir 
listados, conforme exige o art. 206, CTN: tratar-se de crédito ainda não vencido, que esteja efetivada a penhora no curso 

da cobrança executiva ou que o crédito esteja com a exigibilidade suspensa. 

Analisando os autos, vislumbro que o ilustre Juízo a quo apontou devidamente as razões que permitiram a expedição de 

certidão de regularidade fiscal, indicando que foi lavrado Termo de Penhora de bem imóvel sem que tenha havido 

manifestação concreta da exequente acerca da suficiência da penhora. 

Assim, cumpre à exequente, nesse caso, adotar as providências necessárias no âmbito do feito executório fiscal, não 

cabendo referido exame em sede do presente mandamus. 
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Por fim, muito embora o efeito prático da suspensão da execução fiscal e da suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário sejam semelhantes, pode-se ainda entender, por amor à forma, que a decisão ora agravada faz as vezes do 

decisum exigido pelos incisos IV e V do artigo 151 do CTN. 

Confira-se, a propósito, precedente da Quinta Turma desta Egrégia Corte: 

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - DÉBITO PREVIDENCIÁRIO GARANTIDO PELA PENHORA EM SEDE DE AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA NÃO CONTESTADA - EXIGIBILIDADE SUSPENSA - CONTRIBUIÇÃO PREVIENCIÁRIA - 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.  

1. Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, caput, e § 1º, do Código de Processo Civil, com redação 

dada pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 1.995. Agravo retido a que não se conhece.  

2. O referido débito previdenciário encontra-se garantida pela penhora realizada, estando com sua exigibilidade 

suspensa, segundo determina o artigo 206 do Código Tributário Nacional.  

3. Nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, somente é possível a expedição de certidão, com os 

mesmos efeitos da negativa de débito, desde que se refira a créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em 

que tenha sido efetivada a penhora , ou cuja exigibilidade esteja suspensa.  

4. Não obstante, a penhora realizada nos autos da execução fiscal em nenhum momento foi contestada, não tendo 

sido pleiteado pelo exeqüente sua substituição ou reforço de penhora , sob o argumento de que seria insuficiente 
para garantir o débito, a teor do que preceitua o artigo 15, II, da Lei de Execuções Fiscais. Não pode, desta forma, 

fazê-lo administrativamente, de molde a embasar decisão que nega pedido de certidão negativa.  

5. A penhora somente pode ser considerada insuficiente pela avaliação, nos termos do artigo 685, "caput" e II, do 

Código de Processo Civil ou pela alienação judicial, nos termos do artigo 667, II, do mesmo Codex, o que inocorreu 

na espécie.  
6. A Certidão Negativa de Débito somente é inexigível quando há crédito tributário definitivamente constituído em 

nome do contribuinte. Não se pode negar a emissão da CND ao contribuinte que, a despeito de ter tributo sujeito a 

lançamento por homologação em seu desfavor, tal homologação não restou consumada, inexistindo o crédito tributário 

constituído.  

6. Recurso de apelação do INSS e remessa oficial, a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 1999.61.00.002947-3, Rel. Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 

12/08/2003, p. 642). 

 

Dessarte, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Intime-se a agravada para oferecer contraminuta no prazo legal. 

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta. 
Intimem-se.  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011424-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011424-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA MONTECALVO BARGUEIRAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043340820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 
segurança impetrado com o fim de obter a suspensão de processo licitatório (Pregão Eletrônico nº 01/2001 - Processo 

Administrativo nº 35464.000030/2011/12) cujo objetivo é a contratação de serviços de segurança e vigilância 

patrimonial, indeferiu a liminar. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 301/4238 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 
artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097719-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097719-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045733-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Tendo em vista as alegações da executada baseadas em prescrição do débito tributário, bem como a possibilidade de 

apreciação de sua eventual ocorrência, mediante as cópias das Certidões de Dívidas Ativas e Petição Inicial da 

Execução Fiscal originária juntadas aos autos, manifeste-se a União Federal. 

Int.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095075-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095075-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUIS ROBERTO ARANTES CHADE 

ADVOGADO : AGNALDO LUIS CASTILHO DOSSI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 98.08.04051-9 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do M.M. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido do ora agravante para decretar a nulidade da alienação em hasta pública ocorrida no feito originário. 

Em apertada síntese, o agravante alega que a arrematação deve ser tornada sem efeito, pois foi realizada por preço vil, 

bem como por padecer de vício nulidade, uma vez que teria ocorrido violação ao § 5º do artigo 687 do Código de 

Processo Civil.  

Por decisão de fls. 69/73, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o relatório. 

Decido. 

Na ocasião em que indeferi a antecipação da tutela requerida, pude manifestar entendimento no manter a decisão 

agravada, nos seguintes termos, que ora reitero para o julgamento do presente agravo: 

"Visando a evitar a ocorrência de expropriações de bens que, além de dificultar a satisfação do credor, onerem 

excessivamente o executado, o Código de Processo Civil erigiu como uma das hipóteses de ineficácia da arrematação a 

realização dessa por preço vil, nos termos do artigo 694, § 1º, inciso V. 

Quanto à caracterização do preço que pode ser considerado vil, a jurisprudência desta Egrégia Turma já se manifestou 

no sentido de que, além da análise do valor da arrematação em comparação com o valor do bem avaliado, devem ser 
levadas em consideração as circunstâncias particulares do caso concreto. 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

[...]  

4. Para a configuração do preço vil tem-se de analisar o valor da arrematação em confronto com o valor do bem 

avaliado, mas levando-se em consideração também as circunstâncias particulares de cada caso.  

[...]  

6. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 117.623-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

01.08.2007, DJU 19.09.2007, p. 327).  
 

Analisando os autos, verifico que, ao largo da juntada de avaliações realizadas por corretores de imóveis da localidade 

(fls. 40/43), prevalece aquela realizada pelo zeloso Oficial de Justiça, de acordo com o artigo 680 e ss., CPC, a qual 

reavaliou a parte ideal penhorada por R$ 83.610,00 (oitenta e três mil e seiscentos e dez reais) (fls. 22). 

Tendo em vista que em segunda praça o bem foi arrematado por R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) (fls. 26), 

quantia que perfaz quase 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação, parece-me que a alienação em hasta pública 
ora em evidência não foi realizada por preço vil. 

Nesse sentido, há entendimento desta Egrégia Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA.  

I - Não configurada a hipótese de arrematação por preço vil, tendo em consideração que o valor da arrematação 

correspondeu a 35% do valor da reavaliação.  

II - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 948.714/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

13.12.2004, DJU 16.02.2005, p. 215).  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. ADJUDICAÇÃO POR 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da admissibilidade da adjudicação, por parte da 

FAZENDA PÚBLICA, de bem, após a realização dos leilões sem arrematantes, por 50% do valor de avaliação, sem 

que se caracterize preço vil.  

2. Na espécie, foram realizados quatro leilões, sem que houvesse arrematantes, e, só então, a agravada requereu a 

adjudicação, em conformidade com o entendimento jurisprudencial.  
3. Caso em que a própria agravante nomeou o bem à penhora, sob o fundamento, de que "seria a forma menos 

prejudicial para sua saúde financeira", ainda que seu valor fosse superior ao da dívida executada, deixando que 

fosse levado a leilões seguidamente, apesar de constituir tal imóvel o local em que sediada a empresa, sem oferecer 

qualquer outro bem, e sem nem mesmo embargar a execução fiscal, não podendo, portanto, somente agora, discutir 

o valor da penhora e de que deve a execução ser processada da forma menos onerosa.  

4. Rejeitada a alegação de ofensa ao artigo 24, II, "a", da Lei n° 6.830/80, vez que tal limite encontra-se derrogado 

pelo artigo 98, §7°, da Lei n° 8.212/91.  

5. Agravo inominado desprovido."  
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 319.814/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008).  
 

Ademais, há de ser salientado que, caso haja nos autos elementos que poderiam formar o convencimento deste Juízo 

quanto às circunstâncias particulares da presente hipótese, referidos elementos deveriam ter sido juntados pelo 

agravante, por força do inciso II do artigo 525, CPC. 

Já no que se refere à alegação de que o § 5º do artigo 687 do Código de Processo Civil não teria sido observado pelo 

MM. Juízo a quo, vislumbro que razão não assiste ao agravante. Assim prevê o dispositivo mencionado: 

 

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local. (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994)  

[...]  

§ 5º. O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se não 

tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo. 

(Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).  
Exigindo intimação dos co-proprietários do imóvel por interpretação sistemática do dispositivo colacionado com os 

artigos 619 e 698, todos do CPC, parece-me que a alienação em hasta pública do presente caso observou referidos 

ditames legais, como pode ser verificado às fls. 24/25 dos autos, razão pela qual não há vício de nulidade no feito 
originário." 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093221-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093221-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FRANCISCO VITELLI 

ADVOGADO : DARIO CORREA VALLILO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : REVISE INTERMEDIACOES E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.001379-3 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, em face de r. decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido do 

agravante, em exceção de pré-executividade, de extinção do feito com relação a sua pessoa, e de condenação da 

exequente no pagamento de verba honorária e danos materiais. 

O Juízo a quo, após a apresentação de objeção pré-executiva pelo agravante, por meio da qual demonstrava ser indevida 

sua citação haja vista não ser o representante legal da executada, declarou ineficaz a citação da empresa executada 

efetivada. No tocante às condenações requeridas, entretanto, entendeu o magistrado pelo seu indeferimento.  

Alega o agravante, em síntese, que recebeu indevidamente em sua residência a Carta de Citação referente à execução 

fiscal movida pela Fazenda Nacional em face da empresa Revise Intermediações e Participações S/C Ltda., como se seu 

representante legal fosse, o que lhe trouxe danos de ordem material e moral. Alega que o ocorrido acarretou-lhe 

diversos transtornos, como o deslocamento até a delegacia para comunicar o ocorrido, bem como a realização de 

pesquisas nos cartórios da cidade de Marília com o fim de localizar o registro do Contrato Social da executada e 

conseguir, assim, decifrar o motivo pelo qual estaria sendo considerado o representante legal daquela empresa (bem 

como identificar quem seria o efetivo representante da executada).  

Pugna pelo acolhimento da exceção e declaração da extinção da execução com relação a sua pessoa, pela condenação da 

Fazenda Nacional ao pagamento das despesas efetivadas no importe de R$ 1.514,00, bem como ao pagamento de verba 

honorária sucumbencial. Pugna, outrossim, pela condenação da Fazenda em litigância de má-fé. 

Contraminuta apresentada (fls. 105/108). 
Relatado, decido. 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Verifico dos autos, que após diligências frustradas na tentativa de citar a empresa executada, a Oficial de Justiça 

certificou (fls. 32/33) que o local informado como endereço da empresa seria, na realidade, a residência de parentes do 

"Sr. Francisco Vitelli" , que seria o representante legal da executada. Verifico que, após, a Fazenda Nacional informou o 

endereço do agravante, "Francisco Vitelli", como sendo o local de residência do representante legal da executada, o que 

culminou a localização e citação da empresa na pessoa do agravante.  

Com um simples passar de olhos, observo que o representante legal da executada e o ora agravante são pessoas 

distintas. O nome do efetivo representante legal é Francisco Stelvio Vitelli, diferentemente do agravante - Francisco 

Vitelli - e ambos possuem nº de CPF, bem como endereço residencial, totalmente diversos.  

Após leitura dos autos, pode-se depreender que o equívoco na indicação do nome do representante legal somente foi 

revelado após o oferecimento de exceção de pré-executividade pelo agravante, objeção esta que motivou a Fazenda 

Nacional a consultar os dados cadastrais da empresa executada e constatar o equívoco cometido, requerendo, 

finalmente, ao juízo (fls. 91/92), que não fosse efetivada a penhora dos bens do agravante e que a empresa fosse 

corretamente citada na pessoa do seu efetivo representante legal: Francisco Stelvio Vitelli. 

Pois bem. Assiste razão ao agravante, em parte, no tocante ao acolhimento da exceção de pré-executividade por ele 

apresentada, instrumento criado exatamente para situações como a presente, em que não se fazem necessárias dilações 

probatórias, e onde as questões podem ser conhecidas de ofício pelo magistrado.  

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao 
prejuízo. 

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir advogado para 

oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido 

do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da verba honorária . 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 

24/08/01. ART. 1º-D, LEI Nº 9.494/97. ART. 26 DA LEF. HONORÁRIOS . CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 07/STJ. 

1. O art. 4º, da MP nº 2.180-35, de 24/08/2001, determina: "A Lei nº 9.494, de 10.09.97, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes artigos: "Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções 

não embargadas"". Dispositivo aplicável quando 

se tratar de execuções, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (art. 730 do CPC). 

2. O Eg. STF, no julgamento do RE 420.816 em 29/09/04, declarou por 

maioria, a constitucionalidade do art. 1º-D, da lei 9.494/97, com redação dada pela referida MP 2.180-35/2001. 

3. A norma especial em confronto com o art. 20 do CPC, impõe o afastamento da norma genérica, por isso que não 
há violação à regra acerca da sucumbência. 

4. A controvérsia sub examine deve ser dirimida sob o ângulo da eficácia da lei processual civil no tempo, matéria 

infraconstitucional de ampla cognição desta Corte. 

5. A fixação dos honorários decorre da propositura do processo de conhecimento. Entretanto, a jurisprudência do 

STJ é pacífica no sentido de ser a execução ação autônoma, por isso a fixação de novos honorários em sede de 

execução, ainda que não embargada.Consequentemente, sendo ação autônoma, rege essa sucumbência a lei  

vigente à data da instauração da execução. 

6. In casu, embora a execução tenha sido proposta depois da vigência da MP 2.180-35, de 24/08/2001, não se trata 

de execução contra a Fazenda, mas de execução fiscal. 

7. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830, pressupõe que a própria Fazenda, sponte (sic) sua, tenha dado ensejo à 

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de 

pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

8. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos 

embargos à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte). 

9. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 
10. Os honorários advocatícios quando for vencida a Fazenda Pública 

e nas execuções devem ser fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de 

valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 

embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

11. Conseqüentemente, a conjugação com o § 3.º, do art. 20, do CPC, 

é servil para a aferição eqüitativa do juiz, consoante às alíneas a, b e c do dispositivo legal. 

12. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários , encontra óbice 

na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite legal, a 

fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da causa, não 

dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). 
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Precedentes da Corte: REsp n.º 779.524/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 06/04/2006; REsp 

726.442/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 06/03/2006; AgRg nos EDcl no Resp 724.092/PR, , Rel. Min. 

Denise Arruda, DJU de 01/02/2006). 

13. Agravo Regimental desprovido." 
 

Dessa forma, entendo perfeitamente cabível, no caso, a condenação da Fazenda Nacional no pagamento de honorários 

advocatícios ao excipiente, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, em consonância com o artigo 20, parágrafo 4º 

do CPC e com o entendimento desta Turma. 

Desacolho, contudo, o pedido de extinção da execução fiscal com relação ao agravante, pois verifico que a ação 

executiva não lhe foi redirecionada.  

Desacolho, outrossim, o pedido de ressarcimento das despesas efetivadas, pois eventual indenização a que o agravante 

tenha direito deve ser pleiteada por meio de outras vias, que não a presente execução fiscal, na qual o agravante não é 

parte. 

Não há que se falar, outrossim, na condenação da Fazenda Nacional em litigância de má-fé, pois não entendo 

configuradas, no caso, as hipóteses previstas nos artigos 16 e 17 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º A, do 

Código de Processo Civil, o que faço para condenar a Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios ao 

agravante, fixados em 10% sobre o valor da causa. 
Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086975-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086975-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VAGNER DE JESUS PINTO -ME e outro 

 
: VAGNER DE JESUS PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.075171-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, não reconheceu a fraude 

à execução supostamente havida na alienação de imóvel promovida pelo co-executado em 01/03/2004, por entender que 

deve ser considerada a boa-fé do aquirente, que só poderia ser ilidida se a penhora tivesse sido registrada antes da 

alienação. 

A agravante aduz, em suma, que o executado foi citado em 13/05/2003 e a compra e venda registrada em 01/03/2004, 
razão pela qual entende ser a alienação fraudulenta, diante da ciência da demanda e da frustração dos meios executório 

Foi deferido o efeito suspensivo requerido (fls. 109/110). 

É a síntese do necessário. 

Relatado, decido. 

Modificando entendimento anteriormente por mim manifestado, tenho que o presente recurso comporta julgamento nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pois bem. Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se 

fraudulenta a alienação ou a oneração de bens ou rendas do contribuinte, quando o débito já tiver sido inscrito em dívida 

ativa. 

Confira-se: 

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. (Redação dada 

pela LCP n. 118, de 2005).  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela LCP nº 118, de 2005)."  
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Observa-se, portanto, que o Código Tributário Nacional institui presunção de fraude à execução quando houver 

alienação do bem posterior à execução ou mesmo à própria inscrição da dívida, conforme o negócio tenha sido 

celebrado sob a vigência da norma em sua redação anterior ou atual. Em todo caso, trata-se de presunção relativa e que, 

por essa razão, admite prova em contrário, inversamente do que sucede quando houver registro da penhora do bem, 

situação em que a presunção é absoluta, por disposição da Súmula n. 375 do Superior Tribunal de Justiça ("O 

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 

terceiro adquirente"). 

Dessa forma, há presunção absoluta de fraude quando for alienado o bem objeto de penhora registrada. Não havendo 

registro, haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação do executado ou à inscrição da dívida, 

conforme o caso concreto. 

No caso em comento, verifico que há documento comprobatório de que a alienação do imóvel pelo executado realizou-

se em 01/03/2004 (fl. 85/verso), sendo que sua citação deu-se em 13/05/2003 (fl. 54), antes, portanto, da data de 

alienação do bem em referência. 

No entanto, não há nos autos prova de consilium fraudis no negócio jurídico. De fato, sequer houve penhora do imóvel 

antes da alienação, nem demonstração de que o terceiro adquirente agiu com má-fé na aquisição do bem, fato que, a 

princípio, impede a caracterização da fraude à execução, em consonância com a jurisprudência atual. 

A propósito, confira-se o julgado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN. TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA. SÚMULA 375 

DO STJ. 

1. Hipótese em que a Fazenda Nacional busca a penhora de bem imóvel alienado pelo devedor no curso da execução 

fiscal. 

2. Tendo em vista que o registro da alienação em apreço no Ofício de Imóveis ocorreu em data anterior (17/8/2004) ao 

início da vigência da LC 118/05, deve ser aplicada a redação original do art. 185 do CTN, em conformidade com o 

princípio tempus regit actum. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a fim de resguardar o direito de terceiro de boa-fé, consolidou o 

entendimento de que a constatação de fraude em execução decorrente de alienação de imóvel exige, além do 

ajuizamento da ação executiva e a citação do devedor, o registro da penhora no ofício de imóveis (para que a 

indisponibilidade do bem gere efeitos de eficácia erga omnes), salvo se evidenciada a má-fé dos particulares 

(consilium fraudis), o que, conforme consignado pelo Corte de origem, não ficou demonstrado neste feito. 
4. Rever as conclusões do Tribunal a quo a respeito da falta de comprovação pelo exequente acerca da má-fé do 

adquirente implica reexame do conjunto fático-probatório, inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Agravo 

regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE:31/08/2009). - g.m. 
"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA 

PACÍFICA - FRAUDE À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS.  

1. A despeito do disposto no artigo 185 do Código Tributário Nacional acerca da configuração de fraude à execução 

fiscal, não foram trazidos elementos suficientes aos autos que demonstrem a situação de insolvência do executado após 

a alienação do veículo em comento, mormente quando há notícia acerca da penhora sobre outro bem e que comprovem 

a insuficiência do referido bem para quitar a dívida em cobro.  

2. A questão se encontra atualmente pacificada com a edição da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da 

prova de má-fé do terceiro adquirente", o que não ocorreu no presente caso.  
3. Precedente desta Egrégia Corte.  

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AI 200603001183485, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 20/09/2010) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013750-64.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.013750-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00120159720094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança com decisão 

transitada em julgado, indeferiu o pedido da impetrante para levantar o depósito efetuado com o fim de suspender a 

exigibilidade do tributo. 

A agravante alega, em resumo, que efetuou depósito integral nos autos originários para suspender a exigibilidade de 

débito de IRRF até o julgamento da ação de obrigação de fazer n. 583.00.2009.107256-6 movida contra o Banco do 

Brasil, que tramita na esfera cível. Afirma que, na referida ação de rito ordinário, o Banco do Brasil efetuou o 

recolhimento do valor discutido, tornando-se desnecessária a manutenção do depósito realizado no mandado de 

segurança, razão por que tem direito ao levantamento do valor. Assevera, ainda, que o Banco do Brasil e a União não 

têm legitimidade para levantar o depósito efetuado no mandamus. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 
É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo ausentes os elementos 

necessários à concessão do provimento antecipatório. 

O instituto da coisa julgada encontra duas acepções: a coisa julgada formal, que trata da imutabilidade da decisão dentro 

do processo em que foi proferida, e a coisa julgada material, que se refere à eficácia de indiscutibilidade e imutabilidade 

da decisão no feito em que prolatada, bem como em qualquer outro, "vedando o reexame da res in iudicio deducta, por 

já definitivamente apreciada e julgada" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. v. I. 40 

ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 476). 

Segundo entendimento dominante, apenas a coisa julgada material consta expressamente do Código de Processo Civil, 

tendo força de lei entre as partes, nos seguintes termos: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário. 

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 

decididas." 

 
No presente caso, entendo que o depósito judicial deve ficar vinculado ao resultado da demanda, conforme 

entendimento já manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL (ART. 151, INC. II, DO CTN). 

SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO E RENDA. PROPORCIONALIDADE 

(ART. 1º, § 3º, INC. II, DA LEI N. 9.703/98). OBSERVÂNCIA DA SENTENÇA.  

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida 

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se 

despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela 

parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate 

da lide.  

2. O depósito judicial do montante devido, efetivado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário (art. 151, inc. II, do CTN), fica vinculado ao resultado da demanda, conforme estabelece o art. 1º, § 3º, 

inc. II, da Lei n. 9.703/98.  
3. Se cada parte for reciprocamente vencedora e vencida, o quantum deve ser distribuído na proporção do êxito de 

cada qual, nos termos definidos no título executivo judicial. [...] 
(STJ, Segunda Turma, REsp 828.561, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 06.05.2010, DJe 21.05.2010). 

 

Observo que a pretensão recursal envolve o levantamento de depósito realizado no mandado de segurança, cuja decisão 

definitiva suspendeu a exigibilidade do crédito até o julgamento final da ação de obrigação de fazer n. 

583.00.2009.107256-6, em trâmite na 12ª Vara Cível do Foro Central da Capital. 

Dessa forma, não vislumbro, ao menos por ora, a possibilidade de imediato levantamento do valor em referência, haja 

vista que não houve comprovação do trânsito em julgado na ação de obrigação de fazer movida pela agravante contra o 

Banco do Brasil, condição expressa na decisão do mandamus. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada. 
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int.  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009900-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TERMINAL SANTOS BRASIL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025334520114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança, deferiu parcialmente a medida requerida em sede liminar. 

Em síntese, a agravante sustentou que o contêiner é elemento totalmente dissociado da mercadoria que carrega, e nem 

com ela se confunde, razão pela qual poderia ser liberado desde já. Suscitou ainda que, caso não liberada a unidade de 

carga, haverá indevido prolongamento de sua responsabilidade em acondicionar as mercadorias, decorrente do contrato 

de transporte firmado com o importador. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Foi indeferido o provimento antecipatório formulado (fls. 50/51v). 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Promova-se a remessa à origem, após as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012469-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012469-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE SANSONE PACHECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00051053920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, rejeitou 

exceção de pré-executividade. 

Em síntese, a agravante sustenta a inexigibilidade do título que instrui o feito originário, uma vez que realizou depósito 

do montante controvertido em sede de mandado de segurança, com o que teria atendido o comando do artigo 151, inciso 
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II, do CTN, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada 

poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal. 

Entendo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ser possível o manejo de referida 

via incidental. 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ALEGAÇÃO 

DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - ART. 219, § 
5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS ARTS. 156, V E 174 DO CTN - 

TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO - DEMORA NA 

CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ. 

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem 

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída. 
2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do 

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da decretação da 

prescrição de ofício. 

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da execução, 

após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda Pública do ato que 

determinou a suspensão. 

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição. Inteligência 

do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ. 

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade 

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com 

maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado 

mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. 
II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação probatória e 

impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção. 

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o registro 

junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante disposição do 

artigo 63 da Lei nº 5.194/66. 

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto ao 

CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante para 

infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que permitam, 

por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada. 

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são compatíveis 

com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva. 

VI - Agravo de instrumento improvido. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 27.11.2008, 

DJF3 09.12.2008). 

 

Analisando os autos, verifico que in casu a questão relativa à integralidade do depósito exige instrução probatória, 

notadamente pelo fato de haver discordância entre a recorrente e a Fazenda Pública em torno do valor depositado. 

Saliento, ainda, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "o montante integral do 

crédito tributário, a que se refere o artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, é aquele exigido pela Fazenda 

Pública, e não aquele reconhecido pelo sujeito passivo da obrigação tributária." (Segunda Turma, REsp 69.648, rel. 

Ministro Ari Pargendler, ago/97). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial dominante. 
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012792-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012792-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADILIA RODRIGUES 

ADVOGADO : HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS e outro 

AGRAVADO : VETA ELETROPATENT S/A e outro 

 
: ELOY BORN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00248547820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no polo passivo. 

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento da 

execução contra os sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está em 

manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 
descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido. 

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).  

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO - 

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - 

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, 
contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu, constata-se a 

omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia da execução, 

situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos sócios. 3. Conforme 

jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar bens para garantir os 

débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da execução fiscal contra os 

sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou dolo por parte desses". (EDcl no 

REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) 

Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao recurso especial da empresa-embargada, mantendo a 

responsabilidade tributária determinada pelo juízo de origem." 

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010) 

No caso concreto, verifico, pela certidão lavrada a fls. 40, que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no 

endereço constante dos registros da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP, o que permite considerar a ocorrência de 

dissolução irregular. 
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E, ao contrário do que registra a r. decisão agravada, a exequente não se manteve inerte quanto às alegações da 

coexecutada Adília Rodrigues no sentido de que figuraria como sócia da executada em virtude de procedimento 

fraudulento do qual foi vítima, pois manifestou-se por meio da petição presente a fls. 91/92 dos presentes autos, na qual 

aponta indícios de fraude a ensejar o redirecionamento do feito aos sócios Adriano Bottan, Ailton Silveira Pereira, 

João José Henrique Buratto e Osmar Marques Mendes. 

Embora o entendimento atual desta Turma seja no sentido de que, existentes indícios de dissolução irregular, devam ser 

incluídos no polo passivo os sócios-gerentes/administradores responsáveis pela sociedade à época de sua dissolução 

irregular, o caso concreto ostenta peculiaridades que permitem que o redirecionamento ocorra, excepcionalmente, para 

os sócios acima referidos, ainda que tenham se retirado da sociedade antes da constatação de sua dissolução irregular.  

Diante dos elementos presentes nos autos, entendo demonstrado que a empresa executada utilizou-se de interposta 

pessoa para furtar-se ao pagamento de obrigações tributárias, o que caracteriza a ocorrência de fraude a ensejar a 

inclusão dos demais sócios. Observe-se, a propósito, o termo lavrado a fls. 72/73, extraído do feito de nº 98.0516935-9, 

em trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais e envolvendo as mesmas partes em hipótese idêntica, em que o I. 

julgador igualmente reconheceu a ocorrência de fraude. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão dos referidos sócios no polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011461-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011461-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : WORKDATA SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA e outro 

 
: MARCOS ANTONIO ROSSIGNATTI MONTEIRO 

ADVOGADO : MANUEL DA SILVA BARREIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FATIMA APARECIDA WOLF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 15046465319974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Ademais, providencie a agravante a juntada de cópia legível da certidão de intimação da decisão de fl. 255 (fl. 254 dos 

autos de origem).  

Após, remetam-se os autos conclusos. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011871-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011871-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA CARAM LTDA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00462301820074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob 

pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013933-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013933-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BEBIDAS ASTECA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALBERTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00093276320084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob 

pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007414-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007414-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009225720114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 
Int.  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010577-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010577-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EXECUTIVE RENT A CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
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ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00015557420114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Reitero a determinação de fls. retro, exclusivamente quanto às custas processuais, no sentido de que o referido 

recolhimento seja regularizado pela agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao 

agravo, tendo em vista a incorreção do código mencionado à fl. 609. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038676-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038676-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VICTORIA SROUGI MAHFUZ 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : ANTONIO MAHFUZ 

PARTE RE' : A MAHFUZ S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.003894-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Defiro o pedido de vista dos autos fora da Secretaria, constante a fls. 180. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014305-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014305-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TANIA DE CARVALHO PIZZI e outro 

ADVOGADO : TANIA DE CARVALHO PIZZI 

AGRAVANTE : EDISON ANTONIO CASOTTI 

ADVOGADO : TANIA DE CARVALHO PIZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00328618820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Promovam os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor correto das custas na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de 

negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intime-se.  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10612/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005716-62.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.005716-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA CAMARGO SOARES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00057166220034036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O feito será submetido a julgamento na sessão do dia 9 de junho de 2011. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10637/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013644-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013644-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : INTERMARC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO RICCIARDI FILHO e outro 

AGRAVADO : ALSPAC TRANSPORTES INTERNACIONAIS E AGENCIAMENTO LTDA. 

ADVOGADO : DANIEL RAMOS DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00159172420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 10344/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026146-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026146-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : YOSHIHARU UETI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA e outro 

No. ORIG. : 00261467720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF objetivando a aplicação da taxa 
progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS, incluindo-se ainda o IPC de janeiro de 1989 e 

de abril de 1990 na correção monetária da diferença devida. 

 

A r. sentença foi julgada parcialmente procedente a pretensão de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os 

depósitos em conta vinculada, extinguindo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, III do Código de 

Processo Civil, no tocante ao pedido de aplicação de expurgos inflacionários. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, interpôs apelação, sustentando a inexistência do direito reconhecido e requerendo a 

reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de recurso de apelação objetivando a reforma de sentença no tópico em que determinou a pretensão de 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. 

 
O caso dos autos é de autor cuja opção ao FGTS ocorreu sob a égide da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966 (fls. 27). 

 

A matéria é disciplinada pelo art. 4º do citado diploma legal e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 que 

dispõem: 

 

Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

§ 1º. No caso de mudança de empresa, observa-se-ão os seguinte critérios: 

a)se decorrente de dispensa com justa causa, recomeçará para o empregado, à taxa inicial, a capitalização de juros 

progressiva, prevista neste artigo; 

b)se decorrente de dispensa sem justa causa, ou de término de contrato por prazo determinado, ou de cessação de 

atividade da empresa, ou, ainda, na hipótese prevista no § 2º do art. 2º da CLT, a capitalização de juros prosseguirá, 

sem qualquer solução de continuidade; 

c)se decorrente da rescisão voluntária por parte do empregado, a capitalização de juros retornará à taxa 
imediatamente anterior à que estava sendo aplicada quando da rescisão do contrato.(.....) 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o art. 2 da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

 

Prevê a lei de modo expresso e inequívoco sobre a capitalização dos juros em forma progressiva e a questão 

controvertida no processo é exclusivamente de fato. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 316/4238 

Incumbe à parte autora demonstrar a necessidade de movimentação do Judiciário e, destarte, a ausência de satisfação de 

sua pretensão. 

No caso, não se trata de opção feita com efeitos retroativos, situação em que, à falta de expressa menção à forma de 

capitalização dos juros na lei de regência (Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973), a CEF declaradamente não aplicou os 

juros progressivos, mas de opção feita na vigência da Lei 5.107/66 e de previsão legal de permanência do regime 

jurídico coevo da opção ao FGTS. 

 

Observa-se que a demanda é de caráter nitidamente especulativo, eis que não demonstra a parte autora quaisquer 

motivos concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a quaisquer direitos. 

 

Sem prova de lesão a direitos não pode ser acolhida a pretensão, ressalvado que não se me depara apropriado relegar a 

questão para a fase de liquidação, que no rigor técnico pressupõe a certeza da existência de obrigação a ser cumprida. 

 

A seguir colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS . CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. 

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO. 
1.Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso.  

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta 

E.Corte). 3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 

5.107/66, têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, 

§ 3º, da Lei 8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267, VI, do 

CPC.  

(...) 

7. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, acolhida a preliminar de carência de ação por falta de interesse 

de agir. No mérito, parcial provimento à apelação." (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 1999.61.11.004549-7, Des. 

Fed. Luiz Stefanini, DJU DATA:20/02/2008 PÁGINA: 931) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS PROGRESSIVOS . 

OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 1- A opção pelo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência da Lei n.º 5.107/66, caracteriza a falta de interesse agir em relação à 

aplicação da taxa progressiva de juros. Assim, sem a demonstração de que não houve o crédito da referida taxa, o 

demandante deve ser declarado carecedor do direito de ação. 2-Agravo desprovido." (TRF 3ª Região, Segunda Turma, 

AC 2003.61.10.004408-8, Rel. Des. Fed. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 DATA:20/05/2010 PÁGINA: 169) 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ARTIGO 267, VI DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL (...) 

1.Conforme documentos acostados aos autos o Autor não obstante tenha sido admitido em 01.03.1952, optou pelo 

FGTS em 01.03.1967, quando ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros.  

2. Caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir, por parte do Autor, vez que não optou 

pelo FGTS na forma retroativa, como autorizava a Lei 5958/73, mas, pelo contrário, já era optante quando da edição 

da Lei nº 5705/71. 

3. A concessão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária das contas vinculadas do FGTS, na 

verdade, representa julgamento ultra petita, defeso por lei (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil). Vê-se da 

inicial que trata-se de pedido acessório em relação as diferenças a serem apuradas em caso de deferimento da taxa de 

juros progressivos , de modo que se impõe a redução da sentença aos limites do pedido. Muito embora tal matéria não 

tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-la de ofício, por se tratar de questão de ordem 

pública. 4. Recurso de apelação da CEF prejudicado. Sentença reformada, de ofício." (TRF 3ª Região, Quinta Turma, 

AC 2004.61.00.015725-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:17/07/2007 PÁGINA: 302) 

 

Impõe-se na espécie, portanto, a necessidade de comprovação da não aplicação da taxa progressiva de juros nas contas 

vinculadas do FGTS, encargo da parte autora, que faz a alegação, como dispõe a lei processual civil: 
 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 

(...)" 

 

É certo, ainda, que o interesse processual deve estar patenteado no ajuizamento da ação, anotando-se que a orientação 

judicial sobre o fornecimento dos extratos pela Caixa Econômica Federal - CEF não guarda pertinência com a questão 

dos autos que se encerra na exigida prova de que os juros progressivos não foram aplicados, cabendo à parte autora 

previamente solicitar os extratos à Caixa Econômica Federal - CEF e no caso de indevida recusa postular nas vias 

adequadas. 
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A propósito, entendimento desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. JUROS PROGRESSIVOS . EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART. 

333, INCISO I DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS SOMENTE AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A 

OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 

44,80%. 

1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação. Compete à Caixa Econômica Federal, como 

agente operadora do FGTS, a quem cabe sua administração, a teor do disposto na Lei nº 8.036/90, responder aos 

termos da presente demanda, cabendo-lhe, ainda, zelar pela intangibilidade de seus depósitos. 

2. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

3. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados em 

sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei 

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir. 

4. Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 
5. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários 

deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. 

6. Devidos os índices de janeiro/89 e abril/90, de acordo com o entendimento do C. STJ, nas proporções de 42,72% e 

44,80%, respectivamente. 

7. Carência de ação por falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos , reconhecida, de ofício, 

extinguindo o feito sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC quanto aos autores Benedito 

Aparecido Silva, Eduardo Franco, João Batista Ferraz, Joel Vicente de Miranda, José Banhos Catalunha, Jose Gomes 

da Silva, Moacir da Silva e Newton da Silva Oliveira. 

8. Recurso da CEF desprovido. Apelação dos autores parcialmente provida." (AC nº 96.03.041422-0, Rel. Des. Fed. 

Cotrim Guimarães, j. 12.06.2007) 

 

Destarte, reputo configurada na espécie situação de carência de ação. 

 

No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 
 

Portanto, diante do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, é cabível a condenação da parte autora na verba 

honorária, que fixo no percentual de 10% sobre o valor da causa, observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para 

extinguir o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006071-51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006071-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RURALGRAF PRODUCOES GRAFICAS LTDA e outros 

 
: MARCO ANTONIO SATO COSTA 

 
: JULIETA SATO COSTA 

ADVOGADO : ROSA YOKO TANAKA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALÉRIA SOARES DE JESUS RODRIGUES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00060715120084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

DESPACHO 

 

FOLHAS 310: CERTIDÃO. 

Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF, sua representação processual, visto que o subscritor do 

substabelecimento de folhas 308 carece de outorga de poderes. 

Inclua a Subsecretaria da Quinta Turma o nome do advogado RENATO VIDAL DE LIMA (fls. 308), apenas, para 

efeito de intimação desta publicação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006289-79.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006289-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ADEPLAS INDUSTRIALIZACAO LTDA e outro 

 
: MYRIAM DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

REPRESENTANTE : WANDERLEI JOSE LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO 

 
: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

PARTE RE' : ANTONIO PEREIRA GUIMARAES e outro 

 
: GERALDA ALEXANDRINA DE MACEDO GUIMARAES 

No. ORIG. : 00062897920084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF, sua representação processual, visto que o subscritor do 

substabelecimento de folhas 196 carece de outorga de poderes. 

Inclua a Subsecretaria da Quinta Turma o nome do advogado RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO (fls. 196), 

apenas, para efeito de intimação desta publicação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019730-74.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019730-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : ANTONIO CARLOS ALVAREZ TEIXEIRA 

ADVOGADO : LILIAN LONGO PESSINA e outro 

APELADO : ELIANA RIBEIRO 

ADVOGADO : SIMARI APARECIDA BERNARDO e outro 

DESPACHO 

FLS. 138 - Certidão. 

Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF, sua representação processual, visto que o subscritor do 

substabelecimento de folhas 136 carece de outorga de poderes. 

Inclua a Subsecretaria da Quinta Turma o nome do advogado RENATO VIDAL DE LIMA (fls. 136), apenas, para 

efeito de intimação da publicação. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005102-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005102-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : ANASTACIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

FLS. 165 - Certidão. 
Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF, sua representação processual, visto que o subscritor do 

substabelecimento de folhas 163 carece de outorga de poderes. 

Inclua a Subsecretaria da Quinta Turma o nome do advogado RENATO VIDAL DE LIMA (fls. 163), apenas, para 

efeito de intimação desta publicação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029076-39.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029076-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : REGIANE DA SILVA SOUZA e outros 

 
: GERSON DE SOUZA 

 
: LAUDICEIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00290763920074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

FLS. 146 - Certidão. 

Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF, sua representação processual, visto que o subscritor do 

substabelecimento de folhas 143 carece de outorga de poderes. 

Inclua a Subsecretaria da Quinta Turma o nome do advogado RENATO VIDAL DE LIMA (fls. 143), apenas, para 
efeito de intimação da publicação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020869-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020869-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE JAIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RUBENS GARCIA FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

DESPACHO 

FLS. 213 - Certidão. 

Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF, sua representação processual, visto que o subscritor do 

substabelecimento de folhas 211 carece de outorga de poderes. 

Inclua a Subsecretaria da Quinta Turma o nome do advogado RENATO VIDAL DE LIMA (fls. 211), apenas, para 

efeito de intimação da publicação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028985-17.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028985-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : M T SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro 

No. ORIG. : 00289851720054036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

FLS. 292 - Certidão. 

Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF, sua representação processual, visto que o subscritor do 

substabelecimento de folhas 290 carece de outorga de poderes. 

Inclua a Subsecretaria da Quinta Turma o nome do advogado RENATO VIDAL DE LIMA (fls. 290) para efeito de 

publicação. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009059-12.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009059-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PRECITECH IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDDIE MAIA RAMOS FILHO 

 
: SAMUEL PEREIRA TAVARES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de sustação de protesto. 
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Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2003.61.03.009058-3), pelo que extingui o feito nos termos do 

art. 269, V, do Código de Processo Civil em virtude da renúncia pela parte autora do direito sobre o qual se fundava a 

ação. 

 

Assim, julgada a lide principal, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes 

autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

Defiro, ainda, o pedido de fls. 177/178 para determinar a expedição de ofício ao 1º Oficial de Registro de Imóveis, 

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos/SP a fim de ser levantada a prenotação sob n. 

335.394, L.01-EF, realizada no imóvel matriculado sob n. 139.769, L.02. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação e determino a expedição de 
ofício na forma da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-27.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009058-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PRECITECH IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDDIE MAIA RAMOS FILHO 

 
: SAMUEL PEREIRA TAVARES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

Renúncia 

Vistos. 
 

Diante da renúncia pela parte autora do direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 201/202), extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-34.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003653-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE FERNANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00036533420084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 
Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 
de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 
O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 
"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 
/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 325/4238 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 
o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 
O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 
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Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 
preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 
Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 
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entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 
3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 
3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 
apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,29% não implica capitalização, independentemente do sistema 
de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações 

que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
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De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 
 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 
"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 
"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 
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Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 
- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 
Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 
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propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 
8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 
GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 
pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
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Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 
procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 
parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 
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VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 
3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 
depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 
valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 334/4238 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 
causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022016-78.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022016-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ISABELA GARCIA BERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : GLACUS DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO : NADIA BONAZZI e outro 

DESPACHO 

Manifeste-se o apelado GLACUS DE SOUZA BRITO sobre a petição de fl. 170, da Caixa Econômica federal - CEF, e 

documentos de fls. 171/173, requerendo a extinção do processo, tendo em vista que as partes transigiram. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-30.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003059-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : OPTICA GAFAS LTDA 

ADVOGADO : RITA GUIMARAES VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00030593020074036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 181/182. Comprove a empresa ÓPTICA GAFAS LTDA a alteração de sua razão social para OPTECES ÓPTICA 

TECNICA e ESPECIALIZADA LTDA. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos para homologação da renúncia. 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000148-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JADEMIR MARQUES SABINO e outros 

 
: SANDRA PRADO SABINO 

 
: JOSIAS SABINO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 
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No. ORIG. : 00001481520064036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Os autores propõem a presente ação ordinária de revisão contratual, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

cumulada com repetição dos valores indevidamente pagos, insurgindo-se, em síntese, contra o método de amortização 

do saldo devedor, por entender que primeiro deve ser abatida a prestação para, somente depois, atualizar o saldo 

devedor; a incidência de juros sobre juros - anatocismo, prática vedada pelo direito positivo pátrio e a forma de 

atualização do seguro, diferentemente do que determina a SUSEP, além de não haver liberdade para contratar outra 

seguradora. Visam a condenação da ré à revisão do contrato e à devolução de todos os valores indevidamente cobrados. 
Após a interposição do recurso de apelação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF junta aos autos cópia do termo 

de audiência do programa de conciliação que homologou a transação entre as partes, com fundamento no artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, e na Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 377/380), colocando fim aos processos. 

Assim sendo, concluo que o recurso de apelação restou sem objeto, por ausência superveniente de interesse recursal, 

não remanescendo mais interesse aos apelantes JADEMIR MARQUES SABINO, JOSIAS SABINO e SANDRA 

PRADO SABINO em seu julgamento. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso interposto (fls. 347/366), em face da perda de seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado, ao Juízo de origem, com baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025842-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025842-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JADEMIR MARQUES SABINO e outros 

 
: JOSIAS SABINO 

 
: SANDRA PRADO SABINO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00258424920074036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Os autores propõem a presente ação ordinária, insurgindo-se contra a execução extrajudicial que consistiu na realização 

do leilão do imóvel objeto da presente demanda, por meio do procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, 

requerendo, conseqüentemente, a anulação da adjudicação ocorrida, com o cancelamento dos respectivos registros 

imobiliários e averbações. 

Pleiteiam, ainda, a exclusão de seus nomes dos órgãos de restrição ao crédito. 

Após a interposição do recurso de apelação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF junta aos autos cópia do termo 

de audiência do programa de conciliação que homologou a transação entre as partes, com fundamento no artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, e na Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 287/290), colocando fim aos processos. 

Assim sendo, concluo que o recurso de apelação restou sem objeto, por ausência superveniente de interesse recursal, 

não remanescendo mais interesse a Caixa Econômica Federal - CEF em seu julgamento. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso interposto (fls. 266/279), em face da perda de seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado, ao Juízo de origem, com baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-11.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.001687-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA JOSE ELIAS e outro 

 
: RICARDO ALCORTA 

ADVOGADO : RICARDO COBO ALCORTA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de natureza indenizatória promovida por Maria José Elias e outro contra a Caixa Econômica Federal - 

CEF, objetivando o pagamento pelo valor de mercado de jóias dadas em penhor, roubadas da Agência bancária 

depositária. Pleiteia a parte Autora a avaliação dos bens para fixação do valor a ser indenizado ou, alternativamente, a 

apuração em regular liquidação de sentença. 

 

A r. sentença monocrática julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte Ré a ressarcir os Autores o equivalente ao preço de mercado das jóias objeto dos 

contratos comprovados nos autos, descontando o valor já pago pela Ré, tudo a ser objeto de regular liquidação de 

sentença.  

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Ré, nulidades por suposta prolação de sentença condicional e, no mais, 

sustenta a inexistência do direito reconhecido na sentença. 

 

A parte Autora apela em relação a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com a conseqüente inversão do ônus 

da prova e a reforma da r. sentença para a condenação da parte Ré ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente, convém analisar a alegação de nulidade aduzida pela parte Ré sustentando a prolação de sentença 

condicional. 

 

Pela sentença foi adotada a orientação de condenação da CEF ao pagamento de indenização no valor de mercado das 

jóias a ser apurado por arbitramento. Essa decisão não é equiparada a uma sentença condicional. 
 

A adoção de uma sentença condicional só se sustenta no plano lógico diante da possibilidade de liquidação com 

resultados negativos mas cuida-se de ocorrência pouco provável, e só em termos de possibilidades abstratas podendo-se 

cogitar de semelhante evento. 

 

A cláusula contratual reportando-se a avaliação dos agentes da instituição financeira traz em si carga de presumida 

lesividade, e não se trata, portanto, de matéria que nesta dimensão fosse relegada a apuração futura, apenas havendo a 

possibilidade abstrata e fortuita da alvitrada liquidação negativa, que nas condições da espécie não implica a prolação 

de sentença sob condição. 

 

A r. sentença não põe sua eficácia sob condição de confirmação de prejuízos e a declaração do caráter lesivo da cláusula 

contratual implica o reconhecimento de o valor dos bens superar ainda que em fração mínima ao estimado pela parte 

Ré, segundo a questionada cláusula contratual, de modo a, na hipótese de, no arbitramento, atribuir-se valor de 

indenização idêntico ou mesmo inferior ao oferecido pela Caixa Econômica Federal - CEF, ensejar-se incidente a ser na 

fase própria resolvido e não o encerramento do feito com o pretendido significado de uma ação que efetivamente fosse 

improcedente. 

 
Dessa forma, afirmamos, quanto à aventada possibilidade de liquidação com resultado negativo, que não implica a 

prolação de sentença de caráter condicional, o objeto do processo de conhecimento recaindo na questão da validade ou 

não da objurgada cláusula contratual, cuidando-se a excogitada possibilidade de matéria a ser esclarecida e equacionada 

em suas conseqüências jurídicas em fase de liquidação. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais. 

 

Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes: "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 
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consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 

Editora Forense, 1993). 

 

É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização tarifada, 

de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias empenhadas), não 

pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva. 

 

Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e tendo 

em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 

 

Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da prova, 

ao fim e ao cabo tratando-se de questão redutível à apuração judicial contraditória, no caso legitimamente diferida para 

a fase de liquidação. 

 

Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na espécie 

que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 

 
A propósito reporto-me a jurisprudência, de que são exemplos estes julgados: 

 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 
Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM EMPENHADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA. 

I - A DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE LIQÜIDAÇÃO POR 

ARBITRAMENTO NÃO TORNA A SENTENÇA CONDICIONAL, POR SER PROCEDIMENTO EXPRESSAMENTE 

PREVISTO NO ART. 606, I, CPC, RESULTANDO PLENAMENTE JUSTIFICADO, NA ESPÉCIE, POIS O 

DESAPARECIMENTO DO OBJETO DA PERÍCIA - OS BENS DEIXADOS EM GARANTIA JUNTO À CEF - EXIGE O 

EXAME INDIRETO DE DOCUMENTOS EM QUE CONSTAM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA JÓIA 

EMPENHADA, O QUE SE REALIZARÁ COM VANTAGEM ATRAVÉS DO RITO PREVISTO NO ART. 607, CPC, 

COM A NOMEAÇÃO DE PERITO, SEGUIDO DE CONTRADITÓRIO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE 

O LAUDO PRODUZIDO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE ACERTAMENTO DO VALOR A SER AFINAL 

DESEMBOLSADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. 

II - EM CASO DE LIQÜIDAÇÃO NEGATIVA, DE RESTO IMPROVÁVEL, 
SUPORTARÃO OS AUTORES AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS PERTINENTES, CABENDO À CEF ACIONAR 

OS MEIOS PRÓPRIOS PARA TANTO. PRELIMINAR DA NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

III - A NECESSIDADE DA PARTE AUTORA OBTER O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL POSTULADO DECORRE DA NEGATIVA DA CEF EM OFERTAR VALOR CONDIZENTE COM O 

MERCADO PARA AS PEÇAS DESAPARECIDAS SOB SUA GUARDA. CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE PARA AGIR NÃO CONFIGURADA. 

IV - AO EFETUAR ESPONTANEAMENTE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO QUE TEVE POR CORRETA, 

ASSUMIU A APELANTE A RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DA POSSE SOBRE OS BENS PENHORADOS, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇÃO POR SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

PARA A CAUSA. 
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V - O PENHOR CELEBRADO COM A CEF TEM A NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO DE ADESÃO, EM 

VIRTUDE DO DEVEDOR QUE COM ELA CONTRATA SUBMETER-SE INTEIRAMENTE ÀS REGRAS 

PREESTABELECIDAS NO AJUSTE, SEM ESPAÇO PARA NEGOCIAÇÕES QUE TORNEM EQUILIBRADAS AS 

NORMAS ENTÃO FIRMADAS. 

VI - A CLÁUSULA QUE LIMITA A RESPONSABILIDADE DA CEF À INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE BEM 

SOB SUA GUARDA AO ÍNDICE DE 1,5 (UM INTEIRO E CINCO DÉCIMOS) DA AVALIAÇÃO, POR SER ABUSIVA, 

NÃO TEM APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO, ASSEGURANDO-SE A REPARAÇÃO EFETIVA PELAS PEÇAS 

DESAPARECIDAS, SEM A RESTRIÇÃO POSTA NO CONTRATO. 

VII - A AVALIAÇÃO UNILATERAL DOS BENS CONSTRITOS, PROCEDIDA PELOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADROS FUNCIONAIS DA CEF, NÃO ESTÁ IMUNE DE REEXAME NA VIA JUDICIAL, A 

FIM DE SER AFERIDO O SEU ACERTO OU NÃO, ALIÁS FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER JUDICIÁRIO, A 

QUEM CABE DITAR O DIREITO COM A CARACTERÍSTICA DA DEFINITIVIDADE PRÓPRIA AOS 

PROVIMENTOS QUE EMITE, ATRIBUTO DE QUE NÃO SE REVESTEM OS ATOS PRATICADOS PELA EMPRESA 

PÚBLICA EM REFERÊNCIA. 

VIII - A AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO NO EVENTO QUE IMPLICOU NO DESAPARECIMENTO DOS BENS 

PENHORADOS, QUANDO DO ROUBO DE QUE FOI VÍTIMA SUA AGÊNCIA, NÃO SERVE PARA DESONERÁ-LA 

DA RESPONSABILIDADE QUE LHE É ÍNCITA, EM VIRTUDE DA CONDIÇÃO QUE OSTENTA NA RELAÇÃO 

JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES, DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DAS PEÇAS 
DEIXADAS SOB SUA GUARDA. 

IX - A INSURGÊNCIA ATINENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA APENAS A CONTAR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO SE MOSTRA PERTINENTE, POIS A LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA DAR-SE-Á POR 

ARBITRAMENTO, QUANDO, SOMENTE ENTÃO, SERÁ AQUILATADO O VALOR DE MERCADO DAS PEÇAS 

ROUBADAS, INICIANDO-SE, A PARTIR DA DATA DO LAUDO, A INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DA QUANTIA QUE FOR, ENTÃO, ARBITRADA. 

X - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 20006111006967-6, Rel. Marisa Santos, DJ 14/05/2003, v.u.) 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PROVA 

UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS 

DAS PARTES IMPROVIDO. 

1. Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida em que deixa claro, em seu 

art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter. 

2. A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente. 
3. A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda. 

4. O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, 

não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos. 

5. A instituição bancária credora deve pagar à proprietária dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o 

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes). 

6. O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 

apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 

607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado CEF. Na 

mesma ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta 

Corte. 

7. Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar 

o valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 
que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 8. Recursos improvidos. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.00.000347-6, 5ª Turma, Rel. Des.Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 983, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 

DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO. 

1. Não é condicional a sentença que proclama o an debeatur mas deixa a apuração do respectivo quantum para a fase 

de liqüidação, dado que sua eficácia não depende de fato futuro e incerto. Também não encerra ofensa ao art. 93, IX, 

da Constituição da República, considerada a sua adequada fundamentação. 

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º). 
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3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 

autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu 

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 

assim tenha procedido em face dos demandantes. 

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil 

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato 

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553, que, respectivamente, regulam as obrigações 

por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a 775 do Código 

Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e IV do art. 774, as 

quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do credor de empregar na 

guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que for 

culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em conformidade com o princípio pacta sunt 
servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, 

XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art. 144). Mas esse dever estatal não exonera o credor 

pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é fato notório que os bancos mantêm sistemas de 

vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento 

(nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 

392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). 

Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar. Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, 

pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I, cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não 

sendo passível de livre discussão entre as partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, dado tratar-se de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É 

fato notório, também, que a avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF 

incorreria em prejuízo na hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da 

obrigação não se reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436). 

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liqüidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I, e 

607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas. 

7. Concedida ou não assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), na hipótese de ser sucumbente o réu, deve ele 

arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estes são fixados, em 
regra, em função do montante da condenação, pois devem representar a correspondente remuneração do advogado. 

Não se justifica arbitramento inferior ao mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º), pois a eqüidade não autoriza prejudicar o 

autor, cuja demanda, por outro lado, não exige excepcional diligência advocatícia que permita a majoração da verba. 

8. Preliminar rejeitada. Apelações parcialmente providas. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.015913-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 

DATA:22/08/2006 PÁGINA: 315, v.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 

ROUBO DE JOIAS. NULIDADE DA SENTENÇA: AFASTAMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS 

EMPENHADAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição/recorrida empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora/recorrida. 

II - Não há se falar em nulidade da r. sentença monocrática, por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, e ao artigo 93, 

IX, da CF/88, eis que a determinação de se apurar o quantum devido em liquidação de sentença em nada afasta a 

higidez do r. decisum, pois reconheceu o direito pleiteado pela apelada, condenando a apelante ao pagamento de 

indenização, e ordenando, apenas, a respectiva apuração em momento futuro. 
III - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

IV - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 

realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC. 

V - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo Código consumerista, deve ser 

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, 

Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJ 12.08.2009; 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028194-0, Rel. Des. 
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Federal RAMZA TARTUCE; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE 

DEUS, j. 09.07.2008, DJe 15.08.2008. 

VI - O roubo das peças dadas em penhor, por si só, não configura o dano moral, sendo necessária a demonstração, 

pela parte, de que as joias roubadas possuíam valor sentimental inestimável, provocando abalo emocional a justificar 

a indenização por danos morais, o que, no caso sub judice, não ocorreu. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 

2000.36.00.009151-1, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJ 15.08.2008; e TRF 5ª Região, 1ª 

Turma, AC 2003.81.00.009427-1, Rel. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, j. 30.07.2009, DJ 28.08.2009. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a condenação ao pagamento de danos morais, reconhecida a 

sucumbência recíproca, nos termos constantes do voto. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.05.019502-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 270, v.u.) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PENHOR DE JÓIAS. FURTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

PELO VALOR DE MERCADO. NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS. 

1. Não se verifica nulidade em sentença proferida no bojo de ação ordinária, que visa o recebimento de indenização 

por danos materiais em face de roubo de jóias dadas em garantia de contrato de mútuo, quando remete para a fase de 

liqüidação, conforme os termos do artigo 608 e seguintes, do Código de Processo Civil, a determinação do quantum 

indenizatório. 

2. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º § 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida 
em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas 

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de 

crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou 

empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda, a edição da Súmula 297, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e a ADI. 2591. 

3. Ocorrido o furto das jóias no interior da agência da requerida, esta é responsável pela indenização respectiva, que 

deve se realizar pelo valor de mercado, conferindo-lhe a amplitude necessária para manutenção do equilíbrio 

contratual. 

4. Verba honorária afastada, ante a sucumbência recíproca, devendo as partes arcar cada qual com aquela devida a 

seus respectivos patronos. 

5. Apelação que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença apenas no tocante à sucumbência. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.005700-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 191, v.u.) 

 

A pretensão da parte Autora, no tocante à manifestação quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, não 

deve prosperar, uma vez que às fls. 137 o MM. Juiz em despacho fundamentado decidiu que o contrato de penhor não 

comporta a inversão do ônus da prova prevista no artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor. 
 

Após o prazo para manifestação quedou-se inerte a parte Autora. Deixando a parte de se manifestar, extingue-se, 

independentemente de declaração judicial, o direito de praticá-lo, conforme o artigo 183 do Código de Processo Civil. 

Com efeito ao compulsar os autos, verifica-se a preclusão em relação a matéria pertinente à aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor, uma vez que a parte Autora foi devidamente intimada e não interpôs recurso cabível. 

 

A sucumbência no caso em tela é recíproca, uma vez que o pleito inicial restou indeferido em relação ao pedido de 

indenização por danos morais, não decaindo a parte Autora de parcela mínima do pedido, cada parte devendo arcar com 

os honorários de seus respectivos patronos. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO 

APELADO : LAZINHA APARECIDA RIBEIRO e outros 

 
: ALEXANDRE LEAL DE OLIVEIRA FURLANI 

 
: FATIMA MAGALI PICCOLI 

 
: TEREZINHA HIPOLITO RIBEIRO BERNARDES 

ADVOGADO : HELISA APARECIDA PAVAN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação de sentença pela qual foi julgado PROCEDENTE pedido de revisão de cláusula 

contratual por fato superveniente cumulado com pedido de indenização por danos materiais e morais em razão de roubo 

de jóias que serviram de garantia em contrato de penhor celebrado com a Caixa Econômica Federal - CEF, para 

condenar a ré a ressarcir os Autores o equivalente ao preço de mercado das jóias objeto dos contratos comprovados nos 
autos, descontando o valor já pago pela Ré, tudo a ser objeto de regular liquidação de sentença, ficando extinto o feito 

com o julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do Código de Processo Civil. Houve condenação em custas e verba 

honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação a ser apurado. 

 

Os embargos de declaração opostos pela CEF às fls. 196/199 foram julgados improcedentes. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Ré, nulidade por suposta prolação de sentença condicional e, no mais, 

sustenta a inexistência do direito reconhecido na sentença. Por fim, requer a reforma da sentença para que seja 

decretada a sucumbência recíproca, ao argumento de que a parte Autora decaiu do pedido de danos morais. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente convém analisar a alegação de nulidade aduzida pela parte Ré sustentando a prolação de sentença 

condicional. 

 

Pela sentença foi adotada a orientação de condenação da CEF ao pagamento da indenização no valor de mercado das 

jóias a ser apurado por arbitramento. 

 
Não se equipara a decisão nestes termos proferida a uma sentença condicional. 

 

A idéia de uma sentença condicional só se sustenta no plano lógico diante da possibilidade de liquidação com resultados 

negativos mas cuida-se de ocorrência pouco provável, e só em termos de possibilidades abstratas podendo-se cogitar de 

semelhante evento. 

 

A cláusula contratual reportando-se a avaliação dos agentes da instituição financeira traz em si carga de presumida 

lesividade, e não se trata, portanto, de matéria que nesta dimensão fosse relegada a apuração futura, apenas havendo a 

possibilidade abstrata e fortuita da alvitrada liquidação negativa, que nas condições da espécie não implica a prolação 

de sentença sob condição. 

 

A sentença não põe sua eficácia sob condição de confirmação de prejuízos e a declaração do caráter lesivo da cláusula 

contratual implica o reconhecimento de o valor dos bens superar ainda que em fração mínima ao estimado pela CEF 

segundo a questionada cláusula contratual, de modo a, na hipótese de, no arbitramento, atribuir-se valor de indenização 

idêntico ou mesmo inferior ao oferecido pela CEF, ensejar-se incidente a ser na fase própria resolvido e não o 

encerramento do feito com o pretendido significado de uma ação que efetivamente fosse improcedente. 

 
Por isto afirmamos, quanto à aventada possibilidade de liquidação com resultado negativo, que não implica a prolação 

de sentença de caráter condicional, o objeto do processo de conhecimento recaindo na questão da validade ou não da 

objurgada cláusula contratual, cuidando-se a excogitada possibilidade de matéria a ser esclarecida e equacionada em 

suas conseqüências jurídicas em fase de liquidação. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais. 

 

Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes: "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 

consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 

Editora Forense, 1993). 
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É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização tarifada, 

de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias empenhadas), não 

pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva. 

 

Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e tendo 

em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 

 

Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da prova, 

ao fim e ao cabo tratando-se de questão redutível à apuração judicial contraditória, no caso legitimamente diferida para 

a fase de liquidação. 

 

Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na espécie 

que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 

 

A todo o entendimento exposto não falta amparo na jurisprudência, de que são exemplos estes julgados: 

 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 
RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 
207, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM EMPENHADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA. 

I - A DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE LIQÜIDAÇÃO POR 

ARBITRAMENTO NÃO TORNA A SENTENÇA CONDICIONAL, POR SER PROCEDIMENTO EXPRESSAMENTE 

PREVISTO NO ART. 606, I, CPC, RESULTANDO PLENAMENTE JUSTIFICADO, NA ESPÉCIE, POIS O 

DESAPARECIMENTO DO OBJETO DA PERÍCIA - OS BENS DEIXADOS EM GARANTIA JUNTO À CEF - EXIGE O 

EXAME INDIRETO DE DOCUMENTOS EM QUE CONSTAM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA JÓIA 

EMPENHADA, O QUE SE REALIZARÁ COM VANTAGEM ATRAVÉS DO RITO PREVISTO NO ART. 607, CPC, 

COM A NOMEAÇÃO DE PERITO, SEGUIDO DE CONTRADITÓRIO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE 

O LAUDO PRODUZIDO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE ACERTAMENTO DO VALOR A SER AFINAL 

DESEMBOLSADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. 

II - EM CASO DE LIQÜIDAÇÃO NEGATIVA, DE RESTO IMPROVÁVEL, 

SUPORTARÃO OS AUTORES AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS PERTINENTES, CABENDO À CEF ACIONAR 

OS MEIOS PRÓPRIOS PARA TANTO. PRELIMINAR DA NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

III - A NECESSIDADE DA PARTE AUTORA OBTER O PROVIMENTO 
JURISDICIONAL POSTULADO DECORRE DA NEGATIVA DA CEF EM OFERTAR VALOR CONDIZENTE COM O 

MERCADO PARA AS PEÇAS DESAPARECIDAS SOB SUA GUARDA. CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE PARA AGIR NÃO CONFIGURADA. 

IV - AO EFETUAR ESPONTANEAMENTE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO QUE TEVE POR CORRETA, 

ASSUMIU A APELANTE A RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DA POSSE SOBRE OS BENS PENHORADOS, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇÃO POR SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

PARA A CAUSA. 

V - O PENHOR CELEBRADO COM A CEF TEM A NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO DE ADESÃO, EM 

VIRTUDE DO DEVEDOR QUE COM ELA CONTRATA SUBMETER-SE INTEIRAMENTE ÀS REGRAS 

PREESTABELECIDAS NO AJUSTE, SEM ESPAÇO PARA NEGOCIAÇÕES QUE TORNEM EQUILIBRADAS AS 

NORMAS ENTÃO FIRMADAS. 
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VI - A CLÁUSULA QUE LIMITA A RESPONSABILIDADE DA CEF À INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE BEM 

SOB SUA GUARDA AO ÍNDICE DE 1,5 (UM INTEIRO E CINCO DÉCIMOS) DA AVALIAÇÃO, POR SER ABUSIVA, 

NÃO TEM APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO, ASSEGURANDO-SE A REPARAÇÃO EFETIVA PELAS PEÇAS 

DESAPARECIDAS, SEM A RESTRIÇÃO POSTA NO CONTRATO. 

VII - A AVALIAÇÃO UNILATERAL DOS BENS CONSTRITOS, PROCEDIDA PELOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADROS FUNCIONAIS DA CEF, NÃO ESTÁ IMUNE DE REEXAME NA VIA JUDICIAL, A 

FIM DE SER AFERIDO O SEU ACERTO OU NÃO, ALIÁS FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER JUDICIÁRIO, A 

QUEM CABE DITAR O DIREITO COM A CARACTERÍSTICA DA DEFINITIVIDADE PRÓPRIA AOS 

PROVIMENTOS QUE EMITE, ATRIBUTO DE QUE NÃO SE REVESTEM OS ATOS PRATICADOS PELA EMPRESA 

PÚBLICA EM REFERÊNCIA. 

VIII - A AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO NO EVENTO QUE IMPLICOU NO DESAPARECIMENTO DOS BENS 

PENHORADOS, QUANDO DO ROUBO DE QUE FOI VÍTIMA SUA AGÊNCIA, NÃO SERVE PARA DESONERÁ-LA 

DA RESPONSABILIDADE QUE LHE É ÍNCITA, EM VIRTUDE DA CONDIÇÃO QUE OSTENTA NA RELAÇÃO 

JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES, DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DAS PEÇAS 

DEIXADAS SOB SUA GUARDA. 

IX - A INSURGÊNCIA ATINENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA APENAS A CONTAR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO SE MOSTRA PERTINENTE, POIS A LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA DAR-SE-Á POR 

ARBITRAMENTO, QUANDO, SOMENTE ENTÃO, SERÁ AQUILATADO O VALOR DE MERCADO DAS PEÇAS 
ROUBADAS, INICIANDO-SE, A PARTIR DA DATA DO LAUDO, A INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DA QUANTIA QUE FOR, ENTÃO, ARBITRADA. 

X - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 20006111006967-6, Rel. Marisa Santos, DJ 14/05/2003, v.u.) 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PROVA 

UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS 

DAS PARTES IMPROVIDO.  

1. Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida em que deixa claro, em seu 

art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.  

2. A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente.  

3. A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda.  

4. O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, 
não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos.  

5. A instituição bancária credora deve pagar à proprietária dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o 

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes).  

6. O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 

apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 

607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado CEF. Na 

mesma ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta 

Corte.  

7. Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar 

o valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 

que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 8. Recursos improvidos. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.00.000347-6, 5ª Turma, Rel. Des.Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 983, v.u.) 
RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 

DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.  

1. Não é condicional a sentença que proclama o an debeatur mas deixa a apuração do respectivo quantum para a fase 

de liqüidação, dado que sua eficácia não depende de fato futuro e incerto. Também não encerra ofensa ao art. 93, IX, 

da Constituição da República, considerada a sua adequada fundamentação.  

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).  

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 
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autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu 

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 

assim tenha procedido em face dos demandantes.  

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil 

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato 

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553, que, respectivamente, regulam as obrigações 

por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a 775 do Código 

Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e IV do art. 774, as 

quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do credor de empregar na 

guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que for 

culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em conformidade com o princípio pacta sunt 

servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, 

XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art. 144). Mas esse dever estatal não exonera o credor 

pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é fato notório que os bancos mantêm sistemas de 
vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento 

(nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 

392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). 

Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar. Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, 

pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I, cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não 

sendo passível de livre discussão entre as partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, dado tratar-se de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É 

fato notório, também, que a avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF 

incorreria em prejuízo na hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da 

obrigação não se reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436).  

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liqüidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I, e 

607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas.  

7. Concedida ou não assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), na hipótese de ser sucumbente o réu, deve ele 

arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estes são fixados, em 

regra, em função do montante da condenação, pois devem representar a correspondente remuneração do advogado. 

Não se justifica arbitramento inferior ao mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º), pois a eqüidade não autoriza prejudicar o 

autor, cuja demanda, por outro lado, não exige excepcional diligência advocatícia que permita a majoração da verba.  
8. Preliminar rejeitada. Apelações parcialmente providas. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.015913-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 

DATA:22/08/2006 PÁGINA: 315, v.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 

ROUBO DE JOIAS. NULIDADE DA SENTENÇA: AFASTAMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS 

EMPENHADAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição/recorrida empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora/recorrida.  

II - Não há se falar em nulidade da r. sentença monocrática, por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, e ao artigo 93, 

IX, da CF/88, eis que a determinação de se apurar o quantum devido em liquidação de sentença em nada afasta a 

higidez do r. decisum, pois reconheceu o direito pleiteado pela apelada, condenando a apelante ao pagamento de 

indenização, e ordenando, apenas, a respectiva apuração em momento futuro.  

III - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

IV - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 
realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC.  

V - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo Código consumerista, deve ser 

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, 

Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJ 12.08.2009; 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028194-0, Rel. Des. 

Federal RAMZA TARTUCE; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE 

DEUS, j. 09.07.2008, DJe 15.08.2008.  
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VI - O roubo das peças dadas em penhor, por si só, não configura o dano moral, sendo necessária a demonstração, 

pela parte, de que as joias roubadas possuíam valor sentimental inestimável, provocando abalo emocional a justificar 

a indenização por danos morais, o que, no caso sub judice, não ocorreu. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 

2000.36.00.009151-1, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJ 15.08.2008; e TRF 5ª Região, 1ª 

Turma, AC 2003.81.00.009427-1, Rel. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, j. 30.07.2009, DJ 28.08.2009.  

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a condenação ao pagamento de danos morais, reconhecida a 

sucumbência recíproca, nos termos constantes do voto. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.05.019502-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 270, v.u.) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PENHOR DE JÓIAS. FURTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

PELO VALOR DE MERCADO. NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS.  

1. Não se verifica nulidade em sentença proferida no bojo de ação ordinária, que visa o recebimento de indenização 

por danos materiais em face de roubo de jóias dadas em garantia de contrato de mútuo, quando remete para a fase de 

liqüidação, conforme os termos do artigo 608 e seguintes, do Código de Processo Civil, a determinação do quantum 

indenizatório.  

2. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º § 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida 

em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas 

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de 
crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou 

empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda, a edição da Súmula 297, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e a ADI. 2591.  

3. Ocorrido o furto das jóias no interior da agência da requerida, esta é responsável pela indenização respectiva, que 

deve se realizar pelo valor de mercado, conferindo-lhe a amplitude necessária para manutenção do equilíbrio 

contratual.  

4. Verba honorária afastada, ante a sucumbência recíproca, devendo as partes arcar cada qual com aquela devida a 

seus respectivos patronos.  

5. Apelação que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença apenas no tocante à sucumbência. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.005700-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 191, v.u.) 

 

A situação que se configura no feito é de sucumbência recíproca, pois o pleito inicial restou indeferido em relação ao 

pedido de indenização por danos morais, não decaindo a parte Autora de parcela mínima do pedido, cada parte devendo 

arcar com os honorários advocatícios do pedido, cada parte devendo arcar com os honorários advocatícios de seu 

respectivo patrono e custas processuais. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048032-50.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.048032-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO e outro 

APELADO : WALDEMAR BOSAK e outros 

 
: ABENILDE MENEZES BRASILEIRO 

 
: IVANISA SILVESTRE 

 
: DAVID ROSSI 

 
: MARINA DE SOUZA FRANCO 

 
: MARIA APARECIDA ALVES 

 
: SIMONE APARECIDA PAIXAO ENDO 

 
: MARIA TEREZA REDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 347/4238 

 
: MARIA LUCIA SILVA RODRIGUES 

 
: MARIA APARECIDA CAMPOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

 
: GUILHERME BORGES HILDEBRAND 

DECISÃO 

Trata-se de ação de natureza indenizatória promovida por Waldemar Bosak e outros contra a Caixa Econômica Federal 

- CEF, objetivando o pagamento pelo valor de mercado de jóias dadas em penhor, roubadas da Agência bancária 

depositária. Pleiteia a parte Autora a avaliação dos bens para fixação do valor a ser indenizado ou, alternativamente, a 
apuração em regular liquidação de sentença. 

 

A r. sentença monocrática julgou PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte Ré a ressarcir os Autores o equivalente ao preço de mercado das jóias objeto dos contratos 

comprovados nos autos, descontando o valor já pago pela Ré, tudo a ser objeto de regular liquidação de sentença. 

Houve condenação em custas e verba honorária a ser rateada entre os Autores, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação a ser apurado. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Ré, nulidades por suposta prolação de sentença ultra petita ao 

argumento de que a parte Autora não cumulou o pedido de condenação com um de declaração de nulidade da respectiva 

cláusula contratual e ilíquida ao argumento de que já era possível quantificar os supostos danos sofridos pela parte 

Autora desde que ingressaram com a ação, no mais, sustenta a inexistência do direito reconhecido na sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente, examinando a admissibilidade do agravo retido interposto pela CEF, anoto que não houve observância 

ao disposto no art. 523, § 1º do CPC, pelo que não conheço do recurso. 
 

Ainda, ao início, examino as alegações de nulidades aduzidas pela parte Ré arguindo a prolação de sentença ultra petita 

e ilíquida. 

 

No tocante à suposta prolação de sentença ultra petita, anoto que a parte autora na petição inicial requereu a anulação 

da referida cláusula, nestes termos: "31. Em respeito ao princípio de que os contratos devem ser executados de boa-fé, 

coibindo-se os abusos existentes, a questionada cláusula 3.2 não deve prevalecer, posto que, além de abusiva atenua 

indevidamente a responsabilidade da Caixa Econômica Federal. Uma vez que a fixação da indenização é unilateral e 

em quantia irrisória em comparação com o valor de mercado de jóias, esta estipulação limita indevidamente a 

responsabiliadde da CEF e possui a natureza de cláusula abusiva e cláusula de não indenizar, devendo ser 

considerada nula por expressa disposição do Código de Defesa do Consumidor." Assim, decidiu corretamente o MM. 

Juiz, nos termos do disposto no artigo 458 do Código de Processo Civil. 

 

Pela sentença foi adotada a orientação de condenação da CEF ao pagamento da indenização no valor de mercado das 

jóias a ser apurado por arbitramento, com base no artigo 475-C do Código de Processo Civil que expressamente prevê a 

possibilidade de liquidação da sentença por arbitramento quando determinado pela sentença ou convencionado pelas 

partes, ou, ainda, quando o exigir a natureza do objeto da liquidação, não havendo que se falar em nulidade da sentença 
por depender de liquidação futura. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais. 

 

Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes: "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 

consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 

Editora Forense, 1993). 

 

É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização tarifada, 

de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias empenhadas), não 

pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva. 

 

Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e tendo 

em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 

 

Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da prova, 
ao fim e ao cabo tratando-se de questão redutível à apuração judicial contraditória, no caso legitimamente diferida para 

a fase de liquidação. 
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Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na espécie 

que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 

 

A todo o entendimento exposto não falta amparo na jurisprudência, de que são exemplos estes julgados: 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 
de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM EMPENHADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA. 

I - A DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE LIQÜIDAÇÃO POR 

ARBITRAMENTO NÃO TORNA A SENTENÇA CONDICIONAL, POR SER PROCEDIMENTO EXPRESSAMENTE 

PREVISTO NO ART. 606, I, CPC, RESULTANDO PLENAMENTE JUSTIFICADO, NA ESPÉCIE, POIS O 

DESAPARECIMENTO DO OBJETO DA PERÍCIA - OS BENS DEIXADOS EM GARANTIA JUNTO À CEF - EXIGE O 

EXAME INDIRETO DE DOCUMENTOS EM QUE CONSTAM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA JÓIA 

EMPENHADA, O QUE SE REALIZARÁ COM VANTAGEM ATRAVÉS DO RITO PREVISTO NO ART. 607, CPC, 

COM A NOMEAÇÃO DE PERITO, SEGUIDO DE CONTRADITÓRIO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE 

O LAUDO PRODUZIDO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE ACERTAMENTO DO VALOR A SER AFINAL 
DESEMBOLSADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. 

II - EM CASO DE LIQÜIDAÇÃO NEGATIVA, DE RESTO IMPROVÁVEL, 

SUPORTARÃO OS AUTORES AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS PERTINENTES, CABENDO À CEF ACIONAR 

OS MEIOS PRÓPRIOS PARA TANTO. PRELIMINAR DA NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

III - A NECESSIDADE DA PARTE AUTORA OBTER O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL POSTULADO DECORRE DA NEGATIVA DA CEF EM OFERTAR VALOR CONDIZENTE COM O 

MERCADO PARA AS PEÇAS DESAPARECIDAS SOB SUA GUARDA. CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE PARA AGIR NÃO CONFIGURADA. 

IV - AO EFETUAR ESPONTANEAMENTE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO QUE TEVE POR CORRETA, 

ASSUMIU A APELANTE A RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DA POSSE SOBRE OS BENS PENHORADOS, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇÃO POR SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

PARA A CAUSA. 

V - O PENHOR CELEBRADO COM A CEF TEM A NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO DE ADESÃO, EM 

VIRTUDE DO DEVEDOR QUE COM ELA CONTRATA SUBMETER-SE INTEIRAMENTE ÀS REGRAS 

PREESTABELECIDAS NO AJUSTE, SEM ESPAÇO PARA NEGOCIAÇÕES QUE TORNEM EQUILIBRADAS AS 

NORMAS ENTÃO FIRMADAS. 

VI - A CLÁUSULA QUE LIMITA A RESPONSABILIDADE DA CEF À INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE BEM 
SOB SUA GUARDA AO ÍNDICE DE 1,5 (UM INTEIRO E CINCO DÉCIMOS) DA AVALIAÇÃO, POR SER ABUSIVA, 

NÃO TEM APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO, ASSEGURANDO-SE A REPARAÇÃO EFETIVA PELAS PEÇAS 

DESAPARECIDAS, SEM A RESTRIÇÃO POSTA NO CONTRATO. 

VII - A AVALIAÇÃO UNILATERAL DOS BENS CONSTRITOS, PROCEDIDA PELOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADROS FUNCIONAIS DA CEF, NÃO ESTÁ IMUNE DE REEXAME NA VIA JUDICIAL, A 

FIM DE SER AFERIDO O SEU ACERTO OU NÃO, ALIÁS FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER JUDICIÁRIO, A 

QUEM CABE DITAR O DIREITO COM A CARACTERÍSTICA DA DEFINITIVIDADE PRÓPRIA AOS 

PROVIMENTOS QUE EMITE, ATRIBUTO DE QUE NÃO SE REVESTEM OS ATOS PRATICADOS PELA EMPRESA 

PÚBLICA EM REFERÊNCIA. 

VIII - A AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO NO EVENTO QUE IMPLICOU NO DESAPARECIMENTO DOS BENS 

PENHORADOS, QUANDO DO ROUBO DE QUE FOI VÍTIMA SUA AGÊNCIA, NÃO SERVE PARA DESONERÁ-LA 
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DA RESPONSABILIDADE QUE LHE É ÍNCITA, EM VIRTUDE DA CONDIÇÃO QUE OSTENTA NA RELAÇÃO 

JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES, DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DAS PEÇAS 

DEIXADAS SOB SUA GUARDA. 

IX - A INSURGÊNCIA ATINENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA APENAS A CONTAR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO SE MOSTRA PERTINENTE, POIS A LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA DAR-SE-Á POR 

ARBITRAMENTO, QUANDO, SOMENTE ENTÃO, SERÁ AQUILATADO O VALOR DE MERCADO DAS PEÇAS 

ROUBADAS, INICIANDO-SE, A PARTIR DA DATA DO LAUDO, A INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DA QUANTIA QUE FOR, ENTÃO, ARBITRADA. 

X - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 20006111006967-6, Rel. Marisa Santos, DJ 14/05/2003, v.u.) 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PROVA 

UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS 

DAS PARTES IMPROVIDO.  

1. Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida em que deixa claro, em seu 

art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.  

2. A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 
garantia, detalhadamente.  

3. A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda.  

4. O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, 

não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos.  

5. A instituição bancária credora deve pagar à proprietária dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o 

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes).  

6. O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 

apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 

607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado CEF. Na 

mesma ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta 

Corte.  

7. Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar 
o valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 

que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 8. Recursos improvidos. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.00.000347-6, 5ª Turma, Rel. Des.Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 983, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 

DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.  

1. Não é condicional a sentença que proclama o an debeatur mas deixa a apuração do respectivo quantum para a fase 

de liqüidação, dado que sua eficácia não depende de fato futuro e incerto. Também não encerra ofensa ao art. 93, IX, 

da Constituição da República, considerada a sua adequada fundamentação.  

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).  

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 

autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  
4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu 

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 

assim tenha procedido em face dos demandantes.  

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil 

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato 

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553, que, respectivamente, regulam as obrigações 

por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a 775 do Código 

Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e IV do art. 774, as 

quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do credor de empregar na 
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guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que for 

culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em conformidade com o princípio pacta sunt 

servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, 

XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art. 144). Mas esse dever estatal não exonera o credor 

pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é fato notório que os bancos mantêm sistemas de 

vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento 

(nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 

392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). 

Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar. Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, 

pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I, cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não 

sendo passível de livre discussão entre as partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, dado tratar-se de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É 

fato notório, também, que a avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF 

incorreria em prejuízo na hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da 

obrigação não se reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436).  

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liqüidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I, e 

607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas.  

7. Concedida ou não assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), na hipótese de ser sucumbente o réu, deve ele 
arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estes são fixados, em 

regra, em função do montante da condenação, pois devem representar a correspondente remuneração do advogado. 

Não se justifica arbitramento inferior ao mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º), pois a eqüidade não autoriza prejudicar o 

autor, cuja demanda, por outro lado, não exige excepcional diligência advocatícia que permita a majoração da verba.  

8. Preliminar rejeitada. Apelações parcialmente providas. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.015913-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 

DATA:22/08/2006 PÁGINA: 315, v.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 

ROUBO DE JOIAS. NULIDADE DA SENTENÇA: AFASTAMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS 

EMPENHADAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição/recorrida empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora/recorrida.  

II - Não há se falar em nulidade da r. sentença monocrática, por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, e ao artigo 93, 

IX, da CF/88, eis que a determinação de se apurar o quantum devido em liquidação de sentença em nada afasta a 

higidez do r. decisum, pois reconheceu o direito pleiteado pela apelada, condenando a apelante ao pagamento de 
indenização, e ordenando, apenas, a respectiva apuração em momento futuro.  

III - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

IV - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 

realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC.  

V - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo Código consumerista, deve ser 

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, 

Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJ 12.08.2009; 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028194-0, Rel. Des. 

Federal RAMZA TARTUCE; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE 

DEUS, j. 09.07.2008, DJe 15.08.2008.  

VI - O roubo das peças dadas em penhor, por si só, não configura o dano moral, sendo necessária a demonstração, 

pela parte, de que as joias roubadas possuíam valor sentimental inestimável, provocando abalo emocional a justificar 

a indenização por danos morais, o que, no caso sub judice, não ocorreu. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 
2000.36.00.009151-1, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJ 15.08.2008; e TRF 5ª Região, 1ª 

Turma, AC 2003.81.00.009427-1, Rel. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, j. 30.07.2009, DJ 28.08.2009.  

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a condenação ao pagamento de danos morais, reconhecida a 

sucumbência recíproca, nos termos constantes do voto. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.05.019502-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 270, v.u.) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PENHOR DE JÓIAS. FURTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

PELO VALOR DE MERCADO. NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS.  

1. Não se verifica nulidade em sentença proferida no bojo de ação ordinária, que visa o recebimento de indenização 

por danos materiais em face de roubo de jóias dadas em garantia de contrato de mútuo, quando remete para a fase de 
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liqüidação, conforme os termos do artigo 608 e seguintes, do Código de Processo Civil, a determinação do quantum 

indenizatório.  

2. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º § 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida 

em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas 

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de 

crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou 

empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda, a edição da Súmula 297, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e a ADI. 2591.  

3. Ocorrido o furto das jóias no interior da agência da requerida, esta é responsável pela indenização respectiva, que 

deve se realizar pelo valor de mercado, conferindo-lhe a amplitude necessária para manutenção do equilíbrio 

contratual.  

4. Verba honorária afastada, ante a sucumbência recíproca, devendo as partes arcar cada qual com aquela devida a 

seus respectivos patronos.  

5. Apelação que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença apenas no tocante à sucumbência. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.005700-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 191, v.u.) 

Anoto, ainda, que os documentos constantes às fls. 293/320, acostados após a prolação da sentença pela parte autora, 

não podem ser considerados, por juntados intempestivamente. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido, rejeito as matérias preliminares e, 

no mérito,nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025531-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025531-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROSANA AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELANTE : ROSANA AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE GREGORIO 

DECISÃO 

Primeiramente, exclua-se da autuação o nome do advogado João Benedito da Silva Junior e inclua-se o nome do 

advogado da apelante, ALEXANDRE GREGÓRIO (OAB/SP nº 220.471), conforme petição (fls. 125/126) e 

procuração de fl. 132. 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada por 

ROSANA AGOSTINHO DOS SANTOS (fls. 125/126), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o 

artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se com a nova autuação. 
Int. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-90.2003.4.03.6120/SP 
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2003.61.20.002435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : JOAO APARECIDO ALVES e outro 

 
: SUELI MONTANARI ALVES 

ADVOGADO : JAIME SETSUO KOBA e outro 

No. ORIG. : 00024359020034036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 560 e 561: diga o apelado João Aparecido Alves e outros sobre o alegado. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025048-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.025048-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ARNALDO SANTANA DE ALMEIDA e outro 

 
: ARNALDO SANTANA DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00250485720094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 84/86: Considerando que os autores ARNALDO SANTANA DE ALMEIDA e ARNALDO DE SANTANA DE 

ALMEIDA FILHO renunciaram ao direito em que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica 

Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando 
prejudicado o recurso interposto (fls. 67/79). 

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa.  

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001568-79.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.001568-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUCIENE REZENDE SILVA 

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de natureza indenizatória promovida por Luciene Rezende Silva contra a Caixa Econômica Federal - 

CEF, objetivando o pagamento pelo valor de mercado de jóias dadas em penhor, roubadas da Agência bancária 
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depositária. Pleiteia a parte Autora a avaliação dos bens para fixação do valor a ser indenizado ou, alternativamente, a 

apuração em regular liquidação de sentença. 

 

A r. sentença monocrática julgou PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenando a parte Ré a pagar, a título de reparação por danos materiais o valor das jóias dadas em 

penhor, cujas cautelas encontram-se juntadas aos autos, a ser calculado pelo valor de mercado das peças, cuja 

liquidação se dará na forma do artigo 608 do Código de Processo Civil. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Ré, nulidade por prolação de sentença que remete o quantum a título de 

indenização à fase de liquidação e, no mais, sustenta a inexistência do direito reconhecido na sentença. 

 

A parte Autora recorre objetivando a reforma da r. sentença para a total procedência da ação condenando a CEF a pagar 

a indenização por danos morais.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Cumpre decidir. 

 
Examino, ao início, a alegação de nulidade da sentença aduzida pela ré em face da referida decisão remeter a fixação do 

valor da indenização à fase de liquidação, a modalidade do arbitramento justificando-se na espécie pela necessidade de 

apurações individualizadas das características dos bens depositados em garantia, aplicando-se ao caso o disposto no 

artigo 475-C do CPC. 

No caso a sentença postergou corretamente a apuração do quantum debeatur à liquidação por arbitramento, vez que, 

com o desaparecimento dos bens deixados em garantia, a realização da perícia é imprescindível para a quantificação da 

indenização pleiteada. 

 

Ressalto, quanto à alvitrada possibilidade de liquidação com resultado negativo, que não implica a prolação de sentença 

de caráter condicional, o objeto do processo de conhecimento recaindo na questão da validade ou não da objurgada 

cláusula contratual, cuidando-se a aventada possibilidade de matéria a ser esclarecida e equacionada em suas 

conseqüências jurídicas em fase de execução. 

 

Ainda, ao início, rejeito as alegações da ré de carência de ação por falta de interesse de agir e de ilegitimidade passiva 

para a causa. 

 

No tocante à suposta carência de ação, padece de fundamentos atendíveis a argüição da CEF, uma vez que a pretensão 
da parte autora depara-se obstaculizada pela negativa da ré em ressarcir valores no montante que entende devido. 

Quanto à alegação de ilegitimidade para compor o pólo passivo também não merece prosperar, porquanto assumiu a ré 

em contrato, cláusula 3.1, a sua responsabilidade pelo pagamento das indenizações. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais. 

 

Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes: "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 

consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 

Editora Forense, 1993). 

 

É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização tarifada, 

de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias empenhadas), não 

pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva. 

 

Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e tendo 

em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 
 

Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da prova, 

ao fim e ao cabo tratando-se de questão redutível à apuração judicial contraditória, no caso legitimamente diferida para 

a fase de liquidação. 

 

Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na espécie 

que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 
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Em relação ao pedido de indenização por danos morais, anoto que para sua caracterização é necessária a demonstração 

de efetivo abalo emocional e moral decorrente do fato, no caso dos autos limitando-se a parte Autora a alegações 

genéricas de sofrimento. 

 

A seguir convém transcrever jurisprudência, de que são exemplos estes julgados: 

 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 
- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM EMPENHADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA. 

I - A DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE LIQÜIDAÇÃO POR 

ARBITRAMENTO NÃO TORNA A SENTENÇA CONDICIONAL, POR SER PROCEDIMENTO EXPRESSAMENTE 

PREVISTO NO ART. 606, I, CPC, RESULTANDO PLENAMENTE JUSTIFICADO, NA ESPÉCIE, POIS O 

DESAPARECIMENTO DO OBJETO DA PERÍCIA - OS BENS DEIXADOS EM GARANTIA JUNTO À CEF - EXIGE O 

EXAME INDIRETO DE DOCUMENTOS EM QUE CONSTAM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA JÓIA 

EMPENHADA, O QUE SE REALIZARÁ COM VANTAGEM ATRAVÉS DO RITO PREVISTO NO ART. 607, CPC, 

COM A NOMEAÇÃO DE PERITO, SEGUIDO DE CONTRADITÓRIO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE 
O LAUDO PRODUZIDO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE ACERTAMENTO DO VALOR A SER AFINAL 

DESEMBOLSADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. 

II - EM CASO DE LIQÜIDAÇÃO NEGATIVA, DE RESTO IMPROVÁVEL, 

SUPORTARÃO OS AUTORES AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS PERTINENTES, CABENDO À CEF ACIONAR 

OS MEIOS PRÓPRIOS PARA TANTO. PRELIMINAR DA NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

III - A NECESSIDADE DA PARTE AUTORA OBTER O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL POSTULADO DECORRE DA NEGATIVA DA CEF EM OFERTAR VALOR CONDIZENTE COM O 

MERCADO PARA AS PEÇAS DESAPARECIDAS SOB SUA GUARDA. CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE PARA AGIR NÃO CONFIGURADA. 

IV - AO EFETUAR ESPONTANEAMENTE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO QUE TEVE POR CORRETA, 

ASSUMIU A APELANTE A RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DA POSSE SOBRE OS BENS PENHORADOS, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇÃO POR SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

PARA A CAUSA. 

V - O PENHOR CELEBRADO COM A CEF TEM A NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO DE ADESÃO, EM 

VIRTUDE DO DEVEDOR QUE COM ELA CONTRATA SUBMETER-SE INTEIRAMENTE ÀS REGRAS 

PREESTABELECIDAS NO AJUSTE, SEM ESPAÇO PARA NEGOCIAÇÕES QUE TORNEM EQUILIBRADAS AS 

NORMAS ENTÃO FIRMADAS. 
VI - A CLÁUSULA QUE LIMITA A RESPONSABILIDADE DA CEF À INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE BEM 

SOB SUA GUARDA AO ÍNDICE DE 1,5 (UM INTEIRO E CINCO DÉCIMOS) DA AVALIAÇÃO, POR SER ABUSIVA, 

NÃO TEM APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO, ASSEGURANDO-SE A REPARAÇÃO EFETIVA PELAS PEÇAS 

DESAPARECIDAS, SEM A RESTRIÇÃO POSTA NO CONTRATO. 

VII - A AVALIAÇÃO UNILATERAL DOS BENS CONSTRITOS, PROCEDIDA PELOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADROS FUNCIONAIS DA CEF, NÃO ESTÁ IMUNE DE REEXAME NA VIA JUDICIAL, A 

FIM DE SER AFERIDO O SEU ACERTO OU NÃO, ALIÁS FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER JUDICIÁRIO, A 

QUEM CABE DITAR O DIREITO COM A CARACTERÍSTICA DA DEFINITIVIDADE PRÓPRIA AOS 

PROVIMENTOS QUE EMITE, ATRIBUTO DE QUE NÃO SE REVESTEM OS ATOS PRATICADOS PELA EMPRESA 

PÚBLICA EM REFERÊNCIA. 
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VIII - A AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO NO EVENTO QUE IMPLICOU NO DESAPARECIMENTO DOS BENS 

PENHORADOS, QUANDO DO ROUBO DE QUE FOI VÍTIMA SUA AGÊNCIA, NÃO SERVE PARA DESONERÁ-LA 

DA RESPONSABILIDADE QUE LHE É ÍNCITA, EM VIRTUDE DA CONDIÇÃO QUE OSTENTA NA RELAÇÃO 

JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES, DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DAS PEÇAS 

DEIXADAS SOB SUA GUARDA. 

IX - A INSURGÊNCIA ATINENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA APENAS A CONTAR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO SE MOSTRA PERTINENTE, POIS A LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA DAR-SE-Á POR 

ARBITRAMENTO, QUANDO, SOMENTE ENTÃO, SERÁ AQUILATADO O VALOR DE MERCADO DAS PEÇAS 

ROUBADAS, INICIANDO-SE, A PARTIR DA DATA DO LAUDO, A INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DA QUANTIA QUE FOR, ENTÃO, ARBITRADA. 

X - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 20006111006967-6, Rel. Marisa Santos, DJ 14/05/2003, v.u.) 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PROVA 

UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS 

DAS PARTES IMPROVIDO.  

1. Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida em que deixa claro, em seu 

art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.  
2. A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente.  

3. A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda.  

4. O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, 

não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos.  

5. A instituição bancária credora deve pagar à proprietária dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o 

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes).  

6. O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 

apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 

607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado CEF. Na 

mesma ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta 
Corte.  

7. Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar 

o valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 

que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 8. Recursos improvidos. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.00.000347-6, 5ª Turma, Rel. Des.Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 983, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 

DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.  

1. Não é condicional a sentença que proclama o an debeatur mas deixa a apuração do respectivo quantum para a fase 

de liqüidação, dado que sua eficácia não depende de fato futuro e incerto. Também não encerra ofensa ao art. 93, IX, 

da Constituição da República, considerada a sua adequada fundamentação.  

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).  

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 
autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu 

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 

assim tenha procedido em face dos demandantes.  

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil 

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato 

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553, que, respectivamente, regulam as obrigações 

por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a 775 do Código 
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Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e IV do art. 774, as 

quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do credor de empregar na 

guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que for 

culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em conformidade com o princípio pacta sunt 

servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, 

XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art. 144). Mas esse dever estatal não exonera o credor 

pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é fato notório que os bancos mantêm sistemas de 

vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento 

(nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 

392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). 

Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar. Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, 

pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I, cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não 

sendo passível de livre discussão entre as partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, dado tratar-se de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É 

fato notório, também, que a avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF 

incorreria em prejuízo na hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da 

obrigação não se reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436).  

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liqüidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I, e 
607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas.  

7. Concedida ou não assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), na hipótese de ser sucumbente o réu, deve ele 

arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estes são fixados, em 

regra, em função do montante da condenação, pois devem representar a correspondente remuneração do advogado. 

Não se justifica arbitramento inferior ao mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º), pois a eqüidade não autoriza prejudicar o 

autor, cuja demanda, por outro lado, não exige excepcional diligência advocatícia que permita a majoração da verba.  

8. Preliminar rejeitada. Apelações parcialmente providas. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.015913-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 

DATA:22/08/2006 PÁGINA: 315, v.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 

ROUBO DE JOIAS. NULIDADE DA SENTENÇA: AFASTAMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS 

EMPENHADAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição/recorrida empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora/recorrida.  

II - Não há se falar em nulidade da r. sentença monocrática, por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, e ao artigo 93, 
IX, da CF/88, eis que a determinação de se apurar o quantum devido em liquidação de sentença em nada afasta a 

higidez do r. decisum, pois reconheceu o direito pleiteado pela apelada, condenando a apelante ao pagamento de 

indenização, e ordenando, apenas, a respectiva apuração em momento futuro.  

III - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

IV - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 

realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC.  

V - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo Código consumerista, deve ser 

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, 

Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJ 12.08.2009; 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028194-0, Rel. Des. 

Federal RAMZA TARTUCE; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE 

DEUS, j. 09.07.2008, DJe 15.08.2008.  

VI - O roubo das peças dadas em penhor, por si só, não configura o dano moral, sendo necessária a demonstração, 
pela parte, de que as joias roubadas possuíam valor sentimental inestimável, provocando abalo emocional a justificar 

a indenização por danos morais, o que, no caso sub judice, não ocorreu. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 

2000.36.00.009151-1, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJ 15.08.2008; e TRF 5ª Região, 1ª 

Turma, AC 2003.81.00.009427-1, Rel. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, j. 30.07.2009, DJ 28.08.2009.  

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a condenação ao pagamento de danos morais, reconhecida a 

sucumbência recíproca, nos termos constantes do voto. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.05.019502-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 270, v.u.) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PENHOR DE JÓIAS. FURTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

PELO VALOR DE MERCADO. NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS.  
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1. Não se verifica nulidade em sentença proferida no bojo de ação ordinária, que visa o recebimento de indenização 

por danos materiais em face de roubo de jóias dadas em garantia de contrato de mútuo, quando remete para a fase de 

liqüidação, conforme os termos do artigo 608 e seguintes, do Código de Processo Civil, a determinação do quantum 

indenizatório.  

2. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º § 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida 

em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas 

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de 

crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou 

empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda, a edição da Súmula 297, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e a ADI. 2591.  

3. Ocorrido o furto das jóias no interior da agência da requerida, esta é responsável pela indenização respectiva, que 

deve se realizar pelo valor de mercado, conferindo-lhe a amplitude necessária para manutenção do equilíbrio 

contratual.  

4. Verba honorária afastada, ante a sucumbência recíproca, devendo as partes arcar cada qual com aquela devida a 

seus respectivos patronos.  

5. Apelação que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença apenas no tocante à sucumbência. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.005700-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 191, v.u.) 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-89.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.008390-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : IMACULADA MARIA DOS SANTOS e outros 

 
: SANDRA REGINA REIS DOS SANTOS 

 
: MARCOS ANTONIO VAZZOLER 

 
: MARIA ELIZA DAVID BELLONI 

 
: ANGELA MARIA DOS SANTOS CHERUBIM 

 
: SONIA MARIA DOS SANTOS 

 
: OSVANIR DOS SANTOS DE SOUZA 

 
: NELSON MARTINS GARCIA 

 
: WALTER TAVARES FONTES 

 
: WALDIMIR DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de natureza indenizatória promovida por Imaculada Maria dos Santos e outros contra a Caixa 

Econômica Federal - CEF, objetivando o pagamento pelo valor de mercado de jóias dadas em penhor, roubadas da 

Agência bancária depositária. Pleiteia a parte Autora a avaliação dos bens para fixação do valor a ser indenizado ou, 

alternativamente, a apuração em regular liquidação de sentença. 

 

A r. sentença monocrática julgou PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte Ré a ressarcir os Autores o equivalente ao preço de mercado das jóias objeto dos contratos 

comprovados nos autos, descontando o valor já pago pela Ré, tudo a ser objeto de regular liquidação de sentença. 
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Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Ré, a nulidade por suposta prolação de sentença condicional e, no mais, 

sustenta a inexistência do direito reconhecido na sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início convém analisar a alegação de nulidade aduzida pela parte Ré sustentando a prolação de sentença condicional. 

 

De acordo com o que foi decidido na r. sentença, a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento da 

indenização no valor de mercado das jóias a ser apurado por arbitramento. 

 

Não se equipara a decisão nestes termos proferida a uma sentença condicional uma vez que a idéia de uma sentença 

condicional só se sustenta no plano lógico diante da possibilidade de liquidação com resultados negativos mas cuida-se 

de ocorrência pouco provável e, só em termos de possibilidades abstratas podendo-se cogitar de semelhante evento. 

 

A cláusula contratual reportando-se a avaliação dos agentes da instituição financeira traz em si carga de presumida 

lesividade, e não se trata, portanto, de matéria que nesta dimensão fosse relegada a apuração futura, apenas havendo a 

possibilidade abstrata e fortuita da alvitrada liquidação negativa, que nas condições da espécie não implica a prolação 

de sentença sob condição. 
 

A r. sentença não põe sua eficácia sob condição de confirmação de prejuízos e a declaração do caráter lesivo da cláusula 

contratual implica o reconhecimento de o valor dos bens superar ainda que em fração mínima ao estimado pela parte 

Ré, segundo a questionada cláusula contratual, de modo a, na hipótese de, no arbitramento, atribuir-se valor de 

indenização idêntico ou mesmo inferior ao oferecido pela Caixa Econômica Federal - CEF, ensejar-se incidente a ser na 

fase própria resolvido e não o encerramento do feito com o pretendido significado de uma ação que efetivamente fosse 

improcedente. 

 

Dessa forma, afirmamos, quanto à aventada possibilidade de liquidação com resultado negativo, que não implica a 

prolação de sentença de caráter condicional, o objeto do processo de conhecimento recaindo na questão da validade ou 

não da objurgada cláusula contratual, cuidando-se a excogitada possibilidade de matéria a ser esclarecida e equacionada 

em suas conseqüências jurídicas em fase de liquidação. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais. 

 

Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes: "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 
consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 

Editora Forense, 1993). 

 

É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização tarifada, 

de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias empenhadas), não 

pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva. 

 

Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e tendo 

em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 

 

Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da prova, 

ao fim e ao cabo tratando-se de questão redutível à apuração judicial contraditória, no caso legitimamente diferida para 

a fase de liquidação. 

 

Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na espécie 

que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 
 

A todo o entendimento exposto não falta amparo na jurisprudência, de que são exemplos estes julgados: 

 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 

real. 
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- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM EMPENHADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA. 

I - A DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE LIQÜIDAÇÃO POR 

ARBITRAMENTO NÃO TORNA A SENTENÇA CONDICIONAL, POR SER PROCEDIMENTO EXPRESSAMENTE 

PREVISTO NO ART. 606, I, CPC, RESULTANDO PLENAMENTE JUSTIFICADO, NA ESPÉCIE, POIS O 
DESAPARECIMENTO DO OBJETO DA PERÍCIA - OS BENS DEIXADOS EM GARANTIA JUNTO À CEF - EXIGE O 

EXAME INDIRETO DE DOCUMENTOS EM QUE CONSTAM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA JÓIA 

EMPENHADA, O QUE SE REALIZARÁ COM VANTAGEM ATRAVÉS DO RITO PREVISTO NO ART. 607, CPC, 

COM A NOMEAÇÃO DE PERITO, SEGUIDO DE CONTRADITÓRIO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE 

O LAUDO PRODUZIDO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE ACERTAMENTO DO VALOR A SER AFINAL 

DESEMBOLSADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. 

II - EM CASO DE LIQÜIDAÇÃO NEGATIVA, DE RESTO IMPROVÁVEL, 

SUPORTARÃO OS AUTORES AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS PERTINENTES, CABENDO À CEF ACIONAR 

OS MEIOS PRÓPRIOS PARA TANTO. PRELIMINAR DA NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

III - A NECESSIDADE DA PARTE AUTORA OBTER O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL POSTULADO DECORRE DA NEGATIVA DA CEF EM OFERTAR VALOR CONDIZENTE COM O 

MERCADO PARA AS PEÇAS DESAPARECIDAS SOB SUA GUARDA. CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE PARA AGIR NÃO CONFIGURADA. 

IV - AO EFETUAR ESPONTANEAMENTE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO QUE TEVE POR CORRETA, 

ASSUMIU A APELANTE A RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DA POSSE SOBRE OS BENS PENHORADOS, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇÃO POR SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

PARA A CAUSA. 
V - O PENHOR CELEBRADO COM A CEF TEM A NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO DE ADESÃO, EM 

VIRTUDE DO DEVEDOR QUE COM ELA CONTRATA SUBMETER-SE INTEIRAMENTE ÀS REGRAS 

PREESTABELECIDAS NO AJUSTE, SEM ESPAÇO PARA NEGOCIAÇÕES QUE TORNEM EQUILIBRADAS AS 

NORMAS ENTÃO FIRMADAS. 

VI - A CLÁUSULA QUE LIMITA A RESPONSABILIDADE DA CEF À INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE BEM 

SOB SUA GUARDA AO ÍNDICE DE 1,5 (UM INTEIRO E CINCO DÉCIMOS) DA AVALIAÇÃO, POR SER ABUSIVA, 

NÃO TEM APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO, ASSEGURANDO-SE A REPARAÇÃO EFETIVA PELAS PEÇAS 

DESAPARECIDAS, SEM A RESTRIÇÃO POSTA NO CONTRATO. 

VII - A AVALIAÇÃO UNILATERAL DOS BENS CONSTRITOS, PROCEDIDA PELOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADROS FUNCIONAIS DA CEF, NÃO ESTÁ IMUNE DE REEXAME NA VIA JUDICIAL, A 

FIM DE SER AFERIDO O SEU ACERTO OU NÃO, ALIÁS FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER JUDICIÁRIO, A 

QUEM CABE DITAR O DIREITO COM A CARACTERÍSTICA DA DEFINITIVIDADE PRÓPRIA AOS 

PROVIMENTOS QUE EMITE, ATRIBUTO DE QUE NÃO SE REVESTEM OS ATOS PRATICADOS PELA EMPRESA 

PÚBLICA EM REFERÊNCIA. 

VIII - A AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO NO EVENTO QUE IMPLICOU NO DESAPARECIMENTO DOS BENS 

PENHORADOS, QUANDO DO ROUBO DE QUE FOI VÍTIMA SUA AGÊNCIA, NÃO SERVE PARA DESONERÁ-LA 

DA RESPONSABILIDADE QUE LHE É ÍNCITA, EM VIRTUDE DA CONDIÇÃO QUE OSTENTA NA RELAÇÃO 
JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES, DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DAS PEÇAS 

DEIXADAS SOB SUA GUARDA. 

IX - A INSURGÊNCIA ATINENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA APENAS A CONTAR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO SE MOSTRA PERTINENTE, POIS A LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA DAR-SE-Á POR 

ARBITRAMENTO, QUANDO, SOMENTE ENTÃO, SERÁ AQUILATADO O VALOR DE MERCADO DAS PEÇAS 

ROUBADAS, INICIANDO-SE, A PARTIR DA DATA DO LAUDO, A INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DA QUANTIA QUE FOR, ENTÃO, ARBITRADA. 

X - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 20006111006967-6, Rel. Marisa Santos, DJ 14/05/2003, v.u.) 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PROVA 
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UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS 

DAS PARTES IMPROVIDO.  

1. Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida em que deixa claro, em seu 

art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.  

2. A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente.  

3. A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda.  

4. O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, 

não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos.  

5. A instituição bancária credora deve pagar à proprietária dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o 

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes).  

6. O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 

apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 
607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado CEF. Na 

mesma ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta 

Corte.  

7. Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar 

o valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 

que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 8. Recursos improvidos. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.00.000347-6, 5ª Turma, Rel. Des.Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 983, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 

DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.  

1. Não é condicional a sentença que proclama o an debeatur mas deixa a apuração do respectivo quantum para a fase 

de liqüidação, dado que sua eficácia não depende de fato futuro e incerto. Também não encerra ofensa ao art. 93, IX, 

da Constituição da República, considerada a sua adequada fundamentação.  

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).  
3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 

autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu 

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 

assim tenha procedido em face dos demandantes.  

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil 

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato 

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553, que, respectivamente, regulam as obrigações 

por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a 775 do Código 

Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e IV do art. 774, as 

quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do credor de empregar na 

guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que for 
culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em conformidade com o princípio pacta sunt 

servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, 

XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art. 144). Mas esse dever estatal não exonera o credor 

pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é fato notório que os bancos mantêm sistemas de 

vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento 

(nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 

392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). 

Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar. Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, 

pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I, cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não 

sendo passível de livre discussão entre as partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, dado tratar-se de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É 
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fato notório, também, que a avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF 

incorreria em prejuízo na hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da 

obrigação não se reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436).  

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liqüidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I, e 

607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas.  

7. Concedida ou não assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), na hipótese de ser sucumbente o réu, deve ele 

arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estes são fixados, em 

regra, em função do montante da condenação, pois devem representar a correspondente remuneração do advogado. 

Não se justifica arbitramento inferior ao mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º), pois a eqüidade não autoriza prejudicar o 

autor, cuja demanda, por outro lado, não exige excepcional diligência advocatícia que permita a majoração da verba.  

8. Preliminar rejeitada. Apelações parcialmente providas. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.015913-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 

DATA:22/08/2006 PÁGINA: 315, v.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 

ROUBO DE JOIAS. NULIDADE DA SENTENÇA: AFASTAMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS 

EMPENHADAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  
I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição/recorrida empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora/recorrida.  

II - Não há se falar em nulidade da r. sentença monocrática, por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, e ao artigo 93, 

IX, da CF/88, eis que a determinação de se apurar o quantum devido em liquidação de sentença em nada afasta a 

higidez do r. decisum, pois reconheceu o direito pleiteado pela apelada, condenando a apelante ao pagamento de 

indenização, e ordenando, apenas, a respectiva apuração em momento futuro.  

III - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

IV - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 

realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC.  

V - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo Código consumerista, deve ser 

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, 

Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJ 12.08.2009; 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028194-0, Rel. Des. 
Federal RAMZA TARTUCE; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE 

DEUS, j. 09.07.2008, DJe 15.08.2008.  

VI - O roubo das peças dadas em penhor, por si só, não configura o dano moral, sendo necessária a demonstração, 

pela parte, de que as joias roubadas possuíam valor sentimental inestimável, provocando abalo emocional a justificar 

a indenização por danos morais, o que, no caso sub judice, não ocorreu. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 

2000.36.00.009151-1, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJ 15.08.2008; e TRF 5ª Região, 1ª 

Turma, AC 2003.81.00.009427-1, Rel. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, j. 30.07.2009, DJ 28.08.2009.  

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a condenação ao pagamento de danos morais, reconhecida a 

sucumbência recíproca, nos termos constantes do voto. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.05.019502-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 270, v.u.) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PENHOR DE JÓIAS. FURTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

PELO VALOR DE MERCADO. NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS.  

1. Não se verifica nulidade em sentença proferida no bojo de ação ordinária, que visa o recebimento de indenização 

por danos materiais em face de roubo de jóias dadas em garantia de contrato de mútuo, quando remete para a fase de 

liqüidação, conforme os termos do artigo 608 e seguintes, do Código de Processo Civil, a determinação do quantum 

indenizatório.  
2. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º § 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida 

em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas 

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de 

crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou 

empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda, a edição da Súmula 297, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e a ADI. 2591.  

3. Ocorrido o furto das jóias no interior da agência da requerida, esta é responsável pela indenização respectiva, que 

deve se realizar pelo valor de mercado, conferindo-lhe a amplitude necessária para manutenção do equilíbrio 

contratual.  

4. Verba honorária afastada, ante a sucumbência recíproca, devendo as partes arcar cada qual com aquela devida a 

seus respectivos patronos.  
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5. Apelação que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença apenas no tocante à sucumbência. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.005700-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 191, v.u.) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000012-23.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.000012-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

APELADO : WILLIAMS JOSE DE CARVALHO BARROS TENDOLO 

ADVOGADO : RAFAEL GUILHERME FRANZINI e outro 

DECISÃO 
Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Williams José de Carvalho Barros 

Têndolo, pela qual a parte autora busca receber R$ 16.876,68, em razão de contrato de cheque azul. 

Após a interposição do recurso de apelação, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF informa que, houve 

composição administrativa ente as partes, com a liquidação da dívida objeto da ação monitória pela parte requerida, 

como se vê de fls. 189/190, esclarecendo que o apelado Williams José de Carvalho Barros Têndolo pagou diretamente 

aos patronos da CEF, na via administrativa, honorários advocatícios de 5% sobre o valor do crédito recuperado, bem 

como efetuou o ressarcimento das despesas processuais. 

Assim sendo, concluo que o recurso de apelação restou sem objeto, por ausência superveniente de interesse recursal, 

não remanescendo mais interesse à Caixa Econômica Federal - CEF em seu julgamento. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso interposto (fls. 157/169), em face da perda de seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado, ao Juízo de origem, com baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005751-89.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.005751-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SILVIO ARNALDO FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00057518919994036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Fls. 357/358: Considerando que o autor SILVIO ARNALDO FERNANDES DA COSTA renunciou ao direito em que 

se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do 

artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 319/325). 

As custas judiciais serão suportadas pelo autor, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 
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Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10506/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004781-12.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.004781-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DANIEL LUIS CUSTODIO e outro 

 
: ELIZABETE TORRES CUSTODIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PARTE RE' : CONANSA CIA/ HIPOTECARIA 

No. ORIG. : 00047811220064036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Daniel Luis Custódio e outro contra a sentença de fls. 428/434v., que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, 

observando-se o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a ilegalidade da Taxa Referencial - TR como indexador; 

b) a adoção do art. 6º, c, da Lei n. 4.380/64 como mecanismo de cálculo das amortizações; 

c) a Tabela Price pode ser calculada por qualquer taxa de juros, e não necessariamente de 12% (doze por cento) ao ano; 

d) a capitalização configura anatocismo, o que é vedado; 

e) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que foi imposto um contrato de adesão com cláusulas 

abusivas, sendo o apelante parte hipossuficiente; 

f) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

g) a invalidade da disposição contratual que estabelece juros acima de 10% (dez por cento) ao ano; 

h) impossibilidade de capitalização mensal de juros, sendo observado o disposto no art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e na 

súmula 121 do STF; 
i) o contrato firmou a taxa de juros de 6% ao ano. Além disso, a Lei n. 8.692/93 fixou a taxa de juros no máximo de 

12% (doze por cento) ao ano; 

j) a ilegalidade da cobrança da taxa de administração e de risco de crédito; 

l) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

m) não observância das formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66 para a execução extrajudicial; 

n) a ação foi apresentada para a suspensão provisória do leilão extrajudicial até o julgamento definitivo do feito; 

o) a nulidade da execução extrajudicial com a devida observância dos arts. 104, 166 e 182 do Código Civil; 

p) a impossibilidade de inclusão do nome do apelante em órgãos de proteção ao crédito até que a sentença da questão 

litigiosa tenha transitado em julgado; 

q) a repetição de indébito em valor correspondente ao dobro da quantia paga indevidamente, respeitando o art. 42, 

parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor; 

r) a Lei n. 4.380/64 foi recepcionada como lei complementar pela Constituição Federal, não podendo ser contrariada por 

norma de nível hierárquico inferior. 

Decido.  
Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 
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monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente.  

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).  

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 
 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  
(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 
sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA.  

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ).  

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005.  

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 
imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006)  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.  

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 
de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).  

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE."   
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5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).  

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...).  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.  

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  
1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 
contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...).  
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(...)  

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...).  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08)  

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

 
1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  
(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  
 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 
DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...)  

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal.  

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação.  

(...)  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265)  

 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não 

impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo 
Civil: 

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução.  

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

 

Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito.  
2. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213)  

 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

 

MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 

DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.  
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1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor.  

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária.  

3. Recurso especial parcialmente provido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169)  

 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 
outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais.  

(...)  

5. Agravo de instrumento provido.  

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104)  

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA.  

- (...).  

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 
evolução salarial dos agravados. "In casu", essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado.  

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307)  
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Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 
autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 
buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 
imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte.  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido.  
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(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO.  

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu.  

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398)  

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.  

(...)  
7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual.  

(...)  

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265)  

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO.  

(...)  

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da  

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a 

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua 
atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor.  

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214)  

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 08.12.00 (fl. 49), no valor de R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização 

Tabela Price (fl. 35). Os autores estão em situaçaõ de inadimplência desde setembro de 2005 (fl. 180). 

A parte autora não logrou demonstrar quaiquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Rosiney Gonçalves da Silva contra a sentença de fls. 107/113, que julgou 

improcedente o pedido cautelar, extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condenou o requerente ao pagamento das custas processuais bem como dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o benefício da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto Lei n. 70/66 (fls. 117/120) 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 
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(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato foi firmado em 15.06.01 no valor de R$ 28.089,93 (vinte e oito mil e oitenta e nove reais 

e noventa e três centavos), prazo de 240 (duzentos e quanrenta) meses, e sistema de amortização pela tabela Price. 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já decidiram que a execução extrajudicial tratada pelo 

Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008181-97.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008181-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROSINEY GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00081819720074036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta Rosiney Gonçalves da Silva contra a sentença de fls. 236/256, que julgou improcedente 

o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Condenou o autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 
causa, observando-se o benefício da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) deve ser aplicado o Plano de Equivalência Salarial - PES, tendo como fator de reajuste o índice de variação do salário 

mínimo e não de remuneração básica aos depósitos de poupança; 

b) o reajuste das prestações devem estar relacionados com o reajuste do salário do autor, o que não está ocorrendo; 

c) o percentual de 84,32% não se aplica ao contratos pois gera onerosidade excessiva; 

d) o agente financeiro utilizou a Unidade Real de Valor - URV como indexador; 

e) a ilegalidade da Taxa Referencial - TR como indexador; 

f) a ilegalidade do seguro cobrado; 

g) a inversão do ônus da prova; 

h) aplicam-se as normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

i) o desequilíbrio entre as partes no contrato de adesão; 

j) a revisão do contrato com base na teoria da imprevisão; 

k) a inconstitucionalidade do Decreto Lei n. 70/66; 

l) é vedado o anatocismo (fls. 261/282). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 286/287. 

Decido. 
Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 
8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 
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Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 
podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 
Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 
A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 375/4238 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 
do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 
reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 
8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...).  

(...) 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 
5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 
Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 
(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 
(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 
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Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 
Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 
1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 
Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 
EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 
(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato foi firmado em 15.06.01 no valor de R$ 28.089,93 (vinte e oito mil e oitenta e nove reais 

e noventa e três centavos), prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses, e sistema de amortização pela tabela Price. 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já decidiram que a execução extrajudicial tratada pelo 

Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. 

A aplicação da Taxa Referencial - TR coaduna com a previsão contratual constante na cláusula nona (fl. 30) da 

atualização monetária com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas ao FGTS. 

A apelada não demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, sendo suas cláusulas legalmente 

previstas e aceitas no momento de sua assinatura 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-80.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003950-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA DO CARMO NASCIMENTO e outros 

 
: SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

 
: SANDRA REGINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00039508020044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Maria do Carmo Nascimento e outros contra a sentença de fls. 205/211, que julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais bem como dos honorários advocatícios 
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) devidamente atualizados. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a prestação mensal dos contratos relativos ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH não podem ter prestações que 

ultrapassem 30% da renda mensal familiar do mutuário; 

b) a inclusão do CES é irregular; 

c) o sistema de amortização pela tabela Price gera capitalização de juros; 

d) a execução extrajudicial é inconstitucional; 

e) o Plano de Equivalência Salarial - PES gera onerosidade excessiva (fls. 268/276). 

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 279v. 

Decido. 
Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH 
(...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 
igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 
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O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 
DJ 11.04.08, p. 919) 

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 
15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 
compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 
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por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 
judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 
8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 
da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 
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de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 
mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 
PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 
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mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 
REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 
6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 
593) 

 

Do caso dos autos. O contrato foi firmado em 30.12.97 no valor de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais), 

prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses, e sistema de amortização pela tabela Price. 

Há previsão contratual do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fl. 31), portanto, sua cobrança é devida. 

A mera aplicação da Tabela Price não enseja a cobrança de juros sobre juros, à mingua de comprovação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-72.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.008225-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WANDERLEY PESSANHA RIOS e outro 

 
: MARIA INES LOPES RIOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00082257220044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Wanderley Pessanha Rios e outro contra a sentença de fls. 307/310, que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e condenou as 

partes autoras ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) sobre o valor da causa 

atualizado. 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o contrato gera onerosidade excessiva aos autores; 

b) há divergências a respeito da constitucionalidade do Decreto Lei n. 70/66; 

c) não houve notificação pessoal do devedor, desrespeitando os parágrafos 1º e 2º do art. 31 do Decreto Lei n. 70/66; 

d) o título extrajudicial é ilíquido e inexigível (fls. 314/325). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 
obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 

contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 
Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07) 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...). 

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...). 
(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08) 

Do caso dos autos. A escritura pública de venda e compra foi firmada em 10.12.97 (fl. 25) no valor de R$ 42.000,00 

(quarenta e dois mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, Plano de Reajuste pelo Sistema de 

Amortização Crescente - Sacre. (fl. 27). 

Não prospera a alegação do autor referente ao descumprimento do art. 31, parágrafos 1º e 2º, tendo em vista que os 

documentos acostados às fls. 265/285, demonstram as diversas tentativas de intimar os autores, restando-se infrutíferas 

todas elas, ocorrendo assim a citação por edital. 

A sentença julgou a parte autora ilegítima pois deveria pleitear previamente em ação própria a anulação da arrematação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025093-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025093-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELAINE CAMPILONGO BELO e outro 

 
: MAURO BRAMBILLA BELO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00250930320054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Elaine Campilongo Belo e outro contra a sentença de fls. 456/478 e 487/488, que 
julgou improcedente o pedido, extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois 

mil reais). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) fazem jus ao Fundo de Compensação Variações Salariais - FCVS; 

b) de acordo com o Superior Tribunal de Justiça o saldo devedor deve ser atualizado de acordo com a equivalência 

salarial; 

c) o saldo devedor, a contar de 03.91, deve ser atualizado, no máximo, pela variação do INPC, ao invés de ser 

reajustado pela TR; 

d) o percentual de 15% cobrado na prestação inicial proporciona um enriquecimento ilícito por parte do agente 

financeiro; 

e) a forma como a apelada vem amortizando conjuntamente ao índice utilizado para a correção monetária, contribui 

para a ocorrência do anatocismo; 

f) a dívida foi amortizada de forma equivocada, uma vez que reajustou o saldo devedor para depois amortizar;  

g) é nula a cláusula que prevê a capitalização mensal de juros; 

h) o seguro habitacional do Sistema Financeiro de Habitação onera excessivamente o mutuário; 

i) o Decreto Lei n. 70/66 é inconstitucional (fls. 496/533). 
Foram apresentadas contrarrazões às fls. 537/538. 

Decido.  
FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH."   

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS."  

 
Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  

(...)  
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2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.  

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,  

não-provido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001.  

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 
tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.  

Agravo regimental improvido.  

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306)  

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE.  

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).  

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento.  

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 
por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.  

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação.  

5. Precedentes desta Corte.  

6. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196)  

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 
8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 
Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente.  

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 
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§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo.  

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)  

(...)  

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)  

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 
Art. 18. (...)  

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais.  

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001)  
Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior.  

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo.  

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato.  

(...)  

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei.  

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.  

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas".  
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2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007).  

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança.  

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007).  

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.  

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização.  
(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08)  

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992.  

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18.  

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente.  

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 
inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91.  

(...)  

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo.  

7. Recurso do autor improvido.  

8. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306)  

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA.  

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005.  
II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes.  

III. Agravo desprovido.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593)  

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 
PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade.  
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- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 
atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  
 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91.  

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1)  

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 
ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...).  

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...).  

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1)  

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...).  

(...)  

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...).  

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1)  

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato:  

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...).  
- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...).  

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1)  

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...).  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284)  

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 
igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).  

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 
saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE."  

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).  

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  
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1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...).  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano."  

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...)  

(...)  

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.  
(...)  

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...)  

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08)  

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR.  

(...)  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor.  

Recurso especial ao qual se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08)  

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 
prestação.  

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:  

(...)  

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública;  

(...)  
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f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...).  

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...).  

(...)  

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f").  

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 
considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...).  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08)  

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

 
1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  
(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 
execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

Do caso dos autos.O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.12.88 (fl. 63 v.), no valor de R$ 29.586,53 

(vinte e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos), prazo de amortização de 288 (duzentos e 

oitenta e oito) meses e Sistema de Amortização Tabela Price e Plano de Reajuste PES/CP, com cobertura pelo FCVS 

(fl. 132). Os autores estão em situação de inadimplência desde maio de 2005 (fl. 64). 

A parte não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. Ademais, a perícia constatou que o contrato não padece de 

nenhum vício (fls. 383/384).  
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028302-77.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028302-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARCOS CESAR PIMENTA 

ADVOGADO : FABIANA PAVANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELADO : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA 

APELADO : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

ADVOGADO : ODAIR GUERRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00283027720054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marcos César Pimenta contra a sentença de fls. 472/480 v., que julgou improcedente 

os pedidos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento de custas e 

das verbas honorárias, fixadas em R$ 3.000,00 (três mil reais), observando-se a Lei n. 1.060/50. 
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Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a Caixa não tomou as devidas providências determinadas no Decreto Lei n. 70/66, como a intimação pessoal; 

b) é necessário prova pericial; 

c) há relação de consumo entre apelante e apelado; 

d) a prestação só deve ser corrigida quando a categoria profissional do mutuário obtiver um percentual de aumento 

salarial; 

e) ao aplicar a TR na correção do financiamento, se está praticando anatocismo; 

f) as prestações pagas devem ser amortizadas no saldo devedor; 

g) primeiro corrigi-se o saldo devedor e depois se faz à amortização; 

h) conforme consta no quadro resumo o sistema de amortização aplicado é a Tabele Price; 

i) o anatocismo é proibido pelo direito; 

j) os valores cobrados de taxa de administração são abusivos; 

k) a taxa de risco deve ser excluída do contrato, uma vez que ofende os artigos 51 e 52 do Código de Defesa do 

Consumidor; 

l) o autor tem direito à repetição de indébito; 

m) houve dano moral pelo descumprimento da entrega do imóvel; 

n) a ré repassou de forma ilícita os recursos do financiamento da obra sem a devida fiscalização (fls. 483/594). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 597/598. 

Decido. 
Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido. 
(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 
cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 
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contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 
(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 
básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 
pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 397/4238 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 
Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 
 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 
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correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...) 

(...) 

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

(...) 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...) 

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08) 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 
Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR. 

(...) 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08) 

 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 
promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 
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ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 
 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano." 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 
20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.12.88 (fl. 63 v.), no valor de R$ 50.400 

(cinquenta mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e Sistema de 

Amortização Tabela Price (fl. 123). Os autores estão em situação de inadimplência desde novembro de 2001 (fl. 207). 

A parte não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO FLAVIO e outro 

 
: MARIA PENHA DE SOUSA FLAVIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro 

No. ORIG. : 00137653520034036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Flávio e outro contra a sentença de fls. 359/361, que julgou improcedente o 
pedido de consignação em pagamento, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Determinou aos 

autores o pagamento das custas processuais bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os apelantes tem o direito de liberar-se da obrigação, realizando o pagamento por consignação; 

b) as cláusulas que causam excessiva onerosidade devem ser declaradas nulas, segundo o Código de Defesa do 

Consumidor - CDC; 

c) sendo a parte hipossuficiente e leiga na matéria, de boa fé, assinou o contrato que possui cláusulas abusivas (fls. 

365/370). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 240/242). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 
FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 
FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH 

(...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 
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EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 
contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 
Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 
ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 
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III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 454, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos anteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 
DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido de consignação em pagamento, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil.  

O apelante de fato não depositou o valor apurado pela prova pericial (fl. 352 dos autos nº 2003.61.04.017896-3), mas 

sim, o valor que pressupõe ser devido. Conforme o entendimento supracitado, a sentença não merece reforma. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017896-53.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017896-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO FLAVIO e outro 

 
: MARIA PENHA DE SOUSA FLAVIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro 

No. ORIG. : 00178965320034036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Flávio e outro contra a sentença de fls. 605/615, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito em relação ao pedido de revisão contratual , com base no art. 267, VI do Código de 

Processo Civil e julgou improcedente os demais pedidos nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 
Determinou aos autores o pagamento das custas processuais bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o apelante firmou o contrato de financiamento tendo como forma de reajuste das prestações o Plano de Equivalência 

Salarial - PES /SP, não sendo possível uma circular do Banco Central determinar outro índice; 

b) a ilegalidade da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, pois este só se aplica nos contratos firmados 

a partir de 1993; 

c) a aplicação da correção monetária sobre o saldo devedor deve ser feita com base no Plano Collor (15.03.90); 

d) são aplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor; 
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e) é necessário a revisão do contrato visando a restituição do equilíbrio inicial; 

f) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR e estabelecido o INPC na correção do saldo devedor; 

g) a exclusão da tabela Price; 

h) as prestações de amortização e juros pagos devem ser abatidos do saldo devedor; 

i) os apelantes tem direito a receber em dobro a quantia em que foi condenado; 

j) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro; 

k) o Decreto Lei n. 70/66 é inconstitucional (fls. 606/671). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 676). 

Decido. 
Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH 

(...). 
- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 
março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 
examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 
PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 
sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 
contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 
Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 454, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos anteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 
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Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 
 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 
17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 406/4238 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 
local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.07.88 (fl. 66), no valor de Cz$ 3.118.147,46 

(três milhões cento e dezoito mil cento e quarenta e sete cruzeiros e quarenta e seis centavos ), com prazo de 

amortização de 360 (trezentos e sessenta) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização pela tabela Price (fl. 65). 

A apelada não demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, sendo suas cláusulas legalmente 

previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDUARDO DO AMARAL SAMPAIO 

ADVOGADO : CLARISVALDO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00179982420024036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação. 

 

Também não conheço do inconformismo no que se refere à aplicação do CDC e quanto à inconstitucionalidade da 
execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, uma vez que não constaram da inicial, havendo, portanto, 

inovação quanto à espécie por parte dos autores. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 
 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 
Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 
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As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 
lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 
Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 
inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 
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das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 
Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 
entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 
relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 
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(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 
negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 
de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 
matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 
A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 
Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 412/4238 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 
2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 
 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 
O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 
qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 
4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 
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No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 9,05% não implica capitalização, independentemente do sistema 

de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações 

que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 
8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
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"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 
 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 
Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 
firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 
 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 
27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
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1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 
fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 
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(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 
IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 
execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 
pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 
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7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 
integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 
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(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002687-57.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002687-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELIAS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00026875720074036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade 

da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 
do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 
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Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 
I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 
A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fl. 140), que 

transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de 

agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 
cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 
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"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 
VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 
 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001446-36.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001446-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GERARDO JAVIER BOCCIA MEDINA e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA NUNES BOCCIA 

ADVOGADO : HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

No. ORIG. : 00014463620064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Gerardo Javier Boccia Medina e outro contra a decisão de fls. 360/364, que julgou 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que havendo discussão judicial acerca do inadimplemento ou mora dos recorrentes, não é possível 

o prosseguimento da execução extrajudicial (fls. 379/385). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 390/396). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 
30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE AJUIZAMENTO 

PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66. PRECEDENTES DA 

CORTE. 
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1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 
a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 
planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 
(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 425/4238 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. Não houve produção da prova pericial devido a preclusão temporal, conforme verifica-se no 

despacho de fl. 345 publicado no dia 04/06/09, sobre o qual as partes apenas se manifestaram dia 09/07/09, data em que 

não havia mais a possibilidade de especificar as provas a serem produzidas. 

O apelante pretende impedir a execução extrajudicial. Alega, em síntese, que havendo discussão judicial acerca do 

inadimplemento ou mora dos recorrentes, não é possível o prosseguimento da execução extrajudicial. Os argumentos do 

apelante, porém, vão de encontro ao entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal, razão pela qual não merece reforma da decisão do MM. Juiz a quo, que julgou improcedente o pedido 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001445-51.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001445-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GERARDO JAVIER BOCCIA MEDINA e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA NUNES BOCCIA 

ADVOGADO : HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

No. ORIG. : 00014455120064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Gerardo Javier Boccia Medina e outro contra a decisão de fls. 360/364, que julgou 

extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil condenando os 

autores ao pagamento das custas processuais bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) havendo discussão judicial acerca do inadimplemento ou mora dos recorrentes, não é possível o prosseguimento da 

execução extrajudicial 

b) a revisão contratual poderá anular a adjudicação (fls. 301/306). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 311/312). 

Decido.  

Execução extrajudicial. Término. Registro da arrematação ou adjudicação do imóvel. Extinção da relação 
obrigacional. Impossibilidade de discussão das cláusulas contratuais do mútuo habitacional. Encerrada a execução 

extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação obrigacional decorrente do 
contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de 

revisão de cláusulas contratuais: 

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento.  

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.  

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito.  
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IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.  

V - Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 886.150-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.04.07)  

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - SENTENÇA DE EXTINÇÃO - 

NÃO VERIFICADO O ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM O REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO - INTERESSE DE AGIR (...).  

1. Não há, nos autos, notícias do encerramento da execução extrajudicial, com o registro da carta de arrematação, do 

que se conclui que subsiste o interesse dos mutuários quanto à discussão de cláusulas do contrato de mútuo 

habitacional (...).  

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.02.013864-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.06.08)  

 

Do caso dos autos. Não houve produção da prova pericial devido a preclusão temporal, conforme verifica-se no 

despacho de fl. 269 publicado no dia 04/06/09, sobre o qual as partes apenas se manifestaram dia 10/07/09, data em que 

não havia mais a possibilidade de especificar as provas a serem produzidas. 

O apelante pretende impedir a execução extrajudicial. Alega, em síntese, que havendo discussão judicial acerca do 

inadimplemento ou mora dos recorrentes, não é possível o prosseguimento da execução extrajudicial e que a revisão 

contratual poderá anular a adjudicação. Os argumentos do apelante, porém, vão de encontro ao entendimento 
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, razão pela qual a sentença não merece 

reforma. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038168-80.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038168-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IGOR SCHWARTZMANN e outros 

 
: ANGELA MARIA SCHWARTZMANN 

 
: MARCO BOFFELLI 

 
: MARIA APARECIDA TARDIN BOFFELLI 

 
: NELSON IZECSON COM/ DE ADITIVOS PARA FABRICACAO DE CIMENTO 

ADVOGADO : ANDRÉ BRUNI VIEIRA ALVES 

 
: LÍVIA MARQUES SIQUEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Igor Schwartzmann e outros contra a sentença de fls. 1.099/1.112, que julgou 

improcedente o pedido quanto à proibição de inscrição dos nomes dos autores em cadastros de inadimplentes, e 

extinguiu o processo sem resolução do mérito no que concerne à exibição dos extratos bancários, com fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o cumprimento da medida cautelar deferida liminarmente não acarreta a ausência superveniente de interesse se agir, 

devendo ser confirmada por sentença de mérito; 

b) na apuração do débito, que deu origem ao contrato de confissão de dívida firmado em 2001, incidiram juros 

capitalizados e, tendo em vista que a referida ilegalidade é objeto de discussão em ação ordinária adequada, não deve 

haver a inclusão dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 1.171/1.181). 
Foram apresentadas contrarrazões (fls. 1.190/1.196). 

Decido.  
Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 
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inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  
Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte.  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido.  
(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

 

Exibição de documentos. Instituição bancária. Documentos relacionados ao desempenho da atividade. Interesse 
de agir. Existência. Dever da instituição bancária. Há interesse de agir do correntista que ajuíza cautelar de exibição 

de documentos objetivando ajuizamento de ação de cobrança. A instituição bancária é obrigada a exibir documentos 

relacionados aos negócios firmados com seus clientes quando instada a fazê-lo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - DEVER DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 

CONFIGURADO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

(...)  

II - Conforme assente jurisprudência desta Corte, tratando-se de documento comum às partes, não se admite a recusa 

de exibi-lo, notadamente quando a instituição recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual 

ação sobre ele.  

(...)  

(STJ, AgRg no Ag n. 1325670/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 28.09.10).  

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - 
CONDICIONAMENTO OU RECUSA - IMPOSSIBILIDADE - ESPECIFICAÇÃO, PELO CORRENTISTA, DOS 

PERÍODOS DE EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS, BEM COMO FORNECIMENTO DO NÚMERO DO CPF 

E REFERÊNCIA A UMA DAS CONTAS DE POUPANÇA CADASTRADAS PERANTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

- DADOS SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DAS CONTAS DE POUPANÇA NOS 

PERÍODOS MENCIONADOS NA INICIAL - DEVER DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE EXIBIR OS EXTRATOS 

REQUERIDOS - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

I - O correntista detém interesse de agir, ao ajuizar ação de exibição de documentos, objetivando questionar, em ação 

principal, as relações jurídicas decorrentes de tais documentos;  

II - A obrigação da instituição financeira de exibir a documentação requerida decorre de lei, de integração contratual 

compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em face do princípio da boa-fé objetiva;  

(...)  
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V - Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 1105747/PR, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 07.05.09).  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  

INTERESSE DE AGIR. EXISTÊNCIA. DEVER DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.  

1. Na linha do entendimento firmado nesta Corte, tem interesse de agir o correntista que maneja cautelar de exibição 

de documentos com vistas ao ajuizamento de ação de cobrança.  

2. É dever da instituição bancária a exibição de documentos que guardam relação com os negócios firmados com seus 

clientes quando instado a fazê-lo.  

3. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, EDcl no Ag n. 829662/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.09.07).  

PROCESSO CIVIL - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - INTERESSE DE AGIR.  

- Há interesse de agir para a ação cautelar de exibição de documentos quando o autor pretende avaliar ajuizamento de 

ação judicial relativa a documentos que não se encontram consigo.  

(STJ, REsp n. 940720/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14.06.07).  

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. Banco. Obrigação. Multa.  

O banco tem a obrigação de exibir em juízo a documentação que deve guardar, relacionada com o desempenho de sua 

atividade.  
Optando o Tribunal pela expedição de ordem de apresentação dos documentos, não cabia desde logo ter por 

verdadeiros os fatos a que eles se referem.  

Recurso do Banco conhecido em parte, para excluir a multa, e não conhecido o da autora.  

(STJ, REsp n. 473122/MG, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 15.05.03).  

 

Do caso dos autos. O cumprimento de liminar deferida para a exibição dos documentos concernentes à relação jurídica 

estabelecida entre as partes não enseja a extinção do processo sem resolução do mérito por ausência superveniente de 

interesse processual, tendo em vista que a pretensão dos autores foi atendida exclusivamente em virtude da tutela 

jurisdicional. Não houve fato posterior, alheio ao objeto do processo, que tenha impelido a ré a apresentar os 

documentos requeridos administrativamente, devendo ser reformada a sentença que reconheceu a carência de ação. 

No mérito, a instituição financeira tem o dever de apresentar todos os documentos relativos aos contratos celebrados e à 

evolução da dívida, devendo ser confirmada a liminar concedida. 

De outro lado, não estão presentes os requisitos para impedir a credora de inscrever o nome dos apelantes nos cadastros 

de inadimplentes. Ao menos em relação a parcela da cobrança perpetrada, a impugnação não se funda na aparência do 

bom direito, tendo em vista que o contrato de confissão e renegociação de dívida foi firmado em 27.04.01, sob a égide 

da Medida Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36, que autorizou a capitalização mensal de juros. 

Em que pese também haja contestação da evolução do débito que precedeu a referida norma, em cognição sumária, não 
é possível reconhecer a suposta cobrança de juros capitalizados, por ora não demonstrada, e tampouco a satisfação 

integral da dívida, o que depende de dilação probatória. Ademais, não houve depósito do valor incontroverso das 

prestações. 

A sentença julgou improcedente o pedido quanto à proibição de inscrição dos nomes dos autores em cadastros de 

inadimplentes, devendo ser mantida nesta parte. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do processo sem julgamento do 

mérito quanto ao pedido de exibição de extratos e, com fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido de exibição de documentos, confirmando a liminar concedida e extinguo o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10505/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-03.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000357-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CANDIDA EMILIA JUNQUEIRA DOS REIS e outro 

 
: ODIMIR ANTONIO DOS REIS 
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ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro 

 
: RODRIGO SOTO TSCHINKEL 

 
: JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : SILVANA SCAQUETTI e outro 

No. ORIG. : 00003570320004036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 383/390: Os documentos referentes à renúncia parecem referir-se a outros autos, com outras partes. 

Esclareçam os advogados renunciantes (Éder Wilson Gomes e outros), regularizando-se. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016262-97.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016262-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IGOR SCHWARTZMANN e outros 

 
: ANGELA MARIA SCHWARTZMANN 

 
: MARCO BOFFELLI 

 
: MARIA APARECIDA TARDIN BOFFELLI 

 
: NELSON IZECSON COM/ DE ADITIVOS PARA FABRICACAO DE CIMENTO 

ADVOGADO : ANDRÉ BRUNI VIEIRA ALVES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e por Igor Schwartzann e outros contra a sentença de 

fls. 1287/1294, que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a cobrança de juros de mora e taxa de 

rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês e limitar a comissão de permanência à taxa máxima de juros prevista 

no contrato, acrescida da correção monetária pela Taxa Referencial. 

Recorre a Caixa Econômica Federal, alegando, em síntese, o seguinte: 

a) o contrato firmado não contém qualquer vício, devendo ser aplicadas as sanções estipuladas para o caso de 

inadimplência; 

b) a comissão de permanência não foi cumulada com correção monetária e sua cobrança deve ser mantida; 

c) ainda que seja mantida a sentença, a ré decaiu de parte mínima do pedido, devendo ser carreado o ônus de 

sucumbência aos autores; 

d) a condenação das partes ao pagamento dos honorários advocatícios de seus patronos depende de arbitramento 

quantitativo pelo juiz (fls. 1.313/1.316). 

Por seu turno, apelam os autores sustentando o seguinte: 

a) houve cerceamento de defesa diante do indeferimento da prova pericial e da ausência de contraditório em relação à 

planilha acostada pela ré; 

b) a prova técnica era indispensável à demonstração da capitalização mensal de juros, cuja ocorrência foi negada pelo 

juiz; 
c) a instituição financeira não nega a capitalização mensal de juros, afirmando somente que não é ilegal; 

d) deve ser afastada a cobrança de juros sobre juros, antes e depois da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.963-

17/00; 

e) a Taxa Referencial constitui verdadeira taxa de juros, e não mero índice de correção monetária (fls. 1.321/1.333). 

Foram apresentadas contrarrazões pela ré (fls. 1.472/1.476) e pelos autores (fls. 1.478/1.484). 

Decido. 
Perícia. Revisional de contrato bancário. Casuística. É conveniente a produção da prova pericial nas ações relativas à 

revisão de contrato bancário e dos encargos que em decorrência dele foram cobrados, na hipótese de se pretender 

comprovar fatos controvertidos para cuja compreensão seja imprescindível conhecimento especial de técnico: 
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PROCESSO CIVIL - (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL (...) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO EM PARTE.  

(...)  

3. Conquanto o Juiz seja o destinatário da prova, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabendo-lhe 

avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão, a prova pericial demonstrará a evolução das prestações 

e deve ser deferida quando expressamente requerida pela parte, como no caso, evitando-se, com isso, futuras alegações 

de cerceamento de defesa.  

4. Nas ações em que se discutem os critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, de contrato de mútuo 

habitacional celebrado sob as regras do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, a perícia contábil é prova técnica 

essencial.  

5.A inversão do ônus da prova, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, os honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, 

quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 

33 do Código de Processo Civil.  

(...)  

7. Agravo de instrumento provido em parte.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000323929, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.09.07, DJ 30.10.07, p. 386, 
grifei)  

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA 

PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - (...) AGRAVO PROVIDO.  

(...)  

2.O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê 

que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, 

vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março.  

3.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do 

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente 

em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o 

contrato celebrado.  

4.Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, 

como alegam os mutuários.  

5.Agravo provido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000156858, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.03.06, DJ 11.04.06, p. 371, 
grifei)  

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA.  

1. A compreensão dos critérios financeiros para o reajuste das prestações de contrato de financiamento habitacional, 

para a atualização do saldo devedor e para sua respectiva amortização depende de conhecimento técnico 

especializado, que normalmente não é suprido por prova documental ou testemunhal, sendo possível a verificação 

pericial da exatidão dos cálculos em testilha. É adequada a produção da prova pericial nas demandas relativas a 

contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.  

(...)  

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200303000006013, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 24.10.05, DJ 14.03.06, p. 

275)  

PROCESSO CIVIL - SFH - AÇÃO REVISIONAL DO VALOR DAS PRESTAÇÕES DO CONTRATO DE MÚTUO - 

ANÁLISE DOS ÍNDICES LEGAIS E CONTRATUAIS - PROVA PERICIAL - NECESSIDADE.  

(...)  

2. A discussão em torno da aplicação de índices de reajustes das prestações diversos dos contratados é matéria que 

depende de perícia, pois os fatos alegados devem ser provados, eis que controvertidos.  
3. A realização da prova é imprescindível para o julgamento da ação, vez que é o único meio para esclarecer se as 

prestações foram ou não reajustadas de acordo com o estabelecido contratualmente.  

4. Agravo de conhecido em parte e, na parte conhecida provida  

5. Agravo regimental prejudicado.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000474658, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 30.10.07, DJ 11.01.08, p. 426)  

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FINANCIAMENTO PELO SFH. PROVA PERICIAL. 

NECESSIDADE. (...).  

1. Para quese verifique o valor a ser restituído na ação de revisão contratual, deveras oportuno a participação de 

perito contábil, de modo a realizar os cálculos que se mostrem pertinentes para que o Magistrado exprima seu juízo 

meritório.  
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2. Assim é que a prova pericial será admitida quando a solução dos fatos litigiosos não poderá ser feita, pelo juiz, 

utilizando-se dos meios normais de convencimento.  

(...)  

5. Agravo de instrumento provido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000256448, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, maioria, j. 06.11.07, DJ 11.01.08, p. 419, 

grifei)  

Do caso dos autos. As partes firmaram, em agosto de 1992, contrato de abertura de conta corrente n. 003.660-0, cuja 

cópia não foi trazida aos autos, mas teve a existência demonstrada pelos extratos de fls. 122 e seguintes. Em 27.01.95, 

celebraram novo contrato de abertura de crédito (fls. 37/40), vinculado à mesma conta corrente, fixando limite de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). Em decorrência do inadimplemento do referido pacto, ajustaram, em 27.04.01, 

Contrato de Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívida (41/44), pelo valor de R$ 65.561,11 (sessenta e cinco 

mil quinhentos e sessenta e um reais e onze centavos), que seria pago em 48 (quarenta e oito) parcelas.  

Os autores, em diversas oportunidades, requereram a produção de prova pericial (fls. 1.194/1.195, 1.219/1.223, 

1.280/1.281), não sendo esta realizada em face do julgamento antecipado da lide. As partes, contudo, controvertem 

acerca da cobrança, ou não, de juros capitalizados, durante toda a relação negocial, especialmente no período que 

antecedeu a confissão da dívida, o que revela a necessidade de conhecimento especial de técnico. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para anular a sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem para prosseguimento do feito, dando-se oportunidade para a apelante promover a realização da 
prova pericial e, após concluída a instrução processual, seja proferida nova sentença, julgando prejudicada a apelação da 

Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005669-72.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005669-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : POON LOK KING FOCK e outro 

 
: FOCK KING CHEONG espolio 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

REPRESENTANTE : POON LOK KING FOCK 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00056697220054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas por Poon Lok King Fock e pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de 

fls. 583/589v., que julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, determinando que a CEF exclua do excesso apurado nas prestações 

mensais no valor de R$ 9.352,61 (nove mil trezentos e cinqüenta e dois reais e sessenta e um centavos), devendo ser 

este valor descontado de seu débito contratual . Determinou que as custas processuais e os honorários advocatícios 

fixados em 20% sobre o valor da causa, devidamente atualizados, correrão por conta dos autores, tendo em vista que 

estes sucumbiram em maior parte. 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, em síntese, o seguinte: 

a) a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é lícita; 

b) não houve amortização negativa (fls. 594/608). 
Poon Lok King Fock e outro alegam, em síntese, o seguinte: 

a) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

b) a ilegalidade da Tabela Price; 

c) o Decreto Lei n. 70/66 é inconstitucional; 

d) os valores pagos a maior devem ser restituídos em dobro (fls.611/625) 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 629/630 e fls. 634/644). 

Decido.  
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Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH 

(...).  

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...).  

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1)  

EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...).  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284)  

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  
EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 
Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).  

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE."  

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 
a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).  

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...).  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.  

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

 
EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 434/4238 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  
(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 
citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO.  

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu.  

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398)  

Do caso dos autos. O contrato foi firmado em 30.08.89 no valor de NCz$ 100.289,12 (cem mil duzentos e oitenta e 

nove cruzados novos e doze centavos), prazo de 216 (duzentos e dezesseis) meses prorrogáveis por mais 108 (cento e 

oito) meses, e sistema de amortização pela tabela Price. 

Não há previsão contratual do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, portanto, sua cobrança é indevida. 

A mera aplicação da Tabela Price não enseja a cobrança de juros sobre juros, sendo lícita a sua incidência. No entanto, 
conforme apurado na perícia, houve apenas um período de ocorrência dos juros compostos, o que acarretou na 

procedência parcial do pedido.  

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já decidiram que a execução extrajudicial tratada pelo 

Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009713-71.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009713-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA CELIA BORRAJO COSTA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00097137120044036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF e Maria Célia Borrajo Costa contra a sentença de 

fls. 504/546 e 579/580, que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a ocorrência de amortizações 

negativas no contrato de financiamento habitacional em questão e determinar, por conseguinte, a revisão do contrato, 

sem a aludida capitalização de juros, os quais devem ser apurados em conta separada, para o pagamento ao final da 

execução do contrato, sujeitando-se, tão somente, aos mesmos índices de correção monetária contratualmente previstos, 

e condenou que cada parte arque com os honorários dos respectivos patronos, bem como com metade das custas 
processuais. 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, em síntese, o seguinte: 

a) o anatocismo foi um mito criado a partir de expressões contidas na definição de Tabele Price, mas que não refletem a 

realidade do contrato; 

b) foi contratada a Tabela Price como sistema de amortização; 

c) a capitalização de juros é autorizada pelo Banco Central (fls. 550/560). 

A parte autora alega, em síntese, o seguinte: 

a) o afastamento do pacta sunt servanda; 

b) inaplicabilidade da teoria geral dos contratos e a teoria da imprevisão; 

c) aplicação dos juros de 9% (sete por cento) ao ano; 

d) o reajuste das prestações deve observar a equivalência salarial da categoria profissional do mutuário;  

e) a TR é um índice sobreposto aos juros estipulados no mercado financeiro importando na aplicação de juros sobre 

juros; 

f) o índice do IPC de 03.90 deve ser aplicado em substituição ao índice do BTNF; 

g) a amortização da prestação deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

h) a tabela Price, na forma utilizada pelo banco, não há como não se evidenciar tal conduta; 

i) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 
j) derrogação do Decreto-lei n. 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil; 

k) ausência de escolha do agente fiduciário pelo autor; 

l) aplicação do Código de Defesa do Consumidor 

m) observância da função social do contrato e da boa-fé contratual 

n) inadmissibilidade de inscrição dos nomes nos órgãos de proteção ao crédito 

o) deve haver condenação da ré ao ônus da sucumbência (fls. 584/617). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 625/636. 

Decido.  
Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...).  

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 
Precedentes (...).  

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1)  

 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...).  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284)  
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Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 
PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade.  

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F..  

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna.  

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 
e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991.  

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089)  

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 
violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.  

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido.  

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549)  

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91.  

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.  
2. Agravo regimental improvido.  

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1)  

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...).  

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...).  
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(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1)  

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...).  

(...)  

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...).  

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1)  

 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 
subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...).  

(...)  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...).  

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

 

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 
correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...)  

(...)  

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores.  

(...)  

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08)  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...)  

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido.  

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08)  
Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR.  

(...)  

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor.  

Recurso especial ao qual se nega provimento.  

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08)  

 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 
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Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação.  

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

(...)  

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...).  

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 
mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.  

(...)  

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo.  

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...).  

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919)  

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE."   

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...).  
(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269)  

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64.  

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura.  

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...).  

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494)  

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 
art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  
 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 
judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 
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cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 
SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 
inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 
contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte.  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido.  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  

Do caso dos autos.O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.02.90 (fl. 63 v.), no valor de NCz$ 491.945,66 

(quatrocentos e noventa e um mil, novecentos e quarenta e cinco cruzeiros novos e sessenta e seis centavos), prazo de 

amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e Sistema de Amortização Tabela Price e Plano re Reajuste PES/CP, 

com taxa anual de juros nominal de 9,0000% (nove por cento) (fl. 52). Os autores estão em situação de inadimplência 

desde fevereiro de 2004 (fl. 80). 

Não merece prosperar a alegação da Caixa, uma vez que a perícia demonstrou o anatocismo existente na execução do 

contrato (fls. 368/371). 

Nas demais pretensões, a parte não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, 

insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022501-88.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022501-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EMERSON ELIVELTON CORREA DO ROSARIO e outro 

 
: ELAINE VIEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : CREFISA S/A 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 
Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 
03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 442/4238 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 
STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 
2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 
02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 
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princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Contudo, ainda que assim não fosse, nota-se que houve preclusão do direito à prova pericial dos autores. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 
"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 
 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

Com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 
ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
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perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 
embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Ademais, não há que se falar em irregularidade na publicação do edital do leilão, pois há nos autos prova da expedição e 

publicação do edital de intimação referente a realização do leilão público do imóvel objeto do contrato. 

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 
III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 
VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 
6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 
liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade. 
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A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, 

JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008). 

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal 

ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em 
toda sua extensão controversa. 

 

O pedido de pagamento da parte incontroversa, ou mesmo o efetivo pagamento nesses moldes, por si só, não protege o 

mutuário contra a execução. 

 

Para obter tal proteção ou anulação, seria preciso oferecer o depósito integral da parte controvertida, nos termos do Art. 

401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário decisão nesse sentido. 

 

No caso em tela , não se deve perder de vista que os mutuários não demonstraram, no curso da ação, o interesse em 

purgar a mora. Ademais a parte Ré demonstrou a observância das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei 70/66. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004653-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004653-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MAURO LOURENCO e outro 

 
: CILENE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 
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Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 
habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 
recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 
Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 
percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 
monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 
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A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 
Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 
(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 
caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 
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na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 
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salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 
 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 
deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 
(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 
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25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 
julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 
recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 
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1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 
587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 
(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,16 % não implica capitalização, independentemente do sistema 

de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações 

que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
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O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 
 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 
X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 
7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 
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"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 
não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 
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Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 
703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 
ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
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perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 
embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 
(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 
Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 
DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 
7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 
12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 
prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 
7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 
como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 
 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 
O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 
de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 
O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 
"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 
/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 
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simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 
o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 
O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 
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Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 
preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 
Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 
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entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 
3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 
3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 
apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 12,68 % não implica capitalização, independentemente do 
sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
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Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 
Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 
EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-
A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 
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7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 
controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 
pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 
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normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 
exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 470/4238 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 
fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 
reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 
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VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 
3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 
depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 
valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 
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da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 
causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-42.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003205-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CRISTIANE ANDREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinto o feito sem resolução do 

mérito o processo no qual se pretende o reconhecimento da validade do "contrato de gaveta" firmado pela autora, bem 

como a revisão de cláusulas de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

 

Os autos subiram a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. decisão proferida pelo MM. juiz concluiu pela extinção do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade 

ativa, sob o fundamento de que não se poderia impor à CEF que aceitasse a autora como substituta do mutuário 
primitivo do contrato de financiamento firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tendo em vista 

que a hipótese dos autos não se amolda as determinações constantes do artigo 20, parágrafo único da Lei nº 

10.150/2000, dentre as quais de que o contrato tenha sido celebrado entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro 

de 1996. 

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do SFH está, 

nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às obrigações e 

direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta". 

 

A propósito transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. IMÓVEL FINANCIADO.CESSÃO. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO. AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL. MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO 

FCVS AO SEGUNDO IMÓVEL. LEIS 8.004/90 E 8.100/90. FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.SÚMULA 283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. 

1. O recorrente não impugnou o fundamento do Tribunal a quo segundo o qual não se vislumbra subsunção exeqüível 

ao caso, ainda mais quando a ação prosseguiu entre as partes remanescentes, com julgamento favorável à autora. 

Incidência da Súmula 283/STF. 
2. "O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos" (Resp 

705.231/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 16.05.05). 

3. As restrições veiculadas pelas Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, à quitação pelo FCVS de imóveis financiados na 

mesma localidade não se aplicam aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

4. A Lei nº 4.380/64, vigente no momento da celebração dos contratos, conquanto vedasse o financiamento de mais de 

um imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, não impunha como penalidade a seu descumprimento a perda da 

cobertura pelo FCVS. 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido" 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - 200702154700 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA DJ 

DATA:21/11/2007 Relator(a) CASTRO MEIRA) 

 

Ocorre que o artigo 20 da referida Lei dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a legitimidade dos 

cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese que não se enquadra os 

autores e, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira. 

 
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SFH. AÇÃO DE REVISÃO 

CONTRATUAL. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. INAPLICABILIDADE 
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DO ART. 20 DA LEI N.º 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 

1º, DA LEI N.º 8.004/90. 

1. O Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos foi celebrado em 7 de novembro 

de 1997, data posterior ao estabelecido no art. 20 da Lei nº 10.150/00, o que evidencia a ausência de legitimidade por 

parte dos apelantes para pleitearem a revisão contratual. 

2. A Lei de n.º 8004/90 prevê, expressamente, no parágrafo único do artigo 1º (com redação dada pela Lei de n.º 

10.150, de 21.12.2000), que a transferência de financiamento contraído no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH deverá ocorrer com a interveniência obrigatória da instituição financeira. 

3. Apelação desprovida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO APELAÇÃO CÍVEL 200761040044873: SEGUNDA TURMA DJF3 DATA:24/07/2008 

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028914-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ROBERTO AMARAL MARCILIO e outro 

 
: ANDREIA GOMES DE MELO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 
 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 
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não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 
recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 
 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 
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Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 
percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 
monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 
provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 
outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 
Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 
logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
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II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 
 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 
A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 
salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 
2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 
 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
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As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 
93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 
Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 481/4238 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 
No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,47% não implica capitalização, independentemente do sistema 

de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações 

que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 
8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 
"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 
 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 
 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 
firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 483/4238 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 
AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 
27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 
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RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 
da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 
(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 
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(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 
IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 
intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 
4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
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1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 
previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 
STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 
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Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006782-33.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.006782-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELIAS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade 

da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve condenação em 
custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de contra-razões pela Caixa 

Econômica Federal e, conforme dispõe o artigo 523 §1º, do Código de Processo Civil, deve ser requerido o 

conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da apelação ou nas contra-razões. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 
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Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 
superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 
FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 
DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fl. 140 dos autos 

2007.61.19.002687-6), que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que 

resta ausente o interesse de agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 
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Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 
"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 
IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 
improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 
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contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e, nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

Expediente Nro 10503/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026827-18.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026827-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARILENE GUILHERME SIQUEIRA DA CRUZ e outro 

 
: RINALDO LUIZ DA CRUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Intimados a nomearem patrono substituto, por despacho de fl. 305, restou infrutífera a diligência para localizar os 

apelantes, como certificado (fl. 310). 
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Ademais, foi oficiada a Receita Federal para que trouxesse aos autos o endereço correto (fl. 312). No entanto, de posse 

do endereço informado (fl. 313 e vº) foi feita nova intimação (fl. 314), não alcançando o objetivo desejado quanto ao 

apelante Rinaldo Luiz da Cruz, conforme certificado (fl. 321). 

Por despacho de fl. 331 foi reiterada a intimação pessoal do apelante Rinaldo Luiz da Cruz, não surtindo o efeito 

almejado, conforme certificado pelo Oficial de Justiça (fl. 336). 

Quanto a apelante Marilene Guilherme Siqueira da Cruz, apesar de intimada, conforme certificado (fl. 328), para 

constituir novo patrono, não nomeou advogado substituto até a presente data. 

Verifico, portanto, que o presente recurso de apelação (fls. 229/265) não pode ser julgado, haja vista que os apelantes 

não estão mais representados por advogado, nos autos. 

Assim sendo, nego seguimento ao recurso de apelação por eles interpostos, ante a ausência de pressuposto processual 

recursal, nos termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019084-30.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019084-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVA e outro 

 
: CREUSA MARIA MICHELOTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 
como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 
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Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 
das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 
Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 
contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 
percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 
na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 
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3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 
URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 
O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 
salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 
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É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 
a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 
valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 
25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
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A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 
1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 
 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 
do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de _________% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 
O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
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Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 
o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 
antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 
princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 
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- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 
Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 
ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 
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(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 
não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 
aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 
mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 
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4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 
4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 
acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido, e, no mérito, nego provimento, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011280-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011280-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDVALDO VIEIRA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Intimado a nomear patrono substituto, por despacho de fl. 125, restou infrutífera a diligência para localizar o apelante, 

como certificado (fl. 139). 

Ademais, foi oficiada a Receita Federal para que trouxesse aos autos o endereço correto (fl. 144). Conforme informação 

de fl. 145, o endereço localizado no sistema de informações da Receita Federal é o mesmo constante da carta de ordem 

nº 959026 (fl. 127), onde não se encontra o apelante (fl. 139). 
Verifico, portanto, que o presente recurso não pode ser julgado, haja vista que o apelante não está mais representado por 

advogado, nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 505/4238 

Assim sendo, nego seguimento ao recurso de apelação por ele interposto, ante a ausência de pressuposto processual 

recursal, nos termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após, o trânsito em julgado da decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Ana Carolina dos Santos Mendonça. 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-37.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.001336-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APELADO : JORGE LUIS FARES HONORATO ZANETTI 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA VOLTOLINI e outro 

DECISÃO 

Considerando que na ação principal nº 2005.61.02.011626-2 em apenso, foi proferida decisão terminativa julgando 

extinto o processo, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, vez que 

o autor JORGE LUIS FARES HONORATO ZANETTI renunciou ao direito em que se funda a ação, entrando em 

acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, impõe-se reconhecer cessada a eficácia da medida cautelar, nos termos 

do artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, dou por prejudicada a presente medida cautelar, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, ficando prejudicada a apelação de fls. 62/72. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 
 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011626-48.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.011626-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APELADO : JORGE LUIS FARES HONORATO ZANETTI 

ADVOGADO : FABRICIA DE CASSIA CONSTANCIO JACOB 

DECISÃO 

Fl. 211: Considerando que o autor JORGE LUIS FARES HONORATO ZANETTI renunciou ao direito em que se 

funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 

269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 163/179). 

As custas judiciais serão suportadas pelo autor, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022680-41.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022680-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROGERIO FABIANO VAZ e outro 

 
: NEUMA CRISTINA SANTIAGO VAZ 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00226804120104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada por 

ROGÉRIO FABIANO VAZ e NEUMA CRISTINA SANTIAGO VAZ (fl. 110), nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011340-13.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011340-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO SERGIO RICOY FABRIS 

ADVOGADO : MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

No. ORIG. : 00113401320044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 439: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de 

audiência de conciliação. 

 

No silêncio, devolvam-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201994-52.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.032428-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PEDRO DE FRANCA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 98.02.01994-1 4 Vr SANTOS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 507/4238 

DESPACHO 

Fl. 273. Aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-23.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.002390-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SUELY RAMOS DO NASCIMENTO e outro 

 
: ROMER DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADILSON JOSEMAR PUHL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00023902320014036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Suely Ramos do Nascimento e Romer do Nascimento e pela Caixa Econômica 

Federal - CEF contra a sentença de fls. 520/535v., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a Caixa Econômica Federal - CEF "a) na obrigação de não fazer a 

incorporação dos juros mensais não quitados ao saldo devedor do financiamento, nas prestações pagas na integralidade; 

b) na obrigação de fazer o recálculo do saldo devedor, para dele excluir os juros mensais não quitados; c) na obrigação 

de fazer uma conta em separado contendo exclusivamente os juros mensais não quitados, sobre os quais incidirá apenas 

a correção monetária, segundo o mesmo índice de atualização do saldo devedor. Condenou a parte autora ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a aplicação da Tabela Price configura o anatocismo, o que é vedado; 
b) a impossibilidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR como indexador, uma vez que o contrato é anterior à Lei n. 

8.177/91; 

c) a nulidade da execução extrajudicial, que está viciada, pois foi reconhecida a prática do anatocismo; 

d) a não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

e) o prequestionamento dos arts. 5º, XXII, XXXIII, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LVI da Constituição Federal, 

arts. 30, parte final, e 31 a 38 do Decreto-Lei n. 70/66, art. 231, II, e 618, do Código de Processo Civil, Decreto n. 

22.626/33, Súmulas n. 121 e 596 do STF, Lei n. 8.177/91 e Súmula n. 295 do STJ (fls. 551/600). 

Em suas razões, a parte ré, Caixa Econômica Federal - CEF, recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença, por ter realizado julgamento extra petita, ferindo os arts. 2º, 128 e 460 do Código de Processo 

Civil; 

b) falta de legitimidade e interesse processual da parte autora, uma vez que a execução extrajudicial obedeceu as 

formalidades previstas, extinguindo o contrato em questão; 

c) a legalidade da amortização negativa; 

d) há jurisprudência no sentido da legalidade do uso da Tabela Price e da não caracterização da capitalização como 

anatocismo; 

e) a sentença deveria determinar o pagamento pelo mutuário do valor suficiente para amortizar os juros e o saldo 

devedor, caso quisesse solucionar a lide; 
f) a inconstitucionalidade e a ilegalidade da sentença, por violar o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e o § 4º do 

Decreto n. 22.626/33, ao determinar o pagamento sem prazo de vencimento, o que viola o disposto no contrato; 

g) a sentença propicia fraude à taxa de juros contratada, uma vez que determinou a contabilização dos juros mensais não 

pagos em uma conta separada, sem prazo de vencimento; 

h) prequestionamento dos arts. 2º, 21, 128, 460 e 694 do Código de Processo Civil; § 4º do Decreto n. 22.626/33; arts. 

586 e 884 do Código Civil; art. 5º, II, da Constituição Federal; arts. 29, 31, § 1º e 32, do Decreto-Lei n. 70/66; e arts. 

295, II e III, c.c. o art. 267, VI, 580 e 585, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fls. 602/623). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 642/669 e 672/694. 

Decido. 
Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida 

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01. Theotonio Negrão 
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anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da 

Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz 

que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 

do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 

26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito bancário celebrados a partir de 

31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, posteriormente 

Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (REsp n. 781.291-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 

13.12.05, DJ 06.02.06, p. 283; EAREsp n. 711.740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.04.06, DJ 29.05.06, p. 

236; AGREsp n. 711740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.12.05, DJ 20.02.06, p. 337). 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 
6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 
de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 
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Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 
PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 
contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 
Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 
ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 
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III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 
Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 
decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.12.88 (fl. 42), no valor de Cz$ 12.018.476,33 

(doze milhões, dezoito mil, quatrocentos e setenta e seis cruzados e trinta e três centavos), prazo de amortização de 288 

(duzentos e oitenta e oito) meses com prorrogação de 60 (sessenta) meses e Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 

41). Os autores estão em situação de inadimplência desde julho de 1997 (fl. 149). 

Não houve julgamento "extra petita", uma vez que a parte autora pediu a exclusão da capitalização de juros (fl. 22, item 

"e"). 

À míngua de comprovação do registro de carta de arrematação, subsiste a legitimidade e interesse da parte autora. 

A mera adoção do Sistema de Amortização Price não implica em cobrança de juros compostos, mas no caso de não 

pagamento da prestação ocorre a sua incorporação ao saldo devedor e, tendo em vista que é composto de capital 

(amortização) e juros, ocorrerá o anatocismo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações da parte autora e da Caixa Econômica Federal - CEF, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 374/388, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou a apelante 

"na obrigação de reequilibrar o saldo devedor para aplicar o mesmo índice de correção das cadernetas de poupança, 

abstendo-se de incorporar os juros mensais não quitados no saldo devedor (amortização negativa) e outorgar a quitação 

do saldo devedor remanescente, mediante a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS em 

relação aos contratos do autor". Condenou a ré ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), observando-se o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte ré recorre com os seguintes argumentos: 
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a) a ilegitimidade ativa do apelado, uma vez que o contrato de mútuo não foi firmado com ele, e sim com Sérgio 

Batlouni; 

b) os terceiros adquirintes por "contrato de gaveta" participam do financiamento com condições privilegiadas, já que a 

alienação não foi feita conforme os demais contratos de mútuo habitacional, o que não pode ser admitido; 

c) não se admite a interpretação de que o contrato celebrado seja de adesão, e por isso abusivo; 

d) o contrato é ineficaz em relação à apelante, pois a cessão de débito exige o consentimento do credor; 

e) não foram observados os princípios que regem os contratos. A violação de cláusulas pactuadas gera o vencimento 

antecipado da dívida integral; 

f) a transferência pode gerar um desvio da finalidade do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, que é financiar 

imóveis para residência do mutuário. Há risco de especulação imobiliária; 

g) o terceiro precisaria ter demonstrado que possui renda suficiente para o pagamento das prestações; 

h) o terceiro não recebe a proteção do seguro habitacional, pois a transferência ocorreu sem a anuência do agente 

financeiro; 

i) o mutuário continua respondendo pela dívida, ficando o terceiro dependente dele; 

j) a alienação do imóvel acarreta na perda de cobertura do FCVS; 

l) a utilização da Tabela Price não configura o anatocismo; 

m) impossibilidade de quitação do FCVS quando o mutuário possuir mais de um financiamento na mesma localidade; 

n) a aplicação da Lei n. 8.100/90; 
o) prequestionamento do art. 147, II, do Código Civil; art. 29 do Decreto-Lei n. 19/66; Lei n. 4.380/64; Lei n. 6.423/77; 

art. 9º do Decreto-Lei n. 2.164/84; art. 9º do Decreto-Lei n. 2.240/85; art. 7º do Decreto-Lei n. 2.281/86; art. 1º do 

Decreto n. 94.548/87; arts. 1º e 4º do Decreto n. 97.548/89; arts. 6º e 7º da Lei n. 7.738/89; arts. 6º, 9º e 24, da Lei n. 

8.024/90; art. 1º e 2º da Lei n. 8.100/90; arts. 17 e 22 da Lei n. 8.004/90; art. 16 da Lei n. 8.880/94; arts. 16, 17, 20 e 21, 

da Lei n. 9.069/95; art. 4º da Lei n. 8.692/93; e art. 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal (fls. 394/431). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 439/447). 

Decido. 
"Contrato de gaveta". Legitimidade ad causam. Delimitação temporal. 25.10.96. Os chamados "contratos de 

gaveta" nada mais são do que cessão de direitos relativos a contrato de financiamento que, por ser regido pelo SFH, 

exige a interveniência obrigatória do agente financeiro, sujeita à satisfação dos requisitos legais e regulamentares para a 

concessão do financiamento ao cessionário. Para contornar essa dificuldade, que implica a atualização contábil do saldo 

devedor, o "gaveteiro" entende-se diretamente com o antigo "proprietário", "adquirindo" o imóvel sem a intervenção do 

agente financeiro: daí a denominação "contrato de gaveta", cujos efeitos geralmente somente haveriam de surtir quando 

do término do pagamento das prestações em nome do cessionário. Não obstante, por vezes surge a pretensão do 

"gaveteiro" de discutir as cláusulas do contrato originário celebrado entre o cessionário e a instituição financeira, 

postulando, não raro, que seu cumprimento seja compatível com sua realidade sócio-econômica, malgrado não 

informada para o regular escrutínio pelo agente financeiro. É nesse contexto que se discute o tema da legitimidade ad 
causam do cessionário, tema esse que acabou por ser objeto de disciplina legal por intermédio da Lei n. 8.004, de 

14.03.90, posteriormente modificada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00. 

Não há nenhuma dúvida de que a Lei n. 8.004/90 exige a interveniência obrigatória da instituição financiadora para que 

a cessão surta efeitos jurídicos, conforme se verifica do seu art. 1º, tanto em sua redação original quanto na 

posteriormente modificada pela Lei n. 10.150/00: 

Art. 1o O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) pode transferir a terceiros os direitos e obrigações 

decorrentes do respectivo contrato, observado o disposto nesta lei. 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativa a imóvel 

gravado em favor de instituição financiadora do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento 

respectivo, com a interveniência obrigatória da instituição financiadora, mediante a assunção, pelo novo mutuário, do 

saldo devedor contábil da operação, observados os requisitos legais e regulamentares para o financiamento da casa 

própria, vigentes no momento da transferência, ressalvadas as situações especiais previstas nos artigos 2º e 3º desta 

lei. (Redação original) 

Parágrafo único. A formalização de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão relativas a imóvel 

financiado através do SFH dar-se-á em ato concomitante à transferência do financiamento respectivo, com a 

interveniência obrigatória da instituição financiadora. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 2000) 

 
Assentada a imprescindibilidade da interveniência da instituição financeira na transferência do contrato de 

financiamento, a par do cumprimento dos demais requisitos da Lei n. 8.004/90, a Lei n. 10.150/00, art. 20, acabou por 

permitir a regularização dos chamados "contratos de gaveta" celebrados até 25.10.96: 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 
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A regra tem um sentido claro: havia a prática generalizada de se contornar as dificuldades inerentes ao refinanciamento 

pelo cessionário mediante o "contrato de gaveta". Embora a Lei n. 8.004/90 permitisse a cessão, daí não se soluciona a 

pendência de inúmeras cessões realizadas irregularmente. Isso explica o permissivo legal e o objetivo de fomentar a 

regularização, saneando-se assim o Sistema Financeiro da Habitação, sem prejudicar o cessionário de boa-fé. Contudo, 

cumpre observar o critério legal, em especial quanto à delimitação temporal, sob pena de perverter o sentido da regra: 

em vez de regularizar os contratos irregulares, viabilizaria a celebração de tantas outras cessões irregulares ("contratos 

de gaveta"), sob o fundamento de que a permissão abrangeria quaisquer cessões, anteriores ou posteriores a 25.10.96. 

É nesse sentido a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça: 

CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - CESSÃO DE 

POSIÇÕES CONTRATUAIS - TERCEIRO SUB-ROGADO - LEGITIMIDADE AD CAUSAM PARA REVISIONAL - 

CESSÃO OPERADA EM DESACORDO À LEI. 

1. A validez do ato de cessão de posição contratual de mutuário a terceiro, no âmbito de um contrato de mútuo 

subordinado às regras do Sistema Financeiro de Habitação, sem o placet do agente financeiro e seus reflexos na 

legitimidade para ações revisionais, é matéria resolvida na Corte. 

2. O art. 1° da Lei n. 8.004/1990 estabeleceu que a transferência dos contratos de mútuo (rectius, cessão de posições 

contratuais), no STF, somente poderia ocorrer mediante anuência do estabelecimento bancário. A superveniente 

vigência da Lei n. 10.150/2000 inaugurou um período de graça para os mutuários em situação irregular, na medida em 

que a falta da manifestação do financiador passaria a ser tida como invalidade sanável. Ademais, o sub-rogado 
poderia, doravante, figurar em relações jurídicas, materiais ou processuais, como titular dos direitos e ações 

emergentes do negócio jurídico. Por esse efeito, a jurisprudência, de há muito, chancelou que, 'nessas condições, tem 

legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos 

adquiridos.' (REsp 705423/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 20.2.2006.) 

3. Com isso, fixou-se a seguinte diferenciação: 'Tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada após 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira mutuante 

é indispensável para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas.' 

(REsp 565.445/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 5.12.2006, DJ 7.2.2007.) 

4. Na espécie, as circunstâncias analisadas no Tribunal Federal afastam a possibilidade de o recorrente ser favorecido 

pela exceção. A cessão é posterior ao limite estabelecido na lei, hipótese na qual se fazia necessária a intervenção da 

instituição credora (REsp 888.572/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 26.2.2007.) (...). 

(STJ, REsp n. 980.215-RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 20.05.08) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. AÇÃO REVISIONAL 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. AUSÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DA 

MUTUANTE. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DA CESSIONÁRIA. NÃO-RECONHECIMENTO. PRECEDENTES. 

PROVIMENTO DO APELO. 

1. Cuidam os autos de ação ajuizada por particular com o intuito de revisar contrato de mútuo celebrado no âmbito do 
SFH. O contrato foi transferido à ora recorrida por meio de compromisso de cessão e transferência de direitos, 

celebrado em 14.04.1999, sem a anuência da mutuante. O julgador de 1° grau extinguiu o processo sem julgamento do 

mérito, sob a alegação de que não possui a recorrida legitimidade para propor demanda revisional de contrato visto 

que a sub-rogação na relação de mútuo deu-se sem a concordância da instituição financeira. O acórdão recorrido 

entendeu que o cessionário é parte legítima para postular em demanda de revisão de cláusulas contratuais de mútuo 

habitacional mesmo nos casos em que o mutuante não expressou sua concordância na realização da dita sub-rogação. 

Neste momento processual, aponta a recorrente, além de dissídio pretoriano, violação dos arts. 6° do CPC, 20 da Lei 

n. 10.150/2000 e 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/90. Alega-se que: a) o acórdão objurgado nega vigência ao art. 

6° do CPC ao reconhecer a legitimidade ad causam da parte recorrida para propor ação de revisão de contrato; b) o 

preceito contido no art. 1°, parágrafo único, da Lei n. 8.004/1990, não foi observado, pois a cessão do contrato de 

mútuo ocorreu sem a anuência da recorrente; c) a recorrida celebrou o contrato em 14.04.1999, portanto, em período 

posterior ao permitido pelo art. 20 da Lei n° 10.150/2000. Sem contra-razões. 

2. A Lei n° 10.150/2000 alterou os critérios para a formalização da transferência de financiamentos celebrados no 

âmbito do SFH. Isto não significa, entretanto, que tenha reconhecido válidas, de modo incondicionado e imediato, 

todas as sub-rogações ocorridas sem a expressa concordância da mutuante. O mencionado diploma legal é claro no 

seu art. 20, caput, vejamos: 'As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos 

enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido 
celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição 

financiadora, poderão ser regularizadas nos termos desta Lei'. Não se extrai do teor da norma legal em comento a 

dispensa da concordância da instituição financeira para a transferência do contrato de mútuo. A lei apenas dá ao 

adquirente do imóvel financiado, que obteve a cessão do financiamento sem o consentimento da mutuante, a 

oportunidade de regularizar sua situação, o que deve ser realizado segundo os termos ali dispostos. 

3. A recorrida, em momento algum, logrou comprovar que procedeu à regularização da transferência tal como exigido 

no citado dispositivo legal. Dessarte, enquanto não demonstrada cabalmente a regularização da transferência do 

contrato de mútuo, consoante os termos da Lei n. 10.150/2000, impossível atribuir ao cessionário do financiamento 

legitimidade para postular eventuais revisões das cláusulas contratuais (...). 

(STJ, REsp n. 653.155-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 17.02.05) 
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PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS REALIZADA APÓS OUTUBRO 

DE 1996. AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (...). 

(...) 

2. A teor do disposto na Lei n. 10.150/2000, tratando-se de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação realizada até 25 de outubro de 1996, dispensa-se anuência da instituição financeira 

mutuante para que o cessionário adquirida legitimidade ativa para requerer a revisão das condições ajustadas (...). 

(STJ, Resp n. 515.654-PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

 

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH. 

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 
seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

(...) 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 
anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001. 

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

Agravo regimental improvido. 
(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306) 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE. 

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH). 

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 
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mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento. 

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 
promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 
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que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

Do caso dos autos. O "contrato de gaveta" foi firmado em 28.07.86 (fl. 22) transferindo o contrato de mútuo 

habitacional firmado em 23.12.80 (fl. 32), no valor de Cr$ 2.238.130,00 (dois milhões, duzentos e trinta e oito mil, e 

cento e trinta cruzeiros), prazo de amortização de 288 (duzentos e oitenta e oito) meses, Sistema de Amortização Tabela 

Price (fl. 273). 

Não há previsão da cobertura de FCVS no contrato, ficando prejudicado o pedido inicial da autora. Ademais, a mera 

adoção do Sistema de Amortização Price não configura anatocismo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e extinguir o processo nos termos do art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de Processo Civil. Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011372-85.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.011372-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE CARLOS MARCIANO e outro 

 
: LILIAN DOS SANTOS DAGHES MARCIANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CODINOME : LILIAN DOS SANTOS DAGHES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 
nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade 

da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve condenação em 

honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 
VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 
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avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 
FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 
DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação, que transferiu, 

naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de agir dos 

autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 
Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 
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(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 
JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 
pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 
nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004319-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004319-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANA ISABEL BASTOS e outro 

 
: GILBERTO MANTOVANI PANDO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Não houve condenação em 
honorários advocatícios, por ser a parte Autora beneficiária da Justiça gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação. 

 

Em relação à preliminar relativa ao cerceamento defesa em face da não realização de prova pericial, mostra-se 

infundada, pois os presentes autos tratam-se de revisão contratual de mútuo habitacional, sendo que a questão refere-se 

exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
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- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 
longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 
"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 
o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 
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apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida em apelação. 

 

Passo ao exame do mérito recursal: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 
como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 
Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 
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pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 
capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 
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1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 
não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 
do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,2999% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 
variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 
caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 
relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 
4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 
Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar argüida em 

apelação e, no mérito, nego-lhe provimento, na forma da fundamentação acima.  

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-48.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006306-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA CALVO e outro 

 
: IVONE APARECIDA NERI 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 
Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em honorários 

advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação ou de 

contrarrazões, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe 

seja dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Art 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido interposto pela parte Ré. 

 

Passo à análise do mérito recursal: 

 

De início, convém salientar que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de 

mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 
Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 
delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 
SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 
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A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 
amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Ademais, trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 
habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 
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Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 
financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 
Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 
ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 
princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 
2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 
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prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 
percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 
garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 
atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 
mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 
devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 
93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 
3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 
apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 
sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
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De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 
 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 
"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 
"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 
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Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 
administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 
expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 
unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 
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"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 
necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 
252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 
4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido interposto pela parte Ré e nego 

provimento à apelação interposta pela parte Autora, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-52.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.003684-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RICARDO ALEXANDRE DESSOTI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

No. ORIG. : 00036845220024036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em honorários 

advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de mútuo 

habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e 

passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 
Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 
Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 
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Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 
recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 
apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Contudo, ainda que assim não fosse, nota-se que houve preclusão do direito à prova pericial dos autores. 

 

Com efeito, o Juízo a quo determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, no prazo de 10 

(dez) dias, conforme despacho de fl. 145, sendo que a parte Autora foi devidamente intimada, mediante publicação no 

Diário da Justiça, em 16 de outubro de 2003 (fl. 146).  
 

Em 17 de novembro do mesmo ano, foi certificado que decorreu "in albis" o prazo para que a parte Autora cumprisse o 

despacho de fl. 145.Caracterizada, então, a preclusão do direito. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003335-13.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003335-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIS ALVES DE LIMA e outro 

 
: DALVA VIANA DE LIMA 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

No. ORIG. : 00033351320064036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 
 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 
 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 
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As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 
lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 
Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 
inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 
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das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 
Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 
entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 
relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 
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(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 
negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 
de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 
matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 
A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 
Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 
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1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 
2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 
 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 
tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 
qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 
4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 
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No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de _________% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 
8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
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"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 
 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 
Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 
firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 
 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 
27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
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1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 
 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 
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(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 
IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 
execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 
pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 
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7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 
integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 
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(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido, conheço parcialmente da apelação, 

e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, na forma da fundamentação acima. (Para os casos em que seja 

dado oportunidade aos mutuários em relação a escolha da seguradora que mais lhe convenha, quanto às 
prestações vincendas). Se caso não houve tal insurgência é nego-lhe provimento na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025159-80.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025159-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS RENATO ARAUJO GUEDES 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 
pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 
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relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 
Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 
sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 
princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Passo à análise das demais razões recursais: 
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Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 
habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 
recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 
capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 
do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,2999% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 
O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
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Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 
o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 
antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 
"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 
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(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 
ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 
contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 
Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 
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Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 
exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 
necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-29.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.007427-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FRANCISCO CHAGAS FERREIRA FRANCA e outro 

 
: DENNER MARIA SILVA FRANCA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 00074272920054036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 
Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 
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extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 
não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 
recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 
prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 
Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 
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razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 
INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 
prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 
prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 
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1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 
(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 
poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 
mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 
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passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 
Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 
vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 
poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 
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Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 
contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 
que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 
qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 
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2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 
572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 
6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 14,16% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
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O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 
que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 
Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 
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"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 
- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 
fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 
Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 
POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 
sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 572/4238 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 
1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 
de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 
execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 
DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 
7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 
12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 
prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 
7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10604/2011 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : HELIO DE MELLO e outros. (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : LILIAN DE MELO SILVEIRA e outro 

 
: MARCIO DE VASCONCELLOS LIMA 

QUESTÃO DE ORDEM 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 848/853 e 862/863 que, em 

embargos à execução, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação aos embargados Adalberto 

Lourenção e os herdeiros de Lauro Medeiros, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e julgou 

parcialmente procedente os embargos em relação aos demais autores para determinar o prosseguimento da execução nos 

termos da perícia contábil de fls. 607/829. 

A 5ª Turma deste TRF da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao reexame necessário e à apelação da União 

para adotar os respectivos cálculos de liquidação sem a inclusão de expurgos inflacionários (fls. 994/997v.). 
Helio de Mello e outros opuseram embargos de declaração (fls. 1.000/1.003), os quais foram, unanimemente, 

desprovidos pela 5ª Turma desta Corte (fls. 1.005/1009v.). 

Inconformados, Helio de Mello e outros interpuseram recurso especial (fls. 1.012/1.029), tendo o Eminente 

Desembargador Federal Vice-Presidente determinado a devolução dos autos à Turma julgadora para novo exame do 

acórdão proferido em confronto com o entendimento do Recurso Especial n. 1.112.524, nos termos do art. 543-C, § 7º, 

II, do Código de Processo Civil (fls. 2.002/2.004). 

Decido. 
Confira-se o teor da ementa do julgamento do Recurso Especial n. 1.112.524: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU 

ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO 

INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP). 

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua 

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível 
o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. 

Ministra  Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. 

Ministro  Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro 

Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra  Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro 

Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005). 

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio 

dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por 

exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá 

julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de 

ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º 

e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF 
art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 

422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos 

processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento 

do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 

293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos 

(CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização 

da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 

parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a 

jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de 

compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em 
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substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por 

expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em 

substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do 

mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo 

inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) 

INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 

1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou 

de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 

517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da 

Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, 

Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995). 

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos 

efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 
quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: 

RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se 

de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a 

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 

decisão. 

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.09.10) 

Verifica-se que o recurso representativo de controvérsia firmou entendimento no sentido da possibilidade de incluir ex 

officio a correção monetária, matéria de ordem pública, sem que se caracterize julgamento extra ou ultra petita, 

hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (item n. 1 da ementa) e 

mencionou no item n. 4 a Tabela Única aprovada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que enumera os 

expurgos inflacionários aplicáveis em ações de compensação/repetição de indébito. Realmente, o acórdão recorrido deu 

provimento ao reexame necessário e à apelação da União para adotar os cálculos de liquidação sem a inclusão de 

expurgos inflacionários (fls. 995/997), mas se tratava de recursos interpostos em embargos à execução de sentença 
proferida em ação que objetivava o pagamento de diferenças salariais acumuladas (cfr. fl. 928), questão diversa da 

abordada pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso repetitivo, aplicável às ações de 

compensação/repetição de indébito. 

Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM, para manter o acórdão de fl. 1.009/1.009v. e 

encaminhar os autos ao Eminente Desembargador Federal Vice-Presidente deste Tribunal, nos termos do § 8º do art. 

543-C do Código de Processo Civil, dispensando-se a lavratura de acórdão, nos termos do inciso IV do art. 84 do 

Regimento Interno do Tribunal. 

 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 4062/2011 

 

 
 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0682171-91.1991.4.03.6100/SP 

  
94.03.071002-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : FIGUEIRA BRANCA S/A 

ADVOGADO : REGINA MARIA VAZ DE A DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.82171-5 4 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MERA REITERAÇÃO DE TESES. INAPTIDÃO NO 

CASO À MUDANÇA DO ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSAGRADO PELO ÓRGÃO 

FRACIONÁRIO. RECURSO DESPROVIDO.  
1. A decisão que negou seguimento à apelação observou a jurisprudência desta Corte Regional, que repercutindo o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tem o entendimento da ilegalidade da cobrança de laudêmio, sobre 

transferências advindas de cisão empresarial, em razão de inexistir onerosidade na operação. 

2. Precedentes. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052695-18.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.030728-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : RONALDO PARISI JURADO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

No. ORIG. : 95.00.52695-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO DE FATO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

DESPROVIDOS. 
1. A interposição de embargos de declaração pressupõe, ainda que exclusivamente para fins de prequestionamento, a 

existência de omissão, obscuridade, contradição ou erro de fato no julgado, o que, na hipótese, não ocorreu. 
2. Embargos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007862-79.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007862-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PALAS ADMINISTRACAO DE BENS S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE AUTORA : ASTRA S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: FIACAO FIDES S/A 

 
: PABREU CIA INDL/ DE TECIDOS FINOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NOS ARTS. 250 E 251 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - 

DECISÃO QUE INDEFERIU A INCLUSÃO DA CESSIONÁRIA NO PÓLO PASSIVO DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento consolidado nesta Egrégia Corte, em sede de agravo previsto nos arts. 250 e 251 do seu 

Regimento Interno, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator se, como no caso, bem fundamentada e 

sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. Não obstante seja possível, na hipótese de repetição de indébito, que o cessionário, quando direito resultante do título 

executivo lhe tenha sido transferido por ato entre vivos, promova a execução, tal procedimento é vedado nos casos em 

que, como nos autos, o cedente já iniciou o processo de execução, não sendo possível a sua substituição processual sem 

o consentimento da parte adversa, nos termos do art. 42, § 1º, do CPC. 

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 885204 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 31/08/2009; 

REsp nº 955005 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJe 24/03/2008). 

4. E, no caso, como ficou consignado na decisão agravada, não houve concordância do devedor. Assim, ausente 

qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, deve prevalecer a decisão agravada que indeferiu o pedido de inclusão 

da cessionária ASTRA S/A IND/ E COM/ no pólo passivo destes embargos à execução. 
3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027157-26.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.027157-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
AFAPETEL ASSOCIACAO DOS FERROVIARIOS APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS DE TRES LAGOAS MS 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE TRES LAGOAS MS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS 

No. ORIG. : 99.00.00007-9 2 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO ESPECÍFICO 

DE INTERPOSIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A interposição de embargos de declaração pressupõe, ainda que exclusivamente para fins de prequestionamento, a 

existência de omissão, obscuridade ou contradição no julgado, o que, na hipótese, não ocorreu. 

2. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017511-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017511-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

 
: ALICE MONTEIRO MELO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152 

INTERESSADO : OSWALDO BRIENZA 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 
1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Com efeito, o aresto embargado examinou a questão relativa à prescrição da ação, deixando consignado que em se 

tratando de diferenças relativas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, a prescrição não atinge o direito em si, 
mas tão somente, as parcelas ou créditos constituídos antes dos trinta anos que antecederam o ajuizamento da ação. 

Ora, entendo que, tratando-se de prestações periódicas e sucessivas, a dívida se renova a cada mês, desde quando 

devida a obrigação, qual seja, desde a admissão do autor e a realização de sua opção ao FGTS, que se deu em 28 de 

julho de 1992 retroativamente a 01.01.1967, como fazem prova o documento de fl. 11 e os extratos de fls. 12/17. Sendo 

certo que o afastamento do emprego deu-se apenas em 31 de agosto de 1993, a partir daí é que se deve contar o prazo, 

que a própria ré reconhece como sendo trintenário. (fl. 150) 

3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005718-

74.1995.4.03.6000/MS 

  
2007.03.99.050401-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : IVO MARTINS 

 
: ANGELINA MIGUEL MARTINS 

 
: IRENE COSTA MARTINS 

 
: ILCEU MARTINS 

 
: IRACI MARTINS 

 
: LORETA SUELI SALVADOR MARTINS e outros 

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES e outro 

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : NEZIO NERY DE ANDRADE e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.484/vº 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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No. ORIG. : 95.00.05718-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADMINISTRATIVO - INDENIZAÇÃO - 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - RECURSO ADESIVO - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE - PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - EMBARGOS DOS AUTORES desPROVIDOS - REEXAME NECESSÁRIO - PRESCRIÇÃO - 

PRELIMINARES REJEITADAS EM SEDE DE DECISÃO INTERLOCUTORIA REVISTA EM SEDE DE 

RECURSO - IMPOSSIBILIDADE DE NOVA ANÁLISE - JUROS COMPENSATÓRIOS E JUROS MORATÓRIOS - 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - OMISSÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DA 
AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Em sede de apelação, não se conhece de recurso adesivo, cujas razões foram atingidas pela preclusão consumativa, 

não servindo, os embargos de declaração, de instrumento para restabelecer a controvérsia, nos termos do artigo 473, do 

Código de Processo Civil. 

2.As preliminares argüídas em contestação foram rejeitadas em sede de decisão interlocutória, revista pelo Tribunal de 

Recursos, sobre o tema não havendo espaço para uma nova decisão pelo mesmo Órgão Recursal. 

3.Sobre juros compensatórios e sobre juros compensatórios, concluiu o Órgão Colegiado terem sido fixados segundo o 

entendimento de nossas Cortes de Justiça, inexistindo omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

4.No que diz respeito à correção monetária, o julgado não analisou o tema. Acolhidos os embargos para suprir a 

omissão e determinar que seja mantida a correção monetária nos termos em que fixada na sentença, com exclusão de 

índices expurgados da economia. 

5.Embargos dos autores desprovidos. Embargos da Autarquia parcialmente providos. Acórdão corrigido de ofício para 

suprir omissão em relação ao tema atingido pela preclusão consumativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer de ambos os embargos de declaração, negar provimento 

aos opostos pelos autores e dar parcial provimento aos interpostos pela Autarquia para integrar ao acórdão embargado a 
disposição relativa à correção monetária e, de ofício, corrigir a omissão acerca da impossibilidade de análise das razões 

do recurso adesivo interposto pelos autores, em razão da preclusão consumativa, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008935-28.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : H STERN COM/ E IND/ S/A e outro 

ADVOGADO : ERIKA REGINA MARQUIS e outro 

 
: ENOS DA SILVA ALVES 

 
: RENATO SODERO UNGARETTI 

AGRAVANTE : HSJ COMERCIAL S/A 

ADVOGADO : ERIKA REGINA MARQUIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/275 

No. ORIG. : 00089352820094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS 

IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido (1) de que não 

pode a contribuição previdenciária incidir sobre pagamentos efetuados a título de aviso prévio indenizado (TRF3, AMS 

nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 

220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 
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19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 

13/06/2008; STJ, REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010), mas 

(2) de que "os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado possuem natureza remuneratória 

(salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à incidência da contribuição previdenciária" (TRF3, AI 

nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 

47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, 

pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 

03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 

15/12/2004, pág. 288), bem como (3) de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional 

para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados a partir da homologação tácita (STJ, REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 

18/12/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou não 

se aplica ao caso em exame. 

4. Recursos improvidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023582-28.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023582-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SANVAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/345 

No. ORIG. : 00235822820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE, NOS TERMOS DO 

ART. 557 DO CPC, NEGOU SEGUIMENTO AO APELO DA UNIÃO E DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 

APELO DA IMPETRANTE E Á REMESSA OFICIAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento ao apelo da União e deu parcial provimento ao apelo 

da impetrante e à remessa oficial, em conformidade com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, 

no sentido de que (1) não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados (1.1) nos 15 (quinze) 

primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentados, antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, AgRg 

no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 

1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207), e (1.2) a título de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª 

Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro 
Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 

27/02/2009), (2) mas deve incidir sobre valores pagos a título (2.1) de salário-maternidade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 

1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) e (2.2) de férias (STJ, AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, 

Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009), bem como (3) de que "a regra contida no art.170-A do Código 

Tributário Nacional - acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários 

antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos" 

(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) e (4) de que, antes da 

vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do 
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crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (STJ, 

REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). 

3. Considerando que os agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, 

não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou não se aplica 

ao caso em exame. 

4. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-78.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006679-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAMIL ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

No. ORIG. : 00066797820104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o 

art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.  

3. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos legais, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009746-51.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009746-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 377/383 

No. ORIG. : 00097465120104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AOS APELOS E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSOS IMPROVIDOS. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento aos apelos e à remessa oficial, em conformidade 

com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que (1) não pode incidir a contribuição 

previdenciária sobre pagamentos efetuados (1.1) nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente 

ou acidentados, antes da obtenção do auxílio-doença (STJ, AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro 

Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 

12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207), e (1.2) a título 

de terço constitucional de férias (STJ, EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 

10/11/2009; STF, AgR no AI nº 712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR 

no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009), (2) mas deve incidir sobre valores pagos 

a título (2.1) de salário-maternidade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 

17/06/2009; AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) e (2.2) de 

férias (STJ, AgRg no REsp nº 1024826 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 15/04/2009), bem como 
(3) de que "a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado pela Lei Complementar 

104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas 

ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos" (AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro 

Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) e (4) de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (STJ, REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJe 18/12/2009). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou não 

se aplica ao caso em exame. 

4. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10440/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001031-75.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001031-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : SONIA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

No. ORIG. : 00010317520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que determinou o 

pagamento de diferencial de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em razão de expurgos inflacionários relativos aos meses de janeiro/89 (16,64%) e abril/90 (44,80%), acrescidos 

de juros de mora de 12% (doze) por cento ao ano, a partir da citação, sem condenação em honorários advocatícios. 

Em razões de apelação, a Caixa Econômica Federal alega, carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de 

eventual adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; ausência da causa de pedir quanto aos índices de 
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fevereiro/89, março/90 e junho/90 que foram pagos administrativamente e, quanto aos juros progressivos cuja opção 

tenha ocorrido após 21/09/71, sendo que para opções ocorridas antes desta data já terá ocorrido a prescrição e, alega, 

ainda, ilegitimidade passiva por conta da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no 

Dec. nº 99.684/90. 

No mérito, alega que somente são devidos os índices expurgados correspondentes aos meses de abril/90 e janeiro/89, 

ponderando, no entanto, que no caso de ter havido adesão ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, não há 

valores a adimplir. Aventa , ainda, não caber a hipóteses de acolhimento do pedido de desistência do Termo de adesão, 

e não cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF. A apelante, volta a mencionar que a falta dos 

requisitos necessários para fundamentar concessão de pagamento de correção referente a juros progressivos enseja a 

denegação do pedido. Alega, ainda ser incabível a antecipação de tutela, caso tenha sido concedida. 

Requer, ainda, que se declare que os juros de mora são incabíveis ou alternativamente incidam a partir da citação, 

exclusivamente nos casos em que tenha havido saque. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer sua isenção a 

teor do artigo 29-C da Lei 8.036/90 introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41 com amparo na Emenda 

Constitucional nº 32. 

Com as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Fundamento e decido. 

De início, há que se rejeitar a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal, no que a tange às alegações de 
carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de eventual acordo nos termos da Lei Complementar 

110/2001, pois, não constam dos autos quaisquer evidências de acordos nos termos mencionados; igualmente, deixo de 

conhecer do recurso quantos às alegações a respeito de juros progressivos, por não haver lide neste sentido; da mesma 

forma, deixo de conhecer do recurso quanto às alegações a respeito da multas de 40% e 10%, também, por não serem 

objeto de discussão nestes autos. Quanto aos índices de fevereiro/89 e junho/90 também não havendo questionamento 

nestes autos, desconheço do pedido. 

No tocante aos índices concedidos a r. sentença de primeiro grau esta conforme a jurisprudência pacífica do Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 226.855-7) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp nº 265.556, e Emb. Div. Em Resp nº 

562.528). 

Da ampla discussão da matéria resultou a edição da Súmula 252 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

Assim, mesmo não sendo vinculante, a Súmula 252 demonstra que a aplicação dos índices ali previstos está pacificada, 

não merecendo provimento a apelação, quanto aos índices concedidos na r. sentença. 

Assim, os índices concedidos devem ser incorporados ao cálculo das atualizações dos saldos das contas vinculadas de 
FGTS atinentes ao período reclamado incidindo sobre a diferença obtida a atualização monetária e juros na forma da 

legislação fundiária (artigo 13 da Lei 8.036/90), descontados os valores eventualmente pagos administrativamente sob o 

mesmo título.  

Quanto aos juros moratórios, não prospera o inconformismo da ré. 

Tendo sido a apelante regularmente citada para a presente ação e tendo sido reconhecido o direito dos apelados, conta-

se a partir da citação o atraso, isto é, a mora, nos termos do que reza o artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que os valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, acham-se integrados ao patrimônio dos 

respectivos titulares desde o momento em que se tornam devidos. O eventual retardamento na efetivação dos 

respectivos créditos por quem tem a obrigação de realizá-los, representa uma perda patrimonial e, por esse fato, 

responde o devedor pelos juros de mora. 

Ressalte-se que os valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, acham-se integrados ao patrimônio dos 

respectivos titulares desde o momento em que se tornam devidos. O eventual retardamento na efetivação dos 

respectivos créditos por quem tem a obrigação de realizá-los, representa uma perda patrimonial e, por esse fato, 

responde o devedor pelos juros de mora. 

Quanto aos honorários advocatícios, não tendo havido condenação, não é de ser conhecido o recurso nesta parte. 

Sobre a multa diária, prevê a r. sentença apelada que, será aplicada, caso venha a ocorrer descumprimento da decisão 

judicial após o trânsito em julgado, do que não diverge a apelante em suas razões, pelo que não deve ser conhecida a 
apelação também nesta parte.  

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas 

mesmas hipóteses acima apontadas. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que as questões discutidas neste processo estão pacificadas 

nos Tribunais Superiores. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do CPC, conheço de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, NEGO-

LHE PROVIMENTO, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença proferida. 
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Publique-se. 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-55.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : BENEDITO JOSIAS SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00013805520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que a condenou à 
correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS pela tabela de juros progressivos previstos no artigo 4º da lei 

5.107/66, acrescidos de correção monetária e juros de mora calculados na forma do Provimento CORE nº 64/2005, a 

partir da citação à taxa de 12% ao ano, sem condenação em honorários advocatícios. 

Em razões de apelação, a Caixa Econômica Federal alega carência de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista 

a opção do autor pelo sistema fundiário ter-se dado em 30/12/1967, portanto, na vigência da Lei 5.107/66, sustentando 

que todos que optaram anteriormente à vigência da Lei 5.705/71, já receberam regularmente os juros progressivos; 

sustenta, ainda, que os autores não trouxeram aos autos os extratos analíticos para que o julgador firmar o 

convencimento acerca da correta ou incorreta aplicação das taxas de juros progressivos nas contas vinculadas de 

titularidade dos autores, como prevê o artigo 283, do CPC; que tais lançamentos foram efetuados anteriormente à 

centralização e portanto, são de responsabilidade dos antigos bancos depositários conforme o previsto na legislação de 

regência do fundo (artigos 14, do Dec. 59.820/66; 15, da Lei 7.839 e artigos 22 a 24, da Lei 8.036/90), que deveriam ter 

remetidos estes extratos diretamente ao fundista. Colaciona jurisprudência.  

Sem as contrarrazões do autor vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Decido. 

É de ser provida a apelação, pois, embora os autores tenham trazido aos autos documentos que comprovam sua 

vinculação ao fundo, não se vislumbra no conjunto probatório acostado, elementos que sejam pelo menos início de 
prova da alegada lesão ao direito pleiteado, qual seja o não creditamento dos juros progressivos previstos no artigo 4º da 

Lei 5.107/66, atualmente, artigo 13, § 3º, da Lei 8.036/90. 

Originalmente era o teor do artigo 4º da Lei 5.107/66: 

"Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências. 

Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;  

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." 

O autor informa na inicial que optou retroativamente, qual seja, ao abrigo da Lei 5.958/73, fundando aí o seu pedido. O 

que restou demonstrado, no entanto, através dos documentos juntados (fls. 15 e 17) foi que a opção pelo regime do 

FGTS deu-se na data de 30/12/1967, bem antes da existência da Lei 5.958/73. 

Assim, pelos documentos acostados (fls.15 e 17), resta demonstrada a opção pelo sistema do FGTS na data de 

30/12/1967, na plena vigência da Lei 5.107/66, que previa a progressão dos juros remuneratórios sobre os saldos das 

contas vinculadas, não restando evidenciados indícios de irregularidade quanto ao crédito dos juros progressivos por 

parte da CEF. Revela-se falsa a afirmação da inicial (fls. 2, item 1.) de que o autor teria optado retroativamente ao 
abrigo da lei nº 5.958/73. 

Desse modo, tendo havido opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, é indiscutível o direito à incidência de 

juros progressivos. Todavia, entendo que é ônus da parte autora (artigo 333, I, CPC) demonstrar ou pelo menos, 

apresentar início de prova da alegada lesão ao direito, qual seja, de que a CEF, contrariando frontalmente a legislação 

em vigor, não efetuou corretamente tais créditos. 

Neste sentido é a jurisprudência nesta E. Corte, que exemplarmente colaciono. 

"PROCESSO CIVIL. FGTS . AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS E CUSTAS. 1. Não há 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 586/4238 

que se falar em ausência de interesse de agir por conta da Medida Provisória n.º 55/2002 e por força do acordo previsto 

na Lei Complementar 110/2001. Está clara a possibilidade jurídica do pedido (pois existente fundamento no 

ordenamento para sustentar o ora requerido, independentemente de sua procedência), diga-se, adequadamente 

formalizado nos autos (inclusive por parte legítima). O disposto na Lei Complementar 110/01 cuida de expurgos 

inflacionários, tema diverso do aqui versado. 2. Não se conhece do apelo na parte em que a CEF se insurge contra 

questões que não foram objeto da lide. 3. A lide reside em relação de emprego mantida entre 1º.01.67 e 22.09.71, sendo 

que pela documentação acostada (fls. 14), está provado que houve opção originária pelo FGTS na forma da 

legislação de regência, apontando falta de interesse de agir. Reconhecida a carência da ação de ofício, cumpre 

extinguir o feito sem julgamento do mérito. 4. A matéria referente à prescrição encontra-se prejudicada, tendo em vista 

o reconhecimento da carência da ação. 5. Apelação conhecida em parte. Na parte conhecida, rejeitada a matéria 

preliminar e improvida quanto ao mérito. De ofício, declarada a carência de ação por falta de interesse de agir com 

relação aos juros progressivos .  

Acórdão: Prosseguindo no julgamento, proferiu seu voto-vista o Juiz Fed. Conv. LUCIANO GODOY. Assim, a Turma, 

por unanimidade, conheceu de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, rejeitou a matéria preliminar e, no 

mérito, por maioria, negou-lhe provimento e, de ofício, declarou a carência da ação por falta de interesse de agir com 

relação aos juros progressivos , nos termos do voto do Relator, que foi acompanhado pelo voto do Juiz Fed. FERREIRA 

DA ROCHA, vencido o Juiz Fed. Conv. LUCIANO GODOY que não reconhecia a carência da ação e, no mérito da 

apelação conhecida parcialmente, dava-lhe provimento em sentido diverso. Lavrará o acórdão o Relator." (AC: 
2003.61.00.032380-0 SP JUIZ LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA 08/08/2006 DJU: 26/09/2006 PÁGINA: 330 )  

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - JUNTADA DE EXTRATOS - DESNECESSIDADE JUROS PROGRESSIVOS - 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - JUROS PROGRESSIVOS DEVIDOS AO TRABALHADOR QUE 

COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA. - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O FGTS 

tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, cuja 

importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 2. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 01.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 

5.107/66, têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, 

§ 3º, da Lei 8.036/90, de modo que inexiste interesse processual para a presente ação no que se refere á 

progressividade sos juros, impondo a aplicação do art. 267, VI, do CPC. 3. Extinção parcial do feito sem julgamento 

do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). 4 Nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 

2001, em que a CEF representa a FGTS , não são devidos honorários advocatícios por força da Medida Provisória nº 

2.164-41, que acrescentou o artigo 29-C da Lei 8.036/90. 5. Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC, em relação aos juros progressivos , restando prejudicado o recurso de apelação.  

Acórdão: A Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, reconheceu a carência de ação por falta de interesse de agir 

em relação aos juros progressivos , extingüiu o feito, nesta parte, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, 
do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação da CEF." (AC: 2005.61.20.007486-5 SP 

Relator JUIZ COTRIM GUIMARÃES SEGUNDA TURMA 06/02/2007 DJU DATA:09/03/2007 PÁGINA: 412) 

 

"PROCESSUAL E CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS . OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI Nº 5.107/66. 

CARÊNCIA DA AÇÃO -- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A opção pelo FGTS deu-se sob a 

égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta fundiária, razão pela qual é 
de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente quando se verifica que inexiste prova 

de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Recurso da CEF a que se dá provimento.  

Acórdão: A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso, para acolher a preliminar argüida e decretar a parte 

autora carecedora da ação, por falta de interesse processual, extinguindo o processo sem apreciação de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da relatora." (AC : 98.03.037466-4 SP 

JUIZA SUZANA CAMARGO QUINTA TURMA 09/10/2006 DJU :13/03/2007 PÁGINA: 402) 

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . PRESCRIÇÃO. ART. 515 , §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. I - Prazo prescricional 

aplicável à espécie que é de trinta anos, todavia não fulminando o fundo do direito, atingindo somente as parcelas 

vencidas anteriormente ao prazo estabelecido, assim reconhecendo-se a prescrição das parcelas vencidas antes dos trinta 
anos anteriores ao ajuizamento da ação. II - Aplicabilidade do artigo 515 , §3º do Código de Processo Civil, na redação 

dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. III - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que 

previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. IV - Inexistência de provas de lesão a 

direitos. Carência de ação configurada. V - Recurso da parte autora parcialmente provido. VI - Extinção do processo, de 

ofício, sem exame do mérito." (AC 200961000023259, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

10/03/2011) 

 

"AGRAVO LEGAL - FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E 

STJ. SÚMULA 252 /STJ. JUROS PROGRESSIVOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DEVIDOS APENAS 

COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA 1 - De acordo com 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da súmula 252 do STJ os índices aplicáveis 
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na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91 são, 

respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 (8,50%). Os 

percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução do julgado. 2 - 

Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que comprovaram 

a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 3- Havendo opção originária na 

vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade 

dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito 

invocado. 4- Agravo legal da CEF e do fundista improvidos." (AC 200961000167439, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, 

TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/03/2011) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea 

à Lei 5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos 

juros na forma da lei. 2. Agravo a que se nega provimento." (AC 200361040172870, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 

- PRIMEIRA TURMA, 14/01/2011) 

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca 
a incidência da taxa progressiva de juros. II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa. 

Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, 

ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da 

referida Medida Provisória. IV - Recurso da CEF provido." (AC 200961000194959, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 11/10/2010) 

 

Destaco que não se trata de exigir o extrato como imprescindível para demonstrar a existência da conta fundiária mas, 

sim para efeitos de demonstração da falta do crédito dos juros progressivos, em que se funda a lide, nos termos do artigo 

333, I do Código de Processo Civil que determina caber ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito. 

Assim, é de ser provida a apelação da CEF, reformando-se a r. sentença. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do Código de Processo Civil, conheço de parte da apelação da CEF e, nesta, 

DOU-LHE PROVIMENTO, para reformar integralmente a r. sentença, invertendo a sucumbência, suspendendo-se, no 

entanto, a execução dos honorários advocatícios nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014045-69.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.014045-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : DARCI GIL 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

PARTE AUTORA : MARIA OLIMPIA DE MELLO VASSAO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença (fls. 167) que, em ação de execução movida em face da Caixa Econômica Federal, 

julgou extinta a execução nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação da 

obrigação pela ré. 

Em seu recurso de apelação (fls. 172/175) o autor alega, em síntese, incorreção nos cálculos em que se fundamentou a 

sentença extintiva da execução, aduzindo que da análise do documento juntados às fls. 151/152 conclui-se terem sido 

calculados os juros de mora a partir de 17/04/2006 e não a partir da data da citação ocorrida em 26/08/2005. 

Pede a reforma da r.sentença para que seja incluída a parcela dos juros de mora.  
É a síntese do necessário. 
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Decido. 

Por tempestivo e regularmente interposto acolho o recurso de apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

como fundamento a seguir. 

Verifica-se que a matéria devolvida em apelação resume-se a questões puramente fáticas. 

Comparando-se os demonstrativos trazidos pela executada (fls. 151/152) e o elaborado pela apelante verifica-se que 

ambos partem de um mesmo valor inicial e chegam a valores diferentes. 

Resta claro nas fls. 152 a CEF calcula o valor da "diferença dos juros de mora" de 9% sobre o valor atualizado desde 

17/04/2006, até 10/01/2007. 

Na tabela apresentada às fls. 165, a apelante calcula os juros de mora considerando que naquele valor inicial (R$ 

6.891,77) não está incluída a parcela de juros de mora a partir da citação, resultando a divergência apontada nas razões 

recursais. 

O demonstrativo apresentado pela CEF às folhas 152, por não discriminar em detalhes a composição do "valor inicial" 

não satisfaz a previsão do § 2º do artigo 475-B, do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá 

o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005) 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 
juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005) (grifei) 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. (Incluído pela 

Lei nº 11.232, de 2005)" 

 

Poder-se-ia entender que naquele valor inicial de R$ 6.891,77 (fls. 152) estariam inclusos os juros de mora. No entanto, 

tal raciocínio levaria à conclusão que a CEF estaria capitalizando os juros de mora (improvável tal conduta por parte da 

CEF), visto que às citadas folhas 152, a CEF aplica o percentual de 9% ("dif. mora 9%") sobre o valor de R$ 7.153,07, 

ao qual já está incorporado o citado valor inicial.  

Se, no tal valor inicial de R$ 6.891,77 (fls. 152) não estão incluídos os juros de mora desde a citação, então procedem as 

alegações da parte autora de que há uma diferença a menor de juros de mora a ser adimplida pela CEF.  

Indiscutível o cabimento dos juros de mora, como é pacífico na jurisprudência: 

"FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. (...). 

Nas demandas de correção monetária dos saldos de contas vinculadas do FGTS, os juros moratórios são devidos a 

partir da citação, sendo irrelevante a disponibilização ou não da quantia depositada. (...)." (RESP 200200492790, 

GARCIA VIEIRA, - PRIMEIRA TURMA, 18/11/2002) 
 

Desta forma, entendo que deve ser parcialmente provido o apelo autoral, reformando-se a r. decisão apelada e 

prosseguindo-se a execução para que, esclarecendo a CEF a composição do valor inicial de folhas 152, possa o MM juiz 

de primeiro grau proferir nova decisão. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza nestas circunstâncias a decisão 

singular do relator, conheço da apelação para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a r. 

decisão apelada para que, esclarecendo a CEF a composição do valor inicial de folhas 152, possa o MM juiz de 

primeiro grau decidir o que de direito dando-se prosseguimento à execução nos seus ulteriores termos. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203496-26.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.077447-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : HENRIQUE TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

No. ORIG. : 98.02.03496-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em sede de ação ordinária versando a aplicação de índices de correção monetária sobre depósitos 

em conta vinculada do FGTS, já em fase de execução do julgado , objetivando a reforma de sentença que, acolhendo 

alegação de acordo entre as partes aduzida pela ré, julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte autora, ora apelante, a impossibilidade de discussão acerca da hipótese de celebração de acordo com a 

Caixa Econômica Federal - CEF na presente fase processual, ao fundamento de ocorrência da preclusão, pugnando ao 

final pela reforma da sentença, com o prosseguimento da execução. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de ação objetivando a aplicação de expurgos inflacionários sobre os depósitos em conta vinculada do FGTS. 

 

Transitada em julgado (fls. 192) a decisão que condenou a CEF à recomposição dos depósitos fundiários mediante a 

aplicação do IPC dos meses de janeiro de 1989, abril, junho e julho de 1990 e março de 1991 (fls. 144/146), foi 

determinado à ré o cumprimento da obrigação no prazo de noventa dias (fls. 193). 
 

Informou a Caixa Econômica Federal - CEF a realização de depósitos em conta da parte autora, mediante a 

apresentação de documento intitulado "consulta conta vinculada", dando conta de adesão da parte autora ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110/2.001 (fls. 198/205). 

O MM. Juiz "a quo", acolhendo a alegações aduzidas pela ré, julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, I do 

Código de Processo Civil (fls. 207/208). 

 

Recorreu a parte autora sustentando a impossibilidade de discussão acerca da hipótese de celebração de acordo com a 

Caixa Econômica Federal - CEF na presente fase processual, ao fundamento de ocorrência da preclusão, pugnando ao 

final pela reforma da sentença, com o prosseguimento da execução. 

 

A r. sentença merece reforma. 

 

Anoto, ao início, a inexistência de comprovação de realização de transação entre as partes, nos termos da L.C. 

110/2001, tendo em vista a ausência de juntada aos autos do respectivo termo de adesão assinado pela parte autora. 

 

Observo que o que consta dos autos é uma declaração emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 198/205) 
intitulada "consulta conta vinculada" afirmando a realização de depósitos na conta fundiária do autor ora apelante a 

título da transação prevista na referida Lei Complementar nº 110/2001, em julho de 2002, documento destituído de 

valor jurídico por produzido unilateralmente pela apelada, não tendo o condão de ensejar o reconhecimento da 

existência do alegado acordo entre as partes e tampouco a satisfação do crédito da parte autora e a prematura extinção 

da execução. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO. AUSÊNCIA. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO COM BASE EM EXTRATOS DA CONTA FUNDIÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Cuida-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara/CE 

que, acolhendo a alegação de que o apelante aderiu aos termos da LC 110/01, com base em extratos da conta 

vinculada apresentados pela apelada, julgou extinta a execução , com fulcro no art. 267, inciso VI c/c o art. 795, 

ambos do CPC. 

2. A Caixa Econômica Federal apenas trouxe aos autos documento confeccionado de forma unilateral e que não 

demonstra que o apelante aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº110/2001. Verifica-se, ainda, que em 
nenhum momento a apelada acostou aos autos o termo de adesão devidamente assinado pelo recorrente, a fim de ser 

homologado para produzir efeitos na esfera judicial com a conseqüente extinção da execução . 

3. Os extratos analíticos da conta fundiária do apelante são inservíveis como prova da adesão ao acordo previsto na 

Lei Complementar nº 110/2001, destarte, resta incabível a extinção da execução com base nesses extratos. 

4. Apelação provida, para anular a sentença recorrida apenas em relação ao apelante." (TRF - 5ª Região, AC - 

Apelação Civel - 174.185, Proc: 99.05.27649-1/CE, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 10/04/2008, DJ 

14/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO . TERMO DE ADESÃO. AUSÊNCIA DE 

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DA ALEGADA INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXEQUENDO. 

I - Afigura-se incabível a extinção de execução , em face de suposto acordo extrajudicial firmado entre as partes 

quando não restar comprovado nos autos a sua homologação judicial e, mormente, no caso, em que a discordância 
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manifestada pela exeqüente, quanto a termo de adesão em referência, já o torna mesmo insusceptível de homologação 

na esfera judicial, não devendo admitir-se, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia irretratável à garantia 

fundamental do pleno acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV). 

II - A garantia do inciso XXXVI do art. 5º da Carta Política de 1988 não pode ser invocada por quem não tem 

legitimidade para a defesa de direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada, como no caso, em que essa 

norma de proteção de direitos vem sendo invocada, às avessas, pela entidade estatal, para prejudicar o empregado 

fundista, que teve seu direito a correção de saldos do FGTS já reconhecido e declarado por decisão judicial, com 

trânsito em julgado.  

III - Não caracterizada a hipótese de inexigibilidade do título exeqüendo, prevista no inciso II do art. 741 do CPC, 

afiguram-se incabíveis os embargos opostos à execução , sob esse fundamento.  

IV - Apelação desprovida, também por outros fundamentos dos votos convergentes." (TRF 1ª Região, AC 

2002.38.00030311-6, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ DATA:25/09/2006 PAGINA:79) 

 

Não bastasse tal aspecto, anoto que o que se busca comprovar mediante a apresentação de tais extratos é a existência de 

transação em data anterior ao trânsito em julgado da sentença proferida na presente ação, avultando na hipótese inércia 

da ré durante a fase cognitiva do processo quanto à alegação de tal fato extintivo do direito da parte autora, não se 

admitindo a discussão da questão na presente fase processual, posto que acobertada pela coisa julgada. 

 
Trago à colação, a propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL 

EXEQÜENDO. NÃO-OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. COISA 

JULGADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 610 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (CPC). INAPLICABILIDADE DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC, ACRESCIDO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 

24.08.2001. LEI COMPLEMENTAR N. 110/2001. TERMO DE ADESÃO. AUSÊNCIA DE PROVA NOS AUTOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO ART. 29-C DA LEI N. 8.036/1990.  

Tendo o acórdão, com trânsito em julgado, reconhecido o direito de correção do saldo de conta vinculada ao FGTS, 

mediante a aplicação de índices posteriormente considerados indevidos pelo Supremo Tribunal Federal (STF), não 

cabe, ainda assim, a rediscussão, em sede de execução , de matéria decidida no processo principal, sob pena de ofensa 

à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a certeza das relações jurídicas. Inteligência do art. 610 do 

CPC. 

2. Não procede, desse modo, a intenção da recorrente de considerar o recente posicionamento adotado pelo STF no 

julgamento do RE n. 226.855-7/RS, porque, na época da prolação do julgado exeqüendo, não havia qualquer 

pronunciamento da Suprema Corte acerca da aplicação dos percentuais relativos ao Plano Bresser, Plano Collor I e 
Plano Collor II, inexistindo, portanto, qualquer vício no título judicial. 

3. Assim, não há como acolher a interpretação que busca emprestar a Caixa Econômica Federal ao parágrafo único 

do art. 741 do CPC (acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.2001), porque o dispositivo legal 

entrou em vigor quando já proferida a sentença exeqüenda e publicado o acórdão do TRF da 1ª Região, razão pela 

qual não há que se falar em sua incidência à espécie, em respeito ao princípio da segurança jurídica, onde a solução 

dos litígios, já acobertada pelo manto da coisa julgada, não pode ficar à espera, sempre, do posicionamento da 

Excelsa Corte. 

4. A apresentação de extrato demonstrando a recomposição da conta fundiária do embargado não é documento hábil 

para comprovar a realização do acordo de que trata a Lei Complementar n. 110/2001. A prova de tal fato faz-se com a 

juntada aos autos do Termo de Adesão. 

5. Não tendo sido trazido aos autos o referido documento, apesar de aberta à Caixa Econômica Federal oportunidade 

para tanto, não há como se acolher o pedido de extinção da execução .  

6. Quanto à verba honorária, por força do art. 29-C da Lei n. 8.036/1990, introduzido pela Medida Provisória n. 

2.164-40, "não haverá condenação em honorários advocatícios" nas ações concernentes ao FGTS.  

7. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 1ª Região, AC 2002.38.00019805-7, Rel. Des. Fed. DANIEL PAES RIBEIRO, DJ DATA:22/05/2006 

PAGINA:163) 
Impõe-se, portanto, a anulação da sentença, com o regular prosseguimento da execução, de forma que suposto 

pagamento em duplicidade apenas ocorrerá por inércia da CEF. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a sentença e, determino o 

retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040602-18.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.006201-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CLAUDINO ANTONIO DA SILVA e outros 

 
: ADENOR DA HORA MARQUES 

 
: ADENILSO FRANCISCO DE MELO 

 
: CICERO JOAQUIM DO CARMO 

 
: ARLINDO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

No. ORIG. : 98.00.40602-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

DECISÃO 

 
Trata-se de recurso de apelação tempestiva e regularmente interposto de decisão que, na fase de execução da sentença 

proferida em ação ordinária ajuizada com o fito de obter a aplicação de índices de correção monetária expurgados de 

sua conta vinculada de FGTS, extinguiu o processo nos termos dos artigos 794, I, do Código de Processo Civil.  

Em seu recurso o autor alega que a r. decisão deixou de reconhecer a sucumbência em honorários advocatícios. 

Narra o apelante que o MM Juiz de primeiro grau teria negado provimento aos embargos de declaração opostos pela 

CEF e que tal decisão teria sido atacada por embargos de declaração os quais, desta feita, teriam sido providos. Aduz a 

apelante que a ré não poderia "embargar novamente dos embargo já decididos" e que, "os embargos de declaração 

deverão ser opostos apenas uma vez"; que os honorários advocatícios fixados na sentença não são afetados pela 

transação realizada entre as partes. Finaliza aduzindo que, "diante da prova cabal do descumprimento da lei pela ré, e 

falta de pagamento dos honorários advocatícios do autor Arlindo Alves Rodrigues (...) aqui pleiteados pelos patronos 

dos autores" seja o presente recurso provido.  

Com as contra razões subiram os autos. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Não merecem prosperar as alegações do autor como passo a fundamentar. 

Nos termos do artigo 514, do Código de Processo Civil, a petição de interposição da apelação deverá trazer claramente 

os fundamentos de fato e de direito em que se baseia o pedido de nova decisão e a delimitação da matéria impugnada, 
na forma do artigo 515, do CPC. 

Não conheço da matéria a respeito do julgamento dos embargos declaratórios haja vista não se vislumbrar nos fatos 

narrados pelo apelante qualquer violação ao teor do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

No mais, não resta demonstrado nas razões de apelação os fundamentos da alegação de que a CEF não pagou 

corretamente os valores correspondentes aos honorários advocatícios. Não se trata, em absoluto, de se exigir a 

constituição da prova negativa, mas de trazer aos autos as razões que sustentam a alegação. 

Observe-se que a CEF em seus embargos declaratórios (fls. 305/307) sustenta que o pagamento pleiteado nesta ação 

pelo patrono dos autores se refere a outra ação e que os honorários aqui cabíveis, qual seja o valor de R$ 360,54, 

correspondem ao valor já levantado nestes autos pela patrona dos autores. Ausente a manifestação da parte autora, 

conforme oportunizado pelo MM Juízo a quo e, ainda não trazendo a apelante razões suficientes a infirmar a decisão 

apelada, é de ser mantida a correta decisão que extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I do CPC. 

No mais, não aponta a apelante o valor que entende correto nem mesmo apresentando qualquer estimativa a respeito da 

quantia controversa.  

Neste sentido é a jurisprudência dominante no E. Superior Tribunal de Justiça que colaciono: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CONTA VINCULADA. REMUNERAÇÃO. (...). REQUISITOS DA 

APELAÇÃO. ARTS. 513 A 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - A apelação é o recurso por excelência e 

tem efeito devolutivo amplo. Se atende aos requisitos exigidos pelos arts. 513 a 515 do CPC, como a indicação dos 
nomes e qualificação das partes, exposição dos fundamentos de fato e de direito, pedido de nova decisão, não 

pode deixar de ser conhecida pelo julgador ao entendimento de que carece o apelo de novos argumentos jurídicos ou 

fáticos a serem analisados. (...)." (grifei) (RESP 200501295523, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

05/12/2005) 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta E. Corte: 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE EXPURGOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS AO FGTS, SEGUNDO ENTENDIMENTO CONSOLIDADO. 

PAGAMENTO DO DÉBITO PELA CEF IMPLICA RECONHECIMENTO DO PEDIDO. NEGÓCIO JURÍDICO 

VÁLIDO E EFICAZ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PELA CEF, COM 

DEPÓSITO NAS CONTAS VINCULADAS DOS APELANTES. APRESENTAÇÃO DE PLANILHAS 

DETALHADAS. INEXISTÊNCIA DE QUESTIONAMENTO OBJETIVO E PERTINENTE. OBRIGAÇÃO 

SATISFEITA. 1. Os autores não demonstram, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam 

sido praticados pela CEF na elaboração dos cálculos. 2. A instituição financeira, na condição de gestora do sistema 

do FGTS, dispõe de elementos para apurar devidamente a dívida e cumprir a determinação judicial. 3. Todos os 

critérios da evolução do saldo da conta vinculada, aplicação da correção monetária e juros de mora encontram-se 

devidamente explicitados. 4. Os lançamentos estão discriminados por data, havendo indicação precisa do histórico 

contábil, incluindo a incidência dos coeficientes devidos. 5. Os argumentos apresentados pelos apelantes não 

apontam precisamente a origem de eventual diferença, uma vez que a obrigação foi regularmente cumprida pela 
CEF, nos exatos termos do decisum.(...)" (AC 200161000152929, JUIZ CESAR SABBAG, TRF3 - JUDICIÁRIO 

EM DIA - TURMA A, 08/04/2011) 

 

Vislumbro, pela improcedência do presente recurso, a possibilidade de julgamento monocrático na forma do artigo 557 

do CPC.  
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se.  

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021987-91.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021987-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FABIO DA ROCHA LEAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00219879120094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos de apelação interpostos pela Caixa Econômica Federal (CEF) e pelo autor em face de sentença 

que extinguiu o processo nos termos do 267, VI, do Código de Processo Civil em relação "ao pedido de expurgos 

inflacionários"; reconheceu a prescrição das parcelas de juros progressivos anteriores a outubro de 1979 e condenou a 

CEF à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS pela tabela de juros progressivos previstos no artigo 4º da lei 

5.107/66, acrescidos de correção monetária e juros de mora calculados na forma do artigo 406, do Código Civil, a partir 

da citação à taxa de 1% ao mês, sucumbência recíproca em honorários advocatícios. 

Em razões de apelação, a Caixa Econômica Federal alega carência de ação e ausência de interesse de agir por conta de 

eventual adesão a acordo nos termos da Lei Complementar 110/2001; ausência da causa de pedir quanto aos índices de 

fevereiro/89, março/90 e junho/90 que foram pagos administrativamente e, quanto aos juros progressivos cuja opção 

tenha ocorrido após 21/09/71, sendo que para opções ocorridas antes desta data já terá ocorrido a prescrição e, alega, 

ainda, ilegitimidade passiva por conta da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da multa de 10% prevista no 

Dec. nº 99.684/90. 

No mérito, alega que somente são devidos os índices expurgados correspondentes aos meses de abril/90 e janeiro/89, 
ponderando, no entanto, que no caso de ter havido adesão ao acordo nos termos da Lei Complementar 110/01, não há 

valores a adimplir. Aventa , ainda, não caber a hipóteses de acolhimento do pedido de desistência do Termo de adesão, 

e não cabimento de outros índices não previstos na Sumula 252 do STF. A apelante, volta a mencionar que a falta dos 

requisitos necessários para fundamentar concessão de pagamento de correção referente a juros progressivos enseja a 

denegação do pedido. Alega, ainda ser incabível a antecipação de tutela, caso tenha sido concedida. 

Requer, ainda, que se declare que os juros de mora são incabíveis ou alternativamente incidam a partir da citação, 

exclusivamente nos casos em que tenha havido saque. Por fim, quanto aos honorários advocatícios, requer sua isenção a 

teor do artigo 29-C da Lei 8.036/90 introduzido pela Medida Provisória nº 2.164-41 com amparo na Emenda 

Constitucional nº 32. 
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Em suas razões recursais o autor sustenta que a decisão apelada deve ser reformada, determinando-se a aplicação de 

todos os índices previstos na Súmula 252 do STJ; que a prescrição trintenária só atinge as parcelas anteriores aos trinta 

anos que antecedem a propositura da ação; que a CEF deve fornecer os extratos das contas vinculadas do FGTS. 

Sem as contra-razões vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Decido. 

Conheço do recurso de apelação da CEF, apenas, no que devolve a esta E. Corte a matéria relacionada a juros 

progressivos, juros de mora e sucumbência em honorários advocatícios que foram as matérias abrangidas pela r. 

sentença apelada deixando de conhecer das demais matérias trazidas em razões pela CEF, por não se relacionarem ao 

caso concreto.  

Quanto aos juros progressivos é de ser provida a apelação, pois, embora os autores tenham trazido aos autos 

documentos que comprovam sua vinculação ao fundo, não se vislumbra no conjunto probatório acostado, elementos que 

sejam pelo menos início de prova da alegada lesão ao direito pleiteado, qual seja o não creditamento dos juros 

progressivos previstos no artigo 4º da Lei 5.107/66, atualmente, artigo 13, § 3º, da Lei 8.036/90. 

Originalmente era o teor do artigo 4º da Lei 5.107/66: 

"Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências. 

Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 
I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano e permanência na mesa empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." 

O autor informa na inicial que optou retroativamente, qual seja, ao abrigo da Lei 5.958/73, fundando aí o seu pedido. O 

que restou demonstrado, no entanto, através dos documentos juntados (fls. 42, 43) foi que a opção pelo regime do FGTS 

deu-se na data de 15/05/1970, bem antes da existência da Lei 5.958/73. 

Assim, pelos documentos acostados, resta demonstrada a opção pelo sistema do FGTS na data de 15/05/1970, na plena 

vigência da Lei 5.107/66, que previa a progressão dos juros remuneratórios sobre os saldos das contas vinculadas, não 

restando evidenciados indícios de irregularidade quanto ao crédito dos juros progressivos por parte da CEF. Revela-se 

falsa a afirmação da inicial de que o autor teria optado retroativamente ao abrigo da lei nº 5.958/73. 

Desse modo, tendo havido opção original ou contemporânea à Lei 5.107/66, é indiscutível o direito à incidência de 

juros progressivos. Todavia, entendo que é ônus da parte autora (artigo 333, I, CPC) demonstrar ou pelo menos, 

apresentar início de prova da alegada lesão ao direito, qual seja, de que a CEF, contrariando frontalmente a legislação 

em vigor, não efetuou corretamente tais créditos.  

Prevalece, atualmente, nesta E. Corte o entendimento de que, não sendo comprovada a lesão do direito ao crédito dos 

juros progressivos, nos casos em que a opção ao sistema do FGTS se deu na vigência da Lei 5.107/66, carece de 
interesse de agir o autor. 

Neste sentido é a jurisprudência nesta E. Corte, que exemplarmente colaciono. 

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . PRESCRIÇÃO. ART. 515 , §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE . OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. I - Prazo prescricional 

aplicável à espécie que é de trinta anos, todavia não fulminando o fundo do direito, atingindo somente as parcelas 

vencidas anteriormente ao prazo estabelecido, assim reconhecendo-se a prescrição das parcelas vencidas antes dos trinta 

anos anteriores ao ajuizamento da ação. II - Aplicabilidade do artigo 515 , §3º do Código de Processo Civil, na redação 

dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. III - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que 

previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da taxa progressiva de juros. IV - Inexistência de provas de lesão a 

direitos. Carência de ação configurada. V - Recurso da parte autora parcialmente provido. VI - Extinção do processo, de 

ofício, sem exame do mérito." (AC 200961000023259, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

10/03/2011) 

 

"AGRAVO LEGAL - FGTS . CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. ÍNDICES APLICÁVEIS. PRECEDENTES DO STF E 

STJ. SÚMULA 252 /STJ. JUROS PROGRESSIVOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DEVIDOS APENAS 

COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO RETROATIVA 1 - De acordo com 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e da súmula 252 do STJ os índices aplicáveis 

na atualização dos depósitos nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90, fevereiro/91 e março/91 são, 

respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% ( BTN), 7,00% (TR) e março/91 (8,50%). Os 

percentuais que foram pagos administrativamente devem ser descontados por ocasião da execução do julgado. 2 - 

Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que comprovaram 

a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 3- Havendo opção originária na 

vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade 

dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito 

invocado. 4- Agravo legal da CEF e do fundista improvidos." (AC 200961000167439, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, 

TRF3 - SEGUNDA TURMA, 03/03/2011) 
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"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE 

AÇÃO. 1. Não restou demonstrada a efetiva lesão ao direito invocado, pois havendo opção originária ou contemporânea 

à Lei 5.107/66, fica caracterizada a carência de ação, em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos 

juros na forma da lei. 2. Agravo a que se nega provimento." (AC 200361040172870, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 

- PRIMEIRA TURMA, 14/01/2011) 

 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca 

a incidência da taxa progressiva de juros. II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa. 

Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, 

ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da 

referida Medida Provisória. IV - Recurso da CEF provido." (AC 200961000194959, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 11/10/2010) 

 

Destaco que não se trata de exigir o extrato como imprescindível para demonstrar a existência da conta fundiária mas, 

sim para efeitos de demonstração da falta do crédito dos juros progressivos, em que se funda a lide, nos termos do artigo 

333, I do Código de Processo Civil que determina caber ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 
direito. 

Assim, é de ser provida a apelação da CEF, para que seja reformada a r. sentença, excluindo a condenação em juros 

progressivos, prejudicando a apreciação da matéria referente aos juros de mora. 

Quanto aos honorários advocatícios, não é de ser conhecida a apelação face à sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença. 

Quanto à apelação do autor entendo que não merece ser provida como passo a fundamentar. 

O reconhecimento da existência dos expurgos inflacionários havidos na correção monetária dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS é matéria amplamente discutida na jurisprudência pátria tendo sido editada a este respeito a 

Súmula 252 do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)" 

 

No entanto, verifico constar às fls. 137 a 139 manifestação do autor desistindo do pedido inicial quanto aos índices de 

janeiro/89 e abril/90 em face da transação extrajudicial efetuada nos termos da Lei 110/2001. 
Há que se observar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal aprovou em 30 de maio de 2007, a Súmula Vinculante n.º 1, 

cujos termos passo a transcrever:  

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. 

Desta forma é plenamente válida a transação mencionada. 

Ocorre que em face da transação extrajudicial efetuada o autor desistiu de quaisquer reivindicações a título de expurgos 

pelo que descabe a devolução da matéria referente aos demais índices previstos na Súmula 252 do E. STJ, conforme 

consta do termo de adesão juntado (fls. 85). Não é de ser conhecida, portanto a apelação do autor quanto a expurgos 

inflacionários previstos na citada Súmula 252. 

Assim sendo, com amparo no art. 557, do Código de Processo Civil, conheço de parte da apelação da CEF e, nesta, 

DOU-LHE PROVIMENTO, para excluir da r. sentença a condenação em juros progressivos invertendo a sucumbência, 

suspendendo-se, no entanto, a execução dos honorários advocatícios nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 e 

prosseguindo conheço de parte da apelação do autor e nesta NEGO-LHE PROVIMENTO. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GIAROLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : COBANSA CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 
Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 
paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 
As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 
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pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 
 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 
capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 
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1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 
não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 
do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 12,6825% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 
Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
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parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 
aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 
Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 
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relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 
pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-
BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 
RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 
(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 
 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309599-63.1998.4.03.6102/SP 

  
2002.03.99.038241-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : NORBERTO KATSUMI OSAKI e outro 

 
: IZABEL REGINA LOPES OSAKI 

ADVOGADO : TANIA RAHAL TAHA 

No. ORIG. : 98.03.09599-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 227/236) que, em ação de revisão contratual proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, julgou parcialmente procedente o pedido. 

Às fls. 284/290, negou-se seguimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal e deu-se parcial provimento 

ao recurso da parte autora. 

A Caixa Econômica Federal interpôs agravo legal (fls. 292/303). 
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A parte autora peticiona (fls. 322/325) manifestando renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerendo a 

extinção do processo. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicado o agravo legal. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V c.c. o artigo 329, do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo legal interposto. 

Honorários advocatícios respectivos a cargo da parte renunciante pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário. 

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015615-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015615-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCELO NAVARRO DE OLIVEIRA e outro 

 
: FERNANDA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Suspensão de Execução Extrajudicial decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. 

Não houve condenação em verbas de sucumbência, em face da Lei nº 1.060/50. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2004.61.00.000180-1), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 
06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do recurso de apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018048-06.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018048-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

 
: LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : CELIA REGINA GOMES TORRES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

INTERESSADO : FLAVIO GOMES TORRES e outro 

 
: ACTIVE WARE IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS TECNOLOGICOS LTDA 

No. ORIG. : 00180480620094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 68: tendo em vista que o advogado outorgante não tem poderes para substabelecer, regularize a Caixa Econômica 

Federal - CEF sua representação processual. 

2. Publique-se. 

 
São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037262-37.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.014705-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : SERGIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 96.00.37262-4 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Os patronos do autor, pela petição de fls. 370/373, renunciam ao mandato que lhes foi outorgado, juntando cópia de 

notificação. 

Pois bem. O art. 45 do Código de Processo Civil assim dispõe: 

Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a fim de 

que este nomeie substituto. Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado continuará a representar o mandante, desde 

que necessário para Ihe evitar prejuízo. 

Ao que se vê, a renúncia ao mandato só se aperfeiçoa com a notificação pessoal e inequívoca do(s) mandante(s). 

Nos presentes autos, verifica-se que os advogados constituídos não comprovaram a notificação pessoal do apelado, vez 

que apresentaram aviso de recebimento da correlata notificação firmado por pessoa estranha, o que significa dizer que 

devem continuar representando os interesses do recorrido. 

Desta feita, indefiro o pedido de homologação da renúncia ao mandato em relação aos apelados, até que se comprove a 

sua notificação pessoal.  

P.I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037262-37.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.014705-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : SERGIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 96.00.37262-4 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em face da r. sentença que julgou 

parcialmente procedente pedido de revisão de contrato de mútuo celebrado nos termos do SFH. 

Preliminarmente, sustenta a apelante a necessidade de constituição, na espécie, de litisconsórcio com a União. No 

mérito, pleiteia a reforma do julgado, para que ao final seja decretada a total improcedência dos pedidos formulados na 

peça inaugural. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

 

Compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos 

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como agente financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o pólo passivo na presente lide. Confira-se. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. (REsp 902117/AL, Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, STJ, DJ 01.10.2007 p. 237) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 
condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda. 

(AC 695563, Processo 1999.61.00.050694-9/SP)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO 

SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E 

EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 
reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido. 

(REsp 197652/PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20.09.2004, p. 218) 

De se recusar, pois, a preliminar trazida com o apelo. 

É o que faço, ingressando no mérito da lide. 

Pois bem. 

Cuida a hipótese, consoante relatado, de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas 

normas do SFH, contrato que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e para 

correção do saldo devedor, bem como para incidência de juros e amortização. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste 

das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, 

quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no 

artigo 2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 
E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste 

salarial, mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados 

não significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 
inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato 

para a constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto 

que o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da 

cláusula PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

Nesses termos: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 
ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 
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V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada 
a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua 

vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato 

jurídico perfeito. 

Sobre tanto: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 
que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre 

eventual saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do 

saldo devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o 
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capital emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo 

algum beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta 

a proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 

4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

Assim: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 
variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 
V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 
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VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,7310 % não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 
excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. Confira-se. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

Nesses termos: 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
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Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 
Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, RESP 6919291/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 
703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 

23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso da CEF, de modo a julgar improcedente a ação de origem. Condeno a parte autora no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados estes últimos em R$ 300,00 (trezentos reais). 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007324-66.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007324-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UMBERTO DE BRITO e outro 

 
: HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELANTE : SURCON INTERNACIONAL IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

ADVOGADO : FERNANDO CABECAS BARBOSA e outro 

APELANTE : GUILLERMO ZUURENDONK 

ADVOGADO : FERNANDO CABECAS BARBOSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 609/4238 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00073246620074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 266/267: diga a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o acordo extrajudicial e pedido de extinção do feito. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-88.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000180-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCELO NAVARRO DE OLIVEIRA e outro 

 
: FERNANDA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, não conheço da preliminar de nulidade da r. sentença argüida pela parte Autora em apelação tendo em 

vista que não houve aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, pois houve citação da parte Ré, com o 

oferecimento de contestação, bem como realização de prova pericial.  

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 
 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 
paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 
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Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 
correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 
vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 
apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
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Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 
O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 
mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 
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reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 
artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 
Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 
 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 
silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 
 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 
tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 
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Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 
2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 
681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato não implica capitalização, independentemente do sistema de 

amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações 

que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 
amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 
II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 
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LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 
Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 
- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 
utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 
para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 
04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 
Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 
art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 
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(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da preliminar argüida em apelação e, no mérito, 

nego-lhe provimento, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032211-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032211-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BENEDITA LUIZA DOS SANTOS VICALVI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00322116420044036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de apelação, 
conforme o que dispõe o artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

 

Convém salientar que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de mútuo 

habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova pericial, e 

passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 
diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 
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relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 
Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 
sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 
princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 621/4238 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 
não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 
lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 
Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 
Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 
"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 
da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 
entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 
referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
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Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 
mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 
Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 
 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 
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- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 
Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 
ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 
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(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 
contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 
fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 
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(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 
IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 
execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 
pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 
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7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade. 

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade." 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 
 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, 

JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008). 

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal 

ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em 

toda sua extensão controversa. 

 

O pedido de pagamento da parte incontroversa, ou mesmo o efetivo pagamento nesses moldes, por si só, não protege o 

mutuário contra a execução. 

 

Para obter tal proteção ou anulação, seria preciso oferecer o depósito integral da parte controvertida, nos termos do Art. 

401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário decisão nesse sentido. 

 

No caso em tela , não se deve perder de vista que os mutuários não demonstraram, no curso da ação, o interesse em 
purgar a mora. Ademais a parte Ré demonstrou a observância das formalidades exigidas pelo Decreto-Lei 70/66. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI 70/66. AÇÃO DE ANULAÇÃO 

DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PURGAÇÃO DA MORA. INTIMAÇÃO 

EDITALÍCIA DATA LEILÕES. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. 

1. O acórdão recorrido, com base na análise dos documentos constantes dos autos, considerou que foi promovida a 

intimação pessoal para a purgação da mora e também a intimação por meio de edital para o primeiro e o segundo 

leilão após a recorrente haver se recusado a assinar a intimação a ela dirigida. Rever esta conclusão encontra 

obstáculo na Súmula 7. 
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2. O rito da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-lei 70/66, reiteradamente proclamado compatível com a 

Constituição de 1988 pelo STF, não prevê etapa formal de avaliação do imóvel, ao contrário do que sucede em 

execuções promovidas em juízo. Embora o procedimento seja mais abreviado do que o das execuções judiciais, a posse 

do imóvel somente será transferida para o adquirente mediante ação de imissão de posse perante o Poder Judiciário, a 

qual, após a contestação, assumirá o rito ordinário, ensejando o mais pleno contraditório, inclusive acerca da 

publicidade dada à execução e do valor da alienação (Decreto-lei 70/66, art. 37, §2º). Igualmente é possível o controle 

de legalidade do procedimento, durante o seu próprio curso, pelos meios processuais adequados, ou, após o seu 

desfecho, mediante a propositura de ação de anulação da execução extrajudicial, no âmbito da qual pode ser requerida 

antecipação de tutela ou ajuizada medida cautelar incidental. 

3. Hipótese em que não se alega, na ação anulatória, a transferência da propriedade por valor irrisório ou mesmo 

inferior ao de mercado, outro motivo a evidenciar a falta de relevância da alegação, deduzida apenas em grau de 

apelação, de nulidade por ausência de prévia formalidade de avaliação do imóvel no procedimento de execução 

extrajudicial. 

4. Recurso especial conhecido em parte, e nessa parte, desprovido." 

(STJ. QUARTA TURMA. REsp 1147713 / PB. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 15/12/2010). 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO DO IMÓVEL. 

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. FORMA. ART. 31 DO DL 70/66. 

1. Nos termos estabelecidos pelo parágrafo primeiro do art. 31 do DL 70/66, a notificação pessoal do devedor, por 
intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, é a forma normal de cientificação do devedor na execução 

extrajudicial do imóvel hipotecado. Todavia, frustrada essa forma de notificação, é cabível a notificação por edital, nos 

termos parágrafo segundo do mesmo artigo, inclusive para a realização do leilão. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos." 

(STJ. CORTE ESPECIAL. EAg 1140124 / SP. Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJe 21/06/2010). 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 
5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 
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Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido e à apelação interpostos pela 

parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702799-15.1993.4.03.6106/SP 

  
96.03.038038-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APELADO : ADALTO TOSCANO MARTINS e outros 

 
: SONIA D ARC MARTINS ALVES 

 
: MARIA AP DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outro 

 
: SILVIA ANDRÉIA VASCONCELOS 

PARTE AUTORA : JOSE LISO JUNIOR e outros 

 
: VERA LUCIA DA SILVA LISO 

 
: APARECIDO DA SILVA 

 
: ADRIANA DONIZETI BUSTO DA SILVA 

 
: MILTON RIBEIRO ALVES 

 
: RUBENS SERGIO BARBOSA DE MORAES 

 
: MARIA GORETI MARTINS DE MORAES 

No. ORIG. : 93.07.02799-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em face de sentença que julgou 

procedente pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - 
SFH. 

Aludida decisão determinou que a instituição financeira revisasse as prestações vencidas e vincendas devidas pelos 

autores, mês a mês, para adequá-las à paridade prestação/renda existente na lavratura do contrato do financiamento. 

Estabeleceu que eventual diferença apurada fosse compensada no saldo devedor do mutuário, o qual também deveria 

ser revisto para dele excluir-se a Taxa Referencial já aplicada, substituindo-a por outro índice de correção monetária. 

Simultaneamente, o MM. Juízo a quo apreciou a medida cautelar nº 93.0022288-0, apensa a estes autos, que visava à 

permissão para que os autores depositassem, judicialmente, os valores tidos por eles como corretos, julgando-a 

procedente. 

A CEF foi condenada, ao final, no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 

10% sobre o valor atribuído à causa. 

Insatisfeita, apela a CEF, dizendo, preliminarmente, a União é sua litisconsorte. No mérito, pleiteia a reforma do 

julgado, para que ao final seja decretada a total improcedência dos pedidos formulados na peça inaugural. 

Com contrarrazões às fls. 153/166, subiram os autos a este Tribunal. 

Às fls. 232/233, foi deferido por esta Corte, em sede de programa de conciliação, o pleito formulado por José Liso 

Júnior, Vera Lúcia da Silva Liso, Maria Goreti Martins de Moraes, Rubens Sérgio Barbosa Moraes, Milton Ribeiro 

Alves, Aparecido da Silva e Adriana Donizetti Busto, de um lado, e, de outro, a CEF, para que se extinguisse a relação 
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processual mantida entre eles, diante da renúncia dos autores ao direito sobre o qual se funda a ação, tudo com base no 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Permaneceram na lide, apenas, os autores-apelados Adalto Toscano 

Martins e Maria Aparecida da Silva Martins. 

Determinou-se que referida decisão servisse como alvará e encerrasse ordem para imediato levantamento ou 

transferência, pela CEF/EMGEA, das quantias judicialmente depositadas pelos desistentes. 

Às fls. 240/241, os autores que renunciaram ao presente feito requereram o retorno dos autos à Vara de origem para a 

expedição de alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente, eis que não foram resgatados 

anteriormente. 

É o relatório. 

Decido. 

De plano, cabe rejeitar a matéria preliminar vertida com o apelo. É que à CEF, na qualidade de sucessora legal do 

Banco Nacional da Habitação - BNH, compete, com exclusividade, ocupar o pólo passivo na presente lide. Confira-se. 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 
2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. (REsp 902117/AL, Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, STJ, DJ 01.10.2007 p. 237) 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 
condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda. 

(AC 695563, Processo 1999.61.00.050694-9/SP)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO 

SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E 

EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 
reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido. 

(REsp 197652/PR, Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20.09.2004, p. 218) 

Isso firmado, avanço sobre o mérito, pois. 

Cuida a hipótese, consoante relatado, de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas 

normas do SFH, contrato que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e para 

correção do saldo devedor, bem como para incidência de juros e amortização. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 
preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

Nesses termos: 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 
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VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
Sobre tanto: 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 
juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 
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entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 
amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

Assim: 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 
superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,4851 % não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. Confira-se. 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 
artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 
STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

Nesses termos: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 
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fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 
do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

(STJ, RESP 6919291/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 
recurso da CEF, de modo a julgar improcedente, para os autores-apelados remanescentes, a ação de origem, 

condenando estes últimos no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais). 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006295-21.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006295-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO PORTO DO SOL 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FRANCEZ e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 179: tendo em vista que o advogado outorgante não tem poderes para substabelecer, regularize a Caixa 

Econômica Federal - CEF sua representação processual. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-98.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.001074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIS AUGUSTO MUNHOZ PLANTIER e outro 

 
: MARLENE MARTINS PLANTIER 

ADVOGADO : CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 143/144: diga a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o pedido de renúncia ao direito. 
2. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004181-12.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.004181-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO MONGAGUA 

ADVOGADO : ALVARO FARO MENDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

DESPACHO 

1. Fl. 179: tendo em vista que o advogado outorgante não tem poderes para substabelecer, regularize a Caixa 

Econômica Federal - CEF sua representação processual. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001837-87.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.001837-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO SANTANA 

ADVOGADO : ANDREA DE MESQUITA SOARES e outro 

APELADO : IZABEL CONCEICAO BATISTA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

DESPACHO 

1. Fl. 194: tendo em vista que o advogado outorgante não tem poderes para substabelecer, regularize a Caixa 

Econômica Federal - CEF sua representação processual. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-32.2001.4.03.6106/SP 
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2001.61.06.000448-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE CASTRO TIOSSE 

ADVOGADO : MARCELO ATAIDES DEZAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

DECISÃO 

1.Verifico que os autos foram remetidos a esta Corte, após a juntada de cópias referentes a dois outros processos (fls. 

19/51), sem que houvesse apelação ou regular processamento. 

 

2. Dê-se baixa na distribuição, portanto, enviando os autos ao juízo de origem para as providências necessárias. 

 

3. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Cesar Sabbag  

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-72.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.000551-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

APELADO : CHARLENE DA SILVA ALCANTARA e outro 

 
: NEIDE GARCIA DE MATOS 

ADVOGADO : MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 158/159: diga o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE sobre eventual substituição no pólo 

passivo. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005607-57.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005607-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA CALVO e outro 

 
: IVONE APARECIDA NERI 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Suspensão do Procedimento de Execução Extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66, decorrente de 

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Houve condenação nas verbas de sucumbência, cuja execução 

restou subordinada à condição prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Cumpre decidir. 
 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2004.61.03.006306-7), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 
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Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do recurso de apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000587-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES GARCIA e outro 

 
: MARIA SUELI GOMES PEREIRA GARCIA 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

No. ORIG. : 00005872120094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 
de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 
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(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 
II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 
devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fls. 139v/140), 

que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse 

de agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 
donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 
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1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 
III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 
 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Outrossim, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o 

Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 642/4238 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004892-54.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004892-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALDEMIR BENILTO RODRIGUES e outro 

 
: ROSE MARIA FIORENTINO RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBERTO SABINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro 

DECISÃO 
Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em cerceamento de defesa por falta de realização de prova 

pericial, bem como na imprescindibilidade da juntada de planilha de evolução do financiamento nos autos da revisão 

contratual de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, passando-se ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 
- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 
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delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 
81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 
descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 
declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Contudo, ainda que assim não fosse, nota-se que houve preclusão do direito à prova pericial dos autores. 
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Ademais, muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos 

vinculados ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por 

ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 
contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 
Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 
no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Diante do exposto, rejeito as preliminares argüidas em apelação. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 
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Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 
habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 
recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 
Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 
percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 
monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 
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A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 
Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 
(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 
caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 
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na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 
II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 
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As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 
93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 
Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 
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3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 
No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato não implica capitalização, independentemente do sistema de 

amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações 

que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 
Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 
 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 
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DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-
A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 
O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito as preliminares argüidas em apelação e, no mérito, nego-

lhe provimento, na forma da fundamentação acima. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009240-10.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.009240-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ALBANO SOARES MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO XISTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

DESPACHO 

Fls. 172/173: 

 

Vistos. 

 

Manifeste-se a CEF em dez dias. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 10420/2011 
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2008.61.03.007207-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO BAPTISTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00072077420084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por João Baptista contra a sentença de fls. 170/171, que julgou improcedente o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito e cassando a liminar concedida, e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a necessidade de realização da perícia contábil, sob risco de cerceamento de defesa; 

b) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

c) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização SACRE; 

Decido. 
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Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela "price" no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a 

maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a 

cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 
qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 
efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 
utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 
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- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 
parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 655/4238 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 
corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03/11/2004, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e 

oito mil reais), prazo de amortização de 204 (duzentos e quatro) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização 

SACRE. Os autores estão em situação de inadimplência desde Fevereiro de 2005 (fl. 127). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2003.61.09.002328-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ADEVAIR ALVARO DE LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIA AKIKO FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Adevair Álvaro de Lima contra a sentença de fls. 127/133, que julgou procedente o 

pedido e condenou a ré ao pagamento do valor de R$ 2.330,00 (dois mil trezentos e trinta reais) em favor do autor, 

atualizado a partir do evento danoso até o efetivo pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é ínfimo o valor fixado a título de danos morais em razão da inscrição indevida em cadastros de inadimplentes; 

b) mesmo após o pagamento da dívida, foram enviados avisos de cobrança ao autor; 

c) a indenização deve ser fixada em 100 (cem) vezes o valor da negativação (fls. 137/142). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 149/151). 

Decido. 

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante ínfimo 
ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem duplo objetivo: 

ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, 

acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL NÃO ACOLHIDO - ALEGADA OMISSÃO E 
OBSCURIDADE - RECONHECIMENTO - EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO - ADMINISTRATIVO - 

RESPONSABILIDADE - CIVIL - ATO ILÍCITO PRATICADO POR AGENTE PÚBLICO - DANO MORAL - 

PRETENDIDO AUMENTO DE VALOR DE INDENIZAÇÃO - 1.  

(...) 

2. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano 

buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir. 

3. Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os contornos fáticos e circunstanciais. 

4. Aumento do valor da indenização para 300 salários mínimos. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer e dar provimento ao recurso especial. 

(STJ, EDcl no REsp n. 845.001, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.09.09) 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO.  

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador na 

reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para R$ 

10.000,00 (...). 

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E INSCRIÇÃO NO 
SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE - DEMAIS 

ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às 

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o 

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção deste 

Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante, diante do 

quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há necessidade de alterar o 

quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 

(dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...). 

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO MORAL. 

DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA INEXISTENTE. 

SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS.  

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título 
de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à 

prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto 

a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...). 
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(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09) 

 

Do caso dos autos. Insurge-se o apelante exclusivamente em relação ao valor fixado a título de danos morais, em 

virtude da inclusão indevida de seu nome nos cadastros de inadimplentes. 

A sentença fixou a indenização em R$ 2.330,00 (dois mil trezentos e trinta reais), quantia correspondente a 10 (dez) 

vezes a soma do valor das inscrições.  

Considerando que a vítima deve ser ressarcida e a reincidência evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado e 

atendendo às circunstâncias do caso, especialmente à vista das declarações de fls. 26/27 e da prova testemunhal colhida 

(fls. 101/106), revela-se adequado e suficiente o valor fixado pelo MM. Juízo a quo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003292-13.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003292-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ANTONIO AGUADO NAVARRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA CHIAROT e outro 

No. ORIG. : 00032921320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 50/55v., que reconheceu 

parcialmente a prescrição trintenária nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil; e julgou parcialmente 
procedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, o pedido para condenar a Caixa Econômica 

Federal - CEF a creditar na conta de FGTS do autor as taxas de juros progressivos fixada pelo art. 4º da Lei n. 5.107/66, 

com a inclusão dos índices expurgados referentes a janeiro/89 e abril/90, incidindo sobre o montante, em atraso, 

atualização monetária e juros de mora; e condenou a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, em síntese, que: 

a) não houve prova do não recebimento dos juros progressivos, requisito necessário da Lei n. 5.107/66; 

b) não é cabível a aplicação de juros de mora; 

c) são incabíveis os honorários advocatícios nos termos do art. 29-C da Lei 8.036/90. (fls. 57/64). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 68/72). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 
(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 658/4238 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO "ULTRA PETITA" - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 
5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

(...) 

10. Julgado "ultra petita" a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 
Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedente o pedido de aplicação de juros progressivos e a inclusão 

dos índices expurgados referentes a janeiro de 89 e abril de 90, incidindo sobre o montante, em atraso, atualização 

monetária e juros de mora; e condenou a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de custas e honorário 

advocatícios. Os documentos de fls. 10/18 comprovam que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66, operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda 

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstrou que a ré descumpriu o citado comando 

legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Logo, o autor é carecedor da ação. 

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei n. 8.036/90 são devidos os honorários 

advocatícios. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar a sentença e 

julgar o autor carecedor da ação em relação ao pedido de juros progressivos e fixo os honorários advocatícios em R$ 

1.000,00 (mil reais), observando-se a Lei n. 1.060/50, e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 267, VI, e art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012464-07.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012464-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CECILIANO FERREIRA DE SANTANA e outro 

 
: LIRIS CONTENTE DE SANTANA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00124640719994036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 659/4238 

Trata-se de apelação interposta Ceciliano Ferreira de Santana e outro contra a sentença de fls. 455/483, que julgou 

parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no art. 269, I do Código 

de Processo Civil, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a "corrigir e receber as prestações calculadas pelo 

mesmo índice e periodicidade da variação salarial do autor", elaborando um novo saldo devedor separando "em conta 

apartada as amortizações negativas, acumulando-as e corrigindo-as com os mesmos índices de atualização do saldo 

devedor, e somá-las ao montante anual do saldo devedor, no mês de aniversário do contrato". Determinou a exclusão do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES apenas da primeira parcela, bem como afastou a incidência da Taxa 

Referencial - TR na correção do saldo devedor. Condenou as partes a arcarem com as custas processuais e com os 

respectivos honorários advocatícios de seus patronos fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), em face a sucumbência 

recíproca, observando-se, se houver, a justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o reajuste das prestações devem estar relacionados com o reajuste do salário do autor, o que não está ocorrendo; 

b) o saldo devedor deve ser corrigido pelo INPC, pois, o contrato foi celebrado antes da criação da Taxa Referencial - 

TR (março de 1991); 

c) o agente financeiro utilizou a Unidade Real de Valor - URV como indexador; 

d) o percentual de 84,32% não se aplica aos contratos de financiamento do SFH; 

e) é vedado a capitalização de juros; 

f) a taxa de juros não pode exceder 10% ao ano; 
g) a apelante não deve ter seu nome inscrito em qualquer cadastro de proteção ao crédito; 

h) tendo em vista a repetição do indébito, o autor deve ser ressarcido em dobro; 

i) aplica-se as normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC (fls. 505/527). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 533/534. 

Decido.  
Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

 

EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...).  

(...)  

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...).  
(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292)  

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...).  

(...)  

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...).  

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183)  

Sistema Financeiro da Habitação. Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com 

fundamento em precedente do Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do 

devedor em cadastros de inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-
PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 
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buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

 

Em casos do Sistema Financeiro da Habitação, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C): 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU 
INSCRIÇÃO. REQUISITOS.  

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...).  

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a 

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida 

cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do 

débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada 

conforme o prudente arbítrio do juiz" (...).  

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)  

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 
DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.  

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo.  

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas.  

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)  

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...).  

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 
normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...).  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)  

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 
Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO.  

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu.  

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398)  

 

Do caso dos autos. A apelação aduz que o reajuste das prestações devem estar relacionados com o reajuste do salário 

do autor, o que não está ocorrendo e que o saldo devedor deve ser corrigido pelo INPC, pois, o contrato foi celebrado 

antes da criação da Taxa Referencial - TR (março de 1991). No entanto, o juízo a quo já proferiu decisão favorável a tal 

alegação, caracterizando a falta de interesse em relação a esses dois pedidos.  

No restante, não merece prosperar as alegações da apelante conforme o entendimento supracitado.  

Ante o exposto, conheço em parte da apelação e, nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-51.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004659-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROBERTO MEDEIROS e outro 

 
: ANTONIETA DOS SANTOS ROSA MEDEIROS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00046595120094036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Medeiros e outro contra a sentença de fls. 387/408, que julgou 

improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento das custas processuais bem como dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se as regras da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, o seguinte:  

a) o apelante firmou o contrato de financiamento tendo como forma de reajuste das prestações o Plano de Equivalência 

Salarial - PES /SP, não sendo possível uma circular do Banco Central determinar outro índice; 

b) a ilegalidade da aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, pois este só se aplica nos contratos firmados 

a partir de 1993; 

c) são aplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor; 

d) é necessário a revisão do contrato visando a restituição do equilíbrio inicial;  
e) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR e estabelecido o INPC na correção do saldo devedor; 

f) a exclusão da tabela Price; 

g) as prestações de amortização e juros pagos devem ser abatidos do saldo devedor; 

h) os apelantes tem direito a receber em dobro a quantia em que foi condenado; 

i) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro 

j) o Decreto Lei n. 70/66 é inconstitucional (fls. 411/452) 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 466). 

Decido. 
Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH 

(...). 
- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 
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(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 
3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 
PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 
que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 
I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 
Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 454, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos anteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 
POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 
f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 
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(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 
Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 02.12.88 (fl. 45), no valor de Cz$ 29.703.518,00 

(vinte nove milhões setecentos e três mil e quinhentos e dezoito cruzeiros), com prazo de amortização de 240 (duzentos 

e quarenta) meses sem prorrogação e Sistema de Amortização PES/SFA (fl. 32).  

A apelada não demonstrou qualquer irregularidade no cumprimento do contrato, sendo suas cláusulas legalmente 

previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023967-49.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023967-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CELIA HELENA RIBEIRO DEMARZO 

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00239674920044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Cecília Helena Ribeiro Demarzo contra a sentença de fls. 253/265, que julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal - CEF a excluir o Coeficiente de 

Equivalência Salarial - CES, afastando a incidência de Taxa Referencial - TR, devendo ser aplicado para correção do 

saldo devedor o índice de reajuste IPC até a entrada em vigor do texto que autorizou a utilização da taxa, e excluiu o 

anatocismo nas prestações em que houver, comprovadamente, amortização negativa. Determinou que as custas bem 

como os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa correrão por conta do réu, tendo em vista que a 

autora decaiu de parte mínima do pedido. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a intimação da União para que se manifeste acerca de seu interesse no processo; 

b) a inclusão do CES na primeira prestação é regular; 
c) é possível a aplicação da Taxa Referencial - TR; 

d) a capitalização de juros é conseqüência do sistema de amortização pela tabela Price (fls. 268/276). 

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fl. 279v. 

Decido. 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão somente normatizar o FCVS: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 
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1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH 

(...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 
EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 
PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 
que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 
I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE 

DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 
Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 454, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos anteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 
POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 
 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 
proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

 

Do caso dos autos. O contrato foi firmado em 28.07.88 no valor de Cz$ 5.431.000,00 (cinco milhões quatrocentos e 

trinta e um mil cruzeiros), prazo de 252 (duzentos e cinqüenta e dois) meses, e sistema de amortização pela tabela Price. 

Não há previsão contratual do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, portanto, sua cobrança é indevida. 

A mera aplicação da Tabela Price não enseja a cobrança de juros sobre juros, à mingua de comprovação. Embora tenha 

sido deferida a realização da prova pericial, ela não foi realizada por culpa da parte autora que não cumpriu a 

determinação para apresentação de documentos referentes aos índices de reajuste da sua categoria profissional (fl. 232). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para julgar improcedente os pedidos deduzidos para 

afastar a incidência da Taxa Referencial - TR e a forma de reajuste das prestações prevista no contrato, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. Diante da sucumbência recíproca, determino que as partes arquem com as 

custas processuais e honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019553-32.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019553-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 
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APELADO : ANTONIO MELICIO 

ADVOGADO : DORIVAL SPIANDON e outro 

No. ORIG. : 00195533220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 78/79v. que rejeitou os 

embargos monitórios e constituiu de pleno direito o título executivo judicial com a correção monetária seguindo os 

critérios de atualização dos débitos judiciais a partir do ajuizamento da ação e condenou o embargante a pagar 

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se a Lei n. 1.060/50. 

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, em síntese, o seguinte: 

a) a correção monetária deve ocorrer na forma convencionada entre as partes e não seguir a atualização judicial; 

b) os honorários advocatícios não podem ser inferiores a 10% (dez por cento) nos termos do art. 20 do Código de 

Processo Civil. (fls. 88/95). 

Não foram apresentadas contrarrazões, (fl. 107v.). 

Decido. 
Ação monitória. Atualização da dívida. Para o cálculo do valor devido, inicialmente, incidem as regras previstas no 

contrato até a data da propositura da demanda. Após, a dívida, como todo débito judicial, deve ser atualizado pelos 

índices oficiais: 

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO CONTRATO - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO DO EMBARGANTE 

PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.  

(...)  

11. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu vencimento. 

Após o vencimento e até o ajuizamento da ação monitória, incidirá a comissão de permanência calculada com base na 

composição dos custos financeiros da captação em CDB de trinta dias, na CEF, afastadas a "taxa de rentabilidade", 

ou qualquer outro encargo.  

12. A comissão de permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava 

rescindido, razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da dívida.  

13. Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices 

oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001).  

14. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 

0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 
11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406.  

15. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil.  

16. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte.  

(TRF 3ª Região, AC n. 200261000020033, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09) 

 

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a 

parte "gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

A jurisprudência reconhece que a simples afirmação de pobreza justifica a concessão da assistência judiciária (Negrão, 

Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 32ª ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 1.151, nota 

1c ao art. 4.º), o que implica transferir à parte contrária o ônus de comprovar que, eventualmente, o beneficiário não 

faça jus ao benefício. Sem prova convincente, milita em favor do beneficiário a presunção que dimana de sua 

declaração. 

Confronte-se, nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL: GRATUIDADE DA JUSTIÇA POSTULADA POR PROCURADOR REGULARMENTE 
CONSTITUÍDO. AFIRMAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NO CORPO DA PETIÇÃO INICIAL. DECLARAÇÃO 

DE PRÓPRIO INTERESSADO. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º, "CAPUT", DA LEI Nº 1.060/50. 

AGRAVO PROVIDO. 

I - A declaração firmada por procurador, regularmente constituído e com poderes para confessar, acerca da 

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda reveste-se de presunção relativa de veracidade, 

sendo suficiente para que o juiz possa conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, "caput", da Lei 

nº 1.060/50. 
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II - Ausentes elementos objetivos capazes de ilidir a afirmação daquele que postula o direito à gratuidade deve ser 

decidido a seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária 

gratuita. 

III - Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, 9ª Turma, Ag n. 2003.03.00.050916-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, unânime, j. 17.11.03, DJ 

02.02.04, p. 410) 

 

Honorários advocatícios. Arbitramento eqüitativo. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar 

conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Do caso dos autos. Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença que rejeitou 

os embargos monitórios e constituiu de pleno direito o título executivo judicial com a correção monetária seguindo os 

critérios de atualização dos débitos judiciais a partir do ajuizamento da ação e condenou o embargante a pagar 

honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se a Lei n. 1.060/50. 

O apelado declarou ser pobre e não ter condições financeiras para arcar com as despesas processuais, requerendo a 

concessão da assistência judiciária gratuita. Conforme acima explanado, essa afirmação satisfaz a exigência legal para a 

concessão da mercê, sendo desnecessária a sua comprovação. E não há o que falar em limite de 10% (dez por cento) 

para os honorários advocatícios, uma vez que foram fixados com fundamento no § 4º do art. 20 do Código de Processo 
Civil. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e fixo os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-17.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.000196-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NATHAN WARCHAWSKY 

ADVOGADO : ODAIR SACHETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00001961720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

1. O apelante Nathan Warchawsky requer a homologação do acordo celebrado (fls. 77/79). O acordo de vontades 

manifestado resolve integralmente o conflito ajuizado, eventuais incidentes deverão ser enfrentados quando da sua 

concretização. 

2. Ante o exposto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO e, conseqüentemente, JULGO PREJUDICADA a apelação (fls. 

62/66) e extingo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil 

c.c. o art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

3. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

4. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006525-60.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.006525-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LANCHONETE BOM GOURMET LTDA -ME e outros 

 
: ANTONIO BENICIO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO CASSIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA DO CARMO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

No. ORIG. : 00065256020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Lanchonete Bom Gourmet Ltda. - ME contra a sentença de fls. 178/189, que julgou 

parcialmente procedentes os embargos à execução, indeferindo o pedido de assistência judiciária gratuita formulado 

pela recorrente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os benefícios da assistência judiciária gratuita são aplicáveis às pessoas jurídicas; 

b) referido benefício deve ser concedido à apelante, que está inativa e sem atividade comercial (fls. 191/200). 

A fls. 201/203, a apelante requer a juntada de extrato do Simples nacional, no qual afirma haver comprovação da 

ausência de atividades comerciais. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 204v.). 

Decido. 
Assistência judiciária. Pessoa jurídica. É possível conceder assistência judiciária à pessoa jurídica. Contudo, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça condiciona a outorga desse benefício à comprovação de que a pessoa 

jurídica, tendo ou não fins lucrativos, não tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de 

sua própria manutenção (STJ, AGA n. 904.361, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 11.03.08; AGEDAG n. 950.463, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, j. 26.02.08; AGA n. 977.111, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 26.02.08). 

Do caso dos autos. A apelante pretende reformar a sentença apelada na parte em que foi indeferido o pedido de 

assistência judiciária gratuita. 

Para tanto, juntou após a interposição da apelação extrato do Simples nacional no qual afirma não ter atividades 

comerciais (fls. 202/203). 

No entanto, referido documento, além de extemporâneo, não comprova por si só a ausência de condições da recorrente 

em arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de sua própria manutenção. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010987-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010987-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CID ROBERTO BATTIATO e outro 

 
: ROSE MARIE PENA ZARRICUETA BATTIATO 

ADVOGADO : ANNA LUIZA DUARTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

INTERESSADO : AUTO POSTO CACHOEIRA LTDA 

No. ORIG. : 00109873120084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cid Roberto Battiato e outro contra a sentença de fls. 75/87, que julgou parcialmente 

procedentes os embargos do devedor para determinar que se aplique apenas a comissão de permanência, excluindo-se a 

taxa de rentabilidade, e condenou os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é nula a execução, pois fundada em instrumento sem eficácia de título executivo; 

b) a comissão de permanência não pode ser cumulada com correção monetária, juros de mora e multa contratual; 

c) é vedada a capitalização de juros; 
d) o valor fixado a título de honorários advocatícios é exorbitante e deve ser reduzido (fls. 90/109). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 115/124). 

Decido. 
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 
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PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

(...) 

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial. 

Precedentes. 

4 - Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09) 

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. 

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito. 
II. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. 

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 
executivo hábil a aparelhar a execução. 

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09). 

 

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida 

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas pelas 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01. Theotonio Negrão 

anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da 

Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz 
que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 

do Novo Código Civil permite a capitalização anual (NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 

26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota n. 1 o art. 4º). A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de ser permitida a capitalização mensal de juros para contratos de crédito bancário celebrados a partir de 

31.03.00, em razão da permissão contida no art. 5º da Medida Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, posteriormente 

Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01 (REsp n. 781.291-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 

13.12.05, DJ 06.02.06, p. 283; EAREsp n. 711.740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.04.06, DJ 29.05.06, p. 

236; AGREsp n. 711740-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 06.12.05, DJ 20.02.06, p. 337). 

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de 

que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção 

monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios: 
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A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)  

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)  

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à 

taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. (Súmula n. 296)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA. 

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ. REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO. VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. MULTA DO ART. 

557, § 2º, DO CPC.  

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência durante o 

período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato 

(Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros 

remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.  

(...)  

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa, em 
virtude de sua manifesta inadmissibilidade.  

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)  

 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de rentabilidade: 

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de 

crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).  

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.  

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado.  
4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.  

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.  

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada 

pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou 

qualquer outro encargo.  

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.  

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 11.05.09, 

DJU 25.08.09, p. 347)  

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo e 

Financiamento", devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, 

extratos da conta corrente da executada, de demonstrativo de débito e de planilha de evolução da dívida (fls. 10/23 dos 
autos da Execução n. 200861000078130 em apenso). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo constitui título executivo extrajudicial, apto a 

embasar a ação de execução. Quanto aos juros capitalizados, observo que o contrato foi celebrado em 18.07.06, 

portanto sob a égide da Medida Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36, que autorizou a capitalização 

mensal de juros. 

A cobrança da comissão de permanência é legítima desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. No caso 

em questão, há previsão da cobrança de comissão de permanência, juros de mora e multa contratual (fl. 15). E, 

conforme a Cláusula 13ª do contrato de empréstimo, a comissão de permanência resulta da composição da taxa de 

Certificado de Depósito Interbancário - CDI acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. Não 

obstante, verifica-se às fls. 21/23 e 49 que a CEF cobrou apenas a comissão de permanência e a taxa de rentabilidade, 

de modo que não merece reforma a sentença. 
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Apenas quanto aos honorários advocatícios a sentença não está totalmente de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada para reduzir o valor da condenação para R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para reduzir o valor da condenação em 

honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-19.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001436-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JACKSON DE JESUS PEDRA e outro 

 
: VALQUIRIA DE JESUS PEDRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00014361920074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jackson de Jesus Pedra e Valquiria de Jesus Pedra contra a sentença de fls. 

273/280v. e 287/288, que julgou improcedente o pedido constante da inicial, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, extinguiu o processo sem julgamento de mérito, em face da ilegitimade passiva, conforme artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, e condenou os autores ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 
Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os apelantes não teriam passado situações aflitivas, se o banco não tivesse reajustado as prestações do financiamento 

segundo o PES; 

b) as cláusulas foram impostas sem que pudessem ter sido discutidas pela autora; 

c) deve ser aplicado o percentual de juros de 6% ao ano, calculados de forma simples, não cumulativa; 

d) a cobrança de juros sobre juros deve ser vedada; 

e) deve ser efetuado primeiro o abatimento da 1ª parcela de amortização do financiamento, para depois corrigir o saldo 

devedor; 

f) requer-se a substituição do sistema SACRE pela tabela Price, bem como a utilização do Código de Defesa do 

Consumidor; 

g) a contratação do seguro operou-se em forma de pressão; 

h) o Decreto Lei n. 70/66 é incompatível com os princípios constitucionais que garantem o devido processo legal e a 

ampla defesa; 

i) é inadmissível impor aos mutuários taxas administrativas; 

j) outra afronta é proceder a inscrição dos nomes dos apelantes em "cadastros de maus pagadores" (fls. 295/325). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 329/330). 

Decido. 
Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 
8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 675/4238 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  
Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 
Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas". 

2. "Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC" 

(AgRg no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 
reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 
Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 
 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Taxa máxima de juros. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva máxima de juros é de, no 

máximo, 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 25 da Lei n. 8.692/93, com redação dada pelo art. 3º da 

Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01: 

 

Art. 3º. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será 

de, no máximo, doze por cento ao ano." 

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 

incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 
AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...) 

(...) 

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 

Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

(...) 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...) 

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08) 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR. 

(...) 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 
pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08) 

 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 
LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 
6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 
de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 679/4238 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano." 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 
obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 
usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 
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1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 
eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 
parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 
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inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 
Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 
2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.06.00 (fl. 77), no valor de R$ 34.107,81 (trinta 

e quatro mil, cento e sete reais e oitenta e um centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses sem 

prorrogação e Sistema de Amortização Tabela Price, com taxa anual de juros nominal de 6,0000% (seis por cento) (fl. 

65). Os autores estão em situação de inadimplência desde março de 2003 (fl. 83). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003292-52.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.003292-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS LIMA e outro 

 
: NERLI DE FATIMA BERTASSI LIMA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SAS FRANÇA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 
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No. ORIG. : 00032925220064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Lima e outro contra a sentença de fls. 276/282v., que julgou improcedente o 

pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com base no art. 269 do Código de Processo Civil. 

Determinou aos autores o pagamento das custas processuais bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) os juros remuneratórios estão acima do limite legal; 

b) a Tabela Price caracteriza o anatocismo, o que é vedado; 

c) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor (fls. 287/307). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 316/317. 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 
atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 
DJ 11.04.08, p. 919) 

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 
15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 
alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO 

FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS 

DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 
2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO 

DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com 

base no art. 269 do Código de Processo Civil. 

A apelante alega em suas razões a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC, sendo tal pretensão 

compatível com o entendimento dos Tribunais. No entanto, a aplicação da Tabela Price é legítima, conforme 

supracitado, sendo assim, a sentença não merece reforma. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008818-42.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008818-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

APELADO : PATRICIA SILVA LIMA 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 684/4238 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 48/51, que julgou parcialmente 

procedente a demanda para rescindir o contrato de arrendamento residencial firmado entre as partes e determinar a 

reintegração da autora na posse do imóvel descrito na inicial, condenando a ré ao pagamento das taxas mensais de 

arrendamento até a entrega das chaves, acrescidas de juros moratórios calculados pela taxa Selic. 

Alega-se, em síntese, que a ré deve ser condenada ao pagamento das verbas condominiais inadimplidas durante o uso e 

posse da unidade reintegrada (fls. 61/65). 

Decido.  
Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou 

o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, 

dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o arrendador autorizado a intentar reintegração de posse: 

 

Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento 

dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação 

de reintegração de posse.  

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a 

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a instituir os 

requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.  
Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). 

A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe 

observar o due process of law na sua efetivação.  

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do Consumidor, 

pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90. 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a 

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da 

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e 

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a 

essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual 

que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 

Do caso dos autos. As partes celebraram contrato de arrendamento residencial, em 02.01.01 (fls. 11/16). Tendo em 

vista a inadimplência, confessada pela ré, em relação à parcela de 10.01.06, além dos encargos condominiais de maio a 

outubro de 2005, que não foram pagos mesmo após notificação extrajudicial (fls. 19/22), a CEF ajuizou ação de 

reintegração de posse, com base no art. 9º da Lei n. 10.188/01. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a rescisão do contrato de arrendamento residencial 

e determinar a reintegração da autora na posse do imóvel, condenando a ré ao pagamento das taxas mensais de 
arrendamento até a entrega das chaves. Rejeitou, contudo, o pedido quanto ao pagamento dos encargos condominiais, 

reconhecendo a ilegitimidade da CEF para exigi-los. 

Conforme demonstra o documento de fl. 18, a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel objeto do 

arrendamento residencial, tendo transferido à arrendatária a posse direta do bem. Tendo em vista a natureza das 

despesas condominiais, caracterizadas como obrigações propter rem, estas serão necessariamente atribuídas à autora, 

proprietária do bem (CC, art. 1.345), que deverá responder, perante o Condomínio, pelos encargos do inadimplemento 

(STJ, REsp n. 200800683800, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 18.06.10; AGA n. 200700842166, Rel. Min. Aldir Passarinho, 

j. 14.04.08; AGRAGA n. 200601059678, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 08.02.08). No entanto, por força das 

Cláusulas Terceira e Oitava do contrato (fls. 11/12), a arrendatária se obrigou ao pagamento das referidas verbas. Desse 

modo, deve a ré ser condenada a ressarcir a autora das despesas condominiais, devendo ser reformada, neste aspecto, a 

sentença impugnada.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para condenar a ré a pagar à autora as despesas condominiais 

devidas até a desocupação efetiva do imóvel, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados 

em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015453-73.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAURILIO SILVA PORTO e outro 

 
: LEUNICE MARQUES PORTO 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00154537320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta Maurício Silva Porto e outro contra a sentença de fls. 259/265 v., que julgou 

improcedente o pedido inicial e declarou extinto o processo, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 
atualizado atribuído à causa.  

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 295) 

Sobreveio requerimento de renuncia ao direito ao qual se funda a ação da ação, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil (fls. 267/268). 

Decido. 
Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, torna-se inafastável a 

extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA 
LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa 

Econômica Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos 

termos do art. 269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 

PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 
nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024204-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024204-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : LUIZA KELLY BRITO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00242041520064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Luiza Kelly Brito da Silva contra a sentença de fls. 255/265, que julgou 

improcedente o pedido revogando a tutela antecipada, extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a aplicação da Tabela Price caracteriza o anatocismo, o que é vedado; 
b) não foi contestada pela ré a prática de anatocismo; 

c) a Taxa Referencial - TR foi aplicada unilateralmente e sua cobrança é indevida (fls. 268/275). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 280). 

Decido. 
Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 
de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 
LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 
Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 
nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 
768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 
 

Do caso dos autos. O contrato foi firmado em 12.06.02 (fl. 29) no valor de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos 

reais), prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses, e sistema de amortização pela tabela Price (fl. 19). 

A referida tabela não enseja a cobrança de juros sobre juros, sendo que a perícia contratada constatou a aplicação 

correta do sistema de amortização pactuado (fl. 183).  

A aplicação da Taxa Referencial - TR coaduna com a previsão contratual constante na cláusula nona (fl. 21) da 

atualização monetária com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas ao FGTS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006996-47.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006996-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : MARA JEANE DEGRECCI ALIHIEVISKI e outros 

 
: MONICA DEGRECCI DA SILVA COUTO 

 
: APARECIDA MARIA CELESTE RIZZO 

 
: ANTONIETA APARECIDA RIZZO PATTARO 

 
: PEDRO TARCISIO FATICHI 

 
: LENIRA REATO PELLICANO 

 
: SALMA NAUFAL AMAD 

 
: MARIA DAS GRACAS MOREIRA 

 
: DEA ELZA PRESTES RIBEIRO 

 
: LILIANA ANDOLPHO MAGALHAES GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de natureza indenizatória promovida por Mara Jeane Degrecci Alihieviski e outros contra a Caixa 
Econômica Federal - CEF, objetivando o pagamento pelo valor de mercado de jóias dadas em penhor, roubadas da 

Agência bancária depositária. Pleiteia a parte Autora a avaliação dos bens para fixação do valor a ser indenizado ou, 

alternativamente, a apuração em regular liquidação de sentença. 

 

A r. sentença monocrática julgou PROCEDENTE a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a parte Ré a ressarcir os Autores o equivalente ao preço de mercado das jóias objeto dos contratos 

comprovados nos autos, descontando o valor já pago pela Ré, tudo a ser objeto de regular liquidação de sentença. 

Houve condenação em custas e verba honorária a ser rateada entre os Autores, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação a ser apurado. 

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a parte Ré, a nulidade por suposta prolação de sentença condicional e, no mais, 

sustenta a inexistência do direito reconhecido na sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início convém analisar a alegação de nulidade aduzida pela parte Ré sustentando a prolação de sentença condicional. 

 

De acordo com o que foi decidido na r. sentença, a Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento da 
indenização no valor de mercado das jóias a ser apurado por arbitramento. 

 

Não se equipara a decisão nestes termos proferida a uma sentença condicional uma vez que a idéia de uma sentença 

condicional só se sustenta no plano lógico diante da possibilidade de liquidação com resultados negativos mas cuida-se 

de ocorrência pouco provável e, só em termos de possibilidades abstratas podendo-se cogitar de semelhante evento. 

 

A cláusula contratual reportando-se a avaliação dos agentes da instituição financeira traz em si carga de presumida 

lesividade, e não se trata, portanto, de matéria que nesta dimensão fosse relegada a apuração futura, apenas havendo a 

possibilidade abstrata e fortuita da alvitrada liquidação negativa, que nas condições da espécie não implica a prolação 

de sentença sob condição. 

 

A r. sentença não põe sua eficácia sob condição de confirmação de prejuízos e a declaração do caráter lesivo da cláusula 

contratual implica o reconhecimento de o valor dos bens superar ainda que em fração mínima ao estimado pela parte 

Ré, segundo a questionada cláusula contratual, de modo a, na hipótese de, no arbitramento, atribuir-se valor de 

indenização idêntico ou mesmo inferior ao oferecido pela Caixa Econômica Federal - CEF, ensejar-se incidente a ser na 

fase própria resolvido e não o encerramento do feito com o pretendido significado de uma ação que efetivamente fosse 

improcedente. 
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Dessa forma, afirmamos, quanto à aventada possibilidade de liquidação com resultado negativo, que não implica a 

prolação de sentença de caráter condicional, o objeto do processo de conhecimento recaindo na questão da validade ou 

não da objurgada cláusula contratual, cuidando-se a excogitada possibilidade de matéria a ser esclarecida e equacionada 

em suas conseqüências jurídicas em fase de liquidação. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais. 

 

Para o contrato de adesão, segundo Orlando Gomes: "uma das partes tem de aceitar, em bloco, as cláusulas 

estabelecidas pela outra, aderindo a uma situação contratual que se encontra definida em todos os seus termos. O 

consentimento manifesta-se como simples adesão a conteúdo preestabelecido da relação jurídica" (in "Contratos", 

Editora Forense, 1993). 

 

É o que ocorre no contrato objeto da lide e, diante da natureza jurídica dele, a cláusula que prevê a indenização tarifada, 

de uma vez e meia o valor da avaliação, no caso de perda ou extravio do bem dado em garantia (jóias empenhadas), não 

pode prosperar, devendo ser considerada nula, por abusiva. 

 

Com efeito, nula é a cláusula contratual debatida, considerando-se que contraria o princípio da justa indenização e tendo 

em vista a natureza do contrato, em face da qual não se reconhece renúncia ao direito da parte. 
 

Ressalto que não infirma a pretensão deduzida a avaliação de técnico da CEF, tendo em vista a unilateralidade da prova, 

ao fim e ao cabo tratando-se de questão redutível à apuração judicial contraditória, no caso legitimamente diferida para 

a fase de liquidação. 

 

Por fim, não há se cogitar de exclusão de responsabilidade por dolo ou culpa diante da ocorrência de caso fortuito ou 

força maior, que não se caracterizam em vista da previsibilidade do evento em consideração, nada havendo na espécie 

que afastasse a incidência do disposto no artigo 774, IV, do Código Civil em sua anterior redação. 

 

A todo o entendimento exposto não falta amparo na jurisprudência, de que são exemplos estes julgados: 

 

"CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, 

DO CÓDIGO CIVIL/2002. 

- O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é 

apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais 
real. 

- Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como 

depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. 

- Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor 

do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de 

compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. 

- Na hipótese de roubo ou furto de jóias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato 

de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das jóias subtraídas a quantia 

equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. 

Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 730.925/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20.04.2006, DJ 15.05.2006 p. 

207, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. EXTRAVIO DE BEM EMPENHADO. INDENIZAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR E POR ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA A CAUSA. 

I - A DETERMINAÇÃO DE APURAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR POR MEIO DE LIQÜIDAÇÃO POR 
ARBITRAMENTO NÃO TORNA A SENTENÇA CONDICIONAL, POR SER PROCEDIMENTO EXPRESSAMENTE 

PREVISTO NO ART. 606, I, CPC, RESULTANDO PLENAMENTE JUSTIFICADO, NA ESPÉCIE, POIS O 

DESAPARECIMENTO DO OBJETO DA PERÍCIA - OS BENS DEIXADOS EM GARANTIA JUNTO À CEF - EXIGE O 

EXAME INDIRETO DE DOCUMENTOS EM QUE CONSTAM AS CARACTERÍSTICAS DE CADA JÓIA 

EMPENHADA, O QUE SE REALIZARÁ COM VANTAGEM ATRAVÉS DO RITO PREVISTO NO ART. 607, CPC, 

COM A NOMEAÇÃO DE PERITO, SEGUIDO DE CONTRADITÓRIO PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES SOBRE 

O LAUDO PRODUZIDO E DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE ACERTAMENTO DO VALOR A SER AFINAL 

DESEMBOLSADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO. 

II - EM CASO DE LIQÜIDAÇÃO NEGATIVA, DE RESTO IMPROVÁVEL, 

SUPORTARÃO OS AUTORES AS CONSEQÜÊNCIAS PROCESSUAIS PERTINENTES, CABENDO À CEF ACIONAR 

OS MEIOS PRÓPRIOS PARA TANTO. PRELIMINAR DA NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 
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III - A NECESSIDADE DA PARTE AUTORA OBTER O PROVIMENTO 

JURISDICIONAL POSTULADO DECORRE DA NEGATIVA DA CEF EM OFERTAR VALOR CONDIZENTE COM O 

MERCADO PARA AS PEÇAS DESAPARECIDAS SOB SUA GUARDA. CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

INTERESSE PARA AGIR NÃO CONFIGURADA. 

IV - AO EFETUAR ESPONTANEAMENTE O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO QUE TEVE POR CORRETA, 

ASSUMIU A APELANTE A RESPONSABILIDADE PELO ÔNUS DA POSSE SOBRE OS BENS PENHORADOS, 

RAZÃO PELA QUAL NÃO HÁ QUE SE FALAR EM CARÊNCIA DA AÇÃO POR SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

PARA A CAUSA. 

V - O PENHOR CELEBRADO COM A CEF TEM A NATUREZA JURÍDICA DE CONTRATO DE ADESÃO, EM 

VIRTUDE DO DEVEDOR QUE COM ELA CONTRATA SUBMETER-SE INTEIRAMENTE ÀS REGRAS 

PREESTABELECIDAS NO AJUSTE, SEM ESPAÇO PARA NEGOCIAÇÕES QUE TORNEM EQUILIBRADAS AS 

NORMAS ENTÃO FIRMADAS. 

VI - A CLÁUSULA QUE LIMITA A RESPONSABILIDADE DA CEF À INDENIZAÇÃO POR EXTRAVIO DE BEM 

SOB SUA GUARDA AO ÍNDICE DE 1,5 (UM INTEIRO E CINCO DÉCIMOS) DA AVALIAÇÃO, POR SER ABUSIVA, 

NÃO TEM APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO, ASSEGURANDO-SE A REPARAÇÃO EFETIVA PELAS PEÇAS 

DESAPARECIDAS, SEM A RESTRIÇÃO POSTA NO CONTRATO. 

VII - A AVALIAÇÃO UNILATERAL DOS BENS CONSTRITOS, PROCEDIDA PELOS PROFISSIONAIS 

PERTENCENTES AO QUADROS FUNCIONAIS DA CEF, NÃO ESTÁ IMUNE DE REEXAME NA VIA JUDICIAL, A 
FIM DE SER AFERIDO O SEU ACERTO OU NÃO, ALIÁS FUNÇÃO PRECÍPUA DO PODER JUDICIÁRIO, A 

QUEM CABE DITAR O DIREITO COM A CARACTERÍSTICA DA DEFINITIVIDADE PRÓPRIA AOS 

PROVIMENTOS QUE EMITE, ATRIBUTO DE QUE NÃO SE REVESTEM OS ATOS PRATICADOS PELA EMPRESA 

PÚBLICA EM REFERÊNCIA. 

VIII - A AUSÊNCIA DE CULPA OU DOLO NO EVENTO QUE IMPLICOU NO DESAPARECIMENTO DOS BENS 

PENHORADOS, QUANDO DO ROUBO DE QUE FOI VÍTIMA SUA AGÊNCIA, NÃO SERVE PARA DESONERÁ-LA 

DA RESPONSABILIDADE QUE LHE É ÍNCITA, EM VIRTUDE DA CONDIÇÃO QUE OSTENTA NA RELAÇÃO 

JURÍDICA EXISTENTE ENTRE AS PARTES, DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA DAS PEÇAS 

DEIXADAS SOB SUA GUARDA. 

IX - A INSURGÊNCIA ATINENTE À APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA APENAS A CONTAR DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NÃO SE MOSTRA PERTINENTE, POIS A LIQÜIDAÇÃO DA SENTENÇA DAR-SE-Á POR 

ARBITRAMENTO, QUANDO, SOMENTE ENTÃO, SERÁ AQUILATADO O VALOR DE MERCADO DAS PEÇAS 

ROUBADAS, INICIANDO-SE, A PARTIR DA DATA DO LAUDO, A INCIDÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DA QUANTIA QUE FOR, ENTÃO, ARBITRADA. 

X - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF 3ª Região, AC Proc. nº 20006111006967-6, Rel. Marisa Santos, DJ 14/05/2003, v.u.) 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PENHOR. ROUBO DE BENS EMPENHADOS. INDENIZAÇÃO. 
APLICAÇÃO DO CDC. JUSTA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO DOS BENS. PROVA 

UNILATERAL DO VALOR DAS JÓIAS ROUBADAS - INCABÍVEL SUA ACEITAÇÃO PELO JUÍZO - RECURSOS 

DAS PARTES IMPROVIDO.  

1. Não se pode afastar a aplicabilidade do CDC - Lei nº 8.078/90 - à espécie, na medida em que deixa claro, em seu 

art. 3º, que os contratos bancários devem a ele se submeter.  

2. A avaliação unilateral das jóias, realizada por funcionários da CEF, não atendeu aos requisitos legais, previstos nos 

arts. 761 e 770 do Código Civil de 1916, então vigente, na medida em que não especificados os bens deixados em 

garantia, detalhadamente.  

3. A ausência de culpa ou dolo por parte da ré, quanto ao fato que ocasionou a perda das jóias dadas em garantia, não 

retira sua responsabilidade de indenizar, vez que era depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens 

deixados sob sua guarda.  

4. O contrato bancário se caracteriza como contrato de adesão, e a avaliação realizada pela CEF, de forma unilateral, 

não pode prevalecer e deve ser revista, para adequar o montante da indenização ao real valor dos bens subtraídos.  

5. A instituição bancária credora deve pagar à proprietária dos bens subtraídos o seu valor de mercado, com o 

desconto do montante relativo ao mútuo que os referidos bens garantiam (Precedentes).  

6. O montante devido será apurado em liquidação de sentença, que se dará nos termos do art. 606 do CPC, isto é, por 

arbitramento, pois o desaparecimento do objeto da perícia - os bens deixados em garantia - torna imprescindível a 
apuração do valor da indenização através do exame indireto dos documentos acostados aos autos, em que constam as 

características de cada jóia emprenhada, o que se realizará com propriedade através do procedimento previsto no art. 

607 do mesmo diploma legal, isto é, com a nomeação de perito, seguido de contraditório para manifestação das partes 

sobre o laudo produzido e da prolação da sentença de acertamento do valor a ser, afinal, desembolsado CEF. Na 

mesma ocasião, serão deduzidos os valores eventualmente já quitados pela instituição financeira. Precedentes desta 

Corte.  

7. Em que pese o fato de o documento colacionado pela demandante, traduzido por especialista juramentado, noticiar 

o valor dos bens, por pessoa que conhecia bem as jóias de cuja conservação se desincumbiu por muitos anos, o certo é 

que se trata de prova unilateral, devidamente impugnada pela parte contrária, em desacordo com as normas da lei 

processual civil, de modo que não pode ser aceita pelo Juízo. 8. Recursos improvidos. Sentença mantida. 
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(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.00.000347-6, 5ª Turma, Rel. Des.Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 

DATA:28/04/2009 PÁGINA: 983, v.u.) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. CONTRATO DE PENHOR. ROUBO DO BEM EMPENHADO NAS DEPENDÊNCIAS 

DA AGÊNCIA DEPOSITÁRIA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.  

1. Não é condicional a sentença que proclama o an debeatur mas deixa a apuração do respectivo quantum para a fase 

de liqüidação, dado que sua eficácia não depende de fato futuro e incerto. Também não encerra ofensa ao art. 93, IX, 

da Constituição da República, considerada a sua adequada fundamentação.  

2. Ao contrato de mútuo firmado entre a Caixa Econômica Federal e os autores aplica-se a Lei n. 8.078 (Código de 

Defesa do Consumidor), de 11.09.90 (art. 3º, caput e §§ 1º e 2º, e art. 2º).  

3. A cláusula que prevê indenização correspondente a 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor da avaliação 

prévia do bem beneficia uma das partes em detrimento da outra, já que não reflete o valor real ou de mercado. Logo, é 

passível de revisão pelo Poder Judiciário, de modo a restabelecer o equilíbrio inicial do contrato e possibilitar aos 

autores a justa indenização pelos bens empenhados, que foram objeto de roubo. Aplicação dos arts. 6º, VI, 47, 51, I, e 

54, todos da Lei n. 8.078/90. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

4. A alegada inexistência de culpa ou dolo da ré quanto ao roubo ou extravio das jóias empenhadas não exclui seu 

dever de indenizar, porquanto a responsabilidade civil decorre do contrato firmado com os autores, pelo qual a Caixa 

Econômica Federal assumiu o dever de guardar a coisa empenhada. Ademais, a responsabilidade pelo roubo ocorrido 

não se discute nesta ação. A indenização deve ser a mais justa possível e a ré não trouxe aos autos elementos de que 
assim tenha procedido em face dos demandantes.  

5. É impertinente a invocação do art. 159 do Código Civil de 1916, atualmente arts. 186 e 927, caput, do Código Civil 

vigente, para o efeito de elidir a responsabilidade da CEF, sob a especiosa alegação de que não teria praticado ato 

ilícito, daí derivando a invocação dos arts. 1.518 a 1.532 e 1.537 a 1.553, que, respectivamente, regulam as obrigações 

por atos ilícitos e sua correspondente liquidação. A impertinência resulta do disposto nos arts. 768 a 775 do Código 

Civil de 1916, os quais dispõem sobre o penhor. Dentre essas regras, destacam-se as dos incisos I e IV do art. 774, as 

quais correspondem à do art. 1.435, I, do atual Código Civil, e que estabelecem o dever do credor de empregar na 

guarda do penhor a diligência exigida pela natureza da coisa e a ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que for 

culpado. Logo, a responsabilidade decorre de sua obrigação contratual, em conformidade com o princípio pacta sunt 

servanda e em harmonia com a vinculação à lei (CR, art. 5º, II) e com a proteção ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, 

XXXVI). É verdade que a segurança é dever do Estado (CR, art. 144). Mas esse dever estatal não exonera o credor 

pignoratício de cuidar adequadamente das coisas empenhadas; é fato notório que os bancos mantêm sistemas de 

vigilância para impedir furtos e roubos. Tendo falhado o sistema da CEF, já não se pode afirmar que todo o evento 

(nexo causal) resolve-se como "fato de terceiro", disso resultando sua culpa (CC de 1916, art. 1.057, atual CC, art. 

392); pela mesma razão, não se configura caso fortuito ou força maior (CC de 1916, art. 1.058; atual CC, art. 393). 

Não há nenhuma dúvida quanto ao dever de indenizar. Apenas é inválida a cláusula que limita o valor da indenização, 

pois tal cláusula, como é notório (CPC, art. 334, I, cuja incidência afasta o inciso I do art. 333 do mesmo Código), não 
sendo passível de livre discussão entre as partes, caracteriza-se como adesiva, expondo-se à incidência do Código de 

Defesa do Consumidor, dado tratar-se de contrato de natureza bancária e de crédito (Lei n. 8.078/90, art. 3º, § 2º). É 

fato notório, também, que a avaliação do bem empenhado é inferior ao valor de mercado, pois, do contrário, a CEF 

incorreria em prejuízo na hipótese de alienação para resgate do mútuo (CPC, art. 334, I). Sem a extinção adequada da 

obrigação não se reputa resolvido o penhor (CC de 1916, art. 801, CC em vigor, art. 1436).  

6. Os valores objeto da condenação deverão ser apurados mediante liqüidação por arbitramento (CPC, arts. 606, I, e 

607), meio processual mais adequado para se aquilatar o valor de mercado das peças roubadas.  

7. Concedida ou não assistência judiciária (Lei n. 1.060/50, art. 11), na hipótese de ser sucumbente o réu, deve ele 

arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Estes são fixados, em 

regra, em função do montante da condenação, pois devem representar a correspondente remuneração do advogado. 

Não se justifica arbitramento inferior ao mínimo legal (CPC, art. 20, § 3º), pois a eqüidade não autoriza prejudicar o 

autor, cuja demanda, por outro lado, não exige excepcional diligência advocatícia que permita a majoração da verba.  

8. Preliminar rejeitada. Apelações parcialmente providas. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.015913-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Andre Nekatschalow, DJU 

DATA:22/08/2006 PÁGINA: 315, v.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. 

ROUBO DE JOIAS. NULIDADE DA SENTENÇA: AFASTAMENTO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE MERCADO DAS PEÇAS 

EMPENHADAS. DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a instituição/recorrida empresta 

determinada quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela autora/recorrida.  

II - Não há se falar em nulidade da r. sentença monocrática, por afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, e ao artigo 93, 

IX, da CF/88, eis que a determinação de se apurar o quantum devido em liquidação de sentença em nada afasta a 

higidez do r. decisum, pois reconheceu o direito pleiteado pela apelada, condenando a apelante ao pagamento de 

indenização, e ordenando, apenas, a respectiva apuração em momento futuro.  

III - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  
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IV - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 

realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC.  

V - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo Código consumerista, deve ser 

considerado, a título de indenização pelo dano material sofrido pela autora, o real valor de mercado das joias 

roubadas, a ser apurado em liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, 

Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJ 12.08.2009; 1ª Seção, EInf 2000.61.00.028194-0, Rel. Des. 

Federal RAMZA TARTUCE; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.009151-1, Des. Federal FAGUNDES DE 

DEUS, j. 09.07.2008, DJe 15.08.2008.  

VI - O roubo das peças dadas em penhor, por si só, não configura o dano moral, sendo necessária a demonstração, 

pela parte, de que as joias roubadas possuíam valor sentimental inestimável, provocando abalo emocional a justificar 

a indenização por danos morais, o que, no caso sub judice, não ocorreu. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 

2000.36.00.009151-1, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. 09.07.2008, DJ 15.08.2008; e TRF 5ª Região, 1ª 

Turma, AC 2003.81.00.009427-1, Rel. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO MOREIRA, j. 30.07.2009, DJ 28.08.2009.  

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a condenação ao pagamento de danos morais, reconhecida a 

sucumbência recíproca, nos termos constantes do voto. 
(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 2000.61.05.019502-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJF3 CJ1 

DATA:17/12/2009 PÁGINA: 270, v.u.) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PENHOR DE JÓIAS. FURTO. INDENIZAÇÃO DEVIDA 

PELO VALOR DE MERCADO. NULIDADE DA SENTENÇA. HONORÁRIOS.  

1. Não se verifica nulidade em sentença proferida no bojo de ação ordinária, que visa o recebimento de indenização 

por danos materiais em face de roubo de jóias dadas em garantia de contrato de mútuo, quando remete para a fase de 

liqüidação, conforme os termos do artigo 608 e seguintes, do Código de Processo Civil, a determinação do quantum 

indenizatório.  

2. As contratações da espécie subsumem-se aos comandos do art. 3º § 2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida 

em que versam atividade de crédito fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas 

aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de 

crédito, utilizando os recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou 

empresariais, sendo, portanto, consumidores. Ressalta-se, ainda, a edição da Súmula 297, do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e a ADI. 2591.  

3. Ocorrido o furto das jóias no interior da agência da requerida, esta é responsável pela indenização respectiva, que 

deve se realizar pelo valor de mercado, conferindo-lhe a amplitude necessária para manutenção do equilíbrio 

contratual.  
4. Verba honorária afastada, ante a sucumbência recíproca, devendo as partes arcar cada qual com aquela devida a 

seus respectivos patronos.  

5. Apelação que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença apenas no tocante à sucumbência. 

(TRF-3ª Região, AC Proc. nº 1999.61.05.005700-2, 2ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 

DATA:20/05/2010 PÁGINA: 191, v.u.) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004825-78.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.012492-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULINO ORMONDE PORTELA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

No. ORIG. : 98.00.04825-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
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1. Fls. 237/245: digam as partes sobre a transação noticiada e eventual extinção do feito. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.007797-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MOLAS TUPINAGUARAS LTDA e outros 

 
: LUIS ANTONIO OLIVEIRA NOVAIS 

 
: FATIMA APARECIDA FRANCO BARBOSA NOVAIS 

ADVOGADO : RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: GIZA HELENA COELHO 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a consulta de fl. 129 e a informação de que o advogado (fls. 126/128) não tem poderes para 

substabelecer, esclareça a Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. Ad cautelam, inclua-se nesta publicação o nome dos advogados Giza Helena Coelho e Renato Vidal de Lima. 

3. Publique-se, juntamente com este, a decisão de fls. 124/125. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.00.007797-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MOLAS TUPINAGUARAS LTDA e outros 

 
: LUIS ANTONIO OLIVEIRA NOVAIS 

 
: FATIMA APARECIDA FRANCO BARBOSA NOVAIS 

ADVOGADO : RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: GIZA HELENA COELHO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Molas Tupinaguaras Ltda. e outros contra a sentença de fls. 87/91, que julgou 

improcedentes os embargos do devedor, reconhecendo a validade dos títulos executivos representados pelos contratos 

de financiamento n. 21.0242.704.00022164-0 e 21.0242.704.0704635-75, bem como da cobrança realizada na 

Execução n. 2007.61.00.0293035, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil.  

Alega-se, em síntese, que o contrato de mútuo é título executivo extrajudicial, não se confundindo com o contrato de 

abertura de crédito em conta corrente, em relação ao qual incide a Súmula n. 233 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 

99/113). 

Decido.  
Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de empréstimo ou 

financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas (CPC, 585,II), 

ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liqüidez, e exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de 

Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais: 
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PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.  

(...)  

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo 

extrajudicial.  

Precedentes.  

4 - Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 757.760/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09).  

PROCESSO CIVIL - CONTRATO BANCÁRIO - MÚTUO - ORIGINÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - 

TÍTULO EXECUTIVO.  

- O contrato de abertura de crédito fixo, é título executivo, nos termos do Art. 585, II, do CPC, ainda que oriundo de 

débito em conta-corrente.  

(STJ, AgRg no REsp n. 623.809/MT, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 19.03.07).  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. CRÉDITO FIXO EM 

CONTA CORRENTE. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II.  

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, constitui, em princípio, 

título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confundindo com contrato de abertura de crédito.  

II. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, REsp n. 253.638/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 10.06.02).  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA. ART. 

585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de empréstimo 

bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo devedor e 

subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os requisitos de 

certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo extrajudicial, passível 

de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de crédito rotativo, que dependem 

da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. - Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 

e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o 

retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. 

Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

/FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.  

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas pelas 

partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC, constitui título 

executivo hábil a aparelhar a execução.  
2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo / financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito 

ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes.  

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, 

dando-se prosseguimento à execução.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09).  

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução por título extrajudicial fundada em "Contrato de Empréstimo e 

Financiamento", devidamente assinado pela devedora e por duas testemunhas, acompanhado de nota promissória, 

demonstrativo de débito e planilha de evolução da dívida (fls. 6/16). 

Consoante a fundamentação apresentada, o contrato de empréstimo, uma vez preenchidos os requisitos do art. 585, II, 

do Código de Processo Civil, constitui título executivo extrajudicial, apto a embasar a ação de execução. 

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

entender inadequada a via eleita para a cobrança. Portanto, a decisão não está de acordo com o entendimento 

jurisprudencial, devendo ser reformada. 
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da 

execução em seus ulteriores termos, com fundamento no art. 557 do Código Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-69.2003.4.03.6004/MS 
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2003.60.04.000345-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO TOUFIC BARUKI 

APELADO : HENRIQUE SALOMAO BENZI 

ADVOGADO : HENRIQUE SALOMAO BENZI 

INTERESSADO : HELIO BENZI FILHO 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência para determinar que a Caixa Econômica Federal - CEF providencie, no prazo de 

10 dias, cópia dos contratos que deram origem ao débito objeto do "Contrato Particular de Consolidação, Confissão, 

Renegociação de Dívida e Outras Obrigações" de n. 07.0018.190.0000109-71 (fls. 8/13 dos autos da Execução em 

apenso). 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001196-98.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001196-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUCIANA DE MOURA FONSECA e outro 

 
: AURORA APARECIDA ISRAEL DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO GIL FONSECA e outro 

APELADO : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL ALBOLEA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

No. ORIG. : 00011969820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

A parte autora requer às fls. 332/334 a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal - CEF a fim de comunicar o 

deferimento da antecipação da tutela que determinou a suspensão da exigibilidade do contrato de mútuo firmado entre 

as partes. 

 

Contudo, a CEF já foi intimada de tal decisão, consoante certidão de fl. 239v. 

 

Desta feita, considerando que a intimação para pagamento foi expedida pelo 2º Oficial de Registro de Imóveis de São 

Bernardo do Campo, por força do art. 26 da Lei n. 9.514/97 (fl. 339), determino a expedição de ofício a esta serventia 

para comunicar o conteúdo da decisão de fls. 232/235 que antecipou os efeitos da tutela, bem como ordenar a sustação 

de qualquer procedimento que acarrete a consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob n. 41241 em nome da 
CEF. 

 

Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014858-40.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014858-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANDREA FABIANA GUION 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 
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REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2006.61.00.018572-6), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004322-56.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.004322-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : NELSON ONOFRE FERRARI DE PAULA 

ADVOGADO : ROBERTO RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

No. ORIG. : 00043225620094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência para determinar que a Caixa Econômica Federal - CEF providencie, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia dos contratos que deram origem ao débito objeto do "Contrato Particular de Consolidação, 

Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações" n. 24.1997.191.0000016-25 (fls. 28/31), acompanhados dos 

respectivos demonstrativos de evolução . 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018572-08.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018572-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANDREA FABIANA GUION 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 
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Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 
 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 
 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 
Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 
 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 
contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 
constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 
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O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 
 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 
Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 
03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 
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Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 
3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 
do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
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Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 
 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 
da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 
expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 
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desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 
A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 
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2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 
que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 
2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 11,02% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 
contratos vinculados ao SFH. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 705/4238 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 
aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 
Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 
controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 
pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 
04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 
(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 
6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 
liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 
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cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 
extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024215-30.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.002670-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 711/4238 

APELADO : PAULO CESAR ROSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

APELADO : SIMONE RODRIGUES MARTINS e outros 

 
: EDSON ALVES DE MATOS 

 
: MARCELO AFONSO DE SIQUEIRA 

 
: VANIA CORREA DE OLIVEIRA 

 
: AUREA ARLETE ALVES ORTIZ LOPES 

 
: MARIA CRISTINA DA SILVA 

 
: FABIO DE SOUZA JARDIM 

 
: ANA LUCIA PESTANA 

 
: RUBEMVALDO CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO : VERA ELLEN PIZONE e outro 

No. ORIG. : 95.00.24215-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante dos documentos de fls. 270/277 noticiando a renúncia do advogado - Dr. Carlos Alberto Nunes Barbosa 

OAB/SP nº 114542, intime-se pessoalmente o autor Paulo Cezar Rosa, para que em 10 dias constitua um novo 

procurador, sob pena de ser decretada a nulidade do processo em relação a ele, nos termos do artigo 13, do CPC. 

 

Retifique-se a autuação para excluir os nomes dos advogados Dr. Belmiro Martins Serra Junior (falecido) e Dra. Vera 

Ellen Pizone (renúncia), conforme noticiado às fls. 179 e 181. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 10586/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404982-18.1981.4.03.6182/SP 

  
1981.61.82.404982-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA massa falida 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO 

No. ORIG. : 04049821819814036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de Cr$ 2.443.643,75 (dois milhões, 

quatrocentos e quarenta e três mil, seiscentos e quarenta e três cruzeiros e setenta e cinco centavos) (fls. 02/03). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 45). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 
dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil (fls. 84/85). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 87/91). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 97/100. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (Cr$ 46.543,00), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 
contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

 

Outrossim, quanto à alegação de que a cobrança de débito referente ao imposto sobre produtos industrializados - IPI - 

alcança todos os administradores da pessoa jurídica, dando ensejo à aplicação do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, 
passo a tecer algumas considerações. 

Com efeito, a disciplina normativa específica acerca do inadimplemento das obrigações referentes ao imposto sobre 

produtos industrializados - IPI e ao Imposto sobre a renda descontado na Fonte - IRRF, prevê o redirecionamento da 

cobrança para a pessoa dos acionistas, dos controladores, dos diretores, dos gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica devedora. 

Nesse sentido, de acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-

gerente com o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IPI e do Imposto sobre a renda 

descontado na Fonte. 

Todavia, saliento que as disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que 

ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código 
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Tributário Nacional, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do 

mesmo estatuto legal. 

Essa é a orientação da Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 8º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.736/79. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO 

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES 
FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e 

as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. 

Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 3. Dispõe o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis 

com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do 

imposto sobre a renda descontado na fonte. 4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º do 
Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição 

Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 5. O 

representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art. 135, III do 

CTN). A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da 

empresa que agiu com violação de seus deveres. 6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a 

exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, 

ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros 

elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou 

dissolução irregular da sociedade. 7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes 

do E. STJ. 8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da 

empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 9. A ocorrência da quebra, 

mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução 

contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E 

não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência 

decretada. 10. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa 

falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), 
sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 11. 

Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC n. 1428082, j. em 20.01.11, DCF3 CJ1 26.01.2011, p. 448). 

 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508655-36.1995.4.03.6182/SP 

  
1995.61.82.508655-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VALTER NERES TORO 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 05086553619954036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença de fls. 27/28 que extinguiu a presente execução fiscal, com 

base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, e 

condenou a exeqüente em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Em suas razões de apelação, sustenta a exequente que a decisão merece reforma porque inocorrente a prescrição 

reconhecida pelo juízo singular em razão da adesão do executado ao parcelamento simplificado. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

 

Decido. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que 

dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional e 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 29/05/1998, a prescrição passou a fluir a partir de 29/05/1999 e, como tal, 

venceu-se em 29/05/2004, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exequente. 
 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 
DJe 10/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos.  

II - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional.  

III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e 

ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente.  

IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.  

1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 
tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito.  

2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da 

Fazenda Pública em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do 

lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual 

nenhum débito pode ser considerado imprescritível.  

3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do processo, após o período de 

suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. 

Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 

09.08.2007, p. 442.  
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4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição 

tributária intercorrente.  

5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 

Quanto a alegação da União Federal sobre a adesão da executada ao parcelamento, verifica-se que na data do fato, em 

31/07/2008 (fls. 44), já havia operado-se a prescrição intercorrente pelo que a confissão de dívidas prescritas não tem o 

condão de restaurar sua exigibilidade. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017136-73.1990.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066630-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MECAPRE MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.17136-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado por MECAPRE MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA, com pedido de 

liminar, objetivando o recolhimento de débitos fiscais incontroversos, com os respectivos juros moratórios, bem como o 

fornecimento das referidas guias, e que lhe seja assegurado o direito de discutir os valores remanescentes em ação 
própria (fls. 02/10). 

A liminar foi deferida, determinando o fornecimento das referidas guias (fl. 21). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 26/30 e 32/41). 

O Ministério Público opinou pela concessão da segurança (fl. 42). 

O MM. Juízo a quo, concedeu a segurança, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 47/51). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 61/63). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 66). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e do reexame necessário (fls. 67/72). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

De início, deve ser analisada a questão da representação da Impetrante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 75/76, que o patrono da Impetrante renunciou ao mandato, cumprindo regularmente o disposto no 

art. 45, do Código de Processo Civil. 
Assim, determinou-se à fl. 83 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual não foi 

efetivada, conforme certidão aposta à fl. 87, em razão da mesma não ter sido encontrada. 

 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 
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O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a extinção do feito 

sem análise do mérito (art. 267, IV, do CPC), restando prejudicada a apelação e a remessa oficial.  
Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Impetrada, a teor das 

Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de pressuposto de 

desenvolvimento válido, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido estatuto 

processual, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicadas. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042655-98.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.042655-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DERMIWIL IND/ PLASTICA LTDA 

ADVOGADO : DEMIS ROBERTO CORREIA DE MELO e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a anulação do ato administrativo de imposição de multa 

trabalhista, para que nova decisão administrativa seja proferida com a produção e apreciação das provas requeridas. 

A liminar foi indeferida. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, apenas para anular o Processo Administrativo a partir do indeferimento da 

produção da prova requerida, suspendendo a eficácia ativa do ato administrativo de imposição de multa relativa ao 

processo administrativo nº 46736-001147/99 (auto de infração 30254-6000466956). Sem condenação em honorários. A 

sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal. 
Encaminhados os autos ao Tribunal Regional do Trabalho, retornaram os mesmos a esta Corte, após decisão em conflito 

de Competência apreciado pelo C. STJ. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No presente caso, a r. sentença determinou apenas a suspensão do ato administrativo de imposição de multa para a 

realização e apreciação das provas requeridas. 

Destarte, a decisão recorrida não gerou prejuízos à parte ora apelante, cabendo exclusivamente a ela a apreciação do 

feito de sua competência, na forma determinada, para aplicar as medidas que entender cabíveis, tornando manifesta a 

inexistência de interesse recursal. 
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O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

Descabida, dessa forma a presente apelação. 

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou nesse sentido, conforme se vê dos seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 467, 552, 554 E 603. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. LIQUIDAÇÃO DO 

TÍTULO EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

I - O requisito de admissibilidade referente ao interesse recursal está consubstanciado na exigência de que o recurso 

seja útil e necessário ao recorrente. Portanto, o seu interesse decorre justamente do prejuízo que a decisão possa-lhe 

ter causado, prejuízo este que não se observa no presente caso. 

II - O voto condutor dos embargos declaratórios manifestou-se sobre todas as questões merecedoras de apreciação, 

tendo o eminente relator do órgão colegiado bem fundamentado suas razões e promovido uma justa e legal prestação 

jurisdicional. Ademais, o Tribunal a quo, ao contrário do que alegou a recorrente, julgou satisfatoriamente a presente 

lide, apreciando e solucionando a questão tal qual esta lhe foi apresentada, tecendo considerações acerca do 

arbitramento pleiteado, concluindo por afastá-lo. 

III - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no RESP 698.769/RS, Primeira Turma, relator Ministro Francisco Falcão, j. 14/6/2005; DJ 29/8/2005) 
 

CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. PREJUÍZO INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. 

- A expedição de alvará, nos autos de inventário, para adjudicação de bem integrante do monte e objeto da cessão do 

direito hereditário não importa em prejuízo à Fazenda Pública, uma vez recolhidos pelo cessionário os tributos 

respectivos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(RESP 443.761/RJ, Quarta Turma, relator para acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, j. 25/11/2002; DJ 01/08/2005) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007605-51.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.007605-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : ORLANDO MOLINA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JULIA MARIA PLENAMENTE SILVA 

 
: MARINA ELISA COSTA DE ARAUJO 

 
: CARLOS EDUARDO QUEIROZ MARQUES 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 23.02.00, por EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A contra ato a ser 
praticado pelo INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO EM 

GUARULHOS, com pedido de liminar, objetivando garantir o direito de proceder ao desembaraço aduaneiro de 1.500 

rolos de filmes fotográficos destinados à confecção de livros, sem submeter-se ao prévio recolhimento do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias - ICMS, porquanto entende fazer jus à imunidade tributária prevista no art. 150, VI, d, da 

Constituição Federal (fls. 02/19). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 20/137. 

O pedido liminar foi deferido às fls. 139/141. 
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A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 147/154. 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 182/184). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança (fls. 187/189). 

No julgamento realizado em 27.09.06, a Sexta Turma desta Corte anulou, de ofício, a sentença e julgou prejudicada a 

apelação, para determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que fosse promovida a integração à lide da 

Fazenda do Estado de São Paulo, na qualidade de litisconsorte passivo necessário (fls. 235/243). 

A Fazenda do Estado de São Paulo manifestou-se às fls. 362 e 363, reiterando as informações prestadas pela autoridade 

fiscal federal quanto à legalidade das exigências para o cumprimento de obrigação acessória por parte do contribuinte. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança (fls. 378/379). 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 303/311). 

Com contrarrazões (fls. 319/322), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 326/327). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 
apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau julgou improcedente o pedido, à vista da ausência 

de direito líquido e certo, na medida em que a Justiça Federal não detém competência para reconhecer o direito da 

Apelante à imunidade de imposto estadual. Registrou o magistrado, outrossim, que os agentes administrativos federais 

que labutam no setor aduaneiro não detêm a prerrogativa de independência funcional, sendo submetidos às normas 

vigentes no ordenamento jurídico, sob pena de corrupção e/ou prevaricação (fls. 378 e 379). 

Entretanto, em suas razões, o Apelante defende fazer jus à imunidade tributária prevista no art. 150, VI, d, da 

Constituição Federal, sem rebater a exigência da pertinência temática, não guardando o recurso interposto qualquer 

relação com os fundamentos da sentença (fls. 303/311). 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 
1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 
qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Por fim, ressalto que a competência da Justiça Federal no tocante ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias, 

relaciona-se apenas à particularidade que envolve o aspecto temporal da hipótese de incidência, a qual atina à exigência 

de seu pagamento por autoridade federal responsável pelo procedimento administrativo de liberação de mercadoria 

importada. 

De fato, a pretensão veiculada almejando tutela jurisdicional de reconhecimento de imunidade tributária e de 

pronunciamento acerca da finalidade da importação, no intuito de obter a exoneração do recolhimento do ICMS, é 

matéria que escapa à competência da Justiça Federal, restrita, "in casu", às exigências administrativas aduaneiras. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026285-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026285-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VALTIR JOSE DOS SANTOS E CIA LTDA 
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ADVOGADO : PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 98.00.00004-2 A Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, objetivando ver reconhecida a inexigibilidade do débito relativo à 

multa aplicada por infração às normas de exposição de mercadorias ao consumo. 

Aduziu o embargante que foi autuado pela fiscalização do INMETRO pela venda de pão francês apresentando erro 
médio de 10% (dez por cento) quanto ao peso. Alegou que não comercializa pão francês por peso. Alegou ainda que o 

erro médio encontrado nas amostragens de 10% (dez por cento), está dentro do valor tolerado. Disse, por fim, que a 

amostra avaliada foi pequena e que não houve prejuízo ao consumidor. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e fixou honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da 

causa. 

Apelou o embargante, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

Primeiramente, conforme consta dos documentos presentes nos autos, o pão francês comercializado pela embargante 

estava abaixo do peso estabelecido nas portarias do INMETRO. 

A portaria 17/94 do INMETRO estabelece nos arts. 1º e 2°: 

 

Art. 1°: A fabricação e venda do pão francês de sal deverá ser feita nos valores para os pesos nominais: 50g, 100g, 

200g, 500g e 1000g. 
Art. 2°: A tolerância para o peso do pão francês ou pão de sal será de 5% (cinco por cento) para mais ou para menos, 

na média correspondente a amostra retirada conforme o contido no parágrafo único do artigo 8º da Portaria 

INMETRO n.° 02/82 

 

A portaria 02/82, por sua vez, no art. 8° estabelece que: 

 

Para fins dos exames quantitativos, objetivando a apuração da média, s amostras serão de 30 (trinta) unidades, 

retiradas a esmo do conjunto 

 

Passo a análise da legalidade de referidas portarias. 

A lei nº 5.966/73 estabelece que: 

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a finalidade de 

formular e executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e certificação de qualidade de produtos 

industriais. 

Parágrafo único. Integrarão o Sistema de entidades públicas ou privadas que exerçam atividades relacionadas com 

metrologia, normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais. 

Art. 2º É criado, no Ministério da Indústria e do Comércio, o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - CONMETRO, órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial. 

Parágrafo único. A composição e o funcionamento do CONMETRO serão definidos no Regulamento desta Lei. 

Art. 3º Compete ao CONMETRO: 

(...) 

f) fixar critérios e procedimentos para aplicação das penalidades no caso de infração a dispositivo da legislação 

referente à metrologia, à normalização industrial, à certificação da qualidade de produtos industriais e aos atos 

normativos dela decorrentes; 

(...) 

Art. 4º É criado o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, autarquia 

federal, vinculada ao Ministério da Indústria e do Comércio, com personalidade jurídica e patrimônio próprios. 

(...) 

Art. 5º O INMETRO será o órgão executivo central do Sistema definido no artigo 1 desta Lei, podendo, mediante 

autorização do CONMETRO, credenciar entidades públicas ou privadas para a execução de atividades de sua 

competência, exceto as de metrologia legal. 

(...) 

Art. 9º As infrações a dispositivos desta Lei e das normas baixadas pelo CONMETRO, sujeitarão o infrator, isolada ou 
cumulativamente, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 
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b) multa, até o máximo de sessenta vezes o valor do salário-mínimo vigente no Distrito Federal, duplicada em caso de 

reincidência; 

c) interdição; 

d) apreensão; 

e) inutilização. 

Parágrafo único. Na aplicação destas penalidades e bem assim no exercício de todas as suas atribuições o INMETRO 

gozará dos privilégios e vantagens da Fazenda Pública." 

 

Com efeito, há infração quando há desrespeito a dispositivo da Lei n° 5.966/73 e de normas do CONMETRO. Não há 

qualquer ilegalidade na portaria 17/94, já que o INEMTRO, utilizando-se do seu poder regulamentar, apenas expediu 

normas técnicas sobre pesos e medidas. 

Portanto, não que se falar em ilegalidade ou mesmo que a dívida ativa consubstanciada na certidão de divida ativa não é 

devida. 

Nesse sentido é a posição dessa E. Turma: 

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. PESO INFERIOR. PORTARIA N. 

17/94. LEGALIDADE. I - CDA em consonância com a legislação pertinente à matéria, não havendo exigência de que o 

título executivo esteja acompanhado do auto de infração ou do processo administrativo. II - Não tendo a Embargante 
oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da prova testemunhal para o 

julgamento dos embargos, não caracterizando cerceamento de defesa seu indeferimento. Nos termos do CPC, o juiz 

deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou impertinente. III - O 

fato de a Executada comercializar o produto pão francês abaixo do valor tabelado pela SUNAB não tem o condão de 

elidir a presunção de certeza e liquidez da CDA, porquanto a irregularidade metrológica foi constatada na presença de 

seu representante legal, não tendo a Embargante, inclusive, se insurgido contra tal afirmação. IV - O art. 9º, da Lei n. 

5.966/73 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. V - Legalidade da Portaria 

INMETRO n. 17/94, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames quantitativos de 

mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. VI - Diferenças a menor 

encontradas quando da fiscalização, em percentuais superiores ao estabelecido na referida Portaria. VII - 

Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de 

produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). VIII - Apelação improvida. 

(AC 200503990456040, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 12/01/2011) 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - LEI 4.320/64, ART. 39, C.C O ART. 2º, DA 

LEF : LICITUDE EXECUTIVA FISCAL TAMBÉM QUANTO A DÍVIDAS NÃO-TRIBUTÁRIAS - PORTARIA N. 20/87, 

DO INMETRO : AUSENTE ALEGADO EXCEDIMENTO - LEGITIMIDADE DA LEI N. 5.966/73 - INMETRO - PÃO 
FRANCÊS DE 50G - PESAGEM COM ERRO MÉDIO EXCEDENTE AO LIMITE -- ÔNUS INDUSTRIAL DE PREVER 

A DIVERGÊNCIA E SANÁ-LA PREVIAMENTE -IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1. Há muito consagra o 

ordenamento a licitude da formulação estatal em cobrança também da dívida não-tributária, art. 39, Lei 4.320/64, isso 

em sede executiva fiscal mesma, art. 2º, Lei 6.830/80. Observada a processual legalidade, inciso II, do art. 5º, Lei 

Maior, superado aventado enfoque. 2. Em plano de legalidade, oriunda da ordem constitucional a proteção 

consumerista, patente que não se flagra excedimento pelo CONMETRO em pauta, Portaria sob n. 20/87, ao instituir a 

infração, vez que a complementar o quanto assim autorizado pela Lei Nº 5.966/73, por seu art. 9º : não se cuida, pois, 

de lacuna ou omissão, mas de autorização legislativa expressa, plenamente aceita e praticada junto ao sistema. 3. Todo 

um vínculo de compatibilidade vertical, desde a Constituição, surpreende-se na espécie, a afastar a afirmada 

transgressão à legalidade, também de estatura magna, inciso II de seu art. 5º. Precedente. 4. O tema central dos autos 

repousa na constatação fazendária de que a amostra colhida traduziu não foi respeitada, na pesagem do produto 

averiguado (pão francês de 50g), a média mínima de peso positivada para aquele bem, em prejuízo ao consumidor. 5. 

Consagrado o direito constitucional de proteção ao consumidor (arts. 170,V, Lei Maior, e 48, ADCT), cujo estatuto - 

C. D. C. - estabelece ao consumidor o direito de objetiva e segura informação sobre as características do bem a 

adquirir, enquanto ao fornecedor o dever de colocar no mercado bens em conformidade com as normas incidentes 

para a espécie, respectivamente nos termos do inciso III de seu art. 6º. e do inciso VIII de seu art. 39, este a contrario 

sensu, claramente assim a tanto desobedece o pólo ora apelante, embargante originário, ao descumprir com a 
normação metrológica de estilo. 6. Nada aduziu a parte embargante, aqui apelante, que afastasse a transgressão às 

normas metrológicas, limitando-se a argumentar ter sido coletada, para análise, uma quantidade ínfima de unidades, 

insuficientes para a aplicação da penalidade, tendo o Fiscal, ademais, desconsiderado que existiam nas dependências 

da embargante várias balanças de precisão, aferidas pelo IPEM, próprias para que o consumidor delas fizesse uso e 

verificasse o peso dos produtos adquiridos, sem, contudo, trazer aos autos elementos aptos a desconstituir a presunção 

de legitimidade da autuação. 7. Firmado o direito consumerista à elementar fidelidade de conteúdo com o descritivo do 

produto, máxime em se considerando a sua irretorquível hipossuficiência a respeito, decorre límpido não assista razão 

ao produtor/recorrente, em sua tese de apelo. 8. Improvimento à apelação. 

(AC 97030285260, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 08/03/2010) 

Cumpre consignar, ademais, que a responsabilidade do autor, conforme determinam os arts. 12 e 14 do Código de 

Defesa do Consumidor, insurge independentemente da existência de culpa, sendo-lhe ainda vedado, nos termos do art. 
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39, VIII, desse diploma legal, colocar no mercado de consumo produto em desconformidade com as normas expedidas 

pelos órgãos oficiais competentes ou, na ausência de normas específicas, pela ABNT ou por entidade credenciada pelo 

CONMETRO - Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

Assim, deve a embargante responder pelos produtos que expõe à venda, respeitando a legislação pertinente. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - HIGIDEZ - RECONHECIMENTO PELA 

EMPRESA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - VALOR - MENSURAÇÃO ADEQUADA - SUCUMBÊNCIA DA 

EMPRESA.  

1 - Subsistência da pretensão fiscal, uma vez que a empresa reconhece, expressamente, em sua defesa administrativa, o 

cometimento da infração que lhe está sendo imputada pela fiscalização da SUNAB, por ofensa ao disposto no artigo 20 

da Portaria Super n. 4/94, em razão de ter realizado promoções de veículos automotores da marca FIAT, divulgando-

as através do Jornal da Tarde/São Paulo, de 28/12/1.994, sem informar, de maneira clara e precisa, o preço e a 

quantidade de produtos em oferta, e as datas de início e término da respectiva promoção. 2 - A alegação de que o fato 

ocorrido é único, isolado, cometido por mero descuido, sem qualquer intenção de praticar infração à citada Portaria 

ou de lesar o consumidor, é irrelevante para a lei. A legislação voltada à proteção do consumidor, na esteira de seu 

instrumento nuclear (Lei n. 8.078/90) e das normas que lhe seguiram, a exemplo da Portaria Super 4/94, trabalha com 

a idéia de responsabilidade objetiva daquele que oferta produtos sem assegurar informações corretas, claras, precisas 
e ostensivas. Cometida a infração, à luz do dever jurídico insculpido no artigo 20 da Portaria em questão, e em 

atenção às alíneas "c" e "n" do artigo 11 da Lei Delegada 4/62, a aplicação da multa é conduta inafastável para a 

Administração e o seu pagamento, inelutável para o administrado.  

(...). 

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, ApelReex nº 199903990963268, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 17/06/2010) 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. PENALIDADE COM BASE EM PORTARIA 

DO INMETRO E RESOLUÇÃO DO CONMETRO. LEGALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PRELIMINAR 

REJEITADA. MULTA. PESO INFERIOR. PORTARIA N. 02/82. PERDA NATURAL DO PRODUTO. FATO PREVISTO 

NO ITEM 26 DA RESOLUÇÃO 11/88 DO CONMETRO. PÃO FRANCÊS. COMERCIALIZAÇÃO EM DESACORDO 

COM O DISPOSTO NOS ITENS 4 E 5.1.2 DO RTM APROVADO PELA PORTARIA INMETRO N. 074/95. AUSÊNCIA 

DE INDICAÇÃO QUANTITATIVA. PRODUTOS COM DUPLA INDICAÇÃO QUANTITATIVA. RESOLUÇÃO 11/88 

DO CONMETRO. BALANÇA COM LACRE ROMPIDO. INFRAÇÃO AO ITEM 4.1.2.4 DO RTM C/C ARTS. 1º E 5º DA 

PORTARIA INMETRO N. 236/94. I - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. 

Precedentes do STJ. Preliminar de nulidade dos procedimentos administrativos rejeitada. II - A farta documentação 

juntada pelo Embargado com sua impugnação comprova que a empresa, efetivamente, estava comercializando os 

produtos "feijão carioca", "salame hamburguês", "queijo tipo reino", "pão francês" e "salame italiano", com peso 

inferior ao constante das respectivas embalagens, com erro médio e/ou individual superior ao tolerado. III - 
Legalidade da Portaria INMETRO n. 02/82, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames 

quantitativos de mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. IV - A 

variação de peso do produto, em função de sua natureza e característica, não elide a infração, pois sendo fato 

objetivamente previsível, deve o fornecedor eleger métodos para substituição do produto a tempo ou para seu melhor 

acondicionamento, de modo a retardar ou eliminar esta perda. (...) IX - Diferenças de peso apuradas em percentuais 

muito superiores ao máximo tolerado. X - Legalidade da Resolução n. 11/88 do CONMETRO, expedida em face da 

competência normativa desse órgão conferida pela Lei n. 5.966/73, trazendo em seu item 14 a previsão expressa 

acerca da obrigatoriedade de indicação quantitativa de mercadorias pré-medidas sem a presença do comprador, 

acondicionadas ou não, bem como, em seu item 15.1, da vedação de dupla indicação quantitativa. (...) XIV - Sanção 

aplicada desde que apurado o fato em desacordo com as regras fixadas, independentemente da verificação da culpa do 

fabricante ou do comerciante. XV - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da 

sistemática de metrologia e normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no 

mercado de consumo, de produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). XVI - Inversão dos 

ônus de sucumbência. XVII - Remessa Oficial provida. Apelação provida. 

(APELREE 199903991135148, JUIZA REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, 11/01/2010) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO 

ÀS NORMAS METROLÓGICAS. APLICAÇÃO. CONSISTÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO INABALADA. 1. Caso de 
autuação por comercialização de farinha de mandioca, em embalagem, com erro médio no valor nominal de pesagem, 

acima do permitido: constatado, pela média, que houve redução de peso, em detrimento do consumidor, nas diversas 

amostras do lote selecionado, caracteriza-se a infração, ainda que não se tenha conduta dolosa ou culposa, vez que 

objetiva a responsabilidade. 2. A aprovação do lote, pelo critério de pesagem individual, não impede a sua reprovação 

pelo critério de pesagem média, e tampouco a sua reprovação final, uma vez que o item 5 do Regulamento Técnico 

Metrológico, objeto da Portaria INMETRO nº 74, de 25.05.95, exige o cumprimento simultâneo dos critérios individual 

e médio para a aprovação do lote. 3. Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 200803990309195, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u, j. 24/07/2008) 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. LEI Nº 5.966/73. RECEPCÃO PELA CF. CDA. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. RESOLUÇÃO 11/88 DO INMETRO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 1.  
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(...) 

2. Nas aplicações das sanções, tem-se que o INMETRO, por intermédio da Portaria 11/88, nada mais fez do que 

utilizar seu poder de polícia o qual, nas palavras do professor Hely Lopes Meirelles é "a faculdade de que dispõe a 

Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em 

benefício da coletividade ou do próprio Estado." O poder de polícia do INMETRO visa controlar as atividades dos 

comerciantes que possam prejudicar o consumidor ao comprar mercadoria em desconformidade como peso e 

quantidade declarados na embalagem. 3. A autuação sofrida pela apelada, porquanto a prova documental acostada 

aos autos às fls. 54/59, evidencia a infração cometida. 4. Nos termos do art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, é vedado ao 

fornecedor de produtos e serviços, dentre outras práticas abusivas "colocar, no mercado de consumo, qualquer 

produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 

não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo CONMETRO."  

(...). 

(TRF da 3ª Região, 4ª Turma, AC nº 200103990414506, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel Álvares, v.u., j. 22/03/2006) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0201154-13.1996.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.034867-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : SICILIANO S/A 

ADVOGADO : FABIO LUIZ MARQUES ROCHA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.02.01154-8 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em ação de rito ordinário, objetivando o desembaraço aduaneiro de livros e revistas em CD-

ROM, sem o recolhimento do imposto de importação e do imposto sobre produtos industrializados. 

Alegou a autora que a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, alínea "d", da Constituição Federal não deve ser 

interpretada literalmente, pois o livro e o periódico devem ser considerado em função de seu conteúdo e não da sua 

forma. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou a ré ao pagamento de honorários, arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Por força do reexame necessário os autos foram remetidos a esta E. Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

O cerne da questão se cinge à possibilidade de extensão da imunidade prevista no art. 150, inc. VI, alínea "d" da 

Constituição da República a livros e revistas com suporte em CD-ROM, todos voltados para o ensino da 

microinformática. 

O dispositivo constitucional em apreço assim dispõe: 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

(...) 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
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As imunidades tributárias consistem em normas constitucionais que limitam a competência dos entes tributantes, 

traduzindo-se em verdadeiras "hipóteses de não-incidência", com relação a determinadas situações, pessoas ou coisas. 

Na hipótese dos autos, a imunidade assume a roupagem do tipo objetiva, pois atribui a benesse a determinados bens, 

considerados relevantes pelo legislador constituinte. 

Tal preceito prestigia diversos valores, tais como a liberdade de comunicação e de manifestação do pensamento; a 

expressão da atividade intelectual, artística e científica; o acesso e difusão da cultura e da educação; dentre outros. 

Releva, nesta sede, perquirir qual é a intelecção da expressão livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 

impressão. 

É bem verdade que, segundo as regras de hermenêutica, o direito excepcional deve ser interpretado literalmente. 

Todavia, não se pode olvidar que a sociedade não é estanque, pelo contrário, é dinâmica. Esse dinamismo engendra a 

constante evolução das relações jurídicas, o que obriga o Direito a se amoldar às novas situações que vão surgindo, a 

fim de cumprir o seu papel. 

Conquanto a imunidade tributária constitua exceção à regra jurídica de tributação, não nos parece razoável atribuir-lhe 

interpretação exclusivamente léxica, em detrimento das demais regras de hermenêutica e do "espírito da lei" exprimido 

no comando constitucional. 

Por oportuno, impende traçar um escorço sobre a evolução constitucional da imunidade em comento. 

O Código Tributário Nacional, elaborado na vigência da Emenda Constitucional n.º 18 (1965), considera imune o papel 

destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros (art. 9º, inc. IV, letra "d"). No mesmo sentido, 
andou a Constituição de 1946 (art. 31, alínea "c"). Mas, a Constituição de 1967, tanto em sua redação original como na 

decorrente da Emenda n.º 1, de 1969, ampliou a regra, passando a considerar imune o livro, o jornal e os periódicos, 

assim como o papel destinado a sua impressão (art. 19, inc. III, alínea "d"), o que restou mantido pela atual 

Constituição (art. 150, inc. VI, alínea "d"). 

Revela-se, portanto, inconteste a intenção do constituinte de tornar imunes os gêneros "livro, jornal e periódicos", e não 

apenas o papel destinado à sua impressão. 

Ocorre que, na ocasião da promulgação da atual Carta Política, tais termos comportavam acepção adequada àquela 

época. 

Ora, nos idos de 1987 e 1988 não se cogitava de livros, jornais e periódicos em meio magnético, eletrônico ou digital, 

como nos dias correntes, razão pela qual não se poderia exigir a sua explícita previsão na literalidade do preceito 

imunizante. 

A menção às espécies "em papel" encontra pertinência na medida em que era, naqueles tempos, a modalidade mais 

usual, senão a única até então concebível em face do estágio tecnológico experimentado à época. 

Hodiernamente, o vocábulo "livro" não se restringe à convencional coleção de folhas de papel, cortadas, dobradas e 

unidas em cadernos, como se depreende da acepção encontrada no Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa como 2.1 

livro (acp. 2) em qualquer suporte (ex., papiro, disquete etc) (1ª ed., Editora Objetiva, Rio de Janeiro, 2001, p. 1.774). 

Ao nosso sentir, interpretar restritivamente o art. 150, VI, "d" da Constituição, atendo-se à mera literalidade do texto e 
olvidando-se da evolução do contexto social em que ela se insere, implicaria inequívoca negativa de vigência ao 

comando constitucional. 

In casu, a melhor opção ao intérprete é a interpretação teleológica, buscando aferir a real finalidade da norma, de molde 

a conferir-lhe a máxima efetividade, privilegiando, assim, aqueles valores implicitamente contemplados pelo 

constituinte. 

Esse é o magistério de Leandro Paulsen: 

 

O conceito de livro toma relevância, e. g., para as discussões acerca da imunidade daqueles que se apresentam em CD-

Rom, conforme notas adiante. Importa que se proceda a uma interpretação teleológica, baseada na função e garantia 

que a imunidade em questão estabelece para o direito fundamental à livre manifestação das idéias. 

(...) 

Entendemos que a referência ao papel destinado à impressão dos livros, jornais e periódicos teve por finalidade 

ampliar o âmbito da imunidade para envolver o que é normalmente o seu maior insumo. Não há que se entender tal 

referência como limitativa da imunidade, ou seja, como impeditiva da imunidade dos livros, jornais e periódicos 

gravados ou divulgados por outro meio. A essa conclusão se chega analisando os direitos fundamentais a que a 

Constituição visou proteger com a norma em questão. Assim, não vemos razão para a imunidade não abranger os 

livros em CD-ROM e as revistas eletrônicas acessíveis pela INTERNET. 
(Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e jurisprudência. 7 ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: ESMAFE, 2005, p.272/274). 

 

No mesmo sentido, são as abalizadas ponderações de Hugo de Brito Machado: 

 

Questão das mais relevantes consiste em saber se a imunidade dos livros, jornais e periódicos, e do papel destinado a 

sua impressão, abrange os produtos da moderna tecnologia, como dos CD-roms e os disquetes para computadores. 

A melhor interpretação das normas da Constituição é aquela capaz de lhes garantir a máxima efetividade. Toda 

imunidade tem por fim a realização de um princípio que o constituinte considerou importante para a nação. A 

imunidade dos livros jornais e periódicos tem por fim assegurar a liberdade de expressão do pensamento e a 

disseminação da cultura. Como é inegável que os meios magnéticos, produtos da moderna tecnologia, são hoje de 
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fundamental importância para a realização desse mesmo objetivo, a reposta afirmativa se impõe. O entendimento 

contrário, por mais respeitáveis que sejam, e são, os seus defensores, leva a norma imunizante a uma forma de 

esclerose precoce, inteiramente incompatível com a doutrina do moderno constitucionalismo, especialmente no que 

concerne à interpretação especificamente constitucional. 

É certo que o constituinte de 1988 teve oportunidade de adotar redação expressamente mais abrangente para a norma 

imunizante, e não o fez. Isto, porém, não quer dizer que o intérprete da Constituição não possa adotar, para a mesma 

norma, a interpretação mais adequada, tendo em vista a realidade de hoje. Realidade que já não é aquela vivida pelo 

constituinte, pois nos últimos dez anos a evolução da tecnologia, no setor de informática, tem sido simplesmente 

impressionante. Se em 1988 não se tinha motivos para acreditar na rápida substituição do livro convencional pelos 

instrumentos e meios magnéticos, hoje tal substituição mostra-se já evidente, embora o livro tradicional ainda não 

tenha perdida sua notável importância. 

A evolução no setor da informática, é tão rápida, que o CD ainda nem ocupou espaços significativos no mercado 

brasileiro e já está sendo substituído, com imensa vantagem, pelo DVD, levando várias empresas a incluir drivers 

especiais em alguns de seus micros; previa-se, mesmo, que até o final de 1998 "esses drivers terão substituído 

totalmente os CD-ROM, que serão, então, peças de museu" (INFO-Exame, n. 12, dezembro/97, p. 44). 

(Curso de Direito Tributário. 23ª ed. Ed. Malheiros, São Paulo: 2003, p. 255). 

 

Saliento, ainda, que dentre as modernas técnicas de hermenêutica, também aplicáveis às normas constitucionais, 
destaca-se a interpretação evolutiva, segundo a qual o intérprete deve adequar a concepção da norma à realidade 

vivenciada. 

Os livros, jornais e periódicos são veículos de difusão de informação, cultura e educação, independentemente do suporte 

que ostentem ou da matéria prima utilizada na sua confecção e, como tal, fazem jus à imunidade postulada. 

Nesse passo, valendo-me das já apontadas técnicas de hermenêutica, entendo cabível atribuir elastério interpretativo ao 

disposto no art. 150, inc. VI, alínea "d" da Constituição Federal, de modo a estender a benesse nele contemplada a livros 

e revistas com suporte em CD-ROMs. 

Isso porque o que torna os aludidos produtos imunes são os fins a que se destinam, sendo irrelevante a sua forma. Tal 

entendimento foi externado por Roque Antônio Carrazza, em parecer sobre a importação de Bíblias em Fitas: sua 

Imunidade: Exegese do art. 150, VI, d, da Constituição Federal: 

 

São os fins a que se destinam os livros e equivalentes e, não, sua forma que os tornam imunes a impostos. Livros, na 

acepção da alínea d, do inc. VI, do art. 150, da CF, são veículos do pensamento, vale dizer, os que se prestam a 

difundir idéias, informações, conhecimentos etc. Pouco importam o suporte material de tais veículos (papel, celulóide, 

plástico etc.) ou a forma de transmissão (caracteres alfabéticos, signos Braille, impulsos magnéticos etc.) 

(Revista Dialética de Direito Tributário, n.º 26, 1997, p. 139). 

 
Cito precedentes jurisprudenciais desta E. Corte, consoante se infere dos julgados abaixo transcritos: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO. OMISSÃO. 

CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, INCISO VI, LETRA 'D'. LIVROS EM FORMATO DE CD-

ROM. ACESSÓRIOS.  

1. Cumpre acolher os presentes embargos de declaração, para suprindo a omissão identificada, fazer constar a 

Imunidade conferida pelo artigo 150, inciso VI, letra "d", da Constituição Federal, sobre livros eletrônicos (CD-Rom), 

e também seus acessórios complementares, na espécie, fitas de vídeo e fitas cassetes, utilizadas para a prática oral de 

exercícios em laboratórios e fantoches ilustrativos dos personagens que figuram nas histórias dos livros, utilizados no 

desenvolvimento do ensino infantil, afastando a exigência do Imposto sobre Produto Industrializado (IPI) e do Imposto 

de Importação (II). 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

(Turma Suplementar da Segunda Seção, Rel. Juíza Eliana Marcelo, ED na AC n.º 2001.61.00.020336-6, j. 11.10.2007, 

DJU 05.11.2007, p. 648). 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IPI E II - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "D" DA CF/88 - 

MATERIAL DIDÁTICO DESTINADO AO ENSINO DA LÍNGUA INGLESA EM FORMATO CD-ROM, CD ÁUDIO, 

FITAS DE VÍDEO, FITAS CASSETE - POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO A imunidade, como regra de estrutura 
contida no texto da Constituição Federal, estabelece, de modo expresso, a incompetência das pessoas políticas de 

direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que alcancem situações específicas e 

determinadas. O disposto no artigo 150, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal se revela aplicável, uma vez que 

novos mecanismos de divulgação e propagação da cultura e informação de multimídia, como o CD-ROM, aos 

denominados livros, jornais e periódicos eletrônicos. são alcançados pela imunidade. A norma que prevê a imunidade 

visa facilitar a difusão das informações e cultura, garantindo a liberdade de comunicação e pensamento, alcançando 

os vídeos, fitas cassetes, CD-ROM, aos denominados livros, jornais e periódicos eletrônicos., pois o legislador 

apresentou esta intenção na regra no dispositivo constitucional. Apelação provida. 

(TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, AMS 307236, DJF3 CJ1 27/10/2009, p. 58, j. 17/09/2009) 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ART. 150, VI, "D" DA CF/88 - 

MATERIAL DIDÁTICO DESTINADO AO ENSINO DA LÍNGUA INGLESA EM FORMATO CD-ROM, CD ÁUDIO, 

FITAS DE VÍDEO, FITAS CASSETE E ACESSÓRIOS QUE OS ACOMPANHAM - POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO.  

1- O conceito de livro tratado como imune de tributação pela norma constitucional deve ser mais amplo, pois não se 

subsume a uma simples reunião de folhas, constituindo o meio pelo qual transmitem-se informações através da escrita 

ou de ilustrações, com a finalidade de difusão do conhecimento adquirido e da livre manifestação do pensamento.  

2- Embora não sejam confeccionados em papel, os materiais importados pela impetrante podem ser definidos como 

livro, porquanto, na concepção histórica, não se consideravam livros apenas aqueles reunidos de folhas de papel, já 

que a História mostra a existência de livros de barro, de argila, de pedra, etc.  

3- A intenção do legislador constituinte originário foi proteger a transmissão de informações, de conhecimentos, 

facilitando o acesso da população à educação e à cultura, o que não se faz necessariamente pela via escrita, não se 

podendo ignorar o atual avanço tecnológico.  

4- Deve ser assegurada aos materiais importados pela impetrante a imunidade prevista na alínea "d" do inciso III do 

artigo 150 da Constituição Federal, uma vez que atingido o sentido da norma imunizante, qual seja, o desenvolvimento 

da educação e da cultura.  

5- Precedentes jurisprudenciais do STF e desta Corte: RE nº 221239/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 

06/08/2004, pp 00061; AG nº 2004.03.00.064691-2, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU 27/04/2005, pág. 249.  

6- Apelação a que se dá provimento. 
(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, AMS 222533, DJF3 06/10/2008, j. 07/08/2008) 

 

Não há que se falar, de outro lado, em aplicação de analogia para ampliar as hipóteses de imunidade, mas tão-somente 

da adoção de regras universalmente aceitas de hermenêutica, a fim de alcançar o verdadeiro sentido da norma 

constitucional. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC c/c Súmula nº 253/STJ, nego seguimento à remessa 

oficial. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021995-49.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021995-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LORENZETTI S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por LORENZETTI S/A INDÚSTRIAS 

BRASILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS, contra o ato do Srs. SECRETÁRIO- EXECUTIVO DO REFIS, 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO e PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA 
DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO, objetivando, em síntese, ver assegurado seu direito de não ser 

excluída do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei n. 9.964/00, anteriormente à apreciação e 

julgamento motivado dos pedidos administrativos de retificação de valores equivocadamente consolidados em seu nome 

(fls. 02/23). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 24/76. 

As Autoridades-Impetradas apresentaram suas informações às fls. 91/99, 99/106, 109/121 e 123138. 

A liminar foi deferida para o fim de detrminar que as Autoridades-Impetradas se abstivessem de promover a exclusão 

da Impetrante do referido programa até que seja apreciado seu processo administrativo (fls. 139/141). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação, em razão da ausência de direito líquido e certo (fls. 150/151). 

O MM. Juízo a quo confirmou a liminar, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, nos termos do disposto no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 154/159 e 175/176). 

À União Federal (Fazenda Nacional) interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, sua 

ilegitimidade passiva, seustentando, no mérito, a reforma da sentença, inclusive com a condenação da Impetrante ao 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios (fls. 184/195). 
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O Apelo foi recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 196). 

Com contrarrazões (fls. 197/208), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal reiterou o parecer de fls. 150/151 e requereu a reforma da sentença, para que a segurança 

seja denegada (fls. 210/211). 

À fl. 213 a União Federal (Fazenda Nacional) comunicou que o pedido do contribuinte de revisão dos débitos 

consolidados no REFIS foi analisado. Apresentou, para tanto, os documentos de fls. 215/257. 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 
Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"  

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença"  

 

In casu, observo que, com o cumprimento da liminar concedida e da sentença prolatada pelo MM. Juízo a quo, exauriu-

se, por completo, o objeto do presente mandamus. Isso porque a Impetrante não foi excluída do Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei n. 9.964/00, antes da apreciação e julgamento dos pedidos 

administrativos de retificação de valores, que segundo ela, foram equivocadamente consolidados em seu nome. 

Providência essa realizada pela União, conforme se depreende da comunicação de fl. 213 e dos documentos de fls. 

215/257. 

Assim, restou caracterizada a satisfatividade da medida, configurando a carência superveniente de interesse processual, 

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI 

e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação. 
Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Colenda 6ª Turma desta Corte, em casos análogos: 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMPRIMENTO DA LIMINAR. 

ÍNDOLE SATISFATIVA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO.  
1. "A chamada liminar satisfativa é aquela que exaure por completo o objeto da ação, de modo a esgotar o mérito a ser 

futuramente apreciado pelo Colegiado, verdadeiro competente para análise da pretensão [...]" (AgRg no AgRg no MS 

14.336/DF, Napoleão Nunes Maia Filho. Terceira Seção, julgado em 26.8.2009, DJe 10.9.2009).  

2. O cumprimento da liminar anteriormente concedida, cuja natureza satisfativa lhe era inerente, impõe o 

reconhecimento da perda superveniente do objeto do mandado de segurança. Precedentes: MS 11.041/DF, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 24.4.2006, p. 350; MS 4611/DF, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, DJ 

24.5.1999, p. 90.  

3. Impõe-se o não conhecimento do recurso especial por ausência de prequestionamento, vez que o dispositivo de lei 

apontado como violado não foi examinado pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Súmula 

211/STJ.  

Agravo regimental improvido."  

(2ª Turma, AgRg no REsp 1209252/PI, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 09.11.10, DJe de 17.11.10). 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE PRODUTO FARMACÊUTICO 

VETERINÁRIO. SENTENÇA PARCIALMENTE CONCESSIVA. PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO 

EXPIRADO. IRREVERSIBILIDADE DA SITUAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE 

PROCESSUAL.  
1. A impetrante requereu a liberação de produto farmacêutico veterinário importado que, após o desembaraço 

automático, foi submetido à conferência física que constatou erro na classificação da mercadoria, aplicando a pena de 

perdimento do bem, sob o fundamento de que os tributos aduaneiros foram pagos apenas em parte, mediante artifício 

doloso.  

2. Proferida sentença parcialmente concessiva, foi a mercadoria liberada em julho de 1999.  
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3. Diante deste fato e considerando-se sobretudo que a validade do produto expirou em 27 de outubro de 2000, nos 

termos do laudo do laboratório de análises do Ministério da Fazenda, com o decurso do tempo, o presente mandamus 

perdeu o objeto.  

4. A liberação judicial da mercadoria associada à irreversibilidade da situação tornam inócua a prestação 

jurisdicional, caracterizando a perda superveniente do interesse processual.  

5. Processo extinto sem a resolução do mérito. Remessa oficial prejudicada."  

(TRF 3º Região, AMS n. 1999.61.04.003466-2, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, J. 01.08.07, DJ 06.12.10). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União 

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg 

nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos 

dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, 

porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027235-19.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027235-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REVESLAM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o creditamento do IPI 

relativamente às matérias primas adquiridas à alíquota zero. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. 

Apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença. 

Apresentadas contrarrazões pela União Federal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 
A apelante sustenta seu pedido no princípio constitucional da não cumulatividade e na eficácia plena do artigo 153, § 

3°, II da Constituição Federal. 

O princípio da não cumulatividade busca evitar que o consumidor final sofra o impacto do chamado "efeito cascata", 

que nada mais é do que a reiterada tributação no processo produtivo. Assim, não ocorrendo tributação do IPI nessa fase 

do processo, não haverá cumulatividade de valores. 

A própria Constituição Federal, ao tratar do assunto, admite a compensação daquilo a ser pago em cada operação 

somente com o montante cobrado nas anteriores (art. 153, § 3º, II), ou seja, nada tendo sido pago, nada há a se 

compensar. 

Como é sabido, os produtos sujeitos à alíquota zero não ensejam direito ao creditamento, como se deflui da própria 

operação legalmente estabelecida, uma vez que, nesses casos, não houve sequer a fixação do quantum devido a título de 

IPI, que deveria ter sido recolhido. 

Nesse sentido, já decidiu o Pleno do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário 

provido. 
(RE n.º 370.682-9/SC, Rel. p/ acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 25/06/2007, DJ 19/12/2007) 

IPI - Insumo - Alíquota zero - Ausência de direito ao creditamento. Conforme disposto no inciso II do §3º do artigo 153 

da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o que for devido em cada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 728/4238 

operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a crédito quando o insumo 

entra na indústria considerada a alíquota zero. 

IPI - Insumo - Alíquota Zero - Creditamento - Inexistência do Direito - Eficácia. Descabe, em face do texto 

constitucional regedor do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação 

de efeitos do pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, 

consagrando-se o princípio da segurança  

jurídica. 

(RE 353.657-5/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 25/6/2007, DJ 07/03/08) 

 

Dessa forma, não tendo a autora direito ao creditamento do IPI, restam prejudicadas as demais questões. 

Em face de todo o exposto, nego provimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002434-27.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002434-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : NUNO FERREIRA CARGAS INTERNACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NUNO FERREIRA CARGAS 

INTERNACIONAIS LTDA, contra ato do SR. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, 

objetivando que seja autorizado a devolução das mercadorias embarcadas erroneamente no Porto de Santos, cujo 

destino era a Austrália, tendo em vista que o erro foi provado por meio de processo administrativo (nº 11128003303/00-

65), bem como afastar a pena de perdimento das referidas mercadorias, na medida em que não houve o abandono, e que 
sejam devolvidas à Origem, sem qualquer prejuízo a Fazenda Nacional (fls. 02/10). 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para o momento posterior ao da vinda das informações (fl. 76). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 83/89). 

O pedido de liminar restou deferido, para anular a pena de perdimento e determinar a Autoridade Impetrada a proceder 

à devolução das mercadorias constantes do BL n. CSB-702, tal como deferido no processo administrativo n. 

11128.003303/00-65 (fl. 90). 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, tendo em vista a ausência de interesse público (fls. 97/101). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, para o fim de determinar a Autoridade Impetrada à devolução ao exterior das 

mercadorias importadas (fls. 103/106). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 116). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 117/120). 

A Impetrante informou que foi julgado improcedente o lançamento fiscal discutido no processo administrativo n. 

11128.005583/00-64, na medida em que restou comprovada as trocas das mercadorias importadas, porquanto as 

mercadorias corretas sequer tiveram entrada em território nacional, tornando-se, portanto, insubsistente a exigência do 

crédito tributário com base na falta de tais mercadorias. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 

não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual. 
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Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., 

nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença 

de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

In casu, observo que com o cumprimento da liminar concedida pelo MM. Juízo a quo, exauriu-se, por completo, o 

objeto do presente mandamus. Isso porque as mencionadas mercadorias já foram liberadas e encaminhadas ao local de 

origem, inclusive, o lançamento fiscal discutido no processo administrativo n. 11128.005583/00-64, foi julgado 

improcedente, pelo quê restou caracterizada a satisfatividade da medida, configurando a carência superveniente de 

interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do 

disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o reexame 
necessário. 

Nesse sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Colenda 6ª Turma desta Corte, em casos análogos: 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CUMPRIMENTO DA LIMINAR . 

ÍNDOLE SATISFATIVA . PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 
1. "A chamada liminar satisfativa é aquela que exaure por completo o objeto da ação, de modo a esgotar o mérito a ser 

futuramente apreciado pelo Colegiado, verdadeiro competente para análise da pretensão [...]" (AgRg no AgRg no MS 

14.336/DF, Napoleão Nunes Maia Filho. Terceira Seção, julgado em 26.8.2009, DJe 10.9.2009). 

2. O cumprimento da liminar anteriormente concedida, cuja natureza satisfativa lhe era inerente, impõe o 

reconhecimento da perda superveniente do objeto do mandado de segurança. Precedentes: MS 11.041/DF, Rel. Min. 

Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 24.4.2006, p. 350; MS 4611/DF, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, DJ 

24.5.1999, p. 90. 

3. Impõe-se o não conhecimento do recurso especial por ausência de prequestionamento, vez que o dispositivo de lei 

apontado como violado não foi examinado pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Súmula 

211/STJ. 

Agravo regimental improvido." 
(2ª Turma, AgRg no REsp 1209252/PI, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 09.11.10, DJe de 17.11.10). 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIBERAÇÃO DE PRODUTO FARMACÊUTICO 

VETERINÁRIO. SENTENÇA PARCIALMENTE CONCESSIVA. PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO 

EXPIRADO. IRREVERSIBILIDADE DA SITUAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE 

PROCESSUAL. 
1. A impetrante requereu a liberação de produto farmacêutico veterinário importado que, após o desembaraço 

automático, foi submetido à conferência física que constatou erro na classificação da mercadoria, aplicando a pena de 

perdimento do bem, sob o fundamento de que os tributos aduaneiros foram pagos apenas em parte, mediante artifício 

doloso. 

2. Proferida sentença parcialmente concessiva, foi a mercadoria liberada em julho de 1999. 

3. Diante deste fato e considerando-se sobretudo que a validade do produto expirou em 27 de outubro de 2000, nos 

termos do laudo do laboratório de análises do Ministério da Fazenda, com o decurso do tempo, o presente mandamus 

perdeu o objeto. 

4. A liberação judicial da mercadoria associada à irreversibilidade da situação tornam inócua a prestação 

jurisdicional, caracterizando a perda superveniente do interesse processual. 

5. Processo extinto sem a resolução do mérito. Remessa oficial prejudicada." 
(TRF 3º Região, AMS n. 1999.61.04.003466-2, relatora Desembargadora Consuelo Yoshida, J. 01.08.07, DJ 06.12.10). 

 

Por fim, entendo descabida a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Impetrante, a 

teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. Nesse 

sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 

422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004791-77.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.004791-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : QUEBECOR WORLD SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 04.09.01, por QUEBECOR WORLD SÃO PAULO S.A, contra ato 

do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, com pedido liminar, objetivando assegurar a 

realização do desembaraço aduaneiro de 350.000 (trezentos e cinquenta mil) folhas de papel dupla face com reforço de 

tecido para livros, sem o recolhimento do II e do IPI, porquanto entende fazer jus à imunidade prevista no art. 150, VI, 

d, da Constituição Federal (fls. 02/11). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/136. 

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 142/150. 

O pedido liminar foi deferido (fls. 151/153). 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 165/168). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança (fls. 173/177). 

Sentença submetida a reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma integral da sentença (fls. 

187/193). 

Com contrarrazões (fls. 196/201), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 204/208). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Prescreve o art. 150, VI, d, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios:  

(...) VI - instituir impostos sobre:  

(...) d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão." 

  

Prestigia esta imunidade diversos valores: a liberdade de comunicação, a liberdade de manifestação do pensamento, a 

expressão da atividade intelectual, artística, científica, visando ao acesso à informação e à difusão da cultura e da 

educação, bem como o direito exclusivo dos autores de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 

transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar (arts. 5º, IV, IX, XIV, XXVII, 205, 215 e 220). 

Desse modo, considerando o espírito e a finalidade da norma constitucional, forçoso concluir que o papel está abrangido 

pela imunidade do art. 150, VI, d, uma vez que é utilizado no processo de impressão de livros e integra-se no produto 

final. 
Sobre o assunto, em trabalho dedicado ao tema das imunidades tributárias, grafei: 

(...) 

A imunidade conferida aos livros, jornais, periódicos e ao papel destinado à sua impressão classifica-se como de 

caráter político e incondicionada: mas, diversamente das imunidades anteriormente estudadas, reveste-se de natureza 

objetiva. 

Em razão disso, não há dúvida de que estão livres aqueles itens da exigência dos impostos que recairiam nas 

operações e prestações que os tenham por objeto- Imposto de Importação, Imposto de Exportação, Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias, Imposto sobre Produtos Industrializados e Imposto sobre Serviços" 

(Imunidades Tributárias - Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 186-187). 

Desse modo, entendo que a imunidade em tela abrange o papel destinado à confecção das capas de livros, sendo de 

rigor a manutenção da sentença. 

No mesmo sentido, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PAPEL: FILMES DESTINADOS À 
PRODUÇÃO DE CAPAS DE LIVROS. C.F., art. 150, VI, d. I. - Material assimilável a papel, utilizado no processo 

de impressão de livros e que se integra no produto final - capas de livros sem capa-dura - está abrangido pela imunidade 
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do art. 150, VI, d. Interpretação dos precedentes do Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, nos RREE 

174.476/SP, 190.761/SP, Ministro Francisco Rezek, e 203.859/SP e 204.234/RS, Ministro Maurício Corrêa. II. - R.E. 

conhecido e improvido". 

(2ª T., RE 392221/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 18.05.04, ARLOS VELLOSO, DJ 11.06.04). 

 

Por oportuno, destaco que a matéria em apreço restou sumulada pelo Pretório Excelso, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 657: A imunidade prevista no art. 150, VI, d, da Constituição Federal, abrange os filmes e papéis fotográficos 

necessários à publicação de jornais e periódicos"; 

 

Por fim, registro ser essa também a orientação da Sexta Turma desta Corte: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. PAPEL PARA FABRICAÇÃO DE CAPAS DE LIVROS. ART. 150, VI, "d", CF. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. A Constituição Federal, por razões de interesse nacional, 

visando garantir as liberdades de expressão e opinião e o direito à informação, bem como incentivar a divulgação da 

cultura e o desenvolvimento da educação, dotou os livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão de 

imunidade, no que concerne aos impostos, nos seguintes termos. 2. A citada imunidade refere-se ao papel destinado à 

impressão de livros, abrangendo, portanto, o papel destinado à confecção das capas dos mesmos, como no caso em 
espécie. Precedentes. 3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido". 

(AMS n. 2001.61.04.005496-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28.04.11, DJF3 05.05.11, p. 1114). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027281-38.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.027281-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS e outros 

 
: LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

 
: ROSALVO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVANTE : EZIO FREZZA FILHO 

ADVOGADO : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA 

AGRAVANTE : TEREZA DESTRO 

ADVOGADO : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVANTE : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA 

AGRAVANTE : RUI GUIMARAES VIANNA 

 
: ANITA THOMAZINI SOARES 

 
: SUELI FERREIRA DA SILVA 

 
: MARGARETH ROSE RIBEIRO DE ABREU E MOURA 

 
: MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 
: JANETE OROLANI 

 
: NELSON PIETROSKI 

 
: TANIA FAVORETTO 

 
: ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

 
: LOURDES RODRIGUES RUBINO 

 
: MARIA LUIZA DIAS DE MOURA 

 
: ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

 
: YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO 
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: MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

ADVOGADO : MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.22270-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E OUTROS, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de levantamento 

dos depósitos efetuados pelo empregador, por determinação judicial, no momento em que foi deferido o pedido de 

liminar, por entender que deve-se aguardar o trânsito em julgado da ação. 

Sustentam, em síntese, que o pedido foi julgado procedente e a apelação interposta pela Impetrada foi recebida apenas 

no efeito devolutivo, de modo que, fazem jus à execução provisória do julgado que, no caso consiste no levantamento 

dos depósitos realizados pela empregadora, por determinação judicial. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso, a fim de determinar o levantamento dos valores depositados nos 

autos originários. 
Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 191/196). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, a despeito do processamento do recurso, observo que não integram o instrumento a cópia do 

despacho por meio do qual foi recebido a apelação interposta pela ora Agravada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 
especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08, destaques 

meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0603399-89.1997.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.018066-4/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VILLARES METALS S/A 

ADVOGADO : CAMILA PEIXOTO OLIVETTI REGINA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.03399-8 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra acórdão de fls. 540/542, que negou provimento 
ao Agravo Legal anteriormente interposto. 

Sustenta a embargante que há omissão, dada a necessidade de juntada do voto vencido do Exmo. Des. Fed. Mairan 

Maia, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação. 

Decido. 

Considerando a juntada da declaração de voto do Exmo. Des. Fed. Mairan Maia (fls. 552/554), os presentes embargos 

não devem ser conhecidos, por carência de interesse recursal. 

Dou por prejudicado, destarte, o recurso de fls. 547/549, em virtude da perda de seu objeto. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015030-21.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015030-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BARTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIONILIO FLOR PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a impetrante a expedição de certidão 

negativa de débitos, nos termos dos arts. 205 e 206 do CTN, diante da regularidade de sua situação fiscal. 

A liminar foi deferida, para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos, desde que o 

único impedimento para tanto seja a não apreciação dos pedidos de compensação mencionados pela autoridade 

impetrada. 

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, determinado a expedição da CPEN, mantendo os termos da liminar. Sem 
fixação de honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, requerendo a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O cerne da questão ora trazida cinge-se à discussão dos requisitos autorizadores da expedição da Certidão Negativa de 

Débitos ou da Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos. 

A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a expedição 

de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. Nesta última 

situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos termos e 

para os fins do art. 206 do CTN. 

No caso vertente, correto o r. Juízo a quo ao conceder a ordem, por entender ser ilegítima a recusa na expedição da 

CPEN. 

Nos termos dos documentos acostados aos autos, os débitos questionados são objeto de análise do pedido de 

compensação nos processos administrativos de nºs 13804.002.644/00-10 e 13804.001.303/00-55, não havendo óbices à 

expedição da CPEN, nos termos do art. 151, inc. III do CTN, consoante reiterados julgados proferidos pelo C. STJ. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 
 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CTN, ART. 151, III. 
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I - Os princípios da ampla defesa e do contraditório, consagrados no texto constitucional, aplicam-se não apenas aos 

acusados em processo judicial criminal, mas a todos os litigantes em processo judicial e também em processo 

administrativo. 

II - Ainda que se discuta, na esfera administrativa, o direito ou não à compensação, tal fato não impede o fornecimento 

da certidão negativa de débito, pois, inexistindo inscrição do débito na dívida ativa, resulta abusiva a recusa da 

autoridade administrativa quanto à sua expedição, pendente de julgamento o recurso administrativo no qual se discute 

a homologação de compensação, por configurada estar uma das hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, o que autoriza a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, consoante disposição do art. 

206 do CTN. Precedentes: REsp nº 831.828/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/02/2007; REsp. n.º 

641.075/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 13/3/2006; REsp. n.º 552.999/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 

3/10/2005 e; REsp. n.º 491.557/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 20/10/2003. 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ. RESP 1.086.844/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 04/12/08, DJ 15/12/2008) 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TRAMITAÇÃO. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

VIABILIDADE. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 850.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 
DJ 12/8/2008, pacificou entendimento segundo o qual, enquanto pendente processo administrativo em que se discute a 

compensação do crédito tributário, o fisco não pode negar a entrega da Certidão Positiva de Débito com Efeito de 

Negativa - CPD-EN, ao contribuinte, conforme o art. 206 do CTN. 

2. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma 

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ. RESP nº 1.100.367/PR, Primeira Turma, rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19/05/2009, DJ 28/05/2009) 

 

Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022074-91.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022074-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : EUROPEU PARTICIPACOES,REPRESENTACOES E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual a impetrante objetiva o recebimento de impugnação a ser apresentada, 

relativamente ao crédito versado no Auto de infração nº 1012, sem o recolhimento do depósito prévio fixado no inciso 

III do art. 22 da MP 66/02.  

A r. sentença denegou a ordem, sob o fundamento de o depósito prévio e o arrolamento da fins de prosseguimento do 

recurso administrativo, nos termos da Lei 10.522/02, não configura violação aos postulados do devido processo legal, 

ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. 

Em grau de apelação, a impetrante pugnou pela reversão do julgado. 

O MPF, em seu parece, opina pelo improvimento da apelação.  

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Cumpre destacar, em primeiro lugar, que a impetrante pleiteou expressamente em sua petição inicial o recebimento de 

impugnação ofertada com base na MP 66/02, sem o depósito prévio a que se refere o art. 22, inciso III, do referido ato 

normativo.  
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Todavia, o Juízo "a quo" apreciou a constitucionalidade do depósito prévio ou arrolamento de bens como pressuposto 

de admissibilidade de recurso administrativo, como previsto na Lei 10.522/02. 

Portanto, trata-se de sentença extra petita, uma vez que o pedido analisado é diverso daquele pleiteado pelo autor. 

A doutrina é clara ao prever a nulidade da sentença em tais casos, como bem observado in Código de Processo Civil 

Interpretado, Coordenador Antonio Carlos Marcato, editora Atlas, 2004, São Pulo, p. 1399:  

 

"2. (...) A sentença que concede ao autor providência não pleiteada (de natureza ou objeto diverso do requerido) é 

extra petita. 

Todos esses casos são de nulidade absoluta da sentença que, se não corrigidos no processo em curso, dão ensejo a 

propositura de ação rescisória, com esteio no art. 485,V do CPC." 

 

Não é permitido ao Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha havido apreciação 

pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Em suma, a sentença, no caso vertente, é nula por ser extra petita, uma vez que deixou de analisar o do pedido 

formulado pela impetrante. Assim, deve ser declarada sua nulidade, devolvendo-se os autos ao juízo de origem para 

novo julgamento. 

Jurisprudência é unânime nesse sentido: 
 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA E EXTRA PETITA. NULIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, DO 

CPC. OBSERVÂNCIA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

1. É nula a sentença que, por um lado, é extra PETITA, por decidir pedido diverso daquele deduzido em juízo, e que 

por outro lado, é CITRA PETITA, deixando de apreciar pedido expressamente consignado na petição inicial, como no 

caso vertente. 2. É vedado ao Tribunal conhecer diretamente do pedido não apreciado em primeira instância, sob pena 

de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição. 3. Acolhidas as preliminares de CITRA e extra PETITA para 

anular a SENTENçA e determinar o retorno dos autos para que seja proferido novo julgamento. Prejudicadas as 

demais alegações.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 218642 Processo: 

94.03.096590-8 UF: SP Orgão Julgador: SEXTA TURMA Data da Decisão: 10/12/2003 Documento: TRF300079865 

DJU DATA:16/01/2004 PÁGINA: 133 JUIZA CONSUELO YOSHIDA) 

PROCESSO CIVIL. DECISÃO EXTRA PETITA. NULIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER PROTELATÓRIO. INEXISTÊNCIA. 

- Tendo constado da petição inicial apenas o pedido de revisão do valor cobrado a título de prêmio, não era dado às 

instâncias ordinárias declararem a ilegalidade do próprio seguro habitacional. 

Ao assim procederem, proferiram decisão extra petita, fora do âmbito de incidência da atuação jurisdicional, 

delimitado pelo pedido, que deve ser interpretado restritivamente, nos termos do art. 293 do CPC. 
- A supressão do seguro pode vir em prejuízo dos próprios autores-segurados que, sem terem formulado pedido nesse 

sentido, deixarão de pagar o prêmio e perderão a cobertura securitária para os eventos morte e invalidez permanente. 

- Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório. 

Súmula 98/STJ. 

Recurso especial provido. 

(REsp 991.872/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 22/04/2010) 

 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557 do CPC, diante de sua prejudicialidade, determinando a baixa dos autos a fim de outra sentença seja 

proferida.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008136-17.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008136-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por MAERSK BRASIL (BRASMAR) LTDA, 

contra ato do SR. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, objetivando a devolução das 

unidades de carga (containers ns. MAEU 713.190-4; TRIU 463.358-7; MWCU 656.879-7; MWCU 610.843 e GCEU 

775.195-1), porquanto no exercício de suas atividades (transportador marítimo), procedeu ao desembarque das 

respectivas no Porto de Santos trazendo mercadorias importadas em seu interior. 
Alega ter sido impedida de reaver tais unidades de carga, na medida em que as referidas mercadorias teriam sido 

abandonadas pelo importador, pelo quê o ato praticado pela autoridade tida coatora encontrar-se-ia eivado de 

ilegalidade, na medida em que não observou o disposto o art. 24, da Lei nº 9.611/98. 

Sustenta, em síntese, que as unidades de carga não se confundem com as mercadorias acondicionadas, porquanto, em 

decorrência da retenção dos containers, estaria sofrendo prejuízo de difícil reparação (fls. 02/13). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 76/84). 

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, determinado apenas a devolução da unidade de carga nº MWCU 

656.879-7 (fls. 89/90). 

O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 95/96). 

A Impetrante interpôs o Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.001727-8 (fls. 99/108). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, Código de Processo Civil, 

assegurando apenas a liberação do container n. MWCU 656.879-7 (fls. 111/115). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A Impetrante opôs embargos de declaração (fls. 131/133), os quais não foram acolhidos (fls. 135/137). 

Ambas as partes interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 140/150 e 

154/163). 

Com contrarrazões (fls. 166/174 e 189/197), subiram os autos a esta Corte. 
O Ministério Público opinou pelo improvimento das apelações (fls. 200/203). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico que o direito à liberação das unidades de carga (container) de propriedade da Impetrante, 

independentemente da destinação a ser dada às mercadorias nela contidas, é matéria que se encontra pacifica em nossos 

Tribunais, como se depreende dos julgados assim ementados: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CARGA. PERDIMENTO. APREENSÃO DO CONTAINER. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO. ANÁLISE DA LEI Nº 9.611/98 EM CONJUNTO COM OUTRAS. 

PRECEDENTE. 
I - O abandono da carga por seu dono é fato sujeito a procedimento administrativo fiscal com vistas à aplicação da 

pena de perdimento da respectiva mercadoria, mas não induz à apreensão do container que a embalou, uma vez que 

este tem existência concreta para atingir sua finalidade, conforme se depreende da análise conjunta da Lei nº 9.611/98, 

com o artigo 92, do Código Civil/02 e artigo 3º, da Lei nº 6.288/75. Precedente: REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. 
DENISE ARRUDA, DJ de 19/09/05. II - Recurso especial improvido." 

(RESP 914700, Processo 200700028021, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 07/05/2007, p. 298). 

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA ABANDONADA. RETENÇÃO DE CONTAINER. LEIS NºS 

6.288/75 E 9.611/98. 
1. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os containers constituem-se em equipamentos que permitem a reunião ou 

unitização de mercadorias a ser transportadas, não podendo ser confundidos com embalagem ou acessório da 

mercadoria transportada. 

2. Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a 

própria mercadoria transportada. 

3. Recurso especial improvido." 

(RESP 908890, Processo 200602677491, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 23/04/2007, p. 249). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO 

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM 

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. 

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda 
que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com 

os bens ali transportados. 
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2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que este 

contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, em 

razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(TRF3, 6º Turma, AMS n. 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Conv. Valdeci dos Santos, j. 16.12.10, DJF3 de 12.01.11, p. 

308). 

Assim, de rigor, a reforma de parte da sentença, para que o pedido seja julgado integralmente procedente (art. 269, I, do 

CPC) e a segurança seja concedida, a fim de que as unidades de carga (containers ns. MAEU 713.190-4; TRIU 

463.358-7; MWCU 656.879-7; MWCU 610.843 e GCEU 775.195-1) sejam liberadas definitivamente pela Autoridade 

competente. 

Por fim, deixo de condenar a União ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Impetrante, a teor das 

Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA IMPETRANTE, para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro 

no art. 269, I, do referido codex, bem como NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos 

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, 
porquanto manifestamente improcedentes. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010956-09.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.010956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CIA SUDAMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COMPAÑIA SUD AMERICANA DE 

VAPORES S/A, contra ato do SR. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, objetivando a 

devolução das unidades de carga (containers n. TPHU 490637-0; TGHU 779330-4 e TTNU 978186-0), porquanto no 

exercício de suas atividades (transportador marítimo), procedeu ao desembarque das respectivas no Porto de Santos 

trazendo mercadorias importadas em seu interior. 

Alega ter sido impedida de reaver tais unidades de carga, na medida em que as referidas mercadorias teriam sido 

abandonadas pelo importador, pelo quê o ato praticado pela autoridade tida coatora encontrar-se-ia eivado de 
ilegalidade, na medida em que não observou o disposto o art. 24, da Lei nº 9.611/98. 

Sustenta, em síntese, que as unidades de carga não se confundem com as mercadorias acondicionadas, porquanto, em 

decorrência da retenção dos containers, estaria sofrendo prejuízo de difícil reparação (fls. 02/06). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 58/64). 

A liminar foi deferida, determinando a liberação das unidades de carga ns. TPHU 490637-0 e TGHU 779330-4 (fls. 

89/92). 

O Ministério Público opinou pela concessão da segurança (fls. 99/100). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, Código de Processo Civil, assegurando a 

liberação das unidades de carga ns. TPHU 490637-0; TGHU 779330-4 e TTNU 978186-0 (fls. 102/106). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 114/122). 

O Ministério Público opinou pelo improvimento da apelação (fls. 126/129). 

Feito breve relato, decido.  
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico que o direito à liberação das unidades de carga (container) de propriedade da Impetrante, 

independentemente da destinação a ser dada às mercadorias nela contidas, é matéria que se encontra pacifica em nossos 

Tribunais, como se depreende dos julgados assim ementados: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CARGA. PERDIMENTO. APREENSÃO DO CONTAINER. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO. ANÁLISE DA LEI Nº 9.611/98 EM CONJUNTO COM OUTRAS. 

PRECEDENTE.  
I - O abandono da carga por seu dono é fato sujeito a procedimento administrativo fiscal com vistas à aplicação da 

pena de perdimento da respectiva mercadoria, mas não induz à apreensão do container que a embalou, uma vez que 

este tem existência concreta para atingir sua finalidade, conforme se depreende da análise conjunta da Lei nº 9.611/98, 

com o artigo 92, do Código Civil/02 e artigo 3º, da Lei nº 6.288/75. Precedente: REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 19/09/05. II - Recurso especial improvido."  

(RESP 914700, Processo 200700028021, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 07/05/2007, p. 298). 

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA ABANDONADA. RETENÇÃO DE CONTAINER. LEIS NºS 
6.288/75 E 9.611/98.  
1. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os containers constituem-se em equipamentos que permitem a reunião ou 

unitização de mercadorias a ser transportadas, não podendo ser confundidos com embalagem ou acessório da 

mercadoria transportada.  

2. Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a 

própria mercadoria transportada.  

3. Recurso especial improvido."  

(RESP 908890, Processo 200602677491, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 23/04/2007, p. 249). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO 

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM 

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. 

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  
1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda 

que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com 

os bens ali transportados.  

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que este 
contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, em 

razão de omissão de terceiro.  

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.  

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento."  

(TRF3, 6º Turma, AMS n. 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Conv. Valdeci dos Santos, j. 16.12.10, DJF3 de 12.01.11, p. 

308). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do 

referido codex e, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto manifestamente 

improcedentes e em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000011-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALFREDO ROVAI PAMPALONI 

ADVOGADO : JOSE PABLO CORTES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a exigência da taxa de ocupação de 

terreno de marinha. 

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno desta Corte: 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

(...) 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

(...) 

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

(...) 

 

Na hipótese, cuida-se de demanda envolvendo "taxa de ocupação" cobrada pelo exercício de direito de ocupação de 

terreno de marinha, de domínio da União. 

Portanto, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção, conforme preceitua expressamente o 

referido dispositivo. 
A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito público, 

ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento Interno). 

Ademais, em diversos julgados, as Turmas que compõem a Primeira Seção já julgaram a matéria em comento: AC 

200703990508734, 1ª Turma; AC 200803990097740, 2ª Turma; AG 200403000312050, 5ª Turma; etc. 

Além disso, especificamente a propósito do tema, em recentes julgados, o Órgão Especial desta Corte tem se 

manifestado pela competência das Turmas que compõem a Primeira Seção para julgar causas relativas à taxa de 

ocupação de terrenos de marinha. Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente: 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TERRENOS DE 

MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA 

SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos 

são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a particulares para ocupação mediante o pagamento 

anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46). 2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se 

submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º, ADCT), instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras 

ainda se submetem por força da disposição contida no artigo 2.038, do Código Civil em vigor. 3. A par de um 

regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de Direito Privado, 

tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do art. 10, § 1º, III, "d", do 
Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal. 4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do 

Desembargador Federal Suscitado declarada. 

(TRF-3, Órgão Especial, CC 201003000369795, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 17.05.2011, p. 104) 

 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para 

redistribuição do feito a um dos Gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041823-71.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.041823-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : HORGERATE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CAMILA TRAMONTANO RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação do embargante em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Honorários já arbitrados pelo Decreto-lei 1.025/69. 
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Em suas razões recursais, o recorrente discorre a respeito da ausência do lançamento dos valores em questão, da 

consumação da decadência. Sucessivamente, pugna pela exclusão da taxa para que seu lugar figure os juros moratórios 

previstos no art. 161, § 1º, do CTN.  

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

Inicialmente, é de rigor afastar a alegada decadência com base em notória jurisprudência do STJ e, por via de 

conseqüência, o cerceamento de defesa pela ausência de lançamento/notificação do respectivo crédito tributário. 

De fato, é cediço que se considera constituído o crédito tributário nos tributos sujeitos à lançamento por homologação 

no momento da declaração enviada pelo contribuinte, dispensando-se qualquer providência por parte do FISCO, nos 

termos do entendimento cristalizado pela súmula 436 do STJ, in verbis:  

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. 

 

Assim, não há que se em decadência do direito de lançar, haja vista a constituição do crédito tributária pelo envio da 

declaração por parte do contribuinte.  

No que tange à taxa SELIC, imperioso consignar que sua legitimidade decorre da observância do princípio da isonomia, 
uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional computa-se a referida Taxa como juros de 

mora e, ainda porque, respeita o princípio da legalidade. 

E mais, o art. 161, § 1º, do CTN não tem aplicação quando lei ordinária dispuser de modo diverso, tal como lei que 

prevê a incidência da taxa SELIC (Lei 9.065/95) 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 
3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 
necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 
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(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 

 

Ademais, os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor 

pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida até o efetivo pagamento. 

Resta claro, portanto, a inexistência de ilegalidade na cobrança de juros em percentual diverso da taxa legal de 1% (um 

por cento) ao mês, eis que as normas de natureza tributária não são convencionais. 

Ainda que fosse aplicável ao caso a previsão contida no art. 192, § 3º da CF/88, a súmula nº 07 do Pretório Excelso, 

cujos efeitos vinculam os demais órgãos do Poder Judiciário e a Administração Pública direta e indireta, prescreve que 

referido cânone possui eficácia limitada, dependendo de lei complementar que o discipline. 

Isto posto, em face da pacífica posição do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059326-08.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.059326-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NBR REFORMAS EM GERAL LTDA 

No. ORIG. : 00593260820044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NBR REFORMAS EM GERAL LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 43.400,88 (quarenta e três mil, 

quatrocentos reais e oitenta e oito centavos) (fls. 02/38). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 47). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fls. 61/62). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 67/72). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 80/83. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 
ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 
8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

No tocante à alegação de que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete à 

disciplina do art. 13, da Lei n. 8.620/93, revogado pela Lei n. 11.941/09, mas aplicável ao caso em tela, o qual 

estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de 

firma individual, nos casos de débito junto à Seguridade Social, entendo, todavia, não merecer acolhida. 

Saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que ostentam natureza 
de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do mencionado diploma 

legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Nesse sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 
1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

 

Outrossim, quanto à alegação de que a cobrança de débito referente ao Imposto sobre a renda descontado na Fonte - 

IRRF - alcança todos os administradores da pessoa jurídica, dando ensejo à aplicação do art. 8º, do Decreto-Lei n. 
1.736/79, passo a tecer algumas considerações. 

Com efeito, a disciplina normativa específica acerca do inadimplemento das obrigações referentes ao imposto sobre 

produtos industrializados - IPI e ao Imposto sobre a renda descontado na Fonte - IRRF, prevê o redirecionamento da 

cobrança para a pessoa dos acionistas, dos controladores, dos diretores, dos gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica devedora. 

Nesse sentido, de acordo com o art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/79, é solidária a responsabilidade tributária do sócio-

gerente com o sujeito passivo, pelos créditos oriundos do não recolhimento do IPI e do Imposto sobre a renda 

descontado na Fonte. 

Todavia, saliento que as disposições do Decreto-Lei n. 1.736/79 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que 

ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual, a solidariedade disciplinada no art. 124, inciso II, do Código 
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Tributário Nacional, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do 

mesmo estatuto legal. 

Essa é a orientação da Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

FALIMENTAR. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. ART. 8º DO 

DECRETO-LEI Nº 1.736/79. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART. 135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO 

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES 
FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e 

as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. 

Há solidariedade quando, na mesma obrigação, concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com 

direito, ou obrigação, à dívida toda. E a solidariedade não se presume, resulta da lei ou da vontade das partes (NCC, 

arts. 264 e 265). Segundo o art. 124, II, do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas 

expressamente designadas por lei. 3. Dispõe o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 que são solidariamente responsáveis 

com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de 

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do 

imposto sobre a renda descontado na fonte. 4. Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o art. 8º do 
Decreto-Lei nº 1.736/79 não deve ser interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição 

Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 5. O 

representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, 

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (art. 135, III do 

CTN). A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da 

empresa que agiu com violação de seus deveres. 6. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a 

exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, 

ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros 

elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou 

dissolução irregular da sociedade. 7. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes 

do E. STJ. 8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da 

empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 9. A ocorrência da quebra, 

mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução 

contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E 

não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência 

decretada. 10. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa 

falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), 
sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 11. 

Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC n. 1428082, j. em 20.01.11, DCF3 CJ1 26.01.2011, p. 448). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059555-65.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.059555-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISBRA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

No. ORIG. : 00595556520044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença de fls. 29/30 que extinguiu a presente execução fiscal, por 

ausência de condições da ação, com base no artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 598, ambos do CPC, e artigo 1º da Lei nº 

6830/80. 

Em suas razões de apelação, sustenta a exequente que a decisão merece reforma, isso porque, com o encerramento da 

falência sem a quitação da dívida exequenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como responsáveis 

tributários. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Provada a dissolução regular da empresa, pela falência, não há falar-se em prosseguimento da execução em face dos 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o artigo 

135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 
A respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7 DO STJ. FALÊNCIA. 

FORMA REGULAR DE DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. 

1. Qualquer conclusão contrária ao que ficou consignado no aresto recorrido, entendendo-se que não houve a extinção 

do executivo fiscal, ensejaria incursão à seara fático-probatória dos autos, vedada pela Súmula 7 desta Corte. 

2. "A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução" (AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 25.08.2006). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 802264/PR, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 13/05/2008) 

 

Outrossim, a aplicação do disposto nos artigos 134 e 191, demanda em qualquer hipótese, prova de ocorrência do 

disposto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. 
1. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da 

obrigação tributária, mas também à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

2. Jurisprudência consolidada na Primeira Seção do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 228030/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ 

13/06/2005, p. 222)" 

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - LIMITES 

- ARTS. 134 E 135 DO CTN. 

O sócio cotista não pode ser responsabilizado, com arrimo nos artigos 134, VIII, e 135, III, do CTN, se não restar 

comprovado que ele tenha praticado atos de gerência da sociedade. Precedentes: REsp 325.375/SC, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 21/10/2002; REsp 109.163/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23/08/1999. 

Ainda que restasse comprovada a prática de atos de gestão da sociedade pela agravada, o que não ocorreu nos autos, 

não prosperaria a pretensão recursal. A possibilidade de redirecionamento da execução contra sócio da empresa, a 

teor do artigo 135 do Código Tributário Nacional, somente se configura se aquele, no exercício da gerência ou de 

outro cargo na empresa, abusou do poder ou infringiu a lei, o contrato social ou estatutos. 

Qualquer conclusão no sentido de afirmar ter ou não o sócio praticado ato de gerência da sociedade e agido com 
abuso de poder, ou, ainda, de ter a sociedade se dissolvido irregularmente, dependeria de reexame de aspectos fáticos 

e probatórios, o que é inviável pela via eleita do especial, a teor da Súmula 7 do STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 613619/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 

20/06/2005, p. 209)" 

 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004564-69.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.004564-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : RENE ARRIERO SHINMA 

ADVOGADO : JARDELINO RAMOS E SILVA e outro 

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

PROCURADOR : VALDEMIR VICENTE DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objeitvo de compelir 

a instituição de ensino superior a averbar o Curso de Bioquímico no diploma farmacêutico, indeferido pela autoridade 

sob o fundamento de o impetrante não ter realizado a prova do ENADE. 

Ingressou a impetrada petição às fls. 105/106 dos autos para noticiar o cumprimento da liminar, bem assim desinteresse 

em interpor recurso voluntário, requerendo o arquivamento do feito. 

Decido. 

A despeito do caráter eminentemente satisfativo da medida compete a este Tribunal pronunciar-se sobre o mérito da 

questão posta em exame ante sua relevância e para que o interesse do impetrante seja efetivamente assegurado, de sorte 

que não se há de falar em perda de objeto da demanda. 

In casu, deixou o impetrante de participar no ENADE por ter coincidido com a data da prova de concurso público 

realizado em Brasilia-DF, como observado pelo juiz singular, ao conceder a segurança: 

 

Conforme salientado na decisão que deferiu o pedido de liminar, foge à razoabilidade a não aceitação da justificação 

do impetrante para a não realização da prova do ENADE. 

 
Bom salientar que há previsão legal de dispensa da prova do ENADE, noa rtigo 5º, § 5º da Lei 10.861/2004 e a 

ausência de regulamentação no que diz respeito a essa dispensa não pode penalizar o acadêmico que, em situação de 

risco de grande prejuízo em razão da participação na prova, opta pela sua não realização. 

 

Entendo razoável a justificativa comprovada nos autos, de não realização da prova pelo motivo de coincidência de sua 

data com a data da prova do concurso que o impetrante realizou em Brasília-DF. 

 

Além do mais, o ato de indeferimento de dispensa da referida prova não contém motivação, razão pela qual está eivado 

de nulidade. 

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 
1.12.2003. 

 

A respeito da matéria sub judice, manifestou-se a jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO - EXAME NACIONAL DE CURSOS (PROVÃO) - EXIGÊNCIA PARA OUTORGA DO DIPLOMA.  

1. O Exame Nacional de Cursos (Lei 9.131/95) é um dos meios de avaliação da unidade de ensino.  

2. Embora obrigatório o exame para todos os alunos, se, por motivo de força maior ou caso fortuito, não pode um dos 

inscritos realizar prova, não está ele impedido de colar grau.  

3. Não se pode exigir do estudante o cumprimento de condição impossível, por circunstância alheia à sua vontade 

(precedentes).  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 544.763, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ: 10/11/2003)  

 

ADMINISTRATIVO - REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO PARTICIPAÇÃO DO 

FORMANDO NO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES (ENADE) - COLAÇÃO DE GRAU E 
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EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA - CABIMENTO. 1- O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) objetiva 

o aprimoramento e a garantia do bom desenvolvimento do Ensino Superior do país, e procede à avaliação dos cursos 

ministrados por uma instituição de ensino, não impedindo que o aluno obtenha a sua colação de grau e a expedição do 

seu diploma, independentemente do seu desempenho no aludido exame.  

2- O não comparecimento ao exame não pode constituir óbice à colação de grau do estudante, uma vez que tal exame 

tem como objetivo avaliar os cursos universitários e não o aluno individualmente, conforme explicitado pelo Juiz a 

quo.  

3- Remessa necessária desprovida. 

(TRF2, REO 2010.50.01.002008-2, relatora Desembargadora Federal Maria Alice Paim Lyard, E-DJF2R: 15/02/2011) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-86.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.000850-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TS PRODUTOS NAUTICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 20.07.05, por TS PRODUTOS NÁUTICOS LTDA - ME, contra o 

ato do Sr. INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORÃ - MS, com pedido de liminar, 

objetivando a restituição de todas as mercadorias objeto do Termo de Apreensão e Guarda Fiscal sob n. 0145300-

00863/04, bem como requerer seja anulado integralmente o processo administrativo fiscal que culminou com aplicação 

da pena de perdimento das mercadorias ou, alternativamente, a anulação de todos os atos decisórios nele praticados, a 

partir da citação ficta inclusive, a fim de restituir-lhes os prazo de defesa (fls. 02/10). 

Sustenta a Impetrante, em síntese, restar devidamente comprovada a procedência das mercadorias, configurando-se sua 

apreensão em virtude de erro, já que discrepavam do pedido formulado, tendo sido regularmente adquiridas de Free 

Shop - Distribuidora de Produtos Eletro-Eletrônicos Ltda, conforme Nota Fiscal n. 4666. 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/60. 

O pedido liminar foi indeferido (fl. 62). 

O MM. Juízo a quo constatou que o direito de requerer a medida encontrava-se fulminado pela decadência, a teor do 

art. 295, IV do Código de Processo Civil e art. 18, da Lei n. 1.533/51, razão pela qual indeferiu a petição inicial (fls. 

85/89). 
A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a inocorrência do lapso decadencial e, 

consequentemente, a devolução dos autos ao Juízo de origem para dar prosseguimento ao feito (fls. 98/104). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 109/110). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Não assiste razão à apelante. 

Observo que a Apelante apenas impetrou o presente mandamus em 20.07.05, após o decurso do prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contados da ciência do ato impugnado (18.01.05 - fl. 40), previsto no art. 18, da Lei n. 1.533/51 

(correspondente ao atual art. 23, da Lei n. 12.016, de 10.08.09), prazo esse de decadência do direito à impetração e, 

como tal, não se suspende nem se interrompe desde que iniciado. 

Por fim, registre-se que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade do prazo decadencial 

previsto na lei supramencionada, inclusive editando a Súmula n. 632, in verbis: 

 
"É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança." 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida. 
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Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011210-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AUTO POSTO GUAIBA LTDA 

ADVOGADO : DANIELA BASILE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o reconhecimento do direito de proceder a compensação 

entre quaisquer tributos federais vencidos e vincendos devidos pela impetrante, inclusive a CIDE incidente sobre as 

aquisições de combustíveis por ela efetivadas e o PIS e COFINS calculados dentro do regime de substituição tributária 

sobre a PPE - parcela tributária que indevidamente compôs os preços de saída da refinaria no período de 1998 a 2001. 

Instada a apresentar documentação comprobatória de seu direito líquido e certo, sob pena de indeferimento da inicial, a 

impetrante, ora apelante, quedou-se inerte. 

O r. Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. I, do 

CPC, por entender ausentes os documentos necessários à propositura da presente ação, oportunidade em que deixou de 

fixar a condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512 do STF. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Não foram juntados aos autos quaisquer documentos comprobatórios das alegações formuladas na inicial. 

Restam lacunas e dúvidas que somente poderiam ser devidamente esclarecidas com a complementação do quadro 

probatório, em outro rito processual. 

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pelo impetrante, o direito deve ser líquido e certo, comprovado de 

plano, fato que não ocorre nos autos. Sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a 

pretensão do impetrante. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. 

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. ... 

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo, com 

base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize por atos 
concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a ação ou 

omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante. 

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de segurança 

preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo que esteja sendo 

ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo. 

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas 

necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. 

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente a 

direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de cobrança 

de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a ameaça de 

apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados. 
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6. Recurso ordinário desprovido. 

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009) 

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO - DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA DIVULGAÇÃO 

DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. ... 

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de 

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança. 

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na ausência 

de direito líquido e certo. 

4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito. 

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009) 

 

Dessa forma, fica mantida a r. sentença recorrida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0902114-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.902114-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Decisão 

Fls. 307/312: Exerço o juízo de retratação para, afastando a prejudicialidade, analisar o pedido de CND formulado no 
presente "writ. 

Em razão dos débitos encontrarem-se com a exigibilidade suspensa, conforme documentos constantes dos autos e 

informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 248/250), a Impetrante faz jus à Certidão Positiva de Débitos, 

com efeitos de Negativa, nos termos do artigo 206 do CTN, se inexistentes outros débitos inscritos que não os 

constantes deste processo. 

Nos termos do "caput" do art. 557 do C.P.C. e precedentes desta Turma, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004146-13.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.004146-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA 

ADVOGADO : ELIO GUIMARAES RAMOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA 

LTDA & CIA, contra ato do SR. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, objetivando a 

devolução da unidade de carga (container n. FSCU 684865-7), porquanto no exercício de suas atividades (transportador 

marítimo), procedeu ao desembarque dela no Porto de Santos trazendo mercadorias importadas em seu interior. 

Alega ter sido impedida de reaver tal unidade de carga, na medida em que as referidas mercadorias teriam sido 

abandonadas pelo importador, pelo quê o ato praticado pela autoridade tida coatora encontrar-se-ia eivado de 

ilegalidade, na medida em que não observou o disposto o art. 24, da Lei nº 9.611/98. 

Sustenta, em síntese, que a unidade de carga não se confunde com as mercadorias acondicionadas, porquanto, em 

decorrência da retenção do container, estaria sofrendo prejuízo de difícil reparação (fls. 02/15). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 80/85). 

Em decorrência das informações trazidas pela Autoridade Coatora, o MM. Juízo a quo determinou a emenda da inicial, 

a fim de que a Impetrante promovesse a citação do importador, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 86). 

A Impetrante interpôs o Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.053389-7 (fls. 91/119), ao qual foi concedido efeito 

suspensivo ativo (fl. 89). 

 

O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 132/138). 
Às fls. 153/157 a Impetrante se manifestou acerca do prosseguimento do feito. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, Código de Processo Civil, assegurando 

apenas a liberação da unidade de carga n. FSCU 684865-7 (fls. 159/163). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O Ministério Público opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 178/180). 

Feito breve relato, decido.  
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico que o direito à liberação da unidade de carga (container) de propriedade da Impetrante, 

independentemente da destinação a ser dada às mercadorias nela contidas, é matéria que se encontra pacifica em nossos 

Tribunais, como se depreende dos julgados assim ementados: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ABANDONO DE CARGA. PERDIMENTO. APREENSÃO DO CONTAINER. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO. ANÁLISE DA LEI Nº 9.611/98 EM CONJUNTO COM OUTRAS. 

PRECEDENTE.  
I - O abandono da carga por seu dono é fato sujeito a procedimento administrativo fiscal com vistas à aplicação da 

pena de perdimento da respectiva mercadoria, mas não induz à apreensão do container que a embalou, uma vez que 

este tem existência concreta para atingir sua finalidade, conforme se depreende da análise conjunta da Lei nº 9.611/98, 

com o artigo 92, do Código Civil/02 e artigo 3º, da Lei nº 6.288/75. Precedente: REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. 

DENISE ARRUDA, DJ de 19/09/05. II - Recurso especial improvido."  

(RESP 914700, Processo 200700028021, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 07/05/2007, p. 298). 

"ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA ABANDONADA. RETENÇÃO DE CONTAINER. LEIS NºS 

6.288/75 E 9.611/98.  
1. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os containers constituem-se em equipamentos que permitem a reunião ou 

unitização de mercadorias a ser transportadas, não podendo ser confundidos com embalagem ou acessório da 

mercadoria transportada.  

2. Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a 

própria mercadoria transportada.  

3. Recurso especial improvido."  

(RESP 908890, Processo 200602677491, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 23/04/2007, p. 249). 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . 

APREENSÃO DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE 
CONFUNDE COM A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO 

TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA.  
1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à 

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda 

que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com 

os bens ali transportados.  

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga que este 

contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens particulares, em 

razão de omissão de terceiro.  

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.  
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4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento."  

(TRF3, 6º Turma, AMS n. 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Conv. Valdeci dos Santos, j. 16.12.10, DJF3 de 12.01.11, p. 

308). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253 do STJ, porquanto manifestamente improcedente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010981-14.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010981-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LINCOLN ELECTRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado em 23/9/2005, objetivando a imediata 

liberação das mercadorias objeto da DI nº 05/0786623-6, independentemente do procedimento necessário à 

reclassificação fiscal determinada pela Autoridade Coatora e da eventual necessidade de recolhimento de diferenças de 

tributos e encargos legais. 

A liminar foi deferida em 27/9/2005, para que se proceda a imediata liberação das mercadorias importadas, tendo em 

vista não se tratar de importação proibida, ficando a autoridade coatora autorizada a reter os exemplares necessários 

para a realização do procedimento de reclassificação aduaneira. 
O r. Juízo a quo, em 12/12/2005, concedeu a segurança, confirmando os termos da liminar. Sem condenação em 

honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto pela ausência superveniente de interesse, uma vez que, a 

determinação de liberação das mercadorias tornou inócua qualquer decisão a ser proferida nestes autos sendo certo que 

a liberação se deu sem prejuízo da reclassificação aduaneira e da possibilidade de cobrança de eventuais diferenças de 

tributos e encargos legais. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC e 

Súmula nº 253 do E. Superior Tribunal de Justiça). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-65.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.001469-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELAINE CRISTINA CARDOSO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

DESPACHO 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-27.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.000340-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VILA NOVA DE GAIA COML/ LTDA -ME 

ADVOGADO : FERNANDO GILBERTO BELLON e outro 

DESPACHO 

Vistos.  
Providencie a Subsecretaria da Sexta Turma o desentranhamento da petição de fls. 204/206, e dos documentos que a 

acompanham (fls. 207/217), juntando-a nos autos da Execução Fiscal n. 2004.61.82.034442-0, em apenso, porquanto a 

ela dirigida. 

Após, providencie o desapensamento dos autos da referida execução fiscal, encaminhando-os à Vara de Origem, para 

apreciação, pelo MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001256-88.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.001256-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MICHELLI THOMAZ LARANJEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES CORREA e outro 

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

PROCURADOR : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 
Cuida-se de reexame necessário de sentença que concedeu a ordem para assegurar o direito de participar na colação de 

grau do curso de Química Tecnológica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia da Fundação Universidade Federal 

de Mato Grosso do Sul, independentemente de a impetrante não haver participado no ENADE. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A participação do ENADE constitui condição necessária para a conclusão do curso de graduação, a teor do disposto no 

artigo 5º, § 5º da Lei 10.861/2004, cabendo ao dirigente da instituição de ensino superior efetuar a inscrição do aluno. 

In casu, deixou a impetrante de participar no referido exame por culpa exclusiva da autoridade impetrada, como 

observado pelo juiz singular, ao conceder a segurança: 

 

Não se mostra razoável impedir a impetrante de colar grau, bem como negar-lhe a expedição do respectivo diploma, 

ao argumento de que esta não participou do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes - ENADE, uma vez que 

consta dos autos que a mesma concluiu regularmente o curso de Química. 
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Ademais, forçoso reconhecer que a impetrante deixou de participar do ENADE por motivo alheiro a sua vontade, isto 

é, por culpa excluiva da instituição de ensono, Sendo assim, não pode a impetrante ser punida com a proibição de 

colar grau, por ciscunstância a que não deu causa, sob pena de ofensa ao princípio da razoabilidade. 

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium  

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

 

A respeito da matéria sub judice, manifestou-se a jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO - EXAME NACIONAL DE CURSOS (PROVÃO) - EXIGÊNCIA PARA OUTORGA DO DIPLOMA.  

1. O Exame Nacional de Cursos (Lei 9.131/95) é um dos meios de avaliação da unidade de ensino.  

2. Embora obrigatório o exame para todos os alunos, se, por motivo de força maior ou caso fortuito, não pode um dos 
inscritos realizar prova, não está ele impedido de colar grau.  

3. Não se pode exigir do estudante o cumprimento de condição impossível, por circunstância alheia à sua vontade 

(precedentes).  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 544.763, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ: 10/11/2003)  

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. COLAÇÃO DE GRAU. NÃO REALIZAÇÃO 

DO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES - ENADE. OMISSÃO DE INSCRIÇÃO DE ALUNO. 

FALHA DA UNIVERSIDADE. COLAÇÃO DE GRAU. 

- A responsabilidade pelo cadastramento dos alunos no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes, junto ao 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP, de acordo com a Portaria ENC-MEC nº 1.843/2000, é 

exclusiva das instituições de ensino.  

- Embora obrigatória a inscrição no histórico escolar da situação regular relativamente ao ENADE, não há vedação 

legal à colação de grau, ainda mais quando o não comparecimento do estudante para a realização do exame ocorre 

por circunstâncias alheias a sua vontade, em virtude de falha da instituição de ensino superior, que não incluiu seu 

nome na listagem de alunos que deveriam prestar a referida prova. - - Sentença mantida, para o fim de considerar 

consumado o ato para todos os efeitos.  
- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Remessa oficial improvida. 

(TRF1, AMS 2006.36.00.015816-3, relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1 DATA:29/04/2011 

 

ADMINISTRATIVO - REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO PARTICIPAÇÃO DO 

FORMANDO NO EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DE ESTUDANTES (ENADE) - COLAÇÃO DE GRAU E 

EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA - CABIMENTO. 1- O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) objetiva 

o aprimoramento e a garantia do bom desenvolvimento do Ensino Superior do país, e procede à avaliação dos cursos 

ministrados por uma instituição de ensino, não impedindo que o aluno obtenha a sua colação de grau e a expedição do 

seu diploma, independentemente do seu desempenho no aludido exame.  

2- O não comparecimento ao exame não pode constituir óbice à colação de grau do estudante, uma vez que tal exame 

tem como objetivo avaliar os cursos universitários e não o aluno individualmente, conforme explicitado pelo Juiz a 

quo.  

3- Remessa necessária desprovida. 

(TRF2, REO 2010.50.01.002008-2, relatora Desembargadora Federal Maria Alice Paim Lyard, E-DJF2R: 15/02/2011) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005174-91.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005174-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : FLEURY S/A 

ADVOGADO : GABRIELA SILVA DE LEMOS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal, contra decisão relatorial, em sede de mandado de segurança, 

objetivando obter a expedição de Certidão Positiva de débitos com Efeitos de Negativa, bem como o reconhecimento da 

inexigibilidade dos créditos tributários que menciona, julgou prejudicada a remessa oficial. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão monocrática julgando prejudicada a remessa oficial, manteve a sentença 

que reconheceu a inexigibilidade dos créditos tributários consubstanciados nas certidões de Dívida Ativa de nº 

80.2.06.024781-60, 80.6.04.011388-41 e 80.7.04.003205-03 e que deve ser mantida a exigibilidade deste último, pois 

conforme se verifica do documento de fls. 376, referida inscrição foi alterada para ativa ajuizada. 

É o relatório. Decido. 

Conforme se infere da r. sentença de fls 359/361, o MM. Juízo a quo, "Julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

para reconhecer, enquanto permanecerem as situações descritas na inicial, notadamente a decisão proferida na 

Execução Fiscal nº 2004.61.82.044365-2, a inexigibilidade dos créditos tributários relativos às inscrições em dívida 

ativa nº 80.2.06.024781-60, 80.6.04.011388-41 e 80.7.04.003205-03." 

A União Federal às fls. 375/376 requer a juntada de despacho proferido em processo administrativo, no qual noticia que 

a decisão judicial exarada nos autos da Execução Fiscal 2004.61.82.044365-2 foi cassada por intermédio do Agravo de 
Instrumento nº 2006.03.00.047786-2. 

Isto posto, reconsidero parcialmente a decisão prolatada às fls. 398, apenas para esclarecer que deve ser reconhecida a 

exigibilidade do crédito tributário consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa 80.7.04.003205-03, mantendo-se no 

mais a r. decisão monocrática. 

Intimem-se. Publique-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015012-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015012-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
CICAP CENTRO DE IMUNOHISTOQUIMICA CITOPATOLOGIA E ANATOMIA 

PATOLOGICA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro 

 
: VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CICAP - CENTRO DE IMUNOHISTOQUÍMICA, CITOLOGIA E 

ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA. contra decisão monocrática de fls. 518/520 que, reconsiderando a decisão 

prolatada às fls. 492/499, deu parcial provimento à apelação da impetrante para reconhecer-lhe o direito ao benefício 

fiscal a que aludem os artigos 15, §1°, inciso III e art. 20 da Lei 9.249/95, autorizando a compensação do que excedeu 

as alíquotas de 8% para o IRPF e 12% para a CSLL. 

Alega a embargante que o julgado recorrido apresenta "pequenas inconsistências", argumentando que a ação foi 

proposta em 12 de julho de 2006, devendo ser aplicada, quanto è compensação, a lei n° 10.637/02. 

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 
impugnada. 

No caso dos autos não se verifica a ocorrência dos vícios enumerados acima. 
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Conforme se verifica dos autos, a decisão recorrida estabeleceu a disciplina do direito à compensação nos termos da lei 

vigente ao tempo da propositura da ação, qual seja, Lei 9.430/96 (vigente em 12/07/2006). 

É de se consignar, por oportuno, que a Lei n° 10.637/02, somente foi publicada em 31 de dezembro de 2002, de modo 

que não tinha vigência na data da propositura da demanda. 

Isto posto, inexistindo quaisquer dos vícios enumerados no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos 

de declaração. 

Oportunamente, retornem os autos a este Gabinete para julgamento do recurso interposto pela União às fls. 531/535. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005357-44.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.005357-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MATEUS E SILVEIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE MARCELO SANTANA e outro 

 
: DANI RICARDO BATISTA MATEUS 

 
: MARCELO LUCAS MACIEL BERNARDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Considerando que a apelante instada a juntar cópia da Certidão de Dívida Ativa, permaneceu inerte, decorrendo o prazo 

sem que desse cumprimento à determinação do r. despacho (fls. 101) e de sua reiteração (fls. 104), nego seguimento ao 

recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052085-12.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.052085-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

APELADO : CREDIT DUISSE HEDGING GRIFFO CORETORA DE VALORES S/A 

ADVOGADO : VIRGINIA LUZIA DE SOUZA ROMANO e outro 

No. ORIG. : 00520851220064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 
 

Trata-se de apelação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM em face da sentença, que, com fundamento no art. 26 

da Lei nº 6.830/80, julgou extinta a execução, em face do cancelamento da inscrição, e condenou a exeqüente em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

Em suas razões recursais, a Comissão de Valores Mobiliários - CVM pugna pela reforma da r.sentença, para afastar a 

sua condenação em honorários. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 755/4238 

Como relatado, insurge-se a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a 

no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução (fls. 68), porém, somente após a executada 

apresentar defesa com execução de pré-executividade, aduzindo, em suma, o pagamento dos débitos cobrados. 

Tanto é que a exequente,(fls. 68), requereu a extinção da presente execução fiscal, sem ônus oara as partes, com fulcro 

no art. 26 da LEF. 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM no pagamento dos ônus da sucumbência. 

 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 
primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 
(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 
ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 
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juntar documentos comprovando o pagamento do débito em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com base no artigo 557, caput, do 

CPC. 

 

Int. 

 

Pub. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019770-46.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019770-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A 

ADVOGADO : JOAQUIM IGNACIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00197704620074036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista a informação de que no processo administrativo não foram apurados débitos em relação ao período 

referido, tendo, inclusive, a União Federal concordado com o levantamento dos depósitos, resta prejudicada a remessa 

oficial, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ). 

Tendo em vista que os depósitos foram feitos à ordem do r. Juízo a quo, a ele oportunamente deverá ser deduzido o 

pedido de levantamento. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002555-51.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.002555-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00025555120074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 163 - À vista da anterior prolação da decisão monocrática de fls. 158/161, negando seguimento à apelação da 

Embargante, reputo prejudicado o pedido de suspensão do tramite do feito. 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010309-41.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010309-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RICARDO LUIS LEVY MAIA 

ADVOGADO : GLAUCIA TABARELLI CABIANCA SALVIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00103094120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença, submetida ao reexame necessário, que julgou 

procedente o pedido, em ação de repetição de indébito, para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que 

obrigue o autor ao recebimento de imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono pecuniário, assim 
entendido no período de 10 dias de férias, vendido ao empregador, reconhecendo o seu direito à restituição dos valores 

recolhidos a esse título, referentes aos abonos pagos de 2001 a 2007 (fls. 12), corrigidos pela taxa SELIC.  

Honorários fixados em 10% do valor em execução, atualizados em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal.  

Em suas razões recursais, pugna a apelante pelo reconhecimento da prescrição dos créditos anteriores aos cinco anos, 

desde o ajuizamento da ação, bem como para desobrigá-la do ônus da sucumbência, nos termos do § 1º, art. 19, da Lei 

10.522/02. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, tem-se por inadmissível a remessa oficial, vez que o valor do direito controvertido não excede a 60 

salários mínimos, a teor do § 2º do art. 475 do CPC. 

No mérito, cabe afastar a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição quinquenal nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ.  

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  
Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 
obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 
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recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009. 

 

Portanto, aplicar-se-á o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da 

jurisprudência consolidada pelo STJ. 

De igual modo, a União Federal deve suportar o ônus da sucumbência, tendo em vista que a exceção a respeito de seu 

alcance refere-se às ações nas quais ocorra o reconhecimento do pedido em sede de contestação, exegese que se extrai 

do § 1º, art. 19, da Lei 10.522/02. 
Dessarte, considerando que a apelante contestou regularmente, contrapondo-se ao pedido formulado, é de rigor a 

manutenção da verba honorária fixada pelo Juízo de origem.  

Ante o exposto, com base no precedente acima transcrito, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002637-64.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002637-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : SIMAO AUTO LTDA 

ADVOGADO : CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES D ABRIL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença concessiva de segurança que determinou ao Delegado da Polícia da 5ª 

Ciretran de Bauru procedesse "no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da sua notificação quando ao inteiro 

teor da presente sentença, o desbloqueio do seguinte veículo: Ford Focus 1.6 L, ano de fabricação e modelo 2005, cor 

prata, movido à gasolina, placa nº DNW 3839, código renavan nº 855908149."  

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

Insurge-se a impetrante contra medida administrativa do Delegado da Receita Federal do Brasil - Previdenciária de 

Bauru e do Delegado Diretor da 5ª Ciretran que se negou a efetivar a transferência do bem para o nome da compradora 

do veículo, em virtude de haver assentamento de bloqueio junto à Ciretran local, oriundo do Termo de Arrolamento de 
Bens e Direitos, lavrado pela Previdência Social no dia 04 de janeiro de 2007, em razão de pendências existentes em 

nome da Construtora LR. Ltda. 

O arrolamento fiscal de bens, disciplinado pela Lei 9.532/1997, possui natureza de procedimento administrativo, o qual 

descumpridas as disposições legais, serve como instrumento para a propositura de medida cautelar fiscal contra o 

sujeito passivo da obrigação tributária.  

 

Dispõe o artigo 64 da Lei 9.532/1997: 
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Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

        § 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

        § 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento 

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito 

passivo. 

 

Conforme se verifica, o arrolamento de bens não interfere nos direitos de posse, uso, gozo e disponibilidade do bem 

pelo sujeito passivo da obrigação tributária, mas apenas acresce, aos deveres que este possui, a necessidade de 

comunicar à autoridade competente qualquer alienação, oneração ou transferência ocorrida nos bens de seu patrimônio 

sujeitos ao arrolamento. 

 

Destarte, merece ser mantida a sentença que concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

Considerando que o arrolamento de bens, disciplinado pela Lei nº 9.532, de 1997 não acarreta a sua indisponibilidade, 

bastando, para o caso de alienação prévia comunicação à administração tributária (artigo 64, § 3º), como também a 
ausência de resistência manifestada por parte da Delegacia da Receita Previdenciária de Bauru, a boa-fé das partes 

envolvidas (a venda do veículo pela impetrante a terceiro adquirente), em homenagem ao princípio da segurança 

jurídica, entendo conforme os pressupostos legais, autorizadores da medida liminar postulada. 

 

Demais disso, como observado pelo Ministério Público Federal, às fls. 105/107 da ação mandamental: 

 

In casu, consoante documento de fls. 27, a alienação do bem imóvel ocorreu anteriormente à lavratura do Termo de 

Arrolamento de Bens e Direitos (TAB), datado de 04.01.2007, portanto, não se faz necessária sequer a comunicação ao 

órgão fiscalizador. 

 

Não obstante, flagrante a ilegalidade da restrição administrativa sobre o veículo objeto do bloqueio, pois a lei nada 

dispõe sobre a possível indisponibilidade dos bens arrolados. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004781-75.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.004781-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FIOPACK EMBALAGENS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047817520074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal para 

declarar extinta a execução fiscal, em razão da consumação da prescrição. Honorários fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da execução. 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reversão do julgado, ressaltando que a citação do sócio, pelo 

correio, teve o condão de interromper a prescrição, pois realizada antes de 5 anos contados da constituição do crédito 

tributário.  

É o sucinto relatório. Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

De fato, é cediço que o dies a quo da prescrição da pretensão executória dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação é a data da declaração do contribuinte ou do vencimento do tributo, a depender do que ocorrer por último, 

dispensando-se a instauração de processo administrativo para constituí-lo.  

Nesse sentido, magistério jurisprudencial do STJ, a seguir transcrito, firmado em sede de recurso representativo da 

controvérsia:  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-
se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 
qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de 

rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e 

(ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos 

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual 

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 
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11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 
interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Nesse sentido, o entendimento amplamente pacificado nos revela que o início do prazo prescricional nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, porém, não recolhidos, é a data do envio da DCTF 

quando o tributo vencer em momento anterior.  

Portanto, considerando no, caso concreto, que o início do curso do prazo prescricional eclodiu na data de 31/05/1995 

através do envio da declaração (fls. 39), poder-se-ia concluir, em apreciação perfunctória, no sentido da inexistência do 
óbice em comento uma vez que ação restou ajuizada em novembro de 96, ou seja, em momento anterior ao qüinqüênio 

a que se refere o art. 174 do CTN, consoante o recente precedente do E. STJ acima transcrito.  

Entrementes, não se pode olvidar que a interrupção do prazo prescricional somente retroagirá quando a citação válida 

for providenciada nos prazos a que aludem os §§ 2º e 3º do art. 219 do CPC, sob pena de não se considerar interrompida 

a prescrição (§ 4º do mesmo dispositivo legal).  

Nessa perspectiva, percebe-se que a União Federal requereu ofício dirigido ao MM. Juízo da 7ª Vara Cível de São Paulo 

a fim de que fosse determinada a reserva de numerário no processo falimentar na qual a executada é parte.  

Em meados de 1999, ao invés de que requerer a citação da massa falida, através do síndico, a União Federal pleiteou o 

redirecionamento da execução fiscal, o que restou deferido às fls. 15 dos autos em apenso.  
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Nessa oportunidade, o primeiro AR constou que o citado transferiu seu domicílio para lugar desconhecido (fls. 34 - fato 

verificado em 05/04/2000), enquanto o segundo, enviado ao mesmo endereço do primeiro, aperfeiçoou-se por meio de 

assinatura atestando seu recebimento (fls. 35). 

Decorrido in albis o prazo de pagamento, foi expedido mandado de penhora e avaliação, apresentando-se infrutífera a 

referida diligência, pois o oficial de justiça atestou que o responsável tributário mudou-se há aproximadamente um ano, 

vindo a falecer logo em seguida (fls. 40 - 08/06/2000). 

Conquanto fosse de conhecimento da União Federal desde 1999, apenas em 2002 houve o requerimento de citação da 

devedora principal através do síndico, efetivando-se tão somente em 16/10/2002. 

Da análise pormenorizada dos fatos apresentados, deflui-se a conclusão no sentido de que União Federal deixou de 

observar os prazos para citação estabelecidos no CPC para o fim de retroagir o momento a partir do qual se considera 

interrompida a prescrição. 

Para tanto, sobreleva notar que a citação do responsável tributário não teve o condão de produzir o efeito pretendido, na 

medida em que a certidão do oficial de justiça, dotada de fé pública, informou a transferência do domicílio do citado e 

seu posterior falecimento, sobrepujando-se ao segundo AR recebido por pessoa sem identificação.  

Não destoa deste entendimento o magistério jurisprudencial de nossos Tribunais, conforme excerto que segue: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, 

publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, 

do qual se extrai a previsão de que, no caso das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente 

somente por culpa, quando no desempenho de suas funções. 

2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. Por esse princípio, 

a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é responsável pelas dívidas 

societárias. 

3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de 

poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a 

presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 

4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular 

da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 

redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 

5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda 
Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular 

da sociedade. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 1017588/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 

28/11/2008) 

 

Dessarte, apenas a efetiva citação da pessoa jurídica, no caso sob apreciação, poderia interromper a prescrição, haja 

vista a inobservância dos prazos a que aludem os §§ 2º e 3º do art. 219 do CPC, não sendo lícito imputar a demora ao 

serviço judiciário, já que a União Federal sequer havia requerido, em tempo oportuno, a realização do ato processo em 

comento.  

Assim, a referida diligência ocorreu após o transcurso do qüinqüênio a que se refere o art. 174 do CTN (16/10/02), 

sendo de rigor decretar a prescrição da pretensão executória, tendo em vista a data da constituição do crédito tributário 

através do envio da declaração (31/05/1995 - fls. 39). 

Isto posto, em face da pacífica posição do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WARNER MUSIC BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BARBADO NETO e outro 

No. ORIG. : 00203935820074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença, que, com fundamento no art. 26 da 

Lei nº 6.830/80, declarou extinta a execução fiscal, para que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos, e condenou a 

Fazenda Nacional em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com base no artigo 

20, §§ 3º e 4º do CPC. 

 
Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença, para afastar a sua condenação em 

honorários. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

 

Como relatado, insurge-se a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a 

no pagamento de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que 

reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução (fls. 86), porém, somente após a executada 

apresentar defesa com execução de pré-executividade, aduzindo, em suma, o pagamento dos tributos cobrados, bem 

como a ocorrência da decadência e prescrição, pugnando, consequentemente, pela condenação da parte adversa em 

honorários. 

Tanto é que a exequente,(fls. 86), informou a "extinção por anulação" do débito inscrito na CDA. 

 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

 
A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 
I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 
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1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 
contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, uma vez que a exeqüente reconheceu 

ser indevida a execução, tanto que requereu a sua extinção, só o fazendo, contudo, após a executada apresentar defesa e 

juntar documentos comprovando o pagamento do débito em questão, ou seja, após incorrer em despesas na contratação 

de advogado, com danos ao seu patrimônio. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, DJ DATA:14/06/2004, 

PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

 

Outrossim, não há razão para a redução e/ou majoração requeridas, porquanto, como fixados, os honorários atendem ao 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da União Federal, com base no artigo 557, caput, do CPC. 

 

Int. 
 

Pub. 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : XAVIER MICHEL LAMBERT 

ADVOGADO : MARISA DE OLIVEIRA MORETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TASTY FOODS DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059560-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Em virtude da prolação de sentença no processo principal, com trânsito em julgado em 5 de outubro de 2010, resta 

manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040244-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040244-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.025956-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação ordinária, deferiu a produção de prova pericial, de 

natureza contábil. 
Alega a agravante, em síntese, que os argumentos trazidos em sua contestação, acompanhados do relatório emitido pela 

autoridade competente da Receita Federal, são plenamente suficientes à elucidação da questão trazida em Juízo; que a 

agravada não trouxe argumentos suficientes a demonstrar porque a conclusão da autoridade competente da Receita 

Federal deveria ser afastada, restando evidente a desnecessidade da perícia determinada. 

A antecipação de tutela foi indeferida. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da perícia contábil requerida pela agravada em sede de ação 

ordinária. 

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Dessa 

forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o magistrado, a 

fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial contábil (arts. 130 e 

131, CPC).  
No caso em apreço, o magistrado, considerando a pertinência dos quesitos em face da matéria deferiu a realização da 

prova contábil, a fim de fornecer maiores elementos de convicção, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão 

agravada. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. EMISSÃO EM DUPLICIDADE DO CPF. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIOS. ARTS. 125, II E 130, DO CPC. O art. 125, II, do CPC, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela 

rápida solução do litígio". Já o art. 130, do mesmo diploma legal, atribui-lhe a competência para "determinar as 

provas necessárias para a instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." O 

Juiz é o destinatário final das provas, cumprindo somente a ele aferir a necessidade ou não de sua produção. 
Considerando que o feito apresenta elementos suficientes à formação da sua convicção, é absolutamente legítimo que 

indefira a produção das provas que considere protelatória ou descabida. In casu, o Juízo a quo, no uso de seu poder-

dever de condução do processo, considerou ser desnecessária, neste momento, a expedição de ofícios a diversas 

instituições, sob o fundamento de que tal prova deveria ser produzida pelo agravante, nos termos do art. 333, I, do 

CPC, o que não merece reforma. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. 

(AI 200903000158710, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 15/09/2009) [grifei] 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 766/4238 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 

instrumento (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041402-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041402-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIMEPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.034761-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em embargos à execução fiscal, deferiu a produção de prova 

pericial, de natureza contábil. 

Alega a agravante, em síntese, que o requerimento de produção de prova pericial contábil não preenche os pressupostos 
da necessidade e utilidade, posto que uma simples leitura da petição inicial revela que a matéria debatida nos autos é 

exclusivamente de direito. 

A antecipação de tutela foi indeferida. 

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Sem razão a agravante. 

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo: 

 

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não da perícia contábil requerida pela agravada em sede de embargos à 

execução fiscal. 

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo. Dessa 

forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o magistrado, a 

fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial contábil (arts. 130 e 

131, CPC).  

No caso em apreço, o magistrado, considerando a pertinência dos quesitos em face da matéria deferiu a realização da 

prova contábil, a fim de fornecer maiores elementos de convicção, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão 
agravada. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. EMISSÃO EM DUPLICIDADE DO CPF. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIOS. ARTS. 125, II E 130, DO CPC. O art. 125, II, do CPC, atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela 

rápida solução do litígio". Já o art. 130, do mesmo diploma legal, atribui-lhe a competência para "determinar as 

provas necessárias para a instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." O 

Juiz é o destinatário final das provas, cumprindo somente a ele aferir a necessidade ou não de sua produção. 
Considerando que o feito apresenta elementos suficientes à formação da sua convicção, é absolutamente legítimo que 

indefira a produção das provas que considere protelatória ou descabida. In casu, o Juízo a quo, no uso de seu poder-

dever de condução do processo, considerou ser desnecessária, neste momento, a expedição de ofícios a diversas 

instituições, sob o fundamento de que tal prova deveria ser produzida pelo agravante, nos termos do art. 333, I, do 

CPC, o que não merece reforma. Precedentes. Agravo de instrumento não provido. 

(AI 200903000158710, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 15/09/2009) [grifei] 

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de 
instrumento (CPC, art. 557, caput). 
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042037-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042037-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADVOGADO : ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.014495-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da extinção do processo principal (nº 2008.61.82.014495-2), com trânsito em julgado, resta manifestamente 

prejudicado o agravo de instrumento, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042045-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042045-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA MARINO 

ADVOGADO : EDSON LOPES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ PRESSOTEMP DE VALVULAS E INSTRUMENTOS LTDA e outro 

 
: RUBENS HENRIQUE PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.002233-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu o bloqueio de valores existentes na conta 

do executado João Batista Marino. O agravante sustenta sua ilegitimidade passiva e a inaplicabilidade do art. 135, III, 

do CTN. 

Tendo em vista a exclusão de João Batista Marino do pólo passivo da execução fiscal (nº 2006.61.26.002233-3), em 

decisão publicada em 9 de dezembro de 2008, configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento. 

Em face de todo exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento (557, caput, 

CPC). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042481-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042481-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRANCISCO DE ASSIS MALFATTI 

ADVOGADO : DAVI DE MOURA SOUSA 

PARTE RE' : CEF COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.042783-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Em virtude da prolação de sentença no processo principal, resta manifestamente prejudicado o agravo de instrumento, 

pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005337-91.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.005337-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PIRATININGA LTDA 

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança que assegurou à impetrante a 

apreciação dos processos administrativos indicados na inicial. 

A União Federal informou não ter interesse em recorrer, porquanto já concluída sua análise. (fls. 201) 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Como se sabe, a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da Constituição 
Federal, dentre eles o da eficiência, sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com 

presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 

contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e 

satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros, segundo lição de Hely Lopes Meirelles, 

citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 11ª edição, página 83. 

Referido princípio concretiza-se também pelo cumprimento de prazos legalmente determinados. 

Ainda que se alegue a existência de volume muito grande de processos no âmbito administrativo, o particular não pode 

ser prejudicado pela ausência de mecanismos suficientes para o cumprimento dos prazos atribuídos ao Poder Público.  

 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

Por outro lado não poderá o contribuinte ser prejudicado pela demora na apreciação dos pedidos em seara 

administrativa, ainda mais considerando que, dependendo da resposta fornecida pela autoridade fazendária, 

certamente decorrerá o pagamento a maior de tributo. 

Ao caso concreto, portanto, resta analisar se o alongamento na apreciação dos requerimentos administrativos 

supracitados extrapolam ao razoável, já que formulados, respectivamente, em 30.03.2005 e 08.09.2005. 
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Verifica-se pela documentação acostada aos autos, precisamente da consulta realizada junto ao site do Ministério da 

Fazenda (fls. 142 e 143), que or procedimentos administrativos 13884.003156 e 13884.000986 tiveram seus últimos 

andamentos, simultaneamente, em 30.03.2005 e 08.09.2005, ou seja, na data dos concernentes protocolos. 

Assim, verifica-se o extenso lapso temporal para a realização de atos administrativos inerentes à atividade fazendária, 

o qual fere a razoabilidade e a eficiência esperada do serviço público. 

No mais, consoante dispõe a lei 9.784/99, a administração possui o prazo de 30 dias para se manifestar em processo 

administrativo, após concluída a instrução, in verbis: 

(...) 

No caso dos autos, conforme analisado, sequer houve o início das instruções e tampouco o regular andamento dos 

feitos, não juntando a autoridade impetrada qualquer documento com as informações prestadas a intenção de cessar a 

morosidade verificada. 

É certo que este Juízo não desconhece as limitações de ordem material suportadas pelos órgãos da Fazenda que, aliás, 

são comungadas com outros braços da Administração Pública e outros poderes, inclusive o Judiciário. No entanto, 

diante do caso concreto que ultrapasse o limite razoável, não poderá este último se negar a atender os pleitos que lhe 

forem invocados, até mesmo em respeito ao princípio da inafastabilidade da Jurisdição. 

 

Merece ser mantido referido julgado, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 
ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-72.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001471-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00014717220084036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal movida pelo Município de Santos/SP em face da FEPASA FERRORIA PAULISTA S/A, 

sucedida pela União Federal, na qual se cobra o IPTU e taxa de remoção domiciliar. 

O Juízo de origem julgou procedentes os embargos à execução, sob o argumento de configuração da renúncia 

extrajudicial do crédito fiscal por conta da dação em pagamento por meio da qual o exeqüente adquiriu a propriedade 

dos imóveis subjacente à cobrança fiscal. Honorários fixados em 10% sobre o valor da execução. 

Em seu apelo, o exeqüente pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

Inicialmente, destaco que o lançamento identificado pelo nº 25.038.002.013 (conforme CDA às fls. 02 do apenso) não 

faz parte da dação em pagamento a que se refere a escritura cuja cópia encontra-se acostada às 74/79.  

Logo, subsiste a propriedade do executado, motivo pelo qual não há que se falar em renúncia extrajudicial do crédito 

tributário em razão da dação de pagamento, de modo que prevalece a presunção de liquidez e certeza da certidão da 

dívida ativa.  

A partir daí, o desate de parte da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da 
Carta Constitucional. 
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Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, de 

molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira. 

Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que a FEPASA FERROVIA PAULISTA 

S/A explorava serviço público, sobre o qual o STF reconheceu a incidência da imunidade recíproca a que se refere o art. 

150, inciso VI, "a", da CF/88, consoante aresto que segue: 

 

EMENTA Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública 

prestadora de serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 

150, VI, "a", da Constituição Federal alcança as empresas públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da 

autora, que não se confunde com as empresas públicas que exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, 

impõe-se o reconhecimento da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 2. Ação cível 

originária julgada procedente. 

(ACO 959, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 RTJ VOL-00204-02 PP-00518 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37)  

 

Ainda que assim não fosse, a presença da União Federal no pólo passivo, sub-rogando-se nos direitos oriundos da 
cessão realizada pela Lei 11.483/07 (art. 130 do CTN), justifica a aplicação deste limite ao poder de tributar, ainda que 

o imóvel não lhe pertença no momento do fato gerador. 

Eis o teor dos julgados desta E. Corte que bem representam a conclusão acima articulada: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, DA CR. 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. 

POSSIBILIDADE. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. SUB-

ROGAÇÃO.  

I - Os serviços explorados pela RFFSA constituem-se serviços públicos de competência da União, nos termos do art. 

21, inciso XII, alínea "d", da Constituição da República, devendo ser aplicada ao caso a regra constitucional de 

competência estabelecida no art.109.  

II - O § 3º, do referido dispositivo constitucional somente prevê a possibilidade de que outras causas além daquelas 

mencionadas sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual, mas não a obrigatoriedade de que tal 

ocorra.  

III - A 10ª Subseção Judiciária da Justiça Federal em São Paulo - Sorocaba, abrange o Município de Itararé, não 

havendo, assim, qualquer irregularidade em seu processamento.  

IV - A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial há de ser admitida, desde que 
observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil.  

V - No caso dos autos, a citação da Embargante na execução fiscal ocorreu nos termos do rito previsto na Lei n. 

6.830/80, sem efetivação da penhora, tendo o MM. Juízo a quo, nestes embargos, considerado-a válida, em face do 

princípio da instrumentalidade processual das formas.  

VI - Não havendo na adoção desse procedimento prejuízo às partes, não há que se anular a citação, em observância 

aos princípios da instrumentalidade do processo, da celeridade e da economia processual, bem como do "pas de nullité 

sans grief".  

VII - Tendo sido transferidos legalmente para a União os imóveis da extinta RFFSA, deve ser verificada a exigibilidade 

do tributo em tela, por conta de sua natureza, ainda que de período e relativo a atos geradores anteriores, conforme 

dispõe o art. 130, do CTN.  

VIII - O imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que goza da imunidade 

constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República.  

IX - Apelação improvida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1457839  

Processo: 2008.61.10.000671-1  

UF: SP  
Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 23/09/2010 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 895  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA 

 

Por outro lado, em relação à taxa de lixo o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade, amiúde, de considerá-la 
plenamente compatível com o texto constitucional vigente, em razão do atendimento dos indispensáveis a sua 

legitimidade, vale dizer, a especificidade e divisibilidade. 

Ademais, a utilização de algum elemento da base de cálculo do IPTU não tem condão de ofender o § 2º do art. 145 da 

CF/88, já que inexiste total identidade entre as bases imponíveis em cotejo. 
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À guisa de ilustração, seguem os precedentes: 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das 

taxas cobradas em razão dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 

provenientes de imóveis" (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade 

de utilização de elementos da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU.(RE 550403 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01295)  

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. SERVIÇOS 

ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS. BASE DE CÁLCULO. ÁREA DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO STF.  

Agravo regimental provido. É constitucional a cobrança de taxa de Coleta de lixo Domiciliar, desde que a natureza dos 

serviços prestados não coincida com serviços inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos.  

(STF, RE 524045 AgR / SP Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 09/10/2009)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. 
TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das taxas cobradas em razão 

dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis" (RE 

576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade de utilização de elementos da 

base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.  

(STF, 1ª Turma, RE-ED 550403, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ 09/10/2009)  

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução fiscal em relação à taxa de lixo. 

Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios reger-se-ão pela exegese extraída do art. 21, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026497-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026497-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : COML/ DE VEICULOS FREIRE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.16.000255-5 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMERCIAL VEÍCULOS FREIRE LTDA. e JAIC COMÉRCIO 

E IMPORTAÇÃO DE MOTOS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução 

fiscal, determinou a desconstituição da arrematação efetuada, por entender ter havido simulação e, condenou a 

Executada e a Arrematante, ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no valor correspondente a 1%, do valor 

atualizado da execução fiscal. 

Sustentam, em síntese, que a finalidade do ato, qual seja, a alienação dos bens penhorados restou atendida, bem como 

que a desconstituição da arrematação trará prejuízo tanto para a Executada quanto para a Exequente, devendo 

prevalecer o princípio da instrumentalidade das formas, previsto no art. 154, do Código de Processo Civil. 

Salientam não ter havido oposição de embargos à arrematação, sendo certo que, somente por meio de tal instrumento 

processual pode ser desconstituída a arrematação (art. 486, do Código de Processo Civil). 
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Argumentam deva ser afastada a condenação por litigância de má-fé, na medida em que não se utilizaram de 

procedimentos de defesa dolosos. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, a fim de reformar a 

decisão agravada em sua integralidade. 

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta (fls. 332/334). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, a pretensão das Agravantes revela-se manifestamente inadmissível. 

Para uma melhor compreensão da questão colocada em discussão, faz-se necessário o relato dos atos processuais 

praticados nos autos originários. 

Observo que, após o julgamento dos embargos à execução foi determinada a designação de leilão dos bens penhorados 

(fls. 102/119), sendo que parte dos bens foram arrematados em 04.11.08 (126/138), enquanto que a outra parte foi 

levada ao 2º leilão, designado para o dia 14.11.08, conforme certificado à fl. 139. 

Conforme termo de arrematação de fl. 141, dois imóveis foram arrematados pela empresa JAC Comércio de 

Importações e Motos Ltda. 

Contudo, ao pretender formalizar o auto de arrematação, o Sr. Diretor de Secretaria informou ao Juízo ter constatado 
que a arrematante é representada pelo mesmo representante legal da Executada (fl. 140). 

Diante da aludida informação, o MM. Juízo a quo, levando em consideração não ter havido o aperfeiçoamento da 

arrematação, mediante o recolhimento dos valores devidos pelo Arrematante, entendeu restar prejudicada qualquer 

discussão acerca da expedição ou não do auto de arrematação (fl. 142). 

A Arrematante, embora tenha manifestado discordância em relação a tal determinação, não interpôs recurso (fl. 148). 

Efetuou, na mesma data, o recolhimento dos valores devidos (fls. 150/155), tendo sido determinada, pelo MM. Juízo a 

quo, a abertura de vista à Exequente (fl. 150), que por sua vez, requereu a nulidade do lance ofertado pela empresa JAC 

Comércio de Importações e Motos Ltda., bem como a condenação da Exequente e da Arrematante por litigância de má-

fé (179/184). 

As Agravantes manifestaram-se acerca de tais pedidos às fls. 258/261 e 263/266. 

Com base nos documentos apresentados, o MM. Juízo a quo, entendeu ter havido prática de simulação entre a 

Executada e a Arrematante, "consistente na arrematação pelo próprio grupo econômico de que faz parte a empresa 

Executada, em valor inferior à avaliação, mediante a utilização de interposta pessoa (a Arrematante), empresa que 

integra o grupo econômico vinculado à devedora Executada e seus sócios (Grupo Freire)", razão pela qual desconstituiu 

o lance efetuado e as condenou, solidariamente, ao pagamento de multa, por litigância de má-fé e ato atentatório à 

dignidade da justiça. 

Com efeito, observo que as Agravantes não impugnam de forma específica os fundamentos adotados na decisão 
agravada, limitando-se a afirmarem que a arrematação somente poderia ser desconstituída mediante a oposição de 

embargos à arrematação, bem como não terem utilizado procedimentos dolosos em suas defesas, a justificar a aplicação 

de multa em razão do reconhecimento de má-fé processual. 

Ou seja, não impugnam o reconhecimento de que as Agravantes (Executada e pretensa Arrematante), integrarem um 

grupo econômico, assim como a simulação ocorrida com a finalidade de arrematar os imóveis penhorados, por preço 

inferior ao valor da avaliação o que, por sua vez, além de nulificar o lance ofertado, implica ato atentatório à dignidade 

da justiça, a justificar a aplicação de multa em decorrência da má-fé processual. 

Outrossim, desnecessária a oposição de embargos à arrematação no presente caso, na medida em que a arrematação, ato 

complexo, não chegou a se aperfeiçoar, porquanto constatada a irregularidade no lance ofertado, o auto de arrematação 

não chegou a ser formalizado. 

Aliás, vale destacar, ter sido determinada, na decisão agravada, a desconstituição do lance efetuado pela arrematante e 

não da arrematação, como alegam as Agravantes. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0036228-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036228-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : DELUCA E NALLI LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 773/4238 

ADVOGADO : MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2001.03.99.051521-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de procedimento de restauração instaurando diante do desaparecimento dos autos da Ação Ordinária n. 

98.0614268-3, que se encontrava neste tribunal para análise do reexame necessário a que foi submetida a sentença e do 
recurso de apelação interposto pela União Federal (AC n. 2001.03.99.051521-9). 

À fl. 02, determinei à parte autora que emendasse a inicial do presente procedimento, apresentando certidões, cópias de 

petições, bem como quaisquer outros documentos tendentes a facilitar a restauração, no prazo de 10 (dez) dias, pelo quê 

foram apresentados documentos de fls. 24/141. 

A União Federal (Fazenda Nacional), regularmente citada, não se opôs à restauração e apresentou os documentos de fls. 

148/208. 

Ato contínuo, determinei à Subsecretaria da 6ª Turma que procedesse ao desentranhamento das cópias apresentadas às 

fls. 151/182, 183/185, 190/197 e 199/206, devolvendo-as à União Federal, porquanto idênticas àquelas apresentadas 

pela parte autora (fls. 24/54, 78/80, 108/115 e 118/126, respectivamente), bem como determinei a manifestação das 

partes, acerca da concordância com a restauração (art. 1065, § 1º, do CPC), no prazo de 10 (dez) dias. 

Não obstante as respectivas intimações (fls. 213/214), autora e ré quedaram-se inertes (fl. 215). 

Feito breve relato, decido.  
Por primeiro, cumpre observar que, no meu sentir, o disposto nos arts. 16 e 303, do Regimento Interno desta Corte, 

referem-se à hipótese contida no § 2º, do art. 1.065, do estatuto processual civil, qual seja, julgamento do procedimento 

de restauração, restando possibilitada a decisão singular no presente feito, porquanto não instaurada controvérsia, na 

medida em que autora e ré concordam com a restauração e nenhum dos documentos apresentados restou impugnado 

pela parte ex adversa (§ 1º, do art. 1.065, do CPC). 
Assim, havendo documentos suficientes ao julgamento do reexame necessário a que foi submetida a sentença e do 

recurso de apelação interposto pela União Federal (AC n. 2001.03.99.051521-9), e ausente manifestação contrária por 

qualquer das partes, homologo a presente restauração de autos, dando por restaurado o processo originário, nos termos 

do disposto no § 1º, do art. 1.065, do Código de Processo Civil. 

Em caso análogo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RESTAURAÇÃO DE AUTOS. DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA REQUERENTE 

SUFICIENTES À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO PELOS 

REQUERIDOS.  
1. A restauração de autos merece chancela nas hipóteses em que a Requerente acosta documentos suficientes ao 

julgamento do recurso de embargos de divergência por este Tribunal Superior, tornando possível a exata compreensão 

da controvérsia.  

(...)  

3. Restauração de autos procedente.  

(Pet 3.753/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.08.09, DJe de 17.09.09). 

 

Isto posto, HOMOLOGO A PRESENTE RESTAURAÇÃO DE AUTOS, dando por restaurado o processo originário 
Apelação/Reexame Necessário n. 2001.03.99.051521-9 (Ação Ordinária n. 98.0614268-3). 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o desentranhamento dos documentos de fls. 24/141, e os de fls. 150 e 

186/189, bem como sua a autuação deles na ordem cronológica, em apenso, adotando-se, ainda, as providências 

necessárias a possibilitar o encaminhamento dos autos restaurados a esta Relatora para oportuno julgamento.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535472-06.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.039644-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA 
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ADVOGADO : MURILO MARCO 

SUCEDIDO : CONTINENTAL 2001 COM/ IND/ E PARTICIPACOES LTDA 

SUCEDIDO : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : MURILO MARCO 

No. ORIG. : 96.05.35472-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração oposto pela Mabe Hortolândia Eletrodomésticos Ltda. em face da decisão 

monocrática, que com fundamento no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso. 

Alega a embargante erro, uma vez que ficou consignado que o recurso de Apelação foi interposto pelo Conselho 

Regional de Contabilidade, quando referido recurso foi, na verdade, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional). 
O recurso é tempestivo. 

É o relatório. DECIDO.  

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

E, no caso dos autos, observo que há, de fato, erro material na decisão monocrática impugnado, à medida que, a 

apelante é a União Federal (Fazenda Nacional), conforme recurso de fls. 38/41. 

Nesse sentido, acolho os embargos opostos, para corrigir a parte apelante, fazendo constar a União Federal (Fazenda 

Nacional) no lugar de Conselho Reginal de Contabilidade. 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir o erro material. 

 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005749-06.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.005749-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA ALMEIDA LTDA 

ADVOGADO : THIAGO MACHADO GRILO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARTA MELLO GABINIO COPPOLA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00057490620094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 25.05.09, por AGROPECUÁRIA ALMEIDA LTDA., com pedido 

de liminar, contra ato do Sr. Superintendente Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

Incra/SR-16 - de Mato Grosso do Sul, objetivando sejam adotadas todas as medidas necessárias para que sejam 

processados e atendidos os prazos previstos na Lei do Processo Administrativo Federal, bem como sejam emitidas as 

certificações dos imóveis Fazenda Soja, Capão Redondo, Santa Rosa, Itaú e Santa Ana, sob pena de multa diária, nos 

moldes do art. 287 do Código de Processo Civil (fls. 02/18). 

Sustenta a Impetrante, em síntese, violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade competente 

não procedeu à manifestação conclusiva no tocante aos mencionados processos administrativos. 

A medida liminar pleiteada foi deferida parcialmente para determinar à autoridade impetrada que conclua o processo de 

certificação dos imóveis rurais descritos na inicial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação (fls. 

144/147). 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para determinar à autoridade impetrada que dê imediato 

início ao processo de Certificação do Georeferenciamento em relação aos pedidos acostados às fls. 113/118, praticando 

todos os atos e diligências necessários à sua finalização, bem como para determinar que, após o término da instrução do 

processo administrativo, seja ele finalizado no prazo razoável de 30 (trinta) dias (fls. 173/176).  

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 199/201). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre esclarecer que o Decreto n. 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal não regra a matéria relativa 

ao prazo para julgamento de pedido apresentado pelo administrado, razão pela qual entendia ser aplicável à espécie, em 

caráter subsidiário, a Lei n. 9.784/99 (art. 69). 

Com efeito, a mencionada lei estatui em seus arts. 48 e 49, a incumbência da Administração Pública decidir as 

solicitações e reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, 

por igual período, desde que devidamente motivada. 

Todavia, foi editada a Lei n. 11.457/07 que, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, em seu art. 24, 

estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para ser proferida decisão administrativa. 

Nesse contexto, diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser 

aplicável, no caso em tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, 

independentemente se o mesmo foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme 
previsto em seu art. 24. 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por 

decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo 

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento 

legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do 

contribuinte.  
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 
do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do 

contribuinte."  

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  
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9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010)(destaques meus). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, mas por fundamento diverso. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005229-37.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005229-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CLEONI MENDONCA DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON FERREIRA FRAGA e outro 

PARTE RÉ : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052293720094036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Diretor Geral do Centro de Educação Tecnológica de São 

Paulo - CEFET-SP) e do Diretor Técnico do Departamento de Recursos Humanos da Administração de Recursos 

Humanos do Estado de São Paulo), cujo objeto é a entrega de diploma de curso superior. 

Alega o impetrante, na inicial, ter concluído em dezembro de 2008 o curso de Física ministrado pelo Centro Federal de 

Educação Tecnológica de São Paulo - CEFET-SP. 

Aprovado em concurso público e nomeado para o cargo de Professor de Educação Básica II - F, necessitou o impetrante 

comprovar sua graduação em Física, negando-se a instituição de ensino a expedir o diploma, sob a justificativa de não 

ter sido concluída a licitação para o serviço de gráfica. O segundo impetrado não aceitou a declaração de conclusão de 

curso fornecido pela instituição de ensino superior, em substituição ao diploma. 

Aduz o impetrante não poder ser penalizado pelo excesso de burocracia praticada pelos impetrados. 

A sentença confirmou a liminar e concedeu a segurança. 

Os impetrados ingressaram petição nos autos para noticiar o cumprimento da liminar. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte, por força da remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 
Decido. 

A declaração de conclusão de curso superior expedida pela instituição de ensino superior onde o impetrante graduou-se 

tem validade para comprovar o nela contido, ainda que em substituição, ainda que provisória, ao diploma propriamento 

dito 

Com efeito, poderia o impetrante comprovar a conclusão do curso de Física por outro meio idôneo que não a 

apresentação do diploma, porquanto do contrário, seria penalizado pela demora na expedição do documento. 

Outrossim, a negativa em se aceitar a declaração de conclusão do curso em substituição ao diploma é procedimento que 

se encontra superado, consoante entendimento cristalizado no verbete 266 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

 

O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso 

público. 

 

Conforme se infere, referida súmula menciona diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo, sendo possível a 

substituição do diploma por outro documento que igualmente comprove ter o candidato cumprido os requisitos exigidos 

pelo concurso, encontrando-se apto a assumir o cargo para o qual concorreu. 

A declaração, fornecida pela instituição de ensino superior na qual o impetrante colou grau, de que ele realmente 
concluiu o curso sem qualquer pendência cumpre essa função até que o diploma seja expedido. 
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Por fim, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos gerados 

na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de solucionar a 

controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada. 

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores prejuízos 

à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica. 

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais, 

característica precípua da função jurisdicional. 

Esta é a orientação tranquila do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: REsp nº 

647.679/AM, relator Ministro Teori Zavascki, DJ: 29/11/2004 e REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 

31/05/2004. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006744-04.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.006744-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : MARGARETH DA COSTA ELIAS 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ FRANCA DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00067440420094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARGARETH DA COSTA ELIAS contra decisão monocrática de fls. 

97/99 que, com fundamento no artigo 557, §1°-A do CPC, deu parcial provimento à apelação da União, para reduzir o 

percentual da condenação em honorários advocatícios para 10% sobre o montante da condenação, limitado ao patamar 

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), de acordo com o art. 20, §§ 3° e 4º, do CPC. 

Alega a embargante que o julgado recorrido foi omisso, na medida em que deixou de fixar o termo inicial dos juros e 

correção monetária a incidir sobre os honorários, bem como não restou esclarecido se o teto mencionado refere-se ao 

valor principal ou se inclui os consectários. 

É o relatório. DECIDO. 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 
impugnada. 

No caso dos autos não se verifica a ocorrência dos vícios enumerados acima. 

Conforme se verifica dos autos, restou mantida a condenação da União a restituir os valores indevidamente recolhidos a 

título de IRPF sobre os juros moratórios decorrentes de verba recebida pela autora em reclamação trabalhista. 

Entretanto, os honorários fixados em primeiro grau foram reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, limitado ao patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do artigo 20, §§ 3° e 4°, do Código de 

Processo Civil. 

Assim, todos os elementos necessários à condenação encontram-se delineados no julgado recorrido, restando à parte, 

quando da liquidação, apurar o montante devido a título de honorários. 

Isto posto, inexistindo quaisquer dos vícios enumerados no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos 

de declaração. 

Oportunamente, retornem os autos a este Gabinete para julgamento do recurso interposto pela União às fls. 104/110. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009140-45.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009140-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS 

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00091404520094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal movida pelo Município de Santos/SP em face da FEPASA FERRORIA PAULISTA S/A, 

sucedida pela União Federal, na qual se cobra o IPTU e taxa de remoção domiciliar. 

O Juízo de origem julgou procedentes os embargos à execução, sob o argumento de configuração da renúncia 

extrajudicial do crédito fiscal por conta da dação em pagamento por meio da qual o exeqüente adquiriu a propriedade 

dos imóveis subjacentes à cobrança fiscal. Honorários fixados em 10% sobre o valor da execução. 
Em seu apelo, o exeqüente pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com 

supedâneo nas razões a seguir declinadas. 

Inicialmente, destaco que o lançamento identificado pelo nº 25.038.002.015 (conforme CDA às fls. 02 do apenso) não 

faz parte da dação em pagamento a que se refere a escritura cuja cópia encontra-se acostada às 115/126. 

Logo, subsiste a propriedade do executado, motivo pelo qual não há que se falar em renúncia extrajudicial do crédito 

tributário em razão da dação de pagamento, de modo que prevalece a presunção de liquidez e certeza da certidão da 

dívida ativa. 

A partir daí, o desate de parte da questão diz respeito ao alcance da imunidade recíproca disposta no art. 150, VI, a, da 

Carta Constitucional. 

Esta limitação do poder de tributar decorre do Pacto Federativo, garantindo a efetiva autonomia aos entes políticos, de 

molde a preservar-lhes a necessária independência para manutenção da auto-organização política, administrativa e 

financeira. 

Quanto à extensão da imunidade no caso das empresas públicas, cabe ressaltar que a FEPASA FERROVIA PAULISTA 

S/A explorava serviço público, sobre o qual o STF reconheceu a incidência da imunidade recíproca a que se refere o art. 

150, inciso VI, "a", da CF/88, consoante aresto que segue: 
 

EMENTA Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública 

prestadora de serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 

150, VI, "a", da Constituição Federal alcança as empresas públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da 

autora, que não se confunde com as empresas públicas que exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, 

impõe-se o reconhecimento da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 2. Ação cível 

originária julgada procedente. 

(ACO 959, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 RTJ VOL-00204-02 PP-00518 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37)  

 

Ainda que assim não fosse, a presença da União Federal no pólo passivo, sub-rogando-se nos direitos oriundos da 

cessão realizada pela Lei 11.483/07 (art. 130 do CTN), justifica a aplicação deste limite ao poder de tributar, ainda que 

o imóvel não lhe pertença no momento do fato gerador. 

Eis o teor dos julgados desta E. Corte que bem representam a conclusão acima articulada: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, DA CR. 
EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. 

POSSIBILIDADE. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. SUB-

ROGAÇÃO.  

I - Os serviços explorados pela RFFSA constituem-se serviços públicos de competência da União, nos termos do art. 

21, inciso XII, alínea "d", da Constituição da República, devendo ser aplicada ao caso a regra constitucional de 

competência estabelecida no art.109.  

II - O § 3º, do referido dispositivo constitucional somente prevê a possibilidade de que outras causas além daquelas 

mencionadas sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual, mas não a obrigatoriedade de que tal 

ocorra.  
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III - A 10ª Subseção Judiciária da Justiça Federal em São Paulo - Sorocaba, abrange o Município de Itararé, não 

havendo, assim, qualquer irregularidade em seu processamento.  

IV - A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial há de ser admitida, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil.  

V - No caso dos autos, a citação da Embargante na execução fiscal ocorreu nos termos do rito previsto na Lei n. 

6.830/80, sem efetivação da penhora, tendo o MM. Juízo a quo, nestes embargos, considerado-a válida, em face do 

princípio da instrumentalidade processual das formas.  

VI - Não havendo na adoção desse procedimento prejuízo às partes, não há que se anular a citação, em observância 

aos princípios da instrumentalidade do processo, da celeridade e da economia processual, bem como do "pas de nullité 

sans grief".  

VII - Tendo sido transferidos legalmente para a União os imóveis da extinta RFFSA, deve ser verificada a exigibilidade 

do tributo em tela, por conta de sua natureza, ainda que de período e relativo a atos geradores anteriores, conforme 

dispõe o art. 130, do CTN.  

VIII - O imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que goza da imunidade 

constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República.  

IX - Apelação improvida.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1457839  
Processo: 2008.61.10.000671-1  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 23/09/2010 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 895  

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA 

 

Por outro lado, em relação à taxa de lixo o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade, amiúde, de considerá-la 

plenamente compatível com o texto constitucional vigente, em razão do atendimento dos indispensáveis a sua 

legitimidade, vale dizer, a especificidade e divisibilidade. 

Ademais, a utilização de algum elemento da base de cálculo do IPTU não tem condão de ofender o § 2º do art. 145 da 

CF/88, já que inexiste total identidade entre as bases imponíveis em cotejo. 

À guisa de ilustração, seguem os precedentes: 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das 

taxas cobradas em razão dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 

provenientes de imóveis" (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade 

de utilização de elementos da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU.(RE 550403 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01295)  
RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. SERVIÇOS 

ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS. BASE DE CÁLCULO. ÁREA DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO STF.  

Agravo regimental provido. É constitucional a cobrança de taxa de Coleta de lixo Domiciliar, desde que a natureza dos 

serviços prestados não coincida com serviços inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos.  

(STF, RE 524045 AgR / SP Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 09/10/2009)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das taxas cobradas em razão 

dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis" (RE 

576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade de utilização de elementos da 

base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.  

(STF, 1ª Turma, RE-ED 550403, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ 09/10/2009)  

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução fiscal em relação à taxa de lixo. 

Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios reger-se-ão pela exegese extraída do art. 21, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003519-04.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003519-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SILVIA MARIA MASTRODOMENICO MATIAZI 

ADVOGADO : PATRICIA YEDA ALVES GOES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00035190420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos.  
A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) opõe embargos de declaração contra a decisão monocrática que não 

conheceu da remessa oficial e negou seguimento à apelação (fls. 273/276). 

Sustenta, em síntese, que o mesmo padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento acerca da violação ao 

disposto no art. 97, da Constituição Federal, pois entende que a inconstitucionalidade de ato normativo estatal só pode 

ser declarada pelo voto da maioria absoluta dos membros do tribunal ou dos integrantes do respectivo órgão especial. 

Alega, também, que os arts. 3º e 4º, da Lei Complementar n. 118/05, são meramente interpretativos, de modo que sua 
retroação é apenas aparente. 

Ressalta, por fim, a necessidade de apreciação da matéria para fins de prequestionamento (fls. 279/283). 

Feito breve relato, decido.  
Inicialmente, cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os 

argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como pretende a Embargante.  

Com efeito, depreende-se da leitura da decisão monocrática que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, 

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.  

Ademais, não há que falar em violação ao art. 97, da Constituição da República. 

Isso porque o Código de Processo Civil prevê, em seu art. 481, parágrafo único, que os órgãos fracionários dos tribunais 

não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a arguição de inconstitucionalidade, quando já houver 

pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão. 

Além disso, o Órgão Especial do Superior Tribunal de Justiça acolheu a arguição de inconstitucionalidade da expressão 

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar n. 118/2005 (AI no ERESP 644736/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j .06.06.07). 

Ora, a discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo 

prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 
118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador, entendido como a data em que foi 

efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem 

manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o 

contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

Tal entendimento foi corroborado no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, 

por decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

Outrossim, melhor sorte não assiste à Embargante no que tange à alegação de que a Lei Complementar n. 118/05 é 

meramente interpretativa, uma vez que seu art. 3º, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano 

normativo e, portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de 

sua vigência, consoante também assinalado no acórdão supramencionado.  

Desse modo, entendo desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, uma vez que não há nos autos incidente de inconstitucionalidade nem 

houve sua declaração, sendo que a Lei Complementar n. 118/05 apenas foi afastada em razão da impossibilidade de sua 

aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais na decisão embargada, sob a 

justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a questão foi 

abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto configurado o 
prequestionamento implícito (REsp 948361/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.09, DJe de 25.03.09). 
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Portanto, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites de 

atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Os presentes embargos, desse modo, são manifestamente protelatórios, tendo em vista que tão somente reiteram 

alegação conhecida e expressamente decidida, pretendendo utilizar-se a Embargante desta via processual para modificar 

o entendimento assentado no acórdão, dando-lhe caráter evidentemente infringente, o que é vedado em nosso 

ordenamento, afora situações muito específicas, pelo quê fixo a multa de 1% (um por cento) do valor da causa 

corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, adotando a orientação dos Egrégios 

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, consoante se extrai dos julgados assim ementados:  

 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao 

direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Ofensa constitucional reflexa. Omissão, contradição ou obscuridade. 

Inexistência. Embargos de declaração rejeitados. Não se admitem embargos de declaração de decisão em que não há 

omissão, contradição nem obscuridade. 2. RECURSO. Embargos de declaração. Caráter meramente protelatório. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 538, parágrafo único, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do 

CPC. Quando abusiva a interposição de embargos declaratórios, manifestamente protelatório, deve o Tribunal 

condenar o embargante a pagar multa ao embargado."  
(STF, 2ª T, RE 585046 ED/PR; Rel. Min. Cezar Peluzo, j. em 09/03/2010, DJ de 26/03/2010). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO: ERRO DE JULGAMENTO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS 

PROCRASTINATÓRIOS. RECURSO MERAMENTE REITERATIVO. MAJORAÇÃO DA MULTA. ART. 538 C/C 

557, § 2º, DO CPC. (PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA DE 

POTÊNCIA CONTRATADA. FATO GERADOR. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 960.476/SC, 

DJ DE 13/05/2009. JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.)  
1. O art. 538 do Código de Processual Civil estabelece que "Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz 

ou tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente de um por 

cento sobre o valor da causa..."  

2. Hipótese que se verifica no caso, conforme o excerto que seextrai da decisão recorrida:  

"1. A pretensão de revisão do julgado revela-se inadmissível quando o aresto A QUO recorrido assentou que: "... 

concedo a segurança para reconhecer direito líquido e certo da impetrante não se submenter ao pagamento do ICMS 

sobre a demanda contratada DE RESERVA DE POTÊNCIA referente à unidade consumidora..." Por sua vez a decisão 

recorrida assentou que: "A Primeira Seção, quando do julgamento do Resp 960479/SC, sujeito ao regime dos 

"recursos repetitivos", reafirmou o entendimento de que "para efeito de base de cálculo de ICMS (tributo cujo fato 
gerador supõe o efetivo consumo de energia), o valor da tarifa a ser levado em conta é o correspondente à demanda de 

potência efetivamente utilizada no período de faturamento, (Resp 1058740). Assim sendo, não que se falar em 

contradição do julgado.  

2. A clareza do limite do acórdão recorrido está inclusive na petição do recurso especial da ora embargante; "O Eg. 

Tribunal de Justiça do RN concedeu a ordem para que o valor do ICMS incida apenas sobre a demanda efetivamente 

consumida, e não sobre a demanda contratualmente reservada" (fl. 151).  

3. Portanto não pode agora, o embargante alegar que a decisão embargada foi contraditória em razão de: "O Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte concedeu a segurança pleiteada e reconheceu como direito 

líquido e certo do recorrido em não se submeter ao pagamento do ICMS sobre a referida demanda contratada de forma 

alguma. ... afastando por completo a taxação sobre a referida demanda" (fl.219). Requerendo o provimento parcial do 

julgado para "incluir-se na base de cálculo o quantum relativo à demanda contratada efetivamente utilizada." (fl. 220)  

3. Embargos declaratórios rejeitados com aplicação da multa do art. 538 do CPC combinada com a multa do art. 557 

§2º do CPC majorada para 5% do valor da causa, em razão de impugnação de questão meritória submetida à luz do 

artigo 543-C (mutatis mutandis, Questão de Ordem no REsp 960.476/SC apreciada pela Primeira Seção - aplicação de 

Multa - art. 557, § 2º do CPC), bem como pela nítida pretensão infringente dos presentes embargos declaratórios 

(multa, art. 538, parágrafo único, do CPC)".  

(STJ, 2ª T., EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1058740 / RN; Rel. Min. Luiz Fux, j. em 15/06/2010, DJ de 01/07/2010). 
 

Outro não tem sido o entendimento desta Corte, conforme se depreende do seguinte julgado: 

"APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. MULTA.  
1- A contradição capaz de render ensejo aos embargos de declaração é aquela interna ao acórdão, a conter afirmações 

incompatíveis entre si, a rechaçarem-se mutuamente, circunstância de todo ausente na espécie.  

2- Inexiste contradição e/ou erro material a viciar o v. acórdão embargado. Deveras, o julgado impugnado decidiu, de 

forma fundamentada, a controvérsia versada nestes autos, não havendo vício capaz de ensejar o acolhimento dos 

presentes embargos de declaração, não servindo o referido recurso à modificação do julgado, vez que não dotados de 

efeitos infringentes.  

3- O v. acórdão embargado foi expresso ao decidir pela procedência do pedido, considerando que não deva prosperar 

a fundamentação de falta de comprovação do recolhimento da exação, considerando que os documentos acostados aos 
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autos (guias de importação - fls. 31 a 199) são suficientes a tal comprovação, uma vez que o recolhimento era condição 

à emissão da guia de importação. Assim, inexiste contradição e/ou erro material a viciar o v. acórdão embargado.  

4- Mesmo nos embargos de declaração com propósito explícito de pré-questionamento, é indispensável que a parte 

demonstre a existência, no acórdão impugnado, de algum dos vícios mencionados no art. 535, do CPC, sob pena de 

não conhecimento do recurso.  

5- Tendo em vista que os presentes embargos de declaração reiteram alegação já conhecida e expressamente decidida 

pelo v. acórdão embargado, o pleito da embargante é manifestamente infringente, no sentido de modificar-se o julgado, 

e por isso, manifestamente protelatório. Embargante condenada ao pagamento de multa de 1%(um por cento) sobre o 

valor da causa. Ressaltando-se que, em caso de reiteração, cabível multa de até 10% (dez por cento), ficando 

condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo, nos termos do parágrafo único 

do artigo 538 do CPC.  

6- Embargos de declaração rejeitados."  

(TRF3, 6ª T., AC 411853; Rel. Des. Lazarano Neto, j. em 02/07/2009, DJ de 24/08/2009, p. 404). 

 

Assinale-se que, num momento de extremo esforço do Poder Judiciário para acelerar a solução de processos, com a 

aplicação de mecanismos diversos, dentre eles a coletivização de julgamentos, impõe-se coibir condutas incompatíveis 

com esse objetivo, nitidamente protelatórias, de qualquer parte, como ocorre in casu. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, e CONDENO-A ao 
pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, dado o manifesto caráter protelatório do recurso, 

a teor do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022146-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022146-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADUBOS ARAUJO COM/ IND/ E IMP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.21541-5 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede de execução fical, recebeu a exceção de 

incompetência apresentada e determinou a suspensão do feito executivo, com fundamento no art. 306, do CPC. 

Alega, em síntese, que incabível a via da exceção de incompetência com o fim de modificar competência absoluta, sob 

alegação de conexão entre o executivo fiscal proposto no anexo fiscal da Comarca de Limeira e uma ação anulatória 

em trâmite na Vara Federal de Piracicaba. Aduz que, no caso, a competência do Juízo Estadual para o julgamento da 

presente demanda executiva é absoluta, nos termos do estabelecido no §3º, do art. 109, da CF, art. 15, I, da Lei nº 

5.010/60 e art. 5º, da Lei nº 6.830/80, sendo inviável a pretensão de reunião do feito executivo com uma ação de 

conhecimento ajuizada perante a Justiça Federal; que, além disso, a ação ordinária nº 2003.61.09.002213-2 já foi 

sentenciada, o que impede a reunião das demandas. 

Requer, pois, seja determinado o prosseguimento da execução fiscal nº 2892/2009, em trâmite perante o Serviço Anexo 

das Fazendas da Comarca de Limeira/SP. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 
economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

No caso vertente, ajuizada a execução fiscal e realizada a citação, a executada opôs exceção de incompetência 

pugnando pelo reconhecimento da conexão entre o feito executivo e a ação de rito ordinário nº 2003.61.09.002213-2, 

que tramitou perante a 1ª Vara da Justiça Federal de Piracicaba/SP, e que tem por objeto a anulação dos débitos 

cobrados na execução. 

O d. magistrado de origem tão somente recebeu a exceção de incompetência, determinando a suspensão do feito 

executivo, bem como intimação da excepta para eventual manifestação. 
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O art. 306, do CPC, estabelece que, recebida a exceção, o processo ficará suspenso (art. 265, III), até que seja 

definitivamente julgada. 

Dessa maneira, oposta a exceção de incompetência, todo o processo permanece suspenso até que seja definitivamente 

julgada, inclusive o prazo para contestação (arts. 265, III, c/c 306, ambos do CPC). 

A respeito do tema, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA INDEFERIDO. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA QUE DEVE SER APRECIADA NUM 

PRIMEIRO MOMENTO SOB PENA DE INVERSÃO TUMULTUÁRIA DO FEITO. 1.Presentes os pressupostos do art. 

522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a interposição do agravo por 

instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 2.Oposição de exceção de incompetência 

que deve ser apreciada antes de qualquer outro incidente, sob pena de inversão tumultuária do feito. Suspensão do 

curso da execução, até o julgamento definitivo da exceção, nos termos dos artigos 306 e 265, III, ambos do Código 
de Processo Civil. 3.Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento para declarar nulo o feito a partir da 

oposição da exceção de incompetência. 

(6ª Turma, AI nº 2008.03.00.0125681, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJF3 20/07/2009) grifei 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SUSPENSÃO DO PRAZO. 

REINÍCIO A PARTIR DA INTIMAÇÃO DO RECEBIMENTO DOS AUTOS NO JUÍZO COMPETENTE. REVELIA 
NÃO CONFIGURADA. 

O art. 306, do CPC, estabelece que, "recebida a exceção, o processo ficará suspenso (art. 265, III), até que seja 

definitivamente julgada". Assim, oposta a exceção de incompetência, o prazo para contestação fica suspenso (arts. 

265, III, c/c 306, ambos do CPC).  
Acolhida a exceção, a contagem do prazo para oferecer a resposta somente recomeça a partir do momento em que o 

réu é cientificado de que os autos chegaram ao Juízo declinado, uma vez que é neste que a peça de defesa será 

apresentada. 

A agravante somente foi cientificada da redistribuição dos autos por meio do mesmo despacho que lhe aplicou a pena 

de revelia, não tendo sido reaberto o prazo para apresentar a resposta. 

Precedentes deste Tribunal e do STJ. 

Agravo de instrumento provido. 

(3ª Turma, AI nº 0030725-69.2008.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., D.E. 16/11/2010). 

 

Assim, considerando que não houve decisão do r. Juízo a quo acerca do mérito da exceção de incompetência, mas, tão 

somente, o recebimento desta, deve o feito executivo permanecer suspenso, tal como determinado na decisão guerreada. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027170-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027170-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : LUCIA CRISTINA RABELO NAHUZ 

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00048971820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUCIA CRISTINA RABELO NAHUZ contra decisão prolatada pelo 

Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que rejeitou exceção de pré-executividade proposta 

pela recorrente, afastando a alegação de prescrição do débito tributário. 
Sustenta a agravante ter ocorrido a prescrição do débito fiscal, nos termos do artigo 174 do CTN. 
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Contraminuta às fls.64/68. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança do IRPF relativo ao período de 2004/2005. 

No presente caso, tratando-se de cobrança de crédito cuja constituição ocorreu com a entrega da declaração de 

rendimentos sob nº000020050813909781, na data de 24/04/2005 (fls.35), a contagem do prazo prescricional iniciou-se 

a partir desse marco. 

Dos documentos que instruem os autos (fls.36/40), constata-se que a agravante aderiu a programa de parcelamento na 

data de 13/02/2007, tendo sido excluído do mesmo na data de 10/01/2009; ou seja, no período do parcelamento restou 

suspensa a exigibilidade do crédito tributário. De acordo com entendimento do STJ, em havendo parcelamento do 

débito, o prazo prescricional se reinicia a partir da rescisão do acordo. Assim, se a ação foi proposta em 20/02/2009, o 

despacho de cite-se data de 23/04/2009 (fls.18), não se há falar em prescrição quinquenal do débito em execução (a 

contar do reinício do prazo prescricional - com a rescisão do parcelamento, e a data do despacho que determinou a 

citação da recorrente). Artigo 174, "caput", incisos I e IV, do CTN. 

 

Acerca da questão, anoto precedentes do STJ: 
 

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para 

aderir ao Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do 

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, 

voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 2. O prazo da prescrição, 

interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de 

cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. Agravo regimental 

improvido." 

(ADRESP nº964745, 2ª T, DJE: 15/12/2008, Rel. Min. Humberto Martins) 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028745-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028745-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : HELOISE MADUREIRA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : WALTER RUIZ BOGAZ JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CAMPO RIO COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro 

 
: EDIMILSON MARTINS DOS SANTOS 

PARTE RE' : NELSON JAMIL RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00095568020044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Heloise Madureira de Almeida 

Rodrigues em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto/SP que rejeitou a 

exceção de pré-executividade oposta pela agravante, por considerar sua legitimidade passiva para figurar no polo 

passivo da execução fiscal.  

Alega a agravante, em síntese, que sua retirada da sociedade ocorreu em momento anterior à caracterização da 

dissolução irregular da empresa, não podendo, portanto, ser responsabilizada pessoalmente pelos débitos em cobrança. 

Nesse sentido, cita precedente do C. STJ.  

A agravada apresentou contraminuta (fls. 287/304).  
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É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

No caso vertente, observo que a responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento 

da ocorrência do fato gerador, sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos 

mesmos a obrigação relativa aos tributos, nos termos do artigo 123 do CTN.  

Em uma análise primária, constata-se que os fatos geradores descritos nas CDAs de fls. 10/55 são contemporâneos à 

época em que a agravante integrava o quadro societário e detinha poderes para assinar pela empresa, conforme se 

depreende da ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 180/184). Ademais, no caso dos autos restou caracterizada a 

dissolução irregular da empresa executada, conforme se depreende da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 150), de 

modo que, inobstante o fato de a sócia agravante não mais integrar a sociedade quando de sua dissolução irregular, 

afigura-se sua responsabilidade pelos débitos em cobrança, nos termos artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, 

haja vista sua contemporaneidade aos fatos geradores.  

Por outro lado, embora a alteração do contrato social que procedeu à retirada da agravante esteja datada de 15/12/1998, 

importa ressaltar que seu registro público foi efetivado perante a Junta Comercial, somente em 01/12/1999, sendo esta 

última data que deve ser considerada para fins de responsabilização tributária, à luz das disposições do art. 45 do 

Código Civil.  

Assim sendo, eventuais fatos capazes de afastar sua responsabilidade pelo não recolhimento do tributo, por 

demandarem dilação probatória, devem ser alegados futuramente, por ocasião de embargos do devedor.  
O Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), 

pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a seguir 

colacionados, in verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA LEGITIMIDADE DOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA 

DEVEDORA PARA FIGURAREM NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL, BEM COMO SOBRE A 

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA EM RELAÇÃO AOS MENCIONADOS 

SÓCIOS. PRETENSÃO RECURSAL INADMISSÍVEL ANTE A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 25 de março de 2009, ao julgar o REsp 1.104.900/ES (Rel. Min. 

Denise Martins Arruda), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, prevista no 

art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei 11.672/2008), referendou o posicionamento já 

reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda Turmas, conforme a ementa abaixo transcrita: "(...) 2. Por outro 

lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação 

desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária 

dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras". 

2. Também na assentada do dia 22 de abril de 2009, ao julgar o REsp 1.110.925/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJe de 4.5.2009), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, a Primeira Seção 

proclamou: "(...) 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de 

ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória". 

3. O Tribunal Regional Federal, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu pelo não cabimento da 

exceção de pré-executividade. Assim, é vedado a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas 
pré-constituídas são suficientes, ou não, para ensejar o conhecimento da referida exceção. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1123289/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, 

DJe 23/11/2009) 

 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.029005-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COML/ CRISTO REI OSASCO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 05.00.08991-8 A Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Teodorico Sergio Rodrigues de 

Souza em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito do SAF de Osasco/SP que determinou a reinclusão do sócio 

agravante no polo passivo da execução fiscal, por considerar os fundamentos expendidos pela exeqüente no sentido de 

que, por força da extinção do processo falimentar, sem julgamento do mérito, a empresa executada não mais ostenta a 

condição de falida, o que, ante a descontinuidade das atividades empresariais, implica em sua dissolução irregular.  

Alega o agravante, em síntese, ausência de fundamento para sua responsabilização tributária, à luz das disposições do 

art. 135, III, do CTN, porquanto o encerramento das atividades empresariais ocorreu de forma totalmente regular, 

mediante a decretação da falência da empresa executada, de modo que sua extinção, sem julgamento de mérito, 
motivada pela desídia e negligência da agravada, que não apresentou sua declaração de crédito, não pode representar 

punição ao agravante.  

A agravada apresentou contraminuta (fls. 164/170).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da sociedade executada, o artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

No caso vertente, constata-se que a empresa executada teve sua falência regularmente decretada em 28/05/2003, 

conforme registro perante a Junta Comercial, verificando-se, também, o regular encerramento do processo falimentar, 

mediante sentença que o extinguiu, sem julgamento do mérito, à vista da ausência de credores habilitados, conforme 

anotação registrada em 29/07/2003 (fls. 71).  

Nesse sentido, vislumbra-se que a simples quebra não pode ser motivo de inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução fiscal, porquanto não há demonstração de prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou ao contrato 
social. Importa ressaltar que o encerramento da falência, motivada pela ausência de credores habilitados, não retira da 

empresa executada sua condição de falida, que teve suas atividades encerradas de forma regular, conforme se depreende 

dos registros efetivados perante a Junta Comercial.  

Logo, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face dos sócios co-responsáveis, cumpriria à 

exeqüente comprovar a ocorrência de crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular ou fraudulenta.  

Dessa forma, não estando comprovada a dissolução irregular da sociedade executada, não deve ser autorizada a inclusão 

dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.  

Com efeito, esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica as ementas abaixo 

transcritas:  

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA - 

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA - 

PRECEDENTES. 

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de recebimento 

não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a ausência de oposição 

de embargos de declaração. 

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é 
inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de comportamento 

fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 1062182/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

23/10/2008) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ART. 13 DA 

LEI Nº 8.620/93. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. SÓCIOS. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SÚMULAS 7 E 83/STJ. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO 

REGULAR. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. A questão relativa ao art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi analisada pelo Tribunal a quo sob ótica essencialmente 

constitucional, de competência do STF e, portanto, fora do âmbito de apreciação do recurso especial. 

3. Inexistindo prova de que houve dissolução irregular da empresa, ou de que o representante da sociedade agiu com 

excesso de mandato ou infringiu lei ou o contrato social, não há que se direcionar para ele a execução. 

4. A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 767383/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2006, DJ 25/08/2006, 

p. 327) 

 
Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01. 

2. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

3. O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de 

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A 

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que 

agiu com violação de seus deveres.  

4. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.  
5. O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 6. No caso vertente, a 

Fazenda Nacional informou que foi decretada a falência da empresa executada, a qual se encontra encerrada.  

7. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra o sócio responsável. Não há 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 

8. Na hipótese, limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.  

9. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.  

(APELREE 1537502, Des. Rel. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em 27/10/2010, DJF 18/10/2010, p. 598).  

 

Isto posto, por estar a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte, dou provimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.030002-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSVALDO JOSE SCAGION 

ADVOGADO : EDI GEREVINI e outro 
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AGRAVADO : ROBINSON CAGNOTO GARRIDO 

PARTE RE' : PANIFICADORA E CONFEITARIA ASSUNCAO LTDA -EPP e outro 

 
: JORGE NAKAHARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00136908220054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

prolatada pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que determinou a exclusão dos 

agravados - Osvaldo José Scagion e Robinson Cagnotto Garrido - do polo passivo da execução, sob o argumento de que 

não podem ser responsabilizados sócios administradores que já haviam sido excluídos do quadro societário quando da 

dissolução irregular. 

Sustenta a agravante que as pessoas que ostentavam a condição de sócios-gerentes ou com poderes de gerência à época 

do fato gerador do tributo, ainda que não o fossem quando da dissolução da sociedade, devem ser considerados 
responsáveis solidários. 

Contraminuta às fls.102/104. Sustenta o recorrente, preliminarmente, que o agravo é intempestivo, pois entre a 

publicação da decisão agravada e a interposição deste recurso decorridos mais de 10 (dez) dias. No mérito, requer o 

desprovimento do agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não se há falar em intempestividade do agravo de instrumento, eis que a intimação dos Procuradores da Fazenda deve 

ser feita pessoalmente, nos termos do artigo 38, da Lei Complementar nº73/93. Desse modo, se o Procurador da 

Fazenda teve vista dos autos, ou conhecimento da decisão agravada no dia 14/09/2010 (certidão de fls.96) e o agravo de 

instrumento foi protocolado no dia 24/09/2010, não se há cogitar em intempestividade do recurso. Preliminar rejeitada.  

A responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do artigo 123 do CTN.  

Desse modo, a constatação de eventual dissolução irregular de sociedade, em momento posterior a retirada de sócio não 

exclui sua responsabilidade pelo pagamento de tributo se a época dos fatos geradores compunha o quadro societário da 

sociedade. Pelos documentos que instruem os autos, verifico que os agravados ingressaram na sociedade na data de 
07/12/1994 se retirando da mesma na data de 20/04/2001. Desse modo, os agravados respondem pelo adimplemento da 

obrigação tributária ocorrida anteriormente a data de 20/04/2001 (fls.18/29 dos autos). 

Acerca da questão, anoto precedentes do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido." 

(AGA nº1105993, 2ª T, DJE:10/09/2009, Rel.Mauro Campbell Marques). 

 
Isto posto, rejeito a preliminar suscitada pelos agravados e dou parcial provimento ao agravo de instrumento para o fim 

de determinar que os recorridos sejam reincluídos no polo passivo da execução e respondam pelo adimplemento dos 

tributos, cujos fatos geradores ocorreram anteriormente a data de 20/04/2001. Artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.031436-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANOEL MARQUES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00594107720024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, deferiu o desbloqueio do valor de R$ 

938,92(novecentos e trinta e oito reais e noventa e dois centavos), oriundo de contas do Banco do Brasil, de titularidade 

do executado, sob o fundamento de que se trata de verba de caráter alimentar. 

Alega, em síntese, que a lei é clara quanto à possibilidade de penhora via Bacenjud; que, no caso, não há prova de que a 

verba desbloqueada se reveste de caráter alimentar, a atrair a incidência do art. 649,IV, do CPC; que os documentos 

acostados atestam tão somente a existência de contas corrente utilizadas pelo executado para o recebimento de salários 

creditados pela Associação Comunitária Monte Azul e pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde; que em tais contas 
podem ser recebidos outos créditos que não estejam protegidos pela impenhorabilidade, sendo que não foram 

apresentados os extratos bancários de referidas contas, de modo a comprovar a origem da verba recebida. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (CPC 612). 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (Resp nº 1.101.288/RS, entre outros). 
E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje 26/05/2010), em acórdão assim ementado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Revejo, portanto, posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio 

de valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o 

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, e passo a acolher o 
entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de 

diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela 

Lei nº 11.382/2006. 

De outra parte, como é cediço, o art. 649, IV, do Código de Processo Civil estabelece a impenhorabilidade dos 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, pois ostentam caráter alimentar. 

E, o inc. X, do mesmo dispositivo legal, a impenhorabilidade até o limite de 40(quarenta) salários mínimos, a quantia 

depositada em caderneta de poupança. 

Assim, citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde 

logo, a penhora on line, desde que observados os valores absolutamente impenhoráveis.  

No caso dos autos, o agravado foi citado por edital e, não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora. 
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O pedido de penhora on line foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006. Entretanto, não há como se determinar, na 

hipótese dos autos, a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente 

existentes em contas corrente do executado. 

Conforme, documentos de fls. 98/99, o agravado recebe seus salários e proventos mensais nas contas ali relacionadas, 

podendo-se inferir seu caráter alimentar, a atrair a impenhorabilidade descrita no art. 649, IV, do CPC. 

Além disso, conforme bem ressaltou o d. magistrado de origem, trata-se de valores que não excedem a dois salários 

mínimos (R$ 938,92), reforçando o caráter alimentar de referido valor.  

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012150-75.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012150-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DOMINGOS FRANCISCO MILHOSSI 

ADVOGADO : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121507520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido 

para condenar a ré a restituir os valores retidos a título de IRPJ incidente sobre juros moratórios oriundos do pagamento 

de verbas indenizatórias decorrentes de condenação trabalhista, acrescidos de taxa SELIC, desde a retenção indevida. 

Honorários fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.  

Em sua apelação, a União Federal pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido.  

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão relativa à natureza indenizatória dos valores pagos a título de juros moratórios ressoa inequívoca na 

jurisprudência do STJ, consoante julgados a seguir transcritos, os quais passo adotar como razão de decidir: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA . RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORA TÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a Súmula 356 daquela 

Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional pela simples 

interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do prequestionamento ficto. 2. O STJ, 

diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito quando o Tribunal a quo emite juízo de valor 

a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse jurídico em interpor recurso especial fundado em violação 

ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria 

constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto 

de renda , os valores mensais e não o montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de 

juros de mora , na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, 

sobre eles não incide imposto de renda , consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não 

provido.(RESP 200801581750, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 17/12/2008) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - CONDENAÇÃO EM 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS MORA TÓRIOS - NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora , na vigência do Código Civil de 

2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda , 

consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido. (RESP 200801993494, HUMBERTO MARTINS, 
STJ - SEGUNDA TURMA, 12/12/2008) 
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS MORA TÓRIOS. VERBAS REMUNERATÓRIAS 

DECORRENTES DE CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA . NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Não há violação 

do artigo 535, II, do Código de Processo Civil, em razão da rejeição do embargos declaratórios, quando as questões 

relevantes ao deslinde da causa foram devidamente enfrentadas, restando expostas as razões de convencimento do 

órgão julgador a quo. Para a completa prestação jurisdicional, como é cediço, não é necessário que se esgotem todas 

as teses levantadas pelas partes. 2. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora , na vigência do 

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de 

renda , consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 3. Recente mudança de orientação jurisprudencial. Precedente 

no REsp. Nº 1.037.452 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 15.5.2008. 4. Recurso especial não-

provido.(RESP 200800859520, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/12/2008) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA - ACÓRDÃO - 

OMISSÃO: NÃO-OCORRÊNCIA - NORMAS SOBRE ISENÇÃO DE IR - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA. 1. 

Inexiste omissão em acórdão que decide que os juros de mora não são renda e, portanto, encontram-se na zona de não-

incidência do imposto sobre a renda , afastando, por desnecessária à resolução da demanda, preceitos legais que 

versem sobre hipóteses de isenção do aludido tributo. 2. Fixada a premissa da não-incidência do tributo sobre os juros 

de mora percebidos em reclamatória trabalhista , os dispositivos da legislação federal que cuidam de isenção de 

imposto sobre a renda não foram prequestionados na origem, impossibilitando o conhecimento do recurso no ponto. 3. 
Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora , na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza 

jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide imposto de renda , consoante a jurisprudência 

sedimentada no STJ. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.(RESP 

200801904032, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/11/2008) 

TRIBUTÁRIO E ECONÔMICO. IMPOSTO DE RENDA . NÃO INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS MORA TÓRIOS. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. ARTIGO 43 DO CTN. ALCANCE. 1. O fato gerador do imposto de renda é a 

disponibilidade econômica e jurídica sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Na definição de cada um destes 

não se comporta a indenização ou reparação pecuniária. 2. É assente no E. STJ o entendimento segundo o qual verbas 

recebidas nos limites legais, e que não encerrem liberalidade do empregador, não sofrem a incidência do imposto de 

renda . (Precedentes: REsp 863.244/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.03.2008; RESP 782587/PR, 

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20/10/2005; REsp 663396 / CE , Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14/03/2005; Ag Rg no RESP 644289/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 17/12/2004; RESP 

651899/RJ, Ministro Relator Castro Meira, 2ª Turma, DJU 03.11.2004) 3. O valor pago em pecúnia, a título de juros 

mora tórios, tem por finalidade a recomposição do patrimônio e, por isso, natureza indenizatória, por força de dívida 

não quitada, impondo-se a isenção (Resp 1024188/PR, DJ 28/04/2008). 4. Deveras, os juros de mora são acessórios e 

seguem a sorte da importância principal, situados na hipótese da não incidência, porquanto caracterizada sua 
natureza igualmente indenizatória, razão pela qual encontram-se indenes à incidência do Imposto de renda . 5. 

Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1025858/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 

08.08.2008; REsp 1037452/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 10.06.2008; REsp 

1037967/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 30.05.2008; REsp 675639/SE, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 13.02.2006. 6. Recurso especial desprovido.(RESP 200701484516, LUIZ FUX, 

STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/11/2008) 

 

Conforme se verifica dos julgados acima colacionados, os juros moratórios percebidos na vigência do Código Civil de 

2002 ostentam natureza jurídica indenizatória, imune, portanto, à incidência do imposto de renda. 

Dessa forma, devem ser restituídos à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título, acrescidos de 

correção monetária e juros pela taxa SELIC. 

Isto posto, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial (súmula 253 do STJ), nos termos do art. 

557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000273-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000273-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : JUZILETE PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: VICTOR MANUEL PACHECO ARENAS 

 
: FRANCISCO ERNESTO MONEZI 

AGRAVADO : PAULO GERALDO PUGLIERI 

ADVOGADO : DUILIO BELZ DI PETTA e outro 

PARTE RE' : JET ROLAMENTOS LTDA e outro 

 
: JOSE WAGNER CESTARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00465610520044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 198, que a agravada - JUZILETE PEREIRA DOS SANTOS - não foi encontrado em nenhum dos 

endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002429-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002429-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.01022-2 1FP Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fls.53/66: Mantenho a decisão de fls.49/49v por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 
instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004622-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004622-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : USINA BRASILANDIA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00292984720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos.  

1- Tendo em vista a comprovação, pelo agravante, de que o preparo recursal e porte de retorno foram devidamente 

recolhidos no ato de interposição do presente recurso (fls. 514/516), reconsidero a decisão de fls. 512 e julgo 

prejudicado o agravo legal de fls. 517/525.  

2- Trata-se de agravo de instrumento interposto por USINA BRASILÂNCIA AÇÚCAR E ALCOOL LTDA. em face de 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em execução fiscal, que 

recebeu os embargos do executado sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739 -A do Código de Processo Civil. 

Alega o agravante, em síntese, a relevância dos fundamentos apresentados em seus embargos a ensejar a nulidade das 

certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal, por ausência dos requisitos de certeza e liquidez, a que alude a 

Lei 6.830/80. Ressalta a existência de garantia do Juízo, porquanto foi penhorado bem imóvel de sua propriedade, por 

meio de carta precatória cumprida na Comarca de Tocantinópolis/TO, e, por fim, sustenta a presença dos requisitos para 

a antecipação da tutela neste agravo. 

Pede a antecipação da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos.  

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores para a concessão parcial da suspensão prevista no artigo 527, 
inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739 -A do Código de Processo Civil, 

porquanto prevê a Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da 

omissão da Lei especial. Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é 

clara a intenção da lei especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de 

sua interpretação "a contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos ; 

(...) 
 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos " ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo . O que não se pode admitir, em prejuízo da 
razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para conferir o efeito suspensivo aos embargos.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006046-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006046-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : APARECIDO MAURILIO MIRANDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CONTERP COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 00.00.00724-7 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO MAURILIO MIRANDA, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, por entender estar devidamente 

caracterizada a responsabilidade solidária do Agravante. 

Sustenta, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que não agiu com culpa 

ou dolo, necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Desse modo, sua inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando, para 

tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos. 

Argumenta não haver previsão legal para o redirecionamento da exigência de pagamento dos tributos para os sócios de 

empresa devedora que se encontra no exercício regular de suas atividades, a qual se encontra localizada à Rua 21 de 

abril, 466, sala 47, Catanduva/SP, razão pela qual não há que se falar em dissolução irregular. 

Salienta que o débito objeto da cobrança em curso foi parcelado pela pessoa jurídica, que vem honrando fielmente o 

pagamento das prestações, o que mais uma vez comprova a capacidade do contribuinte principal no cumprimento da 

obrigação tributária. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão da lide, e que, ao final, seja dado 
provimento ao agravo de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 88/99). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, esclareço que a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e 

jurisprudência que permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam 

ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. 

Para tanto, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 
tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa, por mandado (fls. 28/29), a pedido 

da União Federal Aparecido Maurílio Miranda foi incluído no polo passivo da execução (fl. 36), todavia o coexecutado 

não foi encontrado em sua residência (fls. 38/39). 

Posteriormente, a Exequente requereu a suspensão da execução, tendo em vista a adesão da empresa devedora ao 

programa de parcelamento REFIS (fl. 40). 
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A seguir, a empresa compareceu espontaneamente aos autos, comprovando ter incluído o débito exequendo no 

parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09 (fls. 44/60), bem como o coexecutado Aparecido Maurílio Miranda 

apresentou exceção de pré-executividade (fls. 62/70), a qual foi rejeitada pela decisão de fls. 82/83, objeto do presente 

recurso. 

Todavia, segundo a 5ª alteração contratual registrada na JUCESP (fls. 49/55), colacionada pela pessoa jurídica - não 

impugnada pela União Federal em sede de manifestação acerca da pré-executividade (fls. 77/78) nem tampouco em 

contraminuta (fls. 88/99) - datada de 24.11.03, a sociedade encontra-se estabelecida na Rua 21 de abril, 466, sala 47, 

Catanduva/SP, endereço não diligenciado pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que, não se pode afirmar com certeza, 

que a sociedade foi dissolvida irregularmente.  

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a empresa 

não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento pacificado no Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

SÚMULA 435/STJ. 
1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas 

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de 
Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato 

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando 

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício 

de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 
3. Recurso Especial provido."  

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu ) 

 

Ademais, conforme extrai-se da consulta por CNPJ (fl. 18), há que se concluir, a princípio, que a empresa permaneceu 

ativa, ao menos até novembro de 2005. 

Outrossim, a própria Exequente admite que a empresa tem possibilidade de adimplir sua dívida, tendo em vista que 

requereu o sobrestamento da execução, em razão do parcelamento acordado (fl. 42). 

Assim, considerando, ainda, que a Exequente não apresentou qualquer comprovação de que o referido agente tenha 

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade, 

não restou configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, razão pela 

qual não é possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 
 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 
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(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  
4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007034-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007034-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : INCOM INDL/ LTDA 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00066765720054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INCOM INDUSTRIAL LTDA contra decisão prolatada pelo Juízo 

Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que deferiu pedido de penhora "on line" em ativos financeiros 

pertencentes à executada. 

Sustenta a recorrente que a penhora "on line" é medida excepcional, devendo ser utilizados outros meios para 

satisfação/pagamento do crédito fazendário. 

Contraminuta às fls.105/119. 

É o relatório. 

Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A meu ver, a questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, após o advento da Lei nº 
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11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em 

nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO POSTERIOR 

À ENTRADA EM VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA 

PELOS BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA. 

LEGITIMIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

1. A Primeira Seção desta Corte tem entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o 

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 

655-A, do CPC. Todavia, somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei 

n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de 

Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. 

2. No caso, o despacho que deferiu a penhora online ocorreu em 2008, ou seja, após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. Acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito ao credor e ao julgador a não-

aceitação da nomeação à penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1168198/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/05/2010, DJe 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - 

SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 
(REsp 1100228/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 27/05/2009) 

 

Desse modo, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que não é mais necessária a demonstração de que 

a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial 

a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC. Assim, a decisão 

agravada deve ser mantida, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 

11.382/2006. 

No caso dos autos, o artigo 185-A do CTN deve ser interpretado em consonância com os artigos 11, I, da Lei 6.830/80 e 

655-A, do CPC. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007295-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007295-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MECANO FABRIL LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00192594320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls.126/129, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008708-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008708-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROREVENDA PROMOTORA DE VENDAS E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00003640720114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face das decisões do Juízo Federal da 2ª Vara Cível de Osasco/SP que, em ação 

anulatória de débito fiscal, deferiu pedido de antecipação de tutela, determinando à União Federal o reexame das 

declarações de compensação apresentadas pela empresa agravada e suspendendo a exigibilidade do crédito em 
discussão.  

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008870-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008870-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO 

SUCEDIDO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00087059020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão prolatada pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP que não 

concordou com a substituição da penhora "on line" - via Bacenjud - pela apresentação de carta fiança bancária. 

Sustenta o recorrente que a não aceitação da fiança bancária contraria o que dispõe os artigos 9º, II e § 3º e 15, I, da Lei 

nº6.830/80. 

Contraminuta às fls.1206/1211. 

É o relatório. 

Decido. 
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Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em Execução Fiscal. 

Cogitar-se da liberação dos valores bloqueados nos autos de origem significa negar eficácia à decisão proferida por este 

Tribunal no agravo de instrumento sob nº 0003440-33.2010.4.03.0000/SP, que expressamente legitimou a penhora 

sobre dinheiro realizada através do sistema BACENJUD, em detrimento do seguro garantia ofertado pelo recorrente. 

Por outro lado, a execução fiscal, garantida por penhora sobre dinheiro, afasta a possibilidade de substituição do bem 

por fiança bancária, por aquela conferir maior liquidez no processo executivo. 

Para maior elucidação acerca da questão, anoto precedentes do STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA ON LINE. 

SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA. EXIGÊNCIA DO ACRÉSCIMO DE 30% DO DÉBITO IMPOSTO PELO § 

2º DO ART. 656 DO CPC. LEI 6.830/80. SUBSTITUIÇÃO EM DINHEIRO POR FIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é 

admissível, independentemente da anuência da parte exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança 

bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp n.º 801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 2. A execução fiscal, garantida por penhora sobre o dinheiro, inadmite a 
substituição do bem por fiança bancária, por aquela conferir maior liquidez ao processo executivo, muito embora a 

penhora sobre qualquer outro bem pode ser substituída por dinheiro ou fiança bancária, nos termos do art. 15, I, da 

Lei n.º 6.830/80. Precedentes: REsp 1089888/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21/05/2009AgRg no 

REsp 1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 25/03/2009; REsp 801.550/RJ, Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, DJ 08/06/2006 3. É princípio assente que a lei especial convive com outra da mesma natureza, 

porquanto a especificidade de seus dispositivos não ensejam incompatibilidade. 4. A novel redação do art. 656, §2º, do 

CPC, introduzida pela Lei n.º 11.382/06, estabelece a possibilidade de substituição da penhora, por fiança bancária, 

desde que essa nova garantia esteja acrescida em 30% ao valor do débito, verbis: Art. 656. A parte poderá requerer a 

substituição da penhora: (...) § 2o A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia judicial, em 

valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento). 5. O novel dispositivo não afasta a 

jurisprudência sedimentada nesta Corte, notadamente porque a execução se opera em prol do exeqüente e visa a 

recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 6. Destarte, na execução fiscal, realizada a 

penhora em dinheiro, é incabível a sua substituição por outro bem, mesmo por fiança bancária, nos termos do art. 15, 

I, da LEF, porquanto a Execução Fiscal tem o seu regime jurídico próprio com prerrogativa fazendária pro populo. 7. 

O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal. Conseqüentemente, 
o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento, independentemente da oitiva da 

parte adversa. 8. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o 

contraditório postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau 

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental. Precedentes: AgRg no Ag 1112546/SP, 

Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 15/05/2009; AgRg no REsp 1116150/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe 10/09/2009; 9. O acórdão proferido em embargos de declaração que enfrenta explicitamente 

a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC. 10. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 11. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº1049760, 1ª T, DJE:17/06/2010, Relator Ministro Luiz Fux). 

 

Desse modo, não se há falar que a decisão agravada tivesse violado os artigos 9º, II e § 3º e 15, I, da Lei nº6.830/80. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009269-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009269-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : A N E B 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00004078920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª 

Vara de São Bernardo do Campo/SP, que, em Medida Cautelar Fiscal, indeferiu pedido de liminar para determinar a 

indisponibilidade dos bens do agravado, em razão da omissão da agravante em prestar os esclarecimentos requisitados 

pelo juízo de origem. 

Em suas razões de defesa, sustenta a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque comprovado, na 

espécie, o disposto nos artigos 2º e 3º da Lei n. 8.397/92, uma vez que a Receita Federal apurou a existência de débito 

fiscal em nome do contribuinte, a título de imposto de renda pessoa física, em valor que ultrapassa 30% de seu 

patrimônio conhecido, cuja dívida restou constituída por meio de auto de infração. 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a indisponibilidade de bens do agravado. 

É o breve relatório. Decido. 
Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

No entanto, neste exame provisório, entendo que não se encontram presentes os requisitos à antecipação da tutela 

requerida, de que trata o inciso III do artigo 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

A medida cautelar visa à preservação do resultado útil do processo principal; tem, portanto, uma função de garantia. E a 

liminar há de ser concedida uma vez presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". 

Por outro lado, em se tratando de medida cautelar fiscal, também deverá ser observado o que dispõe a Lei nº 8.397/92, 

com as alterações da Lei nº 9.532/97, cujos requisitos de que tratam os artigos 2º e 3º, devem estar seguramente 

demonstrados nos autos, dada a gravidade da medida constritiva em análise, que retira do devedor um dos atributos de 

maior relevância da propriedade, seu poder de dispor de todo e qualquer bem conhecido pelo credor. 

Logo, se a pretensão da agravante era obter liminarmente medida de tamanho impacto, não poderia simplesmente 

ignorar a determinação do juízo de origem, quando instada a prestar os esclarecimentos necessários à sua convicção 

acerca da plausibilidade no direito invocado, como o fez. 

Determinação judicial é para ser cumprida, e não ignorada (artigos 14, inciso V, e 340, inciso III, ambos do Código de 

Processo Civil). 

Ademais, só com indícios, como na hipótese, não há sequer como analisar a razoabilidade do que sustenta a agravante, 

da presença das exigências previstas em lei, a justificar a antecipação da medida pretendida.  
 

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Pub. 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010705-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010705-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO PLATINO LTDA 

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00129653419944036100 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, recebeu a apelação interposta apenas no 

efeito devolutivo. 

Alega, em suma, ser mister o recebimento da apelação no duplo efeito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
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A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

Volta-se a irresignação da agravante contra a decisão que recebeu a apelação interposta nos embargos à execução fiscal 

apenas no efeito devolutivo . 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

A defesa do devedor é formulada via embargos, mediante prévia garantia do juízo pela penhora ou depósito do valor 

excutido. Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor 

assume a posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo. 

Por outro lado, toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 

do CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito 

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de satisfazer 

o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL (CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO) EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. 
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. NATUREZA DA EXECUÇÃO: DEFINITIVA. PRECEDENTES. RECURSO 

PROVIDO. 

I - Por ser a execução fundada em título extrajudicial (qual seja, a certidão de dívida ativa) não há que se falar em 

provisoriedade da execução, ainda que pendente recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedentes os 

embargos. Em suma, é sempre definitiva a execução fundada em título extrajudicial. 

II - Inteligência dos arts. 520, V, e 587 do CPC e do art. 1º da Lei nº 6.830/80. 

III - Precedentes do STJ: REsp n. 52.186/SP, REsp 57.689/GO, REsp n. 53.324/SP, REsp n. 58.270/RS, REsp n. 

38.687/GO e REsp nº 71.504/SP. 

IV - Precedente do STF: RE n. 95.583/PR. 

V - Conclusão n. LI do Simpósio de Direito Processual Civil de 1975. 

VI - Recurso especial conhecido e provido (folha 171)." 

(STF- Acórdão citado pelo Min. Marco Aurélio. no Agravo de Instrumento n. 230558-3/SP DJU. 25/02/99 pág. 9) 

"EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de procedência parcial. Apelação. Efeito devolutivo . A orientação 

predominante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com o caráter de definitividade a execução cujos 

embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a 

execução continuará com caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. 
Precedentes. 

Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 304215, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 28/08/01, v.u., DJ de 05/11/01, p. 117). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO . EXECUÇÃO DEFINITIVA (ART. 520, V, 542, § 2º, 

587, DO CPC). 

I. A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos do devedor, surte efeito apenas devolutivo , como 

dispõe o art. 520, V, da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma. 

II. No caso, os recursos de apelação e especial dos embargantes voltaram-se contra a parte julgada improcedente dos 

embargos do devedor e, neste tópico, a execução é definitiva. 

III. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 264938, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 06/03/01, v.u., DJ de 28/05/01, p. 202). 

No mesmo sentido, o precedente desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PARCIALMENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - 

EFEITOS. 

1. Da sentença que julga parcialmente procedentes os embargos à execução, cabe apelação apenas com efeito 
devolutivo nos termos do art. 520, V, CPC. Precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo provido" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG n.º 74039, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. em 17/04/01, v.u., DJU de 22/08/01, p. 291). 

Sobre o tema, o entendimento da doutrina: 

 

"Barbosa Moreira (embora se referindo só à sentença de mérito, ao que já opusemos ressalva) sintetiza muito bem a 

situação: "Se os embargos haviam sido recebidos com suspensão da execução, a sentença que os julga improcedentes 

(isto é, os rejeita no mérito), enseja o prosseguimento do processo executivo, nos termos em que vinha correndo. Ainda 

que contra ela se interponha apelação, tal prosseguimento em nada será afetado, pois o recurso, tendo apenas o efeito 

devolutivo (art. 520, V), não suspende a eficácia da sentença de improcedência, nem portanto mantém a eficácia 

suspensiva dos recebimento dos embargos, que a sentença afastou. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 802/4238 

A execução prossegue em caráter provisório, caso a sentença exequenda - que é proferida no anterior processo de 

conhecimento, não a que repeliu os embargos - esteja ainda sujeita a recurso (art. 587, 2ª parte); em caráter definitivo, 

na hipótese contrária, bem como na de título extrajudicial (art. 587, 1ª parte). A eventual pendência de recurso contra 

a sentença que julgou improcedentes os embargos não obsta à definitividade da execução; a esse recurso é que alude o 

art. 686, V, 2ª parte, por onde se vê que apesar dele, se promove, na execução pecuniária, a hasta pública- 

inconcebível se aquela fosse provisória (art. 588, II)." 

(Questões sobre a Execução e os Embargos do Devedor, Edson Ribas Malachini, Ed. Revista dos Tribunais, p. 

152/153) 

 

Resulta claro, dos entendimentos acima mencionados, que a execução fundada em título extrajudicial é definitiva em 

razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de 

suspensão ou impedimento ao prosseguimento da ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta 

contra a sentença de improcedência dos embargos à execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo. 

Por outro lado, nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta 

em face de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

Diante do exposto, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 
Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010827-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010827-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AZTECA REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA e outro 

 
: CID LEBECK NETTO 

AGRAVADO : CLARICE NUNES DE MORAIS 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00362582920044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face de decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais/SP que, em execução fiscal, acolheu parcialmente a 

exceção de pré-executividade oposta pelo agravado, para reconhecer a prescrição do crédito tributário relativamente aos 

períodos de fevereiro de 1996 a fevereiro de 1997.  

Alega a agravante, em síntese, a inocorrência de prescrição, porquanto a executada aderiu a programa de parcelamento 

em 28/12/1998, o que ocasionou a interrupção do prazo prescricional, o qual reiniciou seu curso somente em 

04/01/2003, em razão de sua exclusão do referido programa. Assim sendo, é a partir desta última data que devem ser 

contado o prazo prescricional qüinqüenal, de modo que não se verifica, na hipótese, o seu transcurso, haja vista que o 
ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 02/07/2004, estando o despacho ordenatório da citação datado de 

30/08/2004.  

A agravada Clarice Nunes de Morais apresentou contraminuta (fls. 107/119. Não houve oferecimento de contraminuta 

pelos agravados Azteca Representações Têxtis Ltda. e Cid Lebedck Netto, conforme certificado às fls. 122.  

É o relatório. DECIDO.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Trata-se de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de COFINS, com data de vencimento mais remota em 

08/03/1996 (fls. 17). Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, afigura-se, nos termos do artigo 

174, caput, do CTN, que a partir da aludida data é que devem ser contados 05 (cinco) anos, para que se verifique a 

ocorrência de prescrição. 

Porém, na espécie, a executada aderiu a programa de parcelamento em 28/12/1998 (fls. 08) e foi excluída em 

04/01/2003 (fls. 11), o que ocasionou a interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, do 

CTN. Deste modo, constata-se que, a partir da referida exclusão do programa de parcelamento, ou seja, em 04/01/2003, 
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é que se iniciou a contagem do prazo prescricional quinquenal, de modo que, tendo o ajuizamento da presente execução 

ocorrido 02/07/2004 (fls. 15), não há se falar em ocorrência da prescrição do crédito tributário.  

A propósito, a interrupção da prescrição em razão de adesão a programa de parcelamento decorre de expressa previsão 

legal contida no art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, sendo esse o entendimento pacificado no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES. Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a 

ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, 

inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no 

presente caso. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200901668300, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 12/03/2010)  

Outrossim, conforme recente entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do 

CPC), "a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para 

sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN." 

Nesse sentido, anoto o precedente acima citado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 
Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."  

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 
crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  
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9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."  

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 
alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 
perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)  

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP nº1120295, Relator Ministro LUIZ FUX, 1ª Seção, DJE:21/05/2010). 
Isto posto, por estar a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para afastar 

o decreto de prescrição do crédito tributário, relativamente aos períodos de fevereiro de 1996 a fevereiro de 1997. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010953-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010953-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ MIRENDA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00586970520024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal em face da decisão 

do Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da 

empresa executada no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em preliminar, a regularidade da certidão de intimação da Fazenda Nacional, para fins de 

conhecimento do presente recurso. No mérito, sustenta, em síntese, a responsabilização solidária dos sócios, porquanto 

há indícios, nos autos, de que a empresa executada teria dissolvido irregularmente suas atividades, além de não terem 
sido localizados bens de sua propriedade para saldar a dívida tributária. Nesse sentido, cita as disposições da súmula 

435 do STJ, de acordo com a qual deve ser presumida dissolução irregular da empresa que deixar de funcionar no seu 

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, tornando-se, portanto, possível o redirecionamento da 

execução com fulcro no art. 135, inciso III, do CTN  

Houve oferta de contraminuta pela agravada (fls. 132/134).  

É o relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Por primeiro, observo que a certidão de intimação da decisão agravada de fls. 126 não obstaculiza o conhecimento do 

presente recurso.  

No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da executada, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional 

estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de 

lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 
personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a sociedade não possui bens passíveis de penhora, não havendo, contudo, indícios 

suficientes de que teria ocorrido o encerramento irregular. Nesse sentido, esclareça-se que as últimas diligências 

realizada no endereço da empresa executada, por meio de Oficial de Justiça, atestam, tão somente, a insuficiência de 

bens para saldar as dívidas tributárias, não havendo, contudo, menção à paralisação das atividades empresariais de 

forma irregular. Assim, não existe fundamento legal a autorizar a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente 

substituição da responsabilidade tributária, a que alude a Súmula 435 do STJ e art. 135, III, do CTN.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 
2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555 / PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. 

Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado. 
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(AgRg no Ag 563219/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 

197) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.013308-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COM/ E REPRESENTACAO DE PECAS DE AUTOS GUERRERO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00428542920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão do Juízo Federal da 3ª Vara Cível de São Paulo/SP que, em 

execução fiscal, indeferiu pedido de arresto formulado pela União Federal, sob o fundamento de que não restou 

demonstrada a hipótese do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 6.830/80. 

Em suas razões de agravo, sustenta a União Federal que a decisão merece reforma, em síntese, porque o arresto 
pleiteado sobre os valores à disposição da empresa nos autos de n. 0017459-10.1992.403.6100 tem natureza cautelar e, 

portanto, reclama apenas a presença de fumus boni iuris e periculum in mora. Estariam eles caracterizados, na espécie, 

pela Certidão de Dívida Ativa e pela dificuldade de seu adimplemento, caso seja levantado o valor citado, considerando 

que a empresa teria sido notificada duas vezes, no âmbito administrativo, para pagamento, e quedou-se inerte. 

Argumenta, outrossim, que tais requisitos hão de ser apreciados segundo o poder geral de cautela de que dispõe o 

magistrado, não se subsumindo ao disposto nos artigos 7º, inciso III, da LEF, e 813 e seguintes do Código de Processo 

Civil. 

Pleiteia, assim, a concessão de liminar, para determinar a imediata expedição de mandado de arresto no rosto dos autos 

n. 0017459-10.1992.403.6100, em trâmite perante a 1ª Vara Federal desta Capital. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No entanto, neste exame provisório, não constato os requisitos que autorizam a antecipação da tutela requerida, 

conforme previsto no artigo 527, inciso III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

O arresto é medida assecuratória do sucesso da execução, que pode ser deferida pelo magistrado com base no poder 

geral de cautela de que dispõe (artigo 798 do CPC), tal como requerida pela agravante, e não só à luz do artigo 7º, inciso 

III, da lei n. 6830/80, c/c o artigo 653 do CPC, ou do artigo 813 e seguintes do CPC, ou, por fim, do artigo 185-A do 
Código Tributário Nacional. Na hipótese dos autos, é certo que não há plausibilidade no direito invocado, nem 

tampouco perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação a justificar, com natureza acautelatória, o acolhimento da 

pretensão recursal. 

De um lado, ante a possibilidade de que o crédito em execução tenha sido fulminado pela prescrição, tanto que o juízo 

de origem, ao indeferir o arresto, concomitantemente, determinou que a União se manifestasse sobre a questão (fls. 40), 

considerando os termos da Súmula n. 436 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e que a execução em questão foi 

proposta em 23/07/2.004. Tal situação, por óbvio, abala a presunção de certeza e liquidez que lhe confere a lei (artigo 3º 
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da Lei n. 6.830/80) e afasta qualquer razoabilidade em se conceder liminarmente uma medida tendente a assegurar o 

adimplemento de um crédito, desde logo, controvertido. 

De outro, porque o fato da empresa não ter sido localizada no endereço por ela declinada aos órgãos públicos, haja vista 

o AR negativo de fls. 46, não indica per se que tenha sido dissolvida irregularmente e que não disponha de bens para 

indicar à penhora e solver a dívida em curso, a justificar a medida pleiteada sob o pálio de lesão grave ao Erário. 

Para todos os efeitos, a empresa encontra-se ativa e regular, tanto que, segundo a própria agravante, foi instada, na 

qualidade de credora, a levantar o valor disponibilizado nos autos de n. 0017459-10.1992.403.6100, em trâmite perante 

a 1ª Vara Federal desta Capital. 

Isto posto, ausentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Publique-se. 

Intime-se para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.013419-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNICEL UNIAO DE CENTROS ELETRONICOS DE LINGUAS LTDA 

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00231861720104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP que, em 

mandado de segurança, deferiu liminar para expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa em 

favor da impetrante, desde que os únicos impedimentos sejam as inscrições em dívida de ns. 80.2.99005386-29, 

80.6.99.012762-10, 80.7.99.045869-34, 80.6.99.195056-95 e 80.2.99.087889-69. 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque para se aferir se as obrigações fiscais foram 

integralmente cumpridas pela empresa, seriam necessárias diligências incabíveis nesta sede processual. 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 
Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

No entanto, em uma análise primária, não diviso os requisitos a ensejar a suspensão da decisão agravada, nos termos do 

inciso III do art. 527, do Código de Processo Civil. 

A determinação do juízo de origem para expedição da Certidão de que trata o artigo 206 do Código Tributário Nacional 

pautou-se na constatação de que os créditos inscritos em dívida ativa sob ns. 80 6 09 012762-10, 80 7 99 045869-34, 80 

2 99 005386-29, 80 6 99 195056-95 e 80 2 99 087889-69 estariam com a exigibilidade suspensa, em razão da inclusão 

de todos eles no parcelamento especial de que trata a Lei n. 10.684/2003. 

Para tanto, valeu-se o magistrado dos documentos de fls. 107/110, própria Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Secretaria da Receita Federal, que fazem prova literal do direito reclamado pela impetrada, previsto no comando 

normativo citado (art. 206 do CTN). 

Logo, não há falar-se na necessidade de dilação probatória na espécie a justificar a reforma da decisão agravada. Se a 

União Federal pretendia obstar a expedição de certidão de regularidade fiscal em nome da empresa, deveria observar a 

regra inserta no artigo 333, inciso II, do CPC, demonstrando, nesse juízo recursal, que os créditos em questão foram 

excluídos do PAES, não pendendo mais sobre os mesmos quaisquer das hipóteses declinadas no artigo 151 do CTN. 

 
Isto posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, do CPC. 

Oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
RICARDO CHINA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 808/4238 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013423-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013423-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DA COSTA RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00287658720034036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 1ª Vara Cível da Capital/SP que 

manteve a decisão de fls. 516, que determinou à União Federal a apresentação, em dez dias, do procedimento 

administrativo n. 10980.007001/93-15.  

Decido. 
Denota-se que o presente recurso é manifestamente incabível, pois pretende rediscutir decisão atingida pela preclusão 
temporal (decisão de fls. 503, com ciência pessoal pela agravante em 16/06/2.010 - fls. 504).  

De fato, tendo o Juízo a quo determinado à União Federal que juntasse aos autos, no prazo de cinco dias, os 

procedimentos administrativos de n.s 10980.012811/98-99 e 10980.000701/93-15, deveria a parte ter imediatamente 

interposto agravo de instrumento, se irresignada com a decisão, em vez de pedir prazo suplementar para o seu 

cumprimento (fls. 505), que lhe foi deferido (fls. 510), para só depois de fazê-lo parcialmente (fls. 513), voltar-se contra 

o mérito da determinação citada.  

Observo, nesse sentido, que o despacho de fls. 516 e a decisão de fls. 521 apenas se voltam a instar a agravante ao 

cumprimento da decisão de fls. 503, com a qual teria concordado, mas cumprido parcialmente.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013504-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013504-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURO DA SILVA 

ADVOGADO : SHINDY TERAOKA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00030141820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara Cível de Presidente 

Prudente/SP que, em ação pelo rito ordinário, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar o depósito à 

disposição do juízo dos valores retidos a título de imposto de renda sobre complementação de aposentadoria recebida 

pela agravada por entidade de previdência privada. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 
de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013584-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013584-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : DELTA AIR LINES INC 

ADVOGADO : RICARDO BERNARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122873420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DELTA AIR LINES INC em face da decisão do Juízo Federal da 1ª 

Vara de Guarulhos/SP, que em mandado se segurança recebeu a apelação da impetrante no efeito meramente 

devolutivo. 
Alega a agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida, excepcionalmente, em ambos os efeitos, a fim de evitar 

a ocorrência de dano irreparável, qual seja, a conversão da pena de perdimento a que estão sujeitas as mercadorias 

retidas pelo agente alfandegário em multa pecuniária, em razão de já se encontrarem na posse do importador, e porque 

possui direito líquido e certo à devida regularização do despacho aduaneiro das mercadorias apreendidas.  

Requer a concessão de efeito suspensivo, com fundamento no art. 558 do CPC. 

É o relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que a apelação é 

recebida. 

No entanto, não diviso os requisitos ensejadores à concessão da suspensão de que trata o inciso III do artigo 527 do 

Código de Processo Civil. 

A apelação de sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o 

recebimento no efeito suspensivo é incompatível com o seu caráter auto-executório e com a celeridade do rito 

mandamental. 

E, para a concessão excepcional de efeito suspensivo ao recurso, indispensável a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil.  
Na hipótese, embora se possa cogitar da ocorrência de lesão grave com a previsão contida no §1º do artigo 23 do 

Decreto-lei n. 1455/76, de perdimento das mercadorias apreendidas pela fiscalização aduaneira (fls. 94/95) e descritas 

às fls. 99/100, certo é que não há plausibilidade no direito invocado pela agravante como líquido e certo, qual seja, de 

proceder ao desembaraço aduaneiro das mercadorias em questão, após a lavratura do auto de infração de fls. 96/98 e do 

reconhecidamente textual de que foram transportadas sem manifesto de carga no vôo em que internadas, ou seja, com 

dano ao Erário, nos termos do artigo 105, inciso IV, do Regulamento Aduaneiro (Decreto-lei n. 37/66). 

Como bem ressaltou o Auditor Fiscal da Receita Federal, às fls. 96/98, cabia à agravante, antes da conferência 

aduaneira, proceder à declaração de acréscimo dos 60 (sessenta) volumes então apreendidos pela fiscalização ao 

manifesto de carga firmado pelo responsável pelo veículo, uma vez que toda mercadoria procedente do exterior só pode 

ingressar em território nacional após despacho aduaneiro processado segundo a declaração fornecida à repartição 

competente (artigos 44 e 45 do Decreto-lei n. 37/66).  

Logo, a alegação de que não houve dolo no transporte da carga sem manifesto não é razoável à suspensão pretendida, 

diante da presunção legal de dano ao erário e da previsão normativa de perdimento da mercadoria em tais 

circunstâncias.  

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013657-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013657-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALUQUIPO SISTEMAS DE COMPUTACAO LTDA 

ADVOGADO : CAETANO ATARIA FILHO e outro 

AGRAVADO : JOAO MARCOS DEBIEUX DE OLIVEIRA LIMA e outro 

 
: JOSE PORFIRIO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00981429820004036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP, que indeferiu pedido da União Federal de penhora do imóvel matriculado sob n. 10753 no 5º Cartório de 

Registro de Imóveis. 

Em suas razões de defesa, sustenta a União Federal que a decisão merece reforma, em síntese, porque, embora o 

agravado João Marcos Debieux de Oliveira Lima ainda não tivesse sido citado na execução fiscal quando alienou o 

imóvel em questão, o fato é que, naquele momento, já tinha plena ciência da inscrição do crédito exeqüendo em dívida 

ativa e do despacho que determinou a sua inclusão no polo passivo do feito. 

Aduz que nesse contexto, seja com base na antiga ou novel redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, a 

contrição requerida tem lugar, por configurar alienação em fraude à execução. 

Pleiteia, assim, a concessão de liminar, para que a alienação do imóvel citado seja declarada ineficaz perante a Fazenda 

Pública. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

E, neste exame provisório, entendo que se encontram presentes os requisitos que autorizam a antecipação da tutela 
recursal, conforme previsto no artigo 527, inciso III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

É certo que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.141.990/PR, sob o rito do art. 

543-C do CPC, firmou o entendimento de que a aplicação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, em sua redação 

original, sem as alterações perpetradas pela Lei Complementar n. 118/2005, pressupunha a citação do devedor. 

Todavia, na hipótese, em que pese a alienação do imóvel perpetrada pelo sócio agravado João Marcos Debieux de 

Oliveira Lima ter ocorrido antes de sua citação no feito executivo, entendo que o negócio jurídico em questão foi 

realizado sem observância das cláusulas gerais da função social do contrato e da boa fé objetiva, previstas nos artigos 

421 e 422 do Código Civil, pelo que nulo de pleno direito.  

Como se pode observar dos autos, o registro da alienação só foi levado a efeito em 29/08/2.002 (fls. 96/98), ou seja, sete 

dias depois que os advogados da empresa, então constituídos pelo sócio alienante e ora agravado (fls. 29), foram 

intimados da decisão do juízo de origem que determinou o redirecionamento do feito ao respectivo sócio e a constrição 

de seu patrimônio até então conhecido (fls. 61/62).  

Logo, inevitável a conclusão de que a alienação se deu com o intuito claro de fraudar o credor tributário e, portanto, a 

própria coletividade, cujas necessidades essenciais são supridas pelas receitas derivadas oriundas de tributos, 

considerando que, naquele momento, o sócio agravado tinha ciência de que seu patrimônio pessoal passaria a responder 

pelo crédito em execução, nos termos dos artigos 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, e 592, inciso II, do 

CPC.  
Isto posto, defiro a antecipação da tutela requerida, para decretar a nulidade da alienação registrada sob n. 10 na 

matrícula n. 10753 do imóvel descrito às fls. 85/87 dos autos originais, com base no artigo 166, inciso VI, do Código 

Civil.  

Comunique-se.  

Pub.  

Intime-se para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013814-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013814-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro 

ORIGEM : JUIZ FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000843620114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, na qual se pretende anular a pena de perdimento 
imposto ao veículo apreendido na Delegacia da Receita Federal de Araçatuba/SP, deferiu em parte a liminar pleiteada 

"para determinar a imediata expedição de oficio à Delegacia da Receita Federal de Araçatuba/SP, a fim de que nenhuma 

destinação seja dada ao veículo, aguardando-se o trâmite deste feito, bem como para que se proceda à restituição do 

veículo à autora, a qual figurará como fiel depositária do bem até a sentença" (fl. 50). 

Alega, em síntese, não afastar a pena de perdimento o fato do bem ser objeto de leasing, devendo-se levar em 

consideração a supremacia do interesse público sobre o privado. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido apreendido veículo automotor, o qual transportava "mercadorias de 

procedência estrangeira para as quais não se fez prova de regular internação no País" (fl. 34). 

Em princípio, seria de rigor demonstrar a responsabilidade da agravante na prática dos atos que ensejaram a apreensão 

dos veículos, razão pela qual a decretação da pena de perdimento dos bens, neste caso, afronta a Súmula nº 138 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em 
procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito" 

Por outro lado, a liberação dos veículos, tal como determinada na decisão agravada, não se mostra prudente, mormente 

em sede de cognição sumária, sendo mister o aguardo da prolação de decisão com foros de definitividade pelo Juízo a 

quo. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o provimento pleiteado para, mantendo por ora a suspensão da aplicação da pena de 

perdimento, afastar a liberação do veículo objeto do feito de origem. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013968-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013968-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 3COM DO BRASIL SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS SUPLICY DE F FORBES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00543566220044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 12ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que aceitou a penhora de bem móvel ofertado pelo executado, sem prévia 

oitiva da agravante, tendo determinado, por conseqüência, a suspensão do processo executivo fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que deve ser conferida à União Federal, na qualidade de credora do título executivo, a 

possibilidade de contestar a indicação dos bens ofertados, porquanto a penhora deve ter o condão de garantir 

efetivamente o débito, à luz das disposições do art. 206 do CTN. Nesse sentido, sustenta que o bem móvel indicado pelo 

recorrido não poderia ser aceito, porquanto sua nomeação está em desacordo com a ordem de preferência prevista no 
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art. 11 da Lei 6.830/80, além de se tratar de bem vinculado à área de tecnologia, que foi adquirido há mais de quatro 

anos, estando, portanto, passível de profunda desvalorização. 

Pede a antecipação da tutela recursal, para que, modificando-se a decisão agravada, seja determinada ao devedor que 

proceda à substituição do bem penhorado nos autos por dinheiro, em atenção ao disposto no art. 11, inciso I, da Lei 

6.830/80. 

É o breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo 

Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente em se tratando de execução fiscal. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, descabe a 

aceitação de bens à penhora em desconformidade com a ordem do art. 11 da LEF. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL -NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA - RECUSA - POSSIBILIDADE.  

Questão de fato não pode ser reexaminada em sede de recurso especial.  

A credora pode recusar a nomeação de bens a penhora quando estes se revelam de difícil alienação, dependente de 
grande subjetivismo e mercado especialíssimo.  

Recurso improvido." 

(RESP 246772/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, data da decisão: 06/04/2000, DJ 08/05/2000) 

 

Nesse diapasão, procede a irresignação da exeqüente acerca dos bens ofertados, devendo ser reformada a decisão 

agravada que aceitou a nomeação à penhora do bem móvel ofertado pelo executado, haja vista sua desconformidade 

com a ordem de preferência prevista no art. 11 da LEF. 

Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal, para desconstituir a penhora do bem móvel, 

formalizada às fls. 283 dos autos de origem, determinando ao executado que proceda à substituição do referido bem, em 

observância à ordem de preferência estabelecida no art. 11 da LEF. 

Comunique-se. 

Intimem-se os agravados para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014146-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014146-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TONIBA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00192827320064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos responsáveis da 

executada no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que o simples inadimplemento não caracteriza infração 

legal a ensejar o redirecionamento do feito para os sócios. 

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não forem 

encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma com seus bens 

particulares. 
Requer, pois, a inclusão dos sócios, Marco Antônio Alves e Carlos Alberto da Silva, no polo passivo da demanda. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 
 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo 

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito fiscal, 

uma vez que a sede da mesma não foi localizada quando da citação (fls. 42), bem como também restou frustrada a 

tentativa de citação da empresa, na pessoa do sócio (fls. 89). 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de 

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE 

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA 

COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. 1. O 

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível 

quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de 

dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 

513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e 

AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. In casu, assentou o acórdão recorrido que 

"Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para 

satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da 

ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência", o que indica a dissolução irregular da 

sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o 

entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona 

no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o 

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido 

com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" 

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 

26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 
01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 

08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 

18.12.2006). 4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente 

que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e 

à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto, 

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à 

Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o 

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, 
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Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. 

Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR OCORRIDO 

À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-se nos autos a 

possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa irregularmente dissolvida. O 

agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua dissolução irregular obsta o 

redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o quadro societário da sociedade à época 

do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao entendimento já pacificado por esta Corte no 

sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado pelo acórdão recorrido, autoriza o 

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador. Dessa forma, 

independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do redirecionamento da execução, é lícita a 

inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental não provido. 

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009) 

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. 

Entretanto, na hipótese, não há como determinar o redirecionamento do feito para os sócios indicados em relação a 

todos os débitos mas, tão somente, aqueles cujos fatos geradores ocorreram após o ingresso de mencionados sócios no 

quadro societário, ocorrido em 22/03/2000, conforme se verifica da certidão da dívida ativa de fls. 16/38 e Ficha 

Cadastral Jucesp de fls. 73/76. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o redirecionamento do feito para os sócios indicados em 

relação aos débitos contraídos após o ingresso destes na sociedade, ou seja após 22/03/2000. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014203-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014203-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : PEDREIRA SARGON LTDA 

ADVOGADO : ALEKSANDRO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067366220114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP 

que, em mandado de segurança impetrado, indeferiu pedido de liminar voltado a obstar a inscrição do nome do ora 

agravante no CADIN, por entender necessária a manifestação prévia da autoridade coatora para uma melhor 

compreensão do litígio.  

Em suas razões de defesa, alega a agravante que interpôs recurso da decisão da 1ª Junta Administrativa de Recursos de 

Infração (JARI) do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, que, contudo, não foi conhecido, deixando a 

autoridade competente de motivar o ato.  

Aduz que tem direito líquido e certo ao conhecimento de seu recurso administrativo e sem depósito prévio, nos termos 

do artigo 288 da Lei n. 9503/07 e Súmula 21 do Supremo Tribunal Federal, o que justifica a não inclusão de seu nome 

no CADIN, sob pena de lesão grave e de difícil reparação.  

Pede a concessão de efeito suspensivo, para obstar que a autoridade coatora inscreva seu nome no referido Cadastro até 

decisão final do writ ou para que se aprecie o respectivo pedido após a vinda das informações da agravada. 
É o breve relatório. Decido. 
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Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal, prevista no 

artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

De fato, o magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda 

das informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório. 

Contudo, como o juízo de origem "indeferiu" a liminar, apreciar o pedido formulado pela empresa, em antecipação de 

tutela recursal, não implica em suprimir um grau de jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural. 

No entanto, sem as informações a que se reporta o juízo "a quo", não há mesmo como apreciar a verossimilhança do 

alegado, uma vez que não se sabe as razões pelas quais a 2ª Instância da 1ªJARI/6ª SRPRF/SP não conheceu do recurso 

administrativo interposto pela empresa agravante (fls. 85).  

Logo, não há justificação contundente nos autos para se obstar, por ora, a aplicação do disposto no artigo 2º, inciso I, da 

Lei n. 10.522/02, haja vista que o não conhecimento do recurso em questão pode ter ocorrido por inúmeros 

fundamentos, não se tratando necessariamente de vício administrativo.  

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. 
Intime-se a agravada para resposta. 

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014207-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DULCELENA APARECIDA PAGOTTO 

ADVOGADO : LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : JOSAN COM/ IMP/ E EXP/ REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: FABIANA ROLIM SILVA DE FRANCA PEREIRA 

 
: IRINEU GUTIERRES 

 
: GUERINO JOSE PEDROSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00135427120054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Insurge-se a agravante contra decisão que condicionou o recebimento dos embargos à execução fiscal por ela opostos à 

garantia integral do feito executivo, com a indicação de bens em reforço. 

Alega, em suma, ofender o princípio do contraditório relacionar o recebimento dos embargos à garantia integral da 

execução, sendo certo que "a eventual insuficiência da penhora poderá ser suprida por posterior reforço, que pode se dar 

em qualquer fase do processo" (fl. 07). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

De acordo com os precedentes da Sexta Turma deste e. Tribunal, a seguir colacionados, a ausência de garantia integral 

do juízo não obsta o recebimento dos embargos à execução fiscal, porquanto o reforço pode ser determinado a qualquer 

tempo, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES DA 
LEI N. 11.382/06. GARANTIA INTEGRAL PARA RECEBIMENTO DOS EMBARGOS . DESNECESSIDADE. 
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I - A decisão proferida quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é anterior à Lei n. 11.382/06, não 

sendo aplicável, portanto, o art. 739 - A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos embargos 

do Executado. 

II - A concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas apenas no 

Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável 

subsidiariamente àquela. 

III - Para a oposição de embargos do devedor é necessário que o juízo esteja seguro, não sendo, entretanto, 

imprescindível, num primeiro momento, que a garantia seja correspondente ao valor integral da execução . 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado". 

(TRF3, Sexta Turma, AI n.º 2005.03.00.069541-1/SP, r. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 23/04/2009, vu, DJF3 

01/06/2009, pag. 185). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. 

ART. 739-A, DO CPC. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO. 

1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 
efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos , desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica, para cobrança de 

COFINS, no valor de R$ 36.419,34 (trinta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), em 

08/03/2000 (fls. 19/28), sendo penhorados direitos da executada nos contratos de Alienação Fiduciária de Veículos. 

Infere-se que houve redirecionamento do feito executivo para o sócio, ora agravante. 

4. A execução não se encontra integralmente garantida, o que não obsta seu recebimento, eis que o reforço pode ser 

determinado a qualquer tempo. Entretanto, não há falar-se em concessão de efeito suspensivo aos embargos 

interpostos, em razão da ausência de garantia integral do débito. 

(...) 

6. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF3, Sexta Turma, AI n.º 2008.03.00.015771-2 /SP, r. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 18/09/2008, vm, DJF3 

28/10/2008). 

 

Mister esclarecer, contudo, que a parcial garantia do débito não possui o condão de propiciar a suspensão da execução 

fiscal, a qual deve prosseguir em seus normais trâmites. 
Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014333-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014333-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SISSI IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00306160720064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 
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Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos 

referidos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 
"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 
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3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não-localização da empresa no 

endereço constante de seu cadastro, requereu a exeqüente a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. 

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Do compulsar dos autos denota-se datarem os débitos em cobrança de 30/12/96 a 15/10/03. 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 158/161), extrai-se que Sissi de Assis Oliveira integrou o quadro 

societário da empresa na qualidade de sócio gerente "assinando pela empresa", não havendo notícia de sua retirada, 

razão pela qual responde pelos débitos, porquanto contemporâneos a sua gestão. 
Paulo Parra Biudes integrou o quadro societário da empresa, na qualidade de sócio gerente "assinando pela empresa", 

entre 02/10/92 e 16/02/93, razão pela qual não responde pelos débitos posto que não contemporâneos a sua gestão. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil para determinar a inclusão de Sissi de Assis Oliveira no pólo passivo do feito. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000383-46.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.000383-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

APELADO : AUTO POSTO MARACAJU LTDA 

No. ORIG. : 09.00.00041-3 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação do IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis em face 

da sentença de fl. 24, que extinguiu, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, a execução 

fiscal ajuizada contra Auto Posto Maracaju Ltda., e deixou de condenar a executada em honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, a exequente pugna pela reforma da r.sentença para que a empresa seja condenada em 

honorários advocatícios. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Procede o inconformismo da apelante. 

Conforme se vê da petição de fls. 18/19, a empresa executada pagou integralmente os débitos em execução, por meio de 

parcelamento, em 17/07/2009, 20/08/2009 e 18/09/2009 (fl. 19), depois da execução fiscal e antes da citação, ensejando 

a extinção da presente execução fiscal por falta de interesse processual. Logo, a incidência da regra insculpida no artigo 

26, caput, do CPC, demanda sua condenação em honorários advocatícios, em atenção ao princípio da causalidade, 

porquanto, no débito pago não restou incluído o encargo do DL 1025/69. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO 

SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC, COM A 

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. No processo judicial tributário, em caso de renúncia do autor-contribuinte ao direito sobre o qual se funda a ação - 

ainda que em virtude de sua adesão a programa instituído por lei para fins de parcelamento ou pagamento à vista de 

créditos tributários -, o objetivo da lei instituidora de programas como tais não é criar nova hipótese de condenação 

em honorários advocatícios, nem modificar as regras de sucumbência previstas no Código de Processo Civil ou na 

legislação processual em vigor. Assim, a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a caso, não 

com base na legislação que disciplina o programa de parcelamento ou pagamento à vista dos créditos tributários, e 

sim à luz da legislação processual própria. 

Por exemplo, em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação em honorários advocatícios, nos termos 

do art. 25 da Lei 12.016/2009 e em conformidade com as Súmulas 512/STF e 105/STJ. Por sua vez, em se tratando de 

embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação em honorários advocatícios porque já 

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos 

honorários. Já em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o 

Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, aliás, são os seguintes precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 15.12.2003, p. 175; EREsp 426.370/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 22.3.2004; p. 189. 
2. O STJ fixou o entendimento jurisprudencial (EREsp 81.755/SC, Corte Especial, rel. Min. Waldemar Zveiter), no 

sentido da validade da condenação em honorários na ação de embargos à execução, independente da existência de 

condenação própria no juízo executivo. 

Idêntica razão autoriza a condenação em honorários na ação anulatória, conexa à execução fiscal. Nesse sentido: 

REsp 884.071/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 10.10.2008. 

3. No caso concreto, em atenção à petição protocolada nesta Corte pela autora da ação anulatória, a extinção do 

processo ocorreu em virtude da expressa manifestação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e não em 

razão da alegada anistia fiscal. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1107360/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

14/09/2010, DJe 06/10/2010) 

 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, c.c. o artigo 26, ambos do CPC, dou provimento à apelação para fixar a 

condenação da embargante a título de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017125-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017125-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SKEMA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA massa falida 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 09.00.00035-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Cuida- se de apelação do embargante em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

fiscal apenas para afastar da execução a multa moratória, bem como para declarar, quanto aos juros, que os mesmos são 

devidos até a data da quebra, resguardando-se o direito de posterior cobrança, se assim comportar o ativo realizado. 

Mantida a correção monetária e o encargo do DL 1025/69 em relação à massa falida.  

Por força da sucumbência parcial, custas processuais em metade pelas partes nos termos da lei, sem condenação de 

honorários nestes embargos em razão da reciprocidade da sucumbência, persistindo, não obstante, os cobrados na 

execução.  

Em seu apelo, o recorrente pleiteia a exclusão do referido encargo legal. 

É o sucinto relatório. Decido.  
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No que tange aos honorários, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e 

legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas 

com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários 

advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 

do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 
2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 

 

Em face de sua natureza do encargo do Decreto- lei n. 1025/69, a massa falida também está sujeita ao seu pagamento, 

nos termos da Súmula n. 400 do STJ e da ementa a seguir transcrita, não se aplicando o art. 208, § 2º, do DL 7.661/45:  

 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS HONORÁRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 

DA LEI 6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN. ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI 

1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais movidas 

contra massa falida é cabível a condenação em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, § 2º, 

do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. 

Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 19.06.09, 

submetido ao rito do art. 543-C do CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-

Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69 abrange a 

condenação em honorários advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas. Precedentes. 3. Recurso 

especial provido em parte.(RESP 200800274878, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/05/2010) 

 

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC e Súmula 253 do STJ, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências necessárias, baixar os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017274-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017274-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : F L ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 

No. ORIG. : 07.00.00053-3 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença de fl. 89, que extinguiu, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, a presente execução fiscal, ajuizada contra F.L. Assessoria Ltda., e condenou a 

exeqüente nas custas e em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios ou a sua redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Compulsando-se os autos, constata-se que o ajuizamento do executivo fiscal deu-se por erro da executada no 

preenchimento da DCTF em relação aos valores pendentes em dívida ativa, conforme cópia de Parecer 

DRF/Osasco/SECAT nº 200/2008, no qual o Fisco noticia que o executado, ao preencher a DCTF referente ao quarto 

trimestre de 2003, informou que o saldo do débito lançado não seria dividido em quotas. Entretanto, ao apresentar a 
DCTF do primeiro trimestre de 2004, a executada preencheu a ficha "quotas do trimestre anterior", informando que o 

pagamento do trimestre anterior seria pago em três quotas. Noticia, ainda, que a retificadora foi entregue posteriormente 

à inscrição em Dívida Ativa da União da parcela de dois terços do débito declarado em quota única, e de um terço do 

débito declarado em quotas, procedendo, dessa forma, em desacordo com o manual de preechimento do programa 

gerador da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais da época. 

Assim, tendo a executada incorrido em erro no preenchimento das referidas declarações, restou inviabilizada a 

vinculação dos valores informados e pagos ao débito em cobro, deste modo, foi oportuno o ajuizamento da execução 

fiscal, merecendo, portanto, acolhimento a pretensão recursal. 

Nestes termos, a verba honorária não é devida pela Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, 

subentendido da leitura apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC. 

Segundo o citado princípio, cuja aplicabilidade é iterativa nos Tribunais pátrios, aquele que der causa à propositura da 

demanda ou à instauração de incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. 

Nesse sentido, trago à colação recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg 

no REsp 969.358/SP,"ipsis litteris": 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. 

ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO 
DA CAUSALIDADE. 

1. Os ônus das verbas honorárias devem ser imputados à parte vencida ou a quem deu causa à instauração do 

processo. 

2. Na espécie, a contribuinte preencheu equivocadamente a respectiva darf, não tendo sido adequadamente recolhido o 

tributo, fato que concorreu para o ajuizamento da execução fiscal. Diante desse panorama e tendo em vista o princípio 

da causalidade, o Tribunal de origem entendeu que a Fazenda Nacional deve ser exonerada do pagamento da verba 

advocatícia. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 969.358/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/11/2008, DJe 01/12/2008) 

 

Por todo o exposto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda 

Nacional), para afastar sua condenação em honorários advocatícios. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 10578/2011 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000216-46.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000216-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CECILIA SOARES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : SÉRGIO SILVANO JÚNIOR e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido pai que, ao 

tempo do óbito (29.08.1995), exercia atividade rural. 

A fls. 47/49 tem-se decisão de concessão de tutela antecipada, proferida em 21.01.2002, determinando a imediata 

implantação do benefício de pensão por morte em favor da requerente (fls. 47/49). 

A Autarquia foi citada em 24.01.2002 (fls. 55) e a União Federal, em 15.02.2002 (fls. 60). 

A União interpôs agravo retido, requerendo sua exclusão da demanda, em razão de sua ilegitimidade passiva (fls. 

79/84). A fls. 133 a MM. Juíza a quo determinou a exclusão da União Federal da lide. 

A r. sentença de fls. 240/246, proferida em 17.09.2007, julgou procedente a ação, extinguindo o feito com exame de 

mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, condenando o Instituto-réu ao pagamento de pensão por morte em 
favor da autora, em razão do falecimento de seu pai, a contar da data do óbito de sua mãe (13.12.2001), com os 

consectários legais. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, que a autora não faz jus ao benefício, pois não 

demonstrou que sua invalidez é contemporânea ao óbito do genitor. Requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do agravo retido e pelo desprovimento do reexame 

necessário e da apelação da Autarquia Federal (fls. 259/262). 

Em consulta ao sistema Dataprev, verificou-se que a pensão por morte, implantada em favor da autora por força da 

tutela antecipada (fls. 47/49), cessou em 27.10.2004, em razão do óbito da beneficiária (fls. 264/265). 

Diante disso, os autos baixaram em diligência para habilitação de eventuais sucessores, nos termos do artigo 1.055 e 

seguintes do CPC, c.c. o art. 296 do Regimento Interno desta E. Corte. 

Pessoalmente intimado (fls. 281), o patrono da autora informou que esta não deixou sucessores. 

Instado a manifestar-se, o INSS requereu a extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC (fls. 288/294). Colaciona extratos do Sistema Dataprev, que indicam o pagamento de pensão por morte à autora 

de fevereiro de 2002 a outubro de 2004. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento pretoriano consolidado, decido: 
In casu, verifica-se que não houve a habilitação dos herdeiros, o que impossibilita o desenvolvimento válido e regular 

do processo. 

Logo, a extinção do feito sem julgamento do mérito é medida que se impõe. 

Neste sentido, confira-se: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. FALECIMENTO DO AUTOR. DILIGENCIAS PROMOVIDAS PARA CONVOCAR OS 

POSSIVEIS SUCESSORES PARA A HABILITAÇÃO INCIDENTE, QUE NÃO LOGRARAM EXITO. 

OCORRENCIA DA HIPÓTESE DO ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO PARA O DESENVOLVIMENTO VALIDO E REGULAR DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. (Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AR - AÇÃO 

RESCISÓRIA; Processo: 982; UF: PR - PARANÁ; Fonte: DJ; Data da decisão:  26-02-1988; PP-03189; EMENT 

VOL-01491-01; PP-00035; Relator: CARLOS MADEIRA) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do C.P.C., julgo extinto o feito, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicados o agravo retido, o apelo da Autarquia e o reexame necessário. 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008231-55.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008231-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA CLEUSA DE BRITO THEODORO 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.01624-8 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 16, 

que em autos de ação previdenciária, ora em fase executiva, determinou que a Autarquia se manifeste acerca dos 

valores apresentados pela autora e, se em termos, seja expedido o alvará de levantamento. 

Afirma o recorrente, em síntese, a ausência de citação do Instituto, nos termos do art. 730, do CPC.  

Sustenta que o levantamento da importância depositada não pode se dar mediante a expedição de um precatório e um 

requisitório, por evidente afronta à Constituição Federal, que expressamente veda o fracionamento do débito, em se 

tratando de requisição de pequeno valor. 

Considerando o teor do ofício enviado pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Franca, informando que na ação subjacente 
ao presente recurso, após a concordância do INSS, foram homologados os cálculos, sobrevindo sentença de extinção da 

execução, com o pagamento dos valores, como demonstram os extratos do SIAPRO, que integram esta decisão, operou-

se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089711-21.2005.4.03.0000/MS 

  
2005.03.00.089711-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MANOELA CAROLINA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS 

No. ORIG. : 95.00.00031-0 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo advogado Carlos Roberto dos Santos Okamoto, da decisão 

reproduzida a fls. 31/32, que em autos de ação previdenciária, ora em fase executiva, indeferiu o pedido de 30% a título 

de honorários advocatícios, tendo em vista que a condenação em honorários corresponde a 10%, inclusive com o 

trânsito em julgado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que pretende o levantamento dos valores devidos mediante a expedição de requisições 

distintas, uma para o pagamento dos honorários sucumbenciais e contratuais e outra para o pagamento do montante 

devido à autora. 
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Em consulta realizada no sistema informatizado deste E. Tribunal, acerca da requisição de pagamentos, que faz parte 

desta decisão, verifico que já houve o levantamento dos valores em questão, protocolo n.º 20070013867, de 27/02/2007, 

de modo que se operou, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006361-04.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.006361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EWERSON AUGUSTO DA LUZ JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

REPRESENTANTE : EDNA MOREIRA AUGUSTO 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor, representado por sua avó, era dependente de 

seu falecido pai que, ao tempo do óbito (16.10.1994), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.02.2007 (fls. 102, v). 

A r. sentença de fls. 192/204 (proferida em 18.08.2008) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício de pensão por morte, com data de início do requerimento administrativo, em 17.11.2004 (fls. 38), e 

renda mensal inicial calculada na forma da lei. Condenou o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas, inclusive a 

gratificação natalina do art. 201, § 6º, da Constituição Federal, desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Sobre as prestações 

vencidas, incidem os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, a teor do art. 406 do Código Civil, combinado 

com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios são devidos pelo réu, em razão da 

sucumbência, no importe de 10% do valor das parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). Custas na forma da lei, dispensadas ante a gratuidade judiciária concedida 

à parte autora, sem prejuízo do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, 

registrando que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 
Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pede alteração do termo inicial do benefício. 

A Autarquia Federal sustenta, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do de cujus, ante a 

fragilidade da anotação em CTPS como prova do vínculo empregatício contemporâneo ao óbito. Pede alteração dos 

honorários advocatícios e incidência de juros de mora apenas a partir da citação válida. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 265/269, pelo não conhecimento da remessa oficial e do recurso do 

autor e pelo desprovimento da apelação do INSS. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerida, após esse prazo e da decisão 
judicial, no caso de morte presumida. 
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Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu à modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 
aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do pai, qualificado como servente, em 

16.10.1994, aos 25 (vinte e cinco) anos de idade, indicando as causas de morte como laceração, hemorragia cerebral e 

disparo de projétil de arma de fogo; CTPS do falecido, com registros de labor urbano de 01.02.1991 a 28.03.1991 e de 

10.10.1994 a 17.10.1994; ficha de registro de empregados da empresa Açomar Ferramentas Marília Ltda., em nome do 

falecido, indicando ter sido admitido para a função de "serviços gerais", em 10.10.1994; comunicação de decisão de 

indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado em 17.11.2004, em virtude da perda da 

qualidade de segurado; extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, com registro de vínculo empregatício 

urbano entre 01.02.1991 e 28.03.1991; certidão de nascimento do autor, em 02.12.1994, filho do falecido e de Nadir 

Rosa de Lima; termo de guarda do autor, concedida em 08.11.2001, por prazo indeterminado, aos seus avós Edson da 

Luz e Edna Moreira Augusto, em razão da sentença dos autos de investigação de paternidade (nº 673/00); e resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição, informando que o de cujus tem 01 mês e 28 dias de tempo de 

contribuição comum. 

O INSS junta, com a contestação, extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, indicando que o falecido possui 

registro de vínculo empregatício urbano de 01.02.1991 a 28.03.1991 (fls. 111/116). 

A testemunha ouvida a fls. 147 afirmou que o autor trabalhava por ocasião do óbito, mas não soube dizer em que 
atividade. 

O requerente comprova ser filho do de cujus através da certidão de nascimento, decorrente de ação de investigação de 

paternidade, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

De outro lado, verifica-se que o último vínculo empregatício do de cujus cessou na data do óbito (16.10.1994), e, assim, 

não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado àquela época. É o que revelam a CTPS e a ficha de registro de 

empregados (fls. 30/32 e 35). 

Observa-se que a Autarquia Federal questiona a real prestação de serviços pelo de cujus, por ocasião do óbito, 

referindo-se à possibilidade de anotação inverídica, posterior ao óbito, e à falta de recolhimentos previdenciários como 

indicadores da ausência de efetivo labor junto à empresa Açomar Ferramentas Marília Ltda. 

Ocorre que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum e os recolhimentos 

previdenciários incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da lei 

por parte daquele. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. ANOTAÇÕES EM CTPS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DO 

EMPREGADOR. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
I - Comprovado nos autos a condição de esposa e de filhos menores, a dependência econômica é presumida, nos termos 

do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - As anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto 

apelante comprovar a falsidade de suas informações. 

III - O "de cujus" ostentava a qualidade de segurado à época do falecimento, uma vez que seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito, ocorrido em 14/10/2002. 

IV - O recolhimento de contribuições é obrigação que incumbe ao empregador, não podendo o segurado sofrer 

prejuízo em decorrência da inobservância da lei por parte daquele. 
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V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

VI - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP) 

VII - (...). 

VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

X - Apelação dos autores provida. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1067005 - Processo: 200361110051521 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima 

Turma - Data da decisão: 29/08/2006 - DJU data:27/09/2006 - página: 529 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Além do que, não houve comprovação do alegado vício no vínculo anotado em CTPS. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, o direito que persegue o autor merece ser reconhecido. 
Considerando que houve requerimento administrativo, em 17.11.2004, e o autor pretende receber o benefício em 

decorrência do falecimento do pai, em 16.10.1994, aplicar-se-iam as regras segundo a redação original do art. 74 da Lei 

nº 8.213/91, de maneira que o termo inicial seria fixado na data do óbito (16.10.1994), por se tratar de menor. Neste 

caso, entretanto, o autor nasceu em 02.12.1994, posteriormente ao óbito de seu genitor, e a filiação foi reconhecida 

somente em sede de ação de investigação de paternidade, por sentença proferida em 08.11.2001. Logo, o termo inicial 

deve ser fixado na data da sentença que reconheceu a paternidade (08.11.2001). 

Esclareça-se que não há falar-se em prescrição qüinqüenal que não se aplica aos menores, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, parte final, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso.  
Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, ao apelo 

da Autarquia e ao recurso do autor, para fixar o termo inicial na data da sentença que reconheceu a paternidade (DIB 

08.11.2001), estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. 

O benefício é de pensão por morte, nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, com DIB em 08.11.2001 (data da 

sentença que reconheceu a paternidade), em favor do menor Emerson Augusto da Luz Junior, representado por sua avó 

Edna Moreira Augusto. Mantenho a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034910-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034910-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE COMISSARIO VENTURINI 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 05.00.00056-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (22.09.1961), possuía exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 10.06.2005 (fls. 11). 

A r. sentença de fls. 40/41, proferida em 20.10.2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento 

do benefício de pensão por morte à autora, no valor previsto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91 (assegurado o piso de um 

salário mínimo), devendo as prestações vencidas serem pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista na Súmula 

nº 08 do TRF da 3ª Região, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Ante a sucumbência, arcará a ré 

com eventuais despesas processuais, bem como com o pagamento de honorários advocatÍcios arbitrados em 15% sobre 

o valor da condenação (as prestações vencidas até a prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas, nos termos 

da Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da qualidade de segurado do 

falecido, inexistindo, nos autos, cópia de contrato de trabalhou ou de CTPS. Além disso, aduz não haver provas de que 

o de cujus recolhia contribuições previdenciárias. Requer a alteração da verba honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo que o termo inicial seja fixado na data do óbito. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se 
disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e pelas 

Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou 

tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e nos 

incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11/71, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o 

menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. 

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua 

morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as 

condições de prazo e designação. 

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, 
do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais 

pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo 

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos termos 

do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50% (cinqüenta por 

cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 16/73, 

cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79. 

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de trabalhador 

rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, 

concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria, quando a ela 

fizesse jus. 

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para 

efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de atividade no campo pelo 

menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de que trata 
o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio 

de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, em 

22.09.1961, aos 25 (vinte e cinco) anos de idade, indicando a causa de morte como adenocarcinoma maligno; e certidão 

de casamento, realizado em 20.07.1957, informando a profissão de lavrador do cônjuge. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifica-se que 

a requerente recebe aposentadoria por invalidez desde 01.12.1985. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 42/43), que afirmam que, por ocasião do óbito, a autora e o marido trabalhavam 

na Fazenda Iracema. Informam que a requerente é aposentada e que mora com um de seus filhos. 

A autora comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento (fls. 06), motivo pelo qual seria dispensável 

a prova da dependência econômica, que seria presumida. 
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Ocorre que o óbito se deu em 22.09.1961 e a demanda foi ajuizada somente em 28.04.2005, ou seja, decorridos mais de 

43 (quarenta e três) anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão. 

Nesse caso, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 
(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

 

Além do que, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge em 1961 (fls. 05), está 

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS e o recurso adesivo 

da autora. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo da autora. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KEIKO NAKAO NAGANO TOMITA 

ADVOGADO : EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

No. ORIG. : 05.00.00088-5 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, "sendo que as prestações vencidas deverão ser 

pagas de uma só vez, acrescida de juros e correção monetária". Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 
das parcelas vencidas até a prolação da sentença e honorários periciais arbitrados em um salário mínimo "da época do 

pagamento". 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a redução dos honorários advocatícios 

a 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
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quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O exame médico pericial, realizado em 14.09.2006, atestou que a postulante é portadora de osteoartrose, cefaléia 

crônica e enfermidades reumáticas crônicas (gastrite, artrose e entesopatia não especificadas e dor articular). Com base 

no quadro clínico descrito, concluiu, o Sr. Perito, que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho, frisando 

que "é possível a realização de atividades que reduzam a sobrecarga", ou seja, atividades laborativas que não 

reclamem esforços físicos. 

Os documentos médicos particulares acostados pela autora não comprovam incapacidade para o trabalho (fls. 13-14). 

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, registram que a postulante recolheu 

contribuições previdenciárias nos períodos de 07.1991, 09.1991 a 02.1994, 03.1994 a 06.1994, 08.1994 a 09.1999, 

10.1999 a 03.2001 e de 05.2004 a 10.2009, na condição de contribuinte individual, autônomo. Referidos extratos 

demonstram, ainda, que recebeu auxílio-doença de 26.03.2001 a 30.09.2003 e que logrou aposentar-se por idade em 

07.06.2010. 

Como se vê, não há provas de exercício de atividade, pela postulante, nas condições proscritas pelo perito judicial. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  
- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e jkulgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 05.00.00194-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que o autor era dependente de sua falecida esposa que, ao 

tempo do óbito (18.02.2004), possuía a qualidade de segurada. 

A Autarquia foi citada em 19.12.2005 (fls. 24). 

A r. sentença de fls. 84/87, proferida em 24.07.2007, julgou improcedente a pretensão deduzida na inicial, em virtude da 

não comprovação da dependência econômica em relação à falecida. Em face da sucumbência, condenou o autor ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 300,00 (trezentos reais). Fica 
a exigibilidade suspensa por ser a parte sucumbente beneficiária da gratuidade judiciária, ressalvado o disposto no art. 

12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, que, segundo a legislação vigente, a dependência 

econômica em relação à cônjuge falecida é presumida. Aduz, ainda, a de cujus ostentava a qualidade de segurada 

especial no momento do óbito, tanto que seu direito à aposentadoria por idade rural foi reconhecido por decisão judicial 

que transitou em julgado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 
aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito da esposa, qualificada como "do lar", em 

18.02.2004, aos 59 (cinquenta e nove) anos de idade, indicando as causas de morte como falência de múltiplos órgãos, 

"diabetes melitus" e edema pulmonar; petição inicial da ação de concessão de aposentadoria por idade rural, proposta 

pela de cujus em 16.03.2000; sentença proferida em 08.05.2001, julgando procedente a ação ajuizada pela esposa do 

requerente em face do INSS, para conceder àquela aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde a data 

da citação; acórdão prolatado em 29.11.2004, em que a 7ª Turma desta C. Corte não conheceu da remessa oficial e de 

parte da apelação da Autarquia e, na parte conhecida, por maioria, deu parcial provimento para alterar os consectários, 

mantendo a r. sentença no tocante à concessão do benefício de aposentadoria por idade à de cujus (Processo nº 

2001.03.99.055367-1); e certidão de trânsito em julgado do v. acórdão em 04.03.2005. 

A Autarquia junta, com a contestação (fls. 33/46), extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com 

registro de recolhimentos como contribuinte individual, vendedor ambulante, em nome do autor, de forma descontínua, 

entre junho de 1987 e novembro de 2001. O extrato indica, ainda, que o autor recebe aposentadoria por idade, ramo de 

atividade comerciário, desde 18.09.2003. 

A fls. 68/80 o autor colaciona relatório e voto proferido pelo E. Relator no julgamento de apelação interposta pela 

Autarquia (processo nº 2001.03.99.055367-1), bem como acórdão que, por maioria, manteve a concessão do benefício 
de aposentadoria por idade à esposa do autor. 

Em depoimento pessoal (fls. 58), afirma que a esposa trabalhou no campo até adoecer, o que ocorreu cerca de um ano 

antes do óbito. 
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Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 59/62), que prestam depoimentos vagos e imprecisos acerca do labor rurícola da 

de cujus, aduzindo que parou de trabalhar cerca de um ano antes do óbito, em virtude de problemas de saúde. 

Com efeito, o autor comprova ser marido da de cujus, através da certidão de casamento (fls. 08), sendo dispensável a 

prova da dependência econômica, que é presumida. 

Entretanto, verifica-se que não restou comprovado o labor rurícola da esposa, por ocasião de seu falecimento. 

Embora a orientação pretoriana estenda à esposa a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão do registro 

civil, certo é que tal entendimento deve ser aplicado, apenas, em benefício da esposa, a seu requerimento, notadamente 

para concessão de aposentadoria. Não pode o autor invocar referida extensão em seu favor, para fins de pensão por 

morte, quando não colaciona qualquer documento, contemporâneo ao óbito, em nome da de cujus. 

Mesmo que assim não fosse, a falecida esposa pleiteou aposentadoria por idade de trabalhadora rural, juntando 

documentos do autor, pretendendo lhe fosse estendida a alegada qualificação de rurícola do marido. 

Ocorre que, o cônjuge, ora autor, laborou em atividade urbana ao longo de sua vida e se aposentou nesta condição, 

conforme se extrai dos documentos do Sistema CNIS da Previdência Social, o que descaracteriza a alegada condição de 

rural. 

Logo, não restou comprovada a condição de segurada especial da de cujus, não fazendo jus ao benefício de pensão por 

morte pleiteado. 

Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERÍODO DE TRABALHO RURAL NÃO COMPROVADO. 
AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADA. AGRAVO PROVIDO. 
I- Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito da segurada.  

II- O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade de 

dependente da segurada falecida. 

III- A prova testemunhal não foi hábil a corroborar o início de prova material, posto que as testemunhas foram vagas 

ao afirmar que a esposa do autor exercia atividade campesina.  

IV- Não demonstrada a qualidade de segurada não é possível conceder a pensão por morte ao autor. Se a falecida não 

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o têm.  

V- Agravo legal provido."  

(AC 200403990340421, AC - Apelação Cível 977333, TRF 3ª Região, 9º Turma, Relator(a) Juíza Marisa Santos, Fonte 

DJF3, CJ1, data: 21/10/2009, página 1561)  

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue o requerente não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040158-73.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.040158-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNARDINA PAES VILHALBA 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 07.00.02261-6 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (23.10.1997), exercia atividade rural. 
A Autarquia foi citada em 23.10.2007 (fls. 20). 

A r. sentença de fls. 42/45, proferida em 24.04.2008, julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou o 

INSS a implantar em favor de Bernardina Paes Vilhalba o benefício de pensão por morte no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, devendo as prestações vencidas no período serem adimplidas de uma só vez e corrigidas 

monetariamente pelo INPC, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, 

a contar da citação, reconhecendo, desde já, o seu caráter alimentar. Em razão da sucumbência, condenou o requerido 

ao pagamento de custas processuais (Súmula 178 do STJ) e dos honorários advocatícios, esses fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até essa sentença, com fulcro no art. 20, § 4º do CPC. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação do exercício de labor campesino 

pelo de cujus, ante a ausência de documentos contemporâneos ao óbito, sendo inadmissível a prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a isenção do pagamento de custas processuais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 
ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora com o de cujus, qualificado como 

lavrador, sem indicação da data em que foi realizado; e certidão de óbito do marido, qualificado como trabalhador 
braçal, em 23.10.1997, aos 53 (cinquenta e três) anos de idade, atestando a causa de morte como infarto agudo do 

miocárdio. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 46/47), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do labor rurícola 

do de cujus, por ocasião do óbito. 

A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento (fls. 09), sendo, nesse caso, dispensável 

a prova da dependência econômica, que é presumida. 

Entretanto, não restou comprovado o exercício de atividade rural pelo falecido, no momento de sua morte. 

De se observar que o início de prova material do labor rurícola do de cujus é frágil, resumindo-se na certidão de 

casamento, sem indicação da data em que foi realizado. Além disso, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e 

imprecisos. 

Cumpre salientar, ainda, que a certidão de óbito não pode ser considerada como prova do labor campesino, pois apenas 

aponta a profissão do de cujus como "trabalhador braçal", não sendo possível inferir se a atividade por ele desenvolvida 

era de natureza rural ou urbana. 

Ora, nessas circunstâncias, não comprovado que o falecido exercia a atividade rural, no momento da sua morte, o 

conjunto probatório não contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL NÃO CONVINCENTE. DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR CONTROVERSO. ATIVIDADE 

RURAL NÃO RECONHECIDA. 
1. Decerto, como vêm reiteradamente, decidindo os nossos tribunais, documentos como certidão de casamento, título 

de eleitor, entre outros, descrevendo a profissão do marido como lavrador, podem ser utilizados como início de prova 

material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para efeitos de comprovar a condição de rurícola da esposa, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

2. Não comprovada a condição de rurícola pela prova material e testemunhal constante dos autos, o dependente não 

faz jus ao benefício de pensão por morte. 

3. Apelação improvida. 
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(TRF 3ª Região; AC 648282 - SP (200003990710589); Data da decisão: 18/08/2003; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS). 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050234-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050234-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

No. ORIG. : 08.00.00104-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (23.09.1979), exercia atividade rural. 

A r. sentença de fls. 19/20, proferida em 08.08.2008, indeferiu a petição inicial, considerando inexistir interesse 

processual, ante a falta de prévio requerimento administrativo. Em consequência, julgou extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apelou a requerente (fls. 21/50), aduzindo não haver necessidade de prévia provocação da via 

administrativa para o ajuizamento da ação. 

Em decisão monocrática proferida em 09.01.2009 (fls. 53/54), com fulcro no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, esta Relatora deu parcial provimento ao apelo para anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que, dentro desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias, fosse dada oportunidade à 
Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o requerimento. 

Os autos foram remetidos os autos ao juízo a quo e, a fls. 63, a requerente colacionou comunicação de decisão de 

indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte. 

A Autarquia foi citada em 14.08.2009 (fls. 64). 

A r. sentença de fls. 87/91, proferida em 30.10.2009, julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, declarando-a de 

natureza alimentícia, e condenou o INSS a conceder à autora pensão por morte com renda mensal de 100% do salário de 

beneficio do segurado falecido, mais abono anual, bem como para ressarcir os valores não pagos, contados 

retroativamente da implantação efetiva do benefício, desde a data do indeferimento do pedido administrativo (fls. 63), 

ou seja, 05.06.2009. Em virtude do princípio da sucumbência, condenou o vencido ao pagamento da verba honorária, 

fixada em 10% (dez por cento) da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 

111 do STJ). Correção monetária nos termos da Súmula 148 do E. STJ e Súmula 08 do E. TRF. Atualização adstrita ao 

montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Isentou o réu de custas (Lei nº 8.620/93, art. 8º, § 1º, e Lei Estadual nº 4.952/85, art. 5º). Sem despesas processuais, 

posto que a autora nada adiantou nos autos, a considerar que foi agraciada com os benefícios da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da do labor rurícola do de cujus, 

ante a ausência de início de prova material e a fragilidade da prova testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se 

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e pelas 

Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou 

tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e nos 

incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11/71, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 834/4238 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o 

menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. 

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua 

morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as 

condições de prazo e designação. 

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, 

do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais 

pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo 

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos termos 

do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50% (cinqüenta por 
cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 16/73, 

cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79. 

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de trabalhador 

rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, 

concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria, quando a ela 

fizesse jus. 

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para 

efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de atividade no campo pelo 

menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de que trata 

o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio 

de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 19.09.1970, informando a 

profissão de lavrador do marido; e certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em 23.09.1979, aos 40 

(quarenta) anos de idade, indicando a causa de morte como hemorragia pulmonar aguda. 

A Autarquia junta, com a contestação, extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 68/76), 

constando que o pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pela autora em 04.06.2009, foi indeferido. 
Em depoimento pessoal (fls. 82), afirma que morava com o marido na Fazenda Manzanti. Aduz que o falecido 

trabalhava como diarista, quando do óbito. Não soube informar o nome da fazenda ou do proprietário das terras onde o 

de cujus laborava. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 83/84), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca do exercício de 

atividade rurícola pelo de cujus. A primeira depoente declara que o falecido era trabalhador rural e que era o 

responsável pelo sustento da esposa. Aduz que, por ocasião do óbito, o falecido trabalhava em uma fazenda em Selvíria. 

A segunda testemunha afirma que, antes de falecer, o marido da autora laborava em fazendas na região de Auriflama. 

Não soube precisar onde trabalhava o de cujus quando faleceu. 

Neste caso, a requerente comprova ser esposa do falecido, através da certidão de casamento (fls. 16), motivo pelo qual 

seria dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida. 

Ocorre que o óbito se deu em 23.09.1979 (fls. 17) e a demanda foi ajuizada somente em 31.07.2008, ou seja, decorridos 

mais de 29 (vinte e nove) anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão. 

Nessa hipótese, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 
SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 
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VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

 

De outro lado, também não restou comprovado o labor rurícola do de cujus, no momento do óbito. 

O início de prova material é frágil, resumindo-se nas certidões de casamento e de óbito, e não foi corroborado pelas 

testemunhas, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos. Com efeito, a primeira testemunha declara que o 

falecido trabalhava em Selvíria, por ocasião do falecimento. O segundo depoente, por sua vez, afirma que o falecido 

laborava em fazendas da região de Auriflama. 

Além do que, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge em 1979 (fls. 17), está 

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003347-90.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003347-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSWALDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033479020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
O pedido inicial é de revisão da RMI da aposentadoria por invalidez do autor, para que seja observado o disposto nos 

artigos 21, 23 e 30 do Decreto nº 89.312/84, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 79/81), decretou a decadência do direito de ação e julgou improcedente a ação, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor dado à causa, sobrestando a execução desse valor, enquanto o autor ostentar a condição de beneficiário da 

Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que não há que se falar em decadência, posto que a Lei nº 

9.528/97, que normatizou a decadência, não pode atingir fatos pretéritos. Reitera o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/04/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por invalidez, teve DIB em 01/11/1989 (fls. 19). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 
que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 
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Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 
1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 01/08/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003607-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003607-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILDA APARECIDA DE VASCONCELOS SIMOES 

ADVOGADO : MARIA CECILIA XAVIER 

PARTE RE' : JULIANA VASCONCELOS BASTOS incapaz 

ADVOGADO : GRACIOSA JANETI FILIPI SILOTO CAVENAGHI (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : ALDICIA DE SOUZA BASTOS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZABETH DE ARRUDA GUERREIRO 

No. ORIG. : 07.00.00052-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito (09.09.2000), possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.07.2007 (fls. 24) e interpôs agravo retido da decisão que rejeitou a preliminar, 

arguida em contestação, quanto à falta de interesse de agir, em virtude da ausência de prévio requerimento 
administrativo (fls. 47/49), cuja apreciação não pede nas razões de apelo. 

A fls. 81 tem-se citação de Aldícia de Souza Bastos, esposa do falecido, e da menor Juliana Vasconcelos Bastos, filha 

do de cujus com a autora. 

A r. sentença de fls. 141/145, proferida em 28.10.2008, julgou procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento, 

em favor da autora Marilda Aparecida de Vasconcelos Simões, de 50% da pensão decorrente da morte de José 

Francisco Bastos, ressaltando que a corré Aldícia de Souza Bastos, doravante, não terá mais direito ao recebimento de 

nenhum valor decorrente da pensão por morte acima mencionada, subsistindo o pagamento de metade da pensão para a 

menor Juliana Vasconcelos Bastos, declarando extinto o processo com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. O benefício deverá ser pago desde a data do requerimento administrativo. Condenou os réus ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, que fixou em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º 

do Código de Processo Civil. Todavia, tais verbas só serão devidas pelas rés Juliana e Aldícia se presente a hipótese do 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Inconformada, apela a Autarquia Federal, arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, em virtude da ausência 

de prévio requerimento administrativo, e a nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, em razão da falta de 

requisição do processo administrativo pelo MM. Juízo a quo. No mérito, sustenta não ter sido comprovada a 

dependência econômica da autora em relação ao falecido. Requer o restabelecimento do benefício em favor da corré 

Aldícia de Souza, a isenção de custas processuais e de honorários advocatícios, bem como a alteração do termo inicial 

do benefício e a condenação da ré Aldícia de Souza à restituição dos valores que percebeu desde aquela data. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, a fls. 167/171, pelo não conhecimento do agravo retido, pela anulação da 

sentença, por ser ultra petita, e, aplicando analogicamente o artigo 515, § 3º, do CPC, pela procedência do pedido da 

autora, restando prejudicado o recurso interposto. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, não mencionado expressamente nas razões do apelo, a teor do 

preceito do § 1º do art. 523 do C.P.C. 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, vale ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 
deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. 

A preliminar arguida pelo Ministério Público Federal será analisada com o mérito. 

No mérito, o benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 
pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do companheiro, qualificado como cozinheiro, 

em 09.09.2000, aos 58 (cinquenta e oito) anos de idade, indicando as causas de morte como insuficiência respiratória e 

doença obstrutiva crônica, com a observação de que deixou cinco filhos maiores e uma filha com três meses de idade, 

fruto da união marital com "Marilda Aparecida Vasconcelos"; CTPS do falecido, com registro de vínculo empregatício 
urbano entre 02.01.1998 e 09.09.2000; contrato de locação, em que o de cujus figura como locatário, tendo por objeto 

imóvel situado na Rua Santo Antônio, nº 188, Bairro das Palmeiras, Serra Negra - SP, com início em 01.08.2000 e 

término em 31.07.2001; declaração emitida pelo Serviço de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Serra 

Negra - SERPREV, em 04.01.2002, informando que o falecido figura como dependente da autora entre 07.02.2000 e a 

data do óbito; carteira da SERPREV, em nome da requerente, emitida em 01.04.1996, indicando ser o falecido 

dependente daquela, na condição de companheiro; e certidão de nascimento de Juliana Vasconcelos Bastos, em 

16.05.2000, filha do de cujus e da autora. 

A Autarquia junta, com a contestação, extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, com registros de labor 

urbano, em nome do falecido, de forma descontínua, entre 01.08.1977 e 09.09.2000, e de benefício da previdência 

social, que percebeu entre 23.12.1999 e 09.09.2000 (fls. 32/35). 
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Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que o 

falecido percebeu auxílio-doença entre 23.12.1999 e 09.09.2000. Observa-se ainda que as rés Juliana Vasconcelos 

Bastos e Aldícia de Souza Bastos já percebem o benefício de pensão por morte do companheiro, respectivamente sob o 

nº 1169288437 e nº 1276036083. 

Em depoimento (fls. 60) a autora afirma ter convivido maritalmente com o de cujus durante cerca de nove anos, até a 

data do falecimento. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 61/62 e 113/114), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos, afirmando 

que o falecido vivia maritalmente com a autora, por ocasião do óbito. Declaram que o de cujus teve uma filha com a 

requerente e que era separado da ré Aldícia. 

Como visto, o falecido percebeu auxílio-doença de 23.12.1999 a 09.09.2000 e o benefício de pensão por morte já vem 

sendo pago às rés Juliana Vasconcelos Bastos e Aldícia de Souza Bastos. Assim, não se cogita de não ostentar a 

qualidade de segurado na época do óbito (09.09.2000). 

De outro lado, o de cujus ostenta a condição de casado e, para que o direito venha beneficiar a pessoa com quem 

supostamente convivia, faz-se mister a comprovação da separação de fato de sua esposa. 

Neste caso, embora o conjunto probatório indique que a autora manteve um relacionamento com o de cujus, com quem 

teve uma filha, não resta evidenciada a alegada separação de fato do falecido e sua esposa, a corré Aldícia de Souza 

Bastos. 

Com efeito, não é razoável supor que, após tantos anos de alegada convivência, a autora não possua prova alguma da 
alegada separação de fato, bem como de que teria residido no mesmo endereço do suposto companheiro. Além disso, as 

testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos. 

Além do que, consta da certidão de óbito que o falecido era casado com a corré Aldícia de Souza Bastos (fls. 08). 

Assim, não resta clara a separação de fato do falecido e sua esposa, na época do óbito, única circunstância que 

viabilizaria o reconhecimento da união estável com a autora. Por consequência, não pode ser conferido à requerente o 

status de companheira, como pretende. 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial: 

 

COMPANHEIRA E CONCUBINA - DISTINÇÃO  
Sendo o Direito uma verdadeira ciência, impossível é confundir institutos, expressões e vocábulos, sob pena de 

prevalecer a babel. UNIÃO ESTÁVEL - PROTEÇÃO DO ESTADO. A proteção do Estado à união estável alcança 

apenas as situações legítimas e nestas não está incluído o concubinato. PENSÃO - SERVIDOR PÚBLICO - MULHER - 

CONCUBINA - DIREITO. A titularidade da pensão decorrente do falecimento de servidor público pressupõe vínculo 

agasalhado pelo ordenamento jurídico, mostrando-se impróprio o implemento de divisão a beneficiar, em detrimento 

da família, a concubina. (STF - RE 397762 / BA - BAHIA - Julgamento: 03/06/2008 - Órgão Julgador: Primeira Turma 

- Publicação: DJe-172 - divulg 11/09/2008 - public 12/09/2008 - ement vol-02332-03 - pp-00611 - rel. Min. MARCO 

AURÉLIO) 
 

Cumpre salientar que não haverá prejuízo à filha Juliana Vasconcelos Bastos, que já vem recebendo pensão por morte 

do falecido pai, sendo representada administrativamente por sua genitora. 

Nessas circunstâncias, não preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-11.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.004029-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ROBERTO RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040291120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício do autor, para que o salário de benefício não sofra qualquer tipo de 

limitação, devendo o novo cálculo utilizar o teto de 20 salários mínimos, conforme legislação da época em que o autor 

preencheu os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença (fls. 69/75), decretou a decadência do direito de ação e julgou improcedente a ação, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do valor dado à causa, devidamente atualizado. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que não há que se falar em decadência, posto que a Lei nº 

9.528/97, que normatizou a decadência, não pode atingir fatos pretéritos. Reitera o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/04/2011. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 09/09/1992 (fls. 17). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 
"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 
In casu, como a presente ação foi protocolada em 24/11/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008597-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008597-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTINA FRANCISCA SANTOS 

ADVOGADO : ENOQUE SANTOS SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00144-0 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito (09.04.1994), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 20.07.2009 (fls. 30). 

A r. sentença de fls. 50/51, proferida em 05.10.2009, julgou procedente a pretensão e condenou o requerido à concessão 

de pensão por morte em favor da autora, com fulcro no art. 74 e seguintes, da Lei nº 8.213/91. O benefício deverá ser 

pago a partir da data do indeferimento do pedido na via administrativa (fls. 10), tendo em vista a delonga em deduzir tal 

pedido. Juros de mora a partir da citação. Correção monetária a partir do ajuizamento do feito. Condenou o requerido ao 

pagamento de custas e despesas processuais, nos termos da Súmula nº 178, do E. STJ, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (Súmula 111 do E. STJ) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da dependência econômica da 

autora em relação ao de cujus. Aduz que a sentença cível de reconhecimento de união estável não pode ser aceita como 
prova cabal, uma vez que não houve participação da Autarquia, nem comprovação do trânsito em julgado. Requer a 

alteração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 
ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com comunicação de decisão de indeferimento de pedido 

administrativo de pensão por morte, apresentado pela autora em 14.05.2009, em virtude da não comprovação da união 
estável; certidão de óbito do suposto companheiro, qualificado como solteiro, motorista, em 09.04.1994, aos 36 (trinta e 

seis) anos de idade, indicando as causas de morte como traumatismo cranioencefálico e hemorragia interna traumática; 

certidão de nascimento da filha em comum, Andréia Santos de Lima, em 24.05.1990; certidão de nascimento de André 

da Silva Lima, filho do de cujus e de Rosilda da Silva Santos, em 02.02.1986; ficha de registro de empregado em nome 

do de cujus, admitido em 06.08.1990 e demitido em 01.10.1991, em que figuram como beneficiários os filhos André e 

Andréia e a autora, qualificada como companheira; e decisão judicial proferida em 28.04.2009, homologando acordo de 

reconhecimento de união estável entre a requerente e o de cujus, no período de abril de 1988 a 09.04.1994, celebrado 

entre André da Silva Lima, Andréia dos Santos de Lima e Robertina Francisca Santos. 
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Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifica-se que 

a pensão por morte do de cujus foi deferida aos filhos André e Andréia em 09.04.1994 e que irá cessar em 24.05.2011, 

data em que Andréia completará 21 anos de idade. 

Como visto, o falecido ostentava a qualidade de segurado, na época do óbito (09.04.1994), tanto que a pensão por morte 

foi deferida aos filhos. 

De outro lado, consoante o § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, c.c. com o inciso I do mesmo dispositivo, presume-se a 

dependência econômica do cônjuge ou companheiro em relação ao segurado.  

Neste caso, entretanto, o óbito ocorreu em 09.04.1994 e a autora pleiteou o benefício para si, apenas, em 14.05.2009 

(fls. 10), ou seja, decorridos mais de 15 (quinze) anos, e sobreviveu todo esse tempo sem necessitar da pensão. 

Nessa hipótese, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 
vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: Juíza Marianina 

Galante) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 
17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.033724-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI GARCIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

No. ORIG. : 09.00.00091-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A contestação foi protocolada em 13.10.2009 (fls. 24). 

A r. sentença, de fls. 48/51 (proferida em 12.05.2010), julgou procedente o pedido inaugural, para conceder a autora 

aposentadoria, cujo valor do beneficio estabeleceu em um salário mínimo a partir da citação, incluindo o 13° salário, 

uma vez ter sido esse o momento em que o instituto réu tomou conhecimento da pretensão da autora, considerando pois, 

a ausência de comprovação de requerimento administrativo sem prejuízo de acréscimo relativos aos juros a razão de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, bem como da incidência de correção monetária nos termos da Legislação 

Previdenciária, da Sumula 148 do c. STJ e da Resolução 561/07, do Conselho de Justiça Federal, verbas essas que 
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reconheceu sendo de caráter alimentício, conforme disposição constitucional, sem prejuízo das prestações prescritas na 

conformidade com o teor da Sumula 85 do STJ. Ficou ainda o condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixou em 15% do valor da condenação envolvendo apenas as parcelas vencidas até a data da sentença, em 

consonância com o que vem entendendo o STJ por meio do verbete 111. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos honorários advocatícios e dos juros moratórios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 12/15, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 10.06.1948); 

- CTPS sem registros assalariados; 

- Certidão de casamento, em 01.10.1966, qualificando o esposo como lavrador, com averbação do divórcio em 

27.11.1984. 
A Autarquia traz, fls. 32 e fls. 74/92, consulta ao Sistema DATAPREV, indicando vínculo em nome da autora, de 

01.03.1977 a 30.04.1977, na empresa Goiana Aviação Agrícola Ltda. e que de 09.1989 a 05.1990 e 07.1990 a 05.1992 e 

de 02.1993 a 05.1993 verteu contribuições, sendo cadastrada em 01.09.1989 como costureira e em 03.02.1993, como 

doméstica. Junta ainda, informações do ex-marido de que recebe aposentadoria por idade, como trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 25.06.2008. 

Em depoimento pessoal,. fls. 52, relata que sempre trabalhou na roça, desde menina até 2008, quando apresentou 

problemas de coluna e não conseguiu mais trabalhar. Descreve que no seu ultimo trabalha se limitava a cozinhar para os 

trabalhadores da fazenda. Salienta que é divorciada, tem uma filha, e permaneceu casada de 1966 a 1968. 

As testemunhas, fls. 53/54, declaram não ter conhecido o esposo da requerente e que desenvolveram atividades 

campesinas juntas em alguns períodos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 
inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

132 meses. 

Para o reconhecimento do efetivo labor rurícola, durante determinado período, necessário se faz o exame minucioso do 

conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É 

preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o 

testemunhal. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, antiga, considerando que traz apenas a certidão de 

casamento, de 1996, em que o cônjuge resta qualificado como lavrador. 

No entanto, em depoimento pessoal afirma que permaneceu casada por apenas 2 anos, e ainda, verifico que na certidão 

de casamento consta a averbação do divórcio em 1984. 

Os depoimentos das testemunhas não convencem das lides campesinas alegada pela autora. 
Verifico que a requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu ex-marido, uma vez que estão separados, 

legalmente, há mais de 27 anos, quando a autora possuía apenas 36 anos, não havendo nenhum documento indicando 

que a demandante exerceu atividade rural após esse período. 

Com a separação faz cessar a presunção de que a autora acompanhava o marido nas lides rurais, sendo necessário que a 

requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício do trabalho rural, não 

sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal. 

Ademais, os demais elementos dos autos indicam que a autora exerceu atividade urbana, como cozinheira e costureira, 

posto que se cadastrou e verteu contribuições para Previdência Social nesta qualidade. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 843/4238 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.03.004171-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CARLOS DE GODOI BUENO 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041715320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício do autor, incluindo-se no PBC os valores relativos à contribuição 

sobre o 13º salário dos anos de 1991, 1992 e 1993, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 20/21-verso), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, julgou improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Deixou de condenar em custas, em razão da concessão dos benefícios da 

lei de assistência judiciária gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve a 

citação da parte ré. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 21/03/2011. 
É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada".  

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 21/02/1996 (fls. 13). 
Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 
8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 09/06/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 
Por essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o 

feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.000985-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RAMIRO OLIMPIO PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009857320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O autor, na inicial, afirma que teve seu benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 30/05/1998. Dessa forma, 

pleiteia a equiparação do valor do seu benefício ao atual teto da Previdência Social, observado o coeficiente de cálculo 

constante da carta de concessão, com o pagamento das diferenças daí advindas. Pleiteia a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Decisão indeferindo a tutela antecipada a fls. 81/82. 

Interposto agravo de instrumento, o qual foi convertido em agravo retido (fls. 104/105). 
Contestação do INSS a fls. 111/123. 

A sentença (fls. 135/138), julgou improcedente o pedido. Sem custas e honorários, em vista da concessão da justiça 

gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, pleiteia a revisão do teto com escopo nas ECs nº 20/98 e 41/03, além da inclusão, no PBC, das 

gratificações natalinas. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 30/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não conheço do Agravo Retido, eis que não foi requerida expressamente sua apreciação por esta Corte, a teor do artigo 

523 e § 1º, do Código de Processo Civil. 

A presente ação não foi julgada nos termos do artigo 285-A, do CPC. Além do que, não há pedido, na inicial, de 

inclusão, no PBC, das gratificações natalinas. 

Assim, parte da apelação tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida., 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 
inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Dessa forma, não conheço a parte do apelo no que diz menção ao julgamento do feito com base no art. 285-A, do CPC, 

bem como a que trata da inclusão, no PBC, das gratificações natalinas. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 18/06/1998 (fls. 28). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, a aposentadoria 

do requerente foi calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não 

houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o 

caso de se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 
Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  
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- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior.  
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.  

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.  

- Precedentes.  

- Recurso desprovido.  

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 
TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 
da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto.  
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei)  

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 
ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."  

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)  

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, não conheço do agravo retido e conheço apenas em parte o apelo do autor, negando-lhe seguimento, nos 

termos do art. 557 do CPC, conforme fundamentação em epígrafe. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.002104-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SANDOVAL FLEXA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021046920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, aplicando-se o art. 58 do ADCT e a Súmula 260 do TFR, com a 

inclusão e implantação dos IPCs de 01/89, 02/89, 03/90, 04/90, 05/90, 02/91, além do resíduo dos 147,06%, de 

setembro/91, com o pagamento das diferenças daí advindas. 
A sentença (fls. 80/85), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, declarou prescrito o direito de 

pleitear qualquer importância decorrente da aplicação da Súmula 260 do TFR no primeiro reajuste do benefício do 

autor, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, e julgou improcedentes os 

demais pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários indevidos em face da concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 
Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradiogma. 

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 
No mais, o julgado menciona a decisão paradigma, proferida no processo nº 2004.61.83.001521-3. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

O benefício do autor teve DIB em 20/07/1983 (fls. 116). 

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios concedidos 

anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa: 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado". 

No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 
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implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insistam os exeqüentes habilitados em contrário, de abril de 1989 em diante, não há 

como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do 

procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

E neste caso, o autor ajuizou a demanda em 25/02/2010, decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da 

aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende ver 

amparado. 

Quanto à equivalência salarial, a Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de 

benefícios, a ser implantada, sete meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar 

a expressar em salários mínimos, o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a 

determinação de pagamento está expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA 

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 
1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 
2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT". 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

 

Ressalte-se que a revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e não há documentos 

comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em salários mínimos. 

Por fim, a variação integral do INPC de março a agosto de 1991, com a incorporação do abono da Lei nº 8.178/91, está 

superada. 

Naquela oportunidade, ainda tênue a vigência do novo Plano de Benefícios, vigorava, para efeito de atualização dos 

benefícios, a equivalência salarial. Todavia, na adaptação da sistemática recém-editada, operou-se a incidência do 

percentual de 147,06%, resultante da variação do INPC de março a abril de 1991, a título de abonos, de 54,06% e 

79,96%, pagos, aliás, administrativamente pela Autarquia, já que a matéria objeto de pleito em Ação Civil Pública, 

julgada procedente. 
Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 147,06% A PARTIR DE SETEMBRO DE 1991. DIREITO RECONHECIDO 

POR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 2. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA 
CAUSALIDADE. 

1. Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos os segurados do Estado de São 

Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, carece o recorrente de interesse 

recursal. 

(...) 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ - RESP 185902 Processo: 1998/0061105-3 / SP - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Rel. Min. EDSON 

VIDIGAL - Data da decisão: 30.06.1999 - DJU DJ DATA:16.08.1999 - PÁGINA: 93) 

 

De acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro 

de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91, não 

havendo prova nos autos em contrário. 

Por essas razões, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557 do CPC. 
 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004917-69.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.004917-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DOMINGOS MARIA BORDIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049176920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O autor, na inicial, afirma que teve seu benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 20/05/1996. Dessa forma, 

pleiteia a equiparação do valor do seu benefício ao atual teto da Previdência Social, observado o coeficiente de cálculo 

constante da carta de concessão, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 54/59), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigível em razão da concessão do benefício da 

justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 
contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 
movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 20/05/1996 (fls. 30). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício 

instituidor da pensão foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e 

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não 

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. 
Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, a pensão por morte correspondeu a 100% do salário-de-benefício do instituidor da pensão, devidamente 

atualizado, sem que houvesse limitação ao teto. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 
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patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 
da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 
artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  
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2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010110-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010110-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BACCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101106520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria. 

A r. sentença (fls. 36/39), reconheceu a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício e indeferiu a petição 

inicial, com fundamento no artigo 269, IV, c.c. artigo 295, IV, do CPC, julgando extinto o processo com resolução de 

mérito. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu o autor do pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que a r. sentença, que julgou improcedente o pedido formulado 

na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, não merece prosperar, em 

razão do error in procedendo e error in judicando, eis que não realizada a devida instrução probatória, pleiteando, 

nesses termos, a anulação do decisum. Sustenta, além do cerceamento de defesa, que a decisão feriu o princípio do 

direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. Reitera os termos da inicial. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 25/03/2011. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença reconheceu a ocorrência de decadência do direito de revisão do benefício e indeferiu a petição inicial, com 

fundamento no artigo 269, IV, c.c. artigo 295, IV, do CPC. 

Em seu apelo, o autor em nenhum momento ataca as razões do indeferimento da inicial, ao contrário, trata da questão 

como se a sentença tivesse julgado improcedente o seu pedido de revisão, motivo pelo qual as razões de recurso têm 

motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço do apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013573-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013573-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NEUSA LIMA DE PAULO 

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135731520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A autora, na inicial, afirma que teve seu benefício limitado ao teto quando se aposentou, em 07/08/1997. Dessa forma, 

pleiteia a equiparação do valor do seu benefício ao atual teto da Previdência Social, observado o coeficiente de cálculo 

constante da carta de concessão, com o pagamento das diferenças daí advindas. 
A sentença (fls. 70/73), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários, em vista da concessão da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 21/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada".  

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 
faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 
O benefício da autora, pensão por morte, com DIB em 07/08/97, é derivado aposentadoria por tempo de serviço de 

Edercio de Paulo, com DIB em 22/07/1996 (fls. 35 e 36). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício 

instituidor da pensão foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e 

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não 

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, a pensão por morte correspondeu a 100% do salário-de-benefício do instituidor da pensão, devidamente 

atualizado, sem que houvesse limitação ao teto. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 
salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior.  
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.  

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.  

- Precedentes.  

- Recurso desprovido.  

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 
modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto.  
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei)  

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 
BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."  

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)  

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013083-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013083-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDIMUNDO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00080-8 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, protocolo integrado datado de 12/05/2011, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS em face da decisão por cópia a fls. 113, que homologou o valor da diferença de R$ 2.370,52, para 

junho/2006, nos termos do laudo pericial, afastando as impugnações ofertadas pelas partes. 

Compulsando os autos, verifico que consta a fls. 114 cópia de "certidão-publicação", sem assinatura do escrevente, 

onde está em branco o nº das fls. do despacho/sentença que teria sido disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico 

em 13/04/2011. 

Assim, levando-se em conta que na mencionada certidão não consta a fls. a que se refere, não há como considerá-la. E 

mesmo que assim não fosse, o resultado seria a intempestividade deste agravo, protocolado em 12/05/2011. 

Ainda consta dos autos a "Guia de Remessa de Malote", expedida em 02/05/2011 e recebida em 04/05/2011, por cópia a 

fls. 120, onde está relacionado o processo ao qual este agravo diz respeito, constando como destinatário a "Procuradoria 

Seccional Federal em Santos/SP". 
Todavia, a simples carga dos autos à Procuradoria Federal não tem o condão de substituir a certidão comprobatória da 

intimação. 

Confira-se a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que se amoldam como uma luva ao presente caso: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.  
1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe o traslado das peças arroladas no art. 525, IX, do CPC, 

incluindo-se a cópia da certidão comprobatória da intimação.  

2. "Simples carga dos autos ao Procurador da Fazenda, sem certificar o objeto da intimação, não configura a 

realização desta nem pode substituí-la nos termos da lei" (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, in DJ de 

11.11.2002). No mesmo sentido: REsp 264.248/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19.12.2003; REsp 

264.484/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 13.3.2006 e REsp 945.508, 1ª Turma, Min. Denise 

Arruda, DJ de 02.02.2008.  

3.Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ RESP 200501384092 RESP - RECURSO ESPECIAL - 775553 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE 

DATA:01/09/2008 Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DA AGRAVADA. ÔNUS DA 

AGRAVANTE INCUMPRIDO. ALEGAÇÃO DE CARGA DOS AUTOS AO PATRONO DA AGRAVADA. VÍCIO 
INSANÁVEL NESTA INSTÂNCIA ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso.  

2. A simples existência nos autos de certidão de carga pelo Advogado da agravada não supre a ausência da 

procuração deste patrono, que deveria ter sido juntada aos autos em momento oportuno, tendo em vista que não se 

admite, na instância especial, a juntada tardia de peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, nem a 

conversão do julgamento em diligência ou abertura de prazo para sanar eventual irregularidade.  

3. Agravo regimental improvido. 

STJ AGRESP 200501420309 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 777158 Órgão julgador 

QUARTA TURMA Fonte DJ DATA:03/09/2007 PG:00184 

Relator(a) HÉLIO QUAGLIA BARBOSA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE 

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC. PRECEDENTES.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 855/4238 

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução 

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. 

II. Agravo desprovido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74414Processo: 98030954105 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMAData da decisão: 27/11/2008 Documento: TRF300216726 DJF3 DATA:26/02/2009 PÁGINA: 422 - 

Relator(a) JUIZA ALDA BASTO) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013385-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013385-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CREUSA MARIA SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : LEONARDO VAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 11.00.00006-5 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Creusa Maria Santana da Silva, da decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 4ª Vara da Cubatão, reproduzida a fls. 43, que, de ofício, declinou da competência para apreciar e julgar a 

demanda, determinando a remessa dos autos para a Justiça Federal de Santos, uma vez que a autora cumulou pedido de 

concessão de benefício previdenciário com o de indenização por dano moral, matéria que não se insere na competência 

federal delegada à Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Argumenta o recorrente, em síntese, que a competência para processar e julgar ambos os pedidos é da Justiça Estadual. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

É o relatório . 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, decido. 
Assiste razão ao agravante. 

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que, in verbis: 

"Art. 109 (...) 

... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

na justiça estadual."  

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo, o 

exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não for sede 

de Vara Federal. 

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que 

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao 

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

Com efeito, na competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º da CF está incluída a atribuição da Justiça 

Estadual para o julgamento de demanda previdenciária com pedido de dano moral, em face da regra segundo a qual o 
acessório segue o destino do principal (art. 92, CC). 

Nesse sentido o entendimento pretoriano: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de 

causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, 
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§ 3º da Constituição de 1988. Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10381 Processo: 200703000845727 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 13/12/2007 Documento: TRF300142422 DJU DATA:25/02/2008 

PÁGINA: 1130 Relator(a) JUIZ CASTRO GUERRA) 

 

No caso dos autos, o objeto da ação consiste no concessão de pensão por morte (principal), cumulado com o pedido de 

dano moral derivado do indeferimento do pleito na esfera administrativa (acessório). 

Assim, sendo a Justiça Estadual competente para o julgamento do feito previdenciário, também o é para o 

processamento do pedido indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação previdenciária, segundo a regra do art. 

92, do CC e art. 108, do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar que a ação seja 

regularmente processada perante o Juízo de Direito da 4ª Vara de Cubatão. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013485-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013485-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : PEDRO LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00026431420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Pedro Leite Ribeiro, da decisão reproduzida a fls. 24, que, em ação 

objetivando a revisão de benefício de previdenciário, indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita, considerando o 

valor mensal recebido, pelo ora recorrente, a título de aposentadoria. 

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas 

processuais. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

O art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos 

encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência. 

Todavia, no caso dos autos, a recorrente afirma nas razões do presente instrumento que recebe aposentadoria, no valor 

bruto de R$ 2.515,00. 
Desta forma, restou afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda 

previdenciária. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto: 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO 

JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 
1. A norma contida no art. 4º da Lei 1.060/50, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, veicula presunção juris tantum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo 

ser indeferido o pedido, caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0140867-2 - DJ 31.03.2008 - Ministro 

CARLOS FERNANDO MATHIAS) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000391-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAICON HENRIQUE DA SILVA incapaz e outro 

 
: PATRICK GUILHERME PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

REPRESENTANTE : APARECIDA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00032-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido 

companheiro e pai que, ao tempo do óbito (21.12.2009), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 26.04.2010 (fls. 19). 

A r. sentença de fls. 43/44, proferida em 30.06.2010, julgou improcedente o pedido, ante a ausência de provas do labor 

rurícola do de cujus, por ocasião do óbito, observando que recebia amparo social à pessoa portadora de deficiência 

desde 2006. Não há reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. 

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em breve, síntese, a comprovação do labor rurícola do de cujus. 

Aduzem que, apesar de receber amparo social ao idoso, o falecido fazia jus à aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento da apelação dos autores (fls. 60/63). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento jurisprudencial, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 
óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 
não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do pai e companheiro, qualificado como 

trabalhador rural, em 21.12.2009, aos 45 (quarenta e cinco) anos de idade, indicando a causa de morte como "óbito sem 

assistência médica", com a observação de que vivia em união estável com a requerente, Aparecida Pereira, de cuja 

união deixa cinco filhos; e certidões de nascimento dos filhos em comum Maicon Henrique da Silva e Émerson 

Cristiano Pereira da Silva, respectivamente em 01.07.1992 e 24.03.1987, informando a profissão de lavrador do pai; e 

certidão de nascimento de Patrick Guilherme Pereira da Silva, em 02.04.1994, filho da autora e do de cujus. 
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A Autarquia junta, com a contestação, extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, indicando que o 

falecido recebia amparo social à pessoa portadora de deficiência desde 14.02.2006 (fls. 33/35). 

Em consulta ao do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, 

verifica-se que o falecido possui registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 06.12.1979 e 

16.12.1985. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 45/46), que afirmam que o falecido viveu em união estável com a autora até a 

data do óbito. O primeiro depoente declara que o de cujus trabalhava como lavrador em diversas propriedades da 

região, e que parou de laborar cerca de três meses antes do óbito. A segunda testemunha informa que o falecido laborou 

como boia-fria até o momento do óbito, juntamente com a companheira. 

Os requerentes comprovam ser companheira e filhos do de cujus, através das certidões de nascimento, corroboradas 

pelas testemunhas, sendo dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 

No entanto, não fazem jus ao benefício pleiteado, porque o falecido percebeu amparo social à pessoa portadora de 

deficiência, de 14.02.2006 até a data do óbito (fls. 35) e, nos termos do art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação 

cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Acrescente-se inexistir prova de que o falecido ostentava a qualidade de segurado especial, quando requereu o amparo 

social à pessoa portadora de deficiência, em 2006. 

Com efeito, o início de prova material do labor rurícola é frágil e antigo, resumindo-se nas certidões de nascimento dos 

filhos Émerson e Maicon, em 1987 e 1992 e não foi corroborado pela prova testemunhal, que é imprecisa quanto ao 

labor rural à época. Além disso, o falecido possui registros de labor urbano no extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, o que descaracteriza a alegada condição de rurícola. 

Não comprovada a condição de segurado especial do de cujus, fica afastada a alegação de direito adquirido à 

aposentadoria por invalidez. 

Assim, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, o direito que perseguem os requerentes não 

merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo dos autores, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012764-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE FERREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS PASALO 

No. ORIG. : 10.00.00055-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício da autora, incluindo-se no PBC a contribuição relativa ao 13º salário 

do ano de 1991, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 60/64), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para determinar que se proceda ao 

recálculo da RMI da requerente, incluindo-se os décimos terceiros salários, pagando-se as diferenças daí advindas, 

incluindo abonos, respeitada a prescrição qüinqüenal, atualizando-se os valores e computando os juros de mora, à taxa 

legal, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Inconformado, apela o INSS, alegando a necessidade de submissão da sentença ao reexame necessário, além da 

decadência do direito de ação. Como pedido subsidiário, impugna o valor arbitrado a título de honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 06/04/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão, não se justificando o recurso neste aspecto. 

O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 04/09/1992 (fls. 16). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 
Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 
138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 07/04/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para reconhecer a decadência do direito à revisão da RMI do benefício da autora, extinguindo o feito com fundamento 

no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012978-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012978-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : IOLANDO PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO 

No. ORIG. : 10.00.00117-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício do autor, incluindo-se no PBC as contribuições sobre a Gratificação 

Natalina dos anos de 1990, 1991 e 1992, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 52/57), julgou procedente a ação, com fundamento no artigo 269, I, do CPC, para o fim de condenar o 

INSS a revisar o benefício do autor, com inclusão do 13º salário dos anos de 1990, 1991 e 1992, no PBC, bem como a 

pagar as diferenças daí decorrentes, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária com base na Tabela 

desta E. Corte para ações previdenciárias, desde cada vencimento, e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, 

de forma decrescente para as prestações vencidas depois da sentença. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações devidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformado, apela o INSS, alegando a decadência do direito de ação. Como pedido subsidiário, pretende que os juros 

e correção monetária sejam aplicados de acordo com o artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97. Prequestiona a matéria. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 06/04/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 15/07/1993 (fls. 13). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 
legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 
ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 11/06/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, dou provimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a 
decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, 

do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10566/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046470-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046470-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CECILIA DE MATOS TAVARES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00152-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural ou aposentadoria por invalidez ou 

benefício de prestação continuada. 

A Autarquia foi citada em 13.11.2000 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 161/167, proferida em 15.03.2010 em razão de decisão desta E. Corte que anulou a sentença 

anterior (fls. 132/136), julgou improcedente a ação, ante a falta de qualidade de segurada, o que não autoriza a 

concessão de aposentadoria por invalidez; diante da não comprovação do labor campesino, afastando a aposentadoria 

por idade rural; e em face do não preenchimento do requisito da miserabilidade, o que não permite a concessão do 

benefício assistencial. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural, assim como a incapacidade para o trabalho associada à miserabilidade permitem a 

concessão dos outros benefícios requeridos. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou idade de trabalhadora rural ou benefício assistencial. 

O benefício de aposentadoria por idade rural está previsto nos artigos 48, 142 e 143 Lei nº 8.213/91 que estabelece que 
o trabalhador rural, se homem aos 60 anos e 55 anos se mulher, poderá requerer o benefício desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência estabelecida pela tabela do artigo 142 do mesmo diploma. 

A eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 

19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

A crescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

De outro lado, o pedido de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, 

cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a 

saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º) ou o segurado que implementar o requisito etário (art. 

48), cumprindo a carência exigida (art. 25, inciso I e art. 142) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá 

direito a um ou outro benefício. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade e 

por invalidez, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo 
com o art. 26, inciso III. 

Quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que para fazer jus a ele é necessário o preenchimento de dois 

requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que regulamentou o artigo 203, da 

Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não 

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/16, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 30.10.1933), indicando estar, atualmente, com 77 anos de idade (fls. 17); 

-CTPS, sem registros (fls. 14/15) 

-Certidão de casamento, em 25.07.1953, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 16). 
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Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 50/53 - 04.04.2001). Em respostas a quesitos, o perito atesta arritmia e 

insuficiência cardíaca, varizes de origem circulatória nos membros inferiores e osteoartrose - degenerativa - de coluna, 

que provocam incapacidade total e permanente para o trabalho. O experto não aponta início da incapacidade, 

restringindo-se a dizer que ela advém de "vários anos". 

Veio o estudo social, a fls. 84/86 (11/07/2002), informando que a requerente reside com esposo e filho, em imóvel 

próprio. A renda provém da aposentadoria mínima do esposo e benefício por incapacidade do rebento, no valor de R$ 

450,00 (2,25 salários mínimos). Recebia ajuda de parentes e amigos para a vestimenta e calçados. A alimentação era 

frugal, e a medicação era obtida na rede pública de saúde. 

As testemunhas, fls. 153/155, em audiência de 01.12.2009, conhecem a autora há mais de vinte anos. Uma das 

depoentes afirma não saber se ela já trabalhou na roça. Outras duas testemunhas "sabem" que ela já laborou no campo e 

também como lavadeira. Asseveram que ela já não trabalhava havia "muito tempo". O esposo dela, já aposentado, era 

"guarda de banco". 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, consistente de certidão de casamento dos longínquos 

anos 1950, e por seu turno os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, informando sem segurança o labor 

rural. 
Impossível também estender a alegada condição de rurícola do esposo, com o pretende, eis que as testemunhas afirmam 

ter ele laborado em atividade urbana, como segurança de banco. 

Assim, não restou comprovada a alegada condição de segurada especial da autora, como trabalhadora rural, requisito 

essencial para concessão da aposentadoria por idade ou aposentadoria por invalidez. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Quanto ao benefício assistencial, não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a 

autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação que disciplina a matéria. 

A requerente, hoje com 78 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 
pois reside com o esposo e filho, em casa própria, com renda total de 3,25 salários mínimos. 

Logo, é de se indeferir os benefícios pleiteados. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001180-40.2002.4.03.6118/SP 

  
2002.61.18.001180-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLAUDIO TASSITANO TINOCO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GIUPPONI COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011804020024036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição, de modo que as parcelas recebidas a 

título de auxílio-doença no PBC sejam desprezadas, e para que sejam considerados os valores efetivos dos salários-de-

contribuição, com o afastamento do teto legal vigente. 

A r. sentença (fls. 147/148-verso), julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento das despesas 

processuais e honorários de advogado, fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 
Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei. 

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Ao seu turno, o art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade, quando intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 
Dessa forma, conclui-se que, quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de 

atividade, e, portanto, contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 

8.213/91. 

In casu, observo que o autor recebeu auxílio-doença entre 06/89 a 06/90 (fls. 83 e 123). A partir de 06/90 passou a 

recolher como contribuinte em dobro, razão pela qual incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, no cálculo do 

sue benefício. 

Quanto ao teto, ainda que por salário-de-contribuição entenda-se toda a remuneração recebida pelo trabalhador, a 

legislação prevê limites mínimo e máximo, nos §s 3º e 4º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91, sendo o mínimo o salário 

mínimo e o máximo, o definido na lei e reajustado na mesma época e nos mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios. 

É bom lembrar que o limite máximo do salário-de-contribuição nem sempre foi o de 10 salários mínimos. O Decreto nº 

66/66 estabeleceu como limite máximo 10 salários mínimos, quando antes eram cinco. Em 1973, chegou a 20 salários 

mínimos, até o Decreto Lei nº 2.351/87, que retornou ao patamar de 10 salários-mínimos. Hoje permanece, 

aproximadamente nesse patamar. 

Aliás, o art. 135 da Lei nº 8.213/91 determina: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 
mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

Não há, portanto, amparo legal para o reconhecimento do direito que o autor pretende ver amparado. 

A jurisprudência é pacífica neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 
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- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 
- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010244-88.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.010244-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIO DELAIR FRAZAO 

ADVOGADO : EDELSON GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento do trabalho 

prestado pelo autor ora no campo, de 1965 a 1975, ora em condições agressivas, nos períodos de 05.11.1979 a 

22.01.1983, 04.03.1983 a 03.10.1983 e de 19.01.1987 a 11.12.2001, com a sua conversão, para somados aos demais 

vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.10.2003 (fls. 54, verso). 

A sentença de fls. 175/185, proferida em 23.03.2004, julgou procedente o pedido, para que o INSS reconheça os 

períodos em que o autor exerceu a atividade rurícola, em regime de economia familiar, no período de 1969 a 1975, bem 

ainda, os períodos de 05.11.80 a 22.01.83, 04.03.83 a 03.10.83 e 19.01.87 até 11.12.01, em que exercia as funções de 

operador de caldeira para as empresas Santa Helena Indústria de Alimentos S/A e 3M do Brasil Ltda., como atividade 

desempenhada sob condições especiais, subsumindo-se às previsões esculpidas nos subitens 1.1.1 e 1.1.5, do quadro 

anexo ao Decreto nº 83.080/79, fazendo jus à conversão pleiteada, os quais somados ao tempo de serviço incontroverso 

totaliza tempo superior a 35 anos, computados até 11.12.01, data da entrada do requerimento administrativo, 

concedendo-lhe o benefício da aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal de 100% (cem por cento) 
do salário de benefício, apurado conforme artigos 29, I e § 7º, c/c 34, I da Lei nº 8.213/91, redação anterior a dada pela 

Lei nº 9.876/99, a partir da data do desligamento do emprego, nos moldes do art. 57, § 8º do primeiro diploma legal, 

acrescido pela Lei nº 9.732/98, c.c. art. 46. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00. Custas ex lege. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia Federal argumenta, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido, considerando-se que o autor não 

implementou o requisito etário para a concessão da aposentação. No mérito, sustenta que não restou comprovada a 

atividade campesina, eis que, não há inicio de prova material do labor alegado, sendo inadmissível a prova 

exclusivamente testemunhal. Argumenta que a atividade especial não foi demonstrada, nos termos da legislação 

previdenciária vigente, já que não comprovou a exposição a agente agressivo de modo habitual e permanente. 

O autor, por sua vez, requer que o termo inicial seja fixado na data do requerimento administrativo e a majoração da 

honorária. 
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Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito a preliminar, considerando-se que o requisito etário apenas é exigível para as aposentadorias 

concedidas em conformidade com as regras de transição da Emenda Constitucional nº 20/98. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do período referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 13/29: 

- cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 14.11.1954 (fls. 13/14); 

- certidão de nascimento da irmã do requerente, Maria Magda Frazão, ocorrido em 24.11.1951, apontando a profissão 

de lavradores dos genitores e o endereço na fazenda Santa Umbelina (fls. 15); 

- certidão de casamento do genitor, ocorrido em 03.02.1951, indicando a profissão de lavrador do pai do requerente (fls. 

16); 

- lembrança da primeira comunhão e diploma do curso primário, do ano de 1963, indicando residência da irmã do 

requerente, Maria Magda Frazão, no município de Pitangueiras e a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 17/19) 

- certidão de nascimento do autor, atestando a profissão de lavrador de seu genitor e o endereço paterno no município de 
Rolândia, Estado do Paraná (fls. 20); 

- documento do Grupo Escolar de Pitangueiras, do ano de 1965, em nome do autor (fls. 21); 

- lembrança de primeira comunhão do autor, realizada em 29.10.1967, no município de Pitangueiras (fls. 22); 

- diploma da Escola de datilografia Cruzeiro do Sul, no município de Astorga, em nome do autor, expedido em 

08.01.1971 (fls. 23); 

- certificado de conclusão de 1º ciclo do ensino médio e historio escolar, em nome do autor, expedidos em 07.01.1975, 

apontando que estudou, no período de 1971 a 1974, no Ginásio Estadual Papa João XXIII, no município de 

Pitangueiras, Estado do Paraná (fls. 24/25); 

- certidão de nascimento de irmão do requerente, ocorrido em 04.05.1963, atestando a profissão de lavrador do genitor 

(fls. 26); 

- escritura pública de compra e venda, lavrada em 20.12.1965, pela qual o genitor do requerente, o Sr. João Franzão, 

qualificado como lavrador, adquiriu lote de terras, no município de Pitangueiras, com área de três alqueires paulista, 

vendido em 04.02.80 (fls. 28/29). 

O INSS juntou, a fls. 56/140, cópia do processo administrativo NB 42/122.995.530-2. 

Em depoimento pessoal, fls. 186/187, declarou que iniciou o trabalho na lavoura por volta dos nove, dez anos de idade, 

em um sítio de propriedade de seu genitor, no então distrito de Pitangueira, município de Rolândia, estado do Paraná, 

com área de 3 alqueires,onde cultivavam café, milho e arroz, além de criarem uma ou duas cabeças de gado. Informou 
que estudava pela manhã, até às onze horas e à tarde ajudava nos serviços da propriedade capinando, tirando leite, 

colhendo e fazendo os serviços rurais. Afirmou que somente os familiares, pais e irmãos trabalhavam na propriedade. 

Por fim, declarou que permaneceu na propriedade até os 18 anos de idade, quando se mudou para Ribeirão Preto a 

procura de serviço. Trabalhou então em indústrias da região, suportando condições agressivas no exercício de diversas 

atividades. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 188/191. A primeira declarou conhecer o autor quando ele tinha entre 18 e 25 

anos e morava e trabalhava em um sítio, no município de Rolândia, em lavouras de café, arroz e feijão e também 

cuidando dos animais, porcos e galinhas da propriedade. Afirmou que o requerente trabalhava junto com os familiares, 

não sabendo se havia ou não empregados no sítio. A segunda testemunha relatou que conheceu o autor em 1963, 

quando ele tinha aproximadamente 10 anos e estudava em Pitangueiras, pela manhã fazendo o curso primário, e 

trabalhava à tarde em um sítio juntamente com seus irmãos, sem o auxílio de empregados. Acrescentou que na 

propriedade cultivavam café, arroz, milho, feijão e criavam porcos. Afirmou que no ano de 1975, quando deveria contar 

20 anos de idade, o autor mudou-se dali. 

A terceira testemunha afirmou conhecer o requerente desde 1964, quando ele, com cerca de 11 anos, morava em um 

sítio com seus familiares, estudava em uma escola rural em um período do dia e no outro trabalhava na roça. Afirmou 

que o pai do autor adquiriu um sítio em 1966, onde plantava arroz, feijão, milho e café, possuindo uma ou duas cabeças 

de gado. A testemunha informou que, juntamente com sua irmã mais velha, trabalhou na propriedade, principalmente 
em épocas de colheitas, trabalhando no local, além do requerente, seus outros irmãos, não havendo outros empregados 

no sítio. 

Compulsando os autos, verifica-se que a documentação que o autor trouxe aos autos se revela incapaz de demonstrar o 

efetivo exercício do labor rural, no período pleiteado, tendo em vista que não juntou nenhum documento em seu nome 

que fizesse menção à profissão de lavrador, sustentando-se, assim, as alegações de trabalho na zona rural apenas na 

prova testemunhal. 

Quanto à sua certidão de nascimento (fls. 20), a certidão de nascimento de sua irmã (fls. 15), em 24.11.1951, a certidão 

de casamento de seu genitor (fls. 16), de 03.02.1951 e o diploma e matricula da irmã (fls. 18/19), no ano de 1963, 

documentos que qualificam o pai do autor como lavrador, não são contemporâneos ao período pleiteado, de modo que 

não podem ser considerados como prova material do labor rural do requerente no interstício questionado. 
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Dessa forma, ainda que tais documentos demonstrem o labor campesino de seu genitor, não esboçam qualquer indício 

de trabalho rural por parte do requerente 

Observe-se que as lembranças de primeira comunhão do autor, seu diploma de datilografia, o histórico escolar e o 

certificado de conclusão do ensino médio nada dizem a respeito de sua profissão, não podendo ser considerados como 

início de prova material do labor rural alegado. 

Por sua vez, a escritura pública e a certidão do cartório de registro de imóveis (fls. 28/29), figurando o pai do requerente 

como proprietário de área rural, não têm o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tal prova 

aponta apenas a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do autor. 

Por fim, tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos 

documentos (título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

Dessa forma, os documentos carreados aos autos, apontando a ligação do genitor do requerente à terra, não são hábeis 

para comprovar, de forma eficaz, que a parte autora exerceu atividade campesina. 

Examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o período 

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos 

da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 
Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 05.11.1979 a 22.01.1983, 04.03.1983 a 03.10.1983 e 19.01.1987 a 
11.12.2001, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 05.11.1980 a 22.01.1983 - operador de caldeiras - Nome da Empresa: Fábrica de Doces Santa Helena Ltda. - Setor 

onde exerce atividade de trabalho: Casa de caldeiras - Atividades que exerce: - "O segurado operava caldeiras, 

manejando válvulas, registros e outros dispositivos de controle, a fim de fornecer vapor para a produção de calor. 

Controlava a alimentação de água e combustível, manualmente ou por meio de aparelhos, alimentava a caldeira, abrindo 

o registro da água e abastecendo a fornalha com lenha, para permitir seu funcionamento. Controlava o funcionamento 

da caldeira, verificando os indicadores de nível de água a temperatura e a pressão do vapor, zelando, ainda, pela 

manutenção das válvulas, registros, instrumentos e acessórios, limpando e lubrificando, para manter as caldeiras em 

bom estado de conservação." formulário (fls. 33). 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

respectivamente, nos itens 2.5.3 e 2.5.2, as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores nos setores de caldeiraria e 

soldagem, privilegiando os trabalhos permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, sendo inegável a 

natureza especial da ocupação do autor naqueles períodos. 

Além do que, o item 1.1.1 do Decreto nº 53.831/64 aponta a insalubridade das operações em locais com temperatura 

excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais. 
Observe-se que o período foi reconhecido a partir de 05.11.1980, tendo em vista que a sentença monocrática assim 

reconheceu a especialidade e não houve apelo da parte autora nesse aspecto, respeitando-se, desta forma, o princípio da 

devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum. 

- 04.03.1983 a 03.10.1983 - agente agressivo: ruído de 91 a 93 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 

34) e laudo técnico (fls. 35) e 

- 19.01.1987 a 22.06.2001 - agente agressivo: ruído de 91 a 93 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 

42) e laudo técnico (fls. 43). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 
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De se observar que a especialidade no último período de trabalho foi reconhecida até 22.06.2001, tendo em vista que o 

formulário e o laudo técnico, confeccionados em 22.06.2001, apontam apenas a data de início do trabalho em condições 

agressivas. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 
adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 
Por oportuno, verifico que a data de 21.08.84 e o período de 01.10.984 a 19.12.84, em que trabalhou na empresa 

Roberto Demartino, foram computados, na contagem do tempo de serviço elaborada pelo autor, em duplicidade, haja 

vista que no quadro de tempo de serviço que elaborou a fls. 41 consta o período de 02.05.84 a 19.12.84 como 

trabalhado na empresa Santa Clara. 

Esclareça-se que não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

Deste modo, estes vínculos empregatícios serão computados conforme consta da relação de documentos do INSS, fls. 

97/99, sendo os interstícios contabilizados da seguinte forma: de 02.05.1984 a 19.09.1984 para a empresa Santa Clara 

Indústria de Produtos Alimentícios Ltda e de 01.10.1984 a 12.08.1986 para Roberto de Martino. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 
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Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os vínculos empregatícios 

constantes do documento de fls. 97/99 e da CTPS de fls. 37/41, verifica-se que o requerente totalizou, até 11.12.2001, 

data em que delimitou a contagem (fls. 05), 29 anos, 4 meses e 29 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes 

estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico, bem como o apelo 

do autor. 

Por oportuno, esclareça-se que na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

restringindo o reconhecimento da atividade especial aos lapsos de 05.11.1980 a 22.01.1983, 04.03.1983 a 03.10.1983 e 

de 19.01.1987 a 22.06.2001. Fixada a sucumbência recíproca. Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026949-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026949-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IZABEL DA SILVA MORAES 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00081-2 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 
ao tempo do óbito (17.05.1989), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 01.08.2005 (fls. 19, v.). 

A r. sentença de fls. 43/45, proferida em 12.04.2006, julgou improcedente o pedido, considerando que a Lei nº 9.063/95 

derrogou a legislação anterior e vedou a concessão de pensão por morte, independentemente do recolhimento de 

contribuições previdenciárias, ao dependente do trabalhador rurícola. Condenou a requerente no pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados estes em 15% do valor atribuído à causa, nos termos do art. 20, 

§ 3º, do CPC, observando-se os artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, que a legislação vigente não exige a comprovação do 

recolhimento de contribuições previdenciárias pelo trabalhador rural, para a concessão de benefício de pensão por morte 

a seus dependentes. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se 

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e pelas 

Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou 
tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e nos 

incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11/71, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 
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Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o 

menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. 

Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua 

morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as 

condições de prazo e designação. 

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, 

do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais 

pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo 

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos termos 

do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50% (cinqüenta por 

cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 16/73, 

cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79. 

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de trabalhador 

rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, 

concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria, quando a ela 
fizesse jus. 

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para 

efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de atividade no campo pelo 

menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de que trata 

o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio 

de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 22.08.1970, indicando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de nascimento do filho Adilson Bueno de Morais, em 20.05.1987, atestando a 

profissão de lavrador do genitor; e certidão de óbito do marido, qualificado como aposentado, em 17.05.1989, aos 59 

(cinquenta e nove) anos de idade, constando como causas de morte tabagismo e insuficiência respiratória aguda. 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifica-se que 

o falecido recebeu amparo previdenciário por invalidez, ramo de atividade rural, de 27.01.1987 a 17.05.1989 (data do 

óbito). 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 40/41), que declaram que o de cujus trabalhou como lavrador na Fazenda Santa 

Flora, até mudar-se para a cidade. Depois disso, passou a laborar como boia-fria, tendo desempenhado tal atividade até 

o momento do óbito. 
A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento (fls. 12), motivo pelo qual seria 

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida. 

Ocorre que o óbito se deu em 17.05.1989 e a demanda foi ajuizada somente em 05.06.2005, ou seja, decorridos mais de 

16 (dezesseis) anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão. 

Nesse caso, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 
colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

 

Mesmo que assim não fosse, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que o falecido recebeu amparo 

previdenciário por invalidez de 27.01.1987 até a data do óbito, conforme documento em anexo, que faz parte integrante 

desta decisão, e, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 6.179/74, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não 

gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039275-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039275-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00185-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (09.09.1975), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 27.01.2006 (fls. 18, v.), 

A r. sentença de fls. 22/27, proferida em 16.03.2006, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à 

requerente o benefício de pensão por morte de trabalhador rural, devido a contar dos últimos cinco anos que 

antecederam o ajuizamento da ação, no valor equivalente a um salário mínimo mensal vigente à época dos respectivos 

vencimentos, sem prejuízo do 13º salário no mesmo importe, devendo as prestações em atraso serem quitadas de uma só 

vez, devidamente corrigidas a contar de cada vencimento, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Sucumbente, condenou o requerido nos honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o total das prestações 

vencidas até esta sentença. Condenou-o, ainda, ao pagamento de custas processuais. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da convivência more uxorio da 
autora com o de cujus nos cinco anos que antecederam o óbito. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador rural, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, encontrava-se 

disciplinado, em linhas gerais, pelos arts. 298 a 302 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social), pelos arts. 47 a 53 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis de Previdência Social) e pelas 

Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e era devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou 

tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios e nos 

incisos I a IV do art. 10 da Consolidação, aos quais fazia remissão o § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11/71, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

Os Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84 equiparavam aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o 

menor que se achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. 
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Os referidos diplomas legais consideravam como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua 

morte, estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as 

condições de prazo e designação. 

O artigo 12 da Consolidação das Leis de Previdência Social, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, 

do marido inválido, da companheira, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais 

pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 298 e 299 do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subseqüentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, cujo 

percentual correspondia, até 31.12.1973, a 30% (trinta por cento) do maior salário mínimo vigente no País, nos termos 

do art. 6º da Lei Complementar nº 11/71 e, a partir de janeiro de 1974, passou a corresponder a 50% (cinqüenta por 

cento) da mesma base de cálculo, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 6º da Lei Complementar nº 16/73, 

cuja redação foi repetida no art. 298 do Decreto nº 83.080/79. 

A Lei Complementar nº 16/73 introduziu, ainda, a impossibilidade de cumulação da pensão por morte de trabalhador 

rural com a aposentadoria por velhice ou por invalidez previstas nos arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, 

concedendo, contudo, ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria, quando a ela 

fizesse jus. 

O referido diploma legal estabelecia, por fim, no seu art. 5º, que a caracterização da qualidade de trabalhador rural, para 
efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRO-RURAL, dependia da comprovação de atividade no campo pelo 

menos nos 03 (três) anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Posteriormente, a Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, em seu artigo 4º, estendeu, expressamente, a pensão de que trata 

o artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio 

de 1971, sendo, neste caso, devida a partir de 1º de abril de 1987. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, em 

09.09.1975, aos 49 (quarenta e nove) anos de idade, indicando a causa de morte como parada cardiorrespiratória, 

acidente vascular cerebral, hipertensão arterial e alcoolismo agudo; e certidão de casamento, realizado em 21.07.1951, 

informando a profissão de lavrador do cônjuge. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 48/53), que afirmam que o de cujus sempre trabalho no campo e que apenas 

parou de laborar quando adoeceu, meses antes do óbito. 

A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento (fls. 08), motivo pelo qual seria 

dispensável a prova da dependência econômica, que seria presumida. 

Ocorre que o óbito se deu em 09.09.1975 e a demanda foi ajuizada somente em 13.12.2005, ou seja, decorridos mais de 

30 (trinta) anos, e a autora sobreviveu todo este tempo sem necessitar da pensão. 

Nesse caso, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

IV- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI- Sentença mantida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

 
Além do que, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do cônjuge em 1975 (fls. 07), está 

abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000351-65.2006.4.03.6006/MS 

  
2006.60.06.000351-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERUSA LIMA LUCIO 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito (14.10.1983), possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 31.05.2006 (fls. 32). 
A r. sentença de fls. 63/66, proferida em 23.05.2007, pronunciou a prescrição no período anterior a 09 de maio de 2001 

e, quanto ao restante do pedido, julgou-o procedente, resolvendo o mérito do processo (v. art. 269, IV e I do CPC). 

Condenou o INSS a conceder à autora pensão por morte previdenciária a partir da data do óbito, respeitado o lapso 

prescricional assinalado (DIB em 14.10.1983). A renda mensal da prestação deverá ser calculada com a observância da 

legislação previdenciária vigente à época do óbito. Juros de mora, pela SELIC, a contar da citação (art. 406 do CC). Os 

valores atrasados deverão ser corrigidos com o emprego dos mesmos índices usados pelo INSS para atualização dos 

benefícios previdenciários. Havendo sucumbência recíproca, custas e demais despesas na forma do art. 21, caput, do 

CPC. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da união estável da falecida com o 

de cujus, por ocasião do óbito, ante a ausência de início razoável de prova material, sendo inadmissível a prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos critérios de incidência de juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte do trabalhador urbano, na legislação aplicável ao caso, encontrava-se disciplinado, em 

linhas gerais, pelos arts. 67 a 72 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social) e era 
devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

O Decreto nº 83.080/79 equiparava aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o menor que se 

achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. 

O referido diploma legal considerava como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua morte, 

estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as condições de 

prazo e designação. 

O artigo 15 do Regulamento de Benefícios, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, do marido 

inválido, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 67 e 72, I do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, que, nos 
termos do art. 41, VI do Decreto nº 83.080/79, era composto de uma parcela familiar correspondente a 50% (cinqüenta 

por cento) da importância que o segurado percebia a título de aposentadoria ou da que seria devida se estivesse 

aposentado na data do seu falecimento, acrescido de tantas parcelas de 10% (dez por cento) da mesma base de cálculo 

quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de 05 (cinco). 

Por fim, o Regulamento de Benefícios, no seu art. 67, condicionava a concessão de pensão por morte ao cumprimento 

da carência de 12 (doze) contribuições mensais, dispensada esta nos casos em que o segurado, após filiar-se à 

previdência social urbana, fosse acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave ou estado avançado da doença de Paget (art. 33, II do Decreto nº 83.080/79). 
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Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do suposto companheiro, qualificado como 

casado, saqueiro, em 14.10.1983, aos 38 (trinta e oito anos) anos de idade, indicando as causas de morte como 

"hemorragia interna - ferimento por arma branca", com a observação de que vivia maritalmente com a autora, que foi a 

declarante; certidão de casamento da autora com Pedro Izidoro dos Reis, em 05.06.1963, com averbação de divórcio 

consensual direto, em razão de sentença proferida em 11.03.1992; certidão de nascimento de Alexandro Lúcio da Silva, 

em 24.03.1983, filho da autora e do de cujus; extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com 

registro de vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 02.03.1976 e 31.03.1983; e comunicação de decisão de 

indeferimento de pedido administrativo de pensão por morte, apresentado em 03.02.2006. 

Em depoimento pessoal (fls. 67), afirma que foi casada com o sr. Pedro Izidoro durante dez anos. Depois de quatro 

anos, passou a viver maritalmente com o de cujus, com quem teve um filho. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 38/39), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da suposta união 

estável da requerente com o de cujus. 

Como visto, o falecido manteve a qualidade de segurado, nos termos do art. 7º, II, do Decreto nº 83.080/79, uma vez 

que o último vínculo empregatício cessou em 31.03.1983 (fls. 20) e o óbito se deu em 14.10.1983 (fls. 12). 

De outro lado, porém, não restou comprovada a alegada união estável com o falecido, ante a fragilidade do início de 

prova material, que se resume na certidão de nascimento do filho em comum.  

Cumpre salientar que a autora era casada com outra pessoa, quando do falecimento do suposto companheiro, tendo se 

divorciado apenas em 1992, e o falecido também foi qualificado como casado na certidão de óbito.  
De se ressaltar, ainda, que a certidão de óbito não pode ser considerada como prova da convivência more uxorio, uma 

vez que foi lavrada com base em declarações prestadas pela própria autora.  

Além disso, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da alegada união estável.  

Mesmo que assim não fosse, o óbito se deu em 14.10.1983, o requerimento administrativo foi apresentado em 

03.02.2006 e a demanda foi ajuizada somente em 09.05.2006, ou seja, decorridos mais de vinte e dois anos e a autora 

sobreviveu todos esses anos sem necessitar da pensão. 

Neste caso, a dependência econômica não é mais presumida, militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 

II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 
quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

I V- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

Além do que, o direito de pleitear a pensão por morte, em decorrência do falecimento do suposto companheiro (fls. 12), 

está abrangido pela prescrição regulada pelo art. 177 do Código Civil de 1916. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-71.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001049-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 874/4238 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 60/62, foi concedida antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia "a restabelecer o benefício de auxílio doença para a 

parte Autora, Anisio de Lima, nos termos dos artigos 59 e seguintes da Lei 8273/91, partir da alta médica indevida em 

25.10.2005 e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei nº 8213/91, a 
partir do laudo médico, ou seja, a partir de 12/06/2006. (...) Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, 
à taxa de 1% (um por cento), nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com § 1º, 

artigo 161 do CTN. A correção monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação, 

considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, 

observando-se os índices estabelecidos no Provimento 26/2001 da egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 92/2001, da Diretoria 

do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Fica facultado ao réu o direito 

de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a que 

se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o 

benefício. Custas como de lei" (fls. 92). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas.  

A fls. 97/98, foram interpostos embargos de declaração pelo autor, visando apenas a retificação de seu nome no 

dispositivo da r. sentença, uma vez constou "Sr. Anisio Lima", quando o correto seria "Sr. Pedro Quirino da Silva".  

O MM. Juiz sentenciante acolheu os embargos de declaração, fazendo a seguinte retificação: "substituo o nome de 

Anísio de Lima constante da primeira parte do dispositivo para lá fazer constar corretamente o nome do autor "Pedro 

Quirino da Silva"" (fls. 100). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data de apresentação do laudo pericial, a fixação 

dos juros de mora em 6% ao ano ou 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, a redução da verba honorária 
para 5%, bem como sua não incidência sobre as parcelas vincendas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos o "EXTRATO DE PAGAMENTOS" 

(fls. 11) e a "COMUNICAÇÃO DE RESULTADO" (fls. 33), demonstrando que o requerente recebeu o benefício de 

auxílio-doença previdenciário no período de 18/3/05 a 25/10/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 17/2/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 55/58). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "artrose 

generalizada de coluna lombar, com desmineralização óssea difusa, provocando dores persistentes com limitação 

funcional" (fls. 58), concluindo que a mesma encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o benefício pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício não 

possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir do dia imediato ao daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 876/4238 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e reduzir a verba honorária nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009969-07.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009969-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDELICE MOREIRA CARDOSO SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099690720064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.10.2006 (fls. 62). 

A r. sentença de fls. 138/141 (proferida em 21.10.2009) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 
caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade laborativa. Requer 

a realização de nova perícia médica para caracterização de sua incapacidade. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. O primeiro tem previsão no art. 18, inciso 

I, letra "e", da Lei n° 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da 

qualidade de segurado. 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei n° 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 

real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção 

da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 dias, que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico 

pericial (art. 42, § 1°, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais ( art. 25, inciso I) e conservando a 
qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou a outro. 
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/52, dos quais destaco: 

- CTPS indicando estar, atualmente, com 40 anos de idade (nascimento: 03.10.1970), contando os seguintes vínculos 

empregatícios: de 15.02.89 a 01.06.1993, de 18.08.1997 a 11.02.1999 e de 01.08.2000 a 19.07.2001, como servente e 

ajudante de serviços diversos; 

- Documentos relativos à concessão de benefícios de auxílio-doença; 

- Atestados e receituários médicos, emitidos por órgãos públicos. 

A Autarquia juntou, a fls. 70/71 e 143/145, consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informando a 

concessão de auxílio-doença pelos períodos de 19.04.2001 a 18.06.2001, de 07.04.2003 a 25.08.2006 e de 16.11.2006 a 

16.01.2007. Observa-se, ainda, a existência dos vínculos empregatícios, constantes na carteira profissional da 

requerente, além de novos, de 01.06.2007 a 06.10.2007 e de 22.04.08 a 17.06.08. 

Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 128/132, laudo datado de 20.01.2009), apresentando-se em boas condições 

gerais e sem queixas clínicas. 

Assevera o expert que a periciada é "portadora de transtorno depressivo, sem sintomas psicóticos". 

Em resposta aos quesitos, informa o Sr. Perito que, por não apresentar, atualmente, sintomatologia psicótica e ser leve o 

grau de seu transtorno depressivo, não está a requerente incapacitada para o trabalho. Afirma, ainda, que se encontra 

capaz para a atividade que exercia anteriormente (serviços diversos/servente). 

Quanto à questão da realização de novo laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 
termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao firmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

Ressalta-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a avaliar as condições 

de saúde da requerente, que atestou, após exame clínico detalhado, a capacidade para o exercício de sua atividade 

laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Acrescenta-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Observe-se, ainda, que constituiu novos vínculos empregatícios após a cessação do benefício e a propositura da 

demanda. 
Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 
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Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-56.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.001065-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA PIEDADE LOPES 

ADVOGADO : IVAN JOSE BENATTO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00010655620064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 19.09.2008 (fls. 46 verso). 

A r. sentença, de fls. 136/142 (proferida em 15.07.2010), julgou parcialmente procedente o pedido da autora para 
conceder o benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, a contar da elaboração do estudo 

socieconômico, em 03.09.2009. As prestações vencidas entre a data de início do benefício e a data de sua efetiva 

implantação deverão ser corrigidas monetariamente na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução 561/07 do CJF, sendo acrescidas de juros de mora na base de 6% 

ao ano, no período anterior à vigência da Lei nº 10.406/2002 e, após 12% ao ano, a contar da citação, respeitada a 

prescrição qüinqüenal. Em razão da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários advocatícios. Isentou de 

custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa diária por dia de descumprimento da presente 

determinação. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora pleiteia que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento administrativo. 

O INSS argúi nulidade da sentença, em razão da não intimação para apresentação de alegações finais. Requer, ainda, 

alteração dos juros moratórios e da verba honorária. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, os recursos das partes versam apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não 

havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 
Primeiramente, observo que não há que se falar em nulidade da sentença em razão da ausência de intimação da 

Autarquia para apresentação de alegações finais, haja vista que a Procuradora Federal tomou ciência (fls. 110) do 

despacho proferido a fls. 104, o qual determinou que as partes se manifestassem sobre o laudo pericial e o estudo social 

apresentados, e ainda, trouxe documentos e manifestou-se posteriormente (fls. 116/121). 

Ademais, a jurisprudência é pacifica, no sentido de que não há nulidade na decisão, posto que não demonstrado o 

prejuízo para a parte, no caso em que não foram apresentadas as razões finais, nos termos do art. 454 do Código de 

Processo Civil. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ALEGADA NULIDADE AFASTADA. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO 

CUMPRIDO. INADIMPLEMENTO DO OUTRO CONTRATANTE NÃO COMPROVADO NOS AUTOS. 

REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. VEDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. Não há falar em nulidade por cerceamento de defesa, pois, o princípio da instrumentalidade, ou do prejuízo, impõe a 

flexibilização da regra de observância do rigor das formas processuais, nos limites em que haja o cumprimento de suas 

finalidades, sem configuração de prejuízo para a parte. Não restou, dessa forma, caracterizada a apontada violação do 

artigo 454 do Código de Processo Civil. Ademais, ainda que houvessem sido entregues os aludidos memoriais, em 
nada modificaria o julgado, pois a d. sentença de primeiro grau formou o seu convencimento embasada nas provas dos 
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autos, o que foi mantido pelo Tribunal a quo, em entendimento que defluiu do exame dos fatos e de prova, não cabendo, 

agora, a esta Corte reexaminá-las, em observância ao enunciado da Súmula 07 desta Corte.  

2. Tendo em vista que o Tribunal de origem, com base nos elementos de fato e de prova constantes dos autos, entendeu 

que as agravantes não comprovaram o descumprimento da obrigação contratual por parte da ora agravada, não é 

possível a essa Corte Superior, em sede de recurso especial, rever tal conclusão a fim de caracterizar a exceção do 

contrato não cumprido. De fato, o especial é um recurso de estrito direito, que visa à preservação da legislação federal 

infraconstitucional, não se prestando ao reexame fático-probatório, nos termos do verbete sumular n.º 7.  

3. Agravo improvido.  

(AGA 200602299133 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 840835. Sigla do Órgão: 

STJ. Órgão Julgador: Quarta Turma. Fonte: DJ DATA:12/11/2007 PG:00224. Relator: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO RETIDO MERA IRREGULARIDADE 

SANÁVEL. FALTA DE ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS NÃO 

CONSTITUI NULIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NÃO INCIDE SOBRE O AVISO PRÉVIO 

INDENIZADO.  
1. Constitui mera irregularidade sanável a ausência do processamento do agravo retido, cuja apreciação depende de 

requerimento expresso da parte nas razões ou na resposta da apelação, conforme se verifica no recurso interposto, 

bem como constitui mera faculdade do juiz o reexame de sua decisão, conforme artigo 523, §2º.  

2. Achando-se facilmente demonstrados os fatos relevantes para a decisão da causa, restando controvérsia relevante 
apenas quanto à matéria jurídica, a ausência de designação de dia e hora para o oferecimento dos memoriais não 

causou nenhum prejuízo para partes, o que afasta o cerceamento de defesa.  

3. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  

4. Apelação a que se dá provimento.  

(AC 200961000176908 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1539180. Sigla do Órgão: TRF3. Órgão julgador: Segunda Turma. 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/12/2010 PÁGINA: 108. Relator: JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA)  

 

Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que a autora pleiteou o beneficio de amparo social à pessoa portadora de 

deficiência, em 28.11.2003, que foi indeferido em razão da não comprovação da incapacidade para os atos da vida 

independente e para o trabalho (fls. 17). 

A ação foi proposta em 06.04.2006, sendo a Autarquia citada em 19.09.2008 (fls. 46 verso) 

O juiz "a quo" ou fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo social, 03.09.2009, bem 

fundamentou que: 

"(...) sendo consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 119-121) e nas cópias da CTPS (fls. 126-

134), a parte autora manteve vínculo empegatício de 26.02.2007 a 01.09.2007, na Fazenda Flor da Rocha I (Amaury 

Pires e Outro), na função de trabalhadora rural (fl. 134), de modo a ensejar, em tese, certa aptidão para o trabalho e 
mantença de seu próprio sustento, no período anterior à realização das perícias. (...)"   

 

Desta forma, dada a excepcionalidade do caso, observo que o termo inicial do benefício deve ser mantido, conforme 

fixado na r. sentença, haja vista que não é possível retroagir à data do requerimento administrativo (28.11.2003), 

momento que a Autarquia teria, em tese, tomado ciência da pretensão da autora, considerando que foi somente após a 

realização do laudo médico pericial e do estudo social que restou demonstrado haver preenchidos os requisitos 

necessários para concessão do benefício. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária foi fixada com moderação, devendo ser mantida, já que houve sucumbência recíproca. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, não há reparos a fazer, devendo a decisão ser mantida. 
Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora e, com fulcro no art. 

557, § 1º - A do CPC, dou parcial provimento para o apelo da Autarquia, para fixar os juros de mora, conforme 

fundamentado. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida. Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB 03.09.2009 (data da 

elaboração do laudo social). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008205-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLARINDA CAMPOS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00134-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da citação (08.01.2004). 

Interpôs, o INSS, agravo retido contra decisão que rejeitou preliminar de carência da ação ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo (fls. 49-52). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de auxílio-doença, a 

partir da citação. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma 

só vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros moratórios de 12% (doze por 

cento) ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) "do valor das 

prestações em atraso". Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 05.06.2006 (fl. 106). 

Apelou, o INSS, reiterando o agravo retido interposto e requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia 

a fixação do termo inicial do beneficio na data do laudo pericial. 
A autora também apelou, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista o valor do benefício restabelecido em favor da autora, conforme extrato DATAPREV cuja 

juntada aos autos ora determino e, considerando-se que entre a data da citação (08.01.2004) e a sentença (registrada em 

05.06.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não 

conheço da remessa oficial. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia, em agravo retido, 

pertinente ao reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.  

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Destarte, conheço do agravo retido, na medida em que reiterado nas razões de apelação, contudo nego-lhe provimento. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 
qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 
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cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificado como empregado. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora acostou 

CPTS própria da qual se infere o registro de vínculos de trabalho de natureza agrícola nos períodos de 13.06.1973 a 

31.12.1973, 16.01.1974 a 31.05.1974, 01.06.1984 a 30.11.1984, 06.05.1985 a 16.11.1985, 16.06.1986 a 06.12.1986, 

14.01.1987 a 06.03.1987, 02.03.1987 a 17.11.1987, 07.01.1988 a 06.06.1988, 27.06.1988 a 17.10.1988, 15.05.1989 a 
13.11.1989, 09.05.1990 a 06.12.1991, 06.01.1992 a 17.12.1992, 02.05.1994 a 28.11.1994, 29.05.1995 a 20.12.1995 e de 

02.04.1996 a 20.12.1998 (fls 10-15). 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 96-98), colhida em audiência datada de 26.04.2006. 

As testemunhas afirmaram conhecer a autora há mais de vinte anos e asseveraram que ela sempre se dedicou ao 

trabalho rural em lavouras da região de Pontal - SP, tendo cessado suas atividades laborativas em razão de seu precário 

estado de saúde. Especificaram que ela laborou nas propriedades rurais "Fazenda Dois Córregos", "Fazenda Santa 

Alice", "Fazenda dos Bazan", "Fazenda Invernada", dentre outras. 

Corroboraram a prova material acostada e as declarações da autora no sentido de sempre ter trabalhado no campo e ter 

parado de trabalhar em razão das enfermidades de que é portadora. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA.  

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos."  

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199).  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ.  
1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 

prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria.  

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ.  

3. Recurso conhecido, mas improvido."  

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75).  

 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pela autora, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91.  

Destarte, restou comprovada a atividade da autora como trabalhadora rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurada, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas, já se encontrava doente quando cessou o 

labor. 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 

Laudo médico pericial, realizado em 18.05.2005, atestou que a autora é portadora de "lombalgia crônica - espôndilo 

artrose lombar grau leve, cervicalgia - espôndilo artrose cervical grau leve, hipertensão arterial (controlada) e 
labirintite (controlada com medicação instituída)". Concluiu, a Sra. perita: "a autora apresenta restrição ao exercício 

de tarefas físicas e/ou laborativas de natureza excessivamente pesada (como rurícola), porém está e continua apta a 

desenvolver demais funções de natureza moderada/leve a terceiros como meio de subsistência pessoal, estando 

incapacitada parcial e permanentemente para o trabalho". Não fixou termo inicial de incapacidade (fls. 64-68). 

Os documentos médicos particulares acostados pela autora (fls. 17-19 e 69-70) corroboram as conclusões do perito 

judicial, havendo expressa referência à incapacidade laborativa no ano de 2003 (fl. 18). 

Ainda que o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho em geral, o trabalho braçal 

desenvolvido pela autora (rurícola) não se adapta às patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (atualmente com 

57 anos) e ao baixo grau de instrução, a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e 

sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de atividade intelectual. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento do pedido, eis que comprovada a incapacidade laborativa desde então. Os valores já recebidos por força 

da antecipação dos efeitos da tutela devem ser compensados. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 08.01.2004 (data da citação). 

Dito isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

provimento ao agravo retido, nego seguimento ao apelo do INSS e dou provimento ao recurso adesivo para conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, compensando-se os valores já recebidos 

pela requerente.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008334-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.008334-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MARRAS DA COSTA 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

No. ORIG. : 05.00.00138-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento 

administrativo (11.08.2005 - fl. 27). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 62). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo, "em valores atualizados de acordo com a correção dos benefícios 

previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do CC), a partir do vencimento de cada parcela, 

descontadas as parcelas de auxílio-doença pagas nesse período". Honorários advocatícios arbitrados, em desfavor do 

INSS, em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. 
Interpôs, a autora, recurso adesivo visando à majoração da verba honorária a 20% (vinte por cento) do valor da 

condenação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS" e do "Sistema Único de Benefícios DATAPREV", acostados às fls. 88-95, demonstram que a 

requerente recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de 07.2002 a 05.2003, 07.2003 a 08.2003, 04.2004 e de 

09.2004 a 12.2004. Referido extrato comprova, ainda, que ela recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença nos 

períodos de 14.07.2003 a 15.08.2003 e de 16.10.2003 a 12.12.2003, o qual foi restabelecido por força da antecipação 

dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo em 03.11.2005. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o ajuizamento 
da ação em 07.10.2005. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 
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Laudo médico pericial, realizado em 05.07.2006, atestou que a autora é portadora de "espondiloartrose avançada com 

discopatia de vértebras lombares, escoliose lombar, cardiopatia hipertensiva, flutter e fibrilação atrial, distúrbios do 

metabolismo da glicosaminoglicano". Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade total e permanente da postulante para o 

exercício de atividades laborativas e ressaltou que a execução normal de suas atividades profissionais (faxineira e 

serviços gerais em cooperativa de reciclagem, consoante se depreende da resposta ao quesito nº 7) podem agravar ainda 

mais seu quadro clínico (fls. 124-125). 

Os documentos médicos particulares acostados pela autora corroboram as conclusões do perito judicial (fls. 15-26). 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11.08.2005. 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedentes, 

nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009116-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009116-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 04.00.00091-7 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa, e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença à autora (fl. 35). 
O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação. Determinou o pagamento das prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios no valor de 1% ao mês, também a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença e honorários periciais arbitrados 

em R$260,00 (duzentos e sessenta reais). Sem condenação em custas. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença e, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. 

Interpôs, a autora, recurso adesivo visando à concessão do benefício de auxílio-doença a partir da indevida cessação 

administrativa e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da citação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de 

maneira pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 
Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, CTPS acostada às fls. 12-18 registra que a postulante desenvolveu 

atividades laborativas nos períodos de 01.03.1972 a 14.08.1974, 22.08.1991 a 13.07.1996, 05.12.1996 a 12.01.1998 e de 

21.01.1998 a 20.07.1999 e extratos de pagamentos de benefício previdenciário demonstram que a requerente recebeu 

auxílio-doença nos períodos de 10.01.2000 a 10.02.2001, 26.04.2001 a 12.09.2001, 18.09.2001 a 14.06.2002 e de 

25.07.2002 a 30.09.2002 (fls. 19-22). 

Extrato de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra que, além dos vínculos e benefícios supra referidos, a autora recebeu auxílio-doença de 18.11.2002 a 

31.12.2002, 10.01.2003 a 15.03.2003 e de 07.05.2003 a 13.09.2004, ocasião em que foi cessado em virtude de alta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 884/4238 

médica programada (consoante histórico de perícia médica do benefício) e posteriormente restabelecido por força da 

antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 05.11.2004. 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

O Sr. Perito, em laudo médico pericial realizado em 23.11.2005, atestou ser, a autora, portadora de "osteoartrose de 

joelho direito, escoliose dorsal e lombo-sacra e processo degenerativo acetabular", concluindo que ela não tem 

condições "de exercer seu trabalho ou outro tipo de trabalho a qual é habilitada". Asseverou, portanto, a incapacidade 

total e permanente para o trabalho, sem fixar seu termo inicial (fl. 92). 

No mesmo sentido o laudo médico elaborado pela assistente técnica da autora, que concluiu pela incapacidade total e 

permanente em decorrência de quadro de "osteoartrose do joelho direito, escoliose e espondiloartrose dorsal, escoliose 

e espondiloartrose lombo-sacro, processo degenerativo nos acetábulos, coluna lombar, joelhos e pés, hipertensão 

arterial maligna com sobrecarga cardíaca levando ao aumento das cavidades esquerdas e depressão crônica" (fl. 82). 
Os documentos particulares acostados pela requerente corroboram as conclusões dos laudos periciais e indicam 

incapacidade para o trabalho desde 2004 (fls. 23-34). 

Assim, conquanto o conjunto probatório seja suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez, constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho desde a indevida cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

recebido pela autora (13.09.2004), considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites da matéria 

devolvida à apreciação do juízo ad quem, determino o restabelecimento do auxílio-doença, do dia imediato ao da data 

da indevida alta médica até o dia que antecedeu citação, e a conversão do benefício em aposentadoria previdenciária a 

partir de então, nos exatos termos do recurso adesivo interporto pela autora. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, portanto, deve ser mantido na data da citação (07.11.2004), 

pois comprovada a incapacidade para o trabalho desde a época. Os valores já recebidos pela requerente devem ser 

compensados. 

Acerca do reconhecimento de eventual prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, 

em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. 

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 
Sendo o termo inicial do benefício fixado em 14.09.2004 e tendo sido ajuizada a ação em 05.11.2004, não há que se 

aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, DIB em 14.09.2004 (dia imediato ao da cessação administrativa do benefício 

anteriormente recebido) até o dia imediatamente anterior à data da citação (06.11.2004) e aposentadoria por invalidez, 

com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir de então, devendo ser compensados os valores já recebidos pela autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e dou 

provimento ao recurso adesivo da autora para restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato ao da 

indevida alta médica (14.09.2004) até o dia anterior à data da citação (06.11.2004) e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 07.11.2004. Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009335-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009335-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMA MARIA DE MEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00115-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento do feito 

(12.08.2005). 

O juízo a quo, após análise embargos declaração, julgou procedente o pedido e conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da citação. Determinou o pagamento das prestações vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir dos respectivos vencimentos. Condenou o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 31.07.2006 (fls. 189-191). 
Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 194). 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial e a possibilidade de realização de perícias periódicas para avaliar eventual cessação da 

incapacidade da autora. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, verifica-se do extrato de pagamento acostado à fl. 28 que a renda mensal do auxílio-doença pago à autora no 

período de 20.05.2003 a 13.06.2005 era de R$ 597,25. Considerando-se o montante apurado entre a data da citação 

(30.09.2005) e o registro da sentença (31.07.2006), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, pelo que 

não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 
quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, CTPS acostada às fls. 13-14 registra que a postulante desenvolveu 

atividades laborativas no período de 01.02.1991 a 05.06.2003, na função de servente de limpeza em estabelecimento 

hospitalar. Extrato de pagamento de benefício previdenciário, acostado à fl. 28, demonstra que ela recebeu auxílio-

doença previdenciário de 20.05.2003 a 13.06.2005. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, §1º, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 12.08.2005. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica, realizada em 09.02.2006, atestou: "a autora é portadora de 

osteoartrose e consequentemente tem alterações em coluna lombares e cervicais, caracterizadas em tomografia 
computadorizada de coluna lombar e cervical; além de ser hipertensa e portadora de isquemia do miocárdio, segundo 

atestados e eletrocardiograma apresentado e laudado pela cardiologista Doutora Ivani, encontra-se em estado 

depressivo ansioso associada a fibromialgia; no momento da perícia não apresentou sinal clínico de descompensação 

cardíaca, nem manifestações de angina instável, estando portanto compensada do ponto de vista cardiológico; porém 

apresentou com muitas dores osteomusculares e emocionalmente bastante lábil, em conseqüência de estado depressivo 

ansioso". Com base no quadro clínico descrito, concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, esclarecendo que "a reclamante, em conseqüência de sua patologia cardíaca e ortopédica, tem restrições para 

atividades que sejam necessários desprendimento de grande esforço físico, movimentos de flexão da coluna, 

levantamento e transporte de peso; deverá se manter temporariamente afastada para qualquer outra função, até que 

possa através de tratamento clínico adequado melhorar seu estado depressivo ansioso e sintomatologia dolorosa". Não 

fixou termo inicial da incapacidade (fls. 152-157). 

No mesmo sentido o laudo do assitente técnico da autora (fls. 164-165) e os documentos médicos particulares acostados 

(fls. 30-101, 110-114 e 166-167), que corroboram as conclusões do laudo pericial. 
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A perícia judicial considerou a incapacidade parcial e permanente em relação às atividades que exijam esforços físicos, 

contudo deixou claro que, apesar da limitação ao trabalho, a requerente possui condições suficientes para reabilitar-se 

profissionalmente. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a manutenção da concessão do auxílio-doença, devendo ser 

mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação da 

segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para 

que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

Considerado não recuperável, deve ser aposentada por invalidez. 

O termo inicial do beenfício deve ser mantido na data da citação, eis que provada a incapacidade laborativa desde então. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 30.09.2005 (data da citação), devendo ser compensados os valores já recebidos 

pela requerente. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para facultar ao INSS a possibilidade de realização de perícias médicas periódicas para avaliar 

eventual cessação da incapacidade da autora. Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018319-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018319-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJAIR FAUSTINO ROSA 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 05.00.00063-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhador rural, a partir do requerimento 

administrativo. 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, a partir do 
requerimento administrativo (10.05.2005). Fixada a incidência de juros de mora de 1% ao mês sobre as prestações em 

atraso, a partir dos respectivos vencimentos, bem como correção monetária "de acordo com índices legalmente 

adotados". Requerido condenado ao pagamento de custas e despesas processuais, incluído honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor das prestações vencidas até a prolação 

da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

O juízo a quo julgou antecipadamente a lide, baseando-se exclusivamente na prova documental trazida aos autos. 

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.: "O julgamento antecipado 

da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de provas. Este entendimento vem 

claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da audiência de instrução e julgamento se 

necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de produção de provas em audiência de instrução e 

julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado da lide porque a questão de mérito se resume na 

aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de qualquer controvérsia em torno dos fatos e, então, 

encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz prova, por força da aplicação do princípio iura novit 
curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de questões de fato que dependam de prova, essa prova não é oral e 

nem há prova pericial a ser realizada em audiência de instrução, por ser exclusivamente documental, por exemplo". 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime ao processo em que são vindicados a necessidade de serem 

facultados todos os meios de prova, não só a documental, a fim de que o autor possa devidamente comprovar os fatos 

por ele alegados, ainda mais, em casos, como nos autos, em que se sustenta a situação de segurado especial. 

Não obstante a prova documental, caracterizando o apelante como lavrador (fls. 19-24), pretende ele demonstrar, 

através do depoimento das testemunhas, que efetivamente laborou no período exigido, extraindo da terra meramente o 

sustento próprio. 
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A ausência de produção de prova testemunhal, devidamente requerida e necessária para o fim declarado, acarreta 

violação ao princípio constitucional do contraditório e do devido processo legal, tornando a sentença nula. 

Este é o entendimento majoritário desta Corte, conforme se verifica in verbis: 

 

"PREVIDENCIARIO- APOSENTADORIA POR IDADE- RURÍCOLA- PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA- SENTENÇA ANULADA. 

Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido. 

Apelo provido, sentença anulada. 

(AC 511790, Quinta Turma, Relator Juíza Suzana Camargo, v.u., DJU data 10/09/2002 página: 777). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE, CARENCIA DA AÇÃO. INOCORRENCIA.  

O sistema probatório adotado pelo CPC se caracteriza pela inexistência de hierarquia entre as provas produzidas em 

juízo, não sendo possível, desta forma, afastar a eficácia probante da prova testemunhal quanto a determinados fatos. 

Precedentes desta Corte.  

3. (Omissis)  

4. Apelação provida. Sentença anulada.  

(AC proc. 96.03.030752-1; Relatora: Sylvia Steiner; 2ª Turma, v.u.; DJ: 03/07/1996 PÁG: 45862)".  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO DE PROVA 
TESTEMUNHAL E PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA ANULADA.  

O julgamento pela improcedência do pedido, sob o fundamento de que não teria restado comprovada a qualidade de 

segurado do autor, cerceou seu direito à produção probatória, que poderia ter comprovado os requisitos para a 

concessão da aposentadoria por invalidez, através da oitiva de testemunhas arroladas, a fim de corroborar o início de 

PROVA material acostado aos autos, bem como através da realização da PROVA pericial .  

Sendo indeferida a produção das provas TESTEMUNHAL e pericial, imprescindíveis para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, devem os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com 

a realização das provas mencionadas.  

Apelo provido, sentença ANULADA."  

(AC 610109; Relator: Erik Gramstrup; 5ª Turma, v.u.; DJU:10/09/2002 PÁG: 797). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença, determinando o retorno 

dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito. Julgo prejudicada a apelação do INSS. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018480-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018480-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00085-1 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 
 

 

 

 

Cuida-se de ação em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício previdenciário de 
aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da citação, bem como ao pagamento do abono anual. Foi deferida a 
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antecipação dos efeitos da tutela. Verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Sem condenação em custas ou despesas processuais "por se tratar de Autarquia Federal". 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença e, se vencido, a redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Pretende o autor a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em razão de se encontrar 

incapacitado ao exercício de atividade laborativa e, assim, de prover seu sustento. 

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/1991, verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá de verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma Legal, sendo 

concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Consoante se depreende do dispositivo supra, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício são: 

qualidade de segurado, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência, 

quando exigida, levando-se em consideração o número mínimo de contribuições previsto no artigo 25 da Lei n° 

8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido sem determinar a realização de prova pericial, baseando-se apenas nos 

documentos médicos particulares acostados pelo postulante. 

A ausência da prova técnica, no caso em análise, acarreta a total impossibilidade de aferir a principal condição para 

deferimento do benefício, qual seja, a existência da incapacidade. 

Daí concluir-se que, no presente feito, a realização da perícia médica era indispensável ao julgamento. 

Assim, a falta de concessão de oportunidade para a realização da prova pericial requerida por ambas as partes implica 

cerceamento de defesa e impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ART. 42 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. INVALIDEZ NÃO INSTRUÍDA. NULIDADE  

1. Considerando que o art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91 estabelecem como requisitos necessários para a concessão 

da aposentadoria por invalidez, cumulativamente, a comprovação da incapacidade total e definitiva para o trabalho, 

doença ou lesão posterior ao ingresso como segurado (ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão), carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais) e 

condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido, mesmo se 

inexistisse requerimento das partes, deveria o magistrado determinar, de ofício, a produção dessas provas, por força 

do que dispõe o art. 130 do CPC, pois a ele compete zelar pela instrução da causa, especialmente tratando-se de 

benefício previdenciário requerido por parte hipossuficiente.  

2. Ainda que produzida prova pertinente à carência e a condição de segurado, não foi objeto de dilação probatória a 

invalidez e o momento do surgimento da doença ou lesão alegada pela parte-requerente, aspecto sobre o qual não se 

pode presumir a veracidade aos fatos alegados na inicial pois o INSS contesta expressamente a existência de 

comprovação nos autos acerca desses requisitos.  

3. O indeferimento da produção regular de provas vitais para a decisão do processo, devidamente pugnadas pelas 

partes, implica em cerceamento de direito de defesa, com violação ao devido processo legal, além do que a prematura 

conclusão do feito, sem a adequada produção das provas legalmente exigidas, põe fim ao processo quando o mesmo 

ainda não está devidamente instruído, inviabilizando a análise do mérito por esta Corte.  
4. Reformado o despacho que indevidamente negou a produção da prova pericial, deve o feito ser anulado desde então, 

razão pela qual os autos devem retornar ao juízo de origem visando a produção de provas pertinentes à incapacidade 

da parte-requerente, com ulterior processamento regular do feito.  

5. Agravo retido da parte-requerente ao qual se dá provimento, prejudicada a apelação por ela interposta."  

(AC nº 1999.03.99.094362-2/SP, 2ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Carlos Francisco, d. 30/09/2002, v.u., DJU 

06/12/2002, p. 494) (grifei). 

 

De fato, o requerente juntou atestados médicos, emitidos nos anos de 1999 a 2005, que comprovam ser portador de 

incapacidade laborativa em decorrência de neoplasia maligna (fls. 28-38). 
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Não se pode, contudo, considerar prejudicada a realização de prova pericial e proceder ao julgamento do feito sem que 

os elementos de prova acostados sejam analisados por profissional da área da saúde com competência para avaliar a 

existência de incapacidade para o trabalho, não possuindo, o juiz, a formação técnica necessária para aferi-la. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos 

autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito, com a realização de perícia médica. Julgo prejudicada a 

apelação. 

 

I. 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030599-29.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030599-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CONCEICAO DIAS ALVES 

ADVOGADO : LUCIANA MORAES DE FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00143-4 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito (01.05.1983), possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 09.09.2005 (fls. 94/95). 

A r. sentença de fls. 104/105, proferida em 07.04.2006, julgou improcedente o pedido inicial, eis que não restou 

comprovada a união estável da autora com o falecido. Custas na forma da lei de assistência judiciária e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a requerente, pugnando pela anulação da r. sentença, com a remessa dos autos à Vara de origem, 

para regular instrução do feito, notadamente com a oitiva de testemunhas, prolatando-se nova decisão. No mérito, 

sustenta, em breve síntese, a comprovação da convivência more uxorio com o de cujus. Requer a concessão de tutela 

antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada juntamente com o mérito. 

O benefício de pensão por morte do trabalhador urbano, na legislação aplicável ao caso, encontrava-se disciplinado, em 

linhas gerais, pelos arts. 67 a 72 do Decreto nº 83.080/79 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social) e era 

devido ao conjunto de dependentes do segurado que viesse a falecer ou tivesse morte presumida declarada. 

Os dependentes do segurado estavam relacionados nos incisos I a IV do artigo 12 do Regulamento de Benefícios, a 

saber: a esposa; o marido inválido; a companheira mantida há mais de 05 (cinco) anos; o filho de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido; a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderia ser menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; o pai inválido; a mãe; o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e a irmã 

solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

O Decreto nº 83.080/79 equiparava aos filhos, mediante declaração escrita do segurado, o enteado e o menor que se 

achasse sob sua tutela ou que, por determinação judicial, se encontrasse sob sua guarda. 

O referido diploma legal considerava como companheira a pessoa designada pelo segurado e que, à época da sua morte, 

estava sob sua dependência econômica, ressalvando que a existência de filho havido em comum supria as condições de 

prazo e designação. 

O artigo 15 do Regulamento de Benefícios, por fim, frisava que a dependência econômica da esposa, do marido 
inválido, dos filhos e dos equiparados a estes últimos é presumida e que, a das demais pessoas, deve ser comprovada. 

O seu termo inicial, nos termos dos arts. 67 e 72, I do Decreto nº 83.080/79, era fixado na data do óbito ou da 

declaração judicial, no caso de morte presumida. 

Dentre as regras subsequentes da legislação revogada, merece destaque aquela relativa ao valor do benefício, que, nos 

termos do art. 41, VI do Decreto nº 83.080/79, era composto de uma parcela familiar correspondente a 50% (cinqüenta 

por cento) da importância que o segurado percebia a título de aposentadoria ou da que seria devida se estivesse 

aposentado na data do seu falecimento, acrescido de tantas parcelas de 10% (dez por cento) da mesma base de cálculo 

quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de 05 (cinco). 
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Por fim, o Regulamento de Benefícios, no seu art. 67, condicionava a concessão de pensão por morte ao cumprimento 

da carência de 12 (doze) contribuições mensais, dispensada esta nos casos em que o segurado, após filiar-se à 

previdência social urbana, fosse acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave ou estado avançado da doença de Paget (art. 33, II do Decreto nº 83.080/79). 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do suposto companheiro, qualificado como 

canteiro, em 01.05.1983, aos 38 (trinta e oito) anos de idade, indicando a causa de morte como asfixia mecânica por 

submersão (afogamento), com a observação de que o de cujus vivia maritalmente com a autora, que figura como 

declarante; carta de concessão de pensão por morte (NB 778616347) do de cujus à filha Ana Cristina e a Reinaldo e 

Edson, de quem o falecido era guardião, constando, ainda, que o benefício foi requerido em 06.09.1984; certidão de 

nascimento da filha em comum Ana Paula Dias da Silva, em 25.07.1981; certidão de casamento de Ana Cristina Dias 

da Silva, nascida em 25.07.1982, filha do de cujus e da requerente; certidão de óbito de Rogério Dias da Silva, em 

07.01.1977, com dois meses de idade, filho da autora e do falecido; compromisso de guarda e responsabilidade, 

constando que em 31.10.1983 o falecido assumiu o compromisso de desempenhar o "cargo de responsável, mediante a 

guarda e a responsabilidade dos menores Reinaldo Dias e Edson Dias", filhos da autora; escritura pública de declaração, 

lavrada em 07.01.2003, em que a requerente, qualificada como casada, aduz que viveu em união estável com o falecido 

de agosto de 1974 a maio de 1983; declarações elaboradas por Benedito Moreira, Aparecida Timoteo e Vilma de 

Campos, respectivamente em 22.04.2004, 18.12.2004 e 24.04.2004, em que afirmam a união estável da requerente com 
o de cujus, até o momento do óbito; e comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por 

morte, apresentado pela autora em 12.04.2001, em virtude da não comprovação da dependência econômica. 

A fls. 73 tem-se extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev, indicando que a pensão por morte instituída sob o 

nº 0778616347, com DIB em 01.05.1983, cessou em 25.07.2003. 

Neste caso, a pensão por morte do de cujus foi deferida à filha em comum e aos menores sob guarda daquele (fls. 15 e 

73) e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado no momento do óbito. 

Entretanto, o óbito se deu em 01.05.1983 e a autora requereu o benefício para si apenas em 12.04.2001 (fls. 31), ou seja, 

decorridos cerca de dezoito anos, sendo que sobreviveu todos esses anos sem necessitar da pensão. 

Neste caso, ainda que comprovasse a convivência more uxorio, a dependência econômica não seria mais presumida, 

militando em seu desfavor. 

Nesse sentido, já decidi em ocasiões anteriores, cujo aresto, com julgamento unânime, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. RURAL. PROVA FRÁGIL. NÃO 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. REQUISITOS NÃO 

SATISFEITOS. SENTENÇA MANTIDA. 
I - Embora a autora tenha convivido com o falecido, bem como haver notícia da existência de filhos, não se observa, 

juntada aos autos, nenhuma certidão relativa aos seus nascimentos. 
II - Apesar de constar na certidão de óbito a qualificação de lavrador do falecido, a prova testemunhal configura-se 

vaga e imprecisa a fim de ratificar o exercício da sua atividade rural. 

III - Requisitos dos artigos 201, §7º, II, da CF/88, 5º, da LC nº16/73 e art. 143 da Lei nº 8.213/91 não foram satisfeitos, 

quanto ao tempo do trabalho no campo e carência. 

I V- Além do que, a requerente ajuizou a demanda em 13.09.2001, enquanto o falecimento ocorreu em 02.11.1974, o 

que evidencia um grande lapso temporal sem que a autora tenha necessitado da assistência material do falecido, 

colocando em dúvida a presunção dependência econômica. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 828506- SP (200203990367119); Data da decisão: 20/09/2004; Relator: JUIZA MARIANINA 

GALANTE). 

Além do que, a autora é qualificada como casada na procuração que outorgou aos advogados (fls. 11), na declaração de 

fls. 12 e na escritura pública de fls. 25 e, consoante a legislação vigente à época do óbito, o casamento da pensionista 

conduz à perda da qualidade de dependente, em relação ao primitivo instituidor, independente da possibilidade de 

angariar meios para sua sobrevivência (arts. 18, VIII, a, e 125, II, e §1º, do Decreto nº 83.080/79). 

Logo, não há que se falar em nulidade da r. sentença, em virtude do indeferimento da produção de prova oral, eis que a 

oitiva de testemunhas em nada alteraria o resultado da presente demanda. 
Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão da pensão por morte, o direito que 

persegue a requerente não merece ser reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041439-98.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.041439-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARNALDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 06.00.00026-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, a partir do 

requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a 

partir do requerimento administrativo (12.08.2005), "ficando concedido ao requerido o direito de compensar os valores 

das contribuições previdenciárias em atraso com a renda mensal do benefício auferido pelo requerente". Determinou o 

pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos e 

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou a autarquia federal ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação, assim consideradas as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada 

em 06.03.2007 (fl. 106). 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios, a 

incidência de correção monetária a partir da citação e a redução dos juros moratórios a 0,5% ao mês. 

Com contrarrazões. 
Decido. 

Pretende o autor a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em razão de se encontrar 

incapacitado ao exercício de atividade laborativa e, assim, de prover seu sustento. 

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/1991, verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá de verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma Legal, sendo 

concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Consoante se depreende do dispositivo supra, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício são: 
qualidade de segurado, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência, 

quando exigida, levando-se em consideração o número mínimo de contribuições previsto no artigo 25 da Lei n° 

8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido sem determinar a realização de prova pericial, baseando-se apenas nos 

documentos médicos particulares acostados pela postulante. 

A ausência da prova técnica, no caso em análise, acarreta a total impossibilidade de aferir a principal condição para 

deferimento do benefício, qual seja, a existência da incapacidade. 

Daí concluir-se que, no presente feito, a realização da perícia médica era indispensável ao julgamento. 

Assim, a falta de concessão de oportunidade para a realização da prova pericial requerida por ambas as partes implica 

cerceamento de defesa e impõe a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. ART. 42 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. INVALIDEZ NÃO INSTRUÍDA. NULIDADE  

1. Considerando que o art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91 estabelecem como requisitos necessários para a concessão 

da aposentadoria por invalidez, cumulativamente, a comprovação da incapacidade total e definitiva para o trabalho, 

doença ou lesão posterior ao ingresso como segurado (ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão), carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais) e 

condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido, mesmo se 
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inexistisse requerimento das partes, deveria o magistrado determinar, de ofício, a produção dessas provas, por força 

do que dispõe o art. 130 do CPC, pois a ele compete zelar pela instrução da causa, especialmente tratando-se de 

benefício previdenciário requerido por parte hipossuficiente.  

2. Ainda que produzida prova pertinente à carência e a condição de segurado, não foi objeto de dilação probatória a 

invalidez e o momento do surgimento da doença ou lesão alegada pela parte-requerente, aspecto sobre o qual não se 

pode presumir a veracidade aos fatos alegados na inicial pois o INSS contesta expressamente a existência de 

comprovação nos autos acerca desses requisitos.  

3. O indeferimento da produção regular de provas vitais para a decisão do processo, devidamente pugnadas pelas 

partes, implica em cerceamento de direito de defesa, com violação ao devido processo legal, além do que a prematura 

conclusão do feito, sem a adequada produção das provas legalmente exigidas, põe fim ao processo quando o mesmo 

ainda não está devidamente instruído, inviabilizando a análise do mérito por esta Corte.  
4. Reformado o despacho que indevidamente negou a produção da prova pericial, deve o feito ser anulado desde então, 

razão pela qual os autos devem retornar ao juízo de origem visando a produção de provas pertinentes à incapacidade 

da parte-requerente, com ulterior processamento regular do feito.  

5. Agravo retido da parte-requerente ao qual se dá provimento, prejudicada a apelação por ela interposta."  

(AC nº 1999.03.99.094362-2/SP, 2ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Carlos Francisco, d. 30/09/2002, v.u., DJU 

06/12/2002, p. 494) (grifei). 

 
De fato, o laudo médico pericial produzido pelo INSS comprova incapacidade laborativa em razão de CID K60, desde 

12.08.2005, sendo corroborado pelos atestados médicos particulares acostados pelo postulante (fls. 13, 17-18, 22-26 e 

41). 

Não se pode, contudo, considerar prejudicada a realização de prova pericial e proceder ao julgamento do feito sem que 

os elementos de prova acostados sejam analisados por profissional da área da saúde com competência para avaliar a 

existência de incapacidade para o trabalho, não possuindo, o juiz, a formação técnica necessária para aferi-la. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos 

autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito, com a realização de perícia médica. Julgo prejudicada a 

apelação. 

I.  

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049070-93.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049070-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MAURO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00038-5 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da indevida cessação administrativa 

(07.10.2005). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas ou despesas processuais, por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita. Condenou o INSS ao paramento dos honorários periciais fixados em um salário mínimo 

mensal. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

O INSS também apelou, requerendo a isenção do pagamento dos honorários periciais. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 
comprovada a incapacidade para o trabalho. 
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O exame médico pericial, realizado em 08.03.2007, atesta que o postulante é portador de "doença isquêmica crônica do 

coração, hipertensão arterial e dislepidemia mista", doenças que, segundo o Sr. Perito, o incapacitam apenas para o 

exercício de atividades laborais que exijam esforço físico (fls. 118-126). 

Os documentos médicos particulares acostados pelo autor corroboram as conclusões do laudo e demonstram 

incapacidade laborativa parcial decorrente de patologias cardíacas (fls. 21-22 e 170-173). 

A CTPS acostada às fls. 55-58 registra vínculos de trabalho em atividades que não requerem esforços físicos, quais 

sejam, auxiliar de armazém e vendedor.  

Extratos de informações do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, registram vínculos em atividades laborativas 

como "outros condutores de automóveis, ônibus, caminhões e veículos similares" (COB 98590) e "vendedor de 

comércio atacadista" (COB 45120), bem como recolhimentos de contribuições previdenciárias na condição de 

contribuinte individual (empresário). 

Assim, não restou demonstrado o exercício de atividade, pelo postulante, nas condições proscritas pelo perito judicial. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 
Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita . 

Nestes termos não cabe ao INSS, em ação que julgou improcedente o pedido do autor, o pagamento dos honorários 

periciais ou a restituição dos valores ao Erário Público. 

Indevida, portanto, a condenação em honorários periciais. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS para isentá-lo do 

pagamento de honorários periciais e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
I.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2007.03.99.049454-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ANDRE CORREA 

ADVOGADO : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

No. ORIG. : 05.00.06805-5 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a 

partir do ajuizamento do feito, "com a incidência de correção monetária, além de juros de mora nos termos da lei, a 

partir da citação, e o abono anual". Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo médico e a redução da verba honorária a 5% das prestações vencidas até a prolação da sentença. 
Com contrarrazões 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 
mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para obtenção dos referidos benefícios exige-se do trabalhador rural a comprovação de labor no campo por período 

equivalente ao de carência. 

Visando a comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculos de trabalho 

braçais (urbanos e rurais) no período descontínuo de 13.04.1971 a 18.01.1992 (fls. 08-10) e comprovantes de 

recolhimentos de contribuições previdenciárias no período de 09.1999 a 03.2002 (fls. 11-21). 

Extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra vínculos de trabalho no período descontínuo de 28.02.1981 a 18.01.1992 e contribuições previdenciárias 

recolhidas nos períodos de 09.1999 a 03.2002 e em 04.2005. Há, ainda, registro de que o postulante recebeu benefício 

previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 21.06.2001 a 31.05.2002, 09.04.2002 a 03.04.2003 e de 09.06.2003 a 

23.01.2005 e que passou a receber amparo social ao idoso em 23.10.2009. 

Não há registro de contrato de trabalho ou recolhimentos de contribuições previdenciárias anteriores a abril de 1971. 

Não foi produzida prova oral. 

Ajuizou a ação em 13.05.2005. 

O laudo médico pericial, realizado em 28.09.2006, atestou que "o periciando é portador de processo esquizofreniforme 

não especificado e epileptoidia (F29 pelo CID - 10)". Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho 

e fixou a data de início da incapacidade em 1960, "segundo dados objetivos de anamnese" (fl. 81-83). 
Os documentos médicos particulares acostados pelo requerente demonstram tratamento em "programa de saúde mental" 

desde 2001 (fls. 30-31). 

Assim, conforme laudo pericial e demais documentos acostados, a incapacidade laborativa atingiu o apelante 

anteriormente a sua filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se conceder o 

benefício pleiteado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Destarte, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2007.03.99.049524-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO : JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.00.00031-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, devidamente corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, 

assim consideradas as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença e, se vencido, pugna pela fixação do termo inicial do 

benefício na data de juntada do laudo pericial, pela redução dos honorários advocatícios a 5% do valor atribuído à causa 

e pela modificação dos índices de correção monetária e juros de mora fixados. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, CTPS acostada às fls. 122-133, registra de vínculos de trabalho nos 

períodos de 22.01.1979 a 29.05.1981, 01.06.1981 a 25.11.1981, 01.05.1985 a 04.11.1985 e de 12.07.1988 a 30.09.1988, 

03.06.1991 a 01.10.1991, 01.03.1993 a 09.04.1994 e de 01.12.1995 a 30.04.1998. 

Extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, 

demonstra que o autor celebrou novo vínculo de trabalho em 15.04.2002, havendo registro de última remuneração em 
05.2002. Há, ainda, anotação no sentido de que passou a receber benefício previdenciário de amparo social ao idoso em 

10.10.2007. 

Ajuizou a ação em 29.03.2000. 

O laudo médico pericial, realizado pelo "Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC", em 

08.12.2005, atestou que "o autor é portador de hipertensão arterial não compensada, bronquite crônica e lombalgia 

crônica, moléstias essas que exigem tratamento contínuo". Concluiu, o Sr. Perito: "o autor se encontra inapto para 

exercer suas atividades habituais, de forma total e permanente, pois apresenta as patologias acima citadas que tem 

etiologia constitucional e evolutiva, não apresentando condições de se submeter a um programa de reabilitação 

profissional devido à faixa etária, exigências do mercado e baixa escolaridade", acrescentando, por fim, que "não nos 

foi possível apurar a data do início da incapacidade laborativa" (fls. 97-99). 

Os documentos médicos acostados pelo requerente, conquanto refiram tratamento médico desde o ano de 2001, não 

comprovam incapacidade laborativa (fls. 43-44 e 75). 

Dessa forma, conquanto comprovada a incapacidade para o trabalho, o conjunto probatório é insuficiente para retroagi-

la ao ano de 1999, ano em que perdeu qualidade de segurado. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 
2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2007.61.03.008911-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE URIAS DA FONSECA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089115920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão dos reajustes aplicados ao benefício do autor, de modo a manter o seu valor real, com base 

na média da variação dos preços dos itens básicos necessários para a sua subsistência, tais como cesta básica, remédios, 

combustível, energia elétrica, água, gás de cozinha, planos de saúde, entre outros, devendo ser usado como parâmetro a 

variação do custo de vida de 05/2004 a 05/2005, no importe de 8,5%, publicada pelo DIEESE. 

A sentença (fls. 63/71), julgou improcedente o pedido e extinguiu o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o 
Manual de Cálculos da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, 

atualizado de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Isentou o requerente dos pagamentos das despesas e 

honorários, com base no artigo 12 da Lei nº 1060/50. Custas na forma da lei, observando-se que o autor é beneficiário 

da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o autor, reiterando, em síntese, os termos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á na renda em manutenção a variação 

dos preços dos itens básicos necessários para a subsistência, ou a variação do custo de vida publicada pelo DIEESE, 

independente de determinação legal escolhendo índice diverso. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real: 
"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 
Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006856-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006856-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSILENE FARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00070-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária. 

A autora propôs a presente ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando que, em decorrência 

de sequelas de acidente do trabalho, ocorrido em 02.09.1995, não mais consegue desenvolver suas atividades 

profissionais. 

A fls. 94 e ss., consta cópia do procedimento administrativo, em nome da requerente, relativo aos benefícios NB 

91/107.059.623-7 (auxílio-doença por acidente do trabalho) e 94/111.547.346-5 (auxílio-acidente por acidente do 

trabalho), do qual consta farta documentação sobre o acidente do trabalho sofrido em 02.09.1995, inclusive conclusão 

da perícia médica de acidentado do trabalho, realizada pelo INSS, em 19.01.1997. 

Em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, que faz parte integrante desta decisão, verifico que a autora recebeu auxílio-

doença por acidente do trabalho, de 16.07.1997 a 29.10.1998, e auxílio-acidente por acidente do trabalho, de 29.10.1998 

a 30.04.2007. 

O laudo médico, de fls. 134/136, apurou que a requerente apresenta sequela de fratura na mão esquerda, que evolui com 

tendinite e síndrome vasoespástica (diminuição da circulação) no membro superior esquerdo, com perda da força 

muscular, edema no membro superior esquerdo e dificuldade de apreensão de objetos com a mão esquerda. 
Aduz o experto que tais patologias estão relacionadas a acidente do trabalho (quesitos do réu - item 2, fls. 135), ocorrido 

em 02.09.1995, e que a autora apresenta incapacidade total e definitiva para a atividade laborativa que exercia e para a 

atividade laborativa que necessite do uso do membro superior esquerdo. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 152, por evidente equívoco material, os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 175v.). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e da Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010434-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010434-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL CRISTINA ORTOLAN 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

No. ORIG. : 05.00.00187-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, "respeitada a 
prescrição quinquenal. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescida de juros e correção monetária a 

partir da data em que a autora deveria recebê-las" (fls. 79). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre 

o valor da causa, devidamente atualizado.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
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segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade no período de 18/8/03 a 1º/3/05 (fls. 8/9). 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 21/12/05, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 55/56). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "acuidade 

visual nula à direita e 67% à esquerda para longe e para perto, com a melhor correção óptica. Ambos os olhos 

apresenta (sic) nistagmo pendular e rotacional que nos traz idéia de doença ocular congênita sem contudo ser possível 

estabelecer se houve piora progressiva da função visual. À direita apresenta sinais de atrofia de nervo óptico (palidez 
papilar) e cicatriz de coriorretinite em feixe papilo macular e que justifica a baixa visual de caráter irreversível. À 

esquerda apresenta alterações decorrentes da miopia além de lesão cicatrical de coriorretinite em feixe papilo 

macular" (fls. 55), concluindo que está "caracterizada pericialmente a invalidez total para atividades que dependam da 

visão" (fls. 56). Outrossim, questionado se a requerente está impossibilitada para exercer sua profissão de costureira 

(quesito nº 7 - fls. 43), o perito respondeu que "incapacidade parcial" (fls. 56). Por fim, perguntado se existem meios 

para recuperar a visão da autora (quesito nº 8 - fls. 43), o especialista respondeu que "não" (fls. 56). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de 

que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  
3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  
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(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo.  

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 
CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 
(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 
em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011286-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011286-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

No. ORIG. : 04.00.00116-8 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da do laudo pericial, 

corrigida monetariamente e acrescida de juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Deixou de 
condenar a autarquia ao pagamento de custas.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 
RESULTADO" (fls. 20), demonstrando que a demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no 

período de 26/12/00 até 30/9/04. 

Tendo a ação sido ajuizada em 15/12/04, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto 

no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 97/102). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"insuficiência cardíaca congestiva compensada em decorrência de dois infartos agudos do miocárdio anteriores. Além 
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disso, o periciando também é portador de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, parcialmente controladas 

através de terapêutica medicamentosa" (fls. 101), concluindo que a mesma encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028362-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028362-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : FRANCISCA DA CONCEICAO MACHADO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00180-6 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.05.2006 (fls. 32v). 

A r. sentença, de fls. 98/101, (proferida em 22.04.2010), em razão de decisão proferida por esta Relatora, fls. 71/74, que 

anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido condenando o réu a prestar em favor da autora o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário-mínimo mensal, com fundamento no artigo 143 da Lei 

8.213/91 e conforme disposto no artigo 49, inciso II, da mesma Lei, a partir da propositura da ação, corrigindo-se 

monetariamente e com incidência de juros moratórios de 01% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em razão da 

sucumbência, condenou a ré ao pagamento de honorários em favor da parte vencedora, fixando-os em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. 

A fls. 106/107 veio ofício encaminhado ao Juiz de Direito e extrato do sistema Dataprev comprovando a implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, decorrente de ação judicial, desde 27.01.2006 (data da propositura da ação). 

Não houve interposição de recurso. 

A fls. 115 o MM. Juiz a quo determinou que a decisão fosse submetida ao reexame necessário, considerando o valor 

excedente a 60 vezes o valor do salário mínimo, conforme cálculo apresentado a fls. 109/112. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 
aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/25, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 12.09.1940), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de casamento em 19.04.1958, qualificando o marido como lavrador; 

- título eleitoral do marido, de 07.08.1968, qualificando-o como lavrador; 

- CTPS do esposo com registro em 20.10.1963, sem data de saída, como trabalhador rural braçal, apontando férias e 

imposto sindical até o ano de 1987; 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 17.11.2008. 

As testemunhas ouvidas, a fls. 103/104, declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 903/4238 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 
corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 
corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 7 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 (setenta e oito) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (15.05.06), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 
de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação, estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e juros de 

mora, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. Mantenho a 

tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15/05/2006 

(data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038356-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038356-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA SILVESTRE ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

 
: JOSIANE SIMÃO 

No. ORIG. : 04.00.00169-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício previsto no 

art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 116/120. 

A fls. 122, determinei a suspensão do processo e a necessária habilitação dos sucessores em razão do óbito da parte 
autora, tendo decorrido o prazo sem manifestação dos interessados, motivo pelo qual o INSS foi intimado para que 

comunicasse a existência de eventual dependente habilitado à pensão por morte. 

À míngua de manifestação da autarquia, determinei a intimação por edital dos eventuais herdeiros da parte autora para 

que, no prazo de 30 dias, manifestassem interesse na habilitação (fls. 144), sendo que os filhos da demandante 

requereram as suas habilitações (fls. 145/170). 

Os habilitantes foram intimados para que fornecessem o endereço do viúvo Sr. Antonio Dionisio Alves, "tendo em vista 

o disposto no art. 112, da Lei nº 8.213/91" (fls. 172), tendo decorrido o prazo sem que houvesse nenhuma manifestação 

(fls. 173). 

É o breve relatório. 

Primeiramente, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Outrossim, dispõe o art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil: 

 

"Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:  

(...)  

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo;"  
 

In casu, todas as diligências efetuadas na tentativa de promover a habilitação do viúvo, único dependente na forma do 

art. 16 e 112 da Lei nº 8.213/91, resultou infrutífera, motivo pelo qual o presente feito carece de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular do processo, haja vista a ausência de parte no polo ativo da demanda. 

Diante da inexistência de herdeiros habilitados a ingressar no feito, a extinção sem resolução do mérito é de rigor. 

Neste sentido, transcrevo precedentes do Tribunal Pleno, do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. Falecimento do autor. Diligências promovidas para convocar os possíveis sucessores para a 

habilitação incidente, que não lograram êxito. Ocorrência da hipótese do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da ação.  

Extinção do processo sem julgamento do mérito."  

(STF, AR nº 982-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 1°/2/88, votação unânime, DJ 26/2/88, Ementário nº 

1491-1).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. Ação rescisória. Falecimento da autora, sem que se indique a existência de sucessores. 

Extinção do processo, sem julgamento do mérito, porque impossível seu desenvolvimento válido e regular (Cód. Proc. 

Civil, art. 267, IV)"  
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(STF, AR n° 934-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Decio Miranda, j. 14/4/83, votação unânime, DJ 13/5/83, Ementário nº 

1294-1).  

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC, 

em razão do falecimento da autora, ficando prejudicada a apelação, nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento 

Interno desta E. Corte. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053392-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053392-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALAIDE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00126-2 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito (03.06.2002), exercia atividade rural. 

A Autarquia foi citada em 18.05.2007 (fls. 43, v.). 

A r. sentença de fls. 91/99, proferida em 14.04.2008, julgou procedente o pedido para conceder à autora pensão por 

morte, mensal e vitalícia, na categoria rural, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 143 

da Lei nº 8213/91. Determinou que as parcelas vencidas do benefício sejam pagas de uma única vez à autora, 

devidamente atualizadas, observando-se a prescrição quinquenal, considerando a data do ajuizamento da ação. Correção 

monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros de mora, desde a citação, conforme a Súmula nº 148 do STJ. 

Custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação desta (Súmula 111 do STJ). Concedeu a antecipação da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 
Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia sustenta, em breve síntese, a não comprovação do exercício de labor rurícola pelo de cujus, por ocasião do 

óbito, ante a fragilidade da prova material. Aduz, ainda, que a requerente não faz jus ao benefício também porque não 

comprovou que o falecido recolhia contribuições previdenciárias. 

A autora requer a alteração da verba honorária, a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação e 

a condenação do INSS ao pagamento de abono anual. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação, considerando o termo inicial e a data da sentença, não excederá a 

60 salários mínimos. 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 
quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 
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Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 20.06.1960, indicando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, qualificado como lavrador, em 03.06.2002, aos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, indicando a causa de morte como traumatismo cranioencefálico; boletim de ocorrência 

lavrado em 03.06.2002, em que se noticia o acidente de que foi vítima o marido da autora, indicando a sua profissão 

como "serviços gerais"; e certidão de nascimento do filho Rosalvo Teodoro da Silva, em 19.02.1976, atestando a 

profissão de lavrador do pai. 

A fls. 46/47, a autora colaciona comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de pensão por 

morte, apresentado em 29.03.2007, em virtude da perda da qualidade de segurado do de cujus.  

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 88/89), que afirmam que o marido da autora era lavrador e exerceu as lides 

campesinas até falecer. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, cujo extrato passa a integrar a presente decisão, verifica-se 

que há registro de vínculos empregatícios rurais, em nome do de cujus, de forma descontínua, entre 01.08.1989 e 

01.07.1998. 

A requerente comprova ser esposa do falecido através da certidão de casamento (fls. 12), sendo dispensável a prova da 

dependência econômica, que é presumida. 

Verifica-se, também, que juntou início de prova material da condição de rurícola do de cujus, através dos documentos 

indicados, o que, corroborado pela prova testemunhal, justifica o reconhecimento do exercício de atividade rural. 

Ora, nessas circunstâncias, comprovado que o falecido exercia a atividade rurícola no momento da sua morte, o 

conjunto probatório contém elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 
descritos na legislação. 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 05.09.2006, o requerimento administrativo foi apresentado em 

29.03.2007, a citação ocorreu em 18.05.2007 e a autora pretende receber o benefício em decorrência do falecimento do 

marido em 03.06.2002 (fls. 13), aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, sendo 

devido o benefício com termo inicial na data do requerimento administrativo (29.03.2007 - fls. 47). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 
(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 
I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  
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IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

 

O valor do benefício é de um salário mínimo, nos termos do art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, por força do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, é devido o abono anual ao beneficiário de pensão por morte. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora, para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (29.03.2007) e determinar o pagamento de abono 

anual. 

O benefício é de pensão por morte de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.03.2007 (data 
do requerimento administrativo). Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057419-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057419-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA ROSA BOTENE 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00059-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido filho que, ao 

tempo do óbito (26.01.2002), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 13.05.2008 (fls. 93). 

A r. sentença de fls. 115/116, proferida em 04.08.2008, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do 
art. 269, I, do CPC. Concedeu à autora, a partir da solicitação administrativa, a pensão por morte, nos termos do art. 75 

e seguintes, da Lei nº 8.213/91. As parcelas em atraso, respeitada a prescrição quinquenal anterior ao ajuizamento da 
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ação, sofrerão correção monetária e juros de 1% ao mês desde os respectivos vencimentos. Condenou o réu, outrossim, 

em honorários advocatícios, que fixou em 15% sobre as parcelas vencidas até a presente data. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a alteração da verba honorária e dos critérios de incidência de juros de 

mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 
9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado - segundo o 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que não 

a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 
Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com conta de energia elétrica em nome da autora, com vencimento em 

janeiro de 2008 e endereço na Rua das Seringueiras, nº 690, em Diadema - SP; certidão de casamento da autora com 

Apolo Cosmai, em 12.01.1974, com averbação de separação consensual em 1982; pedido administrativo de pensão por 

morte do filho, apresentado pela autora em 18.03.2002; certidão de óbito do filho, qualificado como laboratorista, 

solteiro, em 26.01.2002, aos 27 (vinte e sete) anos de idade, indicando as causas de morte como falência de múltiplos 

órgãos, carcinomatose e neoplasia de colon avançada, com endereço na Rua Araci, nº 314, ap. 46, Vila Conceição, 

Diadema- SP; ficha de registro de empregados do Diário do Grande ABC S.A, em nome do de cujus, admitido em 

01.05.1996, com data de saída em 26.01.2002; comunicação de morte do filho à seguradora HSBC Seguros, feita pela 

requerente em 14.02.2002; declaração elaborada pela empresa Uniodonto, informando que a autora foi cliente do plano 

odontológico, na condição de dependente do de cujus, de 16.07.1996 a 02.02.2002; extrato do Sistema Único de 

Benefícios - Dataprev, informando o indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, apresentado em 

18.03.2002; recurso administrativo apresentado pela requerente em 16.09.2002; extrato do Sistema Único de Benefícios 

- Dataprev, indicando que o falecido recebeu auxílio-doença, no valor de R$ 800,84, de 04.07.2001 a 26.01.2002; 

depoimentos de testemunhas ouvidas em sede de justificação administrativa (fls. 65/70); e decisão proferida em 

16.05.2007 pela 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, que, por unanimidade, conheceu do recurso 

administrativo interposto pela autora e negou-lhe provimento. 

A fls. 102/114, a requerente colaciona cópias de sua carteira de trabalho, com registro de vínculos empregatícios 
urbanos, de forma descontínua, entre 23.02.1973 e 07.10.2007. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 117/118). A primeira depoente afirma que a autora morava com o de cujus e 

outros dois filhos. Aduz que a requerente e o falecido trabalhavam, os demais apenas "faziam bicos". Informa que a 

autora era quem sustentava ao lar e que o ex-marido em nada contribuía. A segunda testemunha afirma que a autora 

sempre laborou e que, por ocasião do óbito, morava juntamente com o de cujus e outro filho, que não trabalhava. 

Declara acreditar que o falecido era quem mantinha o lar. 

 

Como visto, o falecido recebeu auxílio-doença de 04.07.2001 a 26.01.2002 (data do óbito - fls. 53) e, assim, não se 

cogita de não ostentar a qualidade de segurado. 
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De outro lado, a mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 

16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, 

conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. 

Entretanto, a autora não fez juntar quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da 

dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. 

Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros 

que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição não socorre a autora. 

Com efeito, inexiste início de prova material da contribuição prestada pelo falecido para a o sustento da genitora e as 

testemunhas prestam depoimentos vagos, imprecisos e contraditórios. Como visto, a primeira testemunha declara que a 

autora sustentava a casa e que vivia com o de cujus e outros dois filhos, que "faziam bicos". Por sua vez, a segunda 

testemunha afirma que a requerente morava com o falecido e apenas mais um filho. 

Cumpre ressaltar que a comunicação de morte do filho à empresa HSBC seguros não pode ser considerado como prova 

de dependência econômica, por ser o falecido solteiro e não ter deixado filhos, de modo que a requerente se apresenta 

como sucessora legitimada para tal providência. 

Da mesma forma, a declaração de fls. 25, indicando que a autora era beneficiária de plano odontológico contratado pelo 

filho, equivale-se a prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório. 

Além do que, o falecido percebia o benefício de auxílio-doença, por ocasião do óbito, comprovando que o que recebia 

era destinado aos gastos com a doença de que era portador (neoplasia de cólon avançada). 
De se observar, ainda, que a requerente estava trabalhando por ocasião do óbito do filho (fls. 110) e continuou 

laborando após o falecimento (fls. 47), mantendo, assim, a própria subsistência. 

Portanto, a prova carreada ao feito não deixa clara a dependência econômica da requerente em relação ao falecido filho. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE. NÃO COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, não faz jus à pensão por morte. 

3.Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região; AC - 702870 - SP (200103990287909); Data da decisão: 19/11/2002; Relator: JUÍZA MARISA 

SANTOS).  

 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 
Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058182-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058182-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARMINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEONICE DA SILVA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA JERONIMO BARBALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00122-3 7 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

O INSS foi citado em 21.09.2006 (fls. 67v). 

A fls. 129/131, a autora interpõe agravo retido da decisão que indeferiu o pedido de realização de estudo social. 

A r. sentença, de fls. 139/140 (proferida em 10.07.2008), julgou improcedentes os pedidos, considerando que não mais 

ostentava a qualidade de segurada quando da propositura da ação, além de não ter provado ser inválida para o trabalho. 
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Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, que está incapacitada para o trabalho, havendo provas de que já estava acometida dos males quando ainda 

ostentava a qualidade de segurada, fazendo jus pelo menos ao auxílio-doença. Pede, alternativamente, o benefício 

assistencial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada no agravo retido será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. O primeiro benefício 

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos 

no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o 

exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que para fazer jus a ele é necessário o preenchimento 

de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que regulamentou o artigo 

203, da Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho 

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) 

não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/64, dos quais destaco: 

- CTPS (nascimento: 09.03.1949, estando com 62 anos de idade), com registros, de 01.10.1974 a 10.10.1975, de 

08.03.1976 a 10.05.1978, de 17.05.1995 a 29.08.1996 e de 12.08.1996 a 23.11.1998, em serviços gerais e como auxiliar 

de limpeza (fls. 15/20); 

- atestados e receituários médicos (fls. 21/64). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 96/110 - 16.11.2007), alegando ser portadora de rinite alérgica, 

bronquite e problemas respiratórios, bursite nos ombros e lesão no pé. 

Acerca da rinite alérgica, bronquite e problemas respiratórios, refere que em outubro de 1995 passou a sentir falta de ar 

e ter espirros, em virtude do cheiro de "produtos". À data da perícia, mesmo afastada do ambiente laboral, continuava 

com bronquite, com piora à noite. No exame físico, não apresentou sinais de rinite, mas sim de bronquite. Através da 
anamnese, exame físico e documentos contidos nos autos, a perita conclui que é portadora de rinite alérgica e bronquite, 

apresentando incapacidade parcial e temporária, por esse motivo. 

No que tange à bursite nos ombros, relata que em 1997 começou a apresentar dor no ombro e no cotovelo direitos, 

tendo o médico diagnosticado inflamação, indicando medicamento e fisioterapia. Na época do exame pericial, 

continuava com queixa de dor no ombro e cotovelo direitos e fazia fisioterapia. No exame físico, autora apresenta dor à 

palpação do ombro direito, limitação dos movimentos de abdução e adução do ombro direito e força muscular da mão 

direita diminuída, indicando assim que a autora apresenta limitação funcional do membro superior direito. Com base na 

anamnese e no exame físico, a experta conclui que requerente é portadora de bursite do ombro direito, apresentando 

incapacidade total e temporária para o trabalho, em razão dessa enfermidade. 

Quanto à lesão no pé direito, conta que em meados de 2002 o referido pé passou a ficar inchado, tendo o médico 

diagnosticado tendinite do pé, indicando medicamentos. Persistindo as dores, apresentava, às vezes, dificuldades para 

andar. No exame físico, a autora apresentou deambulação normal mas com dificuldades de andar na ponta dos pés, 

edema no tornozelo direito e movimentos articulares do tornozelo e pé direitos conservados, indicando não apresentar 

limitação funcional do membro inferior direito, apesar do edema constatado. Através da anamnese e exame físico, a 

expert conclui que a autora é portadora de edema do tornozelo direito, não apresentado, por esse motivo, sequela 

incapacitante para o trabalho. 

Em respostas a quesitos, a perita afirma não ser possível descrever os elementos químicos incompatíveis ao quadro 
alérgico, tampouco informar as origens das enfermidades alegadas pela autora. Assevera haver possibilidade de 

recuperação sob tratamento adequado, podendo a requerente, se o caso, reassumir seus misteres. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, uma vez que seu último vínculo 

empregatício teve término em 23.11.1998 e a demanda foi ajuizada apenas em 11.09.2006. 

Neste sentido é o entendimento desta C. Corte, que trago à colação: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
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1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são 

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para 

o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente aquelas 

contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento 

sem atraso, conforme o disposto no parágrafo único do art. 24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91. 

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 877523 Processo: 200303990164808 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 Documento: TRF300099822 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. ARTS. 42 E 59, DA LEI 

N.º 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REAQUISIÇÃO NÃO CONFIGURADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir à Previdência Social por período superior a 12 

meses; 

2. A retomada da condição de segurado, após nova filiação, bem como o cômputo das contribuições recolhidas 

anteriormente à perda dessa qualidade, condicionam-se ao perfazimento de, no mínimo, 1/3 do número de 

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado (art. 24, da Lei nº 8.213/91); 
3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 200,00 (Resolução n. 281 e Portaria n. 001 - CJF), às expensas da 

União; 

6. Recurso da autora improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 415842 Processo: 98030299700 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 03/11/2003 Documento: TRF300082119 - Rel. JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

 

Observe-se que a perito constata incapacidade total e temporária em razão de uma das enfermidades reclamadas, 

contudo sem indicar seu início, não havendo provas de - e não sendo razoável - que a incapacidade "temporária" 

advenha dos tempos em que ostentava a qualidade de segurada.  

O agravo retido, por sua feita, não merece prosperar, uma vez que a perícia médica não concluiu por incapacidade total 

e permanente para o trabalho, não autorizando, pois, o amparo social a pessoa portadora de deficiência, tampouco conta 

com a idade que permitiria a concessão do amparo social ao idoso. Ou seja, ainda que o estudo social o recomendasse, o 
benefício assistencial não seria devido. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao agravo retido e ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059005-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059005-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES PEREIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REPRESENTANTE : NELSON APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-6 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 
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A Autarquia foi citada em 25.08.2006 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 86/89 (proferida em 31.07.2008), julgou o pedido parcialmente procedente, para condenar o INSS 

no pagamento do auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, além do 13º salário, a partir da data da juntada do 

laudo pericial aos autos, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação (Súmula 8 do TRF-3 e 

Provimento 26, de 10.09.2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal - Resolução 242/201-CJF) e juros de mora 

legais de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou a Autarquia no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ, ficando dispensado do 

reembolso das custas e despesas processuais, visto que a parte demandante, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, carência de ação, em virtude de ausência de prévio 

requerimento administrativo, requerendo a extinção do feito. No mérito, sustenta, em síntese, não haver a autora 

cumprido a carência nem comprovado a qualidade de segurada obrigatória, assim como também não provou a condição 

de segurada especial. Pede alterações no critério de aplicação de juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, fls. 106/110, pelo desprovimento do recurso autárquico. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
Não procede o pedido preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da 

ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/14, dos quais destaco: 

-cédula de identidade da autora Lourdes Pereira de Souza (data de nascimento: 03.11.1960), informando estar, 

atualmente, com 50 anos de idade (fls. 08); 

-certidão de interdição, nomeando como curador o Sr. Nelson Aparecido de Souza, qualificado como lavrador (fls. 09); 

-termo de audiência, com sentença, de 08.05.2002, processo nº 816/00, da Segunda Vara da Comarca de Socorro, 

requerente o Sr. Nelson Aparecido de Souza e requerido o INSS, julgando procedente pedido de aposentadoria por 

invalidez (fls. 10/11); 

-atestado médico (fls. 14). 

A fls. 31/39, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, destacando vínculos empregatícios do Sr. Nelson Aparecido de 

Souza, de forma descontínua entre 23.09.1976 e 09.02.1993, em atividade urbana, além de inscrição como contribuinte 

individual, na condição de empregado doméstico, com início da atividade em 09.11.1993. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 59/62 - 04.08.2007). Após histórico e exames, o perito atesta doença 

mental alienante, já em fase de cronicidade. Em virtude da incontinência afetivo-volitiva conferida pela esquizofrenia, 

não tem condições de imprimir diretrizes a sua vida psicológica, gerir ou administrar bens e valores. A incapacidade 

deve ser considerada absoluta e irreversível. 

As testemunhas, fls. 71/72, em depoimentos de 07.05.2008, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no 

campo até cerca de seis anos antes da audiência, tendo parado em razão de seus problemas mentais. O marido dela 
trabalhava junto com ela. 

De nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que integram esta decisão, destaco: 

-amparo social ao portador de deficiência da autora, concessão normal, com DIB em 06.11.2000; 

-auxílio-doença em nome do curador, concessão decorrente de revisão administrativa, DER em 19.06.2000, DIB em 

17.03.1996 e DCB em 12.04.2001; 

-amparo social à pessoa portadora de deficiência, do curador, DER em 23.04.1997, DIB em 23.04.1997 e DCB em 

19.06.2000, por concessão normal; 

-aposentadoria por invalidez previdenciária em nome do curador, trabalhador rural, decorrente de ação judicial, com 

DIB em 20.11.2000. 

Compulsando os autos, verifica-se que não há prova material da alegada atividade rural da requerente. Em sua 

fundamentação, o juiz a quo informa que o curador é o marido que vem qualificado como lavrador na certidão de 
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interdição da autora e é aposentado por invalidez como trabalhador rural, em concessão decorrente de decisão judicial, 

mas deixou de juntar a certidão de casamento, não sendo possível afirmar a alegada relação conjugal. De qualquer 

forma, a pesquisa Dataprev indica exercício de atividade urbana e concessão administrativa de auxílio-doença como 

comerciário, o que afasta a alegada condição de rurícola que pretende lhe seja estendida. 

Acrescente-se que a própria requerente recebe amparo social à pessoa portadora de deficiência desde 06.11.2000, 

tornando inconsistentes os depoimentos das testemunhas, que afirmam o labor no campo até seis anos antes da 

audiência de 07.05.2008. 

Assim, a requerente não demonstrou a qualidade de segurada especial como trabalhadora rural, de forma que o direito 

que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 
testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP 

 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
Segue que, por essas razões, rejeito a preliminar, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º - A, 

do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas 

e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-91.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.007217-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA TARGINO EVANGELISTA 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00072179120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e concessão de aposentadoria por 

invalidez. 
A Autarquia Federal foi citada em 11.07.2008 (fls. 49). 
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A r. sentença, de fls. 86/88 (proferida em 12.03.2010), julgou procedente a ação e condenou o INSS a restabelecer à 

autora o benefício de auxílio-doença nº 31/523.786.559-0, a contar da data de sua cessação, ou seja, 10.05.2008 - fls. 

84. Sobre as parcelas vencidas, já descontado o montante recebido a título do mesmo ou de outro benefício, no período, 

determinou a incidência de correção monetária, nos moldes da Resolução CJF nº 561/07, e juros no montante de 1% 

(um por cento) ao mês, contados da citação. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a 

implantação do benefício no prazo máximo de 15 dias, a contar da intimação da sentença. Determinou, ainda, a 

dedução, em liquidação de sentença, de eventuais valores pagos administrativamente ou em decorrência da antecipação 

deferida. Condenou, também, o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% da condenação, 

desconsideradas as parcelas a vencer, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sem custas em 

reposição, ante a condição de beneficiária da Justiça Gratuita ostentada pela parte autora. Ressaltou, por fim, que o não 

comparecimento injustificado a qualquer perícia do INSS autoriza o imediato cancelamento do benefício concedido. Da 

mesma forma, autorizou a Autarquia a realizar nova perícia e, se for o caso, havendo recuperação da capacidade, cessar 

o benefício. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a inexistência de comprovação da incapacidade laborativa e a 

preexistência da doença incapacitante à refiliação da autora ao RGPS. Requer a alteração do termo inicial do benefício 

para a data de elaboração do laudo pericial judicial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições 

mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/40, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando, estar, atualmente, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade 

(nascimento em 02.01.1966) (fls. 17); 

- GPSs - Guias da Previdência Social, referentes às competências 04/2006 a 09/2007 (fls. 18/20); 

- extrato do Sistema CNIS da Previdência Social, informando cadastramento em 01.01.1983, como empregada; em 

28.04.2006, como contribuinte facultativa (desempregada), e em 01.06.2006, como contribuinte individual (outras 

profissões) (fls. 23/24); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 31.12.2007 (fls. 26); 

- comunicações de deferimento e de prorrogação de auxílio-doença, até 10.05.2008 (fls. 27/29); 
- comunicação de indeferimento de prorrogação de auxílio-doença, de 04.05.2008, por inexistência de incapacidade 

laborativa (fls. 30); 

- exame, atestados e receituário médicos (fls. 31/40). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 66/69 - 17.09.2009), informando que apresenta epilepsia, 

transtorno depressivo recorrente, com episódio atual grave e sintomas psicóticos, e perda auditiva mista bilateral de 

grau severo. Acrescenta o perito que a epilepsia e o transtorno depressivo evoluem com crises e surtos esporádicos, de 

caráter recorrente desde março de 2002, marcando períodos intermitentes de incapacidade, durante os quais não pode 

trabalhar, quadro que se agravou no início de 2008. 

Assevera o experto que, fora dos períodos de surto e com auxílio dos aparelhos auditivos, a pericianda está exercendo 

suas atividades habituais, com menor produtividade, ou seja, com incapacidade laborativa parcial. Porém, nessas 

condições, não consegue manter remuneração regular, capaz de suprir suas necessidades. E, apesar de as crises 

convulsivas, com perda dos sentidos, serem raras, a maior possibilidade de acidentes de trabalho também se traduz em 

dificuldade de conseguir manter-se trabalhando. Conclui pela incapacidade total e por tempo indeterminado, devendo a 

requerente submeter-se a reavaliações periódicas, a cada seis meses. 

A fls. 83/84, a Secretaria do Juízo traz aos autos extrato do Sistema CNIS, informando vínculo empregatício, de 

03.10.1983 a 28.10.1983, como trabalhadora da pecuária, e recolhimentos, como contribuinte individual, de 04/2006 a 

12/2007. Consta, também, o recebimento de benefício previdenciário, de 31.12.2007 a 10.05.2008. 
Em consulta ao Sistema Dataprev/PLENUS, que faz parte integrante desta decisão, verifico que o CONBAS (Dados 

Básicos da Concessão) informa concessão do benefício na via administrativa, enquanto o HISMED (Histórico de 

Perícias) informa doença de CID10 G40.9 (epilepsia, não especificada), além de fixar a data de início da doença - DID - 

em 31.12.2002 e a data de início da incapacidade - DII - em 31.12.2007. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu o auxílio-doença de 31.12.2007 a 10.05.2008, e a demanda foi ajuizada em 11.06.2008, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Observe-se que não há falar-se em preexistência das enfermidades, uma vez que a própria Autarquia concedeu 

administrativamente o benefício de auxílio-doença à requerente, estabelecendo o início da doença em 31.12.2002 e o da 

incapacidade em 31.12.2007, conforme consta dos autos. 
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Observe-se, ainda, que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença por moléstia de diagnóstico correlato às 

patologias apontadas pelo perito judicial.  

Esclareça-se, ademais, que início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de 

obtenção de benefício por incapacidade. 

Além do que, o experto oficial informa que as patologias vêm evoluindo desde 2002, asseverando que ocorreu 

agravamento do quadro no início de 2008. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade 

laborativa total e absoluta, por tempo indeterminado, com necessidade de reavaliações periódicas. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (11.06.2008) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e temporariamente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 
Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício deve ser apurado de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida (10.05.2008), de acordo com 

a r. sentença. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  
- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual, referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  
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II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 
PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 
administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA: 13/01/2010 PÁGINA: 3658) 
Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia, 

mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 10.05.2008 (data da cessação administrativa indevida), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FLORIANO LIRA MAGRO 

ADVOGADO : VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA e outro 

No. ORIG. : 00184724620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 19.12.2008 (fls. 61/62). 

A Autarquia foi citada em 30.01.2009 (fls. 71). 

A r. sentença, de fls. 114/116 (proferida em 22.09.2009), manteve a antecipação da tutela, acolheu o pedido inicial e 

condenou o Instituto réu a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença nº 31/560.252.474-2, a contar da cessação 

indevida, ou seja, 1º.11.2008 - fls. 19, até a data da juntada aos autos do laudo de perícia médica - 10.06.2009 - fls. 98, 
quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, incluídas as gratificações natalinas e observados os 

reajustes legais verificados no período. Determinou o pagamento das parcelas vencidas, de uma só vez, atualizadas nos 

termos do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e computados juros de 

mora à taxa de 12% ao ano, a contar da citação. Determinou, também, que eventuais valores pagos administrativamente 

ou em decorrência da antecipação da tutela deferida sejam deduzidos da liquidação da sentença. Condenou, também, o 

réu ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas, de acordo 

com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sem custas em reposição, por ser a parte autora beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa. Argui, também, a perda da qualidade de segurada e a 

preexistência da incapacidade à nova filiação ao RGPS. Alega, ainda, que o contribuinte facultativo não faz jus aos 

benefícios por incapacidade e que a autora nunca trabalhou. Por fim, sustenta que a eventual concessão de benefícios à 

autora não impede a arguição de preexistência. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 
18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/57 e 93/97, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove) anos de idade (nascimento 

em 10.07.1951) (fls. 18); 

- comunicação de deferimento de prorrogação de auxílio-doença, de 16.06.2008 a 01.11.2008 (fls. 19); 

- comunicação de indeferimento de pedido de reconsideração, de 21.11.2008, por inexistência de incapacidade 

laborativa (fls. 20/21); 
- atestados médicos, emitidos por profissionais do serviço público de saúde, no período de 22.07.2003 a 09.12.2008, 

com diagnósticos de diversas patologias, entre elas: hipertensão arterial (I10); diabetes insulinodependente, de difícil 

controle, com complicações neurológicas (E10.4); hanseníase dimorfa (A30.3); polineuropatia diabética (G63.2); 

fibromialgia (M79); osteoartrose de mãos (M15.4); tendinite de ombro esquerdo; transtorno mental não especificado, 

devido a uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física (F06.9); transtorno ansioso, não especificado (F41.9); 

espondilose não especificada (M47.9); bursite do ombro (M75.5); e episódio depressivo não especificado (F32.9) (fls. 

22/52). 

A fls. 81/82, o INSS traz aos autos extratos do SABI - Sistema de Administração de Benefícios por Incapacidade e do 

Sistema Dataprev da Previdência Social, dos quais constam: 

- laudos médico-periciais, de 29.10.2008 e de 21.11.2008, com diagnóstico de episódio depressivo grave, com sintomas 

psicóticos (CID F32.3), concluindo pela inexistência de incapacidade laborativa e afirmando não comprovar tratamento 

para hanseníase; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 918/4238 

- extratos INFBEN - Informações do Benefício, atestando concessões de auxílio-doença, na via administrativa, de 

24.11.2002 a 06.01.2003, de 28.07.2003 a 01.01.2006, de 20.02.2006 a 10.09.2006 e de 30.08.2006 a 01.11.2008; 

- extrato CNIS, informando vínculos empregatícios, em labor urbano, de forma descontínua, de 07.07.1982 a 

12.06.1996, predominantemente como faxineira; recolhimentos, também de forma descontínua, como contribuinte 

individual facultativa - desempregada - e como faxineira, de 06/1986 a 12/1990 e de 05/2001 a 11/2002; e, por fim, as 

concessões de benefícios supracitadas. 

A fls. 93/97, a autora apresenta novos documentos médicos, atestando a falta de condições de trabalho. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 100/104 - 04.05.2009), informando ser portadora de diabetes mellitus 

tipo 2, insulinodependente, com complicações (neuropatia), hipertensão arterial (ambas com início em 09/2006) e 

neuropatia - sequela de hanseníase (com início em 04/2001). Acrescenta o perito que tais patologias não têm cura, mas 

são passíveis de controle. 

O experto assevera que, no momento da perícia, a autora está descompensada do diabetes mellitus, o que não permite a 

reabilitação ou a readaptação da pericianda para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Conclui pela 

existência de incapacidade laborativa total e temporária. 

Em nova consulta ao Dataprev, que faz parte integrante desta decisão, verifico que o HISMED - Histórico de Perícias 

Médicas - apresenta diagnósticos de doenças de CID S23 (luxação, entorse e distensão de articulações e dos ligamentos 

do tórax); M75 (lesões do ombro); B92 (sequelas de hanseníase); F06.9 (transtorno mental não especificado, devido a 

uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física); F32.3 (episódio depressivo grave, com sintomas psicóticos).  
Observo, portanto, que a concessão do auxílio-doença, em todo esse longo período (2002 a 2008), se deu em virtude de 

diagnósticos correlatos, em sua maioria, aos apontados pelo perito judicial e pelos profissionais de saúde pública, que 

atestaram a existência problemas ortopédicos, sequelas de hanseníase e de diabetes descompensada, com neuropatia, 

além de problemas psiquiátricos. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 30.08.2006 a 01.11.2008, e a demanda foi ajuizada em 18.12.2008, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

De qualquer forma, esclareça-se que independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por 

invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das 

enfermidades elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91; entre elas, está a hanseníase. 

Ressalte-se que o próprio INSS reconhece ser a requerente portadora de enfermidade crônica, tanto que lhe concedeu 

auxílio-doença, de 24.11.2002 a 06.01.2003, por problemas relacionados a sequelas de hanseníase, com reflexos 

ortopédicos e psiquiátricos, e prorrogou o benefício consecutivamente, demonstrando que houve continuidade das 

enfermidades. 

Ademais, a autora trouxe aos autos relatórios médicos, atestando as mesmas doenças constatadas pela Autarquia, e a 

perícia médica judicial corrobora os diagnósticos já relatados. 
Assim, é fato incontroverso que a requerente é portadora de sequelas de hanseníase e de complicações de diabetes, além 

de problemas psiquiátricos crônicos, já diagnosticados pelos peritos do próprio INSS, tendo recebido sempre os mesmos 

diagnósticos durante todo o período em que goza do benefício previdenciário. 

Observe-se, também, que não há falar-se em preexistência das enfermidades, uma vez que a própria Autarquia concedeu 

o benefício de auxílio-doença à autora, de 24.11.2002 a 01.11.2008, e o HISMED traz como início da incapacidade a 

data de 24.11.2002. 

Acrescente-se, ainda, que a concessão do benefício supracitado se deu em virtude de diagnósticos correlatos aos 

apontados pelo perito judicial, que atestou a existência de problemas relacionados a sequelas de hanseníase e de 

diabetes melito descompensada. 

Ressalte-se, por fim, que início de doença não se confunde com início de incapacidade laborativa, para fins de obtenção 

de benefício por incapacidade. 

Dessa forma, em face do caráter crônico das enfermidades da requerente e dos exíguos períodos no qual deixou de 

receber o benefício (intercalados entre outros períodos em que o auxílio-doença foi concedido), é de se concluir que 

suas patologias se mantêm desde 2002 até os dias atuais. 

De outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total e temporária desautorizaria a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 
condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta patologias diversas (sequelas de hanseníase, com neuropatia, complicações da 

diabetes melito, com neuropatia periférica, hipertensão arterial e problemas psiquiátricos), há longo tempo (seis anos), o 

que impossibilita o retorno às atividades que exercia, como faxineira. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 59 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada, para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Ressalte-se que recebe auxílio-doença há longo tempo (desde 24.11.2002), por doenças de diagnósticos correlatos aos 

apontados pelo perito judicial e pelos médicos assistentes, demonstrando a persistência das patologias incapacitantes. 
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Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (18.12.2008) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 
da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser calculado de acordo com o art. 61 da Lei 

8.213/91. 
O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício do auxílio-doença deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida 

(01.11.2008), uma vez que os documentos dos autos demonstram que já era portadora das doenças incapacitantes 

naquela época. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez, por seu turno, deverá ser mantido na data da juntada do laudo médico 

aos autos (10.06.2009 - fls. 98). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 
previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo 

a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB 01.11.2008 (data da cessação administrativa indevida), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, sendo devido até 10.06.2009 (data da juntada do laudo pericial), 

momento em que deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44 da 

Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-86.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002063-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00020638620084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 18.06.2008 (fls. 25v). 

A sentença, de fls. 66/68 (proferida em 27.01.2010), julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao 

autor o benefício previdenciário de auxílio-doença, retroativo à data da cessação do benefício anteriormente concedido 

(NB nº 520.816.909-2), que somente poderá ser cassado pelo INSS após novo exame médico pericial realizado no 

autor, às expensas da Autarquia Federal e após processo de reabilitação a ser providenciado pelo Instituto, nos termos 

do que dispõe o art. 62, caput, da Lei 8.213/91. Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados 
quando da liquidação da sentença. Fica o INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Provimento nº 64, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, sendo acrescidas de juros de mora nos moldes do art. 1º da Lei 9.494/97, com a redação original 

e, após 30.06.2009, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Sem custas. Condenou a Autarquia no pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações devidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Antecipou a tutela, para implantação do benefício. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor sustenta fazer jus à aposentadoria por invalidez. 

A autarquia requer, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela, sendo o recurso recebido no duplo efeito. 

Assevera que o autor não cumpriu os requisitos para a concessão do benefício. Alega ser o laudo pericial contraditório, 

inapto para fundamentar a sentença. Pede fixação do termo inicial para a data de apresentação do laudo pericial em 

juízo e alteração dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.  

 

Por cautela, antepõe-se a eventual concessão de auxílio-acidente. 

 

A fls. 133/136, a equipe de atendimento de demandas judiciais de São Bernardo do Campo da Previdência Social 

informa o restabelecimento do auxílio-doença, por determinação do juízo. 
Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente não conheço do apelo do autor, tendo em vista que o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez 

não consta da petição inicial, não sendo possível inovar o pedido na apelação. 

A preliminar levantada pelo INSS será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei 

nº 8.213/91, e cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/17, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 18.02.1968), indicando estar, atualmente, com 43 anos de idade (fls. 07); 

-carta de concessão / memória de cálculo, auxílio-doença previdenciário, início em 01.06.2007 (fls. 09) 

-consulta Dataprev, extrato de auxílio-doença, DIB em 01.06.2007 e DCB em 07.01.2008 (fls. 11); 
-atestados médicos (fls. 12/16). 
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A fls. 32/35, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando auxílio-doença anterior, com DIB em 

22.03.2004 e DCB em 31.03.2005. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 49/52 - 05.08.2009). Após histórico e exame, conclui que ele é cego de olho 

esquerdo, em virtude de cicatriz macular, encontrando-se incapaz para realização de atividades que exijam uso da visão 

binocular. Em respostas a quesitos, a experta informa que a doença ou lesão o incapacita total e permanentemente para 

o exercício da atividade laborativa habitual (marceneiro), não havendo, no entanto, incapacidade para toda e qualquer 

atividade laborativa; a doença e a incapacidade tiveram início em 01.09.2004. A lesão de olho esquerdo encontra-se 

estabilizada. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, a perita, profissional apta a avaliar a enfermidade do requerente, foi clara ao atestar, após histórico e 

exame, incapacidade para realização de atividades que exijam uso da visão binocular, como o caso da atividade 

laborativa habitual (marceneiro). 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, a Autarquia não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade da experta 

para esse mister. 
Neste caso, verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) 

meses, de acordo com os documentos juntados aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 01.06.2007 a 07.01.2008 e a demanda foi ajuizada em 14.04.2008, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total e permanente para o 

exercício da atividade laborativa habitual (marceneiro), não havendo, no entanto, incapacidade para toda e qualquer 

atividade laborativa, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente é cego de olho esquerdo, em virtude de cicatriz macular, encontrando-se incapaz para 

realização de atividades que exijam uso da visão binocular, mais notadamente para o exercício de sua atividade 

laborativa habitual (marceneiro). Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante o período de tratamento e 

reabilitação para outra atividade. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 
qualidade de segurado até a data da propositura da ação (14.04.2008) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 
corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença (07.01.2008), 

conforme determinado na r. sentença, tendo em vista que o perito judicial atesta a incapacidade desde aquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 
autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 
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Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso do autor e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, apenas para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de 

mora, conforme fundamentado.  

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 07.01.2008 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a ser apurado, 

de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da 

Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-85.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001957-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SABINA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

A decisão (fls. 31), declarou ser insuscetível a repetição dos valores percebidos pela autora em virtude da decisão que 

antecipou os efeitos da tutela, reconhecendo não haver objeto a ser executado, determinando o arquivamento dos autos. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que deverá ser ressarcido dos prejuízos sofridos por força de decisão 
de caráter provisório, sendo que, em execução provisória, se reformada a decisão, imperioso o retorno das partes ao 

estado anterior que se encontravam, sob pena de proporcionar o enriquecimento sem causa. Afirma que não pode a 

decisão judicial provisória prevalecer sobre a definitiva. Sustenta que a parte que se vale da antecipação de tutela o faz 

por sua conta e risco, e, portanto deve devolver o que recebeu caso a antecipação não venha a ser confirmada pela 

decisão definitiva. Aduz, ainda, que nem mesmo a liminar é capaz de gerar boa-fé, sendo que o efeito jurídico da boa-fé 

serve apenas para parcelar o indébito. Por fim, aponta a contrariedade ao artigo 115 da Lei nº 8.213/91. Pleiteia que seja 

enfrentada a violação aos artigos 115 da Lei nº 8.213/91, 475-O c/c art. 273, § 3º do CPC, 811, I e III do CPC e 97 da 

CF/88. Prequestiona a matéria. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 17/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos decorrentes 

de execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto de execução, 

tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do segurado, 

circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.  

Nesse sentido, o posicionamento firmado no âmbito desta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir colacionado: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. ERRO NO CÁLCULO ELABORADO PELO INSS. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO NOS MESMOS AUTOS. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA. DESCONTOS NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. EFEITOS MODIFICATIVOS.  
I - O art. 475-O, II, do CPC, mencionado pelo embargante, autoriza a liquidação de eventuais prejuízos nos mesmos 

autos para os casos de execução provisória que foram tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule 

a sentença objeto de execução. Tal comando pressupõe que os prejuízos sofridos pelo devedor tenham sido causados 
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por atos praticados pelo credor na promoção da execução provisória, diferentemente do caso em tela, em que o cálculo 

de liquidação equivocado foi elaborado pelo próprio INSS.  

II - O enriquecimento sem causa é vedado por nosso ordenamento jurídico, de modo que o numerário recebido a mais 

deverá ser restituído aos cofres da Previdência Social. Para tanto, mostra-se razoável o desconto no âmbito 

administrativo na forma prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% 

do valor do benefício em manutenção, nos termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99.  

III - Impõe-se seja aclarada tal obscuridade, inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento da obscuridade.  

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para que a parte dispositiva tenha a 

seguinte redação: "Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor-embargado, para julgar 

parcialmente procedentes os embargos à execução, declarando ser inexigível a restituição dos valores pagos a maior 

no âmbito dos presentes autos, autorizando, no entanto, o desconto no âmbito administrativo na forma prevista no art. 

115, II, da Lei n. 8.213/91, devendo ser observada ainda a limitação de 10% do valor do benefício em manutenção, nos 

termos do art. 154, §3º, do Decreto n. 3.048/99."  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1242164Processo: 200261040022016 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 01/04/2008 Documento: TRF300150368 DJU DATA:09/04/2008 

PÁGINA: 1202 - Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)  

 
E é pacífica a jurisprudência do E. STJ, no sentido de ser indevida a devolução de valores recebidos força de decisão 

judicial antecipatória dos efeitos da tutela, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios 

previdenciários.  
Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA. DISPENSA. 

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
1. O acórdão embargado não padece de vício algum que autorize a oposição dos Embargos de Declaração, uma vez 

que decidiu toda a questão posta em debate, ao fundamento de que, em face da boa-fé da segurada que recebeu o 

aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa 

verba, mostra-se inviável impor à benefíciária a restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido 

reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.  
2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, 

apenas foi dada ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.  

3. De fato, o citado art. 115 da Lei 8.213/91 preceitua que podem ser descontados dos benefícios o pagamento de 

benefício além do devido. Na presente demanda, em face das peculiaridades do caso concreto, conforme antes 

analisado, entendeu-se que não deve o benefício sofrer nenhum desconto.  
4. Embargos de Declaração do INSS rejeitados.  

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL; Processo nº 200702489550; Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:30/11/2009; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO- negritei)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR. 

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo, portanto, 

irrepetíveis.  

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando 

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  
4. Embargos de declaração rejeitados.  

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJE; DATA: 

01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO - negritei)  

 

Na oportunidade observo que a jurisprudência do E. STJ formou-se em decorrência do pedido de restituição dos valores 

recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela, tal qual nestes autos. 

Confira-se:  

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
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1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela foi 

inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito.  

2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido, devendo-se privilegiar, 

no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

3. Negado provimento ao recurso especial.  

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 991030, Processo nº 200702258230; 

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE; DATA:15/10/2008; Relator: MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA. 

IRREPETIBILIDADE. DESPROVIMENTO.  
I - Na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de 

cumprimento de decisão judicial, quando presente a boa-fé do segurado.  
II - Somado a tal condição, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelo recorrido possuem natureza 

alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.  

III - Desprovimento do agravo.  

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1055647; Processo nº 200801028020; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:08/09/2008; Relator: OG 

FERNANDES  

 

Portanto, não há que se falar em violação aos art. 115 da Lei 8.213/91 e 811 do CPC, uma vez que o STJ apenas deu ao 

texto desses dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos previdenciários recebidos de boa-fé. 

Assim, não há como acolher a pretensão do apelante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004132-52.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004132-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRO JANUARIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VIVIAN ELIANE ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041325220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício do autor, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 

12 últimos com base na ORTN/OTN, incluindo-se no PBC tanto as contribuições deduzidas em seu 13º salário como a 

contribuição deduzida sob multa de 40% do FGTS, ocorrida no período coincidente com o PBC. Pretende, ainda, a 

aplicação do art. 58 do ADCT, da Súmula 260 do TFR e dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a 

dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004, além do reajuste de 3,06% (diferença, desde 1996, entre os índices 

aplicados pelo INSS e o índice acumulado do INPC), com o pagamento das diferenças daí advindas, com inclusão dos 

IPCs de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, inclusive no PBC. 

A sentença (fls. 140/146), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, para condenar o INSS a proceder ao recálculo da RMI do benefício do autor, concedido em 21/11/85, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos meses do PBC, pela variação da 
ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, e com base no art. 58 do 

ADCT, com o pagamento dos valores daí decorrentes, respeitada a prescrição qüinqüenal, descontados eventuais 
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valores pagos administrativamente, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, até 30/06/2009, e, a partir desta data, deverá incidir, uma única vez, até o 

efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 

11.960/2009. Honorários advocatícios no montante de 10% da condenação, incidente sobre as diferenças apuradas nas 

prestações do benefício vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor reitera apenas o pedido de aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004, a fim de preservar o valor real do seu benefício. 

O INSS, sustenta, além da decadência do direito de revisão da RMI, que já houve aplicação do art. 58 do ADCT na 

época própria, devendo ser reconhecida a carência de ação por falta de interesse de agir 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 21/11/1985. 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 
(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 
posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 25/09/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Quanto à equivalência salarial, a Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de 

benefícios, a ser implantada, sete meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar 

a expressar em salários mínimos, o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a 
determinação de pagamento está expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA 

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO.  
1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos.  

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  
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3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT".  

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300)  

 

Ressalte-se que a revisão do artigo 58 do ADCT já foi aplicada ao benefício do autor, conforme documento de fls. 84. 

No que diz respeito aos reajustes pretendidos, cumpre observar que, conforme documento de fls. 85, para o cálculo da 

RMI, não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, 

não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.  

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes em conformidade com as disposições do Decreto nº 89.312/84. Com a 

entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo seu art. 41, na época e 

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 

4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 
Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior.  
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91.  
- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários.  

- Precedentes.  

- Recurso desprovido.  

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 
teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício.  

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 928/4238 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto.  
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada.  

- Apelação a que se nega provimento.  

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei)  

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido."  
(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008)  

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do autor. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557 do CPC, e dou provimento ao reexame necessário 

e ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a decadência do direito à revisão 

da RMI, bem como para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, 

extinguindo o feito nos termos do artigo 269, IV e I, do CPC. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) 

da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, 

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002311-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002311-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOAO ALEXANDRE ARDUINO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RUBIM CESAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.000295-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O autor opõe Embargos de Declaração da decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo de instrumento, 
interposto de decisão proferida em embargos à execução, por considerar que o recurso foi interposto fora do prazo legal. 

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão deve ser aclarada, vez que o recurso interposto é cabível e tempestivo. 

Afirma que opôs embargos de declaração em face da decisão que deixou de apreciar a petição que apresentou cálculos 

de honorário advocatícios, ao fundamento de que o requerimento deverá ser apresentado agravada e que em momento 

algum apresentou pedido de reconsideração da decisão. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar o acórdão dos vícios que possam ser 

danosos ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, negou provimento ao pedido do autor, ora 

embargante. 
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O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 57/57v., que: "(...)Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em 

razão de renovação de pedido já apreciado, recebido impropriamente como embargos de declaração pelo Magistrado 

a quo, tendo os mesmos efeitos de um pedido de reconsideração, que não tem o condão de interromper ou de suspender 

prazo para interposição de recurso.  

E acrescenta: Verificando-se que a decisão que determinou que o requerimento deverá ser dirigido ao feito principal é 

a de fls. 48, publicada em 03/10/2008, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, interposto somente 

em 23/01/2009. 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Assim, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 
viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

(Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000) 

 

Da mesma forma, a pretensão do embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de 

prequestionamento visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC. Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior 

Tribunal de Justiça, transcrita a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 
(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002406-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002406-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ORSI LARA 

ADVOGADO : CLAUDIO AKIRA SHIBATA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.002626-5 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Orsi Lara contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2008.61.83.002626-5, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A fls. 68/72, sobreveio aos autos cópia da sentença proferida pelo MM. Juiz de primeiro grau julgando procedente o 

pedido, ocasião em que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante da antecipação de tutela já deferida. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004407-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004407-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00035-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito (20.03.2005), possuía a qualidade de segurado. 
A Autarquia foi citada em 26.06.2008 (fls. 35, v.). 

A r. sentença de fls. 36, proferida em 16.09.2008, julgou procedente a pretensão deduzida na inicial. Com fundamento 

no art. 18, II, a, c.c. arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS a proceder à habilitação da autora como 

beneficiária da pensão por morte que já vem sendo paga aos filhos do casal Lucas de Souza Segato e Bruna de Souza 

Segato, observando-se a prescrição quinquenal, na forma dos dispositivos legais mencionados, a partir da data do óbito. 

Não há que se falar em custas judiciais, nos termos do art. 129, parágrafo único da Lei nº 8.213/91 (c.c. art. 9º da Lei nº 

6.032/74 e art. 5º da Lei Estadual nº 4.952/85). Em virtude do princípio da sucumbência, condenou o vencido ao 

pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas (Theotonio Negrão, CPC, 26ª ed., p, 1017, 

nota 02 ao art. 9º da Lei nº 6.032/74) e verba honorária (Súmulas nº 234 do STF e nº 110 do STJ), esta fixada em 10% 

do valor das obrigações vencidas, nos termos do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, observando-se a Súmula 111 

do STJ (não incidência sobre as prestações vincendas). Submeteu a presente decisão à Egrégia Instância Superior, em 

virtude do que dispõe o art. 475, II, do CPC, desde que observado o valor constante no § 2º do mesmo dispositivo legal. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e da verba honorária, bem como 

a isenção do pagamento de despesas processuais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, verifico que a Autarquia insurge-se, apenas, contra questões formais, que não envolvem o mérito da 
decisão, não havendo, portanto, devolução desta matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso de se submeter a decisão ao reexame necessário, eis que foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/2001, e a condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Passo, então, à análise do apelo. 

Considerando que a demanda foi ajuizada em 26.03.2008 e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do companheiro, em 20.03.2005 (fls. 10), aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 

10/12/97, sendo devida a pensão por morte com termo inicial na data da citação (26.06.2008 - 35, v.). 

De se observar, entretanto, que a pensão por morte já vem sendo paga aos filhos da requerente desde 20.03.2005 (data 

do óbito), benefício nº 131.791.369-5 (fls. 11/12). Assim, impõe-se, apenas, a inclusão da autora como dependente, para 

que revertam em seu favor as cotas da pensão que vierem a cessar, nos termos dos §§1º e 2º do art. 77 da Lei nº 

8.213/91. Isto porque a inclusão posterior só produz efeitos a partir da efetiva inscrição ou habilitação, à luz do art. 76, 

caput, da Lei de Benefícios. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. INCLUSÃO POSTERIOR DE DEPENDENTES. PRODUÇÃO DE EFEITOS A PARTIR DA 

HABILITAÇÃO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, os co-autores e co-

réus já gozam do benefício de pensão por morte, fato este que pressupõe o reconhecimento da referida qualidade de 

segurado por parte do órgão previdenciário. 

II - A inclusão posterior de dependente produz efeitos a partir da data da respectiva habilitação ou inscrição, 

aplicando-se o disposto no artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

III - A autarquia previdenciária não pode ser induzida a efetuar pagamento de valores que, em tese, já o tenha feito, 

uma vez que o benefício de pensão equivale a 100% do valor da aposentadoria do ex-segurado, não podendo 

ultrapassar esse patamar em razão da inclusão posterior de dependente. 

IV - Não há condenação dos autores aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto 

nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

V - Apelação dos autores improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 936218 - Processo: 200061040019355 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima 

Turma - Data da decisão: 28/03/2006 - DJU DATA:26/04/2006 - pág.: 582 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Cumpre ressaltar que inexistem parcelas em atraso, uma vez que a requerente vem recebendo integralmente o benefício, 

na qualidade de representante dos menores. 

A honorária deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações que seriam devidas à autora, desde a 
citação até a sentença, observado o valor da sua cota parte. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo 

da Autarquia para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (26.06.2008 - 35, v.), a verba honorária em 10% 

sobre o total das prestações que seriam devidas à autora, desde a citação até a sentença, observado o valor da sua cota 

parte, e isentar a Autarquia de custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. 

O benefício é de pensão por morte, devendo ser incluído o nome da autora como dependente do benefício nº 

131.791.369-5, ressalvando que inexistem parcelas em atraso, uma vez que a requerente vem recebendo integralmente o 

benefício, na qualidade de representante dos filhos menores. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014682-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014682-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINA FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00022-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial, desde o ajuizamento da 

ação. 

A Autarquia foi citada em 18.12.2000 (fls. 28v). 

A sentença, de fls. 186/191, proferida em 23.12.2008, julgou improcedentes os pedidos de aposentadoria por invalidez e 

de auxílio-doença, considerando não preenchidos os requisitos para os benefícios, e julgou parcialmente procedente a 

ação para condenar o INSS a conceder à autora o amparo social, no valor de um salário mínimo, contado da citação e 

acrescido de juros de mora e atualização monetária. Em razão da sucumbência, condenou a Autarquia ao pagamento das 

custas e despesas processuais eventualmente despendidas pela parte autora, bem como em honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas. Sem condenação sobre as prestações 

vincendas, ante o teor da Súmula 111 do STJ. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora desde a citação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo fixação do termo inicial na data da concessão administrativa do amparo 
social. Pede reste consignado na decisão o direito de realizar perícias e estudo social periódicos, pois não devido por 
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prazo indeterminado o benefício. Requer alteração dos juros de mora, da correção monetária e da honorária. Requer 

isenção de custas e despesas processuais. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda que o parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Na demanda ajuizada em 28.02.2000, a autora com 61 anos (data de nascimento: 24.04.1938), instrui a inicial os 
documentos de fls. 07/09. 

A fls. 62, em ofício de 17.10.2002, o Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo (IMESC) informa 

realização de exame pericial na autora, porém com solicitação de avaliação com neurologista, no aguardo de agenda. 

Em novo ofício, de 21.10.2003, o IMESC noticia o não comparecimento da requerente à perícia neurológica, agendada 

para 13.10.2003 (fls. 87). 

O ambulatório de especialidades da cidade de Franca também informa, a fls. 97, o não comparecimento da autora à 

perícia neurológica agendada para 31.05.2005, a cargo de profissional daquela unidade. 

A fls. 102/104, como justificativas ao não comparecimento às perícias, a autora apresenta atestado e cartão de 

atendimento médico, datados de 27.06.2005 

Em decisão de 13.09.2005, o juiz a quo dá por preclusa a prova médica pericial, considerando não convincentes as 

justificativas apresentadas (fls. 105). 

Veio o estudo social, fls. 129/137, de 06.06.2007, informando que reside apenas com a irmã, na casa própria desta. A 

renda advém exclusivamente do benefício assistencial concedido à autora na via administrativa em 17.03.2004. A 

assistente social informa que o referido benefício fora concedido noutro contexto, quando a autora residia sozinha na 

cidade de Jardinópolis. 

As testemunhas, fls. 158/161, em depoimentos de 21.08.2008, confirmam os problemas de saúde e as dificuldades 

financeiras da requerente. Informam que ela parou de trabalhar fazia seis anos. Uma das depoentes declara que ela lhe 
prestou serviços esporádicos, como passadeira de roupas, sem registro, de 1987 a 2002, ano em que parou de trabalhar. 

Novas testemunhas, fls. 233/237, em oitiva de 15.10.2008, reforçam as informações de que a requerente sofre de 

problemas de saúde, além de viver sob situação financeira muito difícil. Há confirmação, nos depoimentos, de que 

trabalhava como diarista até meados de 2002. 

A fls. 167/175, a agência da Previdência Social em Ribeirão Preto encaminha ofício, de 08.09.2008, informando que a 

autora passou a receber amparo social ao idoso, com DIB em 17.03.2004, por concessão normal. 

Impossível a concessão do benefício assistencial desde a data da citação, eis que efetivada em 18.12.2000, data em que 

contava 62 anos de idade, não fazendo, portanto, jus ao amparo social ao idoso. Tampouco poderia conceder-lhe o 

amparo social portador de deficiência, pois não há nos autos perícia médica a atestar incapacidade total e permanente 

desde aquela data; há, ao contrário, depoimentos de testemunhas informando que a requerente trabalhou até pelo menos 

o ano de 2002. Cumpre ressaltar que a prova pericial precluiu em vista de reiteradas ausências da requerente aos exames 

médicos agendados. 

O estudo social, realizado em 06.06.2007, fala da situação da autora contemporânea à entrevista, não tendo o condão de 

avaliar suas condições em período anterior a 17.03.2004, quando passou a receber, na via administrativa, o amparo 

social ao idoso. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Em face da inversão do resultado da lide, resta prejudicado o apelo do INSS. 
Por essas razões, nos termos do artigo 557, dou provimento ao reexame necessário, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030105-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030105-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO VIEIRA DE SANTANA incapaz 

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

REPRESENTANTE : ELIDIA VIEIRA DE SANTANA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 07.00.00184-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.01.2008 (fls. 24). 

A r. sentença de fls. 127/133, proferida em 13.10.2008, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao 

autor o benefício de prestação continuada, a partir da citação, devendo o requerido calcular o benefício fulcrado nos 

ditames legais à espécie, incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária desde a data acima exposta e juros 

legais, desde a data a citação. Isentou de custas e despesas processuais. Fixou a verba honorária em R$ 400,00, nos 

termos doa rt. 20, § 4º do CPC. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 
necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 04.12.2007, o autor com 42 anos (nascimento em 29.10.1965), representado por sua genitora, 

instrui a inicial com os documentos, de fls. 08/14, dos quais destaco: termo de curador definitivo, de 03.12.2007. 

O laudo médico pericial, de fls. 41/42, datado de 04.12.2008, informa que o requerente é portador de atoxia esopastica 

degenerativa dos membros inferiores. Conclui que está impedido de exercer qualquer tipo de atividade laborativa. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 
3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social, de fls. 19/20, de 16.01.2008, informando que o autor reside com os genitores, irmão e sobrinho 

(núcleo familiar composto por 5 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, de dois salários-mínimos, advém das 

aposentadorias mínimas auferidas pelos pais. Informa que o irmão é deficiente mental e não exerce atividade laborativa 

e que o sobrinho é menor de idade. Relata que os genitores são idosos, estando a mãe muito doente, necessitando de 

cuidados constantes de terceiros. Observa que a medicação utilizada pela família não é fornecida pela rede pública de 

saúde. 

A Autarquia traz, fls. 76/77, extrato do Sistema Dataprev indicando que os genitores auferem o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor mínimo, desde 19.02.1992 (pai) e 14.03.1996 (mãe).  

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por cinco integrantes, sendo o 

requerente e seu irmão doentes, os genitores idosos (a mãe padece de moléstia grave e necessita de cuidados de 
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terceiros) e um sobrinho menor de idade, todos sobrevivem com a renda de 2 salários-mínimos, que advém da 

aposentadoria dos genitores e, ainda, a família possui despesas com medicação que não é fornecida pela rede pública de 

saúde. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (24.01.2008), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à 

apelação do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 25.01.2008 (data da citação). Mantida a 
antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031577-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031577-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 10/04/2008 (fls. 74). 

A r. sentença de fls. 120/123 proferida em 05/05/2009, julgou improcedente o pedido, por concluir que o autor não 

apresenta incapacidade total para as atividades laborativas. Condenou o requerente ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), porém, em seguida, isentou-o, por ser 
beneficiário da assistência judiciária gratuita, com a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, o preenchimento de todos os requisitos legais para a obtenção dos 

benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 
conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/69, dos quais destaco: 

- carteiras de trabalho do autor, indicando estar, atualmente, com 37 (trinta e sete) anos de idade (nascimento em 

03/04/1973), com vários vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 16/01/87 a 01/09/98, como trabalhador rural, 

e de 07/01/02 a 01/07/02, como ajudante geral (fls. 11/35); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome do autor e referentes às competências: de 07/2006 a 11/2006, a 

última sem autenticação bancária (fls. 36/40). 

- comunicação de decisão do INSS, de 12/02/07, informando o indeferimento de pedido de reconsideração, tendo em 

vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (fls. 44); 

- prontuários, atestados, receituários e exames médicos, informando ser o autor portador de hipertensão arterial e 

patologias cardíacas (fls. 45/69). 

A fls. 146/149, constam novas guias de recolhimento da Previdência Social, em nome do autor e referentes às 

competências: de 09/2008 a 12/2008. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 93/97 - 07/10/2008). 

Assevera o expert que o periciado é portador de episódio depressivo moderado, hipertensão arterial sistêmica, prolapso 

da válvula mitral e cardiomiopatia. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para atividades que 

exijam grandes esforços físicos. 

Em respostas aos quesitos, informa, segundo relato do requerente, que a doença surgiu no ano de 2002. Respondendo às 

indagações do INSS, aduz que não é caso de incapacidade total e definitiva. 
Foram ouvidas duas testemunhas (05/05/09), a fls. 124/125, que declararam conhecer o requerente há mais de 20 (vinte) 

anos. Afirmam que trabalharam juntos no corte de cana e que há cerca de 10 (dez) anos o autor cessou o labor em razão 

das enfermidades. A segunda aduziu que o requerente ainda tentou trabalhar, há pouco tempo, na colheita de café, "mas 

não aguentou". 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

De outro lado, cumpre analisar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que recolheu contribuições até 

10/2006 e ajuizou a demanda em 28/01/08. 

Neste caso, o perito informou a data de início da doença em 2002, fato corroborado pelas testemunhas. Além disso, os 

documentos juntados aos autos comprovam que sofre das enfermidades incapacitantes desde, pelo menos, a data de 

13/03/03 (fls. 54). 

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado incapacidade parcial e permanente, desautorizaria a concessão 

do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 
processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente é portador de episódio depressivo moderado, hipertensão arterial sistêmica, prolapso válvula 

mitral e cardiomiopatia, devendo evitar atividades que exijam grandes esforços físicos, comuns àquelas que sempre 

desempenhou. 

Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (28/01/08) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 
7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia judicial (07/10/08), de acordo com o entendimento 

pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91. 
A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde 07/10/2008, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder 

ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que o requerente recolheu contribuições à Previdência Social, 

após a data do termo inicial. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, no valor estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, desde a data da do laudo médico judicial 

(07/10/2008), devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao 
caráter temporário do benefício. É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% 

ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 

11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032726-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032726-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELENA HERCULANO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00108-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo. 

A Autarquia foi citada em 08.09.2003 (fls. 37v). 

A r. sentença, de fls. 124/127 (proferida em 24.11.2008), após rejeitar embargos de declaração opostos pela autora (fls. 
135/138), julgou o pedido improcedente, em razão de o laudo não ter concluído por incapacidade total e temporária, 

requerida para o benefício pretendido. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, ter requerido o auxílio-doença a partir do requerimento 

administrativo, por entender fazer jus a tal benefício naquela data. Alega ter piorado suas condições de saúde ao ponto 

de sua incapacidade tornar-se total e permanente. Por esse motivo, reitera o pedido de auxílio-doença a partir do 

indeferimento administrativo, com transformação em aposentadoria por invalidez desde o laudo pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

A fls. 161/167, o INSS, em petição protocolizada em 07.01.2010, pede extinção do feito, nos termos do art. 267, VII, do 

CPC, em razão de, em nova ação que correu na 3ª Vara da comarca de Monte Alto (96/2009), ter obtido a aposentadoria 

por invalidez, em busca da qual recorre nos presentes autos, decisão contra a qual não houve recurso. 

A autora foi intimada, a fls. 203, a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito e, em petição de fls. 206/207, 

pede o prosseguimento do feito, eis que alega ter direito de receber os benefícios desde data anterior ao termo inicial da 

aposentadoria por invalidez obtida no processo 96/2009 da 3ª Vara Cível de Monte Alto. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/28 e 34, dos quais destaco: 

-atestados e receituários médicos (fls. 11, 16/17 e 34); 

-certidão de casamento (nascimento: 13.02.1961), indicando estar, atualmente, com 50 anos de idade (fls. 18); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua entre 01.11.1977 e 05/2001, em labor rural (fls. 19/28). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 82/87 - 13.03.2007). Após histórico e exames complementares, 

incluindo avaliação reumatológica, o perito atesta artrite reumatoide e fibromialgia, doenças de início insidioso, 

etiologia multifatorial e evolução crônica. Pode ser tratada com boa evolução sintomática. Capacidade laborativa parcial 

e permanentemente prejudicada, devendo evitar atividades braçais. Opina que, considerando-se o quadro patológico, 

capacitação profissional, idade, mercado de trabalho competitivo, dificilmente ela conseguirá trabalho formal que lhe 

garanta sustento. 

A fls. 115/119, a autora traz petição acompanhada de nova cópia de CTPS, com registro de 05.01.2006 a 30.06.2008, 

como empregada doméstica, alegando que, não obstante o registro, não desempenhava suas funções em virtude de 

problemas de saúde. Entretanto, a empregadora, por mera liberalidade, continuava recolhendo as contribuições ao INSS. 
De consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que integram esta decisão, destaco: 

-consulta recolhimentos, de 01/2006 a 06/2009; 

-auxílio-doença, concessão normal, DIB em 17.09.2007 e DCB em 21.12.2007; 

-aposentadoria por invalidez, concessão decorrente de ação judicial, com DIB em 22.12.2007. 

Assinalo que o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez não consta da inicial, não sendo possível inovar o 

pedido na apelação. 

Neste caso, observe-se que, à data da perícia - cobrindo até o período em que passou a receber auxílio-doença na via 

administrativa - estava registrada como empregada doméstica, com recolhimentos à Previdência Social, indicando que 

não se encontrava realmente incapacitada de forma total na época. 
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Assim, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.213/91, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 
pleiteado. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento à apelação da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039590-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA INES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

Desistência 

A autora intentou a presente ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, 

alegando moléstia que a impediria de trabalhar. 

A r. sentença (fls. 128/129) julgou improcedente a ação, considerando que a requerente passou a contribuir em 2005, 

época em que contraiu a doença, aplicando-se o disposto no art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Condenou a autora ao 

pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor dado à causa, observadas as disposições do art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a requerente, sustentando, em síntese, que os sintomas das enfermidades tiveram início muito 

tempo depois da época em que começaram as contribuições previdenciárias. Pleiteia a reforma da sentença e a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 149, a autora desistiu da ação. 

Instado a manifestar-se, o INSS condicionou sua anuência ao pedido de desistência à expressa renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a ação. 

Decido. 

O art. 3º da Lei nº 9.469/97 dispõe que os dirigentes das Autarquias e o Advogado-Geral da União podem concordar 
com o pedido de desistência da ação nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao 

direito sobre que se funda a ação. Contudo referida disposição legal está voltada aos procuradores da União Federal, das 

Autarquias e Fundações Públicas, não se dirigindo ao magistrado, que poderá homologar o pedido de desistência da 

ação, se devidamente justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência 

da ação. 

Além do que, não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência. Nesse 

sentido, já decidiu o E. STJ (RT 761/196, RT 782/224 e RT 758/374). 

Afinal, a orientação de que a desistência independe da anuência da parte contrária vem sendo esboçada no E. Superior 

de Justiça e deve ser seguida. 
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Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. AGRAVOS REGIMENTAIS. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. ATO UNILATERAL. ADESÃO AO 

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA MP N. 66/2002. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA. 
1. Admitem-se como agravos regimentais os embargos de declaração opostos contra decisão monocrática proferida 

pelo relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da fungibilidade. 

2. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. (grifei) 

3. A sucumbência é ônus processual que se impõe quando há desistência da ação, por força do previsto no art. 26, 

caput, do Código de Processo Civil. 

4. Como as decisões homologatórias de desistência têm cunho eminentemente declaratório, utiliza-se como referência 

para a fixação dos honorários advocatícios a regra da eqüidade inscrita no art. 20, § 4º, do CPC, e, nesse caso, nada 

impede que seja empregado como parâmetro, inclusive por ser mais benéfico ao contribuinte, o limite máximo imposto 

pelo art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/2001. 

5. Embargos declaratórios opostos pelo INSS recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 

6. Embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional recebidos como agravo regimental ao qual se dá 
provimento para fixar a verba honorária no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado. 

(STJ - EDAG: 422430 - SC; Data da decisão: 18/05/2004; Relator: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

 

Por estas razões, homologo o pedido de desistência da ação formulado, para que produza seus devidos e legais efeitos. 

Em conseqüência, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil e no artigo 33, VI, do Regimento Interno deste E. Tribunal. 

Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, concedida a fls. 29, nos termos do 

artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-09.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.000394-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA ELZA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003940920094036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal protocolizou contestação em 20.05.2009 (fls. 62). 

A r. sentença de fls. 111/112 (proferida em 03.08.2010) julgou improcedente o pedido, por não estar caracterizada a 

incapacidade permanente da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que, a despeito do laudo judicial, elaborado por médico não 

especialista na enfermidade que a acomete, restou comprovada sua incapacidade permanente, pelo que faz jus ao 

benefício pleiteado. Reitera o pedido de tutela antecipada para a implantação da aposentadoria por invalidez. 
Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/50, dos quais destaco: 

- CTPS indicando estar, atualmente, com 47 anos de idade (nascimento: 20.09.1963), constando um único vínculo, 

como doméstica, com data de admissão em 01.06.1999, sem registro de saída; 

- Atestados, receituários e laudos médicos; 

- Documentos relativos à concessão de benefícios previdenciários. 

A Autarquia juntou, a fls. 53/58 e 72/74, consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informando a concessão 

de auxílio-doença, nos períodos de 26.09.2003 a 15.11.2005, de 07.06.2004 a 15.05.2006 e a partir de 24.05.2006. 

Observa-se, ainda, que percebe pensão por morte, desde 25/08/1993. 

Em nova pesquisa ao Sistema Dataprev/CNIS, que passa a fazer parte desta decisão, verifico que o último benefício 

percebido pela autora encontra-se ativo. 

Submeteu-se a requerente à perícia judicial (fls. 89/97 - 29.01.2010). 

Assevera o expert que a periciada é portadora de transtorno depressivo (CID 10 - F31.2), do tipo de transtorno afetivo 

bipolar, e que, com tratamento, mantém-se emocionalmente estável. Afirma, ainda, que a autora apresenta incapacidade 

laborativa total e temporária. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 
não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 

do CPC. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame 

clínico, a incapacidade apenas temporária da requerente. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Acrescente-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Prejudicada a concessão da tutela antecipada face à improcedência do pedido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006370-73.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006370-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE FEITOSA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 941/4238 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00063707320094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez. 

A fls. 69/74, o autor noticia a concessão administrativa do auxílio-doença, a partir de 15.04.2009. 

A Autarquia foi citada em 07.08.2009 (fls. 83). 

A fls. 89/93, o INSS manifesta-se pela extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, 

tendo em vista o deferimento do benefício pleiteado (DIB em 15.04.2009), conforme extratos do Sistema Dataprev, 

ocorrido antes da citação do réu (em 07.08.2009). 

A r. sentença, de fls. 163/164 (proferida em 29.04.2010), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença nº 535.392.416-5 - Espécie 31, a partir da data de concessão 

fixada pelo INSS, no caso, dia 15.04.2009 (DIB), e cessação em 25.01.2010 (DCB), caso não haja mais incapacidade 

para o trabalho, com idênticos valores ao que recebeu, resguardados eventuais reajustes e/ou acréscimos legais. 

Condenou, também, a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 
Inconformadas, apelam as partes. 

O autor pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez, alegando ter comprovado a incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

A Autarquia sustenta, em síntese, a falta de interesse de agir, tendo em vista a concessão administrativa do benefício 

antes mesmo da citação do réu. Requer a extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 

inciso VI. 

Devidamente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/22 e 61/67, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 52 (cinquenta e dois) anos de idade 

(nascimento em 15.05.1958) (fls. 09); 

- exames, atestados e receituário médicos (fls. 10/14 e 61/67); 

- comunicação de decisão administrativa, de 20.06.2009, informando indeferimento de auxílio-doença, por falta de 

período de carência (fls. 15); 

- extrato do Sistema CNIS, de 30.06.2009, informando vínculos empregatícios, de forma descontínua, em labor urbano, 

de 01/1982 a 07/1986 e de 01/1991 a 04/1994; recolhimentos, como contribuinte individual, de 07/1987 a 10/1998, de 

01/2004 a 04/2004 e de 09/2007 a 07/2008; e recebimento de benefício previdenciário, de 06/2004 a 07/2004 (fls. 

16/22). 

A fls. 94/112, a Autarquia traz aos autos consulta ao Sistema Dataprev, informando vínculos empregatícios desde 

08.10.1976; nova concessão de auxílio-doença, de 15.04.2009 a 30.09.2009, e cópia dos laudos médico-periciais 

realizados de 31.05.2004 a 23.07.2009. 
Submeteu-se o autor a duas perícias médicas judiciais (fls. 115/117 - 07.09.2009; e fls. 145/148 - 17.11.2009). 

O primeiro perito, cardiologista, informa que o requerente é portador de coronariopatia, com cirurgia cardíaca recente 

para colocação de ponte de mamária (CID I20) e diabetes mellitus (CID E14). Está em recuperação física e afastado do 

trabalho por atestado médico. Acrescenta o experto que os exames cardiológicos recentes apresentados pelo autor 

mostram um ótimo desempenho cardiológico. Conclui pela existência de incapacidade laborativa total e temporária, 

para recuperação da cirurgia cardíaca. Por fim, aduz a necessidade de uma avaliação ortopédica do periciando, devido à 

dificuldade de deambulação e para deitar e sentar na maca de exame físico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 942/4238 

O segundo perito, ortopedista, informa que, após exame clínico e análise de exames complementares, constatou que o 

autor não apresenta nenhuma limitação no sistema ósseo-muscular que o impeça de trabalhar. Conclui pela inexistência 

de incapacidade laborativa. 

A fls. 142/144, o assistente técnico da Autarquia apresenta seu parecer, concluindo pela inexistência de incapacidade do 

ponto de vista ortopédico e pela existência de incapacidade parcial e temporária, do ponto de vista cardiológico. 

A fls. 156/159, o INSS junta nova consulta ao Sistema Dataprev, informando a concessão do auxílio-doença NB 

5353924165, de 15.04.2009 a 25.01.2010, com DIP (Data de Início de Pagamento) em 15.04.2009. 

Verifica-se, pela documentação juntada aos autos, que o autor passou a receber auxílio-doença, concedido na via 

administrativa, a partir de 15.04.2009, antes mesmo da citação da Autarquia e da realização da perícia judicial. 

Portanto a concessão administrativa do auxílio-doença ocorreu em momento anterior à instrução processual, com a 

realização da perícia médica, sendo o autor carecedor da ação, por perda superveniente de interesse processual, 

impondo-se a extinção do feito, sem exame do mérito, quanto a este benefício. 

Neste sentido, é a orientação pretoriana, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, POR SUPERVENIENTE DESAPARECIMENTO DO INTERESSE DE AGIR DO AUTOR (ART. 

267,VI, CPC). SENTENÇA CONFIRMADA. 
1. A hipótese vertente é de perda superveniente de objeto, tendo em vista que o pleito foi obtido pelas vias 
administrativas. Sendo assim, não resta objeto a ser perseguido nesta demanda, implicando, pois, na falta de interesse 

de agir do autor/apelante. 

2. Extinção do processo por ausência do interesse de agir (art. 267,VI, do CPC). 

3. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível 199801000036240/MG - Segunda Turma Suplementar - Juiz Federal Moacir Ferreira 

Ramos (Conv.) - DJ 22/04/2004 - pág. 49). 

 

Quanto à aposentadoria por invalidez, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente 

para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

42 da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 
- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 
- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP 231093 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 21/02/2000 Página: 165 - Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, 

para julgar extinto o feito, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao 

pedido de concessão do benefício de auxílio-doença; e nego seguimento à apelação do autor, nos termos do art. 557, 

caput, do CPC, quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011851-05.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011851-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO CAMARGO LEME 

ADVOGADO : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118510520094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de confecção de um cálculo de forma a promover um índice de reajustamento do benefício 

previdenciário condizente com a realidade dos aposentados e pensionistas, posto que os índices do INPC levaram a uma 

redução do poder de compra. Após a elaboração do cálculo com índice criado nos moldes do que reza a Carta Magna, 

pretende o reajuste do seu benefício, a fim de preservar o seu poder de compra. Pleiteia a antecipação da tutela para que 

seja declarada a inconstitucionalidade do artigo 41-A, da Lei 8.213/91. 

A sentença (fls. 66/70-verso), julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, devidamente 

atualizado nos termos da Resolução-CJF 561/07, desde a data da propositura da ação até a do efetivo pagamento, o qual 

fica sobrestado se e dentro do prazo de cinco anos persistir o estado de miserabilidade, nos termos da Lei 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os termos da inicial.  

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício 

índice diverso do determinado legalmente. 
Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real: 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." 
(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 
PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 
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benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007864-46.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007864-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELIAS BUENO VIANNA 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078644620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e conversão em aposentadoria 

por invalidez, ajuizado em 30.09.2009. 

A Autarquia foi citada em 07.10.2009 (fls. 35vº). 

A r. sentença, de fls. 77 (proferida em 21.07.2010), julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 

art. 267, inciso V, do CPC, em face da configuração do instituto da coisa julgada, eis que o pedido apresentado pelo 

autor na presente demanda é idêntico àquele formulado nos autos do Processo nº 2008.63.01.051265-6, que tramitou 

perante o Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, no qual foi proferida sentença de mérito de 

improcedência, pela inexistência de incapacidade laborativa, cujo trânsito em julgado ocorreu em 29.07.2009. Custas ex 

legis. Condenou o autor ao pagamento da verba honorária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), cuja execução ficou 

suspensa, por ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 33). 

Inconformado, apela o autor, preliminarmente, alegando que não há falar-se em coisa julgada, uma vez que ingressou 

com a presente ação em razão do notório agravamento de sua patologia, conforme documentos médicos acostados à 
presente demanda. Sustenta, também, o cerceamento de defesa, ante o indeferimento de realização de perícia por 

médico especialista. No mérito, requer, em síntese, a reforma total da sentença. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Compulsando os autos (fls. 78/91), verifica-se a existência de demanda anteriormente interposta pelo autor, em 

15.10.2008, com pedido de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez (Processo nº 

2008.63.01.051265-6, JEF Cível de São Paulo - SP), que foi julgado improcedente, com certidão de trânsito em julgado 

em 29.07.2009. 

Logo após submeter-se, naqueles autos, à perícia médica judicial (anexa a esta decisão), que constatou a ausência de 

incapacidade laborativa, o autor, em 30.09.2009, ajuizou a presente demanda, na 2ª Vara Federal de São Bernardo do 

Campo, com idêntico pedido e causa de pedir, juntando os mesmos documentos e alegando as mesmas enfermidades, a 

fim de obter um novo julgamento da ação anterior. 

Portanto, neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe mais de 

recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material. 

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a 
recurso ordinário ou extraordinário." 
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A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI, estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra dentro do art. 5.º da Constituição, atinente aos direitos e garantias 

individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo. 

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias 

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil, oponível 

no prazo de dois anos. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue a orientação pretoriana, verbis: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COISA 

JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  
1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada pela 

mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido.  

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC). 

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita.  

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita.  
5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso. 

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio 

Cedenho, j. 05/02/2007). 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO. 

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA. ANULAÇÃO. 
- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da 

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do CPC 

citados. 

- Recurso provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

24.06.2002, DJU 24.06.2002) 

Além disso, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Por se tratar de matéria de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de coisa julgada, deve ser conhecida de 

ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do § 3º do artigo 267 do CPC. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do autor.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009383-56.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009383-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA HELENA DUARTE LOPES 

ADVOGADO : CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00093835620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), observando-se a concessão dos benefícios da Lei 

1.060/50. 
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Apelou, a autora, pleiteando, preliminarmente, a anulação da sentença em razão do cerceamento de defesa consistente 

no indeferimento do pedido de realização de novo laudo pericial com médico especialista e, no mérito, a integral 

reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não prospera a alegação do postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da não 

realização de novo exame médico pericial com profissional especialista. 

In casu, a autora alegou incapacidade laborativa por quadro de "doença de chagas com comprometimento cardíaco" (fl. 

03). 

A perícia médica judicial foi realizada pelo Dr. José Otávio de Felice Junior, perito médico judicial formado pela 

Universidade de São Paulo - USP, inscrito no Conselho Regional de Medicina sob n.º 115.420. Antes de qualquer 

especialização, é médico capacitado para realização de perícia médica judicial, a tanto habilitado por graduação em 

faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico 

especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

Assim, o pedido de nova perícia, corretamente indeferido pelo juízo a quo, é descabido, eis que o perito judicial 

realizou análise minuciosa da situação da periciada, justificando as suas conclusões. Desnecessária, portanto, a 

repetição do ato. 
Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise de mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho ou mesmo a redução da capacidade laborativa. 

O laudo pericial, elaborado em 11.06.2010, atestou a ausência de incapacidade laborativa para as atividades habituais da 

postulante. Asseverou, o Sr. Perito, que, a documentação médica acostada pela autora "descreve hipertensão arterial 

sistêmica, doença de chagas, miocardiopatia isquêmica, dislipidemia, ecocardiograma com fração de ejeção em 0,66, 

entre outros acometimendos descritos", contudo, pelo exame clínico realizado, "a pericianda apresenta exame físico 

compatível com a idade atual de sessenta e quatro anos; a pericianda não apresenta ao exame físico repercussões 

funcionais incapacitantes que a impeçam de realizar suas atividades habituais como dona de casa em sua própria 

residência, vendedora de roupas em sua própria residência, balconista e professora; a incapacidade atual, para 

realizar atividades laborais habituais, não foi constatada; não temos elementos no exame físico e na documentação 

médica apresentada que nos permitam apontar que a parte autora esteja incapacitada; não há elementos na 

documentação médica apresentada que nos permitam apontar outros períodos anteriores nos quais houvesse 
incapacidade laborativa" (fls. 109-123). 

Conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o exercício 

de atividades laborativas (fls. 42-45 e 103-105), merece prestígio o laudo pericial confeccionados nestes autos que, 

elaborado posteriormente às datas constantes dos documentos particulares, refutou as conclusões destes através de 

análise minuciosa do quadro clínico da postulante. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 
Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 
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- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-93.2009.4.03.6118/SP 

  
2009.61.18.000598-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00005989320094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.03.2010 (fls. 52). 

A r. sentença de fls. 84/89, proferida em 20.10.2010, julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe 

o benefício assistencial previsto no art. 203, V da CF, a partir de 05.03.2009 (DER). Concedeu a antecipação dos efeitos 

da tutela. Condenou a Autarquia ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB até a DIP. Quanto à atualização 

monetária e juros, com o advento da Lei nº 11.960/2009 (DOU 30.06.09), que alterou a redação do art. 1º - F da Lei nº 

9.494/97, sua aplicação deverá se dar considerando que, até 29.06.2009 a atualização monetária segue o disposto na 

Resolução nº 561 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os 

juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados a razão de 1% ao mês e, a partir, de 30.06.2009, para fins 

de cálculo da atualização monetária e juros de mora, haverá incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Fixou os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, bem como ao reembolso dos honorários periciais antecipados pela 

Justiça Federal. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu art. 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 
8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda que o parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Na demanda ajuizada em 26.03.2009, o(a) autor(a) com 72 anos (data de nascimento: 01.05.1936), instrui a inicial com 

os documentos, de fls. 13/33, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício de prestação continuada 

assistencial a pessoa idosa formulado na via administrativa em 05.03.2009. 

A fls. 68/74 a Autarquia junta informações do Sistema Dataprev indicando que o cônjuge da peticionaria recebe 

aposentadoria por invalides, desde 01.08.1988, no valor mínimo. 
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Veio o estudo social, de fls. 40/46, datado de 02.07.2009, informando que a autora reside com o marido (núcleo familiar 

de 2 pessoas), em imóvel próprio. Destaca que a renda familiar, de 1 salário-mínimo, advém da aposentadoria que o 

cônjuge aufere. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o(a) requerente, hoje 

com 75 anos, não logrou comprovar a hipossuficiência, requisito essencial à concessão do benefício assistencial, já que 

o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que residem em imóvel próprio, com renda de 1 salário-mínimo. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e honorária, por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006938-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006938-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO ZAPAROLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069385220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-

se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 116/120), julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios indevidos, em face da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Custas ex lege. 
Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 30/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei. 

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 

 
§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 
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A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91; 

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 
índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro 

de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 

201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi 

concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 

pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 
8. Recurso Especial do INSS provido. 

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício do requerente. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016773-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016773-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARLENE LEITE GUSTAVO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167736420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

A MMª. Juíza a quo deferiu à requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou a emenda da 

petição inicial "no prazo de 10 (dez) dias, com cópia da petição de emenda para contrafé, sob pena de indeferimento, 

devendo trazer: cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo do benefício a fim de demonstrar o direito alegado; 

trazer cópias da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito n° 2003.61.84.118364-0 

para análise de eventual causa de prejudicialidade entre as demandas" (fls. 22). 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, inc. I e 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a Juíza de primeiro grau entendeu que a demandante 

não cumpriu integralmente a determinação judicial. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Por força do art. 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Considero procedente o inconformismo da autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 
complete, no prazo de dez (10) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato - 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que o despacho que determinou a regularização do processo (juntada aos 

autos da cópia da Carta de Concessão/Memória de Cálculo do benefício, bem como das cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do feito n° 2003.61.84.118364-0) foi disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 10/3/10, conforme se verifica da certidão de fls. 22 vº, sendo que a autora 

juntou aos autos as cópias de fls. 30/42, referentes ao feito que transitou no Juizado Especial Federal da 3ª Região para 

"análise de eventual causa de prejudicialidade entre as demandas" (fls. 22). 

A fls. 44, a MMª. Juíza de primeiro grau determinou o cumprimento integral da decisão de fls. 22, no prazo de 48 

horas, sob pena de extinção do feito. 

Verifica-se, contudo, que, no presente caso, a parte autora cumpriu devidamente o despacho de fls. 22, uma vez que 

juntou aos autos as cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado do feito n° 2003.61.84.118364-0 
(fls. 30/42), bem como da Carta de Concessão/Memória de Cálculo do seu benefício (fls. 17), conforme determinado 

pelo Juízo a quo, motivo pelo qual há que se falar em indeferimento da petição inicial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da 

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014361-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LECRITA TAVARES MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00139-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 14.07.2005 (fls. 23v). 

A sentença, de fls. 84/87 (proferida em 15.09.2008), julgou improcedente o pedido, considerando que a incapacidade da 

requerente não foi satisfatoriamente demonstrada, haja vista haver capacidade para realizar atividades de natureza leve.  

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, prioridade na tramitação, em vista de sua idade avançada. 

No mérito, sustenta, em síntese, estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho. Pede que o laudo pericial 
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seja lido em conjunto com as demais provas dos autos e sejam avaliados suas limitações pessoais e o contexto 

socioeconômico em que está inserida. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/16, dos quais destaco: 

-RG (data de nascimento: 17.03.1935), informando estar, atualmente, com 76 anos de idade (fls. 11); 

-carta de concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir de 12.11.1998 (fls. 08); 

-atestados, receituário e resultados de exames médicos (fls. 09/16). 

A fls. 34/36, o INSS traz aos autos consulta Dataprev de 29.07.2005, destacando extratos de auxílio-doença, com DIB 
em 12.11.1998 e DCB em 04.09.1999, DIB em 29.05.2000 e DCB em 04.11.2000 e, por fim, benefício concedido em 

29.07.2004, então ativo. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 51/56 - 16.11.2006). Após histórico e exames, o perito diagnostica 

hipertensão arterial sistêmica (controlada), doença pulmonar obstrutiva crônica, labirintite (estabilizada) e osteoporose. 

Comenta tratamento da pressão arterial, controlada parcialmente, com repercussões cardíacas leves; embora apresente 

doença pulmonar, estava eupneica e a escuta não mostrou alterações; a osteoporose é esperada para pessoas daquela 

faixa etária. As alterações relatadas provocam limitações para a realização de atividades físicas ou laborativas que 

exijam esforços físicos. Possui, porém, capacidade para realizar atividades de natureza mais leve. O experto conclui que 

a requerente apresenta incapacidade parcial permanente com limitações para atividades que exijam esforços físicos, 

ostentando capacidade para realizar atividades leves. Opina, todavia, que há restrições para inserção no mercado formal 

de trabalho em virtude da idade. Em respostas a quesitos, o expert acrescenta a presença de prováveis alterações 

degenerativas de coluna vertebral; assevera não haver dados objetivos para determinar o início da doença e da 

incapacidade. 

As testemunhas, fls. 81/82, confirmam os problemas de saúde da autora. Relatam que ela foi trabalhadora rural. Já na 

cidade, trabalhava como autônoma vendendo salgados e lavando roupas para terceiros. 

Quanto ao laudo pericial e aos aspectos socioeconômicos, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 
termos do art. 130 do CPC. 

Neste caso, o profissional indicado pelo juízo a quo, apto a avaliar as enfermidades da requerente, atestou, após 

histórico e exame clínico, incapacidade parcial permanente com limitações para atividades que exijam esforços físicos, 

consignando entretanto haver capacidade para realizar atividades leves. 

Assim, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade 

laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, como 

requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 
8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Ante o julgamento do recurso, prejudicada a questão da prioridade. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015351-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015351-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JOAQUIM PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

CODINOME : JOAQUIM DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00052-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 04/09/08 (fls. 50 vº). 

A r. sentença de fls. 149/154, proferida em 07/10/2009, julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, no valor mensal de um salário-
mínimo, incluindo abono anual. Determinou que, para o cálculo das prestações em atraso, deverão incidir correção 

monetária, a partir do vencimento de cada parcela, além de juros de mora, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da sentença. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença (Súmula nº 111 do STJ), 

além dos honorários periciais, já fixados no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Deixou de submeter a decisão ao 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão do benefício, notadamente a qualidade de segurado e a incapacidade laborativa.  

O requerente interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial na data da citação. 

O Ministério Público, a fls. 201/202, manifestou-se pelo não provimento dos recursos.  

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal, a fls. 231/233, manifestou-se pelo desprovimento do apelo do INSS e pelo provimento do 

recurso adesivo do autor. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 
laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 17/45, dos quais destaco: 

- certidão do cartório do 1º Ofício Judicial da Comarca de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, de 21/07/08, constando 

a nomeação do genitor do requerente como seu curador provisório (fls. 18); 

- CTPS do autor, informando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos de idade (data de nascimento em 

27/07/1964), constando vínculo empregatício, de 07/08/1997 a 24/02/1998, como ajudante, na construção civil (fls. 23); 

- certidão de nascimento do autor, expedida em 22/12/1995, qualificando seu pai como lavrador (fls. 24); 

- certidão de casamento dos pais, em 23/06/1959, qualificando o genitor como lavrador (fls. 25); 

- certidão de casamento de irmão, em 02/12/1995, qualificado como pedreiro, constando o genitor como lavrador (fls. 

26); 

- declarações da chefe do Cartório Eleitoral de Santa Fé do Sul, de 06/06/08, constando que o requerente e seu pai 
informaram exercer a ocupação de agricultor (fls. 28/29),  
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- termo de autorização para internação, de 04/04/08, qualificando o autor como lavrador (fls. 30); 

- documentos médicos (fls. 32/45). 

A fls. 66, há consulta ao Sistema Dataprev, em nome do requerente, constando o vínculo observado em sua carteira 

profissional. 

O INSS juntou, a fls. 86/88, parecer de seu assistente técnico, concluindo pela existência de incapacidade laborativa 

parcial e definitiva.  

Submeteu-se a autor à perícia médica (fls. 101/106 - 14/04/09). 

Aduz o Sr. Perito que o periciado é portador de insuficiência vascular periférica e transtornos mentais devido ao 

alcoolismo, concluindo pela existência de incapacidade parcial e definitiva, sendo suscetível de reabilitação. 

Em depoimento (01/10/09), a fls. 141, o genitor do requerente afirma que o filho parou de trabalhar há 02 (dois) anos, 

em razão do problema de varizes nas pernas. Trabalhavam juntos, no sítio de um japonês.  

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 142/143, que informaram conhecer o autor há muitos anos e afirmaram que 

trabalhou no campo, cessando o labor há 02 (dois) anos, em razão das enfermidades. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material da condição de rurícola é frágil, consistindo em 

cadastro da Justiça Eleitoral e documento médico de 2008, emitidos pouco antes do ajuizamento da demanda. 

Os demais documentos apresentados referem-se ao genitor, servindo como indicadores da atividade rural dele, nada 

provando quanto a uma possível condição de rurícola do requerente. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a 
confirmar o exercício de atividade campesina pelo período de carência necessário. 

Por fim, exerceu atividade urbana, conforme consta da consulta Dataprev, o que afasta a alegada condição de rurícola. 

Portanto, não restou devidamente comprovada a qualidade de segurado especial, de forma que o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 
qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

 

Saliente-se que, mesmo considerando o vínculo empregatício urbano, a sua cessação se deu em 1998 e a ação foi 

ajuizada somente em 31/07/08, ocorrendo a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

Neste sentido, destaque-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 
Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS e o recurso adesivo 

do requerente. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019204-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019204-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIRCE ESPERANCA VIOLIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00339-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 02.02.2009 (fls. 48v). 

A sentença, de fls. 141/144, proferida em 03.02.2010, julgou improcedente o pedido, considerando a incapacidade 

preexistente à filiação ao RGPS. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que sua incapacidade é resultado de progressão e agravamento 

de doenças que, no mais, são de natureza progressiva e irreversível, com a agravante de ter sofrido acidente doméstico 

que piorou sua situação. Alega não haver nos laudos periciais afirmações quanto ao início da incapacidade, de modo 

que não se pode falar em preexistência. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 23/38, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (nascimento: 19.05.1934), indicando estar, atualmente, com 76 anos de idade (fls. 24); 

-comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 04.09.2008, por falta de 

comprovação como segurada (fls. 26); 

-guia de recolhimento à Previdência Social, referente à competência 10/2008 (fls. 27); 

-atestado médico, de 27.08.2008, informando glaucoma em ambos os olhos, ceratopatia bolhosa no olho direito, 

pseudofacia no olho direito, catarata total no olho esquerdo, fístula de trabeculectomia fibrosada no olho direito e atrofia 

de íris no olho esquerdo; relata a prescrição de colírio de dimetilpolisiloxame para tratamento da ceratopatia bolhosa do 

olho direito (fls. 28); 

-receita médica, em 02.05.2007, prescrevendo dimetilpolisiloxame colírio (fls. 29); 

-resultado de exame médico, de 05.12.2008, apontando dextroescoliose lombar, acentuação da lordose (fls. 30). 

A fls. 62/64, o INSS junta consulta ao sistema Dataprev, em 27.03.2009, destacando recolhimentos entre 08/2007 a 

02/2009. 

Submeteu-se a autora a perícias médicas. 
Primeiramente, à perícia ortopédica (fls. 106/111 - 30.07.2009). O perito, em respostas a quesitos, informa que a autora 

apresenta escoliose lombar, espondiloartrose lombar, glaucoma em ambos os olhos com perda visual total no olho 

esquerdo e parcial no olho direito, cardiopatia e tendinite no ombro direito. As patologias são degenerativas e 

progressivas, provocando incapacidade total e permanente para a atividade laborativa.  

Parecer de assistente técnico do INSS, fls. 115, elaborado a propósito do exame acima, conclui pela incapacidade para o 

trabalho. 

Em perícia oftalmológica (fls. 124/127 - protocolizada em 01.12.2009), o experto constata glaucoma em ambos os 

olhos, ceratopatia bolhosa no olho direito, pseudofacia no olho direito, catarata total no olho esquerdo, fístula de 

trabeculectomia fibrosada no olho direito e atrofia de íris no olho esquerdo, que se apresenta em midríase total. Afirma 

que a incapacidade é total e permanente. 

O assistente técnico do INSS, em parecer à ultima perícia, fls. 118, conclui por incapacidade para o trabalho. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documento anexo que integra esta decisão, verifico que os 

recolhimentos previdenciários perduram até os dias atuais, com último pagamento em 12.05.2011. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Estava efetuando contribuições previdenciárias quando a demanda foi ajuizada, em 16.12.2008, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 
No entanto, neste caso, verifica-se que os laudos periciais a consideram total e permanentemente incapaz para o 

trabalho. A perícia oftalmológica diagnostica, entre outras enfermidades, a ceratopatia bolhosa no olho direito, doença 

tratável com "colírio de dimetilpolisiloxame", conforme atestado médico de fls. 28. Vê-se, a fls. 29, receita médica, de 

02.05.2007, prescrevendo dimetilpolisiloxame colírio. A autora só passa a recolher aos cofres da Previdência Social em 

08/2007, quando já contava com 73 anos (nasceu em 19.05.1934) ou seja, quando já estava incapacitada para o trabalho.  

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo de sua filiação à Previdência Social e, ainda, não restou 

demonstrado que a doença progrediu ou se agravou após o ingresso no sistema previdenciário, impedindo-a de 

trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE 

À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor 

ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a 
prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do Autor improvida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 261 - 

Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA IMPROVIDO. 
1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-razões 

(art. 523, § 1º, do CPC). 
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2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59, § 

único, da Lei 8.213/91). 

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios. 

4. Apelo da autora improvido. 

5. Sentença mantida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002 PÁGINA: 661 - 

Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES) 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019907-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019907-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SARA SCHNEIDER SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou de concessão de auxílio-doença acidentário ou 

aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 30.04.2009 (fls. 49v). 

A autora interpôs agravo retido de decisão de 04.01.2010, que deu por preclusa a produção da prova pericial ante o não 

comparecimento à perícia, requerendo reforma do despacho, com designação de nova data para o exame ou que lhe seja 

dada oportunidade de comprovar a impossibilidade de comparecimento (fls. 102/104). 

A r. sentença, de fls. 90/92 (proferida em 04.01.2010), julgou improcedente o pedido, tendo em vista que a autora não 

comprovou a incapacidade, uma vez que ocorreu a preclusão da produção de prova pericial. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e a anulação de sentença, 

ante o cerceamento de defesa, visto não lhe ter sido dada a oportunidade de justificar sua ausência em perícia, pois 

apenas intimada a manifestar-se sobre o ocorrido sem pedido expresso de que comprovasse as alegações. No mérito, 
reitera que lhe deveria ter sido expressamente cobrada a comprovação dos motivos da ausência ao exame pericial. 

Considera, ademais, que os documentos trazidos com a inicial comprovam sua incapacidade laborativa. Pede seja 

determinada a realização da perícia médica ou seja julgado precedente o pedido com base na documentação 

apresentada. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As matérias veiculadas na preliminar e no agravo retido serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
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médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

De outro lado, o auxílio-acidente, previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei n º 9.528/97, será 

devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar 

sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/27, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 09.03.1977), informando estar, atualmente, com 34 anos de idade (fls. 13); 

-atestados, receituários e resultados de exames médicos (fls. 16/26). 

A fls. 71, em decisão de 03.08.2009, a juíza a quo defere a produção de prova pericial para, se for o caso, comprovar a 

incapacidade da requerente para o trabalho. 

A autora foi intimada, em 28.08.2009, a comparecer à perícia médica designada para 09.09.2009, com a determinação 

de que deveria apresentar, além de documentos pessoais, exames, receitas, relatórios e atestados médicos (fls. 77/77v). 

A fls. 78, o perito informa que a requerente compareceu à perícia, porém sem as informações médicas necessárias para 

a elaboração do laudo, motivo pelo qual solicita retorno dela no dia 09.11.2009. 

Em 10.10.2009, a autora é intimada a retornar ao consultório médico para a realização de perícia em 09.11.2009, com 

reiteração da determinação de que apresente os documentos já solicitados e com a advertência de que o não 

comparecimento à perícia implicaria preclusão da prova (fls. 80/80v). 

A fls. 85, o experto noticia o não comparecimento da requerente à perícia médica na data designada. 
Certidão, a fls. 87, informa que foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 10.12.2009 a decisão que abria 

oportunidade de a autora manifestar-se sobre o contido a fls. 85. 

A fls. 88, a autora manifesta-se, informando que não compareceu à perícia em virtude de naquela data encontrar-se 

enferma e acamada. Pede designação de nova data para realização da perícia. 

Em decisão de 04.01.2010, a juíza a quo dá por preclusa a produção da prova pericial, eis que a requerente não trouxe 

aos autos comprovantes da alegação de que não compareceu à perícia por estar enferma e acamada. 

Neste caso, não foi possível a realização da perícia médica, a fim de constatar a alegada incapacidade para o trabalho, 

requisito essencial para a concessão dos benefícios pleiteados, tendo em vista que a autora, devidamente intimada, não 

levou consigo na perícia os documentos médicos solicitados na intimação. Designada nova data, mesmo intimada e 

advertida de que a ausência implicaria preclusão da prova, não compareceu ao exame. 

Em manifestação, a autora não trouxe nenhuma comprovação do motivo alegado para a ausência à perícia a que foi 

devidamente intimada. 

Cumpre ressaltar que mesmo no agravo retido e na apelação a autora não traz nenhum documento que comprove suas 

alegações, tornando inócuo o argumento de que não apresentou comprovantes em sua manifestação de fls. 88 por não 

lhe terem sido solicitados naquela feita - tendo os documentos, poderia apresentá-los nos mencionados recursos. 

Com efeito, não comprovada a incapacidade naquele momento, correta a decisão de improcedência do pedido, por não 

cumprimento de um dos requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados. 
Neste sentido é o entendimento desta E. Corte, cujo aresto destaco: 

 

AGRAVO LEGAL - CONVERSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONVERSÃO DE BENEFÍCIO 
- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

- Agravo legal improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível -1385580 - AC 200761140066556- Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data de 

decisão 13/07/2009- Data da publicação 05/08/2009 - Rel. JUIZA EVA REGINA). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021303-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021303-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DO CARMO BRETAS 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00169-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da citação, acrescido de correção 

monetária e juros de 12% ao ano a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até o efetivo pagamento. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença com relação à base de cálculo da verba 

honorária. 

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da "cessação do 

auxílio-doença - 24/04/2007" (fls. 141vº). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

A alegada incapacidade ficou demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 

120/123). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a paciente em questão apresenta duas patologias, 

lombalgia e depressão que estão em seguimento clínico com médicos especialistas e em uso de medicações adequadas. 

A patologia de origem psicológica acarreta no momento uma limitação funcional maior e o quadro de lombalgia 

presente no momento deste exame tem como causa maior um encurtamento e fraqueza muscular. Sendo que ambas 

patologias são passiveis de tratamento clínico e cura" (fls. 123), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e 

temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 
CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 
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1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 
 

No que se refere à base de cálculo dos honorários advocatícios, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para fixar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SARAIVA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00135-7 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 16.09.2009 (fls. 19.). 

A r. sentença, de fls. 55/59 (proferida em 15.03.2010), julgou procedente a presente ação, que a autora moveu contra o 

Instituto de Seguro Social INSS para reconhecer a aposentadoria por idade a partir da citação valida, e condenou o réu 

ao pagamento de 1 (um) salário mínimo integral a partir da mesma data, conforme inteligência do art. 48 e seguintes c.c 

o art. 143, "caput", todos da Lei n° 8.213/91, devendo os valores devidos serem corrigidos monetariamente a partir do 

vencimento de cada parcela e receber juros legais de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação valida. Por força da 
sucumbência, arcando o réu com a verba honorária que fixou em 10% sobre o valor da condenação, até a data da 

sentença, ficando isento de custas e despesas processuais, conforme o art. 8°, §1° da Lei n° 8.620/93. Concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/16 e 52/54, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 16.04.1943); 

- Certidão de casamento, em 30.06.1960, qualificando o esposo como lavrador; 

- Termo de Homologação do Ministério Público do Paraná, de 02.12.1992, indicando que a autora exerceu trabalho 

rural pelo período de 1981 a 1992, assinado por promotora de Justiça; 
- Declaração de Dionizio Calegeri, em 11.02.2010, de que a requerente trabalhou em sua propriedade, como "bóia-fria", 

nos períodos de 1983 a 1988. 

O INSS traz, fls. 36/40, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que, o esposo possui registros em atividade 

urbana, de forma descontínua, entre 02.06.1977 e 22.09.1996. 

As testemunhas, fls. 61/62, declaram conhecer a autora há mais de 38 anos e que sempre trabalhou no campo, em 

diversas propriedades, tendo inclusive trabalhado com as duas depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 
extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Observo que o documento de fls. 11, Termo de Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, no período de 1981 
a 1992, foi devidamente homologado de Ministério Público. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 09 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1998, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 102 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (16.09.2009), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 
desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.09.2009 

(data da citação). Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a anulação da R. sentença, tendo em vista que o representante da autarquia 

não foi intimado pessoalmente da audiência de instrução e julgamento. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso da autarquia. 

Antes da vigência da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, não havia necessidade de intimação pessoal dos 

procuradores autárquicos. Todavia, após sua publicação, tal ato tornou-se obrigatório. Nesse sentido, cito jurisprudência 

do C. STJ, verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, INC. II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA. PROCURADOR 

FEDERAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 17 DA LEI N. 10.910/04. PRECEDENTE EM 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.  

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida 

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se 
despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela 

parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate 

da lide.  

2. "Os Procuradores Federais e os Procuradores do Banco Central, consoante preconizado no art. 17 da Lei 10.910, 

de 15 de julho de 2004, têm como prerrogativa o recebimento da intimação pessoal, in verbis: "Art. 17 - Nos 

processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de 
Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente." (REsp 

1042361/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 11.3.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da 

Res. STJ n. 8/08).  

3. In casu, consta no acórdão de origem que a sentença foi publicada quando já vigia a Lei n. 10.910/04, a qual exigia 

a intimação pessoal do Procurador Federal que atuava nos autos. Todavia, a Corte de origem considerou como dies a 

quo para a contagem do prazo recursal a data da referida publicação.  

4. Acórdão reformado para que o Tribunal de origem proceda ao reexame do juízo de admissibilidade recursal à luz 

do que dispõe o art. 17 da Lei n. 10.910/04, contando-se o início do prazo recursal a partir da intimação do 

Procurador Federal atuante.  
5. Recurso especial provido."  

(REsp nº 940.325/MG, Segunda Turma, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 17/06/10, v.u., Dje 30/06/10, grifei). 
 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - PROCURADOR FEDERAL - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

OBRIGATÓRIA POSTERIORMENTE À LEI 10.910/2004 - APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 83/STJ.  

1. A Corte Especial, por ocasião do julgamento do REsp 1.042.361/DF, da relatoria do Min. Luiz Fux, sob o rito do 

art. 543-C do CPC, concluiu que somente com o advento da Lei 10.910/2004, a prerrogativa de intimação pessoal 
dos procuradores federais passou a ser obrigatória.  

2. Incide, por analogia, o disposto na Súmula 83/STJ.  

3. Embargos de divergência não providos."  

(EREsp nº 1.032.300/DF, Primeira Seção, Relatora Min. Eliana Calmon, j. 09/06/10, v.u., DJe 16/06/10). 

 

In casu, do despacho que determinou a data da audiência (fls. 65/66), as partes foram intimadas via publicação 

eletrônica (fls. 66 v.º) e houve a expedição de mandado de intimação da parte autora (fls. 66 v.º), o qual foi devidamente 

cumprido (fls. 70). 

Dessa forma, considerando-se que o Instituto não foi intimado pessoalmente do R. despacho, merece ser anulada a R. 

sentença. 

Ante o exposto, e nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da R. 

sentença. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (29/2/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados 

comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 
do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da certidão de casamento da autora, na qual consta a profissão de industriário de seu marido (fls. 14), os 

certificados de cadastro de imóvel rural e as notificações de ITR, todos em nome da genitora da autora (fls. 15/19), não 

constituem inícios de prova material para comprovar que a mesma exerceu suas atividades no meio rural. 

Outrossim, as cópias da ação judicial proposta por seu cônjuge, visando a concessão de aposentadoria rural por idade, 

julgada procedente por este E. Tribunal, utilizando a documentação em nome da genitora da autora (fls. 23/52), não é 

apta a formar a convicção deste magistrado sobre o trabalho rural da autora. 

Por fim, deixo consignado que não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a 

qualificasse como trabalhadora rural. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.025738-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

CODINOME : LAURA RAMOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00072-3 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.06.2007 (fls. 30). 

A r. sentença, de fls. 124/131, proferida em 29.07.2009, julgou procedente a ação ordinária de aposentadoria rural por 

idade que a autora moveu em face do INSS Instituto de Seguro Social, ordenando que a ré implemente imediatamente o 

beneficio previdenciário de aposentadoria rural por idade em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, a 

contar da data da citação, ou seja, a partir de 22.06.2007, devendo as prestações em atraso serem atualizadas com juros 

de 1% ao mês e correção monetária pela tabela da Justiça Federal. Tendo em vista a sucumbência e que os honorários 

advocatícios é direito do profissional, dissociado do direito da parte, arbitrando moderadamente em R$ 900,00 

(novecentos reais) do advogado da autora, e a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos reais) a favor dos procuradores da 

autarquia Federal INSS. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/23, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 24.10.1947) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 13); 

- CTPS da autora, com registros os seguintes registros: 

- de 01.03.1995 a 30.01.1197 como auxiliar de caseiro (fls. 16/17); 

- de 08.08.2002 a 20.09.2002, como colhedora no cultivo de laranja (fls. 16/17); 

- de 16.03.2006 a 01.06.2006, como ajudante de serviços gerais na fabricação de açúcar e álcool (fls. 18); 

- Certidão de casamento com ANTONIO LAURENTINO, em 25.01.2000, qualificando o conjuge como vigilante e a 

peticionaria como "do lar" (fls. 15); 

- Certidão de Óbito de JOSÉ PAVONATO, em 17.05.2003, constando a profissão do "de cujus" como serviços gerais e 

que era divorciado de LEONILDE DELICE (fls. 14); 

- CTPS de JOSÉ PAVONATO, com registros de forma descontínua como lavrador de 26.12.1968 a 03.09.1990 (fls. 

19/22). 

O INSS traz, fls. 50/52, consulta ao sistema DATAPREV, indicando contribuições inscrição em 11.04.1195, como 

empregado doméstico, com contribuições de 04.1995 a 14.01.1997. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 110/118, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

uma das depoentes afirmou que a autora chegou a exercer atividades na prefeitura. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 
art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, não há elementos indicando que JOSÉ PAVONATO 

tenha mantido união estável com autora. 

Verifico que a certidão de casamento (fls. 15), de janeiro de 2000, faz menção a atividade de vigilante do esposo, bem 
como qualifica a autora como "do lar". 

Ademais, os elementos de prova apontam que a peticionaria desenvolveu lides urbanas no decorrer de sua vida, como 

auxiliar de caseiro e empregada doméstica. 

E ainda, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ESTEVAO BATISTA 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de restabelecimento do auxílio-suplementar Acidente do Trabalho (NB 95/076.550.788-9), com 

suspensão de cobrança consignada da aposentadoria (NB 42/111.117.724-1). 

O INSS apresentou contestação protocolizada em 05.03.2009 (fls. 21). 

A sentença (fls. 33/34), julgou improcedente a ação, considerando que, tendo sua aposentadoria sido concedida em 
13.10.1998, não há que se falar em direito adquirido a cumulação de benefícios, pois deve ser obedecida a legislação 

contemporânea ao seu deferimento, ou seja, o parágrafo 2º, do art. 86, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei 

9.528/97. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que o acidente provocador da diminuição de sua capacidade 

laborativa ocorreu antes da vigência da Lei 9.528/97, devendo, no caso, ser aplicada a redação original do art. 86 da Lei 

8.213/91, que previa a vitaliciedade do auxílio-acidente. Reitera o inconformismo com a devolução de valores recebidos 

de boa fé. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

O auxílio suplementar, também denominado auxílio-mensal, integrava o rol de benefícios acidentários disciplinados 

pela Lei 6.367/76. Sua concessão contemplava os casos em que o acidente exigia, apenas, maior esforço do trabalhador 

para continuar exercendo a mesma atividade laboral. Esse era o fator que o distinguia de outro benefício muito 

assemelhado, o auxílio-acidente, no qual o evento danoso impedia o segurado de exercer as mesmas tarefas 

profissionais. 

Conquanto a concessão fosse baseada em pressupostos semelhantes, mencionados benefícios possuíam outras 
peculiaridades que os distinguiam. O auxílio-suplementar extinguia-se com a morte ou aposentadoria do segurado e o 

auxílio-acidente era vitalício e acumulável com qualquer remuneração ou benefício. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, o requisito incapacitante ensejador da concessão de auxílio-suplementar restou 

absorvido pelo auxílio-acidente, a teor do prescrito no art. 86 da referida Lei. 

Nesse sentido são os excertos que trago à colação: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO NÃO DEMONSTRADO. MULTA. AFASTAMENTO. 

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
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PRECEDENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão recorrido quando o Tribunal 

de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 

suficientes para embasar a decisão. 

2. Os embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório, 

a teor da Súmula 98/STJ. 

3. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o auxílio-

suplementar, previsto na Lei 6.367/76, foi incorporado pelo auxílio-acidente, após o advento da Lei 8.213/91. 

4. Na hipótese, tendo a aposentadoria ocorrido em setembro/95, antes, pois, da vigência da Lei 9.528/97, que vedou a 

possibilidade de cumulação dos benefícios, a regra proibitiva não a alcança, em respeito ao princípio do tempus regit 

actum. Precedentes. 

5. Estando a decisão recorrida em consonância com a jurisprudência firmada no âmbito desta Corte Superior, incide, 

na espécie, o óbice contido na Súmula 83/STJ. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, tão-somente para afastar a multa aplicada com fundamento no 

art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 595147; Processo: 
200301712598; UF: RS; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 20/11/2006; Documento: 

STJ000283572; Fonte: DJ; DATA:11/12/2006; PG:00410; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - grifei) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. 

APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, as regras do auxílio-suplementar restaram totalmente absorvidas pelas normas 

do auxílio-acidente, razão pela qual é possível a cumulação de benefício acidentário e aposentadoria se a 

incapacidade se deu em momento anterior à vigência da Lei nº 9.528/97. 

2. Agravo improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 486631; Processo: 200201495602; UF: SC; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 

21/09/2004; Documento: STJ000276066; Fonte: DJ; DATA:02/10/2006; PG:00318; Relator: PAULO GALLOTTI) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. CUMULAÇÃO COM A 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. 

POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1 - O auxílio-suplementar não mais integra o rol dos benefícios acidentários, posto que absorvido pela disciplina do 

auxílio-acidente na forma do seu art. 86 e parágrafos da Lei nº 8.213/91. 
2 - Vedada cumulação do benefício de auxílio-acidente com qualquer aposentadoria, nos termos do § 2º do art. 86 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, somente se aplica aos benefícios concedidos a partir de 

então. Resguardado o direito adquirido à manutenção do benefício daqueles que já tivessem se aposentado quando da 

redação original do art. 86, § 3º, da Lei 8.213/91, pois os efeitos decorrentes da referida modificação não podem 

incidir sobre as situações jurídicas perfeitas e acabadas. 

3 - O auxílio-suplementar in casu fora concedido em 17 de abril de 1979, ao passo que a aposentadoria por tempo de 

serviço tivera seu início em 10 de novembro de 1994, anteriormente, portanto, à sobrevinda da Lei nº 9.528/97, razão 

pela qual é devida a percepção cumulativa dos benefícios. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1283338; Processo: 

200803990092200; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 13/10/2008; Documento: 

TRF300197800; Fonte: DJF3; DATA:12/11/2008; Relator:JUIZ NELSON BERNARDES- griftei) 

De acordo com consulta Dataprev, conforme documentos que integram esta decisão, o auxílio suplementar acidente do 

trabalho, deferido em 04.01.1984, teve DIB em 29.12.1978 e DCB em 12.10.1998, e a aposentadoria por tempo de 

contribuição tem DIB em 13.10.1998. 

A aposentadoria por tempo de contribuição teve, portanto, DIB posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, sendo, pois, 

regida pelos seus dispositivos, com as pertinentes alterações, em especial a que modificou a redação do art. 86 - Lei nº 
9.528 de 10/12/1997 - para vedar a cumulação de qualquer aposentadoria com o auxílio-acidente. 

Todavia, considerando que o autor já percebia, desde 29.12.1978, o auxílio-suplementar e que a aposentadoria por 

tempo de contribuição foi concedida em 13.10.1998, aplica-se à hipótese a orientação pretoriana firmada pela 

E.Terceira Seção do C.Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, para manutenção do benefício acidentário, 

cumulando-o com aposentadoria, leva-se em conta a data do infortúnio, que deverá sempre ser anterior à Lei 9.528 de 

10/12/1997, como no caso dos autos. 

Em outras palavras, o fato gerador do benefício acidentário precedeu a alteração legislativa, cuidando-se, portanto, de 

hipótese em que se respeita o direito adquirido. 

Os arestos destacados, então, amoldam-se como uma luva ao caso dos autos: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR E APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CUMULAÇÃO (POSSIBILIDADE). PRECEDENTES. SÚMULA 168. 
1. A jurisprudência de ambas as Turmas que integram a Terceira Seção firmou-se no sentido da possibilidade de 

cumulação do auxílio suplementar e da aposentadoria por tempo de serviço, desde que a concessão dos benefícios 

tenha ocorrido antes da Lei nº 9.528/97. 

2. De acordo com a Súmula 168, "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido do acórdão embargado". 

3. Embargos de divergência dos quais não se conheceu. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO 

RECURSO ESPECIAL - 399921; Processo: 200201213047; UF: SP; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data da 

decisão: 11/05/2005; Documento: STJ000243153; Fonte: DJ; DATA:05/09/2005; PG:00202; Relator:NILSON 

NAVES) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. ACIDENTE OCORRIDO SOB A 

ÉGIDE DA LEI N.º 6.367/76. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91, SEM AS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI N.º 

9.528/97. POSSIBILIDADE. 
1. É possível a cumulação do auxílio-suplementar, em razão de acidente ocorrido sob a égide da Lei n.º 6.367/76, com 

a aposentadoria por tempo de serviço, desde que esta sobrevenha na vigência da Lei n.º 8.213/91, antes das alterações 
promovidas pela Lei n.º 9.528/97, como ocorre na hipótese em apreço. 

3. Recurso especial provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 594179; Processo: 

200301752916; UF: SP; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 15/03/2005; Documento: 

STJ000230398; Fonte: DJ; DATA:11/04/2005; PG:00361; Relator:LAURITA VAZ) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL ART. 535, II, DO CPC. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. 

APOSENTADORIA ESPECIAL ANTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. TAXA JUDICIÁRIA. PRERROGATIVA DO ART. 27 DO 

CPC. DECISÃO BASEADA EM LEI ESTADUAL. SÚMULA 280/STF. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
1. As Turmas da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestaram no sentido de que o auxílio-

suplementar, previsto na Lei 6.367/76, foi incorporado pelo auxílio-acidente, após o advento da Lei 8.213/91. Tendo a 

aposentadoria sobrevindo em data anterior à Lei 9.528/97, que vedou a possibilidade de cumulação dos benefícios, a 

regra proibitiva não a alcança, em respeito ao princípio do tempus regit actum. 

2. (...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841380; Processo: 

200600859523; UF: RJ; Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 12/09/2006; Documento: 
STJ000277094; Fonte:DJ; DATA:09/10/2006 PG:00357; Relator:ARNALDO ESTEVES LIMA) 

 

Na oportunidade cumpre observar que, considerada a possibilidade de cumulação de aposentadoria com o auxílio-

suplementar, não se pode aceitar sua inclusão no valor do salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria, eis que acarretaria bis in idem. 

Dessa forma, a sentença merece reforma, com restabelecimento do benefício a partir de quando cessado, com suspensão 

dos descontos de valores a ele referentes na aposentadoria por contribuição. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária deve ser apurada, em homenagem ao entendimento desta Colenda Turma, com a incidência do 

percentual de 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula nº 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 
Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para reformar 

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de restabelecimento do auxílio-suplementar acidente do trabalho e 

seu pagamento de forma cumulada com a aposentadoria especial, com cessação de descontos referentes ao primeiro 

benefício. Condeno a Autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além dos juros de 0,5% ao mês, a 

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 

161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês; a partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a 

redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Honorária de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ). As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.027081-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLARINDA ISAIAS GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00113-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido de transformação em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 05.06.2009 (fls. 92). 

A sentença, de fls. 136/137, proferida em 22.01.2010, julgou improcedente o pedido, em razão de o laudo pericial não 

ter atestado incapacidade laborativa permanente. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, estar totalmente incapacitada para o trabalho. Considera o laudo 

pericial vago e contraditório. Alega não terem sido adequadamente avaliadas as provas nos autos. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/85, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (nascimento: 13.03.1947), indicando estar, atualmente, com 64 anos de idade (fls. 17); 

-CTPS, com registro, de 18.02.1987 a 10.04.1987 (fls. 20/21); 

-guias de recolhimento à Previdência Social, de 06/2007 a 12/2008 (fls. 22/59); 

-atestados e receituário médicos (fls. 60/62); 
-extrato Dataprev, auxílio-doença, DIB em 07.11.2008 e DCB em 30.11.2008 (fls. 75). 

Submeteu-se a autora a perícia médica (fls. 122/126 - 14.10.2009). O perito, após resumo do caso e exame clínico, 

diagnostica hipertensão arterial de longa duração, sem lesões isquêmicas nas coronárias, e bronquite alérgica. Em 

respostas a quesitos, esclarece tratar-se de problema contínuo no primeiro caso e sazonal no segundo; a bronquite 

iniciou-se na infância e a hipertensão arterial teve início em 2006, sendo doenças passíveis de tratamento ambulatorial; 

não há incapacidade para o trabalho, podendo a requerente exercer inclusive as atividades de "serviços gerais". 

Quanto à questão do laudo pericial e da prova produzida, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito, profissional apto a atestar a enfermidade da requerente, foi claro ao afirmar, após resumo do caso 

e exame clínico, não haver incapacidade para o trabalho. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, a recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto 

para esse mister. 

Deste modo, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 
qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 
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nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031324-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031324-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA MONTAGNANA MORETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 09.00.00150-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 18.09.2009 (fls. 16). 

A r. sentença, de fls. 47/53 (proferida em 18.03.2010), julgou procedente o pedido para condenar o Instituto Nacional 

de Seguro Social a pagar a autora o beneficio da aposentadoria rural por idade correspondente a 01 (um) salário mínimo 

mensal e décimo terceiro (13°) relativo ao mês de dezembro de cada ano, a partir da citação. Devendo as prestações 

vencidas serem pagas de uma só vez, atualizadas e acrescidas de juros, antecipou os efeitos da tutela em favor da autora 

e obrigou a pagar o vencido, isentando de custas e estipulou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da prolação da sentença (Súmula 111 STJ). 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/15 e 60, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 15.08.1928), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento, em 26.12.1953, qualificando o esposo como lavrador; 

- Certidão de óbito do marido, em 12.06.1992, onde consta a profissão de lavrador; 

- CTPS em nome do cônjuge com registros rurais de forma descontinua, entre 18.06.1970 e 02.05.1983. 

O INSS traz, fls. 27/35, consulta ao Sistema DATAPREV, indicando que a autora recebe beneficio de pensão por morte 

rural, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 12.06.1992. 

As testemunhas, fls. 44/45, declaram conhecer a autora há mais de 20 anos e que sempre trabalhou no campo, em 

diversas propriedades, tendo inclusive trabalhado com um dos depoentes. 
A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 
chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 
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(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Não há que se falar que com o falecimento do marido faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides 

rurais, sendo necessário que a requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o 

exercício do trabalho rural, não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal, haja 

vista que a peticionária completou o requisito etário em 1983, ou seja, antes do falecimento de seu marido, que se deu 

apenas em 1992, havendo início de prova material e testemunhal apta a demonstrar que até 1983 o cônjuge desenvolvia 

lides campesinas. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 
Além do que, ainda que o início da prova escrita seja tênue, a parte autora ostenta as características de quem, por longos 

anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (18.09.2009), momento que a Autarquia tomou ciência 

do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 
de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 

557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.09.2009 

(data da citação). Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031975-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031975-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRINEU NASCIMENTO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00014-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 19.03.2007 (fls. 26). 

A r. sentença, de fls. 91/95 (proferida em 02.03.2010), julgou o pedido improcedente, em razão de a incapacidade 
atestada na perícia ser preexistente ao reingresso no RGPS. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o evento usado pela perita para determinar o início da 

incapacidade é resultado de progressão e agravamento de doença. Alega que a decisão deixou de avaliar, de forma 

adequada, as provas juntadas aos autos. Assegura que já estava incapacitado quando detinha a qualidade de segurado, 

tendo, inclusive, feito diversos pedidos na via administrativa. Pugna pela concessão de auxílio-doença a partir do 

indeferimento administrativo, com transformação em aposentadoria por invalidez a partir da data da amputação de 

membro inferior. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 
segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/17, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 03.03.1955), indicando estar, atualmente, com 56 anos de idade (fls. 10); 

-CTPS, com registro, de 11.02.1987 a 08.05.1989 e de 02.10.1989 a 02.01.1996, como vigia (fls. 13/15); 

-atestado médico (fls. 16). 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 58 - 20.12.2008). A perita, em respostas a quesitos, atesta diabetes 

melito e informa amputação da perna direita e do segundo, terceiro e quarto artelhos do pé esquerdo. Há incapacidade 

parcial e definitiva para o trabalho, desde a data da amputação da perna direita (17.08.2003). Há impedimento para as 

atividades de trabalhador rural e em serviços gerais. Assevera não haver riscos no exercício de atividade laborativa, 

desde que o diabetes esteja compensado e o trabalho seja adaptado à limitação física imposta pela amputação. 

A fls. 67/84, o INSS traz aos autos laudos de perícias administrativas e consulta ao sistema Dataprev, destacando, após 

o vínculo encerrado em 1996, contribuições individuais de 12/2004 a 02/2009. 

Quanto ao conjunto da prova produzida, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir 
ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 

do CPC. 

A perita, profissional apta a avaliar as enfermidades do requerente, atesta incapacidade parcial e definitiva para o 

trabalho, desde a data da amputação da perna direita (17.08.2003). 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Estava efetuando contribuições previdenciárias quando do ajuizamento da demanda, em 22.01.2007, mantendo a 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 
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No entanto, neste caso, verifica-se que o laudo pericial informa início da incapacidade em 17.08.2003, data de 

amputação da sua perna direita. De acordo com a documentação juntada, o autor apresenta vínculos empregatícios até 

02.01.1996, voltando a contribuir somente a partir de 12/2004, ou seja, quando já estava incapacitado para o trabalho. 

Portanto, o conjunto probatório demonstra incapacidade preexistente ao reingresso no RGPS. 

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo de sua nova filiação à Previdência Social e, ainda, não 

restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou após o reingresso no sistema previdenciário, impedindo-o de 

trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE 

À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor 

ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a 

prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do Autor improvida. 
(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 261 - 

Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA IMPROVIDO. 
1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-razões 

(art. 523, § 1º, do CPC). 

2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59, § 

único, da Lei 8.213/91). 

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios. 

4. Apelo da autora improvido. 

5. Sentença mantida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002 PÁGINA: 661 - 

Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES) 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 
pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032689-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032689-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELZA MARIA QUEIROZ - prioridade 

ADVOGADO : ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00086-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal apresentou contestação em 04/08/09. 

A r. sentença de fls. 89/90 (proferida em 21/06/2010) julgou improcedente o pedido, por considerar que o ingresso da 
autora ao Regime Geral de Previdência Social ocorreu após estar acometida das enfermidades que alega serem 
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incapacitantes; bem como, pelo fato de não ter restado comprovada a invalidez, ante a notícia de que continuava 

trabalhando, quando do ajuizamento da demanda. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que o quadro de inaptidão laboral ocorreu após a 

constituição do vínculo empregatício, com o agravamento das enfermidades, não havendo que se falar em preexistência 

da incapacidade laborativa. Afirma que antes do exercício da atividade urbana, em 02/2009, dedicava-se ao labor 

rurícola. Faz, portanto, jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifico a existência de erro material na r. sentença, eis que a MM. Juíza a quo, equivocadamente, referiu-

se, no relatório, à autora Gervisane Neves Trindade e a presente demanda foi ajuizada por Elza Maria Queiroz. Assim, 

de ofício, corrijo a r. sentença apenas para constar o correto nome da parte autora. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 
(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/38, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, indicando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos de idade (nascimento em 01/06/1964), 

com o seguinte vínculo: de 01/02/09 sem data de saída, como auxiliar de produção (fls. 13/14); 

- certidão de casamento, expedida em 06/08/82, qualificando o marido como lavrador e a requerente como doméstica 

(fls. 15); 

- atestados e exames médicos (fls. 18/36); 

- comunicação de decisão do INSS, de 27/07/09, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado 

em 23/04/09, tendo em vista que a incapacidade para o trabalho é anterior ao início/reinício de suas contribuições (fls. 

37). 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a fazer parte desta decisão, verifico a existência de vínculo laborativo, em 

nome da requerente, de 01/02/09 a 16/02/11. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 63/66 - laudo datado de 11/01/2010), referindo sofrer de pressão 

alta, diabetes e asma. Alega que não consegue exercer suas funções, como auxiliar em indústria de calçados, em razão 

das enfermidades. 

Assevera o expert que a periciada é portadora de diabetes mellitus insulino-dependente, hipertensão arterial, asma e 

dermatite generalizada. 
Em resposta aos quesitos, afirma o Sr. Perito que há incapacidade total para a atividade que vem exercendo, bem como, 

para qualquer outra que demande esforço físico ou a exponha à poeira, definitivamente. Aduz que a incapacidade 

verificada existe desde o início das doenças, há aproximadamente 01 (um) ano. 

Neste caso, embora a requerente tenha mantido vínculo empregatício, na época do ajuizamento da ação, estava filiada 

junto à Previdência Social, por menos de 12 (doze) meses, não cumprindo o período de carência legalmente exigido, 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Além do que, não se aplica à espécie o disposto nos artigos 26, inc. II e 151, da Lei n.º 8.213/91, que dispensa do 

cumprimento do período de carência o segurado portador das moléstias arroladas, tendo em vista que a perícia médica 

de fls. 63/66, informa ser portadora de diabetes mellitus insulino-dependente, hipertensão arterial, asma e dermatite 

generalizada. 

Neste sentido. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. NÃO 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA MÍNIMA EXIGIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 
da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, a ser computada nos 

termos do inciso I do artigo 27 do mesmo dispositivo legal, não foi cumprida. 

3. Desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para concessão do benefício, uma vez que não comprovado o 

cumprimento da carência mínima exigida. 

Apelação da autora improvida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 953914 Processo: 200403990245217 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 21/09/2004 Documento: TRF300086558 DJU DATA:18/10/2004 PÁGINA: 623 - 

Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 976/4238 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. FATO CONSTITUTIVO. ARTIGO 333 DO CPC. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3 - A parte autora não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito (artigo 333 do CPC). 

4 - É requisito indispensável o cumprimento do período de carência, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6 - Apelação improvida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 909606 Processo: 200303990339724 UF: SP Órgão Julgador: 

NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084387 DJU DATA:26/08/2004 PÁGINA: 519 - 

Relator JUIZ NELSON BERNARDES) 

Por outro lado, a perícia médica, datada de 11/01/2010, revela que a enfermidade incapacitante remonta à 

aproximadamente 01 (ano) do laudo. 
Conclui-se, portanto, que a incapacidade já existia antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, ainda, não 

restou demonstrado que sobreveio de suposto agravamento, como relata, o que afasta a concessão dos benefícios 

pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91. 

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 

60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a percepção 

do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de 

agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte final do artigo 42, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez. 

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os 

requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância. 
4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado." 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Quanto à alegação de labor rurícola, verifica-se que a autora juntou início de prova material frágil e antigo, não 

contemporâneo ao período de atividade rural que se pretende comprovar. 

Além do que, em face do labor urbano, resta descaracterizada a condição de segurada especial. 

Logo, impossível a concessão do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da requerente. De ofício, 

corrijo a r. sentença apenas para constar o correto nome da parte autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NATALINA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADRIANO ANTONIO FONTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-6 2 Vr ITATIBA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 27/04/2007 (fls. 96 vº). 

A r. sentença de fls. 263/268 (proferida em 09/03/2010), julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a 

autora deixou de contribuir à Previdência Social e quando voltou a filiar-se já estava acometida das enfermidades que 

alega serem incapacitantes, bem como, pelo fato de não ter restado comprovada a existência de incapacidade laborativa. 

Em razão da sucumbência, condenou a requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em R$ 500,00 

(quinhentos reais), ficando sobrestada a cobrança, até ulterior modificação de sua situação financeira, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, o preenchimento de todos os requisitos legais para a obtenção 

dos benefícios pleiteados. Aduz que não há que se falar em doença preexistente, em função do agravamento das 

enfermidades. Pleiteia, alternativamente, a conversão do julgamento em diligência para realização de novo laudo 

pericial. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 
resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/93, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 29/03/1974, indicando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um) anos de idade 

(nascimento em 19/12/1959), constando vários vínculos empregatícios, descontínuos, de 02/05/1974 a 18/11/1996, 

como ajudante de serviços diversos, doméstica, costureira e caixa (fls.14/21); 

- guias de recolhimentos da Previdência Social, em nome da autora e referente às competências 04/2006 a 07/2006 (fls. 

22); 

- atestados e exames médicos, de 2005 a 2006, informando ser portadora de neoplasia de mama (CID10 - C50), operada 

em 31/01/06 (fls. 28/53). 
A requerente juntou, a fls. 122, relatório médico, informando que permaneceu internada para realização de 

procedimento cirúrgico de mastectomia radical e linfadectomia axilar, de 30/01/06 a 01/02/06. Retornou em 31/10/06, 

com nódulo em cicatriz de mastectomia, sendo realizada exerese do nódulo, com alta no mesmo dia. Nova extirpação de 

nódulo em cicatriz cirúrgica em 09/04/07. 

A fls. 134, consta o estudo social realizado. 

Submeteu-se a autora a duas perícias médicas judiciais, realizadas pelo mesmo expert, em 02/04/08 e 13/08/09 (fls. 

153/163 e 236/249). 

Informa o Sr. Perito que a periciada apresenta quadro de câncer de mama esquerda tratado cirurgicamente. Foi 

submetida a duas cirurgias, uma de mastectomia radical e outra de extirpação de tumor recidivado.  

Assevera o Sr. Perito, em resposta aos quesitos, que existe incapacidade para determinadas atividades, em razão dos 

cuidados com o braço esquerdo operado. Afirma que, para a função de caixa, última exercida pela autora, não há 

restrição. Conclui pela existência de incapacidade laborativa parcial e permanente.  

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 

do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar, após análise clínica e dos exames complementares, que a patologia 

apresentada pela requerente não acarreta incapacidade laborativa total. 
Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame 

clínico detalhado, a capacidade da requerente para o exercício de sua atividade laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Acrescente-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com a documentação juntada aos autos. Além disso, independe de carência a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença ao segurado que for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no artigo 151, 

da Lei nº 8.213/91, entre elas a neoplasia maligna. 
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Manteve vínculo até 18/11/96, deixou de contribuir por longo período, voltou a filiar-se à Previdência Social, como 

segurada facultativa, recolhendo contribuições, de 04/2006 a 07/2006, e ajuizou a demanda em 16/02/07, mantendo a 

qualidade de segurada, nos termos do art. 15, VI e §4º, da Lei 8.213/91. 

Entretanto, neste caso, verifica-se que os documentos juntados aos autos informam o início da enfermidade 

incapacitante desde 01/2006, quando diagnosticada a neoplasia e efetuada a operação de esvaziamento axilar. 

Portanto, é possível concluir que a incapacidade já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência Social 

e, ainda, não restou demonstrado que o quadro apresentado progrediu ou agravou-se, após seu reingresso no RGPS, o 

que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos dos artigos 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91. 

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 

60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a percepção 

do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de 
agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte final do artigo 42, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez. 

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os 

requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Além disso, o jurisperito informa a existência de incapacidade apenas parcial, não havendo restrição à função de caixa, 

anteriormente exercida pela autora. 

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente também não logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 

8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 
Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 
habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Logo, impossível a concessão dos benefícios. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00010-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.05.2009 (fls. 20 verso). 

A r. sentença de fls. 38/41 (proferida em 25.11.2009), julgou a ação procedente, para condenar o requerido ao 

implemento de pagamento ao autor do beneficio de aposentadoria por idade, mediante o pagamento de renda mensal ao 

autor, no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei 8.213/91, a partir da data da citação. 

Obrigou o requerido a pagar as parcelas em atraso, de uma só vez, com juros moratórios a partir da citação, a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1° do Código Tributário Nacional. Indeferiu a 
antecipação da tutela em face da irreversibilidade da medida. Condenou o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, computou as prestações vencidas até a 

prolação da sentença, não incidindo sobre as prestações vincendas (Sumula 111 do C. STJ), bem como no pagamento 

das despesas processuais.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/13, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 28.08.1942); 

- Certidão de casamento, em 03.10.1970, qualificando-o como lavrador; 

- registro de matricula, em 25.09.1974, no cargo de trabalhador rural. 
O INSS traz, fls. 32/34, 54/61 e 72/75, consulta ao Sistema DATAPREV, indicando inscrição como jardineiro, de 

05.05.2003 a 30.05.2005, com recolhimentos de 06.2003 a 11.2003. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 42/43 que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da atividade da 

autora, não sabendo informar períodos nem locais em que se deu o alegado labor rurícola. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 
exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 
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Para o reconhecimento do efetivo labor rurícola, durante determinado período, necessário se faz o exame minucioso do 

conjunto probatório, que deve apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É 

preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o 

testemunhal. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, haja vista que a documentação coligida data da década 

de 1970, não há elementos materiais indicando que tenha continuado a desenvolver tal atividade em momento 

contemporâneo ao que completou o requisito etário. 

Ademais os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 
2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 
(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário, e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00059-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e de aposentadoria por invalidez 

previdenciária. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.06.2008 (fls. 22v.). 

Notícia do falecimento do autor, em 21.01.2010, e procedimento de habilitação de herdeiros, a fls. 66 e seguintes. 

A r. sentença, de fls. 82/91 (proferida em 03.03.2010), julgou procedente o pedido, para condenar o Instituto requerido a 

conceder a Raí dos Santos e a Rauan Jackson pensão por morte advinda da aposentadoria por invalidez de Joel Pereira 

da Silva, então reconhecida, em valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nunca inferior a um 

salário-mínimo mensal (art. 201, CF), a partir da citação, ou seja, 24 de junho de 2008. Determinou que as parcelas 

vencidas fossem corrigidas monetariamente, a partir dos respectivos vencimentos (nos termos da Súmula nº 148 do STJ 

e Súmula nº 08 do TRF, com atualização conforme o disposto no artigo 41 da Lei nº 8.213/91), incidindo, ainda, sobre 
as mesmas, juros de mora, calculados pela SELIC, também desde os vencimentos individuais. Concedeu a antecipação 

da tutela, para implantação do benefício de pensão por morte aos dependentes do autor falecido, decorrente da 

aposentadoria reconhecida em sentença, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária de R$ 200,00, a partir do 

21º dia. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até a sentença. Isentou a Autarquia de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurado e a falta de comprovação 

do exercício de atividade rural, não sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal para esse fim. Argui a 

nulidade da sentença, por ser extra petita, tendo concedido benefício diverso do pleiteado. Por fim, requer a alteração 

do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos. 

O autor interpôs recurso adesivo (fls. 122/124), requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação ou da causa. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 

O falecido autor pleiteava, na inicial, a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez. Logo, a 

concessão do benefício de pensão por morte aos seus sucessores, redunda em julgamento ultra petita, sendo induvidosa 

a necessidade de adequação da r. sentença aos limites do pedido. 
Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - TRF/3ª 

Região - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - j. 09.11.1999. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/21, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do falecido autor, informando que contava 29 (vinte e nove) anos de idade na data do 

ajuizamento da ação (nascimento em 24.07.1979) (fls. 09); 

- CTPS, com registros em labor rural, de forma descontínua, como trabalhador no cultivo da cana-de-açúcar, de 
13.12.2004 a 19.12.2007 (fls. 10/14); 

- exames e atestado médicos (fls. 15/17). 

Submeteu-se o falecido requerente à perícia médica judicial (fls. 45/48 - 10.09.2009), informando o perito que, àquela 

época, era portador de anemia falciforme, doença de Chagas, dor torácica, dispneia e cansaço. Acrescenta o perito que o 

falecido autor, no momento da perícia, só conseguia realizar esforço físico leve, pois, se aumentasse os esforços, tinha 

dispneia e cansaço. 

O experto assevera que a patologia do autor era definitiva, sendo-lhe difícil conseguir trabalho que não demandasse 

esforço físico, tendo em vista sua condição trabalhador braçal, semianalfabeto. Aduz que o autor trouxe documentação 

médica hábil a estabelecer a época de início das patologias, aos 28 anos de idade. Por fim, afirma que obtinha controle 

com medicamentos e repouso. Conclui pela existência de incapacidade laborativa parcial e provavelmente definitiva, a 

partir de 16.10.2007. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 77/79, que conheceram o autor e declaram que exerceu labor rural até dezembro 

de 2007, com registros em carteira, até dezembro de 2007. 
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A fls. 106/110, o INSS junta pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, da qual constam vínculos empregatícios, 

de forma descontínua, em labor rural, predominantemente como trabalhador da cultura da cana-de-açúcar, de 

02.04.1998 a 19.12.2007. Consta, também, o recebimento de benefício previdenciário (auxílio-doença), de 14.10.2001 a 

11.12.2001. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o falecido autor esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu de 12.02.2007 a 19.12.2007, e a demanda foi ajuizada em 15.05.2008, 

mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e provavelmente definitiva 

desautorizaria a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o falecido requerente apresentava anemia falciforme, doença de Chagas, dor torácica, dispneia e cansaço e o 

perito atesta que não podia realizar atividades que requeressem esforço físico. Acrescenta, ainda, que, diante das 

condições pessoais do falecido autor, não lhe era possível exercer atividade laborativa que lhe garantisse a subsistência. 

Ressalte-se, ainda, que a certidão de óbito do requerente declara que faleceu, entre outras patologias, devido à anemia 
falciforme, doença diagnosticada no laudo pericial. 

Portanto, associando-se o grau de instrução do autor, as condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde 

debilitada, tais fatores impossibilitariam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada, para manter as 

mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade, à época, como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (15.05.2008) e era portador de doença que o 

incapacitava de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário-

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, sendo 

devido até a data do óbito, verbis: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, 

excluindo-se a incidência da taxa SELIC. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a 

redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 
possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para 

excluir da decisão a concessão da pensão por morte e fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial 

(10.09.2009), mantendo a tutela anteriormente concedida. Com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao 

recurso adesivo. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.09.2009 (data do laudo pericial), sendo devido até a data 

do óbito (21.01.2010), no valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, e concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.08.2008 (fls. 28v.). 

A r. sentença, de fls. 97/101 (proferida em 14.04.2010), julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

requerido a restabelecer, imediatamente, o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 31.07.2009. 

Determinou o pagamento das prestações vencidas de uma única vez, corrigidas monetariamente a partir de cada 

vencimento, nos termos das Súmulas 43 e 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês. Condenou também o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Custas de lei. 

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurada da autora. Requer a 

alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária e o reconhecimento da incidência da 

prescrição quinquenal. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O benefício de auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/24, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando, estar, atualmente, com 52 (cinquenta e dois) anos de idade 

(nascimento em 04.10.1958) (fls. 12); 

- CTPS, com registro, a partir de 16.08.1996, sem data de saída, para Ida Dinamar de Faria Salbego, como empregada 

doméstica (fls. 14/16); 

- relatório e atestados médicos, emitidos de 23.02.2006 a 08.05.2008, com diagnóstico de doenças de CID M54.4, M51, 

M25.5, M43.1 e F32, entre outras (fls. 17/22); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial, de 06.10.2004, informando a constatação de incapacidade 

laborativa até 10.12.2004 (fls. 23); 

- comunicação de decisão administrativa, de 23.01.2008, informando a prorrogação de auxílio-doença até 31.03.2008 

(fls. 24). 

A fls. 39/48, o INSS junta aos autos extrato do Sistema Dataprev, do qual constam, em nome da autora, recolhimentos, 
como contribuinte individual (empregada doméstica), relativos às competências de 08/1996 a 04/2004, de 01/2005 a 

10/2005, em 13/2005 e de 03/ a 04/2006. Consta, também, o recebimento de auxílio-doença previdenciário, de 

11.08.2004 a 10.12.2004, de 01.11.2005 a 20.02.2006, de 18.04.2006 a 31.08.2006 e de 30.08.2006 a 31.03.2008. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 64/70 - 21.09.2009), informando que apresenta espondilolistese 

(escorregamento) e espondilólise (fratura) de L5 sobre S1. Acrescenta o perito que a espondilolistese significa piora do 

quadro, apesar da não evidência de hérnia de disco na nova ressonância, realizada em 2009 (anexa). 

Assevera o experto que cabe tratamento cirúrgico no caso. Conclui pela incapacidade temporária, por 06 (seis) meses, a 

partir de 31.07.2009 (data do último exame complementar), para continuação de tratamento ortopédico ou cirúrgico. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, verifico que a concessão do auxílio-doença se deu em virtude das 

seguintes enfermidades: de 03.05.2004 a 10.08.2004 - CID M75 (lesões do ombro); de 11.08.2004 a 10.12.2004 - CID 

M25 (outros transtornos articulares não classificados em outra parte); de 01.11.2005 a 20.02.2006 - CID M54 

(dorsalgia); de 18.04.2006 a 31.08.2006 - CID M15 (poliartrose); e de 30.08.2006 a 31.03.2008 - CID M54.4 (lumbago 

com ciática). 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu o auxílio-doença de 30.08.2006 a 31.03.2008, e a demanda foi ajuizada em 27.06.2008, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 
Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade 

temporária, com necessidade de submeter-se a tratamento cirúrgico e de um período de 6 (seis) meses para recuperação. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade apenas temporária para o trabalho, sem, 

contudo, declarar explicitamente se é total ou parcial, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Assim, a requerente é portadora de espondilólise (fratura) e espondilolistese (escorregamento de L5 sobre S1), estando 

impossibilitada de exercer sua atividade habitual, como empregada doméstica. Dessa forma, deve ser-lhe deferido o 

auxílio-doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (27.06.2008) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e temporário para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
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3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo, onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial 

da prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício deve ser apurado de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença (31.07.2009), uma vez que não houve 

apelo das partes para sua modificação. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 
A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do último 

exame complementar (31.07.2009), não havendo, portanto, parcelas vencidas anteriores ao quinquênio que precedeu o 

ajuizamento da ação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

apenas para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, conforme fundamentado, 

mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 31.07.2009 (data do último exame complementar), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 

e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037735-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037735-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : MARCOS VINICIUS FLORIANO DIAS incapaz 

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NEUSA MARIA FLORIANO 

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.07604-4 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido 

companheiro e pai que, ao tempo do óbito (14.02.1993), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 29.08.2005 (fls. 30). 

A r. sentença de fls. 85/88, proferida em 02.12.2009, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o requerido 

a conceder ao autor Marcus Vinicius Floriano Dias pensão por morte da data da citação (29.08.2005 - fls. 30) até que o 
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mesmo completou a maioridade civil, ou seja, 14 de setembro de 2007. Outrossim, julgou improcedente o pedido em 

relação à autora Neusa Maria Florida, deixando de condená-la ao pagamento de verbas decorrentes da sucumbência, 

ante a isenção legal. O pagamento dos benefícios atrasados ao autor Marcus deverá ser efetuado em única parcela, com 

a aplicação da correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e nº 08 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região; juros moratórios no percentual de 1% ao mês (Código Civil, arts. 405 

e 406), até a data da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da 

Constituição Federal. Isentou a Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pelo autor Marcus. Responderá o Instituto também pelos honorários advocatícios 

de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, sem incidência sobre as parcelas vincendas, conforme disposto na 

Súmula 111 do E. STJ. Os valores eventualmente pagos administrativamente deverão ser deduzidos. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito, ressaltando não haver situação ensejadora de 

intervenção do Parquet nos autos (fls. 96/97). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 e tem aplicação imediata aos processos em curso, alterou a 

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu § 2º, que não se submete ao duplo grau de 
jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 
I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME 
NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 
sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)" 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame 

necessário. 

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o 

mérito não será analisado. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040536-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040536-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : MARCIA BRIGANTE PRACONI ZANELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.06.2009 (fls. 11). 

A r. sentença, de fls. 53/55, proferida em 06.07.2010, julgou procedente o pedido contido na ação condenatória movida 

pela autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, obrigando a conceder aquela o beneficio da 

aposentadoria por idade rural a partir da citação já que, somente a partir de tal é que o instituto foi constituído em mora, 

no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo mensal, inclusive com o pagamento do décimo terceiro salário, 

devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que cada 
parcela era devida, calculado com base no provimento n°26, de 10.9.2001, adotado pela Justiça Federal da 3ª Região 

para ações previdenciárias ou outro que o substituir ou substituiu, e juros de mora de 01%(um por cento) ao mês 

calculado de forma decrescente. Sem custas condenando o réu ao pagamento das despesas processuais porventura 

existentes e honorários advocatícios, que fixou em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, 

excluindo as parcelas vincendas, entendidas essas como as que se vencerem após data da (Sumula 111 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça). 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros 

moratórios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/10, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 03.05.1954); 
- Certidão de nascimento do filho, em 30.09.1979, qualificando o genitor como lavrador. 

O INSS traz, fls. 26/43, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a autora possui inscrição como empregada 

doméstica com o início de atividade em 22.02.2001, tendo inclusive efetuado recolhimentos de 01.2001 a 06.2001 e que 

o pai de seu filho possui registros, de forma descontínua, entre 19.11.1979 e 06.10.2006, em atividade urbana, na 

Prefeitura de Populina e na SABESP. 

Em depoimento pessoal, fls. 56 a autora afirma que trabalha no campo desde os 10 anos de idade juntamente com seus 

pais, na região de Paranápuã em São Paulo, após casar-se aos 22 anos mudou-se para Populina, continuando na mesma 

profissão. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 58/59, que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da atividade da 

autora, não sabendo informar períodos nem locais em que se deu o alegado labor rurícola. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 
inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

168 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, traz apenas certidão de nascimento do filho, em 

30.09.1979, qualificando o genitor como lavrador. 

Verifico que os demais elementos dos autos indicam que a autora desenvolveu atividade urbana, como empregada 

doméstica (2001), e que o genitor de seu filho, da mesma forma ostenta as características de trabalhador urbano. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 
do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042881-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042881-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

No. ORIG. : 08.00.00115-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06/8/08 por Juraci Rodrigues dos Santos em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

Verifico que, a fls. 84/85, constatou o esculápio encarregado do exame pericial que a doença a parte autora sofreu 
"queda acidental no trabalho com traumatismo do cotovelo esquerdo há nove anos, sofrendo uma fratura exposta" (fls. 

84). Constatou o especialista que o demandante é "portador de sequela de fratura do cotovelo com lesão parcial do 

nervo ulnar esquerdo. Incapacidade parcial permanente do membro superior esquerdo" (fls. 85). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 
 

Tratando-se, in casu, de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o reconhecimento 

da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

"- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 
(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 
2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 
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acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043066-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043066-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA HELENA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 29.03.2010 (fls. 30). 

A r. sentença, de fls. 78 (proferida em 13.07.2010), julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, inciso V, do CPC, considerando patente a falta de interesse, pela repetição da demanda, eis que 

foi juntada aos autos cópia da sentença proferida no Processo nº 362.01.2008.020758, que teve seu trâmite na Terceira 

Vara Cível da Comarca de Mojiguaçu, sob o nº de ordem 3124/2008, objetivando a concessão de auxílio-doença 

acidentário, julgada improcedente, ante a não comprovação da incapacidade laborativa total e permanente, com trânsito 

em julgado em 19.01.2011. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que não há falar-se em coisa julgada, pois, na demanda 

anteriormente ajuizada, o pedido era de benefício assistencial, conforme faz prova a consulta processual TRF3R (fls. 

90). Já nos presentes autos, busca-se a concessão de auxílio-doença e sua consequente conversão em aposentadoria por 

invalidez. Alega que a sentença do processo supracitado é extra petita, levando a equívoco o ilustre Magistrado a quo, 

nos presentes autos. Argui o cerceamento de defesa e requer a anulação da sentença de primeiro grau, determinando-se 

a realização de perícia médica judicial para aferição da incapacidade laborativa. 

Regulamente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não há falar-se em coisa julgada, uma vez que o benefício assistencial e o auxílio-doença são benefícios 

diversos. A anulação, portanto, é medida que se impõe. 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA 

JULGADA. INOCORRÊNCIA. 
I - Em se tratando de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, inocorre a coisa julgada material. 

Entretanto, a autora alega ter exercido a atividade rural sem registro em CTPS, razão pela qual caberia a ela 

inicialmente comprovar sua condição de rurícola nos autos antes do início de sua doença, ou seja, antes de 1993. 

II- Necessidade de ajuizamento de nova ação com a especificação correta de uma das causas de pedir, a fim de ser 

apreciada a questão da aposentadoria por invalidez rural. 

III - Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1155075 - Processo: 200603990427365 - UF: SP; Décima Turma - DJ: 

18/07/2007 - PÁGINA: 710 - Relator: Desembargador Sérgio Nascimento) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS. COISA JULGADA. 
BENEFÍCIOS DISTINTOS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. Não há coisa julgada entre ações que buscam a concessão de benefícios distintos. Impõe-se a anulação da sentença 

para que haja o regular prosseguimento do feito, com a reabertura da instrução. 

2. Apelação da parte autora provida. Anulada a sentença. 

(TRF 4ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200104010883956 - UF: RS - Quinta Turma; Data da 

decisão: 24/07/2007; D.E. 06/08/2007 - Relator: Desembargador LUIZ ANTONIO BONAT) 

 

Por fim, não é o caso de aplicação do art. 515, §3º, do CPC, por não estar a lide em condições de imediato julgamento. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a 

sentença e devolver os autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-43.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002244-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IZALTINA ARIOZA BATIGALIA 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022444320104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.05.2010 (fls. 44). 

A sentença, fls. 87/89, proferida em 04.11.2010, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada 

a hipossuficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 
A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 17.03.2010, o(a) autor(a) com 81 anos (data de nascimento: 02.12.1928), instrui a inicial com 

os documentos, de fls. 09/15, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício de prestação continuada 

assistencial à pessoa idosa formulado na via administrativa em 05.03.2010. 

Veio o estudo social (fls. 46/52), datado de 26.05.2010, indicando que a requerente reside com o cônjuge (núcleo 

familiar de 2 pessoas), em imóvel próprio. A renda familiar, de um salário-mínimo, advém da aposentadoria auferida 
pelo marido. Relata que o imóvel está em nome das filhas e com usufruto do casal. Informa que as filhas são casadas e 

professoras aposentadas, possuem casa própria e veículo. Destaca que o esposo da requerente está com Alzheimer, faz 

uso de fraldas e necessita dos cuidados constantes da peticionaria. Observa que as filhas complementam as despesas dos 

genitores, considerando que a renda recebida de aposentadoria não é suficiente para as despesas do casal. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 82 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 
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do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes, reside em imóvel próprio, possui renda de um 

salário-mínimo. 

Note-se que não se ignoram as difíceis circunstâncias familiares em que se encontra a requerente. Contudo, os fatos 

demonstram que sua condição socioeconômica não se coaduna com os requisitos objetivos exigidos pela legislação. 

Ademais, como bem salientou o juiz "a quo", aplica-se ao caso o dever de sustento e de alimentos, existente entre 

ascendentes, descendentes e irmãos, conforme previsto no art. 229 da Constituição Federal e nos artigos 1696 e 1697 do 

Código Civil. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006187-59.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.006187-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS MATIOLI 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00061875920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 
20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO 

ART. 475 DO CPC. 
1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 
"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 
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procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 
Ministro JOSÉ DELGADO) 

 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-68.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000674-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA SILVA GENNARI 

ADVOGADO : ALVARO MATIAS MORGADO JUNIOR e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006746820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o 

valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 119/122-verso), julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 510,00, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a 

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas indevidas, por ter litigado sob os auspícios da 
assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a requerente, alegando que o julgamento do feito, sem a realização da devida instrução probatória, 

implicou em error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, afirma que na época da concessão seu benefício foi limitado ao teto, tendo direito aos reajustes 

requeridos. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/04/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 16/10/1997 (fls. 20). 
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Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício da 

autora foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve 

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de 

se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 
REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 
- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
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- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012413-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO LEITE 

ADVOGADO : CINTIA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124135220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de recalculo da renda mensal inicial do benefício do autor, com base na data em que foram reunidos 

os requisitos para a concessão do benefício. Alegou que em 30/06/1989 já fazia jus à concessão da aposentadoria 

especial, mas por tê-la requerido somente em 02/09/1993, sofreu prejuízo, diante da redução do teto de 20 para 10 

salários mínimos. 

A r. sentença (fls. 26/29), julgou improcedente a demanda, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro 

no artigo 269, I, do CPC. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu o autor do pagamento de custas e 
honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 02/09/1993 (fls. 13), 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 
dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 
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A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 
concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 06/10/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o 

feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004436-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004436-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : AURIDIA BENEDITA ALBINO 

ADVOGADO : ROSELI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00005686320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Santo 

André/SP que, nos autos do mandado de segurança nº 0000568-63.2011.403.6126, indeferiu o pedido de liminar 

formulado. 

A fls. 88/90 sobreveio aos autos, a cópia da sentença proferida nos autos principais, extinguindo o feito sem julgamento 

de mérito. 

A extinção do processo acarreta a revogação da liminar anteriormente concedida, seja pelo Juízo monocrático, seja em 

sede recursal. Se procedente o pedido, a sentença substitui a liminar; se improcedente ou se extinto o processo sem 

julgamento de mérito, a liminar perde sua eficácia. 

Ora, "o ato de cognição incompleta (liminar) não pode prevalecer diante de uma decisão proferida a partir da 

cognição completa, sendo a mesma, com o proferimento da decisão final, revogada automaticamente"  (In Liminar em 

Mandado de Segurança, volume 3, Cassio Scarpinella Bueno, 1998, Editora Revista dos Tribunais). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Comunique-

se. Int. 

 
São Paulo, 27 de maio de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013525-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013525-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ISAURO MASS 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020991120114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Isauro Mass, da decisão reproduzida a fls. 06/07, que, em ação 

previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 
específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença, no período de 24/07/2007 a 19/04/2009, 

sendo que pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, pedreiro, com 56 anos, afirme ser portador de dorsalgia, transtornos 

articulares e dos discos intervertebrais e cervicais, outras dorsopatias, sinovite e tenossinovite, lesão no ombro, 

transtorno internos dos joelhos, espondilose, asma e bronquite, os atestados médicos que instruíram o agravo não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 14/26). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 
Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004107-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004107-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00027-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 26.09.2008 (fls. 31). 

A r. sentença, de fls. 95/97 (proferida em 06.05.2010), julgou improcedentes os pedidos formulados, considerando que a 

autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, uma 

vez que perdeu a qualidade de segurada e não comprovou a incapacidade laborativa. Quanto ao benefício assistencial, 

considerou que a requerente não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, qual seja, renda familiar per capita 
inferior a ¼ do salário-mínimo. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que comprovou tanto a incapacidade laborativa total e 

permanente como o exercício de atividade rural por toda a vida. Reitera os pedidos de aposentadoria por invalidez ou 

amparo social. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. O primeiro benefício previdenciário está previsto 

no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 
De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que, para fazer jus a ele, é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20 da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que 

regulamentou o artigo 203 da Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34 do Estatuto do Idoso 

(Lei nº 10.741/2003), e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/17, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 49 (quarenta e nove) anos de idade 

(nascimento em 10.05.1961) (fls. 08); 

- CTPS, com registros, em labor rural, de forma descontínua, de 20.06.2003 a 06.09.2004 (fls. 11/13); 

- atestado médico (fls. 14); 

- comunicações de indeferimento de auxílio-doença, por inexistência de incapacidade laborativa, em 17.12.2007 e em 

29.06.2008 (fls. 16 e 24). 

Veio o estudo social (fls. 59/60 - 27.04.2009), informando que a autora reside com o companheiro, Sr. João Arduvini, e 

duas filhas, em casa própria, nos fundos de uma residência, composta por 2 cômodos, apresentando boas condições. A 

renda familiar provém da aposentadoria do companheiro, aposentado com um salário-mínimo - R$ 465,00 -, e do 

salário da filha Simone, que recebe R$ 360,00. A outra filha não está trabalhando. A requerente relata que sente muitas 

dores no corpo e cansaço, além de apresentar artrose no joelho, problemas de tireoide e hipertensão. Faz 
acompanhamento médico com ortopedista. Toma diversos remédios. Relata, também, que seu último registro em 

carteira foi em 2004, quando trabalhou na safra de café. Depois disso, conta que não exerceu mais atividades 

laborativas, devido às dores. Apresenta as seguintes despesas médias mensais: água - R$ 20,00; energia - R$ 30,00; gás 

- R$ 35,00; alimentação - R$ 300,00. Quanto aos remédios, alguns são fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, e 

outros são comprados. Diante da situação exposta pela autora, a Assistente Social opina pela concessão do benefício 

assistencial. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 63/69 - 25.03.2009), informando que apresenta hipertensão arterial 

sistêmica, em tratamento; obesidade; lombalgia e cervicalgia, de etiologia degenerativa; osteoartrose de joelhos, mais 

intensa à direita; hipertireoidismo e tendinite em ombros, ambos em tratamento. 

A experta constata níveis pressóricos acima da faixa de normalidade, apesar do tratamento farmacológico instituído, e 

afirma que a readequação da massa corpórea seria benéfica para controle desses níveis, bem como no que tange ao 

aparelho apendicular e ao quadro em coluna vertebral. 

A perita acrescenta que a queixa relativa à coluna vertebral é procedente e decorrente de alterações de cunho 

degenerativo, requerendo tratamento farmacológico e fisioterapia, e não restringe a pericianda à realização das 

atividades que lhe são habituais. 

Quanto à osteoartrose bilateral dos joelhos, assevera que, diante dos achados do exame radiológico de 12.03.2009 

(anexo), esta patologia impõe à requerente déficit funcional à realização de tarefas que demandem flexo-extensão 
constante dos membros inferiores. 

O hipertireoidismo, segundo a profissional, encontra-se devidamente tratado e controlado clinicamente, não conferindo 

à autora déficit funcional para a realização de atividade remunerada a terceiros. 
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Quanto aos membros superiores, informa a perita que não constatou anormalidades relativas à mobilidade 

braço/cotovelo/punho e quirodáctilos, sendo que a avaliação dos movimentos ombros/braços restou prejudicada, uma 

vez que a autora se recusou à realização das manobras locais solicitadas pela examinadora. Conclui pela existência de 

restrição funcional à realização de atividades físicas e laborativas de natureza excessivamente pesadas, bem como 

daquelas que demandem flexo-extensão contínua dos membros inferiores; contudo assevera que a pericianda reúne 

capacidade funcional aproveitável ao exercício de demais tarefas de natureza moderada a leve, de forma remunerada, a 

terceiros, como meio de subsistência. 

Em depoimento pessoal, a fls. 91, diz que parou de trabalhar há quatro anos da data da audiência (em 06.05.2010), em 

razão de problemas de saúde, especialmente pressão alta, problemas de coluna e "bico de papagaio", que provoca dor no 

pescoço e na coluna. Também possui artrite e artrose nos dois joelhos, sendo que as dores nesses membros começaram 

há mais ou menos quatro anos. Declara que sempre trabalhou na lavoura e que tem registros apenas dos últimos 

períodos trabalhados. Afirma que trabalhou sem registro, como avulso, até 2006, sendo recusada pelos empreiteiros, em 

razão dos problemas de saúde. Informa que está em tratamento médico. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 92/93, que declaram conhecer a autora há 20 (vinte) e há 7 (sete) anos, 

respectivamente. A primeira depoente afirma conhecer a requerente do estado do Piauí, sendo que esta veio para Morro 

Agudo há 14 anos e ela, depoente, há 9 anos. Diz que a autora sempre trabalhou na lavoura e que cessou o labor em 

2006, em razão de problemas de saúde, como "coluna, tireoide e joelho". Declara que nunca trabalhou com a 

requerente, mas que tem informações sobre sua atividade, já que são vizinhas e a via em trajes de lavrador. Cita alguns 
empregadores e fazendas onde a autora teria trabalhado. Por fim, informa que a requerente mora com duas filhas, que 

trabalham, ajudam nos afazeres domésticos e pagam o aluguel. A segunda depoente declara trabalhar em posto de 

saúde, onde a autora passou a se consultar, por problemas de coluna e no joelho. Diz que a autora comparecia ao posto 

em trajes compatíveis aos trabalhadores rurais e que mencionava trabalhar na lavoura, mas não sabe especificar os 

locais. A testemunha informa que, como mudou de local de trabalho, não sabe se a requerente continuou o tratamento 

médico. Por fim, corrobora as informações sobre as duas filhas da autora. 

Compulsando os autos, verifica-se que, embora haja início de prova material do labor rurícola, a prova testemunhal é 

frágil e imprecisa, não sendo hábil a confirmar o exercício de atividade campesina. Neste sentido, ressalte-se que as 

depoentes se limitaram a afirmar que a requerente trabalhou no campo, não precisando os períodos laborados, os nomes 

dos empregadores e quaisquer outros detalhes sobre a atividade rural que a autora informou ter exercido. 

O exame do conjunto probatório mostra, portanto, que a autora não logrou comprovar a qualidade de segurada especial, 

um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez; dessa forma, o direito que persegue não merece ser 

reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 
PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91, 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP 
Esclareça-se que, mesmo considerando os registros em CTPS, o último vínculo se deu em 06.09.2004, ocorrendo a 

perda da qualidade de segurada, eis que ajuizou a demanda somente em 26.09.2008. 

Neste caso, não há comprovação de que tenha contribuído ao RGPS a partir de 2004, ou de que tenha deixado de 

contribuir em razão da enfermidade.  

Além do que, os documentos médicos acostados aos autos comprovam existência de patologias somente após a 

cessação do labor rural (ocorrida em 06.09.2004), pois datam de 04.12.2007 (fls. 68), 09.01.2008 (fls. 14) e de 

12.03.2009 (fls. 69). 

Logo não há falar-se que parou de trabalhar em decorrência dos problemas de saúde. 

Assim, a toda evidência, ocorreu a perda da qualidade de segurada. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 
TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

Por outro lado, as conclusões do laudo pericial demonstram que autora apresenta capacidade laborativa residual 

importante e suficiente para o exercício de atividade remunerada que lhe garanta o sustento. 

Assim, neste caso, a requerente também não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o 
exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 
Por fim, a autora não faz jus ao benefício assistencial, tendo em vista que não cumpriu o requisito da miserabilidade, 

essencial à concessão do benefício, pois o núcleo familiar conta com quatro pessoas, com renda familiar de 1,72 salário-

mínimo; tampouco comprovou a existência de deficiência incapacitante. 

Logo, impossível o deferimento dos benefícios pleiteados. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CAIO ALVES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA 

REPRESENTANTE : ARINEIDES ALVES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00068-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 
O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que os autores eram dependentes de seu falecido marido 

e pai que, ao tempo do óbito (16.12.2007), possuía a qualidade de segurado. 
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A Autarquia Federal foi citada em 21.07.2009 (fls. 47). 

A r. sentença de fls. 77/78, proferida em 28.09.2010, julgou improcedente a ação, ante a ausência de provas da 

qualidade de segurado do de cujus. Condenou os autores ao pagamento das custas, despesas do processo e honorários 

advocatícios, que fixou R$ 700,00 (setecentos reais), ficando a cobrança suspensa enquanto perdurar a condição de 

hipossuficiência financeira ou operar a prescrição. 

Inconformados, apelam os autores, sustentando, em breve síntese que o falecido possuía a qualidade de segurado por 

ocasião do óbito, porquanto apenas deixou de recolher contribuições previdenciárias em virtude de problemas de saúde 

que impossibilitaram o exercício de atividade laborativa. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso dos autores (fls. 101/103). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 
judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 
Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 14.02.1977, atestando a 

profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do marido e pai, qualificado como carregador, em 16.12.2007, aos 51 

(cinquenta e um) anos de idade, indicando as causas de morte como encefalopatia hepática, insuficiência renal aguda, 

insuficiência hepática, cirrose e alcoolismo; certidão de nascimento do filho Caio Alves de Souza, em 27.09.1993; 

CTPS do de cujus, com registro de vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 17.06.1986 e 05.04.1991, bem 

como com anotação de períodos em que recebeu auxílio-acidente, entre 1979 e 1981 e de auxílio-doença entre 1983 e 

1984; carnês de recolhimentos como contribuinte individual, de janeiro de 1997 a agosto de 2000, de forma 

descontínua; e comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de amparo assistencial à pessoa 

portadora de deficiência, apresentado pelo falecido em 18.09.2007 . 

A Autarquia junta, com a contestação (fls. 54/61), extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com 

registro de vínculos empregatícios urbanos, de forma descontínua, entre 01.02.1979 e 03.11.1988, e de recolhimentos 

como contribuinte individual entre janeiro de 1997 e abril de 2000. Consta ainda que o falecido requereu auxílio-doença 

em 20.07.2007 e que o pedido foi indeferido, em virtude da perda da qualidade de segurado. Apresentou também 
pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência, em 18.09.2007, que também restou indeferido, com fulcro 

em parecer contrário da perícia médica. 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 81/84). O primeiro depoente afirma que o falecido trabalhava carregando 

caminhões da empresa Irmãos Cardoso, mas não soube informar se era empregado ou terceirizado. A segunda 

testemunha informa que o de cujus trabalhava por conta própria, carregando e descarregando caminhões. Acrescentou 

não saber quanto tempo antes do óbito o marido da autora adoeceu. O terceiro depoente declara que o falecido laborava 

como autônomo, na exercendo a função de "saqueiro". Acrescenta que o de cujus parou de trabalhar cerca de três ou 

quatro anos antes do óbito, em virtude de problemas de saúde. 

Os requerentes comprovam ser esposa e filho do de cujus, através das certidões de casamento e de nascimento (fls. 11 e 

13), sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida. 
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De se observar, contudo, que o último recolhimento previdenciário do falecido é de agosto de 2000 (fls. 36), não 

havendo nos autos notícia de que posteriormente tenha efetuado o recolhimento de contribuições ou se encontrasse em 

gozo de benefício previdenciário. 

Ora, tendo em vista que veio a falecer em 16.12.2007 (fls. 12), à toda evidência não ostentava mais a qualidade de 

segurado naquele momento. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda 

da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importa em extinção do direito a esses benefícios. 

Isso porque o de cujus, na data da sua morte, contava com 51 (cinquenta e um) anos de idade e há, nos autos, 

comprovação de que esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, por cerca de 08 (oito) anos e 04 (quatro) 

meses, condições que não lhe confeririam o direito à aposentadoria. 

Esse é o entendimento firmado por esta E. Corte, cujos arestos destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO MUITO TEMPO ANTES DA MORTE - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
1. Não é possível a concessão de pensão por morte quando o de cujus perdeu a qualidade de segurado por não estar 

contribuindo para a Previdência Social desde há vários anos antes do seu óbito. 

2. Inconcebível conceder pensão por morte pleiteada sob o argumento de que o de cuius tenha deixado de contribuir 
para a Previdência Social em razão de doença que o acometia, quando a autora não trouxe aos autos nenhuma prova 

sobre tal fato. 

3. Apelação improvida 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 714580 - SP (200103990352525); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. FALTA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, "caput" e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n. º 9.469/97. 

II - No caso em tela não se revela aplicável o art. 102 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que à época em que o falecido 

marido da apelada perdeu a qualidade de segurado o mesmo não contava com o recolhimento do número mínimo de 

contribuições exigido para a aposentadoria por idade. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 430510 - SP (98030630130); Data da decisão: 10/06/2002; Relator: JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO). 

 

Ademais, inexiste prova material de que o de cujus tenha deixado de contribuir para a Previdência por estar 
efetivamente incapacitado para o trabalho, não havendo nos autos qualquer atestado médico ou outro documento que 

comprove ter adoecido após a cessação das contribuições, em agosto de 2000. 

De outro lado, a prova oral é insuficiente para demonstrar a alegada incapacidade laborativa do falecido. A primeira 

testemunha não soube informar quando o falecido adoeceu e a segunda informou que o ele ficou impossibilitado de 

laborar cerca de três ou quatro anos antes do óbito, ocasião em que já havia perdido a qualidade de segurado. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que perseguem os requerentes não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo dos autores, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.005419-2/SP  

APELANTE : LORIVAL DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária. O autor propôs a presente ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária. Junta aos autos, a fls. 46/54, perícia médica 

realizada em ação ajuizada na 2ª Vara Cível de São Joaquim da Barra, São Paulo, na qual se estabelece nexo causal 

entre as doenças que acometem o requerente e sua atividade laboral. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 132/134), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls.147). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e da Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA . JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também,de todas as consequências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para a apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.007473-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO TAVRES DAMASCENO 

ADVOGADO : GABRIELE JACIUK (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-1 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela 

antecipada. 

A fls. 37/38, foi deferida a tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 29/10/08 (fls. 41 v). 

A r. sentença de fls. 235/238 (proferida em 16/07/2010), julgou improcedentes os pedidos, por considerar que a autora 

não comprovou sua incapacidade laborativa. Revogou a tutela anteriormente deferida. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que, a despeito do laudo médico judicial, considerado 

contraditório, restou comprovada sua incapacidade para o labor, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 
18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
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médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/36, dos quais destaco: 

- carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 38 (trinta e oito) anos de idade (nascimento em 

27/06/1972); 

- exames, receituários e relatórios médicos; 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença, até 30/07/07. 

Em pesquisa ao Sistema Dataprev, que passa a fazer parte desta decisão, verifico, em nome da autora, os seguintes 

vínculos empregatícios: de 03/10/05 a 22/01/08, de 01/08/08 a 14/01/09 e de 10/01/11, com última remuneração em 

04/2001. Observo, ainda, que recebeu auxílio-doença, com data de início em 14/05/06 e cessação em 31/08/10. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 207/211 - 11/12/09). 

Assevera o expert, após exame físico e análise da documentação médica apresentada, que a periciada é portadora de 

infecção pelo vírus da imunodeficiência adquirida e refere transtorno depressivo. Aduz que a infecção pelo HIV, no 

momento, é assintomática. Informa que não foram detectados sintomas psiquiátricos incapacitantes durante o exame 

neuropsíquico. 

Conclui o Sr. Perito pela inexistência de incapacidade laborativa, podendo exercer sua atividade habitual, de faxineira. 

A fls. 166/169 e 215/218, constam pareceres das assistentes técnicas da Autarquia, no mesmo sentido, concluindo pela 

ausência de incapacidade laborativa. 
Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 

do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame 

clínico detalhado, a capacidade da requerente para o exercício de sua atividade laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Acrescente-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Além do que, a pesquisa ao Sistema Dataprev informa que estava trabalhando, quando ajuizou a presente demanda e 

que, logo após a cessação do auxílio-doença, constituiu novo vínculo empregatício, mantido até os dias de hoje. 

Neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como 
requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 
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Dessa forma, impossível o deferimento dos pleitos. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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2011.03.99.009661-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OSMAR DONIZETE CEZARIO incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : THEREZINHA DIAS CEZARIO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00197-4 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser portador de deficiência e não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 288/289vº o D. Representante do Parquet Federal Dra. Geisa de Assis Rodrigues opinou pela "declaração da 

nulidade do processo, a fim de que seja conferido ao órgão ministerial de primeiro grau oportunidade para que se 

manifeste sobre o mérito do pedido do autor" (fls. 289vº). 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Razão assiste a Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer de fls. 288/289vº. 

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis." 

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Compete ao Ministério Público intervir: 

I- nas causas em que há interesses de incapazes; 

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de 

ausência e disposição de última vontade; 

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei) 

 

Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê: 

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei." 

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil: 
 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir." 

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a intimação do 

Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta. 
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Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o magistrado 

obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de intervenção do Parquet, 

mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido tomada, transparecendo 

evidente a presença do insanável vício. 

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

4. Recurso prejudicado." 

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação 

unânime, DJU 12/11/02) 
 

Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de nulidade e 

não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante a jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM 

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. 

PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUNDO GRAU. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. 

ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas. 

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações, da 

designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da parte. 

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial em 

primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à demonstração de 
prejuízo, o que não ocorreu, na espécie.  

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a 

falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo. 

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação do art. 

333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ. 

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04, grifos 

meus). 

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no apelo 

especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar, 

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ. 

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex 

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso voluntário que 

vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido. 

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de 

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira 
instância, não sendo causa de nulidade do processo. 

4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o acidente 

de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste 

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal responsabilidade, 

nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ. 

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em determinados 

casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso específico, em que 

houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito.  

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via adequada 

para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática. 
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7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ. 

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido. 

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus). 

No entanto, no presente feito, a I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a "declaração da 

nulidade do processo, a fim de que seja conferido ao órgão ministerial de primeiro grau oportunidade para que se 

manifeste sobre o mérito do pedido do autor" (fls. 289vº). Outrossim, ficou demonstrado o prejuízo da parte autora, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93 e nego 

seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.010539-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TAMIRES CRISTINA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

REPRESENTANTE : CARMEN SILVA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00220-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.01.2009 (fls. 55). 

A sentença, fls. 124/127, proferida em 07.07.2010, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a incapacidade para o trabalho. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 
definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 27.11.2008, o(a) autor(a) com 12 anos (data de nascimento: 26.01.1996), representada por sua 

genitora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 11/47, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de amparo 

social ao deficiente, formulado na via administrativa em 13.10.2005. 

O laudo médico pericial (fls. 85/89), de 01.12.2009, aponta que a autora sofreu perda da visão do olho esquerdo, em 

razão de acidente, que relatou ter sofrido há 6 anos. Conclui que não há incapacidade para o exercício de atividade que 

lhe garanta subsistência, considerando que há restrições apenas a atividades laborativas que requeiram visão binocular. 

Veio o estudo social (fls. 95/96), datado de 10.02.2010, indicando que a requerente com os genitores e dois irmãos 

menores (núcleo familiar composto por 5 integrantes), em imóvel próprio. A renda familiar, de R$ 500,00 (0,98 
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salários-mínimos), advém da atividade informal que o genitor vem realização, considerando que é safrista e na 

oportunidade encontrava-se desempregado. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

O exame do conjunto probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 15 anos, não logrou comprovar a incapacidade 

e/ou deficiência, essencial à concessão do benefício assistencial, já que o laudo médico pericial é enfático ao conclui 

que não há incapacidade laborativa, destacando restrições apenas aquelas atividades que exijam visão binocular. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011115-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011115-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA TOLEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE URACY FONTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00142-0 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.11.2009 (fls. 16v). 

A r. sentença, de fls. 45/49 (proferida em 25.11.2010), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/11, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 09.04.1949) qualificando o marido como lavrador. 

A Autarquia juntou, a fls. 22/26, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido recebe aposentadoria 

por tempo de contribuição, comerciário, no valor de R$ 715,71, competência 12/2009, desde 15.04.1998 e tem vínculos 

empregatícios, de forma descontínua, de 01.04.1976 a 11.2009, em atividade urbana, bem como cadastro como 

contribuinte individual de 04.2003 a 05.2006. 

Em depoimento pessoal, audiência realizada em 29.04.2010, fls. 36, declara que trabalhou na roça até há 

aproximadamente 13 anos, quando parou trabalhou como faxineira três vezes por semana, sem registro em carteira e 

atualmente exerce os afazeres domésticos. Relata que o marido trabalhou na roça quando era solteiro, quando se 

casaram já exercia atividade urbana. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 37/39, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Afirmam que o marido exercia atividade urbana e a autora trabalhou como faxineira e bóia-fria. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 
conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
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Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 

Além do que, dos depoimentos e do extrato do sistema Dataprev, extrai-se que a autora teve vínculo empregatício em 

atividade urbana, como faxineira, afastando a alegada condição de rurícola. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, os depoimentos e o 

extrato do sistema Dataprev demonstram que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida e recebe aposentadoria por 

tempo de contribuição, comerciário, no valor de R$ 715,71, competência 12/2009, desde 15.04.1998. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta 

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os 

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não servem 

como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp 947.379/sp, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007) 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012345-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012345-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROMILDE DOS SANTOS SULVA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00154-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seus pais que, ao tempo 

do óbito (04.05.2009 e 02.05.1967), possuíam a qualidade de segurados. 

A Autarquia foi citada em 27.11.2009 (fls. 33). 
A r. sentença de fls. 48/50, proferida em 20.10.2010, julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do 

CPC, para indeferir o pedido formulado pela parte autora, ante a não comprovação dos requisitos necessários para a 

obtenção do benefício. Em razão da sucumbência, arcará a requerente com as custas e despesas processuais, que 

arbitrou em R$ 400,00, atendidas as condições de beneficiária da justiça gratuita. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a requerente, pugnando pela anulação da r. sentença, com a remessa dos autos à Vara de origem, 

para regular instrução do feito, notadamente com a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial, prolatando-se 

nova decisão. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte, decido: 

Inicialmente, esclareça-se que não é caso de reexame necessário, eis que a r. sentença julgou improcedente o pedido da 

autora e, portanto, não se enquadra nas hipóteses previstas pelo art. 475, do Código de Processo Civil. 

O pedido é de concessão de pensão por morte, benefício que se encontra disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 

8.213/91 e é devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a companheira, 

o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o irmão, não 
emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de 

28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento da autora, realizado em 25.09.1973, com 

averbação de divórcio, conforme sentença proferida em 08.10.1998; comunicação de decisão de indeferimento de 

pedido administrativo de pensão por morte, apresentado pela requerente em 14.07.2009; atestado médico elaborado em 

14.08.2009, informando que a autora é portadora de sequela de AVC isquêmico e está definitivamente incapacitada para 

realizar suas atividades diárias, por tempo indeterminado; prontuários de atendimento médico, em que a autora figura 

como paciente; detalhamento de crédito de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, em que figura como 

segurada a mãe da requerente; certidão de óbito da genitora, qualificada como viúva, aposentada, em 04.05.2009, aos 71 

(setenta e um) anos de idade, indicando as causas de morte como acidente vascular encefálico, rebaixamento do nível de 

consciência, hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus; e certidão de óbito do pai, em 02.05.1967, aos 38 (trinta e 

oito) anos de idade, atestando a causa de morte como infarto do miocárdio. 

A Autarquia apresentou contestação a fls. 36/39, a requerente ofertou réplica a fls. 44/46 e, na sequência, o MM. Juízo a 

quo proferiu sentença. 

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas e a produção de prova pericial, é crucial para que, em 
conformidade com as provas materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício 

pleiteado. 

Assim, ao julgar o feito sem franquear à requerente a oportunidade de comprovar a alegada invalidez, bem como a 

dependência econômica, o MM. Juízo a quo efetivamente cerceou seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. 

sentença é medida que se impõe. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ARTIGOS 74 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. PROVA TESTEMUNHAL NÃO COLHIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. 
1. Caracteriza cerceamento ao direito de defesa da parte autora, a não produção de prova testemunhal requerida na 

inicial, de forma a evidenciar o cumprimento ou não dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

2. A sentença deve ser anulada e os autos devolvidos à Vara de origem, cabendo ao Magistrado de 1ª Instância, antes 

de proferir novo julgamento, prosseguir com a instrução do feito, notadamente para a realização da oitiva das 

testemunhas. 

3. Apelação da parte autora provida para anular a sentença. Agravo retido do INSS prejudicado. 
(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 1031045 - Processo: 200503990229344 - UF: SP - Órgão Julgador: Décima 

Turma - Data da decisão: 28/06/2005 - DJU data:20/07/2005, pág.: 370 - rel. Juiz Galvão Miranda) 
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Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, uma vez 

que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Logo, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao apelo da autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para 

regular instrução do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012988-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ASCENSAO CANDELARIA FERRANTI 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de revisão do benefício da autora, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por idade. 

A r. sentença (fls. 77/85), julgou improcedente a ação. Condenou a autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, observando-se o disposto no artigo 

12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformada, apela a requerente, reiterando, em síntese, o pedido de inclusão do 13º salário no PBC da renda mensal 

inicial do seu benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 06/04/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O artigo 136, do Decreto nº 89.312/84, vedava expressamente a inclusão do 13º salário no cálculo do salário de 

benefício. 
Confira-se: 

Art. 136. Não integram o salário-de-contribuição: 

I - o 13º (décimo-terceiro) salário; 

II - a cota de salário-família paga nos termos da legislação específica; 

III - a ajuda-de-custo e o adicional mensal pagos ao aeronauta nos termos da legislação específica; 

IV - a parcela paga "in natura" pela empresa, em programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho; 

V - o abono pecuniário de férias resultante da conversão de 1/3 (um terço) do período de férias e o concedido em 

virtude de cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da empresa ou de convenção ou acordo coletivo, desde 

que não excedente de 20 (vinte) dias do salário. 

 

A redação original do Plano de Custeio de Benefícios, não trazia expressa desconsideração do 13º salário no cálculo do 

salário-de-benefício. 

Todavia, essa exclusão deriva da própria lógica do sistema, segundo a qual, o salário-de-benefício consiste na média 

aritmética dos maiores salários de contribuição, compreendidos no período básico de cálculo, que, por sua vez, 

representam os ganhos habituais do trabalhador. 

Ora, a gratificação natalina, a que o titular de benefício tem direito, é um rendimento adicional, não se justificando, 

portanto, a sua inclusão dentre os salários-de-contribuição, considerados no cálculo do salário-de-benefício, 
Ainda que a contribuição previdenciária recaia sobre esse abono anual, essa contribuição destina-se ao seu pagamento, 

não se tratando de um ganho mensal habitual, responsável pela sobrevivência cotidiana do trabalhador. 

Em suma, a gratificação natalina não se reveste de caráter remuneratório, a justificar sua inclusão no cômputo da RMI. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AFASTAMENTO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, PARÁGRAFO TERCEIRO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE 

VERBAS DEVIDAS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
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PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO EMPREGADOR. NECESSIDADE DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. 

DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE NOVA RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO 

EMPREGADOR. ALTERAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REFLEXOS NO CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO APENAS DOS GANHOS HABITUAIS DO EMPREGADO. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
- Afastada a necessidade de apresentação de nova relação de salários-de-contribuição por parte do empregador, tendo 

em vista que constam, nos autos, elementos suficientes para o cálculo da nova renda mensal inicial, com a inclusão das 

verbas trabalhistas no cálculo do benefício previdenciário, considerados os ganhos habituais do empregado. - Cabe ao 

empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias, e ao INSS a fiscalização acerca do efetivo 

cumprimento da providência, eis que não imputável ao segurado. Leis 8.212 e 8.213/91. 

- Afastado, o decreto de extinção sem resolução do mérito. Aplicabilidade do disposto no artigo 515, parágrafo 

terceiro, do Código de Processo Civil, presentes os requisitos necessários à análise do pedido. 

- Sendo o objeto da reclamação trabalhista o cômputo de verbas não pagas, seus reflexos podem ser aplicados, de 

imediato, na seara previdenciária. 

- Concordância do INSS quanto à veracidade do que foi decidido na reclamatória. 

- Décimo-terceiro salário, mesmo anteriormente à modificação introduzida pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91 e artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, não considerado para o cálculo do salário-de-benefício. 

Precedente jurisprudencial. 
- Férias indenizadas não integrantes do salário-de-contribuição, nos termos do parágrafo 8º, alínea "e", do artigo 28 

da Lei nº 8.212/91 

- Os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem ser incluídos 

no salário-de-contribuição, para o cálculo do salário-de-benefício. Respeito aos limites estipulados no artigo 28, § 5º, 

da Lei nº 8.212/91. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

- Obediência, quanto ao teto do benefício revisado, ao disposto nos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei nº 8.213/91. 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para determinar a inclusão, nos salários-de-contribuição constantes do 

período básico de cálculo de apuração da renda mensal inicial do benefício, dos ganhos habituais do empregado 

reconhecidos em reclamação trabalhista, nos termos acima preconizados. Correção monetária nos termos nos termos 

das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. Juros de mora à taxa de 6% ao ano 

(artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º 

do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do CPC). A verba honorária, conforme entendimento 

desta Nona Turma, deve ser arbitrada em 10% ( dez por cento ) dos valores vencidos até a data da sentença, seguindo 

orientação da súmula 111 do E. STJ. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 710638; Processo nº 199961160006840; 

Órgão Julgador: NONA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 536; Relator: JUIZA MARISA 

SANTOS- negritei) 
 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, dizendo respeito à questão 

tributária, não tem relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem considerados 

no período básico de cálculo para obtenção de salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito Previdenciário. 

2. Mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei 8.870/94 nos artigos 28 da Lei 8.212/91 e 29 da Lei 

8.213/91, a gratificação não era considerada salário-de-contribuição para fins de apuração do salário-de-benefício. 
(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo nº 200572040071733; 

Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: D.E. 30/06/2008; Relator: CELSO KIPPER- negritei) 

 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que deu nova redação aos artigos 28, § 7º, da Lei 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei 

8.213/91, a matéria restou incontroversa, posto que voltou a ser expressamente vedada a inclusão da gratificação 

natalina no cálculo do salário-de-benefício: 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamentoEm suma, não há como acolher o pleito inicial. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 
título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Portanto, o décimo terceiro salário nunca fez parte da ratio para apuração do salário-debenefício, por não se tratar de 

um ganho mensal habitual, destinando-se a contribuição previdenciária sobre ele incidente ao custeio do abono anual. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013940-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013940-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RAYANE GABRIELLE DE MORAIS incapaz 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MENDES TORTELLI DE SOUZA 

REPRESENTANTE : RICARDO LINDO DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00018-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.04.2010 (fls. 59). 

A sentença, fls. 129/132, proferida em 27.09.2010, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 
A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 01.03.2010, o(a) autor(a) com 6 anos (data de nascimento: 19.01.2004), representada por seu 

genitor, instrui a inicial com os documentos, de fls. 15/39, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício 

de prestação continuada assistencial à pessoa com deficiência formulado na via administrativa em 27.05.2009. 

A fls. 38 o atestado médico, de 09.03.2010, indica que a peticionaria é portadora de Síndrome de Rett. 

A Autarquia junta peças do processo administrativo (fls. 79/99), das quais se extrai que o genitor trabalha na Prefeitura 

Municipal de Lindóia, tendo como última remuneração, em maio de 2010, R$ 1.111,50 (2,17 salários-mínimos). 
As informações do Sistema Dataprev indicam que o genitor auferiu remuneração de R$ 864,00 (1,7 salários mínimos) 

em junho de 2010 e R$ 909,00 (1,8 salários mínimos) em julho do mesmo ano (fls. 120). 

Veio o laudo social (fls. 104/105), datado de 15.07.2010, indicando que a requerente reside com os genitores (núcleo 

familiar composto por 3 integrantes), em imóvel cedido. Renda familiar, de R$ 660,00 (1,29 salários-mínimos), advém 

do labor do pai. Relata que o imóvel é cedido pela Prefeitura Municipal, considerando que a família reside nos fundos 

de uma escola e o pai da autora é responsável pelos cuidados do estabelecimento, pelo que recebe em troca a moradia. 

Observa que a mãe se encontra impossibilitada de exercer atividade laborativa em razão dos cuidados exigidos pela 

autora. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 7 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 

do benefício assistencial, já que a família, composta por 3 integrantes, possui média superior a 1,29 salários-mínimos, 

não possuindo despesas com moradia, considerando que o imóvel que é utilizado para residência da família é cedido 

pela Prefeitura Municipal, localizando-se em estabelecimento de ensino pelo qual o genitor zela. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014633-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014633-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA VILANIR LIMA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00171-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido companheiro 

que, ao tempo do óbito (16.07.2010), possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia foi citada em 17.09.2010 (fls. 19). 
A r. sentença de fls. 52/54, proferida em 10.12.2010, julgou improcedente a ação, eis que, por ocasião do falecimento, o 

de cujus não ostentava a qualidade de segurado. Condenou a autora o pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, que fixou em R$ 300,00, corrigidos a partir desta decisão. A verba da sucumbência só poderá ser cobrada, 

feita a prova de ter a autora perdido a condição de beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em breve síntese, ter comprovado que o falecido companheiro fazia jus 

à concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, não obstante percebesse amparo social ao idoso. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 
aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento do de cujus, qualificado como lavrador, 

com Rita Alves da Silva, realizado em 17.12.1949; certidão de óbito de Rita Alves da Silva, em 04.05.2000, aos 69 

(sessenta e nove) anos de idade; certidão de óbito do alegado companheiro, qualificado como viúvo, em 16.07.2010, aos 

82 (oitenta e dois) anos de idade, indicando as causas de morte como falência de múltiplos órgãos e senilidade, 

constando ainda que residia na Rua Capitão João Rodrigues Junior, nº 126, em Atibaia - SP. 

A Autarquia junta, com a contestação, extratos do Sistema Único de Benefícios - Dataprev (fls. 27/29), informando que 

o falecido recebeu amparo social ao idoso de 28.04.1999 até a data do óbito (16.07.2010). 
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A fls. 34/35, a requerente colaciona: conta de energia elétrica em seu nome, com Rua Capitão João Rodrigues Junior, 

em Atibaia - SP, sem indicação do número da casa, com vencimento em 02.08.2010; e boletim de ocorrência lavrado 

em 16.07.2010, em que o filho do de cujus comunica o falecimento do pai, qualificado como lavrador, e informa que o 

genitor era portador de enfermidade grave (câncer de próstata) há algum tempo. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 43/49), que prestam depoimentos genéricos e imprecisos acerca da união estável 

e do labor rurícola do falecido. 

Neste caso, não há início de prova material da alegada união estável da autora com o de cujus. De se ressaltar que a 

conta de energia elétrica de fls. 36, não é documento apto a comprovar o domicílio conjunto, uma vez que sequer 

menciona o número da casa, constando apenas o nome da autora e da rua. 

Ora, não é razoável supor que, após tantos anos de convivência, a requerente não possua prova alguma de que teria 

residido no mesmo endereço do companheiro. Uma correspondência que fosse. Um comprovante de compra efetuada a 

prazo, por exemplo. 

Além disso, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos acerca da alegada convivência more uxorio. 

De outro lado, o falecido recebeu amparo social ao idoso de 28.04.1999 até a data do óbito (fls. 27) e, nos termos do art. 

21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte do beneficiário, não gerando direito à pensão por morte. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 
O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ; RESP: 264774 - SP (2000/0063213-9); Data do julgamento: 04/10/2001; Relator: Ministro GILSON DIPP) 

 

Além disso, também não restou comprovada a alegada condição de segurado especial do de cujus, quando da concessão 

do amparo social ao idoso, em 1999. 

Com efeito, o início de prova material da atividade campesina é frágil e antigo, resumindo-se na certidão de casamento, 

realizado em 1949, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim. Logo, o falecido não fazia jus 

à concessão de aposentadoria por idade rural. 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora não merece ser 

reconhecido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017029-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017029-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JULIA PIRES HANASHIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-5 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 30.09.2009 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 60/63 (proferida em 16.12.2010), julgou improcedente a ação, com resolução do mérito, diante da 
ausência de prova material do labor campesino. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/09, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 02.09.1948); 
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- Declaração do Juízo Eleitoral da 218ª Zona da Comarca de Miracatu, em 20.05.2009, indicando que por ocasião de 

sua revisão, realizada em 20.05.2009, informou ser sua ocupação principal a de trabalhador rural. 

Autarquia traz, fls. 36/37, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a autora recebe beneficio de pensão por 

morte, como comerciário, com DIB em 16.12.2000, no valor de R$ 465,00. 

As testemunhas, em depoimentos juntados a fls. 64/65, não esclarecem detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmam genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2003, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

132 meses. 

Compulsando os autos verifica-se que a prova material é frágil, não havendo documentos que comprovem o labor 

campesino da requerente, apenas uma declaração da Justiça Eleitoral, de 2005, que consta ter a peticionaria declarado 

ser trabalhadora rural. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Do sistema DATAPREV, extrai-se que a autora recebe pensão por morte de comerciário, com DIB em 16.12.2000, no 

valor de R$ 465,00. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 
ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Diante de tais fatos a decisão, deve ser mantida. 

Logo, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017327-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017327-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00304-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10%, "observado o que dispõe a Lei 1.060/50". 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial, realizado em 25.02.2010, atestou a ausência de incapacidade laborativa. Asseverou, o Sr. 

Perito: "a paciente apresenta sinais e sintomas compatíveis com quadro de lombalgia, sem alterações ao exame físico 

sugestivas de incapacidade; a paciente encontra-se capaz de realizar suas atividades laborais habituais" (fls. 130-132). 

Conquanto o postulante tenha acostado documentação médica que refere incapacidade laborativa (fls. 21 e 24-26), 

merece prestígio o laudo pericial confeccionado nestes autos, que refutou as conclusões destes através de análise 

minuciosa do quadro clínico da postulante. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 

CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 
carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 

28.04.2009, p. 1380).  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1018/4238 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017415-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017415-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIA DA SILVA RANDO 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00175-7 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.12.2009 (fls. 17). 

A sentença, fls. 64/67, proferida em 04.02.2011, julgou improcedente a ação, considerando que não restou demonstrada 

a hipossuficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. Aduz a respeito da aplicação do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 
familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 20.10.2009, o(a) autor(a) com 75 anos (data de nascimento: 16.12.1938), instrui a inicial com 

os documentos de fls. 06/11. 

A fls. 35/41 a Autarquia junta informações do Sistema Dataprev indicando que o cônjuge aufere aposentadoria por 

idade, de um salário-mínimo, desde 24.01.1995. 

Veio o laudo social (fls. 52/54), datado de 01.09.2010, indicando que a requerente reside com o cônjuge (núcleo 

familiar de 2 pessoas), em imóvel cedido por uma das filhas. A renda familiar, de um salário-mínimo, advém da 

aposentadoria auferida pelo marido. Destaca que o neto residente no imóvel da frente arca com as contas de água e luz. 

Observa que os filhos e netos auxiliam os genitores quando possível. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 
Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 72 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 

do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes, não possui despesas com aluguel considerando 

que residem em imóvel cedido por um dos filhos e possui renda de um salário-mínimo. 

Note-se que para apuração da renda per capita, não deve ser aplicado o disposto no artigo 34, § único, da Lei nº 

10.741/2003, considerando que tal dispositivo legal apenas permite a exclusão do benefício assistencial percebido pelo 

idoso, não podendo ser aplicado ao caso, considerando que o esposo da peticionaria aufere aposentadoria por idade. 

Ademais, aplica-se ao caso o dever de sustento e de alimentos, existente entre ascendentes, descendentes e irmãos, 

conforme previsto no art. 229 da Constituição Federal e nos artigos 1696 e 1697 do Código Civil.  
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Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017488-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017488-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA MARIA DE MORAES SARTORIO 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO 

No. ORIG. : 05.00.00120-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.02.2006 (fls. 21 verso). 

A r. sentença de fls. 68/71, proferida em 17.05.2010, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à 

autora o benefício previdenciário do amparo assistencial, no valor de um salário-mínimo, desde a citação válida 
(20.02.2006) até o óbito de seu marido, em 30.10.2006. As prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção 

monetária, contada a partir da data da propositura da demanda e juros legais de 1% ao mês, contados da citação válida 

da Autarquia. Honorários de 10% sobre o valor atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. Requer alteração da honorária e isenção de custas. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 
8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 10.11.2005, a autora com 68 anos (nascimento em 15.11.1936), instrui a inicial com os 

documentos de fls. 09/17. 

A fls. 63 trouxe certidão de óbito do marido ocorrido em 30.10.2006. 

Veio o estudo social, de fls. 55/57, de 04.03.2008, informando que a autora reside sozinha, em imóvel locado. 

considerando que seu cônjuge faleceu em outubro de 2006. A renda da família advém da pensão mínima que aufere 

desde o óbito do marido. Relata que em razão da doença do marido foi obrigada a fazer empréstimo bancário, que 

continua pagando, o que faz diminuir sua renda mensal. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que reside com o marido, doente, em imóvel locado, com renda 

mínima, sendo obrigada a realizar empréstimo bancário a fim de adquirir a medicação necessária para manutenção do 
cônjuge, que veio a falecer. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (20.02.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

No entanto, o benefício é devido até o óbito do marido, em 30.10.2006, momento em que passou a auferir a pensão por 

morte, em razão da impossibilidade de cumulação de benefícios, prevista no art. 20 § 4º da Lei nº 8742/93. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas aquelas em reembolso. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 20.02.2006 (data da citação) até a data em que 

passou a receber a pensão por morte (30.10.2006). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017664-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017664-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA MARIA RAMOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00004-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Cicera Maria Ramos em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o 

"RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA, retroativo ao injusto cancelamento 

administrativo, ou seja, 30/11/2009..." (fls. 8). 

Alega a autora na petição inicial que "Consta do incluso Boletim de Ocorrência e CAT, que a autora conduzia uma 

bicicleta quando uma moto veio a colidir com a mesma, cujo motociclista fugir (sic) do local dos fatos. Teve sua coluna 

trincada, lesionou a costela, permaneceu 14 (quatorze) dias internada, cujos documentos de internação e tratamento 

fazem parte do presente pedido. O fato aconteceu na porta da fábrica de sapatos, sua empregadora, 7,00 horas da 

manhã horário que teria início a sua jornada de trabalho. Todavia, interrompida, em face do inusitado atropelamento" 

(fls. 3). 

Conforme a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" de fls. 21, observo que o benefício de auxílio-doença recebido pela 

demandante até 30/11/09 é decorrente de acidente do trabalho (espécie 91). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 
das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 
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Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017814-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017814-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE SILVA BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00150-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A fls. 51/52 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.01.2010 (fls. 60 verso). 

A r. sentença de fls. 149/154, proferida em 09.02.2011, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à 

autora o benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo por mês, com o pagamento retroativo à data da citação, 

corrigidos de acordo com o art. 1º - F da Lei nº 11.960/09, descontadas as parcelas concedidas à título de tutela 

antecipada. Fixou a honorária em R$ 500,00 por equidade. Confirmou a tutela antecipada. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. Requer alteração da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 
art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 18.12.2009, a autora com 52 anos (nascimento em 25.06.1957), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 13/50, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de benefício de prestação continuada a 

pessoa portadora de deficiencia formulado na via administrativa em 03.11.2009. 

O laudo médico pericial, de fls. 133/135, datado de 28.12.2010, informa que a requerente é portadora de depressão e 

seqüelas neurológicas graves pos cirurgia. Conclui que está total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social, de fls. 102/106, de 08.04.2010, informando que a autora reside com o cônjuge (núcleo familiar 

composto por dois integrantes), em imóvel locado. A renda familiar, de R$ 80,00 (0,15 salários-mínimos) ao mês, 

advém do trabalho realizado pelo esposo, aos finais de semana, em uma choperia. Indica que o aluguel do imóvel é 

pago pela irmã da peticionaria. Salienta que os recolhimentos ao INSS do marido são feitos pelo seu padrasto. Destaca 

que recebem ajuda da Pastoral e da família no que diz respeito à alimentação. Relata que o cônjuge, vendedor 

autônomo, possuía três veículos que foram comercializados para custear as despesas médicas da requerente. 
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Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por dois integrantes, que sobrevivem 

com renda de 0,15 salários-mínimos, necessitando da ajuda de familiares para alimentação e moradia. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (22.01.2010), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), no entanto, mantenho conforme 

fixada na sentença, haja vista que se adotado o entendimento desta Turma haverá prejuízo para à Autarquia. 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 
Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 22.01.2010 (data da citação). Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.017850-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA CAMARGO ROSA 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00145-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da pensão por morte, a partir de 04/06/98, na forma do art. 75 da Lei nº 8.213/91, 

majorando-se o coeficiente para 100% do salário de benefício. 

A r. sentença (fls. 115), julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, posto 
que o benefício da autora foi concedido de acordo com a legislação em vigor, no percentual de 100% do salário-de-

benefício. Condenou-a ao pagamento de custas e honorários de advogado, fixados em 10% do valor atualizado da 

causa, observando-se a hipótese do art. 12 da Lei nº 1.050/60. 

Inconformada, apela a requerente, alegando, em síntese, tratar-se de ação de revisão dos reajustes previdenciários, 

diante da flagrante defasagem provocada pelo INSS ao aplicar índices proporcionais ao período inicial, interpretando 

erroneamente o art. 41 da Lei 8.213/91. Pretende seja provido o recurso, para que seu benefício seja reajustado com 

aplicação do índice integral do período, a fim de preservar ser valor real. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 11 de maio de 2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença reconheceu a ausência de interesse processual, posto que o benefício foi concedido com o coeficiente de 

cálculo de 100%, conforme art. 75 da Lei nº 8.213/91, extinguindo o feito nos termos do art. 267, VI, do CPC.  

Em seu apelo, o autor em nenhum momento ataca as razões da extinção da ação, ao contrário, trata da questão como se 

a sentença tivesse julgado improcedente o seu pedido de aplicação de índice de reajuste integral, motivo pelo qual as 

razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 
Assim sendo, não conheço do apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.018071-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUZIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 18.04.2008 (fls. 38). 

A r. sentença, de fls. 212/217 (proferida em 14.09.2010), julgou procedente o pedido da autora, para conceder o 

benefício de prestação continuada (art. 203, V, da CF e art. 20, a Lei nº 8.742/93), no valor de um salário mínimo, desde 

a citação (18.04.2008). Condenou o INSS a pagar as parcelas vencidas com juros de mora de 6% ao ano e correção 

monetária, nos termos da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Honorários de 10% sobre o valor das 
parcelas devidas até a data da sentença. Isentou de custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, fixando multa 

para o caso de descumprimento da decisão. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autora, pleiteando alteração do termo inicial do benefício, pede que seja fixado na data do 

ajuizamento da ação, bem como, majoração dos juros de mora e da honorária. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não houve apelo da Autarquia e o recurso do autor versa apenas contra questões formais, que não envolvem 

o mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Observo que a r. sentença fixou o termo inicial do benefício na data da citação 18.04.2008. 

Desta forma, não há que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do ajuizamento da ação, posto que 

conforme jurisprudência pacífica, este deve ser fixado na data em que a Autarquia toma ciência da pretensão da parte 

autora, qual seja, a data da citação, considerando que não há comprovação nos autos do requerimento ao INSS na via 

administrativa. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da 

autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 
4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos previdenciários. 

5. Agravo regimental parcialmente provido. 

(AGRESP 200600953872 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 845743. Sigla do Órgão: 

STJ. Órgão Julgador: Quinta Turma.Fonte: DJE DATA:15/06/2009. Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA)- Grifei 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742, de 07.12.1993. ART. 34, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741, de 01.10.2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CUMPRIMENTO DO 
JULGADO. 
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1. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, já que 

configura um elemento para se aferir a necessidade, presumindo-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. Precedentes do C. STJ. 

2. Provada nos autos a premente necessidade de recebimento do benefício assistencial, considerando que o exame 

médico elaborado pelo perito judicial concluiu que a autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente, 

não tendo condições de readaptação ou reabilitação. 

3. Não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria recebida pelo cônjuge da requerente, 

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

4. Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.  

5. Termo inicial fixado a partir da citação, haja vista a ausência de requerimento na via administrativa. 
6. Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

7. Os juros moratórios incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de 

vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, 
data que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de 

setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

8. Honorários advocatícios fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do 

CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Isento de custas, por ser a autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

9. As sentenças que imponham o cumprimento de obrigações de fazer ou de não fazer são efetivadas nos termos do art. 

461 do Código de Processo Civil, independendo do ajuizamento de processo de execução. 

10. Recurso provido. 

(Classe: AC - Apelação Cível - 1522112. Processo: 2010.03.99.023610-1; UF: SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; 

Data do Julgamento: 21/02/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 909; Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL EVA REGINA). - Grifei 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 
de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por essas razões, dou parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para fixar os 

juros de mora conforme fundamentado. 

Mantenho a tutela anteriormente concedida. Benefício assistencial, de um salário mínimo, com DIB em 18.04.2008 

(data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.018213-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEUSA GOMES BIFFE 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 25/2/10 por Neusa Gomes Biffe em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando o "restabelecimento do benefício auxílio acidente desde à época em que foi cancelado (DCB 17/02/2009).." 

(fls. 6, grifos meus). 

Conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 12, observo que o auxílio-

acidente recebido pela demandante até 17/2/09 é decorrente de acidente do trabalho (espécie 94). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 
 

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece 

inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018385-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018385-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARTA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-3 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$800,00 (oitocentos reais), "ficando a cobrança suspensa até que cesse sua 

condição de hipossuficiente ou se opere a prescrição". 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 
In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O perito judicial nomeado, em laudo datado de 19.08.2009, asseverou a necessidade de submeter a autora à avaliação de 

um médico especializado em neurologia (fls. 28-30). 

O laudo médico pericial elaborado por profissional especializado, datado de 06.04.2010, concluiu que a autora 

apresenta "síndrome convulsiva e disritmia encefálica" decorrentes de trauma crânioencefálico ocorrido quando tinha 

cinco anos de idade. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, esclarecendo que a autora não 

tem capacidade de desenvolver atividades laborativas que "requeiram rapidez de raciocínio e riscos de quedas ou 

acidentes", contudo tem condições de exercer outros tipos de atividade. Por fim, ressaltou que a própria requerente, não 
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obstante refira a piora dos sintomas desde 2007, admitiu que vem desempenhando atividades laborativas regularmente 

até a presente data (fls. 53-54). 

A autora acostou documento médico particular que não comprova incapacidade para o trabalho (fl. 12). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Ressalte-se, por fim, que o extrato do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", acostado às fls. 61-62, 

registra que a autora continuou trabalhando após o ajuizamento da ação e a constatação de sua incapacidade parcial para 

o trabalho, demonstrando ter conseguido reabilitar-se. 

Com efeito, extrato atualizado do CNIS, cuja juntada aos autos ora determino, comprova vínculo de trabalho de 

01.03.2005 a 20.07.2010 e a partir de 12.7.2010, sem registro de baixa, anotada última remuneração em abril de 2011. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 
Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10552/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000410-04.2002.4.03.6003/MS 

  
2002.60.03.000410-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : DIRCEU SANCHES 

ADVOGADO : NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE OTACILIO DELLA PACE ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1027/4238 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor em condições especiais, no período especificado na inicial de 05/07/1968 a 31/07/1998 e a sua conversão, para 

somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 11/11/2002 (fls. 78). 

A sentença de fls. 140/142, proferida em 23/02/2005, julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS que proceda 

a conversão da aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo autor para aposentadoria especial, observadas as 

disposições dos artigos 57 e seguintes, promovendo, em conseqüência, a revisão da renda mensal inicial do benefício 

inicialmente concedido. Juros de mora, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação até 10/01/2003 e de 

11/01/2003 em diante de 12% (doze por cento) ao ano. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

In casu, a r. sentença é extra petita, uma vez que o MM. Juiz a quo concedeu aposentadoria especial, reconhecendo a 

insalubridade do labor no interstício de 05/07/1968 a 31/07/1998, quando pretendia a parte autora a revisão da renda 

mensal da aposentadoria por tempo de serviço. 
Desta forma, não houve correlação entre o pedido e o que foi concedido na sentença, violando-se o disposto no artigo 

460 do Código de Processo Civil, portanto, a anulação da decisão é medida que se impõe 

Neste sentido, trago o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIARIO. JULGAMENTO. "EXTRA PETITA". 
- A sentença deve ater-se as questões postas pelas partes. Indispensável vincular a causa de pedir ao pedido, caso 

contrario, será "citra", "ultra" ou "extra petita". Esta significa que o julgado decidiu matéria estranha ao pedido. 

- Recurso conhecido pela letra "a" e provido." 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP nº 61.714; Processo: 199500104571; UF: SP; Órgão 

Julgador: Quinta Turma; Data da Decisão: 22/10/96; DJ Data: 02/12/96; Página: 47.696; Relator: Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC (Lei n. 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condição de imediato 

julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese dessa regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à semelhança do 

que ocorre naqueles de extinção sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença extra petita, anulada por 

ocasião de sua apreciação nesta Instância. 
Passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º do CPC, considerando que a causa 

encontra-se em condições de imediato julgamento. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos de trabalho, especificados na inicial, 

prestados em condições agressivas e a sua conversão, para somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a 

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria. 

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 05/07/1968 a 31/07/1998, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as 

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 
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A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a 

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

De se observar que o formulário DSS 8030 (fls. 61) e o laudo técnico (fls. 58/60) apontam a exposição a ruído de 72 

dB(A), iluminação de 369 Lux a 210 Lux e calor de 42,4ºC, não restando caracterizada a insalubridade do labor.  

Além do que, a profissão do requerente, como ajudante de cozinha/cozinheiro, não está entre as categorias profissionais 

elencadas pelo Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. ERRO 

MATERIAL. 
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.  

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister, 
não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser reconhecida 

atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser enquadrada 

segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço prestado até a edição 

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.  

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço 

necessário para a obtenção do benefício.  

V - (...) 

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício. 

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU data:14/03/2007, 

pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Desse modo, não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando 

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC dou provimento ao reexame necessário, para anular a 

sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgo improcedente o pedido. Isenta a parte autora de custas e 

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 
(Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009955-07.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009955-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CICERO PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00109-4 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 05/1964 a 03/1972 e o seu enquadramento como especial, além do trabalho urbano também 

exercido em condições especiais, de 20/11/1972 a 31/10/1973, de 02/01/1974 a 30/04/1974 e de 15/09/1981 a 

11/12/1987 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o 
tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 
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A Autarquia Federal foi citada em 28/02/2002 (fls. 60). 

A sentença de fls. 78/80, proferida em 01/10/2002, julgou improcedente o pedido, por considerar que o autor não 

comprovou tanto o alegado labor rural quanto a especialidade do trabalho urbano. Condenou o requerente ao pagamento 

das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, cujo 

pagamento fica suspenso, nos termos do artigo 12, da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que trouxe aos autos provas materiais e testemunhais do exercício 

de labor rural durante o período pleiteado na inicial. Alega, ainda, que a especialidade do trabalho urbano restou 

devidamente demonstrada, tanto pelas funções que exercia quanto através dos formulários emitidos pelas empresas 

onde prestou serviços.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 10/45:  

certificado de dispensa de incorporação, de 20/04/1972, constando que foi dispensado do serviço militar inicial em 
1972, sem informação a respeito de sua atividade profissional (fls. 30); 

certidão de nascimento de filho, de 28/03/1978, indicando sua profissão de lavrador (fls. 31); 

certidão de casamento, de 04/06/1977, constando sua qualificação de lavrador (fls. 32); 

certidão de nascimento de filha, de 08/03/1984, na qual não consta qualquer indicação sobre sua qualificação 

profissional (fls. 33) e 

nota fiscal, de 11/12/1976 (fls. 34). 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 69/74, que informaram que o autor trabalhou no campo, como arrendatário, até 

aproximadamente 1977/1980, em Nova Olímpia. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 
Neste caso, o certificado de dispensa de incorporação (fls. 30), não traz qualquer informação sobre a profissão exercida 

pelo requerente, não sendo hábil a comprovar o alegado labor rural. 

Além do que, todos os demais documentos juntados referem-se a período de 1976 em diante, ou seja, são 

extemporâneos ao interregno pleiteado na inicial (05/1964 a 03/1972). 

Assim, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o interstício 

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos 

da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 20/11/1972 a 31/10/1973, 02/01/1974 a 30/04/1974 e de 15/09/1981 a 

11/12/1987, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto 
às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

02/01/1974 a 30/04/1974 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 25) e 

laudo técnico (fls. 26). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79, que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 
 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 
DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 
Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Por outro lado, verifica-se que nos períodos de 20/11/1972 a 31/10/1973 e de 15/09/1981 a 11/12/1987 em que o autor 

trabalhou, respectivamente, nas empresas Metagal Indústria e Comércio Ltda e Novik S/A Indústria e Comércio, não 

restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que embora os formulários DSS-8030 de fls. 24 

e 27 indiquem a presença de pressão sonora de 85 db(A) e 88 db (A), em se tratando de exposição ao agente ruído 

ambiental, haveria a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de 

tolerância, de forma habitual e permanente. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 
2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por outro lado, exige-se para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição respeitando as regras 

permanentes, estabelecidas no artigo 201, §7º, da Constituição Federal de 1988, que o segurado conte com pelo menos 

35 (trinta e cinco) anos de contribuição, o que não restou demonstrado. Assim, neste caso, o indeferimento do pleito de 

aposentadoria por tempo de serviço é medida que se impõe. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 
em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor apenas 

para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 02/01/1974 a 30/04/1974. Em face da sucumbência 

mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1032/4238 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALCEU FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 98.00.00005-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo, sem registro em CTPS, no período de 11.11.1970 a 06.05.1974, e do trabalho urbano, realizado 

em condições especiais, nos períodos de 23.03.1979 a 18.11.1979, 15.01.1980 a 16.07.1985, 04.09.1985 a 19.01.1987, 

01.05.1987 a 23.12.1987, 01.03.1988 a 31.10.1989, 01.11.1989 a 22.01.1992 e de 12.05.1992 a 01.08.1997, com a sua 

conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço 

necessário à aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.05.1998 (fls. 32). 
A sentença de fls. 198/203, proferida em 27.09.2002, julgou procedente o pedido, declarando trabalhado em atividade 

rurícola o período de 11.11.70 a 06.05.74, devendo ser averbado, e condenando o INSS a pagar ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, em valor a ser apurado segundo cálculos a serem 

realizados em sede administrativa, acrescentando-se às prestações já vencidas juros legais de 6% ao ano, contados da 

citação, e correção monetária, desde a data em que se tornaram devidas, mês a mês. Condenou, ainda, o réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim entendido 

aquele correspondente às parcelas devidas. Isentou de custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese que não restou comprovada a atividade campesina, eis 

que não há nos autos inicio de prova material do alegado labor rural, sendo inadmissível a prova exclusivamente 

testemunhal. Argumenta, ainda, que a atividade especial não foi demonstrada nos termos da legislação previdenciária 

vigente à época, com laudo técnico assinado por medido ou engenheiro do trabalho, não fazendo o autor jus ao 

benefício requerido. Alega, por fim, a necessidade de recolhimento das contribuições para concessão da aposentadoria 

pretendida. Pede, caso mantida a condenação, que no cálculo da RMI seja observado os critérios instituídos pela Lei nº 

9.876/99, de 20.11.99 e a redução da verba honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar o labor campesino sem registro em CTPS, o autor trouxe com a inicial os seguintes documentos: 

- cédula de identidade e CPF, atestando o nascimento em 11.11.1956 (fls. 17); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 22.10.1975, atestando que foi dispensado do serviço militar, em 

31.12.1974, por residir em zona rural de município tributário de órgão de formação de reserva e a sua profissão de 

lavrador (fls. 17) e 

- CTPS nº 077061, série 378ª, emitida em 24.05.1974 e CTPS em continuação, emitida em 09.11.1989, com os 

seguintes registros (fls. 13/16 e18/19): 

- de 27.05.1974 a 09.09.1975, para Luiz de Toledo Artigas, em serviços gerais na lavoura; 

- de 16.10.1975 a 31.10.1975, para Usina São Luiz S/A, como trabalhador rural; 

- de 07.11.1975 a 23.03.1977, para Mario Moreira Martins Junior e outros, como trabalhador rural e serviços diversos; 

- de 30.04.1977 a 22.03.1979, para Marcilio Ferreira Pinheiro Guimarães, como trabalhador rural; 

- de 23.03.1979 a 19.11.1979, para Sobar Agropecuária Ltda, como motorista "B" e serviços gerais; 

- de 15.01.1980 a 16.07.1985, para Sobar Agropecuária Ltda, como motorista "A" e serviços gerais; 

- de 04.09.1985 a 19.01.1987, para Sobar Agropecuária Ltda, como motorista "A"; 
- de 01.05.1987 a 23.12.1987, para Fernando Luiz Quagliato e outros, como motorista; 

- de 01.03.1988 a 31.10.1989, para Transportadora Leme S/C Ltda, como motorista; 
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- de 01.11.1989 a 22.01.1992, para A L Oliveira de Transportes, como carreteiro e 

- de 12.05.1992, sem data de saída, para Sobar Agropecuária Ltda, como motorista e serviços gerais. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 191/193, que afirmaram conhecer o autor e confirmaram que trabalhou na 

lavoura, na Fazenda Grumixama, propriedade do Sr. Ciro Camarinha, desde o ano de 1969 ou 1970 até 1974, quando a 

família do requerente se mudou para a Fazenda Criciúma. 

O certificado de reservista, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso 

temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas, se houver. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01.01.1974 a 06.05.1974, salientando 

que o marco inicial foi fixado, levando-se em conta o certificado de dispensa de incorporação (fls. 12), de 22.10.1975, 

indicando que foi dispensado do serviço militar em 31.12.1974 e atestando a sua profissão de lavrador no período 

pleiteado. O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, 
§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, examinando as provas materiais, não se constata quaisquer outros documentos que atestem o trabalho do autor 

na lavoura, no restante do período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova 

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 23.03.1979 a 18.11.1979, 15.01.1980 a 16.07.1985, 04.09.1985 a 19.01.1987, 

01.05.1987 a 23.12.1987, 01.03.1988 a 31.10.1989, 01.11.1989 a 22.01.1992 e de 12.05.1992 a 01.08.1997, pelo que, 
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ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o 

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 23.03.1979 a 19.11.1979, 15.01.1980 a 16.07.1985 e 04.09.1985 a 19.01.1987 - motorista "1", motorista "2" e serviços 

gerais - Nome da Empresa: Sobar S/A - Agropecuária - Atividade que exercia: "...efetuava o transporte de cana de 

açúcar de diversas cidades e fazendas, de propriedade ou arrendas pelo empregador, para processamento no setor 

industrial, bem como transportava combustíveis, máquinas e equipamentos diversos utilizando os seguintes veículos: 

Mercedes Benz 2219, Dodge Truck, com capacidades para 13 (treze) e 12 (doze) toneladas, respectivamente; por 

rodovias municipais e intermunicipais, pavimentadas ou não." - formulários (fls. 23 e 65); 

- 01.03.1988 a 31.10.1989 - motorista - Nome da Empresa: Transportadora Leme S/C Ltda - Ramo de atividade que 

explora: Transp. Rod. cargas - Atividade que exercia: "...o trabalho do segurado foi exercido na direção de um 

caminhão marca Mercedes Benz 13x13, com capacidade de carga de 15 toneladas, utilizado para o transporte rodoviário 

de cargas em geral; para todas as regiões e estado." - formulário (fls. 156) e 

- 01.11.1989 a 22.01.1992 - carreteiro - Nome da Empresa: A. L. Oliveira de Transportes - Ramo de atividade que 

explora: Transp. Rod. cargas - Atividade que exercia: "...o trabalho do segurado foi exercido na direção de uma carreta 

marca Scania 112 - H, com capacidade de carga de 30 toneladas, transportando açúcar e outras cargas correlatas para 

todas as regiões e estado." - formulário (fls. 157). 

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 
2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

- 12.05.1992 a 05.03.1997- motorista e serviços gerais - Nome da Empresa: Guy Alberto Retz e Outros - Atividade que 

exercia: "...efetuava o transporte de cana de açúcar de diversas cidades e fazendas, de propriedade ou arrendas pelo 

empregador, para processamento no setor industrial, bem como transportava combustíveis, máquinas e equipamentos 

diversos utilizando os seguintes veículos: Mercedes Benz 2219, Dodge Truck, Ford Cavalo Mecânico com capacidades 

para 13 (treze) e 12 (doze) e 15 (quinze) toneladas, respectivamente; por rodovias municipais e intermunicipais, 

pavimentadas ou não." - formulário (fls. 22); 

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 

2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 

O período foi reconhecido até 05/03/97, considerando-se que foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar 

a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da 

permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade. 

Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-
QUESTIONAMENTO. 
1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis que não houve 

condenação nesse sentido.  

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado 

pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu 

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de 

novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito 

adquirido.  

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente 

considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.  

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo 

SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição 
do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 

exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.  

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a especialidade 

do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como 

realizador de serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, 

ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e 

insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente 

informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali documentada.  

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido.  
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7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida. 

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP; Órgão 

Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289; Relator: 

ANTONIO CEDENHO). 

 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Com relação ao lapso de 01.05.1987 a 23.12.1987, em que prestou serviços, como motorista, conforme se depreende do 

exame da CTPS (fls. 15), não está configurada a especialidade da atividade, eis que, trabalhou para o empregador 

Fernando Luiz Quagliato e outros, na Fazenda Paraíso, não restando comprovado o trabalho no transporte de cargas. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 
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Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de atividade rural, a atividade especial 

convertida e os vínculos empregatícios constantes das CTPS, verifica-se que o requerente totalizou, até 01.08.1997, data 

em que delimitou a contagem (fls. 05), 28 anos 9 meses e 27 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante 

desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo 

o reconhecimento do labor rural ao período de 01.01.1974 a 06.05.1974, com a ressalva de que não poderá ser 

computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, reconhecendo a atividade especial, 

nos períodos de 23.03.1979 a 18.11.1979, 15.01.1980 a 16.07.1985, 04.09.1985 a 19.01.1987, 01.03.1988 a 31.10.1989, 

01.11.1989 a 22.01.1992 e de 12.05.1992 a 05.03.1997. Fixada a sucumbência recíproca. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015944-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015944-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO ALBERTO MAGOSSI 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

 
: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

 
: ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

 
: ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO BALAGUER 

 
: JUÇARA APARECIDA ROSOLEN DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 01.00.00176-4 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, em condições agressivas, nos períodos de 02/05/1968 a 23/02/1969, 05/05/1969 a 01/10/1971, 22/11/1971 a 

05/09/1972, 06/09/1972 a 03/10/1973 e de 22/11/1983 a 23/02/1985 e sua conversão, para somados, complementar o 

tempo necessário a sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/08/2001 (fls. 56). 

A sentença de fls. 208/211, proferida em 09/10/2003, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 11/05/2000, a ser calculado com base nos últimos 36 (trinta e seis) 

salários de contribuição, devidamente atualizados. Correção monetária, a contar do vencimento de cada parcela, mês a 

mês, nos termos da Lei nº 6.899/81. Juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, de 

forma englobada até então e, mês a mês, em relação às prestações vencidas posteriormente. Honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação. Determinou que para a execução do julgado 
deve-se observar os efeitos da r. sentença, proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.09.00215-0, que 

afastou as Ordens de Serviço nº 600/98 e 612/98. Despesas processuais antecipadas pelo autor a serem pagas pela parte 

vencida. Não houve condenação no pagamento das custas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia Federal sustenta, em síntese, que não restou comprovada a especialidade da atividade, não fazendo jus à 

aposentação. 
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O autor, por sua vez, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro requerimento administrativo, em 

05/08/1997 e a incidência dos juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e a partir de 

então de 1% (um por cento) ao mês. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, possibilitando a sua conversão, para somado, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/05/1968 a 23/02/1969, 05/05/1969 a 01/10/1971, 22/11/1971 a 

05/09/1972, 06/09/1972 a 03/10/1973 e de 22/11/1983 a 23/02/1985, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com 

as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 22/11/1983 a 23/02/1985 - agente agressivo: ruído, respectivamente de 86,1 db(A) a 91,9 db(A), de modo habitual e 

permanente - formulário (fls. 31) e laudo técnico (fls. 32); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 
privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Dessa forma, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 
integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Quanto aos períodos de 02/05/1968 a 23/02/1969, 05/05/1969 a 01/10/1971, 22/11/1971 a 05/09/1972 e de 06/09/1972 

a 03/10/1973 não é possível o enquadramento como especial. 

A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições agressivas, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a 

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

In casu, tem-se que o requerente juntou apenas os formulários DSS 8030 de fls. 24, 25, 27 e 29 informando que no setor 

em que trabalhava estava exposto a ruído, não restando caracterizada a insalubridade do ambiente de trabalho, ante a 

ausência do laudo técnico, documento indispensável para comprovação da insalubridade do labor, em se tratando de 

pressão sonora. 

Além do que, a profissão do requerente, como aprendiz de tecelão, auxiliar de tecelão e tecelão, não está entre as 

categorias profissionais dispostas pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 
Foram feitos os cálculos, somando o labor campesino reconhecido com os lapsos temporais incontroversos de fls. 156, 

tendo como certo que, até a Emenda 20/98, o requerente totalizou 30 anos, 04 meses e 05 dias de trabalho, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que respeitando as regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do segundo requerimento administrativo, em 11/05/2000, não 

havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 27/07/2001. De se observar que não é possível a fixação do 

termo inicial na data do primeiro requerimento administrativo, em 05/08/1997 tendo em vista que não havia preenchido 

o requisito temporal necessário para a aposentação. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 
cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 52), não há despesas para o réu. 

De se observar que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social tem-se que o requerente é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de serviço desde 11/05/2000, em face de decisão judicial. 
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para restringir o reconhecimento da especialidade da atividade ao período de 22/11/1983 a 

23/02/1985 e fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e dou parcial 

provimento ao recurso do autor apenas para estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme 

fundamentado, mantendo, no mais, o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 04 meses e 05 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11/05/2000 (data do segundo requerimento 

administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIDIOGENES ANTONIO BARROS DA LUZ 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou auxílio acidente ou aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.09.2004 (fls. 58 verso). 

A fls. 311/316 o requerente interpõe agravo retido, apontando impropriedades do laudo pericial judicial. Requer que 

seja desconsiderado e seja determinada a realização de nova perícia ou que sejam prestados esclarecimentos pelos 

expertos. 

A r. sentença de fls. 322/327 (proferida em 17.08.2009) julgou improcedente o pedido, por concluir no sentido de não 

estar caracterizada a incapacidade laborativa do requerente. 

Inconformado, apela o autor, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, a despeito do laudo judicial, restou 

comprovada sua incapacidade laborativa, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada no agravo retido será analisada com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/22, dos quais destaco: 

- RG indicando estar, atualmente, com 33 anos de idade (nascimento em 05.11.1977); 

- CTPS com os seguintes vínculos: de 01.09.1993 a 29.07.1995, como balconista e de 15.01.2001 a sem data de saída, 

como operador de distribuição (fls. 11); 
- atestados médicos indicando os seguintes CID 10: E.03, J.45 e L.73, nos anos de 2003 e 2004 (fls. 22/30); 

A fls. 66/91 a Autarquia junta documentos, dos quais se extraí que o peticionário recebeu auxílio-doença de 26.03.2004 

a 20.05.2004 (fls. 67). 

Verifica-se que o requerente junta prontuário médico (fls. 166/177). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 136/151 - laudo datado de 21.11.2006). 

Assevera o experto que o periciado apresenta hidradenite supurativa da pele. Conclui que, atualmente, se encontra apto 

para exercer as atividades e tarefas inerentes à função que exercia como operador de distribuição. 
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O Sr. Perito Judicial, a fls. 184/186, presta esclarecimentos, em 25.04.2007, indicando que não há incapacidade 

laborativa. 

O laudo médico pericial, realizado por médico psiquiatra (fls. 290/296), datado de 18.08.208, destaca que do ponto de 

vista psiquiátrico não há incapacidade para as atividades habituais do autor ou outras de igual ou maior complexidade. 

Quanto à questão da realização de exames complementares e novo laudo pericial por especialista, esclareça-se que cabe 

ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para 

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que as patologias apresentadas pelo requerente não acarretam incapacidade 

laborativa. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após detalhada 

perícia médica, a capacidade da requerente para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a 

determinação de uma nova perícia. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ressalte-se, ainda, que o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade 

do profissional indicado para este mister. 

Desta forma, neste caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 
de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa.  

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais.  

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.  

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.  

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 
Rel. Juíza MARISA SANTOS).  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.  

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91.  

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença.  

4. Apelação do autor improvida.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA).  

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao agravo retido e ao apelo do 

requerente. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NELSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente os pedidos. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 130). 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 137/140. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

Outrossim, no que tange à concessão do benefício assistencial, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 
20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 8/10), com registros de 
atividades nos períodos de 1º/8/77 a 21/9/77, 1º/8/79 a 15/2/80, 1º/1/81 a 15/12/86 e 4/5/87 a 2/5/88. Entretanto, a 

presente ação foi ajuizada apenas em 1º/12/03, época em que o requerente não mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 

No laudo pericial de fls. 95/101, realizado em 21/10/05, embora tenha o esculápio encarregado do exame afirmado que 

o autor está parcial e permanentemente incapacitado por apresentar "amputação do membro inferior esquerdo ao nível 

do joelho" (fls. 99), verifico que o mesmo não aferiu a data de início da incapacidade do requerente. No entanto, o 

próprio demandante relatou ao perito que "em 2002 sofreu amputação do membro inferior esquerdo na altura do terço 

proximal da tíbia e está em uso de prótese" (fls. 97, grifos meus). 

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a condição de segurada, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Passo, então, à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.  
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In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que "o Autor é portador de amputação cirúrgica do membro inferior esquerdo 

na altura da tíbia proximal, não devendo ser submetido à realização de atividades físicas e laborais de qualquer 

natureza e intensidade em que haja demanda do uso dos membros inferiores como, por exemplo, ficar em pé durante a 

maior parte da sua jornada" (fls. 101), estando parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total incapacidade para o trabalho, há de ser levado em consideração, no caso, o precário e 

confrangedor nível sócio-cultural do autor - o qual exerceu atividade de trabalhador rural e ajudante de motorista, 

conforme revela sua CTPS (fls. 9/10), e, ainda, como pedreiro (fls. 80) antes de sofrer a amputação do membro inferior 

esquerdo -, a despertar verdadeiro espírito de comiseração por parte de quem pôde, efetivamente, conhecer de perto as 

suas agruras, circunstância esta que não terá passado despercebida a este magistrado... Não se trata aqui - era escusado 

dizê-lo - de agir emocionalmente como o bom juiz Magnaud, que supunha estar fazendo justiça apenas com a 

distribuição de sua própria bondade... O problema, a toda evidência, é de outro calibre. É que ainda subsistem situações, 

no Brasil, absolutamente inaceitáveis, atentatórias à dignidade humana, em relação às quais é praticamente impossível 

ficar indiferente e não ser tomado pela compaixão, de que nos falava Rousseau, como um "sentimento natural que, por 

moderar a violência do amor a si mesmo no indivíduo, contribui para a preservação de toda a espécie", concluindo ser 

"a compaixão que nos impele, sem refletir, a levar alívio aos que sofrem.". 

No presente feito, ao contrário, é exatamente a reflexão sobre a miséria da condição humana que nos leva 

necessariamente à conclusão de que a parte autora, em situação de penúria e de tristeza, não reúne a menor condição de 
iniciar atividade capaz de lhe garantir a própria subsistência, já de si penosa, e agravada por circunstâncias reveladoras 

da mais do que compreensível desilusão... 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para promover, 

por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente à comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 27/8/1998, julgou improcedente o 

pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, considerando constitucional o art. 20, § 3º, 

da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. AÇÃO JULGADA 
IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 
no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 
sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 
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que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 80/81 demonstra 

que o autor, solteiro, mora com seu irmão, Sr. Roberto de Almeida, de 38 anos, também, solteiro. A assistente social 

informou que "os dois residem em uma casa bem pequena e simples, dividida em quarto e banheiro de alvenaria e uma 

cozinha com paredes de madeirite, os cômodos são geminados com a casa de sua sobrinha. O local foi cedido pelo 

casal Benedito Aparecido da Silva e Julia Domingos de Souza Silva, esta sobrinha por parte de mãe. (...) Quanto ao 

seu irmão Roberto de Almeida, o Sr. Nelson relatou-nos que ele faz alguns serviços esporádicos, pois foi submetido a 

uma cirurgia de coração há 05 anos, o que também, segundo o Sr. Nelson o teria limitado para serviços pesados. 

Quando o Sr. Roberto consegue algum serviço ele recebe em média R$ 50,00 por semana. Os irmãos Nelson e Roberto 

vivem basicamente da ajuda de terceiros, mensalmente recebem uma cesta básica doada por um ex-patrão do Sr. 

Nelson. Disse que outros alimentos, por residir em uma área rural consegue por ali mesmo" (fls. 80/81). O estudo 

social foi elaborado em 6/7/04, data em que o salário mínimo era de R$ 260,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 
que tange à concessão do benefício. 

Conforme documento de fls. 18/19, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência 

em 19/3/03, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, 

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001536-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001536-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : SONIA YURIKO NAKANO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 92.00.00106-2 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSS contra cálculo de liquidação apresentado pelo autor apurando 

débito no valor de R$ 5.801,24 (cinco mil, oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos), para novembro/1998 (fls. 

116-118 dos autos originários). 

A sentença, às fls. 172-176 e 182-183, julgou os embargos à execução improcedentes, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 12.871,12 (doze mil, oitocentos e setenta e um reais e doze centavos), 
para fevereiro de 2001, apurado pelo perito judicial. Honorários advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e 

quarenta reais). 

Apelação do INSS às fls. 186-201. Sustenta que há excesso de execução, pois o cálculo elaborado pelo contador judicial 

computou as parcelas prescritas, considerando, como marco inicial, a data da citação em 19.03.1993. Afirma, ainda, que 

as diferenças relativas à Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos não apresentam efeitos financeiros em relação às 

parcelas posteriores a abril/1989. Impugnou, ainda, os critérios de atualização monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O autor pleiteou a revisão de aposentadoria por invalidez, procedente de auxílio-doença. 

A sentença proferida no processo de conhecimento condenou o INSS "a pagar ao Autor todas as diferenças pagas a 

menor que 2,22 salários mínimos dos respectivos meses de pagamentos, observando-se o lapso da prescrição 

qüinqüenal, devidamente atualizadas monetariamente com os índices oficiais (Lei nº 8.213/91, art. 41, § 6º) desde os 

respectivos meses em que deveriam ser pagas, acrescidas de juros legais, tudo até a data do efetivo pagamento (Súmula 

71 - TFR), bem como condenar o Instituto ao pagamento do benefício, doravante, no início da concessão" (fls. 48-51 

dos autos originários). 
A Primeira Turma desta Corte decidiu que são "devidos os critérios de reajuste nos termos da Súmula nº 260 e artigo 58 

ADCT/88 (reajuste integral ou manutenção da equivalência do valor do benefício em número de salários mínimos que 

tinha quando de sua concessão), dessa forma, até o advento da Lei 8.213/91". A sentença, portanto, foi parcialmente 

reformada, "para limitar a incidência dos critérios de reajuste previstos na Súmula nº 260 e artigo 58 ADCT/88 até a 

edição da Lei nº 8.213/91, bem como determinar o rateio da verba honorária". 

Dessa forma, a parte autora, executando a decisão judicial que determinou a aplicação, no reajuste do seu benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, dos critérios previstos na Súmula 260 do TFR, apresentou memória de 

cálculo no valor de R$ 5.801, 24 (cinco mil, oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos), para novembro de 1998. 
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Devidamente citado, o INSS opôs embargos à execução, alegando ocorrência de excesso de execução, apresentando 

conta, às fls. 12-20, apurando débito no valor de R$ 756,93 (setecentos e cinqüenta e seis reais) para setembro/98. 

O perito judicial elaborou memória de cálculo no valor de R$ 12.871,12 , para fevereiro de 2001, que restou acolhida 

pelo magistrado a quo. 

Em sede de apelação, a entidade autárquica impugna o alcance da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, tendo 

em vista a prescrição das parcelas anteriores a 19.03.1988, já que a citação ocorreu em 19.03.1993. Questiona, ainda, os 

reflexos do artigo 58 do ADCT no caso do autor. 

É sabido que a Súmula n° 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos vigorou até 04.04.1989, porquanto, a partir de 

05.04.1989, por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, passou a vigorar outro critério 

de reajuste de benefícios, o da equivalência salarial, no período de 05.04.89 a 09.12.91. 

Em outras palavras, a Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma 

de recuperação do valor dos benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser 

encontradas até 04 de abril de 1989. 

A partir da vigência da Lei n° 8.213/91, os benefícios passaram a ser revistos na forma do art. 41 da referida lei, sem 

falar da revisão prevista no art. 144 do mesmo diploma legal. 

Assim, é indevida a apuração de parcelas após 04.04.1989, termo final de incidência da Súmula 260 do TFR, sendo que 

o artigo 58 do ADCT, por sua vez, aplica-se aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 

1989 e dezembro de 1991, data em que foi implantado o plano de custeio e benefício. 
A autora ajuizou a demanda em 19.11.1992, marco do cômputo da prescrição, estando prescritas as parcelas anteriores a 

19.11.1987. 

Destarte, incidem os efeitos da Súmula 260 do TFR a partir de 19.11.1987 até 04.04.89, com reflexos do artigo 58 do 

ADCT no período de 05.04.89 a 09.12.91, bem como nos reajustes posteriores. 

O autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez, que procedeu benefício de auxílio-doença. 

Nesse caso, os efeitos da Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos incidem sobre o benefício anterior, qual seja, 

auxílio-doença. 

A propósito, os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUXÍLIO-DOENÇA TRANSFORMADO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA Nº 260/TFR APLICADA NO AUXÍLIO PARA EFEITOS NA 

APOSENTADORIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUSTAS. 1. 

Interpretação do julgado em execução no sentido de que a Súmula nº 260 deve ser aplicada no benefício anterior de 

auxílio-doença para que a nova renda mensal surta efeito (reajustes) na aposentadoria por invalidez. 2. Correta a taxa 

de juros moratórios aplicada na conta, pois está de acordo com o julgado. 3. O IGP-M não é considerado na correção 

monetária do crédito judicial previdenciário, sendo aplicáveis os seguintes indexadores: INPC, de acordo com a Lei nº 

8.213/91; IRSM até fevereiro/94, conforme o previsto no art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92; URV, de março a junho/94; 
IPC-r, de julho/94 a junho/95, com base na Lei 8.880/94; INPC de julho/95 até abril/96, consoante a MP 1.053/95 e a 

partir de maio/96 pelo IGP-DI, com apoio na Lei nº 9.711/98. 4. De acordo com as Súmulas nº 32 e 37 deste Tribunal, 

são considerados os expurgos inflacionários na correção monetária. 5. Não se conhece de recurso na parte em que não 

houve condenação na sentença." 

(TRF 4ª, AC 200671990005167, Rel. Des. Fed. JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, SEXTA TURMA, D.E. 

15/08/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

REAJUSTE. CÁLCULOS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

Cuidando-se de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a aplicação do critério proporcional deve 

ser verificada por ocasião do primeiro reajuste do auxílio-doença, a menos que tenha ocorrido alteração da renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez, o que não conseguiria demonstrar o INSS. A retroação dos cálculos ao 

início do auxílio-doença não implica, assim, excesso de execução." 

(TRF 4ª, AC 9704024720, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, QUINTA TURMA, DJ 10/09/1998 PÁGINA: 

654) 

 

Tomadas essas considerações, o setor de cálculos desta Corte, às fls. 222-223, informou: 
 

"(...) para efeito de aplicação do artigo 58 dos ADCT, o INSS converteu o valor da renda mensal do benefício de 

Aposentadoria por Invalidez em número de salários mínimos, encontrando em 10/78, o correspondente a 1,89 salários 

mínimos. 

Seguindo o mesmo critério, evoluímos a renda mensal inicial, referente ao benefício de Auxílio-Doença, pelos índices 

da Súmula 260 do TFR, convertemos em Aposentadoria por Invalidez em 10/78 e encontramos, na referida data, o 

correspondente a 2,29 salários mínimos." (g.n.). 

 

Observando os termos do julgado, o setor de cálculos apurou diferença a favor da parte autora no valor de R$ 14.959,80 

(quatorze mil, novecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta centavos), para fevereiro/2001. 
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Contudo, o cálculo do Tribunal não pode ser acolhido, sob pena de julgamento ultra petita, devendo, a execução, 

prosseguir pelo valor apurado pelo perito judicial. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-24.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002545-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABRAAO ALVES PRAEIRA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

No. ORIG. : 96.00.00049-8 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se embargos à execução opostos pelo INSS contra cálculo apresentado pelo autor apurando débito no valor de R$ 

95.659,47 (noventa e cinco mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e quarenta e sete centavos). 

Às fls. 16-17, o contador judicial apresentou conta apurando débito no valor de R$ 80.203,47 (oitenta mil, duzentos e 

três reais e quarenta e sete centavos), para abril/2001. 

O INSS, por sua vez, calculou débito no valor de R$ 79.437,39 (setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e 

trinta e nove centavos), para abril/2001 (fls. 24-26). 

A sentença julgou os embargos parcialmente procedentes, fixando o valor do débito em R$ 80.203.47, para abril de 

2001, conforme apurado pelo contador judicial. 

Apelação do INSS às fls. 41-43. Alega que está caracterizado o excesso de execução, porquanto a atualização monetária 

e os juros de mora foram calculados de maneira equivocada. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A parte autora executa decisão judicial que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
O juízo a quo acolheu o laudo do perito contábil, fixando o valor do débito em R$ 80.203.47, para abril de 2001. 

A entidade autárquica alega que o débito deve ser reduzido para R$ 79.437,39, também para abril de 2001, pois houve 

equívoco no cômputo dos juros e da atualização monetária. 

E, nesse aspecto, assiste razão ao INSS. 

Com relação aos juros de mora, verifica-se que o perito judicial os computou desde a data da citação até a data da conta 

(abril de 2001), quando, na verdade, deveria computá-los até o mês de março de 2001. 

Quanto à atualização monetária, a insurgência diz respeito à aplicação da deflação. 

E, para respaldar a alegação do INSS, basta citar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, que assim dispõe: 

 

"4.1.2.2 DEFLAÇÃO 

Salvo decisão judicial em contrário, os índices negativos de correção monetária (deflação) serão considerados no 

cálculo de atualização. Contudo, se a atualização implicar redução do principal, deve prevalecer o valor nominal. A 

redução do valor nominal como consequência da correção monetária representaria o descumprimento do título 

executivo e infringiria a coisa julgada. Ademais, poderia acarretar reduções vedadas constitucionalmente." 

 

A jurisprudência, de igual modo, acolhe a adoção dos índices negativos de correção monetária. Vejamos: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE NEGATIVO DE INFLAÇÃO. 

'Se, por um lado, a natureza jurídica do instituto da correção monetária está jungida à noção de recomposição do 

poder de compra, em face do fenômeno da corrosão inflacionária que avilta o padrão monetário, por outro, essa idéia-

força não pode ser erigida a ponto de imunizar o indexador adotado como fator de atualização, quanto à ocorrência de 

deflação mensal em sua série histórica. Nessa perspectiva, dito percentual negativo deve ser considerado na variação 

global do índice, sem que se possa ver nisso ofensa aos princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real 

dos benefícios, garantias que, segundo o Supremo Tribunal Federal, têm conteúdo jurídico, e não econômico.' 

Entendimento da Terceira Seção desta Corte (EINF 2004.71.15.003651-4). 
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(TRF 4ª, AC 00025313820094047100, Relator Des. Fed CELSO KIPPER, SEXTA TURMA, D.E. 09/02/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DEFLAÇÃO. A locução 'correção 

monetária' traz ínsita a idéia de adequação da expressão econômica de determinado valor em face das variações, 

positivas ou negativas, da moeda ao longo do tempo, nem sempre acarretando majoração daquela grandeza inicial, 

mas eventualmente até mesmo sua redução." 

(TRF 4ª - AC 200871000224938, Rel. Des. Fed. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, SEXTA TURMA, 

D.E. 03/11/2009) 

 

Tomadas essas considerações, verifica-se que a conta de liquidação da entidade autárquica reflete, com maior 

credibilidade, o conteúdo da decisão transitada em julgado, devendo prevalecer. 

Honorários advocatícios a cargo do sucumbente, fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), dos quais 

fica dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 79.437,39 (setenta 

e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos), para abril de 2001. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002554-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ AFONSO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA DE MORAES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 99.00.00327-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSS contra cálculo de liquidação apresentado pela contadoria judicial. 

A sentença julgou os embargos improcedentes, condenando o embargante ao pagamento de verba honorária fixada em 

01 (um) salário mínimo (fl. 31). 
Apelação interposta pelo INSS às fls. 35-37. Alega que não há diferença alguma a ser paga, pois a memória de cálculo 

acolhida não corresponde ao conteúdo do título executivo judicial, na medida em que adota critérios de reajuste 

diversos dos oficiais, bem como utiliza o critério da equivalência salarial no período de 11/1982 a 03/1989. Afirma, 

ainda, que não foram aplicados os índices oficiais de atualização monetária. Requer a extinção do feito nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A parte autora executa decisão judicial que determinou a aplicação do artigo 58 do ADCT no período compreendido 

entre 05/04/89 a 24/07/1991. Para tanto, a contadoria judicial apresentou memória de cálculo no valor de R$ 6.059,06 

(seis mil e cinqüenta e nove reais e seis centavos), para outubro de 2002, que restou acolhida pelo juízo a quo. 

A autarquia, como visto, impugna os critérios de reajuste aplicados na memória de cálculo, principalmente no que tange 

à equivalência salarial. 

E, de fato, assiste razão ao INSS. 

Com efeito o acórdão de fls. 160-163, de modo claro, determinou a aplicação do artigo 58 do ADCT no período 

compreendido entre 05/04/89 a 24/07/1991, reformando, em parte, a sentença, que havia condenado o INSS ao 

pagamento da equivalência salarial até dezembro de 1991. 
Nesse passo, a memória de cálculo deveria abranger as prestações vencidas entre 05/04/1989 a 24/07/1991, conforme 

determinado nesta E. Corte. 

Ora, a liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de 

conhecimento. 

Passada em julgado, a sentença de mérito, título judicial por excelência, traça os limites do processo executório, 

devendo ser respeitada e executada sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. 

Com Cândido Rangel Dinamarco, acerca da regra da fidelidade ao título executivo (in Instituições de Direito 

Processual Civil. Volume IV. 1ª edição. São Paulo, Malheiros, 2004, p. 633): 
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"Já da própria finalidade da liquidação, que é a de apenas integrar o título executivo mediante a declaração do 

quantum debeatur, decorre logicamente que da sentença liqüidatória se espera somente esse resultado, não novo 

julgamento da causa. Além disso, eventual provocação a decidir sobre a causa esbarraria no óbice da coisa julgada 

incidente sobre a sentença genérica já passada em julgado ou da litispendência, em caso de estar pendente algum 

recurso contra ela. Essas são as razões sistemáticas da regra da fidelidade da execução ao título, expressa no art. 610 

do Código de Processo Civil, verbis: 'é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a 

julgou'. Ou seja: ao juiz da liquidação é vedado pronunciar-se sobre a procedência ou improcedência da demanda já 

julgada, ou incluir verbas não incluídas, ou excluir verbas excluídas, ou substituir o sujeito ou o objeto da obrigação 

por outro, ou decidir sobre alguma pretensão não colocada no processo de conhecimento e por isso não julgada na 

sentença liquidanda etc. Enfim, o juiz da execução não pode pôr nem tirar; sua missão é exclusivamente buscar 

valores". 

 

Pode-se concluir, assim, que, se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não 

havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

E a correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua 

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada, 

garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

No caso em julgamento, contudo, não é o que se vê, na medida em que a contadoria aplica o critério do artigo 58 do 
ADCT, como bem asseverado pela entidade autárquica, no período de 11/82 a 08/1991, em evidente afronta ao 

conteúdo do título executivo judicial. 

Cabe destacar, ainda, que os extratos de pagamentos encartados aos autos (fls. 29/72) comprovam, sem sombra de 

dúvidas, o cabal cumprimento da disposição constitucional, informando o pagamento do valor equivalente a 1,93 

salários mínimos. 

Portanto, inexistem diferenças a serem pagas a título de reajuste do benefício. E, não havendo diferenças, resta 

prejudicada a análise dos critérios de correção monetária. 

Tomadas essas considerações, deve prevalecer a memória de cálculo apresentada pelo INSS às fls. 04/07, porquanto 

elaborada em conformidade com o título executivo judicial. 

Sendo de rigor a inversão da sucumbência, os honorários advocatícios ficam a cargo do embargado, dos quais fica 

dispensado por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para julgar 

procedentes os embargos à execução, declarando a inexistência de débito a ser executado. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010881-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010881-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00034-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS em ação proposta pelo advogado para execução, em separado, dos 

honorários decorrentes da sucumbência. 

A r. sentença de fls. 20 delimitou a base de cálculo da execução sobre o valor incontroverso na execução primitiva, 

condenando o exeqüente na metade das despesas do feito. A sucumbência foi recíproca. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O credor aduz, em síntese, que não há que se falar em incerteza e insegurança em razão de recurso nos embargos à 

execução (relativo ao processo de conhecimento) ainda estar pendente de julgamento, pois o crédito do advogado não 

está atrelado ao crédito da parte autora, por serem verbas distintas. Afirma, ainda, ter elaborado os cálculos segundo 

determinação contida no acórdão. Sustenta, por fim, que o INSS deveria arcar com as despesas processuais e honorários 
advocatícios. 
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A Autarquia argüiu, preliminarmente, a impossibilidade jurídica de pagamento fracionado com esteio em um único 

título judicial e a iliquidez do título. No mérito, pede a exclusão de valores estranhos ao título judicial. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 17/03/2005, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O credor, advogado de vencedor em ação proposta contra o Instituto, executa, em separado, através de ação de 

execução por quantia certa, os honorários decorrentes da sucumbência. 

É certo que o advogado poder destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, 

requisitando-os separadamente do principal, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, o que não significa cisão da execução. 

Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO VIA RPV. 

POSSIBILIDADE. 
(...) 

2. Os honorários de sucumbência constituem crédito do advogado, nos termos do artigo 23 da Lei 8.906/94, tendo este 

inclusive direito autônomo para executar a sentença nesta parte, e legitimidade para requerer que a requisição, 

quando necessário, seja expedida em seu favor. 
3. Qualidade de beneficiário da verba honorária e direito de recebê-la como parcela autônoma atribuídos ao patrono 

pela Resolução nº 438, de 30.05.2005, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

(...) 

5. Agravo de instrumento improvido. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo: 

200504010307379; UF: RS; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 21/09/2005; Fonte: DJU; 

DATA:19/10/2005; PÁGINA: 1242; Relator: RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA)  

 

Ressalte-se que, como os honorários advocatícios aqui questionados foram arbitrados em percentual sobre o valor da 

condenação, seria necessário, primeiramente, definir o valor devido ao exeqüente para, a partir desse valor, extrair o 

montante devido a título de honorários. 

Observo, na oportunidade, que o valor devido ao autor-exeqüente, à época da oposição destes embargos, era 

controverso, posto que pendente de apreciação os embargos à execução. 

Todavia, referidos embargos (processo nº 2005.03.99.003951-8), já foram julgados definitivamente (trânsito em julgado 

em 19/10/1996), tendo sido acolhido o valor calculado pelo exeqüente (R$ 13.199,26, atualizado até abril/2004). 

Assim, nada obsta o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.979,88, para abril/2004, correspondente a 15% 

sobre o valor vencido, o qual resta incontroverso, restando excluídos os demais encargos apontados na inicial, vez que 
incompatíveis com a determinação contida no título exeqüendo. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do autor, e nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento 

no artigo 557, e §1-A, do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.979,88, para 

abril/2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor no campo, de janeiro de 1971 a maio de 1977, além do enquadramento como especial do período de 

16/10/1989 a 01/06/2000 e a sua conversão, para somados, complementar o tempo necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 10/11/2003 (fls. 55). 

A sentença de fls. 84/86, proferida em 24/05/2004, julgou improcedente o pedido por considerar que o autor não 

comprovou o tempo de trabalho no campo, considerando, ainda, que o informe relativo à atividade exercida em 

condições especiais não se refere ao período pleiteado, de forma que não implementou o tempo de serviço legalmente 

exigido para concessão do benefício. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que juntou aos autos declaração de seu ex-empregador afirmando 

que trabalhou no campo, de modo que há prova material do exercício de atividade rural. Alega, ainda, que o exercício 

de trabalho insalubre restou devidamente demonstrado, fazendo jus à aposentadoria requerida. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somados, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 
Para demonstrar a atividade no campo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 16, declaração firmada pelo Sr. Nilton 

Gonçalves dos Santos, de 14/07/2003, indicando que o requerente prestou-lhe serviços na função de lavrador, de 1971 a 

maio de 1977. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada pelo suposto ex-empregador (fls. 16) equivale à 

prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a 

prestação de serviços na lavoura. 

Dessa forma, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o 

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos 

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
Assim, não é possível reconhecer o labor campesino do requerente período de janeiro de 1971 a maio de 1977. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
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Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 16/10/1989 a 01/06/2000, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 16/08/1989 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 81 db (A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 19) 

e laudo técnico (fls. 20/23). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 
Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 
2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Quanto ao período de 06/03/1997 a 01/06/2000, verifica-se que, embora as testemunhas ouvidas a fls. 72/81 relatem a 

presença de produtos químicos no local de trabalho, para comprovação da insalubridade é necessário laudo técnico, nos 

termos do § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, seja considerando-se as regras anteriores à Emenda 20/98, seja levando-se em conta as regras permanentes 

estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88. 
Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da autora perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC dou parcial provimento à apelação do autor, apenas 

para reconhecer a especialidade da atividade exercida no período de 16/08/1989 a 05/03/1997. Fixada a sucumbência 

recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 15/07/1963 a 30/07/1969, ora em condições especiais, de 12/01/1977 a 01/08/1986 e de 

02/10/1986 a 02/04/1992 e a sua conversão, para somados aos vínculos empregatícios constantes em CTPS, 

complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 29/08/2003 (fls. 42) e interpôs agravo retido, a fls. 81, da decisão que rejeitou a 

preliminar arguida em contestação, quanto à inépcia da inicial, alegando que o autor não explicitou os possíveis 

vínculos contratuais existentes na atividade rural e não determinou as funções que pretende sejam consideradas 
especiais, cuja apreciação não pede em contrarrazões de apelação. 

A sentença de fls. 88/91, proferida em 21/07/2004, julgou improcedente o pedido por considerar que o conjunto 

probatório não foi hábil a demonstrar o exercício de trabalho rural e de atividades em condições especiais durante o 

período alegado considerando, ainda, que o autor não cumpriu a idade legalmente exigida para concessão do benefício 

pleiteado. Deixou de condenar o requerente ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que não há limite etário para concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço até o advento da Emenda 20/98. Argumenta, ainda, que trouxe aos autos elementos que demonstram 
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tanto o exercício de atividade rural quanto a especialidade das funções exercidas no âmbito urbano. Pugna pela 

concessão do benefício pleiteado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente nas contrarrazões do apelo, a teor do preceito do § 

1º do art. 523 do C.P.C. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de trabalho constantes em CTPS, 

propiciar a aposentação. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 35/36: 

- declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sr. Manoel Olinto Wanderley, de 23/04/2003, indicando que o 

pai do requerente, Sr. Manoel Benício Marques, foi parceiro agrícola na Fazenda Sto. Antõnio, de 1963 a 1969, através 

de contrato verbal, sendo que, explorava uma área de terras com os membros de sua família, dentre eles o autor (fls. 

21); 

- certidão de óbito do Sr. Manoel Benício Marques, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 22) e 

- certidão de nascimento do próprio requerente (fls. 23). 
Foram ouvidas duas testemunhas, os Srs. Otávio Santos Conceição e Alfredo Soares de Melo, que declararam que o 

autor trabalhou no campo, em companhia de seu pai. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoa próxima e ex-empregador (fls. 21), 

equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil a 

comprovar a prestação de serviços na lavoura. 

A certidão de óbito do pai do autor (fls. 22) apenas demonstra a ligação de seu genitor à terra, não comprovando o 

exercício de atividade rural do requerente. 

Por fim, a certidão de nascimento do próprio autor (fls. 23) não traz qualquer informação sobre sua qualificação 

profissional, de forma que não pode ser considerada como prova material do trabalho campesino. 
Dessa forma, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o 

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos 

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 
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conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 12/01/1977 a 01/08/1986 e de 02/10/1986 a 02/04/1992, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos 

cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 02/10/1986 a 02/04/1992 - agente agressivo: ruído de 85 db (A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 34) 

e laudo técnico (fls. 35). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 
Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 
ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 
resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

De se observar que no período de 12/01/1977 a 01/08/1986, em que o autor trabalhou na Dorma Sistemas de Controles 

para Portas, não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que embora o formulário de 

fls. 30 indique a presença de ruído de 88 db(A), em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, haveria a 

necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma 
habitual e permanente. 

Esclareça-se que, o laudo técnico apresentado (fls. 31/32) não está assinado pelo médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, conforme estabelece o artigo 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, não sendo hábil para comprovar a 

especialidade da atividade. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 
04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo do autor apenas para reconhecer a especialidade da atividade, no período de 02/10/1986 a 

02/04/1992. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-

SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00007-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 
Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo, de 08/04/1959 a 30/07/1970, ora em condições agressivas nos períodos de 02/09/1970 a 

22/08/1973, 03/04/1974 a 21/08/1979, 14/07/1980 a 18/02/1981 e de 07/04/1981 a 10/11/1988 e a sua conversão, para 

somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário a 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 10/02/2003 (fls. 38). 

A sentença de fls. 116, proferida em 06/08/2004, julgou improcedente o pedido por falta de início de prova material do 

exercício de atividade rural. Condenou o requerente no pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, submetida, entretanto, tal condenação ao disposto no art. 12, da 

Lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório demonstra que trabalhou no campo. 

Alega, ainda, que a especialidade dos períodos requeridos na inicial restou devidamente comprovada, fazendo jus ao 

benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou improcedente a demanda, no entanto, não analisou a questão 

relacionada ao labor exercido em condições especiais. 
Interessa que, nesta hipótese, a r. sentença não apreciou todos os pedidos que integram a petição inicial, caracterizando-

se citra petita. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a sua anulação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 
TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 

"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem"  

Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal, Data 

da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422) - grifei 

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA-PETITA. 

1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles 

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações. 

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Juiz Erik GramstrupProcesso: 

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU DATA:03/12/2002 PÁGINA: 727). 

 
Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento 

"citra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que 

estão presentes todos os elementos de prova e o feito em condições de imediato julgamento. 

Cumpre esclarecer, que tendo em vista a nulidade da sentença, resta prejudicado o apelo. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 35: 

- certidão de nascimento, de 08/04/1947, atestando a profissão de lavrador de seu pai. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 104/107, que informaram que trabalhou no campo, na propriedade de seu 

genitor, sem empregados. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 
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se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 
Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Neste caso, o único documento trazido aos autos, qual seja, a certidão de nascimento do próprio autor (fls. 35), apenas 

demonstra a ligação de seu pai à terra, não sendo hábil a comprovar o efetivo labor rural do requerente. 

Assim, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o interstício 

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos termos 

da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 
através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/09/1970 a 22/08/1973, 03/04/1974 a 21/08/1979, 14/07/1980 a 18/02/1981 

e de 07/04/1981 a 10/11/1988, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 03/04/1974 a 21/08/1979 - agente agressivo: ruído acima de 90 db (A), de forma habitual e permanente - formulário 
(fls. 32) e laudo técnico (fls. 33). 

- 14/07/1980 a 18/02/1981 - agente agressivo: ruído de 84,5 db (A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 

30) e laudo técnico (fls. 29) 

- 07/04/1981 a 31/05/1986 - agente agressivo: ruído acima de 90 db(A), de forma habitual e permanente - formulário 

(fls. 24) e laudo técnico (fls. 23); 

- 01/06/1986 a 30/06/1987 - agente agressivo: ruído acima de 90 db (A), de forma habitual e permanente - formulário 

(fls. 26) e laudo técnico (fls.25); 

- 01/07/1987 a 10/11/1988 - agente agressivo: ruído acima de 90 db (A), de forma habitual e permanente - formulário 

(fls. 28) e laudo técnico (fls. 27); 
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A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 
ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 
atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 
VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

De se observar que, no que se refere ao período de 02/09/1970 a 22/08/1973, embora a declaração de fls. 21 aponte a 

ocorrência de ruído de 81 db (A) no local de trabalho, limita-se a informar que o laudo pericial está em poder do INSS, 
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ou seja, o autor não se desincumbiu de demonstrar, no presente feito, a insalubridade alegada, impossibilitando seu 

enquadramento como especial. 

Saliente-se que, a legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do 

formulário emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo 

laudo técnico a revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Pelas razões expostas, de ofício, anulo a sentença e, nos termos do artigo 557, §1º- A, do CPC combinado como o artigo 

515, §3º, do CPC julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade do labor de 03/04/1974 a 

21/08/1979, 14/07/1980 a 18/02/1981 e de 07/04/1981 a 10/11/1988. Fixada a sucumbência recíproca. Prejudicado o 

recurso do autor. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031743-09.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031743-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ADAIR MILHORANCA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00007-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 
A r. sentença (fls. 18/21) julgou procedentes os embargos, extinguindo o processo de execução, com fundamento no 

artigo 269, I, do CPC. Custas, despesas processuais e verba honorária, fixada em R$ 300,00, guardados os limites da 

Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, que todos os documentos necessários à expedição da certidão 

por tempo de serviço encontravam-se nos autos principais, de modo que, logo ao receber o primeiro ofício encaminhado 

pelo cartório, o apelado já poderia ter expedido a certidão. Aduz, ainda, que o INSS não comprovou a data em que ele, 

apelante, recebeu a carta solicitando a apresentação de documentos, sendo que a descrita no documento (09/01/2004) se 

refere à data de sua confecção. Pleiteia o prosseguimento da execução da multa cominatória. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 114/121) julgou procedente a ação para reconhecer como trabalhado 

por ADAIR MILHORANÇA, o período de 14/05/1965 à 27/09/1975, na função de trabalhador rural, que somado ao 

período de contribuição para a previdência urbana, devidamente convertido, permite o benefício da aposentadoria 

especial, a partir do ajuizamento da ação, conforme inteligência dos artigos 62 a 68, do Decreto nº 2.172/97. 

O v. acórdão (fls. 142/148 e 155/158) concluiu que o período de trabalho do autor é insuficiente para a concessão do 

benefício, dando parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, para reconhecer somente o período 
compreendido entre 01 de maio de 1965 a 30 de setembro de 1975, como rurícola. 

Transitado em julgado o decisum, o autor pleiteou a expedição de certidão de tempo de serviço (fls. 162). 

O MM. Juiz a quo, determinou fosse oficiado o INSS para obtenção da certidão de tempo de serviço, no prazo de 10 

dias, fixada a multa diária em R$ 200,00, no caso de não cumprimento. 

Houve expedição de ofício em 25/11/2003 (fls. 164-apenso). Em 29/11/2003, foi certificado que não houve resposta do 

ofício em cartório, tendo sido determinado sua reiteração (fls. 165-apenso). 

Novo ofício foi expedido em 02/02/2004, reiterado em 17/03/2004 (fls. 166/168-apenso). 

Em 30/03/2004, a Autarquia oficiou informando que foi emitida a averbação de tempo de serviço em 26/01/2004 (fls. 

169/170-apenso). 
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O autor pleiteou a execução da multa, entre 29/12/2003 e 25/01/2004, no valor de R$ 5.600,00. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, julgados procedentes, motivo do apelo, 

ora apreciado. 

Na oportunidade observo que não há nos autos principais qualquer certidão, ou aviso de recebimento, que comprove a 

data em que o INSS efetivamente recebeu o primeiro ofício, confeccionado em 25/11/2003. 

Ou seja, não há como precisar a data de início da multa.  

Além do que, a Autarquia expediu correspondência ao autor, datada de 09/01/2004, solicitando seu comparecimento na 

agência do INSS de Presidente Bernardes, munido dos documentos lá relacionados, para averbação do tempo de serviço 

(fls. 06). 

O autor compareceu em 26/01/2004, data em que foi efetuada a averbação (fls. 170-apenso). 

Ou seja, para a averbação de tempo de serviço era necessário o comparecimento do autor à agência local, não podendo 

o INSS ser penalizado pela demora do autor em fazê-lo.  

Ressalte-se que a imposição de multa como meio coercitivo para o cumprimento de obrigação encontra amparo no § 4º 

do artigo 461 do Código de Processo Civil, que conferiu ao magistrado tal faculdade como forma de assegurar 

efetividade no cumprimento da ordem expedida. 

No entanto, essa multa pode ser a qualquer tempo revogada ou modificada, de acordo com o poder discricionário do 

magistrado, mesmo na fase executória. Precedentes do E. STJ. 

Confira-se: 
 

PROCESSUAL CIVIL. MULTA. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO DA MULTA POR VALOR FIXO. ART. 644, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC SEM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 10.444/2002. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL.  
I - Para revisar a convicção do magistrado que na execução de sentença modificou a imposição da multa cominatória 

buscando afastar o enriquecimento ilícito dos autores em face da inviabilidade do retorno ao status quo ante do ato 

expropriatório, faz-se impositivo o reexame do conjunto probatório, o que é insusceptível no âmbito do recurso 

especial.  

II - "A elevação ou redução da multa aplicada na fase executória depende de avaliação do juiz, seu livre 

convencimento e dos aspectos fáticos constantes dos autos" (REsp nº 237.006/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 

de 01/12/2003).  
III - Agravo regimental improvido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 542682; Processo: 200300940767; UF: DF; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 

07/03/2006; Fonte: DJ; DATA:27/03/2006; PÁGINA:158; Relator: FRANCISCO FALCÃO) - negritei.  

 

Além do que, há de se levar em conta que a imposição de multa cominatória não pode servir ao enriquecimento sem 
causa. 

Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SEPARAÇÃO DE FATO - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IRREVERSIBILIDADE - COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - MODIFICAÇÃO 

DO PRAZO PARA CUMPRIMENTO E VALOR.  
- No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, este deve ser apreciado em vista do conflito de 

valores no caso concreto, sob pena de a regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar 

inaplicável o caput do mesmo dispositivo. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, a tutela antecipada deve ser deferida.  

- A dependência econômica do cônjuge é presumida. Essa presunção, porém, será relativa nas hipóteses de separação 

de fato, ante a possibilidade de o INSS demonstrar, no caso concreto, a ausência de circunstância que autorizaria o 

deferimento da pensão alimentícia do Direito de Família, a saber, a necessidade econômica.  

- In casu, embora a agravada estivesse separada de fato à época do óbito do segurado, o INSS não apresentou 

qualquer elemento de prova passível de infirmar a presunção de dependência econômica. Outrossim, o caráter 

alimentar do benefício justifica a urgência da medida em favor da parte agravada.  

-Tratando-se de obrigação de fazer, ainda que contra o INSS, é possível fixar multa diária por eventual atraso no 

cumprimento da obrigação.  

- Por outro lado, a imposição de multa cominatória para o cumprimento de obrigação de fazer tem por finalidade 

desestimular a inércia do devedor ou sua recalcitrância, no entanto, não pode servir ao enriquecimento sem causa. 

Ademais, deve-se levar em conta as circunstâncias do caso, não podendo ser fixado prazo exíguo para cumprimento 

da obrigação de fazer.  
- Agravo de instrumento parcialmente provido.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 189758; Processo: 

200303000612697; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 10/09/2007; Fonte: DJU; 

DATA:04/10/2007; PÁGINA: 381; Relator: JUIZA EVA REGINA)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO 
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ARTIGO 527, II, DO CPC. OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA COMINATÓRIA. ART. 461, § 4º DO CPC. 

EXECUÇÃO. CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS".  
(...)  

II - A imposição de multa como meio coercitivo indireto no cumprimento de obrigação de fazer encontra amparo no § 

4º do artigo 461 do Código de Processo Civil, que inovou no ordenamento processual ao conferir ao magistrado tal 

faculdade visando assegurar o cumprimento de ordem expedida e garantir a efetividade do provimento inibitório. 

Orientam a dosimetria da multa cominatória os critérios da proporcionalidade entre o seu valor e a restrição dela 

emergente como fator cogente no cumprimento da tutela inibitória, além de sua adequação e necessidade como meio 

executivo.  

III - O § 6º do artigo 461 do Código de Processo Civil, ao conferir poderes ao Juiz de revisão da multa cominatória, 

instituiu a regra da manutenção da proporcionalidade entre o quantum da multa diária e o período da mora 

verificada, visando preservar a sua finalidade inibitória, e é inspirada na cláusula rebus sic stantibus, de maneira 

que a execução da multa somente é admitida como forma de superar a inércia no cumprimento da decisão judicial, 

sem almejar o enriquecimento da parte contrária.  
IV - Com a alteração da decisão administrativa objeto do recurso administrativo, é imperativa a conclusão pela perda 

de objeto do recurso e a conseqüente superação do comando proferido na liminar concedida, daí que não há falar-se 

em mora do ente público no cumprimento da ordem judicial.  

V - Agravo de instrumento improvido.  
(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 287097; Processo: 

200603001169877; UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 25/06/2007; Fonte: DJU; 

DATA:26/07/2007; PÁGINA: 327; Relator: JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Note-se que o mesmo magistrado que fixou a multa, ao proferir a sentença de fls. 18/21, no sentido de que a "conduta 

do embargado foi feita para dar impedimento, em sua plenitude, para que o embargante cumprisse o comando judicial", 

reconsiderou, mesmo que tacitamente, a imposição da multa. 

Dessa forma, diante das razões acima expostas, verifico que não merece subsistir a cobrança da multa. 

Assim sendo, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036696-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036696-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.04081-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo, de 10/1963 a 10/1980 e de 07/1981 a 01/1986, além de seu enquadramento como especial e a 

sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de 

serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia foi citada em 07/11/2003 (fls. 41) e ofereceu contestação, a fls. 43/48. 

Em 18/05/2004 (fls. 51), a conciliação entre as partes restou infrutífera, sendo designada audiência de instrução e 

julgamento. 

A sentença, de fls. 64/69 (proferida em 14/02/2005), indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC, por 

falta de interesse de agir, em face da ausência de prévio requerimento administrativo. Condenou o requerente no 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) 

ressalvado, neste caso, o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. Tornou sem efeito a audiência designada a fls. 

51. 
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Inconformado, apela o requerente, sustentando em síntese, a reforma da decisão, com a devolução dos autos à instância 

de origem para instrução do feito, uma vez que não há necessidade da prévia provocação da via administrativa para o 

ajuizamento da ação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Supremo Tribunal 

Federal, decido. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV, de acordo com 

entendimento pacífico na jurisprudência do STF. 

Não obstante esse entendimento, em decisões mais recentes venho aplicando a orientação desta E. Corte aos 

demandantes, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta dias), para manifestação do INSS sobre 

o pedido formulado em sede judicial, visando beneficiar os próprios segurados, que não precisariam aguardar todo o 

desenrolar da demanda, e, também, para que o Poder Judiciário não interfira na órbita de atuação do Poder Executivo. 

Entretanto, na hipótese dos autos, verifica-se que devidamente citada, a Autarquia juntou contestação e compareceu à 

audiência de conciliação (fls. 51), tendo respondido negativamente quanto à possibilidade de transação para por fim à 

demanda. 
Assim, não há que se falar em necessidade de prévio requerimento administrativo, e tendo em vista que não foram 

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda, a anulação da decisão é medida que se impõe. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que necessária a dilação probatória. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para anular a r. sentença, 

determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.039030-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL ZAMBONI 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 01.00.00003-3 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor em condições especiais de 13/04/1987 a 01/02/1990 e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço 

incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 08/02/2001 (fls. 24, verso). 

A sentença de fls. 123/124, proferida em 14/06/2004, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a rever o 

benefício do autor, reajustando sua RMI para o coeficiente de 100% (cem por cento), bem como ao pagamento das 

respectivas diferenças, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas conforme a Lei 8.213/91 de 24/07/1991, e 

alterações posteriores, com juros de mora da citação. Condenou-o ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por 

cento) das diferenças devidas até esta data, como vier a ser apurado em sede de liquidação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que até o advento da Lei 8.213/91, o percentual para 

conversão era de 1.20, conforme artigo 60, § 2º, do Decreto 83.080/79, sendo que, somente a partir da Lei 8.213/91, 

este percentual foi alterado para 1.40. Alega, ainda, que apenas as atividades desenvolvidas com exposição permanente 

a ruído superior a 90 db (A), ensejam a conversão, o que não restou comprovado no presente feito. Por fim, argumenta 

que o fornecimento de EPI(s) pela empresa descaracteriza a alegada insalubridade. 

Regulamente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período de trabalho, especificado na inicial, 

prestado em condições agressivas e a sua conversão, para somado ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a 

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria. 

O tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 
à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 13/04/1987 a 01/02/1990, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, 

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 13/041987 a 01/02/1990 - agente agressivo: ruído de 89 a 90 db (A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 

10) e laudo técnico (fls. 11/15). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 
exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 
integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 33, do Decreto nº 89.312/84, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

15/06/1990 (fls. 29), a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 3% (três por cento), para cada 

novo ano completo de atividade, até o máximo de 95% (noventa e cinco por cento) do salário-de-benefício aos 35 

(trinta e cinco) anos de serviço. 

Neste caso, para chegar-se ao quantum a ser acrescido ao valor da renda mensal inicial, será necessário subtrair o 

período exercido em condições especiais, de 13/04/1987 a 01/02/1990, que convertido corresponde a 03 anos, 04 meses 

e 11 dias, do tempo comum, no mesmo lapso temporal, equivalente a 02 anos, 09 meses e 19 dias, de acordo com a 

planilha anexa, parte integrante desta decisão. 

Neste caso, a diferença a ser computada ao tempo de serviço é de 06 meses e 22 dias, portanto, refeitos os cálculos, com 

a conversão e somado ao período incontroverso de 34anos e 06 dias (fls. 53), totaliza-se 34 anos, 06 meses e 28 dias de 
serviço. 

Esclareça-se que, o Decreto nº 83.080/79 dispõe a aplicação, como fator de conversão, do coeficiente de 1,2. Já para o 

período posterior a 21/07/1992, quando entrou em vigor o Decreto 611/92, utiliza-se o coeficiente de 1,4. 

Neste caso, em que a aposentadoria foi concedida sob a égide do Decreto nº 83.080/79, deve ser aplicado o percentual 

de 1,2. 

Desta forma, mesmo considerando-se a especialidade do período de 13/04/1987 a 01/02/1990, o autor não faz jus à 

revisão pleiteada, devendo ser mantido o percentual de 92% fixado pelo ente autárquico. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.043761-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NILSON RODRIGUES 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00160-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais, de 06/09/1977 a 27/09/1978, para a empresa Apolomec Apolo Mecânica e Estrutura 

S/A e a sua conversão, para somados aos vínculos empregatícios incontroversos, complementar o tempo de serviço 

necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 28/02/2002 (fls. 23). 

A sentença de fls. 93/94, proferida em 20/05/2004, julgou improcedente o pedido por considerar que a lei que permitia a 
conversão do tempo especial em comum foi revogada pela Lei nº 9.711/98, que condiciona o cômputo pretendido 

somente ao caso em que o segurado tenha implementado o percentual necessário para obtenção da aposentadoria 

especial, que não é o caso do requerente. Condenou o autor ao pagamento diferido (art. 11, § 2º e art. 12, da Lei nº 

1.060/50) de custas e demais despesas processuais (corrigidas desde o efetivo desembolso), mais honorários 

advocatícios estimados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que pretende ver todos os períodos mencionados na inicial e 

que não foram computados por ocasião do requerimento administrativo, como especiais. Destaca que o INSS não 

enquadrou como especial o período de 06/09/1977 a 27/09/1978, trabalhado junto à empresa Apolomec - 

Apolomecânica e Estrutura S/A. Por fim, alega fazer jus à aposentadoria no percentual de 70% pelo fato de ter mais de 

15 (quinze) anos de serviço insalubre. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que o autor, ao formular a inicial, pediu que seja revisto o ato de aposentadoria por tempo de 

serviço, "para manter os períodos já considerados insalubres pelo Instituto-Réu e considerar insalubre o período de 

06/09/1977 a 27/09/1978, trabalhado junto à empresa Apolomec - Apolo Mecânica e Estrutura S/A. Em conseqüência, 

seja concedida aposentadoria por tempo de serviço proporcional de 70% (setenta por cento)." 
Assim, neste caso, o pedido de reconhecimento da especialidade de todos os períodos que não foram computados no 

processo administrativo, formulado no apelo, está prejudicado, eis que o pleito não consta da petição inicial, não sendo 

possível inovar o pedido em sede de recurso de apelação. 

Dessa forma, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em 

condições especiais e a sua conversão, para somado aos lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 
do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 
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Na espécie, questiona-se o período de 06/09/1977 a 27/09/1978, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, 

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 06/09/1977 a 27/09/1978 - agente agressivo: ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente - formulário 

(fls. 65) e laudo técnico (fls. 66). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da 

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar 
acima de noventa dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 
É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 
trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por oportuno, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 12/07/2004, concedida administrativamente. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor apenas 

para reconhecer a atividade especial no período de 06/09/1977 a 27/09/1978. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044726-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044726-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LAZARO INACIO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00096-7 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor no campo, de dezembro de 1959 a abril de 1969, como oleiro e lavrador, em regime de economia familiar, na 

Fazenda Barrinha, além do enquadramento como especial dos períodos de 02/06/1969 a 27/11/1969, de 24/04/1972 a 

20/10/1976 e de 18/02/1977 a 06/08/1990 e a sua conversão, para somados, complementar o tempo necessário ao seu 

afastamento. 
A Autarquia Federal foi citada em 19/09/2003 (fls. 31, verso). 

A sentença de fls. 69/76, proferida em 24/01/2005, julgou improcedente o pedido por considerar que o autor não 

comprovou o trabalho no campo, não perfazendo o tempo de serviço legalmente exigido para concessão do benefício. 

Deixou de condenar o requerente no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser ele 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, além do disposto no artigo 129, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o exercício de labor no campo, como oleiro e lavrador, restou 

devidamente demonstrado através de provas materiais e testemunhais. Alega, ainda, que cumpriu os requisitos para 

reconhecimento do exercício de atividade em condições especiais, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou improcedente a demanda, no entanto, não analisou a questão 

relacionada ao labor exercido em condições especiais. 

De se observar que o pleito refere-se ao reconhecimento da atividade campesina, além do enquadramento como especial 

do trabalho urbano, para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Interessa que, nesta hipótese, a r. sentença não apreciou todos os pedidos que integram a petição inicial, caracterizando-

se citra petita. Conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto destaco, impõe-se a sua anulação: 
 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 
"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" 

Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Órgão Julgador: Sexta Turma, Resp 243.294/SC, Processo: 199901185173 , Relator Ministro Vicente Leal, Data 

da decisão: 29/03/2000, DJ 24.04.2000, Documento: STJ000351422) - grifei 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA-PETITA. 
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1.Sentença que deixa de examinar demais fundamentos da ação, concentrando-se exclusivamente em um deles 

2.Decisão que se anula, ex officio, prejudicado o exame das apelações. 

(TRF da 3ª Região, Órgão Julgador: Quinta Turma,AC - 198286/SP - Relator Juiz Erik GramstrupProcesso: 

94030677384; Data da decisão: 13/06/2000 - Documento: TRF300067542 DJU DATA:03/12/2002 PÁGINA: 727). 

 

Tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que esteja em condições de imediato julgamento. 

Parece-me, contudo, que a exegese do art. 515, §3º, do CPC, pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento 

"citra-petita", à semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que 

estão presentes todos os elementos de prova e o feito em condições de imediato julgamento. 

Cumpre esclarecer, que tendo em vista a nulidade da sentença, resta prejudicado o apelo. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais, para somados, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade no campo, o autor trouxe com a inicial documentos, dos quais destaco: 

- certidão de nascimento do próprio requerente, de 08/12/1949, indicando a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 

13); 
- certidão emitida pela Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto, de 29/01/2003, indicando que o Sr. Waldemar 

Inácio, pai do requerente, iniciou suas atividades recebendo inscrição nº 1239 - Olaria, com sede na Fazenda Barrinha, 

Município de Barrinha - Estado de São Paulo, constando anotação de 26/07/1968, pelo agente fiscal de rendas no 

formulário "pagamento por estimativa - formulário de declaração" (fls. 14); 

- título de eleitor do requerente, de 20/05/1969, informando sua profissão de oleiro (fls. 15) e 

- certidão emitida pelo Juízo da 135ª Zona Eleitoral do Estado de São Paulo - Comarca de Sertãozinho, de 19/11/2002, 

constando que o autor, por ocasião de sua inscrição como eleitor, em 20/05/1969, informou sua profissão de oleiro (fls. 

16). 

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 62/63, que declararam, de forma vaga e imprecisa, que o autor trabalhou na 

lavoura e como oleiro. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 
Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Esclareça-se que, a certidão de nascimento (fls. 13) e a certidão emitida pela Delegacia Regional Tributária de Ribeirão 

Preto (fls. 14), apenas se referem à qualificação profissional do pai do autor, não sendo hábeis a comprovar o exercício 

de atividade laborativa do próprio requerente. 

Por sua vez, o título de eleitor do autor (fls. 15) e a certidão emitida pelo Juízo Eleitoral (fls. 16), não são indicativas de 
que o autor prestou serviços no campo, considerando-se que a profissão de oleiro não caracteriza labor rural. 

Dessa forma, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o 

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos 

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 
período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/06/1969 a 27/11/1969, de 24/04/1972 a 20/10/1976 e de 18/02/1977 a 

06/08/1990, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto 

às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 02/06/1969 a 27/11/1969 - agente agressivo: ruído superior a 90 db (A), de forma habitual e permanente - formulário 

(fls. 19) e laudo técnico (fls. 20); 

- 24/04/1972 a 31/01/1974 - agente agressivo: ruído superior a 90 db (A), de modo habitual e permanente - formulário 

(fls. 21) e laudo técnico (fls. 22); 

- 01/02/1974 a 31/08/1976 - agente agressivo: ruído superior a 90 db (A), de modo habitual e permanente - formulário 

(fls. 23) e laudo técnico (fls. 24) 

- 01/09/1976 a 20/10/1976 - agente agressivo: ruído superior a 90 db (A), de modo habitual e permanente - formulário 

(fls. 25) e laudo técnico (fls. 26) 

- 18/02/1977 a 06/08/1990 - agente agressivo: ruído superior a 90 db (A), de modo habitual e permanente - formulário 

(fls. 28) e laudo técnico (fls. 29). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 
privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 
qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 
em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, de ofício, anulo a sentença e, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do CPC combinado com o artigo 

515, §3º, do CPC julgo parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer a atividade especial nos interstícios 

de 02/06/1969 a 27/11/1969, 24/04/1972 a 31/01/1974, 01/02/1974 a 31/08/1976, 01/09/1976 a 20/10/1976 e de 

18/02/1977 a 06/08/1990. Fixada a sucumbência recíproca. Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 01/10/1959 a 30/12/1980, ora em condições especiais, de 22/09/1988 a 06/04/1992 e a sua 

conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios constantes em CTPS, complementar o tempo de serviço 

necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 10/10/2003 (fls. 61) e interpôs agravo retido, a fls. 98, da decisão que rejeitou a 

preliminar arguida em contestação, quanto à inépcia da inicial, alegando que o autor não explicitou seus vínculos 

empregatícios rurais e as atividades que pretende sejam consideradas especiais. 

A sentença de fls. 137/139, proferida em 24/05/2004, julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer 

como de natureza insalubre o trabalho realizado pelo autor na empresa Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda, 

bem como o período laborado no campo, de 15/07/1973 a 30/12/1980. Tendo em vista que o autor decaiu em parcela 

significativa do pedido, deixou de impor o ônus da sucumbência, de acordo com o art. 21, do CPC. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O requerente sustenta, em síntese, que o conjunto probatório demonstra sua condição de lavrador, devendo ser 

reconhecido todo o período de labor campesino constante na inicial. Alega, ainda, que o tempo de serviço especial 

restou devidamente comprovado, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

O INSS argui, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, argumenta que o autor não comprovou o 
exercício de atividade especial. Sustenta, ainda, a necessidade da cópia integral do processo administrativo para 

verificar se houve a apresentação de documentos novos. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não merece prosperar o agravo retido, eis que não há que ser declarada a inépcia da inicial, apesar de não 

ser um primor de clareza e precisão, suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus 

fundamentos, tudo de modo a permitir o exercício do contraditório. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de trabalho constantes em CTPS, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 13/19: 

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jacobina, de 06/06/1979 (fls. 16); 

- certificado de dispensa de incorporação informando que foi dispensado do serviço militar em 1970, sem qualquer 

indicação sobre sua profissão (fls. 18) e 

- certidão de casamento, de 15/07/1973, constando sua qualificação de lavrador (fls. 19); 
Foram ouvidas três testemunhas, que declararam que o requerente trabalhou no campo, na propriedade de seu genitor, 

na Bahia. 

Neste caso, a carteira de filiação a sindicato rural e a certidão de casamento, além de demonstrarem a qualificação 

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.  

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 
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(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 
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In casu, o certificado de dispensa do serviço militar não trouxe qualquer informação sobre a atividade desenvolvida 

pelo requerente, ressaltando-se que não foi juntada cópia do verso do documento, onde consta o campo referente à 

profissão, de forma que não é hábil a comprovar o exercício de atividade campesina. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1973 e de 

01/01/1979 a 31/12/1979, esclarecendo que a descontinuidade se deu tendo em vista que os documentos são esparsos, 

não comprovando o labor rural durante todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram fixados levando-se em conta os únicos documentos que comprovam seu labor campesino, 

quais sejam, a certidão de casamento, de 15/07/1973, atestando sua profissão de lavrador e a carteira de filiação a 

sindicato dos trabalhadores rurais, de 06/06/1979. O termo final foi demarcado considerando-se o pedido e o conjunto 

probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º dos anos de 1973 e 1979, de acordo com o disposto no 

art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 
O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 22/09/1988 a 06/04/1992, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 22/09/1988 a 06/04/1992 - agente agressivo: ruído acima de 90 db(A), de forma habitual e permanente - formulário 

(fls. 34) e laudo técnico (fls. 35/36). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 
segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 
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ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 
A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 
IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Mantida a sucumbência recíproca. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e ao recurso do autor. Com 

fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia para 

restringir o reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1973 a 31/12/1973 e de 01/01/1979 a 
31/12/1979, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos 

termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Mantenho a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de reconhecimento de trabalho prestado pelo autor em condições especiais no período de 

23/02/1973 a 31/12/1990, para fins de expedição de certidão de tempo de serviço. 

A Autarquia Federal foi citada em 02/08/2004 (fls. 77, verso). 

A sentença de fls. 90/96, proferida em 01/07/2005, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a expedir a 

certidão de tempo de serviço, considerando-se como atividade especial o interstício de 23/02/1973 a 31/12/1990, sob 

pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído a causa, devidamente atualizado a serem pagos pelo vencido. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não restou demonstrada a especialidade da 

atividade, conforme determina a legislação previdenciária e que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - 
EPI - neutraliza os agentes agressivos.  

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do labor em condições especiais, para fins de 

expedição de certidão de tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 
artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Levando em conta a já referida redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, tal possibilidade atinge o trabalho em 

condições de risco, exercido em qualquer época. 

Na espécie, questiona-se o período de 23/02/1973 a 31/12/1990, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as 

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o enquadramento como especial no interstício de: 

- 23/02/1973 a 31/12/1990 - engenheiro civil - Nome da empresa: Prefeitura Municipal de Cubatão - Atividades que 

executa: "Serviços de fiscalização, de construção civil referentes a obra de edificação drenagem, pavimentação, ligação 

e desentupimento de rede de esgoto, coleta de lixo e varrição e aterro sanitário." - formulário (fls. 12) e CTPS (fls. 11). 

A categoria profissional do autor é considerada insalubre, estando elencada no item 2.1.1 do Decreto nº 53.831/64, 
fazendo jus ao reconhecimento da especialidade da atividade, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ENGENHEIRO CIVIL 

DA PETROBRÁS. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. DECRETO 53.831/64 E LEI 5.527/68. MP 

1.523/96. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.  
1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período 

de trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em 
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respeito ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço.  

2. Os engenheiros de construção civil e eletricistas, cuja presunção resultou de lei especial - Lei 5.527/68, de 

8/11/1968 -, somente tiveram o seu direito alterado com a edição da Medida Provisória 1.523, de 11/10/1996, que 

revogou a mencionada lei.  

3. In casu, é de ser mantido o acórdão que reconheceu o tempo de serviço em atividade especial como engenheiro civil 

em período anterior à edição da aludida medida provisória, mais precisamente, anterior à Lei 9.032/95.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200400248926 - RESP - Recurso Especial - 641587 - Quinta Turma - DJ 

DATA:10/10/2005 - Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 
respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008042-64.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.008042-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO CARLOS LUZIO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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A r. sentença (fls. 72/75 e 89/93), julgou procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, por não haver 

diferenças a apurar. Condenou a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, corrigidos monetariamente. Suspendeu, contudo, a cobrança do valor, na forma do art. 12 da Lei 1060/50. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, que o INSS trouxe, na inicial dos embargos, contra-cálculo, 

reconhecendo e confessando crédito a favor do exeqüente, o qual resta incontroverso, a teor dos artigos 348 e 475, I e § 

2º, do CPC. Sustenta que a sentença é nula, por violar as disposições contidas nos artigos 472/475-G do CPC. Afirma 

ter direito na revisão dos 36 últimos salários-de-contribuição correlatos aos recolhidos aos cofres previdenciários. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/12/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor interpôs ação pleiteando a correção dos 36 salários de contribuição do PBC pela ORTN/OTN/BTN, 

convertendo-se o valor apurado em número de salários mínimos até a regulamentação da Lei 8.213/91, com o 

pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 54/57), julgou procedente em parte a ação para o fim de determinar 

ao réu que proceda ao cálculo do valor do benefício do autor, corrigindo-se todos os salários de contribuição utilizados, 

apurando-se a média com aplicação dos critérios de maior e menor valor teto nos termos da legislação revogada. 

Determinou que as diferenças apuradas sejam corrigidas, a partir do momento em que devidas até o efetivo pagamento, 

acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios em 15% do valor da 
condenação apurada. 

O v. acórdão (fls. 93/102), ao argumento da auto-aplicabilidade do art. 202 da CF, consignou que a correção dos 36 

últimos salários-de-contribuição deve ser efetuada pela ORTN/OTN/BTN, bem como que a equivalência salarial é 

assegurada a partir de abril/89 até a Regulamentação do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os embargos de declaração (fls. 109/112) foram acolhidos, com excepcional efeito modificativo, para determinar a 

observância do teto previsto nos artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91. 

Transitado em julgado o decisum, o autor apresentou conta de liquidação, apurando RMI de 141.479,68 e diferenças no 

valor de R$ 574.182,82, para abril/2004 (fls. 118/122). 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, acompanhado de conta no valor de R$ 

15.301,96, para 04/2004. 

Remetidos ao Contador Judicial, este informou que os cálculos de ambas as partes estavam incorretos, posto que 

efetuaram a correção dos salários-de-contribuição pelo INPC, em ofensa ao título exeqüendo, sendo que a correção 

pelos índices da ORTN/OTN resultam em RMI em valor inferior à concedida judicialmente, inexistindo diferenças 

resultantes da condenação. Ressaltou, ainda, que os cálculos do autor desconsideraram os tetos previstos na Lei nº 

8.213/91. 

A sentença julgou procedentes os embargos, por não haver diferenças a apurar, resultando na inexigibilidade do título, 

motivo do apelo, ora apreciado. 
Inicialmente cumpre observar que as alterações levadas a efeito pelo artigo 475 do Código de Processo Civil, não 

alcançam as execuções contra a Fazenda Pública, que estão sujeitas ao rito previsto no artigo 730 do CPC. 

Além do que, a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas, 

em respeito ao princípio da fidelidade ao título. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO QUE FICOU ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE.  
1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio 

da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação 

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que 

estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.  

2. No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam 

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 278697; Processo: 95030809991; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 14/05/2007; Fonte: DJU; Data:14/06/2007; PÁGINA: 
785; Relator: JUIZA MARISA SANTOS)  

 

Dessa forma, cabe ao Juízo zelar para que a execução se processe nos exatos termos e limites do julgado, em respeito 

aos princípios da indisponibilidade do patrimônio público e da moralidade administrativa, que obstaculizam o 

recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições de toda a sociedade. 

Nesses termos, a conta apresentada pelo INSS, divorciada dos comandos exarados pelo v. aresto transitado em julgado, 

na medida em que efetua a revisão da RMI com aplicação do INPC, enquanto o título exeqüendo determina a aplicação 

da ORTN/OTN/BTN, não pode subsistir. 

Do mesmo modo, a conta elaborada pelo autor, que além de utilizar o INPC para atualização dos salários-de-

contribuição, ainda deixa de observar os tetos previstos na Lei nº 8.213/91, também não merece acolhida. 
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Na oportunidade ressalto que nada impede que o magistrado utilize-se da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do Juízo, 

para verificação dos cálculos apresentados. 

Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO PELO PERITO JUDICIAL NOMEADO. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

POSSIBILIDADE. DESPESAS A CARGO DO CREDOR.  
- A redação do artigo 604, do CPC, instituída pela Lei nº 8.898/94, extinguiu a liquidação por cálculo do contador, 

mas não resultou este fato na vedação à participação do perito judicial ou contador do Juízo quando do início da 

execução.  

- O procedimento consignado no art. 604 do CPC compreende a utilização da Contadoria do Juízo, eis que o órgão 

consignado para tal finalidade, por força do art. 41, X, da Lei nº 5.010/66.  

- Prefere o Setor de Contadoria do Foro ao perito judicial nomeado, porquanto os encargos periciais tendem a recair 

sobre a parte devedora. Contudo, não se veda a utilização deste, especialmente em caso de ausência daquele órgão 

auxiliar.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AG - AGRAVO D; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; 

Data da decisão: 27/03/2006; Fonte: DJU; DATA:26/04/2006; PÁGINA: 470; Relator: JUIZA VERA JUCOVSKY)  

 
Note-se que os cálculos da Contadoria do Juízo demonstram que a revisão da RMI nos termos do julgado é inócua, 

posto que resulta em RMI inferior à aplicada administrativamente, de forma que inexistem diferenças decorrentes da 

condenação. 

Em suma, a sentença merece ser mantida. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-68.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.000171-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DAVI GOMES 

ADVOGADO : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 31/34), julgou procedentes os pedidos dos embargos, determinando o prosseguimento da execução 

nos termos dos cálculos de fls. 24 (R$ 74.576, 99, para janeiro/2004). Condenou o embargado ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a diferença apurada entre o valor pretendido pelo autor (R$ 85.989,22) e 

o valor apurado pela contadoria (R$ 74.576, 99). 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando que o INSS, na inicial dos embargos, pleiteou que a execução fosse 

rejeitada tão somente quanto aos juros de mora, que entende devidos à base de 6% ao ano, e quanto à aplicação do 

percentual de juros no período de 05/93 a 02/2004, que sustenta ser de 64,5%, e não 71%, de forma que o magistrado a 

quo, ao acatar a manifestação da contadoria, no que diz respeito à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor 

pago administrativamente, extrapola o pedido formulado nos embargos, não podendo a decisão ser mantida. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 14/01/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada a fls. 63/65, da ação de conhecimento, confirmada pelo v. acórdão, cuja cópia faz parte integrante 
desta decisão, condenou o INSS a: 

- conceder aposentadoria especial ao autor, a partir do requerimento administrativo, pagando as parcelas atrasadas 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- arcar com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas 

impagas. 
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E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas, em respeito ao 

princípio da fidelidade ao título. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO QUE FICOU ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE. 
1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio 

da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação 

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que 

estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 

2. No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam 

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 278697; Processo: 95030809991; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 14/05/2007; Fonte: DJU; Data:14/06/2007; PÁGINA: 

785; Relator: JUIZA MARISA SANTOS 

 
Assim, como constou expressamente do título exeqüendo que a verba honorária deve incidir sobre as prestações que 

ainda não foram pagas, não há como computá-la sobre as parcelas pagas administrativamente. 

Confira-se jurisprudência que se amolda como uma luva ao presente caso: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. BASE DE CÁLCULO. 
I - Os honorários advocatícios são calculados sobre o valor total do crédito devido a cada autor, sendo indevido a 

aplicação do percentual dos honorários também sobre o valor das parcelas pagas na via administrativa. 

II - São inexpressivos os valores decorrentes das diferenças do salário mínimo de junho de 1989, pelo valor de NCz$ 

120,00, o que, 

em respeito ao princípio da economia processual, inviabiliza a feitura de novos cálculos de liquidação somente para a 

retificação de 

tais valores. 

III - O cálculo apresentado pelo INSS também não pode ser aproveitado, em razão de outros equívocos mencionados 

pelo contador 

do Juízo. 

IV - Apelação do INSS parcialmente provida. 
(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1284665; Processo: 

200761170008194; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 17/02/2009; Fonte: DJF3; Data: 

04/03/2009; Página: 1003; Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

 

Ressalte-se que o INSS, apesar de não mencionar na inicial dos embargos a questão dos honorários, trouxe cálculo, no 

valor de R$ 81.199,31, computando a honorária somente sobre as parcelas ainda devidas, autorizando, de modo 

transverso, a discussão acerca dessa matéria. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que é pacífico o entendimento nesta E. Corte de que os juros, 

em ações previdenciárias, são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade, vêm aplicando os juros de mora 

da forma preceituada em epígrafe. 

Confira-se: 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTO NOVO CAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR 

PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 
(...) 

- Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação na rescisória, nos termos do artigo 219, do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo, a 

partir daí, computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 748; Processo: 98.03.104497-4; 

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data Do julgamento: 24/01/2008; Fonte: DJU; Data: 29/04/2008 PÁGINA: 

334; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA) 
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Por sua vez, todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme em hipóteses semelhantes à 

destes autos: 

Confira-se jurisprudência acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 
(...) 

7. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, 

art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 

405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 802666; Processo: 

2002.03.99.021354-2; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data Do julgamento: 25/02/2008; Fonte: DJU; Data: 

24/04/2008; PÁGINA: 704; Relator: JUIZ ANTONIO CEDENHO). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 
(...) 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 
Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02). A 

partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do CTN. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 774775; Processo: 

2000.61.83.003443-3 ; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data Do julgamento: 10/03/2008; Fonte: DJU; Data: 

09/04/2008 PÁGINA: 943; Relator: JUIZA THEREZINHA CAZERTA) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 
(...) 

5- Juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante 

o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 835851; Processo: 

1999.61.16.002305-9 ; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data Do julgamento: 24/03/2008; Fonte: DJU; Data: 
10/04/2008 PÁGINA: 482; Relator: JUIZA VANESSA MELLO) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
(...)  

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente , a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-

se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1167319; Processo: 

2007.03.99.000808-7; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; Data da decisão: 01/04/2008; Fonte: DJU; Data: 

23/04/2008; PÁGINA: 574; Relator: JUIZ JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL) 

A par do acima exposto, considero correta a conta do autor no que diz respeito à apuração das diferenças devidas, 

ratificando a taxa de juros de 71% (conta atualizada até fevereiro/2004). 

 

Assim, tomando por base a conta do autor, temos o valor das prestações devidas (R$ 93.569,47), do qual deve ser 

subtraído o montante administrativamente pago (R$ 21.615,67), totalizando a diferença em R$ 71.953,80, que é a base 
de cálculo para cômputo dos honorários (15%), que resultam em R$ 10.793,07, totalizando o valor exeqüendo em R$ 

82.746,87. 

 

Por essas razões, dou parcial provimento ao recurso do autor, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 82.746,87, atualizado para fevereiro/2004. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-08.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.001323-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA PALMEIRA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 
Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 30/36). 

A autora, contudo, requereu a desistência do feito (fl. 53). 

O INSS impugnou o pedido de desistência, sustentando haver necessidade de renúncia ao direito sobre que se funda a 

demanda (fl. 52). 

O juízo a quo, após manifestação da autora, proferiu sentença julgando o processo extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Apelação do INSS às fls. 72/74. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Há comando expresso no § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil no sentido de que "depois de decorrido o 

prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação" . 

Nada obstante, também é tranqüilo o entendimento de que a recusa da parte contrária deve ser justificada, não bastando 

a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante (STJ, REsp 241.780/PR, 4ª Turma, rel. 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3.4.2000). 

Da bilateralidade da relação processual decorre o direito do réu, tal como do autor do feito, de ver solucionada a lide, 

alcançando-se a sentença de mérito. Contudo, "a resistência pura e simples, destituída de fundamento razoável, não 

pode ser aceita porque importa em abuso de direito" (Nelson Nery Junior, "Código de Processo Civil Comentado", 10ª 
edição, RT, p. 506). 

In casu, não trouxe, o apelante, qualquer razão concreta a obstar a homologação do pedido de desistência, é dizer, não 

declinou motivo legítimo para que não fosse aceito o pleito da parte autora, condicionando-o à renúncia do direito em 

que se funda a ação. 

Ausente resistência plausível à desistência, não se justifica, como quer fazer crer o Instituto em suas razões de recurso, a 

mera invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, cuja higidez jurídica tem sido contestada pelos Tribunais, que, 

ao decidirem que a normativa em questão não vincula o juiz, não têm eximido o réu de fundamentar a recusa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, SOB A CONDIÇÃO DE 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997, ART. 3º. 

I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em vigor, a disposição do art. 3º 

da Lei nº 9.469, de 10 de junho de 1997, que resultou da conversão da medida Provisória nº 1.561-6, de 1997, com a 

determinação de que 'as autoridades indicadas no caput do art. 1º - O Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com pedido de 

desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que 

se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). 

II - Descabe obstar, por incoerência e inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com base no 
inciso VIII do art. 267 do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com exigência de 

pretensão diversa, qual seja, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, a resultar na extinção do processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. 

III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o réu opor-se ao pedido de desistência da ação 

formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao direito constitucional de ação, espécie do gênero direito 

fundamental de petição (CF, art. 5º, inciso XXXIV, 'a'). 

IV - Agravo provido." 

(TRF-1ª Região, Agravo de Instrumento 2000.01.00.058707-9, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 31.5.2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI 

9.469/97. 

1. O art. 2o, § 3o, da lei 9469/97, estabelece uma diretriz para os advogados públicos, mas não vincula o juiz. Se a 

entidade pública federal não demonstrar ao juiz que sua resistência ao pedido de desistência formulado pelo autor é 

justificada, não está o juiz impedido de rechaçar tal resistência e homologar a desistência. 

2. Na hipótese, o juiz condenou a parte desistente em honorários advocatícios, não tendo o FNDE se insurgido contra o 

valor fixado na sentença, neste recurso. 
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3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível 2000.02.01.012005-8, 1ª Turma, rel. Juíza Conv. Simone Schreiber, DJ 27.2.2003) 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS. O AUTOR 

PODE DESISTIR DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO DO FEITO DESDE QUE HAJA CONCORDÂNCIA DO RÉU. 

A DISCORDÂNCIA DEVE SER JUSTIFICADA COM BASE EM EFETIVO PREJUÍZO DECORRENTE DA 

HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. DISPOSIÇÃO LEGAL QUE CONDICIONA A CONCORDÂNCIA POR PARTE DA 

FAZENDA PÚBLICA COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE 

QUE SE FUNDA A AÇÃO (ART. 3° DA LEI N° 9.469/97) DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A CONCILIAR 

OS DIREITOS DE AMBAS AS PARTES À TUTELA JURISDICIONAL. 

1. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação (art. 

267, § 4°, do CPC). A discordância do réu em relação ao pedido de desistência deve ser justificada em face da 

existência de prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

2. O art. 3° da Lei n° 9.469/97, que determina que a Fazenda Pública concorde com o pedido de desistência desde que 

haja renúncia do autor sobre o direito que se funda a ação, incorre em uma impropriedade: concordar com o pedido 

de desistência, que implica a possibilidade de ser proposta novamente a ação, e ao mesmo tempo com a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, que compreende a desistência no seu prosseguimento, porém com a impossibilidade 

de propô-la novamente. 

3. A oposição ao pedido de desistência fundamentada nesse dispositivo legal não consiste propriamente em justificativa 
dessa oposição apta a não ensejar a homologação do pedido, mas em justificativa de sua oposição injustificada e, 

portanto, ilegítima, pois a mera oposição implica abuso de direito, não se justificando tratamento diferenciado para a 

Fazenda Pública. 

4. O art. 3° da Lei n° 9.469/97 deve ser interpretado à luz dos princípios constitucionais orientadores do processo civil 

e legislação processual correlata; a interpretação desse dispositivo legal não deve conduzir à inviabilidade de a 

Fazenda Pública consentir com o pedido de desistência da ação, não desobrigando a Fazenda Pública a ter de 

justificar a sua oposição com fundamento em efetivo prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

5. Improvimento da apelação. 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível 2005.70.04.002766-1, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz, DE 17.6.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º, DA LEI Nº 

9.469/97. DESNECESSIDADE DE RENÚNCIA, PELO AUTOR, AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, VIII, DO CPC. 

1 - Exigência da União Federal de que o autor deveria renunciar ao direito sobre que se funda a ação, baseada no art. 

3º, da Lei nº 9.469, de 10/07/97, para obter a sua concordância, que não merece acolhimento. A determinação do 

referido artigo se dirige apenas às pessoas listadas no art. 1º, do mesmo diploma legal, não havendo previsão explícita, 

no CPC, sobre o assunto. 
2 - Caso que não se enquadra na situação anunciada pela ré. Manifestação do desejo de desistir da ação. Cabível a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. Art. 267, VIII, do CPC. 

3 - Na Apelação Cível, a União Federal não contribuiu para uma reflexão a respeito dos ditames da sentença, vez que 

não rebateu as bases legais postas ali. Apelação Cível improvida." 

(TRF-5ª Região, Apelação Cível 2004.85.00.003881-5, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJ 31.7.2009) 

 

Também a 8ª Turma deste Tribunal já teve a oportunidade de decidir em idêntico sentido, quando do julgamento, em 13 

de março de 2006, da Apelação Cível de registro nº 2004.61.06.006850-0, de relatoria da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, ganhando, a ementa do acórdão, a seguinte redação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

I - Cuida-se de pedido de desistência da ação, porque não há mais interesse no prosseguimento do feito. 

II - Não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência, além do que, a 

recusa a tal requerimento não foi devidamente fundamentada e justificada, não bastando apenas a alegação simples de 

discordância, sem a indicação de algum motivo relevante (Precedentes do STJ). 

III - A regra inscrita no art. 3º, da Lei nº 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e Fundações 
Públicas, não se dirigindo ao Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência da ação. 

IV - Recurso do INSS improvido. 

V - Homologação da desistência mantida." 

 

Não demonstrado o interesse concreto na negativa da pretensão da parte autora de desistir da ação, bem como não 

evidenciado prejuízo efetivo em decorrência da extinção anômala do processo, sem cumprir o objetivo de julgar a 

demanda, o reconhecimento da manifesta improcedência do apelo autárquico é de rigor, afinal, não se declara nulidade 

se não demonstrado o gravame a que deu causa (CPC, artigo 249, § 1º). 

Conforme já decidido pela 2ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "por mais que tenha havido um vício na 

sentença de homologação quando de sua prolação, nas razões da apelação não foi apresentado ao Tribunal óbice 
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algum que justificasse o não-atendimento ao pedido de desistência. Assim, descabe cogitar-se de reforma do julgado" 

(REsp 976.861/SP, rel. Ministro Castro Meira, DJ 19.10.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005517-45.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005517-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 
pelo autor, ora no campo de 10/06/1960 a 31/05/1972, ora em condições especiais, de 10/04/1980 a 03/08/1981 e a sua 

conversão, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço 

necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 03/10/2006 (fls. 104). 

A sentença de fls. 232/239, proferida em 21/01/2009, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer 

como atividade especial o período de 10/04/1980 a 03/08/1981, bem como para reconhecer como atividade rural 

efetivamente desempenhada e comprovada nos moldes da legislação de regência, os períodos de 01/01/1963 a 

31/12/1963, de 01/01/1970 a 31/12/1970 e de 01/01/1972 a 31/05/1972, expedindo em favor do autor a respectiva 

certidão de tempo de serviço, julgando improcedente, contudo, os demais pleitos formulados. Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O INSS sustenta, em síntese, que o autor não comprovou a especialidade da atividade exercida de 10/04/1980 a 

03/08/1981, tendo em vista que a empresa fornecia equipamento de proteção individual. Argumenta, ainda, que na 

conversão do tempo especial para o comum deve ser utilizado o coeficiente de 1.20 e não 1.40, pelo menos até 

21/07/1992. Por fim, alega que o requerente não juntou prova material do exercício de labor rural durante o período 

pleiteado, devendo a ação ser julgada totalmente improcedente. 

O autor afirma que o conjunto probatório demonstra sua condição de lavrador, devendo ser reconhecido todo o período 
de labor campesino constante na inicial, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de trabalho incontestes, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 25/97: 

- certificado de dispensa de incorporação, de 1971, indicando que foi dispensado do serviço militar em 1963, constando 

sua profissão de lavrador (fls. 30); 

- documentos relativos a propriedade em nome do Sr. Marciano Alves Aranha, de 1987/1988 (fls. 53/57); 

- declaração firmada pelo Sr. Valdemar Joaquim do Carmo, de 06/07/1971, constando que vendeu para o autor, o lote nº 

03, do quarteirão nº 91, no perímetro urbano de Montalvânia (MG), para receber na época em que for passada a 

escritura (fls. 59); 

- recibo de entrega de declaração de rendimentos do autor, constando seu endereço no município de Montalvânia - MG, 

ano base 1972, sem indicação sobre sua qualificação profissional (fls. 61); 
- declaração de rendimentos do Sr. Marciano Alves Aranha, referente ao exercício de 1973, ano base 1972 (fls. 62/65 e 

71); 
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- aviso de débito do ITR, de 1979, em nome do Sr. Marciano Alves Aranha (fls. 66); 

- relação dos rendimentos pagos ou creditados no ano de 1968, em nome de Marciano Alves Aranha (fls. 69/70); 

- declaração de rendimentos do autor, exercício 1974, ano-base 1973, constando sua profissão de lavrador (fls. 73); 

- título eleitoral, de 01/08/1970, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 81) e 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Montalvânia (MG), 

informando que trabalhou para Izidoro Ribeiro da Silva, na Fazenda Riacho Novo, de 10/06/1960 a 28/09/1972, sem 

homologação do órgão competente (fls. 83/84); 

 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 195 e 204/205, que declararam que o requerente trabalhou no campo, em Minas 

Gerais. 

Neste caso, o certificado de dispensa de incorporação e o título eleitoral, além de demonstrarem a qualificação 

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.  

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 
 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 
Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que os documentos relativos a propriedade e rendimentos em nome de terceiros (fls. 

53/58, 62/66 e 69/71), não trazem qualquer informação a respeito do exercício de labor rural por parte do requerente. 

A declaração de rendimentos do autor, de 1974, ano-base 1973 (fls. 73), embora apresente a qualificação de lavrador do 
requerente, refere-se a período estranho ao pedido, de forma que não pode ser considerada prova material do labor 

campesino. 

A declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Montalvânia (MG), 

não foi homologada pelo órgão competente, não sendo hábil a demonstrar que o requerente trabalhou no campo. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1963 a 31/12/1971. 

O marco inicial foi fixado levando-se em conta o documento mais antigo que comprova seu labor campesino, qual seja, 

o certificado informando que foi dispensado do serviço militar em 1963, atestando sua profissão de lavrador (fls. 30). O 

termo final foi demarcado considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1963, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 
art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 
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tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 22/09/1988 a 06/04/1992, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 10/04/1980 a 03/08/1981 - agente agressivo: ruído acima de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulário 
(fls. 74) e laudo técnico (fls. 75/76). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
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I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Consigne-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo com 

a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, aplicando-se, portanto, o fator 

multiplicador 1.40 e não 1.20, como pretende o ente autárquico. 
Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências para a concessão da 

aposentadoria pretendida. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando os períodos reconhecidos de atividade rural, a atividade especial 

convertida e os registros em CTPS (fls. 87/96), até 18/12/1996 (data em que delimita a contagem - fls. 03), verifica-se 

que o requerente totalizou até a Emenda 20/98, 29 anos e 04 meses e 23 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o autor é 

beneficiário de aposentadoria por idade desde 08/06/2009, concedida administrativamente. 

Mantida a sucumbência recíproca. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor apenas para 

reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/01/1963 a 31/12/1971. Dou parcial provimento ao reexame 

necessário e ao recurso da Autarquia para excluir o reconhecimento da atividade campesina no lapso de 01/01/1972 a 

31/05/1972, determinando que o período de atividade rural de 01/01/1963 a 31/12/1971 não poderá ser computado para 

efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Mantenho a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.012427-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTAIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 06.00.00003-3 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de 
aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, mais abono anual, a partir da citação, "corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês". INSS condenado, ademais, ao 

pagamento de honorários periciais fixados em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e 

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença eis que baseada em laudo pericial produzido por 

profissional suspeito, subscritor de atestados particulares acostados aos autos pela autora. No mérito, pleiteia a integral 

reforma da sentença e, se vencido, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a pela 

determinação de compensação dos valores recebidos pela postulante a título de benefício assistencial. 

Com contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557 do Código de 

Processo Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

O juízo a quo não julgou o caso em testilha com o melhor acerto quando acolheu a pretensão da autora com base no 

laudo médico pericial realizado por profissional que a acompanhava com habitualidade, como demonstra o documento 

de fl. 15. 

A elaboração de laudo médico pericial por profissional de confiança da requerente fere o direito do réu de ter a prova 

técnica realizada por profissional equidistante dos interesses das partes. A possibilidade de argüição de impedimento ou 
suspeição do perito, prevista no artigo 138, inciso III, do Código de Processo Civil, demonstra o intuito do legislador de 

resguardar a isenção da prova técnica. 

Assim, embora a sentença contenha fundamentos suficientes para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do 

mérito do pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, sendo imprescindível a nomeação de novo 

perito para examinar a autora. 

Nesse sentido, o julgado proferido pela 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que, com fundamento no 

disposto no artigo 135, inciso V, do Código de Processo Civil, reconheceu a suspeição do perito nomeado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOMEAÇÃO DE PERITO VINCULADO A UMA DAS PARTES. SUSPEIÇÃO.  

1. Nas ações em que se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, o julgador, via de regra, firma sua 

convicção por meio da prova pericial.  

2. Tendo sido confirmado o vínculo do perito judicial com a autarquia ré, mediante prova inequívoca constante dos 

autos, resta configurada a suspeição do referido expert, devendo ser anulada a sentença, a fim de ser realizado novo 

exame técnico."  

(AC nº 2004.04.01.03.73591/SC, 6ª Turma, Rel. Victor Luiz dos Santos Laus, DJU 06/10/2004)  

Ainda, jurisprudência desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO RETIDO - PROVA PERICIAL - 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez requer a demonstração da existência de incapacidade 

laboral, na forma do disposto no art. 42 da Lei 8.213/91.  

2- O laudo pericial deve ser elaborado por perito de confiança do juízo (art. 420 e ss do CPC), aplicando-se quanto 

aos impedimentos e suspeições o disposto no art. 138 do CPC.  

3- No caso dos autos, a existência de relação profissional entre o perito e o INSS representa ofensa à imparcialidade 

que deve pautar as interpretações e conclusões da prova pericial.  

4- Preliminar a que se acolhe, a fim de se anular a sentença recorrida, bem como agravo retido e mérito da apelação 

da autora a que se julga prejudicado."  

(AC nº 200003990501290, Décima Turma, Rel. Marcos Orione, DJU 28.03.2005, p. 442)  

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS para anular a 

sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem, com o regular prosseguimento do feito, nomeando-se outro 

profissional para a realização da perícia.. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
I. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1089/4238 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DILMA TEREZINHA PAVANATO BELLINI 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

No. ORIG. : 05.00.00119-3 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de benefício de prestação continuada a idoso. 

Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 22/27). 

A autora, contudo, requereu a desistência do feito. 

O INSS impugnou o pedido de desistência, sustentando haver necessidade de renúncia ao direito sobre que se funda a 

demanda. 

O juízo a quo, após manifestação da autora, proferiu sentença julgando o processo extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
Apelação do INSS. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Há comando expresso no § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil no sentido de que "depois de decorrido o 

prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação" . 

Nada obstante, também é tranqüilo o entendimento de que a recusa da parte contrária deve ser justificada, não bastando 

a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante (STJ, REsp 241.780/PR, 4ª Turma, rel. 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3.4.2000). 

Da bilateralidade da relação processual decorre o direito do réu, tal como do autor do feito, de ver solucionada a lide, 

alcançando-se a sentença de mérito. Contudo, "a resistência pura e simples, destituída de fundamento razoável, não 

pode ser aceita porque importa em abuso de direito" (Nelson Nery Junior, "Código de Processo Civil Comentado", 10ª 

edição, RT, p. 506). 

In casu, não trouxe, o apelante, qualquer razão concreta a obstar a homologação do pedido de desistência, é dizer, não 

declinou motivo legítimo para que não fosse aceito o pleito da parte autora, condicionando-o à renúncia do direito em 

que se funda a ação. 

Ausente resistência plausível à desistência, não se justifica, como quer fazer crer o Instituto em suas razões de recurso, a 

mera invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, cuja higidez jurídica tem sido contestada pelos Tribunais, que, 
ao decidirem que a normativa em questão não vincula o juiz, não têm eximido o réu de fundamentar a recusa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, SOB A CONDIÇÃO DE 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997, ART. 3º. 

I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em vigor, a disposição do art. 3º 

da Lei nº 9.469, de 10 de junho de 1997, que resultou da conversão da medida Provisória nº 1.561-6, de 1997, com a 

determinação de que 'as autoridades indicadas no caput do art. 1º - O Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com pedido de 

desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que 

se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). 

II - Descabe obstar, por incoerência e inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com base no 

inciso VIII do art. 267 do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com exigência de 

pretensão diversa, qual seja, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, a resultar na extinção do processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. 

III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o réu opor-se ao pedido de desistência da ação 

formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao direito constitucional de ação, espécie do gênero direito 

fundamental de petição (CF, art. 5º, inciso XXXIV, 'a'). 
IV - Agravo provido." 

(TRF-1ª Região, Agravo de Instrumento 2000.01.00.058707-9, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 31.5.2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI 

9.469/97. 

1. O art. 2o, § 3o, da lei 9469/97, estabelece uma diretriz para os advogados públicos, mas não vincula o juiz. Se a 

entidade pública federal não demonstrar ao juiz que sua resistência ao pedido de desistência formulado pelo autor é 

justificada, não está o juiz impedido de rechaçar tal resistência e homologar a desistência. 

2. Na hipótese, o juiz condenou a parte desistente em honorários advocatícios, não tendo o FNDE se insurgido contra o 

valor fixado na sentença, neste recurso. 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível 2000.02.01.012005-8, 1ª Turma, rel. Juíza Conv. Simone Schreiber, DJ 27.2.2003) 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS. O AUTOR 

PODE DESISTIR DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO DO FEITO DESDE QUE HAJA CONCORDÂNCIA DO RÉU. 
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A DISCORDÂNCIA DEVE SER JUSTIFICADA COM BASE EM EFETIVO PREJUÍZO DECORRENTE DA 

HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. DISPOSIÇÃO LEGAL QUE CONDICIONA A CONCORDÂNCIA POR PARTE DA 

FAZENDA PÚBLICA COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE 

QUE SE FUNDA A AÇÃO (ART. 3° DA LEI N° 9.469/97) DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A CONCILIAR 

OS DIREITOS DE AMBAS AS PARTES À TUTELA JURISDICIONAL. 

1. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação (art. 

267, § 4°, do CPC). A discordância do réu em relação ao pedido de desistência deve ser justificada em face da 

existência de prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

2. O art. 3° da Lei n° 9.469/97, que determina que a Fazenda Pública concorde com o pedido de desistência desde que 

haja renúncia do autor sobre o direito que se funda a ação, incorre em uma impropriedade: concordar com o pedido 

de desistência, que implica a possibilidade de ser proposta novamente a ação, e ao mesmo tempo com a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, que compreende a desistência no seu prosseguimento, porém com a impossibilidade 

de propô-la novamente. 

3. A oposição ao pedido de desistência fundamentada nesse dispositivo legal não consiste propriamente em justificativa 

dessa oposição apta a não ensejar a homologação do pedido, mas em justificativa de sua oposição injustificada e, 

portanto, ilegítima, pois a mera oposição implica abuso de direito, não se justificando tratamento diferenciado para a 

Fazenda Pública. 

4. O art. 3° da Lei n° 9.469/97 deve ser interpretado à luz dos princípios constitucionais orientadores do processo civil 
e legislação processual correlata; a interpretação desse dispositivo legal não deve conduzir à inviabilidade de a 

Fazenda Pública consentir com o pedido de desistência da ação, não desobrigando a Fazenda Pública a ter de 

justificar a sua oposição com fundamento em efetivo prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

5. Improvimento da apelação. 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível 2005.70.04.002766-1, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz, DE 17.6.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º, DA LEI Nº 

9.469/97. DESNECESSIDADE DE RENÚNCIA, PELO AUTOR, AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, VIII, DO CPC. 

1 - Exigência da União Federal de que o autor deveria renunciar ao direito sobre que se funda a ação, baseada no art. 

3º, da Lei nº 9.469, de 10/07/97, para obter a sua concordância, que não merece acolhimento. A determinação do 

referido artigo se dirige apenas às pessoas listadas no art. 1º, do mesmo diploma legal, não havendo previsão explícita, 

no CPC, sobre o assunto. 

2 - Caso que não se enquadra na situação anunciada pela ré. Manifestação do desejo de desistir da ação. Cabível a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. Art. 267, VIII, do CPC. 

3 - Na Apelação Cível, a União Federal não contribuiu para uma reflexão a respeito dos ditames da sentença, vez que 

não rebateu as bases legais postas ali. Apelação Cível improvida." 
(TRF-5ª Região, Apelação Cível 2004.85.00.003881-5, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJ 31.7.2009) 

 

Também a 8ª Turma deste Tribunal já teve a oportunidade de decidir em idêntico sentido, quando do julgamento, em 13 

de março de 2006, da Apelação Cível de registro nº 2004.61.06.006850-0, de relatoria da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, ganhando, a ementa do acórdão, a seguinte redação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

I - Cuida-se de pedido de desistência da ação, porque não há mais interesse no prosseguimento do feito. 

II - Não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência, além do que, a 

recusa a tal requerimento não foi devidamente fundamentada e justificada, não bastando apenas a alegação simples de 

discordância, sem a indicação de algum motivo relevante (Precedentes do STJ). 

III - A regra inscrita no art. 3º, da Lei nº 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e Fundações 

Públicas, não se dirigindo ao Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência da ação. 

IV - Recurso do INSS improvido. 

V - Homologação da desistência mantida." 
 

Não demonstrado o interesse concreto na negativa da pretensão da parte autora de desistir da ação, bem como não 

evidenciado prejuízo efetivo em decorrência da extinção anômala do processo, sem cumprir o objetivo de julgar a 

demanda, o reconhecimento da manifesta improcedência do apelo autárquico é de rigor, afinal, não se declara nulidade 

se não demonstrado o gravame a que deu causa (CPC, artigo 249, § 1º). 

Conforme já decidido pela 2ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "por mais que tenha havido um vício na 

sentença de homologação quando de sua prolação, nas razões da apelação não foi apresentado ao Tribunal óbice 

algum que justificasse o não-atendimento ao pedido de desistência. Assim, descabe cogitar-se de reforma do julgado" 

(REsp 976.861/SP, rel. Ministro Castro Meira, DJ 19.10.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS. 
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Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032780-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032780-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENY BARBOSA DOMINGOS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 04.00.00111-0 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, corrigido 

monetariamente desde cada vencimento e acrescido de juros de 1% ao mês "incidente sobre o valor principal 

devidamente corrigido" (fls. 78). Os honorários periciais foram arbitrados em um salário mínimo da época do 

pagamento e os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

devidamente atualizado. Custas ex lege. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, bem como pleiteia a redução do percentual da verba honorária para 10%. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a cópia da sua CTPS (fls. 10), na qual constam os registros de atividades nos períodos de 3/5/93 a 11/11/96 e 

13/5/03, sem data de saída, bem como a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 

32), constando os registros de 3/5/93 a 11/11/96 e 13/5/03, com última remuneração em setembro de 2004, constituem 

documentos hábeis a comprovar a carência exigida no art. 25 da Lei de Benefícios, tendo em vista a presunção juris 

tantum de que gozam as anotações ali exaradas. 
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A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 30/8/04, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "A cópia da carteira de trabalho e previdência social da requerente 

encartada à fl. 10 demonstra de modo escoimado de dúvida o exercício da atividade de lavradora (sic) (serviços gerais 

na lavoura), evidenciando, sua condição de segurada, já que seu último registro foi feito aos 13 de maio de 2003, 

embora não haja menção a eventual rescisão. Frise-se, por oportuno, que o requerido sequer impugnou a qualidade de 

segurada da requerente" (fls. 78). 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 139/140). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora "é portadora de CID I10 

(Hipertensão Essencial), I50 (Insuficiência Cardíaca), G45.9 (Isquemia Cerebral Transitória não Especificada).", 

concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, conforme atestado acostado a fls. 11, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o 

livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos 
direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 
às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  
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(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Por fim, mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pela autora, considerando-se que 

a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 25 de outubro de 2004 (data da citação, fls. 23vº) a 6 de 

março de 2007 (fls. 79), ou seja, 29 (vinte e nove) prestações, acrescidas de juros e correção monetária, além de verba 

honorária, podemos concluir pela análise dos elementos carreados aos autos - notadamente o documento de fls. 10 

(CTPS) -, que a condenação não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não 

estaria sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir o percentual da 

verba honorária para 10%. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033427-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033427-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR CORDEIRO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REPRESENTANTE : THEREZA LUIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00101-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.10.2003 (fls. 27). 

A fls. 133 foi retificado o pólo ativo da demanda para fazer constar a representante legal do autor. 

A r. sentença de fls. 136/141, proferida em 01.12.2006, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao 

autor o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso 

deverão ser pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas, nos moldes da Lei nº 6.899/91 (Súmula 148 do STJ) a 

partir das datas em que deveriam ter sido pagas. Juros de mora de 0,5% ao mês, em cada uma das parcelas vencidas e 
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não pagas, mês a mês. Tratando-se de benefício da assistência judiciária gratuita, não há custas a serem reembolsadas 

pela Autarquia sucumbente. Condenou, no entanto, a Autarquia ao pagamento das despesas processuais comprovadas, 

bem como nos honorários advocatícios, que fixou em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. Requer alteração da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 184 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo deprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 12.08.2003, o autor com 28 anos (nascimento em 11.08.1975), instrui a inicial com os 

documentos, de fls. 10/15, dos quais destaco: comunicado de indeferimento de pedido de amparo social à pessoa 

portadora de deficiência formulado na via administrativa em 08.07.2002. 

O laudo médico pericial, de fls. 76/83, datado de 07.10.2004, informa que o requerente é HIV positivo, com 

repercussões sistêmicas importantes como lesões neurológicas, refletindo na deambulação e fala. Destaca que ele 

necessita de ajuda de terceiros para suas atividades diárias. Conclui que está incapacitado de forma total e permanente 

para o trabalho. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 
trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social, de fls. 96/99, de 21.06.2005, informando que o autor reside com a genitora, idosa (núcleo familiar 

composto por 2 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar, de um salário-mínimo, advém da pensão auferida pela 

genitora. 

As testemunhas (fls. 110/111), cuja oitiva se deu na audiência realizada em 03.10.2005, corroboram as assertativas do 

estudo social e informam que a residência é de madeira. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por dois integrantes, residentes em 

imóvel locado de madeira, que sobrevivem com a renda mínima. Ademais, deve-se destacar que o peticionário necessita 

de ajuda constante da genitora, idosa, para os atos da vida diária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (09.10.2003), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor, posto que o pleito administrativo foi indeferido em razão do não comparecimento do autor para a 

perícia médica. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 
148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 
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Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 09.10.2003 (data da citação). Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela concedida nesta Corte. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037838-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037838-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NELCY SOARES NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00004-2 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 12.01.2006, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício 

previdenciário, concedido em 24.02.1990. 

O juízo a quo, antes da citação da entidade autárquica, julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da 

decadência. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 
qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício.  

Por fim, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de 

litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo decadencial de dez anos.  

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que as 

alterações introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua 

égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse sentido, 

por exemplo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. 

PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa.  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, RESP 254969, Sexta Turma, Relator Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS.  

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.  

(...)."  

(TRF 3ª Região, AC 630728, Sétima Turma, Relator Juíza Eva Regina, v.u., DJU data 15/10/2003 página: 285).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 
OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS.  

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita 

a duplo grau de jurisdição obrigatório.  

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.  

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a 

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível.  

(...)".  

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 862196, Relator Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 19/08/2003 página:441).  

 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 
Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei nº 10.839/04.  

A respeito do assunto, colhe-se o seguinte precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 
Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento."  

(AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 

CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 

COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.  
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1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.  

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.  

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial."  

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 

23/06/2008)  

 

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações, 

restituições ou diferenças não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse 

sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

quinquênio anterior à propositura da ação".  

Cumpre ressaltar, ademais, que o STJ, em recentes julgados, assim se pronunciou sobre o assunto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 
1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento."  

(AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 

CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 

COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.  

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 
alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.  

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial."  

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 

23/06/2008)  

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença, determinando o regular prosseguimento do feito.  

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049707-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049707-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA ALEGRETTE GUELERE 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 06.00.00067-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, 
no valor de um salário mínimo mensal, mais décimo terceiro, a partir da data da citação (01.11.2006). Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Determinou o pagamento das parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente a partir da data que deveriam ser pagas e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença e honorários periciais arbitrados em R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela em razão de seu 

descabimento em sede de sentença, ausência dos requisitos legais e risco de irreversibilidade da medida. No mérito, 

requer a integral reforma da sentença e, se vencido, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor das prestações 

vencidas até a prolação da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".  
Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais."  

 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de 

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de 

medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

Também não assiste razão à autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos contra a Fazenda Pública - à qual 

se equipara o apelante. Ainda que não tenha o mesmo âmbito de aplicabilidade daquele das pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado, demonstra-se perfeitamente possível. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa 

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a 

parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificado como empregado. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 
14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 
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da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora acostou 

cópia de sua certidão de casamento, realizado em 24.02.1973, da qual se infere a qualificação profissional de seu 

esposo, Helio Guelere, como lavrador (fl. 14) e notas fiscais de produtor rural emitidas pelo esposo nos anos de 1989 a 

1995 e de 1997 a 2004 (fls. 16-36). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

É de sabença comum que, vivendo na zona rural, a família trabalha em mútua colaboração, reforçando a capacidade 

laborativa, de modo a alcançar superiores resultados, retirando da terra o seu sustento. 

Os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, outrossim, extensível a 

qualificação do cônjuge. Neste sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA.  

O acórdão embargado segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 
início de prova documental, complementado por testemunhas.  

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados.  

(ERESP 113360/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ 16/11/1998, pg.09).  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

RECURSO ADESIVO. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA ALIMENTAR . 1% AO MÊS. SÚMULA 204/STJ.  

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil, é 

extensível à esposa, e constituiu indício aceitável de prova material do exercício de atividade rural.  

- Precedentes.  

(Omissis).  

- Recurso adesivo da autora conhecido e parcialmente provido.  

(RESP 273048/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 19/02/2001, pg.228).  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.  

- Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.  

- Recurso especial atendido.  

(RESP 258570/SP, Sexta turma, Relator Ministro Fontes de Alencar, v.u., DJ data 01/10/2001, pg.256).  

 
Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 97-98). 

As testemunhas atestaram conhecer a requerente há mais de 40 anos e afirmaram que ela sempre se dedicou ao trabalho 

rural na companhia de familiares. Asseveraram que inicialmente ela trabalhou na companhia dos pais, posteriormente 

passou a trabalhar como diarista em imóveis da região em que residia e que em seguida adquiriu um pequeno imóvel 

rural onde trabalhou com o esposo no cultivo de café e criação de gado leiteiro até o momento em que seus problemas 

de saúde a forçaram a abandonar a lida agrícola. 

Corroboraram as declarações da autora no sentido de sempre ter trabalhado no campo e ter parado de trabalhar em razão 

das enfermidades de que é portadora. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA.  

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos."  

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199).  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ.  

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 
prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria.  

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ.  

3. Recurso conhecido, mas improvido."  

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75).  

 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É assente o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo esposo da apelada, extensível a ela, à época dos fatos que se pretende comprovar, 

consistindo início de prova material. 

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a questão, já decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL ATESTADA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ESPOSA DE 

TRABALHADOR RURAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ESCRITURA DE 

COMPRA DE IMÓVEL RURAL; NOTAS FISCAIS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. 

TERMO INICIAL. HONORÀRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

I - Omissis.  

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

III - Para a comprovação do exercício de atividade rural, na ausência de prova documental é admissível a 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos, a teor do que dispõe o artigo 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. No caso de esposa de trabalhador rural, a existência de documentos públicos em 

nome do marido, com sua qualificação de lavrador, aproveitam à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, 

desde que corroborado por prova testemunhal idônea, sendo desnecessária a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias.  

IV - Início razoável de prova material constituída por certidão de casamento onde o marido da autora aparece como 
lavrador, escritura de compra de gleba de terra, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, dando a segurada 

como rurícola e notas fiscais de pequeno produtor rural, contemporâneos à época que se pretende provar o trabalho 

rural, complementada por prova testemunhal.  

V - Condição de segurada reconhecida pela própria autarquia, ao conceder, administrativamente, o benefício de 

auxílio-doença.  

VI - Inconteste a incapacidade laborativa total e definitiva, bem como a impossibilidade de reabilitação ou 

readaptação, atestadas por laudo pericial conclusivo de estar em tratamento de neoplasia maligna no seio, submetida 

a mastectomia total, com perda da força muscular.  

VII - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

VIII - Omissis (...)".  

(AC 410106, Processo nº 98030175068, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, DJU 13/10/2003, p.212).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. ISENÇÃO DE CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

1- Omissis.  

2- No laudo médico ficou evidenciada a invalidez do autor, bem como comprovado nos autos a sua condição de 

segurado da Previdência Social, fazendo ele jus ao benefício pleiteado.  

3- A prova testemunhal, acompanhada de um início de prova material, é suficiente para a comprovação da atividade de 
rurícola. Precedentes do STJ. 4- Não perde a condição de segurado e não está obrigado a cumprir a carência exigida 

aquele que deixou de trabalhar em razão da enfermidade que o acometeu. Precedentes da Primeira Turma.  

5- Despicienda a comprovação do cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições à 

Previdência para os rurícolas, na obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Inteligência dos artigos 26, III 

e 39, I, da Lei nº 8.213/91.  

6- Omissis.  

7- Omissis.  

8- Omissis.  

9- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidos".  

(AC 799776, Processo nº 200203990190505, Primeira Turma, Relator Rubens Calixto, DJU 10/12/2002, p. 384).  

 

Destarte, restou comprovada a atividade da autora como trabalhadora rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurada, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas, já se encontrava doente quando cessou o 

labor. 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 

A perícia médica, realizada em 22.03.2007, atestou que a autora é portadora de "tromboflebite de safena magna 
bilateral, varizes em membro inferior D e E, miomas uterino, osteofitos e redução dos espaços vertebrais em coluna 

cervical". Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade total e permanente para o exercício de suas atividades laborativas 

habituais (rurais), esclarecendo que "a requerente encontra-se impossibilitada para realização de esforços físicos". 

Fixou o termo inicial de incapacidade em meados de 2003 (fls. 94-95). 

Os documentos médicos particulares acostados pela postulante não comprovam incapacidade laborativa (fls. 15 e 73-

89). 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a um salário mínimo e DIB em 

01.11.2006 (data da citação), devendo ser compensados os valores já recebidos pela postulante. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 00036730820074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.08.2007 (fls. 45 verso). 

A fls. 154/156 a requerente interpõe agravo retido, apontando impropriedades do laudo pericial judicial. Requer que 

seja desconsiderado e seja determinada a realização de nova perícia ou que sejam prestados esclarecimentos pelo 

experto. 

A r. sentença de fls. 160/161 (proferida em 23..07.2010) julgou improcedente o pedido, por concluir no sentido de não 

estar caracterizada a incapacidade laborativa da requerente. 

Inconformada, apela a autora, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, a despeito do laudo judicial, restou 

comprovada sua incapacidade laborativa, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada no agravo retido será analisada com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 
18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/37, dos quais destaco: 

- CTPS indicando estar, atualmente, com 57 anos de idade (nascimento em 25.09.1953); 

- CTPS com vínculos como doméstica, de forma descontínua; 

- atestados médicos, em 2005, 2006 e 2007, indicando artrite reumatóide e, em 2006 e 2007, apontado CID 10 - F.33.1. 

A fls. 50/52 a Autarquia junta documentos, dos quais se extraí que a peticionaria recebeu auxílio-doença de 17.01.2006 

a 30.03.2006 e de 18.03.2005 a 31.12.2006. 

O laudo médico do assistente técnico da Autarquia (fls. 61/72), datado de 06.08.2008, indica que a requerente se queixa 
de dores articulares e difusas pelo corpo. Conclui que não há incapacidade laborativa. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 73/76 - laudo datado de 15.08.2008), referindo-se a dores articulares 

difusas. 

Conclui que não há incapacidade para o trabalho. 

Quanto à questão da realização de exames complementares e novo laudo pericial por especialista, esclareça-se que cabe 

ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para 

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que as patologias apresentadas pelo requerente não acarretam incapacidade 

laborativa. 
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Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após detalhada 

perícia médica, a capacidade da requerente para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a 

determinação de uma nova perícia. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ressalte-se, ainda, que o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade 

do profissional indicado para este mister. 

Desta forma, neste caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 
2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 
(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao agravo retido e ao apelo do 

requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 25/09/06 (fls. 23 vº). 

A r. sentença de fls. 105/106 (proferida em 15/04/2008), julgou improcedente o pedido, por considerar que não restou 

comprovada a incapacidade laborativa permanente da autora. Sem custas, despesas processuais e demais verbas de 

sucumbência. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou caracterizada sua incapacidade para o trabalho, 

pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/14, dos quais destaco: 

- relatórios médicos, particulares, de 16/03/2006 e 12/05/2006, informando que a autora é portadora de fibromialgia, 

estando impossibilitada de exercer atividades profissionais (fls. 09/10); 

- CTPS da requerente, emitida em 07/10/86, indicando estar, atualmente, com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade 

(nascimento em 28/12/56), com o seguinte vínculo: de 07/02/00 sem data de saída, como costureira (fls.11/13); 

- comunicação de resultado do INSS, de 09/12/05, informando a existência de incapacidade para o trabalho até 22/12/05 

(fls. 14). 

Em consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, que passa a fazer parte desta decisão, verifico os 

seguintes vínculos empregatícios em nome da autora: de 07/02/00 a 30/05/07 e de 01/12/08 a 30/06/10, como costureira 

(CBO nº 7630). Observo, ainda, que recebeu auxílio-doença de 01/02/04 a 02/04/04, de 17/02/05 a 30/06/05 e de 

07/12/05 a 22/12/05. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 90/91 - 31/05/2007), referindo ser portadora de fibromialgia, sofrendo 

dor pelo corpo, mais intensa no braço direito e costas. 

Assevera a expert, em resposta aos quesitos do INSS, que a periciada apresenta alterações da musculatura paravertebral, 

com contração muscular importante e discreta escoliose. Aduz que a requerente é portadora de lombalgia e cervicalgia 

crônica e discreta osteoartrose de joelho direito. Afirma que as enfermidades são passíveis de tratamento, através de 

fisioterapia e medicação, além de acompanhamento psicológico. Conclui que "o retorno ao trabalho depende da eficácia 
do tratamento e da cooperação da paciente", tratando-se de incapacidade temporária para as suas funções. 

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 22/12/05 e a demanda foi ajuizada em 18/07/06, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

De outro lado, determina o art. 42 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, em 

gozo de auxílio-doença ou não, for incapaz e insusceptível de reabilitação para a função que lhe garanta a subsistência, 

o que exige, portanto, o reconhecimento de sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA. 
1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da 

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de auxílio-
doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida. 

2- Precedentes jurisprudenciais. 

3- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença encontra-se previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e 

seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para 

a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade 

de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1104/4238 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de tratamento e recuperação. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (18/07/06) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia judicial (31/05/07), de acordo com o entendimento 

pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 
trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

O termo final do benefício deverá ocorrer em 30/11/08, dia anterior à constituição do novo vínculo empregatício, 

conforme observado na consulta ao CNIS. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso, inclusive os honorários periciais. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para 
reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, no valor estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, relativamente ao período compreendido entre 

31/05/07 a 30/11/08. É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado 

com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que 

alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo 

somente quando em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052369-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052369-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00183-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data do laudo pericial, acrescido de 

correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em R$234,80 e os honorários advocatícios em 10% 

"sobre o total dos atrasados até a data do efetivo pagamento (Súmula 111 do STJ)" (fls. 162). 

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo matéria preliminar e, no mérito, requerendo a reforma integral da R. 

sentença. Insurgiu-se também com relação aos honorários advocatícios, honorários periciais e juros de mora. Requer a 

condenação da parte autora em litigância de má-fé. 

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a concessão do benefício a partir do ajuizamento da ação ou da 

citação. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Inicialmente, entendo que o Juízo a quo agiu bem ao afastar a preliminar de ausência de interesse processual, em face 

da não comprovação de requerimento na via administrativa, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

Quanto ao mérito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
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Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta os registros de atividades nos períodos de 1°/4/84 a 22/6/87, 1°/9/89 a 11/8/92, 1°/9/92 a 6/2/98 e 

15/9/00 a 8/7/03 (fls. 12). 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23/12/03, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 149/151). Afirmou o esculápio encarregado do exame que parte autora é portadora de 

lombociatalgia, concluindo que a mesma encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA 

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. 

DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC).  
3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem incidir 

juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso às 

instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  
3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a autarquia 

recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à citação. 
4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 
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(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo que este não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

A parte autora não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso. 
Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à 

demandante. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora, da verba 

honorária e dos honorários periciais na forma acima indicada, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte 

autora para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.054532-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDA PERPETUA ARGENTINO FERRAZ 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-0 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 19/04/07 (fls. 32). 

A r. sentença, de fls. 97/100 (proferida em 06/08/2008), julgou improcedente o pedido da autora, por considerar que não 

restou comprovada sua qualidade de segurada, pois não demonstrou de forma satisfatória sua condição de rurícola. 

Condenou a requerente ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da 
justiça gratuita. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que as provas dos autos demonstram, claramente, sua condição 

de segurada especial, bem como sua incapacidade total e permanente para o desempenho das atividades habituais, pelo 

que faz jus à aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/24, dos quais destaco: 

- carteira de identidade da autora, indicando, estar, atualmente, com 43 (quarenta e três) anos de idade (nascimento em 

03/09/1967) (fls. 13); 

- certidão de nascimento de filho, em 01/05/1993, em que o genitor, marido da peticionária resta qualificado como 

lavrador e ela como "do lar" (fls. 14); 

- CTPS do cônjuge da requerente, emitida em 24/06/91, com os seguintes vínculos: de 02/10/91 a 08/11/91, de 01/09/92 

a 01/10/95, de 02/05/98 a 07/07/99 e de 02/02/03 a 06/08/03, como trabalhador rural (fls. 15/19); 

- encaminhamento médico, solicitando acompanhamento ortopédico à autora, que refere dor em membro inferior direito 

(fls. 20); 

- exame médico, de 22/09/06, informando a presença de tendinite de epicôndilo no cotovelo esquerdo (fls. 21); 

- exame médico, de 25/09/06, informando osteófitos marginais anteriores e laterais em corpos vertebrais; pedículos 

íntegros e aspecto normal das articulações interapofisárias (fls. 22). 

A Autarquia juntou, a fls. 49/51, consulta ao Sistema Dataprev/CNIS, informando a existência de vínculos 

empregatícios, descontínuos, em nome do cônjuge da requerente, desde 02/10/91, em atividades rurais e urbanas. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 69/72 - 19/03/2008), referindo que sofre de dor na coluna há 18 (dezoito) 

anos e que há aproximadamente 01 (um) ano a dor passou a irradiar para o membro inferior direito. Informa, ainda, que 

há cerca de 02 (dois) anos apresenta dor nos cotovelos. Por fim, aduz que fez tratamento, mas não apresentou melhora. 
Não sabe referir o nome dos remédios que tomou, nem faz tratamento regular. 

Ao exame físico, apresentou-se deambulando normalmente. Sem atrofias, contraturas da musculatura ou deformidades. 

Fez movimentos sem resistência, mas refere dor na região lombar. 

Em resposta aos quesitos, aduz o expert que a periciada é portadora de processo degenerativo da coluna lombossacral e 

epicondilite medial, não podendo exercer a atividade rural ou qualquer outra que exija esforço físico. Aduz o experto, 

em resposta às indagações do INSS, tratar-se de incapacidade definitiva para as atividades que exijam esforço físico. 

Quanto à lesão do cotovelo, informa tratar-se de incapacidade temporária, necessitando tratamento médico. 

Em depoimento pessoal, fls. 84, afirma que sempre trabalhou na lavoura, com seus pais, inicialmente, e depois, com o 

marido. Informa, ainda, que se mudou para cidade há 10 (dez) anos, mas continuou a trabalhar na lavoura, como 
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diarista; laborou até 01 (um) ano antes da data do laudo, cessando em virtude das enfermidades. Informa, ainda, que o 

marido trabalhou na Usina Moreno, por quatro anos e meio, e em um posto de gasolina, por dois anos. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 85/87. O primeiro depoente afirma conhecer a autora há mais de 30 (trinta) anos 

e que sempre trabalhou como rurícola. Informa ainda, que a requerente trabalhou também como vendedora de roupas 

em casa e faxineira. A segunda depoente informa conhecer a autora há 10 (dez) anos e que trabalharam juntas há cerca 

de um ano e meio, não se recordando se era em lavoura de algodão ou limão. A terceira informa conhecer a requerente 

há 15 (quinze) anos e que sempre trabalhou na lavoura, deixando o labor em virtude dos problemas de saúde. Refere 

que não tem conhecimento se a autora já trabalhou como faxineira ou vendendo roupas. 

Compulsando os autos, verifica-se que não há um único documento em nome da requerente que comprove sua condição 

de trabalhadora rural. 

Além disso, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do labor 

urbano. 

Por fim, a testemunha ouvida aponta que a requerente exerceu, nos últimos anos, atividades urbanas, afastando de vez a 

alegada condição de rurícola. 

Portanto, não restou comprovada a qualidade de segurada especial da autora; logo, o direito que persegue não merece 

ser reconhecido. 

Dessa forma, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 
TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal; 

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 
Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057220-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057220-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

No. ORIG. : 07.00.00073-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo "à autora benefício previdenciário de auxílio doença, 

consistente em renda mensal correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, devido desde a 

data do laudo médico (11 de abril de 2008)" (fls. 91), corrigido monetariamente "de acordo com os critérios do 

Provimento n. 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, incluindo-se os 

índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item I do mesmo 

provimento, desde a data do vencimento de cada prestação. Tais parcelas serão ainda acrescidas de juros legais de 1% 

ao mês (artigo 406 do Código Civil), desde a data do início do benefício, ou seja, 11 de abril de 2008 (Súmula 204 do 

Superior Tribunal de Justiça)." (fls. 91/92). Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 500,00 e os honorários 

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, sendo a autarquia condenada ao 

pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação aos juros, honorários periciais e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que in casu não houve a interposição de agravo retido. 

No entanto, no recurso ora interposto, o INSS requer preliminarmente "a apreciação do(s) AGRAVO(S) RETIDO(S) 

juntado(s) no feito" (fls. 95). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desse pedido que se 
apresenta desprovido de conexão lógica com o caso concreto. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO DE 

ANÚNCIO LUMINOSO OU ILUMINADO PRÓPRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. APELAÇÃO QUE NÃO CUIDA 

DO CASO CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO QUE NÃO DEVE SER CONHECIDO.  

1. É legítima a instituição e cobrança pelo município de taxa de licença para localização e funcionamento e de 

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio. Regular utilização do poder de polícia.  

2. Apelação cujas razões não cuidam do caso concreto não deve ser conhecida.  

3. Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art. 500, III 

do C.P.C."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.087159-6, Quarta Turma, Relatora Des. Fed. Lucia Figueiredo, votação unânime, DJU 

3/2/96, grifos meus) 

 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes do recurso. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual constam os registros de atividades nos períodos de 4/6/74 a 10/7/75, 15/3/82 a 22/3/82, 1º/3/96 a 

13/9/96, 2/5/97 a 27/4/01, 2/1/02 a 6/7/04 e 1º/7/05 a 16/1/06, bem como as cópias dos recolhimentos previdenciários, 

como contribuinte individual, referentes a agosto a novembro de 1986, abril e maio de 2005, setembro a novembro de 

2006 e janeiro a agosto de 2007. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 24/9/07, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 73/78), que a autora, é portadora de "hipertensão arterial não controlada, Diabetes Mellitus e lombalgia" 

(fls. 78), concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, motivo pelo 

qual entendo que agiu com acerto a MM.ª Juíza a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1111/4238 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 
pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 
12/8/04)  

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  
 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, não conheço da preliminar referente ao agravo retido e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora, da 

verba honorária e dos honorários periciais na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059818-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059818-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ALVES MAGALHAES 

ADVOGADO : MARTA CRISTINA BARBEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00069-9 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 20/26). 

A autora, contudo, requereu a desistência do feito (fl. 67). 

O INSS impugnou o pedido de desistência, sustentando haver necessidade de renúncia ao direito sobre que se funda a 

demanda (fl. 70). 

O juízo a quo, após manifestação da autora, proferiu sentença julgando o processo extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Apelação do INSS às fls. 73/76. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Há comando expresso no § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil no sentido de que "depois de decorrido o 

prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação" . 

Nada obstante, também é tranqüilo o entendimento de que a recusa da parte contrária deve ser justificada, não bastando 

a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante (STJ, REsp 241.780/PR, 4ª Turma, rel. 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3.4.2000). 
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Da bilateralidade da relação processual decorre o direito do réu, tal como do autor do feito, de ver solucionada a lide, 

alcançando-se a sentença de mérito. Contudo, "a resistência pura e simples, destituída de fundamento razoável, não 

pode ser aceita porque importa em abuso de direito" (Nelson Nery Junior, "Código de Processo Civil Comentado", 10ª 

edição, RT, p. 506). 

In casu, não trouxe, o apelante, qualquer razão concreta a obstar a homologação do pedido de desistência, é dizer, não 

declinou motivo legítimo para que não fosse aceito o pleito da parte autora, condicionando-o à renúncia do direito em 

que se funda a ação. 

Ausente resistência plausível à desistência, não se justifica, como quer fazer crer o Instituto em suas razões de recurso, a 

mera invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, cuja higidez jurídica tem sido contestada pelos Tribunais, que, 

ao decidirem que a normativa em questão não vincula o juiz, não têm eximido o réu de fundamentar a recusa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, SOB A CONDIÇÃO DE 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997, ART. 3º. 

I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em vigor, a disposição do art. 3º 

da Lei nº 9.469, de 10 de junho de 1997, que resultou da conversão da medida Provisória nº 1.561-6, de 1997, com a 

determinação de que 'as autoridades indicadas no caput do art. 1º - O Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com pedido de 

desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que 
se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). 

II - Descabe obstar, por incoerência e inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com base no 

inciso VIII do art. 267 do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com exigência de 

pretensão diversa, qual seja, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, a resultar na extinção do processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. 

III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o réu opor-se ao pedido de desistência da ação 

formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao direito constitucional de ação, espécie do gênero direito 

fundamental de petição (CF, art. 5º, inciso XXXIV, 'a'). 

IV - Agravo provido." 

(TRF-1ª Região, Agravo de Instrumento 2000.01.00.058707-9, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 31.5.2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI 

9.469/97. 

1. O art. 2o, § 3o, da lei 9469/97, estabelece uma diretriz para os advogados públicos, mas não vincula o juiz. Se a 

entidade pública federal não demonstrar ao juiz que sua resistência ao pedido de desistência formulado pelo autor é 

justificada, não está o juiz impedido de rechaçar tal resistência e homologar a desistência. 

2. Na hipótese, o juiz condenou a parte desistente em honorários advocatícios, não tendo o FNDE se insurgido contra o 

valor fixado na sentença, neste recurso. 
3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível 2000.02.01.012005-8, 1ª Turma, rel. Juíza Conv. Simone Schreiber, DJ 27.2.2003) 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS. O AUTOR 

PODE DESISTIR DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO DO FEITO DESDE QUE HAJA CONCORDÂNCIA DO RÉU. 

A DISCORDÂNCIA DEVE SER JUSTIFICADA COM BASE EM EFETIVO PREJUÍZO DECORRENTE DA 

HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. DISPOSIÇÃO LEGAL QUE CONDICIONA A CONCORDÂNCIA POR PARTE DA 

FAZENDA PÚBLICA COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE 

QUE SE FUNDA A AÇÃO (ART. 3° DA LEI N° 9.469/97) DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A CONCILIAR 

OS DIREITOS DE AMBAS AS PARTES À TUTELA JURISDICIONAL. 

1. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação (art. 

267, § 4°, do CPC). A discordância do réu em relação ao pedido de desistência deve ser justificada em face da 

existência de prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

2. O art. 3° da Lei n° 9.469/97, que determina que a Fazenda Pública concorde com o pedido de desistência desde que 

haja renúncia do autor sobre o direito que se funda a ação, incorre em uma impropriedade: concordar com o pedido 

de desistência, que implica a possibilidade de ser proposta novamente a ação, e ao mesmo tempo com a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, que compreende a desistência no seu prosseguimento, porém com a impossibilidade 

de propô-la novamente. 
3. A oposição ao pedido de desistência fundamentada nesse dispositivo legal não consiste propriamente em justificativa 

dessa oposição apta a não ensejar a homologação do pedido, mas em justificativa de sua oposição injustificada e, 

portanto, ilegítima, pois a mera oposição implica abuso de direito, não se justificando tratamento diferenciado para a 

Fazenda Pública. 

4. O art. 3° da Lei n° 9.469/97 deve ser interpretado à luz dos princípios constitucionais orientadores do processo civil 

e legislação processual correlata; a interpretação desse dispositivo legal não deve conduzir à inviabilidade de a 

Fazenda Pública consentir com o pedido de desistência da ação, não desobrigando a Fazenda Pública a ter de 

justificar a sua oposição com fundamento em efetivo prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

5. Improvimento da apelação. 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível 2005.70.04.002766-1, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz, DE 17.6.2009) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º, DA LEI Nº 

9.469/97. DESNECESSIDADE DE RENÚNCIA, PELO AUTOR, AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, VIII, DO CPC. 

1 - Exigência da União Federal de que o autor deveria renunciar ao direito sobre que se funda a ação, baseada no art. 

3º, da Lei nº 9.469, de 10/07/97, para obter a sua concordância, que não merece acolhimento. A determinação do 

referido artigo se dirige apenas às pessoas listadas no art. 1º, do mesmo diploma legal, não havendo previsão explícita, 

no CPC, sobre o assunto. 

2 - Caso que não se enquadra na situação anunciada pela ré. Manifestação do desejo de desistir da ação. Cabível a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. Art. 267, VIII, do CPC. 

3 - Na Apelação Cível, a União Federal não contribuiu para uma reflexão a respeito dos ditames da sentença, vez que 

não rebateu as bases legais postas ali. Apelação Cível improvida." 

(TRF-5ª Região, Apelação Cível 2004.85.00.003881-5, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJ 31.7.2009) 

 

Também a 8ª Turma deste Tribunal já teve a oportunidade de decidir em idêntico sentido, quando do julgamento, em 13 

de março de 2006, da Apelação Cível de registro nº 2004.61.06.006850-0, de relatoria da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, ganhando, a ementa do acórdão, a seguinte redação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 

I - Cuida-se de pedido de desistência da ação, porque não há mais interesse no prosseguimento do feito. 

II - Não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência, além do que, a 

recusa a tal requerimento não foi devidamente fundamentada e justificada, não bastando apenas a alegação simples de 

discordância, sem a indicação de algum motivo relevante (Precedentes do STJ). 

III - A regra inscrita no art. 3º, da Lei nº 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e Fundações 

Públicas, não se dirigindo ao Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência da ação. 

IV - Recurso do INSS improvido. 

V - Homologação da desistência mantida." 

 

Não demonstrado o interesse concreto na negativa da pretensão da parte autora de desistir da ação, bem como não 

evidenciado prejuízo efetivo em decorrência da extinção anômala do processo, sem cumprir o objetivo de julgar a 

demanda, o reconhecimento da manifesta improcedência do apelo autárquico é de rigor, afinal, não se declara nulidade 

se não demonstrado o gravame a que deu causa (CPC, artigo 249, § 1º). 

Conforme já decidido pela 2ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "por mais que tenha havido um vício na 

sentença de homologação quando de sua prolação, nas razões da apelação não foi apresentado ao Tribunal óbice 
algum que justificasse o não-atendimento ao pedido de desistência. Assim, descabe cogitar-se de reforma do julgado" 

(REsp 976.861/SP, rel. Ministro Castro Meira, DJ 19.10.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001530-63.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001530-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ELIZABETH COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00015306320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, a partir de 01.08.2008. 
A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 
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Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, considerando o valor da renda mensal inicial, pouco superior a 2 salários mínimos, verifica-se o montante 

apurado entre a data de início do benefício (01/08/2008) e a publicação da sentença (11/03/2010), a condenação é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 
publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 
 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013662-34.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.013662-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OTACILIO OROZIMBO 

ADVOGADO : ALESSANDRO PAULINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 20.10.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 
curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis:  

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)".  

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 
Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.  

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento.  

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar.  

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."  

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)  
A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba (Processo nº 2007.63.15.011016-9), 

a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 18.03.2008. 
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Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-17.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.002165-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELISABETH FERREIRA 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021651720084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.11.2008 (fls.98). 

A autora interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela pleiteada, ao qual foi 

negado provimento por este E. Tribunal (fls. 116). 

A r. sentença de fls. 157/158 (proferida em 28.05.2010) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pelo que pleiteia a anulação da 

decisão a quo, determinando-se a produção de nova perícia judicial, a ser realizada por médico especialista. No mérito, 

sustenta, em síntese, que, a despeito do laudo judicial, considerado inconclusivo e contraditório, restou comprovada sua 

incapacidade laborativa, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido é de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. O primeiro tem previsão no art. 18, inciso 

I, letra "e", da Lei n° 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da 

qualidade de segurado. 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei n° 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 

real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção 

da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 dias, que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico 

pericial (art. 42, § 1°, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais ( art. 25, inciso I) e conservando a 

qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou a outro. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 21/66, dos quais destaco: 

- CTPS indicando estar, atualmente, com 52 anos de idade (nascimento: 20.09.1958), contando os seguintes vínculos 
empregatícios: de 01.02.1975 a 11.10.1975, de 12.06.1979 a 06.02.1984, de 01.08.1984 a 30.04.85, de 01.03.86 a 

30.08.87, de 01.09.87 a 29.02.88, de 01.08.96 a 03.12.98, de 19.04.01 a 10.04.02, de 02.09.02 a 09.08.06 e de 23.06.07 

a 20.10.07, como aprendiz, secretária, auxiliar de escritório, serviços gerais e balconista; 

- Documentos relativos à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, de 30.11.06 a 15.03.2007, e ao 

indeferimento de novos pedidos, em 18.06.2007 e em 30.10.2007, por não comprovação da incapacidade laborativa; 

- Atestados, emitidos por órgãos públicos e particulares, indicando ser portadora de enfermidades psiquiátricas e 

ortopédicas. 

A Autarquia juntou, a fls. 124, parecer de seu assistente técnico, concluindo pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. 
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Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 125/144 - 29.07.2009). 

Assevera o expert que a periciada é portadora de síndrome do túnel do carpo, em membro superior direito. Afirma o Sr. 

Perito que, ao exame clínico, apresentou-se sem sinais de depressão ou ansiedade. 

Em resposta aos quesitos, informa o experto que as patologias ortopédicas estão estáveis e controladas, podendo ser 

mantida em suas funções atuais. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa. 

A fls. 154/155, consta pesquisa ao Sistema Dataprev, informando a existência dos vínculos empregatícios em nome da 

requerente, sendo o último com admissão em 01.02.10. Observa-se, ainda, que recolheu contribuição, como contribuinte 

individual, em 10/2008, e que recebeu benefício previdenciário, de 30.11.06 a 15.03.07 e de 23.02.09 a 30.06.09. 

Quanto à questão da realização de novo laudo pericial por especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do 

seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao firmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

Ressalta-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a avaliar as condições 

de saúde da requerente, que atestou, após exame clínico detalhado, a capacidade para o exercício de sua atividade 

laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 
Acrescenta-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Além disso, a pesquisa ao Sistema Dataprev informa que constituiu novo vínculo empregatício, após a realização da 

perícia judicial. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 
 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da 

requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002850-18.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002850-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : MATUSALEM DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, a partir de 12.06.2009. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 
In casu, considerando o valor da renda mensal inicial, pouco superior a 3 salários mínimos, verifica-se o montante 

apurado entre a data de início do benefício (12.06.2009) e a publicação da sentença (14.08.2009), a condenação é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 
(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 
EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 
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II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004468-95.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004468-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044689520084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.08.08 (fls. 34 v.). 

A r. sentença de fls. 99/100 (proferida em 21.10.2010) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade laborativa, pelo 
que faz jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei n° 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais 

de 15 dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/25, dos quais destaco: 

- Cartas do INSS, indicando a concessão de auxílio-doença, de 08.03.2006 a 31.10.2007; 

- Exames de tomografia computadorizada e raio x, da coluna lombossacral; 

- Relatórios e declarações médicas, fls. 14/25, emitidos por órgãos públicos e particulares, indicando ser portador de 

síndromes de compressão da artéria espinal anterior ou vertebral anterior (CID M47.0), outros transtornos de disco 

intervertebrais (CID M51), transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com mielopatia (CID 

M51.0), outros deslocamentos discais intervertebrais especificados (CID M51.2) e dor lombar baixa (CID M54.5). 
A Autarquia juntou, a fls. 48/62, consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informando a concessão do 

auxílio-doença referido na inicial e os indeferimentos posteriores, por parecer contrário da perícia médica. 

Em nova pesquisa ao Sistema Dataprev/CNIS, que passa a fazer parte desta decisão, verifico a existência de diversos 

vínculos empregatícios em nome do requerente, desde 01.06.79, sendo o último de 01.01.99 a 03.12.01. Observo, ainda, 

que percebeu benefício previdenciário de 27.06.04 a 25.01.06 e de 08.03.06 a 31.10.07 e que recolheu contribuições, 

como contribuinte individual, em 02/2008, 07/2008, 09/2008, 01/2009, de 06/2009 a 07/2009, de 12/2009 a 01/2010 e 

de 04/2010 a 03/2011. 

Submeteu-se o autor à perícia judicial (fls. 79/93 - 07.05.2010), referindo dor em região lombar da coluna vertebral, 

com irradiação para ambas as pernas. 
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Ao exame físico, apresentou-se dentro da normalidade. Assevera o expert que o periciado não apresenta repercussões 

funcionais incapacitantes que o impeçam de realizar suas atividades laborais, como empastador e misturador de tintas. 

Conclui o expert pela inexistência de incapacidade laborativa para as atividades habituais. 

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 

8.212/91, dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Além disso, a pesquisa ao Sistema Dataprev informa que voltou a recolher contribuições, após a cessação do auxílio-

doença, o que faz até os dias atuais. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 
4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001714-59.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001714-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESPEDITO RICARDO 

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00017145920084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença (1º/3/08 - fls. 17). "Fica ressalvado ao autor, ao tempo da liquidação do julgado, optar 

pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, haja vista hipótese de inacumulatividade. Se optar pela execução do título, 

os valores devidos, descontados os montantes pagos em razão do auxílio-doença n. 531.900.119-0 (fl. 127) e da 

aposentadoria por idade (fl. 128), serão apurados após o trânsito em julgado e mediante liquidação, incidindo, até 29 

de junho de 2009, juros de 12% ao ano, aplicados desde que vencidas as parcelas, mas contados a partir da citação, e 

atualização monetária segundo os critérios estabelecidos no Provimento n. 64/05 da CGJF da 3ª Região. A partir de 

30 de junho de 2009, juros e atualização monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei 11.960, de 29 de junho de 2009 (incidência única dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança)" (fls. 132). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Pleiteia, ainda, que a r. sentença seja 
submetida ao reexame necessário. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

DECISÃO" (fls. 17) e a consulta no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 18), demonstrando que o 
demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 13/9/07 a 28/2/08. 

Tendo a ação sido ajuizada em 9/10/08, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 94/100). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"doença do nó sinusal (necessitando marcapasso definitivo)" (fls. 96), concluindo que a mesma encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora (64 anos à época do exame - fls. 94) ou o seu nível 

sócio-cultural (o autor possui "baixa escolaridade" - fls. 94). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe 

seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  
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(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Por outro lado, o fato de o autor ter trabalhado no período de março a agosto de 2008, conforme demonstra a consulta 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 139), não descaracteriza a sua incapacidade para o trabalho, 

tendo em vista que não obstante a tentativa do requerente em retornar as suas atividades laborais, o mesmo somente 

trabalhou no curto período de seis meses, sendo que a partir de setembro de 2008 encerrou suas atividades. Outrossim, 

verifico que quando do ajuizamento da presente ação em 9/10/08, o demandante não mais possuía vínculos 

empregatícios registrados no sistema acima mencionado 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida a partir do dia seguinte ao daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 
Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
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Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

Observo, ainda, que o autor recebe aposentadoria por idade desde 30/9/09, conforme revela a consulta ao Sistema Único 

de Benefícios - DATAPREV juntada a fls. 128. 

Considerando o disposto no art. 124, da Lei nº 8.213/91 - o qual dispõe ser defeso o recebimento conjunto de auxílio-

doença e aposentadoria ou mais de uma aposentadoria -, faculto à parte autora a percepção do benefício mais vantajoso, 

ressalvando que, caso a opção seja por aquele concedido na esfera administrativa, não fará jus às parcelas atrasadas do 

benefício concedido na presente demanda. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e explicitar a base de cálculo da 

verba honorária nos termos desta decisão, bem como que caso a opção seja pela aposentadoria por idade concedida na 

esfera administrativa, a parte autora não fará jus às parcelas atrasadas do benefício concedido na presente demanda.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002375-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002375-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DANIELA FERNANDES NEGRIJO GUERREIRO 

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00166-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de auxílio-reclusão, vez que a autora é dependente do cônjuge que, ao tempo do 

recolhimento à prisão, possuía a qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.01.2008 (fls. 48). 
A r. sentença de fls. 73/79, proferida em 21.08.2008, julgou procedente o pedido, para condenar o réu ao pagamento de 

auxílio-reclusão à autora, desde o requerimento administrativo. Determinou o pagamento das parcelas vencidas, 

atualizadas de acordo com a correção monetária dos benefícios previdenciários, com juros de mora de 1% ao mês (art. 

406 do Código Civil), calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para 

as prestações vencidas depois de tal ato, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor do débito 

atualizado, excluídas as prestações posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, não ter sido comprovada a qualidade de 

segurado do recluso nem a dependência econômica da autora. Pede alteração do termo inicial do benefício; expressa 

menção à necessidade de atestado de permanência carcerária, para manutenção do auxílio-reclusão; fixação da RMI 

pela Autarquia Federal; e alteração dos critérios de incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de auxílio-reclusão encontra-se disciplinado pelo art. 201, inciso IV, da Constituição Federal, com as 
alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, art. 80 da Lei nº 8.213/91 e arts. 116 a 119, do Decreto nº 

3.048/99. 

O art. 201, inciso IV, da CF, prescreve: "A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 

atenderá, nos termos da lei, a: (...) IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda". 

Por sua vez, dispõe o artigo 80, da Lei nº 8.213/91 que: "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da 

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem 

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Acrescenta o seu parágrafo único: "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo 

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de 

permanência na condição de presidiário". 

A Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu artigo 13: "até que a lei discipline o acesso ao salário-família e 

auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles 

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, 

serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". 

Os dispositivos mencionados foram regulamentados pelo Decreto nº 3.048/99, nos artigos 116 a 119. Frisa a 
necessidade de manutenção da qualidade de segurado e a presença da dependência econômica (§ 1º do art. 116). 

Estabelece que "serão aplicados ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no 

caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência 

econômica" (§ 3º do art. 116) e que "a data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do 

segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior" (§ 4º do art. 

116) . 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da Lei nº 8.213/91. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento, realizado em 27.07.2006 (fls. 13); certidões 

de nascimento dos filhos, em 18.01.2002 e 30.01.2004 (fls. 14/15); atestado de permanência carcerária do cônjuge, 

emitido em 09.08.2007, indicando a entrada na Penitenciária de Marília, em 02.01.2007, procedente da Cadeia Pública 

de Ituverava/SP (fls. 16); comunicação do indeferimento administrativo do auxílio-reclusão, requerido pela autora, em 

16.01.2007, por não ter sido comprovada a qualidade de segurado do cônjuge (fls. 19); termo de audiência dos autos nº 

1.388/06 da Vara do Trabalho de Ituverava, em 30.11.2006, com a homologação do acordo firmado pelo recluso e 

Maurício Fernandes, para reconhecimento do vínculo empregatício, de 18.10.2005 a 20.12.2005 (fls. 20); e CTPS do 
preso, emitida em 17.12.2003, com registro de labor urbano, para Mauricio Fernandes, de 18.11.2005 a 20.12.2005 (fls. 

21/22). 
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A fls. 64/65, tem-se ficha de qualificação criminal do cônjuge, emitida em 11.06.2008, pela Cadeia Pública de 

Ituverava, com indicação da prisão do marido, em 02.02.2005, com soltura em 04.05.2005, e novo recolhimento à 

prisão em 27.12.2005. 

Consta dos autos, ainda, atestado de permanência carcerária do cônjuge, em regime fechado, na Penitenciária de 

Ribeirão Preto, emitido em 16.12.2010 (fls. 99). 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujos extratos seguem, verifica-se que o preso ostenta vínculos empregatícios de 

10.12.1999 a 07.04.2000, 10.01.2003 a 28.02.2003 e de 21.03.2003 a 21.04.2003, além de recolhimento previdenciário, 

em 04.2004. Há, também, registro do vínculo empregatício com Mauricio Fernandes, com início em 18.10.2005. 

Cumpre, então, verificar se o cônjuge ostentava a qualidade de segurado, por ocasião do seu recolhimento à prisão. 

O último vínculo empregatício, cessado em 20.12.2005, foi registrado em CTPS por força de reclamatória trabalhista, 

em que restou homologado o acordo entre o cônjuge e o pretenso empregador. Não há notícia de qualquer início de 

prova material da alegada relação empregatícia, que não restou demonstrada por outro meio probatório, quer na 

demanda trabalhista, quer no presente feito. 

Acrescente-se que o acordo foi entabulado em 30.11.2006, quando o cônjuge já se encontrava preso. Inclusive, o 

matrimônio da autora com o recluso, em 27.07.2006, também foi realizado depois da prisão. 

Nessa esteira, a sentença homologatória da Justiça do Trabalho não pode comprovar o labor do cônjuge, por ocasião do 

recolhimento à prisão, de forma a permitir a incidência do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Ora, afastado esse registro, verifica-se que o último recolhimento previdenciário do cônjuge data de 04.2004 e a prisão, 
invocada como fundamento para concessão do benefício, ocorreu em 27.12.2005, ocasião em que, a toda evidência, não 

ostentava mais a qualidade de segurado. 

Em suma, não comprovado o preenchimento desse requisito legal para concessão do auxílio-reclusão, o direito que 

persegue a autora não merece ser reconhecido. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO E PENSÃO POR 

MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA.  
- Para se obter a implementação da pensão por morte e auxílio reclusão, mister o preenchimento de dois requisitos: 

dependência econômica e qualidade de segurado do falecido.  

- A qualidade de segurado do falecido não foi suficientemente demonstrada, pois seu último contrato de trabalho foi 

rescindido em março de 1990.  

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.  

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região - Oitava Turma - AC 200203990251828AC - Apelação Cível - 810084 - DJF3 CJ1 data:31/03/2011 

página: 1300 - rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 80 DA L. 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 
SEGURADO.  
A perda da qualidade de segurado obsta a concessão do auxílio-reclusão. 

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 200803990252501AC - Apelação Cível - 1313970 - DJF3 CJ2 data:21/01/2009 

página: 1917 - rel. Des. Federal Castro Guerra) 

 

Por consequência, resta prejudicada a análise dos demais pressupostos para concessão do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do 

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009732-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009732-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DANIEL CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1127/4238 

No. ORIG. : 06.00.00171-5 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado pela parte autora, condenando-a ao 

pagamento de multa, na medida em que configurada a litigância de má-fé. 

Sustenta, o apelante, que não estão configurados os pressupostos da litigância de má-fé, pugnando, desse modo, pela 

reforma da sentença, apenas nesse aspecto. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A insurgência, como visto, está restrita à configuração ou não da litigância de má-fé. 

No tocante à litigância de má-fé , dispõe o artigo 17, inciso I, do CPC, que se reputa "litigante de má-fé aquele que: I - 

deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso". 

Entretanto, para ser caracterizada, necessário o preenchimento de dois requisitos: que a conduta do agente esteja 

prevista em uma das hipóteses do artigo 17 do CPC, as quais configuram condutas dolosas em todas as suas formas, 

assim como resulte em prejuízo à parte adversa. Por oportuno, colhem-se os seguintes precedentes do STJ: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LOCAÇÃO. IMPUGNAÇÃO QUE NÃO ATACA, 

FUNDAMENTADAMENTE E ESPECIFICAMENTE, OS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CORTE ESTADUAL. 
NÃO CONHECIMENTO. 

(...) 

3. 'O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a aplicação 

da multa, pressupõe a comprovação do dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta 

intencionalmente maliciosa e temerária, sendo insuficientes meras presunções quanto à inobservância do dever de 

proceder com lealdade.' (RMS 10.090/MG, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 20/11/2000). 

4. Recurso não conhecido." 

(ROMS nº 8459/RJ; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ 04.02.2002, p. 0540) 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . RECONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS. 

I - Entende o Superior Tribunal de Justiça que o artigo 17 do Código de Processo Civil, ao definir os contornos dos 

atos que justificam a aplicação de pena pecuniária por litigância de má-fé , pressupõe o dolo da parte no entravamento 

do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de 

proceder com lealdade. 

II - Na interposição de recurso previsto em lei não se presume a má-fé , para cujo reconhecimento seria necessária a 

comprovação da intenção do recorrente em obstar o trâmite do processo, bem como do prejuízo da parte contrária, em 

decorrência do ato doloso. Recurso especial provido." 

(REsp nº 334259; Rel. Min. Castro Filho; 3ª Turma; DJ 10.03.2003, p. 0185) 
 

In casu, inexistente qualquer dos requisitos mencionados, vez que o dolo não se presume, pelo contrário, deve ser 

comprovado de maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte contrária, em 

decorrência do ato doloso. 

A respeito, Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 39ª edição. São Paulo, 

Saraiva, 2007, pp. 143-144, averba: 

"Art. 17: 23. 'Sem a prova inconcussa e irrefragável do dolo, não há como impor-se ao litigante a condenação de que 

trata o disposto nos arts. 1531 e 1532 do CC, quando promove lide dita temerária.' (RSTJ 17/363). Os arts. 1.531 e 

1.532 do CC rev. correspondem ao CC 940 e 941. 

(...) 

Art. 18:5. 'A conduta temerária em incidente ou ato processual, a par do elemento subjetivo, verificado no dolo e na 

culpa grave, pressupõe elemento objetivo, consubstanciado no prejuízo causado à parte adversa'" (STJ, 1ª Turma, 

REsp 21.549-7 - SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 6.10.93, deram provimento parcial, v.u., DJU 8.11.93, p. 

23.520) 

Não havendo prova suficiente da existência de dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, não resta 

caracterizada a litigância de má-fé, sendo o caso, portanto, de exclusão da multa imposta. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para excluir, da 
condenação, a multa imposta. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016818-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALTER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00177-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 29/11/07 (fls. 60 vº). 

A r. sentença de fls. 103/104 (proferida em 03/03/2009), julgou improcedente o pedido, por considerar que a prova 

pericial realizada concluiu pela existência de incapacidade laborativa apenas parcial. Deixou de condenar o requerente 

ao pagamento das verbas da sucumbência, por ser hipossuficiente. 
Inconformado, apela o autor, alegando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, diante da negativa de produção da 

prova testemunhal. No mérito, sustenta, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade laborativa. Requer a 

declaração de nulidade da sentença, com o retorno dos autos à origem ou a reforma da decisão, com a procedência do 

pedido. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 
conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/56, dos quais destaco: 

- carteiras de trabalho do autor, indicando estar, atualmente, com 60 (sessenta) anos de idade (nascimento em 

24/06/1950), com vínculos empregatícios, de forma descontínua, desde 19/12/77, como carpinteiro, pedreiro e ajudante 

geral, sendo o último de 01/06/98 a 12/03/04, como faxineiro (fls. 09/44); 

- carta de concessão / memória de cálculo do INSS, de 08/06/05, informando o deferimento do pedido de auxílio-

doença, a partir de 09/05/05 (fls. 45); 

- exames, atestados e receituários médicos (fls. 48/56). 

A fls. 68, a Autarquia juntou consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, de 03/12/07, informando a concessão 

de auxílio-doença de 09/05/05 a 31/12/07. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev/CNIS, que passa a fazer parte desta decisão, verifico a existência de diversos 

vínculos empregatícios em nome do autor, desde 10/09/75, sendo o último de 01/04/04 a 30/06/07. Observo, ainda, que 

percebeu auxílio-doença de 09/05/05 a 16/07/08 e que recolheu contribuições, como contribuinte individual, de 06/2004 

a 06/2007 e de 02/2009 a 04/2011. 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 76/83 - 21/10/08). 

Assevera o expert que o periciado é portador de patologia degenerativa em coluna vertebral e perda auditiva. Aduz que 

as "limitações são localizadas e não comprometem a capacidade global para as atividades laborais". Conclui pela 
existência de incapacidade parcial e permanente. 
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Quanto à questão da produção da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. 

Neste caso, o perito foi claro ao afirmar, após análise clínica, que o autor apresenta incapacidade apenas parcial. 

Portanto, a prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que atestou a inexistência de 

incapacidade laborativa total. 

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Além disso, a pesquisa ao Sistema Dataprev informa que voltou a recolher contribuições, após a cessação do auxílio-

doença, o que faz até os dias atuais. 

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 

8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 
4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo 

do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018180-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018180-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TAVARES 

ADVOGADO : ADILSON CEZAR BAIÃO 
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No. ORIG. : 06.00.00061-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para CONDENAR o réu a RESTABELECER o auxílio-doença percebido 

pela requerente (NB nº 130.230.984-3), a partir da data da sua cessação indevida (11/03/2006), mantendo-o até a 

reabilitação da autora nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91 ou a conversão do benefício em aposentadoria por 
invalidez." (fls. 127). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas desde cada 

vencimento e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 3/3/04 a 11/3/06, tendo a presente 
ação sido ajuizada em 19/5/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 76/78) e complementado a fls. 112, que a autora, é portadora de "Cervicobraquialgia" (fls. 78). Em resposta 

ao quesito nº 2 da parte autora indagando "Diante do quadro clínico atual, o Sr. Perito acha possível que a 

trabalhadora possa ser recuperada a ponto de voltar a exercer sua atividade profissional, com capacidade plena?" 

respondeu o Perito "Sim; estando em faixa etária que faculta habilitação em outra atividade e em outra atividade 

laborativa que poupe esforço no membro superior acometido;" (fls. 112), perguntado se existe tratamento médico capaz 

de recompor-lhe a perfeita saúde (quesito nº 7 da autora), afirmou o esculápio que "Com a otimização de medicação 

associado à tratamento fisioterápico com orientação postural, há como manter em remissão seu estado patológico"  

(fls. 112), motivo pelo qual entendo que agiu com acerto a MM.ª Juíza a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 
assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 
subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 
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agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 
12/8/04) 

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, conforme 

documentos de fls. 29/32, o benefício deve ser restabelecido a partir daquela data. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025671-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025671-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EGIDVAR FERREIRA 

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO 

No. ORIG. : 07.00.00016-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 49/71). 

A autora, contudo, requereu a desistência do feito (fl. 103). 

O INSS impugnou o pedido de desistência, sustentando haver necessidade de renúncia ao direito sobre que se funda a 

demanda (fl. 105/106). 

O juízo a quo, após manifestação da autora, proferiu sentença julgando o processo extinto sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
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Apelação do INSS às fls. 114/118. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Há comando expresso no § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil no sentido de que "depois de decorrido o 

prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação". 

Nada obstante, também é tranqüilo o entendimento de que a recusa da parte contrária deve ser justificada, não bastando 

a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante (STJ, REsp 241.780/PR, 4ª Turma, rel. 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3.4.2000). 

Da bilateralidade da relação processual decorre o direito do réu, tal como do autor do feito, de ver solucionada a lide, 

alcançando-se a sentença de mérito. Contudo, "a resistência pura e simples, destituída de fundamento razoável, não 

pode ser aceita porque importa em abuso de direito" (Nelson Nery Junior, "Código de Processo Civil Comentado", 10ª 

edição, RT, p. 506). 

In casu, não trouxe, o apelante, qualquer razão concreta a obstar a homologação do pedido de desistência, é dizer, não 

declinou motivo legítimo para que não fosse aceito o pleito da parte autora, condicionando-o à renúncia do direito em 

que se funda a ação. 

Ausente resistência plausível à desistência, não se justifica, como quer fazer crer o Instituto em suas razões de recurso, a 

mera invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, cuja higidez jurídica tem sido contestada pelos Tribunais, que, 

ao decidirem que a normativa em questão não vincula o juiz, não têm eximido o réu de fundamentar a recusa: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, SOB A CONDIÇÃO DE 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997, ART. 3º. 

I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em vigor, a disposição do art. 3º 

da Lei nº 9.469, de 10 de junho de 1997, que resultou da conversão da medida Provisória nº 1.561-6, de 1997, com a 

determinação de que 'as autoridades indicadas no caput do art. 1º - O Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com pedido de 

desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que 

se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). 

II - Descabe obstar, por incoerência e inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com base no 

inciso VIII do art. 267 do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com exigência de 

pretensão diversa, qual seja, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, a resultar na extinção do processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. 

III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o réu opor-se ao pedido de desistência da ação 

formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao direito constitucional de ação, espécie do gênero direito 

fundamental de petição (CF, art. 5º, inciso XXXIV, 'a'). 

IV - Agravo provido." 
(TRF-1ª Região, Agravo de Instrumento 2000.01.00.058707-9, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 31.5.2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI 

9.469/97. 

1. O art. 2o, § 3o, da lei 9469/97, estabelece uma diretriz para os advogados públicos, mas não vincula o juiz. Se a 

entidade pública federal não demonstrar ao juiz que sua resistência ao pedido de desistência formulado pelo autor é 

justificada, não está o juiz impedido de rechaçar tal resistência e homologar a desistência. 

2. Na hipótese, o juiz condenou a parte desistente em honorários advocatícios, não tendo o FNDE se insurgido contra o 

valor fixado na sentença, neste recurso. 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível 2000.02.01.012005-8, 1ª Turma, rel. Juíza Conv. Simone Schreiber, DJ 27.2.2003) 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS. O AUTOR 

PODE DESISTIR DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO DO FEITO DESDE QUE HAJA CONCORDÂNCIA DO RÉU. 

A DISCORDÂNCIA DEVE SER JUSTIFICADA COM BASE EM EFETIVO PREJUÍZO DECORRENTE DA 

HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. DISPOSIÇÃO LEGAL QUE CONDICIONA A CONCORDÂNCIA POR PARTE DA 

FAZENDA PÚBLICA COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE 

QUE SE FUNDA A AÇÃO (ART. 3° DA LEI N° 9.469/97) DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A CONCILIAR 

OS DIREITOS DE AMBAS AS PARTES À TUTELA JURISDICIONAL. 
1. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação (art. 

267, § 4°, do CPC). A discordância do réu em relação ao pedido de desistência deve ser justificada em face da 

existência de prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

2. O art. 3° da Lei n° 9.469/97, que determina que a Fazenda Pública concorde com o pedido de desistência desde que 

haja renúncia do autor sobre o direito que se funda a ação, incorre em uma impropriedade: concordar com o pedido 

de desistência, que implica a possibilidade de ser proposta novamente a ação, e ao mesmo tempo com a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, que compreende a desistência no seu prosseguimento, porém com a impossibilidade 

de propô-la novamente. 

3. A oposição ao pedido de desistência fundamentada nesse dispositivo legal não consiste propriamente em justificativa 

dessa oposição apta a não ensejar a homologação do pedido, mas em justificativa de sua oposição injustificada e, 
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portanto, ilegítima, pois a mera oposição implica abuso de direito, não se justificando tratamento diferenciado para a 

Fazenda Pública. 

4. O art. 3° da Lei n° 9.469/97 deve ser interpretado à luz dos princípios constitucionais orientadores do processo civil 

e legislação processual correlata; a interpretação desse dispositivo legal não deve conduzir à inviabilidade de a 

Fazenda Pública consentir com o pedido de desistência da ação, não desobrigando a Fazenda Pública a ter de 

justificar a sua oposição com fundamento em efetivo prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

5. Improvimento da apelação. 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível 2005.70.04.002766-1, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz, DE 17.6.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º, DA LEI Nº 

9.469/97. DESNECESSIDADE DE RENÚNCIA, PELO AUTOR, AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, VIII, DO CPC. 

1 - Exigência da União Federal de que o autor deveria renunciar ao direito sobre que se funda a ação, baseada no art. 

3º, da Lei nº 9.469, de 10/07/97, para obter a sua concordância, que não merece acolhimento. A determinação do 

referido artigo se dirige apenas às pessoas listadas no art. 1º, do mesmo diploma legal, não havendo previsão explícita, 

no CPC, sobre o assunto. 

2 - Caso que não se enquadra na situação anunciada pela ré. Manifestação do desejo de desistir da ação. Cabível a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. Art. 267, VIII, do CPC. 
3 - Na Apelação Cível, a União Federal não contribuiu para uma reflexão a respeito dos ditames da sentença, vez que 

não rebateu as bases legais postas ali. Apelação Cível improvida." 

(TRF-5ª Região, Apelação Cível 2004.85.00.003881-5, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJ 31.7.2009) 

 

Também a 8ª Turma deste Tribunal já teve a oportunidade de decidir em idêntico sentido, quando do julgamento, em 13 

de março de 2006, da Apelação Cível de registro nº 2004.61.06.006850-0, de relatoria da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, ganhando, a ementa do acórdão, a seguinte redação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

I - Cuida-se de pedido de desistência da ação, porque não há mais interesse no prosseguimento do feito. 

II - Não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência, além do que, a 

recusa a tal requerimento não foi devidamente fundamentada e justificada, não bastando apenas a alegação simples de 

discordância, sem a indicação de algum motivo relevante (Precedentes do STJ). 

III - A regra inscrita no art. 3º, da Lei nº 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e Fundações 

Públicas, não se dirigindo ao Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência da ação. 
IV - Recurso do INSS improvido. 

V - Homologação da desistência mantida." 

 

Não demonstrado o interesse concreto na negativa da pretensão da parte autora de desistir da ação, bem como não 

evidenciado prejuízo efetivo em decorrência da extinção anômala do processo, sem cumprir o objetivo de julgar a 

demanda, o reconhecimento da manifesta improcedência do apelo autárquico é de rigor, afinal, não se declara nulidade 

se não demonstrado o gravame a que deu causa (CPC, artigo 249, § 1º). 

Conforme já decidido pela 2ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "por mais que tenha havido um vício na 

sentença de homologação quando de sua prolação, nas razões da apelação não foi apresentado ao Tribunal óbice 

algum que justificasse o não-atendimento ao pedido de desistência. Assim, descabe cogitar-se de reforma do julgado" 

(REsp 976.861/SP, rel. Ministro Castro Meira, DJ 19.10.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029793-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029793-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA VICENTINA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO EDUARDO N FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00071-9 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 09.06.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 
negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis:  

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)".  

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 
termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.  

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento.  

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar.  

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."  

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)  

A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, a qual foi julgada improcedente. 
Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029817-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029817-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELCIO TEIXEIRA REIS 

ADVOGADO : RICARDO BORLINA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00093-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, nos períodos de outubro/68 a fevereiro/78 e março/82 a maio/96. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido.  

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. CTPS do autor com vínculos urbanos (fls. 13/14); 

2. Documentos escolares (fls. 15/22, 24, 37/38 e 43/45); 

3. Título de eleitor do autor, constando a qualificação de estudante (fls. 23); 

4. Certidão de casamento do autor, celebrado no ano de 1976, na qual consta a sua profissão de lavrador (fls. 25); 

5. Certidões de nascimento de filhos do autor, qualificado como lavrador, emitidas nos anos de 1977 e 1982 (fls. 26 e 

36); 

6. Notas fiscais de comercialização de produção rural em nome do autor nos anos de 1978, 1984, 1985 e 1986 (fls. 27 e 

39/41) e 

7. Declarações de terceiros sobre o trabalho rural do autor (fls. 28/35 e 47). 

 

As provas juntadas a fls. 25 e 26, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 117/120), formam um conjunto 

harmônico apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 1º/1/76 a 31/12/77, aplicando-se o disposto 
no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material. 

In casu, a autarquia juntou documentação comprovando que o autor possui inscrições como autônomo e ocupação 

"motorista" a partir de 16/3/78 (fls. 80) e como autônomo e ocupação "condutor de veículos" desde 1º/7/83 (fls. 81), 

bem como efetuou recolhimentos nos períodos de agosto a outubro/85, agosto e outubro/86, novembro e dezembro/87, 

janeiro, novembro e dezembro/88 e janeiro/89 (fls. 83), dessa forma fica impossibilitado o reconhecimento da atividade 

rural a partir do ano de 1978. 

As declarações de terceiro, reduzem-se a simples manifestação por escrito de prova meramente testemunhal. 

Os documentos escolares não comprovam o trabalho rural do autor. 
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Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 
exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para o reconhecimento 

do tempo de serviço rural em exame, entendo que deve ser aplicado à espécie o art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

dispõe que o "tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o Regulamento." Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o 

recolhimento das contribuições, o mesmo somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. 

I, da Lei de Benefícios. 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que, consoante a 

petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de serviço. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, ressalvando que o 

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao seu pagamento, conforme a jurisprudência da 

Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício 

de atividade rural com as ressalvas mencionadas e no período acima indicado. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029874-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029874-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : IRENIO RESENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO ESPELHO MARINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00133-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 25.09.2007, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 
O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 
4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Catanduva (Processo nº 

2007.63.14.001939-6), a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 0603.2007. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036823-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036823-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CELINA TAVARES MENDES 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00213-2 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 27.11.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 
negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 
termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
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1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba (Processo nº 2008.63.15.006483-8), 

a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 22.09.2008. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039835-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039835-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSINEIDE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SAULO DE TARSO CAVALCANTE BIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta de decisão que, em ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora 

rural, julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, ante a ausência de requerimento administrativo. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 
Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 
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do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que a apelante pleiteia salário-maternidade a trabalhadora rural, os obstáculos serão os mesmos 

que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria a trabalhador rural. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 
 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005554-03.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.005554-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : JOSE AFONSO CARDOSO 

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00055540320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 
Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO 

ART. 475 DO CPC. 
1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 
conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1141/4238 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 
CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-74.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001894-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MATHEUS HENRIQUE PIRES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS e outro 

REPRESENTANTE : MARIA FATIMA PIRES NUNES 

ADVOGADO : CINARA MARIA TOPPAN DOS SANTOS MATTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018947420094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de sequela neurológica por toxoplasmose 
gestacional, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  
(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1143/4238 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  
 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  
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Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 
Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o auto de constatação acostado aos autos demonstra que o 

autor reside com seus pais, uma irmã e uma prima menores, em casa financiada. A renda familiar mensal é de R$ 

1.400,00 líquidos, proveniente do salário de seu genitor. Na data da elaboração do auto de constatação, o salário 

mínimo era de R$ 465,00. 

Outrossim, conforme asseverou o Juízo a quo, in verbis: "de acordo com CNIS anexado pelo INSS (fls. 141/144), a 

renda auferida pelo pai do autor, supera o valor informado no estudo social, desde maio/2008, chegando a perceber 

em maio/2009, mês da realização da constatação, o valor de R$ 2.254,42 (fls. 144)" (fls. 190).  

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011666-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011666-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116663920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 20.02.2007, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do 

salário-de-benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, 

elaborada pelo IBGE. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, sem indicação do Julgado paradigma. 
Inconformado(a), apela o(a) autor(a), pugnando, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a inaplicabilidade 

do art. 285-A do CPC. No mérito, sustenta, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, para corrigir os critérios 

determinantes da sua expectativa de vida. 

A Autarquia Federal foi citada, em 23.11.2010 (fls. 50v). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a correção dos 

critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do segurado. 
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Rejeito a preliminar, vez que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 285-A 

do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a 

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o 

julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos 

jurisdicionados. 
Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 

unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos 

processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte. 

Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 
ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 
benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 
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sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 
CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 
atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 
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Dessa forma, a incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se 

impõe. 

Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, parte integrante do fator previdenciário, 

verifica-se que a conduta do réu observa os ditames legais, porquanto, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, "a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a população 

brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos"(§12 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, 

incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999). 

Dessa forma, não cabe à Autarquia estipular os critérios a serem adotados pelo IBGE, para determinar a expectativa de 

sobrevida da população. O réu deve, tão-somente, observar os parâmetros fixados na tábua vigente por ocasião do 

deferimento da aposentadoria, cuja publicidade é determinada pelo art. 2º do Decreto nº 3.266/99 e, portanto, 

inquestionável. 

Por conseguinte, eventual insurgência da parte, quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, não deve ser 

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo IBGE. 

Resta claro, assim, que o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merecer reparos. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018288-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018288-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LEONARDO COSTA MACHADO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020256420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São 

João da Boa Vista/SP que, nos autos do processo nº 0002025-64.2010.403.6127, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado. 

A fls. 51/54, sobreveio aos autos ofício da MM.ª Juíza de primeiro grau informando que proferiu sentença, julgando 

improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 
subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 
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4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000599-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000599-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAERCIO BONI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo preliminarmente a apreciação do "Agravo Retido de fls. 86/88" (fls. 

104). Pleiteou, ainda, a nulidade do decisum por "FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO" (fls. 104). No mérito, requereu a 

reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, não conheço do "Agravo Retido de fls. 86/88" (fls. 104), tendo em vista que, in casu, não houve decisão 

agravada, tratando-se a manifestação juntada a fls. 86/88 de mera impugnação ao laudo pericial de fls. 71/75. 
Outrossim, no que tange à preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação, cumpre anotar que o juiz 

não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e explicite argumentos outros 

suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso concreto, decline motivadamente os 

argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio constitucional da motivação das decisões judiciais. 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 
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In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 71/75). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "lombalgia crônica e hipertensão 

arterial sistêmica" (fls. 73). Relatou que "o autor recebeu tratamento clínico ortopédico na cidade de Piracicaba e, há 

mais ou menos 1 ano, está com médico no posto de saúde na cidade de Laranjal Paulista, realizando no total de 3 

consultas neste serviço, com especialista em ortopedia, sob a numeração do prontuário nº 25740 (reportar-se para 

folha nº 09). Atualmente está em tratamento com fisioterapia desde o dia 20 de outubro de 2008"  (fls. 73/74). 

Esclareceu o especialista que "o autor apresenta uma limitação para esforço físico excessivo, sem incapacidade para 

atividades habituais" (fls. 74, grifos meus). Concluiu que "não vejo uma incapacidade" (fls. 74). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000659-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA FARINAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00254-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que, em demanda de rito ordinário, objetivando o benefício de aposentadoria por 
idade a trabalhador rural, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao Relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário 

por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 
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- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido." 
(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000). 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional. 

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão. 

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 
Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 
 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001478-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001478-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO IVANILDO SARAIVA SAMPAIO 

ADVOGADO : JOAO RUBEM BOTELHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00272-2 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento de auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 31/32, a parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 
 

Passo, então, à análise do mérito: 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 59 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada incapacidade não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 91/92). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o autor é portador de um quadro doloroso ao nível 

de sua coluna lombar associado à compressão radicular. Está afastado do trabalho desde 12/2004 e neste período foi 

submetido a tratamento clínico e neurológico. Refere pouca melhora. Exames de imagem e eletroneuromiografia mais 

recentes não revelam comprometimento neurológico importante. O tratamento para estes casos é inicialmente clínico" 

(fls. 91). Concluiu que "o autor embora com doença degenerativa ao nível de seu disco intervertebral tem condições de 
retornar ao trabalho. Não justifica continuar em tratamento médico afastado de suas atividades profissionais" (fls. 92), 

sendo que "poderia voltar a trabalhar como motorista respeitando os cuidados já citados" (fls. 92). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003784-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SANDRA REGINA GALETI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00060-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
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norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 62, demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário no período de 11/11/04 a 08/7/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 07/4/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 122/125). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"arritmia cardíaca", "embolia pulmonar em tratamento" e "transtorno depressivo grave (não estabilizado)" (fls. 124), 

concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação indevida do auxílio-doença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidas na fase de execução do julgado as diferenças recebidas em 

decorrência da posterior concessão do auxílio-doença pela autarquia. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença a partir da data da sua cessação indevida, acrescido de correção monetária, juros e 

honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007040-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007040-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELEN PRECILIA BARBOSA DIAS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta de decisão que, em ação objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora 

rural, julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, ante a ausência de requerimento administrativo. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 
Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 
direta do Poder Judiciário. 
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Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que a apelante pleiteia salário-maternidade a trabalhadora rural, os obstáculos serão os mesmos 

que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria a trabalhador rural. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008548-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008548-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OTAIR DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00121-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença proferida pelo juízo da Comarca de Sertãozinho que, com base no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ao argumento de que, por se tratar de causa com 

valor inferior a sessenta salários mínimos, compete ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto o processamento e 

julgamento da demanda. 
O apelante pugna pela anulação da sentença. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Não há como subsistir a sentença prolatada, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos incisos II a XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 
É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em 

sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos 

eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial". 

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante encontra-se domiciliado em Sertãozinho/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o Juízo estadual de Sertãozinho e o Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto são eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 
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abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a competência em um só, fechando-se com 

isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição". 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o § 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial federal, 

incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, pelo 

jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do julgado 
abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 
Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, determinando o 

retorno dos autos ao juízo da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, para processamento e julgamento da demanda. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009054-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009054-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ISABEL LIMA FALADINI AUDE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00044-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem por objetivo a concessão de pensão por morte. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Não foi reconhecido o interesse de agir da parte autora, que não formulou requerimento administrativo 

perante o INSS. 

A autora interpôs apelação, requerendo a anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que: 

 

"O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei". 
 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso 

aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, descabendo 

falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos administrativos 

cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que a parte demonstre lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 
equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 1170870/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU: 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do artigo 

20, §3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ (um quarto) do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
No presente caso, em que a apelante pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, não é certo que o INSS, de 

plano, rejeite a pretensão, devendo o segurado efetuar o prévio requerimento administrativo perante a autarquia, sob 

pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019137-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019137-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00121-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 06/06/08 (fls. 33 v). 
A r. sentença de fls. 84/86 (proferida em 21/12/09) julgou procedente o pedido para o fim de condenar a ré a conceder 

ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do pagamento do 

auxílio-doença, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício. Determinou o pagamento das 

prestações vencidas, em parcela única, até a sua efetiva implantação, com o desconto de eventuais pagamentos feitos no 

interregno (administrativamente ou por força judicial), incidindo juros de mora à taxa de 1% ao mês e correção 

monetária de acordo com os índices encampados na resolução mais recente do CJF. Condenou, ainda, a Autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor global da condenação, devidamente 

atualizada, até a data da prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a fixação do termo inicial na data apontada pelo laudo pericial. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 100 e seguintes, o INSS informou ofensa à "coisa julgada", juntando cópias do processo nº 2009.63.10.004771-0, 

que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Americana. 

O autor, a fls. 117, reitera o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Compulsando os autos (fls. 102/115), verifica-se a existência de demanda interposta pelo autor (nº 2009.63.10.004771-

0, JEF Cível de Americana - SP), em 11/05/09, com os mesmos de pedidos de auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez, efetuados nestes autos. 

A sentença prolatada no JEF (16/12/09) julgou procedente o pedido, concedendo ao autor o benefício de auxílio-

doença. Dessa decisão não houve interposição de recursos, ocorrendo o trânsito em julgado em 06/04/10 (fls. 115). 

Observe-se que no laudo pericial realizado no JEF, que ora anexo, foram analisadas as mesmas enfermidades 

ortopédicas reproduzidas nestes autos. 

Ora, a teor do artigo 467 do CPC, a coisa julgada material impede discutir-se em outro processo o que já restou decidido 

em outra ação. 

Confira-se: 

"A eficácia da coisa julgada (CPC, art. 467) não se limita a impedir a renovação de demanda idêntica à anterior 

(CPC, art. 301, § 3º), mas, fundamentalmente, impede que o desfecho do segundo processo entre as mesmas partes 

contradiga o resultado prático do primeiro"  

(RRTJERGS 254/173; acórdão relatado pelo Des. Araken Assis) 

 

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a 

recurso ordinário ou extraordinário." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1159/4238 

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e garantias 

individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo. 

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias 

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil, oponível 

no prazo de dois anos. 

Neste sentido: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COISA 

JULGADA. OCORRÊNCIA. DECLARAÇÃO EX OFFICIO. ART. 267, V, E § 3º, DO CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  
1.Ocorrência de coisa julgada material, dada a constatação de demanda anterior transitada em julgado, ajuizada pela 

mesma parte, com identidade de causa de pedir e pedido.  

2. Coisa julgada conhecida ex officio (art. 267, V e § 3º do CPC). 

3. Honorários advocatícios em favor do INSS, à ordem de 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50, por ser a Autora beneficiária da justiça gratuita.  

4. Não houve condenação nas verbas da sucumbência por ser a Autora beneficiária da Justiça Gratuita.  

5. Processo extinto ex offício, sem julgamento de mérito, restando prejudicado o recurso. 

(TRF 3ª REGIÃO, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.022922-1 AC 1124027, relator Desembargador Federal Antonio 
Cedenho, j. 05/02/2007). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO. 

REAJUSTAMENTO. LEI Nº 4.297/63. DUAS AÇÕES. PEDIDOS IDÊNTICOS. COISA JULGADA. ANULAÇÃO. 
- Havendo ação anterior, já transitada em julgado, na qual o pedido é idêntico à presente, é de se conhecer da 

preliminar de coisa julgada e, entendendo de maneira diversa, o aresto culminou por afrontar os dispositivos do CPC 

citados. 

- Recurso provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP nº 414618, Processo nº 200200169116, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

24.06.2002, DJU 24.06.2002) 

Por se tratar de matéria de ordem pública, havendo indícios da ocorrência de coisa julgada, deve ser conhecida a 

qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do § 3º do artigo 267 do CPC. 

Afigura-se, portanto, a ocorrência de coisa julgada, que impõe a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do art. 267, V, do CPC. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário, para reformar a 

sentença e extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, em face do 

reconhecimento da existência de coisa julgada material. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 
17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicados o apelo da Autarquia e o pedido de tutela 

antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028101-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028101-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA BALDUINO JACINTO 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 07.00.00079-5 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido dos juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi 
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arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer o 

reconhecimento da prescrição quinquenal, a isenção ao pagamento de custas, a incidência da correção monetária com 

base nos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação e dos juros somente a partir da citação e a 

redução da verba honorária para 5%, bem como a sua não incidência sobre as parcelas vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo, tendo em vista 

que "as testemunhas e pessoa ouvida como informante por ser amiga íntima da requerente declararam que a autora 

foi doméstica na fazenda e não rurícola (fls. 44,46 e 57)" (fls. 90). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/6/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 63 (sessenta e três) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 
do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 17/7/65 (fls. 16), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a CTPS deste último, com registro de atividade em 

estabelecimento do meio rural no período de 4/6/68, sem data de saída.  

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 44/46), bem como da informante (fls. 57), 

revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. A testemunha Sr. João Carlos Mariano declarou que 

"a autora trabalhou como empregada doméstica na sede da Fazenda por período de tempo superior àquele que 

trabalhou na lavoura. Retificando o anteriormente dito, informa que a autora trabalhou como empregada doméstica 

antes de trabalhar na lavoura" (fls. 44, grifos meus). A testemunha Sra. Célia Aparecida da Cruz Alves afirmou que 

"conhece a autora há 30 anos, pois a via ir ao médico em Santa Cruz da Esperança, onde a depoente reside. Não tem 

conhecimento de que a autora tenha trabalhado como doméstica na sede da Fazenda" (fls. 46, grifos meus). Por fim, 

a informante Sra. Maria Imaculada de Freitas aduziu que "esclarece que, depois de 1998 ou 1999 viu apenas a autora 

suja de terra ou chegando do serviço, uma vez que continuava a visitar a casa dela. Ainda relata que a autora lhe 

contou que durante 12 anos foi apenas empregada doméstica da sede da Fazenda" (fls. 57, grifos meus). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 
deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."   

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034407-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034407-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NELSON FLORIANO 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-0 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação do decisum para a produção de "nova perícia e produção 

de provas" (fls. 99). No mérito, requereu a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perita nomeada pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 72/74, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova 

pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido 

respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 

desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  
III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas claras 

e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a autarquia 

apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 15/16), não 

apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  
- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus) 

Passo à análise do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela Perita 

(fls. 72/74). Afirmou a esculápia encarregada do exame que a parte autora apresenta "desvio da coluna lombar e sinais 

de artrose" (fls. 73). Em resposta aos quesitos das partes, indagada se "esta doença impossibilita o autor de exercer as 

funções profissionais que sempre exerceu definitivamente?", respondeu que "não" (fls. 73). Concluiu a especialista que 

"o periciado Sr. Nelson Floriano não está incapacitado para todo e qualquer trabalho de forma total e definitiva" (fls. 
74). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034540-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034540-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILSON DENIR AMARAL 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito, pela falta de interesse processual. 

A parte autora apelou, pugnando pela reforma da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem, para que o feito 

tenha prosseguimento sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 
neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, a sentença deve ser reformada, ante a existência de 

interesse de agir da parte autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 
benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. 

Na hipótese de ser oferecida contestação pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão 

resistida, conforme entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO 

POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS 
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RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 
RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037951-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037951-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA VIEIRA ALVES 

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 02.10.2009 (fls. 38v). 

A sentença, de fls. 82/83 (proferida em 07.06.2010), julgou improcedente o pedido, por não ter o laudo pericial atestado 

incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho. 
Inconformada, apela a requerente, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade processual, sob 

alegação de não lhe ter sido permitido manifestar-se acerca do laudo pericial. No mérito, sustenta, em síntese, que está 

incapacitada para o trabalho, tanto em razão de sua doença, como pelas suas limitações pessoais e o contexto 

socioeconômico em que está inserida. Considera o laudo pericial impreciso e contraditório. Pede não fique a decisão 

adstrita ao laudo, sendo dado maior peso aos demais elementos constantes dos autos. Alega o cerceamento de defesa, 

também pela falta de oitiva de testemunhas. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, eis que, embora não tenha sido dado à autora a oportunidade 

de se manifestar sobre o laudo, tal lacuna foi suprida com sua manifestação no recurso de apelação. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/34, dos quais destaco: 

-RG (data de nascimento: 20.03.1944), informando estar, atualmente, com 67 anos de idade (fls. 10); 

-atestado médico (fls. 13); 

-certidão de nascimento dos filhos, em 27.06.1978 e em 13.05.1981, qualificando o pai como agricultor e lavrador, 

respectivamente (fls. 15/16); 

-carta de concessão da aposentadoria por idade do cônjuge, com início de vigência a partir de 20.01.2005 (fls. 18); 
-certificado de dispensa de incorporação, do marido, anotada a profissão de agricultor (fls. 20). 

A fls. 35, a autora junta comunicação de decisão do INSS indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 

25.08.2009, em vista da não contestação de incapacidade laborativa. 

A Autarquia traz aos autos consulta Dataprev, fls. 45/46, destacando vínculos de 16.03.1981 a 17.06.1981 e de 

13.08.1981 a 08.02.1983, em atividades urbanas, em nome do marido. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 62/70 - 23.03.2010) que, após histórico, exames e discussão dos achados, 

atesta a perita osteoartrose, sem limitações dos movimentos. Apresenta, também, quadro de varizes dos membros 

inferiores sem repercussão funcional, pois não constatados ao exame físico edema ou úlceras de estase. Considera-a 

capaz para o trabalho, com a ressalva de que a idade (então com 66 anos) é fator limitante à capacidade laborativa. Em 

respostas a quesitos, assinala que as doenças podem ser compensadas com tratamento medicamentoso e preventivo. 

A fls. 73/79, o INSS traz novas consultas ao sistema Dataprev, indicando não haver vínculos em nome da autora.  

Quanto ao laudo pericial, à produção de prova testemunhal e à prova produzida, esclareça-se que cabe ao Magistrado, 

no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Neste caso, a profissional indicada pelo juízo a quo, apta a avaliar as enfermidades da requerente, atestou, após 

histórico, exames e discussão dos achados, capacidade para o trabalho, apesar de a idade ser fator limitante. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 
Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, a recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade da experta 

para esse mister. 

Assim, as críticas ao laudo pericial não são suficientes a abalar as assertivas ali lançadas. 

Quanto às testemunhas, é cediço que a prova oral não tem o condão de afastar a prova técnica. 

Logo, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade 

laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, como 

requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Portanto, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040775-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040775-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SANTO MACHADO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00014-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A Autarquia Federal foi citada em 03.06.2005 (fls. 39). 

A r. sentença de fls. 99/101, proferida em 10.06.2010, julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que a perícia 

conclui pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, a comprovação dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/24, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 01.08.1945), indicando a idade atual de 66 anos; 

- atestado médico, indicando HAS e gota, datado de 17.11.2004 (fls. 21); 

- protocolo de benefício, espécie 31, formulado na via administrativa em 03.02.2003 (fls. 17). 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 69/70 - 05.11.2008), relatando o paciente que sofreu ferimento corto 

contuso em punho esquerdo após queda de andaime, foi submetido a tratamento cirúrgico, ficando afastado de suas 

atividades por um ano. 

Assevera o Sr. Perito, em discussão do laudo, que o requerente apresenta "ausência da falange discal de 1º quirodácitlo 

direito e cicatriz de 4 centímetros em punho com hipotomia". Sugere avaliação por ortopedista. 

Na perícia médica (fls. 89/91), datada de 24.03.2010, o experto indica que o autor apresenta hipertensão arteiral, gota e 

"seqüela de lesão teno muscular no antebraço esquerdo". Conclui que as patologias não indicam sinais objetivos de 

incapacidade para o trabalho. 

Neste caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 
auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não 

merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa.  

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais.  
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3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.  

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.  

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS).  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.  

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91.  

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença.  

4. Apelação do autor improvida.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA).  

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 
pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041223-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041223-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITA LUZIA FIDELIS MIGUEL 

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00085-6 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que, em ação de rito ordinário, objetivando o benefício de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, extinguiu o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao Relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 
prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário 

por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 
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Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido." 

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000). 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional. 

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão. 

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 
Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 
material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041333-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041333-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARILDE RODRIGUES ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00001-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 12.01.2010, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 
Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 
Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 
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A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, a qual foi julgada 

improcedente, com trânsito em julgado em 11.12.2009. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042747-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042747-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TERESA COSTA LUCIO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-9 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela 

antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.06.2008 (fls. 54). 

A autora interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, ao qual foi 

dado provimento por este E. Tribunal, a fim de determinar o restabelecimento do auxílio-doença (fls. 124/129). 

A r. sentença de fls. 141/144 (proferida em 23.12.2009) julgou improcedente o pedido, por concluir no sentido de não 

estar caracterizada a incapacidade laborativa da requerente. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, a nulidade da sentença, por ser contraditória. Requer o retorno 

dos autos à origem para realização de exames complementares e nova perícia. Alega, ainda, que, a despeito do laudo 
judicial, restou comprovada sua incapacidade laborativa, pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/34, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 13.10.1955) indicado estar, atualmente, com 55 anos; 
- CTPS com os seguintes vínculos: de 02.01.1979 a 28.07.1979, como cozinheira e de 04.08.1979 a 31.05.1984 e de 

01.06.1984 até 31.10.2003 como atendente de enfermagem; 

- tomografia da coluna lombar de 24.08.2007; 

- atestados médicos, de 04.03.2008 e 05.03.2008, apontado CID 10 - F 33.1 e F 32.2; 

- relatório de atendimento psicológico, datado de 02.04.2008, desaconselhando o exercício da profissão de técnica de 

enfermagem; 

- comunicado de indeferimento de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 07.04.2008. 

A Autarquia juntou, a fls. 69/70, consulta ao Sistema Dataprev, constando a concessão de auxílio-doença de 03.12.2003 

a 06.03.2008 e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com DER e DIB em 25.04.2008. 
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Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 120/123 - laudo datado de 10.07.2009). 

Assevera o experto que a periciada apresenta quadro clinico de transtorno depressivo leva. Conclui que a moléstia não 

gera incapacidade para o exercício da atividade de técnica de enfermagem. 

Quanto à questão da realização de exames complementares e novo laudo pericial por especialista, esclareça-se que cabe 

ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para 

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que as patologias apresentadas pela requerente não acarretam incapacidade 

laborativa. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após detalhada 

perícia médica, a capacidade da requerente para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a 

determinação de uma nova perícia. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ressalte-se, ainda, que a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade 

do profissional indicado para este mister. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 
nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044697-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044697-1/SP  

APELANTE : FATIMA FLORA DE BARROS 

ADVOGADO : TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00206-1 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico que a matéria aqui tratada tem natureza acidentária. 

A autora propôs a presente ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, alegando que, em face dos esforços repetitivos no exercício de sua atividade profissional, 
adquiriu problemas de saúde que impedem o labor. 

A requerente interpôs agravo de instrumento (fls. 39/44) contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, ao qual foi dado parcial provimento pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls.100/103). 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 215/220), por evidente equívoco material, os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal (fls.250). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 
1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;- julgado em 27/02/2002). 

 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044801-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044801-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00070-2 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de demanda ajuizada em 25.05.2010, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 
Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 
panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Osasco (Processo nº 2009.63.06.004528-

8), a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 29.03.2010. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045814-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA MADALENA MONTINI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00013-4 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.04.2009 (fls. 147). 

A r. sentença de fls. 205/207 (proferida em 18.08.2010) julgou improcedente o pedido, por concluir no sentido de não 

estar caracterizada a incapacidade laborativa da requerente. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para realização de 

nova perícia. Alega, ainda, que, a despeito do laudo judicial, restou comprovada sua incapacidade laborativa, pelo que 

faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será apreciada. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/138, dos quais destaco: 

- RG, indicando, estar, atualmente, com 48 anos de idade (nascimento em 02.08.1960); 

- contratos de parceria agrícola do esposo; 

- notas fiscais de café, tendo o esposo como remetente em diversos períodos; 

- ITR de propriedade rural em nome do marido, de vários anos; 

- diversos exames laboratoriais, endoscopias e ecografias; 

- atestado médico, de 20.10.2008. apontado que a autora está sob rigoroso acompanhamento clinico cardiológico (fls. 

136); 

As testemunhas (fls. 208/210) afirmam que a autora desenvolveu lides rurais em regime de economia familiar.  

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 177/183 - laudo datado de 21.12.2009). 
Assevera o experto que a periciada apresenta escoliose toracolombar, tireóidete crônica, miomatose uterina, cisto renal, 

cervicalgia, gastrite e esofagite. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa, considerando que os problemas de 

saúde da periciada se encontram controlados com medicação e acompanhamento ambulatorial. Destaca que se encontra 

apta para o seu labor rural. 

Quanto à questão da realização de exames complementares e novo laudo pericial por especialista, esclareça-se que cabe 

ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para 

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao afirmar que as patologias apresentadas pela requerente não acarretam incapacidade 

laborativa. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após detalhada 

perícia médica, a capacidade da requerente para o exercício de sua atividade laborativa, não havendo razão para a 

determinação de uma nova perícia. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Ressalte-se, ainda, que a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade 

do profissional indicado para este mister. 
Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
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1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 
(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-13.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002324-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CANDIDO DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023241320104036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 26.09.2005, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do 

salário-de-benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, 

elaborada pelo IBGE. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, sem indicação do Julgado paradigma. 

Inconformado(a), apela o(a) autor(a), sustentando, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, para corrigir os 

critérios determinantes da sua expectativa de vida. 

A Autarquia Federal foi citada, em 18.02.2011 (fls. 53). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a correção dos 

critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do segurado. 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 
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casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a 

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o 

julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos 

jurisdicionados. 

Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 
unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos 

processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte. 

Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 
IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1177/4238 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  
II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 
previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 
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Dessa forma, a incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se 

impõe. 

Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, parte integrante do fator previdenciário, 

verifica-se que a conduta do réu observa os ditames legais, porquanto, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, "a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a população 

brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos"(§12 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, 

incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999). 

Dessa forma, não cabe à Autarquia estipular os critérios a serem adotados pelo IBGE, para determinar a expectativa de 

sobrevida da população. O réu deve, tão-somente, observar os parâmetros fixados na tábua vigente por ocasião do 

deferimento da aposentadoria, cuja publicidade é determinada pelo art. 2º do Decreto nº 3.266/99 e, portanto, 

inquestionável. 

Por conseguinte, eventual insurgência da parte, quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, não deve ser 

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo IBGE. 

Resta claro, assim, que o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merecer reparos. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 
São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001913-64.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.001913-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : LUCIANO CALLES 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00019136420104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, com tutela 

antecipada e condenação em danos morais. 

A Autarquia Federal foi citada em 05/02/2010 (fls. 91). 

A fls. 130, foi concedida a tutela antecipada para o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença de fls. 141/142 (proferida em 13/08/2010) julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de 

condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a contar de 28/02/09. Rejeitou os pedidos de 

concessão de aposentadoria por invalidez e de condenação do réu ao pagamento de danos morais. Determinou o 
pagamento do montante relativo às parcelas em atraso, com correção monetária, utilizando-se os índices previstos no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, além de 

juros de mora, a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Confirmou a tutela antecipada. Custas na forma 

da lei. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixou 

em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Não houve apelo das partes. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos processos em curso, alterou a 

redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se submete ao duplo grau de 

jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 
DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 
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I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 
III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)" 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame 

necessário. 

Esclareça-se que as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser o caso da remessa de ofício, o 
mérito não será analisado. 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo a r. sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016355-35.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.016355-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO NAVARRO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163553520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Apelação de sentença que, em ação em que se pretende a desaposentação, indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem 

resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso III, do Código de Processo Civil. O juízo a quo 

não reconheceu à parte autora interesse de agir, porquanto ausente prévio requerimento junto à Administração. 

Sustenta-se, em síntese, que teria sido violado o princípio da inafastabilidade de jurisdição. A respeito do mérito do 

pedido feito no primeiro grau também discorre o recurso. Requer-se a reforma da sentença e, conseqüentemente, o 

prosseguimento do feito para análise do pedido de desaposentação, cumulado com a concessão de nova aposentadoria 

por tempo de contribuição, bem como a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 
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A sentença foi mantida e a apelação recebida em seu duplo efeito, vindo-me em distribuição. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 
Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 
1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 
3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que o apelante pleiteia o direito à renúncia de sua aposentadoria e a obtenção de outro benefício 

mais vantajoso, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo, o segurado, efetuar o prévio requerimento 

administrativo perante a autarquia, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.  

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000064-45.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.000064-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1181/4238 

PARTE AUTORA : ISMENIA ZAMPIERI FELTRIN 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00000644520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO 

ART. 475 DO CPC. 
1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 
Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 
4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 
remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007217-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ESPEDITO CAMILO FERREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072170420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-

se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, utilizando os mesmos índices e forma 

de correção dos salários-de-contribuição, pagando-se as diferenças daí advindas  
A r. sentença (fls. 70/71-verso), julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, V, e 

301, parágrafos 1º e 4º, ambos do CPC, condenando solidariamente a parte autora e seu advogado ao pagamento de 

multa de 1% sobre o valor atribuído à causa. Em razão da concessão da justiça gratuita, ficou a parte autora eximida do 

pagamento de custas e honorários advocatícios. O decisum ainda consignou que a concessão de justiça gratuita não 

afasta o pagamento da multa por litigância de má-fé. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que a sentença que julgou improcedentes os pedidos iniciais, nos termos do 

art. 269, I, do CPC, utilizando-se do disposto no artigo 285-A, do CPC, fere o devido processo legal, além do princípio 

do direito de ação e do contraditório. Sustenta error in procedendo e error in judicando, eis que não realizada a devida 

instrução probatória, pleiteando, nesses termos, a anulação do decisum. Afirma que a decisão não preenche os requisitos 

do art. 285-A, do CPC, pois não informa qual o processo análogo e muito menos transcreve a sentença de total 

improcedência prolatada em processo idêntico. Por fim, reitera os termos da inicial. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 11/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença reconheceu a ocorrência de litispendência com o processo nº 2007.63.01.059275-1, que tramita perante o 

Juizado Especial Federal, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, V, e 301, 

parágrafos 1º e 4º, ambos do CPC, condenando solidariamente a parte autora e seu advogado ao pagamento de multa de 
1% sobre o valor atribuído à causa. 

Em seu apelo, o autor em nenhum momento ataca as razões da extinção da ação, ou mesmo a condenação na multa por 

litigância de má-fé. Ao contrário, trata da questão como se a sentença, utilizando-se das disposições contidas no artigo 

285-A, do CPC, tivesse julgado improcedente, com resolução do mérito, o seu pedido de revisão, motivo pelo qual as 

razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço do apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008822-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008822-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010717620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto nos autos do processo nº 2009.61.19.001071-3, contra a decisão proferida 

pela MM.ª Juíza Federal da 2ª Vara de Guarulhos/SP, que declinou de sua competência para o Juízo de Direito da 

Comarca de Guarulhos. 

A fls. 34/35, sobreveio aos autos ofício da MM.ª Juíza de primeiro grau, informando que reconsiderou a decisão de fls. 

71/73, ora impugnada. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Comunique-se a MM.ª 

Juíza a quo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009149-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009149-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : YOLANDA GONCALVES 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 00.00.00043-1 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

146/148, que, em ação previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, ora em fase executiva, determinou 

a implantação do benefício em favor da autora, a partir do trânsito em julgado da sentença, prolatada em 24/09/2007. 

Aduz o recorrente, em síntese, que a ora agravada não faz jus ao benefício, vez que da decisão monocrática proferida no 

E. STJ, reconhecendo o direito da autora à pensão por morte, foi interposto agravo, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

pela Autarquia, no qual restou reconhecido, em juízo de retratação, a ausência da qualidade de segurado do pretenso 

instituidor da pensão. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste razão ao agravante. 

Compulsando os autos, verifico que a ora recorrida ingressou em juízo, pretendendo o recebimento de pensão por 

morte, em razão do falecimento de seu companheiro. 

A ação foi julgada procedente em primeira instância, tendo sido determinada a implantação do benefício. A sentença, 
contudo, foi reformada por acórdão proferido nesta E. Corte (relatoria da Exma. Des. Federal Regina Costa), que deu 

provimento ao apelo autárquico, ao fundamento de que o falecido não ostentava a qualidade de segurado da Previdência 

Social no momento do óbito. 

Em face disso, a ora agravada interpôs Recurso Especial, julgado procedente, por decisão monocrática, condenando o 

INSS a conceder a pensão por morte requerida. Dessa decisão o INSS apresentou agravo previsto no art. 557, §1º do 

CPC. 

No julgamento do referido recurso, o Ministro Relator, em juízo de retratação, proferiu nova decisão monocrática, 

negando seguimento ao recurso, reconhecendo que não ficou demonstrada a qualidade de segurado do falecido, no 

momento do óbito. 

A decisão transitou em julgado. 

Baixaram os autos, iniciando-se a execução, por interpretação equivocada da segunda decisão monocrática proferida no 

STJ. A autora apresentou cálculos. No mesmo ato, a requerente renunciou ao benefício assistencial implantado a seu 

favor desde 29/07/2005. 

Foi autorizado o levantamento dos valores depositados a título de pensão por morte, totalizando R$ 44.576,03. 

Posteriormente, foi determinado ao INSS a implantação do benefício em favor da ora agravada. 

Dessa decisão a Autarquia interpôs o presente agravo de instrumento, apontando o equívoco. 
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Com efeito, verifico que, embora a primeira decisão monocrática proferida no E. STJ tenha reconhecido o direito da 

autora ao benefício, em sede de agravo legal foi exercido juízo de retratação pelo Min. Relator do Recurso Especial. 

Tanto assim, que foi proferida nova decisão monocrática, concluindo que a dependente do falecido não possuía direito 

ao benefício, em face da ausência de qualidade de segurado do instituidor da pensão. 

Sem atentar para essa conclusão, o MM. Juiz de Primeira Instância, deu início à execução, já que, segundo ele, a 

decisão seria favor da autora. À vista da negativa de seguimento ao recurso do INSS, aparentemente, a autora teria sido 

vencedora,contudo, era preciso identificar a contradição entre a fundamentação da decisão e seu resultado. 

Embora o dispositivo da decisão monocrática, proferida em sede de agravo legal, tenha negado seguimento ao recurso, 

verifico, neste ponto, que o recurso a que se negava seguimento não era o agravo legal e, sim, o recurso da autora.  

Isso porque, no aspecto formal, se não houver retratação, o Relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto. 

Todavia, no caso em análise, não foi o que ocorreu, tendo sido prolatada nova decisão monocrática, o que apenas se 

admite na hipótese de retratação. 

Repita-se, no mérito, a fundamentação da decisão é no sentido de que não restou cumprido o requisito legal essencial à 

concessão do benefício, referente à qualidade de segurado do falecido, vez que não houve a demonstração de que o de 

cujus mantinha tal condição no momento do óbito. 

Ressalto que os trechos transcritos pelo MM. Juiz a quo na decisão agravada, retirados da decisão monocrática 

proferida no E. STJ no julgamento do agravo legal, reproduzidas a fls. 180/181 dos autos originários (fls. 84/85 do 

presente instrumento), fazem parte do relatório da referida decisão. As transcrições narram que a decisão agravada deu 
provimento ao Recurso Especial e reproduzem a argumentação da autora, quanto à qualidade de segurado do pretenso 

instituidor da pensão, que segundo alega, já contava, no momento do óbito, com 21 anos e 6 meses de contribuição para 

a Previdência Social. 

Assim, não restam dúvidas de que foi provido o agravo interposto pela Autarquia, com fundamento no art. 557, § 1º, do 

CPC, para negar seguimento ao Recurso Especial. 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de 

desobrigar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora, ora agravada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010978-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010978-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LAURO DE SOUZA 

ADVOGADO : SARAH MONTEIRO CAPASSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00066-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Lauro de Souza, da decisão reproduzida a fls. 40, que, em ação 

previdenciária, objetivando a revisão de benefício de aposentadoria, indeferiu pedido de remessa dos autos ao contador, 

formulado pelo autor. 
Aduz o recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a elaboração de laudo pericial 

contábil, a fim de esclarecer os reajustes legais do benefício, que restou equiparado ao salário mínimo, embora tenha 

sempre contribuído acima do mínimo legal. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. APRESENTAÇÃO DO 

CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
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I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

No caso dos autos, não merece reparos a decisão recorrida, na qual o MM. Juiz a quo, indeferiu pedido de realização de 

prova pericial contábil, ao fundamento de que cabe ao autor providenciar a juntada aos autos do cálculo que entende 

devido. 

Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização da perícia 

requerida lhe é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa, podendo formar sua 

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011922-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011922-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LUZIA BERGAMINI DA SILVA 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 11.00.00049-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Luzia Bergamini da Silva, da decisão reproduzida a fls. 38, que 
determinou a comprovação, no prazo de 30 dias, do indeferimento do pedido na via administrativa, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 
Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 
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Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 
com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 
prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 

45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no 

Juízo de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012016-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012016-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIO ROBERTO CAMPINAS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 
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No. ORIG. : 11.00.00304-4 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio Roberto Campinas, da decisão reproduzida a fls. 64, que, 

determinou a comprovação do pedido e respectivo indeferimento na via administrativa, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 
No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seu benefício junto 

ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 
2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 
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3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo 

de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012154-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012154-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : HUMBERTO DE JESUS ROQUE 

ADVOGADO : ANDRE DOS REIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00263-8 2 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Humberto de Jesus Roque, da decisão reproduzida a fls. 32, que, em 

ação previdenciária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, determinou ao autor o recolhimento das custas 

judiciais, bem como a juntada de declaração de pobreza, comprovante de rendimentos ou cópia da declaração de 

imposto de renda, a fim de que seja apreciado o pedido de justiça gratuita. 

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, sem condições financeiras de arcar com as despesas processuais, 

fazendo jus à gratuidade. 
Sustenta que já apresentou os documentos necessários à demonstração de seu estado de pobreza para os efeitos legais. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

De início, defiro o pedido de justiça gratuita apenas para efeito de tramitação do presente instrumento. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

No que tange à concessão da gratuidade, cumpre ressaltar, que o poder instrutório do juiz, a teor do que dispõe o art. 

130, do Código de Processo Civil, permite-lhe determinar a apresentação dos documentos necessários à apreciação do 

pedido almejado. 

No caso dos autos, embora o ora recorrido já tenha apresentado com a inicial a declaração de pobreza, carteira de 

trabalho sem registro atual e o extrato de recebimento de auxílio-doença no valor de R$ 942,56, cessado em 08/02/2010, 

o pedido de justiça gratuita não foi apreciado pela Magistrada a quo na decisão agravada, tendo sua análise sido apenas 

adiada para após a apresentação dos documentos solicitados. 

Contudo, a apreciação do pleito nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, sob 

pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

Por outro lado, a ausência de apreciação do pedido de justiça gratuita no juízo de primeira instância obsta a 

determinação de recolhimento de custas judiciais, que a integram, conforme dispõe o art. 3º, inc. I, da Lei n.º 1060/50, 

in verbis: 
 

"Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

(...)" 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência pacífica nesta E. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA INTEGRAL E GRATUITA. 

INCISO LXXXIV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 1.060/50. A CONCESSÃO DO 
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BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO OBSTA QUE O ADVOGADO, PATRONO DE 

QUEM GOZA DO BENEFÍCIO, PERCEBA OS HONORÁRIOS CONTRATADOS. 
1. A assistência judiciária integral e gratuita, direito garantido pelo inciso LXXIV do artigo 5º da Constituição de 

1988, é abrangente, pois implica dispensa do pagamento das despesas processuais e prestação de assistência jurídica 

por profissional pago pelo Estado, através da Defensoria Pública (CF, art. 134). 

2. Entende-se por Assistência Judiciária Gratuita a faculdade que, por lei, é assegurada às pessoas provadamente 

pobres, que não estiverem em condições de pagar as despesas ou custas judiciais, sem prejuízo do sustento próprio e de 

sua família, de virem pleitear o benefício da gratuidade da justiça, para que demandem ou defendam os seus direitos, 

com a isenção do pagamento de custas, emolumentos e honorários que se concede a quem comprovar falta de recursos 

para intentar ação. 

3. As normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados encontram-se disciplinadas pela Lei nº 1.060, 

de 05 de fevereiro de 1950, - Lei da Assistência Judiciária. 

4. Nos termos do artigo 3º da citada lei, a gratuidade da justiça compreende a dispensa do pagamento de publicações, 

honorários advocatícios e periciais, além das custas, inclusive, o porte de remessa e retorno na Justiça Federal. 

5. A assistência judiciária gratuita, prestada pela Defensoria Pública, ou por profissionais lhes façam as vezes, não se 

confunde com os serviços prestados por advogados particulares contratados pela própria parte, com cláusula de 

onerosidade. 

6. Portanto, revelar-se-ia infundada eventual preocupação do patrono do recorrente a respeito do cumprimento, ou 
não, do contrato de prestação de serviços celebrado, pois a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita 

não obsta que o advogado, patrono de quem goza do benefício, perceba os honorários contratados. 

7. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 15445Processo: 94030186577 UF: SP Órgão Julgador: 

SÉTIMA TURMA Data da decisão: 16/08/2004 Documento: TRF300085976 DJU DATA:01/10/2004 PÁGINA: 642 

Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

Diante disso, não vislumbro a possibilidade de determinar ao autor o recolhimento de custas judiciais, enquanto não for 

apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita no juízo de primeira instância, considerando, sobretudo, que caso 

seja deferida a benesse o demandante estará dispensado do recolhimento das referidas despesas. 

Isso posto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para suspender o 

recolhimento das custas judiciais determinadas ao autor, até que seja apreciado, no juízo a quo, o pedido de assistência 

gratuita, formulado na exordial. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013284-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013284-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : APARECIDO VITOR DE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00003-5 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Aparecido Vitor de Souza, da decisão reproduzida a fls. 88/89, que, 

em ação previdenciária, objetivando a implantação de aposentadoria especial, após o reconhecimento do exercício de 

atividade especial, indeferiu o pedido de realização de prova pericial para os períodos laborados nos anos anteriores a 

1995. 

Aduz o recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a elaboração de laudo pericial, nas 

empresas trabalhadas pelo agravante, a fim de demonstrar que as atividades desenvolvidas foram realizadas sob 

condições especiais. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 
Como bem fundamentou a Magistrada de Primeira Instância, para a comprovação de exposição a agentes insalubres de 

período anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos n.º 

53.831/64 ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. 

A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento 

da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. 

Além do que, o laudo técnico necessário a demonstrar a exposição a agente nocivo deve ser contemporâneo ao tempo 

do serviço prestado e realizado no local onde foram exercidas suas atividades profissionais, a fim de se verificar se 

foram ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. 

Desse modo, não merece reparos a decisão recorrida, que indeferiu pedido de realização de prova pericial para os 

períodos anteriores a 1995, ao fundamento de que para esse período basta o enquadramento, sendo que os períodos 

posteriores devem ser comprovados mediante a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003053-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003053-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00181-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão aposentadoria por invalidez de trabalhador 

rural, com antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 48 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.05.2004 (fls. 72 verso). 

A r. sentença de fls. 232/235 (proferida em 29.09.2010) julgou improcedente o pedido, por concluir no sentido de não 
estar caracterizada a incapacidade laborativa do autor. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há nos autos elementos que comprovam sua 

incapacidade para o trabalho, pelo que faz jus à aposentadoria por invalidez ou, ao menos, ao auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 
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prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/46, dos quais destaco: 

- RG (nascimento em 23.03.1961), indicando, estar, atualmente, com 50 anos; 

- CTPS com diversas anotações; 

- atestados médicos, de 2003, indicando CID 10 - M.54 e M.65; 

- demonstrativo do INSS indicando recebimento de auxílio-doença desde 06.02.2003. 

A fls. 127/136 o autor junta exames médicos, de 2003 e 2004. 

O INSS traz conclusões de perícias médicas (fls. 60/64) e extrato do Sistema Dataprev indicando que o peticionário 

auferiu auxílio-doença em diversos períodos (fls. 170/171). 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 115/116 - datada de 15.09.2005, posteriormente complementada a 

fls. 124 e 170/171, datadas de 28.02.2006 e 2612.2007. respectivamente), referindo que está sem trabalhar desde 
dezembro de 2004, trabalhava na lavoura, no corte de cana, no entanto, devido a tendinite nos cotovelos e reumatismo 

encontra-se impossibilitado de desenvolver atividades laborativas. 

Assevera o expert, que apurou através do exame clínico e dos exames laboratoriais subsidiários que o autor não é 

portador de tendinite nos ombros, cotovelos e punhos. Destacou que as manobras específicas para tendinite dos 

membros superiores estão negativas. 

Conclui o Sr. Perito que não há redução da capacidade funcional dos membros superiores para atividades que garantam 

a subsistência do periciado. 

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, 

o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 
2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 
(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008239-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO ALBERTO GALTAROSSA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00029-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença proferida pelo juízo da Comarca de Sertãozinho que, com base no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ao argumento de que, por se tratar de causa com 

valor inferior a sessenta salários mínimos, compete ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto o processamento e 

julgamento da demanda. 

O apelante pugna pela anulação da sentença. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Não há como subsistir a sentença prolatada, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos incisos II a XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 
justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em 

sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos 

eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial". 
Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante encontra-se domiciliado em Sertãozinho/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o Juízo estadual de Sertãozinho e o Juizado Especial Federal de Ribeirão 

Preto são eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a competência em um só, fechando-se com 

isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição". 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o § 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial federal, 

incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, pelo 

jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 
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de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do julgado 

abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 
III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, determinando o 

retorno dos autos ao juízo da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, para processamento e julgamento da demanda. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009243-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009243-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUAN SANTOS DOURADO incapaz 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

REPRESENTANTE : ALINE SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 10.00.00016-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.03.2010 (fls. 33). 

A r. sentença de fls. 100/102, proferida em 22.10.2010, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder ao 

autor, representado por sua genitora, o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo, a 

partir da citação. Condenou o réu ao pagamento das parcelas em atraso, com incidência de juros de mora de 1% ao mês 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1194/4238 

e correção monetária de acordo com o índice oficialmente adotado, a partir da data do vencimento de cada prestação. 

Deixou de determinar o reembolso de custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Fixou a honorária em 15% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais necessários para 

concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 
familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal Federal, decidiu em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 05.02.2010, o autor com 1 ano (nascimento em 24.04.2008), representado por sua genitora, 

instrui a inicial com os documentos, de fls. 07/28, dos quais destaco: demonstrativo de indeferimento de amparo social a 

pessoa portadora de deficiência, formulado na via administrativa em 03.09.2009. 

A fls. 46/49, 76/77 e 89/92 a Autarquia junta extratos do Sistema Dataprev indicando vínculos empregatícios do 

genitor, com remuneração em maio de 2010 de R$ 935,38 (1,83 salários-mínimos). 

O laudo médico pericial, de fls. 70/73, datado de 04.08.2010, informa que o requerente é portador de deficiência 

neurológica de membro superior direito, "lesão (avulsão?) de raiz nervosa ao nível de T1-T2". Conclui que o 

prognóstico é sombrio no sentido funcional e laboral do membro superior direito. 

Entendo que a pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 
trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º, do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

Veio o estudo social, de fls. 61/64, de maio de 2010, informando que o autor reside com os genitores, e o irmão menor 

(núcleo familiar composto por 4 integrantes), em imóvel locado. A renda familiar, de R$ 840,00 (1,64 salários-

mínimos), advém do labor rural do pai. Destaca que a família recebe cesta básica da Prefeitura. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter seu próprio 

sustento nem de tê-lo provido por sua família, já que o núcleo familiar é composto por 4 integrantes, que residem em 

imóvel locado, com renda de 1,83 salários-mínimos. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (30.03.2010), a mingua de recurso do autor, neste 

aspecto. Ademais, para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação, além da idade avançada ou 

incapacidade, da condição de miserabilidade em que vive o requerente, não podendo ser utilizados, portanto, os mesmos 

critérios da aposentadoria por invalidez, como pretende a Autarquia. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93), em razão da 

possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito ao número de pessoas, quanto a renda auferida. 
A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando-se em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do CPC, e a parte obteve provimento favorável já em primeira instância, é possível a antecipação da tutela. 
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Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença. 

Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 30.03.2010 (data da citação). Mantida a 

antecipação dos efeitos da tutela, devendo ser observado o disposto no art. 21, da Lei nº 8.742/93. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011248-31.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011248-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TAISI PATRICIA ZAGATTI ROVINA incapaz 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REPRESENTANTE : LEONICE MADALENA ZAGATTI ROVINA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00077-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.07.2009 (fls. 24). 

A sentença, fls. 118/121, proferida em 02.09.2010, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 
art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 10.06.2009, o(a) autor(a) com 19 anos (data de nascimento: 14.03.1989), representada pela 

genitora/curadora, instrui a inicial com os documentos, de fls. 08/21, dos quais destaco: termo de compromisso de 

curador provisório. 

O laudo médico pericial (fl.s 80/83), de 09.10.2009, informa que a periciada é portadora de retardo mental moderado e 

anorexia nervosa. Conclui que está incapacitada para o trabalho. 

Veio o estudo social (fls. 93/105), datado de 23.04.2010, indicando que a requerente reside com os genitores (núcleo 
familiar de 3 pessoas), em imóvel próprio, financiado. Indica que a renda familiar, de R$ 1.483,00 (2,9 salários-

mínimos), advém das atividades laborativas dos genitores, a mãe é funcionária pública municipal e o pai auxiliar de 

produção. Relata que a família possui um veículo Ford Belina, muito antigo, com problemas mecânicos. Destaca que os 

avô da autora, adquiriu um veículo VW Gol, com as economias de uma vida, que está em nome do pai da requerente, 

pois ele não sabe dirigir e a família necessita de transporte para as consultas médicas. 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 
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Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 22 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 

do benefício assistencial, já que a família, composta por 3 integrantes, reside em imóvel próprio, possui renda de 2,9 

salários-mínimos e veículo automotor. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011552-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011552-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DECIO DA SILVA 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.02.2010 (fls. 18 verso). 

A sentença, fls. 111/113, proferida em 30.11.2010, julgou improcedente a ação, considerando que não restou 

demonstrada a hipossuficiência e a incapacidade. 

Inconformado(a) apela o(a) autor(a), sustentando, em síntese, que preencheu os requisitos para sua concessão e, apesar 

disso, foi-lhe negado o benefício. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 138/140 o autor relata que seu estado de saúde se agravou e junta atestados médicos  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 
8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda, que o parâmetro da renda, prevista no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI nº 1232/DF, relator Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Proposta a demanda em 18.02.2010, o(a) autor(a) com 51 anos (data de nascimento: 15.12.1958), instrui a inicial com 

os documentos de fls. 07/14. 

A Autarquia junta informações do Sistema Dataprev a fls. 41/48. 

O laudo médico pericial (fls. 86), datado de 02.10.2010, relata que o periciado apresenta hipertensão arterial moderada, 

controlada. Conclui que não está incapacitado para o trabalho. 

Veio o estudo social (fls. 101/105), datado de 26.10.2010, indicando que o requerente reside com a esposa e o filho 

(núcleo familiar composto por 3 integrantes), em imóvel que não possui a documentação regularizada. A renda familiar 

é composta pelos rendimentos auferidos pelo autor, como servente de pedreiro, recebendo R$ 40,00 por dia de trabalho. 

Salienta que o filho está desempregado e recebeu a primeira parcela do seguro desemprego (R$ 550,00 - 1,07 salários-

mínimos). Relata que a filha reside em imóvel germinado, no mesmo terreno, junto com o marido, "motoboy" e o filho, 

menor. Observa que o filho pretende construir uma edícula no mesmo terreno. 

Considerando-se que o autor trabalhe 20 dias ao mês, seus rendimentos são de R$ 800,00 (1,56 salários-mínimos). 

Com efeito, na trilha do entendimento espelhado na decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 
possam induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol dos beneficiários. 
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Revendo posicionamento anteriormente adotado para apuração da renda per capita, verifico que o exame do conjunto 

probatório mostra que o(a) requerente, hoje com 52 anos, não logrou comprovar a miserabilidade, essencial à concessão 

do benefício assistencial, já que a família, composta por três integrantes, apesar de não possuir renda fixa, no momento 

da realização do laudo social, auferia cerca de 2,63 salários-mínimos. 

Observo que a situação de desemprego do filho do peticionário é temporária, haja vista que não há nos autos indicativo 

de que esteja impossibilitado de exercer atividade laborativa que lhe garanta sustento. 

Ademais, a incapacidade para o labor do autor também não ficou demonstrada, haja vista que o laudo médico pericial é 

patente ao indicar que sua moléstia está sob controle e não o incapacita para o labor. 

Por fim, verifico que não como se considerar a alegada piora no estado de saúde do autor, considerando que os 

atestados médicos foram carreados aos autos após ter sido proferida sentença. 

Logo, não há reparos a fazer à decisão que deve ser mantida, 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso do(a) autor(a), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012883-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012883-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GERALDA BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA PAULO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00154-7 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A Autarquia apresentou contestação em 31.08.2009 (fls. 61). 

A r. sentença, de fls. 130/132, proferida em 06.10.2010, julgou improcedente a demanda, no que concerne ao benefício 

assistencial, em virtude de a perícia médica não apontar incapacidade total e permanente; e no que se refere aos 

benefícios por incapacidade, por considerar que a requerente perdeu a qualidade de segurada. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, preliminarmente, a concessão de tutela antecipada, para imediata 

implantação de benefício previdenciário. No mérito, sustenta, em síntese, que, além do próprio laudo pericial, 

documentação acostada aos autos demonstra a incapacidade para o trabalho. Argumenta que apresentou requerimento 

administrativo de auxílio-doença em data na qual detinha a qualidade de segurada, tendo-lhe sido o benefício 

ilegalmente negado pela Autarquia. Pede a concessão do auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito.  

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos 

estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/36, 46 e 49/50, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 30.12.1948), indicando estar, atualmente, com 62 anos de idade (fls. 12); 

-CTPS, sem registros (fls. 14/15); 

-guias previdenciários, de 09/2006 a 08/2007 (fls. 16/21) 

-atestados e receituários médico (fls. 22/29 e 34/36 e 49/50); 

-comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 27.08.2007, por não 

constatação de incapacidade laborativa (fls. 31). 

A fls. 71/81, agência da Previdência Social traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, confirmando informações 

atinentes a pedido de auxílio-doença e a contribuições previdenciárias, acrescentando indeferimentos de pedidos de 
amparo social pessoa portadora de deficiência, por parecer contrário da perícia médica. 
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Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 104/108 - 15.10.2009). Após histórico e exames, o perito 

diagnostica hipertensão arterial sistêmica e transtorno misto ansioso e depressivo. Informa que as doenças de que está 

acometida não estão sendo tratadas de maneira adequada, razão pela qual os níveis pressóricos estão elevados e os 

sinais e sintomas psiquiátricos aparecem exacerbados. Deverá ajustar a medicação anti-hipertensiva, iniciar e aderir a 

tratamento psiquiátrico. Atesta incapacidade total e temporária. Em respostas a quesitos, o experto não aponta início das 

doenças nem da incapacidade. Estima em 60 dias o prazo para reavaliar a capacidade laborativa da autora. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

No entanto, efetuou contribuições previdenciárias de 09/2006 a 08/2007 e a demanda foi ajuizada em 17.07.2009, 

ocorrendo a perda da qualidade de segurada, nos termos do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Saliente-se que a perícia médica, realizada em 15.10.2009, não aponta o início da incapacidade total e temporária, não 

havendo provas de que já se fazia presente quando do pedido no âmbito administrativo. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PRIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são 

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para 
o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente aquelas 

contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso, conforme o disposto no parágrafo único do art. 

24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91. 

2. Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 877523 Processo: 200303990164808 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/11/2005 Documento: TRF300099822 - Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. ARTS. 42 E 59, DA LEI 

N.º 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. REAQUISIÇÃO NÃO CONFIGURADA. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA FILIAÇÃO E DA CARÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir à Previdência Social por período superior a 12 

meses; 

2. A retomada da condição de segurado, após nova filiação, bem como o cômputo das contribuições recolhidas 

anteriormente à perda dessa qualidade, condicionam-se ao perfazimento de, no mínimo, 1/3 do número de 

contribuições exigidas para a concessão do benefício pleiteado (art. 24, da Lei nº 8.213/91); 

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 
qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 200,00 (Resolução n. 281 e Portaria n. 001 - CJF), às expensas da 

União; 

6. Recurso da autora improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 415842 Processo: 98030299700 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 03/11/2003 Documento: TRF300082119 - Rel. JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Impossível, pois, o deferimento do pleito. 

Ante a improcedência do pedido, não há que se falar em antecipação dos efeitos da tutela. 

Segue que, por essas razões, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014888-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SIBELE GOMES BERNARDO incapaz 

ADVOGADO : JOSE ALMIR 
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REPRESENTANTE : DIOGO ELIZEU NUNES VALENTIM BERNARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00341-7 3 Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Fls. 118/119: Cota do Ministério Público Federal. Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo 

de origem, para que em cumprimento do art. 130 do CPC, complemente a instrução da demanda, com realização de 

perícia médica para comprovação da doença incapacitante da autora. 

Após as diligências cabíveis, dê-se vista às partes, inclusive dos documentos de fls. 120/121. 

P.I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014949-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014949-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI MOURA COSTA 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00167-1 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (30/3/04 - fls. 16), corrigido monetariamente e acrescido 

de juros de 1% ao mês a contar da citação. "Entretanto, a partir da vigência e eficácia da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, 

que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, que foi introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24.08.2001, nas condenações impostas à Fazenda Pública" (fls. 136). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a 

autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 162/163. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "distúrbio alimentar grave, conseqüência de 

um adoecer mental. Apresenta anorexia e bulimia que refletem diretamente na sua vitalidade, impedindo-a de levar 

uma vida normal de trabalho e de qualidade" (fls. 125), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que os estudos sociais acostados aos autos demonstra que a autora reside em imóvel cedido 

por seu genitor, composto por 3 cômodos "sendo 2 de alvenaria e um de madeira, coberto por telhas Eternit, moradora 

há 3 anos nesta casa, adquirindo a maioria dos móveis básicos, estes estando em má conservações para o uso, não 

tendo mesa, cadeiras e televisão. A autora informou que a maioria dos móveis foram ganhos"  (fls. 62). "A casa que a 
mesma vive é pequena, mal arejada, sem forro como já foi explicitado, sem pintura por dentro"  (fls. 69). A 

demandante não possui renda e seu pai "que seria o único familiar que poderia ajudar, não tem condições por 

também não trabalhar por questões de saúde, o mesmo vive com o Benefício de Transferência de Renda do Governo do 

Estado Renda Cidadã no valor de R$60,00 (sessenta reais)" (fls. 68). Os estudos sociais foram elaborados em 9/12/08 e 

19/1/09, épocas em que os salários mínimos eram de R$415,00.  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 16, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

30/3/04, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 
Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, 

para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015184-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015184-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00068-9 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. 

"Entretanto, a partir da vigência e eficácia da Lei nº 11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 

10.09.1997, que foi introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, 24.08.2001, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública" (fls. 107). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas 

processuais.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da apresentação do laudo médico pericial aos autos.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 136/140. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de cardiopatia hipertensiva e isquêmica, com 

"dispnéia a pequenos esforços" (fls. 85), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 
1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com sua filha de 21 

anos em casa própria, composta por cinco cômodos e guarnecida de móveis simples e desgastados pelo uso. A família 

não possui renda mensal. As despesas com água e energia elétrica são de aproximadamente R$100,00 e são pagas pelo 

ex-marido da requerente, que também dá uma cesta básica no valor de R$60,00. A autora faz uso de medicamentos, no 
entanto, não possui condições financeiras para comprar alguns não disponíveis na rede pública de saúde. "Informa que 

por extrema necessidade é sustentada pelo pai de suas filhas, e estando uma casada, e a outra já com 21 anos, teme 

ficar desamparada a qualquer momento" (fls. 56). O estudo social foi elaborado em 30/4/09, data em que o salário 

mínimo era de R$465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 
sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015251-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015251-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRENE CASAGRANDE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00137-8 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, com a condenação do INSS ao pagamento 

"do Benefício Previdenciário pleiteado nos autos, além do pagamento de honorários advocatícios à base de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso" (fls. 85). 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 64/66). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora foi "operada em 28/05/2009 de neoplasia 

uterina feito histerectomia abdominal total. É depressiva moderada. Apresenta exame oftamológico com acuidade 

visual 20/20 olho direito e 20/400 (melhora pouca com correção) ambioplia desde infância no olho esquerdo sem 

melhora. (...) Relata ter hipertensão arterial e depressão" (fls. 64), sendo que "Não há incapacidade" (fls. 65 - quesitos 

n.º 6 da demandante e n.º 5 da autarquia). Outrossim, em resposta ao quesito n.º 5 formulado pela requerente indagando 

se "Caso seja constatada a invalidez, queira o Sr Perito esclarecer se é permanente, parcial ou temporária"  (fls. 65), 

respondeu o Perito que "Não há invalidez" (fls. 65). Ademais, o esculápio asseverou que a hipertensão arterial sistêmica 

e a depressão estão controladas por medicamentos. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os documentos médicos apresentados pela própria parte autora, 

há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às 

partes. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016804-14.2011.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA CRISTINA MARIANO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 06.00.00108-8 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 
A Autarquia Federal foi citada em 11.12.2006 (fls. 11 verso). 

A r. sentença de fls. 84/86, proferida em 18.08.2010, julgou procedente o pedido formulado pela autora, concedendo-lhe 

o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/3, no valor de um salário-mínimo, desde a citação, 

adicionado de juros legais e correção monetária a partir do vencimento das parcelas, além de despesas e honorários 

advocatícios de 10% do valor do débito atualizado, não incluídas as parcelas vencidas após a sentença. Isentou de 

custas. 

Deixou de submeter a decisão ao duplo grau. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração dos juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 
familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu art. 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Destaco ainda que o parâmetro da renda previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 já foi questionado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do julgamento da ADI n.º 1.232/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

Na demanda ajuizada em 09.11.2006, o(a) autor(a) com 40 anos (data de nascimento: 31.01.1966), instrui a inicial com 

os documentos de fls. 08/15. 

O laudo médico pericial, de fls. 61/66, de 22.07.2009, informa que a requerente é portadora de HIV, no entanto, não 

apresenta alterações no exame físico ou alterações laboratoriais que justifiquem redução da sua capacidade laborativa. 

Conclui que não está incapacitada para o labor. 

Veio o estudo social, de fls. 75/77, datado de 11.03.2010, informando que a autora reside com o filho (núcleo familiar 

de 2 pessoas), em imóvel próprio, de madeira. Destaca que a renda familiar, R$ 163,00 (0,31 salários-mínimos), advém 

do Bolsa Família (R$ 68,00 - 0,13 salários-mínimos) e do aluguel de um cômodo da casa, pelo qual recebe R$ 95,00 

(0,18 salários-mínimos). Relata que o filho está desempregado. Observa que a peticionaria sofre preconceito por conta 

de sua moléstia. 
Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a parte autora está no rol dos beneficiários descritos na legislação. 

Verifico que o laudo médico pericial indica que a moléstia da peticionaria, no momento, não a incapacitava para o 

labor, desta forma não logrou comprovar a incapacidade, requisito essencial à concessão do benefício assistencial. 

Além do que, ela possui um filho, maior de idade, que no momento da realização do estudo social estava desempregado, 

mas inexiste nos autos notícia de que enfrente problemas que impeçam sua inserção no mercado de trabalho. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da Autarquia, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - art. 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-

SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017900-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALMIR EURIPEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 41/42). Embora o esculápio encarregado do exame tenha afirmado que o autor está incapacitado de forma total e 

definitiva para a função de tratorista e apenas parcial e permanentemente para outras atividades rurais, verifico que o 

especialista relatou que "o autor é surdo mudo desde criança, consequente ter sofrido meningite com um ano de idade. 

Sempre trabalhou em serviços rurais" (fls. 41, grifos meus). Portanto, constatou que "a doença existe desde um ano de 

idade" (resposta ao quesito nº 6 - fls. 42) e que o requerente "Pode continuar exercendo atividades rurais específicas" 

(parte final da resposta ao quesito nº 10 - fls. 42). Outrossim, observo que quando do ajuizamento da presente ação em 

2/7/09, o demandante estava trabalhando como rural, - atividade que exerceu até 15/7/09 - , conforme demonstram os 

documentos acostados a fls. 103/104.  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
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2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003362-15.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.003362-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GISELENE OLIVEIRA PIRES 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033621520114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,V, do CPC, tendo em vista a 

ocorrência de coisa julgada. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de Processo 

Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de pedir 
- já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso. 

Conforme consta dos autos, o setor de distribuição da Justiça Federal de Mauá, verificou a existência da ação n.º 

0000096-42.2009.403.6317, entre as mesmas partes (fls. 84), sendo que a fls. 89 consta uma certidão emitida por 

Analista Judiciário, o qual goza de fé pública, nos seguintes termos, in verbis: "Certifico e dou fé, que em consulta ao 

sistema eletrônico, verifiquei que no processo 0000096-42.2009.403.6317, do JEF/SP, tem como objeto o 

restabelecimento de benefício por incapacidade (NB 532.217.040-1 e 518.718.911-1) concessão de benefício por 

incapacidade, objeto idêntico do pedido formulado nos presentes autos, tendo o referido processo sido julgado 

improcedente com sentença transitada em julgado". 

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que a autora ajuizou uma segunda ação, 

com as mesmas partes, pedido e causa de pedir de uma ação já decidida e com trânsito em julgado. 

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser mantida 

a R. sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito. 

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E 

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.  
1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada de 

Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados posteriormente.  

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade judiciária, 

igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.  
3. Agravo Regimental conhecido e não provido."  

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00, grifos 

meus)  
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"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.  

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso." (artigo 

301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).  

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de pedido e 

de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.  
3. Pedido procedente."  

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de 

6/8/08, grifos meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10548/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002381-59.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.002381-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FLAVIO TREVIZANI e outros 

 
: JACOMO RAMPIM 

 
: JOSE ANTONIO DA SILVA NETO 

 
: JOSE MARCOLA SOBRINHO 

 
: LUIZ SERGIO LOPES SIQUEIRA 

 
: OLIMPIO RAMPIM 

 
: SIDONIO PEREIRA PIMENTA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GARIBALDE SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 85.00.00091-3 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de decisão que determinou a 

expedição de precatório em favor de Flavio Trevizani e outros (fls. 42). 

O agravante sustenta, em síntese, que nada é devido, pois o caso é de extinção do feito diante do pagamento já efetuado. 

Documentos às fls. 7-44. 

Às fls. 46, efeito suspensivo concedido, "para determinar que se suspenda o precatório complementar expedido às fls. 
374 dos autos de origem, aguardando-se a continuidade da execução da sentença em relação ao valor a ser pago por 

meio do precatório nº 97.03.012410-0, noticiado em anexo". 

Às fls. 57-61, informações prestadas pelo juiz da causa. 

O recurso não foi respondido. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  
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Às fls. 43, consta cópia do Ofício nº 3582/NB/99, expedido ao Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

solicitando, o juízo da comarca de Batatais, "as providências necessárias à requisição da importância de R$ 45.061,52". 

Referido ofício originou o precatório nº 2000.03.00.003879-7, que, conforme informação de fls. 137, "não preenche os 

requisitos previstos nas Resoluções nºs. 258/02, CJF/STJ e 117/02, TRF/3ªR"; o precatório foi cancelado. 

Às fls. 139, diante dos fatos, despachei no sentido de que o INSS manifestasse interesse quanto ao prosseguimento do 

feito, o que veio a fazer às fls. 151, "visto que foi determinado pelo MM. Juiz 'a quo', a expedição de novo ofício 

requisitório em relação ao saldo apurado pela Contadoria Judicial, que encontra-se com erro na atualização, conforme 

exposto nas razões do recurso". 

Às fls. 159, cópia de decisão proferida pelo juízo da comarca de Batatais, ordenando a expedição de novo ofício 

requisitório, à vista da liquidação do precatório nº 97.03.012410-0 e da informação de cancelamento do precatório nº 

2000.03.00.003879-7. 

O objetivo do agravo de instrumento consiste em impedir o seguimento de precatório expedido, no valor original de R$ 

45.061,52; avançando, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pugna pela extinção da execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

O precatório foi expedido (nº 2000.03.00.003879-7) e depois cancelado neste Tribunal, diante de determinação da 

Presidência, porquanto não preenchia os requisitos necessários para o devido seguimento. 

Ato seguinte, o INSS informa que novo ofício requisitório foi expedido, conforme cópia de fls. 159 de decisão proferida 

no primeiro grau de jurisdição, datada de 28 de maio de 2004, o que justificaria o interesse no prosseguimento do 
recurso. 

O intuito inicial, de cancelamento do precatório expedido no valor de R$ 45.061,52, foi atingido, daí que não há razão 

para, nesse ponto, a sequencia do recurso. 

Restaria, pois, saber se é caso de prosseguir e examinar o acerto da decisão que determinou a expedição de novo ofício 

requisitório (diga-se, às fls. 159, com número de origem outro, 236/94, diferente do originário 913/85). 

De pronto, não se tem o valor do novo precatório, se o foi à vista de novos cálculos, se foi realmente expedido. 

Mais, não se tem registro de que precatório tenha dado entrada neste Tribunal após a decisão de 28 de maio de 2004, 

nem que a decisão tenha sido impugnada por outro agravo de instrumento, o que seria necessário; tudo conforme 

consulta aos sítios deste Tribunal e do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Não fosse isso, voltando à hipótese de origem, o que ocorreu foi a expedição de precatório no valor original de R$ 

71.622,93 e a intenção de recebimento, de R$ 45.061,52, sem a necessidade de expedição de precatório (fls. 29-31). 

Foi expedido o primeiro precatório, de R$ 71.622,93 (registro nº 97.03.012410-0), e devidamente pago; após, outro 

precatório foi expedido, no valor de R$ 45.061,52, questionado pelo ora agravo de instrumento. 

Desse modo, os fatos não se passaram como afirma o INSS, de que se trataria de precatório complementar ao primeiro, 

que foi expedido e pago no valor de R$ 71.622,93. 

Vale dizer, deu-se, em verdade, que os autores pretenderam separar os valores, de forma a que um fosse pela via do 

precatório e outro, os R$ 45.061,52 - porquanto respeitado o limite do artigo 128 da Lei nº 8.213/91 -, fosse pago 
imediatamente. 

Ao final, ambos foram encaminhados via precatório, porém separadamente e, se o de valor inicial de R$ 71.622,93 foi 

pago, afirmando o INSS "que procedeu a atualização do cálculo original, com aplicação dos índices determinados pelo 

referido Provimento 24, efetivando corretamente o depósito do valor devido, quitando integralmente o débito", não é 

seguro afirmar que valores que integram a mesma execução, que somente não seguiram por um só precatório diante da 

circunstância, seriam indevidos, que não teriam sido corrigidos justamente. 

Assim, a questão da expedição de novo ofício requisitório não tem lugar neste recurso, diante dos fatos postos. 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem, para arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051964-86.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.051964-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS CARLOS BORTOLETTI SAIANI 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
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No. ORIG. : 99.00.00130-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Luis Carlos Bortoletti Saiani objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço de que o autor é titular desde 09.11.1998 (NB 42/112.017.068-8), para majorá-la 

para 100% do salário-de-benefício, mediante o reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida no 

período de 01.04.1970 a 31.12.1997. Requer, ainda, seja reajustado novo valor, desde a data da concessão, pelos índices 

integrais de reajuste. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por 
tempo de serviço, incluindo como especial a atividade desempenhada pelo autor, na forma mencionada na inicial, 

pagando o benefício no patamar de 100% do salário-de-contribuição, devendo a renda mensal ser calculada corrigindo-

se os últimos trinta e seis salários-de-contribuição, mês a mês, na forma prevista em lei, observando-se o disposto no 

artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, abatendo-se o que tiver sido pago mensalmente. Determinado o pagamento dos 

atrasados de uma só vez, a partir do requerimento administrativo, com aplicação no primeiro reajuste do índice integral 

de correção, na forma prevista na Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. Juros de mora de 6% ao ano, contados 

da citação. Correção monetária das parcelas vencidas, a partir de cada mês em atraso, na forma determinada em lei. Réu 

condenado ao pagamento de custas em reembolso, corrigidas a partir do dispêndio, e verba honorária de 15% do valor 

total a ser pago à parte vencedora. Sentença registrada em 28.04.2000, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que o benefício seja fixado sobre o 

salário-de-benefício e não sobre o salário-de-contribuição. 

Com contrarrazões subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 
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3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 
formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 
 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 
Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 10.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 11.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 
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Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 
EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 
(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

USO DO EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 
 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 
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Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente. Vale dizer, pretendia-se fazer uso da conversão do tempo especial em comum 

sem o limite determinado pela legislação, isto é, possível a conversão sem restrições, de modo a que o tempo de 

trabalho especial exercido após 28 de maio de 1998 também pudesse ser convertido em comum. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu a questão a favor do INSS. A propósito, ementa de acórdão da lavra da Ministra 

Laurita Vaz: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LIMITAÇÃO. LEI N.º 9.711/98. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 

PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. As duas Turmas que compõem a Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que, a possibilidade de 

conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28 de maio de 1998. 

Precedentes. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Recurso Especial nº 756.797-PR, j. 03.04.2007, v.u., DJ 17.09.2007) 

 

Não logrou êxito a tese de que o § 1º do artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada pela EC nº 20/98, 

ao ressalvar a adoção de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, daria azo para que se entendesse que não somente o trabalho prestado até 

28 de maio de 1998 pudesse ser convertido em comum. 

Ganhou corpo o entendimento de que o teor do § 1º do artigo 201 não tem o poder de manter vigorante o § 5º do artigo 

57 da Lei nº 8.213/91. A Lei nº 9.711/98, quando convalidou a MP 1.663-14, que revogara o § 5º do artigo 57, teria 
acabado mesmo por revogar a regra que autorizava a conversão do tempo sem limitação temporal; ainda, nítida a 

oposição entre normas de igual hierarquia, o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 e o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, daí 

que a norma posterior teria derrogado a anterior. 

Entretanto, recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça convergem para a possibilidade de conversão do tempo 

especial sem o limite temporal para as atividades exercidas após maio de 1998 (REsp 956.110/SP, AgRg no REsp 

1.141.855/RS, REsp 1.108.945/RS, REsp 1.087.805/RN, REsp 746.102/SP). 

A redação do § 1º do artigo 201: "É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar". Mais propriamente pela parte final do dispositivo, "nos termos definidos em lei 

complementar". 

A Emenda Constitucional 20/98 dispôs em seu artigo 15: "Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, 

da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, de 24 de 

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda". 

Há, ao que se vê, manifesta primazia dada pelo legislador constitucional aos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e 

abandono da limitação imposta pelo artigo 28 da Lei nº 9.718/98. Sublinhe-se, escolha feita posteriormente à edição da 

Lei nº 9.711, esta de 20 de novembro de 1998, porquanto a Emenda Constitucional 20 data de 15 de dezembro de 1998. 
O que significa que o regramento para a conversão do tempo especial em comum está nos artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios, se, até o momento, não houve a edição da necessária lei complementar. 

A confirmar que assim deve ser concorrem o Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, e a Instrução Normativa 

INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007. 

O artigo 1º do Decreto nº 4.827/2003 deu nova redação ao artigo 70 do Regulamento da Previdência Social. Antes, o 

caput do artigo 70 vedava expressamente a conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, com a ressalva do tempo trabalhado até 28 de maio de 1998. Com o Decreto 4.827 o artigo 70 passou 

a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Desaparece a vedação dando margem à conversão do tempo especial em comum, aplicando-se as regras de conversão 

ao trabalho prestado em qualquer período. 

Não é outra a direção dada pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10 de outubro de 2007, ao estabelecer 

critérios a serem adotados pela área de Benefícios. 

É de se notar sua necessária correlação com o Decreto 4.827/2003, também no sentido de ajustar-se à conversão sem 

limitação temporal. Vale destacar as expressões "conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço" e 

"qualquer que seja o período trabalhado". 

Resumindo: curvo-me ao entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade da conversão do 

tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98, ante o disposto no artigo 

15, da EC 20/98, que determinou a adoção da disciplina prevista nos artigos 57 e 58, da Lei nº 8.213/91, até a edição de 

lei complementar. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho no período de 01.04.1970 a 31.12.1997, durante o qual o autor trabalhou como mecânico de autos, realizando 

funilaria e pintura. 

Com efeito, não se olvida a inexistência de restrição legal ao exercício de atividade especial ao segurado autônomo. 

Sucessivas alterações legislativas geraram controvérsias sobre a possibilidade, ou não, de os autônomos, hoje 

denominados contribuintes individuais, terem direito à aposentadoria especial ou à possibilidade de conversão do tempo 

trabalhado em condições insalubres. 

O artigo 57, da Lei nº 8.213/91, admite a concessão de aposentadoria especial ao segurado que tiver trabalhado em 

condições especiais, situação a que se adequa o antigo autônomo, hoje contribuinte individual (artigo artigo 11, inciso 

IV - em sua redação original, atual inciso V, "h", com a redação dada pela Lei 9.876/99). 

Por sua vez, da leitura do artigo 58, do mencionado diploma legal, não se encontra nenhuma referência à forma pela 

qual as atividades especiais prestadas por esses trabalhadores possam ser comprovadas. 

Pela lição de Maria Helena Carreira Alvim Ribeiro: 

 

"Na realidade, o contribuinte individual, não perdeu o direito ao benefício de aposentadoria especial, e a legislação 
vigente não garante essa modalidade de aposentadoria apenas aos segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

A alteração que foi introduzida pelo parágrafo 6º do art. 57 da Lei 8.213/91 é o financiamento do benefício com os 

recursos provenientes da contribuição do inc. II do art. 22 da Lei 8.212/91, com o acréscimo das alíquotas de doze, 

nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a 

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

Conforme expusemos, essa modalidade de benefício integra o rol de benefícios concedidos pela Previdência Social 

desde a edição da Lei 3.807, de 26.08.1960, Lops, a todos os segurados que laboraram em condições especiais, durante 

quinze, vinte ou vinte e cinco anos, não se tratando na espécie de criação, majoração ou extensão de benefícios da 

seguridade social, sem a correspondente fonte de custeio. 

É certo que todo segurado tem o dever de pagar a contribuição previdenciária devida, mas ninguém pode pagar uma 

contribuição que ainda não foi criada. 

Se não existe no texto legal qualquer restrição ao exercício de atividade especial pelo segurado autônomo/contribuinte 

individual, denominação atual, a conclusão é que os decretos ou instruções normativas que desprezam as reais 

atividades do segurado malferem o princípio da legalidade. 

Dizer também que não existe forma de comprovar a exposição do contribuinte individual, antigo autônomo, aos 

agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, é um argumento inconsistente. 

A comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado autônomo e pelo contribuinte individual, 
denominação atual para o autônomo, não é impossível". 

Citando Wladimir Novaes Martinez prossegue: "o autônomo, entre os quais os odontólogos e os médicos (Código 3.0.1 

do Anexo IV), e até mesmo os engenheiros, quando se expuserem aos agentes físicos, químicos ou biológicos, têm 

dificuldades na prova de seu direito. O DSS 8.030 será firmado por eles mesmos, mas o laudo técnico terá de provir de 

terceiros." 

 

Conclui-se que não há óbice ao reconhecimento da atividade após 29.04.1995, pela ausência de formulário, desde que 

suprida por outras provas da insalubridade ou periculosidade do ambiente em que laborava o segurado. 

O juiz não está tolhido por essa lacuna, pois, a fim de formar seu convencimento, poderá valer-se de outros meios de 

prova, em especial perícia técnica, para aferir se houve ou não submissão aos agentes insalubres referidos. 
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In casu, a parte autora comprovou, por meio de laudo técnico, a efetiva exposição, de forma habitual e permanente, a 

ruídos de 90 e 92 dB, ou seja, em níveis superiores ao permitido em lei (80 decibéis até 05.03.1997, e 90 decibéis a 

partir de 06.03.1997), conforme se depreende do laudo técnico acostado aos autos (fls. 11-13). 

O laudo atesta, ainda, a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos, presentes na tinta utilizada para pintura de 

automóveis. 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6). A atividade também se enquadra no item 1.2.11 do mesmo 

Decreto. De rigor, portanto, o reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida no período 

de 01.04.1970 a 31.12.1997. 

O fato de não ter sido juntado formulário SB-40 ou DSS-8030 não impede o reconhecimento da especialidade da 

função, haja vista que laudo técnico dirimiu qualquer dúvida no tocante ao período, local do exercício das funções e 

efetiva submissão aos agentes insalubres, em caráter habitual e permanente. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. ATIVIDADE DE DENTISTA. POSSIBILIDADE. CONVERSÃO. 

Relativamente ao enquadramento de atividade como especial, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que 

o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na 
forma então exigida. 

Comprovando a perícia judicial o desenvolvimento da atividade de dentista, sob os efeitos de agentes insalubres, 

conforme os decretos que regem a matéria, possível o reconhecimento do trabalho prestado. 

Provada a insalubridade do labor, é possível a sua conversão para tempo de serviço comum para que seja concedida a 

aposentadoria proporcional de tempo de serviço ao autor, a partir do requerimento na esfera administrativa. 

Apelação parcialmente reconhecida e, nesse limite, parcialmente provida. 

(TRF 4ª Região, Sexta Turma, Relator Sérgio Renato Tejada Garcia, AC 2000.04.01124689-3, DJ 22.10.2003 página: 

581). 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE DE DENTISTA AUTÔNOMO. CÓDIGO 2.1.3 DOS DECRETOS 53.831/64 E 

83.080/79. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO OU LAUDO TÉCNICO. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL 

POR CATEGORIA PROFISSIONAL APENAS ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. AGRAVO IMPROVIDO.  

Apenas o período de 01/05/1978 a 28/04/95 pode ser reconhecido como especial, tendo em vista que a atividade de 

dentista enquadra-se nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sob o código 2.3.1. 

Quanto ao período posterior, em que a autora fez recolhimentos como autônoma, não faz jus ao reconhecimento como 

especial, uma vez que o documento de fl. 64, juntado pela autora, foi emitido por pessoa não identificada, não se 

prestando, assim, a comprovar a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos previstos na legislação. Além do 

mais, conforme observado na r. sentença, referindo-se à atividade da autora como autônoma, a ausência de formulário 
torna imprescindível o laudo técnico assinado por profissional habilitado, pelo fato de a mesma não poder, 

evidentemente, assinar laudo em proveito próprio. 

Desse modo, somando-se o período trabalhado em condições especiais aos demais períodos comuns, conclui-se que a 

Autora totalizou, na data do requerimento administrativo (03/06/2005- fl. 37), mais de 30 anos de tempo de serviço, 

fazendo jus, portanto, à concessão de aposentadoria por tempo de serviço com proventos integrais, razão pela deve ser 

mantida a decisão agravada. 

Agravo interno a que se nega provimento. 

(TRF 2ª Região, Turma Especializada, Relator Des. Fed. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, ApelRe 

2006.51.01.524114-2, DJU 26/06/2009- página: 186). 

 

O período não enquadrado como especial pelo INSS, convertido em tempo de serviço comum, com o acréscimo do 

percentual de 40%, representa um acréscimo de 11 anos, 01 mês e 06 dias. 

Adicionando-se a diferença ao tempo já reconhecido pelo INSS administrativamente, perfaz-se um total de 41 anos, 01 

mês e 14 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até a data da concessão do benefício (09.11.1998), fazendo jus 

à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de que está em gozo a 100% do salário-de-

benefício. 

Quanto à aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste do benefício, almeja a parte autora, na verdade, 
revigorar a Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Essa orientação jurisprudencial, todavia, não 

encontra respaldo sob a égide da Lei n.º 8.213/91. 

A citada súmula, como se sabe, foi editada na ausência de expressa disposição legal sobre o assunto. Com a Lei n.º 

8.213/91, o reajustamento proporcional foi inicialmente disciplinado pelo seu artigo 41, inciso II, e, posteriormente, 

pelas alterações legislativas que se seguiram. Primeiro argumento contrário à tese do pólo ativo, portanto, é que, 

havendo critério normativo, é esse o que deve prevalecer, já que não pode o juiz substituir-se ao legislador e formular, 

ele próprio, a regra de Direito aplicável. 

Não se sustenta, por outro lado, o raciocínio de que o preceito legal acima citado seria inconstitucional. A aplicação de 

coeficiente proporcional quando do primeiro reajustamento das prestações previdenciárias é perfeitamente compatível, 

em primeiro lugar, com o constitucionalmente assegurado princípio da isonomia. 
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E o que significa, no caso, o conceito de igualdade? Desde Aristóteles, entende-se que a igualdade consiste em tratar 

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. Ora, é certo que duas pessoas em condições, digamos, 

absolutamente iguais, que recebiam salários rigorosamente iguais, inclusive nos últimos 36 meses, se aposentadas em 

meses consecutivos - com períodos básicos de cálculo distintos, portanto - não são iguais. Obtendo percentuais não 

iguais, maior para a primeira e menor para a segunda, quando do próximo reajustamento estarão em situação 

correspondente à própria igualdade, cumprindo-se in totum, assim, o princípio da isonomia. 

Não tem fundamento, ainda, a tese de que a utilização do coeficiente integral é necessária para preservar o valor real do 

benefício, tal como preconizado pelo artigo 201, antigo parágrafo 2º e atual parágrafo 4º, da Lei Fundamental. 

O valor real inicial do benefício, obtido com a observância do disposto nos artigos 29 e 31 da Lei n.º 8.213/91, mantém-

se incólume, em princípio, com o cumprimento do preceituado no artigo 41, II, - e alterações subseqüentes - do mesmo 

diploma. Não se justifica, destarte, que, no primeiro reajuste, a reposição da perda havida com a inflação superveniente 

ao início do benefício retroaja a período anterior ao marco inicial da concessão - que é o que aconteceria, caso adotado 

o coeficiente integral - recompondo o que íntegro já se acha. 

Como salienta, ademais, Wladimir Novaes Martinez, a "(...) teoria da integralidade despreza o fato de os últimos 36 

salários-de-contribuição serem hodiernizados até a véspera do início do benefício, por indexador per se não objeto de 

contestação (In Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo II. 3ª edição. São Paulo, Ltr, 1995. p.235). 

Nessa linha: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988. CRITÉRIO DE REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260/TFR E DO ART. 58 DO ADCT/88. 

Não se aplicam os critérios de reajuste da Súmula 260 do ex-TFR e do art. 58 do ADCT aos benefícios concedidos 

após a vigência da Constituição Federal de 1988, devendo incidir na hipótese o aumento proporcional a que alude o 

art. 41, II da Lei 8.213/91. 

(Precedentes). 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ. QUINTA TURMA AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO n.º 490580. Processo n.º 

200300202378/MG. Relator Ministro FELIX FISCHER. Data da decisão: 10/06/2003. DJ de 04/08/2003, PÁGINA 

381) (destaquei). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIOS. 

SÚMULA 260 DO TFR. ART. 58, ADCT. LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA 

CF/88. 

Tratando-se de benefício concedido posteriormente ao advento da Carta de 1988, aplicam-se os critérios de cálculo e 

reajuste previstos na Lei 8.213/91, sendo inaplicáveis os critérios previstos na Súmula 260-TFR ou no artigo 58 do 

ADCT. 

Embargos recebidos." 
(STJ. QUINTA TURMA. EDRESP n.º 429446. Processo n.º 200200452260/RJ. Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA. Data da decisão: 01/04/2003. DJ de 28/04/2003, PÁGINA 241) (grifo meu) 

Merece reforma, portanto, a sentença, no tocante ao reajustamento do benefício na forma prevista na Súmula 260 do 

Tribunal Federal de Recursos. 

As diferenças decorrentes da majoração do coeficiente são devidas somente a partir da data da citação (03.11.1999). 

Não obstante a existência de requerimento administrativo de revisão (29.12.1998), esta visava ao reajuste do benefício. 

Ademais, a prova da insalubridade é posterior a ele (laudo técnico elaborado em 25.06.1999. 

As diferenças vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A partir 

de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, 

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 
20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício 

recalculado, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

para que a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço de que o autor é titular, majorada a 100%, incida 
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sobre o salário-de-benefício; determinar o pagamento das diferenças somente a partir da data da citação (03.11.1999); 

estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados; 

declarar indevido o reajustamento do benefício na forma prevista na Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos; 

reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença; e excluir da condenação as custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002109-58.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002109-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais nos períodos de 09/03/1981 a 02/04/1984 e de 03/04/1984 a 28/05/1998 e sua 

conversão, para somados aos demais interstícios incontroversos, complementar o tempo necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/03/2001 (fls. 30). 

A sentença de fls. 188/196, proferida em 08/04/2004, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer 
a atividade especial exercida pelo autor junto ao Hospital das Clínicas, devendo a Autarquia proceder à conversão do 

tempo de atividade especial em tempo de serviço comum, totalizando 4 anos, 3 meses e 15 dias, devendo ser averbado 

para todos e quaisquer fins junto à Previdência Social. Fixou a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os 

honorários de seus respectivos patronos. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração a fls. 200/203 sustentando haver omissão no julgado, tendo em vista que o 

período de 03/04/1984 a 28/05/1998 não foi enquadrado como especial. 

O MM. Juiz a quo conheceu dos embargos, mas negou-lhes provimento.  

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega que demonstrou o labor especial, exercido no período de 02/04/1984 a 28/05/1998, fazendo faz jus à 

conversão e à aposentadoria pretendida. 

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que o tempo de serviço exercido anteriormente à Lei nº 9.032/95 será 

convertido de acordo com as normas anteriormente vigentes. Aduz que a conversão do tempo especial em comum 

apenas se dará com a comprovação da efetiva exposição, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos 

prejudiciais à saúde ou integridade física, não se admitindo mais a concessão do benefício tendo como critério a 

categoria profissional do trabalhador. Por fim, alega que não restou comprovada a especialidade da atividade de 

supervisor de segurança do trabalho, exercida pelo autor no Hospital das Clínicas. 
Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 262 o autor requereu a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

A fls. 264, a vista da natureza da matéria e do fato da r. sentença expressamente ter reconhecido que o tempo de serviço 

era insuficiente para a concessão da aposentadoria, foi o autor intimado a esclarecer e a fundamentar seu pedido, tendo, 

no entanto, permanecido silente. 

A fls. 268, o pedido de antecipação da tutela foi indeferido. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, possibilitando a sua conversão, para somado aos demais períodos trabalho incontestes, propiciar a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 
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Esse tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus 

§s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 
período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Levando em conta a já referida redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, tal possibilidade atinge o trabalho em 

condições de risco, exercido em qualquer época. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 09/03/1981 a 02/04/1984 e de 03/04/1984 a 28/05/1998, pelo que a antiga 

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação.  

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 09/03/1981 a 02/04/1984 - supervisor de segurança do trabalho - Atividades exercidas: "O segurado prestou serviços 

no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, constando como atividade a inspeção de 

hidrantes e extintores, o atendimento a chamadas de alarme de incêndio, a investigação de acidentes ocorridos com 

servidores, frequentando locais insalubres." - agentes agressivos: o segurado estava exposto a meningite, hepatite, 

tuberculose, mal de hansen, bastomicoses, raiva, AIDS, sarampo, coqueluche, varicela e sífilis, presentes no ambiente 

de trabalho, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 42), laudo técnico (fls. 43) e laudo pericial judicial (fls. 

123/143).  

O Decreto nº 53.831/64, o Decreto nº 83.080/79 e o Decreto nº 2.172/97, nos itens 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1, respectivamente, 

abordam os trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência 

médico, odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor. 
- 02/04/1984 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 82 a 83 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 

44/45), laudo técnico (fls. 46/47) e laudo pericial judicial (fls. 123/143). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA.". 
Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme nesse sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 
VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando os lapsos temporais incontroversos de fls. 66/68, que são 
corroborados pelos registros em CTPS de fls. 15/25 e o lapso temporal estampado na certidão de fls. 38, verifica-se que 

o requerente, até 07/10/1998, data em que delimitou a contagem (fls. 04), totalizou 30 anos, 02 meses e 14 dias de 

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que 

respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 35), em 07/10/1998, não 

havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 02/03/2001. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 28), não há despesas para o réu. 

Por fim, em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de 
contribuição, concedida administrativamente, em 01/04/2010. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 

desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, reconhecendo a atividade especial de 02/04/1984 a 05/03/1997, 

mantendo o reconhecimento do período de 09/03/1981 a 02/04/1984, perfazendo o total de 30 anos, 02 meses e 14 dias 

de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento 

administrativo (DIB em 07/10/1998). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, 

nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento 
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nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 

0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com 

o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. Nego 

seguimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 02 meses e 14 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 07/10/1998 (data do requerimento 

administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002031-03.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.002031-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DE JESUS BATISTA 

ADVOGADO : MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do requerimento administrativo (9/6/00 - fls. 25), corrigido monetariamente na forma da Lei nº 
8.213/91 e legislação previdenciária subsequente, desde a data em que devidas e acrescidas de juros de 0,5% ao mês. A 

verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do 

C. STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, na qual se pleiteia o reconhecimento da litigância de má-fé, bem como a tutela antecipada, subiram 

os autos a esta E. Corte. 

A fls. 253, a parte autora peticionou reiterando o pedido de tutela antecipada. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" . 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana, cujos 

pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 
"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."  

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei: 

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais.  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus)  
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício compreendem a 

idade e o cumprimento do período de carência. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 11 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a autora encontrava-se inscrita na Previdência Social antes da edição da 

Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 90 contribuições mensais, ou seja, 7 anos e 6 meses. 

Verifica-se nos presentes autos que a apelada comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, a cópia da CTPS da requerente com registros de atividades nos períodos de 4/2/85 a 12/2/85, 1º/6/85 a 

5/1/87, 5/2/88 a 30/1/89, 1º/4/89 a 4/6/90, 4/11/90 a 31/1/93, 1º/9/93 a 30/4/95 e 2/5/95, sem data de saída (fls. 13/18), 

constitui documento hábil a comprovar o efetivo trabalho durante 7 anos, 8 meses e 13 dias, tendo em vista a presunção 

juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas. 

Outrossim, encontram-se acostadas aos autos os comprovantes de recolhimentos de contribuições ao Regime Geral da 

Previdência Social (fls. 58/65, 116/118, 122/127 e 136), referentes aos períodos de maio a novembro de 1980, 

dezembro de 1981, abril de 1983, abril a maio de 1985 e fevereiro a dezembro de 1987, perfazendo o total de 21 

contribuições. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 
empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Com efeito, dispõe o art. 30, inc. VI, da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas:  

(...)  

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a 

recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo;"  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL.  

1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.  
2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade quando, exclusivamente, 

não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas (Lei 8213/91, art. 36). 

3. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(STJ, REsp nº 272.648/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 24/10/00, v.u., DJ 4/12/00)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.  

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91).  

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 331.748/SP, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 28/10/03, v.u., DJ 9/12/03)  

 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666/03, in verbis: 

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.  
§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 
valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus)  
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Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.  

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.  

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo.  

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.  

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, 

no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91.  
VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos.  

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus).  

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.  

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 
segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06).  

 

Observo, ainda, que os recolhimentos previdenciários efetuados anteriormente à perda da qualidade de segurado devem 

ser computados - independentemente do pagamento de 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 

cumprimento da carência -, uma vez que, nos termos do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/03, "na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, 

desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de 

carência na data do requerimento do benefício". 
Conforme doutrina o I. Procurador Federal Dr. Hermes Arrais Alencar, em seu livro "Benefícios Previdenciários": 

"Caso pretenda aposentar-se por idade, por tempo de contribuição, ou valer-se da aposentadoria especial, após a 

edição da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, não há mais necessidade de verter contribuições equivalentes a 1/3 da 

carência a fim de resgatar o tempo de contribuição anterior à perda da qualidade de segurado. O parágrafo único do 

art. 24 da Lei de Benefícios restou derrogado pelo art. 3º, da Lei 10.666, de 2003."  (4ª Edição Revista e Atualizada, 

2009, p. 247) 

Assim sendo, atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa (9/6/00), nos 

termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária, tal como fixada na R. sentença, remunera 

condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo que este não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 
A apelante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso, 

reiterando na apelação os argumentos trazidos na contestação. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-

fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à apelante. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe amparo social ao idoso desde 15/10/04. 

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 15/10/04 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que a aposentadoria 

por idade foi fixada em um salário mínimo mensal. 

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 

a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 
autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para fixar a correção monetária, os juros e a verba honorária na forma acima indicada. Indefiro o 

pedido de condenação em litigância de má-fé formulado pela parte autora em contra-razões. Concedo a tutela 

antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no prazo de 30 dias, com 

DIB em 9/6/00, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-21.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.001776-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE DOMICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA CANOVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 
Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor em condições especiais, nos períodos especificados na inicial de 08/05/1973 a 23/10/1981 e de 16/04/1985 a 

10/12/1985, em face da falência da empresa Barber Greene do Brasil Indústria e Comércio, e a sua conversão, além da 

inclusão do período em que efetuou recolhimentos como contribuinte em dobro, de 09/1982 a 01/1983, para somados ao 

tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 09/05/2002 (fls. 121). 

O autor interpôs agravo retido, a fls. 221/223, da decisão que indeferiu o pedido para produção da prova testemunhal, 

argumentando que os depoentes poderiam comprovar que trabalhou em locais insalubres e que não fazia uso de 

equipamentos de proteção individual. 

A sentença de fls. 242/247, proferida em 08/08/2003, julgou improcedentes os pedidos. Condenou o autor ao 

pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor dado à causa, observado o disposto nos artigos 11 e 12, da 

Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente arguindo, preliminarmente a apreciação do agravo retido e a nulidade da r. sentença, 

tendo em vista que o pedido quanto à inclusão dos períodos laborados em atividade especial no cômputo de sua 

aposentadoria não foi analisado pelo MM. Juiz "a quo". No mérito, alega que a especialidade das atividades restou 

devidamente demonstrada, acrescentando que há possibilidade da prova testemunhal, aliada a informações 

contemporâneas ser admitida como perícia indireta. Aduz que sempre trabalhou no setor de Usinagem, onde o nível de 
pressão sonora é superior a 80 db(A), estando, ainda, exposto a hidrocarbonetos aromáticos, como óleo de corte, óleo 

lubrificante e óleo solúvel. Por fim, assevera fazer jus à revisão pleiteada, com a somatória dos períodos em atividade 

insalubre e dos recolhimentos efetuados como contribuinte em dobro. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, tem-se que não merece prosperar o agravo retido. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que a produção de prova testemunhal, como pretende o autor, em 

nada alteraria o resultado da lide. 

Além do que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a 

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova quando entender 

desnecessária, em vista de outras já produzidas, nos termos do art. 130 c/c com o art. 420, parágrafo único, inciso II, do 

CPC. 

Rejeito a preliminar arguida, eis que o MM. Juiz "a quo", apreciou o pleito considerando não ser possível o 

enquadramento como especial dos períodos mencionados, acrescentando que o cômputo dos recolhimentos como 

contribuinte em dobro deve ser feito diretamente junto ao ente previdenciário. Assim, o indeferimento do pedido de 

revisão de aposentadoria é consequência lógica da apreciação da exordial, não configurando sentença citra petita. 
No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos de trabalho especificados na 

inicial, prestados em condições agressivas e a sua conversão, além do computo das contribuições efetuadas como 

contribuinte em dobro, para somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria. 

Passo, inicialmente, ao exame dos períodos laborados em condições agressivas. 

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 
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Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 08/05/1973 a 23/10/1981 e de 16/04/1985 a 10/12/1985, pelo que a antiga 

CLPS, com as com as respectivas alterações incide sobre o cômputo, inclusive quanto às exigências de sua 
comprovação. 

A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a 

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposto o autor. 

In casu, tem-se que o requerente juntou formulários DSS 8030 e SB 40 (fls. 18/20 e 22/25), relativos a outros 

empregados, não podendo ser utilizados para justificar a especialidade da atividade desenvolvida pelo autor. 

Mesmo que assim não fosse, o formulário de fls. 19, aponta que o empregado paradigma, Sr. Geraldo Estevam, 

trabalhou como mandrilhador, de 01/09/1976 a 27/08/1982, período diverso daquele em que o autor exerceu a referida 

função, qual seja, de 16/04/1985 a 10/12/1985, conforme anotação em CTPS (fls. 16). Ademais, embora o formulário de 

fls. 25, aponte que o Sr. Geraldo Estevam esteve exposto a ruído, cavacos, calor, poeiras metálicas, óleo de corte, óleo 

lubrificante e óleo solúvel, observa que as informações prestadas foram feitas pelo próprio funcionário. 

Outrossim, o autor alega que sempre trabalhou no setor de Usinagem e o formulário DSS 8030 do Sr. Orlando Rosa 

Carneiro, outro empregado apontado como paradigma (fls. 18), demonstra que trabalhou em setores diversos, quais 

sejam, Calderaria e Galpão I. 

Observe-se ainda que, o laudo (fls. 26/36), aponta especificamente os equipamentos em condição insalubre, 

considerando que "os setores, máquinas e equipamentos não listados encontram-se em condição aceitável atendendo os 

níveis estabelecidos na legislação em vigor". Assim, não há como se comprovar que o autor efetivamente prestou 
serviços junto aos equipamentos insalubres, tendo como certo que a empresa também mantinha equipamentos que 

operavam em condições não agressivas. 

Ressalte-se que, as profissões do autor, como operador de máquinas e mandrilhador, não estão entre as categorias 

profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Logo, o requerente não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor, nos interstícios questionados. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. ERRO 

MATERIAL. 
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.  

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister, 

não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser reconhecida 

atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser enquadrada 
segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço prestado até a edição 

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.  

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço 

necessário para a obtenção do benefício.  

V - (...) 

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício. 

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU data:14/03/2007, 

pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Por fim, consulta realizada ao sistema Dataprev indica que o autor efetuou recolhimentos como contribuinte individual, 

de 09/1982 a 01/1983. Assim, não há óbice em se somar o referido período no cálculo do período trabalhado. 
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Entretanto, os documentos de fls. 48 e 192/193 demonstram que o requerente percebe aposentadoria por tempo de 

serviço, totalizando 30 anos e 7 dias de trabalho. Assim, mesmo computando-se o período de 09/1982 a 01/1983, não 

completou 31 anos de trabalho. 

Desse modo, não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando 

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo 

retido. Com fulcro no art. 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor apenas para reconhecer os 

recolhimentos efetuados de 09/1982 a 01/1983. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029540-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029540-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE  

EMBARGANTE : CLAUDIO AUGUSTO 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

EMBARGADO : Acórdão de fls. 142/147 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00109-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pelo autor, da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 
2003.03.99.029540-0, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, 

dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento da atividade especial aos 

interstícios de 01.04.1977 a 15.08.1977, 12.12.1977 a 10.07.1979, 01.08.1979 a 31.12.1985 e de 13.01.1986 a 

28.04.1995. Fixada a sucumbência recíproca." 

Sustenta, em síntese, a existência de obscuridade na decisão, uma vez que tem direito à conversão de todo o período de 

13.01.1986 a 17.08.1998, em que trabalhou exposto a agentes químicos e ao agente agressivo ruído, conforme 

entendimento já pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não assiste razão ao embargante. 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão embargada, de forma clara e precisa, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

restringindo o reconhecimento da atividade especial aos interstícios de 01.04.1977 a 15.08.1977, 12.12.1977 a 
10.07.1979, 01.08.1979 a 31.12.1985 e de 13.01.1986 a 28.04.1995. 

Observe-se que o Julgado dispõe expressamente, a fls. 143 e 143, verso: 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

"(...) - 01.12.1989 a 28.04.1995 - Nome da Empresa: Rohm and Haas Química Ltda. - Ramo de atividade que explora: 

Indústria química - Atividade que exercia: "O segurado exerceu a atividade de líder de grupo distribuindo os serviços 

dos operadores para movimentação de matérias primas, cuidando para que fosse executado dentro das normas de 

segurança, sendo o responsável pelo recebimento e o conferência física de toda a matéria prima utilizada no processo 

produtivo, estando sujeito a contato com líquidos corrosivos, sensibilizantes e vapores agressivos, através do manuseio 

e retirada de amostras de tambores e tanques." - agentes agressivos: exposição à periculosidade de produtos químicos 

como xilol, toluol, metanol, solvesso 150, óxido de mesitila, ácidos, entre outros, e ruído acima de 85,0 db(A). O 

segurado estava exposto aos agentes agressivos de forma eventual e não permanente. - formulário DSS-8030 (fls. 63) e 

laudo técnico (fls. 64). 
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A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se nos itens 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, que 

contemplava as operações executadas com hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, tais como: fabricação de 

benzol, toluol, xilol (benzeno, tolueno e xileno), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.  

Além do que, a atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do 

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplavam as atividades realizadas em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Esclareça-se que foi possível o enquadramento da especialidade da atividade no período de 01.12.1989 a 28.04.1995, 

embora o formulário e o laudo técnico (fls. 63/64) informem a exposição aos agentes agressivos, de forma eventual e 

não permanente. Isso porque, apenas em 28/04/1995, foi editada a Lei nº 9.032/95 que alterou a redação do §3º do 

artigo 57, da Lei nº 8.213/91, e passou a exigir a comprovação do trabalho "não ocasional nem intermitente, em 

condições especiais". 
Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Vale frisar que o aresto embargado dispõe a fls. 144, verso que: 

 

"(...) Quanto ao período de 01.03.1996 a 14.08.1998, em que trabalhou como assistente administrativo de materiais, na 

empresa Rohm and Haas Química Ltda., não restou caracterizada a insalubridade do labor, nos termos exigidos pela 

legislação previdenciária, tendo em vista que o formulário e o laudo técnico, de fls. 65/66, apontam a exposição aos 

agentes agressivos de forma eventual e não permanente, sendo necessário, a partir de 28/04/1995, com a edição da Lei 

nº 9.032/95, que alterou a redação do §3º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, a comprovação do trabalho "não ocasional 

nem intermitente, em condições especiais". 

Deste modo, observo que a decisão é clara, não havendo qualquer obscuridade a ser sanada, devendo, portanto, ser 

mantida, não havendo reparos a serem feitos no julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

 

Nesta esteira, agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Relatora para o acórdão 
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2003.61.16.000333-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERSON RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo do benefício 

(15.03.2002). 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez ao autor, a partir da data da perícia judicial (02.02.2005). Determinou a correção monetária das prestações 

vencidas e o acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da data da realização da perícia médica. 

Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário, 

publicada em 26.09.2005 (fl. 151). 

Apelou, o INSS, requerendo, preliminarmente a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela. No mérito, requer a 

integral reforma da sentença e, se vencido, a conversão do benefício concedido em auxílio-doença, a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial, a isenção do pagamento dos honorários advocatícios ou sua redução a 5% 

do valor da causa e a revisão da renda inicial do benefício. 

Sem contrarrazões. 

Foi determinada a regularização da representação processual do autor (fls. 172 e 175-176). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso (fls. 192-195). 
Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista o valor do benefício do postulante, conforme extrato de detalhamento de crédito cuja juntada 

aos autos ora determino, e, considerando-se que entre a data do laudo pericial (02.02.2005) e a sentença (publicada em 

26.09.2005), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não 

conheço da remessa oficial. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor acostou "resumo de documentos para cálculo de tempo de 
contribuição", elaborado pelo INSS, do qual se infere o registro de vínculos de trabalho no período descontínuo de 

01.02.1980 a 31.08.1993, bem como o recolhimento de contribuições previdenciárias concernentes ao período de 

02.2001 a 01.2002 (fls. 11-12). 

Ajuizou a ação em 24.03.2003. 

No caso em exame, o prazo de seis meses previsto no artigo 15, VI, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em vista 

que o último recolhimento previdenciário ocorreu em janeiro de 2002 e o autor propôs a ação somente em 24.03.2003. 

Possível, contudo, a concessão do benefício. 

A perícia médica, datada de 02.02.2005, atestou que o autor é portador de "sindromes epiléticas especiais (G40.5), 

hipomnesia (F80.1), disartria (F80.1), distúrbio de ansiedade social da infância (F93.2) e oligofrenia leve (F70)". 

Concluiu, o Sr. Perito, pela incapacidade total e permanente para o trabalho, esclarecendo, inclusive, que "o requerente 

necessita de acompanhamento de alguém para realizar as atividades diárias, mesmo nas tarefas mais fáceis". 

Questionado acerca do termo inicial da incapacidade, asseverou que "sua moléstia começou a desenvolver com (25) 

vinte e cinco anos, com sua piora progressiva há (15) quinze anos" (fls. 123-126). 

Assim, embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de seis meses (contados do último recolhimento 

previdenciário efetuado), verifica-se que deixou de fazê-lo em razão de não mais possuir condições econômicas para o 

recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para o labor. 

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.  

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.  

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.  

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354).  
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.  

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303).  

 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Nem se argumente a preexistência da patologia que acomete o autor. Ainda que o perito assevere se tratar de uma 

patologia que surgiu em meados de 1989, foi peremptório ao afirmar a progressividade das patologias e atestar que 
houve piora progressiva do quadro clínico do postulante a partir de 1990. Ademais, do conjunto probatório se depreende 

que, mesmo sendo portador dos males descritos, o autor vinha conseguindo desenvolver atividade laborativa 

concomitante ao tratamento médico a que se submeteu, o que deixou de ocorrer a partir de meados de 2002, 

comprovando o agravamento das doenças. Assim, a situação subsume-se à exceção contida no parágrafo 2º do artigo 42 

da Lei nº 8.213/91. 

Diante da comprovação de que o autor, além de portador de distúrbios mentais graves, depende do permanente auxílio 

de terceiros (fls. 123, quesito 3), faria jus ao acréscimo de 25% no valor da aposentadoria por invalidez, nos exatos 

termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91. 

Considerando, contudo, a vedação da reformatio in pejus, mantenho a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez sem o acréscimo legal. 

Não conheço do recurso do INSS, no que tange ao pedido de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela e 

modificação do termo inicial do benefício, eis que julgado nos termos do inconformismo. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

e DIB em 02.02.2005 (data da perícia judicial). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. Concedo, de ofício, a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora, em condições especiais nos períodos de 10/10/1977 a 01/11/1977, 06/01/1978 a 13/03/1979, 10/04/1979 a 

21/11/1979, 25/02/1980 a 11/04/1980, 03/04/1980 a 04/01/1984, 02/05/1984 a 20/10/1987, 01/12/1987 a 12/08/1989 e 

de 01/09/1989 a 20/07/1998 e a sua conversão, para somados propiciar o seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 02/03/1999 (fls. 25, verso). 

A sentença de fls. 88/99, proferida em 27/02/2003, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como tempo 

especial suscetível de conversão para comum, os interstícios em que trabalhou como atendente de enfermagem de 

03/04/1980 a 04/01/1984, 02/05/1984 a 20/10/1987, 01/10/1987 a 12/08/1989 e de 01/09/1989 a 15/12/1998 e denegar a 

aposentação. Custas e honorários advocatícios de acordo com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Honorários do perito, pela demandante, observados os benefícios da Lei nº 1.060/50, arbitrados em R$ 450,00 

(quatrocentos e cinqüenta reais), nos termos da Resolução nº 227, de 15 de dezembro de 2000, do Conselho da Justiça 

Federal. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a requerente sustentando, em síntese, que foi demonstrada a especialidade da atividade durante 

todos os interstícios questionados, conforme determina a legislação previdenciária, fazendo jus assim ao enquadramento 

pretendido. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 10/10/1977 a 01/11/1977, 06/01/1978 a 13/03/1979, 10/04/1979 a 

21/11/1979, 25/02/1980 a 11/04/1980, 03/04/1980 a 04/01/1984, 02/05/1984 a 20/10/1987, 01/12/1987 a 12/08/1989 e 

de 01/09/1989 a 20/07/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 03/04/1980 a 04/01/1984 - atendente de enfermagem - agentes agressivos: agentes infecciosos e bacteriológicos 

próprio do ambiente hospitalar, de forma habitual e permanente - formulário (fls. 20); 

- 02/05/1984 a 20/10/1987 - atendente de enfermagem - agentes agressivos: agentes infecciosos e bacteriológicos 

próprio do ambiente hospitalar, de forma habitual e permanente - formulário (fls. 23); 

- 01/12/1987 a 12/08/1989 - atendente de enfermagem - agentes agressivos: agentes infecciosos e bacteriológicos 
próprio do ambiente hospitalar, de forma habitual e permanente - formulário (fls. 21); e 

- 01/09/1989 a 20/07/1998 - atendente de enfermagem - agentes agressivos: agentes infecciosos e bacteriológicos 

próprio do ambiente hospitalar, de forma habitual e permanente - formulário (fls. 22). 

A atividade desenvolvida pela autora enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do 

Decreto nº 2.172/97 que contemplavam os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-

contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, a requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 
É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Quanto aos períodos de 10/10/1977 a 01/11/1977, 06/01/1978 a 13/03/1979, 10/04/1979 a 21/11/1979 e de 25/02/1980 

a 11/04/1980 não restou comprovada a especialidade da atividade. 

A legislação de regência exige a demonstração do trabalho exercido em condições especiais, através do formulário 

emitido pela empresa empregadora e, tratando-se de exposição ao ruído, não se prescinde do respectivo laudo técnico a 

revelar o nível de ruído ambiental a que estaria exposta a autora. 
Além do que, as atividades profissionais da requerente, como serviços gerais, auxiliar de produção e atendente de pátio, 

não estão entre as categorias profissionais elencadas pelo Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo 

II). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os registros em CTPS de fls. 16/17, 

verifica-se que a requerente totalizou até a Emenda 20/98, 23 anos, 09 meses e 10 dias de trabalho, conforme quadro 

anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 
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Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para 

restringir o reconhecimento da atividade especial aos períodos de 03/04/1980 a 04/01/1984, 02/05/1984 a 20/10/1987, 

01/12/1987 a 12/08/1989 e de 01/09/1989 a 20/07/1998, mantendo, no mais, o decisum. Nego seguimento ao recurso da 

autora, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo, de 08/1965 a 03/1982, além de seu enquadramento como especial, assim como o 
reconhecimento da atividade urbana exercida em condições agressivas, no período de 19/04/1982 a 12/09/1983 e a sua 

conversão, para somados, complementar o tempo necessário à sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 15/07/2002 (fls. 84, verso). 

A sentença de fls. 115/119, proferida em 10/06/2003, julgou improcedente o pedido por considerar que o autor não 

comprovou o tempo de serviço legalmente exigido para concessão do benefício pleiteado. Condenou o requerente ao 

pagamento das custas e despesas processuais comprovadas, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, 

suspendendo a exigibilidade das verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que cumpriu os requisitos para concessão do benefício pleiteado, 

seja até a Emenda 20/98, seja considerando-se as regras de transição. Alega, ainda, que juntou provas materiais e 

testemunhais que comprovam o exercício de labor campesino, que deve ser considerado como especial, fazendo jus ao 

benefício pleiteado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, além 

de seu enquadramento como especial, assim como o reconhecimento da atividade urbana exercida em condições 

agressivas e a sua conversão, para somados, complementar o tempo necessário à sua aposentadoria. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 
Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 09/77: 

-título de eleitor, de 31/08/1972, emitido pela 31ª Zona Eleitoral de Mamborê, indicando sua qualificação de lavrador 

(fls. 24); 

- declarações de exercício de atividade rural emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mamborê (PR), 

informando que o autor trabalhou no período de 1965 a 1973, na propriedade do Sr. José Vilas Boas, em regime de 

economia familiar, sem homologação do órgão competente (fls. 25/28); 

- declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Moreira Sales (PR), 

indicando que o requerente trabalhou de 1974 a 1979, como lavrador, na propriedade de seu pai, Sr. José Vilas Boas, 

sem homologação do órgão competente (fls. 29/32); 

- certidões e matrícula de registro de imóvel referentes a propriedade em nome do genitor do requerente, Sr. José Vilas 

Boas (fls. 34/43); 

- certidão emitida pelo Juízo Eleitoral da 86ª Zona de Cruzeiro do Oeste (PR), atestando que, quando o autor inscreveu-

se como eleitor, em 16/08/1974, declarou sua profissão de lavrador (fls. 45); 

- declarações para cadastro de imóvel rural/declarações de rendimentos, emitidas de forma descontínua entre 1972 e 

1975, em nome do pai do requerente (fls. 52/68); 

- notas fiscais de entrada, de 1975 a 1976, todas constando o genitor do autor como remetente de produtos agrícolas (fls. 

69/75) e 
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- guias de recolhimento do Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural, de 1972 e 1976, ambas em nome do pai do 

requerente (fls. 76/77). 

O autor juntou, a fls. 152, certidão de casamento de seu pai, de 06/11/1952, indicando a profissão de lavrador do 

genitor. 

Em depoimento pessoal, a fls. 99, afirma que trabalhou na lavoura, em Mamoré e Mariluz. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 101 e 107/109, declararam que o requerente trabalhou no campo, em Mariluz 

(PR). 

Neste caso, o título de eleitor e a certidão da Justiça Eleitoral de Cruzeiro do Oeste (PR), além de demonstrarem a 

qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade 

exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 
PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 
Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural (fls. 25/32), não foram homologadas pelo órgão 

competente, portanto, não podem ser consideradas como prova material da atividade rurícola alegada. 

Com relação às certidões e matrícula de imóvel rural em nome do genitor (fls. 34/43), também não tem o condão de 

comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não esboçando 

qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

Por fim, os documentos em nome do pai do autor (fls. 52/77 e 152), apenas comprovam a ligação de seu genitor à terra, 

não sendo hábeis a comprovar que o requerente efetivamente trabalhou no campo. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade rural, no período de 01/01/1972 a 31/12/1974. 

O marco inicial foi fixado levando-se em conta a prova material mais antiga comprovando o labor campesino, qual seja, 

o título de eleitor, de 31/08/1972, informando a sua profissão de lavrador (fls. 24). O termo final foi demarcado, 

considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 
comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como 

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 
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Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 

Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Assim, a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é 

assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no 

Regime Geral da Previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 
da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 19/04/1982 a 12/09/1983, pelo que a antiga CLPS com as suas alterações, incide 

sobre o cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 
De se observar que no período questionado, em que o autor trabalhou na Brasital S/A Indústria e Comércio, não restou 

demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que, embora o formulário de fls. 21 indique a 

presença de pressão sonora acima de 90 db(A), em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, haveria a 

necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma 

habitual e permanente. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 
941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 
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Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor apenas para 

reconhecer o exercício de atividade rural no período de 01/01/1972 a 31/12/1974, com a ressalva de que o referido 

período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da 

sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas 

e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012924-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012924-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00173-7 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

em atividade urbana, como empregada doméstica sem registro em CTPS, de 03/01/1969 a 10/01/1975, para somado aos 

demais vínculos empregatícios, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 07/01/2003 (fls. 21). 

A sentença de fls. 46, proferida em 12/06/2003, julgou improcedente o pedido por considerar que a autora não trouxe 

início de prova material do exercício de trabalho como empregada doméstica. Condenou-a ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa atualizado, ressalvado o disposto no 

art. 12, da Lei 1.060/50. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando que restou demonstrado seu trabalho como doméstica, através da prova 

material corroborada pela prova testemunhal, preenchendo os requisitos para a concessão da aposentadoria. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado como empregada doméstica, 

sem registro em CTPS, para somado ao demais vínculos empregatícios, justificar o deferimento do pedido. 

Para comprová-lo, autora trouxe com a inicial, a fls. 07, apenas a declaração firmada pela ex-empregadora, em 

13/11/2000, constando que a requerente prestou-lhe serviços como empregada doméstica, no período de 03/01/1969 a 

10/01/1975. 

Em depoimento pessoal, a fls. 23, afirma que está recebendo benefício do INSS em razão de seu estado de saúde. Aduz 

trabalhar na Prefeitura Municipal de Colômbia, sendo que, anteriormente, laborou como empregada doméstica, de 

17/02/1969 a 05/01/1975, sem registro em CTPS, recebendo salário mensalmente. Relata que não procurou o INSS para 

solicitar aposentadoria por tempo de serviço e que não recolheu contribuições previdenciárias durante o período em que 

trabalhou como doméstica. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 24/25, que declararam que a autora laborou como empregada doméstica, 

durante cerca de 5 (cinco) anos, a partir de 1969, na residência do Sr. João Tomé. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, durante 

determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. 

Não basta, portanto, que venha aos autos mera declaração do ex-empregador, de valoração análoga ao depoimento que 

prestasse em audiência. É preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios 
probatórios: o material e o testemunhal. 
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Além do que, e o que mais importa, os documentos apresentados devem ser contemporâneos à época dos fatos. 

Verifico, desde logo, que a requerente não trouxe aos autos qualquer documento apto a demonstrar o trabalho como 

doméstica, contemporâneo ao período pleiteado na inicial, tendo em vista que a declaração de sua suposta ex-

empregadora é de 13/11/2000. 

Conquanto haja o depoimento de 02 (duas) testemunhas afirmando o labor como empregada doméstica, não é possível 

reconhecer o tempo de serviço respectivo, sem a existência de início razoável de prova material, vez que até para a 

comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ). 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 
1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários. 

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias. 

3 - Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região - AC 03083308-6 - Segunda Turma - DJ data:04/09/1996, página: 64783- rel. Juiz Arice Amaral) 

Assentado esse aspecto, tem-se que a requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço. 
Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que a requerente é 

beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde 17/02/2005, concedida administrativamente. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0700491-64.1997.4.03.6106/SP 

  
2004.03.99.024836-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO THOMAZ 

ADVOGADO : WILLIAM TACIO MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.00491-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo, de 1961 a 1970, ora em condições agressivas, no período de 17.04.1975 a 16.01.1996, com a 

sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de 

serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.09.1997 (fls. 140). 

A sentença de fls. 390/397, proferida em 31.10.2003, julgou parcialmente procedente a ação, para rejeitar o pedido de 

reconhecimento do tempo de serviço rural em regime de economia familiar, acolher parcialmente o pedido de 
reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial, como soldador (Decreto nº 53.831/64, Quadro Anexo, 

código 2.5.3., mantido pelo Decreto nº 83.080/79), na empresa Sedas Shoei-Bratac S/A, no período de 17 de abril de 

1975 a 31 de dezembro de 1976, condenando a Autarquia a proceder à averbação e respectiva conversão (utilizando 

fator 1,4) e rejeitar o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que não preencheu os requisitos para a 

concessão do benefício. Condenou o autor a arcar com honorários de R$ 100,00 (cem reais), exigível se e quando deixar 

de ostentar a condição de necessitado (artigo 11, § 2º, da Lei 1.060/50). Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor, sustentando ter trazido aos autos prova material e testemunhal suficiente para comprovar o 

efetivo exercício do labor rural, em regime de economia familiar, no período pleiteado. Argumenta que também 

comprovou o labor em condições especiais, como soldador, nos termos da legislação previdenciária vigente à época dos 

fatos, fazendo jus ao benefício requerido. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do período referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 55/67:  

- curriculum vitae elaborado por Sedas Shoei Bratac S/A, em 10.08.1977, para inscrição do autor como candidato 

representante da empresa no concurso operário padrão, indicando que morou na zona rural até o ano de 1971 e exerceu 

atividade na lavoura (fls. 55/58); 

- certidões do Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, indicando que Carlindo Bispo Ferreira, 

Maximino Ayres Vicente, José Ayres Vicente, Manoel Ayres Vicente e Sebastião Françozo foram proprietários de 

imóveis rurais, no município de Nova Aliança (fls. 59/61); 

- carteira de identidade escolar, expedida em 1969, indicando o endereço do requerente na Fazenda Boa Vista do 

Cubatão, município de Potirendaba e recorte de página de jornal de 5/1/96, informando que o bairro Boa Vista-Cubatão 

localiza-se em zona rural (fls. 64); 

- boletim da Escola Mista da Fazenda Santo Antonio apontando matrícula do autor no 2º ano misto, no ano letivo de 

1958 (fls. 65); 

- certificado de dispensa de incorporação, indicando que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1968, por 
ter residido em município não tributário, sem indicação de endereço e da profissão do reservista (fls. 66) e 

- certidão de óbito do genitor do requerente, o Sr. Victorio Thomaz, ocorrido em 18.07.1986, indicando a profissão de 

lavrador aposentado do de cujus (fls. 67). 

Em depoimento pessoal, fls. 320/323, informou que desde os sete anos de idade trabalhou na roça com os pais, 

iniciando o trabalho no ano de 1957, em fazenda do Sr. Benedito Felício, denominada fazenda Piranha, de onde saiu, 

mudando-se, no mesmo ano, para o sítio do Sr. Guilherme Tamerine, onde permaneceu por mais um ano. Afirmou que 

trabalhou em diversas outras propriedades, até o ano de 1963, quando se transferiu, ao final do ano, para a propriedade 

do Sr. Carlindo Bispo Ferreira, onde trabalhou juntamente com seu pai, na lavoura, em regime de porcentagem. 

Declarou que após essa propriedade a família se mudou para uma fazenda conhecida como Boa Vista do Cubatão, 

propriedade do Sr. Manoel Ayres Vicente, no município de Mendonça, onde trabalharam em regime de parceria, até o 

ano de 1969, quando, finalmente, os familiares se transferiram para a propriedade do Sr. Sebastião Françozo, 

encerrando o período de trabalho na lavoura. A seguir, declara que vieram morar em Rio Preto, quando trabalhou em 

vários lugares e aprendeu o ofício de soldador, assumindo, no ano de 1975, uma vaga na empresa Sedas Shoei-Bratac 

S/A, sendo, porém, registrado como mecânico de manutenção, embora exercesse, desde o primeiro dia de trabalho, a 

função de soldador. 

As fls. 251, 315/316 e 328/333, foram ouvidas oito testemunhas que declararam conhecer o autor e confirmaram que 

exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, em diversas propriedade rurais, no período de 1965 a 1970. 
As fls. 324/327 duas testemunhas foram ouvidas e confirmaram que o requerente trabalhou na empresa Sedas Shoei-

Brazac exercendo as funções de soldador e de serviços de mecânica. 

Compulsando os autos, verifica-se que a documentação que o autor trouxe aos autos se revela incapaz de demonstrar o 

efetivo exercício do labor rural, no período pleiteado, tendo em vista que não juntou nenhum documento em seu nome 

que fizesse menção à profissão de lavrador, sustentando-se, assim, as alegações de trabalho na zona rural apenas na 

prova testemunhal. 

Observe-se que o curriculum elaborado em 10.08.1977 (fls. 55/58), para inscrição do autor no concurso operário padrão 

e o boletim escolar do ano letivo de 1958 (fls. 65), não são contemporâneos ao período que se quer demonstrar, não 

podendo ser considerados como início de prova material do exercício do labor rural declarado na inicial. 

Quanto à certidão de óbito de fls. 67, indicando que o genitor era lavrador aposentado, não é contemporânea ao período 

pleiteado, já que o óbito ocorreu em 18.07.1986, não podendo ser considerada como prova material do labor rural do 

requerente no interstício questionado. 

Dessa forma, ainda que tal documento demonstre que o genitor exerceu labor campesino, não esboça qualquer indício 

de trabalho rural por parte do requerente 

Por outro lado, as certidões do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 59/61), indicando que os supostos ex-empregadores 

são proprietários de imóveis rurais, apenas demonstram a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de 

trabalho rural por parte do requerente. 
Por fim, a carteira de identidade escolar (fls. 64) e o certificado de dispensa de incorporação não trazem qualquer 

informação sobre a profissão do autor, de modo que também não têm o condão de demonstrar a atividade rural do 

requerente. 

Dessa forma, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o 

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos 

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 
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deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 17.04.1975 a 16.01.1996, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 
- 17.04.1975 a 28.04.1995 - Nome da Empresa: Sedas Shoei-Bratac S.A. - Ramo de atividade que explora: Fiação e 

torção de seda natural - Atividade que exercia: "O segurado foi contratado com o cargo de mecânico de manutenção e 

posteriormente foi promovido para chefe de manutenção, sendo que no primeiro ano de registro a função principal foi 

de soldador (quando da instalação das maquinarias da indústria) e daí por diante, como tarefa inerente ao cargo, fazia 

serviços de solda em geral, utilizando-se de solda elétrica e solda oxiacetileno." - agentes agressivos: ruído, poeira e 

gases decorrentes do uso de esmeril, lixadeira, solda elétrica, solda oxiacetileno e calor, estando exposto de forma 

habitual - formulário DSS-8030 (fls. 26). 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, 

respectivamente, nos itens 2.5.3 e 2.5.3, as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de 

vidro, de cerâmica e de plásticos, soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros e operadores de máquinas 

pneumáticas, rebitadores, esmerilhadores, soldadores (solda elétrica e a oxiacetileno), privilegiando os trabalhos 

permanentes em contato com tais elementos nocivos à saúde, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor 

naquele período. 

Além do que, o Decreto nº 83.080/79, item 1.2.11, do Anexo I, elenca os trabalhos expostos as associações de agentes, 

tais como os fumos metálicos, advindos de solda elétrica e a oxiacetileno. 

Observe-se que não foi reconhecido como especial todo o período pleiteado, tendo em vista que não foi possível 

confirmar o exercício da atividade em condições especiais em todo o período de trabalho, uma vez que o contrato de 
trabalho firmado pelo autor com a empresa Sedas Shoei-Bratac S/A (fls. 128), em 04.05.1992, indica que exerceu a 

função de chefe de manutenção, cargo de confiança da empresa, responsável pela manutenção geral de máquinas e 

equipamentos industriais, treinamento e coordenação de pessoal de manutenção, admissão e demissão de empregados e 

quaisquer outros serviços inerentes à sua função. Além do que, a diligência de verificação (fls. 163, verso), realizada 

pelo INSS, em 05.06.1996, constatou junto à empresa que o segurado exercia o cargo de chefe de manutenção, que 

compreendia todo e qualquer conserto em máquinas e equipamentos, executando serviços de soldas quando necessário. 

Dessa forma, o enquadramento da especialidade da atividade foi reconhecido até 28.04.1995, tendo em vista nesta data 

foi editada a Lei nº 9.032/95 que alterou a redação do §3º do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, passando a exigir a 

comprovação do trabalho "não ocasional nem intermitente, em condições especiais". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 
qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...). 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 
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É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos constantes do 

doumento de fls. 27, verifica-se que o requerente totalizou, até 16.01.1996, data em que delimitou a contagem (fls. 06), 

33 anos, 7 meses e 29 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à 

aposentadoria pretendida, eis que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 
(trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 27), em 28.02.1996, momento 

em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito, não havendo parcelas prescritas, tendo em vista que a demanda foi 

ajuizada em 24.01.1997. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 110), não há despesas para o réu. 

Por fim, em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 25/07/2006. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 
desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, reconhecendo a atividade especial de 17.04.1975 a 28.04.1995, 

perfazendo o total de 33 anos, 07 meses e 29 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 

8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 28.02.1996). É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Oitava 

Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. Nego seguimento ao reexame necessário, nos termos 

do artigo 557, caput, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 07 meses e 29, 

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 28.02.1996 (data do requerimento 

administrativo), reconhecido como especial o período de 17.04.1975 a 28.04.1995. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004507-34.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.004507-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de março de 1959 a março de 1963, para propiciar a revisão 

da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.08.2004 (fls. 185, verso). 

A sentença, de fls. 206/209, proferida em 31.01.2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a revisar o 

benefício do autor, acrescentando como tempo de serviço o período de 01/03/59 a 01/03/63, excluído o ano de 1960, já 

computado anteriormente. Após o trânsito em julgado da sentença, a Autarquia deverá implantar o benefício revisado, 

no prazo de 30 dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00 por dia de atraso, pagando as diferenças existentes em virtude da 

revisão do benefício, acrescidas de correção monetária, desde a data de cada pagamento devido e juros de mora de 6% 

ao ano, desde a citação, respeitada a prescrição quinquenal. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
Em virtude do duplo grau obrigatório subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos demais lapsos incontroversos, propiciar a revisão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor emitiu em 15.03.1993, declaração para fins de obtenção do documento a 

que se refere o artigo 106, inciso IV, da Lei 8.213/91, informando que exerceu atividade rural, no período de 03/1959 a 

03/1963, na propriedade de seu avô, denominada Sítio São José, no Bairro Cajurú, município de Sorocaba, ratificada 

por diretor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba e homologada, em 16.03.1993, por Promotor de Justiça, 

nos termos do artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91 (fls. 13). 

A declaração homologada, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como trabalhador rural, delimita o 

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 
Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Observe-se que o ente previdenciário já reconheceu o labor campesino, no período de 01.01.1960 a 31.12.1960, 

conforme se depreende dos documentos de fls. 139/144, restando incontroverso. 

Em suma, não há reparos a ser efetuado na sentença, devendo ser mantido o reconhecimento da atividade rurícola 

exercida pelo autor, nos períodos de 01.03.1959 a 31.12.1959 e de 01.01.1961 a 01.03.1963, em razão da declaração de 

fls. 13, informando que exerceu atividade rural, no período de 03/1959 a 03/1963, na propriedade de seu avô, assinada 
em 15.03.1993 e homologada, em 16.03.1993, por Promotor de Justiça, nos termos do artigo 106, inciso III, da Lei 

8.213/91. 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício, em 

14.01.1993, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Tem-se que na contagem do tempo de serviço realizada pelo INSS, na época da concessão da aposentadoria, o 

requerente totalizou 33 anos, 02 meses e 26 dias de serviço, conforme se depreende dos documentos de fls. 139/144. 

A atividade rural ora reconhecida, de 01.03.1959 a 01.12.1959 e de 01.01.1961 a 31.03.1963, corresponde a 03 (três) 

anos e 2 (dois) dias de trabalho, que somados ao tempo incontroverso perfaz 36 anos, 02 meses e 28 dias. 

Assim, o requerente faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 100% 

(cem por cento) sobre o salário-de-benefício. 

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do pedido de revisão, em 

23.11.1993, conforme fls. 12, considerando-se que a parte autora juntou documentos novos não analisados pela 
Autarquia na época da concessão do benefício, devendo, ainda, ser respeitada a prescrição quinquenal, eis que a 

demanda foi ajuizada em 16.06.2004. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora conforme fundamentado e fixar o termo 

inicial da revisão da renda mensal do benefício, em 23.11.1993 (data do requerimento administrativo de revisão), 

mantendo no mais o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o 

total de 36 anos, 02 meses e 28 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 23.11.1993 

(data do requerimento para revisão do benefício), considerado como atividade rural os interstícios de 01.03.1959 a 
31.12.1959 e de 01.01.1961 a 01.03.1963. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.002291-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO FAINELI 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00043-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 22/24), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente procedentes os embargos para excluir da 

execução o valor cobrado a título de honorários periciais; reduzir a base de cálculo da verba honorária do patrono do 

embargado para as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão executado, sobre a qual incidirá a alíquota de 

10%; e, para a aferição do valor do benefício devido, substituir os índices de atualização monetária contados pelo 

embargado no cálculo de liquidação pelos índices apresentados pelo embargante. Sucumbência recíproca, pelo que cada 

parte arcará com metade das custas e com as honorárias dos seus respectivos patronos, observando-se eventual isenção 

legal e eventual concessão anterior dos benefícios da gratuidade.  

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que o apelado comprovou apenas 1 ano, 06 meses e 27 dias de tempo de serviço, 

fazendo jus não à alíquota de 100%, mas à de 81% (80% + 1% para cada ano completo de atividade), conforme art. 44 

da Lei nº 8.213/91. 

Aduz, ainda, que a sentença determinou o cômputo da verba honorária até o v. acórdão, contrariando os termos da 

Súmula 111 do STJ, que determina sua incidência até a data da sentença. Prequestiona a matéria. 
 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 26/01/2005, sendo 

redistribuídos a este Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre observar que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

se concebe a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em fase de execução da 

sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 
IMPROPRIEDADE.  

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 

disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.  

2 - Embargos acolhidos.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial - 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: 
DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES).  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO 

SALÁRIO MÍNIMO.  
I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença.  

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio".  

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide.  

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à 

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.  

V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido.  

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES).  
Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 
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A sentença prolatada na ação de conhecimento julgou improcedente a ação (fls. 148/150), ao fundamento de que o autor 

perdeu a condição de segurado da Previdência. 

O v.acórdão (fls. 169/177), deu provimento ao recurso do autor para julgar procedente a ação, considerando que restou 

demonstrado o exercício da atividade laborativa nos períodos de 09/07/84 a 05/10/84, de 01/07/86 a 04/11/86, de 

11/10/88 a 20/12/88, de 14/08/89 a 02/09/89, de 11/09/89 a 24/01/90 e de 24/06/91 a 07/11/91, os quais, somados à 

prova testemunhal, demonstram a atividade rural por período equivalente ao da carência exigida por lei (artigo 25, I, 

da lei 8.213/91), bem como sua incapacidade total e permanente para o exercício do trabalho. 

O decisum condenou o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma do art. 44 da Lei nº 

8.213/91, a partir do requerimento administrativo (18/11/94). Determinou que as parcelas vencidas sejam acrescidas de 

juros de mora, no percentual de 6%, a partir da citação, com correção nos termos da Súmula 08 desta Corte, Súmula 148 

do STJ, Lei nº 6.899/81, Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do STJ. Salário do perito oficial fixado em R$ 200,00. Sem custas. 

A teor do acima exposto, verifica-se que o v. aresto apenas reconheceu o tempo de labor suficiente para assegurar a 

carência de 12 contribuições mensais do artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, assiste razão ao INSS no que diz respeito ao coeficiente de cálculo de 81%. 

Quanto à verba honorária, observo que a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça preconiza que, nas ações 

previdenciárias, as prestações vincendas são excluídas do valor da condenação para os cálculos da honorária. 

E a jurisprudência é pacífica: as prestações vincendas a serem excluídas são as que venham a vencer após a prolação da 
sentença. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.  
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, 

ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207).  

3. O enunciado nº 111 daSúmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias.  

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes.  
5. Recurso parcialmente conhecido e provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: SextaTurma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO)  

E ainda: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO 

DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
(...)  

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa 

Turma(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 
impugnação a este respeito.  

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: 

JUIZ SANTOS NEVES)  

 

Assim, assiste razão à Autarquia, eis que os honorários advocatícios devem ser apurados com a incidência do percentual 

de 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Dessa forma, verifico que todas as questões levantadas pelo embargante foram acolhidas, de modo que os embargos são 

totalmente procedentes. 
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Por essas razões, não conheço do reexame necessário e dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, 

§1º-A do CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 31.523,67, atualizado para 04/2003. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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2005.03.99.003118-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE FABIO ARAUJO DE CAMARGO PIRES 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00141-0 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 1952 a 1977, além de seu enquadramento como 

especial, para somado aos registros em CTPS e aos recolhimentos efetuados como contribuinte individual, propiciar a 

aposentação. 
A sentença de fls. 62/71, proferida em 12/01/2004, julgou antecipadamente a lide, pela improcedência do pedido, por 

considerar que o autor não cumpriu a carência legalmente exigida. Condenou-o ao pagamento das custas e despesas do 

processo, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, isentando-o de responder pelos encargos da 

sucumbência em face da concessão da Assistência Judiciária, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/1950. 

Inconformado, apela o requerente arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em 

face da não produção da prova testemunhal. No mérito, alega que cumpriu a carência legalmente exigida fazendo jus ao 

benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, bem como seu enquadramento como especial, para somado aos registros em CTPS e às contribuições realizadas 

como contribuinte individual, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, documentos (fls. 16/18), constando a sua 

qualificação de lavrador. 

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido do autor, não 

reconhecendo tempo de serviço rural e denegando a aposentação, por considerar não comprovado o período de carência 

e que a prova testemunhal não tem o condão de alterar o desfecho da demanda. 
Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova testemunhal para a 

comprovação do trabalho campesino e, assim, possibilitar a averbação do tempo de serviço rural reconhecido. 

Portanto, a instrução do processo, com a oitiva das testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade rural alegada, dessa forma, 

razão assiste ao requerente, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte. 

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao autor de demonstrar o alegado à inicial. 

A orientação pretoriana também é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO. 
"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o 

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação 

de justiça." 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180. UF: 

SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página: 1035. 

Relator: CLÁUDIO SANTOS) 
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Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor campesino, o 

MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se 

impõe. 

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, acolho a preliminar para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicado o apelo quanto ao mérito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.005565-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ ROBERTO LUCHETI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00112-7 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, de 06/11/1978 até a data do ajuizamento (14/06/2002), em condições especiais, e a sua conversão, para 

somado aos demais vínculos empregatícios com registro em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário à 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 19/08/2002 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 167/169, proferida em 03/02/2004, julgou improcedente o pedido por considerar que as funções 

exercidas em condições insalubres se resumem aos períodos já reconhecidos pelo INSS, de forma que não completou o 

tempo legalmente exigido para concessão do benefício pleiteado. Condenou o requerente ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor que foi atribuído à causa, ficando a execução da verba de 

sucumbência subordinada ao disposto no art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que trabalhou durante mais de 23 (vinte e três) anos em local 

insalubre, tendo, ainda exercido atividade comum, de forma que cumpriu os requisitos para concessão de sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazaões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do trabalho especificado na inicial, em condições 
agressivas, e a sua conversão, para somado aos demais lapsos de trabalho com registro em CTPS, justificar o 

deferimento do pedido. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 
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Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 06/11/1978 a 14/06/2002 (data do ajuizamento da demanda), pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no período de: 

- 06/11/1978 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído acima de 84 dB(A) - formulário (fls.16/17) e o laudo técnico (fls. 

18/19) - de modo habitual e permanente. Saliente-se, ainda, que médico perito do INSS atestou o citado enquadramento, 

conforme laudo de fls. 90. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79, que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80 dBA), 

em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA".  
Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período de 06/11/1978 a 

05/03/1997. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 
3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 
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VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO) 

Ressalte-se que o último vínculo empregatício estampado na CTPS do requerente está em aberto, no entanto, 

consultando o sistema CNIS da Previdência Social verifica-se que o mencionado registro não se encerrou, o que 

possibilita computar o tempo de serviço até 14/06/2002. 

Assentados estes aspectos, resta verificar se o requerente preenchia os requisitos necessários a sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos de tempo de serviço, somando-se o tempo incontroverso (fls. 123 e 147) e a atividade 

especial convertida, tendo como certo que, até 15/12/1998, contava com apenas 29 anos, 11 meses e 21 dias, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão do benefício, eis que para beneficiar-se das 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

No entanto, é possível a aplicação das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 20/98, 

tendo em vista que o autor preencheu o requisito etário, em 14/05/2011 e cumpriu o pedágio exigido. 
Dessa forma, computando-se o labor até 14/06/2002, data em que delimita a contagem (fls. 04), perfez 33 anos, 5 meses 

e 20 dias de contribuição, o que denota o preenchimento dos requisitos necessários para a aposentação. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão da 

aposentação, em 14/05/2011. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 23), não há despesas para o réu. 

Por fim, consulta realizada ao sistema Dataprev aponta o autor como beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição concedida administrativamente, em 16/04/2009. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 
desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC dou parcial provimento à apelação do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, reconhecendo a atividade especial de 06/11/1978 a 05/03/1997, 

perfazendo o requerente o total de 33 anos, 05 meses e 20 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 

1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB em 14/05/2011 (data em que preencheu os requisitos para a 

aposentação). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar do 

termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 

1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do 

artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 5 meses 

e 20 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB 

em 14/05/2011 (data em que preencheu os requisitos para a aposentação), considerado especial o período de 06/11/1978 
a 05/03/1997. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00032-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 
pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 1960 a outubro de 1989, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar o seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 19/03/2003 (fls. 54, verso). 

A sentença de fls. 82/83, proferida em 06/04/2004, julgou improcedente o pedido por considerar que o autor não 

comprovou o exercício de labor rural durante o período alegado. Custas e honorários pelo requerente, os últimos fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade da justiça. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório demonstra que exerceu atividade 

campesina fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço ou por idade. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, resta prejudicado o pedido de aposentadoria por idade, eis que o pleito não consta da petição inicial, não 

sendo possível inovar o pedido em sede de recurso de apelação. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 08/43: 

- original do título de eleitor, de 20/08/1971, indicando sua profissão de lavrador (fls. 11); 
- original de carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umari (CE), com data de expedição ilegível, 

indicando, ainda, pagamentos efetuados entre 1984 e 1989 (fls. 12/21); 

- certidão de casamento, de 13/05/1978, indicando sua profissão de agricultor (fls. 24); 

- declarações de propriedade rural para efeito de inscrição, de 24/02/1947, 20/02/1952, 28/03/1956, 28/06/1960 e 

20/01/1965, em nome de Diolino Ferreira da Costa (fls. 25 e 29/32); 

- certidão de casamento de João Ferreira da Costa (pai do requerente), qualificado como agricultor, de 1949 (fls. 26); 

- certidão constando o Sr. Diolindo Ferreira da Costa como adquirente de um imóvel rural, através de escritura de 

compra e venda lavrada em 26/09/1927 (fls 33); 

- certidão indicando o Sr. Diolindo Ferreira da Costa como adquirente de um lote de terras, através de escritura 

particular de compra e venda, de 25/10/1925 (fls. 37) e 

- fotografias sem data (fls. 41/43). 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 78/80, que declararam que o autor trabalhou no campo, em Umari (CE). 

Neste caso, o título de eleitor, a certidão de casamento do autor e a carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Umari (CE), além de demonstrarem a qualificação profissional do requerente como lavrador, delimitam o 

lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 
se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas, se houver. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  
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5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Observe-se que, os documentos relativos a propriedade rural em nome de terceiros (fls. 25, 29/33 e 37) não têm o 

condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não 

esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

A certidão de casamento do pai do autor (fls. 26), apenas demonstra a ligação de seu genitor à terra, não sendo hábil a 

comprovar o labor campesino do requerente. 

Por fim, as fotografias, sem data, não comprovam o exercício de trabalho rural durante o período pleiteado. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1971 a 31/12/1971, de 

01/01/1978 a 31/12/1978 e de 01/01/1984 a 31/10/1989, sendo que o marco inicial foi fixado levando-se em conta o 

documento mais antigo comprovando o labor campesino, qual seja, o título de eleitor, de 20/08/1971 (fls. 11) atestando 

sua profissão de agricultor. O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1971, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 
termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do requerente perante a Autarquia, para 

fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação 

previdenciária em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º -A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, apenas 

para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1971 a 31/12/1971, de 01/01/1978 a 31/12/1978 e de 

01/01/1984 a 31/10/1989, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de 

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALMIR NONATO DE FARIA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00219-8 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 13/11/1967 a 22/04/1974, ora em condições agressivas no período de 11/07/1988 a 

05/03/1997 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o 

tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 09/01/2004 (fls. 23, verso) e interpôs dois agravos retidos, sendo, o primeiro, a fls. 

63, da decisão que rejeitou a preliminar arguida em contestação quanto à inépcia da inicial, tendo em vista que não 
especificou os nomes de seus empregadores na área rural e as atividades exercidas em condições especiais e, o segundo 
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(autos em apenso), da decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa, cuja apreciação não pede em contrarrazões 

de apelação. 

A sentença de fls. 227/238, proferida em 31/05/2005, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento 

das custas e despesas do processo, além de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000.00, isentando-o, entretanto, de 

responder pelos encargos da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12, 

da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório demonstra o exercício de trabalho 

rural durante o período pleiteado na inicial e a especialidade do labor urbano desempenhado de 11/07/1988 a 

05/03/1997, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não conheço dos agravos retidos, eis que não houve pedido para sua apreciação nas contrarrazões do 

apelo, a preceito do §1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 
Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11, apenas o original do certificado de dispensa de incorporação, 

indicando que foi dispensado do serviço militar em 1974, informando sua profissão de trabalhador braçal. 

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 68/69, que informaram que o autor trabalhou no campo, na cidade de 

Datas (MG), até aproximadamente 1974, quando passou a residir em São Paulo. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Esclareça-se que, o único documento juntado, qual seja, o certificado de dispensa de incorporação, não traz qualquer 

informação sobre o alegado labor rural do autor, não sendo hábil a comprovar o exercício de atividade campesina. 

Dessa forma, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o 

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos 
termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1254/4238 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 11/07/1988 a 05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da especialidade da atividade no interstício de: 

- 11/07/1988 a 05/03/1997 - auxiliar de tinturaria na empresa Vicunha Têxtil S/A - Atividades exercidas: "o auxiliar de 

tinturaria tem por atribuição ajudar no tingimento, preparando as soluções corantes e controlando as condições de 

aplicação, para dar a coloração desejada." - (formulário fls. 20). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as atividades 

das indústrias têxteis, tais como, alvejadores, tintureiros, lavadores e estampadores a mão, privilegiando os trabalhos 
permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 
adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 
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IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que o autor percebe aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

administrativamente, desde 17/09/2007. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, não conheço dos agravos retidos e, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo do autor apenas para reconhecer o exercício de atividade especial no período de 111/07/1988 a 

05/03/1997. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.036121-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELENO RODRIGUES 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00199-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 1963 a julho de 2002, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS e aos recolhimentos efetuados como contribuinte individual, propiciar a 

aposentação. 

A Autarquia foi citada em 21/01/2005 (fls. 31, verso). 

A sentença de fls. 57/60, proferida em 30/03/2005, julgou parcialmente procedente o pedido apenas para o fim de 

declarar o período de trabalho rurícola exercido pelo autor, de 01/01/1963 a 31/07/2002, restando improcedentes os 

demais pedidos. Em vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, lembrando 

que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 
O autor argumenta que a atividade rurícola restou devidamente comprovada, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Acrescenta que, sua aposentadoria poderia ter sido concedida, condicionando seu recebimento ao recolhimento das 

contribuições faltantes. 

A Autarquia sustenta a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, para 

comprovação do tempo de trabalho no campo. Alega, ainda, a necessidade de recolhimentos previdenciários para 

concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS e aos recolhimentos efetuados como contribuinte 

individual, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 05/25: 
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- certidão de casamento, de 06/07/1966, indicando sua profissão de lavrador (fls. 08); 

- certificado de reservista, de 19/12/1966, constando sua qualificação de agricultor (fls. 09); 

- certidão de nascimento de filho, de 15/11/1967, informando sua profissão de lavrador (fls. 10); 

- certidão de nascimento de filho, de 19/11/1971, sem indicação sobre a profissão do requerente (fls. 11); 

- nota fiscal de entrada, de 23/04/1994, constando como remetente de produtos agrícolas (fls. 18); 

- contrato particular de arrendamento de terras, de 01/06/1996, indicando o autor, qualificado como lavrador, como 

arrendatário, no período de 01/06/1996 e 31/05/1998 (fls. 19); 

- contrato particular de parceria agrícola, de 16/09/1998, constando o requerente como agricultor, pelo prazo de 

16/08/1999 a 16/08/2000 (fls. 20); 

- declaração de aptidão ao PRONAF (Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar), de 29/08/2000 

(fls. 21); 

- contrato particular de parceria agrícola, de 20/09/1999, constando como parceiro outorgado, com vigência de 

20/09/1999 a 20/09/2001 (fls. 22) e 

- certidão de nascimento de filho, de 04/02/1977, informando sua qualificação de lavrador (fls. 25). 

Em depoimento pessoal, a fls. 37, afirma que em 1963 foi trabalhar na lavoura de seu tio, onde permaneceu até os 19 

(dezenove) anos de idade. Afirma que, na sequência, trabalhou na fazenda Jangadão durante 4 (quatro) anos, por volta 

de 1968, sem empregados. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 38/39, que declararam que o autor trabalhou no campo. 
Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, com exceção da certidão de nascimento de filho sem 

indicação da profissão do requerente (fls. 11), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como 

lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 
Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a certidão de nascimento de filho (fls. 11) não traz qualquer informação a respeito da profissão do requerente, 

não podendo ser considerada como prova material do exercício de atividade rural. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1966 a 31/12/1967, de 

01/01/1977 a 31/12/1977 e de 01/01/1994 a 31/12/2001, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que 

os documentos são esparsos, não demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se que os documentos mais antigos que comprovam o seu labor 

campesino são a certidão de casamento, de 06/07/1966 (fls. 08) e a certidão de nascimento de filho, de 04/02/1977 (fls. 

25), ambas atestando sua profissão de lavrador, além da nota fiscal de entrada, de 23/04/1994 (fls. 18), indicando ser 

remetente de produtos agrícolas. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto 

probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º dos anos de 1966, 1977 e 1994, de acordo com o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 
Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 
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O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Ressalte-se ainda que o interstício posterior à edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, 25/07/1991, não poderá integrar a 

contagem, eis que há necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do inciso II, do artigo 

39, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, a atividade rural reconhecida será computada da seguinte forma: de 01/01/1966 a 31/12/1967 e de 

01/01/1977 a 31/12/1977. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 
judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para restringir o reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1966 a 31/12/1967 

e de 01/01/1977 a 31/12/1977, ressalvando que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de 

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). Com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.038023-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARCOS CAMILO 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00383-5 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais, de 02/04/1973 a 12/12/1989, de 16/07/1990 a 11/05/1994 e de 06/05/1996 a 

05/03/1997 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios constantes em CTPS, complementar o 

tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia foi citada em 08/03/2004 (fls. 43). 

A sentença de fls. 67/71, proferida em 02/019/2004, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

reconhecer o tempo de serviço correspondente aos períodos de 02/04/1973 a 12/12/1989 e de 06/05/1996 a 05/03/1997, 

como tempo especial, em virtude do exercício de atividade insalubre. Determinou a sucumbência recíproca. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer que o período de 16/07/1990 a 11/05/1994, laborado na empresa Ripasa, seja reconhecido como 

especial, argumentando que o uso o EPI não afasta a insalubridade, fazendo jus ao benefício pleiteado. 
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O INSS requer a exclusão do interregno de 06/05/1996 a 05/03/1997, sustentando que a legislação admite apenas a 

insalubridade quando o nível de ruído for superior a 90 db(A). 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 02/04/1973 a 12/12/1989, de 16/07/1990 a 11/05/1994 e de 06/05/1996 a 

05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 

alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 16/07/1990 a 11/05/1994 - agente agressivo: ruído de 88 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 18) 

e laudo técnico (fls. 19/21) e 

- 06/05/1996 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 87 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 22) 

e laudo técnico (fls. 25/33). 
A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 
de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 
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(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 
que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Por outro lado, no período de 02/04/1973 a 12/12/1989, em que o autor trabalhou na empresa Têxtil Thomaz Fortunato 

Ltda, não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que embora o formulário DSS-8030 

de fls. 17 indique a presença de pressão sonora entre 98 e 100 db(A), em se tratando de exposição ao agente ruído 

ambiental, haveria a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de 
tolerância, de forma habitual e permanente. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 

941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

Assentados esses aspectos, tem-se que o autor não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir 
pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o autor é 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 27/10/2008, concedida administrativamente. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do autor, para reconhecer a especialidade da atividade apenas nos períodos de 16/07/1990 a 11/05/1994 e de 

06/05/1996 a 05/03/1997. Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. Mantida a sucumbência 

recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.040558-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAQUINA DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00094-7 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial, de 08/02/1956 a 01/09/1988, para somado aos 

vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 
A Autarquia foi citada em 27/01/2004 (fls. 25). 

A sentença de fls. 85/89, proferida em 27/04/2005, julgou improcedente o pedido por considerar que os documentos que 

instruíram a inicial não são hábeis a comprovar o labor rural, dada a preclusão que se operou sobre eles, ante a inércia 

da autora em providenciar a via original para a devida autenticação. Considerou, ainda, a prova testemunhal conflitante 

com os dados existentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), não sendo hábil a comprovar o labor 

rural da requerente. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), devendo ser observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei 1.060, de 05 de fevereiro de 

1950, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que comprovou o exercício de atividades campesinas e 

urbanas por mais de 35 (trinta e cinco) anos, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte e no C.STJ, 

decido: 

Inicialmente, verifica-se que o despacho de fls. 49 determinou à autora a apresentação dos originais dos documentos 

que instruíram a inicial, a fim de que o Sr. Escrivão pudesse proceder à conferência das suas autenticidades, para sanar a 

arguição do INSS quanto à necessidade de autenticação. 
Devidamente intimada, a requerente pediu dilação do prazo, deferida por 30 dias (fls. 60). 

Entretanto, a autora quedou-se inerte, não apresentado a referida documentação (certidão de fls. 71), sendo que o MM 

Juiz a quo declarou preclusa a prova documental, em despacho de fls. 72, não tendo a autora recorrido da decisão. 

Assim, neste caso, a requerente descumpriu determinação judicial, deixando ocorrer a preclusão temporal para o ato, 

nos termos do artigo 183 do C.P.C., pelo que deixo de apreciar as cópias dos documentos juntados com a exordial. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho especificado na inicial 

em atividade campesina, para somado aos períodos de trabalho urbano, propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

O INSS juntou, a fls. 56, extrato do sistema Dataprev informando que a autora prestou serviços em atividade urbana, a 

partir de 1992. 

Foram ouvidas duas testemunhas, em 23.03.2005 (fls. 76/77), que declaram conhecer a autora há aproximadamente 20 

anos, afirmando que a requerente, desde então, trabalha no campo, até os dias de hoje. 

Neste caso, segundo a Súmula 149, do STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 

Mesmo que assim não fosse, a prova testemunhal apresenta-se contraditória, tendo em vista que as testemunhas 

afirmam que a autora trabalha no campo até os dias de hoje e a própria requerente delimita a função campesina somente 

até 1988. 
Em suma, não é possível reconhecer que a requerente trabalhou no meio rural no período de 08/02/1956 a 01/09/1988, 

conforme alega. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1261/4238 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041305-42.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041305-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VIEIRA BOTHREL falecido 

ADVOGADO : CARLOS CESAR SPOSITO DE CAMARGO BRAGA 

No. ORIG. : 88.00.00053-5 1 Vr ITAPEVI/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 19/20) julgou parcialmente procedentes os embargos para fixar o valor da execução em R$ 10.520,81, 

para outubro de 2003, nos termos dos cálculos de fls. 08/09. Sem condenação em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que concorda com o valor principal apurado pelo exeqüente, no 
importe de R$ 4.980,15, insurgindo-se apenas contra a importância apurada a título de juros (R$ 4.584,23), posto que o 

valor efetivamente devido a esse título é de R$ 217,37, a título de juros globais, e R$ 14,13, a título de juros mês a mês 

(total de R$ 231,47), 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/10/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor cobras as diferenças devidas entre maio/83 e março/89, atualizadas para outubro/2003. 

A questão dos juros de mora não comporta mais digressão. De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, 

os juros, em matéria previdenciária, incidem a partir da citação, sobre o montante atualizado monetariamente até aquele 

momento. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES DA 

LEI 8.213/91. ÓBITO, CONDIÇÃO DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. 

(...) 
6. A pensão é devida desde a data do requerimento administrativo (conforme decidido pelo juízo monocrático), sendo 

os valores em atraso acrescidos de correção monetária (na forma do art. 1º, II, da Portaria DFSJ/SP nº 92, de 

23.10.2001 - DOE de 1º.11.2001, Caderno 1 - Parte II, pág. 02/04, e da Súmula 08 desta Corte), e juros 0,5% (meio) 

ao mês a partir da citação válida (calculados de forma global sobre o valor atualizado de cada prestação vencida 

anterior à citação, e decrescente após a citação, observada a Súmula 204 do E.STJ). 

(...) 
(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 601933; Processo: 200003990352909; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 16/09/2002; Fonte: DJU, Data:06/12/2002, página: 514, Relator: 

JUIZ CARLOS FRANCISCO - grifei). 

 

Assim, não procede a insurgência do INSS. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.041925-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO LIVINO DA SILVA 
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ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

No. ORIG. : 04.00.00054-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Fls. 126. Anote-se. 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 1963 a 1976, ora em condições especiais, de 15/02/1977 a 19/02/1978 e de 02/10/1990 a 

01/04/1996 e a sua conversão, para somados aos vínculos empregatícios constantes em CTPS, complementar o tempo 

de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/05/2004 (fls. 40). 

A sentença de fls. 100/104, proferida em 09/05/2005, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao 

autor, aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da citação, devendo as parcelas em atraso serem pagas de 

uma só vez, atualizadas mês a mês, a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, acrescidas de juros legais de 

mora, a partir da citação, observando-se a prescrição quinquenal. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios em valor correspondente a 10% da condenação. Sem custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal para reconhecimento do trabalho exercido no campo. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de trabalho registrados em CTPS, propiciar a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 16/18: 

- certidão de casamento, de 22/09/1973, indicando sua profissão de lavrador (fls. 16); 

- autorização de impressão de documentos fiscais, de 1972 e contrato de arrendamento para plantio de cereais, de 1968, 

ambos em nome de Otávio Rozendo dos Santos (fls. 17/18). 

Em depoimento pessoal, a fls. 28, afirma que trabalhou na lavoura, de 1963 a 1976, na Fazenda São Manoel. Aduz que 

era diarista e morava na fazenda, com o arrendatário. 

Foram ouvidas duas testemunhas, (fls. 26/27), que afirmaram que o requerente trabalhou no campo, na Fazenda São 

Manuel, perto de Tupã. 

Neste caso, a certidão de casamento, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o 

lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 
familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 
4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 
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Por outro lado, os documentos em nome de terceiros (fls. 17/18), não trazem qualquer informação a respeito da 

atividade profissional do requerente, não sendo hábeis a comprovar o alegado exercício de labor rural. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1973 a 31/12/1973, sendo que o 

marco inicial foi fixado levando-se em conta o único documento que comprova seu labor campesino, qual seja, a 

certidão de casamento, de 22/09/1973, atestando sua profissão de lavrador. O termo final foi demarcado considerando-

se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1973, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 
deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 15/02/1977 a 19/02/1978 e de 02/10/1990 a 01/04/1996, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos 

cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 
De se observar que no período de 02/01/1990 a 01/04/1996, em que o autor trabalhou na Sadia S/A, não restou 

demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que embora o formulário DSS-8030 de fls. 19 indique 

a presença de ruído ambiente de 86 db(A) e calor proveniente das estufas - IBUTG 26,3º, em se tratando de exposição 

ao agente ruído ambiental e calor, haveria a necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se 

ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 
941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

Saliente-se que, mesmo que haja informação, a fls. 23, no sentido de que o laudo técnico pericial referente às empresas 

Frigobras Cia. Brasileira de Frigorífico e Sadia S/A encontram-se protocolados no Posto do INSS, tal documento não 

instrui a demanda. 

No que se refere ao interregno de 15/02/1977 a 19/02/1978, verifica-se que o autor não juntou qualquer documento que 

pudesse comprovar a alegada especialidade, tendo, apenas juntado formulário DSS relativo a período posterior, ou seja, 

de 03/01/1979 a 30/07/1984. 

Além do que, a atividade desenvolvida pelo requerente, de 15/02/1977 a 19/02/1978, na empresa Comabra - Cia de 

Alimentos do Brasil S/A, como servente, não se enquadra nas categorias profissionais elencadas pelo Decretos nº 

53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Anexo II). 
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Assim, não há como se reconhecer a especialidade dos períodos de 15/02/1977 a 19/02/1978 e de 02/01/1990 a 

01/04/1996. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por outro lado, exige-se para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição respeitando as regras 

permanentes, estabelecidas no artigo 201, §7º, da Constituição Federal de 1988, que o segurado conte com pelo menos 

35 (trinta e cinco) anos de contribuição, o que não restou demonstrado. 

Assim, neste caso, o indeferimento do pleito de aposentadoria por tempo de serviço é medida que se impõe. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 
apelo da Autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição, excluindo da condenação o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 15/02/1977 a 

19/02/1978 e de 02/10/1990 a 01/04/1996 e restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao período de 

01/01/1973 a 31/12/1973, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência. 

Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica 

isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE BINHELLI NETO 

ADVOGADO : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00107-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 10/05/1966 a 30/07/1989, ora em condições especiais, de 24/08/1989 a 01/02/1992 e de 

09/03/1992 a 13/05/1998 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios constantes em CTPS, 

complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia foi citada em 07/02/2003 (fls. 74, verso). 

A sentença de fls. 207/215, proferida em 30/06/2004, julgou improcedente o pedido, por ausência de prova material do 

exercício de labor rural, considerando, ainda, que o autor não efetuou recolhimento de contribuições previdenciárias e 

não demonstrou a especialidade das atividades desenvolvidas no meio urbano. Condenou-o ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, cuja exigibilidade, nos moldes do art. 

12, da Lei 1.060/50, fica condicionada à demonstração de sua possibilidade, tendo em vista ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório demonstra que trabalhou no 

campo durante o período requerido. Argumenta que não há que se exigir o recolhimento de contribuições 

previdenciárias no período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91. Por fim, alega que restou efetivamente comprovado o 
labor em condições insalubres, fazendo jus ao benefício pleiteado. 
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Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de trabalho constantes em CTPS, propiciar a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 15/57: 

- declarações de exercício de atividade rural firmadas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, 

indicando que o requerente trabalhou no campo, de 10/05/1969 a 30/05/1973, na propriedade pertencente ao Sr. 

Benedito Francisco Dias e nos períodos de 31/05/1973 a 31/08/1982 e de 01/09/1982 a 30/07/1989, na propriedade de 

seu genitor, Sr. Orlando Binhelli, em regime de economia familiar e como parceiro agrícola, sem homologação do 

órgão competente (fls. 15/18); 

- declaração firmada pelo Sr. Antero Hernandes Fiamengui, presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sta. 

Fé do Sul, de 15/06/1998, informando que o autor foi associado contribuinte da referida entidade, de outubro de 1981 a 

dezembro de 1989 (fls. 19); 

- ficha do requerente no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, de 07/12/1989 (fls. 20); 

- título de eleitor, de 15/08/1972, constando sua qualificação de lavrador (fls. 21); 
- certificado de dispensa de incorporação, de 04/04/1973, atestando que foi dispensado do serviço militar em dezembro 

de 1972, indicando sua profissão de lavrador (fls. 22); 

- certidão de nascimento de filho, de 04/03/1985, constando sua qualificação de lavrador (fls. 23); 

- declaração firmada pelo Sr. Orlando Binhelli, pai do requerente, de 12/06/1998, indicando que o autor trabalhou em 

regime de economia familiar em imóvel rural localizado no córrego do Cervo, município de Três Fronteiras (SP), de 

31/05/1973 a 31/08/1982 e, como parceiro agrícola no mesmo imóvel, de 01/09/1982 a 30/07/1989 (fls. 24); 

- declaração firmada pelos Srs. Luiz Hortêncio Gasques, João Nunes, João Cascarano e João Loureiro Niza, de 

15/09/2000, constando que o autor trabalhou em regime de economia familiar, juntamente com seu pai, no imóvel rural 

do Sr. Benedito Francisco Dias, de 10/05/1969 a 30/05/1973 (fls. 26) 

- declaração subscrita pelos Srs. Luiz Hortêncio Gasques, João Nunes, João Cascarano e João Loureiro Niza, de 

12/06/1998, constando que o requerente exerceu atividade rural em regime de economia familiar, na propriedade de seu 

pai, nos períodos de 31/05/1973 a 31/08/1982 e de 01/09/1982 a 30/07/1989 (fls.27); 

- declaração firmada pelo Sr. Paulo Francisco Dias, de 15/09/2000, indicando que o autor trabalhou em regime de 

economia familiar juntamente com seu pai, no imóvel do genitor do declarante, Sr. Benedito Francisco Dias, localizado 

no Córrego do Cervo, município de Três Fronteiras (SP), de 10/05/1969 a 30/05/1973 (fls. 32); 

- certidão de registro de venda e compra de propriedade rural, constando o Sr. Orlando Binhelli, pai do requerente, 

como adquirente, de 1973 (fls. 34); 
- documentos relativos a propriedades rurais em nome do Srs. Orlando Binhelli (pai do autor) e Benedito Francisco Dias 

(fls. 34/38); 

- recibo de entrega de declaração de rendimento do Sr. Orlando Binhelli, de 1973, indicando domicílio no Córrego do 

Cervo (fls. 39); 

- notas fiscais de produtor emitidas por Orlando Binhelli, de forma descontínua, de 1970 a 1982 (fls. 40/52) e 

- notas fiscais de produtor emitidas pelo próprio autor, de 1987 a 1989 (fls. 53/56); 

A fls. 93/172, consta cópia do procedimento administrativo relativo ao benefício nº 42/119.318.024-1. 

Foram ouvidas duas testemunhas, os Srs. Belarmino Dionízio de Souza e José Tresso (fls. 186/187), que declararam que 

o requerente trabalhou no campo, em Nova Canaã, em regime de economia familiar. 

O autor juntou, a fls. 190/192, certidão e matrícula relativas a imóvel de propriedade de seu pai, Sr. Orlando Binhelli. 

Neste caso, o título de eleitor, o certificado de dispensa de incorporação, a certidão de nascimento de filho e as notas 

fiscais emitidas pelo requerente, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o 

lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 
Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Esclareça-se que as declarações de exercício de atividade rural firmadas pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Santa Fé do Sul (fls. 15/18), não foram homologadas pelo órgão competente, portanto, não podem ser 

consideradas como prova material da atividade rurícola alegada. 

Também deixo de considerar a declaração emitida pelo Sr. Antero Hernandes (fls. 19), informando que o autor foi 

associado contribuinte do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sta. Fé do Sul, de outubro de 1981 a dezembro de 

1989 (fls. 19), tendo em vista a ausência de recibos relativos ao período mencionado. 

As declarações de exercício de atividade rural firmadas por pessoas próximas (fls. 24, 26/27 e 32) equivalem à prova 

testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como 
prova material. 

Os documentos referentes a propriedades em nome de terceiros (fls. 34/38), também não tem o condão de comprovar o 

labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de 

trabalho rural por parte do requerente. 

Por fim, os documentos em nome do pai do autor (fls. 39 e 40/52), apenas demonstram a ligação de seu genitor à terra, 

não comprovando o efetivo labor rural por parte do requerente. 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/12/1973 e de 

01/01/1985 a 30/07/1989, esclarecendo que a descontinuidade se deu tendo em vista que os documentos são esparsos, 

não comprovando o labor rural durante todo o período questionado. 

Ressalte-se que, a Autarquia reconheceu os períodos de 01/01/1981 a 31/12/1981 e de 01/01/1988 a 31/12/1988, 

conforme documentos de fls. 156 e 158. 

Os marcos iniciais foram fixados levando-se em conta os documentos mais antigos que comprovam seu labor 

campesino, quais sejam, o título de eleitor, de 15/08/1972 (fls. 21) e a certidão de nascimento de filho, de 04/03/1985, 

ambos atestado sua qualificação de lavrador. O termo final foi demarcado considerando-se o pedido e o conjunto 

probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º dos anos de 1972 e de 1985, de acordo com o disposto 

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 
Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 
Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 24/08/1989 a 01/02/1992 e de 09/03/1992 a 13/05/1998, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos 

cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 
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- 24/08/1989 a 01/02/1992 - agente agressivo: ruído de 91 a 98 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 

58) e laudo técnico (fls. 59/60). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 
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De se observar que o interstício de atividade especial, de 24/08/1989 a 01/02/1992, restou incontroverso, nos ditames 

dos documentos de fls. 158 e 164. 

Por outro lado, não é possível enquadrar como especial a atividade exercida de 09/03/1992 a 13/05/1998, tendo em vista 

que o formulário e o laudo técnico (fls. 61/62) indicam níveis de ruído variáveis de 77 a 99,3 db (A), não havendo como 

precisar os períodos em que efetivamente se deu a exposição superior aos limites legais. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor apenas para 

reconhecer o exercício de atividade rural nos períodos de 01/01/1972 a 31/12/1973 e de 01/01/1985 a 30/07/1989, com 

a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 
55, da Lei nº 8.213/91 e para reconhecer a especialidade da atividade de 24/08/1989 a 01/02/1992. Em face da 

sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas 

e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048753-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048753-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DIRCEU ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00114-0 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 10/1963 a 05/1972, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar o seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 10/11/2003 (fls. 37). 

A sentença de fls. 93/94, proferida em 30/06/2005, julgou improcedente o pedido por considerar que o autor não 

comprovou o tempo de trabalho campesino durante o período pleiteado na inicial. Deixou de condenar o requerente em 

custas e honorários, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o autor, arguindo, preliminarmente, que trabalhou como empregado rural, de forma que o 

recolhimento de contribuições previdenciárias cabe ao empregador. No mérito, alega que trouxe aos autos provas 

materiais e testemunhais que comprovam seu labor no campo, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do 

pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 10/31: 

- certificado de dispensa de incorporação, de 08/05/1969, informando que foi dispensado do serviço militar em 

31/12/1967, constando sua profissão de lavrador (fls. 13) e 

- certidão de casamento, de 18/11/1971, indicando sua qualificação de lavrador. 
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Em depoimento pessoal, a fls. 80, afirma que trabalhou para os Srs. João Batista Paes, José Garcia e José Carlos Vieira. 

Aduz que começou a laborar na lavoura na infância, sendo que, em 1994 passou a trabalhar numa fábrica de cerâmica. 

Aduz que trabalhou como volante, sem registro em CTPS. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 81/82, que informaram que o autor trabalhou no campo, durante muitos anos, 

como bóia-fria. 

Neste caso, os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, 

delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1967 a 31/12/1971, sendo que o 

marco inicial foi fixado levando-se em conta o documento mais antigo comprovando o labor campesino, qual seja, o 

certificado informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1967, atestando sua qualificação de lavrador. O 
termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1967, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado este aspecto, resta examinar se o autor fazia jus ao benefício pleiteado. 

Neste caso, foram refeitos os cálculos, tendo como certo que, somando-se o labor campesino reconhecido e os períodos 

com registro em CTPS (fls. 15/21), até 15/12/1998, totalizou apenas 24 anos, 07 meses e 12 dias de trabalho, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que respeitando as regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Ressalte-se que, não é possível a aplicação das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda nº 20/1998, pois 

embora preenchido o requisito etário, o autor deveria cumprir 32 anos, 01 mês e 25 dias, de acordo com a tabela em 

anexo, e computando-se o labor campesino e os vínculos empregatícios em CTPS até 22/09/2003, data delimitada na 

inicial, completou apenas 28 anos, 11 meses e 19 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de 
serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da requerente perante a Autarquia, para 

fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação 

previdenciária em vigência para aposentação. 

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º- A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor apenas para 

reconhecer o trabalho rural no período de 01/01/1967 a 31/12/1971, com a ressalva de que o referido período não 
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poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência 

mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.052108-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORISVALDA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 04.00.00095-9 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora no campo, de janeiro de 1967 a janeiro de 1982, bem como seu enquadramento como especial e a sua 
conversão, para somado aos vínculos empregatícios constantes em CTPS e aos recolhimentos efetuados como 

contribuinte individual, complementar o tempo necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 02/07/2004 (fls. 68) e interpôs agravo retido, a fls. 107, da decisão que rejeitou a 

impugnação ao valor da causa. 

A sentença de fls. 109/110, proferida em 13/06/2005, julgou procedente o pedido para reconhecer o período de trabalho 

da autora como lavradora, de janeiro de 1967 a janeiro de 1982, condenando o INSS a conceder-lhe aposentadoria por 

tempo de serviço integral, desde a citação, com juros de 0,5% ao mês e demais consectários legais. Arcará, ainda, com o 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, para reconhecimento 

do exercício de atividade no campo. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido. 

O valor da causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo corresponder ao benefício 

patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial, consoante o disposto nos artigos 258 
e 259, caput, do CPC. 

O critério de fixação insculpido no art. 260, do CPC, para as ações cujos pedidos abranjam prestações vencidas e 

vincendas, toma por base o valor de ambas, sendo que para efeito de cálculo destas que estão por vencer, o legislador 

considerou que será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se por tempo inferior, será igual à soma das prestações. 

In casu,a autora visa obter a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação. 

Pretende, assim, o recebimento das prestações vincendas, subsumindo-se à hipótese do mencionado art. 260, do CPC. 

Vale frisar que o critério estabelecido no artigo supracitado restringe a fixação do valor da causa às prestações 

individualmente consideradas, independentemente da adição de outras verbas a que o segurado eventualmente faça jus. 

Assim, considerando que o valor atribuído à demanda na exordial correspondente ao resultado da soma das parcelas que 

a requerente considera vincendas, com uma anuidade do equivalente ao salário mínimo vigente à época da propositura 

da ação, deve ser mantida a decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa . 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho prestado pela autora no campo, 

durante o período especificado na inicial, além de seu enquadramento como especial e a conversão, para somado aos 

vínculos empregatícios com registro em CTPS e aos recolhimentos efetuados como contribuinte individual, propiciar a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a 18/24: 
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- certidão de casamento, de 27/07/1957, atestando a profissão de lavrador de seu pai, Sr. Manoel Martins dos Santos 

(fls. 18); 

- certidão de nascimento da própria autora, de 03/05/1958, informando que nasceu em domicílio, "no lugar de nome 

Engenho" (fls. 19); 

- carteira de filiação do genitor da requerente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Abaira (fls. 21); 

- ITR de 2003, referente a propriedade em nome do pai da requerente (fsl. 22/23) e 

- certificado de cadastro de imóvel rural de 2000/2001/2002, referente ao sítio Bom Retiro, também em nome do genitor 

da autora (fsl. 24). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 111/112, que afirmaram que a autora trabalhou no campo até mudar-se para São 

Paulo, quando passou a laborar como empregada doméstica. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 
PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 
In casu, verifica-se que a certidão de casamento, a carteira de filiação a sindicato de trabalhadores rurais, o ITR e o 

certificado de cadastro de imóvel rural estão, todos, em nome do pai da autora, de forma que não são hábeis a 

comprovar que a requerente efetivamente exerceu atividade rural. 

Além do que, a certidão de nascimento da própria autora além de extemporânea ao período pleiteado não faz qualquer 

informação a respeito do alegado labor campesino. 

Dessa forma, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o 

período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, nos 

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Assentado esse aspecto, é certo que somente com os vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho e os 

recolhimentos como contribuinte individual, a autora não cumpriu 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, nos termos 

das regras anteriores à Emenda 20/98, e, assim, não faz jus ao benefício pretendido. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Pelas razões expostas, com nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido. Com fulcro no artigo 
557, § 1º -A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.61.14.000973-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRO RICARDO DE SA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 10/05/1960 a 05/06/1975, ora em condições especiais, de 16/08/1976 a 14/09/1977, de 

23/01/1979 a 26/06/1987 e de 17/08/1989 a 19/07/1994 e a sua conversão, para somados aos vínculos empregatícios 

incontroversos, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 03/05/2006 (fls. 58, verso). 

A sentença de fls. 175/187, proferida em 10/09/2007, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a 

averbar como tempo rural o período de 01/01/1973 a 05/06/1975 e como especial o tempo de serviço prestado pelo 

autor nas empresas Dana Industrial S/A (16/08/1976 a 14/09/1977 e 17/07/1989 a 19/07/1994) e Volkswagen do Brasil 

(23/01/1979 a 26/06/1987). Determinou a sucumbência recíproca. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
Inconformadas, apelam as partes. 

O autor sustenta, em síntese, que o conjunto probatório demonstra sua condição de lavrador, devendo ser reconhecido 

todo o período de labor campesino constante na inicial, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

O INSS argui, preliminarmente, que a sentença deveria ter julgado totalmente improcedente o pedido, tendo em vista 

que o requerente não implementou os requisitos necessários à aposentadoria. No mérito, argumenta que não restou 

comprovada a atividade campesina, eis que não há inicio de prova material contemporânea do labor alegado, sendo 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Acrescenta que a data de celebração do casamento do autor é 

duvidosa, eis que apresenta duas certidões, uma de 1974 e outra de 1975. Alega, ainda, que o tempo de trabalho rural 

não pode ser computado sem o recolhimento de contribuições previdenciárias. Por fim, sustenta que o autor não 

demonstrou a especialidade da atividade urbana, impossibilitando o reconhecimento pretendido. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar arguida, tendo em vista que a r. sentença reconheceu o tempo de serviço prestado em condições 

especiais, não havendo que se falar em total improcedência do pedido. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 13/43: 

- declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Governador Luiz Rocha 

(MA), indicando que prestou serviços para seu pai, Sr. Raimundo Ricardo de Sá, de 10/05/1960 a 05/06/1975, como 

lavrador, sem homologação do órgão competente (fls. 16); 

- título definitivo de propriedade expedido pelo Departamento de Desenvolvimento Agrário da Secretaria da 

Agricultura do Estado do Maranhão, em favor do genitor do requerente, relativo a uma área de terras de 98,35,50 

hectares, de 27/01/1975 (fls. 17); 

- escritura pública relativa ao imóvel rural retro mencionado, de 03/03/1975 (fls. 18/25); 

- certidão de casamento emitida em 04/07/2002, informando que o matrimônio do autor foi realizado em 04/01/1974, 

sem indicação de sua profissão (fls. 25); 

- certidão de casamento emitida em 02/01/1975, indicando que o matrimônio do requerente foi realizado em 

02/01/1975, constando sua profissão de lavrador (fls. 26); 

- título de eleitor, de 01/07/1962, atestando sua profissão de lavrador (fls. 19); 

- declaração firmada pelo pai do autor, Sr. Raimundo Ricardo de Sá, de 28/06/2002, atestando que o requerente 

trabalhou em regime de economia familiar, de 1960 a 1975 (fls. 30) e 

- declaração firmada pelo Sr. Antonio Ricardo de Sá, de 03/07/2002, informando que o autor trabalhou como lavrador 
na propriedade de seu pai, Sr. Raimundo Ricardo de Sá (fls. 31). 
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O autor juntou, a fls. 54, declaração de 03/07/2002, firmada pelos Srs. José Ribamar Soares, Valdemar de Oliveira 

Coimbra e Manoel Rafael de Oliveira, indicando que trabalhou no campo, de 1960 a 1975, no Estado do Maranhão. 

Foram ouvidas duas testemunhas, os Srs. Francisco Soares da Costa Júnior e Luis Cardoso Santos (fls. 155/156), que 

declararam que o requerente trabalhou no campo, no Estado do Maranhão, na propriedade de seu pai. 

Neste caso, o título de eleitor, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso 

temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Governador Luiz Rocha (fls. 16), não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não 

pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada. 

Os documentos relativos a propriedades rural em nome do pai do autor (fls. 17/25), não têm o condão de comprovar o 
labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de 

trabalho rural por parte do requerente. 

Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmadas por pessoas próximas (fls. 30/31 e 54), 

equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábeis a 

comprovar a prestação de serviços na lavoura. 

Por fim, o tendo em vista que há contradição entre as duas certidões de casamento (fls. 25/26) quanto à data da 

celebração do matrimônio do autor, salientando, ainda, que apenas uma delas indica sua qualificação profissional, deixo 

de considerá-las como prova material do exercício de atividade rural. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1962 a 31/12/1962, sendo que o 

marco inicial foi fixado levando-se em conta o único documento que comprova seu labor campesino, qual seja, o título 

de eleitor de 01/07/1962, atestando sua profissão de lavrador. O termo final foi demarcado considerando-se o pedido e o 

conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1962, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 
O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 
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conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 16/08/1976 a 14/09/1977, de 23/01/1979 a 26/06/1987 e de 17/08/1989 a 

19/07/1994, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 

alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 16/08/1976 a 14/09/1977 e de 17/07/1989 a 19/07/1994 - agente agressivo: ruído de, respectivamente, 85 db(A) e 84 

db (A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 95) e laudo técnico (fls. 96/99) e de 

- 23/01/1979 a 26/06/1987 - agente agressivo: ruído de 91 db (A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 
100) e laudo técnico (fls. 101/102). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1275/4238 

I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 
Por oportuno, esclareça-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde 01/05/2010, concedida 

administrativamente. 

Mantida a sucumbência recíproca. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo da Autarquia para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 

01/01/1962 a 31/12/1962, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, 

nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.61.19.001420-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDA SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDEMIR RIBEIRO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

REGINALDA SEVERO DOS SANTOS ajuizou demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro, Domingos 

Alves dos Santos, falecido em 04.03.2001. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde 07.08.2001 (data do requerimento administrativo). Correção 

monetária e juros de mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Honorários advocatícios 

fixados em R$500,00 (quinhentos reais). Isenção de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, registrada 

em 04.06.2008. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a redução dos juros de mora e 

dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 
 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 
sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
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1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, foram juntados: certidão de óbito na qual consta a autora como declarante (fl. 14); 

prova de coabitação (fls. 22,23,24 e 37); boletim de ocorrência no qual a autora "informa que o seu convivente faleceu 
no aposento do casal" (fl. 24). 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que autora e falecido conviviam como marido e mulher. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora foi companheira do segurado até o óbito dele. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Por seu turno, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, que era titular de benefício previdenciário (fl. 

17). 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do 
artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, fixados na sentença em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados monetariamente, devem ser mantidos, vez 

que representam valor inferior e sua reforma implicaria reformatio in pejus. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de pensão por morte, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, e DIB em 

07.08.2001 (data do requerimento administrativo - fl. 20). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 
oficial, para explicitar os critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima 

preconizados. De ofício, concedo a tutela específica. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2005.61.26.004119-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO MORAES 

ADVOGADO : ELIDIEL POLTRONIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A sentença (fls.24/25) julgou procedentes os embargos, para reduzir o valor a ser pago pelo INSS ao autor, ao montante 

de R$ 12.103,76, atualizado até junho de 2005, conforme cálculos de fls. 09/10, extinguindo o feito nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que o primeiro índice de correção do benefício deve ser aplicado 
integralmente. Alega que em maio/95, quando do primeiro reajuste, já havia completado um ano dos valores 

computados para sua aposentadoria, o que justifica a aplicação do índice integral referente aos 12 últimos meses. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 29/08/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor teve DIB em 30/09/1994. 

É manifesto o descabimento da aplicação do primeiro reajuste integral (Súmula 260 do TFR), para os benefícios 

concedidos posteriormente à edição da Lei nº 8.213/91. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CÁLCULO. TETO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 

8.213/91. REAJUSTE. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL. BENEFÍCIO POSTERIOR À CF/88. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 
I - A imposição de teto máximo para o salário-de-benefício está em plena harmonia com a CF/88. 

II - O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se tão-somente ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior 

ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do 
benefício". Precedentes. 

IV - Pacífico o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste 

da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na 

forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na Súmula 260/TFR. 

Precedentes. 
V - Recurso provido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 243328; Processo: 

199901187320 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator FELIX FISCHER - Data da decisão: 22/02/2000 

Documento: STJ000344902 - DJU DJ DATA:20/03/2000 PÁGINA:120 - negritei) 

 

Assim, como o primeiro reajuste deve observar o critério da proporcionalidade, corretos os cálculos amparados pelo 

julgado. 

Por essa razão, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-68.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000253-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : DOMINGOS LARA MUNHOZ 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

DECISÃO 
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A sentença (fls. 85/86), julgou improcedentes os embargos, reconhecendo a validade dos cálculos apresentados por 

Domingos Lara Munhoz nos autos principais, determinando que a execução tenha continuidade com base naquele valor 

(R$ 17.936,49, atualizado para 10/2004). Indevidas as custas processuais. Honorários advocatícios fixados em R$ 

100,00 (cem reais). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, que a sentença deve ser submetida ao reexame necessário. No 

mérito, aduz que o autor aderiu ao acordo referente à MP nº 201/04, devendo ser reconhecida a ausência de interesse 

processual superveniente, na forma do artigo 267, VI, do CPC. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 03/10/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre observar que, na trilha da orientação desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não 

se concebe a remessa de ofício, prevista no art. 475, inciso II, do CPC, que é providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. É descabida, portanto, em fase de execução da 

sentença, prevalecendo a disposição do art. 520, V, do Código de Processo Civil. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURIDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE.  
1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 
disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo.  

2 - Embargos acolhidos.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: ERESP - Embargos de divergência no Recurso Especial - 

224532; Processo: 200000088404; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 04/06/2003; Fonte: 

DJ, Data: 23/06/2003, página: 231; Relator: FERNADO GONÇALVES).  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO DOS ABONOS AO 

SALÁRIO MÍNIMO.  
I - O reexame necessário previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, é providência imperativa na 

fase de conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença.  

II - Os embargos à execução do título judicial objetivam desconstituir a liquidez do título. Desse modo, a sentença 

proferida nesta sede não está sujeita à remessa "ex officio".  

III - Válidos os cálculos de liquidação apresentados pela Contadoria Judicial como substrato no auxílio do Juízo a 

dirimir a lide.  

IV - Não há que se falar em produção de prova pericial quando o conjunto probatório dos autos é suficiente à 

formação da convicção do Magistrado nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil.  
V - A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial não conhecida, recurso improvido.  

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 471909; Processo: 199903990247356; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 14/12/1999; Fonte: DJU, Data: 04/05/2000; Página: 371; Relator: 

Juiz CELIO BENEVIDES).  

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

O INSS foi condenado a revisar a RMI do benefício dos autores, mediante aplicação do índice de 37,67%, referente ao 

IRSM de 02/94, na correção dos salários-de-contribuição, pagando-se as diferenças daí decorrentes.  

Transitado em julgado o decisum e apresentados os cálculos de liquidação, o INSS opôs embargos à execução, 

unicamente no que diz respeito ao co-autor Domingos Lara Munhoz, alegando nada dever a esse segurado, em razão de 

haver transação extrajudicial nos termos da Medida Provisória nº 201/04. Instruiu a inicial com cópia dos extratos 

Dataprev, que indicam a emissão do termo em 18/08/2004, a data de adesão ao termo: 05/10/2004, o valor dos 

atrasados; R$ 10.816,74, a competência do início do pagamento: 01/2005, e a quantidade de parcelas devidas: 96. 

Remetidos ao Contador Judicial, este elaborou conta, apontando o valor devido para o autor-embargado em R$ 

16.407,72, para 05/2005 (fls. 16/68). 

Instado a manifestar-se, o autor concordou com os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 75/76). 

Não foi juntado aos autos cópia do Termo de Acordo firmado entre as partes. 
A sentença, considerando não constar dos autos o termo de acordo referente à MP 201//04, tampouco homologação 

judicial da referida transação, julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Na oportunidade ressalto que os extratos da Dataprev são documentos públicos, que gozam de presunção de veracidade. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE 

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  
1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento 

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova de 

pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.  

(...)  
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(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo: 

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU; Data:06/12/2002, 

página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)  

 

In casu, ressalto que para o deslinde do feito há de ser considerado o fato de que não há nestes autos nada que comprove 

que houve o efetivo pagamento administrativo das parcelas relativas ao acordo extrajudicial noticiado. 

O extrato Dataprev de fls. 05, datado de 24/11/2004, dava como início do pagamento o mês de janeiro/2005. Ou seja, à 

época da oposição dos embargos, os pagamentos administrativos ainda não tinham se iniciado, nada sendo juntado no 

curso destes autos para demonstrar sua efetivação. 

Assim, temerária a extinção do feito. 

Portanto, a execução deve prosseguir pelo valor apurado pelo autor, conforme determinado pela sentença, com a 

ressalva de que eventuais pagamentos administrativos, desde que devidamente comprovados, deverão ser descontados 

do montante devido, que resta assentado em R$ 17.936,49, atualizado para 10/2004. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037642-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037642-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SHIRLEI BERNABE BEGOTE 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 05.00.00214-6 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, 

no valor de um salário mínimo mensal, mais 13º salário, a partir da citação. Determinou o pagamento das "prestações 

em atraso de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las". 
Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem 

condenação em custas ou despesas processuais. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Para comprovar a sua condição de segurada, a autora acostou cópia de sua certidão de casamento, com assento em 

20.09.1958, da qual se infere a qualificação profissional de seu esposo, Eduardo Begote, como lavrador (fl. 09), bem 

como comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias nos períodos de 07.1998 a 02.2000, 04.2000 a 

02.2002 e de 06.2003 a 02.2005 (fls. 12-44). 
Extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra que, além das contribuições supra referidas, a autora recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença de 

06.02.2002 a 15.04.2003. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 25.08.2005. 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 

A perícia médica, realizada em 07.03.2006, atestou que "a periciada apresenta espondiloartrose (artrose coluna) 

cervical e lombar e osteoporose". Acerca da capacidade de trabalho da autora, asseverou que "as patologias que a 

periciada apresenta a incapacitam para toda e qualquer atividade que causem sobrecarga ou impacto a nível da 

coluna lombar e cervical; é uma incapacidade permanente e parcial". Concluiu, portanto, o Sr. Perito, pela 

incapacidade parcial e definitiva para o exercício de atividades laborativas, fixando a possibilidade de a postulante 

exercer apenas "atividades profissionais que não causem sobrecarga ou esforço" nas colunas cervical e lombar. Não 

fixou termo inicial de incapacidade (fls. 78-79). 

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial, considerando a idade da autora (atualmente com 69 

anos) e sua baixa escolaridade, as limitações que as patologias lhe impõem são grandes e restringem em muito a 

possibilidade de colocação no mercado de trabalho, principalmente diante das atividades braçais que sempre exerceu. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época 

em que se iniciou a incapacidade, há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou 
(07.03.2006). 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis) 

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo 
pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho. 

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis). 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal. 

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 
(Omissis). 

XVI - Apelação parcialmente provida. 

(Omissis.)". 

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu). 

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 
E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(Omissis). 

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(Omissis). 

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho. 

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida. 

14. Apelação da autora improvida. 

15. Sentença parcialmente reformada." 
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(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu). 

 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício e DIB 

em 07.03.2006 (data da perícia médica). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e reduzir os honorários advocatícios a 10% do 

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 11 de abril de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044022-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044022-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURACI LUCIA VENANCIO 

ADVOGADO : LEONARDO YAMADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAS CUBAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00134-8 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

JURACI LUCIA VENANCIO ajuizou demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), 

objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro, Francisco Augusto Rodrigues 

Costa, falecido em 25.08.1998. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde o ajuizamento da ação, com juros de mora e correção monetária. 

Custas e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença e, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação e dos juros de mora nos termos do artigo 405 do Código Civil e Súmula 204 do STJ, e a 

correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ. 
Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

Às fls. 141-143, o feito foi encaminhado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Devolvido a este Tribunal 

conforme decisão de fls. 161-162. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 
falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1283/4238 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 
numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 
Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 
SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 
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4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, foi juntado aos autos certidão de óbito com anotação de que o falecido "vivia 

maritalmente com JURACI LUCIA VENÂNCIO" (fl. 16). 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que autora e falecido conviviam como marido e mulher. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora foi companheira do segurado até o óbito dele. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Por seu turno, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, eis que manteve vínculo empregatício até a data 

do óbito (fls. 22-24). 
Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Termo inicial do benefício de pensão por morte seria na data do óbito, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei n° 

8.213/91, haja vista o lapso temporal dentre a data do óbito (25.08.1998), e o pedido administrativo (24.09.1998), ser 

inferior a trinta dias. Contudo, mantenho-o na data do ajuizamento da ação porque vedada a reformatio in pejus. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 
do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de pensão por morte, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário de benefício, e DIB em 

20.12.2000 (data do ajuizamento da ação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para explicitar os critérios de correção monetária e de incidência dos juros de mora e excluir, da condenação, as 

custas processuais, nos termos acima preconizados. De ofício, concedo a tutela específica. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002596-37.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.002596-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDA PIMENTA DOS REIS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI e outro 

 
: HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00025963720064036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.04.2007 (fls. 38 v.). 

A r. sentença de fls. 112/113 (proferida em 27.10.2009) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade laborativa, pelo 

que faz jus ao benefício pleiteado. 
Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de a aposentadoria por invalidez, prevista no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei n° 8.213/91, cujos requisitos 

de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real 

incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da 

qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 dias, que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico 

pericial (art. 42, § 1°, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais ( art. 25, inciso I) e conservando a 

qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou a outro. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/26, dos quais destaco: 

- Atestados, relatórios e receituários médicos, fls. 11/14 e 30/32; 

- Documentos relativos à concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, de 23.06.2003 a 30.10.2005, e ao 

indeferimento de novos pedidos, em 05.12.2005 e em 21.10.2005, por não comprovação da incapacidade laborativa; 

- CTPS indicando estar, atualmente, com 51 anos de idade (nascimento: 20.07.1959), constando com os seguintes 

vínculos empregatícios: de 08.06.1979 a 15.06.1980, de 19.06.1980 a 01.06.1999 e de 01.02.2000 a 03.10.2000, como 
auxiliar administrativo. 

A Autarquia juntou, a fls. 109, consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informando a concessão de auxílio-

doença, nos períodos de 06.04.2001 a 22.06.2003, de 23.06.2003 a 30.10.2005 e de 19.04.2006 a 19.07.2006. 

Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 84/94 - laudo datado de 21.07.2009), referindo dor em região cervical e 

dorsal da coluna vertebral e dor poliarticular e muscular ao realizar atividades físicas. 

Assevera o expert que a periciada é portadora de patologia congênita em vértebras dorsais (hemangioma), além de 

doença degenerativa em coluna vertebral e joelhos e depressão moderadas. Faz tratamento medicamentoso. 

Em resposta aos quesitos, afirma o Sr. Perito que as patologias, apesar de progressivas e irreversíveis, não são graves. 

Conclui, levando-se em conta a atividade laborativa que sempre exerceu, de auxiliar administrativa, e as características 

das enfermidades, pela inexistência de incapacidade laborativa, estando, assim, apta a realizar sua atividade habitual. 

A fls. 96/101, o INSS juntou parecer de sua assistente técnica, concluído pela existência de incapacidade parcial e 

temporária, podendo, no entanto, desenvolver atividades similares às que desempenhava. 

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 

8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 
Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 
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3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002828-28.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002828-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE SATIRO DANTAS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 295, I e III, do Código de Processo Civil, 

porquanto a parte autora não promoveu descreveu os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. 

Sustenta, o apelante, que não foi apreciado o pedido de majoração do coeficiente do salário-de-benefício, em 

decorrência da Lei nº 9.032/95, que faz jus ao reajustamento de 147,06% e ao afastamento do teto. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, cuja petição inicial foi indeferida, pois não promoveu 

descreveu, de maneira satisfatória, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido. 

Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 

insurge-se, em suas razões, reportando-se à questão da majoração do coeficiente do salário-de-benefício, em 

decorrência da Lei nº 9.032/95, que faz jus ao reajustamento de 147,06% e ao afastamento do teto. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 
sentença. 

Cite-se, a propósito: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 
1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 
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- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-81.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.001167-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCILENE SANTOS LEMES 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Justiça Gratuita. 

- Laudo médico judicial. 

- A sentença concedeu antecipação da tutela e julgou procedente o pedido. Não foi determinada a remessa oficial. 

- O INSS interpôs apelação. Requereu a reforma da r. sentença e a revogação da tutela antecipada. 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 
- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 
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- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

- No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 07.12.06, por "expert" nomeado, atestou que a parte autora é 

portadora do vírus da AIDS. Entretanto, asseverou o perito que não apresenta incapacidade para a atividade laborativa 

(fls. 49-51). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios, pois não está incapacitada para o 

trabalho. Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 
(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 
SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5. Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6. (...) 

7. (...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida." 

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 
2. Apelação da parte autora improvida." 

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.  

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato.  
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Revogo a antecipação de tutela. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000262-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000262-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR INACIO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 04.00.06997-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, no valor de um 

salário mínimo mensal, mais abono anual, a partir da citação (26.08.2004). Determinou o pagamento das parcelas em 

atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em 

custas processuais. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial e fixação da verba honorária em 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 
qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 

trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificado como empregado. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora acostou 

cópia dos seguintes documentos: CTPS própria, da qual se infere o registro de vínculos de trabalho rurícolas nos 
períodos de 08.08.1984 a 22.02.1988, 01.11.1990 a 22.05.1991 e de 01.06.2002 31.10.2002, bem como vínculo de 

natureza urbana de 01.04.1999 a 07.01.2000 (fls. 10-13); ficha de filiada do "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Aparecida d'Oeste", registrada sua admissão em 07.03.1989 e o recolhimento de mensalidades sindicais no período de 

março de 1989 a maio de 1990 (fl. 14); e, por fim, ficha de identificação da postulante junto à Secretaria de Estado da 

Saúde - Coordenadoria de Saúde da Comunidade, acompanhada de certidão expedida pela "Secretaria Municipal da 

Saúde de Aparecida D'Oeste", das quais também de infere sua ocupação de "lavradora" (fls. 15-16). 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 74-76), colhida em audiência datada de 08.06.2006. 
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As testemunhas afirmaram que a autora sempre se dedicou ao trabalho rural em lavouras da região de Urânia - SP, 

principalmente labouras de laranja, na condição de diarista, tendo cessado suas atividades laborativas em meados de 

março de 2006, em razão das patologias que a acometem. 

Corroboraram a prova material acostada e as declarações da autora no sentido de sempre ter trabalhado no campo e ter 

parado de trabalhar em razão das enfermidades de que é portadora. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. 

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos." 

(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ. 

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 

prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria. 

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ. 

3. Recurso conhecido, mas improvido." 

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75). 
A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pela autora, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Destarte, restou comprovada a atividade da autora como trabalhadora rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurada, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 

nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas, já se encontrava doente quando cessou o 

labor. 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 

A perícia médica, realizada em 09.08.2005, atestou que a autora é portadora de "lombalgia e cervicalgia parcial 

(hemisacralização L5-S1)", patologias que a impedem de retornar ao exercício de suas atividades laborativas habituais, 

excessivamente pesadas. Concluiu, portanto, o Sr. Perito, pela incapacidade parcial e permanente para o exercício de 

atividades laborativas e a total e permanente incapacidade para o exercício de "serviço pesado ". Não fixou termo inicial 

da incapacidade (fls. 53-56). 

Os documentos médicos particulares acostados pela postulante, conquanto registrem tratamento decorrente das 

patologias diagnosticadas pelo perito judicial, não comprovam incapacidade laborativa (fls. 18-20). 

Como bem registrado pelo Sr. Perito, a autora não pode realizar atividades que exijam grande esforço físico, de forma 
que o trabalho rural por ela desenvolvido não se adequa às patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade 

(atualmente com 54 anos) e ao baixo grau de instrução, a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores 

mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho, não sendo possível o exercício de atividade 

intelectual. 

O fato de a autora ter mantido curto vínculo empregatício após o ajuizamento da ação e posteriormente à constatação de 

incapacidade para o trabalho (de 01.09.2005 a 22.02.2006), deve ser interpretado, considerando o conjunto probatório, 

como demasiado esforço para manter a subsistência. 

Desse modo, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, 

há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (09.08.2005). 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 
PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis)  

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo  
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pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.  

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis).  

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.  

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.  
(Omissis).  

XVI - Apelação parcialmente provida.  

(Omissis.)".  

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu).  

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 
REFORMADA.  

(Omissis).  

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

(Omissis).  

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.  
13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.  

14. Apelação da autora improvida.  

15. Sentença parcialmente reformada."  

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182). (grifo meu) 

 

Não conheço da apelação do INSS, no tocante à fixação dos honorários advocatícios, pois julgado nos termos do 

inconformismo. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 
competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a um salário mínimo e DIB em 

09.08.2005 (data do laudo pericial). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001289-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001289-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO : JORGE MINORU FUGIYAMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00021-1 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (06.01.2005 - 

fl. 16). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 55). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da citação. Determinou a correção monetária das parcelas vencidas, a partir das datas em que deveriam ter sido 

pagas, e a incidência de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Fixou a sucumbência recíproca e determinou 

que "cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos e com metade das custas processuais". Sentença 

submetida ao reexame necessário, registrada em 07.04.2006 (fl. 60). 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugna pela fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista o valor do benefício concedido à autora, conforme extrato "DATAPREV" cuja juntada aos autos 
ora determino e, considerando-se que entre a data da citação (04.03.2005) e a sentença (registrada em 07.04.2006), o 

montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da 

remessa oficial. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, registra que a postulante recolheu contribuições 

previdenciárias nos períodos de 01.2001 a 09.2001, 09.2002 a 12.2002 e de 08.2004 a 03.2005. Há, ainda, registro de 

que a postulante recebe benefício previdenciário de auxílio-doença desde 19.12.2002, devendo ser registrado que consta 

"reativação judicial do mesmo". 

À fl. 16, "comunicação de decisão" emitida pelo INSS, em 11.01.2005, registra que o pedido de auxílio-doença 

formulado pelo autor, em 06.01.2005, visando ao restabelecimento do benefício cessado administrativamente, foi 

indeferido. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 
ajuizamento da ação em 04.03.2005. 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 15.12.2005, atestou: "baseado em exames apresentados 

pela autora, história clínica e exame clínico, trata-se de caso onde ocorre inaptidão temporária às suas atividades 

laborais, devendo se submeter a tratamento adequado" (fls. 48-50). 

Os documentos médicos referido pelo Sr. Perito, emitidos entre os anos de 2002 e 1005 e acostados às fls. 20-25, 

referem incapacidade laborativa decorrente de diversas patologias ortopédicas que acometem a postulante (escoliose, 

osteopenia, espondiloartrose lombo-sacral, listese, dentre outras). 

Desse modo, constatada a incapacidade temporária para o exercício de atividades laborativas, o conjunto probatório 

restou suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença. 

O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação 

da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, 
após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 

101 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria ser fixado no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da postulante desde aquela época (07.01.2005).  

Considerando, contudo, a vedação da reformatio in pejus, mantenho-o na data da citação, consoante posicionamento 

adotado pelo juízo a quo, em virtude da ausência de apelo da autora. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 05.04.2005 (data da citação), devendo ser compensados os valores já recebidas 

pela postulante a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Mantenho a tutela específica. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001417-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IGNEZ LAURINDA DE OLIVEIRA BUENO e outros 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00090-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

Em virtude do óbito da postulante, ocorrido em 30.07.2004, procedeu-se à habilitação de seus herdeiros (fl. 82 e 104). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, 

substituída por seus herdeiros habilitados nos autos, no valor de um salário mínimo mensal, mais décimo terceiro, a 
partir de 15.08.2002 (data apontada como início da incapacidade laborativa) e até 30.07.2004 (data de seu falecimento). 

Fixou correção monetária e incidência de juros de mora a partir da citação, "na base de um por cento ao mês, sobre o 

valor do principal devidamente corrigido". Condenou o requerido ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valo da ação. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a substituição do benefício concedido 

por auxílio-doença, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e, por fim, a redução dos 

honorários advocatícios a 5% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

A autora também apelou, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios a 20% do valor da condenação. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 
trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificado como empregado. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora acostou 

cópia de sua certidão de casamento, realizado em 17.10.1970, da qual se infere sua qualificação profissional como 

doméstica e a de seu esposo, José Paulino Bueno, como lavrador (fl. 10). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

É de sabença comum que, vivendo na zona rural, a família trabalha em mútua colaboração, reforçando a capacidade 

laborativa, de modo a alcançar superiores resultados, retirando da terra o seu sustento. 
O documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação 

do cônjuge. Neste sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA.  

O acórdão embargado segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados.  

(ERESP 113360/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ 16/11/1998, pg.09).  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

RECURSO ADESIVO. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA ALIMENTAR . 1% AO MÊS. SÚMULA 204/STJ.  

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil, é 

extensível à esposa, e constituiu indício aceitável de prova material do exercício de atividade rural.  

- Precedentes.  

(Omissis).  

- Recurso adesivo da autora conhecido e parcialmente provido.  

(RESP 273048/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 19/02/2001, pg.228).  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.  

- Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.  
- Recurso especial atendido.  

(RESP 258570/SP, Sexta turma, Relator Ministro Fontes de Alencar, v.u., DJ data 01/10/2001, pg.256).  

 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 120-122). 

As testemunhas atestaram que a autora sempre se dedicou ao trabalho rural na companhia do esposo e demais 

familiares. Asseveraram que inicialmente a requerente trabalhava em "Água do Taquarussu", onde "ajudava os pais na 

lavoura", sendo que, depois que se casou, passou a morar na "Água do Fogo", onde laboraram no campo durante 

aproximadamente vinte anos. Disseram que nos últimos anos de trabalho, a postulante mudou-se para a cidade mas 

continuou trabalhando no campo, na condição de diarista, sendo que ela abandonou as lidas agrícolas somente quando 

ficou doente, "com problemas nas pernas, já que tinha diabetes e acabou atacando várias partes do corpo". 

Corroboraram as declarações da autora no sentido de sempre ter trabalhado no campo e ter parado de trabalhar em razão 

das enfermidades de que é portadora. 

Registro a posição do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA.  

- Havendo início razoável de prova material (anotações do registro do casamento civil), admite-se a prova testemunhal 

como complemento para obtenção do benefício. Embargos recebidos."  
(RESP 226307, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 29/05/2000, p. 199).  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL E MATERIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SÚMULA Nº 07/STJ.  

1. Reconhecida, na decisão impugnada, a condição de rurícola por meio de prova material corroborada por idônea 

prova testemunhal, impõe-se a concessão de sua aposentadoria.  

2. Impossível, na via especial, reapreciar o acervo fático-probatório da questão. Óbice da Súmula nº 07/STJ.  

3. Recurso conhecido, mas improvido."  

(ERESP 106942, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 12/06/2000, p. 75).  

 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

É assente o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo esposo da apelada, extensível a ela, à época dos fatos que se pretende comprovar, 

consistindo início de prova material. 

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a questão, já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL ATESTADA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ESPOSA DE 

TRABALHADOR RURAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ESCRITURA DE 

COMPRA DE IMÓVEL RURAL; NOTAS FISCAIS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. 

TERMO INICIAL. HONORÀRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

I - Omissis.  

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

III - Para a comprovação do exercício de atividade rural, na ausência de prova documental é admissível a 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos, a teor do que dispõe o artigo 
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55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. No caso de esposa de trabalhador rural, a existência de documentos públicos em 

nome do marido, com sua qualificação de lavrador, aproveitam à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, 

desde que corroborado por prova testemunhal idônea, sendo desnecessária a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias.  

IV - Início razoável de prova material constituída por certidão de casamento onde o marido da autora aparece como 

lavrador, escritura de compra de gleba de terra, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, dando a segurada 

como rurícola e notas fiscais de pequeno produtor rural, contemporâneos à época que se pretende provar o trabalho 

rural, complementada por prova testemunhal.  

V - Condição de segurada reconhecida pela própria autarquia, ao conceder, administrativamente, o benefício de 

auxílio-doença.  

VI - Inconteste a incapacidade laborativa total e definitiva, bem como a impossibilidade de reabilitação ou 

readaptação, atestadas por laudo pericial conclusivo de estar em tratamento de neoplasia maligna no seio, submetida 

a mastectomia total, com perda da força muscular.  

VII - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

VIII - Omissis (...)".  

(AC 410106, Processo nº 98030175068, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, DJU 13/10/2003, p.212).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. ISENÇÃO DE CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  
1- Omissis.  

2- No laudo médico ficou evidenciada a invalidez do autor, bem como comprovado nos autos a sua condição de 

segurado da Previdência Social, fazendo ele jus ao benefício pleiteado.  

3- A prova testemunhal, acompanhada de um início de prova material, é suficiente para a comprovação da atividade de 

rurícola. Precedentes do STJ. 4- Não perde a condição de segurado e não está obrigado a cumprir a carência exigida 

aquele que deixou de trabalhar em razão da enfermidade que o acometeu. Precedentes da Primeira Turma.  

5- Despicienda a comprovação do cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições à 

Previdência para os rurícolas, na obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Inteligência dos artigos 26, III 

e 39, I, da Lei nº 8.213/91.  

6- Omissis.  

7- Omissis.  

8- Omissis.  

9- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidos".  

(AC 799776, Processo nº 200203990190505, Primeira Turma, Relator Rubens Calixto, DJU 10/12/2002, p. 384).  

 

Destarte, restou comprovada a atividade da autora como trabalhadora rural no período de carência, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurada, porquanto aplicável, à espécie, o disposto no artigo 102, parágrafo 1º, da Lei 
nº 8.213/91, visto que, como é possível inferir do relato das testemunhas, já se encontrava doente quando cessou o 

labor. 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. 

A perícia médica, realizada em 07.12.2003, atestou que a autora é portadora de "alterações degenerativas da coluna 

vertebral e dos joelhos" e que está incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas. 

O termo inicial da incapacidade foi fixado em 15.08.2002, com base na documentação médica acostada aos autos pela 

requerente (fls. 60-63). 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

A precisa constatação do termo inicial da incapacidade pelo perito permite a concessão do benefício a partir da citação, 

momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão, ante a ausência de requerimento administrativo.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, DIB em 18.03.2003 (data da citação) e termo final em 30.07.2004 (data do 

óbito da autora). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do INSS para 
fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para reduzir os honorários advocatícios a 10% do valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença. Nego provimento à apelação da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-69.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.001755-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES SANTO TOMODA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00077-3 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez à autora, no 

valor de um salário mínimo mensal, mais abono anual, a partir do indeferimento administrativo do benefício 

(07.01.2004). Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês e correção monetária, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em dez por cento do valor da 

condenação, assim consideradas as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da decisão e os honorários periciais em 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data do laudo pericial (20.09.2005) e a redução da verba honorária a 10% do valor das prestações vencidas até a 
prolação da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade seja caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 
documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora juntou 

certidão de casamento, com assento em 10.11.1956, da qual se infere o registro de sua qualificação profissional como 

"prendas domésticas" e a de seu esposo, Harumi Tomoda, como "lavrador" (fl. 11), bem como comprovantes de 

recolhimentos previdenciários efetuados no período de 09.2002 a 08.2003 e 10.2003 (fls. 12-27). 

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, 

demonstram que a postulante recolheu contribuições previdenciárias, na condição de segurada facultativa, nos períodos 

de 10.2002 a 08.2003, 10.2003, 03.2006 a 05.2006, 07.2006 a 12.2008, 02.2009 a 03.2009, 07.2009, 09.2010 a 11.2010, 

01.2011 e 03.2011. 

A ação foi ajuizada em 26.05.2005. 

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência datada de 20.04.2006 (fls. 79-84). 

Em depoimento pessoal, a autora asseverou ter trabalhado "na horta" durante mais de vinte anos, na companhia do 

esposo e dos filhos, sendo que abandonou as lidas agrícolas em janeiro de 2004. 

A primeira testemunha, José Tadashi Watanabe, genro da postulante, corroborou as declarações da mesma no sentido de 

que ela trabalhava na companhia do marido, em horta de propriedade da família, até o ano de 2004, quando passou a ter 
problemas de saúde. 

Por fim, a testemunha Sie Etiro Muraishi asseverou que a autora trabalhou no campo durante mais de trinta anos, tendo 

abandonado o trabalho em meados de 2004. Declarou que a autora "ajudava na horta e fazia faxina" e que ele adquiria 

produtos da horta da família da postulante. 

No caso, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora, pois são vagos e 

imprecisos para demonstrar o desempenho de atividade rural pelo período exigido em lei. 

No tocante à incapacidade laborativa, o laudo médico pericial, acostado à fl. 68, limitou-se a atestar que a autora possui 

enfermidades físicas ("espondiloartrose degenerativa, artrose de joelhos, escoliose, hipertensão arterial e depressão") 
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que a incapacitam para o trabalho de forma parcial e permanente, esclarecendo, o Sr. Perito, que ela não pode realizar 

atividades que requeiram esforços físicos. Não fixou termo inicial de incapacidade, ainda que parcial. 

Some-se a isso que o documento médico acostado pela requerente, conquanto demonstre tratamento médico desde 

2004, não comprova que ela estava incapacitada para o trabalho ou que eventual incapacidade tenha ocorrido enquanto 

a autora mantinha a qualidade de segurada (fl. 32). 

Da mesma forma, as contribuições previdenciárias supra referidas, efetuadas na condição de contribuinte facultativo 

(fls. 12-27), não garantem a qualidade de segurada até o momento do ajuizamento do feito (26.05.2004). 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001761-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE BARBOSA DE SENA 

ADVOGADO : ROGERIO CALAZANS PLAZZA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00070-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, tendo em vista que a parte autora também interpôs recurso de apelação (fls. 89/92), 

certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do 

tempo de serviço exercido na atividade rural, no período de janeiro de 1956 a 2/5/97. O autor, na petição inicial, 

qualificou-se como "funcionário público municipal" (fls. 2). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o período de janeiro de 1979 a 02 de maio de 

1997.  

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

A parte autora também recorreu, pleiteando a total procedência do pedido. 

Com contrarrazões da parte autora, nas quais requer a condenação do INSS em litigância de má-fé e com contrarrazões 

do INSS, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 
1. Notas fiscais de comercialização da produção rural em nome do autor e outro, nos anos de 1977, 1983 e 1985 (fls. 

10/37); 
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2. Comprovantes de recolhimentos ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista, no período de 1983 a 1988 

(fls. 38/42) e 

3. Carteira de filiação do autor ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista, em 1º/3/83 (fls. 42). 

 

As provas juntadas somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 75/77), formam um conjunto harmônico apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo.  

Ressalto, entretanto, que a prova testemunhal comprova o trabalho rural do autor somente a partir do ano de 1979, como 

bem asseverou o Juízo a quo: "(...) as testemunhas afirmaram ter conhecido o autor por volta dos anos de 1979 e 1980, 

não precisando nada com relação a fatos anteriores ao ano mencionado" (fls. 83). 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural nos períodos de 1º/1/83 a 31/12/88, aplicando-se o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 
ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  
7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

No que concerne à possibilidade ou não de expedição da certidão de tempo de serviço exercido em atividade rural, para 

efeito de contagem recíproca, dispõe o art. 201, § 9º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 
e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."  

 

A Lei nº 8.213/91, em seu art. 94, caput, estabelece que "para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os 

diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente".  

Impende, ainda, transcrever o art. 96, inc. IV, da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante 

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento. " (grifos meus)  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que a soma de tempo trabalhado sob regimes previdenciários 

distintos visando a obtenção de benefícios em algum deles somente será admitida quando houver a compensação 

financeira entre os regimes envolvidos. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 148.510/SP, firmou o 

entendimento de que a contagem recíproca "é restrita ao tempo de contribuição na administração pública e na 

atividade privada. A referência às espécies rural e urbana informa a abrangência nesta última." (RE nº 148.510/SP, 

Rel. Min. Marco Aurélio, 2ª Turma), ou seja, a distinção de regimes se dá entre o público e o privado, sendo este 

último, o Regime Geral da Previdência Social, composto pelas atividades urbana e rural. 

Dessa forma, conclui-se que, para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se da contagem recíproca, o 

cômputo do tempo de serviço exercido no Regime Geral da Previdência Social (quer na atividade urbana, quer na 

atividade rural), somente pode ser efetivado mediante a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias 

devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores correspondentes. 

Nem se argumente que essa indenização não seria exigível quanto ao trabalho rural prestado no período anterior à Lei nº 

8.213/91, pois não se aplica à contagem recíproca a disposição contida no art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, o 
qual estabeleceu que "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento", vez que essa dispensa de contribuição restringe-se apenas aos benefícios 

concedidos no próprio Regime Geral da Previdência Social. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. RELEVÂNCIA PARA O JULGAMENTO DA QUESTÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE PRIVADA URBANA PARA FINS DE APOSENTADORIA NO 

SERVIÇO PÚBLICO MEDIANTE CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

NECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

1. O erro de fato desprovido de eficácia modificativa do acórdão rescindendo é determinante da improcedência do 

pedido.  

2. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana, seja rural, somente pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição no regime 

previdenciário anterior, à luz do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.  
3. Pedido improcedente."  

(STJ, Ação Rescisória nº 3.233/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23/4/08, votação unânime, DJ 
6/8/08, grifos meus). 

"RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR 

À LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

1. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, 

não podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias.  

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de 

que é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da 

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao 

período pleiteado.  
3. Recurso ordinário improvido."  

(STJ, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 11.599/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, j. 29/11/07, votação unânime, DJ 17/12/07). 

 

Assim, não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço 

para fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao 

período de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

Com relação à prescrição e decadência, assevero que o fato de ter ocorrido a eventual perda do direito de a autarquia 

cobrar as contribuições não pagas pelos segurados não pode gerar, para estes, o imediato direito à averbação do tempo 

de serviço, já que a lei previdenciária, em seu campo próprio de incidência, condiciona tal averbação ao recolhimento 

das contribuições correlatas. Tão singela quanto evidente é a razão para isso: a Previdência Social é, 

indiscutivelmente, de natureza contraprestacional, como nô-lo o diz a Constituição da República, beneficiando 
apenas os que para ela contribuem monetariamente. Nos dizeres de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior em "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2005, 

p. 31: "No que tange à previdência social, ela é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o 

seu principal traço distintivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar 
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meios indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é 

socialmente desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, 

morte, etc."  

Dessa forma, não tendo sido efetuado o pagamento da contribuição previdenciária, foi concedido ao segurado a 

faculdade de computar o tempo trabalhado mediante o pagamento de uma indenização, cujo valor é apurado mediante 

o emprego de critérios próprios e distintos daqueles que embasaram a determinação das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

INDEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÚSICO. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA PARA 

APOSENTAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 202, § 9º, DA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES.  

1. Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária 

referentes ao período de janeiro a dezembro de 1970. Julgado improcedente o pedido autoral, sob o argumento de que 

o autor laborava na condição de autônomo no período em questão, o que importa em reconhecer cabível a indenização 

imposta pelo INSS para a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, para efeito de contagem recíproca no 

serviço público. A Corte de origem, em sede de embargos infringentes, manteve o posicionamento lançado no primeiro 

grau.  

2. Inaplicável, na espécie, o instituto da prescrição por se tratar de indenização para efeito de expedição de certidão 

de tempo de serviço para aposentamento, sem caráter de compulsoriedade, e não de recolhimento de tributo a 

destempo.  
3. A orientação jurisprudencial deste Tribunal, baseada na interpretação dos artigos 202, § 9º, da Constituição de 

1988 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, é no sentido de que o aproveitamento do tempo de serviço exercido na 

condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público tem como requisito o pagamento da 

respectiva exação. (REsp 383799/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/03/2003, AGRG/REsp 543614/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/08/2004).  

4. Recurso improvido."  

(STJ, REsp. n.º 638.324/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. em 19/10/04, v.u., DJ de 28/2/05, grifos meus)  

Peço venia para transcrever trechos do voto do E. Ministro Relator, in verbis: 

 

"Colhe-se dos autos que, diferentemente do alegado pelo recorrente, não se trata de pagamento de tributos já 

prescritos, mas sim de indenização pelo inadimplemento de contribuições previdenciárias referentes à época em que 

o autor exercia atividade autônoma a fim de contar este tempo de serviço para aposentamento no serviço público, 

mediante contagem recíproca. (...) Desta feita, não se pode aventar de pagamento de contribuições previdenciárias que 

deveriam ter sido alcançadas pelos prazos de decadência e prescrição, mas sim de indenização devida à Autarquia, por 
não ter sido recolhida na época oportuna, evidentemente sem caráter de compulsoriedade. (...) O legislador assegurou 

ao trabalhador a possibilidade do recolhimento da contribuição, mesmo a destempo, mediante indenização, para fins 

de percepção do benefício, na espécie, a aposentadoria." (grifos meus). 

 

Outrossim, o INSS é parte legítima para cobrar a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende 

computar para efeito de contagem recíproca, tendo em vista que a referida indenização faz-se imprescindível à 

Previdência Social, para que esta possa promover a compensação financeira entre os regimes geral e próprio, os quais 

possuem fontes de custeio completamente distintas (art. 94 e art. 96, inc. IV, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, quadra 

mencionar o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Agravo Regimental interposto no Recurso 

Especial n.º 544.873/RS, de Relatoria do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, j 7/3/06, v.u., DJ de 27/3/06. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Finalmente, quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo não ser aplicável. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

A autarquia não utilizou expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na demanda a 

qualquer custo. Agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para reconhecer o exercício de atividade rural no período acima indicado, autorizar a expedição da certidão após a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca, bem 

como fixar os honorários advocatícios na forma acima mencionada, nego seguimento ao recurso da parte autora e 

rejeito o pedido de condenação da autarquia em litigância de má-fé. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2007.03.99.004211-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : LUCIO LEONARDI 

REPRESENTANTE : RAQUEL DE FATIMA DE AZEVEDO FERREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00027-0 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 01.06.2004 (fls. 46v). 

A r. sentença, de fls. 121/125 (proferida em 20.09.2006), julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder ao 

autor a aposentadoria por invalidez (art. 42, da Lei 8.213/91), vitalícia, devida a partir de 31.01.2004, data do 

cancelamento do auxílio-doença (art. 43), fazendo incidir juros e correção monetária desde a data da prolação da 

decisão. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas, também, de juros, devidos da citação, e 

correção monetária na forma da Lei. No cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez é 

considerado como de atividade o período em que o segurado tenha percebido auxílio-doença ou outra aposentadoria por 

invalidez. Condenou a Autarquia no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado das 

parcelas vencidas. Isenta de custas. 
Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a qualidade de segurado nem o 

cumprimento da carência legalmente exigida, tampouco demonstrou estar totalmente incapacitado para o trabalho. Pede 

fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo pericial, alteração dos critérios de incidência dos juros de 

mora e, por derradeiro, redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 161), após manifestação do INSS opondo-se à medida, com 

juntada de documentos a fls. 157/160. 

O Ministério Público Federal (fls. 165/172) manifestou-se, primeiramente, pela regularização da representação 

processual do autor nos autos, com a outorga de procuração válida por seu representante legal e, no mérito, pelo não 

provimento do apelo da Autarquia, devendo ser mantida a sentença, exceto no que se refere ao montante das prestações 

vencidas devidas pelo INSS, do qual deverá ser descontado o período compreendido entre 02.04.2007 e 18.04.2009, no 

qual o autor esteve empregado, percebendo remuneração mensal. 

A fls. 190/195, o requerente apresenta a certidão de curador provisório, emitida pela Primeira Vara da Comarca de 

Porto Feliz, em nome de sua esposa, Raquel de Fátima de Azevedo Ferreira, assim como de nova procuração, assinada 

pela curadora. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/38, dos quais destaco: 

-cédula de identidade do autor (data de nascimento: 07.08.1958), informando estar, atualmente, com 52 (cinquenta e 

dois) anos de idade (fls. 09); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 02.01.1986 e 21.01.2003, em serviços gerais na área urbana e na 

zona rural (fls 12/15); 
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-comunicação de resultado do INSS, informando concessão de auxílio-doença, com data de início em 28.01.2003, 

apontando que, de acordo com exame médico pericial de 25.11.2003, havia incapacidade laborativa até 31.01.2004 (fls. 

21); 

-extrato de pagamentos, auxílio-doença, com início do benefício em 28.01.2003 e encerramento em 31.01.2004 (fls. 

25/26); 

-comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 03.02.2004, por parecer 

contrário da perícia médica (fls. 28); 

-atestados, requisição de exames e receituários médicos (fls. 30/36). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 76/78 - 29.04.2005), atestando ser portador de desenvolvimento 

mental retardado e processo esquizofreniforme desde os 10 anos de idade. Em virtude da incontinência afetivo-volitiva 

conferida pelo somatório de suas patologias, oligofrenia e esquizofrenia, não tem condições de imprimir a contento 

diretrizes à sua vida psicológica, gerir ou administrar bens e valores. A incapacidade mental deve ser considerada 

absoluta e irreversível. Quanto à capacidade laborativa, esta é restrita a trabalhos braçais simples, devendo, contudo, ser 

considerada nula, haja vista a competitividade vigente no mundo do trabalho e o déficit intelectivo do requerente. 

A fls. 113/114, o experto presta esclarecimentos, na forma de resposta a quesitos, em 09.06.2006, atestando 

incapacidade total e permanente, com informação de que o início da doença e da incapacidade data do nascimento, 

segundo dados objetivos da anamnese. 

A fls. 157/160, o INSS junta consulta Dataprev, cujos dados destaco: 
- vínculo empregatício na empresa Constal Tecnologia Ambiental Ltda.-ME, de 02.04.2007 a 18.04.2009, como 

trabalhador operacional de conservação de vias; 

- extrato de auxílio-doença previdenciário, concessão normal, DIB em 31.08.2007 e DCB em 01.10.2007. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos que integram esta decisão, verifico constar novos 

vínculos empregatícios, de 01.10.2009 a 20.10.2009 e desde 01.12.2009 (sem notícias de eventual rescisão e última 

remuneração em 03/2011), respectivamente na área de limpeza e no comércio, e auxílio-doença com DIB em 

08.02.2010 e DCB em 25.05.2010. 

Verifica-se, pois, que o autor vem trabalhando com bastante regularidade desde o mês de abril de 2007, portanto após a 

r. sentença, até pelo menos março deste 2011, em atitude que se coaduna com situação atestada na primeira intervenção 

do perito judicial, que, sob ressalva, considerou haver capacidade residual para o exercício de trabalhos braçais simples. 

Deste modo, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 
3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento de custas e de honorários, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004446-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004446-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 04.00.00076-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez à autora, 

no valor de um salário mínimo mensal, mais abono anual, a partir da citação. Condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data de juntada do laudo médico pericial e a redução dos honorários advocatícios. 
Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade seja caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora juntou 

cópia de sua certidão de casamento, com assento em 25.08.1973, da qual se infere sua qualificação profissional como 

doméstica e a de seu esposo, Francisco Pereira Lima, como lavrador (fl. 08). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostada às fls. 70-76, registra que tanto a 

autora quanto seu esposo desempenharam atividades laborativas de natureza urbana, na condição de "merendeiro", 

"cozinheiro", "gari" e "pedreiro", no período descontínuo de 1979 a 2000. 

Assim, diante da comprovação de que o marido da autora desempenhava atividade de natureza urbana, não há como 

sustentar a extensão da qualificação profissional constante da certidão de casamento acostada. 

Assim, não se podendo estender a qualificação profissional do cônjuge, ausência de prova documental que sirva pelo 

menos como indício do exercício de atividade rural pela postulante enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO NA FORMA DO ART. 255 E §§ DO RISTJ. 

TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL E PROVA MATERIAL.  

1 - Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 

541, parágrafo único do CPC c/c o art. 255 do RISTJ) de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de 
ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as 
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circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, 

incide o óbice da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.  

2 - A concessão de benefício previdenciário devido ao rurícola depende de razoável início de prova material da 

atividade laborativa rural, existente na espécie. Súmula nº 149/STJ. Precedentes.  

3 - Recurso não conhecido."  

(RESP 331968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 12/11/2001, p.183).  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - SÚMULA 149/STJ.  

- Para efeito de obtenção de benefício previdenciário, não basta à comprovação de atividade rural, prova 

exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 225587, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 07/02/2000, p. 175).  

 

Portanto, não logrou demonstrar sua condição de segurada, pressuposto para a concessão do benefício pleiteado, 

restando prejudicada a análise dos demais requisitos da aposentadoria por invalidez. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 
Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007105-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELISABETE APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00125-0 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente a anulação da sentença, a fim de que seja produzida a 

prova testemunhal requerida. No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 104/110, a demandante pleiteia a concessão da tutela antecipada, alegando que, "além das patologias que a 

autora já sofria, as mesmas evoluíram. A Autora está em acompanhamento médico e, segundo os atestados médicos em 

anexo, não possui condições de realizar qualquer atividade laborativa, necessitando com urgência do benefício 

pleiteado. Segundo os Atestados em anexo a autora sofre de Esporões nos Pontos de Inserção do Calcâneo e da 

Fascia Plantar, fazendo uso de vários medicamentos, não tendo qualquer capacidade para o labor" (fls. 104). 

É o breve relatório. 
Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1305/4238 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez.  

In casu, a alegada invalidez permanente não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 50/53). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta 

endometriose, lombalgia (por presença de osteofitos de coluna) e depressão. A periciada encontra-se em tratamento 

destas patologias, estando as mesmas no momento, sob controle clínico" (fls. 52). Concluiu, portanto, que "A autora é 

incapaz durante seu tratamento médico" (fls. 52). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade permanente, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Tendo em vista a juntada de documentos novos após a prolação da sentença - referindo-se até mesmo a moléstias não 

aventadas, quer na petição inicial, quer no laudo pericial produzido na presente ação -, é imperioso consignar que a 

improcedência da presente ação não impede a parte autora de apresentar, administrativamente, perante o próprio INSS, 

nova solicitação para a obtenção da aposentadoria por invalidez, comprovando que, atualmente, possui incapacidade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos necessários à obtenção do benefício pleiteado. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela antecipada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018589-50.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.018589-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DASIO JOSE DE FARIA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00119-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a 
partir da cessação administrativa do primeiro (05.10.2005). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela em dezembro de 2005 (fl. 79). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, "a 

partir da alta médica, e abono anual". Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano até o início da vigência do novo Código Civil e, após, de 

12% ao ano, a partir da citação. Condenou também o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, inclusive 

honorários periciais arbitrados em R$312,00 (trezentos e doze reais) e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Submeteu a sentença, registrada em 31.08.2006, 

ao reexame necessário (fl. 160). 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício 

na data do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios e a modificação nos índices de correção monetária e 

juros moratórios. 

O autor também apelou, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 
não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista o valor do último benefício recebido pelo autor, conforme extrato DATAPREV cuja juntada aos 

autos ora determino e, considerando-se que entre a data da cessação administrativa do último benefício recebido pelo 

autor (05.10.2005) e a sentença (registrada em 31.08.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido 

para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, cuja juntada aos autos ora determino, registra que o autor desenvolveu atividades laborativas nos períodos de 

10.08.1976 a 16.09.1976, 01.08.1987 a 04.09.1988, 01.11.1993 a 16.01.1995, 06.11.1995 a 09.11.1996, 01.10.1997 a 

08.04.1999, 01.02.2000 a 31.03.2000 e de 01.11.2000 a 27.06.2003 e que recolheu contribuições previdenciárias nos 

períodos de 11.1999 a 12.1999, 10.2003 a 11.2003 e em 10.2008. Há, ainda, registro de que o postulante recebeu 
benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 06.01.2003 a 26.06.2003, 06.01.2003 a 26.06.2003 e de 

25.08.2004 a 14.09.2009, o qual foi convertido em aposentadoria por invalidez em 15.09.2009. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 09.11.2005. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No que se refere à incapacidade, a perícia médica, realizada pelo "Instituto de Medicina Social e de Criminologia de 

São Paulo - IMESC", em 26.05.2006, atestou: "periciando portador de obesidade (índice de massa corporal de 34 
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Kg/m2 - saudável de 20 a 25 Kg/m2), hipertensão arterial sistêmica e valvulopatia aórtica, tratada cirurgicamente com 

substituição da valva natural por prótese biológica; necessita otimização do tratamento (e adesão a este), para melhor 

controle da doença hipertensiva, associada a necessidade de reavaliação subsidiária complementar, por meio de 

Ecodopplercardiograma e teste ergométrico, para conhecimento da evolução pós operatória tardia". Concluiu, 

portanto, o Sr. Perito, pela incapacidade total e temporária para o exercício de atividades laborativas. Não fixou termo 

inicial de incapacidade (fls. 132-136). 

O autor acostou documentos médicos particulares que corroboram as conclusões do laudo pericial e indicam 

incapacidade laborativa desde 2005 (fls. 14-38, 59-72 e 137-147).  

A petição acostada às fls. 149-151 registra que o benefício de auxílio-doença foi restabelecido, por força da antecipação 

dos efeitos da tutela, em janeiro de 2006. 

A perícia considerou a incapacidade total e temporária e deixou claro que, apesar da limitação ao trabalho, o requerente 

possui condições suficientes para reabilitar-se profissionalmente. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença. 

Registre-se que, como visto, em 15.09.2009, o INSS, reconhecendo a impossibilidade de recuperação da capacidade 

laborativa do postulante, converteu o benefício de auxílio-doença (que recebia por força da antecipação doe efeitos da 

tutela deferida pelo juízo a quo) em aposentadoria por invalidez. 

Assim, o benefício será devido da data da indevida cessação administrativa (05.10.2005), mantendo-se o entendimento 

adotado pelo juízo a quo, até a data da concessão administrativa da aposentadoria por invalidez (15.09.2009), devendo 
ser compensados os valores já recebidos pelo requerente por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, DIB em 05.10.2005 e DCB em 15.09.2009, devendo ser compensados os valores já 

recebidos pelo autor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 
provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios a 10% do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença e para fixar a correção monetária e os juros moratórios nos termos acima preconizados. Nego 

provimento ao recurso do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024815-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILAR MOISES FERREIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 05.00.00063-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 116). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor, 

a partir da data do laudo médico pericial (09.06.2006). Determinou o pagamento das prestações vencidas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de 
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honorários advocatícios fixados em R$600,00 (seiscentos reais) e honorários periciais arbitrados em R$350,00 

(trezentos e cinqüenta reais). 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença e, se vencido, a redução dos honorários advocatícios e 

periciais.  

Interpôs, o autor, recurso adesivo visando à fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

Para comprovar o requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS do qual se infere o registro de vínculos de 

trabalho nos períodos de 01.07.1987 a 10.03.1988 e de 02.05.1990 a 06.07.1990, ambos na função de "saqueiro" (fl. 

20), bem como título eleitoral dos quais também se infere sua profissão como "saqueiro" (fls. 21-22). 

A cópia do termo de audiência realizada na Justiça do Trabalho da 15ª Região demonstra que o autor e seu ex-

empregador celebraram acordo do qual restou reconhecido o vínculo trabalhista do requerente no período de 02.01.1995 

a 03.01.2005 (fls. 31-33). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 
da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 15.06.2005. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada pelo "Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São 

Paulo - IMESC", em 09.06.2006, concluiu pela incapacidade parcial e permanente do postulante para o exercício de 

atividades laborativas. Asseverou, o Sr. Perito: "o periciando é portador de déficit bilateral em decorrência de 

meningite, e não apresenta condições para exercer atividades laborativas que exijam audição perfeita, e grandes 

esforços em decorrência da faixa etária". Não fixou termo inicial para a incapacidade (fls. 94-96). 

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial, considerando a idade do autor (atualmente com 65 

anos) e sua baixa escolaridade, as limitações que a patologia diagnosticada lhe impõem são grandes e restringem em 

muito a possibilidade de colocação no mercado de trabalho, principalmente diante das atividades que sempre exerceu e 

que, atualmente, não pode realizar. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 
No que tange ao termo inicial do benefício, na falta de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, 

há que se adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (09.06.2006), mantendo-se o 

entendimento adotado pelo juízo a quo. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 

CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis)  

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 
atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo  

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.  

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis).  

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.  
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IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.  
(Omissis).  

XVI - Apelação parcialmente provida.  

(Omissis.)".  

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu).  

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(Omissis).  

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

(Omissis).  

7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.  

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.  

14. Apelação da autora improvida.  
15. Sentença parcialmente reformada."  

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu).  

 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido do autor, o pagamento dos honorários periciais 

ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

In casu, contudo, descabida a condenação ao pagamento de honorários periciais uma vez que a perícia médica foi 
realizada pelo "IMESC", órgão oficial. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício e DIB 

em 09.06.2006 (data da elaboração do laudo pericial). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para reduzir os honorários advocatícios a 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença e para isenta-

lo do pagamento de honorários periciais. Nego provimento ao recurso do autor. Mantenho a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033625-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033625-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00026-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 23.02.2007, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 
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A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 
Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-
LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou demanda idêntica perante a 2ª Vara da Justiça Estadual de Votuporanga (Processo nº 194/02), a 

qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em agosto de 2002. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049339-35.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049339-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA FREDI ROSA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00090-4 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício de pensão por morte concedida anteriormente à 

Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, a saber, aplicação das ORTNs/OTNs 

para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que antecederam aos doze últimos, constantes do 

período básico de cálculo, bem como a majoração do salário-de-benefício nos percentuais estabelecidos nas Leis nºs 

8.213/91 e 9.032/95, desde a respectiva vigência. 

Pedido julgado procedente. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência integral do pedido.  
Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

A partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, os salários-de-

contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. 
Nesse sentido: 

 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 
- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

 

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Por outro lado, tratando-se de aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, concedidos antes da 

Constituição Federal vigente, não há correção pela variação da ORTN/OTN, em razão de expressa vedação legal 

(Decreto 89312/84, art. 21, I). Vejamos: 

"Artigo 37: O salário-de-benefício corresponde: 
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I - para o auxílio doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de 12 (doze) 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

III - para o abono de permanência em serviço, a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

(grifos nossos) 

 

No caso dos autos, sendo a autora beneficiária de pensão por morte concedida em 27.07.1987, ou seja, antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, não há de se falar em correção dos salários-de-contribuição pelas 

ORTNs, as quais foram substituídos pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (artigo 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (artigo 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido."(grifo nosso) 

(Superior Tribunal de Justiça, RE nº 523907/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado à 

unanimidade em 02.10.2003, DJ de 24.11.2003, pág. 367). 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 8 de fevereiro de 2007, por maioria de votos, deu provimento aos 

Recursos Extraordinários 416827 e 415454 interpostos pelo INSS, reformando decisões de concessão integral do 

benefício de pensão por morte antes da edição da Lei nº 9.032/95. Vale dizer, entendeu a Corte Suprema não ser 

possível a aplicação da Lei nº 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em vigor. No dia seguinte, 4.908 

recursos da mesma natureza interpostos pela autarquia foram providos, de modo a se avistar a possibilidade de edição 

de súmula vinculante a respeito da matéria constitucional decidida. 

Houve pronunciamento incidental da Suprema Corte sobre a matéria constitucional. Rigorosamente, eficácia erga 

omnes e efeito vinculante não há. Mas há, isto sim, na questão posta ao crivo da Corte Maior - elevação do coeficiente 
de pensão por morte -, reiteradas decisões contrárias aos segurados. E inúmeros recursos nos tribunais aguardam 

julgamento. 

A decisão foi proferida pelos 11 Ministros, com quórum pleno, não se podendo aventar mudança de posicionamento da 

Corte Maior a pouca distância. Boa política judicial é privilegiar, para a hipótese desenhada, a segurança jurídica, 

evitando-se o percurso de todos os graus de jurisdição, o congestionamento da Justiça, quando já se sabe que a 

pretensão dos segurados não será reconhecida. 

O benefício do qual se pleiteia a revisão foi concedido antes da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. De aplicação 

o juízo firmado pelo Supremo Tribunal Federal. 

E meu entendimento afina-se à tese vencedora. 

Concedido o benefício antes das alterações impostas pelas Leis nº 8.213/91 e 9.032/95, preserva-se o ato jurídico 

perfeito, consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Não se abona a majoração do coeficiente de 

pensão por morte com escora na mencionada legislação, a ela não se admitindo efeito retroativo se não há expressa 

previsão nesse sentido. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 
Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para julgar totalmente improcedente o pedido, nos termos acima preconizados.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050381-22.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.050381-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSA DIAS NAIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00093-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 18.05.2007, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por idade. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 
É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 
pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A autora ajuizou demanda idêntica perante a 1ª Vara da Justiça Estadual de Birigui (Processo nº 2775/2003), a qual foi 

julgada improcedente, com trânsito em julgado em maio de 2006. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004306-61.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.004306-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO CELESTINO DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir do dia imediato ao da indevida cessação administrativa do benefício anteriormente recebido 

(04.09.2007). Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações atrasadas até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial, realizado em 30.07.2007, atestou a ausência de incapacidade laborativa. Asseverou, o Sr. 
Perito: "o autor apresenta quadro crônico lombar, adequadamente medicado, sem déficit neuro motor; ao exame físico 

existiram sinais evidentes de atividade manual, da análise dos exames subsidiários seu quadro está estável, portanto 

não existe incapacidade física para o trabalho e existe uma redução da funcionalidade da coluna lombar para pegar 

pesos de forma repetitiva, acima de dez quilos" (fls. 122-126). 

No mesmo sentido o laudo pericial elaborado pelo assistente técnico do INSS (fls. 114-118). 

Conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que demonstram incapacidade laborativa (fls. 

19-29), merecem prestígio os laudos periciais confeccionados nestes autos, que refutaram as conclusões destes através 

de análise minuciosa do quadro clínico do postulante. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 

CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida.  
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(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 

28.04.2009, p. 1380).  

Por fim, registre-se que, ao contrário do que alega em suas contrarrazões de apelação, o autor retomou suas atividades 

laborativas após o ajuizamento do feito e manteve vínculo de trabalho após o ajuizamento do feito, demonstrando ter 

conseguido reabilitar-se. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007937-98.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.007937-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSUE LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 28.06.2007, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 
O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis:  
"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)".  

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 
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possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.  

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento.  

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar.  

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."  

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)  

A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba (Processo nº 2005.63.15.008106-9), 

a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 29.11.2006. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 
concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002553-45.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002553-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AILTON JOSE NICOLAU 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 267, I, c.c. 295, I, e parágrafo único, inciso II , 

todos do Código de Processo Civil, porquanto a parte autora não promoveu a emenda da petição inicial 

Sustenta, o apelante, que faz jus ao recálculo da renda mensal inicial, de forma a ser aplicado o disposto no artigo 20 da 

Lei nº 8.880/94 e o IRSM de fevereiro de 1994. 

É o relatório. 

Decido. 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, cuja petição inicial foi indeferida, pois a parte autora não 

providenciou a emendada petição inicial. 

Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 

insurge-se, em suas razões, reportando-se à questão relativa à aplicação do disposto no artigo 20 da Lei nº 8.880/94 e do 

IRSM de fevereiro de 1994. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 
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A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 
(Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-17.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.005884-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILBERTO APARECIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO : IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 20.08.2007, em que a parte autora objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 
O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 
4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2005.63.01.005422-7), 

a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 11.07.2007. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006016-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006016-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 05.00.00025-3 1 Vr TANABI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 22/1/05, dia imediato à 

data da cessação do benefício de auxílio-doença. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor 

"das prestações vencidas desde 22.01.2005 até a data do trânsito em julgado da decisão condenatória" (fls. 113).  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial, bem como a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 143/148, a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 
disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 20/21) e a "COMUNICAÇÃO DE RESULTADO" (fls. 22), demonstrando que o 

demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 29/11/04 a 21/1/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 4/3/05, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 45/49 e complementado a fls. 97). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte 

autora é portadora de "espondilodiscoartrose lombar com canal estenorado em L3-L4 / L4-L5 e avaliação do 

neurologista (Dr. Luiz Quintino) com laudo médico, atestando como incapacidade para atividade laborativa" (fls. 97). 

Concluiu, por fim, que o requerente apresenta "patologia incapacitante para retornar ao trabalho de diarista no setor 
rural" (fls. 97). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir do dia imediato à data da cessação indevida do 

auxílio-doença na esfera administrativa, eis que comprovada a incapacidade desde então. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 
Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 

a tutela antecipada . 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba 

honorária na forma acima indicada. Concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente a aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 22/1/05. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027793-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027793-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ELENA SANTANA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

porquanto configurada a carência da ação. 

Sustenta, o apelante, que "se faz necessário a realização de audiência de instrução para que se produza provas no 

sentido de comprovar a dependência econômica e marital da autora, e a sua falta de designação vicia a r. decisão, 

tornando-a nula, pois não foi produzida a prova nuclear a comprovação do direito, caracterizando o cerceamento de 

defesa". 

Sem contra-razões 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de transformação do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

cuja petição inicial foi indeferida, pois reconhecida a carência da ação. 

Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 
insurge-se, em suas razões, reportando-se à questão da necessidade de "realização de audiência de instrução para que 

se produza provas no sentido de comprovar a dependência econômica e marital da autora, e a sua falta de designação 

vicia a r. decisão, tornando-a nula, pois não foi produzida a prova nuclear a comprovação do direito, caracterizando o 

cerceamento de defesa". 

 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 
165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 
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- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

(Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046015-03.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.046015-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANCAO BATISTA RODOVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 06.05.01535-3 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 
Cuida-se de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 27/34). 

A autora, contudo, requereu a desistência do feito (fl. 59/60). 

O INSS impugnou o pedido de desistência, sustentando haver necessidade de renúncia ao direito sobre que se funda a 

demanda (fl. 52). 

O juízo a quo, após manifestação da autora, proferiu sentença julgando o processo extinto sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Apelação do INSS às fls. 70/78. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Há comando expresso no § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil no sentido de que "depois de decorrido o 

prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação" . 

Nada obstante, também é tranqüilo o entendimento de que a recusa da parte contrária deve ser justificada, não bastando 

a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo relevante (STJ, REsp 241.780/PR, 4ª Turma, rel. 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 3.4.2000). 

Da bilateralidade da relação processual decorre o direito do réu, tal como do autor do feito, de ver solucionada a lide, 

alcançando-se a sentença de mérito. Contudo, "a resistência pura e simples, destituída de fundamento razoável, não 
pode ser aceita porque importa em abuso de direito" (Nelson Nery Junior, "Código de Processo Civil Comentado", 10ª 

edição, RT, p. 506). 

In casu, não trouxe, o apelante, qualquer razão concreta a obstar a homologação do pedido de desistência, é dizer, não 

declinou motivo legítimo para que não fosse aceito o pleito da parte autora, condicionando-o à renúncia do direito em 

que se funda a ação. 

Ausente resistência plausível à desistência, não se justifica, como quer fazer crer o Instituto em suas razões de recurso, a 

mera invocação do disposto no artigo 3º da Lei 9.469/97, cuja higidez jurídica tem sido contestada pelos Tribunais, que, 

ao decidirem que a normativa em questão não vincula o juiz, não têm eximido o réu de fundamentar a recusa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA DA RÉ, SOB A CONDIÇÃO DE 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997, ART. 3º. 

I - Afigura-se manifesta aberração processual, desgarrada da sistemática processual em vigor, a disposição do art. 3º 

da Lei nº 9.469, de 10 de junho de 1997, que resultou da conversão da medida Provisória nº 1.561-6, de 1997, com a 

determinação de que 'as autoridades indicadas no caput do art. 1º - O Advogado-Geral da União e os dirigentes 

máximos das Autarquias, das fundações e das empresas públicas federais - poderão concordar com pedido de 

desistência da ação, nas causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que 

se funda a ação (art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil). 

II - Descabe obstar, por incoerência e inadequação jurídica da resposta, o pedido de desistência da ação, com base no 

inciso VIII do art. 267 do CPC, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com exigência de 

pretensão diversa, qual seja, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, a resultar na extinção do processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC. 

III - Sem motivo devidamente justificado, nos autos, não pode o réu opor-se ao pedido de desistência da ação 

formulado pelo autor, a ponto de negar-lhe vigência ao direito constitucional de ação, espécie do gênero direito 

fundamental de petição (CF, art. 5º, inciso XXXIV, 'a'). 

IV - Agravo provido." 

(TRF-1ª Região, Agravo de Instrumento 2000.01.00.058707-9, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 31.5.2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. LEI 
9.469/97. 

1. O art. 2o, § 3o, da lei 9469/97, estabelece uma diretriz para os advogados públicos, mas não vincula o juiz. Se a 

entidade pública federal não demonstrar ao juiz que sua resistência ao pedido de desistência formulado pelo autor é 

justificada, não está o juiz impedido de rechaçar tal resistência e homologar a desistência. 

2. Na hipótese, o juiz condenou a parte desistente em honorários advocatícios, não tendo o FNDE se insurgido contra o 

valor fixado na sentença, neste recurso. 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF-2ª Região, Apelação Cível 2000.02.01.012005-8, 1ª Turma, rel. Juíza Conv. Simone Schreiber, DJ 27.2.2003) 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. INSTITUTOS JURÍDICOS DIVERSOS. O AUTOR 

PODE DESISTIR DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO DO FEITO DESDE QUE HAJA CONCORDÂNCIA DO RÉU. 

A DISCORDÂNCIA DEVE SER JUSTIFICADA COM BASE EM EFETIVO PREJUÍZO DECORRENTE DA 

HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO. DISPOSIÇÃO LEGAL QUE CONDICIONA A CONCORDÂNCIA POR PARTE DA 

FAZENDA PÚBLICA COM O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA À RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE 

QUE SE FUNDA A AÇÃO (ART. 3° DA LEI N° 9.469/97) DEVE SER INTERPRETADA DE FORMA A CONCILIAR 

OS DIREITOS DE AMBAS AS PARTES À TUTELA JURISDICIONAL. 

1. Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação (art. 

267, § 4°, do CPC). A discordância do réu em relação ao pedido de desistência deve ser justificada em face da 
existência de prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

2. O art. 3° da Lei n° 9.469/97, que determina que a Fazenda Pública concorde com o pedido de desistência desde que 

haja renúncia do autor sobre o direito que se funda a ação, incorre em uma impropriedade: concordar com o pedido 

de desistência, que implica a possibilidade de ser proposta novamente a ação, e ao mesmo tempo com a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, que compreende a desistência no seu prosseguimento, porém com a impossibilidade 

de propô-la novamente. 

3. A oposição ao pedido de desistência fundamentada nesse dispositivo legal não consiste propriamente em justificativa 

dessa oposição apta a não ensejar a homologação do pedido, mas em justificativa de sua oposição injustificada e, 

portanto, ilegítima, pois a mera oposição implica abuso de direito, não se justificando tratamento diferenciado para a 

Fazenda Pública. 

4. O art. 3° da Lei n° 9.469/97 deve ser interpretado à luz dos princípios constitucionais orientadores do processo civil 

e legislação processual correlata; a interpretação desse dispositivo legal não deve conduzir à inviabilidade de a 

Fazenda Pública consentir com o pedido de desistência da ação, não desobrigando a Fazenda Pública a ter de 

justificar a sua oposição com fundamento em efetivo prejuízo decorrente da homologação do pedido. 

5. Improvimento da apelação. 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível 2005.70.04.002766-1, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz, DE 17.6.2009) 
"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 3º, DA LEI Nº 

9.469/97. DESNECESSIDADE DE RENÚNCIA, PELO AUTOR, AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, VIII, DO CPC. 

1 - Exigência da União Federal de que o autor deveria renunciar ao direito sobre que se funda a ação, baseada no art. 

3º, da Lei nº 9.469, de 10/07/97, para obter a sua concordância, que não merece acolhimento. A determinação do 

referido artigo se dirige apenas às pessoas listadas no art. 1º, do mesmo diploma legal, não havendo previsão explícita, 

no CPC, sobre o assunto. 

2 - Caso que não se enquadra na situação anunciada pela ré. Manifestação do desejo de desistir da ação. Cabível a 

extinção do feito, sem resolução do mérito. Art. 267, VIII, do CPC. 

3 - Na Apelação Cível, a União Federal não contribuiu para uma reflexão a respeito dos ditames da sentença, vez que 

não rebateu as bases legais postas ali. Apelação Cível improvida." 
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(TRF-5ª Região, Apelação Cível 2004.85.00.003881-5, 3ª Turma, rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJ 31.7.2009) 

 

Também a 8ª Turma deste Tribunal já teve a oportunidade de decidir em idêntico sentido, quando do julgamento, em 13 

de março de 2006, da Apelação Cível de registro nº 2004.61.06.006850-0, de relatoria da eminente Desembargadora 

Federal Marianina Galante, ganhando, a ementa do acórdão, a seguinte redação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

I - Cuida-se de pedido de desistência da ação, porque não há mais interesse no prosseguimento do feito. 

II - Não se vislumbra qualquer prejuízo ao INSS na decisão de homologação do pedido de desistência, além do que, a 

recusa a tal requerimento não foi devidamente fundamentada e justificada, não bastando apenas a alegação simples de 

discordância, sem a indicação de algum motivo relevante (Precedentes do STJ). 

III - A regra inscrita no art. 3º, da Lei nº 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e Fundações 

Públicas, não se dirigindo ao Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente 

justificado, avaliando a necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência da ação. 

IV - Recurso do INSS improvido. 

V - Homologação da desistência mantida." 

 
Não demonstrado o interesse concreto na negativa da pretensão da parte autora de desistir da ação, bem como não 

evidenciado prejuízo efetivo em decorrência da extinção anômala do processo, sem cumprir o objetivo de julgar a 

demanda, o reconhecimento da manifesta improcedência do apelo autárquico é de rigor, afinal, não se declara nulidade 

se não demonstrado o gravame a que deu causa (CPC, artigo 249, § 1º). 

Conforme já decidido pela 2ª Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "por mais que tenha havido um vício na 

sentença de homologação quando de sua prolação, nas razões da apelação não foi apresentado ao Tribunal óbice 

algum que justificasse o não-atendimento ao pedido de desistência. Assim, descabe cogitar-se de reforma do julgado" 

(REsp 976.861/SP, rel. Ministro Castro Meira, DJ 19.10.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao recurso de apelação do INSS. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009101-37.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009101-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BATISTA DE LUNA 

ADVOGADO : VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00091013720084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, desde a data do 

cancelamento administrativo. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação de aposentadoria por invalidez até a data da 

prolação da sentença. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 10.04.2008 (dia seguinte à cessação do benefício), descontados os valores recebidos no mesmo 

período. Determinado o pagamento dos valores em atraso, corrigidos monetariamente pelos índices constantes no 

Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença 

registrada em 30.09.10, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio ao autor. Requer, no entanto, a fixação do termo inicial em 

01.04.2009, sob o fundamento de que o autor teria trabalhado até 30.05.2009; juros de mora nos termos da Lei nº 
11.960/2009, e redução dos honorários advocatícios.  

Sem contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A sentença prolatada concedeu aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença (nº 502.386.092-

9) até 09.04.2008. 
Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 29.10.2008. 

Informações do CNIS, acostadas às fls. 64, demonstram o recebimento de outro auxílio-doença (nº 535.713.494-0) de 

20.05.2009 a 18.07.2010. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de ceratocone, artrite reumatóide e 

tendinite de punho direito, estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, desde o ano de 2004. 

O requerente acostou relatório médico, de 18.12.2007, afirmando necessidade de afastamento do trabalho pelo prazo de 

seis meses, para tratamento de ceratocone.  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 
de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 10.04.2008, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

nº 502.386.092-9, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época. Com efeito, o laudo pericial 

fixou o início da incapacidade total e permanente para o trabalho em 2004 e o autor está em gozo de benefício desde o 

ano de 2005, sem notícias de reabilitação. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 
ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 
(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 
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"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Devem ser descontados os valores recebidos no mesmo período. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, a imediata implantação de aposentadoria por 

invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 10.04.2008 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença nº 502.386.092-9). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

estabelecer a correção monetária nos termos acima preconizados e dou parcial provimento à apelação para fixar os juros 

de mora nos termos acima preconizados. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
I. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-75.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000167-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LINDALCI BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : BENEDITO TONHOLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001677520084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do requerimento 

administrativo (29.01.2008). 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de que a autora possui plenas condições 

de desempenhar suas funções laborativas. Condenada a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, com a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença desde o requerimento administrativo (29.01.2008). Pede que as parcelas em atraso sejam acrescidas de correção 
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monetária. Requer a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

parcelas vencidas até a data da efetiva implantação do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Trata-se de demanda com pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 
No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou comprovou o recebimento de auxílio-doença de 

14.06.2007 a 30.09.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 08.02.2008. 

Há cópia do requerimento administrativo, protocolado em 29.01.2008, o qual foi indeferido por ausência de 

incapacidade. 

Informações do CNIS, acostadas pelo INSS, demonstram o pagamento de outro auxílio-doença de 07.10.2009 a 

22.11.2009. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelante, portadora de hérnia de disco ao nível L4-L5, 

estando incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente, desde o ano de 2007. O perito afirmou, em resposta 
aos quesitos, que, apesar da dificuldade, a autora vem tentando realizar atividade laborativa de menor esforço. 

A requerente acostou os seguintes documentos: relatório médico, de 30.05.2007 e 17.07.2007, afirmando necessidade 

de afastamento do trabalho, por 60 (sessenta dias), em razão de doença relacionada no CID 10 sob o nº 54.1 (transtornos 

do plexo lombossacral); atestado médico, emitido em 29.01.2008, afirmando não possuir condições para o trabalho, por 

ser portador de transtornos do plexo lombossacral, bem como, ressonância magnética de coluna lombo-sacra, de 

17.05.2007 (sinais incipiente de degeneração espondilodiscoarticular, destacando-se o nível L4-L5).  

A perícia considerou a incapacidade parcial e permanente. A autora possui registro como auxiliar de produção. Via de 

regra, analisam-se suas características pessoais (idade, escolaridade, tipo de doença que o acomete) e, constatada a 

inelegibilidade à reabilitação profissional diante do contexto social, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

No entanto, a idade da autora (44 anos) e a possibilidade de realização de atividade com menor esforço, impedem 

considerá-la incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

Assim sendo, apesar da limitação ao trabalho, possui condições suficientes para reabilitar-se profissionalmente, sendo 

prematuro aposentá-la. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, porquanto comprovada a sua incapacidade 

desde então.  

Devem ser descontados os valores recebidos no mesmo período. 
Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
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Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 

nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 29.01.2008 (data do requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para conceder o 

auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, a partir do requerimento 
administrativo (29.01.2008), incluindo a gratificação natalina, descontando-se os valores recebidos no mesmo período a 

título de auxílio-doença. Correção monetária e juros de mora nos termos acima preconizados. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. Honorários 

periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, 

de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040981-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040981-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.001762-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de decisão que, em ação civil pública 

ajuizada pelo Ministério Público Federal, deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, in verbis: 
 

"(...) para que o INSS, no âmbito desta 15ª Subseção Judiciária, suspenda parcialmente, até ulterior decisão, os efeitos 

jurídicos da Nota Técnica CGMBEN nº 70/2005 e Memorando-Circular Conjunto nº 09 DIRBEN/PFEINSS, no que se 

refere aos segurados e segurados aposentados, bem assim se abstenha de editar ato de conteúdo similar aos ora 

suspensos e, em 30 dias, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento: 

a) retome o fornecimento de órteses, próteses ou quaisquer outros equipamentos necessários para locomoção quando a 

perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso, aos segurados, ainda que aposentados ou 

sem perspectiva de retorno à atividade laborativa; 

b) retome a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no item anterior, desgastados pelo uso normal ou 

por ocorrência estranha à vontade do beneficiário e 

c) diretamente ou por intermédio de convênio com as prefeituras municipais garanta o transporte ao acidentado do 

trabalho quando for necessário a ele." 
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A Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, às fls. 237-240, fundamentada na ocorrência de litispendência, diante 

de reprodução de ação civil pública ajuizada no estado da Bahia, de nº 2006.33.00.011274-1, suspendeu o cumprimento 

da decisão. 

O recurso foi respondido. 

Sobreveio, conforma cópia juntada às fls. 279-289, sentença proferida no primeiro grau de jurisdição, na ação civil 

pública de origem, de nº 2009.61.15.001762-9, cujo tópico final é o seguinte: 

 

"(...) 

Assim, verifico a existência de litispendência a impedir a continuidade deste processo. 

Pelo exposto, revogo a tutela antecipada parcialmente concedida nestes autos e julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V. do Código de Processo Civil." 

 

A tutela antecipada foi revogada e o feito extinto sem resolução do mérito. 

Tem-se, pois, por prejudicado o agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal, razão pela qual nego-lhe 

seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional da 3ª Região. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem, para arquivamento. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041327-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041327-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCOS ANGELO GRIMONE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.001762-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal objetivando estender, para o território de abrangência 

deste Tribunal ou ao menos para o estado de São Paulo, os efeitos de decisão que, em ação civil pública que promoveu, 

deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, in verbis: 

 

"(...) para que o INSS, no âmbito desta 15ª Subseção Judiciária, suspenda parcialmente, até ulterior decisão, os efeitos 
jurídicos da Nota Técnica CGMBEN nº 70/2005 e Memorando-Circular Conjunto nº 09 DIRBEN/PFEINSS, no que se 

refere aos segurados e segurados aposentados, bem assim se abstenha de editar ato de conteúdo similar aos ora 

suspensos e, em 30 dias, sob pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento: 

a) retome o fornecimento de órteses, próteses ou quaisquer outros equipamentos necessários para locomoção quando a 

perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu uso, aos segurados, ainda que aposentados ou 

sem perspectiva de retorno à atividade laborativa; 

b) retome a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no item anterior, desgastados pelo uso normal ou 

por ocorrência estranha à vontade do beneficiário e 

c) diretamente ou por intermédio de convênio com as prefeituras municipais garanta o transporte ao acidentado do 

trabalho quando for necessário a ele." 

A Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, no agravo de instrumento de nº 2009.03.00.040981-0 interposto pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, fundamentada na ocorrência de litispendência, diante de reprodução de 

ação civil pública ajuizada no estado da Bahia, de nº 2006.33.00.011274-1, suspendeu o cumprimento da decisão. 

Na mesma oportunidade, determinou-se o traslado da referida decisão para este recurso, a ele negando-se seguimento 

(cópia às fls. 105-108). 

Sobreveio, conforma cópia juntada às fls. 279-289 do agravo de instrumento nº 2009.03.00.040981-0, sentença 

proferida no primeiro grau de jurisdição, na ação civil pública de origem, de nº 2009.61.15.001762-9, cujo tópico final é 
o seguinte: 
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"(...) 

Assim, verifico a existência de litispendência a impedir a continuidade deste processo. 

Pelo exposto, revogo a tutela antecipada parcialmente concedida nestes autos e julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V. do Código de Processo Civil." 

 

A tutela antecipada foi revogada e o feito extinto sem resolução do mérito, acabando por ser remetido a este Tribunal 

com apelação do Ministério Público Federal. 

Não há mais interesse recursal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem, para arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011311-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011311-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO LOURENCO MESSIAS 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00037-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente de trabalho de que o autor foi vítima em junho de 2003.  

O fundamento jurídico do pedido é o reconhecimento do nexo causal da incapacidade com o acidente de trabalho 

sofrido, a ensejar a concessão de benefício acidentário. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

Trata-se de competência material e, como tal, indeclinável. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91 confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

A posição do Supremo Tribunal Federal: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 

AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF.  

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(AgR, RE 478472 DF, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto, Dje 21.06.2007) 

A questão, porquanto consolidada, vem sendo decidida monocraticamente no Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. 

PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DO TRABALHO. 

APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL, ORA SUSCITANTE. 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível de Goiânia/GO figura como 

suscitante, e, como suscitado, o Juízo Federal do Terceiro Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de 

Goiás. 
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Ao analisar pretensão que visa à concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho, o Juízo 

Federal do Terceiro Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de Goiás declinou da competência, sob o 

fundamento de que compete à Justiça Estadual processar e julgar as causas decorrentes de acidente do trabalho. 

Por seu turno, o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível de Goiânia/GO suscita o presente conflito, asseverando que o 

autor, por ser contribuinte individual, à época do acidente, "só poderá perceber benefício previdenciário e não o seu 

assemelhado acidentário". 

Acrescentou, ainda, que "não restou demonstrado nos autos o vínculo empregatício, do qual poderia resultar o pedido 

de benefício na forma acidentária". 

O Ministério Público Federal emitiu parecer, em que opinou pela competência da Justiça estadual. 

É o relatório. 

Nas demandas ajuizadas com o objetivo de perceber benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência 

será determinada 

com base no pedido e causa de pedir. 

Portanto, caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de 

moléstia decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a 

julgue improcedente. 

Esse é o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, como se vê da ementado do seguinte 
julgado: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE 

DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência será 

determinada com base no pedido e causa de pedir. 

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia 

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente. 

(...) 

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual." (CC 107.468/BA, de minha relatoria, 

TERCEIRA SEÇÃO, 

julgado em 14/10/2009, DJe 22/10/2009) 

Com efeito, tal julgado apenas ratifica a exegese do Enunciado nº 15 

da Súmula desta Corte, que determina: "Compete à Justiça Estadual 
processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Na espécie, o autor ajuizou pretensão objetivando a concessão de benefício em razão da ocorrência de acidente do 

trabalho, logo, caberá à Justiça Estadual julgar a presente demanda. 

Diante de tais circunstâncias, conheço do conflito para declarar competente o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível de 

Goiânia/GO, ora suscitante, para processar e julgar o presente feito. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 04 de outubro de 2010. 

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 

Relatora  

(CC 110374, 13.10.2001) (grifo) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA PLEITEANDO O RESTABELECIMENTO 

OU CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. É da competência da Justiça Estadual o processo e julgamento de ação ordinária através da qual o autor pretende o 

restabelecimento ou concessão de benefício acidentário. 

2. Incidência do enunciado da Súmula nº 15 desta Corte, ex vi do artigo 109, I, da Constituição Federal. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual. 
Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho e o Juízo 

Federal da 3ª Vara do Juizado Especial Previdenciário da Seção Judiciária, ambos em Porto Alegre, no Estado do Rio 

Grande do Sul, nos autos de ação manejada por Luis Carlos Vargas contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS objetivando a manutenção do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

O Juizado Especial Federal declinou de sua competência para o exame da questão, determinando a remessa dos autos 

à Justiça Estadual. 

Esta, por sua vez, recusou-se a processar o feito e suscito u o presente conflito. 

A Subprocuradoria-Geral da República manifestou-se pela competência 

do juízo suscitado. 

Verifica-se da petição inicial, fls. 16/18, que a natureza da postulação, caracterizada pelo pedido e pela causa de 

pedir, é nitidamente acidentária, uma vez que o autor busca a manutenção ou o deferimento de benefício 
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previdenciário decorrente de acidente do trabalho, determinando, assim, a teor do art. 109, I, da CF, a competência da 

Justiça Estadual. 

Confira-se o seguinte trecho: 

"No que concerne à origem acidentária do benefício, cabe esclarecer que o autor estava voltando de seu serviço, 

quando foi atingido brutalmente por arma de fogo (8/2/2004), 'bala perdida' em uma briga entre policiais e bandidos 

(boletim de atendimento em fls. 96)" (fl. 41) 

Tal matéria já de há muito se encontra sumulada no âmbito desta Corte, resumida no verbete número 15, verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

A propósito, vejam-se, também, os precedentes: 

A - "COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. 

- Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Cabe ao Juízo estadual dirimir o litígio conseqüente a acidente do 

trabalho." 

(CC 31.358/MG, Relator o Ministro FONTES DE ALENCAR, DJ 15/09/2003) 

B - "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 15 - STJ. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Pleiteando o Autor o restabelecimento de auxílio-acidente ou a concessão de aposentaria por invalidez, em razão de 

acidente típico ocorrido em serviço, a competência para o processo e julgamento é da Justiça Estadual Comum. 
II - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no CC nº 31.353/SC, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 

17/6/2002) 

C - "PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA Nº 15, STJ. 

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações cuja pretensão envolva o reexame veiculado à matéria 

acidentária em si mesma, recaindo no âmbito de incidência do enunciado da Súmula nº 15 

- STJ, ex vi do artigo 109, I, da CF. 

II - Conflito conhecido, declarando-se competente o Tribunal de Justiça, o suscitado." 

(CC nº 31.708/MG, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 18/3/2002) 

Assim, a teor do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito para declarar competente 

Juízo de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de setembro de 2010. 

MINISTRO HAROLDO RODRIGUES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE) 
Relator 

(CC 112546, p. 07.10.2010) (grifo) 

 

A reforçar, a Súmula 15 da referida Corte Superior, seguindo a orientação constitucional, firmando o entendimento de 

que compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.  

Além de se tratar de critério de definição de competência, a caracterização de um evento como infortunístico ganha 

relevância na medida em que somente o segurado beneficiário de auxílio-doença acidentário tem garantia à estabilidade 

do contrato de trabalho, nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213/91. 

Tomadas essas considerações, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a 

distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015390-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015390-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOELIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00043-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 
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Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 267, I, e 284, § único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a descrição dos fatos foi 

realizada de maneira genérica. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela excelência, exame detido do teor da peça revela a existência 

de pedido e respectiva causa de pedir. 

Especificando os fatos, a autora afirmou que "desde tenra idade exerce a profissão de lavradora. Trabalho de diarista 

(bóia fria) para um e para outros, em diversas propriedades rurais do município de Eldorado, motivo pela qual não 

constam registros em sua Carteira de Trabalho" (fl. 02). 

Declinando, de igual modo, os fundamentos jurídicos do pleito, alegou ter trabalhado como lavradora durante toda sua 

vida, e que já possui a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural, buscando a 

concessão do benefício previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, sendo que tal pretensão resta induvidosamente 

explicitada no pedido, no qual pleiteia a condenação do réu "a conceder a aposentadoria por idade desde da data do 

ajuizamento da ação, no pagamento desde então de um salário mínimo mensal", mais consectários e atrasados (fl. 04). 

A descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com o objeto 

declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, ou mesmo de empregadores e 

eventuais tomadores, em meio a "gatos" que arregimentam a mão-de-obra, a serem demonstrados através de 
documentos juntados e depoimentos orais requeridos. 

Destarte, estando presentes os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 

determinação de emenda da inicial sob pena de extinção do feito, uma vez que os detalhes exigidos pelo juízo a quo 

podem ser confirmados na instrução probatória. 

Conforme consigna a autorizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (Fundamentos do Processo Civil Moderno. 3ª 

edição. Tomo I. São Paulo, Malheiros, 2000, p. 452/453), "no momento da propositura da demanda ainda não é 

exigível que o autor comprove que tem razão, mas que tem ação". 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PETIÇÃO 

INICIAL. REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL. 

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídica processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC (fatos 

expostos, fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas de inépcia da petição inicial são expostas 

com clareza no ordenamento jurídico positivado. 

3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo de 
como se apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento regular do processo, em face de que os fatos 

sendo apresentados ao Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos. 

4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível, porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite a 

avaliação do pedido, há que apreciá-la e julgá-la. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto Tribunal "a quo", a fim de que profira novo 

julgamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda." 

(STJ, REsp 171.440STJ, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 21/09/1998) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

COMPLEMENTADO POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EMENDA À INICIAL. ART. 282, III e IV DO 

CPC. DESCABIMENTO, NO CASO. INAPLICABILIDADE DO ART. 128 DA LEI 8.213/91. 

1) A emenda à inicial determinada pelo magistrado, exigindo que os autores dêem cumprimento aos artigos 282, III e 

IV, e 284 do CPC mostra-se desbordante do razoável, visto que se trata de questões a serem apreciadas no curso do 

processo. Além disso, o pedido inicial é claro, não oferecendo qualquer dificuldade para o julgamento do mérito da 

causa. 

2) Não se aplica à Previ-Banerj o disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que é norma de proteção ao segurado. 

3) Agravo de instrumento parcialmente provido." 
(AG nº 38360 - Processo nº 9902202683/RJ, TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Antônio Cruz Netto, j. 13/08/2003, 

DJU 25/08/2003, p. 164). 

Convém não olvidar, outrossim, que a autora pretende comprovar tempo trabalhado, como rurícola, cujas desiguais e 

desumanas condições de vida e de trabalho levaram à mitigação da exigência de provas, restringida a um início de 

prova material, bem como do detalhamento preciso dos fatos, de modo a garantir a estes trabalhadores um tratamento 

igualitário e justo. 

Em hipótese bastante assemelhada, já decidiu esta 8ª Turma, em acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÉPCIA 

DA INICIAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. I- Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do 

CPC. II- Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo 
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dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola 

sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em 

detalhes e documentos. III- Sentença anulada. Apelação provida." 

(Apelação Cível 2009.03.99.016251-6, rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 de 15.9.2009) 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015391-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015391-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

CODINOME : ANTONIA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-2 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 267, I, e 284, § único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a narrativa deduzida na 

inicial é muito vaga, dificultando a delimitação dos fatos a serem objeto de prova e, por conseguinte, a própria defesa da 

autarquia . 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela excelência, exame detido do teor da peça revela a existência 

de pedido e respectiva causa de pedir. 

Especificando os fatos, a autora afirmou que "desde tenra idade exerce a profissão de lavradora. Trabalho de diarista 

(bóia-fria) para uns e para outros, em diversas propriedades rurais do município de Eldorado, motivo pelo qual não 

constam registros em sua Carteira de Trabalho" (fl. 02). 
Declinando, de igual modo, os fundamentos jurídicos do pleito, alegou ter trabalhado como lavradora durante toda sua 

vida, e que já possui a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural, buscando a 

concessão do benefício previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, sendo que tal pretensão resta induvidosamente 

explicitada no pedido, no qual pleiteia a condenação do réu "a conceder a aposentadoria por idade desde da data do 

ajuizamento da ação, no pagamento desde então de um salário mínimo mensal", mais consectários e atrasados (fl. 04). 

A descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com o objeto 

declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, ou mesmo de empregadores e 

eventuais tomadores, em meio a "gatos" que arregimentam a mão-de-obra, a serem demonstrados através de 

documentos juntados e depoimentos orais requeridos. 

Destarte, estando presentes os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 

determinação de emenda da inicial sob pena de extinção do feito, uma vez que os detalhes exigidos pelo juízo a quo 

podem ser confirmados na instrução probatória. 

Conforme consigna a autorizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (Fundamentos do Processo Civil Moderno. 3ª 

edição. Tomo I. São Paulo, Malheiros, 2000, p. 452/453), "no momento da propositura da demanda ainda não é 

exigível que o autor comprove que tem razão, mas que tem ação". 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PETIÇÃO 
INICIAL. REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL. 

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídica processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC (fatos 

expostos, fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas de inépcia da petição inicial são expostas 

com clareza no ordenamento jurídico positivado. 
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3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo de 

como se apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento regular do processo, em face de que os fatos 

sendo apresentados ao Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos. 

4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível, porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite a 

avaliação do pedido, há que apreciá-la e julgá-la. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto Tribunal "a quo", a fim de que profira novo 

julgamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda." 

(STJ, REsp 171.440STJ, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 21/09/1998) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

COMPLEMENTADO POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EMENDA À INICIAL. ART. 282, III e IV DO 

CPC. DESCABIMENTO, NO CASO. INAPLICABILIDADE DO ART. 128 DA LEI 8.213/91. 

1) A emenda à inicial determinada pelo magistrado, exigindo que os autores dêem cumprimento aos artigos 282, III e 

IV, e 284 do CPC mostra-se desbordante do razoável, visto que se trata de questões a serem apreciadas no curso do 

processo. Além disso, o pedido inicial é claro, não oferecendo qualquer dificuldade para o julgamento do mérito da 

causa. 

2) Não se aplica à Previ-Banerj o disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que é norma de proteção ao segurado. 

3) Agravo de instrumento parcialmente provido." 
(AG nº 38360 - Processo nº 9902202683/RJ, TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Antônio Cruz Netto, j. 13/08/2003, 

DJU 25/08/2003, p. 164). 

Convém não olvidar, outrossim, que a autora pretende comprovar tempo trabalhado, como rurícola, cujas desiguais e 

desumanas condições de vida e de trabalho levaram à mitigação da exigência de provas, restringida a um início de 

prova material, bem como do detalhamento preciso dos fatos, de modo a garantir a estes trabalhadores um tratamento 

igualitário e justo. 

Em hipótese bastante assemelhada, já decidiu esta 8ª Turma, em acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÉPCIA 

DA INICIAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. I- Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do 

CPC. II- Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo 

dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola 

sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em 

detalhes e documentos. III- Sentença anulada. Apelação provida." 

(Apelação Cível 2009.03.99.016251-6, rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 de 15.9.2009) 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021158-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ZELIA APARECIDA COUTINHO 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Zelia Aparecida Coutinho, em 19.03.2009, objetivando a concessão do benefício de salário 

maternidade. 

A parte autora apelou, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa. Requer, desse modo, o provimento do recurso. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Sem determinar a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora e baseando-se exclusivamente na alegação de 

ausência de prova documental, o juízo a quo julgou improcedente o pedido de concessão de salário maternidade. 

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.: 

 

"O julgamento antecipado da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de 

provas. Este entendimento vem claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da 

audiência de instrução e julgamento se necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de produção de 

provas em audiência de instrução e julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado da lide porque a 

questão de mérito se resume na aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de qualquer controvérsia 

em torno dos fatos e, então, encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz prova, por força da 

aplicação do princípio iura novit curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de questões de fato que dependam 

de prova, essa prova não e oral e nem há prova pericial a ser realizada em audiência de instrução, por ser 
exclusivamente documental, por exemplo". 

 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime aos processos em que são vindicados a necessidade de 

serem facultados todos os meios de prova, não só a documental, a fim de que a parte autora possa comprovar 

devidamente os fatos por ele alegados, ainda mais em hipóteses, como a dos autos, em que se sustenta a situação de 

segurado especial. 

De fato, sem a oitiva das testemunhas, dificulta-se a comprovação, nos mais das vezes, do período trabalhado, já que a 

documentação acostada aponta, geralmente, apenas para a qualidade de rurícola, não tendo o condão de demonstrar, por 

si só, o labor campesino durante todo o período reclamado, ao contrário do que ocorre, por exemplo, com a prova 

material plena. 

Portanto, para o reconhecimento do trabalho rural, ausente prova documental plena, mister se faz a conjugação de dois 

elementos distintos: início razoável de prova material e, cumulativamente, prova testemunhal idônea e consistente. 

Nesse sentido, o seguinte acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA 

ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - NÃO 

RECONHECIMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 
- Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, 

segundo orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, 

no efeito suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória, com a interposição de agravo de instrumento. 

- A qualificação profissional do marido da autora, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por 

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, podem ser utilizados pela esposa para efeitos de início de 

prova documental. 

- Registro de casamento configura início de prova material para a comprovação do exercício de atividade rural, nos 

termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante. 

- O patrono da autora requereu desistência da oitiva de testemunhas. 

Somente a presença do início de prova material não é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, uma vez que a prova documental apenas comprova a qualidade de rurícola, porém, não comprova o 

período trabalhado. 

- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

- Preliminar não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada. 

(AC 1104793; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; maioria; DJU 26/07/2007; p. 326) (g.n.) 
 

Dessarte, a falta de oportunidade para a realização da prova testemunhal, requerida pela parte, implica cerceamento de 

defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e do devido processo legal, impondo a nulidade do 

processo, a partir da eiva verificada. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. 

I - Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal nas hipóteses em que não se 

apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC). 
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II - A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

III - Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(AC 1335282; Relator: Newton De Lucca; 8ª Turma; v.u.; DJF3 CJ1 23/02/2010; p. 755) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

anular a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de Origem para colheita de prova testemunhal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027310-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027310-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCELO CARLOS DA CRUZ e outros 

 
: CARLOS CESAR DA CRUZ 

 
: MARIA DE LURDES BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00051-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem por objetivo a concessão de pensão por morte. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Não foi reconhecido o interesse de agir da autora, que não formulou requerimento administrativo 

perante o INSS. 

Os autores interpueran apelação, requerendo a anulação da sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito". 
A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que: 

 

"O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei". 

 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não é infenso 

aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, descabendo 

falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos administrativos 

cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que a parte demonstre lesão a direito que entende possuir. 
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Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 1170870/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU: 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 
De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do artigo 

20, §3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ (um quarto) do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que os apelantes pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte, não é certo que o INSS, 

de plano, rejeite a pretensão, devendo o segurado efetuar o prévio requerimento administrativo perante a autarquia, sob 

pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035508-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035508-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FELIX RUIZ BAUSET 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00185-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 
Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 267, I, 295, VI, e 284, todos do Código de Processo 

Civil, porquanto a parte autora não promoveu a diligência determinada pelo juízo a quo. 

Sustenta, o apelante, que "trabalhou em locais que traziam prejuízos à sua integridade física, exposto a agentes nocivos 

à sua saúde. Exerceu desta forma atividade insalubre, não havendo assim, nenhum motivo para que o apelado não 

considerasse tal tempo trabalhado como insalubre". Requer, assim, o provimento do recurso, para que seja julgado 

procedente o pedido de "conversão de todo o tempo de serviço especial, pelo grupo profissional". 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, cuja petição inicial foi indeferida, pois a parte autora não 

providenciou o recolhimento das custas processuais. 
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Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 

insurge-se, em suas razões, reportando-se à questão do reconhecimento de atividade exposta a agente nocivo e a 

"conversão de todo o tempo de serviço especial". 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

 
"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 
- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039047-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039047-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-1 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 267, I, e 284, § único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a narrativa deduzida na 

inicial é muito vaga, dificultando a delimitação dos fatos a serem objeto de prova e, por conseguinte, a própria defesa da 

autarquia (fl. 27). 
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Sem contra-razões, subiram os autos. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela excelência, exame detido do teor da peça revela a existência 

de pedido e respectiva causa de pedir. 

Especificando os fatos, a autora afirmou que "desde tenra idade exerce a profissão de lavradora. Trabalho de diarista 

(bóia-fria) para uns e para outros, em diversas propriedades rurais do município de Eldorado, motivo pelo qual não 

constam registros em sua Carteira de Trabalho " (fl. 02). 

Declinando, de igual modo, os fundamentos jurídicos do pleito, alegou ter trabalhado como lavradora durante toda sua 

vida, e que já possui a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural, buscando a 

concessão do benefício previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, sendo que tal pretensão resta induvidosamente 

explicitada no pedido, no qual pleiteia a condenação do réu "a conceder a aposentadoria por idade desde da data do 

ajuizamento da ação, no pagamento desde então de um salário mínimo mensal", mais consectários e atrasados (fl. 04). 

A descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com o objeto 

declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, ou mesmo de empregadores e 

eventuais tomadores, em meio a "gatos" que arregimentam a mão-de-obra, a serem demonstrados através de 

documentos juntados e depoimentos orais requeridos. 

Destarte, estando presentes os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 

determinação de emenda da inicial sob pena de extinção do feito, uma vez que os detalhes exigidos pelo juízo a quo 
podem ser confirmados na instrução probatória. 

Conforme consigna a autorizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (Fundamentos do Processo Civil Moderno. 3ª 

edição. Tomo I. São Paulo, Malheiros, 2000, p. 452/453), "no momento da propositura da demanda ainda não é 

exigível que o autor comprove que tem razão, mas que tem ação". 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PETIÇÃO 

INICIAL. REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL. 

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídica processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC (fatos 

expostos, fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas de inépcia da petição inicial são expostas 

com clareza no ordenamento jurídico positivado. 

3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo de 

como se apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento regular do processo, em face de que os fatos 

sendo apresentados ao Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos. 

4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível, porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite a 
avaliação do pedido, há que apreciá-la e julgá-la. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto Tribunal "a quo", a fim de que profira novo 

julgamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda." 

(STJ, REsp 171.440STJ, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 21/09/1998) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

COMPLEMENTADO POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EMENDA À INICIAL. ART. 282, III e IV DO 

CPC. DESCABIMENTO, NO CASO. INAPLICABILIDADE DO ART. 128 DA LEI 8.213/91. 

1) A emenda à inicial determinada pelo magistrado, exigindo que os autores dêem cumprimento aos artigos 282, III e 

IV, e 284 do CPC mostra-se desbordante do razoável, visto que se trata de questões a serem apreciadas no curso do 

processo. Além disso, o pedido inicial é claro, não oferecendo qualquer dificuldade para o julgamento do mérito da 

causa. 

2) Não se aplica à Previ-Banerj o disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que é norma de proteção ao segurado. 

3) Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 38360 - Processo nº 9902202683/RJ, TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Antônio Cruz Netto, j. 13/08/2003, 

DJU 25/08/2003, p. 164). 

Convém não olvidar, outrossim, que a autora pretende comprovar tempo trabalhado, como rurícola, cujas desiguais e 
desumanas condições de vida e de trabalho levaram à mitigação da exigência de provas, restringida a um início de 

prova material, bem como do detalhamento preciso dos fatos, de modo a garantir a estes trabalhadores um tratamento 

igualitário e justo. 

Em hipótese bastante assemelhada, já decidiu esta 8ª Turma, em acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÉPCIA 

DA INICIAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. I- Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do 

CPC. II- Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo 

dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola 

sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em 

detalhes e documentos. III- Sentença anulada. Apelação provida." 
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(Apelação Cível 2009.03.99.016251-6, rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 de 15.9.2009) 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-02.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.009058-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ILDA DOS SANTOS SANTINELLI 

ADVOGADO : CINTIA FERREIRA DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090580220094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de hérnia de disco lombar, mas não apresenta 

incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 
1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 
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5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004884-29.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004884-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO TEODOMIRO DE LIMA 

ADVOGADO : EDVANILSON JOSE RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048842920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), , ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 

1.060/50. 

O autor apelou, suscitando, preliminarmente, conversão do julgamento em diligência para realização de nova perícia, 

com especialista em cardiologia. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão ao apelante. 

O profissional é, antes de qualquer especialização, médico capacitado para a realização de perícia médica judicial, a 

tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo 

descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

De sorte que, o perito judicial realizou análise minuciosa da situação do periciado, respondendo aos quesitos e 

justificando suas conclusões. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Rejeito a matéria preliminar. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor apresentou documentação médica descrevendo ser portador de 

hipertensão arterial sistêmica, nefrolitíase à esquerda, degeneração alcoólica do fígado, disfunção diastólica do 
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ventrículo esquerdo, esteatose hepática difusa, entre outros acometimentos descritos, mas não apresenta incapacidade 

para o trabalho. O perito concluiu: " Não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais atuais".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 
 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006434-59.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006434-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELIAS SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064345920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, sob fundamento de falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo.  

O autor apelou, suscitando remessa dos autos à vara de origem para regular processamento, sem o prévio requerimento 

administrativo, ou a reforma integral da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que a autora formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional. 

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão. 

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 
DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Com amparo na orientação das mencionadas súmulas, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio 

requerimento na via administrativa para apreciação de pedido judicial de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 
benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e benefício assistencial de prestação 

continuada - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 
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vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010082-32.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010082-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RITA ALKMIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100823220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

RITA ALKMIN propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão dos índices do fator previdenciário utilizado na concessão do 

benefício. Alegou que no cálculo do fator previdenciário relativo ao seu benefício foi utilizada tábua de mortalidade de 

lavra do IBGE distinta da correta, causando redução do valor de seu benefício. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
Inicialmente, repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". 

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo". 

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 
Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". 

São aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

o afastamento do denominado fator previdenciário. 
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Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, cumpre inicialmente observar que o benefício da parte autora foi concedido em 22.10.2004. 

Noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da utilização da tabela correta de mortalidade 

elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, visto que é um dos componentes da fórmula para o 

cálculo do fator previdenciário, que por sua vez interfere no cálculo da renda mensal inicial do benefício em questão. 

Sabe-se que a legislação a ser aplicada é aquela vigente na data do início do benefício, que, no caso, é 22.10.2004. 

Neste aspecto, a legislação deve ser entendida como todas as normas constitucionais, legais e infralegais aplicáveis. 

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto Presidencial 3266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem 

divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, referente ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

Desta forma, considerando o benefício da parte autora, tenho que a "tábua completa de mortalidade construída pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos" (§ 8.º, do 
art. 29, da Lei 8.213/91) a ser utilizada é aquela em vigor na data do requerimento do benefício (art. 31, §13º do Decreto 

3.048/1999). 

Outrossim, mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do "fator previdenciário", a questão já foi enfrentada 

pelo STF, em sede de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade (ADInMC 2111-DF), que concluiu pela 

constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confira-se o acórdão do referido julgamento: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, "(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 
8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...)" 

 

Afastada assim a discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a 

fórmula do "fator previdenciário" no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da 

Lei 9.876/99. 

Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo do fator previdenciário, utilizando-se da Tábua de 

Mortalidade divulgada pelo IBGE, nos termos do art. 32, §§ 11, 12 e 13 do Decreto 3.048/99, não merecendo ser 

acolhido o pedido da parte autora para que seja revisado seu benefício. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013277-25.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013277-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ RODRIGUES ALMEIDA 

ADVOGADO : APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132772520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa, observando-se a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50. 

Apelou, o autor, pleiteando, preliminarmente, a anulação da sentença em razão do cerceamento de defesa consistente no 

indeferimento do pedido de realização de novo laudo pericial com médico especialista e, no mérito, a integral reforma 

da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não prospera a alegação do postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em virtude da não 

realização de novo exame médico pericial com profissional especialista. 

In casu, o autor alegou incapacidade laborativa por quadro de "problemas em membros superiores e inferiores, ou seja, 

apresenta tendinite e outras patologias que atingem membro superior e protusão discal L5-S1, sinais de disco 

ósteoartropatia, abaulamentos discais em L3-L4, que impossibilitam esforço físico, dificuldade de locomoção e ainda 

restrição quanto aos riscos da coluna" (fl. 04). 

A perícia médica judicial foi realizada pelo Dr. Carlos Alberto Cichini, perito judicial inscrito no Conselho Regional de 

Medicina sob n.º 29.867. Antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia médica 

judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de 
saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

Assim, o pedido de nova perícia, corretamente indeferido pelo juízo a quo, é descabido, eis que o perito judicial 

realizou análise minuciosa da situação do periciado, justificando as suas conclusões. Desnecessária, portanto, a 

repetição do ato. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo à análise de mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho ou mesmo a redução da capacidade laborativa. 

O laudo pericial, elaborado em 11.03.2010, atestou que "o periciando apresenta quadro de cervico lombalgia sem 

qualquer sinal de acometimento radicular ou medular, artralgia de ombro direito e esquerdo sem qualquer sinal de 

lesão tendínea ou alteração articular e artralgia de cotovelo direito e esquerdo sem qualquer sinal de lesão ligamentar 

ou alteração articular". Concluiu, o Sr. Perito, que o periciando "apresenta-se com capacidade plena para o exercício 

de sua atividade laboral" (fls. 142-148). 

Conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o exercício 
de atividades laborativas (fls. 30-33 e 36-95), merece prestígio o laudo pericial confeccionados nestes autos que, 

elaborado posteriormente às datas constantes dos documentos particulares, refutou as conclusões destes através de 

análise minuciosa do quadro clínico do postulante. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002484-09.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.002484-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABELE APARECIDA SCHIAVO ZAMBIDO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00024840920094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data do 

indeferimento administrativo (16.03.2009). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para determinar o restabelecimento de auxílio-doença, a partir 

da data posterior ao do cancelamento administrativo do benefício nº 534.707.990-4 (04.05.2009). Sentença registrada 

em 30.07.2010, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio. Requer, no entanto, aplicação da sucumbência recíproca, 

devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos, ou redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Informações do DATAPREV (fls. 54) demonstram que o último auxílio-doença concedido à autora tinha renda mensal 

equivalente a um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da cessação administrativa (04.05.2009) e a 

sentença (registrada em 30.07.2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 
jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 
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A sentença prolatada concedeu o auxílio-doença. O INSS manifestou concordância em relação ao atendimento dos 

requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne aos honorários advocatícios. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 04.05.2009 (data posterior ao do cancelamento administrativo do benefício nº 

534.707.990-4). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003761-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003761-0/SP  

RELATORA : Desembargador Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEOSINA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 08.00.00020-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

LEOSINA ALVES FERREIRA ajuizou demanda objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito do 

companheiro, Benedito Barbosa dos Santos, falecido em 20.07.1970. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito. Honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Recurso adesivo da autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser trabalhador 

rural. 

Os direitos previdenciários dos trabalhadores rurais surgiram com o advento da Lei nº 4.214/63 - Estatuto do 

Trabalhador Rural. Todavia, tão-somente após a Lei Complementar n° 11/71 os seus dependentes passaram a ter direito 

a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, posto ter sido instituído o PRORURAL - Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural. Essa lei vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91. 

A concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do rurícola, falecido antes da edição da Lei 

Complementar nº 11/71, tornou-se possível com a Lei nº 7.604/87, que, em seu artigo 4º, assim dispôs: 
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Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir 

de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971. 

 

Consoante dispositivo acima transcrito, conclui-se que o direito à pensão por morte de segurado estende-se aos 

beneficiários do trabalhador rural falecido antes de 26.05.1971, sujeitando-se a concessão do benefício ao disposto na 

Lei Complementar nº 11/71. 

Destarte, aplica-se ao presente caso a Lei Complementar nº 11/71, que estabelece como requisitos para a concessão da 

pensão por morte, no caso de o falecido ser trabalhador rural, a dependência econômica e a qualidade de segurado do 

falecido, estando dispensada a demonstração do período de carência. 

A dependência econômica, único requisito subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem, não foi devidamente 

comprovada. 

Em que pese a comprovação da união estável entre a autora e falecido, a presunção de dependência econômica é 

relativa, podendo ser elidida se houver prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral. 

No caso vertente, a autora deixou de comprovar a situação de penúria em que supostamente viveria, tendo produzido, 

tão-somente, prova testemunhal frágil e imprecisa, insuficiente para o fim a que se prestava, porquanto não confirmada 

por prova material. Uma vez abalada a presunção legal, mostrava-se indispensável que a postulante, na condição de 

companheira, demonstrasse, satisfatoriamente, manter-se economicamente dependente do falecido segurado, 
circunstância que não restou evidenciada. 

Ademais, tendo decorrido mais de 37 anos entre a data do óbito (25.07.1970) e o ajuizamento da ação (28.01.2008), 

razoável concluir que a autora provia sua subsistência mediante outros meios, visto que, se assim não o fosse, teria, com 

maior presteza, pleiteado o recebimento da pensão 

Não comungo do entendimento de que o lapso temporal, por sí só, inviabiliza, em tese, a concessão do benefício. In 

casu, entretanto, cumpriria à postulante demonstrar, satisfatoriamente, sua dependência econômica em relação ao 

falecido segurado, circunstância que não restou evidenciada não autos. 

Cumpre ressaltar que a mera afirmação de que a autora enfrenta dificuldades financeiras não é suficiente, por si só, para 

caracterizar sua dependência econômica. 

Anoto, a propósito, que a pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação da renda, devida a 

qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais 

devem ser acudidos socialmente na ausência do provedor. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao falecido, a denegação do benefício é de rigor, sendo 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Como a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais, consoante entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. 
Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida. Julgo prejudicado o recurso adesivo 

da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008889-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008889-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGINA RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00042-7 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito, pela falta de interesse processual. 

A parte autora apelou, pugnando pela reforma da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem, para que o feito 

tenha prosseguimento sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

É o relatório. 
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Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, a sentença deve ser reformada, ante a existência de 

interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação.  

 
Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. 

Na hipótese de ser oferecida contestação pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão 

resistida, conforme entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE 

AÇÃO POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE 

DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE 

PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada.  
(...)".  

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)  

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.  

(...).  

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...)  
2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo.  

(...).  

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)  

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009405-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009405-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTIN0 ISIDORO BARBOSA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00065-8 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta pela entidade autárquica contra sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, 
com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto configurada a coisa julgada. 

Sustenta, o INSS, que está configurada a litigância de má-fé, pugnando pela revogação dos benefícios da justiça gratuita 

e a aplicação da mula prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A análise do recurso está limitada à questão da litigância de má-fé. 

No tocante à litigância de má-fé , dispõe o artigo 17, inciso I, do CPC, que se reputa "litigante de má-fé aquele que: I - 

deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso". 

Entretanto, para ser caracterizada, necessário o preenchimento de dois requisitos: que a conduta do agente esteja 
prevista em uma das hipóteses do artigo 17 do CPC, as quais configuram condutas dolosas em todas as suas formas, 

assim como resulte em prejuízo à parte adversa. Por oportuno, colhem-se os seguintes precedentes do STJ: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LOCAÇÃO. IMPUGNAÇÃO QUE NÃO ATACA, 

FUNDAMENTADAMENTE E ESPECIFICAMENTE, OS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CORTE ESTADUAL. 

NÃO CONHECIMENTO. 

(...) 

3. 'O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé que justificam a aplicação 

da multa, pressupõe a comprovação do dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta 

intencionalmente maliciosa e temerária, sendo insuficientes meras presunções quanto à inobservância do dever de 

proceder com lealdade.' (RMS 10.090/MG, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 20/11/2000). 

4. Recurso não conhecido." 

(ROMS nº 8459/RJ; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ 04.02.2002, p. 0540) 

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . RECONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS. 

I - Entende o Superior Tribunal de Justiça que o artigo 17 do Código de Processo Civil, ao definir os contornos dos 

atos que justificam a aplicação de pena pecuniária por litigância de má-fé , pressupõe o dolo da parte no entravamento 

do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de 

proceder com lealdade. 
II - Na interposição de recurso previsto em lei não se presume a má-fé , para cujo reconhecimento seria necessária a 

comprovação da intenção do recorrente em obstar o trâmite do processo, bem como do prejuízo da parte contrária, em 

decorrência do ato doloso. Recurso especial provido." 

(REsp nº 334259; Rel. Min. Castro Filho; 3ª Turma; DJ 10.03.2003, p. 0185) 

In casu, inexistente qualquer dos requisitos mencionados, vez que o dolo não se presume, pelo contrário, deve ser 

comprovado de maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte contrária, em 

decorrência do ato doloso. 

A respeito, Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 39ª edição. São Paulo, 

Saraiva, 2007, pp. 143-144, averba: 
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"Art. 17: 23. 'Sem a prova inconcussa e irrefragável do dolo, não há como impor-se ao litigante a condenação de que 

trata o disposto nos arts. 1531 e 1532 do CC, quando promove lide dita temerária.' (RSTJ 17/363). Os arts. 1.531 e 

1.532 do CC rev. correspondem ao CC 940 e 941. 

(...) 

Art. 18:5. 'A conduta temerária em incidente ou ato processual, a par do elemento subjetivo, verificado no dolo e na 

culpa grave, pressupõe elemento objetivo, consubstanciado no prejuízo causado à parte adversa'" (STJ, 1ª Turma, 

REsp 21.549-7 - SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 6.10.93, deram provimento parcial, v.u., DJU 8.11.93, p. 

23.520) 

Não havendo prova suficiente da existência de dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, não resta 

caracterizada a litigância de má-fé, e, por consequência, é caso de rejeição do pedido de revogação da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009439-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NORIVAL BRAULIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00087-8 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Apelação de sentença que, em ação em que se pretende a revisão de benefício previdenciário, indeferiu a inicial e 
extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. O 

juízo a quo não reconheceu à parte autora interesse de agir, porquanto ausente prévio requerimento junto à 

Administração. 

Sustenta-se, em síntese, que teria sido violado o princípio da inafastabilidade de jurisdição. Requer-se a reforma da 

sentença e, conseqüentemente, o prosseguimento do feito para análise do pedido deduzido na petição inicial 

Sem contra-razões. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 
justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 
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1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 
material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que o apelante pleiteia a revisão do seu benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo, o segurado, efetuar o prévio requerimento administrativo perante a autarquia, sob pena de 

o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO PETRELLI 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00101-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito, pela falta de interesse processual. 

A parte autora apelou, pugnando pela reforma da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem, para que o feito 

tenha prosseguimento sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 
A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, a sentença deve ser reformada, ante a existência de 

interesse de agir da parte autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 
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Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. 

Na hipótese de ser oferecida contestação pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão 

resistida, conforme entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO 

POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 
rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 
2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo.  

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : CELSO APARECIDO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 08.00.00124-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor, em atividade rural, nos períodos de 1960 a 1962 e em 1964, para propiciar a revisão da renda mensal inicial do 

seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/02/2009 (fls. 96, verso). 

A sentença de fls. 138/141, proferida em 30/10/2009, julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer que o 

autor exerceu atividades rurais no período entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 1964 e para condenar o INSS a 
efetuar a revisão do cálculo da renda inicial do benefício, incluindo o período ora reconhecido, devendo ainda pagar as 

diferenças, respeitada a prescrição quinquenal, com acréscimo de correção monetária desde os respectivos vencimentos 

e juros de mora de 12% ao ano, incidentes sobre as parcelas vencidas após a citação, desde os respectivos vencimentos. 

Considerando a sucumbência parcial, cada parte pagará a metade das custas, sem condenação em honorários, em face 

da compensação recíproca e proporcional. Determina que se deve observar a isenção de custas da autarquia e a 

suspensão da exigibilidade em razão do benefício de assistência judiciária concedida ao autor, ficando obrigado ao 

pagamento desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos do art. 12, da Lei 

1.060/50. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor argumenta que o conjunto probatório demonstra ter trabalhado no campo de 1960 a 1962, devendo este período 

ser computado para fins de revisão do benefício. 

A Autarquia Federal argúi, em preliminar, a decadência do direito de revisar o ato de concessão do benefício. No 

mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal 

para comprovação de tempo de trabalho no campo. 

Regularmente processado os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito a preliminar. 

Não se cogite de decadência. 

A aposentadoria por tempo de serviço do autor tem DIB em 19/01/1996, oportunidade em que vigorava a Lei nº 

8.213/91, que em seu art. 103, em sua redação original, determinava que, sem prejuízo do direito ao benefício, 

prescreviam apenas as prestações não pagas ou reclamadas no prazo de cinco anos. 

Com a edição da Lei nº 9.528, de 11/12/97, instituiu-se o prazo decadencial de 10 anos, de todo e qualquer direito de 

ação do segurado, prazo esse alterado para cinco anos, com a redação dada pela Lei nº 9.711 de 20/11/1998. 

Já a Lei nº 10.839, de 05/03/2004 alterou o prazo decadencial para 10 (dez) anos de todo e qualquer direito ou ação para 

revisão do ato de concessão de benefício. 

Bem, quando deferido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, cuja revisão é objeto desta demanda, não 

havia regra alguma que disciplinasse a decadência do direito de propor ação para revê-lo, pois o artigo 103 da Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, mencionava apenas "...prescreve em 5 (cinco) anos o direito às 

prestações não pagas nem reclamadas na época própria...". 

Resta inequívoco, portanto, que as normas atinentes à decadência não se destinam a disciplinar as relações jurídicas 

consolidadas anteriormente à sua vigência, como é o caso dos autos. 

A prescrição qüinqüenal, sim, é de ser observada, em caso de deferimento do pleito, eis que a ação foi proposta em 
22/12/2008, devendo ser decretada a prescrição das prestações anteriores a 22/12/2003. 

In casu, o autor pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado no 

campo, nos períodos de 1960 a 1962 e em 1964, possibilitando a majoração da renda mensal inicial do seu benefício. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 05/91: 

- declaração de 26/08/1942, atestando que o pai do autor residiu na Fazenda São José, durante 5 (cinco) anos, tendo 

bom comportamento e sido trabalhador rural (fls. 17); 

- histórico escolar, de 23/01/1996, indicando que o autor estudou, de 1954 a 1956, na Escola Mista da Fazenda São José 

e, em 1958, no Grupo Escolar Prof. P.F. de Camargo (fls. 18); 

- declaração de exercício de atividade rural, de 08/03/1995, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto 

Feliz, indicando que o autor trabalhou na Fazenda São José, de Fortunato Fioravante Angelieri, de janeiro de 1960 a 

dezembro de 1964, sem homologação do órgão competente (fls. 19); 

- certidão de registro de imóvel, de 1995, relativa a propriedade pertencente ao Sr. Fortunato Fioravante Angelieri (fls. 

20); 

- declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Feliz, de 

27/02/1996, constando que o autor trabalhou na Fazenda Moinho do Campo, de propriedade do Sr. Hans Rehder, de 

janeiro de 1965 a agosto de 1966, sem homologação do órgão competente (fls. 21); 

- declaração da Sra. Elsie Rehder, de 21/09/1995, atestando que o requerente trabalhou como empregado de seu pai, Sr. 
Hans Rehder, de janeiro de 1965 a agosto de 1966 (fls. 23); 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Feliz, de 1995, relativa a propriedade 

pertencente, entre outros, ao Sr. Hans Rehder (fls. 24); 
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- matrícula de imóvel rural, relativa à Fazenda Moinho, de propriedade, entre outros, do Sr. Hans Rehder, emitida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Feliz (fls. 25/28); 

- notificação/comprovante de pagamento do ITR em nome de Mary Jones Rehder (fls. 29); 

- certidão de casamento, de 25/09/1965, constando a profissão de lavrador do autor (fls. 31); 

- certificado de reservista, de 18/05/1966, indicando que o requerente foi alistado no ano de 1963, pelo município de 

Porto Feliz, constando sua profissão de trabalhador rural (fls. 32) e 

- certidão de nascimento de filho, de 09/07/1966, atestando sua profissão de lavrador (fls. 33); 

Em sede administrativa, reduziu-se a termo o depoimento de três testemunhas (fls. 39/41), que informaram que o autor 

trabalhou no campo até seu ingresso na empresa União São Paulo. 

Em audiência de 26/08/2009, foram ouvidas três testemunhas (fls. 136), que informaram que o autor trabalhou no 

campo, para o Sr. Fortunado Fioravante Angelieri, de 1960 a 1964. Um dos depoentes afirma que, após, o autor passou 

a laborar na Fazenda Rheder. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que as certidões de casamento e de nascimento de filho (fls. 31 e 33) e o certificado 

de alistamento militar (fls. 32), além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o 

lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 
entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 
Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

A declaração de fls. 17, apenas demonstra a ligação do pai do autor à terra, não sendo hábil a comprovar que o 

requerente efetivamente exerceu labor rural. 

O histórico escolar (fls. 18) indica que o autor estudou, de 1954 a 1956 em escola situada na Fazenda São José, 

tratando-se de período estranho ao pedido, pelo que deixo de analisá-lo. 

As declarações de exercício de atividade rural firmadas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Feliz (fls. 19 

e 21), não estão homologadas pelo órgão competente, portanto, não podem ser consideradas como prova material do 

labor campesino alegado. 

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas e ex-empregador (fls. 23), 

equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para 

comprovar a prestação de serviços na lavoura. 

Com relação aos documentos de propriedade rural de supostos ex-empregadores (fls. 20, 24/29), também não têm o 

condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, não 
esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1963 a 25/09/1966, esclarecendo 

que o marco inicial foi delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino é 

o certificado de alistamento militar, apontando que foi alistado em 1963, constando sua profissão de lavrador (fls. 32). 

O termo final foi assim demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1963, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cumpre ressaltar ainda que os períodos de 01/01/1963 a 31/12/1963 e de 01/01/1965 a 25/09/1966, foram reconhecidos 

em sede administrativa (fls. 44), restando, portanto, incontroversos, de forma que reconheço o exercício de atividade 

rural no interregno de 01/01/1964 a 31/12/1964. 
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Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício, em 

19/01/1996, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Tem-se que na contagem do tempo de serviço realizada pelo INSS, na época da concessão da aposentadoria, o 

requerente totalizou 30 anos, 10 meses e 07 dias de serviço, conforme se depreende do documento de fls. 07. 

A atividade rural ora reconhecida de 01/01/1964 a 31/12/1964 corresponde a 01 (um) ano de trabalho, o que somado ao 

tempo incontroverso perfaz 31 anos, 10 meses e 07 dias. 

Assim, o requerente faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 76% 

(setenta e seis por cento) sobre o salário-de-benefício. 

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento 

administrativo (19/01/1996), devendo incidir a prescrição quinquenal, tendo em vista que a demanda foi ajuizada em 

22/12/2008. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 
da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Mantenho a sucumbência recíproca. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS, para determinar que o interstício de 01/01/1964 a 31/12/1964 não poderá ser 

computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e para estabelecer os critérios de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Nos termos do art. 557, do CPC, nego 

seguimento ao recurso do autor. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o 

autor o total de 31 anos, 10 meses e 07 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 

19/01/1996, devendo ser respeitada a prescrição quinquenal, considerado como atividade rural o interstício de 

01/01/1964 a 31/12/1964. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEODOVAL CHAGAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-5 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

extinguiu o processo sem julgamento de mérito, pela falta de interesse processual. 

A parte autora apelou, pugnando pela reforma da sentença e o retorno dos autos à Vara de origem, para que o feito 

tenha prosseguimento sem a comprovação do prévio requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 
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decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, a sentença deve ser reformada, ante a existência de 

interesse de agir da parte autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação. 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. 
Na hipótese de ser oferecida contestação pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão 

resistida, conforme entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO 

POR AUSÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS AFASTADAS. REAJUSTE DO 

BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS 

RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 
- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...). 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Rel. Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...). 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Rel. João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da parte autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio requerimento administrativo.  

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.046230-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FABIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : VALDERI CALLILI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00073-3 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da citação (29.05.2009). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para implantação do benefício de auxílio-doença (fl. 51). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em R$510,00 (quinhentos e dez reais). 

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculos de 

trabalho nos seguintes períodos: 02.05.2003 a 31.10.2003 e admissão em 03.05.2004, sem registro de baixa (fl. 24). 

Extratos de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra que o autor desenvolveu atividades profissionais de 02.05.1998 a 22.06.1998, 03.07.1998 a 22.02.2000, 

16.06.2000 a 13.12.2000, 21.05.2001 a 18.06.2001, 15.05.2002 a 31.10.2002, 02.05.2003 a 31.10.2003 e admissão em 

03.05.2004, sem baixa, anotada última remuneração em setembro de 2004.  

Requereu administrativamente o benefício em 30.04.2002 (fl. 12) e ajuizou a ação em 04.05.2009. 

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em vista 

que a último remuneração do autor data de 09.2004 e propôs a ação somente em 04.09.2009. Possível, contudo, a 

concessão do benefício. 

O laudo médico pericial, elaborado em 27.11.2009, atestou a incapacitado total e permanente para o exercício de suas 

atividades habituais. Asseverou, o Sr. Perito, que ele é portador de "outra otite média supurativa crônica (CID H66.3), 

perda da audição mista, de condução e neuro-sensorial (CID H90.8), síndrome de alport (CID Q87.8) e hipertensão 

arterial (CID I10)", razão pela qual está impossibilitado de exercer suas atividades habituais de cortador de cana. Não 

fixou termo inicial da incapacidade (fls. 81-83). 
Os documentos médicos particulares acostados pelo autor, datados de 06.10.2004, 15.12.2004 e 26.04.2006, 

corroboram as conclusões do segundo laudo médico pericial e demonstram incapacidade laborativa desde então (fls. 25, 

40-43, 46-50 e 67). 

Ademais, o comunicado de resultado de pedido de benefício previdenciário expedido pela própria autarquia federal, 

acostado à fl. 28, comprova a concessão de benefício de auxílio-doença a partir de 21.12.2004 em razão do 

reconhecimento, em perícia medica administrativa, da incapacidade do postulante. 

Assim, embora a autora tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão 

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitada para o labor. 

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.  

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.  

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.  

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.  

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303).  
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Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de atividades laborativas, o conjunto probatório restou 

suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença. 

Com efeito, a perícia considerou a incapacidade total e permanente para o trabalho e constatou a absoluta 

impossibilidade de o autor retomar suas atividades rurícolas habituais. Via de regra, analisam-se suas características 

pessoais (idade, escolaridade, tipo de doença que o acomete) e, constatada a inelegibilidade à reabilitação profissional 

diante do contexto social, concede-se a aposentadoria por invalidez. 

No entanto, a idade do autor (atualmente tem 29 anos) e a possibilidade de reabilitação profissional impedem considerá-

lo incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

Assim sendo, apesar da limitação ao trabalho, possui condições suficientes para reabilitar-se profissionalmente, sendo 

prematuro aposentá-lo. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença, devendo ser mantido 

indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do segurado 
para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, para que se 

avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. Considerado não 

recuperável, deve ser aposentado por invalidez. 

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação (29.05.2009), nos exatos termos do 

pedido (fls. 19-20), eis que comprovada a incapacidade para o trabalho desde então, devendo ser compensados os 

valores já recebidos pelo autor. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 
20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido da autora, o pagamento dos honorários periciais 

ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

Assim, no tocante aos honorários periciais, fixo-os em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 
competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29.05.2009 (data da citação), devendo ser compensados os valores já recebidos 

pelo autor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, a partir da data da citação (29.05.2009). De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 
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São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009646-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009646-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES MACIEL 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.05125-5 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria de Lourdes Maciel, da decisão reproduzida a fls. 169/171, que, 

nos autos de ação ordinária, objetivando a implantação de pensão por morte, manteve a decisão que determinou a 

suspensão do feito pelo prazo de 30 dias, a fim de que a autora comprove o indeferimento do pedido na via 
administrativa. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de renovação de pedido já apreciado, tendo os mesmos 

efeitos de um pedido de reconsideração, que não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição de recurso. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. 

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 
direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 588681Processo: 200301674643 UF: AC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 12/12/2006 Documento: STJ000727889DJ DATA:01/02/2007 PÁGINA:394 - Relator(a): DENISE 

ARRUDA) 

Verificando-se que a decisão que determinou a suspensão do feito para o prévio requerimento na via administrativa é a 

de fls. 153, cuja ciência da parte autora operou-se em 14/05/2010 (fls. 155), com pedido de reconsideração, apresentado 

em 25/05/2010, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, interposto somente em 14/04/2011. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, 

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009990-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009990-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : JUDITH DE ALMEIDA JANUARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00129-8 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Judith de Almeida Januário, da decisão reproduzida a fls. 137, que, 

nos autos de ação previdenciária, objetivando a implantação de aposentadoria por idade rural, manteve a decisão que 

indeferiu pedido de substituição das testemunhas arroladas, pelas mesmas razões já apontadas. 

Alega a recorrente, em síntese, que o pedido de substituição deve ser aceito, aplicando-se o princípio da economia 

processual na busca da verdade real, vez que a produção da prova oral é indispensável para o reconhecimento do labor 

rural alegado. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de renovação de pedido já apreciado, tendo os mesmos 

efeitos de um pedido de reconsideração, que não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição de recurso. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. 

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 588681Processo: 200301674643 UF: AC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 12/12/2006 Documento: STJ000727889DJ DATA:01/02/2007 PÁGINA:394 - Relator(a): DENISE 

ARRUDA) 

Verifico que a decisão que indeferiu o pedido de substituição de testemunhas foi proferida em audiência de instrução e 

julgamento, realizada em 25/11/2010, na qual foram as partes regularmente intimadas (fls. 99), com pedido de 

reconsideração apresentado em 04/02/2011. Assim, há que se reconhecer a intempestividade do presente recurso, 

interposto somente em 12/04/2011. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, 
P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.011985-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LAURINDA MARIA SEABRA DUARTE 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 11.00.00034-6 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Laurinda Maria Seabra Duarte, da decisão reproduzida a fls. 94, que 

indeferiu pedido de tutela antecipada, formulado com vistas a obter a implantação de auxílio-doença, em favor da 

autora, ora agravada. 

Sustenta a recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela, bem como dos 

exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento pretoriano, decido. 

Compulsando os autos, verifico a ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, que, 

obrigatoriamente, deve instruir o agravo, nos termos do art. 525, inc. I, do CPC. 

Esse é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO 

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não 

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB Órgão 
Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ DATA:22/10/2007 

PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO. NÃO-CONHECIMENTO. DATA DO 

PROTOCOLO DO RECURSO ESPECIAL ILEGÍVEL. EXTRATO DE ANDAMENTO DE PROCESSO. FALTA 

DE FORÇA PROBANTE. AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA TEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento e velar pela sua formação, perante o Tribunal de 

origem. 

2. O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente e todas as 

indispensáveis à compreensão da controvérsia, cuja falta impede o julgamento do recurso (Código de Processo Civil, 

artigo 544, parágrafo 1º). 

3. Cabe, assim, ao agravante, fazer constar obrigatoriamente do agravo de instrumento a prova da tempestividade do 

recurso especial inadmitido, que se faz pela conjugação da certidão de publicação do acórdão recorrido com a data do 

protocolo da petição recursal. 

4. A ilegibilidade da data do protocolo da petição recursal equivale à sua falta, que não é suprida pelo extrato de 

andamento do recurso, ainda mais incompleto, cujos conteúdos são meros registros informativos, destinados às partes, 

facultativos, sem teor obrigatório e desprovidos de estabilidade, não produzindo certeza de modo a suprimir-lhes 
eficácia probatória suficiente. 

5. Agravo regimental improvido 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 893042 Processo: 200701031848 UF: BA Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 07/08/2008 Documento: STJ000331805 DJE DATA:18/08/2008 

Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

PEÇA OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 
- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC) não 

se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no qual a data da 

publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO) 

 

Ressalto que é ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e as 

necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim de ver 

atingida sua pretensão. 
Ante o exposto nego seguimento ao agravo interposto por Laurindo Maria Seabra Duarte, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.012169-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOAO GITUO KUGUIO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00024319020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por João Gituo Kuguio, da decisão reproduzida a fls. 42, proferida em 

ação proposta com intuito de obter a revisão dos valores recebidos a título de aposentadoria, que indeferiu pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista o valor recebido pelo ora recorrido a título de benefício previdenciário. 

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas 

processuais. Sustenta que para a concessão da gratuidade basta a declaração de pobreza apresentada pelo demandante, 

nos termos do disposto na Lei n.º 1050/60. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 
O art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos 

encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência. 

Todavia, no caso dos autos, verifico que o ora recorrente recebe benefício de aposentadoria especial, no valor de R$ 

2.589,87 (competência 02/2011). 

Desta forma, restou afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda 

previdenciária. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto: 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO 

JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 
1. A norma contida no art. 4º da Lei 1.060/50, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, veicula presunção juris tantum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo 

ser indeferido o pedido, caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0140867-2 - DJ 31.03.2008 - Ministro 

CARLOS FERNANDO MATHIAS) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.012428-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : PEDRO LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00026431420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Pedro Leite Ribeiro, da decisão reproduzida a fls. 24, proferida em 

ação proposta com intuito de obter a revisão dos valores recebidos a título de aposentadoria, indeferiu pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista o valor recebido a título de benefício previdenciário. 

Aduz o recorrente, em síntese, que é pessoa pobre, não reunindo condições de suportar o pagamento das custas 

processuais. Sustenta que para a concessão da gratuidade basta a declaração de pobreza apresentada pelo demandante, 

nos termos do disposto na Lei n.º 1050/60. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1366/4238 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

O art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos 

encargos decorrentes da demanda gera presunção relativa do estado de hipossuficiência. 

Todavia, no caso dos autos, verifico que a autora afirma nas razões do presente instrumento que recebe mensalmente, a 

título de aposentadoria, o valor bruto de R$ 2.515,00. 

Desta forma, restou afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda 

previdenciária. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte excerto: 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO 

JURIS TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 
1. A norma contida no art. 4º da Lei 1.060/50, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, veicula presunção juris tantum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo 

ser indeferido o pedido, caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0140867-2 - DJ 31.03.2008 - Ministro 

CARLOS FERNANDO MATHIAS) 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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2011.03.99.003543-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAUDICEIA MOREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00033-7 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 267, I, e 284, § único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a narrativa deduzida na 

inicial é muito vaga, dificultando a delimitação dos fatos a serem objeto de prova e, por conseguinte, a própria defesa da 

autarquia. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 
Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela excelência, exame detido do teor da peça revela a existência 

de pedido e respectiva causa de pedir. 

Especificando os fatos, a autora afirmou que "sempre trabalho nas lides da lavoura, na condição de TRABALHADORA 

RURAL quando solteira trabalhava e morava na companhia de seus pais, que eram lavradores, pois era necessário seu 

trabalho para sua manutenção e sobrevivência. Depois se casou com LUIZ AUGUSTO MOREIRA e continuou 

trabalhando na lavoura, também com seu marido que era trabalhadora rural, conforme consta na inclusa certidão de 

casamento anexa a profissão como LAVRADOR" (fl. 03). 

Declinando, de igual modo, os fundamentos jurídicos do pleito, alegou ter trabalhado como lavradora durante toda sua 

vida, e que já possui a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural, buscando a 

concessão do benefício previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, sendo que tal pretensão resta induvidosamente 

explicitada no pedido, no qual pleiteia a condenação do réu a conceder "o benefício previdenciário da aposentadoria 

por idade rural, desde o ajuizamento da ação" (fl. 08). 

A descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com o objeto 

declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, ou mesmo de empregadores e 

eventuais tomadores, em meio a "gatos" que arregimentam a mão-de-obra, a serem demonstrados através de 

documentos juntados e depoimentos orais requeridos. 
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Destarte, estando presentes os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 

determinação de emenda da inicial sob pena de extinção do feito, uma vez que os detalhes exigidos pelo juízo a quo 

podem ser confirmados na instrução probatória. 

Conforme consigna a autorizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (Fundamentos do Processo Civil Moderno. 3ª 

edição. Tomo I. São Paulo, Malheiros, 2000, p. 452/453), "no momento da propositura da demanda ainda não é 

exigível que o autor comprove que tem razão, mas que tem ação". 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PETIÇÃO 

INICIAL. REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL. 

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 

desenvolvimento da relação jurídica processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC (fatos 

expostos, fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas de inépcia da petição inicial são expostas 

com clareza no ordenamento jurídico positivado. 

3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo de 

como se apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento regular do processo, em face de que os fatos 

sendo apresentados ao Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos. 
4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível, porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite a 

avaliação do pedido, há que apreciá-la e julgá-la. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto Tribunal "a quo", a fim de que profira novo 

julgamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda." 

(STJ, REsp 171.440STJ, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 21/09/1998) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

COMPLEMENTADO POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EMENDA À INICIAL. ART. 282, III e IV DO 

CPC. DESCABIMENTO, NO CASO. INAPLICABILIDADE DO ART. 128 DA LEI 8.213/91. 

1) A emenda à inicial determinada pelo magistrado, exigindo que os autores dêem cumprimento aos artigos 282, III e 

IV, e 284 do CPC mostra-se desbordante do razoável, visto que se trata de questões a serem apreciadas no curso do 

processo. Além disso, o pedido inicial é claro, não oferecendo qualquer dificuldade para o julgamento do mérito da 

causa. 

2) Não se aplica à Previ-Banerj o disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que é norma de proteção ao segurado. 

3) Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 38360 - Processo nº 9902202683/RJ, TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Antônio Cruz Netto, j. 13/08/2003, 

DJU 25/08/2003, p. 164). 
Convém não olvidar, outrossim, que a autora pretende comprovar tempo trabalhado, como rurícola, cujas desiguais e 

desumanas condições de vida e de trabalho levaram à mitigação da exigência de provas, restringida a um início de 

prova material, bem como do detalhamento preciso dos fatos, de modo a garantir a estes trabalhadores um tratamento 

igualitário e justo. 

Em hipótese bastante assemelhada, já decidiu esta 8ª Turma, em acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÉPCIA 

DA INICIAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. I- Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do 

CPC. II- Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo 

dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola 

sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em 

detalhes e documentos. III- Sentença anulada. Apelação provida." 

(Apelação Cível 2009.03.99.016251-6, rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 de 15.9.2009) 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.99.004372-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUCIA IZABEL MIGUEL 
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ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-3 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença, com antecipação de tutela, c.c. aposentadoria por invalidez. 

A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 20.10.2008 (fls. 42). 

A Autarquia foi citada em 04.11.2008 (fls. 53v.). 

A r. sentença, de fls. 171/173 (proferida em 27.05.2010), após rejeitar embargos de declaração (fls. 178), julgou 

improcedente a ação, por considerar que a autora não comprovou estar incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, o que impede a concessão da aposentadoria por invalidez. Além 

do que, diante da conclusão de incapacidade temporária, embora se pudesse cogitar da concessão de auxílio-doença, 
impossível a concessão deste benefício, visto que tal pedido não foi deduzido pela autora, a título de tutela jurisdicional 

definitiva.  

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, ter comprovado, nos autos, a incapacidade total e 

permanente. Pleiteia a nulidade da sentença, com a determinação de realização de novo laudo pericial. 

Subsidiariamente, requer a reforma da sentença, reiterando o pedido de aposentadoria por invalidez ou a concessão de 

auxílio-doença, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme estimativa mínima do perito judicial, e posterior 

reabilitação profissional. Requer, ainda, a manutenção dos efeitos da tutela antecipada. 

A fls. 196, a Autarquia informa a cessação do benefício de auxílio-doença nº 570.214.536-0, em vista da decisão supra. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/40 e 111/118, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 44 (quarenta e quatro) anos (nascimento em 

14.12.1966) (fls. 15); 

- CTPS da requerente, com registros em labor urbano, de forma descontínua: de 01.10.2002 a 15.07.2003, para Regina 

Aparecida da Silva Pirajuí - ME, como auxiliar de cozinha; de 01.11.2003, sem data de saída, para Fabiana Elaine 

Semeneato de Ângelo, como empregada doméstica (fls. 17/19); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 25.10.2006 (fls. 21); 

- comunicação de deferimento de prorrogação de auxílio-doença até 30.07.2007 (fls. 22); 

- comunicação de resultado de exame médico - CREM - de 10.08.2007, informando incapacidade até 19.01.2008 (fls. 

23); 

- comunicação de indeferimento de pedido de reconsideração de auxílio-doença, por inexistência de incapacidade 

laborativa (fls. 25); 

- atestados, relatórios e exames médicos, relativos ao período de 24.10.2006 a 12.05.2009, com diagnóstico de 
carcinoma ductal invasivo grau III, na mama direita, com metástase axilar, e informando mastectomia radical com 

linfodenectomia axilar, em 31.01.2007 (fls. 27/38 e 111/118). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 137/151 - 19.10.2009), informando que apresenta sequela 

cirúrgica de neoplasia maligna na mama direita e depressão ansiosa, cujos quadros mórbidos a impedem de trabalhar, 

no presente momento, necessitando de afastamento do trabalho e de tratamento especializado.  

Acrescenta o experto que a autora, de 42/43 anos de idade e na plenitude da fase laborativa, é portadora de transtornos 

depressivos ansiosos e ausência de mama direita, proveniente de neoplasia maligna, patologias que requerem 

necessariamente tratamento nas clínicas de Mastologia e Oncologia, além de afastamento do trabalho. Aduz, ainda, que 

a pericianda se encontra suscetível de readaptação ou de reabilitação profissional. Conclui pela existência de 

incapacidade total e temporária para o trabalho, desde a concessão do auxílio-doença pelo INSS, devendo-se manter o 

benefício por um período estimado de 24 (vinte e quatro) meses. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem, em 

nome da autora, vínculos empregatícios, em labor urbano, de forma descontínua, em diversas ocupações (auxiliar de 
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contabilidade; trabalhadora na preparação de café, cacau e produtos assemelhados; caixa e cozinheira), de 25.11.1988 a 

15.07.2003. Constam, também, recolhimentos, como contribuinte individual, como empregada doméstica, de 12/1985 a 

05/1986, e sem atividade cadastrada, de 11/2003 a 10/2006 e em 12/2006. Por fim, consta a concessão de auxílio-

doença previdenciário, de 25.10.2006 a 31.07.2010, reativado judicialmente. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 25.10.2006 a 27.08.2008, e a demanda foi ajuizada em 17.10.2008, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

De qualquer forma, esclareça-se que independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das 

enfermidades elencadas no artigo 151 da Lei nº 8.213/91; entre elas, está a neoplasia maligna. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao afirmar que a requerente apresenta sequelas de neoplasia maligna da mama 

direita, além de transtornos depressivos ansiosos, necessitando de tratamento e afastamento do trabalho, nesse período 

de recuperação. 

Neste caso, não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, como requerido, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, pois o perito médico 

conclui que a incapacidade é total e temporária, podendo ter sua capacidade restabelecida, desde que submetida a 

tratamento e processo de reabilitação. 
Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (17.10.2008) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e temporário para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de 

auxílio-doença, de acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 
4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser calculado de acordo com o art. 61 da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida (28.08.2008), uma vez que o 

perito judicial atesta que a autora ainda estava incapacitada naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  
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- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 
(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 
CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 
(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61 da Lei 8.213/91, desde a data da cessação administrativa 

indevida (28.08.2008). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 

161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a 

redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até 

a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em 

reembolso. Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da 

Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. Defiro a antecipação da tutela, para imediato restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.007109-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOAQUINA PINTO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00109-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 
Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da data do requerimento 

administrativo (04.03.2008). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, a 

partir da data da perícia (08.10.2009), pelo período de 12 meses.  

A autora apelou, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do benefício em 04.03.2008 

(data do requerimento administrativo) e que o benefício seja concedido por tempo indeterminado. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 
exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

A sentença recorrida concedeu o benefício de auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 
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No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou recolhimentos mensais, como contribuinte 

individual, de 01.2007 a 09.2008. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 04.12.2008. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelante, portadora de doença renal policística, artrite 

reumatóide, depressão psíquica e fibromialgia, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária. 

Os documentos médicos acostados à inicial corroboram as conclusões do perito. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

 

Destarte, o conjunto probatório restou suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença, devendo ser 

mantido indefinidamente, até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação do 

segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos, a cargo do INSS, para 

que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas. Considerado não recuperável, deve ser aposentado por 

invalidez. 

 

No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da perícia que constatou a incapacidade. Com 

efeito, inexiste documento médico demonstrando que na ocasião do requerimento administrativo a autora encontrava-se 
incapacitada para o trabalho.  

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 08.10.2009 (data da perícia). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para aplicação do 

art. 62, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a tutela específica.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007455-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007455-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADRIANA BORGES ALVES 

ADVOGADO : GABRIELE BRAGHETO DE SOUZA NOGUEIRA 

CODINOME : ADRIANA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00119-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Condenada a requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
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advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos 

da Lei nº 1.060/50.  

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, com a concessão de aposentadoria por invalidez. Pede que 

as parcelas em atraso sejam corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Requer, ainda, a 

condenação do INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 
exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 07.06.2007 a 

06.03.2009.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 23.09.2008. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;".  

No concernente à incapacidade, a perícia médica constatou ser, a apelante, portadora de distrofia simpático reflexa em 

membro superior direito, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária.  

Os documentos juntados pela autora reforçam as conclusões do perito.  
Cabe destacar a prova oral. As testemunhas ouvidas informam que a autora parou de trabalhar no ano de 2007, em razão 

de problemas de saúde. 

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença. 

Nem se argumente que a concessão de auxílio-doença consistiria em julgamento extra petita. O julgador deve enquadrar 

a hipótese fática ao dispositivo legal pertinente e, se não estiverem presentes os requisitos da aposentadoria por 

invalidez, não lhe é defeso conceder os benefícios mencionados, porquanto o que os diferencia é, tão-somente, o lapso 

temporal e a extensão da incapacidade para o exercício do trabalho. 

Não é demais insistir que a autora pleiteia, na petição inicial, um benefício que entende devido em face do evento 

incapacitante, independentemente da terminologia dada ao mesmo. No caso, a certeza a respeito da espécie de benefício 

ao qual faz jus só surgiu, na verdade, com a elaboração do laudo pericial, momento em que o magistrado pôde formar a 

sua convicção acerca da extensão da incapacidade alegada. 

Nesse sentido, este Tribunal tem assentado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I - Em se tratando de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, pode o juiz, sem que haja julgamento 

extra petita, amoldar o caso concreto à lei, concedendo o benefício de auxílio-doença, mesmo que isso implique em 
conceder prestação diferente da que foi requerida pelo autor na petição inicial. 

II - Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para o labor, só que de forma 

temporária, está configurado a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença. 

(...)" 

(AC 885239/UF, 7ª T., rel. Walter do Amaral, j. 10/11/03, m.v., DJU 03/12/03, p. 532). 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PLEITO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. DEFERIMENTO ALTERNATIVO. CARÊNCIA E 

CONDIÇÃO DE SEGURADO COMPROVADAS. INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ 

(...) 

2.Ante à relevância do aspecto social envolvido, é possível conceder auxílio-doença ao invés da aposentadoria por 

invalidez requerida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos dos arts. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, pois os 
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benefícios são similares, distinguindo-se no que concerne à incapacidade para o trabalho. A sentença que assim 

procede não é "extra petita" ou "ultra-petita", pois não há violação ao contraditório e à ampla defesa, já que o INSS 

pode se manifestar sobre os elementos essenciais para ambos os pleitos. Precedentes do E.STJ e desta Corte. 

(...)" 

(AC 462190/SP, 2ª T., rel. Carlos Francisco, j. 02/09/02, v.u., DJU 06/12/02, p. 481). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IRRELEVANTE A NOMINAÇÃO 

DADA INICIALMENTE AO BENEFÍCIO. TRABALHADOR RURAL. INCAPACIDADE COMPROVADA. CONDIÇÃO 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. ABONO ANUAL. VERBA 

HONORÁRIA. SALÁRIO PERICIAL. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

I - In casu, a nomenclatura dada ao benefício não é questão relevante, nem tão-pouco há de configurar em julgamento 

extra petita, pois a Lei que rege os benefícios deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social ao qual se 

destina. O que se 

leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, sendo irrelevante sua 

nominação. 

II - Ademais, a certeza quanto a concessão de um ou de outro benefício cabe ao magistrado, quando da realização da 

perícia, uma vez que no momento do ajuizamento da ação não reside a certeza quanto ao grau de incapacidade, se 

temporária e susceptível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa ou se definitiva. 

(...)". 
(AC 541736/SP, 2ª T., rel. Souza Ribeiro, j. 10/09/02, v.u., DJU 14/11/02, p. 570). 

 

Por outro lado, ainda que o benefício de auxílio-doença tenha menor extensão que a aposentadoria por invalidez, possui 

a mesma causa de pedir, conforme entendimento deste Tribunal Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO TEMPESTIVO. REEXAME NECESSÁRIO. 

NÃO CABIMENTO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM LUGAR DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ABONO ANUAL. 

(...) 

- Não é extra petita a sentença que concede o benefício de auxílio-doença em lugar da aposentadoria por invalidez 

pedida, porquanto aquele benefício é de menor extensão em relação a este. Precedentes. 

(...)" 

(AC 389471/SP, 5ª T., rel. André Nabarrete, j. 08/10/02, v.u., DJU 03/12/02, p. 631). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1- A concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente é um minus em relação ao pedido inicial de aposentadoria por 

invalidez, pois ambos os benefícios têm como suporte fático a mesma causa de pedir, ou seja, a incapacidade. 
Preliminar rejeitada. 

(...)." 

(AC 453392/SP, 1ª T., rel. Oliveira Lima, j. 25/09/01, v.u., DJU 19/03/02, p. 387). 

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Preenchidos todos os requisitos legais para a incorporação do direito ao benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez. 

II - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social comprovados. 

III - Incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação, atestada por laudo pericial. Apelada 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, Diabetes Mellitus, lombo-citalgia, arritmia cardíaca e osteoporose, 

doenças que, somadas à sua idade (66 anos), a impedem de realizar qualquer atividade que lhe garanta o sustento 

(...)." 

(AC nº 1999.03.99.032896-4, Relatora Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 20/11/2003, p. 367). 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 
ciência da pretensão de obtenção de novo benefício. Isto porque a parte autora estava em gozo de auxílio-doença 

quando da propositura da ação, ainda ativo na data em que o INSS foi citado.  

Devem ser descontados os valores recebidos no mesmo período. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
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atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, e DIB em 17.10.2008 (data da citação). 
Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

conceder o auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, a partir da data da 

citação, descontando-se os valores pagos no mesmo período. Devida a gratificação natalina. Correção monetária e juros 

de mora nos termos acima preconizados. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), 

nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 04 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009321-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009321-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA ROSA DA SILVA NERI 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00192-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial. 
- A sentença julgou procedente o pedido. Foi concedida tutela antecipada e determinada a remessa oficial. 

- O INSS interpôs recurso de apelação. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social ao 

idoso. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 
"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 
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"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a 1/4 do salário mínimo. 

- O estudo social, elaborado em 11.03.10, e sua complementação (fls. 58-59), revelam que o núcleo familiar da parte 

autora é composto por 03 (três) pessoas: Julia (parte autora); Joaquim (esposo), recebe aposentadoria por idade, no valor 

de 1 (um) salário mínimo por mês e; Eliane (filha)que está em tratamento psiquiátrico. Residem em imóvel próprio e 

possuem um automóvel da marca VW, modelo Gol, ano 1984 (fls. 45-46). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 
cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010079-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010079-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA LUCIA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00093-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 09.06.2009, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 
É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 
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José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 
termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (Processo nº 2007.63.20.003557-5), 
a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 20.01.2009. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010386-60.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.010386-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JANETE ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.02.00040-8 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A Autarquia Federal foi citada em 29.07.2009 (fls. 20 verso). 

A r. sentença de fls. 79/82, proferida em 25.08.2010, julgou improcedente a ação, sob o fundamento de que a perícia 

conclui pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, a comprovação dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 
conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/23, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 20.02.1962), indicando a idade atual de 49 anos; 

- atestados médicos, indicando CID 10 - M 79-6, datados de 06.06.2009 e 24.04.2009 (fls. 19/20); 

- comunicado de indeferimento de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 09.06.2009 (fls. 22). 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 63/71 - 24.02.2010), reclamando de dor nos cotovelos com inchaço 

e fraqueza nas pernas, tendo os sintomas inicio há um ano. 

Assevera o Sr. Perito, em discussão do laudo, que a requerente apresenta alterações degenerativas do cotovelo, na forma 

de artrose, em grau leve. Conclui que não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não 

merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 
LABORATIVA.  
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa.  

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais.  

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.  

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu.  

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS).  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.  

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91.  

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 
exigidos para a concessão do auxílio-doença.  

4. Apelação do autor improvida.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA).  

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010779-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010779-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA DE OLIVEIRA COSTA BASTOS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00013-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir da citação. 

Agravo retido do INSS contra a decisão que fixou os honorários periciais em R$ 234,80 e determinou a 

complementação da referida quantia no valor de R$ 275,20. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo por mês, a partir da citação.  

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, conhecimento do agravo retido. No mérito, concordou com a concessão 

do beneficio à autora. Requer, no entanto, o reexame necessário da decisão e fixação do termo inicial na data de juntada 
do laudo pericial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixada a renda mensal do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação 
(25.06.2009) e a sentença (registrada em 11.11.2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS manifestou concordância em relação ao 

atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne ao termo inicial e ao quantum 

dos honorários periciais. 

O laudo pericial concluiu ser, a apelada, portadora de hipertensão arterial primária, insuficiência circulatória periférica, 

osteoartrose na coluna lombar e depressão. Considerou-a incapacitada para o trabalho de forma total e permanente 

desde 2008. 

A precisa constatação do termo inicial da incapacidade pelo perito permite a manutenção do termo inicial na data da 

citação, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão, ante a desistência do requerimento administrativo 

(fls. 34-36). 

Os honorários periciais devem ser reduzidos a R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 

18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, a imediata implantação de aposentadoria por 

invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 
em caso de descumprimento. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo e DIB em 

25.06.2009 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo retido para reduzir 

os honorários periciais a R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, bem como, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011078-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANDERSON DONIZETI TONY 

ADVOGADO : CEZAR ADRIANO CARMESINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00117-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 02.09.2010, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 
negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 
termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 
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possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Botucatu (Processo nº 

2009.63.07.000585-8), a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 15.09.2009. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 
concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016833-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016833-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da 

Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de hepatite C estabilizada e sem sinais de insuficiência 

hepática, tanto que encontra-se trabalhando normalmente em sua função de motorista na Prefeitura Municipal de 

Mococa. O perito afirmou: "(...) conclui-se que a doença apresentada pelo periciado não gerou incapacidade laboral 

para exercer suas atividades habituais".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitada 

para o trabalho. As restrições apontadas, gerando incapacidade temporária, indicaram a adequação do auxílio-doença, o 

qual foi concedido na época correspondente.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 
(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017062-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017062-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCOS MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00137-7 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Interpôs, o autor, agravo retido contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 91-92). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas ou despesas processuais em razão da 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Apelou, o autor, reiterando o agravo retido interposto e requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A matéria ventilada em agravo retido diz com o mérito e com ele será analisada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
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quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial, elaborado em 01.12.2007, atestou: "o autor refere que passou a apresentar problemas no 

joelho esquerdo em 1992; fez tratamento especializado, foi operado, mas a partir de 2001, passou a ter dor e inchaço, 

quando fez tratamento conservador; solicitamos relatório do médico especialista que informa que o autor é portador 

de gonoartrose (artrose do joelho) CID 10 - M17 e de transtornos internos dos joelhos CID 10 - M23, em que há 

possibilidade de tratamento cirúrgico, principalmente devido a baixa idade do autor e a durabilidade do material; 

portanto, por apresentar possibilidade de tratamento, a patologia não é definitiva e poderá exercer atividade 

laborativa compatível". Concluiu, portanto, o Sr. Perito, pela mera redução da capacidade laborativa do autor (fls. 143-

144 e 158-159). 

Conquanto o postulante tenha acostado documentos médicos particulares que atestam a incapacidade para o exercício 

de atividades laborativas (fls. 53-69), merece prestígio o laudo pericial confeccionados nestes autos que, elaborado 

posteriormente às datas constantes dos documentos particulares, refutou as conclusões destes através de análise 

minuciosa do quadro clínico do postulante. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 
- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017288-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017288-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALTER FIGUEIREDO ALVIM 

ADVOGADO : JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00039-5 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Sem condenação em ônus de sucumbência, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita.  

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença e insurgindo-se contra o indeferimento de nova perícia ou de 

complementação daquela existente. 
Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
O laudo médico, produzido pelo IMESC, constatou que o autor não é acometido de doença que o incapacite para o 

trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-lo 

incapacitado para o trabalho. Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não 

foram trazidos aos autos elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

No tocante ao pedido de nova perícia, razão não assiste ao autor, pois está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a 
averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. In casu, o juízo a quo fundamentou a 

dispensabilidade de complementação da prova técnica, ou mesmo sua repetição, sob o argumento de ter sido esclarecido 

o estado de saúde do postulante, não possuindo, eventuais respostas aos quesitos complementares, o condão de 

modificar o resultado da perícia. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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Expediente Nro 10534/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008326-56.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.008326-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOAREZ DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

CODINOME : JUAREZ DOS SANTOS 

AGRAVANTE : FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO 

 
: JULIO GONCALVES VIEIRA 

 
: GERALDO RIBEIRO CAMPOS 

 
: BENEDITO APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO : OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.19.005748-2 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Vistos.  

Agravo de instrumento interposto de decisão que, fundamentada no Provimento nº 192/2000, do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região, julgou procedente exceção declinatória de foro, oposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, e determinou o desmembramento dos autos para Suzano, Biritiba Mirim e Mogi das Cruzes, em razão do 

domicilio dos autores de demanda de revisão de benefício previdenciário (fls. 103-104). 

Os agravantes, em síntese, pretendem o processamento e julgamento do feito no Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos, 

para onde foi originariamente distribuído, ou, se assim não for, em uma das varas previdenciárias da Justiça Federal em 

São Paulo. 

Documentos às fls. 12-104 verso. 

Às fls. 107, deferido o pedido de efeito suspensivo, até decisão final da Turma. 

Contraminuta às fls. 114-115. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Da decisão agravada: 

 

"(...) 

O artigo 109 da Constituição Federal, ao dispor acerca da competência dos juízes federais, em seu parágrafo 3º assim 

dispõe: 

'Art. 109... 

§3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.' 

Por sua vez, o Provimento n.º 192, de 20.03.2000 que alterou o artigo 2º do Provimento nº 189, de 29 de novembro de 

1999, ambos do Conselho da Justiça Federal, dispondo sobre a competência das Varas Federais instaladas nesta 19ª 

Subseção Judiciária determina, in verbis: 

'Art. 2.º... 

Parágrafo único. A jurisdição em relação às causas que versarem sobre execução fiscal e matéria previdenciária 
abrangerá apenas o município de Guarulhos.' 
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Verifico que os exceptos residem em Suzano, Biritiba Mirim e Mogi das Cruzes, cidades que estão sob a jurisdição 

desta Subseção Judiciária de Guarulhos. 

Mas, em que pese a competência dos juízes federais para as causas contra autarquias federais (INSS), em se tratando 

de ações previdenciárias, esta Subseção Judiciária possui competência apenas para processar e julgar as lides cujos 

autores sejam domiciliados na comarca de Guarulhos. 

Isto posto, acolho e julgo procedente a presente exceção declinatória de foro e determino o desmembramento dos 

autos, com a posterior redistribuição para a Justiça Estadual de Suzano, Biritiba Mirim e Mogi das Cruzes.  

À SUDI para as devidas anotações. 

Traslade-se cópia da presente decisão aos autos principais. 

Decorrido o prazo legal, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas legais. 

Intimem-se."  

 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério traçado no inciso 

I é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 
processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

Embora prevista a concorrência de foros, é tranquilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara 

federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada 

na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no 

domicílio do segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser 

proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal. 

Daí se extraem os fatores determinantes da competência nos casos de demandas previdenciárias: qualidade da parte 

(participação da autarquia federal num dos pólos da relação processual), natureza da relação de direito material posta 

em juízo (previdenciária), local do domicílio do segurado e a circunstância de existir ou não, no foro de domicílio do 

segurado, órgão judiciário da Justiça Federal. 
Assim, a competência exclusiva da Justiça Federal para processamento e julgamento de feitos de natureza 

previdenciária envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local que seja 

sede de vara federal é inferida do próprio parágrafo 3º do artigo 109, porquanto, do exame literal do dispositivo 

constitucional, constata-se a possibilidade de ajuizamento da ação na Justiça Estadual "(...) sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal (...)", donde se depreende, a contrario sensu, que, havendo juízo federal no domicílio 

do autor, a competência será sempre deste último. 

A respeito, julgados da 3ª Seção deste Tribunal: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA 

FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

SÚMULA 33, DO STJ. 
I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 
constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado. 

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do 

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 

33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j. 12.11.2003, 

por unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119) 
"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE, SEDE DE COMARCA 

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA 

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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1. A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento 

de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2. Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça. 

3. Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para o fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, a da 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255) 
Prossigo, agora com o enunciado da Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal, originada dos precedentes citados 

pelos autores nas razões recursais, segundo a qual o "(...) segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária 

perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro". Tal possibilidade refere-

se a segurado domiciliado em cidade que, embora sob jurisdição de vara federal de outro município, não seja sede de 

Justiça Federal; como no caso em discussão, em que o segurado Francisco de Souza Ribeiro é domiciliado em Biritiba 

Mirim, que não é sede vara federal e integra a jurisdição federal de Guarulhos. 

O argumento central dos precedentes que deram origem à Súmula nº 689 gira em torno do artigo 109, § 3º, da 

Constituição da República, que disciplina o exercício da competência delegada. Ou seja, prevalece o entendimento de 

que a alegação de ofensa ao artigo 109, § 3º, da Constituição Federal "(...) não se revela razoável, por invocar, em 
detrimento do segurado da previdência, norma em seu benefício instituída" (AGRAG 207.462-3), pois referida norma 

constitucional "(...) apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar 

por ajuizá-las perante as varas federais da capital" (RE nº 223.139-9). Em casos tais, "(...) optando pelo juízo federal, 

está-se diante de um caso típico de competência relativa em função do lugar, não podendo, o magistrado, de ofício, 

dar-se por incompetente" (AGRAG nº 207.462-3). 

Logo, nos termos da mencionada súmula, não havendo uma imposição na norma do artigo 109, § 3º, o autor não está 

obrigado a ver sua ação julgada na Justiça Estadual do município em que reside, podendo optar pela jurisdição federal 

que alcança a região de seu domicílio ou ajuizar a demanda na capital do respectivo Estado. 

Voltando ao caso em julgamento, os autores, domiciliados em cidades que não são sedes de vara federal, optaram por 

propor a demanda para distribuição a uma das varas da Justiça Federal de Guarulhos. Até aí, nenhum obstáculo, que 

surge com o Provimento nº 192, de 20 de março de 2000, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que assim 

dispõe: 

 

 

"Art. 2º - (...)  

Parágrafo único. A jurisdição em relação às causas que versarem sobre execução fiscal e matéria previdenciária 

abrangerá apenas o município de Guarulhos." 

 

O que significa que, embora as cidades de Biritiba Mirim, Suzano e Mogi das Cruzes - domicílio dos autores - 

pertençam à 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede na cidade de Guarulhos, referido provimento 

traria como conseqüência a incompetência absoluta das varas federais de Guarulhos, restando, para apreciar demanda de 

natureza previdenciária em face do INSS, a competência concorrente entre a Justiça Estadual - (Biritiba Mirim, autor 

Francisco de Souza Ribeiro), Suzano (autores Joarez dos Santos e Geraldo Ribeiro Campos) e Mogi das Cruzes (autores 
Julio Gonçalves Vieira e Benedito Aparecido da Costa) - e a Justiça Federal da capital do Estado-Membro, São Paulo, 

nesse ponto, a partir de entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na interpretação do parágrafo 3º do artigo 

109 da Constituição da República. 

Quanto ao ponto específico, tratando de provimentos emanados do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, no sentido 

de restringir a jurisdição aos segurados domiciliados na sede do município em que localizada a vara federal, a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, por ocasião das decisões que proferiu no agravo de instrumento nº 

2007.03.00.087059-0 (o mesmo Provimento nº 192/2000 aqui discutido, Vara Federal de Guarulhos) e no de nº 

2009.03.00.031351-9 (Provimento nº 226/2001, Vara Federal de Santo André), abordou o tema; e assentou que, na 

hipótese, seria possível a escolha entre a vara estadual do município do domicílio e a vara especializada da capital do 

Estado-Membro, fundamentos aos quais adiro. 

Do mesmo modo, a jurisprudência deste Tribunal, no sentido da competência da vara federal da capital do Estado-

membro, ao encontro do pedido do agravo de instrumento, em sua letra b. A propósito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE GUARULHOS. AUTORES NÃO DOMICILIADOS NAQUELE MUNICÍPIO. JURISDIÇÃO 

LIMITADA PELO PAR. ÚNICO DO ARTIGO 2º DO PROVIMENTO 189/2000 DO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DA CAPITAL. INTELIGÊNCIA 
DA SÚMULA Nº 689 DO STF. RECURSO PROVIDO. 
I - É incompetente a Justiça Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos para o julgamento de lide previdenciária em 

que os autores não sejam domiciliados naquele município, considerando a disciplina expressa do Parágrafo Único do 

artigo 2º do Provimento nº 189/2000, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, com a redação dada 
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pelo Provimento nº 192/2000 do mesmo órgão. 

II - A matéria deve ser abordada sob a ótica da Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal, com o enunciado 

seguinte: 'O segurado pode 

ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas federais 

da Capital do Estado-Membro.' 

III - Agravo de instrumento provido para determinar a remessa dos autos a uma das varas previdenciárias da 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(AG nº 2002.03.00.007153-0, Nona Turma, relatora Des. Federal Marisa Santos, j. 02.05.2005, por unanimidade) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - AUTORES DOMICILIADOS NO INTERIOR 

(MOGI DAS CRUZES E POÁ) - AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA FEDERAL DE GUARULHOS - REMESSA 

DOS AUTOS PARA SEÇÃO JUDICIÁRIA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - POSSIBILIDADE. 
1. Ao autor faculta-se eleger o foro para ajuizamento da ação: na seção judiciária em que for domiciliado, naquela 

onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, finalmente, no 

Distrito Federal (art. 109, §2º, CF). 

2. O Provimento nº 192/00 do E. CJF da 3ª Região trouxe modificações significativas na competência da Subseção de 

Guarulhos, determinando que a jurisdição em relação às causas que versarem sobre execução fiscal e matéria 

previdenciária abrangerá apenas o município de Guarulhos. 
3. As ações previdenciárias oriundas de outras cidades pertencentes à jurisdição de Guarulhos deveriam ser 

redistribuídas às Comarcas de origem. No entanto, como se trata de competência relativa, cabe ao segurado verificar 

qual o foro que lhe é mais favorável para o deslinde de sua demanda. 

4. A divisão da seção judiciária em subseções configura critério territorial de fixação da competência, a qual é relativa 

(art. 111, CPC), não havendo óbice para o ajuizamento da demanda no foro da capital. 

5. A propositura da ação não esta limitada à distribuição do feito perante o foro com competência sobre o município de 

domicílio dos agravantes, eis que, apenas, às hipóteses de competência delegada impor-se-á a observância do vertente 

critério (art. 109, §3º, CF). 

6. No caso sub examen, os feitos não podem ter seguimento perante a Justiça Federal de Guarulhos, nos termos da 

Resolução nº 192/00 do E. CJF da 3ª Região, de sorte que devem ser distribuídos à Seção Judiciária da Capital do 

Estado de São Paulo. 

6. Agravo a que se dá provimento." 

(Conflito de Competência nº 2002.03.00.007154-2, Oitava Turma, relatora Des. Federal Vera Jucovsky, j. 

24.10.2005, por unanimidade) 
 

Há, porém, entendimento contrário. A ementa, em caso próprio, envolvendo vara federal de Guarulhos e varas estaduais 

de Mogi das Cruzes e Poá, tem a seguinte redação: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - 

ART. 109 § 3º DA CF - AUTORES DOMICILIADOS EM MOGI DAS CRUZES E POÁ-SP - MUNICÍPIOS 

ABRANGIDOS PELA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS - SP - FACULDADE DE OPÇÃO DOS 

AUTORES - AGRAVO PROVIDO. 
1. O espírito da norma constitucional, insculpida no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é favorecer o acesso à 

Justiça, sem onerar a parte. Se os autores optaram por ajuizar a ação perante o juízo federal de Guarulhos-SP, não 

pode o magistrado declinar de sua competência em favor do juízo estadual, sob pena de se afastar da intenção do 

legislador constitucional. 

2. O § 3º do artigo 109 da CF, confere ao segurado faculdade de opção, 

podendo ajuizar a ação no foro de seu domicílio ou perante o juízo federal.(Precedentes do STF). 

3. Agravo provido para declarar a competência da 1ª Vara Federal de Guarulhos-SP." 

(AG nº 2001.03.00.034699-0, 5ª Turma, relatora Des. Federal Ramza Tartuce, j. 11.06.2002, por unanimidade) 
 

Sigo, para o fim de anotar que - não como entendem decisões de turmas da 3ª Seção (por exemplo, AG nº 

2010.03.00.037271-0 e AG nº 2010.03.00.027918-6) - meu juízo não chega a ponto de admitir que, domiciliado o 

segurado em município sede de vara federal, possa propor demanda previdenciária na capital do Estado-Membro. 
A propósito, quando da palestra "Temas Polêmicos em Matéria Previdenciária", publicada na Revista do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região nº 74, p. 37/138, afirmei: 

 

"Falando em termos puramente pragmáticos, parece-me preocupante adotar um posicionamento que acabe permitindo 

ao segurado, no final das contas, escolher o juízo federal que quiser, muito provavelmente guiado por considerações 

atinentes à velocidade da tramitação processual e, sobretudo, aos previamente investigados precedentes de 

determinada subseção judiciária. 

Não obstante, após refletir sobre o tema, cheguei à conclusão de que a norma veiculada no mencionado § 3º do artigo 

109 é excepcional, não sustentando uma exegese no sentido de que haveria um vínculo entre a demanda previdenciária 

e o foro do domicílio do beneficiário, além da hipótese específica que esse dispositivo descreve. 
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Afastada a premissa, assim, de que o preceito constitucional teria fixado um critério único para a determinação da 

competência em concreto, há que ser aplicada a legislação processual de patamar inferior, do que se pode extrair que 

a divisão em subseções configura distribuição meramente geográfica do exercício da jurisdição federal, defluindo-se, 

daí, que a incompetência de juízo federal outro é relativa, obstando seu reconhecimento ex officio, conforme 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

Há uma outra questão, nesse contexto, que merece ser examinada. Não se ignora que o Supremo Tribunal Federal, ao 

editar a Súmula nº 689, cristalizou o entendimento de que o '(...) segurado pode ajuizar ação contra a instituição 

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro', 

parecendo concluir, com isso, que são foros concorrentes. 

Mesmo na ausência, por ora, da súmula vinculante, não se pode negar que o entendimento sumulado pelos Tribunais 

Superiores tem inegável valor retórico. Tais posicionamentos são muito utilizados como argumentos ab auctoritate, ou 

seja, argumentos que procuram '(...) provar uma tese qualquer, utilizando-se dos atos ou das opiniões de uma pessoa 

ou de um grupo (...)'. A filosofia e a teoria da ciência sempre detestaram esse tipo de argumento, mas o fato é que ele 

ressurge, a toda hora, nas discussões. No Direito, é enorme sua importância, bastando lembrar da força persuasiva da 

jurisprudência e da doutrina abalizada, por exemplo, para se ter uma idéia da sua relevância. 

A pergunta que faço, no entanto, é a seguinte: por que na vara da capital, se, no interior, na comarca de domicílio 

do segurado, houver vara federal? 
A argumentação costumeira, no caso da Corte Suprema, é a de que, em se tratando de demanda previdenciária, o 
segurado pode propô-la no juízo federal de seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-membro, já que o 

§ 3º do artigo 109 da Constituição da República prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo ser aplicado tal 

preceito para prejudicá-lo. 

O Ministro Ilmar Galvão apresenta um argumento um pouco diferente: cuidando-se de litígio entre segurado e o 

Instituto Nacional do Seguro Social, o particular tanto pode ajuizar a ação no foro especial a que se refere o artigo 

109, § 3º, da Magna Carta quanto pode valer-se da norma genérica contida no artigo 109, inciso I, para propor a 

demanda no foro da Capital. 

O problema, salvo engano, é que o inciso I do artigo 109 do Estatuto Supremo, ao dizer que compete aos juízes 

federais processar e julgar as causas '(...) em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes (...)', não traz regra para determinação do foro 

competente. Poder-se-ia pensar, então, no § 2º do artigo 109, assim redigido: 

"§ 2º. As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 

naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 

Distrito Federal." (Destaque meu) 

O dispositivo acima fala em seção judiciária, que, como se sabe, abrange cada Estado-membro e o Distrito Federal, 

como se verifica pelo teor do artigo 110 da Carta Maior: "Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma 

seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei". Não me 
parece, todavia, que tais normas forneçam parâmetros suficientes para a solução de conflitos de competência entre 

juízos federais localizados na mesma seção judiciária, tendo sérias dúvidas, ademais, se o regramento constitucional 

realmente estabelece um concurso eletivo entre o foro da capital do Estado-membro e o do juízo federal, do domicílio 

do segurado, situado no mesmo ente federado. Devo admitir, contudo, diante do entendimento já sumulado pelo 

Supremo Tribunal Federal, que minhas ponderações têm um sabor mais acadêmico do que um alcance pragmático." 

O feito originário foi processado e julgado na 1ª Vara Federal de Guarulhos, também diante do efeito suspensivo 

concedido neste Tribunal quando, no julgamento que faço, é a mesma absolutamente incompetente. 

Vale afirmar que o agravo de instrumento há de ser julgado antes da apelação, nos termos do artigo 559 do Código de 

Processo Civil, e seu eventual provimento importaria na anulação de atos praticados no curso da demanda, conforme 

Nelson Nery Junior (In: Código de Processo Civil comentado. 10ª edição. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2007, p. 966): 

 

"1. Preclusão e não formação da coisa julgada. Se a sentença foi prolatada e contra ela não foi interposto recurso de 

apelação, é de reconhecer-se que houve preclusão para a interposição do recurso de apelação. Entretanto, a sentença 

ainda não transita em julgado, pois sua eficácia fica suspensa até que seja julgado o agravo anteriormente interposto 

contra decisão interlocutória anterior à sentença. Essa suspensão da eficácia da sentença ocorre pro conta do efeito 

devolutivo do agravo já interposto, que evitou que aquela mataria objeto objeto do agravo tivesse sido alcançada pela 
preclusão. Aliás, um dos efeitos da interposição do recurso é o de evitar-se a preclusão da matéria impugnada. A 

decorrência natural disto é que a eficácia da sentença fica condicionada ao desprovimento do recurso de agravo. Se 

este for provido, todos os atos posteriores do procedimento terão sido anulados e outra sentença deverá ser proferida 

em lugar daquela sobre a qual de opera a preclusão (Nery, Recursos, ns. 3.1 e 3.5.1.2, p. 211/212 e 434/436). Em 

suma, ainda que tenha havido preclusão da sentença não impugnada por apelação, a decisão interlocutória anterior a 

ela, impugnada pro agravo, obsta que se forme sobre a sentença de mérito a coisa julgada material; houve preclusão 

da sentença que, entretanto, não fica acobertada pela auctoritas rei iudicatae. Em sentido contrário: Barbosa Moreira, 

Coment., n. 368, p. 689. V. coment. 4 CPC 497 e coments. 11 a 21 CPC 527. V., na casuística abaixo, o verbete 

"Agravo pendente após sentença irrecorrida'. 
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2. Preclusão da sentença. Pode ser que, depois da interposição do agravo, sobrevenha sentença da qual não se 

interponha recurso. A preclusão da faculdade da apelar não interfere no agravo já interposto, cuja interposição obstou 

a preclusão sobre a questão incidente decidida interlocutoriamente no processo. Conseqüentemente, ainda que o 

agravante não apele da sentença, o agravo deve ser julgado e, se provido, anula todos os atos subseqüentes à sua 

interposição que forem incompatíveis com o resultado do julgamento do agravo, incluída aqui a sentença. 

(...) 

4. Casuística. 
(...) 

Agravo pendente após sentença irrecorrida. Não há renúncia ao recurso de agravo. Interposto o recurso de agravo, o 

reexame da decisão interlocutória agravada fica devolvido ao tribunal ad quem. Com a não preclusão da decisão 

agravada pela interposição do agravo, a eficácia da sentença irrecorrida por apelação fica condicionada ao 

desprovimento do agravo (RTJ 91/320; STJ, 2.ª T., REsp 29035-PR, rel. Min. Adhemar Maciel, v.u., j. 12.12.1996; 

JTACivSP 55/165; RJTJSP 124/356). Em sentido contrário: STJ-RT 661/190 e TACivSP 107/359; Barbosa Moreira, 

Coment., n. 368, p. 689. V. coments. 11 a 16 CPC 527 e coments. 1 e 2 CPC 559." 

O entendimento de José Carlos Barbosa Moreira, como registrado, é contrário. 

O pedido do agravo de instrumento, com o destaque: 

 

"a) seja mantida a competência do R. Juízo Federal Agravado, de Guarulhos, ou então, alternativamente, ... 
b) seja determinada a remessa dos autos para uma das Varas Previdenciárias de São Paulo - Capital." 

Vale dizer: se é possível o desmembramento da demanda revisional para as justiças estaduais de Biritiba Mirim, Suzano 

e Mogi das Cruzes - como quer o INSS -, também se admite que o feito seja processado e julgado por uma das varas 

federais da capital do estado de São Paulo, nos moldes da pretensão dos agravantes. 

Se assim é, considerando a pretensão dos agravantes, a rigor, o provimento do agravo de instrumento leva à anulação 

dos atos e redistribuição do feito para uma das varas federais da capital do estado de São Paulo, o que, no momento, a 

eles não interessaria diante da sentença de procedência do pedido; mas, isso não podem escolher, porque o que não 

admite, o INSS, é o julgamento da demanda no juízo federal de Guarulhos. 

Supondo-se, ainda, que o agravo de instrumento não tivesse sido interposto, a demanda seria desmembrada, daí o 

interesse recursal dos agravantes. 

Mais, a matéria referente ao juízo competente deve ser examinada de ofício pelo Tribunal, por se tratar de hipótese que 

envolve competência absoluta, fato que direciona a soluça para a anulação de atos antes praticados. 

Posto isso, a teor do disposto no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

agravo de instrumento, para o fim de anular a sentença, que julgou procedente o pedido, no feito de nº originário 

2001.61.19.004457-8, que se encontra distribuído neste Tribunal à relatoria da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, e atos posteriores, determinando sua redistribuição, com baixa definitiva, a uma das varas federais da capital do 

estado de São Paulo. 
Translade-se cópia desta para o feito referido, cumprindo-se. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003468-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003468-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EUCLIDES GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00012-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Euclides Gonçalves de Souza, em 07.02.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida entre os anos de 1954 a 1969. 

Citado (13.03.2003), o INSS contestou às fls. 36-54. 

Sentença de improcedência. Condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em dois salários mínimos, respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 77-84), alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão do 

julgamento antecipado da lide. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença. 
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Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Com fulcro no artigo 330 do Código de Processo Civil, o juízo a quo julgou antecipadamente a lide, com resolução do 

mérito, baseando-se exclusivamente na prova documental trazida aos autos. 

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.: 

"O julgamento antecipado da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de 

provas. Este entendimento vem claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da 

audiência de instrução e julgamento se necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de produção de 

provas em audiência de instrução e julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado da lide porque a 
questão de mérito se resume na aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de qualquer controvérsia 

em torno dos fatos e, então, encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz prova, por força da 

aplicação do princípio iura novit curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de questões de fato que dependam 

de prova, essa prova não e oral e nem há prova pericial a ser realizada em audiência de instrução, por ser 

exclusivamente documental, por exemplo". 

 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime aos processos em que são vindicados a necessidade de 

serem facultados todos os meios de prova, não só a documental, a fim de que o autor possa comprovar devidamente os 

fatos por ele alegados, ainda mais em hipóteses, como a dos autos, em que se sustenta a situação de segurado especial.  

De fato, sem a oitiva das testemunhas, dificulta-se a comprovação, no mais das vezes, do período trabalhado, já que a 

documentação acostada aponta, geralmente, apenas para a qualidade de rurícula, não tendo o condão de demonstrar, por 

si só, o labor campesino durante todo o período reclamado, ao contrário do que ocorre, por exemplo, com a prova 

material plena. 

Portanto, para o reconhecimento do tempo de trabalho rural, ausente prova documental plena, mister se faz a 

conjugação de dois elementos distintos: início razoável de prova material e, cumulativamente, prova testemunhal idônea 

e consistente. Nesse sentido, o seguinte acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 
PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA 

ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - NÃO 

RECONHECIMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

- Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, 

segundo orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, 

no efeito suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória, com a interposição de agravo de instrumento.  

- A qualificação profissional do marido da autora, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por 

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, podem ser utilizados pela esposa para efeitos de início de 

prova documental.  

- Registro de casamento configura início de prova material para a comprovação do exercício de atividade rural, nos 

termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante. 

- O patrono da autora requereu desistência da oitiva de testemunhas.  

Somente a presença do início de prova material não é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, uma vez que a prova documental apenas comprova a qualidade de rurícola, porém, não comprova o 

período trabalhado.  
- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 
beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF.  

- Preliminar não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada. 

(AC 1104793; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; maioria; DJU 26/07/2007; p. 326) (g.n.) 

 

Dessarte, a falta de oportunidade para a realização da prova testemunhal, requerida pela parte, implica cerceamento de 

defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e do devido processo legal, impondo a nulidade do 

processo, a partir da eiva verificada. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. 
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I - Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal nas hipóteses em que não se 

apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC). 

II - A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 

processo legal. 

III - Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(AC 1335282; Relator: Newton De Lucca; 8ª Turma; v.u.; DJF3 CJ1 23/02/2010; p. 755) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida 

para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para colheita de prova testemunhal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012456-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012456-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IZAURA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00008-5 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a declaração do período laboral de 04/58 a 10/02, num total de 45 anos, 01 

mês e 23 dias, concedendo-se, em conseqüência, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, integral, desde a 

citação, computando-se, para efeitos de cálculo da renda mensal inicial, a média aritmética das últimas 36 

contribuições. 

O juízo a quo julgou improcedente a demanda. Sentença proferida em 29/08/03. 

A autora apelou, pugnando pela procedência da demanda e condenação do INSS ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o total da condenação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural da autora de 04/58 a 12/92. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 
maior ou do caso fortuito." 
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A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento ocorrido em 13/07/63, em que consta a profissão do marido da autora como sendo a de 

lavrador (fl. 15); 

* Certidão de nascimento de Ademir Ferreira da Rocha, filho da autora, nascido em 06/09/66, na qual consta que o 

marido da autora exercia a atividade de lavrador (fl. 16); 

* Certidão de nascimento de Maria Aparecida de Souza Rocha, filha da autora, nascida em 10/12/69, na qual consta que 

o marido da autora exercia a atividade de lavrador (fl. 17); 

* Certidão de nascimento de Maria de Fátima de Souza Rocha, filha da autora, nascida em 10/12/69, na qual consta que 

o marido da autora exercia a atividade de lavrador (fl. 18); 

* Notas Fiscais emitidas entre 18/03/87 e 06/05/95, no nome da autora, constando mercadorias para fins rurais (fls. 19-

21); 
* Requerimento de certidão de quitação de tributos e contribuições federais (ITR) administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, datado de 17/01/97, onde constam os dados da autora e do imóvel rural (fl. 22-23). 

* Documentos da Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda., no nome da autora, datados de 19/11/89, 19/06/91 e 

30/06/92 (fls. 24, 25 e 26); 

* Fotografia de ambiente rural (fl. 27). 

 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é reconhecido que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a 

qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 
se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Nesse sentido, as certidões de casamento e de nascimento dos filhos e as notas fiscais de produtores emitidas. 

Mas há, também, documentos em nome da autora, tais como; as notas fiscais, a certidão de quitação de tributos federais 

e os documentos da Cooperativa. 

Todos esses documentos são públicos e gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o 

reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 
2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 
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sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Foi colhida prova oral (fls. 49-52). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 
modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho da autora 

no período de 13/07/63 a 10/12/69 e de 18/03/87 a 31/12/92, tendo em vista o termo a quo apontado pela autora à fl. 07. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 
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de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 
expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 

- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade." 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003; p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 
Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que a parte autora exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício, mas esse não é o caso da 

autora, que deve cumprir a carência geral da legislação previdenciária para concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição de 180 contribuições. 

Da análise dos autos, depreende-se que a autora laborou nos períodos de 22/01/93 a 19/02/93, 01/10/98 a 05/08/00 e de 

08/02/01 a 17/10/02, perfazendo um total de 3 anos, 07 meses e 13 dias, ou seja, 46 contribuições. 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, quais sejam, o tempo de serviço e o 

cumprimento da carência legal, a denegação do benefício é de rigor. 

Ressalto, ainda, que o artigo 4.º da Emenda Constitucional n.º 20/98, não é aplicável neste caso, pois esse artigo se 

reporta ao artigo 40, § 10, da Constituição da República, que trata de servidores públicos, que, conforme provas nos 
autos, não é o caso do autor. 

 

Da especialidade do trabalho rural 
 

O rurícola agasalhado pelo PRORURAL, instituído pelas Leis Complementares de número 11/71 e 16/73, não era 

obrigado a recolher contribuições previdenciárias, possuindo, em contrapartida, um plano limitado de cobertura social, 

inferior ao que era assegurado aos trabalhadores urbanos. 

A Lei n° 3.807/60, com efeito, ao dispor sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, expressamente excluiu os 

trabalhadores rurais de seu regime geral (artigo 3°, inciso II), o que foi mantido pela legislação posterior. 

Nessa época, o rurícola não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, mas, tão-somente, às aposentadorias por 

idade ou por invalidez, não podendo se valer, por conseguinte, da contagem recíproca, até porque não havia previsão 
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alguma sobre a possibilidade de aproveitamento do tempo laborado no campo em regime diverso, muito menos em 

condições insalubres. Em outras palavras, sob a égide da LOPS e da CLPS, apenas os trabalhadores urbanos podiam se 

aposentar por tempo de serviço, comum ou especial. 

Somente a partir da Constituição da República de 1988, com a edição das Leis de número 8.212/91 e 8.213/91, é que o 

trabalhador rural foi definitivamente integrado ao regime geral da previdência social, com os mesmos direitos e 

obrigações dos empregados do setor urbano, tornando-se segurado obrigatório. 

O atual sistema ainda permite a utilização do tempo rural laborado sob a égide do sistema anterior, para efeito de 

concessão de benefícios, embora com algumas restrições, como é o caso, por exemplo, do período de carência, para o 

qual se exige o recolhimento de contribuições. 

Cumpre registrar determinadas peculiaridades, todavia, no que tange aos empregados rurais vinculados à agroindústria e 

ao agro-comércio, em empresas caracterizadas, para fins de tributação, como urbanas. Anteriormente ao advento da Lei 

n° 8.213/91, tais trabalhadores, mesmo atuando, a rigor, no âmbito rural, eram tidos como segurados da previdência 

urbana, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço e ao enquadramento da atividade, desde que sujeita a agentes 

nocivos, como especial.O Decreto n° 53.831/64, em seu código 2.2.1, relacionava os serviços/atividades profissionais 

dos trabalhadores na agropecuária, com campo de aplicação agricultura, como insalubres. 

"Agropecuária", segundo definição do Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, é a "teoria e prática da agricultura e 

da pecuária, considerando suas relações mútuas", "atividade ou indústria simultaneamente agrícola e pecuária". 

O supracitado preceito normativo gerou equivocadas interpretações no que se refere à possibilidade de se considerar o 
labor rural como de natureza especial, mas, na verdade, não é possível estender tal enquadramento a toda e qualquer 

atividade no campo, porquanto cada qual está sujeita a regime próprio. 

Como já mencionado, o gênero "trabalhador rural" era expressamente excluído do regime geral de previdência. A 

categoria profissional agasalhada pelo aludido decreto restringia-se à dos trabalhadores que, mesmo exercendo 

atividades tipicamente rurais, estavam vinculados ao regime urbano, como os empregados de empresa agroindustrial ou 

agro-comercial. 

O Decreto-lei nº 54, de 01 de maio de 1969, instituiu o Plano Básico da Previdência Social, para assegurar aos 

empregados não abrangidos pelo regime geral as prestações especificadas, dentre as quais, a aposentadoria por invalidez 

e por velhice. Incluiu, entre os segurados obrigatórios desse regime, os empregados e trabalhadores avulsos do setor 

rural da agroindústria canavieira (artigo 2º, I), disposição que foi alterada pelo Decreto-lei nº 704, de 24 de julho de 

1969, para definir como segurados obrigatórios os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial. As empresas 

abrangidas por esse plano estavam dispensadas da contribuição para o FUNRURAL. 

Por ato do Ministério do Trabalho e Previdência Social, de acordo com o nível de organização das atividades e as 

condições econômicas da região, a empresa inicialmente inserida no Plano Básico poderia ser incluída no sistema geral 

da previdência social (Lei nº 3.807/60), dispensada da contribuição ao FUNRURAL (artigos 1º e 5º do Decreto-lei nº 

704/69). 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi extinto o Plano Básico da 
Previdência Social, tendo as empresas contribuintes do PRORURAL sido redirecionadas ao extinto IAPI e ao INPS, à 

exceção das agroindústrias, anteriormente vinculadas - inclusive seu setor agrário -, que continuaram ligadas ao regime 

geral (artigos 27/29). 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, estabeleceu que os "empregados que prestam 

exclusivamente serviço de natureza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados beneficiários 

do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo." 

Excetuou da disposição os empregados que, desde a vigência da Lei Complementar nº 11/71, vinham sofrendo desconto 

de contribuições ao INSS, garantindo-lhes a manutenção da condição de segurados do regime geral (artigo 4º, parágrafo 

único): 

"Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social" (artigo 4º). 

Igual garantia foi assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que dispôs, no parágrafo 4º do artigo 6º: 

 

"É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora 

prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde 25 de maio 
de 1971".  

Sustentou-se, na época, que os empregados das empresas agroindustriais, envolvidos na cultura da matéria-prima 

utilizada pelo setor industrial próprio, eram filiados ao regime geral por força da Súmula 196 do Supremo Tribunal 

Federal, que considerava a finalidade da empresa e não a natureza da atividade. 

Tendo em vista que os beneficiários do PRORURAL e do Plano Básico somente tinham direito à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, reservando-se a aposentadoria por tempo de serviço aos segurados do regime geral da 

previdência social, tem-se que esse benefício somente era devido aos empregados de agroindústria que foram incluídos 

no regime geral, por ato do Ministério do Trabalho, ou por iniciativa da própria empresa, ainda que as contribuições 

respectivas não tenham sido vertidas regularmente, pois, afinal, se eram devidas, a cargo do empregador, e não foram 

recolhidas, não cabe impor prejuízo ao empregado. 
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Portanto, a despeito do artigo 6º, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84, que assegura proteção do regime urbano ao 

empregado de empresa agroindustrial ou agro-comercial que presta serviço de natureza exclusivamente rural, somente 

se efetuadas contribuições a partir de 25.11.1971, é de se reconhecer o mesmo direito àqueles que, vinculados 

legalmente ao regime urbano, não computaram contribuições, por inércia de seus empregadores. 

A conclusão somente se aplica àquelas categorias oficialmente incluídas no regime urbano, às quais se estenderão, por 

via de conseqüência, as normas pertinentes à aposentadoria especial, reconhecendo-lhes a natureza insalubre, penosa ou 

perigosa, segundo enquadramento nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

Ao contrário, se o trabalhador, ainda que registrado como empregado no setor agroindustrial, exercia atividade 

essencialmente rural, em empresa não incluída no regime urbano, na forma do Decreto-lei nº 704/69, não tem direito à 

contagem do respectivo tempo como especial, porque não efetuou as contribuições necessárias à proteção respectiva, 

nem eram devidas pelo empregador, ausente o custeio indispensável à cobertura. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- AVERBAÇÃO- COMPROVAÇÃO- INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL- POSSIBILIDADE- ART. 55, 

PARÁGRAFO 3° DA LEI N. 8.213/91- RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL 

OU AGROCOMERCIAL- ATIVIDADE COMUM- PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 6° DO DECRETO 89.312/84- 

APOSENTADORIA INTEGRAL- EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE- ARTIGO 53, II, DA LEI 
8.213/91. 

(...) 

- Autor que não exerceu atividade de empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que não obstante 

atuando na área rural, eram considerados urbanos, como estabelecia o parágrafo 4°, do artigo 6°, do Decreto 

89.312/84, ou tampouco contribuiu com base no regime jurídico implantado a partir de maio/71, pois, de acordo com a 

inicial, no período de 05/8/64 a 30/7/80, afirma ter trabalhado como rurícola em regime de economia familiar, 

cultivando café e cereais, e, no período de 1/1/81 a 30/10/85, trabalhou também no cultivo da terra, na condição de 

trabalhador rural volante. 

- Inviável a conversão do tempo rurícola do autor, pelo que não faz jus à aposentadoria integral. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 569086, Relator:Santoro Facchini, 1ª Turma; DJU: 02.09.2002)  

 

Sobre o tema, trecho do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, in verbis: 

 

"Impossibilidade de considerar tempo de serviço rural como especial para efeito de conversão em tempo de serviço 

comum. O código n. 2.2.1 do Anexo do Decreto n. 53.831, de 25.03.64 indica a atividade profissional dos 

trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativa à agricultura, como de natureza insalubre, 
prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial. 

Contudo, esta é aquela disposta no artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, norma legal regulada pelo citado Decreto. 

Ainda que se considere a legislação previdenciária modificações, o certo é que o rurícola, que àquele tempo sujeitava-

se a regime previdenciário próprio, então não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, assegurada pela lei e 

pelo regulamento. Por esse motivo a atividade rurícola, excluída a circunstância de cuidar-se de segurado obrigatório 

da Previdência Social (agropecuária) devidamente comprovada nos autos, não engendra a conversão do tempo 

especial em comum. Não era, ao tempo em que exercido o labor rural, atividade de natureza especial, pela singela 

razão de não ser compreendida no sistema previdenciário, no qual havia tempo de serviço com essa característica. Por 

outro lado, o ingresso dos rurícolas no atual sistema previdenciário não foi acompanhado de norma específica que, 

retroativamente, tenha imputado ao labor rural a qualidade de especial, mormente para efeito de conversão em tempo 

de serviço comum." (AC 641675; 9ª Turma; DJU: 21.08.03) 

 

Ressalte-se o entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
(...) 

5- O Decreto n° 53.831/64, no seu Item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6- Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. Recurso especial do segurado improvido." 

(REsp 291404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, Data do Julgamento 26.05.2004).  

 

Antes da Lei nº 8.213/91, em suma, impossível o enquadramento do período rural laborado por aquele que não estava 

formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como tempo especial, dada a diversidade de sistemas. 

Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o cômputo, em tese, mas desde que presentes os 

pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à agropecuária, conforme exige a descrição contida 

no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 
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Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava"  

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 
219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial."  

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 

ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que a autora tenha sido incluída no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que a autora exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Desse modo, não subsiste o direito da parte autora ao acréscimo de 20% no cálculo do tempo de serviço laborado na 

lavoura. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença somente para reconhecer os períodos de 13/07/63 a 10/12/69 e de 18/03/87 a 

31/12/92 laborados em atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida à parte autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 13/07/63 a 

10/12/69 e de 18/03/87 a 31/12/92, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Dejair de Freitas de Deus, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 01.12.1962 a 30.09.1975 e do caráter especial 

das atividades realizadas nos interregnos de 01.08.1977 a 30.06.1981, 01.10.1981 a 11.06.1984, 22.04.1985 a 

21.11.1985, 01.11.1985 a 30.09.1986, 01.10.1986 a 11.01.1989, 13.03.1989 a 01.10.1990 e 02.05.1991 a 29.04.1995, 

somados aos períodos laborados com registro em CTPS. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em contestação. Reiterado em 

apelação. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer, como exercido em atividade rural, o 

período de 01.12.1962 a 30.09.1975. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. 

Apelou, o autor, requerendo o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais descritos na inicial, 

bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral ou proporcional. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em 

contestação, eis que reiterado nas razões de apelação. 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, o autor, alegando ter trabalhado em lavouras, como lavrador, requer o reconhecimento desta 

atividade desenvolvida sem registro em CTPS, o qual, somado aos demais, lhe dá direito à percepção de aposentadoria 

por tempo de serviço. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, pleiteando-se a declaração desse 

tempo de serviço para fins de obtenção de aposentadoria. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural nos períodos de 01.12.1962 a 30.09.1975. 

Para comprovar o labor agrícola, foram acostados os seguintes documentos: certidão de casamento do autor (assento 

lavrado em 28.04.1984), qualificando-o como soldador (fls. 16); certificado de dispensa de incorporação, datado de 

1976, sem anotação de qualificação profissional do autor (fls. 17). 

Constam, ainda, em nome do genitor, certidão de casamento e de óbito, nas quais o pai está qualificado como lavrador e 

aposentado, respectivamente (fls. 18-19). 

Embora acostada documentação do pai do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome do pai do postulante não se prestam a comprovar o exercício de atividade agrícola pelo 

autor, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era trabalhador rural e lavrador, nada informando acerca do modo 

pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister. 

Da mesma forma, a certidão de casamento do autor e o certificado de reservista não servem como início razoável de 

prova material, pois não fazem referência ao efetivo labor campesino do requerente. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 78-79) apontem para o exercício de atividade 
laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 
serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ.  

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola.  

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342)  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material.  
2. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 
para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos.  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  
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10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).  

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhador rural pelo autor. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 
O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 14.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 
formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
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2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 
Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 
acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 
Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 
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Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 
pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
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Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho realizado nos períodos de 01.08.1977 a 30.06.1981, 01.10.1981 a 11.06.1984, 22.04.1985 a 21.11.1985, 

01.11.1985 a 30.09.1986, 01.10.1986 a 11.01.1989, 13.03.1989 a 01.10.1990 e 02.05.1991 a 29.04.1995, na profissão 

de soldador. 

Veja-se que as atividades exercidas pelo autor, como soldador, com submissão aos agentes insalubres como poeira 

metálica, oxigênio e cetileno, etc, permitem o enquadramento nos itens 2.5.3 do Decreto 53.831/1964 e 1.2.11 do 

Decreto 83.080/79. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO 

DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, NA 

FORMA PROPORCIONAL. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS 

PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

(...) 

XII - A profissão exercida pelo apelado - soldador - está expressamente mencionada no código 2.5.3 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79, que se refere aos segurados do grupo "Operações Diversas" - "Operadores de máquinas 

pneumáticas. Rebitadores com marteletes pneumáticos. Cortadores de chapa a oxiacetileno. Esmerilhadores. soldador 
es (solda elétrica e a oxiacetileno). Operadores de jatos de areia com exposição direta à poeira. Pintores a pistola 

(com solventes hidrocarbonados e tintas tóxicas). Foguistas.". 

(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Apelação Cível n.º 903743. Processo n.º 200303990306305/SP. Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS. DJU de 20/07/2006, PÁGINA: 586) 

De rigor, portanto, o reconhecimento como especiais, com possibilidade de conversão, dos períodos de 01.08.1977 a 

30.06.1981, 01.10.1981 a 11.06.1984, 22.04.1985 a 21.11.1985, 22.11.1985 a 30.09.1986, 01.10.1986 a 11.01.1989, 

13.03.1989 a 01.10.1990 e 02.05.1991 a 29.04.1995, observando-se os limites do pedido. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 27 anos, 04 meses e 24 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 
"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Entretanto, como o autor nasceu em 14.11.1955, na data do ajuizamento (29.07.2003), tinha apenas 48 anos, ou seja, 

não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 

9º da EC n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 
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a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 
pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer os períodos de 01.08.1977 a 30.06.1981, 

01.10.1981 a 11.06.1984, 22.04.1985 a 21.11.1985, 22.11.1985 a 30.09.1986, 01.10.1986 a 11.01.1989, 13.03.1989 a 

01.10.1990 e 02.05.1991 a 29.04.1995, laborados em atividade especial. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de reconhecimento do labor rural e dou parcial 

provimento à apelação do autor apenas para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 01.08.1977 a 

30.06.1981, 01.10.1981 a 11.06.1984, 22.04.1985 a 21.11.1985, 22.11.1985 a 30.09.1986, 01.10.1986 a 11.01.1989, 

13.03.1989 a 01.10.1990 e 02.05.1991 a 29.04.1995, com possibilidade de conversão, deixando, contudo, de conceder a 

aposentadoria. Fixo a sucumbência recíproca. Julgo prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000485-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE VICENTINA ROSSI BAESSO 

ADVOGADO : DENIS PEETER QUINELATO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00025-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir do ajuizamento da ação (05.03.2004), bem como ao pagamento de "ônus sucumbenciais, 

representados por despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação 

calculada até a data da sentença, excluindo-se do cálculo de honorários as prestações vincendas após a sentença, nos 

termos da Súmula no. 111 do Superior tribunal de Justiça". Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 

13.03.2006 (100). 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista o valor das contribuições previdenciários recolhidas pela postulante e, considerando-se que 

entre a data do ajuizamento (05.03.2004) e a sentença (registrada em 13.03.2006), o montante da condenação não 

ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 
A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

Objetivando comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou cópias de recibos de recolhimentos de contribuições 

previdenciárias efetuados nos períodos de 02.1994 a 12.1996 e de 12.1997 a 03.2003 (fls. 30-55). 

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, 

demonstram que a autora continuou recolhendo contribuições previdenciárias até fevereiro de 2011 de maneira 

ininterrupta. Há, ainda, registro de que ela logrou aposentar-se por idade em 13.02.2009. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 
da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 05.03.2004. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica realizada em 20.07.2005, atestou a incapacidade total e permanente da 

postulante para o exercício de atividades labroativas em razão de "doença de coluna vertebral denominada espandilose 

de coluna lombar com comprometimento de raízes nervosas, codificada pelo CID10: M47.1 e escoliose de coluna que é 

a deformidade da mesma, codificada pelo CID10: M41". Não fixou termo inicial da incapacidade (fls. 83-84). 

No mesmo sentido os documentos médicos particulares acostados pela requerente (fls. 11-29). 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão do impedimento de cumulação com aposentadoria por idade 

(implantado em 13.02.2009 - benefício nº 1481401367, conforme extrato do CNIS cuja juntada aos autos ora 

determino), deverá a requerente optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Caso opte pela aposentadoria por invalidez, seus efeitos financeiros não serão devidos entre 13.02.2009 até a data desta 
decisão, voltando a ser observados a partir da competência abril/2011, cessando-se a aposentadoria por idade na véspera 

da data de início do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Eventuais diferenças de valores dos 

benefícios deverão ser compensadas. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 05.03.2004 (data do ajuizamento da ação). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheõ da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ROSA MARIA MOTTA DA SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00091285120074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, desde a data do pedido administrativo (01.08.2006). 
A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, verifica-se do extrato do DATAPREV, cuja juntada ora determino, que a renda mensal do auxílio-doença 

recebido pelo autor é de um salário mínimo. Considerando-se o montante apurado entre 16.04.2008 e o registro da 

sentença (24.09.2010), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 
Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 
O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 
Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à 

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 19.02.2009, data de elaboração do laudo pericial.  

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica para determinar a implantação de 

aposentadoria por invalidez. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019399-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019399-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANGELO BRAGA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00060-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo 

mensal a partir da citação. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 380,00 e os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, aos honorários advocatícios e aos juros de mora. 

A parte autora também recorreu, requerendo a majoração da verba honorária, bem como a reforma com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e a sua renda mensal inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 99/100 e 102/103, o demandante pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela. 
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É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV (fls. 41), demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário no período de 12/10/05 a 30/1/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 19/4/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 
A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 66/69). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "através do exame físico e exames complementares, 

apresentados pelo autor durante a entrevista, constatamos que o periciando apresenta um quadro de abaulamento 

discal em L3L4;L4L5 e protusão discal ao nível de L5S1. Submetido a tratamento conservador, sendo feito o 

tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. Do visto e exposto acima, concluímos que o periciando apresenta 

uma incapacidade parcial e temporária para exercer suas atividades laborativas normais" (fls. 68). 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. Outrossim, a renda 

mensal do benefício deverá observar o disposto no artigo 61, da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante meu entendimento no sentido de que, in casu, o termo inicial de concessão do auxílio-doença deve ser 

fixado a partir da data da sua cessação indevida (30/1/06 - fls. 41) - tendo em vista que o pressuposto fático da 

concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a 

elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, 

não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda - ante o recurso 

voluntário da parte autora requerendo sua fixação em "04/04/2006" (fls. 82), fixo o termo a quo tal como pleiteado. 

Caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 

a tutela antecipada . 
Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder o 

auxílio-doença, fixando juros e correção monetária na forma acima indicada e dou parcial provimento ao recurso da 

parte autora para determinar a fixação do termo inicial de concessão do benefício e a sua renda mensal na forma acima 

indicada. Concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o auxílio-

doença, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 04/4/06, sob pena de multa a ser oportunamente fixada na hipótese de 

inadimplemento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000628-62.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença entre o período de 14/9/05 e 23/8/07 e a ação foi ajuizada em 30/1/08, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 130/132). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora "é portadora de 

fibromialgia, lombalgia, dorsalgia e síndrome depressiva, o que a faz incapaz para as suas atividades laborativas de 

forma parcial e temporária, pois existe tratamento clínico capaz de controlar os sintomas apresentados e devolve-la ao 

seu labor" (fls. 131). Ressaltou que, "Ao exame clínico, apresentou positividade para pontos fibromiálgicos, apresentou 

dores à mobilização ativa de coluna dorsal e lombar, com sinal de Laségue negativo bilateralmente e sem sinais 

clínicos de hérnia discal lombar. Refere fazer uso de medicação controlada como amitriptilina e mirtax e se apresenta 

de forma absolutamente descontrolada" (fls. 131). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
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LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 
(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 
a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada nos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício anterior, acrescido de correção monetária, juros e 

honorários advocatícios na forma acima indicada. Concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao 

INSS para que implemente o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 24/8/07, sob pena de multa a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000119-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELFINA ROSA MEIRINHO CORREA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

No. ORIG. : 07.00.00055-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação, 

acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada aos autos do laudo pericial, a 

redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
A fls. 86/87, a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO DE EXAME MÉDICO" (fls. 10) e a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls. 12), demonstrando que a 

autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 29/8/06 a 31/12/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 11/4/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91.  

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 51/53). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"hipertensão arterial severa de difícil controle, labirintite com o equilíbrio bastante prejudicado e síndrome de 

Parkinson" (fls. 53), concluindo que a mesma encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 
benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado os pagamentos já realizados 

pela autarquia na esfera administrativa. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde o primeiro pedido administrativo (29/8/06 - fls. 

10), - conforme revela o laudo pericial (resposta ao quesito nº 4 do INSS - fls. 53) - , a aposentadoria por invalidez 

deveria ser concedida a partir daquela data. 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser concedida 

a tutela antecipada . 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária e os juros moratórios na forma acima indicada, reduzir a verba honorária nos termos desta decisão e 

explicitar que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já realizados pela autarquia na 

esfera administrativa. Concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 30 (trinta) dias, com DIB em 11/4/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-20.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.001065-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO DE ALMEIDA LARAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010652020094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A certidão indica que a contestação foi juntada aos autos em 11.02.2010 (fls. 45). 

A r. sentença, de fls. 92/94 (proferida em 09.07.2010), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 15/36, dos quais destaco: 

- RG nascimento em 08.12.1947; 

- carteira de pescador profissional de 17.12.2007, categoria pesca artesanal; 

- carteira da colônia de pescadores/z-8, categoria pescador profissional, data de expedição 15.03.2006; 

- cadastro geral da receita federal do Brasil de 31.10.2007 indicando pesca de peixes em água doce, zona rural; 

- guias de recolhimento em nome do autor, de 10.2007 e 09.2008 (fls. 19/20); 

- declaração da colônia de Pescadores Profissionais de Mundo Novo de 18.05.2009, sem a homologação do órgão 
competente, indicando que o autor exerceu atividade rural, como pescador, no período de 15.03.2006 a 18.05.2009 (fls. 

21/23); 

- declaração de filiação do autor à colônia de Pescadores Profissionais de Mundo Novo Z-8 de 18.05.2009 (fls. 24); 

- extrato de contribuições do autor no período de 1 ano, 10 meses e 11 dias, ramo atividade rural, com DIB em 

27.05.2009 (fls. 25); 

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Narivai de 08.07.2009, sem a homologação do 

órgão competente, apontando que o autor exerceu atividade rural de 1980 a 06.1994 e 09.2003 a 2006, como diarista e 

empreiteiro (fls. 27/28); 

- Entrevista rural na qual o autor relata que exerceu atividade rural, de forma descontínua, de janeiro de 1980 a 

26.05.2009 (fls.29/30); 

- termo de homologação de atividade rural pelo órgão competente, homologando o período de 15.03.2006 a 28.02.2009, 

como pescador artesanal e deixando de homologar os períodos de 01.03.2009 a 26.05.2009, 01.01.1980 a 30.06.1994 e 

01.09.2003 a 28.02.2006 (fls. 31); 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 27.05.2009 

(fls. 32/33); 

- CTPS do autor com registros, de forma descontínua, de 01.07.1994 a 17.08.2003 em atividade rural e de 15.07.1996 a 

02.08.1997, como vigia noturno (fls. 34/36). 
Em depoimento pessoal, a fls. 88, declara que começou a exercer atividade no campo com 25 anos, sempre trabalhou 

como bóia-fria, entretanto, laborou durante um ano e meio como vigia, 5 anos em uma padaria e um ano para a 

Prefeitura de Naravaí. 

Os depoimentos das testemunhas, fls.89/90, são vagos, imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor. 

Afirmam que o autor trabalhou como vigia. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 
Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é recente os registros na CTPS em atividade rural são curtos e 

datados a partir de 1994, os cadastros e carteiras como pescador são do ano de 2006 e 2007, não comprovando a 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Observa-se que o órgão competente homologou apenas o período de 15.03.2006 a 28.02.2009, como pescador artesanal 

deixando de homologar outros períodos. 
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Esclareça-se que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais informando que o autor é trabalhador rural, não 

homologada pelo órgão competente, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada. 

Por fim, os documentos e os relatos das testemunhas demonstram que exerceu atividade urbana, afastando a referida 

condição de campesino. 

Dessa forma, não resta comprovada a citada condição de trabalhador rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015268-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015268-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZA MARCELINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00126-1 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do cálculo da renda mensal inicial, corrigindo os 24 salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos meses, com base na variação nominal da ORTN/OTN, 

A sentença (fls. 52/54) decretou a prescrição do direito da autora quanto à cobrança das diferenças previdenciárias 

devidas, imediatamente anteriores a cinco anos da data da propositura da ação, sendo que, quanto às demais, julgou 

improcedente a ação. Deixou de condená-la às verbas decorrentes da sucumbência, por ter sido beneficiada com o aceso 

gratuito à Justiça. 
Inconformada, apela a autora, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 
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Regularmente processado, subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 08/06/2009. 

A Décima Sétima Câmara de Direito Público reconheceu a incompetência recursal e determinou a remessa dos autos a 

este E. Tribunal (fls. 74/78-verso). 

Em 27/04/2010, os autos vieram redistribuídos a este Gabinete. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre observar que, segundo recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a competência 

para apreciar pedido de revisão de pensão por morte acidentária é da Justiça Federal, razão pela qual o feito deve ser 

apreciado por esta E. Corte.  

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

A pensão por morte acidentária da autora teve DIB em 21/08/1985. 

Conforme art. 18 do Decreto nº 79.037, de 24 de dezembro de 1976 (DOU de 28/12/76), que aprovou o Regulamento 

do Seguro de Acidente do Trabalho, vigente à época do óbito do segurado instituidor da pensão (revogado pelo Decreto 

nº 3.048/99), o cálculo da pensão seria assim efetuado: 

 

Art. 18. O valor mensal da pensão, qualquer que seja o número dos dependentes, será igual ao do salário-de-

contribuição do acidentado vigente no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 36 e 37, não podendo ter 

inferior ao seu salário-de-benefício.  
 

Confira-se: 

Acidente do trabalho - Benefício - pensão por morte - Base de cálculo - salário de contribuição vigente na data do 

óbito - Exegese dos artigos 5º, inciso III, da Lei nº 6.367/76 e 17 e 18 do Decreto-Lei nº 70.037/76. (Segundo Tribunal 

de Alçada Civil - Apelação sem revisão nº 757.575-0/6; Voto nº 11.452; Data do julgamento: 29/02/03; Relator: Juiz 

Andreatta Rizzo)  

Logo, não há que se falar em correção pela variação do ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 

últimos, para a pensão por morte decorrente de acidente de trabalho, por expressa vedação legal. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022342-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022342-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS VASQUES GOTARDO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

No. ORIG. : 08.00.00068-4 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.01.2009 (fls. 23). 

A r. sentença, de fls. 56/60, proferida em 16.11.2009, julgou procedente o pedido formulado pela autora em face do 

INSS, condenando-o a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir da data da citação, base de um salário mínimo 

mensal, observada eventual prescrição qüinqüenal. As prestações em atraso deverão ser atualizadas nos termos da Lei nº 

8.213/91 e da Súmula nº 8 do E.TRF/3ª e nº 184 do Colendo STJ, iniciando juros de mora 1% ao mês (art. 406 do 

Código Civil c.c. o art. 161,§ 1º do Código Tributário Nacional) e correção monetária, a partir da citação. O INSS 

arcará, ainda, com o pagamento das custas e despesas processuais (Súmula 178 do STJ), bem como honorários 

advocatícios, fixados em 15 % sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Concedeu os efeitos da antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. No 

mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no 
período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será apreciada com o mérito. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/14, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 20.05.1953); 

- Certidão de casamento, em 18.07.1970, qualificando o esposo como lavrador; 

- Certidão de óbito do marido, em 28.01.1993, qualificado como rural. 

O INSS traz, fls. 34/42, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que recebe pensão por morte, como rural, com 

BID em 15.03.1993, no valor de um salário mínimo mensal. 

Em depoimento pessoal, fls. 53, declara que sempre trabalhou no campo, com o marido. 

As testemunhas, fls. 54, prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, i 

nciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

162 meses. 

Compulsando os autos, verificou-se que a prova material é frágil, não havendo provas referentes ao labor campesino da 

peticionaria, os documentos fazem menção a qualificação de lavrador do marido, inclusive no momento do óbito 

ocorrido em 1993. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 
Verifico que a requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais 

de 18 anos, quando a autora possuía apenas 40 anos, não havendo nenhum documento indicando que a demandante 

exerceu atividade rural após esse período. 

Com o falecimento do marido faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo necessário 

que a requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício do trabalho rural, 

não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J, cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário, e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente 

concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029985-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029985-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALBERTINA SOARES DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00086-9 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 
A Autarquia Federal foi citada em 29.06.2009 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 42/45, proferida em 04.03.2010, julgou procedente o pedido, para o efeito de condenar a ré a 

prestar em favor da autora, o benefício da aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário-mínimo 

mensal, com fundamento no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e conforme disposto no artigo 49, inciso II, da mesma lei, a 

partir da propositura da ação, corrigindo-se monetariamente e com incidência de juros moratórios de 01% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou a ré ao pagamento de honorários em favor da 

parte vencedora, fixando-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula 111 do STJ). Deixou de condenar a parte vencida ao pagamento das custas em razão da isenção previstas no 

artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.620/93. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos honorários advocatícios e o termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/20, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 25.08.1951); 

- Certidão de casamento, em 22.06.1968, qualificando o esposo como lavrador; 

- Certificado de Isenção do Serviço Militar, em 31.12.1964, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- Cadastro no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tatuí, admitido em 03.10.1974, em nome do esposo; 

- Certidão de Óbito do cônjuge, em 01.04.1982, qualificando-o como lavrador. 
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Os depoimentos das testemunhas, fls. 47/48, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Declaram que parou de exercer labor rural em 

1995, e que o esposo era caseiro. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 
Compulsando os autos, verificou-se que a prova material é frágil, faz menção apenas ao labor campesino do cônjuge. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, declaram, ainda, que a autora parou de 

trabalhar em 1995 e que o esposo da requerente, era caseiro em uma chácara. 

Verifico que a requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais 

de 29 anos, quando a autora possuía apenas 38 anos, não havendo nenhum documento indicando que a demandante 

exerceu atividade rural após esse período. 

Com o falecimento do marido faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo necessário 

que a requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício do trabalho rural, 

não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 
laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 
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judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.034185-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA RODRIGUES 

ADVOGADO : IVO ALVES 

No. ORIG. : 10.00.00008-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.02.2010 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 50/52, proferida em 06.05.2010, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade rural, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal a abono 

anual, a partir da data da citação, com fundamento nos artigos 40, 48 e seguintes, combinado com o artigo 142, todos da 

Lei nº 8213/91, com as alterações da Lei nº 9032/95. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a 

correção monetária,nos termos da Lei nº 6899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148, do STJ. Incidirão 

ainda, sobre os atrasados, juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 , do STJ. 

Condenou o INSS no pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o débito existente por ocasião 

desta sentença, a teor do artigo 20, § 4º, do CPC e Súmula 111, do STJ, considerando a pouca complexidade da causa e 

a singeleza do trabalho. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das demais custas processuais. 

Deixou de submeter a decisão ao duplo grau. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários 

advocatícios, além da isenção do pagamento de custas judiciais. 
Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Os autos foram encaminhados para a Conciliação nesta Egrégia Corte, no entanto, a Autarquia, considerando as 

informações dos autos e os documentos anexados, requer o regular andamento do feito, com a reforma da r. sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/17, dos quais destaco: 

- CPF (nascimento: 15.09.1953); 

- Indeferimento de pleito de aposentadoria por idade, formulado na via administrativa, em 04.01.2010; 

- Certidão de Óbito, do ex-marido em 25.04.1996, qualificado como lavrador, constando que estava separado 

judicialmente da autora, com quem teve 3 filhos; 

- CTPS com registros de forma descontínua, entre 01.07.1992 e 09.07.1997, em atividade urbana, como doméstica e 

serviços gerais, e de 09.08.1999 a 21.08.1999, e de 03.07.2000 a 05.08.2000, em labor rural. 

O INSS traz, fls. 35/39, consulta ao sistema DATAPREV, corroborando, em sua maioria os registros em CTPS, além de 

possuir inscrição desde 03.08.1992 como empregado doméstico, e desde 12.01.2006 como faxineira. 

As testemunhas, fls. 47/48, prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 
Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008 a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

162 meses. 

Compulsando os autos, verificou-se que a prova material é frágil, não convence de que a requerente tenha exercido 

labor campesino pelo período de carência necessário. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Do sistema DATAPREV extrai-se que possui registros em atividade urbana, além de possuir inscrição como empregado 

doméstico e faxineira, desqualificando assim a alegada condição de rurícola. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 
do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-27.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.001735-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL PALMEIRA DE ATAIDE 

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017352720104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, para que, no 

PBC, seja considerado o valor corretamente contribuído, mesmo que superior ao teto, sendo que o valor da RMI 

superior ao teto deve ser estornado toda vez que ocorrer seu pagamento, com o cômputo para o primeiro reajuste de 
benefício e assim sucessivamente tanto nas parcelas vencidas como nas vincendas. Pleiteia, caso o valor da renda 

mensal inicial revisada seja limitado ao valor máximo dos benefícios (teto), que seja efetuada a revisão do valor do 

benefício com base no seu salário-de-benefício, e não com base na RMI, a partir do primeiro reajuste anual e em todos 

os subseqüentes, limitando-o apenas ao valor máximo dos benefícios, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 160/162), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, resolveu o mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC, para pronunciar a decadência do direito do autor à revisão do benefício 

previdenciário. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que deve ser aplicada ao feito a Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, 

convertida na Lei nº 10.839/2004 que alterou a redação do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, cujo artigo 1º assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Dessa forma, aduz que a ação foi distribuída dentro do prazo legal estabelecido pela nova legislação, não havendo que 

se falar em decadência. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/02/2011. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A, do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada".  

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A, do CPC, visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito 
O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 09/12/1998 (fls. 100). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 
"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 
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anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

Note-se que os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. 

Dessa forma, incide na espécie a redação do artigo 103 dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98, DOU 21/11/98, que previa 

o prazo decadencial de cinco anos para revisão da RMI. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 22/02/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 
Por essa razão, nego seguimento ao apelo do requerente, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-92.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005293-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SIVALDO BATISTA LEAL 

ADVOGADO : PEDRO CEZARETTE NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052939220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para restabelecimento de auxílio-doença, com conversão em aposentadoria por invalidez, ajuizado 

em 12.07.2010.  

A fls. 49/55, consta consulta ao sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal de 1º Grau e cópia da 

sentença prolatada nos autos do processo nº 2008.63.14.003791-7, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de 

Catanduva, julgando improcedente o pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em razão 
da inexistência de incapacidade laborativa, com trânsito em julgado em 13.05.2009. 

A r. sentença, de fls. 67/69 (proferida em 13.09.2010), julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos 

do art. 267, V, c/c o art. 301, VI, e 467, todos do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa 

julgada, eis que o pedido apresentado pelo autor na presente demanda é repetição daquele formulado nos autos acima 

referidos. Deixou de condenar o requerente ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que não há falar-se em coisa julgada, uma vez que ingressou com 

a presente ação em razão do agravamento de sua patologia. Alega ter juntado novos documentos que demonstram a 

progressão da doença. Requer a reforma da r. sentença de 1º grau e a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos da 

inicial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não há que se falar em coisa julgada, uma vez que o autor alega elemento novo, referindo o agravamento da 

enfermidade diagnosticada, após o ajuizamento da anterior demanda. A anulação, portanto, é medida que se impõe.  

Neste sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA 

JULGADA. INOCORRÊNCIA. 
I - Em se tratando de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, inocorre a coisa julgada material. 

Entretanto, a autora alega ter exercido a atividade rural sem registro em CTPS, razão pela qual caberia a ela 

inicialmente comprovar sua condição de rurícola nos autos antes do início de sua doença, ou seja, antes de 1993. 

II- Necessidade de ajuizamento de nova ação com a especificação correta de uma das causas de pedir, a fim de ser 

apreciada a questão da aposentadoria por invalidez rural. 

III - Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1155075 - Processo: 200603990427365 - UF: SP; Décima Turma - DJ: 

18/07/2007 - PÁGINA: 710 - Relator: Desembargador Sérgio Nascimento) 

 

Por fim, não é o caso de aplicação do art. 515, §3º, do CPC, por não estar a lide em condições de imediato julgamento. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao apelo do autor, para anular a r. sentença de 1º grau e devolver os autos 

ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-32.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000155-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE LOURDES JERONYMO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001553220104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 19.02.2010 (fls. 60v.). 

A r. sentença, de fls. 97/101 (proferida em 29.11.2010), julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova 

material do labor campesino. 
Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 24/48, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 11.07.1937) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento, em 22.05.1954, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- Certidão de nascimento da filha, em 13.12.1980, qualificando o genitor como lavrador; 

- Carteira dos Trabalhadores Rurais de Graça, em nome do cônjuge, sem data de emissão; 

- CTPS da autora sem anotações de vínculos empregatícios; 

- Detalhamento de crédito do INSS, indicando que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural; 

- Folha de informação - rural, no período de 05.05.1985 á 06.06.1988 em nome do cônjuge, como empregado rural. 

O INSS traz, fls. 68/73, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a requerente recebe pensão por morte de 

trabalhador rural, com DIB em 03.06.1988, no valor de um salário mínimo mensal. 

Em depoimento pessoal, gravado em mídia (vídeo e áudio), acostada aos autos a fls. 75, declara que sempre laborou no 
campo. 

As testemunhas, fls. 85/86, prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1992, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

60 meses. 

Compulsando os autos verificou-se que a prova material é frágil e remota, faz menção a atividade desenvolvida pelo 

cônjuge. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Verifico que a requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma vez que ele faleceu há mais 

de 20 anos, quando a autora possuía apenas 51 anos, não havendo nenhum documento indicando que a demandante 

exerceu atividade rural após esse período. 

Com o falecimento do marido faz cessar a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo necessário 
que a requerente apresente início de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício do trabalho rural, 

não sendo possível lhe estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
Diante de tais fatos a decisão, deve ser mantida. 

Logo, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-51.2010.4.03.6127/SP 
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2010.61.27.001418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

No. ORIG. : 00014185120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício do autor, mediante correção do salário-de-contribuição pela aplicação 

do IRSM de 39,67%, referente a 02/94. Após a apuração da renda mensal inicial correta, pleiteia que esta sofra os 

reajustes automáticos na forma estabelecida pela Súmula 260 do TFR e artigo 58 do ADCT, pagando-se as diferenças 

daí decorrentes. 

A r. sentença (fls. 48/50), decretou a decadência do direito de ação, julgando improcedente o pedido com resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor dado à causa, sobrestando a execução desse valor, enquanto ostentar a condição 

de beneficiária da Justiça Gratuita. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que o prazo decadencial de revisão da RMI, atinge apenas os 
benefícios concedidos após a MP 1523/97, pois a norma não é expressamente retroativa. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por idade, teve DIB em 24/11/1994 (fls. 11). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 
A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 
contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 05/04/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 
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São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001758-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MIGUEL JORGE MIGUEL BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017582120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  
Não assiste razão a parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencionada. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002900-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002900-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DIJALMA DA SILVA SENA 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.17331-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Dijalma da Silva Sena contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo n.º 3.253/10, concedeu ao autor, ora agravante, o prazo de 

60 dias para que comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 20/12/10, sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia 14/01/11, 

conforme demonstra a certidão de fls. 27vº. 

O agravante, nos termos do art. 522, do CPC, dispunha de 10 dias para interpor o recurso. Tendo em vista que o 

presente só foi interposto nesta Corte em 04/02/11 (fls. 02), está claramente intempestivo. 

Observo que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das Subseções da Justiça Federal de 

primeira instância das Seções Judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber 

petições dirigidas ao TRF-3ª Região, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento nº 148, de 02/06/98. 

Como as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual, o recurso somente pôde ser 

considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal, fato que ocorreu apenas em 04/02/11, como 

se vê do protocolo nº 2011.022227-AGU/UFOR, tornando irrefutável a sua intempestividade. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 
 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006675-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006675-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LAURA MARIA DE CARRILHO FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : ERMELINA CONCEICAO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 10.00.00183-0 2 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Laura Maria de Carrilho Fernandes contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara do Guarujá/SP que, nos autos do processo n.º 1.830/10, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

O recurso em exame, protocolado em 14/03/11, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada. 

Assim, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 

557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. Dê-se ciência 

ao MPF. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009766-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009766-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RITA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00206-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Cosmópolis/SP que, nos autos do processo n.º 2.069/08, determinou o pagamento antecipado dos honorários 

periciais. 
O recurso em exame, protocolado em 15/04/11, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada, 

ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. 

O termo de vista acostado a fls. 71 sequer possui data e assinatura, além de não ser documento idôneo para comprovar a 

tempestividade do recurso. Nada impede que tenha havido a intimação do INSS - cuja data se desconhece - e, em razão 

dela, tenha o procurador obtido a vista dos autos. 

A certidão de intimação é peça obrigatória e de extrema relevância. Ela demonstra a tempestividade do agravo de 

instrumento. A exigência de seu traslado equivale a conferir ao agravante o ônus de demonstrar que o recurso foi 

interposto dentro do prazo legal. 

Por isso, competia-lhe fiscalizar as peças cujo traslado é de sua responsabilidade. Verificando que uma delas, de 

natureza essencial, não atende às exigências do CPC, era seu dever diligenciar para sanar a irregularidade, sob pena de 

não poder realizar o ato dependente daquela providência. 

Assim, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 

557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva 

baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010277-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010277-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VIRGINIA NILZA ANTUNES TEODORO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00026-8 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Virgínia Nilza Antunes Teodoro contra a R. decisão do MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara de Pederneiras/SP que, nos autos do processo nº 268/11, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse, no prazo de 10 dias, "o requerimento e o indeferimento do pedido, formulado administrativamente" (fls. 

69). 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 
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O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 
colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 
2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010617-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010617-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : BENEDICTA APPARECIDA GOMES AZEVEDO CIMAS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 05.00.00146-0 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto nos autos do processo nº 1.460/05, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 2ª Vara de Lins/SP, que proibiu a vista dos autos fora de cartório pela advogada da autora, ora 

agravante, bem como determinou a expedição de ofício à OAB local. 
Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz de primeiro grau reconsiderou a decisão de fls. 275, ora impugnada 

(fls. 29). 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz 

a quo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007437-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007437-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NADIR PIEDADE SILVA MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00205-8 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 19.12.2008 (fls. 22v.). 

A r. sentença, de fls. 91/94 (proferida em 25.06.2010), julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova material 

do labor campesino. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls 07/15, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 07.10.1945); 

- Certidão de casamento, em 03.03.1962, sem a qualificação dos nubentes; 
- Certidão de nascimento dos filhos, em 21.03.1969 e 25.02.1974; qualificando o genitor como lavrador; 

- CTPS do esposo com registros de: 

a) 20.03.1981 a 30.11.1986, em serviços gerais na atividade rural e 

b)01.12.1986, sem data de saída, na construção civil, como serviços gerais. 

O INSS traz, fls. 86/89, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o esposo recebe aposentadoria por idade, 

como comerciário, no valor de R$ 760,73 mensais - competência de abril de 2010, com DIB em 28.08.2008. 

As testemunhas, fls. 56/58, prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2000, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

114 meses. 

Compulsando os autos verificou-se que a prova material é frágil e não há documentos indicando o labor rural da 

requerente, verifico os elementos dos autos indicam que o cônjuge da autora exerceu, em período anterior 1986, labor 

campesino. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos; não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Do sistema DATAPREV, extrai-se que o esposo é aposentado por idade, como comerciário, desqualificando, assim a 

alegada condição de rurícola. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta 

desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os 

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não servem 

como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp 947.379/sp, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007) 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Diante de tais fatos a decisão, deve ser mantida. 
Logo, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.011030-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA IMACULADA FANTIM DE MELO 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00022-5 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 29.03.2010 (fls. 38v.). 

A r. sentença, de fls. 67/72 (proferida em 26.11.2010), julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova material 

do labor campesino. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/33, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 28.10.1946); 

- Certidão de casamento, em 24.01.1970, qualificando o cônjuge como operário; 

- Certificado de Incorporação, em 01.04.1968, qualificando o esposo como lavrador; 

- CTPS do marido, com registros, de forma descontinua, entre 03.12.1968 e 03.04.2006, sem data de saída, em atividade 

urbana, como cobrador de ônibus, auxiliar de máquinas, motorista e zelador. 

- Escritura Pública de Doação com Reserva de Usufruto Comarca de Pompéia - SP, indicando a autora foi uma das 

beneficiarias, de 50% de uma área rural, com 6,53 hectares. 

A Autarquia traz, fls. 45/51, consulta ao sistema DATAPREV, indicando registros em nome do esposo, que 

corroboram, em sua maioria, as anotações em CTPS. 

Em depoimento pessoal, gravado em mídia (vídeo e áudio), juntado a fls. 65, declara que sempre laborou no campo. 

As testemunhas, em depoimentos gravados em mídia (vídeo e áudio), juntados a fls. 65, não esclarecem detalhes sobre a 

atividade campesina da requerente, apenas afirmam genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

120 meses. 

Compulsando os autos verificou-se que a prova material é frágil, não há elementos indicando que a requerente tenha 

exercido labor campesino. 

Verifico que o cônjuge resta qualificado como lavrador apenas no certificado de dispensa de incorporação, documento 

de 1968, ou seja, anterior ao matrimônio. 

Ademais, o fato da autora ter recebido em doação parte de imóvel rural não indica que tenha se dedicado ao labor 
campesino, inclusive considerando que houve reserva de usufruto. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Do sistema DATAPREV e da CTPS do esposo, extrai-se que sempre exerceu atividade urbana, como motorista e 

zelador, desqualificando assim a alegada condição de rurícola. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 
preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Diante de tais fatos a decisão, deve ser mantida. 

Logo, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.011120-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA LUCIA SALVADOR 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00148-8 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 16.11.2009 (fls. 17v.). 

A r. sentença, de fls. 56/60 (proferida em 19.11.2010), julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova material 

do labor campesino. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/13, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 24.02.1951); 

- Certidão de casamento, em 07.06.1975, qualificando o cônjuge como operário; 

- Titulo de eleitor, em 08.03.1968, qualificando o esposo como lavrador. 

O INSS traz, fls. 27/35, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o esposo recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição, como industriário, no valor de R$ 851,93 mensais - competência de novembro de 2009, com DIB em 

11.09.1998. 

Em depoimento pessoal, fls. 52, declara que trabalhou no campo desde os oito anos de idade, até o ano de 2000, nunca 

exerceu atividade urbana. 

As testemunhas, fls. 53/54 prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 
nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos verificou-se que a prova material é frágil, não há provas em nome da querente que tenha 

exercido labor rural, traz certidão de casamento da década de 70 qualificando o esposo como operário. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Do sistema DATAPREV, extrai-se que o esposo é aposentado por tempo de contribuição, como industriário, no valor 

de R$ 851,93 reais - competência de novembro de 2009, com DIB em 11.09.1998, desqualificando assim a alegada 

condição de rurícola. 

Verifico que o STJ, em análise de casos similares, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, entende que resta 
desqualificado o trabalho rural por quem exerce atividade urbana posterior. Há precedentes destacando que os 

documentos de registro civil apresentados pela parte autora, qualificando como lavrador o seu cônjuge, não servem 

como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana dele. (Precedente: AgRg no Resp 947.379/sp, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 26.11.2007) 

Dessa forma, as provas são insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
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exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Diante de tais fatos a decisão, deve ser mantida. 

Logo, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011813-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011813-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLARINDO BARBIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00024-1 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 18.06.2010 (fls. 29). 

A r. sentença, de fls. 64/65 (proferida em 18.11.2010), julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, 

considerando que o autor não preencheu os requisitos de segurado especial. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/21 e 41/45, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 03.05.1947); 

- ITR exercício 2009, referente a 10,9 hectares de área, em nome do autor; 

- CTPS constando contratos de trabalho, em atividade urbana. 

Em depoimento pessoal, fls. 60, declara que possui uma propriedade com 16 alqueires de área, um trator e um 

funcionário assalariado. 

As testemunhas, fls. 61/62, prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo a atividade rurícola do 

requerente. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 
inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, considerando que o requerente junta apenas documento 

de ITR do exercício de 2009, indicando que possui propriedade rural em seu nome. 

No entanto, tal documento não tem o condão de demonstrar que o peticionário tenha se dedicado as lides campesinas 

pelo período de carência legal. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Mesmo se assim não fosse, observo, ainda, que em depoimento pessoal, declara manter um funcionário assalariado, em 

sua propriedade, desqualificando assim a alegada condição de rurícola. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 
Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Diante de tais fatos a decisão, deve ser mantida. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10525/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051430-84.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.051430-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CAROLINA PAGANI TASSI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : OCTAVIANO TASSI falecido 

CODINOME : OTAVIANO TASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00069-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 259/260 e 271), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. 

Inconformada, apela a autora, pleiteando, preliminarmente, o sobrestamento do feito até decisão do RE 579.431. No 

mérito, alega que os juros de mora em continuação são devidos entre a data da conta e a data da expedição do 

precatório, quiçá até a data do efetivo pagamento do débito. Aduz, ainda, que ainda pende de execução a verba 

honorária fixada nos embargos à execução. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 18/02/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer a 
existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou Precatório, não determinou a suspensão de recursos 

fundados em idêntica controvérsia. Além do que, ainda não foi proferida decisão de mérito no RE 579.431. Dessa 

forma, não há óbice ao julgamento deste apelo. 

E o E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo 

Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o 

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários 

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo 

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta 

Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 
Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou 

RPV no orçamento, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  
4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 
AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  
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Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 
Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 20090038815, 

foi distribuída nesta E. Corte em 30/03/2009, às 18:48:00 e paga (R$ 4.753,21) em 23/04/2009 (fls. 204), isto é, no 

prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. Por sua vez, o Precatório nº 20090038814, distribuído em 30/03/2009, 

às 18:47:58, foi pago (R$ 33.119,70) em 25/03/2010, também no prazo legal, restando indevidos os juros de mora. 

Assim, não procede a insurgência do apelante. 

Observo, por fim, que não há óbice à execução da verba honorária fixada nos embargos à execução, distinta da 

execução aqui tratada. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005685-71.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005685-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DOS REIS FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00031-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por José Antonio dos Reis Filho, em 19.03.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida em regime de economia familiar desde 

junho de 1957 até a data do ajuizamento. 

Citado (10.05.2001), o INSS contestou às fls. 121-129. 

Sentença de procedência. Benefício concedido a partir da data da citação, em valor não inferior a um salário mínimo, 

mais gratificação natalina. Correção monetária desde o vencimento de cada prestação, nos termos do artigo 41, § 7º, da 
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Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, e Súmula 8 do TRF da 3ª Região. Juros de mora de 6% ao ano, 

a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 141-149), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a isenção da condenação ao 

pagamento da verba honorária ou, alternativamente, sua incidência sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, bem como a incidência da correção monetária nos moldes da Súmula 148 do STJ e dos juros de mora no 

percentual de 6% ao ano. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1957 a 19.03.2001. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como sempre, 

o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força maior ou 

do caso fortuito. 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* certidão de casamento, com assento em 05.11.1966, em que o autor é qualificado como lavrador; 
* certidão de nascimento de filho, com assento em 14.12.1967, que qualifica o autor como lavrador; 

* certidão de nascimento de filho, com assento em 21.11.1968, indicando como local de nascimento o Córrego do Peba; 

* carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, em que anotado o pagamento das 

mensalidades devidas à entidade, relativas aos meses de abril a julho de 1989; 

* proposta de admissão ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, datada de 20.09.1972; 

* fotografia; 

* autorização para impressão da nota do produtor e da nota fiscal avulsa, datada de 10.08.1970; 

* autorizações para impressão de documentos fiscais, datadas de 20.12.1971 e 04.04.1999; 

* notas fiscais de produtor, emitidas nos anos de 1971 a 1978, 1980, 1981, 1983 a 1987, 1990 a 1997, 1999 e 2000; 

* ficha de inscrição cadastral - produtor, revalidadas em 19.03.1992, 04.03.1993 e 03.10.1995; 

* ficha de matrícula junto à Secretaria de Estado da Saúde, datada de 14.10.1996, qualificando o autor como agricultor; 

* comprovantes de pagamento do ITR, relativos aos exercícios de 1991 e 1998; 

* certificados de cadastro de imóvel rural - relativos aos anos de 1996 a 1999; 

* declarações do produtor rural, referentes aos anos-base de 1979 a 1984 e 1992; 

* declarações cadastrais - produtor, indicando início da atividade em 05.05.1986 e revalidação da inscrição em 

21.10.1988, 04.03.1993 e 05.10.1995; 

* pedidos de talonário de produtor, datados de 06.10.1986, 17.10.1988, 26.03.1992, 04.04.1993 e 03.10.1995. 
 

A certidão de nascimento acostada à fl. 16 evidencia apenas que o filho do autor nasceu na zona rural, não contendo 

referência ao efetivo exercício de labor campesino. 

A fotografia anexada aos autos não contém identificação da pessoa nela retratada, tampouco traz referência à data em 

que foi produzida. Trata-se de registro pontual de cena que não evidencia o exercício habitual de atividade campesina. 

A certidão de casamento e a certidão de nascimento de filho (fl. 15), sendo documentos públicos, gozam de presunção 

de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue 

jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1445/4238 

(omissis) 

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 
atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Os demais documentos acostados aos autos demonstram o exercício de labor agrícola. 

Há, pois, início de prova documental da atividade rural exercida pelo autor. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 
108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 
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(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo autor, em regime de 

economia familiar, desde os quinze anos de idade, até a data da audiência (05.07.2001) (fls. 130-133). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 
64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 
pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1966 a 31.12.2000, os quais 

totalizam 35 anos e 01 dia. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 
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lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 
benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo. 

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 

- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 
serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

(omissis) 

III. Inviável o reconhecimento do período posterior à vigência da Lei 8.213/91, em face da ausência de recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

IV. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 

V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 
original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido 

em período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica 

compreendendo tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a 

exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 

VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-

se que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal. Precedentes. 

VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 
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IX. Remessa oficial não conhecida"(gn). 

(AC 741205; Relator: Walter Amaral; 7ª Turma; DJ: 17/12/2003, p. 256). 

 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 
critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Da análise dos autos, depreende-se que o autor recolheu somente o correspondente a 02 anos, 03 meses e 02 dias, 

durante o período reconhecido, inferior aos 120 meses necessários para lhe ensejar a concessão da aposentadoria, nos 

termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que conforme enunciado da Súmula 272 do STJ: O trabalhador rural, na condição de segurado 

especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por 

tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Dessa forma, não há que se argumentar que o recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o 

resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que disciplina a 

matéria, somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos 

segurados especiais. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

Os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção da aposentadoria 

por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão 

vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 55, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período 

trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições facultativas. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 202.766/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 24.05.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- ARTS 52 E 55, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 

8213/91- IMPLEMENTAÇÃO DA CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADA- PRELIMINARES REJEITADAS- RECURSO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

- (...). 

- A comprovação do recolhimento das contribuições não é condição da ação, mas requisito para o deferimento do 

benefício vindicado, cujo exame é matéria do mérito do pedido. Preliminar não conhecida. 

- Os períodos de exercício de atividade rural anteriores à vigência da Lei 8213/91 podem ser computados como tempo 

de serviço, mas não para fins de carência, nos termos do artigo 55 da Lei 8213/91. 

- Ausente um dos requisitos legais, vez que não demonstrado, nos autos, o cumprimento da carência exigida na lei, 
impõe-se a denegação da aposentadoria por tempo de serviço. 

- Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(AC 386819, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU data: 10.12.2002 página: 499) 

 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, tão-somente, no período de 01.01.1966 a 31.12.2000, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. 
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artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a 

sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032818-88.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032818-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00093-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Geraldo Antonio Rodrigues, em 18.07.2001, objetivando o reconhecimento da atividade rural, 

desenvolvida no período de 11.09.1955 a 30.11.1972, e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
Citado (04.09.2001), o INSS contestou às fls. 41-58. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$ 200,00, respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 83-98), alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão do 

julgamento antecipado da lide. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Com fulcro no artigo 330 do Código de Processo Civil, o juízo a quo julgou antecipadamente a lide, com resolução do 

mérito, baseando-se exclusivamente na prova documental trazida aos autos. 

Conforme preleciona Arruda Alvim, em sua obra Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed.: 
"O julgamento antecipado da lide marca-se pela desnecessidade ou irrelevância da audiência para produção de 

provas. Este entendimento vem claro na interpretação do novo § 2º do artigo 331 ao se referir à designação da 

audiência de instrução e julgamento se necessária. Esta expressão, parece-nos, diz com a necessidade de produção de 

provas em audiência de instrução e julgamento. Assim sendo, deve-se ter o julgamento antecipado da lide porque a 

questão de mérito se resume na aplicação da lei ao caso concreto, já definido pela ausência de qualquer controvérsia 

em torno dos fatos e, então, encontra aplicação a regra de que acerca do direito não se faz prova, por força da 

aplicação do princípio iura novit curia (...), ou, então, porque, apesar da existência de questões de fato que dependam 

de prova, essa prova não e oral e nem há prova pericial a ser realizada em audiência de instrução, por ser 

exclusivamente documental, por exemplo". 

 

O caráter alimentar dos benefícios previdenciários imprime aos processos em que são vindicados a necessidade de 

serem facultados todos os meios de prova, não só a documental, a fim de que o autor possa comprovar devidamente os 

fatos por ele alegados, ainda mais em hipóteses, como a dos autos, em que se sustenta a situação de segurado especial. 

De fato, sem a oitiva das testemunhas, dificulta-se a comprovação, no mais das vezes, do período trabalhado, já que a 

documentação acostada aponta, geralmente, apenas para a qualidade de rurícula, não tendo o condão de demonstrar, por 

si só, o labor campesino durante todo o período reclamado, ao contrário do que ocorre, por exemplo, com a prova 

material plena. 
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Portanto, para o reconhecimento do tempo de trabalho rural, ausente prova documental plena, mister se faz a 

conjugação de dois elementos distintos: início razoável de prova material e, cumulativamente, prova testemunhal idônea 

e consistente. Nesse sentido, o seguinte acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO - TUTELA 

ANTECIPADA - APOSENTADORIA POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - TEMPO DE SERVIÇO RURAL - NÃO 

RECONHECIMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

- Não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, 

segundo orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, 

no efeito suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão 

interlocutória, com a interposição de agravo de instrumento.  

- A qualificação profissional do marido da autora, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por 

órgãos públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, podem ser utilizados pela esposa para efeitos de início de 

prova documental.  

- Registro de casamento configura início de prova material para a comprovação do exercício de atividade rural, nos 

termos do art. 106 da lei 8213/91 e da jurisprudência dominante. 

- O patrono da autora requereu desistência da oitiva de testemunhas.  

Somente a presença do início de prova material não é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por 
idade rural, uma vez que a prova documental apenas comprova a qualidade de rurícola, porém, não comprova o 

período trabalhado.  
- Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF.  

- Preliminar não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada. 

(AC 1104793; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; maioria; DJU 26/07/2007; p. 326) (g.n.) 

 

Dessarte, a falta de oportunidade para a realização da prova testemunhal, requerida pela parte, implica cerceamento de 

defesa e ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e do devido processo legal, impondo a nulidade do 

processo, a partir da eiva verificada. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. 

I - Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal nas hipóteses em que não se 

apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 330, CPC). 

II - A não realização da referida prova implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido 
processo legal. 

III - Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(AC 1335282; Relator: Newton De Lucca; 8ª Turma; v.u.; DJF3 CJ1 23/02/2010; p. 755) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida 

para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para colheita de prova testemunhal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043567-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043567-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO PEREIRA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00104-7 3 Vr LIMEIRA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor, em condições especiais, nos períodos de 06/06/1965 a 31/12/1974, 02/01/1975 a 30/11/1987 e de 01/12/1987 a 

21/07/1994 e a sua conversão, para propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 11/10/2000 (fls. 40, verso). 

A fls. 93/99 o INSS informa que foi efetuada a revisão do benefício com a inclusão do período especial trabalhado na 

Cia. Ometto de 02/01/1975 a 20/07/1994. 

O autor a fls. 101 pede o sobrestamento do feito pelo prazo de 03 (três) meses, considerando-se que o ente 

previdenciário não pagou as diferenças atrasadas, sob a alegação de que o processo está sob auditoria. Após o término 

da auditoria, o requerente dirá se tem ou não interesse no prosseguimento da ação. 

O MM. Juiz deferiu o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

A fls. 106 o requerente pede o prosseguimento da ação, tendo em vista que os objetivos pretendidos não foram 

alcançados integralmente na esfera administrativa. 

A sentença de fls. 108/110, proferida em 09/09/2002, julgou procedente o pedido, para declarar que o requerente faz jus 

à aposentadoria por tempo de serviço integral, considerando-se o labor especial reconhecido, desde a data da concessão 

do benefício. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas vencidas desde a data da concessão do benefício 

previdenciário. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

corrigidos até a data do efetivo pagamento. 
A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando que o requerente interpôs recurso administrativo visando o 

reconhecimento da especialidade da atividade e que tal pleito foi deferido, concedendo a aposentadoria por tempo de 

serviço na sua forma integral. Argumenta que a condenação imposta ao vencido foi excessiva, pois a tutela jurisdicional 

almejada já foi alcançada. Pede que não seja obrigado ao pagamento das diferenças, tendo em vista que o processo 

estava sendo analisado na esfera administrativa e a exclusão da condenação do pagamento dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

In casu, o autor pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

em condições especiais, nos períodos de 06/06/1965 a 31/12/1974, 02/01/1975 a 30/11/1987 e de 01/12/1987 a 

21/07/1994, possibilitando a majoração da renda mensal inicial do seu benefício. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 
deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 06/06/1965 a 31/12/1974, 02/01/1975 a 30/11/1987 e de 01/12/1987 a 

21/07/1994, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 
É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 06/06/1965 a 31/12/1974 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 12) e 

laudo técnico protocolado na agência do INSS em 13/02/1998, conforme a informação do DSS-8030; 

- 02/01/1975 a 30/11/1987 - agente agressivo: ruído de 82,7 db(A) a 106,9 db(A), de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 13) e laudo técnico protocolado na agência do INSS em 13/02/1998, conforme a informação do DSS-

8030; e 

- 01/12/1987 a 21/07/1994 - agente agressivo: ruído de 82,7 db(A) a 106,9 db(A), de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 14) e laudo técnico protocolado na agência do INSS em 13/02/1998, conforme a informação do DSS-

8030. 

Tem-se que a Autarquia Federal a fls. 81 informa que o segurado protocolou o pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 21/07/1994, não sendo utilizado para a concessão o laudo da Cia. Ind. Agrícola Ometto. Acrescenta 
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que no pedido de revisão protocolado em 30/04/1997 apresentou laudo técnico individual que não pode ser aceito, tendo 

em vista que a mencionada empresa possui laudo coletivo. Informa que foi exigida a apresentação de DSS-8030, de 

acordo com o laudo coletivo, e que já foi cumprida, estando aguardando a análise da perícia médica do laudo técnico 

para ser efetuada a revisão. 

A fls. 93 o ente previdenciário informa que não será possível fornecer cópia do processo administrativo, pois o mesmo 

encontra-se em Auditoria na Gerência Regional para liberação do valor acumulado na revisão. 

Assim, não resta dúvida quanto à existência do laudo técnico, não podendo o autor ser prejudicado, ainda que tal 

documento não esteja presente nos autos, o que implica na possibilidade do enquadramento como especial do labor 

exercido em condições especiais. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 
destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 
IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Cumpre destacar que, administrativamente já foi reconhecida a especialidade da atividade no período de 02/01/1975 a 

20/07/1994, conforme se depreende do documento de fls. 98. 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

21/07/1994, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, tendo como certo que, até 20/07/1994, data de encerramento da contagem, constante no 

documento de cálculo feito pelo ente previdenciário, o autor totalizou 41 anos, 08 meses e 10 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão. 

Assim, faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 100% (cem por 

cento) sobre o salário-de-benefício. 
Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data em que o laudo técnico 

pericial foi protocolado na agência do INSS, em 13/02/1998. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial da renda mensal revisada na data em que o laudo técnico pericial foi 

protocolado na agência do INSS, em 13/02/1998 e a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, até a sentença, mantendo, no mais o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor 

mais de 41 anos de serviço, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13/02/1998 

(data em que o laudo técnico pericial foi protocolado na agência do INSS). 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012592-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012592-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANIBAL MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00145-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo de 1963 a 1990, para somado ao vínculo empregatício estampado em CTPS, propiciar a 

aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/07/2002 (fls. 44, verso). 
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A sentença de fls. 61/64, proferida em 05/11/2002, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o 

labor rural desenvolvido no período de 18/07/1972 a 25/06/1981, devendo o INSS averbá-lo em seus registros. Custas 

pela assistência judiciária. Fixou a sucumbência recíproca. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes. 

O autor argumenta que o conjunto probatório comprova o labor campesino durante todo o período pleiteado. Alega, 

ainda, que somando os períodos de trabalho rural e urbano completou mais de 35 (trinta e cinco anos) serviço, fazendo 

jus à aposentadoria. 

O INSS, por sua vez, sustenta a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal 

para comprovação do tempo de serviço no campo. Aduz, ainda, que o exercício de atividade campesina não pode ser 

computado para efeito de carência. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, no campo, para 

somado ao lapso de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 10/39: 

- certidão de casamento, de 26/05/1979, constando sua profissão de lavrador (fls. 11); 
- certidão de nascimento do próprio requerente, de 23/04/1952, constando a profissão de lavrador de seu pai (fls. 12); 

- certidões de nascimento de filhos do autor, de 25/06/1981 e de 29/07/1980, informando que nasceram em domicílio, 

na Fazenda São José, sem indicação sobre a profissão do requerente (fls. 13/14); 

- título eleitoral do autor, de 18/07/1972, constando sua qualificação de lavrador (fls. 15); 

- quadro de exames da 1ª Escola Mista da Fazenda São José, de 1963, constando o requerente como um dos alunos (fls. 

16); 

- escritura de compra e venda, de 16/03/1984, relativa à Fazenda São José, indicando o Sr. Pedro Antonio Navarrete 

como vendedor (fls. 17/20); 

- requerimento para exame de sanidade com a finalidade de expedição de carteira de habilitação, de 27/01/1975, 

indicando sua profissão de lavrador (fls. 21); 

- formulário relativo a processo para concessão de carteira de habilitação, de 10/03/1975, constando sua profissão de 

lavrador (fls. 22); 

- carteira nacional de habilitação, emitida em 20/03/1975, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 23) e 

- notas fiscais de produtor, emitidas por seu pai, Sr. Eduardo Mariano dos Santos, de forma descontínua, de 1970 a 1984 

(fls. 27/39). 

Em depoimento pessoal, a fls. 57, afirma que trabalhou no campo, de 1960 a 1990, na Fazenda São José, pertencente ao 

Sr. José Maria Navarrete. Acrescenta que laborava em companhia de seus familiares, uma vez que seu pai era meeiro na 
propriedade. 

Foram inquiridas duas testemunhas a fls. 58/59. A primeira, Sra Noêmia Navarrete Munhoz, informa que o autor morou 

e trabalhou na fazenda São José, de propriedade de seu pai, de 1960 a 1990. Aduz, na sequência, a depoente, que ficou 

na propriedade até 1978/1980, sendo que se lembra do autor laborando no campo até esta época. O segundo depoente, 

Sr. Eduardo Antonio Ferreira, relata conhecer o autor há mais de 30 (trinta) anos e informa que trabalhou no campo, até 

1990, na Fazenda São José 

Do compulsar dos autos, apenas o título de eleitor, a carteira nacional de habilitação e a certidão de casamento, além de 

demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza 

da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 
PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 
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4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Neste caso, a certidão de nascimento dos filhos do autor (fls. 13/14) e o quadro de exames da 1ª Escola Mista da 

Fazenda São José (fls. 16) não trazem qualquer informação a respeito da profissão do requerente, não sendo hábeis a 

comprovar o exercício de labor campesino. 

Com relação à escritura de compra e venda, de 16/03/1984 (fls. 17/20), relativa à Fazenda São José, figurando o suposto 

ex-empregador como proprietário de área rural, também não tem o condão de comprovar o labor no campo, 

considerando-se que tal prova aponta a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por 

parte do requerente. 

Ademais, a certidão de nascimento (fls. 12) e as notas fiscais em nome de seu pai (fls. 27/39), ainda que atestem que o 

seu genitor prestou serviços rurais, não tem o condão de comprovar o labor no campo do autor, eis que não demonstram 

a ligação do requerente à terra, não podendo ser consideradas como prova material. 
Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 31/12/1979. O marco 

inicial foi fixado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o labor campesino é o título de 

eleitor, de 18/07/1972, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 15). O termo final foi demarcado, considerando-se o 

pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço e, considerando-se as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo 

menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, o que não restou comprovado no presente feito. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Mantenho a sucumbência recíproca. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01/01/1972 a 31/12/1979. Com 

fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor.Mantenho a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAQUIM TEODORO CAMARGO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00132-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
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Demanda ajuizada por Joaquim Teodoro Camargo, em 30.10.2002, objetivando o reconhecimento da atividade rural, 

desenvolvida no período de 05.02.1954 a 10.05.1970, e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Citado (19.12.2002), o INSS contestou às fls. 52-70. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$ 200,00 (duzentos reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 96-106), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 
Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 05.02.1954 a 10.05.1970. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* certidão de casamento, com assento em 06.03.1968, em que o autor é qualificado como lavrador; 
* título de eleitor, expedido em 07.08.1968, que qualifica o autor como lavrador; 

* certidão imobiliária, indicando que Horácio Muniz de Araújo era proprietário de imóvel rural; 

* declaração de exercício de atividade rural, em que Durval Rodrigues da Silva e Antero Hernandes Fiamengui afirmam 

conhecer o autor há 45 anos, informando que "no decorrer deste período prestou serviços como rurícola, na qualidade 

de bóia fria, diarista, nas diversas propriedades agrícolas da região, laborando nas culturas de milho, arroz, feijão, 

algodão e muitas outras atividades desempenhadas na atividade rural, sendo que, exerceu esta atividade de trabalhador 

rural, como bóia fria, diarista, durante o período de 05/02/1.954 à 10/05/1.970". Asseveram que "era da atividade rural, 

que o autor retirava o sustento próprio e o de sua família, exercendo sua atividade laborativa na época exclusivamente 

no campo". Ressaltam que, "dentre as diversas propriedades agrícolas em que o autor laborou como bóia fria, diarista, 

laborou ele na propriedade agrícola do senhor HORÁCIO MUNIZ DE ARAÚJO, localizada no Córrego do Can Can, 

no município de Santa Rita D'Oeste, laborou também na propriedade do senhor RICIERI ZACHEO, localizada no 

Córrego do Can Can, no município de Santa Rita D'Oeste e em várias outras propriedades agrícolas da comarca". 

 

A certidão imobiliária acostada aos autos é inidônea a demonstrar o labor campesino do autor, limitando-se a indicar 

que seu possível ex-empregador era proprietário de imóvel rural, não evidenciando a suposta prestação de serviços pelo 

postulante nem os interregnos em que ela teria ocorrido. 

A declaração de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material, 
equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, 

em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 15.10.2002, pouco antes da propositura 

da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial. 

A certidão de casamento e o título de eleitor, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova 

em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência:  

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 
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2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 
documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

Há, pois, início de prova documental da atividade rural exercida pelo autor. 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 78-81). 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA 

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese vertente, 

deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a inadmitir prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente confirmada 

em juízo, não vale como início de prova material. 
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4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico, não o 

precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada." 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 
assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 
avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 
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(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 
relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1968 a 31.12.1968. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
Somando-se ao tempo de serviço rural, ora reconhecido, aquele regularmente anotado em CTPS, de 01.06.1978 a 

31.08.1989, 01.12.1989 a 20.08.1992, 01.06.1993 a 30.10.1994 e 03.04.1995 a 19.12.2002, tem-se a comprovação do 

labor por apenas 20 anos, 01 mês e 06 dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 
no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 19.12.2002, o autor trabalhou por 04 anos e 03 dias, não cumpriu o 

período adicional, que era de 13 anos, 10 meses e 10 dias, não obstante tenha preenchido o requisito da idade de 53 

anos. 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01.01.1968 a 31.12.1968, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência 

do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030958-18.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030958-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDO BENEDITO ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00120-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Aparecido Benedito Almeida, em 03.10.2002, objetivando o reconhecimento da atividade rural, 

desenvolvida no período de 18.03.1968 a 01.03.1976, e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Citado (31.10.2002), o INSS contestou às fls. 38-56. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$ 200,00 (duzentos reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 83-89), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 18.03.1968 a 01.03.1976. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 
diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* certificado de dispensa de incorporação, expedido em 01.12.1975, que qualifica o autor como lavrador; 

* requerimento de inscrição em exame admissional escolar, datado de julho de 1967, atribuindo ao pai do autor a 

profissão de lavrador; 

* requerimento de matrícula em instituição de ensino, datado de 16.04.1968, em que o pai do autor é qualificado como 

lavrador; 
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* declaração de exercício de atividade rural, em que Dirceu Canato e Germiro Dominfos Morete afirmam conhecer o 

autor há 40 anos, informando que este, no período de março de 1968 a março de 1976, "laborou a propriedade agrícola 

de seu pai o senhor GERALDO RODRIGUES ALMEIDA, localizado no Córrego do Escondido, no município de Santa 

Rita D'Oeste - SP, isto em regime de economia familiar, nas culturas de café, milho, algodão, arroz, e muitas outras 

atividades desempenhadas na zona rural". 

* certidão imobiliária, indicando que Geraldo Rodrigues Almeida adquiriu, em 28.08.1963 e 17.05.1972, imóveis 

rurais. 

 

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóveis rurais não têm aptidão para 

comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual cultivava a terra - se com 

a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se 

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia familiar. 

A declaração de exercício de atividade rural não pode ser considerada como início razoável de prova material, 

equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, 

em patamar inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 27.09.2002, pouco antes da propositura 

da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial. 

O certificado de dispensa de incorporação, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em 
contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 
(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 
casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

Há, pois, início de prova documental da atividade rural exercida pelo autor. 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo postulante (fls. 62-65). 
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De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA 

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese vertente, 
deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a inadmitir prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente confirmada 

em juízo, não vale como início de prova material. 

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico, não o 

precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada." 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 
Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1975 a 31.12.1975. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Somando-se ao tempo de serviço rural, ora reconhecido, aquele regularmente anotado em CTPS, compreendendo os 

períodos de 01.03.1976 a 16.03.1976, 02.12.1976 a 28.02.1977, 23.01.1978 a 09.05.2001, tem-se a comprovação do 

labor por apenas 22 anos, 02 meses e 08 dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 
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Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 09.05.2001, o autor trabalhou por 02 anos, 04 meses e 23 dias, não 

cumpriu o período adicional, que era de 10 anos, 11 meses e 07 dias. 

Ademais, como o autor nasceu em 18.03.1956, na DER, em 31.10.2002, tinha apenas 46 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 
vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido." (g.n.) 
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(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp) 

 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o 

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01.01.1975 a 31.12.1975, observando-se o 

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007504-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE SCHMIDT 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

CODINOME : JOSE CHIMIDT 

 
: JOSE SCHIMIDT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00004-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Demanda ajuizada por José Schimidt, em 21.01.03, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida nos períodos de 03.07.1961 a 02.10.1974, 29.07.1981 a 

30.12.1988 e 01.01.1990 a 30.06.1994. 

Citado (26.02.2003), o INSS contestou às fls. 37-56. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 72-79), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, nos períodos de 03.07.1961 a 02.10.1974, 

29.07.1981 a 30.12.1988 e 01.01.1990 a 30.06.1994. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 
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A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* certificado de dispensa de incorporação, expedido em 19.06.1969, que qualifica o autor como lavrador; 

* certidão de casamento, com assento em 07.02.1974, em que o autor é qualificado como lavrador; 

* certidão imobiliária, indicando que os genitores do postulante adquiriram, em 09.11.1957, imóvel rural; 

* lista dos alunos matriculados na Escola Mista do Bairro do Bacuri, relativa ao ano de 1963, em que se atribui ao pai 

do autor a condição de lavrador. 

 

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e proprietário de imóvel rural não têm aptidão para 

comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra 

- se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente 

teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia 

familiar. 

O certificado de dispensa de incorporação e a certidão de casamento, sendo documentos públicos, gozam de presunção 
de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue 

jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 
comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 
exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

Há, pois, início de prova documental da atividade rural exercida pelo autor. 
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A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo postulante (fls. 33-36). 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA 

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 
1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese vertente, 

deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a inadmitir prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente confirmada 

em juízo, não vale como início de prova material. 

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico, não o 

precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada." 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 
 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1969 a 31.12.1969 e 01.01.1974 a 

02.10.1974, observados os limites do pedido. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Somando-se ao tempo de serviço rural, ora reconhecido, aquele regularmente anotado em CTPS, compreendendo os 

períodos de 03.10.1974 a 28.07.1981, 01.01.1989 a 31.12.1989, 01.07.1994 a 31.01.1999, 11.02.1999 a 31.03.1999 e 

01.02.2000 a 27.08.2002, tem-se a comprovação do labor por apenas 14 anos e 16 dias até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15/12/98. 
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Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 27.08.2002, o autor trabalhou por 02 anos, 10 meses e 03 dias, não 

cumpriu o período adicional, que era de 22 anos, 04 meses e 02 dias, não obstante tenha preenchido o requisito da idade 

de 53 anos. 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o 

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, nos períodos de 01.01.1969 a 31.12.1969 e 01.01.1974 a 

02.10.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a 

improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012615-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00003-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo, de 02/12/1971 a 05/05/1976, ora em atividade especial, de 14/06/1976 a 01/12/1976, de 

20/04/1978 a 13/12/1978, de 01/02/1979 a 10/12/1979, 07/01/1980 a 09/12/1980, 12/02/1981 a 26/10/1981, 01/11/1981 

a 30/06/1986 e de 01/07/1986 a 28/05/1998, e a sua conversão, para somado aos demais vínculos empregatícios com 

registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 07/02/2001 (fls. 80, verso) e interpôs agravo retido (fls. 114), da decisão que afastou 

a preliminar arguida em contestação quanto à impossibilidade jurídica do pedido, alegando que o autor não completou o 

requisito etário legalmente exigido para concessão do benefício pleiteado. 
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O requerente e o INSS interpuseram, ainda, agravos retidos (fls. 128 e 129/133), da decisão que indeferiu o pedido pela 

produção de prova técnica, sendo que o MM. Juiz a quo, a fls. 134, reconsiderando seu despacho anterior, determinou a 

realização de perícia. 

A sentença de fls. 193/197, proferida em 08/04/2003, após rejeitar embargos de declaração (fls. 224), julgou procedente 

o pedido para condenar o INSS a incluir o período alinhado na inicial na contagem de tempo de serviço do autor, para 

efeitos de vinculação à Previdência, e, como consequência, em virtude do implemento do lapso temporal a tanto 

necessário, lhe conceda o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com alíquota de 94% do salário-de-

benefício, o qual será devido a contar da data da citação, devendo ser pago o valor fixado pela média aritmética das 

trinta e seis últimas contribuições mensais anteriores à data do início do benefício, corrigidas mês a mês, pelos índices 

aplicáveis à espécie, com as parcelas vencidas sendo atualizadas desde que devidas até o instante do pagamento, além 

de pagas de uma só vez. Os juros de mora serão contados a partir da citação. Condenou-o, ainda, a pagar as custas 

processuais corrigidas desde o efetivo desembolso e verba honorária em 10% do somatório das parcelas que se 

vencerem até a data da liquidação, já devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora. Não há condenação em 

verba honorária sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do E. STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O INSS argui, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, tendo em vista que o autor, na época do 

requerimento, não havia implementado o requisito etário legalmente exigido para concessão do benefício. No mérito, 
sustenta, em síntese, a ausência de prova material do exercício de atividade campesina. Argumenta, ainda, que não 

restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Requer a fixação do 

termo inicial na data da citação, a redução da verba honorária e a isenção das custas e despesas processuais. 

O autor pede a fixação do termo inicial na data do pedido administrativo. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 246, consta pedido de tutela antecipada, indeferido a fls. 246. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente nas razões do apelo, a teor do preceito do § 1º do 

art. 523 do C.P.C. 

Rejeito a preliminar arguida. Não se cogite de impossibilidade jurídica, à vista do cabimento, no ordenamento jurídico, 

desta ação, para o fim almejado. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos, ora de atividade no campo, 

ora de atividade urbana, além do seu enquadramento como especial, para somado aos demais vínculos empregatícios, 

justificar o deferimento do pedido. 

Passo ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 20/74, cópia do requerimento administrativo, do qual destaco: 
- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Frei Inocêncio e 

Mathias Lobato, informando que o autor trabalhou, no período de 02/12/1971 a 05/05/1976, na Fazenda Limeira, como 

trabalhador rural, constando homologação do apenas período de 01/01/1976 a 05/05/1976, sem assinatura e carimbo do 

supervisor ou chefe do posto do INSS (fls. 43); 

- certidão relativa a imóvel rural denominado Córrego Limeira, constando que foi adquirido pelo Sr. Bento de Souza 

Gomes, através de título de venda de terras devolutas, em 09/11/1960 (fls. 44) e 

- certificado de dispensa de incorporação, de 08/03/1976, informando que foi dispensado do serviço militar em 1976, 

atestando sua profissão de lavrador e residência na Fazenda Limeira. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 138/146, que declararam que o autor trabalhou na propriedade do Sr. Bento de 

Souza, em Minas Gerais. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a qualificação 

profissional do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 
Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Compulsando os autos, verifica-se constar na declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Frei Inocêncio e Mathias Lobato, a homologação apenas do período de 01/01/1976 a 

05/05/1976. Entretanto, não há assinatura e carimbo do supervisor ou chefe do posto do INSS, de forma que não é 

possível considerá-la como prova material do alegado labor campesino. 

Com relação à certidão de Registro de Imóvel, figurando o suposto ex-empregador como proprietário de área rural, 

também não tem o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tal prova aponta a titularidade de 

domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 
Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1976 a 05/05/1976 (conforme 

requerido) esclarecendo que o marco inicial foi fixado levando-se em conta que o único documento comprovando o 

labor campesino é o certificado de dispensa de incorporação, de 1976, atestando sua profissão de lavrador (fls. 45). O 

termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 
tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 14/06/1976 a 01/12/1976, de 20/04/1978 a 13/12/1978, de 01/02/1979 a 

10/12/1979, 07/01/1980 a 09/12/1980, 12/02/1981 a 26/10/1981, 01/11/1981 a 30/06/1986 e de 01/07/1986 a 

28/05/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 
A especialidade da atividade deu-se nos períodos de: 

- 14/06/1976 a 01/12/1976, de 20/04/1978 a 13/12/1978, de 01/02/1979 a 10/12/1979, de 07/01/1980 a 09/12/1980, de 

12/02/1981 a 26/10/1981 e de 01/11/1981 a 30/06/1986 - agente agressivo: ruído de 90 db (A), na época de safra e de 

88 db(A), na época da entressafra, de modo habitual e permanente - formulários (fls. 46/47), laudo técnico (fls. 50/54) e 

laudo judicial (fls. 157/167); 

- 01/07/1986 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 90 db (A) na época da safra e de 88 db (A) na época da 

entressafra, de modo habitual e permanente - formulários (fls. 48/49), laudo técnico (fls. 50/54) e laudo judicial (fls. 

157/167). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 
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Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 
obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Por outro lado, não é possível enquadrar como especial a atividade exercida a partir de 06/03/1997, tendo em vista que 

o formulário e o laudo técnico (fls. 49/54) indicam níveis de ruído variáveis de 88 db (A) a 90 db(A), não havendo 

como precisar os períodos em que efetivamente se deu a exposição superior aos limites legais. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 
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Refeitos os cálculos, somando o período de atividade rural ora reconhecido, os interregnos com registro em CTPS e a 

atividade especial convertida, tem-se que até 12/12/1998, data em que o autor delimita a contagem (fls. 05 e 17), perfez, 

apenas 29 anos, 05 meses e 28 dias de serviço, insuficientes para a concessão da aposentação, eis que respeitando as 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e o recurso do 

autor. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o requerente é 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 12/12/2009, concedida administrativamente. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento do labor rural ao período de 

01/01/1976 a 05/05/1976, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, 

nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e da atividade especial aos lapsos de 14/06/1976 a 01/12/1976, de 

20/04/1978 a 13/12/1978, de 01/02/1979 a 10/12/1979, de 07/01/1980 a 09/12/1980, de 12/02/1981 a 26/10/1981, 

01/11/1981 a 30/06/1986 e de 01/07/1986 a 05/03/1997. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013699-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013699-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA CANDIDO FLAUZINO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00110-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Tereza Candido Flauzino, em 16.09.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante o reconhecimento do tempo laborado como doméstica, de 23.12.1971 a 30.06.1977, e das 

atividades especiais, com possibilidade de conversão, de 01.08.1978 a 15.08.1986, 01.03.1987 a 30.09.1988 e 

01.10.1988 até a data do ajuizamento. 

Citado (23.10.2002), o INSS contestou às fls. 43-61. 

Sentença de procedência. Benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral concedido a partir da citação, sobre 

a média das trinta e seis últimas contribuições, além da gratificação natalina. Correção monetária das parcelas em atraso 
desde o vencimento de cada prestação, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 

8.880/84, e Súmula 8 do TRF da 3ª Região. Juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios 

fixados em dois salários mínimos. Condenação ao pagamento das despesas processuais. Isenção de custas. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 92-107), pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária 

a R$ 200,00 ou, alternativamente, sua incidência sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do CPC em relação à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO URBANO 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor urbano da autora, como empregada doméstica, no período 

de 23.12.1971 a 30.06.1977. 

A profissão de empregado doméstico somente veio a ser regulamentada com o advento da Lei nº 5.859, de 11 de 

dezembro de 1972, e do Decreto nº 71.885, de 09 de março de 1973, assegurando-lhes os benefícios e serviços da 

Previdência Social na qualidade de segurados obrigatórios. 

É certo asseverar que, a despeito da ausência de regulamentação da atividade antes da Lei nº 5.859/72, a profissão 

sempre existiu, assentando o Superior Tribunal de Justiça, inclusive, jurisprudência a respeito, reconhecendo o tempo 

laborado antes da citada lei. A saber: Recurso Especial nº 326.004/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, 

v.u., j. 28.08.01, DJU de 08.10.01; Recurso Especial nº 182.123/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Anselmo Santiago, 

v.u., j. 15.10.98, DJU de 05.04.99. 

Importa destacar que, antes do advento da citada lei, o empregado doméstico não se encontrava inserido no rol de 
segurados obrigatórios da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960), remanescendo, 

por certo, a possibilidade da contribuição como segurado facultativo. 

Para a averbação de período anterior à Lei nº 5.859/72, o artigo 55, § 1º, da Lei de Benefícios, dispôs, como regra, o 

seguinte: 

"Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º." 

 

O reconhecimento, portanto, do tempo laborado como empregado doméstico, antes da Lei nº 5.859/72, será procedido 

mediante a indenização do período o qual se pretende computar, incumbência esta pertencente unicamente ao 

empregado, dada a ausência de previsão legal de dever de recolhimento do empregador. 

Quanto ao reconhecimento do tempo laborado após a Lei nº 5.859/72, dispõe o artigo 5º, expressamente, que o 

recolhimento será efetuado pelo empregador. 

Ademais, independentemente do período que se pretende averbar, isto é, se antes ou depois da Lei nº 5.859/72, o artigo 
55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, uma vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. Eis o teor: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Veja-se que, para comprovar suas alegações, a autora juntou, tão-somente, CTPS e declaração de ex-empregador. 

A CTPS aponta a existência de vínculo empregatício no período de 01.02.1976 a 30.06.1977, não fazendo prova em 

relação ao interregno anterior à anotação dela constante, cujo reconhecimento é vindicado. 

Na declaração de fl. 13, Natal José Massaro, suposto ex-empregador, afirma que a postulante trabalhou em sua 

residência, exercendo a "função de empregada doméstica, realizando serviços de limpeza, cozinhando, passando e 

outros mais, isto no período de: 23/12/71 a 30/06/77, sem o competente registro em carteira de trabalho". 

Tal documento não pode ser considerado como início razoável de prova material, equivalendo a simples depoimento 
unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à prova 

testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 29.11.2001, pouco antes da propositura 

da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial. 

No sentido do que foi dito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXERCÍCIO 

DE ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. REMESSA 

OFICIAL.DESCABIMENTO. 

Omissis... 
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- A declaração prestada por ex-empregador, não contemporânea ao alegado exercício da atividade, não serve para 

configurar início de prova documental. Orientação do STJ e desta Corte. 

Omissis... 

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." 

(TRF 3ª Região, AC 486110; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma, v.u.; DJU:06/10/2005, p. 374) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. 

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção. 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ. 

3. Embargos acolhidos." 

(STJ, ERESP 270581, Relator: Ministro Edson Vidigal; 3ª Seção, v.u.; DJU: 22.04.2002, p. 160) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 
prestados por testemunhas. 

Por oportuno, cabe transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor urbano pela autora, na condição de empregada 
doméstica, no período de 23.12.1971 a 31.01.1976. 

O período de 01.02.1976 a 30.06.1977, registrado em carteira profissional, contudo, há que ser admitido como 

efetivamente laborado pela autora, visto que as anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, 

devendo o INSS comprovar a ocorrência de eventual irregularidade para desconsiderá-las. Cabia ao INSS alegar e 

provar a falsidade da declaração inserida na carteira de trabalho da autora, ou, em outras palavras, incumbia à autarquia 

demonstrar a inexistência da relação empregatícia entre a postulante e o empregador Natal José Massaro. Nesse sentido, 

já decidiu o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região: 

"Conquanto diga o Enunciado n° 12 do C. TST que as anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do 

empregado não geram presunção "iure et iure", mas apenas "iures tantum", menos certo não é que anotada a carteira 

profissional do reclamante, inverte-se o ônus da prova incumbindo à reclamada, que reconhece a anotação, fazer 

prova das alegações da defesa." 

(RO proc. 95.02950368365; Relator: Braz José Mollica; 1ª Turma; DJ: 27.02.97) 

"...CTPS. Anotações. Valor probante. A presunção de relatividade quanto aos registros em carteira de trabalho não 

pode ser dissociada do princípio da condição mais benéfica (...) Se é certo que o erro de fato não gera direito, quando 

provado, não menos certo é que a condição anotada em CTPS e não infirmada reveste-se do caráter de direito 

adquirido." 

(RO proc. 20000587430; Relatora: Wilma Nogueira de Araujo Vaz da Silva; 8ª Turma; DJ: 20.08.2002). 
 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 
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"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 
(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 
11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 
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Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 
comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 
Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a 

partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 
A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 
Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições dos 

trabalhos realizados nos seguintes períodos: 

* de 01.08.1978 a 15.08.1986 e 01.03.1987 a 30.09.1988, laborados como atendente de enfermagem, no Hospital 

Annibal Araújo Corrêa. Conforme formulários (fls. 18-21), a autora, no exercício de suas funções, "mantinha contatos 
com pacientes contaminados", de modo habitual e permanente, estando exposta às seguintes doenças: "Virus Bacilos 

Koch, Meningococo, H.I.V., Hepatite A e B, Rubéola"; 

* de 01.10.1988 a 13.09.2002, laborado como auxiliar de enfermagem, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Santa Fé do Sul. Conforme formulário (fls. 22-23), a autora, no exercício de suas funções, "mantém contato com 

pacientes contaminados", de modo habitual e permanente, estando exposta aos seguintes vírus: "Bacilos Koch, Rubeola, 

Meningococca, Trypanossoma Cruzi, HIV". 

 

O enquadramento da atividade profissional da autora como especial, decorrente do contato com pacientes e materiais 

infecto-contagiantes, em ambiente hospitalar, mostra-se indene de dúvidas, a permitir o enquadramento nos termos do 

Anexo II do Decreto 53.831/64 (código 2.1.3) e Anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.3.4), consoante orientação 

predominante na jurisprudência desta Corte, expressa nos arestos a seguir: 
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"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79 E LAUDO TÉCNICO. 

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO PARCIAL EM PERÍODO COMUM. MP 1.663/98 E LEI 9.711/98. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS INDEVIDAS EM "MANDAMUS". ISENÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCIAL 

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. 

- Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, há presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das profissões 

arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", ou, o 

exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos (Decretos 83.831/64 e 80.083/79), pressupunha 

imanente submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas, dentre os quais encontra-se a categoria auxiliar de 

enfermagem. 

- Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 

28), restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então 

para o comum. 

(...0 

- De ofício, reduzida a sentença ultra petita aos limites do pedido. Parcial provimento do reexame obrigatório e da 

apelação autárquica." 

(AMS nº 2003.61.04.000010-4/SP, Rel. Desembª. Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 16.08.2010, DJF3 08.09.2010.) 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO 

DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu 

os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

3 - O formulário DSS-8030, mencionando que, no período indicado, a autora exerceu a atividade de atendente de 

enfermagem, cujo enquadramento se dá pelos códigos 1.3.2 do Decreto Nº 53.831/64 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79, é 

suficiente para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

(...) 

11 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(AC nº 2005.03.99.000476-0/SP, Rel. Desemb. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, j. 26.10.2009, DJF3 05.11.2009.) 
 

Frise-se que o fato de os formulários acostados aos autos apontarem o uso de equipamentos de proteção individual 

("Gorro, Luvas, Pró-Pés, Avental e Máscara") não afasta o caráter insalubre da atividade, visto que não atestam a 

efetiva neutralização dos agentes nocivos. Ao contrário, concluem que "a assistência aos pacientes contaminados 

sempre expõe o funcionário a riscos de contaminação e de saúde". 

De rigor, portanto, o reconhecimento das atividades especiais exercidas nos períodos de 01.08.1978 a 15.08.1986, 

01.03.1987 a 30.09.1988 e 01.10.1988 a 12.11.2001. 

Ressalte-se que o reconhecimento, como especial, do período iniciado em 01.10.1988, será até 12.11.2001, visto que o 

formulário de fls. 22-23 não abrange a totalidade do interregno apontado na exordial. 

Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os demais períodos laborados pela autora, de 01.02.1976 a 

30.06.1977 e 13.11.2001 a 23.10.2002, perfaz-se 25 anos, 02 meses e 19 dias, até o advento da Emenda Constitucional 

20, de 15/12/98. 

Cabe ressaltar que o tempo trabalhado após a EC 20/98 será computado para o cálculo do coeficiente do benefício, uma 

vez que, na data do requerimento (23.10.2002), a autora preenchia o requisito da idade mínima de 48 anos requerido 

pela EC 20/98, já que tinha 58 anos. 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 23.10.2002, a autora laborou por 03 anos, 10 meses e 07 dias, totaliza 

29 anos e 26 dias efetivamente trabalhados. 
Assim, é de ser parcialmente reformada a sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, pelo cumprimento de 29 anos e 26 dias. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013847-84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013847-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROBERTO EBURNEO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00190-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo de 06/10/1965 a 13/12/1979, ora em condições especiais de 27/05/1982 a 08/12/1998, e a sua 

conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço 

necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 19/02/1999 (fls. 56, verso). 

A sentença de fls. 241/245, proferida em 01/04/2003, julgou procedente o pedido, para declarar que o autor exerceu 

atividade como lavrador, no período de 06/10/1965 a 13/12/1979, tempo que deverá ser contabilizado para todos os 

efeitos de direito e para conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço, no valor de 70% (setenta por cento) do 
salário de benefício, mais 6% (seis por cento para cada novo ano completo de atividade (Lei nº 8.213/91, artigo 53, II), 

a partir do ajuizamento da ação, corrigindo-se as prestações atrasadas considerando as conversões por atividades 

desenvolvidas sob condições especiais (insalubres), nos seguintes termos: tempo de serviço rural (06/10/1965 a 

13/12/1979), índice 1.4, conforme código 2.2.1, do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64; b) tempo de serviço com 

registro em CTPS exercido em atividade especial (07/05/1982 a 08/12/1998), índice de 1.4, conforme legislação 

previdenciária; c) tempo de serviço com registro em CTPS exercido em atividade comum (14/12/1979 a 29/09/1981, 

01/10/1981 a 30/10/1981 e 15/01/1982 a 25/03/19825). Condenou o INSS ao pagamento de juros moratórios a contar da 

citação e honorários de advogado, no valor de 15% do total dos atrasados, excluídas as prestações vincendas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal, para comprovação da atividade exercida no campo. Quanto ao labor em condições 

especiais, aduz que o autor não comprovou o exercício de, no mínimo, 25 anos em atividade insalubre, de forma que 

não faz jus à contagem de tempo de serviço da maneira pretendida. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 

O pedido refere-se ao reconhecimento de atividade rural comum, em determinado período, além da atividade urbana em 
condições especiais, para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A procedência do pedido para reconhecer, dentre outros, a especialidade do período trabalhado no campo, de 

06/10/1965 a 13/12/1979, determinando sua conversão, não requerida na inicial, além do reconhecimento da 

especialidade da atividade urbana, a partir de 07/05/1982, quando na exordial o autor requer o período partir de 

27/05/1982, redunda em julgamento ultra petita. 

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - 

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - j. 09.11.99. 

Logo, deve ser excluído da sentença o reconhecimento da especialidade do período em atividade rural, de 06/10/1965 a 

13/12/1979, e a sua conversão, devendo o reconhecimento da especialidade da atividade urbana, ser restringido ao 

período de 27/05/1982 a 08/12/1998. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho registrados em 

CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 19/32: 

- declaração da EEPSG Anselmo Bertoncini, de 10/11/1998, informando que o autor concluiu a 4ª série do 1º Grau no 
ano de 1962, no Grupo Escolar Bofete (SP), sendo que, em seus arquivos consta que o requerente morava no Sítio da 

Grama (fls. 19); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1481/4238 

- declaração para cadastro de imóvel rural, de 1972, referente ao Sítio Furna, em nome de Orlando Ebúrneo e outros, 

constando o autor como um dos condôminos (fls. 20/21); 

- título de eleitor, de 04/08/1970, atestando sua profissão de lavrador (fls. 25); 

- certidão emitida pelo Cartório de Conchas, informando constar transcrição de 02/08/1968, indicando o pai do autor 

como adquirente de uma área rural e, como transmitente, o espólio de Ana de Oliveira e Silva, mãe do requerente (fls. 

26/27); 

- certidão emitida pelo Cartório da Comarca de Conchas, informando constar transcrição de 25/04/1972, indicando que 

o autor e seus familiares adquiriram uma área de terras de 40,72 hectares, sendo que, o requerente alienou sua parcela 

da área em 25/01/1977 (fls. 28/29) e 

- fotografias, sem data (fls. 30/32). 

O autor juntou, a fls. 95/100, escritura de venda e compra, de 1958, referente a propriedade adquirida por seu pai, Sr. 

João Ebúrneo (fls. 95/100). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 192/193. O primeiro depoente aduz que o autor trabalhou na propriedade rural 

pertencente a seus genitores, até 1978/1979. Relata que os familiares do requerente possuíam uma propriedade rural de 

aproximadamente 30 alqueires, e que havia pessoas prestando serviços na colheita de café. O segundo depoente relata 

que o autor trabalhou na propriedade da família, até cerca de 1980, e que, após, passou a laborar numa empresa de 

terraplanagem. Afirma não se lembrar se a família do requente contratava empregados na época da colheita. 

Neste caso, a declaração para cadastro de imóvel rural (fls. 20/21), o título de eleitor (fls. 25) e a certidão relativa à 
compra de um imóvel rural, em nome do autor e de seus familiares (fls. 28/29), além de demonstrarem a qualificação 

profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.  

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Ressalte-se que, a declaração escolar (fls. 19), não traz qualquer informação a respeito do labor rural do requerente, não 

sendo hábil a comprovar que efetivamente exerceu atividade campesina. 

Os documentos relativos à propriedade rural em nome do pai (fls. 26/27 e 95/100) não têm o condão de comprovar o 

labor no campo, considerando-se que tais provas apenas apontam a titularidade do domínio, não esboçando qualquer 

indício de trabalho rural por parte do autor. 

Por fim, as fotografias, sem data (fls. 30/32), não constituem prova material do alegado labor campesino. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a 25/01/1977. O marco 
inicial foi fixado levando-se em conta o documento mais antigo comprovando o labor campesino, qual seja, o titulo de 

eleitor, de 04/08/1970, constando sua profissão de lavrador (fls. 11). O termo final foi demarcado, considerando-se o 

pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 
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Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 
período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 27/05/1982 a 08/12/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 27/05/1982 a 30/04/1990 - agente agressivo: ruído de 85 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 37) 

e laudo técnico (fls. 40); 

- 01/05/1990 a 30/06/1992 - agente agressivo ruído de 85 db (A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 38) e 

laudo técnico (fls. 40) e de 

- 01/07/1992 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 83 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 39) 

e laudo técnico (fls. 40). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 
agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 
VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que, embora o vínculo empregatício para a Cia. Americana Industrial de Ônibus esteja em aberto (fls. 36), 

não há óbice em computar o período de trabalho comum até 08/12/1998, tendo em vista que consulta realizada ao 

sistema Dataprev demonstra o término do referido vínculo em período posterior. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de labor rural, a atividade especial convertida 

e os registros em CTPS (fls. 33/36), verifica-se que o requerente totalizou até a 08/12/1998, data em que delimita a 

contagem (fls. 16), 31 anos, 07 meses e 02 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, 

insuficientes para o deferimento da aposentadoria integral, conforme pleiteado. 

Cumpre esclarecer que, embora possível a aplicação das regras anteriores à emenda 20/98, eis que cumpriu mais de 30 
anos de serviço, o pedido refere-se à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na sua forma integral, o que 

como demonstrado, o segurado não faz jus. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social vem a notícia de que o autor é 

beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde 04/11/2005, concedida administrativamente. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

reduzir a sentença nos termos do pedido, e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pleito de 

aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o reconhecimento do labor rural ao período de 01/01/1970 a 

25/01/1977, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos 

do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e da atividade especial aos lapsos de 27/05/1982 a 30/04/1990, 01/05/1990 a 

30/06/1992 e de 01/07/1992 a 05/03/1997. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031448-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031448-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ALVES PEREIRA NETO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00068-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por José Alves Pereira Neto, em 09.06.2003, objetivando o reconhecimento da atividade rural, 

desenvolvida no período de 08.05.1963 a 20.04.1970, e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Citado (24.07.2003), o INSS contestou às fls. 52-71. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 95-104), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 08.05.1963 a 20.04.1970. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 
Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* certidão de casamento, com assento em 22.05.1948, em que o pai do autor é qualificado como lavrador; 

* certificado de dispensa de incorporação, expedido em 27.10.1971, que qualifica o autor como lavrador; 

* certidão imobiliária, indicando que José Carvalho Diniz era proprietário de imóvel rural. 

 

A certidão de casamento de fl. 18, que indica que o genitor do postulante era lavrador, não tem aptidão para comprovar 

a atividade campesina do autor, visto que nada informa acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a 

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se 

dedicado à atividade agrícola, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia 

familiar. 

A certidão imobiliária acostada aos autos, igualmente, é inidônea a demonstrar o labor campesino do autor, limitando-se 

a indicar que seu possível ex-empregador era proprietário de imóvel rural, não evidenciando a suposta prestação de 

serviços pelo postulante nem os interregnos em que ela teria ocorrido. 

O certificado de dispensa de incorporação reporta-se a data posterior ao interregno cujo reconhecimento é pleiteado, não 

se prestando a demonstrar os fatos alegados. 

Em que pese a prova testemunhal confirme a atividade desempenhada pelo autor, é, por si só, insuficiente para atestar o 
reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período apontado na inicial. 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA 

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese vertente, 

deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a inadmitir prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente confirmada 

em juízo, não vale como início de prova material. 

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico, não o 

precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 
(...) 

9. Sentença confirmada." 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 
4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de labor rural pelo autor, no período de 08.05.1963 a 

20.04.1970. 

Da análise dos autos, depreende-se que o autor laborou com registro em carteira nos períodos de 25.05.1970 a 

02.05.1975, 03.05.1975 a 08.07.1975, 03.12.1975 a 07.12.1976, 01.02.1977 a 22.09.1977, 13.10.1977 a 29.04.1978, 

08.05.1978 a 13.07.1979, 10.08.1979 a 26.04.1984, 07.10.1986 a 22.02.1991, 12.05.1992 a 13.06.1992, 17.06.1992 a 

07.06.1993, 01.11.1993 a 21.11.1996, 15.05.1997 a 12.01.2000, 26.06.2001 a 08.11.2001 e 16.01.2002 a 16.05.2002, 
perfazendo um total de 23 anos, 03 meses e 23 dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1486/4238 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 16.05.2002, o autor trabalhou, descontinuamente, por 01 ano, 09 

meses e 10 dias, não cumpriu o período adicional, que era de 09 anos, 04 meses e 10 dias. 

Ademais, como o autor nasceu em 08.05.1951, na DER, em 24.07.2003, tinha apenas 52 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 
16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 
X - Agravo interno desprovido." 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp) 

 

Assim, é de ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032697-89.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.032697-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO NUNES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00018-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Pedro Nunes de Araujo, em 21.02.2003, em que objetiva a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural desenvolvida nos períodos de 1974 a 1979 e 1993 a 

1997. 
Citado (27.05.2003), o INSS contestou às fls. 41-60. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 87-95), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1974 a 1979 e 1993 a 1997. 
O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* ficha de admissão ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, datada de 18.09.1972; 

* comprovante de pagamento das mensalidades devida ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, 
relativo às competências maio a dezembro de 1985; 

* certificado de dispensa de incorporação, expedido em 25.03.1971, em que o autor é qualificado como lavrador; 

* certidão de casamento, com assento em 28.01.1978, que qualifica o autor como lavrador; 

* certidão de nascimento de filho, com assento em 13.04.1978, que atribui ao autor a condição de lavrador. 

 

A ficha de admissão ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, o comprovante de pagamento das 

mensalidades devida à entidade e o certificado de dispensa de incorporação não se prestam a demonstrar o exercício de 

labor campesino, posto que se referem a período anterior àqueles cujo reconhecimento é vindicado. 
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A certidão de casamento e a certidão de nascimento de filho, sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue 

jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 
comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 
exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

Há, pois, início de prova documental da atividade rural exercida pelo autor. 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo postulante (fls. 69-72). 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA 

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese vertente, 

deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a inadmitir prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente confirmada 

em juízo, não vale como início de prova material. 

4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico, não o 

precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada." 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 
COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 
(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 
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- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 
entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1978 a 31.12.1978. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Somando-se ao tempo de serviço rural, ora reconhecido, aquele regularmente anotado em CTPS, compreendendo os 

períodos de 13.08.1973 a 30.12.1974, 16.01.1979 a 21.04.1982, 01.08.1983 a 31.12.1986, 01.08.1987 a 31.12.1987, 

01.01.1988 a 27.01.1993 e 01.02.1997 a 27.05.2003, e aquele em que o autor efetuou, na condição de contribuinte 

individual, o recolhimento das contribuições previdenciárias, de janeiro de 1995 a janeiro de 1997, tem-se a 

comprovação do labor por apenas 18 anos, 06 meses e 11 dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 
trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 
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I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 27.05.2003, o autor trabalhou por 04 anos, 05 meses e 11 dias, não 

cumpriu o período adicional, que era de 16 anos e 21 dias. 

Ademais, como o autor nasceu em 11.10.1951, na DER, em 27.05.2003, tinha apenas 51 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  
I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido." (g.n.) 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp) 

 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 
Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o 

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01.01.1978 a 31.12.1978, observando-se o 

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001485-52.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001485-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

em condições especiais de 23/05/1974 a 06/01/1977, 18/08/1977 a 12/05/1980, 13/05/1980 a 13/11/1981, 17/11/1981 a 

13/02/1984, 09/05/1984 a 26/08/1990 e de 03/05/1995 a 01/08/1997 e a sua conversão, para somados aos demais 

períodos de labor inconteste, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 23/04/2004 (fls. 145, verso). 

A sentença de fls. 224/228, proferida em 14/12/2004, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar que o 

INSS averbe os períodos de 23/05/1974 a 06/01/1977 e de 13/05/1980 a 13/11/1981, como tempo especial, deixando de 

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição. Fixou a sucumbência recíproca.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

O requerente opôs embargos de declaração a fls. 237/252 sustentando que faz jus à averbação dos interstícios de 
18/08/1977 a 12/05/1980, 17/11/1981 a 13/02/1984, 09/05/1984 a 26/08/1990 e de 03/05/1995 a 01/08/1997 como 

especiais e a antecipação dos efeitos da tutela. 

Os embargos foram conhecidos e julgados parcialmente procedentes, apenas para indeferir o pedido de antecipação de 

tutela. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega que comprovou a especialidade da atividade nos períodos de 18/08/1977 a 12/05/1980, 17/11/1981 a 

13/02/1984, 09/05/1984 a 26/08/1990 e de 03/05/1995 a 01/08/1997, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

O INSS, por sua vez, sustenta que não foi demonstrada a especialidade da atividade, tendo em vista que se faz 

necessário o laudo técnico em se tratando de agente agressivo ruído. Argumenta que a utilização de Equipamento de 

Proteção Individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 314/321 o requerente informa que foi concedida, administrativamente a aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 17/06/2008. Pede, caso concedida a aposentadoria na esfera judicial, que o INSS seja intimado para apresentar a 

simulação do cálculo da RMI, com os valores em atraso devidos desde a data do requerimento administrativo, para que 

possa fazer a opção pelo benefício mais vantajoso. Pleiteia que lhe seja facultado perceber as parcelas vencidas antes do 

segundo requerimento administrativo de 16/06/2008, tendo em vista que não se trata de cumulatividade de benefícios.  

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em condições 

especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de labor incontroverso, propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 
pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 
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Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 23/05/1974 a 06/01/1977, 18/08/1977 a 12/05/1980, 13/05/1980 a 

13/11/1981, 17/11/1981 a 13/02/1984, 09/05/1984 a 26/08/1990 e de 03/05/1995 a 01/08/1997, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de: 

- 23/05/1974 a 06/01/1977 - agente agressivo: ruído de 86,8 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 33) 

e laudo técnico (fls. 34/52); 

O item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 elenca a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

fazendo jus ao enquadramento do labor. 

- 18/08/1977 a 12/05/1980 - ferramenteiro - agentes agressivos: ruídos, calor e poeiras metálicas, de modo habitual e 

permanente - formulário (fls. 55); 

Enquadra-se no item 1.2.9, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.11 do Anexo I, do Decreto nº 

80.830/79 que contemplavam os trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblina e fumos de outros 

metais, metalóide halogenos e seus eletrólitos tóxicos - ácidos, base e sais. 

- 13/05/1980 a 13/11/1981 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 58) e 
laudo técnico (fls. 59/74); 

- 17/11/1981 a 13/02/1984 - agente agressivo: ruído de 83 db(A) e 87 db(A), de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 75) e laudo técnico (fls. 76/78); 

- 09/05/1984 a 26/08/1990 - agente agressivo: ruído de 89 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 84) e 

laudo técnico (fls. 85/88); 

- 03/05/1995 a 01/08/1997 - agente agressivo: ruído de 83 db(A) e de 92 db(A), de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 92) e laudo técnico (fls. 93/100). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 
Dessa forma, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 
IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, somando a atividade especial, convertida, aos demais períodos de labor incontroverso de fls. 

114/116, até a Emenda 20/98, o requerente contava com 32 anos, 07 meses e 05 dias de trabalho, conforme quadro 

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 

20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 29/09/1999, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 19/03/2004. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 150), não há despesas para o réu. 

Por fim, a carta de concessão de fls. 314, aponta o autor como beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

concedida administrativamente, em 17.06.2008. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em razão de ser 

vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, desonerar-se da 

compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá possibilidade de 

percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego seguimento ao reexame necessário e à apelação do 

INSS e, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor para julgar procedente o 

pedido condenando o INSS a reconhecer a especialidade da atividade de 23/05/1974 a 06/01/1977, 18/08/1977 a 

12/05/1980, 13/05/1980 a 13/11/1981, 17/11/1981 a 13/02/1984, 09/05/1984 a 26/08/1990 e de 03/05/1995 a 

01/08/1997 e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 
anos, 07 meses e 05 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do 

requerimento administrativo (DIB em 29/09/1999). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de 

correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 

454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo 

juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, termos do art. 406, que 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em 

reembolso.  

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos, 07 meses 

e 05 dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29/09/1999 (data do requerimento 
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administrativo), considerados especiais os períodos de 23/05/1974 a 06/01/1977, 18/08/1977 a 12/05/1980, 13/05/1980 

a 13/11/1981, 17/11/1981 a 13/02/1984, 09/05/1984 a 26/08/1990 e de 03/05/1995 a 01/08/1997. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015661-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015661-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE XAVIER 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00107-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, ora no campo, de 02/01/1969 a 01/05/1972, 07/08/1972 a 01/04/1974, 10/11/1974 a 31/07/1975, 01/12/1975 

a 09/02/1977, de 01/07/1977 a 31/07/1977 e de 02/01/1978 a 30/06/1978, ora em atividade especial, de 02/05/1972 a 

06/08/1972, de 01/08/1975 a 30/11/1975, 01/08/1977 a 31/12/1977, 01/07/1978 a 30/04/1993, de 01/10/1993 a 

17/03/1998, e a sua conversão, para somado aos demais vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a 

aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 14/11/2001 (fls. 54, verso). 

A sentença de fls. 149/152, proferida em 17/03/2004, julgou procedentes os pedidos, para reconhecer como de efetivo 
trabalho rural os períodos discriminados na inicial, sem registro em carteira, e conceder ao autor, aposentadoria por 

tempo de serviço, condenando o INSS a pagar-lhe, de uma só vez, o valor relativo ao pagamento dos benefícios 

equivalentes a 100% da média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, incluindo os respectivos abonos anuais, 

desde o requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora legais desde a citação. Honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, incidente apenas sobre as parcelas vencidas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação do tempo de serviço laborado no campo. Alega, ainda, que não restou 

demonstrada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação previdenciária. Requer a isenção das custas 

e despesas processuais e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O autor requereu, a fls. 178/179, a antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos, ora de atividade no campo, ora de 

atividade urbana, além do seu enquadramento como especial, para somados aos demais vínculos empregatícios 

estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 
Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 14/47, cópia do procedimento administrativo, do qual destaco: 

- certidão de casamento, de 11/01/1975, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 28); 

- título eleitoral, de 24/03/1976, constando sua profissão de lavrador (fls. 45); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 07/10/1971, indicando que foi dispensado do serviço militar em 

31/12/1970, constando sua profissão de agricultor (fls. 46) e 

- certificado de saúde e capacidade funcional, de 31/05/1974, informando sua qualificação de lavrador (fls. 47). 

Em depoimento pessoal, a fls. 39, afirma que, entre 1969 e 1977, trabalhou para a família Bertolo, na Fazenda Queiroz, 

no período da entressafra, sendo que, na época da safra, trabalhava no engenho, sem registro em CTPS. Relata que, em 

1977 foi para Monte Alto, trabalhar na serraria da empresa Cestari, durante 5 (cinco) meses. Na sequência, voltou a 

trabalhar para a família Bertolo e, neste meio tempo, laborou também na Fazenda Sta. Brígida, durante dois ou três 

meses, em 1972. Afirma que, durante alguns períodos trabalhou com registro em CTPS mas que, em se tratando de 

labor na lavoura, não havia registro. 
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Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 141/143. O primeiro depoente relata conhecer o autor desde 1969, época em que 

começaram a trabalhar juntos na "Bertolo". Aduz, o depoente, que era registrado e o autor não possuía registro em 

CTPS. Aduz que trabalhavam na entressafra na Fazenda Queiroz e na safra iam laborar no engenho, sendo que, 

trabalharam juntos por 30 (trinta) anos. O segundo depoente informa conhecer o autor desde 1970 quanto trabalharam 

juntos na "Bertolo". Afirma que na época da safra o requerente laborava no engenho e, na entressafra, ia para a lavoura, 

na Fazenda Queiroz. Afirma que o autor passou a ter registro em carteira por volta de 1972, sendo que, vários 

funcionários também não eram registrados. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1970 a 01/05/1972, de 
07/08/1972 a 01/04/1974, de 10/11/1974 a 31/07/1975, de 01/12/1975 a 09/02/1977, 01/07/1977 a 31/07/1977 e de 

02/01/1978 a 30/06/1978. 

Os marcos iniciais foram fixados levando-se em conta os documentos mais antigos comprovando o labor campesino, 

quais sejam, o certificado de dispensa de incorporação, de 07/10/1971, informando que foi dispensado do serviço 

militar em 31/12/1970 (fls. 46); o certificado de saúde, de 31/05/1974 (fls. 47), a certidão de casamento, de 11/01/1975 

(fls. 28) e o título eleitoral, de 24/03/1976 (fls. 45), salientando-se, ainda, que constam do processo administrativo 

vários documentos que indicam que a Bertolo e Cia Ltda situava-se na Fazenda Queiroz, no bairro rural de Pirangi -SP. 

O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Quanto à atividade especial, questionam-se os períodos de 14/06/1976 a 01/12/1976, de 20/04/1978 a 13/12/1978, de 

01/02/1979 a 10/12/1979, 07/01/1980 a 09/12/1980, 12/02/1981 a 26/10/1981, 01/11/1981 a 30/06/1986 e de 
01/07/1986 a 28/05/1998. 

Entretanto, o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor, nos períodos questionados, conforme planilha 

de fls. 30/31 e resumo de benefício em concessão (fls. 32), restando, portanto, incontroversos . 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido e os 

períodos incontroversos (fls. 30/31), tendo como certo que, até a Emenda 20/98, totalizou 35 anos, 05 meses e 04 dias 

de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendia, eis que 

respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

De se observar que o período de carência corresponde, no caso, a 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos termos 

do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Considerando-se o cômputo dos vínculos empregatícios estampados em CTPS, até 

1998, totalizou mais de 10 (dez) anos de serviço, cumprindo a carência exigida, apenas com a somatória do tempo de 

serviço com os registros em carteira de trabalho. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 18/03/1998, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 15/10/2001. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, consulta realizada ao sistema Dataprev aponta o autor como beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, concedida administrativamente em 10/02/2011. Com o deferimento da aposentadoria 

integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, desonerar-se da compensação de valores, se cabível. 

Caso a opção seja benefício administrativo, não haverá possibilidade de percebimento de valores remanescentes do 

benefício judicial. 

Prejudicado o pedido de tutela antecipada, em face da concessão administrativa do benefício. 
Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para restringir o exercício de atividade campesina aos períodos de 01/01/1970 a 01/05/1972, de 

07/08/1972 a 01/04/1974, de 10/11/1974 a 31/07/1975, de 01/12/1975 a 09/02/1977, 01/07/1977 a 31/07/1977 e de 

02/01/1978 a 30/06/1978, estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme 

fundamentado, fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e para isentar o ente previdenciário do 

pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 05 meses e 04 dias, 

com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 18/03/1998 (data do requerimento 

administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo de 1967 a 1977, além do enquadramento como especial dos períodos de 29/08/1983 a 05/06/1986, 

22/10/1987 a 10/05/1989, 17/01/1990 a 02/01/1993, 22/03/1993 a 02/05/1995 e de 20/06/1995 a 15/12/1998, e a sua 

conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/11/2002 (fls. 117). 

A sentença de fls. 140/141, proferida em 05/08/2004, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao 

autor, aposentadoria por tempo de contribuição, à base de 94% do salário-de-benefício, por reconhecida a atividade 

rural alegada na inicial, pagando-se as parcelas vencidas de uma só vez, com juros de mora à base de 0,5% ao mês e 
correção monetária desde a data do pedido administrativo até o efetivo pagamento. Arcará, ainda, o INSS com as custas 

e despesas processuais, além de honorários no valor de 15% sobre o valor da condenação. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega, em síntese, a 

ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação do tempo de 

serviço laborado no campo. Argumenta, ainda, que o autor não comprovou o exercício de atividade em condições 

especiais, eis que não houve perícia e vistoria no local de trabalho. Requer a redução dos honorários advocatícios e a 

isenção das custas processuais. Pede, ainda, alteração do termo inicial para a data da citação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Prejudicado o pedido de apreciação do agravo retido, tendo em vista que não há notícia de sua interposição no presente 

feito. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial, a fls. 14/28: 

- declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraíso do Norte (PR), 

de 12/05/2000, informando que o requerente trabalhou no período de 1970 a 1977, como lavrador, na Chácara Bom 

Retiro, de Antônio Carminatti Neto, sem homologação do órgão competente (fls. 15/16); 

- declaração do Sr. Antônio Carminatti Neto, de 21/12/1998, constando que o requerente laborou na Chácara Bom 

Retiro, de 1970 a 1977, como trabalhador rural volante, no período da safra (fls. 17); 

- certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, de 21/12/1998, informando constar registro de inscrição 

do autor, expedido em 05/08/1976, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 19); 

- declaração da 30ª Delegacia de Serviço Militar, de 29/06/2000, constando que o autor, na época de seu alistamento, 

em 1978, informou sua profissão de lavrador (fls. 20); 
- certificado de dispensa de incorporação, de 27/03/1978 e documentos relativos a propriedade rural em nome do Sr. 

Antônio Carminatti Neto (fls. 22/32). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 137/138, que declararam que o autor trabalhou no campo, em São Carlos do 

Ivaí, no Paraná. 

Neste caso, a certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, além de demonstrar a qualificação 

profissional do autor como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraíso do 

Norte - PR (fls. 15/16), não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova 

material da atividade rurícola alegada. 
Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas e ex-empregador (fls. 17), 

equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil a 

comprovar a prestação de serviços na lavoura. 

Com relação aos documentos figurando o suposto ex-empregador como proprietário de área rural (fls. 22/32), também 

não têm o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais provas apontam a titularidade de domínio, 

não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

Por fim, embora a declaração da Delegacia de Serviço Militar (fls. 20) indique que, na época de seu alistamento, em 

1978, o autor informou sua profissão de lavrador, o pleito inicial refere-se ao período até 1977. Dessa forma, deixo de 

considerar a referida declaração, por ser extemporânea ao pedido. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1976 a 31/12/1976, sendo que o 

marco inicial foi fixado levando-se em conta o único documento que comprova seu labor campesino, qual seja, a 
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certidão do Tribunal Regional Eleitoral informando constar inscrição de 05/08/1976, indicando sua profissão de 

lavrador. O termo final foi demarcado considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 29/08/1983 a 05/06/1986, 22/10/1987 a 10/05/1989, 17/01/1990 a 

02/01/1993, 22/03/1993 a 02/05/1995 e de 20/06/1995 a 15/12/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga 

CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto 

às exigências de sua comprovação. 

Compulsando os autos, verifica-se que os períodos de 29/08/1983 a 05/06/1986, 22/10/1987 a 10/05/1989 e de 

22/03/1993 a 02/05/1995, restaram incontroversos, conforme planilha de fls. 62/64 e decisão administrativa de fls.101. 

Passo, portanto, à analise dos interregnos de 17/01/1990 a 02/01/1993 e de 20/06/1995 a 15/12/1998. 
A especialidade da atividade deu-se no período de: 

- 20/06/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de 89 a 92 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 

56) e laudo técnico (fls. 57/58). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 
DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 
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3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 
Por outro lado, não é possível enquadrar como especial a atividade exercida de 17/01/1990 a 02/01/1993 e de 

06/03/1997 a 15/12/1998, tendo em vista que os formulários (fls. 51 e 56) e os laudos técnicos (fls. 52 e 57/58) apontam 

níveis de ruído variáveis, respectivamente, de 70,0 db(A) a 91,5 db(A) e de 89 a 92 db(A), não havendo como precisar 

os períodos em que efetivamente se deu a exposição superior aos limites legais. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos 

de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A , do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 
restringindo o reconhecimento do labor rural ao período de 01/01/1976 a 31/12/1976 e excluindo o reconhecimento da 

especialidade dos períodos de 17/01/1990 a 02/01/1993 e de 06/03/1997 a 15/12/1998. Em face da sucumbência mínima 

do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, de 03/01/1977 a 23/12/1977, 01/03/1978 a 08/07/1981, 13/10/1981 a 19/12/1983, 29/12/1983 a 05/03/1997, 

06/03/1997 a 28/05/1998, 29/05/1998 a 15/12/1998 e de 16/12/1998 a 25/06/2002, em condições especiais, e a sua 

conversão, para complementar o tempo necessário a sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 11/03/2003 (fls. 59, verso). 

A sentença de fls. 80/84, proferida em 27/07/2004, julgou procedente o pedido e, em consequência, declarou como 

exercidos em atividades insalubres os períodos compreendidos entre 03/01/1977 a 15/12/1998, fazendo jus o autor ao 

acréscimo de 40% na conversão em tempo comum, com o que perfaz mais de 30 (trinta) anos trabalhados. Condenou o 
INSS, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 20/98, a conceder-lhe aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, a ser calculada na forma preceituada pelo art. 53, III, da Lei 8.213/91, desde a data da citação. 

Condenou-o, também, ao pagamento das prestações vencidas, de uma só vez, até a data em que o benefício for 

efetivamente implantado, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros legais a partir do vencimento de cada 

parcela em atraso, calculada na forma consolidada no Provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens 

nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Antes da entrada em vigor do atual Código Civil, os juros moratórios são 

de 0,5% ao mês; a partir de 11/01/2003, devem ser os juros legais calculados à base de 1% ao mês. Por fim, condenou o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas do termo inicial, excluídas 

as prestações vincendas, entendidas estas como as devidas a partir da liquidação da sentença. O INSS é isento de custas 

e despesas processuais. Tratando-se o autor de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há reembolso de custas 

e despesas a ser efetuado pela Autarquia, sem prejuízo do reembolso das despesas devidamente comprovadas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o requerente não comprovou a especialidade da 

atividade, conforme determina a legislação previdenciária, de forma que não faz jus ao benefício pleiteado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial, em 

condições agressivas e a sua conversão, para somados aos períodos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 
exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 
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Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 03/01/1977 a 23/12/1977, 01/03/1978 a 08/07/1981, 13/10/1981 a 

19/12/1983, 29/12/1983 a 05/03/1997, 06/03/1997 a 28/05/1998, 29/05/1998 a 15/12/1998 e de 16/12/1998 a 

25/06/2002, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

Neste caso, é possível reconhecer o exercício de atividade especial nos interstícios de: 

- 03/01/1977 a 23/12/1977 - agente agressivo: ruído de 90 a 92 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 

14) e laudo técnico (fls. 15/18); 

- 13/10/1981 a 19/12/1983 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 20) e 

laudo técnico (fls. 21/23); 

- 29/12/1983 a 19/04/2000 - agente agressivo: ruído de 90,5 a 91,9 db(A), de modo habitual e permanente - formulário 

(fls. 24) e laudo técnico (fls. 25). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 
razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 
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VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Cabe ressaltar que o último período exercido sob condições especiais foi fixado em 19/04/2000, tendo em vista que o 

laudo técnico da empresa Goodyear do Brasil foi emitido nesta mesma data, não sendo hábil a comprovar se 

ultrapassados os limites de tolerância em período posterior. 

De se observar ainda que, no período de 01/03/1978 a 08/07/1981, em que o autor trabalhou na empresa Justo e Cia 
Ltda, como auxiliar de escritório, não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais, eis que 

embora o formulário DSS-8030 de fls. 19 indique que estava exposto a ruídos provenientes das máquinas industriais e 

aos odores dos produtos utilizados, em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, haveria a necessidade de 

apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e 

permanente. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

TÉCNICO PARA RUÍDO E CALOR. NÃO INFIRMADA A AUSÊNCIA DO LAUDO TÉCNICO. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA Nº 283/STF. DECISÃO MANTIDA. 
1. A decisão agravada merece ser mantida por estar afinada com a jurisprudência atual e pacífica desta Corte de que, 

em relação a ruído e calor, sempre foi necessária a apresentação de laudo técnico. 

2. O recorrente não infirmou o principal fundamento da decisão agravada, qual seja, a afirmação do acórdão de 

inexistência do necessário laudo técnico, situação que esbarra no óbice contido no enunciado nº 283 do STF . 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AgRg no RESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 
941885; Processo: 2007/0082811-1; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/06/2008; Fonte: DJ, Data: 

04/08/2008, Relator: Ministro JORGE MUSSI) 

 

Além do que, a profissão do requerente - auxiliar de escritório -, não está entre as categorias profissionais elencadas 

pelo Decreto nº 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II) e a simples menção à exposição a "odores de 

produtos", sem qualquer indicativo de quais seriam estes produtos, não caracteriza situação prevista na legislação 

previdenciária. 

Por fim, consulta realizada ao sistema Dataprev indica que o autor prestou serviços para a empresa Goodyear do Brasil 

até 30/03/2005, não havendo óbice em se computar o tempo de serviço comum até 25/06/2002, conforme requerido. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Neste caso, foram refeitos os cálculos, tendo como certo que, somando-se os períodos de labor urbano estampados em 

CTPS e a atividade especial convertida, até 15/12/1998, totalizou apenas 28 anos, 08 meses e 23 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que respeitando 

as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Ressalte-se que, não é possível a aplicação das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda nº 20/1998, tendo 

em vista que o autor, nascido em 18/08/1962, não implementou o requisito etário. 

Por outro lado, exige-se para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição respeitando as regras 
permanentes, estabelecidas no artigo 201, §7º, da Constituição Federal de 1988, que o segurado conte com pelo menos 

35 (trinta e cinco) anos de contribuição, o que não restou demonstrado nesse caso. 

Assim, o indeferimento do pleito é medida que se impõe. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por oportuno, consulta efetuada ao sistema Dataprev demonstra que o autor percebe aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, desde 11/02/2009. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º - A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao apelo da Autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 
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tempo de serviço, restringindo o reconhecimento do exercício de atividade especial aos períodos de 03/01/1977 a 

23/12/1977, 13/10/1981 a 19/12/1983 e de 29/12/1983 a 19/04/2000. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CICERO GUEDES DE MOURA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00210-0 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Cícero Guedes de Moura, objetivando o reconhecimento do período de janeiro de 1956 a janeiro 

de 1975 como exercido em atividade rural, em condições especiais. Requer, ainda, a soma do referido período ao tempo 

em que em laborou com registros em CTPS e aos períodos em que efetuou recolhimentos previdenciários, a fim de que 

lhe seja concedida aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em contestação. Não reiterado em 

contrarrazões. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal, razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor requer o reconhecimento, como exercido em atividade rural, do período de janeiro de 1956 a janeiro de 1975. 

Para comprovar o labor agrícola, foram acostadas cópias dos seguintes documentos: certidão de casamento do autor 

(assento lavrado em 15.08.1976) e título eleitoral em nome do autor, datado de 22.07.1968, qualificando-o como 

agricultor (fls. 17-18); certificado de dispensa de incorporação datado de 05.11.1976, sem anotação de qualificação (fls. 

19); certidões de nascimento e casamento de filhos (assentos lavrados 1969, 1973, 1977, 1981, 1991), sem conter 

indicação da profissão desempenhada pelo autor (fls. 19-23). 

O certificado de dispensa de incorporação e as certidões de nascimento e casamento dos filhos, não servem como início 

de prova material, pois nada informa acerca da suposta prestação de serviços pelo postulante nem tampouco dos 

períodos em que ela teria ocorrido. 
A certidão de casamento realizado em 1976, embora qualifique o autor como agricultor, atesta fato ocorrido 

posteriormente ao período que pretende ver declarado. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural o título eleitoral, contendo a informação 

de que o autor exercia suas atividades como agricultor. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 
apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 
avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, justificando-se o termo final no pedido, e 

tendo em vista o fato de que, em 27.05.1971, o autor começou a trabalhar na empresa "Cia Pumex de Concreto 

Celular". 
Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 
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relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 1º.01.1968 a 31.12.1968. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

Pretende, o autor, o reconhecimento, como especial, de tempo trabalhado na função de lavrador. 

O trabalhador rural, antes da vigência da Lei Básica da Previdência Social, em 1991, não era obrigado a recolher 

contribuições, sendo beneficiário do PRORURAL, instituído pelas Leis Complementares 11/71 e 16/73, que possuía um 

plano limitado de cobertura social, inferior ao que era garantido aos trabalhadores urbanos. 

Com efeito, a Lei n° 3.807/60, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência, expressamente excluiu os 

trabalhadores rurais do regime geral de previdência (artigo 3°, inciso II), o que foi mantido pelas legislações posteriores.  

Nessa época, o rurícola não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, mas tão-somente à aposentadoria por 

idade ou invalidez, bem como não podia se valer da contagem recíproca com o sistema urbano. Não havia, portanto, 

qualquer previsão sobre a possibilidade de contagem de tempo, menos ainda em condições insalubres. 

Somente a partir da Constituição Federal de 1988, e com a edição das Leis nos 8.212/91 e 8.213/91, foi o trabalhador 
rural definitivamente integrado ao sistema previdenciário geral, com os mesmos direitos e obrigações dos empregados 

do setor urbano, tornando-se segurado obrigatório. 

O atual sistema previdenciário admite a utilização do tempo rural laborado sob a égide do sistema anterior, para fins de 

concessão de benefícios, com algumas reservas, como é o caso do período de carência (para o qual se exige o 

recolhimento de contribuições). 

O Decreto n° 53.831/64, código 2.2.1, relacionou os serviços/atividades profissionais dos trabalhadores na 

agropecuária, com campo de aplicação agricultura, como insalubres. 

"Agropecuária", segundo definição do Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, é a "teoria e prática da agricultura e da 

agropecuária, considerando suas relações mútuas", "atividade ou indústria simultaneamente agrícola e pecuária". 

Mencionado dispositivo legal gerou equivocadas interpretações no que se refere à possibilidade de se considerar o labor 

rural como de natureza especial. 

Não é possível estender esse enquadramento a toda e qualquer atividade no campo, pois cada qual está sujeita a regime 

próprio. 

Como mencionado, os trabalhadores rurais eram expressamente excluídos do regime geral de previdência. 

A categoria profissional a que se refere o Decreto restringia-se aos trabalhadores que, mesmo exercendo atividades 

tipicamente rurais, estavam vinculados ao regime urbano, como os empregados de empresa agroindustrial ou 

agrocomercial. 
O Decreto-lei nº 54, de 01 de maio de 1969, instituiu o Plano Básico da Previdência Social, para assegurar aos 

empregados não abrangidos pelo regime geral as prestações especificadas, dentre as quais, a aposentadoria por invalidez 

e por velhice. Incluiu entre os segurados obrigatórios desse regime, os empregados e trabalhadores avulsos do setor 

rural da agroindústria canavieira (artigo 2º, I), disposição que foi alterada pelo Decreto-lei nº 704, de 24 de julho de 

1969, para definir como segurados obrigatórios os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial. Dispensadas 

as empresas abrangidas pelo Plano Básico, da contribuição para o FUNRURAL. 

Por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, de acordo com o nível de organização das atividades e as 

condições econômicas da região, a empresa inicialmente inserida no Plano Básico poderia ser incluída no sistema geral 

da previdência social (Lei nº 3.807/60), dispensada da contribuição ao FUNRURAL (artigos 1º e 5º, do Decreto-lei nº 

704/69). 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi extinto o Plano Básico da 

Previdência Social, tendo as empresas contribuintes do PRORURAL sido redirecionadas ao extinto IAPI e ao INPS, à 

exceção das agroindústrias, anteriormente vinculadas - inclusive seu setor agrário -, que continuaram ligadas ao regime 

geral (artigos 27/29). 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, estabeleceu que os "empregados que prestam 

exclusivamente serviço de natureza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados beneficiários 

do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo." 
Excetuou da disposição os empregados que, desde a vigência da Lei Complementar nº 11/71, vinham sofrendo desconto 

de contribuições ao INSS, garantindo-lhes a manutenção da condição de segurados do regime geral (art. 4º, parágrafo 

único): 

 

"Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social" (artigo 4º). 

 

Igual garantia foi assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que dispôs no parágrafo 4º, do artigo 6º: 
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"É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora 

prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde 25 de maio 

de 1971".  

 

Sustentou-se, à época, que os empregados das empresas agroindustriais, envolvidos na cultura da matéria-prima 

utilizada pelo setor industrial próprio eram filiados ao regime geral por força da Súmula 196 STF que considerava a 

finalidade da empresa e não a natureza da atividade. 

Considerando que os beneficiários do PRORURAL e do Plano Básico somente tinham direito à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, reservando-se a aposentadoria por tempo de serviço aos segurados do regime geral da 

previdência social, tem-se que este benefício somente é devido aos empregados de agroindústria que foram incluídos no 

regime geral, por ato do Ministro do Trabalho, ou por iniciativa da própria empresa, ainda que as contribuições 

respectivas não tenham sido vertidas regularmente. Pois, se eram devidas, a cargo do empregador, e não foram 

recolhidas, não cabe impor prejuízo ao empregado. 

Portanto, a despeito do artigo 6º, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84, que assegura proteção do regime urbano ao 

empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que presta serviço de natureza exclusivamente rural, somente se 

efetuadas contribuições a partir de 25.11.1971, é de se reconhecer o mesmo direito àqueles que, vinculados legalmente 

ao regime urbano, não computaram contribuições, por inércia de seus empregadores. 

A conclusão somente se aplica àquelas categorias oficialmente incluídas no regime urbano, às quais se estenderão, por 
via de conseqüência, as normas pertinentes à aposentadoria especial, reconhecendo-lhes a natureza insalubre, penosa ou 

perigosa, segundo enquadramento nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

Ao contrário, se o trabalhador, ainda que registrado como empregado no setor agroindustrial, exercia atividade 

essencialmente rural, em empresa não incluída no regime urbano, na forma do Decreto-lei nº 704/69, não tem direito à 

contagem do respectivo tempo como especial, porque não efetuou as contribuições necessárias à proteção respectiva, e 

nem eram devidas pelo empregador, ausente o custeio indispensável à cobertura. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- AVERBAÇÃO- COMPROVAÇÃO- INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL- POSSIBILIDADE- ART. 55, 

PARÁGRAFO 3° DA LEI N. 8.213/91- RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL 

OU AGROCOMERCIAL- ATIVIDADE COMUM- PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 6° DO DECRETO 89.312/84- 

APOSENTADORIA INTEGRAL- EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE- ARTIGO 53, II, DA LEI 

8.213/91. 

(...) 

- Autor que não exerceu atividade de empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que não obstante 

atuando na área rural, eram considerados urbanos, como estabelecia o parágrafo 4°, do artigo 6°, do Decreto 

89.312/84, ou tampouco contribuiu com base no regime jurídico implantado a partir de maio/71, pois, de acordo com a 
inicial, no período de 05/8/64 a 30/7/80, afirma ter trabalhado como rurícola em regime de economia familiar, 

cultivando café e cereais, e, no período de 1/1/81 a 30/10/85, trabalhou também no cultivo da terra, na condição de 

trabalhador rural volante. 

- Inviável a conversão do tempo rurícola do autor, pelo que não faz jus à aposentadoria integral. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 569086, Relator:Santoro Facchini, 1ª Turma; DJU: 02.09.2002)  

 

Sobre o tema, trecho do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, in verbis: 

 

"Impossibilidade de considerar tempo de serviço rural como especial para efeito de conversão em tempo de serviço 
comum. O código n. 2.2.1 do Anexo do Decreto n. 53.831, de 25.03.64 indica a atividade profissional dos 

trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativa à agricultura, como de natureza insalubre, 

prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial. 

Contudo, esta é aquela disposta no artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, norma legal regulada pelo citado Decreto. 

Ainda que se considere a legislação previdenciária modificações, o certo é que o rurícola, que àquele tempo sujeitava-

se a regime previdenciário próprio, então não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, assegurada pela lei e 

pelo regulamento. Por esse motivo a atividade rurícola, excluída a circunstância de cuidar-se de segurado obrigatório 
da Previdência Social (agropecuária) devidamente comprovada nos autos, não engendra a conversão do tempo 

especial em comum. Não era, ao tempo em que exercido o labor rural, atividade de natureza especial, pela singela 

razão de não ser compreendida no sistema previdenciário, no qual havia tempo de serviço com essa característica. Por 

outro lado, o ingresso dos rurícolas no atual sistema previdenciário não foi acompanhado de norma específica que, 

retroativamente, tenha imputado ao labor rural a qualidade de especial, mormente para efeito de conversão em tempo 

de serviço comum." (AC 641675; 9ª Turma; DJU: 21.08.03) 

 

Ressalte-se o entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5- O Decreto n° 53.831/64, no seu Item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6- Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. Recurso especial do segurado improvido." 

(REsp 291404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, Data do Julgamento 26.05.2004).  

 

Dessarte, anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, impossível o enquadramento dos períodos trabalhados para fins de 

conversão como tempo especial. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável se presentes os 

pressupostos legais, em especial que o desempenho laboral se relacione à agropecuária, conforme exige a descrição 

contida no código 2.2.1, do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Certamente não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das 

atividades como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, anotando-se 

decisões monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 
rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava"  

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial."  

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 
Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural (retireiro), por si só, não enseja seu reconhecimento 

como especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à 

agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do 

serviço. 

Ausentes formulários e laudos técnicos relativos aos períodos em que o autor exerceu atividade rural, sendo impossível 

o reconhecimento de sua natureza especial. 

Ressalte-se que o laudo técnico juntado às fls. 29-40, relativo a terceiro (prova realizada em processo judicial diverso 

destes autos), não é hábil a comprovar a insalubridade do trabalho exercido pelo autor, visto que não faz referência 

diretamente aos agentes agressivos aos quais o requerente estaria supostamente exposto. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido como tempo comum os períodos laborados na condição de rurícola. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 
ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
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Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS aos recolhimentos previdenciários efetuados 

(fls. 25-37), concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 12 anos, 04 

meses e 03 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 
as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que, até a data do ajuizamento da ação, o 

autor trabalhou, ainda, por mais 04 anos, 09 meses e 11 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 24 

anos, 08 meses e 20 dias), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo 

de serviço, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou 

parcial provimento à apelação do autor apenas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, 

no período de 1º.01.1968 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91. Fixo a sucumbência recíproca. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 03.00.00180-9 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Joaquim Alves Pereira, objetivando o reconhecimento do período de janeiro 1969 a janeiro de 

1978, como exercido em atividade rural, em condições especiais. Requer, ainda, a soma do referido período ao tempo 

em que em laborou com registros em CTPS, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de serviço 

integral, desde a citação. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em contestação. Reiterado em 

apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconheceu "o período de trabalho do autor como lavrador de janeiro de 

1969 até janeiro de 1978, concedendo a ele aposentadoria integral por tempo de serviço desde a citação." 
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Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, o autor, alegando ter trabalhado em lavouras, como lavrador, requer o reconhecimento desta 

atividade desenvolvida sem registro em CTPS, o qual, somado aos demais, lhe dá direito à percepção de aposentadoria 

por tempo de serviço. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, pleiteando-se a declaração desse 

tempo de serviço para fins de obtenção de aposentadoria. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 
com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor requer o reconhecimento, como exercido em atividade rural, do período de janeiro de 1969 a janeiro de 1978. 

Para comprovar o labor agrícola, foi acostada cópia da certidão de casamento do autor (assento lavrado na década de 

80), qualificando-o como lavrador. 

A certidão de casamento não serve como início de prova material, porque atesta fato ocorrido posteriormente ao período 

que o autor pretende ver reconhecido. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 110-111) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1511/4238 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 
para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 
rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhador rural pelo autor. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS (fls. 16-27), concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 19 anos, 11 meses e 09 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 
mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 
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I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que, até a data do ajuizamento da ação, o 

autor trabalhou, ainda, por mais 04 anos, 09 meses e 15 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 14 

anos e 29 dias), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, 

razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028910-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028910-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VANDER DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

CODINOME : VANDER DONIETE DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00205-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Condenou, ainda, ao pagamento das despesas processuais, honorários periciais arbitrados 

em R$ 240,00 e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Determinou "a IMEDIATA IMPLANTAÇÃO do presente benefício, face à natureza alimentar, independente 

do trânsito em julgado desta sentença, devendo para tal ser OFICIADO ao INSS, de modo que sejam tomadas as 

providências necessárias a tal fim" (fls. 52). 

Inconformada, apelou a autarquia, insurgindo-se, preliminarmente, contra a imediata implementação do benefício. No 

mérito, pleiteia a reforma da R. sentença apenas com relação ao termo inicial de concessão do benefício, à verba 

honorária e aos honorários periciais, bem como requer "seja resguardado o direito de realizar perícias periódicas" (fls. 

62). 

A parte autora também recorreu, requerendo a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 103/107, o INSS peticionou pleiteando a revogação da tutela antecipada, por ter constatado a cessação da 

incapacidade laborativa na perícia realizada na via administrativa. 

É o breve relatório. 
Preliminarmente, não merece reforma a R. sentença com relação à determinação de implementação imediata da 

aposentadoria por invalidez. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, observo que estão presentes os requisitos 

constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual o Magistrado está autorizado a conceder, de 

ofício, a tutela específica para determinar a imediata implementação do benefício. 

Passo à análise do mérito das apelações. 
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Em primeiro lugar, verifico que o INSS, em sua apelação, não se insurgiu contra a concessão da aposentadoria por 

invalidez, recorrendo apenas com relação aos consectários legais e requerendo a aplicação do art. 101, da Lei nº 

8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 
(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Outrossim, dispõe o art. 101 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 
 

Nestes termos, não se nega que ao INSS é permitida a realização de exame médico-pericial voltado a verificar se houve 

modificação no estado de saúde do segurado. Contudo, é defeso à autarquia suspender automaticamente o benefício 

implementado por força de decisão judicial, sob pena de descumprimento da ordem proferida, ressaltando, ainda, que a 

autorização legal prevista no artigo acima mencionado não retira a competência do Magistrado para revogar ou não a 

tutela anteriormente concedida. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - Concedido auxílio-doença à agravada, por decisão judicial, conforme sentença proferida em 06/08/2008. 

II - A Autarquia realizou nova perícia médica, em 24/06/2008, e informou a cessação do benefício na mesma data. 

III - Auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de forma temporária, sem 

delimitação de duração máxima. 

IV - Encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas periódicas para averiguar eventual 

manutenção da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade. 
V - O benefício sob apreciação judicial, sem decisão definitiva, a nova perícia médica realizada pelo Instituto deverá 

ser submetida ao órgão processante, para apreciação e eventual modificação da decisão proferida. 

VI - Não pode haver sobreposição de uma decisão administrativa àquela proferida na esfera judicial, passível de 

recurso. 

VII - O INSS cessou o pagamento do auxílio-doença sem antes submeter a perícia médica à decisão do juízo, o que 

não se pode admitir. Neste passo, a decisão agravada guarda amparo no zelo do Juiz de Primeira Instância, em 

garantir a efetiva prestação da tutela jurisdicional, no exercício do seu poder diretor. 

VIII - Esgotado o ofício jurisdicional do Magistrado que determinou a implantação ou o restabelecimento do benefício, 

o pedido de cassação deve ser formulado perante o órgão ad quem. 

IX - Agravo improvido". 
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(TRF 3ª Região, AI 2009.03.00.003934-3, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. em 

8/6/09, v.u., DJF3 CJ2 21/7/09, p. 582, grifos meus) 

In casu, em 1º/9/09, a autarquia realizou nova perícia administrativa, constatando a cessação da incapacidade laborativa, 

motivo pelo qual requereu a revogação da tutela antecipada (fls. 103/107). No entanto, entre o laudo do perito oficial, 

no qual se baseou o MM. Juiz a quo para deferir a antecipação da tutela, e o exame médico apresentando pelo INSS, há 

que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às 

partes. 

Observo, adicionalmente, que o laudo apresentado pela autarquia (fls. 105) atestou que o segurado apresenta 

insuficiência crônica cardíaca, estando capacitado para o exercício de atividade laborativa leve e moderada. No entanto, 

o autor é lavrador, cuja atividade é considerada de natureza pesada, motivo pelo qual deve ser mantida a tutela 

anteriormente concedida. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar os honorários periciais e permitir à autarquia a realização de perícias médicas 

periódicas na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HONORATO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00050-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo, considerando-se, como atividade especial, o período de 

04/02/77 a 26/06/90.  

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para conceder aposentadoria proporcional ao autor, desde a data da 

negativa do pedido administrativo, reconhecida a prescrição do período anterior de 5 anos a contar de tal data, com o 

pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado. Sentença proferida em 27/07/04, 

submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, redução do percentual dos honorários 

advocatícios para 5% do valor da condenação até a prolação da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 

Da comprovação do tempo especial 
A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 
extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 
5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 
adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
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4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 
- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 
ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis.  

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.  

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 
atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  
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3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 
utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 
especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 
1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
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1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

 

* de 04/02/77 a 26/06/90, laborado na empresa "Voith S/A Maquinas e Equipamentos", exercendo as atividades de 

ajudante e calandrista, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído acima de 85 dB, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 26 
e 28 e no(s) laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 27 e 29, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei, conforme se 

depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido 

legalmente.  

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida no(s) período(s) de 04/02/77 a 26/06/90. 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 04/02/77 a 26/06/90, somando-se com o tempo de serviço utilizado quando do 

indeferimento do benefício (25 anos, 01 mês e 15 dias), concluo que o(a) segurado(a), até a DER em 23/09/98, soma 30 

anos, 05 meses e 24 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição proporcional.  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para, reconhecendo o período de 04/02/77 a 26/06/90 como laborado em 

atividade especial, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 
134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 
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Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030846-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030846-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRO SILVA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00176-7 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, de 11/04/1973 a 01/12/1980, 28/05/1984 a 10/06/1987, 01/12/1982 a 22/06/1983, 26/08/1987 a 31/05/1989, 

09/03/1981 a 03/08/1982 e de 19/08/1991 a 15/12/1998 em condições especiais, e a sua conversão, para somados aos 

demais interstícios incontestes, complementar o tempo necessário a sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 03/09/2003 (fls. 53). 

A sentença de fls. 76/82, proferida em 27/10/2004, julgou procedente o pedido para o fim de condenar o INSS a 

recalcular a conversão do tempo de serviço do autor, admitindo como especial os períodos de 11/04/1973 a 01/12/1980, 

01/12/1982 a 22/06/1983, de 28/05/1984 a 10/06/1987, de 26/08/1987 a 31/05/1989, de 09/03/1981 a 03/08/1982 e 

19/08/1991 a 15/12/1998, concedendo-lhe aposentadoria por tempo de serviço, se presentes os demais requisitos legais. 

Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento do benefício corrigido monetariamente a partir da data do pedido 
administrativo, com correção monetária na forma prevista no Provimento nº 26/01, do CGJF da 3ª Região, e Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução 242/01, do Pres. do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se, no que couber, o 

IPC/IBGE de 42,72% em janeiro de 1989, de 10,14% em fevereiro de 1989, de 84,32% em março de 1989, de 44,80%, 

em abril de 1989 e de 21,87% em fevereiro de 1991, bem como na Súmula nº 08, do TRF da 3ª Região, mais os juros 

moratórios legais a partir da citação até o efetivo pagamento. Condenou-o, por fim, no pagamento das custas e despesas 

do processo, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer a majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS, por sua vez, sustenta que o requerente não comprovou a especialidade da atividade, conforme determina a 

legislação previdenciária. Pede a redução da honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, esclareça-se que a MM. Juíza a quo ao proferir a sentença condicionou o reconhecimento da especialidade 

da atividade ao preenchimento dos requisitos legais. 

Desse modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não 
cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na 

inicial, em condições agressivas e a sua conversão, para somados aos períodos de trabalho incontroversos, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
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Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 11/04/1973 a 01/12/1980, 09/03/1981 a 03/08/1982, 01/12/1982 a 

22/06/1983, 28/05/1984 a 10/06/1987, 26/08/1987 a 31/05/1989 e de 19/08/1991 a 15/12/1998, pelo que a antiga CLPS 
e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências 

de sua comprovação. 

Observe-se que, a Autarquia reconheceu a especialidade dos períodos de 11/04/1973 a 01/12/1980, 01/12/1982 a 

22/06/1983, de 28/05/1984 a 10/06/1987 e de 26/08/1987 a 31/05/1989, conforme informações constantes a fls. 61, 

restando, portanto, incontroversos. 

A discussão restringe-se, portanto apenas aos períodos de 09/03/1981 a 03/08/1982 e de 19/08/1991 a 15/12/1998. 

Neste caso, é possível reconhecer o exercício de atividade especial nos interstícios de: 

09/03/1981 a 03/08/1982 - agente agressivo: ruído de 81 a 88 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 

23) e laudo técnico (fls. 39/67) e 

- 19/08/1991 a 30/07/1996 (data do laudo técnico) - agente agressivo: ruído de 97 db(A), de modo habitual e 

permanente - formulário (fls. 30) e laudo técnico (fls. 31/42). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97, que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 
agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 
tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Cabe ressaltar que o último período exercido sob condições especiais foi fixado em 30/07/1996, tendo em vista que o 

laudo técnico foi emitido em julho de 1996, não sendo hábil a comprovar se ultrapassados os limites de tolerância em 

período posterior. 

Por fim, consulta realizada ao sistema Dataprev indica que o autor prestou serviços para a empresa Rebimetal Indústria 

de Rebites Ltda, de 19/08/1991 a 01/02/2001, conforme documentos anexos, parte integrante desta decisão. Assim, não 

há óbice em se computar o tempo de serviço comum até 15/12/1998, conforme requerido. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, somado a atividade especial convertida e o trabalho incontroverso, de fls. 20/21, tendo como 

certo que até 15/12/1998, data em que delimita a contagem (fls. 05), o requerente contava com 29 anos, 09 meses e 03 

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo 

menos 30 (trinta) anos de serviço. 
Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos dos recursos do INSS e o apelo do 

autor. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º - A, do CPC dou parcial provimento ao reexame necessário 

para declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e à 

apelação do INSS para restringir o reconhecimento do exercício de atividade especial aos períodos de 09/03/1981 a 

03/08/1982 e 19/08/1991 a 30/07/1996, além daqueles já reconhecidos pelo ente previdenciário. Com fulcro no art. 557, 

do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PAULO AFONSO TEOFILO DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00003-0 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 13.06.2001 (fls. 27) e interpôs agravo retido da decisão de fls. 73, que afastou a preliminar 

arguida em contestação, não reiterado em contrarrazões de apelo. 

A r. sentença, de fls. 141/145 (proferida em 06.01.2004), julgou improcedente a ação, considerando que o autor perdeu 

a qualidade de segurado. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que somente deixou de trabalhar em virtude de graves 
problemas de saúde, como sequela de acidente sofrido em 05.04.1986. Reitera o pedido de aposentadoria por invalidez, 

haja vista as conclusões do laudo médico pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Suscitado conflito de competência, o Colendo Superior Tribunal de Justiça declarou a competência desta Corte para o 

julgamento da causa (fls. 196/197). 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer do agravo retido, não mencionado expressamente nas contrarrazões, a teor do preceito do § 1º do art. 

523 do CPC. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/14 e 128/136, dos quais destaco: 
- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um) anos de idade 

(nascimento em 12.06.1959) (fls. 11); 

- CTPS do autor, com vínculos empregatícios, em labor urbano, de 01.06.1985 a 12.02.1990, para Empresa de Auto-

Ônibus Botucatu Ltda., como fiscal de transporte coletivo; e de 14.02.1996 a 29.03.1996, para Affonso Fernandes 

Martins S.A, como caldeirista de hotel (fls. 12/13); 

- atestado médico (fls. 14); 

- comunicação de decisão sobre acidente do trabalho, de 05.09.1989, informando a cessação do auxílio-doença e a 

concessão de auxílio suplementar (fls. 128); 

- guia de pagamento de auxílio para deslocamento de acidentado, de 20.07.1989 (fls. 129); 

- atestado médico para justificativa de ausência à votação em 15.11.1986, por impossibilidade de locomoção desde 

05.04.1986, em virtude de fraturas múltiplas em membros inferiores, em consequência de acidente de trabalho (fls. 

130); 

- receituário médico (fls. 131/134); 

- cópia de laudo de exame pericial, realizado em 10.09.1990, por determinação do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 

de Botucatu (Processo 395/90), concluindo pela incapacidade laborativa total e definitiva (fls. 136). 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 90/102 - 20.03.2003). Apresentou exames complementares. 

O perito informa ter constatado que o requerente é portador de artrose de grau mínimo da coluna lombossacral, 
encurtamento de 6,4cm do membro inferior esquerdo em relação ao direito e alterações auditivas bilaterais, com 

redução de 5º grau nas orelhas direita e esquerda. 

Acrescenta o experto que, da análise das lesões observadas no autor, pode concluir que o periciando apresenta 61,25% 

de redução de sua capacidade laborativa, de acordo com a tabela da SUSEP, estando incapacitado para o trabalho de 

modo total e permanente. 

A fls. 109/110, consta parecer do assistente técnico do autor, informando que é portador de sequelas de politraumatismo 

sofrido em jornada de trabalho, que lhe reduz de forma importante e definitiva as condições laborativas. Conclui que até 

a data do exame (23.04.2003), 17 anos após o acidente, o requerente se encontra sem condições laborativas. 
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Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 120/121, que conhecem o autor desde 1985 e de 1986, respectivamente. Ambas 

confirmam a ocorrência do acidente e que, desde então, o requerente não mais conseguiu trabalhar, em virtude das 

consequências e das dores que sente. Informam, também, que, antes do acidente, o autor era fiscal de ônibus. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem, em 

nome do autor, vínculos empregatícios, em labor urbano, de forma descontínua, de 09.06.1976 a 12.02.1990 e de 

14.02.1996 a 30.03.1996. Consta, também, o recebimento de aposentadoria por invalidez, desde 16.03.2007, decorrente 

de ação judicial. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual do Juizado Especial Federal da 3ª Região, verifica-se a 

existência do Processo nº 2007.63.07.003425-4, na Vara Federal de Botucatu, no qual houve a concessão da 

aposentadoria por invalidez supracitada. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Estava recebendo o auxílio-acidente quando ajuizou a demanda, em 09.01.2001, mantendo a qualidade de segurado, nos 

termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. PROCEDÊNCIA. 
TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I. Parte da apelação do INSS não conhecida no tocante à necessidade de 

submissão do requerente a exames médicos periódicos, pois o comando do artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige à 

própria autarquia, que deve tomar as citadas providências no âmbito administrativo. 

II. Parte da apelação do INSS não conhecida no tocante à fixação do termo inicial do benefício na data da perícia, por 

falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

III. Desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação 

previdenciária - inteligência da Súmula nº 09, do TRF 3ª Região. 

IV. Os males dos quais padece a parte autora não são diretamente decorrentes de acidente do trabalho, sendo 

competente para o julgamento da causa a Justiça Federal. 

V. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

VI. Percepção de auxílio-suplementar significa gozo de benefício, nos termos do art. 15, inc. I, da Lei 8.213/91, que 

não faz distinção entre os benefícios. 

VII. Termo inicial do benefício fixado desde a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do 

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 
vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). 

IX. Apelação do INSS em parte conhecida e nessa parte, afastadas as preliminares, improvida. Apelação da parte 

autora parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível - 1315539 - Órgão Julgador: Sétima Turma, DJF3 CJ2 Data: 10/07/2009 Página: 

289 - Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL)  

 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as lesões sofridas pelo requerente, concluindo pela incapacidade 

total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (09.01.2001) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, que segue o entendimento jurisprudencial 

pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 
CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 
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5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário-

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei n.º 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo.  

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo pericial que atestou a incapacidade (20.03.2003), de acordo com o 

entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

Ressalte-se que o benefício ora concedido será devido até a data de início da aposentadoria por invalidez obtida no 

Juizado Especial Federal (16.03.2007), tendo em vista o impedimento de cumulação de benefícios. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

As Autarquias são isentas do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 
Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, com DIB em 

20.03.2003 (data do laudo pericial) e DCB em 16.03.2007 (data da concessão do mesmo benefício no JEF). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, 

até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, 

passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F 

da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente as despesas em 

reembolso.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : BENTO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 03.00.00151-1 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Bento Vieira da Silva, objetivando o reconhecimento do período de janeiro de 1955 a janeiro de 

1972 como exercido em atividade rural, em condições especiais. Requer, ainda, a soma do referido período ao tempo 

em que em laborou com registros em CTPS, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de serviço 

integral, desde a citação. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em contestação. Reiterado em 

apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Declarou que o autor trabalhou no meio rural de janeiro de 1955 a janeiro de 

1972. Concedeu aposentadoria por integral por tempo de serviço, desde a citação. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugnou pelo reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, o autor, alegando ter trabalhado em lavouras, como lavrador, requer o reconhecimento desta 

atividade desenvolvida sem registro em CTPS, o qual, somado aos demais, lhe dá direito à percepção de aposentadoria 

por tempo de serviço. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, pleiteando-se a declaração desse 

tempo de serviço para fins de obtenção de aposentadoria. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 
O autor requer o reconhecimento, como exercido em atividade rural, do período de janeiro de 1955 a janeiro de 1972. 

Para comprovar o labor agrícola, foi acostada cópia da certidão de casamento do autor (assento em 16.06.1976), 

qualificando-o como agricultor (fls. 18). 

Constam, ainda, declaração firmada por suposto empregador, datada de 20.01.2003, atestando o trabalho rurícola do 

autor (fls. 19) e instrumento particular de compra e venda em nome de Antonio Pereira Leite, suposto empregador (fls. 

20). 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

O documento referente ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprova, tão-somente, a 

propriedade rural de Antonio Pereira Leite, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 92-93) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

"Art. 55. (...) 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 
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INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 
(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237) 
 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 
3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 
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Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhador rural pelo autor. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS (fls. 21-28), concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 18 anos e 23 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 
§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que, até a data do ajuizamento da ação, o 

autor trabalhou, ainda, por mais 04 anos, 08 meses e 13 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 16 

anos, 08 meses e 16 dias), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo 

de serviço, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o agravo retido. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.035120-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VANDERCI DONIZETE SMARSI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00031-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Vanderci Donizete Smarci, em 07.04.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural, desenvolvida no período de 04.04.1973 a 20.02.1986, e da 

atividade especial, com possibilidade de conversão, de 01.01.1987 a 04.08.2004. 

Citado (19.05.2005), o INSS contestou às fls. 53-72. 

Sentença de improcedência. Verba honorária fixada em R$ 200,00 (duzentos reais), respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 99-113), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 04.04.1973 a 20.02.1986. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 
sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* certidão de casamento, com assento em 17.09.1983, que qualifica o autor como lavrador; 

* recibo em nome do genitor do postulante, datado de 02.01.1973, relativo à venda de produtos agrícolas; 

* contrato de arrendamento, firmado pelo pai do autor, com vigência no período de 30.09.1975 a 29.09.1978; 

* requerimento de matrícula em instituição de ensino, datado de 20.12.1980, indicando como endereço residencial do 

autor o sítio de propriedade de Adelino Maria, localizado na Estrada 54, e apontando a profissão de lavrador de seu pai; 

* requerimento de matrícula em instituição de ensino, datado de 23.12.1976, indicando como endereço residencial do 

autor o Córrego do Escondido e apontando a profissão de lavrador de seu pai; 

* ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, evidenciando a admissão do genitor do 
postulante à entidade em 16.01.1973; 

* certidão de nascimento de filho, com assento em 03.12.1984, em que o autor é qualificado como lavrador; 

* notas fiscais de produtor em nome do pai do autor, emitidas nos anos de 1973, 1974, 1976 a 1980, 1985 e 1986. 

 

Os documentos indicando que o genitor do postulante era lavrador e produtor de gêneros agrícolas não têm aptidão para 

comprovar a atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra 

- se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente 

teria se dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia 

familiar. 

Os documentos escolares acostados aos autos evidenciam apenas que o autor residia na zona rural, não contendo 

referência ao efetivo exercício de labor campesino. 

As certidões de casamento e de nascimento de filho, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até 

prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 
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casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Há, pois, início de prova documental da atividade rural exercida pelo autor. 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo postulante (fls. 79-82). 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 
(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 
atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1983 a 31.12.1984. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 
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A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 
qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. (g.n.) 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 
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Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 
realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 
parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 
porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a 

partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 
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Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 
atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 
 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho realizado no período de 01.01.1987 a 04.08.2004, como ajudante geral, na empresa Laticínios Catupiry Ltda. 

Para demonstrar a natureza especial do labor desempenhado no interregno em questão, o autor acostou aos autos Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 40-41). 

Não há como considerar o PPP para o escopo almejado, tendo em vista que foi assinado por representante legal da 

empresa, e não por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, sendo certo que não há como saber se as rubricas 

dele constantes configurariam, ou não, assinatura do profissional responsável pelos registros ambientais. 

Cabendo ao autor o ônus de demonstrar o que foi por ele alegado, deve arcar com as conseqüências negativas das 

lacunas no conjunto probatório. 

Inviável, por conseguinte, a caracterização, como especial, da atividade desenvolvida pelo autor junto à empresa 

Laticínios Catupiry Ltda. 

Somando-se ao tempo de serviço rural, ora reconhecido, aquele regularmente anotado em CTPS, compreendendo os 

períodos de 08.03.1986 a 12.11.1986 e 01.01.1987 a 04.08.2004, tem-se a comprovação do labor por apenas 14 anos, 07 

meses e 22 dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 
Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 04.08.2004, o autor trabalhou por 05 anos, 07 meses e 18 dias, não 

cumpriu o período adicional, que era de 21 anos, 05 meses e 29 dias. 

Ademais, como o autor nasceu em 04.04.1961, na DER, em 19.05.2005, tinha apenas 44 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 
SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 
este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido." (g.n.) 
(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp) 

 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01.01.1983 a 31.12.1984, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência 

do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001329-30.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001329-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALAIR MOREIRA BOAVENTURA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013293020054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Apelou, o autor, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença ante o cerceamento de defesa consubstanciado no 

indeferimento da complementação da prova pericial ou mesmo a realização de nova perícia médica. No mérito, requer a 

integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Preliminarmente, não prospera a alegação da postulante acerca de eventual ocorrência de cerceamento de defesa em 

virtude do indeferimento do pedido de complementação do laudo pericial ou da não realização de novo exame médico 

pericial. 
Com efeito, ao contrário do que alegou a autora, o Sr. Perito judicial realizou análise minuciosa da situação da perecida, 

justificando as suas conclusões e deixando claro seu estado de saúde, seja na exposição e considerações gerais sobre o 

estado físico da postulante, seja nas respostas aos quesitos, em grande parte coincidentes ou abrangentes dos 

questionamentos. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Assim, o pedido de nova perícia ou mesmo a complementação do laudo pericial, corretamente indeferido pelo juízo a 

quo, não merece prosperar. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou a ausência de incapacidade para o exercício de atividades laborativas. Asseverou, o Sr. 

Perito, que "não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual e sem dados para caracterizá-la em período 

pregresso". 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 
elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 

CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida.  

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 

28.04.2009, p. 1380). 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026215-57.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026215-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EUZEBIO SANTANA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 03.00.00104-0 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por José Euzébio Santana, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, 

desde a citação, mediante o reconhecimento como atividade especial do trabalho rural desenvolvido nos períodos de 

janeiro de 1959 a junho de 1981 e agosto de 1984 a abril de 1988, bem como dos períodos rurais registrados em CTPS. 

O juízo a quo julgou procedente "o pedido formulado", condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo 

de serviço integral, a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. 

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, o exame da matéria preliminar argüida em contestação. No mérito, 

requereu a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

O autor interpôs recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
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O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural nos períodos de janeiro de 1959 a junho de 

1981 e agosto de 1984 a abril de 1988. 

Para comprovar o labor agrícola, foram acostados os seguintes documentos qualificando o autor como lavrador: cópias 

de certidões de nascimento dos filhos e certidão de casamento do autor, com assentos lavrados, respectivamente, em 

08.10.1976, 24.05.1979, 11.11.1982 e 10.02.1968 (fls. 14-17). 

Constam, ainda, documentos sindicais rurais em nome do autor, relativos aos exercícios de 1977, 1978, 1979, 1981, 

1986 e 1988 (fls. 21-22). 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos citados acima, todos 

contendo a informação que o autor exercia suas atividades como trabalhador rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 
108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 87). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 
as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  
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- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 
relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1968 a 31.12.1968, 01.01.1976 a 

30.06.1981 e 01.01.1986 a 30.04.1988, respeitando-se os limites do pedido. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

Pretende, o autor, o reconhecimento, como especial, de tempo trabalhado na função de lavrador. 

O trabalhador rural, antes da vigência da Lei Básica da Previdência Social, em 1991, não era obrigado a recolher 

contribuições, sendo beneficiário do PRORURAL, instituído pelas Leis Complementares 11/71 e 16/73, que possuía um 

plano limitado de cobertura social, inferior ao que era garantido aos trabalhadores urbanos. 

Com efeito, a Lei n° 3.807/60, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência, expressamente excluiu os 

trabalhadores rurais do regime geral de previdência (artigo 3°, inciso II), o que foi mantido pelas legislações posteriores.  

Nessa época, o rurícola não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, mas tão-somente à aposentadoria por 

idade ou invalidez, bem como não podia se valer da contagem recíproca com o sistema urbano. Não havia, portanto, 
qualquer previsão sobre a possibilidade de contagem de tempo, menos ainda em condições insalubres. 

Somente a partir da Constituição Federal de 1988, e com a edição das Leis nos 8.212/91 e 8.213/91, foi o trabalhador 

rural definitivamente integrado ao sistema previdenciário geral, com os mesmos direitos e obrigações dos empregados 

do setor urbano, tornando-se segurado obrigatório. 

O atual sistema previdenciário admite a utilização do tempo rural laborado sob a égide do sistema anterior, para fins de 

concessão de benefícios, com algumas reservas, como é o caso do período de carência (para o qual se exige o 

recolhimento de contribuições). 

O Decreto n° 53.831/64, código 2.2.1, relacionou os serviços/atividades profissionais dos trabalhadores na 

agropecuária, com campo de aplicação agricultura, como insalubres. 

"Agropecuária", segundo definição do Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, é a "teoria e prática da agricultura e da 

agropecuária, considerando suas relações mútuas", "atividade ou indústria simultaneamente agrícola e pecuária". 

Mencionado dispositivo legal gerou equivocadas interpretações no que se refere à possibilidade de se considerar o labor 

rural como de natureza especial. 

Não é possível estender esse enquadramento a toda e qualquer atividade no campo, pois cada qual está sujeita a regime 

próprio. 

Como mencionado, os trabalhadores rurais eram expressamente excluídos do regime geral de previdência. 

A categoria profissional a que se refere o Decreto restringia-se aos trabalhadores que, mesmo exercendo atividades 
tipicamente rurais, estavam vinculados ao regime urbano, como os empregados de empresa agroindustrial ou 

agrocomercial. 

O Decreto-lei nº 54, de 01 de maio de 1969, instituiu o Plano Básico da Previdência Social, para assegurar aos 

empregados não abrangidos pelo regime geral as prestações especificadas, dentre as quais, a aposentadoria por invalidez 

e por velhice. Incluiu entre os segurados obrigatórios desse regime, os empregados e trabalhadores avulsos do setor 

rural da agroindústria canavieira (artigo 2º, I), disposição que foi alterada pelo Decreto-lei nº 704, de 24 de julho de 

1969, para definir como segurados obrigatórios os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial. Dispensadas 

as empresas abrangidas pelo Plano Básico, da contribuição para o FUNRURAL. 

Por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, de acordo com o nível de organização das atividades e as 

condições econômicas da região, a empresa inicialmente inserida no Plano Básico poderia ser incluída no sistema geral 
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da previdência social (Lei nº 3.807/60), dispensada da contribuição ao FUNRURAL (artigos 1º e 5º, do Decreto-lei nº 

704/69). 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi extinto o Plano Básico da 

Previdência Social, tendo as empresas contribuintes do PRORURAL sido redirecionadas ao extinto IAPI e ao INPS, à 

exceção das agroindústrias, anteriormente vinculadas - inclusive seu setor agrário -, que continuaram ligadas ao regime 

geral (artigos 27/29). 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, estabeleceu que os "empregados que prestam 

exclusivamente serviço de natureza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados beneficiários 

do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo." 

Excetuou da disposição os empregados que, desde a vigência da Lei Complementar nº 11/71, vinham sofrendo desconto 

de contribuições ao INSS, garantindo-lhes a manutenção da condição de segurados do regime geral (art. 4º, parágrafo 

único): 

 

"Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social" (artigo 4º). 

 
Igual garantia foi assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que dispôs no parágrafo 4º, do artigo 6º: 

 

"É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora 

prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde 25 de maio 

de 1971".  

 

Sustentou-se, à época, que os empregados das empresas agroindustriais, envolvidos na cultura da matéria-prima 

utilizada pelo setor industrial próprio eram filiados ao regime geral por força da Súmula 196 STF que considerava a 

finalidade da empresa e não a natureza da atividade. 

Considerando que os beneficiários do PRORURAL e do Plano Básico somente tinham direito à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, reservando-se a aposentadoria por tempo de serviço aos segurados do regime geral da 

previdência social, tem-se que este benefício somente é devido aos empregados de agroindústria que foram incluídos no 

regime geral, por ato do Ministro do Trabalho, ou por iniciativa da própria empresa, ainda que as contribuições 

respectivas não tenham sido vertidas regularmente. Pois, se eram devidas, a cargo do empregador, e não foram 

recolhidas, não cabe impor prejuízo ao empregado. 

Portanto, a despeito do artigo 6º, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84, que assegura proteção do regime urbano ao 

empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que presta serviço de natureza exclusivamente rural, somente se 
efetuadas contribuições a partir de 25.11.1971, é de se reconhecer o mesmo direito àqueles que, vinculados legalmente 

ao regime urbano, não computaram contribuições, por inércia de seus empregadores. 

A conclusão somente se aplica àquelas categorias oficialmente incluídas no regime urbano, às quais se estenderão, por 

via de conseqüência, as normas pertinentes à aposentadoria especial, reconhecendo-lhes a natureza insalubre, penosa ou 

perigosa, segundo enquadramento nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

Ao contrário, se o trabalhador, ainda que registrado como empregado no setor agroindustrial, exercia atividade 

essencialmente rural, em empresa não incluída no regime urbano, na forma do Decreto-lei nº 704/69, não tem direito à 

contagem do respectivo tempo como especial, porque não efetuou as contribuições necessárias à proteção respectiva, e 

nem eram devidas pelo empregador, ausente o custeio indispensável à cobertura. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- AVERBAÇÃO- COMPROVAÇÃO- INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL- POSSIBILIDADE- ART. 55, 

PARÁGRAFO 3° DA LEI N. 8.213/91- RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL 

OU AGROCOMERCIAL- ATIVIDADE COMUM- PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 6° DO DECRETO 89.312/84- 

APOSENTADORIA INTEGRAL- EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE- ARTIGO 53, II, DA LEI 

8.213/91. 

(...) 
- Autor que não exerceu atividade de empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que não obstante 

atuando na área rural, eram considerados urbanos, como estabelecia o parágrafo 4°, do artigo 6°, do Decreto 

89.312/84, ou tampouco contribuiu com base no regime jurídico implantado a partir de maio/71, pois, de acordo com a 

inicial, no período de 05/8/64 a 30/7/80, afirma ter trabalhado como rurícola em regime de economia familiar, 

cultivando café e cereais, e, no período de 1/1/81 a 30/10/85, trabalhou também no cultivo da terra, na condição de 

trabalhador rural volante. 

- Inviável a conversão do tempo rurícola do autor, pelo que não faz jus à aposentadoria integral. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 569086, Relator:Santoro Facchini, 1ª Turma; DJU: 02.09.2002)  

 

Sobre o tema, trecho do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, in verbis: 
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"Impossibilidade de considerar tempo de serviço rural como especial para efeito de conversão em tempo de serviço 
comum. O código n. 2.2.1 do Anexo do Decreto n. 53.831, de 25.03.64 indica a atividade profissional dos 

trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativa à agricultura, como de natureza insalubre, 

prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial. 

Contudo, esta é aquela disposta no artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, norma legal regulada pelo citado Decreto. 

Ainda que se considere a legislação previdenciária modificações, o certo é que o rurícola, que àquele tempo sujeitava-

se a regime previdenciário próprio, então não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, assegurada pela lei e 

pelo regulamento. Por esse motivo a atividade rurícola, excluída a circunstância de cuidar-se de segurado obrigatório 

da Previdência Social (agropecuária) devidamente comprovada nos autos, não engendra a conversão do tempo 

especial em comum. Não era, ao tempo em que exercido o labor rural, atividade de natureza especial, pela singela 

razão de não ser compreendida no sistema previdenciário, no qual havia tempo de serviço com essa característica. Por 

outro lado, o ingresso dos rurícolas no atual sistema previdenciário não foi acompanhado de norma específica que, 

retroativamente, tenha imputado ao labor rural a qualidade de especial, mormente para efeito de conversão em tempo 

de serviço comum." (AC 641675; 9ª Turma; DJU: 21.08.03) 

 

Ressalte-se o entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5- O Decreto n° 53.831/64, no seu Item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6- Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. Recurso especial do segurado improvido." 

(REsp 291404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, Data do Julgamento 26.05.2004).  

 

Dessarte, anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, impossível o enquadramento dos períodos trabalhados para fins de 

conversão como tempo especial. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável se presentes os 

pressupostos legais, em especial que o desempenho laboral se relacione à agropecuária, conforme exige a descrição 

contida no código 2.2.1, do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Certamente não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das 

atividades como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, anotando-se 

decisões monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 
"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava"  

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial."  
(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural (retireiro), por si só, não enseja seu reconhecimento 

como especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à 

agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do 

serviço. 

Ausentes formulários e laudos técnicos relativos aos períodos em que o autor exerceu atividade rural, sendo impossível 

o reconhecimento de sua natureza especial. 

Ressalte-se que o laudo técnico juntado às fls. 29-40, relativo a terceiro (prova realizada em processo judicial diverso 

destes autos), não é hábil a comprovar a insalubridade do trabalho exercido pelo autor, visto que não faz referência 

diretamente aos agentes agressivos aos quais o requerente estaria supostamente exposto. 
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Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido como tempo comum os períodos laborados na condição de rurícola. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS ao rural, concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 19 anos, 01 mês e 09 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 
as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que o autor trabalhou, ainda, por mais 2 

anos, 2 meses e 15 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 24 anos e 20 dias), restando 

insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual não faz 

jus ao benefício vindicado. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer, respeitando-se os limites do pedido, os 

períodos de 01.01.1968 a 31.12.1968, 01.01.1976 a 30.06.1981 e 01.01.1986 a 30.04.1988, laborados em atividade 

rural. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 
parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação apenas para reconhecer o exercício de atividade 

rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1968 a 31.12.1968, 01.01.1976 a 30.06.1981 e 

01.01.1986 a 30.04.1988, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, 

deixando, contudo, de conceder a aposentadoria. Fixo a sucumbência recíproca. Julgo prejudicado o recurso adesivo do 

autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028407-60.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028407-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE IEMBO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00127-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos, pelo autor, afirmando que há contradição na decisão de fls. 127-131, no 

tocante aos juros de mora, visto que foi decidido pela aplicação da Lei n.º 11.960/09, mas a ação somente foi ajuizada 

em 2004, ou seja, antes do advento da citada Lei. 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura ou 

ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação. 

A decisão é omissa se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição não é 

completa. É obscura ou ambígua quando confusa ou incompreensível. Contraditória, quando as suas proposições são 

inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si. 
Os embargos declaratórios têm, por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz, ou, 

conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, "a função estrita de retificar exclusivamente a 

expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo" (Instituições de Direito Processual Civil, 

Malheiros, 4ª edição, p. 688.). Não se prestam, destarte, a uma nova valoração jurídica do conteúdo probatório e fatos 

envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se dá sem outra mudança no julgado, além daquela 

consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no suprimento da omissão (José Carlos Barbosa Moreira, 

Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, Forense, 11ª edição, p. 556). 

Não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir eventual 

injustiça da decisão proferida. As exceções apontadas pelos que entendem comportar reparos a afirmação de que a 

decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o verdadeiro conteúdo do acórdão atacado, referem-se a 

erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos em que o órgão julgador, v. g., dera por intempestivo 

recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma preliminar, concernente a qualquer circunstância que 

impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto desse (prescrição, decadência); ou, ainda, ocasiões em 

que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, poderia conduzir a decisão distinta da proferida. 

Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas que não se ajustam à hipótese destes autos. 

No caso dos autos, a questão relativa aos juros de mora restou devidamente esclarecida, não vislumbrando qualquer 

contradição. 

O que pretende o embargante, na verdade, é ampliar os limites objetivos do recurso, imprimindo caráter infringente aos 
seus embargos ao desviá-los da destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"Ementa: PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95 , DJ 18/03/96, p. 7505) 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008972-51.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008972-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 22.03.2007 (fls. 46). 

A sentença, de fls. 86/90 (proferida em 06.05.2009), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 44 da Lei 8.213/91, a partir de 25.09.2006. Condenou o INSS ao pagamento dos atrasados, desde 

25.09.2006, a serem pagos nos termos do art. 100, caput e parágrafos, da Constituição Federal, descontando-se 
eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade concedidos após a data mencionada. 

Os valores deverão ser atualizados, mês a mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela à autora, de 

acordo com o Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula nº 08 do TRF-3). Fixou 

juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do STJ, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% 

ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, § 1º, do CTN). Concedeu a antecipação de tutela, determinando a implantação do 

benefício. Condenou a Autarquia, também, no pagamento das despesas da autora atualizadas nos termos do Provimento 

nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde o desembolso. Condenou o Instituto, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento nº 64 da 

CJF, a partir da publicação da sentença, com base no artigo 20, § 4º, do CPC. Custas na forma da lei. Condenou o INSS, 

por fim, ao reembolso dos honorários periciais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada, requerendo 

liminarmente sua cassação, e pede a aplicação da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício deferido, notadamente o concernente à incapacidade. 

Pugna, também, pela fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial comprovando a incapacidade. 

Reitera, por derradeiro, a insurgência contra a antecipação dos efeitos da tutela. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/19 e 27/28, dos quais destaco: 

-cédula de identidade da autora (data de nascimento: 24.04.1950), informando estar, atualmente, com 61 anos de idade 
(fls. 08); 

-atestados médicos (fls. 10/12); 

-comunicados do INSS, destacando indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 05.10.2006, por não 

constatação da incapacidade laborativa (fls. 13/16); 

-recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, datada em 15.03.2006 (fls. 17/19). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 57/60 - 09.04.2007). O perito diagnostica neoplasia maligna de 

mama esquerda, tendo realizado cirurgia em 07/2003, com esvaziamento ganglionar axilar ipsilateral, deixando 

sequelas no membro. Em respostas a quesitos, o experto atesta incapacidade parcial/relativa e permanente para o 

trabalho. 
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A fls. 62/74, a agência da Previdência Social em São José dos Campos traz aos autos o processo administrativo em 

nome da autora, com os seguintes destaques: 

-extrato Dataprev de auxílio-doença previdenciário, com DIB em 02.08.2004 e DCB em 24.09.2006 (fls. 67); 

-detalhes de requerimento de benefício, indicando diagnóstico principal C50 - neoplasia maligna da mama (fls. 73). 

O Juízo a quo, fls. 81/84, junta aos autos nova pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta de recolhimentos, de 

02/2004 a 08/2004. 

Neste caso, a autora era portadora de enfermidade que dispensa do cumprimento de carência, nos termos do art. 151, da 

Lei 8.213/91: a neoplasia maligna.. 

Recebeu auxílio-doença de 02.08.2004 a 24.09.2006 e a demanda foi ajuizada em 04.12.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o perito ter atestado incapacidade parcial/relativa e permanente para o trabalho 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Na hipótese dos autos, o perito diagnostica neoplasia maligna de mama esquerda, tendo a requerente realizado 

esvaziamento ganglionar axilar ipsilateral, deixando sequelas no membro. Registre-se também a concessão de auxílio-
doença, na via administrativa, por diagnóstico CID 10 C50 (neoplasia maligna da mama), ou seja, a mesma enfermidade 

atestada em perícia. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 61 anos de idade), o grau de instrução, as atuais condições do 

mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra 

atividade remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a autora é portadora de enfermidade que dispensa a carência de 12 (doze) contribuições mensais; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (04.12.2006) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 
PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 
Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica (09.04.2007), de acordo com o entendimento 

pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da perícia 

médica (09.04.2007) e a ação foi proposta em 04.12.2006, não havendo, portanto, parcelas vencidas anteriores aos cinco 

anos do ajuizamento da ação. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo 

da Autarquia, apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica (09.04.2007), mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 09.04.2007 (data da perícia médica), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002458-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDELSON TADEU TAVARES 

ADVOGADO : FABIANO BANDECA 

No. ORIG. : 04.00.00069-1 1 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "no valor de 100% do salário 

benefício, desde o indeferimento administrativo em 02.08.04, incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária 

e juros de mora no valor de 1% ao mês desde a citação válida. Concedo a antecipação da tutela, no que tange à 

implantação de imediato o benefício do auxílio-doença ao autor até o trânsito em julgado desta decisão, quando então 

será descontado do montante relativo à aposentadoria por invalidez, os valores já pagos a título de auxílio-doença, 

relativos ao mesmo período, diante da verossimilhança o direito alegado" (fls. 66). Os honorários periciais foram 

arbitrados em um salário mínimo, "no importe de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos termos da lei 8620/93, 

art. 8, º, já arbitrados" (fls. 66). Determinou, ainda, que "O INSS está isento de custas e despesas processuais por força 

do art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 8.620/93" (fls. 67). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, custas, despesas processuais e verba honorária, bem como "pede-se a 

compensação de todos os valores já percebidos pelo Apelado, além da decretação da prescrição qüinqüenária" (fls. 

73). Por fim, reitera os termos da contestação. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" . 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, tendo em vista 

que a MM.ª Juíza a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir do indeferimento 

administrativo em 2/8/04, sendo que o ajuizamento da presente ação deu-se em 28/9/04, bem como no que tange às 

custas e "compensação de todos os valores já percebidos pelo Apelado" (fls. 73), uma vez que a sentença foi proferida 

nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Outrossim, não conheço da apelação na parte em que se reporta genericamente à matéria arguida na contestação, uma 

vez que o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, 

conforme disposto no art. 514, inc. II, do CPC. 

Passo, então, à análise das demais matérias. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme revela a consulta 

realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante os períodos de 23/1/02 a 20/5/02, 10/8/02 a 

10/10/03 e 13/10/03 a 30/5/04, tendo a presente ação sido ajuizada em 28/9/04, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da 

Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 
elaborado pelo Perito (fls. 57/58). Afirmou o Perito que o autor é portador de cervicobraquialgia esquerda causada por 

discopatia C5C6 e lombociatalgia causada por hérnia de disco L4L5S1. Em resposta ao quesito nº 1 do demandante 

indagando "O Autor encontra-se apto a exercer a atividade laborativa que outrora exercia?" (fls. 53) respondeu o 

Perito "Não" (fls. 57). Perguntado se "é suscetível ou insuscetível de reabilitação" (quesito nº 2 do autor - fls. 53), 

afirmou o esculápio que "Em virtude da gravidade das patologias muito remotamente seria suscetível de reabilitação" 

(fls. 57), bem como aduziu que "Só existe capacidade residual para atividade que não exija qualquer esforço físico, 

que não tenha ortostatismo prolongado, que não tenha que ficar sentado muito tempo ou sem posição inadequada" (fls. 

58). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
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Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 
 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

A isenção prevista no § 1º, do art. 8º, da Lei nº 8.620/93 não exime o vencido do pagamento dos honorários periciais, 

consoante o disposto nas Resoluções nº 541/07 e nº 558/07, ambas do E. Conselho da Justiça Federal, bem como no art. 

27 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento e à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de 

mora, dos honorários periciais e da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2007.03.99.010942-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NICEAS HOLANDA GURGEL 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00068-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 279), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. 

Inconformado, apela o autor, pleiteando, preliminarmente, o sobrestamento do feito até decisão do RE 579.431. No 

mérito, alega que os juros de mora em continuação são devidos entre a data da conta e a data da expedição do 

precatório. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 18/02/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 
É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou Precatório, não determinou a suspensão de recursos 

fundados em idêntica controvérsia. Além do que, ainda não foi proferida decisão de mérito no RE 579.431. Dessa 

forma, não há óbice ao julgamento deste apelo. 

E o E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo 

Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o 

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários 

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo 

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta 

Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 
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período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou 

RPV no orçamento, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 
fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 
AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 
definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  
 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 20080164713, 

foi distribuída nesta E. Corte em 02/10/2008  ̧às 12:24:15 e paga (R$ 3.289,14) em 28/11/2008 (fls. 233), isto é, no 

prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. Por sua vez, o Precatório nº 20080164699, distribuído em 02/10/2008, 

às 10:34:09, foi pago (R$ 39.684,65) em 25/03/2010, também no prazo legal, restando indevidos os juros de mora. 
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Assim, não procede a insurgência do apelante. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo o "pagamento dos atrasados devidos desde o ajuizamento da ação até 

a data em que o apelante passou a receber o benefício de auxílio-doença na via administrativa, em 07/05/2004, bem 

como para condená-lo ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez" (fls. 147). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade nos períodos de 1º/9/01 a 18/1/02 e 15/7/02 a 29/3/03. 
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A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 30/9/03, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 109/112). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor "apresenta um quadro de 

herniação discal de L4L5 com abaulamento discais de L3 a L5" (fls. 111), concluindo que "o periciando no momento 

apresenta uma incapacidade laborativa para exercer atividades que exijam um maior esforço físico" (fls. 112), estando 

total e temporariamente incapaz para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial, devido até a data em que o autor passou a 

receber o benefício administrativamente, em 7/5/04, conforme pleiteado na apelação pelo requerente. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-
probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
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termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença a partir da citação e até a data em que o autor passou a receber o benefício 

administrativamente, em 7/5/04, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima 

indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025159-40.1996.4.03.6183/SP 

  
2007.03.99.044271-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GIMENES 

ADVOGADO : HERMES PAULO DE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 96.00.25159-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Agravo interposto com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, contra decisão que deu 

parcial provimento à remessa oficial e negou provimento à apelação do INSS. 

A entidade autárquica, ora agravante, afirma que a lei estabelece que o primeiro pagamento somente será realizado 45 

dias após a apresentação dos documentos por parte do beneficiário. Desse modo, "a data da regularização dos 

documentos do segurado foi 06/09/1995 como se observa dos autos" . Assevera, portanto, que "os documentos 

acostados dão conta de que o INSS deferiu o primeiro pagamento antes do prazo de 45 dias contados da data da 
regularização dos documentos, sendo indevidos, dessa forma, correção monetária e juros de mora" . 

Requer, em suma, que seja reconsiderada a decisão ou, no caso de manutenção, seja apresentado o recurso à turma para 

julgamento. 

É o relatório. 

Decido. 

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de retratação, 

reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão colegiado. Nesse 

sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ. ART. 

557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. SÚMULA N. 

306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO EXPRESSA NO 

TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão unipessoal em 

sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa para submetê-la ao 

Colegiado.  

(...)  
4. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

28/10/2008)  

Feita essa consideração preliminar, faz-se necessário analisar as alegações do agravo. 

Nesse ponto, assiste razão ao agravante, pois a decisão recorrida deixou de se pronunciar sobre o disposto no artigo 41, 

parágrafo 6º, da Lei de Benefícios, que assim preceitua: 

"Art. 41  

(...)  

§ 6º O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."(grifei)  

 

De acordo com a disposição legal, cujo teor não merece maior esforço interpretativo, o pagamento da primeira parcela 

do benefício previdenciário deve ser realizado no prazo de 45 dias, após a data da apresentação da documentação 

necessária à sua concessão, ou seja, depois que o procedimento administrativo estiver instruído com os elementos 

indispensáveis à verificação do cumprimento, ou não, dos requisitos para a concessão de determinada prestação de 

natureza previdenciária. 

Ao que consta, o autor ingressou com requerimento administrativo em 04/11/1992. Ocorre, todavia, que regularizou a 
documentação somente em 06/09/1995, sendo o benefício deferido em 08/10/1995, ou seja, dentro do prazo 

estabelecido na Lei nº 8.213/91, com o pagamento das parcelas retroativas à data de início do benefício (04/11/1992). 

No caso dos autos, portanto, não resta dúvida quanto à legalidade do ato praticado pela entidade autárquica, uma vez 

que foi o próprio autor que deu causa ao atraso, porquanto deixou de providenciar os documentos necessários à 

concessão do benefício. 

Para reforçar a ausência de mora da entidade autárquica, trago, à colação, lição colhida na doutrina de Wladimir Novaes 

Martinez, que, ao discorrer sobre o assunto, assim se pronunciou: 

"Admite a lei a apresentação deficiente dos documentos necessários à habilitação do segurado ou do dependente (art. 

105). Isso não significa, obviamente, o INSS dever de conceder o benefício solicitado, se o requerente não faz jus. 

Completados os dados informativos, conforme a exigência burocrática, provado o direito à prestação, ela precisa ser 

imediatamente paga em face de sua natureza alimentar.  

(...)  
Se há solicitação de mais papéis após a data de entrada do requerimento, o INSS deve fixar prazo razoável, até um 

máximo de noventa dias, para o titular atendê-la e, salvo nas hipóteses de força maior ou caso fortuito, ultrapassado 

aquele termo, a falta será do solicitante."  

(Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 5ª Edição. São Paulo: LTR, 2001, p. 269-270)  

 
Cumpre ressaltar, ademais, que o autor não comprovou que a demora na concessão do benefício foi causada pela 

entidade autárquica, ônus que lhe incumbia, na forma de legislação processual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 84/92, 

para dar provimento à apelação, julgando improcedente a demanda. 
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Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045830-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045830-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CERQUEIRA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00064-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados no valor de um salário mínimo e os honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual constam registros de atividades nos períodos de 1º/4/75 a 3/4/80, 1º/9/82 a 31/5/87, 16/12/87 a 30/7/88, 

22/8/88 a 20/11/88, 1º/9/90 a 29/12/90, 1º/4/91 a 8/6/91, 1º/7/91 a 28/12/91, 3/2/92 a 12/12/92, 19/4/93 a 11/12/93, 

24/1/94 a 13/10/94, 23/1/95 a 29/11/95, 14/5/96 a 12/11/96, 24/2/97 a 13/12/97, 16/3/98 a 13/12/98, 10/5/99 a 1º/11/99, 

1º/6/00 a 9/7/00, 2/2/01 a 14/5/01, 15/5/02 a 26/10/02 e 11/11/02 a 23/12/02. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 2/4/03, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 48/50). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

lombociatalgia direita por lesão degenerativa de vértebras lombares, concluindo que se encontra total e 

permanentemente incapacitada para o seu trabalho habitual. 

Embora não caracterizada a invalidez para todas as atividades - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em 

atividade diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. 

Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 
 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
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ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 
incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

à remessa oficial para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora, dos honorários periciais e dos 

honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006809-31.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006809-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DA SILVA SANTOS FILHO 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data do requerimento 

administrativo efetuado em 15/6/07. "Sobre as parcelas vencidas deverá incidir correção monetária a partir do mês em 

que devidas, até o efetivo pagamento, conforme Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação" (fls. 65vº). Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em R$ 300,00. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de multa diária de R$ 200,00.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a suspensão da tutela antecipada ou a exclusão ou redução da multa fixada 

em caso de descumprimento, bem como sustentando a improcedência do pedido. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 
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Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 
de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca da possibilidade de aplicação de multa diária 
contra a Fazenda Pública por descumprimento de decisão judicial, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ENTE PÚBLICO - FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS - OBRIGAÇÃO DE DAR - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - CABIMENTO - PRECEDENTES - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE.  

1 - A hipótese dos autos cuida da imposição de multa diária ao Estado do Rio Grande do Sul pelo não-cumprimento de 

obrigação de fornecer medicamentos à autora. Não se trata, portanto, de obrigação de fazer, mas de obrigação de dar.  

2 - O artigo 461-A, § 3º, do CPC, estendeu a previsão de possibilidade de imposição de multa diária ao réu por atraso 

na obrigação de fazer (art. 461, § 4º) à obrigação de entrega de coisa.  

3 - Na espécie, deve ser aplicado idêntico raciocínio adotado por esta Corte no que se refere às obrigações de fazer 

pela Fazenda Pública, ou seja, de que "o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as denominadas 

astreintes contra a Fazenda Pública, com o objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de fazer no prazo 

estipulado" (AgR no REsp 554.776/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 6.10.2003).  

4 - Correto o Juízo de primeira instância ao condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os medicamentos 

imprescindíveis à autora, portadora de problemas crônicos de visão, sob pena de imposição de multa diária no valor 

de R$ 300,00. Recurso especial provido, para condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os medicamentos 

imprescindíveis à autora, sob pena de imposição da multa diária já fixada em primeira instância."   
(STJ, REsp. nº 852.084/RS, 2ª Turma, Relator Min. Humberto Martins, j. 17/8/06, v.u., DJ 31/8/06) 

 

No tocante ao prazo de sessenta dias para o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela , sob 

pena de multa diária de R$ 200,00, observo que a fls. 66, a autarquia foi devidamente intimada em 31/3/09, sendo que a 

mesma informou a fls. 72 que o benefício da parte autora foi implantado com DIP em 1°/3/09. Dessa forma, fica 

prejudicado o recurso da autarquia nesse aspecto. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual constam registros de atividades nos períodos de 20/6/03 a 1º/8/03, 8/9/03 a 23/3/04 e 11/1/07 a 23/4/07. 
A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que o requerimento administrativo foi 

efetuado em 15/6/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 49/55), que a autora, portadora de protusões discais, encontra-se total e temporariamente incapacitado para o 

trabalho. 

Caracterizada a incapacidade total e temporária, e consideradas a idade da parte autora e a possibilidade de readaptação 

a outras atividades, entendo que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 
(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 
agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo  

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  
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VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Conforme documento de fls. 14, a parte autora formulou pedido de auxílio-doença em 15/6/07, motivo pelo qual o 

termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, nos termos do 

art. 60, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho a verba honorária tal 

como fixada na R. sentença, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à 

remessa oficial para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003572-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003572-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DOLORES CARMONA MIATELLO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00246-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação, 

"com pagamento pelo valor mensal correspondente a um salário mínimo, considerado o vigente à época da liquidação" 

(fls. 73), acrescida de correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados no valor de um salário 

mínimo e os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da liquidação da sentença.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 
termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

A parte autora também recorreu, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a fixação do valor da 

aposentadoria consoante o disposto no art. 44 da Lei n° 8.213/91.  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 32) e a "COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE EXAME MÉDICO" (fls. 8), 

demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 6/3/02 a 17/10/02. 

Tendo a ação sido ajuizada em 26/9/03, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 57/59). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "distúbio 
emocional, osteoporose, Hipertensão arterial, dislipidemia, distúrbio tireoidiano, labirintopatia e lesão em coluna 

lombo-sacra" (fls. 58). Em resposta aos quesitos formulados pelo INSS, esclareceu o perito que a parte autora não é 

suscetível de recuperação para o seu próprio trabalho e nem poderia reabilitar-se para outra atividade ou função (fls. 

59), concluindo que a mesma encontra-se permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Observo, por oportuno, que, no presente caso, além da incapacidade laborativa da parte autora, devem ser considerados 

outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de 

que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
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1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial, nos termos do art. 44 da Lei n.º 

8.213/91. Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 

42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença (17/10/02), o 

benefício deve ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  
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4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 
"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
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No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para determinar a incidência da correção monetária, juros de mora, honorários periciais e honorários advocatícios na 

forma acima indicada e dou parcial provimento ao recurso da parte autora para fixar o valor do benefício conforme o 

disposto no art. 44, da Lei n° 8.213/91 e o termo inicial da aposentadoria a partir da data da cessação do auxílio-doença, 

devendo ser deduzidas na fase da execução do julgado eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 
autarquia na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00185-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à tutela antecipada constante da R. sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, a reforma 

integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros de mora 

e à verba honorária, bem como pleiteou a suspensão da tutela antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos efeitos da 

tutela proferida no contexto da sentença. 

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 
Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier:  

 

"Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  
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Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146). 

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, 

na definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria 

estar ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu 
respeito no corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a 

matéria que poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante 

o juiz esteja a decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos 

heterogêneos de um ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Passo, então, ao exame da apelação. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 28/9/05 a 21/5/06, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 3/10/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
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Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 63). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é "portador de limitação física. 

Deformidade congênita pé esquerdo com atrofia perna esquerda, sequela de artrose e cirurgia no pé esquerdo com 

deformidade do membro", concluindo que se encontra total e permanentemente incapacitado para as suas atividades 

laborativas. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de 

que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  
(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  
5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 
dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada e nego seguimento ao 

agravo retido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023852-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023852-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVETTE SANCHES VIOLIN (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00029-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem para retificação de erro material no dispositivo da decisão de fls. 113/119, que passa a ter a 

seguinte redação: 

"Logo, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, não conheço do apelo da Autarquia e, nos termos do art. 557, 

§1° - A, do C.P.C, dou parcial provimento ao reexame necessário para estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária e dos juros, conforme fundamentado, fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a data da 

sentença (Súmula nº 111, do STJ) e isentar a Autarquia Federal do pagamento de custas, cabendo somente as em 

reembolso. O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador urbano, nos termos do art. 48 e seguintes da Lei 

n°8.213/91, com DIB em 20.04.2006 (data do requerimento administrativo). Mantenho a antecipação da tutela 

anteriormente concedida." 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026111-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026111-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES PEREIRA BORGES ALVES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

No. ORIG. : 06.00.00180-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "desde a data de entrada do 

requerimento do benefício auxílio doença, indeferido, em valores devidamente atualizados de acordo com a correção 

dos benefícios previdenciários e com juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do CC), a partir do vencimento de cada 

parcela, descontadas as parcelas pagas, nesse período, a título de tutela antecipada. Presentes os requisitos legais, 
mantenho a antecipação dos efeitos da tutela e determino que a ré continue efetuando o pagamento do benefício em 

favor da autora, que deve ser modificado para aposentadoria por invalidez, em virtude de sentença condenatória, o que 

deve ser feito no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, nos termos do 

artigo 461, § 4º do Código de Processo Civil." (fls. 128). A verba honorária foi arbitrada em R$410,00, sendo a 

autarquia condenada ao pagamento das custas processuais. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

abono anual e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
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segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença em 21/10/05, tendo a presente ação sido ajuizada em 

18/10/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 111/114). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é "portadora de 

transtorno classificado como Transtorno Bipolar - CID X F 31", concluindo que a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91.  

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao segurado 

que durante o ano recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, nos 

exatos termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.  

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039352-38.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.039352-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : FRANCISCO RAMOS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00265-0 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, a partir de 01.08.2008. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, considerando o valor da renda mensal inicial, pouco superior a 2 salários mínimos, de acordo com dados 

fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se o montante apurado entre a data de início do 

benefício (09.05.2006) e a publicação da sentença (28.03.2008), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039700-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE WILSON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00053-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a 

partir da data da citação. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e juros de mora de 12% ao ano desde o laudo pericial. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 300,00 e 

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária. 

Adesivamente, recorreu a demandante, pleiteando a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da data 

da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa e a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões da parte autora e do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 141/165 o INSS requer a suspensão da tutela antecipada, tendo em vista perícia médica realizada na esfera 

administrativa. 

É o breve relatório. 
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Primeiramente, devo ressaltar que a apelação da parte autora será parcialmente conhecida, uma vez que a pretensão com 

relação à concessão do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença não será objeto de exame, por se tratar 

de matéria nova, não aventada na peça vestibular da presente ação, na qual o demandante expressamente pleiteou a 

concessão do benefício a partir da data da citação.  

Passo ao exame da parte conhecida dos recursos. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 7/1/05 a 10/4/06, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 29/3/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 92/96). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de hérnia 

de disco central L5-S1 e hipertensão arterial grave, concluindo que se encontra total e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 

Devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, dispõe o art. 101 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 

 

Nestes termos, não se nega que ao INSS é permitida a realização de exame médico-pericial voltado a verificar se houve 

modificação no estado de saúde do segurado. Contudo, é defeso à autarquia suspender automaticamente o benefício 
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implementado por força de decisão judicial, sob pena de descumprimento da ordem proferida, ressaltando, ainda, que a 

autorização legal prevista no artigo acima mencionado não retira a competência do Magistrado para revogar ou não a 

tutela anteriormente concedida. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - Concedido auxílio-doença à agravada, por decisão judicial, conforme sentença proferida em 06/08/2008. 

II - A Autarquia realizou nova perícia médica, em 24/06/2008, e informou a cessação do benefício na mesma data. 

III - Auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de forma temporária, sem 

delimitação de duração máxima. 

IV - Encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas periódicas para averiguar eventual 

manutenção da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade. 

V - O benefício sob apreciação judicial, sem decisão definitiva, a nova perícia médica realizada pelo Instituto deverá 

ser submetida ao órgão processante, para apreciação e eventual modificação da decisão proferida. 

VI - Não pode haver sobreposição de uma decisão administrativa àquela proferida na esfera judicial, passível de 

recurso. 
VII - O INSS cessou o pagamento do auxílio-doença sem antes submeter a perícia médica à decisão do juízo, o que 

não se pode admitir. Neste passo, a decisão agravada guarda amparo no zelo do Juiz de Primeira Instância, em 

garantir a efetiva prestação da tutela jurisdicional, no exercício do seu poder diretor. 

VIII - Esgotado o ofício jurisdicional do Magistrado que determinou a implantação ou o restabelecimento do benefício, 

o pedido de cassação deve ser formulado perante o órgão ad quem. 

IX - Agravo improvido". 

(TRF 3ª Região, AI 2009.03.00.003934-3, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. em 

8/6/09, v.u., DJF3 CJ2 21/7/09, p. 582, grifos meus) 

In casu, em 23/5/07, a autarquia realizou nova perícia administrativa, constatando a cessação da incapacidade 

laborativa, motivo pelo qual requereu a revogação da tutela antecipada. No entanto, entre o laudo do perito oficial, no 

qual se baseou o Juízo a quo para deferir a antecipação da tutela, e o exame médico apresentando pelo INSS, há que 

prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às partes. 

Observo, adicionalmente, que o laudo apresentado pela autarquia atestou somente que o segurado não apresenta 

incapacidade total, nada revelando acerca de quais atividades está apto a exercer. No entanto, o autor é trabalhador 

braçal, atividade considerada de natureza pesada para o qual fica impossibilitado de exercer quem se encontra 

parcialmente incapacitado, motivo pelo qual deve ser mantida a tutela anteriormente concedida. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba 
honorária na forma acima indicada, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora e indefiro o pedido de 

suspensão da tutela antecipada formulado pelo INSS a fls. 141/165. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041172-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041172-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE LOURENCO JUNIOR 

ADVOGADO : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00238-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária nos termos das Súmulas nº 148, do C. STJ, e nº 8, do E. TRF da 3ª Região, das Leis nº 6.899/81 e nº 
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8.213/91, e legislação superveniente, e juros de 12% ao ano desde a citação. Condenou a autarquia ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. Requer, ainda, "que seja resguarda ao INSS o direito de 

realizar, na parte apelada, perícias periódicas, não sendo devido referido benefício por prazo indeterminado, tudo 

conforme preceitua a Lei 8.213/91, em seu artigo 101 e o Decreto 3.048/99 em seus artigos 75, §2º, 77 e 170" (fls. 

179).  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 104/112 e 123/124). Embora o esculápio encarregado do exame tenha afirmado que a parte autora seja portadora de 

"protusões discais em múltiplos níveis na coluna cervical" e "hérnia discal L5-S1", concluiu que apresenta 

incapacidade parcial e permanente com limitações somente para atividades que requeiram grandes esforços físicos ou 
sobrecarga na coluna vertebral, restando-lhe capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza leve ou 

moderada. Sustentou, ainda, que "pode realizar atividades de natureza leve ou moderada como a que realizou entre 

2001 e 2004 como Assessor de Engenharia" (fls. 107). 

Cumpre ressaltar que a parte autora somente comprovou o exercício da atividade de assessor de engenharia, para a qual, 

como exposto, ficou demonstrado que não existe incapacidade. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial para 

julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058142-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058142-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOUGLAS GALANO 

ADVOGADO : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES 

No. ORIG. : 06.00.00113-1 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "com renda mensal inicial de 

100% do salário de benefício, desde a propositura da ação" (fls. 85), bem como condenar o INSS a "Ressarcir os 

valores não pagos, contados retroativamente da data que cessado o pagamento do benefício que vinha sendo pago, 

com correção monetária a partir de cada mês e juros de mora de acordo com a taxa Selic, nos termos do art. 406 do 

Novo Código Civil, com a limitação constitucional de 12% ao ano." (fls. 85). A verba honorária foi arbitrada em "20% 

sobre o montante correspondente à verba em atraso devida até a data da prolação desta sentença"  (fls. 86), sendo a 

autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 5/4/06 a 31/5/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 19/12/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 
elaborado pelo Perito (fls. 76/77). Afirmou o esculápio encarregado do exame "Paciente com obesidade mórbida, com 

processo degenerativo dos joelhos graves, conforme constatado no exame físico e exames complementares (pág. 17 e 

19). Coluna lombar dolorosa (retificação), com exames complementares evidenciando processo degenerativo grave 

(pág 16 e 23) e lesões em decorrência da vasculopatia venosa da perna direita", concluindo que a parte autora 

encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 
sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar que eventuais 

pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa devem ser deduzidas na fase 

da execução do julgado, bem como determinar a incidência da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez "OU 
A MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA" (FLS. 4). 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para "converter o benefício de auxílio-doença que vem percebendo o autor 

em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica. Consistirá em uma renda mensal correspondente a 

100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91, atentando-se ao disposto nos artigos 28, 29 e 33 

do mesmo dispositivo legal. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente (segundo os índices 

vigentes no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região) e sobre elas incidirão juros de mora de 1%. Com base no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil" (fls. 56/57). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo o recebimento do recurso de apelação no duplo efeito, insurgindo-se 

contra a tutela antecipada e pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo médico-pericial, bem como a redução da verba honorária. 

Insurgiu-se também com relação à correção monetária e juros. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para "converter o benefício de 

auxílio-doença que vem percebendo o autor em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica. 

Consistirá em uma renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 43 da Lei 

8.213/91, atentando-se ao disposto nos artigos 28, 29 e 33 do mesmo dispositivo legal. As prestações vencidas deverão 
ser corrigidas monetariamente (segundo os índices vigentes no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região) e 

sobre elas incidirão juros de mora de 1%. Com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil" (fls. 56/57). 

No entanto, em seu recurso, o INSS pleiteou a "REVOGAÇÃO LIMINAR DA TUTELA ANTECIPADA" (fls. 60). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desta parte da 

apelação que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido.  

III- Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art. 500, III 

do C.P.C."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 
APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

- APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95)  

 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes do recurso. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
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In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 7/10/04 a 30/6/07, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 9/2/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 34/44). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de 

"Esquizofrenia", concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deveria ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-
probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para 

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  
3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus)  

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 
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Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora nos termos desta decisão, bem 

como explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma acima indicada e que eventuais pagamentos das 

diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa devem ser deduzidas na fase da execução do 

julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003034-86.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.003034-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DE ALMEIDA GUIDOTTI 

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro 

No. ORIG. : 00030348620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço do instituidor da pensão, com DIB em 05/02/1985, 

mediante recalculo da RMI, mediante atualização dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, 

pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença (fls. 47/49), julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando o 

INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial do falecido José Guidotto, corrigindo os salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos meses, de acordo com a variação da ORTN/OTN, consoante Lei nº 6.423/77, respeitando o 

teto máximo vigente à época da concessão do benefício, revisando-se, após, a pensão por morte da autora. As parcelas 

em atraso deverão ser pagas, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 148 

do STJ e 08 desta E. Corte, e da Resolução nº 561/07 do CJF, acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês até a vigência 

do novo Código Civil, quando passarão para 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a decadência do direito à revisão. Subsidiariamente, pleiteia a fixação dos 
honorários em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/02/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do instituidor da pensão, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 05/02/85. 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 
A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 
contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 07/04/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI do 

instituidor da pensão. 

Por essa razão, dou provimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a 

decadência do direito à revisão da RMI do benefício do instituidor da pensão, extinguindo o feito com fundamento no 
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artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-36.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002442-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JANDIRA COSTA PEREIRA 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 20.06.2008 (fls. 67v). 

A r. sentença, de fls. 131/138 (proferida em 31.07.2009), julgou o pedido improcedente, em razão de a incapacidade 

atestada na perícia ser preexistente ao reingresso da autora no RGPS. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que a sua incapacidade é resultado de progressão e 

agravamento de doença, fazendo jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

O Ministério Publico Federal manifestou-se pelo provimento do recurso, com a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez (fls. 153/155). 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 
pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/55, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 18.05.1947), indicando estar, atualmente, com 64 anos de idade (fls. 14); 

-atestados, receituários e prontuários médicos (fls. 17/43); 

-guias de recolhimento à Previdência Social, de 06/2003 a 10/2003, de 03/2007 a 09/2007 e de 11/2007 (fls. 44/55). 

A fls. 76/79, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando vínculos empregatícios e contribuições da 

requerente, com as seguintes datas: 

-de 21.10.1975 a 17.10.1978; 

-05.05.1979 a 11.11.1979; 

-15.04.1991 a 17.05.1991; 

-de 06/2003 a 09/2003, como contribuinte individual; 
-03/2007 a 09/2007, contribuinte individual; 

-11/2007 a 04/2008, contribuinte individual; 

-06/2008 e 07/2008, contribuinte individual. 

Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 89/94 - 14.10.2008). Após histórico e exame psíquico, o perito, em 

respostas a quesitos, atesta CID 10 F02 (demência em outras doenças classificadas em outra parte) e G43.0 (enxaqueca 

sem aura - enxaqueca comum). Apresenta incapacidade total e definitiva para o trabalho, com início cerca de 15 anos 

antes da perícia, segundo relata a própria autora (que não tem atividade remunerada há 15 anos - fls. 90). Atividades do 

cotidiano já se mostravam comprometidas. À guisa de conclusão, considerando o estado psicopatológico da requerente, 
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confirma ser ela total e permanentemente incapaz de exercer qualquer tipo de atividade laborativa formal que lhe 

garanta sustento próprio, de forma independente. 

A fls. 104/105, a assistente técnica do INSS concorda com o perito judicial, entendendo que a patologia incapacita de 

forma absoluta e definitiva. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuou contribuições previdenciárias de 11/2007 a 04/2008 e a demanda foi ajuizada em 19.05.2008, mantendo a 

qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

No entanto, neste caso, verifica-se que o laudo pericial informa início da incapacidade há 15 anos antes da perícia, 

ocorrida em 14.10.2008 (1993). E, de acordo com a documentação juntada, a autora apresenta vínculos empregatícios 

até 11.11.1979, com novo registro de somente um mês, em 15.04.1991 a 17.05.1991, voltando a contribuir apenas a 

partir de 06/2003, ou seja, quando já estava incapacitada para o trabalho. Portanto, o conjunto probatório demonstra 

incapacidade preexistente ao seu reingresso no RGPS. 

Assim, conclui-se que a incapacidade já existia antes mesmo de sua nova filiação à Previdência Social e, ainda, não 

restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou após o reingresso no sistema previdenciário, impedindo-a de 

trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, e art. 59, parágrafo único, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE 

À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor 

ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a 

prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do Autor improvida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 16/11/2004 Documento: TRF300088565 DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 261 - 

Rel. JUIZ GALVÃO MIRANDA) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DE UM OU OUTRO BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS - APELO DA AUTORA IMPROVIDO. 
1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação pelo Tribunal não foi expressamente requerida em contra-razões 

(art. 523, § 1º, do CPC). 
2. Doença preexistente ao ingresso no regime previdenciário inibe a concessão dos benefícios (art. 42, § 2º e 59, § 

único, da Lei 8.213/91). 

3. Não satisfeitos, na espécie, todos os requisitos necessários à obtenção dos benefícios. 

4. Apelo da autora improvido. 

5. Sentença mantida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 625430 Processo: 200003990538446 UF: SP Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Data da decisão: 16/09/2002 Documento: TRF300068768 DJU DATA: 06/12/2002 PÁGINA: 661 - 

Rel. JUIZ FONSECA GONÇALVES) 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-09.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.004248-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA IZABEL DA SILVA TEZZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro 

No. ORIG. : 00042480920084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença com conversão para aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 29.09.2008 (fls. 103v). 

A r. sentença, de fls. 190/194 (proferida em 04.11.2009), julgou o pedido parcialmente procedente e condenou o INSS a 

conceder à autora o benefício da aposentadoria por invalidez, a partir de 15.08.2009 (dia imediatamente posterior ao 

término do derradeiro contrato de trabalho celebrado - fls. 177). A partir de 01.07.2009, os juros e correção monetária 

devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), a 

teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º, da Lei nº 11.960/2009. 

Mínima a sucumbência experimentada pela parte autora, a Autarquia lhe pagará honorários advocatícios fixados em 

10% do valor atualizado das prestações vencidas até a sentença, nos termos dos arts. 20, §§ 3º e 4º e 21, § único, ambos 

do CPC, e da Súmula 111 do E. STJ. O Instituto é isento de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, I, da Lei nº 

8.620/93. Sem despesas processuais a ressarcir. Antecipou a tutela, para implantação do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada, requerendo a 

suspensão de seu cumprimento. No mérito, sustenta, em síntese, não ser devido o benefício em razão de a autora não ter 

comprovado a incapacidade permanente para o trabalho ou para a atividade habitual, inclusive porque exercia atividade 

remunerada à época da perícia médica. Considera o laudo pericial imprestável para avaliar as reais condições de saúde 
da requerente. Pede fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 18/93, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (data de nascimento: 25.04.1947), informando estar, atualmente, com 64 anos de idade (fls. 19); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua entre 01.08.1994 e 23.06.2006, e com admissão em 01.01.2007, sem data 

de saída, como cozinheira (fls. 21/23); 

-guias de recolhimento à Previdência Social, de 01/2003 a 03/2003 e de 07/2006 a 12/2006 (fls. 24/26); 

-comunicados do INSS, destacando indeferimento de auxílio-doença, apresentado em 18.01.2008, por inexistência de 

incapacidade laborativa (fls. 28/34, 36/37 e 39/43); 

-atestados, receituários, laudos e resultados de exames médicos (fls. 35 e 44/93). 

A fls. 110/116, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando extrato de auxílio-doença, com DIB em 

20.02.2001 e DCB em 27.11.2001. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 156/164 - 14.04.2009, laudo juntado em 15.06.2009). Após 

histórico e exames, o perito informa, em respostas a quesitos, que ela é portadora de síndrome do impacto nos ombros, 

causadora de lesão no manguito rotador bilateralmente; apresenta também quadro de espondiloartrose severo em toda a 

coluna vertebral. Estando as enfermidades em avançado estágio de degeneração, não há possibilidade de os tratamentos 

médicos disponíveis devolverem a autora ao mercado de trabalho, mesmo que em atividade diversa da original. 

Assevera que as enfermidades tiveram início havia aproximadamente 15 anos e a incapacidade se deu a, no mínimo, 

cinco anos antes da perícia, evoluindo de incapacidade parcial até total e permanente. Em conclusão, reitera 
incapacidade total e permanente para as atividades laborativas. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, fls. 176/179, o INSS informa que o vínculo empregatício iniciado em 

01.01.2007 teve término em 14.08.2009. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Estava formalmente empregada quando do ajuizamento da demanda, em 27.08.2008, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 
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Além do que, o perito, profissional apto a avaliar as enfermidades da requerente, foi claro ao atestar, após histórico e 

exames, incapacidade total e permanente da autora para as atividades laborativas. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, o INSS não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade da experto para 

esse mister. 

Por outro lado, embora a Autarquia alegue que a requerente não está incapacitada para o trabalho, haja vista seu vínculo 

empregatício até 14.08.2009, não se pode concluir deste modo, eis que a autora não possuía nenhuma outra fonte de 

renda, para manter a sua sobrevivência, ficando, deste modo, compelida a laborar, ainda que em condições 

extremamente difíceis, com sacrifício de sua saúde. 

Neste caso, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (27.08.2008) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 
CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 
Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao término 

do derradeiro contrato de trabalho celebrado (15.08.2009), conforme determinado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15.08.2009 (dia imediatamente posterior ao término do 
derradeiro contrato de trabalho celebrado), no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2008.61.12.012212-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122125020084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da sua cessação indevida, acrescido de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença para conceder a aposentadoria por invalidez 

pleiteada na exordial. 
A fls. 180, renunciou o réu ao direito de recorrer do decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a alegada incapacidade ficou demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 124/142). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "distrofia ungueal por 

onicomicose", concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 
não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2008.61.14.006333-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GIRLENE BARBOSA DELMONDES 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 22.10.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez. 
Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está totalmente incapacitada para o exercício de atividades suas 

atividades laborativas. Frisou, o perito, que a "(...) autora apresenta lesa parcial do tendão supra-espinhoso, 

possivelmente de pequena monta, que não causa incapacidade para a atividade de cozinheira. Há redução da 

capacidade como cozinheira pois deve evitar levantar panelas muito pesadas sozinha. Para as demais atividades (que 

não demandem carregar peso) não há alteração da capacidade." (fl. 74). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 
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- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2008.61.19.010302-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO ANTONIO e outro 

No. ORIG. : 00103026420084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação para recebimento de diferença de auxílio-doença, alegando que, requerido o benefício em 12.03.2004, 

foi-lhe negado em razão de perda da qualidade de segurada, vindo a Autarquia, no entanto, a reconhecer o 

preenchimento do requisito 10 meses depois. Pede, por conseguinte, o pagamento das diferenças a partir do primeiro 

requerimento até o efetivo início de pagamento do auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 06.05.2009 (fls. 36v). 

A r. sentença, de fls. 55/57 (proferida em 30.06.2009), julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS ao 

cumprimento da obrigação de fazer, consistente na revisão do benefício previdenciário de auxílio-doença da autora, que 

deve ser concedido a partir do primeiro requerimento administrativo, em 12.03.2004 (fls. 41), até a data de concessão 

do segundo requerimento administrativo, em 11.08.2004 (fls. 16). Condenou a Autarquia também ao pagamento dos 

valores atrasados entre a data de entrada do primeiro requerimento administrativo, em 12.03.2004, e a do segundo 

requerimento administrativo, em 11.08.2004 (data da concessão do benefício). Os juros de mora devidos são os juros 

legais e incidem sobre as parcelas englobadas no período entre a citação e a implantação e, a partir daí, mês a mês de 
forma decrescente, até 10.01.2003; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.2003, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, com que se exclui expressamente a incidência da Taxa 

SELIC. Contam-se os juros até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88. A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que 

se tornaram devidas, na forma dos antigos Provimentos Coge nº 24/97 e 26/01; e do atual Provimento COGE nº 64/05; 

da Resolução CJF 561/07; e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. Isentou a Autarquia de custas. Fixou 

os honorários em 15% sobre o valor da condenação (art. 20 do CPC, §§ 3º e 4º), esclarecendo que a base de cálculo 

deve considerar apenas o valor das prestações até a sentença (Súmula 111 do STJ), a serem suportadas pelo INSS. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, falta de interesse de agir, pois a requerente não realizou 

pedido de revisão de termo inicial no âmbito administrativo, eis que se tratou de notório equívoco interno, passível de 

ser resolvido administrativamente em pouco tempo após a provocação da parte interessada. Pede redução da honorária.  

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de percebimento do auxílio-doença no período do primeiro requerimento administrativo até a sua efetiva 

implantação. O benefício é previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos 
no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/21, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 11.08.1974), estando, atualmente, com 36 anos de idade (fls. 09); 

-requerimento de benefício por incapacidade e marcação de perícia médica, para auxílio-doença, datada de 12.03.2004, 

designando exame pericial para 30.03.2004 (fls. 11); 
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-comunicação de decisão do INSS, datada de 31.03.2004, informando o não reconhecimento do direito ao auxílio-

doença, tendo em vista que a cessação da última contribuição deu-se em (mês/ano) [sic], tendo sido mantida a qualidade 

de segurado até 16.02.2003, ou seja, mais de meses (sic) após a cessação da última contribuição, portanto o início da 

incapacidade foi fixado pela perícia médica após a perda da qualidade de segurada (fls. 13); 

-comunicação de resultado do INSS, concedendo auxílio-doença, requerido em 11.08.2004, com DIB em 11.08.2004 

(fls. 16). 

A fls. 42/52, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

-extrato de auxílio-doença, com DIB em 11.08.2004 e DCB em 31.12.2008 (fls. 42); 

-períodos de contribuição, destacando vínculos empregatícios de 27.05.1991 a 01.03.1992, de 19.04.2000 a 23.02.2001 

e de 09.11.2001 a 13.12.2001, e contribuições individuais de 12/1995 a 03/1996, de 07/2003 a 11/2003 e em 09/2007 

(fls. 44); 

-print de tela de detalhes de requerimento/benefício, perícia de 30.03.2004, indicando início da doença e da 

incapacidade em 30.11.2003 (fls. 47). 

A fls. 71/76, o INSS traz novos documentos, destacando esclarecimentos da agência da Previdência Social de 

Guarulhos, com relato do histórico da ocorrência, concluindo com a informação de não ter havido solicitação 

administrativa do pedido de reconsideração, tendo, em realidade, ocorrido novo pedido de benefício somente em 

11.08.2004. 

Neste caso, verifica-se que os dados dos sistemas informatizados da própria Previdência Social indicam contribuições 
individuais de 07/2003 a 11/2003 e que a perícia médica administrativa, realizada em 30.03.2004, considerou início da 

incapacidade em 30.11.2003. O benefício de auxílio-doença foi todavia indeferido sob a alegação de perda de qualidade 

de segurada, o que não se sustenta ante a documentação presente nos autos. 

Vê-se que a própria Autarquia, por intermédio da agência em Guarulhos - e mesmo nas suas razões de apelo -, 

reconhece o erro administrativo ao não conceder o pedido na via administrativa quando do primeiro requerimento, 

sendo de rigor, portanto, o pagamento do benefício no período pleiteado. 

Logo, o conjunto probatório indica o preenchimento dos requisitos já à data do primeiro pedido administrativo. 

Assim, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 
2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (12.03.2004), devendo ser pago 
até 11.08.2004 (concessão administrativa do auxílio-doença), conforme fixado pela r. sentença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à Autarquia, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 12.03.2004 (data do requerimento administrativo) e DCB em 11.08.2004 

(concessão administrativa do auxílio-doença), no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-20.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.000029-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO FLORENCIO ATHAYDE 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

No. ORIG. : 00000292020084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Lucio Florêncio de Athayde ajuizou ação em que objetiva a revisão do seu benefício, mediante aplicação, na atualização 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, da variação das ORTN/OTN/BTN.  

Pedido julgado procedente. 

O INSS apelou, pleiteando o reconhecimento da decadência. 
Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A análise do recurso está limitada à questão da decadência, posto que a sentença não foi submetida ao reexame 

necessário.  

Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação 

previdenciária. 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, 
a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou 

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas 

pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo 

retroagir para alcançar situações pretéritas. 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 
n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1592/4238 

recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2003, convertida na Lei n.º 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação 

continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, foi reconhecida a prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas nos 

cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Cumpre ressaltar, ademais, que o STJ, em recentes julgados, assim se pronunciou sobre o assunto: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento."  

(AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), 

SEXTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.  

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.  

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial."  

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, 

DJe 23/06/2008)  

 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000124-47.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000124-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : SINVALDO PROCOPIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001244720084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em demanda ajuizada por Sinvaldo Procópio de Oliveira, objetivando o reconhecimento do 

tempo de serviço rural desenvolvido sem registro em CTPS, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria por tempo 

de serviço. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo 

Civil. 
Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e suas respectivas autarquias e fundações de 
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direito público, não exceda a sessenta salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida. 

A doutrina não dissente ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova se aplica imediatamente, independentemente da data da decisão. 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

As regras de direito processual se aplicam desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão doutrinária 

adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada pelo sistema de isolamento dos atos processuais. 

Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo processual, seqüência 

lógica e interligada dos atos. 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo, aplicando-se, desde logo, aos processos em curso. 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do Código de 

Processo Civil, independentemente da data em que proferida a sentença. 

Conforme pesquisa ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, o valor da renda mensal 

inicial do benefício foi fixado em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) e, considerando-se o montante 
apurado entre a data da citação (18.08.2008) e a sentença (registrada em 20.08.2010), a condenação seria inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de 

Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicada ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à remessa oficial, segundo a mens legis, é inquestionável, conforme Jurisprudência e Súmula do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. ART. 557 DO CPC. APLICABILIDADE. 

1. Em face do princípio da economia e da própria utilidade do processo, simples meio à consecução de uma finalidade, 

não se mostra ofensiva à letra da lei a decisão que, apreciando apelação diante de sentença proferida em consonância 

com o entendimento pretoriano dominante, inclusive do STF, nega-lhe seguimento, bem como a remessa oficial. 

2. Posicionamento contrário, apenas em relação à remessa oficial, levaria ao absurdo de se fazer tábula rasa ao art. 

557 do CPC, em todos os feitos de interesse do Poder Público, dano azo a privilégios, com exclusão pura e simples da 

forma simplificada de julgamento alvitrada para dar maior celeridade aos feitos. 

3. Recurso não conhecido." 
(RESP n. 190096/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, Sexta Turma do STJ, j. 01/06/99) 

Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000429-25.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000429-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004292520084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência mental. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação do vencido às fls. 73-79, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 
 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 
1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 43-46, concluiu pela incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. 

 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 50-55), datado 

de 23.05.2009, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 3 pessoas: o autor, 29 anos, sua genitora, 64 anos e seu 

irmão, 29 anos. A residência é própria, composta por 5 cômodos, de alvenaria. A renda mensal provém da 

aposentadoria da mãe, no valor de dois salários mínimos. O irmão realiza trabalhos esporádicos. As despesas com 
alimentação, água, luz, gás, Prever, IPTU e medicamentos, giram em torno de R$564,40. 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 
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- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 
(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018809-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018809-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS TOLENTINO ROCHA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 05.00.00109-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 13.01.2006 (fls. 109). 

A r. sentença, de fls. 160/163 (proferida em 18.12.2008), julgou procedente a ação, para condenar o réu ao pagamento 

do benefício de auxílio-doença, a contar da data da cessação (18.11.2003), sem prejuízo do 13º salário, devendo as 

prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, a contar do vencimento de cada 

parcela, e de juros de mora, a partir da citação. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento das custas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação dos requisitos para a concessão do 
benefício, notadamente a incapacidade laborativa. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 177/183, o autor junta documentos médicos e pleiteia a concessão da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com documentos de fls. 11/101, dos quais destaco: 

- requerimento de benefício por incapacidade, de 04.05.2001 (fls. 13); 

- declaração de empregador - Sapé Agrícola e Comercial Ltda., informando o último dia de trabalho do autor, na 

empresa, em 19.01.2001 (fls. 14); 

- relação de salários-de-contribuição (fls. 15/16); 

- conclusão da perícia médica do INSS, de 04.05.2001, informando diagnóstico de doença de CID M23.2 (transtorno do 

menisco, devido a ruptura ou lesão antiga) e próximo exame em 01.07.2001 (fls. 17); 

- resumo de benefício em concessão: auxílio-doença NB 118.609.677-0, com DIB em 04.05.2001 (fls. 27/32); 

- carta de concessão de auxílio-doença, a partir de 04.05.2001 (fls. 33); 

- cópia de recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, de 10.12.2003, contra cessação do benefício supracitado 

(fls. 34/101), contendo os seguintes documentos relevantes: 

a) extrato do Sistema Dataprev, informando concessão de auxílio-doença com DIB em 04.05.2001 e DCB em 
18.11.2003 (fls. 47/48); 

b) documentos hospitalares, relativos a internações e cirurgias do autor, no ano de 2002 (fls. 54/88); 

c) acórdão da 15ª Junta de Recursos da Previdência Social, negando provimento ao recurso, tendo em vista parecer 

médico contrário à pretensão do autor (fls. 94/95). 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, em labor rural, de 29.09.1987 a 20.11.2003 (fls. 98/100). 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 140/143 - 29.08.2007). O perito informa ter constatado, através do 

exame físico e dos exames complementares, que o periciando apresentou um quadro de lesão de menisco medial do 

joelho direito e de lesão ligamentar medial. Acrescenta o experto que o requerente foi submetido a tratamento cirúrgico, 

sendo feita a meniscectomia medial e a reparação ligamentar do joelho direito, associada a tratamento medicamentoso e 

sessões de fisioterapia. 

O médico assevera que, no momento da perícia, o autor apresenta um quadro de osteoartrose e de lesão condral no 

côndilo femoral direito. Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente para suas atividades laborativas 

normais. 

A fls. 154, em audiência de instrução, debates e julgamento, o advogado do autor dispensou a inquirição das 

testemunhas previamente arroladas. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem 

registros, em nome do requerente, em labor urbano e rural, de forma descontínua, de 20.01.1988 a 10.03.1990, de 
26.04.1999 a 20.11.2003 e de 02.05.2007 a 01.11.2007. Consta, também, o recebimento de auxílio-doença de 

04.05.2001 a 18.11.2003. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de acordo 

com os documentos juntados aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que 

seu último vínculo empregatício teve término em 20.11.2003 e a demanda foi ajuizada apenas em 01.11.2005. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 
TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 
3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 
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2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Observe-se que o perito não informa a data de início da incapacidade, além de não haver, nos autos, qualquer 

documento comprobatório de que o autor já estava incapacitado para o trabalho na época em que ainda ostentava a 

qualidade de segurado. 

Quanto à condição de segurado especial, alegada na inicial, verifico que a dispensa da prova testemunhal pelo advogado 

do autor obsta a comprovação do exercício de trabalho rural e o reconhecimento da manutenção da qualidade de 

segurado até a data da propositura da ação. 

Nesse sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias, prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91, 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 
OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

 

Logo, a toda evidência, o autor não ostentava a qualidade de segurado da Previdência, no momento do ajuizamento da 

demanda. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão do benefício pleiteado. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento de custas e de honorários, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o pedido de antecipação da tutela do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026604-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026604-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LAZARO BENJAMIM DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1598/4238 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00044-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 19.05.2006 (fls. 57). 

A sentença, de fls. 154/156, proferida em 12.05.2009, julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de 

segurado por parte do autor e por não restar comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há provas nos autos da incapacidade para o trabalho 

desde 2001, sem condições de retorno ao labor a partir daquela data. Alega ter obtido auxílio-doença na via 

administrativa (31/056.467.755-8), o que comprova o reconhecimento de sua qualidade de segurado por parte da 

própria Autarquia. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/53, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (nascimento: 24.06.1945), informando estar, atualmente, com 65 anos de idade (fls. 11); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua entre 15.01.1975 e 03.02.2001, em labor rural e em atividade urbana (fls. 

12/21); 

-comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 16.02.2006, por perda de 

qualidade de segurado (fls. 22); 
-relatórios, receituários e resultados de exames médicos (fls. 26/53). 

A fls. 77/79, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, confirmando, em linhas gerais, as anotações da CTPS. 

Informa, também, que o benefício 056.467.755-8 foi concedido de 03.04.1995 a 22.03.1996. Print de detalhes de 

requerimento/benefício aponta início da incapacidade em 15.02.2006. 

Submeteu-se o autor a perícia médica (fls. 116/118 - 30.01.2008, complementada a fls. 138/140), referindo ter dores 

pelo corpo inteiro, com câimbras, não conseguindo trabalhar, pois após exercícios sente muitas dores e dificuldades 

para movimentar-se; quando corre muito, sente falta de ar. Exames demonstram, além do relatado, a presença de cirrose 

hepática. O experto conclui que não há alterações que levem à incapacidade laborativa. As situações descritas e 

relatadas são de ordem degenerativa, próprias da idade. Deverá manter tratamento clínico para controle de tais eventos. 

Em respostas a quesitos (fls. 139/140), o expert informa que o autor referiu estar trabalhando à época da perícia. 

Deste modo, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Além do que, perdeu a qualidade de segurado, eis que o último registro se encerrou em 03.02.2001 e a demanda foi 

ajuizada somente em 19.04.2006. 

De se observar que, no apelo, o autor faz referência a auxílio-doença que outrora lhe foi concedido (NB 

31/056.467.755-8), alegando tratar-se de prova do reconhecimento de sua qualidade de segurado. Todavia, a consulta 

Dataprev demonstra que o referido benefício perdurou de 03.04.1995 a 22.03.1996, nada provando, portanto, quanto à 

sua hodierna condição de segurado. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 
E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 
1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027789-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027789-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BRAS CERQUEIRA 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00196-1 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento 

do auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o "auxílio-doença no percentual de 91% do salário de benefício, 

devido a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício administrativo (05.04.2007) - fls.38), mais abono anual na 

forma da lei. Condeno a ré ao pagamento de juros moratórios no valor de 12% ao ano, até a citação e a partir daí mês 

a mês, além de honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, até a sentença, atualizando-se os 

valores atrasados de acordo com a lei" (fls. 90/91). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral do decisum. 

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 102/103, a parte autora pleiteou a tutela antecipada. 

É o breve relatório. 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 1º/10/06 a 5/4/07, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 12/11/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 49/56), que o autor, é portador de "Hipertensão Arterial Sistêmica, Obesidade, e Insuficiência Coronariana"  

(fls. 56), concluindo que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho, motivo pelo 

qual entendo que agiu com acerto a MM.ª Juíza a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 
AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  
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III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 
causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina - direito assegurado pela Constituição - é devida ao segurado 

que durante o ano recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, nos 

exatos termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser concedido a partir daquela data. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 
repercussão jurídica anterior 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 
 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange ao pedido de tutela antecipada, em consulta ao Sistema Único de Benefício - DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, verifico que o autor recebe "AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" (benefício nº 5434986748) com 

DIB em 10/11/10, ficando prejudicado o pedido formulado. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada, bem 

como explicitar que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa 

devem ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00193-7 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, conforme comprova a cópia da sua CTPS, 

na qual consta o registro de atividade rural no período de 2/5/02, sem data de saída, sendo que a ação foi ajuizada em 

25/10/07. 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 74/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de 

espondiloartrose de coluna lombar e hipertensão arterial, concluindo que o mesmo "deverá limitar-se a atividades 

laborativas que não exijam grandes esforços físicos e forcem excessivamente sua coluna lombar" (fls. 77). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1604/4238 

1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 
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4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez a partir da data da citação, acrescida de correção monetária, juros e 

honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008151-33.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008151-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : IARA MARCIA BELISÁRIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081513320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a "concessão de benefício 

previdenciário de auxílio doença desde o requerimento administrativo, convertendo-o em aposentadoria por invalidez 

a contar da perícia judicial a comprovar a irreversibilidade da doença" (fls. 14). Pleiteia, ainda, a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho. 

Inconformado, apelou o demandante, alegando que "ao contrário do exposto na r. sentença do MM. Juiz, que o perito 

no laudo pericial de fls 40/42, não comprovou a incapacidade do apelante para o trabalho, este não falou da 

incapacidade do apelante em seu laudo, disse apenas perito diz não ter condições de definir a incapacidade, pois a 

patologia não é neurológica, dizendo apenas que o autor tem uma patologia dermatológica solicitando uma consulta 

dermatologista, Portanto diante do laudo em anexo em que o perito somente relatou que o autor é portador da 

doença que faz uso de medicamentos mais (sic) se disse prejudicado para responder os quesitos em relação a 
incapacidade, solicitando uma consulta com dermatologista. Há que se salientar, que o apelante requereu junto ao 
MM. Juiz de primeira instância, que fosse realizada uma perícia médica com o especialista em dermatologia, o que foi 

negado pelo mesmo, sendo assim, ficando prejudicado o apelante diante do indeferimento da perícia médica" (fls. 

78). Requer a reforma da R. sentença para "restabelecer o auxílio-doença ou se assim entender a concessão da 

aposentadoria por invalidez, pois o apelante já passou por diversos tratamentos médicos e sua doença não tem cura, 

gerando sim uma incapacidade para a realização de uma atividade laboral, tendo seu estado de saúde agravado" (fls. 

82). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: 

"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei) 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 
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Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez, mister se faz a realização de perícia médica, a fim de que seja demonstrada, de forma 

plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no presente feito. 

In casu, não obstante o esculápio encarregado do exame pericial, Dr. Luiz Roberto Martini, especialista em Neurologia, 

ter afirmado, em seu parecer de fls. 40/42, que o demandante "Não tem patologia neurológica para definir 

incapacidade" (fls. 41 - resposta ao quesito n.º 4 formulado pelo Juízo), asseverou também que o requerente possui 

provável patologia dermatológica, solicitando "consulta com dermatologista" (fls. 42 - resposta ao quesito n.º 7 do 

Juízo). 

Nesses termos, afigura-se inequívoco que a precariedade da prova pericial apresentada implicou, inafastavelmente, 

violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do devido processo legal, sendo 

que se faz necessária a realização de nova perícia médica, a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte 

autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho em razão de provável patologia dermatológica 

conforme sugerido pelo Perito em seu parecer, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a 
parte autora possuía a condição de segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos 

tribunais, não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME MÉDICO PERICIAL INCONCLUSIVO. 

RENOVAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. 

-Laudo pericial elaborado por médico-perito, não esclarecendo, de maneira fundamentada, o estado de saúde da 

requerente e passando ao largo da sintomatologia descrita. 
-Imprescindibilidade da renovação do exame médico pericial, à demonstração da incapacidade da postulante ao 

benefício, de forma total e temporária, ao exercício de atividades laborativas, impondo-se a anulação da sentença. 

-Não se investigará a presença dos requisitos à prestação vindicada. 

-Remessa oficial provida, para se anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à 

realização de novo exame médico pericial, e prossecução do feito em seus ulteriores termos. Apelação, do INSS, 

prejudicada."  

(TRF3, AC nº 2005.03.99.015189-6, 10ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, j. 29/7/08, 

v.u., DJ 20/8/08.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para declarar a nulidade da 

R. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a 

elaboração de novo laudo pericial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008111-27.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008111-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANGELICA RODRIGUES SALOMAO incapaz 

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA NILZETE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081112720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da vencida às fls. 138-143, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 
sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 90-93, concluiu pela incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 88-89), datado 

de 03.05.2010, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 5 pessoas: a autora reside com seus pais e dois irmãos, 

em terreno cedido pela Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, imóvel com 04 cômodos. A renda familiar 

provém do benefício de auxílio doença do pai, suspenso pelo INSS. 

Todavia, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 130 e 182-184, o 

genitor do requerente possui vínculo empregatício e auferiu renda em maio de 2010 no valor de R$932,80, chegando a 

R$1.007,45, em abril de 2011. 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 
"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249).  

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Diante da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 
(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para isentar a 

autora do pagamento da verba honorária, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004833-03.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004833-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA ABRAO DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048330320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
FRANCISCA ABRÃO DE ARAUJO ajuizou demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu companheiro, Saturnino Alfredo Kalil, 

falecido em 11.07.2005. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido desde a data do requerimento (18.10.2005). Correção monetária de 

acordo com os índices constantes no Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença sujeita ao duplo grau, registrada 

em 25.04.10. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a suspensão da tutela concedida e, no mérito, a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 
mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 
interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 
Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 
que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 
A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 
Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo. Foi o que ocorreu nos autos em epígrafe (fls. 127).  

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do 

segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 
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"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

 
De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 
Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 
2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 
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(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

 

Para a comprovação da união estável, foi juntado aos autos documentos que comprovam que a autora e o falecido 

viviam no mesmo endereço (fls. 20-31); termo de internação e outros documentos médicos, nos quais consta a autora 

como responsável (fls. 36-39), bem como fotografias do casal (fls. 42-43). 

Por sua vez, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que autora e falecido conviviam como marido e mulher. 

As testemunhas Maria Santos Borges e Osvaldo Rebello, eram vizinhos do casal, e confirmaram, categoricamente, a 

convivência da autora e falecido como marido e mulher. 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora foi companheira do segurado até o óbito dele. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Por seu turno, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, que era titular de aposentadoria por tempo de 

contribuição na data do óbito (fl. 40). 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 
A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 

219 do CPC. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do 

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos juros 

de mora, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015547-24.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015547-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JAIR AFONSO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00155472420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de recálculo da RMI, sem incidência de teto limitador para os salários-de-contribuição, ou seja, 

utilizando os valores efetivamente vertidos, observando o teto para o salário-de-benefício. 

A r. sentença (fls. 76/77), julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos dos artigos 269, IV, do 

CPC. Condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da causa, que deixa de 
ser exigida em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o 

processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que o juiz indeferiu seu pedido de revisão da RMI para 02/07/89, quando já 

havia preenchido os requisitos para aposentar-se e possuía direito adquirido ao teto de 20 salários mínimos. Afirma a 

inexistência do regime híbrido, mencionado na sentença. Reitera o pedido de recálculo da renda mensal inicial, fixando-

se como marco temporal a data imediatamente anterior a vigência das Leis nº 7.787/89 e 7.789/89, bem como de 

recálculo da renda mensal a partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o 

PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto 
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vigente na data do cálculo, com reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91). Pretende, 

ainda, seja declarada a inaplicabilidade de posteriores reduções do teto do salário-de-benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença julgou improcedente o pedido de não-aplicação de limite ao salários-de-contribuição, ao argumento de que a 

fixação de limite máximo (teto) é constitucional.  

Em seu apelo, o autor em nenhum momento ataca as razões da improcedência da ação, tratando a questão como se o 

pedido inicial, e conseqüentemente a sentença, cuidasse do recálculo da RMI para 02/07/89, quando possuía o direito 

adquirido ao teto de 20 salários mínimos, bem como de recálculo da renda mensal a partir de junho de 1992, pela 

atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC, pelo INPC. 

Dessa forma, patente que as razões de recurso têm motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço do apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-24.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.000044-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINDA PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

No. ORIG. : 07.00.00157-8 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 06.06.2005, o qual 

desempenhava atividade rural. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito.  
Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

do requerimento administrativo, com correção monetária a partir de tal data. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser trabalhador 

rural. 
Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei nº 

4.214/63 - Estatuto do Trabalhador Rural. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é 

que os dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, posto ter sido 

instituído o PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Essa Lei vigorou até a edição da Lei n° 

8.213/91, que instituiu a figura da dependência econômica presumida, sob a qual se fundamenta o caso em exame. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante o teor do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 
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No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem, 

restou incontroversa. 

O artigo 16, inciso I e § 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifo nosso) 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo beneficiários cônjuge e filhos menores de 21 (vinte e 

um) anos, a dependência é considerada presumida. A condição da requerente, à época do óbito, restou demonstrada por 

meio da certidão de casamento (fls. 17), prova essa considerada inequívoca. Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovada nos 
autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 

8.213/91. II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve 

ser tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(TRF da 3ª região, AC 200303990320934; 10ª Turma; Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO, j. 14/10/2008, DJF3 

DATA:05/11/2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os 

autores através das Certidões de Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 2 - Desnecessária a demonstração da 

dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação à 

esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(TRF da 3ª região, REOAC 200103990412121; 9ª Turma; Relator NELSON BERNARDES, j. 24/09/2007, DJU 

DATA:18/10/2007 PÁGINA: 722). 

 
Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge, passa-se à análise da qualidade de 

segurado do de cujus, reconhecida por meio do conjunto probatório da sua condição de trabalhador rural. 

Foram juntados aos autos, como início de prova material, certidões de casamento, de nascimento de filhos e de óbito, 

qualificando o falecido como lavrador/agricultor (fls. 12, 13, 15-17 E 20); recibos de mensalidades do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Pedro Gomes - MS, entre outros. 

A documentação apresentada constitui razoável início de prova material do labor rural do falecido. 

Cabe também destacar a existência de prova oral (fls. 73-76), que confirma os elementos probatórios coligidos nos 

autos, vez que não há declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo labor do de cujus na 

área rural. 

Com efeito, as testemunhas atestaram o labor rural do falecido até o seu óbito. 

Nesse sentido, colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 
concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 887391, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 06/11/2008, DJE DATA:24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

NOTAS FRIAS. PROVA TESTEMUNHAL. - (...) A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes 

do trabalhador rural, nos termos da LC n° 11/71 e do art. 16 da Lei n° 8.213/91. - Sendo a autora cônjuge do de cujus, 

a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). - Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova 

material (registros públicos), corroborada pela prova testemunhal. - A alegação do INSS de que as notas fiscais são 

consideradas "frias", nada altera no juízo de valoração, pois, para a apreciação do pedido de concessão de pensão por 

morte, bastam as certidões de casamento e óbito, que presumem a dependência econômica da autora em relação ao 

falecido, bem como a qualidade de segurado deste, haja vista constar expressamente nas respectivas certidões a função 
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de lavrador. A atividade urbana declarada nas notas fiscais pode ser desprezada, pois a certidão de óbito, lavrada à 

época do fortuito, sobrepõe-se àquelas, as quais se referem a período bem anterior ao falecimento do de cujus (1976 a 

1981)." 

(TRF da 3ª Região, 200003990708376; Relatora: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, j. 15/12/2003, DJU 

DATA:12/02/2004 PÁGINA: 351) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 

21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95. III - 

Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados em 

1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, servem 

como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem a 

requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 200403990347853; Relatora: MARIANINA GALANTE; NONA TURMA, j. 13/12/2004, DJU 

DATA:27/01/2005 PÁGINA: 318) 

 
Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica dos autores, decorrente de 

presunção legal, bem como da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter 

o benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do pagamento da pensão por morte deve retroagir à data do indeferimento do requerimento 

administrativo (02.03.2007), consoante pretensão aduzida na exordial (fl. 05).  

Correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos da legislação 

previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo 

inicial do benefício na data do indeferimento administrativo e a correção monetária nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000060-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVETE TOSTA DO NASCIMENTO MARIANO e outro 

 
: ANTONIO RODRIGUES MARIANO JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : NELAINE ANDREA FERREIRA 

REPRESENTANTE : IVETE TOSTA DO NASCIMENTO MARIANO 

No. ORIG. : 08.00.00166-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge e genitor, falecido em 07.05.2008, o qual 

desempenhava atividade rural. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito. Juros de mora na forma da lei. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até o efetivo pagamento (Súmula 111 do STJ). 

Apelação do INSS, pleiteando a reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios . 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Ressaltem-se os pressupostos essenciais para a concessão da pensão por morte no caso de o falecido ser trabalhador 

rural. 

Os direitos previdenciários daqueles que exerciam atividade laborativa no campo surgiram com o advento da Lei nº 

4.214/63 - Estatuto do Trabalhador Rural. Todavia, tão-somente com a promulgação da Lei Complementar n° 11/71 é 

que os dependentes do rurícola passaram a ter direito a benefício previdenciário oriundo de seu óbito, posto ter sido 

instituído o PRORURAL - Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. Essa Lei vigorou até a edição da Lei n° 

8.213/91, que instituiu a figura da dependência econômica presumida, sob a qual se fundamenta o caso em exame. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante o teor do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido da postulante de pensão post mortem, 

restou incontroversa. 

O artigo 16, inciso I e § 4º da LBPS, é a norma legal que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(grifo nosso) 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo beneficiários cônjuge e filhos menores de 21 (vinte e 

um) anos, a dependência é considerada presumida. A condição dos requerentes, à época do óbito, restou demonstrada 

por meio das certidões de casamento, de nascimento e de óbito (fls. 10/13), provas essas consideradas inequívocas. 

Nesse sentido, vem decidindo esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO 

DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I - Comprovada nos 

autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 
8.213/91. II - Havendo nos autos início de prova material (certidão de casamento), corroborada por testemunhas, deve 

ser tido como comprovado o exercício de atividade rural empreendido pelo falecido." 

(TRF da 3ª região, AC 200303990320934; 10ª Turma; Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO, j. 14/10/2008, DJF3 

DATA:05/11/2008). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. MARIDO E GENITOR. 

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ARTS. 74 A 79 DA LEI Nº. 

8.213/91. RELAÇÃO CONJUGAL E PATERNIDADE COMPROVADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. AUSENTE A QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA 

APOSENTADORIA. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº. 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - Restou comprovada a relação conjugal e a paternidade entre o de cujus e os 

autores através das Certidões de Casamento e Nascimento acostadas aos autos. 2 - Desnecessária a demonstração da 

dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma é presumida em relação à 

esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade." 

(TRF da 3ª região, REOAC 200103990412121; 9ª Turma; Relator NELSON BERNARDES, j. 24/09/2007, DJU 

DATA:18/10/2007 PÁGINA: 722). 

 

Superada a questão relativa à dependência econômica presumida do cônjuge e do filho menor, passa-se à análise da 
qualidade de segurado do de cujus, reconhecida por meio do conjunto probatório da sua condição de trabalhador rural. 

Foram juntados aos autos, como início de prova material, CTPS do de cujus e pesquisa no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, com vínculos com vínculos rurais descontínuos no período de 01.02.1993 a 02.05.2001 (fls. 16-21 

e 40-42) e certidão de óbito (ocorrido em 07.05.2008), qualificando o falecido como serviços gerais (fls. 13). 

A documentação apresentada constitui razoável início de prova material do labor rural do falecido. 

Cabe também destacar a existência de prova oral (fls. 55-62), que confirma os elementos probatórios coligidos nos 

autos, vez que não há declarações díspares que possam suscitar qualquer dúvida quanto ao efetivo labor do de cujus na 

área rural. 

Com efeito, as testemunhas atestaram o labor rural do falecido até o seu óbito. 

Nesse sentido, colaciono: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 887391, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 06/11/2008, DJE DATA:24/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

NOTAS FRIAS. PROVA TESTEMUNHAL. - (...) A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes 

do trabalhador rural, nos termos da LC n° 11/71 e do art. 16 da Lei n° 8.213/91. - Sendo a autora cônjuge do de cujus, 

a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). - Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova 

material (registros públicos), corroborada pela prova testemunhal. - A alegação do INSS de que as notas fiscais são 

consideradas "frias", nada altera no juízo de valoração, pois, para a apreciação do pedido de concessão de pensão por 

morte, bastam as certidões de casamento e óbito, que presumem a dependência econômica da autora em relação ao 

falecido, bem como a qualidade de segurado deste, haja vista constar expressamente nas respectivas certidões a função 

de lavrador. A atividade urbana declarada nas notas fiscais pode ser desprezada, pois a certidão de óbito, lavrada à 

época do fortuito, sobrepõe-se àquelas, as quais se referem a período bem anterior ao falecimento do de cujus (1976 a 
1981)." 

(TRF da 3ª Região, 200003990708376; Relatora: JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, j. 15/12/2003, DJU 

DATA:12/02/2004 PÁGINA: 351) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADO PELA TESTEMUNHAL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II - Tendo o óbito do de cujus ocorrido em 

21.07.1995, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95. III - 

Certidão de casamento, de 1968, certidões de nascimento de 04 dos filhos do casal, cujos assentos foram lavrados em 

1973, 1980, 1983 e 1988, e certidão de óbito do de cujus, todas dando conta da sua qualificação de lavrador, servem 

como início de prova material da sua condição de rurícola ao tempo do falecimento. As testemunhas conhecem a 

requerente e seu marido há mais de 15 anos e afirmaram que este último sempre trabalhou na lavoura." 

(TRF da 3ª Região, AC 200403990347853; Relatora: MARIANINA GALANTE; NONA TURMA, j. 13/12/2004, DJU 

DATA:27/01/2005 PÁGINA: 318) 

 

Assim, ante a existência de prova inequívoca da qualidade de dependente econômica dos autores, decorrente de 
presunção legal, bem como da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter 

o benefício de pensão por morte. 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% do valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111, do 

STJ). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária para 10% do valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007591-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007591-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HERMINIO DIAS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00021-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da conversão do benefício do autor, com DIB em 01/12/1977, em URVs, para que: na 

média aritmética determinada pelo art. 20, I, da Lei 8.880/94, sejam considerados os valores integrais (e não nominais) 
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da prestação nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, bem como para que, na 

conversão do valor do benefício, seja utilizada a URV do primeiro dia do mês considerado na conversão, e não a do 

último, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 37/43), julgou improcedente a pretensão inicial, declarando o feito extinto, com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. Em face da sucumbência, condenou o autor ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.500,00, ressalvando o disposto nos artigos 12 e 13 da Lei nº 

1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 15/03/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cinge-se a questão em saber se houve ou não diminuição do valor do benefício previdenciário quando da conversão 

para URV, mediante a aplicação do art. 20 da Lei 8.880/94. 

Inicialmente, a Lei nº 8.542/92, em seu artigo 9º, estatuiu que: "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

O artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 
antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

O diploma legal em tela instituiu a sistemática de reajustes quadrimestrais com antecipações mensais equivalentes ao 

percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior, no final do quadrimestre, efetuando-se a aplicação do índice 

integral, com dedução das antecipações. 

No bojo desse regime de reajustes o índice integral não deixava de ser repassado ao valor dos benefícios, não havendo 
que se falar em redutor eis que apenas permitiu o legislador antecipações mensais. 

Ademais, o legislador infraconstitucional detém legitimidade para fixar e dimensionar a periodicidade dos reajustes e, 

repassado o índice integral no final do quadrimestre, não sofreu o beneficiário qualquer prejuízo que se enquadrasse 

como ofensa às garantias constitucionais invocadas. 

Ainda resta saber se o réu, ao converter os benefícios em URV procedeu de modo adequado. Ao que tudo indica, o 

inconformismo do autor, neste caso, decorre da modificação do critério de reajuste, com a criação da URV, logo após a 

concessão de aumento inferior à evolução do IRSM, no mês de fevereiro de 1994, e que seria compensado somente em 

maio. 

É pacífico na orientação pretoriana que, nestes casos, verifica-se apenas mera expectativa de direito quanto a 

determinado índice. Ao apreciar matéria semelhante a Suprema Corte decidiu pela inexistência de direito adquirido à 

percepção de vencimentos corrigidos por indexador abolido (RE nº 153.649-7 - Rel. Min. Marco Aurélio - DJ 

09/12/94). 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DISSÍDIO NÃO 

COMPROVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/94. INDEVIDA A 

INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 10% DO IRSM DE JAN E FEV/94.  
1 - Acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para demonstrar o dissídio pretoriano que 
autoriza a interposição dos embargos de divergência.  

2 - A similitude fática das hipóteses postas em confronto é requisito essencial para a comprovação da divergência 

jurisprudencial.  

3 - O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que não houve redução dos benefícios 

previdenciários quando de sua conversão em URV . Incidência da súmula nº 168/STJ.  

4 - Embargos não conhecidos."  

(STJ - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - 2042224; Processo: 200000345830; TERCEIRA 

SEÇÃO; Decisão: 26/03/2003; DJ:24/05/2004; PÁGINA:151; Relator: Relator Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE - LEI Nº 8.700/93 - INEXISTÊNCIA DE 

REDUTOR - ANTECIPAÇÃO - COMPENSAÇÃO NA DATA-BASE - CONSTITUCIONALIDADE - CONVERSÃO 

EM URV - LEI Nº 8.880/94 - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  
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- Não houve ocorrência de expurgos na vigência da Lei nº 8.700/93, pois os índices mensais excedentes a 10% do IRSM 

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do 

índice integral de reajuste.  

- Não se caracterizou inconstitucionalidade quando da conversão dos valores dos benefícios de cruzeiros reais para 

URVs, em 1º/03/1994, prevista pela Lei 8.880/94, pois tal dispositivo guardou perfeita consonância com o artigo 201, § 

2º da CF., garantindo a manutenção do valor real dos benefícios, não resultando em pagamento inferior  

ao pago em cruzeiros reais, em fevereiro de 1994.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1014082; Processo: 

200361140052229; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Data da decisão: 12/02/2007; Fonte: DJU; 

DATA:08/03/2007; PÁGINA: 331; Relator: JUIZA LEIDE POLO)  

 

Na oportunidade observo que a conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao 

observar o último dia dos meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. 

Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 8.880/94. Precedentes. 

Confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV- IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO 
E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96.  
- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, (39,67%) 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - RESP - 416377 - Processo: 200200221887/RS - QUINTA TURMA; Decisão: 19/08/2003 - DJ 

DATA:15/09/2003 PÁGINA:349; Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI) 

Em suma, não procede a insurgência do autor. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do requerente, com fundamento no art. 557 do CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010896-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010896-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROSA HELENA PIMENTA LACERDA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00064-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 18.06.2008 (fls. 35). 

A sentença, de fls. 74/76, proferida em 26.11.2009, julgou improcedente o pedido, considerando que a requerente nunca 

contribuiu aos cofres da Previdência Social, o que indica não ostentar a qualidade de segurada. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, haver nos autos prova do cumprimento de carência e da 

qualidade de segurada, que, em associação com o laudo pericial constatando incapacidade, permite a concessão do 
benefício previdenciário. 
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Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/24, dos quais destaco: 

-cédula de identidade (nascimento: 13.12.1962), indicando estar, atualmente, com 48 anos de idade (fls. 17); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua entre 16.01.1978 e 31.11.1985, como balconista e auxiliar de escritório, e 

com admissão em 01.07.2005, sem data de saída, como balconista (fls. 10/14); 
-atestados médicos (fls. 16/24). 

A fls. 28/31, a agência da Previdência Social em Orlândia informa não haver localizado benefício ou demais dados em 

nome de "Rosa Helena Pimenta Lacerda", juntando pesquisas negativas no sistema Dataprev. 

Submeteu-se a autora a perícia médica (fls. 55/62 - 29.01.2009). Após histórico e exames, a perita diagnostica 

cervicobraquialgia à esquerda e hérnia de disco cervical. Conclui por incapacidade laborativa total e temporária, 

principalmente para realizar atividades em que haja manutenção do pescoço na posição estática, como, por exemplo, 

operadora de caixa e atividades manuais como a de açougueira. O quadro deve ser encarado como temporário em razão 

da possibilidade de tratamentos como fisioterapia, acupuntura, hidroginástica etc. Exame eletroneuromiográfico 

permitirá quantificar e qualificar de maneira mais precisa a gravidade da situação, o que possibilitaria determinar um 

prazo para afastamento. 

A fls. 62, o assistente técnico do INSS apresenta parecer, concordando com a conclusão de incapacidade temporária, 

passível de solução entre 90 e 180 dias. 

Por determinação do Juízo, a requerente traz aos autos novos documentos, a fls. 67/71, dos quais destaco: 

-cópia da CTPS confirmando o vínculo em aberto, com admissão em 01.07.2005, na empresa José Luis Lacerda-ME 

(fls. 67); 

-registro de empregado em nome da autora, empregador José Luis Lacerda-ME, com admissão em 01.07.2005, sem data 

de saída (fls. 70). 
Em nova consulta ao sistema Dataprev com o nome de solteira da autora, Rosa Helena Pimenta, conforme documentos 

que integram esta decisão, confirmo as anotações em CTPS, verifico que o último vínculo empregatício cessou em 

24.09.2009 e observo ter ela percebido remuneração normalmente durante o período que cobre de fevereiro de 2008 até 

a cessação do registro. 

Verifica-se, portanto, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) 

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Estava formalmente empregada quando do ajuizamento da demanda, em 26.05.2008, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Não há, pois, dúvidas quanto ao cumprimento de carência e à qualidade de segurada. 

Entretanto, não restou demonstrada a incapacidade para o trabalho, pois embora o laudo pericial, de 29.01.2009, 

conclua por incapacidade total e temporária, verifica-se que a autora esteve trabalhando normalmente durante o período 

que abarca o ajuizamento da demanda, em 26.05.2008, até a saída do emprego, em 24.09.2009, dois meses antes da 

sentença, não sendo razoável supor que estivesse incapacitada durante todo esse lapso e recebendo regularmente sua 

remuneração mensal. 

Deste modo, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 
de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, mantenho a decisão recorrida, por fundamento diverso. Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015875-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015875-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLAUDIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-3 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com a alegação de que sempre laborou no 

campo, à exceção do período de 1997 a 2000, em que exerceu atividade urbana. 

A Autarquia foi citada em 13.08.2008 (fls. 33). 

A r. sentença, de fls. 73/75 (proferida em 14.10.2009), julgou improcedente o pedido, considerando não restar 

comprovada incapacidade para o trabalho que enseje concessão do benefício requerido. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que a perícia atestou incapacidade parcial e permanente para 
as atividades laborativas. Alega que o fato de sofrer de doença degenerativa, em associação às dificuldades próprias de 

sua atividade habitual, permite concluir pela impossibilidade de melhora. Insurge-se contra a não realização de 

audiência de instrução e julgamento para produção de provas acerca de sua condição. Pede a concessão do benefício ou 

devolução dos autos à Vara de Origem para instrução, com a produção de outras provas. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/31, dos quais destaco: 
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-cédula de identidade (data de nascimento: 19.01.1955), informando estar, atualmente, com 56 anos de idade (fls. 17); 

-certidão de casamento, em 04.09.1976, atestando sua profissão de lavrador (fls. 18); 

-certificado de alistamento militar, em 12.01.1973, qualificado como lavrador (fls. 19/20); 

-notas fiscais de produtor (fls. 22/30); 

-atestado médico (fls. 31). 

A fls. 46/48, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando vínculo empregatício de 18.08.1997 a 

26.12.2000, como trabalhador braçal em mineradora, e auxílio-doença previdenciário, como comerciário, DIB em 

17.08.2000 e DCB em 23.10.2000. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 64/66 - 21.08.2009), referindo ser trabalhador rural desde os 14 anos de 

idade, exceto durante o período de três anos em que laborou em mineradora; afastou do trabalho em razão de sentir 

dores nos quadris, com tratamento cirúrgico em 2007 e 2008. O perito informa que o histórico, exame físico e exames 

complementares são compatíveis com o diagnóstico de osteonecrose bilateral dos quadris. A cirurgia trouxe melhora do 

quadro, mas com limitações funcionais que devem ser consideradas de natureza permanente. Há, de outro lado, 

capacidade laborativa residual para atividades de natureza mais sedentária. Esclarece que não está impossibilitado de 

forma permanente para o regular desenvolvimento de atividades laborativas, mas há, sim, alguma incapacidade para a 

atividade habitual de agricultor, de natureza permanente, com início em 17.12.2008. Conclui pelo diagnóstico de 

osteonecrose bilateral dos quadris e por incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Em respostas a quesitos, o 

experto considera possível o desempenho de outras atividades laborativas, sendo recomendável consulta com o setor de 
reabilitação. 

Quanto à questão da audiência de instrução, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, 

deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do 

art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito, profissional apto a avaliar as enfermidades do requerente, foi claro ao atestar, após histórico e 

exames, incapacidade parcial e permanente para a atividade de agricultor, mas com capacidade laborativa residual para 

funções de natureza mais sedentária.  

Além do que, a prova oral não tem condições de afastar a conclusão da prova técnica. 

Neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, como requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, conforme o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 
contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Além do que, não conseguiu comprovar a condição de segurado especial, em face da confessada atividade urbana - 

confirmada pela consulta Dataprev - por período de três anos e quatro meses, o que não permite considerar tratar-se de 

mero hiato entre atividades rurais ou de período de entressafra. 

Resta afastada, portanto, a alegada atividade de rurícola. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Por fim, como segurado obrigatório melhor sorte não teria, eis que seu vínculo empregatício urbano perdurou de 

18.08.1997 a 26.12.2000 e a demanda foi ajuizada somente em 28.07.2008, não havendo incapacidade para o trabalho 

desde a época em que detinha qualidade de segurado. 

Impossível, pois, o deferimento do pedido. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017940-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017940-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA PEREIRA DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

No. ORIG. : 09.00.00061-2 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Juros de mora fixado em 1% ao mês a partir da citação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, pugnou pela fixação da taxa de juros de mora e 

correção monetária nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, bem como reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 
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(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Natiéli de Souza Dias, no dia 02.03.2006 (fls. 15). 
Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento da filha, registrada em 06.03.2006; certidão de seu casamento (assento lavrado em 

17.01.2004), qualificando o marido como agricultor; e CTPS do cônjuge, anotando sua contratação para o desempenho 

de atividades rurícolas no período descontinuo de 2006 a 2006 (fls. 15-18). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar, não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 
outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 
A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls.69-70). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 
Igualmente, a Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas 

as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Prescrição conta-se do nascimento ("actio nata") porque o prazo é estabelecido em favor da segurada (28º anterior ao 

dia do nascimento), que tem a faculdade de requerer o benefício até o dia do nascimento, pois este é sempre incerto, e 

pode ocorrer antes da data prevista. 

Após 05 (cinco) anos do nascimento, prescrevem sucessivamente as prestações, mês a mês. 

Tendo o nascimento ocorrido em 02.03.2006, as quatro prestações mensais posteriores prescreveriam, respectivamente, 

no dia 02 dos meses de março, abril, maio e junho de 2011. Diante do ajuizamento da ação em 15.09.2009, não há que 

se aventar a hipótese de sua ocorrência. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros 

de mora e correção monetária, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020648-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020648-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ZENAIDE BENETTI PORTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIAN DENISE FERRAZ CEREDA DE AZEVEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00174-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 03.07.2008 (fls. 35v). 
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A sentença, de fls. 114/115, proferida em 11.11.2010, julgou improcedente o pedido, considerando não haver 

incapacidade total para o trabalho, antes podendo a autora exercer atividade que não exija esforço físico; ademais, o 

problema diagnosticado comporta tratamento médico. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, estar totalmente incapacitada para o trabalho, inclusive em 

razão de sua idade avançada, como fazem prova os atestados médicos juntados. Pugna pela concessão do benefício 

pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/28, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 24.07.1940), indicando estar, atualmente, com 70 anos de idade (fls. 08); 
-CTPS, com registros, de 01.02.1955 a 30.05.1955 e de 06.06.1955 a 16.05.1959, como auxiliar de fábrica e auxiliar de 

empacotamento, respectivamente (fls. 12/14); 

-guias de recolhimento à Previdência Social, de 12/2005 a 12/2007 e de 05/2008 (fls. 15/23); 

-atestados e resultados de exames médicos (fls. 24/28). 

A fls. 47/50, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, confirmando os recolhimentos juntados com a inicial 

e informando a inscrição como facultativa/desempregada. 

A autora junta, a fls. 55/56, os seguintes documentos: 

-declaração firmada pelo Sr. Ademir Pedro Negrucci, em nome da empresa Comapa Indústria de Papel Ltda., em 

14.08.2008, de que a requerente lá trabalhou, sem registro em CTPS, no período de 1970 a 1975; 

-declaração do Sr. Carlos Andelmarcher, em 14.08.2008, informando que a autora trabalhou como dama de companhia 

da mãe dele, no período de fevereiro de 2004 a 18.12.2006. 

Submeteu-se a requerente a perícia médica (fls. 90 - 24.07.2009). A perita, em respostas a quesitos, atesta 

lombociatalgia do membro inferior esquerdo, síndrome vertiginosa e síndrome depressiva, provocando incapacidade 

parcial e temporária, até o momento do exame. Há dificuldades para atividades que exijam esforço físico e 

determinadas posturas, tais quais levantar, agachar, virar a cabeça subitamente. Há possibilidade de recuperar-se e de 

realizar atividades mais leves, entretanto - opina a experta - devem ser levados em consideração a idade e o nível 

sociocultural. 
Quanto aos atestados médicos, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, a perita, profissional apta a avaliar as enfermidades da requerente, foi clara ao atestar, após histórico e 

exames, incapacidade parcial e temporária, com possibilidade de recuperar-se e de realizar atividades mais leves. 

Neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, como requerido, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, conforme o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 
8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1627/4238 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA 

 
: LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00032-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez, c.c. auxílio-doença, com antecipação de tutela, e de danos morais. 

A Autarquia foi citada em 09.03.2006 (fls. 46). 

A fls. 65/78, o autor interpôs agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fls. 40), 

sendo que esta E. Corte, em decisão de fls. 114, deu provimento ao recurso. 
A r. sentença, de fls. 239/244 (proferida em 06.04.2010), julgou improcedente o pedido de danos morais, considerando 

que nada foi provado neste sentido. Julgou parcialmente procedente o pedido de benefícios por incapacidade, para que 

seja mantido o benefício de auxílio-doença até que o autor esteja apto. Determinou que, caso haja parcelas atrasadas, 

estas serão devidas desde a data da última cessação, devendo ser descontados os eventuais valores recebidos 

administrativamente. Determinou, ainda, a incidência de juros de mora, com observância da matéria legal a eles 

pertinentes. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o montante relativo às 

parcelas vencidas até a publicação da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou a Autarquia das custas processuais. 

Honorários periciais requisitados a fls. 177. 

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega fazer jus à concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista a conjugação entre a incapacidade 

parcial e permanente, atestada pelo laudo, e suas condições sociais e culturais. Requer a condenação do requerido às 

custas e a majoração da verba honorária. 

A Autarquia argui a não comprovação da incapacidade laborativa, requerendo a cessação do auxílio-doença. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 20/39, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando, estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade 

(nascimento em 13.08.1957) (fls. 22); 
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- CTPS, com registros em labor urbano, de forma descontínua, como auxiliar-geral de usina, montador em fundição, 

operador de moenda, jateador e trabalhador em serviços gerais, de 25.05.1981 a 27.08.2002 (fls. 24/29); 

- atestados e exames médicos (fls. 30/39); 

- comunicação de concessão de auxílio-doença, de 10.12.2003 até 28.11.2005, cessado por parecer contrário da perícia 

médica, de 30.11.2005 (fls. 36). 

A fls. 59/62, o INSS junta extrato do Sistema Dataprev, do qual consta a concessão de auxílio-doença, de 11.10.2002 a 

31.10.2003 e de 08.12.2003 a 28.11.2005. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 166/174 - 21.07.2009, complementada a fls. 226/227), 

informando que apresenta hipertensão arterial sistêmica, espondiloartrose lombar com hérnia discal em L4-L5, 

osteoartrose inicial dos joelhos e hipoacusia bilateral (sem interferência da conversação). 

Acrescenta o perito que as patologias apresentadas causam restrições para a realização de atividades que exijam grandes 

esforços físicos, como é o caso da atividade de saqueiro. 

Aduz o experto que o periciando apresenta capacidade para realizar atividades de natureza leve ou moderada, como 

faxineiro, balconista, vigia, sapateiro e vendedor, entre outras. Conclui pela existência de incapacidade parcial e 

permanente, não havendo dados para determinar a data de início das doenças ou dessa incapacidade. 

A fls. 175, o assistente técnico da Autarquia apresenta quesitos complementares, já contemplados no relato acima. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social (CNIS/PLENUS), que faz parte integrante desta decisão, 

verifico constarem, em nome do autor, vínculos empregatícios, de forma esporádica e descontínua, desde 02.06.1976. 
Consta, também, a concessão de auxílio-doença nos períodos supracitados, além da reativação judicial do benefício, em 

virtude da antecipação de tutela deferida nestes autos. 

O Sistema PLENUS informa também, através do HISMED - Histórico de Perícias Médicas -, que a concessão do 

auxílio-doença se deu pelos seguintes diagnósticos: CID10 - I10 (hipertensão essencial), F32 (episódios depressivos), 

M47.2 (outras espondiloses com radiculopatias), M54.2 (cervicalgia), H54.2 (visão subnormal de ambos os olhos), M51 

(outros transtornos de discos intervertebrais), M17 (gonartrose - artrose do joelho) e M42 (osteocondrose da coluna 

vertebral). 

Observo que a concessão do benefício supracitado, nesses períodos (11.10.2002 a 31.10.2003 e de 08.12.2003 a 

28.11.2005), se deu em virtude de diagnósticos correlatos, em sua maioria, aos apontados pelo perito judicial, que 

atestou a existência de problemas ortopédicos e hipertensivos. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu o auxílio-doença de 08.12.2003 a 28.11.2005, e a demanda foi ajuizada em 15.02.2006, mantendo a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 
Cumpre, por fim, saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e permanente para atividades que 

demandem grandes esforços físicos desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário, 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o perito diagnostica alterações da coluna vertebral, como hérnia de disco lombar, e hipertensão arterial de 

difícil controle, que impossibilitam o exercício de profissões que exijam grandes esforços físicos, como as que sempre 

exerceu. Acrescenta o experto que o autor pode exercer outras atividades, de natureza leve ou moderada. Impossível, 

pois, o retorno às suas atividades habituais. Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de 

tratamento e reabilitação. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (15.02.2006) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa, justificando a concessão do auxílio-doença. 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
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3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo,onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida (28.11.2005), uma vez que os 

documentos dos autos permitem concluir que ainda estava incapacitado naquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual, referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 
dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
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- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA: 13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde 28.11.2005, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à 

compensação dos valores eventualmente recebidos a título de benefício por incapacidade, em razão do impedimento de 

cumulação. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, 

apenas para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, e estabelecer os critérios de 

incidência dos juros e da correção monetária, conforme fundamentado. Com fulcro no art. 557, caput, nego seguimento 

aos apelos da Autarquia e do autor, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 28.11.2005 (data da cessação administrativa indevida), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033162-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033162-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS HONORATO 

ADVOGADO : NÉLSON CROSCATI SARRI 

No. ORIG. : 06.00.00045-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 
A Autarquia foi citada em 06.04.2006 (fls.30). 

A r. sentença, de fls. 122/127 (proferida em 11.09.2009), julgou procedente o pedido formulado, condenando o INSS a 

pagar ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica, consistente numa renda mensal 

correspondente a 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, atentando-se ao disposto nos 

artigos 28, 29 e 33 do mesmo dispositivo legal. Determinou a correção monetária das prestações vencidas, segundo os 

índices vigentes no Egrégio Tribunal Regional Federal, desde a perícia judicial, incidindo juros de mora de 1% desde a 

citação. Sem custas, por ser a parte ré isenta. Condenou, no entanto, o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios de R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, bem como de honorários periciais, nos termos da 

Resolução 440/05 do Conselho de Justiça Federal. 
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Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. 

Subsidiariamente, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos. 

O autor interpôs recurso adesivo (fls. 145/147), requerendo a alteração dos critérios de cálculo da verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões do autor, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, ressalte-se desnecessária a apreciação dos efeitos do apelo da Autarquia, uma vez que o MM. Juiz a quo já 

recebeu o recurso em seus regulares efeitos, a fls. 136. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, 

seus requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: 

a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (arts. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/22, dos quais destaco: 

- CTPS do autor, informando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um) anos de idade (nascimento em 19.06.1959), e 
com registros em trabalho urbano e rural, predominantemente como pedreiro e trabalhador em serviços gerais rurais, de 

forma descontínua, de 10.01.1994 a 01.09.2005 (fls. 16/22). 

A fls. 45, o INSS junta extrato do Sistema Dataprev da Previdência Social, do qual consta a concessão de auxílio-

doença por acidente do trabalho, de 25.10.1996 a 11.11.1996. 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 77/81- 11.09.2007). O perito, após exame clínico detalhado, informa 

que o requerente apresenta espondiloartrose dorsal e lombar. Acrescenta que a doença está evoluindo e não tem cura, 

mas existe possibilidade de alívio dos sintomas com medicamentos, exercícios programados e restrição ao esforço 

físico. 

O experto assevera que o periciando não necessita de auxílio para realizar as atividades do cotidiano, nem de supervisão 

para seus atos. Informa que os sintomas tiveram início em 1997 e que, em 04.09.2007, uma radiografia da coluna 

evidenciou a patologia. 

O profissional médico atesta que o autor não tem condições de exercer atividades que requeiram esforço físico, sendo 

tal restrição de caráter permanente. Tem, no entanto, condições para o exercício de outros tipos de atividades. Conclui 

pela existência de incapacidade parcial permanente. 

A fls. 117/119, foram ouvidas três testemunhas, que declaram conhecer o autor há cerca de 20 (vinte), 5 (cinco) e 20 

(vinte) anos, respectivamente. A primeira delas diz que o requerente sempre trabalhou na roça e que há três anos está 

"parado", em razão de problemas de coluna. As demais não sabem informar a atividade do requerente, mas dizem que 
ele se queixa de dores há dois ou três anos da data da audiência (08.09.2009). 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico constarem vínculos 

empregatícios, em nome do autor, em labor urbano e rural, de forma descontínua, de 14.09.1984 a 31.08.2001 e de 

25.04.2005 a 07.04.2006. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último vínculo empregatício encerrou-se em 07.04.2006 e ajuizou a demanda em 09.03.2006, mantendo a qualidade 

de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades do autor, concluindo pela incapacidade parcial 

permanente para o trabalho, com restrição de caráter permanente para atividades que requeiram esforços físicos. 

Esclareça-se que o experto não estabelece a data de início da incapacidade, apenas relata que, de acordo com o autor, os 

sintomas tiveram início em 1997 e que exame de raios X de 2007 confirma a existência da patologia, também verificada 

na análise clínica feita na perícia. 

Neste caso, não obstante não ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, como requerido, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, eis que o perito 

médico conclui que a incapacidade é parcial e permanente, não sendo suscetível de recuperação para seu próprio 

trabalho ou função, mas passível de reabilitação para outra atividade ou função. 
O benefício previdenciário de auxílio-doença encontra-se previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e 

seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para 

a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade 

de segurado. 

Cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e permanente para o trabalho 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Neste caso, entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o 

trabalhador e suas condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, 

devendo submeter-se a processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao 

benefício previdenciário, para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 
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Assim, o requerente é portador de espondiloartrose dorsal e lombar, estando impossibilitado de exercer suas atividades 

habituais, como trabalhador braçal. Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de tratamento 

e reabilitação. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (09.03.2006) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 
superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61 da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 
trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557 § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 
reformar em parte a sentença e conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei n.º 

8.213/91, a partir da data do laudo pericial (11.09.2007). Dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor, apenas 

para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 11.09.2007 (data do laudo pericial), no valor a ser apurado, de acordo 

com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 

8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036133-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036133-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ RODRIGUES ALVARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAGDA HELENA LEITE GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-2 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de recálculo da renda mensal inicial do benefício, levando-se em consideração o valor integral do 

salário-de-benefício considerado, respeitando-se apenas o valor do teto de cada mês do recebimento, considerando-se o 

coeficiente de cálculo de 92%, e não os 87% aplicados. 

A r. sentença (fls. 82/85), julgou improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Isentou o autor das custas 

judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista a gratuidade processual. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os pedidos iniciais. 
Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/09/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por idade, teve DIB em 29/01/1992 (fls. 12). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 
p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 
concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 21/07/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o 

feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038961-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038961-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE LUCAS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : VALDEIR ORBANO 

REPRESENTANTE : ROSA APARECIDA DE SOUZA JUNQUEIRA 

ADVOGADO : VALDEIR ORBANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-2 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter o autor preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo, revogando a 

tutela anteriormente concedida. 

Apelação do autor às fls.110-116, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 
mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 
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Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 61, evidenciou ser o autor portador de "retardo 

mental moderado, dislexia e TDAH, sofre de transtorno hipercinético de conduta", concluindo ser "impossível que o 

paciente tenha uma vida dentro dos padrões de normalidade". 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 53-54), realizado 

em 11.09.2008, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 3 pessoas: o autor reside com sua genitora, 37 anos, do 

lar, e seu padrasto, 45 anos, trabalhador rural, em casa alugada, de alvenaria, composta por 04 cômodos. A renda 

familiar provém do salário do padrasto na usina açúcar e álcool, no valor de R$600,00 mensais. O requerente faz uso de 

medicamentos controlados fornecidos pela rede pública de saúde e consultas particulares no valor de R$70,00. 

 

Verifica-se, portanto, que a renda familiar é constituída pelo ganho auferido pelo padrasto, no valor de R$600,00 

(seiscentos reais) para setembro de 2008 (salário mínimo R$415,00). Já se vê que a renda per capita supera o limite 

legal. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 
pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 
indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000648-09.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000648-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PATRICIA CRISTINA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA REIS PINTO MERIGUE e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006480920104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 
do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente às fls. 125-134, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 
instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 
condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 89, a autora, 21 anos, não apresenta incapacidade total e permanente para 

o trabalho. É portadora de "lesão do ligamento cruzado anterior e posterior que necessita de cirurgia", seqüela de 

acidente de moto. "Necessita de auxílio de doença até sua reabilitação total após a cirurgia e com grande chance de 

sucesso, sem seqüelas graves, com uma boa função do joelho".  

Bem se vê, portanto, que a autora não preenche os requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial.  

Ademais, quanto à alegada hipossuficiência econômica, não restou demonstrado por meio do mandado de constatação 

(fls. 72-78), tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo. A autora, 21 anos, solteira, reside com seu irmão, 

30 anos solteiro, balconista, com renda mensal de R$680,00. O imóvel é alugada, composto por 03 quartos, sala, 

cozinha e banheiro, em bom estado geral. A autora recebe ajuda de outros irmãos.  

Conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 102-105), o irmão da autora auferiu, em 
outubro de 2010, o valor de R$1.163,58. 
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O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA.  

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 
indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249).  

 

Destarte, não estando presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência do 

pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004749-89.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004749-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047498920104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação objetivando a concessão de pensão por morte de cônjuge, falecido em 04.10.2006. 

Pedido julgado improcedente. 
A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações. 

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica 

e qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante o teor do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

De acordo com a CTPS de fls. 19-21, o falecido possuiu vínculo empregatício até 30.06.1994. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, perde a qualidade de segurado quem 

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por até 

24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a 

perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado comprovar tal situação 

pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

No caso, o próprio INSS reconheceu que o período é de vinte e quatro meses (fl. 15). Nesse sentido, como o falecido 

contribuiu para a Previdência Social até junho de 1994, perdeu a qualidade de segurado em agosto de 1996, não 

ostentando tal condição na data do óbito 

Ademais, tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de 
aposentadoria, por idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 44 anos de idade), ou por 

tempo de serviço, não se aplica o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Nesse sentido, colaciono: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, AGRESP 1019285, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJE DATA:01/09/2008) 

A Lei nº 8.213/91 é expressa ao mencionar que a qualidade de segurado da Previdência Social deve ser observada por 

ocasião do óbito, in verbis: 

 
"Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III- da decisão judicial, no caso de morte presumida." (grifo nosso) 

 

A respeito do assunto, decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL - 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

2. Consta dos autos que o de cujus faleceu em 12.03.1998, mas não apresentam os interessados a prova de que após 

24.07.1991 (vigência da Lei nº 8.213/91) o de cujus tenha estabelecido o vínculo com o regime previdenciário 

instituído na Lei, que na qualidade de contribuinte individual, titular de firma individual rural, sócio solidário, sócio de 
indústria, sócio gerente, sócio cotista, segurado especial, ou na qualidade de "empregado" ou "avulso". 

(...) 

7. Recurso do INSS provido." (grifo nosso) 

(AC 849589; Rel. Leide Polo; 7ª Turma; v.u.; DJU:30/01/2004 p. 384) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-41.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000483-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FERNANDA PONTES CAVALARI 

ADVOGADO : DENILSON ROMÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004834120104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando o restabelecimento de pensão por morte de genitor. 
Pedido julgado improcedente. 

A autora interpôs apelação, sustentando que continua a ostentar a condição de dependente econômica do falecido, 

embora tenha completado 21 anos de idade, pois está frequentando curso universitário. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, 

consoante o teor da Súmula 340 do Superior Tribunal de Justiça. 
Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica e 

qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, conforme regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Com relação à dependência econômica, o artigo 16, inciso I e parágrafo 2° da Lei nº 8.213/91, são os dispositivos legais 

que embasam o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento". 

Outrossim, o artigo 77, parágrafo 2º, inciso II, da Lei n° 8.213/91, preceitua que: 

 

"Art. 77 - A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. 

(...)  

§ 2º - A parte individual da pensão extingue-se:  
(...) 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 

e um) anos de idade, salvo se for inválido." 

Consoante dispositivos acima transcritos, verifica-se que os filhos menores de 21 (vinte e um) anos ou a eles 

equiparados, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus, pois, à pensão por morte. Todavia, salvo nos casos de 

invalidez, cessa-lhes o direito ao completarem a idade limite de 21 (vinte e um) anos, como ocorre no caso em 

julgamento. 

O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os critérios 

de dependência para fins de previdência social com os traçados pela legislação tributária, em que se pode enquadrar 
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como dependente o filho ou equiparado, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando 

estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e parágrafo 1º, da Lei nº 

9.250/95), nem sequer com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e 

seguintes) são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante. 

Assim tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. IDADE LIMITE. 21 ANOS. 

ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO . 

A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo 

estender até os 24 anos para os estudantes universitário s, pois não há amparo legal para tanto. 

Recurso provido." 

(REsp 639.487/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 11.10.2005, DJ: 01.02.2006, p. 591) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 
Recurso provido." 

(REsp 638.589/SC, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 03.11.2005, DJ: 12.12.2005, p. 412) 

No mesmo sentido, as seguintes decisões do STJ: REsp nº 612974/ES, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 

07/06/2006; REsp nº 801959/RJ, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 31/03/2006; REsp nº 768174/RS, Relator 

Ministro Nilson Naves, in DJ 28/03/2006. 

Assim, ausente um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não demonstrada a 

dependência econômica da autora em relação ao falecido, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003515-24.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.003515-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CYRO TEIXEIRA DE PAULA 

ADVOGADO : MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035152420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a alteração do coeficiente do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor concedida em 

1969, conforme preceitua a Lei nº 9.032/95. 

O pedido foi julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 
Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A Lei n.º 3.807/60 estabelecia, em seu artigo 27, parágrafo 4º, que "(...) A aposentadoria por invalidez consistirá numa 

renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do "salário-de-benefício", acrescida de mais 1% (um por cento) 

deste salário, para cada grupo de 12 (doze) contribuições mensais realizadas pelo segurado, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), consideradas como uma única todas as contribuições realizadas em um mesmo mês." 
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Os Decretos n.os 83.080/79 e 89.312/84 também dispuseram, em seus artigos 41 e 30, respectivamente, que o valor da 

aposentadoria por invalidez era constituído de uma renda mensal de 70% do salário-de-benefício, mais 1% desse salário 

completo de atividade urbana até o máximo de 30%. 

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, a matéria passou a ser disciplinada pelo artigo 44, que, em sua redação original, 

preceituava que o valor da aposentadoria por invalidez corresponderia a 80% (oitenta por cento) do salário-de-

benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. 

Com a Lei n.º 9.032/95, por fim, o artigo 44 do Plano de Benefícios recebeu nova redação, de modo que a renda mensal 

dessa aposentadoria passou a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na 

Seção III, especialmente no artigo 33. 

A renda mensal inicial dos benefícios previdenciários é calculada de acordo com as regras vigentes na data de sua 

concessão, não sendo possível atribuir efeito retroativo à lei nova, ainda que mais benéfica, a não ser que exista 

previsão expressa nesse sentido, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

O atual plano de benefícios não disciplinou os benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, com exceção 

daqueles concedidos durante o chamado "buraco negro", os quais, por força de expressa determinação contida no artigo 

144 da Lei n.º 8.213/91, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, em consonância com os ditames 

da nova legislação, observado o disposto no parágrafo único do aludido artigo. Daí se depreende que somente os 

benefícios concedidos após a promulgação da Constituição de 1988 devem se adequar às regras da Lei n.º 8.213/91, 
inclusive àquela veiculada em seu artigo 44, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, que alterou as regras de fixação do 

coeficiente de cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Considerando que o ato concessivo da aposentadoria por invalidez consumou-se na vigência da legislação pretérita, 

apresentando-se revestido de todos os elementos necessários para lhe dar validade, restou configurado o ato jurídico 

perfeito, protegido pelo artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

O raciocínio ora desenvolvido é muito semelhante ao adotado para afastar a pretensão de majoração do coeficiente de 

pensão por morte a partir da Lei n.º 9.032/95, sendo certo que, naquela hipótese, o plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 08/02/2007, no julgamento dos Recursos Extraordinários n.os 415454 e 416827, ambos relatados 

pelo Ministro Gilmar Mendes, deu provimento, por maioria, aos recursos interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, firmando o entendimento de que não é possível a aplicação da Lei n.º 9.032/95 às pensões concedidas 

anteriormente à data de sua entrada em vigor, não se justificando, destarte, a aplicação de efeitos financeiros 

correspondentes à integralidade do valor da aposentadoria que o segurado falecido recebia ou a que teria direito se, na 

data do óbito, estivesse aposentado. Ora, constatado o mesmo pressuposto, há que ser dada a mesma solução, segundo o 

antigo e sempre novo brocardo: "ubi eadem ratio, idem jus". 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-34.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARIENE BARBOSA CAMPOS incapaz e outros 

 
: ALINE BARBOSA CAMPOS 

 
: ZILDA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : RAFAEL ADAMO CIRINO e outro 

REPRESENTANTE : ZILDA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : RAFAEL ADAMO CIRINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011133420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 
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Sustenta, a apelante, a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício, pois o recluso auferia salário com 

valor inferior à limitação imposta pelo art. 13 da EC 20/98, se qualificando como segurado de baixa renda. 

Com contrarrazões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 112-114). 

É o relatório. 

Decido. 

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A 

Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes 

da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o 

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos 

dependentes do segurado de baixa renda. 

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão 

por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, 

baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n° 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período 

de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Em conformidade com o dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo pessoa beneficiária filho menor de 21 

anos, a dependência é presumida. No caso, as demonstram a condição de filhas e de esposa do recluso, por meio das 
cédulas de identidade e certidão de casamento, anexadas aos autos às fls. 16-20. 

No tocante ao segundo requisito, a condição de segurado do recluso restou suficientemente demonstrada, conforme 

documentação juntada aos autos, notadamente à fl. 26. 

Com relação ao terceiro requisito, consta dos autos, à fl. 21, atestado de permanência carcerária, no sentido de que, 

desde 03.08.2006, Dionil Caldeira Campos, encontra-se efetivamente recolhido à prisão. 

No concernente ao requisito da baixa renda, esta magistrada já chegou a decidir que o auxílio-reclusão era devido, a 

bem da verdade, aos dependentes do segurado, conforme artigos 18, inciso II, alínea "b", e 80, caput, da Lei n.º 

8.213/91, motivo pelo qual a renda a ser considerada, na época da prisão, só poderia ser a dos dependentes, e não a do 

próprio segurado, tendo a regulamentação infralegal extrapolado sua função ao definir a remuneração do segurado 

como limite para a concessão do benefício em tela. 

Ocorre, contudo, que o Supremo Tribunal Federal decidiu, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 587.365-0/SC, que é a renda do segurado que deve ser utilizada como parâmetro para concessão do 

benefício, e não a de seus dependentes, reconhecendo, ainda, que o artigo 116 do Decreto n.º 3.048/99 não padece de 

vício de inconstitucionalidade. 

Improfícuo insistir em posicionamento oposto ao da Excelsa Corte reunida em plenário. Assim, com vistas à 

uniformidade do Direito e à pacificação dos litígios, curvo ao entendimento do Augusto Pretório, considerando que o 

requisito da baixa renda, de resto verticalmente compatível com a Carta Política, deve ser aferido em relação ao 
segurado recluso. 

Pelos elementos apresentados nos autos, Dionil Caldeira Campos foi admitido em 01.08.2005 junto à empresa 

denominada "A M Q de Carvalho Haddad Transportes - ME", com remuneração referente ao mês de abril de 2006 no 

valor de R$680,00 (seiscentos e oitenta reais), conforme consta às fls. 22 e 26. Ocorrida a prisão em 03.08.2006, o 

segurado deu entrada no Setor de Carceragem Temporária, denotando-se sua permanência no cárcere até 09.05.2007, 

data em que confeccionado atestado de permanência e conduta carcerária. 

Assim, considerando-se o teto máximo fixado pela Portaria MPS nº 119/2006 (vigente à época da detenção), para 

concessão de auxílio-reclusão, em R$654,61 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um centavos), e que o 

último salário recebido pelo segurado recluso extrapola tal valor, suas dependentes não fazem jus ao benefício 

pleiteado. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009557-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009557-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CARLOS RIBEIRO FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095571820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 06.08.2010, onde a parte autora objetiva a revisão de seu benefício, mediante a 

aplicação dos índices de correção que entende serem mais benéficos do que aqueles aplicados pelo réu. 

O juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso V, e 301, §§ 1º a 

4º, ambos do Código de Processo Civil. 

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 
José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 
Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 
O autor ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (Processo nº 2005.63.01.187616-

8), a qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 19.10.2007. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012263-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012263-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA AUGUSTA DUARTE SILVA 

ADVOGADO : FABIANA DIANA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034753420114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Augusta Duarte Silva, da decisão proferida pela MMª. Juíza 

Federal 1ª Vara de São Paulo/SP, reproduzida a fls. 16, que, em ação previdenciária, objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença cumulado com dano moral, determinou, à autora, a emenda à inicial para adequar o valor da causa, uma 

vez que na cumulação dos pedidos, o valor atribuído a título de dano moral deve ser compatível com o dano material, 
sendo injustificado o quantum fixado, que muito ultrapassa o valor econômico do benefício pleiteado na ação. 

Argumenta a recorrente, em síntese, que o valor atribuído à demanda deve ser mantido, vez que consiste na soma de 12 

parcelas vencidas acrescidas de 12 parcelas vincendas, além do dano moral correspondendo ao valor de 30 vezes o valor 

do benefício, totalizando R$ 35.238,78. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 

Com efeito, o valor atribuído à causa deve ser certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato, devendo 

corresponder ao benefício patrimonial almejado pelo autor da demanda e constará sempre da petição inicial, consoante 

o disposto nos artigos 258 e 259, caput, do CPC. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Essa é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES 
VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."  

(STJ, Terceira Seção, CC nº 46732/MS, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 23/02/2005, DJ 

14.03.2005, pág. 191) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.  
I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO, julgado em 

14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535) 

 

O pedido de indenização por dano moral formulado, por sua vez, deve ser incluído no conteúdo econômico total da 

demanda para fins de fixação do valor da causa, nos termos do art. 259, inc. II, do CPC. 
 

Nesse sentido, a orientação pretoriana, que ora colaciono: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E 

MATERIAIS. PEDIDO DE ARBITRAMENTO DA QUANTIA. FIXAÇÃO DE VALOR MÍNIMO. VINCULAÇÃO 

AO VALOR DA CAUSA. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão do autor, que, pedindo um valor mínimo 

como indenização por danos morais, não pode atribuir à causa valor menor. 
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II - Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos materiais, danos morais e multa, é de aplicar-se o 

art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa, principalmente tendo o autor fixado valor mínimo da pretensão, ainda que 

tenha pedido a fixação por arbitramento. 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 143308 Processo: 199700218554 UF: SP 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 16/03/2000 Documento: STJ000352703 DJ DATA:02/05/2000 

PÁGINA:143 RT VOL.:00780 PÁGINA:198 - Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA) 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL COMUM. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DO PEDIDO E VALOR DA 

CAUSA. 
1. A E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal dá-se por competente para processar e julgar conflitos de 

competência entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal comum. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

2. Nas ações de indenização por dano moral com pedido certo, o valor da causa deve corresponder ao quantum 

pretendido. 

3. Formulado pedido de condenação ao pagamento de quantia superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a 

competência não é do Juizado Especial Federal, mas do Juízo comum. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 8809 Processo: 200603000207706 UF: SP 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO Data da decisão: 06/09/2006 Documento: TRF300106341 DJU 

DATA:02/10/2006 PÁGINA: 245 - Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.COMPETÊNCIA. PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO 

PROVIDO. 
I - Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o de julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por 

dano moral, considerando que o pleito indenizatório deduzido, apesar de consectário do acolhimento do pedido 

previdenciário, com este não se confunde, posto decorrer de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na 

responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6º da Constituição Federal. 

II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal para o julgamento do 

processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral 

de distribuição de competência funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. Precedentes. 

III - Reconhecida a competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Assis para o julgamento da lide. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 214542 Processo: 200403000468001 UF: SP 

Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 29/11/2004 Documento: TRF300089002 DJU DATA:13/01/2005 

PÁGINA: 302 Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) 
 

No caso dos autos, não vislumbro qualquer ilegalidade na somatória das prestações vencidas, das vincendas e do dano 

moral economicamente mensurado na inicial, para fins de atribuição do valor da causa. 

Ressalto, contudo, que o direito da parte em atribuir à demanda o valor que entende devido, não impede que o 

Magistrado, de ofício, modifique o montante constante da exordial, a fim de que o valor patrimonial pretendido na 

demanda seja adequado aos critérios previstos em lei, ou para evitar o desvio da competência. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013054-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013054-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ALEXANDRE LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00034-2 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013479-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013479-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUIZ NELBERTO OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00150281520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 
instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013710-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013710-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 09.00.26276-7 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

previdenciário cumulada com pedido de danos morais, reconheceu a incompetência do juízo estadual, determinando a 

remessa dos autos para uma das Varas Federais da cidade de Guarulhos/SP (fls. 50/52). 

Sustenta, o agravante, que a competência é estabelecida em razão da pessoa e não da matéria. Requer a atribuição de 

efeito suspensivo ao agravo de instrumento para que a ação seja processada e julgada no Juízo Estadual de Mogi das 

Cruzes. 

Decido. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 
União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

In casu, uma das questões debatidas lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no artigo 

109, § 3º, da Carta Magna, justamente por conta do pleito de condenação do Instituto à indenização decorrente de sua 

responsabilidade civil por ato administrativo. 

De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal refere-se às ações de natureza 

previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato ilícito proposta por segurado da previdência social contra o 

INSS, de forma que inacumuláveis pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda que 
decorrente da negativa do benefício pela entidade autárquica, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela 

Justiça Estadual, pois a indenização por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. 

Nestes termos, destaco julgados desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I - Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o de julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por 

dano moral, considerando que o pleito indenizatório deduzido, apesar de consectário do acolhimento do pedido 

previdenciário, com este não se confunde, posto decorrer de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na 

responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6º da Constituição Federal. 

II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal para o julgamento do 

processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral de distribuição de competência 

funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. Precedentes. 

III - Reconhecida a competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Assis para o julgamento da lide. 

IV - Agravo de instrumento provido. (AG 214542, Proc. 2004.03.00.046800-1, rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, 
v.u., DJU 13.01.2005, p.302) 

PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, § 3°, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL INCOMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- O pedido de indenização por danos morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, 

§ 3º, da Constituição Federal, mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 

109, I, da mesma Carta Magna. 

- Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por danos 

morais, consoante disposto no artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil. 

- Agravo de instrumento improvido. (AG 157879, Proc. 2002.03.00.029001-0, rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, 

v.u., DJU 20.09.2007, p.387) 

É dizer, a indenização por ato ilícito da autarquia é matéria de competência exclusiva da Justiça Federal, não podendo 

ser conhecida por Juiz Estadual. 
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Dito isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

I. 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013992-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013992-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA SANDRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00036-6 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013998-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013998-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE GEORGETI espolio 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYBE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00606531320004030399 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação previdenciária, indeferiu pedido de vista dos 

autos fora de cartório para o procurador do autor, nos termos do artigo 196 do Código de Processo Civil, determinando, 

ainda, a realização de providências necessárias para a aplicação da penalidade cominada no artigo e expedição do ofício 

a OAB/SP local (fls. 18). 

Requer o agravante, espólio de José Georgete, a reforma da decisão agravada "para excluir a imposição de multa e 

representação à OAB/SP, uma vez que do ato do causídico não há demonstração de que tenha agido com dolo ou má-

fé, e nem de que de seu ato tenha redundado em prejuízo para as partes ou até para o bom andamento da causa, 
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afigurando-se um ato isolado, uma vez que militante na jurisdição há mais de 24 (vinte e quatro) anos sem nunca ter 

tido um ato tão violento de busca dos autos, sempre pautando pela política da boa vizinhança, apreciando-se em 

consonância o pedido amparado legalmente, dê provimento ao agravo para anular o despacho desde logo, uma porque 

o advogado não foi notificado acerca da necessidade devolução dos autos, a outras, porque, não há provas de que tal 

ato tenha redundado prejuízo às partes, ao jurízo (sic) ou quem quer que seja, e nem de que tenha o causídico agido 

com dolo, ou má-fé (...)". 

Decido. 

Dispõe o artigo 499 e § 1º, do Código de Processo Civil: 

"O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público.  

§ 1º Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica 

submetida à apreciação judicial." 

Cumpre distinguir parte e terceiro. 

Ilustro com o conceito de Vicente Greco Filho, in "Da intervenção de terceiros", 3ª edição, 1991, editora Saraiva, p. 35: 

"Terceiro é o legitimado para intervir que ingressa no processo pendente entre outras partes, sem exercitar direito de 

ação próprio ou de outrem". Vale destacar, "sem exercitar direito de ação próprio ou de outrem". 

Mais pura é a definição de Pontes de Miranda, in "Comentários ao Código de Processo Civil", Rio, 1974, VII, p. 73, nº 

9: "é qualquer interessado que não tenha tomado parte na causa". 

Daí que, quem não é parte no processo, é terceiro. 
Uma das formas de ingresso na relação processual ocorre com o recurso de terceiro juridicamente prejudicado. Deve 

demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação 

judicial. 

Vicente Greco Filho, obra citada, pp. 101/102, com propriedade esclarece: 

"Ao recorrer, deve o terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação 

jurídica submetida a apreciação judicial (art. 499, § 1º). A rigor, não é bem o nexo de interdependência entre o 

interesse e a relação jurídica discutida que deve ser demonstrado; o que deve ser demonstrado é o nexo de 

interdependência entre as relações jurídicas (a discutida e a de que o terceiro é titular), daí decorrendo o interesse de 
recorrer. Como se vê, podem recorrer quem poderia ter sido assistente, ou outro interveniente, e não o foi. Além deles, 

podem também recorrer como terceiros prejudicados aqueles que, não tendo participado do contraditório, seriam 

prejudicados se a sentença fosse eficaz contra eles, caso tivessem sido partes. Por exemplo, alguém que deveria ter sido 

litisconsorte necessário, mas não foi citado, pode recorrer como terceiro apenas para pleitear a nulidade da decisão." 

(gn) 

 

Na hipótese, trata-se de punição imposta ao procurador do autor, que, aliás, sequer juntou procuração nos autos do 

agravo de instrumento, daí que legitimado a recorrer é o advogado, e não a parte, na condição de terceiro juridicamente 

prejudicado, nos termos do § 1º do artigo 499 do Código de Processo Civil, em defesa de direito próprio. 
Frise-se, o "interesse jurídico" em recorrer é do advogado, porquanto a decisão lhe causa prejuízo, e não da parte autora 

- pois os autos podem ser consultados pelo procurador em cartório- , cuja ausência de interesse recursal é patente, uma 

vez que a decisão impugnada não atinge direito seu. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, por falta de legitimidade recursal da agravante, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014227-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014227-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EVERALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145596620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 
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A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002443-89.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.002443-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.00498-5 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência mental. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 
Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 
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No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial o autor é portador de retardo mental, concluindo pela 

incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 41-43), datado 

de 14.12.2009, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 5 pessoas: o autor reside com a mãe e os irmãos Odair, 

30 anos, Deolinda, 45 anos e Jucy, 42 anos, em casa própria. A renda mensal familiar provém do benefício que o autor 
recebe no valor de R$232,50, acrescido do valor percebido pela genitora (cota parte do benefício de pensão por morte) 

de R$232,50 e de R$465,00 auferido pelo irmão e R$165,00 pela irmã, totalizando R$1.110,00 (um mil, cento e dez 

reais). Os medicamentos são fornecidos pelo sistema público de saúde. 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

Ademais, a legislação vigente, no parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe a cumulação do benefício 

assistencial: 

"Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica." (n/g) 

 

Veja-se a respeito o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM PENSÃO POR MORTE. 

IMPROCEDÊNCIA.  
I. A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 67 (sessenta e sete) ou mais que comprovem 

não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº 8.742/93).  

II. A parte autora não faz jus ao amparo assistencial, uma vez que já percebe outro benefício, existindo vedação legal à 

cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º da Lei nº 

8742/93. 

III. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 2000.03.99.028705-0; 7ª Turma; v. u., Relator Desembargador 

Federal Walter do Amaral; j. em 27.10.2003; DJU de 19.11.2003). 

 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 
8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 
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benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 
 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004341-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004341-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

No. ORIG. : 09.00.00025-5 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "em valor equivalente a um 

salário mínimo mensal, desde o requerimento administrativo, ou seja, 27.02.2008, e com incidência de juros de mora 

de 1% ao mês desde a citação" (fls. 93 e vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas processuais. Concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

correção monetária, juros e tutela antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 
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No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a certidão do cartório da 191ª Zona Eleitoral de Ibiúna/SP, em nome da 

requerente, emitida em 12/11/07, com "ocupação declarada pela eleitora: AGRICULTOR" e domiciliada desde 18/9/86 

(fls. 15), bem como a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/8/77, na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 
elaborado pelo Perito (fls. 74/81). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora é portadora de 

'CARDIOPATIA HIPERTENSIVA SEVERA MALIGNA', ASSOCIADA À INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA CRÔNICA, 

CONSTITUINDO UMA ASMA CARDÍACA, O QUE A LIMITA A FAZER ESFORÇOS DE MÉDIA E PEQUENA 

INTENSIDADE, TORNANDO-SE INCAPAZ TOTAL E PERMANENTE AO TRABALHO"  (fls. 78/79). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 
encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008509-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008509-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ROSA DIAS DANTAS incapaz 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ADHEMAR DIAS DANTAS 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00147-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente às fls. 138-143, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

o benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 
conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 
De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 120-122, a perita concluiu que a autora é "surda muda desde a infância, 

atualmente habilitando-se em cento médico especializado em surdez. Bem orientada cursando escola normal. Mãe que a 

acompanha na consulta refere que ela a ajuda em todos os afazeres da casa. Parece ter sido diagnosticada como 

deficiente mental quando na realidade o problema era surdez". 

Embora a autora seja interditada, com base em perícia realizada no respectivo processo (fls. 97-101), o exame realizado 

no presente feito atesta que ela é acometida apenas por surdez, respondendo, satisfatoriamente ao tratamento de 

habilitação em centro médico especializado, "com grandes chances de levar uma vida normal" (fl. 122). 

Bem se vê, portanto, que a autora não preenche os requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial. Nada 

obsta que venha ela a pleitear, em outra oportunidade, o benefício indeferido, na hipótese de vir a ser alterada sua 

capacidade. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 
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Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.99.012096-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIO BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00038-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs agravo retido contra a decisão que determinou à mesma que providenciasse o comparecimento 

de suas testemunhas em audiência, independentemente de intimação. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação. A verba honorária foi fixada em 

10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data da propositura da ação, a 

concessão do abono anual e a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do 

implemento do benefício.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 
Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo tribunal." 

 

Passo, então, à análise da apelação. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, na ausência de pedido na 

esfera administrativa, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 
2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00).  

 

No que concerne ao abono anual, a gratificação natalina, direito assegurado pela Constituição, é devida ao segurado que 

durante o ano recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão, nos exatos 

termos do art. 40, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para condenar o INSS ao pagamento do abono anual. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014032-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014032-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI APARECIDA CAMILO DE LIMA 

ADVOGADO : TERESA LEONEL 

No. ORIG. : 09.00.00122-1 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, corrigido 

monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescido de juros a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, 

sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas e despesas processuais. 
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O INSS opôs embargos de declaração alegando que "a r. sentença não determinou qual a data de início do benefício" 

(fls. 128), que não foram conhecidos "pois constou expressamente da sentença que o benefício será devido a partir da 

citação" (fls. 134). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício, dos juros e da correção monetária sejam fixados a partir da juntada do laudo 

médico, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas 

posteriores à sentença, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 143/144vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de hipertensão, artrose em cotovelo e hérnia 

abdominal, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 
promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  
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AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  
1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 
irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com sua genitora, de 83 

anos e seus 2 irmãos, de 62 e 52 anos, em casa construída em alvenaria, "que se encontra em estado regular de 

conservação (construção inacabada), sem a presença de vazamentos e rachaduras, composta de 05 (cinco) cômodos 

distribuídos em cozinha, dois quarto (sic), sala e banheiro, construída em terreno particular. O imóvel pertence à 
Josefa Maria Araujo (genitora). A mobília, cujo estado é bom, compõe-se: fogão, geladeira, mesa e quatro cadeiras, 

armário de cozinha, microondas, guarda roupas, duas camas de solteiro, cama de casal, televisor, jogo de sofá, 

aparelho de som" (fls. 74). Constatou a assistente social: "Observo que a mobília da residência encontra-se em bom 

estado, diferenciando apenas do quarto da requerente, cujo os moveis (sic) encontra-se velhos e quebrados (cama e 

parte de um guarda roupas) (sic)" (fls. 76). A renda familiar mensal totaliza R$750,00, sendo R$700,00 provenientes 

da pensão por morte percebida por sua genitora e R$50,00 dos "bicos" da demandante como catadora de material 

reciclável. As despesas mensais são de R$380,00 de alimentação, R$38,00 de telefone, R$35,00 de gás de cozinha, 

R$14,00 de energia elétrica e R$44,00 de água. O estudo social foi elaborado em 9/12/09, data em que o salário mínimo 

era de R$465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 
administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

O termo inicial da incidência da correção monetária e dos juros moratórios deve ser fixado no momento da execução do 

julgado, quando as partes terão ampla oportunidade para discutir e debater a respeito. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar o termo 

inicial do benefício, fixar a incidência da correção monetária e dos juros moratórios, bem como reduzir a verba 

honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014581-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014581-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEMETRIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP 

No. ORIG. : 00014123720088260696 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 12.06.2008, onde o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

mediante aplicação, na atualização dos salários-de-contribuição, da variação integral de fevereiro de 1994. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

O autor apelou, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 
causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 
2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

O autor ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Cível de São Paulo (Processo nº 2004.61.84.108928-6), a qual 

foi julgada procedente, com trânsito em julgado em 2004, conforme extrato de andamento processual e cópias da 

sentença, que ora determino a juntada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, 

nos termos acima preconizados. Julgo prejudicada a apelação do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015914-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015914-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DERLI AVELINO RIBEIRO 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00000-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em 20% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-
maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Guilherme Juan do Amaral, no dia 16.02.2009 (fls. 09). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 
conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de seu casamento (assento lavrado em 08.08.2009), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 07); 

certidão de nascimento do filho (lavrado em 16.02.2009), sem anotações de qualificações profissionais dos genitores e 

CTPS do marido, anotando contratos rurais no período descontínuo de 2001 a 2009. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1663/4238 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 35-36). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se 

falar em parcelas vincendas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016427-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016427-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA 
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ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA 

No. ORIG. : 08.00.00059-5 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelação do INSS às fls. 95-104, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 
mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com os laudos realizados em 13.03.2009 e 06.10.2009, às 57-60 e 77-80, o requerente, 51 anos, é portador de 

Hipertensão Arterial Sistêmica (controlada) e retardo mental leve, não apresentando incapacidade para as funções 
laborais anteriormente exercidas.  

Bem se vê, portanto, que o autor não preenche os requisitos ensejadores ao deferimento do benefício assistencial. Nada 

obsta que venha ele a pleitear, em outra oportunidade, o benefício indeferido, na hipótese de vir a ser alterada sua 

capacidade. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

Diante da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento 

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016783-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016783-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS FELIZARDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00057-5 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob fundamento de 

ser a autora idosa, com mais de 65 anos. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, porquanto não comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Apelação da autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela não realização de estudo social e prova 

testemunhal. No mérito, pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional (artigo 203, inciso 

V) às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas e financeiras para 

prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

O juízo a quo não julgou o caso em testilha com o melhor acerto quando julgou improcedente o pedido da autora, com 

base na prova pericial. 

De fato, a teor do disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, os pressupostos legais necessários à 

concessão do benefício são: ser portador de deficiência ou idoso e comprovar não possuir meios de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Conquanto efetivamente comprovada a idade avançada, é imprescindível a comprovação da miserabilidade, requisito 

indispensável à concessão do benefício. 

No caso concreto, imperiosa era a realização do estudo social para verificação das condições econômicas da autora, 

apurando-se a presença, ou não, da condição de miserabilidade, invocada em face da ausência absoluta da família e de 

auto-suficiência. 

Assim, ao julgar o feito, sem propiciar a realização de estudo social, o juízo a quo impediu o exercício do direito à 

ampla defesa. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:  

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE. 

- Omissis 

- A autora manifestou o desejo de produzir prova pericial, testemunhal e do estudo social. Entretanto, o 

requerimento não foi apreciado e, em seguida, julgado o processo no estado em que se encontrava. Nítido o prejuízo 

sofrido pela apelante, a quem não foi dada mínima possibilidade de demonstrar as alegações da inicial e a 

adequação de seu caso aos requisitos legais. Inegável o cerceamento de seu direito a violação do princípio 

constitucional do devido processo legal. 
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- Acolhida a preliminar argüida. Provida a apelação para que seja anulada a sentença, a fim de reabrir a instrução 

processual." (AC 2001.03.99.059594-0/SP, Quinta Turma, TRF 3ª Região, Rel. Juiz André Nabarrete, j. 08.10.2002, v. 

u., DJU 04.02.2003, página 585)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - 

INCAPAZ - INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PRODUÇÃO DEFICIENTE DE PROVA 

INDISPENSÁVEL PARA SUA CONCESSÃO - PREJUÍZO AO INTERESSE DE INCAPAZ - NULIDADE. 

- Omissis 

- No caso dos autos, a prova das condições econômicas da autora e sua família, requisito indispensável para a 

concessão do benefício que pleiteia, foi manifestamente deficiente. Houve, portanto, flagrante prejuízo ao interesse 

do incapaz, na falta de esclarecimento de questões essenciais, o que poderia perfeitamente ter sido superado pela 

realização de estudo social. Se o advogado não cuidou de produzir tal prova, deveria fazê-lo o Ministério Público.  
- A ausência de produção de prova útil, com prejuízo ao interesse do incapaz e à correta aplicação da lei por ausência 

de iniciativa do membro do Ministério Público, constitui nulidade. 

- Anulados todos os atos decisórios do processo, desde o encerramento da fase de instrução. Prejudicada a apelação." 

(AC 1999.61.06.001075-4/SP, Quinta Turma, TRF 3ª Região, Rel. Juiz André Nabarrete, j. 04.02.2003, v. u., DJU 

01.04.2003, página 322)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - LAUDO OFICIAL ELABORADO POR PROFISSIONAL DO INSS - 

NULIDADE. 
- Omissis 

- Considerando que o laudo pericial contido nos autos não é suficiente para o convencimento desta Egrégia Corte, 

impõe-se a reabertura da instrução para que seja realizada nova perícia médica, por profissional que não deixe dúvida 

acerca de sua imparcialidade.  

- Por outro lado, tratando-se de pedido de concessão de benefício de assistência social, necessária a realização de 

estudo social, para verificação das reais necessidades financeiras da parte autora e de sua família. 

- Sentença anulada, de ofício, remetendo-se os autos à Vara de origem, para realização de novo laudo médico e de 

estudo social, por profissionais eqüidistantes dos interesses das partes. 
- Prejudicado o recurso."(AC 2002.03.99.014653-0/SP, Quinta Turma, TRF 3ª Região, Relatora Juíza Ramza Tartuce, 

j. 24.09.2002, v. u., DJU 10.12.2002, página 518)  

A alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução não prospera. A aferição 

de existência de miserabilidade depende tão-somente do laudo social, não se prestando a prova testemunhal a tal fim. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho parcialmente a preliminar argüida pela autora 

e anulo a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem e a reabertura da instrução processual, com a 

realização de estudo social, ficando prejudicada a apelação quanto ao mérito. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de Origem. 
 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018009-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018009-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ALVES MIRANDA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00046-4 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Apelação de sentença que, em ação em que se pretende a revisão de benefício previdenciário, indeferiu a inicial e 

extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. O 

juízo a quo não reconheceu à parte autora interesse de agir, porquanto ausente prévio requerimento junto à 

Administração. 

Sustenta-se, em síntese, que teria sido violado o princípio da inafastabilidade de jurisdição. Requer-se a reforma da 

sentença e, conseqüentemente, o prosseguimento do feito para análise do pedido deduzido na petição inicial 

Sem contra-razões. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe, ao relator, a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 
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decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 
Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 
1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 
De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que o apelante pleiteia a revisão do seu benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo, o segurado, efetuar o prévio requerimento administrativo perante a autarquia, sob pena de 

o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018269-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018269-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00106-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. Alega a parte autora que "sempre foi trabalhadora rural, trabalhando na roça para terceiros como 

diarista, em sítios da região. Ultimamente, por motivos de doença, não pode e não tem condições de trabalho"  (fls. 2). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: 

 
"aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". (grifei) 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

de aposentadoria por invalidez, mister se faz a realização de perícia médica, a fim de que seja demonstrada, de forma 

plena, ser a parte autora portadora ou não da incapacidade alegada no presente feito. 

In casu, observo que o esculápio encarregado do exame pericial informou que a parte autora "apresenta alterações 
degenerativas incipientes na coluna lombo-sacra" (fls. 53), concluindo que a mesma "não demonstra a incapacidade 

requerida" (fls. 53). Contudo, em resposta aos quesitos formulados pela autarquia, aduziu que a autora está apta apenas 

"para serviços leves e moderados" (fls. 53), devendo-se notar que, no presente caso, a demandante alega ser 

trabalhadora rural, realizando, portanto, atividade de natureza pesada, que exige grande esforço físico. 

Nesses termos, afigura-se inequívoca a contradição existente na prova pericial apresentada, implicando, 

inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do devido 

processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDOS CONTRADITÓRIOS. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tratando-se de benefício de aposentadoria por invalidez, a realização da perícia médica e a produção da prova 

testemunhal são indispensáveis à comprovação da incapacidade e qualidade de segurada da requerente. 

2 - A contradição dos laudos médicos, aliada aos elementos probatórios existentes nos autos, não se mostram 

suficientes à formação do convencimento da questão controversa. 

3 - O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa. 

4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia previdenciária em suas contra-razões. 

5 - Apelação provida para, acolhendo a preliminar de cerceamento de defesa, anular a r. sentença monocrática e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito." 

(TRF3, AC nº 2002.03.99.04514-4, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12/4/04, v.u., DJ 

20/5/04.) 
 

Outrossim, no que se refere à comprovação do exercício de atividade como trabalhadora rural, a demandante juntou aos 

autos a cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 5/6/76 - e cuja separação consensual foi averbada em 28/2/03 

-, na qual consta a profissão de lavrador de seu cônjuge, constituindo início de prova material. 

Dessa forma, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum. 

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for 

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou 

"quando ocorrer a revelia (art. 319).", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil. 

A norma autorizadora para o magistrado tornar dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada com 

a máxima prudência e extremo cuidado tão-somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente do 

conjunto probatório revele sua clara e inequívoca dispensabilidade. 
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In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente imprescindível 

para a plena constatação do direito da postulante. 

Com efeito, o reconhecimento do exercício de trabalho rural exige a presença de início razoável de prova material 

corroborada por prova testemunhal. 

No entanto, a MMª. Juíza a quo, ao dispensar a oitiva de testemunhas pleiteada parte autora na inicial proferindo, desde 

logo, a sentença de fls. 62/65, não deu o merecido realce às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, 

deixando de contemplar, em toda a sua dimensão, o princípio do devido processo legal. 

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de prova 

testemunhal no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do julgador acerca do efetivo 

exercício da atividade rural. 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO DE 

DEFESA.  

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando a 

inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à 

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas.  

II - Apelação provida."  
(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002, DJU 

29/8/2002, p. 184, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO 

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DA 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE LABORAL NO CAMPO - 

RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA 

ANULADA.  

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento da 

inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida do 

trabalhador rural.  

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora protestou, 

na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se evidente cerceamento 

do direito constitucional à ampla defesa.  
3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com 
a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão.  

4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99, DJU 

28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS.  

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem a 

consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito alegado 

pelo autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova material produzido.  
2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de 

testemunhas.  

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial." 

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 23/3/99, 

DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o retorno 

dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração de novo laudo pericial, 
bem como a produção da pertinente prova testemunhal oportunamente requerida, ficando prejudicada a apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : APARECIDA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00045-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido, por entender não ter havido, por parte da demandante, a 

demonstração do fato constitutivo de seu direito. 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 44/60), alegando que "Da análise dos documentos que acompanharam a 

petição inicial, bem como pelos documentos acostados às fls., constata-se que o(a) Apelante apresentou como início de 

prova material de seu labor campesino documentos os quais pela jurisprudência mais recente, constituem-se como 

início de prova material" (fls. 46). Requereu, por derradeiro, a anulação da R. sentença, com a devolução dos autos à 

Vara de Origem a fim de que fosse produzida a prova testemunhal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

Verifico que, in casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 9), celebrado em 17/5/80 e de óbito de seu 

cônjuge (fls. 10), lavrada em 2/12/91, constando em ambas a qualificação de "lavrador" de seu falecido marido, 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 
INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 
Dessa forma, observo a existência de vício insanável a acarretar a nulidade do decisum. 

Como se sabe, caracteriza-se a possibilidade de julgamento antecipado da lide "quando a questão de mérito for 

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência" ou 

"quando ocorrer a revelia (art. 319).", consoante dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil. 

Da simples leitura do dispositivo legal acima aludido, depreende-se que a norma autorizadora para o magistrado tornar 

dispensável a produção das provas em audiência deve ser aplicada com a máxima prudência e extremo cuidado tão-

somente, na verdade, naqueles casos em que todo o remanescente do conjunto probatório revele sua clara e inequívoca 

dispensabilidade. 
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In casu, existe relevante matéria de fato que torna inafastável a realização de prova oral, absolutamente imprescindível 

para a plena constatação do direito do postulante. 

Com efeito, o benefício da aposentadoria por idade ao trabalhador rural requer, para a sua concessão, a presença de 

início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal. 

No entanto, o MM. Juiz a quo, ao dispensar a oitiva das testemunhas arroladas pela autora na inicial proferindo, desde 

logo, sentença, não deu o merecido realce às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, deixando de 

contemplar, em toda a sua dimensão, o princípio do devido processo legal. 

Assim sendo, forçosa a conclusão de ter havido evidente cerceamento de defesa, uma vez que a produção de prova 

testemunhal no caso em testilha era imprescindível para a colmatação da convicção do julgador acerca do 

preenchimento dos requisitos ensejadores da concessão do benefício previdenciário postulado. 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - INDEFERIMENTO - CERCEIO DE 

DEFESA.  

I - Constitui cerceio de defesa o indeferimento de prova testemunhal oportunamente requerida, sobretudo quando a 

inicial se faz acompanhar de documentos, que, embora sozinhos não sejam capazes de amparar o direito à 

aposentadoria rural postulada, podem vir a ter seu conteúdo fortalecido pela oitiva das testemunhas arroladas.  

II - Apelação provida."  
(TRF-2ª Região, Apelação Cível n.º 2002.02.01.009679-0, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Aguiar, j. 26/6/2002, DJU 

29/8/2002, p. 184, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIOLAÇÃO DO DIREITO 

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DA 

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL PARA COMPROVAR A ATIVIDADE LABORAL NO CAMPO - 

RECURSO PROVIDO PARA REFORMAR A SENTENÇA, COM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO - SENTENÇA 

ANULADA.  

1- A ausência de documento comprobatório da atividade laboral no campo não é obstáculo para o deferimento da 

inicial, pois a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o 

exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida do 

trabalhador rural.  

2- O julgamento da lide, no estado em que se encontrava, sem a oitiva de testemunhas, quando a Autora protestou, na 

inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, consubstanciou-se evidente cerceamento do 

direito constitucional à ampla defesa.  

3- Sentença anulada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com 

a oitiva de testemunhas e a prolação de nova decisão.  
4- Recurso da Autora provido. Sentença anulada."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.026959-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10/8/99, DJU 

28/9/99, p. 1050, v.u., grifos meus.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI 8.213/91. REQUISITOS.  

1. Nas ações de natureza previdenciária em que, via de regra, a prova documental carreada aos autos não tem a 

consistência suficiente para formar o convencimento do julgador acerca dos fatos constitutivos do direito alegado pelo 

autor, faz-se mister a oitiva de testemunhas para complementar o início razoável de prova material produzido.  

2. Reformada a sentença, para determinar a reabertura da instrução processual, oportunizando-se a oitiva de 

testemunhas.  

3. Prejudicado o exame do mérito da Apelação e da Remessa oficial."  

(TRF-4ª Região, Apelação Cível n.º 1998.04.01.035907-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 23/3/99, 

DJU 5/5/99, p. 573, v.u., grifos meus.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da R. sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 
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No. ORIG. : 00005079820098260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Luiz Fernando Gama ajuizou ação em que objetiva a revisão do seu benefício, mediante aplicação, na atualização dos 

salários-de-contribuição, da variação do INPC pro rata até a data de início do benefício, conforme dispõe o artigo 31 da 

Lei nº 8.213/91. 

Pedido julgado improcedente, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em virtude do 

reconhecimento da decadência. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 
É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação 

previdenciária. 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, 

a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou 

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas 
pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo 

retroagir para alcançar situações pretéritas. 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte 

recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2003, convertida na Lei n.º 10.839/04. 
Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação 

continuada, a mesma não ocorre.  

Ainda que a sentença não tenha ingressado na matéria relativa ao direito à revisão postulada, perfeitamente possível a 

sua análise em sede recursal, por força do disposto no artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC, conforme ensinam Nelson Nery 

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Vejamos: 

"Quando o juiz pronuncia a decadência ou a prescrição, está julgando o mérito, mesmo quando não ingresse na 

análise das demais questões agitadas no processo. Havendo recurso dessa sentença, poderá o tribunal examinar todas 

as matérias suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro (CPC 515, §§1º 

e 2º). Assim agindo, não estará suprimindo um grau de jurisdição, pois essa matéria lhe foi, ex lege, devolvida." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ªed., São Paulo: RT, 2008, p. 517)  

Dispunha o artigo 31, da Lei n.º 8.213/91: "Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do 

benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a 
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partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar seus valores 

reais." 

Sobreveio o artigo 31 do Decreto n.º 611/92: "Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-

benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a 

partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a 

preservar os seus valores reais." 

A atualização prevista diz respeito aos trinta e seis salários-de-contribuição constantes do período básico de cálculo. O 

mês de início do benefício não está compreendido no período de apuração da renda mensal inicial e, portanto, sua 

atualização somente ocorrerá no primeiro reajuste concedido. Além disso, o índice do INPC, relativo ao mês da 

concessão do benefício só é divulgado no mês posterior e, também por isso, não se deve cogitar de sua aplicação, nos 

termos propostos pelo autor. 

Assim sendo, a autarquia previdenciária, ao calcular o salário-de-benefício do autor, corrigiu corretamente os salários-

de-contribuição, ou seja, até o mês anterior à concessão do benefício. 

Nesse sentido os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI Nº 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO Nº 611/92.  

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 
mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto nº 611/92.  

2. Recurso especial provido."  

(RESP 475528/SP, Rel. Ministro Paulo Gallotti, 6ª Turma, v.u., DJ 01.02.2005 pág. 627)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM.  

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário.  

Recurso provido."  

(RESP 673784/SP, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, v.u., DJ 06.12.2004 pág. 362)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 31 DA LEI 

8.213/91 E DO DECRETO 611/92 - PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - TERMO AD QUEM.  

- Os salários-de-contribuição, incluídos no período básico de cálculo do benefício, devem ser atualizados pelo INPC 

até o mês anterior ao do início do benefício. Inteligência do artigo 31, da Lei nº 8.213/91, Decreto 611/92.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 500890/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, v.u., DJ 26.04.2004 pág. 196)  

 
A improcedência do pedido, portanto, é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-98.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.000580-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005809820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28.01.2011, onde a parte autora objetiva o reajuste de seu benefício. 

O juízo a quo, em razão da existência de coisa julgada, extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso V, do CPC 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis:  

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)".  

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 
Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil.  

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento.  

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar.  

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado."  

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550)  

O autor ajuizou ação idêntica perante o Juizado Especial Cível Federal (Processo nº 0132061-70.2001.4.03.6301), a 

qual foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 25.04.2007. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação . 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000672-13.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000672-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOSMELINDA QUITERIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : RENIVAU CARLOS MARTINS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00006721320114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de cônjuge. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 
Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário e, considerando-se o montante apurado entre a data do óbito 

(22.05.2006) e a data da sentença (registrada em 30.06.2010), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 
publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 
EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10517/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009505-48.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009505-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUIZA SIQUEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : SILVANA GOMES HELENO e outro 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de retroação do termo inicial do benefício de auxílio-

reclusão. 

Sustenta, o INSS, que o benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, na medida em que o pedido 

fora formulado trinta dias após o encarceramento do segurado. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cuidando-se de pedido de concessão de auxílio reclusão, a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do 

encarceramento do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91, com as alterações sofridas com o advento da Lei n° 9.528/97, 

tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TERMO INICIAL. ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO 

ADQUIRIDO. MATÉRIAS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. LEI 

Nº 9.032/95. 

1 - A pretensa violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXVI da CF/88 é intento que refoge ao âmbito do recurso especial, 

porquanto encerra princípios de índole constitucional. Precedentes. 

2 - A concessão do benefício de auxílio-reclusão, de que trata o art. 80, da Lei nº 8.213/91, deve observar os requisitos 
previstos na legislação vigente ao tempo do evento ensejador do benefício, ou seja, a data da prisão. Precedentes. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(REsp 395816/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ 02/09/2002, 

p. 260) 

 

Para fins de fixação do termo inicial do benefício de auxílio-reclusão, adotam-se os critérios estabelecidos para a 

concessão da pensão por morte. Vejamos: 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
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De modo que, formulado o requerimento administrativo após o decurso de trinta dias do recolhimento à prisão, a data 

do início do benefício será a data do requerimento. 

No caso dos autos, o segurado foi recolhido à unidade prisional em 03.03.1998, mas o requerimento administrativo foi 

formulado em 25.02.1999, ou seja, quase um ano após a data da prisão. 

Evidente, desse modo, que o termo inicial não poderia retroagir à data da prisão, como pretende a parte autora. 

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017819-04.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017819-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JANICE APARECIDA FERREIRA e outros 

 
: GENILSON GALDINO FERREIRA 

 
: JEFERSON GALDINO FERREIRA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

SUCEDIDO : JAIR GALDINO FERREIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00023-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Interposto agravo retido contra decisão que indeferiu pedido de esclarecimentos. 
Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, oportunidade em que, preliminarmente, reiterou os termos do agravo retido. No mérito, pleiteou a 

integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao agravo retido interposto pela parte autora, verifico que a parte requereu expressamente sua apreciação 

pelo Tribunal, razão pela qual dele conheço, nos termos do §1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 
cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia.  

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o argumento de 

ser ele conclusivo quanto à capacidade da parte autora. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a sua intimação para esclarecer quesitos suplementares. 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 
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carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante a autora seja portadora de espondiloartrose lombar, 

a condição médica apresentada não é geradora de incapacidade laborativa. 

Assim, não há como considerá-la incapacitada para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 
III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058906-03.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058906-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA CASIMIRO PIRES 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

No. ORIG. : 98.00.00177-1 1 Vr GUARIBA/SP 

DESPACHO 
Depreende-se dos autos que a autora, ora apelada, é portadora de "epilepsia focal sintomática com crises de difícil 

controle", conforme atestou o Senhor Perito Judicial às fls. 204-205, que ainda esclareceu que ela precisa "sempre de 

um terceiro para vigiar, ou seja, está incapacitada para a vida independente", portanto é absolutamente incapaz, nos 

termos do artigo 3°, inciso II, do Código Civil. 

Dessa forma, necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de 

Processo Civil. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual da incapaz, ora apelada, a teor do disposto no artigo 8º 

do Código de Processo Civil. 
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I.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005741-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005741-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJANIR FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00286-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Dejanir Fernandes, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido nos 

períodos de 20.08.1963 a 30.11.1979 e de 02.01.1988 a 31.12.1994, tendo contribuído no período de 1980 a 1987, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, porquanto perfeitos 35 anos, 09 meses e 16 dias trabalhados 

até 16.11.1999. 

Pedido julgado procedente para declarar que o autor efetivamente trabalhou como lavrador nos locais mencionados na 

inicial, determinar que o INSS expeça certidão de tempo de serviço e que o réu implemente as medidas administrativas 
com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, e abono anual, nos termos da exordial, pagando 

as diferenças de uma só vez, mês a mês, corrigidas desde a data do indeferimento de seu requerimento administrativo, e 

acréscimo de juros de mora de 6% ao ano, desde a data da citação, até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros de mora), estando o réu isento de custas e 

despesas processuais. Sentença publicada em 10.03.2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Não obstante tenha a parte autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

o juízo a quo também determinou a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 
três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 
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ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 
(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 20.08.1963 a 30.11.1979 e 

de 02.01.1988 a 31.12.1994. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 
testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, emitida em 19.09.1972; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 04.04.1973, autor dispensado em 31.12.1972, profissão lavrador;  

 

* Certidões de casamento, realizado em 18.01.1975, e de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 29.02.1980 e 

em 03.01.1985, autor qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidão de casamento dos pais do autor, realizado em 30.08.1952, genitor lavrador; 
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* Escritura de imóvel rural de 9,68 hectares, adquirido pelo genitor do autor em 16.08.1963, profissão lavrador;  

 

* Certidão de casamento de filha, realizado em 24.10.1992, genro do autor qualificado profissionalmente como 

lavrador; 

 

* Termo de rescisão contratual de parceria agrícola em 31.08.1995, no qual o demandante figura como parceiro; 

 

* Declarações de Produtor Rural ao Funrural, anos-base 1976 a 1984, exercícios 1977 a 1985, postulante declarante, 

trabalhador rural proprietário, com exploração da atividade em regime de economia familiar, registrando início da 

atividade em fevereiro de 1976; 

 

* Folha de Cadastro de Trabalhador Rural Produtor do autor, datada de 19.03.1981, na qual se verifica que a 

propriedade na qual laborava - Sítio São Francisco - possuía área correspondente a 9,68 hectares; 

 

* Declaração Cadastral de Produtor (DECAP) em nome do autor, parceiro no cultivo de café no Sítio Santa Rita, 

registrando o início da atividade em 01.09.1989 e cancelamento em 31.08.1995, e DECAPs de abertura e de alterações 

no mesmo período; 
 

* Pedidos de Talonário de Produtor, autor produtor no Sítio Santa Rita, requeridos em 08.05.1990, 10.08.1992 e em 

07.05.1993; 

 

* Notas fiscais de produtor, autor remetente, relativas aos anos de 1977, 1978, 1983, 1990, 1991 e 1995; 

 

* Guias de contribuições sindicais recolhidas pelo autor em favor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do 

Sul, referentes aos exercícios de 1982, 1983 e 1984; 

 

* Notas fiscais de entrada, postulante remetente, emitidas de 1976 a 1985 e em 1993. 

 

Os documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural 

do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a carteira do sindicato, o certificado de 

dispensa de incorporação, as certidões de registros civis em nome do demandante, os documentos que o identificam 

como produtor rural, e as guias de recolhimento de contribuições sindicais, todos contendo a informação que o autor 

exercia suas atividades como lavrador. 
Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 
determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor, na propriedade do 

genitor, desde os oito anos de idade até 1994 ou 1995 (fls. 148-149). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
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De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 
pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1972 a 30.11.1979 e de 01.01.1989 

a 31.12.1994. 
Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano aos de contribuição e rural, concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 22 anos, 06 meses e 05 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que considerado o tempo de serviço até 16.11.1999 (10 meses e 30 dias), não cumpriu o período adicional, que 

era de 10 anos, 05 meses e 23 dias, totalizando apenas 22 anos, 05 meses e 05 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos 
períodos de 01.01.1972 a 30.11.1979 e de 01.01.1989 a 31.12.1994, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. 

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo 

a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005860-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENESIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00322-9 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Genésio Alves dos Santos em 20.09.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por 
ele desenvolvido no período de 25.03.1956 a 01.07.1972 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Sustenta 
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totalizar 41 anos, 07 meses e 17 dias trabalhados até a data da EC nº 20/98 e 45 anos, 03 meses e 02 dias até 

30.07.2002. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de 

25.03.1956 a 01.07.1972 e condenar o INSS a expedir a respectiva certidão e conceder ao autor aposentadoria por 

tempo de serviço, com base na média dos últimos 36 meses de salário de contribuição, contados de 15.12.1998 para 

trás, bem como as parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e com juros de mora a contar do 

vencimento de cada parcela. Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação 

atualizado. Sentença publicada em 08.09.2003, não submetida a reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração à sentença sob o fundamento de omissão quanto ao termo inicial de pagamento do 

benefício, aos quais foi dado provimento para fixá-lo a partir da citação (25.10.2002). 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, pleiteando a 

integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que os honorários advocatícios incidam somente sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de correção monetária, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, a partir do ajuizamento. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afigura-se inviável 

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, 
portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Não obstante tenha a parte autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

o juízo a quo também determinou a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 
ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 
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(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. 

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 
contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

Não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, porquanto inadequada 

a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão que estipula 

os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 25.03.1956 a 01.07.1972. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 
"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento dos pais do autor, realizado em 28.11.1936, genitor lavrador; 

 

* CTPS de sua genitora, com anotação de concessão de amparo previdenciário pelo FUNRURAL, acompanhado de sua 

carteira de beneficiária e de cartão de pagamento do referido benefício; 

 

* Ficha de inscrição do autor perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis, sem data, na qual 
qualificado como meeiro, registrando recolhimentos de contribuição sindical nos meses de janeiro a julho de 1967, 

acompanhado do requerimento de inscrição, constando data de admissão em 27.08.1967; 

Documentos indicando que os pais do autor eram lavradores, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar 

a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos de inscrição do autor 

perante o sindicato, ambos contendo a informação que o autor exercia suas atividades como meeiro. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde seus dez anos de 
idade até 1971 ou 1972 (fls. 155-156). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 
(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 
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ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1967 a 31.12.1967. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 26 anos, 06 meses e 09 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 
 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que considerado o tempo de serviço até 30.07.2002 (03 anos, 07 meses e 14 dias), não cumpriu o período 

adicional, que era de 04 anos, 10 meses e 11 dias, totalizando apenas 30 anos, 01 mês e 23 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, reconhecer 

o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1967 a 31.12.1967, observando-se 

o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006250-64.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITA DE JESUS SILVERIO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00317-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Benedita de Jesus Silvério em 17.09.2002, objetivando o reconhecimento da atividade rural por 

ela desenvolvida no período de 15.08.1952 a 15.12.1985 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, 

no valor de um salário mínimo. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material, a inviabilizar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou por idade. Sem condenação nas verbas de 

sucumbência, tendo em vista a gratuidade da justiça. 
A autora opôs embargos de declaração à sentença, alegando que o julgado excedeu os limites do pedido, que se 

restringia à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Os embargos foram rejeitados porque constou apenas da fundamentação que o embargante também não fazia jus à 

aposentadoria por idade. 

A autora apelou, requerendo seja excluída da condenação a apreciação acerca da improcedência do pedido de 

aposentadoria por idade. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não obstante tenha a autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a juíza 
a quo também registrou não fazer jus à percepção de aposentadoria por idade. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que apreciou requisito para a concessão de 

aposentadoria por idade. 

Com efeito, a pretensão inicial da autora é de percepção de aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência de 33 

anos, 04 meses e 08 dias trabalhados.  

No entanto, a sentença de fls. 38 assentou que, inexistente início de prova material, "(...) não há qualquer prova de que 

tenha a autora efetivamente trabalhado na lavoura em qualquer período, razão pela qual não faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço e à aposentadoria por idade (...)".  

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 
no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 
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três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que apreciou a aposentadoria por idade. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 
III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 
(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para, trazendo o 

feito aos limites da demanda, anular a sentença na parte que declarou improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade, mantendo a improcedência apenas do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008195-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008195-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GENIL ALVES DE CASTRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00072-8 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Genil Alves de Castro dos Santos em 23.05.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por 
tempo de serviço proporcional (82% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural 
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desenvolvido no período de 04.06.1966 a 30.09.1975 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas 

"Matadouro Flamboiã Ltda.", Vulcabrás S/A" e "Open Serviços Temporários e Efetivos Ltda.". Alega totalizar 27 anos, 

03 meses e 23 dias trabalhados até 15.12.1998. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de impossibilidade de computar o 

tempo de serviço rural sem que vertidas as correspondentes contribuições previdenciárias, não tendo tempo suficiente 

para aposentar-se, ressaltando, ainda, que em razão da idade (43 anos), a autora não faria jus a aposentadoria por idade 

ou benefício assistencial. Sem condenação da autora em custas ou ônus sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da 

justiça gratuita. 

A autora apelou, pleiteando a anulação da sentença, haja vista que, requerida a produção de prova oral, houve 

julgamento antecipado do pedido. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

Não obstante tenha a autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a juíza 

a quo também registrou não fazer jus à percepção de aposentadoria por idade ou a benefício assistencial. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que apreciou requisito para a concessão de 

aposentadoria por idade e de benefício assistencial. 

Com efeito, a pretensão inicial da autora é de percepção de aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência de 27 

anos, 10 meses e 23 dias trabalhados. 

No entanto, a sentença de fls. 53-57 assentou que "(...) se trata a autora de pessoa de 43 anos, sobremaneira jovem 

para pleitear e ter concedida a aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional, anotando-se que sequer o 

benefício assistencial ou a aposentadoria por idade, neste caso, poderiam ser concedidos "  (grifo no original). 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 
parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco: 

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)."  

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que apreciou a aposentadoria por idade. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais: 

 
"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA"  

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido."  

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185).  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA.  

(...).  

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido."  

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177).  
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"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão.  

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.  

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso).  
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo."  

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202).  

Passo à apreciação do recurso. 

A sentença deve ser mantida. 

Com efeito, diante da documentação fornecida pela própria autora, despicienda a produção de outras provas, porque 
inócuas, já que não seriam suficientes para reconhecer o tempo de serviço rural e ditar a procedência da demanda. 

A oitiva de testemunhas, no caso, não teria o condão de modificar o julgamento da lide, visto que, para a comprovação 

da condição de trabalhadora rural, seria necessário, ao menos, um início razoável de prova documental, o qual deveria 

ter acompanhado a inicial. Tal fato, contudo, não se observou. 

O único documento juntado pela demandante foi a certidão de casamento de seus genitores, na qual seu pai é 

qualificado profissionalmente como lavrador. A certidão de casamento da autora, realizado em 16.01.1988, a qualifica 

como operária e seu marido como motorista. 

Documento indicando que o pai da autora era lavrador não tem aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural da 

filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Ainda que tivesse sido produzida prova oral, são seria suficiente, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto 

que, em relação a ela existiria, exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que 

assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 
 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 
ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  
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- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

A autora é responsável pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas alegações, 

nos termos do artigo 333, parágrafo I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de provar o fato constitutivo 

de seu direito. 

Ademais, está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da 

controvérsia. 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que declarou improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade e de benefício assistencial, mantendo a improcedência apenas do pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009039-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI DONIZETE ALVES MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00336-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Iraci Donizete Alves Miranda em 01.10.2002, objetivando o reconhecimento da atividade rural 

por ela desenvolvida no período de 02.06.1965 a 15.12.1995 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral, por totalizar 30 anos, 06 meses e 21 dias trabalhados até o advento da EC nº 20/98 e 33 anos, 06 meses e 10 

dias até 19.09.2002. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS a recalcular o tempo de serviço da 

autora, admitindo o tempo trabalhado em atividade rural, de 02.06.1965 a 15.12.1995, concedendo-lhe a aposentadoria. 

INSS condenado ao pagamento das parcelas vencidas desde a data em que for concedido o benefício, devidamente 

atualizadas. Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e das despesas 

processuais. Custas ex lege. Sentença registrada em 25.09.2003, submetida a reexame necessário. 
O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso em seu duplo efeito. No mérito, pleiteia a 

integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, na forma 

da Lei nº 6.899/91, a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação, e que os honorários advocatícios 

incidam somente sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (24.09.2003). 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Inicialmente, não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, 

porquanto inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra 

a decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

A autora pretende o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 02.06.1965 a 15.12.1995. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Foram anexados aos autos, com vistas a instruir a exordial: 

 

* Certidão de casamento dos genitores da autora, ano da celebração ilegível, pai qualificado profissionalmente como 

lavrador, e certidão de casamento dos sogros da autora, realizado em 14.07.1951, sogro lavrador; 

 

* Certidão de casamento da autora, realizado em 25.10.1975, cônjuge lavrador. 

 

Ainda, todos em nome do cônjuge da demandante, João Soares Miranda: 

 

* Notas fiscais de entrada, marido remetente, emitidas nos anos de 1988 e 1991, relativas à comercialização de produtos 
agrícolas;  

 

* Romaneios de pesagem emitido em 1994; 

 

* Guias de recolhimento de contribuição sindical em favor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, 

relativas aos exercícios de 1976 (diarista), 1978 (meeiro) e 1980 (mensalista); 

 

* Notas fiscais de produtor, marido da autora remetente, referentes aos anos de 1987, 1988, 1989, 1990 e 1994 (há outra 

com ano ilegível), e nota fiscal de produtor não preenchida, porém carimbada pelo agente fiscal de rendas, registrando 

revalidação da inscrição em 17.08.1987; 

 

* Notas fiscais de entrada, cônjuge remetente, com endereço no Sítio São José, emitidas em 1990 e em 1994; 

 

* Termos de contrato de parceria agrícola, celebrado entre José Brandão de Souza, proprietário do Sítio São José, e João 

Soares Miranda, para a exploração de café nos períodos de 09.07.1982 a 30.09.1987, 01.09.1987 a 31.08.1990, 

01.09.1990 a 31.08.1992 e de 01.09.1993 a 31.08.1996; 

 
* Recibo fornecido por João Soares Miranda a José Brandão de Souza, em 23.12.1981, relativo ao pagamento de seus 

salários como trabalhador rural nos meses de outubro a dezembro de 1981; 

 

* Declaração Cadastral de Produtor (Decap) em nome do marido, registrando início da atividade em 07.08.1987, como 

parceiro no Sítio São José, a produção de café e milho em área total de 5,1 hectares, e cancelamento da inscrição por 

término da vigência do contrato, em 01.09.1993; 

 

* Decaps de revalidação da inscrição no período supramencionado; 

 

* Pedidos de Talonário de Produtor em 17.08.1987, registrando validade da inscrição até 31.10.1989, e em 25.03.1991 e 

14.04.1991, com validade até 01.09.1993; 
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Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou que o cônjuge da autora passou a desenvolver atividade urbana a 

partir de 16.04.1995. 

Documentos indicando que o pai da autora e seu sogro eram lavradores não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural da demandante, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento que qualifica o 

cônjuge como lavrador, bem como os demais documentos em nome do marido, indicando o desempenho de atividade 

rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 
2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora desde seus dez, doze 

anos, até 1995 (fls. 98-99).  

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 
atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora nos períodos de 01.01.1975 a 31.1.1994. 

A partir de 1995, seu cônjuge passou a desenvolver atividade urbana, inviabilizando a extensão da qualificação 

profissional a partir de então. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço, concluo que a segurada, até o advento da Emenda Constitucional 

nº 20, de 15.12.1998, totaliza 20 anos e 01 dia de tempo de serviço. 

Ainda que considerado o período até 19.09.2002, totaliza apenas 22 anos, 11 meses e 20 dias. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 
lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 
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- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 
confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

(omissis) 

III. Inviável o reconhecimento do período posterior à vigência da Lei 8.213/91, em face da ausência de recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 
IV. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 

atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria. 
V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido 

em período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições. 

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica 

compreendendo tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a 

exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL. 
VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-

se que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal. Precedentes. 
VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC. 
IX. Remessa oficial não conhecida"(gn). 

(AC 741205; Relator: Walter Amaral; 7ª Turma; DJ: 17/12/2003, p. 256). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 
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Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que a autora exercia atividade rural caracterizada como segurada especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Da análise dos autos, depreende-se que, além dos 02 anos, 11 meses e 19 dias em que trabalhou registrada, a autora não 

recolheu nenhuma contribuição facultativa, durante o período reconhecido, a lhe ensejar a concessão da aposentadoria, 

nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que conforme enunciado da Súmula 272 do STJ: O trabalhador rural, na condição de segurado 

especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Dessa forma, não há que se argumentar que o recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o 

resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que disciplina a 
matéria, somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos 

segurados especiais. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

Os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção da aposentadoria 

por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão 

vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 55, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período 

trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições facultativas. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 202.766/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 24.05.1999).  

"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- ARTS 52 E 55, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 

8213/91- IMPLEMENTAÇÃO DA CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADA- PRELIMINARES REJEITADAS- RECURSO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.  

- (...). 
- A comprovação do recolhimento das contribuições não é condição da ação, mas requisito para o deferimento do 

benefício vindicado, cujo exame é matéria do mérito do pedido. Preliminar não conhecida. 

- Os períodos de exercício de atividade rural anteriores à vigência da Lei 8213/91 podem ser computados como tempo 

de serviço, mas não para fins de carência, nos termos do artigo 55 da Lei 8213/91. 

- Ausente um dos requisitos legais, vez que não demonstrado, nos autos, o cumprimento da carência exigida na lei, 

impõe-se a denegação da aposentadoria por tempo de serviço. 

- Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(AC 386819, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU data: 10.12.2002 página: 499) 

 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, quais sejam, o implemento do tempo de 

serviço e o cumprimento da carência legal, a denegação do benefício é de rigor. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, nos períodos de 01.01.1975 a 31.12.1994, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, 
incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não 

cumprimento do tempo exigido e da carência necessária. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2004.03.99.009840-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00269-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Manoel José de Souza em 14.11.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 15.06.1967 a 30.07.1987 e do 

caráter especial das atividades realizadas na empresa "Igarás Papéis e Embalagens S.A". Alega totalizar 32 anos e 10 

meses até 15.12.1998 e 35 anos, 02 meses e 22 dias até 15.10.2001, fazendo jus à percepção do benefício na forma 

integral. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o trabalho rural de 1967 a 1987, bem como a 

natureza insalubre do trabalho realizado no período de 12.08.1991 a 15.12.1998, admitida a conversão até 1997, nos 

termos do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, concedendo ao autor aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do 

artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, desde a citação 

(07.12.2001). Determinado o pagamento das prestações em atraso, com acréscimo de correção monetária, desde a época 
em que eram devidos, e juros de mora de 6% ao ano, mês a mês, de forma decrescente, a partir da citação. Réu 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do total da condenação, considerando os 

benefícios atrasados até a data da sentença. Sentença registrada em 26.08.2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 
"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Inicialmente, não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele 

exercida no período de 15.06.1967 a 30.07.1987, o juízo a quo a declarou em todo o mês de setembro de 1967 e em 

todo o mês de julho de 1987. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

 
Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 
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"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 15.06.1967 a 30.07.1987. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 
 

* Certificado de dispensa de incorporação, autor dispensado do Serviço Militar em 1976, sem registro da qualificação 

profissional; 

 

* Certidão de casamento, realizado em 10.03.1982, autor qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 18.10.1984, indicando nascimento em domicílio, na 

Fazenda Barra da Areia, e em 02.12.1987, ambos sem qualificação profissional dos pais; 

 

* Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 24.05.1950, na qual seu pai é qualificado 

profissionalmente como lavrador. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

A certidão de nascimento de filho em 1984 apenas evidencia que o autor residia na zona rural, não contendo referência 

ao efetivo exercício de labor campesino. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural apenas a certidão de casamento do 
demandante, contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 
comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde a infância até 

1987 ou 1988 (fls. 85-88). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 
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por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 
provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 
artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1982 a 31.12.1982. 
Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 
extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 13.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1702/4238 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 
Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 
acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 
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de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 
Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 
Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 
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Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 
O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho na empresa "Igarás Papéis e Embalagens S.A", onde o autor laborou de 12.08.1991 até 15.10.2001. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.03.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos 

laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 44-56). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida de 12.08.1991 a 15.12.1998, nos termos da sentença. 

Da mesma forma, a sentença somente admitiu a conversão em comum do trabalho realizado em condições especiais até 

05.03.1997. Tendo o demandante se conformado, deve tal data ser observada como termo final da conversão. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais até 05.03.1997 e somados aos de tempo de serviço 

comum, concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 13 anos, 04 

meses e 18 dias de tempo de serviço. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
Posto isso, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, 

para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1982 a 31.12.1982, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo o reconhecimento da atividade especial, com possibilidade de 

conversão, e julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados 

apenas 13 anos, 04 meses e 18 dias até 15.12.1998. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031429-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031429-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00264-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Luiz Pereira da Silva, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (94% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 

21.09.1963 a 28.02.1975 e do caráter especial da atividade realizada no período de 14.03.1975 a 22.09.1981. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de setembro 

de 1963 a fevereiro de 1975, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além do 

cômputo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial, reconhecendo, ademais, 

como insalubre os períodos lá mencionados. Pagamento das diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos índices 

oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data da citação (06.09.2002), e com acréscimo de juros legais de 6% ao ano, desde a 
citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros de mora), isentando-o do pagamento de 

custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 26.01.2004, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 
"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 21.09.1963 a 28.02.1975, o juízo a quo a declarou em todo o mês de setembro de 1963 e em todo o mês de 

fevereiro de 1975, tendo também determinado à autarquia a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 
um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 
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danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)."  

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA"  

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido."  

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185).  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA.  

(...).  

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido."  

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177).  

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão.  

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.  

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso).  
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo."  

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202).  

 

No tocante ao reconhecimento de período maior do que o requerido, tal decisão apreciou situação fática superior à 
proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do 

Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 
sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1707/4238 

 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 21.09.1963 a 28.02.1975. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de nascimento do requerente, com assento lavrado em 26.09.1955, pai lavrador; 

 

*Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 28.09.1963, pai lavrador; 

 

* Identidade de beneficiária da genitora do demandante, registrando o nome pai deste como segurado e o carimbo 

"trabalhador rural"; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação expedido em 24.07.1974, autor dispensado em 31.12.1973, qualificado 

profissionalmente como lavrador; 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural seu certificado de dispensa de 

incorporação, contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 
Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 
determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor, nos períodos de 1962, 

1963 até 1975 (fls. 45-46). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 
consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
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liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 
rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1974 a 31.12.1974. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 
segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 
A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  
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O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 
 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 
Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 
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alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 
previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 
53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 
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"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 
Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 
do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  
Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
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Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho na empresa "Sifco S/A", de 14.03.1975 a 22.09.1981. 
In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), porém somente durante o período 

de 14.03.1975 a 24.08.1981, conforme se depreende do laudo técnico e formulário acostados aos autos (fls. 23-24). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida no período de 14.03.1975 a 24.08.1981, devendo ser computado como 

comum o interstício de 25.08.1981 a 22.09.1981. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 24 anos, 03 meses e 02 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 
"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Considerando-se o período de 16.12.1998 a 05.04.2002, durante o qual continuou trabalhando, o autor não cumpriu o 

período adicional, que era de 08 anos e 15 dias, totalizando 27 anos, 06 meses e 21 dias. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o período de 01.01.1974 a 31.12.1974, 

laborado em atividade rural, e de 14.03.1975 a 24.08.1981, em atividade especial. 
Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço, e a restrinjo aos limites do pedido com relação aos períodos reconhecidos e, nos termos 

do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1974 a 31.12.1974, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e o exercício de atividade 

especial no período de 14.03.1975 a 24.08.1981, com possibilidade de conversão, deixando de conceder a 

aposentadoria, porquanto apurados apenas 27 anos, 06 meses e 21 dias. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001001-95.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.001001-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DINA ROCHA DE LIMA falecido 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

 
: ERICA RODRIGUES 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando a concessão do benefício de pensão 

por morte, em decorrência do falecimento de seu cônjuge. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

A fls. 93/114, os herdeiros da demandante requereram as suas habilitações, tendo em vista o óbito desta (fls. 97). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
Os habilitantes foram intimados para que regularizassem as suas representações processuais, juntando os respectivos 

instrumentos de mandato, tendo decorrido o prazo sem que houvesse nenhuma manifestação (fls. 133). 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil: 

 

"Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo;" 

 

In casu, todas as diligências efetuadas na tentativa de regularizar a representação processual dos interessados na 

sucessão resultaram infrutíferas, motivo pelo qual o presente feito carece de pressuposto de desenvolvimento válido e 

regular do processo, haja vista a ausência de parte no polo ativo da demanda. 

Neste sentido, transcrevo precedentes do Tribunal Pleno, do C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. Falecimento do autor. Diligências promovidas para convocar os possíveis sucessores para a 

habilitação incidente, que não lograram êxito. Ocorrência da hipótese do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da ação.  
Extinção do processo sem julgamento do mérito." 

(STF, AR nº 982-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 1°/2/88, votação unânime, DJ 26/2/88, Ementário nº 

1491-1). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. Ação rescisória. Falecimento da autora, sem que se indique a existência de sucessores. 
Extinção do processo, sem julgamento do mérito, porque impossível seu desenvolvimento válido e regular (Cód. Proc. 

Civil, art. 267, IV)" 

(STF, AR n° 934-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Decio Miranda, j. 14/4/83, votação unânime, DJ 13/5/83, Ementário nº 

1294-1). 

 

Seguindo esse entendimento, também trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. 

Corte, a saber: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA PARTE. 
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1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a 

regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo dispensável sua 

intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial. 

2 - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 769197, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/08/08, v.u., DJ 18/08/08 - grifos meus) 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL -REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1 Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos 

processuais, entre os quais está a capacidade postulatória. 

2. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução 

fiscal. 

3. A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte.  

4. Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve sofrer 

a conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil.  
5. Apelação improvida." 

(AC 2004.61.06.010723-1, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 13/06/07, v.u., DJ 15/08/07 - grifos meus) 
 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO 

IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806 DO 

CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA 

(...) 

2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e 

determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de um vício 

sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação processual de pressuposto de 
desenvolvimento válido e regular do processo. 

3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação processual, 

haja vista que a procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias alterações, deixando 

transcorrer in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de extinção sem julgamento do 

mérito. 

(...)" 

(AC 2000.61.14.001787-3, Des. Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 15/05/07, v.u., DJ 25/05/07 - grifos meus) 
 

Dessa forma, não estando devidamente caracterizada a representação processual dos habilitantes, o que enseja a 

inexistência de herdeiros habilitados a ingressar no feito, a extinção sem resolução do mérito é de rigor. 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC e 

no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta E. Corte, ficando prejudicada a apelação. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022361-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022361-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GESSIANE APARECIDA BARBOSA incapaz e outro 

 
: MICHEL LUIS LOPES incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REPRESENTANTE : ANA LUIZA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00060-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Sustentam, os apelantes, que fazem jus ao benefício. 

Com contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 90/94). 

É o relatório. 

Decido. 

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A 

Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes 

da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o 

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos 

dependentes do segurado de baixa renda. 

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão 

por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, 

baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n° 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período 

de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Em conformidade com o dispositivo acima transcrito, depreende-se que a condição de segurado do recluso não restou 

suficientemente demonstrada, pois o último contrato de trabalho foi rescindido em 20.06.1997, tendo ocorrido a perda 
da qualidade de segurado em setembro de 1998. 

Cumpre ressaltar, ademais, que as testemunhas ouvidas em audiência não foram capazes de demonstrar o exercício de 

atividade rural no período anterior ao encarceramento, na medida em que apresentaram relatos vagos e imprecisos. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Dispõe o artigo 80 da Lei 8.213/91 que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. E o seu parágrafo único assenta que o 

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, 

para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. 

- Ausência de início de prova documental a indicar que o recluso exerceu a atividade de trabalhador rural, à data da 

prisão. 

- A prova testemunhal isolada não se presta ao reconhecimento do exercício da atividade rural, além de que, no caso, os 

depoimentos foram imprecisos, quanto ao trabalho como rural. 

(...) 
- Agravo legal improvido.  

(TRF 3ª, AC 200503990377102, Relatora JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/12/2009 

PÁGINA: 503) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão do auxílio-reclusão, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependêncua econômica das autoras, o efetivo recolhimento e a renda do segurado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031430-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JESSICA LAUANY VIEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00160-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Sustenta, o apelante, que faz jus ao benefício. 

Com contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 99/106). 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A 

Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes 

da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o 

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos 

dependentes do segurado de baixa renda. 

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão 

por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, 

baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n° 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período 
de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Em conformidade com o dispositivo acima transcrito, depreende-se que a condição de segurado do recluso não restou 

suficientemente demonstrada, pois o último contrato de trabalho foi rescindido em 11/04/1997, tendo ocorrido a perda 

da qualidade de segurado em junho de 1998. 

Cumpre ressaltar, ademais, que as testemunhas ouvidas em audiência não foram capazes de demonstrar o exercício de 

atividade rural no período anterior ao encarceramento, na medida em que apresentaram relatos vagos e imprecisos. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Dispõe o artigo 80 da Lei 8.213/91 que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. E o seu parágrafo único assenta que o 

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo 

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

- Ausência de início de prova documental a indicar que o recluso exerceu a atividade de trabalhador rural, à data da 

prisão. 
- A prova testemunhal isolada não se presta ao reconhecimento do exercício da atividade rural, além de que, no caso, 

os depoimentos foram imprecisos, quanto ao trabalho como rural. 

(...) 

- Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª, AC 200503990377102, Relatora JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/12/2009 

PÁGINA: 503) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão do auxílio-reclusão, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica da autora, o efetivo recolhimento e a renda do segurado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036354-05.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.036354-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL DOS SANTOS RIBEIRO SALVADOR 

ADVOGADO : CARLA BAGGIO LAPERUTA 

No. ORIG. : 04.00.00027-3 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de retroação do termo inicial do benefício de auxílio-

reclusão. 

Sustenta, o INSS, que o benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo, na medida em que o pedido 

fora formulado trinta dias após o encarceramento do segurado. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cuidando-se de pedido de concessão de auxílio reclusão, a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do 

encarceramento do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91, com as alterações sofridas com o advento da Lei n° 9.528/97, 

tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TERMO INICIAL. ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO 

ADQUIRIDO. MATÉRIAS DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. LEI 

Nº 9.032/95. 

1 - A pretensa violação aos arts. 6º da LICC, 5º, XXXVI da CF/88 é intento que refoge ao âmbito do recurso especial, 

porquanto encerra princípios de índole constitucional. Precedentes. 

2 - A concessão do benefício de auxílio-reclusão, de que trata o art. 80, da Lei nº 8.213/91, deve observar os requisitos 
previstos na legislação vigente ao tempo do evento ensejador do benefício, ou seja, a data da prisão. Precedentes. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(REsp 395816/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 13/08/2002, DJ 02/09/2002, 

p. 260) 

 

Para fins de fixação do termo inicial do benefício de auxílio-reclusão, adotam-se os critérios estabelecidos para a 

concessão da pensão por morte. Vejamos: 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

De modo que, formulado o requerimento administrativo após o decurso de trinta dias do recolhimento à prisão, a data 

do início do benefício será a data do requerimento. 
No caso dos autos, o segurado foi recolhido à unidade prisional em 17.10.2003, mas o requerimento administrativo foi 

formulado em 09.01.2004, ou seja, quase três meses após a data da prisão. 

Evidente, desse modo, que o termo inicial não poderia retroagir à data da prisão, como pretende a parte autora. 

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036952-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036952-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE BRASSAROTTO ORTOLANI 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 04.00.00101-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Alaíde Brassarotto Ortolani, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral, desde a citação, mediante o reconhecimento como atividade especial do trabalho rural desenvolvido no período 

de janeiro de 1961 a outubro de 1979, somados aos períodos laborados com registro em CTPS. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconheceu o período de janeiro de 1961 a outubro de 1979, como tempo de 

serviço especial, exercido em atividade rural. Condenou o INSS ao pagamento da "aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional com base na média de salário dos últimos 36 meses de contribuição, com percentual de 100%, nos termos 

da Lei nº 8.213/91, contados desde a citação". Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, juros de mora de 0,5% ao mês e redução 

da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de janeiro de 1961 a outubro 

de 1979. 

Para comprovar o labor agrícola, foram acostados os seguintes documentos: certidão de casamento dos genitores da 

autora, qualificando o pai como lavrador (fls. 15); certidão de casamento da autora e certidões de nascimento e óbito de 

filho (assentos lavrados, respectivamente, em 09.11.1974, 25.07.1975 e 26.07.1975), qualificando o cônjuge como 

lavrador (fls. 16-18). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a qualificação 

do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 
aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 
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campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural apenas a certidão de casamento e as 

certidões de nascimento e óbito do filho, qualificando o cônjuge como lavrador. 

Embora acostada documentação do pai da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe o documento a ele inerente, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, o documento 

acostado em nome do pai da postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pela autora, visto 

que atesta, tão-somente, que seu genitor era lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da 

terra, tampouco do período em que a autora supostamente teria se dedicado a tal mister. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 
decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 94-95). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 01.01.1974 a 31.12.1975. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

Pretende, a autora, o reconhecimento, como especial, de tempo trabalhado na função de lavradora. 
O trabalhador rural, antes da vigência da Lei Básica da Previdência Social, em 1991, não era obrigado a recolher 

contribuições, sendo beneficiário do PRORURAL, instituído pelas Leis Complementares 11/71 e 16/73, que possuía um 

plano limitado de cobertura social, inferior ao que era garantido aos trabalhadores urbanos. 

Com efeito, a Lei n° 3.807/60, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência, expressamente excluiu os 

trabalhadores rurais do regime geral de previdência (artigo 3°, inciso II), o que foi mantido pelas legislações posteriores.  

Nessa época, o rurícola não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, mas tão-somente à aposentadoria por 

idade ou invalidez, bem como não podia se valer da contagem recíproca com o sistema urbano. Não havia, portanto, 

qualquer previsão sobre a possibilidade de contagem de tempo, menos ainda em condições insalubres. 

Somente a partir da Constituição Federal de 1988, e com a edição das Leis nos 8.212/91 e 8.213/91, foi o trabalhador 

rural definitivamente integrado ao sistema previdenciário geral, com os mesmos direitos e obrigações dos empregados 

do setor urbano, tornando-se segurado obrigatório. 

O atual sistema previdenciário admite a utilização do tempo rural laborado sob a égide do sistema anterior, para fins de 

concessão de benefícios, com algumas reservas, como é o caso do período de carência (para o qual se exige o 

recolhimento de contribuições). 

O Decreto n° 53.831/64, código 2.2.1, relacionou os serviços/atividades profissionais dos trabalhadores na 

agropecuária, com campo de aplicação agricultura, como insalubres. 

"Agropecuária", segundo definição do Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, é a "teoria e prática da agricultura e da 
agropecuária, considerando suas relações mútuas", "atividade ou indústria simultaneamente agrícola e pecuária". 

Mencionado dispositivo legal gerou equivocadas interpretações no que se refere à possibilidade de se considerar o labor 

rural como de natureza especial. 

Não é possível estender esse enquadramento a toda e qualquer atividade no campo, pois cada qual está sujeita a regime 

próprio. 

Como mencionado, os trabalhadores rurais eram expressamente excluídos do regime geral de previdência. 

A categoria profissional a que se refere o Decreto restringia-se aos trabalhadores que, mesmo exercendo atividades 

tipicamente rurais, estavam vinculados ao regime urbano, como os empregados de empresa agroindustrial ou 

agrocomercial. 

O Decreto-lei nº 54, de 01 de maio de 1969, instituiu o Plano Básico da Previdência Social, para assegurar aos 

empregados não abrangidos pelo regime geral as prestações especificadas, dentre as quais, a aposentadoria por invalidez 
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e por velhice. Incluiu entre os segurados obrigatórios desse regime, os empregados e trabalhadores avulsos do setor 

rural da agroindústria canavieira (artigo 2º, I), disposição que foi alterada pelo Decreto-lei nº 704, de 24 de julho de 

1969, para definir como segurados obrigatórios os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial. Dispensadas 

as empresas abrangidas pelo Plano Básico, da contribuição para o FUNRURAL. 

Por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, de acordo com o nível de organização das atividades e as 

condições econômicas da região, a empresa inicialmente inserida no Plano Básico poderia ser incluída no sistema geral 

da previdência social (Lei nº 3.807/60), dispensada da contribuição ao FUNRURAL (artigos 1º e 5º, do Decreto-lei nº 

704/69). 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi extinto o Plano Básico da 

Previdência Social, tendo as empresas contribuintes do PRORURAL sido redirecionadas ao extinto IAPI e ao INPS, à 

exceção das agroindústrias, anteriormente vinculadas - inclusive seu setor agrário -, que continuaram ligadas ao regime 

geral (artigos 27/29). 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, estabeleceu que os "empregados que prestam 

exclusivamente serviço de natureza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados beneficiários 

do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo." 

Excetuou da disposição os empregados que, desde a vigência da Lei Complementar nº 11/71, vinham sofrendo desconto 

de contribuições ao INSS, garantindo-lhes a manutenção da condição de segurados do regime geral (art. 4º, parágrafo 

único): 
 

"Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social" (artigo 4º). 

 

Igual garantia foi assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que dispôs no parágrafo 4º, do artigo 6º: 

 

"É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora 

prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde 25 de maio 

de 1971".  

 

Sustentou-se, à época, que os empregados das empresas agroindustriais, envolvidos na cultura da matéria-prima 

utilizada pelo setor industrial próprio eram filiados ao regime geral por força da Súmula 196 STF que considerava a 

finalidade da empresa e não a natureza da atividade. 

Considerando que os beneficiários do PRORURAL e do Plano Básico somente tinham direito à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, reservando-se a aposentadoria por tempo de serviço aos segurados do regime geral da 
previdência social, tem-se que este benefício somente é devido aos empregados de agroindústria que foram incluídos no 

regime geral, por ato do Ministro do Trabalho, ou por iniciativa da própria empresa, ainda que as contribuições 

respectivas não tenham sido vertidas regularmente. Pois, se eram devidas, a cargo do empregador, e não foram 

recolhidas, não cabe impor prejuízo ao empregado. 

Portanto, a despeito do artigo 6º, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84, que assegura proteção do regime urbano ao 

empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que presta serviço de natureza exclusivamente rural, somente se 

efetuadas contribuições a partir de 25.11.1971, é de se reconhecer o mesmo direito àqueles que, vinculados legalmente 

ao regime urbano, não computaram contribuições, por inércia de seus empregadores. 

A conclusão somente se aplica àquelas categorias oficialmente incluídas no regime urbano, às quais se estenderão, por 

via de conseqüência, as normas pertinentes à aposentadoria especial, reconhecendo-lhes a natureza insalubre, penosa ou 

perigosa, segundo enquadramento nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

Ao contrário, se o trabalhador, ainda que registrado como empregado no setor agroindustrial, exercia atividade 

essencialmente rural, em empresa não incluída no regime urbano, na forma do Decreto-lei nº 704/69, não tem direito à 

contagem do respectivo tempo como especial, porque não efetuou as contribuições necessárias à proteção respectiva, e 

nem eram devidas pelo empregador, ausente o custeio indispensável à cobertura. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- AVERBAÇÃO- COMPROVAÇÃO- INÍCIO 
DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL- POSSIBILIDADE- ART. 55, 

PARÁGRAFO 3° DA LEI N. 8.213/91- RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL 

OU AGROCOMERCIAL- ATIVIDADE COMUM- PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 6° DO DECRETO 89.312/84- 

APOSENTADORIA INTEGRAL- EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE- ARTIGO 53, II, DA LEI 

8.213/91. 

(...) 

- Autor que não exerceu atividade de empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que não obstante 

atuando na área rural, eram considerados urbanos, como estabelecia o parágrafo 4°, do artigo 6°, do Decreto 

89.312/84, ou tampouco contribuiu com base no regime jurídico implantado a partir de maio/71, pois, de acordo com a 

inicial, no período de 05/8/64 a 30/7/80, afirma ter trabalhado como rurícola em regime de economia familiar, 
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cultivando café e cereais, e, no período de 1/1/81 a 30/10/85, trabalhou também no cultivo da terra, na condição de 

trabalhador rural volante. 

- Inviável a conversão do tempo rurícola do autor, pelo que não faz jus à aposentadoria integral. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 569086, Relator:Santoro Facchini, 1ª Turma; DJU: 02.09.2002)  

 

Sobre o tema, trecho do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, in verbis: 

 

"Impossibilidade de considerar tempo de serviço rural como especial para efeito de conversão em tempo de serviço 
comum. O código n. 2.2.1 do Anexo do Decreto n. 53.831, de 25.03.64 indica a atividade profissional dos 

trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativa à agricultura, como de natureza insalubre, 

prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial. 

Contudo, esta é aquela disposta no artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, norma legal regulada pelo citado Decreto. 

Ainda que se considere a legislação previdenciária modificações, o certo é que o rurícola, que àquele tempo sujeitava-

se a regime previdenciário próprio, então não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, assegurada pela lei e 

pelo regulamento. Por esse motivo a atividade rurícola, excluída a circunstância de cuidar-se de segurado obrigatório 

da Previdência Social (agropecuária) devidamente comprovada nos autos, não engendra a conversão do tempo 

especial em comum. Não era, ao tempo em que exercido o labor rural, atividade de natureza especial, pela singela 
razão de não ser compreendida no sistema previdenciário, no qual havia tempo de serviço com essa característica. Por 

outro lado, o ingresso dos rurícolas no atual sistema previdenciário não foi acompanhado de norma específica que, 

retroativamente, tenha imputado ao labor rural a qualidade de especial, mormente para efeito de conversão em tempo 

de serviço comum." (AC 641675; 9ª Turma; DJU: 21.08.03) 

Ressalte-se o entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5- O Decreto n° 53.831/64, no seu Item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6- Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. Recurso especial do segurado improvido." 

(REsp 291404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, Data do Julgamento 26.05.2004).  

 

Dessarte, anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, impossível o enquadramento dos períodos trabalhados para fins de 

conversão como tempo especial. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável se presentes os 
pressupostos legais, em especial que o desempenho laboral se relacione à agropecuária, conforme exige a descrição 

contida no código 2.2.1, do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Certamente não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das 

atividades como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, anotando-se 

decisões monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava"  
(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial."  

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à 

agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do 

serviço. 
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Inexiste prova de que a autora tenha sido incluída no Plano Básico da Previdência Social, ou no sistema geral da 

previdência, não fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que a autora exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Ressalte-se que o laudo técnico juntado às fls. 22-33, relativo a terceiro (prova realizada em processo judicial diverso 

destes autos), não é hábil a comprovar a insalubridade do trabalho exercido pela autora, visto que não faz referência 

diretamente aos agentes agressivos aos quais a autora estaria supostamente exposta. 

Desse modo, não subsiste o direito da autora ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido como tempo comum o período de 01.01.1974 a 31.12.1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 
facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS ao rural, concluo que a segurada, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 12 anos, 09 meses e 08 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se as informações constantes dos autos, depreende-se que a autora ainda trabalhou no período de 

17.12.1998 a 31.08.1999 e 01.09.1999 a 05.02.2000, ou seja, por mais 01 ano, 01 mês e 20 dias, período inferior ao 

correspondente ao pedágio legal (de 17 anos, 01 mês e 13 dias), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à 

obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o período de 01.01.1974 a 31.12.1975, 
laborado em atividade rural. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e à apelação apenas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1974 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048121-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048121-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA LAURA NASCIMENTO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

REPRESENTANTE : LUCILENE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00114-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

Sustenta, a apelante, que faz jus ao benefício. 

Com contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 68/71). 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A 

Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes 

da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o 

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos 

dependentes do segurado de baixa renda. 

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão 

por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, 

baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n° 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período 

de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Em conformidade com o dispositivo acima transcrito, depreende-se que a condição de segurado do recluso não restou 

suficientemente demonstrada, porquanto ainda que junada início de prova material, consistente em certidão de registro 

civil, datada de 21.07.2000, e requerimento de alistamento eleitoral, datado de 17.11.2003, as testemunhas ouvidas em 

audiência não foram capazes de demonstrar o exercício de atividade rural no período anterior ao encarceramento, na 

medida em que apresentaram relatos vagos e imprecisos. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Dispõe o artigo 80 da Lei 8.213/91 que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. E o seu parágrafo único assenta que o 

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo 

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

- Ausência de início de prova documental a indicar que o recluso exerceu a atividade de trabalhador rural, à data da 

prisão. 

- A prova testemunhal isolada não se presta ao reconhecimento do exercício da atividade rural, além de que, no caso, 

os depoimentos foram imprecisos, quanto ao trabalho como rural. 

(...) 

- Agravo legal improvido. 
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(TRF 3ª, AC 200503990377102, Relatora JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/12/2009 

PÁGINA: 503) 

 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão do auxílio-reclusão, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica da autora, o efetivo recolhimento e a renda do segurado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049558-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049558-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

CODINOME : FRANCISCO FERREIRA SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00212-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
Demanda proposta por Francisco Ferreira dos Santos, objetivando o reconhecimento do período de janeiro de 1963 a 

janeiro de 1976, como exercido em atividade rural, em condições especiais. Requer, ainda, a soma do referido período 

ao tempo em que em laborou com registros em CTPS, a fim de que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde a citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Declarou "que o autor efetivamente trabalhou como lavrador nos local(is) e 

período(s) mencionado(s) na preludial." Reconheceu o período rural como insalubre. Sentença submetida a reexame 

necessário. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pugnou pelo reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor requer o reconhecimento, como exercido em atividade rural, do período de janeiro de 1963 a janeiro de 1976. 
Para comprovar o labor agrícola, foi acostada cópia da certidão de nascimento do autor (assento em 1958), sem 

anotação de qualificação profissional dos genitores (fls. 15) e documento imobiliário em nome do genitor, qualificando-

o como lavrador (fls. 16). 

Embora acostada documentação do pai do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome do pai do postulante não se prestam a comprovar o exercício de atividade agrícola pelo 
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autor, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural e lavrador, nada informando 

acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que o autor supostamente teria se 

dedicado a tal mister. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 68-70) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 
1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 
"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237) 

 
Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

 
Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhador rural pelo autor. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS (fls. 17-24), concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 18 anos, 11 meses e 04 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 
§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que, até a data do ajuizamento da ação, o 

autor trabalhou, ainda, por mais 04 anos, 03 meses e 29 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 15 

anos e 06 meses), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo de 

serviço, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DE LIMA 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE JESUS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez "desde o primeiro 

indeferimento administrativamente (sic) (08/04/2004)" (fls. 7). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu ao restabelecimento do auxílio-doença 

"desde a data da cessação indevida do benefício, ou seja, 06 de novembro de 2003, descontados os valores pagos em 

razão da concessão do NB 505.159.773-0 e da tutela antecipada concedida, nos exatos termos da fundamentação da 

presente sentença. O benefício de auxílio-doença será restabelecido e mantido por um período de 06 (seis) meses 

após a data da prolação desta sentença" (fls. 138, grifos meus). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Os honorários periciais foram arbitrados 

em R$ 234,80 e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, às custas, aos juros de mora, à correção monetária, aos critérios de cálculo e 

reajuste do benefício e ao disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91.  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 174/180 a demandante informando que, após perícia na esfera administrativa, a autarquia cessou pagamento do 
benefício, sob a alegação de não mais havia incapacidade para o trabalho, pleiteando o restabelecimento da tutela 

antecipada. 

O INSS se manifestou a fls. 189/200, alegando que "o limite médico da aptidão laboral da Autora foi constatado em 

perícia médica realizada pelos profissionais da autarquia previdenciária" (fls. 190), bem como que "em 24/06/2010, a 

segurada requereu APOSENTADORIA POR IDADE, que recebeu o nº 153.081.479-8, com data de início do benefício 

(DIB) e de pagamento (DIP) em 10/06/2010" (fls. 189).  

Por sua vez, a demandante aduziu que "em data de 12/05/2011 desistiu de sua aposentadoria por idade"  (fls. 207).  

É o breve relatório. 

Primeiramente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de benefício por incapacidade a 

partir de 8/4/04. O Juízo a quo concedeu o benefício a partir de 6/11/03. 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis:  

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo 

com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do 
pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita 

pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra 

petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o 

recurso, reduzi-la aos limites do pedido."  

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001) 

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial. 

Passo ao exame do recurso e da remessa oficial. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao cálculo e reajuste nos termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que se tratam 

de critérios legais que não foram modificados pela R. sentença, bem como no que tange às custas, uma vez que a 

autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar 

do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo, então, à análise da parte conhecida.  

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante os períodos de 6/9/03 a 6/11/03 e 28/11/03 e 

30/1/04, tendo efetuado requerimentos administrativos em 31/3/04 e 6/8/04 e ajuizado ação perante o Juizado Especial 

Federal em 9/12/04, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 109/114), que a autora, portadora de "tendionapatias nos ombros bilateralmente", apresenta "incapacidade 

parcial e provisória para o desempenho da atividade habitual". 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação, entendo que agiu com acerto o 

Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 
assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 
para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo  

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  
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V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 
PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 
Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  
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(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  
(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

No entanto, in casu, o benefício deve ser concedido a partir de 8/4/04, tal como pleiteado na exordial, tendo em vista 

que o juiz está adstrito aos limites do pedido da parte autora, nos termos do art. 128 do CPC.  

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal, qual seja, R$ 234,80, tal como fixado pelo 

Juízo a quo. 

A questão referente ao art. 101 da Lei nº 8.213/91 encontra-se prejudicada, haja vista as informações trazidas a fls. 

174/180 e 189/200. 

No que se refere ao pedido da parte autora para restabelecimento do auxílio-doença, observo que, na R. sentença, ficou 

estabelecido que o benefício seria "mantido por um período de 06 (seis) meses após a data da prolação desta sentença"  

(fls. 138).  

À míngua de recurso da parte autora, não há como se restabelecer o benefício que foi cessado após o prazo final 

determinado na decisão de primeiro grau.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, dando-lhe parcial 

provimento, bem como à remessa oficial, para determinar a incidência dos juros de mora e da correção monetária na 

forma indicada e restringir a sentença aos limites do pedido, fixando o termo inicial de concessão do benefício a partir 

de 8/4/04, e indefiro o pedido de restabelecimento da tutela antecipada formulado pela parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002165-19.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002165-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA SANDRA PEIXOTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir data da juntada aos autos 
do laudo pericial, acrescida de correção monetária e juros pela taxa SELIC. Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária e à aplicação taxa SELIC. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1733/4238 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 13/5/04 a 24/2/05, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 2/6/05, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 75/76). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"hipertensão intracraniana benigna com alterações visuais (papiledema)", concluindo que se encontra total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Devem ser considerados outros fatores, como o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias nos levam à conclusão de 

que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 
advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
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termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-27.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.003574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEREIDE ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : FABIANO GROPPO BAZO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

NEREIDE ALVES DA COSTA ajuizou demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão de pensão por morte do filho, Marcos Fernandes, falecido em 22.12.1994. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 
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Apelação da autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e § 4º, do mesmo diploma legal, in 
verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1  A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica da mãe, em relação ao filho falecido, 

precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de primeira 

classe. 

A autora demonstrou sua condição de mãe do de cujus por meio da certidão de óbito acostada aos autos, prova essa 
considerada inequívoca. 

Por oportuno, cumpre transcrever os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. LEI 6.367/76. DECRETO 89.312/84 (CLPS). ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 

(omissis) 

2. A condição de dependência econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão, deverá ser 

provada. Inteligência dos artigos 10 e 12 do Decreto 89.312/84. 

(omissis)". 

(STJ; RESP 47681; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; v.u.; DJ:07/04/2003; p. 341) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. TEMPUS REGIT ACTUM. DECRETO Nº 89.312/84. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

(omissis) 

6- A dependência econômica, por se tratar da mãe do falecido, deve ser comprovada, nos termos do artigo 12 do 
Decreto nº 89.312/84, sendo imprescindível a existência de início de prova material, o que inexistiu nos presentes 

autos. 

(omissis)". 

(TRF 3ª Região; AC 892519; Relator: Santos Neves; 9ª Turma; v.u.; DJU:30/08/2007; p. 738) 

No caso, a dependência econômica da autora em relação ao falecido não restou suficientemente demonstrada. 

Não há nos autos documentos que comprovem que o falecido provia a subsistência da família.  

Além disso, testemunha arrolada, de forma vaga e imprecisa, relata que "Marcos saía todos os dias para trabalhar e 

acredito que ajudasse no sustento do lar, já que a autora nunca reclamou dele (fl. 105)." 

 

Nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIOS - PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - PRECEDENTE DO STJ - MÃE DO 

FALECIDO - NÃO COMPROVAÇÂO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - FRAGILIDADE DA PROVA 

TESTEMUNHAL - NÃO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DA PENSÃO POR MORTE. 

1. A pensão por morte é benefício eminentemente previdenciário, independentemente das circunstâncias que cercaram 

o falecimento do segurado. 

2. Embora comprovada a condição de segurado do filho da autora à época de seu óbito, o requisito da dependência 

econômica (que, na espécie, não é presumido), não foi atendido com as provas juntadas aos autos. 

3. As testemunhas pouco conhecem sobre a vida do filho da autora e de sua mãe, não sabendo precisar, com grau 

mínimo de detalhes, qual a importância de sua contribuição para o sustento da família. 

4. Recurso de apelação provido." 

(TRF/3ª Região, AC nº 2005.03.99.047649-9, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u, j. 16.11.2009, DO 04.12.2009) 

Mostrava-se indispensável que a postulante, na condição de mãe, demonstrasse, satisfatoriamente, manter-se 

economicamente dependente do falecido segurado, circunstância que não restou evidenciada. 

Ademais, tendo decorrido mais de dez anos entre a data do óbito e a data do ajuizamento da ação, é de se concluir que a 

postulante provia sua subsistência mediante outros meios, visto que, se assim não fosse, teria com maior presteza 

pleiteado o recebimento da pensão. 

Há que se ressaltar, ainda, que a mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o 
falecimento de seu filho não é suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

Anoto, a propósito, que a pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a 

qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais 

devem ser acudidos socialmente na ausência de provedor. 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido e do cumprimento da carência legal. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024176-87.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024176-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE MARIA LOPES 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 04.00.00134-6 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Alaíde Maria Lopes, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, 

desde a citação, mediante o reconhecimento como atividade especial do trabalho rural desenvolvido no período de 

agosto de 1959 a setembro de 1975, somados aos períodos laborados com registro em CTPS. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconheceu o período descrito na inicial e concedeu aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação. Verba honorária fixada em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data do 

trânsito em julgado. 
O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de agosto de 1959 a setembro 

de 1975. 

Para comprovar o labor agrícola, foram acostados os seguintes documentos: certidão de casamento da autora com José 

Manoel da Silva (assento lavrado em 16.09.1969), qualificando a autora como agricultora (fls. 16); certidões de 

nascimento de filhos (assentos lavrados, respectivamente, em 1971 e 1973), sem anotação de qualificação profissional 

dos genitores (fls. 17-18). 

Constam, ainda, documentos em nome da genitora da autora, qualificando-a como lavradora e documentos imobiliários 

em nome de José Inácio Lopes (fls. 19-48) e fotografias (fls. 50-52). 

As certidões de nascimento dos filhos não servem como início razoável de prova material, visto que não fazem 

referência ao efetivo labor campesino da autora. 

Embora acostada documentação da genitora da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando 

de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ela inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome da mãe da postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pela 

autora, visto que atesta, tão-somente, que sua genitora era lavradora, nada informando acerca do modo pelo qual se dava 
o cultivo da terra, tampouco do período em que a autora supostamente teria se dedicado a tal mister. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de José Inácio Lopes, não constituindo início razoável de prova material em favor da autora. 

As fotografias anexadas não contêm nenhuma referência à data em que foram produzidas ou ao efetivo desempenho de 

labor rural. Trata-se de registros pontuais de cenas que não evidenciam o exercício habitual de atividade campesina. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento, contendo a 

informação que a autora exercia suas atividades como agricultora. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 129-130). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 
ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 
Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 01.01.1969 a 31.12.1969. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

Pretende, a autora, o reconhecimento, como especial, de tempo trabalhado na função de lavradora. 

O trabalhador rural, antes da vigência da Lei Básica da Previdência Social, em 1991, não era obrigado a recolher 

contribuições, sendo beneficiário do PRORURAL, instituído pelas Leis Complementares 11/71 e 16/73, que possuía um 

plano limitado de cobertura social, inferior ao que era garantido aos trabalhadores urbanos. 
Com efeito, a Lei n° 3.807/60, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência, expressamente excluiu os 

trabalhadores rurais do regime geral de previdência (artigo 3°, inciso II), o que foi mantido pelas legislações posteriores.  

Nessa época, o rurícola não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, mas tão-somente à aposentadoria por 

idade ou invalidez, bem como não podia se valer da contagem recíproca com o sistema urbano. Não havia, portanto, 

qualquer previsão sobre a possibilidade de contagem de tempo, menos ainda em condições insalubres. 

Somente a partir da Constituição Federal de 1988, e com a edição das Leis nos 8.212/91 e 8.213/91, foi o trabalhador 

rural definitivamente integrado ao sistema previdenciário geral, com os mesmos direitos e obrigações dos empregados 

do setor urbano, tornando-se segurado obrigatório. 

O atual sistema previdenciário admite a utilização do tempo rural laborado sob a égide do sistema anterior, para fins de 

concessão de benefícios, com algumas reservas, como é o caso do período de carência (para o qual se exige o 

recolhimento de contribuições). 
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O Decreto n° 53.831/64, código 2.2.1, relacionou os serviços/atividades profissionais dos trabalhadores na 

agropecuária, com campo de aplicação agricultura, como insalubres. 

"Agropecuária", segundo definição do Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, é a "teoria e prática da agricultura e da 

agropecuária, considerando suas relações mútuas", "atividade ou indústria simultaneamente agrícola e pecuária". 

Mencionado dispositivo legal gerou equivocadas interpretações no que se refere à possibilidade de se considerar o labor 

rural como de natureza especial. 

Não é possível estender esse enquadramento a toda e qualquer atividade no campo, pois cada qual está sujeita a regime 

próprio. 

Como mencionado, os trabalhadores rurais eram expressamente excluídos do regime geral de previdência. 

A categoria profissional a que se refere o Decreto restringia-se aos trabalhadores que, mesmo exercendo atividades 

tipicamente rurais, estavam vinculados ao regime urbano, como os empregados de empresa agroindustrial ou 

agrocomercial. 

O Decreto-lei nº 54, de 01 de maio de 1969, instituiu o Plano Básico da Previdência Social, para assegurar aos 

empregados não abrangidos pelo regime geral as prestações especificadas, dentre as quais, a aposentadoria por invalidez 

e por velhice. Incluiu entre os segurados obrigatórios desse regime, os empregados e trabalhadores avulsos do setor 

rural da agroindústria canavieira (artigo 2º, I), disposição que foi alterada pelo Decreto-lei nº 704, de 24 de julho de 

1969, para definir como segurados obrigatórios os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial. Dispensadas 

as empresas abrangidas pelo Plano Básico, da contribuição para o FUNRURAL. 
Por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, de acordo com o nível de organização das atividades e as 

condições econômicas da região, a empresa inicialmente inserida no Plano Básico poderia ser incluída no sistema geral 

da previdência social (Lei nº 3.807/60), dispensada da contribuição ao FUNRURAL (artigos 1º e 5º, do Decreto-lei nº 

704/69). 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi extinto o Plano Básico da 

Previdência Social, tendo as empresas contribuintes do PRORURAL sido redirecionadas ao extinto IAPI e ao INPS, à 

exceção das agroindústrias, anteriormente vinculadas - inclusive seu setor agrário -, que continuaram ligadas ao regime 

geral (artigos 27/29). 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, estabeleceu que os "empregados que prestam 

exclusivamente serviço de natureza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados beneficiários 

do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo." 

Excetuou da disposição os empregados que, desde a vigência da Lei Complementar nº 11/71, vinham sofrendo desconto 

de contribuições ao INSS, garantindo-lhes a manutenção da condição de segurados do regime geral (art. 4º, parágrafo 

único): 

 

"Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 
condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social" (artigo 4º).  

 

Igual garantia foi assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que dispôs no parágrafo 4º, do artigo 6º: 

 

"É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora 

prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde 25 de maio 

de 1971".  

 

Sustentou-se, à época, que os empregados das empresas agroindustriais, envolvidos na cultura da matéria-prima 

utilizada pelo setor industrial próprio eram filiados ao regime geral por força da Súmula 196 STF que considerava a 

finalidade da empresa e não a natureza da atividade. 

Considerando que os beneficiários do PRORURAL e do Plano Básico somente tinham direito à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, reservando-se a aposentadoria por tempo de serviço aos segurados do regime geral da 

previdência social, tem-se que este benefício somente é devido aos empregados de agroindústria que foram incluídos no 

regime geral, por ato do Ministro do Trabalho, ou por iniciativa da própria empresa, ainda que as contribuições 

respectivas não tenham sido vertidas regularmente. Pois, se eram devidas, a cargo do empregador, e não foram 
recolhidas, não cabe impor prejuízo ao empregado. 

Portanto, a despeito do artigo 6º, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84, que assegura proteção do regime urbano ao 

empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que presta serviço de natureza exclusivamente rural, somente se 

efetuadas contribuições a partir de 25.11.1971, é de se reconhecer o mesmo direito àqueles que, vinculados legalmente 

ao regime urbano, não computaram contribuições, por inércia de seus empregadores. 

A conclusão somente se aplica àquelas categorias oficialmente incluídas no regime urbano, às quais se estenderão, por 

via de conseqüência, as normas pertinentes à aposentadoria especial, reconhecendo-lhes a natureza insalubre, penosa ou 

perigosa, segundo enquadramento nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

Ao contrário, se o trabalhador, ainda que registrado como empregado no setor agroindustrial, exercia atividade 

essencialmente rural, em empresa não incluída no regime urbano, na forma do Decreto-lei nº 704/69, não tem direito à 
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contagem do respectivo tempo como especial, porque não efetuou as contribuições necessárias à proteção respectiva, e 

nem eram devidas pelo empregador, ausente o custeio indispensável à cobertura. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- AVERBAÇÃO- COMPROVAÇÃO- INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL- POSSIBILIDADE- ART. 55, 

PARÁGRAFO 3° DA LEI N. 8.213/91- RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL 

OU AGROCOMERCIAL- ATIVIDADE COMUM- PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 6° DO DECRETO 89.312/84- 

APOSENTADORIA INTEGRAL- EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE- ARTIGO 53, II, DA LEI 

8.213/91.  

(...)  

- Autor que não exerceu atividade de empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que não obstante 

atuando na área rural, eram considerados urbanos, como estabelecia o parágrafo 4°, do artigo 6°, do Decreto 

89.312/84, ou tampouco contribuiu com base no regime jurídico implantado a partir de maio/71, pois, de acordo com a 

inicial, no período de 05/8/64 a 30/7/80, afirma ter trabalhado como rurícola em regime de economia familiar, 

cultivando café e cereais, e, no período de 1/1/81 a 30/10/85, trabalhou também no cultivo da terra, na condição de 

trabalhador rural volante.  

- Inviável a conversão do tempo rurícola do autor, pelo que não faz jus à aposentadoria integral.  

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas."  
(AC 569086, Relator:Santoro Facchini, 1ª Turma; DJU: 02.09.2002)  

 

Sobre o tema, trecho do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, in verbis: 

 

"Impossibilidade de considerar tempo de serviço rural como especial para efeito de conversão em tempo de serviço 
comum. O código n. 2.2.1 do Anexo do Decreto n. 53.831, de 25.03.64 indica a atividade profissional dos 

trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativa à agricultura, como de natureza insalubre, 

prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial. 

Contudo, esta é aquela disposta no artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, norma legal regulada pelo citado Decreto. 

Ainda que se considere a legislação previdenciária modificações, o certo é que o rurícola, que àquele tempo sujeitava-

se a regime previdenciário próprio, então não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, assegurada pela lei e 

pelo regulamento. Por esse motivo a atividade rurícola, excluída a circunstância de cuidar-se de segurado obrigatório 

da Previdência Social (agropecuária) devidamente comprovada nos autos, não engendra a conversão do tempo 

especial em comum. Não era, ao tempo em que exercido o labor rural, atividade de natureza especial, pela singela 

razão de não ser compreendida no sistema previdenciário, no qual havia tempo de serviço com essa característica. Por 

outro lado, o ingresso dos rurícolas no atual sistema previdenciário não foi acompanhado de norma específica que, 

retroativamente, tenha imputado ao labor rural a qualidade de especial, mormente para efeito de conversão em tempo 
de serviço comum." (AC 641675; 9ª Turma; DJU: 21.08.03)  

 

Ressalte-se o entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

5- O Decreto n° 53.831/64, no seu Item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura.  

6- Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. Recurso especial do segurado improvido."  

(REsp 291404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, Data do Julgamento 26.05.2004).  

 

Dessarte, anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, impossível o enquadramento dos períodos trabalhados para fins de 

conversão como tempo especial. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável se presentes os 

pressupostos legais, em especial que o desempenho laboral se relacione à agropecuária, conforme exige a descrição 

contida no código 2.2.1, do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 
Certamente não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das 

atividades como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, anotando-se 

decisões monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.  

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 
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insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava"  

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007).  

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial."  

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007)  

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à 

agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do 

serviço. 

Inexiste prova de que a autora tenha sido incluída no Plano Básico da Previdência Social, ou no sistema geral da 

previdência, não fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que a autora exerceu atividade rural, sendo 
impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Ressalte-se que o laudo técnico juntado às fls. 57-68, relativo a terceiro (prova realizada em processo judicial diverso 

destes autos), não é hábil a comprovar a insalubridade do trabalho exercido pela autora, visto que não faz referência 

diretamente aos agentes agressivos aos quais a autora estaria supostamente exposta. 

Desse modo, não subsiste o direito da autora ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido como tempo comum o período de 01.01.1974 a 31.12.1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS ao rural, concluo que a segurada, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 16 anos, 04 meses e 22 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  
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Considerando-se as informações constantes dos autos, depreende-se que a autora não possui outros vínculos 

empregatícios, além dos já computados, nem efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, não tendo, pois, 

cumprido o pedágio legal, restando insuficiente o tempo necessário à obtenção da aposentadoria previdenciária, razão 

pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o período de 01.01.1969 a 31.12.1969, 

laborado em atividade rural. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e à apelação apenas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1969 a 31.12.1969, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034504-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00170-4 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Antonio Avelino da Silva, objetivando o reconhecimento, como atividade especial, do período 

de janeiro de 1962 a janeiro de 1973, exercido em atividade rural, e do trabalho desempenhado como tratorista e 

vigilante. Requer, ainda, a soma dos referidos períodos ao tempo de serviço comum registrado em CTPS, a fim de que 

lhe seja concedida aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação. 
O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em contestação. Não reiterado em 

contrarrazões de apelação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido de reconhecimento do trabalho rural sob o fundamento de ausência de 

prova do labor rural e do exercício em condições especiais. Negou o benefício de aposentadoria devido a insuficiência 

de tempo de serviço. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo 
Tribunal, razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor requer o reconhecimento, como exercido em atividade rural, do período de janeiro de 1962 a janeiro de 1973. 

Para comprovar o labor agrícola, foram acostados os seguintes documentos: certidão de óbito do genitor e documento 

escolar de irmão do autor, ambos qualificando o genitor como lavrador (fls. 20 e 23); certificado de dispensa de 

incorporação, em nome do autor, datado de 03.07.1975, sem anotação de profissão (fls. 21); certidão de casamento do 

autor (assento lavrado em 02.02.1976), qualificando-o como operador de máquinas (fls. 22);  
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Embora acostada documentação do pai do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome do pai do postulante não se prestam a comprovar o exercício de atividade agrícola pelo 

autor, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era lavrador, nada informando acerca do modo pelo qual se dava 

o cultivo da terra, tampouco do período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister. 

O certificado de dispensa de incorporação não serve como início de prova material, visto que não contém qualquer 

referência ao labor campesino do requerente. 

A certidão de casamento, ao seu turno, não comprova a atividade rurícola do autor, pois qualifica-o como trabalhador 

urbano. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 134-135) apontem para o exercício de atividade 

laborativa do autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e 

do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91, que assim dispõem: 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  
- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ.  

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola.  

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342)  
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA 

TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação do tempo de serviço do trabalhador para 

fins previdenciários, só é válida se apoiada em início razoável de prova material.  

2. Recurso Especial conhecido mas não provido."  

(RESP 278945; Relator Min. Edson Vidigal; 5ª Turma; v.u.; DJ: 11/12/2000; p. 237)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 
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para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos.  
5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002).  

 

Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado por 

prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade como trabalhador rural pelo autor. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS (fls. 25-33), concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 21 anos, 04 meses e 05 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 
 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que, até a data do ajuizamento da ação, o 

autor trabalhou, ainda, por mais 01 ano, 11 meses e 14 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 12 

anos, 01 mês e 11 dias), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo de 
serviço, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036130-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036130-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUAN RODRIGUES DE SOUZA BATISTA incapaz e outro 

 
: LUANA RODRIGUES DE SOUZA BATISTA incapaz 

ADVOGADO : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

REPRESENTANTE : SOLANGE RODRIGUES DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00035-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

O INSS alega que não estão preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Requer, desse modo, a 

reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 80/83). 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A 

Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes 

da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o 

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos 

dependentes do segurado de baixa renda. 

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão 

por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, 

baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n° 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período 

de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

Em conformidade com o dispositivo acima transcrito, depreende-se que a qualidade de segurado do recluso não restou 

suficientemente demonstrada, pois embora apresentado início de prova material, consistente em certidão de registro 

civil, comprovando a condição de rurícola, as testemunhas ouvidas em audiência não foram capazes de demonstrar o 

exercício de atividade rural no período anterior ao encarceramento, na medida em que apresentaram relatos vagos e 

imprecisos. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Dispõe o artigo 80 da Lei 8.213/91 que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. E o seu parágrafo único assenta que o 

requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo 

obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

- Ausência de início de prova documental a indicar que o recluso exerceu a atividade de trabalhador rural, à data da 

prisão. 

- A prova testemunhal isolada não se presta ao reconhecimento do exercício da atividade rural, além de que, no caso, 

os depoimentos foram imprecisos, quanto ao trabalho como rural. 

(...) 

- Agravo legal improvido. 
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(TRF 3ª, AC 200503990377102, Relatora JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/12/2009 

PÁGINA: 503) 

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão do auxílio-reclusão, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da 

dependência econômica dos autores, o efetivo recolhimento e a renda do segurado. 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040909-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040909-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RIBEIRO PAZ 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 05.00.00075-4 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por João Ribeiro Paz, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde 

a citação, mediante o reconhecimento como atividade especial do trabalho rural desenvolvido no período de janeiro de 

1960 a maio de 1979, somado aos períodos registrados em CTPS. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em contestação. Não reiterado em 

apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Reconheceu o labor rural do autor e condenou o INSS ao pagamento da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal, razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de janeiro de 1960 a maio de 

1979. 
Para comprovar o labor agrícola, foram acostados os seguintes documentos qualificando o autor como lavrador: 

certidão de casamento do autor, realizado em 1972, e certidões de nascimentos de filhos, com assentos lavrados em 
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1978 (fls. 18, 20-24); atestado de residência emitido em 03.11.1978, pelo Delegado de Polícia do Município de Castelo 

do Piauí (fls. 31). 

Constam, ainda, certificado de dispensa de incorporação em nome do autor, datado de 1979, sem anotação de 

qualificação profissional (fls. 19); declaração sindical atestando o labor rural do autor pelo período de 11.10.1966 a 

30.05.1979 (fls. 25); declaração firmada por suposta empregadora, em 14.09.2004, atestando o labor rural do autor (fls. 

26); documento imobiliário em nome de suposta empregadora (fls. 27); declaração firmada por testemunhas, atestando 

o labor rural do autor na propriedade de Maria Ferreira de Araújo (fls. 28);  

O certificado de dispensa de incorporação não serve como início de prova material, visto que não qualquer referência ao 

labor campesino do requerente. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural.  

Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de Maria Ferreira de Araújo, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor.  
 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidões de registro civil e o atestado 

de residência, todos contendo a informação que o autor exercia suas atividades como trabalhador rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 
rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 153-154). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 
ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 
rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 
pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos 

períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972 e 01.01.1978 a 31.12.1978. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

Pretende, o autor, o reconhecimento, como especial, de tempo trabalhado na função de lavrador. 

O trabalhador rural, antes da vigência da Lei Básica da Previdência Social, em 1991, não era obrigado a recolher 

contribuições, sendo beneficiário do PRORURAL, instituído pelas Leis Complementares 11/71 e 16/73, que possuía um 

plano limitado de cobertura social, inferior ao que era garantido aos trabalhadores urbanos. 

Com efeito, a Lei n° 3.807/60, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência, expressamente excluiu os 

trabalhadores rurais do regime geral de previdência (artigo 3°, inciso II), o que foi mantido pelas legislações posteriores.  

Nessa época, o rurícola não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, mas tão-somente à aposentadoria por 

idade ou invalidez, bem como não podia se valer da contagem recíproca com o sistema urbano. Não havia, portanto, 

qualquer previsão sobre a possibilidade de contagem de tempo, menos ainda em condições insalubres. 

Somente a partir da Constituição Federal de 1988, e com a edição das Leis nos 8.212/91 e 8.213/91, foi o trabalhador 

rural definitivamente integrado ao sistema previdenciário geral, com os mesmos direitos e obrigações dos empregados 

do setor urbano, tornando-se segurado obrigatório. 
O atual sistema previdenciário admite a utilização do tempo rural laborado sob a égide do sistema anterior, para fins de 

concessão de benefícios, com algumas reservas, como é o caso do período de carência (para o qual se exige o 

recolhimento de contribuições). 

O Decreto n° 53.831/64, código 2.2.1, relacionou os serviços/atividades profissionais dos trabalhadores na 

agropecuária, com campo de aplicação agricultura, como insalubres. 

"Agropecuária", segundo definição do Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, é a "teoria e prática da agricultura e da 

agropecuária, considerando suas relações mútuas", "atividade ou indústria simultaneamente agrícola e pecuária". 

Mencionado dispositivo legal gerou equivocadas interpretações no que se refere à possibilidade de se considerar o labor 

rural como de natureza especial. 

Não é possível estender esse enquadramento a toda e qualquer atividade no campo, pois cada qual está sujeita a regime 

próprio. 
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Como mencionado, os trabalhadores rurais eram expressamente excluídos do regime geral de previdência. 

A categoria profissional a que se refere o Decreto restringia-se aos trabalhadores que, mesmo exercendo atividades 

tipicamente rurais, estavam vinculados ao regime urbano, como os empregados de empresa agroindustrial ou 

agrocomercial. 

O Decreto-lei nº 54, de 01 de maio de 1969, instituiu o Plano Básico da Previdência Social, para assegurar aos 

empregados não abrangidos pelo regime geral as prestações especificadas, dentre as quais, a aposentadoria por invalidez 

e por velhice. Incluiu entre os segurados obrigatórios desse regime, os empregados e trabalhadores avulsos do setor 

rural da agroindústria canavieira (artigo 2º, I), disposição que foi alterada pelo Decreto-lei nº 704, de 24 de julho de 

1969, para definir como segurados obrigatórios os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial. Dispensadas 

as empresas abrangidas pelo Plano Básico, da contribuição para o FUNRURAL. 

Por ato do Ministro do Trabalho e Previdência Social, de acordo com o nível de organização das atividades e as 

condições econômicas da região, a empresa inicialmente inserida no Plano Básico poderia ser incluída no sistema geral 

da previdência social (Lei nº 3.807/60), dispensada da contribuição ao FUNRURAL (artigos 1º e 5º, do Decreto-lei nº 

704/69). 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, foi extinto o Plano Básico da 

Previdência Social, tendo as empresas contribuintes do PRORURAL sido redirecionadas ao extinto IAPI e ao INPS, à 

exceção das agroindústrias, anteriormente vinculadas - inclusive seu setor agrário -, que continuaram ligadas ao regime 

geral (artigos 27/29). 
Por sua vez, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, estabeleceu que os "empregados que prestam 

exclusivamente serviço de natureza rural às empresas agroindustriais e agrocomerciais são considerados beneficiários 

do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo." 

Excetuou da disposição os empregados que, desde a vigência da Lei Complementar nº 11/71, vinham sofrendo desconto 

de contribuições ao INSS, garantindo-lhes a manutenção da condição de segurados do regime geral (art. 4º, parágrafo 

único): 

 

"Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social" (artigo 4º). 

 

Igual garantia foi assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que dispôs no parágrafo 4º, do artigo 6º: 

 

"É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que, embora 

prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde 25 de maio 

de 1971".  
 

Sustentou-se, à época, que os empregados das empresas agroindustriais, envolvidos na cultura da matéria-prima 

utilizada pelo setor industrial próprio eram filiados ao regime geral por força da Súmula 196 STF que considerava a 

finalidade da empresa e não a natureza da atividade. 

Considerando que os beneficiários do PRORURAL e do Plano Básico somente tinham direito à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, reservando-se a aposentadoria por tempo de serviço aos segurados do regime geral da 

previdência social, tem-se que este benefício somente é devido aos empregados de agroindústria que foram incluídos no 

regime geral, por ato do Ministro do Trabalho, ou por iniciativa da própria empresa, ainda que as contribuições 

respectivas não tenham sido vertidas regularmente. Pois, se eram devidas, a cargo do empregador, e não foram 

recolhidas, não cabe impor prejuízo ao empregado. 

Portanto, a despeito do artigo 6º, parágrafo 4º, do Decreto nº 89.312/84, que assegura proteção do regime urbano ao 

empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que presta serviço de natureza exclusivamente rural, somente se 

efetuadas contribuições a partir de 25.11.1971, é de se reconhecer o mesmo direito àqueles que, vinculados legalmente 

ao regime urbano, não computaram contribuições, por inércia de seus empregadores. 

A conclusão somente se aplica àquelas categorias oficialmente incluídas no regime urbano, às quais se estenderão, por 

via de conseqüência, as normas pertinentes à aposentadoria especial, reconhecendo-lhes a natureza insalubre, penosa ou 

perigosa, segundo enquadramento nos anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 
Ao contrário, se o trabalhador, ainda que registrado como empregado no setor agroindustrial, exercia atividade 

essencialmente rural, em empresa não incluída no regime urbano, na forma do Decreto-lei nº 704/69, não tem direito à 

contagem do respectivo tempo como especial, porque não efetuou as contribuições necessárias à proteção respectiva, e 

nem eram devidas pelo empregador, ausente o custeio indispensável à cobertura. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- AVERBAÇÃO- COMPROVAÇÃO- INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL- POSSIBILIDADE- ART. 55, 

PARÁGRAFO 3° DA LEI N. 8.213/91- RURÍCOLA QUE NÃO FOI EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL 

OU AGROCOMERCIAL- ATIVIDADE COMUM- PARÁGRAFO 4° DO ARTIGO 6° DO DECRETO 89.312/84- 

APOSENTADORIA INTEGRAL- EXIGÊNCIA DE 35 ANOS COMPLETOS DE ATIVIDADE- ARTIGO 53, II, DA LEI 

8.213/91. 
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(...) 

- Autor que não exerceu atividade de empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que não obstante 

atuando na área rural, eram considerados urbanos, como estabelecia o parágrafo 4°, do artigo 6°, do Decreto 

89.312/84, ou tampouco contribuiu com base no regime jurídico implantado a partir de maio/71, pois, de acordo com a 

inicial, no período de 05/8/64 a 30/7/80, afirma ter trabalhado como rurícola em regime de economia familiar, 

cultivando café e cereais, e, no período de 1/1/81 a 30/10/85, trabalhou também no cultivo da terra, na condição de 

trabalhador rural volante. 

- Inviável a conversão do tempo rurícola do autor, pelo que não faz jus à aposentadoria integral. 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 569086, Relator:Santoro Facchini, 1ª Turma; DJU: 02.09.2002)  

 

Sobre o tema, trecho do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, in verbis: 

 

"Impossibilidade de considerar tempo de serviço rural como especial para efeito de conversão em tempo de serviço 
comum. O código n. 2.2.1 do Anexo do Decreto n. 53.831, de 25.03.64 indica a atividade profissional dos 

trabalhadores na agropecuária, no campo de aplicação relativa à agricultura, como de natureza insalubre, 

prescrevendo o tempo de trabalho mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para concessão de aposentadoria especial. 

Contudo, esta é aquela disposta no artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.60, norma legal regulada pelo citado Decreto. 
Ainda que se considere a legislação previdenciária modificações, o certo é que o rurícola, que àquele tempo sujeitava-

se a regime previdenciário próprio, então não fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço, assegurada pela lei e 

pelo regulamento. Por esse motivo a atividade rurícola, excluída a circunstância de cuidar-se de segurado obrigatório 

da Previdência Social (agropecuária) devidamente comprovada nos autos, não engendra a conversão do tempo 

especial em comum. Não era, ao tempo em que exercido o labor rural, atividade de natureza especial, pela singela 

razão de não ser compreendida no sistema previdenciário, no qual havia tempo de serviço com essa característica. Por 

outro lado, o ingresso dos rurícolas no atual sistema previdenciário não foi acompanhado de norma específica que, 

retroativamente, tenha imputado ao labor rural a qualidade de especial, mormente para efeito de conversão em tempo 

de serviço comum." (AC 641675; 9ª Turma; DJU: 21.08.03) 

 

Ressalte-se o entendimento perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5- O Decreto n° 53.831/64, no seu Item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 
desempenhadas na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6- Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. Recurso especial do segurado improvido." 

(REsp 291404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, Data do Julgamento 26.05.2004).  

 

Dessarte, anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, impossível o enquadramento dos períodos trabalhados para fins de 

conversão como tempo especial. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável se presentes os 

pressupostos legais, em especial que o desempenho laboral se relacione à agropecuária, conforme exige a descrição 

contida no código 2.2.1, do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Certamente não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das 

atividades como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, anotando-se 

decisões monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 
Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava"  

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 
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da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial."  

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural (retireiro), por si só, não enseja seu reconhecimento 

como especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à 

agropecuária ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do 

serviço. 

Ausentes formulários e laudos técnicos relativos aos períodos em que o autor exerceu atividade rural, sendo impossível 

o reconhecimento de sua natureza especial. 

Ressalte-se que o laudo técnico juntado às fls. 53-64, relativo a terceiro (prova realizada em processo judicial diverso 

destes autos), não é hábil a comprovar a insalubridade do trabalho exercido pelo autor, visto que não faz referência 

diretamente aos agentes agressivos aos quais o requerente estaria supostamente exposto. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido como tempo comum os períodos laborados na condição de rurícola. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 
regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS ao rural, concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 18 anos, 10 meses e 01 dia de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 
Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 
 

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que o autor trabalhou, ainda, até o 

ajuizamento da ação, por mais 06 anos, 01 mês e 22 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 15 

anos, 07 meses e 17 dias), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo 

de serviço, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer os períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972 e 

01.01.1978 a 31.12.1978, laborados em atividade rural. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação apenas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972 e 01.01.1978 a 31.12.1978, observando-se o 

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando, contudo, de conceder a 

aposentadoria. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041353-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041353-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PERCILIA SEBASTIANA DE JESUS 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00016-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A autora ajuizou, em 22.02.2005, demanda em que objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a partir da 

data do requerimento administrativo. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido, no valor correspondente a um salário mínimo, a partir da data do 

requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação (Súmula 111 do STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença, pois não restou comprovada a qualidade de segurado do filho 

da autora. Se vencido, a modificação do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que alcance plena 

eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (11.05.2004) e a sentença (publicada em 01.06.2006) o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do segurado recluso. A 

Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas decorrentes 

da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o 

advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos 

dependentes do segurado de baixa renda. 

Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão 

por morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, 

baixa renda e ausência de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n° 8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período 
de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 
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No caso dos autos, a insurgência da entidade autárquica, nas razões recursais, está adstrita à configuração da qualidade 

de segurado, sendo desnecessário tecer considerações a respeito dos demais requisitos. 

E, nesse aspecto, a apelação não merece provimento. 

Com efeito, segundo cópia da CTPS, juntada às fls. 25, o último contrato de trabalho do segurado foi rescindido em 

13.11.2003, sendo recolhido à prisão em 20.04.2004 (fls. 22), ou seja, antes de expirado o período de graça. 

Evidente, desse modo, que o filho da autora, por ocasião do recolhimento à prisão, ostentava a condição de segurado. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, oportunidade em que a entidade 

autárquica tomou conhecimento da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004824-94.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.004824-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA SOARES MOTA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 32/35). 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a partir da data 

de entrada do Requerimento Administrativo de Concessão de Benefício/Req. nº 141.159.995-8" (fls. 120). Condenou o 

Instituto-réu "ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos nos termos do artigo 

100, caput e §§, da Constituição Federal, descontando-se os valores já pagos. Os valores deverão ser atualizados, mês-

a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela à autora, de acordo com o Provimento nº 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula nº 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma 

do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% (um 

porcento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, § 1º do CTN). Mantenho a antecipação da tutela nos termos da decisão 

de fls. 32/35. Condeno o INSS ao pagamento das despesas da autora atualizadas nos termos do Provimento nº 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde o desembolso." (fls. 120). A verba honorária foi arbitrada 

em R$ 2.000,00, devidamente atualizada a partir da publicação da sentença. Custas na forma da lei. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  
Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  
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Na hipótese em exame, tendo o advogado do INSS Dr. Hilton Plácido de Oliveira sido constituído mediante a outorga 

de procuração (fls. 51) e a R. sentença publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 11/6/08 (fls. 123), não havendo nos 

autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, a contagem do prazo iniciou-se no dia 13/6/08 (sexta-feira), 

e findou-se em 14/7/08 (segunda-feira). O recurso, no entanto, foi interposto pela I. Procuradora Federal Dra. Flávia 

Cristina Moura de Andrade somente em 4/12/08 (fls. 131), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à 

míngua de previsão legal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001618-51.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.001618-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO JOSE CORREA DA LUZ 

ADVOGADO : MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio-doença a partir da data da cessação do benefíico 

concedido na via administrativa (19/12/05 - fls. 44), corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos 

termos das Súmulas nºs 08 do E. TRF da 3ª Região e 148 do C. STJ e das Leis nºs 6.899/81 e 8.213/91, e acrescido de 
juros de 1% ao mês, incidentes a partir da data do laudo pericial" (fls. 90). "Observo ainda, que o laudo médico 

pericial determinou que o autor fosse submetido à nova perícia, a ser realizada pelo INSS, em 07.06.2007, a fim de 

constatar se a incapacidade subsiste" (fls. 89). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas. Condenou o INSS ao "reembolso ao erário dos honorários periciais pagos por esta Justiça, 

devidamente corrigidos na forma acima determinada para o valor principal, a partir da data da solicitação do seu 

pagamento. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça" (fls. 

90). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial e que a parte 

autora seja submetida "a exames periódicos a fim de avaliar a continuidade da incapacidade" (fls. 100). 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1755/4238 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 34) e o "EXTRATO DE PAGAMENTOS" (fls. 44), demonstrando que o demandante 
recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 10/4/03 a 19/12/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 2/2/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 77/82). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora 

"espondilodiscoartrose lombo-sacra" (fls. 79), concluindo que a mesma encontra-se parcial e temporariamente 

incapacitada para o trabalho. 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação ou readaptação a outras 

atividades, entendo que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa jovem, 
contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, assim, ao 

menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 
acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se agravaram, 

até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, pois, que se 

falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que foi 

tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo de 

readaptação profissional, devendo 
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perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 
ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 
 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Outrossim, o art. 101 da Lei nº 8.213/91 estabelece que: 
 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, 

sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de 

reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 

 

Nestes termos, fica resguardado o direito do INSS de realizar perícias periódicas, ressaltando que o mesmo não pode 

suspender o benefício automaticamente, sob pena de incorrer em descumprimento de ordem judicial. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte, in verbis: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - Concedido auxílio-doença à agravada, por decisão judicial, conforme sentença proferida em 06/08/2008. 

II - A Autarquia realizou nova perícia médica, em 24/06/2008, e informou a cessação do benefício na mesma data. 

III - Auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de forma temporária, sem 

delimitação de duração máxima. 

IV - Encontra-se entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas periódicas para averiguar eventual 

manutenção da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade. 

V - O benefício sob apreciação judicial, sem decisão definitiva, a nova perícia médica realizada pelo Instituto deverá ser 

submetida ao órgão processante, para apreciação e eventual modificação da decisão proferida. 

VI - Não pode haver sobreposição de uma decisão administrativa àquela proferida na esfera judicial, passível de 

recurso. 

VII - O INSS cessou o pagamento do auxílio-doença sem antes submeter a perícia médica à decisão do juízo, o que não 

se pode admitir. Neste passo, a decisão agravada guarda amparo no zelo do Juiz de Primeira Instância, em garantir a 

efetiva prestação da tutela jurisdicional, no exercício do seu poder diretor. 

VIII - Esgotado o ofício jurisdicional do Magistrado que determinou a implantação ou o restabelecimento do benefício, 

o pedido de cassação deve ser formulado perante o órgão ad quem. 
IX - Agravo improvido". 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, AI 2009.03.00.003934-3, DJF3 CJ2 

21/07/2009, p. 582, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  
(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  
2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para resguardar o direito da 

autarquia de realizar perícias médicas periódicas, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91 e dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada, bem como explicitar a 

base de cálculo da verba honorária nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-59.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001494-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR ANTONIO DA LUZ 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir do dia imediato ao da cessação do 

benefício concedido na via administrativa (5/4/06 - fls. 15), "descontadas as parcelas percebidas administrativamente a 

partir desta data" (fls. 78). "Eventuais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da 

Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. (...) Faculta-se 

ao INSS fiscalizar a manutenção do benefício do Autor, bem assim realizar as perícias médicas períódicas, podendo 

cancelar o auxílio doença quando cessar a incapacidade, tudo isso na forma da lei/regulamentos previdenciários" (fls. 

78). Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 200,00 e os honorários advocatícios em R$ 500,00. "Custas pelo 

INSS, que delas está isento (Lei n. 9289/1996, artigo 4º)" (fls. 79). Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurge-se, ainda, contra a antecipação 

dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia o reconhecimento da prescrição quinquenal, que o 

termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da apresentação do laudo pericial, a incidência da correção 

monetária com base nos índices legalmente previstos, bem como dos juros de mora somente a partir da citação e no 

percentual de 0,5% ao mês, a isenção ao pagamento de custas e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir do dia imediato ao da cessação do 

benefício concedido na via administrativa (5/4/06 - fls. 15), sendo que a presente ação foi ajuizada em 25/4/06, bem 

como no que tange às custas, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
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No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO" (fls. 15), demonstrando que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 

4/4/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 25/4/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 59/66). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "artrose 

grave em joelho direito, lombalgia e hipertensão arterial" (fls. 63), concluindo que a mesma encontra-se total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho. 
Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação ou readaptação a outras 

atividades, entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa jovem, 

contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, assim, ao 

menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 
ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se agravaram, 

até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, pois, que se 

falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que foi 

tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo de 
readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 
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VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir do dia imediato ao daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 
a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 
autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para fixar a correção monetária, os juros moratórios e a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-23.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005149-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DANILO KOZEMEKIN DE AZEVEDO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051492320064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de demanda ajuizada por DANILO KOZEMEKIN DE AZEVEDO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu genitor, Celso de Azevedo, 

falecido em 25.06.2000. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença, ante a presença dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, a lei aplicável é a vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

De acordo com o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho e CTPS (fls. 63 e 71), o genitor do autor teve seu último 

contrato de trabalho rescindido em 29.10.1997. 

Considerando o teor do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 2º, da LBPS, perde a qualidade de segurado quem deixar de 

contribuir por mais de doze meses à Previdência Social. Tal prazo pode ser prorrogado para vinte e quatro meses, se o 

segurado tiver pago mais de cento e vinte contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado, ou acrescido de doze meses, se houver comprovação de desemprego pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

No caso, o próprio INSS reconheceu que o período é de vinte e quatro meses (fl. 73). Nesse sentido, como o falecido 

contribuiu para a Previdência Social até outubro de 1997, perdeu a qualidade de segurado em dezembro de 1999, não 

ostentando tal condição na data do óbito. 

Ademais, tendo em vista que o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de 

aposentadoria, por idade, visto que não foi cumprido o requisito etário (o de cujus faleceu aos 40 anos de idade), ou por 
tempo de serviço, não se aplica o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a perda da qualidade de segurado, antes do cumprimento dos 

requisitos para a concessão de aposentadoria, implica a impossibilidade de concessão por morte. 

Nesse sentido, trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

(...) 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

(...) 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 
(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 690500/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 01/03/2007, DJ: 26/03/2007, p. 308) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRg no REsp nº 

547.202/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Ag no REsp 1019285; Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 12/06/2008, DJe: 01/09/2008) 

 

Assim, ausente um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, pois não demonstrada a qualidade 

de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se acerca da dependência 
econômica. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006531-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006531-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 03.00.00060-1 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do exame pericial, 

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

Adesivamente recorreu a parte autora requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 
empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a cópia da CTPS do autor, 

demonstrando que o mesmo recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 7/2/01 a 12/4/03 (fls. 

24). 

Tendo a ação sido ajuizada em 4/6/03, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 
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Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 66). Em resposta aos quesitos formulados pela autarquia esclareceu o esculápio encarregado 

do exame que o autor é portador das doenças indicadas na exordial, encontrando-se total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. Entretanto, o demandante requereu, na petição inicial, a concessão do benefício a 

partir do ajuizamento da ação, motivo pelo qual, fixo o termo inicial conforme pleiteado na exordial, sob pena de 

julgamento ultra petita. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, à remessa oficial e 

ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir data do ajuizamento da ação e 

determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014985-81.2007.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1765/4238 

  
2007.03.99.014985-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU APARECIDO CASTELLI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 04.00.00147-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa (15.08.2004), e 

sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 29). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício previdenciário correspondente ao auxílio-

doença, a partir do dia seguinte ao da cessação administrativa do benefício até o dia imediatamente anterior à citação e, 

a partir de então, conceder ao autor a aposentadoria por invalidez. Determinou o pagamento das prestações em atraso de 

uma só vez, corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros moratórios calculados 

pela SELIC. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

assim consideradas apenas as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. 
Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela em razão da ausência 

dos requisitos legais para sua concessão. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença e, se vencido, a redução dos 

honorários advocatícios e a modificação nos índices de correção monetária e juros de mora sobre as parcelas vencidas 

dos benefícios. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".  

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 
e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais."  

 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de 

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de 

medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa 

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a 
parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

A sentença prolatada concedeu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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No tocante ao requisito da qualidade de segurado, CTPS acostada pelo autor às fls. 10-18, registra vínculos de trabalho 

nos períodos de 05.12.1979 a 20.05.1980, 07.07.1980 a 30.09.1980, 01.02.1982 a 21.09.1987, 05.11.1987 a 12.12.1987, 

01.02.1988 a 28.04.1988 e admissão em 02.05.1988, sem baixa. 

Extrato de informações do "CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra que o autor desempenhou atividades laborativas no período descontínuo de 05.12.1979 a, pelo menos, 01.2005 

(data de sua última remuneração junto à "Guararapes Prefeitura"). Há, ainda, registro no sentido de que recebeu 

benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 25.08.1999 a 26.09.1999, 09.07.2003 a 31.12.2003 e de 

23.06.2004 a 15.08.2004, e que, por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo, também 

recebeu auxílio-doença de 23.09.2004 a 03.10.2005 e passou a receber aposentadoria por invalidez em 05.05.2006. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 14.09.2004. 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

O Sr. Perito, em laudo médico pericial realizado em 24.01.2006, atestou ser, o autor, portador de "artrose coluna 
lombar e espondilalistese com protusão (hérnia) discal", encontrando-se incapacitado de forma parcial e permanente 

para o exercício de atividades laborativas. Asseverou, com base nos exames médicos acostados e na análise clínica do 

autor, que "os sintomas da doença podem ser amenizados com uso de medicamentos desde que não haja esforço físico". 

Fixou o termo inicial da incapacidade em 2003 (fls. 148-149). 

No mesmo sentido os documentos particulares acostados pelo requerente (fls. 19-21). 

Assim, conquanto o conjunto probatório seja suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez, constatada a 

incapacidade total e permanente para o trabalho desde a indevida cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

recebido pela autora (15.08.2004), considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites da matéria 

devolvida à apreciação do juízo ad quem, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença, da data da indevida alta 

médica até a data da citação, e a conversão do benefício em aposentadoria previdenciária a partir de então, nos termos 

da sentença, ante a ausência de recurso do autor. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia imediato ao da indevida cessação administrativa 

(16.08.2004), pois comprovada a incapacidade para o trabalho desde a época. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 
134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91, DIB em 16.08.2004 (dia imediato ao da cessação administrativa do benefício 

anteriormente recebido) até o dia imediatamente anterior à citação (01.08.2006) e aposentadoria por invalidez, com 

renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir 

de então, devendo ser compensados os valores já recebidos pelo autor. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar a correção monetária e os juros moratórios nos termos acima preconizados. 

Mantida a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
I.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 
disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 57/59). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "seqüela de 

paralisia infantil no membro superior direito, artrose de coluna dorso-lombar e cervical, decorrente de trabalho e do 

envelhecimento" (fls. 58). Concluiu que o mesmo apresenta incapacidade para "trabalho com carga, esforço físico 

acentuado e as limitações próprias da deficiência física devido à seqüela de paralisia infantil" (fls. 58). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora, trabalhador braçal, ou o seu nível sócio-cultural. 

Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 
advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Outrossim, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor recebeu 

auxílio-doença entre o período de 1º/4/03 e 30/4/03 - conforme consulta no Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, cuja juntada do extrato ora determino -, e a sua incapacidade remonta à época da cessação do benefício. 

A jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não perde essa qualidade aquele que está 

impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 
PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 
Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1769/4238 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 
 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício anterior, acrescida de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022647-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022647-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO JOSE DE MENEZES FILHO 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

CODINOME : ANTONIO JOSE DE MENESES FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00052-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (15.12.2003). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data de 

juntada do laudo pericial (02.06.2006), "acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária na forma da 

legislação em vigor". Condenou o INSS ao pagamento de despesas processuais, "inclusive honorários de perito judicial, 

de acordo com a tabela vigente e de advogado os quais arbitro em 10% sobre o total das parcelas em atraso nesta data". 

Sem condenação em custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 05.01.2007 (fl. 125, 

vº). 

Apelou, o autor, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

(15.12.2003). 

O INSS também apelou, pleiteando a integral reforma de sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
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Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, tendo em vista o valor do último benefício recebido pelo autor, conforme extrato DATAPREV cuja juntada aos 

autos ora determino e, considerando-se que entre a data de juntada do laudo pericial (02.06.2006) e a sentença 

(registrada em 05.01.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

Extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra que o autor possui diversos vínculos de trabalho no período descontínuo de 01.02.1978 a 30.11.2003 e que 

recolheu de contribuições previdenciárias nos períodos de 08.2002 a 04.2003 e de 06.2004 a 02.2005. Há, ainda, 

registro de que ele recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 15.05.1997 a 30.06.1997, 
18.03.2001 a 13.06.2001, 14.08.2001 a 21.12.2001, 27.12.2004 a 14.02.2006 e de 06.05.2006 a 30.11.2006 e que logrou 

aposentar-se por idade em 02.12.2008. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 13.04.2004. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, o laudo médico pericial, realizado pelo "Instituto de Medicina Social e de Criminologia 

de São Paulo - IMESC" e acostado aos autos em 02.06.2006 (fl. 92, vº), atestou a incapacidade parcial e permanente do 

autor para o exercício de atividades laborativas. Asseveraram, os Srs. Peritos, que o autor é portador de hipertensão 

arterial sistêmica, processo inflamatório em ombros e lesões degenerativas na região esterno-clavicular esquerda e nos 

joelhos, motivo pelo qual não pode desenvolver atividades físicas que necessitem de esforço físico moderado ou 
acentuado. Não fixou termo inicial para a incapacidade, ainda que relativa (fls. 94-100). 

Assim, conquanto o conjunto probatório seja suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez, constatada a 

limitação para as funções habituais do postulante, sua idade avançada e o fato de que está afastado do trabalho, 

recebendo auxílio-doença desde 2001, considerando a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites do pedido e da 

matéria devolvida à apreciação do Tribunal, de rigor a manutenção da concessão do benefício de auxílio-doença. 

O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja reabilitação 

da segurada para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, 

após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 

101 da Lei nº 8.213/91. 

Com a concessão do auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação com aposentadoria por idade (implantado 

em 02.12.2008 - benefício nº 1478147935), deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.  

Caso opte pelo auxílio-doença, seus efeitos financeiros não serão devidos entre 02.12.2008 até a data desta decisão, 

voltando a ser observados a partir da competência maio/2011, cessando-se a aposentadoria por idade na véspera da data 

de início do benefício previdenciário de auxílio-doença. Eventuais diferenças de valores dos benefícios deverão ser 

compensadas. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido no dia da juntada ao laudo pericial (02.06.2006), 

consoante entendimento adotado pelo juízo a quo. 
O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 02.06.2006 (data de juntada do laudo médico pericial), devendo ser compensados 

os valores eventualmente já recebidos pelo autor no período. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, 

porque manifestamente improcedentes, nego seguimento aos apelos. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023014-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023014-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDREA RAMOS GARCIA 

No. ORIG. : 06.00.00025-5 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação administrativa do primeiro (06.10.2005). 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 26-27). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença ao autor, a partir da 

cessação administrativa do benefício anteriormente recebido (06.10.2005). Honorários advocatícios fixados em dez por 

cento do valor devido até a data da sentença. Honorários periciais arbitrador em um salário mínimo. Sem condenação 
em custas processuais. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. 

Interpôs, a autora, recurso adesivo visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é devido quando comprovada incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

Para comprovar sua condição de segurada do RGPS, a autora acostou CTPS da qual se infere o registro de vínculo de 

trabalho de natureza rurícola no período de 13.06.2000 a 02.10.2000, bem como vínculo iniciado em 01.11.2000, sem 

baixa (fls. 17-18). 

Extratos de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", bem como do "Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV", cuja juntada aos autos ora determino, demonstram que a autora desenvolveu atividades 

laborativas também nos períodos de 23.05.1990 a 10.1990, 03.01.1991 30.04.1993, 03.05.1993 a 26.06.1993, 

16.11.1993 a 27.02.1994, 02.05.1994 a 30.08.1994, 01.02.1995 a 04.09.1995, 20.05.1996 a 06.1996, 28.06.1999 a 

29.09.1999, 13.06.2000 a 21.10.2000 e de 01.11.2000 a 07.2001. Há, ainda, registro de que recebeu benefício 
previdenciário de auxílio-doença no período de 06.07.2001 a 06.10.2005 (fl. 25), sendo restabelecido por força da 

antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 13.02.2006. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 03.10.2006, atestou que a postulante é portadora de 

asma brônquica e hipertensão arterial controlada com tratamento clínico medicamentoso. Com base no quadro clínico 

da postulante, asseverou, o Sr. Perito que ela está "incapacitada para atividades que exijam grande ou moderado 

esforço físico, ambientes com odores, poeiras, aerossóis, manipulação de produtos químicos, etc.". Não fixou termo 

inicial para a incapacidade (fls. 69-80). 

Não obstante o Sr. Perito tenha concluído pela incapacidade parcial, considerando a idade da autora (atualmente com 46 

anos) e sua baixa escolaridade, as limitações que a patologia diagnosticada lhe impõem são grandes e restringem em 
muito a possibilidade de colocação no mercado de trabalho, principalmente diante das atividades rurícolas que sempre 

exerceu e que, atualmente, não pode realizar. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da postulante desde aquela época (07.10.2005). Os valores recebidos 

administrativamente ou a título de antecipação dos efeitos da tutela devem ser compensados. 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 
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INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS  

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença.  

(Omissis)  

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez.  

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão.  
(Omissis)."(grifo nosso)  

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315).  

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 
DOENÇA. PROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide.  

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais.  

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez.  

(Omissis)".  

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121).  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício e DIB 

em 07.10.2005 (dia imediato ao da data da cessação administrativa do benefício anteriormente recebido), devendo ser 

compensados os valores já recebidos pela postulante em razão da antecipação de tutela deferida às fls. 26-27. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e dou 

provimento ao recurso adesivo da autora para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia 

imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença anteriormente recebido (07.10.2005). Mantenho a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
Int.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029815-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029815-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL GARCIA ALCARDE MACHADO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00117-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da apelada conforme indicado no documento de fls. 13 (Isabel 
Garcia Alcarde Machado). 

II-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo (25/8/06), 

incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente 

desde cada vencimento, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs. 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94, além da 

Súmula nº 8 desta E. Corte e acrescidas de juros legais a contar da citação. Os honorários periciais foram arbitrados em 

R$ 350,00 e os honorários advocatícios em R$ 600,00. 
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Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária e honorários periciais. 

Com contrarrazões (fls. 103/111), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias das certidões de casamento do Sr. João Marques da Silva (fls. 14), 

celebrado em 9/11/44, na qual consta a qualificação deste como "lavrador", de casamento da autora com o Sr. 

Gomercindo Machado (fls. 15), realizado em 12/4/66, constando a qualificação de "lavrador" de seu marido e de óbito 

do Sr. João Marques da Silva, lavrada em 8/9/05, revelando que "Vivia maritalmente com Isabel Garcia Alcarde 

Machado, de cuja convivência não houve filhos" (fls. 21), qualificando-o como "aposentado", bem como a consulta 

realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, informando que o Sr. João Marques da Silva recebeu 
"APOSENTADORIA POR VELHICE - TRAB. RURAL" com DIB em 23/2/83, estando cadastrado no ramo de atividade 

"RURAL" (fls. 27). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 65/67). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A pericianda é portadora de 

Hipertensão Arterial Sistêmica de longa data, Escoliose e Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica e não apresenta 

condições para exercer atividades profissionais que exijam grandes esforços físicos", concluindo que a parte autora 

encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural, bem como a natureza 

da atividade (trabalhadora rural). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, 

iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
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4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 
utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  
§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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No que tange aos honorários periciais, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que devem ser 

observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do 

Conselho da Justiça Federal, in casu, fixo os mesmos em R$234,00, por ser defeso ao magistrado extravasar os limites 

da postulação recursal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da verba honorária e dos honorários periciais na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033648-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033648-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

No. ORIG. : 06.00.00058-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente "desde os 

respectivos vencimentos, conforme súmula 8 do E.TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada 

na Portaria n.º 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região" (fls. 55) e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, "nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do 

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CR/88" (fls. 55). A verba honorária foi arbitrada 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, "de acordo com a súmula 111, do STJ e 

art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, naturalmente que devidamente corrigido conforme critérios 

(percentuais e termos) quanto à correção monetária e juros de mora acima fixados" (fls. 55/56). Determinou, ainda: 

"Custas na forma da lei" (fls. 55). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 
redução do percentual dos honorários advocatícios para 10%. 

Com contra-razões (fls. 75/76), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução n.º 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/6/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante encontrar-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora com o Sr. Ricardo 

Gomes da Silva, celebrado em 22/6/68 (fls. 7) - e cujo divócio deu-se em 28/8/87 -, constando a sua qualificação de "do 

lar" e de lavrador de seu ex-marido, encontra-se também a cópia da certidão de nascimento de sua filha com o Sr. 

Arnaldo Rodrigues de Campos, lavrada em 3/9/80 (fls. 11), constando a qualificação deste último como "operador de 

máquinas" e de "do lar" da demandante. 

Outrossim, observo que a prória requerente, em seu depoimento pessoal (fls. 47), afirmou: "O Ricardo era Lavrador, 

tocava roça por conta pagando percentagem ao proprietário. Não mora mais com o Sr. Arnaldo, que é pai da sua filha 

caçula. Está separada dele há uns dez anos. Ele era mecânico".  

Cumpre ressaltar, ainda, que a cópia da certidão de casamento da filha da autora, celebrado em 5/5/90 (fls. 10), na qual 

não consta a qualificação da demandante e de seu ex-marido, não constitui início de prova material para comprovar que 

a mesma exerceu suas atividades no meio rural. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035607-84.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.035607-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OSVALDO CARLOS LAUER 

ADVOGADO : ELAINE AKITA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00225-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando "o requerido a reabilitar o autor e a pagar-lhe auxílio doença, 

a partir do dia imediato ao da cessação deste, durante todo período de reabilitação, até que o requerente seja 

reintegrado em outra função, e os honorários do advogado, fixados em 10% sobre o valor vencido" (fls. 108). 

Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, para que seja concedida a aposentadoria por 

invalidez.  
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor estava 

recebendo auxílio-doença à época do ajuizamento da ação, em 12/12/05. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 90/91 e 101). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de patologia 

degenerativa na coluna lombar e joelho direito, sendo que as lesões são irreversíveis e "Houve um agravamento da 
sintomatologia há mais ou menos 24 meses" (fls. 90). Concluiu que o mesmo encontra-se total e permanentemente 

incapacitado pra a atividade que exercia, de marceneiro. Ressaltou que abre "a possibilidade desse ser reabilitado ou 

pelo menos tentar a reabilitação para surgir alguma atividade que o possibilite de trabalhar, apesar de que a 

incapacidade é total e definitiva para toda e qualquer atividade profissional" (fls. 101). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural da parte autora. Tais circunstâncias nos levam à 

conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1779/4238 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 
BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 
18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
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ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 
incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por 

invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038518-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038518-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1781/4238 

APELADO : CLODOALDO TRINDADE 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

No. ORIG. : 06.00.00077-0 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 1984 até os dias atuais. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido.  

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 
jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Certidão do Posto fiscal de Adamantina/SP, atestando a inscrição do autor como produtor rural, na condição de 

arrendatário em terras de seu próprio genitor a partir de 13/8/92 (fls. 14); 

2. Certidão de casamento do autor, celebrado no ano de 1999, constando a sua profissão de lavrador (fls. 15); 

3. Documentos escolares do autor (fls. 17/22); 

4. Escritura Pública de compra de imóvel rural pelo genitor do autor no ano de 1969 (fls. 27) e 

5. Notas fiscais de comercialização de produção rural em nome de seu pai (fls. 28/44). 

 

As provas juntadas a fls. 14 e 15, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 80/82), formam um conjunto harmônico 
apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural nos períodos de 1º/1/92 a 31/12/92 e 1º/1/99 a 31/12/99, 

aplicando-se o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos em nome do genitor do autor não podem ser considerados como início de prova material do 

labor rural do autor. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para o reconhecimento 
do tempo de serviço rural em exame, entendo que deve ser aplicado à espécie o art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

dispõe que o "tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o Regulamento." Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o 

recolhimento das contribuições, o mesmo somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. 

I, da Lei de Benefícios. 

Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que, consoante a 

petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de serviço. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, ressalvando que o 

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao seu pagamento, conforme a jurisprudência da 

Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício 

de atividade rural com as ressalvas mencionadas e nos períodos acima indicados, bem como fixar a verba honorária nos 

termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1301972-70.1998.4.03.6108/SP 

  
2007.03.99.047256-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : EURIPEDES VIEIRA PONTES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.01972-7 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença 

anteriormente recebido (24.02.1997). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 

24.02.1997, "data imediatamente posterior à indevida cessação do auxílio-doença NB 31/103.095.962-2". Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Determinou a incidência de correção monetária sobre as prestações vencidas, "nos 

termos do Provimento n.º 64/2005 (artigo 454), até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo dos juros moratórios, mês 

a mês, mediante aplicação da taxa Selic, a contar da citação inicial, de acordo com a previsão contida nos artigos 405 e 
406 do novo Código Civil brasileiro e 161, parágrafo I, do Código Tributário Nacional". Condenou o INSS ao 

pagamento de honorários periciais fixados em R$330,00 (trezentos e trinta reais), honorários advocatícios arbitrados em 
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15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas até a prolação da sentença e "custas processuais 

eventualmente despendidas pela autora". Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 12.12.2006 (fl. 79). 

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, a necessidade de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela em razão 

do risco de irreversibilidade da medida. No mérito, requer a integral reforma da sentença e, se vencido, pleiteia a 

fixação do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo pericial, o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, a 

redução dos honorários advocatícios e, por fim, a modificação dos índices de juros moratórios. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção (fls. 131-135). 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 
"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que:  

(...)  

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela".  

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

"Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais."  

 

In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de 

urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, 
qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de 

medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o magistrado a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, por fim, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa 

ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a 

parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes, da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

Extrato de informações do "Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS", cuja juntada aos autos ora determino, 

registra que a autora desempenhou atividades laborativas nos períodos de 01.09.1983 a 02.08.1984, 02.11.1984 a 

17.09.1985, 01.12.1985 a 18.01.1988, 22.08.1988 a 26.11.1991, 13.06.1990 a 30.07.1990, 04.09.1990 a 03.10.1990 e de 

27.11.1991 a 16.06.1995. Há, ainda, registro de que recebeu benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 

09.08.1991 a 25.08.1991, 29.09.1993 a 15.10.1993 e de 02.07.1996 a 23.02.1997, sendo que, por força da antecipação 
dos efeitos da tutela deferida pelo juízo a quo, passou a receber aposentadoria por invalidez em 24.02.1997.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, §1º, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a 

propositura da ação em 06.05.1998. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, nos termos do artigo 

25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de "Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  
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No concernente à incapacidade, laudo médico pericial, datado de 25.11.2005, atestou a incapacidade total e permanente 

da autora. Concluiu, o Sr. Perito, que a autora "é portadora de transtorno afetivo bipolar, hipertensão arterial e varizes 

de membros inferiores, patologias estas que impedem-na de trabalhar definitivamente". Não fixou termo de início da 

incapacidade (fls. 58-61). 

O único atestado médico particular acostado pela autora (fl. 62), datado de 25.11.2005, corroborou as conclusões do 

perito judicial e também não apontou termo inicial da incapacidade da autora. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a manutenção da concessão de aposentadoria por invalidez. 

No tocante à petição e aos documentos acostados às fls. 137-147, registro que não alteram a solução da causa, eis que a 

nova perícia médica realizada pela Autarquia Federal, extrajudicialmente e sem o crivo do contraditório e da ampla 

defesa, não é suficiente para infirmar a perícia médica judicial. 

Na falta de requerimento administrativo ou de clara demonstração da época em que se iniciou a incapacidade, há que se 

adotar a data da elaboração do laudo médico pericial que a constatou (25.11.2005). Os valores já recebidos pela 

postulante por força da antecipação dos efeitos da tutela devem ser compensados. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA 

COMO TOTAL,PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE 
CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO EM 

RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 

MANTIDA. BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DA RENDA MENSAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

(Omissis)  

II - Para a aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado às conclusões do laudo pericial, devendo 

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor no caso concreto e os reflexos da invalidez sobre sua vida. O laudo 

atestou que a autora é portadora de Neuralgia há 19 anos, doença irrecuperável que causa dores intensas, podendo 

executar apenas tarefas leves, concluindo  

pela incapacidade parcial e permanente. A autora apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, não possui 

instrução e sofre de dor incurável há muitos anos, não havendo possibilidade de que seja readaptada para função que 

não exijam esforços físicos ou que possa disputar um lugar no atual mercado de trabalho.  

III - Desconsideradas parcialmente as conclusões do laudo pericial para dar a incapacidade laborativa da autora 

como total e definitiva para o exercício de quaisquer atividades laborativas remuneradas que lhe garantam a 

subsistência.  

(Omissis).  
VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal.  

IX - Termo inicial do benefício fixado a partir da data do laudo pericial (25.10.99), quando comprovada, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social.  
(Omissis).  

XVI - Apelação parcialmente provida.  

(Omissis.)".  

(AC 649618, Processo nº 2000.03.99.072392-4, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 02.12.2004, p. 483). (grifo 

meu).  

"PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE CONHECIDA 

E PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

(Omissis).  

3. Para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os 

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença 

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

(Omissis).  
7. O benefício é devido a partir da data do laudo pericial que atestou a incapacidade da autora para o trabalho.  

13. Apelação do INSS conhecida em parte, e, na conhecida, parcialmente provida.  

14. Apelação da autora improvida.  

15. Sentença parcialmente reformada."  

(AC 796487, Processo nº 2002.03.99.017045-2, Sétima Turma, Rel. Leide Polo, 20/01/2005, p. 182).(grifo meu).  

 

Acerca do reconhecimento de eventual prescrição qüinqüenal, não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, 

em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da ação. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula 

n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública 
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figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação". 

Sendo o termo inicial do benefício fixado em 25.11.2005 e tendo sido ajuizada a ação em 06.05.1998, não há que se 

aventar a hipótese de sua ocorrência. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 
Quanto às despesas processuais, não há dúvida que a Autarquia Previdenciária deve arcar, quando vencida, com as 

despesas processuais que o autor antecipou. 

De acordo com a Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, o adiantamento do valor das despesas 

processuais dos beneficiários da Justiça Gratuita será feita com os "recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º 

da Resolução citada), quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

Nestes termos cabe ao INSS, em ação que julgou procedente o pedido do autor, o pagamento dos honorários periciais 

ou a restituição dos valores ao Erário Público, se o caso. 

Assim, no tocante aos honorários periciais, reduzo-os a R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e DIB em 25.11.2005 (data do laudo médico pericial). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

pericial, reduzir os honorários advocatícios a 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, fixar os 

honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e fixar a correção monetária e os 

juros moratórios nos termos acima preconizados. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005111-23.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FELIPE DOS SANTOS MACHADO LEITE incapaz e outro 

 
: ROMARIO HENRIQUE DOS SANTOS MACHADO incapaz 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA EUNICE DOS SANTOS MACHADO LEITE 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00051112320074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de genitor, falecido em 19.08.2006. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do óbito. Correção monetária nos termos da Resolução 
nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1786/4238 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Submetida 

ao duplo grau de jurisdição. 

Apelação do INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, insurge-se contra os critérios de atualização 

fixados na sentença, em dissonância com a recente alteração prevista pela Lei 11.960/09. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do recurso. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do óbito (19.08.2006) e a 

sentença (registrada em 19.05.2010), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Inicialmente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: dependência econômica 
e qualidade de segurado do falecido. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra do 

artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

No caso vertente, a dependência econômica, único requisito subjetivo exigido do postulante de pensão post mortem, 

restou incontroversa. 

O artigo 16, inciso I e parágrafo 4º da LBPS, é a norma que embasa o direito pretendido nesta demanda, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 4° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Consoante dispositivo acima transcrito, depreende-se que, sendo beneficiário o filho menor de 21 anos, a dependência 

econômica é considerada presumida. A condição de filhos do falecido foi comprovada por meio das certidões de óbito 

(fl. 13) e de nascimento dos filhos (fls. 15-16), provas essas consideradas inequívocas. Nesse sentido, vem decidindo 

esta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. FILHO 

MENOR À ÉPOCA DO ÓBITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

A condição de filho do falecido encontra-se comprovada, mediante a Certidão de Nascimento e de Certidão de Óbito, 

sendo a dependência econômica presumida nos termos do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(APELREE 1076235; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. 26/10/2009; DJF CJ1: 18/11/2009, p. 705) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" COMPROVADA. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 102 E 142 

DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Comprovado nos autos a condição de filha, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, 

da Lei nº 8.213/91. 

(...) 
VI - Apelação da autora improvida." 

(AC 20070399009808-8; 10ª Turma; Rel. Juiz David Diniz, j. 12/02/2008, DJU: 27/02/2008, p. 1574). 

Superada a questão relativa à dependência econômica dos filhos em relação ao falecido, passa-se à análise da qualidade 

de segurado do de cujus. 

Conforme anotação em CTPS (fl. 22), o falecido tinha vínculo empregatício, no cargo de caseiro, na data do óbito, de 

modo que mantinha a qualidade de segurado à época do passamento, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Como bem asseverou o Ministério Público Federal, "o falecido, na condição de empregado doméstico, estava em 

situação de segurado obrigatório (...). Logo, era obrigação do empregador do falecido, e não deste último, adotar 

oportunamente as medidas necessárias à retenção e recolhimento das contribuições devidas", a teor do que dispõe o 

artigo 30, V, da Lei nº 8.212/91. 
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Assim, ante a prova inequívoca da dependência econômica do autor, decorrente de presunção legal, bem como da 

qualidade de segurado do de cujus, patente o direito pretendido nesta demanda em obter o benefício de pensão por 

morte. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para fixar os critérios de correção monetária e de juros de mora nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013412-29.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013412-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FERNANDO CARLOS FAGUNDES RODRIGUES 

ADVOGADO : DELCIDES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134122920074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença. Em aditamento das alegações 

iniciais, requereu a concessão do benefício nos períodos de 1º/11/07 a 6/12/07 e 28/12/07 a 20/2/08, já que, após, 
retornou ao trabalho (fls. 28/29). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 
disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor recebeu auxílio-

doença entre o período de 15/9/07 e 31/10/07 e, após, entre 7/12/07 e 27/12/07 e a ação foi ajuizada em 29/11/07, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
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Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 78/80). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de episódio 

depressivo leve e transtorno de pânico, sendo que "Houve incapacidade durante o período em que ficou afastado pelo 

Inss. Atualmente ele está trabalhando. Enquanto ele fizer uso de psicofármacos pode haver prejuízo de sua destreza 

como motorista" (fls. 79). 

Conforme atestado de fls. 16, datado de 26/10/07, "Pct. Iniciou tto. psiquiátrico comigo no dia de hoje, c/ Hdx: 41.2 + 

F41.0, Prescrito Anafranil 25 (1-0-2). Necessita de 60 (sessenta) dias de licença do trabalho por motivo de doença" 

(fls. 16). O requerente comprovou a prescrição do medicamento com controle especial, conforme receituário de fls. 17. 

Ademais, o laudo médico pericial do INSS, realizado em 27/12/07, relata: "Segurado motorista de ônibus, esteve em 

benefício de setembro a outubro de 2007 por F 32. Não retornou ao trabalho devido a quadro de precordialgia, medo e 

isolamento social. Em uso de anafranil 25 mg 1 cp cedo e 2 cp à noite" (fls. 56), estando, no momento do exame físico, 

com "BEG, marcha preservada, fácies depressiva, raciocínio coerente, cabisbaixo, pensativo, ansioso, asseado, veio 

só" (fls. 56). Fixou o início da incapacidade em 1º/11/07. Referidos documentos comprovam que o demandante ainda 

encontrava-se incapaz para exercer suas atividades laborativas logo após a cessação do auxílio-doença em 31/10/07.  

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença entre os períodos de 1º/11/07 a 6/12/07 e 28/12/07 a 20/2/08. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento do auxílio-doença entre os períodos de 1º/11/07 a 6/12/07 e 28/12/07 a 20/2/08, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013417-51.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013417-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RODRIGO PEREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : HELENA SABINO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134175120074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, portador de deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelação do autor, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 
mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 
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cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial concluiu pela incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 61-65), datado 

de 05.01.2010, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 8 pessoas: o autor, 17 anos, seu genitor, 54 anos, sua 

genitora, 48 anos, seus irmãos, Josiane, 18 anos, Geovana, 15 anos, Francieli, 12 anos, Catieli, 12 anos e uma sobrinha, 

08 anos. A residência é cedida pela avó, composta por 02 quartos, sala, cozinha e banheiro. A renda familiar declarada 

provém do benefício que o genitor recebe, no valor de R$465,00, acrescida do salário da genitora, que é funcionária 

pública municipal, no valor de R$465,00. As despesas giram em torno de R$900,00. 

Contudo, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 71-82, aponta que a mãe do 

autor recebe remuneração mensal na média de R$750,00, seu pai recebe benefício do INSS no valor de R$510,00 e sua 

irmã Josiane recebe remuneração no valor de R$510,00, totalizando R$1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais). 

O autor reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 
profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. MISERABILIDADE NÃO 

COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 

- Omissis. 

- A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei n° 

8.742/93, Lei n° 9.720/98 e Lei n° 10.741/03, art. 34). 

- Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal para a concessão do amparo assistencial, não fazendo jus ao benefício. 

- Agravo retido improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.044478-1, Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJF3 22.10.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA,. INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

- Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei n° 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 
família. A ausência da condição de miserabilidade inviabiliza a concessão do referido benefício. Ressalte-se que o 

benefício assistencial em questão não é fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que 

necessitam do amparo do Estado, por não possuírem renda própria ou familiares que possam supri-la. 

- A autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

- Apelação do INSS provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2005.03.99.040569-9, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJU 21.12.2005, 

página 249). 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser mantida a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-52.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.003528-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANADIR DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035285220074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Sem custas e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 
gratuita.  

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de cervicolombalgia, mas não apresenta incapacidade 

para o trabalho.  

Em laudo complementar, o perito reforçou sua conclusão de ausência de incapacidade. 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-la 

incapacitada para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 
6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004405-86.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004405-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALVINA VITAL DA SILVA 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044058620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora, em se tratando de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 48/54). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A autora apresentava de acordo com os atestados 

médicos, anexados ao processo, problemas no ombro direito" (fls. 52). Ressaltou que, "Embora a autora relate que não 

consegue trabalhar porque sente dor no ombro direito quando faz a limpeza dos vidros das janelas, não apresentou 

evidências incapacitantes importantes para seu afastamento definitivo do trabalho. Pode ter pequenas limitações com o 

ombro direito, mas está apta para exercer outras tarefas dentro das funções que exerce na empresa, não se justificando 

o seu afastamento do trabalho" (fls. 50). Afirmou, ainda, que "Não há no momento sinais e sintomas de que possa 
haver recidiva do processo doloroso, mas pela experiência desta perícia, com 42 anos de exercício profissional, não se 

pode dizer que não haverá recidiva, mesmo que a paciente não fizesse mais nada. Daí o nosso parecer de que a autora 

volte ao seu exercício profissional" (fls. 52). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 
 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009188-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009188-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR BELMONTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00119-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em R$ 120,00 e os honorários 

advocatícios em R$ 720,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade a partir de 1º/10/96, sem data de saída. Conforme consulta efetuada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifiquei que a última remuneração deu-se em setembro de 2006. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23/10/06, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 60/62). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de sequela 

de câncer do reto, concluindo que se encontra total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
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Devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba 

honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009786-44.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.009786-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEURACI DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01270-1 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez permanente não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 78/79). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora apresenta "Dor 

Expástica na região lombosacra à direita (sacroileite à direita) e dor na face anterior do quadril esquerdo, e marcha 
claudicante" (fls. 78), sendo que "O problema iniciou após acidente (atropelamento da autora) no dia 17 de fevereiro 
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de 2006, segundo informação fornecida pela própria autora" (fls. 78). Afirmou que a demandante "no momento 

encontra-se prejudicada à exercer atividades trabalhistas. Deverá permanecer em tratamento ambulatorial ortopédico 

à fins de realizar exames complementares de imagem e reabilitação física" (fls. 78). Conclui, portanto, que a mesma 

"encontra-se com quadro clínico de incapacidade temporária" (fls. 78). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 
 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade permanente, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013446-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013446-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADIRSON MARQUES 

No. ORIG. : 07.00.00125-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, tendo em vista constar no sistema de gerenciamento de feitos desta E. Corte, como 

"assunto", auxílio-doença previdenciário quando, na realidade, trata-se de aposentadoria rural por idade 

II- Trata-se de ação ajuizada em 20/6/07 por Maria Antonia de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade "desde que a requerente completou 55 anos de idade" (fls. 

4). 

Foram deferidos à autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "calculado de 

acordo com as normas de regência e devido desde o ajuizamento da ação. Os benefícios não pagos deverão sê-lo de 

uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de 12% ao ano desde a citação." (fls. 44). A 

verba honorária foi arbitrada em R$500,00. Custas na forma da Lei. 
Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial do benefício se dê a partir da data da citação, a redução dos juros para 6% ao ano, bem como sustenta 

que "Os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as prestações vincendas, nem ultrapassar a 5% do valor da 

causa, de acordo com a Súmula 111 do STJ" (fls. 49). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS propôs acordo, tendo decorrido in albis o prazo para 

manifestação da parte autora. 

É o breve relatório. 
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Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/6/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

5 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, não obstante as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 1º/3/80 (fls. 8), na qual consta a sua 

qualificação de "do lar" e de lavrador de seu marido e da Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante (fls. 
10) com registro de atividade na empresa "CASAS SENDAS COM IND - Filial de São Paulo", no período de 1º/5/74 a 

15/10/74 como "Trabalhador Rural", observo que também encontra-se acostada aos autos a consulta realizada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 67/73), a qual revela que a requerente filiou-se ao Regime Geral 

da Previdência Social em 19/4/02 como contribuinte "Facultativo" e ocupação "Desempregado", bem como que o 

cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 9/10/95 a 20/11/95, 16/11/96 a 30/4/97, 

6/7/99 a 28/7/99 e 1º/6/02 a 28/8/02. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 

n.º 8.213/91, in casu, 144 meses, máxime no presente caso, no qual o depoimento da testemunha arrolada Sr. João Costa 

Meira dos Santos (fls. 47) revela-se contraditório com os dados constantes da referida consulta, na medida em que 

afirmou que o cônjuge da apelante "também era trabalhador rural". 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 
laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 04.00.00029-8 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença, a fim de que seja concedida a 

aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença entre o período de 13/1/04 e 13/2/04 e a ação foi ajuizada em 22/6/04, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91. 
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Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 113). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "profusão 

discal lateral à esquerda em L4.L5, com compressão de raiz L5; artrose avançada acrônica clavicular, tendinopatia e 

ruptura parcial de supra espinhal, tendinopatia infra espinhal" (fls. 113), concluindo que a mesma encontra-se parcial 

e permanentemente incapacitada para o trabalho. Ressaltou que "A requerente fez vários tratamentos com diferentes 

médicos, sem obter melhora; ficando difícil dizer qual o tratamento indicado. A autora refere estar em tratamento 

contínuo com medicamento e fisioterapia" (fls. 113).  

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 
administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 
6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 
4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
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Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

Observo, ainda, que a autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 30/10/08, conforme revela a 

consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada do extrato ora determino. 

Considerando o disposto no art. 124, da Lei nº 8.213/91 - o qual dispõe ser defeso o recebimento conjunto de auxílio-

doença e aposentadoria ou mais de uma aposentadoria -, faculto à parte autora a percepção do benefício mais vantajoso, 

ressalvando que, caso a opção seja por aquele concedido na esfera administrativa, não fará jus às parcelas atrasadas do 

benefício concedido na presente demanda. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do benefício anterior, acrescida de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LEONTINA BARDON DE MELO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00071-9 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

auxílio-doença na esfera administrativa (18/4/06), acrescida de correção monetária e juros desde a citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a majoração da verba honorária.  

O Instituto também recorreu, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício, à correção monetária, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões da autora e do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 
empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 18/6/04 a 4/3/07, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 30/8/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 70/82). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "doença 

degenerativa da coluna vertebral cervica lombar, joelhos. Insuficiência cardíaca", concluindo que se encontra total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 
à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
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LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 
(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 
incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento 

ao recurso da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALICE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00039-7 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a anulação da sentença porque não realizada oitiva das testemunhas. 

Sem contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.09.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fl. 07). 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 20.09.1969), em que se anota a sua profissão e de seu marido 

como lavradores (fl. 08). 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 37-43, 

a autora exerceu atividade urbana no período de 01.05.1989 a 10.02.1990, e efetuou recolhimentos previdenciários, na 

condição de faxineira, no período de 02/2002 a 09/2006. Além disso, seu cônjuge aposentou-se por idade, em 

10.11.2009, na condição de empregado do ramo do comércio. 
Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1969. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora, após referida data. 

Assim, diante da prova técnica supra referida, despicienda a produção de prova testemunhal, eis que esta deve vir 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 
São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "calculada na forma do art. 44, 

alínea 'a', da Lei nº 8.213/91, o que será devido a contar do dia 14 de fevereiro de 2007, data imediatamente seguinte à 

cessação indevida do auxílio-doença, com as parcelas sendo atualizadas na conformidade com o que determina a Lei 

6. 899/81, sendo o atrasado pago de uma só vez. Para o cálculo do benefício, deverá o autor fazer juntar aos autos, no 

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado desta, a prova de todas as suas contribuições mensais, sob pena de 

ser calculado pela menor alíquota (80% do salário-de-benefício). Os juros serão calculados a partir da citação, no 

valor de 1% ao mês" (fls.76). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
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Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença e a suspensão da tutela antecipada. 

Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício e aos honorários advocatícios. 

Adesivamente, recorreu a demandante, pleiteando que "a Renda Mensal Inicial seja correspondente a 10% (cem por 

cento) do salário-de-benefício independente de a requerente ter que comprovar todos os salários-de-contribuição no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar do trânsito em julgado" (fls. 98/99). 

Com contrarrazões da autora e do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 
Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 
encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o Juízo de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
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No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 21/8/06 a 13/2/07, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 6/3/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 56/62). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante é portadora de 

"sequela de fratura acunhamento T-12, espondilodiscoartrose com hérnia e protusões discais, cardiopatia e 

hipertensão arterial", concluindo que se encontra total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 
(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

A renda mensal deverá ser calculada no coeficiente de 100% do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 

8.213/91, devendo o quantum ser apurado na fase de execução do julgado. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 
Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 
às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 
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(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e dou provimento ao recurso 

adesivo da parte autora para determinar que a renda mensal deverá ser calculada no coeficiente de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, devendo o quantum ser apurado na fase de execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045006-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045006-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS INACIO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00050-9 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença entre o período de 24/6/03 e 3/8/03 e a ação foi ajuizada em 22/9/04, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 66/67). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de lombalgia 

crônica e hipertensão arterial, concluindo que a mesma encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. Ressaltou que a demandante apresenta "lombalgia que piora com movimentos de extensão, flexão e rotação de 

coluna lombar com limitações de movimentos" (fls. 66). 
Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 
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7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1814/4238 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do benefício anterior, acrescida de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045586-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045586-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETH MADALENA PEREIRA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 06.00.00083-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma 

só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de 0,5% ao mês a contar da 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, bem como "pede-se a compensação de todos os valores já percebidos pela 

Parte Apelada, além da decretação da prescrição qüinqüenária ou mesmo da intercorrente"  (fls. 89/90). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
Não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 
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In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 9), celebrado em 4/8/79, 

constando a qualificação de "prendas domésticas" da demandante e de "lavrador" de seu marido, da ficha de inscrição 

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso, com data de admissão em 1º/4/86, em nome do cônjuge da autora 

(fls. 10), bem como da CTPS deste último com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos 

de 15/4/86 a 17/4/86 e 6/5/93 a 18/5/93.  

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que não obstante o marido da autora possua 

registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 15/4/86 a 17/4/86, 11/10/86 a 14/12/86, 

18/8/87 a 12/9/87, 12/1/88 a 7/4/88, 21/11/91, com última remuneração em dezembro de 1991, 15/6/92 a 1º/7/92, 

14/7/92 a 13/9/93, 1º/10/93 a 31/1/98, 8/7/88 a 3/4/00, 1º/4/03 a 1º/12/03, 30/3/04 a 28/12/04, 18/1/05 a 17/3/05, 1º/3/06 

a 20/10/06, 21/2/07 a 2/5/07, observo que na referida consulta encontram-se também os registros de atividades urbanas 

de 1º/2/78 a 29/5/78, 19/5/80 a 20/2/81, 6/8/82 a 1º/11/82, 8/6/88 a 11/11/88, 23/5/89 a 31/10/89, 16/4/01 a 9/1/02, 

1º/6/01 a 9/1/02, 16/4/02 a 2/1/03, 6/6/05 a 30/11/05, 5/6/07 a 1º/10/07, 18/3/08 a 22/12/08, 15/4/09 a 20/7/09, 15/8/09 

a 29/12/09 e 12/3/10, com última remuneração em março de 2011, bem como recebeu o benefício de "AUXÍLIO-

DOENÇA PREVIDENCIÁRIO", nos períodos de 18/7/08 a 13/10/08 e 11/3/11 a 9/8/11, estando cadastrado como 

"COMERCIÁRIO".  

Cumpre ressaltar que os vínculos do marido da autora com CBO nº 6410 (Trabalhadores da mecanização agrícola), não 

podem ser considerados como início de prova material da atividade de lavrador, tendo em vista que a referida profissão 
equipara-se à atividade urbana de motorista. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta E. Corte: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRATORISTA. ATIVIDADE DE 

NATUREZA URBANA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. 

ADMISSIBILIDADE"  

(Omissis)  

2 - O TRATORISTA, EMBORA EXECUTE SUAS TAREFAS NO CAMPO, NÃO É CONSIDERADO, NO ÂMBITO DE 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E, INCLUSIVE, DE DIREITO TRABALHISTA, TRABALHADOR EMINENTEMENTE 

RURAL, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº11, DE 25 DE MAIO DE 1971, ESTANDO SUJEITO, 

PORTANTO, AO REGIME PREVIDENCIÁRIO URBANO.  

(Omissis)"  

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, v.u., DJU 

30.11.1999, pág. 347, grifos meus).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - ABONO DE PERMANÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE TRATORISTA 

CONSIDERADA URBANA.  
(Omissis)  

2 - A ATIVIDADE DE TRATORISTA É CONSIDERADA, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, COMO URBANA, 

SEGUNDO PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA.  

(Omissis)"  

(TRF 3ª Região, AC nº 89.03.029249-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 

25.08.1998, pág. 447, grifos meus).  

 

"PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE RURAL. EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO DE CARÊNCIA.  

(Omissis)  

4 - A PROFISSÃO DE TRATORISTA É EQUIPARADA, POR ANALOGIA, À CATEGORIA PROFISSIONAL DOS 

MOTORISTAS, PORTANTO, DE NATUREZA URBANA.  

(Omissis)".  

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.017137-9, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

v.u., DJU 27/4/10, pág. 580, grifos meus).  

 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 
deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual não foi juntado aos autos nenhum documento em nome da própria autora que a qualificasse como 

trabalhadora rural.  

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).  

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.)  

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SELMA BARBIERI 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00079-2 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial 

(12/2/08 - fls. 66). "Diante do caráter alimentar do benefício em questão, a correção monetária deverá ser computada, 

de acordo com o índice oficialmente adotado, desde quando devidas as prestações até a data do efetivo pagamento. Da 

mesma forma, deverão ser computados os juros de mora no montante de um por cento ao mês" (fls. 84). Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Deixou 

de condenar a autarquia ao pagamento de custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação dos efeitos da tutela, bem 

como a anulação da r. sentença para que seja realizada uma nova perícia. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. 

sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação dos juros em 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado 

receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Outrossim, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 61/66, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado 

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto 

probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 
554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 
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Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

DECISÃO" (fls. 33) e a consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, demonstrando que a 

demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 11/1/07 a 29/4/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 11/6/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 61/66). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"insuficiência respiratória grave, com presença de sibilos inspiratórios e expiratórios, taquidispneica, torax globoso 

necessitando de inalação contínua" (fls. 65), concluindo que a mesma encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar, e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI FELISMINA BORBA 

ADVOGADO : FABIANO ARIEL RONCHI GIRARDI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00089-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-doença 
e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 33 foi concedida a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia "a restabelecer o auxílio doença à 

requerente MARLI FELISMINA BORBA consistente na renda mensal calculada pelo requerido, nos termos da lei 

previdenciária. O restabelecimento é devido desde a data em que cessaram os pagamentos deste benefício dantes 

concedido. Mantenho a decisão de fls. 33, para o fim de garantir a autora a tutela antecipada postulada. Condeno, 

ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados por equidade em R$ 

500,00, considerando a natureza da ação, atualizados monetariamente a contar da publicação desta sentença, mesmo 

marco para a incidência de juros de mora, na ordem de 12% ao ano." (fls. 120/121). 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a 

redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 
"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 
auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "síndrome do túnel do carpo bilateral, cervicobralgia, hérnia discal lombar, com 

limitação de punho direito e esquerdo mais cotovelo (epicondinite)"  (fls. 03), bem como "cervicobraquialgia crônica, 

mais artrose de coluna lombosacra, mais protusão focal e mediana no nível de L4L5, mais eletroneuromiografia com 

radiculopatia em C6, mais tomografia cervical com artrose C4 a C7, mais síndrome do túnel do carpo bilateral, mais 

escoliose de coluna dorsolombar" (fls. 04) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 93/103). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora das 

patologias "Artrose em C4-C5 e C5-C6, Pequena Protusão dos discos L4-L5 e L5-S1, porém presentes em Grau Leve, 

incapaz de interferir no quadro funcional da autora" (fls. 100). Concluiu, portanto, que "1- A Periciada apresenta 

sensibilidade tátil, térmica e dolorosa Preservadas. 2- Seu quadro funcional Apresenta Normal, apesar da Autora 

apresentar patologias que segundo os próprios exames complementares são LEVES e DISCRETAS, a Autora Não 

apresenta Dor, segundo a presente avaliação. 3- A Periciada se encontra Apta Para desenvolver sua antiga atividade 

laborativa, ou qualquer atividade que exija esforço Físico moderado, repetitividade e organização de tarefas." (fls. 

103). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 
Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056973-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056973-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANA PRETTI 

No. ORIG. : 07.00.00320-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao pagamento da "renda 

mensal de seu auxílio-doença no período de maio de 2007 a agosto de 2007" (fls. 5). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "para condenar o INSS a pagar à autora a renda mensal de seu auxílio-

doença no período de maio de 2007 a agosto de 2007" (fls. 74). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

sobre o valor do débito atualizado. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, não ficou plenamente comprovada a alegada incapacidade da parte autora, tendo em vista a ausência do exame 

médico-pericial. Cumpre notar que a referida prova não foi requerida pela demandante que, por sua vez, pleiteou o 

julgamento antecipado da lide "por tratar-se de matéria exclusivamente de direito" ( fls. 24). 

Outrossim, observo que não consta dos autos nenhuma prova no sentido de que a parte autora efetivamente recebeu o 

auxílio-doença "no período de maio de 2007 a agosto de 2007" (fls. 5), devendo-se notar, ainda, que a requerente não 

trouxe nenhum documento, contemporâneo ao período no qual requer a concessão do benefício, que atestasse de forma 

inequívoca a sua invalidez. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelo arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-45.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.008495-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ISABEL GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084954520084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez . 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de espondilose de coluna lombo sacra, mas não apresenta 

incapacidade para o trabalho. O perito concluiu: "A Autora apresenta moléstia caracterizada por espondilose de coluna 

lombo sacra, ao exame físico não apresenta alteração de sensibilidade, sem atrofia muscular e sem déficit funcional, 

eventualmente pode ocorrer crise álgica de natureza funcional ou secundária a fenômenos degenerativos, mas passível 

de melhora com terapia padrão, podendo eventualmente a incapacitar parcial e temporariamente em algumas 

ocasiões, ressaltando que no momento não apresentou clínica que caracterizasse incapacidade para as atividades 

laborativas". 

No mesmo sentido, a assistente técnica do INSS concluiu pela ausência de incapacidade. 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 
para o trabalho. As restrições apontadas, em período de dor, gerando incapacidade temporária, indicam a adequação do 

auxílio-doença, a ser concedido nas épocas correspondentes.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 
5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-83.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.002530-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RENATO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MEIRY LEAL DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025308320084036108 2 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não acolhido o pedido de realização de 

novo laudo pericial. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. 
Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como pleiteia a 

parte autora. 

 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial concluiu que o autor "encontra-se apto ao trabalho que exercia". 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 
PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 
- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006173-37.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.006173-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA RAMOS 

ADVOGADO : EMMANUEL DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061733720084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda de rito ordinário ajuizada em 21.05.2008, objetivando a concessão de auxílio-doença, desde 

27.02.2008. Requer a condenação do INSS ao pagamento das prestações vencidas com acréscimo de juros de mora e 

correção monetária, além das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da 

condenação. Também propugna pelo pagamento de indenização pelos danos morais. Por fim, são pleiteados os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citado em 04.08.2008, o INSS ofereceu contestação às fls. 118-132. 
Indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 109-112). 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 111). 

Honorários periciais fixados, na decisão de fl. 166, no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 

558/2007. 

Laudo pericial, elaborado em 02.07.2009, às fls. 161-165.  

Em reapreciação do pedido de tutela antecipada, foi o mesmo parcialmente deferido para determinar o restabelecimento 

do auxílio-doença a partir desta decisão (fl. 172). 

Pela sentença de fls. 179-181, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a antecipação de tutela concedida 

à fl. 172 e deixando de condenar a autora nos ônus da sucumbência, com base em orientação do Supremo Tribunal 

Federal. 

Embargos declaratórios interpostos, pela autora, às fls. 184-189, aos quais foi negado provimento pela decisão de fls. 

191-191vº. 

Apelação da autora às fls. 194-200, pugnando pela reforma integral da sentença de primeiro grau, defendendo sua 

qualidade de segurada mas também argumentando, subsidiariamente, que sua condição de saúde, por si só, afastaria tal 

requisito, pelo que pleiteia pela concessão não só do benefício de auxílio-doença como também de aposentadoria por 

invalidez, sob o argumento de que sobreveio agravamento da doença. Requer o pagamento das parcelas vencidas e 

vincendas, indenização por danos morais, custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor 
da condenação, antecipando-se, ainda, a tutela, ante a existência dos requisitos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil. 

Com contra-razões do INSS (fls. 204-210). 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

No tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a matéria não pode ser objeto de conhecimento, por 

se tratar de pretensão inédita, conduta que o ordenamento processual vigente repudia expressamente (Código de 

Processo Civil, artigos 264 e 517). 

O raciocínio categórico de Nelson Nery Junior para o ponto repercute que "por inovação entende-se todo elemento que 
pode servir de base para a decisão do tribunal, que não foi argüido ou discutido no processo, no procedimento de 

primeiro grau de jurisdição (Fasching, ZPR, n. 1721, p. 872). Não se pode inovar no juízo de apelação, sendo defeso às 

partes modificar a causa de pedir ou o pedido (nova demanda)" (Código de Processo Civil Comentado, RT, 10ª edição, 

p. 860). 

Também na obra de Theotonio Negrão, encontra-se registrado que "é inadmissível inovar o pedido em sede de recurso, 

visto que não se pode recorrer do que não foi objeto de discussão e decisão em primeira instância (RT 811/282)", bem 

como "não pode o apelante impugnar senão aquilo que foi decidido na sentença; nem cabe à instância 'ad quem' 

inovar a causa, com invocação de outra 'causa petendi' (RTJ 126/813)" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 40ª edição, p. 682). 
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Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO DE TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 98/STJ. MULTA MANTIDA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas 

em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 

II - As razões da fundamentação do agravo devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da decisão hostilizada. No 

presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula 182/STJ. 

III - Omissis 

IV - Agravo interno desprovido." 

(AGA nº 801898 - Processo nº 2006018335569/RS - STJ, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 07.11.2006, DJ 

18.12.2006, p. 493) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

- As razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não 

se admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal (art. 557, § 1º, CPC). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGA nº 826275 - Processo nº 200602375601/RN - STJ, Sexta Turma, Rel. Juiz Carlos Fernando Mathias, j. 
20.09.2007, DJ 08.10.2007, p. 387) 

Sendo assim, não conheço da apelação da autora, neste tópico, por se tratar de inovação não admitida pelo sistema 

processual pátrio. 

Passo ao exame do pedido de concessão de auxílio-doença. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo diploma 

legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Para comprovar sua qualidade de segurada, a autora acostou carta de concessão/memória de cálculo referente a auxílio-

doença concedido a partir de 31.07.2007 (fl. 101) e detalhamento de crédito relativo ao período de 01.01.2008 a 

31.01.2008. Cessado o benefício em 31.01.2008, conforme documento de fl. 104, foi indeferido, pela autarquia, seu 

pedido de reconsideração (fl. 103). 

Digna de nota, ainda, a página do CNIS juntada à fl. 174, onde constam os seguintes dados: vínculo empregatício com a 

Associação Assistencial Adolpho Bezerra de Menezes no período de 20.08.1982 a 03.06.1983; recolhimento de 

contribuição previdenciária referente à competência 05/1986; vínculo empregatício com a Santista Alimentos S/A no 

período de 18.04.1989 a 31.07.1989; contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, relativas às 

competências 04/1991 a 01/1992 e 03/1992 a 08/1992; vínculo empregatício com Maria da Graça Ismael Sapede-ME 
no período de 01.11.2006 a 07/2007; e, finalmente, percepção de benefício previdenciário de 31.07.2007 a 31.01.2008. 

O laudo médico pericial, datado de 02.07.2009, concluiu que a autora "(...) está incapaz para o trabalho. A pericianda 

faz controle de neoplasia maligna no ovário, fez cirurgia para retirada do tumor em maio/2000. Durante o tratamento de 

quimioterapia e radioterapia houve a descoberta de novo tumor que foi retirado através de nova cirurgia em 2001. 

Apresenta aparecimento de tumoração na região cervical que ainda está sem diagnóstico e hipertensão arterial de difícil 

controle." (fl. 161). Acrescentou o perito médico, ainda, que a incapacidade que acomete a autora é permanente, 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência (fl. 161). 

Datou o início da incapacidade no ano de 2000, quando fez a primeira cirurgia (fls. 162 e 163) 

Conquanto comprovada a incapacidade total para o trabalho, o conjunto probatório é insuficiente para fixá-la em 

período em que a autora ainda mantinha a qualidade de segurada. 

De acordo com o laudo médico pericial, com efeito, a incapacidade da autora teve início em 2000, quando realizada a 

primeira cirurgia para retirada de tumor no ovário, atingindo a apelante, assim, anteriormente ao seu reingresso ao 

RGPS - Regime Geral da Previdência Social.  

Não se trata, in casu, de doença preexistente, geradora de incapacidade superveniente - hipótese excepcionada pelo 

artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91 - mas de filiação quando já incapacitada, o que inviabiliza a concessão do 

benefício.  

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado:  
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA QUE ENSEJOU A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CESSAÇÃO DO PAGAMENTO. HIPÓTESE DE AGRAVAMENTO. DIREITO AO 

RESTABELECIMENTO. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1.Atestada a circunstância de o autor, enquanto lhe foi possível, ter trabalhado como rurícola, deixando-o de fazê-lo 

apenas quando a doença que porta (epilepsia) não mais o permitir, é de se concluir pelo descabimento do ato de 

cassação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

2.O art. 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, não exclui o direito do segurado que, ao tempo de sua filiação, já portava 

doença ou lesão; exclui, sim, aquele que já se encontrava, quando de sua filiação, incapacitado para a vida laboral - 

por isso mesmo que tal dispositivo faz alusão expressa às situações de progressão ou de agravamento da doença ou da 

lesão como sendo ensejadoras, mesmo nos casos de preexistência, do direito à aposentadoria por invalidez. 

3.Remessa oficial improvida." 
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(REO 554038, Processo nº 1999.03.99.111776-6, Primeira Turma, Rel. Paulo Conrado, DJU 21/10/2002). 

Considerando que a autora reingressou no RGPS em 01.11.2006, verifica-se que já estava incapacitada, não havendo 

elementos que atestem que a incapacidade teria eventualmente ocorrido enquanto detinha a qualidade de segurada, 

razão pela qual não há como se conceder o benefício pleiteado. 

A percepção do benefício de auxílio-doença no período de 31.07.2007 a 31.01.2008 não lhe socorre, por fim, 

porquanto, como a própria autora afirmou, por ocasião da perícia administrativa, "(...) jamais trabalhou e que uma 

amiga a registrou para a mesma tivesse direito ao benefício" (fl. 138), não havendo como ser considerada tal simulação 

para fins de renovação da qualidade de segurada, de resto irrelevante, no caso, tendo em vista que a incapacidade da 

apelante é anterior ao seu reingresso. 

Rejeitado o pedido de concessão de auxílio-doença, ficam automaticamente afastados os demais, inclusive o de dano 

moral, porquanto corolário, em tese, de eventual provimento do recurso. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, nego seguimento à apelação, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-76.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000329-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA GAVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003297620084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não acolhido o pedido de realização de 

novo laudo pericial. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. 
Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a realização de nova perícia médica, como pleiteia a parte autora. 

 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial concluiu que: "a tomografia realizada recentemente (01/09/09) revela apenas saliência discal, 

ou seja, abaulamento do disco intervertebral. Esta saliência é devida a um afrouxamento das fibras do anel periférico 

não constituindo hérnia e, portanto, não importando em incapacidade para o trabalho". 
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Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 
carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006735-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006735-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

No. ORIG. : 06.00.00012-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo, "com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da data da elaboração do 

laudo pericial" (fls. 81), acrescidas de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 
total das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do C. STJ). Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 8/14) com registros de atividades 

em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 2/5/89 a 16/8/94, 3/5/99 a 1º/11/99 e 24/7/00 a 2/8/00, observo que 

na referida CTPS encontram-se também os registros de atividades urbanas de 5/8/86 a 16/12/86, 18/2/87 a 24/4/87, 

outubro a dezembro de 1987, 24/3/88 a 31/3/88, 3/4/95 a 24/5/95, 2/3/98 a 30/5/98 e 16/1/99 a 28/3/99. 

Cumpre ressaltar que a fotografia juntada aos autos (fls. 15), além de não se encontrar datada - não sendo possível, 

portanto, a aferição da contemporaneidade do documento - nada comprova acerca do efetivo exercício de atividade rural 

da parte autora. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 84/85) mostram-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios com o documento de fls. 10/14, na medida em que afirmaram "Pelo que sabe o autor nunca 

trabalhou na cidade". 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Merece destaque também o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149).  

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.  

4. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.)  
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O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013744-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013744-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRCE BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00090-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez "a partir da citação" 

(fls. 11). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do requerimento 

administrativo (fls. 51), incluindo o abono anual. "Sobre as prestações vencidas incidirão juros de mora, no montante 

de 1% (um por cento) ao mês a contar da data do laudo pericial, e correção monetária, de acordo com índices 

legalmente adotados. A correção monetária, por ser mera reposição do valor da moeda corroído pela inflação, será 

devida a partir do vencimento de cada prestação de benefício. Oficie-se ao réu para que implante o benefício à autora 

no prazo máximo de trinta dias" (fls. 122/123). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor 

total da condenação. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento de custas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa ou conforme estabelece a Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
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Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO DE EXAME MÉDICO - CREM" (fls. 34) e a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls. 53), demonstrando 

que a demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário a partir de 18/11/02, o qual foi cessado em 

31/10/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 6/7/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 92). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"hipertensão arterial sistêmica, discopatia degenerativa, L1 L2 e L5-S1, abaulamento discal difuso posterior L1 L2 L4 

L5, espondilodiscopatia nível L5 S1, tendinopatia do supra espinhal e artrose interfacetária L4-L5" (fls. 92), 

concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para atividades laborativas, não 

apresentando condições de restabelecimento e retorno ao trabalho (vide resposta aos quesitos letra "b" e "c" - fls. 92). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 
benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se tão-somente à concessão de aposentadoria por 

invalidez "a partir da citação" (fls. 11). O MM. Juiz a quo, no entanto, julgou procedente o pedido, condenando o INSS 

ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo. 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, o entendimento sobre referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis:  

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 

pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido."  

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001)  

 
Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício a partir do requerimento administrativo, posto que não integra o pedido. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido, fixando o 

termo inicial de concessão do benefício a partir da citação e dou parcial provimento à apelação para explicitar a base de 

cálculo da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020682-15.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.020682-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ONEIDE ARGUELHO PEREIRA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.05.50055-4 1 Vr ANASTACIO/MS 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação a partir da data 

do laudo pericial, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês. Os honorários periciais foram arbitrados nos 

termos da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal e os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a fixação do termo inicial de concessão do benefício a partir da data do 

requerimento administrativo efetuado em 30/9/02, bem como a majoração da verba honorária.  

O Instituto também recorreu, sustentando a improcedência do pedido. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial 

de concessão do benefício e aos honorários advocatícios, bem como requer que sejam descontados os valores pagos a 

título de auxílio-doença na esfera administrativa. 

Com contrarrazões do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 15/5/05 a 30/6/05, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 27/7/05, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 104 e 109). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de 

espondilolistese, concluindo que "apresenta limitação muito importante para trabalho que despenda esforço físico e 

movimentos de tronco como abaixar-se" e que "a limitação que apresenta para o trabalho é permanente com tendência 
a piorar com o tempo" (fls. 109). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 
exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa efetuado em 

30/9/02, nos termos do art. 43, da Lei nº 8.213/91, uma vez que os relatórios e atestados médicos indicam que a parte 

autora já se encontrava incapacitada desde então, tendo, inclusive, recebido auxílio-doença concedido na esfera 

administrativa em períodos anteriores a referida data.  

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os valores recebidos na esfera 

administrativa após 30/9/02. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial de concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo efetuado em 30/9/02 e dou 

parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba honorária na forma acima indicada e determinar que deverão 

ser descontados na fase de execução do julgado os valores recebidos na esfera administrativa após 30/9/02. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037353-16.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037353-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO IZIDORO FONSECA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
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No. ORIG. : 06.00.00159-0 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. Custas na forma da lei. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 
termo inicial de concessão do benefício, juros de mora e verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 8/11/04 a 29/11/06 (fls. 13), tendo 

a presente ação sido ajuizada em 12/12/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 63/95). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o "Periciando apresenta patologias 

incapacitantes" (fls. 96) e que os "sintomas que configuram sua queixa principal: a dor e edema principalmente de 

membros inferiores decorrentes das complicações do diabetes, além da hipertensão arterial de difícil controle, dispnéia 

aos pequenos esforços e angina são fatores limitantes/incapacitantes para suas atividades profissionais" (fls. 96), 

concluindo que a parte autora apresenta "incapacidade laborativa para atividades que exijam esforços físicos e/ou 

estresse de qualquer intensidade, atividades essas incompatíveis com a atividade de um trabalhador braçal (apontador 

de obras)" (fls. 96). Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo a quo esclareceu que o demandante encontra-se 

total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deveria ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 
imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária 

gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

isentar o INSS do pagamento das custas processuais e reduzir a verba honorária para 10% sobre as prestações vencidas 

até a data da prolação da R. sentença, devendo a correção monetária e os juros de mora incidir na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039193-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039193-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA BENEDITA COSTA DOMINGOS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00035-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, a partir do 

requerimento administrativo (26.03.2008). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00 (mil reais), observando-se os artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. 
Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

O auxílio-acidente, por fim, nos termos do artigo 86, da Lei nº 8.213/91, "será concedido, como indenização, ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, CTPS acostada às fls. 12-15 demonstra que a autora desempenhou 

atividades laborativas nos seguintes períodos: 01.02.1987 a 02.06.1997, 01.03.1998 a 23.12.1998, 17.05.1999 a 

15.07.1999, 19.08.1999 a 31.01.2000, 28.03.2000 a 31.07.2000, 02.01.2001 a 22.11.2001 e de 01.04.2005 a 31.07.2005 

(fls. 12-15). 

Ajuizou a ação em 27.03.2009. 

Laudo médico pericial, realizado em 01.06.2009, atestou que "a periciada apresenta quadro neurológico de 
paraparesia espastica, doença desmielizante da coluna lombar, progressiva e de prognóstico grave, portanto apresenta 

incapacidade total e permanente para o trabalho". Fixou o termo inicial da incapacidade em março de 2008, com base 

nos documentos médicos acostados pela postulante (fls. 55-57). 

Os documentos médicos particulares acostados às fls. 16-22 também não comprovam efetiva incapacidade laborativa 

antes de 2008. 

Dessa forma, conquanto comprovada a incapacidade para o trabalho, o conjunto probatório é insuficiente para retroagi-

la ao ano de 2006, ano em que perdeu qualidade de segurado. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Destarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001298-81.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001298-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EVA MATIAS FREIRE 
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ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012988120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, "uma vez que esquece que o 
Juízo de remeter os autos ao Assistente Social para que o laudo seja RETIFICADO" (fls. 87), requerendo a 

"RETIFICAÇÃO do laudo pericial, ou seja, informar efetivamente o valor das despesas mensais da Autora"  (fls. 88). 

No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 117/121. 

É o breve relatório. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, o feito encontra-se suficientemente 

instruído para o deslinde da lide, mediante o estudo social elaborado por assistente social do Juízo a quo, com o qual foi 

possível apurar as condições em que vive a parte autora e a sua renda mensal, trazendo aos autos os elementos 

necessários para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta 

E. Corte (AC nº 2004.03.99.005512-0, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u. j.29/11/04, DJU 

de 13/1/05).  

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 
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In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 
meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 
informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu marido, de 75 anos e seu filho, desempregado, em casa própria, composta por 3 cômodos, em péssimo 

estado de conservação. A renda familiar mensal é de R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais), provenientes da 

aposentadoria de seu marido. Os gastos mensais são de R$762,00 de alimentação, R$114,00 e R$231,20 de farmácia, 

R$75,00 de água, R$80,00 de telefone, R$42,00 de gás, R$50,00 de prestações, R$50,00 de IPTU e R$131,20 de 
cartão de crédito. O estudo social foi elaborado em 16/11/09, data em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Não obstante a parte autora alegue que "O laudo assistencial aponta despesa diversa da real. O laudo aponta despensas 

mensais de R$1.253,00. Contudo, manifestação da Autora demonstra efetivamente dívida mensal de R$1.535,40" (fls. 

87), verifico que a renda familiar mensal declarada é muito superior ao salário mínimo vigente à época do estudo social.  

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003255-11.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003255-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00032551120094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

De acordo com o laudo médico pericial, o autor não apresenta alterações que a levem a incapacidade.  

Em suas conclusões, o perito assim afirmou: "De acordo com o que foi verificado no exame clínico pericial, o autor não 

apresentou elementos que justifiquem a propalada incapacidade laboral" (fls. 104). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  
II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles.  

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).  

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência.  

- Ausência de incapacidade laborativa.  

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção.  
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- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380).  

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-63.2009.4.03.6118/SP 

  
2009.61.18.000600-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TADEU FIGUEIREDO DOS REIS SILVA incapaz 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

REPRESENTANTE : DENISE FIGUEIREDO DOS REIS SILVA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006006320094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
Apelação do requerente às fls. 133-142, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 
instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 
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Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 53-65, o autor, 08 anos, é "portador de Diabetes mellitus 

insulinodependente, contudo, patologia esta que, à princípio, não incapacita a criança de hoje a uma vida 

independente quando adulta. No entanto, é evidente a falta de preparo familiar, necessitando, esta sim, de apoio." (...) 

"Hoje necessita de assistência multidisciplinar que pode ser adquirida através da participação de programas 

municipais, estaduais e federais e associações filantrópicas dedicados ao diabético e sua família existentes no 

município."  

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 
assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-69.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003684-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS PAULO SANTOS 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00036846920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de filho, falecido em 12.12.2007. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do requerimento (07.02.2008). As prestações vencidas 

serão acrescidas de correção monetária nos termos do Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, e 

de juros de mora, de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença, ante a não comprovação da dependência. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Primeiramente, cabe destacar que a lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a 

Lei n° 8.213/91 e respectivas alterações; tendo em vista o princípio tempus regit actum. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se, portanto, a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, 

inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso II e § 4º, do mesmo diploma legal, in 

verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1  A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 
 

Consoante dispositivos acima transcritos, conclui-se que a dependência econômica dos pais, em relação ao filho 

falecido, precisa ser comprovada, sendo devido o benefício previdenciário somente se não houver dependentes de 

primeira classe. 

O autor demonstrou sua condição de dependente do segurado por meio da certidão de óbito acostada aos autos, prova 

essa considerada inequívoca. 

Necessário destacar que a dependência econômica pode ser comprovada mediante prova exclusivamente testemunhal, 

em decorrência do princípio da livre convicção motivada. 

É certo que o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, exige o início de prova material, não admitindo prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior. Tal exigência, contudo, refere-se à comprovação do 

tempo de serviço. Trata-se de norma especial, que não cuida da hipótese de demonstração da dependência econômica. 

Neste último caso, na ausência de disposição específica da legislação previdenciária, incidem os preceitos do artigo 131 

do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz apreciará livremente a prova, e artigo 332 do mesmo diploma, que 

estabelece que todos "(...) os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste 

Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa". 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido." 

(AgRg no REsp 886089/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; j. 25.09.2008; DJe: 03.11.2008) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(REsp 720145/SP; 5ª Turma; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 12.04.2005; DJ: 16.05.2005; p. 408) 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes. 
2. Recurso provido." 

(REsp 543423/SP; 6ª Turma; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; j. 23.08.2005; DJ: 14.11.2005; p. 410) 

 

No caso vertente, a prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado que o autor era economicamente 

dependente do filho falecido, uma vez que o de cujus colaborava na manutenção do lar. 

Pelos depoimentos (fls. 169-176), Marcos Roberto Santos era o único que trabalhava na família, ajudando os pais com 

cestas básicas e com dinheiro, pois sua mãe era doente e o autor trabalhava esporadicamente, sem registro em carteira.  

Juntou-se, ainda, documentos que comprovam a residência em comum (fls. 41, 105 e 114) e que demonstram que o 

falecido ajudava em despesas com construção (fls. 28-31, 33-34, 96-97 e 114-115) e de alimentação com cesta básica 

(fls. 82-93, 108, 111-112). 
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Ademais, restou comprovado que o falecido era solteiro, conforme anotação de sua certidão de óbito, não havendo 

menção quanto à existência de dependentes de primeira classe. 

Cabe destacar que para fins previdenciários, dependência econômica não precisa ser exclusiva, sendo também 

desnecessária a demonstração da miserabilidade da requerente, requisito exigido tão-somente para a concessão de 

benefício assistencial. 

Assim tem decidido esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO. 

(...) 

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho 

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era solteiro, 

não deixando filhos. 

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar. 

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR). 
(...) 

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(AC 1059410/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; j. 11.12.2006; DJU: 31.01.2007; p. 419) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRELIMINARES REJEITADAS - MÃE - DEMONSTRADA A 

CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL E PARTE 

DA APELAÇÃO NÃO CONHECIDAS -NA PARTE CONHECIDA, APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- A dependência econômica dos pais, com relação ao filho ou filha segurado, não é presumida, de acordo com o artigo 

16, inc. II e §4º, da Lei 8.213/91. 

- O conjunto probatório foi suficiente para comprovar a dependência econômica da parte autora em relação ao seu 

falecido filho. 

- A dependência econômica não precisa ser exclusiva, nos termos da Súmula 229 do TRF. 

- Remessa oficial e parte da apelação não conhecidas. 

- Na parte conhecida, apelação parcialmente provida." 

(AC 800005/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Eva Regina; j. 18.07.2005; DJU: 20.10.2005; p. 236) 

Desse modo, o conjunto probatório demonstra a dependência econômica do autor em relação ao segurado, não havendo 

prova em contrário que fundamente as alegações do INSS. 
Superada a questão relativa à dependência econômica, passa-se à análise da qualidade de segurado do de cujus. 

Conforme documentos de fls. 14-17, 44 e 55, o falecido manteve vínculo até o seu óbito, pelo que ostentava a qualidade 

de segurado da Previdência Social na data do passamento. 

Destarte, ante a comprovação da dependência econômica e da qualidade de segurado do de cujus, patente o direito 

pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009959-34.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009959-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCA ANUBIA PASTURINO 

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro 

CODINOME : FRANCISCA ANUBIA PASTORINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099593420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente às fls. 159-163, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 
Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 126-140, a autora, 42 anos, apresentou neoplasia em mama que foi 

retirada cirurgicamente, concluindo, o perito, pela ausência de incapacidade laborativa para as atividades habituais.  

 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 
Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003363-13.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003363-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRENE COSTA PADUA 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033631320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

De acordo com o laudo médico pericial, a autora não apresenta alterações que a levem a incapacidade. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 
- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002660-79.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002660-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ANGELA LAURIANO VILAS BOAS 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026607920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 
Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a não realização de 

nova perícia. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao cerceamento de defesa, razão não assiste à autora, pois está adstrita ao poder geral de cautela do juiz a 
averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. In casu, o juízo a quo fundamentou a 

dispensabilidade de complementação da prova técnica, ou mesmo sua repetição, sob o argumento de ter sido esclarecido 

o estado de saúde da postulante, não possuindo, eventuais respostas aos quesitos complementares, o condão de 

modificar o resultado da perícia. 

Com efeito, ao contrário do que alegou a autora, o Sr. Perito judicial realizou análise minuciosa da situação da periciada 

e respondeu aos quesitos do juízo e das partes.  

Rejeito a matéria preliminar. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de psicose não orgânica, mas não apresenta incapacidade 

para o trabalho. O perito afirmou, em resposta aos quesitos, que a doença encontra-se compensada. 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-la 

incapacitada para o trabalho. 
Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  
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II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-07.2009.4.03.6317/SP 

  
2009.63.17.001715-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIA MASSURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017150720094036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 13.05.2009, em que a parte autora objetiva a sua desaposentação e o cálculo da renda mensal 

inicial, mediante utilização dos salários-de-contribuição do tempo laborado após a concessão de sua aposentadoria. 

Pedido julgado improcedente, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, em virtude do 

reconhecimento da decadência. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" . 

Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação 

previdenciária. 
Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, 

a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou 

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas 

pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo 

retroagir para alcançar situações pretéritas. 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 
ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 
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ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte 

recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2003, convertida na Lei n.º 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação 

continuada, a mesma não ocorre.  

Ainda que a sentença não tenha ingressado na matéria relativa ao direito à revisão postulada, perfeitamente possível a 

sua análise em sede recursal, por força do disposto no artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC, conforme ensinam Nelson Nery 

Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Vejamos: 

"Quando o juiz pronuncia a decadência ou a prescrição, está julgando o mérito, mesmo quando não ingresse na 

análise das demais questões agitadas no processo. Havendo recurso dessa sentença, poderá o tribunal examinar todas 

as matérias suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro (CPC 515, §§1º 

e 2º). Assim agindo, não estará suprimindo um grau de jurisdição, pois essa matéria lhe foi, ex lege, devolvida." 
(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ªed., São Paulo: RT, 2008, p. 517)  

Quanto ao mérito, em regra, são fundamentos para a improcedência do pedido de desaposentação a ausência de previsão 

legal, que é ato jurídico perfeito e acabado a aposentadoria concedida e não pode ser alterado, salvo diante de 

ilegalidade, e o artigo 181-B do Decreto nº 3.048/99, dispondo sobre o caráter irreversível e irrenunciável das 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial. 

São fundamentos, também, o fato de não se tratar de simples renúncia ao benefício, mas sim a substituição do benefício 

conseguido por outro mais vantajoso, que a condição de segurado choca-se com a condição de aposentado, que o pedido 

de aposentadoria foi opção feita, que não há a correspondente fonte de custeio para se admitir a desaposentação, que a 

situação não se modifica pelo fato de o segurado continuar contribuindo. 

A Constituição da República destina aos brasileiros o direito social à previdência social. A aposentadoria é direito 

constitucional dos trabalhadores urbanos e rurais, nos termos do inciso XXIV do artigo 7º. 

O artigo 194 da Constituição da República dispõe: "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social". É financiada por toda a sociedade, em especial pela tríade Estado, empregador e trabalhador. 

Aposentadoria é direito social do trabalhador representado por prestação em dinheiro a ser paga pelo Estado. Direito 

relativo ou pertencente à pessoa, individual, particular. 

Com característica de direito pessoal, questão que se põe é saber se é a aposentadoria direito renunciável. 
A concessão de aposentadoria é ato vinculado, não deixando ao Poder Público margem de discricionariedade. A bem 

dizer, preenchida a situação objetiva prevista em lei, feito o pedido pelo segurado, o deferimento é de rigor. Impera a 

vontade do segurado e não há capacidade de escolha por parte da Administração. A Administração não exerce juízo de 

liberdade, não decide conforme critérios de conveniência e oportunidade, esses presentes quando se trata de ato 

discricionário. 

Daí se infere que se o Poder Público não atua discricionariamente no pedido de concessão da aposentadoria, também 

não deveria exercer juízo discricionário quando da renúncia. 

A aposentadoria é direito renunciável. Ou seria possível supor que o titular de aposentadoria, recebendo prestação 

mensal do INSS, não pudesse abrir mão do benefício, acaso recompensado por herança polpuda ou por ter sido 

premiado em concurso de prognósticos? Direito que pertence ao beneficiário, se não quer ele mais usufruí-lo, a 

Administração não tem o poder de obrigá-lo a com ele permanecer. 

Averbam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, obra de conhecimento, quando dos comentários ao 

artigo 96 da Lei de Benefícios: "A renúncia é o ato jurídico mediante o qual o titular de um direito dele se despoja, sem 

transferi-lo a outra pessoa, quando inexiste vedação legal. Trata-se de uma modalidade de extinção de direitos 

aplicável, basicamente, aos direitos patrimoniais, pois ninguém está obrigado a exercer direito que possui. 

Considerando o fato de a aposentadoria ser um benefício de prestação continuada destinada a substituir os proventos 

auferidos pelo trabalhador - enquanto exercia atividade laboral, assegurando-lhe o mínimo indispensável para a sua 
subsistência - é inquestionável que se trata de direito patrimonial e, portanto, disponível, a não ser que a lei disponha 

em sentido contrário".  

Renunciar à aposentadoria concedida daria direito a outra, agora com renda mensal inicial maior? 

Em desaposentação não se falava, porque o caso costumeiro referia-se à hipótese de renúncia à aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social e aproveitamento do tempo de serviço para futuro deferimento de nova 

aposentadoria pelo regime estatutário. O Superior Tribunal de Justiça abonou a tese (Recurso Ordinário em Mandado de 

Segurança nº 17.874-MG, relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 16.12.2004, 5ª Turma, unânime; Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 600.419-RS, relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 29.11.2005, 6ª Turma, 

unânime). 

O caso aqui é outro, a conhecida desaposentação. 

Dispõe o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços:  

(...)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado."  

O aposentado que retornar ao trabalho não terá direito a outra aposentadoria ou, melhor dizendo, o tempo de 

contribuição posterior à aposentadoria não lhe confere o direito a abrir mão da aposentadoria deferida e outra obter. 

Aquele que se aposentou fez a opção que entendeu correta. Requereu o benefício e, verificado o preenchimento dos 

requisitos previstos em lei, o INSS deferiu o pedido, produzindo-se ato jurídico perfeito e acabado, que somente é 

passível de alteração diante de ilegalidade. 

Pois bem, duas opções possuía o segurado: aposentava-se ou permanecia na ativa, então contribuindo ao INSS para 

depois requerer a aposentadoria. 

A partir do momento em que decidiu pela aposentadoria qualquer outra pretensão contraria o parágrafo 2º do artigo 18 

da Lei nº 8.213/91, não fazendo o aposentado jus a prestação alguma da Previdência Social se permaneceu em 

atividade. 

Era bastante a legislação. 

Premido pelos inúmeros pedidos de abandono da aposentadoria desaposentação, incluiu-se, por meio de Decreto nº 
3.265, de 1999, o artigo 181-B ao Regulamento da Previdência Social, do qual o teor é o seguinte: "As aposentadorias 

por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 

irreversíveis e irrenunciáveis".  

Nesse ponto, o legislador, por meio de decreto, em verdade, não desbordou de sua função regulamentar, porquanto 

havia norma, na Lei de Benefícios, vedando que pudesse o aposentado obter nova aposentadoria acaso continuasse 

trabalhando. 

O que ocorre, na realidade, diante da desvalorização da prestação mensal, é pedido de revisão dos proventos da 

aposentadoria concedida, a majoração do coeficiente de cálculo do benefício; o que é possível, mas sem que se 

modifiquem as características do benefício, as bases do benefício concedido. 

Ora, optar é decidir por uma coisa entre duas ou mais, e importa em abandono das outras. Vale dizer, poderia o 

segurado escolher entre trabalhar menos, passar à inatividade e ganhar menos ou continuar trabalhando e contribuindo e 

receber prestação maior. São opções colidentes, escolher uma exclui a outra, ambas com suas vantagens e desvantagens. 

Ainda, de modo a fixar a natureza de irreversibilidade e irrenunciabilidade da aposentadoria elegida, estabelece o 

parágrafo único do artigo 181-B do Decreto 3.048/99 prazo para que o segurado possa desistir de seu pedido, antes do 

recebimento do primeiro pagamento ou do saque do FGTS ou do PIS; não manifestada a intenção, questão superada, 

não mais se pode renunciar para outra pleitear. 

E assim deve ser para que se dê valor à estabilidade das relações jurídicas, a partir da presença de ato jurídico perfeito. 
É dizer, o segurado e a Previdência Social puseram-se de acordo que a aposentadoria requerida. O ato jurídico perfeito 

passou a produzir efeitos, tanto de um lado quanto de outro. O segurado recebendo seus proventos, o INSS pagando à 

vista do requerimento. 

É fato, a garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República está a serviço do 

segurado e não do Poder Público. Mas não é irrestrita a sentença. 

A regra constitucional vale tanto para o Poder Público quanto para o trabalhador, não se concebendo admitir alteração 

nas condições estabelecidas para a aposentadoria, salvo ilegalidade. A hipótese é a do trabalhador que quer desfazer o 

ato jurídico perfeito, porquanto persegue situação que lhe é mais vantajosa. Contudo, decerto não quererá que o Poder 

Público revise seus proventos para menor; aí brigará pela prevalência do ato jurídico. 

Com efeito, não há ilegalidade alguma na concessão da aposentadoria requerida; o que se objetiva, em verdade, é o 

aumento do cálculo do coeficiente do benefício, a se dar com a contagem do tempo de contribuição posteriormente 

efetivado. 

O INSS sustenta, em geral, ausência de previsão legal para a revogação do ato de aposentadoria (assim tenho tratado a 

questão, evitando a expressão "desaposentação"). O segurado, de tal argumento também se louva, concluindo que, na 

ausência de disposição expressa proibindo a revogação, ela é admissível. 

O Estado é submisso à lei, atua sobre o administrado com estrita observância do princípio da legalidade. No Estado 

Constitucional de Direito, o princípio da legalidade é o freio necessário ao poder da Administração. Da pena de Celso 
Antônio Bandeira de Mello faço extrair trecho que se ajusta ao caso concreto. Averba o professor: "Nos termos do art. 

5º, II, "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". Aí não se diz "em 

virtude de" decreto, regulamento, resolução, portaria ou quejandos. Diz-se "em virtude de lei". Logo, a Administração 

não poderá proibir ou impor comportamento algum a terceiro, salvo se estiver previamente embasada em determinada 

lei que lhe faculte proibir ou impor algo a quem quer que seja. Vale dizer, não lhe é possível expedir regulamento, 

instrução, portaria ou seja lá que ato for para coartar a liberdade dos administrados, salvo se, em lei, já existir 

delineada a contenção ou imposição que o ato administrativo venha a minudenciar".  

Há, sim, lei que proíbe o segurado de ter da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à 

atividade - art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 -, tanto é que existem projetos de lei, dois em tramitação na Câmara dos 

Deputados, de autoria do Deputado Cleber Verde (PRB-MA), prevendo a renúncia da aposentadoria proporcional 
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deferida e que o tempo trabalhado possa ser computado com vistas a garantir a aposentadoria integral ou aumentar o 

cálculo da aposentadoria. 

E, não é demais ressaltar, o Presidente da República vetou integralmente o Projeto de Lei nº 7.154/2002, de autoria do 

Deputado Inaldo Leitão (PSDB-PB), que alterava o artigo 96 da Lei nº 8.213/91 e previa a renúncia para a 

aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social. 

A propósito, uma das razões do veto presidencial: "Além disso, o projeto, ao contemplar mudanças na legislação 

vigente que podem resultar em aumento de despesa de caráter continuado, deveria ter observado a exigência de 

apresentação da estimativa de impacto orçamentário-financeiro, da previsão orçamentária e da demonstração dos 

recursos para o seu custeio, conforme prevêem os arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal" (Mensagem nº 16, de 

11 de janeiro de 1008). 

A legislação previdenciária, em mais de uma oportunidade, reafirmou que o aposentado que voltasse a exercer atividade 

remunerada somente teria direito ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Também, que o 

aposentado adquiriria a condição de segurado obrigatório da Previdência Social, ficando sujeito a contribuições para 

fins de custeio da Seguridade Social (art. 11, § 3º e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91; art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91). 

Deveras, com a redação original do parágrafo 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 a vedação já existia, apenas diferente com 

a atual em contemplar a prestação do auxílio-acidente. 

Com a revogação dos artigos que sustentavam o pagamento do abono de permanência em serviço (Lei nº 8.870/94) e do 

pecúlio (Lei nº 9.032/95), outra vez mais o legislador reforçou a ideia de impedir o recebimento, pelo aposentado que 
voltasse à ativa, de qualquer prestação da Previdência além daquelas que elegeu. 

Breves as linhas, se possível fosse a desaposentação ela somente se daria com a devolução dos valores. E aqui, os 

fundamentos servem também para não permitir a desaposentação. 

Isabella Borges de Araújo, advogada especialista em Direito Previdenciário, no artigo "A desaposentação no direito 

brasileiro", Revista de Previdência Social nº 317, 04/2007, expõe o tema: 

"O enfrentamento da questão, ante a sua complexidade, ainda é distante de pacificação, tendo em vista os 

posicionamentos conflitantes que dela decorrem. O INSS, por sua vez, argumenta que a não restituição dos proventos já 

recebidos causa prejuízos aos demais beneficiários do sistema, rompendo com o equilíbrio financeiro e atuarial. 

Do mesmo modo é o pensar de Wladimir Novaes Martinez (1998, p. 765) que afirma ser favorável ao pleito de 

desaposentação, desde que com a devolução dos proventos que o segurado recebeu anteriormente ao aludido pleito. 

Defende o autor, que o importante é não causar prejuízo à Administração, à comunidade e ao equilíbrio do sistema. 

Compartilha de posicionamento semelhante, Roberto Luís Lucchi Demo, ao considerar que: 

"Se o beneficiário não indenizar "algo" ao sistema previdenciário, para fins de nova contagem do tempo de contribuição 

já utilizado, a equação previdenciária não fecha: a retribuição será maior que a contribuição, arrostando a relação custo-

benefício sob a perspectiva do equilíbrio atuarial." (2003, p. 24). 

Perfilhando esta linha de intelecção, vem a propósito, o ensinamento de André Santos Novaes (2003, p. 8), ao 

considerar que a desaposentação exige, necessariamente, a devolução dos valores recebidos da Previdência Social, sob 
pena de se configurar enriquecimento ilícito e prejuízo para o sistema previdenciário. 

Ao revés, posicionam-se os autores Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, que prelacionam: 

"É defensável o entendimento de que não há a necessidade de devolução dessas parcelas, pois, não havendo 

irregularidade na concessão do benefício recebido, não há o que ser restituído. 

Como paradigma, podemos considerar a reversão, prevista na Lei n. 8.112/90, que não prevê a devolução dos proventos 

percebidos." (2005, p. 511). 

Neste sentido, indica Fábio Zambitte Ibrahim (2005, p. 60), ao dispor que a desaposentação não invalida o passado, não 

implicando, conseqüentemente, na devolução dos proventos já auferidos, pois do contrário, o procedimento se 

assemelharia aos casos de ilegalidade na obtenção do benefício. 

(...), o ponto nodular para o desate do problema em tela, somente se perfaz a partir do exame do princípio do equilíbrio 

financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

O referido princípio, previsto no art. 201 da Constituição Federal, consigna que o sustento financeiro do sistema 

previdenciário deve ser mantido, visando-se sempre preservar sua estrutura operacional e o equilíbrio fiscal e atuarial, 

com a adequada proporção entre despesas e receitas. Tem por intento a obtenção de normas que atrelem o interesse 

público à consecução de uma Previdência ajustada à realidade. 

Portanto, é imprescindível um criterioso planejamento, principalmente no que concerne às fontes de receita, já que é a 

União quem arca com os déficits da Previdência, sendo a responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras nos regimes previdenciários, consoante destacam Luciano Martinez Carneiro e Ivan Kertzman (2006, p. 13). 

No que pertine ao tema, Marina Vasques Duarte adverte que a desaposentação exige a restituição dos proventos 

percebidos pela Previdência Social, como um meio de se evitar prejuízos a serem suportados pelo sistema 

previdenciário, em que vige o princípio da solidariedade social. 

Merece atenção ainda, o fato de que as parcelas não devolvidas implicarão a criação de uma despesa não autorizada 

legalmente, violando o quanto inserto no § 5º do art. 195 da Constituição Federal, que assim preceitua: "Nenhum 

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 

custeio total." Tal dispositivo constitucional demonstra que, mais uma vez, o legislador constitucional preocupa-se com 

a efetivação do princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, que deve, pois, ser observado. 
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Neste passo, é equivocado tentar obstar a desaposentação apoiando-se na falta de regulação no que tange à devolução 

ou não das parcelas já fruídas pelo segurado, pois, o que se nota é que a doutrina e a jurisprudência cumprem o 

desiderato de fornecer importante contribuição para a aplicação adequada do instituto. 

Assim, os antagonismos concernentes à devolução dos proventos recebidos pelo segurado anteriormente ao pleito de 

desaposentação, que, diga-se de passagem, é indispensável para preservação de um sistema previdenciário equilibrado, 

não tem o condão de obstar a sua existência e efetiva aplicação." 

Até o momento, foi intencional o desuso de "desaposentação", preferindo-se o tratamento à luz do instituto da renúncia. 

Não que já não os tivessem diferenciado, conforme se vê do entendimento da Turma Recursal dos Juizados Especiais de 

Santa Catarina, Processo nº 2004.92.95.003417-4, Relator o Juiz Ivori Luis da Silva Scheffer, sessão de 05.08.2004: 

"Na renúncia, o segurado abdica de seu benefício e, conseqüentemente, do direito de utilizar o tempo de serviço que 

ensejou sua concessão, mas não precisa restituir o que já recebeu a título de aposentadoria. Ou seja, opera efeitos ex 

nunc. Na desaposentação, o segurado também abdica de seu direito ao benefício, mas não do direito ao 

aproveitamento, em outro benefício, do tempo de serviço que serviu de base para o primeiro. Para tanto faz-se 

necessário o desfazimento do ato de concessão, restituindo-se as partes, segurado e INSS, ao statu quo ante, o que 

impõe ao segurado a obrigação de devolver todos os valores que recebeu em razão da aposentadoria. Logo, a 

desaposentação nada mais é do que uma renúncia com efeitos ex tunc".  

Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso. 

Não deixa dúvida que a simples renúncia, vale dizer, o segurado não quer mais onerar o Estado que paga as prestações 
de sua aposentadoria, é possível e não implica em devolução de valores. Mas a situação é outra se a pretensão é 

renunciar ao benefício para conseguir outro. 

Acaso deferido o pedido, aí o INSS teria razão em exigir a devolução dos valores. 

Trabalhos publicados sob o tema apontam dissensão sobre o ponto. Wladimir Novaes Martinez, Roberto Luís Luchi 

Demo, André Santos Novaes, Marina Vasques Duarte, Isabella Borges de Araújo estão que a desaposentação somente é 

possível com a devolução dos valores. Carlos Alberto Pereira de Castro, João Batista Lazzari, Gisele Lemos 

Kravchychyn, Fábio Zambitte Ibrahim, Fernando Corrêa Alves Pimenta Lima, ao invés. A jurisprudência é, ainda, 

hesitante, mas propende a admitir a desaposentação sem a necessidade de devolução de valores. 

O argumento principal para a devolução dos valores está em sustentar que, se assim não for, haverá nítido 

enriquecimento ilícito por parte do segurado e prejuízo para todo o sistema previdenciário; os opositores defendem que 

o ato de concessão da aposentadoria foi regular, usam o instituto da reversão como exemplo, ressaltam o caráter 

alimentar dos valores recebidos. 

Meu juízo parte da distinção que se faz entre simples renúncia à aposentadoria e renúncia com a finalidade de obtenção 

de novo benefício mais vantajoso. 

Sustentar que a aposentadoria deferida e que não mais se quer, foi concedido regularmente, daí não se devolvendo os 

valores recebidos, tem o sentido de que o problema acabaria na concessão. Não, pouco importa a concessão regular do 

benefício, o que importa é saber quais os resultados que advirão se a desaposentação for deferida. 
É evidente a incompatibilidade. Se se pretende o cômputo do tempo de contribuição posterior à concessão da 

aposentadoria, de modo a majorar o coeficiente do benefício que se busca em substituição, há que se invalidar, in totum, 

a aposentadoria primeira. Impossível manter-se válida a fruição do tempo da aposentadoria gozada, tornando-se 

definitivos e irrepetíveis os pagamentos dela decorrentes, correspondentes justamente ao período que se pretende 

utilizar para fins de cálculo do benefício mais vantajoso. 

Quanto à semelhança com o instituto da reversão, para os que dizem que o servidor aposentado que retorna à atividade 

nada devolve aos cofres públicos, meu conceito é de que são hipóteses distintas, pelo simples fato de que a reversão se 

dá no interesse da Administração. 

A natureza alimentar do benefício concedido não tem o caráter absoluto que se dá em outras ocasiões. Aqui, não se tem 

a hipótese em que o autor provoca o Judiciário, recebe decisão precária e, ao fim, sentença transitada em julgado 

desfavorável. Em casos tais, por se tratar de benefício previdenciário, consolidou-se o entendimento de que os valores 

recebidos, por força da decisão inicial, não são devolvidos. 

Não é a mesma situação. 

O segurado bate às portas do Judiciário e quer obter benefício mais vantajoso. Não se trata de ter decisão precária e 

depois definitiva adversa. O que não quer devolver está fora dos autos, não se coloca em discussão se o recebimento foi 

de boa-fé ou não, a natureza alimentar do benefício, sua irrepetibilidade, o caráter social da pretensão. 

A desaposentação é precedida pelo desfazimento da aposentadoria, retornando a situação ao estado anterior das coisas, 
o que implica na devolução dos valores. É ônus que deve o segurado suportar, a consequência da desaposentação, não 

se podendo fazer associação ou ter apego ao argumento do caráter alimentar do benefício. 

Não se cuida de causar dano infundado ao segurado nem propiciar enriquecimento sem causa para o Poder Público. A 

parte autora, diante de sua pretensão, experimenta consequência diretamente relacionada ao seu pedido. 

Examino o prejuízo ao sistema previdenciário e, nesse ponto, os argumentos servem também para desautorizar a 

desaposentação. 

O princípio da solidariedade é o princípio fundamental da seguridade social. Os que possuem capacidade financeira 

(ativos) contribuem para financiar os inativos, de modo a se ter, no tempo de cada um, benefício previdenciário a ser 

usufruído. 

É dizer, todos contribuem, mas eu não contribuo para o meu benefício e outro contribuirá para o meu benefício; de 

modo que o sistema funcione entre gerações e não falte dinheiro para o pagamento do benefício que a cada um pertence. 
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A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, daí 

que o aposentado, retornando à atividade remunerada, não se exime do pagamento da contribuição previdenciária. É ela 

obrigatória e de importância mestra a explicar o princípio da solidariedade, motivo pelo qual o fato da continuidade do 

recolhimento de contribuições não confere o direito à não devolução dos valores. Muito menos o direito à 

desaposentação. 

O sistema brasileiro usa a técnica da repartição, o Estado pagará seus inativos à vista de quanto possui em caixa. Por 

isso a busca constante do equilíbrio financeiro e atuarial, medido, segundo exemplifica Wladimir Novaes Martinez, 

"pelos conceitos de risco, massa protegida, tábua de mortalidade, probabilidade, expectativa de vida, etc., tendo em 

vista a diferença das pessoas (v.g., idade, tempo de serviço, salário e condições de trabalho)".  

Ficasse o segurado com os valores que recebeu ao longo da aposentadoria e, voltando à ativa, nova aposentadoria 

obtivesse, aconteceria o que afirmou o juiz federal Roberto Luís Luchi Demo: "a equação previdenciária não fecha"; 

porque a retribuição será maior que a contribuição, em nítida violação ao princípio da igualdade. 

O prejuízo para o universo previdenciário, pois, é patente, não se admitindo que o INSS tenha que conceder nova 

aposentadoria ao segurado, com majoração do coeficiente de cálculo do beneficio, sem que tenha a correspondente 

fonte de custeio. 

Mas antes, que fique claro, o prejuízo também é patente se a desaposentação for deferida, bastando ver a justificativa do 

veto presidencial ao Projeto de Lei nº 7.154/2002. E a Administração Pública pauta-se pelo princípio da supremacia do 

interesse público sobre o interesse particular. 
Por último, registro que a 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgado de 7 de maio de 2009, negou 

provimento a embargos infringentes do INSS, por voto de desempate. Admitiu válida a renúncia à aposentadoria e 

possibilidade de concessão de novo jubilamento, desde que os valores recebidos da autarquia previdenciária fossem 

integralmente devolvidos. Da tese vencida, e do voto do Desembargador Federal Luís Alberto d"Azevedo Aurvalle, 

extrai-se que não há divergência quanto a se poder renunciar à aposentadoria, porém há quanto a se permitir outra mais 

vantajosa. 

Tomadas essas considerações, a improcedência é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto 

manifestamente improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000259-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000259-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA MASCHIO 

ADVOGADO : ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00018-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora, em se tratando de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 38/42). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é "portadora de doença 

degenerativa e inflamatória em ombro direito, o que determina uma incapacidade parcial para o trabalho" (fls. 41). 

Ressaltou que "Desde 2007, não fez mais tratamento regular, não necessitou cirurgias ou internações hospitalares. 

Organicamente está sadia, não se evidenciando nenhuma mudança significativa na sua capacidade de trabalho. Uma 

trabalhadora braçal, com pouca qualificação, com doença degenerativa e inflamatória em ombro direito, com baixa 

escolaridade, aos 56 anos de idade apresenta naturalmente algumas limitações para disputar o mercado de trabalho 

cada vez mais competitivo, mas não cabe a este exame médico pericial considerar aspectos não relacionados 

diretamente às condições de saúde da examinada. Uma análise de suas condições clínicas, não permite que se 

caracterize por si um quadro de invalidez total. Fisicamente apresenta-se em condições de exercer atividades braçais 

mesmo que com limitações" (fls. 41). Em resposta ao quesito apresentado pela autora, em que questiona se "Está a 

autora incapacitada para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias" (fls. 33), afirmou que, "sendo medicada, pode voltar 

ao trabalho em menos tempo" (fls. 42). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003259-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003259-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO MARCOS 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00069-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Depreende-se dos autos que o autor é portador de "Esquizofrenia Hebefrênica", conforme atestou o Senhor Perito 

Judicial às fls. 82-85, portanto é absolutamente incapaz, nos termos do artigo 3°, inciso II, do Código Civil. 

Dessa forma, necessário que estivesse representada por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de 

Processo Civil. 
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Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual do incapaz, a teor do disposto no artigo 8º do Código de 

Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024008-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024008-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CELIA TEREZINHA CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00180-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 86/88). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "tem 49 anos, é portadora de hipertensão 

arterial e hipoacusia, de grau leve a moderadamente severo na OD e de grau moderado a moderadamente severo na 

OE, (Fls. 37 e 38), que são compatíveis com o trabalho e passíveis de tratamento clínico. No dia de sua perícia não 

ficou constatado complicações cariorespiratória (sic) incapacitantes." (fls. 87). Além disso, "Em todas as ocasiões 
demonstrou audição normal, e pudemos concluir que a pericianda apresenta-se com audição clinicamente normal, se 

tem alguma deficiência auditiva, não é clinicamente perceptível, ou seja, não ocorreu a perda da inteligibilidade da 

fala, que o prejudique socialmente ou para o trabalho" (fls. 87). Concluiu, portanto, que "não há incapacidade laboral, 

porém tem restrições para algumas atividades como, por exemplo, para aquelas com necessidade de trabalhar em 

altura, exposição prolongada ao calor, esforço excessivo e para exposição em ambiente ruidoso com nível de ruído 

acima de 85 decibéis" (fls. 87). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029731-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029731-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE ASSIS FRANCA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CAROLINA DE FRANÇA BIGNARDE 

No. ORIG. : 09.00.00094-7 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, a partir do requerimento administrativo (11/4/05). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. "A 

partir de 01 de julho de 2009, deverão incidir juros e correção monetária obedecendo aos mesmos índices aplicados à 

caderneta de poupança, ou seja, TR+juros de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação 

dada pela Lei 11.690/2009" (fls. 60). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

A parte autora apresentou embargos de declaração, que foram acolhidos para que constasse na R. sentença "a data de 

início do benefício concedido como sendo 11.04.1995 (data do protocolo do requerimento adminsitrativo demonstrado 

a fls. 16), observando-se a prescrição qüinqüenal" (fls. 65). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 
É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/7/09), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinqüenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora e de seus filhos (fls. 11, 13), 

celebrados em 29/10/53, 21/2/73 e 15/7/72 e de nascimento de sua filha, lavrado em 6/6/68 (fls. 12), constando a 

qualificação de lavrador de seu marido e de seu filho. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 28/32 e 91/92, verifiquei que o cônjuge da parte autora possui 

registro de atividade urbana no estabelecimento "MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S.A." no período de 7/10/77 a 

23/2/78 (fls. 32 e 92), recebeu aposentadoria por invalidez no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de filiação 

"CONTRIBUINTE INDIVID" no período de 1°/4/85 a 13/9/01 (fls. 91), bem como a autora recebe pensão por morte 

previdenciária no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 13/9/01 (fls. 28), em 

decorrência do falecimento de seu cônjuge. 

Outrossim, a ficha de admissão para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pompéia/SP (fls. 15), datado de 13/4/82 e 

em nome da autora, não constitui início de prova material uma vez que não possui aposição de assinatura de membro do 

Sindicato. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 
documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041587-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041587-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor das prestações em atraso, 

observada a Súmula n° 111, do STJ. Por fim, determinou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, 

requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do 

benefício, juros de mora e verba honorária. 

A parte autora também recorreu, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-

doença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 
in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum.  

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 
antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 
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para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Quanto ao mérito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 12/5/04 a 15/4/07 (fls. 19), tendo a 

presente ação sido ajuizada em 5/9/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 71/74). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a "autora é portadora de hipertensão 
arterial controlada e lombalgia crônica (espondilolistese)"  e que "deve evitar serviço com necessidade de muito 

esforço físico, em especial com movimentos repetitivos de flexão da coluna lombar, e para exposição prolongada ao 

calor, assim com (sic) em altura acima de 2 metros. Para o trabalho rural braçal está incapacitada de forma 

definitiva, mas não para toda e qualquer função" (fls. 73), concluindo que a parte autora encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 
considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 
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aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 
advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 
imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 
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CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  
7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 
do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  
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(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo 

inicial da aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença e dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para isentar o Instituto do pagamento das custas e despesas processuais e 

reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença, 

devendo a correção monetária e os juros de mora incidir na forma acima indicada . 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001245-48.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.001245-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FLORIPES CODINA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012454820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito. 

Pleiteia, a apelante, a reforma integral da sentença. 
Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à apelante. 

Intimada a regularizar a exordial, no prazo de 10 (dez) dias, sanando várias irregularidades (juntada dos seguintes 

documentos: procuração atualizada, comunicação do resultado de requerimento administrativo, cópia de documento 
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pessoal e indicação do valor da causa), sob pena de indeferimento da inicial, a requerente pleiteou dilação de prazo (fls. 

32). 

Foram deferidos mais 05 (cinco) dias à autora, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 33).  

Decorrido o prazo, a apelante sanou apenas parte das irregularidades, pois juntou procuração atualizada e atribuiu valor 

à causa, razão pela qual o feito foi extinto sem julgamento do mérito.  

Dessa forma, não tendo o autor cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO.  

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial.  

II- Apelação improvida. 

(TRF3 - AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011910-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011910-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JUREMA PASSOS MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119103120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, 
parágrafo único, do CPC. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da sentença. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, tendo em vista que a parte autora "não cumpriu a 

determinação no tocante à retificação do valor da causa, limitando a genérica alegação de que o valor da causa 

deverá ser aferido por meio de perícia contábil no momento oportuno, requerendo a remessa dos autos à contadoria 

judicial, para a apuração do mesmo" (fls. 103).  

No entanto, em seu recurso, a parte autora alegou que o "douto magistrado de 1ª Instância extinguiu o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I combinado com o artigo 284, parágrafo único do Código de 

Processo Civil. Insurgiu-se como requisito para início da instrução só fosse iniciada com a prévia exigência para a 

juntada aos autos das cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção, para efeitos de verificar prevenção. Todavia, a parte autora peticionou para o que 

Juiz "a quo" em cumprimento ao Provimento COGE n. 68/2006, determinasse a expedição de ofício à vara competente 

para obtenção das informações necessárias acerca da suposta prevenção. Ocorre que, ao verificar o andamento 

processual, trata de ação diversa, com causa de pedir e pedido totalmente diferentes do objeto da presente ação, 
conforme cópia em anexo. O processo apontado como prevento, que tramitou no JEF sob o n° 2004.61844223342, 

tratou da revisão de benefício com base no art. 1° da Lei 6.423/77 dos índices do AT. 24 salário de contribuição. A 

presente ação trata de ação previdenciária de revisão e atualização de benefício e atualização do benefício 

previdenciário, com a aplicação da ORTN/OTN/BTN ou alternativamente a reajustar seu benefício nos termos do 

artigo 144, parágrafo único da Lei n° 8.213/91 - "BURACO NEGRO"; que sejam aplicados os benefícios transitórios 

do art. 58 do ADCT, Aplicação dos benefícios integrais da Súmula 260 do Ex - TFR, inclusão e implantação do 

percentual da variação do IPC"s referente a 01/1989 de 42,72%, IPC de 02/1989 10,14%, IPC de 03/1990 84,32%, 
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IPC de 04/1990 44,50%, IPC de Maio de 1990 7,87%, IPC de Fevereiro de 1991 21,05%, bem como os resíduos dos 

147,06% Setembro de 1991" (fls. 110). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 
 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008671-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA BENEDITA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00042-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 134/137. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de obesidade mórbida com quadro de dores 

articulares, hipotireoidismo e hipertensão arterial. 

Ressalvo que, embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade total e temporária da autora, tal fato não 

impede a concessão do benefício, tendo em vista que este deve ser revisto a cada dois anos, nos termos do art. 21 da Lei 

nº 8.742/93, não exigindo que a deficiência apresentada pela parte autora seja de caráter permanente. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 
"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 
dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo de 69 

anos aposentado e uma neta menor de idade, em casa própria (ganhou o terreno da prefeitura). A renda familiar mensal 

é de R$ 760,75 bruto, sendo líquido, o valor de R$ 588,39 (fls. 72), proveniente da aposentadoria de seu marido. O 

estudo social foi elaborado em 27/5/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010406-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010406-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DE PAIVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00130-7 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia a adoção da Lei n.º 11.960/09 com relação à correção monetária e juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 122/124. 
É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 
"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de AIDS com complicação neurológica por 

toxoplasmose cerebral, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1869/4238 

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua mãe e três 

irmãos, em casa própria. A renda familiar mensal é de dois salários mínimos, provenientes do trabalho de sua irmã e 

das pensões por morte recebidas pela genitora do autor. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
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Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que a 

correção monetária e os juros de mora incidam na forma acima indicada.  
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : CECILIA FRUTUOSO DE MORAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-5 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do requerimento administrativo, sob o fundamento 

de ser pessoa idosa e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 194/195vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  
(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  
(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 
Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 
irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 
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Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, de 77 

anos, em casa própria, construída em alvenaria, composta por 2 quartos, cozinha e banheiro, em boas condições de 

moradia e limpeza. A renda familiar mensal é de R$465,00, provenientes da aposentadoria de seu cônjuge. Os gastos 

mensais são de R$32,00 de água, R$59,00 de energia elétrica, R$200,00 de alimentação e R$42,00 de telefone, 
totalizando R$333,00. O estudo social foi elaborado em 10/11/09, data em que o salário mínimo era de R$465,00. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 23, a parte autora formulou pedido de amparo social ao idoso em 2/2/09, motivo pelo qual 

o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, conforme 

precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, 

v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, 

acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012979-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012979-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ B NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO CREMASCHI 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

No. ORIG. : 00013502020108260698 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o reajuste de benefício 

previdenciário, nos termos do disposto na Súmula n° 260, do TFR. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao reajsute do benefício "com observância 

da Súmula 260 do extinto TFR" (fls. 35). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenanção.  

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, decadência e, no mérito, pleiteando a improcedência do 

pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 26/4/84 (fls. 9), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 
III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3.- Recurso que não se conhece." 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 
Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 8/7/10 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula n° 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 
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TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência do C. STF e da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013756-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013756-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DEBORA CRISTINA ANTUNES MACIEL 

ADVOGADO : MIGUEL MADI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00183-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 138/139. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 
Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "quadro de alienação mental e seqüelas de queimaduras" 

(fls. 3), não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. 

A demandante, com 22 anos à época da perícia, declarou sua ocupação como vendedora, bem cursou o 2º grau 

incompleto. O esculápio encarregado do referido exame constatou que a parte autora é portadora de "Transtorno da 
personalidade histriônica" (fls. 109), no entanto, somente "é considerada como incapaz para desempenhar atividades 

que demandem equilíbrio estático e dinâmico, controle de máquinas, manuseio de substâncias ou petrechos 

potencialmente lesivos, tirocínio e agilidade intelectual, situações virtualmente estressantes, atenção e concentração 

irrestritas, em localizações elevadas, em ambientes ruidosos; podendo (e devendo até por razões terapêuticas) 

desempenhar tarefas simples de característica monorrítmica"  (fls. 109). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014115-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014115-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUDRIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

No. ORIG. : 08.00.00077-7 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Foi deferida a antecipação da tutela em 13/4/10 (fls. 128). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal. "A condenação inclui as prestações vencidas e vincendas, contadas a partir da data de 

entrada do primeiro requerimento administrativo (05/09/03), acrescidas de juros de mora, de 1% ao mês, a partir da 
citação, e correção monetária, pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça, a partir de cada prestação vencida" (fls. 
161). A verba honorária foi fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença 

proferida em 07/10/10. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 179/184. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  
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Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de benefício assistencial a partir 

da data do segundo requerimento administrativo (18/4/08 - fls. 16 e 31), in verbis: "A renda familiar da família é de 1 

(um) salário mínimo auferido pelo Sr. Luiz Irineu, a título de aposentadoria, comprovante anexo. Dessa forma, em 18 

de abril de 2008, a Autora requereu administrativamente a concessão de benefício assistencial, requerimento n.º 

87/529.950.767-0, que foi indeferido, (...). Requer mais e finalmente, seja oficiado ao Instituto-requerido em 

Jacareí/SP, para que remeta cópia integral do Procedimento Administrativo, Requerimento n.º 87/529.950.767-0, 
visando a completa instrução do pedido" (fls. 3 e 9). No entanto, o Juízo a quo concedeu o benefício desde a data do 

primeiro requerimento administrativo (5/9/03 - fls. 27, benefício n.º 87/129.218.867-4). 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido . 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 
pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido ."  

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial. 

Passo, à análise do mérito.  

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 
supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de anomalia genética e retardo mental profundo, 

estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 
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No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 
meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 
informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seus pais em 

imóvel próprio. A renda familiar é de um salário mínimo, proveniente do benefício de aposentadoria por invalidez 

recebido pelo genitor da autora. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 31, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

18/4/08, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 
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Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, 

para restringir a sentença aos limites do pedido, concedendo o benefício a partir da data do segundo requerimento 

administrativo, formulado em 18/4/08 (fls. 16 e 31) e fixar a correção monetária, os juros moratórios e a verba 

honorária na forma acima indicada e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1882/4238 

No. ORIG. : 09.00.00068-3 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 14.07.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Acostou, a autora, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de dispensa de incorporação, emitido em 

01.04.1973, qualificando o cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados às fls. 47/48, o cônjuge 

exerceu atividade urbana a partir de 01.10.1978, mantendo diversos vínculos empregatícios nesta condição, estando, 

desde 17.12.2007, aposentado por tempo de contribuição. 

Os extratos do CNIS comprovam o exercício de atividade predominantemente urbana, pelo cônjuge, durante o período 
produtivo laboral. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 
como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 
se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014573-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014573-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDINA ANTUNES DOS ANJOS SARAIVA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00087-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 
Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 
contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.04.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Acostou, a autora, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 08.01.1966, 

qualificando o cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados às fls. 46/51, o cônjuge 

exerceu atividade urbana a partir de 11.08.1981, mantendo diversos vínculos empregatícios nesta condição. 

Os extratos do CNIS comprovam o exercício de atividade predominantemente urbana, pelo cônjuge, durante o período 

produtivo laboral. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 
No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 
APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014997-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014997-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANE CRISTINA DA CRUZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO 

No. ORIG. : 09.00.00048-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em 20% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 
1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Evelyn Victória de Oliveira dos Santos, no dia 23.01.2008 (fls. 11). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 
subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento da filha, sem anotação de qualificação profissional dos genitores (fls. 11) e cópias da 

CTPS do companheiro, anotando sua contratação para o desempenho de atividades rurais no período descontínuo de 

2003-2008 (13-14). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento deixar de anotar a profissão da autora, não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 44-45). 
Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 
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1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se 

falar em parcelas vincendas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 
São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015094-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015094-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES DA SILVA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

em R$ 300,00, de acordo com art. 20, § 4º, do Código do Processo Civil. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em quatro salários mínimos, o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 
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O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 
promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Beatriz da Silva Brisola, no dia 04.07.2006 (fls. 09). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 
prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento da filha (ocorrido em 2006), sem anotação de qualificação profissional dos genitores 

(fls. 09) e certidão de casamento da autora, qualificando seu cônjuge como lavrador, assento realizado em 21.12.2007 

(fls. 08). 

A certidão de casamento aponta o exercício de atividade rural após a data do parto, ou seja, atesta fato ocorrido 

posteriormente ao período em que a autora deveria comprovar o exercício de atividade rural, não sendo possível, desse 

modo, admiti-la como início de prova material. 

Apesar de os testemunhos colhidos afirmarem a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora no 

período necessário, enseja a negação do benefício pleiteado. 
Nesse sentido, esta Corte assim tem decido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - 

DECADÊNCIA - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL CUSTAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. (Omissis) 

2. (Omissis) 

3. (Omissis) 

4. Conforme a Súmula 149 do E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o exercício 

de atividade rural. 

5. Ausência de início de prova material. 
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6. A autora é isenta do pagamento de custas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita. 

7. Honorários advocatícios devidos no percentual de 10% do valor da causa. 

8. Condenação em honorários advocatícios suspensa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

9. Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial providas. Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AC 815499/SP, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, j. 18.08.2003, v.u., DJU 04.09.2003, p. 332). 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material no período exigido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Sem condenação ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015392-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015392-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIA LUIZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 31.01.2007, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 
Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

mesmo que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses 

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados 
artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.03.1996, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Para comprovar as alegações, a autora juntou aos autos sua certidão de casamento (ocorrido em 11.09.1957) e contrato 

particular de arrendamento de terra, nos quais seu cônjuge é qualificado como lavrador. 
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É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora pelo período 

exigido em lei.  

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar a condição de lavrador da autora e do seu marido, 

citando, de maneira vaga e imprecisa, o exercício de atividade rural. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 
(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015417-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015417-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARGARIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO ALVES LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00057-6 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 31.03.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Acostou, a autora, dentre outros documentos, cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 21.11.1974, 

qualificando o cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados às fls. 36/40, o cônjuge 

exerceu atividade urbana a partir de 24.08.1978, mantendo diversos vínculos empregatícios nesta condição. 

Os extratos do CNIS comprovam o exercício de atividade predominantemente urbana, pelo cônjuge, durante o período 
produtivo laboral. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 
como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, porquanto não preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício vindicado 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016364-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016364-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LARISSA CRISTINA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00110-3 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora teve diagnosticado em setembro de 2009 carcinoma de colo de útero, 

operado em janeiro de 2010, com bons resultados até o presente momento. Concluiu que a requerente não apresenta 

incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-la 
incapacitada para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 
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2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016417-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016417-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OSVALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00117-5 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

O autora apelou, suscitando, realização de nova perícia com médico psiquiatra. No mérito, pleiteia a reforma integral da 

sentença.  

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

No tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão à apelante. 

O profissional é, antes de qualquer especialização, médico capacitado para a realização de perícia médica judicial, a 

tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo 

descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Rejeito a matéria preliminar. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1894/4238 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor apresenta exames com diagnóstico de epilepsia temporal, mas não 

apresenta incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-lo 

incapacitado para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 
(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016853-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016853-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOEL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00160-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 
Ação objetivando a restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

O autor apelou, suscitando, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a insuficiência do laudo pericial. No 

mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 
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Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, o laudo pericial concluiu: "Periciando que referiu durante Exame Pericial como lavrador, com antecedente de 

fratura em tornozelo, bem como, quadro de hipertensão arterial e referindo episódios de desmaios, sem avaliação 

neurológica. 

Capacidade laboral: Periciando não demonstrou durante o exame pericial incapacidade para as funções laborais 
alegadas, respeitando as limitações físicas em função das patologias alegadas que o acomete " (g.n.). 

Ao responder aos quesitos, o perito limitou-se a afirmar "vide conclusão", apesar de a própria conclusão não estar 

suficientemente resoluta. Quanto às perguntas acerca de possibilidade de tratamento das patologias, bem como, 

possibilidade de agravamento caso trabalhe em serviços braçais respondeu apenas "Patologias de evolução crônica". 

Verifica-se que o laudo pericial restou inconcluso quanto ao tipo de doença que acomete o autor; à existência de 

incapacidade para o trabalho comprovado em CTPS e à data de início, se for o caso. Enfim, não restou suficientemente 

esclarecida a questão acerca da capacidade do apelante. 

Frise-se, ademais, que o juízo a quo sequer analisou as impugnações de fls. 75-79, proferindo sentença sem ao menos 

esclarecer se seria desnecessária realização de nova perícia ou complementação daquela existente. 

Assim, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do mérito do 
pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica.  

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis: 

 

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437. 

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a 

prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida e determinar-se a 

realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz Vladimir Passos de 

Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470). 

"Previdenciário - Auxílio-Doença - Perícia. 

1.Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma. 

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente. 

3. Apelação provida."(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna, DJ 

05.02.92, pág. 01480). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a sentença, 

determinando o retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da instrução processual, com a realização de novo 

laudo médico-pericial e juntada de cópia da CTPS do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017106-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017106-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIEL SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 01038452620098260651 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Os honorários advocatícios foram 

fixados em R$600,00. 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, coisa julgada, com a extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" . 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de Processo 

Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de pedir - 

já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso. 

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que os documentos juntados pela autarquia 

a fls. 67/81, revelam que o autor ajuizou a ação nº 2004.61.84.134121-2, na qual pleiteou o recálculo da renda mensal 

inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 

(39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, tendo sido o pedido julgado procedente e o decisum transitado em julgado. 
Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser julgado 

extinto o processo sem resolução de mérito. 

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E 

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.  
1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada de 

Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados posteriormente.  

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade judiciária, 

igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.  
3. Agravo Regimental conhecido e não provido."  

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00, grifos 

meus)  

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.  

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso." (artigo 

301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).  

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de pedido e 

de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.  
3. Pedido procedente."  

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de 

6/8/08, grifos meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017639-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017639-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : LENI ROCHA SANTOS 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00163-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em demanda judicial que concedeu, à parte autora, o benefício de auxílio doença, a partir de 

25.01.2008. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, considerando o valor da renda mensal inicial, cerca de um salário mínimo, verifica-se o montante apurado entre 

a data de início do benefício (25.01.2008) e a data da publicação da sentença (27.01.2011), a condenação é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 
Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018046-08.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.018046-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EDINA MACHADO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00092-6 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Maria Edina Machado dos Santos em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Alega a autora na petição inicial que é "segurada da Previdência Social eis que prestou serviço que trabalhou na 

Prefeitura Municipal de Tacuru. Ms. Autora quando trabalhava na função de zeladora veio a sofrer acidente de 

trabalho '..........queimadura química com gás.......'. Quando do ocorrido foi feito a CAT (comunicação de acidente do 

trabalho), e a empresa não encaminhou a Autora para que fosse pleiteado o auxílio doença acidentário, ocorre que do 

acidente a saúde da autora somente veio a piorar, não pode mais ficar exposta ao sol, sente fortes dores na cabeça e 

não pode mais exercer atividade laborativa alguma" (fls. 4, grifos meus). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 
C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 
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Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018357-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018357-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS AMORIM CORREA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 09.00.00064-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 
por invalidez. 

Alega o demandante na petição inicial que "é portador de doença funcional, com inequívoco nexo causal com as 

atividades que exercia perante sua empregadora para a qual se ativou desde 04 de dezembro de 1986 até 08 de 

novembro de 2008 de forma ininterrupta, portanto, por mais de vinte e dois anos, com alguns afastamentos devido 

acidente de trabalho. Quando ingressou ele no quadro funcional da empresa ferroviária este não tinha qualquer 

restrição de trabalho, o que veio ocorrer somente vários anos de prestação ininterrupta de trabalho sob condições 
precárias ao exercício laboral. Exercia ele a função inicial agente de transporte vindo ao depois a exercer a função de 

maquinista, se ativando em linhas férreas, literalmente no trecho, executando movimentos repetitivos de flexão, 

necessitando de força física bruta, se ativando em meio a intempéries, sujeito a trepidações, enfim sujeito a vários 

fatores de riscos, em escalas não racionais, jornadas extensas, não havendo qualquer forma de prevenção" (fls. 3, 

grifos meus). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 
Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001559-94.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001559-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOPES FERNANDES 

ADVOGADO : ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00015599420114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença. Determinado o pagamento das parcelas vencidas de uma só vez, 

acrescidas de juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação. Condenada a autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença registrada em 05.07.2010, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício 
na data de apresentação do laudo pericial; juros de mora à razão de 0,5% ao mês, a partir da citação e redução dos 

honorários advocatícios a 5% dos valores vencidos até a sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Informações do INSS (fls. 117) demonstram que o benefício foi implantado com renda mensal de R$ 1.385,67 (hum 

mil, trezentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) e, considerando-se que entre a data da cessação do 

auxílio-doença e o registro da sentença, o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, informações do CNIS, cuja juntada ora determino, apontam que o 

autor possui registros, como trabalhador urbano, entre 1975 e 2010, sendo o último vínculo empregatício com a 

"Empresa Auto Ônibus Santo André Ltda.", de 01.10.2003 a 10.2010.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 21.01.2011. 

Consta, ainda, que o requerente recebeu auxílio-doença (nº 31/535817.919-0) de 15.06.2009 a 04.08.2009. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de doença degenerativa discal, 

tendinopatia em ombro esquerdo e condropatia patelar em joelho direito, estando incapacitado para o trabalho de forma 

total e permanente. 

Os documentos médicos juntados pelo autor reforçam as conclusões da perícia.  

Frise-se que o perito judicial associou as doenças do autor ao processo de envelhecimento dos órgãos afetados, o que 
afasta o nexo causal com o trabalho desenvolvido. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  
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Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao 

empregador o recolhimento das contribuições. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir a 05.082009, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença, porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época, por meio de exames de imagens da coluna, 

ombro esquerdo e joelho direito, bem como, encaminhamento médico à perícia do INSS, datado de 27.09.2007 (fls. 31). 

Não fosse só, conforme Histórico de Perícia Médica - HISMED, cuja juntada ora determino, o auxílio-doença nº 

5358179190 foi concedido em razão de doença de coluna, constatada pelo perito como uma das enfermidades 

incapacitantes.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 
I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma 

doença incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia 

em Juízo, do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 
(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 
II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Devem ser descontados os valores pagos no mesmo período. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de conhecer da apelação no tocante aos juros de mora, porquanto julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício em 05.08.2009, dia imediato ao da indevida cessação do 

auxílio-doença, descontando-se os valores pagos no mesmo período, e para reduzir os honorários advocatícios a 10% 

sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Mantenho a tutela anteriormente 

deferida.  
I. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10499/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060097-54.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO NEUDIMAR DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA F FABRIS CODOGNO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00007-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 
pelo Perito (fls. 104/110). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "seqüela de trauma 

mão esquerda e tumor benigno no antebraço direito" (fls. 109). Ressaltou que "A seqüela na mão esquerda é pontual, e 

não apresenta comprometimento global de sua capacidade laboral. A alteração tumoral em antebraço é benigna. Não 

afeta parte óssea, parte muscular e tampouco a parte neurológica. Portanto, apresenta comprometimento estético, não 

funcional. E conseqüentemente não acarreta deficiências" (fls. 108). Concluiu, portanto, que "o autor apresenta 

incapacidade parcial e permanente para as atividades laborais, em decorrência da seqüela na mão esquerda" (fls. 

109). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 
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Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO JOSE COSTA NETO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos por Antônio José da Costa Neto em face do v. acórdão de fls. 123/131, 

que, por maioria, negou provimento ao apelo do autor, para manter a r. sentença, que declarara inexigível o título 

executivo e extinguira a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. 

Em sede de juízo de admissibilidade, verifico que o v. acórdão embargado, proferido em 29.03.2010, apreciando a 

apelação interposta pelo autor (fls. 51/57), negou-lhe provimento, mantendo na íntegra a r. sentença de fls. 45/47, o que, 

de per si, obsta a interposição do recurso previsto pelo art. 530 do CPC. 

A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ao disciplinar as hipóteses de cabimento de embargos infringentes 

previstos pelo art. 530 do Código de Processo Civil, restringiu o cabimento desse recurso às situações em que o acórdão 
não unânime tenha reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente a ação 

rescisória. 

Dessa forma, por ausência de previsão legal, descabe a utilização de embargos infringentes como meio impugnativo de 

decisão colegiada, não unânime, que tenha mantido, em grau de apelação, a r. sentença recorrida. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. PROMOÇÃO. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO-CABIMENTO. AUSÊNCIA DE 

REFORMA DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. Em grau de apelação, somente são cabíveis embargos infringentes na hipótese de acórdão não-unânime reformar 

sentença de mérito, conforme disposto no art. 530 do CPC. 

2. In casu, mesmo que por fundamentos diversos, a sentença de improcedência do pedido dos recorrentes foi mantida, 

por maioria, pelo acórdão recorrido, pelo que incabíveis os embargos infringentes opostos por eles. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(ST - REsp 835678/DF (reg. nº 2006/0090017-5) - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - julg. 01.04.2008 - DJe 

28.04.2008) 

 
De se ressaltar que, na hipótese dos autos, não há que se falar em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, 

porque o v. acórdão impugnado já foi objeto de embargos de declaração (art. 535 do CPC), interpostos pelo demandante 

(fls. 135/136) e julgados prejudicados, por decisão desta Relatora (fls. 144).  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 531 do CPC, não conheço do recurso. 

P.I.   

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO DOMINGOS SELLANI 

ADVOGADO : IVANEI RODRIGUES ZOCCAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Julio Domingos Sellani, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do labor rural de 07/1963 a 08/1974. 

Citado (04.02.2000), o INSS contestou às fls. 215-222. 

Sentença de parcial procedência para reconhecer o período de 01.07.1966 a 31.12.1969 e conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo (07.07.1995), com renda mensal equivalente a 70% 

(setenta por cento) do salário de benefício. Fixada a sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 250-258), pleiteando a reforma integral da sentença. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 07/1963 a 31.12.1969 e de 01.05.1973 a 

08/1974, visto que o período de 01.01.1970 a 30.04.1973 foi reconhecido administrativamente pela autarquia (fls. 101). 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 
maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia do requerimento administrativo, destacando-se os seguintes documentos: 

* declaração rasurada firmada pelo suposto ex-empregador, asseverando o labor de 1/07/1963 a 1/1/1972 e de 1/2/72 à 

20/04/73 a 26/08/74 (sic); 

* declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeirão Preto, sem homologação; 

* certidão de casamento, com assento em 10.07.1976, anotada a profissão do autor como lavrador; 

* título eleitoral, emitido em 19.07.1970, e certificado de reservista, de 31.12.1970, em ambos anotada a profissão do 

autor como lavrador; 

* documentos sem indicação de procedência, a presumir relacionados ao labor de seu genitor, Paulo Sellani (fls. 43-88). 

 

Mera declaração não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior, 
no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

O certificado de dispensa de incorporação e o título eleitoral, sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 
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- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 
 

Os depoimentos testemunhais apontam para o exercício de atividade campesina (fls. 241-242), 

Não há, contudo, nenhuma prova documental do labor do autor no período não reconhecido administrativamente pela 

autarquia. 

O documento de fls. 13, que embasou o reconhecimento do juízo a quo não é válido como prova material, eis que 

rasurado e incompleto, não sendo suficiente a comprovar mais de três anos de tempo de serviço. 

A escassez de documentos não permite assegurar o exercício da atividade rural pelo apelado, durante todo o período 

pleiteado na inicial. 

A averbação de tempo de serviço, sem dúvida, exige elementos mais consistentes, em especial quanto ao início e 

término da atividade. 

Ora, é o autor quem responde pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas 

alegações, nos termos do artigo 333, parágrafo I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de provar o fato 

constitutivo de seu direito. 

Ademais, ressalte-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, cabe transcrever jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 
COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

(omissis) 

10 - Apelação parcialmente provida." (grifo nosso) 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença. 

Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em custas e verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença, a fim de julgar improcedentes os pedidos. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA PAVIN 

ADVOGADO : SEBASTIAO DAMASIO MOIZES 

SUCEDIDO : VICTORINO PAVIN falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 99.00.00170-8 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado em 

condições especiais de 01/11/1962 a 31/03/1980 e de 01/04/1980 a 13/02/1992 e a sua conversão, para somado ao 

tempo incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/01/2000 (fls. 32). 

A sentença de fls. 113/118, proferida em 21/12/2000, julgou procedente o pedido, para declarar como tempo de serviço 

especial nos interstícios especificados na inicial e condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, respeitada a prescrição quinquenal. Correção monetária na forma da lei e juros legais. Custas e 

despesas processuais, bem como, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal argüindo, em preliminar, a necessidade do prévio requerimento administrativo 
e a decadência do direito à revisão. No mérito, sustenta que não restou comprovada a especialidade do trabalho 

conforme determina a legislação previdenciária, não fazendo jus à conversão pretendida. Argumenta que, se devida a 

conversão, o percentual de acréscimo correto é de 20% (vinte por cento). Pede, caso mantida a condenação, a alteração 

do termo inicial da renda mensal revisada para a data da citação; a redução da verba honorária e a isenção do pagamento 

das custas processuais. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 142/143 houve a notícia do falecimento do requerente em 11/07/2005, ocorrendo a devida habilitação da 

sucessora que passou a figurar no pólo ativo da presente ação (fls. 160). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito as preliminares. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

Por outro lado, não se cogite em decadência do direito à revisão do benefício. 

A Lei nº 9.528, de 11/12/97 instituiu o prazo decadencial de 10 anos, de todo e qualquer direito de ação do segurado, 

prazo esse alterado para cinco anos, com a redação dada pela Lei nº 9.711 de 20/11/1998. 

Já a Lei nº 10.839, de 05/03/2004 alterou o prazo decadencial para 10 (dez) anos de todo e qualquer direito ou ação para 
revisão do ato de concessão de benefício. 

Bem, quando deferido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 14/02/1992, cuja revisão é objeto desta 

demanda, não havia regra alguma que disciplinasse a decadência do direito de propor ação para revê-lo, pois o artigo 

103 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, mencionava apenas "...prescreve em 5 (cinco) anos o 

direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria...". 

Resta inequívoco, portanto, que as normas atinentes à decadência não se destinam a disciplinar as relações jurídicas 

consolidadas anteriormente à sua vigência, como é o caso dos autos. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 
através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 
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Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

In casu, de acordo com o cálculo realizado pela Autarquia Federal de fls. 15 foi concedida a aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, considerando-se como comuns os períodos de 01/11/1962 a 31/12/1971 e 01/01/1977 a 

13/02/1992 e como especial o interstício de 01/01/1972 a 31/12/1976. 

De se observar que, embora os formulários de fls. 10 e 11 indiquem a presença de agentes agressivos no ambiente de 

trabalho, nos lapsos de 01/11/1962 a 31/03/1980 e 01/04/1980 a 13/02/1992, apenas é possível a conversão de tempo de 

serviço exercido em atividades sujeitas a condições especiais, prevista no § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, desde 

que o segurado tenha trabalhado, tanto exposto à condições agressivas à saúde, como em atividades comuns. 

Nesse contexto, tem-se que, ao considerar que o requerente esteve submetido a condições agressivas nos períodos em 

que pretende o enquadramento, teria sempre laborado em atividade com natureza especial, o que lhe propiciaria a 

aposentadoria especial, no entanto, não é esse do pedido da demanda, que objetiva a revisão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 
Logo, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do labor e a sua conversão, nos lapsos temporais 

questionados. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. 

CONVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 57, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA.  
1. O disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em 

condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.  

2. A pretensão da autora de obter a conversão e aposentadoria não vinga, pois da análise da prova juntada aos autos 

verifica-se que o pedido encontra óbice no § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, uma vez que ao tempo de serviço 

especial, objeto da almejada conversão, não se soma tempo de serviço comum, pretendendo-se apenas a conversão e a 

utilização do tempo de atividade em regime especial para aposentadoria por tempo de serviço. Em suma, a conversão 

somente é viável diante do exercício de atividades de natureza diversas, ou seja, especial e comum, não autorizando a 

lei a simples conversão do tempo de serviço especial sem que a ele se agregue tempo de atividade em regime comum, 

pois a finalidade da conversão é justamente compatibilizar a contagem de tempo de serviço exercido sob regimes que 

albergam diferentes formas de aposentadoria.  
3. Apelação da autora improvida  

(TRF 3ª Região - AC 199961130010660 - AC - Apelação Cível - 715829 - Décima Turma - DJU data: 05/09/2003, 

pág.: 407 - Rel. Juiz Galvão Miranda) 

 

Desse modo, não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando 

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria por 
tempo de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pleitos formulados nos apelos. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame 

necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00132-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Maria Pereira da Silva, objetivando reconhecimento do tempo de serviço rurícola prestado no 

período de 28.03.1957 a 26.04.1992, bem como a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, para fins de 

contagem recíproca. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, de decisão que rejeitou preliminar de carência da ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. Reiterado em apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Declarou que a autora trabalhou em atividade rural, no período de 

28.03.1957 a 26.04.1992, determinando a expedição da respectiva certidão. Honorários advocatícios fixados em 15% 
sobre o valor da causa atualizado. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir do autor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária" . 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 
ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada.  

(...)".  

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 
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MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.  

(...)".  

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...)  

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo.  

(...)".  

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)  

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 
Passo ao exame do mérito. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

A autora afirma ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar, no período de 28.03.1957 a 26.04.1992. 

Objetivando comprovar o alegado acostou cópias dos seguintes documentos qualificando o cônjuge como lavrador: 

certidão de casamento (assento lavrado em 09.05.1966), certificado de dispensa de incorporação datado de 03.02.1977; 

título eleitoral datado de 02.07.1968, carteira do sindicato dos trabalhadores rurais datada de 10.05.1974 e recibo de 

pagamento sindical datado de 27.06.1988 (fls. 17, 20-23). 

Consta, ainda, CTPS da autora anotando contrato de trabalho desenvolvido na zona rural, no período de 19.09.1989 a 

16.11.1991 (fls. 19-20). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a qualificação 

do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos existentes em nome do 

marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge, além da CTPS da autora, indicando o exercício de 

atividade na zona rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 
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4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 64-68). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 
previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 
familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 
Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 
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Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora nos 

períodos de 01.01.1966 a 31.12.1968, 01.01.1974 a 31.12.1977, 01.01.1988 a 18.09.1989 e 17.11.1991 a 31.12.1991. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, dispõe, o artigo 201, § 9º, da Constituição da República, 

que, "para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei." 

No caso dos autos, conforme informa a própria inicial, a autora é, atualmente, servidora pública municipal. Nessa 

esteira, impõe-se, de rigor, a análise das questões relativas à contagem recíproca e à expedição de certidão de tempo de 

serviço. 

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação 

financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento da ADIN nº 1.664-0/UF, de relatoria do Ministro Octavio 

Gallotti, assentou que "(...) parece lícito extrair que, para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que 
soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco 

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição" (grifei).  

Nesse sentido: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM ATIVIDADES RURAIS. PROVA 

TESTEMUNHAL ACOMPANHADA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALIDADE. INEXIGIBILIDADE DE 

INDENIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. INOCORRÊNCIA DE CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE PROVA DA CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. 

1. Estando demonstrado o tempo de atividade laborativa através de um começo de prova documental aliado aos 

depoimentos das testemunhas, é de se ter como comprovado esse período para efeito de expedição da respectiva 

certidão. 

2. Tratando-se de atividade laborativa exercida no campo, anteriormente à legislação que disciplinava a extensão dos 

benéficos previdenciários os trabalhadores rurais, não há como se obrigar o segurado a indenizar a previdência social 

pelas contribuições que àquela época deixou de pagar. 

3. Contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da Previdência Social, seja 

para computá-lo ao tempo de atividade exercido apenas na iniciativa provada, seja para agravá-lo ao tempo em que 
trabalhou também no setor público. 

4. Agravo retido a que não se conhece e apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC 94030870125; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; v.u.; DJ: 25/07/1997; p. 38030) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINSITRATIVO. PRINCÍPIOS DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 69 

DA LEI Nº 8.213/91. OBSERVÂNCIA. CORREÇÃO DO PROCEDIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

EXIGIBILIDADE NOS CASOS DE CONTAGEM RECÍPROCA COM O TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO. ARTIGOS 

55, PARÁGRAFO 2º, 94 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.213/91 E 201, PARÁGRAFO 9º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. 

1. Se o tempo de serviço rural exercido, em regime de economia familiar, foi reconhecido mediante Justificação 

Administrativa processada pela Autarquia Previdenciária, cabível a expedição da respectiva Certidão de Tempo de 

Serviço, a qual poderá ser utilizada no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. 

2. A contagem recíproca de tempo de serviço rural perante o serviço público pressupõe a indenização das 

contribuições previdenciárias a fim de viabilizar a compensação financeira entre os diversos sistemas de previdência, a 

teor do disposto nos artigos 55, parágrafo 2º, 94 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91 e o 202, parágrafo 9º, da 

Constituição Federal de 1988. 
(...)". 

(TRF da 4ª Região; AMS 200472050006551; Relator: Nylson Paim de Abreu; 6ª Turma; v.u.; DJU: 01/12/2004; p. 

594) 

Referida compensação financeira, operada entre o Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública, 

faz-se necessária, uma vez que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento de tempos de 

serviço prestados em regime previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado 

quando de seu requerimento. 

Destarte, a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição de 

certidão, como forma de viabilizar a compensação financeira. 
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Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 

01.01.1966 a 31.12.1968, 01.01.1974 a 31.12.1977, 01.01.1988 a 18.09.1989 e 17.11.1991 a 31.12.1991, autorizando a 

expedição de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar para efeito de 

contagem recíproca. Fixo a sucumbência recíproca. Julgo prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012502-54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012502-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALESTINA VAZ DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00019-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Palestina Vaz da Silva, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, 

desde a citação, mediante o reconhecimento do tempo de serviço rurícola prestado no período de 01.01.1952 a 

09.02.1993, somado aos interregnos laborados com registro em CTPS. 

Interposto agravo retido, pelo INSS, de decisão que rejeitou preliminar de carência da ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. Reiterado em apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Declarou que a autora trabalhou em atividade rural, no período de 

01.01.1952 a 09.02.1993, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir do autor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada.  

(...)".  
(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.  

(...)".  

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...)  

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo.  

(...)".  
(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)  

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

A autora afirma ter trabalhado como rurícola no período de 01.01.1952 a 09.02.1993. 

Objetivando comprovar o alegado acostou cópias dos seguintes documentos qualificando o cônjuge como lavrador: 

certidão de casamento (assento lavrado em 29.07.1960), certificado de dispensa de incorporação datado de 04.08.1977; 

título eleitoral datado de 15.07.1970 (fls. 12, 16-17). 

Constam, ainda, documentos imobiliários em nome de supostos empregadores, bem como declarações atestando o labor 

rurícola da autora (fls. 18-27). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a qualificação 
do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos existentes em nome do 

marido, visto entender-se extensível a qualificação do cônjuge. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Os documentos referentes aos imóveis nos quais a demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-

somente, as propriedades rurais de Francisco Parra Domingues e Antonio Cardoso de Moraes, não constituindo início 

razoável de prova material em favor da autora. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 80-84). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 
Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora nos 

períodos de 01.01.1960 a 31.12.1960, 01.01.1970 a 31.12.1970 e 01.01.1977 a 31.12.1977. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 
segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS ao rural, concluo que a segurada, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 08 anos, 10 meses e 10 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 
a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Considerando-se as informações constantes dos autos, depreende-se que, até a data do ajuizamento da ação, a autora 

trabalhou, ainda, por mais 1 ano, 11 meses e 05 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 22 anos, 

07 meses e 14 dias), restando insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo de 

serviço, razão pela qual não faz jus ao benefício vindicado. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer os períodos de 01.01.1960 a 31.12.1960, 

01.01.1970 a 31.12.1970 e 01.01.1977 a 31.12.1977, laborados em atividade rural. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS apenas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos 

períodos de 01.01.1960 a 31.12.1960, 01.01.1970 a 31.12.1970 e 01.01.1977 a 31.12.1977, observando-se o parágrafo 

2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria. Fixo a 

sucumbência recíproca. Julgo prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2002.03.99.015322-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO VITOR DE LIMA 

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN 

No. ORIG. : 00.00.00075-6 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada por Lázaro Vitor de Lima, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do labor rural de 07/1963 a 08/1974, e da natureza especial de diversas atividades arroladas. 

Citado (09.06.2000), o INSS contestou às fls. 33-43. 

Sentença de procedência. Parcelas atrasadas, desde a data do requerimento administrativo, devidas uma só vez, 

corrigidas monetariamente nos termos do Provimento n° 24/97- CGJF. Custas ex lege. Verba honorária de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

O autor INSS (fls. 78-82), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 07/1963 a 08/1974. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 
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comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araras, homologada quanto ao 

período de 01.01.1975 a 30.06.1976; 

* declaração firmada por terceiros, quanto ao labor rural no período pleiteado; 

* certificado de dispensa de incorporação, emitido em 1975, anotada a profissão do autor como lavrador; 

* atestado de antecedentes criminais, emitido em 15.06.1976, constando a qualificação do autor como lavrador. 

 
Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Estão, portanto, em patamar 

inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais encontra-se homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do exercício da atividade rural. 

O certificado de dispensa de incorporação e o atestado de antecedentes, sendo documentos públicos, gozam de 

presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse 

sentido, segue jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 
servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Os genéricos testemunhos colhidos confirmam o labor rural (fls. 66-69) 
Assim, o conjunto probatório permite o reconhecimento da atividade rural nos anos de 1975 e 1976, tal período, 

contudo, já foi reconhecido administrativamente pela autarquia. 

Não há nenhuma prova material do labor rural do período excluído. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença quanto a essa parte do pedido. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
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A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 
Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 
Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 
vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) 
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EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 
 
Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 
do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 
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1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a especialidade refere-se aos seguintes períodos: 

 

* de 07.07.1976 a 31.07.1981, laborados na "Cagigo Agroindustrial Ltda", como ajudante geral/operador industrial; 

conforme formulário, o autor exercia serviços de cisão, refino, acidulação de borras e óleos vegetais e animais, 

manuseio de soda cáustica, ácido sulfúrico e vapor (sic), de modo habitual e permanente (fls. 14); 

 

* de 01.10.1981 a 02.09.1982, laborados na "Transtécnica Construções e Comércio Ltda", como braçal; conforme 

formulário, o autor exercia sua atividade submetido à poeira e ruído provocado pelo carregamento dos caminhões (sic); 

 

* de 17.08.1982 a 31.03.1985, laborados na "FEPASA- Ferrovia Paulista S/A", como ferroviário; conforme formulário 

e laudo técnico pericial, o autor exercia suas atividades em campo de via permanente, capinando, trocando trilhos e 

dormentes, serviços de empedramento, nivelamento de linhas, conservação de cercas e valetas, escoamento d´água, 
limpeza de esgotos e afins, de modo habitual e permanente (sic); 

 

* de 01.04.1985 a 31.12.1994, laborados na "FEPASA- Ferrovia Paulista S/A", como ferroviário; conforme formulário, 

o autor exercia suas atividades na estação, embarcando e desembarcando em veículos em movimento, ligando e 

desligando mangueira de ar comprimido, desengatando e engatando veículos, virando chaves de via, transmitindo 

instruções e sinais para o maquinista com o objetivo de separar tais veículos para reparos, para cargas e descargas e 

fazer composição, exposto a intempéries e ao ruído do motor da locomotiva de modo habitual e permanente (sic); 

 

A atividade exercida de 07.07.1976 a 31.07.1981 pode ser considerada especial eis que houve a submissão, de modo 

habitual e permanente, a produtos químicos nos termos dos itens 1.2.4 e 2.5.3 do Decreto n° 53.831/64 e 1.1.5 e 2.5.1 

do Decreto n° 83.080/79. 

O trabalho de 17.08.1982 a 31.03.1985, laborado na FEPASA- Ferrovia Paulista S/A, em via permanente, também deve 

ser enquadrado como especial nos termos dos itens 2.4.3 do Decreto nº 53.831/64. 

Em contrapartida, os períodos de 01.10.1981 a 02.09.1982 e de 01.04.1985 a 31.12.1994 não podem ser enquadrados, 

visto que não houve juntada de laudo quanto ao agente nocivo ruído. 

Em resumo: reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão, dos períodos de 07.07.1976 a 31.07.1981 

e de 17.08.1982 a 31.03.1985. 
Somados os vínculos, com o acréscimo supra, tem-se a comprovação do labor por 26 anos, 05 meses e 06 dias, 

insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para reformar parcialmente a sentença, julgar improcedente a concessão 

da aposentadoria vindicada, reconhecer a atividade especial, com possibilidade de conversão, somente de 07.07.1976 a 

31.07.1981 e de 17.08.1982 a 31.03.1985 e fixar a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043828-32.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043828-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TARCILIO STORTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00002-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, integral, 

desde a data do requerimento administrativo, considerando-se, como atividade rural, o período de 20/01/50 a 12/11/79. 
O juízo a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código Processo 

Civil, acolhendo a alegação de coisa julgada. Sem ônus de sucumbência. Sentença proferida em 14/08/02. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença com a concessão do benefício, porquanto inadmissível a 

alegação de coisa julgada. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código Processo 

Civil, acolhendo a alegação de coisa julgada, tendo em vista o autor ter ajuizado, anteriormente, demanda pleiteando o 

benefício de aposentadoria por idade. 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 
causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Da análise dos autos, constata-se que o autor ajuizou ação anterior (processo n.º 2285/97), pleiteando a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, pedido esse diferente daquele pleiteado nesta ação. Assim, apesar de as partes 

serem as mesmas, diferem o pedido e a causa de pedir. Dessa forma, também, reformo a sentença para apreciar o pedido 

de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, integral, desde a data do requerimento administrativo, 

considerando-se, como atividade rural, o período de 20/01/50 a 12/11/79. 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 
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Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 
- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

Assim, passo à análise da pretensão. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 20/01/50 a 12/11/79. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 
sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Santa Fé - Pr, na qual consta que o 

autor exerceu atividades rurais como pequeno proprietário, de 1965 a 1979 (fl. 52); 

* Certificado de dispensa de incorporação, no qual nada consta acerca da atividade exercida pelo autor (fl. 15); 

* Título de eleitor, datado de 13/10/75, no qual consta a profissão do autor como lavrador (fl. 25); 

* Certidão de casamento ocorrido em 22/05/56, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 20); 

* Certidão de nascimento de Luiz Francisco Storti, filho do autor, ocorrido em 14/06/58, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 21); 
* Certidão de nascimento de Joacyr Storti, filho do autor, ocorrido em 29/05/60, na qual consta que o autor exercia a 

atividade de lavrador (fl. 22); 

* Certidão de nascimento de Eliza Augusta Storti, filha do autor, ocorrido em 31/03/65, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 23); 

* Certidão de nascimento de Maria de Lourdes Storti, filha do autor, ocorrido em 11/02/67, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 24); 

* Transcrição de um registro de uma propriedade rural, datada e 24/03/66, onde consta a atividade do autor como 

lavrador (fl. 27); 

* Registro da venda de uma propriedade rural, lavrado em 11/07/80, onde o autor figura como transmitente, sendo 

qualificado como lavrador (fl. 28). 

* Documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 30-34); 
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* Registro no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé, onde consta a admissão do autor em 20/09/75 (fl. 35); 

* Declaração de lavradores do município testemunhando que o autor trabalhou como lavrador, no período de 10/12/65 a 

12/11/79 (fl. 46). 

 

A maioria dos documentos acima, emitidos no período vindicado, sendo públicos, gozam de presunção de veracidade 

até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 
4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

O documento de fl. 28 não pode ser considerado porque fora do pedido pleiteado. 

Foi colhida prova oral (fls. 250-254). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 
atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 
- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
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- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente nos períodos de 01/01/56 a 31/12/67 e de 01/01/75 a 31/12/75. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 
276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 
Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 
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Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou de 01/07/80 a 01/02/93, em atividade urbana, num total de mais de 10 anos, cumpriu 

a carência necessária. 

Assim, somando-se com o período rural, ora reconhecido, com os demais períodos comprovados nos autos, concluo que 

o(a) segurado(a), até a data do requerimento administrativo em 18/11/93, soma 23 anos, 02 meses e 23 dias de tempo de 

serviço, insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença somente para reconhecer os períodos de 01/01/56 a 31/12/67 e de 01/01/75 a 

31/12/75 como laborados em atividade rural. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

Posto isso, com fulcro no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 
para afastar a ocorrência da coisa julgada, e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, para 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01/01/56 a 31/12/67 e de 

01/01/75 a 31/12/75, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044329-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044329-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULA INACIO MAGDALENO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00061-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de pensão por morte de companheiro, falecido em 21.02.2001. 

Pedido julgado procedente. Correção monetária das parcelas vencidas e juros de mora fixados em 6% ao ano, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação até a sentença. Submetida 
ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Inicialmente, com a edição da Lei n° 10.352/01, que deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, considerando o valor do benefício de aposentadoria recebido pelo de cujus (fls. 37), o montante apurado entre o 

termo inicial do benefício para a autora e a data da publicação da sentença é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, 

motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado, qual 

seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o teor da Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do 

falecido e dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

Lei n° 8.213/91. 

O direito pretendido nesta demanda está amparado legalmente no artigo 16, inciso I e parágrafos 3º e 4º, do mesmo 

diploma legal, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  
(...)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

(g.n.) 

 

Nesse sentido, a dependência econômica da companheira é considerada presumida. Segundo Wladimir Novaes 

Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, editora LTR: 

 

"Companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, apresentando-se 

publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da 'affectio societatis' conjugal. A 

estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de dependência 

econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se mantinham 

numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às escondidas." 

De acordo com as disposições legais acima mencionadas, em nenhum momento foi imposta restrição à comprovação da 

união estável entre homem e mulher, somente sendo exigida a prova documental para a comprovação de tempo de 

serviço para fins de percepção de benefício previdenciário. Vejamos: 
 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no regulamento." (g.n.) 

 

Ademais, como o rol previsto no parágrafo 3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99 é meramente exemplificativo, a 

ausência de quaisquer dos documentos ali enumerados não constitui óbice à concessão do benefício. 

Assim sendo, compete ao magistrado, diante das provas trazidas aos autos, ainda que exclusivamente testemunhais, 

formar a sua convicção acerca da convivência more uxorio. Sobre o tema, o STJ assim se pronunciou: 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332 do 

Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 
e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(REsp 783.697/GO, 6.ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ: 09/10/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
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REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 778.384/GO, 5.ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ: 18/09/2006) 

A prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas foram 
uníssonas em afirmar que autora e falecido conviviam como marido e mulher, "durante mais de dez anos; que os dois 

moravam juntos numa chácara perto da Venturoso; o casal não teve filhos; que o falecido era aposentado e eles viviam 

da aposentadoria dele." 

O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer que a 

autora foi companheira do segurado até o óbito dele. 

A presunção de dependência econômica da companheira é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada, mister a 

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão 

autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento. 

Por seu turno, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, que era titular de aposentadoria por invalidez na 

data do óbito (fl. 05). 

Destarte, ante a presunção de dependência econômica da autora e da qualidade de segurado do de cujus, patente o 

direito pretendido nesta demanda à obtenção do benefício de pensão por morte. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ou seja, 30.07.2011, tendo em vista que a pensão foi 

requerida judicialmente, após transcorrido mais de 30 dias do óbito (artigo 74, inciso II, da Lei n° 8.213/91) 

Com relação aos honorários advocatícios, reduzo-os a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 
Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para fixar o termo inicial na data da citação e reduzir os honorários advocatícios, nos termos 

acima preconizados. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046859-60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046859-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BRANDELI 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00055-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por João Brandeli, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a 

citação, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido nos períodos de 27.05.1955 a 31.11.1988, 
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01.06.1989 a 30.09.1990, 17.02.1994 a 31.01.1995 e 22.01.1998 a 31.07.1998, somados aos períodos registrados em 

CTPS. 

O INSS interpôs agravo retido contra decisão que rejeitou matéria preliminar alegada em contestação. Não reiterado em 

apelação. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado. Declarou que o autor trabalhou como rurícola nos 

períodos de 01.01.1964 a 31.12.1964, 01.01.1998 a 31.10.1988, 01.06.1989 a 30.09.1990, 17.02.1994 a 31.01.1995 e 

22.01.1998 a 31.07.1998. Sentença submetida a reexame necessário. 

Apelou, o autor, pugnando pela total procedência da demanda, nos termos da inicial. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal, razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural nos períodos de 27.05.1955 a 31.11.1988, 

01.06.1989 a 30.09.1990, 17.02.1994 a 31.01.1995 e 22.01.1998 a 31.07.1998. 

Para comprovar o labor agrícola, foram acostados os seguintes documentos qualificando o autor como lavrador: 

certidão de casamento (assento lavrado em 26.06.1964); título eleitoral datado de 24.12.1964, carteira do sindicato 

datando admissão em 22.03.2002 e recibos sindicais datados de 2002 (fls. 12, 20, 21-24). 

Consta, ainda, CTPS do autor indicando sua contratação para o desempenho de atividades rurais nos períodos de 

01.11.1988 a 31.05.1989, 01.10.1990 a 16.02.1994, 01.02.1995 a 21.01.1998 e 01.08.1998, sem data de saída (fls. 14-

19). 

A carteira sindical e os recolhimentos sindicais não servem como início de prova material, pois relatam fato ocorrido 
posteriormente ao período que o autor pretende ver reconhecido. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento, o título de eleitor 

e a CTPS, todos contendo a informação que o autor exercia suas atividades como trabalhador rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 
rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 72-80). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 
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por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 
provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 
rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 
parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1964 a 31.12.1964, 01.01.1998 a 

31.10.1988, 01.06.1989 a 30.09.1990, 17.02.1994 a 31.01.1995 e 22.01.1998 a 31.07.1998. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
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A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS ao rural, concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 11 anos, 11 meses e 21 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Ainda que consideradas as informações constantes dos autos, depreende-se que o autor trabalhou, ainda, por mais 03 

anos, 03 meses e 14 dias, período inferior ao correspondente ao pedágio legal (de 25 anos, 02 meses e 25 dias), restando 

insuficiente o tempo de serviço necessário à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual não faz 

jus ao benefício vindicado. 
Desta forma, há que se reconhecer somente os períodos de 01.01.1964 a 31.12.1964, 01.01.1998 a 31.10.1988, 

01.06.1989 a 30.09.1990, 17.02.1994 a 31.01.1995 e 22.01.1998 a 31.07.1998, laborados em atividade rural. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação apenas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1964 a 31.12.1964, 01.01.1998 a 31.10.1988, 01.06.1989 a 30.09.1990, 

17.02.1994 a 31.01.1995 e 22.01.1998 a 31.07.1998, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I 

e II, da Lei nº 8.213/91, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora, em condições especiais no interstício de 02/05/1955 a 22/05/1978 e sua conversão, para somado ao período 

incontroverso em que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, complementar o tempo necessário a sua 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/10/2002 (fls. 60, verso). 

A sentença de fls. 210/221, proferida em 11/02/2004, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculado com alíquota de 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-

benefício, a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária desde a data em que deveriam ter sido 

pagas, utilizando-se para os cálculos o disposto no Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª. Região. Juros de mora a partir da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano. Honorários advocatícios 
fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

A decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora pede a majoração da verba honorária e a antecipação de tutela para a implantação do benefício. 

O INSS, por sua vez, sustenta que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI impossibilita a concessão 

de aposentadoria especial ou a conversão de tempo especial em comum. Argumenta que quanto ao período de 

02/05/1955 a 02/04/1978 não se opõe a conversão do tempo especial em comum, no entanto, de 03/04/1978 a 

21/05/1978 esteve em gozo de auxílio-doença, não podendo ser reconhecido como especial. Alega a impossibilidade da 

aplicação da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a segurada cessou o recolhimento de contribuições previdenciárias em 

30/09/1980, época em que vigorava o Decreto nº 83.080/79, que dispõe o direito à aposentadoria desde que o segurado 

totalize 30 (trinta) anos de atividade. Pede, caso mantida a condenação, a alteração do termo inicial do benefício para a 

data da citação. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho especificado na inicial, em 

condições especiais e conversão, para somado ao interstício incontroverso, propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 
Do compulsar dos autos, tem-se que a Autarquia Federal já reconheceu a especialidade da atividade no período de 

02/05/1955 a 22/05/1978, restando incontroverso, conforme se depreende do documento de fls. 168, constante no 

processo administrativo. 

Assentado esse aspecto, cumpre examinar se a autora havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se 

de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do 

exercício da atividade, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

A orientação jurisprudencial tem sido firma nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETO Nº 83.080/79. REQUISITOS LEGAIS. DEPENDENTE 

DESIGNADO.  
- Em sede de benefícios previdenciários, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os 

beneficiários atendem às condições próprias exigidas.  

(...) 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 199700746410 RESP - RECURSO ESPECIAL - 152093 - Sexta Turma - 

DJE DATA: 05/04/1999 - Rel. Vicente Leal) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECRETO N. 89.312/1984. 

OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REAJUSTES 

POSTERIORES EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  
1. A Consolidação das Leis da Previdência Social, editada pelo Decreto n. 89.312, de 23/1/1984, exigia trinta anos de 

atividade para a aquisição do direito à aposentadoria por tempo de serviço.  

2. No caso concreto, o autor aposentou-se pelas regras da Lei n. 8.213/1991 em 22/9/1992, com 34 anos, 8 meses e 12 

dias de tempo de serviço, conforme se verifica do documento emitido pelo Serviço de Seguros Sociais.  

3. Contudo, em 22/9/1989, o segurado já possuía mais de trinta anos de tempo de serviço, o suficiente para aposentar-

se na forma definida na Consolidação das Leis da Previdência Social e para apurar a renda mensal inicial de seu 

benefício nos termos da Lei n. 6.950/1981, que estabeleceu o teto máximo dos salários-de-contribuição em vinte 

salários mínimos.  
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4. Reconhecida a aplicação do regramento vigente no tempo em que o segurado incorporou ao seu patrimônio o direito 

à aposentadoria, qual seja, o Decreto n. 89.312/1984, deve a revisão obedecê-lo, inclusive, na forma de apuração do 

salário-de-benefício descrita nos arts. 21 e 23.  

5. Apurada a nova renda mensal, o benefício obedecerá, quanto aos reajustes posteriores, a normatização da Lei de 

Benefícios em toda a sua extensão.  

6. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - AGRESP 200702227913 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 989636 - Quinta Turma - DJE DATA:28/10/2008 - Rel. Ministro Jorge Mussi) 

 

In casu, a requerente pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço com o cômputo do labor até 

30/09/1980, sendo aplicável o Decreto nº 83.080/79, lei vigente a época dos fatos. 

Assim, refeitos os cálculos, somando a atividade especial, convertida, ao período incontroverso (fls. 169), em que 

efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, totalizou até 30/09/1980, data em que a autora delimita a 

contagem (fls. 04), 29 anos, 10 meses e 21 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não 

fazendo jus à aposentação, eis que respeitando o disposto no artigo 51 do Decreto nº 83.080/79, deveria cumprir pelo 

menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Esclareça-se que durante o lapso temporal de 02/05/1955 a 22/05/1978, em que exerceu atividade em condições 

especiais, a requerente recebeu auxílio-doença previdenciário no período de 03/04/1978 a 21/05/1978, de acordo com o 

documento de fls. 25. 

Neste caso, o interstício em que esteve em gozo de auxílio-doença somente poderá ser computado como tempo de 

serviço, caso seja intercalado com período de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do artigo 55, da 

Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;" 

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros: 

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade;" 

 

Dessa forma, ainda que não considerado como especial o lapso temporal em que a autora recebeu auxílio-doença 

previdenciário, tal período será computado como comum, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico e do recurso da 

autora. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço e 

excluir o reconhecimento da atividade especial do período de 03/04/1978 a 21/05/1978, em que a requerente recebeu 

auxílio-doença. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, Rext 313348-RS). Prejudicado o apelo da autora. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006586-84.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006586-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA OTILIA RIBEIRO MOREIRA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALVARO MICHELUCCI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A sentença (fls. 176/179-verso), julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. 
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Inconformada, apela a autora, pleiteando o sobrestamento do feito até decisão do RE 579.431. Alega serem devidos os 

juros de mora no período compreendido entre a confecção da conta e a inscrição do precatório. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 20/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, pois o E. STF, apesar de reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição de RPV ou Precatório, não determinou a suspensão de recursos 

fundados em idêntica controvérsia. Além do que, ainda não foi proferida decisão de mérito no RE 579.431. Dessa 

forma, não há óbice ao julgamento deste apelo. 

E o E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo 

Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o 

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários 

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo 

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta 
Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a data da inscrição do precatório ou 

RPV no orçamento, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 
PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 
AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  
(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 
GALLOTTI)  

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

20070164176, distribuído em 30/11/2007, às 15:47:20, foi pago (R$ 34.252,01) em 26/01/2009, no prazo legal, 

restando indevidos os juros de mora. 

Assim, não procede a insurgência do apelante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013662-46.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013662-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS THOMAZ 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

No. ORIG. : 98.00.00066-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor, em condições especiais, nos períodos de 01/02/1968 a 31/10/1968, 01/12/1968 a 28/02/1970, 24/08/1970 a 

06/10/1970, 19/04/1976 a 30/05/1979, 15/10/1979 a 30/08/1981 e de 31/12/1994 a 31/03/1997 e a sua conversão, para 

propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 27/05/1998 (fls. 58, verso). 

A sentença de fls. 114/116, proferida em 20/08/2001, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar a 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do ajuizamento da ação. Correção monetária pelos índices oficiais 

e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Custas e despesas processuais, bem como, os honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado até a data do efetivo pagamento e 

periciais de 01 (um) salário mínimo a serem pagos pela parte vencida. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

O autor interpôs embargos de declaração pleiteando a alteração do termo inicial de revisão da renda mensal do 

benefício para a data do requerimento administrativo, em 31/03/1997. 

Os embargos foram conhecidos e providos para alterar o termo inicial para a data do requerimento administrativo. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não há prova da insalubridade da atividade, não 

fazendo jus à aposentadoria pretendida.  

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

In casu, o autor pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

em condições especiais, nos períodos de 01/02/1968 a 31/10/1968, 01/12/1968 a 28/02/1970, 24/08/1970 a 06/10/1970, 

19/04/1976 a 30/05/1979, 15/10/1979 a 30/08/1981 e de 31/12/1994 a 31/03/1997, possibilitando a majoração da renda 

mensal inicial do seu benefício. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 
reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/02/1968 a 31/10/1968, 01/12/1968 a 28/02/1970, 24/08/1970 a 

06/10/1970, 19/04/1976 a 30/05/1979, 15/10/1979 a 30/08/1981 e de 31/12/1994 a 31/03/1997, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 15/10/1979 a 30/08/1981 - ajudante de manutenção - agentes agressivos: solventes, tintas e ruído de 95 db(A), 

radiações não ionizantes e fumos metálicos, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 19/20); e 

Enquadramento no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que 

contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos 

carboxílicos, compostos organonitrados. 

- 01/01/1995 a 05/02/1997 - agente agressivo: ruído de 86 db(A) a 89 db(A), na área geral e de 101 db(A) a 111 db(A), 
rebitando, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 31) e laudo técnico (fls. 27/28). 

O último lapso foi fixado até 05/02/1997, tendo em vista que o formulário DSS-8030 e o laudo técnico, de fls. 31/32 e 

27/28, confeccionados em 05/02/1997, apontam apenas a data de início do trabalho em condições agressivas.  

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002, 

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da efetiva 

exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima de noventa 

dBA". 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 
DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 
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3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 
respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Esclareça-se que a Autarquia Federal já reconheceu a especialidade da atividade nos períodos de 02/03/1970 a 

31/07/1970, 27/10/1970 a 25/05/1971, 01/04/1974 a 13/05/1974, 08/11/1981 a 20/08/1981 e de 23/08/1982 a 
31/12/1994, conforme se depreende do documento de fls. 15/16, restando, portanto, incontroversos. 

De se observar que os interstícios de 01/02/1968 a 31/10/1968, 01/12/1968 a 28/02/1970, 24/08/1970 a 06/10/1970 e de 

19/04/1976 a 30/05/1979 o laudo pericial judicial de fls. 78/82 informa, genericamente que as atividades exercidas pelo 

requerente são insalubres, não restando comprovado de forma eficaz a presença de condições agressivas no ambiente de 

trabalho. 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

31/03/1997, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, tendo como certo que, até 31/07/1997, data de encerramento da contagem, constante no 

documento de cálculo feito pelo ente previdenciário, o autor totalizou 32 anos, 11 meses e 16 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão. 

Assim, faz jus à revisão do valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 82% (oitenta e dois 

por cento) sobre o salário-de-benefício. 
Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento 

administrativo, em 31/03/1997, esclarecendo-se que idêntica é a data da concessão do benefício. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, restringir o reconhecimento da especialidade da atividade aos períodos de 15/10/1979 a 30/08/1981 e 

de 01/01/1995 a 05/02/1997, além dos interstícios já enquadrados pelo ente previdenciário e fixar o termo inicial da 

renda mensal revisada na data do requerimento administrativo da revisão em 10/03/1997 e a verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais o decisum.  

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o 

autor 32 anos, 11 meses e 16 dias de serviço, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB 

em 31/03/1997 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014421-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014421-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEMIR ALVES DE BRITO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00271-9 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo, reconhecendo o tempo de 43 anos e 11 meses de tempo de serviço, calculando-se 

a renda mensal inicial nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer o tempo de trabalho rural do autor durante o período de 

1965 a 03/01/97, bem como o adicional de 40% do tempo em relação ao trabalho urbano insalubre realizado nos 

períodos de 03/01/77 a 04/06/85, 19/06/85 a 17/12/91 e de 16/01/91 a 15/12/98, condenando o réu a conceder a 

aposentadoria integral (35 anos de trabalho), desde a data do requerimento administrativo, e a pagar as parcelas 

atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, equivalente ao somatório apenas das 

verbas atrasadas. Custas ex lege. Sentença proferida em 22/09/03, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

O autor apelou, pugnando pela fixação dos honorários advocatícios no importe de 15% do valor da condenação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 01/01/65 a 02/01/77. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 
 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Riacho de Santana - Ba, na qual consta 

que o autor exerceu a atividade rural de lavrador, sob o regime de economia familiar, de 01/01/65 a 20/12/68 (fl. 20); 

* Certidão de casamento ocorrido em 28/06/75, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 25); 

* Certidão de nascimento de José Carlos de Alcântara Brito, filho do autor, ocorrido em 17/12/76, na qual consta que o 

autor exercia a atividade de lavrador (fl. 26); 

* Documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 22-24); 

* Declaração de lavradores do município testemunhando que o autor trabalhou como lavrador na propriedade de 

Francisco de Castro Filho até os 18 anos (fl. 21). 

 
As certidões de casamento e nascimento emitidas no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de 

presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse 

sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 
sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 
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A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de Francisco de Castro Filho, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Foi colhida prova oral (fls. 135-139). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 
modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente no período de 01/01/75 a 31/12/76. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 
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- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 
serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 
Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou de 03/01/77 a 15/12/98, em atividade urbana, num total de mais de 20 anos, cumpriu 

a carência necessária. 

 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
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A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 
6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 
pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 
anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 
425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 
agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 
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parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 
Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 
requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 
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(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

 

* de 03/01/77 a 04/06/85, 19/06/85 a 17/12/91 e de 16/01/91 a 15/12/98, laborados na empresa "Tecelagem Jacyra 

Ltda.", exercendo a atividade de auxiliar tinturaria e tintureiro, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 87 a 89 dB e 

calor, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 29. 

Referidos períodos não podem ser convertidos pelos agentes agressivos calor ou ruído, haja vista que não foi 

apresentado laudo técnico aferindo-os, o que seria de rigor. 

Nessa linha: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência  
2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ 

(REsp nºs 422616/RS e 421045/SC). 

3. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, com sujeição a agentes agressivos (poeiras em suspensão - talco e 

argila), demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.  

4. Comprovado tempo de serviço, tem a parte autora direito à conversão do período de atividade especial para tempo 

de serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

5. Decadência afastada e apelação da parte autora provida." (grifei).  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. APELAÇÃO CÍVEL n.º 1275070. DÉCIMA TURMA. Relator Desembargador 

Federal JEDIAEL GALVÃO. DJF3 de 11/06/2008). 

Não obstante, eles podem ser convertidos pelo código 2.5.1 do Decreto n.º 53.831/64, pela atividade exercida. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. APRENDIZ DE TECELÃO E AUXILIAR DE 

TINTUREIRO. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA INTEGRAL. 1. O tempo de serviço especial deve 

ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela 

categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-
8030; e, após a edição do referido decreto, por laudo técnico. 2. O formulário e o laudo judicial atestam que o autor 

esteve exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, acima de 90 dB (A), quando exerceu a 

atividade de aprendiz de tecelagem, na CIA DE FIAÇÃO E TECIDOS COMETA (de 09/10/1961 a 31/3/1967). 

Precedente. 3. O período trabalhado na CIA DE TECIDOS AURORA (de 28.3.69 a 094/1976), em que o autor 

exerceu a função de auxiliar de tintureiro, também deve ser considerado como tempo de serviço especial, nos termos 
do código 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979. (...). 

(TRF2. APELRE 199751060848830. APELRE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 462315. SEGUNDA TURMA 

ESPECIALIZADA. Desembargadora Federal LILIANE RORIZ. E-DJF2R - Data::28/06/2010 - Página::153)." 

 

No entanto, como adrede mencionado, a conversão dar-se-á até 13/10/96, visto que para ocorrer a conversão a partir de 

14/10/96, necessária a juntada de laudo pericial, o que não é o caso dos autos. 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 03/01/77 a 04/06/85, 19/06/85 a 17/12/91 e de 16/01/91 a 13/10/96, somando-se 

com os períodos de tempo de serviço comum comprovados nos autos e o rural, ora reconhecido, concluo que o(a) 

segurado(a), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma 33 anos, 01 mês e 05 dias de tempo de 

serviço, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional. 

Cabe ressaltar, ainda, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o 

cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo, o autor tinha a idade de 48 
anos, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1945/4238 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 
vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de 10/04/2006, p. 

281)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer o período de 01/01/75 a 31/12/76 como laborado em 

atividade rural e os períodos de 03/01/77 a 04/06/85, 19/06/85 a 17/12/91 e de 16/01/91 a 13/10/96 como laborados em 
atividade especial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, num total de 33 anos, 01 mês e 05 

dias. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

No presente caso, contudo, a sucumbência da parte autora foi mínima, motivo pelo qual mantenho os honorários de 

advogado em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, mas considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal 
de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e, nos termos do 

artigo 557, § 1.º-A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022727-65.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022727-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MILTON NASCIMENTO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00090-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo, reconhecendo o tempo de 30 anos e 07 meses de serviço, calculando-se a renda 

mensal inicial nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de 

serviço desde a data em que ocorreu a citação, sendo que a renda será calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91, com o pagamento das parcelas em atraso até a data em que o benefício for efetivamente implantado, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor que foi atribuído à causa. Sentença proferida em 11/07/03, submetida 
a reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença para que a data do início da aposentadoria seja fixada na data do 

pedido administrativo e majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 
constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 
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A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 
Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
 
O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 
por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 
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pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 
A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 
postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 
época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 
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4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

 

* de 10/07/74 a 13/03/75, laborado na empresa "Oscar Berggren", exercendo a atividade de serviços diversos, exposto 

ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído acima de 85 dB e calor acima de 23º C, apontado(s) no formulário(s) de fl(s).23; 

* de 14/03/75 a 03/10/75, laborado na empresa "Henrique Bodemeier Filho e Cia Ltda.", exercendo a atividade de 

ajudante, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) graxa, calor, radiação não ionizante, poeira metálica e ruído de 92 dB, 
apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 24; 

* de 01/12/75 a 22/08/77, laborado na empresa "Irmãos Trevisani Ltda.", exercendo a atividade de ajudante de 

serralheiro, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) radiação infravermelho-ruído-sólidos em suspensão e calor resultante das 

máquinas de solda, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 25; 

* de 01/07/78 a 02/01/79, laborado na empresa "José Manoel Rossi Cia Ltda.", exercendo a atividade de ajudante de 

serralheiro, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído e poeiras, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 26; 

* de 01/08/79 a 10/07/82, laborado na empresa "Antonio Bertonha Filho", exercendo a atividade de serralheiro, exposto 

ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído e poeiras, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 27; 

* de 01/12/82 a 10/07/84, laborado na empresa "Luiz Carlos Rossi", exercendo a atividade de serralheiro, exposto ao(s) 

agente(s) nocivo(s) ruído e poeiras, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 28; 

* de 06/09/84 a 03/05/85, laborado na empresa "Avaf Instalações Industriais e Comércio Ltda.", exercendo a atividade 

de ajudante, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) calor, poeira, etc., apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 29; 

* de 06/05/85 a 17/12/87, laborado na empresa "Ripasa S/A Celulose e Papel", exercendo as atividades de ajudante de 

mecânico e soldador, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 90 dB, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 30 e no(s) 

laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 31-33, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

* de 05/02/88 a 26/08/98, laborado na empresa "Pavan Zanetti Indústria Metalúrgica Ltda.", exercendo a atividade de 

soldador, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 91 dB e poeira, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 34 e no(s) 
laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 35-45, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

O período de 10/07/74 a 13/03/75 não pode ser convertido pelos agentes nocivos ruído e calor, haja vista que não foi 

apresentado laudo técnico aferindo-os, o que seria de rigor. 

Nessa linha: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência 

2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ 

(REsp nºs 422616/RS e 421045/SC). 

3. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, com sujeição a agentes agressivos (poeiras em suspensão - talco e 

argila), demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

4. Comprovado tempo de serviço, tem a parte autora direito à conversão do período de atividade especial para tempo 

de serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 
5. Decadência afastada e apelação da parte autora provida." (grifei). 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. APELAÇÃO CÍVEL n.º 1275070. DÉCIMA TURMA. Relator Desembargador 

Federal JEDIAEL GALVÃO. DJF3 de 11/06/2008). 

 

É possível o enquadramento do período de 14/03/75 a 03/10/75, no código 1.2.9 do Decreto 53.831/64, tendo em vista 

que o autor estava exposto à poeira metálica. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DA ATIVIDADE. POEIRA METÁLICA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. RECURSO ADESIVO. I 
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- Pedido de cômputo como especial dos períodos de 01/04/1975 a 13/03/1980 e de 01/11/1982 a 23/12/1998, amparado 

pela legislação vigente à época, comprovado pela DSS-8030 de fls. 21, 23 e 24 e laudo técnico (fls. 25/47), dando conta 

das tarefas realizadas, sob condições de risco, cumulado com pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço: possibilidade parcial. II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos 

para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo 

outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à 

segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 

06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

(Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os 

Decretos nº 53.831/64 (Anexo I) e nº 83.080/79 (Anexo I), contemplavam, nos itens 1.2.9 e 1.2.11, respectivamente, 

os trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblina e fumos de outros metais, metalóide halogenos 

e seus eletrólitos tóxicos - ácidos, base e sais, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 
01/11/1982 a 05/03/1997. V - O termo final deve ser fixado em 05/03/1997, eis que a partir desta data, foi editado o 

Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, 

determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à 

saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia 

caracterizar a especialidade da atividade. VI - Embora o formulário também aponte nível de ruído de 96,5 dB(A), o 
laudo técnico de fls. 25/47 não pode ser utilizado para comprovar a especialidade da atividade, eis que de forma 

genérica aponta os níveis de ruído nos diversos setores da empresa, não especificando os períodos de trabalho do 

autor, as suas funções e os agentes agressivos a que estava exposto. VII - Resta incontroverso o interstício de 

01/04/1975 a 13/03/1980, considerando-se que o INSS já o reconheceu em sede administrativa (fls. 209). VIII - 

Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, até 15/12/1998, 

somando-se a atividade especial convertida, aos períodos incontroversos de fls. 209, totalizou 31 anos, 02 meses e 11 

dias de serviço. IX - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 

23/12/1998 (fls. 20), não havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 31/01/2002. X - A correção 

monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN, passou para 1% ao mês. XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de acordo com o entendimento desta C. Turma. XIII - Prestação 

de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte 

autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. XIV - Reexame 

necessário e apelação do INSS parcialmente providos. XV - Recurso adesivo improvido. 
(TRF3. APELREE 200261830003512. APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1005120. OITAVA 

TURMA. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE. DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 642)." 

 

O período de 01/12/75 a 22/08/77, laborado na empresa "Irmãos Trevisani Ltda.", pode ser enquadrado no código 1.1.4 

do Decreto 53.831/64, tendo em vista que o autor, no exercício da atividade, estava exposto à radiação infravermelho. 

Os períodos de 01/07/78 a 02/01/79, 01/08/79 a 10/07/82 e de 01/12/82 a 10/07/84, podem ser convertidos pelo código 

1.2.11 do Decreto n.º 83.080/79, porquanto o autor trabalhava com solda elétrica. 

O período de 06/09/84 a 03/05/85 não pode ser convertido, visto que não foi juntado laudo que aferisse o calor, o que 

seria de rigor. A descrição das atividades exercidas pelo autor também não lhe enseja o enquadramento pelo agente 

nocivo poeira.  

A parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei, conforme se 

depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido 

legalmente. 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 e 90 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelos Decretos n°s 53.831/64 (Código 1.1.6) e 2.172/97 (Código 2.0.1), sendo de rigor, portanto, o 

reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida no(s) período(s) de 06/05/85 a 17/12/87 e 
de 05/02/88 a 26/08/98. 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 14/03/75 a 03/10/75, 01/12/75 a 22/08/77, 01/07/78 a 02/01/79, 01/08/79 a 

10/07/82, 01/12/82 a 10/07/84, 06/05/85 a 17/12/87 e de 05/02/88 a 26/08/98, somando-se com os períodos de tempo de 

serviço comum, concluo que o(a) segurado(a), até a DER em 26/08/98, soma 30 anos, 02 meses e 29 dias de tempo de 

serviço, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer os períodos de 14/03/75 a 03/10/75, 01/12/75 a 22/08/77, 

01/07/78 a 02/01/79, 01/08/79 a 10/07/82, 01/12/82 a 10/07/84, 06/05/85 a 17/12/87 e de 05/02/88 a 26/08/98 como 

laborados em atividade especial, concedendo a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, num total de 30 anos, 

02 meses e 29 dias. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 
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Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do artigo 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações do 

INSS, do autor e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-53.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006225-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : REGINALDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062255320044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-acidente. 

A Autarquia foi citada em 02.03.2006 (fls. 32). 

A r. sentença, de fls. 111/112 (proferida em 13.11.2009), julgou improcedente o pedido, considerando que não ficou 
comprovada sua incapacidade laborativa da parte autora, tanto que o requerente está desenvolvendo a mesma atividade 

que exercia entes do acidente. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que há provas nos autos que está incapacitado de forma permanente e 

parcial, pelo que faz jus ao auxílio-acidente. Considera o laudo médico pericial inapto, requerendo o afastamento do 

mesmo e o acolhimento do laudo de seu assistente técnico. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-acidente, benefício previdenciário previsto no art. 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela 

Lei nº 9.528/97, e será devido ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, apresentar sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/12, 55/66 e 95/108, dos quais destaco: 

- CTPS, informando estar, atualmente, com 50 anos de idade (nascimento em 28.09.1960), e apresentando registros, de 

04.09.1991 a 09.03.1992, e de 18.05.1992, sem data de saída, como ajudante de serigrafia e laminação; 

- Atestado de afastamento do trabalho, em 07.04.2002; 

- Carta emitida pelo INSS, indicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir de 23.04.2002; 

- Parecer técnico datado de 04.09.2009, referindo ser portador de sequela anatômica e funcional do 2º quirodáctilo 
esquerdo, concluindo pela incapacidade permanente e parcial do requerente; 
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- Atestados médicos, emitidos por órgãos particulares. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 86/89 - 20.10.2008), relatando que, em fevereiro de 2002, foi 

atacado por um cachorro, sofrendo lesão do nervo do dedo da mão esquerda. É destro e trabalha como montador de 

para-brisa de carro. 

Assevera o expert que o periciado sofreu "acidente de mordedura de cachorro, onde houve a lesão do nervo do segundo 

dedo da mão esquerda, o qual foi submetido a cirurgia de neurorrafia (sutura do nervo)". Do exame físico especial, 

observou que houve leve redução de força muscular quando da realização de pinça, porém há movimento normal das 

falanges do segundo dedo da mão esquerda, tanto que o periciado está exercendo suas atividades laborativas 

normalmente. 

Conclui o Sr. Perito pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Ressalte-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após exame 

clínico, anamnese e análise de exames complementares, que o autor não está incapacitado para o trabalho. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar sua idoneidade ou capacidade para este 
mister. 

O exame do conjunto probatório mostra, portanto, que o requerente não faz jus ao auxílio-acidente, que se traduz em 

verdadeira indenização, haja vista não ter comprovado a redução da capacidade para o desempenho do labor 

habitualmente exercido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. ARTIGO 86 DA LEI Nº 

8.213/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.528/97. AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DA CAPACIDADE 

LABORATIVA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição arguidas como existentes no decisum. 
2. Tendo o Tribunal a quo decidido as questões da alegada impossibilidade jurídica da cumulação de aposentadoria 

com auxílio-acidente e do termo inicial do pagamento do benefício, não há falar em qualquer omissão a ser suprida em 

sede de embargos declaratórios. 

3. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

4. "Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia." (artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

5. Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a 

incidência, da qual decorreu a sua juridicização e consequente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. 

Precedentes da 3ª Seção. 

6. A Lei nº 9.528/97, diversamente da disciplina anterior, exige, para concessão do auxílio-acidente, a efetiva redução 

na capacidade para o exercício da atividade que o segurado desempenhava antes do acidente, não a autorizando, por 

consequência, a simples necessidade de maior esforço para o seu exercício. 

7. Recurso provido. 

(STJ - RESP - Recurso Especial - 554719 - Processo: 200300847048 - UF: RS - Órgão Julgador: Sexta Turma - Data 

da decisão: 23/03/2004 - DJ Data: 17/05/2004, pág.: 301 - rel. Min. Hamilton Carvalhido) 
 

Em suma, não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-acidente, previstos na Lei 

nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a requerente não merece ser 

reconhecido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2005.03.99.007829-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDO RODRIGUES DE LIMA e outros 

 
: REGINALDO ANTUNES RIOS DE LIMA 

 
: JULIANA ANTUNES RIOS DE LIMA 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

SUCEDIDO : APARECIDA ANTUNES RIOS DE LIMA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00001-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da alta médica do auxílio-doença nº 1073554403 

(03.05.2002). 

Sobreveio notícia do óbito da autora e informação da concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, com 
início de vigência em 22.06.2004. 

Feito julgado extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença com a condenação da autarquia ao pagamento dos atrasados 

referentes à aposentadoria por invalidez concedida administrativamente, desde a alta médica do auxílio-doença nº 

1073554403 (03.05.2002). Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

Procedida a habilitação do herdeiro. 

É o relatório. 

Decido. 
Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 
mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, quando não houver necessidade de 

produção de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 
desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0; 9ª Turma; Relator: Nelson Bernardes; DJU 04/05/2006; p. 487). 
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No caso vertente, em que pese o juízo a quo tenha extinguido o processo sem julgamento de mérito, foram acostados 

aos autos documentos acerca da qualidade de segurado, carência e incapacidade da autora. Plenamente aplicável, in 

casu, o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Assim, passo a examinar os requisitos necessários ao reconhecimento do benefício pleiteado. 

Trata-se de demanda com pedido de aposentadoria por invalidez. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou o recebimento do auxílio-doença nº 1073554403 

de 29.08.1999 a 03.05.2002. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da demanda em 10.01.2003. 

Informações do DATAPREV, cuja juntada ora determino, apontam a concessão administrativa do auxílio-doença nº 

1299972494 de 30.07.2003 a 21.06.2004, o qual foi transformado em aposentadoria por invalidez em 22.06.2004. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelante, portadora de neoplasia em metade superior do 
hemitórax esquerdo, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. O perito afirmou que os 

sintomas tiveram início em março de 2003 e a incapacidade em 25.04.2003. 

A requerente acostou documentos médicos que reforçam as conclusões do perito. 

Desse modo, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. Não obstante, cabe destacar que, in casu, não é exigível 

o cumprimento do período de doze meses, considerando que, dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial 

nº 2.998, de 23.08.2001, a qual, em atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças 

em relação as quais se afasta a exigência de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, 
encontra-se a neoplasia maligna. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A precisa constatação pelo perito de que os sintomas da neoplasia que acometia a autora tiveram início em março 

permite a concessão do benefício a partir da citação, momento em que a autarquia tomou ciência da pretensão, até a 

data do óbito da requerente. Devem ser descontados os valores pagos a título de auxílio-doença.  

Impossível retroagir o termo inicial na data de cessação do auxílio-doença nº 1073554403, porquanto aquele benefício 

foi concedido por doença distinta daquela constatada pela perícia judicial. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Posto isso, de ofício, anulo a sentença e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação até a data do 
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óbito da requerente, incluindo a gratificação natalina, compensando-se os valores recebidos no período a título de 

auxílio-doença. Correção monetária e juros de mora nos termos acima preconizados. Honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. Honorários periciais 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Julgo prejudicada a apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011296-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011296-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIR CARRETO 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 03.00.00160-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 
pelo autor no campo, em regime de economia familiar, de 01.01.1970 a 31.12.1974, e do labor urbano, em condições 

especiais, de 07.04.1975 a 09.09.1977, 24.01.1978 a 13.04.1987, 14.04.1987 a 03.08.1990, 21.02.1992 a 01.12.1992, 

14.05.1993 a 15.09.1994 e de 18.06.1996 a 12.02.1997, com a sua conversão, para somados aos demais vínculos 

empregatícios, complementar o tempo de serviço necessário a aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.09.2003 (fls. 308, verso). 

A sentença, de fls. 390/397, proferida em 28.09.2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, retroativamente à data do protocolo do requerimento 

administrativo. As parcelas em atraso serão pagas de uma só vez, atualizadas mês a mês, a contar de cada vencimento 

até o efetivo pagamento, nos termos do provimento nº 24/97 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, computando-se juros de mora à taxa legal, a contar da citação. Condenou, ainda, o réu nos honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando em síntese que não há início razoável de prova material da atividade 

campesina alegada, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para obtenção de benefício previdenciário. 

Argumenta a necessidade de recolhimento das contribuições para o cômputo do período de labor rural anterior à Lei 

8.213/91 na aposentadoria por tempo de serviço. Alega que a atividade especial não foi demonstrada, nos termos da 

legislação previdenciária vigente, já que não comprovou a exposição a agente agressivo de modo habitual e permanente, 
não fazendo jus à concessão do benefício. Pede, caso mantida a condenação, a fixação do termo inicial na data da 

citação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora 

urbano, em condições especiais, com a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em 

CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial os documentos de fls. 25/303, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF, indicando o nascimento em 27.09.1953 (fls. 25); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 20.06.1972, informando que foi dispensado do serviço militar inicial, em 

31.12.1971, por residir em município não tributário (fls. 32); 
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- certidão de casamento do requerente, realizado em 16.01.1975, atestando a profissão de lavrador (fls. 33); 

- declaração de exercício de atividade rural, assinada em 15.07.1999, pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Araçatuba, informando que o autor exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 

01.01.1970 a 31.12.1974, no Sítio Bela Vista, propriedade de seu genitor, o Sr. Joaquim Carreto, localizada no 

município de Clementina. O INSS homologou parcialmente a declaração, reconhecendo somente o período de 

01.01.1973 a 31.12.1973 (fls. 50); 

- anotações do prontuário do Colégio Estadual de Clementina, de 12.04.1971, indicando a profissão de lavrador do 

genitor do requerente (fls. 51); 

- requerimento de inscrição na 2ª série do curso colegial, período noturno do Colégio Estadual de Clementina, assinado 

pelo autor em 25.01.1972, indicando o endereço na Rua Córrego C, bairro Córrego C, município de Clementina (fls. 

52); 

- certidão expedida pela Escrivã de Polícia do Instituto de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt", em 15.02.2000, 

atestando que o autor, ao requerer em 06.02.1973 a 1ª via da carteira de identidade declarou ter a profissão de lavrador e 

residir no Bairro C, município de Clementina (fls. 53); 

- requerimento de inscrição na 3ª série do curso colegial, período noturno do Colégio Estadual de Clementina, assinado 

pelo autor em 09.01.1973, indicando o endereço na Rua Córrego C, bairro Córrego C, município de Clementina (fls. 

54); 

- ficha individual do ano letivo de 1973, indicando matrícula do autor no 3º ano do curso colegial do Colégio Estadual 
de Clementina (55); 

- histórico escolar de 2º grau, de 28.05.1985, indicando que o autor cursou o 2º grau, no período de 1971 a 1973, no 

Colégio Estadual de Clementina (fls. 57); 

- ficha individual do ano letivo de 1972, em nome do autor, apontando a matrícula na 2ª série do curso colegial do 

Colégio Estadual de Clementina (fls. 58); 

- declaração assinada pelo Sr. Joaquim Carreto, genitor do requerente, em 15.07.1999, informando que o autor, no 

período 01.01.1970 a 26.11.1974, trabalhou em sua propriedade localizada na Fazenda Jangada, município de 

Clementina, em regime de economia familiar, e no período de 01.01.1975 a 31.03.1975 trabalhou em sua propriedade 

denominada Sítio Nossa Senhora de Fátima, também situada na Fazenda Jangada (fls. 59) e 

- certidões do oficial de registro de imóveis de Birigui, de 17.06.1999, informando que o genitor do requerente, 

qualificado como lavrador, adquiriu propriedades rurais no município de Clementina, em 12.03.1970, com área de 

12,10 hectares e em 02.10.1973, com área de 26.62 hectares (fls. 60/61). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 379/380, que declararam conhecer o autor e confirmaram que trabalhou na 

lavoura. A primeira testemunha afirmou ter sido vizinha do requerente desde 1965, época em que ele trabalhava na roça 

com os pais. A segunda testemunha informou ter conhecido o requerente desde o seu nascimento, confirmando que ele 

trabalhou com os pais e os irmãos na lavoura, em regime de economia familiar, até o ano de 1974 ou 1975. 

O certificado militar (fls. 32), a certidão expedida pela Escrivã de Polícia (fls. 53), a declaração sindical parcialmente 
homologada pelo ente autárquico (50) e a certidão de casamento (fls. 33), constituem documentos que, além de 

demonstrarem a qualificação profissional do autor como trabalhador rural, permitem delimitar o lapso temporal, 

caracterizando a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 
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A declaração de exercício de atividade rural firmada pelo genitor do requerente (fls. 59) equivale à prova testemunhal, 

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar prestação de serviços 

na lavoura. 

Por sua vez, as certidões do oficial de registro de imóveis de Birigui (fls. 60/61), figurando o pai do requerente como 

proprietário de áreas rurais, não têm o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais documentos 

apontam apenas a titularidade de domínio, não esboçando quaisquer indícios de trabalho rural por parte do autor. 

Ressalte-se que as anotações (fls. 51), requerimentos de inscrição (fls. 52 e 54), fichas individuais do aluno (fls. 55 e 58) 

e histórico escolar (fls. 57), do Colégio Estadual de Clementina, em nome do autor, não trazem qualquer informação 

sobre o trabalho do autor, de modo que não podem ser considerados como início de prova material do labor rural 

alegado. 

Por fim, observo que o INSS homologou parcialmente, a declaração de exercício de atividade rural, assinada em 

15.07.1999, pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba (fls. 50), reconhecendo o labor 

campesino do requerente, no período de 01.01.1973 a 31.12.1973. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola, de 01.01.1972 a 31.12.1974, esclarecendo 

que o marco inicial foi delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino é 

o certificado de dispensa de incorporação, de 20.06.1972, apontando que foi dispensado do serviço militar por residir 

em município não tributário (fls. 32), além da certidão do Instituto de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt" (fls. 

53), de 15.02.2000, atestando que, ao requerer em 06.02.1973 a 1ª via da carteira de identidade, declarou ter a profissão 
de lavrador e residir no Bairro C, município de Clementina. O termo final foi demarcado, considerando-se o pedido, o 

conjunto probatório e a certidão de casamento (fls. 33), de 16.01.1975, atestando a profissão de lavrador do requerente. 

Esclarece-se que o período reconhecido pelo ente autárquico foi registrado de forma equivocada na relação de fls. 

94/104, resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, sendo computado como de labor rural do autor o 

período de 12.03.1970 a 31.12.1973, quando o correto, conforme se depreende dos documentos de fls. 50, 91 e 123 

seria o período de 01.01.1973 a 31.12.1973. 

Dessa forma, no cálculo do tempo de serviço do autor será considerado como labor rural incontroverso o período de 

01.01.1973 a 31.12.1973, reconhecido pela Autarquia Federal. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1972, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe, ainda, ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido, não está sendo computado para efeito de carência, 

nos termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, examinando as provas materiais, não se constata qualquer outro documento que ateste o trabalho do autor na 

lavoura, no restante dos períodos questionados, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova 

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 
art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 
Na espécie, questionam-se os períodos de 07.04.1975 a 09.09.1977, 24.01.1978 a 13.04.1987, 14.04.1987 a 03.08.1990, 

21.02.1992 a 01.12.1992, 14.05.1993 a 15.09.1994 e de 18.06.1996 a 12.02.1997, pelo que a antiga CLPS, com as 

respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de: 

- 07.04.1975 a 09.09.1977 - auxiliar de topografia e calculista - Nome da empresa: Construções e Comércio Camargo 

Corrêa S/A - Ramo de atividade que explora: Construção civil - Local em que trabalhava: Barragem da Usina 

Hidrelétrica de Água Vermelha, Rio Grande - Iturama - MG - Atividade que executava: "Como auxiliar de topografia: 

transportar para a frente de trabalho e instalar os materiais e equipamentos topográficos, cravar estacas e piquetes de 

marcação e identificação de pontos de referências, auxiliar em levantamentos, nivelamentos e localização de marcações. 

Como calculista: calcular o volume de terra ou pedra escavado para efeito de medições nas suas diversas etapas de 
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construção, fazer avaliações diversas, tais como, cálculos de volume de terraplanagem, áreas de formas para 

concretagem, volume de concreto lançado, etc." - formulário (fls. 63); 

- 24.01.1978 a 13.04.1987 - auxiliar técnico - Nome da empresa: Unicon - União de Construtoras Ltda - Ramo de 

atividade que explora: Construção civil - Local em que trabalha: Barragem da Hidrelétrica de Itaipu - Foz do Iguaçu - 

PR - Atividade que executava: "supervisão (fiscalização) de forma, ferragem, embutidos e tratamento de superfícies, em 

galerias do canal de desvio, casa de força, poços das turbinas e barragem principal até a elevação 225,00." - formulário 

(fls. 64); 

- 14.04.1987 a 03.08.1990 - auxiliar técnico III - Nome da empresa: Logos Engenharia S/A - Ramo de atividade que 

explora: Engenharia consultiva - Local em que trabalhava: Barragem da Hidrelétrica de Itaipu - Foz do Iguaçu - PR - 

Atividade que executava: "supervisão (fiscalização) de formas, armação, estruturas metálicas, rompimento e corte em 

superfície de concreto com rompedores pneumáticos, preparo de superfícies com máquinas de alta pressão para 

lançamento de concreto, vibração em concreto com vibradores de 140 mm, acompanhamento de soldas para emenda de 

ferros, fiscalização de montagem de formas, armação, embutidos desde a fundação até a elevação 225,00 nas estruturas 

da casa de força, tomadas d'água e vertedouro." - formulário (fls. 65); 

- 21.02.1992 a 01.12.1992 - auxiliar técnico II - Nome da empresa: Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A - 

Ramo de atividade que explora: Construção civil - Local em que trabalhava: Barragem da Usina Hidrelétrica de Porto 

Primavera, Rio Paraná - Teodoro Sampaio - SP - Atividade que executava: "calcular o volume de terra ou pedra 

escavado para efeito de medições nas suas diversas etapas de construção, fazer avaliações diversas, tais como, cálculos 
de volume de terraplanagem, áreas de formas para concretagem, volume de concreto lançado, etc." - formulário (fls. 

66); 

As atividades desenvolvidas pelo autor enquadram-se no item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64 que contemplava os 

trabalhadores em edifícios, barragens, pontes e torres, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.  

- 18.06.1996 a 12.02.1997 - agente agressivo: ruído de 90 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 69) e 

laudo técnico (fls. 70/79). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA.". 
Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 
Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 
DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

De se observar que, no período de 14.05.1993 a 15.09.1994, o formulário de fls. 67 aponta que o autor "tinha por função 

efetuar serviços de medição de campo, escritório, subempreiteiras, escavação de terraplanagem e pavimentação 

asfáltica, armação e concreto, apontamento de mão de obra, etc.", indicando como agentes nocivos o trabalho em 

construção civil a céu aberto e o enquadramento no item 2.3.2, do Decreto nº 53.831, de 25/03/64. 

In casu, em que pese a informação de que o requerente exerceu a atividade de trabalho na ligação ferroviária Santa 

Fé/Cuiabá, não se extrai do formulário elementos que caracterizem a insalubridade do ambiente de trabalho, nas 

atividades executas pelo autor, não restando comprovado que esteve exposto, de forma habitual e permanente, a agentes 

agressivos, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, não sendo possível o enquadramento 

pretendido. 

Além do que, a profissão do requerente, como auxiliar técnico, não está entre as categorias profissionais elencadas pelo 

Decreto nº 83.080/79 (Quadro Anexo II). 

Quanto aos períodos de 14.02.1997 a 13.08.1997 e 19.08.1997, sem data de saída, embora o autor tenha carreado os 

formulários de fls. 80 e 83 e os laudos técnicos de fls. 81/82 e 84/86, para fins de comprovação da exposição a 
condições insalubres, tem-se que o enquadramento como especial desse período não integrou o pedido. 

Dessa forma, deixo de analisá-los, em conformidade com o disposto no artigo 128, do Código de Processo Civil que 

dispõe que o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, 

eis que a lei exige a iniciativa da parte. 

Por outro lado, o período de 01.09.1977 a 09.09.1977 foi considerado em duplicidade, tendo em vista que o autor 

laborou de 07.04.1975 a 09.09.1977 na empresa Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A e de 01.09.1977 a 

17.01.1978 para Milton Soares Minhos. 

Esclareça-se que não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido 

somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

Deste modo, os vínculos empregatícios constantes da CTPS, às fls. 165, serão computados da seguinte forma: de 

07.04.1975 a 09.09.1977, para Construções e Comércio Camargo Corrêa S/A e de 10.09.1977 a 17.01.1978, para 

Milton Soares Minhos. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, somando o trabalho rural reconhecido e o labor rural incontroverso, a atividade especial 

convertida, os vínculos empregatícios constante da CTPS de fls. 163/172, os recolhimentos como contribuinte 

individual, fls. 173/177 e, considerando o cálculo efetuado pela Autarquia, fls. 94/95, verifica-se que até a Emenda 

20/98, data em que delimitou a contagem (fls. 13 e 161), o requerente contava com 30 anos, 7 meses e 6 dias de 
trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, 

respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 103), em 11.05.2001, 

momento em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito, não havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi 

ajuizada em 06.08.2003. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 304), não há despesas para o réu. 

Por fim, em consulta ao sistema Dataprev, vem a notícia de que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 22.07.2008. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 

desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 01.01.1972 a 31.12.1974, com 

a ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, 

da Lei nº 8.213/91, reconhecendo a especialidade da atividade nos lapsos de 07.04.1975 a 09.09.1977, 24.01.1978 a 

13.04.1987, 14.04.1987 a 03.08.1990, 21.02.1992 a 01.12.1992 e de 18.06.1996 a 12.02.1997, estabelecer os critérios 

de incidência dos juros e correção monetária, conforme fundamentado, fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar o ente previdenciário do pagamento das custas, cabendo as 

despesas em reembolso, mantendo no mais o decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 07 meses e 06 
dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11.05.2001 (data do requerimento 

administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044912-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044912-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIZARDO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAS CUBAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-8 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de cômputo de período de trabalho posterior à aposentação, tendo em vista que lhe foi concedido o 

benefício sob a égide da Emenda 20/98, e o segurado pretende o cômputo dos interstícios de 15/12/1998 a 13/11/1999 e 

de 16/11/1999 a 03/012000, em que trabalhou, respectivamente na PPY Perfumes Ltda e Cofen Indústria e Comércio 
Ltda, para somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a alteração do coeficiente da renda mensal do 

benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 15/03/2001 (fls. 18). 

A sentença de fls. 163/166, proferida em 02/08/2004, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a majorar o 

coeficiente do benefício para 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício. Correção monetária desde a data 

em que eram devidas. Juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento), contados de forma decrescente, mês a 

mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, nos 

termos da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Não houve condenação no pagamento de custas processuais.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, na concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

foram aplicadas as regras anteriores à Emenda 20/98, não sendo possível o tempo de serviço posterior a 15/12/1998.  

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se computar tempo de serviço posterior à aposentação para a alteração 

do coeficiente da renda mensal do benefício. 

A Emenda Constitucional nº 20/98 trouxe significativas mudanças ao Regime Geral de Previdência Social, entre elas, a 
substituição da aposentadoria por tempo de serviço na aposentadoria por tempo de contribuição, a alteração das normas 

de concessão do benefício, além da instituição de regras de transição de um sistema para o outro. 
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É garantido ao segurado a opção em aposentar-se nas condições que lhe sejam mais favoráveis, desde que respeitadas às 

normas vigentes na época de concessão do benefício, não lhe sendo permitido, sob o manto do direito adquirido, 

beneficiar-se de um sistema híbrido, conjugando-se os regramentos mais favoráveis de cada regime. 

Esse tema, inclusive, já foi discutido pelo Supremo Tribunal Federal, que concluiu não ser possível aplicar regras 

diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria nos moldes da redação original do artigo 

202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 15/12/1998, data da publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, eis que aplicar-se-ia no mesmo caso concreto 

preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão do benefício. 

Nesse sentido, destaco:  

 

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CALCULADO EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA 

EMENDA. INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 
I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 
III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF - Supremo Tribunal Federal. Classe: RE - Recurso Extraordinário - 575089; Data da decisão: 10/09/2008. 

Fonte: DJ; Data: 24/10/2008; Relator: Ministro Ricardo Lewandowski). 

Além do que, de acordo com o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. 

Desse modo, a pretensão do requerente não merece prosperar, não havendo reparos a serem feitos na contagem do 

tempo de serviço realizada pela Autarquia Federal. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045236-53.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045236-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE CAMPOS MURRA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

No. ORIG. : 04.00.00045-6 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo, no período de 20.12.1968 a 12.12.1978, e do trabalho urbano, realizado em condições especiais, 

nos períodos de 05.07.1979 a 03.04.1989 e 06.07.1989 a 17.02.2004, com a sua conversão, para somados aos demais 

vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário à aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.03.2004 (fls. 21) e interpôs dois agravos retidos, sendo, o primeiro, a fls. 94, em 

face da decisão que rejeitou as preliminares arguidas em sede de contestação de: 1) inépcia da inicial, tendo em vista 

que não explicitou os possíveis vínculos contratuais, os nomes dos empregadores e as condições de trabalho existentes 

na atividade rural e não especificou as atividades exercidas em condições especiais e, ainda, quais os agentes nocivos a 
que estava exposto e, 2) inépcia da inicial, pois não vieram aos autos os documentos necessários ao deslinde da questão, 
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o que dificulta o julgamento do feito, e a necessidade de que os documentos sejam autenticados, sob pena de não terem 

força probante. Contra a decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa (autos em apenso), mantendo o valor 

fixado na inicial, o INSS interpôs o segundo agravo retido, que não foi reiterado nas razões de apelo. 

A sentença de fls. 125/127, proferida em 25.05.2005, julgou procedente em parte a ação, para reconhecer como de 

natureza insalubre o trabalho realizado pelo autor nos períodos de 5.7.1979 a 3.4.1989, na empresa Duratex S/A e de 

6.7.1989 a 16.12.1998, na empresa Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., aplicando-se a eles o multiplicador legal, 

bem como o período laborado no campo de 4.1.1976 a 10.12.1978. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor sustenta que comprovou o labor rural através de prova material e testemunhal por todo o período, inclusive o 

interstício de 20.12.1968 a 03.01.1976, não reconhecido na decisão monocrática. Requer seja reformada a sentença, 

sendo considerado todo o período de labor rural pleiteado, bem como o período urbano insalubre já reconhecido e 

concedida a aposentadoria pretendida. 

A Autarquia Federal, por sua vez, requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto contra a decisão que 

rejeitou as preliminares arguidas em contestação, reiterando, a seguir, a necessidade de apreciação de toda a matéria 

ventilada naquela preliminar. No mérito, sustenta em síntese que a atividade especial não foi demonstrada, nos termos 

da legislação previdenciária vigente à época, com a expedição do laudo técnico pericial por médico ou engenheiro do 

trabalho, comprovando a exposição a agentes agressivos. 
Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não merece prosperar o agravo retido interposto nos autos principais. 

Não há que ser declarada a inépcia da inicial. Apesar de não ser um primor de clareza e precisão, suscita a compreensão 

do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus fundamentos, tudo de modo a permitir o exercício do 

contraditório. 

Os documentos carreados aos autos são suficientes para o deslinde da questão. Esclareça-se que a autenticação dos 

documentos, apresentados com a inicial, não se mostra como requisito essencial da petição inicial, a teor dos artigos 282 

e 283, do CPC. Ademais, não se verificou qualquer indício de irregularidade em tal documentação. 

Por outro lado, não conheço do agravo retido interposto nos autos de impugnação ao valor da causa, a preceito do §1º, 

do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

De se observar que o incidente foi processado em autos apartados e julgado improcedente, mantendo o valor fixado na 

inicial de R$ 5.760,00, sendo que dessa decisão o INSS interpôs agravo retido, que não foi reiterado nas razões do 

recurso de apelo. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no 

campo, ora em condições especiais, possibilitando a sua conversão, para somado ao período de trabalho inconteste, 
propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, o autor juntou com a inicial os documentos de fls. 10/12, que destaco:  

- certificado de dispensa de incorporação, de 30.03.1975, indicando que foi dispensado do serviço militar inicial, em 

1974, por residir em município não tributário de órgão de formação de reserva e a sua profissão de lavrador (fls. 10); 

- ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barretos, de 04.01.1976, inscrição nº 3993, indicando o 

cargo de serviços gerais, volante e o recolhimento de mensalidades de janeiro de 1976 a maio de 1977 (fls. 11) e 

- certificado de conclusão do curso primário, nas Escolas Agrupadas de Alberto Moreira, em nome do autor, de 

14.12.1970 (fls. 12). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 108/110, que afirmaram conhecer o autor e confirmaram que trabalhou na 

lavoura, em diversas propriedade rurais, no período de 1968 a 1978. 

O certificado de reservista e a ficha de filiação sindical, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor 

como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 
Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 

Dessa forma, o certificado de conclusão do curso primário, apenas indica que o autor concluiu o curso primário em 

14.12.1970, nas Escolas Agrupadas de Alberto Moreira, porém, não traz qualquer informação sobre o seu desempenho 

em atividade rural, não podendo ser considerado como início de prova material. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01.01.1974 a 31.12.1977, esclarecendo 

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista o certificado de dispensa de incorporação, de 30.03.1975, 

indicando dispensa do serviço militar inicial, em 1974, por residir em município não tributário de órgão de formação de 

reserva e a sua profissão de lavrador. O termo final foi assim demarcado considerando-se o pedido inicial e a ficha de 

filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Barretos, de 04.01.1976, inscrição nº 3993, indicando o cargo de 
serviços gerais, volante e o recolhimento de mensalidades de janeiro de 1976 a maio de 1977. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, examinando as provas materiais, não se constata quaisquer outros documentos que atestem o trabalho do autor 

na lavoura, nos restantes dos períodos questionados, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova 

exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 05.07.1979 a 03.04.1989 e 06.07.1989 a 17.02.2004, pelo que, ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 05.07.1979 a 03.04.1989 - agente agressivo: ruído de 90 a 108 db(A), de forma habitual e permanente - formulário 

(fls. 63) e laudo técnico (fls. 64); 

- 06.07.1989 a 16.12.1998 - agente agressivo: ruído acima de 90 db(A), de forma habitual e permanente - formulário 
(fls. 65) e laudo técnico (fls. 66); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA."; 
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Ressalte-se que o termo final do último período foi fixado em 16.12.1998, tendo em vista que a sentença monocrática 

assim reconheceu a especialidade e não houve apelo da parte autora nesse aspecto, respeitando-se, dessa forma, o 

princípio da devolutividade dos recursos ou tantum devolutum quantum apellatum. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 
adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 
Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o período reconhecido de atividade rural, a atividade especial 

convertida, e os vínculos empregatícios constantes do documento de fls. 84 verifica-se que o requerente totalizou, até 

13.01.2003, data em que delimitou a contagem (fls. 06), 35 anos 1 mês e 3 dias de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras 

permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fls. 14), em 13.01.2003, não 

havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 17.02.2004. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 15.09.2008. Com o deferimento da aposentadoria integral, o 

requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a 

opção seja pelo benefício administrativo, não haverá possibilidade de percebimento de valores remanescentes do 

benefício judicial. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido interposto nos autos de impugnação ao valor da causa, nego 

seguimento ao agravo retido interposto nos autos principais, ao reexame necessário e à apelação do INSS, com fulcros 

no artigo 557, caput, do CPC, e, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, 
para julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 01 mês e 3 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do 

artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 13.01.2003), reconhecendo o 

labor rural, no período de 01.01.1974 a 31.12.1977, com a ressalva de que o referido interstício não poderá ser 

computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e reconhecendo a especialidade da 

atividade nos lapsos de 05.07.1979 a 03.04.1989 e 06.07.1989 a 16.12.1998. É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Honorários 

de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é 

isento de custas, excetuadas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor o total de 35 anos, 1 mês e 3 dias, com 

RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 13.01.2003 (data do requerimento administrativo), 

reconhecido o labor rural no período de 01.01.1974 a 31.12.1977 e considerados especiais os períodos de 05.07.1979 a 

03.04.1989 e 06.07.1989 a 16.12.1998. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007047-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007047-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00351-3 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data da distribuição da ação, reconhecendo o tempo de 45 anos e 08 meses de serviço efetivamente trabalhados, 

calculando-se a renda mensal inicial nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer o efetivo exercício de atividade laborativa pelo autor por 

período superior a trinta e cinco anos, e por conseqüência, condenar o Instituto ao pagamento da aposentadoria por 
tempo de serviço em sua modalidade integral, devida a partir da propositura da ação e calculada na forma do artigo 53, 

inciso II da Lei n.º 8.213/91, com base nos últimos salários-de-contribuição, devidamente atualizados, com o pagamento 
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das parcelas atrasadas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros legais. Honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor da condenação sobre as parcelas vencidas até a data da prolatação da sentença. Sentença proferida em 05/08/04, 

submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 21/07/54 a 15/10/79. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 
A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, datado de 11/03/64, no qual consta que a atividade exercida pelo autor era a 

de lavrador (fl. 17); 

* Certidão de casamento ocorrido em 30/03/74, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 15); 

* Certidão de nascimento de Rosana Cristina de Souza, filha do autor, ocorrido em 11/07/75, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 16). 

 

Os documentos acima, emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade 

até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 
8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 
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4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Foi colhida prova oral (fls. 50-51). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 
mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente nos períodos de 01/01/64 a 31/12/64 e de 01/01/74 a 31/12/75. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 1969/4238 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 
Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou de 15/10/79 a 07/10/03, em atividade urbana, num total de mais de 20 anos, cumpriu 

a carência necessária. 

Assim, somando-se os períodos rurais, ora reconhecidos, com os períodos de tempo de serviço comum comprovados 

nos autos, concluo que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma 18 anos, 07 

meses e 21 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 
Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 
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§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que, no período de 17/12/98 a 07/10/03, o autor contribuiu por 04 anos, 09 meses e 21 dias, não 

cumpriu o período adicional, que era de 15 anos, 10 meses e 15 dias. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 
vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente os períodos de 01/01/64 a 31/12/64 e de 01/01/74 a 

31/12/75 como laborados em atividade rural. 
Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 

01/01/64 a 31/12/64 e de 01/01/74 a 31/12/75, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da 

Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, pelo não cumprimento de todos 

os requisitos. Fixo a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032165-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032165-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO FACCI 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00273-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

pedido administrativo, reconhecendo o tempo de mais de 54 anos de tempo de serviço, calculando-se a renda mensal 

inicial nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer o efetivo exercício de atividade laborativa pelo autor por 

período superior a trinta e cinco anos, constituindo-o beneficiário da aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma 

integral, cujo pagamento deverá ser iniciado no prazo máximo de 30 dias a partir do trânsito em julgado da sentença, 

sob pena de multa no valor diário de um salário mínimo, com o pagamento das parcelas em atraso, desde a data do 

requerimento administrativo, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios fixados 

em 15% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Sentença proferida em 22/09/05, submetida a reexame 

necessário. 
O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 21/02/50 a 30/03/93. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
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"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de São Jorge do Patrocínio - Pr, na qual 

consta que o autor exerceu atividades rurais como proprietário, sob o regime de economia familiar, de 1965 a 1993 (fl. 

75); 

* Certificado de reservistas de 3.ª Categoria, datado de 15/06/58, no qual consta que a atividade exercida pelo autor era 

a de agricultor (fl. 93); 

* Título de eleitor, datado de 26/05/76, no qual consta a profissão do autor como lavrador (fl. 92); 

* Certidão de casamento, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 95); 
* Certidão de casamento dos filhos do autor, sendo que somente a certidão de fl. 99 consta a profissão do autor como 

sendo a de lavrador (fls. 96-99). 

* Impostos sobre a propriedade na qual consta o autor como contribuinte, referentes aos anos de 1963-1968, 1971-1974, 

1976-1980, 1984-1985, 1987-1990, 1992-1993 (fls. 88-91 e 100-118, 155-166); 

* Notas Fiscais de aquisição de mercadorias rurais e de entradas de mercadorias, em nome do autor, datadas de 1969, 

1975, 1976, 1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1983, 1985, 1986, 1989, 1990, 1991, 1992, 1994, 

* Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 09/11/76, onde consta a qualificação do autor como sendo a de 

lavrador (fl. 87) 

* Escritura Pública de Venda e Compra, datada de 12/01/93, onde consta a qualificação do autor como sendo a de 

lavrador (fls. 79-86). 

 

A maioria dos documentos acima, emitidos no período vindicado, sendo públicos, gozam de presunção de veracidade 

até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 
2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 
exercício da atividade rural. 

Foi colhida prova oral (fls. 234-237). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 
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À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 
familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente nos períodos de 01/01/58 a 31/12/58 e de 01/01/63 a 30/03/93. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 
- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 
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8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 
artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício, o que não é o caso do 

autor. 

Considerando que o autor contribuiu de 01/01/94 a 30/12/04, num total de 11 anos, não cumpriu a carência necessária 

de 180 meses. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente os períodos de 01/01/58 a 31/12/58 e de 01/01/69 a 

30/03/93 como laborados em atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 

01/01/58 a 31/12/58 e de 01/01/69 a 30/03/93, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da 

Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento de todos 

os requisitos. Fixo a sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data da distribuição ação, reconhecendo o tempo de 52 anos, 09 meses e 10 dias de tempo de serviço, calculando-se a 

renda mensal inicial nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda para conceder a aposentadoria por tempo de serviço, nos termos requeridos 

na petição inicial, devida a partir da citação, com o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor das parcelas vencidas até o trânsito em 
julgado da sentença. Sentença proferida em 13/02/06, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 
"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 09/05/1951 a 03/04/94. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 
artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Populina - SP, na qual consta que o 

autor exerceu atividades rurais como trabalhador rural, sob o regime de economia familiar, de 1962 a 1994 (fl. 16); 

* Certificado de reservista de 3.ª categoria, datado de 13/04/62, no qual consta que a atividade exercida pelo autor era a 

de lavrador (fl. 14); 

* Título de eleitor, datado de 28/08/72, no qual consta a profissão do autor como lavrador (fl. 15); 

* Certidão de casamento ocorrido em 11/06/63, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 19); 

* Certidão de nascimento de Ivone Neris da Cruz, filha do autor, ocorrido em 04/03/65, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 20); 

* Certidão de nascimento de Izael Neris da Cruz, filho do autor, ocorrido em 03/11/66, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 21); 

* Certidão de nascimento de Wilson Neriz da Cruz, filho do autor, ocorrido em 15/11/69, na qual consta que o autor 
exercia a atividade de lavrador (fl. 22); 

* Certidão de nascimento de Ivair Neriz da Cruz, filho do autor, ocorrido em 18/04/71, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 23); 
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* Certidão de nascimento de Gilberto Neriz da Cruz, filho do autor, ocorrido em 15/03/74, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 24); 

* Contrato particular de parceria agrícola, constando o autor como agricultor, com prazo de vigência de 01/10/84 a 

30/09/87 (fl. 25); 

* Contrato particular de parceria agrícola, constando o autor como agricultor, com prazo de vigência de 01/10/87 a 

30/09/90 (fl. 26); 

* Contrato particular de parceria agrícola, constando o autor como agricultor, com prazo de vigência de 01/10/90 a 

30/09/93 (fl. 27); 

* Notas Fiscais de produtor, tendo o autor como remetente de produto rural dos anos de 1987 a 1994 (fls. 29-36); 

* Declaração de produtor rural dos anos de 1977-1979, 1982-1983 (fls. 37-46); 

* Declaração Cadastral de Produtor Rural - DECAP - onde consta o autor como produtor rural, com datas de 1987, 

1988 e 1993 (fls. 47-50); 

* Documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 17-18). 

 

A maioria dos documentos acima, emitidos no período vindicado, sendo públicos, gozam de presunção de veracidade 

até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 
8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 
A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Foi colhida prova oral (fls. 85-88). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente no período de 01/01/62 a 03/04/94. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 
- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 
de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 
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vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício, mas esse não é o caso do 

autor, porquanto não era inscrito na Previdência antes de 1994. 

Considerando que o autor laborou de 04/04/94 a 03/10/94, 31/10/94 a 14/11/94, 27/03/95 a 28/12/95 e de 02/01/96 a 

30/08/04, em atividade urbana, num total de mais de 10 anos, não atingindo, portanto, a carência exigida de 180 meses 

prevista na legislação previdenciária. 

Assim, na ausência um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, qual seja, o cumprimento da carência 

legal, a denegação do benefício é de rigor. 
De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente o período de 01/01/62 a 03/04/94 como laborado em 

atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 

01/01/62 a 03/04/94, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento de todos os requisitos. Fixo a 

sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANGELO SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00057-7 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data do pedido, reconhecendo o tempo de 40 anos, 09 meses e 03 dias de serviço, calculando-se a renda mensal inicial 

nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, declarando o tempo de serviço de trinta anos, cinco meses e 

três dias e concedendo ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Condenou o INSS ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 16/02/06. 

O INSS apelou, alegando decadência e prescrição e pleiteando, no mais, a parcial reforma da sentença. 

O autor apelou, pugnando pela concessão da aposentadoria integral desde a data do indeferimento administrativo. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Quanto à decadência e prescrição 
 

Quanto à decadência e prescrição, cumpre fazer um breve relato do tratamento dado a tais institutos pela legislação 

previdenciária. 
Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, 

a Medida Provisória n.º 138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/04, num quadro de litigiosidade disseminada, alterou 

novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que a jurisprudência já vinha decidindo que as alterações introduzidas 

pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não podendo 

retroagir para alcançar situações pretéritas. 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 

mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 
ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da parte 

recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 

2003, convertida na Lei n.º 10.839/04. 

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, pois, em se tratando de benefício de prestação 

continuada, a mesma não ocorre. Não obstante, reconheço a prescrição das parcelas não pagas nem reclamadas nos 

cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 16/02/61 a 30/06/71. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 
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A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, datado de 01/09/68, no qual consta que o autor era trabalhador da Fazenda 

São Jerônimo (fl. 17); 

* Título de eleitor, datado de 26/01/68, no qual consta a profissão do autor como lavrador (fl. 19), bem como a certidão 

da Zona Eleitoral constando a profissão de lavrador (fl. 18); 

* Documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 21-26); 

* Escritura de contrato de parceria agrícola onde consta o pai do autor, Sr. Emilio Sanches (fls. 27-34); 

* Declaração de do Sr. Guilherme Augusto do Amaral, afirmando que o autor trabalhou, juntamente com o seu pai que 

exercia a atividade de parceiro agrícola, na propriedade de seus pais, no período de 01/03/63 a 30/06/71 (fl. 20). 

O certificado de reservista e o título eleitor emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de 

presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse 

sentido: 
 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 
12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de terceiros, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Os contratos de parceria agrícola comprovam, somente, que o pai do autor firmou contrato de parceria, nada provando a 

profissão do autor. 

Foi colhida prova oral (fls. 200-208). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 
assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
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APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 
Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente no período de 01/01/68 a 31/12/68. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 
- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 
contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 
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- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 
critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou de 26/01/71 a 19/12/80, em atividade urbana e contribuiu de 01/09/95 a 31/12/03, 

num total de mais de 15 anos, cumpriu a carência necessária. 

 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 
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Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 
 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 
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pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 
A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 
postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 
época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 
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4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

 

* de 24/07/74 a 15/06/78, laborado na empresa "Indústrias Nardini S/A", exercendo a atividade de auxiliar de 

ajustagem, exposto ao(s) produtos químicos: névoas e vapores de querosene, provenientes do processo de limpeza das 

peças (composto por misturas de hidrocarbonetos do C10 ao C14); névoas e vapores de thinner LA 737 provenientes do 

processo de limpeza das peças, compostos por cetonas, solventes aromáticos (tolueno e xileno) e álcoois, graxa 
(composto por óleo mineral de bases naftenica, sabão de lítio, aditivo anti-oxidante, anti-ferrugem e anti-desgastante) e 

óleo lubrificante, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 40; 

* de 07/07/80 a 19/12/90, laborado na empresa "Sam Indústrias S/A", exercendo as atividades de ajudante de produção 

e operador de máquinas I, II e III, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) calor, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 42 e 45 

e no(s) laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 43-44 e 46-47, assinado(s) por Médico do Trabalho. 

Diante da descrição dos agentes nocivos a que o autor estava exposto, o período de 24/07/74 a 15/06/78 pode ser 

enquadrado pelo código nos códigos 1.2.11 do Decreto n.º 53.831/64, 1.2.10 dos Decretos n.ºs 72.771/73 e 83.080/79. 

No tocante ao período de 07/07/80 a 19/12/90, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao calor em níveis 

superiores ao permitido em lei, conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos. Com 

efeito, concluiu a perícia técnica que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo 

calor, em nível superior ao estabelecido legalmente. 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de calor superior a 28º graus Celsius, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.1), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida no(s) período(s) mencionado. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO 
CUMPRIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço, é indispensável 

a existência de início razoável de prova material da atividade rural, contemporânea à época dos fatos, corroborada 

por coerente e robusta prova testemunhal. II- Reconhecimento da atividade rural no período de 1º/1/80 a 31/12/80, 

para fins previdenciários. III- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é 

pacífica no sentido de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio 

tempus regit actum. IV- In casu, com relação aos períodos objeto da controvérsia, observo que encontram-se juntadas 

aos autos as cópias da CTPS (fls. 28), nas quais constam as profissões de "prensista" (2/5/88 a 23/9/91), 

"encarregado" (2/1/92 a 17/11/93) e "encarregado" (2/5/94 a 20/9/99). O laudo técnico acostado a fls. 175/176 atesta 

que, em todos os períodos citados, o demandante trabalhou como "Encarregado de foguista", estando exposto ao 

agente calor, com intensidade de 25,7ºC. No entanto, o item 1.1.1, do Decreto nº 53.831/64 exige "Jornada normal 

em locais com TE acima de 28º C" para que a atividade seja considerada insalubre, motivo pelo qual não há como 
possa ser reconhecida, como especial, a atividade exercida pelo autor. Outrossim, foram acostados aos autos os 

holerites com a indicação de recebimento de adicional de insalubridade. Referido adicional não é suficiente para 

comprovar a especialidade da atividade na esfera previdenciária. V- Reconhecimento de tempo de serviço especial 

apenas no período de 30/7/81 a 7/4/86. VI- Convertendo-se o período especial e somando-o ao tempo de trabalho 

comum, não preencheu a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício, nos termos dos arts. 52 e 53 

da Lei n.º 8.213/91. VII- Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 
Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. VIII- Apelação e Remessa 

Oficial parcialmente providas. Recurso Adesivo prejudicado. 

(TRF3. AC 200103990352161. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 714544. JUIZA MARIANINA GALANTE. OITAVA TURMA. 

DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 551)." 

 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 24/07/74 a 15/06/78 e de 07/07/80 a 19/12/90, somando-se com os períodos de 

tempo de serviço comum, e o rural, ora reconhecido, concluo que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15/12/98, soma 26 anos, 06 meses e 25 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 
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Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que, no período de 17/12/98 a 31/12/03, o autor contribuiu por 05 anos e 15 dias, cumpriu o período 
adicional que era de 04 anos, 11 meses e 01 dia, perfazendo o total de 31 anos, 06 meses e 10 dias. 

O autor preencheu, também, o requisito idade, já que, até a data da citação em 13/05/04, tinha 55 anos, visto que nasceu 

em 16/02/49. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer o período de 01/01/68 a 31/12/68 como laborado em 

atividade rural e os períodos de 24/07/74 a 15/06/78 e de 07/07/80 a 19/12/90 como laborados em atividade especial e 

conceder a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço proporcional, num total de 31 anos, 06 meses e 10 dias. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, tendo em vista a ausência de requerimento 

administrativo. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do benefício 

efetivamente pagos ao segurado. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Com relação aos honorários de advogado, considerando a sucumbência mínima do autor, mantenho-os em 10% sobre o 

valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, mas 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações do 

autor e do INSS, e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : MARIA APARECIDA SANTIM incapaz 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

REPRESENTANTE : JANDIRA SANTIM BENTO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011971920064036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de ausência de comprovação da qualidade 

de segurado. Condenada a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa e à 

restituição dos honorários periciais, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 
A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 
Após largo período de tratamento diferenciado, a Constituição de 1988, visando a abolir a discrepância entre os regimes 

previdenciários de trabalhador urbano e rural, criou regra específica de isonomia em seu artigo 194, parágrafo único, 

inciso II, assim dispondo: 

 

"Artigo 194: A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo Único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos: 

I - (...) 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais." 

 

Dessa forma, a Constituição propiciou melhores condições ao rurícola que, diante da unificação dos sistemas, passou a 

ter assegurado o direito a benefícios substitutos do salário-de-contribuição ou do rendimento do trabalho em valor não 

inferior ao do salário mínimo, o que não ocorria no sistema anterior. 

Visando a abrandar ainda mais as diferenças, abolidas perante a lei, porém persistentes no duro cotidiano do rurícola, e 

viabilizar a efetiva fruição dos direitos previdenciários pelo trabalhador rural, a própria Lei nº 8.213/91, em seu artigo 

55, parágrafo 3º, combinado com o parágrafo único do artigo 106, admite a comprovação de tempo de serviço em 
atividade rural desde que baseada em início de prova documental, vedada, para tanto, a prova exclusivamente 

testemunhal. 

A Lei nº 8.213/91, no artigo 11, inciso VII, arrola o segurado especial como obrigatório, considerando como tal "o 

produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam 

suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, 

bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a ele equiparados, 

desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo". Esclarece em seu parágrafo 1º: "Entende-se 

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados". 

Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 
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Consoante o disposto no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, para obtenção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, a carência é de doze contribuições mensais. 

Objetivando comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora 

juntou cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento dos genitores (registro lavrado em 23.06.1955) e 

certidão de nascimento (ocorrido em 15.08.1956), nas quais o pai está qualificado profissionalmente como lavrador. 

Juntou, ainda, notas fiscais de produtor e notas fiscais de entrada, em nome do genitor. 

Cabe destacar a existência de prova oral. Primeira testemunha (Almirio Alves de Melo, lavrador): "Conhece a autora 

esclarecendo que são vizinhos desde 1967. Esclarece que de 1968 a 2004 residiu na cidade de São Paulo. Esclarece que 

viu a autora na propriedade rural de seus pais e que ela por ser deficiente não trabalha e que via 'os outros fazerem e 

queria fazer igual, por fazer, como uma criança'". Segunda testemunha (Aide do Prado Fancio, do lar): "Conhece a 

autora desde criança por serem vizinhas há aproximadamente 42 anos. A autora trabalhou na propriedade de seus pais 

desde a sua infância até aproximadamente há 10 anos atrás. Esclarece que a autora trabalhava como um trabalhador 

comum, praticamente durante o dia todo. Informa que a propriedade do pai da autora possuía aproximadamente 2 

alqueires e que ele ainda arrendava outra propriedade próxima dali. A outra propriedade ficava cerca de 1km da 

primeira. Desde que conhece a autora ela trabalha. A autora no exercício de seu trabalho estava sempre acompanhada 

de seus pais e contava com o auxílio deles". Terceira testemunha (Luís Fernandes, lavrador): "Conhece a autora há 

aproximadamente 42 anos pois a sua família é vizinha do irmão do depoente. Até 10 anos atrás a autora auxiliava seus 

pais fazendo 'alguma coisinha pouca'. Nessas oportunidades a autora estava sempre na companhia de seus pais e 'nunca 
ficou sozinha'. A autora 'fazia o que seus pais faziam', ou seja, 'via por curiosidade e fazia também'. A autora 

permanecia na roça durante todo o dia na companhia de seus pais. Os pais da autora nunca contaram com o auxílio de 

empregados". Data da audiência: 15.09.2009. 

No caso, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora, pois são vagos, 

imprecisos e contraditórios para demonstrar o alegado desempenho de atividade rural pela requerente. 

Portanto, não logrou demonstrar sua condição de segurada, pressuposto para concessão do benefício pleiteado, ficando 

prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Não fosse só, no concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de epilepsia e retardo 

mental grave, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente desde a infância. 

Do relatado, constata-se que se trata de doença preexistente. 

Por oportuno, vale transcrever o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

INCAPACIDADE PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Sendo a incapacidade auferida preexistente à filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social - 

RGPS, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do § 2º, art. 42, da Lei 8.213/91. 

- Apelação improvida. 
(TRF3, AC nº 2003.61.16.000738-2, 7ª Turma, Rel. Eva Regina, DJU 06.03.2008, p. 454) 

 

De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, 

observando-se que, julgada improcedente a ação, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da 

assistência judiciária. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005776-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005776-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZELIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00068-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo a 

partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, excluídas as prestações 

vincendas, sendo a autarquia condenada "ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas"  

(fls. 85). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, custas e despesas processuais, bem como verba honorária. 

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente às custas, tendo em vista que a autarquia não foi condenada a arcar com as 

mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262) 

Passo, então, à análise das demais matérias constantes do recurso. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante os períodos de 22/3/03 a 3/5/03 e 28/07/04 a 

30/9/04, tendo a presente ação sido ajuizada em 20/7/04, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 69/71). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "Hipertensão, 

Diabetes e Lombalgia", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 
Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora, a sua 

condição intelectual e a possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que deve ser 

concedido o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  
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III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 
agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."   
(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04)  

 

Devo ressaltar que nos casos de benefícios previdenciários cujo fundamento é a incapacidade do segurado, o pleito 

contido na exordial deve ser analisado com flexibilidade, de modo que as conclusões da perícia médica acerca da 

incapacidade parcial e permanente autorizam a concessão do auxílio-doença, não havendo ofensa aos artigos 128 e 460 

do Código de Processo Civil em casos como este, em que o pedido inicial visa a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Com efeito, ainda que os aludidos dispositivos processuais estabeleçam que o juiz decidirá a lide nos limites em que foi 

proposta e determinem a obrigatória correlação entre o pedido e a sentença, o objeto da presente demanda trata de 

benefícios nos quais o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável. 

Assim, a função jurisdicional deve ser a de subordinar a exegese da norma instrumental à interpretação sistemática - 

calcada nos princípios e garantias constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual 

se insere a ordem jurídica. 

Transcrevo, por oportuno, as lições de José Antonio Savaris em sua obra "Direito Processual Previdenciário", p. 93, 

Juruá Editora, 2008: 

 
"A lide previdenciária reclama instrumentos processuais por vezes distintos daqueles oferecidos pelo processo civil 

comum. A falta de disposição legal expressa que tenha por referencial as ações previdenciárias não impedirá a adoção 

de soluções processuais adequadas à relação jurídica previdenciária, pois tal diretriz é imposta diretamente pelos 

efeitos normativos do princípio constitucional do devido processo legal e, mais especificamente, do direito a uma 

proteção judicial justa."  

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 
Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  
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Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, bem como explicitar a base de cálculo da verba honorária na 

forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022095-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022095-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA FRANCISCA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00124-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 
rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,V, do CPC, tendo em vista a 

ocorrência de coisa julgada. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 72/82, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação 

das partes. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de Processo 

Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de pedir 

- já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso. 

Conforme consta da pesquisa de fls. 47/48, a 1ª Vara de Cachoeira Paulista verificou a existência da ação n.º 812/2004 

(fls. 46/49). Posteriormente, foi juntada aos autos, a cópia da sentença do mencionado processo. 

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que a consulta e a sentença acima 

mencionada revelam que a autora ajuizou as ações nºs 812/2004 e 1.248/2005, nas quais pleiteou a concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade, tendo sido o pedido da primeira demanda julgado improcedente e o decisum 
transitado em julgado, bem como o segundo feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

Ressalvo que a apresentação de novas testemunhas não autoriza o ajuizamento de nova ação com o mesmo pedido e 

causa de pedir. 

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser mantida 

a R. sentença que julgou extinto o processo sem resolução de mérito. 

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E 

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA. 
1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada de 

Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados posteriormente. 

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade judiciária, 

igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente. 
3. Agravo Regimental conhecido e não provido." 

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00, grifos 

meus) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. 

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso." (artigo 

301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil). 

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de pedido e 

de causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata. 
3. Pedido procedente." 

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de 

6/8/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008042-87.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.008042-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE TOFOLI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080428720074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Designada data para realização da perícia, o autor não compareceu.  
Pela sentença de fls. 62-63, o juízo a quo declarou preclusa a prova pericial e julgou improcedente o pedido do autor, 

pela falta de comprovação de incapacidade para o trabalho. Condenado o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em suas razões de recurso, o autor trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. Insurge-se, em suas 

razões, reportando-se ao laudo pericial, quando sequer foi produzido: "(...)Atestou o expert que o apelante tem 

problemas de saúde de ordem degenerativa(...) Portanto não se trata de serviço singelo, conforme tenta demonstrar o I. 

perito Judicial (...) Na instrução processual restou comprovado que o apelante sempre exerceu a função braçal-

trabalhador rural, assim, PRESENTE A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA, tendo em vista que o apelante não 
pode exercer atividades que lhe garantam a subsistência (...) Ora Julgadores, absurdo a assertativa do senhor Perito 

ao afirmar que após tratamento médico especializado (...)". 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 
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Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

 

In casu, resta clara a dissonância entre a sentença e as razões do recurso, na medida em que, os fundamentos e pedidos 

formulados não dizem respeito à sentença atacada e, portanto, não podem conduzir à sua reforma ou manutenção, 

finalidade única deste meio de impugnação. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, pois dissociada 

dos autos, não podendo sequer ser conhecida. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007534-02.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007534-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE GILVAN DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075340220074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada e danos 

morais. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.05.2008 (fls. 50 v.). 

A r. sentença de fls. 120/122 (proferida em 24.08.2010) julgou improcedente o pedido, por não estar caracterizada a 

incapacidade laborativa da parte autora. Considerou, no mesmo sentido, indevida a indenização por danos morais. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade para o trabalho, 

pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. Considera o laudo pericial equivocado e inconcluso, visto que não foi 

realizado por perito especializado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/22 e 26/43, dos quais destaco: 

- Carteira de identidade, indicando, estar, atualmente, com 62 anos de idade (nascimento em 04.03.1949), 

- Documentos relativos à concessão de auxílio-doença; 

- Exame e atestados médicos, de 2006 e 2007, informando ser portador de dorsalgia (CID 10 - M54), dor lombar baixa 

(CID 10 - M54.5) e outras sinovites e tenossinovites (CID 10 - M65.8); 
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- Cópias de carteiras de trabalho, com vínculos empregatícios, descontínuos, entre 21.03.1968 e 20.07.2005, como 

servente, vigia, motorista, ajudante de mecânico, eletricista e auxiliar de limpeza; 

O INSS juntou, a fls. 53/58, o parecer do seu assistente técnico, informando que o requerente é portador de bursite de 

ombro à direita e que, atualmente, não existe incapacidade. 

Consta, a fls. 63/71, consulta ao sistema DATAPREV, indicando a concessão de auxílio-doença previdenciário, de 

14.02.2006 a 14.05.2006 e de 16.06.2006 a 29.06.2007, além de vínculos empregatícios, corroborando, em sua maioria, 

os vínculos anotados em CTPS. 

Submeteu-se o requerente à perícia judicial (fls. 72/76 - 20.08.2008). 

Assevera o expert, em resposta aos quesitos, que o periciado é portador de artrose em coluna lombar. Conclui, após 

avaliação clínica e análise dos exames complementares, pela inexistência de incapacidade laborativa. 

O autor juntou, a fls. 82 e 116, novos atestados médicos, informando os problemas ortopédicos de que padece. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao firmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho. 

Ressalta-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a avaliar as condições 

de saúde do requerente, que atestou, após exame clínico, a capacidade para o exercício de sua atividade laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 
dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Acrescenta-se que, o recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, 

o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 
Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002095-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SCOBOZZA 

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00087-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando o benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou o autor ao pagamento das despesas processuais, 

dos honorários advocatícios fixados em R$600,00 e dos honorários periciais no valor de R$300,00, observado o artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não acolhido o pedido de realização de novo 

laudo pericial. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. Se vencido, requer a isenção no pagamento despesas 
processuais e honorários advocatícios e periciais. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. 

Com efeito, como bem decidiu o juízo a quo, "embora tenha o autor sido instado no interesse de produção de outras 

provas, este se quedou inerte, restando preclusa a produção de outras provas. Ademais, foi solicitado ao autor pelo 

perito nomeado exame de ressonância magnética, sem que ele providenciasse." 
Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a realização de nova perícia como pleiteia a parte autora. 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho (fl. 121). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
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incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Diante da concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento 

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Os honorários periciais devem ser reduzidos a R$ 234,80, nos termos da Resolução 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei 1060/50, tendo em vista que, julgada improcedente a ação, seu 

pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e dou parcial provimento à apelação para isentar o autor ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006161-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006161-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRACEMA FERNANDES CORREA DAMIAN 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00140-7 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

De acordo com o laudo médico pericial, a autora não apresenta alterações que a levem a incapacidade; as alterações 

descritas são de ordem degenerativas que atinge essa idade.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 
- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030503-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030503-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TARCILIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00019-8 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 52/54), julgou procedentes os embargos, reduzindo o valor da execução para R$ 28.779,64, corrigido 

desde 10/99 e acrescido de juros de mora desde a citação. Em virtude de ser o embargado beneficiário da Justiça 

Gratuita, ficou isento do pagamento de custas e honorários, fixados em 10% sobre o valor do débito para o caso do 

artigo 12 da lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, alegando a incorreção dos cálculos acolhidos, tanto com relação à renda mensal inicial 

como no que diz respeito aos honorários advocatícios, que devem incidir até a data do cálculo de liquidação. Pretende 

que a execução prossiga pelo valor apurada pela Contadoria do Juízo (R$ 33.333,21). 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 29/05/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 
decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 63/64), julgou procedente a ação para o fim de condenar o réu a 

conceder à autora o benefício da pensão por morte, a ser pago a partir da citação, bem como o abono anual. Determinou 

a incidência, sobre as parcelas vencidas, de juros de mora a partir da citação, e correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas. 

O v. acórdão (fls. 86/90), negou provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS e deu provimento ao recurso adesivo 

do autor para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitado em julgado o decisum, a autora trouxe conta de liquidação, no valor de R$ 36.132,58, para 10/99, apurando 

RMI de R$ 391,14. 
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Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que o abono de 1995 deveria 

corresponder a 1/12 do valor recebido em 1995, que os honorários deveriam abarcar as parcelas vencidas até a sentença, 

bem como que os cálculos foram equivocadamente atualizados pela Tabela Prática do TJ. Trouxe conta no valor de R$ 

28.779,64, partindo da RMI de R$ 391,14. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a conta de fls. 14/16, partindo da RMI de R$ 366,00, com diferenças 

no total de R$ 31.982,69, para 10/99. 

Instada a manifestar-se, a autora trouxe novo cálculo de RMI, no valor de R$ 384,94 (fls. 19/21). 

A Contadoria, partindo da RMI no valor de R$ 384,84, apurou diferenças no montante de R$ 33.333,21, para 10/99 (fls. 

27/28), com as quais concordou a autora a fls. 34. 

O INSS trouxe nova conta de liquidação a fls. 37/44, partindo da RMI de R$ 384,84, apurando o débito no valor de R$ 

27.917,78, para 09/1999. 

A sentença determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 28.779,64, para 10/99, motivo do apelo, ora 

apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que a RMI da pensão por morte importa em R$ 384,84, valor este apurado pela autora a 

fls. 21, e ratificado pela Contadoria do Juízo a quo a fls. 27/28, pelo INSS a fls. 41/42 e pela RCAL desta E. Corte na 

planilha que faz parte integrante desta decisão, tornando-se incontroverso. 

Dessa forma, prejudicados os cálculos elaborados pela autora a fls. 97/100, dos autos principais, bem como os que 

instruem a inicial destes embargos (fls. 05/06), que partem da RMI de R$ 391,14. 
Analisando a conta apresentada pela Contadoria a quo de fls. 27/28, que partiu da RMI correta (R$ 384,84), verifico 

que os índices de correção aplicados não correspondem aos da Tabela Previdenciária, elaborada nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aplicável à espécie. 

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA 

OFICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ABONO ANUAL. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA  
I -A aplicação do artigo 475, II, do Código de Processo Civil às autarquias e fundações, por força do artigo 10 da Lei 

nº 9.469/97, somente é cabível quando forem julgados procedentes os embargos à execução de dívida ativa, o que não é 

o caso dos autos, já que fundada em título judicial.  

II - Incabível a utilização da Tabela Prática para Atualização de Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, pois que há regramento próprio para a atualização de Cálculos na Justiça Federal, qual seja a Resolução 

n. 242, de 09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 292966; Processo: 95031010713; 

UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 21/11/2005; Fonte: DJU; DATA:11/01/2006; PÁGINA: 
336; Relator: JUIZA VALERIA NUNES)  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PETIÇÃO INICIAL. MEMÓRIA DE 

CÁLCULO. EMBARGOS ADMISSÍVEIS. PRELIMINARES REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO 

MATERIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  
(...)  

4. Não está correta a memória de cálculo apresentada pelos apelados, pois os valores executados foram obtidos 

mediante a utilização da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cujos índices são diversos dos 

aplicados nos reajustamentos dos benefícios de prestação continuada mantidos pela Previdência Social. (...)  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 392696; Processo: 97030672833; 

UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 02/09/2002; Fonte: DJU; DATA:06/12/2002; 

PÁGINA: 338; Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)  

 

Assim, os cálculos da Contadoria a quo não merecem prevalecer. 

Ao seu turno, a conta trazida pelo INSS a fls. 41/42, também não merece acolhida, pois deixa de aplicar os juros de 

mora às parcelas anteriores à citação. 

A questão dos juros de mora não comporta mais digressão. De acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, 
os juros, em matéria previdenciária, incidem a partir da citação, sobre o montante atualizado monetariamente até aquele 

momento. 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 E SEGUINTES DA 

LEI 8.213/91. ÓBITO, CONDIÇÃO DE SEGURADO E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS.  
(...)  

6. A pensão é devida desde a data do requerimento administrativo (conforme decidido pelo juízo monocrático), sendo 

os valores em atraso acrescidos de correção monetária (na forma do art. 1º, II, da Portaria DFSJ/SP nº 92, de 

23.10.2001 - DOE de 1º.11.2001, Caderno 1 - Parte II, pág. 02/04, e da Súmula 08 desta Corte), e juros 0,5% (meio) 

ao mês a partir da citação válida (calculados de forma global sobre o valor atualizado de cada prestação vencida 

anterior à citação, e decrescente após a citação, observada a Súmula 204 do E.STJ).  
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(...)  

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 601933; Processo: 200003990352909; UF: SP; 

Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 16/09/2002; Fonte: DJU, Data:06/12/2002, página: 514, Relator: 

JUIZ CARLOS FRANCISCO - grifei).  

 

Por fim, ainda cumpre observar que os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o total das parcelas 

vencidas. 

E a jurisprudência é pacífica: nos termos da Súmula 111 do SJT, as prestações vincendas a serem excluídas são as que 

venham a vencer após a prolação da sentença. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ.  
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da  

República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou 

última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de 

governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja  

atribuído outro tribunal.  

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207).  

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias.  

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes.  

5. Recurso parcialmente conhecido e provido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO)  

 

E ainda:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO 
DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
(...)  

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma 

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito.  

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: 

JUIZ SANTOS NEVES)  

 

Assim, a execução deve prosseguir pelo cálculo da RCAL desta E. Corte, que faz parte integrante desta decisão, que 
parte da RMI correta, utiliza os índices de correção monetária da Tabela Previdenciária da Justiça Federal, faz cômputo 

dos juros de mora, de forma global, às parcelas anteriores à citação e calcula a verba honorária sem incluir as parcelas 

vincendas. 

Por tais razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, para determinar 

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 29.312,14, atualizado para 10/99, conforme conta da RCAL que segue 

em anexo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039592-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039592-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GLORIA CRSTINA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00016-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não acolhido o pedido de realização de 

novo laudo pericial. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a realização de nova perícia médica, como pleiteia a parte autora. 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial concluiu que a autora apresenta alterações degenerativas comuns em sua faixa etária como 

espondiloartrose de coluna, artrose em joelhos e hipertensão arterial sistêmica - com quadro clínico compensado por 

uso de medicações com prescrição médica. Apresenta aspecto físico com limitações laborativas próprias de sua faixa 

etária, que reduzem as possibilidades de encontrar atividade remunerada embora não seja caso de incapacidade 

laborativa para prover o próprio sustento. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042142-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042142-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA CONCEICAO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

CODINOME : CELINA CONCEICAO DE BRITO 

No. ORIG. : 06.00.00103-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.10.2006 (fls. 62). 

A r. sentença de fls. 115/119, proferida em 04.04.2008, julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, nos mesmos moldes anteriormente pagos - atentando-se ao artigo 61 da Lei nº 

8.213/91 - a partir da data em que foi cessado o pagamento do benefício. As prestações vencidas serão corrigidas 

monetariamente e com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações já vencidas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade de caráter total para o exercício de 

atividades laborativas a justificar a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do 
benefício na data da juntada do laudo médico pericial, ou, ainda, da data da citação. 

Interpôs a requerente recurso adesivo, pleiteando a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/56, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 29.04.1961), indicando a idade atual de 50 anos (fls. 16); 
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- CTPS, constando vínculos empregatícios, de 01.04.1983 a 31.03.1984, 04.06.1991 a 07.11.1991, 03.05.1993 a 

04.03.1994, 16.09.1996 a 18.09.1996, 14.10.1996 a 02.04.1997, 01.04.2000 a 31.01.2001, 01.11.2001 a 08.08.2002, e 

de 02.02.2004 a 08.06.2005 (fls. 20/24); 

- comunicados e outros documentos relativos ao processo na via administrativa (fls. 28/40 e 46/52); 

- atestados e exames médicos (fls. 41/44 e 54/56). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 103/106 - 13.12.2007), com diagnóstico de "lesão de tendão de 5o dedo de 

mão direita". 

Assevera o experto, em suas conclusões, estar a requerente "incapacitada de forma parcial e permanente para o 

exercício da atividade laboral", e que, "levando em consideração o grau de instrução a idade e a deficiência motora em 

mão direita, não há possibilidade de reabilitação profissional". 

Consulta ao CNIS, que fica fazendo parte dos presentes autos, confirma vínculos em CTPS, bem como a percepção de 

benefício, de 07.12.2004 a 30.05.2005 e de 12.07.2005 a 05.07.2006, informando, também, vínculos empregatícios 

posteriores à sentença, de 01.07.2008 a 20.10.2008, 01.04.2009 a 01.06.2009, e de 05.06.2009 até o presente, como 

operadora do comércio em lojas e mercados e cozinheira. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 05.07.2006, e ajuizou a demanda em 04.10.2006, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 
Quanto ao requisito da incapacidade, no entanto, o trabalho remunerado de longa data, posterior à sentença, por mais de 

24 meses, aponta claramente que a autora, de 50 anos, não apresenta inaptidão. Os benefícios de auxílio-doença 

concedidos na via administrativa, por seu turno, indicam episódios temporários de incapacidade, sobrevindo a 

recuperação, como se depreende de seu retorno à atividade. 

Portanto, neste caso, não houve comprovação da existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco houve comprovação da existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, como requerido, de forma que o 

direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 
Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados demais pontos do apelo da Autarquia, assim como o 

recurso adesivo da autora. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045956-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045956-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA SIMOES 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00001-1 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 27/04/05 (fls. 27). 

A r. sentença de fls. 114/121 (proferida em 07/04/2008) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação (07/01/2005), no percentual 

de 100% do salário-de-benefício, atualizando-se as prestações atrasadas a partir do termo inicial. Determinou a 

incidência de juros de mora, devidos a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Em razão da sucumbência, 

condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor total 

dos atrasados, até a data do efetivo pagamento. Custas e despesas processuais na forma da lei. Concedeu a tutela 
antecipada para imediata implantação do benefício. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a necessidade da remessa de ofício. No mérito, sustenta, 

em síntese, a não comprovação da incapacidade laborativa da requerente, bem como a preexistência da enfermidade à 

filiação da autora ao Regime Geral da Previdência Social. Requer, por fim, a isenção das custas, a redução da verba 

honorária e a alteração do termo inicial para a data da apresentação do laudo pericial. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão a quo, não se justificando o recurso neste aspecto. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/16, dos quais destaco: 
- carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 56 (cinquenta e seis) anos de idade (nascimento em 

01/03/1955) (fls. 08); 

- rescisão de contrato de trabalho, informando vínculo, em nome da requerente, com admissão em 05/12/83 e 

desligamento em 09/01/87, como atendente (fls. 09); 

- cadastro de inscrição como contribuinte, junto à Prefeitura Municipal de Guararema, de 06/02/01, constando que a 

autora exercia a ocupação de costureira (fls. 10); 

- atestados médicos, 2004 e 2005, informando ser portadora de problemas pulmonares e ortopédicos (fls.13/15); 

- comunicação de decisão do INSS, de 26/08/04, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, tendo em 

vista que o início da incapacidade foi fixado após a perda da qualidade de segurada (fls. 16). 

A fls. 62, consta consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, de 22/05/06, informando a concessão de auxílio-

doença, de 07/03/06 a 30/06/06. 

Em nova pesquisa ao Sistema Dataprev/CNIS, que passa a integrar a presente decisão, verifico que a requerente 

manteve vínculo laborativo, de 03/11/75 a 01/03/79 e de 05/12/83 a 09/02/87. Observo, ainda, que recolheu 

contribuições, como contribuinte individual, de 02/2001 a 09/2001, de 11/2001 a 10/2003 e de 08/2004 a 02/2006, que 

percebeu auxílio-doença de 07/03/06 a 20/02/07 e que percebe aposentadoria por invalidez, desde 09/04/08, em razão 

da tutela deferida nestes autos. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 85/87 - laudo datado de 25/04/07), referindo possuir enfisema 
pulmonar há vários anos, além de osteoporose e depressão. 
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Conclui o expert, após exame clínico e análise dos documentos complementares, que revelaram função ventilatória com 

obstrução grave, pela existência de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Foram ouvidas três testemunhas (03/12/07), a fls. 104/106, que declararam conhecer a requerente há muitos anos e que 

sempre apresentou problemas de saúde. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recolhia contribuições quando a demanda foi ajuizada, mantendo a qualidade de segurada. 

Esclareça-se que não há que se falar em preexistência das enfermidades incapacitantes, uma vez que, apesar de 

apresentar problemas pulmonares há vários anos, o conjunto probatório leva a crer que a invalidez decorre do 

agravamento de suas patologias. 

Vale ressaltar que o início de doença não se confunde com o início da incapacidade laborativa, para fins de obtenção de 

benefício por invalidez. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever a patologia da qual a requerente é portadora, concluindo 

pela incapacidade total e permanente para o labor. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (07/01/05) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 
Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade (25/04/07), uma vez que o 

jurisperito não indica a data de início da invalidez e não há nos autos qualquer documento que comprove a incapacidade 

total e permanente em momento anterior. 

É o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo da Autarquia, apenas para alterar o termo inicial para a data do laudo judicial, fixar a verba honorária em 10% do 
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valor da condenação, até a sentença, e isentar o INSS do pagamento de custas, cabendo o reembolso das despesas 

processuais comprovadas. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 25/04/07 (data do laudo médico judicial). Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054737-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054737-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DOS REIS MARTINS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00027-2 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 
A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante a autora seja portadora de seqüela anatômica 

discreta de cirurgia em mama direita e disfunção de ombro e membro superior direito, geradora de incapacidade parcial 

e permanente, possui importante capacidade residual para a profissão de costureira que vinha exercendo. 

Assim, não há como considerá-la incapacitada para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-47.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001467-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NATALINA POMAR GOMES 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014674720084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/02/2009 (fls. 68 vº). 

A r. sentença de fls. 132 proferida em 11/05/2010, julgou improcedente o pedido, por concluir que a autora não 
apresenta incapacidade para as atividades laborativas. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade, que impede o 

exercício da atividade de empregada doméstica, pelo que faz jus ao benefício pleiteado. Requer, alternativamente, a 

designação de nova perícia. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/57, dos quais destaco: 

- carteira de identidade, indicando estar, atualmente, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade (nascimento em 

27/12/1945) (fls. 17); 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença, de 15/08/06 a 30/03/08, e aos indeferimentos de novos pedidos, 
em 24/04/08 e 09/05/08, por parecer contrário da perícia médica (fls. 18/21); 

- exames e atestados médicos, de 2003 a 2008, informando os problemas de saúde e a necessidade de afastamento de 

suas atividades laborativas (19/57). 

A fls. 78 e seguintes, consta pesquisa ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, de 05/03/09, informando que a 

requerente recebeu benefício de auxílio-doença, de 09/09/03 a 05/12/03, de 22/03/04 a 21/08/06 e de 15/08/06 a 

30/03/08. Verifica-se, ainda, que recolheu contribuições, de 08/1998 a 08/2003 e em 09/2004. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, observo, além das informações acima, 

que recolheu contribuições, de 09/2009 a 01/2010, recebeu novo auxílio-doença, de 05/05/10 a 20/10/10, e que percebe 

aposentadoria por idade, desde 19/04/2011. 
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O INSS juntou, a fls. 104/107, parecer de seu assistente técnico, informando que a autora é portadora de osteoartrite e 

hipertensão arterial com cardiopatia (CID 10 - M47 e M54). Conclui, com base no exame físico e na história clínica, 

pela existência de incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 113/116 - 29/09/2009). 

Assevera o expert que a periciada é portadora de osteoartrose moderada e hipertensão arterial, em acompanhamento 

médico. Afirma que as patologias "são evolutivas, ou seja, devem ser acompanhadas e reavaliadas periodicamente" e 

que estão controladas no momento, não apresentando evidências clínicas de incapacidade para a atividade laborativa 

referida pela autora (serviços domésticos). 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 30/03/08 e a demanda foi ajuizada em 05/11/08, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado inexistência de incapacidade para suas atividades 

habituais, apenas sugerindo a continuidade do tratamento médico, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 
processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, a requerente que é portadora de patologias ortopédicas e hipertensão arterial sistêmica, com repercussões 

cardíacas. Observe-se que, recebeu auxílio-doença, concedido na via administrativa, por quase 5 (cinco) anos, e tornou 

a recebê-lo, após o ajuizamento da demanda, em razão das mesmas enfermidades, demonstrando que a própria 

Autarquia reconheceu tratar-se de doença incapacitante e permitindo concluir que, mesmo com o tratamento médico, 

não obteve melhora. Note-se, ainda, que o próprio assistente técnico autárquico, em parecer juntado em 03/11/09, 

confirma a existência das enfermidades incapacitantes. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante o período de tratamento, não havendo necessidade de 

elaboração de novo laudo. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (05/11/08) e é portadora de doença que a incapacita total e 
temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 
5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença NB 

517.683.148-8 (30/03/08), uma vez que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes desde 

aquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  
(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 
DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 
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Esclareça-se que, o benefício será devido até a data da concessão da aposentadoria por idade, dado ao caráter 

temporário do benefício de auxílio-doença e em razão do impedimento de cumulação. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a cessação indevida, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder ao desconto das prestações correspondentes ao período em que a requerente recolheu contribuições à 

Previdência Social, após a data do termo inicial; bem como à compensação dos valores recebidos administrativamente, 

face ao impedimento de duplicidade. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 
auxílio-doença, no valor estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação administrativa do 

benefício nº 517.683.148-8 (30/03/08) até a data da concessão do benefício de aposentadoria por idade (19/04/11). É 

devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, 

a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da data da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 

1º - F da Lei nº 9.494/97. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. A 

Autarquia deverá proceder ao desconto das prestações correspondentes ao período em que a requerente recolheu 

contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial; bem como à compensação dos valores recebidos 

administrativamente, face ao impedimento de duplicidade. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004223-20.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004223-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA PAULA SARMENTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042232020084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11/6/08 por Ana Paula Sarmento de Carvalho em face do INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social visando a manutenção ou prorrogação do benefício de pensão por morte "até os 24 anos de idade ou até 

a conclusão do curso universitário, além da sucumbência, notadamente, honorários advocatícios na base de 20% 

(Vinte por cento) sobre o valor da condenação, que incidirá sobre a soma das prestações vencidas até a data da 

sentença (Súm. 111 do STJ), nos termos do Artigo 20, parágrafo 5º do Código Processual Civil" (fls. 15). Pleiteia, 

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma integral da R. sentença, com a condenação do INSS ao 

pagamento do benefício de pensão por morte "desde o indeferimento do benefício em 09/09/2008" (fls. 67). Requer, 

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos dos arts. 273 e 461, do CPC. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 16 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." (grifos meus) 

 

De outro lado, o art. 77 da Lei de Benefícios é claro ao dispor que: 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. 

... 

§2º. A parte individual da pensão extingue-se: 

... 
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido." (grifos meus) 

 

Assim, ao completar 21 anos, cessou a condição necessária para a permanência da autora como beneficiária da pensão 

por morte, não havendo regra excepcionadora na hipótese de o filho não ter concluído os seus estudos. 

Aliás, a única exceção prevista contempla os inválidos que, por óbvio, encontram-se em situação absolutamente oposta 

ao da recorrente, suficientemente apta para a sua própria manutenção, capacidade essa que se mostra indubitável até 

pelo fato de estar matriculada em curso de nível superior, condição a que poucos brasileiros, lastimavelmente, logram 

atingir... 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdãos abaixo transcritos, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 
Recurso provido. 

(REsp nº 638.589/SC, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 03/11/05, v.u., DJ 12/12/05) 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. IDADE LIMITE. 21 ANOS. 

ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. 

A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo 

estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto. 

Recurso provido. 

(REsp nº 639.487/RS, Rel. Min. José Arnaldo, Quinta Turma, j. 11/10/05, p.m., DJ 01/02/06) 

 

No mesmo sentido: REsp n.º 499.849/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 12/09/2006; REsp n.º 744.239/PB, 

Relator Min. Felix Fischer, DJ 23/08/2006; REsp n.º 612.974/ES, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 07/06/2006; REsp n.º 

801.959/RJ, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 31/03/2006; REsp n.º 768.174/RS, Relator Min. Nilson Naves, DJ 

28/03/2006; REsp n.º 811.699/RS, Relator Min. Felix Fischer, DJ 03/03/2006; REsp n.º 691.094/CE, Relator Min. 

Nilson Naves, DJ 21/02/2006. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelos arts. 273 e 461, do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-71.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.004197-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARGARETE ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO : ELIANE MAEKAWA HARADA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041977120084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho em ambos os laudos realizados. 

De acordo com a perícia realizada em 02.10.2008, a autora é portadora de síndrome depressiva, polineurite periférica e 

fibromialgia, concluindo pela incapacidade parcial e provisória, pois para as patologias alegadas existe tratamento 

clínico que lhe devolve a capacidade de laborar. 

O novo laudo médico pericial, realizado em 14.05.2010, evidenciou ser a autora portadora de transtorno depressivo 

recorrente, concluindo pela capacidade laborativa. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 
elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 
carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005766-10.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005766-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EVA JOSEFA DA COSTA 

ADVOGADO : APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057661020084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não acolhido o pedido de realização de 

novo laudo pericial. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia.  
Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como pleiteia a 

parte autora.  

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial evidenciou ser a autora portadora de osteoartrose incipiente da coluna lombo-sacra e joelhos, 

concluindo não caracterizada situação de incapacidade ou redução de sua capacidade laborativa, sob ótica ortopédica. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007286-02.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007286-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCOS RIBAS SANTANA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072860220084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença desde 24.07.2008 (data do indeferimento do pedido de prorrogação de 

fls. 23) e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da constatação da incapacidade total e permanente.  

Pedido de auxílio-doença julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao 
pagamento das parcelas vencidas desde a cessação administrativa do benefício nº 528.355.625-1 (01.08.2008) até a 

concessão administrativa do auxílio-doença nº 532.332.666-9 (25.09.2008), e pedido de aposentadoria por invalidez 

julgado extinto, sem julgamento do mérito, ante a falta de interesse de agir. Determinada a sucumbência recíproca, 

devendo cada parte arcar com os honorários dos respectivos patronos. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, com a concessão de aposentadoria por invalidez desde a data 

do laudo pericial até a concessão administrativa da aposentadoria por invalidez nº 543.313.666-0. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia em honorários de sucumbência. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: "nos 

casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 
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antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

- Omissis.  

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual.  
Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita).  

- Omissis.  

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício.  

( AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487).  

 

Cumpre consignar que, em que pese o juízo a quo tenha se limitado à análise do pedido de auxílio-doença, julgando-o 

parcialmente procedente, possível a análise, por esta Corte, do pedido de aposentadoria por invalidez. Por tal motivo, 

plenamente aplicável, in casu, o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, o fato de ter sido beneficiário no curso da ação de aposentadoria por invalidez não constitui óbice para o 

prosseguimento da ação com relação a tal benefício, porquanto há que se analisar a existência de atrasados.  

Destarte, não há que se falar em falta de interesse de agir no caso em testilha. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento do auxílio-doença nº 528.355.625-

1 de 15.02.2008 a 01.08.2008.  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 18.09.2008. 

Informações do CNIS, acostadas às fls. 72-73, apontam que, no curso da ação, houve a concessão administrativa do 

auxílio-doença nº 532.332.666-9, de 25.09.2008 até 26.10.2010, sendo convertido na aposentadoria por invalidez nº 

543.313.666-0 em 27.10.2010.  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 
Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelante, portador seqüela de fratura do quadril com 

disfunção da sínfise púbica e da articulação sacro ilíaca direita. O perito afirmou, em resposta aos quesitos, que o autor 

está incapacitado para as atividades de motorista de caminhão, desde 23.11.2007 (data do acidente de moto), com 

possibilidade de reabilitação para função compatível com suas limitações.  

Conclui-se, portanto, pela incapacidade de forma total e permanente para a atividade de motorista.  

O requerente acostou atestado médico, de 25.08.2008, sugerindo aposentadoria, em razão de fratura grave de bacia, e 

laudo de raio X de bacia e punho direito.  
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Juntou, ainda, laudo de exame de corpo de delito, emitido pelo Núcleo de Perícias Médico-Legais de Araraquara, em 

06.11.2008, concluindo: "vítima sofreu lesão corporal de natureza GRAVE por permanecer incapacitado para as 

ocupações habituais por mais de 30 dias e pela debilidade permanente do membro".  

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial e a sugestão do perito de 

encaminhamento do autor a processo de reabilitação, possível a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A atividade de motorista por ele exercida habitualmente não se adequa às restrições impostas pelas patologias 

diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (52 anos), o torna notoriamente inferiorizado em relação aos competidores mais 

jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o conjunto probatório demonstrou que desde 2007 o autor vem sendo acometido 

por seqüela de fratura na região púbica. Inexistente, contudo, comprovação da incapacidade total e permanente nesta 

época. Somente em 2010, a perícia reconheceu serem doenças impeditivas para o trabalho habitual. 

Dessa forma, mantenho o restabelecimento do auxílio-doença nº 528.355.625-1, desde 02.08.2008 (dia imediato ao da 

indevida cessação administrativa), determinando, contudo, o pagamento até a data de elaboração do laudo pericial, 

momento a partir do qual será devida a aposentadoria por invalidez. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez deve ser 

concedida até 27.10.2010, data da implantação administrativa do benefício nº 543.313.666-0. Devem ser compensados 

os valores pagos no período a título de concessão do auxílio-doença nº 532.332.666-9. 
Com relação aos honorários advocatícios, tendo o autor decaído de parte mínima do pedido arbitro-os, em favor do 

requerente, em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para manter o 

restabelecimento do auxílio-doença nº 528.355.625-1, desde 02.08.2008 (dia imediato ao da indevida cessação 

administrativa) até a data de elaboração do laudo pericial, momento a partir do qual será devida a aposentadoria por 

invalidez, no valor de 100% do salário-de-benefício. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez deve ser concedida até 

27.10.2010, data da implantação administrativa do benefício nº 543.313.666-0, compensando-se os valores pagos no 

período a título de concessão do auxílio-doença nº 532.332.666-9. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-05.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000572-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : REGINA APARECIDA MARQUES SILVERIO 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005720520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de baixa visual grave do olho esquerdo (praticamente 

total), mas não apresenta incapacidade para o trabalho habitual (cozinheira/do lar).  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  
Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001348-05.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001348-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SOELI BARBOSA ESTEVAM DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não acolhido pedido de esclarecimento do 

perito sobre o laudo pericial. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante à alegação de cerceamento de defesa não assiste razão à parte autora, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia.  

In casu, o juízo a quo fundamentou a dispensabilidade de esclarecimentos acerca do laudo pericial sob o argumento de 

ser ele conclusivo quanto à capacidade da autora. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a sua intimação para esclarecer quesitos suplementares. 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 
carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho (fls. 57-64). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-81.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDSON DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa porque não acolhido o pedido de realização de 

prova oral, bem como a realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
A alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução não prospera. A aferição 

de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.  

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil.  

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 
incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S).  

- Omissis."  

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174).  

 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  

1.Omissis.  

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária.  

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.  

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 
incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença  

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos.  

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a 

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova 

decisão seja proferida.  

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado."  

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401).  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO 

DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E 

PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  

Omissis.  

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está 

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis.  

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362).  

 

No tocante a necessidade de realização de novo laudo pericial, também descabe, pois está adstrita ao poder geral de 

cautela do juiz a averiguação das provas necessárias para o deslinde da controvérsia. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 
médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como pleiteia a 

parte autora. 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho (fls. 90-94). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 
(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 

a matéria preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005073-02.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005073-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RITA DE CASSIA SOUZA MONICI 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

CODINOME : RITA DE CASSIA SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050730220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de "AUXÍLIO-

DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB em data retroativa a alta médica em 28/07/08..." (fls. 

12). Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 51/52, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de 

tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da R. sentença, "por ter havido cerceamento de defesa, pois 

o médico perito que analisou a apelante não tinha conhecimento técnico necessário para avaliar a incapacidade da 

apelante em razão de suas enfermidades" (fls. 150). No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença "para que seja 

concedido auxílio doença e sucessivamente aposentadoria por invalidez a apelante, com base nos termos da decisão da 
TNU, tendo em vista o fator sócio econômico do (sic) apelante que o impossibilita de retornar ao mercado de trabalho" 

(fls. 155). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido 

apresentado o parecer técnico a fls. 124/128, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. O laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a 

realização do novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida."  

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  
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- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  

- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento."  
(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "depressão severa, enfisema pulmonar" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia 

médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 124/128). Afirmou o esculápio encarregado do exame que 

a requerente se encontra em bom estado geral, com "quadro psiquiátrico, pulmonar e neurológico em tratamento 

ambulatorial - estabilizados" (fls. 126, grifos meus). Concluiu, portanto, que "NÃO HÁ INCAPACIDADE" (fls. 126, 

grifos meus). 

Observo, ainda, que não merece prosperar a alegação no sentido de que o Perito encarregado da perícia médica, em seu 

parecer, "apenas se reporta ao problema da depressão da apelante e não leva em consideração os problemas de 

desmaios, cefaléias, impulsos suicidas, pensamentos obsessivos, que a deixa totalmente incapacitada para qualquer 

tipo de atividade laborativa" (fls. 153). A parte autora, em sua petição inicial, alegou ser portadora de "moléstia 

incapacitante para o trabalho, comprovada por diversos médicos, relatando que está com depressão severa, enfisema 
pulmonar entre outros problemas" (fls. 3, grifos meus), apresentado os seguintes sintomas: "desmaios (ausências), 

cefaléia, oscilações de humor, irritabilidade, ansiedade, sono irregular, uso de etílicos, pragmatismo prejudicado, 

pensamentos obsessivos e atos compulsivos, roubo patológico, impulsividade, heteroagressividade verbal e física, 

labilidade pronunciada de humor e impulsos suicidas e homicidas, tudo especificado no relatório médico que ora se 

junta" (fls. 7). Dessa forma, as moléstias alegadas pela parte na petição inicial, quais sejam, depressão e enfisema 

pulmonar, foram devidamente analisadas pelo Perito, conforme o parecer técnico de fls. 124/128. O esculápio, na 

perícia médica, não está obrigado a analisar todos os sintomas decorrentes das doenças mencionadas na petição inicial. 

Por fim, com relação à "jurisprudência da TNU, que diz: "Na concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, a 

incapacidade para o trabalho deve ser avaliada do ponto de vista médico e social" - Processo - 2005.83.00502606-2" 

(fls. 154), observo que a mesma não se aplica no presente feito, tendo em vista que a incapacidade da parte autora não 
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ficou comprovada pela perícia médica, não sendo possível a concessão do benefício considerando apenas e tão-somente 

o aspecto social. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 
por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026486-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026486-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIO ANTONIO MASSURA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005326-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mário Antônio Massura contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.14.005326-1, indeferiu o 

pedido de assistência judiciária, determinando ao agravante que recolhesse as custas, em 10 dias. 

No presente, afirma que lhe é assegurado o direito ao benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei n.º 

1.060/50. 

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal. 

A decisão agravada encontra-se lançada nos seguintes termos: 

 

"Vistos. 

Analisando os documentos apresentados pelo autor, constato que ele tem condições de arcar com as custas da 

presente demanda, sem prejuízo de seu próprio sustento ou daquele de sua família. 
Assim, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial. 

Intime-se." (grifos meus) 

 

Dessa forma, deveria o recorrente ter instruído o presente instrumento com a cópia de todos os documentos acostados à 

inicial, expressamente referidos no decisum ora impugnado. 

Ocorre que o agravante não trasladou para o presente recurso a documentação adequada, para que este Relator pudesse 

apreciar a decisão hostilizada. Como assim não procedeu, faltam peças essenciais para formar a convicção deste Juízo. 

Inviável, assim, caminhar no sentido da análise do mérito recursal. 
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Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente agravo 

de instrumento. Não são apenas úteis mas imprescindíveis, uma vez que sem o conhecimento pleno das informações 

nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Assim, desprovido de tais peças necessárias, este agravo já nasce fadado ao insucesso. Não tem condições de prosperar 

posto que não existirá meio de se verificar o acerto ou o erro da decisão impugnada. Descabido, portanto, tirar as 

conclusões jurídicas que decorreriam da análise daqueles elementos essenciais que não constam destes autos. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por instrução deficiente."  (Código 

de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, nota 4 ao art. 525, p. 581) 

 

Isso posto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CARDOSINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 07.00.00019-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural, com pedido de antecipação de 

tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.04.2007 (fls. 44). 

A r. sentença de fls. 92/97, proferida em 30.09.2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder 
aposentadoria por invalidez à autora, a partir do ajuizamento da ação. O valor das prestações, respeitados os artigos 5o 

6o da CF, deverá ser calculado com base no artigo 45, alínea "a", da Lei nº 8.213/91. Às parcelas dos benefícios em 

atraso incidem juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária, devida a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento da verba honorária, com fulcro no artigo 20, §3º, do CPC, arbitrada 

em 10% (dez por cento), calculada sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pleiteia a redução da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/34, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 38/40, dos quais destaco: 

- cédula identidade (nascimento em 11.11.1946), indicando a idade atual de 64 anos (fls. 16); 
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- certidão de casamento, contraído em 20.07.1964, constando a profissão do marido como lavrador (fls. 17); 

- CTPS, sem vínculos (fls. 18); 

- atestados e exames médicos (fls. 19/34 e 38/40). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 77/79 - 28.05.2008), com diagnóstico de "quadro de diminuição da visão, 

lombalgia incapacitante, com limitação funcional do membro inferior direito, concomitantemente apresenta quadro 

depressivo decorrente; lesões dermatológicas na face, não diagnosticadas". 

Assevera o experto, em suas conclusões, estar a requerente total e permanentemente incapacitada para o trabalho, não 

indicando a data de início da inaptidão. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 
constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ 

 

Ora, neste caso, a certidão de casamento, atestando a profissão de lavrador do marido, analisada em conjunto com a 

prova testemunhal, poderia levar ao enquadramento da requerente como segurada especial, nos termos do art. 11, inciso 

VII, da Lei nº 8.213/91 e poderiam comprovar o exercício de atividade rural por tempo igual ao período de carência 

legalmente exigido, conforme disposto nos arts. 25, I e 39, I do mesmo diploma legal. 

O MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou procedente o pedido para determinar a imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez de rurícola. 

Ocorre que, a instrução do processo, com a oitiva das testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado, uma vez que a 

comprovação da condição de trabalhadora rural é essencial para a comprovação da alegada condição de segurada 

especial, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Portanto, a anulação da sentença é medida que se impõe. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 
 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO 

PREJUDICADA. 
-A comprovação do exercício da atividade rural, a amparar a concessão de aposentadoria por invalidez, dá-se à vista 

de início de prova documental, corroborado e ampliado por depoimentos testemunhais, desde que coesos e 

harmônicos, relativamente à prestação de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido. 

-Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, em decorrência da denegação da oitiva de 

testemunhas, impondo-se sua anulação, de ofício. 

-Sentença anulada, de ofício, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à produção de prova 

oral, e prossecução do feito em seus ulteriores termos. Apelação, da parte autora, prejudicada. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC 1029528 - Proc. 200503990218954 UF - SP; órgão julgador: DÉCIMA TURMA; data da 

decisão: 07.11.2006; RELATOR: DES. FED. ANNAMARIA PIMENTEL) 

 

Na hipótese dos autos, não é possível se aplicar o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo 

Civil, uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do C.P.C, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos 
autos à vara de origem, para regular instrução do feito com a oitiva de testemunhas. Prejudicado o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00071-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 
A Autarquia Federal foi citada em 10.08.2005 (fls. 33). 

A r. sentença de fls. 124/125, proferida em 04.07.2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS 

a pagar ao autor as parcelas vencidas entre a data da citação (21.09.2005) e a data da concessão do benefício 

administrativamente (25.07.2006), de uma só vez, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros legais. Considerou 

perda de objeto quanto ao pedido de aposentadoria, ante a concessão administrativa, no curso da lide. Isentou de custas. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (prestações vencidas). 

Inconformado, apela o INSS, alegando falta de interesse de agir superveniente, uma vez que o benefício fora concedido 

administrativamente, consoante pedido formulado na exordial. Requer, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 
pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

O autor instruiu a inicial com documentos de fls. 10/27. 

A fls. 38/42, o INSS fez juntar aos autos cópias do sistema Dataprev, incluindo dados de benefício, que informam 

concessão de auxílio-doença no período de 22.07.2005 a 19.11.2005. 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 111/112 - 14.04.2008), informando o experto o diagnóstico de 

"hipertensão arterial e dores nas costas". 

Assevera o Sr. perito, em resposta aos quesitos, que inexiste incapacidade para o exercício de atividades laborativas, 

informando, também, que o requerente "refere estar aposentado pelo INSS", e que "não sabia porque foi intimado para a 
perícia". 

A fls. 122, a Autarquia Federal juntou nova cópia do sistema Dataprev, que informa a concessão de aposentadoria por 

invalidez, na via administrativa, desde 25.07.2006 (fls. 122). 

Neste caso, o autor ajuizou a presente demanda em 11.05.2005, e passou a receber benefício de auxílio-doença em 

22.07.2005, anteriormente à citação do réu, ocorrida em 10.08.2005. 

Observa-se, ainda, que o INSS transformou o aludido benefício em aposentadoria por invalidez, em favor do 

requerente, também na via administrativa, com DIB em 25.07.2006 (fls. 122). 

Neste caso, houve a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença antes mesmo da citação, sendo que o 

referido benefício foi convertido, também na via administrativa, em aposentadoria por invalidez. Assim, o autor tornou-

se carecedor da ação, por perda superveniente de interesse processual, impondo-se a extinção do feito, sem exame do 

mérito. 

Neste sentido, é a orientação pretoriana, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, POR SUPERVENIENTE DESAPARECIMENTO DO INTERESSE DE AGIR DO AUTOR (ART. 

267, VI, CPC). SENTENÇA CONFIRMADA. 
1. A hipótese vertente é de perda superveniente de objeto, tendo em vista que o pleito foi obtido pelas vias 

administrativas. Sendo assim, não resta objeto a ser perseguido nesta demanda, implicando, pois, na falta de interesse 

de agir do autor/apelante. 
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2. Extinção do processo por ausência do interesse de agir (art. 267,VI, do CPC). 

3. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível 199801000036240/MG - Segunda Turma Suplementar - Juiz Federal Moacir Ferreira 

Ramos (Conv) - DJ 22/04/2004 - pág 49). 

Esclareça-se que, ainda que fosse o caso de análise do mérito da presente demanda, a perícia médica concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o labor (fls. 111/112). 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a r. sentença e julgar 

extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir 

superveniente. Isento de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - art. 5º, inciso LXXIV 

da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS).. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE CASTRO 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCOS SACHETTI 

No. ORIG. : 07.00.00001-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 39 e 69) 

A Autarquia Federal foi citada em 21.05.2007 (fls. 64 verso). 

A r. sentença de fls. 125/127, proferida em 03.11.2008, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

parte requerente o benefício de auxílio-doença, a partir da data do pedido administrativo, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do CPC. As parcelas vencidas devem ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas e acrescidas de 

juros de mora a partir da citação. Isentou de custas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários de advogado, 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, mais o mesmo percentual sobre as vincendas, respeitado o limite 

máximo de doze. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade a justificar a concessão do 

benefício. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, benefício que está previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, com 

pressupostos descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/45, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 42/45, 104/105 e 116/118, 

dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 15.08.1952), indicando a idade atual de 58 anos (fls. 11); 

- atestados, exames e outros documentos médicos (fls. 13/21, 42/45, 104/105 e 116/118); 

- comunicações de resultado, com indeferimento datado de 25.09.2006, bem como concessão em 21.11.2006 e 

06.12.2006 (fls. 22, 25 e 29); 

- comunicados de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 17.10.2006, por 

parecer contrário da perícia médica (fls. 23); 

- carta de concessão/memória de cálculo, constando implantação de auxílio-doença, com vigência inicial em 

06.09.2006, em requerimento de mesma data (fls. 24 e 26). 
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A fls. 50, o INSS fez juntar aos autos cópia do sistema Dataprev, informando a percepção de benefício, pelo autor, de 

31.01.2007 a 30.04.2007. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 113/114 - 07.04.2008), com diagnóstico de "quadro clínico compatível com 

pós operatório de prótese total de joelho direito". 

Assevera o experto, em suas conclusões, que o autor apresenta incapacidade total e temporária para o exercício de 

atividades laborativas, devendo "manter fisioterapia e posterior reavaliação". 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Percebia benefício de auxílio-doença à época do ajuizamento da presente demanda, em 31.01.2007, mantendo, assim, a 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico pericial é claro ao apontar a existência de incapacidade de caráter total e 

temporário para o exercício de atividades laborativas. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (31.01.2007) e é portador de problema de saúde que o 

incapacita total e temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 
presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantido como na r. sentença, em 06.09.2006 (data do requerimento 

administrativo), à míngua de recurso específico das partes. 

Dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 

8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 
de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a data do requerimento administrativo (06.09.2006), por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder ao desconto dos valores recebidos administrativamente a título de benefício por 

incapacidade, após a data do termo inicial, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput,, do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 06.09.2006 (data do requerimento administrativo), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/93, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016584-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016584-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BASTOS GOMES 

ADVOGADO : EDNA FARIAS MOURO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00045-9 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com antecipação de tutela. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 26/27). 

A Autarquia Federal foi citada em 20.06.2008 (fls. 44). 

A r. sentença de fls. 73/76, proferida em 05.01.2009, julgou procedente o pedido, confirmando os efeitos da tutela 

antecipada, e condenando o requerido ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91 e suas 

alterações posteriores, desde a data da citação, com o pagamento das parcelas em atraso atualizadas pelos índices da 

correção monetária e juros legais, de acordo com os salários de contribuição pagos pela requerente à época em que 
estava efetuando recolhimento em favor do réu. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixada em 

R$ 400,00 (art. 20, § 4º, do CPC). 

Inconformado apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade para o exercício da atividade 

habitual. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico pericial, além da 

incidência da honorária nas prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 
conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/23, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 13.08.1949), indicando a idade atual de 61 anos (fls. 09); 

- laudos, receitas e atestados médicos (fls. 12/17); 

- guias de recolhimento da Previdência Social (fls. 18/19); 

- comunicado de decisão, com deferimento de pedido de auxílio-doença, datado de 18.10.2007, constando a concessão 

até 19.12.2007 (fls. 22). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 65/68 - 14.11.2008, com diagnóstico de "esquizofrenia paranóide - CID - F 

20.0". 

Assevera a experta, em resposta aos quesitos, que a moléstia apresentada pela requerente "é determinante de 

incapacidade mental", concluindo pela existência de inaptidão total e permanente para o exercício de atividades 

laborativas. 

Consulta ao CNIS, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa que a autora verteu recolhimentos à Previdência 

Social, como contribuinte individual, de 02/2002 a 02/2003, assim como a percepção de benefício, desde 06.06.2003. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu o benefício de auxílio doença até 19.12.2007 (fls. 22) e ajuizou a presente demanda em 12.05.2008, mantendo, 

assim, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 
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Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade total 

e definitiva para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (12.05.2008) e é portadora de moléstia que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 
de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica judicial, realizada em 14.11.2008 (fls. 65/68), 
uma vez que a jurisperita não estabelece o data de início da incapacidade para o trabalho, de acordo com o 

entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

apenas para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial (14.11.2008) e a honorária em 10% 

sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14.11.2008 (data do laudo médico pericial), no valor a ser 

apurado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. Mantida a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016948-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016948-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA GRACIANO BATISTA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00026-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.09.2006 (fls. 42 verso). 

A r. sentença de fls. 86/89, proferida em 07.10.2008, julgou procedente o pedido e condenou o requerido a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir de 14.01.2008, pagando de uma só vez as verbas atrasadas, devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, incidentes a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas a partir desta data, bem como nas despesas processuais. Isentou de custas. Concedida a antecipação 
dos efeitos da tutela. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a requerente, pleiteando, tão somente, a fixação do termo inicial na data do requerimento 

administrativo. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não houve recurso do INSS e a autora se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o 

mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar o apelo. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 70/73 - 14.01.2008), com diagnóstico de "tendinopatia no membro superior 

esquerdo, hipertensão arterial, dislipidemia mista, intolerância a glicose, insuficiência venosa e obesidade". 

Assevera o experto, em resposta aos quesitos, estar a requerente "inapta temporariamente para atividades laborais". 

Afirma, ainda, não ser possível determinar a data de início da incapacidade. 

O termo inicial do benefício, assim, deve ser mantido na data da perícia médica judicial, de 14.01.2008 (fls. 70/73), uma 

vez que o jurisperito atesta não ser possível afirmar a data de início da incapacidade laborativa da autora. 
Nesse sentido, de acordo com o entendimento pretoriano: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei 

nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde o laudo médico pericial, por ocasião da liquidação, a Autarquia 

deverá proceder à compensação dos valores recebidos administrativamente, face ao impedimento de duplicidade de 

pagamento. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da requerente. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 14.01.2008 (data do laudo médico pericial), no valor a ser apurado com 

fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei 

nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018209-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018209-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA JACINTA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00065-9 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença, combinado com pedido de aposentadoria por invalidez, com 

antecipação de tutela. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 33). 

A Autarquia Federal foi citada em 13.07.2007 (fls. 40). 

A r. sentença de fls. 83/86, proferida em 29.12.2008, julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença desde a data de sua interrupção, tornando-se definitivos os efeitos da 

liminar. O valor das prestações, respeitado o disposto nos parágrafos 5o e 6o, do artigo 201, da CF, será calculado com 

base no artigo 61, da Lei nº 8.213/91, com observância do artigo 62, do mesmo diploma legal. Sobre as prestações 

vencidas, abstendo-se as parcelas já pagas por força de concessão de liminar, devem incidir juros de mora, no montante 
de 1% ( um por cento) ao mês e correção monetária, de acordo com o índices legalmente adotados. A correção 

monetária é devida a partir do vencimento de cada benefício. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento da verba 

honorária, fixada, com fundamento no artigo 20, §4,º do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando isento de custas e 

despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.  

Inconformado apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade para o trabalho. Subsidiariamente, 

requer a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/32, dos quais destaco: 

- atestados e relatórios médicos (fls. 16/24); 

- comunicação de resultado de requerimento, com concessão de auxílio-doença e data de início em 13.07.2004 (fls. 

25/26); 
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- comunicados de deferimento de pedido de auxílio-doença, datados de 07.02.2006, 09.05.2006 e 23.02.2007, esta 

última concessão estendida até 23.03.2007 (fls. 27 e 30/31); 

- comunicados de indeferimento de pedido de auxílio-doença, por inexistência de incapacidade laborativa, datados de 

12.11.2006 e 22.03.2007 (fls. 28/29). 

A fls. 49/54, o INSS fez juntar aos autos cópias do sistema Dataprev, informando recolhimentos de contribuições, de 

06/2003 a 06/2004 e de 10/2004 a 12/2005, além de concessão de benefício de 13.07.2004 a 03.10.2004 e de 

06.02.2006 a 28.10.2006. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 74/76 - 03.08.2008), com diagnóstico de "abaulamento discal difuso L4L5 e 

calcificação em C6C7, ambos tocando a face ventral do saco dural". 

A Sra. perita, ao relatar histórico, informa que a autora trabalhou por muitos anos como rurícola e, posteriormente, 

como diarista, até 2004. 

Assevera a experta, em resposta aos quesitos, estar a requerente incapacitada, de forma parcial e por tempo 

indeterminado, "sendo capaz de realizar atividades leves". Inexiste no laudo informação quanto a data de início da 

inaptidão para o labor. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Obteve administrativamente a concessão de auxílio-doença, em 23.02.2007, benefício estendido até 23.03.2007, e 

ajuizou a presente da demanda em 13.06.2007, mantendo, assim, a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da 
Lei 8.213/91. 

Cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado que a requerente está incapacitada de forma parcial e por 

tempo indeterminado para o trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, a requerente é portadora de patologias da coluna, estando impedida de exercer atividades que demandem 

esforços físicos, comuns à atividade que desempenhava habitualmente, como diarista, comprovando a necessidade de 

afastamento temporário para tratamento e reabilitação. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (13.06.2007) e é portadora de doença que a incapacita de forma 

total e temporária para o exercício de sua atividade. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 
presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica judicial, em 03.08.2008 (fls. 74/76), uma vez que 

a jurisperita não estabelece data de início da inaptidão para o trabalho. 

Nesse sentido, de acordo com o entendimento pretoriano: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., é possível a antecipação da tutela. 
Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, em 03.08.2008. Mantida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/93, com DIB em 

03.08.2008 (data da perícia médica judicial), devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, 

da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE HENRIQUE BOLETTI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00156-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de manutenção de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com antecipação de 

tutela. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 41). 

A Autarquia Federal foi citada em 13.07.2007 (fls. 63) e interpôs agravo de instrumento do despacho de fls. 93, que 

manteve a antecipação dos efeitos da tutela, sendo que, esta C. Corte, em decisão de fls. 108/109 e 150/154, negou 

provimento ao recurso. 

A r. sentença de fls. 102/105, proferida em 01.02.2008, julgou procedente em parte o pedido inicial formulado nos autos 

da ação previdenciária nº 1562/07, condenando-se o INSS a pagar ao autor benefício de auxílio-doença, o qual deverá 

ser implementado a partir da data do laudo judicial ou restabelecido a partir da data em que tenha eventualmente 

cessado, a ser mantido enquanto necessário, devendo o valor da renda mensal do benefício ser equivalente a um salário 

mínimo, na falta de salário de contribuição, sendo devido abono. As prestações vencidas devem ser corrigidas 

monetariamente, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei nº 8.213/91, acrescidas de juros de 12% ao ano, contados da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, considerando esta da citação até a data da sentença, monetariamente corrigidos até a data 

do efetivo pagamento. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade de caráter total para o exercício de 

atividades laborativas a justificar a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data 

do laudo médico, bem como a redução da honorária, com a aplicação da Súmula nº 111 do STJ. 

Interpôs o autor recurso adesivo, pleiteando a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o §2º ao artigo 475 do CPC, e considerando que o 

valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 
seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 25/39, dos quais destaco: 

- carta de concessão/memória de cálculo, constando beneficio com vigência inicial em 07.12.2005 (fls. 27/29); 

- exames, relatórios e atestados médicos (fls. 30, 33 e 35/38); 

- comunicados relativos ao processo na via administrativa, um deles constando pedido de auxílio-doença, formulado em 

13.04.2007, com prorrogação até 09.05.2007 (fls. 31/32 e 34). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 78 - 27.08.2007), concluindo o Sr. perito pela existência de incapacidade de 

caráter parcial e temporário para o trabalho, desde outubro de 2005, derivada de doença degenerativa. 

Assevera o experto, ainda, ser necessário "repouso até a realização de ato cirúrgico e posterior reabilitação" . 

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 09.05.2007, e a demanda foi ajuizada em 13.06.2007, mantendo a qualidade de segurado, 

nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, pois não logrou 

comprovar a incapacidade total e permanente para o trabalho, há nos autos elementos que permitem a concessão do 
auxílio-doença. 

Cumpre saber, então, se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o perito judicial atesta ser necessário o afastamento do requerente de sua função habitual, como operador de 

máquinas, pelo risco de agravamento, bem como para a realização de procedimento cirúrgico e processo de reabilitação. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (13.06.2007) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para atividades laborativas. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 
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4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (09.05.2007), tendo em vista que o 

perito informa que já era portador da enfermidade incapacitante àquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  

(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 
dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 

(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
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- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 
de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, não conheço da remessa oficial e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo da Autarquia, tão somente para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença 

(Súmula nº 111 do STJ), e, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso adesivo do autor. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 09.05.2007 (data da cessação administrativa), no valor a ser apurado, de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da 

Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021791-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021791-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA JOSE ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00076-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 07.11.2008 (fls. 53). 

A r. sentença de fls. 92/95, proferida em 01.04.2009, julgou procedente o pedido aduzido na inicial para condenar o 

INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, desde a citação válida, sendo a renda 

calculada na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário mínimo, conforme preceitua o 

artigo 201, § 2º, da CF. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir da 
data em que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano a partir da citação, deduzidas as que 

eventualmente foram adiantadas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

do valor da condenação, excetuadas as parcelas que se vencerem a partir da data da sentença, conforme Súmula nº 111 

do E. STJ. Sem despesas processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação da tutela concedida. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia 

a redução da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar veiculada se confunde com o mérito e com ele será apreciada. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/47, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 27.09.1958), indicando a idade atual de 52 anos (fls. 14); 

- atestado e exame médico (fls. 15 e 18); 

- CTPS, constando vínculos empregatícios de 01.12.1993 a 03.03.1995, 10.01.2000 a 07.02.2002, 01.05.2002 a 

05.08.2002 e de 01.10.2004 a 19.11.2005, como empregada doméstica e de 01.03.2006 a 30.06.2006, 03.08.2006 a 

16.08.2006, 19.08.2006 a 30.09.2006 e de 01.10.2006, sem data de saída, como trabalhadora rural (fls. 19/23); 

- guias de recolhimento, com contribuições referentes às competências de 04/2000 a 06/2002, de forma descontínua (fls. 

24/38); 
- comunicados de deferimento de pedido de auxílio-doença, datados de 16.11.2006, 12.01.2007, 04.04.2007, 

30.08.2007, 25.01.2008 e 21.07.2008 (fls. 40/41, 43 e 45/47). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 69/79- 28.01.2009), com diagnóstico de "síndrome do manguito rotador", 

patologia sem possibilidade de cura. 

Assevera o experto, em suas conclusões, estar a autora "permanentemente inapta para desenvolver suas antigas 

atividades laborativas (doméstica e trabalhadora rural) ou qualquer outra atividade que exija postura ortostática, 

levantamento de peso ou movimentos repetitivos". Informa, ainda, em resposta ao quesitos, não ser possível que venha 

a desempenhar outras atividades "levando em consideração a gravidade das lesões e a limitação nas amplitudes de 

movimento". 

A fls. 84/85, o INSS fez juntar aos autos cópias do sistema Dataprev, informando recolhimentos de contribuições nos 

períodos de 12/1993 a 07/1994, 01/2000 a 12/2001, 05/2002 a 06/2002, 13/2002 e de 10/2004 a 11/2004, bem como 

percepção de benefício, de 07.12.2004 a 18.02.2005, 19.09.2005 a 18.11.2005 e de 18.10.2006 a 25.03.2009. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Percebia auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, em 01.10.2008, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade total 

e definitiva para o trabalho. 
Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

mantinha a qualidade de segurada na data da propositura da ação (01.10.2008) e é portadora de moléstia que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 
5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 
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O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

Quanto ao termo inicial, mantido como na sentença, em 07.11.2008 (data da citação), à míngua de apelo específico das 

partes. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação da sentença, o INSS deverá proceder a compensação dos valores recebidos 

a título de auxílio-doença, em face da impossibilidade de cumulação de benefícios. 
Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela. 

 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo 

a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 07.11.2008 (data da citação), no valor a ser apurado nos 

termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022283-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022283-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANESSA BORGES RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

No. ORIG. : 06.00.00164-1 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.09.2006 (fls. 79). 

A r. sentença de fls. 147/149, proferida em 05.12.2007, julgou procedente o pedido de auxílio-doença, condenando o 

INSS a manter o benefício, mensalmente, de acordo com o disposto na Lei nº 8.213/91, desde a cessação do benefício 

em 01.10.2006. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas 

pela autora, desde a data do respectivo desembolso, bem como em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 700,00 

(setecentos reais). Honorária sem condenação sobre as prestações vincendas, face à Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformado apela o INSS, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e permanente para o 

trabalho para a concessão da aposentadoria por invalidez, sendo devido apenas o auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O MM. Juiz a quo, julgou procedente o pedido para determinar a manutenção, pela Autarquia, do pagamento de 

auxílio-doença, entendendo ter a autora cumprido os requisitos necessários à concessão de tal benefício, com base na 

conclusão da perícia, que constatou incapacidade "total" para o trabalho, com possibilidade de "melhora com o 

tratamento adequado" (fls. 123). 
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O INSS, por sua vez, interpôs recurso, argumentando que as conclusões do laudo médico pericial justificariam o 

deferimento de auxílio-doença e, que "de maneira alguma o apelado(a) tem direito a Aposentadoria por Invalidez, como 

entendeu o Nobre Julgador(a) de primeira instância" (fls. 155). 

É de se notar, portanto, que o apelo faz referência a decisão a quo que não guarda qualquer relação com o efetivamente 

verificado no dispositivo da sentença de fls. 147/149, que, de forma expressa, condena o INSS à conceder auxílio-

doença, e não aposentadoria por invalidez, como sustenta o requerido. 

Saliente-se, também, que o benefício concedido na presente demanda é justamente aquele "a ser deferido", conforme o 

próprio apelante (fls. 154), o que evidencia a dissociação do argumento. 

Neste sentido, a apelação tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida, que determinou a implantação 

do benefício de auxílio-doença, inexistindo condenação em aposentadoria por invalidez. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed., Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

A orientação jurisprudencial é firme nesse sentido. Confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 
A interpretação de legislação local é vedada na via especial (Súmula 280 do STF). 

A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13 do STJ). 
Não se conhece do agravo regimental na parte em que suas razões se encontram dissociadas dos fundamentos da 

decisão agravada. 

Esta colenda Corte de Justiça carece de competência para examinar, em sede de recurso especial, eventual violação a 

preceito constitucional, ainda que com propósito de prequestionamento. 

Agravo regimental de que se conhece em parte e nesta se lhe nega. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564658 - Processo: 200302001455 - Decisão: 

03/03/2005 - Rel: Min. PAULO MEDINA, in, DJ de 16/05/2005, pg. 431). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025264-58.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025264-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

No. ORIG. : 08.00.00169-8 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.04.2008 (fls. 43). 

A r. sentença de fls. 92/95, proferida em 02.03.2009, julgou procedente o pedido inicial, para o fim específico de 

conceder ao autor benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, devido a partir da 

data de juntada aos autos do laudo pericial, de acordo com a jurisprudência do STJ. As prestações em atraso devem ser 

pagas de uma só vez, atualizadas na forma da Súmula nº 148 do STJ e 8 do TRF da 3a Região, e da Resolução nº 242 

do CJF, acolhida pelo artigo 454 do Provimento 64 da CGJ do TRF da 3a Região, com juros de 1% (um por cento ) ao 

mês, a partir da citação. Sem custas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do artigo 20, § 3º, do 

CPC e Súmula nº 111 do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade para o trabalho a justificar a 

concessão do benefício. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/36, dos quais destaco: 

- cédula identidade (nascimento em 08.02.1954), indicando a idade atual de 57 anos (fls. 08); 

- comunicação de resultado de exame médico, datada de 08.07.2003, concluindo pela incapacidade para o trabalho (fls. 

09); 

- notas fiscais de produtor pecuarista, relativas aos anos de 2006 e 2007 (fls. 13/24); 

- comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 30.08.2007, por 

inexistência de incapacidade laborativa (fls. 25); 
- atestados e exames médicos (fls. 26/36). 

A fls. 58/59, o INSS fez juntar aos autos cópias dos sistema Dataprev, informando vínculo do autor, junto aos Correios, 

de 03.06.1975 a 20.05.1981, bem como a percepção de benefício de auxílio-doença de trabalhador rural, de 04.07.2003 

a 12.09.2007. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 75/76 - 22.09.2008), com diagnóstico de "discopatia degenerativa M51.3 

Estenose da Coluna Lombar M48.0 Transtorno do plexo lombo sacral G54.1". 

Assevera o experto, em resposta aos quesitos, existir incapacidade parcial para o trabalho "porém com limitação 

grande", de caráter irreversível, e considerando ser a reabilitação profissional "difícil", "porém não impossível".  

Testemunhas ouvidas em audiência de 25.11.2008 (fls. 82/84), declaram conhecer o autor há décadas, e que este se 

dedica à lavoura e, ocasionalmente, à produção de leite, vendida a cooperativas da região. Afirmam, ainda, que teve o 

autor a capacidade para o trabalho reduzida, em função de problemas de saúde, há pelo menos seis anos. 

Consulta ao CNIS, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa que o requerente voltou a trabalhar, desde março 

de 2009 até a presente data, como operador de máquinas agrícolas. 

Assim, no presente caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 
Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 
e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030513-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030513-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00144-0 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, combinado com aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.01.2008 (fls. 21 verso). 

A r. sentença de fls. 54/57, proferida em 27.04.2009, julgou procedente o pedido aduzido pelo autor em face do INSS, 

condenando este ao restabelecimento do auxílio-doença em favor do requerente, a partir de 14.12.2002, calculado na 

forma do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, nos termos da petição inicial. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de todas as 

verbas vencidas de uma só vez, corrigidas desde o vencimento de cada parcela e acrescidos de juros de mora legais de 
1% ao mês, a contar da citação, até a data do efetivo pagamento, bem como a arcar com os honorários advocatícios em 

favor do patrono do requerente, arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença (Súmula nº 111 

do STJ). Sem condenação em custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade para o trabalho e a perda a 

qualidade de segurado, não fazendo jus o requerente ao benefício de auxílio-doença. Subsidiariamente, requer a fixação 

do termo inicial na data da juntada do laudo médico pericial. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O benefício de auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/18, dos quais destaco: 

- cédula identidade (nascimento em 13.06.1964), indicando a idade atual de 46 anos (fls. 11); 

- CTPS, constando vínculos empregatícios, de 01.08.1991 a 22.03.1992 e de 16.02.1994 a 11.04.1994 (fls. 12); 

- carta de concessão/memória de cálculo, informando início de vigência de benefício de auxílio-doença em 28.03.2002 

(fls. 13); 

- extrato do sistema Dataprev, informando a percepção de auxílio-doença de 30.09.2001 a 03.01.2002 (fls. 14); 

- atestados e documentos médicos (fls. 15/18). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 39 - 29.10.2008), com diagnóstico de hérnia inguinal e alcoolismo, este 

último "em tratamento há seis anos". 

Assevera o experto estar o requerente incapacitado para o trabalho, de forma temporária, até que venha ser realizada 

intervenção cirúrgica para tratamento de hérnia. 

A fls. 48, em resposta a quesito complementar, o Sr. perito informa ser a incapacidade parcial sendo que, "após o ato 

cirúrgico, não haverá mais incapacidade para o trabalho". 

A fls. 71, o INSS fez juntar aos autos cópias do sistema Dataprev, informando a concessão de benefício em três 

períodos, de 30.09.2001 a 03.01.2002, 28.03.2002 a 29.07.2002 e de 05.11.2002 a 07.11.2002, além de vínculos 
empregatícios de 01.06.1985 a 10.08.1985, 21.08.1986 a 00.09.1986, 05.05.1987 a 20.06.1987, e de 09.09.1987 a 

04.02.1988. 

Consulta ao sistema Dataprev, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa, para os benefícios de auxílio-doença 

concedidos administrativamente, os diagnósticos "F102", relacionado a alcoolismo, e "S529", referente a fratura do 

antebraço. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos. 
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Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que, após o 

término do último período de benefício concedido, em 07.11.2002, não mais voltou a verter contribuições, e a demanda 

foi ajuizada apenas em 05.12.2007. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 
(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Observe-se que o perito judicial, ainda que informe fazer o autor tratamento para alcoolismo há seis anos, deixa claro 

que a incapacidade verificada na perícia está exclusivamente relacionada à "hérnia inguinal", já que, após cirurgia para 

tratamento deste problema médico, estará novamente apto ao labor. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Logo, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal e ao reexame necessário, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037278-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037278-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLETE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

No. ORIG. : 08.00.01567-2 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.09.2008 (fls. 47). 

A r. sentença de fls. 83/88, proferida em 13.07.2009, julgou procedente a ação, para declarar o direito da autora à 

aposentadoria por invalidez previdenciária, e condenar o INSS a implantar tal benefício, bem como a pagar os valores 

atrasados, desde a cessação do benefício de auxílio-doença (fls. 36 - 31.07.2008), monetariamente corrigidos, 

acrescidos de juros de mora, à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC, incidentes desde a citação até a 

data do efetivo pagamento. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula nº 111 do STJ. Concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 
Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado apela o INSS, alegando, preliminarmente, a irreversibilidade da antecipação dos efeitos da tutela, 

pleiteando sua suspensão. Requer a anulação da sentença, aduzindo julgamento extra petita, pois concedido benefício 

de aposentadoria por invalidez, sendo que a autora faz referência apenas a auxílio-doença. No mérito, sustenta, em 

síntese, a não comprovação da incapacidade para o trabalho. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data 

da juntada do laudo médico pericial, ou, caso assim não se entenda, da data da citação. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar veiculada será apreciada juntamente com o mérito. 

Inicialmente, ressalte-se que não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por 

invalidez ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm 

origem na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. 

Além do que, segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte 

autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes 

adequado enquadramento legal. 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes.  

Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP - 293659 Processo: 200001351125 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

20/02/2001 Documento: STJ000384948 - DJ DATA:19/03/2001 PÁGINA:138 - Rel. FELIX FISCHER)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE 

TRABALHO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. 
1. Em persistindo, na motivação do pedido e da decisão, um só e mesmo suporte fáctico, não há falar em julgamento 

extra petita, mas em observância do princípio iura novit curia, com maior força nos pleitos previdenciários, julgados 

pro misero. Precedentes. 

2. Recurso improvido. 

(STJ - RESP - 343664 Processo: 200101113642 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

02/03/2004 Documento: STJ000579179 DJ DATA:22/11/2004 PÁGINA:394 - Rel. HAMILTON CARVALHIDO) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA 
PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ESPECÍFICA. REMESSA OFICIAL. 
I - Remessa oficial, tida por interposta, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97. 

II - É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 

Precedentes do STJ. 

III - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92. 

IV - As obrigações de fazer e não fazer constantes de título judicial, com o advento da L. 10.444/02, têm sua efetivação 

promovida nos termos do art. 461 do C. Pr. Civil. 

V - Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - 623275 Processo: 200003990525130 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 07/10/2003 Documento: TRF300107517 - DJU DATA:31/10/2003 PÁGINA: 423 - Rel. JUIZ 

CASTRO GUERRA) 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos 

de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a qualidade de 
segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/15, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 09.02.1975), indicando a idade atual de 36 anos (fls. 09/10); 

- cópia de cartão de identificação de portador de marcapasso, com data de implante em 31.05.2008 (fls. 11/12); 

- comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 22.07.2008, por 

inexistência de incapacidade laborativa (fls. 15). 

A fls. 30/37, o INSS fez juntar aos autos cópia do sistema Dataprev, informando a percepção, pela autora, de benefício 

de auxílio-doença, de 15.05.2008 a 31.07.2008, bem como vínculos empregatícios, compreendendo, de forma 
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descontínua, o período de 25.07.1988 a 11.08.2008, além de recolhimento de contribuições, referentes às competências 

de 06/1999 a 08/1999 e 10/1999. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 73 - 14.04.2009), realizada por médico cardiologista, com diagnóstico 

de "quadro compatível com cardiomiopatia chagásica, com necessidade de marca-passo definitivo". 

Assevera o experto, em resposta aos quesitos, que o sintomas surgiram em março de 2008, com "implante de marca-

passo em junho de 2008", relatando a existência de incapacidade total e definitiva para o exercício de atividades 

laborativas. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 31.07.2008 e ajuizou a demanda em 05.08.2008, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as enfermidades da requerente, concluindo pela incapacidade total 

e definitiva para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (05.08.2008) e é portadora de moléstia que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico (14.04.2009), uma vez que o jurisperito não indica a data de 

início da incapacidade e de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 
VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ e a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2046/4238 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

apenas para fixar o termo inicial do benefício em 14.04.2009, data do laudo médico pericial. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14.04.2009 (data do laudo médico), no valor a ser apurado 

nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. Mantida a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037690-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037690-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVI CLAUDIO VIEIRA 

ADVOGADO : AUGUSTO ZANCAN GOMES 

No. ORIG. : 07.00.00140-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 27). 

A Autarquia Federal foi citada em 24.01.2008 (fls. 37). 

A r. sentença de fls. 83/87, proferida em 16.06.2009, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a manter o 

benefício auxílio-doença a que faz menção o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, a partir de 13.12.2007 (data da antecipação 

de tutela), por 12 meses a contar da data do laudo pericial (06.05.2008 - fls. 62/65), devendo a Autarquia proceder à 

reavaliação assim que verificado tal prazo, objetivando manter ou cessar o benefício, assim como o abono anual 

disciplinado pelo § único do artigo 40 da mesma lei, e § 6º do artigo 201 da CF. O valor do benefício deve ser calculado 

na forma do artigo 29, II, da Lei de Regência ou corresponder ao valor de um salário mínimo mensal vigente no país - o 

que for maior, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 201 da CF. Correção nos termos da Resolução nº 242, 

de 03.07.2001, do E. CJF, e do Provimento nº 26, de 18.09.2001, da E. CGJF da 3a Região, e com juros moratórios de 

12% ao ano, a contar da data do laudo, as prestações vencidas até a liquidação, compensando-se os benefícios recebidos 

administrativamente. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor do débito corrigido até a data da liquidação. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 
Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade a justificar a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data do laudo médico pericial, bem como a redução da 

honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, benefício que está previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, com 

pressupostos descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/25, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 10.08.1970), indicando a idade atual de 40 anos (fls. 15); 

- atestados médicos (fls. 16/17); 

- comunicados de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulados na via administrativa em 26.11.2007 e 

05.12.2007, ambos por não constatação de incapacidade laborativa (fls. 18/19); 
- CTPS, constando vínculos empregatícios, de 02.05.1989 a 31.08.1989, 04.09.1989 a 11.01.1991, 02.01.1992 a 

27.07.1992, 03.08.1992 a 12.02.1999, 13.09.1999 a 26.11.1999, 10.12.1999 a 01.03.2005 e de 02.04.2005, sem data de 

saída (fls. 21/25). 

A fls. 49/50, o INSS fez juntar aos autos cópia do sistema Dataprev, confirmando os vínculos constantes da CTPS, e 

informando registro de 01.04.2005 a 11/2007. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 62/65 - 31.08.2008), com diagnóstico de "transtorno fóbico ansioso (CID 10 

F 40)". 

Assevera o experto, em suas considerações, que o autor apresenta "incapacidade total para o desempenho da função 

laboral habitualmente realizada", ressaltando que tal inaptidão é de caráter temporário e sugerindo nova avaliação após 
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período de doze meses. Não determina, o Sr. perito, a data de início da inaptidão observada, apenas fazendo referência 

ao relatado pelo requerente. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Esteve empregado até novembro de 2007 e ajuizou a presente demanda em 11.12.2007, mantendo, portanto, a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico pericial é claro ao apontar a existência de incapacidade de caráter total e 

temporário para o exercício de sua atividade laborativa habitual. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (11.12.2007) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 
Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do laudo pericial (31.08.2008), uma vez que o jurisperito 

não aponta a data de início da incapacidade, limitando-se a relatar o declarado pelo autor. 

Neste sentido, o entendimento pretoriano, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 
8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 

partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela. 
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Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas 

para fixar a DIB do benefício na data da realização da perícia médica judicial, em 31.08.2008, e a honorária em 10% do 

valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O benefício é de auxílio-doença, no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/93, devendo ser 

observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do 

benefício. Mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009433-21.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.009433-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME FRANCA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00094332120094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como marco temporal para o cálculo a 

data de 02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época (maior valor-teto em julho/89 de NCz$ 1.500,00), 

implantando-se a diferença da renda mensal decorrente dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as 

seguintes premissas: recálculo da renda mensal a partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-

contribuição que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição 
e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da 

Lei 8.213/91), pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 128/130), sujeita ao reexame necessário, julgou procedentes os pedidos para condenar o INSS a 

recalcular a RMI do benefício do autor para maio/89, com aplicação da legislação em vigor na época e posterior 

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, no recálculo da renda mensal, com implantação da diferença da renda mensal 

atual, sem aplicação de reduções do teto do salário-de-benefício pago ao autor que tenha sido efetuado por leis 

posteriores ou limitação do salário-de-benefício por força das ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento de todas as 

diferenças devidas desde a DIB, observada a prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios no montante de 15% sobre 

o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Atualização monetária segundo 

índices doManual de Cálculos do CJF. Juros de mora de 1% ao mês. 

Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, a decadência do direito à revisão do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do requerente, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 28/07/1993 (fls. 13). 

Primeiramente observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 
A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 
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"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 

passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 
In casu, como a presente ação foi protocolada em 27/07/2009, operou-se a decadência do direito à revisão. 

Por essas razões, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, 

para reconhecer a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento 

o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010512-35.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.010512-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDEMIR RESENDE 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00105123520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 92/93), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente em parte o pedido, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a recalcular o salário-de-benefício e a 
renda mensal inicial do benefício do autor, para nele incluir os décimos-terceiros salários, nos termos das Leis nº 

8.212/91 e 8.213/91, em suas redações originais, com o pagamento de todas as diferenças vencidas desde a DIB, 

observada a prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas após a sentença. Sem custas. Atualização monetária segundo os índices do Manual de Cálculos do 

Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e juros de mora de 1% ao mês sobre a totalidade das 

parcelas vencidas retroativos à citação. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a prescrição das parcelas eventualmente vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu ao ajuizamento da ação, além da decadência do direito de ação. Sustenta, ainda, a improcedência do pedido. 

Pelo princípio da eventualidade, pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/2009, que alterou o percentual de juros e correção 

monetária, e a alteração do termo inicial da revisão. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Houve expressa determinação para observância da prescrição qüinqüenal, não se justificando o recurso neste aspecto. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 23/09/1992 (fls. 16). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 
"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 
In casu, como a presente ação foi protocolada em 25/08/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito à 

revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o 

requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-93.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008923-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA AMIM GOSSN SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

No. ORIG. : 00089239320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de revisão do benefício da autora, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 68/71), julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da autora, para 

considerar no cálculo do salário-de-benefício os valores correspondentes ao décimo-terceiro salário, percebidos no 

período básico de cálculo do benefício, acrescendo-se aí os reajustes legais posteriores, na forma da fundamentação 

acima. As diferenças daí decorrentes devem ser atualizadas desde a data em que seriam devidas, acrescidas de juros de 

mora de 0,5% ao mês, devidos desde a citação, observando-se a prescrição qüinqüenal acolhida, e o limite do salário-

de-benefício: artigos 29, § 2º, 33 e 41, § 3º, da Lei 8.213/91. Honorários advocatícios fixados, a teor do artigo 20, § 4º, 

do CPC, em R$ 500,00. Sem condenação em ressarcimento das custas processuais, tendo em vista a autora ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. Fixou 60 dias para o cumprimento da decisão, contados a partir do trânsito em julgado, 

sob pena de multa diária. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando a decadência do direito de ação.  

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício da autora, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 15/01/1993 (fls. 10). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 
legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 
ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 05/11/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito à revisão da RMI do 
benefício da autora, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento a requerente de custas e de 

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006739-28.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.006739-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ODAIR JOSE BEZERRA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067392820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, com tutela 

antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 18/08/2009 (fls. 48 v.). 

O autor interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao 

qual foi negado provimento por este E. Tribunal (fls. 115/117). 

A r. sentença de fls. 140/141 (proferida em 15/07/2010) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformado, apela o requerente, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença proferida, ante a recusa da 

realização de nova perícia médica, a ser realizada por especialista em ortopedia. Pede a expedição de ofício à Justiça do 
Trabalho, a fim de que se junte aos autos cópia do laudo pericial realizado. No mérito, aduz que, a despeito do laudo 

judicial, restou comprovada sua incapacidade laborativa, pelo que faz jus ao auxílio-doença até a submissão ao processo 

de reabilitação profissional. Reitera o pedido de tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, o apelante pleiteia a reforma da r. sentença a quo para que lhe seja concedido o benefício de auxílio-doença 

até a submissão ao processo de reabilitação profissional. 

Consulta efetuada ao Sistema Dataprev da Previdência Social, que passa a integrar a presente decisão, informa que o 

requerente recebe, por concessão administrativa, benefício de auxílio-doença, desde 20/08/09. 

A teor do artigo 462 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do 

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença. 

Ora, se o INSS, logo após o ajuizamento da demanda e antes mesmo da juntada do laudo judicial, acolhido pela r. 

decisão que julgou improcedente o pedido em primeiro grau, face à ausência de incapacidade laborativa, concedeu ao 

autor o benefício pleiteado nas razões do apelo, resta configurada a carência superveniente da ação. 

Ou seja, a concessão do benefício na via administrativa constitui fato novo, que se sobrepõe à declaração pleiteada, 
razão pela qual resta patente a falta de interesse processual, a ensejar a extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Neste sentido, é a orientação pretoriana, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, POR SUPERVENIENTE DESAPARECIMENTO DO INTERESSE DE AGIR DO AUTOR (ART. 

267, VI, CPC). SENTENÇA CONFIRMADA. 
1. A hipótese vertente é de perda superveniente de objeto, tendo em vista que o pleito foi obtido pelas vias 

administrativas. Sendo assim, não resta objeto a ser perseguido nesta demanda, implicando, pois, na falta de interesse 

de agir do autor/apelante. 

2. Extinção do processo por ausência do interesse de agir (art. 267,VI, do CPC). 

3. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível 199801000036240/MG - Segunda Turma Suplementar - Juiz Federal Moacir Ferreira 

Ramos (Conv) - DJ 22/04/2004 - pág 49). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do C.P.C., de ofício, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, c.c. art. 462, ambos do CPC. Prejudicado o apelo do autor. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-22.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001617-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUZIA OLIVEIRA DE MORAES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016172220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 
previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 92/93. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  
 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos. Com relação ao quesito: "01) A parte submetida à perícia médica apresenta 

alguma deficiência de natureza física, metal, intelectual ou sensorial, com impedimentos de longo prazo que, em 

interação com diversas barreiras, obstruem sua plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas? (Em conformidade com o Decreto Legislativo nº 186, de 20 de Agosto de 2008, que aprovou o texto da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, 

em 30 de março de 2007). Resposta: não." (fls. 63). Concluindo que: "A Autora não trouxe nenhum documento que 

comprovasse as doenças alegadas." (fls. 65). 
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Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001888-31.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001888-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NAIR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE MORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018883120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela 

antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.10.2009 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 70/71 (proferida em 13.10.2010) julgou improcedente o pedido, por não estar caracterizada a 

incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade para o trabalho, 

pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. Reitera o pedido de tutela antecipada. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 
descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/20, dos quais destaco: 

- RG, indicando, estar, atualmente, com 53 anos de idade (nascimento em 18.07.1957); 

- Documentos relativos à concessão de auxílio-doença; 

- Relatórios, declaração, atestado e laudo médico, emitidos por órgãos públicos e particulares, indicando ser portadora 

de outras cifoses secundárias (CID 10 - M40.1), cervicalgia (CID 10 - M54.2), lumbago com ciática (CID 10 - M54.4), 

reumatismo não especificado (CID 10 - M79.0) e osteoporose pós-menopáusica (CID 10 - M81.0). 

O INSS traz, fls. 41/54, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que possui registros, de forma descontinua, entre 

17.10.1977 e 02.2009, como operador de prensa mecânica de materiais e costureira, além de ter recebido diversos 

benefícios previdenciários, de forma descontínua, entre 24.07.1997 e 30.05.2009. 

Submeteu-se a requerente à pericial judicial (fls. 60/68 - 21.07.2010) informando ser portadora de dores no ombro há 

cerca de três anos. 
Assevera o expert, após realizar exames físicos, que a periciada encontra-se em bom estado geral de saúde, não 

possuindo dados objetivos de limitação funcional. Refere queixas desproporcionais ao quadro clínico encontrado. 

Conclui o Sr. Perito pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar à época do laudo pericial a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como 

requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 
habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Prejudicada a concessão da tutela antecipada face à improcedência do pedido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002884-20.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002884-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO BENEDITO DE FARIA 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

No. ORIG. : 00028842020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida pelo INSS em incidente instaurado nos autos de ação 

ordinária de revisão de benefício previdenciário, ao argumento de que o impugnado recebe aposentadoria no valor de 

R$ 1.674,22, e encontra-se em plena atividade laborativa (salário-de-contribuição de R$ 1.000,00), perfazendo sua 

renda mensal o valor de R$ 2.674,22, muito superior àqueles que realmente necessitam da benesse legal. 

A r. sentença (fls. 16/18) julgou improcedente a impugnação ao deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. 
Inconformado, apela o impugnante, reiterando, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 05/03/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O E. STJ firmou entendimento no sentido de que é suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência, que tem 

presunção legal de veracidade, para concessão da assistência judiciária gratuita 

Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 
(...) 

2 - Assim sendo, esta Corte já firmou entendimento no sentido de que tem presunção legal de veracidade a declaração 

firmada pela parte, sob as penalidades da lei, de que o pagamento das custas e despesas processuais ensejará prejuízo 

do sustento próprio ou da família. 

7 - Recurso provido, para, reformando o v. acórdão recorrido, conceder ao recorrente os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 682152; Processo: 

200401053116; UF: GO; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 22/03/2005; Fonte: DJ; 

DATA:11/04/2005; PÁGINA:327; Relator: JORGE SCARTEZZINI) 

Além do que, levando-se em conta a idade do autor (69 anos), há que se considerar a efemeridade da sua atividade 

laborativa. 

Dessa forma, não havendo nos autos elementos que infirmem a presunção juris tantum da declaração do autor, deve ser 

decidido a seu favor, em homenagem aos princípios constitucionais do acesso à justiça e da assistência judiciária 

gratuita. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do CPC. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-32.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADILSON LUIZ BRANDAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023983220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença e antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.09.2009 (fls. 47). 

A r. sentença de fls. 79/80, proferida em 20.10.2010, julgou improcedentes os pedidos, sob o fundamento de que a 

perícia médica judicial concluiu pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividades laborativas. Condenou 

o requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitado. Custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando a inaptidão para o exercício de sua atividade habitual, salientando sua 

baixa qualificação profissional. Por fim, requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/34, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 39/40, dos quais destaco: 

- comunicado de deferimento de pedido de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 16.02.2009 (fls. 08); 

- carteira de habilitação (nascimento em 13.05.1954), informando a idade atual de 57 anos; 

- atestados e médicos e outros documentos relacionados ao afastamento do autor (fls. 12/18); 
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- CTPS, informando diversos vínculos empregatícios, compreendendo, de forma descontínua, o período de 16.09.1978 a 

01.10.2006, em funções como motorista de caminhão, operador de trator, carpinteiro, marceneiro, porteiro e ajudante 

geral (fls. 19/32); 

- comunicado de indeferimento de pedido de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 29.06.2009, por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 62/67 - 17.06.2010), com diagnóstico de "quadro de angina de esforço e 

estenocardia". 

Assevera o experto, em discussão do laudo, que as queixas e sintomas apresentados pelo requerente não representam 

incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, como carpinteiro. Informa o Sr. perito, ainda, que o autor pode 

ser enquadrado na "classe funcional II: sintomas desencadeados por esforços habituais", com "limitação aos grandes 

esforços". 

Neste caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de 

auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não 

merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 
3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003780-60.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003780-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA PAULA PIRES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037806020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido da autora em face da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

dado à causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou argüindo, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a não realização de 

prova testemunhal, e suscitando nova perícia por médico com especialidade em reumatologia, bem como, suscitando o 

conhecimento do agravo retido. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de 

instrução. A aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova 

testemunhal a tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 
documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil. 

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S). 

- Omissis." 

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174). 

 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. 

1.Omissis. 

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 
fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 

incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença 

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos. 

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a 

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova 

decisão seja proferida. 

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado." 

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO 

DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E 

PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  

Omissis.  

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está 

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis. 

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362). 

 

No tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão à requerente. 

O profissional é, antes de qualquer especialização, médico capacitado para a realização de perícia médica judicial, a 

tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo 
descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

De sorte que, o perito judicial realizou análise minuciosa da situação da periciada, respondendo aos quesitos e 

justificando suas conclusões. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar. 

A matéria do agravo retido confunde-se com o mérito e com ele será analisada.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabete mellitus e 

Doença de Raynoud, mas não apresenta incapacidade para o trabalho. O perito concluiu: "A doença de Raynoud é uma 

doença auto imune, porém a paciente apresenta a moléstia sob uma forma frusta (...)". 

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-la 

incapacitada para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 
elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 
distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. Prejudicado o agravo retido. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011024-66.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.011024-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : UBIRAJARA PEDROZO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALTINO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110246620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O autor intentou a presente ação pleiteando a revisão da sua renda mensal inicial, mediante a atualização monetária dos 

seus salários-de- contribuição através dos índices da Lei nº 6.423/77 (aplicação da ORTN/OTN). Requereu, ainda, que a 

partir de 1º de maio de 1996, os reajustes da sua renda em manutenção fossem efetuados pelo IGP-DI calculado pela 

Fundação Getúlio Vargas. 
A r. sentença (fls. 36) julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, V e § 3º do 

CPC. 

Inconformado, apela o autor, pleiteando, em síntese, a aplicação do art. 58 do ADCT, a fim de preservar o valor real do 

benefício.  

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 06/05/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Pretende o apelante tratar neste recurso matéria não veiculada na inicial, o que lhe é vedado. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SEQÜESTRO DE RENDAS 

PÚBLICAS POR MOTIVO DE PRETERIÇÃO AO DIREITO DE PRECEDÊNCIA DE PRECATÓRIO. 
1. Nos termos do art. 247 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "aplicam-se ao recurso ordinário em 

mandado de segurança, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras 

do Código de Processo Civil relativas à apelação" (grifou-se). A respeito da extensão do efeito devolutivo da apelação, 

o processualista José Carlos Barbosa Moreira registra a impossibilidade de inovar a causa no juízo da apelação, em 

que é vedado à parte invocar outra causa petendi. 

2. No caso, constam da petição inicial do mandado de segurança apenas quatro fundamentos jurídicos para o pedido 
de anulação da ordem de seqüestro, quais sejam: a) ausência de participação, nos autos do pedido de seqüestro, na 

condição de litisconsorte ativo, da co-credora do precatório preterido; b) falta de citação, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário, de quem foi beneficiado com a quebra da ordem cronológica dos precatórios; c) 

desrespeito ao devido processo legal por não ter sido individualizada, na fase de liquidação da sentença, a quantia 

destinada a cada uma das credoras do precatório; d) interesse fiscal de que seja compensado o valor objeto do 

seqüestro com créditos tributários devidos pela credora do precatório. Diante de tais limites da lide, não se conhece do 

recurso ordinário quanto aos tópicos em que os fundamentos jurídicos não guardam pertinência com a causa de pedir 

exposta na petição inicial da ação mandamental. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 18729; Processo: 200400584654; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 

02/10/2007; Documento: STJ000308453; Fonte: DJ; DATA:08/11/2007; PG:00162; Relator: DENISE ARRUDA) 

 

RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO FISCAL. TAXA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL. 
INVIABILIDADE. 

I - Na hipótese dos autos o contribuinte, na peça inaugural da ação, buscava o afastamento de autuação fiscal sob o 
fundamento de ter havido irregularidade na notificação e, após julgada improcedente a ação, inaugura nova causa de 

pedir, alegando a incidência de "bis in idem" na cobrança da exação. 

II - É vedado, em sede de apelação, inovar a causa de pedir não explicitada na petição inicial, inexistindo a alegada 

violação ao artigo 515 do CPC. Precedentes: REsp nº 658.715/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06/12/2004 

e REsp nº 51.687/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 24/10/1994. 

III - Recurso especial improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 819778; Processo: 

200600059130; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Documento: 

STJ000276152; Fonte: DJ; DATA:28/09/2006; PG:00218; Relator: FRANCISCO FALCÃO) 

 

Observa-se, ainda, que o apelo não ataca a fundamentação do decisum. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª es. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. ART. 20, § 4°, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS. 
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1.Não deve ser conhecida a apelação cujas razões encontram-se completamente dissociadas do decidido na sentença 

atacada. Aplicação do art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 

2.Tendo sido julgado improcedente o pedido formulado na petição inicial, os honorários advocatícios devem ser 

fixados mediante a apreciação eqüitativa do juiz, nos termos do art. 20, § 4°, do Código 

de Processo Civil. 

3.Apelação não conhecida. 

4.Remessa oficial improvida 

(Origem:TRF - PRIMEIRA REGIÃO; Classe: REO - Remessa Ex-Officio; Processo: 199938000364085; UF: MG; 

Órgão Julgador: Quarta Turma; Data da decisão: 17/09/2002; Fonte: DJ, Data: 17/10/2002; página: 302, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL I"TALO FIORAVANTI SABO MENDES) 

 

Assim sendo, não conheço do apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004411-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004411-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00086-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Sebastião Dias da Silva ajuizou a presente ação objetivando a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

mediante o cômputo, no salário de contribuição, do IRSM de 39,67%, referente a fevereiro/94. 

A r. sentença (fls. 102/107), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

recalcular a renda mensal inicial do benefício, por meio da aplicação, nos salários-de-contribuição, do índice de 39,67% 

relativo ao IRSM de fevereiro/94. Antecipou os efeitos da tutela, em parte, para que haja a revisão e imediata aplicação 

ao benefício já pago a autora. Condenou no pagamento de atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária e juros de mora de 0,5% ao ano até a entrada em vigor do novo Código Civil, e após, em 1% ao mês. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sem custas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que comprovou, a fls. 35, que o benefício foi revisado em 07/2004, provando, 

ainda, o pagamento da diferença referente à competência de julho/2004 (R$ 48,18) bem como o aumento da renda 

mensal na competência seguinte (agosto/2004), que passou para R$ 529,00 (Tela HISCRE de fls. 39). Afirma que a 

revisão deu-se por força de decisão judicial proferida nos autos nº 2004.61.84.115725-5, que tramitou perante o Juizado 
Especial Federal de São Paulo, tendo sido efetuado o pagamento das diferenças devidas em 06/06/2006, através de 

RPV. Pleiteia a extinção do feito com fundamento no art. 267, V, do CPC, com a condenação nas penas por litigância 

de má-fé.  

Em sede de contrarrazões, o autor reconhece que a revisão nos autos questionada já foi devidamente implementada, 

anuindo com a extinção do feito nos termos do artigo 267, V, do CPC. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Levando-se em conta a manifestação do autor em sede de contrarrazões, que confirmou a revisão da sua RMI, com 

aplicação do IRSM de fevereiro/94, por força de decisão proferida nos autos de nº 2004.61.84.115725-5, reconheço a 

ocorrência de coisa julgada, que impõe a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do 

CPC. 

Confira-se: 

"A eficácia da coisa julgada(CPC, art. 467) não se limita a impedir a renovação de demanda idêntica à anterior (CPC, 

art. 301, § 3º), mas, fundamentalmente, impede que o desfecho do segundo processo entre as mesmas partes contradiga 

o resultado prático do primeiro"  

(RRTJERGS 254/173; acórdão relatado pelo Des. Araken Assis)  
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA- OFENSA AO ARTIGO 5, 

XXXVI, DA CF - COISA JULGADA MATERIAL - ARTIGOS 467 E 468 DO CPC - NECESSIDADE DE 

ESTABILIDADE NAS RELAÇÕES JURÍDICAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  
1 - A QUESTÃO RELATIVA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DO AUTOR, LEVANDO-SE 

EM CONTA O SALÁRIO-BASE DE CINCO SALÁRIOS MÍNIMOS, NOS TERMOS DA DETERMINAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA PRIMEIRA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, JÁ FOI DIRIMIDA DE FORMA DEFINITIVA PELA SENTENÇA PROFERIDA NO PROCESSO N.825/83, 

EM APENSO.  

2 - CARACTERIZADA, NO CASO EM EXAME, A OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL, NOS TERMOS 

DOS ARTIGOS 467 E 468 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A IMPOSSIBILITAR A REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA COLOCADA "SUB JUDICE", SOB PENA DE OFENSA AO PRINCÍPIO CONSAGRADO PELO ARTIGO 5, 

INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

3 - A RENOVAÇÃO DO MESMO PEDIDO, INDEFINIDAMENTE, DE MODO A PERPETUAR, EM JUÍZO, A 

DISCUSSÃO DE MATÉRIA QUE FOI ALCANÇADA PELA COISA JULGADA MATERIAL, IMPLICA NO 

COMPROMETIMENTO DA ESTABILIDADE NAS RELAÇÕES JURÍDICAS.  

4 - ADEMAIS, O AUTOR CONFUNDE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO COM SALÁRIO DE BENEFÍCIO, QUE SÃO 

COISAS DIFERENTES, E PRETENDE RECEBER SEU BENEFÍCIO EM VALOR EQUIVALENTE A 5 SALÁRIOS 

MÍNIMOS, PARA VALER PARA SEMPRE, O QUE NÃO É POSSÍVEL, EM FACE DA LEGISLAÇÃO QUE REGE A 
MATÉRIA. 5 - RECURSO IMPROVIDO.  

6 - SENTENÇA MANTIDA.  

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL; Processo nº 94030538414; Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA; Fonte: DJ DATA:09/09/1997 PÁGINA: 72223; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA 

TARTUCE)  

 

No que tange ao pedido do INSS de condenação nas penas por litigância de má-fé, cumpre observar que o autor não é 

alfabetizado, possui mais de oitenta anos e é beneficiário da justiça gratuita. 

Levando-se em conta essas características, não vejo demonstrados os elementos a caracterizar o dolo e a conduta 

descrita no artigo 17 do Código de Processo Civil, de modo a justificar a imposição das penalidades. 

Nesse sentido, destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALEGAÇÕES DE 

DECADÊNCIA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO AFASTADAS. 

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO NO MEIO RURAL, 

ANTERIOR A LEI Nº 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. PEDIDO DE 

CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ REJEITADO  
- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova contundente 
do dolo processual, já que a má-fé não se presume.  

(...).  

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido de condenação da autarquia em litigância de 

má-fé rejeitado.  

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - AR 200103000176293 - Ação Rescisória - 1657 - DJF3 CJ1 data:30/03/2010 

página: 63 - rel. Des. Federal Eva Regina)  

 

Ante o exposto, dou provimento ao reexame necessário e parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no 

artigo 557 § 1° -A do CPC, para julgar extinto o processo com fulcro no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Isento de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016135-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016135-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00052-2 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Francisca Maria Bezerra de Oliveira ajuizou a apresente ação objetivando a revisão da renda mensal inicial da sua 

pensão por morte, mediante o cômputo, no salário de contribuição, do IRSM de 39,67%, com o pagamento das 

diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 42/45), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a recalcular 

a renda mensal inicial da pensão por morte, inclusive gratificação natalina, aplicando-se o índice de 1,3967, referente a 

fevereiro/94, na atualização dos salários-de-contribuição, determinando o pagamento das diferenças daí advindas, 

observada a prescrição quinquenal, com correção monetária nos termos das Súmulas 148 do E. STJ e 08 desta E. Corte, 

e da Resolução nº 242 do CJF, mais juros de mora de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. A Autarquia é 

isenta quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas 

pela autora. Devem ser deduzidos os valores já pagos administrativamente. Honorários advocatícios de 10% sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Tutela antecipada deferida para a imediata implantação 

da prestação em causa. 

Inconformado, apelou o INSS, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido inicial. 

Devidamente processados, subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 07/11/2007. 

A Décima Sexta Câmara de Direito Público não conheceu do recurso e determinou a remessa dos autos a esta E. Corte 
(fls. 81/87). 

Os autos vieram a este Gabinete em 29/04/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora teve DIB em 14/01/1995 (fls. 14). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, 

das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões anteriormente proferidas. 

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 
1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 
Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 
1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 
(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 
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A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC, e dou parcial provimento ao 

reexame necessário, de acordo com o artigo 557 § 1°-A do CPC, apenas para determinar que, a partir de 29/06/2009, 

para o cálculo das diferenças devidas, seja aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97, conforme acima fundamentado. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019740-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019740-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA ROBERTA FLORENCIO VICENTE DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00061-0 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que seja concedida a aposentadoria 

por invalidez ou seja restabelecido o auxílio-doença. Pleiteia a concessão da tutela antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 
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In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 76/80). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de artrose traumática de 

joelho direito, sendo que "não apresenta nenhum déficit neuro funcional, sua musculatura é simétrica e preservada. 

Existe uma diminuição da função articular do joelho direito" (fls. 78). Concluiu que o mesmo apresenta incapacidade 

"Relativa, relacionado a atividades em que necessite agachar, subir e descer escadas repetidas vezes, podendo exercer 

e ser reabilitado a todas as atividades em que trabalhe sentado" (fls. 79). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e indefiro o pedido de tutela 

antecipada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026344-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SILVAMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00003-0 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez permanente não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 60/63). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de protrusão de 

disco lombar. Concluiu que "atualmente a patologia está gerando limitação funcional e limitação da mobilidade da 

coluna vertebral. Por esse quadro é considerado como circunstancialmente incapaz para o desempenho profissional de 

qualquer natureza, com visas a prover os meios de subsistência. Sugiro nova avaliação em um período de um ano. Ao 

cabo deste tempo deverá ser realizado novo exame pericial, para que se estime a condição de higidez alcançada e 

possível reaquisição de capacidade funcional para mesma atividade ou derivação, observando-se as restrições 
eventualmente apuradas" (fls. 62, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade permanente, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 
relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044956-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BAHR 

ADVOGADO : ALVARO VENTURINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-9 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A fls. 35, foi deferida a tutela antecipada para a implantação do auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 03.09.2007 (fls. 52 v). 

A r. sentença de fls. 158/159 (proferida em 31.08.2009), após embargos de declaração, julgou improcedente o pedido, 

considerando não estar caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. Revogou a tutela antecipada. 

Inconformado, apela o requerente, alegando cerceamento de defesa, pelo que pleiteia a anulação da decisão a quo, 

determinando-se a produção de prova em audiência. Sustenta, ainda, que, os documentos acostados aos autos 

comprovam a incapacidade, a despeito do laudo pericial, cujos quesitos não foram respondidos de forma clara e 

inequívoca.  

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. O primeiro tem previsão no art. 18, inciso 

I, letra "e", da Lei n° 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da 

qualidade de segurado. 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei n° 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 
real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção 

da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 dias, que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico 

pericial (art. 42, § 1°, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais ( art. 25, inciso I) e conservando a 

qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou a outro. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/21, 27/33 e 121/149, dos quais destaco: 

- Comunicação de decisão do INSS, de 23/01/07, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, tendo em 

vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (fls. 09); 

- Atestados e relatórios médicos, resultados de exames, fls. 14/21 e 122/149; 

- CTPS indicando estar, atualmente, com 34 anos de idade (nascimento: 25.10.1976), contando os seguintes vínculos 

empregatícios: 04.12.1990 a 13.02.1991, de 15.07.1991 a 22.08.1991, de 01.02.1994 a 22.08.1994, de 02.01.1995 a 

16.02.1995, de 01.03.1995 a 17.05.1995, de 11.06.1997 a 15.10.1997, de 01.04.1998 a 15.05.1998, de 08.10.2001 a 

02.10.2006, de 02.10.2006 a 21.12.2006, como empacotador, overloquista, porteiro e galoneiro. 

A Autarquia juntou, a fls. 98/100, parecer de seu assistente técnico, concluindo pela inexistência de incapacidade. 

Submeteu-se o autor à perícia judicial (fls. 102/103 - datado de 29.04.2008, com esclarecimentos a fls. 120). 

Afirma o Sr. Perito que, ao exame físico, apresentou-se em bom estado geral. 
Assevera o expert que o periciado apresenta quadro clínico compatível com estado pós-operatório tardio de 

hepatectomia direita e colecistectomia (retirada de metade direita do fígado e da vesícula biliar). Afirma que a cirurgia 

foi realizada há 05 (cinco) anos. 

Conclui o expert pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Em resposta aos quesitos complementares, reafirma a inexistência de incapacidade para o trabalho, como porteiro 

rural/galoneiro. 

Em consulta ao sistema Dataprev/CNIS, que passa a fazer parte desta decisão, verifico a existência dos diversos 

vínculos laborativos, em nome do requerente, desde 04.12.90, sendo os últimos, de 04.10.06 a 21.12.06 e de 01.03.10 a 

25.11.10. Observo, ainda, que recebeu auxílio-doença, de 20.09.02 a 06.11.09. 

Quanto à questão do laudo pericial e da prova oral, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao firmar que o requerente não está incapacitado para o trabalho. 

Ressalta-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a avaliar as condições 

de saúde da requerente, que atestou, após exame clínico detalhado, a capacidade para o exercício de sua atividade 

laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 
cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Acrescenta-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Por fim, a prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que atestou a inexistência de 

incapacidade laborativa. 

Logo, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Assim, neste caso, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 
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de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Além disso, a pesquisa ao Sistema Dataprev informa que constituiu novo vínculo laborativo após a cessação do 

benefício que recebia. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 
Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-07.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.001858-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SANDRA VIEIRA CEZARIO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018580720104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. 
A Autarquia Federal foi citada em 17.03.2010 (fls. 26). 

A r. sentença de fls. 67/71 (proferida em 27.09.2010) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da autora. 

Inconformada, apela a requerente, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, pleiteando a anulação da sentença 

e a realização de nova perícia judicial, a ser realizada por profissional especialista em cardiologia. No mérito, aduz que 

restou comprovada sua incapacidade para o trabalho, tendo em vista a documentação juntada, pelo que faz jus aos 

benefícios pleiteados. Requer a concessão da tutela antecipada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/23, dos quais destaco: 

- CTPS indicando, estar, atualmente, com 42 anos de idade (nascimento: 17.03.1969), indicando contrato de trabalho, 

de 15.05.2007 a 29.08.2009, como servente; 

- Documentos relativos à concessão de auxílio-doença; 

- Relatórios médicos, emitidos por órgãos particulares, de 2008 e 2009, referindo ser portadora de estenose mitral (CID 
10 - I05.0), insuficiência mitral reumática (CID 10 - I05.1) e doenças reumáticas do endocárdio, valva não especificada 

(CID 10 - I09.1). 

O INSS traz, fls. 36/45 e 90/92, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a requerente recebeu auxílio-doença 

previdenciário, de 17.10.2008 a 30.07.2009, além de possuir registro de 15.05.2007 a 29.08.2009, como trabalhadora 

nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de áreas públicas (CBO nº 5142). 

Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 51/56 - 19.07.2010) referindo ser portadora de problemas cardíacos. 

Assevera o expert, após analisar exames complementares, que a periciada realizou cirurgia de troca de válvula cardíaca, 

em agosto de 2009, permanecendo afastada do trabalho durante 9 meses. Em resposta aos quesitos, afirma que, no 

momento, a autora não apresenta enfermidades. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Quanto à questão do novo laudo pericial, a ser realizado por especialista, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso 

do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu 

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, o perito foi claro ao firmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

Ressalta-se que não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a avaliar as condições 

de saúde da requerente, que atestou, após exame clínico detalhado, a capacidade para o exercício de sua atividade 

laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 
cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Acrescenta-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional indicado para este mister. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar à época do laudo pericial a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como 

requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Prejudicada a concessão da tutela antecipada face à improcedência do pedido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000771-95.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000771-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAIMUNDO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007719520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da 

Lei nº 1.060/50. 
O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 
comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor apresenta redução de sua capacidade laboral devido ao quadro de 

hepatite C, mas não apresenta incapacidade para o trabalho habitual. O perito concluiu: "O periciando apresenta 

redução de sua capacidade laboral devido ao quadro de hepatite C, doença não cirrótica, esta reduz a capacidade 

laboral do periciando, no entanto, não o incapacita para a sua atividade laboral habitual como proprietário de bar, 

balconista; atividade laboral que o mesmo informa desempenhar a doze anos".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  
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Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 
Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007239-75.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLAUDINEI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072397520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por invalidez, resultante de transformação do auxílio-doença, realizando-

se o cálculo do salário-de-benefício na forma do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91, pagando-se as diferenças daí advindas. 
A r. sentença (fls. 48/49-verso), rejeitou o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei. 

Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 
(um) salário mínimo. 
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Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 

 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91; 

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99. 

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 
INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 
sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001). 

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%. 

8. Recurso Especial do INSS provido. 

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO) 

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 
Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 

Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício do requerente. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-13.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.001524-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA EUGENIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015241320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenada a requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  
É o relatório. 

Decido.  

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de sinovite em joelho esquerdo, mas não apresenta 
incapacidade para o trabalho.  

Assim, tendo em vista encontrar-se apta para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009014-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009014-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANA MARIA AMARAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090141520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 08.02.2006, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, com indicação dos paradigmas. 

Condenou a autora por litigância de má-fe ao pagamento de multa à autarquia no montante de 1% do valor atribuído à 

causa. 
Inconformado(a), apela o(a) autor(a), pugnando, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a inaplicabilidade 

do art. 285-A do CPC. No mérito, sustenta, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, com a exclusão do fator 

previdenciário. Requer a exclusão da litigância de má-fé. 

A Autarquia Federal foi citada, em 09.11.2010 (fls. 87v). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a exclusão do 

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 
ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a 

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o 

julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos 

jurisdicionados. 

Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 

unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos 

processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte. 

Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora. 
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A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 
retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 
Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  
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V - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 
de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 
(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator 

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe. 

No que tange à litigância de má-fé e ao ato atentatório à dignidade da justiça, não vejo demonstrados nos autos os 

elementos a caracterizar as condutas descritas nos artigos 17 e 14, inciso V e parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, de modo a justificar a imposição de penalidades, tendo em vista o pedido de correção dos critérios determinantes 

do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, § 

1°- A do CPC, apenas para excluir a condenação por litigância de má-fé. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009160-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009160-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : THEREZA DE JESUS AMARAL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00091605620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando: "a) que sejam aplicados os 

benefícios transitórios do art. 58 do ADCT; b) Aplicação dos benefícios integrais da Súmula 260 do Ex-TRF; c) 

inclusão e implantação da variação do IPC" s referentes a 01/1989 de 42,72%; IPC de Maio de 1990 7,87%; IPC de 

Fevereiro de 1991 21,05%, bem como os resíduos dos 147,06% Setembro de 1991"  (fls. 68). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC, tendo em vista que a parte autora não cumpriu integralmente as determinações judiciais. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleitando a anulação da R. sentença, com a "IMEDIATA DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, para que o mesmo determine o restabelecimento da instrução e o consequente 

prosseguimento do feito (...)" (fls. 130). 
Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Considero improcedente o inconformismo da parte autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais, exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato, 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que o despacho que determinou a regularização do processo - "trazer cópias 

dos documentos necessários (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado) dos autos dos 

processos especificados às fls. 88, à verificação de prevenção; promover a retificação do valor da causa, tendo em 

vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao benefício econômico pretendido e não uma 
valor meramente aleatório para fins de alçada; trazer memória de cálculos; tendo em vista os fatos alegados, o pedido 

formulado e a data de concessão do benefício, demonstrar o efetivo interesse na obtenção da revisão do benefício pelos 

fatores de correção especificados haja vista que, a princípio, pela natureza do benefício/data da concessão, ou já 

houve o reajuste ou não há direito a tanto" (fls. 89) - foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça em 22/9/10, 

conforme se verifica da certidão de fls. 90. 

Regularmente intimada, a parte autora juntou aos autos a petição e as cópias de fls. 92/102, aduzindo que "Em 

cumprimento ao despacho de fls. 89, vem o autor emendar a inicial quanto: 1) Em relação ao processo apontado como 

prevento às fls. 88, requer o autor a juntada das cópias do referido processo. 2) Ao valor da causa, pelo qual de plano 

não há como retificar o valor da causa, uma vez que, este deverá ser auferido através de perícia contábil no momento 

aportuno da instrução processual, tendo o autor cumprido o determinado no artigo 282, V do CPC"  (fls. 93). 

A fls. 103, a MMª. Juíza a quo determinou o cumprimento integral do despacho de fls. 89, sob pena de extinção, tendo 

sido pleiteada a dilação de prazo, "eis que está diligenciando junto a parte os documentos necessários para instrução 

e prosseguimento do feito" (fls. 108). 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC. 

Como bem asseverou a MMª. Juíza de primeiro grau a parte autora "inviabiliza o processamento do feito, pois não 

cumpriu integralmente as providências determinadas por este Juízo, fato a caracterizar a falta de interesse de agir. De 

outro lado, por sua inércia, acabou por opor obstáculo ao válido e regular desenvolvimento do feito, impondo, 
também, por essa razão, a extinção do processo. Proposta a lide em julho de 2010, mediante decisão de fl. 89, 

publicada em setembro de 2010, instada a parte autora a emendar a petição inicial, a mesma peticionou (fls. 92/101, 

104/105 e 108/109), entretanto, não cumpriu a determinação no tocante à retificação do valor da causa, limitando-se à 

genérica alegação de que o valor da causa será aferido através de perícia contábil no momento oportuno, bem como 

não apresentou memória de cálculo e não demonstrou efetivo interesse na obtenção das revisões pleiteadas, mesmo 

com dilação de prazo, publicada em dezembro de 2010. A lide não pode indefinidamente ficar aguardando 

providências das partes, especialmente se essas foram informadas quanto aos seus ônus processuais, aspecto que se 

constata nos presentes autos" (fls. 111/112). 

Desse modo, considero esmerada a atitude do órgão jurisdicional, com a extinção do processo sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, uma vez que a parte autora quedou-se inerte, sem qualquer 

justificativa plausível, tendo decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso próprio contra a decisão que 

determinou a emenda da petição inicial, sendo despicienda a intimação pessoal da autora. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 
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"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido.  

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."  

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)  

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 

parágrafo único, do CPC.  

II. Apelação improvida."  

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009977-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009977-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CICERO TRAJANO DE BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099772320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 23.05.2007, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A, do CPC, com indicação dos paradigmas. 

Condenou a autora por litigância de má-fe ao pagamento de multa à autarquia no montante de 1% do valor atribuído à 

causa. 
Inconformado(a), apela o(a) autor(a), pugnando, preliminarmente, pela anulação da r. sentença, ante a inaplicabilidade 

do art. 285-A do CPC. No mérito, sustenta, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, com a exclusão do fator 

previdenciário. Requer a exclusão da litigância de má-fé. 

A Autarquia Federal foi citada, em 11.01.2011 (fls. 96v). 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a exclusão do 

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

Inicialmente, cumpre observar que se admite, in casu, o julgamento de improcedência, prima facie, nos termos do art. 

285-A do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: "quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros 

casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente 

prolatada". 

Destaque-se que a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, por evitar a 

inútil movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o 

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 
idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

In casu, a análise do fator previdenciário, pelos Juízos e Tribunais pátrios, não é incipiente e, decerto, atingiu a 

maturidade necessária à construção de posicionamentos sólidos, frutos de profunda discussão da matéria. Inclusive, o 
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julgamento de improcedência coaduna-se com a orientação do Supremo Tribunal Federal, conferindo segurança aos 

jurisdicionados. 

Acrescente-se que, apesar de cada aposentadoria guardar peculiaridades, como o tempo de serviço do segurado, a 

incidência ou não do fator previdenciário independe da análise de aspectos fáticos, caracterizando-se, assim, como 

unicamente de direito. 

Consigne-se, ainda, que a falta de indicação dos Julgados paradigmas não afasta o julgamento prima facie, quando 

reproduzido o teor das decisões anteriores. Além do que, não se justifica a anulação da sentença, para indicação dos 

processos precedentes, nos casos em que o decisum está embasado em anterior julgamento da Suprema Corte. 

Assentados esses aspectos, tem-se que, quanto ao mérito, não merece prosperar a pretensão da parte autora. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 
ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 
dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 
da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 
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PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 
efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 
atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator 

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe. 

No que tange à litigância de má-fé e ao ato atentatório à dignidade da justiça, não vejo demonstrados nos autos os 

elementos a caracterizar as condutas descritas nos artigos 17 e 14, inciso V e parágrafo único, do Código de Processo 

Civil, de modo a justificar a imposição de penalidades, tendo em vista o pedido de correção dos critérios determinantes 
do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 

557, § 1°- A do CPC, apenas para excluir a condenação por litigância de má-fé. Isento(a) de custas e de honorária, por 

ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2081/4238 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010847-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010847-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108476820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o 

valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 90/95), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios indevidos 
em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 
Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 03/10/1997 (fls. 22). 
Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício da 

autora foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve 

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de 

se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 
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que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 
continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  
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2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006619-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006619-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JORGE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI LIMA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00077575220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jorge Pereira da Silva contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0007757-52.2010.403.6183, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado. 

Em 29 de março de 2011, proferi despacho para que fosse regularizada a peça recursal, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso (fls. 197). No entanto, pela certidão de fls. 199, verifica-se o transcurso in albis do prazo 

deferido, sem nenhuma providência. 

Assim, estando descumprido o despacho de fls. 197, nego seguimento ao presente agravo, com fulcro no art. 557, do 

Código de Processo Civil. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013615-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013615-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ERNESTO FERREIRA CARDOSO JUNIOR 

ADVOGADO : ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 96.00.00059-5 1 Vr UBATUBA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão, 

reproduzida a fls. 48/49, que deferiu o pleito do segurado no sentido de impossibilitar o desconto dos valores a título de 

DEVOLUÇÃO DE CRÉDITOS, ao argumento de que esses valores foram concedidos em forma de alimentos, de boa-

fé, por força de decisão judicial devidamente fundamentada. A decisão agravada ainda determinou a devolução das 

diferenças já recebidas pela Autarquia. 
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Alega o recorrente, em síntese, que decisão proferida no processo de conhecimento condenou-o a revisar a RMI do 

benefício do autor, sendo que, baixados os autos à origem, o segurado requereu a implantação do benefício revisado, 

que foi efetuada a partir de junho/99, embora a decisão dos embargos à execução ainda não tivesse transitado em 

julgado. 

Sustenta que em sede de embargos à execução foi declarada a inexigibilidade do título judicial, a teor do artigo 741,II, 

do CPC, e que diante dessa decisão, calculou os valores pagos indevidamente e vem descontando mensalmente do 

benefício do agravado. 

Invoca o artigo 475-O, do CPC, afirmando que em execução provisória, seja de que forma for, se reformada a decisão, 

imperioso o retorno das partes ao estado anterior em que se encontravam, sob pena de se proporcionar o enriquecimento 

sem causa. Afirma que a jurisprudência do STJ, contrária à cobrança dos valores pagos quando forem de natureza 

alimentar, formou-se a partir de ações rescisórias, que são algo diferente das antecipações de tutela. Pleiteia que seja 

enfrentada a violação aos artigos 115 da Lei nº 8.213/91, 475-O c/c art. 273, § 3º do CPC, 811, I e III do CPC e 97 da 

CF/88. Prequestiona a matéria. Por fim, pretende a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Primeiramente observo que o disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos, a liquidação de 

eventuais prejuízos decorrentes de execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule 
a sentença objeto de execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria 

sobrevivência do segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.  

Anote-se, por oportuno, que o caso em tela não se trata de execução provisória, posto que a sentença prolatada na ação 

de conhecimento já havia transitado em julgado. E nem se trata de antecipação dos efeitos da tutela, eis que a 

implantação do benefício revisado se deu por força de obrigação de fazer, sem que haja notícia nos autos de eventual 

recurso interposto pelo INSS contra tal determinação. 

Ressalte-se, ainda, que em sede de embargos à execução o INSS apenas impugnava os índices aplicados para correção 

do débito, sendo que a inexigibilidade do título judicial foi declarada de ofício por esta E. Corte. 

Por fim, mesmo não se tratando de antecipação dos efeitos da tutela, a questão se assemelha a esses casos, na medida 

em que o recebimento dos valores deu-se de boa-fé, em razão de determinação judicial. 

E é pacífica a jurisprudência do E. STJ, que por analogia aplico a esse caso, no sentido de ser indevida a devolução de 

valores recebidos força de decisão judicial, em razão da boa-fé do segurado e da natureza alimentar dos benefícios 

previdenciários.  

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA. DISPENSA. 

OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  
1. O acórdão embargado não padece de vício algum que autorize a oposição dos Embargos de Declaração, uma vez 

que decidiu toda a questão posta em debate, ao fundamento de que, em face da boa-fé da segurada que recebeu o 

aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa 

verba, mostra-se inviável impor à benefíciária a restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido 

reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.  

2. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso, 

apenas foi dada ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.  

3. De fato, o citado art. 115 da Lei 8.213/91 preceitua que podem ser descontados dos benefícios o pagamento de 

benefício além do devido. Na presente demanda, em face das peculiaridades do caso concreto, conforme antes 

analisado, entendeu-se que não deve o benefício sofrer nenhum desconto.  

4. Embargos de Declaração do INSS rejeitados.  

(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EEERSP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL; Processo nº 200702489550; Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:30/11/2009; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO- negritei)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR. 

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo, portanto, 

irrepetíveis.  

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando 

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

4. Embargos de declaração rejeitados.  
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(Origem - Superior Tribunal de Justiça; EARESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 1003743; Processo nº 200702590815; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJE; DATA: 

01/09/2008; Relator: HAMILTON CARVALHIDO - negritei)  

Na oportunidade observo que a jurisprudência do E. STJ formou-se em decorrência do pedido de restituição dos valores 

recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela, e não em face de ações rescisórias, como alegado pelo 

agravante. 

Confira-se:  

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  
1. A questão da possibilidade da devolução dos valores recebidos por força de antecipação dos efeitos da tutela foi 

inequivocamente decidida pela Corte Federal, o que exclui a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, eis que os embargos de declaração não se destinam ao prequestionamento explícito.  

2. O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo controvertido, devendo-se privilegiar, 
no caso, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.  

3. Negado provimento ao recurso especial.  

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 991030, Processo nº 200702258230; 

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Fonte: DJE; DATA:15/10/2008; Relator: MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. VERBA DE NATUREZAALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA. 

IRREPETIBILIDADE. DESPROVIMENTO.  
I - Na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente recebidos por força de 

cumprimento de decisão judicial, quando presente a boa-fé do segurado.  

II - Somado a tal condição, há de ser considerado que as vantagens percebidas pelo recorrido possuem natureza 

alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes.  

III - Desprovimento do agravo.  

(STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1055647; Processo nº 200801028020; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:08/09/2008; Relator: OG 

FERNANDES  
 

Por fim, não há que se falar em violação aos art. 115 da Lei 8.213/91 e 811 do CPC, uma vez que o STJ apenas deu ao 

texto desses dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos previdenciários recebidos de boa-fé. 

Assim, não há como acolher a pretensão do agravante. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013774-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013774-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EMIDIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00057-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Emidio Gomes da Silva, da decisão reproduzida a fls. 09/11, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para que a parte autora comprove o indeferimento de seu 

pedido na via administrativa. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 
Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 
 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, o ora agravante reconhece que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 
Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 
1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 
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4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014169-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014169-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIA BARBOSA DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00088-7 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Antonia Barbosa de Lima, representada por sua curadora especial 

Maria Aparecida Barbosa dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 192, que, em autos de ação previdenciária, em fase 

de execução, extinguiu o feito, com fulcro no art. 794, inc. I, do CPC. Na mesma decisão, o Magistrado de Primeiro 

Grau determinou a expedição de ofício à Seccional da OAB de São Paulo, a fim de que apure eventual irregularidade na 

conduta do advogado, que, desidiosamente, pugnou pelo levantamento do valor em nome de pessoa que não é a de 

direito. 

Sustenta a ora recorrente, em síntese, que não há irregularidade no pedido de expedição de alvará de levantamento em 

nome de Elvira Barbosa Monteiro, sobrinha da agravante, e que seria sua curadora, nos termos do estudo social 

produzido. 
Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC, e de acordo com entendimento pretoriano, decido. 

Inicialmente, verifico que a determinação de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional São 

Paulo, comunicando a conduta do advogado por ato praticado no processo, em nada aproveita à autora da ação 

subjacente ao presente agravo, pelo que revela sua total falta de interesse processual e econômico, e conseqüente 

ilegitimidade, para a propositura do presente recurso. 

Por outro lado, a prolação de sentença de mérito enseja tão-somente a interposição de recurso de apelação, sendo 

incabível a apresentação do presente instrumento, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade recursal. 

Nesse sentido, a jurisprudência assente no E. STJ, que trago à colação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA SENTENÇA. RECURSOCABÍVEL. 

APELAÇÃO. 
"De acordo com o princípio da singularidade recursal, tem-se que a sentença é apelável, a decisão interlocutória 

agravável e os despachos de mero expediente são irrecorríveis. Logo, o recurso cabível contra sentença em que foi 

concedida a antecipação de tutela é a apelação." 

Recurso especial desprovido. 
(STJ - RESP 663921Processo: 200400762163 UF: CE Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 

08/03/2005 DJ DATA:11/04/2005 PÁGINA:368 - Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA) 

PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. SENTENÇA QUE ANTECIPA OS EFEITOS DA TUTELA. 

PRINCÍPIO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. 
1. Esta Corte firmou compreensão de que é a apelação o recurso a ser manejado em ataque à sentença que antecipa os 

efeitos da tutela. 
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2. Segundo o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual, sendo una a sentença, mesmo que solucionadas 

várias questões em seu âmbito, o recurso a desafiá-la, por sua abrangência maior, há de ser a apelação. 

3. Recurso provido. 

(STJ - RESP 456682 Processo: 200200942075 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 04/11/2003 

DJ DATA:21/03/2005 PÁGINA:447 - Rel. Min. PAULO GALLOTTI) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ausência de pressupostos de admissibilidade recursal atinentes ao 

interesse de agir, à legitimidade de parte e ao cabimento, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, com 

supedâneo no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014258-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014258-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LETICIA CAROLINE BERTI DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CORDEIRO BASTIDAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00037-2 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Letícia Caroline Berti de Souza, da decisão reproduzida a fls. 8, que, 

em ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, a fim de determinar a 

implantação de auxílio-reclusão, em favor da ora agravada. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e de acordo com o entendimento pretoriano, decido. 

O artigo 525, I do C.P.C. lista as peças que obrigatoriamente devem instruir o agravo de instrumento. 

O inciso II do mesmo diploma legal permite ao agravante formar o instrumento com outras peças, que não as 

obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma vez que os autos principais não 

sobem ao tribunal por causa do agravo. Cabe-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de outras cópias do processo, de 

modo a embasar seu pedido, possibilitando o desate da lide. 

É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que constitui ônus 

da parte instruir corretamente o agravo de instrumento com todos os elementos, para além dos legalmente obrigatórios, 
necessários ao conhecimento da espécie. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. AUSÊNCIA 

DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
1. (...) 

2. Iterativa é a jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal quanto à obrigatoriedade, na formação do 

instrumento do agravo, do traslado de cópia das peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

3. O acórdão recorrido adotou como fundamento a sentença exeqüenda, tornando tal peça indispensável para o 

conhecimento do agravo. 

4. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo. 

5. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento- 661023; 

Processo: 200500302941; UF: MG; Órgão Julgador: Segunda Turma; Data da decisão: 03/05/2005; Fonte: DJ; Data: 

01/07/2005; página:480; Relator: CASTRO MEIRA) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR, MESMO NAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2089/4238 

1. Está pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça - ERESP 449.486-PR - que a falta de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, cuja formação é de 

responsabilidade da parte, não cabendo a conversão do processo em diligência, seja nas instâncias ordinárias seja 

nesta Corte. 

2. Ainda que assim não fosse, o agravante não deu cumprimento às disposições regimentais no tocante à demonstração 

analítica do dissenso pretoriano. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AERESP - Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial - 114678; Processo: 

199900720385; UF: SP; Órgão Julgador: Corte Especial; Data da decisão: 16/03/2005; Fonte: DJ; Data: 

04/04/2005; página:156; Relator: FERNANDO GONÇALVES) 

 

In casu, não consta do presente instrumento a cópia do atestado de permanência carcerária do segurado recluso, o que 

impossibilita a análise do recurso. Tal documento, exigido no art. 80, parágrafo único, da Lei 8.213/91, é essencial ao 

exato conhecimento da questão em debate, já que permite saber se o recluso detinha a qualidade de segurado no 

momento em que se deu a prisão e se permanece mantida sua condição de presidiário. 

Vale frisar, que é ônus exclusivo da agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e as 

necessárias à exata compreensão da controvérsia. Cabe ainda ao recorrente zelar pelo regular processamento do feito, a 

fim de ver atingida sua pretensão. 
Posto isso, nego seguimento ao agravo interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001752-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEIDE FERREIRA ROMEIRA 

ADVOGADO : DONISETE GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00092-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a conversão do julgamento em diligência para que seja produzido novo 

laudo pericial e, após, pleiteia a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 68/73, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz 

quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, 

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª 

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Outrossim, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez permanente não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 68/73). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta as 

patologias Hérnia Discal de coluna lombar, Fibromialgia e Artrite Reumatóide. Além disso, secundariamente, o 

periciando evoluiu com quadro depressivo, dito Depressão Reacional" (fls. 72). Ressaltou que "Tais patologias 

apresentam períodos de melhora e de piora" (fls. 73), concluindo que "No momento, sua incapacidade pode ser 

considerada total. Devido a seu aspecto cíclico, também pode ser considerada temporária" (fls. 73). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade permanente, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010331-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010331-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIANA VITAL DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00029-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de pedido de auxílio-doença, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.02.2010 (fls. 57). 

A r. sentença de fls. 82/83 (proferida em 23.11.2010) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada, em atestado médico, sua 

incapacidade para exercer suas atividades de "serviços gerais" de forma total e permanente. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei n° 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais 

de 15 dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/50, dos quais destaco: 

- CTPS indicando estar, atualmente, com 66 anos de idade (nascimento: 21.07.1944), constando os seguintes vínculos 

empregatícios: de 21.09.1987 a 11.01.1988, de 08.02.1988 a 21.12.1990 e de 11.05.1992 a 22.06.1993, como rurícola; 

- Guias de recolhimento da Previdência Social, como contribuinte individual, fls. 14/45; 

- Atestados médicos, fls. 49/50. 

A Autarquia juntou, a fls. 63, consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informando que a autora possui 

vínculos empregatícios, de 21.09.1987 a 01.01.1993, de forma descontínua, e que realizou contribuições, como 

contribuinte individual, nos períodos de 09/1998 a 03/2003, de 06/2009 a 02/2010 e em 04/2010. 

Submeteu-se a autora à perícia judicial (fls. 74/75), referindo ser hipertensa, ter dores nos ombros e que seus pés e mãos 

incham com freqüência, por gota. 

Assevera o expert que a periciada é "portadora de poliartralgias envolvendo MMSS, MMII e coluna, não havendo 

repercussões em seu Raio-X e aos exame clínico". Afirma que a mobilidade articular se acha bastante preservada.  
Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa para suas atividades habituais. 

Assim, neste caso, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 

8.212/91, dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 
pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011029-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI VILAS BOAS ALVES 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00127-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença e antecipação de tutela.. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.12.2009 (fls. 62). 

A r. sentença de fls. 89, proferida em 08.10.2010, julgou procedente a ação para determinar ao INSS a implantação, à 

autora, o benefício de auxílio-doença, calculado de acordo com o artigo 61 da Lei nº 8.213/91, sendo a data de início do 

benefício a da indevida cessação administrativa (30.11.2008). As parcelas em atraso devem ser pagas monetariamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora legais de seu vencimento. A autora deve ser submetida a processo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2092/4238 

reabilitação profissional e o benefício só poderá ser cessado caso comprovada a inexistência de incapacidade ou quando 

reintegrada, ela, ao mercado de trabalho. Sem custas. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, tão somente, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico 

pericial. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, não houve recurso do autor e a Autarquia se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o 

mérito da decisão, não havendo, portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar o apelo. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (28.09.2010 - fls. 81/85), com diagnóstico de "STC bilateral, 

tendinite e bursite ombro D, artrose coluna cervical". 

Assevera o Sr. perito, em resposta aos quesitos, ser o requerente incapaz de forma "parcial e transitória para atividades 

laborativas", e que "não é possível determinar" a data de início desta inaptidão. 

O termo inicial do benefício, portanto, deve ser fixado na data da perícia médica judicial, em 28.09.2010 (fls. 81/85), 
uma vez que o jurisperito afirma não ser possível determinar a data de início da incapacidade para o trabalho. Nesse 

sentido, de acordo com o entendimento pretoriano: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A 
partir de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia, reformando 

parcialmente a decisão a quo, apenas para fixar o termo inicial na data da perícia médica judicial (28.09.2010). 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 28.09.2010 (data da perícia médica), no valor a ser apurado de acordo 

com o art. 61 da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 

8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011829-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00008-4 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação parcial 

de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.02.2007 (fls. 27). 
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A r. sentença de fls. 100/102, proferida em 27.11.2009, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a 

perícia concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Condenou o requerente a arcar com as custas e 

despesas do processo, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, respeitados os 

limites do artigo 12, da Lei Federal nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, pleiteando, preliminarmente, a anulação da sentença ou conversão do julgamento em 

diligência, para que se realizem oitiva de testemunhas e estudo social. No mérito, sustenta, em síntese, a existência de 

incapacidade laborativa, como fariam prova os atestados médicos juntados aos autos, aos quais pede seja dado maior 

peso. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar veiculada será analisada juntamente com o mérito.  

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 
dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será devido 

ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/21, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 73 e 113, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 11.08.1955), indicando a idade atual de 50 anos (fls. 09); 

- comunicados e outros documento relativos ao processo na via administrativa (fls. 10/17); 

- atestados, relatórios e exames médicos (fls. 18/21, 73 e 113). 

A fls. 47/51, o INSS fez juntar aos autos cópias de laudos periciais realizados em sede administrativa, constando 

diagnóstico de "transtornos internos dos joelhos", "outros transtornos do menisco" e "artrose do joelho". 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 83/86 - 29.05.2009), com diagnóstico de "quadro de osteoartrose do joelho 

esquerdo associado a lesão degenerativa dos meniscos medial e lateral". 

Assevera o experto, em suas conclusões, ser possível a melhora dos sintomas com "tratamento clínico", opinando pela 
inexistência de incapacidade para o trabalho. 

No que concerne ao laudo pericial e apreciação da documentação trazida aos autos, esclareça-se que cabe ao 

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade, para 

formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

O profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a avaliar as enfermidades do requerente, atestou, após exame e análise de 

documentação apresentada, não haver incapacidade laborativa. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Neste caso, a oitiva de testemunhas e a realização de estudo social não teriam o condão de afastar as conclusões da 

prova técnica, que foi clara, ao concluir pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Além do que, o recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto 

para esse mister, de sorte que não há se falar em anulação de sentença. 

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91. Também 
não comprovou a existência de sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, que autorizaria a concessão de auxílio-acidente, conforme disposto no artigo no art. 86, da Lei 8.213/91, com 

redação dada pela Lei 9.528/97, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 
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3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 
Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., rejeito a preliminar arguida e nego seguimento ao recurso do 

autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013371-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013371-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ABGAIL TEREZINHA ROSA TEIXEIRA 

ADVOGADO : FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00001-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A fls. 33/34, o juiz a quo determinou que a autora procedesse ao requerimento administrativo, suspendendo o feito pelo 

prazo de 60 dias, sob pena de extinção por desistência do pedido. 

A r. sentença, de fls. 40/44, proferida em 20.02.2011, indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC, 

extinguindo o feito, em virtude da não comprovação da provocação na via administrativa. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a demonstração do interesse processual, por não ser 

necessário o prévio requerimento administrativo do benefício, cuja exigência impõe ônus aos requerentes pobres. 
Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor dos segurados que 

acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma 

mais célere naquela via. 

Tal providência afasta a extinção pura e simples do feito, por falta de interesse de agir, em observância a preceito 

constitucional, consubstanciado no artigo 5º, XXXV, da Magna Carta, e impede que o Judiciário substitua o 

administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos 

benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, afigurou-se correta a suspensão do feito, por 60 dias, para a formulação do requerimento administrativo, 

pela autora. Se nesse prazo fosse concedido o benefício, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em 

razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. 

Assim é que a solução que se afirmou mais favorável às partes foi a suspensão do processo, para que a interessada 

pudesse formular o pleito administrativo. 
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Nesse sentido, destaco: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

COMPROVAÇÃO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. CABIMENTO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. RECURSO IMPROVIDO. 
I - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento administrativo 

do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da 

falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.  

II - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

III - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária.  

IV - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa.  

V - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, prazo razoável até que venha para os autos a comprovação 

de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 
autoridade administrativa, com o que deverá o agravante retornar aos autos principais para o prosseguimento do feito.  

VI - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - 3ª Região - AG 200503000946705 - AG - Agravo de Instrumento - 254878 - Nona Turma - DJU 

data:04/05/2006 página: 479 - rel. Juíza Marisa Santos) 

 

Ocorre que, apesar de oportunizado tal requerimento, a autora quedou-se inerte, não demonstrando o seu interesse de 

agir. 

Por consequência, correta a extinção da demanda, sem resolução do mérito, porquanto não atendida a determinação 

judicial para regularização do feito. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013446-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013446-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENY DE ABREU OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00021-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de auxílio-doença, com antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.02.2008 (fls. 18). 

A r. sentença de fls. 81/82, proferida em 27.10.2010, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a perícia 

médica judicial concluiu pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividades laborativas. Condenou a 

requerente, ainda, ao pagamento de despesas processuais, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% do valor da causa, observando-se que o vencido é beneficiário da justiça gratuita (artigos 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50). 

Inconformada, apela a requerente, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, pois não submetidos ao perito 

médico judicial quesitos adicionais por ela formulados a fls. 76/78, pelo que pleiteia a anulação da sentença. Requer, no 

mérito, a reforma da decisão com a procedência do pedido inicial. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
A preliminar será apreciada com o mérito. 
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O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 59 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/14, dos quais destaco: 

- cédula identidade (nascimento em 27.10.1946), indicando a idade atual de 64 anos (fls. 07); 

- documentos médicos (fls. 08/12); 

- comunicado de indeferimento de pedido de benefício de auxílio-doença, formulado na via administrativa em 

07.12.2007, por não constatação de incapacidade laborativa (fls. 13). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 70/73 - 01.07.2010), com diagnóstico de "quadro clínico compatível com 

lombalgia crônica (neurológico normal)". 

Assevera o experto, em suas conclusões, que "não foi comprovada correlação clínica de incapacidade laboral, tendo 

como base o exame físico e a devida correlação com os exames complementares". 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 
O profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a avaliar as enfermidades da requerente, atestou, após exame clínico e 

anamnese, inexistir incapacidade laborativa. 

O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido. 

Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que dependam de 

conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 

Além do que, a recorrente não apresentou nenhum documento capaz de afastar a idoneidade ou capacidade do experto 

para esse mister, de modo que não há falar em anulação da sentença ou conversão do julgamento em diligência, para 

realização de novo laudo. 

Observe-se, ainda, que, a resposta aos quesitos complementares propostos pela autora em nada modificaria o resultado 

da demanda, uma vez que não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo. 

Afasto, portanto, a alegação de cerceamento de defesa. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a 

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao 

recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013989-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013989-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SANDRA APARECIDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA RODRIGUES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00203-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando o preenchimento dos requisitos legais e pleiteando a reforma da R. 

sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 121/122. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei). 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 
do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo social para que 

seja averiguada a situação sócio-econômica parte autora, trazendo aos autos dados relevantes que comprovem ser a 

mesma possuidora ou não dos meios necessários de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida na constestação (fls. 45), no sentido de que "seja realizado 

estudo social por meio de Assistente Social do Juízo" (fls. 45), sendo que a sua não realização implicou, 

inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." 

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a prova 

apresentada. Julgamento antecipado. 

1. Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade para a 
apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide, considerando que a 

inicial indicou provas a produzir. 

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ 13/9/04.)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração do estudo social 

por assistente social nomeado pelo Juízo e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015206-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015206-2/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2098/4238 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAIRE DOS ANJOS FERREIRA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00049-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 90/91. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 
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27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 
objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
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mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 
ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 
que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu marido e sua filha, em casa própria, composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. "O imóvel é de 

alvenaria, possui piso frio, sem forro, apresenta instalações físicas em bom estado de conservação, possui higiene, os 

moveis (sic) e eletrodomésticos considerados de primeira necessidade em razoável estado de conservação"  (fls. 54). A 

renda familiar mensal é de R$510,00, provenientes da aposentadoria de seu cônjuge e R$510,00 oriundos do salário de 

sua filha como doméstica, totalizando R$.1.020,00. Os gastos mensais totalizam R$993,00, sendo R$25,00 de energia 

elétrica, R$30,00 de água, R$600,00 de alimentação, R$38,00 de gás e R$300,00 de vestuário e medicamentos. A 

família possui veículo automotor. A casa é guarnecida de "móveis de valor apreciável, 01 televisão de 20 polegadas, 

01 geladeira, 01 cama de casal, 01 cama de solteiro, 02 guarda roupas, 01 fogão de 04 bocas muito antigo, 01 mesa de 

madeira com 4 cadeiras, 01 rack de madeira, 01 tanquinho, 01 sofá de 03/02 lugares, 01 aparelho de micro sistem 

marca CCE" (fls. 57). O estudo social foi elaborado em 31/8/10, data em que o salário mínimo era de R$510,00. 
Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015964-04.2011.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2101/4238 

  
2011.03.99.015964-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GABRIELA CRISTINA LEITE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

REPRESENTANTE : BEATRIZ CRISTINA LEITE 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00157-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 106/107. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo constatou que "A menor apesar de apresentar seqüela de paralisia 

cerebral, não apresenta no momento restrições nenhuma, pode ter dificuldade como qualquer criança de sua idade. 

Fica claro na declaração da mãe, com relação as (sic) suas atividades escolares. Encontra-se em acompanhamento no 
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serviço público com neurologista, ortopedista e fisioterápico" (fls. 58). Concluiu: "Posso afirmar que no momento 

não tem restrições física e mental" (fls. 57) e que "Suas seqüelas no momento são mínimas, o que não incapacita e 

(sic) exercer atividades de uma criança normal" (fls. 57, grifos meus). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017554-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017554-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ARI ALVES 

ADVOGADO : ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00083-9 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão dos reajustamentos ocorridos no benefício previdenciário do autor nos meses de junho dos 

anos de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, aplicando-se o IGP-DI nos períodos mencionados, com o pagamento das 

diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 31/34), julgou improcedente a ação, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC. 

Condenou o autor em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, suspensa a exigibilidade em 

razão da gratuidade judiciária. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, os termos da inicial.  

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/05/2011 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos reajustes pleiteados, a questão é saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, 

aplicar-se-á na renda em manutenção do benefício a variação do IGP-DI, independente de determinação legal 
escolhendo índice diverso. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real: 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 
vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
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Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido. 

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei. 

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 
seu valor real. 

4. Agravo interno não provido. 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294) 

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017561-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO 

No. ORIG. : 08.00.00046-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir de 29.05.2006 (data da 

cessação do auxílio-doença). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, desde o dia seguinte à cessação do auxílio-doença (29.05.2006). Determinada incidência, sobre as parcelas 

vencidas, de juros de mora à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Determinada a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou, concordando com a concessão do beneficio ao autor. Requer, no entanto, a fixação dos juros de mora 

nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS manifestou concordância em relação ao 

atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne aos juros de mora. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para estabelecer os juros 

de mora nos termos acima preconizados. Mantenho a tutela anteriormente deferida.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 
 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2011.03.99.017797-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AURELISIO RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO : HELVIO CAGLIARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00198-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo 

autor, desde 19.05.2009, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.  

A Autarquia Federal foi citada, em 03.09.2009 (fls. 37). 

A r. sentença de fls. 108/111, proferida em 25.11.2010, julgou improcedente o pedido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em breve síntese, o direito à revisão do benefício, com a exclusão do fator 

previdenciário. 
Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a exclusão do 

fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício. 

A pretensão da parte autora não merece prosperar. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 

por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 
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IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 
"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 
(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 
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- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  
- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, a incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se 

impõe. 

Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, parte integrante do fator previdenciário, 

verifica-se que a conduta do réu observa os ditames legais, porquanto, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, "a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a população 

brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos"(§12 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, 

incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999). 

Dessa forma, não cabe à Autarquia estipular os critérios a serem adotados pelo IBGE, para determinar a expectativa de 
sobrevida da população. O réu deve, tão-somente, observar os parâmetros fixados na tábua vigente por ocasião do 

deferimento da aposentadoria, cuja publicidade é determinada pelo art. 2º do Decreto nº 3.266/99 e, portanto, 

inquestionável. 

Por conseguinte, eventual insurgência da parte, quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, não deve ser 

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo IBGE. 

Resta claro, assim, que o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia não merecer reparos. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da parte autora, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018257-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018257-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DIVINA CANDIDA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00198-1 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (29.05.2009). Condenada a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

A autora apelou, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.  

Com contra-razões. 

Sobreveio notícia de concessão administrativa de aposentadoria por idade a partir de 09.10.2009. 

O INSS requereu a intimação da autora para que optasse por uma das aposentadorias. Ato contínuo, a autora se 

manifestou, optando pelo recebimento de aposentadoria por invalidez. 

É o relatório.  

Decido. 
A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS manifestou concordância em relação ao 

atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que concerne aos honorários advocatícios, 

diante da apelação da autora. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, que 

corresponde às parcelas vencidas até a sentença. 

Contudo, tal entendimento, quanto ao percentual, acarretaria reformatio in pejus, portanto mantenho os honorários 
advocatícios em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Mantenho a tutela anteriormente deferida.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10497/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006349-06.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006349-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA LUIZA MICHELOTTO MORATO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063490620004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 154/156. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
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III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de deficiência motora no membro inferior 

esquerdo, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho como serviços gerais.  

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 
fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 
Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 
reside com seu marido, de 63 anos e sua filha, de 28 anos, em casa simples e alugada. "A pintura é velha, está suja e 

descascando, o acabamento é piso frio, mas percebe-se que a construção é antiga e que recebe pucos (sic) cuidados 

para sua conservação. A pouca mobília também é antiga, não possue (sic) máquina de lavar roupa, mas tem um 

tanquinho. Tem 2 quarto (sic), sala, cozinha, banheiro e abrigo" (fls. 91). A renda familiar mensal totaliza R$1.300,00, 

sendo R$1.000,00 provenientes da aposentadoria de seu cônjuge e R$300,00 oriundos do rendimento de sua filha que 

vende roupas em casa. Os gastos mensais são de R$330,00 de aluguel, R$35,00 de água, R$80,00 de energia elétrica, 

R$100,00 de telefone, R$70,00 de gás, R$300,00 de alimentação, R$45,00 de medicamentos, R$60,00 de vestuário e 

R$120,00 de outros, totalizando R$1.140,00. O estudo social foi elaborado em 11/12/08, data em que o salário mínimo 

era de R$415,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023228-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023228-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCY PARREIRAS BRAGA e outros 

 
: FERNANDO DOS SANTOS 

 
: JOAO LOURENCO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ CARLOS 

 
: MOACIR INACIO DA SILVA 

 
: SIDNEI OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 96.00.00044-7 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSS contra cálculo de liquidação apresentado pelos autores. 

Sustentou, a autarquia, que os benefícios dos autores foram revistos administrativamente. 

A sentença julgou os embargos improcedentes, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Apelação interposta pelo INSS às fls. 60-63. Sustenta que os benefícios dos autores foram revisados 

administrativamente, na forma prevista nos artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91, não sendo devidas diferenças 

anteriores a junho de 1992. Diz, ainda, que não foram observados os tetos mínimos, em afronta ao artigo 136 da Lei nº 

8.213/91. Alega que a limitação legal não foi motivo de insurgência dos autores e que a sentença é inexeqüível, "por já 
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ter ocorrido a revisão dos benefícios por determinação legal devidamente comprovada nos autos, com documentos 

fornecidos pelos próprios segurados", inexistindo diferenças a serem apuradas. Requer a reforma da sentença, 

julgando-se os embargos procedentes. 

Com contrarrazões (fls. 65-70). 

É o relatório. 

Decido. 

Os autores executam decisão judicial que condenou o INSS a "recalcular a renda mensal inicial dos autores 

observando-se a média dos últimos 36 meses anteriores a concessão do benefício". Para tanto, apresentaram memória 

de cálculo no valor de R$ 583.866,47 (quinhentos e oitenta e três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e sete 

centavos), para setembro de 1999, que restou acolhida pelo juízo a quo. 

A contadoria do juízo a quo ratificou a conta apresentada pelos autores. 

A sentença julgou os embargos à execução improcedentes sob o seguinte fundamento: 

 

"O embargante sustentou que no âmbito administrativo os benefícios já foram revistos, todavia descurou-se de 

demonstrar que o conteúdo da revisão guarda relação com a determinação da sentença. No tocante ao INPC, o artigo 

31 da Lei nº 8.213/91 erige o mesmo como índice adequado. O embargante discordou do INPC mas não apontou qual 

o índice correto. (...) Destaque-se que a conta foi conferida pela contadoria judicial, a qual atestou a correção dos 

cálculos dos autores, como se vê a fls. 51. O INSS teve oportunidade de questionar a posição eqüidistante da 
contadoria e silenciou". 

 

Diante das divergências entre as partes os autos foram encaminhados ao setor de cálculos desta Corte, que apurou 

débito no valor total de R$ 19.857,50 (dezenove mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), 

atualizado até setembro/1999, nos termos do título executivo transitado em julgado (fls. 88-115). 

Conforme informação do setor de cálculos, os benefícios dos segurados Darcy Parreiras Braga, João Lourenço de 

Oliveira, Luiz Carlos e Moacir Inácio da Silva foram concedidos entre 05.10.1988 e 04.04.1991 (período 

denominado buraco negro) e implantados com base na correção monetária dos vinte e quatro salários de contribuição 

anteriores aos doze últimos. Tais benefícios "sofreram revisão administrativa nos termos do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91, mediante a correção monetária dos trinta e seis salários de contribuição através do INPC". 

Cumpre destacar que os autores ajuizaram demanda objetivando a revisão de seus benefícios previdenciários pela 

correção dos trinta e seis salários de contribuição através da variação da ORTN/OTN/BTN, sem pleitear o afastamento 

do teto legal. 

O título executivo, por sua vez, em nenhum momento estabeleceu que, após a correção dos últimos trinta e seis salários 

de contribuição, não deveriam ser considerados os limitadores de renda impostos por lei. 

A propósito, o setor de cálculos destaca que, "tanto nas implantações quanto nas revisões dos benefícios tratou o INSS 

de seguir os regramentos em relação aos tetos máximos impostos pelo Decreto nº 89.312/84 ou pela Lei nº 8.213/91". 
Entretanto, no tocante a João Lourenço de Oliveira, informa o setor de cálculos que o autor "obteve vantagem com a 

revisão, pois a média das trinta e seis contribuições corrigidas através da variação da ORTN/OTN/BTN foi superior 

àquela obtida da média das trinta e seis contribuições, com correção apenas de vinte e quatro com base nos 

indexadores contidos nas portarias ministeriais e, também, porque ambas as médias ficaram aquém do menor valor 

teto. Desta forma, no cálculo de liquidação do segurado JOÃO LOURENÇO DE OLIVEIRA deveriam ser apuradas 

diferenças somente até 05/1992, pois a partir de 06/1992 a renda mensal decorrente da revisão prevista no artigo 144 

da Lei nº 8.213/91 foi superior àquela advinda do julgado". 

Dessa forma, os autores Darcy Parreiras Braga, Luiz Carlos e Moacir Inácio da Silva, tendo em vista a revisão 

administrativa operada e a limitação legal de teto, não obtiveram qualquer vantagem no recálculo da renda mensal 

inicial - RMI. 

O benefício de aposentadoria por invalidez do segurado Sidnei Oliveira foi originado de auxílio-doença com DIB em 

22.03.1989 (implantado dentro do período denominado buraco negro). Em fevereiro/1995, houve revisão administrativa 

do benefício de aposentadoria por invalidez, sendo que, conforme explicitado pelo setor de cálculos, "primeiramente, 

deveria ser obtido o salário de benefício do auxílio-doença e este deveria ser reajustado através dos índices da política 

salarial até 11/1991, onde então seria aplicado o coeficiente de 99%". 

Por fim, quanto ao autor Fernando dos Santos, informa o setor de cálculos que "o INSS implantou-lhe o benefício pela 

legislação anterior (Decreto nº 89.312/94) e somente efetuou uma revisão", em julho/1992. Dessa forma, "deveriam ser 
apuradas diferenças mediante o confronto da evolução da RMI efetivamente implantada (Cr$ 81.550,75) e da evolução 

da RMI efetivamente revisada administrativamente (Cr$ 106.631,62, a partir de 07/1992". Ainda, "as diferenças 

apuradas deveriam cessar em 03/1994, tendo em vista a revisão do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, com início a partir de 

04/1994". 

Esclareça-se que, tratando-se de aposentadoria por invalidez derivada de auxílio-doença, os critérios da Súmula 260 

devem incidir sobre a renda mensal inicial do auxílio-doença. 

A propósito, os julgados in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUM-260 TFR. APLICAÇÃO SOBRE BENEFÍCIO ORIGINÁRIO 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CRITÉRIO DEVIDAMENTE COMPATÍVEL COM O TÍTULO JUDICIAL 

EM EXECUÇÃO. 1. Se a proporcionalidade do reajuste inicial do benefício - que a SUM-260 TFR buscou corrigir e 
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que serviu de fundamento à procedência da pretensão revisional dos autores - remonta ao primeiro aumento concedido 

ao auxílio-doença que integrou a composição da RMI da subseqüente aposentadoria por invalidez, correto o cálculo 

que parte da revisão inaugural do benefício dito originário da atual aposentadoria. 2. Caso em que, ademais, os 

genéricos termos com que lançada a condenação na fase de conhecimento não desautorizam a adoção de tal critério 

na aplicação integrativa do título judicial em questão." 

(AC 9604624989 - TRF 4ª Região, Relator: Juiz Élcio Pinheiro de Castro, Quinta Turma, j. 23.10.1997, DJ 05.11.1997, 

p. 93882). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO ZERADO. SUM-260. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ DERIVADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. VALOR DA RMI INALTERADO. A aplicação do critério da 

proporcionalidade, afastado pela SUM-260 do extinto TFR, em se tratando de benefício por transformação ( 

aposentadoria por invalidez ) que não sofreu alteração da renda mensal inicial, deve ser verificada por ocasião do 

primeiro reajuste do primitivo benefício ( auxílio-doença )". 

(AC 9604652117 - TRF 4ª Região, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, Quinta Turma, j. 25.09.1997, DJ 22.10.1997, p. 

88502). 

 

Desse modo, somente três dos autores embargados são credores do total de R$ 19.857,50, sendo R$ 6.288,37 para o 

autor Darcy Parreira Braga; R$ 768,95 para o autor Fernando dos Santos e R$ 12.800,18 para o autor Sidney 

Oliveira, descontando-se os pagamentos administrativos efetuados. 
Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para julgar 

parcialmente procedentes os embargos e determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 19.857,50 

(dezenove mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), atualizado até setembro/1999. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002192-38.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002192-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : GERALDO MIGUEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo de 01/01/1956 a 31/12/1976, além do enquadramento como especial dos períodos de 24/03/1977 a 
09/03/1978, 18/02/1980 a 30/11/1981, 04/05/1983 a 11/04/1986 e de 27/06/1986 a 26/03/1998 e a sua conversão, para 

somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário ao seu 

afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/08/2002 (fls. 98, verso). 

A sentença de fls. 232/261, proferida em 28/02/2005, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS 

que analise o pedido do autor, de forma a considerar o período laborado em atividade rural de 01/01/1956 a 31/12/1976 

e sendo apurado tempo suficiente até a data de entrada do requerimento administrativo que a Autarquia Federal conceda 

a aposentadoria, com DIB em 26/03/1998, respeitada a prescrição quinquenal. Correção monetária, nos termos do 

Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região e da Portaria nº 92/2001, do Diretor 

do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação e calculados 

pela taxa Selic, a partir da entrada em vigor do Código Civil. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, com as ressalvas da Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor sustenta, em síntese, que comprovou a especialidade do labor nos períodos questionados, fazendo jus à 

conversão pretendida. 

A Autarquia Federal, por sua vez, alega que não restou demonstrada a atividade campesina, eis que não há inicio de 
prova material do labor alegado, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede, caso mantida a 
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condenação, a incidência dos juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10/01/2003 e, a partir 

daí à razão de 1% (um por cento) ao mês, excluída a aplicação da taxa Selic e a redução da verba honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 304 foi determinada a intimação do INSS para que apresentasse o extrato do tempo de serviço do requerente, 

sendo que o ente previdenciário juntou a fls. 315/501 os procedimentos administrativos, inclusive, o que concedeu a 

aposentadoria por tempo de contribuição a parte autora. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, ressalte-se que o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de 

aposentadoria especial ao preenchimento do requisito temporal. 

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não 

cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrá-lo, foram carreados os seguintes documentos: 
- declaração expedida pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bonito de Santa Fé em 16/06/1994, 

não homologada pelo órgão competente, informando que o autor no período de 1956 a 1976 trabalhou no campo, em 

regime de economia familiar (fls. 330); 

- declaração firmada pela Chefe da Secretaria Regional do INCRA em 09/03/1998 apontando que consta no cadastro de 

1966 no extinto IBRA um imóvel rural em nome do Sr. José Miguel de Maria (fls. 331); 

- certidões de nascimento de filhos de 24/08/1966, 08/10/1967, 25/07/1972 e 15/07/1975, todas atestando a sua 

profissão de lavrador (fls. 332/335); e 

- certidão de casamento realizado em 12/01/1977, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 336); 

No procedimento de justificação judicial (fls. 349/388) além das certidões de casamento e de nascimento de filhos, há 

duas declarações de pessoas próximas de 11/07/1993 e de 19/11/1993 informando que o requerente trabalhou no campo 

(fls. 379 e 384). 

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 385, inquiridas na justificação judicial, que confirmaram, de forma 

genérica e imprecisa, o exercício de atividade campesina. 

As certidões de casamento e de nascimento de filhos, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como 

lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 
se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 
da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a declaração do representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bonito 

de Santa Fé, informando que o autor trabalhou na lavoura, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não 

pode ser considerada como prova material do labor campesino alegado. 
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A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova testemunhal, com o 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a prestação de serviços na 

lavoura. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1966 a 31/12/1976, esclareça-se 

que o marco inicial foi fixado levando-se em conta que a prova material mais antiga comprovando o labor campesino é 

a certidão de nascimento de filho de 24/08/1966, apontando a sua profissão de agricultor (fls. 332). O termo final foi 

demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1966, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 24/03/1977 a 09/03/1978, 18/02/1980 a 30/11/1981, 04/05/1983 a 11/04/1986 

e de 27/06/1986 a 26/03/1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 24/03/1977 a 09/03/1978 - servente/ajudante prático/vazador - Atividades exercidas: servente: "Transportar matérias 

primas (minérios de várias naturezas), para dentro do recinto da aciaria, para o preparo de cargas e carregamento dos 

fornos elétricos de redução, sempre exposto aos agentes poluidores acima mencionados.", ajudante prático: "Participar 
das operações de preparação do forno para seu carregamento. Observar o funcionamento do forno fazendo manobras e 

regulagens necessárias através de painéis de controle. Verificar as condições de funcionamento dos equipamentos, 

comunicando ao 1º forneiro qualquer anormalidade." e vazador: "Efetuar o vazamento do aço das caçambas nas 

lingoneteiras através de cabos de abrir e fechar válvulas de saída do aço controlando o vazamento do mesmo. Limpar a 

caçamba retirando a escória e utilizando alavanca, calafetar a mesma com massa refratária. Colocar manualmente 

válvulas e varões nas caçambas.". - agentes agressivos: calor de 28 a 55 graus, gases CO e CO2, sólidos em suspensão 

aérea (óxido de ferro) e fumaça proveniente dos fornos elétricos que utilizam carvão coque, cal em pedra, calcáreo e etc 

na fabricação do aço. - formulário (fls. 116/117). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 que contemplava as operações 

industriais com desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde - sílica, carvão, cimento, asbesto e talco, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

Esclareça-se que a atividade exercida nos períodos de 18/02/1980 a 30/11/1981, 04/05/1983 a 11/04/1986 e de 

27/06/1986 a 26/03/1998 já foi reconhecida como especial pelo ente previdenciário, de acordo com o documento de fls. 

488/489, constante no processo administrativo. 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 
Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o labor rural reconhecido, a atividade especial convertida e os 

períodos de labor incontroversos de fls. 488/489, verifica-se que o requerente totalizou até a Emenda 20/98, data em que 

o autor delimita a contagem (fls. 09), 23 anos e 06 meses de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo 

menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Esclareça-se que durante o lapso temporal de 27/06/1986 a 17/02/1998, em que exerceu atividade em condições 

especiais, o requerente recebeu auxílio-doença previdenciário no período de 18/02/1988 a 25/04/1988, de acordo com o 

documento de fls. 338. 

Neste caso, o período em que esteve em gozo de auxílio-doença somente poderá ser computado como tempo de serviço, 

caso seja intercalado com interstícios de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do artigo 55, da Lei nº 

8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;" 

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros: 

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de 

atividade;" 

 

Assim, ainda que não considerado como especial o lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-doença 

previdenciário, tal período será computado como comum, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2116/4238 

Por oportuno, verifica-se a fls. 505 que o requerente é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

concedida administrativamente, desde 02/07/2008. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para 

declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão do benefício e à apelação 

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 

restringindo o reconhecimento do labor rural ao período de 01/01/1966 a 31/12/1976. Dou parcial provimento ao 

recurso do autor para reconhecer a atividade especial exercida no interstício de 24/03/1977 a 09/03/1978, além da já 

reconhecida pelo ente previdenciário. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025555-05.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELTINO COSTA LIMA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 99.00.00056-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Deltino Costa Lima, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante 
o reconhecimento do labor rural de 1965 a 1972. 

Citado (24.08.1999), o INSS contestou às fls. 70-78. 

Sentença de procedência, submetida ao reexame necessário, para reconhecer os períodos de 1965 a 1972 e conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço em 100% (cem por cento), desde 05.06.1999.  

O INSS apelou (fls. 103-106), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1965 a 1972. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 
previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 
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* declaração de exercício de atividade rural, sem homologação; 

* escritura pública e documentos relacionados à propriedade de Julio Lemos Martins; 

* certificado de alistamento militar, emitido em 1972, anotada a profissão do autor como lavrador. 

 

Mera declaração não podem ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido, o que é pior, ao crivo do contraditório. Está, portanto, 

em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de 

audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de Julio Lemos Martins, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural o certificado de alistamento militar, 

contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Referido documento público goza de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento 

como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 
- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Foi colhida prova testemunhal (fls. 89-94). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 
anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2118/4238 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 
naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino pelos 

relatos das testemunhas. 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 1°.01.1972 a 31.12.1972. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 
vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Somados os períodos, com base no resumo de cálculos de fls. 39-42, comprova-se 28 anos e 03 dias, insuficientes para 

a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer a atividade rural, para fins 

previdenciários, somente de 01.01.1972 a 31.12.1972, julgar improcedente a concessão do benefício vindicado e fixar a 

sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033815-71.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033815-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00136-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a 

data do requerimento administrativo, considerando-se, como atividade especial, os períodos de 21/02/72 a 30/04/75, 

01/05/75 a 30/04/88, 01/05/88 a 30/10/94 e de 01/11/94 a 04/03/97. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para reconhecer o lapso de tempo de serviço exercido em condições 

especiais do autor, ficando concedido ao mesmo o benefício da aposentadoria por tempo de serviço integral, nos moldes 

do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91 (renda inicial de 100% do salário-de-benefício - 35 anos de serviço), devendo ser 

considerada a data do requerimento para a concessão do benefício, com o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das 

parcelas vencidas até a data da elaboração da conta de liquidação. Sentença proferida em 20/05/02, submetida a 

reexame necessário. 
O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, redução do percentual dos honorários 

advocatícios para que não incidam sobre parcelas vincendas e nem ultrapassem a 5%. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 
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3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 
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Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 
EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 
(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 
 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 
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Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 
2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 
administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
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Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

* de 21/02/72 a 30/04/75, laborado na empresa "Duratex S/A - Cerâmica Sanitária", exercendo a atividade de servente, 

exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) aerodispersóides e massa barbotina (composto de argila, quartzo, feldspato, talco e 

outros), apontado(s) no(s) formulário(s) de fl(s). 30; 

* de 01/05/75 a 30/04/88, laborado na empresa "Duratex S/A - Cerâmica Sanitária", exercendo as atividades de vigia e 

vigia II, conforme anotação no formulário(s) de fl(s). 30; 

* de 01/05/88 a 30/10/94 , laborado na empresa "Duratex S/A - Cerâmica Sanitária", exercendo a atividade de assistente 

administrativo, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) poeira de sílica, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 31; 

* de 01/11/94 a 04/03/97, laborado na empresa "Duratex S/A - Cerâmica Sanitária", exercendo a atividade de técnico de 

segurança do trabalho, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído, calor e poeira de sílica, apontado(s) no(s) formulário(s) 

de fl(s). 31. 

O período de 21/02/72 a 30/04/75 pode ser enquadrado no código 1.2.12 do Decreto n.º 83.080/79, tendo em vista que o 

autor ficava exposto a aerodispersóides e massa barbotina (composto de argila, quartzo, feldspato, talco e outros), 

porquanto o feldspato - um dos ingredientes mais importantes na cerâmica, depois da argila - pertence ao grupo dos 

silicatos. 

Segue a jurisprudência: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 1 - A legislação 

aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

consagrando o princípio tempus regit actum. 2 - O formulário do INSS, acompanhado de Laudo Pericial, mencionando 

que, nos períodos indicados, o autor exerceu funções sujeito ao agente agressivo massa sílica, cujo enquadramento 

se dá pelo código 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79 de modo habitual e permanente, é suficiente para a comprovação 
da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 3 - Convertido o tempo especial em 

comum, o autor conta com tempo superior a 35 anos de serviço, fazendo jus, assim, à elevação do coeficiente de sua 

aposentadoria por tempo de serviço para 100%, nos termos do disposto no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 4 - Correção 

monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste Tribunal. 5 - 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 6 - Isenta a Autarquia Previdenciária do 

pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, 

do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, 

todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem 
como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 7 - Inocorrência de violação 

a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 8 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

Tutela específica concedida. 

(TRF3. APELREE 200103990314317. APELREE -APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 707405. NONA TURMA. 

JUIZ NELSON BERNARDES. DJF3 CJ1 DATA:07/10/2009 PÁGINA: 1653). 

A atividade exercida pelo autor no período de 01/05/75 a 30/04/78, independentemente de sua nomenclatura (guarda, 

vigia, vigilante) está prevista no código 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/64. Note-se que não há no referido diploma 

menção de que o responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço 

cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 
especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada. 

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator 

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644). (Destaque nosso) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. 

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 
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portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência. 

(TRF da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC. 

Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426). (Destaque nosso) 

 

Os períodos de 01/05/88 a 30/10/94 e de 01/11/94 a 04/03/97 também podem ser convertidos pelo código 1.2.12 do 

Decreto n.º 83.080/79, tendo em vista que o autor estava exposto à poeira de sílica. 

No entanto, como mencionado acima, para ocorrer a conversão a partir de 14/10/96, necessária a juntada de laudo 

pericial, o que não é o caso dos autos. 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 21/02/72 a 30/04/75, 01/05/75 a 30/04/78, 01/05/88 a 30/10/94 e de 01/11/94 a 

13/10/96, somando-se com o tempo de serviço computado pelo INSS quando do indeferimento do benefício (26 anos, 

01 mês e 15 dias), concluo que o(a) segurado(a), até a DER em 28/04/97, soma 35 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de 

serviço, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença de procedência, reconhecendo-se os períodos de 21/02/72 a 30/04/75, 

01/05/75 a 30/04/78, 01/05/88 a 30/10/94 e de 01/11/94 a 13/10/96 como laborados em atividade especial, concedendo-

se a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados. 
A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033911-86.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033911-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL RUI JAIME NETO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00021-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Manoel Rui Jaime Neto, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde a data do requerimento administrativo indeferido (27.07.1999), mediante o reconhecimento das atividades 

especiais exercidas de 01.07.1975 a 23.04.1977 e de 19.09.1985 a 01.03.1988. 

Citado (30.05.2001), o INSS contestou às fls. 54-58. 
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Sentença de improcedência. Condenação ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

20% do valor atualizado da causa, observada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 78-85), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 

a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 
legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
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1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 
53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 
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1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  
 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 
edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 
CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 
qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a especialidade refere-se aos seguintes períodos: 

* de 01.07.1975 a 23.04.1977, laborados na "IMARC- Indústria Metalúrgica Ltda", como serviços gerais; conforme 

formulário, o autor exercia a função de ajudante geral, transportava peças de uma máquina para outra e abastecia a 

máquina de solda, exposto a ruído de 81,8 a 93 decibéis, de modo habitual e permanente; 

 

* de 19.09.1985 a 01.03.1988, laborados na "Prefeitura Municipal de Salto", como auxiliar de operador do ETA; 

conforme formulário e respectivo laudo pericial, o autor exercia suas atividades manipulando sais de alumínio, 

hidróxido alcalino, ácido, gás e cloro, de modo habitual e permanente; 

 

A atividade exercida de 01.07.1975 a 23.04.1977 não pode ser considerada especial eis que não foi juntado o laudo 

pericial para comprovar a exposição ao ruído. 

Por outro lado, o período de 19.09.1985 a 01.03.1988 deve ser considerado especial eis que submetido, de modo 

habitual e permanente, a produtos químicos nos termos dos itens 1.2.4 e 2.5.3 do Decreto n° 53.831/64 e 1.1.5 e 2.5.1 

do Decreto n° 83.080/79. 

Em resumo: reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão, do período de 19.09.1985 a 01.03.1988. 

Somados os vínculos, com o acréscimo supra, e respeitadas as atividades já reconhecidas administrativa, tem-se a 
comprovação do labor por 29 anos, 08 meses e 07 dias. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 
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Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 
Considerando que o autor trabalhou nos períodos de 17.12.1998 a 31.05.1999 e de 20.07.1999 a 27.07.1999, cumpriu o 

período adicional, perfazendo 30 anos e 02 meses. 

Contudo, nascido em 21.06.1960, na DER, em 27.07.1999, o autor contava apenas com 39 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

apenas para reconhecer a atividade especial, com possibilidade de conversão, de 19.09.1985 a 01.03.1988, e fixar a 

sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043113-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043113-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JACIRA FERNANDES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00099-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Jacira Fernandes, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento da atividade rural exercida de 1963 a 1973. 

Citado (21.11.2000), o INSS contestou às fls. 92-94. 

Sentença de improcedência. Condenou ao pagamento das custas, despesas processuais comprovadas e verba honorária 

fixada em R$300,00 (trezentos reais), respeitada a gratuidade. 
A autora apelou (fls. 124-132), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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A autora afirma ter trabalhado como rurícola, de 1963 a 1973, na propriedade de "Laureano Pires de Camargo". 

Para comprovar o alegado juntou: 

* declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Sorocaba, sem homologação; 

* declaração firmada pelo suposto ex-empregador, Laureano Pires de Camargo, firmada em 17.09.1998; 

* documentos relacionados à propriedade rural do suposto ex-empregador, Laureano Pires de Camargo. 

 

Mera declaração de suposto ex-empregador não pode ser considerada como início razoável de prova material, 

equivalendo, em vez disso, a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. 

Está, portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a 

bilateralidade de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 17) não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual a autora alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de Laureano Pires de Camargo, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor.  

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 
sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 
(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Conquanto o depoimento colhido (fls. 100-101 e 112-113) aponte para o exercício de atividade campesina da autora, é 

insuficiente, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto não ser admitida a prova exclusivamente testemunhal, 

nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 
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2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento consolidado no âmbito desta Terceira Seção (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044549-81.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044549-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ANTONIO ALBERTI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
Demanda ajuizada por Marcos Antonio Alberti, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde a data do requerimento administrativo, mediante o reconhecimento das atividades especiais exercidas de 10/1996 

a 16.11.1998. 

Citado (04.09.2001), o INSS contestou às fls. 81-84. 

Sentença de procedência para conceder a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do protocolo administrativo, 

com renda mensal em 70% (setenta por cento) do salário de contribuição. Juros de mora a partir da citação. Isentou de 

custas. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 102-105), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 

a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 
 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 
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3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 
previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 
53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 
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2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17)  

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 
 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 
convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 
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2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 
2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Conforme carta de indeferimento, acostada às fls. 78, o autor teve seu benefício indeferido sob a fundamentação de que 

possui 28 anos até 13.10.1996 conf. OS 612, possui 24 anos 10 meses e 9 dias até 16.11.1998 sem conversão, conf. OS 

612 (sic). 

A divergência restringe-se, portanto, ao labor exercido após 13.10.1996. 

Conforme formulário e respectivo laudo técnico pericial, o autor exerceu suas atividades como fracionador, no setor de 
medição da empresa "Marsicano S/A Indústria de Condutores Elétricos", ocasião em que esteve exposto, de modo 

habitual e permanente ao agente nocivo ruído de 85 decibéis (fls. 52, 55-69). 

Como dito, os decretos que relacionavam os índices nocivos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 

05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

Desse modo, a atividade especial somente poderá ser considerada até 05.03.1997, visto que a exposição deu-se em 

níveis inferiores após essa data. 

Em resumo: reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão, do período de 14.10.1996 a 05.03.1997. 

Somados os vínculos até a data do requerimento administrativo (16.11.1998), tem-se a comprovação do labor por 30 

anos, 03 meses e 02 dias, a permitir a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB nessa 

data. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 
atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Verba honorária reduzida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer a atividade especial, com possibilidade de 

conversão somente de 14.10.1996 a 05.03.1997, mantendo a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, com DIB na data do requerimento administrativo (16.11.1998) e reduzir a verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. Correção monetária e juros de mora nos termos supracitados. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-80.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000470-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS GALHARDO DIAS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00007-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Carlos Galhardo Dias, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde 

a data do requerimento administrativo indeferido (11.07.2000), mediante o reconhecimento da atividade especial 

exercida de 03.06.1980 a 16.12.1998. 

Citado (17.04.2002), o INSS contestou às fls. 47-48. 

Sentença de procedência para condenar a autarquia a implementar o benefício da aposentadoria desde a data do 

indeferimento do pedido, em 76% do salário de contribuição, a ser apurado com base nas 36 últimas contribuições em 

liquidação de sentença, declarando o período trabalhado na empresa Eucatex como insalubre. Condeno-a, ainda, ao 

pagamento das parcelas vencidas desde 11 de julho de 2000, bem como ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, que arbitro em 15% (dez por cento) do valor atualizado das parcelas vencidas, a ser pago de 

uma só vez (sic). Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 57-61), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 
constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 
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A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para 

a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se 

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita 

em Regulamento". 

 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 
1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2138/4238 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 
1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 
PAG: 17)  

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 
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serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 
Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 
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3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que a especialidade refere-se ao período de 03.06.1980 a 12.06.2000, laborados na "Eucatex S/A Indústria e 

Comércio", no exercício de diversas funções (ajudante geral/ajudante de produção/operador). 

Conforme formulários e respectivo laudo pericial, o autor exerceu seu labor exposto, de modo habitual e permanente, 

não habitual nem intermitente, ao agente nocivo ruído de 98,5 decibéis. 

O fato de o laudo mencionar a mera atenuação decorrente da utilização de EPI não afasta a insalubridade, eis que não 

houve neutralização do agente. 

Somados os períodos até 16.12.1998 e atentando-se aos limites do pedido, perfaz, o autor, 31 anos, 05 meses e 25 dias. 

Cabe ressaltar, ainda, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o 

cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo, o autor tinha a idade de 48 
anos, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 
IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas 

de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado 

não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 
das regras de transição. 

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 
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(Quinta Turma. Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 724536. Processo n.º 

200501976432/MG. Relator Ministro Gilson Dipp. DJ de 10/04/2006, p. 281)". 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.07.2000). 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença e a correção monetária e os juros de mora nos termos supracitados. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015716-19.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015716-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IVO FLAVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00092-5 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo, considerando-se, como atividade rural, o período de 

02/02/72 a 30/03/77 e, como atividade especial, o período de 18/04/77 a 05/03/97. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a demanda, para o fim de declarar reconhecido o período trabalhado 

como rurícola de 02/02/72 a 30/03/77 e denegar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

porquanto não implementado o tempo mínimo necessário. Custas ex lege. Fixada a sucumbência recíproca. Sentença 

proferida em 13/09/02, submetida a reexame necessário. 

O autor apelou, pleiteando o reconhecimento do período de 18/04/77 a 05/03/97 como especial com a conseqüente 
concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde a DER. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 02/02/72 a 30/03/77. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 
 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, datado de 05/06/78, no qual consta que a atividade exercida pelo autor era a 

de lavrador (fl. 35); 

* Título de eleitor, datado de 13/08/76, no qual consta a profissão do autor como lavrador (fl. 36); 

* Documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 34 e 48-55); 

* Impostos sobre a propriedade na qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 37-47); 

* Declaração de lavradores testemunhando que o autor trabalhou como lavrador na propriedade de seu pai (fls. 31-33). 

 

O certificado de reservista e o título eleitor emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de 

presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse 
sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 
(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de seu pai, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Foi colhida prova oral (fls. 150-152). 
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Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 
- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  
 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente no período de 01/01/76 a 30/03/77, tendo em vista os limites do pedido. Deixo registrado que o INSS 

reconheceu administrativamente, o período de 01/01/76 a 31/12/76, como pode ser observado na contagem de fl. 65 e 

documento de fl. 22. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 
9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2144/4238 

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 
(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 
Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou de 18/04/77 a 12/05/00, em atividade urbana, num total de mais de 20 anos, cumpriu 

a carência necessária. 

 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
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A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 
6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 
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realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 
É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 
de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 
Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

 

Da conversão de tempo especial em comum 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2147/4238 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 
especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 
qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 
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5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

 

* de 18/04/77 a 05/03/97, laborado na empresa "Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.", exercendo as atividades de 

ajudante de almoxarifado "B", ajudante de almoxarifado "A", lubrificador de máquinas, mecânico de manutenção, líder 

grupo manutenção mecânica, mecânico de manutenção especializado, primeiro mecânico de grupo de manutenção, 

exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído acima de 80 dB, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 58 e no(s) laudo(s) 

pericial(ais) de fl(s). 56-57, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei, conforme se 

depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte 
autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido 

legalmente. 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida no(s) período(s) de 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 18/04/77 a 05/03/97, somando-se com o tempo de serviço comprovados nos 

autos e o período rural, ora reconhecido, concluo que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 

15/12/98, soma 30 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço/contribuição proporcional. 

Cabe ressaltar, ainda, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o 

cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo, o autor tinha a idade de 42 

anos, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 
REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
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VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 

(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de 10/04/2006, p. 

281)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para, reconhecendo o período de 01/01/76 a 30/03/77 como laborado em 

atividade rural e o período de 18/04/77 a 05/03/97 como laborado em atividade especial, conceder o benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER, num total de 30 anos, 10 meses e 12 dias, apurado até 

16/12/98. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados, observada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, considerando a sucumbência mínima do autor, fixo-os em 10% sobre o valor 

da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações do 

INSS, do autor e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022472-44.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022472-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00071-3 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Antonio Cândido da Silva, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do labor rural de 1963 a 1978, assim como de sua natureza especial. 

Citado (18.12.2001), o INSS contestou às fls. 73-76. 

Sentença de improcedência, com condenação ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios fixados em 

R$300,00, respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 101-107), pleiteando a reforma integral da sentença. 
Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1963 a 1978. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 
A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia de seu certificado de dispensa e incorporação, emitido em 1971, anotada a sua 

profissão como lavrador. 

Referido documento público goza de presunção de veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento 

como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 
servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Foi colhida prova testemunhal (fls. 84-92). 
De longa data a jurisprudência inclina-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, 

um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. PROVA 

MATERIAL E ORAL. INDENIZAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 

1. As alegações lançadas na inicial restaram desacobertadas de bastante demonstração, a qual, na hipótese vertente, 

deve atender ao que estabelece a Lei n° 8213/91, art. 55, § 3°, preceito que se dirige também ao juiz, a inadmitir prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço. 

2. A autora ficou a dever vestígio material de que tenha trabalhado, como doméstica, durante o período alegado. 

3. Declaração de ex-empregadora, não contemporânea ao trabalho atestado e mais ainda não cabalmente confirmada 

em juízo, não vale como início de prova material. 
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4. Sobejou solteira, isolada, a prova oral tomada nos autos, a qual, de resto, se dá conta de emprego doméstico, não o 

precisa no tempo, deixando-o indeterminado. 

(...) 

9. Sentença confirmada." 

(AC 236766; Relator: Fonseca Gonçalves; 5ª Turma. DJU: 17/01/2003) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 
modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, dessarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1971 a 31.12.1971. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Quanto ao reconhecimento da natureza especial, da atividade exercida como rurícola, não cabe o enquadramento do 

período rural laborado por aquele que não estava formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como 
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tempo especial, dada a diversidade de sistemas. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o 

cômputo, em tese, mas desde que presentes os pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à 

agropecuária, conforme exige a descrição contida no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 
em que trabalhava" 

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial." 

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 

ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 
Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido o período de 01.01.1971 a 31.12.1971, efetivamente trabalhado no campo, como tempo 

comum. 

Somados os períodos, com base no resumo de cálculos de fls. 12-15, comprova-se 20 anos, 09 meses e 13 dias, 

insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para reformar parcialmente a sentença, tão somente para reconhecer a atividade rural de 01.01.1971 a 31.12.1971, 

para fins previdenciários, e fixar a sucumbência recíproca. Mantida a improcedência da concessão do benefício. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024496-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024496-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIONOR ZANICHELI 
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ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

No. ORIG. : 02.00.00253-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo, considerando-se, como atividade especial, os períodos de 

01/07/77 a 30/12/81, 17/02/82 a 29/07/82, 01/09/82 a 21/12/84, 01/04/84 a 15/01/90, 16/01/90 a 22/10/90, 12/11/90 a 

10/02/92, 01/09/94 a 14/05/98. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para o fim de enquadrar na atividade especial os períodos de 01/07/77 a 

30/12/81 e de 17/02/82 a 29/07/82, na empresa Vigorelli do Brasil S/A; de 01/09/82 a 21/12/84 e de 01/04/84 a 

15/01/90, na empresa Skam Indústria e Comércio Ltda.; de 16/01/90 a 22/10/90, na empresa Caldatec Indústria e 

Comércio Ltda.; de 12/11/90 a 10/02/92, na empresa Voith S/A Máquinas e Equipamentos e de 01/09/94 a 14/05/98, na 

empresa Bemart Caldeiraria de Precisão Ltda., converter para atividade comum, nos termos do artigo 64 do Decreto n.º 

2.172/97 os períodos mencionados, que, somado ao tempo comum, importará no tempo de serviço de 30 anos, 04 meses 
e 26 dias, condenando a ré a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, com renda mensal de 70% do salário-de-benefício, mais 6% deste para cada ano novo completo, tendo como 

termo inicial a data do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano. Condenou a ré, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais em devolução e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas. Sentença proferida 

em 06/03/03, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 
técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 
realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
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Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 
de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 
considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 
elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2156/4238 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 
para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 
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Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

* de 01/07/77 a 30/12/81 e de 17/02/82 a 29/07/82, laborados na empresa "Vigoreli do Brasil", exercendo as atividades 

de torneiro mecânico e plainador de mesa, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído, calor, aerodisperdisóides, pó de ferro 

do material desbastado e pó de sílica dos rebolos do esmeril, gases e odores do óleo de corte, apontado(s) no 

formulário(s) de fl(s). 56; 

* de 01/09/82 a 21/12/84 e de 01/04/84 a 15/01/90, laborados na empresa "Skam Indústria e Comércio Ltda.", 

exercendo a atividade de plainador, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 86 dB, apontado(s) no formulário(s) de 

fl(s). 35 e no(s) laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 36, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

* de 16/01/90 a 22/10/90, laborado na empresa "Caldetec Indústria e Comércio Ltda.", exercendo a atividade de 

plainador, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 97 dB, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 37 e no(s) laudo(s) 

pericial(ais) de fl(s). 38, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

* de 12/11/90 a 10/02/92, laborado na empresa "Voith S/A Máquinas e Equipamentos", exercendo a atividade de 

plainador de mesa, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 84,5 dB, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 40 e no(s) 

laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 42, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

* de 01/09/94 a 14/05/98, laborado na empresa "Bemart Caldeiraria de Precisão Ltda.", exercendo a atividade de 
plainador, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 97 dB, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 43 e no(s) laudo(s) 

pericial(ais) de fl(s). 44, assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

Os períodos de 01/07/77 a 30/12/81 e de 17/02/82 a 29/07/82, podem ser convertidos pelo código 2.5.3 do Decreto 

83.080/79, tendo em vista os agentes a que estava exposto. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei, conforme se 

depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido 

legalmente. 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelos Decretos n°s 53.831/64 e 2.172/97 (Códigos 1.1.6 e 2.0.1), sendo de rigor, portanto, o 

reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida no(s) período(s) de 01/09/82 a 21/12/84, 

01/04/84 a 15/01/90, 16/01/90 a 22/10/90, 12/11/90 a 10/02/92 e de 01/09/94 a 14/05/98. 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 01/09/82 a 21/12/84, 01/04/84 a 15/01/90, 16/01/90 a 22/10/90, 12/11/90 a 

10/02/92 e de 01/09/94 a 14/05/98, somando-se com os períodos comprovados nos autos, concluo que o(a) segurado(a), 

até a DER em 15/05/98, soma 30 anos, 03 meses e 28 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional. 

De rigor, portanto, a manutenção de sentença de procedência reconhecendo-se os períodos de 01/09/82 a 21/12/84, 
01/04/84 a 15/01/90, 16/01/90 a 22/10/90, 12/11/90 a 10/02/92 e de 01/09/94 a 14/05/98 como laborados em atividade 

especial e concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 
descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025727-10.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025727-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELVAIR DO CARMO SILVA 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

No. ORIG. : 02.00.00273-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo, reconhecendo-se o período de 14/07/70 a 16/08/70, quando 

exerceu o serviço militar obrigatório, considerando-se, como atividade especial, os períodos de 09/04/79 a 0309/86, 

08/09/86 a 23/07/87, 01/09/87 a 31/03/88, 04/05/88 a 01/08/88, de 17/08/88 a 08/08/91 e de 18/09/91 a 17/02/92. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para o fim de declarar como tempo de serviço o período de 14/07/90 a 
16/08/70 relativo ao serviço militar obrigatório, que deverá ser somado com o restante; para o fim de enquadrar na 

atividade especial os períodos de: 09/04/79 a 03/09/86, 08/09/86 a 23/07/87, 01/09/87 a 31/03/88, 04/05/88 a 01/08/88, 

de 17/08/88 a 08/08/91 e de 18/09/91 a 17/02/92, convertendo-os para atividade comum, nos termos do artigo 64 do 

Decreto n.º 2.172/97, condenando a ré a efetuar a contagem deste tempo de serviço, que somado à atividade comum 

exercida nas demais empresas, lhe seja concedida aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do 

artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, com renda mensal de 70% do salário-de-benefício, tendo como termo inicial a data do 

requerimento administrativo , com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora de 6% ao ano, a partir da citação. A ré foi condenada, ainda, ao pagamento das despesas processuais em 

devolução e honorários advocatícios arbitrados em 10%, incidindo apenas sobre as parcelas vencidas. Sentença 

proferida em 18/03/03. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O autor informou às fls. 265-267 que teve seu benefício concedido nos moldes pleiteados nesta demanda, motivo pelo 

que pugnou pela extinção do feito nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, ratificando-se a sentença. 

Juntou comprovantes às fls. 268-279. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

No presente caso, houve a concessão administrativa do benefício após a prolação de sentença de mérito, em 18.03.2003, 

julgando o pedido procedente. 

O autor requereu, às fls. 265-267, a extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, II, do 

Código de Processo Civil. 

Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício 

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

 

Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes: 

 
"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no re conhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 

- PREJUDICADOS. 

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil. 
II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PR OCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 
III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 
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II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Não há que se falar em carência da ação, diante do desaparecimento do interesse de agir. 

Considerar a extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, importaria em julgar prejudicado o pedido, esbarrando, pois, no princípio da segurança jurídica, impedindo que se 

formasse a coisa julgada material. 

No momento da propositura da demanda, em agosto de 2002, e mesmo quando oferecida resposta pela autarquia, em 

outubro daquele ano, a revelar a resistência do réu, à época, em conceder o benefício almejado, a parte autora possuía 

interesse, necessitando de provimento judicial que amparasse sua pretensão, já que somente em 2005, vale dizer, após a 

sentença de mérito, o benefício foi implantado. 

De rigor, portanto, a extinção do processo nos exatos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, com honorários de 

sucumbência a cargo do INSS. 

Ainda que a hipótese fosse de extinção sem exame do mérito, proclamando-se a desistência ou falta superveniente do 

interesse processual, melhor sorte não se reservaria ao INSS, quanto ao ônus da sucumbência. 

Quanto à repartição do encargo, vige o princípio da causalidade, que impõe, para o caso de extinção do feito sem 

enfrentamento do mérito, que se proceda ao "julgamento hipotético da causa", na feliz expressão de Yussef Cahali. 

Fosse apreciado o mérito, afastando-se a causa terminativa, vencedora seria a autora/apelada, que tinha efetivamente 
direito ao amparo vindicado. 

Tendo, portanto, a autarquia, dado causa à instauração da lide, responde pelos consectários, inclusive os honorários 

advocatícios, fixados considerando o disposto no caput do artigo 26 do CPC, pagos pela parte que reconheceu o pedido, 

conforme expressa disposição legal. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. 

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM COMPOR A BASE DE 

CÁLCULO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 1. O pagamento efetuado pela Autarquia após 

a sua citação configura reconhecimento do pedido, que, por força do art. 26 do CPC, enseja a condenação nos ônus 

sucumbenciais 2. Assim, tendo ocorrido inicialmente pretensão resistida por parte do INSS, que ensejou a propositura 

da ação, impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda, no caso, 

a Autarquia, arque com as despesas inerentes ao processo, especialmente os gastos arcados pelo vencedor com o seu 

patrono. 3. Os valores pagos administrativamente devem ser compensados na fase de liquidação do julgado, 

entretanto, tal compensação não deve interferir na base de cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser 

composta pela totalidade dos valores devidos. 4. Recurso Especial provido." 

(STJ - 5ª Turma, REsp 956.263, rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 3.9.2007) 
 

Contudo, a verba sucumbencial deve ser reduzida para 10% (dez por cento) do valor dado à causa, em atendimento ao 

disposto no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a condenação de pequeno valor, 

vencida a Fazenda Pública, permitindo-se a apreciação eqüitativa do juiz. 

Ademais, face ao término prematuro da demanda em razão do reconhecimento do pedido manifestado pelo réu, em 

favor da parte autora, com a implantação do benefício perseguido - entrega do bem da vida buscado - o trabalho do 

advogado foi sobremaneira facilitado, encurtando-se, por conseguinte, o tempo de sua prestação (art. 20, § 3º, "c"). 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e, nos 

termos do artigo 557, § 1.º-A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para fixar 

a verba sucumbencial em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, a ser paga ao patrono da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025796-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025796-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00256-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional, desde a data do requerimento administrativo, considerando-se, como atividade especial, o período de 

29/04/95 a 13/12/98. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, para conceder aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do artigo 

53, II, da Lei n.º 8.213/91 (renda mensal de 70% do salário-de-benefício - mais de 30 anos), devendo ser considerada a 

data do requerimento administrativo para início do benefício, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Sentença proferida em 30/05/03, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A apelação do INSS não há que ser conhecida. A apelação interposta diz respeito à contagem de tempo rural. 

Resta clara a dissonância entre a sentença e as razões do recurso. Os fundamentos e pedidos formulados não dizem 

respeito à sentença atacada e, portanto, não podem conduzir à sua reforma ou manutenção, finalidade única deste meio 

de impugnação. 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 
técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 
realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
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Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 
de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 
considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 
elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 
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Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 
possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 
para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 
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Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

 

* de 29/04/95 a 13/12/98, laborado na empresa "Proefix Industrial Ltda.", exercendo a atividade de operador de torno 

automático, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído de 91 dB, calor ambiental, óleo de corte e aerodispersóides, 

apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 29 e no(s) laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 30-31, assinado(s) por Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído em níveis superiores ao permitido em lei, conforme se 

depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos. Com efeito, concluiu a perícia técnica que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo ruído, em nível superior ao estabelecido 

legalmente. 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelos Decretos n°s 53.831/64 e 2.172/97 (Códigos 1.1.6 e 2.0.1), sendo de rigor, portanto, o 

reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida no(s) período(s) de 29/04/95 a 13/12/98. 

Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 29/04/95 a 13/12/98, somando-se com o tempo de serviço utilizado quando do 

indeferimento do benefício (29 anos, 05 meses e 24 dias), concluo que o(a) segurado(a), até o advento da Emenda 
Constitucional 20, de 15/12/98, soma 30 anos, 11 meses e 06 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional. 

Cabe ressaltar, ainda, que o tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não será computado para o 

cálculo do coeficiente do benefício, uma vez que, na data do requerimento administrativo, o autor tinha a idade de 50 

anos, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 
Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 
de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 
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(QUINTA TURMA. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n.º 724536. Processo n.º 200501976432/MG. Relator Ministro GILSON DIPP. DJ de 10/04/2006, p. 

281)". 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para, reconhecendo o período de 29/04/95 a 13/12/98 como laborado em 

atividade especial, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição desde a DER, num total de 30 anos, 11 

meses e 06 dias, computados até 16/12/98. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 
Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, nos 

termos acima preconizados. Não conheço a apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO PEROGIL 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00205-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Nivaldo Perogil, em 03.08.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento da atividade rural, desenvolvida nos períodos de 20.03.1961 a 23.09.1976, 

dezembro de 1984 a março de 1986 e agosto de 1986 a 20.05.1988, e das atividades especiais, com possibilidade de 

conversão, de 20.11.1979 a 19.11.1980, 21.05.1988 a 14.11.1989 e 06.02.1990 a 19.03.1996. 

Citado (30.11.2001), o INSS contestou às fls. 131-147. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que determinou a juntada de cópia do processo administrativo, por 

ocasião da apresentação da contestação. 

Sentença de parcial procedência. Declarada a atividade rural exercida nos períodos de 20.03.1961 a 12.01.1976, 

dezembro de 1984 a março de 1986 e agosto de 1986 a 20.05.1988. Reconhecida a atividade especial nos períodos de 

20.11.1979 a 19.11.1980, 21.05.1988 a 14.11.1989 e 06.02.1990 a 19.13.1996 e determinada sua conversão em 

atividade comum, bem como seu cômputo com a atividade comum exercida nos períodos de 24.09.1976 a 09.06.1979 e 

28.11.1996 a 15.12.1998. Condenação do INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal 

de 100% do salário-de-benefício, tendo como termo inicial a data da propositura da ação. Correção monetária das 
parcelas em atraso nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, e Súmula 8 
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do TRF da 3ª Região. Juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10%, 

incidindo sobre as parcelas vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou (fls. 234-240), requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, e, no mérito, pugnando pela 

reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em 

preliminar de apelação (fl. 235); contudo, nego-lhe seguimento. 

Com efeito, é autorizado ao juiz determinar a realização das provas que entender necessárias ao deslinde da causa. 
Sendo o INSS detentor de informações e documentos juntados por ocasião da formulação de requerimento 

administrativo, incumbe ao órgão previdenciário, quando requerido, sua juntada aos autos do processo judicial que 

contra ele é movido, para fins de formação do conjunto probatório sobre o qual se fundará o convencimento do 

magistrado, sendo descabida a iressignação da autarquia contra a decisão que determinou a providência impugnada. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 

 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, nos períodos de 20.03.1961 a 23.09.1976, 

dezembro de 1984 a março de 1986 e agosto de 1986 a 20.05.1988. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 
 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* lista de alunos matriculados em instituição de ensino, sem menção ao ano letivo a que se refere, em que o pai do autor 

é qualificado como lavrador; 

* certificado de dispensa de incorporação, expedido em 24.03.1971, que qualifica o autor como lavrador; 

* cadernetas de vacinação das filhas do autor, com primeiras anotações datadas de 30.03.1984 e 10.11.1986, de que 

consta endereço residencial no Sítio Boa Esperança, em Rubinéia; 

* certidões de nascimento de filhas, com assentos em 09.12.1983 e 06.09.1986, qualificando o autor como lavrador; 

* declaração de exercício de atividade rural, em que três testemunhas afirmam conhecer o autor "desde sua puberdade, 

podendo, portanto, atestar de forma inequívoca que no período de março de 1.961 a setembro de 1.976, o mesmo 

trabalhou em regime de economia familiar em pequena propriedade agrícola familiar, localizada no município de 

Rubinéia, isto de forma ininterrupta, voltando novamente a fazê-lo de 12/84 a 03/86, 08/86 a 05/88, isto também de 
forma ininterrupta, quando então a propriedade já encontrava-se em nome dos irmãos, sendo que jamais tiveram 

empregados"; 

* certidão imobiliária, indicando a aquisição, em 14.10.1980, de imóvel rural, o qual foi alienado em 12.05.1994. 

 

Os documentos escolares, os quais indicam que o genitor do postulante era lavrador não têm aptidão para comprovar a 

atividade campesina do filho, visto que nada informam acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se com a 

participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria se 

dedicado a tal mister, não representando prova consistente de que o labor era realizado em regime de economia familiar. 

As carteiras de vacinação e a certidão imobiliária acostadas aos autos evidenciam, respectivamente, que as filhas do 

autor residiam na zona rural e que o postulante era proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do efetivo 

exercício de labor campesino, tampouco dos períodos em que ele teria ocorrido. 
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A declaração de fl. 25 não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior à 

prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

O documento, ainda, é extemporâneo à época dos fatos, porquanto subscrito em 26.09.2000, pouco antes da propositura 

da ação, o que sugere que foi produzido apenas com o intuito de instruir a inicial. 

A certidão de nascimento de fl. 24 não se presta a demonstrar o desempenho de labor agrícola, posto que se refere ao 

ano de 1983, cujo reconhecimento não é vindicado. 

A certidão de nascimento de fl. 26, igualmente, não faz prova da atividade agrícola no ano de 1986. 

Com efeito, pleiteia-se a declaração do labor rural desenvolvido, tão-somente, nos meses de janeiro a março e agosto a 

dezembro de 1986, visto que, nos meses faltantes, o autor efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, na 

condição de contribuinte individual. Assim, o fato de os intervalos cujo reconhecimento é vindicado encontrarem-se 

separados por um período em que o autor desempenhou atividade diversa - não necessariamente rural, ante a ausência 

de prova nesse sentido -, impede o reconhecimento do trabalho agrícola nos interregnos requeridos, posto que 

inexistente conjunto probatório harmônico e coerente a demonstrá-lo. 

O certificado de dispensa de incorporação, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 
NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 
- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Há, pois, início de prova documental da atividade rural exercida pelo autor. 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirmou o exercício de atividade campesina pelo postulante (fls. 197-199). 

De longa data vem a jurisprudência inclinando-se para a necessidade de a prova testemunhal vir acompanhada de, pelo 

menos, um início razoável de prova documental. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3°, da Lei 8.213/91). 
2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos a fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

(...) 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(RESP 439647; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ: 19/12/2002) 

 

Destaca-se, por fim, que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse 

sentido, já decidiu esta Corte: 
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"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 
(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002) 

 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 
- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 
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Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1971 a 31.12.1971. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 
ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 
Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 
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parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 
Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a 

partir da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 
A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 
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ATIVIDADE DE MOTORISTA 

 

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, classificam a categoria 

profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com campo de aplicação 

correspondente ao transporte urbano e rodoviário. 

No entanto, para o enquadramento da atividade laboral como especial, não basta a simples menção de que o segurado 

conduzia o veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 

8030, laudo técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições 

especiais, em conformidade com a legislação vigente à época. 

Nesse diapasão, cumpre transcrever acórdão de relatoria da Desembargadora Federal Marisa Santos, o qual se enquadra 

perfeitamente ao caso em comento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

COMUM. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA 

COMUM. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. PRÉVIA POSTULAÇÃO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(omissis) 
VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I 

e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais 

foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior". 

VIII - Hipótese em que o apelado apenas trouxe cópias de suas Carteiras de Trabalho para demonstração da natureza 

especial de atividade por ele exercida, em cujo documento apenas consta o serviço desempenhado em cada período de 

trabalho, sem a especificação do efetivo exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa. 

IX - A simples menção à atividade de motorista na CTPS, sem qualquer indicação precisa das condições em que 

exercida a profissão, não dá azo ao reconhecimento da natureza especial da atividade, sendo necessário, ademais, a 

contar da Lei nº 9.032/95, a efetiva comprovação da exposição a agentes nocivos à saúde, através de SB-40 ou DSS-30, 

documentos também ausentes do feito. 

X - Quanto às profissões de operador de máquinas leves e operador de máquina, também exercidas pelo apelado, a 

mesma necessidade da comprovação expressa das condições insalubres em que prestado o trabalho se faz presente, em 

vista de não estar previsto tanto no Decreto nº 53.831/64, quanto no Decreto nº 83.080/79, menção específica a tal 
atividade como sendo de natureza especial. 

XI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, segundo a Súmula nº 198/TFR, entendimento 

compartilhado também pelo STJ; contudo, o apelado quedou-se inerte quanto à produção de tal prova, limitando-se a 

requerer a oitiva de testemunhas para comprovar o exercício da atividade comum entre julho de 1963 e abril de 1973. 

XII - Os demais períodos de atividade comum foram devidamente demonstrados por meio das cópias da CTPS do 

apelado, remontando a 8 (oito) anos, 9 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias, que, somado àquele em relação ao qual 

negou-se a conversão - 13 (treze) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias -, perfaz o total de 22 (vinte e dois) anos, 

3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme o 

disposto no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

XIII -Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região; AC 394770; Relatora: MARISA SANTOS; 9ª Turma; DJU:18/09/2003, p. 389) 

 

Também já se pronunciou a respeito do tema, o Desembargador Federal André Nekatschalow: "Ainda que no 

desempenho da profissão, é insuficiente a tarefa de conduzir veículo para o enquadramento da atividade como especial 

(motorista). A legislação prescreve como de natureza especial a ocupação relativa a transporte rodoviário e urbano, 

como motorista de ônibus e de caminhões de carga, em caráter permanente, condições que também devem ser 
satisfeitas". 

 

EPI 

 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2174/4238 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 

 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições dos 

trabalhos realizados nos seguintes períodos: 

 

* de 20.11.1979 a 19.11.1980, laborados como motorista, na empresa Auto Ônibus Jundiaí S/A. Conforme formulário 

(fl. 54), o autor trabalhava no setor de tráfego, executando as seguintes tarefas: "Dirigia ônibus de transporte coletivo 

urbano de passageiros, transportando passageiros em vias públicas, calçadas e sem pavimentação, parando em pontos 

pré estabelecidos para embarque/desembarque dos passageiros", sempre conduzindo "veículo de propriedade da 

empresa", estando sujeito a ruído, em nível equivalente a 94,6 dB(A), calor e poeira; 

* de 21.05.1988 a 14.11.1989, laborados como motorista, na empresa Viação Leme Ltda. Conforme formulário (fl. 61) 
e laudo pericial técnico (fls. 62-63), o autor executava as seguintes tarefas: "Dirige ônibus urbano de transporte coletivo 

de passageiros, transportava passageiros em vias públicas pavimentadas e sem pavimentação, parando em pontos 

preestabelecidos para embarque/desembarque dos passageiros", sempre conduzindo "veículo de propriedade da 

empresa". Conclui o laudo pericial que o postulante estava exposto a ruído equivalente a 87,6dB(A); 

* de 06.02.1990 a 19.03.1996, laborados como motorista, na empresa Petrogaz Distribuidora S/A. Conforme formulário 

(fl. 59), o autor "executava a condução de caminhões com G.L.P. (Gás Liquefeito de Petróleo) engarrafado, abastecendo 

depósitos e representantes, sendo o caminhão com capacidade para 08 toneladas". Conclui o laudo técnico que o 

postulante estava exposto a ruído equivalente a 85 dB(A). 

 

Cabe, por conseguinte, o enquadramento dos períodos trabalhados como motorista, visto que os formulários e laudos 

técnicos atestam que o autor ficava exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos decorrentes desta 

atividade. Ademais, há previsão expressa neste sentido nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, códigos 2.4.4 e 2.4.2, 

respectivamente. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA AOS 

ARTS. 2º, § 1º E 6º DA LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL. - 
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LEI 9.711/98 

- DECRETO 3.048/99 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ - INCIDÊNCIA. 

(...) 

- A Lei n.º 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento, os Decretos 

então em vigor à época da prestação do serviço. 

- No caso em exame, constata-se que além dos períodos incontroversos compreendidos entre 01.8.1978 a 28.04.1995, o 

autor pleiteia o enquadramento dos períodos de 29.04.95 a 01.8.95; 01.02.96 a 25.03.97 e 20.01.98 a 28.03.2000, que 

trabalhou na mesma atividade, como motorista de cargas, considerada especial pelo código 2.4.2, do Anexo II, do 

Decreto 83.080/79. 

(...) 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -394531 Processo: 200101859657 

UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2003 Documento: STJ000481453 Fonte DJ 

DATA:22/04/2003 PÁGINA:256 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI)" 

 
Em resumo: reconhecimento das atividades especiais exercidas nos períodos de 20.11.1979 a 19.11.1980, 21.05.1988 a 

14.11.1989 e de 06.02.1990 a 19.03.1996. 

Somando-se ao tempo de serviço rural e à atividade especial, ora reconhecidos, o tempo de serviço comum 

regularmente anotado em CTPS, compreendendo os períodos de 24.09.1976 a 09.06.1979 e 28.11.1996 a 31.01.2000, e 

aquele em que o autor efetuou o recolhimento das contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, 

de novembro de 1981 a novembro de 1984 e abril a julho de 1986, tem-se a comprovação do labor por apenas 21 anos, 

02 meses e 24 dias até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 
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Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 
Considerando-se que, no período de 17.12.1998 a 31.01.2000, o autor trabalhou por 01 ano, 01 mês e 15 dias, não 

cumpriu o período adicional, que era de 12 anos, 03 meses e 08 dias. 

Ademais, como o autor nasceu em 20.03.1949, na DER, em 30.11.2001, tinha apenas 52 anos, ou seja, não possuía 53 

anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 9º da EC n.º 

20/98, a qual entendo harmônica com o sistema. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 
a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 
em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido." (g.n.) 

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp) 
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Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, a denegação do benefício é de rigor. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer o exercício de 

atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de 01.01.1971 a 31.12.1971, observando-se o 

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e as atividades especiais, com possibilidade de 

conversão, de 20.11.1979 a 19.11.1980, 21.05.1988 a 14.11.1989 e de 06.02.1990 a 19.03.1996, deixando de conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015976-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015976-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ERMANTINA MARIA CEZAR 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00069-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Ermantina Maria Cezar, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural de 1966 a 1976. 

Citado (16.10.2002), o INSS contestou às fls. 174-183. 
Sentença de parcial procedência apenas para reconhecer o período de 1966 a 1976. Fixada a sucumbência recíproca. 

A autora apelou (fls. 207-211), pleiteando a reforma parcial da sentença com a concessão do benefício. 

O INSS também apelou (fls. 212-216), pleiteando a reforma integral. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 
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diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

* certidão de casamento da autora com Alcides Cezar, de 05.11.1974, anotada a profissão do consorte como lavrador; 

* certidão de casamento de seus genitores, de 30.04.1955, anotada a profissão de seu genitor como lavrador; 

* certidões de nascimento dos irmãos da autora, anotada a profissão do genitor como lavrador; 

 

Ainda que não haja nenhum documento em nome da autora, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é 

reconhecido que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições 

de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 
se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Embora acostada documentação do pai da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, incabível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. 

Aliás, a prova oral colhida, ainda que genérica, remete ao labor rural da autora, na propriedade de diversos 

empregadores e não em regime de economia familiar (fls. 189-195). 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 
considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 

naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino pelos 

relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 
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Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida, devidamente corroborada 

pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural nos períodos de 

1°.01.1974 a 31.12.1974. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A autora possui outros registros em CTPS, alguns dos quais considerados especiais pela autarquia, como se observa do 

resumo de cálculos de fls. 40-41. 

Somados os períodos comprova-se 24 anos, 11 meses e 05 dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão do 

benefício vindicado. 

Mantida a sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reformar parcialmente a sentença, a fim de reconhecer a atividade rural somente de 
1°.01.1974 a 31.12.1974, para fins previdenciários. Nego provimento à apelação do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019341-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019341-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00046-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por José Ventura da Silva, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do labor rural de 1971 a 1987, assim como de sua natureza especial. 

Citado (16.07.2002), o INSS contestou às fls. 42-45. 

Sentença de improcedência, com condenação ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor atualizado da causa, respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 81-86), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1971 a 1987. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 
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A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* certificado de dispensa e incorporação, emitido em 1971, anotada a sua profissão como lavrador; 

* declaração de exercício de atividade rural, sem homologação; 

* declaração de ex-empregador referente ao exercício de atividade rural no período pleiteado. 

 

Mera declaração não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a simples 

depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar inferior, 

no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

O certificado de dispensa de incorporação, sendo documento público, goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 
em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Foi colhida prova testemunhal (fls. 59-60). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 
previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 
naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino pelos 

relatos das testemunhas. 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1971 a 31.12.1971. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 
vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Quanto ao reconhecimento da natureza especial, da atividade exercida como rurícola, não cabe o enquadramento do 

período rural laborado por aquele que não estava formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como 

tempo especial, dada a diversidade de sistemas. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o 

cômputo, em tese, mas desde que presentes os pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à 

agropecuária, conforme exige a descrição contida no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 
especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava" 

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 
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da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial." 

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 

ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido o período de 01.01.1971 a 31.12.1971, efetivamente trabalhado no campo, como tempo 

comum. 

Somados os períodos, com base no resumo de cálculos de fls. 20-21, comprova-se 23 anos, 09 meses e 25 dias, 

insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 
conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para reformar parcialmente a sentença, tão somente para reconhecer a atividade rural de 01.01.1971 a 31.12.1971, 

para fins previdenciários, e fixar a sucumbência recíproca. Mantida a improcedência da concessão do benefício 

previdenciário. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025052-13.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025052-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CLARA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00001-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 07.01.2003, objetivando a concessão de salário-maternidade a 

trabalhadora rural. 

Requer o pagamento de quatro salários mínimos. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da prescrição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 
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não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo o nascimento do filho da autora ocorrido em 26.12.1995 e sido ajuizada a demanda somente em 

07.01.2003, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de processo 

administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 

Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 

Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 
1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

07/01/2003. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 

Assim, não merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005971-44.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.005971-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANDREIA RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01577-8 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 19.08.2004, objetivando a concessão de salário-maternidade a 

indígena. 

Requer o pagamento do benefício do salário maternidade. 

O juízo a quo julgou indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 
Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo o nascimento do filho da autora ocorrido em 27.06.1998 e sido ajuizada a demanda somente em 

19.08.2004, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de processo 

administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 

Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 

Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 
1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

19/08/2004. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, reconheço a ocorrência da 

prescrição, julgando, por consequência, improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006051-08.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.006051-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : ROSANA SANCHES 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01586-7 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 19.08.2004, objetivando a concessão de salário-maternidade a 

indígena. 

Requer o pagamento do benefíciodo salário maternidade, referente aos dois filhos. 

O juízo a quo julgou indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 
É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 
não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo o nascimento dos filhos da autora ocorrido em 29.09.1991 e 18.04.1995 e sido ajuizada a demanda 

somente em 19.08.2004, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de 

processo administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 

Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 

Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 
"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

19/08/2004. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida. 
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(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, reconheço a ocorrência da 

prescrição, julgando, por consequência, improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007785-91.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.007785-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FELICIA CAVALHEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01965-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 15.10.2004, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O juízo a quo julgou indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, em virtude da ocorrência da prescrição quinquenal.  

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

É admissível o reconhecimento da prescrição, atualmente, até de ofício, tendo em vista o disposto no artigo 219, 

parágrafo 5.º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.280, de 16/02/06. Com a ressalva de 

que, em se tratando de benefício de prestação continuada, não ocorre a prescrição do fundo de direito, reconheço a 

prescrição, todavia, das parcelas não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 
Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo os nascimentos dos filhos da autora ocorridos em 25/12/1992 e 02/05/1995 sido ajuizada a demanda 

somente em 15/10/2004, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de 

processo administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 

Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 

Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 
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Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

15/10/2004. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, reconheço a ocorrência da 

prescrição, julgando, por consequência, improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da autora. 
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011908-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011908-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO MAO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00174-8 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do pedido, reconhecendo o tempo de 37 anos, 03 meses e 02 dias de serviço, calculando-se a renda mensal inicial 

nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda para reconhecer o tempo de trabalho rural do autor durante o período de 
08/06/82 a 31/08/82, bem como o adicional de 40% do tempo em relação ao trabalho urbano insalubre realizado no 

período de 21/03/83 a 22/04/97 e condenar o réu a conceder ao autor, a partir do ajuizamento, a aposentadoria integral 

por tempo de serviço (35 anos de trabalho), bem como para condená-lo a pagar as parcelas atrasadas, de uma só vez, 

com incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, mês a mês, de acordo com a Lei n.º 

6.899/81, e de juros moratórios, de 0,5% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor atualizado da condenação. Custas ex lege. Sentença proferida em 24/05/04, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

O autor apelou, adesivamente, majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 08/06/66 a 31/08/82. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 
maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, datado de 04/07/73, no qual consta que a atividade exercida pelo autor era a 

de lavrador (fl. 32); 

* Título de eleitor, datado de 06/08/72, no qual consta a profissão do autor como lavrador (fl. 21); 

* Certidão de casamento ocorrido em 06/09/80, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 26); 

* Certidão de nascimento de Deivid Sander Mao, filho do autor, ocorrido em 20/02/81, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 27); 

* Requerimento de licença de aprendizagem para obtenção de carta de habilitação profissional, datada de 12/11/73, 

onde consta a atividade do autor como sendo a de lavrador (fl. 23); 
* Solicitação de exame de insanidade, dirigido ao Delegado de Polícia, datado de 09/09/77, onde consta a profissão do 

autor como sendo a de lavrador (fl. 24); 

* Pedido de revalidação de exame de sanidade, dirigido ao Delegado de Polícia, datado de 20/11/81, onde consta a 

profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 25); 

* Documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 18-20). 

 

A maioria dos documentos acima, emitidos no período vindicado, sendo documentos públicos, gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 
intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 

laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 
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Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de seu pai, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Foi colhida prova oral (fls. 62-64). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 
- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente no período de 01/01/73 a 31/08/82. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 
- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 
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- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 
(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 
Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou de 01/09/82 a 21/07/98, em atividade urbana, num total de mais de 15 anos, cumpriu 

a carência necessária. 

 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
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A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 
6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 
pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 
Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 
Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 
DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 
3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições do 

trabalho no período de 21/03/83 a 22/04/97, no qual trabalhou como motorista, em regime estatutário, na Prefeitura 

Municipal de Monte Castelo - Estado de São Paulo. 
Pretende, portanto, o reconhecimento do caráter especial de tempo trabalhado como servidor público, e a sua conversão, 

para fins de contagem recíproca, com o intuito de aposentar-se pelo Regime Geral da Previdência Social. 

O autor juntou laudo técnico formulário de fl. 31, onde consta que ele executava suas atividades em um veículo 

caminhão do tipo basculante, marca Ford - F600, nas ruas e estradas municipais e intermunicipais e que estava exposto 

aos agentes nocivos calor, frio, poeira e ruído. 

Embora a atividade de motorista de caminhão seja considerada especial, a pretensão do autor esbarra no disposto artigo 

96, inciso I, da Lei nº 8.213/91, que veda a contagem do tempo em condições especiais, para efeito de contagem 

recíproca de tempo de serviço. In verbis: 

 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;" 

 

Encontram-se diversos julgados na jurisprudência consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (AgRg REsp 

643.161/RN, 6ª Turma, rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 3.10.2005;REsp 441.383/PB, 6ª Turma, rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ 19.12.2002; REsp 276.959/CE, 5ª Turma, rel. Ministro Edson Vidigal, DJ 5.3.2001) admitindo o 

cômputo da atividade especial para fins de contagem recíproca, porém empregam a tese em questão em situações 
distintas da apresentada para julgamento, relacionadas, em geral, à conversão de vínculos celetistas em estatutários a 

partir da instituição do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, em que a própria legislação de regência 

cuidou de assegurar a contagem de tempo anterior de serviço público federal para todos os fins (artigos 100, da Lei 

8.112/90, e 7º, caput, segunda parte, da Lei 8.162/91), jamais se colocando em discussão, em casos tais, a eficácia do 

dispositivo em comento. 

No exame da questão ora debatida, a vedação contida na Lei de Benefícios deve ser respeitada, inviabilizando a 

conversão do tempo de serviço público exercido em condições especiais, para fins de contagem recíproca. 

Veja-se, a respeito, o entendimento sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. CONTAGEM 

ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 

2. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em respeito ao direito 

adquirido, se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 

3. Para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, isto é, aquela que soma o tempo de serviço de atividade 

privada, seja ela urbana ou rural, ao serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço especial em 

comum, por expressa proibição legal. Inteligência dos Decretos nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 (artigo 203, inciso I), 89.312, de 23 de janeiro de 1984 (artigo 72, inciso I) e da Lei nº 8.213/91 (artigo 

96, inciso I). 

4. Recurso conhecido." 

(STJ, REsp 448.302/PR, 6ª turma, rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 10.3.2003) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 96, I, DA 

LEI Nº 8.213/91. 

'Para fins de contagem recíproca de tempo de serviço, isto é, aquela que soma o tempo de serviço de atividade privada, 

seja ela urbana ou rural, ao serviço público, não se admite a conversão do tempo de serviço especial em comum, por 
expressa proibição legal. Inteligência dos Decretos nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, 83.080, de 24 de janeiro de 

1979 (artigo 203, inciso I), 89.312, de 23 de janeiro de 1984 (artigo 72, inciso I) e da Lei nº 8.213/91 (artigo 96, inciso 

I)' (REsp 448.302/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 10/03/2003). 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 534.638/PR, 5ª turma, rel. Ministro Felix Fischer, DJ de 25.2.2004) 

No mesmo sentido, a jurisprudência das turmas previdenciárias dos Tribunais Regionais Federais, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO COMO EM ATIVIDADE 

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXPEDIÇÃO PARA APURAÇÃO DE TEMPO FICTO, A SER 

CONSIDERADO ENTRE DIFERENTES SISTEMAS PÚBLICOS DE PREVIDÊNCIA. REMESSA PROVIDA. Trata-se 

de pedido de certidão de tempo de serviço com anotação de períodos de atividade especial, formulado por segurada 

atualmente aposentada pelo Fundo de Previdência do Município de Piraí/RJ, muito embora o INSS já lhe tenha 

fornecido certidão contando cronologicamente o tempo trabalhado nas empresas e órgãos apontados. Vedação 

constitucional de contagem diferenciada de tempo de serviço fictício entre a Previdência Social e entidade que 

promove aposentadoria de servidores públicos de ente da federação - vigorando na época do pleito autoral o que 

preceitua o artigo 202, § 2º da Lei Maior (atualmente substituído pelo artigo 202, § 9º, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, apenas substituindo o termo "sistemas por regimes"), segundo o qual a contagem recíproca de 
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada rural e urbana depende da compensação 

financeira entre os diversos sistemas de previdência social, segundo critérios estabelecidos em lei. Matéria 

regulamentada pelo artigo 96, I, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual não será admitida a contagem em dobro ou em 

outras condições especiais para não quebrar o equilíbrio financeiro de custeio das respectivas aposentadorias, já que 

não há simetria entre os diversos regimes de aposentadorias. Remessa provida, levando à improcedência do pedido 

autoral, sem ônus sucumbenciais, em face do requerimento de gratuidade de Justiça." 

(TRF 2ª Região, Remessa Ex-officio 2006.02.01.006146-9/RJ, 1ª Turma, rel. Juíza Federal Convocada Márcia Helena 

Nunes, j. 24.6.2008, v.u., DJ de 18.7.2008) 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADES URBANAS. CONVERSÃO. SERVIÇO PÚBLICO. 

CONTAGEM RECÍPROCA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a este período, na forma do artigo 

55, § 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

3. Restou efetivamente comprovado que as atividades exercidas pelo Autor nos períodos de 12/02/1975 a 25/08/1976, 

de 25/09/1984 a 14/11/1985, de 11/06/1986 a 07/11/1986, de 03/02/1987 a 23/03/1989 e de 06/04/1989 a 05/03/1997, 
estavam sujeitas a condições especiais (ruído superior ao exigido e uso de arma de fogo), ensejando a conversão. 

4. O período de 11/10/1976 a 23/07/1984, em que o Autor trabalhou na Polícia Militar do Estado de São Paulo não 

pode ser considerado especial eis que o Autor era vinculado, na época, ao serviço público e para efeitos de contagem 

recíproca, não é possível a contagem do tempo em condições especiais (artigo 96, I, da Lei nº 8.213/91). 

5. Somando-se o período rural laborado àqueles trabalhados em atividades urbanas, em atividades comuns e especiais, 

alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar, na data do primeiro requerimento administrativo (06/10/1998). 

6. Remessa oficial e Apelações das partes parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível 2005.61.26.002675-9/SP, 10ª Turma, rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, j. 

22.7.2008, v.u., DJ de 6.8.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE PRIVADA. ART.96, I, DA 

LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DO FATOR MULTIPLICADOR. 
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1. O presente 'mandamus' visa resguardar o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, prestado na 

atividade privada, para fins de contagem recíproca. 

2. A Lei nº 8.213/91 autoriza a contagem recíproca do tempo de contribuição em atividade privada, seja ela rural ou 

urbana, vedando, contudo, que esta se dê em dobro ou em outras situações especiais (art. 96, I, da Lei 8.213/91), 

motivo pelo qual não se aplica o fator multiplicador. Sentença mantida. Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região, Apelação em Mandado de Segurança 2006.82.00.004038-1/PB, 3ª Turma, rel. Desembargador 

Federal Frederico Pinto de Azevedo, j. 19.0.2007, v.u., DJ de 9.10.2007) 

 

A vedação legal para utilização de tempo fictício decorre da necessidade de compensação financeira entre o Regime 

Geral da Previdência Social e o da Administração Pública. 

Se é certo que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento de tempos de serviço em 

regimes previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado quando de seu 

requerimento, a possibilidade do cômputo em dobro ou em outras condições especiais viria acarretar ônus injustificável 

ao regime instituidor, no qual o trabalhador viesse a alcançar a aposentação, já que teria de absorver parte considerável 

do tempo - in casu, anos e anos de serviço -, acrescido em razão da aceitação da atividade especial, independentemente 

do recolhimento das contribuições correspondentes ao período a ser averbado. 

Para concluir que, ao se pretender transportar tempo diferenciado, decorrente de trabalho prestado em condições 

especiais, considerando-se as regras de reciprocidade contributiva, resta "vedado o acréscimo ficto decorrente da 
conversão, pois quanto a ele - com o perdão da obviedade - efetivamente deixou de haver o indispensável recolhimento 

(esclareça-se: não por omissão do empregador, responsável tributário)". 

Na esteira de todo o exposto, trago à colação elucidativo voto que integra o teor do julgado do TRF da 2ª Região supra 

citado, proferido pelo Juiz Federal Marcelo Leonardo Tavares, Presidente da Comissão de Direito Previdenciário da 

Escola da Magistratura carioca, cuja fundamentação se amolda com exatidão ao caso sob exame: 

"A parte autora propõe a presente ação, sustentando que trabalhou, como enfermeira, em atividade de filiação 

obrigatória ao INSS nos períodos (fls. 03): 

01/04/1968 a 15/10/1969 (a rigor, há um erro material na petição inicial, pois o termo ad quem é 15/10/1970, 

conforme consta no documento de fls. 14) e de 14/01/1972 a 20/10/1974, na Casa da Caridade Santa Rita, em Barra do 

Parai; 

de 01/11/1974 a 30/04/1979 e de 01/06/1979 a 31/03/1983, na Laboclínica Jorge de Carvalho, em Barra do Piraí, e  

de 01/07/1985 a 01o./01/1992, na Prefeitura Municipal de Piraí. 

Após, teve compulsoriamente seu vínculo celetista municipal transformado em estatutário. 

Atualmente, encontra-se aposentada pelo Fundo de Previdência do Município de Piraí, entidade de Regime Próprio de 

Previdência Social, destinada à proteção dos servidores ocupantes de cargo efetivo de município (fls. 20). 

Da leitura das provas, verifica-se que, a pedido, o INSS emitiu certidão de tempo de serviço (fls. 14) dos períodos antes 

referidos. 
A autora, no entanto, pretende que a autarquia seja condenada a fornecer a certidão, computando-se, 

proporcionalmente a maior, o tempo trabalhado sob condições insalubres (fls. 04).  

O INSS, em contestação, sustenta a impossibilidade de emissão da certidão na forma pleiteada, isto é, com contagem a 

maior do tempo trabalhado em atividade especial . 

O Juízo condenou o INSS a "conceder a certidão de tempo de serviço no período mencionado no item "3" de fls. 04 da 

inicial, ou seja, 01/04/1968 a 01/01/1992, em atividade insalubre, convertido em atividade comum, na forma 

preceituada no art. 64 do Dec. 611/1992" (fls. 160). 

A Exma Sra. Relatora. Juíza Federal Márcia Helena Nunes, votou no sentido de limitar o período em que a certidão, 

com contagem a maior de tempo insalubre, deve ser expedida - de 01/04/1968 a 15/10/1970, de 01/11/1974 a 

30/04/1979 e de 01/06/1979 a 31/03/1983. Além disso, determinou que fosse excluída a condenação do INSS no 

pagamento de custas e taxa judiciária, com a compensação de honorários advocatícios, diante da sucumbência 

recíproca. 

Peço-lhe vênia para apresentar o argumento de que seria vedado por lei a contagem de tempo fictício ou especial entre 

regimes públicos. 

Na época da concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço à autora pelo Fundo de Previdência do 

Município de Piraí/RJ (fls. 20) - em 28 de fevereiro de 1997 - , bem como da emissão da certidão de tempo de serviço 

pelo INSS (fls. 14) - em 10 de junho de 1997, a contagem recíproca de tempo de contribuição entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência Social já possuía sede constitucional, no art. 202, parágrafo 

2o, e legal, art. 96, da Lei no. 8.213/91: 

"Art. 202...  

§2o. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca de tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."(grifei) 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata essa Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais."(grifei) 
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A proibição da contagem diferenciada de tempo de contribuição entre sistemas públicos de previdência social decorre 

do fato de que, o que se conta de forma recíproca, é o tempo de contribuição ou, entendido de outra forma, o tempo de 

serviço simples. E também da necessidade de compensação financeira entre os sistemas.  

A Constituição mantém, em paralelo, a existência de um Regime de Previdência Social destinado aos trabalhadores, de 

natureza pública, e de Regimes de Previdência Social, também públicos, para os entes federativos, cada um, de 

maneira institucional, organizado por leis próprias. 

Isso faz com que não haja simetria entre as atividades que ensejam contagem especial em cada um dos milhares de 

regimes previdenciários públicos hoje existentes, não havendo como equipará-los para esse fim. 

Por exemplo: o Regime de Previdência de um determinado município pode considerar, como de contagem especial, 

uma atividade perigosa, de vigilante, hoje não mais protegida no Regime Geral. Se esse servidor deixasse de exercer o 

cargo público e passasse a desempenhar uma atividade vinculada ao INSS, não teria como computar, a maior, o 

tempo. 

Esse é o fundamento da impossibilidade legal da contagem diferenciada, de tempo fictício ou especial, pois ele não se 

reflete em tempo de contribuição naquilo que é majorado e não poderia ser objeto de compensação financeira entre os 

sistemas. Do contrário, onerar-se-ia de forma indevida o Regime que recebeu o trabalhador, sem a devida 

compensação no que concerne ao que é fictício ou à majoração pela atividade especial. 

A compensação financeira entre os Regimes Próprios de Previdência Social e entre esses e o Regime Geral é prevista 

na Lei nº. 9.796/99 e regulamentada pelo Decreto nº. 3.112/99 que expressamente prevê, no art. 5o: 
"A compensação financeira será realizada, exclusivamente, na contagem recíproca de tempo de contribuição não 

concomitante, excluído tempo de contribuição fictício." 

Como o tempo especial, naquilo em que ele é majorado pela aplicação de fator de multiplicação, não gera maior 

arrecadação de contribuição no Regime de origem (aquele no qual o serviço foi prestado), não haverá compensação 

financeira, o que prejudicará o equilíbrio financeiro do regime instituidor (aquele no qual se dá a aposentadoria). 

Como cada sistema previdenciário é submetido a avaliação financeira distinta, somente deve ser permitida a contagem 

recíproca quando o tempo foi objeto de contribuição, o que justifica a proibição de contagem recíproca do tempo 

fictício. 

Nesse sentido é que a alegação do INSS de impossibilidade de contagem recíproca a maior de tempo especial não está 

fundada em mero ato administrativo, como pode parecer na contestação (fls. 28) e no documento a ela anexado 

(Ordem de Serviço INSS/DSS no. 564, de 9 de maio de 1997, em especial, às fls. 33), impedindo a emissão da certidão 

com cômputo de tempo fictício. O ato administrativo apenas regulamenta os dispositivos constitucional e legal 

anteriormente referidos, que vedam a contagem a maior. 

Sendo assim, a remessa necessária deve ser conhecida e provida, para se reformar a sentença e julgar o pedido 

improcedente." 

Diante de todo o exposto, o tempo de serviço certificado pela Prefeitura de Monte Castelo deve ser computado sem 

conversão. 
Assim, somando-se o período rural ora reconhecido com os demais períodos comprovados nos autos, concluo que o(a) 

segurado(a), até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15/12/98, soma 25 anos, 11 meses e 07 dias de tempo de 

serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 
no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se que a parte autora não laborou após 21/07/98, não cumpriu o período adicional que era de 05 anos, 08 

meses e 08 dias. 

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 
este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores.  

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral. 

X - Agravo interno desprovido 
(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)". 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para reconhecer somente o período de 01/01/73 a 31/08/82 como laborado em 

atividade rural. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do autor e, nos termos 

do artigo 557, § 1º - A, do mesmo diploma, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01/01/73 a 31/08/82, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento de todos os requisitos. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00143-3 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, de 01/11/1973 a 31/01/1974, 25/03/1974 a 16/01/1975, 02/05/1980 a 21/03/1985, 01/05/1986 a 04/02/1991 e 

de 29/07/1991 a 28/041995, em condições especiais, e a sua conversão, para somados aos interstícios incontestes, 

complementar o tempo necessário a sua aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 08/11/2002 (fls. 126, verso). 

A sentença de fls. 155/159, proferida em 09/03/2004, julgou improcedente o pedido, por considerar que o autor não 

comprovou o tempo legalmente exigido para concessão do benefício. Condenou-o ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, ficando ressalvado que as custas e a verba 

honorária devidas somente poderão ser cobradas se for comprovada a perda da condição de necessitado, nos termos do 

art. 3º, da Lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que a especialidade dos períodos requeridos restou 
devidamente comprovada, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho especificados na inicial, em 

condições agressivas e a sua conversão, para somados aos períodos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
Embora o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação do 

artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os 

requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir 

exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão 

à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/11/1973 a 31/01/1974, 25/03/1974 a 16/01/1975, 02/05/1980 a 

21/03/1985, 01/05/1986 a 04/02/1991 e de 29/07/1991 a 28/041995, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as 

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

Observe-se que, a Autarquia reconheceu a especialidade dos períodos de 01/11/1973 a 31/01/1974, 25/03/1974 a 

16/01/1975, 01/05/1986 a 04/02/1991 e 29/07/1991 a 28/04/1995, conforme informações constantes a fls. 112/113 e 

121, restando, portanto, incontroversos. 

A discussão restringe-se, portanto apenas ao período de 02/05/1980 a 21/03/1985, trabalhado na empresa Tecmafrig - 

Máquinas e Equipamentos S/A 
Neste caso, é possível reconhecer o exercício de atividade especial no interstício de: 

- 02/05/1980 a 20/03/1985 -- serralheiro - Nome da empresa: TECMAFRIG Máquinas e Equipamentos S/A - Ramo de 

atividade: industrial - agentes agressivos: solda, maçarico, estruturas metálicas e fumaça de solda, de forma habitual e 

permanente (fls. 95); 

Enquadra-se no item 2.5.3 e item 1.2.11, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que elencam a atividade dos soldadores 

e dos trabalhadores em outros produtos tóxicos; associação de agentes - solda elétrica e oxiacetileno (fumos metálicos). 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 
É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 
VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Por fim, extrato do sistema Dataprev demonstra que o autor percebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 

26/08/2008. Demonstra, ainda, que na época do requerimento administrativo (27/09/2000), havia efetuado 

recolhimentos como contribuinte individual, de 10/1998 a 11/1998, de 01/1999 a 03/1999, em 05/1999, de 07/1999 a 
10/1999 e em 01/2000, devendo estas contribuições integrar o cômputo, conforme documentos anexos, parte integrante 

desta decisão. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Na hipótese, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado a atividade especial convertida, os períodos 

incontroversos (fls. 113/114) e os recolhimentos efetuados como contribuinte individual, até 15/12/1998, totalizou 

apenas 29 anos, 09 meses e 18 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus 

à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo 

menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Não obstante, esclareça-se que as regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 20/98 podem 

ser aplicadas, eis que o autor preencheu o requisito etário, pois nasceu em 01/12/1946, implementando a idade mínima 

de 53 (cinquenta e três) anos em 01/12/1999 e o pedágio, levando-se em conta que cumpriu os 30 (trinta) anos, 03 (três) 
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meses e 22 (vinte e dois) dias de serviço, até a data do requerimento administrativo (27/09/2000), cumprindo os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 27/09/2000, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 17/10/2002. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta Egrégia 8a. Turma. 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça, não há despesas para o réu. 

Por fim, extrato do sistema Dataprev aponta o autor como beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

concedida administrativamente, em 26/08/2008. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, o requerente poderá 

optar pela ora deferida, sem, contudo, desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo 
benefício administrativo, não haverá possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC dou parcial provimento à apelação do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, reconhecendo a atividade especial de 02/05/1980 a 20/03/1985, 

perfazendo o requerente o total de 30 anos, 03 meses e 24 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 

1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB em 27/09/2000 (data do requerimento administrativo). É devido 

o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou 

para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei 

nº 9.494/97. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 03 meses 

e 24 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 e DIB 

em 27/09/2000 (data do requerimento administrativo), considerado especial o período de 02/05/1980 a 20/03/1985. 

 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033464-93.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033464-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDO GONCALVES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00128-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Geraldo Gonçalves, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante 

o reconhecimento da atividade exercida como aluno-aprendiz de 1968 a 1973, assim como sua natureza especial. 

Citado (28.02.2003), o INSS contestou às fls. 57-72. 

Sentença de procedência para reconhecer o período pleiteado, condenando a autarquia a averbá-lo, exceto para efeito de 

carência. Fixada a sucumbência recíproca. 
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O autor apelou (fls. 98-100), pleiteando a reforma parcial da sentença, a fim de ser reconhecida a natureza especial da 

atividade requerida. 

O INSS também apelou (fls. 102-112), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O autor requer o reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de aluno-aprendiz no curso de iniciação 

agrícola da "E.T.A.E Dr. Luiz César Couto", no período de 01.03.1968 a 31.10.1969 e 09.02.1970 a 20.12.1973. 

Objetivando comprovar o alegado, juntou certidão fornecida pela instituição de ensino, atestando freqüência de "1.770 

(Um Mil Setecentos) Dias ou seja: 04 (quatro) anos, 10 (dez) e 10 (dez) dias" (sic). 

Não há nenhuma informação de retribuição pecuniária no referido documento. 

O Decreto-lei nº 4.073/42 (Lei Orgânica do Ensino Industrial) definiu, como objetivo dos cursos de aprendizagem, o 
ensino aos aprendizes dos estabelecimentos industriais, em período variável e sob regime de horários reduzido, o seu 

ofício (artigo 9º, § 4º). Para tal fim, previa três modalidades de estabelecimentos de escolas técnicas: federais, 

equiparadas e reconhecidas. As primeiras, mantidas e administradas sob a responsabilidade da União, as segundas, do 

Estado e do Distrito Federal e as últimas, dos Municípios e de pessoas de direito privado, sempre autorizadas pelo 

Governo Federal (artigo 59, renumerado pelo Decreto nº 8.680/46). 

O Decreto-lei nº 8.590/46, que, dentre outras diretrizes, dispunha sobre a realização de exercícios escolares práticos, 

autorizou as escolas técnicas e industriais do Ministério da Educação a executarem encomendas para terceiros, 

entidades públicas ou privadas (artigo 1º) e a incorporação da renda bruta resultante dos serviços executados pelos 

alunos à receita da União (artigo 3º). Previa, ainda, a remuneração dos alunos em razão das encomendas realizadas 

(artigo 5º, §1º). 

Posteriormente, o Decreto-lei nº 4.073/42 sofreu alterações pela edição da Lei nº 3.552/59, que estabeleceu a nova 

organização escolar e administrativa dos estabelecimentos de ensino industrial. Mantida, contudo, a coexistência das 

escolas federais, estaduais, municipais e particulares (artigos 22 e 23), e a permissão para o atendimento de 

encomendas, com a participação dos alunos na remuneração prestada (artigo 32). 

O trabalho do aluno-aprendiz de instituição pública vem sendo reconhecido como tempo de serviço para fins 

previdenciários, desde que verificada a existência de contraprestação pecuniária a expensas do orçamento, em dinheiro 

ou in natura, nos termos da Súmula 96 do TCU (publicada em 31.03.1980 e alterada em 03.10.1995), in verbis: 
 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na qualidade de 

aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissionalizante, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do 

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros." 

 

As testemunhas prestaram depoimentos genéricos, nada esclarecendo sobre a eventual existência da retribuição 

pecuniária ou do fornecimento de serviços médicos, odontológicos, vestuário e alimentação aos alunos (fls. 82-89). 

A matéria já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. O tempo de estudante como aluno-aprendiz em escola técnica pode ser computado para fins de complementação de 

tempo de serviço, objetivando fins previdenciários, em face da remuneração percebida e da existência do vínculo 

empregatício. 

2. O reconhecimento do tempo de serviço prestado em época posterior ao período de vigência do Decreto-Lei nº 
4.073/42, é possível, pois suas legislações subsequentes, quais sejam, Lei nº 3.552/59, 6.225/79 e 6.864/80, não 

trouxeram nenhuma alteração no tocante à natureza dos cursos de aprendizagem, nem no conceito de aprendiz. 

3. Restou comprovado o atendimento da Súmula 96/TCU, que determina que nas instituições públicas de ensino, 

necessário se faz a comprovação da retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o 

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de 
encomendas para terceiros. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 494141, Sexta Turma, Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 08.10.2007, p. 376) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA. 

POSSIBILIDADE. SÚMULA 96/TCU. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 
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1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o período trabalhado como aluno-

aprendiz em escola técnica federal pode ser computado para fins de complementação de tempo de serviço, objetivando 

fins previdenciários, em face da remuneração recebida, ainda que na vigência da Lei 3.552/59. Incidência da Súmula 

96/TCU. 

2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 457189; Quinta Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006, p. 405) 

Não cumpridas, portanto, as exigências legais, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicada a apelação do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035447-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035447-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OSENIR ARCANJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00032-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 03.05.2004, objetivando a concessão de salário-maternidade a 

trabalhadora rural. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da prescrição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 
prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo o nascimento do filho da autora ocorrido em 11.08.1998 e sido ajuizada a demanda somente em 

03.05.2004, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de processo 

administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 

Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 
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Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

03/05/2004. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 
Assim, não merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037452-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037452-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 03.00.00017-1 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Valdomiro Ferreira da Silva, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 
mediante o reconhecimento do labor rural de 1968 a 1983, sua natureza especial, bem como da atividade exercida de 

16.12.1988 a 28.04.1995. 

Citado (04.07.2003), o INSS contestou às fls. 59-68. 

Sentença de procedência. 

O INSS apelou (fls. 110-117), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1968 a 1983. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 
comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
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No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* registro escolar de frequência constando a profissão do pai do autor como lavrador; 

* certificado de dispensa de incorporação, anotada a profissão do autor como lavrador, em 1977; 

* declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taiobeiras, sem homologação; 

* imobiliários em nome de Antonio Alberto de Almeida. 

 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 
Os documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, a 

propriedade rural de Antonio Alberto de Almeida, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor.  

No mesmo sentido, a simples anotação em registro de freqüência escolar da qualificação de seu genitor. 

Considero, contudo, o certificado de dispensa de incorporação, pois, sendo documento público, goza de presunção de 

veracidade até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue 

jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 
- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 

casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 

- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Foi colhida prova testemunhal (fls. 91-93). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 
por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 
64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 

naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino pelos 

relatos das testemunhas. 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1977 a 31.12.1977. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 
A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 
específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
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A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 
sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 
Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 
É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado ao 

nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse 

sentido, veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 
de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) 

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 
que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 
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Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 
tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 
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4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Quanto ao reconhecimento da natureza especial, da atividade exercida como rurícola, não cabe o enquadramento do 

período rural laborado por aquele que não estava formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como 

tempo especial, dada a diversidade de sistemas. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o 

cômputo, em tese, mas desde que presentes os pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à 

agropecuária, conforme exige a descrição contida no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 
Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava" 

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 
219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial." 

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 

ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido o período de 01.01.1977 a 31.12.1977, efetivamente trabalhado no campo, como tempo 

comum. 

Quanto ao período de 16.12.1988 a 28.04.1995, os formulários e os laudos periciais juntados permitem o 
reconhecimento da atividade como especial, eis que comprovada a exposição, de modo habitual e permanente, ao 

agente nocivo ruído acima de 91,6 decibéis (fls. 43-54). 

De rigor, portanto, o reconhecimento como especial, com possibilidade de conversão desse período. 

Somados os vínculos, com base no resumo de cálculos de fls. 24, acrescidos do labor rural reconhecido e do acréscimo 

da atividade especial, comprova-se 18 anos, 07 meses e 20 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença, reconhecer a atividade rural somente de 01.01.1977 a 
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31.12.1977, para fins previdenciários, julgar improcedente a concessão do benefício vindicado e fixar a sucumbência 

recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041761-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041761-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO LUIZ GARCIA 

ADVOGADO : HENRIQUE BERALDO AFONSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00051-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, como balconista de 01/02/1970 a 31/12/1970 na Mercearia Três Irmãs e de 01/04/1974 a 30/03/1975 na 
Shimizu & Cia Ltda. Pede, ainda, o enquadramento da especialidade da atividade nos períodos de 09/08/1976 a 

16/01/1978, 15/03/1978 a 03/03/1979, 12/10/1979 a 31/08/1980, 01/09/1980 a 31/10/1988, 01/11/1988 a 01/06/1992 e 

de 14/09/1992 a 20/08/1993 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios incontroversos, 

complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 25/06/2004 (fls. 306, verso). 

A sentença de fls. 380/381, proferida em 22/04/2005, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o tempo 

de serviço como balconista de 01/04/1974 a 30/03/1975 e como especial os períodos de 09/01/1976 a 16/01/1978 e de 

01/09/1980 a 31/10/1988. Fixada a sucumbência recíproca. 

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor sustenta que comprovou o labor na Mercearia Três Irmãs de 01/02/1970 a 31/12/1970 através de prova material 

e testemunhal. Argumenta que demonstrou o labor em condições especiais conforme determina a legislação vigente na 

época dos fatos, fazendo jus ao enquadramento pretendido, assim como a aposentadoria por tempo de contribuição.  

O INSS, por sua vez, alega que a declaração do ex-empregador não constitui início razoável de prova material, sendo 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do labor urbano. Sustenta que não demonstrou a 

especialidade do trabalho conforme determina a legislação previdenciária.  

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, tem-se que houve erro material no dispositivo da sentença que ao reconhecer a atividade especial, 

considerou o período de 09/01/1976 a 16/01/1978, sendo o correto de 09/08/1976 a 16/01/1978. Assim, corrijo tal 

equívoco para fazer constar o enquadramento como especial do interstício de 09/08/1976 a 16/01/1978. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, como balconista, 

além do enquadramento da especialidade da atividade e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho 

em regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade como balconista, nos períodos questionados, o requerente carreou aos autos: 

- 01/02/1970 a 31/12/1970 na Mercearia Três Irmãs - declaração firmada por escritura pública de 24/03/2004 pelo Sr. 

Evaristo Tomaz do Nascimento informando que o autor trabalhou, como balconista, no período de 01/02/1970 a 

31/12/1970, em seu estabelecimento comercial denominado Mercearia Três Irmãs (fls. 126) e a certidão expedida pelo 

Chefe do Posto Fiscal de Pereira Barreto em 19/11/2003 apontando constar nos arquivos do Posto Fiscal que o Sr. 

Evaristo Tomaz do Nascimento iniciou suas atividades em 16/01/1970 (fls. 127); 

- 01/04/1974 a 30/03/1975 na Shimizu & Cia Ltda - declaração do representante legal da empresa de 03/01/1975, para 

fins escolares, informando que o autor é funcionário da Shimizu & Cia Ltda, na função de balconista, trabalhando das 

08:00 às 18:00 horas, com intervalo de 02:00 horas para refeição e descanso (fls. 59) e a certidão expedida pelo Chefe 

do Posto Fiscal de Pereira Barreto em 22/09/1999 apontando constar nos arquivos do Posto Fiscal que a empresa 
Shimizu & Cia Ltda iniciou suas atividades em 26/09/1969 (fls. 60);  

Foram ouvidas quatro testemunhas a fls. 365/369.  
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A primeira declara conhecer o autor desde 1969 e que trabalhava na mercearia do tio, atendendo ao público e fazendo 

entregas das mercadorias. Esclarece o depoente que fazia compras no local.  

A segunda testemunha aponta que o requerente trabalhou em uma mercearia próxima da bicicletaria do depoente a 

partir de 1972.  

A terceira testemunha declara conhecer o autor desde 1970, época em que trabalhava, como balconista, no empório Três 

Irmãs, sendo que permaneceu nesse local até 1972.  

A quarta testemunha informa que conheceu o requerente no final do ano de 1970 e que laborou de 1973 a 1975 na 

mercearia Sinsei, atendendo ao público e fazendo entregas das mercadorias. 

In casu, a declaração de exercício de atividade urbana firmada por ex-empregador, equivale à prova testemunhal, com o 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

Por sua vez, as certidões expedidas pelo Chefe do Posto Fiscal de Pereira Barreto condizem com a existência da 

empresa, sem qualquer menção a empregados, de modo que não podem ser aceitas como início de prova material do 

tempo de serviço pleiteado. 

Conquanto haja o depoimento de 04 (quatro) testemunhas confirmando o labor na Mercearia Três Irmãs e Shimizu & 

Cia Ltda, não é possível reconhecer o tempo de serviço respectivo, sem a existência de início razoável de prova 

material, vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a 

jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 

149 do STJ). 
Confira-se: 

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 
1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários. 

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias. 

3 - Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região - AC 03083308-6 - Segunda Turma - DJ data:04/09/1996, página: 64783- rel. Juiz Arice Amaral) 

 

Assim, não há como reconhecer que o autor tenha laborado na Mercearia Três Irmãs e na Shimizu & Cia Ltda, 

respectivamente nos períodos de 01/02/1970 a 31/12/1970 e de 01/04/1974 a 30/03/1975. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 
através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 09/08/1976 a 16/01/1978, 15/03/1978 a 03/03/1979, 12/10/1979 a 

31/08/1980, 01/09/1980 a 31/10/1988, 01/11/1988 a 01/06/1992 e de 14/09/1992 a 20/08/1993, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 
- 01/09/1980 a 31/10/1988 - agentes agressivos: sol, chuva, umidade, calor, frio, poeiras e ruídos de 87,3 db(A), de 

01/09/1980 a 30/06/1986 e de 80,2 db(A), de 01/07/1986 a 31/10/1988 - formulários (fls. 43 e 45) e laudos técnicos (fls. 

44 e 46). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 
VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Cumpre ressaltar que os interstícios de 09/08/1976 a 16/01/1978 e de 15/03/1978 a 02/03/1979 já foram enquadrados 

como especiais pelo ente autárquico, restando, portanto, incontroversos, de acordo com o extrato de tempo de serviço de 

fls. 108.  

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos de trabalho 

incontroversos de fls. 108, verifica-se que o requerente totalizou até 30/11/1998, data em que delimita a contagem (fls. 

07), 25 anos, 04 meses e 07 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para 

a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de 
serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, de ofício, retifico o erro material do dispositivo da sentença, para fazer constar o reconhecimento 

da especialidade da atividade no interstício de 09/08/1976 a 16/01/1978 e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, 

dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso autárquico para excluir da condenação a declaração do 

labor, como balconista, de 01/04/1974 a 30/03/1975 na Shimizu & Cia Ltda e dou parcial provimento à apelação do 

autor apenas para reconhecer o labor exercido em condições agressivas no período de 01/09/1980 a 31/10/1988, além 

dos já reconhecidos pelo ente previdenciário. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00038-6 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Milton Moraes Nascimento, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do labor rural de 1963 a 1978, assim como de sua natureza especial. 

Citado (18.03.2003), o INSS contestou às fls. 51-58. 
Sentença de improcedência, com condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da causa, respeitada a gratuidade. 

O autor apelou (fls. 76-81), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1963 a 1978. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* declaração de exercício de atividade rural, sem homologação; 

* certidão do cartório eleitoral, emitido em 08.08.1972, anotada a profissão do autor como lavrador; 

* certidão de casamento, com assento lavrado em 15.07.1978, anotada a profissão do autor como lavrador. 

 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 
A certidão eleitoral e de casamento, sendo documentos públicos, gozam de presunção de veracidade até prova em 

contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. VIABILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA, SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NO CURSO DA LIDE. CONSEQüÊNCIA. 

REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

- Omissis. 

- Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, é admissível a sua 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, 

servindo, para a configuração da prova indiciária, documentos contemporâneos à época da prestação do trabalho. 

Aplicação do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- O rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos, segundo prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131, CPC. 

- No caso, a inicial veio instruída por documentos que servem de prova indiciária de parte do período mencionado, na 

exordial: a) cópias de certidão de nascimento de filho do autor, em data de 16 de setembro de 1964, e da certidão de 
casamento do apelado, contraído em 03 de junho de 1967, de cujos assentos consta a sua profissão de lavrador; e b) 

declaração da Prefeitura Municipal de Fênix/PR, dando conta de que dois filhos do apelado estiveram matriculados 

em escola de zona rural do Município, no ano letivo de 1970, constando dos registros a mesma profissão de lavrador. 
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- Omissis. 

- Presentes os requisitos do art. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, é de se ter como suficientemente comprovada a 

atividade rural prestada a partir de 16 de setembro de 1964 (em consideração à mencionada certidão de nascimento, 

documento hábil mais antigo a fornecer informação relevante para a causa) a 31 de dezembro de 1973. 

- Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.022837-8, Relatora Juíza Marisa Santos, 9ª Turma, v.u., DJU 17.05.2007, pág. 549). 

 

Foi colhida prova testemunhal (fls. 62-69). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 
mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 

naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino pelos 

relatos das testemunhas. 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.01.1978 a 

31.12.1978. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 
8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 
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Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Quanto ao reconhecimento da natureza especial, da atividade exercida como rurícola, não cabe o enquadramento do 

período rural laborado por aquele que não estava formalmente atrelado ao regime urbano para fins de conversão como 

tempo especial, dada a diversidade de sistemas. Após, com a equiparação do trabalhador rural ao urbano, viável o 

cômputo, em tese, mas desde que presentes os pressupostos legais, notadamente o desempenho laboral relacionado à 

agropecuária, conforme exige a descrição contida no código 2.2.1 do anexo ao Decreto-lei nº 53.831/64. 

Decerto não serão os elementos naturais, atuando em níveis normais, que justificarão o enquadramento das atividades 

como especiais, reclamando a legislação a presença de agentes nocivos, acima dos níveis usuais de tolerância. 

Tratando-se de simples atividade rural, conforme já assentou o Superior Tribunal de Justiça, anotando-se decisões 

monocráticas desse jaez, não podem ser caracterizadas como especial: 

 

"(...) Para que o período rural seja considerado exercido em condições especiais, importante salientar que embora o 

rol de atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 não seja taxativo, para que seja enquadrado como 

especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se 

olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

No caso, não é possível o enquadramento da atividade rural do autor como especial, porquanto o código 2.2.1 do 
Decreto nº 53.831/64 se refere apenas aos trabalhadores em agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades 

especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como 

insalubre, aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não 

abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais. Desta forma, a atividade rural desenvolvida não pode 

ser considerada insalubre, pois o próprio autor, em seu depoimento pessoal, relata que não havia veneno na plantação 

em que trabalhava" 

(REsp 936150, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ. 06.06.2007). 

 

"(...) No mais, ainda que ultrapassado esse óbice, esta Corte, após analisar a questão aqui discutida (REsp nº 

219.404/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido), entendeu que a atividade agropecuária prevista no código 

2.2.1 do Decreto nº 53.831/64, para efeito de enquadramento como especial, restringe-se àquela que envolva a prática 

da agricultura e da pecuária em suas relações mútuas. Assim, o exercício de atividade circunscrito à lida com lavoura 

não permite o enquadramento como especial." 

(REsp 913306, Relator Ministro Feliz Fischer, DJ. 10.05.2007) 

 

Pelo exposto, depreende-se que a atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como 

especial, sendo necessária, para tanto, a comprovação do desempenho de atividade laboral relacionada à agropecuária 
ou da efetiva exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação do serviço. 

Inexiste prova de que o autor tenha sido incluído no Plano Básico da Previdência Social ou no sistema geral, não 

fazendo jus, em princípio, à proteção pelo regime urbano. 

Ausentes, também, formulários e laudos técnicos relativos ao período em que o autor exerceu atividade rural, sendo 

impossível o reconhecimento de sua natureza especial. 

Desse modo, não subsiste o direito do autor ao acréscimo de 40% no cálculo do tempo de serviço laborado na lavoura, 

devendo ser reconhecido o período de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.01.1978 a 31.12.1978, efetivamente trabalhado 

no campo, como tempo comum. 

Somados os períodos comprova-se 21 anos, 01 mês e 21 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para reformar parcialmente a sentença, tão somente para reconhecer a atividade rural de 01.01.1972 a 31.12.1972 

a 01.01.1978 a 31.12.1978, para fins previdenciários, e fixar a sucumbência recíproca. Mantida a improcedência da 

concessão do benefício previdenciário. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE HAMAI 

ADVOGADO : LUCIA MARIA DE MORAIS 

No. ORIG. : 95.16.70016-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSS contra cálculo de liquidação apresentado pelo embargado. 

A contadoria judicial apresentou conta, às fls. 85-90, calculando débito no valor total de R$ 44.898,89 (quarenta e 

quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos), atualizado até novembro/2004. 

A sentença julgou os embargos parcialmente procedentes para determinar "que a execução prossiga pelo valor de R$ 

44.898,89, corrigido a partir de 08 de novembro de 2004 e com juros moratórios determinados pela sentença em 

execução, até a data do pagamento". Fixada sucumbência recíproca. 

Apelação do INSS às fls. 101-103. Sustenta que não valores há valores a serem pagos, pois o autor e a contadoria 

judicial, nas suas memórias de cálculos, recalcularam a renda mensal inicial do benefício, em evidente ofensa ao 

conteúdo da decisão transitada em julgado. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
A parte autora executa sentença que determinou a aplicação, no reajuste de seu benefício previdenciário, dos critérios 

previstos na Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos e do artigo 58 do ADCT. Para tanto, apresentou memória de 

cálculo no valor de R$ 72.846,42 (setenta e dois mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos). 

A contadoria judicial, por sua vez, elaborou conta de liquidação, apurando o montante de R$ 44.898,89, corrigido a 

partir de 08 de novembro de 2004, que foi acolhido pelo juízo a quo. 

A liquidação deve ater-se aos exatos termos e limites estabelecidos na sentença proferida no processo de conhecimento. 

Passada em julgado, a sentença de mérito, título judicial por excelência, traça os limites do processo executório, 

devendo ser respeitada e executada sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. 

Com Cândido Rangel Dinamarco, acerca da regra da fidelidade ao título executivo (in Instituições de Direito 

Processual Civil. Volume IV. 1ª edição. São Paulo, Malheiros, 2004, p. 633): 

 

"Já da própria finalidade da liquidação, que é a de apenas integrar o título executivo mediante a declaração do 

quantum debeatur, decorre logicamente que da sentença liqüidatória se espera somente esse resultado, não novo 

julgamento da causa. Além disso, eventual provocação a decidir sobre a causa esbarraria no óbice da coisa julgada 

incidente sobre a sentença genérica já passada em julgado ou da litispendência, em caso de estar pendente algum 

recurso contra ela. Essas são as razões sistemáticas da regra da fidelidade da execução ao título, expressa no art. 610 

do Código de Processo Civil, verbis: 'é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a 
julgou'. Ou seja: ao juiz da liquidação é vedado pronunciar-se sobre a procedência ou improcedência da demanda já 

julgada, ou incluir verbas não incluídas, ou excluir verbas excluídas, ou substituir o sujeito ou o objeto da obrigação 

por outro, ou decidir sobre alguma pretensão não colocada no processo de conhecimento e por isso não julgada na 

sentença liquidanda etc. Enfim, o juiz da execução não pode pôr nem tirar; sua missão é exclusivamente buscar 

valores". 

 

Pode-se concluir, assim, que, se os cálculos extrapolam os limites do julgado, não há título na parte que o excede, e, não 

havendo título, não se admite a invasão da esfera jurídica do sucumbente. 

E a correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua 

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada, 

garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

Não obstante a argumentação ora traçada diga respeito a quaisquer hipóteses, não se pode negar que a questão assume 

proporções mais alarmantes quando o devedor é uma pessoa jurídica de direito público. Afinal, arcarão com os ônus da 

sucumbência, em última análise, todos os que participam do custeio da seguridade social, neste caso, e não um ente 

privado produtor de riqueza própria. 

Nesse passo, com razão o INSS. 

De fato, não há diferenças a serem executadas. O título executivo determina o reajuste do benefício com base na 
Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, mas o autor efetua recálculo da renda mensal inicial - RMI, em evidente 

afronta à coisa julgada. 

Ainda, a Súmula 260 do TFR foi substituída pelo artigo 58 do ADCT como forma de recuperação do valor dos 

benefícios, de modo que as diferenças originadas de sua aplicação somente podem ser encontradas até 04 de abril de 

1989. 

No presente caso, o autor ajuizou a demanda em maio/1995. Logo, não tem direito a eventuais diferenças decorrentes da 

aplicação dos critérios previstos na Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos, cujos efeitos financeiros incidem 

somente até março de 1989, estando prescritas tais parcelas. 
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No tocante ao disposto no artigo 58 do ADCT, o autor já teve o benefício revisto, tendo, o INSS, efetuado o respectivo 

pagamento administrativo, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar. 

O cálculo do contador judicial, entretanto, considerou 4,36 salários mínimos, quando devida a equivalência 

correspondente a 3,95 salários mínimos, já paga administrativamente. 

Destarte, as diferenças acolhidas pelo juízo a quo resultam em evidente o excesso de execução, nos termos do artigo 

741, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Conseqüentemente, deve ser extinta a execução, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar os 

embargos procedentes e extinguir a execução. 

Honorários advocatícios pelo embargado, em razão da sucumbência, fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais), dos quais fica isento por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013687-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013687-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ODILA STEFANI HUGOLINI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00102-7 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSS contra cálculo da parte autora apurando débito a ser pago pela 

autarquia, a título de honorários advocatícios sucumbenciais, no valor de R$ 5.622,50 (cinco mil, seiscentos e vinte e 

dois reais e cinqüenta centavos). 

A sentença julgou os embargos parcialmente procedentes, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de 

R$ 4.375,44 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), apurado pela contadoria 

judicial. Fixada e sucumbência recíproca. 

Apelação da autora às fls. 29-33. Sustenta, preliminarmente, nulidade da sentença por falta de fundamentação. No 
mérito, afirma que incidem juros de mora sobre a parcela relativa aos honorários advocatícios. Requer o provimento do 

recurso, determinando-se o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 5.622,50 (cinco mil, seiscentos e vinte e dois 

reais e cinqüenta centavos). 

Contra-razões do INSS às fls. 35-37. 

É o relatório. 

Decido. 

A preliminar suscitada pela apelante não prospera, visto que a decisão encontra-se suficientemente fundamentada, com 

análise das alegações das partes e exposição das razões de convencimento do juízo, que foram os cálculos elaborados 

pelo contador judicial, estando de acordo com a pretensão posta em julgamento. 

Contra a execução do valor total do débito, o INSS opôs embargos à execução, que foram julgados improcedentes, 

restando condenado em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado aos embargos. 

Dessa forma, a parte autora promoveu execução para cobrança da verba sucumbencial, atualizada com correção 

monetária e juros de mora. 

A autarquia opôs novos embargos, que foram julgados parcialmente procedentes, para que a execução dos honorários 

prossiga pelo quantum apurado pela contadoria do juízo. 

A insurgência da parte autora está adstrita à possibilidade ou não de incidência dos juros de mora na parcela relativa aos 

honorários advocatícios sucumbenciais. 
Contudo, merece ser mantida a sentença ora embargada. 

Com efeito, sobre a verba honorária não incidem juros de mora, tendo em vista que a sentença nada determinou a 

respeito. 

A propósito, os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

JUROS DE MORA. 1. Os honorários advocatícios pertencem ao advogado, conforme dispõe o art. 23 da Lei n. 

8.906/94, tendo este direito autônomo para executá-los, de modo que, o acordo celebrado entre as partes no processo 

de execução não alcança a verba de sucumbência. 2. São incabíveis juros de mora sobre o reembolso de custas e os 
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honorários advocatícios de sucumbência, se o título judicial determina apenas a atualização monetária. Precedentes 

desta Corte. 3. Havendo sucumbência recíproca nos embargos à execução, cada parte deverá arcar com os honorários 

de seu patrono. 4. Apelação do INSS parcialmente provida." (g.n.). 

(AC 200501990717798 - TRF 1ª Região Relatora Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv.), Sétima Turma, v.u., j. 

18.03.2008, DJF1 19.05.2008, p. 157). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS - INVERSÃO DA SENTENÇA 

PELO TRIBUNAL - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS INVERTIDA - JUROS DE MORA NÃO INCLUÍDOS - 

VERBA HONORÁRIA LIMITADA. 1- É certo que a condenação do vencido em honorários advocatícios deve ser 

expressa, a teor do disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, entretanto, na hipótese de o Tribunal inverter o 

dispositivo da sentença, dando provimento ao recurso de apelação do réu, é de se entender que a condenação deste em 

honorários advocatícios automaticamente restou invertida, não havendo necessidade de menção expressa. (EREsp 

53.191/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, CORTE ESPECIAL, julgado em 20.10.1999, DJ 

28.02.2000 p. 29) 2- A execução para cobrança dos honorários advocatícios deve ter prosseguimento, ressaltando-se 

que os juros de mora não se incluem entre os encargos de sucumbência e que a verba honorária deve ser limitada ao 

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consoante entendimento da E. Sexta Turma. 3- Agravo de instrumento 

parcialmente provido". (g.n.) 

(AG 200603000992410 - TRF 3ª Região, Desembargador Lazarano Neto, Sexta Turma, j. 28.11.2007, DJU 17.12.2007, 

p. 628). 
 

Assim, de rigor o acolhimento do cálculo da contadoria judicial. 

Acrescente-se que o contador é auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo Civil, e seus atos gozam 

de fé pública. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à 

apelação. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014991-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014991-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : DIVALDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.00.00044-3 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSS, em que alega excesso de execução, na conta de liquidação 

apresentada pelo autor, em relação ao cômputo dos juros de mora. 

A sentença julgou os embargos improcedentes, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil (fl. 37). 

A parte autora apelou, pugnando pela fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação (fls. 39-41). 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação às fls. 43-45, afirmando que os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis 

por cento) ao ano, contados da citação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A parte autora executa sentença que determinou a aplicação, no reajuste do seu benefício previdenciário, dos critérios 

previstos na Súmula 260 do Tribunal Federal de Recursos. 

A sentença da fase de conhecimento transitou em julgado em 12.12.1991, tendo, a parte autora, iniciado a execução 

somente em 11.09.2002. 

Nesse passo, deu-se a prescrição da execução, diante da inércia do autor durante o lapso transcorrido. 
Com efeito, verificado o período de 5 (cinco) anos sem a prática de qualquer ato processual, aperfeiçoa-se a prescrição 

da execução, nos termos do artigo 103, parágrafo único da Lei 8.213/91, que repetiu, quanto ao prazo prescricional, a 
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regra dantes estabelecida na redação original do mesmo artigo 103, combinado com o disposto na Súmula 150 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Aqui, não há que se falar em imprescritibilidade do fundo de direito, porque aqui se está em jogo não o direito subjetivo 

ao benefício, mas das parcelas decorrentes de específica condenação. 

A propósito, os julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. SÚMULA 150 DO 

STF. INÉRCIA DA EXEQUENTE EM PROMOVER ATOS QUE LHE COMPETIAM PARA PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. 

1. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que o prazo para se iniciar a execução é o mesmo 

concedido para se propor a ação na qual se funda o título judicial (Súmula 150: "Prescreve a execução no mesmo 

prazo de prescrição da ação"). 2. Diante da inércia da parte embargada na promoção dos atos que lhe competiam 

para prosseguir na execução do julgado, nos cinco anos que se seguiram à sua intimação do despacho que possibilitou 

o início da execução em 3 de setembro de 1993, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição superveniente à 

sentença. 

3. Reconhecimento da prescrição de ofício, com a extinção do feito, com resolução do mérito. Apelação prejudicada." 

(TRF3, AC 200161000042930, Relator JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, 

DJF3 CJ1 DATA:15/03/2011, PÁGINA: 468) 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESÍDIA DA PARTE INTERESSADA. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ART. 219, PARÁGRAFO 5º, CPC. POSSIBILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 150, DO EXCELSO STF. 

1. Nos termos do PARÁGRAFO 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a 

prescrição, enquanto matéria de ordem pública deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do 

processo, com aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A Súmula nº 150 do STF, prevê a prescrição da execução no mesmo prazo da ação. 

3. No caso vertente, embora a parte exequente/recorrente tenha se quedado silente após a intimação para providenciar 

os documentos necessários à expedição do requisitório (fl. 99/99v-18.06.2002), cuidou o douto julgador de Primeiro 

Grau mais uma vez de promover a sua intimação com o escopo de diligenciar o feito, sob pena de arquivamento (fl. 

100), permanecendo a parte interessada sem nada requerer (fl. 102), culminando, assim, com o arquivamento dos 

autos em 21.01.2003 (fl. 103). 

4. Observa-se o transcurso de prazo superior a 06 (seis) anos, tomando-se como referência a data de intimação da 

parte exequente/recorrente para cumprir a diligência processual de que trata o despacho de fl. 99 (18.06.2002) - 

informar, com urgência, o nº do CPF do patrono dos demandantes bem como dos autores -, no fito de atender ao pleito 

de expedição do precatório formulado nos autos, eis que somente compareceu aos autos para promover a execução do 

julgado em 21.07.2008, ocasião em que requereu tão somente o desarquivamento do feito para que os requerentes 
possam conferir e, conseqüentemente, venham anexar documentos necessários ao prosseguimento do feito (fl. 105). 

5. Configurada de forma evidente a responsabilidade única e exclusiva do credor pela estagnação do processo, finda 

justificada a aplicação da prefalada prescrição. Apelação improvida." 

(TRF5, AC 9405333127, Desembargador Federal Hélio Sílvio Ourem Campos, Primeira Turma, DJE - Data: 

15/03/2011 - Página::45) 

 

Outrossim, é sabido que, embora não alegada, a prescrição da execução é matéria que pode ser conhecida de ofício, nos 

termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 2006: 

 

"Art. 219. ........................omissis...................... 

§ 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição." 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reconheço a prescrição do direito à 

execução, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Prejudicadas as apelações do INSS e do autor. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015123-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015123-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : ANA FIORI GERALDO 

ADVOGADO : ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : LUIZ CARLOS GERALDO falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00114-1 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos à execução opostos pelo INSS contra cálculo de liquidação apresentado pela parte embargada 

apurando débito no valor de R$ 63.282,05 (sessenta e três mil, duzentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), 

atualizado até dezembro/2001. 

Às fls. 27-28, o contador judicial apurou débito, até a data do óbito do autor (16.04.1999), no valor de R$ 12.193,46 

(doze mil, centos e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), atualizado até 01/2002. 

A parte autora, à fl. 30, concordou com o cálculo da contadoria, requerendo sua homologação. 

A sentença, submetida ao duplo grau de jurisdição, julgou os embargos procedentes, determinando o prosseguimento da 

execução pelo valor de R$ 12.193,46 (doze mil, centos e noventa e três reais e quarenta e seis centavos), atualizado até 

01/2002. 

Decorrido o prazo legal sem interposição de recursos pelas partes, os autos subiram a esta Corte, por força da remessa 

oficial. 

É o relatório. 
Decido. 

Quanto à submissão ao duplo grau de jurisdição, a jurisprudência vem sustentando a inadmissibilidade, cuidando-se de 

sentença que julga embargos à execução por título judicial, quando se trate de mero acertamento de cálculos 

aritméticos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - 

DESCABIMENTO - VERBA HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - TÍTULO EXECUTIVO. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título executivo 

judicial, vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando 

violação ao julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual 

se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. Posicionamento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) 

6. Remessa oficial não conhecida. Recurso improvido." 

(AC 2004.03.99.038338-9, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. em 05.12.2005, DJU data 15/03/2007, p. 

550) 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147,06% - 
DIFERENÇAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE - CONFERÊNCIA PELO SETOR DE CÁLCULOS - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO PROCEDENTES - APELAÇÃO PROVIDA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Impossibilidade de conhecimento da remessa oficial na hipótese dos autos, considerando que o artigo 475, I, do CPC 

constitui regra processual que contém exceção e, portanto, deve ser interpretada restritivamente. - Outrossim, no que 

concerne à extensão do termo "sentença" constante do caput do artigo 475, do Código de Processo Civil, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha no sentido de que se refere à decisão proferida na fase de 

conhecimento e não na fase de execução.  

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2002.03.99.027378-2, Relatora Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 01.09.2008, DJF3 DATA 24/09/2008) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017296-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIANA BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00124-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 29.11.2005, objetivando a concessão de salário-maternidade a 

trabalhadora rural. 

Requer o pagamento de quatro parcelas. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da prescrição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 
não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo o nascimento do filho da autora ocorrido em 05.08.2000 e sido ajuizada a demanda somente em 

29.11.2005, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de processo 

administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 

Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 

Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 
"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

29/11/2005. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 

 

Assim, não merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032104-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032104-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO SALLES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00077-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 
pelo autor em atividade rural, nos períodos especificados na inicial de 08/1946 a 08/1972 e de 12/1978 a 09/1989, para 

somados aos vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar o seu afastamento. 

A sentença de fls. 78/83, proferida em 07/03/2006, julgou improcedente o pedido. Condenou o requerente ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), respeitando o disposto no artigo 12, da 

Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o autor sustentando que restou comprovada a atividade campesina através de prova material, que 

foi corroborada pelo relato das testemunhas que foram unânimes em confirmar o labor rurícola do requerente, fazendo 

jus à aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 125/130 o autor pede a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, tendo em vista 

que preenche todos os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade 

campesina, para somados ao lapso de trabalho com registro em CTPS, propiciar a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 15:  
- certidão de casamento realizado em 09/05/1964, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 15). 

A carteira de trabalho apresenta os seguintes vínculos empregatícios de:  

- 01/09/1972 a 21/06/1976, como serviços agrícolas gerais;  

- 03/10/1976 a 04/11/1978, como diarista em estabelecimento agropecuário; 

- 10/10/1989 a 11/02/1990, como trabalhador rural; 

- 06/08/1990 a 28/11/1990, como colhedor; 

- 15/07/1991 a 10/11/1991, como serviços gerais na lavoura; 

- 25/07/1994 a 09/09/1994, como servente na construção civil; e 

- a partir de 01/09/1994, como mensalista na Prefeitura Municipal de Poloni.  

No depoimento pessoal de fls. 73 informa que começou a trabalhar quando tinha 10 (dez) anos de idade, na fazenda do 

Sr. Salvador Rodrigues. Acrescenta que sempre laborou no campo e que há cerca de 11 (onze) anos presta serviços na 

Prefeitura Municipal de Poloni, na área de limpeza pública. 

Neste caso, foram ouvidas três testemunhas, a fls. 74/76. A primeira declara conhecer o autor há quase 40 (quarenta) 

ano, pois trabalharam juntos na mesma propriedade por 09 (nove) anos. Esclarece que o requerente exercia atividade 

campesina, como diarista. A segunda informa conhecer o requerente há aproximadamente 60 (sessenta) anos e que já 

trabalhava na roça. Informa que o autor trabalhou no campo em companhia do pai do depoente durante os anos de 1945 

a 1955. A terceira testemunha declara que prestou serviços em companhia do requerente na década de 80 (oitenta) na 
fazenda do Dr. Percival Costa, como diaristas. Esclarece que quando começou a trabalhar na mencionada fazenda foi 

registrado em CTPS e que cerca de 02 (dois) anos após, foi laborar em Mirassol e quando voltou continuou a laborar na 

mesma propriedade. 

A certidão de casamento, atestando a sua profissão de lavrador, além de demonstrar a qualificação profissional do autor 

como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 
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Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 
(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Do compulsar dos autos, tem-se que, embora a carteira de trabalho do autor apresente vínculos empregatícios como 

trabalhador rural, não há documento comprovando o labor campesino durante os interstícios questionados. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1964 a 31/12/1964, esclarecendo 

que o marco inicial foi assim fixado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o labor 

campesino é a certidão de casamento realizado em 09/05/1964, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 15). O termo 

final foi demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1964, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Assentados esses aspectos, tem-se que o requerente não perfez o tempo necessário para a concessão da aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 
termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

De se observar que o vínculo empregatício estampado na CTPS do requerente está em aberto, no entanto, consultando o 

sistema CNIS da Previdência Social verifica-se que o mencionado registro consta como a competência final em 

21/01/2007, o que possibilita computar o tempo de serviço até 01/07/2004. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, considerando-se ter sido negada a concessão da aposentação. 

Cumpre destacar que, em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que a partir de 21/11/2006 

o requerente passou a receber, administrativamente, a aposentadoria por idade. 

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para reformar 

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício de labor campesino de 01/01/1964 a 
31/12/1964, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do 

§2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006710-31.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.006710-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEONEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00067103120064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, desde o indeferimento administrativo (17/8/06 - fls. 17), 

sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo (10/11/03 - fls. 61), corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela "em 

conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 26/06/2009; a partir de 30/6/2009 deverão ser 

adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, §1º do CTN), até 29/06/2009; a partir de 30/06/2009 deverão ser adotados as taxas 

de juros aplicáveis às cardenetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 

11.960/09" (fls. 145). A verba honorária foi arbitrada em R$2.000,00, sendo a autarquia condenada ao pagamento das 

despesas processuais e custas na forma da lei. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a suspensão dos efeitos da sentença e a aplicação dos juros moratórios em 6% ao ano. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 173/176. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de benefício assistencial a partir 

da data do indeferimento administrativo (17/8/06 - fls. 17). O MM. Juiz a quo concedeu o benefício desde o 

requerimento administrativo (10/11/03 - fls. 61). 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo 
com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do 

pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita 

pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra 

petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o 

recurso, reduzi-la aos limites do pedido."  

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício no período não pleiteado na exordial. 

Passo, à análise do recurso.  

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  
 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 
dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 
Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 
descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 70/78 demonstra que a autora reside com seu marido, de 

77 anos, em uma edícula de dois cômodos cedida pelo filho da requerente, construída em alvenaria e guarnecida de 

móveis em bom estado de conservação. A renda familiar mensal é de R$380,00, provenientes da aposentadoria de seu 

cônjuge. Os gastos mensais são de R$21,50 de água, R$12,00 de energia elétrica, R$200,00 de alimentação, R$35,00 de 

gás de cozinha, R$30,00 de leite e R$180,00 de medicamentos. O estudo social foi realizado em 7/9/07, época em que o 

salário mínimo era de R$380,00. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 
administrativa. 

Não obstante o entendimento de que o termo inicial do benefício se dê a partir do requerimento administrativo, 

mantenho-o a partir do indeferimento (17/8/06 - fls. 17), sob pena de afronta aos limites do pedido na inicial. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano 
irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido, nos termos 

desta decisão e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para fixar a correção monetária e os juros 

moratórios, bem como reduzir a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo "o restabelecimento do auxílio doença, cujo valor a ser 

reimplantado deverá ser calculado pelo INSS, com DIB a partir de janeiro de 2006. Concedo a tutela antecipada 
para que o benefício seja implantado imediatamente. Observo ainda, que o autor deve ser submetido à nova perícia 
médica, a ser realizada pelo INSS, no prazo de 12 (doze) meses a contar da data da intimação do réu da presente 

sentença, a fim de constatar se a incapacidade subsiste, conforme fundamentação acima. Fica o INSS condenado, 

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos, à parte autora, 

corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª 

Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. Os juros de mora, 

incidentes a partir da data do laudo pericial, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 

artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante." (fls. 90/91), A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas, 

corrigidas monetariamente, bem como determinou o "reembolso ao erário dos honorários periciais pagos por esta 

Justiça, devidamente corrigidos na forma acima determinada para o valor principal, a partir da data da solicitação do 

seu pagamento." (fls. 91). 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício, bem como argumenta que deve "SUBMETER-SE A PARTE ADVERSA A EXAMES 

PERIÓDICOS A FIM DE AVALIAR A CONTINUIDADE DA INCAPACIDADE, INDEPENDENTEMENTE DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO" (fls. 97/98). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, verifica-se da leitura da R. sentença que a MMª. Juíza a quo julgou procedente o pedido para condenar o 

INSS ao restabelecimento do auxílio doença, determinou "que o autor deve ser submetido à nova perícia médica, a ser 

realizada pelo INSS, no prazo de 12 (doze) meses a contar da data da intimação do réu da presente sentença" (fls. 91). 

No entanto, em seu recurso, o INSS alegou que deve "SUBMETER-SE A PARTE ADVERSA A EXAMES 

PERIÓDICOS A FIM DE AVALIAR A CONTINUIDADE DA INCAPACIDADE, INDEPENDENTEMENTE DO 

TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO" (fls. 97/98) . 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desta parte da 

apelação que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO DE 

ANÚNCIO LUMINOSO OU ILUMINADO PRÓPRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. APELAÇÃO QUE NÃO CUIDA 

DO CASO CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO. QUE NÃO DEVE SER CONHECIDO. 
I- É legítima a instituição e cobrança pelo município de taxa de licença para localização e funcionamento e de 

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio. Regular utilização do poder de polícia. 

II- Apelação cujas razões não cuidam do caso concreto não deve ser conhecida.  

III- Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art. 500, III 

do C.P.C." 

(A.C. n.º 93.03.087159-6, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, votação unânime, DJU 03.02.96). 

 

Passo, então, ao exame das demais matérias constantes do recurso. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos o "COMUNICADO DE 
RESULTADO" (fls. 18), demonstrando que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 12/5/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 2/2/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 
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Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 77/82), que o autor, é portador de "Espondilodiscoartrose lombo-sacra; Transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual grave sem sintomas psicóticos e Fobias sociais" (fls. 79), concluindo que a parte autora encontra-se 

parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora caracterizada a incapacidade parcial e permanente, devem ser consideradas a idade da parte autora e a 

possibilidade de readaptação a outras atividades, motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao 

conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  
II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  
III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de 

nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 
VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 
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Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 
dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada, bem 

como explicitar que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa 

devem ser deduzidas na fase da execução do julgado. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003831-21.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003831-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURENCA DAS GRACAS ANTUNES DE CAMPOS 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros nos termos do Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. Os honorários periciais foram arbitrados nos termos da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal e 
os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença e a suspensão da tutela antecipada. 

Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros de mora e à verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 
Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 
autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
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O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 17/1/05 a 30/5/06, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 5/10/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 
elaborado pelo Perito (fls. 181/190). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora, portadora de severa 

lombalgia, trombose venosa recorrente, hipertensão arterial estágio I e depressão moderada, está incapacitada para o 

trabalho, em caráter total e permanente". 

Devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 
aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 
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2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 
(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

No entanto, in casu, mantenho o termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na R. sentença, em atenção ao 

princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-74.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002015-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ATILIO CUER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 105/108). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "seqüela de 

fratura de coluna dorsal, na vértebra T7, como comprovado por exames de cintilografia, e pelo exame clínico, onde se 
observa deformidade e redução de movimentos" (fls. 108). Concluiu que "Sua seqüela certamente reduz suas 

capacidades funcionais, porém não há incapacidade total, visto que apresenta saúde geral boa, e nenhuma alteração 

nos 04 membros e no restante da coluna vertebral" (fls. 108). 

Outrossim, conforme bem asseverou o MM. Juiz a quo: "até sua aposentação por idade (em novembro de 2008), o 

autor manteve relação de emprego com a empresa Tamoyo Tupã Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento (fls. 

124), circunstância a indicar que, mesmo padecendo do mal mencionado, preservou condições de trabalho até a 

jubilação" (fls. 128vº).  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 
relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011614-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011614-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO DE FREITAS 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

No. ORIG. : 05.00.00082-3 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez ou a concessão 

de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 25, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício 

concedido na esfera administrativa, "com juros legais desde o vencimento e pagas as prestações vencidas com 

atualização monetária, aplicado o IGP-DI" (fls. 111 vº). Os honorários advocatícios foram arbitardos em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas. "O réu fica isento das custas e despesas processuais" (fls. 111 vº). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, a 

incidência da correção monetária de acordo com os critérios da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nºs 148 do C. STJ e 08 

do E. TRF da 3ª Região, a fixação dos juros de forma decrescente, calculados mês a mês, também a partir da data da 

juntada do laudo pericial, a isenção do pagamento das despesas processuais ou, na pior das hipóteses, a redução da 

verba pericial, bem como da verba honorária. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo o restabelecimento da aposentadoria por invalidez. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação às despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar 

com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não 

terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 16), o "EXTRATO DE PAGAMENTOS" (fls. 36) e a consulta realizada no Sistema 

Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 52), demonstrando que o demandante recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário no período de 30/8/03 até 31/7/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 20/7/05, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 
Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 90/101). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o autor é portador de epilepsia e 

fístula perianal" (fls. 98). Por fim, concluiu que "A entidade médica epilepsia está clinicamente controlada não 

ocasiona incapacidade para o exercício profissional do autor no momento do presente exame pericial. A entidade 

médica fístula perianal determina uma incapacidade total e temporária para o exercício laboral do requerente. A 

patologia é factível de tratamento cirúrgico nas mãos de profissional especializado e experiente. A recuperação 
dependerá do acesso do periciando ao procedimento e da resposta ao tratamento" (fls. 98, grifos meus). 

Embora tenha ficado constatado que a incapacidade é temporária, pois há a possibilidade de recuperação mediante 

intervenção cirúrgica, não está a parte autora obrigada a submeter-se a tal procedimento, nos termos do art. 101 da Lei 

8.213/91, motivo pelo qual entendo que a r. sentença merece reforma, devendo ser restabelecida a aposentadoria por 

invalidez. 

Na eventual hipótese de a demandante vir a realizar a cirurgia e recuperar-se - o que, evidentemente, se deseja, mas não 

se pode impor -, o benefício poderá ser cancelado, tendo em vista o disposto nos arts. 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. 

CURA POR CIRURGIA. INEXIGÊNCIA DE SUA REALIZAÇÃO. MARCO INICIAL.  

1. Tratando-se de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o Julgador firma sua convicção, via de regra, por meio 

da prova pericial. 

2. Considerando as conclusões periciais, percebe-se que o autor está atualmente incapacitado para o trabalho. Cabe 

frisar que, embora tenha o laudo destacado a possibilidade de cura do requerente mediante intervenção cirúrgica, não 

está a parte autora obrigada a sua realização, conforme consta no art. 101, caput, da Lei 8.213/91 e no art. 15 do Código 

Civil Brasileiro. 

3. O fato de o autor, porventura, vir a realizar cirurgia e, em conseqüência desta, recuperar-se, não constitui óbice à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, já que tal benefício pode ser cancelado, conforme o disposto no 

artigo 47 da LBPS. 
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4. Quanto ao marco inicial da aposentadoria por invalidez, deve ser fixado na data do laudo pericial, tendo em vista o 

conjunto probatório ter apontado a existência de enfermidade diversa à época do percebimento de auxílio-doença. 

(TRF - 4ª Região, AC nº 2009.71.99.003738-8, 6ª Turma, Relator Des. Fed. Celso Kipper, j. 9/9/09, v.u., DE 16/9/09)  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação da aposentadoria por invalidez, o 

benefício deve ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidas na fase de execução do julgado as diferenças recebidas em 

decorrência do restabelecimento da aposentadoria por invalidez pela concessão da tutela antecipada (fls. 25). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada, bem como explicitar a base 

de cálculo da verba honorária nos termos desta decisão e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para 

restabelecer a aposentadoria por invalidez. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031140-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CECILIA LUTERO 

ADVOGADO : FABIANO DANTAS ALBUQUERQUE (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00001-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação indevida do 

auxílio-doença "06/11/2004" (fls. 61), acrescida de correção monetária e juros. Os honorários periciais advocatícios 

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 
termo inicial de concessão do benefício e aos honorários advocatícios. 

A fls. 71/71vº, foi concedida a tutela antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO" (fls. 19), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 

22/10/04 a 06/11/04. 
Tendo a ação sido ajuizada em 07/1/05, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 51). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a demandante é portadora de 

"COMPROMETIMENTO DA FUNÇÃO RENAL" (fls. 51) de natureza "GRAVE" (fls. 51), apresentando 

"INCAPACIDADE PARA AS ATIVIDADES LABORAIS HABITUAIS"  (fls. 51). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser fixado a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 
sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050338-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050338-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

No. ORIG. : 05.00.00176-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento 

administrativo, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, acrescidas 

de correção monetária e juros desde cada vencimento. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  
Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2242/4238 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 
ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 2/11/04 a 20/12/04, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 20/12/05, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 69). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A autora é portadora de cervico-

braquialgia direita, lumbago crônico, tendinite no ombro direito e épicondilite no cotovelo direito. Apresenta, portanto, 

sérias restrições ao exercício do trabalho", concluindo que "Considerando-se que a autora é trabalhadora rural, a 

Perícia opta em classifica-la com invalidez permanente para o trabalho até então exercido, e outros que exijam 

esforços moderados e pesados no membro superior direito"  (fls. 69). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 
devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural, bem como a natureza 

da atividade (trabalhadora rural). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, 

iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  
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3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 12, a parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade, motivo 

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, 
nos termos do art. 43, da Lei nº 8.213/91. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada parcela e os juros moratórios a partir da citação, nos 

termos do art. 219, do CPC. 

Outrossim, no que tange aos índices de correção monetária e juros, bem como quanto ao termo final de suas 

incidências, o certo é que referida matéria deve ser decidida no momento da execução, quando as partes terão ampla 

oportunidade para discutir e debater. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima 

indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005939-19.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005939-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : GIONETE ACELINO DA SILVA 

ADVOGADO : KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00059391920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde 18.06.2007 (data do 

requerimento administrativo). 

Determinada a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a implantação de aposentadoria por invalidez.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 18.06.2007. Condenada a autarquia ao pagamento de despesas processuais. Custas na forma da lei. 
Mantida a tutela anteriormente deferida. Sentença registrada em 24.11.2009, submetida ao reexame necessário.  

As partes se conformaram com a sentença, deixando transcorrer in albis o prazo para interposição de recursos 

voluntários.  

Parecer do Ministério Público Federal pelo conhecimento e desprovimento da remessa oficial.  

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 19.07.2005 a 

30.04.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 13.07.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de transtorno afetivo bipolar com 

delírios, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. 

A requerente juntou atestados médicos, visando corroborar as conclusões do perito.  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para 

excluir da condenação o pagamento de custas processuais. Mantenho a tutela anteriormente deferida.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003171-96.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003171-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR TEREZA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031719620074036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo (3/10/06). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente "de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal" (fls. 172vº) e acrescido de 

juros de 1% ao mês a contar da citação e nos termos da Lei nº 11.960/2009 a partir de "01/07/2009" (fls. 172vº). A 

verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas 

as vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia isenta de custas e condenada ao pagamento dos 

honorários periciais. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  
Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, na 

forma da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 195/196vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
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IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de anemia falciforme e depressão, estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 
promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 
de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 
Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o auto de constatação acostado aos autos demonstra que a autora reside com sua filha, de 

30 anos e seus 2 netos, de 4 e 2 anos, em casa própria, construída em madeira, composta por 4 quartos, sala, cozinha, 
banheiro e edícula, em precário estado de conservação. A renda familiar mensal é de R$200,00, provenientes do salário 

de sua filha como faxineira diarista. Os gastos mensais são de R$25,00 de água, R$35,00 de energia elétrica, R$30,00 

de gás, R$8,65 de IPTU e R$70,00 de mercado. O auto de constatação foi realizado em 16/9/08, época em que o salário 

mínimo era de R$415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 9 e consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora 

determino, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 3/10/06, motivo pelo 

qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, conforme 

precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, 
v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

fixar a correção monetária e os juros moratórios, bem como reduzir a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006693-31.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006693-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VANETE BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVANO FLUMIGNAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de pensão por 

morte em decorrência do falecimento de seu filho, ocorrido em 6/8/06. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que, sendo o óbito do segurado o fato gerador do benefício pleiteado, deve ser 

aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido, merece destaque 

o acórdão abaixo, de lavra do E. Min. Jorge Scartezzini, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PENSÃO POR MORTE - DEPENDENTE DESIGNADO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 9.032/95 - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - LEI DE REGÊNCIA.  
- O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a 

pensão por morte deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato.  

- No caso em exame, a pessoa designada como dependente do segurado falecido, não tem mais assegurado o direito à 

percepção do benefício de Pensão por Morte, uma vez que não se encontram preenchidos os requisitos previstos na 

legislação vigente ao tempo do óbito, circunstância fática que aperfeiçoa o direito, ante à condição suspensiva em que 

este se encontrava.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, REsp nº 529.866/RN, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 7/10/03, v.u., DJ 15/12/03)  

 

Tendo o óbito ocorrido em 6/8/06, são aplicáveis as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/97, in verbis: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;  
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II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Por sua vez, dispõe o art. 16 da referida Lei: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  

§ 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 
Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que os requisitos para a concessão da pensão por morte compreendem a 

comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão e a dependência dos beneficiários. 

Relativamente à prova da condição de segurado, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a certidão Pis/Pasep/Fgts comprovando que o falecido recebia aposentadoria por 

invalidez desde 12/6/04 (fls. 16), ficando, portanto, comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

No que tange à dependência econômica, em se tratando de genitores, esta precisa ser efetivamente comprovada, 

consoante dispõe o § 4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

In casu, observo que existe nos autos várias correspondências endereçadas ao falecido (fls. 24, 25, 27 e 28) e cópia de 
termo de adesão - FGTS em nome do falecido (fls. 26), todos com o mesmo endereço da parte autora, bem como um 

recibo emitido por médico oftalmologista, afirmando ter recebido quantia por parte do falecido referente a lentes 

cirúrgicas da parte autora em 25/3/06 (fls. 33). 

Entretanto, a certidão de óbito (fls. 13) cita endereço de residência diverso ao da parte autora. 

Outrossim, consta dos autos, o parecer social (fls. 96/97), emitido em 21/9/07, afirmando que: "viviam no mesmo 

endereço (...), a mãe/requerente, o pai e o irmão caçula do segurado falecido; (...) a mãe/requerente (...) é dependente 

da filha servidora pública estadual (...), o marido da requerente é aposentado por idade, recebedor do benefício 

41/111.786.757-6 (...) e o filho caçula trabalha como açougueiro; (...) as despesas da casa da requerente eram 

mantidas pelo marido o filho caçula colaborava esporadicamente (...) segurado falecido era divorciado e mantinha 

união estável há alguns anos; (...) o segurado falecido e companheira moravam em casa alugada no Bairro Represa no 

município de Martinópolis". 

Observo que a jurisprudência do C. STJ é pacífica no sentido de que a dependência econômica pode ser comprovada 

tão-somente por prova testemunhal, não se exigindo início de prova material. 

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 
podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.  

Recurso provido."  

(STJ, REsp. nº 720.145, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, votação unânime, DJU 16.5.05).  

 

No entanto, no presente feito, verifico que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 122/124) não foram hábeis a 

comprovar a efetiva dependência econômia da autora em relação ao seu filho falecido. O Sr. Valdemar Garzo, afirmou 

que: "(...) Tem conhecimento de que a autora mora com seu marido e com um filho de nome Henrique. (...), podendo 

afirmar que o marido dela, conhecido por "Pirapó", sempre morou junto com a autora. Esclarece que Henrique é 

açougueiro. (...) Não tem conhecimento das remunerações de Henrique ou Pirapó. (...) Em conversas com o falecido 

João, o mesmo relatou ao depoente que ajudava constantemente na manutenção da casa onde morava"  (fls. 122). Por 
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sua vez, a depoente Noemi de Campos Silla disse que: "a autora reside juntamente com seu marido, Deoclésio, e seu 

filho, Henrique. Tem conhecimento de que Deoclésio é aposentado e Henrique trabalha no açougue, (...). Com relação 

ao falecido (...), afirma que o mesmo fazia bicos e ajudava na manutenção da casa onde morava (...). Esclarece que 

João, após se separar, arranjou uma namorada que era enfermeira, com a qual passava os finais de semana em uma 

casa alugada na represa de Martinópolis (...). Não tem certeza por quanto tempo João e sua namorada permaneciam 

na casa da represa, podendo apenas relatar que às vezes Vanete comentava que seu filho para lá tinha ido" (fls. 123). 

Dessa forma, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos legais, não há como possa ser concedido o benefício 

pleiteado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001426-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA LEONOR DA SILVA 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00227-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 
incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 91/98). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "é portadora de alterações degenerativas de 

coluna lombar e Hipertensão Arterial Sistêmica" (fls. 97), concluindo que a mesma encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, "com restrições para trabalhos com sobrecarga na coluna vertebral ou 

de grande esforço físico, mas não são impedimentos para manter as lides no emprego e na função atual de Servidora 

Publica Municipal / Servente - sendo que em episódicas situações de recrudescimento dos sintomas de uma ou outra 

moléstia, poderão ocorrer períodos de incapacidade total temporária" (fls. 96). Em resposta ao quesito apresentado 
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pela parte autora, afirmou que, no momento, a demandante não está incapacitada para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta o próprio sustento.  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 
por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008760-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008760-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA MARIA DA SILVA BATISTA 
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DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

auxílio-doença concedido na via administrativa, incluindo o abono anual, "com parcelas a serem corrigidas 

monetariamente a partir do respectivo vencimento e acrescida de juros de mora de 1% ao mês desde a citação" (fls. 

166). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da realização do laudo pericial, bem como a 

redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos, as cópias dos recolhimentos 

previdenciários, como empregada doméstica mensal, referentes a janeiro/98 a setembro/04 (fls. 18/107), a "CARTA DE 

CONCESSÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 108) e a "COMUNICAÇÃO DE RESULTADO" (fls. 113), 

demonstrando que a demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 10/9/04 até 

5/10/04. 

Tendo a ação sido ajuizada em 27/7/05, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 147/148). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"hérnia de disco e hipertensão arterial sistêmica" (fls. 147), concluindo que a mesma encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para atividades que exijam esforço físico. 

Embora não caracterizada a total invalidez para todas as atividades, mas apenas para aquelas que exijam esforços físicos 
- ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, devem ser considerados outros fatores, como 

a idade da parte autora, seu nível sócio-cultural, bem como o fato de a mesma sempre ter exercido a atividade de 

empregada doméstica, conforme revela sua CTPS (fls. 12/17), a qual exige esforço físico. Tais circunstâncias nos levam 

à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 
exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  
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2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  
Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
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§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  
1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a 

verba honorária na forma acima indicada e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção monetária e 

os juros moratórios nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da juntada do laudo pericial aos 

autos, acrescido de correção monetária e juros de "seis por cento ao ano, devidos a partir da citação" (fls. 76). Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária e às despesas processuais. Pleiteou, ainda, a reforma para que os juros sejam "fixados 

decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, também a partir da juntada do laudo aos autos, já que foi 

esse o termo inicial do próprio benefício fixado pela r. sentença" (fls. 83). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontra-se acostada aos autos a consulta ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 26, demonstrando que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário no período de 19/7/01 a 30/4/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 05/6/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 45/55). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o autor é portador de Hérnia de 
disco lombar com radiculopatia" (fls. 53). Aduziu o especialista que "no momento do exame pericial, a incapacidade é 

total e temporária para o exercício profissional do autor e outras atividades que exijam sobrecarga em coluna lombar 

e esforço físico" (fls. 55, grifos meus). Esclareceu que "a incapacidade é total e temporária para a função de 

motorista" (fls. 53). 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 59 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

No que tange aos juros de mora, não obstante meu entendimento no sentido de que os juros devem ser computados de 

forma englobada no tocante às prestações vencidas até a citação e, após, mês a mês, de forma decrescente, tendo em 

vista que, in casu, o termo inicial do benefício foi fixado a partir da juntada do laudo pericial aos autos e que a parte 

autora não interpôs recurso voluntário visando a reforma da R. sentença, as prestações vencidas serão acrescidas de 

juros, contados mês a mês, de forma decrescente a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 
não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 

fixação dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLERIA PIAZZA ALARI 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00125-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do indeferimento 

na esfera administrativa (23/8/05), acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês. Os honorários periciais foram 

arbitrados em dois salários mínimos e os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e aos honorários periciais e advocatícios.  

Adesivamente, recorreu a parte autora, requerendo a concessão do benefício a partir da data do indeferimento na esfera 

administrativa (23/8/05) e a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões da autora e do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que o recurso adesivo da parte autora será parcialmente conhecido, dada a falta de 

interesse em recorrer relativamente ao termo inicial de concessão do benefício, uma vez que a sentença foi proferida nos 

exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame da parte conhecida dos recursos.  
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 14/6/03 a 23/8/05, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 31/10/05, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 91/97). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "doença 

degenerativa de coluna vertebral", "tendionopatia ombro esquerdo" e depressão, concluindo que se encontra total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 
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4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 
incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 
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(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 
(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os 

honorários periciais e os honorários advocatícios na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2261/4238 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "no valor de 100% do salário de 
benefício (artigo 44 da Lei 8213/91), a partir da data da constatação da incapacidade (elaboração do laudo pericial), 

porque não houve pedido administrativo de concessão de aposentadoria por invalidez (mas, sim, de auxílio-doença). O 

valor do benefício não poderá ser inferior a um salário mínimo" (fls. 96), acrescida de correção monetária e juros. A 

verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a liquidação da sentença. Confirmou a 

antecipação dos efeitos da tutela. Determinou, ainda, que "O INSS é isento de custas e despesas processuais. Ademais, 

tratando-se a requerente de beneficiário da justiça gratuita, não há reembolso de custas e despesas a ser efetuado pela 

autarquia sucumbente, sem prejuízo do reembolso das despesas devidamente comprovadas" (fls. 97). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, 

requer a reforma integral da R. sentença, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o 

entendimento, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 
confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 
às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
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§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 13/6/06 a 28/8/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 10/5/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 87). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "Osteoartrose, 

hipertensão arterial, osteofitos na coluna vertebral. Diabetes.", concluindo que a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 
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Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para determinar a incidência da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044257-86.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.044257-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00061-8 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio-doença ou a sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 67, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se o restabelecimento do auxílio-doença ao 

autor desde a data de 11/12/06. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor desde a 

data em que foi cessado, em 11/12/2006 e converter referido benefício para aposentadoria por invalidez a partir da 

juntada do laudo aos autos em 09/01/2008, condenando o requerido ao pagamento da aposentadoria no valor de 100% 

do salário-de-benefício, a serem pagos os atrasados de uma só vez, corrigidos monetariamente através do IGP-DI e 

acrescidos de juros de 12% ao ano desde a data da citação. Tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 

273 do Código de Processo Civil, bem como a comprovação dos requisitos do artigo 42 da Lei 8.213/91, conforme 

fundamentação já exposta na sentença, defiro o pedido de tutela antecipada formulada na inicial e determino a 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, devendo ser expedido ofício ao INSS para 

tanto" (fls. 158). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento de custas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
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No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 60) e a consulta no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 61), 

demonstrando que o demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 13/6/06 até 

11/12/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 11/1/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 136/138). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "após análise dos autos, atestados 
e avaliação clínica do paciente, podemos concluir que o periciado não apresenta condições clínicas para as suas 

atividades habituais, ou seja, gari, pois é hipertenso, toma medicamento de uso contínuo, portador de osteoartrose 

severa de coluna cervical e mais moderada de coluna dorsal" (fls. 137), concluindo que o mesmo encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. Por fim, aduz que "paciente com quadro de artrose e hipertensão, esse 

quadro o impossibilita de executar suas atividades habituais. Quanto a uma readaptação, devemos levar em 

consideração a formação do periciado e a idade, o que torna difícil encaixa-lo em outra ativiade" (fls. 138).  

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora (63 anos à época do exame - fls. 136) ou o seu 

nível sócio-cultural (grau de instrução: semi-alfabetizado - fls. 136) . Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que 

não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  
2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedido o benefício pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício não 

possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047787-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047787-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DA PENHA AMSBERG 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00020-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 76/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é "pessoa tabagista inveterada, com 

hipertensão arterial sistêmica, que apresenta discreta escoliose e osteoartrose compatível com sua faixa etária, que 

apesar de acusar dor lombar intensa, não apresentou manobras positivas par se detectar dor lombar de tal intensidade 

e que não se correlaciona com os achados radiográficos, não se configurando como caso de total invalidez, mas 

apresenta motivos para redução de sua atividade laboral" (fls. 78). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência. 
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- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 101, a Juiz de primeiro grau deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do laudo 

pericial, acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$500,00. 

Inconformada, apelou a parte autora, insurgindo-se com relação ao termo inicial do benefício e à verba honorária. 

O INSS também apelou, arguindo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, requer a 

reforma integral da R. sentença, bem como a alteração do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da verba 
honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 
Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 
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Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Quanto ao mérito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO DE EXAME" (fls. 20) e a pesquisa no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 57, 

demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 25/8/05 a 30/11/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 17/4/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 92/95). Afirmou o esculápio encarregado do exame que autora "apresenta severa limitação 

funcional articular coxo femoral por provável necrose asséptica e bilateral de cabeça femoral impondo-lhe limitações 
físicas e queda de qualidade de vida" (fls. 95), concluindo que a mesma encontra-se parcial e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
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1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 
à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 
PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
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ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 
incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 
em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora na forma acima indicada, e dou parcial provimento ao recurso da parte autora para fixar 

do termo inicial do benefício a partir da cessação do auxílio-doença e a verba honorária em 10% sobre as prestações 

vencidas até a data da prolação da R. sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005944-07.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.005944-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : LUIZ ALVES 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00059440720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, com o cômputo da contribuição sobre o 13º salário no cálculo da 

renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de contribuição, até a edição da Lei nº 8.870/94, com o pagamento 

das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 62/69), julgou procedente o pedido para, com resolução do mérito, de acordo com o artigo 269, I,do 

CPC, condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria do autor, a fim de que os valores 

correspondentes ao 13º salário sejam somados ao montante do salário-de-contribuição referente ao mês imediatamente 

anterior ao seu pagamento, respeitando-se o teto vigente à época da concessão do benefício em questão e a média dos 

36 salários de contribuição, de forma que se apure novamente o salário de benefício e a RMI devida. Condenou, ainda, 
ao pagamento dos atrasados, observada a prescrição qüinqüenal, atualizados de acordo com a Súmula 08 do TRF e 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. Juros na forma do enunciado da Súmula 204 do STJ. A partir de 30/06/2009, 
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incide, para correção monetária e juros, as disposições do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 

11.960/09. Por fim, condenou ao pagamento das despesas do autor, atualizadas desde o reembolso. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). 

Em virtude do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte em 16/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 18/03/1993 (fls. 14). 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 
p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 
concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 13/08/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, dou provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a 

decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, 

do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015375-44.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.015375-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO : ALESSANDRO PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de demanda ajuizada em 28.11.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, 

primeira parte, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 
acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 
julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou demandas idênticas perante o Juizado Especial Federal de Sorocaba (Processos nº 

2007.63.15.011835-1 e 2008.63.15.007782-1), que foram julgadas improcedente, com trânsito em julgado em 

12.09.2008. 
Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-06.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005334-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA REGINA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

No. ORIG. : 00053340620084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez, bem como a condenação em danos morais. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou o pedido de danos morais e julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, 
concedendo o benefício "com DIB em 17/02/2008. Condeno o réu ao pagamento dos atrasados, acrescidos de correção 

monetária, consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês, computados da citação, além de honorários advocatícios, os 

quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje. Condeno, outrossim, o INSS a 

reembolsar o valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Resolução n 

558/07, do Conselho da Justiça Federal." (fls. 170). Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

tutela antecipada, ao termo inicial de concessão do benefício, multa e prazo para o cumprimento da decisão que deferiu 

a antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteou, ainda, o recebimento do recurso de apelação no duplo efeito. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, de ofício, retifico o dispositivo da R. sentença, no tocante ao termo inicial do benefício para que conste 

"28/02/2008" (data da cessação do auxílio-doença, conforme documento acostado a fls. 66, grifos meus), haja vista o 

flagrante erro material verificado no r. decisum, no qual constou, erroneamente, como termo inicial de concessão do 

benefício: "17/02/2008" (fls. 170). 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 
Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 

tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 

sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."  

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 

 

"Erro material.  

A correção do erro material pode fazer-se de ofício.  

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte.  

Não há cogitar de "reformatio in pejus"."  

 
Passo ao exame da apelação. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 
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tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Passo à análise do mérito. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença até 28/2/08, tendo a presente ação sido ajuizada em 

5/9/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 143/147). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "Ao avaliar a autora Sonia Regina 

Lopes da Silva identifico sinais de incapacidade para o trabalho tanto no exame clínico como nos exames subsidiários 

apresentados para a atividade de cabeleireira. A autora apresentou quadro de epicondilite de cotovelo e quadro de 

lesão parcial de manguito rotador no ombro. Este quadro causa dor para movimentos que demandam elevação 

repetida do ombro. A atividade de cabeleireira demanda trabalhar com o ombro elevado e abduzido. Assim, há 

incapacidade para a atividade habitual. Este quadro é permanente. A autora apresenta pode ser reabilitada 

profissionalmente para atividade que não demandem elevação repetida do ombro (sic)" (fls. 145). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 
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aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 
doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  
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1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 
 

Observo, por oportuno, que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por fim, no tocante ao prazo para o cumprimento da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela no prazo de 

trinta dias, sob pena de multa diária de R$1.000,00, observo que a fls. 173 a autarquia foi devidamente intimada em 

13/11/09, sendo que a mesma informou pelo Ofício nº 21.034.020/6724-ens/2009 de 2/12/09 (fls. 174) que "foi 

cumprido o determinado, com a consequente implantação da Aposentadoria por Invalidez Previdenciária sob nº E/NB.: 

32/538.507.622-4 em favor do(a) autor(a) em epígrafe". Dessa forma, resta prejudicado o recurso da autarquia nesse 
aspecto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da parte dispositiva 

da R. sentença na forma acima indicada e nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A fls. 37/38, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de 

tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que "sejam os autos baixados em diligência para elaboração de nova 

perícia, nos termos do art. 437 do CPC; ou, caso não se entenda pela sua necessidade, ao menos seja o perito judicial 

intimado para apresentação de esclarecimentos, informando se a recorrente detém possibilidade de realização das 

exigências mínimas necessárias, fisiológicas e funcionais, para desempenhar a função de empregada doméstica" (fls. 
103). No mérito, pleiteia a reforma da R. sentença, "condenando a Autarquia Recorrida a conceder em favor do (sic) 

autor (sic) aposentadoria por invalidez ou, ao menos, restabelecer o benefício de auxílio-doença, devendo ser pagos 

desde a cessação indevida" (fls. 103 e verso), bem como a condenação da mesma ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, "a serem revertidos para a Defensoria Pública da União, calculados à razão de 20% do valor da 

condenação" (fls. 103 vº). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 78/86, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz 

quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, 

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª 

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Outrossim, não merece prosperar a alegação no sentido de ser "o perito judicial intimado para apresentação de 

esclarecimentos, informando se a recorrente detém possibilidade de realização das exigências mínimas necessárias, 

fisiológicas e funcionais, para desempenhar a função de empregada doméstica" (fls. 103), tendo em vista que, in casu, 

os elementos constantes dos autos eram suficientes para o julgamento do feito, sendo desnecessárias outras 

providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. 
Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09).  

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 78/86). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "encontra-se no Status pós-cirúrgico tardio 

de fratura do olecrano direito, que no presente exame médico pericial, evidenciamos limitação mínima da supinação, 

sugerindo evolução favorável do procedimento cirúrgico, portanto não temos elementos técnicos para caracterização 

de redução ou incapacidade laborativa" (fls. 83). Dessa forma, concluiu: "NÃO CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE 

INCAPACIDADE OU REDUÇÃO DE SUA CAPACIDADE LABORATIVA, SOB ÓTICA ORTOPÉDICA" (fls. 83, 

grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser restabelecido o auxílio-

doença ou deferida a aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os documentos médicos apresentados pela própria parte autora, 

há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às 

partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-84.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.002087-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AMADEU RIBEIRO DE AGUIAR 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020878420084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de recálculo da renda mensal inicial do benefício, levando-se em consideração o valor integral do 

salário-de-benefício considerado, respeitando-se apenas o valor do teto de cada mês do recebimento, delimitado pela 

legislação. 
A r. sentença (fls. 68/69), julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, a teor do 

artigo 269, I, do CPC. Condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

causa, sobrestada a obrigação em face do deferimento da Assistência Judiciária Gratuita. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 04/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 27/09/1993 (fls. 65), e o salário-de-benefício 

não foi limitado ao teto. 
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Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 
ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 21/07/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o 
feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-37.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003357-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LILIAN OLINDA DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença "desde 08.04.2008, data do 

requerimento administrativo indeferido" (fls. 101), acrescido de correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Inconformada, apelou a demandante, pleiteando que "seja submetida a um processo de reabilitação, não cessando seu 

benefício antes do término do procedimento" (fls. 108).  

O Instituto, por sua vez, também recorreu, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com 

relação ao termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação da parte autora não será conhecida, dada a falta de interesse em recorrer 

relativamente ao programa de reabilitação profissional. Com efeito, tal programa encontra previsão na Lei nº 8.213/91 e 

não houve nenhuma determinação na R. sentença de afastamento de referida regra. Como ensina o Eminente Professor 

Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de 

vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer"  (in Princípios Fundamentais 

- Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso do INSS.  

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença até 12/7/07, tendo a presente ação sido ajuizada em 
1º/8/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre ressaltar que a data de início da incapacidade fixado pelo perito (17/2/09) refere-se à data em que foi realizada 

a perícia, ou seja, a data em que o especialista pode efetivamente constatar a incapacidade da demandante. No entanto, 

os relatórios e atestados médicos, o fato de a autora ter recebido auxílio-doença até 12/7/07 e o próprio relato das 

moléstias que afligem a requerente permitem concluir que ela se encontra incapacitada desde a época em quem recebia 

o benefício concedido na esfera administrativa.  

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 79/82), que a autora, portadora de "depressão e fibromialgia", encontra-se total e temporariamente 

incapacitada para o trabalho. 

Caracterizada a incapacidade total e temporária, e considerada a possibilidade de recuperação e readaptação a outras 

atividades, entendo que agiu com acerto o MM. Juiz a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 
jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 
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PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 
V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Não obstante o entendimento de que o benefício deveria ser restabelecido desde a data da cessação na esfera 

administrativa, in casu, mantenho o termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na R. sentença, em atenção 

ao princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e ao recurso do 
INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009944-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009944-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : KLAUS ALBRECHT MULLER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 10.10.2008, em que a parte autora objetiva a revisão de benefício com fundamento nas Emendas 

nº 20/98 e 41/03. 

A petição inicial foi indeferida, na forma dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

pois a parte autora deixou de emendar a incial, conforme determinado. 

A parte autora apelou, fazendo menção a eventual cerceamento de defesa, porquanto não realizado laudo pericial. No 

mérito, reiterou os termos da petição inicial. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial, em que a parte autora objetiva a revisão de benefício com 

fundamento nas Emendas nº 20/98 e 41/03 

Às fls. 51/52, o juízo a quo indeferiu a petição inicial. 

A parte autora, porém, em suas razões de recurso, faz menção a eventual cerceamento de defesa, porquanto não 

realizado laudo pericial, imprescindível à comprovação do prejuízo experimentado pelo segurado. No mérito, reiterou 

os termos da petição inicial. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 
Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

(Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 
Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003354-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARLEIDE RUFINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00095-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 16.08.2007, objetivando a concessão de salário-maternidade a 

diarista. 

Requer o pagamento de quatro salários mínimos. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da prescrição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 

do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo o nascimento do filho da autora ocorrido em 06.03.2001 e sido ajuizada a demanda somente em 
16.08.2007, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de processo 

administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 

Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 

Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 
na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

16/08/2007. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida. 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 

Assim, não merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018397-49.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.018397-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOGENES SABINO DE FREITAS 

ADVOGADO : ROBSON QUEIROZ DE REZENDE 

No. ORIG. : 08.00.00225-8 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "no valor equivalente a um 

salário mínimo mensal a partir da cessação do benefício de auxílio-doença" (fls. 112). Determinou que as prestações 

em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde cada vencimento e acrescidas de juros a contar 

da citação, bem como "serem consideradas de caráter alimentar" (fls. 112). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 26/5/03 a 29/8/07 e a partir de 

13/11/07, tendo a presente ação sido ajuizada em 21/1/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 97/98). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de 

"Miocardiopatia hipertrófica assimétrica", concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 
Observo, por oportuno, que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Por fim, com relação à concessão do benefício em "um salário mínimo", considerando o valor recebido pelo autor, 

conforme documento juntado pelo INSS a fls. 72 e a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, 

cuja juntada ora determino, de ofício, retifico o dispositivo da R sentença, para que conste "no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91" (fls. 112), haja vista o flagrante erro material verificado. 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores: 
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"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 

tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 

sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta." 

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 

 

"Erro material. 

A correção do erro material pode fazer-se de ofício. 

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. 

Não há cogitar de "reformatio in pejus"." 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, corrijo o erro material constante da R. sentença na 

forma acima indicada e dou parcial provimento à apelação para explicitar que eventuais pagamentos das diferenças 

pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa sejam deduzidas na fase da execução do julgado. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035737-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035737-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA CRISTINA RODRIGUES 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00057-7 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Isentou a autora de custas judiciais e despesas processuais, 

por força da gratuidade processual, bem como honorários advocatícios do requerido, por apreciação judicial eqüitativa, 

devendo igualmente neste aspecto ser respeitada a gratuidade que lhe foi deferida - Lei nº 1.060/50, artigo 12. 

Apelação da autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 
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"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 
José Henrique Rodrigues da Silva, no dia 30.06.2008 (fls. 13). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento do filho (assento lavrado em 2008), anotando sua qualificação profissional como 
trabalhadora rural e do seu companheiro como lavrador (fls. 13) e CTPS do companheiro anotando contrato de trabalho 

rural no período descontinuo de 1988 a 1998 (fls. 17-18). 

Considero como início razoável de prova material a certidão de nascimento, contendo a indicação de atividade rural 

desempenhada pela autora. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 40-41) são insuficientes para comprovar seguramente o labor agrícola da 

autora à época do parto. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar a condição de bóia-fria da autora, citando, de maneira 

vaga e imprecisa, que ela sempre trabalhou no meio rural. Além disso, foram contraditórios com o alegado na inicial 

sobre o trabalho rural da autora durante a gestação, pois atestaram o exercício de atividade urbana pela requerente. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o companheiro da autora como lavrador, constituindo início 

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 
2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036133-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036133-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CESAR PIETRACATELLA 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

No. ORIG. : 07.00.00054-8 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença e conversão aposentadoria por invalidez, com pedido de 

antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.07.2007 (fls. 61). 
A r. sentença de fls. 110/113, proferida em 19.03.2009, julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde a data da sua interrupção. O valor das prestações, respeitado o 

disposto nos parágrafos 5º e 6º, do artigo 201, da CF, será calculado com base no artigo 61, da Lei nº 8.213/91, com 

observância dos disposto no artigo 62 do mesmo diploma legal. Sobre as prestações vencidas devem incidir juros de 

mora, no montante de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, de acordo com os índices legalmente adotados. 

A correção monetária será devida a partir do vencimento de cada prestação de benefício. As prestações vencidas devem 

ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, e de juros de mora de 1% ao mês, contados a 

partir do requerimento administrativo. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento da verba honorária, fixada, com 

fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC, em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando isento de custas e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a inexistência de incapacidade de caráter total para o 

trabalho a justificar a concessão do benefício. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/53, dos quais destaco: 

- atestados e exames médicos (fls. 10/15 e 34/36); 

- requerimentos de benefício por incapacidade, datados de 18.11.2004, 22.11.2004, 23.09.2005 e 11.01.2006 (fls. 16, 

18, 21 e 38); 

- cédula de identidade (nascimento em 06.01.1970), indicando a idade atual de 41 anos (fls. 19); 

- cópias do sistema Dataprev, informando a percepção de benefício de 07.07.2006 a 21.09.2006 (fls. 22/24); 

- documento emitido pelo INSS, datado de 22.09.2006, informando a cessação de benefício de auxílio-doença, e 

determinando o ressarcimento de valores pagos nos meses de julho e agosto de 2006, com base em constatação de que o 

autor seguia a trabalhar "na sorveteria de sua propriedade, e também como eletricista e em reforma de geladeiras", 

acompanhado de documentos da investigação, bem como do recurso junto à Autarquia, incluindo realização de 

entrevistas com vizinhos e comerciantes locais, que confirmam a continuidade do labor, além da propriedade de 

pequeno comércio (fls. 27/32 e 39/44); 
- comunicados de decisão, com constatação de incapacidade para o trabalho, em 26.09.2005 e 11.01.2006 (fls. 33 e 37); 

- contrato de locação de imóvel comercial, notas fiscais e outros documentos relacionados à sorveteria gerida pela 

esposa do autor (fls. 46/53). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 90/94 - 18.06.2008), com diagnóstico de "diabetes mellitus 

insulinodependente, hipertensão arterial sistêmica (HAS), retinopatia diabética, dislipidemia severa e obesidade". 

Assevera a experta, em suas conclusões, que o autor apresenta incapacidade "parcial e por tempo indeterminado" para o 

trabalho, podendo desempenhar atividades que não "exijam boa acuidade visual". 

Testemunhas ouvidas em audiência de 12.03.2009 (fls. 105/108), declaram que conhecem o autor e que este se afastou 

do trabalho em função de problemas de saúde. 
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A fls. 123/124, o INSS fez juntar aos autos cópia do sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios, 

compreendendo o período de 15.07.1986 a 30.12.2003, como "outros trabalhadores de serviços de abastecimento e 

armazenagem", "operador de instalação de refrigeração", "mecânico de manutenção de aparelhos de calefação, 

ventilação e refrigeração", "vigia", "eletricista" e "outros mecânicos de manutenção de máquinas". 

Compulsando os autos, observo que as limitações apresentadas pelo requerente não o impedem de exercer atividade na 

sorveteria gerida pela esposa, além do que, laborou, como se verifica da análise do CNIS, em atividades diversas no 

curso de seu histórico de trabalho, nem todas exigindo grande acuidade visual. 

Neste caso, portanto, o autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, conforme disposto 

no art. 59 da Lei nº 8.213/91, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, como requerido na inicial; dessa forma, 

o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 
3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040505-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSIANE SOUZA DE MELO POSTINGUE 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00039-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou a autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixou em R$ 465,00 nos termos do artigo 20, § 4º, do Código Processo Civil, bem como eventuais 

custas processuais, de cujas verbas ficou isenta em virtude da gratuidade judiciária que lhe foi deferida, ressalvadas as 

hipóteses do artigo 12, da Lei 1.060/50. 
Apelação da autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 
remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento dos 

filhos Wesley Antonio de Melo Postingue, no dia 24.09.2004 e Giovane Antonio de Melo Postingue, no dia 17.08.2006 

(fls. 16-17). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 
é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópias das certidões de nascimento dos filhos (assento lavrado em 2004 e 2006), anotando a qualificação de seu cônjuge 

como agricultor (fls. 16-17). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 
Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 44-45) são insuficientes para comprovar seguramente o labor agrícola da 

autora à época do parto. Atestaram ainda que o marido da autora exerceu atividade urbana, como cabelereiro. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como agricultor, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 
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2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-80.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001914-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ CARLOS TOFANIN 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019148020094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A fls. 74 e verso, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido 

de tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez - "G 40.9 - Transtornos do sistema nervoso; M 41.9 - Gota; I 10 - Hipertensão essencial 

(primária); G 40.0 - Síndrome Epiléptica de Difícil Controle" (fls. 3) - não ficou caracterizada pela perícia médica, 

conforme pareceres técnicos elaborados pelos Peritos (fls. 132/135, 142/148 e 184/187). O esculápio encarregado do 

exame de fls. 132/135, Dr. Alberto da Fonseca, especialista em Cardiologia, afirmou que o autor é portador de 

hipertensão arterial, sendo que não há "queixas cardiológicas. Não apresentou exame que comprove alteração no 
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sistema cardiovascular. O eletrocardiograma não definiu nenhuma alteração específica..." (fls. 134 - resposta ao 

quesito n.º 2 formulado pelo Juízo). Outrossim, questionado se "A (s) doença (s) resulta (m) em substancial 

incapacidade de trabalho do (a) autor(a), ou seja, ele (a), em face da (s) doença (s) diagnosticada (s), está inapto (a) 

para o desempenho de qualquer outra atividade laboral (ou é irrecuperável e irreabilitável)? Como chegou à 

conclusão da resposta?" (fls. 134 - quesito n.º 3 do Juízo), respondeu o Perito que "Não. Do ponto de vista cardiológico 

não. História clínica, exame clínico e exame cardiológico" (fls. 134). Dessa forma, concluiu o esculápio: "Autor 

portador de Hipertensão Arterial controlada. Refere crises de desmaios e convulsões que devem ser avaliados por um 

profissional da área neurológica" (fls. 135, grifos meus). Já o Perito, Dr. Luiz Fernando Haikel, especialista em 

Neurologia e Neurocirurgia, asseverou que o demandante "Não é portador de patologia neurológica" (fls. 145, grifos 

meus - resposta ao quesito n.º 1 formulado pelo Juízo), estando "apto a trabalhar" (fls. 146, grifos meus - resposta ao 

quesito n.º 2 do Juízo). Aduziu, ainda, que o "Autor refere que após acidente automobilístico, no ano de 2005, quando 

teve ferimentos na cabeça e coluna, passou a apresentar crises convulsivas, que já foi explanada em tópico anterior 

(Crise esta caracterizada por perda de consciência de início súbito, sempre com queda para traz (sic), sendo de 

duração de 15 a 20 minutos, muitas vezes só melhorando quando lhe aplicam soro no PS de sua cidade. Quanto à 

freqüência das crises às vezes elas são diárias e às vezes duas a três por semana. Relata também que durante as crises 

tem percepções das pessoas ao seu redor. Devemos reportar que este relato não é de uma crise convulsiva, pois a 

mesma não tem duração superior a 60 segundos, normalmente, pois senão acarretaria comprometimento vascular 

cerebral, levando o autor à seqüelas motoras, devido a anóxia cerebral ou até a morte o que não ocorreu e não ocorre 
com o mesmo como demonstra o exame físico neurológico e que não se comprova com os resultados dos EEgraficos 

que não mostram nenhuma alteração que justifique que é portador de epilepsia, e mesmo que fosse, não estabeleceria 

um nexo causal entre a doença e a incapacidade, já que a imensa maioria dos epilépticos em tratamento continuam os 

seus trabalhos normalmente. Portanto o autor não está incapacitado para o trabalho" (fls. 147, grifos meus). Por fim, 

o esculápio, Dr. Júlio Domingues Paes Neto, especialista em Ortopedia e Medicina do Trabalho, informou que "Ao 

exame clínico efetuado no autor não apresentou qualquer anormalidade nos membros superiores e inferiores, somente 

podemos constatar que o autor tem uma protusão abdominal e uma lordose compensatória. Reflexos, força e 

sensibilidade tudo dentro da normalidade" (fls. 187), sendo que "Não existe incapacidade" (fls. 187, grifos meus - 

resposta ao quesito n.º 5 formulado pelo Juízo). 

Outrossim, as assistentes técnicas do INSS, em seus pareceres (fls. 99/101, 158/161 e 189/192), também concluíram 

pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 
- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser restabelecido o auxílio-

doença ou deferida a aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os documentos médicos apresentados pela própria parte autora, 

há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em relação às 

partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-52.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002374-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME ANDRADE incapaz 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA PARDIM 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

No. ORIG. : 00023745220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do requerimento administrativo (19/3/09 - fls. 16), corrigido monetariamente "na forma da 

Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23.10.2001, e Resolução nº 561/2007 do CJF" (fls. 131 vº) e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da 

citação, "de forma globalizada para as prestações anteriores ao aludido ato processual e, de maneira decrescente, 

para as subsequentes; incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado. A partir de 01.07.2009, 

juros e correção monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança 
(TR+juros de 0,5% ao mês), ao teor do art. 1º-F da Lei 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 

5º da Lei nº 11.960/2009" (fls. 131vº). A verba honorária foi arbitrada em 10% sonre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia isenta do pagamento das custas e 

despesas processuais. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso de apelação no duplo efeito. No 

mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do C. STJ, bem como os juros de mora incidam somente a partir da citação válida. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 168/175. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 
verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 
primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
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O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente à incidência dos juros moratórios a partir da citação válida, uma vez que a R. 

sentença foi proferida nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior 

ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer"  (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de Síndrome de Asperger, estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 
promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  
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AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  
1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  
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Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 
irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com seus genitores e 

com seus 2 irmãos, de 12 e 2 anos, em casa cedida pela sua avó, composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro. A 

renda familiar mensal totaliza R$850,00, sendo R$730,00 provenientes do salário de seu genitor como ajudante de 

expedição e R$120,00 do Programa Bolsa Família. Os gastos mensais são de R$23,00 de água, R$48,00 de energia 
elétrica, R$35,00 de gás, R$10,00 de celular, R$110,00 de medicamentos, R$200,00 de mercado, R$60,00 de açougue, 

R$40,00 de condução, R$40,00 de combustível, R$100,00 de vestuário e R$216,00 de empréstimo bancário, totalizando 

R$882,00. O estudo social foi elaborado em 19/1/10, data em que o salário mínimo era de R$510,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  
 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, conheço parcialmente 

da apelação, negando-lhe seguimento.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003221-51.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.003221-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LANZA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

No. ORIG. : 00032215120094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do requerimento administrativo, sob o fundamento 

de ser pessoa idosa e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (15/4/08 - fls. 14). Determinou que as parcelas em atraso 

fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente "na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da Terceira Região" (fls. 93vº) e acrescidas de juros de 12% ao ano a contar da citação. A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas "vencidas após a prolação da 

sentença, de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 93vº), deixando a autarquia de ser 

condenada ao pagamento das custas processuais. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  
Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a isenção no pagamento dos honorários advocatícios ou a sua redução para 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do último laudo 

apresentado em juízo, bem como a fixação da correção monetária e dos juros moratórios na forma da Lei nº 11.960/09 a 

contar do trânsito em julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 125/126vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 
autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 
4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  
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Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 
Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 
para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, de 79 

anos, em casa própria, simples, "cobertura de telha de cerâmica, com laje, sem pintura e piso de frio" (fls. 58), 

construída em alvenaria, composta por quarto, sala, cozinha e banheiro. A renda familiar mensal é de R$470,00, 
provenientes da aposentadoria de seu cônjuge. A família gasta mensalmente R$200,00 com alimentação. "A autora nos 

afirma que os filhos prestam auxílio na forma de doação de alimentos de maneira esporádica" (fls. 57). A demandante 

faz uso de medicamentos da rede pública. O estudo social foi realizado em 11/8/09, época em que o salário mínimo era 

de R$465,00.  

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 
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8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Conforme documento de fls. 14, a parte autora formulou pedido de amparo social ao idoso em 15/4/08, motivo pelo 

qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, conforme 

precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, 

v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária e os juros moratórios na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00047828620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhador urbano. 

Foram deferidos ao autor (fls. 95vº) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a partir da data 

do requerimento administrativo (17/10/2008 - fl. 36). A renda mensal inicial será calculada e apresentada pelo INSS" 

(fls. 127), corrigido monetariamente "desde o vencimento de cada parcela nos termos do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561 de 02/07/2007 do Conselho da 

Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação"  (fls. 127). A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a 

tutela antecipada. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação à correção 

monetária, juros e verba honorária. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" . 
Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar parcialmente o recurso interposto pela autarquia. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano, cujos 

pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher."  

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei: 

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;  

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais.  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.  
Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus)  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício compreendem a 

idade e o cumprimento do período de carência. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 65 (sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o autor encontrava-se inscrito na Previdência Social antes da edição da 

Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 132 contribuições mensais, ou seja, 11 anos. 

In casu, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, com registros de atividades nos períodos de 

4/2/75 a 18/6/75, 4/2/76 a 30/3/76, 22/4/76 a 4/6/76, 14/6/76 a 14/8/76, 1º/4/78 a 2/2/80, 8/2/80 a 17/10/80, 1º/8/81 a 

23/10/81, 20/3/82 a 25/12/83, 3/3/83 a 31/12/84, 3/5/85 a 29/4/86, 6/6/86 a 1º/8/87 e 10/2/97 a 1º/4/98 (fls. 11/17), 

constitui documento hábil a comprovar o efetivo trabalho durante 10 anos, 5 meses e 21 dias, tendo em vista a 

presunção juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas. 
Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o demandente efetuou recolhimentos de contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, 
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nos períodos de abril a agosto de 2003, perfazendo o total de 5 contribuições, bem como possuiu vínculos empregatícios 

de 1º/1/04, com última remuneração em janeiro de 2004 e 1º/3/07, com última remuneração em junho de 2007. 

Assim, somando-se o período de registro de atividade em CTPS e no CNIS, bem como os recolhimentos ao RGPS, 

verifica-se que a parte autora cumpriu o período de carência previsto na Lei de Benefícios. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias referente ao período em que laborou como empregado, 

cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato 

cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto 

tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03, in verbis: 

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.  
§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 
salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.  

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher.  

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano.  

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo.  
IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.  
V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, 

no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91.  
VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos.  

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus).  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE.  

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição 
de segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos).  

2. Embargos rejeitados."  
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06).  

 

Assim sendo, atingida a idade de 65 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado, a ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa, nos termos do 

art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
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termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  
(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  
2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

explicitar que o valor do benefício deve ser calculado nos termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, bem como determinar a 

incidência da correção monetária e dos juros na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVILASIO GOMES DE MOURA 

ADVOGADO : EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035554320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da cessação 

indevida do auxílio-doença concedido na via administrativa (14/1/09 - fls. 30). "Os valores mensais já recebidos 

deverão ser descontados por ocasião da fase de cumprimento de sentença. Sobre os valores devidos incidirá correção 

monetária que deverá ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês. No entanto, a partir de 30/06/2009, data da publicação da Lei nº 11.960/2009, 

incidirá, apenas, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, tanto a título de 

correção monetária como de juros, consoante o disposto no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com a redação que lhe 

foi dada pela já citada Lei nº 11.960/2009. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, 
respeitada a gratuidade judiciária concedida ao autor e a isenção de custas de que é beneficiário o INSS" (fls. 125). 

Por fim, concedeu a tutela específica, nos termos do art. 461 do CPC.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial. Insurge-se, por 

fim, contra a antecipação dos efeitos da tutela concedida com fulcro no art. 273 do CPC. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Outrossim, verifica-se da leitura da R. sentença que o MM. Juiz a quo concedeu a tutela específica, nos termos do art. 

461, caput, do Código de Processo Civil. 

No entanto, em seu recurso, o INSS insurge-se contra a tutela antecipada nos termos do art. 273 do CPC. 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer desta parte da 

apelação que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DE FISCALIZAÇÃO 

DE ANÚNCIO LUMINOSO OU ILUMINADO PRÓPRIO. AUTONOMIA MUNICIPAL. APELAÇÃO QUE NÃO 

CUIDA DO CASO CONCRETO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ADESIVO. QUE NÃO DEVE SER 
CONHECIDO.  

I-É legítima a instituição e cobrança pelo município de taxa de licença para localização e funcionamento e de 

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio. Regular utilização do poder de polícia.  

II-Apelação cujas razões não cuidam do caso concreto não deve ser conhecida.  

III-Doutra parte, não se conhecendo da apelação não se pode conhecer do recurso adesivo, nos termos do art. 500, III do 

C.P.C."  

(A.C. n.º 93.03.087159-6, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Figueiredo, votação unânime, DJU 03.02.96).  

 

Não conheço do recurso, portanto, no que tange à tutela antecipada nos termos do art. 273 do CPC. 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida.  

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

DECISÃO" (fls. 30) e a "CARTA DE CONCESSÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 32), demonstrando que o 
requerente recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 15/4/07 até 14/1/09. 

Tendo a ação sido ajuizada em 20/7/09, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 109/114). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "transtorno 

mental e comportamental devido ao uso do álcool, síndrome de dependência, pela CID10, F10.2. Tal transtorno gerou 

um conjunto de alterações da memória que constituem o quadro de transtorno amnésico devido ao uso de álcool, 

segundo a CID10, F10.6" (fls. 110/111), concluindo que o mesmo encontra-se total e temporariamente incapacitado 

para o trabalho. 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação ou readaptação a outras 

atividades, entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 
I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa jovem, 

contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, assim, ao 

menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 
II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se agravaram, 

até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, pois, que se 

falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes da Corte). 
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IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que foi 

tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo de 

readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 
Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 
imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 
do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09.  

Com relação aos honorários advocatícios, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os mesmos 

devam ser arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho 

a verba honorária tal como fixada na R. sentença, sob pena de ofender o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Observo, ainda, que o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 20/10/2010, conforme revela a 

consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV juntada a fls. 155. 

Considerando o disposto no art. 124, da Lei nº 8.213/91 - o qual dispõe ser defeso o recebimento conjunto de auxílio-

doença e aposentadoria ou mais de uma aposentadoria -, faculto à parte autora a percepção do benefício mais vantajoso, 

ressalvando que, caso a opção seja por aquele concedido na esfera administrativa, não fará jus às parcelas atrasadas do 

benefício concedido na presente demanda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2307/4238 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

à remessa oficial para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada, bem como explicitar 

que, caso a opção seja pela aposentadoria por tempo de contribuição concedida na esfera administrativa, a parte autora 

não fará jus às parcelas atrasadas do benefício concedido na presente demanda. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000317-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SOLANGE APARECIDA CANDIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DUZOLINA HELENA LAHR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003173920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, iniciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante à retificação do valor da causa e juntada da cópia da petição inicial. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à parte autorae. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão de fls. 80. 
A determinação de retificação do valor da causa, não é desarrazoada, porquanto é facultado ao juiz da causa, dentro de 

seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da relação jurídica, determinar a emenda da 

petição inicial, para aferir a sua competência, bem como o benefício econômico pretendido. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001795-46.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.001795-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI BRUNO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 08.00.00047-9 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Juros de mora incidentes desde a data do pedido, ou seja, 

26.01.2008, até a data efetiva do pagamento. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido pugnou que os juros de mora incidam a partir da 

citação e reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 
a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento dos 

filhos Camila Bruno Pedroso, no dia 05.03.2003, Tiago Bruno Pedroso, no dia 23.09.2004 e Diego Bruno Pedroso, no 

dia 31.12.2006 (fls. 08-10). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 
Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 
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Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Para confirmar a condição de trabalhadora rural, foram acostadas cópias das certidões de nascimento dos filhos 

(ocorrido em 23.09.2004 e 31.12.2006), na qual a autora está qualificada como lavradora, a ainda certidão de 

nascimento da filha Camila Bruno Pedroso, na qual seu companheiro está qualificado como lavrador. (fls. 08-10). 

Tais documentos constituem inicio de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Da mesma forma, da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento de sua filha Camila Bruno Pedroso anotar a profissão da autora como do lar não 

subtrai o entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início 

de prova material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 
CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 
26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 
Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Igualmente, a Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas 

as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Prescrição conta-se do nascimento ("actio nata") porque o prazo é estabelecido em favor da segurada (28º anterior ao 

dia do nascimento), que tem a faculdade de requerer o benefício até o dia do nascimento, pois este é sempre incerto, e 

pode ocorrer antes da data prevista. 
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Após 05 (cinco) anos do nascimento, prescrevem sucessivamente as prestações, mês a mês. 

Tendo o nascimento, de Tiago Bruno Pedroso, ocorrido em 23.09.04, as quatro prestações mensais posteriores 

prescreveriam, respectivamente, no dia 23 dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2009. Diante do 

ajuizamento da ação em 14.04.2008, não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência. 

Também não ocorreu a prescrição em relação ao filho Diego Bruno Pedroso, nascido em 31.12.2006, pois as quatro 

prestações mensais posteriores prescreveriam, respectivamente, no dia 31 dos meses de dezembro de 2011, janeiro, 

fevereiro e março de 2012. 

Contudo, em relação ao nascimento de Camila Bruno Pedroso, ocorrido em 05.03.2003, as quatro prestações mensais 

posteriores prescreveriam, respectivamente, no dia 05 dos meses de março, abril, maio e junho de 2008. Diante do 

ajuizamento da ação em 14.04.2008, estão prescritas as parcelas dos meses de março de abril. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros 

de mora nos termos acima preconizados, bem como reconheceu a ocorrência de prescrição das parcelas relativas aos 
meses de março e abril, em relação do nascimento da filha Camila Bruno Pedroso. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.004453-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TEREZA MAFALDA MOREIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00253-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, realizando-se o cálculo do salário-

de-benefício com inclusão dos valores recebidos a título de auxílio-doença, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 96/97), julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a autora em honorários advocatícios por 

força de lei. 

Inconformada, apela a requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 24/02/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício da autora, aposentadoria por invalidez, com DIB em 15/02/2005 (fls. 11), foi precedido de auxílio-doença, 

com DIB em 02/12/2002 e DCB em 14/02/2005 (vide extrato Dataprev que faz parte integrante desta decisão). 

O cálculo do salário-de-benefício, para fim de apuração da RMI, é matéria disciplinada pelo art. 29 da Lei 8.213/91, 

cuja redação original assim prescrevia: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. - negritei.  
Por sua vez, o § 5º, da mencionado artigo, assim disciplina: 

 

§5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.  

Ao seu turno, o art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, assim determina: 
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§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  

 

A existência de duas normas disciplinando a matéria se justifica porque regulam situações distintas. 

O art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade, quando 

intercalado com período de atividade, e, portanto, contributivo. 

A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo 

laborativo. 

A interpretação sistemática dos dispositivos acima mencionados leva à seguinte conclusão: 

- Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto, 

contributivo, para o cálculo da sua aposentadoria por invalidez incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91;  

- Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém sua 

transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99.  

Essa interpretação coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ acerca da matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-
DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.  
1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-

de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento.  

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.  

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 
benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJU 26.03.2001).  

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de 

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na 

MP 201/2004.  

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária 

foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 

1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.  

8. Recurso Especial do INSS provido.  

(Superior Tribunal de Justiça- STJ; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1016678; Processo nº 200703008201; 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJE; DATA:26/05/2008; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)  

Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando a segurada passou a receber auxílio-doença, posto 

não retornado ao trabalho desde então. 

Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que disciplina o cálculo da renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez precedida imediatamente do benefício por incapacidade. 
Assim, não há reparos a fazer no cálculo da RMI do benefício da requerente. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 
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2010.03.99.009214-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARBETO 

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ 

No. ORIG. : 07.00.00104-8 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, "descontando-

se os valores recebidos pelo autor a título de auxílio-doença, sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em 

atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela (Súmula nº 

8, TRF 3ª Região) e juros de mora a partir da citação" (fls. 149). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao 

pagamento das custas processuais.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 
pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontra-se acostada aos autos a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" 

(fls. 39), demonstrando que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 15/7/07. 
Tendo a ação sido ajuizada em 25/9/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 100/112). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o autor é portador de 

osteoartrose de quadril esquerdo" (fls. 108), concluindo que o mesmo encontra-se total e temporariamente incapacitado 

para o trabalho. 
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Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação ou readaptação a outras 

atividades, entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa jovem, 

contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, assim, ao 

menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA 
O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se agravaram, 

até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, pois, que se 

falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que foi 

tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo de 

readaptação profissional, devendo 
perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 
ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 

92, o autor recebeu auxílio-doença no período de 15/7/06 a 20/4/08. 

Dessa forma, importante deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já 

realizados pela autarquia na esfera administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para conceder o 

auxílio-doença e explicitar que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já realizados pela 

autarquia na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir do ajuizamento da ação, "atualizado 

monetariamente do mês que deveria ter sido pago, ao efetivamente quitado, com juros moratórios de 12% ao ano da 

citação, bem como condená-lo no pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor devido até a 

publicação da sentença, corrigido da data da propositura da ação. Cuidando-se de relação continuativa, deverá ser 

revisto, inclusive porque há permissivo legal, administrativamente, após um ano da data do laudo pericial (25 de maio 

de 2009). Na forma do artigo 461 do Código de Processo Civil, confirmada a concessão do benefício pela Instância 

Superior, determino a sua implantação, oficiando-se. No caso de interposição de recurso voluntário, será recebido 
somente no efeito devolutivo, considerando a ratificação da liminar" (fls. 124). 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 
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In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 1º/9/06 a 30/9/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 4/4/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 97/109), que o autor é portador de "Lombociatalgia e Hernia Incisional após nefrectomia em flanco direito" , 

concluindo que a parte autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação, entendo que agiu com acerto o 

Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 
(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 
agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 
causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a 

incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o requerente ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da 
Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor não é portador de doença que o incapacite para o trabalho. O perito 

concluiu: "O Autor refere lombalgia que teve início há +/- 4 anos com períodos de melhora e piora (sic) com laudo de 

tomografia computadorizada da coluna lombo sacra realizada em 24/11/2004 com primeira hipótese hérnia de disco 

posterior mediana de L4-L5, não apresentando no momento ao exame físico alteração de sensibilidade, sem atrofia 

muscular e sem déficit funcional, eventualmente pode ocorrer crise álgica de natureza funcional ou secundária a 

fenômenos degenerativos, podendo incapacitar parcial e temporariamente em algumas ocasiões, mas possível de 

melhora com terapia padrão".  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-lo 

incapacitado para o trabalho. As restrições apontadas, em período de crise álgica, gerando incapacidade temporária, 

indicam a adequação do auxílio-doença, a ser concedido nas épocas correspondentes.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 
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3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026024-70.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026024-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLORES APARECIDA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

No. ORIG. : 09.00.00258-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, acrescido de correção monetária a partir do respectivo vencimento e juros de 

mora de 12% ao ano desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

a correção monetária e os juros de mora incidam nos termos da Lei n.º 11.960/09. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 
transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado no ano de 1948 (fls. 21) e da CTPS de seu marido, com 

vínculo em estabelecimento rural, no período de 1º/10/85 a 13/2/86 (fls. 24/25), bem como a consulta comprovando o 

recebimento pela autora de pensão por morte de trabalhador rural (fls. 26), constituem início razoável de prova material 

para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 94/95), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 
condição de segurada da Previdência Social. 
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Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."   

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 
admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  
(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 
contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  
IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 
isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 
preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições.  
Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a 

incidência da correção monetária e juros de mora na forma acima indicada.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030951-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030951-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FERNANDA APARECIDA IZIDORO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00063-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 13.05.2010, objetivando a concessão de salário-maternidade a 

trabalhadora rural. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a ocorrência da prescrição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de salário-maternidade, o qual, nos termos 
do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, "é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade." 

Sem adentrar à questão de mérito, devo ressaltar que, em se tratando de benefícios previdenciários, não há que se 

cogitar em prescrição do fundo do direito, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a 

Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda 

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação". Outrossim, dispõe a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo 

em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação." 

In casu, tendo o nascimento do filho da autora ocorrido em 20.10.2004 e sido ajuizada a demanda somente em 

13.05.2010, afigura-se inafastável o reconhecimento da prescrição do montante pleiteado, à míngua de processo 

administrativo hábil a suspender o prazo prescricional. 

Com efeito, considerando que o salário-maternidade é benefício de montante fixo, referente a quatro prestações mensais 

devidas a contar do nascimento do filho da segurada, é de se ressaltar que não teria repercussão sobre quaisquer 

prestações posteriores. 
Em caso de procedência da demanda, os efeitos financeiros repercutiriam, tão-somente, até o quarto mês seguinte ao 

nascimento. 

Assim, transcorridos mais de cinco anos dessa data, restou fulminada a totalidade dessa pretensão, como aduzido pelo 

Juízo monocrático. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA ORAL. 

1- Os trabalhadores rurais e urbanos tinham direitos distintos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

aos primeiros, eram concedidos os benefícios estatuídos pela Lei Complementar 11/71, alterada pela Lei 

Complementar 16/71, que não previa a concessão do benefício de salário-maternidade à campesina. 

2- A extensão, para aqueles que laboram no campo, de todos os benefícios concedidos aos trabalhadores urbanos, 

ficou definitivamente ordenada com a edição da Lei 8.213/91. 

3- Em direito previdenciário prevalece o princípio tempus regit actum, ou seja deve-se obedecer à legislação vigente 

na época do evento. 

4- Ainda que houvesse previsão legal do salário-maternidade na Lei Complementar 11/71, o seu art. 34 previa a 

prescrição das parcelas não reclamadas no prazo de cinco a partir de quando devidas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2322/4238 

5- De nada adiantaria produzir a prova testemunhal, ante a ocorrência da prescrição, pois a ação foi ajuizada em 

13/05/2010. 

6- Apelação da Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF-3ª Região, Apelação Cível nº 2003.03.99.016235-6, 9º Turma, Relator Santos Neves, v.u., D.J. de 30.09.2004, 

pág. 669, j. 09.08.2004) 

Assim, não merece reforma a sentença que julgou improcedente o pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040651-79.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040651-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JORGE ALVES 

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES 

No. ORIG. : 08.00.00786-6 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente "pelo IGP-DI desde o vencimento de cada 

parcela" (fls. 94) e acrescido de juros de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em R$500,00. Os honorários 

periciais foram fixados em R$500,00. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  
Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a fixação da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 132/140. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 
 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de sequela de infarto cerebral, sinovite e 

tenossinovite não especificada, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 
não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
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6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 
informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 
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No presente caso, observo que o auto de constatação acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua esposa, 

em casa própria, construída em madeira, composta por sala, cozinha e dois quartos. A renda familiar mensal é um 

salário mínimo, proveniente da aposentadoria de sua esposa. "Com o salário da aposentadoria, vem arcando com as 

despesas da casa e médicas, sua e de seu esposo. Tem recebido ajuda dos filhos e da comunidade, pois o dinheiro que 

recebe do benefício não é suficiente" (fls. 58). Os gastos mensais são de R$260,00 de mercado, R$70,00 de água e 

energia elétrica e R$180,00 de medicamentos, totalizando R$510,00. O auto de constatação foi realizado em 16/2/09, 

data em que o salário mínimo era de R$465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária e os juros moratórios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de julho de 1977 até janeiro de 1991. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 
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início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Título de eleitor do autor, emitido no ano de 1982, no qual consta a sua qualificação como lavrador (fls. 14); 

2. Certidão de casamento do autor, celebrado no ano de 1983, estando qualificado como lavrador (fls. 15); 

3. Carteira de filiação do autor à sindicato de trabalhadores rurais, assinada por seu presidente e expedida no ano de 

1985 (fls. 16) e 

4. Certidão de nascimento de filho do autor, qualificado como lavrador, emitida no ano de 1986 (fls 17). 

 

As provas juntadas somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 49/50), formam um conjunto harmônico apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural no período de 1º/1/82 a 31/12/86, aplicando-se o disposto 

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 
Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 
Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para o reconhecimento 

do tempo de serviço rural em exame, entendo que deve ser aplicado à espécie o art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

dispõe que o "tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o Regulamento." Havendo período posterior ao advento da Lei de Benefícios, sem o 

recolhimento das contribuições, o mesmo somente poderá ser utilizado para os fins específicos previstos no art. 39, inc. 

I, da Lei de Benefícios. 
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Cumpre ressaltar que não se aplica neste feito o disposto no art. 96, inc. IV, da referida Lei, uma vez que, consoante a 

petição inicial, a parte autora não é servidora pública objetivando a contagem recíproca de tempo de serviço. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, ressalvando que o 

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao seu pagamento, conforme a jurisprudência da 

Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício 

de atividade rural com as ressalvas mencionadas e no período acima indicado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001519-15.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001519-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JUDITE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : MONICA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015191520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela e o pagamento de indenização por danos morais, "a qual sugere a autora seja de 40 VEZES O VALOR DO 

SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE à época da condenação" (fls. 18). 

A fls. 44 e verso, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido 

de tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela Perita 

(fls. 109/113). Afirmou a esculápia encarregada do exame que não obstante a parte autora ser portadora de "Discreta 

protusão de disco lombar (L3 L4 / L4 L5), osteoartrose incipiente ombro direito, discopatia degenerativa cervical" (fls. 

112), a mesma "apresenta CAPACIDADE LABORATIVA" (fls. 113, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser restabelecido o auxílio-

doença ou deferida a aposentadoria por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 
relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001082-59.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001082-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DENILDA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010825920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 63/64. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com sua filha, em casa própria, composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, "com piso frio, acabamento 

interno e laje, entretanto, as paredes de todos os cômodos apresentam considerável umidade com bastante infiltração. 

Da mobília e eletrodomésticos que guarnecem a casa, evidenciado que contam extremamente com o básico, observadas 

as condições e estado de uso dos mesmos. No mais, contam com toda infra-estrutura necessária em termos de acesso à 

saúde, transporte e saneamento básico" (fls. 26). A renda familiar mensal é de R$862,00, provenientes do salário de 

sua filha como técnica em enfermagem. Os gastos mensais são de R$40,00 de água, R$80,00 de energia elétrica, 

R$400,00 com alimentação, R$95,00 de medicamentos, R$50,00 de vestuário/calçados e R$35,00 de celular. "O 

imposto predial do corrente ano é de R$75,00 mensais, acrescido de R$65,00/mês por quatro anos referente acordo ao 

período de anos anteriores em atraso" (fls. 26). O estudo social foi elaborado em 1°/7/10, data em que o salário mínimo 
era de R$510,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-08.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000425-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VERA LUCIA MINUSSI NASSER 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004250820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de recálculo do salário-de-benefício do falecido segurado, com reflexos na pensão por morte da 

autora, mediante aplicação do IRSM de 39,67%, referente a fevereiro/94, na atualização dos salários-de-contribuição, 

com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 39/41), decretou a decadência do direito de ação e, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, julgou 

improcedente o pedido, com resolução do mérito. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor dado à causa, sobrestando a execução desses valores, enquanto a mesma obter a condição de 

beneficiária da Justiça Federal. Custas ex lege. 

Inconformado, apela a requerente, alegando, em síntese, ser inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão 

somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas 

pelo direito adquirido. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
O benefício da autora, pensão por morte, teve DIB em 09/06/1998 (fls. 29). O benefício do instituidor da pensão, 

aposentadoria por invalidez previdenciária, teve DIB em 07/10/1994 (fls. 30). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 
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Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 
Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 03/02/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012104-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012104-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRENE FERNANDES RAMOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121043120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

IRENE FERNANDES RAMOS propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão dos índices do fator previdenciário utilizado na 

concessão do benefício. Alegou que no cálculo do fator previdenciário relativo ao seu benefício foi utilizada tábua de 

mortalidade de lavra do IBGE distinta da correta, causando redução do valor de seu benefício. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Inicialmente, repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". 

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 

"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo". 

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 
sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". 

São aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

o afastamento do denominado fator previdenciário. 

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 

Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, cumpre inicialmente observar que o benefício da parte autora foi concedido em 04.03.2005. 

Noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da utilização da tabela correta de mortalidade 

elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, visto que é um dos componentes da fórmula para o 
cálculo do fator previdenciário, que por sua vez interfere no cálculo da renda mensal inicial do benefício em questão. 

Sabe-se que a legislação a ser aplicada é aquela vigente na data do início do benefício, que, no caso, é 04.03.2005. 

Neste aspecto, a legislação deve ser entendida como todas as normas constitucionais, legais e infralegais aplicáveis. 

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto Presidencial 3266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem 

divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, referente ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

Desta forma, considerando o benefício da parte autora, tenho que a "tábua completa de mortalidade construída pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos" (§ 8.º, do 

art. 29, da Lei 8.213/91) a ser utilizada é aquela em vigor na data do requerimento do benefício (art. 31, §13º do Decreto 

3.048/1999). 

Outrossim, mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do "fator previdenciário", a questão já foi enfrentada 

pelo STF, em sede de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade (ADInMC 2111-DF), que concluiu pela 

constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confira-se o acórdão do referido julgamento: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, "(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
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geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...)" 

 

Afastada assim a discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a 

fórmula do "fator previdenciário" no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da 

Lei 9.876/99. 

Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo do fator previdenciário, utilizando-se da Tábua de 

Mortalidade divulgada pelo IBGE, nos termos do art. 32, §§ 11, 12 e 13 do Decreto 3.048/99, não merecendo ser 

acolhido o pedido da parte autora para que seja revisado seu benefício. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013316-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013316-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NILDA DA CONCEICAO PEDROSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133168720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC, tendo em vista que a parte autora não cumpriu as determinações judiciais. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleitando a anulação da R. sentença, com a "IMEDIATA DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, para que o mesmo determine o restabelecimento da instrução e o consequente 

prosseguimento do feito (...)" (fls. 83/84). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Considero improcedente o inconformismo da parte autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 
complete, no prazo de dez (10) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais, exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato, 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que o despacho que determinou a regularização do processo - " promover a 

retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas também seja proporcional ao 

benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório para fins de alçada; tendo em vista os fatos 

alegados, especificar, no pedido, os períodos (meses/anos) em relação aos quais não houve a alegada incidência da 

verba gratificação natalina; trazer prova documental das alegações e pedido expressos" (fls. 61) - foi disponibilizado 

no Diário Eletrônico da Justiça em 10/12/10, conforme se verifica da certidão de fls. 62. 

Regularmente intimada, a parte autora quedou-se inerte, sem nenhuma justificativa plausível.  

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC. 

Como bem asseverou a MMª. Juíza de primeiro grau a parte autora "inviabiliza o processamento do feito, pois não 
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cumpriu as providências determinadas por este Juízo, fato a caracterizar a falta de interesse de agir. De outro lado, 

por sua inércia, acabou por opor obstáculo ao válido e regular desenvolvimento do feito, impondo, também, por essa 

razão, a extinção do processo. Proposta a lide em novembro de 2010, mediante decisão de fl. 61, publicada em 

dezembro de 2010, instada a parte autora a emendar a petição inicial, a mesma não cumpriu tais determinações, 

conforme certificado à fl. 63. A lide não pode indefinidamente ficar aguardando providências das partes, especialmente 

se essas foram informadas quanto aos seus ônus processuais, aspecto que se constata nos presentes autos" (fls. 64/65). 

Desse modo, considero esmerada a atitude do órgão jurisdicional, com a extinção do processo sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC, uma vez que a parte autora quedou-se inerte, sem nenhuma 

justificativa plausível, tendo decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso próprio contra a decisão que 

determinou a emenda da petição inicial, sendo despicienda a intimação pessoal da autora. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido.  

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."  

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)  

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  
I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 

parágrafo único, do CPC.  

II. Apelação improvida."  

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000871-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000871-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANA APARECIDA LONGHIM 

ADVOGADO : PAULO SERGIO HEBLING 

No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela. 

A Autarquia Federal protocolou contestação em 07.05.2008 (fls. 50). 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 84/86). 

A r. sentença de fls. 120/123, proferida em 18.06.2010, julgou procedente a pretensão, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 08.12.2009. 

Mantida a antecipação da tutela para imediata conversão do benefício. Os valores em atraso devidos à autora devem ser 

corrigidos monetariamente pelos índices do CJF e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês até 29.06.2009. A partir 

de 30.06.2009 devem ser corrigidos e remunerados nos termos do art. 1o-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que lhe 

conferiu a Lei nº 11.960/09, aplicando-se a eles, portanto, os índices de poupança. Eventuais valores pagos a título de 

auxílio-doença a partir de 08.12.2009 devem ser compensados, pois não possível a cumulação de benefícios quando 
concedidos em razão do mesmo evento incapacitante (TRF 3a Região - 8a T. - Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta - j. 

28.01.2008). Condenou a Autarquia, ainda, aos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com 

fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC e observando o balizamento traçado nas alíneas a, b e c do §3º do mesmo 

dispositivo. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, requerendo, tão somente, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo médico pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

De outro lado, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez ao 

segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem na 

mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. 

Além do que, segundo o princípio consagrado nos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte 

autora precisar os fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes 

adequado enquadramento legal. 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes.  

Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP - 293659 Processo: 200001351125 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 
20/02/2001 Documento: STJ000384948 - DJ DATA:19/03/2001 PÁGINA:138 - Rel. FELIX FISCHER)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE 

TRABALHO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE ACIDENTÁRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

INOCORRÊNCIA. 
1. Em persistindo, na motivação do pedido e da decisão, um só e mesmo suporte fáctico, não há falar em julgamento 

extra petita, mas em observância do princípio iura novit curia, com maior força nos pleitos previdenciários, julgados 

pro misero. Precedentes. 

2. Recurso improvido. 

(STJ - RESP - 343664 Processo: 200101113642 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

02/03/2004 Documento: STJ000579179 DJ DATA:22/11/2004 PÁGINA:394 - Rel. HAMILTON CARVALHIDO) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONVERSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA . NÃO OCORRÊNCIA. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ESPECÍFICA. REMESSA OFICIAL. 
I - Remessa oficial, tida por interposta, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97. 

II - É cediço que o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento extra petita. 
Precedentes do STJ. 

III - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92. 

IV - As obrigações de fazer e não fazer constantes de título judicial, com o advento da L. 10.444/02, têm sua efetivação 

promovida nos termos do art. 461 do C. Pr. Civil. 

V - Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - 623275 Processo: 200003990525130 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 07/10/2003 Documento: TRF300107517 - DJU DATA:31/10/2003 PÁGINA: 423 - Rel. JUIZ 

CASTRO GUERRA) 

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 

8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Por sua vez, a aposentadoria por invalidez é benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 
Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/27, acrescidos por aqueles trazidos a fls. 35/37 e 69/71, dos quais 

destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 07.01.1966), informando a idade atual de 45 anos (fls. 11); 

- CTPS, constando vínculo, de 26.07.1999, sem data de saída, como escriturária do Banco do Brasil S/A (fls. 12/13); 

- atestados e extratos de utilização de serviços médicos (fls. 15/16, 19/21, 23/27, 36/37 e 69/71); 

- comunicados de resultado, com deferimento de benefício, datados de 04.09.2006 e 11.12.2007, bem como decisão 

com indeferimento, em pedido de 20.02.2008 (fls. 17/18 e 35). 
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Submeteu-se a autora à perícia médica judicial (fls. 107/112 - 08.12.2009), informando o experto o diagnóstico de 

"transtorno depressivo bipolar". 

Assevera o Sr. perito, em suas conclusões, que a requerente apresenta problemas de ordem psiquiátrica, e que realiza 

tratamento com "psiquiatra, psicóloga e neurologista", fazendo uso de remédios controlados, quadro de "caráter 

permanente e com pouca chance de melhora", informando, ainda, o início da incapacidade no ano de 2005. 

Consulta ao CNIS, que fica fazendo parte dos presentes autos, informa que autora percebeu benefício de auxílio-doença 

a partir de 14.08.2006, posteriormente cessado (último pagamento em 03.01.2008), o que motivou a propositura da 

presente ação, em 29.01.2008. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Observa-se que percebeu auxílio-doença até 03.01.2008, e ajuizou a demanda em 29.01.2008, mantendo, portanto, a 

qualidade de segurada. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do perito judicial fazer referência a "possibilidade melhora", desautorizaria a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade ou baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 
Neste caso, a requerente é portadora de transtorno depressivo bipolar, o que impossibilita seu retorno à função que 

exercia. 

Portanto, associando-se a idade da autora, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais 

fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter as mínimas 

condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Desta forma, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (29.01.2008) e é portadora de moléstias que a 

incapacitam de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 
7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 
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O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida (em 

03.01.2008), uma vez que o perito afirma que a requerente já estava incapacitada naquela época (2005), devendo ser 

convertido em aposentadoria por invalidez a partir do laudo (08.12.2009). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ), no 

entanto, mantida como fixada na sentença, pois se adotado o entendimento da Turma haveria prejuízo ao INSS. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, deverão ser compensados os valores já recebidos, em razão do 

impedimento de cumulação de benefícios. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, somente 
para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e, com 

fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. Mantenho a tutela anteriormente deferida. 

O benefício é de auxílio-doença, devido desde a cessação administrativa, em 03.01.2008, no valor a ser apurado com 

fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, convertido em aposentadoria por invalidez, com DIB em 08.12.2009 (data do 

laudo médico pericial), calculada consoante o disposto no art. 44, da Lei 8.213/91. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EUDIZIA TEIXEIRA BRITO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00021-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 
Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Isentou a autora de custas judiciais e despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios, diante da gratuidade processual. 

Apelação da autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 
1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 
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A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Bruno Brito Senne Vieira, no dia 16.07.2006 (fls. 14). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento do filho (assento lavrado em 2006), sem anotação de qualificação profissional (fls. 07); 

certidão de casamento (assento em 09.10.2004) qualificando o cônjuge como agricultor e CTPS da autora anotando 

contrato de trabalho rural no período de 11.12.2007 a 24.01.2008 (fls. 18). 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 42-43) são insuficientes para comprovar seguramente o labor agrícola da 

autora à época do parto. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar a condição de bóia-fria da autora, citando, de maneira 

vaga e imprecisa, que ela sempre trabalhou no meio rural. Além disso, foram contraditórios sobre o trabalho rural da 

autora durante a gestação. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o companheiro da autora como lavrador, constituindo início 

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 
CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMAEL RODRIGUES FORTES 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00164-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 

corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. 

"Entretanto, a partir da vigência e eficácia da Lei nº 11.960, de 29.06.2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 

10.09.1997, que foi introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, 24.08.2001, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, independente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, haverá incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados às cadernetas de poupança" (fls. 69). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. 

STJ, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 89/91vº. 
É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 
"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de depressão de difícil controle medicamentoso e 

artrose na coluna lombar, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 
Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 
Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
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7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua esposa, em casa 

própria, composta por 5 cômodos, "em alvenaria, sem forro, pequena e antiga, porém em bom estado de conservação. 

Os móveis que permeia (sic) a residência são poucos e antigos" (fls. 30). O casal não possui rendimentos, sendo que 

"estão sendo auxiliados por dois filhos" (fls. 30). As despesas mensais são de R$150,00 de alimentação, R$25,00 de 
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energia elétrica e R$20,00 de água. O autor não possui parentes para auxiliá-lo, "pois são todos carentes" (fls. 31). O 

estudo social foi elaborado em 5/8/08, data em que o salário mínimo era de R$415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AUREA ALVES MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00094-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 
rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as prestações em atraso fossem 

pagas de uma só vez, "acrescidas de correção monetária, desde o ajuizamento da ação, e juros de mora de 0,5% ao 

mês, a partir da citação e correção monetária nos termos da tabela prática do TJ/SP. (...) Indevidos honorários 

advocatícios porquanto tais verbas também seriam indevidas se o feito tramitasse perante os Juizados Federais (art. 

109, § 3º da CF, art. 59 da Lei 9.099/95 e Lei 10.259/01)" (fls. 48). 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data do 

ajuizamento da ação, a fixação dos honorários advocatícios à razão de 15% sobre o valor da condenação, bem como a 

majoração dos juros de mora para 1% ao mês. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus). 
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No que tange aos juros de mora, ressalto o meu entendimento de que os mesmos devem incidir a partir da citação (art. 

219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência do Código Civil de 2002, deverão ser 

computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei 

nº 11.960/09. Tendo em vista que, in casu, a ação foi ajuizada apenas em 30/10/09 e o Instituto-réu não interpôs recurso 

voluntário visando a reforma do decisum, mantenho os juros de mora como fixado na R. sentença, sob pena de 

afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLEUSA BENEDITA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/151. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 
 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 

In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "transtorno depressivo recorrente", "distimia", "fobias 

sociais" e "transtorno de pânico" (fls. 02), não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito acostado aos autos. A autora declarou sua profissão como lavradeira. O perito constatou que a 

demandante apresenta depressão moderada e transtorno do pânico, sendo que "Houve evolução com períodos de 

melhora associado a crises intermitentes" (fls. 76), apresentando discreta limitação, "porém não incapacita" (fls. 76, 

grifos meus). Concluiu que a autora "Está capaz para a sua profissão" (fls. 76, grifos meus). 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELOINA BENEDITA DE FREITAS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e determinou: "Verifico que não obstante a autora ter declarado de 

maneira expressa que não trabalhou com Maria Aparecida, esta testemunha afirmou categoricamente ter 

trabalhado com a autora, fornecendo dados relativos a locais e períodos em que tais atividades ocorreram, 

tangenciando, em tese o cometimento de infração penal. Antes das comunicações de praxe remetam-se cópias da 
petição inicial e da ata de audiência de folhas 44/45 ao Ministério Público para as providências cabíveis" (fls. 46). 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a reforma da R. sentença, com a condenação do INSS ao pagamento da 

aposentadoria rural por idade a partir da data do ajuizamento da ação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/1/10), já vigorava a nova 
redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 
"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a certidão da "JUSTIÇA ELEITORAL - 216ª ZONA ELEITORAL DE MOGI 

GUAÇU - SP", emitida em 27/10/09, informando que "de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 

que dispõe a Res. -TSE nº 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a Justiça Eleitoral na presente 

data. Eleitora: ELOINA BENEDITA DE FREITAS [parte autora]; Inscrição: 069617480116, Zona: 216, Seção: 73; 

Município: 67156 - MOGI GUAÇU, UF: SP; Data de nascimento: 21/10/1947, Domiciliado desde: 18/09/1986; 

Filiação: SEBASTIANA LOPES DE FREITAS, JOÃO DOMINGUES DE FREITAS; Ocupação declarada pela 

eleitora:TRABALHADORA RURAL" (fls. 14). 

Observo, entretanto, que os depoimentos da própria autora (fls. 44) e da testemunha arrolada (fls. 44/45) revelam-se 

contraditórios. A requerente, em seu depoimento pessoal, afirmou que "tem 62 anos e atualmente não trabalha há 

quatro anos, vivendo da renda de seu companheiro, que é aposentado desde 1998. Que vive com o companheiro há 
vinte anos. Que conhece as testemunhas que suas vizinhas (sic) e Sonia é sua amiga de infância. Que já trabalhou com 

Sonia nas Fazendas Santana, Mombaça, Rancho Grande, São João, há mais de trinta anos. Que trabalhou com Sonia, 

por cerca de oito ou dez anos. Que nunca trabalhou com Maria Aparecida. Que nunca trabalhou na cidade. Que nas 

fazendas que trabalhou carpia café, cana, laranja e também trabalha nas colheitas. Que nunca contribuiu para a 

Previdência Social. Que trabalhou como doméstica quando tinha dezesseis anos de idade, por cerca seis anos, em 

Curitiba" (fls. 44, grifos meus). Já a depoente Sra. Maria Aparecida Miguel Hilário aduziu que "tem 62 anos e é 
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aposentada desde 1994. Que conhece a autora e são vizinhas e tem bastante amizade com a autora que lhe ajuda 

muito. Que trabalharam juntas. Que antes de se aposentar trabalhou com a autora na colheita de café em fazendas 

como a Rancho Grande. Que trabalharam juntas por cerca de três anos. Que a autora nunca trabalhou como 

doméstica na cidade" (fls. 44 e verso, grifos meus). Por fim, a testemunha Sra. Sonia Moreira Freitas Ribeiro foi 

contraditada por amizade íntima com a demandante. Compromissada e inquirida pelo MM. Juiz a quo declarou "ser 

amiga da autora desde a infância" (fls. 44), motivo pelo qual foi acolhida a contradita e dispensada a testemunha. 

Por fim, verifico que a cópia da certidão de nascimento da própria autora (fls. 15), na qual não consta a qualificação de 

seus genitores, não constitui início de prova material para comprovar que a mesma exerceu suas atividades no meio 

rural. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 
imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BENEDITO PEIXOTO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00084-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (1º/7/10), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados 

comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, foram juntadas aos autos a cópia da certidão de casamento do autor, ocorrido no ano de 1970, constando a sua 

profissão de lavrador (fls. 8), bem como da certidão da Justiça Eleitoral, atestando que o autor se domiciliou no ano de 
1986 e declarou a sua ocupação de agricultor (fls. 10). 

No entanto, observo que a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela 

autarquia a fls. 26/30, revela que o autor possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social em 10/05/93 como 

contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico", tendo efetuado recolhimentos nos meses de abril de 

1994 a janeiro de 2002.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  
 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDILEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou a autora ao pagamento honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da ação (por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a autora está dispensada do 

referido pagamento, observado o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50). 

Apelação da autora, pleiteando a reforma total da sentença. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 
 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 
vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento dos 

filhos Vitor Manoel da Silva Marcareli, no dia 03.09.2002, e Pedro Gabriel da Silva Marcareli, do dia 16.06.2006 (fls. 

10-11). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 
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Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento dos filhos (assentos lavrados em 2002-2006), anotando a qualificação profissional do 

companheiro como lavrador (fls. 10-11). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, o depoimento da testemunha (fls. 38) é insuficiente para comprovar seguramente o labor agrícola da autora à 

época do parto. A testemunha afirmou, ainda, que o marido da autora trabalhava na usina como tratorista. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o companheiro da autora como lavrador, constituindo início 

de prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 
corroborados pela prova testemunhal. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  
São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015145-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015145-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA ALVES PINTO 

ADVOGADO : SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00167-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela parte autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (6/11/09), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados 

comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 84 (oitenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da ficha cadastral de produtor rural, emitida em 30/6/86 (fls. 13), 

das declarações cadastrais de produtor rural, entregues no posto fiscal nos anos de 1986 e 1988 (fls. 14/15), dos 

certificados de cadastro de imóvel rural, referente aos exercícios de 1978, 1984, 1985 e 1986 (fls. 16/19) e das notas 

fiscais de comercialização de produção rural, nos anos de 1973 e 1975 (fls. 22/23), todos em nome da autora. 

No entanto, consta da certidão de óbito de seu marido, que o mesmo era comerciante (fls. 59), bem como nas 
declarações cadastrais de produtor, em nome da autora, o campo observações traz as seguintes anotações: "A declarante 

tem posse de 0,8 ha conforme escritura de Cessão de Direitos Hereditários, lavrada pelo Cartório de Notas fls. 110, lv. 

94, com área sujeita a divisão ainda sem registro. b) A declarante arrenda a área de 0,8 ha à Paulo Marques de 

Carvalho, conforme Contrato de Arrendamento anexo com término no dia 30/06/91"  (fls. 14 v.º e 15 v.º). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo, em regime de economia familiar no 

período alegado, como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Embora exista nos autos documentos acerca da propriedade 

rural da autora e eventual venda de produção agrícola (fls. 13/23), a prova produzida durante a instrução demonstrou 

que a família da autora não tirava o sustento única e exclusivamente da lavoura, pois também possuíam um armazém, 

conforme mencionado pelas testemunhas (fls. 54/55), o que afasta a alegação de atividade rural em regime de 

economia familiar" (fls. 68).  

Por fim, no presente caso, verifico que os depoimentos das testemunhas arroladas revelam-se inconsistentes, imprecisos 

e até mesmo contraditórios. O Sr. Pedro Mendes de Queiroz afirmou: "O marido da autora tinha um armazém. (...). 

Depois que seu marido faleceu, ela passou a cuidar da lavoura, (...). Na época que seu marido tinha armazém, a autora 

já era da lavoura. (...). Depois que seu marido faleceu, a autora trabalhou para uns e outros, não tinha patrão certo. 

(...). O armazém era bom, tinha movimento bastante, dava para sustentar a família. Quando seu marido tinha 

armazém, a autora trabalhava na lavoura também, junto com seu marido, tocavam os dois ramos. A autora não 
trabalhava no armazém, tomava conta da casa e fazia bóia para levar para os camaradas na roça"  (fls. 54). Por sua 

vez, o Sr. Antonio Ventura Ferreira disse: "a autora mexia com lavoura, plantava para eles, no sítio deles mesmos. A 

autora trabalhava com a família. Seu marido tinha um armazém. Quem trabalhava na lavoura era a autora e sua 

família. O marido dela trabalhava no armazém e a ajudava na lavoura quando tinha tempo. O armazém era "um 

armazenzinho", não dava para sustentar a família, tinha que inteirar com alguma coisa" (fls. 55). 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."   

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 
 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015854-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015854-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00077-2 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação, acrescido de correção monetária 

e juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/09. A verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data da propositura da ação, 

juros de mora de 1% ao mês e a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor total a ser apurado em liquidação 

de sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data da citação da autarquia, na ausência de pedido na 

esfera administrativa, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher.  

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida."  

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00).  
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Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015950-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015950-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

No. ORIG. : 01034479220078260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2354/4238 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

juros "em consonância com o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com a redação anterior, até a entrada em vigor da Lei n.º 

11.960, de 29.06.2009, a partir de quando prevalecerá o critério por esta última estabelecido. Condeno o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 15% por cento do valor das parcelas vencidas, observando-se o 

disposto na Súmula 111 do STJ. O réu está isento do pagamento de custas" (fls. 127/128). Concedeu a tutela 

antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma da R. sentença com relação ao termo inicial de concessão do 

benefício e à verba honorária. 

Adesivamente, recorreu a parte autora, requerendo a reforma do termo a quo do benefício concedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, o termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do 

CPC, em não havendo requerimento administrativo. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 
7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 
postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 
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§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os 

honorários advocatícios na forma acima indicada e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016494-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016494-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS BURIOLI 

ADVOGADO : CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 

No. ORIG. : 09.00.00064-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir da alta do INSS. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Trata-se de ação com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de CTPS com os seguintes vínculos 

empregatícios: de 21.08.2006 a 19.09.2006, 24.01.2007 a 03.09.2007 e 21.07.2008 a 03.09.2008. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 27.05.2009. 

Há, ainda, comprovante de que o autor recebeu auxílio-doença de 05.04.2007 a 06.09.2007, bem como, três 

requerimentos administrativos, protocolados em 09.10.2007, 24.03.2008 e 09.04.2009, os quais foram indeferidos por 

inexistência de incapacidade.  

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, "portador do vírus da imunodeficiência 

humana", estando incapacitado para o trabalho de forma total e permanente. 
Os documentos juntados pelo requerente reforçam as conclusões do perito.  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto comprovou vínculo empregatício por tempo superior, cabendo ao 

empregador o recolhimento das contribuições. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica , determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 
e DIB na data da citação. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017395-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017395-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUANA CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 09.00.00225-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 
Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Juros de mora fixado em 1% ao mês, a contar da citação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, pugnou pela fixação dos juros de mora em 0,5% ao 

mês, a partir da citação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 
A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 
segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Cauã da Silva Carvalho, no dia 15.05.2008 (fls. 12). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Para confirmar a condição de trabalhadora rural, foi acostada cópia da sua CTPS anotando trabalho doméstico no 
período de 02.05.2005 a 27.05.2006 e como trabalhadora rural no período descontínuo de 13.07.2006 a 02.07.2007 (fls. 

14). 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 82-33). 

Frise-se que a CTPS em nome da autora, às fls. 14, indicando o exercício de atividade urbana no curto período de 

02/05/2005 a 27/05/2006, não impede a concessão do benefício, eis que restou provada a predominância de atividade 

rural durante o período produtivo laboral. 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 
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A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 
Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a apelação para fixar os juros 

de mora nos termos acima preconizados. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017422-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017422-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO JOSE DE MEDEIROS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00204-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

O autor apelou, suscitando, preliminarmente, conversão do julgamento em diligência para realização de nova perícia, 

com especialista em ortopedia ou medicina do trabalho. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Preliminarmente, no tocante ao pedido de nova perícia, não assiste razão ao apelante. 

O profissional é, antes de qualquer especialização, médico capacitado para a realização de perícia médica judicial, a 

tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo 

descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

De sorte que, o perito judicial realizou análise minuciosa da situação do periciado, respondendo aos quesitos e 

justificando suas conclusões. Desnecessária, portanto, a repetição do ato. 

Rejeito a matéria preliminar. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor apresenta alterações degenerativas da coluna lombar, mas não 

apresenta incapacidade para o trabalho. 

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão habitual, não há como considerá-lo 

incapacitado para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 
elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 
1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017435-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017435-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00264-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

porquanto o autor estaria trabalhando. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, por ser o requerente 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de hérnia de disco, dor lombar baixa e hipertensão arterial 

sistêmica, estando incapacitado de forma parcial e permanente, pois apresenta limitação para atividades com grandes 

esforços físicos. O perito afirmou, em resposta ao quesito nº 10 de fls. 07, que o apelante tem condições de exercer 

outro tipo de atividade.  

Atualmente o autor possui 45 anos e o laudo médico o considerou limitado apenas para as atividades com grandes 

esforços físicos, tanto que ele próprio declarou ao perito que estava vendendo verdura na rua com bicicleta.  

Consoante CTPS, acostada às fls. 10-12, o autor possui vínculos empregatícios como balconista, operário em 

estabelecimento de compra e beneficiamento de algodão, serviços gerais agrícolas, auxiliar de fundição, servente em 

estabelecimento de produtos alimentícios e motorista. Ademais, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, o autor 

foi admitido pela empresa "Mattaria Eng. Ind. Com. Ltda. - Usina Alta Mogiana Ltda", com início da atividade em 

28.03.11, com situação "ativo", demonstrando a continuidade do trabalho até os dias atuais. 

Comprovado, portanto, que o apelante possui capacidade laborativa e aptidões diversas, o que o diferencia daquele que 

dependeu exclusivamente do extenuante trabalho rural para sobreviver. 
Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho, não havendo nos autos elementos hábeis a fundamentar a conclusão de existência de incapacidade. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 
(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2361/4238 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017626-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017626-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DALVA DUTRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00051-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação em que se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Em razão do óbito da autora, ocorrido em 22.12.2002, acolheu-se o pedido de habilitação dos herdeiros (fls. 126). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar os sucessores em ônus de sucumbência, por ser a 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

A parte autora apelou, suscitando, preliminarmente, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ante a não 

realização de perícia médica indireta.  
Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Fls. 126: Providencie a anotação dos habilitados, conforme determinado.  

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em razão de se 

encontrar incapacitada ao exercício de atividade laborativa e, assim, de prover seu sustento. 

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/1991, verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá de verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

confere direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma Legal, sendo 

concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Consoante se depreende do dispositivo supra, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício são: 

qualidade de segurado, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência, 

quando exigida, levando-se em consideração o número mínimo de contribuições previsto no artigo 25 da Lei n° 

8.213/91. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido sem determinar a realização de prova pericial, eis que, tendo a autora 

falecido no curso do processo, teria ficado prejudicada a realização de prova pericial. 

A ausência da prova técnica, no caso em análise, acarreta a total impossibilidade de aferir a principal condição para 

deferimento do benefício, qual seja, a existência da incapacidade. 

Daí concluir-se que, no presente feito, a realização da perícia médica era indispensável ao julgamento. 

Assim, a falta de concessão de oportunidade para a realização da prova pericial implica cerceamento de defesa e impõe 

a nulidade do processo, a partir da eiva verificada. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. ART. 42 E SEGUINTES DA LEI 8.213/91. INVALIDEZ NÃO INSTRUÍDA. NULIDADE  
1. Considerando que o art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91 estabelecem como requisitos necessários para a concessão 

da aposentadoria por invalidez, cumulativamente, a comprovação da incapacidade total e definitiva para o trabalho, 

doença ou lesão posterior ao ingresso como segurado (ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão), carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais) e 

condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da Previdência Pública do trabalhador inválido, mesmo se 

inexistisse requerimento das partes, deveria o magistrado determinar, de ofício, a produção dessas provas, por força 

do que dispõe o art. 130 do CPC, pois a ele compete zelar pela instrução da causa, especialmente tratando-se de 

benefício previdenciário requerido por parte hipossuficiente.  
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2. Ainda que produzida prova pertinente à carência e a condição de segurado, não foi objeto de dilação probatória a 

invalidez e o momento do surgimento da doença ou lesão alegada pela parte-requerente, aspecto sobre o qual não se 

pode presumir a veracidade aos fatos alegados na inicial pois o INSS contesta expressamente a existência de 

comprovação nos autos acerca desses requisitos.  

3. O indeferimento da produção regular de provas vitais para a decisão do processo, devidamente pugnadas pelas 

partes, implica em cerceamento de direito de defesa, com violação ao devido processo legal, além do que a prematura 

conclusão do feito, sem a adequada produção das provas legalmente exigidas, põe fim ao processo quando o mesmo 

ainda não está devidamente instruído, inviabilizando a análise do mérito por esta Corte.  

4. Reformado o despacho que indevidamente negou a produção da prova pericial, deve o feito ser anulado desde então, 

razão pela qual os autos devem retornar ao juízo de origem visando a produção de provas pertinentes à incapacidade 

da parte-requerente, com ulterior processamento regular do feito.  

5. Agravo retido da parte-requerente ao qual se dá provimento, prejudicada a apelação por ela interposta."  

(AC nº 1999.03.99.094362-2/SP, 2ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Carlos Francisco, d. 30/09/2002, v.u., DJU 

06/12/2002, p. 494) (grifei). 

Não há documento comprobatório da sua incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, não possuindo, o 

juiz, a formação técnica necessária para aferi-la. Somente com a realização de perícia médica judicial restará 

esclarecido se a autora, por ocasião em que parou de trabalhar e recolher aos cofres previdenciários, estava ou não 

incapacitada para o trabalho. 
Assim, não se pode considerar prejudicada a realização de prova pericial e proceder ao julgamento do feito sem que os 

elementos de prova acostados sejam analisados por profissional da área da saúde que, através da realização de perícia 

médica indireta, poderá determinar o estado de saúde da autora no momento em que alegou sua incapacidade. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar e anulo a sentença, 

determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito, com a realização de perícia 

médica indireta, devendo o senhor perito esclarecer a data de início da incapacidade, caso existente.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017860-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017860-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSANGELA APARECIDA DE MELLO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00067-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a manutenção de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 

09.04.2006 (data da concessão do benefício nº 560.001.069-5). 

Agravo retido do INSS em face da decisão que rejeitou as preliminares de falta de autenticação de documentos e 

ausência de documentação que acompanha a exordial na contrafé.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de auxílio-doença, desde 

a data do laudo médico pericial (24.07.2009). Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

A autora apelou, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez; fixação do termo inicial em 09.04.2006, data da 

concessão do benefício nº 560.001.069-5, e majoração dos honorários advocatícios a 15% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

No tocante ao agravo retido, verifico que não foi requerida expressamente sua apreciação pelo Tribunal, razão pela qual 

não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A 

exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

A sentença recorrida concedeu o benefício de auxílio-doença. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias e cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurada, a autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 09.04.2006 a 

23.01.2008. 
Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 29.08.2007. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelante, portadora de hipertensão arterial e psicose 

depressiva com convulsões, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária. 

Os documentos médicos acostados à inicial corroboram as conclusões do perito. 

De igual medida, o fato de ter estado anteriormente em gozo de auxílio-doença demonstra que os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias atingiram as doze exigidas como carência no artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;". 

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença. 

O benefício será devido a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão de obtenção 

de novo benefício. Isto porque a parte autora estava em gozo de auxílio-doença quando da propositura da ação, ainda 

ativo na data em que o INSS foi citado. Os valores pagos no mesmo período devem ser compensados. 
Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, compensando-se os valores pagos no 

mesmo período, e para majorar os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 10487/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-24.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.006309-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00063092420004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19/10/00 em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do 

benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não 

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito, tendo em vista a carência da ação, uma vez que a parte já 

recebe o benefício pleiteado na presente ação desde 5/4/07. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de interesse de agir, com relação ao período do ajuizamento 

da ação até a data da concessão administrativa do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei). 

 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a elaboração do estudo social para que 

seja averiguada a situação sócio-econômica da parte autora. 

In casu, o estudo social juntado a fls. 93 apresenta-se incompleto, já que não fornece elementos necessários acerca da 

moradia e do núcleo familiar da autora. O estudo relata: "constatamos que a Sra. Maria de Lourdes Oliveira marques 

(76), viúva há 1 ano, esta recebendo o benefício de Prestação Continuada (BPC) - Amparo Social ao Idoso - LOAS no 

valor de um salário mínimo R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), assim como seu esposo também recebia o mesmo 

benefício, sendo suspenso após sua morte. Sem mais, colocamo-nos à disposição". 

Nestes termos, parece-me inequívoco que a precariedade do estudo social apresentado implicou, inafastavelmente, 
violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. ESTUDO SOCIAL DO QUAL NÃO CONSTA A 

RENDA AUFERIDA PELA CURADORA DA PARTE AUTORA. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. SENTENÇA ANULADA.  
- "In casu", a parte autora protestou pela realização de estudo social, em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria 

que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua miserabilidade familiar.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento pela procedência da ação, de forma antecipada, deve ser 

tomada de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos 

controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos.  

- Sentença declarada nula para determinar a remessa dos autos à primeira instância, a fim que seja produzido novo 

estudo social, proferindo-se outro decisum.."  

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.042665-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Oitava Turma, v.u., DJU de 14/3/07)  

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 

8.742/93. AUTO DE CONSTATAÇÃO IMPRESTÁVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  

1. Sendo o auto de constatação deficitário quanto à hipossuficiência econômica do postulante do benefício, resta 
caracterizada a negativa de prestação jurisdicional adequada e cerceamento de defesa, uma vez que a instrução 

probatória mostrou-se deficitária.  
2. A sentença deve ser anulada, retornando os autos à Vara de origem para que seja determinada a realização de novo 

auto de constatação ou de estudo social, antes de se proferir novo julgamento.  

3. Sentença anulada de ofício, restando prejudicada a apelação do autor."  

(TRF - 3ª Região, AC n. 2005.03.99.019612-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, v.u., DJU de 17/8/05)  
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração de novo estudo 

social e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005418-38.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005418-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMAURY TEIXEIRA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30/11/01 por Amaury Teixeira em face do INSS, requerendo o restabelecimento de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades 

desenvolvidas no período de 1º/2/82 a 30/11/94. 

Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 113) e concedida a antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 147/150). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 1º/2/82 a 30/11/94 

e condenar a autarquia ao restabelecimento do benefício, com o coeficiente de 94%, a partir da data da suspensão. As 

parcelas vencidas deverão atualizadas monetariamente nos termos da Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação até a entrada em vigor no novo Código Civil e, a 

partir de então, à taxa de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformado, apelou o INSS, sustentando a improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum. Nesse sentido, 
merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Min. Felix Fischer, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FATOR DE 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. APLICAÇÃO. LEX TEMPUS REGIT ACTUM. QUESTÃO 

NOVA.  

I - O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, em obediência ao princípio do lex tempus regit actum, o 

fator a ser aplicado na conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria, 

deve ser aquele vigente à época em que efetivamente prestado o serviço em condições especiais.  

II - Verifica-se que o agravante traz à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de ser 

suscitada em sede de agravo regimental. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRgREsp nº 600.096/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 26/10/04, v.u., DJ 22/11/04)  

 

Diante da dificuldade do tema causada pela diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da matéria, 

parece de todo conveniente traçar um breve relato de sua evolução histórica na ordenação jurídica brasileira. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria especial foi instituída pelo art. 31, da Lei nº 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 
da Previdência Social). Após diversas alterações legislativas, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, dispôs: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção II deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.  
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§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49.  

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício.  

§ 4º O período em que o trabalhador integrante da categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer 

licenciado do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para 

aposentadoria especial.  

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica."   

Em breve resumo, a Lei nº 6.887/80, acrescentou o § 4º ao art. 9º, da Lei nº 5.890/73, dispondo: "O tempo de serviço 

exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser 

consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão segundo critérios de 

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie."  

A possibilidade de conversão do tempo especial em comum havia sido revogada pela edição do art. 28, da Medida 

Provisória nº 1.663 de 28/5/98. No entanto, o referido dispositivo legal foi suprimido quando da conversão na Lei nº 

9.711/98, razão pela qual, forçoso reconhecer que permanece em vigor a possibilidade dessa conversão. Ademais, a 

questão ficou pacificada com a edição do Decreto nº 4.827, de 3/9/03, que incluiu o § 2º ao art. 70 do Decreto nº 
3.048/99, estabelecendo que "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Quanto aos meios de comprovação do exercício da atividade em condições especiais, até 28/4/95, bastava a constatação 

de que o segurado exercia uma das atividades constantes dos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. O rol dos 

referidos anexos é considerado meramente exemplificativo (Súmula nº 198 do extinto TFR). 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, a partir de 29/4/95 passou-se a exigir por meio de formulário específico a 

comprovação da efetiva exposição ao agente nocivo perante o Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a lei.  

(...)  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou integridade física, pelo período exigido para a concessão 
do benefício.  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício.  

§ 6º É vedado ao segurado aposentado nos termos deste artigo continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei."   

 

Por fim, desde a edição da Medida Provisória nº 1.523 de 11/10/96, a qual foi convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

há a necessidade da comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio de formulário e laudo 

técnico: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

§ 2º Deverão constar do laudo técnico referido no parágrafo anterior informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador, e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  
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Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 dB 

até 5/3/97, nos termos do Decreto nº 53.831/64, uma vez que, com a edição do Decreto nº 2.172, o limite foi elevado a 

90 dB, sendo necessária a apresentação de formulário e laudo técnico para a caracterização da atividade em condições 

especiais. 

Vale ressaltar que o uso de equipamentos de proteção individual - EPI não é suficiente para descaracterizar a 

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade e desde que devidamente demonstrada a 

contínua fiscalização no uso permanente do EPI pelo empregado. 

Neste sentido, merece destaque o seguinte acórdão, de lavra do E. Ministro Arnaldo Esteves Lima, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - 

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA 

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.  

1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve 

ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, 

que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92.  

2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 
em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo.  

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.  
4. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

5. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, REsp nº 720.082/MG, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 15/12/05, v.u., DJ 10/4/06) 

 

No presente caso, é possível o reconhecimento da natureza especial das atividades desenvolvidas pelo autor no período 

de 1º/2/82 a 30/11/94 pois tanto o formulário DSS-8030, emitido pelo Banco do Estado de São Paulo S/A em 7/10/97 

(fls. 187), quanto o laudo técnico elaborado por engenheiro do trabalho (fls. 191/193), atestam que o trabalho se deu 

com exposição a ruídos de 82 dB.  

Quanto à aposentadoria pleiteada, em atenção ao princípio tempus regit actum, o benefício deve ser disciplinado pela lei 

vigente à época em que implementados os requisitos para a sua concessão. 

Para os segurados que cumpriram os requisitos anteriormente à vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, devem ser 
observadas as disposições da Lei n.º 8.213/91, cujos artigos 52 e 53 dispõem, in verbis:  

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."   

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço;  

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo 

de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."  

 

Tratando-se de segurado inscrito na Previdência Social Urbana em momento anterior à Lei n.º 8.213/91, o período de 

carência é o previsto na tabela do art. 142 de referido diploma, o qual foi, em muito, superado. 

Outrossim, convertendo-se o referido período especial em comum e somando-o aos já reconhecidos 

administrativamente, perfaz o autor o total de 34 anos, 11 meses e 7dias de tempo de serviço, ficando cumpridos os 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 53, inc. II, 
da Lei de Benefícios, em sua redação original, com o coeficiente de 94% sobre o salário-de-benefício.  

O benefício deve ser restabelecido desde a data da indevida suspensão na esfera administrativa. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

No presente caso - vencida a Autarquia Federal, com sucumbência mínima da parte autora - admite-se a fixação dos 

honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do 

CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% 

indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários 

devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e 

com o tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 
3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial para fixar os juros, a correção monetária e a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015529-56.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.015529-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : RUBENS PERES 

 
: ARLINDO DA FONSECA RIBEIRO espolio 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

REPRESENTANTE : ILIDIO ROBERTO DA FONSECA RIBEIRO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

EXCLUIDO : ADALSINO MOREIRA CARDOSO e outros 

 
: ALTAMIR AUGUSTO DE ABREU 

 
: MANOEL DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 00155295620034036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, observando-se o disposto no art. 58 do ADCT e na Súmula n° 260, do 

TFR. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Na decisão de fls. 148, o Juízo a quo homologou o pedido de desistência formulado pelos autores Adalsino Moreira 

Cardoso, Altamir Augusto de Abreu e Manoel de Almeida, julgando, com relação a estes, extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com relação ao autor Rubens Peres, nos termos do 

art. 267, VI, do CPC, e, com relação ao autor Arlindo da Fonseca Ribeiro, acolheu a preliminar de prescrição 

quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal 

inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, observando-se o 

disposto no art. 58 do ADCT e na Súmula n° 260, do TFR. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente nos termos da Resolução n° 561, do Conselho da Justiça Federal, e 

da Súmula n° 8, do E. TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. "Tendo em 

vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, assim como os honorários advocatícios, compensam-se pelas 

partes. Custas ex lege" (fls. 241/242).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma da R. sentença com relação à aplicação do disposto no art. 58 do 

ADCT. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 
(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de 

serviço, cuja data de início deu-se em 18/8/82 (fls. 26), tendo ajuizado a presente demanda em 18/11/03 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 
O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor 

do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição."  

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis n° 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), gerando efeitos apenas no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91. 
A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a dezembro 

de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. 

Inocorrência. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

 

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente.  

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal.  

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2).  

Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02)  

 

Diante da procedência do pedido de recálculo da renda mensal inicial nos termos da Lei nº 6.423/77, devem ser 

adotados os critérios do art. 58 da ADCT, cuja aplicação constitui reflexo da alteração da renda mensal inicial ora 

determinada. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que precedeu o ajuizamento da 
ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 18/11/03 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula 

n° 260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
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Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por ocorrida, para isentar o INSS do pagamento das custas processuais, devendo a correção monetária e os juros de 

mora incidir na forma acima indicada, e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-33.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.003473-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SENIRA BALBINO CANHOTO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez a partir 
da data do requerimento administrativo (22/8/02), acrescida de correção monetária e juros de mora. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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In casu, encontra-se acostada aos autos o "resumo dos vínculos encontrados no CNIS para cálculo de tempo de 

contribuição" (fls. 13), elaborado quando do requerimento administrativo efetuado em 29/8/02, comprovando o 

exercício de atividade laborativa nos períodos de 9/2/81 a 31/7/83, 5/1/84 a 14/1/84, 1º/4/02 a 1º/6/02 e 1º/7/02 a 

31/7/02. 

Assim, pela regra do inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, a parte autora perdeu a condição de segurado em 16/3/85, 

vez que seu último registro de atividade encerrou-se em 14/1/84. 

Observo que não se aplica no presente feito a prorrogação do período de graça prevista no § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que o segurado não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Após perder a condição de segurado, o requerente novamente se filiou à Previdência Social em abril de 2002, efetuando 

recolhimentos por mais de quatro meses, recuperando, dessa forma, as suas contribuições anteriores, nos termos do 

parágrafo único do art. 24, da Lei nº 8.213/91. 

No laudo de fls. 52/56, datado de 22/6/05, o Sr. Perito afirmou que a autora encontra-se total e permanentemente 

incapacitada para atividades remuneradas por ser portadora de "diabete Melito tipo 2, Hipertensão Arterial Sistêmica, 

Obesidade mórbida, Osteoartrose de coluna e grandes articulações, obstrução arterial crônica e parcial de membros 

inferiores e deficiência visual" (fls. 55). Em resposta aos quesitos formulados, o esculápio encarregado do exame não 

informou que a data de início da incapacitada da autora. 

No entanto, no histórico descrito no laudo, consta que a autora "é sabidamente portadora de Diabete Melito (DM 2) do 
tipo 2 e de Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS) há 16 anos" (fls. 52).  

Dessa forma, pode-se concluir que a doença de que padece o demandante remonta a época em que não mais detinha 

qualidade de segurado e nem carência - por se tratar de data posterior à perda da qualidade de segurado e anterior à 

nova filiação da parte autora na Previdência Social -, impedindo, portanto, a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 

preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07. 

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004. 

V - Agravo não provido." 

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 
devendo ser revogada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2004.61.20.005465-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da citação, acrescido de 

correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

juros de 12% ao ano desde a citação, descontando-se as parcelas pagas na esfera administrativa. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em R$ 1.000,00. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença e a suspensão da tutela antecipada. 

Sustentou, ainda, a ocorrência de sentença extra petita. Insurgiu-se também com relação à verba honorária. 
Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 
antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 
requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Outrossim, devo ressaltar que a jurisprudência é pacífica no sentido de não haver nulidade por julgamento extra petita 

da decisão que concede auxílio-doença a quem pleiteou o pagamento de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, tratando-se de benefício previdenciário por incapacidade, pode o magistrado enquadrar a hipótese fática no 

dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, dado o caráter eminentemente social do bem jurídico 

tutelado pela norma. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte acórdão do C. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM VEZ 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o ao segurado, não 

obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 868.911/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 16/10/08, vu, Dje 17/11/08). 

 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 20/1/02 a 5/2/07, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 5/10/04, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 70/78), que a parte autora é portadora de espondiloartrose em coluna lombar, encontrando-se total e 

temporariamente incapacitada para o trabalho. 
Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação ou readaptação a outras 

atividades, entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 
ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 
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III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 
VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal, com sucumbência mínima da parte autora - admite-se a fixação dos 

honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do 

CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% 

indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários 

devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e 

com o tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 

3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária 

na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal 
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2004.61.21.001542-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLIRES DE OLIVEIRA REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL e outro 

No. ORIG. : 00015426220044036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 110, a parte autora requereu a desistência da ação, sendo que o INSS alegou que "nada tem a opor quanto ao 
pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, desde que respeitado o disposto no artigo 3º da Lei n.º 

9.469, de julho de 1997" (fls. 115). 

O Juízo de primeiro grau determinou a manifestação da parte autora (fls. 117 e 125), a qual quedou-se inerte, apesar de 

regularmente intimada. 

Na sequencia, o Juízo a quo homologou o pedido de desistência e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, 

nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC.  

Inconformada, apelou a autarquia alegando que: "indispensável a concordância da Apelante para a homologação da 

desistência, anuência esta que só poderia ser dada se o autor também tivesse renunciado ao direito em que se funda 

a ação, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 9.469/97, o que não ocorreu nos presentes autos do processo." (fls. 135).  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 267, inciso VIII, § 4º, dispõe: 

 

"Art. 267- Extingue-se o processo sem julgamento de mérito:  

VIII- Quando o autor desistir da ação.  

§ 4º- Depois de decorrido o prazo para resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".  

 
Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se ser imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, 

para a acolhida do pedido de desistência. 

Outrossim, é entendimento pacífico na jurisprudência que o Réu não pode discordar do pedido de desistência sem 

motivo relevante, o que, in casu, ocorre. 

Com efeito, a Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias só concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito: 

 

"Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concorda com pedido de desistência da ação, nas causas 

de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil)."  

 

Dessa forma, não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para 

que tenha discordado o INSS do pedido de desistência, o que impede que este seja homologado. 

No mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, INCISO VIII, E § 4º DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA APÓS A 

APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO 
ANTE A AUSÊNCIA DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO QUE SE FUNDA AÇÃO. LEI Nº 9.469/97. NULIDADE.  

1. Após a apresentação da contestação, o pedido de desistência da ação somente poderá ser homologado com a 

concordância do réu, nos termos do § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil.  

2. Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com 

a desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente ao direito sobre 

que se funda a ação, a teor do disposto no artigo 1º c/c o artigo 3º da Lei nº 9.469/97.  

3. Apelação do INSS provida, anulando-se a sentença."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038386-9, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 6/9/05, v.u., DJU 

28/9/05)  
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - NÃO CONCORDÂNCIA DO 

RÉU - IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E 

CARÊNCIA - ARTIGOS 48, 102 E 142 DA LEI 8213/91 - FALTA DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES - DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO.  

I. Pedido de desistência de ação em que for ré autarquia federal exige, para a concordância por parte desta, renúncia 

ao direito no qual se funda. Inteligência do art. 3º da Lei 9.469/97.  

II. Se o autor comprova o preenchimento dos requisitos idade e carência, devida é a aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante tenha ele perdido a condição de segurado. Inteligência dos artigos 48, 102 e 142, todos da Lei 8213/91.  

III. Não procede a alegação de falta de prova de recolhimento, uma vez que, tanto no ordenamento jurídico pretérito 

quanto no atual, cumpre ao empregador efetuar os recolhimentos das contribuições que desconta de seus empregados 

(artigos 79, inciso I, da Lei 3807/60, e 30, inciso I, alínea "a", da Lei 8212/91), bastando ao trabalhador comprovar o 

vínculo empregatício.  

IV. Não havendo pedido administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação da Autarquia 

(artigo 219, caput, do CPC).  

V. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 
148 do STJ e Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VI. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional.  

VII. O artigo 5º da Lei Estadual Paulista nº 4952, de 27-12-85, isentou da taxa judiciária a União e respectivas 

autarquias, por essa razão, a autarquia é isenta do pagamento de custas processuais, contudo, as despesas 

devidamente comprovadas nos autos devem ser reembolsadas.  

VIII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários devem ser fixados em 10 % e a base de 

cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação do acórdão (Súmula 111 - STJ).  

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício.  

X. Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.04.007764-9, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 14/2/05, v.u., DJU 

22/3/05)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da 

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-03.2005.4.03.6007/MS 

  
2005.60.07.000105-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDROSA CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a existência de prova material a comprovar a sua condição de 

trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 
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Com efeito, o compulsar dos autos revela que a ação foi ajuizada após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 

9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 9 comprovam a idade avançada da demandante, no caso, 65 

(sessenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, encontram-se acostadas aos autos a consulta efetuada 

junto à Justiça Eleitoral, constando que o marido da autora, qualificado como agricultor e domiciliado no Município em 

15/5/86 (fls. 18), a ficha de filiação de seu cônjuge no Sindicato de Trabalhadores Rurais de Coxim/MT, no ano de 1977 

(fls. 20), bem como a CTPS de seu marido com vínculo em estabelcimento rural (fls. 21/24), constituem inícios 

razoáveis de prova material. 
Observo, no entanto, que na audiência de instrução e julgamento, "Colheu-se o depoimento da autora, cujo termo segue 

em separado. Indeferido, por intempestivo, o requerimento da autora que arrolou as testemunhas ANTÍDIO 

FRANCISCO DE MORAIS e MARIA DE LOURDES DA SILVA. Defiro o pedido (sic) de 05 dias para que a autora se 

manifeste sobre a decisão de folhas. Após, conclusos." (fls. 60). 

Apesar de devidamente intimada da decisão que indeferiu a produção da prova testemunhal, a parte autora quedou-se 

inerte (fls. 66). 

Assim, ante a inexistência de prova testemunhal para a comprovação da atividade rural, sobejam apenas as provas 

materiais acostadas à petição inicial. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. ?A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.? (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 
laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004598-77.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004598-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MANOEL NUNES 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencionada. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 
 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 
(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030581-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030581-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ERONITA RUFINO CARVALHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00031-1 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido dos juros de 1% ao 

mês a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 

111 do C. STJ. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento da ação, 

bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

2.-Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida." 
(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar a base 

cálculo da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009478-27.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.009478-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA MARIA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : JOSE SERAPHIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando concessão de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 
das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Considerando-se, porém, que o processo tramitou perante a Justiça Federal, realmente, alternativa não há senão anular a 
sentença de fls. 113/115 e todos os demais atos decisórios, antes da remessa dos autos à Justiça Estadual competente. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, §2º, do CPC, declaro, ex officio, a nulidade da sentença de fls. 113/115 e 

de todos os demais atos decisórios e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum, julgando prejudicada a 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2382/4238 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003610-65.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.003610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : LUIZ AURELIO BORANGA 

ADVOGADO : RODOLFO BORANGA DE CAMPOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20/4/06 por Luiz Aurélio Boranga em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a manutenção de auxílio-doença com alta programada para 21/5/06. 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS "na manutenção do auxílio-doença 

devido ao autor (502.246.965-7) desde 21.05.2006 até a reabilitação do autor ou ulterior perícia médica, confirmando 

os termos da antecipação da tutela jurisdicional. Os eventuais benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única 
parcela, com correção monetária (...)" (fls. 88) e juros de mora. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% 

sobre o valor da condenação. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 8/11/07 (fls. 81/87) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 
VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 
dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 
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IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Mesmo que no presente recurso não conste o valor do benefício a ser recebido pelo autor, considerando-se que a 

condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 21 de maio de 2006 (data da alta programada) a 8 de 

novembro de 2007 (data da sentença), acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios, e 

descontados os valores recebidos, ao menos, até 28/5/07 (data da consulta ao DATAPREV juntada a fls. 62 que 

demonstra que, até aquela data, o benefício foi mantido na esfera administrativa), podemos concluir que a condenação 

não ultrapassaria 60 (sessenta) salários mínimos e, desta forma, a sentença proferida não estaria sujeita ao duplo grau 

obrigatório. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009948-37.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.009948-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença, "o qual deverá ter início retroativo desde a 

data da cessação indevida do benefício, ou seja, 23 de agosto de 2002, descontados os valores pagos em razão da 

concesão dos benefícios NB nº 505.058.230-6 e nº 505.835.245-8, nos exatos termos da fundamentação da presente 

sentença. (fls. 86). Na fundamentação da r. sentença o MM. Juiz a quo esclareceu que: "o autor faz jus à continuidade 

do auxílio-doença, sendo certo que, tendo o perito concluído que o início da incapacidade deu-se em 2002, o benefício 

de auxílio-doença é devido neste caso desde a data em que cessou, ou seja, a partir de 13 de novembro de 2006, sendo 

devidos ainda, os períodos relativos aos intervalos entre as cessações do seu pagamento e as novas concessões (23 de 

agosto de 2002 até 29 de setembro de 2002 e 25 de agosto de 2005 até 08 de janeiro de 2006)" (fls. 84). Determinou, 

ainda, que: "A parte autora deverá se submeter aos exames médicos a cargo da previdência e a processo de 

reabilitação profissional e tratamento, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 sob pena de suspensão do 
benefício, a partir da data da prolação desta sentença. O benefício de auxílio-doença será restabelecido e mantido por 

um período de 6 (seis) meses após a data da prolação desta sentença, uma vez que não é possível, no momento, o 

desempenho pelo autor de suas atividades profissionais" (fls. 84, grifos meus). Condenou, também a autarquia: "ao 

pagamento dos valores vencidos desde 23 de agosto de 2002 (...) até a efetiva implantação do benefício, valores estes 

acrescidos de correção monetária a partir da data em que cada prestação não paga é devida, à vista da natureza 

alimentar de que se revestem as prestações. Os juros moratórios incidirão no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

a contar da citação" (fls. 86/87). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas 
vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. "Condeno, ainda, o INSS, no 

pagamento dos honorários periciais fixados na decisão de fl. 73. Custas nos termos da Lei nº 9.289/96" (fls. 87). 

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial, que a parte 

autora seja submetida "a exames periódicos a fim de avaliar a continuidade da incapacidade" (fls. 110), a isenção ao 

pagamento de custas, "b) que para cálculo dos valores em atraso sejam aplicáveis: b.1) os juros de mora legais, mês a 

mês, desde DIB (data de início do benefício) ou desde a citação, se esta for posterior à DIB; b.2) correção monetária 

de acordo com os critérios estabelecidos nos provimentos abrigados pelo E. TRF da 3ª Região (24,26 e 64), afastando-
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se quaisquer incidências de índices não recepcionados por eles; b.3) os critérios de cálculo e reajuste da Lei 8.213/91, 

inclusive quanto ao limite teto de salário de contribuição e de benefício" (fls. 110), que "seja expressamente declarada 

a obrigatoriedade de observância do disposto no artigo 101 da Lei de Benefícios da Previdência Social, c/c par. ún. do 

artigo 406 do D. 3.048/99, posto que os Juízos de Primeira Instância têm colocado óbices a que, após decorridos dois 

anos da avaliação de incapacidade judicial, possam os autores ser novamente submetidos à perícia pelo INSS" (fls. 

110) e a não incidência da verba honorária sobre as parcelas vencidas após a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente aos pedidos para que a parte autora seja submetida a exames periódicos, 

bem como seja expressamente declarada a obrigatoriedade de observância do disposto no artigo 101 da Lei de 

Benefícios da Previdência Social e no que tange à base de cálculo da verba honorária, uma vez que a sentença foi 

proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do 

tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição 

do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª 

edição, Revista dos Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 
Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos o "EXTRATO DE PAGAMENTOS" 

(fls. 18) e as consultas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 43/45), demonstrando que o requerente 

recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário nos períodos de 20/12/01 a 23/8/02, 30/9/02 a 25/8/05 e 9/1/06 a 

13/11/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 4/9/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 
art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 67/72). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"espondilodiscoartrose lombo-sacra incipiente; lombalgia mecano-postural" (fls. 69), concluindo que a mesma 

encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação ou readaptação a outras 

atividades, entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa jovem, 

contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, assim, ao 

menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 
I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se agravaram, 

até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, pois, que se 

falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que foi 

tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo de 

readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 
quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença. Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter 

vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 
do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  
(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  
2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2387/4238 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada e isentar a autarquia do pagamento de custas. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004047-58.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.004047-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LADISLAU ANGELONI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa, acrescida de correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05, da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros de 12% ao ano. Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em R$ 1.000,00. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença e a suspensão da tutela antecipada. 

Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros de mora e à verba honorária. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 
tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 
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Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que a parte autora efetuou 

162 recolhimentos previdenciários entre janeiro de 1965 e maio de 2007 e, na esfera administrativa, foi-lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença nos períodos de 5/9/02 a 5/11/02 e 25/8/05 a 27/1/06, tendo a ação foi ajuizada em 19/6/06, 

ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 142/147). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica e coronaripatia grave, concluindo que se encontra total e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 
(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 
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3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 
do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

para determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-53.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.001686-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO FLORIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

No. ORIG. : 00016865320064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. A parte autora recebe auxílio-acidente. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente "a fim de condenar o réu a implantar o benefício de amparo social ao idoso em favor 

da parte autora a partir de 9.2.2010 - data da realização do estudo social, condicionado à renúncia do autor ao 

benefício de auxílio-acidente" (fls. 127 v.º). 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 145/146. 

É o breve relatório. 

Passo ao exame da apelação. 

In casu, conforme a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS as fls. 135, 

verifiquei que o autor recebe auxílio-acidente desde 1º/6/74. 
Considerando-se os termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, fica vedada a acumulação do benefício assistencial de 

prestação continuada com qualquer outra espécie de benefício, conforme se depreende do texto legal, in verbis: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família  

§4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  

 

A inacumulabilidade se justifica na medida em que o benefício de prestação continuada tem caráter assistencial, 

destinando-se aos desamparados, que se encontram em situação de necessidade social. 

Não obstante a clareza do texto normativo, merece destaque a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, §4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER 
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ASSISTENCIAL. VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO 

AO HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

I - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo.  

II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes.  

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74.  

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua acumulação no § 4º do aludido artigo.  

V - Atualmente, o artigo 20, §4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de 

prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros 

benefícios.  
VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial, e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93.  
VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes.  

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido."  

(REsp nº 753.414/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., j. 20/9/05, DJU 10/10/05, p. 426, 

grifos meus)  

 

Dessa forma, tendo em vista que a parte autora já recebia auxílio-acidente anteriormente à propositura da ação, fica 

vedada a concessão do amparo social. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005612-62.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005612-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : MOACYR DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056126220064036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e antecipação de tutela, a fim de restabelecer o 

auxílio-doença. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a converter o auxílio-doença NB 31/125.354.572-0 em 

aposentadoria por invalidez" (fls. 258) a partir de 11/5/06 (fls. 235/236), corrigida monetariamente na forma do 

"Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, devendo ser 

descontados os valores recebidos administrativamente a título de auxílio-doença, sob quaisquer números de 
benefício" (fls. 258vº) e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, 
deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas processuais.  

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 25/11/10 (fls. 257/259) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 
não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 
início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 
mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 11/5/06 (data indicada no 

laudo pericial - fls. 233/247) a 25/11/10 (prolação da sentença), descontando-se os valores pagos em razão da tutela 

antecipada concedida em 28/9/06 (fls. 73/74), acrescidas de juros e correção monetária, além de verba honorária, a 

sentença proferida não se encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto 

legal. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023631-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00115-8 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, por não ter sido produzida a 

prova testemunhal. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 
 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 
disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor recebeu auxílio-

doença entre o período de 19/5/98 e 12/10/05, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - 
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DATAPREV, cuja juntada do extrato ora determino, e a ação foi ajuizada em 26/7/06, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91 . 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 53/55). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de epilepsia. 

Relatou que o mesmo "Começou a trabalhar na lavoura com 12 - 13 anos até 25 anos. Há 8 anos em virtude de 

apresentar muitas crises convulsivas alega estar sem serviço" (fls. 53). Concluiu que o demandante não apresenta 

incapacidade total para o trabalho, já que está apto para realizar atividades leves e moderadas. Ressaltou que a 

"Epilepsia é uma doença com crises imprevistas; se o segurado estiver trabalhando em lugares altos é perigoso" (fls. 

54). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural da parte autora. Tais circunstâncias nos levam à 

conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 
2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 
benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Entretanto, o demandante requereu, na petição inicial, a concessão do benefício "desde a data em que foi o benefício 

erroneamente cessado pelo I.N.S.S, ou seja, desde 05 de janeiro de 2006" (fls. 5/6), motivo pelo qual, fixo o termo 

inicial conforme pleiteado na exordial, sob pena de julgamento ultra petita. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 
repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 
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Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à 

apelação para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir de 5/1/06, acrescida de correção 

monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038508-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038508-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELIO GABRIEL 

ADVOGADO : DONISETE GOMES DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 04.00.00135-9 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do 

exercício de atividade rural no período de 1º/1/70 a 15/6/75, bem como o enquadramento desta atividade como tempo 

especial. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, pela 

impossibilidade jurídica do pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a anulação da sentença e o retorno dos autos à vara de origem para o 
regular processamento do feito. 

O INSS também recorreu, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que o Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por entender ser 

incabível ação declaratória visando a comprovação de tempo de serviço junto à Previdência Social. 

No entanto, em seu recurso, a autarquia se insurgiu contra o mérito da ação, o qual não foi apreciado. 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO 

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A 

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 
II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Passo ao exame da apelação da parte autora. 

Com efeito, é pacífico na jurisprudência o entendimento de que a ação declaratória é meio processual adequado para o 

reconhecimento de tempo de serviço, com vistas a obtenção do benefício previdenciário, uma vez que a parte autora 

pretende somente a averbação da atividade laborativa exercida sem a devida anotação em CTPS, e não a existência de 

vínculo empregatício e suas decorrências legais na esfera trabalhista. 

Nesse sentido dispõe a Súmula 242 do STJ, in verbis: 

 

"Cabe a ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários".  

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados do C. STJ e desta Egrégia Corte:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. 

COMPROVAÇÃO.  

1.Pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de considerar idônea a ação declaratória para reconhecimento 
de tempo de serviço rural para efeito de percepção de benefício.  

2.Recurso não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, REsp. 177.986/RS, Relator Min. Anselmo Santiago, j. em 8/9/98, v.u., DJ 1º/2/99). 

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E.Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. COMPETÊNCIA. INÉPCIA DA INICIAL. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. LEGITIMIDADE. DESISTÊNCIA PARCIAL OU ALTERAÇÃO DO PEDIDO. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. EXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 

149 DO E.S.T.J.  

(...).  

2. A ação declaratória é meio hábil para reconhecimento de tempo de serviço visando benefício previdenciário, sendo 

o INSS parte legítima para figurar no feito, sendo desnecessário que o empregador integre a lide.  
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3. É cabível ação declaratória de tempo de serviço, sendo implícito a averbação correspondente.  

4. É juridicamente possível o pedido de tempo de serviço nesta ação, bem como de interesse de parte legítima, ainda 

que não precedido de ação trabalhista ou requerimento na esfera administrativa.  

5. Não há desistência parcial da ação ou alteração do pedido, mas simples esclarecimento do requerimento da inicial, 

quando a autora observa que não pretende ver declarada relação de emprego, e sim quer ver declarado que o tempo de 

trabalho decorre de relação empregatícia que se deu sem a devida anotação em carteira de trabalho, visando ulterior 

pleito junto ao INSS.  

(...).  

12.Agravo retido e apelação do INSS aos quais se nega provimento."  

(TRF-3, Segunda Turma, AC nº 97.03.033121-1, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, j. em 18/2/02, v.u., 

DJU 8/8/02). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para 

anular a R. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito 

e nego seguimento ao recurso do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049978-53.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049978-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO ANTULINI 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00069-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir 

da data de apresentação do laudo pericial, corrigida monetariamente e acrescida de juros de 1% ao mês desde a citação. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Isentou a autarquia do pagamento de custas. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o 

termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data de apresentação do laudo pericial, a redução dos juros para 

6% ao ano e da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, bem como a sua não incidência sobre as parcelas 

vincendas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 86/88). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "à entrevista, exame físico e exames subsidiários 

constatamos que o autor apresenta quadro de lombalgia a eventuais esforços decorrente de processo osteoartrósico de 

vértebras lombares sendo este um processo degenerativo compatível com sua faixa etária e sexo" (fls. 88), concluindo 

que "não apresenta ao exame físico atual condições clínicas geradoras de incapacidade laborativa" (fls. 88). Por fim, 

perguntado se tendo em vista os males apresentados, o autor poderá trabalhar, para conseguir se manter (quesito nº 5 - 

fls. 07), o perito respondeu que "sim" (fls. 88). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001525-75.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001525-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015257520074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial, com o "AFASTAMENTO da aplicação do FATOR PREVIDENCIÁRIO" (fls. 4). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Passo à análise da apelação interposta. 

Dispunha o art. 29, caput e parágrafos, da Lei n° 8.213/91, em sua redação original, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei n° 9.876/99, que em seu art. 2° determinou que: 

 

"A Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

(...)  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."   
(...)  

§ 6° No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7° O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.  

§ 8° Para efeito do disposto no § 7°, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.  

§ 9° Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  
III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." (grifos meus)  

Cinge-se a vexata quaestio à constitucionalidade ou não da lei nova, que alterou os critérios adotados na apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o 

art. 29 da Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

(...)  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1° e 7°, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7° do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, 

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter 

sido violada pelo art. 2° da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7° do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2° da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5° da C.F., pelo art. 3° da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2° (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3° daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.(ADI-MC 2111, embranco, STF)"  

(STF, Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2111/DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney 

Sanches, j. em 16/3/00, por maioria, D.J. 5/12/03.)  

 

Dessa forma, correta a autarquia ao aplicar - ao benefício da parte autora - o novo critério de apuração da renda mensal 
inicial, previsto no art. 29 da Lei n° 8.213/91, que determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-

de-contribuição - 80% do período contributivo - pelo fator previdenciário. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001331-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00088-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser a autora, 44 anos, portadora de obesidade, Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes Mellitus, Dorsalgia 

Crônica, Osteoartrose, Síndrome Depressiva e Fibromialgia. Frisou, contudo, que essa perturbação não a impede de 

exercer atividade laborativa, desfrutando ela de condições psicológicas e física para exercer qualquer trabalho, desde 

que use correta e regularmente a medicação indicada especificamente para o seu caso. 
Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002258-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002258-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DEJAIR DONIZETI GOMES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2404/4238 

No. ORIG. : 03.00.00245-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 72/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de diástase de reto abdominal em região 

supra umbilical e dor lombar baixa. Ressaltou que, "Das queixas relativas às (sic) LOMBALGIA CRONICA não foram 

encontrados substratos que as fundamentassem no exame clínico ou apresentados exames complementares que 

evidenciasse alguma alteração. Outrossim, o Autor é portador de uma DIASTASE DE RETO ABDOMINAL COM 

VOLUME MODERADO, que lhe impede o exercício de atividades de grande esforço físico (como carregamento de 

peso) - patologia esta merecedora de avaliação especializada para correção cirúrgica" (fls. 76). Concluiu, portanto, 

que "trata-se de uma INCAPACIDADE PARCIAL PERMANENTE para grandes esforços físicos com prognóstico 

favorável para terapia - disponível no serviço público de saúde" (fls. 76). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-16.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002390-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLEONICE AOARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00083-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 
Evidenciou ser a autora portadora de hipotiroidismo, sob controle, e artrose de grau mínimo da coluna torácica, não 

evidenciando lesões ou reduções funcionais que configurem incapacidade laborativa enquadrável na legislação atual. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 
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(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Concluiu que o "o autor atualmente com 36 anos de idade em tratamento de Diabetes há 3 anos sem nenhuma 

intercorrência até o momento. Os sintomas são vagos, sendo que o único fato de interesse médico ocorreu há um ano 

como necessitou de uma intervenção cirúrgica por abcesso perinal (fístula). Teve boa recuperação e atualmente não 

existe nenhuma outra doença que necessite de tratamento, além o da diabete que já vem fazendo." Frisou, o perito, que 

não existe nenhuma contra indicação para que o autor possa trabalhar; deve apenas abster-se de atividades que 

demandem esforços físicos acentuados, mas que pode perfeitamente adaptar-se a outras atividades. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005434-43.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.005434-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELSO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00074-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 
Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005786-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005786-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELICE DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES MOTTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00115-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela ausência de prova testemunhal. No mérito, 

pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
A alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução não prospera. A aferição 

de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.  

- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil.  

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S).  

- Omissis."  

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174).  

 

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  
1.Omissis.  

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária.  

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da 

perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por 

fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.  

4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 

incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença  

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos.  

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a 

realização de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova 

decisão seja proferida.  

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado."  

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401).  
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. PRECLUSÃO 

DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-PROVADOS E 

PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA INCAPACIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE 

EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. 

APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  

Omissis.  

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está 

incapacitada para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis.  

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362).  

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 
Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
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I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2008.03.99.005852-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUGENIA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00057-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 21/6/81 a 30/6/90. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 
Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 
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1. Certidão de casamento da autora, ocorrido no ano de 1993, constando a sua profissão de funcionária pública 

municipal e de agricultor de seu marido (fls. 12); 

2. Certidão de nascimento de filho da autora, registrado no ano de 1993, na qual a autora é qualificada como funcionária 

pública municipal e seu marido, como agricultor (fls. 13); 

3. Documentos escolares da autora (fls. 14/15); 

4. Escritura pública comprovando a propriedade de imóvel rural pelo genitor da autora desde o ano de 1974 (fls. 16/20); 

5. Certificado de cadastro de imóvel rural do pai da autora no ano de 1992 (fls. 21); 

6. Certidão comunicando a inscrição do genitor da autora como produtor rural a partir de 1969 (fls. 23) e 

7. Nota fiscal de comercialização da produção rural pelo pai da autora no ano de 1988 (fls. 24).  

Observo, que, embora os documentos apresentados indiquem o exercício de atividade rural por parte do genitor da 

autora, não há nenhum início de prova material contemporâneo em nome da própria demandante que a qualifique 

como trabalhadora rural, tal como, título de eleitor, certidão de casamento, carteira do sindicato dos trabalhadores 

rurais, entre outros. 

Outrossim, os documentos escolares somente demonstram que a parte autora esteve matriculada em referidos 

estabelecimentos, em nada se referindo ao exercício de atividade rural. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar no 
período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 
idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 
comprovação da atividade laborativa rural. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008886-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008886-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DARCI LEITE PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00169-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Pedido julgado improcedente no primeiro grau de 

jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Frisou, o perito, que "as alterações descritas e relatadas são de origem degenerativas que atingem essa idade. Deverá 

manter tratamento clínico para controle de tais eventos." 
Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009191-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INEZ ZACHEO MIRANDA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00063-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo (29/9/06), 

incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente 

desde cada vencimento, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs. 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94, além da 

Súmula nº 8 desta E. Corte e acrescidas de juros legais a contar da citação. Os honorários periciais foram arbitrados em 

R$ 380,00 e os honorários advocatícios em R$ 760,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária e honorários periciais. 

Adesivamente recorreu a autora pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir da citação. 

Com contrarrazões da autora (fls. 114/126) e do réu (fls. 133/135), subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 140/157, a demandante pleiteou a antecipação da tutela. 

É o breve relatório. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 
comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 
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In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 1º/3/65, na 

qual consta a qualificação de "lavrador" de seu marido, da certidão de óbito deste (fls. 12), lavrada em 24/7/91, 

qualificando-o como "pecuarista", bem como da matrícula do Cartório de Registro de Imóveis, a qual revela que a 

autora e seu cônjuge, este qualificado como "lavrador", adquiriram em 31/1/80 um imóvel rural com área de 5 

alqueires, tendo sido vendido em 2/10/81 (fls. 13/16). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifico que 

a parte autora recebeu "PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA", em decorrência do falecimento de seu marido, de 

23/7/91 até o seu óbito em 28/12/09 estando cadastrada no ramo de atividade "RURAL". Com a ressalva de meu 

posicionamento, deixo de promover, na presente fase processual, a habilitação dos herdeiros e sucessores, consoante o 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte (EI nº 2004.03.99.005091-1, Relatora Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 22/1/09, vu., DJ 18/2/09 e AR nº 1999.03.00.002314-5, Relatora Therezinha Cazerta, j. 12/2/09, vu., DJ 

24/3/09.)  

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 79/81). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A pericianda é portadora de 

Neoplasia Malígna de Mama e, não apresenta condições para exercer sua (sic) atividades laborativas", concluindo que 
a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  
(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  
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3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que devem ser 

observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do 

Conselho da Justiça Federal, in casu, fixo os mesmos em R$234,00, por ser defeso ao magistrado extravasar os limites 

da postulação recursal.  

Observo, por oportuno, que, em decorrência do óbito da autora, fica prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar a 
incidência da verba honorária e dos honorários periciais nos termos desta decisão e dou provimento ao recurso adesivo 

da autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.013162-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ORLANDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MANOEL WAGNER MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00006-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa. Frisou, o 

perito, que o autor é portador de fibrose palmar, doença ocupacional irreversível na mão e punho direito. Atestou que 

existe cura quando tratada adequadamente e com total cooperação do paciente. Concluiu pela incapacidade parcial e 

temporária, para a função de trabalhador rural. 

Com bem decidiu o juízo a quo, o autor não comprovou o labor rural, ou tampouco que exercia a atividade de 

"cortador de cana". 
Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014610-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014610-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EVA APARECIDA DA ROCHA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00109-7 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

. 

De acordo com o laudo médico pericial de fls. 79-82, a autora é portadora de um quadro distúrbios de comportamentos 

esporádicos com crises de natureza depressiva. Concluindo, "sob o ponto de vista psiquiátrico, que a examinanda tem 

condições para continuar a exercer as suas funções laborativas." 

Da mesma forma, o laudo de fls. 90, manteve a "conclusão de que não há incapacidade laborativa total e permanente, 

podendo a autora, quando medicamente indicado, afastar-se do trabalho em benefício previdenciário por doença comum 

(B31)". Frisou que "a autora não trabalha registrada em CTPS desde 1999, havendo portanto as implicações de 

contribuição previdenciária." 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Ademais, a autora não comprovou sua condição de segurada. Da análise dos autos constata-se que a requerente 

contribuiu para a Previdência Social até junho de 1999, perdendo a qualidade de segurado em setembro de 2000 e 

ajuizou a ação em 15.08.2003. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020163-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020163-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SONIA MARIA RIBEIRO 

ADVOGADO : RICARDO BAPTISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00182-9 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 
Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 
Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa. Concluiu que "a pericianda desenvolveu quadro de paralisia da corda vocal, foi submetida a cirurgia e, 

posteriormente, a fonoterapia, tendo atualmente boas condições de conversação, porém não possui capacidade laboral 

para atuar como professora em sala de aula e deve ser readaptada de função." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2419/4238 

De fato, de acordo com o referido laudo, a autora não está incapacitada para toda e qualquer atividade laborativa, pois 

conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, a requerente 

possui vínculo estatutário desde 01.03.2006. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020277-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020277-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RITA BARBOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO : NORBERTO AGOSTINHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00004-3 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Concluiu que a "pericianda após exames não apresenta alterações que a levem a incapacidade laboral. As alterações 

descritas e relatadas são de ordem degenerativas que atingem essa idade. Deverá manter tratamento clínico para 

controle de tais eventos." 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 
(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020552-59.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020552-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DERCIR LESSA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00047-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, condenando o autor ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), observado o disposto na lei 

1.060/50. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 
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Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 
Frisou, o perito, que "o autor sofreu acidente com fratura de punho esquerdo (fls. 17). Foi submetido a tratamento com 

imobilização e fisioterapia. (...). As limitações do autor não implicam incapacidade total para o trabalho. Não existe 

indicação de afastamento para tratamento."  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 
E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022344-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022344-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00046-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "correspondente a 100% do 

salário benefício (art. 44, da Lei 8213/91), nunca inferior a um salário mínimo mensal, em consonância com o artigo 

201 da Constituição Federal, bem como para ressarcir os valores não pagos, contados retroativamente da implantação 

efetiva do benefício, desde a data da citação." (fls. 143), acrescida de correção monetária "nos termos da Súmula 148 

do E. STJ e Súmula 08 do E. TRF. Atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, 

em consonância com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91" (fls. 144). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação da tutela, nos termos do art. 461, do 

CPC. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 
exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 9/2/05 a 13/4/05, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 30/5/05, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 111/113). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O autor é portador de dor 

precordial ao esforço mesmo ao uso de vasoilatador coronariano, apresenta dor lombar que irradiam para membros 

superiores, associado a dificuldade para deambular, sem melhora com uso de anti-inflamatóris não hormonais. É 
portador de irregularidades em arterias coronarinas e em coluna lombar apresenta: Espondilodiscoartrose lombar, 

Anterolistese do corpo vertebral e Protusão difusa do disco vertebral. Considerando que autor sabe trabalhar somente 

em atividades que exige esforço físico e que esta patologia exige repouso. (sic) Portanto entendo que este paciente está 

incapacitado de exercer sua profissão.", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 
considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 
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aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deveria ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que 

eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa sejam deduzidas na 

fase da execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023912-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023912-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00016-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 
Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 
Frisou, o perito, que a autora é portadora de hipertensão arterial em tratamento ambulatorial medicamentoso, mas não 

apresenta nenhuma incapacidade. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026400-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026400-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDO GABRIEL 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00074-8 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

Às fls. 240-242 o feito foi convertido em diligência para realização de novo laudo pericial. 
Laudo pericial às fls. 275-283. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
De acordo com o laudo médico pericial de fls. 185-186, realizado em 25.06.2007, por perito do IMESC, o "periciando 

diabético e hipertenso, em tratamento ambulatorial satisfatório, não apresenta incapacidade laborativa, sem nexo 

causal com o pleito inicial." 

O novo laudo médico pericial de fls. 275-283, realizado em 23.09.2009, atestou que o autor não está incapacitado para o 

exercício de suas atividades laborativas. Frisou, o perito, que "o periciado é portador de patologia na coluna vertebral 

de origem degenerativa e crônica inerente a idade cronológica. Não apresenta alterações clínicas relacionadas a 

elevação do ácido úrico. É portador de hipertensão arterial sistêmica, diabetes, gastrite crônica e depressão. 

Patologias que podem ser tratadas com medicamentos e controladas. Não há incapacidade para o trabalho." 
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Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 
carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027387-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027387-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADRIANO CARLOS EUZEBIO 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00108-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 
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quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido concluiu que "o periciando não é portador de doença ou perturbação de sua saúde mental. 

(...) Existe um comprometimento parcial e definitivo para o exercício laborativo que se prende a problemática física e 

não mental."  

Quanto a incapacidade parcial por motivos físicos, seqüela de acidente (lesão no cotovelo esquerdo), frisou, o perito, 

que ensejaria, em tese, a percepção de auxílio-acidente. 

Como bem decidiu o juízo a quo, "restou comprovado que o autor gozou auxílio-doença previdenciário desde o 

ajuizamento da ação até a concessão administrativa do auxílio-acidente pelo requerido, em 15.12.06 (antes da 

realização da perícia), o que corrobora a conclusão médica pericial de que o autor não se encontra incapacitado para 

o trabalho." 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 
PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 
- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029539-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029539-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00002-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 
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Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de toda e qualquer atividade 
laborativa. Evidenciou ser o autor portador de déficit total do olho direito, concluindo que está inválido para o trabalho 

de tratorista, pois a legislação de trânsito não permite, mas "pode exercer outras funções como serviços gerais, 

telefonista, atendente, rurícola, frentista de posto, etc", atividades que sempre exerceu. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 
E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Além disso, não restou comprovada a qualidade de segurado do autor. De acordo com a CTPS, seu último vínculo 

empregatício encerrou aos 03.05.2004, não havendo qualquer recolhimento posterior a esta data. Assim, quando 

proposta a ação, em 18.01.2007, o autor já havia perdido a qualidade de segurado. 

Dessa forma, ausentes os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029621-18.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.029621-8/MS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2429/4238 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO BRANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00903-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Frisou, o perito, que o autor é etilista crônico e discartrose de coluna vertebral. Conclui que "o periciando não está total 

e permanentemente incapacitado. Deve procurar tratamento ortopédico e apoio psicológico." 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 
Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Ademais, o autor não comprovou sua condição de segurado. Da análise dos autos constata-se que o requerente 

contribuiu para a Previdência Social até outubro de 1999, perdendo a qualidade de segurado em dezembro de 2000 e 

ajuizou a ação em 24.04.2006. 

Da mesma forma, a alegação de que o autor vinha exercendo atividade rural não restou corroborada pela prova 

testemunhal, nos doze meses anteriores ao pedido. Conforme depoimentos, o autor exerceu a função de frentista, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2430/4238 

borracheiro, entre outras, de 1988 a 1995. Se referiram, muito genericamente, ao labor rural do autor. A testemunha 

Monoelito Felix de Oliveira "acha que depois de 1995 o autor passou a fazer alguns serviços rurais, sendo que em 

1998 foi para a Fazenda Itamarati. Depois disso ele passou a fazer serviços de diarista na área rural."  Ricardo Santos 

Andrade "Acha que o requerente trabalhou nessa atividade de bóia-fria até 2004 ou 2005". Frise-se que no referido 

período o autor possuiu vínculos de natureza urbana, conforme consta da CTPS (fls. 23-24). O mencionado vínculo na 

Fazenda Itamarati é de menos de um mês, no período de 25.11.98 a 21.12.98. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030047-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA KINUYO DE SOUSA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00192-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, não obstante a autora seja portadora de hérnia de disco 

intervertebral em nível L4-L5, geradora de incapacidade parcial e permanente, as limitações restringem-se a atividades 

que exijam grandes esforços físicos. Foi peremptório ao afirmar apresentar capacidade laborativa residual para realizar 

atividades de natureza mais leve, como a de costureira e do lar, que vinha realizando (fls. 89-90). 

Assim, não há como considerá-la incapacitada para o trabalho.  
Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030048-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030048-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEUSDETE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00041-7 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 
consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido concluiu que o autor apresenta incapacidade parcial permanente como limitações para 

atividades que exerça sobrecarga muito grande no punho esquerdo (não dominante). Apresenta capacidade residual para 

continuar exercendo sua atividade de pedreiro (fls. 71-73). 

Assim, não há como considerá-lo incapacitado para o trabalho. 
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Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 
carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Ademais, o autor não comprovou sua condição de segurado. Da análise dos autos constata-se que o requerente 

contribuiu para a Previdência Social até fevereiro de 2002, perdendo a qualidade de segurado em abril de 2003 e 

ajuizou a ação em 14.04.2005. 

Ainda que se pudesse cogitar da manutenção da qualidade de segurado em razão do acometimento por doença 

incapacitante, como tem admitido a jurisprudência, o laudo pericial concluiu que o autor tem condições de exercer a 

atividade de pedreiro, que vinha exercendo. 

Frise-se que a aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova 

testemunhal a tal fim. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040712-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040712-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AMARILDO LOPES DE FREITAS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-2 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido evidenciou ser o autor, 45 anos, motorista, portador de obesidade e espondiloartropatias 

degenerativas, com "limitações físicas relacionadas à obesidade o que faz com que tenha que envidar maior esforço 

para a realização de suas atividades, porém sem impedir. Devendo ainda submeter-se a programa assistencial 

multidisciplinar visando redução de peso e reeducação postural." 

Assim, não há como considerá-lo incapacitado para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 
elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 
carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042881-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042881-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA HELENA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00070-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 
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DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 
Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido evidenciou ser a autora "portadora de dor crônica no segmento lombar sem caracterização de 

injuria radicular, ... são alterações degenerativas e congênitas, devendo ser reabilitada em função não braçal". Contudo, 

concluiu que a autora não pode ser considerada incapaz para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 
III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00068-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a tutela antecipada (fls. 38). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, incluindo o abono anual, "a 

contar da data do requerimento administrativo, tornando-se definitivos os efeitos da liminar, mantendo-se o benefício 

enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, em valor mensal que deverá ser calculado nos moldes dos art. 44 e 

28 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Sobre as prestações vencidas, abatendo-se as parcelas já pagas por força da 

concessão da liminar, incidirão juros de mora, no montante de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, de 

acordo com índices legalmente adotados. A correção monetária, por ser mera reposição do valor da moeda corroído 

pela inflação, será devida a partir do vencimento de cada prestação de benefício." (fls. 120). A verba honorária foi 

arbitrada em R$ 300,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  
In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 7/10/02 a 9/7/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 21/7/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 98/100). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A requerente é portadora de 

Insuficiência Venosa Crônica, Varizes em Membros Inferiores, Úlcera varicosa em Membro Inferior Esquerdo, 

Obesidade e Hipotireoidismo", concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 06.00.00046-2 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do pedido administrativo, 

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários periciais foram arbitrados em R$234,80 e os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

tutela antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 
efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a parte autora cumpriu a exigência do art. 39, inc. I, da Lei nº 8.213/91, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual constam diversos registros de atividades, sendo os últimos referentes aos períodos de 11/7/02 a 21/1/03, 

21/10/03 a 15/1/04, 2/8/04 a 1º/9/04, 30/8/04 a 30/12/04, 3/1/05 a 31/1/05 e 1º/8/05 a 30/12/05. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 14/6/06, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 58/61). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a pericianda apresentou um quadro 

de Osteoartrose de coluna lombar", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural, bem como a natureza 
da atividade (trabalhador rural). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, 

iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
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1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 
Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : NAIR ROMANA CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 07.00.00023-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (15/3/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 
em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 1º/9/84 (fls. 8), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia 

(fls. 58/70), verifiquei que o cônjuge da demandante possui vínculo urbano com a Construtora Noroeste Ltda, no 

período de 17/9/86 a 26/9/87, na ocupação de "pedreiro" e foi admitido na Prefeitura Municipal de Barão de Antonina a 

partir de 11/1/88, sem data de saída. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  
2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054977-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054977-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00115-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 54/55, a parte autora requereu a desistência da ação. 

Na sequencia, o Juízo a quo homologou o pedido de desistência e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, 

nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC (fls. 56).  

Inconformada, apelou a autarquia alegando que o Juízo a quo "sem ao menos consultar o APELANTE acerca do 

requerimento do APELADO, atendeu prontamente o pedido de desistência, extinguindo o feito, sem resolução de 

mérito. Pois bem, a homologação de desistência de ação sem a prévia anuência do réu é nula. (...) O feito merece a 

devida prestação jurisdicional e deve ser julgado improcedente com os respectivos ônus da sucumbência, tendo em 

vista a não comprovação de preenchimento de requisito essencial para a concessão do benefício pretendido"  (fls. 58). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 267, inciso VIII, § 4º, dispõe: 

 
"Art. 267- Extingue-se o processo sem julgamento de mérito:  

VIII- Quando o autor desistir da ação.  

§ 4º- Depois de decorrido o prazo para resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se ser imprescindível a anuência do réu, após o prazo para a defesa, 

para a acolhida do pedido de desistência. 

In casu, o Juízo a quo deveria ter determinado a intimação do INSS para que se manifestasse sobre o pedido de 

desistência da ação formulado pela parte autora.  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis: 
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"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DE OITIVA DO RÉU. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, § 4º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DISCORDÂNCIA DO RÉU. ARTIGO 3º DA LEI 9.469/97. MOTIVO 

RELEVANTE.  

1. A desistência da ação é instituto de cunho nitidamente processual, não atingindo, em regra, o direito material objeto 
da ação. É que a parte que desiste da ação engendra faculdade processual, deixando incólume o direito material, tanto 

que descompromete o Judiciário de se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz Fux, Curso de Direito 

Processual Civil, ed. 3ª, p. 449).  

2. A despeito de ser meramente processual, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da ação sem o 

consentimento do réu, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC. (Precedentes: REsp 864432/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008; REsp 976861/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02.10.2007; REsp 241780/PR, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17.02.2000, DJ 03.04.2000; REsp 115642/SP, Rel. Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 22.09.1997, DJ 13.10.1997)  

3. A regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o direito a uma 

resolução de mérito. 4. Deveras, a oposição à desistência da ação, quando fundamentada, não configura abuso de 

direito.  

4. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples 

alegação de discordância, sem a indicação de qualquer motivo relevante (Precedente: REsp 90738/RJ, Rel. Min. Sálvio 

de Figueiredo Teixeira, DJ 21.09.1998).  

5. A oposição à desistência da ação, fundamentada no art. 3º da Lei 9.469/97, que determina que a Fazenda Nacional 

somente poderá concordar com a desistência se o demandante renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, é 
motivo suficiente para obstar a homologação do pedido de desistência. (Precedentes: REsp 1173663/PR, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010; REsp 651721/RJ, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2006, DJ 28/09/2006 ; REsp 460748/DF, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/06/2006, DJ 03/08/2006)  

6. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp. n.º 1.184.935, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 28/9/10, v.u., DJ de 17/11/10) 

 

Outrossim, é entendimento pacífico na jurisprudência que o Réu não pode discordar do pedido de desistência sem 

motivo relevante, o que, in casu, ocorre. 

Com efeito, a Lei nº 9.469/97, em seu art. 3º, exige que os representantes da União e suas autarquias só concordem com 

pedido de desistência se houver renúncia ao direito: 

 

"Art. 3º As autoridades indicadas no caput do art. 1º poderão concorda com pedido de desistência da ação, nas causas 

de quaisquer valores desde que o autor renuncie expressamente ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, inciso 

V, do Código de Processo Civil)."  

 

Dessa forma, não tendo a parte autora renunciado ao direito sobre o qual se fundamenta a demanda, há razão legal para 

que tenha discordado o INSS do pedido de desistência, o que impede que este seja homologado. 
No mesmo sentido, transcrevo os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 267, INCISO VIII, E § 4º DESISTÊNCIA DA AÇÃO POR PARTE DA AUTORA APÓS A 

APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO 

ANTE A AUSÊNCIA DE RENÚNCIA SOBRE O DIREITO QUE SE FUNDA AÇÃO. LEI Nº 9.469/97. NULIDADE.  

1. Após a apresentação da contestação, o pedido de desistência da ação somente poderá ser homologado com a 

concordância do réu, nos termos do § 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil.  

2. Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar com 

a desistência da ação, nos litígios em que figurem no pólo passivo, se o autor renunciar expressamente ao direito sobre 

que se funda a ação, a teor do disposto no artigo 1º c/c o artigo 3º da Lei nº 9.469/97.  

3. Apelação do INSS provida, anulando-se a sentença."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.03.99.038386-9, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, j. 6/9/05, v.u., DJU 

28/9/05)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - NÃO CONCORDÂNCIA DO 

RÉU - IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS IDADE E 

CARÊNCIA - ARTIGOS 48, 102 E 142 DA LEI 8213/91 - FALTA DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES - DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - CUSTAS 
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E DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO.  

I. Pedido de desistência de ação em que for ré autarquia federal exige, para a concordância por parte desta, renúncia 

ao direito no qual se funda. Inteligência do art. 3º da Lei 9.469/97.  

II. Se o autor comprova o preenchimento dos requisitos idade e carência, devida é a aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante tenha ele perdido a condição de segurado. Inteligência dos artigos 48, 102 e 142, todos da Lei 8213/91.  

III. Não procede a alegação de falta de prova de recolhimento, uma vez que, tanto no ordenamento jurídico pretérito 

quanto no atual, cumpre ao empregador efetuar os recolhimentos das contribuições que desconta de seus empregados 

(artigos 79, inciso I, da Lei 3807/60, e 30, inciso I, alínea "a", da Lei 8212/91), bastando ao trabalhador comprovar o 

vínculo empregatício.  

IV. Não havendo pedido administrativo, a data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação da Autarquia 

(artigo 219, caput, do CPC).  

V. A correção monetária das prestações vencidas, deve ser fixada nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ e Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

VI. Os juros moratórios, a partir da data da citação, são fixados em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código 

Civil anterior, por força de seu artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, devem incidir à taxa de 1% ao 

mês, com fundamento no §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional.  

VII. O artigo 5º da Lei Estadual Paulista nº 4952, de 27-12-85, isentou da taxa judiciária a União e respectivas 
autarquias, por essa razão, a autarquia é isenta do pagamento de custas processuais, contudo, as despesas 

devidamente comprovadas nos autos devem ser reembolsadas.  

VIII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários devem ser fixados em 10 % e a base de 

cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação do acórdão (Súmula 111 - STJ).  

IX. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício.  

X. Apelação provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.04.007764-9, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 14/2/05, v.u., DJU 

22/3/05)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para declarar a nulidade da 

sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059881-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059881-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DOS REIS SILVA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 07.00.00086-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada aos 

autos do laudo pericial, incluindo o abono anual, corrigidos monetariramente nos termos do Provimento nº 26/2001 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidos de juros de 1% a contar da citação. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu 
a tutela específica, nos termos do art. 461 do CPC. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença, "alterando-se o benefício para auxílio-

doença" (fls. 114). Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir do 

requerimento administrativo (fls. 16), bem como a majoração da verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à base de cálculo da verba honorária, uma vez que a sentença foi proferida 

nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 
MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 16) e a consulta no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 45), 

demonstrando que o demandante recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 10/8/05 até 

20/9/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 26/7/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 77/88). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a doença apresentada pelo autor é 

uma sequela de poliomelite e já tem associado espondiloartrose na coluna lombar que são doenças degenerativas, há 

limitação laboral para esforços físicos acentuados, trabalhos que demandem permanência em pé ou longas 

caminhadas" (quesito nº 7 - fls. 86). Aduz, ainda, que "a incapacidade do autor é parcial não pode desenvolver 

algumas atividades na lavoura, é contra indicado trabalhos que demandem esforços físicos acentuados" (quesito nº 8 - 

fls. 86), bem como que "não há possibilidade de recuperação as sequelas são definitivas" (quesito nº 4 - fls. 87). Por 

fim, concluiu que "o autor tem sua capacidade laboral comprometida para trabalhos na lavoura que são na maioria 

das vezes rudes, pela dificuldade de apoio e locomoção que apresenta com os membros inferiores" (fls. 85). 

Embora não caracterizada a total invalidez, devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural do autor 
e, ainda, o fato de o mesmo sempre ter exercido atividade braçal, que exije esforço físico, como trabalhador rural, 

conforme revela a sua CTPS (fls. 11/15). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão 

ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  
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2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Ademais, como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No caso, o laudo do perito oficial apontou que a incapacidade do 

autor para atividades rurais é altamente limitante e de caráter permanente (sem possibilidade de cura), eis que em 

virtude das sequelas da poliomelite nos membros inferiores, ficam obstadas atividades com permanência em pé ou que 

exijam caminhadas (fls. 85/86). Como tais tarefas são exatamente as exigidas de um trabalhador rural - e o autor só 
exerceu na vida esta atividade, nos termos da cópia da CTPS acostada à inicial (fls. 11 e ss.) - e como o grau de 

instrução do autor é baixo, não se vê como se possa reabilitar, no competitivo mercado de trabalho, para outra tarefa 

que não se lhe exijam esforços físicos acentuados" (fls. 104). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 16, a parte autora formulou pedido administrativo, motivo pelo qual o termo inicial da 

concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, nos termos do art. 43, da Lei 

nº 8.213/91.  

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 
"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  
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(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase da execução do julgado os pagamentos já realizados 

pela autarquia na esfera administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, dando-lhe parcial 

provimento para explicitar que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já realizados pela 

autarquia na esfera administrativa e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial 

de concessão do benefício a partir do requerimento administrativo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062734-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDILSON FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00149-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença a partir da data da 

cessação na esfera administrativa, acrescido de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, bem como a fixação do 

termo inicial de concessão do benefício e de incidência da correção monetária e juros a partir da data da cessação do 

auxílio-doença ocorrida em 26/8/96, e a majoração da verba honorária.  

O Instituto também recorreu, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões do autor, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 
o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
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Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada.  

Com efeito, embora no parecer técnico (fls. 119/128) o Perito tenha concluído que o autor encontra-se parcialmente 

incapacitado para as atividades laborais, apontando que "sofre de patologias em membros superiores (inflamatória e 

neurológica compressiva). Tais alterações acarretam comprometimento da mobilidade e dor em membros superiores"  

(fls. 126), o esculápio também afirmou o demandante "atualmente está empregado (remanejamento profissional)" (fls. 

126). 

Consulta o Cadastro Nacional de Informações Sociais -CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o requerente 

possui registro de atividade desde 27/11/07, com última remuneração em abril de 2011, não ficando comprovada a 

alegada incapacidade para o trabalho. 
Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 
Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da parte autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001218-78.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001218-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ CARLOS FRANCISCO DO PRADO 

ADVOGADO : WILIAN JESUS MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  
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O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser o autor portador de espondilose cervical, de origem adquirida e degenerativa, porém não resulta 

incapacidade para o trabalho, posto que tal doença é recuperável e reabilitável. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 
E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005092-71.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005092-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NELSON GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050927120084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 
Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser o autor, 40 anos, portador de espondilodiscoartrose adquirida, mas não apresenta incapacidade para o 

trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 
E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-23.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005308-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DINALVA GUDIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053082320084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data do laudo pericial. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença entre o período de 8/10/07 e 8/12/07 e a ação foi ajuizada em 6/6/08, ou seja, no prazo previsto no art. 

15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 87/94). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de lombalgia 

postural, hipertensão arterial crônica e gonalgia, concluindo que "a autora, uma senhora de 54 anos de idade, apresenta 

incapacidade física parcial e permanente ao exercício profissional, estando inapta ao exercício de funções com 
demanda rude e intensa de esforços físicos" (fls. 89). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural da parte autora. Tais circunstâncias nos levam à 

conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2449/4238 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 
data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deveria ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, mantenho o termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na R. sentença, ou seja, a partir da data 
do laudo pericial (28/10/09 - fls. 87), tendo em vista que a parte autora não se insurgiu com relação a esta matéria em 

sua apelação. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006728-33.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006728-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 
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(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-08.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001174-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSELINA MARIA BELTRAME VIEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011740820084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição.  

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Frisou, o perito, que a "autora é portadora de gastrite, sendo recomendado tratamento clínico adequado". 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
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incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002741-65.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002741-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANDERSON VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO : KARINA CRISTINA CASA GRANDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, "a repercussão geral, social e jurídica do presente 

recurso para seu devido processamento" (fls. 141). No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, entendo como descabida a pretensão de "repercussão geral, social e jurídica do presente recurso 

para seu devido processamento" (fls. 141), tendo em vista que a repercussão geral é matéria a ser analisada 

exclusivamente pelo C. STF, nos termos do art. 543-A, § 2º, do CPC, tendo aplicação restrita ao recurso extraordinário. 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
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norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurado, tendo em vista que o autor recebeu auxílio-

doença entre o período de 3/2/07 e 12/2/08 e a ação foi ajuizada em 10/7/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei 

nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 108/113). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O periciando apresenta quadro 

de dor em ombro direito e joelho esquerdo, onde teve há mais ou menos 03 meses um episódio de cirurgia do ombro 

direito para correção de lesão tendinosa e bursite, estando ainda em reabilitação funcional, o que leva a limitação dos 

movimentos do ombro e membro superior direito, enquanto o joelho esquerdo apresenta-se sem alteração nos testes 

clínicos para avaliar a função do mesmo. Sob a ótica ortopédica paciente temporariamente incapacitado para 

atividade laborativa" (fls. 109). Concluiu, portanto, que o mesmo encontra-se total e temporariamente incapacitado para 

o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 
não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 
Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para condenar o INSS ao pagamento do auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício 

anterior, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001796-75.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001796-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAURA OLIVIA FANTIN 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-45.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003059-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, pleiteando integral reforma da 

sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
A alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de instrução não prospera. A aferição 

de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim. 

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz". Assim, é, pelas 

características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA TESTEMUNHAL. MEIO INIDONEO PARA 

COMPROVAR A INCAPACIDADE. INTELIGENCIA DO ARTIGO 400 DO CPC. DIVERGENCIA ENTRE OS 

LAUDOS DOS ASSISTENTES TECNICOS E O DO PERITO JUDICIAL. AUSENCIA DE NOVA PROVA TECNICA. 

DUVIDA QUE SE RESOLVE A FAVOR DA AUTORA. HIPOTESE DE AUXILIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADA NÃO CARACTERIZADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.  
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- Para o deslinde deste feito que versa sobre concessão de aposentadoria por invalidez é inidônea a produção de prova 

oral, eis que o fato narrado na exordial - incapacidade total e definitiva para o trabalho - só pode ser provado por 

documentos ou perícia medica, consoante art. 400 do Código de Processo Civil.  

- A afirmação peremptória consignada no laudo elaborado pelo experto do juízo, quanto a total e temporária 

incapacidade da apelante para o trabalho, constitui prova irrefutável para qualificá-la à obtenção do auxílio-doença, 

nos termos do art. 26 do Decreto n. 89.312/84 (C.L.P.S).  

- Omissis."  

(TRF3ªRegião, AC 90030280150, Rel. Sinval Antunes, Primeira Turma, DJ 22/10/1996, p. 80174).  

Pela imprescindibilidade da prova pericial para a aferição da incapacidade, precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO E INEPTO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  

1.Omissis.  

2. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária.  

3. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.  
4. É incompleto e inepto o laudo pericial que não fornece os elementos necessários acerca da existência ou não do mal 

incapacitante, ou mesmo dados que permitam aferir sobre a perda ou não da condição de segurado pelo autor, 

limitando-se a atestar que o autor foi examinado pelo médico, que apenas constatou "doença  

neuro-vegetativa - H.S. - Epilepsia - CID - 640.9", podendo ser controlada com o uso de medicamentos.  

5. Sendo a prova pericial essencial à formação da convicção do juiz sobre o preenchimento ou não de requisito 

necessário à concessão da aposentadoria por invalidez, a sentença deve ser anulada de ofício para que, após a realização 

de nova perícia e o conseqüente exaurimento da instrução probatória sobre a incapacidade do Autor, nova decisão seja 

proferida.  

6. Reexame necessário não conhecido. Sentença anulada de ofício. Apelo do INSS prejudicado."  

(AC 409087, Rel. Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 29/09/2003, p. 401).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. NÃO-COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA. 

PRECLUSÃO DO DIREITO À PERÍCIA. JUSTA CAUSA INOCORRENTE. MOTIVOS DA AUSÊNCIA NÃO-

PROVADOS E PREVISÍVEIS. NULIDADE DA SENTENÇA INOCORRENTE. AUSÊNCIA DE PROVA DA 

INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE UM DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA.  

Omissis.  

4. Não é possível condenar o réu a conceder à autora aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou prestação 

continuada. Ausente a perícia médica, não há nos autos elementos que permitam afirmar que a autora está incapacitada 

para o trabalho, pressuposto indispensável para a concessão de qualquer um desses benefícios.  

Omissis.  

(AC 554998, Rel. Clécio Braschi, Primeira Turma, DJU 06/12/2002, p. 362).  

 

No mérito, os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91 e consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da 

carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Frisou, o perito, que "as patologias apresentadas pela periciada não gerou incapacidade laborativa para exercer as 

atividades de cozinheira" 
Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, rejeito 
a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003315-14.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003315-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO HENRIQUE DE CARVALHO 

ADVOGADO : WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser o autor portador de síndrome do manguito rotador de ombro direito, com lesão de diversos tendões 

musculares, como o supra-espinhoso, infra-espinhoso, subescapular e cabeça longa do bíceps, já tratada 

cirurgicamente e de forma conservadora com anti-inflamatórios e fisioterapia e também obstipação intestinal. 

Concluiu, portanto, pela ausência de incapacidade laborativa. 
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Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 
carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009768-25.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009768-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAZARO JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à parte autora. 
Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencionada. 
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A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 
1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011293-06.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.011293-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DO SOCORRO COSTA DIAS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01020-9 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 
Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou, o perito, ser a autora "portadora de artrose de joelho direito, uma doença passível de tratamento (...)", 

concluindo que não há incapacidade para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 
Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011717-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011717-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELVECIO DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00040-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
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Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou, o perito, que o "autor é portador de osteoartrose de coluna lombar e lombalgia, sem evidências de 
incapacidade para o trabalho." 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 
segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012829-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012829-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIANA MACHADO LOPES 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00124-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base nos artigos 267, I, e 

295, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que determinado que a parte autora efetuasse a emenda à 

petição inicial, comprovando documentalmente seu endereço, a mesma não acolheu a determinação do juízo. 

A parte autora pugna, em síntese, pela reforma da sentença. 

Mantido o decisum, subiram os autos imediatamente (CPC, artigo 296, parágrafo único). 

Passo a decidir. 
A sentença prolatada não pode subsistir, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade. 

É que, quanto à necessidade de juntada de comprovante de residência, presume-se, até prova em contrário, que o 

endereço da autora é o fornecido na petição inicial, bem como na procuração ad judicia, qual seja, Rua Lázaro Hoatz de 

Almeida , nº 275, Vila São José, cidade de Riversul, Estado de São Paulo. 

Com efeito, o Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art. 282. A petição inicial indicará: 

................................. omissis .................................................... 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

........................................... omissis ........................................" 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

Verifica-se, pois, que o Código de Processo Civil exige apenas a indicação, na petição inicial, do domicílio e residência 

do autor. 

Ademais, o comprovante de residência, no presente caso, não pode ser considerado documento indispensável à 

propositura da ação. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 
ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC. 

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada." 

(AC nº 957366 - Processo nº 200403990257281, TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 

08.11.2004, v.u., DJU 09.12.2004, p. 534) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA AUTORA - DESNECESSIDADE - ART. 282, II, DO CPC - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo de Instrumento que visa a reforma de decisão que indeferiu requerimento do INSS para que a Autora fosse 

intimada a fornecer cópia autenticada de seus documentos pessoais e de comprovante de residência. 

2. Descabimento da juntada de tais documentos, por ausência de amparo legal. Exegese do artigo 282, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido." 
(AG nº 36082 - Processo nº 96030185108/SP - TRF 3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

05.10.98, v.u., DJU 12.08.2003, p. 604) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE DE SE JUNTAR AOS AUTOS CÓPIAS 

AUTENTICADAS DA CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

1- Necessidade de prévia intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir irregularidade 

sanável, o que inocorreu. 

2- Não pode o juiz condicionar o recebimento da inicial à apresentação pelos Autores de cópia de documento não 

exigidos por lei (art. 282 do CPC). 

3- Provimento do recurso, para conceder a Gratuidade de Justiça e cassar a sentença, determinando o prosseguimento 

do feito." 

(AC nº 229997 - Processo nº 200002010164888-RJ, TRF 2ª Região, Terceira Turma, Rel. Juíza Maria Helena Cisne, j. 

20.06.2000, v.u.,DJU 21.11.2000) 

Destarte, incabível a determinação do juízo a quo, sob pena de cerceamento de defesa, infringindo-se o disposto no 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. 

Outrossim, o artigo 5º, inciso II, do Estatuto Supremo determina que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei". 

Estando presentes, pois, os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 
determinação de juntada de comprovante de residência. 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 
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Intimem-se.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013427-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013427-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DIMAS VICENTE DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00065-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 
O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 
comprovada a incapacidade total para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de toda e qualquer atividade 

laborativa. Frisou, o perito, que "o autor atualmente com 51 anos de idade sofreu um Acidente Vascular Cerebral 

supostamente Hemorrágico, e fez tratamento com melhora bastante significativa" Atestou que o "o autor pode 

desenvolver atividades para seu sustento e não há invalidez na acepção da palavra" (em resposta ao quesito nº 11 - fl. 

80). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 
III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 
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- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Ademais, como bem decidiu o juízo a quo, o autor não é segurado da previdência, tampouco era filiado ao instituto na 

qualidade de segurado facultativo (prestador de serviços de moto-serra)". 

Embora haja início de prova material do labor rural do autor, as testemunhas não corroboram de forma clara e 

suficiente, que o autor era trabalhador rural quando teve o derrame. Não souberam indicar para quem o autor estava 

trabalhando. Geraldo Guilherme de Souza afirmou que "Ele já estava trabalhando como autônomo uns dois anos antes 

do derrame. Ele tinha um moto-serra e locava seus serviços para terceiros" (fls. 93). 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido 

é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014680-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014680-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PATRICIA FERNANDES TOBIAS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00124-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base nos artigos 267, I, e 

295, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que determinado que a parte autora efetuasse a emenda à 

petição inicial, comprovando documentalmente seu endereço, a mesma não acolheu a determinação do juízo. 

A parte autora pugna, em síntese, pela reforma da sentença. 

Mantido o decisum, subiram os autos imediatamente (CPC, artigo 296, parágrafo único). 

Passo a decidir. 

A sentença prolatada não pode subsistir, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade. 

É que, quanto à necessidade de juntada de comprovante de residência, presume-se, até prova em contrário, que o 

endereço da autora é o fornecido na petição inicial, bem como na procuração ad judicia, qual seja, Rua Sebastião de 

Assis, nº 803, Vila São José, cidade de Riversul, Estado de São Paulo. 

Com efeito, o Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art. 282. A petição inicial indicará: 

................................. omissis .................................................... 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 
........................................... omissis ........................................" 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

Verifica-se, pois, que o Código de Processo Civil exige apenas a indicação, na petição inicial, do domicílio e residência 

do autor. 

Ademais, o comprovante de residência, no presente caso, não pode ser considerado documento indispensável à 

propositura da ação. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC. 

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 
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4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada." 

(AC nº 957366 - Processo nº 200403990257281, TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 

08.11.2004, v.u., DJU 09.12.2004, p. 534) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA AUTORA - DESNECESSIDADE - ART. 282, II, DO CPC - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo de Instrumento que visa a reforma de decisão que indeferiu requerimento do INSS para que a Autora fosse 

intimada a fornecer cópia autenticada de seus documentos pessoais e de comprovante de residência. 

2. Descabimento da juntada de tais documentos, por ausência de amparo legal. Exegese do artigo 282, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido." 

(AG nº 36082 - Processo nº 96030185108/SP - TRF 3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

05.10.98, v.u., DJU 12.08.2003, p. 604) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE DE SE JUNTAR AOS AUTOS CÓPIAS 

AUTENTICADAS DA CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

1- Necessidade de prévia intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir irregularidade 

sanável, o que inocorreu. 

2- Não pode o juiz condicionar o recebimento da inicial à apresentação pelos Autores de cópia de documento não 
exigidos por lei (art. 282 do CPC). 

3- Provimento do recurso, para conceder a Gratuidade de Justiça e cassar a sentença, determinando o prosseguimento 

do feito." 

(AC nº 229997 - Processo nº 200002010164888-RJ, TRF 2ª Região, Terceira Turma, Rel. Juíza Maria Helena Cisne, j. 

20.06.2000, v.u.,DJU 21.11.2000) 

Destarte, incabível a determinação do juízo a quo, sob pena de cerceamento de defesa, infringindo-se o disposto no 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. 

Outrossim, o artigo 5º, inciso II, do Estatuto Supremo determina que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei". 

Estando presentes, pois, os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 

determinação de juntada de comprovante de residência. 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023658-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALCIDES SILVERIO DAS NEVES 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00015-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença.  

Inconformada, apelou a autarquia, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requerendo a 

reforma integral da R. sentença.  

A parte autora também recorreu, requerendo a alteração do termo inicial do benefício.  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi 

devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Quanto ao mérito, nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da parte autora, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE 

CONCESSÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 24) e a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls. 14), demonstrando 

que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 21/3/04 a 30/11/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 23/1/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 78/80). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é "hipertenso estágio 3, 

apresentando patologia ortopédica com repercussão funcional, com atrofia de musculatura de membros inferiores e 

depressão" (fls. 80), concluindo que o demandante encontra-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 
ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  
4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2469/4238 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação do INSS, bem como à remessa oficial e dou provimento ao recurso da parte autora para fixar o termo inicial da 

aposentadoria a partir da data da cessação do auxílio-doença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HILDA PEREIRA DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098410920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 
sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  
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"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  
 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu esposo, em 

casa própria. A renda familiar mensal é de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria de seu esposo.  

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual merece reforma a R. sentença no 

que tange à concessão do benefício. 

Conforme documento de fls. 20, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

11/9/09, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 
Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar o INSS ao 

pagamento do benefício pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data do requerimento 

administrativo, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada.  
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006531-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006531-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EWERTON RIBEIRO DOS SANTOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00065316820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/119. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 
cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de epilepsia, estando total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com sua genitora, de 49 anos e sua avó, de 71 anos, em casa própria, composta por 3 quartos, sala, cozinha, 

banheiro, edícula e cobertura para autos, protegida por grades e em bom estado de conservação. A renda familiar 

mensal totaliza a média de R$1.065,00 mensais, sendo R$100,00 provenientes da remuneração do autor como 

entregador de supermercado, R$465,00 da pensão por morte recebida por sua avó, R$150,00 oriundos do aluguel da 

edícula da casa para terceiros e R$350,00 provenientes do rendimento informal da mãe do requerente como empregada 

doméstica. As despesas mensais são de R$40,00 de água, R$50,00 de energia elétrica, R$30,00 de gás, R$15,00 de 

IPTU, R$300,00 de mercado, R$100,00 de açougue, R$25,00 de celular, R$150,00 de medicamentos, R$30,00 de 

condução, R$60,00 de financiamento e R$80,00 de cigarros, totalizando R$880,00. O estudo social foi elaborado em 

13/1/10, data em que o salário mínimo era de R$510,00. 
Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002516-53.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002516-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANDERSON VALMIR PRADO 

ADVOGADO : MURILO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025165320094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
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Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito em 5/8/09 (fls. 78/84). Em resposta aos quesitos: "1. O periciando é portador de doença ou lesão? Sim. 2. 

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão a incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? (...). O autor é 

portador de hérnia discal que o incapacita para atividades que exijam grandes esforços físicos. Apresentou melhora do 

quadro com o tratamento e refere dor apenas após grandes esforços, devendo, portanto, se manter afastado desse tipo 

de atividade. É portador também do vírus HIV, entretanto não apresenta sinais de doença. 3. Constatada incapacidade, 

esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? Parcialmente. (...). 7. 

Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? Permanente" (fls. 79/80). Concluiu que o demandante "é 

portador de HIV sem sinais da doença e hérnia discal lombar estando incapacitado parcialmente, apenas para 

atividades que exijam grandes esforços físicos. O autor inclusive está exercendo atualmente, trabalho voluntário, onde 

faz visitas domiciliares sem restrições físicas. O mesmo tem totais condições de reabilitação profissional, nesta data"  

(fls. 84). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade para o trabalho, não há como possa ser deferida a 

aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 
relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003734-77.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003734-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO DOMINGUES ARANTES 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00037347720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o recálculo da renda mensal 

inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei 

nº 6.423/77, bem como o reajuste do benefício, obedecendo-se a variação integral do IRSM nos meses de novembro e 
dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, considerando-se o valor apurado para a conversão em URV. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo rejeitou a preliminar de decadência, acolheu a de prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou 

parcialmente procedente o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente "na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de 

juros de mora na base 12% a.a., a contar da citação, e a partir de 30.6.2009, de acordo com os critérios estabelecidos 

pelo artigo 5° da Lei n° 11.960/09, que alterou o artigo 1°, F da Lei n. 9494/97"  (fls. 101 v°). Tendo em vista a 

sucumbência recíproca, deixou de condenar as partes ao pagamento da verba honorária. Custas na forma da lei. 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo decadência e, no mérito, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício do autor foi 

concedido em 19/12/79 (fls. 29), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 
efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 
Recurso não conhecido. 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 
situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece. 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 19/12/79 (fls. 29), tendo ajuizado a presente demanda em 30/9/09 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 
 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  
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Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para isentar o INSS do pagamento das custas 

processuais, devendo a correção monetária e os juros incidir na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008824-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008824-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROBERTO SILVA TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088248620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Não assiste razão a parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencionada. 
A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 
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(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 
(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009092-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009092-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO DE MEDEIROS CORREIA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090924320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 284 parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "não cumpriu a determinação 

no tocante à retificação do valor da causa, limitando-se a genérica alegação de que o valor da causa será auferido 

através de perícia contábil no momento oportuno". 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de retificação do valor da causa, não é desarrazoada. 

É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a emenda da petição inicial, para aferir a sua competência, bem como o benefício 

econômico pretendido. 
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Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011129-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011129-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BATISTA PORTUGAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111294320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Não assiste razão a parte autora. 
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Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 
284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011208-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011208-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALMIR CARDOSO DINIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112082220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

A apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Não assiste razão ao apelante. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 
 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 
(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011871-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUTH FONSECA BASILIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118716820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 
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A apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Não assiste razão a parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencionada. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 
DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 
2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011890-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011890-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA INEZ DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : LEO WOHLGEMUTH LOBO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118907420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

A apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Não assiste razão a parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencionada. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 
indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 
1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013968-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013968-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE ANTONIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139684120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "não cumpriu a determinação 

no tocante à retificação do valor da causa, limitando-se a genérica alegação de que o valor da causa será auferido 

através de perícia contábil no momento oportuno". 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à parte autora. 
Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de retificação do valor da causa, não é desarrazoada. 

É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a emenda da petição inicial, para aferir a sua competência, bem como o benefício 

econômico pretendido. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014744-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014744-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANUEL LUIS SOUSA SPINOLA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147444120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 
base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Não assiste razão ao apelante. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 
indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 
1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002733-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TERESA ALARCAO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00225-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 80/83). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "tendinopatia no ombro 

direito e discreta artrose na coluna, dessas patologias a única que causa repercussão para atividades laborativas é a 

alteração no ombro direito. A patologia da coluna é compatível com a idade e não causa repercussão laborativa" (fls. 

81). Concluiu que mesma encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, sendo que "a 

incapacidade da periciada é apenas para atividades que exija esforço ou impacto com o ombro direito, podendo 

executar qualquer outra atividade" (fls. 82). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002899-73.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.002899-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS CARLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA JANNA LOPES 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 07.00.00379-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo a 

partir do requerimento administrativo, corrigido monetariamente desde cada vencimento, de acordo com o Provimento 

nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da 

citação. Os honorários periciais foram arbitrados em R$200,00, nos termos da Resolução nº 541/07, do Conselho da 
Justiça Federal e os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, custas e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 
Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 
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efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 25), celebrado em 9/2/79, 

na qual consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como das notas fiscais de comercialização da produção 

em nome deste último referentes aos anos de 2004/2006 (fls. 20/24). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o cônjuge da demandante ter exercido atividade urbana de 1º/7/81 a 

3/10/81, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, tendo 

em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, no período estipulado em lei. 

Ademais, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 29/10/04 a 30/10/06, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 8/3/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91, conforme observei na 
consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada também determino.  

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pela Perita (fls. 78/79). Afirmou a esculápia encarregado do exame que a autora apresenta "Lombalgia, 

escoliose dorso-lombar, dor epigástrica, recentemente realizou colecistectomia em 60 dias. Dores de natureza 

incapacitante com migração para membros inferiores acentuada a direita", concluindo que a parte autora encontra-se 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Conforme documento de fls. 12, parte autora formulou pedido de benefício previdenciário por incapacidade, motivo 

pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, 

nos termos do art. 43, da Lei nº 8.213/91. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 
repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária, dos juros e da verba honorária na forma acima indicada, bem como excluir da condenação o 

pagamento das custas. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autarquia apresentou proposta de acordo a fls. 123/125, a qual foi rejeitada pela demandante (fls. 135). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a anulação da sentença, a fim de que sejam 

produzidos novo laudo pericial e a prova testemunhal. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 103/108, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de 

nova prova pericial.  

Outrossim, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova 

testemunhal, tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual 

foi devidamente produzida. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se comprovadas a carência e a qualidade de segurada, tendo em vista que a autora recebeu 

auxílio-doença com DIB em 13/7/07 e a ação foi ajuizada em 19/11/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 

8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 103/108). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "A autora apresenta seqüela de 

Poliomielite que teve com 11 meses de idade, andou com 16 anos, trabalhou como fiandeira e supervisora de 

tecelagem, tem dificuldade para trabalhar em pé, apresentando dor no joelho direito" (fls. 103). Concluiu que a mesma 

encontra-se incapacitada permanentemente para exercer sua atividade habitual, já que "Fica muito tempo em pé" (fls. 

107). Ressaltou que a mesma "Pode realizar atividades que não exijam longa permanência na posição ortostática 

(sugerido reabilitação)" (fls. 107). No que tange ao início da incapacidade, fixou-a na "Data do início do auxílio-

doença" (fls. 107).  

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural da parte autora. Tais circunstâncias nos levam à 

conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 
à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
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LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 
(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à 
apelação para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do benefício 

anterior, acrescida de correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011870-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011870-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO : ALBERTO PRADO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00011-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de "benefício 

previdenciário ao requerente por invalidez" (fls. 2). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação. 
Determinou que "O valor das prestações, respeitado o disposto nos parágrafos 5º e 6º do artigo 201, da Constituição 

Federal, deverá ser calculado com base no artigo 45, alínea 'a', da Lei 8.213/91. Às parcelas do benefício em atraso 

serão calculados juros moratórios à base de 1% ao mês e a correção monetária, é devida a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício." (fls. 70). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença (Súmula nº 111, do C. STJ). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Pleiteia, outrossim, "que seja 

determinada a oitiva das testemunhas" (fls. 83). Insurgiu-se também com relação à correção monetária, juros e 

honorários advocatícios. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 
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Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;". 

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, que 

alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis: 

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993. 

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 

237, inciso II, do Código de Processo Civil. 

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o 

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de jurisdição." 

(grifos meus). 

 
Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir, em seu § 3.º, a prerrogativa da intimação pessoal apenas aos 

procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. Para melhor esclarecer 

quais são esses órgãos, dispõe o art. 2.º, § 3.º, da Lei Complementar n.º 73/93: 

 

"As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à 

Advocacia Geral da União" (grifos meus). 

Como se vê, o advogado constituído pelo INSS mediante a outorga de procuração, não tem direito a tal prerrogativa, já 

que não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da autarquia. Trata-se de mero contrato de prestação de 

serviços - celebrado com fundamento no art. 1º, da Lei n.º 6.539/78 - que não tem o condão de conferir, aos advogados 

credenciados, o mesmo tratamento outorgado aos procuradores vinculados à Advocacia Geral da União. 

Este entendimento também já foi sufragado pela jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, a qual já 

se manifestou no sentido de que "trata-se de norma excepcional editada para atender à condição, também excepcional, 

de órgãos vinculados à A.G.U., face ao volume sempre crescente de causas judiciais confiadas a um número reduzido 

de procuradores e advogados integrantes de cada órgão. Como é cediço, regra excepcional deve ser interpretada 

restritivamente." (AG nº 2000.02.01.035653-4, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 11.12.00, v.u., DJU de 

15.02.01, grifos meus). 

Como se observa, a intimação pessoal deferida aos procuradores e advogados que integram estes órgãos deve-se à 
sobrecarga de trabalho desses profissionais, responsáveis por grande volume de demandas, o que não se verifica, 

necessariamente, na hipótese dos advogados credenciados, de tal sorte que a aplicação dessa prerrogativa, não se 

compagina, quer com a letra, quer com o espírito da lei, além de implicar clara violação ao princípio da igualdade das 

partes. 

Merecem destaque, ainda, as seguintes ementas: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA-RAZÕES DO INSS. TEMPESTIVIDADE. 

PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. A prerrogativa da intimação pessoal, que antes era só dos membros do Ministério Público, foi estendida, pelo art. 6º, 

da Lei nº 9.028/95, aos integrantes da Advocacia Geral, bem como aos representantes judiciais da União designados 

na forma do art. 69 da LC 73/93. 

2. Consoante se depreende do teor daquela norma, os advogados credenciados do INSS não estão incluídos na 

prerrogativa da intimação pessoal, posto que o seu texto refere tão-somente os procuradores ou advogados integrantes 

dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, dentre os quais não se incluem os credenciados. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF- 4.º Região, AG n.º 2000.04.01.040683-9/SC, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15.08.00, v.u., 

DJU 06.09.00) 
 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MP-1.798/99. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO 

CREDENCIADO. PRERROGATIVA NÃO APLICÁVEL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. FORÇA MAIOR 

CARACTERIZADA. ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. A prerrogativa de intimação pessoal ou por carta registrada com AR, prevista na MP 1.798/99, não se aplica aos 

advogados credenciados da autarquia previdenciária, mas somente aos seus procuradores autárquicos. 

2. Configura força maior a inundação do escritório contábil, com destruição dos livros da empresa à época, 

demonstrada por prova contemporânea e reiterada prova oral. 

3. Considerada a unânime prova testemunhal da relação de emprego no período controvertido, bem como a condição 

de força maior, é de ser deferida a averbação do período de trabalho pretendido." 
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(TRF - 4.ª Região, AC n.º 1999.04.01.138814-2/RS, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, j. 09.10.00, v.u., DJU 

01.11.00) 

 

In casu, tendo a advogada do INSS sido constituída mediante a outorga de procuração (fls. 40) e a R. sentença sido 

publicada no D.J.E. de 3/11/09, observo que o prazo para a interposição do recurso começou a fluir em 5/11/09 (quinta-

feira), e findou-se em 4/12/09 (sexta-feira). Este, no entanto, foi interposto em 18/12/09 (fls. 74), donde exsurge a sua 
manifesta extemporaneidade. 

Mostra-se irrelevante - após a publicação da sentença no D.J.E - a intimação pessoal do Procurador Federal (fls. 73), 

uma vez que esta não tem o condão de reabrir o prazo recursal, à mingua de previsão legal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024212-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024212-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES CORDEIRO incapaz 

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI 

REPRESENTANTE : APARECIDA RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI 

No. ORIG. : 07.00.00174-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 
e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à tutela antecipada.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido "para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

conceder o amparo social ao autor JOSÉ RODRIGUES CORDEIRO, no valor de um salário mínimo mensal, a partir 

da citação" (fls. 209). Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$500,00. 

Inconformado, apelou o Instituto, reiterando o agravo retido e, no mérito, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 232/234. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de retardo mental, estando total e definitivamente 
incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  
(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 
devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
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A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 
eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus)  

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  
I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 
No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor, de 63 anos, reside com a sua 

irmã e curadora, Sra. Aparecida Cordeiro, de 54 anos, e com o companheiro desta, Sr. Olívio Guilherme, de 58 anos, 

em casa própria, com 3 cômodos pequenos. Consta do referido estudo que a sobrinha do autor, Sra. Lucélia Cordeiro 

Guilherme, de 24 anos, reside com os dois filhos menores "em apenas um cômodo minúsculo de placa, sem banheiro, 

localizado no fundo da casa da mãe, Sra. Aparecida" (fls. 75). A renda familiar mensal é de R$ 615,00, provenientes 

do benefício assistencial percebido pela irmã do demandante no valor de uma salário mínimo (R$415,00), bem como do 

trabalho rural realizado pelo companheiro desta (R$200,00). Os gastos mensais totalizam R$ 450,00, sendo R$ 40,00 

em energia elétrica, R$ 24,00 em água, R$100,00 em farmácia, R$36,00 em gás de cozinha e R$250,00 em 

supermercado. O estudo social foi elaborado em 14/4/08, data em que o salário mínimo era de R$ 415,00. 

Observo, por oportuno, que, não obstante constar do relatório social que o autor reside com sua mãe, depreende-se, da 

análise dos documentos acostados aos autos (fls. 8-A, 9 e 41), que o requerente, na verdade, reside com sua irmã e 
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curadora, Sra. Aparecida Rodrigues Cordeiro, e com o companheiro desta, Sr. Olívio Guilherme, motivo pelo qual 

entendo desnecessária a produção de novo estudo social. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029433-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029433-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ NUNES DA ROCHA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

No. ORIG. : 09.00.00052-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo a 

partir da citação, "sem prejuízo do 13º salário" (fls. 139). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma 

só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora desde o vencimento de cada parcela, bem como que "As 

parcelas em atraso deverão ser cobradas por meio de precatório, visto que a preferência do art. 100, 'caput', da 
Constituição Federal, não dispensa tal providência" (fls. 139). A verba honorária foi arbitrada em 20% sobre o valor 

total das prestações vencidas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

tutela antecipada, o termo inicial de concessão do benefício, juros e correção monetária, bem como honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 
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efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia do termo de compromisso de assentamento emitido pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, em nome do demandante, datado de 17/11/05 (fls. 34), constando que o 

requerente e a Sra. Tereza Messas são benefíciários do projeto de assentamento "ESTRELA DA ILHA", da certidão do 

"MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - MDA - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA - SUPERINTENDÊNCIA REGINAL DE SÃO PAULO - SR (08)", datada de 26/5/06, na 

qual consta que o autor e sua companheira Sra. Tereza Messas "residem no Projeto de Assentamento Estrela da Ilha, 

localizado no município de Ilha Solteira, desde 27/10/2005, ocupando o lote nº169, onde desenvolvem atividades rurais 

em regime de economia familiar, em área de 13,9499 ha." (fls. 35), bem como das notas fiscais de comercialização da 

produção dos anos 2006 e 2007, em nome do requerente (fls. 38, 45 e 50/51). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 
Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o demandante ter exercido atividade urbana de 9/9/75 a 10/6/76, 5/7/76 

a 1º/9/76 e 6/9/76 a 11/11/81, conforme revela a cópia de sua CTPS acostada a fls. 54, tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento posterior, no período estipulado no art. 39, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 106/112). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de 

"ESCOLIOSE NA COLUNA CERVICAL, DISCARTROSE, REDUÇÃO DO ESPAÇO ARTICULAR FEMUR TIBIAL 

MEDIAL.", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural, bem como a natureza 

da atividade (trabalhador rural). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, 

iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 
2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido na data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, em não 

havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 
Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 
citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
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termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária, dos juros e da verba honorária na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DALTRO ROQUE VIVIANI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00071-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-
doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença a partir da data da 

cessação do benefício concedido na via administrativa. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma 

só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de 1% a contar da citação. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor do montante devido. Isentou a autarquia do 

pagamento de custas. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o 

termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial, a incidência de correção 

monetária e juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/2009, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre 

as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora em se tratando de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada. Embora o esculápio encarregado da perícia médica tenha afirmado 

que "o autor apresenta limitações físicas devido à presença de calo ósseo insuficiente em fratura de diáfise de fêmur 

(pseudo-artrose)" (fls. 43) e concluído que o mesmo se encontra incapacitado de forma total e temporária para o 

trabalho, verifico que o INSS juntou aos autos consulta efetuada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fls. 129/130), comprovando que o demandante, quando do ajuizamento da ação, em 4/7/08, possuía registro como 

trabalhador rural desde 3/4/07, tendo recebido remuneração até maio de 2009, o que demonstra que não estava 

incapacitado para o trabalho 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.042505-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL FERNANDES FARIA incapaz 

ADVOGADO : IVAN MAGDO BIANCO SEBE 

REPRESENTANTE : MARINA PEDRA FERNANDES 

ADVOGADO : IVAN MAGDO BIANCO SEBE 

No. ORIG. : 09.00.00067-0 1 Vr ROSEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da cessação administrativa, corrigido monetariamente "de conformidade com a 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal" (fls. 85) e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. A 

verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 
"devidamente atualizada de conformidade com os índices oficiais, a partir da citação" (fls. 85). Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a "suspensão do cumprimento da decisão, conforme artigo 

558, § único do CPC" (fls. 101), bem como a R. sentença seja submetida ao duplo grau obrigatório. No mérito, requer a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial do benefício se dê a partir 

da realização do estudo social, a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos do art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, "com redação dada pela Lei nº 11.960/2009" (fls. 112), bem como a redução da verba honorária para 5% 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 131/134. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Conforme dispõe o inciso LV, do art. 5º, da Constituição Federal: "aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes". (grifei) 

Por sua vez, o art. 130, do Código de Processo Civil dispõe: 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

 

Consoante se depreende da leitura dos mencionados dispositivos, em casos como este, no qual se pretende a concessão 

do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, mister se faz a realização da perícia médica ( a fim de 

que seja demonstrada, de forma plena, ser a parte autora portadora ou não da deficiência alegada no presente feito. 

In casu, observo que a mencionada prova foi requerida tanto pelo demandante na petição inicial (fls. 8), quanto pelo 

INSS (fls. 32/33), sendo que a sua não realização implicou, inafastavelmente, violação aos princípios constitucionais da 

ampla defesa e do devido processo legal. 

De acordo com esse entendimento, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. 
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Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgado antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."  

(STJ, REsp. nº 184.472/SP, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, vu., j. 9/12/03, DJ 2/2/04) 

 

"Embargos à execução. Cobrança de cheques preenchidos indevidamente. Reconhecimento de que insuficiente a prova 

apresentada. Julgamento antecipado. 

Quando as instâncias ordinárias admitem que não houve a comprovação eficaz e não oferecem oportunidade para a 

apresentação da prova, aí, sim, existe o cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide, considerando que a 

inicial indicou provas a produzir. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 649.191/SC, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes de Direito, vu., j. 19/8/04, DJ 13/9/04.) 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que se dê regular processamento ao feito, com a elaboração do laudo pericial e 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042674-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042674-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE BARBOSA CAMILO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00127-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação objetivando a concessão de benefício acidentário, tendo em vista que 

o esculápio encarregado da perícia médica relatou que "O periciando refere que era tratorista. Parou em agosto de 

2006, após acidente com trator que capotou, tendo fratura de braço esquerdo, costela e coluna torção lombar" (fls. 

61). 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 
acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de concessão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.19.004515-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADALBERTO MARCIANO FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO VELOSO DE PAULA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045158320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, encontra-se acostada aos autos a Carteira de Trabalho e Previdência Social do demandante (fls. 13/15), 

comprovando o exercício de atividade laborativa nos períodos de 22/4/74 a 1º/6/74, 2/1/77 a 31/7/78 e 1º/8/78 a 

30/6/82.  
Assim, pela regra do inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, a parte autora perdeu a condição de segurado em 16/8/83, 

vez que seu último registro de atividade encerrou-se em 30/6/82. 

Posteriormente, o autor efetuou recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, nos períodos de janeiro de 

1985 a agosto de 1989 e no mês de outubro de 1989, conforme demonstram as consultas no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 19 e 98), tendo perdido, novamente, a condição de segurado em dezembro de 1990, 

vez que seu último recolhimento deu-se em outubro de 1989. 

Observo que não se aplica no presente feito a prorrogação do período de graça prevista no § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que o segurado não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 
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Após perder a condição de segurado, o requerente novamente se filiou à Previdência Social em abril de 2003, conforme 

revelam as consultas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 19 e 100), efetuando recolhimentos até 

abril de 2008, recuperando, dessa forma, a sua qualidade de segurado. 

No entanto, no laudo pericial de fls. 109/117, a Sr.ª Perita afirmou que o demandante encontra-se total e 

permanentemente incapacitado para o trabalho, sendo que "o autor refere acidente vascular cerebral hemorrágico em 

2003. Desde então mantém sequelas neurológicas à direita: fraqueza de membros superior e inferior direito" (fls. 110, 

grifos meus). Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo e pelas partes, informou a esculápia encarregada do 

exame que "a doença do autor teve início em janeiro de 2003" (vide resposta ao quesito nº 4.2 - fls. 112), bem como 

que "a incapacidade teve início em janeiro de 2003, conforme laudo de tomografia computadorizada de 20 de janeiro 

de 2003" (vide resposta ao quesito nº 13 - fls. 116, grifos meus). 

Dessa forma, pode-se concluir que a doença de que padece o demandante remonta a janeiro de 2003, época em que o 

mesmo não mais detinha qualidade de segurado - por se tratar de data posterior à perda da qualidade de segurado e 

anterior à nova filiação da parte autora na Previdência Social -, impedindo, portanto, a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, nos termos do disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único. 

Ademais, como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Não obstante o autor alegue ter recolhido contribuições em período 

anterior conforme guias de fls. 28/65, tais são referentes à recolhimentos da empresa Construtec, da qual era sócio, 

abarcando contribuições da empresa e todos os seus segurados obrigatórios, não estando comprovado que neste 

tivesse inserido contribuições relativas a sua própria atividade como administrador/sócio, tanto que não consta vínculo 
em seu nome no CNIS para o período" (fls. 134).  

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT 

E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo legal desprovido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2009.03.99.026444-1/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, 

j. 26/7/10, v.u., DE 6/8/10). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO 

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que a autora apresenta incapacidade 
preexistente a nova filiação, não havendo comprovação de que a enfermidade tenha progredido ou agravado, 

impedindo-a de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Deixou de contribuir em 09/1996, voltando a recolher contribuições de 10/2003 a 03/2004. O perito judicial atesta 

que a incapacidade teve início há seis anos do laudo pericial de 17/09/07.  

IV - O auxílio-doença concedido administrativamente foi cessado, tendo em vista que as contribuições relativas ao 

período de 10/2003 a 12/2003 foram recolhidas com atraso, somente em 30/12/2004.  

V - Agravo não provido."  

(TRF - 3ª Região, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2006.61.24.001574-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 31/5/10, v.u., DE 28/7/10) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002495-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002495-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALCIDES VENANCIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024952420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencionada. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 
Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 
Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : HELIO LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042386920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 284 parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "não cumpriu a determinação 

no tocante à retificação do valor da causa, limitando-se a geérica alegação de que o valor da causa será auferido 

através de perícia contábil no momento oportuno". 

A apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão ao apelante. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de retificação do valor da causa, não é desarrazoada. 

É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a emenda da petição inicial, para aferir a sua competência, bem como o benefício 

econômico pretendido. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 
I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 
pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 
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2010.61.83.006621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RONALDO BORGES DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066212020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

O apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Não assiste razão ao apelante. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão acima mencioada. 
A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002074-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002074-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : WAGNER DOS SANTOS PEDI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00008-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 
de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela para realizar a perícia e para a implantação do benefício. 

Trata-se de agravo interposto em duplicidade. O agravante interpôs outro agravo de instrumento, anteriormente 

protocolado, que tramita nesta Corte sob o n.º 0001681-97.2011.4.03.0000, visando à reforma da decisão ora agravada 

e, em decisão liminar, foi deferida parcialmente a pretensão recursal, apenas para determinar a produção antecipada da 

prova pericial. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013199-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013199-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CARLOS HAMILTON BANDEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO CAMARGO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.01709-0 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, determinou a comprovação do indeferimento administrativo, postergando a 

apreciação da tutela para após a apresentação da negativa (fls. 62). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para 

reativação do auxílio-doença. 

Decido. 

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau. 
Decerto, o que fez foi postergar o exame da antecipação da tutela para após a apresentação da negativa administrativa. 

Ora, se não sopesou, o Juiz da causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova inequívoca, 

não convém aferir a presença de tais pressupostos, suprimindo grau de jurisdição. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006537-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006537-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES TUZUKI IAMAMURA YODONO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00117-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do requerimento administrativo ou da citação, sob 
o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo "vigente na data do respectivo vencimento" (fls. 106), "devido desde a citação, pois foi nessa 

oportunidade que o réu tomou ciência inequívoca da pretensão da autora, ou da data do indeferimento ou cessação do 

benefício administrativamente, se comprovado" (fls. 106), corrigido monetariamente desde o vencimento de cada 

parcela e acrescido de juros de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas processuais. Por 

fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 142/145. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
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Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 
PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 
sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu marido, Sr. Yugi, de 69 anos e seu filho, Éderson, de 37 anos, em casa própria, construída em alvenaria 

e ótimo estado de conservação, composta por 3 quartos, copa, cozinha, sala e escritório e guarnecida de móveis e 

eletrodomésticos em bom estado. A renda familiar mensal é de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria de seu 

cônjuge. A autora recebe ajuda de sua filha e do genro, bem como dos cunhados que residem em São Paulo, São José do 

Rio Preto e Campinas. "A filha e o fenro pagam convênio médico particular (UNIMED), compram fraldas 

geriátricas, os cunhados enviam dinheiro para a aquisição de alimentos, produtos de higiene, para pagar contas de 

água, energia elétrica e demais despesas necessárias. O pagamento do convênio médico é mensal, enquanto os 
demais auxílios são solicitados pelo esposo da autora quando necessário" (fls. 75). O filho Éderson, que reside com o 
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casal, "auxilia a autora nas despesas da casa com recursos financeiros adquiridos no período em que trabalhava no 

Japão, porém desde 2007 está no Brasil. Está como acompanhante da mãe no hospital e paga R$30,00 por dia para 
uma senhora ficar com a genitora, enquanto descansa e resolve assuntos particulares" (fls. 75). O filho Éderson 

possui um automóvel modelo Astra, ano 2008 e seu marido possui um automóvel Belina, ano 1988. Os gastos 

mensais são de R$90,00 de água, R$80,00 de energia elétrica, R$200,00 de telefone e R$130,00 de empréstimos. O 

estudo social foi elaborado em 9/4/10, data em que o salário mínimo era de R$510,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia para julgar 

improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009715-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009715-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LEGARZA FAVARO SANTAROSA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00350-0 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, corrigido monetariamente "nos moldes do Provimento nº 64/05 da CG/TRF3ª Região e Súmulas 

148 do Colendo STJ e nº 8 do TRF-3ª Região" (fls. 96). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, sendo a autarquia isenta do pagamento de custas processuais. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando que o termo inicial do benefício se dê a partir do ajuizamento da ação, 

bem como a majoração da verba honorária para o percentual de 15%. 
Por sua vez, o Instituto também recorreu, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o 

entendimento, requer a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

Com contrarrazões do INSS e da demandante, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/122. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. 

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora. 

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo. 
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos. 

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita. 

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VII - Embargos infringentes não providos." 

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus) 
 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 75 demonstra que a autora reside com seu marido, Sr. José 

Santarosa, de 85 anos, em casa própria. A renda familiar mensal é de R$415,00, provenientes da aposentadoria de seu 

esposo. As despesas mensais são de R$200,00 de alimentação, R$19,58 de água, R$36,78 de energia elétrica, R$35,00 

de gás, e R$55,00 de medicamentos para seu cônjuge. Consta do estudo social que a demandante "às vezes deixa de 

fazer uma compra melhor ou comprar um medicamento, por medo de realizar débito e não poder saldar o mesmo, pois 

o ganho é pouco" (fls. 75). O estudo social foi realizado em 16/1/09, época em que o salário mínimo era de R$415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 
conforme precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 

6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2521/4238 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento às apelações do INSS e da parte autora 

para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação, bem como a correção monetária e os juros moratórios na 

forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ENZO HENRIQUE DE CARVALHO NARDY incapaz 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

REPRESENTANTE : MARILZA FERNANDA DE CARVALHO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00009-9 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 165/167. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  
 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "deficiência congênita caracterizada por 

mielomeningocele sacral com sequelas motoras evidentes" (fls. 83), estando total e definitivamente incapacitada para o 

trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 
27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  
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No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  
"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 
devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos a fls. 102/105 

demonstra que o autor mora com sua mãe, Sra. Marilza Fernanda de Carvalho Fernandes e seu padrasto, Sr. Rodrigo 

dos Santos Arruda. "A família vive em moradia cedida pelos avós maternos, em pequenos cômodos de fundos 

adaptados à residência, composto por sala, cozinha, quarto e banheiro; com restrito espaço de quintal. O mobiliário é 

restrito, composto do extremamente necessário" (fls. 102). Segundo informações prestadas à assistente social, a renda 

familiar mensal é de R$ 255,00, provenientes do salário da sua genitora e R$ 510,00, advindos da remuneração auferida 
pelo padrasto do demandante, sendo que "o pai colabora com fraudas e a condução que o leva à fisioterapia" (fls. 103). 

Os gastos mensais da família são: R$ 21,00 em água, R$ 45,00 em luz, R$ 200,00 em alimentação, R$ 126,00 em 

empréstimo para a aquisição de cadeira de rodas, R$ 32,00 em pagamento de imposto (seis parcelas) e quatro parcelas 

de R$ 60,00 para a troca de óculos. O estudo social foi elaborado em 29/3/2010, data em que o salário mínimo era de 

R$ 510,00. 

Ademais, como bem asseverou a D.ª Representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner: "os 

documentos juntados pelo Instituto-réu comprovam que o relatório socioeconômico não expressa a verdade. No 

documento de fls. 49 consta que a mãe do autor trabalha na Prefeitura de Itú e recebe o valor de R$ 620,34. Do 

mesmo modo, o documento de fls. 130 demonstra que o padrasto do autor também trabalha na Prefeitura de Itú e 
obtém o valor de R$ 1.229,81. Ressalte-se que o requerente não impugnou os documentos apresentados pelo réu e 

tampouco apresentou provas em sentido contrário. Ademais, a Autarquia previdenciária informou (às fls. 50/53) que o 

pai do autor, o qual tem o dever legal de auxiliar no sustento do filho, trabalha na empresa "Super Drogão LTDA" e 

recebe o montante de R$ 1.014,00" (fls. 166, grifos meus).  

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00114-0 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Maria Celina Magiolo Lorencetti em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão do benefício previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser 

pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou a demandante, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela não realização de prova 

testemunhal. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 82/83, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Geisa de Assis Rodrigues opinou "declaração da nulidade do 

processo para que o Ministério Público, em primeiro grau, seja intimado a participar do feito, restando prejudicado o 

recurso de apelação" (fls. 83). 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Razão assiste à Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer de fls. 82/83. 

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis."  

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo Civil, in 

verbis:  

 
"Compete ao Ministério Público intervir:  

I- nas causas em que há interesses de incapazes;  

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de 

ausência e disposição de última vontade;  

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei)  

 

Por sua vez, o art. 31, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 prevê: 

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei."   

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir."  

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual se pretende a 

concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e Lei n.º 8.742/93, mister se faz a intimação do 
Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta. 

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o magistrado 

obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de intervenção do Parquet, 

mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido tomada, transparecendo 

evidente a presença do insanável vício. 

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC).  

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  

4. Recurso prejudicado." 
(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação 

unânime, DJU 12/11/02)  
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Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de nulidade e 

não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante a jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM 

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. 

PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUNDO GRAU. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. 

ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.  

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas.  

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações, da 

designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da parte.  

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial em 

primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à demonstração de 

prejuízo, o que não ocorreu, na espécie.  

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a 
falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo.  

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação do art. 

333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ.  

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04, grifos 

meus). 

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.  

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no apelo 

especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar, 

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ.  

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex 

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso voluntário que 

vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido.  

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de 

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira 
instância, não sendo causa de nulidade do processo.  
4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o acidente 

de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste 

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal responsabilidade, 

nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ.  

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em determinados 

casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso específico, em que 

houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito.  

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via adequada 

para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática.  

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ.  

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido.  

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus). 

No entanto, no presente feito, a I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a "declaração da 

nulidade do processo para que o Ministério Público, em primeiro grau, seja intimado a participar do feito, restando 

prejudicado o recurso de apelação" (fls. 83). 

Outrossim, ficou demonstrado o prejuízo da parte autora, uma vez que o pedido foi julgado improcedente.  
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 31, da Lei n.º 8.742/93 e nego 

seguimento à apelação. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.012545-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DENIVAN JARA CONSTANSI incapaz e outros 

 
: TALIA JARA COSTANSI incapaz 

 
: GEILSON JARA COSTANSI 

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO 

REPRESENTANTE : MARTINA FLORES JARA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.01694-3 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-
reclusão de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformados, apelaram os demandantes, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 95/97, o D. Representante do Parquet Federal Dr. Robério Nunes dos Anjos Filho opinou "pela anulação da 

sentença de primeiro grau, retornando os autos à primeira instância para permitir a intervenção do Ministério 
Público, não sendo o caso de aplicação do artigo 249, §2º, do CPC" (fls. 97). 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao Ilustre representante do Parquet Federal em seu parecer de fls. 95/97. 

Conforme definição extraída do texto constitucional (art. 127), "Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis." 

As hipóteses de intervenção obrigatória do Ministério Público estão previstas no art. 82, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Compete ao Ministério Público intervir: 
I- nas causas em que há interesses de incapazes; 

II- nas causas concernentes ao estado da pessoa, pátrio poder, tutela, curatela, interdição, casamento, declaração de 

ausência e disposição de última vontade; 

III- nas ações em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte." (grifei) 

 

Inafastável, outrossim, a transcrição do art. 246 do Código de Processo Civil: 

 

"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir." 

 

Conforme se depreende da leitura dos mencionados dispositivos legais, em casos como este, no qual há interesse de 

incapazes, mister se faz a intimação do Ministério Público, sob pena de se fulminar o processo com nulidade absoluta. 

Esclareça-se, ainda, que - como há independência do Ministério Público relativamente ao juiz - não pode o magistrado 

obrigá-lo a intervir no feito. Assim, o que enseja a mencionada nulidade não é a ausência de intervenção do Parquet, 

mas a falta de sua intimação. E não consta dos autos que a referida providência tenha sido tomada, transparecendo 

evidente a presença do insanável vício. 

Não foi diversa a posição adotada por este E. Tribunal, conforme o seguinte precedente jurisprudencial: 
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF 

ACOLHIDA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

4. Recurso prejudicado." 

(TRF-3.ª Região, Quinta Turma, AC n.º 2002.03.99.003788-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27/8/02, votação 

unânime, DJU 12/11/02) 
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Observo, por oportuno, que a intervenção do Ministério Público em segundo grau, sem que haja alegação de nulidade e 

não ocorrendo prejuízo, supre a ausência de manifestação do Parquet em primeira instância, consoante a jurisprudência 

do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CUMULADA COM 

PARTILHA DE BENS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AUDIÊNCIA DE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES. DISPENSA. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. 

PODERES ESPECIAIS. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. ORDEM. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

NULIDADE. PREJUÍZO INEXISTENTE. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO SEGUNDO GRAU. 

AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO NO PRIMEIRO GRAU. IRREGULARIDADE SANÁVEL. ÔNUS DA PROVA. 

ART. 333-I, CPC. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Inocorre negativa de prestação jurisdicional quando examinadas todas as questões controvertidas. 

II - Intimado pessoalmente o patrono dos réus, que possuía poderes especiais inclusive para receber intimações, da 

designação de audiência de instrução e julgamento, inocorre nulidade pela ausência de intimação pessoal da parte. 

III - Não há no art. 454, § 3º, CPC, imposição para que a parte autora necessariamente apresente seu memorial em 

primeiro lugar. Ademais, a decretação de nulidade, no sistema processual brasileiro, deve atender à demonstração de 

prejuízo, o que não ocorreu, na espécie.  

IV - A intervenção do Ministério Público em segundo grau de jurisdição, sem argüir nulidade nem prejuízo, supre a 
falta de intervenção do Parquet na primeira instância, não acarretando a nulidade do processo. 

V - Assentado pelas instâncias ordinárias que a autora se desincumbiu do seu ônus probandi inocorre violação do art. 

333-I, CPC. Entender diversamente encontra óbice no enunciado n. 7 da súmula/STJ. 

(STJ, REsp. nº 439955/AM, 4ª Turma, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 16/9/03, v.u., DJ 25/2/04, grifos 

meus). 

"RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE VEÍCULO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO PARCIAL. NULIDADES. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. MATÉRIA DE PROVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

1. Não tendo o órgão colegiado examinado o recurso à luz dos dispositivos legais apontados como violados no apelo 

especial, e persistindo a omissão nos embargos declaratórios opostos, caberia ao Recorrente apontar, 

necessariamente, ofensa à regra processual do art. 535 do CPC no recurso especial. Precedentes do STJ. 

2. Não há que se falar em nulidade processual pela falta de referência expressa do órgão colegiado ao recurso ex 

officio (reexame necessário), mormente quando a parte prejudicada com o julgamento interpõe recurso voluntário que 

vem a ser examinado em todos os questionamentos pelo acórdão recorrido. 

3. Conforme tem reiterado a jurisprudência do STJ, a intervenção do Ministério Público em segundo grau de 

jurisdição, sem alegar nulidade nem prejuízo, supre a falta de manifestação do órgão ministerial de primeira 
instância, não sendo causa de nulidade do processo. 
4. Mérito - Reconhecida nas instâncias odinárias pelo exaustivo exame das provas constantes nos autos, que o acidente 

de veículo teria ocorrido por culpa da empreiteira contratada pelo Estado de Roraima, decorrendo deste 

reconhecimento a responsabilidade do Recorrente, descabe, em sede de Recurso Especial afastar tal responsabilidade, 

nos termos do enunciado da Súmula 07 do STJ. 

5. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a prova do dano moral se satisfaz, em determinados 

casos, com a demonstração do fato externo que o originou e pela experiência comum. No caso específico, em que 

houve morte, a dor da família é presumida, sendo desnecessária fundamentação extensiva a respeito.  

6. No tocante ao quantum estabelecido a título de honorários advocatícios, não é o Recurso Especial a via adequada 

para se proceder a revisão, por demandar reexame de matéria fática. 

7. Dissídio jurisprudencial que não foi comprovado nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 

255, parágrafos 1º e 2º do RISTJ. 

8. Recurso parcialmente conhecido, mas desprovido. 

(STJ, REsp. nº 204825/RR, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 17/9/02, v.u., DJ 15/12/03, grifos meus). 

No entanto, no presente feito, o I. Representante do Parquet Federal requereu, em seu parecer, a "anulação da sentença 

de primeiro grau, retornando os autos à primeira instância para permitir a intervenção do Ministério Público, não 
sendo o caso de aplicação do artigo 249, §2º, do CPC" (fls. 97). Outrossim, ficou demonstrado o prejuízo da parte 

autora, uma vez que o pedido foi julgado improcedente. 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de Origem para que seja dado cumprimento ao disposto no art. 82, do Código de Processo 

Civil e nego seguimento à apelação. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.015590-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALAIDE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00087-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (16/7/10), já vigorava a nova 
redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 12 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, foram acostadas aos autos as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 6/10/80 (fls. 13), na qual 

consta a sua qualificação de "doméstica", e de "operário" de seu marido, da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

deste último com o primeiro registro para o empregador Zenkichi Tomiyama incompleto, ou seja, sem data de 
admissão, sem local, sem cargo e registros em estabelecimentos do meio rural a partir de 10/5/2000, sendo o último 

registro no período de 14/5/09 a 18/12/09 (fls. 19/30) e da Carteira de Trabalho e Previdência Social da demandante 

(fls. 14/17) sem vínculos empregatícios. 

Ademais, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS (fls. 53/59), verifiquei que o cônjuge da demandante também possuiu 

vínculo com a "REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A", a partir de 23/6/75, sem data de saída, que o empregador 

"ZENKICHI TOMIYAMA ME", possui a ocupação CBO n.º 77900 "TRAB DE PREPARAÇÃO ALIMENTOS 

BEBIDAS N SOB OUTRAS EPIGRAFES", sendo que o vínculo do cônjuge da autora com este empregador foi no 

período de 1º/1/78 a 31/12/96, bem como que a partir de 28/12/09, o marido da autora passou a receber aposentadoria 

por invalidez, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei 

n.º 8.213/91, in casu, 174 meses, máxime no presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 

75/76) revelam-se inconsistentes, insuficientes e contraditórios para a comprovação da atividade no campo no período 

exigido em lei. Como bem asseverou a MM.ª Juíza a quo: "De mais a mais, mostra-se pouco crível que o marido da 

autora tenha desempenhado atividade rural com registro em carteira e ela o tenha feito sem o registro para os mesmos 

empregadores tal como afirmado na inicial ("... e juntamente com o marido, continuou no desempenho de atividade 
campestre" - fls. 03). Acrescente-se a isso o fato de os depoimentos das testemunhas arroladas pela autora (fls. 75 e 76) 

não gozarem de confiabilidade, na medida em que são contrários às provas acostadas aos autos. Deveras, ambas 

depoentes afirmaram que o marido da autora sempre trabalhou sem registro em carteira, quando na realidade, ele 

trabalhou em diversos locais com a devida anotação" (fls. 81). 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  
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II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."   

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 
que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017613-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017613-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARLOS CASSIVILANO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00062-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, pela ORTN/OTN. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a integral reforma da R. sentença. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, com vigência a partir de 

1°/7/81 (fls. 14), derivada de auxílio-doença, cuja data de início deu-se 1º/4/81 (fls. 13), tendo ajuizado a presente 

demanda em 20/7/10. 

No momento da concessão do benefício, encontrava-se em vigor o Decreto nº 83.080/79, cujo artigo 37 dispunha, in 

verbis: 

 

"Artigo 37 - O salário de benefício corresponde: 

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito meses); (grifo nosso) 

II- para as demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses"; 

III- para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
§1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que para a definição do salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez não eram considerados os 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos. Outrossim, havia previsão 

de atualização monetária dos salários-de-contribuição somente para os benefícios indicados nos incisos II e III, sendo 

que, nestes casos, apenas seriam corrigidos "os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses" . 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN, uma vez que aqueles nem 

mesmo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício, ressaltando que inexiste previsão legal para a atualização 

monetária dos 12 últimos salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 
contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Recurso Especial nº 523.907-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 2/10/03, v.u., D.J. de 

24/11/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. 
ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido." 

(STJ, Recurso Especial nº 266.667-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. em 26/9/00, v.u., D.J. de 

16/10/00) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018296-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018296-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SILVANA DE OLIVEIRA BURIOLA 

ADVOGADO : ISMAEL GIL 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00454-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 148/150). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "Asma brônquica sem 

Insuficiência respiratória, Doença do refluxo gastro esofágico em tratamento alimentar" (fls. 149), no entanto, 

questionado se "A eventual doença ou lesão incapacita a parte autora para o exercício de sua atividade labora 

habitual?", respondeu que "Não" (fls. 149) e se "Há incapacidade física da requerente?", respondeu que "Não" (fls. 

150, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2533/4238 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10486/2011 
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2002.61.26.016462-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARILENE APARECIDA ZAGRETI 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

SUCEDIDO : EDEMIR ARMANDO ZAGRETI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, em condições especiais nos períodos de 17/01/1980 a 28/02/1984, 05/12/1984 a 13/04/1987, 15/04/1987 a 

15/06/1989 e de 02/08/1993 a 28/04/1995 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios 

incontestes, complementar o tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/01/2003 (fls. 33). 

A sentença de fls. 190/197, proferida em 18/11/2004, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos 

do artigo 12 da Lei 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando em síntese que restou comprovado o labor em condições insalubres, 

fazendo jus à aposentadoria pretendida. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 225/231 houve a notícia do falecimento do requerente em 25/09/2008, ocorrendo a devida habilitação da 

sucessora, que passou a figurar no pólo ativo da presente ação (fls. 238/239). 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho incontroversos, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 
reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questionam-se os períodos de 17/01/1980 a 28/02/1984, 05/12/1984 a 13/04/1987, 15/04/1987 a 15/06/1989 

e de 02/08/1993 a 28/04/1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 
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- 17/01/1980 a 28/02/1984 e 05/12/1984 a 13/04/1987 - torneiro mecânico - agentes agressivos: ruído e produtos 

químicos, tais como, graxa e óleos minerais, de forma habitual e permanente - formulários (fls.49/50). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam as operações executadas com derivados tóxicos do carbono. 

- 15/04/1987 a 15/06/1989 e 02/08/1993 a 28/04/1995 - agentes agressivos: poeira metálica, ruído das máquinas e 

produtos químicos como óleo de corte e óleo solúvel, de modo habitual e permanente - formulários (fls. 48 e 87); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 que contemplava as operações 

executadas com derivados tóxicos do carbono, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 
(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 
Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos de labor incontroversos 

constantes do processo administrativo, fls. 96/97, verifica-se que o requerente totalizou, até a Emenda 20/98, 31 anos, 

02 meses e 09 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria 

pretendida, eis que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de 

serviço. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 07/07/2000, momento em que 

a Autarquia tomou conhecimento do pleito, não havendo parcelas prescritas, eis que a ação foi ajuizada em 19/12/2002. 

Esclareça-se que o termo final do benefício deve ser fixado em 25/09/2008 (data do óbito do requerente - fls. 229). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 28), não há despesas para o réu. 

Por fim, em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 22/11/2007. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 

desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 
Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, reconhecendo a especialidade da atividade nos períodos de 

17/01/1980 a 28/02/1984, 05/12/1984 a 13/04/1987, 15/04/1987 a 15/06/1989 e de 02/08/1993 a 28/04/1995, 

perfazendo o requerente o total de 31 anos, 02 meses e 09 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da 

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 07/07/2000) e termo final na data do óbito do 

requerente (DCB em 25/09/2008). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, 

nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento 

nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 

0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado 

com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que 

alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, 

em homenagem ao entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 31 anos, 02 meses e 09 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 07/07/2000 (data do requerimento 

administrativo) e DCB em 25/09/2008 (data do óbito), reconhecida a especialidade da atividade nos períodos de 

17/01/1980 a 28/02/1984, 05/12/1984 a 13/04/1987, 15/04/1987 a 15/06/1989 e de 02/08/1993 a 28/04/1995. 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011746-38.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.011746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDEBERTO APARECIDO BORGES e outros 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

SUCEDIDO : MARIA NEIDE ZULLO BORGES falecido 

APELADO : PATRICIA UEDA 

 
: ALEXANDRE ISHIDA UEDA 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

SUCEDIDO : MILTON YUKIO UEDA falecido 

APELADO : MIRIAN DE ANDRADE GIMENEZ 

 
: MITSUKO YAMAMOTO 

 
: NEUSO VALDIR GAIOTO 
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: NEUZA APARECIDA PINHEIRO GIANNECCHINI 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro 

APELADO : IVANA DA ROCHA BASTOS CARDOSO CURTO 

 
: CAROLINE BASTOS CURTO 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

SUCEDIDO : NORMANDO CARDOSO CURTO FILHO falecido 

APELADO : OSMAR FERRAZ DE OLIVEIRA 

 
: OSVALDO ANTONIO FIGUEIRA 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI e outro 

APELADO : NORMA NORIKO YAMAMURA HONDA 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

SUCEDIDO : PAULO HONDA falecido 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Outrossim, determinou o pagamento das 

diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente nos termos da 
Resolução n° 242/01 - CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram fixados em 

10% "sobre efetivamente pago aos autores" (fls. 138). Custas na forma da lei. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido com relação ao autor Milton Yukio Ueda, bem 

como alegando que ao consultar "o sistema do Instituto, verifica-se ser indevida a revisão para a co-autora NEUZA 

APARECIDA PINHEIRO GIANNECCHINI, posto que consta revisão já efetivada" (fls. 155). Insurge-se, ainda, com 

relação aos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.  

Quanto ao mérito, primeiramente, devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cujas datas de início deram-se em 19/10/94 (fls. 13/14), 2/3/94 (fls. 23/24), 23/1/96 (fls. 28/29), 7/2/95 
(fls. 33/34), 16/7/96 (fls. 38/39), 10/11/95 (fls. 43/44), 19/5/94 (fls. 48/49), 21/8/95 (fls. 57/58) e 25/11/94 (fls. 69/70), 

tendo ajuizado a presente demanda em 19/11/03 (fls. 2). 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  
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Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 
Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

Quanto a alegação do INSS no sentido de já ter sido realizado o recálculo da renda mensal inicial do benefício da autora 

Neuza Aparecida Pinheiro Giannecchini, com a inclusão do IRSM de fevereiro/94, observo que não consta dos autos os 

documentos necessários à comprovação do referido reajuste, bem como do pagamento de eventuais parcelas atrasadas, 

devendo ser mantida a R. sentença com relação à referida autora. Contudo, deixo consignado que eventuais pagamentos 

das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução 

do julgado. 

Finalmente, com relação ao autor Milton Yukio Ueda, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 

(39,67%) na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição dos benefícios recebidos da parte autora, tendo em 

vista que o período básico de cálculo do benefício originário não abrange o referido mês, haja vista que a data de início 

do auxílio-doença reporta-se a 31/8/93 (fls. 19). É claro que esse período anterior a agosto de 1993 - no qual, 

evidentemente, serão necessariamente considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - está cronologicamente 

situado antes do mês de fevereiro de 1994, não sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com 

a época pretendida. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, decorrente da conversão do auxílio-doença, verifica-se a existência de 

salários-de-benefício em seu período básico de cálculo, os quais devem ser reajustados "nas mesmas épocas e bases dos 
benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo", conforme o disposto no art. 29, §5°, 

da Lei n° 8.213/91. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. NÃO-APLICAÇÃO. 

AGRAVO PROVIDO. 

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período básico 

de cálculo. 

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido em 

1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício, motivo 

pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão. 

3. Agravo regimental provido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 909.274, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 10/3/09, votação unânime, DJU 

30/3/09). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores 

ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão 

pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 1.062.981, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, j. 11/11/08, votação unânime, DJU 9/12/08). 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Com relação ao autor Milton Yukio Ueda, considerando o entendimento desta E. Oitava Turma, bem como o disposto 

no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, devendo os juros de mora e a correção monetária incidir na forma acima indicada, bem como 
julgar improcedente o pedido com relação ao autor Milton Yukio Ueda.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001544-44.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001544-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOPHIA APPARECIDA BORGES e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

CODINOME : SOFIA APARECIDA BORGES 

SUCEDIDO : MARIA TEREZA BORGES falecido 

APELADO : MARIA REGINA DA SILVA 

 
: VERA LUCIA MARIA DA SILVA ADORNO 

 
: IVANILDO APARECIDO DA SILVA 

 
: MARIA LUCIA APARECIDA DA SILVA 

 
: JUCENI PEDRO DA SILVA 

 
: CICERA MARIA DA SILVA VASQUES 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : CICERO PEDRO DA SILVA falecido 

APELADO : ANTONIO COLOVATI 

 
: EVA FRACARO BORTOTO 

 
: IRENE DA SILVA BARROS 

 
: IVANA FELICIONE TERSIGNI 

 
: VERA SILVIA NEME CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Sophia Aparecida Borges e Outros em face do v. Acórdão fls. 196/208, 

que, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto desta Relatora, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, inicialmente, dava-

lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, 

com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu parcial provimento à apelação para anular a r. sentença, 

determinando o retorno dos autos à respectiva vara de origem a fim de que outra fosse proferida após a conferência dos 

cálculos pela Contadoria Judicial, ficando prejudicado o recurso adesivo. 

Alegam os embargantes, em síntese, ser necessária a juntada do voto vencido do Exmo. Desembargador Federal 

Newton De Lucca, para o fim de possibilitar a adoção das medidas judiciais cabíveis. 

Tendo em vista a declaração de voto do Desembargador Federal Newton De Lucca a fls. 220/221-verso, cessa o 

interesse processual aos embargantes, razão pela qual julgo prejudicado o recurso oposto às fls. 212/217, por perda de 

objeto, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005111-79.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005111-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DOACIR APARECIDO GUINDANI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

A apelação não merece provimento. 

Com efeito, intimada a emendar a petição inicial, a parte autora, sem qualquer justificativa, quedou-se inerte, deixando, 

inclusive, de impugnar a decisão pelos meios previstos em lei, circunstância que autoriza a aplicação do disposto no 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 
PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006417-83.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ROBERTO NOBORU MOGAMI 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Roberto Noboru Mogami intentou a presente ação pleiteando que o INSS seja condenado a aplicar o reajuste do INPC 

ao seu benefício, em substituição àquele efetivamente aplicado nos anos de 1997, 2001 e 2003, reajustando toda a renda 
posterior até os dias atuais. Subsidiariamente pede, em caso de não atendimento ao pedido, que seja aplicado o reajuste 

do IGP-DI/FGV, em todos os reajustes, quando mais favorável ao índice aplicado, reajustando o seu benefício e toda a 

renda posterior até os dias atuais, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A fls. 44/56, o autor emendou a inicial para acrescentar o pedido de revisão do benefício com aplicação de todos os 

reajustes concedidos ao salários-de-contribuição, pedido este acolhido a fls. 57. 

A sentença (fls. 97/109), julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com relação ao pedido de revisão do 

benefício pelo INPC ou IGP-DI em 1997 e 2001, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, e com 

relação aos demais pedidos, julgou-os improcedentes, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas, diante da concessão da justiça gratuita. Condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 5% do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, cuja execução fica 

suspensa nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que admitir que os salários-de-contribuição sejam reajustados por 

índices maiores que os utilizados para o reajuste da renda em manutenção representa a concessão de um benefício 

menor do que o devido já no início. Sustenta que a própria EC nº 41/2003, artigo 5º, ratificou este mandamento, no 

sentido de serem os percentuais de reajustes aplicados aos benefícios os mesmos concedidos ao teto máximo dos 
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benefícios, que correspondem, por sua vez, ao teto máximo do salário-de-contribuição. Por fim, alega que a condenação 

em honorários não pode prosperar, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 31/10/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito ao reajuste do benefício na mesma época e com os mesmos índices dos salários-de-contribuição, 

esclareça-se que nem a Carta Política, nem legislação, ao prescreverem a manutenção do valor real dos benefícios, 

abordaram a questão de atrelar a renda mensal e seus reajustes ao salário de contribuição. 

É verdade que a Constituição, no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, prescrevia exatamente 

como seria revisado o benefício previdenciário, a partir de sua promulgação. Isto é, a fim de restabelecer seu poder 

aquisitivo, deveria ser expresso em número de salários mínimos que tinha à data de sua concessão. 
A regra, no entanto, a par de insculpida nas disposições transitórias, continha expressa menção de que o critério de 

equivalência salarial seria obedecido até que fosse implantado o novo Plano de Benefícios. 

Sobre o tema, aliás, em oportunidades anteriores, ao decidir a respeito da correta aplicação do dispositivo 

constitucional, ponderei neste mesmo sentido. 

Quer dizer, o mandamento de conteúdo impositivo e incondicional, não se condicionava à edição de legislação 

infraconstitucional, porém, teria eficácia limitada no tempo, à criação de normas específicas nos Planos de 

Organização da Seguridade Social. 
Assim, é que com a vigência da Lei nº 8.213/91 (que se condicionou à edição de seu regulamento), os reajustes dos 

benefícios passaram a reger-se pelos seus preceitos específicos. 

E não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-

contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 
- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 
continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

 

Por sua vez, o art. 29 prescreve a composição do salário-de-benefício como a média aritmética simples de todos os 

últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento. Mais além, o art. 31 dispõe sobre o modo de correção 

(reajustamento, atualização) desses salários, por índice oficial para preservar-lhes o valor real. 

De outro lado, o art. 41, inciso II, disciplina a respeito dos critérios de reajustamento dos benefícios em manutenção, 

estabelecendo como índice a variação integral do INPC, e época a mesma da alteração do salário mínimo. As alterações 

posteriores (Lei nº 8.444/92), ainda que contivessem índices outros, conservaram a mesma sistemática. 

Ora, de meridiana clareza que, a partir de então, houve total desvinculação das prestações dos benefícios dos índices de 

correção do salário mínimo, não se podendo mais invocar a equivalência salarial, insculpida em disposição transitória 

da Carta Política, ou qualquer outra equivalência que mantivesse o benefício atrelado aos salários de contribuição. 
Aliás, o ensinamento do renomado especialista, Professor Wladimir Novaes Martinez, vem em desfavor da decisão 

recorrida. Esclarece, exatamente, no comentário do art. 41, da Lei nº 8.213/91, que as prestações dos benefícios não 

estão atreladas a nada, não havendo determinação alguma quanto a continuidade, preservação, ou natureza substitutiva 

dessas prestações, em relação ao patamar laboral do segurado. "A Carta Magna não observa a continuidade nem 

preserva a natureza substitutiva da prestação previdenciária. O encaminhamento da integralidade despreza o fato de 

os últimos 36 salários-de-contribuição serem atualizados até a véspera do início do beneficio, por indexador per se não 

contestado" ( in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - 2ª Ed. Pag. 182). 

 

Assim, nada há nos autos que infirme a metodologia de cálculo adotada pelo Instituto. 
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Por fim, por ser beneficiário da justiça gratuita, o autor está isento de honorária - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

Por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, unicamente 

para isentá-lo do pagamento dos honorários advocatícios, conforme acima fundamentado. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027348-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027348-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORIVALDO CARLOS SANTIAGO 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 03.00.00267-4 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor, em condições especiais, nos períodos 01.07.1976 a 15.03.1978, 06.10.1986 a 26.01.1997 e de 18.08.1997 a 

01.08.2003, com a sua conversão, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o 

tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.09.2003 (fls. 31, verso). 

A sentença de fls. 57/60, proferida em 20.11.2004, julgou procedente o pedido, para o fim de declarar justificado o 
tempo de trabalho especial desenvolvido, na forma indicada na inicial, condenando o INSS a conceder ao autor a 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, no valor de 90% (noventa por cento) 

do salário de benefício, devendo a Autarquia pagar todas as parcelas vencidas até a data da efetiva implantação do 

benefício, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais a partir de cada vencimento, calculado na forma 

consolidada no provimento nº 26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

incluindo-se os índices expurgados pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça (percentagens apontadas no Cap. V, 

item 1). Antes da vigência do novo Código Civil, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, em 

atenção ao preceito contido no art. 1.062, c.c. art. 1º da Lei nº 4.414/64 e, a partir de 11 de janeiro de 2.003, os juros 

legais serão calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. Condenou, ainda, o réu a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 

nº 111, do Superior Tribunal de Justiça. Isentou de custas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese a decadência da ação e que para fazer jus à conversão 

pretendida deveria a parte autora demonstrar a especialidade da atividade, nos termos da legislação previdenciária 

vigente à época dos fatos. Pede, caso mantida a condenação, que seja aplicada a prescrição qüinqüenal referente às 

parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu à citação da Autarquia. 
Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, observe-se que a prescrição é aplicável nas prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura 

da ação, não sendo afetado o direito ao benefício. 

Assim, não merece prosperar a alegação de decadência do direito de ação, no entanto, quanto à prescrição das parcelas, 

deixo para examiná-la após o mérito. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em condições 

especiais, e a sua conversão para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
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Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01.07.1976 a 15.03.1978, 06.10.1986 a 26.01.1997 e 18.08.1997 a 

01.08.2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 
alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01.07.1976 a 15.03.1978 - agente agressivo: ruído de 96 a 100 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 

14) e laudo técnico (fls. 16/18); 

- 06.10.1986 a 26.01.1997 - agente agressivo: ruído de 90 a 99 db(A), de modo habitual e permanente - formulários (fls. 

19/21) e laudo técnico (fls. 22/23); 

- 01.12.1997 a 01.08.2003 - agente agressivo: ruído de 91,8 db(A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 24) 

e laudo técnico (fls. 25/26); 

Foi reconhecida a especialidade da atividade até 01.08.2003, tendo em vista que o formulário e o laudo técnico, 

confeccionados em 01.08.2003, apontam apenas a data de início do trabalho em condições agressivas. 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 

Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 
78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA.". 
Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 
integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 
obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Cabe ressaltar que não foi reconhecida a especialidade do labor, no período de 18.08.1997 a 30.11.1997, tendo em vista 

que o laudo técnico de fls. 25/26, aponta a intensidade do ruído em 85,1 db(A), sendo que o Decreto de nº 2.172 de 

05/03/1997 passou a enquadrar como agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial reconhecida aos vínculos empregatícios 

constantes da CTPS de fls. 10/13, verifica-se que o requerente totalizou, até 04.09.2003, data em que delimitou a 

contagem (fls. 08), 32 anos e 3 meses de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes 

para a aposentação, eis que, respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 
Cumpre esclarecer que não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, uma vez que 

o autor nasceu em 18.09.1961 (fls. 9) e, embora tenha completado o pedágio exigido, não cumpre o requisito etário. 

Ressalte-se que o último vínculo empregatício estampado na CTPS do requerente está em aberto, no entanto, 

consultando o sistema CNIS da Previdência Social verifica-se que a rescisão ocorreu em 15.12.2004, o que possibilita 

computar o tempo de serviço até 04.09.2003. 

Por oportuno, verifica-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 01.02.2008, 

concedido administrativamente. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo 

o reconhecimento da atividade especial aos lapsos de 01.07.1976 a 15.03.1978, 06.10.1986 a 26.01.1997 e 01.12.1997 a 

01.08.2003. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00213-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor em condições especiais, no período de 29.04.1995 a 22.02.1997 e a sua conversão, para somados aos demais 

vínculos empregatícios incontestes, além dos enquadramentos já realizados pelo ente previdenciário, complementar o 

tempo de serviço necessário ao seu afastamento. 

A Autarquia Federal foi citada pelo correio, conforme recibo de entrega, assinado em 15.02.2005 (fls. 94). 

A sentença de fls. 101/109, proferida em 29.03.2005, julgou procedente o pedido, concedendo ao autor aposentadoria 

por tempo de serviço, computando todos os períodos declinados na inicial, tendo como termo inicial o requerimento na 
esfera administrativa (31.10.1977), reconhecendo como especial o período de 29.4.95 a 22.2.97. Os atrasados sofrerão 

correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora a partir da citação. Condenou, ainda, o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas, até a sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo preliminarmente a incidência da prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustenta em síntese, que não restou efetivamente comprovado o labor em condições insalubres, nos termos da 

legislação previdenciária vigente à época dos fatos, não fazendo o autor jus à aposentadoria pretendida. Pede, caso 

mantida a condenação, a fixação do termo inicial do benefício na data da sentença; a alteração na incidência dos juros 

de mora e a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, a matéria preliminar referente à prescrição das parcelas confunde-se com o mérito e com ele será 

analisada. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho incontestes, propiciar a concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 
da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 
período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 29.04.1995 a 22.02.1997, pelo que, ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 29.04.1995 a 22.02.1997 - soldador - Nome da empresa: Mannesmann Rexroth Automação Ltda - Ramo de Atividade 

que explora: Ind. Máqs. Hidr. Equip. Óleo - Atividades executadas: "Auxilia na montagem de conjuntos para solda 

executando o ponteamento, limpa regiões a serem soldadas, com escovas de aço, para facilitar a fusão de solda, executa 

a soldagem seguindo padrões existentes, podendo utilizar um dos seguintes processos: tig, mig/mag, arco submerso ou 

elétrica (com eletrodo revestido), a fim de obter boa qualidade de solda." - formulário (fls. 27); 

O Decreto nº 83.080/79, no item 2.5.1 elenca o labor nas indústrias metalúrgicas e mecânicas nas aciarias, fundições de 

ferro e metais não ferrosos, laminações, forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, soldadores, lingoteiros, 

tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores. 
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Observe-se que, embora o formulário tenha sido emitido pela empresa em 27.11.1995, o cômputo de tempo de serviço 

elaborado pelo ente previdenciário (fls. 34/36) indica que o requerente continuou a exercer a função de soldador na 

empresa Rexroth Hidráulica Ltda., sendo possível o enquadramento da especialidade conforme requerido. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no períodos mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 
adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os registros empregatícios 
incontroversos de fls. 34/36, verifica-se que o requerente totalizou, até 31.10.1997, data em que delimitou a contagem 

(fls. 10), 30 anos, 07 meses e 17 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à 

aposentadoria pretendia, eis que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 

(trinta) anos de serviço. 

Ressalte-se que há divergência entre o registro do autor e o do INSS, quanto ao vínculo empregatício na empresa CCM 

Cia de Construções e Montagens, tendo o requerente computado o período de 28.09.1979 a 07.12.1979 e o ente 

previdenciário registrado o período como de 28.09.1979 a 07.10.1979. 

Nesse caso, a contagem do tempo de serviço respeitou os vínculos empregatícios constantes no documento de fls. 

34/36, do processo administrativo, considerando que o autor não juntou cópia de sua CTPS e que, no documento que 

encaminhou ao INSS (fls. 30), registrou a data de saída em 07.10.1979. 
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Por outro lado, o último vínculo empregatício foi computado pela Autarquia até 22.02.1997, no entanto, a consulta ao 

sistema CNIS da Previdência Social de fls. 49, constante do processo administrativo, indica que, em 29.03.2000, o 

vínculo permanecia em aberto, o que possibilita computar o tempo de serviço até 31.10.1997, conforme requerido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 15.02.2005, tendo em vista que na data do 

requerimento administrativo (22.02.1997) o autor não havia preenchido os requisitos para o seu afastamento. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, em consulta ao sistema Dataprev, vem a notícia de que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, concedida administrativamente, em 31.12.2002. Com o deferimento da aposentadoria proporcional, em 

razão de ser vedada a sua transformação em integral, o requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, 
desonerar-se da compensação de valores, se cabível. Caso a opção seja pelo benefício administrativo, não haverá 

possibilidade de percebimento de valores remanescentes do benefício judicial. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora conforme 

fundamentado, alterar o termo inicial do benefício para a data da citação (15.02.2005) e fixar a verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, reconhecendo a atividade especial no período de 

29.04.1995 a 22.02.1997, além dos enquadramentos já realizados pelo ente previdenciário, mantendo no mais o 

decisum. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 07 meses e 17 

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 15.02.2005 (data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEONES MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00048-7 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo, no período de 01.01.1971 a 01.01.1976, em regime de economia familiar, e do trabalho urbano, 

realizado em condições especiais, no período de 23.04.1979 a 05.03.1997, com a sua conversão, para somados aos 

demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário à aposentadoria.  

A Autarquia Federal foi citada em 05.07.2001 (fls. 18, verso). 

A sentença de fls. 364/372, proferida em 20.02.2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao 

autor o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, correspondente a 82% (oitenta e dois por cento), a partir da 

data do requerimento administrativo (15.05.1998), inclusive abono anuais, computando-se além do período de exercício 

de atividade comum, os períodos de trabalho em condições especiais, com a devida conversão, bem como do trabalho 

rural exercido. Os proventos atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, a partir das 

datas em que deveriam ter sido pagos, mais juros moratórios, contados englobadamente até a citação, e , depois dela, 

computados mês a mês. Condenou, ainda, o réu ao reembolso de eventuais custas e despesas processuais, comprovadas 
nos autos, devendo a Autarquia responder pelos honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, sem incidência sobre as parcelas vincendas, conforme disposto na Súmula 111 do E. STJ. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, requerendo, inicialmente, a apreciação da preliminar arguida na contestação, 

de carência da ação, por falta de interesse de agir, considerando-se que se faz necessário o prévio requerimento 

administrativo antes do acionamento do Poder Judiciário. No mérito, sustenta que não restou comprovada a atividade 

campesina, eis que não há inicio de prova material do labor alegado, sendo inadmissível a prova exclusivamente 

testemunhal. Argumenta que a atividade especial não foi demonstrada e que a utilização de Equipamento de Proteção 

Individual - EPI - descaracteriza a insalubridade do labor. Pede, caso mantida a condenação, que o termo inicial seja 

fixado na data do trânsito em julgado da sentença, que o percentual do benefício concedido não exceda a 70% e a 

redução da verba honorária. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, rejeito a preliminar. Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial 

a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo especificado na inicial, 

para somado aos demais lapsos de trabalho em regime comum propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Para demonstrar o labor campesino, vieram aos autos, a fls. 86/143, os documentos do processo administrativo, dos 
quais destaco:  

- cédula de identidade e CPF, atestando o nascimento em 18.12.1957 (fls. 89); 

- certidão de casamento, realizado em 20.03.1982, indicando a profissão de industriário (fls. 91); 

- declaração assinada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Buritirama-Bahia, em 30.04.1998, sem 

homologação do órgão competente, informando que o requerente exerceu atividade de trabalhador rural, como meeiro, 

na Fazenda Brasileira, no período de 1971 a 1976 (fls. 93); 

- declaração da Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Buritirama, apontando que o autor estudou 

na Escola Municipal Fagundes Varela, no ano letivo de 1971, ano em que concluiu seus estudos na 4ª série (fls. 94); 

- declaração assinada pelo Sr. Getúlio Barreto Silva, em 29.04.1998, informando que o requerente trabalhou em sua 

propriedade, denominada Faz Brasileira, como meeiro, no período de janeiro de 1971 a janeiro de 1976 (fls. 96/97); 

- certificado de cadastro do INCRA, exercício de 1991, escritura de compra e venda e certificado de registro do cartório 

de imóveis de imóvel rural denominado Faz Brasileira, no município de Barra, Estado da Bahia, em nome do Sr. 

Getúlio Barreto da Silva (fls. 97/109); 

Para comprovar o trabalho rural, como lavrador, o autor juntou cópia de documentos às fls. 239/241, que não fizeram 

parte do processo administrativo. Às fls. 358/360, foram juntados os originais dos documentos, conforme abaixo: 

- certificado de dispensa de incorporação, de 25.07.1979, indicando que o requerente foi dispensado do serviço militar 

inicial, em 1977, por excesso de contingente e a sua profissão de lavrador (fls. 239 e 358); 
- atestado de residência emitido pela Delegacia de Polícia de Barra, em 02.08.1976, indicando que o autor reside no 

município desde o seu nascimento e a sua profissão de lavrador (fls. 240 e 359) e 

- atestado de identidade, expedido pela Delegacia de Polícia de Barra, em 03.08.1976, apontando a profissão de 

lavrador do requerente e a residência no município (fls. 241 e 360). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 82/83, que afirmaram conhecer o autor e confirmaram que nasceu na Fazenda 

Brasileira, onde, desde criança, trabalhou na lavoura, até o ano de 1976 quando se mudou para São José dos Campos. 

Compulsando os autos, verifica-se que a documentação que o autor trouxe aos autos se revela incapaz de demonstrar o 

efetivo exercício do labor rural, no período pleiteado, tendo em vista que os únicos documentos a mencionar sua 

profissão de lavrador, quais sejam, o certificado de dispensa do serviço militar (fls. 239 e 358) e os atestados de 

residência e de identidade (fls. 240/241 e 359/360), da Delegacia de Polícia de Barra, não são contemporâneos ao 

período questionado, uma vez que o documento militar foi expedido em 1979 e os atestados da Delegacia de Polícia, em 

02 e 03 de agosto de 1976, respectivamente. 

De fato, inexiste nos autos qualquer documento que ateste o labor campesino do autor no período pleiteado. 

Observe-se que a declaração de exercício de atividade rural firmada pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Buritirama-Bahia (fls. 93), em 30.04.1998, informando que exerceu atividade de trabalhador rural, como 

meeiro, na Fazenda Brasileira, no período de 1971 a 1976, não foi homologada pelo órgão competente, não podendo ser 

considerada como prova material do labor campesino alegado. 
Por outro lado, o certificado de cadastro do INCRA, a escritura de compra e venda e o certificado de registro do cartório 

de imóveis, documentos em nome do suposto ex-empregador, apenas demonstram a titularidade de domínio, não 

esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do requerente. 

Quanto à declaração de exercício de atividade rural firmada pelo suposto ex-empregador (fls. 96), equivale à prova 

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a 

prestação de serviços na lavoura. 

Por fim, a declaração da Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Buritirama, apontando que o autor 

estudou na Escola Municipal Fagundes Varela, apenas demonstra que concluiu seus estudos na 4ª série, no ano letivo de 

1971, não trazendo qualquer informação sobre o seu desempenho em atividade rural. 
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Dessa forma, examinando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura, durante o 

interstício questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente testemunhal, 

nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 
pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questiona-se o período de 23.04.1979 a 28.05.1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 23.04.1979 a 20.05.1996 - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 129) 

e laudo técnico (fls. 130); 

- 21.05.1996 a 05.03.1997 - agente agressivo: ruído de 82 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 129) 

e laudo técnico (fls. 130); 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Observe-se que a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto acima referido (80dBA), em 

razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. 
Contudo, as alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172 de 05/03/1997 passaram a enquadrar como 

agressivas apenas as exposições a ruídos acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 

78/2002, segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/97, será efetuado enquadramento quando 

da efetiva exposição for superior a oitenta dBA e,a partir de 06/03/97, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dBA."; 
Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 
à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os vínculos empregatícios 

constantes do documento de fls. 182, verifica-se que o requerente totalizou, até 28.05.1998, data em que delimitou a 

contagem (fls. 04), 27 anos 5 meses e 2 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, 

insuficientes para a aposentação, eis que, respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 

30 (trinta) anos de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que o requerente já é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 
26.10.2006, concedida administrativamente. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, reconhecendo a 

especialidade do labor, no período de 23.04.1979 a 05.03.1997. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Demanda ajuizada por Raimundo Gonçalves, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural exercida de 1970 a 1980. 

Citado (18.11.2002), o INSS contestou às fls. 90-97. 
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Sentença de improcedência. Isentou das verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apelou (fls. 127-32), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, no período de 1970 a 1980. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 
No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* certidão de casamento de seus genitores, anotada a profissão do pai como lavrador; 

* certidão de nascimento do autor, anotada a profissão do pai como lavrador; 

* histórico escolar do autor, constando ter estudado na "Escola Mista da Fazenda Paraíso", de 1969 a 1973; 

* termo de rescisão de contrato de trabalho, em nome do genitor do autor, em 30.03.1981, anotada sua profissão como 

lavrador. 

 

Embora acostada documentação do pai do autor e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando de 

trabalho realizado em regime de economia familiar, não cabe aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 
inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. 

Não há nenhum documento em nome do próprio autor. 

Conquanto o depoimento colhido no curso da fase instrutória (fls. 109-111) aponte para o exercício de atividade 

laborativa, é insuficiente, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto não ser admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 
(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 149/STJ. 

- A Terceira Seção já consolidou entendimento no sentido da necessidade de início de prova material a justificar a 

averbação do tempo de serviço do trabalhador urbano, a exemplo do que sucede com o rurícola. 

- No caso em exame, afirma o autor ter prestado serviço cartorário no período compreendido entre 1965 e 1970, sem 

contudo produzir em início de prova documental para comprovação da atividade laborativa nesse período, razão pela 

qual aplica-se ao caso a Súmula 149/STJ. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 374490; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 03/02/2003; p. 342) 
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Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, 

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não 

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação 

para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já decidiu esta 

Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 
4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos. 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002). 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em verba honorária e custas processuais. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049324-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049324-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OSVALDO COSTA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00152-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo, com enquadramento como especial dos períodos de 16.08.1974 a 27.05.1977 e de 11.12.1979 a 

22.01.1983, em que trabalhou na empresa Cia Agrícola Luiz Zillo e Sobrinhos e de 03.02.1983, sem data de saída, para 

a empresa Cia Agrícola Rodrigues Alves, com a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios 

estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço necessário a aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.05.2000 (fls. 42, verso). 

A sentença de fls. 148/150, proferida em 21/02/2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao 

autor aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do ajuizamento da ação, acrescendo-se as prestações 

vencidas, mês a mês, de correção monetária pelos índices oficiais e de juros de mora, de 6% a.a., contados da citação. 
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Condenou, ainda, o réu a arcar com as custas e despesas do processo eventualmente devidas, bem como honorários de 

advogado, arbitrados em quinze por cento do montante da condenação, calculado na forma da Súmula 111 do STJ, 

incidindo as vincendas até a data da sentença, devendo ser atualizadas até a data do efetivo pagamento. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. O autor requer a majoração da honorária. 

A Autarquia Federal, por sua vez, sustenta que não restou comprovado o exercício da atividade em condições especiais, 

nos termos da legislação previdenciária vigente à época, com o laudo técnico assinado por medido ou engenheiro do 

trabalho. Pede, caso mantida a condenação, a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho no campo especificado na inicial, em 

condições especiais, e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Para demonstrar o labor campesino, o autor trouxe com a inicial cópia de sua CTPS nº 078319, série 320ª, expedida em 

12.07.1972 (fls. 08/24), com os seguintes registros: 

- de 17.07.1972 a 08.08.1972, 23.07.1973 a 01.09.1973 e de 01.07.1977 a 09.12.1979, para Pedro Stradiotti S/C Ltda, 

em atividades relacionadas com a lavoura de cana de açúcar; 
- de 16.08.1974 a 27.05.1977 e de 11.12.1979 a 22.01.1983, para Condomínio Fazenda Barra Grande, em atividades 

relacionadas com a lavoura de cana de açúcar e 

- de 03.02.1983, sem data de saída, para Labor Serviços Agrícolas Ltda, em serviços agrícolas diversos. 

As fls. 59 o autor juntou o original de sua CTPS. 

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 131/133, que confirmaram que o requerente foi empregado da Usina 

da Barra, desde 1983, trabalhando no corte e plantio de cana.  

Quanto à validade dos vínculos empregatícios, estampados na carteira, é pacífico na doutrina e jurisprudência que as 

anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário. 

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas 

na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento 

jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria. 

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 

3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo: 2000/0099716-1; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001, página: 427; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO). 

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que não há qualquer indício de irregularidade nos vínculos empregatícios 

questionados. 

Assim, não resta dúvida quanto à validade dos registros empregatícios, o que possibilita a inclusão no cômputo do 
tempo de serviço. 

Por outro lado, em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 

disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e 

qualquer labor rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 
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Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 

Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Assim, a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é 

assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no 

Regime Geral da Previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando os vínculos empregatícios estampados em CTPS, verifica-se que o 

requerente, até 30.09.1999, data em que delimitou a contagem (fls. 28/29), totalizou apenas 25 anos, 03 meses e 02 dias 

de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que 
respeitando as regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Cumpre esclarecer que não é possível a aplicação das regras de transição estabelecidas na Emenda 20/98, eis que, 

embora tenha cumprido o requisito etário, ou seja, completou 53 anos de idade em 01.01.2000, o autor não demonstrou 

o cumprimento do pedágio exigido de 31 anos, 10 meses e 23 dias de tempo mínimo de trabalho. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007165-30.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.007165-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR AMARAL 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 79, os honorários periciais foram arbitrados em R$ 352,20, nos termos da Resolução nº 440, de 30/05/2005, do 
Conselho da Justiça Federal. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio-doença a partir da indevida alta médica (27/2/06 - 

fls. 20) e concedendo a aposentadoria por invalidez desde a data do laudo médico (27/4/06 - fls. 75). "Os juros de mora 

serão devidos a partir da citação inicial, à taxa de 1% (...). A correção monetária dos atrasados incidirá a partir do 

vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês 

do efetivo pagamento, observando-se os índices estabelecidos no Provimento 26/2001 da egrégia Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 

92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Fica 

facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, 
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dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, 

porém inacumuláveis com o benefício. Custas como de lei" (fls. 103/104). Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. Condenou, ainda, a autarquia "a reembolsar a Justiça Federal o valor dos 

honorários periciais" (fls. 104).  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data de apresentação do laudo pericial, a fixação 

dos juros de mora em 6% ao ano ou 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e a redução da verba 

honorária para 5%, bem como a sua não incidência sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a cópia da sua CTPS, com registros 

de atividades nos períodos de 25/2/00 a 22/5/02 e 23/5/02, sem data de sáida (fls. 17/18), todos como motorista, e o 

"EXTRATO DE PAGAMENTOS" (fls. 20), demonstrando que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário no período de 11/10/02 a 27/2/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 9/12/05, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 71/75). Concluiu o esculápio encarregado do exame que "após o exame clínico do Autor, 

conclui a perícia que o mesmo é portador de sequela após correção cirúrgica de hérnia de disco cervical. Persiste com 

dor e limitação de movimentos do pescoço, diminuição de força e movimentos mais acentuados do membro superior 

esquerdo, alterações estas causadas por comprometimento da medula espinhal, conferindo-lhe incapacidade total e 
permanente para exercer atividade laborativa, semelhante à que exercia" (fls. 75). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deveria ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 558, de 22/5/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a 

correção monetária, os juros moratórios e a verba honorária na forma acima indicada e dou parcial provimento à 

remessa oficial para isentar a autarquia do pagamento de custas e fixar os honorários periciais nos termos desta decisão. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002327-95.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002327-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : ZULEICA DIAS JACO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA CURI KACHAN e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00023279520054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte concedida com DIB em 29/9/94 a partir da 

incorporação no valor da aposentadoria por invalidez (DIB 1º/4/79) que lhe deu origem do auxílio-doença concedido na 

ação nº 945/77, bem como a "incidência nos reajustes da pensão já alteração em seu valor, dos índices medidos pelo 

IGP-DI, a partir de maio de 1996" (fls. 9). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido "para determinar ao INSS que recalcule a renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez do falecido cônjuge da Autora, de modo que sejam computados os valores 

recebidos / devidos a título de auxílio-acidente nos doze meses anteriores à concessão do benefício, revisando, assim, o 

benefício de pensão por morte percebido pela Autora" (fls. 304). As diferenças apuradas serão corrigidas 

monetariamente nos termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês desde a citação, observada a prescrição dos valores anteriores a 9/9/98. Fixada a sucumbência recíproca. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 

29/9/94 (fls. 14), derivada de aposentadoria por invalidez previdenciária concedida ao seu falecido marido a partir de 

1º/4/79 (fls. 16), a qual, por sua vez, havia sido precedida por auxílio-doença previdenciário concedido no período de 

10/4/76 a 31/3/79 (fls. 16). 

Observo que em 27/9/77 o Sr. Valderson Ferreira da Silva, falecido cônjuge da demandante, ajuizou a ação nº 945/77, a 

qual foi julgada procedente, condenando-se o extinto Instituto Nacional da Previdência Social ao pagamento de 

"auxílio-acidente de 60% (sessenta por cento), a partir de 6 de janeiro de 1.976 (cfr. fls. 55) e até 30 de março de 1979 

(cfr. fls. 117, pois que a partir de 1º de abril de 1.979 teve início a Aposentadoria por Invalidez Previdenciária nº 

32/17.577.854) e também o auxílio-doença acidentária no período de 10 de janeiro de 1.975 a 5 de janeiro de 1.976 

(cfr. fls. 55), bom base no salário de contribuição da época do afastamento, deduzidas as parcelas pagas a título 

previdenciário, atualizadas as diferenças tudo com observância da Revista 9.589, abono especial previdenciário, a 

partir de 1º de janeiro de 1.977, data da vigência da nova lei acidentária, em relação ao auxílio-acidente, juros de 

mora a partir da citação, contados englobadamente até a citação e depois dela computados mês a mês, honorários 

advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença e um ano das vincendas, inclusive sobre o abono e juros 

de mora, pagando também as despesas comprovadas e os salários dos peritos, conforme arbitramento, mais as 

diligências de Oficial de Justiça, sendo certo que, consoante o disposto no Parágrafo Único, do Artigo 7º, da referida 
Lei 5.316/67, 'o auxílio de que trata este artigo será adicionado ao salário-de-contribuição, para o cálculo de qualquer 

outro benefício não resultante do acidente', pelo que o auxílio-acidente, já concedido, de 60%, será adicionado ao 

salário-de-contribuição para o cálculo da aposentadoria por invalidez previdenciária concedida ao autor" (fls. 23/24). 

Ocorre que, conforme informação prestada pela contadoria da Justiça Federal, foi constatado "que a renda mensal até o 

óbito do instituidor da pensão da autora, VALDERSON FERREIRA DA SILVA, ocorrida em 29/09/94 foi aquela 

decorrente da RMI de Cr$ 2.092,00, referente ao auxílio-doença previdenciário anterior à ação da 3ª V.A.T" (fls. 278). 

Dessa forma, seja em respeito à coisa julgada, seja em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 

5.316/67, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez do falecido marido 

da parte autora, incorporando os valores recebidos a título de auxílio-acidente, e recalcular, consequentemente, o valor 

da renda mensal inicial da pensão por morte da parte autora, pagando-se as diferenças devidas, observada a prescrição 

quinquenal das parcelas.  

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2558/4238 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Os honorários advocatícios deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014460-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014460-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00006-4 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Manoel Bezerra de Oliveira, em que requer a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento da atividade rural exercida de 1959 a 1978. 

Citado (15.07.2002), o INSS contestou às fls. 91-100. 

Sentença de improcedência. Isentou das verbas da sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária. 

O autor apelou (fls. 132-143), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
  

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor, nascido em 15.04.1949, no período de 1959 a 1978. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito. 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 
Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Para comprovar o alegado juntou cópia dos seguintes documentos: 

* ficha de identificação do "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jaguaribara-CE", constando admissão em 

02.11.1975 e trabalhador rural como profissão; 

* declaração do referido Sindicato, assinada por duas testemunhas, asseverando o exercício da atividade rural do autor. 
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A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

A ficha de filiação pode ser considerada como início de prova material, contudo, como bem fundamentado pelo juízo a 

quo, em janeiro de 1979 o autor já trabalhava com registro em CTPS, tornando-se inócuos os supostos recolhimentos de 

contribuições sindicais. 

Foi colhida prova testemunhal (fls. 115-116). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 
consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, cabível o reconhecimento da atividade rural 

naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do artigo 

64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino pelos 

relatos das testemunhas. 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial do pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 1°.01.1975 a 31.12.1975. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 
carência, conforme dispuser o regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
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Somados os períodos, com base no resumo de cálculos de fls. 78-79, respeitando-se as atividades especiais 

incontroversas, comprova-se 13 anos, 08 meses e 26 dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. 

Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em custas e verba honorária. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para reformar parcialmente a sentença, tão somente para reconhecer a atividade rural de 1°.01.1975 a 31.12.1975, 

para fins previdenciários. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014962-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014962-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL CRISTINA ROMEIRO LOMBARDI e outros 

 
: MARCOS ANTONIO ROMEIRO 

 
: ROSANA ROMEIRO 

 
: MARISA ROMEIRO CAMPOS 

 
: CARLOS ROBERTO ROMEIRO 

 
: ROSA AMELIA ROMEIRO BARREIRO 

 
: JOSE EUGENIO BARREIRO 

 
: FRANCISCO CARLOS ROMEIRO 

 
: CLAUDIA REGINA ROMEIRO CAPRIOLI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : ROSINHA ABUD ROMEIRO falecido 

No. ORIG. : 04.00.00080-7 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 71/73), julgou improcedentes os embargos. Sem reembolso de custas e despesas processuais, em 

razão dos autores serem beneficiários da justiça gratuita. Condenou o embargante ao pagamento de honorários 
advocatícios, fixados em dez por cento sobre o valor do cálculo da execução, com incidência, a contar desta data, de 

correção monetária, de acordo com os índices oficialmente adotados, até a do efetivo pagamento. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR 

encontram-se prescritas. Aduz, ainda, que os cálculos de liquidação partiram da RMI calculada administrativamente, 

sendo que já foi pago administrativamente o benefício em número de salários mínimos, restando inexeqüível a 

aplicação do art. 58 do ADCT. Dessa forma, sustenta nada ser devido à autora. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 25/04/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 66/69) julgou procedente a ação para condenar o INSS a aplicar no 

primeiro reajuste dos benefícios o índice integral (súmula 260 do TFR), incluindo-se no cálculo da RMI os 36 últimos 

salários-de-contribuição, além da aplicação do art. 58 do ADCT e dos índices de inflação expurgados de junho/87, 

janeiro/89, março e abril/90 e fevereiro/91. Determinou que as diferenças vencidas fossem atualizadas pela Súmula 71 

do TFR, com juros de mora de 6% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

O v. acórdão (fls. 85/93), deu parcial provimento ao recurso da Autarquia para determinar a revisão da renda mensal 

inicial com utilização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos conforme disposto na Lei nº 6.423/77, 

excluir da condenação o índice de 84,32%, referente ao IPC de março/90 e reduzir o percentual relativo ao mês de 
janeiro/89 (atualização monetária) para 42%. O v. aresto também determinou correção monetária pela Súmula 71 do 

TFR até a edição da Lei 6.899/81, e, após, pela Lei 8.213/91 e legislação posterior, isentando o INSS do reembolso das 

custas processuais.  

Em sede de Recurso Especial (fls. 112/117), foi determinada a aplicação das Súmula 148 e 43 do STJ, além do índice 

do IPC de março/90 na correção monetária das parcelas devida por força de decisão judicial. 
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Transitado em julgado o decisum, a autora Rosinha Abud Romeiro elaborou conta no valor de R$ 2.149,05 (fls. 

272/278), partindo da RMI de 147.029,00 (concedida judicialmente) - fls. 272/278. 

Habilitação dos herdeiros de Rosinha Abud Romeiro a fls. 345. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, julgados improcedentes, motivo do apelo, 

ora apreciado. 

O benefício da autora, pensão por morte, teve DIB em 23/09/1984, com RMI de Cr$ 147.029,00 (fls. 155-apenso). 

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios concedidos 

anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa: 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado". 

No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 

implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insistam os exeqüentes habilitados em contrário, de abril de 1989 em diante, não há 

como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do 

procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

E neste caso, a falecida autora ajuizou a demanda em 19/12/1994, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 
reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. 

Quanto à equivalência salarial, a Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de 

benefícios, a ser implantada, sete meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar 

a expressar em salários mínimos, o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a 

determinação de pagamento está expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA 

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 
1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT". 
(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

 

Na oportunidade observo que o cálculo das diferenças apresentadas pela falecida autora partiu da RMI concedida 

administrativamente (vide fls. 273/278-apenso). 

Ressalte-se que a revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e não há documentos 

comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em salários mínimos. 

Dessa forma, assiste razão ao INSS, posto que inexistem diferenças decorrentes da condenação. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo da Autarquia, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar extinta a execução, nos termos do artigo 795 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.045407-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 00.00.00015-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
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DECISÃO 

A r. sentença (fls. 16/17), ante a expressa concordância do embargado com os termos da inicial, julgou procedentes os 

embargos para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 15.244,71, atualizado para 12/2003. Deixou 

de condenar o embargado ao pagamento de custas e verba honorária advocatícia, ante a não oposição ao pedido inicial 

e, ainda, ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o embargado deve ser condenado no ônus da sucumbência, 

mesmo havendo concordância dele com o pedido. Aduz, ainda, que mesmo sendo beneficiário da Justiça Gratuita, deve 

ser condenado ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, despesas processuais e custas, posto que a 

isenção do pagamento apenas estende-se enquanto pender a situação de hipossuficiência econômica. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 24/11/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O exeqüente está isento de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, concedida a fls. 25 

dos autos principais - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-

SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS. NÃO CONHECIMENTO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 8213/91.  
(...)  

- Do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios o autor está isento por ser beneficiário de 

assistência judiciária gratuita.  

- Remessa oficial provida. Apelação parcialmente conhecida e provida. Sentença reformada. Demanda julgada 

improcedente.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 692460; Processo: 200103990225473; UF: SP; 

Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 19/11/2002; Fonte: DJU; Data:25/02/2003; página: 459; Relator: 

JUIZ ANDRE NABARRETE)  

Por seu turno, a execução de eventuais despesas processuais encontra-suspensa, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Confira-se: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

GRATUITA. BENEFICIÁRIO VENCIDO. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA. ALCANCE DA ISENÇÃO. LEI Nº 

1060/50, ART.12.  
- O beneficiário da assistência jurídica gratuita, embora isento do pagamento de custas e honorários advocatícios, não 

está desobrigado dos ônus da sucumbência, se vencido na demanda, devendo arcar com as despesas realizadas pela 

parte contrária.  

- O pagamento desses encargos não se exigirá na hipótese de prejuízo do sustento próprio ou da família, ficando 
prescrita a obrigação se no prazo de cinco anos, contados da sentença, não puder satisfazê-la (Lei nº 1.060/50, art. 

12).  

- Recurso especial em parte conhecido e nesta extensão provido.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 180787; Processo: 

199800490108; UF: CE; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 08/09/1998; Fonte: DJ; 

DATA:03/11/1998; PÁGINA:210; Relator: VICENTE LEAL)  

 

Assim, não há reforma a fazer no decisum. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no artigo 557, do C.P.C. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2006.61.04.003433-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : ALVARO NOBREGA SOARES 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00034330420064036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Álvaro Nóbrega Soares intentou a presente ação objetivando a revisão da RMI do seu benefício, aposentadoria especial, 

com DIB em 30/09/1991, considerando-se os novos salários de contribuição reconhecidos pela decisão trabalhista, a 

qual, analisando o mérito demanda, reconheceu serem as horas in itinere horas efetivas de trabalho. 

A r. sentença (fls. 83/91), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente em parte o pedido, nos termos do artigo 269, 

I, do CPC, para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor e, na forma do 

artigo 37 da Lei nº 8.213/91, pagar-lhe, retroativamente à data da propositura da ação, as diferenças decorrentes da 
consideração, no PBC da aposentadoria especial, dos salários-de-contribuição aferidos nos autos da Reclamação 

Trabalhista nº 1666/92, cuja cópia integral deve ser apresentada para oportuna liquidação do julgado. Determinou o 

pagamento dos valores atrasados com correção monetária na forma da Resolução nº 242/2001 - CJF e subseqüentes 

alterações, mais juros de mora, a contar da citação, à taxa de 1% ao mês, excluídos os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, bem como compensados eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores 

à sentença. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Cumpre observar que a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, e tem aplicação imediata aos 

processos em curso, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu §2º, que não se 

submete ao duplo grau de jurisdição, a sentença cuja condenação for de valor certo, não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Confira-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 
DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 
I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER) 

PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.  
I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 
implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP) 

 

Portanto, como in casu o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame 
necessário. 

Esclareça-se que, as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser caso de reexame necessário, o 

mérito não será analisado. 

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, do CPC, mantendo a r. sentença. 
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P.I.., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2006.61.08.009239-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRACEMA BAIO SLAUGHENAUF 

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.02.2009 (fls. 66v). 

A r. sentença, de fls. 118/120 (proferida em 11.05.2010), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, argüindo, preliminarmente, a suspeição do Magistrado e, no mérito, sustenta, em síntese, 

que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar. 

Inicialmente, observo que a alegação, no apelo, de suspeição do Magistrado há de ser conhecida, porque o recurso foi a 

primeira oportunidade de manifestação da autora, depois de ocorrido o fato que invoca como comprometedor da 

imparcialidade do Juiz. 

Além do que, "com a prolação da sentença, fica prejudicada a arguição de suspeição do magistrado, cabendo ao 
excipiente, na apelação, questionar a validade dessa decisão, no pressuposto de ter sido proferida por juiz suspeito (JTJ 

168/283)" (NEGRÃO, Theotonio et alii. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. 42 ed. São Paulo: 

Saraiva, 2010, p. 255). 

Assentado esse aspecto, cumpre observar que a audiência de instrução e julgamento destes autos realizou-se em 

24.04.2007, ocasião em que foram ouvidas a autora e três testemunhas por ela arroladas (fls. 111/127). 

Depois da realização do ato, foi acostado o termo da audiência dos autos nº 2006.61.08.009471-8, realizada em 

26.04.2007, na qual o Juiz afirmou ter presenciado o estagiário do escritório de advocacia, que também patrocina os 

interesses da autora, orientar as testemunhas arroladas pela demandante daqueles autos (Yolanda Faloni Galano). 

Determinou, assim, a apuração de eventual prática do delito previsto pelo art. 343 do CP, inclusive quanto às 

testemunhas ouvidas anteriormente na presente demanda. 

Os presentes autos foram, então, sentenciados e o Magistrado julgou improcedente o pedido inicial, o que, no entender 

da apelante, caracteriza a suspeição do Julgador. 

Ocorre que o fato ocorrido, posteriormente, na audiência dos autos nº 2006.61.08.009471-8 em nada alcançou a 

instrução do presente feito, em que foram ouvidas as testemunhas arroladas pela autora, além da colheita do seu 

depoimento pessoal. 

Acrescente-se que a improcedência do pedido não foi fundamentada, pelo Juiz a quo, na inidoneidade da prova oral, 

mas sim na ausência de documentos comprobatórios da atividade rurícola. 
Dessa forma, não há comprovação da parcialidade do Magistrado prolator da r. sentença, nem da subsunção dos fatos a 

quaisquer das hipóteses previstas pelos artigos 134 e 135 do CPC, sendo certo que a imparcialidade do Julgador não 

pode ser infirmada por meras suposições da parte. 

Afastada a preliminar, passo à analise do mérito. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 13/63, dos quais destaco: 

- Certidão de casamento (nascimento em 07.12.1923) em 13.03.1991, qualificando o marido como lavrador; 

- certidão de óbito do marido em 18.08.2003, qualificando-o como aposentado; 

- Declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Arealva de 06.04.2004, sem a homologação do 

órgão competente, apontando que a autora é trabalhadora rural, em regime de economia familiar, no sítio Santo 

Antonio, de 1984 até a data da declaração (fls. 12/14); 

- certidão de regularidade fiscal do imóvel rural em nome do cônjuge apontando a área total do sítio Santo Antonio de 

32,4 ha. (fls. 29); 
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- escritura pública de divisão amigável de 18.05.1984, na qual a autora e o marido, qualificado como lavrador, tornam-

se proprietários de uma fração de gleba de terras com área total de 119,3 ha., em quatro partes de valores proporcionais, 

no município de Arealva (fls. 16/20 e 30/34); 

- certificado de cadastro de imóvel rural CCIR 2000/2001 e 2002, do sítio Santo Antonio com área de 32,4 ha. (fls. 35); 

- notificação/comprovante de pagamento do Sítio Santo Antonio de 1991, em nome do marido, com área de 32,4 ha., 

classificação latifúndio para exploração (fls. 36/37); 

- certificado de cadastro do sítio Santo Antonio de 1992, 1988, 1985, em nome do cônjuge, com área de 32,4 ha., 

município de Arealva (fls. 38/41); 

- notas fiscais de 1968 a 2004, em nome do esposo (fls. 42/67); 

- declaração de extravio de notas de produtor rural, em nome do cônjuge, de 12.03.2004 (fls. 69); 

- declaração de conhecimento de limite apontando que a autora é proprietária do imóvel rural denominado Sítio Santo 

Antonio de 15.04.2004; 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 22.04.2004 

(fls. 72). 

A Autarquia juntou, a fls. 102, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente, cadastrada em 

25.08.2003, reside na Al Violetas das 2 26, parque Alto Sumaré, Bauru. 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão, verifica-se 

que a autora recebe é proprietária do sítio Santo Antonio, com área total de 32,40 ha., no município de Arealva. 
Em depoimento pessoal, a fls. 115/117, declara que sempre laborou em atividade rural, em regime de economia 

familiar. Afirma que não se recorda da quantidade da venda de 2000 quilos de milho em grão a que se refere o 

documento de fls. 61. Relata que certa vez seu marido arrendou dois alqueires de terra. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 121/123, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, em 

regime de economia familiar. Um dos depoentes afirma que a autora possui, desde 1977, uma casa no município de 

Bauru e um sítio em Jacuba. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. -202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 
Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2566/4238 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora foi proprietária de uma área de grande extensão, sendo classificada 

como "latifúndio para exploração" (fls. 36) e as notas de produtor apontam que a atividade rurícola era feita em grande 

escala. 

Além do que, dos documentos, do sistema Dataprev e dos depoimentos extrai-se que a autora reside em uma área 

urbana de Bauru desde 1977 e é proprietária do sítio Santo Antonio no município de Arealva (Jacuba), desde 1984. 

Observa-se que a própria autora afirma que certa vez seu marido arrendou dois alqueires de terra. 

Portanto, não é crível que o referido imóvel possa ser cuidado apenas pela autora e seus familiares. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Esclareça-se que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que a autora é trabalhadora rural, não 

foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola 

alegada. 

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 
5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir de 22/2/06. Outrossim, determinou o 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela "na 

forma da Súmula n°08, do E. TRF da 3ª Região, Súmula n° 148 do C. STJ, Lei n° 6.899/81 e Lei n° 8.213/91, com suas 

alterações posteriores" (fls. 111), e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, "na forma da Súmula n° 111 do E. STJ, 

corrigidas monetariamente" (fls. 111) e os honorários periciais no valor máximo da tabela II, da Resolução n° 440/05, 

do Conselho da Justiça Federal. Por fim, determinou a antecipação dos efeitos da tutela. 

Submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 16/11/05 a 22/2/06, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 13/3/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 97/99). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "artrite 

reumatóide, sem deformidades nos membros e hipertensão arterial sistêmica controlada"  (fls. 99), concluindo que o 

requerente encontra-se parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde 30/4/05 - cessação do auxílio-doença (fls. 34) -, o 

restabelecimento do benefício deveria ser concedido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 
PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 
INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

Contudo, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial de concessão do 

benefício tal como fixado na R. sentença. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar que a 

verba honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença, 

devendo os honorários periciais, a correção monetária e os juros de mora incidir na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 71/75). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "um quadro de cefaléia com 

um componente vascular" (fls. 74), sendo que "Nosso entendimento é que a Autora deva ser acompanhada em caráter 

ambulatorial, para a exploração de várias outras opções etiológicas cabíveis ao caso e, posteriormente, seja instalada 

a terapêutica condizente com a hipótese levantada; uma outra opção, caso seja mantido o presente enfoque 

terapêutico, é o uso de outros fármacos destinados ao mesmo objetivo, ou a adequação da presente prescrição" (fls. 

74). Em resposta ao quesito apresentado pelo INSS, que indagou se, "Em decorrência dessa moléstia, está a parte 

autora total e permanentemente incapacitada para todo e qualquer trabalho, sendo insusceptível de recuperação 

médica e/ou reabilitação profissional?" (fls. 28), afirmou que não. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 
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Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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PARTE AUTORA : MARIA HELENA PAVANI DARIO 

ADVOGADO : CLOVIS LUIS MONTANHER 

CODINOME : MARIA HELENA PAVANI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da cessação na esfera 

administrativa, acrescido de correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região e juros de 1% ao mês desde a citação. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, "bem como à 

restituição das custas previamente arcadas pela Autora (fl. 63), a teor do artigo 14, §4º, da Lei nº 9.289/96" (fls. 109). 

Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 137/143 o Instituto requereu a cassação da tutela antecipada, tendo em vista que, após perícia realizada na esfera 

administrativa, foi constatada a recuperação da parte autora.  

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 22/2/04 a 31/8/05, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 16/5/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 114/118), que "a autora é portadora de sequela de fratura da 11ª vértebra torácica", concluindo que .se 

encontra parcial e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Caracterizada a temporária, e considerada a possibilidade de recuperação, entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao 

conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 
19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte). 
IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 
 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 
Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 
citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 
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termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 
(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 
2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídas as custas 

adiantadas pela parte autora não beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

O pedido de suspensão da tutela encontra-se prejudicado, uma vez que, como a própria autora alegou a fls. 156/157, e 

conforme verifiquei em consulta efetuada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, o auxílio-doença foi cessado 

em 1º/12/09 e, a partir de 7/12/09, foi deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a 

incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada e julgo prejudicado o pedido de 

suspensão da tutela antecipada formulado pelo INSS a fls. 137/143. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003836-19.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.003836-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIO MANOEL VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038361920064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para que 

seja realizada nova prova pericial, "visando expurgar as contrariedades do laudo pericial apresentado e as 

inseguranças trazidas aos autos" (fls. 136). No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo MM. Juiz a quo, tendo 

sido apresentado o parecer técnico a fls. 96/99, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova 

prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz 

quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, 

concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª 

Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo ao exame do mérito. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado à época em que o benefício previdenciário foi pleiteado. 

Encontra-se acostada aos autos a cópia da CTPS da parte autora, com registros de atividades nos período de 3/9/71 a 

22/2/72, 23/2/72 a 25/8/72, 26/8/72 a 25/11/72, 26/11/72 a 6/6/73, 8/6/73 a 12/12/73, 21/1/74 a 30/8/74, 2/9/74 a 

23/9/74, 25/9/74 a 11/3/75, 12/3/75 a 11/6/75, 23/6/75 a 31/10/75, 1º/11/75 a 29/11/75, 17/1/76 a 31/10/76, 16/11/76 a 

14/9/77, 3/10/77 a 5/12/77, 12/12/77 a 3/3/78, 15/3/78 a 7/11/78, 2/1/79 a 16/3/79, 17/3/79 a 11/3/80, 14/4/80 a 15/6/82, 

24/8/82 a 3/6/85, 3/3/86 a 6/11/86 e 1º/8/96 a 3/9/96 (fls. 17/23 e 27). Entretanto, a presente ação foi ajuizada apenas 
em 14/12/06, época em que o requerente não mais possuía a qualidade de segurado. 

Observo que não há que se falar em prorrogação do período de graça nos termos do § 1º, do art. 15, da Lei de 

Benefícios - tendo em vista que a parte autora não comprovou ter efetuado mais de 120 contribuições mensais "sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado" - e tampouco pelo disposto no § 2º do mesmo artigo. 

Diante do exposto, afigura-se imprescindível apurar se a incapacidade laborativa da parte autora remonta à época em 

que ainda detinha a condição de segurada, uma vez que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que 

não perde essa qualidade aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Para tanto, faz-se mister a análise da conclusão da perícia médica ou, ainda, de outras provas que apontem a data do 

início da incapacidade laborativa. 
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No laudo pericial de fls. 96/99, realizado em 9/5/09, o esculápio encarregado do exame constatou que "o autor 

apresenta diagnóstico de hepatite crônica por vírus C desde 2003, não sendo possível estabelecer a data da infecção" 

(fls. 98, grifos meus).  

Dessa forma, não ficou comprovado, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época 

em que ainda detinha a condição de segurada, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício pleiteado. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA INCAPACITANTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia 

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.  
2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.  

3. Agravo ao qual se nega provimento."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 943.963/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi, j. 18/5/10, vu., Dje 7/6/10).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 
em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  
III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

IV - Apelação da parte autora improvida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2006.03.99.037486-5, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/3/08, v.u., DJ 

28/5/08)  

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, a parte autora não comprovou a qualidade de segurado, requisito esse 

indispensável para a concessão do benefício. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-54.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000878-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo "o benefício do auxílio-doença, no valor de 01 
(um) salário mínimo mensal, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas corrigidas monetariamente até o efetivo 

pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros moratórios fixados em 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do C.T.N., a 

partir do laudo pericial (18/10/2007)." (fls. 91/92). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau 

obrigatório. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à concessão da tutela 

antecipada e verba honorária. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 18/6/08 (fls. 90/92) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  
(...)" (grifos meus) 
 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, §2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 10.352/01. 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E 

HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.  

I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, §2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recente no Código de Processo Civil.  

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes.  
IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes.  

VI - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 710.504/RN, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 22/3/05, v.u., DJ 18/4/05) 

 

Assim, considerando-se que a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de outubro de 2007 (data do 

laudo) a junho de 2008 (prolação da sentença), ou seja, 8 (oito) prestações de valor mínimo, acrescidas de juros e 

correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da Lei n.º 8.213/91: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão do auxílio-doença compreendem: a) o cumprimento do 

período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de segurado, nos termos do 

art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Relativamente à prova da condição de rurícola, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de 

prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, foram acostadas aos autos as cópias do RG, CIC e Título Eleitoral do demandante, nada indicando acerca do 

alegado trabalho rural do autor, bem como a certidão de nascimento do requerente, sem qualificação dos seus genitores 

(fls. 9/11). 

Outrossim, encontram-se acostadas aos autos a cópia da matrícula de imóvel rural com área de 7,26 hectares (fls. 16), 

revelando que em 11/9/86 o genitor do autor, qualificado como "lavrador", recebeu em doação parte do referido 
imóvel, sendo que em 26/4/00 foi adjudicado em favor do mesmo o remanescente do imóvel objeto da matrícula, bem 

como os recibos de entrega e declarações de ITR dos anos 2004 e 2005, em nome do genitor do requerente (fls. 17/22). 

No entanto, a matrícula de imóvel rural em que o genitor do demandante está qualificado como lavrador e as 

declarações de ITR, não comprovam que, como sustentado na exordial, o autor desenvolveu suas atividades em regime 

de economia familiar, máxime no presente caso, no qual não foram juntados aos autos documentos que usualmente 

caracterizam essa espécie de trabalho rural, como nota fiscal de produtor e de comercialização da produção rural ou 

declaração cadastral de produtor. 

Observo, que, embora os documentos apresentados indiquem o exercício de atividade rural por parte do genitor do 

autor, não há nenhum início de prova material em nome do próprio demandante que o qualificasse como trabalhador 

rural, tal como, certificado de alistamento militar, entre outros. 

Nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

Dessa forma, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova 

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado (STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, 
Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.). 

No tocante à incapacidade para o trabalho, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, tendo em vista a 

circunstância de que, conforme acima exposto, o autor não comprovou a qualidade de segurado como trabalhador rural, 

requisito esse indispensável para a concessão do benefício. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à 

apelação para julgar improcedente o pedido, revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
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APELADO : ANTONIO ALIPIO DE SOUZA 
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No. ORIG. : 05.00.00004-8 2 Vr GUARARAPES/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e verba honorária, bem como "pede-se a compensação de todos os valores já 

percebidos pelo Apelado, além da decretação da prescrição qüinqüenária" (fls. 128). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 
In casu, não ficou comprovada a qualidade de segurado da parte autora. 

Não obstante as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 6/9/52 (fls. 10) e de nascimento de seus 

filhos (fls. 11/12), lavradas em 10/11/82 e 18/3/85, constando em todas a qualificação de lavrador do requerente, da 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, em nome do demandante, datada de 5/12/86 (fls. 13), bem 

como da Carteira de Trabalho e Previdência Social do ora apelado (fls. 14/27) com registros de atividades em 

estabelecimentos rurais de 1º/12/78 a 31/10/80, 15/2/86 a 15/12/87 e 15/5/92 a 25/5/92, observo que na referida CTPS 

encontram-se também os registros de atividades urbanas de 2/2/81 a 1º/7/83, 1º/3/85 a 19/7/85, 13/1/88 a 11/7/88, 

13/1/88 a 11/7/88, 2/2/89 a 3/7/89, 1º/2/90 a 4/6/90, 1º/8/90 a 3/11/90, 1º/2/91 a 4/6/91 e 1º/2/93 a 10/5/93. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Merece destaque o Acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." (Súmula do STJ, Enunciado nº 149). 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 220.843/SP, 6ª Turma, Relator para acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, pm., DJ 

22/11/04.) 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 
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Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, 

revogando-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORANDIR FERMINO DO PRADO 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00050-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez "desde 20/04/2004" (fls. 105, 

grifos meus). "As prestações em atraso deverão ser pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas a partir das 

datas em que deveriam ter sido pagas. Juros de mora a partir da constatação da incapacidade, em 23 de novembro de 

2005" (fls. 105). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, ficando a autarquia 

isenta do pagamento de custas. "Condeno-a ao pagamento das despesas processuais comprovadas" (fls. 105). 
Inconformada, apelou a autarquia (fls. 109/115), requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o 

entendimento, pleiteia que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da data da apresentação do laudo 

pericial e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, bem como a sua não incidência sobre as 

parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

A fls. 118/124, a autarquia interpôs nova apelação nos mesmos termos do recurso de fls. 109/115. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, de ofício, retifico o dispositivo da R. sentença, no tocante ao termo inicial do benefício para que conste 

"30/04/2004" (data da cessação do auxílio-doença, conforme documento acostado a fls. 19, grifos meus), haja vista o 

flagrante erro material verificado no r. decisum, no qual constou, erroneamente, como termo inicial de concessão do 

benefício: "20/04/2004" (fls. 105). 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, desvios 
de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer tempo, 

sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da sentença, o 

que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."  

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 

 

"Erro material. 

A correção do erro material pode fazer-se de ofício. 

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. 

Não há cogitar de "reformatio in pejus"." 

 

Passo ao exame da apelação. 
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Inicialmente, observo que a autarquia interpôs a sua apelação em 19/10/06 (fls. 109/115) e, posteriormente, protocolou 

o mesmo recurso em 6/11/06 (fls. 118/124), motivo pelo qual deixo de conhecer desta segunda apelação, tendo em vista 

a ocorrência da preclusão consumativa. 

Nesse sentido transcrevo a jurisprudência, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE CIVIL. NEXO DE CAUSALIDADE. CASO FORTUITO. REEXAME DE 

PROVAS. 

1. No sistema processual civil pátrio, interposto o recurso, ocorre a preclusão consumativa, sendo inócua qualquer 

substituição ou aditamento das razões primeiramente ofertadas. 

2. Não há falar em omissão e nulidade se os temas sobre os quais afirma-se que o acórdão recorrido é falho, foram 

suscitados apenas nas razões da segunda apelação que, embora presente nos autos, não possui efeitos jurídicos. 

3. A apreciação da legitimidade da CBF, a ausência de comprovação do nexo causal e a configuração de caso fortuito, 

implicam revolvimento de matéria fática, impossível na via especial, a teor da Súmula n.º 7 do STJ. 

4. Fixada a indenização por danos morais e estéticos dentro de padrões de razoabilidade, é desnecessária a intervenção 

deste Superior Tribunal. 

5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 261.020/RJ, 2ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 5/3/01, v.u., DJ 8/4/02, grifos meus) 
 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "COMUNICAÇÃO DE 

RESULTADO" (fls. 18), o "EXTRATO DE PAGAMENTOS" (fls. 19) e a "CARTA DE CONCESSÃO / MEMÓRIA DE 

CÁLCULO" (fls. 20), demonstrando que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período 
de 26/2/04 a 30/4/04. 

Tendo a ação sido ajuizada em 15/6/04, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 81/87). Concluiu o esculápio encarregado do exame que "a) o autor é portador de doença de 

chagas, complicada por cardiopatia e megacólon, inclusive com colocação de marca-passo cardíaco. b) a 

incapacidade laborativa é do tipo parcial para a função de proprietário rural, total para a função de lavrador, de 

tempo indefinido e de caráter multiprofissional (fls. 89). Aduziu, ainda, que "para a perícia, o autor não se apresentou 

como lavrador, mas sim, como proprietário rural, que, segundo a CBO, tem atividades laborativas distintas" (fls. 86). 
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Por fim, em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo e pela autarquia, o perito afirmou que "a condição de saúde é 

irreversível" (fls. 86) e que "o autor não tem condição prática de reabilitação profissional" (fls. 87). 

Embora não caracterizada a total invalidez, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o 

seu nível sócio-cultural (o autor não tem formação escolar - fls. 86). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que 

não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 
exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  
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(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada parcela e os juros moratórios a partir da citação, nos 

termos do art. 219, do CPC. 

Outrossim, no que tange aos índices de correção monetária e juros, bem como quanto ao termo final de suas 

incidências, o certo é que referida matéria deve ser decidida no momento da execução, quando as partes terão ampla 

oportunidade para discutir e debater. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da parte dispositiva 
da R. sentença na forma acima indicada, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária nos 

termos desta decisão e dou parcial provimento à remessa oficial para determinar que os índices de correção monetária e 

juros, bem como o termo final de suas incidências, sejam fixados por ocasião da execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR BERGER 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 03.00.00161-7 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Agenor Berger, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com o reconhecimento do tempo trabalhado em atividade rural. 

A sentença (fls. 268/272), julgou procedente a ação para o fim de declarar o tempo de trabalho no período indicado na 

inicial, bem como condenar o INSS na implantação e pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, na forma legal, devido a partir da data do protocolo administrativo ou ajuizamento da ação. 

Apresentado recurso de apelação pelo INSS (fls. 274/282), este aguarda o oportuno exame. 

A fls. 300/305, o requerente pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seu benefício seja imediatamente 

implantado, considerando sua natureza alimentar. 

Considerando a natureza da matéria de extensa dilação probatória, a merecer minucioso exame das razões do apelo, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
Ressalte-se que, conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância 

que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

P.I.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002478-39.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002478-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACOLINA SOARES 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a manutenção de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários periciais foram arbitrados nos termos da 

Resolução nº 440/05, do Conselho da Justiça Federal e os honorários advocatícios em R$ 2.000,00. Condeno o réu, 

ainda, ao pagamento das despesas processuais. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada e o reconhecimento 

da prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação 

ao termo inicial de concessão do benefício. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 
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MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data do laudo pericial, bem como 

no que tange ao termo inicial de concessão do benefício, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu 

inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, 

pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele 

interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 

262). 

Passo ao exame da parte conhecida da apelação, bem como da remessa oficial. 

Preliminarmente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 
Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 
encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 
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No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 16/2/07, com previsão de alta para 

20/4/07, tendo a presente ação sido ajuizada em 17/4/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 60/65). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora " é portadora de lesões 

ósseas de ombro direito, discopatia degenerativa de coluna lombar", hipertensão arterial e diabetes Mellitus, 

concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 
pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 
Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 
às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 
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(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

No entanto, in casu, mantenho o termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na R. sentença, em atenção ao 

princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 
testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação do INSS, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe seguimento, e dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a 
incidência da correção monetária, dos juros de mora, dos honorários periciais e dos honorários advocatícios na forma 

acima indicada e excluir da condenação o pagamento das custas processuais. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2007.61.11.001066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAIS FRAGA KAUSS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO : HERCULES CARTOLARI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "nos termos do artigo 42 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da cessação do pagamento do benefício auxílio-doença - 12/02/2006 (fls. 188)" 

(fls. 267). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde cada 

vencimento "nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por 

força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da 

Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do Código 

Civil, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de 

execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. O INSS arcará com as 

despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, § único da Lei nº 9.289/96, mais honorários advocatícios, 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, 

atualizados monetariamente." (fls. 268). Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a autarquia, insurgiu-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício e verba 

honorária, bem como pleiteia o recebimento do recurso no duplo efeito. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 
para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, cumpre ressaltar que o meritum causae não será apreciado, à míngua de recurso do Instituto-réu pleiteando o 

seu conhecimento. 

Com relação ao termo inicial de concessão do benefício, entendo que os documentos juntados a fls. 22/142, associados 

às conclusões do perito, constituem um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz no sentido de que o 

demandante já se encontrava total e permanentemente incapaz desde a cessação do auxílio-doença. 
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O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02)  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 
LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da base de cálculo da verba honorária na forma acima indicada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2590/4238 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2007.61.12.002827-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZENAIDE DINIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO : CLAUDIO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e juros de 1%. Os honorários periciais foram arbitrados nos termos da Resolução nº 440/05, do Conselho da 

Justiça Federal e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade no período de 21/3/91 a 9/3/06. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23/9/07, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 66/68). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a doença constatada é uma lesão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2591/4238 

por ruptura parcial do tendão supra espinhoso no ombro direito", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 
exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 06.00.00011-6 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, nos períodos de 1º/2/69 a 30/1/80 e 1º/8/81 a 30/6/82. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o período de 19/2/69 a 30/1/80.  

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

A parte autora também recorreu, pleiteando a integral procedência do pedido. 

Com contrarrazões das partes, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 
1. Certidão de Registro de Imóveis comprovando a aquisição de imóvel rural pelo pai do autor em 1968 (fls. 13/16); 

2. Título de eleitor do autor, emitido no ano de 1975, constando a sua profissão de lavrador (fls. 18); 

3. Certificado de dispensa de incorporação do autor, com o campo profissão em branco (fls. 19); 

4. Nota de comercialização de produção rural pelo pai do autor no ano de 1984 (fls 21); 

5. Certidões de nascimento de filhas do autor, emitidas nos anos de 1981 e 1982, constando a sua profissão de lavrador 

(fls. 22/23) e 

6. CTPS do autor com vínculos urbanos, sendo que a partir de 2/4/2001 passou a trabalhar para a Prefeitura Municipal 

de Tanabi (fls. 24/27). 

 

As provas juntadas a fls. 18, 22 e 23, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), formam um conjunto 

harmônico apto a colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo. 

Dessa forma, deve ser reconhecido o exercício do labor rural nos períodos de 1º/1/75 a 31/12/75 e 1º/8/81 a 30/6/82, 

aplicando-se o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS-DIRBEN nº 155, de 18/12/06. 

Os demais documentos não podem ser considerados como início de prova material. 

Com efeito, a matrícula de imóvel somente comprova que genitor da parte autora adquiriu um imóvel rural, não tendo 

sido apresentado nenhum documento que usualmente caracteriza o exercício de atividade rural, tal como, nota fiscal de 

produtor e de comercialização da produção rural ou declaração cadastral de produtor, durante o período pleiteado. 
Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 
Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável a comprovação 

da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, que a listagem dos documentos mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91 é meramente 

exemplificativa, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ (REsp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson 

Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u.). 

No que concerne à possibilidade ou não de expedição da certidão de tempo de serviço exercido em atividade rural, para 

efeito de contagem recíproca, dispõe o art. 201, § 9º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 

e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."  

 

A Lei nº 8.213/91, em seu art. 94, caput, estabelece que "para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade 

privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os 
diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente".  

Impende, ainda, transcrever o art. 96, inc. IV, da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante 

indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento. " (grifos meus)  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que a soma de tempo trabalhado sob regimes previdenciários 

distintos visando a obtenção de benefícios em algum deles somente será admitida quando houver a compensação 

financeira entre os regimes envolvidos. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 148.510/SP, firmou o 

entendimento de que a contagem recíproca "é restrita ao tempo de contribuição na administração pública e na 

atividade privada. A referência às espécies rural e urbana informa a abrangência nesta última." (RE nº 148.510/SP, 

Rel. Min. Marco Aurélio, 2ª Turma), ou seja, a distinção de regimes se dá entre o público e o privado, sendo este 

último, o Regime Geral da Previdência Social, composto pelas atividades urbana e rural. 

Dessa forma, conclui-se que, para fins de aposentadoria no serviço público valendo-se da contagem recíproca, o 

cômputo do tempo de serviço exercido no Regime Geral da Previdência Social (quer na atividade urbana, quer na 
atividade rural), somente pode ser efetivado mediante a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias 

devidas nas épocas próprias ou a indenização dos valores correspondentes. 

Nem se argumente que essa indenização não seria exigível quanto ao trabalho rural prestado no período anterior à Lei nº 

8.213/91, pois não se aplica à contagem recíproca a disposição contida no art. 55, § 2º, desse mesmo diploma legal, o 

qual estabeleceu que "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento", vez que essa dispensa de contribuição restringe-se apenas aos benefícios 

concedidos no próprio Regime Geral da Previdência Social. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. RELEVÂNCIA PARA O JULGAMENTO DA QUESTÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE PRIVADA URBANA PARA FINS DE APOSENTADORIA NO 

SERVIÇO PÚBLICO MEDIANTE CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

NECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

1. O erro de fato desprovido de eficácia modificativa do acórdão rescindendo é determinante da improcedência do 

pedido.  

2. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana, seja rural, somente pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição no regime 

previdenciário anterior, à luz do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.  
3. Pedido improcedente."  

(STJ, Ação Rescisória nº 3.233/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23/4/08, votação unânime, DJ 

6/8/08, grifos meus). 

"RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR 

À LEI Nº 8.213/91. IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  

1. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, 

não podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias.  

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de 

que é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da 

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao 

período pleiteado.  
3. Recurso ordinário improvido."  

(STJ, Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 11.599/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, j. 29/11/07, votação unânime, DJ 17/12/07). 

 

Assim, não tendo sido comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, a certidão do tempo de serviço 

para fins de contagem recíproca somente poderá ser expedida após o pagamento da indenização correspondente ao 

período de atividade rural reconhecido na presente demanda. 

Com relação à prescrição e decadência, assevero que o fato de ter ocorrido a eventual perda do direito de a autarquia 

cobrar as contribuições não pagas pelos segurados não pode gerar, para estes, o imediato direito à averbação do tempo 

de serviço, já que a lei previdenciária, em seu campo próprio de incidência, condiciona tal averbação ao recolhimento 

das contribuições correlatas. Tão singela quanto evidente é a razão para isso: a Previdência Social é, 

indiscutivelmente, de natureza contraprestacional, como nô-lo o diz a Constituição da República, beneficiando 

apenas os que para ela contribuem monetariamente. Nos dizeres de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior em "Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social", Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2005, 

p. 31: "No que tange à previdência social, ela é um seguro social compulsório, eminentemente contributivo - este é o 

seu principal traço distintivo - mantido com recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade - que busca propiciar 

meios indispensáveis à subsistência dos segurados e seus dependentes quando não podem obtê-los ou não é 

socialmente desejável que eles sejam auferidos através do trabalho por motivo de maternidade, velhice, invalidez, 

morte, etc."  
Dessa forma, não tendo sido efetuado o pagamento da contribuição previdenciária, foi concedido ao segurado a 

faculdade de computar o tempo trabalhado mediante o pagamento de uma indenização, cujo valor é apurado mediante 

o emprego de critérios próprios e distintos daqueles que embasaram a determinação das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, transcrevo a jurisprudência in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

INDEMONSTRADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MÚSICO. AUTÔNOMO. CONTAGEM RECÍPROCA PARA 

APOSENTAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGOS 202, § 9º, DA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 96, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES.  

1. Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito de valores recolhidos a título de contribuição previdenciária 

referentes ao período de janeiro a dezembro de 1970. Julgado improcedente o pedido autoral, sob o argumento de que 

o autor laborava na condição de autônomo no período em questão, o que importa em reconhecer cabível a indenização 

imposta pelo INSS para a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, para efeito de contagem recíproca no 

serviço público. A Corte de origem, em sede de embargos infringentes, manteve o posicionamento lançado no primeiro 

grau.  

2. Inaplicável, na espécie, o instituto da prescrição por se tratar de indenização para efeito de expedição de certidão 

de tempo de serviço para aposentamento, sem caráter de compulsoriedade, e não de recolhimento de tributo a 
destempo.  
3. A orientação jurisprudencial deste Tribunal, baseada na interpretação dos artigos 202, § 9º, da Constituição de 

1988 e 96, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, é no sentido de que o aproveitamento do tempo de serviço exercido na 

condição de autônomo, para efeito de contagem recíproca no serviço público tem como requisito o pagamento da 
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respectiva exação. (REsp 383799/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 11/03/2003, AGRG/REsp 543614/SP, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 02/08/2004).  

4. Recurso improvido."  

(STJ, REsp. n.º 638.324/RS, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. em 19/10/04, v.u., DJ de 28/2/05, grifos meus)  

Peço venia para transcrever trechos do voto do E. Ministro Relator, in verbis: 

 

"Colhe-se dos autos que, diferentemente do alegado pelo recorrente, não se trata de pagamento de tributos já 

prescritos, mas sim de indenização pelo inadimplemento de contribuições previdenciárias referentes à época em que 

o autor exercia atividade autônoma a fim de contar este tempo de serviço para aposentamento no serviço público, 

mediante contagem recíproca. (...) Desta feita, não se pode aventar de pagamento de contribuições previdenciárias que 

deveriam ter sido alcançadas pelos prazos de decadência e prescrição, mas sim de indenização devida à Autarquia, por 

não ter sido recolhida na época oportuna, evidentemente sem caráter de compulsoriedade. (...) O legislador assegurou 

ao trabalhador a possibilidade do recolhimento da contribuição, mesmo a destempo, mediante indenização, para fins 

de percepção do benefício, na espécie, a aposentadoria." (grifos meus). 

 

Outrossim, o INSS é parte legítima para cobrar a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende 

computar para efeito de contagem recíproca, tendo em vista que a referida indenização faz-se imprescindível à 

Previdência Social, para que esta possa promover a compensação financeira entre os regimes geral e próprio, os quais 
possuem fontes de custeio completamente distintas (art. 94 e art. 96, inc. IV, da Lei nº 8.213/91). Nesse sentido, quadra 

mencionar o julgamento proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no Agravo Regimental interposto no Recurso 

Especial n.º 544.873/RS, de Relatoria do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, j 7/3/06, v.u., DJ de 27/3/06. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser mantidos nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

Por fim, considerando-se que, no presente feito, o valor do direito controvertido atribuído à causa pela parte autora - e 

não impugnado pela autarquia - não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, a sentença proferida não se encontra 

sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer o 

exercício de atividade rural no período de 1º/1/75 a 31/12/75, dou parcial provimento à apelação do autor, 

reconhecendo também o tempo de atividade rural no período de 1º/8/81 a 30/6/82, autorizando a expedição da certidão 

após a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca 

e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
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APELADO : LAIS HERNANDES D ANDRADE 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

No. ORIG. : 02.00.00238-4 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de 1º/2/70 a 1º/4/80. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 
Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
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Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 

 

1. Certidão de Registro de Imóveis comprovando a propriedade de imóvel rural pelo genitor da autora em 1973 (fls. 10) 

e 

 

2. Declarações do trabalho rural da autora (fls. 11/13 e 75/77). 

 

As declarações do exercício de atividade rural não constituem início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da parte autora. Tais documentos, reduzem-se a simples manifestação por escrito de prova 
meramente testemunhal. 

In casu, não há nenhum início de prova material contemporâneo em nome da própria demandante que a qualifique 

como trabalhadora rural, tal como, título de eleitor, certidão de casamento, carteira do sindicato dos trabalhadores 

rurais, entre outros. 

Outrossim, o INSS juntou aos autos (fls. 125/207) documentação comprovando que o genitor da autora, na verdade era 

empregador rural, possuiu três propriedades rurais durante o período cujo reconhecimento é pleiteado e tinha 

empregados, descaracterizando a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no 

qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar no 

período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 
caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 
exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007252-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GABRIELA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00119-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser a autora portadora de hipertensão arterial sistêmica moderada controlada com medicação e tendinite de 

membro superior, não apresentando incapacidade laborativa. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012697-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012697-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INA BELEZINI 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI RUIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00200-6 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "a ser calculada na forma do art. 

44 da Lei 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário mínimo, incluindo ainda as gratificações natalinas."  (fls. 

126). Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde cada 

vencimento e acrescidas de juros legais a contar da citação. Os honorários periciais foram arbitrados R$300,00 e os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor total das parcelas em atraso corrigidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. 
Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 
No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 
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comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 111/113). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de 

"Esquizofrenia tipo paranóide", concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 

A carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 20/4/01 a 1º/6/02, pelo mesmo 

diagnóstico, sendo que o documento juntado a fls. 114 revelando que a demandante esteve internada para tratamento 

nos períodos de 16/5/85 a 31/5/85, 30/4/87 a 2/6/87 e 20/9/95 a 3/11/95, associado à conclusão do perito, constituem 

um conjunto harmônico, apto a colmatar a convicção deste juiz no sentido de que a demandante já se encontrava total e 

permanentemente incapaz desde a cessação do auxílio-doença.  
Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "No que diz respeito à qualidade de segurada, verifico que a autora gozou do 

benefício auxílio-doença concedido a partir de 20/04/2001 (fls. 18), o que pressupõe sua qualidade de segurada, 

circunstância que sequer foi objeto de controvérsias na esfera administrativa. Ora, se administrativamente chegou-se a 

realização da perícia, significa que foi superada a questão no que diz respeito a qualidade de segurada da autora, já 

que se assim não fosse, o indeferimento seria de plano, independente da perícia." (fls. 125). 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014568-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014568-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIDAL JOSE DE REZENDE 

ADVOGADO : NOBUAKI HARA 

No. ORIG. : 06.00.00064-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão do auxílio-doença. Requer "seja o INSS condenado a 

pagar os benefícios relativos aos meses em que o auxílio-doença ficou suspenso - novembro/05 a maio/06 - ou seja, da 

data de desligamento do Autor do programa de reabilitação (10/11/05) até a data de restabelecimento do benefício" 

(fls. 07). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença "a partir de 10 de maio de 2005" (fls. 77, 

grifos meus), corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas nºs 148 do C. STJ 

e 08 do E. TRF da 3ª Região, e acrescido de juros, "calculados pela SELIC, também desde os vencimentos individuais" 

(fls. 77, grifos meus). No entanto, na fundamentação asseverou que: "Fixo como termo incial da concessão do auxílio-

doença a partir do dia 10 de novembro de 2005" (fls. 77). Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. "Ante a verossimilhança do direito alegado e o receio de 

dano irreparável, mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida" (fls. 78). Isentou a autarquia do pagamento 

de custas. 
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Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, de ofício, retifico o dispositivo da R. sentença, no tocante ao termo inicial do benefício para que conste 

"10 de novembro de 2005" (data da cessação do auxílio-doença - fls. 11), haja vista o flagrante erro material verificado. 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, desvios 

de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer tempo, 

sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da sentença, o 

que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."  

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 
 

"Erro material. 

A correção do erro material pode fazer-se de ofício. 

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. 

Não há cogitar de "reformatio in pejus"." 

 

Passo à analise da apelação. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 
empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 10) e a "COMUNICAÇÃO DE RESULTADO" (fls. 11), demonstrando que o 

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 10/11/05. 

Tendo a ação sido ajuizada em 16/5/06, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 67). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de "alteração mental 

com transtorno depressivo e ruptura de manguito rotador em MSD" (fls. 67), concluindo que o mesmo encontra-se total 

e permanentemente incapacitada para o trabalho. 
Embora caracterizada a incapacidade definitiva, verifico que o pedido inicial refere-se somente ao auxílio-doença (fls. 

07), motivo pelo qual entendo que deve ser concedido o referido benefício, em conformidade com os limites do pedido 

formulado na exordial.  

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, 

da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se tão-somente a concessão de auxílio-doença nos 

períodos em que o referido benefício ficou suspenso, isto é, de "novembro/05 a maio/06 - ou seja, da data de 

desligamento do Autor do programa de reabilitação (10/11/05) até a data de restabelecimento do benefício" (fls. 07). O 

MM. Juiz a quo, no entanto, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença a partir 

da data da cessação do auxílio-doença concedido na via administrativa (10/11/05 - fls. 11), sem, contudo, limitar o 

termo final de concessão do benefício. 
Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, o entendimento sobre referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis:  

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo com 

esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do pedido. 

Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita pode ser 

corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra petita não 

pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o recurso, reduzi-la 

aos limites do pedido."  

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001)  

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício em período não pleiteado na exordial e explicito que o auxílio-doença deve ser concedido a 

partir de 10/11/05 (data da cessação do benefício - fls. 11) até 22/5/06 (data do seu restabelecimento - fls. 38).  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da parte dispositiva 
da R. sentença na forma acima indicada, bem como restrinjo a sentença aos limites do pedido, explicitando que o 

auxílio-doença deve ser concedido a partir de 10/11/05 até 22/5/06 e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIETA DE SOUZA 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo a 

partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar a citação, 

bem como que "As parcelas em atraso deverão ser cobradas através de precatório, eis que a preferência do art. 100, 

"caput", da Constituição Federal não dispensa tal providência, podendo, se o caso, optar a requerente pela incidência 

do art. 128 da Lei 8.213/91" (fls. 114). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor total das prestações 
vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, correção monetária, juros e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 
cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontra-se acostada aos autos a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da autora 

(fls. 20/23), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 28/6/88 a 10/11/88, 12/6/89 

a 27/10/89, 15/4/96 a 27/6/96 e 1º/7/96 a 30/11/96. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 
deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 90/93). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de "Lesões 

graves na coluna e membros inferiores", concluindo que a parte autora "Não tem condições de exercer atividades 

laborativas em tempo integral que lhe garanta o suficiente para sua subsistência"  (fls. 91). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 
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Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 
pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial de concessão do benefício, não obstante o entendimento no sentido de que o mesmo deve ser 

fixado a partir da data do pedido administrativo, in casu, mantenho-o tal como fixado na R. sentença, sob pena ofender 

o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
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§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 
remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe "AMPARO SOCIAL PESSOA PORTADORA DEFICIÊNCIA", com DIB 26/9/03 e DDB 

1º/8/06. 

Ressalto ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93, 
devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera administrativa. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária e dos juros na forma acima indicada, bem como explicitar que devem ser deduzidos na fase de 

execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2605/4238 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da cessação na esfera 

administrativa, acrescido de correção monetária e juros legais desde a citação. Condenou a autarquia ao pagamento de 

honorários periciais fixados em R$ 150,00 e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação aos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 18/1/06 a 18/3/06 , tendo a 

presente ação sido ajuizada em 23/3/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 112), que a parte autora se encontra temporariamente incapacitada para o trabalho. 
Caracterizada a temporária, e considerada a possibilidade de recuperação, entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao 

conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 
ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 
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III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 
VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária 

na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

auxílio-doença, "em valores devidamente atualizados do acordo com a correção dos benefícios previdenciários e com 

juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do CC), a partir do vencimento de cada parcela, descontadas as parcelas de 

auxílio-doença pagas nesse período" (fls. 164). Condenou a autarquia ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 410,00. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, a reforma 

integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício, aos juros de mora 

e à verba honorária, bem como pleiteou a suspensão da tutela antecipada. 

A autarquia interpôs agravo retido contra a decisão referente à tutela antecipada constante da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos efeitos da 

tutela proferida no contexto da sentença. 

Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, sentença é ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o 

mérito da causa. 
O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier: 

 

"Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

 

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146). 

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 
substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, 

na definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria 

estar ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu 

respeito no corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a 
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matéria que poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante 

o juiz esteja a decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos 

heterogêneos de um ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Passo, então, ao exame da apelação. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 
empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença nos períodos de 16/5/03 a 1º/7/03, 8/11/05 a 

18/12/05 e 6/2/06 a 6/4/06, tendo a presente ação sido ajuizada em 20/11/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da 

Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 139/140). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "a autora apresenta moléstia 

caracterizada por escoliose lombar com rotação axial e espondilodiscoartrose coluna lombo-sacra. Apresenta 

varizes", concluindo que se parte autora encontra parcial e permanentemente incapacitada para as atividades que exijam 

esforço físico. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 
nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 
à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 
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LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  
(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  
5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho a verba honorária tal 

como fixada na R. sentença, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 
encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada e nego seguimento ao 

agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025728-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025728-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JODESMAR PORFIRIO SIMOES 

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00141-1 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

O autor apelou pleiteando integral reforma da sentença. 
Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 
O laudo médico pericial atestou que o autor não está incapacitado para o exercício de suas atividades laborativas. 

Frisou, o perito, que o autor "foi tratado cirurgicamente de comprometimento estrutural da valva mitral (estenose 

mitral), que evoluiu de forma satisfatória, até então sem intercorrências". Comenta que "a doença que é portador o 

periciando não é considerada como "Cardiopatia Grave".". Conclui não caracterizada situação de invalidez. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 
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- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050428-59.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.050428-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR COSER 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00723-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir data do laudo pericial.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 
empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade a partir de 1º/12/05, sem data de saída. 
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A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 8/3/07, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a própria autarquia aduziu, em seu recurso, que "há que se fixar o ponto controvertido, a fim de não se voltar 

a questões já pacificadas na sentença recorrida. Nesse sentido, tem-se que o ponto controvertido, em relação ao qual o 

INSS se insurge, diz respeito à incapacidade total e permanente da parte apela"  (fls. 90). 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 139/140). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

sequela de cirurgia oncológica com esvaziamento cervical, pseudo-artrose de clavícula, atrofia muscular e dor cervical e 

lombar, concluindo que se encontra total e permanentemente incapacitada para as suas atividades habituais. 

Embora não caracterizada a invalidez para todas as atividades - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em 

atividade diversa -, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. 

Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 
2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 
benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.051729-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADAO MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00005-0 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença "a partir de 20 de junho de 2.008. Juros de 

mora e correção monetária, a partir de 20 de junho de 2.008" (fls. 122). Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

"cada parte deverá suportar o pagamento dos honorários de seu patrono" (fls. 122). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença, bem como a fixação da verba honorária em valor determinado.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 
empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontra-se acostada aos autos o "COMUNICADO DE DECISÃO" 

(fls. 58), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário até 20/11/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 10/1/08, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 76/94 e 106). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de 

"Síndrome do túnel do carpo bilateral. Epicondilite bilateral cotovelos. Transtorno depressivo e fóbico ansioso. Desvio 

do septo nasal. Refluxo gastro esofágico" (fls. 80), concluindo que o demandante encontra-se total e temporariamente 

incapacitado para o trabalho. 
Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
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Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  
1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 
Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  
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2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

ao recurso da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.056309-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ISAURA ALVES MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00017-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 20/2/08 em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a tutela antecipada, 

determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 3/10/07. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao restabelecimento do auxílio-doença 

a partir da data da cessação na esfera administrativa, acrescido de correção monetária nos termos do Provimento nº 

26/01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de 1% ao mês. Os honorários periciais foram 

arbitrados nos termos da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal e os honorários advocatícios em R$ 

500,00. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez.  

O Instituto também recorreu, arguindo, preliminarmente, que a sentença é extra petita e, no mérito, sustentando a 

improcedência do pedido. autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 
Com contrarrazões do réu, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, devo ressaltar que a jurisprudência é pacífica no sentido de não haver nulidade por julgamento extra 

petita da decisão que concede auxílio-doença a quem pleiteou o pagamento de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, tratando-se de benefício previdenciário por incapacidade, pode o magistrado enquadrar a hipótese fática no 

dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, dado o caráter eminentemente social do bem jurídico 

tutelado pela norma. 

Nesse sentido, merece destaque o seguinte acórdão do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM VEZ 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
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1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o ao segurado, não 

obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 868.911/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 16/10/08, vu, Dje 17/11/08). 

 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 
administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 31/3/03 a 3/10/07, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 20/2/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 139/140). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de doença de 

Chagas, cardiopatia valvular mitral, quadro depressivo de grau leve, vertigem paroxística benigna, bursite de ombros 

direito e esquerdo, espondiloartrose de coluna lombar e gonartrose primária bilateral incipiente, concluindo que "a 

autora encontra-se incapacitada temporariamente de exercer o trabalho de lavadeira e passadeira"  (fls.77). 

Embora não caracterizada a invalidez permanente, - ou, ainda, havendo a possibilidade de recuperação após tratamento 

-, devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora, o seu nível sócio-cultural e ao fato de já ter 

recebido o auxílio-doença por mais de quatro anos sem que tenha havido melhora das suas condições de saúde. Tais 

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade ou 

recuperar-se das moléstias que a afligem. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 
advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser concedido a partir daquela data, devendo ser descontados na fase de execução do julgado os valores recebidos em 

decorrência da antecipação dos efeitos da tutela. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 
caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 
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visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 
declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar a verba honorária na forma acima indicada e dou provimento à apelação da 

parte autora para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença na esfera administrativa, devendo ser descontados na fase de execução do julgado os valores 

recebidos em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação 29/1/07 (fls. 

50), incluindo o abono anual. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de 12% ao ano. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o 

valor da liquidação e os honorários periciais foram arbitrados em 1 salário mínimo. Isentou a autarquia de custas. 

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

A fls. 152/155, foram interpostos embargos de declaração pelo INSS, alegando que a r. sentença foi proferida extra 

petita, tendo em vista que "o autor se limitou a pedir o benefício de auxílio-doença, a partir da citação da Autarquia, 

com o consequente pagamento dos proventos em 91% do salário de benefício, não sendo viável a condenação da 

autarquia no benefício de aposentadoria por invalidez. (...) Portanto, a decisão de fls. 147/160, que condenou ao autor 

ao pagamento de aposentadoria por invalidez no equivalente de 100% do salário de benefício, está eivada de vício, 

uma vez que o autor apenas pediu a condenação do réu no pagamento de auxílio-doença no valor de 91% do salário de 

contribuição" (fls. 154). 

O MM. Juiz sentenciante acolheu os embargos de declaração para fixar que a condenação tenha como termo inicial a 

citação, desde quando será devido o benefício de auxílio-doença no equivalente a 91% do salário de benefício. 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Alega, ainda, a ocorrência de violação 

ao princípio da congruência, tendo em vista que o autor requereu na inicial a concessão do auxílio-doença e a r. 

sentença concedeu a aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual entende que esta foi proferida extra petita. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à alegação de violação ao princípio da congruência em razão de a r. 

sentença ter concedido a aposentadoria por invalidez, quando o pedido inicial se limitou a concessão do auxílio-doença, 

uma vez que o r. decisum foi proferido nos exatos termos do seu inconformismo (vide decisão que acolheu os embargos 

de declaração - fls. 156). Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não 

terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade 

laborativa.  

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 20) e a "COMUNICAÇÃO DE RESULTADO DE EXAME MÉDICO - CREM" (fls. 

20), demonstrando que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 18/1/05 a 30/9/06. 

Tendo a ação sido ajuizada em 18/1/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 
necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 111/115). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o periciando é portador de 

discoartrose severa" (fls. 115), concluindo que o mesmo encontra-se total e permanentemente incapacitado para o 

trabalho. 

Embora caracterizada a incapacidade definitiva, verifico que o pedido inicial refere-se somente ao auxílio-doença, 

motivo pelo qual entendo que deve ser concedido o referido benefício, em conformidade com os limites do pedido 

formulado na exordial.  

Deixo consignado, contudo, que o benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, 

da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de 

trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 
sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/7/73, na qual 

consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como as cópias das certidões de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 3/3/06, constando a profissão de lavrador da autora e de seu marido, da CTPS de seu esposo, apresentando 

diversos vínculos em atividade rural, sendo o último referente a 3/2/97 a 20/12/99, do instrumento particular de 

arrendamento de área rural para exploração agrícola, em nome do marido da autora, datado de 20/10/08 e das notas 

fiscais de produtor rural, em nome do esposo da demandante, referentes ao ano de 2008. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de a apelante possuir vínculos urbanos nos períodos de 4/2/00 a 21/12/00 e 

1º/2/02 a 28/2/02, conforme revela o documento juntado pelo INSS a fls. 22, tendo em vista a comprovação do 

exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior. 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 77/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de lombalgia e 

gastrite, sendo o "quadro de lombalgia incapacitante. Com nexo causal ao pleito de auxílio-doença" (fls. 78). Concluiu 

que a mesma apresenta incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
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1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 
Dessa forma, deve ser concedido o auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício 

não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 
1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 
24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
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3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para conceder o auxílio-
doença a partir da citação, devendo a correção monetária, os juros e os honorários advocatícios incidir na forma acima 

indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 
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2008.61.03.002438-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA SERAO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00024382320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do requerimento administrativo, sob o fundamento 

de ser pessoa idosa e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (2/8/07 - fls. 18), corrigido monetariamente a partir do 

vencimento de cada parcela, "observando-se os índices estabelecidos no Provimento 26/2001, da egrégia Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na 

Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos"  
(fls. 87vº) e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor 

da condenação, sendo a autarquia condenada a "reembolsar a Justiça Federal o valor dos honorários periciais relativos 

ao Estudo Social e Perícia Médica" (fls. 87vº). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a fixação da base de cálculo da verba honorária somente "até a data da sentença" (fls. 104). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 118/125. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  
 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 
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In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 
No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 
meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 
informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 
seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
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III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 75 demonstra que a autora reside com seu marido, de 74 

anos, em casa própria, composta por 6 cômodos, em mau estado de conservação. É guarnecida de móveis antigos e mal 

conservados. A renda familiar mensal é de R$415,00, provenientes da aposentadoria de seu cônjuge. Não recebem 

ajuda de familiares. Os gastos mensais são de R$280,00 de alimentação, R$60,00 de energia elétrica, R$23,00 de água, 

R$11,50 de gás de cozinha e R$36,00 de medicamentos, totalizando R$390,00. O estudo social foi realizado em 

14/9/08, época em que o salário mínimo era de R$415,00. 
Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 
valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a base de cálculo 

da verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006738-22.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.006738-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA HELENA FAVARO DE ARRUDA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro 

No. ORIG. : 00067382220084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pelo(a) 

autor(a), desde 18.05.2005, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do 

salário-de-benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, 

elaborada pelo IBGE. 

A Autarquia Federal foi citada, em 19.01.2009 (fls. 33v). 

A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em breve síntese, a legalidade da incidência do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a correção dos 

critérios adotados na tábua de mortalidade do IBGE, para determinar a expectativa de vida do segurado. 

A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que alterou a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

Sua aplicabilidade é assunto que não comporta a mínima digressão, eis que assentada pelo Supremo Tribunal Federal, 
por ocasião do julgamento da liminar, pleiteada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111-DF. 

Confira-se: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR.  
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 
das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
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atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201.  

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 
quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar. 

(STF - ADI-MC 2111 - Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade - julgamento em 16.03.2000 - rel. 

Min. Sydney Sanches) 

 

Não é diverso o entendimento adotado por esta E. Corte, conforme julgados que destaco: 

 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

CONSTITUCIONALIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA . 
I - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.  

II - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.  

III - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados.  

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência .  

V - Apelação da parte autora improvida. 
(TRF - 3ª Região - AC 200961030000328 - AC - Apelação Cível - 1426209 - Décima Turma - DJF3 CJ1 

data:13/04/2010, pág.: 1617 - rel. Juiz Sérgio Nascimento) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 
de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  
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- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99.  

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F).  

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Agravo legal desprovido. 

(TRF - 3ª Região - AC 200961830073600 - AC - Apelação Cível - 1476282 - Sétima Turma - DJF3 CJ1 

data:17/03/2010, pág.: 600 - rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, a incidência do fator previdenciário está adstrita ao comando legal, cuja observância é medida que se 

impõe. 

Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, parte integrante do fator previdenciário, 

verifica-se que a conduta do réu observa os ditames legais, porquanto, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, "a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para toda a população 

brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos"(§12 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, 
incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999). 

Dessa forma, não cabe à Autarquia estipular os critérios a serem adotados pelo IBGE, para determinar a expectativa de 

sobrevida da população. O réu deve, tão-somente, observar os parâmetros fixados na tábua vigente por ocasião do 

deferimento da aposentadoria, cuja publicidade é determinada pelo art. 2º do Decreto nº 3.266/99 e, portanto, 

inquestionável. 

Por conseguinte, eventual insurgência da parte, quanto à metodologia adotada na tábua de mortalidade, não deve ser 

dirigida ao ente previdenciário, por ser carecedor de competência legal para alteração dos índices instituídos pelo IBGE. 

Dessa forma, não merece reparos o cálculo do salário-de-benefício efetivado pela Autarquia, com a incidência do fator 

previdenciário, porquanto adstrito ao comando legal, cuja observância é medida que se impõe. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para 

reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  
Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-77.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008700-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LIDIA FERNANDES GUSSON 

ADVOGADO : ANDREIA CAVALCANTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Os laudos médicos periciais atestaram que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser a autora portadora de hipertensão arterial e coronariopatia de origem hereditária e adquirida, patologias 

que não resultam em incapacidade laborativa. Quanto à parte neurológica, a autora não apresentou nenhuma patologia 

ou sinal clínico que resultasse em incapacidade laboral. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-73.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003299-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIANA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : CLEONICE INES FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser a autora portadora de síndrome do impacto no ombro direito, concluindo não caracterizada situação de 

incapacidade laborativa atual. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 
de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 
segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003983-80.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003983-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EVA DAS NEVES SILVA 

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser a autora portadora de osteoartrose da coluna cervical, da coluna lombo-sacra, e da bacia, compatível 

com seu grupo etário, e sem expressão clínica significativa a caracterizar situação de incapacidade. 
Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 
incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007238-46.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007238-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA MARTINS GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão e manutenção de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento do benefício não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico pericial atestou que a autora não está incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. 

Evidenciou ser a autora portadora de Hérnia Discal, concluindo não caracterizada situação de incapacidade laborativa 

atual, sob ótica ortopédica. 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte, como pleiteia a 

apelante.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 
- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

(...) 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000253-55.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.000253-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDRO MARCIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002535520084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez.  

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 121/127). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o periciando apresenta movimentação livre e indolor 

em ambos os ombros, sem bloqueio articular, sinais de impacto sub-acromial e de instabilidade glenoumeral todos 

negativos, sem atrofias musculares. Força motora útil grau V de Kendall (normal). O exame complementar 

apresentado evidencia lesão não incapacitante, com ótima evolução clínica e/ou cirúrgica. O periciando já vem sendo 

acompanhado, encontra-se assintomático e sem restrição funcional, não vem fazendo uso de analgésico ou anti-

inflamatório. (...) Após proceder ao exame médico pericial detalhado do (a) Sr. (a) Pedro Márcio da Silva, 42 anos, 

prático, não observamos disfunções anátomo-funcionais que pudessem caracterizar incapacidade funcional para suas 

atividades laborativas habituais" (fls. 125). Concluiu, portanto, que "o (a) Autor (a) não apresenta incapacidade 

funcional para exercer suas atividades laborativas habituais" (fls. 127). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
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2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-16.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001167-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EDSON FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011671620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Edson Fernandes de Souza intentou a presente ação pleiteando o recálculo da RMI do seu benefício, sem submissão ao 

teto previdenciário, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 39/42-verso) julgou improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 465,00, que somente poderão ser 

cobrados se provado for que perdeu sua condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. Custas indevidas. 

Inconformado, apela o requerente, reiterando, em síntese, o pedido inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 08 de abril de 2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 
decido: 

O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 30/09/1991 (fls. 21). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 
 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  
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E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em29/07/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o 

feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-69.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000148-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO RIGASO 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001486920084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal protocolizou contestação em 22.04.2008 (fls. 37). 

A r. sentença de fls. 76/77 (proferida em 25.08.2010) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade para o trabalho, 

pelo que faz jus aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. O primeiro tem previsão no art. 18, inciso 

I, letra "e", da Lei n° 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da 
qualidade de segurado. 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei n° 8.213/91, cujos 

requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a 

real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção 

da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 dias, que tenha uma dessas condições reconhecida em exame médico 

pericial (art. 42, § 1°, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais ( art. 25, inciso I) e conservando a 

qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou a outro. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/26, dos quais destaco: 

- CTPS, indicando estar, atualmente, com 57 anos de idade (nascimento em 11.07.1953), contando os seguintes 

vínculos empregatícios: de 01.09.1970 a 05.02.1973, de 02.05.1977 a 01.07.1978, de 24.05.1993 a 23.09.1994, de 
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28.09.1994 a 20.06.1996, de 06.11.1996 a 01.01.1998, de 01.01.1998 a 08.05.2000, de 07.12.2001 a 27.06.2002, como 

auxiliar e funileiro; 

- Extratos de recolhimento, como contribuinte individual, em nome do requerente; 

- Indeferimento de pleito de auxílio-doença, formulado na via administrativa, em 27.08.2007; 

- Exame de ressonância magnética, relatório e declaração médica. 

Submeteu-se o autor à perícia judicial (fls. 60/63, laudo datado de 20.10.09), referindo ter sofrido AVC em 2005, cujas 

sequelas impedem o labor. 

Ao exame físico, apresentou-se deambulando, afebril, eupneico, corado, hidratado, consciente e orientado. 

Em resposta aos quesitos, informa o experto que o periciado encontra-se em bom estado geral no momento da perícia e 

que os danos causados pelo AVCI comprometem apenas 10% da capacidade laborativa do autor. Aduz que a moléstia já 

se encontra estabilizada, sendo, ainda, passível de recuperação. Afirma que, mesmo não sendo possível o exercício de 

sua atividade laborativa, o autor está capacitado para a realização de outras atividades econômicas. Conclui pela 

inexistência de incapacidade laborativa. 

A fls. 41/51, consta pesquisa ao Sistema Dataprev, de 18.04.08, informando que o requerente voltou a recolher 

contribuições, de 09/2007 a 01/2008, como contribuinte individual, exercendo a mesma função, de funileiro. Consta, 

ainda, que teve o benefício de auxílio-doença indeferido, em 27.08.07, por perda da qualidade de segurado e que 

percebe pensão por morte, desde 19.02.98 

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela autor não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 
permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, 

o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Observe-se que voltou a recolher contribuições, exercendo a mesma função para a qual se declara incapacitado desde o 

ano de 2005.  

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 
8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 
Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005457-52.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.005457-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES DE FATIMA CONTARDI 

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA 

CODINOME : INES DE FATIMA CONTARDI BUOSI 

No. ORIG. : 07.00.00089-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo "à autora Inês de Fátima Contardi" (fls. 109) a 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo a partir da data da cessação do auxílio-doença, incluindo o 

abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos 

das Leis nºs. 6.899/81 e 8.213/91, bem como legislação superveniente e acrescidas de juros legais desde a citação. 

Condenou a autarquia "ao pagamento da perícia médica" (fls. 110). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 27/2/07 a 17/7/07, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 25/9/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 90/93). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "O examinado é portador de Hérnia 

de Disco na Coluna Lombar", concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 
CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 
(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 
em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  
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§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 
No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Observo, por oportuno, que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Por fim, de ofício, retifico o dispositivo da R sentença, no tocante ao nome da autora para que conste "Inês de Fatima 

Contardi Buosi" (fls. 109), haja vista o flagrante erro material verificado. 

Utilizo-me, aqui, dos ensinamentos do Eminente Professor Cândido Rangel Dinamarco, em Instituições de Direito 

Processual Civil, vol. III, páginas 684 e 685, Malheiros Editores: 

 

"Embora se diga que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos 

bem definidos no inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra 

maior e a exceção a ela, é que o juiz fica somente autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, 

desvios de pensamento ou de critério para julgar. (...) As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer 

tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da 
sentença, o que mediante elas se faz não altera, não aumenta e não diminui os efeitos desta."  

 

Confira-se, a propósito, o voto do ilustre Ministro Eduardo Ribeiro, no julgamento do Recurso Especial nº 13.685/SP, 

assim ementado: 

 

"Erro material. 

A correção do erro material pode fazer-se de ofício. 

Desse modo, não importa que não se tenha contido nos termos do pedido de declaração formulado pela parte. 

Não há cogitar de "reformatio in pejus"." 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, de ofício, retifico o erro material constante da R. sentença no 

que tange ao nome da autora e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015639-97.2009.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANO ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00014-4 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da apresentação do laudo 

pericial (20/6/08 - fls. 67), incluindo-se o abono anual. "Reajustamento de acordo com os critérios fixados no art. 41 da 

Lei dos Planos de Benefícios. No que tange às diferenças vencidas desde a cessação do benefício, bem como daquelas 

que se vencerem, aplicar-se-ão juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano" (fls. 80). Os honorários advocatícios 

foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Isentou a autarquia do 

pagamento de custas e despesas processuais. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e 
insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não 

seja esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 
Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 
autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 37) e a "COMUNICAÇÃO DE DECISÃO" (fls. 39), demonstrando que o demandante 

recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário no período de 29/3/07 a 18/8/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 13/2/08, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 68). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 
"cardiopatia grave (valvulopatia). Passado cirúrgico faz 07 (sete) anos" (fls. 68), concluindo que a mesma encontra-se 

parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como o nível sócio-cultural do autor e, ainda, o fato de o mesmo sempre ter 

exercido atividade braçal, que exije esforço físico, como trabalhador rural, conforme revela sua CTPS (fls. 24/25). Tais 

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
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1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 
Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023261-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR BERNARDI 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00140-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, acrescida de 

correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária e à condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente às custas e despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi 

condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame da parte conhecida. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 
segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova o "anexo de 

indeferimento do benefício", expedido pela autarquia, revelando registros de atividades nos períodos de 1º/10/82 a 

31/3/93, 1º/4/93 a 31/12/94, 1º/8/95 a 30/8/95, 1º/12/05 a 30/4/06 e 1º/5/06 a 31/5/06. Outrossim, juntou aos autos as 

guias de recolhimento à Previdência Social, referentes ao período de janeiro de 2006 a junho de 2007. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 3/8/07, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
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Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 77/78). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta 

miocardiopatia dilatada importante", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente 

incapacitada "para serviços leves e moderados. Há incapacidade total permanente para esforços físicos" (fls. 77). 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 
no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 
à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040758-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040758-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANE BARBOSA PASSARELLI 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

No. ORIG. : 07.00.00103-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

auxílio-doença concedido na via administrativa. "As prestações vencidas serão corrigidas monetariamente e com 
acréscimo dos juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação" (fls. 136). Os honorários advocatícios foram arbitrados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e alegando 

o cerceamento de defesa em razão de não ter sido realizada a complementação do laudo requerida pela autarquia. No 

mérito, pleiteia a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de 

concessão do benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial ou, pelo menos, desde a citação, a fixação dos 

juros em 6% ao ano a contar da citação, bem como a fixação da verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença. 

Adesivamente recorreu a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para 15%.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 
verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 
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"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 
Afasto, outrossim, a alegação de cerceamento de defesa pelo fato de não ter sido realizada a complementação do laudo 

requerida pela autarquia, tendo em vista que, in casu, os elementos constantes dos autos eram suficientes para o 

julgamento do feito, sendo desnecessárias outras providências. Nesse sentido, já se pronunciou esta E. Corte (AC nº 

2008.61.27.002672-1, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 16/6/09, DJU 24/6/09). 

Passo ao exame do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 
MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 15) e a "DETALHAMENTO DE CRÉDITO" (fls. 19), demonstrando que a autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença previdenciário a partir de 27/7/01 até 28/2/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 18/9/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 120/122). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"transtorno de personalidade e de conversão e depressão" (fls. 122), concluindo que "tal condição psiquiátrica 

incapacita de forma total e permanente a autora para todo e qualquer tipo de ocupação devido ao comprometimento 

da volição e modo de funcionamento mental" (fls. 122). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2650/4238 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  
Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2651/4238 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada, bem como 

explicitar a base de cálculo da verba honorária nos termos desta decisão e nego seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EDILEUZA FREIRE RODRIGUES 

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008737820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.04.2009 (fls. 47). 

A r. sentença de fls. 136/138 (proferida em 20.04.2010) julgou improcedente o pedido, considerando não estar 

caracterizada a incapacidade laborativa da requerente. 

Inconformada, apela a autora, pleiteando, inicialmente, a anulação da sentença, com o retorno dos autos à origem para 

realização de nova perícia, alegando que não foram analisadas todas as suas enfermidades, notadamente a fratura de 

ossos do metatarso e a doença de Parkinson. Sustenta, ainda, que restou comprovada sua incapacidade laborativa, pelo 

que faz jus à aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 
8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/40, dos quais destaco: 

- Documentos relativos à concessão de benefício de auxílio-doença e ao indeferimento de novo pedido, em 01.09.2008, 

por não comprovação da incapacidade laborativa; 

- Atestados, receituários e relatórios médicos; 

- CTPS, indicando estar, atualmente, com 54 anos de idade (nascimento: 10.01.1957), contando com o seguinte vínculo 

empregatício: de 01.05.2004 a 14.11.2008, como auxiliar de comércio. 

A fls. 53/64, consta pesquisa ao Sistema Dataprev, informando, além do vínculo constante na carteira profissional da 

autora, a concessão de auxílio-doença, de 02.01.06 a 31.08.06 e de 12.10.07 a 31.07.08; bem como, os indeferimentos 

de novos benefícios, em 01.09.08 e 11.11.08, por parecer contrário da perícia médica. 

Autarquia juntou, a fls. 85/87, parecer de sua assistente técnica, concluindo pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. 
Submeteu-se a autora a duas perícias médicas. 
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A primeira, na área psiquiátrica, (fls. 89/92 - 31.07.2009) informa que a periciada queixa-se de depressão, mas, no 

momento da perícia, "não foi objetivada patologia psiquiátrica", sendo que o "episódio depressivo está remitido". 

Afirma que a requerente não apresenta incapacidade. 

A segunda perícia, na área de ortopedia, (fls. 95/118 - laudo datado de 10.03.2010) revela que a autora padece de dor 

lombar (CID M54.4). Ao exame físico, constatou-se ausência de atrofia muscular; articulações dos membros inferiores 

e superiores com boa mobilidade.  

Conclui o Sr. Perito, após avaliação clínica e análise dos documentos complementares - inclusive os relativos ao Mal de 

Parkinson, fls.99, e às enfermidades ortopédicas, fls. 105 e 109, pela inexistência de incapacidade laborativa. 

Quanto à questão do laudo, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, 

determinada prova, de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, os peritos foram claros ao afirmar que a requerente não está incapacitada para o trabalho. 

Ressalta-se que não há dúvida sobre a idoneidade dos profissionais indicados pelo Juízo a quo, aptos a avaliar as 

condições de saúde da requerente, que atestaram, após exame clínico detalhado, a capacidade para o exercício de sua 

atividade laborativa. 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação que 

dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido. 
Acrescenta-se que, a recorrente não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade dos 

profissionais indicados para este mister. 

Logo, não há que se falar em anulação da sentença para elaboração de novo laudo. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser 

reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 
Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo da requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 60/65). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta quadro de cervicolombalgia 

crônica sem qualquer sinal de acometimento radicular ou medular e sem nenhum grau de limitação" (fls. 62), 

concluindo que a mesma possui "capacidade plena para o exercício de sua atividade laboral" (fls. 62) e que, portanto, 

"não há incapacidade" (fls. 63). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  
(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  
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Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003193-56.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003193-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JORGE LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031935620094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, "com a consideração na apuração do benefício dos salários-de-

contribuição incidentes nas parcelas das gratificações natalinas até a edição da Lei 8.870 de 15 de abril de 1994" (fls. 

8/9).  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com a resposat ao recuros (art. 285-A, §2°, do CPC), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data de 

início deu-se em 23/12/96 (fls. 14/15), tendo ajuizado a presente demanda em 13/8/09 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito. 
Dispunha o art. 29, § 3°, da Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in 

verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 
previdenciária. (grifos meus)  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

 

"Art. 29  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(grifos meus)  

 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

In casu, fica totalmente afastada a incorporação do décimo-terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício da 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, tendo em vista que a data de início do benefício reporta-se a 

23/12/96 (fls. 14/15), ou seja, a período posterior ao advento da Lei n° 8.870/94, que expressamente excluiu a 
gratificação natalina do cômputo de sua renda mensal inicial. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-02.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.001935-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MAURICIO JACINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019350220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o recálculo da renda mensal 

inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei 

nº 6.423/77. 

A MMª Juíza a quo deferiu ao requerente os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinou "O 

SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 (NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O 

RESPECTIVO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos 

documentação relativa ao resultado do procedimento" (fls. 32), sendo que o demandante quedou-se inerte, sem 

qualquer justificativa plausível. 

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, inc. I e 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. "Sem honorários advocatícios" (fls. 35). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Por força do art. 296, parágrafo único, do CPC, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 
Considero improcedente o inconformismo da autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias.  
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato - 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que o despacho que determinou a regularização do processo (comprovação de 

requerimento administrativo) foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19/4/10, 

conforme se verifica da certidão de fls. 32 vº, deixando a parte autora de cumprir o decisum de fls. 31/32 ou impugná-lo 

pelos meios e recursos cabíveis previstos em lei, quedando-se inerte sem nenhuma justificativa plausível, motivo pelo 

qual considero esmerada a atitude do órgão jurisdicional. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido.  

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."  
(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)  

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 

parágrafo único, do CPC.  

II. Apelação improvida."  
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(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009531-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009531-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MANOEL LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095315420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da aposentadoria por tempo de serviço do autor, com DIB em 01/08/1980, mediante 

aplicação da ORTN/OTN/BTN ou, alternativamente, de reajuste do benefício na forma do art. 144 da Lei nº 8.213/91, 

aplicando-se o art. 58 do ADCT e a Súmula 260 do TFR, com a inclusão e implantação dos IPCs de 01/89, 02/89, 

03/90, 04/90, 05/90, 02/91, além do resíduo dos 147,06%, de setembro/91, com o pagamento das diferenças daí 

advindas. 

O autor, a fls. 107/108, desistiu dos pedidos da inicial, com exceção da aplicação do art. 58 do ADCT e da Súmula 260 

do TFR. 

A sentença (fls. 114/116), utilizando-se das disposições contidas no artigo 285-A, do CPC, declarou prescrito o direito 

de pleitear qualquer importância decorrente da aplicação da súmula 260 do TFR no primeiro reajuste do benefício do 

autor, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, e julgou improcedente os 

demais pedidos, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Honorários indevidos em face da concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita. Custas ex lege. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 
contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 09/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis:  

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradiogma. 

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 
movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 
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No mais, o julgado menciona a decisão paradigma, proferida no processo nº 2004.61.83.001521-3. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 01/08/1980 (fls. 79). 

Com a edição da Súmula 260 do antigo Tribunal Federal de Recursos, a matéria relativa aos benefícios concedidos 

anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, restou incontroversa: 

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado". 

No entanto, os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das Disposições 

Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, 

implantando-se a denominada "equivalência salarial", que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então 

praticadas. 

Em outras palavras, por mais que insistam os exeqüentes habilitados em contrário, de abril de 1989 em diante, não há 

como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do 

procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

E neste caso, o autor ajuizou a demanda em 05/08/2009, decorridos mais de cinco anos do termo final dos reflexos da 

aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende ver 

amparado. 

Quanto à equivalência salarial, a Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de 
benefícios, a ser implantada, sete meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar 

a expressar em salários mínimos, o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a 

determinação de pagamento está expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA 

ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 
1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT". 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

 
Ressalte-se que a revisão do artigo 58 do ADCT foi aplicada para todos os segurados e não há documentos 

comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado a conversão do benefício em salários  

Por essa razão, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010349-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010349-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : EIDEMAR MORETTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103490620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 

e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), com o pagamento das diferenças daí 
advindas. 
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A sentença (fls. 91/96), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, I, do CPC. Honorários advocatícios 

indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, deferida. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 

anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis:  

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 
faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 

Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 
O benefício de aposentadoria por tempo de serviço teve DIB em 31/03/2000 (fls. 24/25). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício do 

autor foi calculado levando-se em conta a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, devidamente 

corrigidos (fls. 20). Ao elaborar o respectivo demonstrativo, o INSS utilizou os indexadores corretos e, não houve 

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de 

se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 
 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 
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- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 

- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 
do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 

valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 

(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 
Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010968-33.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.010968-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RAIMUNDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109683320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o 

valorv real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 35/38), utilizando-se das disposições contidas no art. 285-A, do CPC, julgou improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem custas. Deixou de condenar o 

autor em honorários advocatícios, dado que a ação sequer foi contestada. 

Inconformado, apela o requerente, impugnando, preliminarmente, o julgamento do feito com base no art. 285-A, 

alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de defesa, pleiteando, nesses termos, a 
anulação do decisum. Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/03/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O Juízo a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, prima facie, nos termos do art. 285-A do CPC, 

acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07.02.2006, cujo caput dispõe, in verbis: 

"quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada". 

Da interpretação literal do dispositivo, extrai-se que o julgamento initio litis pressupõe controvérsia unicamente de 

direito (independente da comprovação de fatos) e sentenças de improcedência total, proferidas anteriormente, no 

mesmo Juízo, em casos idênticos (considerados a causa de pedir e o pedido). O dispositivo deixa claro tratar-se de 

faculdade do Magistrado e exige, ainda, a reprodução da decisão paradigma. 

Por outro lado, os parágrafos 1º e 2º do art. 285-A do CPC garantem ao autor o direito de apelar e prevêem a 

possibilidade de retratação do Juízo, com o consequente prosseguimento do feito, além da citação do réu, para 

responder ao recurso, caso mantida a sentença de improcedência. 
Decerto, a inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade do processo, ao evitar a inútil 

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o Juízo 

enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em casos 

idênticos. O artigo diz respeito, em suma, à repetição de demandas, cuja identidade é facilmente percebida, porque o 

ponto controvertido é unicamente de direito e não envolve situações fáticas dependentes de pormenorizada análise. 

Não obstante, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277/06, tem sido questionado, inclusive, por meio da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3695-5, ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

por violar, em tese, os princípios constitucionais da igualdade, segurança, acesso à Justiça, contraditório e devido 

processo legal. De todo modo, a Corte Suprema não proferiu decisão acerca do mérito da ADI e, assim, inexiste razão 

para afastar a incidência do dispositivo no processo civil. 

No mais, ainda cumpre ressaltar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício da autora, de nº 41/101.535.985-7, foi concedido em 06/09/1999 (fls. 22). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício da 

autora foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e não houve 

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de 
se reportar ao RE 564.354. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e com os 

índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não 

tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 
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Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 
- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 
valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 
- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 
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(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão da apelante. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.005162-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADYR ANIVALDINHA POLLI BALZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDGAR DE SANTIS 

No. ORIG. : 03.00.00174-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Nadyr Anivaldinha Polli Balza ajuizou a presente ação em 21/05/2003, objetivando a revisão do cálculo do valor inicial 

do seu benefício de pensão por morte, com DIB em 20/10/1998, mediante atualização dos 24 salários de contribuições 
do instituidor da pensão, anteriores aos 12 últimos, pelos índices da Lei nº 6.423/77, com aplicação do art. 58 do ADCT, 

pagando-se as diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 86/96), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder a revisão do benefício da autora, 

nos termos da inicial, pagando-se as diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescida de juros de 

mora de mora á taxa de 12% ao ano e correção monetária na forma da lei. Custas e demais despesas do processo, das 

quais não houve isenção (Assistência Judiciária Gratuita), além dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor da condenação, somadas, para este fim, 12 prestações vincendas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, ser inaplicável a Lei 6.423/77 aos benefícios previdenciários. Alega, 

ainda, a ocorrência da decadência do direito de ação. Impugna o valor arbitrado a título de honorários, pleiteando a 

aplicação da Súmula 111 do STJ. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício da autora, pensão por morte previdenciária, teve DIB em 20/10/1998, e é derivado da aposentadoria 

especial de Ronaldo Bazza, com DIB em 05/04/1983 (fls. 55). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 
que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2663/4238 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 21/05/2003, não houve a decadência do direito à revisão da RMI do 

instituidor da pensão. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu a tese defendida pela autora. 

O benefício do instituidor da pensão teve DIB em 05/04/1983, posteriormente à edição da Lei nº6.423/77 e 

anteriormente à promulgação da Constituição de 88. 

Assim, a solução dada ao tema merece ser mantida. 
A matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

Em suma, o pleito da autora deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial do benefício que 

percebe. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97, incidindo até a data da conta, conforme precedentes dos E. Tribunais Superiores. 

A verba honorária, nas ações de natureza previdenciária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, 
até a sentença (Súmula nº 111, do STJ) de acordo com o entendimento desta Egrégia 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 
Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para reformar a 

sentença apenas no tocante à verba honorária e juros de mora, conforme fundamentação supra, mantendo o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006952-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006952-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MINORU ODA 

ADVOGADO : RODRIGO FRANCO MALAMAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00126-5 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, recalculando-se a RMI mediante correção dos 36 salários-de-

contribuição do PBC, com aplicação do art. 58 do ADCT, e, após a edição da Lei nº 8.213/91, revisar novamente a RMI 

corrigindo-se mês a mês os salários-de-contribuição, aplicando, nos meses em que couber: a variação integral do INPC 
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entre julho/91 e dezembro/92 e a variação integral do IRSM entre janeiro/93 e outubro/93. Pleiteia, ainda, a revisão da 

renda em manutenção, com o repasse da defasagem ocorrida entre novembro e dezembro de 1993 e fevereiro de 1994, 

utilizando-se, na conversão em URV, o primeiro dia do mês a que se refere como divisor do valor em cruzeiros reais. 

Por fim, requer a revisão do reajuste de maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, e, 

daí em diante, a revisão do reajuste previdenciário por índice de correção monetária que preserve o valor real do 

benefício, pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 52/62), julgou parcialmente procedente o pedido apenas para determinar que o INSS proceda a 

correção dos salários-de-contribuição do autor, com aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro/94, 

com reflexos sobre as gratificações natalinas. Determinou que as prestações atrasadas sejam pagas com correção 

monetária desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de mora a partir da citação. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando seja limitada a condenação à prescrição qüinqüenal. Aduz a falta de interesse 

processual, posto que o benefício do autor é anterior a fevereiro/94. Pretende, caso procedente o pedido, que sejam 

respeitados os tetos legais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12 de março de 2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 16/06/1993 (fls. 45). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 
legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 
ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 04/06/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Por essa razão, reconheço, de ofício, a decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o 
feito com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2665/4238 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008276-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008276-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS ANJOS CONDE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00081-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 46/47, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de litisconsórcio passivo 
necessário da União. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação. 

A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas processuais. Por fim, concedeu a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença.. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo médico aos autos, bem como a redução da 

verba honorária nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 150/153. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, eis que violado o disposto no art. 523, §1.º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do 

julgamento da apelação. 

§1º. Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 
apreciação pelo tribunal." 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 
20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de retardo mental moderado, estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 
fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 
relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
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ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 
SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 
por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido e sua 

filha em casa própria, construída em alvenaria, "piso cerâmico, laje, pintura interna e externa, constituída de cinco 
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cômodos, sendo: dois quartos, uma cozinha, duas salas, um banheiro interno, trata-se, porém de uma casa simples, sem 

apresentar acabamentos elaborados ou requintados e de boa higienização. Os mobiliários e eletrodomésticos que 

guarnecem a residência são: uma cama de casal, uma cama de solteiro, uma cama hospitalar, um guarda-roupa, um 

jogo de sofá, uma TV colorida de quatorze polegadas, um armário de cozinha, uma mesa com quatro cadeiras, um 

fogão de quatro bocas e um tanquinho, sendo os mesmos básicos e simples, de boa conservação e uso, onde a Autora 

informou ainda, que não possui veículo automotor" (fls. 65). A renda familiar mensal é de R$600,00, provenientes do 

salário de seu cônjuge como trabalhador rural. Não recebem ajuda de terceiros ou familiares. O estudo social foi 

elaborado em abril de 2009, data em que o salário mínimo era de R$ 465,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 
conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010568-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010568-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : PEDRO DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00299-3 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reconhecimento do tempo 

de serviço exercido na atividade rural, no período de julho/74 a fevereiro/82. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apelou o autor requerendo a reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o breve relatório. 

No que se refere ao reconhecimento de tempo de serviço rural, dispõe o § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Da simples leitura do referido dispositivo legal, bem como da análise da legislação pertinente e da observância da 

jurisprudência dominante, depreende-se que para o reconhecimento do tempo de serviço é indispensável a existência de 

início de prova material, contemporânea à época dos fatos, corroborado por coerente e robusta prova testemunhal. 

Outrossim, nos termos da Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário."  

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos as cópias dos seguintes documentos: 
 

1. CTPS do autor com vínculos urbanos (fls. 14/18);  

2. Declarações do exercício de atividade rural do autor (fls. 24/26);  

3. Documentos escolars do autor (fls. 27/28 e 33/34);  

4. Certidão de casamento dos pais do autor, na qual seu genitor é qualificado como agricultor (fls. 29);  

5. CTPS do pai do autor (fls. 30/32);  

6. Documentação comprovando a propriedade de imóvel rural por terceiros (fls. 35/49) e  

7. Notas fiscais de comercialização da produção rural em nome de terceiros (fls. 74/80).  

 

Observo, que, embora os documentos apresentados indiquem o exercício de atividade rural por parte do genitor do 

autor, não há nenhum início de prova material em nome do próprio demandante, acerca de seu trabalho rural. 

As declarações do exercício de atividade rural não constituem início razoável de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da parte autora. Tais documentos, com efeito, não só são datados recentemente - não sendo, 

portanto, contemporâneos ao período objeto da declaração - como, também, reduzem-se a simples manifestação por 

escrito de prova meramente testemunhal. 

A documentação escolar somente demonstra que a parte autora esteve matriculada em referidos estabelecimentos, em 

nada se referindo ao exercício de atividade rural. 
Documentos em nome de terceiros não servem ao objeto da presente ação.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
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identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  
7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de circunstância 

isoladamente considerada. 

Os indícios de prova material, singularmente analisados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012376-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012376-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00116-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

José Soares Barbosa intentou a presente ação objetivando a revisão da renda mensal inicial, para que seja observada a 

média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, com o pagamento das 

diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 197/199) julgou improcedente a demanda, posto que o benefício em questão decorreu de sentença 

judicial que o fixou em um salário mínimo, extinguindo o processo com resolução do mérito, segundo o disposto no 

artigo 269, I, do CPC. Sem custas e honorários por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. 
Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, que a sentença proferida nos autos nº 2423/95, foi proferida 

erroneamente com base no salário mínimo, e, tratando-se de erro material, pode ser revisto a qualquer momento, o que 

espera deste E. Tribunal. 

Devidamente processados, subiram os autos a esta E. Corte em 14/04/2010. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por idade, foi concedido judicialmente, na base de 1 salário mínimo, nos termos do 

art. 48 e seu § 1º e art. 143, da Lei 8.213/91, conforme sentença e v. acórdão por cópia a fls. 170/178.  

De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil: 
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"Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a 

recurso ordinário ou extraordinário."  

A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e garantias 

individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo. 

Com efeito, transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias 

recursais, resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil, oponível 

no prazo de dois anos.  

Por outro lado, o artigo 463 do CPC, prevê exceção ao princípio da imutabilidade da coisa julgada, permitindo que se 

corrija, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo. 

Note-se que o "erro material é aquele decorrente de equívoco evidente, assim entendido o erro datilográfico, 

aritmético, perceptível primus ictus oculi" (STJ - 6ª T., AI 687.365- AgRg-Edcl, Min. Hamilton Carvalhido, j.26.4.07, 

DJU 25.6.07. 

Portanto "não constitui erro material, corrigível de ofício, o que resulta de errõnea aplicação de determinado critério 

ou ponto de vista" (RJTJESP 115/159, JTA 90/277). 

Dessa forma, não há como acolher a tese de que a fixação do benefício em 1 salário mínimo tratou-se de mero erro 

material, prevalecendo, portanto, os efeitos da coisa julgada material, que impede de discutir nesta ação o que foi 

decidido nos autos de nº 2423/95. 
Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026554-74.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026554-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERONIDES GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 10.00.00488-8 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (11/2/10), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados 

comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado no ano de 1968 (fls. 

21), constando a qualificação de lavrador de seu marido, da certidão de registro de imóveis, comprovando a venda pela 

parte autora, seu marido e outros de imóvel rural de 56 alqueires no ano de 1971 (fls. 23) e da certidão de registro de 

imóveis, comprovando a venda de outra área rural de 24 hectares pela autora e seu marido, qualificados como 

agricultores, no ano de 1975 (fls. 24). 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS, 

verifiquei que o cônjuge da demandante recebeu vários auxílios-doença, no ramo de atividade "comérciário" e filiação 

"empregado", nos períodos de 14/11/01 a 05/04/02, de 26/11/03 a 09/01/04 e de 02/02/04 a 12/05/05 (fls. 69/71), 

auxílio-doença, no ramo "comerciário" e filiação "desempregado", no período de 12/7/05 a 22/9/05 (fls. 72) e passou a 

receber aposentadoria por invalidez como "comerciário" a partir de 23/9/05 (fls. 73). 
Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  
4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026577-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026577-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO BUENO PINTO 

ADVOGADO : ALESSANDRO FRANZOI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00080-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/3/09), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 
do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da carteira de filiação do autor à Sindicato Rural em 26/1/77 (fls. 14), o certificado de dispensa de 

incorporação do autor no ano de 1970 (fls. 15), a certidão de seu casamento, celebrado no ano de 1976 e as certidões de 

nascimento de seus filhos, emitidas nos anos de 1977 e 1981 (fls. 17/18), nas quais consta a sua profissão de lavrador, 

bem como da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social com registros de atividades em estabelecimento do meio 

rural nos anos de 1967, 1969, 1970, 1971, 1991 e 1992 (fls. 19/22), constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola do requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que o requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 70/71), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 
MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
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1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 
admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  
(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 
contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Não merece prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos mencionados no art. 106 

da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido artigo, consoante 

precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 
maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 
sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 
pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JORGE SERAFIM DE CAMARGO 

ADVOGADO : SILVIO PAVONATO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00009-7 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pelas perícias médicas, conforme pareceres técnicos elaborados 

pelos Peritos (fls. 97/98 e 99/101). Afirmou o esculápio encarregado do exame, cujo laudo foi juntado a fls. 97/98, que 

o "Periciando após exames não apresenta alterações que o levem a incapacidade laboral" (fls. 98). Na avaliação 

psiquiátrica (fls. 99/101), por sua vez, o perito afirmou que, "Pelo que foi observado durante o exame clínico, 

confrontando com as avaliações subsidiárias, extraídos dos relatos e colhido das peças dos autos conclui-se que o 

periciando seja portador de Uso nocivo para a saúde de álcool, CID 10 F10.1. Por isso é considerado como incapaz 

para atividades que pressuponham equilíbrio estático e dinâmico, controle de máquinas, localizações elevadas, 

ambiente ruidoso, manuseio de substâncias ou petrechos potencialmente lesivos, atenção e concentração irrestritas; 

podendo (e devendo até por razões terapêuticas) desempenhar tarefas simples, de características monorrítmica, como 
ascensorista, porteiro, descontinuista, apontador, vigia" (fls. 101, grifos meus). Ressaltou, ainda, que "A patologia 

atualmente observada não é a mesma que deu lugar ao benefício ariginal" (fls. 101).  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033304-92.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.033304-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO : THIAGO FERNANDES RUIZ DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01656-3 1 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de auxílio-

doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Não merece prosperar o recurso interposto. 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade temporária da parte autora, em se tratando de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 61/64). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "CID10 F32 - + 

F33 (episódio depressivo + transtorno depressivo recorrente)" (fls. 62), sendo que "A sintomatologia predominante in 

casu corresponde aquelas típicas dos episódios de depressão mental. A patologia justifica destarte a incapacidade 

parcial para o exercício de atividades rotineiras e laborais" (fls. 62). No entanto, em resposta aos quesitos 

apresentados pela autarquia, quando indagado se "A(s) lesão(ões) e/ou doença(s) apresentada(s) impedem o exercício 

da profissão declarada?" e se "O(A) periciado(a) está total e permanentemente incapaz (inválido) para desempenhar 

qualquer atividade laborativa?" (fls. 37), afirmou que não.  
Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-

doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-28.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000652-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NELSON DONISETE RIGO DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006522820104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou totalmente caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 63/65). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é "portador de Transtorno Depressivo e 

Dependência química (em abstinência a longo prazo). Está em tratamento há 1 ano, com remissão de sintomas 
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depressivos e psicóticos. A medicação prescrita causa um pouco de sonolência, porém não há incapacidade para o 

trabalho, desde que este não o exponha a risco de vida, visto que seus reflexos estão diminuídos pelas medicações" (fls. 

64). Concluiu, portanto, que "O autor não é incapaz para o trabalho. Apenas deve evitar o trabalho de motorista 

devido à sonolência causada pela medicação. Deve exercer outra atividade, não necessariamente uma que exija menos 

esforço físico" (fls. 65). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 
(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010797-40.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010797-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MANOEL ROCHA NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107974020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 
"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  
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II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus)  
 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  
 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  
I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2681/4238 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 
Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 
ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 
Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012102-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012102-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ACRISIO JOSE FRANKLIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121026120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial sem a aplicação do fator previdenciário.  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo reconheceu a ocorrência de coisa julgada e, com fulcro nos artigos 267, V, e 301, §§ 1 a 4°, do CPC, 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, condenando "solidariamente a parte autora e seu advogado ao 

pagamento da multa no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido desde o ajuizamento do 

feito" (fls. 59). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, tendo em 

vista a ocorrência de coisa julgada. 

No entanto, em seu recurso, o apelante alegou que "Trata-se de sentença monocrática que julgou improcedentes os 

pedidos iniciais nos autos do processo supramencionado, e que de forma absolutamente incensurável deixou de 
analisar o mérito das questões tratadas na Ação em epígrafe, e sem devido esmero, pautando-se numa conclusão 

particular daquele Douto Juízo, quando se ateve a encerrar o devido andamento processual sem que para tanto ao 

menos abrisse defesa ao Instituto-Réu, e para isso utilizando-se do disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. A decisão combatida fere totalmente o devido processo legal no sentido de se pautar a impedir a devida análise 

do mérito, diante do recente posicionamento jurisprudencial acerca da matéria, e principalmente dos documentos e das 

provas cabíveis de serem produzidas na instrução. (...) O Apelante ingressou com ação revisional de benefício 

previdenciário decorrente de aposentadoria por tempo de contribuição, de relação de trato sucessivo e de natureza 

alimentar, mediante a obtenção de novo salário-de-benefício sem a incidência do fator previdenciário decorrente de 

sua aplicabilidade oriunda da sua inconstitucionalidade, bem como consequentemente o pagamento das diferenças 

verificadas. (...)" (fls. 69/70). Requer, ao final, "que se conheça do recurso de apelação e a ele dê o devido provimento 

a fim de cassar e anular a r. sentença que extinguiu o feito com resolução de mérito julgando equivocadamente 

improcedentes os pedidos iniciais, e ainda condenando o advogado e a parte em litigância de má-fé, ocorrendo de 

modo incontroverso, o clássico exemplo de "error in procedendo" e "error in judicando", posto que não houve por 

parte do magistrado "a quo" a observância da adequada formação da relação processual completa, nem tampouco, a 

apresentação de demais julgados daquela vara, tratando da mesma matéria conforme o comando do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil para sutentar de pronto o julgamento com resolução do mérito nos moldes como ocorreram 

neste caso em tela e que condenou a parte autora em litigância de má-fé, sem ao menos abrir oportunidade para ampla 
defesa" (fls. 90). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação na parte 

em que se reporta à incidência do art. 285-A, do CPC, e ao recálculo do benefício sem a aplicação do fator 

previdenciário, tendo em vista que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  
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I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Com relação à condenação em litigância de má-fé, entendo ser correto o inconformismo da parte autora. 
Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

O apelante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Visando ao recálculo de seu benefício, apenas se socorreu da presente ação, aduzindo, na inicial, os argumentos de sua 

pretensão. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer condenação 

ao apelante. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

provimento para afastar a condenação da parte autora em litigância de má-fé. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013167-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013167-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELIZEU CUSTODIO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131679120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial sem a aplicação do fator previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e §3º, do CPC, 

"reconhecendo a carência da ação por ausência de interesse processual" (fls. 55 v°), tendo em vista que o benefício da 
parte autora foi deferido antes da edição da Lei n° 9.876/99, que determinou a incidência do fator previdenciário. Por 

fim, condenou a parte autora em litigância de má-fé. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, tendo em 

vista a carência da ação por ausência de interesse processual. 

No entanto, em seu recurso, o apelante alegou que "Trata-se de sentença monocrática que julgou improcedentes os 

pedidos iniciais nos autos do processo supramencionado, e que de forma absolutamente incensurável deixou de 

analisar o mérito das questões tratadas na Ação em epígrafe, e sem devido esmero, pautando-se numa conclusão 

particular daquele Douto Juízo, quando se ateve a encerrar o devido andamento processual sem que para tanto ao 

menos abrisse defesa ao Instituto-Réu, e para isso utilizando-se do disposto no artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. A decisão combatida fere totalmente o devido processo legal no sentido de se pautar a impedir a devida análise 

do mérito, diante do recente posicionamento jurisprudencial acerca da matéria, e principalmente dos documentos e das 

provas cabíveis de serem produzidas na instrução. (...) O Apelante ingressou com ação revisional de benefício 

previdenciário decorrente de aposentadoria por tempo de contribuição, de relação de trato sucessivo e de natureza 

alimentar, mediante a obtenção de novo salário-de-benefício sem a incidência do fator previdenciário decorrente de 
sua aplicabilidade oriunda da sua inconstitucionalidade, bem como consequentemente o pagamento das diferenças 

verificadas. O apelante percebe benefício previdenciário desde 01 de dezembro de 2006, entretanto foi levado em 

consideração a tábua da mortalidade publicada em dezembro de 2000, tendo em vista a aplicação do FATOR 

PREVIDENCIÁRIO, decorrente da Lei n° 9876/99. (...)" (fls. 58/59). Requer, ao final, "que se conheça do recurso de 

apelação e a ele dê o devido provimento a fim de cassar e anular a r. sentença que extinguiu o feito com resolução de 

mérito julgando equivocadamente improcedentes os pedidos iniciais, e ainda condenando o advogado e a parte em 

litigância de má-fé, ocorrendo de modo incontroverso, o clássico exemplo de "error in procedendo" e "error in 

judicando", posto que não houve por parte do magistrado "a quo" a observância da adequada formação da relação 
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processual completa, nem tampouco, a apresentação de demais julgados daquela vara, tratando da mesma matéria 

conforme o comando do artigo 285-A do Código de Processo Civil para sutentar de pronto o julgamento com 

resolução do mérito nos moldes como ocorreram neste caso em tela e que condenou a parte autora em litigância de 

má-fé, sem ao menos abrir oportunidade para ampla defesa" (fls. 79). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação na parte 

em que se reporta à incidência do art. 285-A, do CPC, e ao recálculo do benefício sem a aplicação do fator 

previdenciário, tendo em vista que se apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 
DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Com relação à condenação em litigância de má-fé, entendo ser correto o inconformismo da parte autora. 
Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

O apelante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Visando ao recálculo de seu benefício, apenas se socorreu da presente ação, aduzindo, na inicial, os argumentos de sua 

pretensão. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer condenação 

ao apelante. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

provimento para afastar a condenação da parte autora em litigância de má-fé. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012356-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012356-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NATALINA DA SILVA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

CODINOME : NATALINA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00048-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Natalina da Silva Souza, da decisão reproduzida a fls. 12/14, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para que a autora formule pedido administrativo, sob pena 

de indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 
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Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Nesse sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 
propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seu benefício junto 

ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 
determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 
3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.012982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA CECILIA DE MATOS incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REPRESENTANTE : JOSEFA PEDROSO DA SILVA BRAGA 

CODINOME : JOSEFA PEDROSO DE MATOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004035520114036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Cecília de Matos, representada por sua mãe, da decisão 

reproduzida a fls. 42, proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara Franca/SP, que, de ofício, retificou o valor da causa 

para R$ 6.480,00, correspondentes a 12 vezes o valor do salário mínimo vigente à data da distribuição. Na mesma 

decisão, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo para processar o feito e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal da mesma cidade. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal de Franca, considerando que o 

valor das prestações vencidas e vincendas, referentes ao pedido de pensão por morte, descontadas as prestações 

alcançadas pela prescrição quinquenal, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 
A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...)" 

 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva 

Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Está é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 
- SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."  

(STJ, Terceira Seção, CC nº 46732/MS, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, julgado em 23/02/2005, DJ 

14.03.2005, pág. 191) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.  

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 
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(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO, julgado em 

14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535) 

 

No caso dos autos, observo que a requerente pretende obter a implantação de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu pai, ocorrido em 16/01/1970, que alega ter sido segurado especial, dando à causa o valor de R$ 

36.720,00. 

Tomando-se em conta o valor de um salário mínimo à época da propositura da ação, em 11/02/2011, a soma das 

parcelas vencidas mais doze vincendas resultava em valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, que correspondia a 

R$ 32.400,00 (salário mínimo: R$ 540,00). 

Desta forma, a competência para o julgamento da causa é da Justiça Federal Comum. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular 

processamento da demanda perante o Juízo Federal da 3ª Vara de Franca.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013072-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013072-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANA CLEIA SOUSA DE AQUINO 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00101-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Ana Cléia Sousa de Aquino, da decisão reproduzida a fls. 28, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para a comprovação de prévio requerimento 

administrativo, perante o INSS. E que em 45 dias não houve manifestação da autoridade administrativa ou foi 

indeferido o benefício, sob pena de indeferimento da inicial. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 
em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 
Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 
Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 
4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013089-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013089-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DE SOUSA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

REPRESENTANTE : BENTO ISIDORO DE SOUSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 11.00.00037-7 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por José Aparecido de Sousa, da decisão reproduzida a fls. 65/68, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para a comprovação de prévio requerimento 

administrativo, perante o INSS. E que em 45 dias não houve manifestação da autoridade administrativa ou foi 

indeferido o benefício. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 
a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Nesse sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 
1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 
condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 
interessado formular o pleito administrativo. 

Esse é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 
1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 
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3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013095-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013095-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : OSMARINA APARECIDA BOLDRINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-9 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Osmarina Aparecida Boldrini dos Santos, da decisão reproduzida a 

fls. 32, que, em ação previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, anulou 

o laudo pericial realizado por profissional da área de fisioterapia e determinou a realização de perícia por médico 

especialista no Núcleo de Gestão Assistencial localizado em Presidente Prudente. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que deve ser mantida a primeira perícia realizada. Alternativamente, requer que, caso 

não seja considerado o primeiro laudo, a nova perícia seja realizada na própria cidade, vez que não reúne condições de 

ordem física e econômica para comparecer à perícia em localidade diversa. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 
Assiste parcial razão à agravante. 

Inicialmente, quanto à determinação pelo Magistrado de realização de nova perícia, ressalto que cabe ao Juiz, 

destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar sua convicção 

a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 
 

No caso dos autos, observo que a primeira perícia foi realizada por profissional da área de fisioterapia, tendo o Juiz a 

quo, na decisão agravada, ressaltado que a prova pericial deve ser produzida por profissional que detenha 

conhecimentos na área da medicina, determinando a realização de perícia médica. 

Concluindo o Magistrado, em decisão fundamentada, pela necessidade da realização de nova prova para a formação de 

seu convencimento e para a regular instrução do feito, lhe é lícito determiná-la, de ofício ou a requerimento da parte, 

amparado em seu poder instrutório. 

Quanto ao local a ser realizado o novo exame pericial, observo que em se tratando de lide previdenciária, visando a 

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que tramita com os benefícios da justiça 
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gratuita, deve ser considerada a especial condição de hipossuficiência da segurada, ora agravante, e as dificuldades 

financeiras inerentes ao seu deslocamento até a cidade de Presidente Prudente. 

Desta forma, há relevância no argumento sobre não dispor de recursos e nem contar com condição física suficiente para 

locomover-se do município de Dracena até a cidade de Presidente Prudente, localizada a mais de 120 (cento e vinte) 

quilômetros de distância. 

Além do que, sendo a realização do exame médico-pericial essencial para a comprovação da incapacidade que se 

pretende demonstrar, o fato de o art. 434, do CPC, dispor que o perito será escolhido, de preferência, entre os técnicos 

dos estabelecimentos oficiais especializados, não impede que o juiz, considerando a peculiar condição da parte e o local 

em que se encontra, nomeie médico particular, inscrito no órgão de classe competente, de sua livre escolha, consoante o 

disposto nos artigos 421 c.c. 145, ambos do citado diploma legal. 

Sobre o tema trago à colação os julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, 

DO CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PERÍCIA MÉDICA. AUTOR BENEFÍCIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. REALIZAÇÃO NO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO 

- IMESC. INVIABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE EXPERT DA COMARCA. INVERSÃO DO ÔNUS DE 

PAGAMENTO. RECURSO PROVIDO. 
I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Nos termos do § 4º do artigo 3º da Resolução nº 63/03 da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos feitos 

em que a parte seja beneficiária da justiça gratuita, não haverá pagamento de honorários periciais, devendo o Juízo 

lançar mão do Convênio celebrado pela Procuradoria Geral do Estado com o IMESC para a sua 

realização. 

III - Em razão das limitações decorrentes da enfermidade, como também no custeio das despesas de locomoção, impõe-

se a designação de perito pertencente ao corpo médico do local da residência da parte autora, em observância do 

princípio da economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil, 

transferindo ao INSS o ônus do custeio de tais despesas, em atenção não somente à hipossuficiência, mas também ao 

estado de saúde da parte e à garantia maior do acesso à Justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 270173Processo: 200603000521723 UF: SP Órgão 

Julgador: NONA TURMAData da decisão: 13/11/2006 Documento: TRF300110303 DJU DATA:15/12/2006 PÁGINA: 
463 Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PERÍCIA MÉDICA - 

LOCAL DISTANTE - INVIABILIDADE. 
- A determinação para realização da perícia em local distante do foro eleito pela agravante constitui cerceamento a 

sua pretensão e atenta contra o princípio da economia dos atos processuais. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 201653Processo: 200403000127179 UF: SP Órgão 

Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 24/10/2005 Documento: TRF300100401 DJU DATA:08/02/2006 

PÁGINA: 236 Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA MÉDICA. HIPOSSUFICIENTE. DIFICULDADE 

DE DESLOCAMENTO. REALIZAÇÃO NA PRÓPRIA LOCALIDADE OU NA MAIS PRÓXIMA DO DOMICÍLIO 

DO SEGURADO.  
1. Dificulta o acesso ao Poder Judiciário a determinação para que o segurado se submeta à perícia médica em 

comarca diversa daquela da propositura da ação, especialmente quando se trata de pessoa de saúde precária e de 

condição financeira insuficiente. 2. É razoável que a perícia médica se realize na localidade onde o segurado tenha 

domicílio ou, na impossibilidade, na comarca mais próxima, onerando-se o mínimo possível àquele que é 

presumidamente hipossuficiente. 
3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG 2004.03.00.055275-9, Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, julg. 29.03.2005, 

DJU 27.04.2005, pág. 624). 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, a fim de possibilitar a realização de 

perícia médica na ora agravante na sede do Juízo a quo ou em localidade de fácil acesso a ela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013102-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013102-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : SELMA JOSE CAPITINGA 

ADVOGADO : GILBERTO PEDRO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00025-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Natalina da Silva Souza, da decisão reproduzida a fls. 12/14, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para que a autora formule pedido administrativo, sob pena 

de indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 
Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Nesse sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 
No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seu benefício junto 

ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 
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demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 
25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003141-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003141-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO : ANIRA GESLAINE BONEBERGER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 06.00.00147-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, a partir do requerimento administrativo, sob o fundamento 
de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (8/11/04 - fls. 23), "observando-se a prescrição 

daquelas que eventualmente se venceram no quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação" (fls. 389). Determinou 

que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, 

nos termos das Súmulas nºs 43 e 148 do C. STJ e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar da citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas 

processuais. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a isenção no pagamento das despesas processuais, bem como seja a sentença submetida ao duplo grau 

obrigatório. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 436/441. 

É o breve relatório. 
No que tange à apelação do INSS, devo ressaltar, inicialmente, que a mesma será parcialmente conhecida, dada a falta 

de interesse em recorrer relativamente à à isenção no pagamento das despesas processuais, tendo em vista que a 
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autarquia não foi condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar 

do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 
Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 
portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de porfiria aguda intermitente, "com dores 

abdominais freqüentes" (fls. 360), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  
 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 
ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, de 46 

anos e seus filhos, de 16 e 11 anos, em casa construída em terreno doado pela Prefeitura, composta por 5 cômodos 

pequenos, "construída toda em bloco, sem forro, sem reboco, chão no contrapiso, banheiro com azulejo somente na 

parte do box, parte elétrica exposta, quintal cimentado. A mobília é muito simples, móveis antigos. A casa foi 

construída pelo ex-marido da requerente, com sobras de materiais usados doados pela Instituição Espírita de 

Assistência Social Melo de Moraes" (fls. 380). A renda familiar mensal é de R$570,00, provenientes do salário de seu 

cônjuge como pedreiro, R$75,00 de Bolsa Família e R$60,00 do Programa Renda Mínima. A autora, quando não tem 

crises, aufere aproximadamente R$240,00 mensais como passadeira e fazendo faxinas, no entanto, não se trata de 

rendimento habitual. Afirmou a demandante que é portadora de "Porferia Aguda Intermitente, mais como conhecida 
como Doença do Vampiro. Por determinação médica, a requerente tem que consumir 400g de açúcar por dia, seu 

organismo necessita de alimentação contendo açúcar de 2 em 2 horas. Também não pode tomar sol, claridade e ficar 

descalça. Quando chega o inverno, normalmente fica com os pés enfaixados porque sente muito frio, não pode tomar 

friagem nenhuma. Há 17 anos faz tratamento e acompanhamento no Hospital das Clínicas de São Paulo, Unicamp de 

Campinas e Hospital Escola de Taubaté, onde a requerente é acompanhada pelo Dr. Valney, patologista. A requerente 

relata que passa mais tempo no hospital do que em casa. A doença da qual sofre provoca-lhe crises que a impedem de 

falar e andar, devido a uma forte dor abdominal, a deixando paralisada por completo, como se fosse uma estátua"  (fls. 

350/351). O estudo social foi elaborado em 25/10/07, data em que o salário mínimo era de R$ 380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 
Conforme documento de fls. 23, a parte autora formulou pedido de amparo social à pessoa portadora de deficiência em 

8/11/04, motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera 

administrativa, conforme precedente jurisprudencial desta E. Corte (AC nº 2002.03.99.025089-7, 1ª Turma, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., j. 19/11/02, DJU 25/03/03). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 
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Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, negando-lhe seguimento e 

dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção monetária e os juros moratórios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004989-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004989-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ERONITA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITA MARIA BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00113-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de reajuste da renda mensal com utilização da Tabela de Correção Monetária dos Benefícios 

Previdenciários, que resultará na diferença qüinqüenal no valor de R$ 25.261,00, a ser atualizada até o efetivo 

pagamento. 

A sentença (38/40), reconheceu a consumação da decadência, julgando improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com julgamento do mérito, conforme artigo 269, IV, do CPC. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas 
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processuais, corrigidos a partir do seu desembolso, além de honorários advocatícios, fixados em 15% do valor 

atualizado da ação, ficando sobrestada sua cobrança até e se, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não 

mais subsistir o estado de miserabilidade da parte vencida.  

Inconformada, apela a autora, alegando que não pleiteou a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, mas sim a 

revisão dos reajustamentos aplicados ao seu benefício, requerendo somente as diferenças dos últimos cinco anos, 

devendo ser afastada a decadência. 

Regularmente processado, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 21/02/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, abarca exclusivamente os critérios de revisão da renda 

mensal inicial. Dessa forma, a decadência não pode ser invocada para elidir ações revisionais que busquem a correção 

de reajustes aplicados às prestações previdenciárias, que contam unicamente com o obstáculo do prazo prescricional 

qüinqüenal. 

Dessa forma, afasto a decadência do pedido revisional. 

Na oportunidade observo que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta corte, nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e 

esteja em condições de imediato julgamento. 
Assim, analiso o mérito, desde já, aplicando o disposto no art. 515, §3º do CPC, considerando que a causa encontra-se 

em condições de imediato julgamento. 

A questão consiste em saber se, a título de preservar o valor real dos benefícios, aplicar-se-á nos seus reajustes os 

índices constantes da Tabela de Correção Monetária dos Benefícios Previdenciários, independente de determinação 

legal escolhendo índice diverso. 

Na verdade, pretende o autor que o Judiciário, em substituição ao Legislativo, determine a forma de atualização dos 

benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:  

"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 
pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido."  

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 
brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.  
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  
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2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.  

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real.  

4. Agravo interno não provido.  

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)  

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por essa razão, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do autor para afastar a ocorrência da 

decadência e, nos termos do §3º do art. 515 do CPC, julgar improcedente ação, extinguindo o feito com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Isento a requerente de custas e de honorária, por ser beneficiária da 
assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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2011.03.99.005694-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARA DIONISIO DA COSTA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

No. ORIG. : 05.00.00161-3 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício, "inclusive décimo terceiro salário, a partir da 

citação até a data da implantação do benefício (14.05.2008)" (fls. 114).  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo o afastamento do abono anual. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Com efeito, o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V da Constituição Federal e no art. 20 da Lei nº 

8.742/93, não possui natureza propriamente previdenciária, mas sim assistencial, motivo pelo qual se submete a 

tratamento jurídico distinto. 

Assim sendo, não se aplica a este o disposto no art. 201, § 6º da Constituição, já que tal dispositivo determina que a 

"gratificação natalina" é devida a "aposentados" e "pensionistas", não contemplando, portanto, aqueles amparados por 

benefício assistencial. 

Outrossim, o Decreto nº 1.744/95, norma responsável por regulamentar o benefício de prestação continuada à época dos 

fatos descritos na demanda originária, era expresso ao dispor, em seu art. 17, que o benefício assistencial não 

compreendia o direito ao recebimento de abono anual, in verbis: 

 

"Art. 17. O beneficio de prestação continuada não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a 
abono anual."  
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Referida disposição foi reproduzida pelo atual Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007 que, ao regular a matéria, 

estabeleceu em seu art. 22: 

 

"Art. 22. O Benefício de Prestação Continuada não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito 

ao pagamento de abono anual."  

 

Assim também se firmou a jurisprudência desta E. Corte (AR 2006.03.00.026877-0, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j 

27/09/06, v.u., DJ 31/10/06). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para afastar a condenação 

da autarquia ao pagamento do abono anual. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.007550-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAZARO LEITE PEDROSO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHÃES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00154-9 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 286/293. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 
20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de sequelas de fratura do acetábulo direito desde 

2001, estando total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Ressalvo que, embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade total e temporária da autora, tal fato não 

impede a concessão do benefício, tendo em vista que este deve ser revisto a cada dois anos, nos termos do art. 21 da Lei 

nº 8.742/93, não exigindo que a deficiência apresentada pela parte autora seja de caráter permanente. 
No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 
 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 
Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 
irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 
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Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor 

reside com sua esposa, de 51 anos, seu filho, de 27 anos, sua nora, de 21 anos e sua neta, de 3 anos, em casa de 

propriedade de seu filho. "A casa é de alvenaria, está inacabada, pois a família vem construindo aos poucos, desde que 

chegaram a (sic) três anos em Taguaí. A casa possui cinco cômodos, sendo cozinha, sala, dois quartos e um banheiro. 

O Piso do interior da casa é de cimento queimado bem conservado, não possui forro, as paredes são apenas 

cimentadas, sem pintura. Possui ainda uma área na porta da cozinha que serve como lavanderia, o quintal ainda é de 

terra. Na frente, a casa possui muro com portão de madeira, sem acabamento de calçada. Os móveis existentes são 

poucos, apenas o necessário para a sobrevivência, com aparência de vários anos de uso. Na cozinha possui um fogão 

de quatro bocas antigo, uma geladeira semi nova, uma mesa com quatro cadeiras, uma pia com balcão e um armário 

de parede. Na sala possui um jogo de sofá com duas poltronas, um rack com uma televisão pequena e um aparelho de 

som Sony. Um dos quartos possui cama de casal, um guarda roupa, um berço e uma cômoda, no outro uma cama de 

solteiro, um guarda roupa pequeno e um colchão avulso, utilizado pelo filho e nora. O banheiro também está sem 

acabamento sem azulejo e piso frio, possui somente chuveiro, pia e patente" (fls. 95). A renda familiar mensal totaliza 

R$1.520,00, sendo R$465,00 provenientes da pensão por morte percebida por sua esposa em decorrência do 

falecimento de seu primeiro marido, R$590,00 oriundos do salário de seu filho e R$465,00 do rendimento de sua nora. 
Os gastos mensais são de R$42,00 de energia elétrica, R$24,29 de água, R$300,00 de alimentação e R$38,00 de gás. A 

família não possui despesas fixas. O estudo social foi elaborado em 29/7/09, data em que o salário mínimo era de 

R$465,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007653-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007653-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GERALDO PIRES DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

REPRESENTANTE : VALDERES PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00004-1 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 131/134. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de síndrome de abstinência alcoólica, estando total 

e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 
1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  
(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor 

reside com sua mãe e três irmãos, em casa própria. A renda familiar mensal é de três salários mínimos, provenientes 

das aposentadorias de sua genitora, de um irmão e de pensão por morte recebida pelo autor e sua genitora. 
Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008140-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLEUZA DE ASSIS SOUZA SOARES SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-4 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 170/174. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de hipertensão arterial, insuficiência cardíaca, 

cálculo vesicular e lombalgia, estando total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 
"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 
dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 
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trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora 

reside com seu marido, de 54 anos e suas 2 filhas, Roselaine e Loraine, de 21 e 16 anos, em casa própria, composta por 

4 cômodos, construída em alvenaria simples, mas organizada. A renda familiar mensal é de R$500,00, provenientes do 

trabalho do marido da autora como "lenheiro" (fls. 72), R$480,00 oriundos do salário de sua filha Roselaine como 

vendedora e R$60,00 do rendimento de sua filha Loraine como guarda-mirim do município. O estudo social foi 

elaborado em 16/11/09, data em que o salário mínimo era de R$465,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACINTO MUNHOZ CARRETERO 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00161-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto pleiteando a reforma da R. sentença pelo não preenchimento dos requisitos legais, uma 

vez que o autor é estrangeiro.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 122/128. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2710/4238 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 
8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto o documento acostado aos 

autos comprova inequivocamente a idade avançada da parte autora, no caso, 86 (oitenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a demandante já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 
LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 
no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  
3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  
2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 
sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 
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que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um ser 

humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 
verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz para 

o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário mínimo.  

III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04)  

 

No presente caso, o estudo social revela que o autor reside com sua companheira de 66 anos, em casa própria de sua 

companheira. A renda mensal é de um salário mínimo proveniente da aposentadoria de sua companheira. 

Dessa forma, o requisito da miserabilidade encontra-se demonstrado, motivo pelo qual não merece reforma a R. 

sentença no que tange à concessão do benefício. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

In casu, o fato de o autor ser estrangeiro não é impeditivo ao recebimento do benefício do amparo social, nos termos do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 
Nesse sentido, trago os seguintes precedentes, in verbis: 

 

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA 

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.  

- Sentença condicionada ao reexame necessário. Condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

- A condição de estrangeiro não impede a concessão de benefício previdenciário de prestação continuada, pois, de 

acordo com o artigo 5º da Constituição Federal é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e 

garantias individuais em igualdade de condição com o nacional. - Precedentes jurisprudenciais.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção.  

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade.  

- Beneficiário da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial e apelação do INSS providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a 

tutela anteriormente concedida."  
(TRF- 3ª Região, AC n.º 2004.61.04.006571-1, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, Oitava Turma, v.u., DJF3 CJ2 de 

12/1/10)  
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - DEFERIMENTO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

- O benefício de assistência social tem o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão da 

hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias.  

- Em juízo de cognição sumária, impossível ao agravado, diante da situação concreta, ter vida digna, ou, consoante 

assevera a Constituição Federal, ter respeitada a sua cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Impertinente a alegação de ausência de direito do estrangeiro ao benefício colimado. De acordo com o caput do art. 

5º, da CF, é assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade de 

condições com o nacional. Ademais, a assistência social é um direito fundamental, e qualquer distinção fere a 

universalidade deste direito. Dessa forma não se pode restringir o direito ao amparo social por ter o agravado 

condição de estrangeiro, vez que, no caso presente, o exame perfunctório revelou que o mesmo se encontra em situação 

regular e reside no país há mais de 30 (trinta anos), tendo laborado com carteira assinada. Outrossim, aos autos não 

foram carreados quaisquer documentos aptos a ilidir o decisum em tela.  

- Agravo a que se nega provimento."  

(TRF- 3ª Região, AG n.º 2005.03.00.066821-3, Rel. Des. Federal Vera Jucovsky, Oitava Turma, v.u., DJU de 15/2/06)  

 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : HILDA DOS SANTOS MARTINS 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal a 

partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 90/92. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  
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Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
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Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  

VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  
 

No presente caso, observo que o estudo social acostado a fls. 37/39 demonstra que a autora mora com seu marido, Sr. 

Jorge Martins, de 79 anos,- o qual está aposentado e recebe R$ 510,00 (um salário mínimo vigente à época) -, e sua 

neta, Gislaine Oliveira Martins, de 16 anos. A assistente social informou que "a casa onde a autora mora, e cedida pelo 

filho, não possui estrutura alguma, é um porão, possui apenas uma cozinha/sala, o dormitório e o WC ficam do outro 

lado da casa, saindo pelo lado de fora, eles possuem apenas alguns móveis. (...) Todos os móveis são velhos, exceto o 

fogão industrial que está em bom etado de conservação. A organização encontrava-se regular" (fls. 38). Os gastos 

mensais da família são: R$ 76,50 em medicação, R$ 25,00 em água, R$ 45,00 em luz, R$ 250,00 em alimentação, R$ 

19,00 em leite e R$ 42,00 em gás. Por fim, constou no referido estudo que "Dona Hilda, já com idade avançada 81 

anos, tem dificuldade para andar e problemas de audição e está com o sistema nervoso bastante abalado. Relatou-nos 

a nora Liliam, que tudo pode estar bem, inesperadamente a autora começa a chorar muito e se descontrola 

emocionalmente. A nora acredita que é pela difícil situação financeira pela qual ela tem passado nos últimos anos, pois 

o esposo é uma pessoa muito doente e as complicações são frequentes, o que fez com que a autora se tornasse 

extremamente fragilizada" (fls. 38-A). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no 

valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros a contar da 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos 

termos da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia condenada ao pagamento das custas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. 
Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 173/181vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 
 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 
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Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "EPILEPSIA E DE LOMBALGIA CRONICA 

(sic) AGUDIZADA COM LIMITAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO DO TRONCO"  (fls. 130), estando total e 

definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 
RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 
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1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 
sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seus 4 filhos, de 

32, 27, 23 e 17 anos e seu neto, de 7 anos, em casa própria, composta por quarto, sala, cozinha e banheiro, "muito 

simples, com poucas mobílias, as instalações encontram-se em condições precárias. Nenhum dos familiares possui 

outros bens ou imóveis" (fls. 83). A renda familiar mensal é de R$415,00, provenientes do benefício de pensão por 

morte recebido por seu filho e R$50,00 "que os demais membros da família conseguem arrecadar com reciclagem" 

(fls. 83). As despesas mensais são de R$150,00 de alimentação, R$100,00 de medicamentos, R$35,00 de gás, R$35,00 

de água e R$140,00 de energia elétrica. O estudo social foi elaborado em 29/7/08, data em que o salário mínimo era de 

R$415,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 
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Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção 

monetária, os juros moratórios, bem como reduzir a verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010552-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010552-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BRUNO HENRIQUE GUIMARAES DE PAULA incapaz 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

REPRESENTANTE : SILMAURA NATALINA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00245-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 137/138vº. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei n.º 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto n.º 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. 
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In casu, a alegada incapacidade da parte autora, portadora de "Hemofilia A - Fator VIII" (fls. 2), não ficou caracterizada 

pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito acostado aos autos. O mesmo constatou que "O 

autor apresenta hemofilia e apresenta hemogonartrose à esquerda. Faz tratamento pertinente o que atenua as 

complicações mais freqüentes da patologia. Em função destas patologias, existe restrição para o exercício de 

atividades que requeiram longas caminhadas e fique muito tempo em pé. A atividade de estudante não é impedida pela 

patologia e ele deve continuar a fazê-la. Ele não necessita de ajuda para executar suas tarefas do cotidiano, nem de 

supervisão de seus atos e pode ter vida autônoma. Data do início das patologias: desde o nascimento. Data do início 

da incapacidade: não existe incapacidade para que ele continue a exercer sua atividade como estudante. (...) Posso 

afirmar tecnicamente que não existe incapacidade para que ele continue a exercer sua atividade como estudante. Existe 

restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico intenso e onde realize longas caminhadas e 

permaneça muito tempo em pé. A autora deve continuar a exercer a função de estudante, preparar-se para o mercado 

de trabalho, onde poderá exercer qualquer atividade que tiver interesse e que seja compatível com suas características 

pessoais" (fls. 81). O autor é estudante do ensino médio.  

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito exigido pelo §2º, do art. 20, da Lei n.º 

8.742/93, não há como conceder-lhe o benefício pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 
São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010746-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010746-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALIVALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-8 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 
previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela não realização de prova 

testemunhal. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 78/79vº. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa arguida por ausência de realização da prova testemunhal, 

tendo em vista que a comprovação da alegada deficiência da parte autora bem como a comprovação da sua 

miserabilidade, demandam prova pericial e estudo social respectivamente, os quais foram devidamente produzidos. 

Com efeito, dispõe o art. 400, inc. II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a inquirição 

de testemunhas sobre fatos: 

(...) 
II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa da prova testemunhal. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

Passo, então, à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 
cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 
No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 
Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 
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Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor 
reside com sua esposa, de 57 anos, sua filha, de 27 anos e sua neta, de 5 anos, em casa própria. A renda familiar mensal 

é de R$465,00, provenientes do salário de sua esposa que trabalha em serviços gerais e R$550,00 do rendimento de sua 

filha como agente de saúde (recebendo, inclusive, R$270,00 de ticket). A família gasta aproximadamente R$120,00 em 

medicamentos. O estudo social foi elaborado em 27/10/09, data em que o salário mínimo era de R$465,00. 

Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011141-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011141-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LETICIA CARVALHO LIMA DE BARROS 

ADVOGADO : JOSÉ CLÁUDIO DE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o restabelecimento do auxílio-

doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 
"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
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Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 117/122). Concluiu que "A autora apresenta laudos e tratamentos que provam tratamento para depressão, porém 

durante a perícia, não apresentou sinais que demonstram tal quadro. Discordo do benefício. (fls. 118). (...) A autora 

não está acometida por doença no momento" (fls. 122). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014780-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014780-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TERESA NUNES DE SOUZA BOLANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-2 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.´ 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 
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Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (7/7/09), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados 

comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 13), na qual consta a 

qualificação de "operário" de seu marido, bem como da CTPS da autora, com vínculos em estabelecimentos rurais, 

sendo o último vínculo, no período de 1º/7/93 a 15/10/94, como "doméstica" (fls. 14/22). 
Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente (fls. 87) e das testemunhas arroladas (fls. 88 e 89) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "Todavia, o acervo 

probatório existente nos autos revela que o razoável início de prova material apresentado não foi corroborado por 

prova testemunhal idônea (...), eis que as testemunhas ouvidas em juízo relataram, diversamente do contido na 

proemial, que o labor campesino da requerente estendeu-se até cerca de dois anos atrás e que ela não se ativou na 

zona urbana como doméstica, posteriormente (fls. 88/89). Tereza Maria ainda chegou a dizer que "pelo que sabe, a 

autora não teve anotações em CTPS" (fls. 89). Ora, além das várias - apesar de antiga - anotações de serviço rural na 

CTPS da requerente (fls. 14/21), esta asseverou na inicial haver deixado o labor no campo ainda no longínquo ano de 

1991, "devido a problemas graves de saúde" (fl. 03). Tal descompasso de informações enseja a inarredável conclusão 

de imprestabilidade da prova testemunhal produzida, para os fins pretendidos." (fls. 93/94). 

Outrossim, apesar de constar nos autos o registro como doméstica (fls. 22), a parte autora em seu depoimento disse que: 

"Nunca trabalhou na zona urbana. Não trabalhou em residência como empregada doméstica. Não conhece Prima 

Paini Castilho" (fls. 87). Tal fato, afasta a credibilidade das cópias da CTPS acostadas. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  
III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014796-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014796-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANIR ALVES DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REPRESENTANTE : JOSEFA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 08.00.00084-9 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês a contar da 

citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor das "parcelas vincendas até a prolação da 

sentença (Súmula 111, do STJ)" (fls. 124) e os honorários periciais em R$300,00, "estes corrigidos monetariamente a 

partir da juntada da data do laudo nos autos" (fls. 124), sendo a autarquia isenta do pagamento de custas. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial, a redução da verba honorária para 5% 
sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ, bem como a 

incidência dos juros nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 144/149. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 
 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 
Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 
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In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de doença mental, estando total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 
AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 
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2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 
4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 
Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que o autor reside com sua genitora, de 62 
anos, ex-trabalhadora rural, em casa alugada, composta por 5 cômodos, "de tijolo, sem forro, contra piso" (fls. 108). "O 

mobiliário apesar de muito simples e em mau estado de conservação guarnece a residência. Os eletrodomésticos que 

possuem são: um fogão, uma geladeira, um aparelho de televisão de 20' colorida antiga, um aparelho de som 

quebrado. Não possui automóvel" (fls. 109). A renda familiar mensal é de R$510,00, provenientes da pensão por morte 

recebida por sua mãe. Os gastos mensais são de R$150,00 de aluguel, R$280,00 de alimentação, R$40,00 de gás, 

R$18,00 de energia elétrica, R$20,00 de água, R$300,00 de farmácia e R$62,00 de prestação da compra de um fogão, 

totalizando R$870,00. O estudo social foi elaborado em 20/4/10, data em que o salário mínimo era de R$ 510,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 
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Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 

juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 
sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária, os juros moratórios, bem como reduzir a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.016791-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIANA MENDES STIVAL 

ADVOGADO : JOÃO PAULO RODRIGUES 

CODINOME : SEBASTIANA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00151-2 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 

(39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, bem como o reajuste do benefício previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Depreende-se da leitura da inicial que a autora requereu o recálculo da sua renda mensal inicial "corrigindo todos os 

salários-de-contribuição anteriores a março/94, inclusive fevereiro/94, que integram o PBC, com a aplicação da 

correção monetária integral, IRSM no percentual de 39,67%, bem como, após a revisão, seja condenado a implantar a 

nova renda mensal da mesma. (...) Na REVISÃO DO CÁLCULO DA RMI (RENDA MENSAL INICIAL) do benefício da 

Autora, corrigindo o salário de contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM, e em todos os reajustes subsequentes, 
aplicando-se os critérios previstos nos artigos 201 e 202, da Constituição da República e na Lei 8.213 de 14 de julho 

de 1991, e legislação superveniente (...). Que na operação de conversão da RMI (RENDA MENSAL INICIAL) da 

aposentadoria da Autora, de Cruzeiros Reais para URV, em 01.03.1.994, para apurar a média dos quatro meses 

anteriores, se faça pelas rendas reais dos meses de novembro e dezembro de 1.993 e janeiro e fevereiro de 1.994, sem o 

expurgo de 10% (dez por cento), determinado pelo artigo 9°, §1, da Lei n° 8.542/92, na redação que lhe deu a Lei n° 

8.700/93, e que a URV a ser utilizada como divisor para determinar a média desses meses seja a do 1° (primeiro) dia 

de novembro e dezembro de 1.993 e janeiro e fevereiro de 1.994" (fls. 17).  

No entanto, no recurso ora interposto, a parte autora alega que "Ingressou a Apelante com a presente ação, objetivando 

a revisão do valor dos benefícios pagos a partir da concessão do benefício da aposentadoria de decretação (sic) da 

extinção da sociedade conjugal por culpa do Apelante, bem como na fixação de alimentos em seu benefício em 1/3 dos 

rendimentos líquidos do Apelante. Desta feita, tendo sido a ação desenvolvida em todas as suas fases, adveio a r. 

decisão definitiva, a qual, julgou parcialmente procedente o pedido, deixando de agasalhar o pedido consistente ao 

reconhecimento da culpa do Apelante pela ruptura da vida em comum, SOBRETUDO, FIXANDO ALIMENTOS EM 

FAVOR DA APELADA NA QUANTIA DE 1/3 DOS VENCIMENTOS LÍQUIDOS DO APELANTE. (...) A R. sentença 

desafiada, merece ser modificada, PORQUE O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA FOI CONCEDIDO A APELANTE 

NO PERÍODO DENOMINADO "BURACO NEGRO" E A APELADA NÃO APLICOU OS REAJUSTES RELATIVOS A 

TAL PERÍODO. Com efeito, a Apelante é aposentada por tempo de serviço (NB 860376877), sendo que teve seu 

benefício concedido em 31.01.1991 (fls. 25). Constata-se, portanto, que o benefício da Apelante foi concedido sob a 
égide da Constituição Federal de 1998 e dentro do período compreendido entre a data de sua promulgação 

(05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei n° 8.213/91 (05/04/1991), interregno denominado "buraco negro" (...). 

Portanto, para os benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, os critérios para a revisão da renda mensal inicial, 

a serem observados pela autarquia, são os previstos nos artigos 144 e 145 da Lei 8213/91 (...). Ante o exposto, o 

Apelante requerer (sic) a esse Eg. Tribunal que se digne a Conhecer da presente medida recursal e, no mérito, dar-lhe 

total provimento, com o escopo de reformar a r. decisão definitiva e, assim, julgar pela total procedência do pedido no 

sentido de condenar a Apelada a revisar o benefício de aposentadoria, majorando o coeficiente de cálculo, nos termos 

da redação original da (sic), com efeitos financeiros a partir de junho de 1992"  (fls. 87/95). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com o pedido formulado na petição inicial, sendo defeso inovar a matéria no 

recurso. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 
Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO 

JULGADO. APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO 

CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A 

APELAÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 
II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.017423-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IDENIR SILVA GREGORIO JULIO 

ADVOGADO : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00139-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 118/121). No item relativo ao histórico médico profissional, afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte 

autora "iniciou sua carreira profissional como caixa de supermercado e após como autônoma em negócio próprio - 

comerciante (bar). Em 2004 foi diagnosticado câncer de mama esquerda sendo submetida a mastectomia radical 
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permanencendo no benefício até 09/03/2009 quando recebeu alta. Refere dor no local da cirurgia e limitação do 

membro superior esquerdo. Fez reconstituição da mama, porém apresentou necrose o retalho" (fls. 53). No item 

referente ao exame físico, relatou que "a periciada apresenta-se para o exame com bom aspecto higiênico, trajes 

alinhados. Aspecto físico compatível com a idade cronológica. (...) Cicatriz de mastectomia radical a esquerda com 

limitação da abdução do braço esquerdo acima de 90 graus. Não apresenta linfedema no membro superior esquerdo. 

Não apresenta atrofia muscular no MSE. No presente momento já encerrou a quimio e a radioterapia" (fls. 54). 

Concluiu, por fim, que "no momento deste exame a pericianda não apresenta elementos incapacitantes para o trabalho 

genérico" (fls. 55). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez ou o auxílio-doença. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.017774-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL DA SILVA 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

No. ORIG. : 09.00.00165-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença "em favor do autor, bem como no pagamento 

das parcelas vencidas a partir da cessação do benefício, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros legais contados da citação, ficando isento das custas e despesas processuais, conforme dispõe o 

artigo 8°, § 1°, da Lei 8.620/93" (fls. 77). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas 
vencidas desde a cessação até a data da prolação da sentença. Por fim, determinou a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No presente caso, conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou perante o INSS pedido de auxílio-doença, 

motivo pelo qual o termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera 

administrativa, nos termos do art. 60, da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar em concessão do benefício a partir da cessação do mesmo, tendo em vista que o auxílio-doença foi 

indeferido na via administrativa. 
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Observo, por oportuno, que o pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é 

anterior ao seu ingresso em Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre 

convencimento do juiz acerca dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos 

direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA 

DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. 

DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. 

PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença. 
2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 

demandado (art. 219 do CPC). 
3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem incidir 

juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso às 

instâncias especiais. 
2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 

para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 
3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a autarquia 

recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do 

benefício a partir da data do requerimento administrativo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.017856-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MAIRA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FANTONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.04339-6 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de pensão por 

morte. 

A fls. 19/21, o MM. Juiz a quo suspendeu "o andamento dos presentes autos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, de sorte 

que a requerente promova e comprove o requerimento e resposta deste junto ao INSS" (fls. 21). 
O MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, por 

ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. 

Inconformada, apelou a autora alegando que o prévio ingresso na via administrativa não é condição para o ajuizamento 

de ação de natureza previdenciária. Requereu o provimento do recurso para que seja reformada a sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Considero improcedente o inconformismo da autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias.  

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."  

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato - 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 
sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que o despacho que determinou a regularização do processo (comprovação de 

requerimento administrativo) foi publicado no Diário da Justiça em 6/12/10, o qual circulou em 6/12/10, conforme se 

verifica da certidão de fls. 23, deixando a parte autora de cumprir o decisum de fls. 19/21 ou impugná-lo pelos meios e 

recursos cabíveis previstos em lei, quedando-se inerte sem nenhuma justificativa plausível, motivo pelo qual considero 

esmerada a atitude do órgão jurisdicional. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.  

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido.  

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos."  

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92)  

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 
parágrafo único, do CPC.  

II. Apelação improvida."  

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 
por invalidez. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 57, foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferido o pedido de 

tutela antecipada. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo o provimento do recurso "para anular a sentença ora atacada e 

determinar retorno dos autos à vara de origem para a realização de perícia com médico PSIQUIATRA e prolação de 

novo julgamento, sob pena de se coroar a infração ao contraditório e a ampla defesa..." (fls. 166). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Observo que o laudo médico foi devidamente realizado por Perito nomeado pelo Juízo, tendo sido apresentado o 

parecer técnico a fls. 141/146, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de nova prova pericial. O 

laudo encontra-se devidamente fundamentado e com respostas claras e objetivas, sendo despicienda a realização do 

novo exame por profissional especializado na moléstia alegada pela parte autora. 

Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado do juiz quanto à 

apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o conjunto probatório, concluir 

pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, 

Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 
Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. 

DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo 

fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade laborativa da requerente, revela-se 
desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, como requer a parte autora.  

II - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

III - Apelação da autora improvida." 

(AC nº 2006.61.24.001174-3, TRF - 3ª Região, Décima Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 24/3/09, 

DJU de 15/4/09, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR FALTA DE NOMEAÇÃO DE CURADOR - 

INTERESSES RESGUARDADOS - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE COMPROVADA ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE LAUDO 

COMPLEMENTAR - ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE À FILIAÇÃO A PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
AGRAVAMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

- Improcede a alegação de nulidade do processo em virtude de ausência de nomeação de curador em primeira 

instância, cabendo salientar que tal fato, no presente caso, não tem o condão de nulificar a ação, uma vez que os 

interesses do autor foram  

plenamente resguardados, tendo a sentença de primeiro grau concluido pela procedencia do pedido. assim, até como 

medida de economia processual, é de ser inacolhida a arguição de nulidade.  

- Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente do autor para o exercício de atividade 

laboral, por perícia médica do perito oficial, impõe-se a concessão de posentadoria por invalidez (artigo 42 da lei 

8213/91).  

- O laudo pericial mostrou-se suficiente para a formação da convicção do magistrado, tendo fornecido respostas 

claras e objetivas, não sendo necessária a complementação por um laudo de médico especializado, como defende a 

autarquia apelante, devendo ser ressaltado que o INSS, tendo indicado assistente técnico, quando da contestação (fls. 

15/16), não apresentou seu laudo.  

- Não há que se falar na possibilidade do autor se adaptar em outra atividade, pois deve ser levada em conta a idade 

do segurado, seu grau de instrução e o fato de ser afeito a atividades braçais. não é dado exigir que o recorrido, com 

quase 50 (cinquenta) anos de idade, tendo trabalhado a vida toda nas profissões para as quais hoje se encontra 

incapacitado (pedreiro e lavrador), submeta-se a uma reabilitação profissional , e com sucesso.  
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- Mesmo sendo o segurado portador de moléstia preexistente à sua filiação à previdência social, é devido o benefício 

da aposentadoria por invalidez dado que o agravamento do mal deu-se posteriormente aos recolhimentos.  

- Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável sobre o valor da condenação, dado o preceituado 

no artigo 20, pars.  

3 e 4, do código de processo civil e conforme orientação uniforme  

das turmas componentes da 1 seção deste tribunal.  

- Preliminar de nulidade rejeitada e recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 95.03.017850-9, TRF 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 24/8/98, DJU de 

27/4/99, grifos meus). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10482/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019898-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019898-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORMINIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00046-0 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Norminio Rodrigues Pereira em 01.03.2001, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por 
ele desenvolvido no período de 1952 a 1979 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, por contar 45 

anos, 01 mês e 27 dias até 21.06.1999. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 1952 

a 1979 e conceder aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, com 

renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício, desde a citação (23.03.2001). Determinado o 

pagamento dos benefícios em atraso, corrigidos, e com incidência de juros de mora decrescentes, mês a mês, no 

percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação. Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% do total da condenação até a sentença. Sem condenação em custas e despesas processuais. Sentença publicada em 

27.03.2002, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, pleiteando a 

integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que os honorários advocatícios incidam somente sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de correção monetária, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, a partir do ajuizamento. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afigura-se inviável 

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, 

portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Preliminarmente, não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, 

porquanto inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra 

a decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 1952 a 1979. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 
comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento, realizado em 16.10.1964, e certidões de nascimento de três filhos, todas com assentos 

lavrados em 07.05.1978, autor qualificado profissionalmente como lavrador. 

 
* Certificado de dispensa de incorporação, expedido em 04.06.1979, autor dispensado no mesmo ano, profissão 

lavrador. 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidões de registros civis e o 

certificado de dispensa de incorporação, todos contendo a informação que o autor exercia suas atividades como 

lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  
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A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde criança até 1979, 

nos termos de seu depoimento pessoal (fls. 84-86). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 
(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 
vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1964 a 31.12.1964 e de 01.01.1978 

a 06.03.1979, momento a partir do qual passou a desenvolver atividade urbana, conforme CPTS (fls. 13). 

A inexistência de documentos por extenso lapso temporal inviabiliza o reconhecimento da continuidade do trabalho de 

1965 a 1977. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 
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recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 20 anos, 07 meses e 26 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 
Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 
Considerando o tempo de serviço até 21.06.1999 (06 meses e 05 dias), não cumpriu o período adicional, que era de 13 

anos e 30 dias, totalizando apenas 21 anos, 02 meses e 01 dia. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação, para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, reconhecer o exercício de 

atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1964 a 31.12.1964 e de 01.01.1978 a 

06.03.1979, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028364-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.028364-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por José Maria da Silva, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional correspondente a 94% do salário-de-benefício, por contar 34 anos, 01 mês e 21 dias até 15.12.1998, 

mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 1966 até o final de dezembro de 1974 e do 
caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Plascar Ind. e Com. Ltda.", "Skan Indústria e Comércio Ltda" e 

"Caldetec Indústria e Comércio Ltda".  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o lapso de tempo de serviço rural do autor de 

01.01.1966 a 31.12.1974, e, tendo em vista o trabalho urbano e o realizado em condições insalubres (fls. 17-23), 

conceder-lhe aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91 (renda mensal inicial 

de 88% do salário-de-benefício - tempo superior a 33 anos de serviço), desde a citação (09.02.2001). Determinado o 

pagamento dos benefícios em atraso, corrigidos e com acréscimo de juros de mora de 0,5% ao mês, a serem calculados 

de forma decrescente, mês a mês, a partir da citação. Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 15% do total da condenação, considerados os benefícios devidos até a sentença, sendo isento de custas. Sentença 

publicada em 31.01.2002, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença no tocante ao reconhecimento do labor rural. Requer, se 

vencido, a exclusão da condenação em honorários advocatícios ou a redução do valor arbitrado.  

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 1966 a 1974. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

*Certidão de casamento de João Ferreira da Silva (mesmo nome do pai do autor) e Cedy Gomes de Oliveira (que não é 
mãe do autor, sendo esta Dirce Maria de Jesus), realizado em 15.02.1947, noivo lavrador; 

 

* CTPS de Aparecido Paulo da Silva, com vínculos urbanos registrados; 

 

* Escritura de imóvel rural de 2,42 hectares, adquirido por João Ferreira da Silva, lavrador, em 14.04.1941; 

 

* Boletim do grupo escolar do ano de 1969. 

 

* Declaração fornecida pela 13ª Circunscrição de Serviço Militar informando que na ocasião de seu alistamento militar, 

em 13.02.1970, declarou exercer a profissão de lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação expedido em 09.08.1971, autor dispensado em 1971, sem registro da 

qualificação profissional; 

 

* Atestado de boa conduta fornecido pela Delegacia de Polícia de Cambuí - MG ao autor em 09.12.1974, no qual este é 

qualificado como lavrador; 

 
Ainda que seja impossível saber se os documentos em nome de João Ferreira da Silva se referem ao genitor do autor ou 

a homônimo, documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a 
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atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as declarações da Delegacia de Polícia de 

Cambuí e da 13ª Circunscrição de Serviço Militar, contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 
rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor nos períodos de 1962, 

1963 até 1975 (fls. 45-46). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 
previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 
familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  
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Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 
parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1970 a 31.12.1974. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  
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(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 
agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 
- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 
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comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  
3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 
"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 
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parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 
Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  
A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  
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SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Plascar Ind. e Com. Ltda.", "Skan Indústria e Comércio Ltda" e "Caldetec Indústria e Comércio 

Ltda", onde o demandante laborou nos períodos de 23.05.1983 a 20.09.1985, 03.06.1986 a 12.09.1989 e de 13.09.1989 

a 11.06.1990. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), durante os períodos alegados, 

conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 17-24). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 23.05.1983 a 20.09.1985, 03.06.1986 a 12.09.1989 e 

de 13.09.1989 a 11.06.1990. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 29 anos, 01 mês e 15 

dias de tempo de serviço, insuficiente para a concessão do benefício. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1970 a 

31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo o 

reconhecimento da atividade especial, com possibilidade de conversão, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria, 

porquanto apurados apenas 29 anos, 01 mês e 15 dias. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032286-17.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032286-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VELASCO BLANCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : JOSE VELASCO BLONCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00045-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por José Velasco Blanco, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral 

(100% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 

janeiro de 1971 a dezembro de 1978 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Vulcabrás S/A" e 

"Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda.". Afirma totalizar 35 anos e 12 dias trabalhados até o advento da EC nº 20/98. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de janeiro 

de 1971 a dezembro de 1978, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além 

do cômputo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial, reconhecendo, 
ademais, como insalubre os períodos lá mencionados. Pagamento das diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos 

índices oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data da citação (30.03.2001), e com acréscimo de juros legais de 6% ao ano, 

desde a citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros de mora), isentando-o do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 19.11.2001, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não obstante tenha a parte autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

o juízo a quo também determinou a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 
Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)."  

 
Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA"  

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido."  

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185).  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA.  

(...).  

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido."  

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177).  

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 
AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão.  

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.  

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso).  
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo."  
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(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202).  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de janeiro de 1971 a dezembro 

de 1978. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento do genitor do autor, realizado em 08.10.1955, e certidões de nascimento de filhos, incluída a 

do autor, com assentos lavrados em 21.08.1956, 29.01.1958, 28.01.1961, 28.11.1962, 20.10.1969, 15.07.1974 e 

08.02.1977, pai lavrador; 

 

* Certificado de conclusão da 4ª série da Escola Rural pelo autor no ano de 1973, acompanhado de relação nominal de 

alunos presentes no dia da realização do exame; 

 

* Declaração da 32ª Delegacia de Serviço Militar de Umuarama - PR, informando que o autor é portador do Certificado 

de Dispensa de Incorporação nº 138531, série M, expedido em 26.07.1978 e, que na ocasião da expedição, declarou-se 

lavrador. 
 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

O certificado de conclusão da 4ª série primária, apenas comprova ter estudado na área rural. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a declaração da Delegacia de Serviço 

Militar, informando ter se declarado lavrador na ocasião da expedição do documento. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 66-68). A primeira 

testemunha o atesta no interstício de 1975 a 1979, a segunda de 1975 a 1979 e a terceira de 1975 a 1979. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 
apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
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APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 
Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 
61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1978 a 31.12.1978. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 
Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2753/4238 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 
Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 
Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 
vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
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O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 
também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 
especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  
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A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Vulcabrás S.A" e "Krupp Metalúrgica Campo Limpo", onde, conforme CTPS, o autor trabalhou 

nos períodos de 17.09.1979 a 21.08.1981 e de 20.11.1981 a 11.05.1992, na primeira, e de 01.06.1992 a 11.11.1998, na 

segunda. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), porém somente durante os 

períodos de 17.09.1979 a 21.08.1981, 20.11.1981 a 11.05.1992 e de 01.06.1992 a 11.11.1998, conforme se depreende 

dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 23-27). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de17.09.1979 a 21.08.1981, 20.11.1981 a 11.05.1992 e de 

01.06.1992 a 11.11.1998. 
Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 28 anos e 13 dias de 

tempo de serviço. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o período de 01.01.1978 a 31.12.1978, 

laborado em atividade rural, e os períodos de 17.09.1979 a 21.08.1981, 20.11.1981 a 11.05.1992 e de 01.06.1992 a 

11.11.1998, em atividade especial. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1978 a 31.12.1978, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, e o exercício de atividade especial nos períodos de 17.09.1979 a 21.08.1981, 20.11.1981 a 11.05.1992 e de 

01.06.1992 a 11.11.1998, com possibilidade de conversão, deixando de conceder a aposentadoria, porquanto apurados 

apenas 28 anos e 13 dias. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045538-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045538-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ISOLINA DA SILVA BOTELHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : ISOLINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00047-6 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Isolina da Silva Botelho em 02.03.2001, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço 

rural desenvolvido no período de 1955 a 1988 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material da condição de trabalhadora rural da autora. Sem condenação nos ônus da sucumbência. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, com o reconhecimento do trabalho rural no interstício de 

1955 a 1975. 
Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 1955 a 1975. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de nascimento da demandante, com assento lavrado em 18.03.1960, na qual seu genitor é qualificado 

profissionalmente como lavrador; 
 

* Certidão de casamento da autora, realizado em 02.06.1960, cônjuge lavrador. 

 

Documentos indicando que o pai da autora era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural da 

filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  
2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento que qualifica o 

cônjuge como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  
(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 58-61). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  
- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 
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Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 01.01.1960 a 31.12.1960. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que a segurada, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 05 anos, 01 mês e 02 dias de tempo de serviço. 

Ainda que computado o período até a propositura da demanda, no qual a autora prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 

06 anos, 07 meses e 04 dias, permanecendo inalterada a improcedência do pedido. 

Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 
entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1960 a 31.12.1960, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a improcedência 

do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Reconhecida a sucumbência mínima, por se tratar de beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora em verba honorária e custas processuais .  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011657-98.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011657-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GENI TREVISAN POIAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhadora urbana desde o requerimento administrativo (12/11/99 - fls. 52). 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir de 12 de 

novembro de 1999, corrigido monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001 da "Corregedoria Geral da 

Terceira Região" (fls. 113) e acrescidas de juros de 0,5% ao mês desde a citação, "havendo, a partir de 11 de janeiro de 
2003, incidência exclusiva da taxa referencial SELIC (Sistema Especial de Liquidação e de Custódia)"  (fls. 113/114). 

A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, 

do C. STJ). Custas ex lege. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurgiu-se também com relação à correção 

monetária e honorários advocatícios. 

Com contra-razões, na qual se pleiteia o reconhecimento da litigância de má-fé, e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 143/147, a parte autora peticionou requerendo a tutela antecipada. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário" . 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana, cujos 

pressupostos estão previstos no art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

 

Por sua vez, dispõe o art. 25 de referida lei: 

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais. 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (grifos meus) 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do benefício compreendem a 

idade e o cumprimento do período de carência. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 10 
comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a autora encontrava-se inscrita na Previdência Social antes da edição da 

Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 108 contribuições mensais, ou seja, 9 anos. 

Verifica-se nos presentes autos que a apelada comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, a cópia da CTPS da requerente com registros de atividades nos períodos de 1º/2/82 a 17/12/87 e 17/11/87 a 

18/2/03 (fls. 96/108), constitui documento hábil a comprovar o efetivo trabalho durante 21 anos, 1 mês e 19 dias, tendo 

em vista a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Com efeito, dispõe o art. 30, inc. VI, da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 
(...) 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a 

recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo;" 
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No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação. 

2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade quando, exclusivamente, 

não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas (Lei 8213/91, art. 36). 

3. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(STJ, REsp nº 272.648/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 24/10/00, v.u., DJ 4/12/00) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 331.748/SP, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 28/10/03, v.u., DJ 9/12/03) 

 

Com relação à qualidade de segurado, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.666/03, in verbis: 

 
"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial.  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus) 

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 
a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, 

no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 
VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus). 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE. 
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1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 
segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos).  

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06). 

 

Assim sendo, atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do pedido na esfera administrativa (12/11/99), nos 

termos do art. 49, inc. I, alínea b, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que a autora litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 
 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária, tal como fixada na R. sentença, remunera 

condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo que este não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

A apelante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso, 

reiterando na apelação os argumentos trazidos na contestação. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-

fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à apelante. 
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Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, a autora recebe aposentadoria por idade (benefício nº 1413645205) com DIB em 5/5/06, ficando 

prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado a fls. 143/147.  

Cumpre deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já realizados pela 

autarquia na esfera administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para 

determinar a incidência da correção monetária, dos juros e da verba honorária na forma acima indicada, excluir da 

condenação o pagamento das custas, bem como explicitar que devem ser deduzidos na fase de execução do julgado os 

pagamentos já realizados pela autarquia na esfera administrativa. Indefiro o pedido de condenação em litigância de má-

fé formulado pela parte autora em contra-razões. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003887-77.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALOMA CAVALCANTE DE BESSA incapaz 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO PIVA e outro 

REPRESENTANTE : PAULO ALVES DE BESSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão proferida a fls. 255/256, que determinou fosse promovida 

a habilitação nos termos dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 8.213/91, no prazo de trinta dias, independentemente do 

arrolamento aberto junto à 2ª Vara de Família e Sucessões de Santo Amaro. Alega não ser aplicável "o artigo 16 da Lei 

8.213/91, que trata da habilitação de dependentes dos segurados da Previdência Social. A Srta. Paloma não tinha 

dependentes por ocasião de seu óbito. Além do mais, seu benefício recebido, é notoriamente intransferível a quem quer 

que seja.O que se busca, tão somente, é o pagamento dos atrasados, antes de seu óbito." Aduz, ainda, não ser aplicável 

o art. 112 da Lei de Benefícios. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Consoante as jurisprudências transcritas - tanto do C. STJ, quanto desta E. Corte - na decisão embargada de fls. 

255/256, em se tratando de ação previdenciária, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte, independentemente de inventário ou arrolamento. A relação dos 

beneficiários considerados "dependentes" para fins previdenciários encontra-se prevista no art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, no presente caso, observo que a falecida autora não possuía cônjuge, companheiro e filho menor de 21 

anos ou inválido, motivo pelo qual a habilitação deve ser promovida pelos pais, nos termos do inc. II, do art. 16, 

da Lei nº 8.213/91.  
Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, porquanto apenas se prestam a sanar 

obscuridade, contradição ou omissão, ou, deveras excepcionalmente, modificar o julgado. 
Nesse sentido, perfilham os seguintes Arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. 

COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS. COFINS. INCIDÊNCIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. 

1- Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso 

no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. 

2- Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

3- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDREsp n.º 323602/SC, 1.ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 23/4/02, v.u., DJ 9/9/02) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO. LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO 

PORQUE SUBSISTENTES OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS MODIFICATIVOS. REJEIÇÃO. 

Incabíveis os embargos de declaração opostos com manifesto propósito infringente, sob color de omissão e 

contradição inexistentes. 

Embargos rejeitados." 

(STJ, EDARCL n.º 933/MS, 1.ª Seção, Rel. Min. Garcia Vieira, v.u., j. 10/10/01, DJ 05/11/01, p. 76) 

 

Assim sendo, não ocorrentes as hipóteses legais contidas no artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser 

acolhidos os presentes embargos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014005-76.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014005-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AUREO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00280-3 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Áureo Moreira de Souza em 21.11.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 03.10.1969 a 

30.07.1979 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Duratex S/A" e "Oscar S/A Indústria e 

Comércio" (atual "Textron Automotive Trim Brasil Ltda"). Alega totalizar 36 anos e 16 dias em 15.12.1998. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que determinou a juntada dos autos de eventual procedimento 

administrativo instaurado pelo autor no prazo da contestação e contra a decisão que rejeitou as preliminares deduzidas 

em contestação.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material do exercício de atividade rural. Sem condenação do autor nos ônus da sucumbência. Sentença registrada em 

29.11.2002.  

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, com o reconhecimento do tempo de serviço rural e em 

condições especiais, condenando-se o INSS ao pagamento da aposentadoria, desde a citação ou do requerimento 

administrativo do benefício. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

No tocante aos agravos retidos interpostos pelo INSS, verifico que não requereu expressamente fossem apreciados pelo 
Tribunal, razão pela qual deles não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 03.10.1969 a 30.07.1979. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 16.11.1957, e certidão de nascimento do demandante, 

com assento lavrado em 10.10.1959, nas quais seu genitor é qualificado profissionalmente como lavrador;  

 

* Certificado de cadastro perante o INCRA do imóvel rural Santa Rosa, de propriedade de João Baraviera Gonçales. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

O documento referente ao imóvel rural comprova, tão-somente, a propriedade rural de João Baraviera Gonçales, não 

constituindo início razoável de prova material em favor. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 86-87) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  
(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
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A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 
A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 
qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 13.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 
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Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 
realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 
nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 
mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 
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(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 
neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 
especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 
Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 
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Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 
tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Duratex S/A" e "Oscar S/A Indústria e Comércio" (atual "Textron Automotive Trim Brasil 

Ltda", nas quais o demandante laborou nos períodos de 15.10.1979 a 23.05.1984 e de 05.11.1984 a 10.08.2001, 

conforme CTPS. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.03.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), durante o período em que 

trabalhou na empresa "Oscar S/A Indústria e Comércio", conforme se depreende do laudo técnico e formulário acostado 

aos autos (fls. 19-20). 
Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído de 86 dB(A), superior a 80 decibéis (porém inferior a 90 

decibéis), cumpriu os requisitos estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o 

reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa por ela exercida no período de 05.11.1984 a 05.03.1997. 

No tocante ao trabalho realizado junto à empresa "Duratex S/A", de 15.10.1979 a 23.03.1984, formulário e laudo 

técnico registram que era executado com exposição habitual e permanente a poeira de sílica (fls. 21-23). 

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 1.2.10, caracterizava como insalubre a atividade desenvolvida com exposição a 

"POEIRAS MINERAIS NOCIVAS", abrangendo as "Operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de 

fazerem mal à saúde - Sílica, carvão, cimento, asbesto e talco". O Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 1.2.12 de seu 

anexo I, classificava como agente nocivo "SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO", elencando 

como atividades insalubres, dentre outras, a "Moagem e manipulação de sílica na indústria de vidros, porcelana e outros 

produtos cerâmicos". 

O demandante comprovou o efetivo desempenho de atividade com exposição ao agente nocivo sílica, permitindo 

também o enquadramento do período de 15.10.1979 a 23.03.1984. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 25 anos, 06 meses e 01 

dia de tempo de serviço, observados os limites do pedido. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o caráter especial do trabalho desenvolvido 
nos períodos de 15.10.1979 a 23.05.1974 e de 05.11.1984 a 05.03.1997 . 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação apenas para reconhecer o exercício de atividade especial, com possibilidade de 

conversão, nos períodos de 15.10.1979 a 23.05.1974 e de 05.11.1984 a 05.03.1997, mantendo, contudo, a 

improcedência e do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 25 anos, 06 

meses e 01 dia. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Demanda proposta por Arnaldo Januário da Silva em 30.07.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional (82% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de 24.02.1965 a 30.04.1979 e do caráter especial das atividades realizadas na empresa 

"Indústria Mecânica Jundiaí S.A". Alega totalizar 32 anos, 04 meses e 09 dias até 15.12.1998. 

O INSS interpôs dois agravos retidos. O primeiro, contra a decisão que determinou a juntada dos autos do procedimento 

administrativo no momento em que oferecida a contestação. O segundo, contra a decisão que rejeitou as preliminar 

deduzidas em contestação.  
Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição sob o fundamento de que impossível o reconhecimento de 

tempo rural para fins de aposentadoria por tempo de serviço sem os recolhimento de contribuições. Sem condenação 

nos ônus da sucumbência. 

O autor opôs embargos de declaração à sentença, os quais foram rejeitados. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença ou a sua anulação por falta de fundamentação. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

No tocante aos agravos retidos interpostos pelo INSS, verifico que não requereu expressamente fossem apreciados pelo 

Tribunal, razão pela qual deles não conheço, nos termos do §1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 24.02.1965 a 30.04.1979. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Boletim do demandante na Escola Mista Municipal da Fazenda Mato Grosso, relativo ao ano de 1963, registrando 

residência na mesma fazenda e a profissão de lavrador do pai; 

 

* Título eleitoral, expedido em 27.07.1972, autor qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Atestado de residência fornecido ao autor pela Delegacia de Polícia de Palmares Paulista - SP em 11.12.1975, 

profissão lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação emitido em 11.05.1976, autor dispensado no mesmo ano e qualificado 

profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidão de casamento, realizado em 12.02.1977, autor lavrador;  
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Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

O boletim escolar apenas evidencia que o postulante residia na zona rural, não contendo referência ao efetivo exercício 

de labor campesino. 

No caso, considero o título eleitoral, o atestado de residência, o certificado de dispensa de incorporação e a certidão de 

casamento como início razoável de prova material da atividade rural, todos contendo a informação de que exercia suas 

atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde seus doze anos 

até 1979 (fls. 100-101). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 
as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  
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- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 
61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1972 a 31.12.1977. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 
Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
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Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 
de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 
considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 
emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
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Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 
especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 
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Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho na empresa "Indústria Mecânica Jundiaí S.A". 

Cabe o enquadramento do período de 05.05.1986 a 31.12.1986, exercido como motorista, no transporte de mercadorias 

em rodovias municipais, intermunicipais e estaduais, em veículos com capacidade de 6.000 kg a 8.000 kg, visto que o 

formulário e o laudo técnico atestam que o autor ficava exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos 

decorrentes dessa atividade (fls. 31-32). Ademais, há previsão expressa neste sentido nos Decretos 3.831/64 (Código 

2.4.4), 72.711/73 (Código 2.4.2) e 83.080/79 (Código 2.4.2).  

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA AOS 

ARTS. 2º, § 1º E 6º DA LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL. - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LEI 9.711/98 

- DECRETO 3.048/99 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ - INCIDÊNCIA. 
(...) 

- A Lei n.º 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento, os Decretos 

então em vigor à época da prestação do serviço. 

- No caso em exame, constata-se que além dos períodos incontroversos compreendidos entre 01.8.1978 a 28.04.1995, o 

autor pleiteia o enquadramento dos períodos de 29.04.95 a 01.8.95; 01.02.96 a 25.03.97 e 20.01.98 a 28.03.2000, que 

trabalhou na mesma atividade, como motorista de cargas, considerada especial pelo código 2.4.2, do Anexo II, do 

Decreto 83.080/79. 
(...) 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -394531 Processo: 200101859657 

UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2003 Documento: STJ000481453 Fonte DJ 

DATA:22/04/2003 PÁGINA:256 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI)" 

Com relação aos interstícios de 01.01.1987 a 25.05.1992 e de 19.01.1994 a 05.03.1997, a parte autora comprovou a 

efetiva exposição ao ruído de forma habitual e permanente, em níveis superiores ao permitido em lei (80 decibéis até 

05.03.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados 
aos autos, que atestam a exposição a ruído de 87dB (A).  

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 05.05.1986 a 31.12.1986, 01.01.1987 a 25.05.1992 e 

de 19.01.1994 a 05.03.1997. 

O período de 06.03.1997 a 13.02.1998 deve ser computado como comum. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 23 anos, 01 mês e 02 

dias de tempo de serviço, insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos retidos 

do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente no período de 01.01.1972 a 31.12.1977, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e reconhecer o caráter especial das atividade desenvolvidas nos períodos de 

05.05.1986 a 31.12.1986, 01.01.1987 a 25.05.1992 e de 19.01.1994 a 05.03.1997, mantendo, contudo, a improcedência 
do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 23 anos, 01 mês e 02 dias 

até 15.12.1998. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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2003.03.99.016756-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISANTINO COSTA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00167-7 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Crisantino Costa Silva em 23.05.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de 14.09.1958 a 29.11.1975 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de 1958 a 

1975, nos termos da inicial, e condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral (100%), 

nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, desde a citação (14.06.2002). Determinado o pagamento dos benefícios 

em atraso, com incidência de juros de mora decrescentes, mês a mês, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação. 

Réu condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do total da condenação até a data da 

elaboração da conta de liquidação e eventuais despesas processuais. Isento de custas. Sentença publicada em 

24.02.2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito, pleiteando a 
integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que os honorários advocatícios incidam somente sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e a incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de correção monetária, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, a partir do ajuizamento. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 14.09.1958 a 29.11.1975, o juízo a quo a declarou em todo o ano de 1958 e de 1975. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 
vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, porquanto inadequada 

a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão que estipula 

os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 14.09.1958 a 29.11.1975. 
O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito."  

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Título eleitoral do autor emitido em 16.08.1966, profissão lavrador; 
 

* Certidão de casamento, realizado em 25.01.1973, autor qualificado profissionalmente como lavrador. 

 

O certificado de dispensa de incorporação, emitido em 10.11.1977, qualifica o demandante como operário e a certidão 

de nascimento de filha, com assento lavrado em 10.04.1976, é silente quanto à profissão. 

Além disso, juntados documentos que o autor alega referirem-se a parentes seus. Entretanto, não há, no caso, como 

estabelecer o parentesco. Embora deles conste o nome de Clemência Ferreira Antunes, o mesmo de sua genitora, trata-

se de pessoa casada com José da Costa Gaspar, enquanto o genitor do autor chama-se José da Costa Figueiredo. 

Ainda que, a final, se tratasse, de fato, de seu genitor, documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm 

aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em 

outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural o título eleitoral e a certidão de casamento, 

ambos contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  
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5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor, na propriedade do 

genitor, desde os dez anos de idade até 1976, nos termos de seu depoimento pessoal (fls. 71-73). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 
ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 
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Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1966 a 31.12.1966 e de 01.01.1973 

a 31.12.1973. 

A inexistência de documentos por extenso lapso temporal inviabiliza o reconhecimento da continuidade do trabalho de 

1967 a 1972. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 
Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 19 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Ainda que considerado o tempo de serviço até a data do ajuizamento, não cumpriu o período adicional, que era de 14 

anos e 22 dias, totalizando apenas 22 anos, 07 meses e 04 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, 

reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1966 a 31.12.1966 e 

de 01.01.1973 a 31.12.1973, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, 
e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018230-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018230-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00170-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Ismael Ferreira da Costa em 24.05.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 23.09.1966 a 30.05.1977 e do 

caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Sifco S.A", "Cica S.A", "Filobel Indústrias Têxteis do Brasil 

Ltda." e "ILC Louças Sanitárias S.A". Alega totalizar 38 anos e 21 dias até 14.10.1999. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o trabalho rural no período de 1966 a 1977, 

bem como para reconhecer como insalubre o labor do autor junto às empresas "Sifco S.A", "Cica S.A", "Filobel 
Indústrias Têxteis do Brasil Ltda." e "ILC Louças Sanitárias S.A", aplicando-se a conversão, nos moldes do artigo 70, 

parágrafo único do Decreto nº 3.048/99, que, somado ao restante do tempo de trabalho do autor, totaliza mais de 35 

anos de serviço. Réu condenado a pagar aposentadoria por tempo de serviço ao autor, desde a data da citação 

(28.06.2002). Determinado o pagamento dos benefícios em atraso, com acréscimo de correção monetária desde quando 

tornaram-se devidos e de juros de mora decrescentes, mês a mês, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação. 

INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do total da condenação até a sentença. Sem 

condenação em custas e despesas processuais. Sentença registrada em 10.03.2003, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteia a integral 

reforma da sentença. Requer, se vencido, a incidência de correção monetária na forma da Lei nº 6.899/81, a partir do 

ajuizamento, e de juros de mora de 0,5% ao mês e que os honorários advocatícios incidam somente sobre as parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afigura-se inviável 

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, 

portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 
Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 23.09.1966 a 30.05.1977, o juízo a quo a declarou em todo o ano de 1966 e em todo ano de 1977. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 
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parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  
 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Preliminarmente, não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, 

porquanto inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra 

a decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 23.09.1966 a 30.05.1977. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Declaração da 17ª Delegacia de Serviço Militar de Apucarana - PR, informando que, na ocasião de seu alistamento, 

em 02.01.1976, o autor declarou-se lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 02.01.1976, autor dispensado no mesmo ano, profissão lavrador; 

 
* Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 30.04.1966, na qual seu genitor é qualificado 

profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidão de nascimento do autor, com assento lavrado em 30.04.1966, sem qualificação profissional dos pais; 

 

* Carteira do genitor perante o Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura (cidade ilegível), com data de admissão em 

15.04.1969. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural apenas a declaração fornecida pela 17ª 

Delegacia de Serviço Militar de Apucarana e o certificado de dispensa de incorporação, ambos contendo a informação 

de que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  
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5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde a infância até 

1977 (fls. 79-81). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 
ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  
- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1976 a 31.12.1976. 
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Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 
judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 
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alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 
 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 
Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 
O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 
(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 
Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 
convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 
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possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 
definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 
Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Cica S.A", "ILC Louças Sanitárias S.A", "Sifco S.A" e "Filobel Indústrias Têxteis do Brasil 

Ltda.", nas quais o demandante laborou nos períodos de 01.07.1977 a 05.07.1979, 11.09.1979 a 29.10.1979, 02.11.1979 

a 30.01.1980 e de 30.05.1983 a 15.01.1998, respectivamente. 

In casu, durante os períodos trabalhados na "Cica S.A" e na "Sifco S.A", a parte autora comprovou a efetiva exposição 

ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 
decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 38-

43). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 01.01.1977 a 05.07.1979 e de 02.11.1979 a 

30.01.1980. 

No tocante ao trabalho realizado junto à empresa "ILC Louças Sanitárias S.A", de 11.09.1979 a 29.10.1979, formulário 

e laudo técnico registram que era executado com exposição habitual e permanente a poeira de sílica (fls. 31-32). 

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 1.2.10, caracterizava como insalubre a atividade desenvolvida com exposição a 

"POEIRAS MINERAIS NOCIVAS", abrangendo as "Operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de 

fazerem mal à saúde - Sílica, carvão, cimento, asbesto e talco". O Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 1.2.12 de seu 
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anexo I, classificava como agente nocivo "SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO", elencando 

como atividades insalubres, dentre outras, a "Moagem e manipulação de sílica na indústria de vidros, porcelana e outros 

produtos cerâmicos". 

O demandante comprovou o efetivo desempenho de atividade com exposição ao agente nocivo sílica, permitindo 

também o enquadramento do período de 11.09.1979 a 29.10.1979. 

Por fim, não há dúvida quanto ao reconhecimento do caráter especial das atividades realizadas pelo demandante em 

tinturaria, de 30.05.1983 a 15.01.1998, nos termos dos Decretos nºs 53.831/64, códigos 2.5.1 e 1.2.11, e 83.080/79, 

código 1.2.11., ante a exposição habitual e permanente a "soda cáustica, ácido fórmico, áxido oxálico, sulfato de 

amenoa, hidrossulfato de sódio, hipocloreto de sódio, anilinas em pó, anilinas líquidas, sulfureto de sódio, anilinas em 

pó, anilinas líquidas, sulfureto de sódio e outros auxiliares como amaciantes e detergentes". 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 28 anos, 05 meses e 19 

dias de tempo de serviço, observados os limites do pedido. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 
trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

 

Considerando-se o período até 14.10.1999, durante o qual continuou trabalhando, o autor não cumpriu o período 
adicional, que era de 02 anos, 02 meses e 21 dias, totalizando 29 anos, 03 meses e 17 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, restrinjo a sentença aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo 

Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, 

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1976 a 

31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo o 

reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais, com possibilidade de conversão, deixando, contudo, 

de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 29 anos, 03 meses e 17 dias até 

14.10.1999. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018969-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018969-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANTONIO MINEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00234-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Antonio Mineiro dos Santos, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 03.01.1965 a 30.07.1978 e do caráter 

especial da atividade realizada na empresa "Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio".  
Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o labor rural do autor no período de 03.01.1965 

a 30.07.1978 e o trabalho realizado em condições especiais de 18.10.1984 a 03.04.1995 e condenar o INSS a pagar ao 

autor aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação (30.11.2001), na forma do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91 e legislações posteriores, com o acréscimo dos consectários legais. Correção monetária das parcelas vencidas 

nos termos da Lei nº 6.899/81. Juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. INSS condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Sentença publicada em 06.02.2003, 

submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 03.01.1965 a 30.07.1978. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 03.07.1955, na 

qual seu genitor é qualificado profissionalmente como lavrador. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Dessa forma, conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 63-64) apontem para o exercício de 

atividade rural pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele 

existe, exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  
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2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 
em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 
O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  
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Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 13.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 
alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 
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É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 
425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 
Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 
Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 
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A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 
pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho na empresa "Correias Mercúrio S/A Indústria e Comércio", na qual o demandante laborou no período de 

18.10.1984 a 03.04.1995, conforme CTPS. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), durante o período alegado, 

conforme se depreende do laudo técnico e formulário acostados aos autos (fls. 22-24). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida no período de 18.10.1984 a 03.04.1995. 
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Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 21 anos, 05 meses e 29 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 
as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Considerando-se o período de 17.12.1998 até a data do ajuizamento, durante o qual continuou trabalhando, o autor não 

cumpriu o período adicional, que era de 11 anos, 11 meses e 09 dias, totalizando 24 anos, 02 meses e 09 dias. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para deixar de reconhecer o trabalho rural no período de 

03.01.1965 a 30.07.1978, mantendo o reconhecimento do trabalho desenvolvido em condições especiais. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para deixar de reconhecer o trabalho rural no período de 03.01.1965 a 30.07.1978, mantendo o 

reconhecimento do trabalho desenvolvido em condições especiais de 18.10.1984 a 03.04.1995, e julgar improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 24 anos, 02 meses e 09 dias. 

Fixo a sucumbência recíproca. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019792-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019792-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEZAR DONIZETE DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00317-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Cezar Donizete de Paula, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 14.09.1967 a 30.06.1976 e do 

caráter especial das atividades realizada nas empresas "Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo", "Duratex S.A", 

"Astra S.A" e "Sifco S.A". Alega totalizar 38 anos e 10 dias até 15.12.1998. 
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Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o réu a reconhecer o trabalho rural do autor no 

período de 14.09.1967 a 30.06.1976, e, acrescendo-o ao trabalho urbano realizado a partir de 20.08.1976, conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço, a ser concedida a partir da citação (18.01.2002), calculada com base nos últimos 

trinta e seis salário-de-contribuição contados retroativamente desde 15.12.1998. Determinado o pagamento dos 

benefícios vencidos a partir da citação, com acréscimo de juros legais e de atualização monetária, na forma da Súmula 

148 do Superior Tribunal de Justiça. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da liquidação. Sentença 

registrada em 18.10.2002, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, porquanto não comprovado o trabalho rural, levando à 

improcedência da pretensão. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 14.09.1967 a 30.06.1976. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Faxinal, datada de 29.11.1999, atestando o exercício de 

atividade rural pelo autor, em regime de economia familiar, na propriedade de José Fernandes da Paz, de 1970 a 

dezembro de 1975; 

 

* Declarações de particulares, datada de 29.11.1999, informando acerca do labor rural do demandante de 1970 a 1975, 
em regime de economia familiar, no imóvel rural pertencente a José Fernandes da Paz 

 

* Certidões do Cartório de Registro de Imóveis comprovando a existência e titularidade do referido imóvel rural; 

 

* Certidão de casamento dos genitores do postulante, realizado em 28.10.1954, pai qualificado profissionalmente como 

lavrador; 

 

* Certidão de nascimento do autor, com assento lavrado em 26.02.1975, pais lavradores; 

 

* Termos de contratos de parceria, nos quais o genitor do demandante figura como parceiro-agricultor, celebrados em 

23.07.1976 e em 24.07.1975; 

* Notas fiscais de entrada, pai do autor remetente, relativas aos anos de 1973 e 1974; 

 

* Recibo de entrega de declarações de rendimentos dos exercícios - pessoa física, em nome do genitor; 

 

* Recibos de entrega de declarações de rendimentos - pessoa física dos exercícios de 1974 e 1975, nos quais arrolados 

os dependentes do genitor do autor, dentre os quais este último. 
 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural.  
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Os documentos referentes ao imóvel no qual o demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de José Fernandes da Paz, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 93-94) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 
- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 
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A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 
Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 
1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 
PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 
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serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 
Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 
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A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo", "Duratex S.A", "Astra S.A" e "Sifco S.A". 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos 
laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 11-41). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 20.08.1976 a 01.04.1978, 15.05.1978 a 12.01.1988, 

28.11.1988 a 09.05.1989 e de 16.01.1990 a 15.12.1998. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 29 anos, 02 meses e 23 

dias de tempo de serviço, insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para deixar de reconhecer o exercício de atividade rural, mantendo o reconhecimento dos períodos trabalhados 

em condições especiais, com possibilidade de conversão, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto apurados apenas 29 anos, 02 meses e 23 dias até 15.12.1998. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021295-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021295-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DE ALMEIDA CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00177-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Neide de Almeida Campos em 03.06.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional (82% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no 

período de 26.12.1969 a 29.09.1974 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Astra S/A Indústria e 

Comércio" e "Cica S/A". Alega totalizar 25 anos, 01 mês e 09 dias trabalhados até 15.12.1998 e 27 anos, 06 meses e 09 

dias até 31.05.2006. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o tempo de serviço rural da autora, de 

26.12.1969 a 29.09.1974, e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 
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82% do salário-de-benefício (tempo superior a 27 anos de serviço), desde a data da citação (21.06.2002). Determinado o 

pagamento dos benefícios em atraso, com acréscimo de correção monetária, desde a data em que eram devidos, e de 

juros de mora, à taxa de 0,5% a serem calculados de forma decrescentes mês a mês, a partir da citação. INSS condenado 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, considerados os benefícios 

devidos até a data da sentença, isentando-o do pagamento de custas. Sentença publicada em 05.03.2003, submetida a 

reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença no tocante ao reconhecimento do trabalho rural e à concessão 

da aposentadoria. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 26.12.1969 a 29.09.1974. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

*Certidão de casamento dos genitores da autora, realizado em 31.12.1949, pai lavrador; 

 

* Escritura e matrícula de imóvel rural de 38,7 hectares, herdado pelo genitor da autora, agricultor, em 1979; 

 

* Certidão de dados de imóveis rurais do exercício de 1991, Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, relativa ao ano de 

1998/1999, em nome do pai da autora e referentes à mesma propriedade. 
 

Documentos indicando que o pai da autora era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural da 

filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 54-55) apontem para o exercício de atividade rural 

pela autora, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ela existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  
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2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  
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Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 
previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 
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Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 
considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 
emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 
Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
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Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 
requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Astra S/A Indústria e Comércio" e "Cica S/A", onde a demandante laborou de 28.04.1986 a 
09.08.1990 e de 08.07.1991 a 05.09.1994. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), no períodos alegados, conforme 

se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 28-32). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 28.04.1986 a 09.08.1990 e de 08.07.1991 a 

05.09.1994. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que a segurada, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 20 anos, 01 mês e 14 

dias de tempo de serviço. 
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Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Entretanto, como a autora nasceu em 26.12.1959, tinha somente 43 anos na data do ajuizamento (03.06.2002), ou seja, 

não possuía 48 anos de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 

9º da EC n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema.  

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.  
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 

Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 
denominada por tempo de contribuição.  

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 
pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral.  

X - Agravo interno desprovido  

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 

Relator Gilson Dipp)".  
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Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para deixar reconhecer o trabalho rural da autora no período de 

26.12.1969 a 29.09.1974. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para deixar de reconhecer o exercício de atividade rural pela autora, mantendo o reconhecimento das 

atividades especiais, com possibilidade de conversão, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto apurados apenas 20 anos, 01 mês e 14 dias. Fixo a sucumbência recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021443-56.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021443-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALEXANDRE DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00245-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Joaquim Alexandre de Moraes, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 
integral (100% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período 

de 10.11.1967 a 30.04.1978 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Sifco S.A", "Cica S.A." e 

"Parmalat Brasil Indústria de Alimentos". Afirma totalizar 36 anos, 10 meses e 03 dias trabalhados até 15.12.1998. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período declinado 

na inicial, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além do cômputo para fins 

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial, reconhecendo, ademais, como insalubre os 

períodos ali mencionados. Pagamento das diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos índices oficiais (Lei nº 

6.899/81), desde a data do indeferimento do requerimento administrativo, e com acréscimo de juros legais de 6% ao 

ano, desde a citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros de mora), isentando-o do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Sentença registrada em 10.03.2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício 

na data da citação (12.10.2001). 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  
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Não obstante tenha a parte autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

o juízo a quo também determinou a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 
processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 
PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 10.11.1967 a 30.04.1978. 
Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 20.07.1943, pai lavrador; 

 

* Certidão do Cartório de Registro de Imóveis relativa à aquisição pelo pai do autor, em 23.09.1964, de propriedade 

rural de 32,0 hectares; 

 

* Escritura de compra e venda referente à alienação do imóvel rural supramencionado, pelos pais do demandante, Josias 

Alexandre de Morais e Clemência Maria de Jesus, qualificados profissionalmente como lavradores, a Valdomiro 

Alexandre de Morais; em 16.04.1990, na qual o autor foi procurador dos alienantes (profissão não declinada); 
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* Certificados de Cadastro de Imóvel Rural em nome de Valdomiro Alexandre de Morais; 

* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 03.04.1978, autor dispensado em 1976. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural o certificado de dispensa de incorporação, 

contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde a infância até 

1978 (fls. 60-61). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 
apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 
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(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 
61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1976 a 31.12.1976. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 
Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 
exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 13.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 
trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 
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Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 
de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 
considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 
emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
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Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 
especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 
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Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Sifco S.A", "Cica S.A." e "Parmalat Brasil Indústria de Alimentos", onde o autor trabalhou nos 

períodos de 21.06.1978 a 15.12.1978, 04.05.1982 a 17.11.1997 e de 04.05.1998 a 15.12.1998, conforme CTPS. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos 

laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 24-34). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 21.06.1978 a 15.12.1978, 04.05.1982 a 17.11.1997 e 

de 04.05.1998 a 15.12.1998. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até 15.12.1998, totaliza 27 anos, 04 meses e 07 dias de tempo de serviço. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 
honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1976 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, mantendo o reconhecimento dos períodos especiais, com possibilidade de conversão, deixando, contudo, de 

conceder a aposentadoria, porquanto apurados apenas 27 anos, 04 meses e 07 dias. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027565-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.027565-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILON LOPES DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00164-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Odilon Lopes de Barros, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 
mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido nos períodos de 01.07.1960 a 30.07.1970 e de 01.04.1971 a 

31.05.1977 e do caráter especial da atividade realizada nas empresas "Sifco S.A", "Indústrias Francisco Pozzani S.A", 

"Astra S.A" e "Vulcabrás S.A". 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de 

agir, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o trabalho rural do autor conforme alegado 

na inicial, assim como o trabalho insalubre, consoante laudos apresentados, e julgar procedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, incluído 13º salário, desde a citação (20.07.2001). Determinado o pagamento das 

parcelas vencidas de uma só vez, com acréscimo de correção monetária e de juros de mora desde a citação até o efetivo 

pagamento. INSS condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% 

sobre o valor da condenação, considerados os benefícios devidos até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Sentença registrada em 27.03.2003, submetida a reexame necessário. 
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O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a integral reforma da 

sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a fixação dos honorários 

advocatícios em, no máximo, 10%, com incidência sobre as parcelas vencidas até a sentença, e a exclusão da 

condenação em custas.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 
"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação; contudo, nego-lhe provimento.  

Descabida a extinção do processo sem julgamento de mérito, a despeito da ausência de prévio requerimento 

administrativo. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação."  

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 
administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.  

(...)".  

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...)  

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo.  

(...)".  

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)  

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural nos períodos de 01.07.1960 a 30.07.1970 e 

de 01.04.1971 a 31.05.1977. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

*Certidão de casamento do autor, realizado em 12.08.1971, demandante lavrador; 

 

* Certidão de óbito de filha, falecida em 10.02.1975, autor qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidão de nascimento de filho, com assento lavrado em 19.04.1976, requerente lavrador; 

 

* Notas fiscais de entrada, autor remetente, relativas à comercialização de feijão, milho e soja, nos anos de 1974 a 1976;  

 

No caso, considero como início razoável de prova material os documentos supramencionados, todos contendo a 

informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  
10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 66-68).  

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 
Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.04.1971 a 31.12.1976. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 
regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 
verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 
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A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 14.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 
definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 
Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 
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"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  
1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 
PAG: 17) (grifei).  

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 
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serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 
Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 
OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  
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A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Sifco S.A", "Indústrias Francisco Pozzani S.A", "Vulcabrás S.A" e "Astra S.A", nas quais o 

demandante laborou nos períodos de 12.05.1978 a 13.10.1981, 03.05.1982 a 07.12.1984, 25.04.1985 a 06.07.1988 e de 

26.09.1988 a 29.01.1991, respectivamente, conforme CTPS. 
In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), durante os períodos declinados, 

conforme se depreende do laudo técnico e formulário acostados aos autos, exceto em relação ao primeiro, cujo 

reconhecimento deve restringir-se a 14.09.1981, (fls. 27-36). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 12.05.1978 a 14.09.1981, 03.05.1982 a 07.12.1984, 

25.04.1985 a 06.07.1988 e de 26.09.1988 a 29.01.1991, devendo ser computado como comum o interstício de 

15.09.1981 a 13.10.1981. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 27 anos, 11 meses e 07 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 
trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Considerando-se o período de 16.12.1998 a 27.06.2001, durante o qual continuou trabalhando, o autor não cumpriu o 

período adicional, que era de 02 anos, 10 meses e 20 dias, totalizando 29 anos e 10 dias. 
Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o período de 01.04.1971 a 31.12.1976, 

laborado em atividade rural, e de 12.05.1978 a 14.09.1981, 03.05.1982 a 07.12.1984, 25.04.1985 a 06.07.1988 e de 

26.09.1988 a 29.01.1991, em atividade especial. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente no período de 01.04.1971 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e o exercício de atividade especial nos períodos de 12.05.1978 a 14.09.1981, 

03.05.1982 a 07.12.1984, 25.04.1985 a 06.07.1988 e de 26.09.1988 a 29.01.1991, com possibilidade de conversão, 
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deixando, contudo, de conceder a aposentadoria, porquanto apurados apenas 29 anos e 10 dias. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029972-64.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029972-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADENIR CHUMPATO DIONIZIO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00098-3 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Adenir Chumpato Dionizio em 01.04.2002, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço 

rural desenvolvido no período de 09.10.1965 a 30.11.1988 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 
O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou as preliminares deduzidas em contestação. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material da condição de trabalhadora rural da autora. Sem condenação nos ônus da sucumbência. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo réu, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, 

razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 09.10.1965 a 30.11.1988. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento da demandante, realizado em 15.09.1973, e certidão de nascimento de filho, com assento 

lavrado em 02.01.1975, nas quais seu cônjuge é qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidão de casamento dos genitores da autora, realizado em 03.09.1940, pai lavrador. 

 

* Declaração subscrita por Gersino Chumpato e datada de 15.03.2002, na qual atesta o trabalho rural da autora em sua 

propriedade no período de novembro de 1966 a dezembro de 1985; 

 

* Diploma referente à conclusão do curso primário pela autora, no Grupo Escolar Nova Canaan. 

 

Documentos indicando que o pai da autora era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural da 

filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 
simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 
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portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  
(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidões de registros civis que 

qualificam o cônjuge como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  
4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 62-64). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 
À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  
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- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 
Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 
Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 01.01.1973 a 31.12.1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 
vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que a segurada, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 12 anos e 23 dias de tempo de serviço. 

Ainda que computado o período até 01.09.2001, no qual a autora prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 14 anos, 05 

meses e 24 dias, permanecendo inalterada a improcedência do pedido. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 
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período de 01.01.1973 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030529-51.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030529-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VICENTINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00093-3 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Vicentina dos Santos Silva em 12.09.2001, objetivando o reconhecimento da atividade rural por 

ela desenvolvida no período de 15.04.1955 a 31.12.1998 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral.  
Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de que a inexistência de recolhimentos 

como segurada facultativa inviabiliza o reconhecimento do trabalho rural e a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. Sem condenação em custas ou nos ônus sucumbenciais, em face da gratuidade. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 15.04.1955 a 31.12.1998. 
O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, visto que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou o ilustre doutrinador Wladimir 

Novaes Martinez, in "Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito.  

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para comprovar 

tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por testemunhas. 

Foram anexados aos autos, com vistas a instruir a exordial, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento dos genitores da requerente, realizado em 23.03.1940, pai lavrador; 

 

* Certidão de óbito do genitor, falecido em 18.06.1989, profissão lavrador aposentado; 

 
* Certidão de casamento da autora, realizado em 18.05.1961, cônjuge lavrador; 
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* CTPS do marido com registros em atividade rural nos períodos de 01.10.1978 a 30.08.1987 e de 01.09.1987 a 

20.07.2000; 

 

* Certificado de reservista do marido da autora, expedido em 15.02.1961, alistado em 1958, profissão lavrador;  

 

* Certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 16.08.1963, 18.01.1966, 19.01.1970, 12.09.1973 e em 

09.02.1977, sem qualificação profissional da demandante ou de seu marido; 

 

* Termo de acordo judicial celebrado entre o marido da autora e João Storani e outros, protocolizado em 08.09.1987, 

endereçado ao juízo trabalhista de Jundiaí, no qual previsto o pagamento ao reclamante do salário normativo da 

categoria (Trabalhadores Rurais de Jundiaí) a partir de 01.09.1987 e a garantia de estabilidade por quatro anos, a contar 

de 01.10.1987;  

 

* Termo de homologação de rescisão contratual do marido da autora, empregado da Fazenda Bonifácio, em 28.07.2000; 

 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, revelou que a autora recolheu contribuições previdenciárias, como 

contribuinte individual (empresária), no período de 01.12.1987 a 31.10.1988.  
Documentos indicando que o pai da autora era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural da 

filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  
- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento que qualifica o 

cônjuge como lavrador, bem como seus vínculos empregatícios mantidos na qualidade de trabalhador rural. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  
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A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 27-28). As 

testemunhas, Adília Bueno Rosa e José Bueno de Souza, atestaram o desempenho de atividade rural pela postulante 

desde 1960 até 2000, a primeira, e até 1998, a segunda. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  
- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 
Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora nos períodos de 01.01.1961 a 31.12.1961 e de 

01.01.1978 a 31.12.1986. 

A inexistência de documentos por extenso lapso temporal inviabiliza o reconhecimento da continuidade do trabalho de 

1962 a 1977. Não reconhecido, ainda, o trabalho rural da autora a partir de 1987 porque, conforme dados do CNIS, 

passou a laborar como empresária e a contribuir nesta condição. 

Os períodos de atividade rural somados ao que a autora contribuiu totalizam 10 anos, 11 meses e 03 dias. 
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Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91.  

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97.  

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente).  

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91).  

- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º).  

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91.  
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 

de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73).  

(omissis)  

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn)  

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619).  

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.  

(omissis)  

III. Inviável o reconhecimento do período posterior à vigência da Lei 8.213/91, em face da ausência de recolhimento de 

contribuições previdenciárias.  

IV. Não se pode exigir a comprovação do recolhimento das contribuições relativas a tempo de serviço trabalhado 

como rurícola, ainda que em regime de economia familiar, antes da edição da Lei n. 8.213/91. Não se pode confundir 

contagem recíproca entre atividade urbana e atividade rural, com o cômputo do tempo de serviço em atividade 

exclusivamente privada, urbana e rural. Haveria contagem recíproca se houvesse contagem de tempo de serviço na 
atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública para efeito de aposentadoria.  
V. A Lei n. 9.528, de 10.12.1997, que resultou da conversão da Medida Provisória n. 1.523, manteve na sua redação 

original o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 8.213/91, contando-se o tempo de serviço de trabalhador rural exercido 

em período anterior à sua vigência, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições.  

VI. A expressão "trabalhador rural" constante da redação original do citado dispositivo legal é genérica 

compreendendo tanto o trabalhador empregado, como também o trabalhador rural em regime de economia familiar, a 

exemplo de como também o conceitua a Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL.  
VII. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de 

economia familiar independentemente de contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-

se que tal período não pode ser contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do 

mesmo diploma legal. Precedentes.  
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VIII. Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas de 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do CPC.  

IX. Remessa oficial não conhecida"(gn).  

(AC 741205; Relator: Walter Amaral; 7ª Turma; DJ: 17/12/2003, p. 256).  

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 

vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que a autora exercia atividade rural caracterizada como segurada especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 
pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Da análise dos autos, depreende-se que, além dos 11 meses em que contribuiu como empresária, a autora não recolheu 

nenhuma contribuição facultativa, durante o período reconhecido, a lhe ensejar a concessão da aposentadoria, nos 

termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

Cumpre esclarecer que conforme enunciado da Súmula 272 do STJ: O trabalhador rural, na condição de segurado 

especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.  

Dessa forma, não há que se argumentar que o recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o 

resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que disciplina a 

matéria, somente prevê, independentemente de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos 

segurados especiais. 

Nesse sentido: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.  

Os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção da aposentadoria 

por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do benefício, cuja concessão 

vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 55, II, da Lei nº 8.213/91, no que tange ao período 

trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições facultativas.  

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, RESP 202.766/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 24.05.1999).  

"PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- ARTS 52 E 55, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 

8213/91- IMPLEMENTAÇÃO DA CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADA- PRELIMINARES REJEITADAS- RECURSO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.  

- (...).  

- A comprovação do recolhimento das contribuições não é condição da ação, mas requisito para o deferimento do 

benefício vindicado, cujo exame é matéria do mérito do pedido. Preliminar não conhecida.  

- Os períodos de exercício de atividade rural anteriores à vigência da Lei 8213/91 podem ser computados como tempo 

de serviço, mas não para fins de carência, nos termos do artigo 55 da Lei 8213/91.  
- Ausente um dos requisitos legais, vez que não demonstrado, nos autos, o cumprimento da carência exigida na lei, 

impõe-se a denegação da aposentadoria por tempo de serviço.  

- Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada."   

(AC 386819, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, DJU data: 10.12.2002 página: 499)  

 

Assim, na ausência dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria, quais sejam, o implemento do tempo de 

serviço e o cumprimento da carência legal, a denegação do benefício é de rigor. 

Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação somente 

para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, nos períodos de 01.01.1961 a 31.12.1961 e de 

01.01.1978 a 31.12.1986, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, 

mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço pelo não cumprimento do tempo exigido e 

da carência necessária. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030854-26.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030854-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Durval de Oliveira em 13.02.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de 1950 a 1994 e, tendo em vista totalizar 44 anos de trabalho, a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, no valor de um salário mínimo, desde o ajuizamento ou da citação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de 1950 a 

1994, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além do cômputo para fins de 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial. Pagamento das diferenças apuradas mês a mês, 

corrigidas pelos índices oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data da citação (04.03.2002), e com acréscimo de juros legais 

de 6% ao ano, desde a citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado em honorários 

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros de mora), isentando-o do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 30.04.2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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In casu, o autor requereu benefício no valor de um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação 

(04.03.2000) e a sentença (publicada em 30.04.2003), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Inicialmente, não obstante tenha a parte autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, o juízo a quo também determinou a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 
ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 
o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. 

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 1950 a 1994. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 
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A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento, realizado em 15.03.1960, autor qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidão de nascimento de filho, com assento lavrado em 31.05.1972; 

 

* Título eleitoral, expedido em 01.03.1979, no qual o autor é qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidões de registros civis e o título 

eleitoral, documentos públicos, todos contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  
(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, as testemunhas atestaram o exercício de atividade campesina pelo autor, a primeira, no período de 1965 a 

1990, e a segunda, desde a década de 1950 até 1960, tendo, posteriormente, perdido contato com ele, porém informando 

saber ter prosseguido trabalhando na lavoura (fls. 38-39). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 
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as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 
Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode ser 

entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1960 a 31.12.1960, 01.01.1972 a 

31.12.1972 e de 01.01.1979 a 31.12.1979. 

A inexistência de documentos por extenso lapso temporal inviabiliza o reconhecimento da continuidade do trabalho de 
1961 a 1971 e de 1973 a 1978. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
Assim, inexistentes outros registros em CTPS, somando-se os períodos ora reconhecidos, concluo que o segurado, até o 

advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 03 anos e 03 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1960 a 31.12.1960, 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.01.1979 a 
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31.12.1979, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032211-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032211-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA VENEZIAN SIMOES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00011-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Amélia Venezian Simões, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral (100% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural por ela desenvolvido no período 

de 21.12.1963 a 31.05.1981 e do caráter especial da atividade realizada na empresa "Vulcabrás S/A Indústria e 

Comércio". Alega totalizar 37 anos e 06 meses de trabalho até 15.12.1998. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural da autora no período de 

21.12.1963 a 31.05.1981, e, somando-o aos demais períodos urbanos, incluídos aqueles em que comprovou trabalhar 

em condições especiais, conceder aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação (22.02.2002). Determinado o 

cálculo do valor do benefício com base na média dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, contados desde 
15.12.1998, e o pagamento dos benefícios vencidos com acréscimo de juros legais e atualização monetária. Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor da liquidação. Sentença publicada em 14.11.2002, submetida a reexame 

necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença apenas no tocante ao reconhecimento do trabalho rural e à 

concessão da aposentadoria. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 
Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 21.12.1963 a 31.05.1981. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jardim Alegre, datada de 08.11.2001 e não homologada, 

atestando o exercício de atividade rural pela autora, em regime de economia familiar, na propriedade de Belmiro 

Simões, no período de outubro de 1967 a março de 1981. 
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* Certidão do Cartório de Registro de Imóveis comprovando que Belmiro Simões era proprietário de imóvel rural; 

 

* Declarações de particulares, datadas de 08.11.2001, informando sobre o labor rural da autora no período de outubro 

de 1967 a março de 1981; 

 

* Certidão de nascimento da autora, com assento lavrado em 21.12.1951, genitor lavrador; 

 

*Certidão de casamento da autora, realizado em 28.10.1967, cônjuge lavrador; 

 

* Certidão de nascimento de filho, com assento lavrado em 20.09.1976, cônjuge lavrador; 

 

* Requerimentos de matrícula de filhos, datados de 05.02.1980, 06.02.1980 e 09.02.1980, registrando a profissão de 

lavrador do marido; 

* Certidão de óbito do marido, falecido em 12.06.1986, profissão pedreiro. 

 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 
de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual a demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de Belmiro Simões, não constituindo início razoável de prova material em favor da autora. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidões de registros civis e os 

requerimentos de matrícula que qualificam o cônjuge como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 
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5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora até 1981 (fls. 61-62). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 
consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 
Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1967 a 31.12.1967 e de 01.01.1976 

a 31.12.1980. 
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A inexistência de documentos por extenso lapso temporal inviabiliza o reconhecimento da continuidade do trabalho de 

1968 a 1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 
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O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 
"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 
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Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 
considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 
emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 
Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
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Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 
requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho na empresa "Vulcabrás S/A Indústria e Comércio". 
In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), porém somente durante o período 

de 01.03.1989 a 26.12.1996, conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 17-20). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida no período de 01.03.1989 a 26.12.1996, devendo ser computado como 

comum o interstício de 20.10.1984 a 28.02.1989. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que a segurada, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 22 anos, 08 meses e 25 

dias de tempo de serviço. 
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Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer os períodos de 01.01.1967 a 31.12.1967 e de 

01.01.1976 a 31.12.1980, laborado em atividade rural, e de 01.03.1989 a 26.12.1996, em atividade especial. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1967 

a 31.12.1967 e de 01.01.1976 a 31.12.1980, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da 

Lei nº 8.213/91, e o exercício de atividade especial no período de 01.03.1989 a 26.12.1996, com possibilidade de 

conversão, deixando de conceder a aposentadoria, porquanto apurados apenas 22 anos, 08 meses e 25 dias. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013312-58.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013312-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ APARECIDO LEME 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00271-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
Demanda proposta por Luiz Aparecido Leme em 14.11.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde 15.12.1998, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 28.08.1966 a 

28.02.1976 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Auto Ônibus Jundiaí S.A" e "Rápido Luxo 

Campinas". Afirma totalizar 36 anos e 11 dias trabalhados até 15.12.1998. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de 

agir, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo. 

Pedido julgado procedente para reconhecer o tempo de serviço urbano e rural do autor, concedendo a aposentadoria por 

tempo de serviço, desde a citação (10.12.2001), nos moldes do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, com renda mensal de 

88% do salário-de-benefício, restrita a contagem até a EC nº 20/98. Considerados comprovados os períodos de trabalho 

rural e em condições insalubres declinados na inicial. Determinado o pagamento dos valores em atraso, com acréscimo 

de correção monetária e de juros de mora, a incidirem de forma decrescente, mês a mês, a partir da citação. Réu 

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% do total da condenação, considerados os 

benefícios devidos até a data da elaboração da conta de liquidação, e eventuais despesas processuais. Sem custas. 

Sentença registrada em 29.08.2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a integral reforma da 

sentença. Requer, se vencido, que os honorários advocatícios sejam limitados a, no máximo, 10%, com incidência desde 

a citação até a data da sentença. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação; contudo, nego-lhe seguimento. 

Descabida a extinção do processo sem julgamento de mérito, a despeito da ausência de prévio requerimento 

administrativo. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 
administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo.  

(...)".  

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007)  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.  

(...)  

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo.  

(...)".  

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659)  

 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 28.08.1966 a 28.02.1976. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Escritura de venda e compra referente à aquisição, em 09.12.1966, de imóvel rural de 5,44 hectares pelo pai do autor, 

qualificado profissionalmente como lavrador, acompanhada de certidão do Cartório de Registro de Imóveis contendo os 

mesmos dados; 

 

* Certidão de casamento dos genitores, realizado em 01.10.1955, noivo lavrador; 

 
* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 09.01.1975, autor dispensado no mesmo ano e qualificado 

profissionalmente como lavrador. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 
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No caso, considero o documento acostado como início razoável de prova material da atividade rural, contendo a 

informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  
5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde os sete ou oito 

ano de idade até 1975 ou 1976 (fls. 98-99). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 
ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  
- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  
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Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 
parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1975 a 31.12.1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 
comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 
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(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 
alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 
trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 
- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 
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comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 
Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 
convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
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Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Auto Ônibus Jundiaí S.A" e "Rápido Luxo Campinas". 

Cabe o enquadramento dos períodos de 01.07.1979 a 22.10.1979 e de 04.07.1980 a 21.01.1983, exercidos 

exclusivamente como motorista de ônibus em empresas de transporte coletivo, visto que os formulários atestam que o 

autor ficava exposto, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos decorrentes dessa atividade (fls. 26 e 28). 
Ademais, há previsão expressa neste sentido nos Decretos 3.831/64 (Código 2.4.4), 72.711/73 (Código 2.4.2) e 

83.080/79 (Código 2.4.2).  

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA AOS 

ARTS. 2º, § 1º E 6º DA LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL. - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LEI 9.711/98 

- DECRETO 3.048/99 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ - INCIDÊNCIA. 

(...) 

- A Lei n.º 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento, os Decretos 

então em vigor à época da prestação do serviço. 

- No caso em exame, constata-se que além dos períodos incontroversos compreendidos entre 01.8.1978 a 28.04.1995, o 

autor pleiteia o enquadramento dos períodos de 29.04.95 a 01.8.95; 01.02.96 a 25.03.97 e 20.01.98 a 28.03.2000, que 

trabalhou na mesma atividade, como motorista de cargas, considerada especial pelo código 2.4.2, do Anexo II, do 

Decreto 83.080/79. 
(...) 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL -394531 Processo: 200101859657 

UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/03/2003 Documento: STJ000481453 Fonte DJ 

DATA:22/04/2003 PÁGINA:256 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI)" 

 

Da mesma forma, no período de 01.03.1984 a 01.07.1984, embora trabalhasse concomitantemente como motorista de 

ônibus e fiscal, esta última atividade também era desenvolvida integralmente no interior do veículo conforme descrição 

no formulário (fls. 24). 
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O trabalho junto à empresa "Rápido Luxo Campinas Ltda.", realizado de 01.04.1990 a 22.01.2001, não pode ser 

considerado penoso, haja vista que, como inspetor de tráfego, o demandante dirigia caminhonete e não ônibus ou 

caminhão (fls. 22).  

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 21 anos, 11 meses e 02 

dias de tempo de serviço, insuficientes para a concessão do benefício. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o período de 01.01.1975 a 31.12.1975, 

laborado em atividade rural, e de 01.07.1979 a 22.10.1979 e de 04.07.1980 a 21.01.1983 e de 01.03.1984 a 01.07.1984, 

em atividade especial. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente no período de 01.01.1975 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e o exercício de atividade especial apenas nos períodos de 01.07.1979 a 

22.10.1979, 04.07.1980 a 21.01.1983 e de 01.03.1984 a 01.07.1984, com possibilidade de conversão, deixando, 

contudo, de conceder a aposentadoria, porquanto apurados apenas 21 anos, 11 meses e 02 dias. Fixo a sucumbência 
recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014150-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014150-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00290-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por João Batista dos Reis em 27.08.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço integral (100% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido nos 

períodos de 30.12.1958 a 23.02.1969, 02.04.1969 a 28.02.1971 e de 24.04.1971 a 23.01.1976 e do caráter especial da 

atividade realizada na empresa "Indústria Andrade Latorre S.A". Alega totalizar 39 anos, 02 meses e 18 dias até 

15.12.1998 e 42 anos, 10 meses e 23 dias até 19.08.2002. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou as preliminares deduzidas em contestação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor nos períodos de 

30.12.1958 a 23.02.1969, 02.04.1969 a 28.02.1971 e de 25.04.1971 a 23.01.1976, e conceder ao autor aposentadoria por 
tempo de serviço, com base na média dos 36 meses anteriores a 15.12.1998, desde que preenchidas as demais 

exigências legais. Determinado o pagamento das parcelas vencidas desde a data em que for concedido o benefício, 

devidamente atualizadas. INSS condenado ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Custas ex lege. Sentença publicada em 13.10.2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a integral reforma da 

sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, após analisar todas as questões postas em juízo e declarar o tempo de atividade 

rural, está eivada de nulidade parcial, haja vista que condicionou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, à 

análise administrativa pelo INSS. 

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando decida 

relação jurídica condicional. 

Declaro, nula, portanto, esta parte da sentença (precedentes desta Corte: AC 2002.61.83.0040107, 9º Turma, Juiz 

Nelson Bernardes, v.u., DJU 08.08.2005). 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 
apelação; contudo, nego-lhe seguimento.  

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, o autor, alegando ter trabalhado como lavrador, requer o reconhecimento desta atividade 

desenvolvida sem registro em CTPS, o qual, somado aos demais, lhe dá direito à percepção de aposentadoria por tempo 

de serviço. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, pleiteando-se a declaração desse tempo de 

serviço para fins de obtenção de aposentadoria. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural nos períodos de 30.12.1958 a 23.02.1969, 

02.04.1969 a 28.02.1971 e de 24.04.1971 a 23.01.1976. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, autor dispensado em 21.10.1967, emitido em 06.09.1977, profissão lavrador;  
 

* Certidão de casamento, realizado em 08.11.1975, autor lavrador; 

 

* Certidão de casamento dos sogros, sem anotações relativas à profissão dos noivos. 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural o certificado de dispensa de incorporação 

e a certidão de casamento do autor, ambos contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 
3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  
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A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde por volta de 1963 

até 1976 (fls. 96-99). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 
(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 
relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1967 a 31.12.1967 e de 01.01.1975 

a 31.12.1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 
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Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural e consideradas as contribuições previdenciárias 

vertidas, concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 21 anos, 08 meses e 

22 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 
constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se o período até 19.08.2002, durante o qual continuou trabalhando, o autor não cumpriu o período 
adicional, que era de 11 anos, 06 meses e 29 dias, totalizando 25 anos, 04 meses e 25 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, declaro a nulidade parcial da sentença e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de 

Processo Civil, não conheço do agravo retido, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer o 

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente nos períodos de 01.01.1967 a 31.12.1967 e de 

01.01.1975 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2851/4238 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00220-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por João Batista de Morais, objetivando o reconhecimento do trabalho rural realizado no período de 

06.07.1957 a 31.12.1982, sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que determinaram a juntada dos autos do procedimento administrativo e 

contra a decisão que rejeitou as preliminares deduzidas em contestação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o labor rural no período de 1960 a 1978, e conceder 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, com renda inicial de 100% do salário-

de-benefício, desde a data da citação (14.09.2001). Determinado o pagamento das prestações em atraso, corrigidas 

desde a data em que devidas, e com incidência de juros de mora de 6% ao ano, mês a mês, de forma decrescente, a 

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Registrada em 

30.09.2003, submetida a reexame necessário. 
O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido que requer a apreciação das preliminares 

arguidas em contestação. No mérito, pleiteia a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

No tocante ao primeiro agravo retido interposto pelo autor, verifico que não requereu expressamente sua apreciação 

pelo Tribunal, razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 
Conheço do segundo agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação; contudo, nego-lhe provimento. 

Não se fala em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil. 

O autor, alegando ter sido trabalhador rural de 06.07.1957 a 31.12.1982, pleiteia o reconhecimento da atividade e requer 

o cômputo do período e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

Tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que seriam 

demonstrados por meio dos documentos juntados e dos depoimentos orais. 

A determinação de autenticação de documentos indispensáveis à propositura da ação afronta disposições contidas no 

Código de Processo Civil, não existindo base jurídica para a exigência formulada, que caracteriza entrave processual 

descabido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona a respeito do assunto, como se depreende dos julgados 

abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. 

- O artigo 365, III equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação 

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não transforma em 
inutilidade a cópia sem autenticação. 

Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo silêncio 

gera presunção de veracidade (CPC - art. 372)." 

(Recurso Especial 162807/SP, 1ª Turma, relator Ministro Garcia Vieira, j. 11.05.98, v.u., DJ 29.06.98, p. 70). 

"Não é lícito ao juiz estabelecer, para petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por isso, 

não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação." 

(Ação Rescisória 807/SP, 3ª Seção, relator Ministro Felix Fischer, j. 10.05.2000, v.u., DJU 29.05.2000, p. 109) 

"Documentos juntados à petição inicial. Cópia xerográfica de documento sem autenticação. Silêncio da parte adversa. 

Cópia xerográfica de documento juntado por particular merece legitimidade até demonstração em contrário de sua 

falsidade." 

(Recurso Especial 332.501/SP, 1ª Turma, relator Ministro José Delgado, j. 18.09.2001, v.u., DJU 22.10.2001, p.282) 
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"Não cabe exigir-se, em detrimento das partes, requisito da petição inicial não previsto na lei processual civil (art. 282 

do CPC). Extrapola os termos de norma hierarquicamente superior o ato que limita o recebimento de petição inicial, 

sem que a esta seja anexada fotocópia autenticada do CIC das partes (CPF/CGC)." 

(Recurso em Mandado de Segurança 3.625-1/RJ, 1ª Turma, relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 25.05.94, v.u., DJU 

27.06.94, p.16.879) 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 06.07.1957 a 31.12.1982. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento, realizado em 06.12.1975, autor agricultor; 

 

* Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jardim do Seridó informando que o demandante foi associado, 

recolhendo mensalidades sociais, de 02.01.1980 a junho de 1981, acompanhado da ficha de associado, com data de 

admissão em 02.01.1980, autor trabalhador assalariado no Sítio Currais Novos; 

 

* Ficha de associado do genitor do autor perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do Sabugi, com data 

de inscrição em 08.02.1976, registrando ser pequeno proprietário do Sítio Verde; 

 

* Ficha de associada da genitora do autor perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santana do Seridó, com data 

de admissão em 06.09.1981, indicando trabalhar no Sítio Verdes. 

 
Documentos indicando que os pais do autor eram lavradores não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade 

rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento, a ficha de 

associado do autor perante o sindicato e a declaração deste, que atesta a inscrição e o recolhimento de contribuições 

sindicais. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 
pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 76-79). A primeira, 

Pedro Fausto Ribeiro, atestou o trabalho rural do demandante desde os seus 10, 11 anos de idade até 1979, e a segunda, 

Paulo Saturnino Guedes também o atestou, de 1960 a 1980. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 
assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor nos períodos de 01.01.1975 a 31.12.1981. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 18 anos, 10 meses e 26 dias de tempo de serviço. 
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Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Ainda que considerado o período de trabalhado até o ajuizamento, no qual o autor prosseguiu trabalhando, não cumpriu 

o período adicional, que era de 15 anos, 06 meses e 12 dias, totalizando apenas 21 anos, 06 meses e 26 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos agravos 

retidos e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer o exercício de atividade rural, 

para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1975 a 31.12.1981, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR PEREIRA COELHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00007-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Valdemar Pereira Coelho em 27.12.2002, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 05.02.1959 a 30.04.1967 e 

do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Cica S.A", "Krupp Metalúrgica Campo Limpo S/A", 

"Duratex S.A" e "ILC - Louças Sanitárias Ltda.". Alega totalizar 34 anos, 07 meses e 03 dias até 15.12.1998, e 35 anos 

e 10 meses até 01.09.2001. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou as preliminares deduzidas em contestação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o trabalho rural no período de 05.02.1959 a 

30.04.1967, reconhecer a natureza insalubre das atividades realizadas nos períodos de 17.01.1972 a 10.04.0975, 

23.04.1975 a 08.11.1979, 17.12.1979 a 04.05.1983 e de 09.01.1985 a 01.07.1985, e condenar o INSS a pagar ao autor 
aposentadoria por tempo de serviço, em valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, desde a citação (maio de 
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2002), bem como abono anual. Determinado o pagamento das prestações vencidas de uma só vez, com acréscimo de 

correção monetária e de juros de mora de 0,5% ao mês, devidos a partir da citação e calculados de forma global sobre 

os atrasados e, após, mês a mês, de forma decrescente. INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações em atraso até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. Sem custas, ante a isenção de que goza o réu. Sentença registrada em 26.03.2003, não submetida a 

reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a integral reforma da 

sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que, em se tratando de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, afigura-se inviável 

estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, 

portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

Remessa oficial tida por interposta. 

Conheço do agravo retido, na medida em que restou expressamente requerida sua apreciação em preliminar de 

apelação; contudo, nego-lhe seguimento.  

Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do inciso III do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. De fato, o autor, alegando ter trabalhado como lavrador, requer o reconhecimento desta atividade 
desenvolvida sem registro em CTPS, o qual, somado aos demais, lhe dá direito à percepção de aposentadoria por tempo 

de serviço. E tal pretensão resta induvidosamente explicitada no pedido, pleiteando-se a declaração desse tempo de 

serviço para fins de obtenção de aposentadoria. 

De igual modo, a descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação 

com o objeto declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 

A determinação de autenticação de documentos indispensáveis à propositura da ação afronta disposições contidas no 

Código de Processo Civil, não existindo base jurídica para a exigência formulada, que caracteriza entrave processual 

descabido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona a respeito do assunto, como se depreende dos julgados 

abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL. PROVA. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. 

- O artigo 365, III equipara, em tema de valor probante, o documento público a respectiva cópia. Tal equiparação 

subordina-se ao adimplemento de um requisito: autenticação por agente público. O CPC, contudo, não transforma em 

inutilidade a cópia sem autenticação. 

Fotocópia não autenticada equipara-se a documento particular, devendo ser submetida a contraparte, cujo silêncio 
gera presunção de veracidade (CPC - art. 372)." 

(Recurso Especial 162807/SP, 1ª Turma, relator Ministro Garcia Vieira, j. 11.05.98, v.u., DJ 29.06.98, p. 70). 

"Não é lícito ao juiz estabelecer, para petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por isso, 

não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação." 

(Ação Rescisória 807/SP, 3ª Seção, relator Ministro Felix Fischer, j. 10.05.2000, v.u., DJU 29.05.2000, p. 109) 

"Documentos juntados à petição inicial. Cópia xerográfica de documento sem autenticação. Silêncio da parte adversa. 

Cópia xerográfica de documento juntado por particular merece legitimidade até demonstração em contrário de sua 

falsidade." 

(Recurso Especial 332.501/SP, 1ª Turma, relator Ministro José Delgado, j. 18.09.2001, v.u., DJU 22.10.2001, p.282) 
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"Não cabe exigir-se, em detrimento das partes, requisito da petição inicial não previsto na lei processual civil (art. 282 

do CPC). Extrapola os termos de norma hierarquicamente superior o ato que limita o recebimento de petição inicial, 

sem que a esta seja anexada fotocópia autenticada do CIC das partes (CPF/CGC)." 

(Recurso em Mandado de Segurança 3.625-1/RJ, 1ª Turma, relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 25.05.94, v.u., DJU 

27.06.94, p.16.879) 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 05.02.1959 a 30.04.1967. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, apenas certificado de dispensa de incorporação, expedido em 15.02.1965, no 

qual o autor é qualificado profissionalmente como lavrador. 

No caso, considero o documento acostado como início razoável de prova material da atividade rural, contendo a 

informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  
(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde a infância até 
1966 ou 1967 (fls. 95-99 e 141). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  
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- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 
Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1965 a 31.12.1965. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 
nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 
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extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 
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Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 
ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 
atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 
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Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 
tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 
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Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Cica S.A", "Krupp Metalúrgica Campo Limpo S/A", "Duratex S.A" e "ILC - Louças Sanitárias 

Ltda.", nas quais o demandante laborou nos períodos de 17.01.1972 a 10.04.1975, 23.04.1975 a 08.11.1979, 17.12.1979 

a 04.05.1983 e de 09.01.1985 a 01.07.1985. 

In casu, nos períodos trabalhados nas empresas "Cica S.A" e "Krupp Metalúrgica Campo Limpo S/A", a parte autora 

comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores ao permitido em lei (80 

decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários 
acostados aos autos (fls. 29-31 e 36-39). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 17.01.1972 a 10.04.1975 e de 23.04.1975 a 

08.11.1979. 

No tocante ao trabalho realizado junto às empresas "Duratex S.A" e "ILC - Louças Sanitárias Ltda.", formulários e 

laudos técnicos registram que eram executados com exposição habitual e permanente a poeira de sílica (fls. 32-35 e de 

40-45). 

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 1.2.10, caracterizava como insalubre a atividade desenvolvida com exposição a 

"POEIRAS MINERAIS NOCIVAS", abrangendo as "Operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de 

fazerem mal à saúde - Sílica, carvão, cimento, asbesto e talco". O Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 1.2.12 de seu 

anexo I, classificava como agente nocivo "SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO", elencando 

como atividades insalubres, dentre outras, a "Moagem e manipulação de sílica na indústria de vidros, porcelana e outros 

produtos cerâmicos". 

O demandante comprovou o efetivo desempenho de atividade com exposição ao agente nocivo sílica, permitindo 

também o enquadramento dos períodos de 17.12.1979 a 04.05.1983 e de 09.01.1985 a 01.07.1985. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 
concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 27 anos, 07 meses e 15 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º .......................................................................... 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior 

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 
as seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;" 

Considerando-se o tempo de serviço até 01.09.2001, durante o qual continuou trabalhando, o autor não cumpriu o 

período adicional, que era de 03 anos, 03 meses e 27 dias, totalizando 28 anos, 10 meses e 14 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para reconhecer o exercício de 

atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1965 a 31.12.1965, observando-se o parágrafo 

2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo o reconhecimento das atividades especiais, 

com possibilidade de conversão, e julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

porquanto apurados apenas 28 anos, 03 meses e 27 dias até 01.09.2001. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034630-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034630-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERARDO BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00205-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Gerardo Braz da Silva em 17.06.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço integral (100% do salário-de-benefício), mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período 

de 05.08.1960 a 30.11.1978 e do caráter especial da atividade realizada na empresa "CPM Concreto Pré- Moldado 

S/A". Alega totalizar 35 anos, 11 meses e 14 dias até 15.12.1998 e 40 anos, 04 meses e 29 dias até a última demissão ou 

até o ajuizamento. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período declinado 

na inicial, reconhecendo o caráter especial da atividade realizada na empresa "CPM Concreto Pré- Moldado S/A", nos 

períodos de 07.01.1985 a 18.11.1986 e de 10.03.1987 a 21.10.1987, e conceder ao autor aposentadoria por tempo de 

serviço integral, com base na média de salário dos últimos 36 meses de contribuição, desde a citação (18.07.2003). 

Determinado o pagamento das parcelas vencidas e vincendas corrigidas monetariamente e com juros de mora, desde o 

vencimento de cada parcela. Custas indevidas. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação 

atualizado. Sentença publicada em 20.02.2004, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento da apelação em seu duplo efeito. No mérito, pleiteia a 

integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que a correção monetária se dê na forma da Lei nº 6.899/81, a 

incidência de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação, e dos honorários advocatícios somente sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da sentença.  

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Preliminarmente, não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, 

porquanto inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra 

a decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 05.08.1960 a 30.11.1978. 
Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 
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* Certidão de casamento, realizado em 30.10.1978, autor agricultor; 

 

* Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Senador Sá - CE, datada de 07.04.2003, atestando o labor rural 

do demandante no período de 1968 a 1978, tendo sido associado ao sindicato no período de 11.08.1974 a 1978; 

 

* Ficha de identificação do autor perante referido sindicato, com data de admissão em 11.08.1974. 

 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. No entanto, é válida para comprovar a inscrição do autor perante a entidade sindical. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os documentos supramencionados, 

contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde seus oito anos de 
idade até 1978 (fls. 115-116). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 
APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  
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- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1974 a 31.12.1978. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 
ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 
"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 
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extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 
ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 11.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 
A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  
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Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 
ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 
atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  
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Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 
tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 
caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  
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Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho na empresa "CPM Concreto Pré- Moldado S/A", onde o autor laborou nos períodos de 07.01.1985 a 

18.11.1986 e de 10.03.1987 a 21.10.1987. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos 

laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 20-26). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 
estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 07.01.1985 a 18.11.1986 e de 10.03.1987 a 21.10.1987 

. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 21 anos, 09 meses e 21 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Considerando-se o período até a data do ajuizamento (17.06.2003), durante o qual continuou trabalhando, o autor não 

cumpriu o período adicional, que era de 11 anos, 05 meses e 19 dias, totalizando 26 anos, 03 meses e 22 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, 

somente no período de 01.01.1974 a 31.12.1978, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, 
da Lei nº 8.213/91, mantendo o reconhecimento da atividade especial, com possibilidade de conversão, deixando, 

contudo, de conceder a aposentadoria, porquanto apurados apenas 26 anos, 03 meses e 22 dias. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001476-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001476-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSÉ MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00044-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por José Miguel dos Santos em 11.02.2003, objetivando o reconhecimento do trabalho rural 

desenvolvido nos períodos de 01.01.1963 a 20.12.1967 e de 15.03.1990 a 02.05.2002, e a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, por totalizar 32 anos, 02 meses e 08 dias trabalhados até o advento da EC nº 20/98, e 35 anos, 06 

meses e 25 dias trabalhados até 02.05.2002, ou a concessão de aposentadoria por idade, se contar mais de 65 anos. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o lapso de tempo de serviço urbano e rural do autor e 

conceder aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91 (renda mensal inicial 

correspondente a 82% do salário-de-benefício (32 anos de serviço), desde o requerimento administrativo. Determinado 

o pagamento do débito em atraso corrigido e com acréscimo de juros de mora, a partir da citação. Sem custas, 

porquanto isento. INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o total da 

condenação até a data da elaboração da conta de liquidação, e de despesas processuais. Sentença publicada em 
25.03.2004, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a redução dos honorários advocatícios a 

10% sobre o valor devido até a prolação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural nos períodos de 01.01.1963 a 20.12.1967 e 

de 15.03.1990 a 02.05.2002.  

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Termos de contrato de parceria agrícola, nos quais o autor figura como parceiro outorgado, relativos aos anos de 

1988, 1991, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2002, para o cultivo de uva. O referente ao ano de 1992 não se encontra 

assinado;  

 

* Cédulas rurais pignoratícias em nome do demandante, emitidas em 20.10.1988 e em 27.05.1991; 

 

* Cadastro de Trabalhador Rural Produtor em nome do autor, datado de 01.12.1981; 

 

* Guia de contribuição assistencial do autor em favor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jundiaí, sem data; 

 

* CTPS do autor com registros em atividade rural nos períodos de 01.01.1967 a 30.04.1983 e de 02.03.1983 a 
27.02.1985, e urbana de 20.05.1989 a 04.09.1989; 
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* Certidão de nascimento do autor, sem qualificação profissional do genitor; 

 

* Certidão de casamento dos pais do autor, nos quais o genitor é qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Termo de contrato de parceria agrícola, genitor parceiro, datado de 25.10.1966. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural os termos de contrato de parceria agrícola 

e as cédulas rurais pignoratícias, todas indicando o exercício de atividade rural pelo autor. Embora sua inscrição no 

Cadastro de Trabalhador Rural Produtor e a contribuição ao sindicato também comprovem o labor rural, não se referem 

aos períodos que pretende ver reconhecido. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  
(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor, desde criança (fls. 102-

103).  
Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 
IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  
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- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 
ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1991 a 31.12.2002. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 
ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.98, totaliza 26 anos, 04 meses e 27 dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 
trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 16.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  
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I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Ainda que considerado o período de 17.12.1998 a 02.05.2002 (03 anos, 04 meses e 16 dias), no qual o autor prosseguiu 

trabalhando, não cumpriu o período adicional, que era de 05 anos e 10 dias. 

Rejeitada a pretensão de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, passo à análise do pedido sucessivo de 

aposentadoria por idade. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais.  

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 
aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima.  

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal.  

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91.  

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado.  

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade.  

Omissis.  

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298)  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado".  

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social.  

Omissis.  

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358)  
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O autor, nascido em 20.07.1950, ainda não havia implementado o requisito etário na ocasião do ajuizamento da 

demanda.  

Dessa forma, também não faz jus à concessão de aposentadoria por idade. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1991 a 

02.05.2002, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e de aposentadoria por idade. Fixo a sucumbência 

recíproca.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010774-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010774-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00015-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Antonio Lourenço em 13.01.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 01.01.1956 a 

07.06.1968 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Indústrias Francisco Pozzani S/A", "Krupp 

Metalúrgica Campo Limpo S/A", "Olinkraft Celulose e Papel Ltda", "CBC Ind. Pesadas S/A" e "KSB Bombas 

Hidráulicas S/A". Alega totalizar 33 anos, 07 meses e 24 dias até 15.12.1998 e requer o pagamento do benefício desde a 

data da distribuição. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para reconhecer o trabalho rural no período de 01.01.1956 a 

07.06.1968, reconhecer o tempo especial nos períodos de 16.05.1969 a 23.05.1972, 22.05.1973 a 25.01.1974, 

02.04.1974 a 28.10.1975, 23.08.1976 a 24.01.1978 e de 03.04.1978 a 01.10.1981 e condenar o INSS a pagar ao autor 

aposentadoria proporcional, no percentual de 88% do salário-de-benefício, calculada na forma do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91 e legislações posteriores, a partir da citação (28.02.2003). Correção monetária das parcelas vencidas nos 

termos da Lei nº 6.899/81, com acréscimo de juros de mora à taxa legal, desde a citação. INSS condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, com os 

acréscimos legais. Sentença registrada em 24.05.2004, submetida a reexame necessário. 
O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.01.1956 a 07.06.1968. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Carteira Profissional de Trabalhador Rural do autor, emitida em 11.09.1967, constando a profissão de trabalhador 

rural, com vínculo em atividade agropecuária no período de 08.06.1968 a 16.09.1968; 

 

* Certificado de reservista do genitor do demandante, expedido em 18.09.1958, profissão lavrador; 

 

* Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 11.01.1958, na qual seu genitor é qualificado 

profissionalmente como lavrador; 

 
* Título eleitoral do pai do autor, expedido em 06.06.1968, profissão lavrador; 

 

* Anotações em livro de conta-corrente, sem identificação da pessoa a qual se refere; 

 

* Carteira Profissional de Trabalhador Rural do pai do requerente, emitida em 03.06.1968, constando a profissão de 

trabalhador rural, com vínculo em atividade agropecuária no período de 08.06.1968 a 17.04.1969; 

 

* Termo de "Contrato Agrícola do ano 1959/1960", genitor do demandante colono, estipulando critérios de pagamento 

para o cultivo de café. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural apenas a Carteira Profissional de 

Trabalhador Rural do autor, contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 
COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  
(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

 

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor desde a infância até 

1968 (fls. 89-90). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 
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À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 
familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 
ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1967 a 07.06.1968. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 
legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 
 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 13.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 
adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 
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4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 
- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO 
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA. 
1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER). 

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92. 
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3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6). 

(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 
 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 
Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 
DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
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Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 
proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Indústrias Francisco Pozzani S/A", "Krupp Metalúrgica Campo Limpo S/A", "Olinkraft 

Celulose e Papel Ltda", "CBC Ind. Pesadas S/A" e "KSB Bombas Hidráulicas S/A", nas quais o demandante laborou 

nos períodos de 16.05.1969 a 23.05.1972, 22.05.1973 a 25.01.1974, 02.04.1974 a 28.10.1975, 23.08.1976 a 24.01.1978 

e de 03.04.1978 a 01.10.1981, conforme CTPS. 
In casu, excetuado o interstício de 16.05.1969 a 23.05.1972, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de 

forma habitual e permanente, em níveis superiores ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a 

partir de 06.03.1997), durante os períodos alegados, conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados 

aos autos (fls. 44-56). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 22.05.1973 a 25.01.1974, 02.04.1974 a 28.10.1975, 

23.08.1976 a 24.01.1978 e de 03.04.1978 a 01.10.1981. 

No tocante ao trabalho realizado junto à empresa "Indústrias Francisco Pozzani S/A", de 16.05.1969 a 23.05.1972, 

formulário e laudo técnico registram que era executado com exposição habitual e permanente a poeira de sílica (fls. 42-

43).  

O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 1.2.10, caracterizava como insalubre a atividade desenvolvida com exposição a 

"POEIRAS MINERAIS NOCIVAS", abrangendo as "Operações industriais com desprendimento de poeiras capazes de 

fazerem mal à saúde - Sílica, carvão, cimento, asbesto e talco". O Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 1.2.12 de seu 

anexo I, classificava como agente nocivo "SÍLICA, SILICATOS, CARVÃO, CIMENTO E AMIANTO", elencando 

como atividades insalubres, dentre outras, a "Moagem e manipulação de sílica na indústria de vidros, porcelana e outros 

produtos cerâmicos". 
O demandante comprovou o efetivo desempenho de atividade com exposição ao agente nocivo sílica, permitindo 

também o enquadramento do período de 16.05.1969 a 23.05.1972. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 22 anos, 08 meses e 02 

dias de tempo de serviço, observados os limites do pedido. 

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o trabalho rural somente no período de 

01.01.1967 a 07.06.1968, mantendo o reconhecimento do trabalho desenvolvido em condições especiais, nos termos da 

sentença. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1967 a 

07.06.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo o 

reconhecimento da atividade especial, com possibilidade de conversão, e julgar improcedente o pedido de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 22 anos, 08 meses e 02 dias. Fixo a sucumbência 

recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HONORIA RINALDI POLINI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00215-8 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Honoria Rinaldi Polini em 02.07.2002, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural 

desenvolvido no período de 17.01.1956 a 23.06.1982 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material do trabalho rural. Autora condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo réu, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, 

razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 17.01.1956 a 23.06.1982. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 
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A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento dos genitores da autora, realizado em 06.09.1930, na qual são qualificados profissionalmente 

como lavradores;  

 

* Certidão de casamento da autora, realizado em 04.07.1968, sem registro da indicação da profissão dos nubentes; 

 

* CTPS da autora, com registros em atividade rural, de forma descontínua, de 05.08.1982 a 31.10.1997. 

 

Documentos indicando que os pais da autora era lavradores não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural 

da filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Embora a CTPS da demandante só contenha vínculos empregatícios em atividades rurais, referem-se a período posterior 

ao que pretende comprovar. 
Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 65 e 78) apontem para o exercício de atividade 

rural pela autora, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ela existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 
produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 
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Assim, considerado o período trabalhado com registro em CTPS, concluo que a segurada, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, soma 08 anos e 18 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015800-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.015800-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL BARNABE DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : MIGUEL BARNABE CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00286-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Miguel Barnabé de Campos, objetivando o reconhecimento do trabalho rural realizado no 

período de 02.01.1947 a 31.03.1973, sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o labor rural no período de 02.01.1947 a 31.03.1973, 

assegurando a contagem desse tempo como de efetivo serviço. Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, atualizado, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença 

registrada em 26.11.2004, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, que os honorários advocatícios incidam 

somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 
Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário, consoante o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à 

causa, não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 02.01.1947 a 31.03.1973. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento dos genitores, realizado em 23.07.1938, pai lavrador; 
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* Certidão de óbito do genitor, em 13.07.1969, profissão lavrador; 

 

* Certidão de casamento do demandante, realizado em 11.10.1969, qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 11.09.1970 e em 31.10.1971, autor lavrador;  

 

* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 10.10.1972, autor dispensado em 1972, profissão lavrador; 

 

* Procuração pública outorgada ao postulante em 14.05.1982, autor lavrador; 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidão de registros civis relativas ao 

autor e a seus filhos, todas contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

O instrumento de mandato público também poderia ser como tal considerado. No entanto, refere-se a período não 

incluído no pedido. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 
10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 60 e 71-73). A 

primeira, Altivo Luiz da Silva, atestou o trabalho rural do demandante desde seus 8 ou 9 anos de idade até 1961, e a 

segunda, José João Gonçalves de Souza, de 1961 até 1973. 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 
modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
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liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 
Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1969 a 31.12.1972. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 
segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1969 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029312-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029312-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOSHITERU MATSUMOTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00462-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Yoshiteru Matsumoto em 09.12.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação, mediante o reconhecimento do trabalho rural por ele desenvolvido no período de 01.02.1960 a 

30.05.1977 e do caráter especial da atividade realizada na empresa "Indústrias Andrade Latorre S.A". Alega totalizar 41 

anos,07 meses e 27 dias até a data do ajuizamento ou até a data da demissão no último emprego. 

Pedidos julgados procedentes no primeiro grau de jurisdição para reconhecer como especial o período de 17.04.1985 a 

16.09.1992 e o tempo de atividade rural de 01.02.1960 a 30.05.1977 e conceder aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir de 15.12.1998, data em que adquiriu o direito, a ser calculada em conformidade com o disposto no artigo 53 da 

Lei nº 8.213/91. Determinado o pagamento das parcelas vencidas, com atualização monetária pelos índices legais e 

acréscimo de juros de mora de 0,5% ao mês, passando para 1% a partir de 11.01.2003. Réu condenado em custas e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas, corrigidos. Sentença registrada em 

30.09.2004, submetida a reexame necessário.  

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício 

na data da propositura da demanda, haja vista que, ao considerá-lo devido desde 15.12.1998, foram excedidos os limites 

do pedido.  

Com contrarrazões.  

É o relatório.  

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o pagamento do benefício desde a citação (12.03.2004), o 

juízo a quo o determinou desde 15.12.1998. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

 
Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 
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"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 
condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, restringida a sentença aos limites do pedido, considerando-se que entre a data da citação (12.03.2004) e a 

sentença (publicada em 30.09.2004), ainda que o valor do benefício seja equivalente ao valor máximo pago pela 

Previdência, o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não 

conheço da remessa oficial. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.02.1960 a 30.05.1977. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, apenas notas fiscais de produtor emitidas pelo genitor do demandante, 

qualificado como arrendatário, relativas aos anos de 1983 e 1984. 

A certidão de casamento do autor, realizado em 20.09.1980, o qualifica como vendedor. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 94-95) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  
1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  
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- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  
"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  
(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 
11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 
Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 
Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 
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CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 
setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 
ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  
O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  
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Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho na empresa "Indústrias Andrade Latorre S.A". 

Conforme formulário fornecido pela empresa (fls. 77), o autor trabalhou como vigia no período de 14.04.1985 a 

16.09.1992, fazendo uso, inclusive, de arma de fogo. 

A atividade de vigia exercida pelo autor, independentemente de sua nomenclatura (guarda, vigia, vigilante), está 

prevista no código 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/64. Note-se que não há, no referido diploma, menção de que o 

responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA NOTURNO. CARÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço 

cumprido na qualidade de rurícola, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91.  

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64.  

III - A atividade de guarda noturno é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64 como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.  

(TRF da 3ª Região. 10ª Turma. APELAÇÃO CIVEL n.º 625529. Processo n.º 200003990539438-SP. Relator 

Desembargador SERGIO NASCIMENTO. DJU de 08/11/2004, p. 644).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO.  

A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.832/64, tida como perigosa. A caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado 

portar, ou não, arma de fogo no exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na 

legislação de regência.  
(TRF da 4ª Região. 3ª Seção. EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL n.º 199904010825200-SC. 

Relatora Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE. DJU de 10/04/2002, p. 426).  

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 19 anos, 04 meses e 14 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

 

Considerando-se o período até 26.11.2003, durante o qual continuou trabalhando, o autor não cumpriu o período 

adicional, que era de 14 anos, 10 meses e 16 dias, totalizando 24 anos, 03 meses e 24 dias. 
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Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

restrinjo a sentença aos limites do pedido e dou parcial provimento à apelação para deixar de reconhecer o exercício de 

atividade rural, mantendo o reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com possibilidade de 

conversão, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 24 anos, 

03 meses e 24 dias até 26.11.2003. Fixo a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032697-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032697-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR BURANI 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 03.00.00087-9 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Inicialmente, com relação ao pedido de habilitação, juntado a fls. 113/131, tendo em vista o óbito do autor Osmar 

Burani, com a ressalva de meu posicionamento, deixo de promover, na presente fase processual, a habilitação dos 
herdeiros e sucessores, consoante o entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte (EI nº 

2004.03.99.005091-1, Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22/1/09, vu., DJ 18/2/09 e AR nº 

1999.03.00.002314-5, Relatora Therezinha Cazerta, j. 12/2/09, vu., DJ 24/3/09.) 

Passo ao exame do recurso interposto a fls. 132/140. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Osmar Burani em face da decisão monocrática de fls. 110/111, que deu 

provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e negou seguimento à remessa oficial. 

Sustenta o embargante, em resumo, que comprovou a qualidade de segurado, a carência, bem como a incapacidade 

laborativa, nos termos dos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91. 

Alega, ainda, que a "incapacidade laborativa ainda persiste, encontrando-se o embargante em tratamento 

medicamentoso para o estado grave, sendo acompanhado por diversos especialistas" (fls. 133). Sustenta, 

adicionalmente, que o "fato de o embargante ter deixado de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar suas 

contribuições à Previdência Social, não o faz perder a qualidade de segurado, pois, conforme ficou comprovado pela 

perícia médica judicial e prova testemunhal, o mesmo foi acometido de moléstia incapacitante" (fls. 134). Por fim, 

requer seja modificado o julgado e, caso não seja esse o entendimento, que a apelação seja apreciada pelo órgão 

colegiado, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

É o relatório. 
Passo ao exame singular do recurso, por tratar-se de embargos declaratórios interpostos contra decisão monocrática de 

Relator, conforme entendimento já consagrado na jurisprudência pátria, in verbis: 

 

"A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a decisão 

embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a competência para o seu 

julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão singular" 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 508.950-SC, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 12/8/03, DJU 29/9/03, p. 270, grifos meus) 

O presente recurso não merece prosperar. 

Com efeito, dispõe o art. 535 do Código de Processo Civil: 

 

"Cabem embargos de declaração quando: 

I- houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 
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Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração 

restringem-se aos julgados que padeçam de obscuridade, contradição ou omissão. 

In casu, verifico que a decisão embargada deu provimento ao recurso da autarquia para julgar improcedente o pedido 

formulado na petição inicial e os embargos declaratórios opostos pela parte suscitaram questões sem apontar quaisquer 

das hipóteses previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Analisando os argumentos apresentados, não prospera a alegação no sentido de que a "incapacidade laborativa ainda 

persiste, encontrando-se o embargante em tratamento medicamentoso para o estado grave, sendo acompanhado por 

diversos especialistas" (fls. 133). Causa certa perplexidade tal alegação, formulada em 14/1/11, haja vista que o autor 

faleceu em 15/11/08, conforme a certidão de óbito juntada a fls. 118. Outrossim, a decisão embargada foi expressa ao 

considerar anódina a discussão sobre a incapacidade para o trabalho, tendo em vista a não comprovação da qualidade de 

segurado.  

Outrossim, não merece guarida o argumento de que o "fato de o embargante ter deixado de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar suas contribuições à Previdência Social, não o faz perder a qualidade de segurado, pois, 

conforme ficou comprovado pela perícia médica judicial e prova testemunhal, o mesmo foi acometido de moléstia 

incapacitante" (fls. 134). Isso porque, na decisão embargada, constou que o benefício não foi concedido ante a não 

comprovação da qualidade de segurado à época em que o benefício foi pleiteado, não havendo nenhuma prova de que a 

alegada invalidez - hepatite alcoólica - remontasse ao período em que o autor ainda detinha a qualidade de 
segurado, constando, inclusive, os depoimentos das testemunhas no sentido de que desconheciam o fato de o 

demandante ingerir bebidas alcoólicas. 

Portanto, os embargos de declaração destinam-se a sanar omissões e aclarar contradições ou obscuridades, não se lhes 

atribuindo efeito infringente, a não ser em casos excepcionalíssimos. 

Sendo assim, é inequívoca a pretensão do embargante de rediscutir o julgado, emprestando aos embargos declaratórios 

efeito meramente modificativo. 

Logo, não há como acolher a pretensão pela via dos declaratórios, porquanto apenas prestam-se a sanar obscuridade, 

contradição ou omissão, ou, muito excepcionalmente, modificar o julgado, o que não é o caso. Eventual reforma da 

decisão proferida deve ser pleiteada por recurso próprio. 

Nesse entendimento, perfilham os seguintes arestos: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PRETENSÃO DE PROFESSORES AO REENQUADRAMENTO NA 

CARREIRA. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO 

MODIFICATIVO. 

1. A obtenção de efeitos infringentes a Embargos de Declaração somente é possível quando reconhecida a existência 

de um dos defeitos elencados nos incisos do art. 535 do CPC e, da correção do vício, decorra a alteração do julgado. 
2. Embargos de declaração acolhidos com efeito modificativo." 

(EDAGA nº 778699/RS, STJ, 6ª Turma, Rel. Des. Conv. Jane Silva, v.u., j. 14/10/08, DJE 28/10/08). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. JUROS 

COMPENSATÓRIOS. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no 

art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. 

Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

Embargos de declaração rejeitados" 

(EDREsp 264499/PE, STJ, Primeira Turma, Relator Min. Francisco Falcão, v.u., j. 07/12/00, DJ 26/03/01, p. 378, 

grifos meus) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO. EMENTAS REPRODUZIDAS NO ACÓRDÃO. 

1. Os embargos de declaração dirigem-se a sanar dúvidas, contradições, omissões e obscuridades, sem alterar, 

contudo, a "quaestio". Requerendo o exame de preceitos legais atinentes ao cerne da lide, apresenta-se contrário à 

finalidade da via eleita, emprestando-lhe caráter infringente." 
...omissis..." 

(TRF - 4ª Região, EDAMS nº 91.04.10818-RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Dória Furquim, j. 03/11/94, v.u., DJ de 11/01/95, p. 

354). 

 

Por fim, cumpre anotar que o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que 

encontre e explicite argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do 

caso concreto, decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio 

constitucional da motivação das decisões judiciais. 

Nesse sentido, transcrevo trecho do seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESINTERESSE DA UNIÃO FEDERAL. 
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(...) 

3- O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, 

perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência das hipóteses previstas no 

artigo 535, I e II do CPC. 

4- Embargos rejeitados." 

(MS n.º 94.03.054329, TRF-3.ª Região, 1.ª Seção, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, v.u., j. 06/03/96) 

 

Assim sendo, inocorrentes as hipóteses legais contidas no art. 535 do Código de Processo Civil, merecem ser 

desacolhidos os presentes embargos. 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração. Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033717-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.29619-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Maria Aparecida Souza Almeida em 06.10.2003, objetivando o reconhecimento do tempo de 

serviço rural desenvolvido no período de 01.03.1962 a 30.12.1975 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 
integral ou proporcional. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o tempo de serviço na zona rural no período de 

01.03.1962 a 30.12.1975 e condenar o réu a pagar à autora aposentadoria proporcional, no percentual de 76% do 

salário-de-benefício, calculada na forma do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com acréscimo dos consectários legais, desde 

a citação (16.01.2004). Correção monetária sobre as prestações vencidas, nos termos da Lei nº 6.899/81, com acréscimo 

de juros de mora à taxa legal, desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). Sentença publicada em 24.02.2005, submetida a 

reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.03.1962 a 30.12.1975. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento da autora, realizado em 03.01.1974, cônjuge lavrador; 
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* Certidão de nascimento de filha, com assento lavrado em 01.10.1974, sem qualificação profissional da autora ou do 

cônjuge; 

 

* Certidão de casamento dos genitores da autora, realizado em 05.08.1966, sem qualificado profissional dos nubentes; 

 

* Escrituras de imóveis rurais adquiridos pelo pai da demandante, profissão lavrador, em 23.10.1964 (3,91 hectares), 

em 31.10.1967 (16,40 hectares) e em 16.06.1977 (6,54 hectares);  

 

Documentos indicando que o pai da autora era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural da 

filha, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 
corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento que qualifica o 

cônjuge como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 
POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  
A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 49-51). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 
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Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 
orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 
André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 01.01.1974 a 31.12.1974. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 
exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que a segurada, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 03 anos, 06 meses e 22 dias de tempo de serviço. 
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Ainda que computado o período até 01.10.2003, no qual a autora prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 08 anos, 04 

meses e 07 dias, permanecendo inalterada a improcedência do pedido. 

Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1974 a 

31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Reconhecida a sucumbência mínima, por se tratar de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora em verba honorária e custas processuais. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035422-17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035422-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON SOARES DA ROCHA SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00470-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Nelson Soares da Rocha Sobrinho em 09.12.2003, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, desde a citação, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no período de 01.02.1961 

a 30.12.1976 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Duratex S.A", "Ideal Standard Wabco Ind. e 

Com. Ltda." e "Cidamar S.A - Ind. e Com.". Afirma totalizar 38 anos, 01 mês e 05 dias trabalhados até 15.12.1998 e 42 

anos e 11 meses até a data do ajuizamento ou da demissão no último emprego. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor pelo período 

mencionado na inicial, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além do 

cômputo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial, reconhecendo, ademais, 

como insalubre os períodos ali declinados. Pagamento das diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos índices 

oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data da citação (09.01.2004), e com acréscimo de juros legais de 6% ao ano, desde a 

citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros de mora), isentando-o do pagamento de 

custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 28.03.2005, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença, porquanto não comprovado o labor rural pelo período 

alegado. 
Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 
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"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida, o 

juízo a quo também determinou à autarquia a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco: 

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 
ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)."  

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA"  

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido."  

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185).  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA.  

(...).  

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 
o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido."  

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177).  

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão.  

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.  

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso).  
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo."  

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202).  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.02.1961 a 30.12.1976. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 
*Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 27.01.1973, pai lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação expedido em 24.05.1973, autor dispensado em 1973, sem qualificação 

profissional; 
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* Certidão de casamento, realizado em 21.05.1977, na qual é o autor é qualificado profissionalmente como lavrador; 

 

* Certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 13.08.1979 e em 20.11.1989, a primeira sem 

qualificação profissional do autor e a segunda registrando como profissão a de esmaltador. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

O único documento que qualifica o demandante como lavrador é de 1977, período não incluído no pedido. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 70-71) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 
"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  
3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 
prestados por testemunhas. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  
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"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  
(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 
11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  
4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 
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Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 
comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 
veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 
antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
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O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 
parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 
porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 
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época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  
 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Duratex S.A", "Ideal Standard Wabco Ind. e Com. Ltda." e "Cidamar S.A - Ind. e Com.". 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), conforme se depreende dos 

laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 43-48). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos 01.06.1978 a 20.12.1983, 02.01.1986 a 13.03.1987 e de 

14.11.1988 a 13.01.1993. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 23 anos, 01 meses e 10 

dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 
inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Considerando-se o período até 26.11.2003, durante o qual continuou trabalhando, o autor não cumpriu o período 

adicional, que era de 09 anos, 07 meses e 22 dias, totalizando 27 anos, 11 meses e 04 dias. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço, e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação para deixar de reconhecer o exercício de atividade rural, mantendo o reconhecimento da 

atividade especial, com possibilidade de conversão, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria, porquanto 

apurados apenas 27 anos, 11 meses e 04 dias até 26.11.2003. Fixo a sucumbência recíproca. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039670-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039670-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MANOEL PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00299-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por José Manoel Pereira em 25.08.2003, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de 01.02.1954 a 30.12.1971 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional ou integral. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 
Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material do trabalho rural. Autor condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

No tocante ao agravo retido interposto pelo réu, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, 

razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.02.1954 a 30.12.1971. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 
Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 
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* Certificado de dispensa de incorporação emitido em 30.07.1970, demandante dispensado no mesmo dia, com 

anotação de profissão ilegível; 

 

* Certidão de casamento do autor, realizado em 29.01.1974, profissão frentista; 

 

* Guia de Imposto Territorial Rural recolhido em 1946 pelo genitor do autor, relativo à propriedade "Córrego do Coco", 

de 40 hectares; 

 

* Guia de Imposto Territorial relativo ao exercício de 1954, recolhido pelo genitor do autor, referente ao imóvel rural 

"Boa Vista", e declaração para lançamento, na qual se verifica que tal imóvel possuía 25 hectares, com culturas de 

mandioca e café; 

 

* Certidão de casamento dos genitores do postulante, realizado em 06.11.1936, registrando a profissão de lavrador do 

noivo. 

 

Embora o certificado de dispensa de incorporação e a certidão de casamento do autor sejam documentos públicos, 

nenhum deles o qualifica como lavrador. 
Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 52-53) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 
Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 
tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 
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documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Assim, considerados os períodos urbanos comprovados nos autos, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, soma 12 anos, 08 meses e 12 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Ainda que computado o período até 26.02.1999, no qual o autor prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 12 anos, 10 

meses e 22 dias, permanecendo inalterada a improcedência do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043897-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043897-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEVANIR PASTRE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00077-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Devanir Pastre em 15.03.2004, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço rural 

desenvolvido no período de 01.11.1958 a 15.08.1970 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional ou integral, desde a data da citação.  

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material do trabalho rural. Autor condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo réu, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, 

razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.11.1958 a 15.08.1970. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 
"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 
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"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito."  

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão do Registro de Imóveis de Maringá, relativa à aquisição de imóvel rural de 3 alqueires pelo pai do autor, 

Roberto Pastre, em 03.08.1964; 

 

* Certidão de casamento do genitor do autor, realizado em 24.09.1949, profissão lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação, emitido em 18.11.1969, autor dispensado em 1968, sem qualificação 
profissional; 

 

* Certidão de casamento do autor, realizado em 17.05.1984, sem qualificação profissional. 

 

Embora o certificado de dispensa de incorporação e a certidão de casamento sejam documentos públicos, nenhum deles 

possui a qualificação do autor. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador, por outro lado, não têm aptidão, por si só, para comprovar a 

atividade rural do filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto 

probatório. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 51-53) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 
 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 
ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  
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- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Assim, considerado o período urbano comprovado nos autos, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, soma 19 anos, 04 meses e 26 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046260-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046260-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SANTOS GOES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00049-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Maria de Lourdes dos Santos Goes, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço integral (100% do salário-de-benefício), desde a data do requerimento administrativo (06.11.2000), mediante o 

reconhecimento do trabalho rural por ela desenvolvido no período de 22.04.1962 a 30.05.1983 e do caráter especial das 

atividades realizadas no "Hospital de Caridade São Vicente de Paula" e no "Hospital Santa Eliza Ltda.". Alega totalizar 

33 anos, 11 meses e 09 dias trabalhados até 15.12.1998 e 35 anos, 05 meses e 29 dias na data do ajuizamento ou de sua 

última demissão. Sucessivamente, requer a concessão de aposentadoria por idade. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural da autora pelo período 

mencionado na inicial, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além do 

cômputo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da inicial, reconhecendo, ademais, 

como insalubre os períodos ali declinados. Pagamento das diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos índices 

oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data do requerimento administrativo (06.11.2000), e com acréscimo de juros legais, 

desde a citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido mais juros de mora), isentando-o do 
pagamento de custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 28.03.2005, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não obstante tenha a autora requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ela exercida, o 

juízo a quo também determinou à autarquia a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco: 

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 
três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)."  

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA"  

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido."  

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185).  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA.  
(...).  

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido."  

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177).  

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão.  

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum.  

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso).  
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 
caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo."  

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202).  

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 22.04.1962 a 30.05.1983. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento da autora, realizado em 16.11.1976, na qual seu cônjuge é qualificado profissionalmente como 

lavrador; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2909/4238 

* Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, datada de 18.07.2000 e não homologada, 

atestando o exercício de atividade rural pela autora, como volante, na propriedade de Toshio Fuzikawa e Mitsunobu 

Fuzikawa, nos períodos de 10.05.1974 a 08.10.1980 e de 09.10.1980 a 20.08.1988. 

 

* Declarações de particulares, datadas de 14.07.2000, informando sobre o labor rural da autora nos períodos e locais 

mencionados na declaração do sindicato; 

 

* Proposta de admissão do marido da demandante aos quadros do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do 

Sul, datada de 27.04.1983, acompanhada da ficha de inscrição; 

 

* Certidão do Cartório de Registro de Imóveis e matrícula, comprovando que Toshio Fuzikawa e Mitsunobu Fuzikawa 

eram proprietários de imóveis rurais; 

 

* Histórico escolar do marido da postulante; 

 

* Certidão de nascimento de filha, com assento lavrado em 07.04.1978, sem indicação da profissão dos genitores; 

 

* Certidão de nascimento de filha, com assento lavrado em 03.10.1983, registrando a profissão de lavrador do cônjuge e 
residência do casal na Fazenda Nossa Senhora Aparecida, em Santa Rita D'Oeste. 

 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Público, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel no qual a demandante alega ter exercido atividade rural comprovam, tão-somente, 

a propriedade rural de Toshio Fuzikawa e Mitsunobu Fuzikawa, não constituindo início razoável de prova material em 

favor da autora. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 

cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento da autora e de 

nascimento de filha e a proposta de admissão do marido perante o sindicato, todos qualificando o cônjuge como 

lavrador. 
Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 
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3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida, embora contraditória, afirma o exercício de atividade campesina pela autora 

até 1988 (fls. 200-202). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 
apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 
liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 
pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2911/4238 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 01.01.1976 a 31.12.1976. 

A existência de prova do exercício de atividade urbana pela autora a partir de 01.06.1983 impede a extensão da 

qualificação do marido naquele ano, ainda mais se considerada a emissão posterior do documento que o identifica como 

lavrador (03.10.1983). 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
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segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência em 14.10.1996 (data da publicação), que, 

alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 
trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 
Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

EPI 
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 
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alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 

"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47). 

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 
Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 

Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 
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atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS 
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho no "Hospital de Caridade São Vicente de Paula" e no "Hospital Santa Eliza Ltda.". 

Os formulários e laudos técnicos fornecidos pelas referidas instituições atestam que, nos períodos de 07.09.1988 a 

01.10.1998 e de 17.04.1996 a 01.04.2000, a demandante laborou com exposição habitual e permanente a agentes 

biológicos (fls. 28-47). 

Os períodos acima podem ser enquadrados nos códigos 1.3.2 do Decreto n.º 53.831/64, 1.3.4 dos Decretos n.ºs 

72.711/73 e 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto 2.172/97. 

Segue a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. 

HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA A EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS. I - O laudo elaborado pelo perito 

judicial ressaltou que, embora a partir de 2004, a autora tenha deixado de trabalhar no expurgo, adentrando o setor 

apenas para ministrar treinamento às funcionárias novatas, tinha também a atribuição de proceder à análise e 

encaminhamento de materiais para esterilização em empresas especializadas, e auxiliava a equipe em todos os 

procedimentos da central de materiais para esterilização, assim, permanecia sob risco biológico e químico, uma vez 
que o equipamento de proteção individual não elimina nem neutraliza os agentes químicos, ante o risco de que 

materiais perfuro cortantes furem as luvas, e que não há qualquer garantia que tais equipamentos neutralizem as 

poeiras, névoas e vapores orgânicos, responsáveis pela dispersão de microorganismos patogênicos II- Mantida a 

decisão agravada que considerou comprovada a exposição habitual e permanente ao risco biológico, na função de 

auxiliar de enfermagem e enfermeira em ambiente hospitalar, restando cumpridos os requisitos à aposentadoria 
especial. III - Agravo do réu improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

(TRF3. AC 200961170018706. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1523623. DÉCIMA TURMA. JUIZ SERGIO NASCIMENTO. 

DJF3 CJ1 DATA:18/11/2010 PÁGINA: 1437 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que a segurada, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 13 anos, 09 meses e 22 

dias de tempo de serviço. 

Observe-se que a atividade exercida concomitantemente não pode ser computada em duplicidade para majorar o cálculo 

total de tempo de serviço. 

Ainda que computado o período até 01.04.2000, no qual prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 15 anos, 04 meses e 10 

dias, tempo insuficiente para a concessão do benefício. 

Rejeitada a pretensão de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, passo à análise do pedido sucessivo de 

aposentadoria por idade. 
A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 
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A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 
CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

A autora, nascida em 22.04.1951, ainda não havia implementado o requisito etário na ocasião do ajuizamento da 

demanda. 

Dessa forma, também não faz jus à concessão de aposentadoria por idade. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 
Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1976 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, mantendo o reconhecimento dos períodos trabalhados em condições especiais, com possibilidade de 

conversão, deixando, contudo, de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 15 anos, 

04 meses e 10 dias até a data do requerimento administrativo, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

idade. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047425-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047425-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00341-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Pedro Rodrigues em 08.10.2002, objetivando o reconhecimento do trabalho rural por ele 

desenvolvido no período de 15.11.1964 a 20.03.1981 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional ou integral. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de 

novembro de 1964 a março de 1981, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, 

além do cômputo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos da inicial. 

Pagamento das diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos índices oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data da 
citação (22.08.2003), e com acréscimo de juros legais, desde a citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. 

INSS condenado em honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido, mais 

juros de mora), isentando-o do pagamento de custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 29.04.2005, 

submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 15.11.1964 a 20.03.1981, o juízo a quo a declarou em todo o mês de novembro de 1964 e em todo o mês de 

março de 1981, tendo também determinado à autarquia a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  
 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 
(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.  

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 
foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

No tocante ao reconhecimento de período maior do que o requerido, tal decisão apreciou situação fática superior à 

proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do 

Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 
 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 15.11.1964 a 20.03.1981. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 
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comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento do pai do autor, realizado em 15.02.1947, profissão lavrador; 

 

* Escritura de imóvel rural de 1,70 hectares, adquirido pelo genitor do autor em 22.04.1969, guia de recolhimento de 

imposto de transmissão e certidão do Cartório de Registro do Imóveis, nas quais é qualificado profissionalmente como 
lavrador. 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 51-52) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
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lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Assim, considerados os períodos urbanos comprovado nos autos, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, soma 14 anos, 05 meses e 02 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Ainda que computado o período até 08.10.2002, no qual o autor prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 18 anos e 25 

dias, permanecendo inalterada a improcedência do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço, e a restrinjo aos limites do pedido com relação aos períodos reconhecidos e, nos termos 

do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Sem condenação em verba honorária e custas processuais por se tratar de 

beneficiário da justiça gratuita. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052368-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052368-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BATISTA BUENO DE GODOI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00237-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Batista Bueno de Godói em 11.07.2003, objetivando o reconhecimento do trabalho rural 

desenvolvido no período de 01.04.1947 a 28.02.1965, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, por totalizar 30 anos, 10 meses e 08 dias trabalhados até o advento da EC nº 20/98. Sucessivamente, 

requer a concessão de aposentadoria por idade, se contar mais de 65 anos. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de abril de 

1947 a fevereiro de 1965, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além do 

cômputo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos da inicial. Pagamento das 

diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos índices oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data da citação (22.08.2003), 

e com acréscimo de juros legais, desde a citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido, mais juros de 
mora), isentando-o do pagamento de custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 28.03.2005, submetida a 

reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, seja reconhecida a prescrição 

quinquenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 01.04.1947 a 28.02.1965, também determinou à autarquia a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco: 

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 
Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 
HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. 

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 
foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.04.1947 a 28.02.1965. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Matrícula de imóvel rural de propriedade do sogro do autor, herdado pela esposa do demandante em 24.04.1986, em 

razão do falecimento do pai, alienado pelo casal em 1988, sem registro das profissões exercidas; 
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* Certidão de casamento dos genitores do autor, realizado em 29.05.1915, pai agricultor; 

 

* Certidão de casamento do autor, realizado em 22.09.1962, profissão lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação emitido em 27.02.1970, autor operário. 

 

Assim, considerados os períodos urbanos comprovado nos autos, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, soma 14 anos, 06 meses e 10 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Rejeitada a pretensão de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, passo à análise do pedido sucessivo de 

aposentadoria por idade. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 
tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 
último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 
simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 
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previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

O autor, nascido em 05.12.1939, ainda não havia implementado o requisito etário na ocasião do ajuizamento da 

demanda. 

Dessa forma, também não faz jus à concessão de aposentadoria por idade. 

Com relação aos honorários, tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante 

entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, de ofício, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo a sentença, na parte que determinou a expedição de 

certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

remessa oficial, e à apelação, para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1962 a 31.12.1962, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, e reformá-la, julgando improcedentes os pedidos de concessão de aposentadoria por tempo de serviço e de 

aposentadoria por idade. Reconhecida a sucumbência mínima, deixo de condenar o autor ao pagamento de verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002298-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUTE ALVES DA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00321-4 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Rute Alves da Costa e Souza em 08.09.2003, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço 

rural desenvolvido no período de 01.06.1961 a 30.12.1979 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional ou integral. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de prévio 
requerimento administrativo. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material do trabalho rural. Autora condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

No tocante ao agravo retido interposto pelo réu, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, 

razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 
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COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

A autora pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.06.1961 a 30.12.1979. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

* Certidão de casamento da autora, realizado em 25.06.1970, e certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados 

em 11.10.1972, 03.12.1973 e em 15.09.1975, nas quais seu cônjuge é qualificado profissionalmente como 

lavrador/agricultor; 

 

* Ficha de inscrição do marido da autora perante o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, com data de admissão em 

12.08.1972; 

 

* Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Goioerê - PR, relativa à aquisição de imóvel rural de 7,2 hectares pelo 

sogro da autora, com escritura lavrada em 16.08.1973, qualificando o sogro e o marido da autora - nomeado procurador 

para aquele ato - como agricultores. 

 

Documento indicando que o sogro da autora era lavrador não tem aptidão para comprovar a atividade rural da nora. 

Por outro lado, diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu 
cônjuge, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, dessa forma, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  
 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural as certidões de registros civis que 

qualificam o cônjuge como lavrador. 

A ficha do marido perante o Sindicato de Trabalhadores Rurais não configura início de prova material, por ser 

demasiadamente frágil. Não possui identificação da cidade ou região ao qual vinculado, fotografia, carimbo ou 

assinatura do profissional responsável pela colheita dos dados ali contidos.  

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 
na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pela autora (fls. 64-65).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2924/4238 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  
- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  
 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural" 

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 
61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural da autora no período de 01.01.1970 a 31.12.1975. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 
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A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que a segurada, até 13.05.1998, data de 

rescisão de seu único vínculo empregatício, totaliza 17 anos, 09 meses e 24 dias de tempo de serviço, insuficiente para a 

concessão do benefício. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

dou parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no 

período de 01.01.1970 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 

8.213/91, mantendo a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005789-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005789-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO AFONSO MARTINS CORREA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00005-7 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Geraldo Afonso Martins Correa em 29.01.2004, objetivando o reconhecimento do trabalho rural 

por ele desenvolvido nos períodos de 01.09.1959 a 30.04.1972 e de 01.11.1972 a 30.06.1976, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, integral ou proporcional, desde a citação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor por 16 anos, 04 meses 

e 01 dia, nos termos da inicial, assegurando a contagem desse tempo como de efetivo exercício, e determinar ao réu que 

fornecesse certidão para a finalidade de aposentadoria, se caso, desde a citação (27.02.2004). Custas indevidas. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, atualizado, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. Sentença publicada em 26.07.2005, submetida a reexame necessário. 
O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
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Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

A sentença proferida pelo juízo a quo, após analisar todas as questões postas em juízo e declarar o tempo de atividade 

especial, está eivada de nulidade parcial, haja vista que condicionou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

à análise administrativa pelo INSS. 

Nos termos do artigo 460, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a sentença deve ser certa, ainda quando decida 

relação jurídica condicional. 

Declaro, nula, portanto, esta parte da sentença (precedentes desta Corte: AC 2002.61.83.0040107, 9º Turma, Juiz 

Nelson Bernardes, v.u., DJU 08.08.2005). 

Além disso, não obstante tenha a parte autora requerido, em sua peça exordial, a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, o juízo a quo também determinou a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 
parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  

 

"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 
"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. 

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 
objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 

contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
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O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural nos períodos de 01.09.1959 a 30.04.1972 e 

de 01.11.1972 a 30.06.1976. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, certidão de casamento, realizado em 24.01.1973, na qual o autor é qualificado 

profissionalmente como lavrador. 
O certificado de dispensa de incorporação juntado não informa a profissão do demandante. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural a certidão de casamento, documento 

público, contendo a informação que o autor exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS. 

(omissis) 

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 

108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92). 

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada. 

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 
rural durante o período pleiteado nos autos 

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida." 

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 59-60). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 
anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 
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- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei). 

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 
rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006, desde que corroborado o labor campesino 

pelos relatos das testemunhas. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)"  (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, a prova documental produzida, devidamente corroborada pela prova testemunhal, conduz ao acolhimento 
parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor apenas no período de 01.01.1973 a 31.12.1973. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento". 

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 

segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 
Assim, somando-se os períodos de tempo de serviço urbano ao rural, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 14 anos e 25 dias de tempo de serviço. 

Ainda que computado o período até 29.01.2004, no qual o autor prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 15 anos, 09 

meses e 14 dias, permanecendo inalterada a improcedência do pedido. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, declaro a nulidade parcial da sentença e, trazendo o feito aos limites da demanda, anulo-a na parte 

que determinou a expedição de certidão de tempo de serviço e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins 

previdenciários, somente no período de 01.01.1973 a 31.12.1973, observando-se o parágrafo 2º do artigo 55 c.c. artigo 
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39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Julgo improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a 

sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019121-58.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019121-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NELSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 04.00.00135-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada por Nelson Antonio dos Santos em 22.09.2004, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço 

rural desenvolvido no período de 01.02.1956 a 15.12.1971 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

proporcional ou integral, desde a data da citação. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de inépcia da inicial. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob o fundamento de inexistência de início de prova 

material do trabalho rural. Autor condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 450,00, suspensa a cobrança por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante ao agravo retido interposto pelo réu, verifico que não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal, 

razão pela qual dele não conheço, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.02.1956 a 15.12.1971. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 
"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2930/4238 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou apenas documentos em nome de seu genitor. Em seu nome, somente sua certidão de 

nascimento. 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 125-127) apontem para o exercício de atividade 

rural pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário." 

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 
"Art. 55. (...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ. 

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 

possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor. 

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. 
3. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ. 

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material. 

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375) 

 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 
prestados por testemunhas. 

Assim, considerado o período urbano comprovado nos autos, concluo que o segurado, até a data do ajuizamento, 

totaliza 15 anos e 13 dias trabalhados, insuficientes para a concessão do benefício.  

Observe-se que, danificada a CTPS do autor (fls. 14 e 15) e inexistentes dados no CNIS acerca dos vínculos iniciados 

em 03.01.1972, 02.06.1972, 19.12.1974 e em 27.06.1975 (fls. 101-102), não é possível aferir por quanto tempo 

perduraram. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024597-77.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024597-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO PINTO DE TOLEDO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00030-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por Augusto Pinto de Toledo em 29.01.2003, objetivando o reconhecimento do trabalho rural 

desenvolvido nos períodos de 07.09.1956 a 10.02.1978, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, por 

totalizar 36 anos, 02 meses e 09 dias trabalhados até o advento da EC nº 20/98 e 38 anos, 02 meses e 06 dias 

trabalhados até 11.12.2000. Sucessivamente, requer a concessão de aposentadoria por idade, se contar mais de 65 anos. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para declarar o trabalho rural do autor no período de setembro 

de 1956 a fevereiro de 1978, determinando ao réu a expedição da certidão e a averbação do tempo reconhecido, além do 

cômputo para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos da inicial. Pagamento das 

diferenças apuradas mês a mês, corrigidas pelos índices oficiais (Lei nº 6.899/81), desde a data da citação (21.02.2003), 

e com acréscimo de juros legais, desde a citação até o efetivo pagamento. Devido o abono anual. INSS condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação (principal corrigido, mais juros de 

mora), isentando-o do pagamento de custas e de despesas processuais. Sentença publicada em 06.03.2006, submetida a 
reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, não seja expedida certidão de tempo de 

serviço, haja vista a pretensão do autor de aposentar-se sob o RGPS, a incidência de correção monetária nos termos do 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e de juros de mora até a data da expedição do ofício requisitório, e a redução dos 

honorários advocatícios a 10% sobre o valor devido até a prolação da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 
Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 07.09.1956 a 10.02.1978, o juízo a quo a declarou em todo o mês de setembro de 1956 e em todo o mês de 

fevereiro de 1978, tendo também determinado à autarquia a expedição de certidão de tempo de serviço. 

Verifico que a sentença proferiu julgamento extra petita no tópico que determina a expedição de certidão. 

Dessa forma, nesse tópico, especificamente, o juízo sentenciante decidiu sobre objeto não contemplado na peça 

vestibular, configurando-se tal capítulo da sentença decisão extra petita, com violação aos dispositivos legais constantes 

nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, havendo que se reconhecer, portanto, sua nulidade. 

Observo, a propósito, que a extensão da nulidade da sentença, vista como um todo, em sua unidade formal, deverá ser 

parcial, limitada ao excesso, por ter levado em conta o objeto do processo, por certo, mas também um outro, não 

incluído na demanda. Nessa linha, por sinal, observa Pedro da Silva Dinamarco:  
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"A sentença, como ato complexo, também está sujeita a eventual anulação parcial (nesse sentido, cf. Pontes de 

Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, p. 379). Imaginem que a sentença julgue dois pedidos cumulados 

no mesmo processo (art. 292), um de condenação por danos materiais e outro por danos morais. Ela terá no mínimo 

três capítulos distintos (um capítulo para cada pedido e outro para os encargos de sucumbência). Pode ter, também, 

um capítulo que decida a respeito dos pressupostos de própria admissibilidade do julgamento do mérito (carência de 

ação e pressupostos processuais). Se for constatado o vício apenas em relação ao capítulo da sentença que julgou os 

danos morais, por vício de fundamentação, não há necessidade de se anular também o capítulo referente aos danos 

materiais, se ele vier fundamentado. Afinal, eles são independentes entre si, tanto que poderiam ter sido objeto de 

processos autônomos (...)." 

 

Em suma, não pode o capítulo extra petita da sentença prevalecer, sendo caso, por conseguinte, de trazer o feito aos 

limites da demanda, anulando-se a parte que condenou o réu a expedir a certidão. Nesse sentido, assentam os nossos 

tribunais:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

- A sentença será extra petita se o julgado decidir matéria diversa do pedido." 

(STJ, Resp 186527, 6ª T., Rel. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 17/02/99, p. 185). 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(...). 

III. Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e 

o da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido." 

(STJ, Resp 246256, 5ª T., Rel. Felix Fischer, DJ 29/05/2000, p. 177). 

"PROCESSO CIVIL. SENTENÇA. DIVISÃO EM CAPÍTULOS. POSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO PARCIAL. 

PRINCÍPIO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APELLATUM. TRÂNSITO EM JULGADO DOS DEMAIS 

CAPÍTULOS, NÃO IMPUGNADOS. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. FUNDAMENTOS 

AUTÔNOMOS E INDEPENDENTES. ANULAÇÃO PARCIAL. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO. 

I - A sentença pode ser dividida em capítulos distintos e estanques, na medida em que, à cada parte do pedido inicial, 

atribui-se um capítulo correspondente na decisão. 

II - Limitado o recurso contra parte da sentença, não pode o tribunal adentrar no exame das questões que não foram 

objeto de impugnação, sob pena de violação do princípio tantum devolutum quantum appellatum. 

III - No caso, a sentença foi dividida em capítulos, e para cada um foi adotada fundamentação específica, autônoma 

e independente. Assim, a nulidade da sentença, por julgamento extra petita, deve ser apenas parcial, limitada à parte 
contaminada, mormente porque tal vício não guarda, e nem interfere, na rejeição das demais postulações, que não 

foram objeto de recurso pela parte interessada (a autora desistiu de seu recurso). 
IV - Outra seria a situação, a meu ver, se a sentença tivesse adotado fundamento único, para todos os pedidos. Nesse 

caso, o vício teria o condão de contaminar o ato como um todo." 

(STJ, RESP 203132/SP, 4ª T., rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/04/03, p. 202). 

 

Além disso, tal decisão, ao reconhecer período maior do que o requerido, apreciou situação fática superior à proposta na 

inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de 

Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  
 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  
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Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL 
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 07.09.1956 a 10.02.1978. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, apenas a certidão de casamento do autor, realizado em 19.12.1964, sem 

registro de sua qualificação profissional. 

A atividade de caseiro em sítio, registrada em CTPS e destacada pelo postulante, possui natureza urbana. 

Conquanto os depoimentos colhidos no curso da fase instrutória (fls. 49-50) apontem para o exercício de atividade rural 

pelo autor, são insuficientes, por si só, para comprovar o alegado trabalho, visto que em relação a ele existe, 

exclusivamente, prova testemunhal, o que não é admitido, nos termos da Súmula 149 que assim dispõe: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 
benefício previdenciário."  

 

E, no mesmo sentido, a redação do artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91: 

 

"Art. 55. (...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Por oportuno, cabe transcrever os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 149/STJ.  

1. Não constitui ofensa ao enunciado sumular de nº 7 desta Corte a valoração da documentação apresentada e que não 
possui força probante do efetivo exercício da atividade urbana alegada pelo autor.  

2. Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os 

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor da 

ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP 713784; Relator Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ: 23/05/2005; p. 366)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM 

ATIVIDADE URBANA. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA 

DA SÚMULA 149/STJ.  

- Conforme o disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, a justificação judicial só produzirá efeito para comprovação de 

tempo de serviço, quando baseada em início de prova material.  

- Inexistindo nos autos qualquer início de prova documental que venha a corroborar as provas testemunhais 

produzidas, estamos diante da incidência da Súmula 149/STJ, que, por analogia, aplica-se à comprovação de tempo de 

serviço em atividade urbana.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP 476941; Relator Min. Jorge Scartezzini; 5ª Turma; v.u.; DJ: 04/08/2003; p. 375)  
 

Cumpre ressaltar que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de 

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

Assim, considerados os períodos urbanos comprovado nos autos, concluo que o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, soma 14 anos, 09 meses e 05 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Ainda que computado o período até 11.12.2000, no qual o autor prosseguiu trabalhando, totaliza apenas 16 anos e 09 

meses, permanecendo inalterada a improcedência do pedido. 
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Rejeitada a pretensão de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, passo à análise do pedido sucessivo de 

aposentadoria por idade. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher.  

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 
de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 
2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 
número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

O autor, nascido em 07.09.1944, ainda não havia implementado o requisito etário na ocasião do ajuizamento da 

demanda. 

Dessa forma, também não faz jus à concessão de aposentadoria por idade. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 
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2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, de ofício, restrinjo aos limites do pedido, quanto ao período reconhecido e, nos termos do artigo 557, §1º-A, 

do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, e à apelação para, trazendo o feito aos limites da 

demanda, anular a sentença, na parte que determinou a expedição de certidão de tempo de serviço, e reformá-la, 

julgando improcedentes os pedidos de reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 07.09.1956 a 

10.02.1978 e de concessão de aposentadoria por tempo de serviço ou de aposentadoria por idade. Sem condenação em 

verba honorária e custas processuais por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026386-14.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026386-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL GUTIERRES GIMENES 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 03.00.00018-3 1 Vr TANABI/SP 

Renúncia 

Homologo o pedido de renúncia formulado às fls. 107 e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação dos recursos. 

Oportunamente, baixem os autos os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038865-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038865-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ADEMILSON ANTUNES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00067-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta por José Ademilson Antunes em 26.05.2004, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço integral ou proporcional desde a citação, mediante o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido no 

período de 01.04.1968 a 07.04.1978 e do caráter especial das atividades realizadas nas empresas "Elekeiroz S/A", 
"Elino Fornos Industriais S/A." e "CBC Indústrias Pesadas S/A". 

Pedido julgado parcialmente procedente no primeiro grau de jurisdição para compelir a autarquia a reconhecer que o 

autor trabalhou em atividade rural entre os anos de 1968 a 1974, rejeitando o reconhecimento do trabalho urbano 

insalubre e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação do réu em custas, despesas processuais 
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e honorários advocatícios, por ter decaído de parte mínima do pedido e se tratar, o autor, de beneficiário da justiça 

gratuita. Sentença registrada em 07.11.2005, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteia a integral 

reforma da sentença. 

O autor interpôs recurso adesivo, requerendo o reconhecimento do caráter especial das atividades realizadas junto às 

empresas "Elekeiroz S/A", "Elino Fornos Industriais S/A." e "CBC Indústrias Pesadas S/A", e a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   
Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

 

Não obstante tenha o autor requerido, em sua peça exordial, o reconhecimento da atividade rural por ele exercida no 

período de 01.04.1968 a 07.04.1978, o juízo a quo a declarou em todo o ano de 1968 e em todo ano de 1978. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e constituiu-se ultra petita, violando os dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos limites da 

discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 
vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460."  

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal".  

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 
Preliminarmente, não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação, 

porquanto inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra 

a decisão que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO RURAL  
 

O autor pretende, inicialmente, o reconhecimento do tempo de trabalho rural no período de 01.04.1968 a 07.04.1978. 

Para comprovar o alegado, há, nos autos, os seguintes documentos: 

 

*Certidão de casamento dos genitores do postulante, realizado em 04.06.1949, pai lavrador; 
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*Certidão de casamento, realizado em 08.04.1978, autor lavrador; 

 

* Certificado de dispensa de incorporação expedido em 05.05.1980, autor dispensado em 1978, qualificado 

profissionalmente como lavrador; 

 

Documentos indicando que o pai do autor era lavrador não têm aptidão, por si só, para comprovar a atividade rural do 

filho, podendo corroborar, no máximo, alegações fundadas em outros elementos do conjunto probatório. 

No caso, considero como início razoável de prova material da atividade rural seu certificado de dispensa de 

incorporação, contendo a informação de que exercia suas atividades como lavrador. 

Destaque-se que a avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. Nesse sentido, já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIARIO. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. REQUISITOS. CARÊNCIA. TEMPO 

COMPROVAÇÃO. INICIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55, PARAGRAFO 3, 106 E 108 DA LEI N. 8.213/91. DATA DE CONCESSÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VINCENDAS.  

(omissis)  

2- A legislação especifica não admite prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de serviço, 

para fins previdenciários, exigindo, pelo menos, um inicio razoável de prova material (artigos 55, parágrafo 3º, 106 e 
108, da Lei n. 8.213/91 c/c artigos 61 e 179 do Decreto n. 611/92).  

3 - A exigência do chamado "início de prova material", há de ser também, condicionada ao critério estimativo do Juiz 

na apreciação da prova, decorrente do princípio da livre convicção motivada.  

4 - A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se 

pretende averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador 

rural durante o período pleiteado nos autos  

5 - Da análise da prova documental existente nos autos, amparada pelos depoimentos das testemunhas, tem-se por 

comprovada atividade de rurícola exercida pelo autor, conferindo-lhe o direito a ter averbado o tempo de serviço 

determinado pela sentença.  

(...)  

10 - Apelação parcialmente provida."  

(AC 107017; TRF 3ª Região; Relator: Juiz Santoro Facchini; 1ª Turma, v.u.; DJU 01/08/2002)  

A corroborar, a prova testemunhal colhida afirma o exercício de atividade campesina pelo autor (fls. 73-74). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 
De acordo com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, a "(...) 

apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu assentamento 

ou emissão.", desde que corroborado o labor campesino pelos relatos das testemunhas. 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento diverso, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural, 

ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. -  

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material.  

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 
as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC).  

- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77.  

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06.  
- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita.  
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- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.".  

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644) (destaquei).  

 

Diante de documento demonstrador do exercício de trabalho agrícola, destarte, cabível o reconhecimento da atividade 

rural naquele ano, em consonância com o posicionamento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nos termos do 

artigo 64, §1°, da Orientação Interna INSS/DIRBEN n.° 155, de 18.12.2006. 

Deve ser afastada, por fim, a alegação de falta de prova material acerca de todo o período de exercício do trabalho 

rurícola. 

Há que se observar, em primeiro lugar, que "(...) a restrição do artigo 106 da Lei dos Planos de Benefícios da 

Previdência Social é inaplicável, in casu, portanto interfere na formação do convencimento do magistrado e só pode 

ser entendida como exemplificativa, quando enumera quais os meios de prova da atividade rural (...)" (Desembargador 

André Nabarrete. In Apelação Cível n.º 03075145/96 - SP, 5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 07/05/97, pág. 30950). 

Ou seja, tal norma "(...) não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício da atividade rural"  

(Desembargador Aricê Amaral. In Apelação Cível n.º 03057858/96 - SP, 2ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 08/05/97, 

pág. 31364). 

Negar outros meios de prova, na falta dos documentos previstos no artigo 106 da Lei 8.213/91, significaria negar 

vigência ao artigo 332 do Código de Processo Civil, conforme decidido na Apelação Cível n.º 03006377/94 - SP, 
relatada pela Excelentíssima Desembargadora Ramza Tartuce (5ª Turma, TRF da 3ª Região, DJ de 27/08/96, pág. 

61775). 

Nesse quadro, em conformidade com o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 e com o entendimento 

consolidado na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova documental produzida conduz ao acolhimento 

parcial desse pedido para reconhecer o trabalho rural do autor no período de 01.01.1978 a 07.04.1978. 

Cabe mencionar que não há, no caso, afronta às normas constitucionais que impõem sistema de previdência baseado em 

contribuições, sendo mister a observância do artigo 55, §2°, da Lei n° 8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

regulamento".  

Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

A partir do advento da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições previdenciárias 

facultativas, se pretender o cômputo do tempo de serviço rural para fins de obtenção de outros benefícios que não os 

arrolados no inciso I do artigo 39. 

Nesse sentido, inclusive, a Súmula n.º 272 do Superior Tribunal de Justiça, que expressamente determina que o 
segurado especial somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições facultativas. 

Dessa forma, a averbação de período posterior, sem contribuições previdenciárias facultativas, servirá somente para 

futura concessão de aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão ou pensão, ficando 

vedado o aproveitamento do referido período para os demais fins previdenciários. 

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL  
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 

a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original).  

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original).  

 
O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 

legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei)  

(...)  

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.  

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.  

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei.  

 
Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio em 13.10.96, com a Medida Provisória nº 1.523 

(convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos 

agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de 

formulário e laudo técnico. Confira-se: 

 

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  
3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento."  

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 
alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º.  

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico".  

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.)  
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Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

RUÍDO - NÍVEL MÍNIMO  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 

É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 
Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 

ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 
vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  

(omissis)  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso)  

(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei).  

EPI  
 

O uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual não descaracteriza a natureza especial da atividade, considerando 

que foi apenas com a Lei n° 9.732/98 que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos periciais com expressa 

alusão à utilização dos equipamentos de proteção para fins de aposentadoria especial. Sobre o tema, lembra Wladimir 

Novaes Martinez: 

 
"...pondo fim à exigência pretérita, a Instrução Normativa INSS/DC 7/00 determinou que somente laudos técnicos 

emitidos após 13.12.98 é que deveriam conter referência à utilização de EPI. Se o segurado completou o tempo de 

serviço até 13.12.98, por força do direito adquirido, os laudos técnicos também ficam dispensados da solicitação". (in 

"Aposentadoria Especial", LTr, p. 47).  

 

Logo, para as atividades exercidas antes de 13.12.98 (data da publicação do supramencionado diploma), a utilização do 

EPI não afasta o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a total 

neutralização do agente nocivo. 

 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
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Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 

também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.  

Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas.  

Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 
especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.  

Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, 

pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91.  

Precedentes do STF e do STJ.  

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.  

A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.  

O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento.  

A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.  

Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).  

Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 

às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).  
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Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."  

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).  

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS  
 

Verifico que, no presente caso, a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de 

trabalho nas empresas "Elekeiroz S/A", "Elino Fornos Industriais S/A." e "CBC Indústrias Pesadas S/A", onde o autor 

laborou nos períodos de 23.06.1983 a 23.04.1987, 12.04.1988 a 30.03.1990, 14.08.1990 a 31.10.1995 e de 02.09.1996 a 

17.08.1998. 

In casu, a parte autora comprovou a efetiva exposição ao ruído, de forma habitual e permanente, em níveis superiores 

ao permitido em lei (80 decibéis até 05.09.1997, e 90 decibéis a partir de 06.03.1997), durante os períodos alegados, 

conforme se depreende dos laudos técnicos e formulários acostados aos autos (fls. 29-37). 

Desse modo, tendo a parte autora sido exposta a nível de ruído superior a 80 decibéis, cumpriu os requisitos 

estabelecidos pelo Decreto n° 53.831/64 (Código 1.1.6), sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da natureza 

especial da atividade laborativa por ela exercida nos períodos de 23.06.1983 a 23.04.1987, 12.04.1988 a 30.03.1990, 

14.08.1990 a 31.10.1995 e de 02.09.1996 a 17.08.1998. 

Assim, convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 24 anos, 01 mês e 10 
dias de tempo de serviço. 

Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária 

a submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao Regime Geral da Previdência Social até a sua publicação, referida emenda 

constitucional estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos 

trinta anos até mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.1998, nos seguintes termos: 

 

"Art. 9.º ..........................................................................  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto 

no artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas 

as seguintes condições:  
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;"  

Entretanto, como o autor nasceu em 02.02.1960, tinha somente 44 anos na data do ajuizamento (26.05.2004), ou seja, 

não possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, a exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art. 

9º da EC n.º 20/98, exigência essa que entendo harmônica com o sistema.  

Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. REQUISITOS. RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 16/12/98. DIREITO ADQUIRIDO. 

REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA INTEGRAL REQUISITOS. INOBSERVÂNCIA. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas.  
II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da 
Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após 

a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição.  

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98.  

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria.  
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V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas 

não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o 

segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda.  
VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º.  

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito 

de se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes 

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" 

pelos doutrinadores.  
VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição.  

IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não 

faz jus à aposentadoria integral.  

X - Agravo interno desprovido  

(STJ. Classe: Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n.º 724536. Processo n.º 

200501976432. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da Decisão: 16/03/2006. DJ de 10/04/2006, página 281 - 
Relator Gilson Dipp)".  

Desta forma, há que se reformar parcialmente a sentença para reconhecer o período de 01.01.1978 a 07.04.1978, 

laborado em atividade rural, e de 23.06.1983 a 23.04.1987, 12.04.1988 a 30.03.1990, 14.08.1990 a 31.10.1995 e de 

02.09.1996 a 17.08.1998, em atividade especial. 

Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade 

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

Posto isso, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido e, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, reconhecer o 

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, somente no período de 01.01.1978 a 07.04.1978, observando-se o 

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, e dou parcial provimento ao recurso adesivo 

do autor para reconhecer o exercício de atividade especial nos períodos de 23.06.1983 a 23.04.1987, 12.04.1988 a 

30.03.1990, 14.08.1990 a 31.10.1995 e de 02.09.1996 a 17.08.1998, com possibilidade de conversão, deixando, 

contudo, de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, porquanto apurados apenas 24 anos, 01 mês e 10 dias. Fixo 

a sucumbência recíproca. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001768-08.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001768-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES ALBINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAIRO FELIPE JUNIOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00017680820064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de benefício por incapacidade. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e concedida a antecipada dos efeitos da 

tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data da cessação na esfera 

administrativa, em 30/6/06, acrescido de correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça 

Federal, e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários periciais foram arbitrados nos termos da Resolução nº 
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373/04, do Conslho da Justiça Federal, e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e aos juros de mora. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 16/6/03 a 30/6/06, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 15/12/06, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 137/143), que a autora, portadora de "HIV, inapetência alimentar, emagrecimento e dificuldade de 

deambular", encontra-se parcial e temporariamente incapacitada. 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a idade da parte autora e a possibilidade de recuperação, 

entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 
AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 
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pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 
12/8/04) 

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 
imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada parcela e os juros moratórios a partir da citação, nos 

termos do art. 219, do CPC. 

Outrossim, no que tange aos índices de correção monetária e juros, bem como quanto ao termo final de suas 

incidências, o certo é que referida matéria deve ser decidida no momento da execução, quando as partes terão ampla 

oportunidade para discutir e debater. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001230-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001230-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00026-0 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 09.02.2006, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por idade de 
trabalhador rural. 

O juízo a quo determinou a emenda da petição inicial, mas a parte autora quedou-se inerte, sendo indeferida a inicial e 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2947/4238 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A apelação não merece provimento. 

Com efeito, o juízo a quo determinou que a parte autora, ora apelante, emendasse a petição inicial, na forma do artigo 

284 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, contudo, quedou-se inerte, na medida em que não cumpriu a diligência determinada, sendo, em razão 

disso, indeferida a petição inicial, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 284 c.c. artigo 267, inciso I, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INICIAL. DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA. ART. 283, CPC. EMENDA. INTIMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. ART. 284, § ÚNICO, 

CPC. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA N. 182/STJ. DESPROVIMENTO. 

I. Determinada a emenda da petição inicial por ter sido protocolada sem documento indispensável à propositura da 
ação e permanecendo inerte a parte, cabe o seu indeferimento. 

II. Não tendo a agravante infirmado os fundamentos da decisão agravada, tem-se por impositiva a aplicação da 

Súmula n. 182/STJ. 

III. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 979.541/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2008, 

DJe 25/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 889.052/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 
14/06/2007, p. 267) 

Cumpre ressaltar, ademais, que a determinação do juízo a quo não se mostra desarrazoada, porquanto não especificada, 

a contento, a causa de pedir. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023263-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023263-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00019-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do indeferimento 

do auxílio-doença ocorrido em 9/1/04. Condenou a autarquia ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em "dez por cento do valor das aposentadorias devidas à autora entre o período da citação e 

da data desta sentença" (fls. 102). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício, às custas e despesas processuais e aos honorários periciais e advocatícios. 

Com contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 
Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13/11/03 a 30/4/04, 23/9/05 a 

5/1/06 e 26/12/06 a 25/2/07, tendo a presente ação sido ajuizada em 27/1/04, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da 

Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 91/94). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "lesão 

degenerativa na mão e punha direito" (fls. 93), concluindo que se encontra parcial e permanentemente incapacitada 

para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2949/4238 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 
profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 
repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 
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2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

No entanto, in casu, mantenho a concessão do benefício a partir da data do indeferimento datado de 9/1/04, em atenção 
ao princípio da proibição da reformatio in pejus, devendo ser descontados na execução do julgado os valores recebidos 

na esfera administrativa posteriormente a essa data. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, deveriam ser consideradas as parcelas vencidas entra o termo inicial de 

concessão do benefício e a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Contudo, in casu, mantenho a base de cálculo da verba honorária tal como fixada na r. sentença em atenção ao princípio 

da proibição da reformatio in pejus. 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. Registre-se, no entanto, que o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

No que tange aos honorários periciais, deverão ser observados a forma de pagamento e o valor máximo constante da 

Tabela II, da Resolução nº 541, de 18/1/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para excluir da 

condenação o pagamento das custas e fixar os honorários periciais na forma acima indicada e nego seguimento à 

remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-09.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002847-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RIGUETI e outro 

SUCEDIDO : DURGEL JOSE JORGE falecido 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

auxílio-doença, acrescida de correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07, do Conselho da Justiça Federal, e 

juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao 

termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. Requer, ainda, "que ao réu seja determinada a submissão 

da parte autora a exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social para verificação de eventual permanência 

do estado de incapacidade, consoante prescrito no artigo 101 da Lei nº 8.213/91"  (fls. 132).  

Foi informada a morte do demandante e promovida a habilitação da dependente legal.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 12/7/06 a 12/10/06, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 1º/6/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 94/97). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora "apresenta sequela 

rompimento de aneurisma basilar, com comprometimento visual (amaurose), motor (paresia) cognitivo 

(esquecimentos)", concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 
data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial.  

Deixo de analisar a questão referente ao art. 101 da Lei nº 8.213/91 uma vez que a parte autora faleceu em 23/9/08. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-
probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
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1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 
verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-89.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.001205-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUZIA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação para que "emendasse a petição inicial apresentando as causas de pedir correspondentes aos 
processos realizados". 

A apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à apelante. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial de demanda anteriormente proposta não é desarrazoada, pois 

imprescindível para aferição da ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 
julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pela apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003241-86.2007.4.03.6120/SP 
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2007.61.20.003241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00032418620074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença a partir da data da 

cessação na esfera administrativa até a data do laudo pericial e, a partir de então, a conceder a aposentadoria por 

invalidez, acrescida de correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01, da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença e a suspensão da tutela antecipada. 

Insurgiu-se também com relação ao termo inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

Sem contrarrazões, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Preliminarmente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 
Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 
Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 
laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 19/11/03 a 3/4/07, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 18/5/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

A alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 79/84). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de "transtorno do disco 

lombar com radiculopatia" (fls. 79), concluindo se que encontra incapacitada para o trabalho que exija moderado a 

intenso esforço físico. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 
nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Outrossim, como bem asseverou o MM. Juiz a quo, "não se revela crível a este julgador que a atividade de soldador 

exercida pelo demandante até o ano de 2007 enquadre-se perfeitamente na classificação de 'atividades leves', tal como 

tenta fazer crer o Sr. Perito Judicial" (fls. 102). 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 
exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 
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2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 
Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 
(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 
cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 
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5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 
autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2960/4238 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à 

remessa oficial para determinar a incidência da correção monetária e dos juros de mora na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.005483-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAIMUNDA DA PIEDADE GONCALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00040-2 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 31.05.2004, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente, porquanto não comprovada a condição de trabalhadora rural. 

A parte autora apelou, afirmando que as testemunhas ouvidas em audiência atestaram o labor rural da autora e a 

gravidade da doença da parte autora. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, que foi julgado improcedente, porquanto não 

produzida prova oral do alegado labor rural. 

A parte autora, em suas razões de recurso, trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 

insurge-se, em suas razões, afirmando que restaram comprovados, através dos depoimentos das testemunhas, a condição 

de trabalhador rural e a gravidade da doença. 
É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 
conhecimento. Honorários Advocatícios. 
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- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data do laudo pericial, acrescido de 

correção monetária e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença e a suspensão da tutela antecipada. 

Insurgiu-se também com relação às custas e despesas processuais, bem como no tange à verba honorária. 

Adesivamente, recorreu o demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez e a fixação do termo 

inicial do benefício a partir da data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa, bem como a condenação do 

réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente às custas e despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi 

condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 
sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame da parte conhecida dos recursos. 

No que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2962/4238 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 
Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença nos períodos de 1º/10/04 a 26/12/04 e 18/2/05 a 

31/3/05, tendo a presente ação sido ajuizada em 13/7/05, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 
Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 100/103), que "o periciando é portador de transtorno depressivo moderada, na atualidade compensado 

psiquicamente, mercê a tratamentos especializados e uso de medicação específica" , concluindo que a parte autora 

encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho. 

Embora caracterizado "o prognóstico é duvidoso" (fls. 103), concluiu o esculápio que há "possibilidades de 

recuperação acentuada" (fls. 103), motivo pelo qual entendo que agiu com acerto o Juízo a quo ao conceder o 

benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2963/4238 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 
acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo  

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  
VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."   

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 
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O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  
1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Incabível a condenação do réu em custas, uma vez que o autor litigou sob o manto da assistência judiciária gratuita e 

não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 
Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2965/4238 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal, com sucumbência mínima da parte autora - admite-se a fixação dos 

honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do 

CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% 

indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários 

devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e 

com o tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 

3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento 

ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da cessação do 

auxílio-doença na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015745-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015745-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MAURO ASSIS DE PAULA 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00087-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 06.06.2002, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, auxílio doença. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, afirmando que restaram comprovados os requisitos necessários à aposentadoria por idade, na 

condição de rurícola, porquanto apresentado início de prova material, corroborado pelos depoimentos das testemunhas. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio doença, que foi julgado 

improcedente.. 

Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 

insurge-se, em suas razões, afirmando que restaram comprovados os requisitos necessários à aposentadoria por idade, 
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na condição de rurícola, porquanto apresentado início de prova material, corroborado pelos depoimentos das 

testemunhas. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 
1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 
Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020452-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020452-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO CAETANO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00080-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a concessão do benefício a partir da data da citação. 

O Instituto também recorreu, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação ao termo 

inicial de concessão do benefício e à verba honorária. 

Com contrarrazões do autor e do réu, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. 

Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta registros de atividades nos períodos de 15/6/87 a 19/12/87, 16/5/88 a 2/1/89, 3/7/89 a 20/6/92, 

1º/2/92 a 8/5/93, 2/8/93 a 1º/11/93, 24/11/93 a 31/12/01, 17/2/03 a 14/2/05 e 15/12/05 a 22/1/06. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 31/5/06, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 66/70). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "o paciente é portador de 

Insuficiência Cardíaca Congestiva Grave e Mal de Chagas, além de arritmia cardíaca grave (Fibrilação Atrial 

Crônica), além de anacusia de ouvido esquerdo e perda acentuada de capacidade auditiva em ouvido direito (75%)", 

concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Observo, ainda, que os exames admissionais juntados a fls. 80/83, por serem demasiadamente superficiais, não são 

hábeis a desfazer as conclusões do perito oficial.  

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 
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aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Outrossim, descabidas as alegações de suspeição do perito levantadas pelo INSS em sua apelação, uma vez que 

realizadas fora do momento processual adequado, tendo a autarquia quedado-se inerte no que tange a essas questões 

quando da impugnação ao laudo pericial. 

Ademais, não juntou nenhum prova que comprovasse as suas alegações.  

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 
O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 
concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 
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6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 
 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada parcela e os juros moratórios a partir da citação, nos 

termos do art. 219, do CPC. 

Outrossim, no que tange aos índices de correção monetária e juros, bem como quanto ao termo final de suas 

incidências, o certo é que referida matéria deve ser decidida no momento da execução, quando as partes terão ampla 

oportunidade para discutir e debater. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial 

determinar a incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada e dou 

provimento ao recurso da parte autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030215-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030215-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO FLAVIO PAULINO JUNIOR 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00101-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, sob fundamento de falta de interesse de agir, ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo. 

O autor apelou, suscitando remessa dos autos à vara de origem para regular processamento, sem o prévio requerimento 

administrativo, ou a reforma integral da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 
prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que a autora formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional. 

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão. 

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 
regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Com amparo na orientação das mencionadas súmulas, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio 

requerimento na via administrativa para apreciação de pedido judicial de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e benefício assistencial de prestação 

continuada - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037966-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037966-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDOMIRO LEANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00025-5 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença proferida pelo juízo da Comarca de Cubatão que, com base no artigo 267, inciso 

IV, do CPC, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ao argumento de que, por se tratar de causa com valor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 2972/4238 

inferior a sessenta salários mínimos, compete ao Juizado Especial Federal de Santos o processamento e julgamento da 

demanda. 

O apelante pugna pela reforma da sentença. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Não há como subsistir a sentença prolatada, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos incisos II a XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 
vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "um caso peculiaríssimo de concurso eletivo em 

sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de concursos 

eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial". 

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, os demandantes encontram-se domiciliados em Cubatão/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o Juízo estadual de Cubatão e o Juizado Especial Federal de Santos são 

eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente 

tinha competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a competência em um só, fechando-se com isso, por 
completo, o ciclo da concretização da jurisdição". 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o § 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial federal, 

incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à escolha, pelo 

jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do julgado 
abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante. 
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III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, determinando o 

retorno dos autos ao juízo da 1ª Vara da Comarca de Cubatão/SP, para processamento e julgamento da demanda. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038989-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038989-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA MORAIS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00101-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 111.09.2007, em que a parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença. 
O juízo a quo declarou extinto o processo, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 
"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 
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Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 

O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 
e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 

4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

 

A parte autora ajuizou demanda idêntica perante a 1ª Vara de Angatuba (Processo nº 213/04), que foi julgada 

improcedente, com trânsito em julgado em 29.04.2011. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039562-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039562-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALAIDE DOS SANTOS PEDROSO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-8 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 04.03.2008, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio 

doença ou benefício de prestação continuada. 

O juízo a quo determinou a emenda da petição inicial, mas a parte autora quedou-se inerte, sendo indeferida a inicial e 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A apelação não merece provimento. 

Com efeito, o juízo a quo determinou que a parte autora, ora apelante, emendasse a petição inicial, na forma do artigo 

284 do Código de Processo Civil. 

A parte autora, contudo, quedou-se inerte, na medida em que não cumpriu a diligência determinada, sendo, em razão 

disso, indeferida a petição inicial, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 284 c.c. artigo 267, inciso I, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INICIAL. DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA. ART. 283, CPC. EMENDA. INTIMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. ART. 284, § ÚNICO, 

CPC. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA N. 182/STJ. DESPROVIMENTO. 

I. Determinada a emenda da petição inicial por ter sido protocolada sem documento indispensável à propositura da 

ação e permanecendo inerte a parte, cabe o seu indeferimento. 

II. Não tendo a agravante infirmado os fundamentos da decisão agravada, tem-se por impositiva a aplicação da 

Súmula n. 182/STJ. 

III. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 979.541/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2008, 
DJe 25/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 889.052/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2007, DJ 

14/06/2007, p. 267) 

Cumpre ressaltar, ademais, que a determinação do juízo a quo não se mostra desarrazoada, porquanto não especificada, 

a contento, a causa de pedir. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 
seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040227-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040227-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM SOARES DE AGUIAR 

ADVOGADO : VALDEMAR GARCIA ROSA 

No. ORIG. : 03.00.00103-2 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, 

bem como honorários advocatícios de 20% sobre o valor do débito vencido e doze vincendas. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação, 

acrescida de correção monetária e juros. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor atualizado devido até a 

data da prolação da sentença, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais. 
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Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, perda de objeto da ação em razão do recebimento do 

benefício administrativamente. No mérito, requer a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de perda de objeto da ação em razão do recebimento do benefício 

administrativamente, tendo em vista a existência de parcelas vencidas entre o ajuizamento da ação e a concessão 

administrativa a serem eventualmente executadas na hipótese de manutenção da decisão impugnada. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da CTPS do autor (fls. 14/16), com registros de atividades em 
estabelecimentos do meio rural nos períodos de 9/2/94 a 16/2/95, 12/1/93 a 15/6/93, 22/4/97 a 16/12/97, 30/4/96 a 

24/6/96 e 26/1/98, sem data de saída. 

Referida prova, somada aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 82/86). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "ficou constatado ser o periciando 

portador de baixa visão bilateral de caráter irreversível e incapacidade as funções que necessitem da visão e 

dificuldade para diversas atividades rotineiras como vestir, alimentar, andar na rua, fazendo-se necessário o auxílio de 

terceiros.". 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Tendo em vista que a parte autora sucumbiu de parte mínima, deve o INSS ser condenado ao pagamento dos honorários 

advocatícios.  

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 
condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação para explicitar que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia 

na esfera administrativa devem ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043198-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043198-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARTOLOMEU ZEFERINO PEREIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00152-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada aos 

autos do laudo pericial (11/4/08), acrescida de correção monetária e juros. Condenou a autarquia ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença.  

Adesivamente, recorreu o demandante, pleiteando a concessão do benefício a partir da data da cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa (4/3/07), bem como a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões do autor e do réu, e submetida a sentença ao duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. 

Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença no período de 18/6/04 a 4/3/07, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 30/8/07, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 83/88). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte autora é portadora de 

"abaulamentos/protusões discais lombares com degeneração osteoarticular" (fls. 86), concluindo que se encontra total 
e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 
incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 
declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 
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5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Não obstante o entendimento desta E. Turma no sentido de que os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, in casu, mantenho a verba honorária tal 

como fixada na R. sentença, em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus.  

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da 

data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa (4/3/07). 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061082-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061082-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00034-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 12.04.2006, em que a parte autora objetiva a concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, 

aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente, para condenar o requerido a pagar o benefício de auxílio-doença, desde a data da 

distribuição da ação. 

A parte autora apelou, pugnando pela reforma da sentença, para que o termo inicial do benefício seja fixado na data do 

ajuizamento da ação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A apelação não deve ser conhecida. 

Com efeito, a parte autora pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

Todavia, a r. sentença, de modo claro, estabeleceu que o benefício de auxílio-doença é devido a partir da data da 

distribuição da ação, o que evidencia que a pretensão recursal está nos termos do decidido, não havendo, portanto, 

interesse recursal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-23.2008.4.03.6103/SP 
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2008.61.03.001371-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAURO RANGEL RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013712320084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Demanda ajuizada em 26.02.2008, em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou, alternativamente, auxílio doença, a partir da data do requerimento administrativo. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo diploma 

legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Para comprovar sua qualidade de segurado, a parte autora acostou página do CNIS (fls. 20-21), onde constam registros 

de vínculos empregatícios em períodos esparsos e diversos, começando o primeiro em 02.05.1980 e terminando o 

último em 24.12.1999, quando cessou a relação empregatícia do autor com a GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO 

S/A, iniciada em 08.12.1999 (fl. 21). 

O laudo médico pericial, datado de 15.08.2009, concluiu que o autor "(...) apresenta incapacidade Temporária." (fl. 77), 
em virtude de seqüela de fratura do úmero direito, com início da incapacidade em 22.04.2008 (fl. 76). Declarou o 

expert, ainda, que não se trata de doença preexistente (fl. 76). 

Dessa forma, conquanto comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, o conjunto probatório é 

insuficiente para retroagi-la ao ano de 2000, ano em que perdeu qualidade de segurado, não havendo, nos autos, 

elementos que indicassem, eventualmente, a presença de alguma das circunstâncias que pudesse prorrogar o período de 

graça. 

O vínculo empregatício no período 01.03.2007 a 01.07.2007, na qualidade de empregado doméstico, conforme indicado 

na cópia da CTPS juntada às fls. 89-90), não pode ser considerado para fins de concessão de benefício por 

incapacidade. Não se ignora, decerto, que as anotações constantes em carteira de trabalho gozem de presunção de 

veracidade juris tantum. Perdem sua força probante, contudo, se houver elementos em sentido contrário.  

No caso, de se registrar que tal lapso não consta do CNIS e o recolhimento das contribuições efetuou-se tardiamente 

(em setembro, outubro e novembro de 2009, ou seja, em meses posteriores ao da data da perícia). Ainda que não 

causasse estranheza, ad argumentandum tantum, o trabalho na qualidade de empregado doméstico, em função 

notoriamente desempenhada por mulheres, via de regra, não há como deixar de lado o fato de que o autor teria laborado 

por exatos 04 meses, vale dizer, exatamente o mínimo necessário para, readquirindo a qualidade de segurado, computar 

os lapsos anteriores para fins de carência (artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, combinado com o artigo 25, 

inciso I, do mesmo diploma). Como se não bastasse, não é crível que o autor tenha desenvolvido atividade que exige 
trabalho braçal logo após a fratura do úmero direito, ocorrida em outubro de 2006 (fl. 75), quando ainda estava 

incapacitado. 

O contexto leva a desacreditar, com efeito, na veracidade do vínculo empregatício no período 01.03.2007 a 01.07.2007, 

tudo indicando que tanto as anotações em CTPS quanto os recolhimentos - posteriores, remarque-se, à data da perícia - 

foram efetuados unicamente para permitir, em descompasso com a realidade, a reaquisição da qualidade de segurado. 

 

Forçoso, portanto, pelos motivos supra, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado, razão pela qual não há 

como se conceder o benefício pleiteado. 
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Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, nego seguimento à apelação, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-81.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001761-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADEMAR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 22.02.2008, em que a parte autora objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir 

da data do requerimento administrativo. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Para comprovar sua qualidade de segurado, a parte autora acostou: CTPS com registro de vínculo de trabalho no 

período de 10.11.1975 a 12.02.76; certidão do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 

Jurídicas de Frutal/MG, indicando o registro em nome da firma individual Ademar Ferreira de Souza em 22.07.1970, 

com documento anexo, constando, como início das operações, 08.07.1970; documento indicando o cadastramento do 

autor junto à Previdência Social, como contribuinte individual, a partir de 01.11.2006; página do CNIS, onde constam 

recolhimentos relativos às competências 11/2006 a 10/2007; documento indicando o cadastramento do autor junto à 

Previdência Social, como autônomo, a partir de 01.09.1975; página do CNIS, onde constam recolhimentos relativos às 

competências 09/1985 a 02/1986, 05/1986 a 06/1986, 08/1986 a 07/1988 e 09/1988 a 09/1989 (fl. 44). 
O laudo médico pericial do expert da área de ortopedia, único a apontar a incapacidade total, definitiva e permanente, 

datado de 05.08.2008, concluiu: " (...) que o autor apresenta há cerca de 13 anos déficit funcional do joelho esquerdo 

que fora substituído por uma prótese total; os exames subsidiários demonstram soltura desta prótese estimando a no 

mínimo 5 anos de evolução e, ainda, associado neste mesmo período a artrose de joelho contra-lateral direito e dos 

ombros, portanto, determinam uma incapacidade funcional total, definitiva e permanente." (fl. 135).Asseverou o Sr. 

Perito, ainda, que o início da degeneração e lesão do joelho esquerdo ocorreu em 1980, quando o autor foi submetido a 

tratamento cirúrgico; que o déficit funcional do joelho esquerdo, que fora substituído por uma prótese total, existe há 

cerca de 13 anos e que estima a soltura da prótese, por fim, no mínimo há 95 anos (fl. 135). 

Assim, conforme laudo pericial, a incapacidade laborativa atingiu o apelante anteriormente ao seu reingresso ao RGPS - 

Regime Geral da Previdência Social.  

O perito judicial atestou que a degeneração começou em 1980, quando o autor foi submetido a uma cirurgia do joelho 

esquerdo. Asseverou o expert, ademais, que, há 13 anos (aproximadamente, portanto, em 1995), seu joelho foi 

substituído por uma prótese total, que se soltou, por fim, há mais ou menos 05 anos (ou seja, aproximadamente em 

2003), associando-se, nesse mesmo período, uma artrose do joelho direito e dos ombros. 
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Considerando que o autor reingressou no RGPS em novembro de 2006, verifica-se que já estava incapacitado, não 

havendo elementos que atestem que a incapacidade teria eventualmente ocorrido enquanto detinha a qualidade de 

segurado, razão pela qual não há como se conceder o benefício pleiteado. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, nego seguimento à apelação, com 

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-28.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.007532-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075322820084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
A apelação não merece provimento. 

Com efeito, intimada a emendar a petição inicial, a parte autora, sem qualquer justificativa, quedou-se inerte, deixando, 

inclusive, de impugnar a decisão pelos meios previstos em lei, circunstância que autoriza a aplicação do disposto no 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004816-95.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.004816-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE PORFIRIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGO SILVANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00048169520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 69, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 1º/5/08, incluindo o 

abono anual, bem como manteve a antecipação dos efeitos da tutela. Determinou que "A renda mensal inicial será 

calculada e apresentada pelo INSS, observando-se o disposto no artigo 29, §5º da Lei n. 8.213/91. Fica o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, descontando-se eventuais valores 

pagos administrativamente, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 561 de 02/07/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, sendo acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação." (fls. 

183). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inconformada, apelou a autarquia, alegando a necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório, 

requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à tutela antecipada, correção monetária e 

juros. 

Com contrarrazões (fls. 198/217), na qual se pleiteia o reconhecimento da litigância de má-fé, e submetida a sentença ao 
duplo grau de jurisdição, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à necessidade de a sentença ser submetida ao duplo grau obrigatório, uma 

vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson 

Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista 

prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer"  (in Princípios Fundamentais - 

Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, uma vez que, na esfera 

administrativa, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença durante o período de 14/7/03 a 30/4/08, tendo a presente 

ação sido ajuizada em 1º/7/08, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 96/106). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora "Tem lesão reumática nas 

válvulas: mitral e aortica. Teve coréia reumática (Coréia de Sydenham)", concluindo que a parte autora encontra-se 

parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural, bem como a natureza 

da atividade (trabalhadora rural). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, 
iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 
CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  
(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 
Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, motivo pelo qual entendo 

que a MM.ª Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos efeitos da tutela. 

Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo que este não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

A apelante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 
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Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso, 

reiterando na apelação os argumentos trazidos na contestação. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-

fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à apelante. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar a incidência 

da correção monetária e dos juros na forma acima indicada e nego seguimento à remessa oficial. Indefiro o pedido de 

condenação em litigância de má-fé formulado pela parte autora em contra-razões. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013842-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013842-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00023-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo, acrescida 

de correção monetária e juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, 

nos termos da Súmula n° 111, do STJ, "ou, no mínimo, R$350,00" (fls. 107).  

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

verba honorária.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
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norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurada da autora, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 23) e a "COMUNICAÇÃO DE RESULTADO REQUERIMENTO N° 21426950 

BENEFÍCIO N° 5022681672" (fls. 24), demonstrando que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário no período de 26/7/04 a 28/2/07. 

Tendo a ação sido ajuizada em 21/2/07, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o disposto no 

art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido à requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 84/88). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a autora é portadora de taquiarritimia 

e síncope, concluindo que a mesma encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Consta do 

referido laudo que a autora "apresenta incapacidade parcial e permanente para realizar atividades com grandes 

esforços físicos, incluindo a atividade de rurícola" (fls. 87). 
Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 
utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar que a verba 

honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença. 
Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019308-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019308-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO DONIZETE BATISTA 

ADVOGADO : APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 

No. ORIG. : 04.00.00115-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

 
I- Retifique-se a numeração a partir de fls. 117, certificando-se.  

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, "correspondente a 100% do 

salário benefício (artigo 44, da Lei 8213/91), nunca inferior a um salário mínimo mensal, em consonância com o artigo 

201 da Constituição Federal, bem como para ressarcir os valores não pagos, contados retroativamente da implantação 

efetiva do benefício, desde a data da citação, descontando-se eventuais valores pagos administrativamente." (fls. 152), 

corrigido monetariamente nos termos das Súmulas nº 148 do C. STJ e nº 8 desta E. Corte e "Atualização adstrita ao 

montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91." (fls. 
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153). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Concedeu a 

tutela específica, determinando a implantação em sessenta dias, sob pena de multa diária no valor de um salário 

mínimo. 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à 

concessão da antecipação da tutela, ao termo inicial de concessão do benefício e o valor da multa pelo não cumprimento 

da implantação da tutela antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  
 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. 

No que tange ao trabalhador rural, não há a exigência do cumprimento da carência, tendo em vista que o art. 39, inc. I, 

da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença será concedido desde que o segurado 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período de 12 (doze) meses. Cumpre 

ressaltar que o art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

sentido foi editada a Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 14), celebrado em 4/9/76, na 

qual consta a sua qualificação de lavrador, bem como a cópia da sua CTPS com registros de atividades em 
estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/5/89 a 14/8/90, 1º/8/95 a 9/2/96 e 2/10/98 a 18/12/98 (fls. 18). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais, formam um conjunto harmônico apto a colmatar a convicção 

deste magistrado, no sentido de que a parte autora, de fato, exerceu atividades no campo no período exigido em lei, 

advindo daí a sua condição de segurada. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o demandante ter exercido atividades urbanas de 1º/4/77 a 22/8/77, 

1º/11/77 a 30/4/78, 1º/6/78 a 11/12/78, 1º/9/79 a 31/10/79, 1º/5/80 a 31/10/80, 19/11/80 a 8/1/81, 2/2/87 a 24/4/87, 

1º/3/88 a 2/3/88, 1º/6/82 a 31/8/84, 1º/12/85 a 30/3/86 e 21/1/91 a 5/4/91, conforme revela a cópia de sua CTPS 

acostada a fls. 15/18, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, no 

período estipulado no art. 25 da Lei de Benefícios. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 121/123). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador de 

esquizofrenia, epilepsia e atrofia cerebral, concluindo que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural, bem como a natureza 

da atividade (trabalhador rural). Tais circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, 

iniciar outro tipo de atividade. 
Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  
4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09).  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.  
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 

data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ).  

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 
à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  
6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido."  

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10).  

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial de concessão do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219, do CPC, 

em não havendo requerimento administrativo. 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 
dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA 
DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ.  

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença.  

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC).  

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ).  

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação.  

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-

probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte.  

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ).  

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos."  
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(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.  

1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais.  

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.  

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação.  

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.  

5. Recurso especial parcialmente provido."  
(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade, entendo que, in casu, 

estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual entendo que a MM.ª 

Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a tutela específica. 

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca da possibilidade de aplicação de multa diária 

contra a Fazenda Pública por descumprimento de decisão judicial, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ENTE PÚBLICO - FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS - OBRIGAÇÃO DE DAR - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - CABIMENTO - PRECEDENTES - 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE.  

1 - A hipótese dos autos cuida da imposição de multa diária ao Estado do Rio Grande do Sul pelo não-cumprimento de 

obrigação de fornecer medicamentos à autora. Não se trata, portanto, de obrigação de fazer, mas de obrigação de dar.  

2 - O artigo 461-A, § 3º, do CPC, estendeu a previsão de possibilidade de imposição de multa diária ao réu por atraso 

na obrigação de fazer (art. 461, § 4º) à obrigação de entrega de coisa.  

3 - Na espécie, deve ser aplicado idêntico raciocínio adotado por esta Corte no que se refere às obrigações de fazer 
pela Fazenda Pública, ou seja, de que "o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as denominadas 

astreintes contra a Fazenda Pública, com o objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de fazer no prazo 

estipulado" (AgR no REsp 554.776/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 6.10.2003).  

4 - Correto o Juízo de primeira instância ao condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os medicamentos 

imprescindíveis à autora, portadora de problemas crônicos de visão, sob pena de imposição de multa diária no valor 

de R$ 300,00. Recurso especial provido, para condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os medicamentos 

imprescindíveis à autora, sob pena de imposição da multa diária já fixada em primeira instância."   

(STJ, REsp. nº 852.084/RS, 2ª Turma, Relator Min. Humberto Martins, j. 17/8/06, v.u., DJ 31/8/06) 

 

Dessa forma, fixo o valor da multa diária em R$500,00, tendo em vista que a mesma não pode ser fixada em salários 

mínimos, uma vez que a Constituição Federal veda a sua vinculação, conforme dispõe o art. 7.º, inc. IV, in verbis:  

 

"São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

(...)  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 

de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim."  
 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o valor da multa 

diária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030285-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030285-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA JOSE CARVALHO 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

No. ORIG. : 08.00.00076-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou o INSS ao pagamento de quatro salários mínimos, 

devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês a partir do requerimento administrativo. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas. 

Apelou, o INSS, suscitando, preliminarmente, carência da ação, por ausência de prévio requerimento administrativo. No 
mérito, requereu a reforma total da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo , não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir do autor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação."  

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural, salário- maternidade à trabalhadora rural e 

amparo social - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na 

hipótese de ser oferecida contestação pela autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão 

resistida, conforme entendimento que vem sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 
AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo . 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

 
No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão da autora, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 
remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Emilly Wandha Carvalho, no dia 10.12.2005 (fls. 16). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 
Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento da filha (assento lavrado em 2005), qualificando o companheiro como lavrador (fls. 

11). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de registro civil deixar de anotar a profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 51-52). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037440-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037440-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA COLARES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00110-7 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 
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Demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob o fundamento 

de ser a autora idosa, com 65 anos, não tendo condições de prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém 

de sua família. 

O juízo a quo julgou extinto o feito, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC, porquanto não 

comprovados os períodos em que laborou na atividade rural e os locais de trabalho. 

Apelou, a autora, pleiteando a anulação da sentença para regular prosseguimento do feito com julgamento do mérito de 

acordo com o requerido na inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

Com razão a apelante. 

Conforme se verifica da inicial, a autora requereu a concessão benefício assistencial de amparo social ao idoso, 

instituído pela Lei nº 8.742/93. 

Às fls. 57-58, o juízo a quo assim despachou: 

"(...) 

2. Determino à parte autora que, no prazo de 30 dias, providencie a emenda da inicial para o fim de proceder à 

especificação dos períodos em que laborou na atividade rural e os locais de trabalho, sob pena de indeferimento da 

inicial, a fim de possibilitar á ré a ampla defesa do patrimônio público." 

Às fls. 62-63, considerando que houve inércia da autora, porquanto não comprovados os períodos em que laborou na 
atividade rural e os locais de trabalho, extinguiu o feito sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV do 

Código de Processo Civil. 

A determinação de emenda à inicial não condiz com o pedido da autora de benefício de prestação continuada que, para 

sua concessão, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada, ou 

incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas 

para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

Dessa forma, tal decisão, apreciando situação fática totalmente diversa da proposta na inicial, constitui-se, na verdade, 

como extra petita, violando os dispositivos constantes nos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 552: 

"2. Pedido e sentença. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo defeso ao juiz decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para isto a lei exigir a iniciativa da 

parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida por embargos de declaração, se 

citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra petita. Por pedido deve ser 

entendido o conjunto formado pela causa (ou causae) petendi e o pedido em sentido estrito. A decisão do juiz fica 

vinculada à causa de pedir e ao pedido. V. coment. CPC 460." 

 
Assim, não pode a sentença extra petita prevalecer, sendo caso, pois, de se declarar sua nulidade. 

Neste sentido, é de se trazer à colação o entendimento jurisprudencial acerca da matéria em debate: 

"RESP- PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL- SENTENÇA "EXTRA PETITA" 

A sentença será "extra petita" se o julgado decidir matéria diversa do pedido. 

(STJ, Resp 186527, Sexta Turma, Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., DJ data 17/02/1999 página: 185)". 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. CÁLCULO 

HOMOLOGADO. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. DECISÃO EXTRA 

PETITA. 

(Omissis). 

(Omissis). 

Ocorrência de decisão extra petita, ao passo que houve quebra da necessária correlação entre o objeto do pedido e o 

da sentença. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido. 

(STJ, Resp 246256, Relator Felix Fischer, Quinta Turma, DJ data: 29/05/2000 página: 177). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito, procedendo-se à 

colheita das provas necessárias ao deslinde da causa, a fim de que posteriormente outra sentença seja proferida. 

I.  
São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037875-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037875-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00150-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial, 

acrescida de correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e juros de mora de 12% ao ano desde a citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 1.000,00. 

Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 
Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença e a suspensão da tutela antecipada.  

Adesivamente, recorreu o demandante, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões do autor, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange à devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o R. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 10.532, de 26/12/01, 

a apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, 

hipótese em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que 

nenhuma diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que 

confirma a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in 

verbis: "O inc. VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 

"confirmar a tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a 

tutela, na medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação 

com efeito suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de 

Sentença", p. 116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus). 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 
conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)."  (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003). 

Outrossim, impende salientar que, uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela parte 

autora porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 
O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada do 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Passo à análise do mérito. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 
perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado encontram-se comprovadas, tendo em vista que, na esfera 

administrativa, foi concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença a partir de 13/9/06, com alta programada para 

15/11/06, tendo a presente ação sido ajuizada em 19/10/06. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 71/74). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador do vírus HIV, 

vasculopatia e dorsalgia, concluindo que a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para a suas 

atividades. 

Embora não caracterizada a total invalidez - ou, ainda, havendo a possibilidade de reabilitação em atividade diversa -, 

devem ser considerados outros fatores, como a idade da parte autora ou o seu nível sócio-cultural. Tais circunstâncias 

nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento 

no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos 

aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em 

exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO, Relator Ministro Og Fernandes, 6ª Turma, j. 20/10/09, vu, DJe 9/11/09). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BASE DE INCIDÊNCIA DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem incidir somente sobre as prestações vencidas até a 
data da sentença de procedência do pedido (Súm. 111/STJ). 

2. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

3. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

4. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado 

à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

5. Em face das limitações impostas pela moléstia incapacitante, avançada idade e baixo grau de escolaridade, seria 

utopia defender a inserção da segurada no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, motivo pelo qual faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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6. Agravo Regimental do INSS parcialmente provido para determinar que o percentual relativo aos honorários 

advocatícios de sucumbência incidam somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença de procedência do 

pedido." 

(STJ, AgRg no REsp 1.000.210/MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/9/10, vu, Dje 

18/10/10). 

 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deveria 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA DESDE A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

BASE DE CÁLCULO. PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. PRECEDENTES DO STJ. 

1. De acordo com o art. 86, § 2o. da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença. 

2. Entretanto, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o prévio requerimento administrativo para 

concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o recebimento desse benefício é a data da citação, 

visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma 

incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o 
demandado (art. 219 do CPC). 

3. Os juros de mora nas ações relativas a beneficios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súm. 204/STJ). 

4. Efetuado o pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal, somente devem 

incidir juros moratórios até a data da homologação da conta de liquidação. 

5. A revisão dos critérios e do percentual relativo à sucumbência resulta em reexame necessário de matéria fático-
probatória, sendo, portanto, insuscetível de reapreciação em sede de Recurso Especial, por incidência do enunciado da 

Súmula 7 desta Corte. 

6. Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença 

(Súm. 111/STJ). 

7. Agravo Regimental do INSS e do segurado desprovidos." 

(STJ, AgRg no REsp nº 1.049.242/SP, 5ª Turma, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/10/08, v.u., DJ 

24/11/08, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. CARÁTER NÃO-PROTELATÓRIO. VERBETE SUMULAR 98/STJ. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
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1. Descabida a aplicação da multa processual prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, quando os embargos 

declaratórios não têm caráter protelatório, mas objetivam prequestionar a matéria, requisito indispensável ao acesso 

às instâncias especiais. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

apenas e tão-somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro 
para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. Se o direito da parte autora só surgisse quando da apresentação do laudo pericial em Juízo, como sustenta a 

autarquia recorrente, desconsiderar-se-ia o caráter degenerativo e prévio da doença, pré-existente até mesmo à 

citação. 

4. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, REsp nº 543.533/SP, 5ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 26/2/97, v.u., DJ 7/4/97, grifos meus) 

 

No entanto, in casu, à míngua de pedido de reforma do termo inicial no recurso da parte autora, mantenho a concessão 

do benefício a partir da data do laudo pericial, tal como fixado na R. sentença, em atenção ao princípio da proibição da 

reformatio in pejus. 
Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a 

incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária na forma acima indicada e nego seguimento à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041440-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041440-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZINHA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 09.00.00041-1 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A apelação não merece provimento. 

Com efeito, intimada a emendar a petição inicial, a parte autora, sem qualquer justificativa, quedou-se inerte, deixando, 

inclusive, de impugnar a decisão pelos meios previstos em lei, circunstância que autoriza a aplicação do disposto no 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 
Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-43.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001542-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANDREA SIQUEIRA GOMES 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015424320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, determinando o restabelecimento do auxílio-doença desde 

11/5/09, acrescido de correção monetária e juros. "Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes 

arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observadas, quanto à autora, as disposições relativas à 

assistência judiciária gratuita" (fls. 85). 

Inconformada, apelou a autora, requerendo "a reforma da sentença a quo condenando o apelado no pagamento nos 

honorários advocatícios, no importe de 15% sobre as parcelas vencidas, conforme sumula 111 do STJ, ante a 
inexistência da sucumbência recíproca" (fls. 90). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal, com sucumbência mínima da parte autora, tendo em vista a previsão de 
cessação do benefício em 22/3/09, conforme comprovam os documentos de fls. 16 e 30 - admite-se a fixação dos 

honorários em percentual sobre o valor da condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do 

CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% 

indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários 

devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e 

com o tempo exigido para o serviço, fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 

3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 
(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para determinar que a verba 

honorária seja fixada em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as prestações vencidas até a data 

da prolação da R. sentença 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008459-27.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO MARINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084592720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 29.09.2009, em que a parte autora objetiva a revisão de aposentadoria, com fundamento no artigo 

29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, incluindo, para efeito de apuração da renda mensal inicial os índices de correção 

previstos para os meses de março a junho de 1994. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença, porquanto faz jus à majoração do coeficiente do salário-de-

benefício, previsto na Lei nº 9.032/95. 
Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial, aduzindo o autor que a autarquia não levou em conta, para 

cálculo do benefício, o disposto no artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, bem como os índices de correção previstos 

para os meses de março a junho de 1994. 

Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 

insurge-se, em suas razões, reportando-se à questão da majoração do coeficiente do salário-de-benefício, previsto na Lei 

nº 9.032/95. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito: 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 
A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 

- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 
( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 
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- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação da parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada 

da sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003510-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DOURINHA RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035106220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Demanda proposta em 23.03.2009, em que a parte autora objetiva a revisão de benefício previdenciário, visando a 

conversão de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial. 

O juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 

267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto não acostada cópia de acórdão de demanda 

judicial anteriormente proposta, a fim de verificar a ocorrência de prevenção. 

A parte autora apelou, pugnando pela reforma da sentença, pois entende desnecessário a formulação de requerimento 

administrativo. 
Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de pedido de revisão da renda mensal inicial, visando a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição 

para aposentadoria especial. 

O juízo a quo indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 

267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, porquanto não acostada cópia de acórdão de demanda 

judicial anteriormente proposta, a fim de verificar a ocorrência de prevenção. 

Porém, em suas razões de recurso, a parte autora trata de matéria diversa daquela julgada na decisão recorrida. É dizer, 

insurge-se, em suas razões, reportando-se à questão da necessidade ou não do prévio requerimento administrativo. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Cite-se, a propósito:  
"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. 

A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de 

direito que a levou a recorrer, exigência expressa no inciso II do art. 514, do CPC. 

Não conhecimento da apelação. 

(TRF 2ª Região, AC nº 0202398/96-RJ, 1ª turma, publ. Em 18/04/1996, pg 25255, Rel. Juiz Nery Fonseca, v.u.)". 

Ainda, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 3ª edição, pg. 745: 

"I a III: 10. Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a 

apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 

165/155).". 

Nesse sentido, esta Corte assim decide: 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. 
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- Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de fato e de direito que não guardam 

relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). 

- Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

( Quinta Turma, Processo 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003 página: 597). 

"Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). 

- Sendo a apelação desconexa em relação à sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores 

não conhecido.(...). 

- Sentença reformada, sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem 

beneficiários da justiça gratuita. 

- Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. 

(Quinta Turma, Processo 2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU data 04/02/2003 página: 539). 

Sendo assim, não conheço da apelação dac parte autora. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por dissociada da 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016580-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016580-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00165804920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

A apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Não assiste razão à apelante. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão mencionada acima. 

A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 
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Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 
Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000119-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-2 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base nos artigos 267, I, e 

295, parágrafo único, III, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que determinado que a parte autora efetuasse 

a emenda à petição inicial, comprovando documentalmente seu endereço, a mesma não acolheu a determinação do 

juízo. 

A parte autora pugna, em síntese, pela reforma da sentença. 

Mantido o decisum, subiram os autos imediatamente (CPC, artigo 296, parágrafo único). 

Passo a decidir. 

A sentença prolatada não pode subsistir, sendo de rigor o reconhecimento de sua nulidade. 
É que, quanto à necessidade de juntada de comprovante de residência, presume-se, até prova em contrário, que o 

endereço da autora é o fornecido na petição inicial, bem como na procuração ad judicia, qual seja, Rua Aleixo Pugino, 

nº 36, Jardim Primavera, cidade de Pedreira, Estado de São Paulo. 

Com efeito, o Código de Processo Civil assim dispõe: 

 

"Art. 282. A petição inicial indicará: 

................................. omissis .................................................... 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

........................................... omissis ........................................" 

 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

 

Verifica-se, pois, que o Código de Processo Civil exige apenas a indicação, na petição inicial, do domicílio e residência 

do autor. 
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Ademais, o comprovante de residência, no presente caso, não pode ser considerado documento indispensável à 

propositura da ação. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC. 

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada." 

(AC nº 957366 - Processo nº 200403990257281, TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 

08.11.2004, v.u., DJU 09.12.2004, p. 534) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA AUTORA - DESNECESSIDADE - ART. 282, II, DO CPC - AGRAVO 
IMPROVIDO. 

1. Agravo de Instrumento que visa a reforma de decisão que indeferiu requerimento do INSS para que a Autora fosse 

intimada a fornecer cópia autenticada de seus documentos pessoais e de comprovante de residência. 

2. Descabimento da juntada de tais documentos, por ausência de amparo legal. Exegese do artigo 282, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido." 

(AG nº 36082 - Processo nº 96030185108/SP - TRF 3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

05.10.98, v.u., DJU 12.08.2003, p. 604) 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE DE SE JUNTAR AOS AUTOS 

CÓPIAS AUTENTICADAS DA CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

1- Necessidade de prévia intimação pessoal da parte, nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para suprir irregularidade 

sanável, o que inocorreu. 

2- Não pode o juiz condicionar o recebimento da inicial à apresentação pelos Autores de cópia de documento não 

exigidos por lei (art. 282 do CPC). 

3- Provimento do recurso, para conceder a Gratuidade de Justiça e cassar a sentença, determinando o prosseguimento do 

feito." 

(AC nº 229997 - Processo nº 200002010164888-RJ, TRF 2ª Região, Terceira Turma, Rel. Juíza Maria Helena Cisne, j. 
20.06.2000, v.u.,DJU 21.11.2000) 

 

Destarte, incabível a determinação do juízo a quo, sob pena de cerceamento de defesa, infringindo-se o disposto no 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. 

Outrossim, o artigo 5º, inciso II, do Estatuto Supremo determina que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei". 

Estando presentes, pois, os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 

determinação de juntada de comprovante de residência. 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025134-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025134-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLARINDA RITA CIPRIANO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00154-2 1 Vr DUARTINA/SP 
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DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que a narrativa deduzida na inicial é muito vaga, 

dificultando a delimitação dos fatos a serem objeto de prova e, por conseguinte, a própria defesa da autarquia. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela excelência, exame detido do teor da peça revela a existência 

de pedido e respectiva causa de pedir. 

Especificando os fatos, a autora afirmou que: 

 

"...sempre trabalhou nas lides de lavoura até a presente data, na condição de trabalhadora rural (bóia fria), quando 

solteira trabalhava e morava na companhia de seus pais, que eram lavradores, pois era necessário seu trabalho para 

sua manutenção e sobrevivência. 

Depois casou-se AMADEU CIPRIANO e continuou trabalhando na lavoura, também seu marido é trabalhador rural, 

conforme consta inclusa certidão de casamento anexa a profissão como lavrador"(sic) 

 

Declinando, de igual modo, os fundamentos jurídicos do pleito, alegou ter trabalhado como lavradora durante toda sua 

vida, e que já possui a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural, buscando a 
concessão do benefício previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, sendo que tal pretensão resta induvidosamente 

explicitada no pedido, no qual pleiteia a condenação do réu a conceder a aposentadoria por idade desde da data do 

ajuizamento da ação. 

A descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com o objeto 

declarado, sendo desnecessária a indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, ou mesmo de empregadores e 

eventuais tomadores, em meio a "gatos" que arregimentam a mão-de-obra, a serem demonstrados através de 

documentos juntados e depoimentos orais requeridos. 

Destarte, estando presentes os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, mostra-se excessiva a 

determinação de emenda da inicial sob pena de extinção do feito, uma vez que os detalhes exigidos pelo juízo a quo 

podem ser confirmados na instrução probatória. 

Conforme consigna a autorizada doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (Fundamentos do Processo Civil Moderno. 3ª 

edição. Tomo I. São Paulo, Malheiros, 2000, p. 452/453), "no momento da propositura da demanda ainda não é 

exigível que o autor comprove que tem razão, mas que tem ação". 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PETIÇÃO 

INICIAL. REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL. 

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no 
desenvolvimento da relação jurídica processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente 

economicamente. 

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC (fatos 

expostos, fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas de inépcia da petição inicial são expostas 

com clareza no ordenamento jurídico positivado. 

3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo de 

como se apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento regular do processo, em face de que os fatos 

sendo apresentados ao Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos. 

4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível, porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite a 

avaliação do pedido, há que apreciá-la e julgá-la. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto Tribunal "a quo", a fim de que profira novo 

julgamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda." 

(STJ, REsp 171.440STJ, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJ de 21/09/1998) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

COMPLEMENTADO POR ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. EMENDA À INICIAL. ART. 282, III e IV DO 

CPC. DESCABIMENTO, NO CASO. INAPLICABILIDADE DO ART. 128 DA LEI 8.213/91. 
1) A emenda à inicial determinada pelo magistrado, exigindo que os autores dêem cumprimento aos artigos 282, III e 

IV, e 284 do CPC mostra-se desbordante do razoável, visto que se trata de questões a serem apreciadas no curso do 

processo. Além disso, o pedido inicial é claro, não oferecendo qualquer dificuldade para o julgamento do mérito da 

causa. 

2) Não se aplica à Previ-Banerj o disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, que é norma de proteção ao segurado. 

3) Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG nº 38360 - Processo nº 9902202683/RJ, TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Antônio Cruz Netto, j. 13/08/2003, 

DJU 25/08/2003, p. 164). 

Convém não olvidar, outrossim, que a autora pretende comprovar tempo trabalhado, como rurícola, cujas desiguais e 

desumanas condições de vida e de trabalho levaram à mitigação da exigência de provas, restringida a um início de 
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prova material, bem como do detalhamento preciso dos fatos, de modo a garantir a estes trabalhadores um tratamento 

igualitário e justo. 

Em hipótese bastante assemelhada, já decidiu esta 8ª Turma, em acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÉPCIA 

DA INICIAL. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA ANULADA. I- Não há que se falar 

em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no art. 295, parágrafo único, do 

CPC. II- Os locais e períodos trabalhados no campo podem ser demonstrados durante a instrução probatória, sendo 

dispensável a descrição dos mesmos na petição inicial. Outrossim, não é demais lembrar que o trabalho rurícola 

sempre foi caracterizado pelo seu informalismo, o que impede, até mesmo, a elaboração de uma exordial rica em 

detalhes e documentos. III- Sentença anulada. Apelação provida." 

(Apelação Cível 2009.03.99.016251-6, rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 de 15.9.2009) 

Dito isso, com espeque no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030981-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030981-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCA LEONOR E SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00060-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

A apelação não merece provimento. 

Com efeito, intimada a emendar a petição inicial, a parte autora, sem qualquer justificativa, quedou-se inerte, deixando, 

inclusive, de impugnar a decisão pelos meios previstos em lei, circunstância que autoriza a aplicação do disposto no 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031712-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031712-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OLGA ALVES ANTONIO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 267, inciso I e IV , do Código de Processo Civil. 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A apelação não merece provimento. 

Com efeito, intimada a emendar a petição inicial, a parte autora, sem qualquer justificativa, quedou-se inerte, deixando, 

inclusive, de impugnar a decisão pelos meios previstos em lei, circunstância que autoriza o indeferimento da petição 

inicial, conforme determina o Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 
(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033814-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033814-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA BRAZ 

ADVOGADO : DANIELA ANTONELLO COVOLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00034-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, "para condenar o réu a conceder o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com renda mensal de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, nunca inferior a um salário 

mínimo, desde a data do requerimento administrativo, a saber, 02/03/2009, e término no dia imediatamente anterior à 

data da juntada aos autos do laudo pericial, ou seja, até 01/10/2009, e a conceder o benefício de APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o 

disposto na Seção III, especialmente no art. 33, da lei n° 8.213/91, mais 13° salário, a contar da data da juntada aos 

autos do laudo pericial em 02/10/2009, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da 

citação" (fls. 98). Os honorários advocatícios foram fixados em R$400,00. Custas na forma da lei. Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a autarquia, insurgindo-se com relação ao termo inicial de concessão do benefício e à verba 

honorária. 

A parte autora também recorreu, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento 

administrativo e a majoração da verba honorária.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  
§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 
norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 

Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a parte autora cumpriu a carência mínima de 12 contribuições mensais, conforme comprova a cópia da sua 

CTPS, na qual consta o registro de atividade nos períodos de 15/5/01 a 14/10/05 e 27/12/07 a 24/1/09. 

A qualidade de segurado, igualmente, encontra-se comprovada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 10/3/09, ou 

seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 62/69). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a requerente "apresenta Varizes 

classe 4 à esquerda e Classe 6 à direita, Hipertensão Arterial (estágio 2) e Diabetes Tipo II"  (fls. 65), concluindo que a 

parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez pleiteada na exordial. Deixo consignado, contudo, que o 

benefício não possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 
Conforme documento de fls. 18, a parte autora formulou pedido de benefício por incapacidade, motivo pelo qual o 

termo inicial da concessão da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do requerimento na esfera 

administrativa, nos termos do art. 43, da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo, devendo a verba honorária 
incidir na forma acima indicada, e nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA CAMARGO DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON DOS SANTOS ANTUNES 

No. ORIG. : 06.05.03141-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente "nos termos da Súmula nº 148 do e. Superior Tribunal de Justiça e Súmula nº 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, combinadas com o art.454 do provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da e. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3012/4238 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 142/143) e acrescido de juros de 1% a mês a partir da 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, "excluídas as parcelas vincendas após a 

prolação desta sentença" (fls. 142), na forma da Súmula nº 111 do C. STJ, sendo a autarquia isenta do pagamento de 

custas e despesas processuais. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a reforma integral da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, 

requer que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial os autos e a incidência da correção 

monetária e dos juros moratórios nos termos da Lei nº 11.960/09. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 178/182. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "quadro sequelar de acidente vascular cerebral 

isquêmico. Dificuldade de mobilização de braço/mão direita associado a distúrbios neuropsicológicos decorrentes de 

acidente vascular cebebral isquêmico ocorrido no ano de 2006" (fls. 120), estando total e definitivamente incapacitada 

para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 
assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
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DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 
DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 
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4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 
sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora reside com seu marido, de 57 

anos e seus 2 filhos, de 15 e 12 anos, em casa própria, composta por 3 pequenos quartos, sala e cozinha. "A casa é 
murada e está localizada em rua com pavimentação asfáltica. A mobília, embora modesta, apresenta-se em satisfatória 

conservação, revelando zelo e feqüente limpeza" (fls. 69). A renda familiar mensal é de R$100,00, provenientes do 

salário de sua filha como babá, sendo que seu cônjuge recebe R$25,00 por dia trabalhado na ocupação de serviços 

gerais em uma empresa de laticínios. Os gastos mensais são de R$172,00 de água e R$81,00 e R$54,56 de energia 

elétrica. Sua nora ajuda a família enviando R$100,00 mensais, no entanto, segundo a autora, não é suficiente para as 

despesas da casa. O estudo social foi elaborado em 4/7/07, data em que o salário mínimo era de R$380,00. 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que o benefício deve ser revisto a cada dois anos, haja vista a expressa disposição legal prevista no art. 

21 da Lei nº 8.742/93. 

Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme precedente jurisprudencial do C. STJ, não sendo relevante a data da elaboração do laudo médico ou a sua 
juntada aos autos (REsp nº 828.828/SP, 5ª Turma, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 6/6/06, v.u., DJ 26/6/06). 

Com relação à correção monetária e juros, alterei meu anterior posicionamento - objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado - passando a adotar a orientação firmada na Terceira Seção desta E. 

Corte no sentido de que, independentemente da data do ajuizamento da ação, a correção monetária deve incidir nos 

termos da Resolução nº 134/10, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual prevê, inclusive, a aplicação do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a partir de julho/09. 

Os juros devem incidir a partir da citação (art. 219, do CPC), à razão de 0,5% ao mês até 10/1/03. A partir da vigência 

do Código Civil de 2002, deverão ser computados em 1% ao mês até 30/6/09 e, após, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 
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"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 
fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 
monetária e os juros moratórios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040927-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040927-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ORLEIDE CAMARGO DEMARQUI 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00018-1 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixado em R$ 400,00 a partir da data da condenação, observado o art. 12 

da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da autora, pleiteando a integral reforma da sentença e a condenação do INSS ao pagamento de verba 

honorária fixada em 20% na conformidade do disposto no art. 20, § 3º, do CPC. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 
José Cássio Camargos Demarqui, no dia 20.10.2005 (fls. 09). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Da mesma forma, nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova 

testemunhal venha acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de nascimento do filho (assento lavrado em 2005), sem anotação de qualificação profissional (fls. 09) 
e certidão de casamento (assento lavrado em 2003), anotando qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 08). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 66-67) são insuficientes para comprovar seguramente o labor agrícola da 

autora à época do parto. 

Com efeito, as testemunhas arroladas limitaram-se a mencionar a condição de bóia-fria da autora, citando, de maneira 

vaga e imprecisa, que ela sempre trabalhou no meio rural. Além disso, foram contraditórios sobre o trabalho rural da 

autora durante a gestação. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge da autora como lavrador, constituindo início de 

prova material do exercício da atividade rural, não são suficientes à concessão do benefício vindicado, eis que não 

corroborados pela prova testemunhal. 
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Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ADMITIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO 

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(...) 

2. A matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal, 

havendo entendimento dominante no sentido de que, na ausência de depoimentos testemunhais idôneos a complementar 

o início de prova material, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(AgRg no REsp nº 796.464/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 24/4/2006) 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, ante a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 14 de abril de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001960-35.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.001960-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA MERCEDES PACE COUTINHO 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019603520104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir da data do laudo pericial 

(19/5/10 - fls. 107/110), "acrescido de atualização monetária (desde cada parcela vencida) e juros moratórios de 0,5% 

a.m., desde a data laudo pericial (fls. 107/110 - 19.05.2010), ambos devidos até a efetiva quitação, excluindo-se os 

valores pagos administrativamente e/ou por força da tutela antecipada ora concedida."  (fls. 146). Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em R$500,00. Determinou, ainda, "Aplique-se, no que couber e não contrariar a presente 

decisão, o disposto no Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral do E. TRF da 3ª Região." (fls. 146vº). Concedeu 

a tutela antecipada. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez. Insurgiu-se também com 

relação ao termo inicial de concessão do benefício e verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  
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Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

In casu, a carência e a qualidade de segurado da parte autora encontram-se comprovadas, conforme os recolhimentos 

previdenciários, como contribuinte individual, referentes ao período de março de 2004 a novembro de 2009, tendo a 

presente ação sido ajuizada em 12/3/10, ou seja, no prazo previsto no art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo 

Perito (fls. 107/110), que a autora, portadora de "Hérnia de Disco cervical e lombar, e osteoporose", "São lesões que 

podem ser controladas com tratamento adequado de reposição do cálcio e fisioterapia. Com isto o quadro pode se 

estabilizar e viver a vida praticamente normal, não sendo recomendado executar serviços que exijam esforço físico ou 

pegar peso". 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação, entendo que agiu com acerto o 

Juízo a quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 
LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO.  

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa 

jovem, contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, 

assim, ao menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como 

pretendido.  

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ).  

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE READAPTAÇÃO 

PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA.  

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.  
II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade).  

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se 

agravaram, até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, 

pois, que se falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

da Corte).  

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que 

foi tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo 

de readaptação profissional, devendo  

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez.  

V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 
quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época.  

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.  

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC.  

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 
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Conforme documento de fls. 21, a parte autora formulou pedido de auxílio-doença, motivo pelo qual o termo inicial da 

concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento na esfera administrativa, nos termos do art. 60, da Lei 

nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 
No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 
unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial de 

concessão do benefício e a verba honorária na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010714-24.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010714-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIAO LEITE VANDERLEI 

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107142420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 17.11.2010, onde a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício previdenciário. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3020/4238 

O autor apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A parte autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço desde 21.01.1994, abrangendo, o período básico de 

cálculo, os salários-de-contribuições de maio de 1992 a janeiro de 1990. Portanto, não haveria a possibilidade de se 

incluir o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 no cálculo do benefício, tendo em vista que o período básico 

utilizado, por óbvio, era anterior a fevereiro. 

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

NÃO-APLICAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

1. O IRSM de fevereiro de 1994 é aplicável ao salários-de-contribuição que efetivamente integraram o período básico 
de cálculo. 

2. Tendo o benefício de aposentadoria por invalidez do recorrente se originado do auxílio-doença, concedido em 

1º/6/92, a competência de fevereiro de 1994 não foi incluída no período de apuração do seu salário-de-benefício, 

motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão. 

3. Agravo regimental provido. 

(AgRg no REsp 909.274/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2009, 

DJe 30/03/2009) 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-43.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000320-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EDUARDO APARECIDO DOMINGUES DE FARIA 

ADVOGADO : JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003204320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a conversão do auxílio-doença 

em aposentadoria por invalidez, bem como o pagamento do auxílio-doença nos meses de outubro e novembro de 2009. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas para "condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a efetuar a complementação do pagamento do benefício de auxílio-doença referente ao mês de novembro de 

2009" (fls. 91vº). 
Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, a fim de que seja concedida a aposentadoria 

por invalidez, bem como seja pago o auxílio-doença referente a outubro de 2009. Insurgiu-se, também, com relação à 

verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez. 

In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 82/84). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor é portador da Síndrome da Imunodeficiência 

Adquirida (SIDA), diagnosticada em abril de 2009 e "apresenta Uveíte posterior (CID: H31.0), doença infecciosa da 

câmara ocular causada pelo protozoário Toxoplasma gondii. O Autor está com suas doenças bem controladas com 

tratamento medicamentoso. Sua acuidade visual corrigida não o impede de exercer sua atividade laboral habitual. O 

autor não está incapacitado para o exercício de sua atividade laboral habitual" (fls. 83). Ressaltou que "O Autor 

continua exercendo sua atividade laboral" (fls. 83). 
Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferida a aposentadoria 

por invalidez. 
Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

No que tange ao pedido de pagamento do auxílio-doença referente ao mês de outubro de 2009, conforme consulta 

realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada dos extratos ora determino, verifiquei que o 

mesmo foi efetuado pela autarquia em 6/9/2010.  

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 
a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso ( vencida a Autarquia Federal ( admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001334-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SIDNEI ROQUE FERNANDES DE CAMARGO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013347620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base nos artigos 284 parágrafo único, c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não 

cumpriu a determinação no tocante juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção. 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Não assiste razão a parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão mencionada acima. 
A determinação de juntada da cópia da petição inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo 

indicado no termo de prevenção não é desarrazoada. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001804-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO REMUSKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018041020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 284 parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "não cumpriu a determinação 

no tocante à retificação do valor da causa, limitando-se a genérica alegação de que o valor da causa será auferido 

através de perícia contábil no momento oportuno". 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
Não assiste razão à parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de retificação do valor da causa, não é desarrazoada. 

É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a emenda da petição inicial, para aferir a sua competência, bem como o benefício 

econômico pretendido. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 
da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 
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(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005158-43.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUTH CORCINO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051584320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 

base no artigo 284 parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "não cumpriu a determinação 

no tocante à retificação do valor da causa, limitando-se a genérica alegação de que o valor da causa será auferido 

através de perícia contábil no momento oportuno".  

A apelante requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 
Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."   

Não assiste razão à parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de retificação do valor da causa, não é desarrazoada. 

É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a emenda da petição inicial, para aferir a sua competência, bem como o benefício 

econômico pretendido. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 
I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 
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capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007150-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIS PENAS CAMINO 

ADVOGADO : ANA LUIZA VIEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071503920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito, com 
base no artigo 284 parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que "não cumpriu a determinação 

no tocante à retificação do valor da causa, limitando-se a genérica alegação de que o valor da causa será auferido 

através de perícia contábil no momento oportuno". 

A parte autora requereu a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular prosseguimento. 

Mantida a decisão, nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil, subiram os autos. 

É o relatório. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Não assiste razão à parte autora. 

Intimado a regularizar a exordial, a parte autora quedou-se inerte, razão pela qual o juízo a quo extinguiu o feito sem 

exame do mérito, diante do não cumprimento da decisão narrada acima. 

A determinação de retificação do valor da causa, não é desarrazoada. 
É facultado ao juiz da causa, dentro de seu poder discricionário e de cautela, e objetivando resguardar os interesses da 

relação jurídica, determinar a emenda da petição inicial, para aferir a sua competência, bem como o benefício 

econômico pretendido. 

Dessa forma, não tendo a parte autora cumprido a determinação do juízo a quo, correta a extinção do feito sem 

julgamento de mérito. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente desta Corte: 

PROCESSO CIVIL. ART. 284 DO CPC. PRAZO PARA EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. 

DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 

I- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no art. 284, do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. 

II- Apelação improvida. 

(AC 200861830005134, JUIZ NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/01/2010) 

 

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante, é desnecessária a intimação pessoal do requerente para cumprimento 

da regularização. Nesse sentido, trago, à colação, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 

284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz que 

a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) 

dias". 

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes. 

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes. 

4. Recurso especial desprovido. 

(RESP 200401643963, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/10/2005) 

Tomadas essas considerações, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011645-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011645-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO XAVIER MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116452920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
FRANCISCO XAVIER MACHADO propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão dos índices do fator 

previdenciário utilizado na concessão do benefício. Alegou que no cálculo do fator previdenciário relativo ao seu 

benefício foi utilizada tábua de mortalidade de lavra do IBGE distinta da correta, causando redução do valor de seu 

benefício. 

Pedido julgado improcedente. 

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteou a reforma integral da 

sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Inicialmente, repilo que se possa questionar a faculdade prevista no artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

Para o uso do dispositivo devem ser observadas as seguintes determinações legais, conforme Nelson Nery Junior e Rosa 
Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, São Paulo/2007, p. 555: 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; 

c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente 

de direito". 

A aplicação do citado artigo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade processual, 

visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito. No dizer de Fabio Ruiz 

Cerqueira e Márcio Manoel Maidame, Atualidades do Processo Civil, Coordenadores Arruda Alvim e Eduardo Arruda 

Alvim, vol. 1. Juruá Editora, 1ª edição, p. 354: 
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"A questão unicamente de direito implica julgamento independentemente da abertura da fase de instrução probatória 

(CPC, artigo 330, I). Porém, quando a questão estiver presa aos fatos, não será possível enquadrar a demanda como 

"causa idêntica", havendo, obrigatoriamente a necessidade de o juiz determinar a citação do réu e, conseqüentemente, 

inaugurar a fase de instrução do processo". 

Conclui-se que, necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação 

do referido instituto processual. 

Desta forma, o que "o artigo 285- A reclama para sua incidência é que a questão jurídica, a tese jurídica, predomine 

sobre eventuais questões de fato. É isto que deve ser entendido como "matéria controvertida unicamente de direito". 

São aqueles casos que, sem qualquer hesitação, podem ser identificados pela matéria nele versada: complemento de 

aposentadoria, inconstitucionalidade de tributo, abusividade de uma específica cláusula de contrato de adesão, índices 

de correção monetária" (SCARPINELLA BUENO, Cássio. A Nova Etapa da Reforma do Código de Processo Civil, 

vol. 2. Editora Saraiva, 2ª edição, p. 74. 

Na hipótese, o que se vê é a tese jurídica predominando sobre questões de fato, a partir do momento em que se pretende 

o afastamento do denominado fator previdenciário. 

Com relação ao alegado cerceamento de defesa, o art. 332, do Código de Processo Civil, assegura a produção de todos 

os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui à 

parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na 

inicial. 
Por seu turno, o art. 125, do mesmo diploma legal, atribui responsabilidade ao juiz para "velar pela rápida solução do 

litígio" e o art. 130, competência "para determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, cumpre inicialmente observar que o benefício da parte autora foi concedido em 04.02.2009. 

Noto que o objeto da presente ação se resume à discussão acerca da utilização da tabela correta de mortalidade 

elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, visto que é um dos componentes da fórmula para o 

cálculo do fator previdenciário, que por sua vez interfere no cálculo da renda mensal inicial do benefício em questão. 

Sabe-se que a legislação a ser aplicada é aquela vigente na data do início do benefício, que, no caso, é 04.02.2009. 

Neste aspecto, a legislação deve ser entendida como todas as normas constitucionais, legais e infralegais aplicáveis. 

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto Presidencial 3266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem 

divulgando anualmente a Tábua Completa de Mortalidade, referente ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de 

dezembro de cada ano. 

Desta forma, considerando o benefício da parte autora, tenho que a "tábua completa de mortalidade construída pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos" (§ 8.º, do 

art. 29, da Lei 8.213/91) a ser utilizada é aquela em vigor na data do requerimento do benefício (art. 31, §13º do Decreto 

3.048/1999). 

Outrossim, mister esclarecer que, acerca da constitucionalidade do "fator previdenciário", a questão já foi enfrentada 
pelo STF, em sede de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade (ADInMC 2111-DF), que concluiu pela 

constitucionalidade da Lei 9876/99. Neste sentido, confira-se o acórdão do referido julgamento: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, "(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...)" 

 

Afastada assim a discussão da constitucionalidade ou não da Lei 9.876/99, legítima a conduta do INSS em incluir a 

fórmula do "fator previdenciário" no cálculo das aposentadorias concedidas a partir de 29.11.99, data da publicação da 

Lei 9.876/99. 

Desta feita, concluo que o INSS efetuou de forma correta o cálculo do fator previdenciário, utilizando-se da Tábua de 

Mortalidade divulgada pelo IBGE, nos termos do art. 32, §§ 11, 12 e 13 do Decreto 3.048/99, não merecendo ser 

acolhido o pedido da parte autora para que seja revisado seu benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3028/4238 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012984-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012984-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : PATRICIA APARECIDA DE SA EVANGELISTA e outros 

 
: LARA GABRIELA EVANGELISTA DE OLIVEIRA incapaz 

 
: LETICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA DE SA EVANGELISTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00693-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando a concessão de auxílio-reclusão, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 
Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012988-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012988-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SILVIA REGINA PEREZ DIAS 

ADVOGADO : MOACIR FERNANDO THEODORO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009635220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença cessado no ano de 2009, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar, à parte, lesão grave e de difícil 

reparação, com exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

Não se verifica, in casu, urgência na medida antecipatória, sendo de rigor a aplicação do comando legal contido no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a 

conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte 

lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juízo da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001973-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001973-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : WAGNER CONTRERA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00140-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a numeração a partir de fls. 118, certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da R. sentença, alegando que "o apelante faz jus ao 

benefício de auxílio-doença, a partir do protocolo administrativo, até o momento em que passou a exercer a 

atividade de vigia, que não exige esforço físico, ou seja em 27/07/2009, tendo em vista que anteriormente encontra-se 
incapaz do ponto de vista laboral" (fls. 139). Pleiteia, portanto, a concessão do auxílio-doença entre 14/3/08 e 22/7/09. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 
Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Dessa forma, depreende-se que entre os requisitos previstos na Lei de Benefícios, faz-se mister a comprovação da 

incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria por invalidez - ou temporária, no caso de 

auxílio-doença. 
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In casu, a alegada invalidez não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito 

(fls. 112/113 e 122/123). Afirmou o esculápio encarregado do exame que o autor possui "lesão do manguito rotador do 

ombro esquerdo, operado" (fls. 112). Concluiu que não há incapacidade para o trabalho, sendo que "apenas existe uma 

redução para a capacidade laborativa que exija grande esforço físico, principalmente em membro superior esquerdo" 

(fls. 112). Ressaltou, ainda, que o demandante "pode exercer várias funções profissionais, principalmente aquelas que 

não disponham de grandes esforços físicos e que poderiam dificultar a mobilização deste ombro. Paciente refere estar 

trabalhando como vigilante atualmente, segundo informações colhidas, e devido à idade e boa recuperação neste 

ombro e por estar trabalhando no momento não o incapacitei nesta última profissão que vem exercendo" (fls. 112). No 

que tange ao início da incapacidade, "a resposta foi sem condições de avaliar, pois o periciado não foi avaliado por 

este perito na data de 14/03/2008, podendo apenas responder a dados atuais deste periciado" (fls. 113). Outrossim, o 

autor não trouxe aos autos documentos médicos aptos a comprovar a sua incapacidade no período requerido. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 
(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora a alegada incapacidade, não há como possa ser deferido o auxílio-doença 

no período requerido. 

Deixo consignado que entre o laudo do perito oficial e os atestados e exames médicos apresentados pela própria parte 

autora, há que prevalecer o primeiro, tendo em vista a equidistância, guardada pelo Perito nomeado pelo Juízo, em 

relação às partes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TERESA BENEDITA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00042-4 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda ajuizada em 31.03.2010, em que a parte autora objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O juízo a quo declarou extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de 
Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da coisa julgada. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
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Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando tem as 

mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Ocorre a litispendência quando se repete ação que está em 

curso. Há coisa julgada, por sua vez, quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que não caiba recurso. 

José Joaquim Calmon de Passos afirma que a coisa julgada configura pressuposto processual de desenvolvimento 

negativo , o que significa dizer que a validade da relação processual depende de sua inexistência. 

Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou 

acórdão) de mérito, a norma concreta contida na sentença recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. 

A propósito, cite-se nota do artigo 467 do CPC, Theotonio Negrão, 28ª edição, verbis: 

"A coisa julgada é formal quando não mais se pode discutir no processo o que se decidiu. A coisa julgada material é a 

que impede discutir-se, noutro processo, o que se decidiu (Pontes de Miranda) (RT 123/569)". 

Para reconhecimento do instituto da coisa julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de 

pedir. 

Para os fins indicados, deve imperar a identidade jurídica, ou seja, que os sujeitos se apresentem na mesma qualidade. A 

identidade do objeto deve apresentar-se com relação aos pedidos mediato e imediato e, por sua vez, a identidade da 

causa de pedir deve resultar do mesmo fato jurídico nas demandas, incluindo-se o fato constitutivo do direito do autor e 

da obrigação do réu. 

Cabe ao magistrado, inclusive de ofício, observar a coisa julgada, corolário da segurança jurídica e um dos pilares do 

Estado de Direito. 
O caput do artigo 5º da vigente Constituição da República, de fato, indo ao encontro de um anseio primordial da espécie 

humana, diz que é inviolável o direito à segurança, o que não impede, à luz do ensinamento de José Afonso da Silva, in 

Direito Constitucional Positivo "(...) seja ele considerado um conjunto de garantias, natureza que, aliás, se acha ínsita no 

termo segurança". Dentre essas garantias, encontra-se a proteção constitucional à coisa julgada material, que torna 

possível a segurança jurídica, especialmente no que diz respeito à estabilidade dos direitos subjetivos. Ferir a coisa 

julgada, implica, portanto, violar garantia de direito inviolável. 

Por oportuno, cumpre transcrever julgado desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS NO 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. MATÉRIA TÍPICA DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. PRETENSÃO DE DISCUTI-

LA EM NOVO PROCESSO DE CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. FEITO EXTINTO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. As matérias relacionadas às condições da ação são de ordem pública, devendo ser reconhecidas de ofício e em 

qualquer grau de jurisdição. Inteligência do artigo 267, § 3°, do Código de Processo Civil. 

2. Se a parte dispõe de título executivo, carece de interesse processual para ajuizar novo processo de conhecimento. 

3. O trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo de execução pela satisfação da obrigação não muda tal 

panorama, pois que cumpria ao apelante discutir naquele procedimento as questões relativas à atualização monetária 

e juros moratórios incidentes no precatório complementar. 
4. Feito que se extingue sem julgamento de mérito. Recurso prejudicado." 

(AC 890503; Relatora: Marisa Santos; 9ª Turma; DJU: 12/08/2004, p. 550) 

A parte autora ajuizou demanda idêntica perante o Juizado Especial Federal de Avaré (Processo nº 2009.63.08.001509-

5), que foi julgada improcedente, com trânsito em julgado em 18.09.2009. 

Vale destacar, ainda, que a parte autora não apresentou qualquer prova de que as causas de pedir sejam diversas, 

concluindo-se que ingressou com demanda idêntica à outra proposta anteriormente, cujo resultado não lhe fora 

satisfatório, especialmente pelo fato de não terem sido juntados documentos comprovando a modificação da causa de 

pedir, conforme alegado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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APELADO : VALERIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE CARVALHO GOMES 
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No. ORIG. : 09.00.00143-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Juros de mora fixado em 1% ao mês, a contar da citação e 

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, pugnou pela fixação dos juros de mora e correção 

monetária nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Com contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 
 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 
Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Laiane Sofia Gomes Rodrigues, no dia 09.07.2009 (fls. 16). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópias do seguinte documento: notas fiscais de produtor rural em nome do companheiro, evidenciando a 

comercialização de leite, no período descontinuo de 06/2006 a 06/2008 (fls. 17-20). 

Contam, ainda, extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apontando o companheiro como 
trabalhador rural no período descontínuo de 2004 a 2009 (fls. 36). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de registro civil deixar de anotar a profissão da autora, não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 
 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 58-59). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de 

julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros 

de mora e correção monetária nos termos acima preconizados. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETE DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE 

No. ORIG. : 10.00.00002-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 
Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Verba honorária fixada em 20% sobre o valor da 

condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. Se vencido, pugnou pela redução da verba honorária. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 
1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 
domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento da filha 

Larissa Gabrielly da Silva, no dia 27.01.2010 (fls. 21). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 
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No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópia da certidão de seu casamento (lavrado em 05.09.2009), qualificando-a como lavradora (fls. 14) e certidão de 

nascimento da filha (assento lavrado em 27.01.2010), sem anotações de qualificações profissional dos genitores (fls. 

21). 

No caso, considero como início de prova material a certidão de casamento, contendo a indicação de trabalho rural 

desempenhado pela autora. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 36-37). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 
INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, observando que, em se tratando de montante fixo, não há que se 

falar em parcelas vincendas. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, nos termos acima preconizados. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016404-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016404-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ESTER APARECIDA DE SIQUEIRA BUENO 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00024-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social, sob 

fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não ter a autora preenchido um dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Apelação da requerente às fls. 132-136, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O benefício pleiteado tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 
provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 100-102, não há incapacidade para o trabalho. "Trata-se de pessoa com 

apenas 32 anos de idade que apresenta quadro de origem congênita com deformidade escoliótica na coluna cervico-

torácica. O quadro da autora não impõe limitação funcional para lida do lar, pois a mesma é dona de casa onde vive 

com os filhos e esposo há muitos anos, a moléstia não é evolutiva e permite ter vida produtiva (...)". 

Ressalte-se que o perito judicial, antes de qualquer especialização, é médico capacitado para realização de perícia 

médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área 

de saúde, sendo descabida a realização de novo laudo pericial. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, 

assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017284-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017284-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TALINI DOS SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO : AGENOR IVAN MARQUES MAGRO 

No. ORIG. : 10.00.00015-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Demanda objetivando a concessão de salário-maternidade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

Apelou, o INSS, pleiteando reforma total da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator, pelo artigo 557, do Código de 

Processo Civil, permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía à Previdência Social a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são 

inerentes. Assim dispõe: 

 

"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 
a data de ocorrência deste ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas estas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de trabalhadora rural, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Kauê Santos de Andrade Forte, no dia 19.12.2008 (fls. 12). 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, a trabalhadora rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificada como empregada, portanto, segurada obrigatória. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, pela Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 
14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, necessária a demonstração da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admitem a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de 

prova documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

No caso dos autos, para confirmar a condição de trabalhadora rural, a autora apresentou, como início de prova material, 

cópias dos seguintes documentos: certidão de nascimento do filho (assento lavrado em 19.12.2008), qualificando o 
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companheiro como serviços gerais (fls. 12) e CTPS do companheiro, anotando contratos rurais no período descontínuo 

de 08.04.2008 a 12.01.2009 (fls. 14). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de nascimento anotar a qualificação da autora como estudante não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do companheiro. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 47-48). 

Portanto, restou evidenciado o exercício da atividade rural pela autora por meio do início de prova material, aliado aos 

depoimentos das testemunhas, as quais confirmaram a manutenção da qualidade de segurada até a data do parto. 

A concessão do benefício à segurada empregada dispensa o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 

26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91. 

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é do empregador, com fundamento no §2º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - PETIÇÃO INICIAL 

INDEFERIDA - NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DIREITO - 

INFRINGÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - NULIDADE DA SENTENÇA. 
1. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que esta é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual. 

2. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição 

decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

Omissis... 

6. Apelação provida. 

(TRF 3ª Região; AC 667112/SP; Relatora Marisa Santos; 9ª Turma; j. 18.08.2003, v.u., DJU: 04.09.2003, p. 330) 

 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de salário-maternidade. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porque 

manifestamente improcedente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017464-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017464-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE ALVES PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : ASTRIEL ADRIANO SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO LUIZA DA CRUZ 

ADVOGADO : ASTRIEL ADRIANO SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00133-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do 

auxílio-doença concedido na esfera administrativa (15/6/09 - fls. 88), incluindo o abono anual. "A atualização 

monetária e os juros (contados desde a citação) das parcelas devidas em atraso - das quais deverão ser abatidos os 

valores recebidos após 15.06.2009 em virtude da concessão do benefício indicado à fls. 87 - incidirão, uma única vez, 

até o efetivo pagamento, pela aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação pela Lei 11.960, de 29.06.2009)" (fls. 151). Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. "Com 

fundamento no art. 461, do Código de Processo Civil, concedo a tutela antecipada em prol do segurado, e assim o faço 

para determinar que seja imediatamente implantado o benefício concedido" (fls. 152). 

Inconformada, apelou a autarquia, requerendo a reforma integral da R. sentença. Alega, ainda, que "No caso, o laudo 

médico pericial fls. 139 afirmou que a incapacidade constatada é temporária e pode ser sanasa. (...) Desse modo, não 

está revestida do melhor Direito a decisão emanada pelo MM. Juiz de 1º grau, merecendo, diante do todo exposto, a 

sua reforma, sendo o pedido julgado totalmente improcedente no que diz respeito à concessão de aposentadoria por 

invalidez, declarando-se que o benefício devido é o de auxílio-doença, até que haja a recuperação da capacidade 

laborativa do segurado" (fls. 163/164). Caso não seja esse o entendimento, pleiteia que o termo inicial de concessão do 

benefício se dê a partir da data da juntada do laudo pericial, a isenção ao pagamento das custas processuais, bem como a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação ou R$ 500,00. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer com relação às custas processuais, uma vez que a autarquia não foi condenada a arcar 

com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não 
terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Com relação ao auxílio-doença, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Dessa forma, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez compreendem: a) o 

cumprimento do período de carência, quando exigida, prevista no art. 25 da Lei n° 8.213/91; b) a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios e c) incapacidade definitiva para o exercício da atividade 

laborativa. O auxílio-doença difere apenas no que tange à incapacidade, a qual deve ser temporária. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, devo ressaltar que, em se tratando de segurado 

empregado, tal obrigação compete ao empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da 

norma. Essas omissões não podem ser alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do 

disparate - ser penalizado pela inércia alheia. 

Importante deixar consignado, outrossim, que a jurisprudência de nossos tribunais é pacífica no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado aquele que está impossibilitado de trabalhar, por motivo de doença incapacitante. 
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Feitas essas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

Quanto à prova da condição de segurado do autor, encontram-se acostadas aos autos a "CARTA DE CONCESSÃO / 

MEMÓRIA DE CÁLCULO" (fls. 29), o "DETALHAMENTO DE CRÉDITO" (fls. 32) e a consulta no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV (fls. 88), demonstrando que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença 

previdenciário no período de 3/7/05 a 15/6/09. 

Tendo a ação sido ajuizada em 20/10/09, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista o disposto 

no art. 15, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovado que a própria autarquia já havia concedido ao requerente o benefício de auxílio-doença, fica superada a 

necessidade de comprovação do período de carência previsto no art. 25, inc. I, da Lei n.º 8.213/91. 

Outrossim, a alegada incapacidade ficou plenamente demonstrada pela perícia médica, conforme parecer técnico 

elaborado pelo Perito (fls. 106/108, complementado a fls. 139). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a parte 

autora é portadora de "depressão e sequela de trauma emocional e físico" (fls. 139), concluindo que a mesma encontra-

se total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

Caracterizada a incapacidade temporária, e considerada a possibilidade de recuperação ("é provável que possa voltar ao 

trabalho que se propõe: trabalhador rural. Não há tempo estimado para tal recuperação tampouco garantia de sucesso 

terapêutico; depende de cada caso clínico" - resposta ao quesito nº 3 - fls. 139), entendo que agiu com acerto o Juízo a 

quo ao conceder o benefício de auxílio-doença. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA. POSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO. 

I - Ainda que o laudo tenha concluído pela incapacidade total e permanente do autor para o desempenho de trabalho 

braçal, em virtude de apresentar seqüela de cirurgia de hérnia de disco lombar, há que se considerar que é pessoa jovem, 

contando atualmente com 40 anos de idade, podendo ser reabilitado para outra função, não se justificando, assim, ao 

menos por ora, a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, como pretendido. 

II - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório 

(Súmula 98, do E. STJ). 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2009.03.99.042556-4, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 9/11/10, v.u., DE 

19/11/10) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ESTADO MÓRBIDO EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO HABITUAL COMPROVADA: NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO DE 

READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 
PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DE MOLÉSTIA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I - Preenchidos nos autos os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

II - O autor adquiriu ceratocone nos dois olhos e tem capacidade visual próxima de zero. Do ponto de vista médico, 

apresenta incapacidade laboral total e permanente, porém, o juiz não está adstrito às conclusões do laudo e 

acertadamente considerou a incapacidade como parcial e temporária, tendo em vista os aspectos físicos, sociais e 

subjetivos do autor. Se a atividade habitual exige visão perfeita, a visão monocular não o incapacita definitivamente 

para todo e qualquer trabalho, tendo em vista que é relativamente jovem (36 anos de idade). 

III - Embora a doença ocular tenha se originado na infância, o apelado trabalhou durante muito tempo e cumpriu o 

período de carência necessário à concessão do benefício, até que, posteriormente, os males progrediram e se agravaram, 

até torná-lo incapacitado para o trabalho, sendo essa a razão da cessação das contribuições, não havendo, pois, que se 

falar em perda da qualidade de segurado (segunda parte do § 2º do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Precedentes da Corte). 

IV - Comprovado que, à época do cancelamento do auxílio-doença, o apelado ainda estava acometido da doença que foi 

tida como incapacitante, correta a sentença que determinou o restabelecimento, devendo ser submetido a processo de 

readaptação profissional, devendo 

perdurar o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez. 
V - Mantido o termo inicial do benefício a partir da data da indevida alta médica na via administrativa, devendo ser 

descontados os valores recebidos pelo período em que o apelado retornou ao trabalho e respeitada a prescrição 

quinquenal, pois comprovada a existência do mal incapacitante àquela época. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

VII - - A prova inequívoca da incapacidade do autor e o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a 

necessidade financeira para a manutenção da sua subsistência, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no artigo 461, § º, do CPC. 

VIII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento." 
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(TRF - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.024739-7, 9ª Turma, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, j. 31/5/04, v.u., DJU 

12/8/04) 

 

Dessa forma, deve ser concedido auxílio-doença pleiteado na exordial. Deixo consignado, contudo, que o benefício não 

possui caráter vitalício, tendo em vista o disposto nos artigos 42 e 101, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que a parte autora já se encontrava incapacitada desde a cessação do auxílio-doença, o benefício deve 

ser restabelecido a partir daquela data. 

Nesse sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp nº 437.762/RS, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j.6/2/03, v.u., DJ 10/3/03) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
AUXÍLIO-DOENÇA.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91.  

Recurso desprovido."  

(STJ, REsp nº 445.649/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j.5/11/02, v.u., DJ 2/12/02) 

 

O pressuposto fático da concessão do benefício é a incapacidade da parte autora, que é anterior ao seu ingresso em 

Juízo, sendo que a elaboração do laudo médico-pericial somente contribui para o livre convencimento do juiz acerca 

dos fatos alegados, não sendo determinante para a fixação da data de aquisição dos direitos pleiteados na demanda. 

Assim, caso o benefício fosse concedido somente a partir da data do laudo pericial, desconsiderar-se-ia o fato de que as 

doenças de que padece a parte autora são anteriores ao ajuizamento da ação e estar-se-ia promovendo o enriquecimento 

ilícito do INSS que, somente por contestar a ação, postergaria o pagamento do benefício devido em razão de fatos com 

repercussão jurídica anterior. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  
§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  
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(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para conceder o auxílio-doença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : JOSE REZENDE 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00210-3 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Demanda ajuizada em 02.09.2010, em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu benefício 
previdenciário, concedido em 18.03.1985. 

O juízo a quo, antes da citação da entidade autárquica, julgou improcedente o pedido, reconhecendo a ocorrência da 

decadência. 

A parte autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, 

prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 

direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 
A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num quadro de 

litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução legislativa, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que as 

alterações introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua 
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égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse sentido, 

por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. 

PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 254969, Sexta Turma, Relator Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)." 
(TRF 3ª Região, AC 630728, Sétima Turma, Relator Juíza Eva Regina, v.u., DJU data 15/10/2003 página: 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está sujeita 

a duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida 

pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem a ser 

iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a 

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 

(...)". 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 862196, Relator Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 19/08/2003 página:441). 

 

A rigor, seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda 
mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação 

sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso 

no sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

Em sendo assim, seria o caso de se perquirir se o preceito adrede mencionado poderia mesmo referir-se à decadência, 

porquanto incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto. 

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício da 

parte recorrida, quer porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei nº 10.839/04. 

A respeito do assunto, colhe-se o seguinte precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523/97. PRECEDENTES. 
1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento." 

(AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 

CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 
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COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial." 

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 

23/06/2008) 

 

Não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações, 

restituições ou diferenças não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse 

sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

quinquênio anterior à propositura da ação". 

Cumpre ressaltar, ademais, que o STJ, em recentes julgados, assim se pronunciou sobre o assunto: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento."  

(AgRg no Ag 870.872/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 

CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 

COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 
pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.  

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.  

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial."  

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2008, DJe 

23/06/2008)  

Tomadas essas considerações, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença, determinando o regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017847-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017847-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARILZA DE FATIMA CARPANEZI PIRES 

ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00258-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O MM. Juiz a quo declinou de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, sob o argumento 

de que "o pedido não supera 60 salários mínimos e, segundo dispõe o art. 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

aquele valor, bem como executar suas sentenças" (fls. 34). Sustentou, ainda, que com "a instalação, em Ribeirão Preto, 

do Juizado Especial Federal, cessou a delegação de competência do juízo da comarca de Sertãozinho (que também 

engloba a cidade de Barrinha e Dumont, além do Distrito de Cruz das Posses), porque, sendo a competência de foro do 

Juizado Federal absoluta, tal como diz a lei, a competência daquele Juizado se espraia pela extensão territorial de 

toda a Subseção judiciária de Ribeirão Preto" (fls. 36). Desta forma, julgou extinto o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. Por fim, deferiu à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 43/50), aduzindo que "Não havendo sede de vara da Justiça Federal no foro 

do domicilio dos segurados ou beneficiários, a Lei Maior faculta o ajuizamento da demanda contra a autarquia 

previdenciária perante a Justiça Estadual que será competente para processa-lá e julga-lá (CF, art. 109 § 3'), (sic) 

ainda que o valor da causa seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos." (fls. 49). Requereu o provimento do recurso, 

determinando-se o prosseguimento do feito. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei n.º 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei n.º 10.259/01 - a albergar o 
mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, subsistiria à autora o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum 

Estadual (Comarca de Sertãozinho) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei n.º 

10.259/01, desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 
Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 
Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 
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III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 
que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício." 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação para determinar o retorno dos autos 
à Vara de Origem para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10595/2011 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00119-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 1.199/01, objetivando a concessão do benefício previsto no art. 

203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir 

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, rejeitou a preliminar de litisconsórcio passivo 

necessário da União. 

Requer o agravante seja reformado o decisum. 

A fls. 13, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado. 

As partes, regularmente intimadas, não se manifestaram (fls. 17). 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 20. 

Aberta nova vista ao Parquet Federal, este se manifestou a fls. 27/29. 
A fls. 31, determinei a retificação da autuação fazendo constar os herdeiros Maria Augusta Rodrigues, Arivaldo 

Aparecido Rodrigues, Josaine Carolina Rodrigues Galli e Josélia de Cassia Rodrigues Dada como agravados, tendo em 

vista o óbito da requerente. 

É o breve relatório. 

A discussão acerca da legitimidade passiva ad causam nas ações que visam à concessão do benefício previsto no art. 

203, V, da CF encontra-se pacificada. 

Não se reconhece a legitimidade da União para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto a concessão 

desse benefício, uma vez que o INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos recursos destinados ao seu 

financiamento, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 3.048/99 e arts. 20, § 6º e 29, parágrafo único, da Lei n.º 8.742/93, 

com a redação dada pela Lei n.º 9.720/98. Esse é o entendimento consolidado no âmbito do STJ (Embargos de 

Divergência em REsp nº 204.998/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/12/99, v.u., DJ 14/2/00). 

Especificamente no que tange ao encargo atribuído à União, pronunciou-se o E. Ministro Relator: "Ora, inobstante o 

art. 12 da supracitada Lei atribuir à União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação 

continuada, à autarquia previdenciária continuou reservado a operacionalização dos mesmos, conforme reza o art. 32, 

§ único, do Decreto nº 1.744/95, que regulamentou o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Por fim, conforme preceito contido no 

art. 29, § único, da Lei nº 8.742/93, ex vi: 'Parágrafo único - Os recursos de responsabilidade da União destinados ao 

financiamento dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção.'" 
Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de intrumento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011362-72.2003.4.03.0000/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA AUGUSTA RODRIGUES e outros 

 
: ARIOVALDO APARECIDO RODRIGUES 

 
: JOSAINE CAROLINA RODRIGUES GALLI 

 
: JOSELIA DE CASSIA RODRIGUES DADA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA TROIANO falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00119-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 1.199/01, objetivando a concessão do benefício previsto no art. 

203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência e não possuir 
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meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, indeferiu o pedido para que fosse produzido 

novo estudo social. 

Requer o agravante seja reformado o decisum.  

A fls. 13, foi solicitada informações ao MM. Juiz de primeiro grau, sendo que, a fls. 20/21, S. Exa. informou que foi 

proferida sentença nos autos subjacentes (proc. nº 1.199/2001), com subida dos autos a esta E. Corte (fls. 32). 

Regularmente intimado, o agravado não apresentou resposta (fls. 22). 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 25. 

Aberta nova vista ao Parquet Federal, este se manifestou a fls. 39/40. 

A fls. 42, determinei a retificação da autuação fazendo constar os herdeiros Maria Augusta Rodrigues, Arivaldo 

Aparecido Rodrigues, Josaine Carolina Rodrigues Galli e Josélia de Cassia Rodrigues Dada como agravados, tendo em 

vista o óbito da requerente. 

É o breve relatório. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, o feito principal encontra-se 

suficientemente instruído para o deslinde da lide, mediante o estudo social elaborado por assistente social do Juízo a 

quo, com o qual foi possível apurar as condições em que vive a parte autora e a sua renda mensal. 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 
INSTRUÇÃO. PROCEDÊNCIA.  

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil.  

II. Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, eis que o magistrado pode dispensar a elaboração de provas 

requeridas, tendo-se em vista o seu poder de direção do processo, conforme o artigo 130 do CPC, e também julgar 

antecipadamente a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem 

de dilação probatória, nos termos do artigo 330 do mesmo diploma legal. Ao compulsar dos autos, observa-se que a 

deficiência foi devidamente averiguada através do laudo pericial médico e o patrimônio foi apurado pelo estudo 

social, que serviu de prova, eficiente e bastante eficaz, sendo contundente para constatação da situação sócio-

econômica da autora.  
III. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).  

IV. A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.  

V. O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça.  

VI. Os juros de mora são devidos, a contar da citação, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

nº 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal.  

VII. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o 

entendimento desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 

27/09/2006, deu nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista 

que o termo "vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida 

Súmula a vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as 

prestações vencidas após a sentença." (grifo nosso)  

VIII. Em matéria de Direito Previdenciário e Assistencial, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do 

art. 203, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a 

concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do art. 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido 

da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem 

como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III).  
IX. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação conhecida em parte e parcialmente 

provida."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 2008.03.99.019012-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, DJU 18/06/2010, p. 98, v.u., grifos meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de intrumento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029695-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029695-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUGUSTA RODRIGUES e outros 

 
: ARIOVALDO APARECIDO RODRIGUES 

 
: JOSAINE CAROLINA RODRIGUES GALLI 

 
: JOSELIA DE CASSIA RODRIGUES DADA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA TROIANO falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00119-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa portadora de deficiência 

e não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido desde a data do 

requerimento administrativo, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do art. 41 da Lei nº 8.213/91 e 

legislação posterior e juros legais de 6% ao ano a contar da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação. Concedeu a antecipação da tutela, nos termos do art. 461, do CPC. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a realização de estudo social complementar. No mérito, 

pleiteia a reforma integral da R. sentença. Insurgiu-se também com relação à tutela antecipada. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
Parecer do Ministério Público Federal a fls. 145/149. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS propôs acordo, sendo que a fls. 192/195 a autarquia retirou a 

proposta, tendo em vista a notícia do óbito da demandante. 

A fls. 215/216, deferi a habilitação dos filhos Maria Augusta Rodrigues, Arivaldo Aparecido Rodrigues, Josaine 

Carolina Rodrigues Galli e Josélia de Cassia Rodrigues Dada, tendo em vista o óbito da parte autora (fls. 170). 

Aberta nova vista ao Parquet Federal, este se manifestou a fls. 223/228. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, no que tange à alegação da necessidade de estudo social complementar, observo que referida matéria foi 

discutida no agravo de instrumento nº 0011362-72.2003.4.03.0000, ficando prejudicada a sua análise. 

Passo à análise do mérito. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III -a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus) 

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...)" 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, a deficiência da parte autora ficou plenamente demonstrada mediante perícia médica, conforme parecer técnico 

acostado aos autos. Constatou o perito que a parte autora é portadora de "asma brônquica, faz com que a pessoa tenha a 
capacidade respiratória diminuída, fazendo com que a sua capacidade física diminua. A osteoporose faz com que a 

pessoa apresente dores articulares e ósseas constante. A retocoliteo úlcerativa faz com que a pessoa tenha 

incontinência fecal. Todas as patologias em seu conjunto, faz com que a autora torna-se incapaz para a vida 

laborativa" (fls. 83), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

No que concerne à incapacidade para a vida independente, conforme disposto no § 2º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, 

não me parece ter sido o intuito do legislador conceituar pessoa portadora de deficiência como aquela que necessita da 

assistência permanente de outra para a realização das atividades básicas do ser humano. Nem seria razoável que o 

fizesse. Há de se entender como pessoa portadora de deficiência, sim, aquela que não dispõe de recursos para 

promover, por seus próprios meios, condições para sobreviver com um mínimo de dignidade. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 
DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO. 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE." 

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01) 

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus) 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO. 

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia. 

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 
Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a". 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04) 

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03). 

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 
Rel. Min. Maurício Corrêa. 

Passo a decidir. 

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3052/4238 

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No presente caso, observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que a autora "desquitada, 56 anos, 

encontra-se doente, sofre de incontinência fecal e só pode sair de casa usando fraldas e só sai quando extremamente 

necessário. Relata que por ocasião da separação, não necessitava de pensão alimentícia, pois sustentava-se 

trabalhando como 'mascate', sendo impossível exercer tal profissão atualmente. Vive sem renda alguma, dependendo 

inteiramente de seus quatro filhos, todos moradores desta cidade, com família constituída, filhos para sustentar e 

segundo a requerente, um lhe paga a conta de água, outro a conta de luz, e ela pede aos demais aquilo que necessita de 

medicamentos e alimentação. MARIA APARECIDA tem, há 8 anos, aos seus cuidados, o menino CASSIO PAULO 

ESCUDEIRO, atualmente com 13 anos de idade, desde que o mesmo tinha a idade de 5 anos. É filho de uma prima de 

2º grau, que doente (refere que a mesma é portadora de 'HIV'), não tinha condições de criá-lo. Com os filhos 

biológicos todos casados, a família passou a se constituir apenas da requerente MARIA APARECIDA e do menino 

CASSIO, 13 anos, estudante. Residem em casa própria, construída em alvenaria, com acabamento interno e externo, 
constituída de sala, cozinha, dois quartos, banheiro interno, área de serviços, uma pequena varanda frontal e quintal 

cimentado. É mobiliada de forma simples, com móveis em bom estado de uso, embora falte coisas essenciais, como 

cama para a requerente e geladeira. A casa é dotada de completa infra-estrutura urbana." (fls. 90/91). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

No que tange à revogação da tutela antecipada, em consulta ao Sistema Único de Benefício - DATAPREV, cuja juntada 

ora determino, verifico que o benefício foi cessado em 8/9/08, tendo em vista o óbito da demandante, ficando 

prejudicado o pedido formulado. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do art. 475, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096867-60.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096867-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BARBARA CONSTANTINA DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00055-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo a quo que deferiu o 

pedido de antecipação de tutela, determinando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, CF). 

Ocorre que, examinando os autos do processo principal, em apenso, observei que foi proferida sentença julgando 

procedente o pedido (fls. 108/112). 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. 
Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  
5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJe 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte.  

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013233-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013233-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : BARBARA CONSTANTINA DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00055-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, uma vez a parte autora não interpôs recurso de apelação, certificando-se. 
II- Com a ressalva de meu posicionamento, deixo de promover, na presente fase processual, a habilitação dos herdeiros 

e sucessores, consoante o entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte (EI n.º 2004.03.99.005091-1, 

Relatora Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22/1/09, v.u., DJ 18/2/09 e AR n.º 1999.03.00.002314-5, Relatora 

Therezinha Cazerta, j. 12/2/09, v.u., DJ 24/3/09), motivo pelo qual torno sem efeito o despacho proferido a fls. 168. 

III- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício a partir da citação. Os honorários advocatícios foram 

arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Sentença proferida em 

29/9/06. 

Inconformado, apelou o Instituto, reiterando o agravo retido e requerendo a reforma integral da R. sentença, bem como 

a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 130/131 foi informado o óbito da parte autora ocorrido em 1º/3/07. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 140/155. 
A fls. 158, o INSS requereu a extinção do feito, em razão do óbito da parte autora e do caráter personalíssimo do 

benefício. 
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É o breve relatório. 

Inicialmente, não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial 

acarreta a extinção do feito, tendo em vista a existência de valores a serem eventualmente executados pelos herdeiros 

referentes às parcelas vencidas desde a data do requerimento na via administrativa até a data do óbito da parte autora. 

Passo ao exame do agravo retido e da apelação. 

Entendo que o Juízo a quo agiu bem ao afastar a preliminar de ausência de interesse processual, em face da não 

comprovação de requerimento na via administrativa, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

No mérito, dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 

20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 
Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  
 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 
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prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 

1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 
1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 
CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 

para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 
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benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  

A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 
ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  

Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

Outrossim, nos termos do art. 34, do Estatuto do Idoso, deve-se descontar outro benefício no valor de um salário 

mínimo já concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS. 

Embora a lei refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à expressão 

também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A avaliação da 

hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício recebido: basta que 

seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor de um 

ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

Nesse sentido, aliás, já decidiu essa E. Terceira Seção conforme ementa abaixo transcrita, in verbis:  
 

"EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INVÁLIDA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR.  

I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai unicamente sobre a 

verificação da hipossuficiência econômica da parte autora.  

II - É de se manter a concessão do benefício assistencial à autora, hoje com 61 anos, total e definitivamente incapaz 

para o trabalho, que vive com uma filha e o marido, já idoso, o qual percebe aposentadoria no valor de um salário 

mínimo.  
III - As testemunhas ouvidas afirmam enfaticamente que a autora reside em casa muito simples e faz uso diário de 

medicamentos.  

IV - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima, tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários, além do que, faz-se necessário descontar o 

benefício de valor mínimo, a que teria direito a parte autora, para o cálculo da renda mensal per capita.  

V - O conceito de unidade familiar foi esclarecido com a nova redação do § 1º do artigo 21 da Lei nº 9.720/98, que 

remete ao art. 16 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação.  
VII - Embargos infringentes não providos."  

(EAC nº 2002.03.099.026301-6, Rel. Des. Federal Marianina Galante, j. em 22/9/04, DJU de 05/10/04, grifos meus)  

 

No presente caso, observo que o estudo social acostado demonstra que a autora reside com sua filha e três netos. 

"Apesar de não morar com o marido, é ele quem paga suas despesas na casa da filha com sua aposentadoria de um 

salário mínimo por mês. Com esse dinheiro, ele paga as fraldas de Da. Bárbara e a farmácia (cerca de R$ 200,00)" 

(fls. 93). A renda familiar mensal é de R$ 375,00, provenientes da ajuda fornecida pelos filhos da autora (R$ 250,00) e 

da pensão alimentícia dos netos (R$ 125,00). 

Nestes termos, não merece reforma a R. sentença no que tange ao deferimento do benefício requerido. 

Cumpre ressaltar, in casu, que o benefício é devido até a data do óbito da autora. 
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Outrossim, importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela 

autarquia na esfera administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ressalto, ainda, ser vedada a acumulação do benefício assistencial de prestação continuada com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 

8.742/93, devendo ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos feitos pela autarquia na esfera 

administrativa. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 
do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 
devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo 

final do benefício na data do óbito da autora e reduzir os honorários advocatícios na forma acima indicada e nego 

seguimento ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10628/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000310-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000310-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GONCALVES GUERRERO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3058/4238 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 03.00.00014-4 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor, em condições especiais, nos períodos de 06.03.1975 a 28.02.1976, 01.03.1976 a 30.11.1976, 01.12.1976 a 

30.10.1980 e de 01.11.1980 a 03.09.1985 e a sua conversão, para propiciar a revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 25.04.2003 (fls. 24, verso). 

A sentença de fls. 176/182, proferida em 22.03.2004, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a: a) apostilar 

como atividade especial o tempo de serviço prestado pelo autor à empresa General Eletric do Brasil S.A, nos períodos 

de 06 de março de 1975 a 28 de fevereiro de 1976, como ajudante de mecânico; de 01 de março de 1976 a 30 de 

novembro de 1976, como mecânico; de 01 de dezembro de 1976 a 30 de outubro de 1980, como montador de motores 

médios e de 01 de novembro de 1980 a 03 de setembro de 1985, como mecânico montador de motores; b) implementar 

em favor do autor o benefício da aposentadoria integral desde a citação, inclusive com décimo terceiro; c) pagar as 

diferença em atraso desde a data do primeiro pedido administrativo (07 de dezembro de 2001), o que será efetuado de 

uma só vez, incidindo correção monetária obedecendo ao que dispõe a Lei nº 6.899/81 e legislação pertinente. Os juros 

moratórios, na base de 1% ao mês, fluem também desde a citação; d) restituir ao autor as contribuições por ele 

recolhidas indevidamente desde a data do primeiro pedido administrativo (07 de dezembro de 2001), com correção 
monetária e juros moratórios de 1% ao mês desde cada pagamento; e) pagar as despesas processuais em restituição, 

corrigidas, e os honorários advocatícios do patrono do requerente, que não são compreendidos pela isenção legal do réu, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendido como o montante das diferenças vencidas 

até a data da sentença e os valores a serem repetidos (item "d" acima), nos termos do enunciado da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não há prova da insalubridade da atividade, nos 

termos da legislação vigente à época, não fazendo jus à revisão pretendida. 

Regularmente processados, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

In casu, o autor pleiteia a revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

em condições especiais, nos períodos de 06.03.1975 a 28.02.1976, 01.03.1976 a 30.11.1976, 01.12.1976 a 30.10.1980 e 

de 01.11.1980 a 03.09.1985, possibilitando a majoração da renda mensal inicial do seu benefício. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 06.03.1975 a 28.02.1976, 01.03.1976 a 30.11.1976, 01.12.1976 a 30.10.1980 
e de 01.11.1980 a 03.09.1985, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 06.03.1975 a 28.02.1976, 01.03.1976 a 30.11.1976, 01.12.1976 a 30.10.1980 e de 01.11.1980 a 03.09.1985 - agente 

agressivo: ruído de 82 db(A) a 108 db(A), com média de 95 db(A), de modo habitual e permanente - formulários (fls. 

54/57) e laudo técnico (fls. 58/60). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de 

exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 
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Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 
DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 
respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

31/03/1997, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, tendo como certo que, até 31.05.2002, data de encerramento da contagem, constante no 

documento de cálculo feito pelo ente previdenciário (fls. 120/121), o autor totalizou 35 anos, 3 meses e 29 dias de 

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão. 
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Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do 

valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-

benefício. 

A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão do benefício, em 21.08.2002, não 

havendo parcelas prescritas, tendo em vista que a demanda foi ajuizada em 11.03.2003. 

Esclareça-se que o pedido diz respeito à revisão de concessão de benefício previdenciário, razão pela qual não será 

analisado o indeferimento do requerimento administrativo formulado em 07.12.2001, já que não é este o objetivo desta 

demanda. 

Por outro lado, de acordo com o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado. 

Desse modo, a pretensão do requerente em receber valores porventura recolhidos indevidamente em razão do 

indeferimento do primeiro pedido administrativo, não merece prosperar. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 
Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para excluir da condenação a restituição de contribuições recolhidas pelo autor, anteriores à data de 

concessão do benefício, fixar o termo inicial da renda mensal revisada na data da concessão do benefício, em 

21.08.2002, estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, conforme fundamentados, 

fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar a Autarquia de 

custas, cabendo apenas as em reembolso, reconhecendo o labor especial nos interstícios de 06.03.1975 a 28.02.1976, 

01.03.1976 a 30.11.1976, 01.12.1976 a 30.10.1980 e de 01.11.1980 a 03.09.1985, mantendo, no mais o decisum. 

O benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço integral, perfazendo o autor 35 

anos, 3 meses e 29 dias de serviço, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 

21.08.2002 (data da concessão do benefício). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VIEIRA DRUZIAN 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00170-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de demanda que tem, por objetivo, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data do requerimento administrativo, reconhecendo o tempo de 38 anos e 15 dias de tempo de serviço trabalhados, 

calculando-se a renda mensal inicial nos termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91. 

O juízo a quo julgou procedente a demanda, reconhecendo e declarando como tempo de serviço rural prestado pelo 

autor o período de 01/01/60 a 31/12/78; e também reconhecendo e declarando como especial, com direito ao acréscimo 

de 40% em função da insalubridade, o período de 02/06/89 a 29/10/97, condenando o INSS a conceder-lhe 

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do pedido administrativo, ou seja, 20/10/98, reconhecendo como 

tempo de 38 anos e 15 dias de tempo de serviço efetivamente trabalhado, devendo a renda mensal a ser calculada nos 
termos do artigo 53, II, da Lei n.º 8.213/91, com direito ao benefício mensal atualizado monetariamente desde o 

ajuizamento e acrescidos de juros legais de mora. O instituto arcará, ainda, com o pagamento das custas e despesas 
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processuais as quais não seja isento, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas. Sentença proferida em 23/11/04, submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Corolário do princípio da celeridade processual, os poderes conferidos ao relator pelo artigo 557 do Código de Processo 

Civil permitem o julgamento singular do próprio mérito do recurso, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em relação à remessa oficial, o Superior 

Tribunal de Justiça já pacificou seu entendimento, com a edição da Súmula 253, in verbis: 

 
"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

 

Estabelecido isso, passo ao exame do pedido. 
 

Do reconhecimento do tempo rural 
 

Por primeiro, cumpre verificar se restou comprovado o labor rural do autor de 01/01/60 a 31/12/78. 

O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a 

comprovação do tempo de serviço almejado. A respeito do assunto, já se pronunciou Wladimir Novaes Martinez, in 

"Comentários à Lei Básica da Previdência Social", Tomo II, 5ª edição, p. 350: 

 

"No § 3° há menção à justificação administrativa ou judicial, objeto específico do art. 108, reclamando-se, como 

sempre, o início razoável de prova material e a exclusão da prova exclusivamente testemunhal, com exceção da força 

maior ou do caso fortuito." 

 

A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 
artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de documentação para 

comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão-somente nos depoimentos prestados por 

testemunhas. 

Para comprovar o alegado, juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

* Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Tupã - SP, na qual consta que o autor 

exerceu atividades rurais como proprietário, sob o regime de economia familiar, de 01/01/60 a 31/12/78 (fl. 31); 

* Certidão de casamento ocorrido em 18/07/64, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 38); 

* Certidão de nascimento de Marisa Aparecida Vieira Druzian, filha do autor, ocorrido em 30/11/65, na qual consta que 

o autor exercia a atividade de lavrador (fl. 39); 

* Certidão de nascimento de Eugenio César Vieira Druzian, filho do autor, ocorrido em 15/08/67, na qual consta que o 

autor exercia a atividade de lavrador (fl. 40); 

* Certidão de nascimento de Clodoaldo Vieira Druzian, filho do autor, ocorrido em 07/05/71, na qual consta que o autor 

exercia a atividade de lavrador (fl. 41); 

* Requerimentos ao Delegado de Polícia de Rinópolis, datados de 21/05/69, onde consta a profissão do autor como 

sendo a de lavrador (fls. 42-44); 
* Atestado de Residência da Secretaria de Segurança Pública - Delegacia de Polícia de Rinópolis, de 30/05/69, em que 

consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 45); 

* Ficha de qualificação, onde consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fls. 46 e 50); 

* Documentos referentes ao imóvel no qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 32-33); 

* Impostos sobre a propriedade na qual o autor alega ter exercido suas atividades (fls. 34); 

* Declaração da Escola Professora Seraphina Etelvina Pagliuso, constando que o autor cursou nos anos de 1956 a 1959, 

Escolas pertencentes à zona rural (fl. 36); 

* Declaração da Escola Professora Seraphina Etelvina Pagliuso, constando que a filha do autor cursou nos anos de 1973 

e 1974, Escolas pertencentes à zona rural (fl. 52); 

* Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, espécie Nota Fiscal de Produtor, tendo o autor como parceiro, 

datada de 08/08/72 (fl. 51); 
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* Declaração do Sr. Eugenio Druzian, que posteriormente adotou o autor como filho (fl. 35), afirmando que o autor 

trabalhou em sua propriedade agrícola , sob a forma de parceria, datada de 16/09/70 (fl. 47). 

* Ata de casamento, de 22/07/78, onde consta o autor como testemunha com qualificação de lavrador (fl. 55). 

* Ata de casamento, de 31/01/77, onde consta o autor como testemunha com qualificação de lavrador (fl. 54). 

 

A maioria dos documentos acima, emitidos no período vindicado, sendo públicos, gozam de presunção de veracidade 

até prova em contrário, a permitir o reconhecimento como início de prova material. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ARTS. 52 E 53 DA LEI N. 

8.213/91. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

(omissis) 

2. A Súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente público, que aprecie todo o conjunto probatório dos autos para 

formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados na 

legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 

intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório. 

3. Documentos como a certidão de casamento, o certificado de reservista e o título eleitoral, que indicam a ocupação 
laborativa da parte, formam início de prova material a ser completado por prova testemunhal. 

4. O art. 365, III, do Código de Processo Civil dispõe que reproduções de documentos públicos fazem a mesma prova 

que os originais, desde que autenticadas. Mas na demanda previdenciária não é necessário que os fatos subjacentes 

sejam provados por documento público, que não é da substância ou solenidade dos eventos que interessam ser 

comprovados. Essa espécie de demanda não se subtrai ao alcance do art. 332 do mesmo Código. 

(omissis) 

12. Remessa oficial e apelo autárquico providos. Sentença reformada. Pedido inicial julgado improcedente. 

(TRF 3ª Região; AC 641675; Relator: André Nekatschalow; 9ª Turma; DJU: 21.08.2003, p. 293)" 

Meras declarações não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a 

simples depoimentos unilaterais reduzidos a termo e não submetidos, o que é pior, ao crivo do contraditório. Estão, 

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade 

de audiência. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais não se encontra homologada, nem pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, nem pelo Ministério Publico, não constituindo documento hábil, por conseguinte, à comprovação do 

exercício da atividade rural. 

Os documentos referentes ao imóvel, inclusive impostos, no qual o autor alega ter exercido atividade rural comprovam, 

tão-somente, a propriedade rural de seu pai, não constituindo início razoável de prova material em favor do autor. 
As Declarações da Secretaria de Ensino somente comprovam que o autor e sua filha estudaram em escola rural, mas não 

a atividade por ele exercida.  

Foi colhida prova oral (fls. 161-164). 

Esta magistrada vinha entendendo que a prova testemunhal não é hábil para demonstrar período rural anterior ao 

atestado na prova material, servindo apenas para complementar a lacuna da prova documental, e não para supri-la. Daí 

por que costumava fixar o termo inicial do tempo rural, usualmente, na data apontada na prova documental mais antiga, 

considerada, em cada caso concreto, como início razoável de prova material para os fins almejados. 

De acordo, contudo, com o artigo 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN n.º 155, de 18 de dezembro de 2006, 

a "(...) apresentação de um único documento como início de prova, limita a comprovação somente ao ano de seu 

assentamento ou emissão.". 

À evidência, não é profícuo, nesse contexto, insistir em posicionamento pretérito, quando a própria autarquia 

previdenciária admite que documento em nome do segurado possa demonstrar, em princípio, período de atividade rural 

anterior à data de sua confecção, ainda que restrito ao mesmo ano da emissão ou do assentamento. 

Em homenagem, assim, à uniformização do Direito e à pacificação social dos litígios, adoto o entendimento majoritário, 

consentindo na possibilidade de se estender a força probante de documento idôneo, a depender das circunstâncias, de 

modo a alcançar o primeiro dia do ano de sua expedição. Cito jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO- FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - VERBAS SUCUMBENCIAIS - 

APELAÇÃO DA AUTARQUIA PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. - 

- A Lei 8.213/91 assegura o cômputo de tempo de serviço, sem prévio registro, e exige início de prova material. 

- Não obstante estar a Administração subordinada ao princípio da legalidade, o Juiz pode apreciar livremente as 

provas, observando os fatos e circunstâncias dos autos, embora não suscitados pelas partes, apontando, na sentença, 

as razões de seu convencimento (art.131 do CPC). Portanto, na sistemática da persuasão racional, o Magistrado tem 

liberdade no exame das provas, eis que elas não possuem valor adrede fixado, nem peso legal, de sorte a deixar à sua 

avaliação a qualidade ou força probatória (art. 132 do CPC). 
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- Não constam dos autos elementos efetivos que indiquem que o autor exercera atividade rural em regime de economia 

familiar anteriormente à data do documento mais antigo anexado aos autos, de 06.10.77. 

- Cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço anteriormente à data constante do documento 

mais antigo acostado aos autos, limitado ao primeiro dia do respectivo ano. Entendimento do art. 64, § 1º, da 

orientação interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.06. 

- Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, dada a sucumbência mínima do INSS, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região. Parte autora não beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.". 

(TRF3. 8ª Turma. Apelação Cível n.º 977745. Processo n.º 2004.03.99.034419-0/SP. Relatora Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky. DJF3 de 18/08/2009, p. 644)  

 

Nesse quadro, a prova documental produzida conduz ao acolhimento desse pedido para reconhecer o trabalho do autor 

somente no período de 01/01/64 a 31/12/78. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o regulamento". 
Desse dispositivo legal, depreende-se que a atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode 

ser considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E/OU POR IDADE. ARTIGOS 52 E 53 DA LEI 

8213/91. 

- Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos da Medida Provisória n.º 1.561, convertida na Lei n.º 

9.469/97. 

- A concessão de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a comprovação da carência mínima prevista no artigo 

142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/95, e o exercício de atividade laborativa durante 25 (vinte e 

cinco) anos para o segurado do sexo feminino e 30 (trinta) anos para o do masculino, cuja renda mensal consiste em 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) deste para cada novo ano completo 

de atividade até o máximo de 100% (cem por cento), respectivamente, aos 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço (artigos 52 e 53 da legislação previdenciária vigente). 

- Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o segurado faça jus ao 

benefício (artigo 24 da Lei 8213/91). 
- O rurícola é uma categoria profissional que somente passou a ter direito à aposentadoria por tempo de serviço com a 

edição da Lei 8213/91, a qual o equiparou ao trabalhador urbano, pois anteriormente não havia previsão legal a 

ampará-lo.  

- O trabalhador rural, na condição de empregado, autônomo ou especial (artigo 11, incisos I, IV, letra "a", V, letra "a" 

e VII da Lei 8213/91), não estava obrigado a contribuir para a Previdência, "ex vi" da Lei 4214/63, Decretos-Leis 

276/67, 564/69 e 704/69, bem como da Lei Complementar 11/71, até a edição da Lei 8213/91, que determina que o 

tempo de serviço anterior a sua vigência é contado sem a necessidade das contribuições correspondentes (artigo 55, § 

2º). 

- A admissibilidade do cômputo do tempo de serviço do trabalhador rural, independentemente do recolhimento das 

contribuições, prevista no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91, bem como no artigo 58, inciso X, do Decreto 611/92, não se 

confunde com a imprescindibilidade de comprovação de carência, prescrita nos artigos 52 e 142, ambos da Lei 

8213/91, o último com a redação da Lei 9032/95, para que o segurado possa fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço. Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei 8213/91 possa ser reconhecida, mesmo 

que sem o pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, conforme 

expressamente disposto no artigo 55, § 2º, da Lei 8213/91. 
- A contagem do número mínimo de contribuições para o trabalhador rural fazer jus à aposentadoria por tempo de 

serviço iniciou-se com a edição da atual lei de regência da Previdência (8213/91), porque anteriormente não dispunha 
de tal benefício (Leis Complementares 11/71 e 16/73). 

(omissis) 

- Reexame necessário e recurso do INSS providos, como especificado. Determinado o retorno dos autos à origem, para 

apreciação do pedido de aposentadoria por idade."(gn) 

(AC 469002; Relator: Suzana Camargo; 5ª Turma; DJU: 16.12.2003, p. 619). 

Entende-se, como período de carência, o número mínimo de contribuições a ensejar a concessão do benefício. 

A Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, sucedida pela Medida Provisória nº 1.596, de 14 de dezembro 

de 1997, modificou a redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, para determinar que o tempo de atividade 

rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratava a alínea "a" do inciso I ou do IV do artigo 11, bem 

como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do artigo 11, seriam computados, 

exclusivamente, para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 e dos benefícios de valor mínimo, ficando 
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vedada sua utilização para efeito de carência, contagem recíproca e averbação de tempo de serviço de que tratavam os 

artigos 94 e 99, salvo se o segurado comprovasse o recolhimento, na época própria, das contribuições relativas ao 

respectivo período. 

Contudo, com o advento da Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, voltou o parágrafo 2º do artigo 55 à sua 

redação original. 

Anote-se que o autor exercia atividade rural caracterizada como segurado especial, para efeitos da legislação 

previdenciária. 

Assim, não obstante a atividade laborativa anterior à edição da Lei nº 8.213/91 possa ser reconhecida, mesmo sem o 

pagamento do tributo correspondente, não pode ser considerada para fins de carência, devendo esta obedecer aos 

critérios do artigo 25, inciso II, da LBPS. No entanto, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 

24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, deve-se observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em 

consideração o ano de implementação das condições necessárias para a obtenção do benefício. 

Considerando que o autor laborou de 01/01/79 a 29/10/97, em atividade urbana, num total de mais de 15 anos, cumpriu 

a carência necessária. 

 

Da comprovação do tempo especial 
 

A concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde 
a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pela Lei n° 8.213/91, em seus artigos 57 e 58, como se 

verifica pela transcrição abaixo: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física." (redação original). 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." (redação original). 

O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes 

nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a 

constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício. 

A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a 

comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, com efeito, é o disposto na Súmula n.º 198, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos: "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia 

judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em 

Regulamento". 

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à 

saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Referido diploma 
legal modificou o artigo 57 da Lei n° 8.213/91, que ficou com a seguinte redação: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." (grifei) 

(...) 

3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde 

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. 

6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 
sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

 

Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob 

exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei. 

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, 

que, alterando o artigo 58 da Lei n° 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder 

Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se: 
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"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

1° A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

2° Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo. 

3° A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. 

4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento." 

 

Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 
Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o 

Decreto n° 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93. 

A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o 

enquadramento em atividade especial se faz em consonância com a legislação vigente na época da prestação laboral. 

Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação 

pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente. 

Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período 

como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples 

alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo. A respeito do assunto, já se manifestou, aliás, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"Previdenciário - Aposentadoria por tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n° 8.213/91 

- Art. 57, §§ 3º e 5º. 

Segundo precedentes, "o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e 

que teria direito por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que 

realizada a atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida 
posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à 

contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico". 

(STJ - 5ª Turma; REsp n° 503.460-RS; Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) 

Em resumo: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme 

anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a 

comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha 

acompanhado de laudo técnico. 

Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que 

requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

Do ruído  
 

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a 

ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n° 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o 

nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n° 2.172, de 05.03.97, quando se passou a 

exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. 
É que os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n° 8.213/91, determinaram a observância dos 

anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 

53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. 

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível 

de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 3.048/99. Nesse sentido, 

veja-se julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

EXPOSIÇÃO A AGENTE NOCIVO RUÍDO ACIMA DE 80 DB (OITENTA DECIBÉIS) - ANEXO DO DECRETO Nº 

53.831/64 E ANEXOS I E II DO DECRETO Nº 83.080/79 - VALIDADE ATÉ O DECRETO Nº 2.172/97 - DIREITO 
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ADQUIRIDO À FORMA DE CONTAGEM DO TEMPO - EXPOSIÇÃO À POEIRA DE CARVÃO MINERAL - 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS - SENTENÇA MANTIDA.  

1. "O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito 

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a 

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, 

mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do 

tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo 

de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria" (STJ, RESP 

425660/SC; DJ 05/08/2002 PG:407; Relator Min. FELIX FISCHER).  

2. O rol de agentes nocivos constante dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

vigorou até o advento do Decreto nº 2.172/97 (05.03.97), que trouxe nova relação dos agentes nocivos a serem 

considerados para fins de aposentadoria especial, com remissão ao seu Anexo IV (art. 66) e revogou a disposição do 

antigo art. 292 do Decreto nº 611/92.  

3. Para os períodos de atividade até 05.03.97 (quando entrou em vigor o Decreto nº 2.172/97), deve-se considerar 

como agente agressivo a exposição a locais com ruídos acima de 80 db, constante do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 

(item 1.1.6).  
(omissis) 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. Sentença mantida." (grifo nosso) 
(TRF 1ª Região; AMS 38000182668; Relator: LUIZ GONZAGA BARBOSA MOREIRA; 1ª Turma; DJ: 17/03/2003 

PAG: 17) (grifei). 

Do uso de EPI 
 

Questão que surgiu dizia respeito a saber se a utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) descaracterizaria 

o tempo de serviço especial prestado. 

Antes da vigência da Lei nº 9.732/98, o uso do EPI não descaracterizava o enquadramento da atividade sujeita a agentes 

agressivos à saúde ou à integridade física. Tampouco era obrigatória, para fins de aposentadoria especial, a menção 

expressa à sua utilização no laudo técnico pericial. 

Contudo, em relação às atividades exercidas a partir da data da publicação da Lei nº 9.732/98, é indispensável a 

elaboração de laudo técnico de que conste "informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo". Na hipótese de o laudo atestar expressamente a neutralização do agente nocivo, a 

utilização de EPI afastará o enquadramento do labor desempenhado como especial. 

Da conversão de tempo especial em comum 
 

Com a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; 
também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do § 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do 

parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do 

tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum para especial. 

Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas 

Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais. 

Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda 

constar a revogação expressa do § 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no sentido de que o 

Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998. 

Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse 

convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, porém, desde que o segurado 

tivesse completado, até aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria 

especial. 

A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a 

edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de 

setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º 

do artigo 57 da lei nº 8.213/91. 
Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência. 

Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em 

23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, assentou posicionamento de que permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir 

da última edição da MP n° 1.663, parcialmente convertida na Lei n° 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n° 8.213/91. Eis a ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, §1°, 

DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 
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IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 

AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas 

postas nos julgados recorridos e paradigmas. 

2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado "estava exposto de modo habitual e permanente, não 

ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A 

modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso 

especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA 

NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO. 

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 

1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se 

definitiva sem a parte do texto que revogava o referido §5° do art. 57 da Lei n. 8213/91. 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR 

OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, §§ 1° E 2°. FATOR DE 

CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 
1. A teor do § 1° do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a 

caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da 

época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da 

atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, 

pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 

2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o §2° no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em 

qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao 

Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do 

requerimento. 

3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei 

para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de 

proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 

4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via 

administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da 

tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 

5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao 

qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico 
às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido." 

(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011). 

 

Da situação dos autos  
 

Verifico que a controvérsia diz respeito ao reconhecimento da especialidade das condições de trabalho no(s) seguinte(s) 

período(s): 

 

* de 02/06/89 a 28/08/91, laborado na empresa "Ava - Auto Viação Americana S/A", exercendo a atividade de 

motorista de ônibus, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído, calor e poeira, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 63;  

* de 09/09/91 a 06/12/91, laborado na empresa "Visatur", exercendo a atividade de motorista de ônibus, exposto ao(s) 

agente(s) nocivo(s) ruído, calor e poeira, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 64; 

* de 04/03/92 a 31/05/96, laborado na empresa "Progresso de Americana S/A", exercendo a atividade de motorista de 

ônibus, exposto ao(s) riscos ergonômicos - postura, posição de trabalho por tempo prolongado, estresse, 

responsabilidade e ruído de 96 dB, apontado(s) no formulário(s) de fl(s). 65 e no(s) laudo(s) pericial(ais) de fl(s). 67-74, 

assinado(s) por Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
* de 01/06/96 a 29/10/97, laborado na empresa "Viação Princesa Tecelã Transportes Ltda.", exercendo a atividade de 

motorista de ônibus, exposto ao(s) agente(s) nocivo(s) ruído, vibrações e calor do motor, apontado(s) no formulário(s) 

de fl(s). 66. 

É possível o enquadramento dos períodos exercidos como motorista de ônibus, visto que há previsão expressa nos 

Decretos 53.831/64 (Código 2.4.4), 72.711/73 (Código 2.4.2) e 83.080/79 (Código 2.4.2). 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

MOTORISTA DE CAMINHÃO DE CARGAS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS 

ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. COMPROVAÇÃO POR FORMULÁRIOS ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 
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2.172/97. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em 

condições especiais (motorista de caminhão de cargas) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 2. É permitida a conversão em comum do tempo de serviço 

prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época 

em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28/5/1.998. 3. A necessidade de comprovação por laudo 

pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 

1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. 4. In casu, a atividade de motorista de caminhão de cargas e de 

motorista de ônibus era enquadrada no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do 

Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no 
mencionado anexo. 5. Não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estar comprovado o exercício de 

atividade especial em período anterior a 5/3/1997, visto que é direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, para 

ser exercido quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação posterior. 6. Recurso 

especial a que se nega provimento. 

(STJ. RESP 200200176269. RESP - RECURSO ESPECIAL - 415298. ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. 

DJ DATA:19/06/2006 PG:00176.)" 

 

No entanto, como mencionado acima, para ocorrer a conversão a partir de 14/10/96, necessária a juntada de laudo 

pericial, o que não é o caso dos autos. 
Assim, convertido(s) o(s) período(s) de 02/06/89 a 28/08/91, 09/09/91 a 06/12/91, 04/03/92 a 31/05/96 e de 01/06/96 a 

13/10/96 somando-se com os períodos de tempo de serviço comum e o rural, ora reconhecido, concluo que o(a) 

segurado(a), até a DER em 20/10/98, soma 33 anos, 08 meses e 25 dias de tempo de serviço, tempo suficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional. 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença para reconhecer o período de 01/01/64 a 31/12/78 como laborado em 

atividade rural e os períodos de 02/06/89 a 28/08/91, 09/09/91 a 06/12/91, 04/03/92 a 31/05/96 e de 01/06/96 a 13/10/96 

como laborados em atividade especial, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, 

num total de 33 anos, 08 meses e 25 dias. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

Deverá a autarquia-ré efetuar o pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores dos benefícios 

efetivamente pagos aos segurados. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 

134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de 
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1.º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Com relação aos honorários de advogado, considerando a sucumbência mínima da parte autora, mantenho-os em 10% 

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, 

considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua 

redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a parte autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, 

descabe a condenação em custas processuais. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-30.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.001856-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ILSON SENA JATOBAL 

ADVOGADO : MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 06/07/2007 (fls. 43). 

A sentença de fls. 87/88 (proferida em 23/07/2009) julgou improcedente o pedido, por considerar que o requerente não 

logrou comprovar a total e permanente incapacidade laborativa. 

Inconformado, apela o autor, requerendo, preliminarmente, o retorno dos autos à origem, para complementação do 

laudo pericial. No mérito, sustenta, em síntese, que está incapacitado para o trabalho, pelo que pleiteia a procedência o 

pedido, deferindo-se a reabilitação profissional ou a aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 
condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/35, dos quais destaco: 

- CTPS do autor emitida em 08/04/83, indicando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade (nascimento 

em 19/05/1954), com os seguintes vínculos: de 01/05/83 a 30/04/84 e de 01/05/84 a 30/04/03, como rurícola (fls. 

12/16); 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença (fls. 17/24); 

- atestados e exames médicos, de 2004 a 2006, informando os problemas ortopédicos do requerente (fls. 25/35). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 70/73 - laudo datado de 16/06/2008), referindo sentir dores nos membros 

inferiores e na região lombar, além de ser portador de diabetes e hipertensão. 

Ao exame físico, apresentou-se deambulando normalmente; fez boa flexão de coluna; teste de Lasègue negativo 

bilateralmente; ausência de atrofias em pernas e coxas. 

Aduz o Sr. Perito que o periciado é portador de osteoartrose de coluna lombar, com abaulamento difuso L3/L4 e L4/L5. 

Em resposta aos quesitos, afirma o expert que o requerente apresenta incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

Informa que a patologia é passível de tratamento clínico e controle medicamentoso e que não o torna incapaz de 

desenvolver sua atividade habitual. 

A fls. 84/85, há consulta ao Sistema Dataprev, informando a existência de vínculo laborativo, em nome do requerente, 
de 01/05/84 a 30/04/03, como rurícola. Observa-se, ainda, que recebeu benefício previdenciário, de 02/10/03 a 

12/12/05, de 20/03/06 a 21/02/07 e de 21/03/07 a 22/04/07. 

Quanto à questão da complementação do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

Observe-se que, a resposta aos quesitos propostos pelo autor em nada modificaria o resultado na demanda, uma vez que 

não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja respondida no laudo. 

Assim, o conjunto probatório revela que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Observe-se que, recebeu auxílio-doença quando comprovou incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Logo, a sentença deve ser mantida, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 
contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao apelo do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001868-04.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001868-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DA CUNHA OZORIO 

ADVOGADO : MAIR FERREIRA DE ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Melhor analisando os presentes autos, verifico tratar-se de pedido de conversão de auxílio-doença previdenciário (NB 

516.627.860-3) em aposentadoria por invalidez. Portanto, reconsidero a decisão de fls. 181/181v e passo a analisar o 

recurso. 

A Autarquia foi citada em 22.04.2008 (fls. 75v). 

A r. sentença, de fls. 138/140 (proferida em 19.01.2009), defere tutela inibitória, com determinação de o INSS abster-se 

de cancelar o benefício, julgando parcialmente procedente o pedido, com manutenção do auxílio-doença até efetivação 

de reabilitação, sem sujeição à sistemática da alta programada. Não condenou a Autarquia em custas nem em honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, alegando tratar-se de decisão 

extra petita por ter deferido algo diverso do que havia sido pedido quando da propositura da ação. No mérito, sustenta, 

em síntese, que o autor não comprovou incapacidade total para o trabalho, não fazendo jus à aposentadoria por 

invalidez, tampouco ao auxílio-doença. Defende a legalidade da prática da alta programada. Pede não ser obrigada a 

incluir o requerente em programa de reabilitação profissional. Requer suspensão da tutela inibitória, com 

reconhecimento do poder-dever de o INSS rever os benefícios por incapacidade concedidos judicialmente, devendo 
restar expressamente consignado que o benefício poderá ser cessado, não apenas na hipótese de reabilitação 

profissional, mas também no caso de recuperação da capacidade laborativa do segurado. 

A fls. 164/165, o INSS informa restabelecimento do auxílio-doença (NB 516.627.860-3). 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 175/179 e 183/199, o autor informa que a Autarquia o convocou a participar de curso/treinamento, para a 

reabilitação profissional, insurgindo-se contra a medida, sob a alegação de tratar-se de desrespeito a determinação 

judicial. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 
A inicial é instruída com os documentos de fls. 14/67, dos quais destaco: 

-RG (nascimento: 16.10.1970), indicando estar, atualmente, com 40 anos; 

-CTPS, com registros, de forma descontínua entre 01.09.1987 a 09.05.2003, os últimos deles como ajudante de 

produção, além de vínculo com início em 01.10.2003, sem data de saída, como empacotador (fls. 17/26); 

-atestados e outros documentos médicos (fls. 28/29, 36/39, 44/48, 50/53, 55/59 e 66); 

-Comunicado de Acidente do Trabalho (CAT), informando acidente em 03.03.2005 (fls. 30/31); 

-comunicados do INSS, destacando concessão de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 506.890.511-5), com 

início de vigência a partir de 19.03.2005 e cessação em 10.04.2006 (fls. 32/35 e 40/43); 
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-comunicados da Autarquia, concessão de auxílio-doença previdenciário (516.627.860-3), a partir de 11.05.2006, 

informando prorrogação do benefício até 22.04.2008 (fls. 60/65). 

A fls. 88/92, a Autarquia junta consulta Dataprev, destacando cessação do benefício 516.627.860-3 em 22.06.2008. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 109/116 - 18.09.2008). Após histórico e exames, o perito atesta hérnia 

discal sintomática, caracterizando situação de incapacidade laborativa à época, sob a ótica ortopédica. Em respostas a 

quesitos, o experto esclarece que a incapacidade se refere a atividades que sobrecarreguem a coluna e a classifica como 

permanente. Fixa início da doença em junho de 2005 e da incapacidade em dezembro de 2007. Declara não haver 

referências a acidentes de qualquer natureza. 

Verifica-se através da documentação juntada aos autos que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Estava recebendo auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, em 07.04.2008, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15 da Lei 8.213/91. 

Não obstante, não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença, não se configurando, 

ademais, julgamento extra petita. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA. 
1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da 

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de auxílio-

doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida. 

2- Precedentes jurisprudenciais. 

3- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

 

O benefício previdenciário de auxílio-doença encontra-se previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e 

seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para 

a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade 

de segurado. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado que requerente está incapacitado de forma permanente 

para atividades que sobrecarreguem a coluna desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 
condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, o requerente é portador de hérnia discal sintomática, com resistência para executar atividades que 

sobrecarreguem a coluna. Desta maneira, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária, neste período de 

tratamento e reabilitação. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (07.04.2008) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 
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6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS) 

O termo inicial dever ser mantido na data da cessação administrativa do benefício, em 22.06.2008, eis que o perito 

médico conclui pela manutenção da incapacidade desde aquela época. 

Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  
- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  
(...) 

(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 

CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 
outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 

(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  
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- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício, com ressalva da aplicação do disposto nos 
arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à Autarquia, apenas para 

restar consignado que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101 da Lei nº 

8.213/91 e 71 da Lei nº 8.212/91. Mantida a tutela antecipada. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 22.06.2008 (data da cessação administrativa), no valor a ser apurado, de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101 da Lei nº 8.213/91 e 71 da 

Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027303-28.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.027303-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANILDO FONTANA CEZARETO 

ADVOGADO : SIMONE DE FATIMA FERRAZA VALIM DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.03515-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 07.03.2008 (fls. 67). 

A r. sentença, de fls. 164/169 (proferida em 19.03.2009), julgou parcialmente procedente o pedido, para fins de 

condenar o INSS a pagar imediatamente ao requerente o auxílio-doença, no valor equivalente a um salário mínimo 

mensal por período de um ano, a contar do pedido administrativo, devendo as prestações vencidas nesse período serem 

adimplidas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros 

de mora contados da citação, bem como por serem consideradas de caráter alimentar. Condena, também, a Autarquia no 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% das pensões vencidas até a sentença. Isentou o Instituto do 

pagamento de custas processuais. Determinou que se oficiasse à Autarquia para imediata implantação do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada, requerendo o 

recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, a perda da qualidade de segurado, 

argumentando não ser possível, para comprovação de seu cumprimento, valer-se somente de prova testemunhal. 

A companheira e filhos do autor, a fls. 196/203, informam o seu falecimento e requerem, na condição de herdeiros, o 

pagamento dos atrasados. 

Em contrarrazões, vem a certidão de óbito do requerente (fls. 208), ocorrido em 24.05.2009. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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O INSS, a fls. 219/229, reforça a informação do óbito do autor, retirada de processo de pensão por morte (autos nº 

018.09.002302-9), e junta documentos extraídos de consulta Dataprev, indicando que o auxílio-doença, com DIB em 

18.12.2007, teve cessação em 24.05.2009, pelo Sistema de Óbitos. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Prejudicada a preliminar, haja vista que o benefício já foi cessado pelo sistema de óbitos da Previdência Social. 

Destaco, inicialmente, que o falecimento do requerente não é de molde a inibir o imediato exame do caso em apreço. 

Fato é que as providências decorrentes do falecimento do autor, com visos à habilitação de eventuais herdeiros, bem 

podem ser adotadas junto ao Primeiro Grau de Jurisdição, conforme o resultado da presente demanda, não sendo curial, 

aqui, tardar-se a definição do direito. 

Dispõe, a propósito, o art. 296 do RITRF-3ªRegião: 

 

"A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior." 

 

Este é o entendimento firmado pela 3ª Seção desta E. Corte, cujo aresto destado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE 

AUTORA. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. 
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. 
1. Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração do 

voto vencido. 

2. O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada a 

possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-3ªRegião. 
3. Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença de 

início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes. 

4. A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez catalogada, 

pelo órgão agrário, como minifúndio. 

5. A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. 

6. Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de 

rurícola. 

7. Embargos infringentes providos. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 916862 Processo: 200403990050911 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 22/01/2009 - Rel. JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL)-Grifei 

 

Quanto à concessão do benefício de auxílio-doença, ao invés da aposentaria por invalidez, destaque-se não se tratar de 
sentença extra petita, eis que se trata de um minus em relação à aposentadoria por invalidez. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA. 
1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da 

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de auxílio-

doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida. 

2- Precedentes jurisprudenciais. 

3- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

 

No mérito, o benefício de auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e cujos 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 
condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/22, dos quais destaco: 

-cédula de identidade do autor (data de nascimento: 22.01.1985), indicando que estava com 22 anos quando da 

propositura da demanda, ajuizada em 29.10.2007 (fls. 13); 

-CTPS, com registros, 07.02.2000 a 16.10.2000 e de 02.02.2004 a 23.02.2004, em serviços gerais (fls. 15/17); 

-atestado médico, em 27.09.2007, informando ter contraído doença classificada como CID A30.3 (hanseníase dimorfa) 

em 08.05.2005; após tratamento, apresentava surtos reacionais periódicos impossibilitando o exercício de atividades 

laborativas, por tempo indeterminado (fls. 20); 

-certidão de nascimento dos filhos, em 12.10.2005 e em 07.09.2007, sendo a mãe a Sra. Angela Patrícia Vieira de 

Freitas (fls. 21/22). 
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A fls. 49, foi juntado o requerimento administrativo, de 18.12.2007, com indeferimento do pedido por falta de qualidade 

de segurado. 

A fls. 59, o falecido trouxe aos autos novo atestado médico, de 26.02.2008, informando a submissão a tratamento para 

CID A30.9 (hanseníase não especificada), com "linfa positivo" no período de 08.04.2005 a 19.04.2006, com surtos 

reacionais tipo I e II, incapacitando periodicamente ao exercício de atividades laborativas, por tempo indeterminado. 

O INSS junta, a fls. 83/85, consulta ao sistema Dataprev, confirmando informações já relatadas. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 118/119 - 18.08.2008). Em resposta a quesitos, o perito informou que, na 

ocasião, era portador de hanseníase não especificada, impeditiva do exercício das atividades laborativas; a incapacidade 

era temporária, com início da doença e da incapacidade em março de 2005; o tratamento era longo, sem prazo 

estipulado para o seu final. Sugeriu afastamento por 180 dias, quando deveria ser feita outra avaliação dermatológica. O 

perito concluiu que o requerente era portador de hanseníase grave e, mesmo fazendo tratamento específico 

acompanhado por especialista, apresentava surtos da doença com recidivas quinzenais, ensejando aumento da dose de 

medicamentos. Recomendou, ao final, que deveria ficar afastado do trabalho temporariamente. 

A fls. 148, em depoimento pessoal, de 11.02.2009, informou que já não trabalhava fazia dois anos, dependendo do 

auxílio de familiares e de programas como Bolsa Família. 

As testemunhas, fls. 149/151, asseveram que o requerente não mais laborava em razão dos problemas de saúde. 

Neste caso, o autor era portador de enfermidade que dispensa do cumprimento de carência, nos termos do art. 151, da 

Lei 8.213/91. 
O último vínculo teve termo em 23.02.2004 e a demanda foi ajuizada em 26.10.2007. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, tendo em vista que o perito aponta o início da incapacidade em março de 2005, sendo caso de 

enfermidade que depende de confirmação de exames, os quais demandam tempo para seu diagnóstico, presumindo que 

ela já se fazia presente em período anterior. 

De se destacar, também, o óbito do jovem, com apenas 24 anos, em curto espaço de tempo após o diagnóstico de 

hanseníase, dando não apenas a dimensão da gravidade da doença que o acometia, mas sinalizando que, de fato, já 

estava instalada em período bem anterior à sua constatação. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência. 

Neste sentido, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 
- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Como visto, o autor era portador de enfermidade que dispensa a carência de 12 (doze) contribuições mensais; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação e estava incapacitado total e temporariamente para qualquer 

atividade laborativa, preenchendo os requisitos para a concessão do auxílio-doença. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 
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6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício deve ser mantido em um salário mínimo, conforme determinado na r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (18.12.2007), conforme fixado 

pela r. sentença, tendo em vista que o perito informa o acometimento da doença incapacitante desde aquela época, 

sendo devido até a data do óbito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, o INSS deverá proceder a compensação dos valores recebidos em razão da 
tutela antecipada, em face do impedimento de pagamento em duplicidade. 

Por fim, acrescente-se que, nesta data, também proferi decisão no processo de pensão por morte requerido pelos 

herdeiros do falecido autor (autos nº 0006933-57.2011.4.03.9999 - processo originário nº 018.09.002302-9), 

concedendo o benefício, em razão do reconhecimento da manutenção da qualidade de segurado do de cujus, conforme 

fundamentado na presente demanda. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 18.12.2007 (data do requerimento administrativo), no valor de um salário 

mínimo, sendo devido até a data do óbito (24.05.2009). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-13.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.004957-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 

ADVOGADO : GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049571320094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI do benefício auxílio-doença, concedido em fevereiro/83, e de revisão da RMI da 

aposentadoria por invalidez, concedida em 01/02/90, oriunda do auxílio-doença. Caso não seja possível as revisões 

anteriores, requer a atualização monetária da RMI da aposentadoria concedida em 01/02/90, nos termos do histórico de 

reajustes de benefícios do INSS anexo (fls. 17), com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 88/97) julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, em 

relação ao primeiro pedido de revisão da renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez recebidos pelo autor, tendo em vista a decadência reconhecida. Em relação ao pedido de atualização 

monetária dos valores mensais de benefícios recebidos pelo autor, julgou improcedente a pretensão aduzida na inicial, 

resolvendo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, I, do CPC. O autor está dispensado do pagamento das custas e 

dos honorários advocatícios, tendo em vista usufruir os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 

12 da Lei nº 1060/50. 

Inconformado, apela o requerente, alegando, em síntese, que os efeitos da MP 1.523/97 não atingem o benefício de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade e do direito adquirido. 

Reitera o pleito de aplicação dos reajustes legais fornecidos pelo Governo Federal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/05/2010. 
É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O auxílio-doença do autor teve DIB em janeiro/83 (fls. 11) e a aposentadoria por invalidez em 01/02/90 (fls. 14). 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 
"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 
In casu, como a presente ação foi protocolada em 22/04/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

No que diz respeito aos reajustes pleiteados, observo que o autor pretende que o Judiciário, em substituição ao 

Legislativo, determine a forma de atualização dos benefícios previdenciários. 

Todavia, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:  

"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 
vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido."  

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
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melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012)  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APLICAÇÃO DO FAZ DE FEVEREIRO/94 AO MÊS DE MAIO/94. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.  
1. Não há direito adquirido à aplicação do índice FAZ de fevereiro de 1994 em maio de 1994, face sua revogação pela 

Lei nº 8.880/94.  

2. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até o mês de junho de 2000, deve obedecer aos critérios estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de Medidas Provisórias, que foram convertidas em lei.  

3. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real.  

4. Agravo interno não provido.  
(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 506492 - Processo: 200300387920/RS - 

SEXTA TURMA - RELATOR: HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA: 294)  

 

Ressalte-se que não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Em suma, não é possível ao Judiciário determinar a aplicação de índice de lege ferenda para correção de benefícios 

previdenciários, quando o efetivo cumprimento das normas da legislação previdenciária pode conter a solução que se 

busca. 

Por fim, observo que o autor não logrou comprovar que o INSS deixou de aplicar ao seu benefício os reajustes legais,  

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-64.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003767-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ODAYR DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037676420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, 

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o 

valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 160/163) julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Custas na forma da lei. Sem sujeição ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o requerente, alegando error in procedendo e error in judicando, bem como cerceamento de 

defesa, posto que não realizada a devida instrução probatória, pleiteando, nesses termos, a anulação do decisum. 

Sustenta, ainda, que a decisão feriu o princípio do direito da ação, do devido processo legal e do contraditório. No 

mérito, reitera, em síntese, os argumentos da inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/05/2011. 

É o relatório. 
Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Primeiramente cumpre observar que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. 

Assentado esse ponto, passo a analisar o mérito. 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 22/04/1981 (fls. 22). 

Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o benefício da 

autora foi calculado nos termos do Decreto nº 83.080/79, e não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do 

salário de contribuição vigente à época da concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354, inclusive em 

razão da DIB. 

Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes legais, e, com a edição da Lei nº 8.213/91, na forma determinada pelo 

seu art. 41, na época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a 

teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

Assim, não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir regramento 

que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A fixação de novo 

patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos 

salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto. 

Em suma, não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao 
salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO S. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 
- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação 

posterior. 
- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem. 

- A Jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. 

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de honorários. 
- Precedentes. 

- Recurso desprovido. 

(STJ - RESP - 212423/RS Processo: 199900391381 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

17/08/1999 DJ DATA: 13/09/1999 PÁGINA: 102 - Rel. Ministro FELIX FISCHER) - Grifei 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA 

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO 

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido majorado. O novo 

teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do 
valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não tiveram a pretensão de alterar os 

benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de perdas e, por 

conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim 

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. 

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na 

mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI por ocasião 

da a concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei 8.870/94 ou do art. 

21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 
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- Ainda que assim não fosse, o julgamento de mérito do RE 564.354 que eventualmente venha assegurar a recuperação 

do valor do salário-de-benefício limitado ao teto para fins do primeiro reajuste do benefício e, eventualmente, de 

reajustes posteriores, não beneficiará a parte autora porquanto o seu salário-de-benefício não foi inicialmente 

limitado ao teto. 
- No caso em foco, não há sequer interesse da parte autora em recuperar as limitações do artigo 29, parágrafo 2º e do 

artigo 33 da Lei nº 8.213/91 para fins de reajustamento de seu benefício, já que o salário-de-benefício foi fixado aquém 

do valor teto estipulado. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação a que se nega provimento. 

(AC 200861830037172; Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1; DATA:28/04/2010; PÁGINA: 768- negritei) 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 

5º DA LEI Nº 8.212/91. PRESERVAÇÃO DO REAL VALOR E IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS.  
1. Elevação do teto do valor do benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa 

reajustar os benefícios em manutenção, para preservação do seu valor real.  

2. Para o cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários não é aplicável o disposto no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, uma vez que referida legislação se destina especificamente ao Custeio da Previdência 

Social.  

3. Agravo interno interposto pela autora improvido." 
(AC 2005.61.83.001310-5, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T, j. 22/07/2008, DJ 20/08/2008) 

 

Nesses termos, não merece acolhida a pretensão do apelante. 

Posto isso, rejeito as preliminares e nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009210-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009210-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092101920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão dos reajustes do benefício do autor, aplicando-se em maio/96 o índice de 18,34% (INPC); 

em junho/97, o índice de 8,32%; em junho/1999, o índice de 7,91%; em junho de 2000, o índice de 14,19%; em 
junho/2001, o índice de 10,19%; em junho/2002, o índice de 9,41% e em junho de 2003, o índice de 30,91%. 

A r. sentença (fls. 184/188), julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigível em razão da concessão do benefício da justiça 

gratuita. Isenção de custas na forma da lei. 

Inconformado, apela o requerente, alegando que o RE nº 564354 assentou o direito ao benefício de R$ 1.200,00 (EC nº 

20/98) e R$ 2.400,00 (EC nº 41/2003. Assim, mesmo a inicial sendo outra, pleiteia, por economia processual, seja 

aplicado ao benefício os pedidos de revisão, dentro dos limites o RE 564.354 do STJ. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 17/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Pretende o apelante tratar neste recurso matéria não veiculada na inicial, o que lhe é vedado. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SEQÜESTRO DE RENDAS 

PÚBLICAS POR MOTIVO DE PRETERIÇÃO AO DIREITO DE PRECEDÊNCIA DE PRECATÓRIO. 
1. Nos termos do art. 247 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "aplicam-se ao recurso ordinário em 

mandado de segurança, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no Tribunal recorrido, as regras 

do Código de Processo Civil relativas à apelação" (grifou-se). A respeito da extensão do efeito devolutivo da apelação, 
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o processualista José Carlos Barbosa Moreira registra a impossibilidade de inovar a causa no juízo da apelação, em 

que é vedado à parte invocar outra causa petendi. 

2. No caso, constam da petição inicial do mandado de segurança apenas quatro fundamentos jurídicos para o pedido 

de anulação da ordem de seqüestro, quais sejam: a) ausência de participação, nos autos do pedido de seqüestro, na 

condição de litisconsorte ativo, da co-credora do precatório preterido; b) falta de citação, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário, de quem foi 

beneficiado com a quebra da ordem cronológica dos precatórios; c) desrespeito ao devido processo legal por não ter 

sido individualizada, na fase de liquidação da sentença, a quantia destinada a cada uma das credoras do precatório; d) 

interesse fiscal de que seja compensado o valor objeto do seqüestro com créditos tributários devidos pela credora do 

precatório. Diante de tais limites da lide, não se conhece do recurso ordinário quanto aos tópicos em que os 

fundamentos jurídicos não guardam pertinência com a causa de pedir exposta na petição inicial da ação mandamental. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 18729; Processo: 200400584654; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 

02/10/2007; Documento: STJ000308453; Fonte: DJ; DATA:08/11/2007; PG:00162; Relator: DENISE ARRUDA) 

RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO FISCAL. TAXA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR NÃO EXPLICITADA NA PETIÇÃO INICIAL. 

INVIABILIDADE. 
I - Na hipótese dos autos o contribuinte, na peça inaugural da ação, buscava o afastamento de autuação fiscal sob o 

fundamento de ter havido irregularidade na notificação e, após julgada improcedente a ação, inaugura nova causa de 

pedir, alegando a incidência de "bis in idem" na cobrança da exação. 

II - É vedado, em sede de apelação, inovar a causa de pedir não explicitada na petição inicial, inexistindo a alegada 

violação ao artigo 515 do CPC. Precedentes: REsp nº 658.715/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06/12/2004 

e REsp nº 51.687/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 24/10/1994. 

III - Recurso especial improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 819778; Processo: 

200600059130; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data da decisão: 17/08/2006; Documento: 

STJ000276152; Fonte: DJ; DATA:28/09/2006; PG:00218; Relator: FRANCISCO FALCÃO) 

 

Além do que, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões 

são inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Assim sendo, não conheço do apelo do autor, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017192-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017192-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DOUGLAS SILVINO BELLAN 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00171928420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O pedido é de recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, fixando como data do início o dia 02/07/1989, 

segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a diferença da renda mensal decorrente dessa revisão, 

observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes premissas: recálculo da renda mensal a partir de junho de 

1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo 

diretamente proporcional ao tempo de contribuição e limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes 

mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144, da Lei 8.213/91), pagando-se as diferenças daí advindas. 

A r. sentença (fls. 92/98), julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigíveis, por ora, em razão da concessão do benefício da 

justiça gratuita. Isenção de custas na forma da lei. 
Inconformado, apela o autor, reafirmando integralmente as razões deduzidas na petição inicial. 
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Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 03/05/93 (fls. 18). 

Primeiramente observo que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 

Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 
Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  

 

E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ou seja, ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, 

passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da 

data da concessão do benefício. 
Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 16/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão. 

Por essas razões, de ofício reconheço a decadência do direito de ação, extinguindo o feito com fundamento no artigo 

269, IV, do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 
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Chamo o feito à ordem para retificação de erro material na decisão de fls. 145/146, que passa a ter a seguinte redação: 

"Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 31/07/2007 (fls. 34, verso). 

A r. sentença de fls. 123/125, proferida em 24/02/2010, julgou a demanda improcedente, por considerar que o autor não 

comprovou estar incapacitado para o trabalho. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que sempre trabalhou no campo e que é portador de 

hipertensão arterial leve, estando incapacitado para o exercício de funções que demandem esforço físico, fazendo jus 

aos benefícios pleiteados. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/31, dos quais destaco: 

- cédula de identidade informando estar, atualmente, com 39 (trinta e nove) anos de idade (data de nascimento: 

10/08/1971); 

- certidão de casamento, de 26/06/2003, indicando sua profissão de lavrador; 

- comunicações de resultado de exames médicos realizados em sede administrativa; 

- extrato do sistema Dataprev indicando que percebe o benefício de auxílio-doença, com início em 03/06/2002, sem data 

de término; 

- carta de concessão do auxílio-doença, com início em 30/11/2005; 

- comunicações de resultado de requerimento indicando que benefício de auxílio-doença foi concedido com prazo até 

11/01/2006, 11/07/2006 e 14/10/2006; 

- avaliação de potencial laborativo emitida pelo INSS, de 12/01/2006, indicando limitação para atividades que 
demandem médios ou grandes esforços e 

- exame e atestados médicos; 

A fls. 44 e seguintes, constam extratos do sistema Dataprev indicando que o autor recebeu auxílio-doença, de 

03/06/2002 a 30/03/2005 e de 30/11/2005 a 14/01/2007. 

A fls. 69, há comunicação de decisão administrativa informando que, de acordo com pedido de auxílio-doença 

apresentado em 18/08/2008, foi reconhecido direito ao benefício, com término previsto em 01/02/2009. 

Atestado e exames médicos juntados a fls. 73, 82/83 e 84/97. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 108 - protocolada em 03/08/2009), informando ser portador de hipertensão 

arterial estágio I (leve), acrescentando que o quadro é controlável por medicamentos. Afirma que necessita de 

tratamento e acompanhamento definitivos, embora não haja efeitos colaterais significativos. Aduz que, durante o exame 

pericial e após a análise dos métodos diagnósticos solicitados, não foram encontradas as alterações patológicas relatadas 

nos atestados médicos anexados ao processo. Conclui que o autor está apto para exercer suas atividades habituais, bem 

como para realizar tarefas braçais. 

A fls. 113/114, consta extrato do sistema Dataprev indicando a existência de vários vínculos empregatícios, de forma 

descontínua, a partir de 1986, sendo, os últimos, de 08/08/2007 a 19/01/2008 e de 01/04/2008 a 12/03/2009, para 

Gilberto Villar Lamonato e Carlos Eduardo Lamonato e de 03/07/2009, com última remuneração em 08/2009, para 

Barreirinha Agropecuária Ltda. 
Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 126/127, que informaram que o autor trabalhou em atividades rurais durante a 

maior parte da vida, tendo, ainda, exercido funções urbanas por 3 (três) anos, sendo que, atualmente, não está 

trabalhando em razão de problemas de saúde. 

Do extrato do sistema Dataprev (fls. 113/114), extrai-se que o requerente exerceu atividade remunerada em várias 

ocasiões após o ajuizamento da demanda, ocorrido em 29/06/2007. 

Além do que, o laudo pericial é claro em atestar a aptidão para o trabalho. 

Assim, neste caso, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Logo, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor." 
P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 30/11/06 (fls. 53). 

A fls. 74, a requerida interpôs agravo retido da decisão que não acolheu a preliminar suscitada na contestação. 

A r. sentença de fls. 143/148 (proferida em 16/11/2009), julgou improcedente o pedido da requerente, em função da 

preexistência de seus males e por não se encontrar incapacitada para o exercício de atividade remunerada. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que restou comprovada sua incapacidade total e permanente para 

o trabalho e que houve agravamento das enfermidades nos últimos anos. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente nas contrarrazões, a teor do preceito do § 1º do art. 

523 do C.P.C. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/46, dos quais destaco: 

- carteira de identidade da autora, indicando, estar, atualmente, com 60 (sessenta) anos de idade (nascimento em 

27/11/1950) (fls. 15); 

- documentos relativos à concessão de auxílio-doença de 25/01/06 a 13/08/06 (fls. 16/17); 

- comunicação de decisão do INSS, de 02/09/06, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado 

em 23/08/06, tendo em vista que não foi constatada a incapacidade para o seu trabalho ou para sua atividade habitual 

(fls. 18); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da autora e referentes às competências: de 12/2004 a 12/2005 e 

de 09/2006, como segurada facultativa (fls. 10/21). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 99/106 - laudo datado de 14/07/08) referindo ser "do lar". 

Assevera o expert que a periciada apresenta quadro de espondiloartrose cervical, dorsal e lombar; ruptura dos tendões 

do manguito rotador à esquerda e síndrome do túnel do carpo à direita. 

Em resposta aos quesitos, aduz o Sr. Perito, questionado sobre a possível data de início da incapacidade, que não é 

possível afirmá-la. Informa, porém, que a autora relatou o início das dores no ano de 2004. Conclui pela existência de 

incapacidade parcial e definitiva, relatando que o médico assistente da requerente recomendou sejam evitados trabalhos 

que demandem muito esforço físico. 

Juntou-se, a fls. 107/112, documentos médicos informando início das enfermidades na coluna e no ombro, desde o ano 

de 2004. 
A fls. 140/141, foram ouvidas duas testemunhas (10/11/09) que declararam conhecer a autora há mais de 10 (dez) anos. 

Afirmam que a requerente trabalha em sua própria casa e que nunca laborou para terceiros. Informam que vem 

apresentando dificuldades para realizar os serviços domésticos, em razão dos problemas de saúde. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por 12 (doze) meses, tendo em vista a 

documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 13/08/06 e a demanda foi ajuizada em 20/10/06, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Entretanto, a própria autora informa o início dos problemas de saúde em 2004, fato corroborado pelos documentos 

acostados aos autos. 

Portanto, é possível concluir que as enfermidades já existiam antes mesmo da sua filiação junto à Previdência Social e, 

ainda, não restou demonstrado que tenham progredido ou agravado, após seu ingresso no RGPS, o que afasta a 

concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91. 

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 
60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a percepção 

do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de 

agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte final do artigo 42, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez. 

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os 

requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado." 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Alem do que, o Perito judicial constatou a existência de incapacidade apenas parcial, devendo ser evitado trabalho que 

demande esforço físico demasiado. 

Assim, neste caso, o conjunto probatório revela que a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e 
permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e 

temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, 

o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3086/4238 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 
Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao 

recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELADO : CARLOS ALBERTO FERREIRA SEVERINO 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 08.00.00172-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 10/11/08 (fls. 81). 

A r. sentença de fls. 180/182 (proferida em 24/03/2010), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença (NB 531.066.060-3 - 30/08/08), 

no valor inicial a ser calculado nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, não inferior a um salário-mínimo, 

descontando-se eventuais valores pagos na esfera administrativa. Determinou que as prestações em atraso deverão ser 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente segunda a Tabela Prática deste E. Tribunal Federal, acrescidas de juros 

de mora legais, desde a citação. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, no montante de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). Sem custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a negativa do pedido de 

complementação do laudo pericial. No mérito, sustenta, em síntese, que não restou caracterizada a incapacidade 

laborativa da parte autora. Entende que, em razão da divergência entre os laudos realizados, seria o caso de concessão 

do auxílio-doença. Requer, por fim, a fixação do termo inicial na data da juntada do segundo laudo pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
A fls. 201/202, o autor pleiteia a tutela antecipada para a implantação da aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/76, dos quais destaco: 

- consulta ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, de 31/10/2008, constando diversos vínculos empregatícios, 

descontínuos, em nome do requerente, de 08/07/85 a 09/2008, em trabalhos urbanos e rurais. Observa-se, ainda, que 

recebeu benefício previdenciário, de 17/09/02 a 02/10/02, de 20/10/06 a 31/01/07 e de 04/07/08 a 30/08/08 (fls. 19/20); 

- carteiras de trabalho, indicando estar, atualmente, com 44 (quarenta e quatro) anos de idade (nascimento em 06/12/66), 

constando os diversos vínculos em nome do autor (fls.21/58); 

- atestados e receituários médicos, informando ser portador de epilepsia, devendo afastar-se de suas atividades 

habituais, em caráter definitivo (fls. 60/76). 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, que passa a fazer parte desta decisão, verifico, 

além das informações acima, que constituiu novo vínculo empregatício em 01/09/2010, com última remuneração 

informada em 01/2011, com CBO nº 4110 - agente, assistente e auxiliar administrativo. 
Submeteu-se o requerente a duas perícias médicas. 

A primeira (fls. 114/116 - 19/06/09) informa que o periciado é portador de epilepsia controlada. Afirma que as crises 

convulsivas vêm apresentando redução com o tratamento médico instituído. Conclui pela inexistência de incapacidade 

laborativa. 

A segunda perícia (fls. 139/141 - 01/12/09) afirma que o requerente apresenta lesão neurológica de caráter irreversível e 

que poderá sofrer novos acidentes de trabalho, em decorrência de possíveis desmaios. Conclui pela existência de 

incapacidade laborativa absoluta e definitiva. 

Quanto à questão da complementação do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 
Recebeu auxílio-doença até 30/08/08 e a demanda foi ajuizada em 31/10/08, mantendo a qualidade de segurado, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

De outro lado, determina o art. 42 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, em 

gozo de auxílio-doença ou não, for incapaz e insusceptível de reabilitação para a função que lhe garanta a subsistência, 

o que exige, portanto, o reconhecimento de sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, tanto que a pesquisa ao Sistema Dataprev revela que constituiu novo vínculo empregatício, em 

atividade compatível com a sua enfermidade, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para que possa 

se submeter a tratamento, no período de reabilitação profissional. 

Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante o período de tratamento e readaptação a outra função. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (31/10/08) e é portador de doença que o incapacita total e 
temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 
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3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença NB 

531.066.060-3 (30/08/08), uma vez que o conjunto probatório revela a presença das enfermidades incapacitantes desde 

aquela época. 
Esta E. Corte tem firmado entendimento no sentido de que o benefício é devido a partir do momento em que constatada 

a incapacidade para o trabalho. Destaco algumas dessas decisões, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADEDE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DESCABIDO.  
- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença.  

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é 

benefício de menor extensão que possui a mesma causa de pedir.  

- O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a (19.03.2006), dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

(...) 
(TRF3 - AC 200661270026773 - APELAÇÃO CÍVEL - 1390060 - OITAVA TURMA - DES. FED. THEREZINHA 
CAZERTA - DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 987) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - A carência e a qualidade de segurada foram comprovadas pelas cópias dos comprovantes de recolhimento como 

contribuinte individual referentes aos períodos de novembro de 1992 a janeiro de 1998, bem como pelas cartas de 

concessão dos auxílios-doença nº 108037057-6, com DIB em 19/4/96, e nº 107728181-9, com DIB em 9/4/97.  

II - A alegada incapacidade da parte autora encontra-se plenamente demonstrada pelo laudo pericial acostado aos 

autos. A segurada encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. Tal incapacidade, aliada a 

outros fatores, como nível sócio-cultural e idade avançada levam à impossibilidade de iniciar outro tipo de atividade 

laborativa  

III - O termo inicial de concessão do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação indevida do auxílio-

doença, eis que comprovada a incapacidade deste então.  
(...) 

(TRF3 - APELREE 200103990069360 - APELREE - 667222 - OITAVA TURMA - DES. FED. NEWTON DE LUCCA - 

DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 613) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 
APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
-O laudo pericial respondeu de forma detalhada e minuciosa todos os quesitos formulados pelas partes, não havendo, 

dessarte, necessidade de esclarecimentos.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Mantido o marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a concessão 

administrativa do benefício por incapacidade e a impossibilidade de reabilitação. 
(...) 
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(TRF3 - AC 200503990510604 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1075362 - SÉTIMA TURMA - DES. FED. EVA REGINA - 

DJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 827) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  
- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes.  

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho.  
(...) 

(TRF3 - AC 200903990006970 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1387527 - DÉCIMA TURMA - DES. FED. DIVA 

MALERBI - DJF3 CJ1 DATA:13/01/2010 PÁGINA: 3658) 

O termo final do benefício deverá ocorrer em 31/08/10, dia anterior à constituição do novo vínculo empregatício, 

conforme observado na consulta ao CNIS. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 
desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde a cessação indevida, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá 

proceder ao desconto das prestações correspondentes aos meses em que o requerente efetivamente trabalhou, 

recolhendo contribuições à Previdência Social, após a data do termo inicial. 

Prejudicada a concessão da tutela antecipada, em razão da conversão do benefício. 

Segue que, por essas razões, rejeito a preliminar e, com fulcro no art. 557 § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao 

apelo do INSS, para reformar em parte a sentença e conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 

59 da Lei n.º 8.213/91, relativamente ao período compreendido entre 31/08/08 a 31/08/10. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 31/08/08 (data seguinte à cessação indevida) e DCB em 31/08/10 (dia 

anterior à constituição do novo vínculo), no valor a ser apurado, de acordo com o art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002826-04.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.002826-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : APARECIDO ROSA 

ADVOGADO : FIVA KARPUK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028260420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI, com aplicação do índice integral do primeiro reajuste, além dos resíduos relativos 

aos meses de novembro e dezembro de 1993, janeiro e fevereiro de 1994, pela diferença de 39,67%, mais o resíduo 

inflacionário de 10% referente ao IRSM de janeiro e fevereiro/94. Pleiteia ainda o reajuste dos benefícios, pelo IGP-DI, 

no mês de junho/97, junho/98, junho/99, junho/2000, junho/2001, junho/2002 e junho/2003, com o pagamento das 

diferenças daí advindas. 

A sentença (fls. 55/56-verso), julgou improcedente o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem custas, em face 

da isenção prevista no artigo 4º, II, da Lei nº 9.289/96. Sem honorários advocatícios em virtude da gratuidade 

processual. 

Inconformado, apela o requerente, deixando de impugnar ponto específico, alegando apenas que seu benefício sofreu 
imperiosa desvalorização, razão pela qual recorreu à Justiça para requerer sua atualização. 
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Regularmente processado, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 23/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, amparo social ao idoso, teve DIB em 26/05/2008. 

Desta forma, falece ao requerente interesse na declaração do direito ao reajuste da renda em manutenção do benefício 

com aplicação do expurgo de 10%, referente a janeiro/94, bem como a correção inflacionária do período de 01 a 28 de 

fevereiro de 1994, equivalente a 39,67%, posto que tal pronunciamento judicial não lhe resultaria qualquer utilidade. 

Tampouco lhe é útil pronunciamento acerca dos reajustes do mês de junho/97, junho/98, junho/99, junho/2000, 

junho/2001, junho/2002 e junho/2003, todos anteriores à DIB. 

Por fim, apenas observo que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos 

benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados. 

Os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal delegou à 

legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, a fim de preservar seu valor real:  

"Previdência Social.  

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 
caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido."  

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99)  

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART.4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART.201, §4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Méd. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 
brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF - RE 376846 Processo: 200272070007904/ SC - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Rel. Min. CARLOS VELLOSO 

/ Data da decisão: 24/09/2003 - DJ DATA: 02.04.2004 - PÁGINA: 00013 EMENT VOL - 02146-05 PP - 01012)  

 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silvana Aparecida Ferreira em face da decisão, reproduzida a fls. 43, 

que indeferiu a inclusão de juros de mora a partir da data da conta de liquidação, ao argumento de que o valor de R$ 

5.010,50, para 10/96, foi fixado na sentença de embargos à execução, já transitada em julgado, nada mais incidindo 

sobre a condenação, salvo a correção monetária que será calculada quando do pagamento do ofício requisitório a ser 

expedido. 

Alega a recorrente, em síntese, que a decisão indeferiu o pedido de atualização da conta elaborada em outubro de 1996, 

sob a absurda alegação de que o valor da liquidação deve ser mantido sem qualquer correção e juros de mora. Aduz, 

ainda, que o decisum determinou a expedição de ofícios precatórios com valores convertidos em UFIR, extinta pela MP 

nº 1974/67, em detrimento dos índices de atualização dos benefícios previdenciários (IRSM, IPC-r, IGP-DI e INPC). 

Pretende que o agravo seja provido para que o Precatório seja expedido com inclusão dos juros de mora e da correção 

monetária, conforme conta por cópia a fls. 39. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Primeiramente cumpre observar que o decisum em nenhum momento determinou a expedição de precatório em UFIRs, 

e sim no montante de R$ 5.010,50, consignando expressamente que esse valor será corrigido monetariamente por 

ocasião do pagamento. 
No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  
Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da 

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido 

da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.  
1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 
valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).  

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).  

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete:  

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  
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5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro 

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio 

ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, 

DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  
6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta 

Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues 

(Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no 

AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; 

AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 

18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 
07.11.2008).  
7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita.  

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).  

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 
decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV.  

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária.  

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:  

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da 

expedição da requisição de pequeno valor."  

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 
condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.  

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 
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julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).  

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008.  

Apenas para que não paire dúvida, esclareço que, no que tange aos índices de correção monetária, a teor do disposto no 

art. 18, da Lei 8.870/94, o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, 

pelo art. 29, §3º, da Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o 

IPCA-E como sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição 

do Novo Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho 

da Justiça Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO) PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  
1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos medianteprecatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 
25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Assim, não procede a insurgência do agravante. 

Por tais razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA TELES DE MENEZES incapaz 

ADVOGADO : RONALDO LABRIOLA PANDOLFI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : NATALIA FRANCISCA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 99.00.00111-2 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão, 

reproduzida a fls. 15, que homologou por sentença o cálculo apresentado pela contadoria, por cópia a fls. 85/86, que 

apurou o crédito remanescente, a título de juros de mora em continuação, da data da conta até a data da inscrição do 

precatório no orçamento, bem como a título de correção monetária, no valor de R$ 5.961,35, determinando a expedição 

de precatório complementar. 

Alega o recorrente, em síntese, ser incabível a inclusão dos juros de mora no período compreendido entre a data da 

elaboração dos cálculos e a data da expedição/inscrição do precatório. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Primeiramente cumpre observar que, tal como assentado pelo eminente Desembargador ARICÊ AMARAL, o "recurso 
cabível da decisão que homologa cálculo de atualização é o agravo de instrumento". 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO 

EFETIVO PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA 

INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  
4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO;Processo: 480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

Mais recentemente, a Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da 

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no sentido 

da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A 

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE 

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.  
1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 
Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).  

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 
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autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).  

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete:  

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. 

Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro 

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio 

ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, 

DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  
6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta 
Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues 

(Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no 

AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; 

AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 

18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 

07.11.2008).  
7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita.  

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 
José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).  

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV.  

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).  

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 
pecuniária.  

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado:  

"Precatório. Juros de mora. Incidência no período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da 

expedição da requisição de pequeno valor."  

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.  

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 
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1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).  

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.  

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o recurso 

ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008.  

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

20090040213, foi distribuído nesta E. Corte em 01/04/2009, às 14:56:24, e pago (R$ 50.235,37) em 25/03/2010 (fls. 

83), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, assiste razão ao agravante. 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014111-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014111-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA XAVIER 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00208-2 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por João Batista Xavier, da decisão reproduzida a fls. 79/80, que, em 

ação previdenciária, objetivando a implantação de aposentadoria especial, após o reconhecimento do exercício de 

atividade laborativa desenvolvida sob condições especiais, indeferiu o pedido de realização de prova pericial para os 

períodos descritos nos itens 03, 05, 08 a 13 e 16 a 19 da petição inicial. 

Aduz o recorrente, em síntese, ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a elaboração de laudo pericial, nas 

empresas trabalhadas pelo agravante, a fim de demonstrar que as atividades desenvolvidas foram realizadas sob 

condições especiais. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. 

APRESENTAÇÃO DO CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. 
I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 
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II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

Como bem fundamentou a Magistrada de Primeira Instância, para a comprovação de exposição a agentes insalubres de 

período anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos n.º 

53.831/64 ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. 

A necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento 

da Lei 9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. 

Além do que, o laudo técnico necessário a demonstrar a exposição a agente nocivo deve ser contemporâneo ao tempo 

do serviço prestado e realizado no local onde foram exercidas suas atividades profissionais, a fim de se verificar se 

foram ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. 

Desse modo, não merece reparos a decisão recorrida, que indeferiu pedido de realização de prova pericial para os 

períodos anteriores a 1995, ao fundamento de que para esse período basta o enquadramento, sendo que os períodos 

posteriores devem ser comprovados mediante a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014350-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014350-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IRANDIR JOSE DIAS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00679-7 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Irandir José Dias, da decisão reproduzida a fls. 51, que determinou a 

apresentação de certidão negativa de distribuição na Justiça Federal e a comprovação do indeferimento do pleito na via 

administrativa, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse 

processual. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão ao agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 
averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Nesse sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 
No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Esse é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 
dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 

(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo 

de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012193-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012193-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FLORINDA SALDAVEGO BIANCONI 
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ADVOGADO : OSWALDO TIVERON FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00050-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 04.08.2010 (fls. 23). 

A r. sentença, de fls. 86/88 (proferida em 22.10.2010), julgou improcedente a ação, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal suficiente e apta a 

demonstrar o efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 
É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/12, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 07.09.1916) indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento em 24.04.1937, qualificando o marido como lavrador; 

- Notas Fiscais de Produtor rural, de forma descontínua, entre 13.10.1972 e 15.07.1977, em nome do cônjuge; 

- Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, ano 2003/2004/2005, apontando que o esposo é proprietário do sítio 

Flórida, pequena propriedade produtiva, com 26,0000 ha. ; 

- Certidão de óbito do cônjuge, em 02.07.1997, qualificando-o como agricultor aposentado, informando que da união 

com a autora ficaram 4 filhas, Alaíde, Nair, Aparecida Conceição e Neuza Angelina. 

A Autarquia juntou, a fls. 47/84 cópia do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria por idade 

- empregador rural do marido da autora, constando documentos dos quais destaco: 

- requerimento de benefício aposentadoria por velhice empregador rural, contribuições de 1975, 1979/1981 pagas em 

24.11.1982 (fls. 51); 

- entrevista do cônjuge, 26.11.1982, informando atividade rural, empregador rural, afirma que iniciou sua atividade 

rural em 1932 na propriedade do pai, quando se casou passou a laborar em companhia da esposa na fazenda José Ferro 

até o ano de 1941, depois foi trabalhar na propriedade do sogro até 1943. Em 04.1943 adquiriu um imóvel rural com 
área de 10 alqueires, denominado sítio Flórida, bairro Pe. De Galinha, no ano de 1977 comprou outra propriedade 

denominado S. Santo Antonio e a 3ª propriedade no bairro Oriente. Esclarece que continua com as três propriedades até 

a data da entrevista (fls. 52); 

- INCRA de 1982, referente aos imóveis rurais do esposo, denominados, Estância São Francisco II, de 29,2ha, sítio 

Santo Antonio, de 26,2 ha., sítio Florida, de 26,00 ha., classificados como latifúndio por exploração e empresa rural, 

empregador Rural II-B (fls. 53/55); 

- guias de recolhimento de empregador rural de 1976, 1979 e 1980 (fls. 56/58); 

- comunicado de cancelamento da concessão do benefício por falta de período de carência (fls. 65); 

- recibo de entrega do carnê de pagamento de benefícios de 02.1983 a 05.1983 (fls. 84). 

As testemunhas, fls. 43/45, prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, em regime de economia familiar. Declaram 

que só a família trabalhava no imóvel de sua propriedade, sem auxílio de empregados. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 
Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. -202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 
Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Primeiramente através dos documentos e da entrevista rural do cônjuge, verifica-se que, de 1943 a 1982, a autora e o 

marido eram proprietários de três imóveis rurais em diferentes regiões, totalizando uma grande extensão de terras e não 

foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência, ou não de empregados. 

Além do que, do INCRA extrai-se a classificação dos imóveis como latifúndio por exploração e empresa rural, bem 

como as notas fiscais demonstram uma grande produtividade, descaracterizando regime de economia familiar. 

Portanto, não é crível que só os membros da família, compostos da autora, seu marido e suas quatro filhas tenham 

trabalhado nos imóveis rurais, sem auxílio de empregados. 

Por fim, da cópia do processo administrativo e do extrato do sistema Dataprev extrai-se que o cônjuge recebeu 

aposentadoria por idade - empregador rural - empresário, de 03.12.1982 a 30.12.1982, com o valor de R$ 2.726,54, 

competência 03.1993, afastando a alegada condição de rurícola em regime de economia familiar. 
Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 
das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C, nego seguimento ao recurso da autora. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 
 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017887-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017887-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODAIR PAULO CAVALHIERI 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00157-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 25/01/1995 (deferida 

em 18/08/1996), reconhecendo-se o período de 01/02/1968 a 19/03/1973 como especial, declarando o direito do autor a 

conversão para o tempo comum, com a conseqüente condenação do INSS a majorar o coeficiente de cálculo de 94% 

para 100% do salário-de-benefício, alterando-se a renda mensal inicial, pagando-se as diferenças desde a concessão. 

A r. sentença (fls. 77/81), julgou procedente a ação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no 

artigo 269, I, do CPC, para o fim de reconhecer como especial o período mencionado na inicial (01/02/1968 a 

19/03/1973), os quais devem ser somados aos demais períodos. Em conseqüência, condenou o requerido a recalcular a 

RMI do benefício do autor, majorando-a para 100% do salário-de-contribuição, devida a partir da concessão da 

aposentadoria (25/01/95), com o pagamento das prestações em atraso, acrescidas de correção monetária e juros de mora 

legais, respeitada a prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Isenção do 

pagamento de custas. 
Inconformado, apela o INSS, alegando a decadência do direito à revisão pretendida. Sustenta, ainda, a impossibilidade 

de conversão do suposto tempo laborado em atividades especiais, e a impossibilidade de conversão de tempo especial 

para comum após 28/05/98. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 16/05/2011. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 25/01/1995, foi deferido em 18/08/1996. 

Faz-e necessário observar que antes do advento da MP nº 1523-9/97, convertida na Lei nº 9.528/97, não existia, na 

legislação previdenciária, a figura da decadência. 

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal Inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários é inovação. A inclusão do instituto foi efetuada pela nona reedição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

que modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios. 

Embora viesse decidindo de maneira diversa, examinando a questão com mais cuidado, verifico que os prazos de 

decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma imediata, alcançando 

também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de sua contagem a partir de 

sua vigência. 
Em outras palavras, os benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97 é aplicável o prazo decenal de decadência 

dali pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. 

A Colenda Corte Especial do STJ, no julgamento do MS 9.112/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 14.11.2005, 

p.174), decidiu nesse sentido em matéria análoga. 

Em seu voto, disse a ministra relatora: 

 

"Ora, até 1999, data da Lei 9.784, a Administração podia rever os seus atos a qualquer tempo (art. 114 da Lei 

8.112/90). Ao advento da lei nova, que estabeleceu o prazo de cinco anos, observadas as ressalvas constitucionais do 

ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, CF), a incidência é contada dos cinco 

anos a partir de janeiro de 1999. Afinal, a lei veio para normatizar o futuro e não o passado. Assim, quanto aos atos 

posteriores à lei, o prazo decadencial de cinco anos tem por termo a quo a data da vigência da lei, e não a data do 

ato" (gn)  
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E a E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do 

Recurso Especial n.º 1114938, publicado no DJE de 02/08/2010, de Relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

firmou entendimento de que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a 

Administração rever seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 

138/2003, convertida na Lei n.º 10.839/2004. 

Ficou assentado que o prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.784/99, passou a ser 

contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e para os implantados após sua edição, a partir da data da 

concessão do benefício. 

Em suma, o prazo decadencial estabelecido no art. 103, caput, da Lei 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, é contado a partir de sua entrada em vigor. 

In casu, como a presente ação foi protocolada em 15/06/2010, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por essa razão, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para reconhecer a 

decadência do direito à revisão da RMI do benefício do autor, extinguindo o feito com fundamento no artigo 269, IV, 

do CPC. Isento o requerente de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 10496/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0112390-98.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.112390-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ELDO ZANARDO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 98.00.00108-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta o preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria 

pleiteada. 

 

A Autarquia também apela. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho 

rural em contenda. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Inicialmente, aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei n. 10.352/01. Desse modo, não deve ser conhecida a remessa oficial. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1959), a qual anota a qualificação de 

lavrador. Nessa esteira, certidão de nascimento de filhos (1960 e 1962), certificado de reservista (1962) e certificado de 

saúde (1962). 

 

O testemunho colhido nestes autos sob o crivo do contraditório corrobora parcialmente a ocorrência do labor até 1964. 
Após esse período, o depoimento foi vago e mal circunstanciado para estender a eficácia dos apontamentos citados. 

 

No mesmo sentido, os testemunhos colhidos em justificação judicial também afirmam sobre o trabalho rural somente 

até 1964. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural no interstício de 1º/1/1959 a 

31/12/1964, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 
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Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural no interstício 

de 1º/1/1959 a 31/12/1964, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048324-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048324-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA MOTA DO NASCIMENTO e outros 

 
: JOAO DE QUEIROZ 

 
: CREUZA CAJUY MUSSI 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

SUCEDIDO : JOSE MUSSI falecido 

APELADO : MARIA IGNES CARVENTE MARTINS 

 
: ROSA GOMES FREITAS 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

EDNA MOTA DO NASCIMENTO e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/71 julgou improcedentes os embargos, para acolher os cálculos dos exeqüentes (fls. 

146/161, apenso). 
Em razões recursais de fls. 73/76, sustenta a Autarquia a impropriedade do cálculo e pugna pela extinção da execução, 

dada a inexistência de valores a executar. 

Contra-razões às fls. 79/81. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O título executivo judicial condenou a Autarquia a pagar os benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pela 

equivalência salarial prescrita pelo art. 58 do ADCT. 

Consoante o art. 58 do ADCT, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 

a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 
E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 
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O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, §3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 
benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722. 

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145). Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 
desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005. 

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 
judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 
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efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 

manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 
RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV). 

Ao caso dos autos. 

O julgado proveu a aplicação da equivalência salarial no período entre as DIBs posteriores a 05.10.88 até maio/92, 

consoante o intervalo prescrito no art. 144 da Lei nº 8.213/91 e, segundo da Súmula 687 do Supremo Tribunal Federal, 

essa revisão é inconstitucional, ocasionando a inexigibilidade do título, segundo o art. 741, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0201869-55.1996.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.006611-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : DORENICE MARIA DA CONCEICAO e outro 

 
: SILANIO LUIZ DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : KATIA DA CONCEICAO MOREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: JOSE CARLOS DA SILVA e outros 

 
: SILENA MARIA DA SILVA 

 
: SILVANO LUIZ DA SILVA 

 
: CICERO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO GUILHERME DI BERNARDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.02.01869-0 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
e outros, objetivando a concessão de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 145/149 julgou procedente o pedido, condenou o INSS à concessão de pensão por 

morte, acrescido de consectários legais, e antecipou os efeitos da tutela. Feito submetido ao reexame necessário. 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos em cumprimento do duplo grau obrigatório. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, haja vista que não houve apuração de valores em atraso, acarretando, portanto, o 

não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014733-25.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.014733-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

No. ORIG. : 99.00.00054-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 
de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da propositura da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, 

ainda, contra o termo inicial do benefício, correção monetária e juros de mora. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1968), a qual anota a qualificação de 

lavrador. No mesmo sentido, certidão eleitoral (1976), certidão de nascimento de filho (1975) e cédula rural pignoratícia 

(1977). 

 

Ressalto, ainda, notas fiscais de produtor (1978/1980) e vínculo rural anotado em carteira de trabalho (1982/1985). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram parcialmente a ocorrência do labor. Com efeito, os depoentes não 

abarcam o período anterior a 1979. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1968 a 31/12/1968, 

1º/1/1975 a 31/10/1978, 5/12/1978 a 31/3/1979 e 1º/6/1979 a 30/4/1982, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos 

da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 
Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1968 a 31/12/1968, 

1º/1/1975 a 31/10/1978, 5/12/1978 a 31/3/1979 e 1º/6/1979 a 30/4/1982, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056875-44.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.056875-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE FREITAS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00006-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS a conceder à parte autora a 

aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 
trabalho rural e a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria. Requer, ainda, 

isenção da verba honorária e a alteração dos critérios fixados para a correção monetária e os juros de mora.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  
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V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

A r. sentença deve ser reformada. 

 

Com efeito, a certidão de tempo de serviço, expedida pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento, embora ateste que 

a parte autora laborou como trabalhador braçal no período compreendido entre 17/6/1969 a 17/7/1970, é extemporânea 

ao interregno em contenda. Do mesmo modo, a certidão emitida pela Prefeitura da Estância Turística de Presidente 

Epitácio.  

 
Ressalto, ainda, a ausência de outros elementos de convicção, como apontamentos escolares e certidões de alistamento 

militar ou eleitoral, comumente utilizados para essa finalidade, capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de 

sua ocorrência. 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010.  

 

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 
Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002426-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.002426-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINO SIMOES BENTO 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 99.00.00032-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, o 

enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 
trabalho rural e especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Insurge-se, ainda, contra a correção monetária e juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de reservista (1961), o qual anota a qualificação de 

lavrador. No mesmo sentido, título eleitoral (1968), escrituras públicas de venda e compra e de doação (1972, 1974 e 

1977) e procuração pública (1974). 

 

Ressalto, ainda, declaração para cadastro de imóvel rural, certificado de cadastro e notas fiscais de produtor e de 

entrada, os quais abarcam o período de 1977 a 1980. 

 

A própria a autarquia, no cálculo de tempo de serviço (fls. 124), havia considerado os seguintes lapsos rurais: 1º/1/1961 

a 31/12/1963, 1º/1/1968 a 31/12/1968 e 1º/1/1976 a 30/7/1979. 
 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1961, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural no interstício de 1º/1/1961 a 

30/7/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Quanto à caracterização da especialidade do ofício de operador de peletizadeira, é certo que este não foi enquadrado 

pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Não se olvide, contudo, que a ausência de previsão em regulamento específico 

não constitui óbice à comprovação do caráter especial da atividade laboral. Nessa esteira, o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ, 5ª T, REsp n. 227.946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; Julgado em 8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 

304). 

In casu, no entanto, a parte autora não juntou formulários ou laudos técnicos indicativos da especialidade alegada, ou 

que demonstrem a ocorrência do alegado labor nos moldes previstos nos decretos citados. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

Na hipótese, somados o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 32 anos 

de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3113/4238 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91, conforme observado pela 

sentença. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 
dispositivos constitucionais.  

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por possível benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1961 a 30/7/1979, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; (ii) afastar o enquadramento especial 

dos períodos alegados; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027917-14.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.027917-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALBERTINO JOSE DOS ANJOS 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 00.00.00074-3 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parte do período rural.  

 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a comprovação do labor rural por todo período alegado e o preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 
 

O INSS também apela. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho rural 

em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Inicialmente, aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei n. 10.352/01. Desse modo, não deve ser conhecida a remessa oficial. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador em 

1972. 

 
Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, por se tratar de reconhecimento de 

lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para comprová-lo em 

momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No mesmo sentido: 

TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

 

Já o mourejo rural desenvolvido sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de 

economia familiar, e posterior à data de entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (24/7/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, AC n. 200703990398503, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª 

TURMA, DJ 16/12/2010. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1972 a 31/7/1974, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural no interstício 

de 1º/1/1972 a 31/7/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009024-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009024-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CHORRO SANCHEZ 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 99.00.00104-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do 

benefício. Insurge-se, ainda, contra os honorários advocatícios.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Preliminarmente, segundo os ensinamentos da doutrina, necessária a apreciação dos elementos da ação para averiguar a 

existência ou não de óbice a propositura de uma nova demanda.  

Embora a presente ação e o feito de n. 1999.03.99.045663-2 (processo de origem n. 98.0000035-7), envolvam as 

mesmas partes e causa de pedir, o pedido é diverso, de tal sorte que não há que se falar em litispendência ou coisa 

julgada. Enquanto a ação ora em curso busca a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a outra consistia em 

ação declaratória de período trabalhado em meio rural, sem registro em carteira de trabalho (cf. petição inicial de fls. 

129/134). 

Ademais, como bem asseverou o MM. Juiz de primeira instância, a preliminar de litispendência arguida pela autarquia 

previdenciária restou prejudicada, ante o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do processo n. 

1999.03.99.045663-2 (processo de origem n. 98.0000035-7). 
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Ressalte-se, ainda, que em recente consulta nos sistemas informatizados desta E. Corte, verifica-se que o processo de n. 

1999.03.99.045663-2 (processo de origem n. 98.0000035-7) obteve acórdão que manteve integralmente a sentença de 

procedência de reconhecimento do período de 3/5/1950 a 30/12/1986 como trabalhado no ofício de lavrador (fls. 

103/106), tendo transitado em julgado na data de 26/6/2000.  

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 
mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."   

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

No caso dos autos, o período rural reconhecido em ação declaratória com trânsito em julgado (1999.03.99.045663-2) 

somado aos vínculos empregatícios anotados em carteira de trabalho contavam mais de 35 anos até a data do 
ajuizamento da demanda (26/10/1999), nos termos da planilha em anexo.  

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100 % do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso 

II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula n.111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025065-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025065-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERLY SILVA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00018-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento, enquadramento como especial e 

conversão em comum, de tempo de serviço rural, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural especial e condenar o INSS ao pagamento da 

aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, 

ainda, contra a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1968), a qual anota a qualificação de 

lavrador do cônjuge da parte autora. No mesmo sentido, certidão de nascimento de filho (1971). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para comprová-lo 

além do período abrangido pelos documentos. Nessa esteira, foram vagos e mal circunstanciados para estender a 

eficácia dos apontamentos citados. 

 

Com efeito, os depoimentos são contraditório. Enquanto uma testemunha afirma que a autora trabalhou para João Alceu 

até 1968 e depois passou a trabalhar na propriedade do sogro, o outro depoente informa que ela permaneceu no João 

Alceu até mudar-se para Jundiaí (1980). 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a 31/12/1971, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 
 

No que tange à especialidade da faina agrária, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto 

n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos 

possíveis agentes agressivos à saúde. 

 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 
e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 
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No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton Carvalhido, 

6ª Turma, DJ 02/8/2004 e TRF3, AC 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal Sergio Nascimento, 

DJU 10/5/2006. 

 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, consubstanciado em atividade comum, 

ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural, consubstanciado em atividade comum, no interstício de 1º/1/1968 
a 31/12/1971, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; 

e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027166-90.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027166-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAO DAL PONTE e outros 

 
: LUIZ MARCOLINO 

 
: JOAO BUENO 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

 
: JOSE LUIZ RAGAZZI 

No. ORIG. : 97.00.00047-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS às fls. 36/38, nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029622-13.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029622-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CASSIANO 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 91.00.00036-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS às fls. 102/110, nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033260-54.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033260-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO MAXIMO RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00038-4 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta o preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria 

pleiteada. 

A Autarquia também apela. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho 

rural em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de reservista (1962), o qual anota a qualificação de 

lavrador. No mesmo sentido, certidão de nascimento de filhos (1970 e 1972) e habilitação de tratorista (1965). 

 

Ressalto, ainda, vínculos rurais anotados em carteira de trabalho (1977/1978, 1985/1986, 1988/1991, 1995/2001). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram parcialmente a ocorrência do labor. Com efeito, os depoentes são 

omissos em relação ao labor rural na década de 1970 e na primeira metade das décadas de 1980 e 1990. 

 

Ademais, não são suficientes para comprovar o labor anteriormente a 1962, data do início de prova material mais 

remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 
18/2/2011. 

 

Já o mourejo rural desenvolvido sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de 

economia familiar, e posterior à data de entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (24/7/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, AC n. 200703990398503, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª 

TURMA, DJ 16/12/2010. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural nos interstícios de 1º/1/1962 a 

30/4/1972 e 26/4/1986 a 30/10/1988, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência 

e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 
excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1962 a 

30/4/1972 e 26/4/1986 a 30/10/1988, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência 

e contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007480-42.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.007480-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : ASSUNCAO MARIA MACIEL AMORIM 

ADVOGADO : LEA LOPES ANTUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 91/92, que negou seguimento à sua apelação 

e manteve a sentença de improcedência do pedido de pensão por morte. 

Sustenta, em síntese, omissão do julgado quanto à analise da incapacidade para o trabalho do falecido, quando ainda 

detinha a qualidade de segurado. 

É o relatório. 

 

Compulsados os autos, verifica-se que a r. decisão embargada realmente incorreu na omissão apontada. 

A decisão não se pronunciou acerca da questão relativa à incapacidade. 

Assim, para sanar o vício ocorrido, retifico o julgado, incluindo entre o terceiro e quarto parágrafo da fl. 91-v. a 

seguinte redação: 

 

"Verifica-se, ainda, não haver nos autos nenhum documento que ateste ter o falecido deixado de contribuir por estar 

acometido de algum mal incapacitante.  

Nesse sentido, as informações médicas de fls. 16/21, hábeis a comprovar a incapacidade do falecido, remontam a 1994, 

a impossibilitar o reconhecimento de que a falta de labor, a partir de seu último vínculo trabalhista (1992), é 

decorrente da apontada enfermidade. Note-se, também, que o parecer de fl. 23, elaborado por uma psicóloga, não 
atesta a incapacidade quando detinha a qualidade de segurado.  

Desse modo, a falta de elementos de convicção que demonstrem a incapacidade em época contemporânea a perda da 

qualidade de segurado afasta a alegação de direito adquirido do falecido à aposentadoria por invalidez."  

 

No mais, permanecem inalterados os demais parágrafos de fl. 91-v. 

Saliento, por oportuno, que os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja 

consequência necessária do julgamento que supre a omissão (precedentes do E. STJ). Todavia, não obstante o 

esclarecimento da omissão apontada, o resultado do julgamento não abarca modificação, pois a autora não comprovou o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, sem efeito modificativo, 

mas, tão somente, para aclarar a questão da incapacidade, como acima declinado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022015-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022015-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 97.00.00021-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

Desistência 
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Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS às fls. 141/145, nos termos do artigo 501 do Código 

de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004198-11.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004198-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO MONTAGNER 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

 

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral da parte autora (1959), o qual anota a profissão 

de lavrador. No mesmo sentido, certidão de casamento (1971) e certidões de nascimento de filhos (1972, 1977 e 1978). 

 
Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para comprová-lo 

além dos anos referidos. Nesse aspecto, os depoimentos foram genéricos e mal circunstanciados para estender a eficácia 

dos apontamentos citados. 

 

Ressalto que a declaração do sindicato rural é extemporânea aos fatos em contenda e não foi homologada pela 

autarquia, desse modo, equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do 

contraditório. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, nos interstícios de 1º/1/1959 a 

31/12/1959, 1º/1/1971 a 31/12/1972 e 1º/1/1977 a 31/12/1978, independentemente do recolhimento de contribuições, 

exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 

8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 
processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1959 a 31/12/1959, 1º/1/1971 a 31/12/1972 e 1º/1/1977 a 

31/12/1978, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, 

nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002910-15.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002910-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALENTIM PRIETO 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00059-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 
"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

da parte autora em 1959. No mesmo sentido, certidões de nascimento de filhos (1963, 1970 e 1972), título eleitoral 

(1982) e vínculos rurais anotados em carteira de trabalho (1989/1990). 

Ressalto, ainda, contratos de parceria agrícola e notas fiscais de produtor, os quais abarcam o período de 1975 a 1988. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, por se tratar de reconhecimento de 

lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para comprová-lo em 

momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No mesmo sentido: 

TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1959 a 30/11/1973, 

1º/1/1975 a 2/7/1989, 23/8/1989 a 29/7/1990 e 28/11/1990 a 30/3/1991, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos 

da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 
mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.  

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

 

Na hipótese, somados o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 41 anos 
de serviço na data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para: (i) 

reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1959 a 30/11/1973, 1º/1/1975 a 2/7/1989, 23/8/1989 a 29/7/1990 e 

28/11/1990 a 30/3/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca; (ii) condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação; e (iii) fixar os 

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013270-09.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013270-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO PAULO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00243-0 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS a conceder a parte autora a 

aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda. Ademais, insurge-

se quanto ao valor dos honorários de advogado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A alegação de prescrição não merece subsistir. Nas relações jurídicas de trato sucessivo e natureza alimentar somente as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação são atingidas, nos termos da Súmula n. 85 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de isenção do serviço militar, o qual anota a 

profissão de lavrador em 1968. No mesmo sentido, a certidão de casamento da parte autora (1969) e a certidão do 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (1972). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para comprová-lo 

além do período abrangido pelos documentos. Nessa esteira, foram vagos e mal circunstanciados para estender a 

eficácia dos apontamentos citados. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a 31/12/1972, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 
parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a 31/12/1972, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029190-23.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029190-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO SERODIO 
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ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00180-8 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e especial e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS a conceder a parte autora a 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, 

ainda, quanto aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Requer a majoração dos honorários de advogado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 
pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n.149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
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No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador em 

1977.  

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para comprová-lo 

além do ano de 1977. Nesse aspecto, foram genéricos e mal circunstanciados para estender a eficácia do apontamento 

citado. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 

18/2/2011.  

 

Ressalto, ainda, que o certificado de dispensa de incorporação (23/2/1973), apesar de anotar a profissão de lavrador, é 

extemporâneo ao intervalo em contenda e vai de encontro às anotações em carteira de trabalho, as quais revelam um 

vínculo urbano a partir de 20/2/1973. 

 

Salienta-se, também, a inexistência de outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício rural e 

a forma de sua ocorrência. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1977 a 31/12/1977, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 
parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer 

o trabalho rural no interstício de 1º/1/1977 a 31/12/1977, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto 

para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, 

nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010878-38.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.010878-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RUI CARLOS MALAGO 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 
de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parte do período rural e condenou o INSS à 

expedição da respectiva certidão. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Alternativamente, requer que a expedição da certidão de tempo seja condicionada à 

indenização. 

A parte autora também apela. Sustenta a comprovação do labor rural por todo período alegado e o preenchimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador em 

1971. No mesmo sentido, a certidão de nascimento do filho (1972) e o termo de entrega sob guarda e responsabilidade 

de menor (1981), emitido pelo Juízo de Direito da Comarca de São José do Rio Preto. 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, por se tratar de reconhecimento de 

lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para comprová-lo em 

momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No mesmo sentido: 
TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

 

Ressalto, ainda, que os documentos provenientes dos cartórios de registro de imóveis apenas comprovam a existência 

de propriedade rural em nome de terceiro. 

 

Ademais, salienta-se que o título eleitoral do autor, embora ateste a sua profissão de lavrador, é extemporâneo ao 

período em contenda. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o período reconhecido na sentença, nos lapsos de 1º/1/1971 a 

28/2/1972 e de 1º/1/1981 a 31/12/1981, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca , nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91. 
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Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Quanto à certidão de tempo de serviço, a autarquia tem a faculdade de consignar nesse documento a ausência de 

recolhimento de contribuições ou de indenização para fins de carência e contagem recíproca. No mesmo sentido: TRF3, 

AC 200603990008794, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 22/04/2010. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou parcial provimento à apelação do INSS para declarar que o período rural reconhecido independe do 

recolhimento das contribuições, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, e ressalvo a faculdade de autarquia 

consignar na certidão de tempo de serviço a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para fins de 

carência e contagem recíproca. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007296-06.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007296-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCO ANTONIO JAQUES 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072960620044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARCO ANTONIO JAQUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 220/223 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 227/267, pugna a parte autora, alternativamente, pela nulidade da sentença e baixa dos autos 

à Vara de origem, para a realização de nova perícia ou a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que o laudo pericial de fls. 200/209, foi 

elaborado por profissional capacitado e que ofereceu respostas conclusivas a todos os quesitos formulados pela 

Autarquia Previdenciária e pela parte autora e, uma vez demonstrada a ausência de incapacidade laborativa, tornar-se-ia 

despicienda a realização de nova perícia. 

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz e não mera faculdade, assim 

proceder"  

(STJ-4ª Turma, R Esp. 2.832-RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.8.90, negaram provimento, v.u., DJU 17.9.90, P. 

9.513). 

 

No mesmo sentido: RSTJ 102/500, (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 30ª Ed, 1999, notas ao 

art. 330, p. 382). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 
Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3133/4238 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

No que se refere à qualidade de segurado e à carência, verifica-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS de fls. 84/101, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, que seus últimos vínculos 

empregatícios deram-se entre 01 de março de 1997 e 23 de dezembro de 1997, junto a "Viação Riacho Grande Ltda.", e, 

a partir de 03 de maio de 2004, junto a "Consórcio São Bernardo Transportes - SBCTRANS". 

Nesse contexto, conquanto o autor ostentasse a qualidade de segurado ao tempo do requerimento administrativo, 

formulado em 16 de julho de 2004 (fl. 22), não restava ainda preenchido o cumprimento da carência mínima exigida 

para a concessão do benefício, nos moldes preconizados pelo art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 
jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

        Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão 

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, 

no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o 
benefício a ser requerido" (grifei). 

 

Dessa forma, ressalvadas as hipóteses dos segurados acometidos pelas doenças elencadas no art. 151 da Lei nº 8.213/91, 

para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável o cumprimento da carência, a qual 

não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002813-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002813-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILEUZA APARECIDA CAMARGO e outros 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

 
: JOSE PLACIDO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON JOSÉ DOS SANTOS 

SUCEDIDO : BENEDITO MANOEL DA SILVA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00342-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parte do período rural e fixar a sucumbência 

recíproca. Decisão submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 
trabalho rural em contenda.  
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A parte autora recorre adesivamente. Sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Inicialmente, aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei n. 10.352/01. Desse modo, não deve ser conhecida a remessa oficial. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 
necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador em 

1963. No mesmo sentido, título eleitoral (1963), certidões de nascimento de filhos (1964, 1971 e 1972) e certidão do 

instituto de identificação (1973). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1963, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
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Ressalto que a declaração firmada por terceiros é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a 

simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, no interstício de 1º/1/1963 a 

31/12/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal na data da 

Emenda Constitucional n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da ação, 

nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98.  

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural no interstício de 

1º/1/1963 a 31/12/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 
recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008599-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008599-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ARAUJO LUZ 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 02.00.00085-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parte do labor rural. 
 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral (1959), o qual anota a qualificação de lavrador. 

No mesmo sentido, certidão de casamento (1961) e apontamentos do cartório de registro de imóveis (1971 e 1978). 

 

Ressalto, ainda, autorizações para impressão de nota de produtor (1968 e 1972). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1959, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que o período reconhecido em sentença deve restringir-se aos 

interstícios de 1º/1/1959 a 31/12/1962 e 30/6/1971 a 30/6/1977, independentemente do recolhimento de contribuições, 

exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 

8.213/91). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 
apenas para afastar o reconhecimento do labor rural no interstício de 1º/1/1958 a 31/12/1958. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030413-74.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.030413-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLITO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00242-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural de 1969 a 1979 e isentou a parte 

autora do ônus da sucumbência. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora também apela. Sustenta a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho rural 

asseverado e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.  

Inicialmente, aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei n. 10.352/01. Desse modo, não deve ser conhecida a remessa oficial. 

 

Não conheço do agravo retido interposto, por ser sucinto e fazer remissão à peça de contestação.  

Nessa esteira, ensina Theotonio Negrão que o agravo retido não dispensa a exposição dos fatos e as razões do pedido de 
reforma da decisão (nota 3 ao art. 523, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 35ª ed., 

2003). No mesmo sentido, o julgado do STJ: RESP 154971/SP, Relator Ministro BARROS MONTEIRO, j. 24/5/2000, 

DJ. 21/8/2000, p. 138.  

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
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II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1969), a qual anota a qualificação de 

lavrador. No mesmo sentido, a certidão de nascimento da filha (1976) e o vínculo rural constante na carteira de trabalho 

a partir de 26/11/1979. 

 
Ressalto, ainda, apontamento em nome do genitor da parte autora, como o certificado de cadastro relativo ao imposto 

sobre a propriedade territorial rural do exercício de 1977. 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1969, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o período reconhecido na sentença, no lapso de 1º/1/1969 a 

25/11/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca , 

nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à 

remessa oficial e às apelações do INSS e da parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030415-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030415-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZIRA RABATONE SANCHES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

 
: HERCULES HORTAL PIFFER 

No. ORIG. : 99.00.00056-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelo INSS à fl. 70, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036241-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036241-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR SOARES FIRMINO e outros 

 
: ABEL VITOR FIRMINO 

 
: IZABEL VITOR DEVECCHI 

 
: ISRAEL VITOR FIRMINO 

 
: JOSIRENE SOARES FIRMINO 

 
: BIANCA SOARES FIRMINO incapaz 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

SUCEDIDO : JOSE VITOR FIRMINO falecido 

No. ORIG. : 04.00.00101-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria pleiteada, desde a 

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria perseguida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Diante do óbito da parte autora, habilitaram-se os sucessores. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de isenção do serviço militar (1967), o qual anota a 

qualificação de lavrador. No mesmo sentido, certidão de casamento (1969) e certidão de nascimento de filho (1972). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1967, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 31/12/1972, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.  

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 
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Na hipótese, somados o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 36 anos 

de serviço na data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários 
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a 31/12/1972, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) fixar os 

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038950-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038950-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS SAVANHAQUE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00054-0 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, 

desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao 

reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, 

ainda, contra a verba honorária. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1968), a qual anota a qualificação de 

lavrador. 
 

Ressalto, ainda, vínculos rurais anotados em carteira de trabalho (1985/2003). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

Já o mourejo rural desenvolvido sem registro em carteira de trabalho ou na qualidade de produtor rural em regime de 

economia familiar, e posterior à data de entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (24/7/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 
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serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, AC n. 200703990398503, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª 

TURMA, DJ 16/12/2010. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1968 a 4/8/1985, 

1º/1/1986 a 30/4/1986 e 1º/1/1987 a 31/1/1987, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins 

de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1968 a 4/8/1985, 1º/1/1986 a 30/4/1986 e 

1º/1/1987 a 31/1/1987, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009281-91.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.009281-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA JOANA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092819120054036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 167/176 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 181/185, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 20 de outubro de 2005, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 19 de agosto de 2003 a 24 de outubro do mesmo ano, 

cessado indevidamente (fl. 16). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 95/99, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de patologias degenerativas de coluna vertebral (osteoartrose) e estruturais (cifose, 

lordose e escoliose). Diante disso, afirmou o expert que a requerente está incapacitada de forma total para exercer 
atividades que exijam esforço físico. 

Considerando o livre convencimento motivado, o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 

50 anos de idade, de baixa instrução, que exercia atividades agrícolas, e a notória dificuldade de reabsorção pelo 

mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000483-14.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000483-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE LUIS ZANIN DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO HERCULANO e outro 

REPRESENTANTE : ANDRE RODRIGUES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004831420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo inicial, o autor é deficiente, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24) e deferida a antecipação da tutela às fls. 25/31. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 04-04-2000, com incidência da 

correção monetária e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, bem 

como dos honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, e dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal. 

 

Sentença proferida em 30-06-2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 
Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
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necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 
própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 
A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 
contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 117/119), de 30-10-2008, atesta que o autor é portador de autismo 

infantil agravado por estado psicótico, retardo mental grave e epilepsia, os quais o incapacitam de forma total e 
permanente para a prática de atividade laborativa. 

 

O estudo social (fls. 130/136), de 08-10-2009, dá conta de que o autor reside com a mãe, Edna Zanzin de Souza, de 65 

anos, e o pai, André Rodrigues de Souza, de 71 anos, em imóvel próprio, constituído de 02 quartos (um dos quartos 

com uma adaptação com aspecto de uma cela de prisão), 01 sala, 01 copa, 01 cozinha, 02 banheiros e quintal, os 

compartimentos são de piso cerâmico, com laje coberta com telha romana. O imóvel encontra-se em condições 

favoráveis de habitabilidade, os utensílios e móveis domésticos com simplicidade, porém atendem a necessidades da 

família. As despesas são: energia elétrica R$ 60,00; água R$ 30,00; alimentação R$ 650,00; gás R$ 33,00; telefone R$ 

50,00; imposto R$ 60,00; medicação R$ 120,00. A renda da família advém da aposentadoria do pai do autor, no valor 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai do autor é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de 

Serviço, desde 08-03-1993, no valor de um salário mínimo mensal. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 
 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que o autor não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar a correção monetária na 

forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, e dos 

juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a 

vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do 

novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei n. 9.494/97, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003985-34.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.003985-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALZIRA ZAMPIERI CANGUSSU 
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ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois 
mantinha a condição de dependente do segurado AILTON ZAMPIERI CANGUSSU. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 8/10/2004 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia aposentadoria por invalidez - NB 0015264720, 

desde 1º/10/1982. Desde modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no 

gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  
(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada."  
 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 23 e 25), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente, em sua inicial, afirmou ser aposentada. Esta informação restou ratificada pelo Sistema 

CNIS/DATAPREV (Aposentadoria por idade - NB 0675043000, e Pensão por morte - NB 0793678811). Desse modo, 

ausente a alegada dependência econômica. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 
8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  
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- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 
dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a sentença 
recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008192-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008192-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA AFONSO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00144-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parte do período rural requerido e condenar o INSS 

a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 
honorários advocatícios.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3152/4238 

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se unicamente contra os honorários advocatícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não assiste razão ao apelante. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017500-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017500-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDIO CORREA 

ADVOGADO : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

No. ORIG. : 04.00.00097-9 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS ao pagamento da 

aposentadoria pleiteada, desde a citação, com acréscimo de honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria perseguida. 

Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de reservista (1964), o qual anota a qualificação de 

lavrador. No mesmo sentido, certidão de casamento (1967), certidões de nascimento de filhos (1968, 1972 e 1973), 

certidão do instituto de identificação (1974) e vínculo rural anotado em carteira de trabalho (1975/1976). 

Ressalto, também, apontamentos em nome do genitor da parte autora, como escritura de compra e venda de imóvel rural 

(1959) e notas fiscais de produtor, as quais abarcam o período de 1969 a 1977. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram a ocorrência do labor rural. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios alegados, ou seja, 

2/10/1959 a 30/8/1969, 25/5/1971 a 30/4/1975 e 2/1/1977 a 30/12/1977, independentemente do recolhimento de 
contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos 

da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  
 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.  
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Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

 

Na hipótese, somados o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 35 anos 

de serviço na data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários 
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão.  
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034392-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034392-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ERMINIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00002-0 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 
trabalho rural em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.  
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora no interstício alegado. 

Com efeito, a certidão de nascimento de filho, apesar de anotar a qualificação de lavrador da parte autora, foi lavrada 
em período extemporâneo aos fatos em contenda. No mesmo sentido, certidão de casamento religioso, expedida em 

2000. 

As declarações do sindicato e de terceiros, acompanhadas de documentos da terra do suposto ex-empregador, também 

são extemporâneas e, desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos 

sob o crivo do contraditório. 

Por sua vez, dos três testemunhos colhidos, apenas um abarca o período pleiteado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043929-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043929-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDINO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00154-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS ao pagamento da 

aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

 
Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, 

ainda, contra a valor do benefício, correção monetária, juros de mora e verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.  
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral (1968), o qual anota a qualificação de lavrador. 
No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1973). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para comprová-lo 

anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

 

A declaração do sindicato rural, acompanhada de documentos da terra do suposto ex-empregador, é extemporânea aos 

fatos em contenda e não foi homologada pela autarquia, desse modo, equipara-se a simples testemunho, com a 

deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a 31/1/1973, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

 
Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1968 a 31/1/1973, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-58.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.002245-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALZIRA VASCA GOBETTE 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022455820064036109 1 Vr PIRACICABA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 
24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 7/3/1995. 

No caso em tela, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora no interstício alegado. 

As declarações de fornecimento de cana (2005), em nome do suposto marido (relação não comprovada), são 

extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equiparam-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter 

sido colhido sob o crivo do contraditório. 

Já a inscrição do suposto cônjuge como contribuinte segurado especial só abarca o período de 2007 em diante. 

Os dados do CNIS demonstram recolhimentos da parte autora como empresária (1999/2000) e de seu suposto marido 

como condutor de veículos (1985). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e 

não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. Com 

efeito, os depoentes não se referem ao plantio de cana apontado nas declarações. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural asseverada. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-25.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.007580-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARTA LUCIA FERNANDES DAMINHANI 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00075802520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de LUCIANA ROBERTA DAMINHANI, a partir da data do ajuizamento da ação, e 

determinou o pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora.  
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

Em seu recurso, a parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios.  

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 5/4/2004 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que a falecida recebia auxílio-doença (fl. 44) - NB 1262316615, desde 

22/10/2002. Desde modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de 

benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;  

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora da falecida, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 11/12), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente afirmou, em seu depoimento pessoal (fl. 40), que "seu marido está aposentado" (Aposentadoria por tempo 

de contribuição - NB 1034719774, no valor de R$ 1.585,00 - sistema CNIS/DATAPREV). 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 41/42), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de sua filha para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  
(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 
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socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 
a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. Julgo prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015663-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015663-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 118/119 

INTERESSADO : CLARICE GASPAR MATTEI 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

No. ORIG. : 05.00.00177-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

Decisão 

Vistos etc. 

 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra a decisão monocrática de fls. 118/119 que negou provimento à apelação 

da autarquia. 

 

Sustenta o agravante a ocorrência de erro material no dispositivo do decisum ora combatido, pois "... no caso dos autos 

a decisão de segundo grau assinala não ser devida a aposentadoria por idade, no entanto, julga improcedente a apelação 

do INSS que atacou a sentença de procedência". Requer a alteração do dispositivo para que conste o acolhimento 

da apelação e a improcedência do pedido. 
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É o relatório. 

 

O recurso merece provimento. 
 

Evidenciado o erro material contido no dispositivo da decisão monocrática de fls. 118/119, de rigor a alteração pleiteada 

pelo recorrente. 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 118/119 para afastar o erro material contido no 

dispositivo da decisão e, em consequência, dou provimento à apelação do INSS, restando indeferido o pedido de 

aposentadoria por idade ante o não cumprimento da carência. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024447-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024447-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 05.00.00059-7 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu a aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos juros de mora, bem 

como a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 
Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 

Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, foi apresentada, como início de prova material, a certidão eleitoral da parte autora (fl. 9), na qual 

estão anotados a data de sua inscrição (18/9/1986) e sua profissão como lavrador. 

Todavia, as testemunhas ouvidas foram vagas e mal circunstanciadas para corroborar o labor rural na data em que 

adveio a incapacidade laborativa da parte autora, e não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer esse 

liame. 

Com efeito, nenhuma das testemunhas se referiu ao momento ou à atividade que o requerente desempenhava à época 

em que ficou incapacitado para o trabalho. 

Assim, não é devida a concessão do benefício previdenciário à parte autora, por ausência de manutenção da qualidade 

de segurada, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência. 

Nesse sentido, cito o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 
gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, pg. 472)  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC , nego seguimento ao agravo retido e dou provimento 

à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, excluídas as custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027063-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027063-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO PETRILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS OSTANIK 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 03.00.00045-4 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de APARECIDA ANTONIO OSTANIK, a partir da data da citação, e determinou o 

pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, condenou a 

autarquia ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 
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Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, preliminarmente, que a sentença prolatada, em 6/2/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Passo ao mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 14/1/2002 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 
não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que a falecida recebia auxílio-doença (Sistema CNIS/DATAPREV) - 

NB 1175640449, desde 11/6/2000. Desde modo, manteve a qualidade de segurada, independentemente de contribuição, 

por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora da falecida, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito (fl. 10), a 

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente afirmou, em sua petição inicial, que é pensionista de seu falecido marido (fl. 11, óbito em 31/5/1998, 

funcionário público municipal aposentado). 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 45/57), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de sua filha para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por 

morte.  
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- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

NÃO COMPROVADA. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar a 

propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em que 
o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas 

de sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051276-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.051276-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HILDA DOS SANTOS SEVERINO SETEM 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00007-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de 

produção nova perícia. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência para a realização de nova 

perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

O laudo pericial de fls. 92/94, apesar de sucinto, mencionou o histórico dos males relatados, descreveu os achados no 

exame clínico e respondeu aos quesitos formulados. 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada, desnecessária 

é a produção de idêntica prova. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 
para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 17/1/2006, havia cumprido a carência exigida 

por lei e detinha a qualidade de segurada. Com a petição inicial, foram juntadas cópias dos comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, no período de janeiro a dezembro de 2005 

(fls. 11/14). 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, datado de 11/1/2007, atesta ser a parte autora portadora de miocardiopatia 

dilatada, arritmia cardíaca e hipotireoidesmo, enfermidades essas que lhe acarretam incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

Resta, então, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da parte autora na Previdência Social. 

De fato, o laudo médico, com base nas declarações da própria parte autora, afirma haver incapacidade para o labor 

desde 2003, o que induz à conclusão pela preexistência da incapacidade em relação à filiação ao Regime Geral da 

Previdência Social, situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da 

Lei n. 8.213/91. 

Ressalte-se que não se configurou, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por não ter 

sido demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento da doença após o retorno da parte autora à Previdência 
Social. 

Assim, tem-se que a parte autora filiou-se já acometida dos males destacados no laudo pericial e, portanto, não faz jus 

ao benefício reclamado. 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007) 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007) 
 

Dessa forma, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008134-74.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.008134-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : IOLANDA FRASSINETE BEZERRA 

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00081347420074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 199/201 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

auxílio doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos, subiram os autos. 

É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (18 de dezembro de 2006) e o termo final (31 de outubro de 2008), não excede 

a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 
- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 
5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012079-42.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.012079-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE ANTONIETA KLEBIS 

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00120794220074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/112 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 115/119, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, a questão pertinente ao cumprimento da carência se resta resolvida nos autos, em virtude da concessão anterior 

de auxílio-doença no interregno de 10 de outubro de 2005 a 18 de outubro de 2007. 
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A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 10 de fevereiro de 2009 (fls. 93/97), segundo o qual a autora é portadora de espondilodiscoartrose degenerativa da 

coluna lombo sacra, abaulamento discais difusos de L3-L4 e L4-L5, ruptura parcial do supra espinhal do ombro direito, 

tendinopatia cálcica do ombro esquerdo e mononeuropatia sensitiva motora e desmineralizante do nervo mediano 

bilateral, doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho habitualmente exercido de tosadora de 

cães. 

Por outro lado, a qualidade de segurado foi comprovada, tendo em vista que o mesmo trabalho técnico fixou o termo 

inicial da sua incapacidade em maio de 2005, momento em que a mesma realizou cirurgia bariátrica. Além disso, 

sopesa-se o fato do INSS ter concedido o benefício em questão na esfera administrativa, fixando o termo inicial da 

incapacidade em 10 de outubro de 2005. 

Logo, a alegação de que a incapacidade é anterior à refiliação da autora não tem sustentação dentro das provas 

amealhadas nos presentes autos. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus restabelecimento do auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo 

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008721-63.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008721-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIA ROSENO DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois 

mantinha a condição de dependente do segurado TIAGO DA SILVA LIMA. Pede, ainda, a descaracterização do crime 

de falso testemunho. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Preliminarmente, não há que se falar em descaracterização de falso testemunho, pois o Douto Juízo a quo, ao verificar 

as contradições envolvendo os depoimentos das testemunhas, apenas determinou a intimação do órgão competente 

(Polícia Federal) para adotar as providências cabíveis.  

Passo ao mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 28/5/2005 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  
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III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 19/20, ratificada pelo sistema 

CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 3/5/2004 até 26/2/2005. Manteve, 

portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 26/27), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

O sistema CNIS/DATAPREV (fls. 71/72) mostrou que, à época do óbito, a parte autora possuía vínculo empregatício 

com a empresa Progresso Prestação de Serviços LTDA, desde 7/2/2003. 

Além disso, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia 

da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  
- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  
V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  
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(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-14.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007863-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : INES REBEQUE SARTARELO 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078631420074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/104 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 110/115, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 80/93, o qual 

inferiu que a autora tem queixa de artralgia de ombro direito, antecedente de tunel de carpo, e doença de De Quervein a 

direita e lombalgia. Entretanto, afirmou o expert que no exame de perícia médica realizado nesta data não forma 

observadas alterações que leve a incpacidade laboral. 
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008212-17.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008212-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA BRUNO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00082121720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 179/180 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 195/199, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 19 de novembro de 2007, a requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 26 de outubro de 2001 a 31 de julho de 2007, 
conforme extrato do INSS de fl. 10. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 100/104, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de miopia degenerativa ambos os olhos, degeneração da mácula olho esquerdo e 

catarata olho esquerdo. Diante disso, afirmou a expert que a requerente está incapacitado de forma parcial e permanente 

para o labor. 

Considerando o livre convencimento motivado, o histórico de vida laboral da demandante, de baixa instrução, que 

exercia atividades de rotuladeira, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua 

incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 
do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001891-51.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001891-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALCIDIA CASTILHO RAMIRES incapaz 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : VANDERLEI ELEOTERIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018915120074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 
o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 
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assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 61 (sessenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(9/11/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 72/77), o perito judicial 

constatou ser a parte autora portadora de "Dislalia (dificuldade para falar) e déficit mental", que lhe acarretam 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 58/61), que a parte autora reside com seu filho Vanderlei. 

A renda familiar é constituída dos trabalhos esporádicos e informais realizados prestados pelo filho, no setor da 

construção civil. 

Saliento, por oportuno, que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 
porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a inexistência de vínculos empregatícios atuais em 

nome dos integrantes do núcleo familiar. 

A família reside em imóvel alugado, composto de cinco cômodos, sem forro, guarnecidos apenas por mobiliário 

essencial e antigo. 

Impende destacar que o valor do aluguel consome, em média, 40% do valor recebido pelo filho, o que denota a situação 

de miserabilidade vivenciada pelo núcleo familiar. 

Outrossim, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constatou-se que a parte autora está recebendo o 

benefício assistencial administrativamente desde 19/9/2008 (NB 532237308). 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover a própria 

subsistência, nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção eventual de renda por seu filho, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, o que impõe a reforma 

da r. sentença.  
O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n. 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código 

de Processo Civil.  

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148, do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, e 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas e não pagas 

administrativamente, até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil, e conforme orientação desta Turma e da Súmula 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela autora, para 

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de prestação continuada, observada a incidência dos consectários em 

conformidade com os fundamentos acima declinados.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-93.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.000904-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOANA FORTUNATO DE SOUZA 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00788-0 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à 

parte autora, porquanto não estaria preenchido o requisito legal da incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Em razões recursais, a parte autora alega fatos estranhos à lide debatida, em franca desconexão com o universo fático 

suscitado nos autos. 
 

Contrarrazões do INSS às fls. 133-134. 

 

Por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita, o MM. Juízo a quo condenou a União a arcar com os honorários 

periciais, os quais foram fixados em R$ 1.050,00 (mil e quinhentos reais). 

 

Como terceiro prejudicado, a União interpôs apelação, na qual restringe-se a sustentar a ilegitimidade ad causam, do 

que deflui a impossibilidade de ser condenada ao pagamento dos honorários periciais. Por via de consequência, pede a 

reforma da r. sentença na tocante a essa condenação. Subsidiariamente, pleiteia a aplicação da Resolução n. 541/2007, 

do Conselho da Justiça Federal e, nos termos nela estabelecidos, a minoração do valor arbitrado pelo MM. Juízo a quo 

para a verba em questão. 

 

Aberto prazo para manifestação e, posteriormente, para as contrarrazões do perito, transcorreram ambos in albis (fls. 

159 e 171). 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Inicio pelo recurso de apelação interposto pela parte autora e, de plano, noto que as razões recursais nas quais se escuda 

fazem afirmações desconectadas do universo fático a que esta ação se refere. 

 

Com efeito, versa esta ação sobre pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, julgado 

improcedente pela r. sentença, em virtude da ausência de incapacidade laborativa total e permanente, nos termos do 

laudo médico emitido pelo perito judicial (fls. 89/94). 

 

Não obstante, o apelo da parte autora trata de início de prova material para o reconhecimento de período de trabalho 

rural, com o fito de obter a concessão de aposentadoria por idade. 

 

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria versada na sentença atacada, em 

descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar-se 

seguimento ao recurso. 
 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS 

DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do instituto 

processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração. 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS 

AUTOS. SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA 

EM DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA 

O REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 
apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda Basto) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. 

(...) 

7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/03/2004, v.u., DJ de 21/05/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira) 

 

Passo, então, à apreciação do recurso interposto pela União, na qualidade de terceiro prejudicado. 

 

É fato que o sistema processual autoriza o manejo de recurso por terceiro. Não o faz de modo ilimitado, no entanto, 
senão excepcionalmente, por isso que exige a demonstração desta condição especial: gravame processual causado ao 

terceiro pelo decisum que se pretende atacar. 

 

Nesses termos, prescrevem o art. 499, caput, e o seu parágrafo 1º, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 499. O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público.  

§ 1º. Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica 

submetida à apreciação judicial." 

 

Por terceiro prejudicado, entende-se: "aquele que tem interesse jurídico em impugnar a decisão, i.e., aquele que 

poderia ter ingressado no processo como assistente simples ou litisconsorcial (CPC 50 ou 54). (...) Configurada sua 

legitimidade para recorrer, o terceiro deve demonstrar em que consiste seu interesse em recorrer, i.e., o nexo de 

interdependência entre seu interesse em impugnar a decisão e a relação jurídica por ela decidida. A norma regula, 

portanto, a legitimidade e o interesse recursal do terceiro prejudicado. O terceiro prejudicado não é assistente". (in 

NERY JR., N. & NERY, R. M. A. Código de Processo Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: RT, 2008) 

 

Entretanto, também é fato que à União não poderia ter sido cominado, como foi, o pagamento dos honorários periciais, 
por não ter, em momento algum, figurado como parte no processo. 

 

Pois bem. 

 

Ainda que a União, a final, suporte os ônus financeiros da Assistência Judiciária Gratuita como dever genérico, e a 

condenação em despesas processuais decorra da sucumbência, ela não é parte e, nessa condição, não pode ser 

condenada. 

 

Tanto que, nos casos em que a parte é beneficiária de Assistência Judiciária Gratuita, há disciplina normativa 

remuneratória específica (Resolução n. 541/2007), pela qual o Magistrado poderá remunerar, por verba pública, o 

profissional designado. Senão, veja-se (g.n.): 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO E 

CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

- Incapacidade para o trabalho reconhecida por perícia médica como parcial e permanente, contudo, considerada 

como total, ante as doenças diagnosticadas e a atividade braçal da parte autora. 

- Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), explicitada sua incidência sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 281, de 15.10.02, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada, de ofício, no máximo. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida, apelação da parte Autora improvida, apelação do INSS parcialmente provida e, de 

ofício, arbitrados os honorários periciais." 

(TRF/3ª REGIÃO; AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 2004.03.99.013566-7 SP; OITAVA TURMA; Rel. VERA 

JUCOVSKY; DJU 28/09/2005 PÁGINA:456) 
 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, porque dissociada da matéria suscitada nestes autos, 

e dou provimento à apelação da União, para afastar sua condenação ao pagamento dos honorários periciais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005713-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005713-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMIAO COSTA 

ADVOGADO : SORAIA TARDEU VARELA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00060-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido da 

parte autora e concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Em razões recursais, alega que as diversas patologias constatadas no laudo médico pericial, isoladamente, não 

produzem a incapacidade total e definitiva exigida para a concessão do benefício em questão. 
 

Contrarrazões da parte autora às fls. 74-75. 

 

Às fls. 78/79, consta petição do INSS na qual informa o reingresso da parte autora à Previdência Social em 7/1/2005, 

como contribuinte individual - vendedor ambulante (dados do CNIS de fls. 80/85). Entende a autarquia ser o caso de 

preexistência da enfermidade ensejadora da concessão do benefício, porquanto o laudo médico de fls. 45/49 atesta como 

marco inicial daquela 2002. Ademais, o fato de tornar a contribuir significaria, em última análise, que a parte autora 

detém capacidade laborativa. 

 

O DD. Órgão do Ministério Público (fl. 88-91) requer, à vista da juntada de novo documento apresentado pelo INSS, 

intimação das partes para manifestarem-se sobre os dados do CNIS anexos. 

 

Manifestação do INSS à fl. 94. O prazo para manifestação da parte autora decorreu in albis (fl. 95). 
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Em nova vista, o Ministério Público opina pelo provimento da apelação do INSS, ante a inexistência do direito de a 

parte autora receber aposentadoria por invalidez, por contribuir, quase ininterruptamente, desde fevereiro de 2005, fato 

este indicativo de sua capacidade laborativa; como corolário desse entendimento, menciona a preexistência da 

enfermidade da parte autora, em relação a seu reingresso na Previdência Social. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Com razão a autarquia apelante. 

 

De acordo com o parágrafo único do art. 59 da Lei de Benefícios, se o reingresso da Previdência Social é efetivado com 

o segurado já portador da doença ensejadora da incapacidade, esta há de decorrer de agravamento ou progressão da 

enfermidade de que é acometida, sob pena de não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a concessão 

do benefício discutido. Veja-se: 
"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

No caso ora tratado, a exceção prevista nesse dispositivo não se configura, pois não restou demonstrado que a 

incapacidade adveio do agravamento dos males de que padece a parte autora após o seu ingresso na Previdência Social. 

Bem ao contrário, o laudo médico do perito judicial é categórico ao afirmar que houve piora do quadro de saúde desde 

2002, enquanto o retorno da parte autora às contribuições deu-se apenas em 2005. 

 

Corolário disso é o fato de que a parte autora chegou a pleitear o benefício de auxílio-doença na esfera administrativa, o 

qual lhe foi negado, porém, em virtude da não comprovação da qualidade de segurado (fl. 11).  

 

Destarte, tem-se que a parte autora reingressou na Previdência Social posteriormente ao próprio agravamento da 

doença, e não faz jus, pois, ao benefício reclamado. 

 

Nesse sentido aponta a jurisprudência desta Corte. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.  

Apelo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.  
Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007).  

 

Nesse mesmo sentido, o STJ tem entendido que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social 

somente conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença (REsp n. 217.727, Proc. n.19990048095-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. DJ 6/9/1999). 

 

Dessa forma, não restaram satisfeitos os requisitos necessários à concessão dos benefícios por incapacidade, a 

determinar a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência. 
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Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e eximir a 

autarquia da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e respectivos consectários. 

 

Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016272-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016272-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00124-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 
de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois 

mantinha a condição de dependente do segurado ARISTEU BATISTA DE ARAUJO. 

Em contrarrazões, o Instituto Nacional do Seguro Social suscita, preliminarmente, a carência da ação por falta de 

interesse de agir. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS (fls. 43/45), por não ter sido requerida 

expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Com relação à matéria preliminar, anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento em consonância com os 

precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 

6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do extinto TFR e n. 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na 

esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 
Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o 

esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, na hipótese vertente, verifico já ter havido contestação da Autarquia Previdenciária, que também enfrentrou o 

mérito da medida, evidenciando a resistência à pretensão da parte autora. Confiram-se, a respeito, as fls. 17/22 dos 

autos. 

Dessa forma, a contestação apresentada pelo INSS supriu possível falta de interesse processual e tornou a questão 

controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que garantem o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), 

restam evidenciados, portanto, o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Passo ao exame do mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 
óbito, ocorrido em 26/5/2004 (g. n.): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3183/4238 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia aposentadoria por invalidez (fl. 14) - NB 

1335482463, desde 5/4/2002. Desde modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por 

estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada."  
 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito e da cédula de 

identidade (fls. 11 e 13), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da 

Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente recebe aposentadoria por idade (fl. 31), NB 0861437020, desde 31/7/1992. 

Além disso, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia 

da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  
(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 
DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 
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a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS e à apelação da parte autora, mantendo, 

integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043255-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043255-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUCIANA DE OLIVEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: MARIA CICERA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00146-2 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de cardiológica grave (CID I-34.0), não tendo condições de prover seu sustento 

ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 25) e deferida a antecipação da tutela às fls. 28. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 11-03-2004, com incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 
 

Sentença proferida em 14-03-2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

A autora apela pleiteando a fixação do temo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação do INSS e pelo provimento da apelação da autora. 
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É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 
O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 
 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 
A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, os laudos médicos periciais (fls. 155 e 182/183), de 21-09-2006 e 30-05-2007, respectivamente, 

atestam que a autora é portadora de miocardiopatia dilatada e insuficiência cardíaca, problemas que a impedem para a 

realização de esforços físicos devido ao risco de morte súbita. 

 

O estudo social (fls. 143), de 31-05-2006, dá conta de que o autor reside com o pai, Luiz Carlos, a mãe, Maria Cícera, e 
os irmãos Leandro e Lucas, em casa alugada. A renda da família advém do trabalho do pai, como ruralista, e do 

benefício assistencial que a autora recebe, a título de antecipação de tutela, ambos no valor de um salário mínimo por 

mês, e do Bolsa Família, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) mensais. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora tem vários vínculos de emprego, auferindo, em 

média, um salário mínimo e meio ao mês. 

 

Dessa forma, nos períodos em que o pai tem vínculo de emprego, a renda familiar per capita é pouco superior ao 

mínimo legal. 

 

Entretanto, ainda que a renda per capita seja pouco superior ao limite legal, não justifica o indeferimento do benefício. 
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Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido a autora é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação da autora para 

fixar o termo inicial do benefício na data do pedido administrativo, em 11-02-2003, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045169-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045169-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA PENAROTTI CAPELETTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

No. ORIG. : 02.00.00235-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

A sentença proferida em 10.12.2007 restou anulada por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem para estudo social e prolação de novo decisum. 

 

Feito estudo social, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 30-10-2002, com incidência da 

correção monetária, nos termos das Súmulas 148, do STJ, e 08, deste Tribunal, e dos juros de mora de 12% ao ano, bem 

como dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, e dos honorários periciais, 
fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) cada um. 

 

Sentença proferida em 20-01-2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS afirma que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a 

apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.  

 

Adesivamente, a autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do pedido administrativo e a majoração 

dos honorários advocatícios para 20% da condenação. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação e do recurso adesivo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da 

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de 

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, 

em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 
julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 
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distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 
reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 67 (sessenta e sete) anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a 

condição de idosa. 

 

O estudo social (fls. 179/183), de 17-08-2009, dá conta de que a autora é viúva e reside sozinha, em casa própria, 

contendo quarto, sala, cozinha e banheiro,cujas condições de higiene e organização eram adequadas. O mobiliário e 
utensílios que guarnecem a residência atende as necessidades da requerente. Dona Maria nunca trabalhou na 

formalidade, casou-se e viveu com seu esposo até seu falecimento. Atualmente ela não efetua nenhuma atividade 

produtiva. Tem como única renda a pensão de seu esposo no valor de um salário mínimo, R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais) mensais. As despesas são: água R$ 32,00; telefone R$ 45,00; farmácia R$ 250,00; outras 

despesas R$ 138,00.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora era beneficiário de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, desde 18/06/1984, no valor de um salário mínimo, cessada em 02-01-2005, por óbito, que gerou a Pensão 

por Morte atualmente percebida pela autora. 
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Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de 

apuração da renda per capita familiar. 

 

Verifico assim que a situação era precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não tinha renda, dependendo da 

ajuda e assistência do marido para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

preconizada pela Constituição Federal. 

 

Por outro lado, restou também estabelecida a vedação ao deferimento da prestação em comento em cumulação com 

qualquer benefício previdenciário, até mesmo porque restaria descaracterizada, em tal hipótese, a natureza 

eminentemente social do benefício. É o que prevê o artigo 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, que assim dispõe: 

 

"Art. 20. (...)  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício até a data em que passou a 

receber a Pensão por Morte do marido, em 02-01-2005, quando então é de ser cessado, tendo em vista a sua 
inacumulatividade. 

 

Comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 
sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em 

consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à 

Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, à apelação e ao recurso adesivo para conceder o 

benefício à autora no período de 13-08-2002 a 02-01-05, com incidência da correção monetária nos termos das Súmulas 

nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, e dos juros de mora de 

0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-

01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, e reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em 

consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à 

Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.60.02.002768-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ITELVINA BLANS DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027683220084036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 15/33). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 08.06.2010. 
O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 75/82, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose de coluna vertebral 

em grau leve." O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010481-49.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.010481-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MAURI BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104814920084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 156/161 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 168/193, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença para realização de 

novo laudo pericial, bem como a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para a produção de novo laudo pericial, embora o 

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de outra perícia médica, uma vez que existem 

provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer 

outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 
Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 127/134 inferiu que o autor é portador de hipertensão arterial, 

aterosclerose coronariana e quadro depressivo em remissão, o quadro clínico encontra-se estabilizado, diante do exposto 

apresenta capacitado para desempenhar sua atividade habitual. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Com relação à indenização por danos morais, esta não merece acolhida, uma vez que o indeferimento do pedido 

administrativo não decorreu de ato ilícito da Administração, mas, por tratar-se de direito controvertido, agiu o Instituto 

réu nos limites de suas atribuições. 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.06.002234-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BRANDAO 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022346720084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 283/284 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 289/385, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

No caso dos autos, o laudo pericial de fls. 229/231, complementado à fl. 263, concluiu que o autor, à época do 

requerimento administrativo do auxílio-doença nº 502.122.340-9, não estava inválido para o trabalho por ele exercido. 
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Ademais, a incapacidade para a atividade laboral somente adveio após o acidente sofrido pelo segurado em 26 de 

novembro de 2006, estando o mesmo em gozo de aposentadoria por idade desde 08 de setembro de 2005. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, as qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003187-31.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.003187-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA LUCIA FERNANDES VIANA 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, desde 03/2008, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/25). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 13.02.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 57/60, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de artrodese de segmento 

lombar (L4L5) com discoartrose, protusão discal e estenose foraminal Cid M54". O perito concluiu que o(a) autor(a) 

está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, contudo, asseverou que não há impedimento ao exercício da 

atividade habitual (vendedor). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  
- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-47.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004046-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VANESSA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : MIRELLA CARREGARO PONTES e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, MARIA APARECIDA DA SILVA, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos para a concessão do benefício, pois mantinha a condição de dependente do segurado NILSON ALVES DA 

SILVA. 

Em recurso adesivo, VANESSA APARECIDA MARQUES, ratificou os termos de sua contestação e pediu a concessão 

do benefício de pensão por morte, alegando ser companheira do falecido. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Ressalto, preliminarmente, que VANESSA APARECIDA MARQUES não demonstrou o nexo de interdependência 

entre o seu interesse em impugnar a decisão e a relação jurídica por ela decidida, motivo pelo qual nego seguimento ao 
recurso adesivo. 

Passo ao mérito. 
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Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 6/5/2007 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 23/27, ratificada pelo sistema 

CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 2/5/2005 até 30/11/2006. Manteve, 
portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada."  
 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito e cédula de 

identidade (fls. 18 e 22), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da 

Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente recebe aposentadoria por idade (NB 1213315740 - fl. 367), desde 23/7/2001. 
Além disso, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia 

da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 
por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  
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V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso adesivo interposto e à apelação da parte autora e mantenho, 

integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009986-90.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009986-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099869020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 
A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 
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Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 
não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 
anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 
"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
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consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005061-36.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA DA SILVA SCHEREIBER 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 119/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 
quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 13 de outubro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 16 de abril de 2004 a 16 de novembro de 2007, conforme 

extrato do INSS de fl. 34. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 81/83, o qual 

concluiu que a periciada é portador de fratura de fêmur direito e devido a este quadro a requerente apresenta 

incpacidade total e definitiva para o trabalho. 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000760-37.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000760-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALBER JOSE AGUILERA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA FRONER FABRIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00007603720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/77 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 85/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, insurge-se contra a data do 

termo inicial do benefício e quanto à antecipação da tutela e imposição de multa. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 
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Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser 
questão prejudicada tendo em vista a concessão da imediata implantação do benefício. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 
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(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 
PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 01 de novembro de 2004 a 01 de junho de 2006, cessado 

indevidamente (fls. 24 e 27). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 59/64, o qual 

concluiu que o periciado é portadora degeneração macular bilaterial por alta miopia, estrabismo, ambliopia de olho 

direito, Ademais, afirmou o expert que o autor encontra-se incapaz para atividades que exijam uso de boa visão. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático e as conclusões médicas, tenho que sua incapacidade é 

total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 
Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a r. sentença recorrida, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA HELENA DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/14). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12, da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 25.06.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 52/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "síndrome do impacto no ombro 

esquerdo leve" e "artrose cervical inicial e compatível com sua idade". O perito concluiu que o(a) autor(a) não está 

incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ANDERSON ALVES FRADE 

ADVOGADO : DEICI JOSE BRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031481020084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/24). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários 

advocatícios e periciais, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 25.01.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 45/49, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "abaulamanento discal lombar ". O 

perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) desenvolveu atividade 

laboral formal de 09.06.2009 a 11.08.2009, 01.10.2009 a 02.09.2010, 01.10.2010 a 15.12.2010 e a partir de 04.04.2011 

sem anotação de rescisão do vínculo empregatício. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  
1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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2008.61.14.003705-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : AMARILDO MAIA 
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ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/28). 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir da citação (04.09.2008), descontados os valores eventualmente recebidos, correção monetária segundo o Manual 

de Cálculos do CJF, juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 e, por fim, deferiu a 

tutela antecipada deferida. 

 

Sentença proferida em 07.08.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 89/93, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência coronariana, 

hipertensão arterial sistêmica e obliteração parcial ainda sem repercussão da artéria carótida direita". 

 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

 

Portanto, correta a r.sentença. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 
de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

O termo inicial do benefício há que ser mantido, pois, apesar de comprovada a manutenção da incapacidade, vedada a 
reformatio in pejus. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Os demais consectários legais, não merecem reparo, pois fixados de acordo com o entendimento desta Turma 

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos 

juros de mora. 

 

Int. 
 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000256-16.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000256-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, com 

pedido subsidiário de conversão deste em aposentadoria por invalidez. O laudo médico pericial não atestou a ocorrência 

de incapacidade laborativa. 

 

Em razões recursais, a parte autora alega que o benefício pleiteado (NB 31/502.470.804-7) lhe fora negado, na via 

administrativa, por um erro de sistema, o qual fez parecer que o início da incapacidade, fixado em 15/3/2005 pela 

perícia médica do INSS, fosse anterior ao início das contribuições, datado de 16/10/2003. Além disso, requer a 

reabertura da instrução probatória, mediante a realização de nova perícia médica, desta vez com especialista em 

cardiologia. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados, sendo 

necessária, ex vi dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) ou temporária, por período 

superior a 15 dias (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

 

A parte autora alega que a incapacidade teria sobrevindo durante o período de graça, iniciado posteriormente à cessação 

do benefício de auxílio-doença (NB 31/134.073.257-0) que recebia. 

 
A escassez de provas, no entanto, não possibilita ao julgador embasar sua convicção em outros dados, tais como exames 

médicos ou laudos do médico pessoal da parte autora, os quais seriam meios igualmente idôneos para a verificação de 

eventual incapacidade. 

 

Com efeito, a única informação de que disponho, trazida pela parte autora, consiste no documento de fl. 12, com o 

intuito de chamar à atenção o suposto equívoco cometido pelo INSS, pois a data de início da incapacidade (15/3/2005) 

não seria anterior ao seu reingresso na Previdência Social (6/10/2003). 

 

Ao examinar o documento de fl. 72, juntado pela autarquia, vejo que o início da doença, da qual teria decorrido a 

incapacidade, foi fixado em 1º/2/2003. Necessário, neste ponto, atentar à letra da Lei de Benefícios, especificamente ao 

parágrafo único do art. 59: 

 

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Há de se fazer, aqui, duas observações pertinentes ao caso. A primeira: o reingresso da parte autora na Previdência 
Social, conforme os dados do CNIS/DATAPREV, data de 6/10/2003, quando já estava doente, portanto, de acordo com 

o documento de fl. 72, o qual, repiso, é o único a fixar uma data de início para a doença. A segunda: em momento 

algum houve notícia de progressão ou agravamento da enfermidade. 

 

Nem mesmo o laudo médico do perito judicial (fls. 104/109, 120/122 e 131/132) pôde dirimir a dúvida em torno da data 

de início da enfermidade. 

 

De acordo com a perícia do Juízo, de 2/7/2008 (complementações em setembro e outubro do mesmo ano), a parte autora 

apresenta hipertensão arterial sem repercussão hemodinâmica, insuficiência cardíaca compensada, artrose da coluna e 

tenossinovites, bem como doença pulmonar obstrutiva crônica. Entretanto, não demonstrou incapacidade para o 

trabalho no momento da perícia, tampouco havia elementos à disposição do experto que lhe permitissem estimar a 

provável data de início das enfermidades atestadas, ou se a parte autora teria se submetido a tratamentos adequados. 

 

Nem argumente a parte autora que, por tratar-se de perito médico de área de especialidade diversa daquela na qual se 

daria a incapacidade, não seria o laudo assinado por esse profissional prova idônea de sua condição de saúde.  

 

Isso porque a incapacidade laborativa, a teor do que dispõe o art. 400, inciso II, do Código de Processo Civil, só pode 
ser atestada por prova documental e laudo pericial, aptos a formar a convicção do julgador. E assim se dá com o laudo 

contido nestes autos - aliás, o único documento hábil a esclarecer os fatos ora alegados - cuja higidez não é atingida por 

nenhum dos elementos arguidos pela parte autora. Senão, veja-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PROCEDÊNCIA PARCIAL PARA 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - 

LAUDO PERICIAL PELA INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL DO AUTOR - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 1. 

Não é indispensável a perícia por médico com especialização em Ortopedia, uma vez que o médico, por sua formação, 

é detentor de conhecimentos necessários a efetuar perícias médicas judiciais, não sendo requisito sine qua non a 

qualificação em uma dada especialidade da Medicina, especialmente quando o laudo apresentado forneceu elementos 

suficientes à formação de convicção por parte do magistrado. (...)"  
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(AC 200851510166840 - TRF2 - Rel. Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO - J. 

17/11/2010 - E-DJF2R - Data:15/12/2010 - p. 26/27)  

 

Tenho, pois, que, diante da falta de elementos que viessem a elucidar, definitivamente, quando teve início a doença da 

parte autora, a fim de elidir as dúvidas em torno da perda ou não de sua qualidade de segurada, o único fato 

incontroverso neste caso é o de que tem a parte autora capacidade para o trabalho, e isso basta para que não faça jus ao 

benefício pleiteado. 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-77.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003052-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIRCE COSTA TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois 

mantinha a condição de dependente do segurado WAGNER TEIXEIRA. 

As contrarrazões foram apresentadas. 
Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 9/1/2008, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 9/1/2008 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  
III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia auxílio-doença (fl. 63) - NB 5024059510, 

desde 17/12/2004. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no 

gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 
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Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada."  
 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 18/19), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente recebe pensão por morte de seu falecido marido (NB 1406271869 - DIB 17/4/2006), conforme 

informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 60/62). 

Além disso, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia 
da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  
- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 
que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003257-09.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003257-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA JESUS REIS DE SANTANA 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032570920084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento administrativo 

(26.02.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 13/27). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12, da 

Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 30.04.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 79/84, comprova que o(a) autor(a) "não apresenta transtorno psiquiátrico". O perito 

concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007020-18.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007020-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MONICA CRISTINA NEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da r. sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. O laudo médico do perito judicial não atestou a ocorrência 

de doença incapacitante para o trabalho. 

 

Em síntese, nas razões recursais, alega haver incapacidade, por isso questiona o alcance dos exames levados a cabo pelo 

perito do Juízo, os quais, a seu ver, não seriam suficientes para a efetiva verificação da incapacidade.  

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão dos benefícios pleiteados, sendo 

necessária, ex vi dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) ou temporária, por período 

superior a 15 dias (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença 

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 8/10/2008, a parte autora não é portadora de nenhuma 

doença psiquiátrica que a incapacite no desempenho de suas atividades laborais.  

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. Ademais, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 
Nem argumente, para o contrário sugerir, que, da forma como foi realizada, a perícia judicial não teria suficiente 

alcance para atestar a suposta incapacidade laborativa. O laudo em questão foi elaborado por profissional com 

especialização na área de psiquiatria, que respondeu de modo satisfatório a todos os quesitos propostos, motivo pelo 

qual restam inócuas as alegações genéricas da parte autora no que tenta desqualificá-lo, em especial por não ter 

proposto seus próprios quesitos. 

 

Diante desse quadro, resta esvaziado o argumento da parte autora de que, se não houvesse incapacidade, não teria 

recebido o benefício ao longo de três anos. De fato; recebeu enquanto persistiu a restrição ao labor. A incapacidade a 

amparar a concessão de auxílio-doença, porém, é aquela que chega a termo, por expressa disposição legal (art. 59 da Lei 

de Benefícios).  

 

Tenho, pois, como incensurável a r. sentença, mormente por expressar a orientação jurisprudencial predominante (g. n.): 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  
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Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/6/2007)  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007453-22.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007453-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ROBERTO SILVA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074532220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da r. sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-

doença, pleiteado pela parte autora. O laudo médico do perito judicial atestou não haver incapacidade para o trabalho. 

 

Razões recursais mediante as quais alega, em síntese, a ocorrência efetiva de incapacidade, a teor do que atestam os 

exames médicos apresentados nos autos. Requer, por isso, seja o benefício restabelecido, desde a data da cessação, que 

aduz ser 20/8/2008. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

A parte autora ajuizou esta ação em 2/9/2008, enquanto ainda recebia o benefício cujo restabelecimento pleiteou (NB 

570342416-6), pois este ainda não havia sido cessado. A cessação, é fato, deu-se somente em 4/10/2008, e não em 

20/8/2008, como alega a parte autora, conforme se depreende dos documentos juntados pelo INSS, em sua contestação 

(fls. 64 - 74). 

 

Pois bem. Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o benefício aqui debatido, na verdade, chegou a 

ser restabelecido, pela via administrativa. A cessação deu-se, afinal, em 6/11/2009. 

 

Tanto é assim, que o recurso interposto pela parte autora foi protocolado, igualmente, durante a percepção do benefício, 

em 27/10/2009, já como forma de salvaguardar seu direito à manutenção, se fosse o caso. 

 

Mencionado isso, passo ao exame do mérito. 
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Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício cujo restabelecimento é 

pleiteado - auxílio-doença - sendo necessária, ex vi do artigo 59 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma temporária, por período 

superior a 15 dias, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da enfermidade alegada ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado, a teor 

do conteúdo dos exames médicos apresentados. 

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 18/5/2009, a parte autora apresenta abaulamentos discais e 

achados de ultrassonografia, os quais, no entanto, não foram capazes de denotar incapacidade para o trabalho no 

momento da perícia.  

 

Certo é, com isso, que chegou a termo a incapacidade para o trabalho da parte autora, temporária que era, tendo sido 

cessado o benefício poucos meses após a emissão do laudo do perito médico judicial - o lapso entre a perícia e a 

cessação, com efeito, é de seis meses, apenas. Por esse motivo, não entrevejo possíveis pontos de contradição entre a 

conclusão do perito e a condição para o trabalho da parte autora, hábeis a ensejar questionamentos em relação ao 

resultado do laudo. 
 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. Ademais, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  
 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006676-34.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006676-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUZIA DE FATIMA NOGUEIRA MONTECINO 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066763420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 171/172 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 177/182, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 145/160, o qual 

inferiu que a autora tem quadro de obesidade e queixa de dor lombar, todavia afirmou o expert que a paciente não 

apresenta comprometimento ortopédico que a incapacite para exerecer suas atividades laborais. Nescessita, portanto, 

apenas de perda de peso o que pode ser conseguido com auxílio de nutricionaista e com uma reeducação alimentar. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3220/4238 

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000537-57.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000537-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE CARVALHO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00005375720084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 27.05.2011 

Data da citação: 30.04.2008 

Data do ajuizamento: 08.04.2008 

Parte: ADELAIDE CARVALHO DA SILVA 

Nro.Benefício: 0702063193 

 

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, em ação ajuizada por Adelaide 

Carvalho da Silva objetivando o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço que recebe 

desde 22-07-1982. 

O INSS apelou, pelo reconhecimento da decadência do direito. Se vencido, requer que a correção monetária e os juros 

sejam fixados nos termos da Lei 11.960/09. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico as disposições do art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 
Tribunais. 

Quanto à alegada decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no art. 103 da Lei 8213/1.991 pelas Leis 9528/1.997 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos à época do diploma jurídico sem a referida revisão: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

... 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

... 

(REsp 254186/PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Rel. Min. GILSON DIPP) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 
DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

... 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

... 

(REsp254263/PR, DJU 06-11-2000, Rel. Min. EDSON VIDIGAL) 

Não há violação à Constituição, especialmente aos arts. 5º, incs. I e XXXVI e 201, § 1º. 

A interpretação encontra respaldo na atual jurisprudência dos Tribunais Superiores, não havendo questionamentos a tal 

respeito. 

O teor dos artigos mencionados é o que segue: 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

... 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

... 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

... 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar. 

O art. 5º, I, de forma genérica, garante a igualdade de direitos e obrigações. O inc. XXXVI garante o respeito ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada; e o art. 201 prevê as contingências com cobertura previdenciária e 

estabelece os fundamentos do sistema. 

O art. 5º, I e XXXVI, em si, não se relacionam, concretamente, à matéria analisada, porque não há violação da 
dignidade humana e nem do direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada na questão examinada. 

Também a invocação genérica das disposições do art. 201, § 1º, não se aplica ao caso. A decadência para a revisão dos 

benefícios não pode incidir, no caso dos autos, porque sua previsão legal é posterior à data de implantação do benefício. 

A norma não pode retroagir a período anterior à sua vigência, conforme já sedimentado nos Tribunais Superiores. 

O STF, no RE-AgR 414737/SC, não analisou a questão sob o enfoque do direito intertemporal. Transcrevo o acórdão: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DA PENSÃO POR MORTE. REVISÃO (LEI Nº 

9.032/95). DEBATE EM TORNO DA OCORRÊNCIA, NO CASO CONCRETO, DE SITUAÇÃO QUE PODE 

CARACTERIZAR, OU NÃO, A EXISTÊNCIA, NA ESPÉCIE, DE DIREITO ADQUIRIDO. HIPÓTESE REGIDA PELO 

ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL (LICC). CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE. 

CONFIGURAÇÃO, QUANDO MUITO, DE OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. 

A necessidade da constatação, em cada caso ocorrente, da configuração, ou não, do direito adquirido, do ato jurídico 

perfeito e da coisa julgada faz instaurar contencioso de mera legalidade, desvestido, por isso mesmo, de qualificação 

constitucional, eis que reside, na lei (LIC, art. 6º) - e nesta, tão-somente - a sedes materiae pertinente ao delineamento 

conceitual dos requisitos caracterizadores de tais institutos. Precedentes. 

- A decisão judicial que reconhece caracterizada, ou não, no caso concreto, a ocorrência do direito adquirido, do ato 
jurídico perfeito e/ou da coisa julgada, independentemente da controvérsia de direito intertemporal, regida por norma 

de sobredireito (CF,a rt. 5º, XXXVI), projeta-se em domínio revestido de caráter eminentemente infraconstitucional, 

não viabilizando, desse modo, por incabível, o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. 

(Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 14-1-2005). 

 

Em decisão mais recente, o STJ decidiu: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 870872/RS, Relator Ministro Celso Limongi, DJe 19-10-2009). 

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 
inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  
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I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 
ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art.1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 
legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, DJ de 06.03.1995)  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida 

no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-
contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, Relator Min. VICENTE LEAL) 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art.1º da Lei 

6.423/77). 
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Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata revisão do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o 

pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 
da Lei 8.620/92). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para modificar a incidência dos juros. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANDREIA GOMES DA SILVA PRIMO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005999720084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 07/15). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

Sentença proferida em 13.10.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 44/48, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno ansioso generalizado". 

O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapaz, haja vista que a enfermidade diagnosticada reage bem ao 

tratamento medicamentoso e psicoterápico. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
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Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEONIR RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO : ELMARA FERNANDES DE MATOS e outro 

CODINOME : CLEONIR RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005739620084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/109 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 113/122, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 87/92, o qual 

inferiu que a autora refere depressão, entretanto afirmou o expert: "Não há incapaicidade". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.61.26.001948-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO APARECIDO ANDUCA 

ADVOGADO : KARINA CRISTINA CASA GRANDE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019482920084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/127 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 135/145, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais e a antecipação da tutela.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 07 de maio de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 12 de agosto de 2005 a 28 de abril de 2008, conforme 

extrato do CNIS de fl. 28). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 102/111, o qual 

concluiu que o periciado é portador de miocoronáriopatia isquêmica e hipertensão arterial sistêmica, com restrições para 

atividas físicas com esforço severo. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, histórico de vida laboral do demandante, que conta 

atualmente com 50 anos de idade, e as conclusões médicas, entendo como devida a concessão do auxílio-doença. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado em 

gozo de auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da 
Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91, para fixar o termo final do benefício ou a sua conversão em 

invalidez. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
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Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011122-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011122-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WILLIAN BONAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, 

em síntese, a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem 

a necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 
Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 
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(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 
improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 
Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
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(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 
Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 
Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
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- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 
prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 
título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 
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Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008337-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO PAULO CASSARO e outros 

 
: ANTONIO CARLOS CASSARO 

 
: EUGENIO APARECIDO CASSARO 

 
: CLAUDINEI CASSARO 

 
: LUSIA APARECIDA CASSARO DA SILVA 

 
: JOSE FELISBERTO CASSARO 

 
: MARIA ISABEL CASSARO 

 
: IVONE DE FATIMA CASSARO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

SUCEDIDO : DIRDE MAGNANI CASSARO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00022-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30) e deferida a antecipação da tutela às fls. 34/35. 

 

O INSS interpôs agravo retido sustentando a carência de ação por falta de interesse de agir, devido à ausência de pedido 

na esfera administrativa, a incompetência absoluta da Justiça Estadual e a ilegitimidade de parte (fls. 60/72). 

 

Constatado o óbito da autora, foram habilitados os herdeiros (fls. 252). 

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IX, do CPC, isentando a 

autora do pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, uma vez que não foi 

responsável pela extinção do feito. 

 

Sentença proferida em 08-09-2008. 
 

Irresignados, os sucessores da autora afirmam estarem presentes todos os requisitos para o deferimento do benefício e 

pede a reforma integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela extinção do processo sem resolução do mérito, a partir do óbito da 

autora, restando prejudicado o agravo retido. Pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de agravo retido e apelação contra sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a teor do que estabelece 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em suas 

contrarrazões. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS , na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 
grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 
A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 70 (setenta) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a condição de 

idosa. 

 

O estudo social (fls. 31/33), de 06-07-2005, dá conta de que a autora reside com o marido, Antônio Paula Cassaro, de 

75 anos, em casa própria, muito simples. Os mobiliários são: uma cama de casal, um guarda-roupas, um jogo de sofá, 

uma estante com televisão, um armário, um fogão, uma geladeira, uma mesa com cadeiras, tudo bem antigo e 

deteriorado. As despesas giram em torno de R$ 400,00 a R$ 500,00. A renda da família advém da aposentadoria do 

marido, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora era beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, 

desde 01-05-1980, cessado em 27-07-2009, por óbito, no valor de um salário mínimo. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 
um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Verifico que a situação era precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não tinha renda, dependendo do benefício 

assistencial que pleiteava para prover suas necessidades básicas de maneira digna, como exigido pela Constituição 

Federal. 

 

Dessa forma, preenchia a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devendo o resíduo ser 

pago nos termos do Decreto 6.214, de 26-9-2007: 
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Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil.  

As parcelas já pagas por força de antecipação de tutela deverão ser compensadas.  

 

Dessa forma, preenchia a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar 

a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto 

no art. 203, V, da CF, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, em 10-08-2005, até a data do óbito da 

autora, em 21-02-2007, com incidência da correção monetária nos moldes das Súmulas 148, do STJ, e 8, deste Tribunal, 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts 406 do novo 

CC e 161, § 1º, do CTN, Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, 

observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% da condenação. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de 

custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012444-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012444-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRACEMA ANTONIA DOS SANTOS CLEMENTE 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00198-2 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 24.11.2008. 

 

Apelou o autor, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido de 
demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista. 
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O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 
 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 24.02.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 108 meses (9 anos). 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 09/17. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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Os documentos acostados aos autos configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Porém, as testemunhas não forneceram informações aptas à a comprovação do exercício da atividade rural durante o 

período alegado na inicial (fls. 59/62). 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012902-24.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012902-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA MARQUES DE ARAUJO NOGUEIRA 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

No. ORIG. : 08.00.00090-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 17.12.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando a inexistência de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 
necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Destacou os inúmeros vínculos empregatícios urbanos em nome da autora (CNIS de fls. 89). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 88). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e segurada especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 
A autora completou 55 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 18/20. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 
se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A documentação juntada aos autos não configura início de prova documental hábil a comprovar o trabalho rural alegado 

na inicial. 

 

Os documentos do CNIS (fls. 89) demonstram vínculos urbanos em nome da autora, desde 1976, fato que inviabiliza o 

reconhecimento da condição de trabalhador rural por extensão. 
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A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS, restando indeferido o pedido de aposentadoria por idade ante 

a descaracterização da condição de trabalhadora rural. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013105-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013105-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELITA MELQUIADES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA KEPALAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00056-2 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de ALESSANDRO DE SOUZA, a partir da data do óbito, e determinou o pagamento 

das prestações vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, pois não comprovou a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 8/10/2004 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 
não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (Sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 

1º/2/2001 até 14/11/2002. 

Ademais, o falecido comprovou seu desemprego (fl. 26 - site do Ministério do Trabalho e Emprego), o que autoriza a 

prorrogação da sua qualidade de segurado por mais 12 meses. 
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Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 24 meses, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 12/13), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

Segundo declarações das testemunhas da parte autora (fls. 79/85), o falecido residia com seus pais. O sistema 

CNIS/DATAPREV (fls. 144/147) mostrou que o genitor do de cujus recebe aposentadoria (NB 1140279375) desde 

6/10/1999.  
Atualmente, a parte autora recebe amparo social ao idoso (NB 5409895980) 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  
- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 
a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por 

litigar sob o pálio da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014905-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014905-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAFALDA LIBERADOR 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00071-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 18.12.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 
impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Requereu, subsidiariamente, juros de mora nos termos do art. 1º F, da Lei 9494/97, alterado pela Lei 11960/2009, 

correção monetária com base na Súmula 8 do TRF, a redução da verba honorária e isenção de custas processuais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 70). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 
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com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 
alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses. 
 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 08/20. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 
válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Porém, os documentos do CNIS demonstram inúmeros vínculos urbanos em nome da autora, desde 27.07.1977 (fls. 

71/73), o que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural por extensão por todo o período alegado 

na inicial. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 
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Assim, restou comprovada a atividade rural sem anotação na CTPS entre 01.01.1969 e 26.07.1977. 

 

Os períodos de trabalho anotados na CTPS (rural) são insuficientes para a concessão do benefício, conforme se verifica 

da tabela ora anexada. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, restando indeferido o pedido de 

aposentadoria por idade ante o não cumprimento da carência. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015163-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015163-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO DE JESUS SANTAREM 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 00.00.00076-6 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANTONIO APARECIDO DE JESUS SANTARÉM contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 julgou improcedentes os embargos para acolher o cálculo do exequente e 

condenou a autarquia em custas e verba honorária de 10% sobre o valor da causa. 

Em razões recursais de fls. 49/56, alega a Autarquia a impropriedade da memória de cálculo acolhida. Pleiteia a 

extinção do débito e, subsidiariamente, a redução da verba honorária e isenção de custas. 

Subiram os autos e com contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Insta salientar que o título executivo judicial condenou o Instituto Autárquico ao pagamento do benefício de prestação 

continuada (art. 203, V, CF), bem como as parcelas atrasadas desde a citação, acrescidas de juros de mora e da verba 

honorária de 10% incidente sobre o valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 
neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Da mesma forma, resta afastada a alegação do INSS, que insiste em suscitar a inexigibilidade do título judicial, pela 

notícia de que o autor desta demanda percebe benefício previdenciário de pensão por morte, considerando a vedação de 

cumulação do benefício assistencial com qualquer outro. 

A questão, malgrado esteja acobertada pela coisa julgada, fora objeto de apreciação por ocasião do julgamento do 

agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que determinou a imediata implantação do benefício. 

Naquela oportunidade, este Relator, em decisão irrecorrida, teceu comentários acerca da possibilidade de recebimento 

simultâneo do benefício aqui concedido, com a pensão por morte que já vinha percebendo, por ser esta apenas uma 

cota-parte, e não a pensão em sua integralidade, situação diversa na qual, aí sim, incidiria a vedação legal de percepção 

conjunta. Refiro-me ao julgado trazido às fls. 66/69, o que se revela suficiente a encerrar a discussão insistentemente 

travada pelo ente autárquico. 

De outra parte, prosperam os argumentos do INSS no que se refere à impropriedade do cálculo acolhido, à medida que 

houve erro na fixação da verba honorária e da condenação em custas. 

É o caso dos autos. 

Ademais, atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz 
prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3245/4238 

direção do processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os 

recursos provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência 

No caso, as memórias de cálculo apresentadas pelo exeqüente às fls. 135/137 do processo de conhecimento, foram 

regularmente conferidas pela contadoria judicial, tendo o expert constatado a existência de diferenças, de modo a 

apresentar apuração do valor segundo o título executivo judicial. 

No caso, apura-se que o valor base para cálculo da verba honorária, somatório das prestações devidas até 02.05.2005 

(data da sentença dos autos de conhecimento) perfaz o montante de R$ 4.876,29 e por sua vez os honorários de 10% 

importam em R$ 487,63. 

Desta sorte, feita a correção da verba honorária, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 7.561,15 (sete mil, 

quinhentos e sessenta e um reais e quinze centavos), válido para abril/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015503-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015503-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCEU MENDES LOURENCO 

ADVOGADO : WAGNER ANDERSON GALDINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-0 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

DIRCEU MENDES LOURENÇO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A sentença monocrática de fls. 53/56 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo da Autarquia. 
Em razões recursais, o exequente sustenta impropriedades no cálculo e pugna pelo acolhimento dos seus. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O título executivo judicial condenou a Autarquia a pagar a aposentadoria invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença em 24.12.05, com as prestações vencidas acrescidas de juros de mora contados a partir da citação e da verba 

honorária de 10% (dez por cento) sobre as prestações devidas até a data da prolação da sentença. 

Constato que entre as datas de 01.02.06 e 20.07.07, a Autarquia pagou ao exequente prestações de auxílio-doença. 

Na espécie, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 
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locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

No caso dos autos. 

Consoante se verifica, a parte autora obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a 
partir de 25.12.2005. 

Quando do período que antecede ao da aposentadoria por invalidez, o autor encontrava-se em gozo de auxílio-doença 

desde 08.03.2005, e considerado que a legislação incidente deva ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit 

actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99, verbis: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Confira-se o entendimento emanado da Corte Superior, assim ementado: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO. 

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se, ter 
os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para 

a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi observado 

para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse regime 

jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe 

foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um 

sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. 

- Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF; RE 278718/SP; Relator Ministro Moreira Alves; DJ de 14.12.2002, pág. 146) 

Na espécie, é de ser mantido o cálculo de fls. 10/11 da Autarquia que emprega a correta renda mensal inicial, com as 

deduções dos proventos de auxílio-doença recebidos no período de 01.02.06 e 20.07.07, assim como o cômputo dos 

consectários deferidos no título judicial. 

Desta sorte, a execução deve prosseguir pelo importe de R$ 17.110,70 (dezessete mil, cento e dez reais e setenta 

centavos), válido para janeiro/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.015849-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00143-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/47 julgou parcialmente procedentes os embargos e determinou o prosseguimento 

da execução. Dada a reciprocidade da sucumbência, não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 50/61, o embargante sustenta que nada é devido porque o exeqüente optou pelo benefício de 

Aposentadoria por Idade concedido em data posterior à concessão judicial desta aposentadoria por invalidez. 

Contra-razões às fls. 64/65. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Importante esclarecer que o embargado obteve judicialmente, na demanda de conhecimento, aposentadoria por 

invalidez, desde 13 de junho de 1999, consoante as decisões de fls. 56/60 e 77/81 dos autos de conhecimento. 

A seguir, o próprio exeqüente confirma na fl. 41 a concessão no âmbito administrativo, do benefício de aposentadoria 

por idade com DIB de 20 de fevereiro de 2002. 

O art. 124 da Lei nº 8.213/91 veda a cumulação dos seguintes benefícios: "aposentadoria e auxílio-doença (I)", "mais 

de uma aposentadoria (II)"; "aposentadoria e abono de permanência em serviço (III)"; "salário-maternidade e auxílio-

doença (IV)"; "mais de um auxílio-acidente (V)"; "mais de numa pensão deixada por cônjuge ou companheiro, 

ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa (VI)". 

Conseqüência disso, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, em havendo direito à percepção por dois 

benefícios inacumuláveis entre si, pode o segurado optar pelo mais vantajoso, consoante o Enunciado JR/CRPS nº 5, 

segundo o qual "A Previdência Social deve conceber o melhor benefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao 

servidor orientá-lo nesse sentido". 

Assim, acaso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de 

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso (fl. 48), nada impede que promova 

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que 

devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação 

irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 
2003.03.99.019942-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 06/07/2009, DJF3 22/07/2009, p. 1293; 8ª Turma, AG nº 

2007.03.00.021117-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 722. 

Pode, sim, o segurado optar pela manutenção do benefício mais vantajoso, ou seja, considerar o valor da RMI entre um 

e outro benefício. Na hipótese sob análise, em que houve manifestação pelo benefício concedido na esfera 

administrativa, com renda mensal inicial de R$ 544,23, ainda remanesce o direito do autor em receber as parcelas 

atrasadas relativas ao benefício obtido na via judicial. 

Desta sorte, tendo o segurado concordado com as deduções das prestações no período de 22.11.04 em diante, a 

execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 12.166,05 (doze mil, cento e sessenta e seis reais e cinco centavos), 

válido para janeiro/2008, consoante apurado pelo Contador deste Gabinete. 

Ante o exposto, consoante o art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.016259-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AMALIA DE MORAES ASSUMCAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEVANIR ANTONIO PREVIDELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00157-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

A autora completou 55 anos em 1981, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios 

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 
pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 
306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 
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Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 
mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 
8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 
mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3250/4238 

No caso dos autos, o(a) autor(a) completou 65 anos em 26.04.1991, na vigência da Lei Complementar 11/71. Só teria 

direito ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 

Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende dos documentos de fls. 10/15, entre os quais destaco a certidão de casamento (05.09.1945), a certidão de 

óbito do marido (09.07.1989) e as anotações da CTPS do marido. 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente decidido pelo STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(AR 860 - Proc. 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

 
A consulta ao Sistema Plenus (fls. 30/31), demonstra que a autora recebe pensão por morte do marido, na qualidade de 

trabalhador rural. O fato de a autora receber renda mensal vitalícia desde 29.03.1978 não afasta sua condição de 

rurícola, pois ela já havia trabalhado pelo período exigido. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, é de ser concedido o benefício, 

pois o preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual abandono das 

lides rurais pelo(a) autor(a), não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido exercida a 

atividade rural pelo período correspondente à carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista/segurado especial por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 
"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp 542.422/PR, da minha Relatoria, 

in DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ, RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 
poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (04.01.2008), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016977-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016977-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : TERESA JORDAO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00158-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 30.12.2008. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 
de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista/segurada especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 05.07.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 120 meses, ou seja, 10 anos. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 
admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 24/62 e 73. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 
 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017016-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017016-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PEDRO PEREIRA e outros 

 
: PEDRO DONIZETTI PEREIRA 

 
: PAULO APARECIDO PEREIRA 

 
: ROSANGELA APARECIDA PEREIRA 

 
: ANGELINA APARECIDA PEREIRA 

 
: VALDECIR APARECIDO PEREIRA 

 
: EVANDRO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO 

SUCEDIDO : CLOTILDE RODRIGUES GARCIA PEREIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00084-7 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do falecimento da autora, foram habilitados os herdeiros. 

 

Às fls. 65 foi comunicado que a autora teve deferido, na esfera administrativa, a aposentadoria por idade, com DIB em 

02.09.2003, anterior ao ajuizamento da ação. Assim, o Juízo de 1º grau julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC, condenando os sucessores da autora em honorários advocatícios fixados em R$ 

415,00, observado o art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), requerendo a concessão do benefício pleiteado nesta ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 
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DECIDO. 

 

O recurso é inadmissível. 

 

Como se verifica às fls. 106 com o óbito da autora foram habilitados os seus herdeiros. 

 

Portanto, a autora não é parte legítima para interpor o recurso. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019931-28.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.019931-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO DE SOUZA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.04005-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por 

sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 43). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas processuais, e do 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, o autor alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial, postulando a 

reforma do julgado. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito, ante a não intervenção do Ministério Público 

em primeira instância ou pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
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objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 
Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 
01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-
las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 
fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 107/109), de 08-07-2008, atesta que o autor é portador de escoliose, 

espondiloartrose e coxartrose, problemas que o incapacitam de forma total e permanente para a prática de atividade que 
exija esforços físicos. 

 

O estudo social (fls. 121/122), de 14-10/2008, dá conta de que o autor reside com a esposa, Geni Venância da Silva, de 

59 anos, pensionista, no valor de um salário mínimo, em casa cedida, localizada na fazenda em que o autor trabalha, de 

alvenaria, paredes rebocadas e pintadas, piso de cimento queimado, composto por dois quartos, sala, cozinha , 

banheiro e varanda. O local é abastecido com rede de energia elétrica e água de poço semi-artesiano. Em relação ao 

gasto de energia, João explicou que paga para o dono da fazenda o que excede a taxa mínima, porém quando está 

trabalhando na propriedade (desbrota de pasto), fica isento da luz. A mobília que guarnece o imóvel é simples, pouca e 

antiga. Os eletrodomésticos são: uma geladeira usada, um fogão de quatro bocas antigo, uma televisão de 14 

polegadas, um aparelho de som, um tanquinho e um forno elétrico novo. Como medida de economia, Geni cozinha no 

fogão a lenha, aproveitam os restos de madeira que encontram nos pastos. O imóvel encontra-se em condições 

satisfatória de higiene e organização. O autor não faz uso contínuo de medicação, quando faz muito esforço físico usa 

medicação para dor. Geni está em uso contínuo de Atenolol, com custo de R$ 17,00. O casal tem uma casa e utiliza 

quando vem à cidade. Possui um fusca, ano 73. As despesas com alimentação giram em torno de R$ 350,00.  

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo) verifico que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Tempo de 

Serviço, desde 04-06-1974, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado 
no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Ocorre que, como bem salientou o ilustre representante do Ministério Público Federal, os elementos de prova existentes 

nos autos apontam em sentido contrário à alegada miserabilidade da autora. 

 

Opinou o Parquet Federal nos seguintes termos: 

 

"(...) No caso dos autos , à luz das considerações supra, tem-se que o núcleo familiar é composto de 2 pessoas, sendo 

elas, o requerente, 62 anos, e sua companheira, Sra. Geni Venância da Silva, 61 anos. Por seu turno, na época da 

realização do estudo social (Outubro de 2008), a renda do núcleo familiar era inexistente, pois somente a companheira 

do autor é quem recebia um salário mínimo em razão de uma pensão por morte, o que, diante do disposto no art. 34 do 
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Estatuto do Idoso, já citado acima, é desconsiderada do cômputo da renda familiar. Assim, ainda que pudesse considerar 

que a família possui uma renda inexistente, sendo, tendo em vista que a companheira do autor bem como o valor de um 

salário mínimo que ela recebe devam ser desconsiderados do cômputo do núcleo verifica-se, por outros fatores que o 

autor não vive em situação de extrema miserabilidade. Conforme já salientado, o critério da renda per capita não é o 

único a ser utilizado para fins de aferição da hipossuficiência econômica do núcleo familiar daquele que pleiteia o 

benefício assistencial e, na hipótese dos autos, a situação enfrentada pela família do autor, denota, a situação estável do 

casal. De fato, consoante se extrai do estudo social de fls. 121/122, o autor reside em fazenda de propriedade de 

terceiro, onde segundo ele, presta serviços, sem vínculo empregatício, em troca de moradia. Além disso, o autor dispõe 

de uma casa na cidade, que é utilizado quando o casal está na cidade, bem como um veículo automotor. Diante disso, 

como bem ressalvado pela sentença, considerando que o autor, pode se dar o privilégio de manter uma segunda casa que 

não reside, sem necessitar alugá-la, que, dispõe de veículo próprio, e que gastam R$ 350,00 reais ( dos R$ 380,00, que 

na época alegaram que recebiam), impossível conceber que o casal depende unicamente da renda da Sra. Geni. Ainda 

que, este órgão ministerial entenda que a renda per capita familiar superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo a que 

alude art. 20, § 3º da Lei nº 8.742/93, não afasta a possibilidade de comprovação, por meio de outros recursos 

probatórios, da condição de hipossuficiência econômica do requerente do benefício, no presente caso, através do estudo 

social restou comprovada a situação estável do núcleo familiar. Dessa forma, não se pode reconhecer a situação de 

extrema precariedade econômica, visto que o benefício assistencial não se destina a complementar a renda familiar, mas 

sim ampará-la quando no estado de miserabilidade." 
 

Assim, adotando os argumentos do ilustre representante do Ministério Público Federal como fundamentos desta 

decisão, tenho que não restou comprovada a miserabilidade do autor. 

 

É de se observar, ainda, que o benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou 

proporcionar maior conforto ao beneficiário, mas sim, que se destina ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que 

comprove os requisitos legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente 

necessitam, na forma da lei. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NILZA MARIA DIAS FERREIRA 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00075-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, desde 04/2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/31). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o art. 12, da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 19.03.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 
como o preenchimento dos demais requisitos legais. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 

salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 68/71, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia, gastrite". O perito 

concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91).  

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON DE 

LUCCA) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA BOINA FRESCHI 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 08.00.00042-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA HELENA BOINA FRESCHI em face da decisão monocrática 

de fls. 52/54, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar improcedente o pedido de concessão 

do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Em razões recursais de fls. 56/58, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão, 

contradição e obscuridade na decisão, por não ter apreciado as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento do 

trabalho rural exercido pela autora. 
É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, sendo oportuno ressaltar que o pedido inicial 

não fora acolhido, em razão do trabalho urbano desempenhado pelo cônjuge da requerente, ininterruptamente, de 1978 a 

1996 e, posteriormente, de 2004 a 2009, ilidindo, portanto, o início de prova trazido aos autos, que data de 1974 e 1992, 

este último em época, inclusive, em que o mesmo já ingressara no mercado de trabalho. A situação retratada 

descaracteriza, como fundamentado na decisão impugnada, o regime de economia familiar. 
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Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.023431-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA LEANDRO FERREIRA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00065-3 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

APARECIDA LEANDRO FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/32 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo da Autarquia e condenou 

o exequente na verba honorária fixada em R$ 300,00, isento do pagamento dado ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 
Em razões recursais de fls. 37/39, alega o exequente a impropriedade da memória de cálculo acolhida e pugna para que 

se compute todas as prestações devidas até a sentença como base de cálculo da verba honorária. 

Subiram os autos e com contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Insta salientar que o título executivo judicial condenou o Instituto Autárquico a conceder o benefício de auxílio-doença 

e a pagar as parcelas atrasadas, acrescidas de juros de mora e da verba honorária de 10% incidente sobre o valor das 

prestações devidas até a data da prolação da sentença. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Pois bem, prosperam os argumentos do exequente no que se refere à impropriedade do cálculo acolhido, à medida que 

houve erro na fixação da base de cálculo da verba honorária.. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 
reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 
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de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

No caso, apura-se que o valor base para cálculo da verba honorária, somatório das prestações devidas até 18.12.2006 

(data da sentença dos autos de conhecimento), não se fazendo diferenciação se as mesmas foram, ou não, pagas 

administrativamente por força da tutela antecipada, pelo que essa base de cálculo perfaz o montante de R$ 6.718,55 e 

por sua vez os honorários de 10% importam em R$ 671,85. 

Desta sorte, corrigida a verba honorária, a execução deverá prosseguir pelo importe de R$ 3.790,23 (três mil, setecentos 

e noventa reais e vinte e três centavos), válido para março/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024478-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024478-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA DOS SANTOS MIRANDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00155-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O INSS contestou (fls. 37/49). 

 

Sentença proferida em 11.02.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo do decisum. 

 

Apelou o INSS, alegando a falta de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

A autarquia informou a implantação do benefício (fls. 81). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. 
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Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 

11/71, art. 4º, par. ún.) e a carência era a expressa no art. 5º da LC nº 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da CF de 1988, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos termos do art. 

202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal que estabelecia 

como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, par. ún.) não encontrou amparo 

constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da LC n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do STF nos 

Embargos de Divergência em RE 175.520-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicada no DJ de 06.02.98: 
 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Min. Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no MI n° 183/RS, extrai-se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 
segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

(...) 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 
Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 
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Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 
modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n. 16/1973. 

 

Nos termos do par. ún. do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade família, que era 

chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade familiar. 

 

In casu, a autora completou 65 anos em 01.09.2000 quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 
Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, 

prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses 

de efetiva atividade rural. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 10/12. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª T.- Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 30/31). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 50/52 e 66/67) 

que a autora recebe pensão por morte previdenciária/servidor público, desde 29.12.04 e que o que o marido possui 

anotações de vínculos urbanos desde 1982, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois trabalhou pelo 

período exigido em lei.  

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação 
 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024893-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024893-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERGINA FERREIRA CAIRES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 08.00.00078-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 11.03.2009, não submetida ao reexame necessário. 
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Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo do decisum. 

 

Apelou o INSS, alegando a falta de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 12.01.1986, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 
11/71, art. 4º, par. ún.) e a carência era a expressa no art. 5º da LC nº 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da CF de 1988, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos termos do art. 

202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal que estabelecia 

como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, par. ún.) não encontrou amparo 

constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da LC n. 16/1973. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do STF nos 

Embargos de Divergência em RE 175.520-2/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicada no DJ de 06.02.98: 
 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Min. Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no MI n° 183/RS, extrai-se o seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 
segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

(...) 
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"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 
Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 
sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da LC n. 11/1971 e art. 5º da LC n. 16/1973. 

 

Nos termos do par. ún. do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade família, que era 

chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade familiar. 

 

In casu, a autora completou 65 anos em 12.01.1996 quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 
 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, 

prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses 

de efetiva atividade rural. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 14/16. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª T.- Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 
 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 43/46). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o marido da autora possui anotações de vínculos urbanos, desde 1974, não descaracteriza sua condição de 

trabalhadora rural, pois trabalhou pelo período exigido em lei.  

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação 
 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS ANJOS SILVA 

ADVOGADO : WILLIAM DE SOUSA ROBERTO 

No. ORIG. : 07.00.00065-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza assistencial ajuizada por 
MARIA DOS ANJOS SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Em seu recurso, a Autarquia sustenta que o cálculo elaborado pelo Perito judicial do juízo de origem contém 

incorreções na sua atualização. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O título executivo judicial condenou a Autarquia a conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal, pelo valor mínimo, e pagar prestações atrasadas atualizadas, acrescidas de juros de mora e da 

verba honorária de 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença, em 14.05.04. 

No caso em tela, foi acolhido o cálculo elaborado pelo perito judicial de fls. 18/25, que atualizou os valores devidos 

para março/2008 em contraposição ao cálculo do exeqüente, o qual estava posicionado para dezembro/2006. 

No caso, o cálculo acolhido pela sentença recorrida e elaborado pela perícia judicial, não apresenta incorreções, logo a 

simples atualização para data mais recente não representa acréscimos que devam levar à sua refutação. 

Aliás, foi diligente o perito ao fazer a atualização do cálculo para a data de sua elaboração, haja vista que, levado a 

precatório ou RPV, os referidos valores não poderiam mais serem alvos de adição de juros contados entre a data do 

cálculo e o pagamento, consoante decisão do Supremo Tribunal Federal. 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 
pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 492779-1; Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISABETE APARECIDA VENDEMIATE JACOB e outros 

 
: LUIS APARECIDO VENDEMIATE 

 
: ILDA CASTANHO VENDEMIATE 

ADVOGADO : CELIO SIMERMAM 

SUCEDIDO : LUIZ VENDEMIATE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00127-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

proposta por LUIZ VENDEMIATE (espólio), cuja decisão de fl. 48 determinou a extinção do feito, em virtude da 

satisfação da obrigação ora exigida em ação de igual objeto que tramitou no Juizado Especial Federal. 

Em razões recursais de fls. 51/54, pugna o exeqüente pelo prosseguimento da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A teor do disposto no art. 267, V, da Lei Adjetiva, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa julgada, o 

processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez que a 

matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário" . Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências. 

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

Aliás, prestigiando a eficácia preclusiva da coisa julgada, à conta de qual se veda a rediscussão das questões de fato e de 
direito já decididas, estabelece o art. 474 do Código de Processo Civil que "Passada em julgado a sentença de mérito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à 

rejeição do pedido." 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que "A ratio essendi da litispendência obsta a que a 

parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, ocorre quando o autor formula, em face do 

mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa petendi. 4. Deveras, um dos meios de defesa da 

coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, 

veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o resultado a que se alcançou na ação 

anterior. 5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é 

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa 

una via altera non datur." (1ª Turma, RESP nº 610520, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 330). 

Sob outro aspecto, tem o segurado a faculdade de propor a ação de natureza previdenciária no Juizado Especial Federal, 

desde que, a contento de sua competência absoluta, estipule o valor da causa até sessenta salários-mínimos, quer 

renunciando ao excedente para efeito do disposto no art. 17, § 4º, da Lei nº 10.259/01, quer optando por pagamento 

mediante precatório, no caso de o valor da execução ultrapassar o limite preestabelecido. 

Assim, dadas as considerações iniciais, entendo que se o autor, tendo ajuizado anteriormente uma ação perante a Justiça 

Federal, propõe nova demanda junto ao Juizado Especial Federal, na qual, após o trânsito em julgado, executa-se a 
sentença pelo limite proposto (60 salários-mínimos), renuncia ele a quaisquer diferenças a maior que se possam 

encontrar no primeiro feito durante a fase de execução, em respeito à coisa julgada que se aperfeiçoou, implicando, 

deste modo, a extinção do processo remanescente nos termos dos arts. 267, V, e 794, I, do Código de Processo Civil. 

Confira-se a orientação deste E. Tribunal em caso semelhante, a exemplo de outros precedentes (10ª Turma, AC nº 

2006.61.26.002644-2, j. 10/06/2008, 25/06/2008, DJF3 25/06/2008; Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 2004.61.26.002679-2, 

j. 05/06/2007, AJU 05/09/2007, p. 758): 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 16.12.2003 (fl. 07), quando feito idêntico já 

tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente 

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora 

levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. 

III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor 

nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de 

R$ 5.262,51 em abril de 2004), renunciou ao crédito referente ao período de outubro de 1996 a agosto de 1998, 
apurado no primeiro feito por ter sido ele ajuizado anteriormente. 

IV - Apelação do autor-embargado não provida." 

(10ª Turma, AC nº 2006.61.03.003021-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/04/2008, DJU 30/04/2008, p. 779). 

 

Verifica-se que este título judicial proveu apenas a equivalência salarial de junho/89 pelo salário mínimo de NCz$ 

120,00 ao invés de NCz$ 81,40. Ora, observo que essa diferença está fulminada pela prescrição, uma vez que a 

demanda fora ajuizada em 24.07.96, ou seja há mais de 5 (cinco) após o mês de sua competência, sendo indevida sua 

exigibilidade, consoante Súmula nº 150 do STF, por isso mesmo, é de ser mantida extinta a execução. 

Assim, dada a autoridade da coisa julgada, impõe-se à parte exeqüente a renúncia daquilo que excedeu a importância 

levantada no processo em que houve trânsito em julgado da decisão (JEF), inclusive aquelas atinentes aos ônus da 

sucumbência fixados nestes autos, esvaziando o objeto da presente execução, consoante o entendimento esposado. 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE CAMPIONI BERGAMO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00137-2 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 09.02.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 91 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que a autora e seu marido têm vários vínculos 

urbanos, o que descaracteriza sua condição de rurícola. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 523, § 

1º do CPC. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  
 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 15.10.1991, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 60 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 08/16, entre os quais destaco a certidão de casamento (15.12.1956) e sua 

anotação da CTPS (a partir de 03.07.1987). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A certidão de casamento não pode ser considerada como início de prova material, pois o matrimônio foi celebrado em 

15.12.1956, e a autora alega que passou a exercer atividade rural apenas em 1987, ou seja, muito tempo depois do 

casamento. 

 

Ademais, as anotações da CTPS da autora, bem como as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS (fls. 86/92) demonstram que o marido da autora tem vínculo urbano desde 1991,e recebe benefício como 

comerciário. 

 
As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial. 

 

Assim, a atividade rural não restou comprovada. 

 

Posto isso, não conheço do agravo retido, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que se 

falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028321-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028321-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDOMIRO BUENO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIRELA CRISTIANE FERRAZ 

No. ORIG. : 05.00.00125-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

WALDOMIRO BUENO FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 14/15 julgou improcedentes os embargos para acolher o cálculo do exequente. Por 
fim, fixou sucumbência em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em razões recursais de fls. 18/20, o INSS alega a impropriedade da memória de cálculo acolhida. Pleiteia o acolhimento 

dos seus cálculos e afastamento da verba honorária. 

Subiram os autos a esta instância para decisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Insta salientar que o título executivo judicial condenou o Instituto Autárquico à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, com pagamento das prestações atrasadas atualizadas e acrescidas de juros de mora e verba 

honorária de 10% sobre o valor da condenação. 

Pois bem, prosperam os argumentos do INSS no que se refere à impropriedade do cálculo acolhido, uma vez que houve 

erro no termo final do cômputo das prestações atrasadas. 

Isto porque, implantado o benefício em 25.10.2007, o cálculo deveria se ater às prestações vencidas até essa data, sem 

computar outras além desse termo, como de fato o fez. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 
Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

No caso em tela, dada a clareza dos fatos narrados na manifestação da Autarquia de fls. 18/20, é de ser descartado o 

valor do cálculo do exeqüente, haja vista a inclusão de prestações já pagas na via administrativa, as quais 

obrigatoriamente devem ser excluídas daquele cálculo. 

Desta sorte, é de se acolher o cálculo da Autarquia de fls. 04/05, o qual reflete o título executivo judicial, devendo a 

execução prosseguir pelo importe de R$ 10.269,00 (dez mil, duzentos e sessenta e nove reais), válido para 

fevereiro/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028343-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028343-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDA PEREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO : APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI 

No. ORIG. : 08.00.00048-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LAURINDA PEREIRA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/73 julgou parcialmente procedentes os embargos e manteve a decisão que 

determina a DIB da aposentadoria por idade em 18.05.95 (data da citação do processo de conhecimento) e reduziu a 

verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. 

Em razões recursais de fls. 75/77, alega o INSS a impropriedade da memória de cálculo acolhida e pugna pela mudança 

da DIB para 28.04.2000, data da citação da Ação Rescisória. 

Adere o exequente para reforma da sentença quanto à verba honorária. 

Subiram os autos e com contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Insta salientar que o título executivo judicial condenou o Instituto Autárquico à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início em 18.05.95 (citação da demanda de conhecimento) e com pagamento das 

prestações atrasadas atualizadas e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês e verba honorária de 10% sobre as 

prestações devidas até a data da sentença. 

Pois bem, não prosperam os argumentos do INSS no que se refere à alteração da data do início do benefício, pois a 

Ação Rescisória, ao rescindir o Resp 160.443 SP, restaurou a vigência da sentença de fls. 19/20 que fixou a data de 

18.05.95 (citação) como termo inicial do benefício. O fato de se ter ajuizado AR em 28.04.2000 não afeta o decidido, 

uma vez que apenas rescinde o julgado proferido pelo STJ que tirava validade do título supracitado. 

A verba honorária de 5% sobre a condenação não interfere naquela fixada pela sentença da fase conhecimento, uma vez 

que a determinada pelo v. acórdão da Rescisória refere-se a essa demanda, não se comunicando com aquela fixada para 

a fase de conhecimento. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 
Desta sorte, verificado pelo Contador deste Gabinete a inexistência de excesso no cálculo do exequente, a execução 

deverá prosseguir pelo importe de R$ 79.047,49 (setenta e nove mil, quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos), 

valores válidos para dezembro/2007 (fls. 248/250, apensos). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso adesivo e nego 

seguimento à apelação. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028521-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028521-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA FERNANDES 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

CODINOME : ANTONIA FERNANDES FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00331-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 02.12.2008, não submetida ao reexame necessário. 
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Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

A autora interpôs recurso adesivo para pleitear a majoração da verba honorária para 15% das parcelas vencidas até a 

implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 05.05.1991, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 
Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 
encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 
seguinte trecho: 

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 
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estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 
trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 
inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 , relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para 

o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema 

especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 
por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 
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Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 12/17. 

 

As fichas de inscrição e os recibos dos Sindicatos Rurais não podem ser aceitos como início de prova material, visto que 

não emitidas por órgãos oficiais. 

 

Os documentos de fls. 16/17 também não demonstram a condição de trabalhadora rural da autora. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural. 

 
Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o 

recurso adesivo. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista 

que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028609-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028609-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO M CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA ROSSETO 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00113-8 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LÚCIA ROSSETO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/37 julgou improcedentes os embargos para acolher o cálculo do exeqüente e fixou 

sucumbência em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Em razões recursais de fls. 40/43, alega o INSS a impropriedade da memória de cálculo acolhida e pugna pelo 

afastamento dos juros incidentes sobre as prestações devidas antes de abril/98, termo inicial do início de contagem. 

Subiram os autos e com contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Insta salientar que o título executivo judicial condenou o Instituto Autárquico à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com pagamento das parcelas atrasadas atualizadas e acrescidas de juros mora e verba 

honorária de 10% incidentes sobre o valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença. 

É de serem afastados os argumentos do INSS no que se refere à impropriedade da conta acolhida, uma vez que inexiste 

erro no cálculo dos juros de mora. 

Isto porque, consoante o título judicial, os juros de mora são contados a partir do laudo pericial; todavia, incidem sobre 
as prestações pretéritas devidas nessa data, ou seja, incidem também sobre o total do saldo devedor nessa data, o que 

corresponde ao somatório das prestações entre a data do início do benefício e a data do laudo, período ocorrido entre 

01.04.93 e 22.04.98. 

A expressão "juros a partir da data do laudo pericial" não exclui de sua incidência as prestações devidas nessa data; ela 

apenas faz a restrição para não se contar juros anteriores a esse evento. 

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da fidelidade 

ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou 

alterar os elementos da condenação. 
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Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo 

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

23/06/2008, DJF3 12/08/2008. 

Ademais, atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que dentre outros misteres, cumpre ao Juiz 

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de 

direção do processo justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os 

recursos provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 
da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em 

atendimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese, as memórias de cálculo apresentadas pela parte exeqüente às fls. 71/84, processo de 

conhecimento, foram regularmente conferidas pela contadoria judicial (fl. 34), tendo o expert constatado a inexistência 

de diferenças na planilha do exeqüente, confirmando a apuração do valor segundo o título executivo judicial, cuja 

justificação se encontra no seu laudo. 

No caso, consoante o título executivo transitado em julgado, a execução deve prosseguir pelo importe de R$ 61.954,24 

(sessenta e um mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), válido para março/2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028626-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028626-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ERNESTA MARTINHAO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00005-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 
ERNESTA MARTINHÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 23/25 julgou procedentes os embargos e condenou o exequente em honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Em razões recursais de fls. 35/38, o exequente sustenta a exigibilidade do título judicial e pugna pelo prosseguimento da 

execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante o art. 58 do ADCT, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até 
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a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte" . E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês 

a contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988"  

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 
Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

No caso concreto, o Supremo Tribunal Federal deu provimento, nos autos de conhecimento (fls. 91/96), ao recurso da 

Autarquia para julgar improcedente o pedido do exequente. Desse modo, não havia título judicial a lastrear qualquer 

execução. 

Se, a despeito da inexistência de título judicial, o exequente logrou deflagrar a execução de valores, tal erro não legitima 
a pretensão de vir a cobrar honorários sucumbenciais sobre qualquer verba recebida indevidamente. 

 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV). 

Dessa forma, não mais subsistindo o título que a legitima, a execução perde seu objeto, devendo ser mantido o 

provimento obtido pela Autarquia Previdenciária na sentença recorrida. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029041-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029041-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OCTACILIO CESARIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00005-3 4 Vr SAO VICENTE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

OCTACÍLIO CEZÁRIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A sentença de fl. 48, fundada em informação da Contadoria, julgou procedentes os embargos e extinguiu a execução. 

Em seu recurso, o exequente sustenta a existência de valor a lastrear o título executivo judicial e pugna pelo 

prosseguimento da execução. 

Contra-razões às fls. 63/72. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O recurso é de ser rejeitado. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

Os autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 de 

dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob a 

égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 
restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Legítima, portanto, a providência de determinar a conferencia e retificação de cálculos pela contadoria do juízo, decisão 

reforçada com a insatisfação da autarquia. 

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 
improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 

consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 

No caso dos autos, verifica-se que, aplicados os comandos revisionais do julgado exeqüendo, não se altera o valor do 

benefício do segurado, consoante a memória de cálculos e informações elaborados pela Contadoria do juízo de origem 

(fls. 39/40). 

Observo que o exequente apura indevidas diferenças de suposta irregularidade na equivalência salarial aplicada pela 

Autarquia, as quais não devem prosperar, haja vista o mesmo cometer erro de cálculo na apuração dos valores devidos. 

É que, em dezembro/91, o salário mínimo valia Cr$ 42.000,00 e a equivalência era de 1,87 mínimos. Daí, o produto da 

multiplicação perfazer a cifra de Cr$ 78.540,00 e não como lançado pelo exequente de Cr$ 78.740,74. 

O erro acima é que consubstancia as inexistentes diferenças que o mesmo insiste em executar indevidamente. 

Demonstrado, tanto pela Autarquia quanto pela Contadoria, a inexistência de valores a executar, é caso de extinção da 
execução, à mingua de titulo executivo judicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.030543-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LOURDES HELENA RODRIGUES MORAIS 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-1 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 25.03.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 
Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.  

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 
atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 23.09.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 132 meses, ou seja, 11 anos. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
A autora juntou os documentos de fls. 11/14. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

A prova testemunhal não forneceu informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o 

período alegado na inicial (fls. 51/52). 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031447-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031447-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VERA LUCIA DE CARVALHO TESTA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00184-6 4 Vr DIADEMA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2007, pleiteando o pagamento de créditos atrasados de pensão por morte, relativos 

ao período de 20-05-2005 a 10-01-2006. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.  

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Tendo em vista ter ocorrido o pagamento administrativo dos créditos que a autora pretendia obter na via judicial, após a 

apelação, nos termos do histórico do sistema Hiscreweb que ora é anexado aos autos, opera-se a ausência de interesse 

de agir, por fato superveniente, em relação ao pagamento do valor principal, acrescido de correção monetária. 

Remanesce, porém, o interesse de agir quanto aos juros fixados, já que nada justifica a morosidade administrativa da 

autarquia. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à apelação da autora, para determinar a incidência dos juros sobre os valores 

atrasados, já pagos administrativamente. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 

08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao 
mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. O INSS é isento do 

pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032249-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032249-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO DE LIMA MACIEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

No. ORIG. : 07.00.00072-6 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de SONIA MARIA MACIEL, a partir da data do requerimento administrativo, e 

determinou o pagamento das prestações vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, pois não comprovou a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 3/1/2007 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que a falecida recebia auxílio-doença previdenciário (fl. 104) - NB 

1397326503, desde 26/11/2005. Desde modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, 

por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;  

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora da falecida, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito (fl. 56), a 

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido.  

O cônjuge da parte autora, aposentado como funcionário público estadual, faleceu pouco antes de sua filha (fl. 57). Com 

seu óbito, segundo a testemunha Iraci (fl. 75), a autora passou a receber pensão por morte. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 75/76), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de sua filha para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  
- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 
devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  
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XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033572-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033572-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00135-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 112/115 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões da apelação de fls. 122/130, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente que seja recebida a apelação 

em seu duplo efeito. No mérito pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Em relação a preliminar suscitada pela Instituto Previdenciário, não merece prosperar, uma vez que a legislação 

processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo nos casos em 

que a sentença confirmar a antecipação da tutela (artigo 520, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01). O 
entendimento é de ser aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de mérito, mantendo-se, 

no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, o laudo pericial elaborado em 25 de fevereiro de 2009 (fls. 72/82), concluiu que o periciado apresenta 

problemas ortopédicos por lesão de nervo radial por protrusão de úmero, desde janeiro de 2004, incapacitando-o total e 

temporariamente para o trabalho. Ademais, o expert afirmou que não se trata de doença preexistente. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

De acordo com os extratos do CNIS de fls. 93/96, verifica-se que o requerente vertera contribuições aos cofres públicos, 

na condição de contribuinte individual a partir de agosto de 2003 a junho de 2004, tendo retornado ao RGPS em 

novembro de 2004 a novembro de 2008, cumprindo, assim, o período de carência necessária e mantida sua qualidade de 

segurado, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 24 de novembro de 2008. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 
laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se os valores pagos em razão da tutela 

antecipada. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.  

- Recurso especial que recebeu provimento."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)  

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL.  

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07.  

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo.  

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)  
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034648-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034648-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA SOARES SABINO 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00045-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 19.02.2009. 

 
Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 
A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 
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E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 02.10.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 108 meses, ou seja, 9 anos. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 10/18. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 
I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

As testemunhas não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o 

período alegado na inicial (fls. 29/30). 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 
Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035557-87.2009.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDA DAS GRACAS BARBOSA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00117-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 16.06.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 
... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 
E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 27.08.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses, ou seja, 12 anos. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 07/14. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento de fls. 10 e as a anotações dos vínculos empregatícios em nome do marido nos períodos de 25.09.1963 a 

28.12.1973, de 20.05.1973 a 24.07.1974, de 26.07.1974 a 29.09.1974, de 01.10.1974 as 04.09.1977 e de 01.05.1978 a 

30.04.1980 configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei 
8.213/1991. 

 

Porém, as testemunhas não forneceram informações aptas à a comprovação do exercício da atividade rural durante o 

período alegado na inicial (fls. 64/65). 

 

Ademais, os documentos do CNIS de fls. 66/67 demonstram anotação de vínculo empregatício urbano em nome do 

marido, desde 06.1980, fato que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural por todo o período 

alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037258-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037258-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NARCISO JOSE RAMOS 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00073-3 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 08.06.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a ocorrência de coisa julgada, no mérito, ressaltou ser necessária a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Ademais, o autor 

possui vínculos urbanos, o que descaracteriza sua condição de rurícola. Requer, também, a condenação em litigância de 

má-fé, nos termos dos arts. 17, III e 18, caput, do CPC. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, e cujo 

objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica. 

 

O cotejo das informações que constam dos documentos de fls. 99/100, (complementados pelas informações ora 

acostadas), com aquelas no bojo da exordial, levam à segura conclusão de que existe identidade entre as ações, portanto, 

coisa julgada. 

 

Analiso a litigância de má-fé. 

 

Sobre o citado instituto processual, diz Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

" Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando 
dano processual à parte contrária. É o "improbus litigator", que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de 

vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo 

procrastinando o feito." (CPC Comentado e Legislação extravagante, 9ª edição, p. 184, Ed. RT, 2006) 

A litigância de má-fé demonstra a falta de dever de probidade para com os demais atores do processo. 

 

Como demonstrado nos autos, o autor já havia interposto ação idêntica, tendo sido patrocinado pelo mesmo advogado. 

 

O autor procede de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário, razão pela qual o condeno por 

litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento) do valor da causa 

(art. 18 do CPC). 

 

Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, com cópias destes autos. 

 

Diante do exposto, acolho a preliminar, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do disposto no 

art. 267, V, do CPC, e para condenar o autor em litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a 

multa em 1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). Não há que se falar em condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo 
orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037542-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037542-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE GALDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAIS APARECIDA SANTOS VIEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00210-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Sentença proferida em 18.06.2009, não submetida ao reexame necessário. 
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Antecipação de tutela concedida no bojo do decisum. 

 

A autora apelou pleiteando juros de mora de 6% ao ano e a majoração de honorários advocatícios. 

 

A autarquia informou a implantação do benefício (fls. 63). 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias.Requereu, subsidiariamente, a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 
 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como segurado especial e diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 
trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O autor completou 60 anos em 29.11.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 78 meses (6 anos e 6 meses). 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3292/4238 

 

O autor juntou os documentos de fls. 11/15 e 45. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados pela 

esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

O depoimento das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 40/41). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 
de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 
poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
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Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor para explicitar 

que quanto aos juros moratórios a 9ª Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a 

partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às 

parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos 

respectivos vencimentos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037798-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037798-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NADIR ROQUE DA COSTA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00053-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 29.05.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhador rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 
Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 
atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 20.03.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 meses (12 anos e 6 meses). 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
 

A autora juntou os documentos de fls. 18/22. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
 

Para embasar o pedido, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, cujo matrimônio ocorreu em 1969, na qual 

foi qualificada como doméstica. 

 

Tal documento não pode ser considerado no presente caso, pois não comprova a sua qualidade de lavradora por 

extensão do marido. 

 

De acordo com predominante entendimento jurisprudencial, não havendo nos autos prova da continuidade do trabalho 

por contra própria, a certidão de casamento dos pais do autor não pode ser considerada para o fim colimado, pois 

evidencia tão-somente que seu genitor era lavrador, condição que, por si só, não pode ser estendida aos filhos. 
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A certidão de óbito de Manuel Silvino da Silva (marido da autora) não constitui início de prova documental hábil a 

comprovar o trabalho rural alegado na inicial. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038046-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038046-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00166-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PEDRO ANTONIO DA SILVA em face da decisão monocrática de fls. 

279/281, proferida por este Relator, que rejeitou a matéria preliminar e negou seguimento ao agravo retido e à sua 

apelação, mantendo a sentença de improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

Em razões recursais de fls. 290/295, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado as 

provas dos autos, tendentes ao reconhecimento da incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício requerido ou, 

alternativamente, auxílio-doença. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, sendo oportuno esclarecer, com relação ao 

auxílio-doença, que sobredito benefício pede, como requisito essencial, a existência da incapacidade, ainda que 

temporária, situação que não se verificou nos autos. 
Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038664-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038664-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ACIR FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00025-5 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

ACIR FERREIRA DE ANDRADE ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de sua esposa, MARINES MARSON DE ANDRADE, falecida em 26.01.1993. 

 

A inicial sustenta que, na data do óbito, não era necessário comprovar a qualidade de segurada da falecida para a 

concessão de pensão por morte, bastando que tivesse recolhido 12 contribuições previdenciárias, a qualquer época. Pede 

a procedência do pedido. 
 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 31. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios fixados em R$ 450,00, 

observado o disposto no art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

O autor apela às fls. 59/63, sustentando, em síntese, que não era necessário comprovar a qualidade de segurada da 

falecida na data do óbito, bastando que existisse o recolhimento de 12 contribuições previdenciárias, a qualquer época. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 
vigente na data do óbito da segurada. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1993, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurada da falecida é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A CTPS da falecida indica a existência de um registro de trabalho para a Prefeitura Municipal de Nova Guataporanga, 

no período de 10.09.1980 a 04.02.1983, que é confirmado pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS (documentos anexos). 

 

Na data em que parou de trabalhar vigia o Decreto nº 83.080/79: 

 

"Art. 7º Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições; 

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições o segurado facultativo, os segurados de que trata o § 5º do 
artigo 4º e quem deixa de exercer atividade abrangida pela previdência social urbana ou está suspenso ou licenciado 

sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do item II é dilatado para 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado." 

 

Se o último vínculo de trabalho da falecida encerrou em 1983, o período de graça previsto no art. 7º, do Decreto nº 

83.080/79, cessou em 1984, tendo em vista que não tinha 120 contribuições. 
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Em tese, então, a falecida, na data do óbito (26.01.1993), já não tinha a qualidade de segurada, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que a de cujus estivesse incapacitada. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data a de cujus tinha 30 anos e a causa mortis foi "parada cardio-

respiratória-insuficiência respiratória aguda". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se a segurada tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. A de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 
contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 30 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, a falecida não mantinha a qualidade de segurada. 

 

Se a falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039890-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039890-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NELY DA COSTA AGUIAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00120-3 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 16.06.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 
 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 05.08.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 114 meses, ou seja, 9 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 
admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 14/17. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 
 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039931-49.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.039931-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VALDINA DIAS TAVARES 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01135-5 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 18.06.2009. 

 

Apelou o autor, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido de 

demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista. 
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O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 
 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 15.04.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 132 meses (11 anos). 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 20/22. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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Os documentos acostados aos autos configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Porém, as testemunhas não forneceram informações aptas à a comprovação do exercício da atividade rural durante o 

período alegado na inicial (fls. 70/72). 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040424-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040424-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA CLAUDETE POLESSI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

MARIA CLAUDETE POLESSI DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, ADELINO APARECIDO DE OLIVEIRA, falecido em 

31.01.1996. 

 

Narra a inicial que o falecido exerceu a profissão de motorista durante grande parte de sua vida e mantinha a qualidade 

de segurado na data do óbito, tendo em vista o recolhimento de contribuições até dezembro de 1995. Pede a procedência 

do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 25. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. 

 

A autora apela às fls. 81/96, sustentando, em síntese, que a prova testemunhal informou que o falecido estava 

incapacitado, motivo pelo qual parou de trabalhar e deixou de recolher contribuições. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 
A autora juntou aos autos os documentos de fls. 13/24. 
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O falecido foi qualificado como "motorista" na certidão de casamento (fl. 13) e na certidão de óbito (fl. 14). 

 

A CTPS (fls. 15/18) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 02.02.1970 a 02.02.1972, de 12.05.1972 

a 27.09.1972, de 29.09.1972 a 02.01.1973, de 02.01.1973 a 31.03.1975, de 13.04.1988 a 12.07.1988 e de 19.09.1988 a 

02.01.1990. 

 

Às fls. 19/24, foram juntadas as Guias da Previdência Social - GPS, relativas aos períodos de 09/1995 e de 11/1995 a 

12/1995, cujos recolhimentos foram efetuados somente em 12.01.2009. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) confirma os vínculos anotados 

na CTPS e comprova que o recolhimento de contribuições nos períodos de 09/1995 e de 11/1995 a 12/1995, foi 

efetuado em 12.01.2009, após o óbito do segurado, motivo pelo qual não podem ser admitidos para comprovar a 

qualidade de segurado do falecido. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (31.01.1996), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 
A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Na audiência, realizada em 15.06.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 

 

Aurora Selleio Soldera afirmou: "conheço a autora faz mais de 30 anos, somos vizinhas. Conheci o marido dela. Sei que 

eles tiveram uma filha. Sei que o marido dela ficou doente, por bastante tempo, mais de 5 anos, antes de falecer. Depois 

que ficou doente ele não conseguiu mais trabalhar tanto como antes, só conseguia fazer "bicos". Sei que a situação 

financeira da família deles ficou bem difícil nessa época em que ele não podia trabalhar." (fl. 70). 

 

Por sua vez, Guiomar Troffino de Morais declarou: "Conheci o marido dela. Sei que ele era motorista de caminhão e 

comerciante, vendia materiais de construção. Sei que eles tiveram uma filha. Sei que o marido da Claudete ficou bem 
debilitado e doente por pelo menos uns 6 anos antes de morrer. Depois que ficou doente ele não conseguiu mais 

trabalhar como antes, porque se via que ele estava muito fraco. Sei que a família deles passou necessidade nessa época, 

porque praticamente só a Maria Claudete trabalhava. Sei que ela cuidou do marido até o fim da vida dele. Sei que eles 

estavam juntos na época em que ele faleceu." (fl. 71). 

 

Apenas nas razões de apelação, depois das declarações prestadas pelas testemunhas, a autora passou a afirmar que o 

falecido estava incapacitado para o trabalho, motivo pelo qual teria parado de trabalhar e de recolher contribuições. 

 

Contudo, não trouxe qualquer documento que pudesse comprovar essas alegações. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 50 anos e a causa mortis foi "Hemorragia cerebral". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 50 anos. 

 

A prova testemunhal existente nos autos que informou sobre a existência de incapacidade para o trabalho restou isolada 
nos autos, não existindo qualquer documento que comprove as alegações de que o falecido estava doente desde a época 

em que parou de trabalhar. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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2009.03.99.040554-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTINA CANDIDA DA SILVA TULIOLI 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00155-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VICENTINA CÂNDIDA DA SILVA TULIOLI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, AIRTON TULIOLI, falecido em 04.07.2002. 

 

Narra a inicial que o falecido era segurado da Previdência Social e exercia a atividade de pedreiro, embora não estivesse 

recolhendo contribuições. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 23. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário 
mínimo, a partir do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a 

sentença. Correção monetária das prestações em atraso desde a época em que eram devidas e juros moratórios de 1% ao 

mês, contados da citação. 

 

Sentença proferida em 01.06.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 84/95, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e o 

exercício da atividade de pedreiro no período imediatamente anterior ao óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2002, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

O falecido foi qualificado como "pedreiro" na certidão de óbito (fl. 13). 

 

A CTPS (fls. 16/21) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 02.01.1973 a 15.09.1973, de 17.09.1973 

a 30.09.1973, de 01.07.1974 a 31.08.1975, de 01.11.1975 a 15.01.1975, de 01.10.1978 a 27.02.1980, de 01.09.1980 a 

30.01.1981, de 01.04.1981 a 30.05.1981, de 01.06.1981 a 30.04.1982, de 01.09.1982 a 30.11.1982, de 01.08.1983 a 

01.08.1984, de 04.09.1985 a 06.09.1985, de 01.10.1985 a 10.08.1986, de 02.05.1988 a 30.09.1989 e de 02.05.1989 a 

07.09.1990. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) confirma parcialmente os 

vínculos anotados na CTPS, indicando que o último vínculo de trabalho encerrou em 07.09.1990. 
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Na audiência, realizada em 20.11.2008, foram colhidos os depoimentos da testemunha Divina Luiza da Silva, que 

afirmou: "A depoente conhece a autora há vinte anos. A autora sempre trabalhou de doméstica. Tem conhecimento que 

a autora trabalhou para os seguintes empregadores: Maria que é vizinha da depoente, para os Boneti. A autora 

trabalhava como diarista, por cerca de duas a três vezes por semana na mesma casa e recebia por dia. A autora era 

casada com o Sr. Ailton Tulioli, o qual faleceu em 2002. Eles moravam na mesma casa e a autora dependia dele 

economicamente. Ailton trabalhava de pedreiro. Ailton trabalhou na casa da depoente no ano de 2000 sem registro em 

CTPS. Ailton trabalhou até o ano de 2001 época em que ficou doente e depois de um ano veio a falecer." (fl. 49). 

 

Embora a testemunha afirme que o falecido trabalhou como pedreiro no ano de 2000, não foi juntado qualquer 

documento que comprove a alegação de que estivesse trabalhando nessa condição em data próxima ao óbito. 

 

Mesmo que o de cujus estivesse trabalhando como pedreiro autônomo, teria que comprovar a inscrição nessa condição e 

o recolhimento das necessárias contribuições que lhe dariam a qualidade de segurado na data do óbito. 

 

Contudo, não há no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) qualquer indicação de que 

tenha se inscrito como autônomo ou recolhido contribuições. 

 

Se o último vínculo de trabalho encerrou em 07.09.1990, o período de graça previsto no Decreto nº 89.312/84, cessou 
em 1991, tendo em vista que não tinha 120 contribuições. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (04.07.2002), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, apenas a testemunha afirmou que o de cujus teria ficado incapacitado para o trabalho a partir de 2001, não 

existindo qualquer documento nos autos que comprove tal alegação. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 49 anos e a causa mortis foi "Insuficiência 
respiratória, Pneumonia Bacteriana". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 49 anos.  

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário, para julgar improcedente o pedido de 

pensão por morte. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 
Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONILDA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00315-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

RONILDA NUNES DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido, GUILHERME LUIZ DE OLIVEIRA, falecido em 27.12.2005. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir 

do requerimento administrativo. Correção monetária das parcelas em atraso de acordo com os índices divulgados pelo 

TRF da 3ª Região e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Concedeu a antecipação da tutela. 

 
Sentença proferida em 02.09.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 70/76, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Quanto ao 

mérito, sustenta que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, pede que seja afastada 

a condenação em custas processuais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Não é cabível o debate, nesta sede, sobre a insurgência do INSS contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis 
que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º 

grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, 

para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 12/19. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 09.05.1970 (fl. 12), a certidão de óbito (fl. 13) e a certidão emitida pela 13ª Zona 

Eleitoral de Paranaíba - MS (fl. 14) configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 33/36) não indica a existência de qualquer registro 

em nome do falecido. 

 

Na audiência, realizada em 02.09.2009, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 64/66), que 

corroboraram razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo 

falecido até data próxima ao óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 
Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (24.01.2008). 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 
reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para isentar o INSS das custas 

processuais, devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial tida por interposta para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação, mantendo 

a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040722-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040722-7/SP  
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ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

CODINOME : MARIA CONCEICAO MENDES SILVA (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00164-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 04.08.2009. 

 
Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 
A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 
em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 
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E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 12.03.1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 90 meses, ou seja, 7 anos e 6 meses . 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 12/21. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 
CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

A prova testemunhal não forneceu informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o 

período alegado na inicial (fls. 48/50). 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 
 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-90.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000369-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CRISTIANE COSTA MOLINA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003699020094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/106 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 110/132, suscita, preliminarmente, a parte autora, a nulidade da r. sentença, por cerceamento 

de defesa, e, no mérito, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não 

se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 83/85, o qual 

inferiu que a autora apresenta episódios depressivos menores, porém não caracterizada incapacidade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.03.009779-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDO CARDOSO DE MACEDO 

ADVOGADO : ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00097796620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005718-53.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.005718-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZELIA MODA 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057185320094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 29.09.2009. 

 
Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 
A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 
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com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 
alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 18.12.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 meses, ou seja, 10 anos e 6 meses. 
 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 09/29. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 
válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 
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Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004524-06.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004524-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BENEDITA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : KARINA LILIAN VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045240620094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
Sentença de improcedência do pedido proferida em 10.05.2010. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 
 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 
STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 
do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 06.01.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 12/36. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados não configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

A prova testemunhal não forneceu informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o 

período alegado na inicial (fls. 48/50). 
 

Ademais, os documentos do CNIS de fls. 52/56 demonstram anotação de vínculo empregatício urbano em nome do 

marido, desde 03.01.1977, fato que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural por todo o período 

alegado na inicial. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-10.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004569-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA GONCALVES DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045691020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Sentença de improcedência do pedido proferida em 30.11.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista/segurada especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
 

A autora completou 55 anos em 02.02.1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 96 meses, ou seja, 8 anos. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 19/30. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 
I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos de fls. 19/20 configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

A prova testemunhal não forneceu informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural (diarista e/ou 

segurada especial) durante todo o período alegado na inicial (fls. 71/72)  

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural no período especificado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-62.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004863-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3319/4238 

APELANTE : BENEDITA FERRAZ SANTOS 

ADVOGADO : ALVARO TELLES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048636220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 97/103, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 67/70, o qual 

inferiu que a autora apresenta doença degenerativa típica da idade, entretanto relatou o expert que não foi possível 

constatar incapacidade para as suas atividades do lar. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.61.14.005825-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUZO DANTAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058257620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento convertido em retido, pois não requerida expressamente sua 

apreciação pela autarquia, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, não conheço da matéria preliminar uma vez que a r. sentença não aplicou o artigo 285-A do CPC. 
Passo à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 
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Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  
(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3323/4238 

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 
18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela 

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-39.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001105-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SONIA CONCEICAO PINHEIRO PONTES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011053920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  
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Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 
requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 
mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 
Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 51/52), que a parte autora reside com seu 

marido, também idoso. 

A renda familiar constitui-se da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo cônjuge, no valor atualizado de 

R$ 968,15 (novecentos e sessenta e oito reais e quinze centavos), referente a maio de 2011, conforme consulta às 

informações do CNIS/DATAPREV. 

Tal fato, por si só, torna inaplicável, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso). 

Residem em casa própria, localizada em região coberta por ampla infraestrutura. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que o casal tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a condição 

de miserabilidade, ensejadora da percepção do benefício. 
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A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, pg. 284)  

 
Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001591-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANA MARIA SOARES GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 
no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 
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Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 
"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) oposto por JESUINA SIQUEIRA DA CUNHA SANCHES contra a 

decisão monocrática de fls. 83/85, que negou seguimento à apelação. 

O presente recurso foi recebido por intermédio de transmissão de dados via fac-símile, no dia 04 de abril de 2011 (fls. 

87/98). 

Referida prática judicial vem disciplinada na Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999, que em seu artigo 1º assim dispõe: 

 

"É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para 

a prática de atos processuais que dependam de petição escrita." 

 

Por outro lado, a utilização do sistema de transmissão retro mencionado não desobriga seu usuário da protocolização 

dos originais na Seção de Protocolo do Tribunal, conforme previsto no artigo 2º da normação legal em referência, assim 

transcrito: 

 

"A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os 

originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término." 

 

Observo, todavia, não ter a parte agravante juntado aos autos os originais por aquela via transmitido, mesmo após a 
intimação de fls. 100, acarretando, por conseqüência, o não conhecimento do recurso, conforme julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

"A utilização de fac-símile ou de outro sistema similar de transmissão de dados ou imagens, para a veiculação de 

petições recursais, embora permitida pela Lei nº 9.800, de 26.5.99, não exonera a parte recorrente do dever de 

apresentar, dentro do prazo adicional a que alude o diploma legislativo em questão (art. 2º, caput), os originais que se 

referem às peças transmitidas por meio desse sistema (RTJ 173/695)." 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

TEREZINHA DE MELO CORREIA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido, LEANDRO CORREIA SOBRINHO, falecido em 29.09.1999. 

 

Narra a inicial que o falecido era segurado da Previdência Social desde 01.01.1974. Noticia que seu último vínculo de 

trabalhou encerrou em 08.12.1990, tendo completado 16 anos, 08 meses e 09 dias de trabalho, motivo pelo qual teria 

direito à aposentadoria por idade em 2002, caso não tivesse falecido. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 29/30. 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Condenou a autora e os patronos em litigância de 

má-fé. 

 

A autora apela às fls. 65/73, sustentando, em síntese, que a perda da qualidade de segurado após o preenchimento de 

todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria não importa em extinção do direito. Alega que o falecido 

já preenchera o requisitos necessários à aposentadoria por idade. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1999, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 17. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 15/28. 

 
A CTPS (fls. 18/25) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.01.1974 a 28.02.1983, de 01.06.1983 

a 04.03.1984 e de 06.06.1984 a 08.11.1990. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 58/60) confirma os registros anotados na CTPS. 

 

Na data em que o falecido parou de trabalhar vigia o Decreto nº 89.312/84: 

 

"Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de 12 

(doze) meses consecutivos. 

  

§ 1º O prazo deste artigo é delimitado: 

  

a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a cessação 

da segregação; 

b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento; 

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três) meses 

após o término da incorporação; 
d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses. 

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do Ministério 

do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo. 

  

§ 2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social urbana." 

 

Se o último vínculo de trabalho do de cujus encerrou em 08.11.1990, o período de graça previsto no Decreto nº 

89.312/84, cessou em 1992, tendo em vista que o tinha mais de 120 contribuições. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (29.09.1999), já não detinha qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 
Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 62 anos e a causa mortis foi "Morte sem assistência 

médica". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 
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contribuição, uma vez que contava com 16 anos, 4 meses e 5 dias de atividade, conforme tabela anexa. Também não 

poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 62 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

As alegações da autora não se sustentam. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente 

distintos. 

 

Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, 

deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

No que tange à condenação por litigância de má-fé, tenho que a mesma não subsiste, pois não existe qualquer indicativo 

de que a parte autora tenha extrapolado ou abusado do seu direito de ação. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, apenas para afastar a condenação por litigância de 
má-fé. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 06.00.01156-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por LOURDES DO ESPÍRITO SANTO SILVA em face da decisão 

monocrática de fls. 125/127, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Em razões recursais de fls. 130/132, sustenta a embargante a existência de omissão na decisão, por não ter analisado os 

requisitos de admissibilidade do recurso de apelação autárquico, o qual entende não deva ser conhecido, à ausência do 

preparo, considerando a superveniência da Lei nº 3779, de 11 de novembro de 2009, de autoria do Estado de Mato 

Grosso do Sul, a qual prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Consigno, por oportuno que, sem adentrar ao 

mérito da questão relativa à validade da Lei invocada, é certo que o recurso de apelação fora interposto em data bem 

anterior à vigência da normação citada. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 
possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 
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Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios de 10% 

do valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 
 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 138 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 08/19, entre os quais destaco, em nome próprio, a anotação de sua CTPS 
como rurícola (01.02.1986 a 31.01.1989), e em nome do pai, a certidão de casamento dos pais (10.07.1948) e a certidão 

de óbito do pai (05.01.2001). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

As fichas de inscrição e recibo dos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que 

não emitidas por órgãos oficiais. 

 

As anotações da CTPS (fls. 08/11), complementadas pelas informações do CNIS (documento anexo), demonstram que a 

autora tem vínculos urbanos a partir de 2005. 

 

Entretanto, a prova testemunhal é contraditória, e não corroborou o trabalho rurícola durante todo o período alegado, 

pois Valdevino declarou que a autora foi doméstica por cerca de 10 anos, sem, no entanto, ficar claro quanto tempo a 

autora exerceu as lides rurais. Vejamos: 

 
Valdevino Da Silva narrou: "conheço a autora há mais de 60 anos. Trabalhei com ela há cerca de 40 anos nas fazendas 

Jatobá, Guanabara e Pratinha. O pai dela, José Teodoro da Silva era empreiteiro. Também trabalhei em diversos sítios 

na região junto com a autora. Quando o serviço acabava em um íamos para outro. Há 22 anos comecei a trabalhar na 

Prefeitura e deixei o serviço rural. O marido da autora também foi rurícola e hoje é eletricista. A autora já trabalhou 

como doméstica por 08 ou 10 anos. Depois disso abriu um bar e trabalha nele há cerca de 05 anos. Rep. do autor: em 

todos os locais que trabalhei na lavoura fui registrado. A autora também trabalhou com registro. Não sei qual foi o 

último local onde a autora trabalhou. A autora parou de trabalhar na roça quando foi ser doméstica. Isso faz cerca de 15 

anos". 

 

Maria José Beato Russo declarou: "conheço a autora há 35 anos. O pai dela, José Teodoro da Silva, era empreiteiro e 

nós duas trabalhávamos para ele. Nós trabalhamos juntas nas fazendas Jatobá, Guanabara, Pratinha e no sítio dos 
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Irmãos Fiori. Isso se deu de 1975 até 05 anos atrás. Trabalhamos sobretudo na colheita de café. Eu também fazia 

varreção. Em alguns lugares fui registrada, mas na maioria não, assim como a autora. Não sei se a autora já foi 

doméstica. Há cerca de 05 anos ela parou passou a cuidar do bar de seu marido. Estou aposentada pelo INSS. Rep. do 

autor: a última fazenda que trabalhei com a autora foi a Guanabara. Não havia registro. Isso faz cerca de 05 anos. Nós 

apanhávamos café e carpíamos." 

 

Assim, a atividade rural não restou comprovada. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O Douto Juízo "a quo" julgou extinto o feito, sem resolução de mérito (art. 267, VI, CPC), diante do não preenchimento 

do requisito etário. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento do requisito etário no curso da ação (art. 462 do 

CPC) e a necessidade de anulação da sentença para oitiva de testemunhas. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 
A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso em tela, na data do ajuizamento da ação (24/6/2009), a parte autora não havia preenchido o requisito etário.  

Com efeito, a parte requerente, nascida aos 20/3/1950, completaria 60 (sessenta) anos em 20/3/2010. 

Trata-se de requisito objetivo a ser observado na propositura da ação, e não admite a aplicação do artigo 462 do CPC. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005616-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CREUZA ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

 
: PAULO SERGIO BIANCHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00080-0 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

400,00, observada a concessão da justiça gratuita. 

 
Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 
 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 168 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento (17.07.1971). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A consulta ao CNIS (fls.35/45) demonstrou que o marido tem inscrição como empresário, em 01.10.1975, tendo 

efetuado recolhimentos em janeiro e fevereiro de 2001. Consta, ainda, um vínculo da autora, como faxineira, de 

28.10.1987 a 01.03.1988. 

 

As testemunhas declararam que a autora exerceu atividade rurícola, bem como seu marido. 
 

Porém, em seu depoimento a autora declarou que o marido exerceu atividade como pedreiro, o que foi corroborado 

pelas testemunhas Ana Maria David. Assim, não restou demonstrado nos autos o exercício de atividade rural durante 

todo o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005772-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005772-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA XAVIER NOVELLO 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 08.00.00037-1 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 27.05.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% da condenação, consideradas as 

prestações vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls.88 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 
obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 
 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a anotação da CTPS, como safrista, no período de 04.07.1990 a 31.12.1990. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

Entretanto, as testemunhas não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante 

todo o período alegado na inicial.  

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 
honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005951-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADRIANO MEIRA FIUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/65 julgou improcedente a demanda. 
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Em razões recursais de fls. 67/71, pleiteia a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 53/55 asseverou sofrer o autor de epilepsia , controlada em virtude de tratamento médico, bem 

como de deformidade do pé direito com dificuldade de marcha, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e 

permanente para as seguintes atividades: "...serviços realizados em altura como andaimes, escadas e como operador de 

máquinas e equipamentos com risco evidente de acidentes. Por conta do problema ortopédico, tem restrições para 

trabalho com necessidade de longa caminhada para se manter em pé por tempo prolongado..." . 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
 

Ademais, haja vista que o demandante não é pessoa idosa, conta com apenas 27 anos de idade, conclui-se que nada o 

impede de exercer atividades diversas daquelas mencionadas pelo expert e que estejam em conformidade com sua 

aptidão física e mental. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006254-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006254-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAFALDA MONARI NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00282-7 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16) 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, e dos honorários advocatícios, arbitrados em um salário mínimo. 

 

Sentença proferida em 15-10-2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, afirmando que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a 

apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do estudo social em juízo e a incidência da correção 

monetária e dos juros de mora , nos termos da Lei 11.960/2009. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo provimento da 

apelação. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 
art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
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(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 
fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 

condição de idosa. 
 

O estudo social (fls. 58/59), de 13-04-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, João Florisvaldo Nunes, de 

73 anos, e os filhos Marco Nunes e Kelly Nunes, ambos com 29 anos, em imóvel cedido, de alvenaria, contendo três 

quartos, uma sala, uma copa, uma cozinha, uma lavanderia e dois banheiros. Os móveis e utensílios domésticos são os 

necessários para o conforto de uma família e estão em bom estado de conservação. A família tem um automóvel 

Caravam/81. As despesas são: alimentação R$ 250,00; água R$ 95,18; energia elétrica R$ 155,49; gás R$ 35,00. Relata 

que os gastos com medicamentos, no valor de R$ 150,00, são pagos pela irmã da autora, Cleusa Nunes. A renda da 

família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário mínimo ao mês, do trabalho do filho, como 

ajudante de pedreiro, no valor de, em média, R$ 600,00 (seiscentos reais), e do trabalho da filha, montando jóia, no 

valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, pelo marido e pelos filhos. 
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

04-07-2005, no valor de um salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por 

isonomia ao determinado no par. único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Dessa forma, ainda que se exclua o benefício recebido pelo marido, na data do estudo social, a renda familiar per capita 

era de R$ 383,33 (trezentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), correspondente a 82% do salário mínimo da 

época e superior ao determinado pelo 3 § do art. 20 da lei 8.742/93. 

 

Por isso, a autora não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em 

vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo 

prejudicada a apelação da autora. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006448-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006448-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA ROSA SIQUEIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00040-2 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 21.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 
necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer sejam os juros de mora fixados em 0,5% ao mês e que a verba honorária seja reduzida para 

5% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 62 o INSS informou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o marido da autora exerceu atividade 

urbana por toda sua vida. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 
Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 120 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento (14.09.1968). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 
I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

As informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.63/70) demonstram que o marido da autora 

tem vínculos urbanos desde 1978. 
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As testemunhas também não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo 

o período alegado na inicial.  

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006624-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006624-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE BEZERRA MARTINS 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

No. ORIG. : 06.00.00042-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/115 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 119/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Recurso adesivo da parte autora (fls. 126/131), objetivando a fixação do termo inicial na data da citação e na 

condenação do Instituto Autárquico em litigância de má-fé. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, bem 

como cópias da CTPS de fls. 14/23, verifica-se que a autora exercera atividade laborativa entre 1º de junho de 1990 a 18 

de junho 1999, de forma intermitente, além de ter vertido contribuições, a título de contribuinte individual, no período 

de agosto de 1991 a outubro de 1993, tendo superado o período exigido de carência. 
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Todavia, ajuizou a presente demanda em 11 de maio de 2006, ocasião em que já havia perdido a qualidade de segurado, 

considerando que o último vínculo empregatício fora cessado em 18 de junho 1999; nesse passo, a requerente 

conservou essa qualidade até 15 de agosto de 2000. 

O laudo pericial de fls. 95/98 indica a existência de moléstia incapacitante e fixa o início da incapacidade na data da sua 

elaboração (29 de julho de 2008). 

Por outro lado, a prova testemunhal produzida não tem o condão de comprovar a existência de labor na condição de 

chapeira, uma vez que não existe nos autos qualquer início de prova material do labor em questão, estando a requerente, 

nos documentos trazidos por ela, qualificada como empregada doméstica. 

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurado da autora. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido da parte autora, e nego seguimento ao recurso adesivo, por prejudicado. Deixo de 

condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006904-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006904-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MILTA MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00039-6 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Sentença proferida em 11.03.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apelou, requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em R$ 1500,00 e que o termo inicial seja 

fixado na data da distribuição da ação.  

 

Às fls. 103 o INSSS comunicou a implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 
 

De acordo com o entendimento adotado por esta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez) por cento 

das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, não tendo recurso 

do INSS e remessa oficial, deve ser mantida a forma fixada na sentença 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007828-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007828-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERMANO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00315-5 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GERMANO TEIXEIRA DE SOUZA em face da decisão monocrática 

de fls. 122/125, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar improcedente o pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
Em razões recursais de fls. 127/130, sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão na 

decisão, por não ter apreciado as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento do trabalho rural exercido pelo autor 

pelo período de carência exigido. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, sendo oportuno registrar que as anotações 

em CTPS, consideradas como prova plena do trabalho campesino, se referem a tempo de serviço insuficiente ao 

preenchimento da carência necessária. Tal lacuna poderia ser suprimida mediante a produção da prova testemunhal, a 

qual fora dispensada pelo requerente. De outra parte, o acordo homologado extra autos, revestindo-se do status de início 

de prova material, demandaria, da mesma forma, complementação por prova testemunhal, inocorrente no caso. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 
da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009358-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009358-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00051-4 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Interposto agravo retido pelo INSS às fls. 79/80, ante o não esgotamento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/130 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 133/136, argui a parte autora, preliminarmente, cerceamento de seu direito de defesa, na 

medida em que não houve a produção de prova testemunhal, e, no mérito, sustenta que faz jus à concessão da 
aposentadoria por idade. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Ab initio, deixo de apreciar o agravo retido interposto, uma vez que não houve o pedido de sua análise em sede 

preliminar de razões ou contra-razões de apelação. 

Esclareço que, a despeito dos erros materiais constantes tanto na exordial quanto na apelação, que trataram, quanto ao 

pedido, de aposentadoria por idade, serão considerados como objeto da demanda os benefícios por incapacidade 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, como se pode verificar na análise da causa de pedir (próxima e remota). 

De outra sorte, a matéria preliminar confunde-se com o próprio mérito demanda e com este será apreciada. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 86/87 inferiu que a periciada é portadora de hipertensão arterial não controlada e depressão-

ansiosa, o que lhe imputa uma incapacidade total e temporária para o labor. 

Embora não oportunizada a oitiva das testemunhas arroladas, in casu, não se evidencia cerceamento de defesa a ensejar 

a nulidade da sentença, uma vez que, a teor da Súmula nº 149 do C. STJ, para o reconhecimento do tempo de serviço 

rural, exige-se ao menos um início de prova material razoável, a fim de que os depoimentos atendam à finalidade de 

corroborá-lo, situação inversa à dos autos, em que a inexistência de qualquer documento hábil tornaria eventual prova 

testemunhal isolada e inócua. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.025849-1, Rel. Des. Fed. Jediael 

Galvão, j. 07/10/2003, DJU 31/10/2003, p. 442. 

Vale dizer, a Certidão de Casamento, do Cartório de Imóveis, o Pacto Antenupcial e os Recibos de ITR (fls. 10/30) não 

se prestam como prova indiciária do labor campesino, seja pelo fato de qualificar a autora como costureira e seu 

cônjuge como motorista, seja em razão de apenas comprovarem a propriedade do imóvel rural. 
Nesse passo, não preenche a parte autora o pressuposto qualidade de segurada, na medida em que não logrou êxito em 

demonstrar sua filiação à Previdência Social quanto do advento da incapacidade, razão por que é medida de rigor a 

manutenção do decreto de improcedência dos pedidos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010611-17.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010611-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA LUCIA NUNES 

ADVOGADO : ROBERTA FAVALESSA DONINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00069-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fl. 87 e verso julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 91/110, requer a parte autora a procedência integral da ação, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 53/58 concluiu sofrer a parte autora de síndrome do túnel do carpo e hérnia de disco, o que lhe 

imputa uma incapacidade total e temporária para o exercício do labor. 

Pois bem, das informações extraídas do laudo pericial, conclui-se que a demandante faria jus tão-somente à concessão 

do benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. Isto, porque para a 

concessão da benesse de aposentadoria por invalidez faz-se necessária a existência de incapacidade total e permanente, 

o que, in casu, não ocorre. 

Na hipótese em concreto, entretanto, a demandante, consoante infere-se dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, 

encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença, em períodos descontínuos, desde 22 de maio de 2009, data 

anterior à propositura da ação (26/05/09), razão pela qual torna-se inviável também a concessão do benefício de auxílio-

doença. 
Por derradeiro, cumpre salientar que apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações contidas no laudo, 

não há como aplicar o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que 

conduzam à convicção da incapacidade permanente do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
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Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, de rigor a manutenção da r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010634-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010634-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00034-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 98/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 103/108, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela nulidade da sentença, 

tendo em vista a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta. No mérito, insurge-se quanto aos honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que tange à preliminar suscitada pela Autarquia Previdenciária, destaco que o fato de a perícia ter sido realizada por 

fisioterapeuta e não por médico não traz nulidade, uma vez que é profissional de nível universitário, de confiança do 

juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas da autora, inclusive com 

explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada. Precedente: TRF3, 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.043750-

1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 25.03.2009, p. 1901. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011909-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011909-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO OTAVIO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 82/85, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 70/72 asseverou sofrer o autor de glaucoma primário de ângulo aberto, sem prejuízo de visão. 

No entanto, concluiu que tal moléstia não o incapacita para o exercício do labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012443-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012443-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEIDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00022-7 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 64/68, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3357/4238 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 49/51 concluiu que "...Não existe incapacidade laborativa...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
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5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016015-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016015-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA RODRIGUES DOMINGUES 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI 

No. ORIG. : 09.00.00071-9 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra o termo inicial do benefício, os juros de mora e a verba honorária. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 
A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 6/11/2008. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge da parte autora em 1970. No mesmo sentido, vínculo empregatício rural (1992/1995). 

Não obstante os documentos acima, os dados do CNIS apontam vínculos urbanos do marido (1996 e 1998/2010) 

Já a inscrição da parte autora como contribuinte segurada especial só abarca o período de 2009 em diante. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e não 

há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação 

desta decisão.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016854-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016854-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES BIBIANO 

ADVOGADO : ANTONIO JORGE DE LIMA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00151-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra os juros de mora e a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 
24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 8/5/2006. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador do 

cônjuge da parte autora em 1969.  

Ressalto, ainda, vínculos rurais do marido anotados no CNIS (1993/1994, 2001/2003 e 2005). 

Todavia, os dados do CNIS apontam a predominância das atividades urbanas do marido (1975/1992, 1995/1998 e 

2002). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação 
desta decisão.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020459-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020459-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MONTEIRO 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 09.00.00006-8 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 27.10.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 
Apelou o INSS, sustentando que o marido da autora tem vínculos eminentemente urbanos, e ressaltando ser necessária a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a 

sentença, requer que a verba honorária seja fixada em 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do STJ, 

que seja reconhecida a isenção de custas e que os juros moratórios incidam a partir da citação, nos termos do art. 219, 

do CPC< e com alíquota prevista no art. 1º-F, da Lei 9494/97, na redação da MP 2180/2001. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses. 
 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento (26.09.1970) e o certificado de dispensa de incorporação (10.01.1972). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 
válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Entretanto, as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 90/95) demonstram que o marido 

da autora tem vínculos urbanos desde 1974. 

 

Assim, restou comprovada a atividade rural apenas no período de 1970 a 1973, insuficiente para a concessão do 

benefício. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 
gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020866-34.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3362/4238 

  
2010.03.99.020866-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AMARA CELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00882-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois 

mantinha a condição de dependente do segurado JOSENILDO JOSE DA SILVA. 

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 8/8/2000 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 
Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 

"Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 
seguintes". 

 

E ainda o artigo 77, § 3º, da referida lei, estabelece que "com a extinção da parte do último pensionista a pensão 

extinguir-se-á." 

No caso, a existência de dependente de primeira classe (companheira) exclui do direito às prestações os demais, 

conforme certidão de óbito (fl. 21), declaração de óbito (fl. 52) e depoimentos testemunhais (fls. 103/105).  

Com efeito, a autora não faz jus à pensão almejada, uma vez que a interpretação da legislação previdenciária, quanto à 

enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, por ser defeso ao 
Poder Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Legislativo. 

Feitas essas considerações, desnecessário aferir possível dependência econômica, porquanto não havia direito ao 

benefício por ocasião do óbito do filho. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO À FILHA DO "DE CUJUS" - EXCLUSÃO DO 

DIREITO DA MÃE - DEPENDENTE DE SEGUNDA CLASSE - LEI 8.213/91, ART. 16, I, § 1° - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 
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- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido.  

- A pensão por morte é devida aos dependentes, seguindo as classes previstas no artigo 16, incisos I, II e III da Lei 

8.213/91. Existindo dependentes da primeira classe, excluídos os das classes seguintes.  

- Apelação improvida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1120175, Rel. Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 de 15/10/2008).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CONCESSÃO À COMPANHEIRA E AO FILHO DO DE CUJUS - 

EXCLUSÃO DO DIREITO DA MÃE, DEPENDENTE DE SEGUNDA CLASSE - LEI 8.213/91, ART. 16, I E §§ 1°, 

3° E 4º - NÃO COMPROVADA A ALEGAÇÃO DE FALSIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA 

COMPANHEIRA AO INSS -- IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - DESPROVIMENTO DO RECURSO - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 - A pensão por morte é devida aos dependentes, seguindo as classes dispostas no artigo 16 da Lei 8213/91, incisos I à 

III. Existindo dependentes das classes superiores os das ordens seguintes são excluídos (Lei 8.213/91, art. 16, § 1°, 3° e 

4º).  

2 - As provas apresentadas nos autos pela Ré Maria Divina -fls 79-90- provam a união estável com o ex-segurado e que 
desta união nasceu um filho. Excluído, assim, o direito da mãe (Autora/Apelante) à percepção da pensão por morte do 

seu filho. A existência de dependentes de uma classe exclui os das classes seguintes. Lei 8.213/91, art. 16, I e §§ 1º, 3º e 

4º.  

(...) 

4 - Recurso desprovimento. Sentença mantida." 

(TRF/1ª Região, AC n. 200001000645440, Rel. Itelmar Raydan Evangelista, 1ª Turma, DJ de 21/5/2007) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020946-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020946-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA RODRIGUES DE MEDELO 

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 

No. ORIG. : 09.00.00091-8 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 24.11.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das 

contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que até 29.06.2009 seja a correção monetária fixada a 

partir do ajuizamento da ação, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei 689981 e Súmula 148, do STJ, e juros de 0,5% ao mês, 

a partir da citação, e, a partir de 30.06.2009 que os juros moratórios sejam fixados nos termos do art. 1º-F, da Lei 
9494/97, com a redação da Lei 11960/09. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 60 o INSS comunicou a impossibilidade de realização de acordo. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 
A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses. 

 
O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.11/16. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 
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Entretanto, o depoimento da testemunha não é hábil a corroborar a atividade durante todo o período alegado na inicial, 

vejamos: 

 

David Vieira Ribeiro: "Conhece a autora há vinte e cinco anos. Que trabalhou durante todo o período que conhece a 

conhece na lavoura de terceiros, Olívio, Tanakura e Tsutomu. Que trabalha até o momento. Que planta verduras aos 

empregadores. Que o marido da autora também sempre trabalhou na lavoura, todavia, exerceu trabalho na escola do 

Bairro da Vargem, durante dois meses, retornando após à lavoura. Pelo adv. do réu: que o marido da autora trabalhou na 

escola há um ano. Que as partes casaram em 2004, todavia, já viviam juntos há muito tempo". 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025009-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025009-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA OLINDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00096-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA OLINDA NOGUEIRA DE OLIVEIRA em face da decisão 

monocrática de fls. 70/72, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Em razões recursais de fls. 74/76, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão na 

decisão, por não ter apreciado as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento do trabalho rural exercido pela autora. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 
adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, sendo oportuno consignar que a 

improcedência do pedido inicial teve por fundamento a fragilidade da prova oral, a qual não demonstrou familiaridade 

com o longo período de trabalho urbano desempenhado pelo cônjuge da demandante, do qual a mesma se vale da 

condição de lavrador ostentada nos documentos citados. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 
Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025619-34.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.025619-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEIR NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00022-3 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/124 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 129/133, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 11 de fevereiro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 17 de fevereiro de 2007 a 14 de abril de 2007, 

conforme extrato do CNIS anexado a esta decisão. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 102/107, o qual 

concluiu que o periciado é portador de sequela de fratura de fêmur direito, com encurtametno de cerca de 10cm do 

membro inferior direito, rigidez de joelho direito, atrofia muscular em todo o MID e pseudoartrose de clavícula 

esquerda. Diante disso, afirmou a expert que o requerente encontra-se incpacitado de forma total e permanente para o 

labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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2010.03.99.028407-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RUIZ KOFITY 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 09.00.00061-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 20.05.2011 

Data da citação: 25.05.2009 

Data do ajuizamento: 23.04.2009 

Parte: MARIA APARECIDA RUIZ KOFITY 

Nro.Benefício: 1117931479 

Nro.Benefício Falecido: 0836336640 

 

Trata-se de apelação em sentença que julgou procedente o pedido, em ação ajuizada por Maria Aparecida Ruiz Kofity 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício da pensão por morte que recebe desde 03-02-1999 (que se 
originou da aposentadoria por tempo de serviço do de cujus, concedida em 24-02-1988). 

O INSS apelou, pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar e da decadência do direito. Se vencido, requer a 

mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico as disposições do art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Quanto à alegada decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação 

introduzida no art. 103 da Lei 8213/1.991 pelas Leis 9528/1.997 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para 

regular benefícios concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida previsão: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

... 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 
27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 
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... 

(REsp 254186/PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Rel. Min. GILSON DIPP) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

... 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

... 

(REsp254263/PR, DJU 06-11-2000, Rel. Min. EDSON VIDIGAL) 

Não há violação à Constituição, especialmente aos arts. 5º, incs. I e XXXVI e 201, § 1º. 

A interpretação encontra respaldo na atual jurisprudência dos Tribunais Superiores, não havendo questionamentos a tal 

respeito. 

O teor dos artigos mencionados é o que segue: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

... 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

... 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

... 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 

definidos em lei complementar. 

O art. 5º, I, de forma genérica, garante a igualdade de direitos e obrigações. O inc. XXXVI garante o respeito ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada; e o art. 201 prevê as contingências com cobertura previdenciária e 

estabelece os fundamentos do sistema. 

O art. 5º, I e XXXVI, em si, não se relacionam, concretamente, à matéria analisada, porque não há violação da 
dignidade humana e nem do direito adquirido, ato jurídico perfeito ou coisa julgada na questão examinada. 

Também a invocação genérica das disposições do art. 201, § 1º, não se aplica ao caso. A decadência para a revisão dos 

benefícios não pode incidir, no caso dos autos, porque sua previsão legal é posterior à data de implantação do benefício. 

A norma não pode retroagir a período anterior à sua vigência, conforme já sedimentado nos Tribunais Superiores. 

O STF, no RE-AgR 414737/SC, não analisou a questão sob o enfoque do direito intertemporal. Transcrevo o acórdão: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DA PENSÃO POR MORTE. REVISÃO (LEI Nº 

9.032/95). DEBATE EM TORNO DA OCORRÊNCIA, NO CASO CONCRETO, DE SITUAÇÃO QUE PODE 

CARACTERIZAR, OU NÃO, A EXISTÊNCIA, NA ESPÉCIE, DE DIREITO ADQUIRIDO. HIPÓTESE REGIDA PELO 

ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL (LICC). CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE. 

CONFIGURAÇÃO, QUANDO MUITO, DE OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO IMPROVIDO. 

A necessidade da constatação, em cada caso ocorrente, da configuração, ou não, do direito adquirido, do ato jurídico 

perfeito e da coisa julgada faz instaurar contencioso de mera legalidade, desvestido, por isso mesmo, de qualificação 

constitucional, eis que reside, na lei (LIC, art. 6º) - e nesta, tão-somente - a sedes materiae pertinente ao delineamento 

conceitual dos requisitos caracterizadores de tais institutos. Precedentes. 

- A decisão judicial que reconhece caracterizada, ou não, no caso concreto, a ocorrência do direito adquirido, do ato 
jurídico perfeito e/ou da coisa julgada, independentemente da controvérsia de direito intertemporal, regida por norma 

de sobredireito (CF,a rt. 5º, XXXVI), projeta-se em domínio revestido de caráter eminentemente infraconstitucional, 

não viabilizando, desse modo, por incabível, o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. 

(Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 14-1-2005). 

 

Em decisão mais recente, o STJ decidiu: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA 

1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 
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Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no Ag 870872/RS, Relator Ministro Celso Limongi, DJe 19-10-2009). 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 
obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  
- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, DJ de 06.03.1995)  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1.988. 

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida 

no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes. 

2. Embargos rejeitados. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, Relator Min. VICENTE LEAL) 

 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art.1º da Lei 

6.423/77). 

No caso, a pensão por morte recebida pela autora é benefício cuja origem é a aposentadoria por tempo de serviço do de 

cujus. Assim, há direito à revisão pleiteada, tendo em vista que a revisão efetuada na aposentadoria por tempo de 
serviço trará reflexos no cálculo da pensão. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata revisão do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o 

pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, considerando prescritas as 

parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Intimem-se. 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033114-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033114-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALMIR TEIXEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00152-6 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora postula a 

concessão de benefício previdenciário. 

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, diante da ausência de requerimento administrativo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3372/4238 

A parte autora interpôs apelação. Alega, em síntese, a comprovação do requerimento administrativo. Requer a anulação 

da r. sentença e o prosseguimento do feito. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Preliminarmente, não há nos autos prova do requerimento. Os documentos apresentados (fls. 14 e 22) mostram apenas 

que o INSS respondeu à consulta feita pela parte autora, informando a documentação exigida para a efetivação do 

pedido administrativo. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo em matéria previdenciária como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e em conformidade com as Súmulas 

n. 213 do extinto TFR e 9 desta Corte, as quais não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, no âmbito desta Nona Turma, ficou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa 
a Autarquia Previdenciária, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação 

jurisdicional. 

Entretanto, o Douto Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos nos 

quais há recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de 

benefício ou quando, pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso 

insistir na prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, diante do disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso 

positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/3/2007, p. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove a formulação do pedido administrativo, bem como a 

ausência de manifestação do INSS, decorridos 45 dias, ou o indeferimento de seu pedido (artigo 41, § 6º, da Lei n. 

8.213/91). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar a remessa 

dos autos à Vara de origem, com a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora 
possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem 

manifestação do INSS, ou indeferido o benefício, o feito tenha regular prosseguimento na Primeira Instância em seus 

ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033490-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033490-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDECI ALVES MARTINS 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

No. ORIG. : 05.00.00197-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLAUDECI ALVES MARTINS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez.  
Liminar deferida na medida cautelar em apenso, para o restabelecimento do benefício. 
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A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 98/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 09 de agosto de 2005, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 23 de abril de 2003 e 10 de setembro de 2005. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 04 de maio de 2007 

(fls. 62/66), o qual concluiu que o periciado é portador de "espondiloartrose lombar e cervical inicial com discopatia, 

Lesão de Menisco lateral do joelho esquerdo (sem limitações funcionais) e Alcoolismo Crônico". Ademais, concluiu o 

expert que a incapacidade do requerente é parcial e temporária para o trabalho, com restrição para trabalhos que exijam 
o emprego de força física. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral do demandante, que sempre exerceu atividades laborativas cujo desempenho 

caracteriza-se pelo emprego de grande esforço físico, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS, 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser fixado a contar do dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente. Contudo, no caso em apreço, em respeito ao princípio da "non reformatio in 

pejus", mantenho-o a contar da data da decisão proferida na medida cautelar em apenso (29/09/2005), devendo ser 

compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o valor das parcelas pagas administrativamente. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado em 
gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a 

exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033937-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033937-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ROSA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00152-4 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.  

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 
24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 20/10/2006. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge da parte autora em 1971.  

Ressalto, ainda, vínculo rural do marido anotado em carteira de trabalho (1990). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ademais, os dados do CNIS demonstram vínculos urbanos da autora (1981/1987 e 1989/1990) e do marido (1987). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

CODINOME : TERESA APARECIDA DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00153-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA APARECIDA DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 164/166 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 179/187, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 18 de dezembro de 2007, a parte autora encontrava-se no período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 12 de junho de 2007 e 30 de setembro de 2007, conforme 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 64. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de julho de 2009 

(fls. 141/144), o qual concluiu que a periciada é portadora de "pós operatório de tumor de rim e doenças ortopédicas". 

Ademais, concluiu o expert que: 

 

"Considerando-se: a idade do periciando, sua qualificação profissional, as doenças diagnosticadas, as limitações 

inerentes às mesmas e as exigências da atividade exercida, foi caracterizada situação de incapacidade para exercer 

atividade profissional formal remunerada com finalidade de manutenção do sustento". 

 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 
nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deveria ter sido fixado no dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente. Contudo, no caso em apreço, em respeito ao princípio da "non reformatio in 

pejus", mantenho-o a contar da data do laudo pericial de fls. 141/144, que concluiu pela incapacidade da parte autora 

(22/07/2009). 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
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caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRACI RIGHETTI PEREIRA 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00145-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.  

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 24/7/2007. 

No caso em tela, a certidão de casamento da autora (1978) aponta a qualificação de seu cônjuge como operário. No 

mesmo sentido, os dados do CNIS anotam vínculos empregatícios urbanos do marido (1972/1998). 

Não obstante a presença de apontamentos rurais em nome do genitor e do irmão da parte autora, esses não lhe são 

extensíveis após o matrimônio, e não foram juntados outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre 
o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036648-81.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.036648-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALAIDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

CODINOME : ALAIDE OLIVEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.05.00633-3 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por ALAIDE DE OLIVEIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 176/179 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 187/213, requer a parte autora, preliminarmente, a anulação da sentença em virtude de 

cerceamento de defesa, ou a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, verifico confundir-se com o 

mérito da demanda e com ele passarei a analisá-la. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

No caso de segurado especial, assim definido pelo art. 11, VII, da Lei de Benefícios, é desnecessária a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois a lei deu tratamento diferenciado ao segurado especial, 

dispensando-o do período de carência a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, 

bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 

Independe, também, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início de prova material, consubstanciada na Certidão de Casamento de fl. 13, em que seu marido foi qualificado 

como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1969. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Todavia, informações extraídas do CNIS (fls. 107/110), revelam a existência de vínculo de natureza urbana exercido 

pelo cônjuge da demandante, junto à Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado - MS, entre 01 de junho de 1987 e 

dezembro de 1998, na ocupação de agente administrativo. 
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A prova testemunhal de fls. 146/148, a seu turno, revelou-se frágil, genérica e desmerecedora de credibilidade, na 

medida em que se limitou a atestar o trabalho rural da autora nos 20 anos, sem demonstrar familiaridade com o 

desempenho de outras atividades do marido, omitindo-se sobre ponto relevante à solução da lide. 

Desta forma, o início de prova material fora ilidido pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o 

enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Nesse contexto, não restando demonstrada a qualidade de trabalhadora rural, torna-se despicienda a análise da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037486-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037486-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIO SILVA LAMAS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00094-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a manifestação do autor às fls. 110/111 e 122/123, renunciando expressamente ao direito sobre o qual se 

funda a ação, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 269, V. do Código de 

Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta. 

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, manifestado por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 

19.758-0/RS, "a renúncia a que alude o art. 269, V, CPC, mesmo que levada a efeito quando pendente de julgamento 

apelação interposta pelo réu em ataque à procedência do pedido reconhecida em primeiro grau, conduz, uma vez ainda 
não constituída coisa julgada, a julgamento de mérito favorável ao réu apelante, cumprindo ao colegiado 'ad quem', ao 

extinguir o processo, carrear a responsabilidade pelo pagamento dos ônus da sucumbência à autora renunciante" (4ª 

Turma - Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo - publ. DJU de 30.5.94 - pg. 13.485). 

Todavia, no caso em tela, o autor é isento do pagamento da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do art. 3º da Lei nº 1060/50 e art; 4º, II, da Lei nº 9289/96. 

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038032-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038032-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESAR DIAS DE MORAES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00099-0 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fl. 86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, 

acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 92/96, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente que seja recebida a apelação em 

seu duplo efeito. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Em relação a preliminar suscitada pela Instituto Previdenciário, não merece prosperar, uma vez que a legislação 

processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo nos casos em 

que a sentença confirmar a antecipação da tutela (artigo 520, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01). O 

entendimento é de ser aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de mérito, mantendo-se, 

no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 
Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, a Certidão de Interdição, que qualifica sua 

genitora como trabalhadora rural, por ocasião da lavratura do ato, em 2008 (fl. 13), a Certidão de Casamento, que 

qualifica seu genitor como lavrador, em 1961, bem como Notas Fiscais de Produtor de fls. 19/21, expedida em nome da 
mãe. Tais documentos informam ser o autor filho de pais lavradores que durante todo esse período não se afastaram do 

meio rural. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Galotti, Sexta 

Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem 

como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora. 

Tal posicionamento é adotado nas hipóteses de regime de economia familiar, em que o filho solteiro reside e labora 

juntamente com seus pais, em propriedade rural cujo o trabalho da família é indispensável à própria subsistência e 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, conforme preceitua o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 79/80), nos quais as testemunhas afirmaram que o requerente sempre trabalhou 

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial de fls. 65/66 concluiu que o periciado apresenta esquizofrenia paranóide, incapacitando-o total e 

permanentemente para o trabalho. 
A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que o postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 79/80). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se as parcelas 

pagas em razão da tutela antecipada. 
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL.  

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.  

2 - Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)  

 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038422-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038422-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO SERGIO NASCIMENTO ASSUNCAO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00145-1 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 180/181 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 183/189, suscita a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, e, no mérito, 

requer a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 96/99, o qual 

inferiu que o autor apresenta lombociatagia à esquerda, tendinopatia bilateral do ombro. Entretanto concluiu o expert 

que não existe incpacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 
parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038933-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038933-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MARLI HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00017-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada (fls. 35). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3387/4238 

A r. sentença monocrática de fls. 180/184 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou contra-razões de 

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 
26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 
 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à remessa 

oficial. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.039014-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERCILIA APARECIDA PEREIRA COUTO 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00124-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 98/103, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 28 de agosto de 2009, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 28 de outubro de 2008 a 25 de fevereiro de 2009, 

conforme extrato do CNIS de fl. 11. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 58/61, o qual 
concluiu que a periciada é portadora de cervicalgia, síndrome do túnel do carpo e hérnia de disco lombar. 

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, que conta 

atualmente com 66 anos de idade, de baixa instrução, que exercia atividades de costureira, e as conclusões médicas, 

tenho como devida a concessão do auxílio-doença. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 
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O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 
sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039243-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039243-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADEMIR FRANCISCO DONADI 

ADVOGADO : EDSON FERNANDO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00120-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADEMIR FRANCISCO DONADI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 161/163 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 165/184, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3392/4238 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelos laudos periciais de fls. 81/83 e 

106/107, os quais, de modo detalhado, inferiu que o autor, conquanto apresente "Hérnia de Disco Lombar", tal 

enfermidade não compromete o exercício de suas atividades habituais. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.039312-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RITA DE CASSIA GOMES 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00176-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RITA DE CÁSSIA GOMES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 175/178 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 185/188, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, em 02 de dezembro de 2004, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença (NB 505.245.590-5), entre 17 de junho de 2004 e 31 de agosto do 

mesmo ano, conforme demonstra o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 73. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 24 de janeiro de 

2008 (fls. 149/151), o qual concluiu que a periciada é portadora de "hipertensão arterial sistêmica, tendinite, 

diverticulite, hipercolesterolemia, artrose, escoliose e hérnia de disco". Ademais, concluiu o expert que a incapacidade é 

parcial e permanente para o trabalho. 

À mesma conclusão chegou a perícia ortopédica de fls. 152/155, também realizada pelo Instituto de Medicina Social e 

de Criminologia de São Paulo - IMESC, a qual concluiu ser a periciada portadora de incapacidade parcial e permanente, 

e acrescenta "não podendo exercer atividades que exijam esforços físicos, hipermovimentação com a coluna lombar e 

movimentos repetitivos com o membro superior esquerdo" (f. 154). 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral da demandante, cuja CTPS acostada às fls. 08/10 e extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fls. 69/71, demonstram que ela sempre exerceu atividades laborativas, cujo desempenho 

caracteriza-se pelo emprego de grande esforço físico, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS, 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, depreende-se do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, que 

a autora passou a ser titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 141.160.484-6), desde 19 de 

março de 2007. 

Nesse contexto, a autora faz jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença entre a data de sua cessação e a data da 

concessão da aposentadoria por idade, remanescendo, à mesma, o direito de optar pelo mais vantajoso. 

Frise-se, ainda, que deverá ser compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o valor das parcelas efetivamente 

pagas administrativamente, conforme demonstra o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 74. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.039343-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE BRITO 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

No. ORIG. : 08.00.04718-8 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ DE BRITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida às fls. 44/45 para o imediato restabelecimento do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/123 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 138/146, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 
de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 18 de setembro de 2008, a parte autora encontrava-se no período de 
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graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 22 de março de 2006 e 02 de julho de 2008, conforme extrato do 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 36. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 02 de setembro de 

2009 (fls. 103/105), o qual concluiu que o periciado é portador de "miocardiopatia dilatada". Ademais, acrescentou o 

expert que a incapacidade do requerente é parcial e permanente para o trabalho, com restrição para o exercício de 

atividades que exijam o emprego de esforço físico. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral do demandante, que conta atualmente com 59 anos, sempre exerceu atividades 

laborativas cujo desempenho caracteriza-se pelo emprego de esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de sua 

reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado 

pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (03/07/2008), pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, devendo ser compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o 
valor das parcelas pagas administrativamente, em razão da tutela antecipada já deferida nestes autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) e ser observado, quanto à forma de pagamento, os moldes preconizados pela Resolução 

nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039395-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039395-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMALIA TEIXEIRA COTRIM 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMÁLIA TEIXEIRA COTRIM contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 104/112, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 46/57, o qual, de 

modo detalhado, inferiu que a autora, conquanto apresente "artrite reumatóide soropositiva, hipertensão arterial e 

depressão", tais enfermidades não comprometem o exercício de suas atividades habituais. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039454-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039454-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00051-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Tutela antecipada concedida em sede de agravo de instrumento, consoante a decisão de fls. 101/106. 

A r. sentença monocrática de fls. 162/165 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao 

restabelecimento do auxílio-doença, desde a sua cessação em sede administrativa, acrescido de consectários legais. 

Feito submetido ao reexame necessário. 
Em razões recursais de fls. 168/172, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Em sede de recurso adesivo de fls. 178/182, pleiteia a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

De acordo com os extratos de CNIS de fls. 173/176, verifica-se que o requerente, quando do ajuizamento da demanda 

(30/05/2007), encontrava-se no denominado "período de graça" após a cessação do auxílio-doença concedido em sede 

administrativa (20/04/2006), razão por que reputo incontroversos os requisitos qualidade de segurado e carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 
crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial de fls. 147/149 inferiu que a periciada padece de lombalgia, comprometimento radicular, hipertensão 

arterial grave e fibromialgia, o que lhe imputa uma incapacidade total e temporária para o labor. 

Cumpre observar que, a despeito de o expert ter asseverado que a incapacidade para o labor iniciou-se na data da perícia 

(12/11/2008), verifico que ela retroage à data da cessação do auxílio-doença (20/04/2006), uma vez que o extrato do 

Sistema Plenus, que segue em anexo, demonstra que a autora sofria de hipertensão arterial em 2006, algo também 

constatado pelo laudo produzido em Juízo, além de outras moléstias incapacitantes, o que comprova o agravamento das 

doenças desde a cessação indevida.  

Ademais, isto foi corroborado pelos documentos de fls. 58/60, emitidos pela Municipalidade de São José do Rio Pardo, 

que apontam a incapacidade da requerente no ano de 2007. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (21/04/2006 - fl. 174), pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, à 

apelação e ao recurso adesivo para reformar a decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada, e mantenho a 

tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 09.00.00034-6 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fl. 49 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de auxílio-

doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 55/58, argui o INSS, preliminarmente, nulidade no decisum, por ter o Juízo de origem 
concedido pedido diverso do realizado na exordial, e requer o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pugna 

pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não há que se falar em decisão extra petita, na medida em que o auxílio-doença constitui um minus em relação à 

aposentadoria por invalidez (Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC n° 2001.61.83.001635-6, Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 

18/03/2010, p. 1446). 
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Compete ao Juízo a quo a manifestação acerca dos efeitos em que recebe a apelação, pelo que restou precluso este 

questionamento, razão por que também não merece prosperar esta preliminar. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 
mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

De acordo com extrato de CNIS de fl. 33, verifica-se que o requerente, quando do ajuizamento da demanda 

(31/03/2009), encontrava-se no denominado "período de graça" após a cessação do auxílio-doença concedido em sede 

administrativa (11/11/2008), razão por que reputo incontroversos os requisitos qualidade de segurado e carência.  

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial de fls. 42/44 inferiu que o periciado sofre de esquizofrenia paranóide, o que lhe imputa uma 

incapacidade parcial para o labor. Concluiu o expert que o autor não está apto ao desempenho de sua atividade, restando 

a capacidade laboral para afazeres de baixa complexidade, braçal ou não. 
É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que o requerente é pessoa humilde, de baixa instrução (ensino fundamental), na função de ajudante geral 

em empresa de mineração, a qual demanda esforço físico, não sendo de baixa complexidade, mostra-se notória a 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e temporária 

para o trabalho. 

De outra parte, não merece prosperar a alegação de que o autor não faz jus ao benefício por estar, supostamente, 

trabalhando, na medida em que no próprio exame pericial há a informação de que ele tão-somente comparece na 

empresa, mas não desempenha qualquer função. Ademais, ainda que assim não fosse, estaria caracterizada a busca pela 

sobrevivência, na medida em que o requerente não dispõe de outros meios para prover seu sustento. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Tendo em vista a ausência de impugnação da parte autora, mantenho o termo inicial consoante o fixado pelo Juízo a 

quo, compensando-se as parcelas recebidas em sede administrativa. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 
da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a decisão de primeiro grau, consoante a fundamentação acima, e mantenho a 

tutela concedida. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de diversas moléstias, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 07-12-2009, com incidência dos juros de mora, bem como 

dos honorários advocatícios, fixados em 15% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 21-07-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a redução dos honorários advocatícios, e a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 
julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 
por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
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assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 
O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 52/55), de 12-05-2010, atesta que a autora é portadora de diabetes 

mellitus, hipertensão arterial, artrose, com crises de hiperglicemias freqüentes e refratarias a medicação, problemas que 

a incapacitam de forma total e permanente para a prática de atividade laborataiva. 

 

Tal fato, entretanto, é irrelevante, tendo em vista que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos no curso do 

processo, tendo, por isso, a condição de idosa. 

 
O estudo social com fotos (fls. 31/32), de 04-01-2010, dá conta de que a autora reside com o filho José Ricardo 

Bellarmino, de 32 anos, e o neto Everton Bellarmino de Almeida, de 25 anos, em casa cedida pelo genro, de alvenaria, 

contendo três cômodos. As despesas são: água R$ 50,00; luz R$ 20,00; alimentação R$ 200,00; medicação R$ 300,00. 

A renda da família advém do trabalho do filho, como ajudante geral, no valor de R$ 722,51 (setecentos e vinte e dois 

reais e cinqüenta e um centavos) mensais, e do trabalho do neto, na função de serralheiro, no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 
 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo filho, constituindo o neto núcleo familiar distinto. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o filho da autora tem vínculo de trabalho com EXPRESSO 

RODOVIÁRIO DUDA LTDA, desde 01-10-2008, auferindo, em janeiro de 2010, o valor de R$ 847,00 (oitocentos e 

quarenta e sete reais). 
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Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de 423,50 (quatrocentos e vinte e três reais e 

cinqüenta centavos) mensais, correspondente a 83% do salário mínimo da época, superior àquela determinada pelo § 3º 

do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Em abril de 2011, a renda per capita era de R$ 481,50 (quatrocentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos), 

correspondente a 88% do salário mínimo, superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, a autora não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isso posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não 

há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.040209-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00040-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 88/94, suscita a parte autora preliminar de nulidade da sentença, sob o fundamento de 

cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do artigo 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 
 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;"  

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova percial, requerida na 

petição inicial (fls. 02/05), torna-se indispensável à comprovação da incapacidade do requerente. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 
instrução e julgamento. 
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- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção de prova médico-pericial, a fim de se aferir o grau de incapacidade do autor e desde quando ele foi acometido 

pelo eventual mal incapacitante. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar para anular a r. sentença 

monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.040305-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR DA COSTA GOMES 

ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO 

No. ORIG. : 08.00.00008-0 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 54. 

A r. sentença monocrática de fls. 137/139 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 141/142, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 
quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 11 de janeiro de 2008, o requerente estava em gozo de auxílio-doença 

desde 14 de julho de 2004, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 39. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 18 de 

julho de 2008 (fls. 106/107), o qual concluiu que o periciando é portador de espondiloartrose lombar e perda auditiva 

bilateral. Ademais, segundo o expert, as sequelas que o autor apresenta são graves e com tendência a piorar com o 

passar dos anos, não havendo, dessa maneira, expectativa de melhora. Por fim, afirmou o perito que o requerente está 

parcial e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 52 anos de idade, o considerável 

quadro de limitações e restrições decorrentes dos males incapacitantes constatados, e a notória dificuldade de 

reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o 

trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Ressalte-se que deverão ser compensados, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela 
antecipada deferida. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00212-7 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/94 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 96/99, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 
450). 
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A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 
virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 
(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 
parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 19 de junho de 2009 (fls. 57/64) inferiu que a pericianda apresenta 

fibromialgia. Todavia, observou o expert da seguinte maneira: "O paciente adequadamente tratado pode voltar às suas 

atividades que devem ser ergonomicamente corrigidas evitando-se a alta repetitividade executada de maneira 

constante. Não há incapacidade para toda e qualquer função. Não há incapacidade para a atividade de doméstica." (fl. 

62). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter o benefício pleiteado, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual 

não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao mesmo. 

Ademais, no tocante à qualidade de segurado, verifica-se pela CTPS de fls. 12/14, que seu último vínculo empregatício 

deu-se entre 01º de fevereiro de 2003 e 12 de dezembro do mesmo ano. 

Assim, considerando a data da última contribuição e a do ajuizamento da ação (29 de outubro de 2008), transcorreu 

prazo superior a 4 (quatro) anos e 10 (dez) meses, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da 

qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040618-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040618-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIS DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
Agravo retido interposto às fls. 70/73 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/113 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 119/125, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Ademais, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 70/73, por não reiterado em 

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum as anotações das atividades rurais devidamente registradas em 
carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 18 de maio de 1978 a 10 de janeiro de 2006, conforme 

CTPS's de fls. 12/20, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do autor em tal interregno, tendo 

superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da 

presente demanda, vale dizer, 01º de setembro de 2006, ou seja, dentro do período de graça. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 05 de 

dezembro de 2007 (fls. 58/65), complementado às fls. 98/101, o qual concluiu que o periciando é portador de doença 
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degenerativa da coluna vertebral (discoartrose). Segundo o expert, o requerente encontra-se inapto total e 

definitivamente para a função de rurícola, assim como para executar atividades laborais que envolvam postura 

inadequada, movimentação de carga e movimentos repetitivos da coluna vertebral. Ademais, afirmou o perito: "Para 

outras atividades sua incapacidade é parcial". 

Todavia, considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 48 anos de idade, de baixa 

instrução, que sempre exerceu atividades de rurícola, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, mostra-se notória a 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e definitiva 

para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 
corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se, por ocasião da 

fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por outro lado, entendo que, no caso em tela, não há sucumbência recíproca, uma vez que não consta dos autos pedido 

cumulativo. Dessa maneira, inexiste sucumbência experimentada pelo autor. 

Assim sendo, os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 
provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00098-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 114/120, a parte autora, preliminarmente, pugna pela nulidade do decisum por cerceamento 

de defesa, seja por não ter aberto espaço para alegações finais, como também por não ter aberto oportunidade para 

produzir prova oral, e, no mérito, pela procedência do feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3418/4238 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, o laudo elaborado em 19 de março de 2010 definiu que a data do início de incapacidade remontava à 6 anos. 

Ocorre que esta conclusão, ao menos em primeiro momento, não possui qualquer justificativa técnica declinada no 

referido trabalho técnico, sendo isto imprescindível para a solução do meritum causae. 

Além do mais, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV anexo a esta decisão, a parte autora 

esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 19 de novembro de 1998 a 27 de abril de 2001, e não por 3 (três) 

anos, a contar de 2001, como constou à fl. 89. 

Logo, faz-se necessária a complementação da referida perícia, a fim de que o expert explicite qual é a data de início da 
incapacidade laboral e as respectivas razões para tanto. Além do mais, também se revela necessária a produção da prova 

testemunhal para este fim, até mesmo para suprir eventual lacuna na diligência ora determinada. 

O julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 
I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 
ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

complementação da prova médico-pericial, com o escopo de aferir a data de início de incapacidade, além da 
oitiva de testemunhas para este mesmo fim. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, nos moldes da fundamentação acima. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Interposto agravo retido às fls. 89/91, momento em que o INSS insurge-se quanto ao valor dos honorários periciais. 
A r. sentença monocrática de fls. 123/126 julgou procedente a demanda, condenou o INSS à concessão de 

aposentadoria por invalidez, com acréscimo dos consectários legais que especifica. Feito não submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 137/147, requer o INSS a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Ab initio, deixo de apreciar o agravo retido interposto, na medida em que não houve a renovação de sua análise em sede 

preliminar de razões ou contra-razões de apelação. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 

De acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que seguem em anexo, e com o 

traslado de CTPS e das Guias de Recolhimento Previdenciário - GPS - de fls. 17/48, verifica-se que a parte autora se 

filiou ao sistema e vertera contribuições na condição de contribuinte individual de setembro de 1986 a junho de 1988 e 
de janeiro de 2008 a maio de 2009, além dos vínculos na condição de empregado no lapso de julho de 1973 a dezembro 

de 1982, tendo superado o período exigido de carência. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 

109/113, elaborado em 06 de novembro de 2009, segundo o qual o requerente apresenta moicardiopatia isquêmica e 

hipertensão arterial, incapacitando-o total e definitivamente para o trabalho que exija esforço físico. Todavia, esclareceu 

o expert que a moléstia incapacitante é decorrente de um infarto no ano de 2007 e que o autor está totalmente incapaz 

para o labor desde o início da doença. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete o autor remonta a período anterior à sua refiliação a 

Previdência Social, uma vez que, repita-se, a moléstia que sustenta a incapacidade do autor teve origem em 2007 e, 

portanto, anterior à filiação ao Sistema Previdenciário, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurado 

obrigatório. Incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 
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No âmbito da justiça federal e da jurisdição delegada (art. 109, § 3º, da CF), o pagamento dos honorários periciais é 

disciplinado, respectivamente, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/07, do Conselho da Justiça Federal, tendo seu valor 

fixado entre R$58,70 e R$234,80 (varas federais) ou R$50,00 e R$200,00 (varas estaduais), com base na complexidade 

do exame, diligência, zelo profissional, tempo de tramitação do processo e local de realização. 

Consoante o art. 27 do CPC, a verba pericial será desembolsada por quem vencido no processo. No entanto, 

sucumbindo a parte autora sob os auspícios da justiça gratuita, portanto isenta de tal ônus, não se admite que a 

Autarquia Previdenciária possa suportar seu pagamento a pretexto de ser aquela hipossuficiente, devendo essa 

remuneração ser custeada pelo fundo de assistência judiciária mantido pelo Poder Público, mediante requisição nos 

moldes das normas acima mencionadas. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.053266-7, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 26/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 548; 2ª Turma, AG nº 2006.03.00.07694-6, Rel. Des. Fed. 

Cotrim Guimarães, j. 07/11/2006, DJU 01/12/2006, p. 427. 

Nesse passo, os honorários periciais devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 

22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. Desta feita, os honorários periciais devem ser reduzidos para o 

valor de R$ 234,80, consoante o citado ato normativo. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão 

de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.041273-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00102-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 138/152, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 112/113, o qual 

inferiu que a autora apresenta dor crônica ao nível do punho direito, coluna lombar e também quadro depressivo, 

entretanto afirmou o expert: "Não há incpacidade atual para o trabalho". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.041305-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSILENE ZUNTINI MARCHIONI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido às fls. 134/138, impugnando as conclusões do perito judicial. 

A r. sentença monocrática de fls. 140/142 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 151/159, requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e, no mérito, pugna a 

parte autora pela procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço do agravo retido, uma vez que o recurso em comento tem por escopo impugnar decisão interlocutória, 

enquanto o laudo pericial nada mais é do que prova, cuja eventual irresignação deve ser procedida por meio de 

manifestação a ser realizada nos autos, além do trabalho de eventual assistente técnico da parte. 

No mais, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo de fls. 119/129 concluiu que a autora não possui qualquer doença, estando plenamente 

apta ao trabalho. 

Além disso, não procede a alegação de que o expert deveria investigar as demais doenças alegadas na inicial, uma vez 

que, nos termos do histórico de moléstia (fl. 122) e do quesito nº 4 elaborado pelo Instituto Autárquico, a própria autora 

é quem reportou apenas a existência de Síndrome do Carpo Direito, mal este que não se confirmou na perícia médica. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.041335-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELAINE CRISTINA GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/86 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/96, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 62/63, complementado às fls. 73/75, concluiu ser a autora portadora de 

escoliose em grau incipiente, estando plenamente apta ao trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.041381-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AIDA ROMANA DUARTE RAMALHO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00007-4 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 103/108, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 88/92, inferiu que a pericianda apresenta hipertensão arterial sem 

evidência de complicações e dores osteomusculares crônicas. Contudo, segundo afirmou o expert: "Não há sinais 

objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da 

vida diária e do trabalho". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041420-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041420-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00162-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e 

determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 42/47, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto à 

antecipação da tutela e aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor 
da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No que se refere a tutela antecipada, não prospera a alegação do INSS, uma vez que os requisitos necessários para a sua 

concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 
caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 
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"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 23/24 e extratos do CNIS de fls. 46/47, verifica-se que o requerente possui 

vínculos empregatícios, por períodos descontínuos, a partir de 01 de abril de 1984 a 14 de novembro de 2008, tendo 

comprovados o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por sua vez, a qualidade de segurado também restou demonstrada, tendo em vista que o último contrato de trabalho do 

autor cessou em novembro de 2008, nesse passo, conservou sua condição de segurado até janeiro de 2011, uma vez que 

o mesmo fora prorrogado para vinte e quatro meses, em razão do recolhimento de mais de cento e vinte contribuições, 

conforme art. 15, §1º, da Lei de Benefícios. 

O laudo pericial de fls. 77/80 concluiu que o periciado é portador de glaucoma irreversível, incapacitando-o total e 

permanente a partir de março de 2010. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento a remessa oficial e à apelação. 

Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041686-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041686-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00104-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/65 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 68/76, requer a parte autora, preliminarmente, anulação do laudo pericial e a realização de 

uma nova perícia médica. No mérito, pleiteia a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários 

à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 53/56, inferiu que a pericianda apresenta dor lombar baixa, 

espondiloartrose, degeneração de disco intervertebral e mialgia. Entretanto, conforme observou o expert, a requerente 

não apresenta incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da demandante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3435/4238 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00181 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041711-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041711-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO ODORICO ILARIO 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00288-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/64 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (31 de maio de 2008) e a data da prolação da sentença (15 de julho de 2010), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 
6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 
(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042143-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042143-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ABEL CORREA FERREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00207-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/94 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 96/100, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 23 de março de 2010 (fls. 80/83) concluiu que o periciado não é 

portador de quadro clínico de perda auditiva (hipoacusia) que o incapacite para o trabalho, entretanto apresenta fratura 

em perna direita, a qual se encontra imobilizada, e após a sua alta prevista, deverá retornar às atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa (total e permanente ou total e temporária) da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042144-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042144-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SELMA PANICATI PEREIRA 

ADVOGADO : FABIANO ANDRADE DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00213-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 96/99, requer a parte autora a realização de novo laudo pericial, bem como a procedência do 

pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente deve ser afastada a alegação para produção de novo laudo pericial, embora o objeto da causa verse sobre 

matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de outra perícia médica, uma vez que existem provas suficientes para o 

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem 

constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 29 de abril de 2010 (fls. 75/79) inferiu que a autora apresenta 

lombalgia sem radiculopatia, não havendo incapacidade laboral para atividades habituais. 
Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042151-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042151-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO MARCONDES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00121-7 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. decisão que, em ação acidentária proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do trabalho. 

Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito ao concessão de benefício acidentário (fls. 99/102), cuja 

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042291-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042291-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS TINEU 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO 

No. ORIG. : 08.00.00127-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à fl. 53. 
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A r. sentença monocrática de fls. 99/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 106/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela nulidade da sentença para realização de 

novo laudo pericial. No mérito, pleiteia a reforma da mesma, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para a produção de novo laudo pericial, embora o 

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde da realização de outra perícia médica, uma 

vez que existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

na época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 11 de agosto de 2008, a parte autora estava em gozo de auxílio-doença 

que fora cessado em 23 de outubro de 2008, conforme extrato do INSS de fl. 42. 

O laudo pericial de fls. 74/79 e 91 concluiu que o periciado apresenta hérnia discal difusa em L4-L5 com protusão 

discal mediana L5-S1, L4-L5, lombociatalgia, espondiloartrose e hipertensão arterial secundária, incapacitando-o total e 

definitivamente para atividades laborativas. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 
Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97.  

Não merece prosperar o requerimento do Instituto Autárquico de exclusão da condenação em honorários advocatícios, 

em face da sucumbência recíproca, pois de acordo com o artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se 

um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, o outro responde, por inteiro, pela verba honorária. 

Cumpre salientar que os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas 

até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 
reformar a sentença na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 
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2010.03.99.042404-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL CORREIA TRINDADE 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00257-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/130 julgou procedente o pedido e condenou o INSS, acrescido de consectários 

legais. 

A parte autora apela (fls. 135/137), pleiteando a fixação do termo inicial do provento na data do laudo, além da 

condenação do Instituto Autárquico em honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 

Porém, em obediência ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum, fixo o termo inicial do mesmo na data do 

laudo pericial (30 de outubro de 2009). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 
sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.042433-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA VENINA GONCALVES FORTES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00082-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/106 julgou improcedente a demanda. 
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Em razões recursais de fls. 111/124, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 81/83 assim concluiu: "...Após análise do histórico, exame físico e documentos anexados aos 

autos, verifica-se que a autora é portadora de lombalgia crônica, tendo apresentado melhora com o tratamento, não 

apresentando sinais de incapacidade para o trabalho..." (gn). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIEZES BERGAMIN 
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ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00134-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 94. 

A r. sentença monocrática de fls. 160/162 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 167/170, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 22 de abril de 2009 (fls. 150/153), inferiu que o periciando é 

portador de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e hepatite crônica C. Entretanto, conforme observou o expert, o 

requerente não apresenta alterações no exame físico ou alterações laboratoriais que justifiquem redução da sua 

capacidade laboral. Diante disso, concluiu o perito pela inexistência de incapacidade laborativa do autor para sua 

atividade habitual (pintor). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044749-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA BARRETO 

ADVOGADO : NELAINE ANDREA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00210-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 98/101, argui a parte autora, preliminarmente, o cerceamento em seu direito de defesa, na 

medida em que não houve o deferimento da produção de outras provas requeridas, e, no mérito, requer a reforma do 

decisum, ao fundamento de que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto à condenação ao pagamento dos honorários periciais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar à alegação de cerceamento do direito de defesa pela não produção de outras provas, uma vez que 

a parte autora não comprovou efetivo prejuízo. É a observância do brocardo pas de nullité sans grief.  

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Ao caso dos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3451/4238 

O laudo pericial de fls. 66/71 concluiu que a autora sofre de epilepsia, entretanto, não existe incapacidade laborativa, 

pelo que ela está apta ao desempenho da atividade de rurícola. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Consoante o art. 27 do CPC, a verba pericial será desembolsada por quem vencido no processo. No entanto, 

sucumbindo a parte autora sob os auspícios da justiça gratuita, portanto isenta de tal ônus, não se admite que a 

Autarquia Previdenciária possa suportar seu pagamento a pretexto de ser aquela hipossuficiente, devendo essa 

remuneração ser custeada pelo fundo de assistência judiciária mantido pelo Poder Público, mediante requisição nos 

moldes das normas acima mencionadas. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.053266-7, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 26/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 548; 2ª Turma, AG nº 2006.03.00.07694-6, Rel. Des. Fed. 
Cotrim Guimarães, j. 07/11/2006, DJU 01/12/2006, p. 427.Não se olvide, ainda, que o crédito arbitrado em favor do 

perito constitui título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, VI, do CPC, possibilitando que o profissional 

promova sua execução em ação autônoma. Precedente TRF3: 7ª Turma, AC nº 96.03.075963-5, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. 26/03/2007, DJU 04/05/2007, p. 704. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, tão-somente para alterar o critério dos honorários periciais, consoante fundamentação acima. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.044785-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA LISBOA 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00121-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 100/101 julgou improcedente o pedido. 

Em sede de apelação de fls. 103/105, pretende a parte autora alterar a causa de pedir, para que conste sua qualificação 

de lavradora, razão por que sustenta a nulidade da decisão, ante a necessidade de oitiva de testemunhas, e, no mérito, 

requer a procedência do pedido, ao fundamento de que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Merece ser rechaçada a alegação de nulidade da decisão de primeiro grau, ante suposto cerceamento do direito de 

defesa, por dois motivos, primeiro por que não houve qualquer pedido de produção de prova testemunhal, segundo pelo 

fato de não ser possível, após o saneamento do processo, a alteração da causa de pedir, sob pena de violação do devido 

processo legal, ex vi do art. 264, parágrafo único, do CPC, in verbis: 

"Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, 

mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei.  

Parágrafo único. A alteração do pedido ou da causa de pedir em nenhuma hipótese será permitida após o 

saneamento do processo."(grifei) 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 
Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 
A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 76/87, elaborado em 11 de 

maio de 2010, segundo o qual a autora apresenta artrose do joelho direito e esquerdo e depressão, incapacitando-a total 

e definitivamente para o trabalho. Asseverou o expert que o a moléstia teve início em janeiro de 2007 e a incapacidade 

para o labor em janeiro de 2010. 

A despeito da constatação da incapacidade total para o labor, a autora não preenche o requisito qualidade de segurada, 

como passo a demonstrar. 

Consoante os extratos de CNIS de fls. 23/29, verifica-se que a requerente verteu contribuições no período de agosto de 

2005 a janeiro de 2006, na qualidade de contribuinte facultativa. Nesse passo, manteve a qualidade de segurada até 

setembro de 2006, a teor do art. 15, VI, da Lei n° 8.213/91, haja vista que não conta com mais de 120 contribuições. 

Ocorre que o expert nomeado pelo Juízo constatou que a doença e a incapacidade atual da requerente tiveram marco 

inicial em 2007 e 2010, respectivamente, ou seja, momento em que a autora não mais detinha a qualidade de segurada. 

Nesse passo, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do feito, ante perda da qualidade de segurada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00319-0 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl.71 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código 
de Processo Civil, em razão do autor não ter requerido o benefício na via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 76/87, requer a demandante seja declarada a nulidade da sentença com o retorno dos autos à 

origem para regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil. 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 
utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 
administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

anular a r. sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o 

benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 
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2010.03.99.045535-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIANA BERGAMIN MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00077-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença. Por fim, concedeu a tutela e determinou a implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 110/121, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a 
majoração da verba honorária. Bem como, a realização de nova perícia médica. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de 

cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 83/85, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de doença isquêmica crônica do coração. Diante disso, afirmou o expert que a 

requerente está incapacitada de forma total e temporária para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 
Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3457/4238 

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : YARA MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00070-7 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 101/106, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 
segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 82/87, o qual 

inferiu que a autora apresenta pressão arterial controlada, quadro depressivo atual, também controlado, e de doenças 

osteo-degenerativas. Entretanto afirmou o expert: "Que a examinada não se encontra incpacitada" 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045858-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALICE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00052-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que acolheu a preliminar de coisa julgada e julgou 

extinto o processo, sem resolução de mérito. 

Alega, em síntese, a nulidade da sentença, porquanto houve a modificação da situação econômica da parte autora, o que 
autoriza a propositura de nova ação, nos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

Os documentos de fls. 51/70 comprovam a existência de processo anterior visava à concessão de benefício idêntico ao 

pleiteado nestes autos, cujo trânsito em julgado já se consumou. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença e pelo retorno dos autos à Primeira 

Instância, para realização de estudo social. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Inicialmente, destaco a não ocorrência de coisa julgada, consubstanciada na tríplice identidade entre partes, causa de 

pedir e pedido. 

Com efeito, as ações nas quais se postula o benefício assistencial de prestação continuada se caracterizam por terem 

como objeto relações continuativas e, portanto, as sentenças nelas proferidas se vinculam aos pressupostos do tempo em 

que foram formuladas, sem, contudo, extinguir a própria relação jurídica, que continua sujeita à variação de seus 

elementos. 
Isso ocorre porque esses julgamentos contêm implícita a cláusula "rebus sic stantibus", de forma que, modificadas as 

condições fáticas ou jurídicas sobre as quais se formou a coisa julgada material, tem-se nova causa de pedir próxima ou 

remota. 

A parte autora alegou a cessação do auxílio prestado pelo filho, em razão da precariedade da situação econômica deste, 

o que somente pode ser comprovado mediante a realização de estudo social adequado, que descreva quais são os 

rendimentos atuais da família da parte autora, bem como a origem dessas receitas. 

Desse modo, verificada a modificação da situação econômica da parte autora, há, na verdade, propositura de nova ação. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, CF/88. LIMITES DA COISA JULGADA. CLÁUSULA REC SIC STANTIBUS. ART. 21, LEI Nº 8.742/93. 

Art. 471, CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1- No caso de ações em que 

se pleiteia benefício assistencial, excepcionalmente, a coisa julgada tem implícita a cláusula rebus sic stantibus, típico 

da ações de cunho alimentar, uma vez que se trata de relação continuativa, sujeita a modificação no estado de fato ou 
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de direito. 2- A Lei nº 8.742/93 determina, no artigo 21, a revisão do benefício de prestação continuada a cada dois 

anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 3- O art. 471 do CPC abre a possibilidade 

de rediscussão de questões já objeto de sentença de mérito, que pode ser alterada para o futuro por nova ação, 

ajuizada perante o juiz de primeiro grau. Não se cuida de exceção ao limite material da coisa julgada, pois a nova 

ação versará sobre questões de fato ou de direito diversas da anterior, em diferente conjuntura. 4- Sem a demonstração 

de que houve alteração na situação de fato ou de direito anteriormente apreciada, prevalece a coisa julgada.  

(...)"  

(TRF 3ª Região - AC 200403990309300 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Santos Neves - DJU 22/9/2005, p. 435)  

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. COISA JULGADA. 

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. I - Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada, a 

causa de pedir resulta diversa se comprovada a alteração da situação sócio-econômica, não se operando, assim, a 

ocorrência de coisa julgada material.  

(...)"  

(TRF 3ª Região - AC 200761170019295 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3 CJ1 27/5/2009, p. 540)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AJUIZAMENTO DE 

OUTRA AÇÃO COM O MESMO PEDIDO. ADVENTO DO ESTATUTO DO IDOSO. CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA 

DIVERSA. INOCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. I - O instituto da coisa julgada se configura pela existência de 

duas causas que tenham as mesmas partes, pedido e causa de pedir, sendo que uma delas já esteja definitivamente 
julgada por sentença, de que não caiba nenhum recurso. Por seu turno, a causa de pedir desdobra-se em causa de 

pedir remota, que diz respeito aos fatos que embasam a pretensão, e causa de pedir próxima, que é a repercussão 

jurídica gerada por estes fatos. II - Os fatos descritos nas ações em comento são, ontologicamente, idênticos (causa de 

pedir remota), porém a aplicação do art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003 no segundo feito gera efeitos 

jurídicos distintos daqueles gerados no primeiro, haja vista a caracterização do estado de miserabilidade em virtude da 

desconsideração da renda auferida pelo marido da ré a título de benefício assistencial (NB: 117109335-4; fl. 129). 

Destarte, evidencia-se no segundo feito um contorno jurídico singular, a revelar causa de pedir próxima distinta da do 

primeiro feito. III - Não sendo a mesma causa de pedir, resta afastada a ocorrência de coisa julgada. IV - Ação 

rescisória cujo pedido se julga improcedente."  

(TRF 3ª Região - AR 200803000230063 - Terceira Seção - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3 CJ2 22/4/2009, p. 

148)  

 

Afastada a coisa julgada material, a anulação da sentença é medida que se impõe. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para 

anular a sentença e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de ser realizado estudo social e prolatada 

nova decisão. 

Intimem-se. 
Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045930-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045930-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARTA FRANCISCA LEITE FERREIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ PITTA TREVIZAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAES SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00168-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 72/77, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 39/49, o qual 

inferiu que a autora apresenta carcinoma basocelular em região nasal operado, entretanto afirmou o expert: "A condição 

médica apesentada não é geradora de incapacidade laborativa no momento do exame pericial.". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.045995-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NORMA LAFAYETTE GAMA 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00113-6 2 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Norma Lafayette Gama, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial de pensão 

por morte recebida desde 11-10-2006, em virtude do recálculo da aposentadoria por invalidez de seu falecido marido 

(que originou o atual benefício), concedida em 1º-03-1982, nos seguintes termos: 

 

a) pagamento do recálculo do benefício, após a promulgação da CF/88, com base no número de salários mínimos 

existentes quando da concessão de seu benefício, devidos durante o período de abril/89 a dezembro/91; 

b) recálculo da conversão do benefício no mês de fevereiro de 1994, de cruzeiro real para URV, em conformidade com 

o art. 20, inc. I, § 3º da Lei 8.800/94, quando referido padrão monetário passou a ser utilizado no pagamento dos 

benefícios de março de 1994 até junho do mesmo ano; 

c) reajustes pelos índices do INPC/IGP-DI de maio de 1996 a junho de 2006. 
 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o recálculo do benefício no mês de 

fevereiro/2006, em conformidade com o art. 20, I, § 3º, da Lei 8.880/94; e o pagamento das diferenças devidas enter 

maio/96 até junho/2006, pela não aplicação do índice do INPC. Observância da prescrição qüinqüenal parcelar. 

Correção monetária nos termos das Súmulas 148 e 43 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros de 1% ao mês. Honorários 

advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada 

em 22-09-2009. 

A autora apelou, pugnando pela procedência integral do pedido. 

O INSS também apelou, alegando preliminarmente a decadência do direito e a prescrição qüinqüenal e, no mérito, pela 

improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração da correção monetária e dos juros nos termos do art. 

11.960/09. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 
que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do art. 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil e no artigo 5º, inc. XXXVI, da CF. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Consta no sistema informatizado da Previdência Social - Plenus - que o benefício que originou a pensão por morte teve 

a revisão efetuada nos termos do art. 58 do ADCT, no período ali preceituado, consoante informação que ora determino 

a anexação aos autos. 

No tocante à aplicação da equivalência salarial, é de se anotar que o art. 58 do ADCT da CF/88 assim estabelece: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no art. seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este art. serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 
Com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou 

expressamente determinada no art. 201, §2º, da CF, que assim estabelece: 
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"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei: 

.............................................................................................. 

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.(grifo nosso)" 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou a 

ser efetuado nos termos do art. 41, II: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

.......................................................................................... 

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica de substituto eventual." 

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao art. 41, revogando o inc. II e o § 1º do 

dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios previdenciários. 

Face ao princípio da legalidade, e a ausência de elementos que demonstrem o descumprimento da norma de regência, 

restou consignado que a autarquia cumpriu a legislação vigente. 
Quanto à manutenção do benefício em número de salários mínimos equivalentes ao valor da renda mensal inicial, é tese 

que não pode prosperar. A vinculação do reajustamento dos benefícios à variação do salário mínimo só ocorreu do 

sétimo mês da promulgação da Constituição - abril de 1989 - até a implantação do plano de custeio e benefícios da 

previdência social - 09/12/1.991 - e mesmo assim somente àqueles que naquela data estavam sendo mantidos pela 

previdência social. 

Fora do referido período não há que se falar em equivalência salarial. No regime pretérito à CF, por falta de previsão 

legal. No regime desta, porque expressamente proibido, conforme disposto no art. 7º, IV. 

Ademais, a CF (art. 201, redação original) estabeleceu que caberia ao legislador a fixação do índice. 

O cumprimento do dispositivo constitucional veio a ocorrer com a edição da Lei 8213/1.991 (art. 41, acima transcrito) e 

legislação superveniente. 

 

Neste sentido, julgados do STF, a exemplo: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROVENTOS 

DE APOSENTADORIA. ART. 58 DO ADCT. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Tem razão o embargante, pois um exame mais detido (dos termos do aresto recorrido) convence de que não só deu 

aplicação imediata ao art. 58 do ADCT, desrespeitando, assim, seu parágrafo único, que o manda observar apenas a 
partir do sétimo mês após a promulgação da Constituição, mas até lhe reconheceu eficácia retroativa, ou seja, por 

período anterior ao advento desta. E mais ainda, mesmo depois da implantação do Plano de Custeio e de Benefício a 

que se refere o art. 59.  

2. O art. 58e seu parágrafo único do ADCT são bem claros ao estabelecer que os benefícios mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição Federal, serão atualizados "a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição" e "até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no art. seguinte". 

3. No caso, o autor, ora embargado, obteve o respectivo benefício da aposentadoria em 01.11.1978, antes da 

promulgação da Constituição Federal. 

4. Sendo assim, o aresto recorrido, está correto, portanto, no ponto em que deferiu o reajuste previsto no art. 58 do 

ADCT, "a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição", e "até a implantação do plano de Custeio e 

Benefícios referidos no art. seguinte". 

5. Incorreto, porém, na parte em que lhe deu aplicação retroativa, não autorizada pela Constituição Federal, bem 

como após o advento do Plano de Custeio e Benefícios. 

6. Em suma, tal critério deve ser observado apenas a partir do sétimo mês após a promulgação da Constituição, e tão-

somente até a data da publicação da Lei nº 8.213/91, que instituiu o referido plano. 

7. Embargos Declaratórios recebidos, para os fins explicitados ficando o R.E., nesses termos, conhecido e provido em 

maior extensão. 
(Emb. Decl. no RE 235541-RJ, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, DJU 05-10-2001). 

Quanto ao recálculo da conversão do benefício no mês de fevereiro de 1994, de cruzeiro real para URV, em 

conformidade com o art. 20, inc. I, § 3º da Lei 8.800/94, o autor sustenta que a ausência de incorporação do resíduo do 

IRSM do mês de janeiro/94 (10%), bem como o IRSM de fevereiro/94 (39,67 %) teria violado os princípios do direito 

adquirido (com a superveniência da nova legislação já teria adquirido o direito à incorporação do resíduo inflacionário 

de 10% não aplicado por ocasião da conversão dos benefícios em URV), da preservação do valor real do benefício (o 

novo índice não considerou a inflação efetivamente ocorrida no período da conversão) e da irredutibilidade do valor dos 

benefícios. 

Necessária a recapitulação da legislação que regulamentou o reajustamento dos benefícios previdenciários nos termos 

da Constituição. 
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O índice inicialmente eleito pela Lei 8213/91 foi o INPC, com os reajustamentos ocorrendo nas mesmas épocas de 

reajuste do salário-mínimo. 

 

Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da data de 

sua concessão;  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

Em 24 de dezembro de 1992, foi editada a Lei 8.542 que alterou o índice e a sistemática de reajustes: 

 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

§ 1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

§ 2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o inpc para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Art. 10. A partir de 1° de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o art. anterior.  

§ 1° As antecipações de que trata este art. serão fixadas em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazenda, 

da Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República, em percentual 

não inferior a sessenta por cento da variação acumulada do IRSM no bimestre anterior.  

2° O percentual fixado nos termos do parágrafo anterior aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas modificações posteriores.  

 

Em 27 de agosto de 1993, a Lei 8.700, alterou, novamente, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários: 

 

Art. 1º - Os arts. 5º, 7º e 9º da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º - São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 
1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro , março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro.  

§ 2º - Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Conforme se vê, a nova legislação substituiu o INPC pelo IRSM e o FAS. Os reajustes passaram, então, a ser 

quadrimestrais, mas com antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês 

anterior. 

Conquanto a reposição inflacionária não fosse imediata, ao final do quadrimestre, o índice integral era repassado, 

descontando-se as antecipações concedidas. 

Esse sistema de reajustes quadrimestrais vigorou até fevereiro de 1994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, de 

27 de fevereiro de 1994, que revogou tal sistemática de reajustes nos seguintes termos: 

 

Art. 39. Observado o disposto no § 5º do art. 19 e no parágrafo único do art. 20 desta medida provisória, ficam 
revogados o art. 31 e o § 7º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 9º da Lei nº 

8.542, de 23 de dezembro de 1992, a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.676, de 13 de 

julho de 1993, e demais disposições legais em contrário.  

Revogada a pretérita regra de reajustes, a medida provisória disciplinou a conversão dos benefícios, antes em cruzeiros 

reais, em URV- Unidade Real de Valor, tendo em vista o novo padrão monetário a ser futuramente implantado - o 

REAL: 

 

Art. 19. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão convertidos em URV em 1º de março de 1994:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente em cada um dos quatro meses imediatamente anteriores à conversão, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente emURV do último dia do mês de competência, de acordo com o Anexo I desta 

medida provisória; e  
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

 

Referida redação se manteve com a edição das Medidas Provisórias 457, de 29 de março de 1994, e 482, de 28 de abril 

de 1994, posteriormente convertida na Lei 8880, de 27 de maio de 1994, com a renumeração do art. 19: 

 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o 

seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

Conforme o texto legal a conversão dos valores dos benefícios se daria pelos valores constantes na tabela que 

acompanhava o anexo I da referida lei. 

O problema está justamente no referido anexo, pois que este considerou os valores da URV reajustados, diariamente, 

por uma média de três índices de inflação, ao passo que os benefícios recebiam apenas parcela da inflação medida pelo 

IRSM (as antecipações no que excedesse a 10%), conforme se pode observar do seguinte quadro comparativo: 

 

Competência Reajustes mensais do benefício IRSM do IBGE  
Nov/9324,9234,92  

Dez/9324,8934,89  

Jan/9475,2837,35  

Fev/9430,2540,25  

 

Conforme de vê, os benefícios foram reajustados nos meses de novembro e dezembro de 1993 e fevereiro de 1994 em 

percentual equivalente à inflação medida pelo IRSM do IBGE de cada mês, excluindo-se a variação inflacionária até 

dez por cento. 

Isso levava a que o valor do benefício, defasado de parte da inflação, fosse convertido tendo em vista valores da URV 

plenamente atualizados (conforme se verá no quadro demonstrativo logo abaixo), o que fazia com que, na conversão, o 

benefício tivesse um valor menor em URVs - e, conseqüentemente, em REAIS, a futura moeda - que o resultante de 

uma atualização mensal plena do benefício. 

Não devemos esquecer que a Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, não objetivou o 

reajuste dos benefícios previdenciários, mas a sua adequação a um sistema provisório em que preços e salários 

acompanhariam, diariamente, a variação inflacionária do período (medida pelos três índices adiante mencionados), 

tendo em vista o futuro padrão monetário brasileiro, ou seja, o REAL (a nova moeda). 

Importante destacar que o STF, por diversas vezes, assim considerou, ao decidir que a Lei 8880/94 não violava o 
princípio da autonomia dos entes federados ao determinar a conversão dos vencimentos dos servidores públicos locais 

e, daí, ser de observância compulsória, nos termos do art. 22, inciso VI, da Constituição. 

Por isso que, para uma correta apuração do valor do benefício em cada um dos quatro meses considerados, a Lei 

8880/94 deveria considerar o poder de compra que o benefício teria se lhe fosse transferida a diferença do percentual 

inflacionário do período. Não aquele medido pelo IRSM, pois que não existe direito adquirido a índice de reajuste , 

como pretende o segurado, mas o resultante da média aritmética das variações dos índices de preços que informaram a 

Taxa de Variação da URV (1 -Índice de Preços ao Consumidor - IPC da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica - 

FIPE da Universidade de São Paulo, apurado para a terceira quadrissemana; 2 - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e 3 - Índice 

Geral de Preços do Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio Vargas). 

Sim, porque, para o específico fim de conversão dos benefícios no novo padrão monetário, somente o acompanhamento 

da variação da URV (que era reajustada diariamente, conforme acima se viu) no período anterior à conversão é que 

tornaria efetiva a preservação do seu valor real. 

Nem mesmo o mandamento de que a referida conversão não poderia resultar pagamento de benefício inferior ao 

efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994 (§ 3º do art. 20 da Lei 8880/94) socorre a 

autarquia, pois que, como já ressaltei, o valor do benefício considerado estava expurgado do percentual já aludido. 

Embora preservasse o valor nominal do benefício, não o fazia quanto ao valor real, nos termos do art. 201, § 2º, da 
Constituição (redação original): 

 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

...  

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

 

Confira-se, o anexo I da Lei 8880/94 e verificar-se-á que o comportamento da URV- Unidade Real de Valor - em 

cruzeiros reais (moeda da época) no período de 1º de janeiro de 1993 a 1º de março de 1994, observou a seguinte 

sistemática: 
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1) A Taxa de Variação da URV é determinada pela média aritmética das variações dos seguintes índices de preços: a) 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC da Fundação Instituto de Pesquisa Econômica - FIPE da Universidade de São 

Paulo, apurado para a terceira quadrissemana; b) Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-

E da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; e c) Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-

M da Fundação Getúlio Vargas. 

2) o valor da URV no último dia útil do mês em referência é o valor da URV no último dia útil do mês anterior 

corrigido pela Taxa de Variação Mensal da URV conforme cálculo exposto no item 1; 

3) o valor da URV é corrigido a cada dia útil do mês em referência pelo Fator Diário equivalente à Taxa de Variação 

Mensal da URV. Assim, o valor da URV de um determinado dia é aquele obtido multiplicando-se o valor da URV do 

dia útil imediatamente anterior pelo Fator Diário; 

Por aí se vê que o valor da URV era corrigido diariamente, o que não ocorreu com os benefícios previdenciários, que 

teve reajuste apenas parcial. 

Não se trata de questão de somenos importância porque nem mesmo aos salários dos trabalhadores da ativa a 

Constituição garantiu a preservação do valor real, conforme se vê do art. 7º, inc. IV: 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
A preocupação do constituinte com a preservação do valor real do benefício decorre dos inúmeros malabarismos legais 

praticados no passado e que resultaram na desvalorização do seu valor, o que a Súmula 260 do extinto TFR tentou 

evitar e o art. 58 do ADCT procurou recuperar (poder de compra que os benefícios tinham à época de sua concessão). 

A sistemática de reajustes quadrimestrais, em si, não é inconstitucional, uma vez que a Carta Política atribuiu à 

legislação ordinária a fixação dos critérios de reajustes dos benefícios, podendo estes ser efetuados a cada dois, quatro, 

seis ou mais meses, observando-se, contudo, a preservação do valor real, vale dizer, do poder de compra do benefício. 

Daí por que não caber falar em direito adquirido a determinada sistemática de reajuste , conforme tem reiteradamente 

decidido o Supremo Tribunal Federal. 

Por outro lado, a defasagem decorrente do sistema da conversão dos benefícios em URV é facilmente verificável ao se 

comparar a variação mensal dos índices que informavam a variação da URV - que levavam em consideração a inflação 

medida no mês anterior ao da competência de reajuste do benefício - com os índices de reajuste do benefício: 

 

Competência Reajustes mensais do benefício Variação da URV  

Nov/9324,9234,92  

Dez/9324,8935,02  

Jan/9475,2837,87  

Fev/9430,2540,07  
 

Conforme se vê, com exceção do mês de janeiro de 1994 - porque ali se deu o reajuste dos benefícios de forma integral 

- em todos os demais meses houve defasagem entre o valor do benefício (desatualizado) e o da URV (atualizada pela 

média dos índices anteriormente mencionados) - porque nos referidos meses ocorreram os expurgos determinados na 

lei. 

Ocorre que o STF, tanto por sua composição plenária, quanto por suas duas turmas vem, reiteradamente, decidindo que 

o vocábulo "nominal" constante do inc. I do art. 20 da Lei 8.880/94 é constitucional, tanto sob o prisma do direito 

adquirido (art. 5º, inciso XXXVI), da preservação do valor real (art. 194, inciso IV) e da irredutibilidade do valor do 

benefício (art. 201, § 2º - redação original, § 4º - redação atual). 

Confiram-se: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ART. 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 
aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do art. 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, art. 5º, 

XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido.  

(Tribunal Pleno, RE 313382 - SC, Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 08-11-2002)  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM 

URV. 1. As alegações do recurso extraordinário estão em consonância com a jurisprudência desta Corte, o que 
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segundo o art. 557, § 1º-A, do CPC, autoriza o relator a julgar monocraticamente o recurso, mesmo antes de publicado 

o acórdão que julgou o caso líder. Precedentes RREE 265.139 e 216.259. 2. No julgamento do RE 313.382, STF, Min. 

Maurício Corrêa, unânime, DJ 8/11/2002, verificou-se não restar configurada hipótese de direito adquirido e sim mera 

expectativa de direito, ficando ainda consignada a inocorrência de redução do valor real do benefício previdenciário 

na sua conversão em URV. 3. Agravo regimental improvido.  

(Primeira Turma, AgR no RE 310008 - SC, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 21-02-2003)  

PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo regimental 

não provido. Precedente. É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94  

(Primeira Turma, AgR no RE 330462 - SC, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 28-11-2003)  

1. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: aplicação da declaração pelo plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da 

L. 8.880/94. 2. Embargos de declaração dos quais se conhece como agravo regimental, nos termos da jurisprudência 

da Corte, para desprovê-lo, dada a pretensão ao reexame da matéria, com base em conjunto probatório e sob o prisma 

da irredutibilidade do valor dos benefícios, fundamento que, sem razão, o agravante considera diverso do que 

preconiza o princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios previdenciários.  

(Primeira Turma, ED no RE 369229 - RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 16-05-2003)  

1 - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: declaração pelo Plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8.880/94, 
afastada a alegação de direito adquirido à conversão dos benefícios para URV em março de 1994, com a manutenção 

dos índices integrais de correção monetária das parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética (novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), já que a L. 8.700/93, anteriormente vigente, também previa o 

reajustamento dos benefícios apenas para o final de cada quadrimestre (RE 313.382-SC , 26.9.2002, Corrêa, Inf./STF 

283). Jurisprudência do STF que, no entanto, a formulação do RE - dados os defeitos de fundamentação, que atraíram 

a incidência das Súmulas 283 e 284 - não permite aplicar ao caso.  

(Primeira Turma, AgR no RE 256130 - RS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 14-03-2003)  

1. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. Conversão dos valores de Cruzeiros Reais para URV determinada pela L. 

8.880/94: declaração pelo Plenário da constitucionalidade da expressão "nominal", contida no art. 20 da L. 8.880/94, 

afastada a alegação de direito adquirido à conversão dos benefícios para URV em março de 1994, com a manutenção 

dos índices integrais de correção monetária das parcelas consideradas para o cálculo da média aritmética (novembro 

e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), já que a L. 8.700/93, anteriormente vigente, também previa o 

reajustamento dos benefícios apenas para o final de cada quadrimestre (RE 313.382-SC, 26.9.2002, Corrêa, Inf./STF 

283). 2. Controle incidente de constitucionalidade: vínculo das Turmas do STF à precedente declaração plenária da 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, salvo proposta de revisão de qualquer dos 

Ministros (RISTF, arts. 101 e 103, comb. com o art. 557, C.Pr.Civil). 3. Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário 

da Justiça gratuita.  
(Primeira Turma, AgR no RE 313768 - SC, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU 19-12-200)  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, EM URV, COM BASE NA 

MÉDIA DO VALOR NOMINAL - LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA EXPRESSÃO "NOMINAL" CONSTANTE 

DO ART. 20, I, DA LEI Nº 8.880/94 - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. CONVERSÃO, EM URV, DE 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - VALIDADE CONSTITUCIONAL DO DIPLOMA LEGISLATIVO QUE A 

INSTITUIU (LEI Nº 8.880/94, ART. 20, I).  

- A norma inscrita no art. 20, inciso I, da Lei nº 8.880/94 - que determinou a conversão, em URV, dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, com base na média do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 

1993 e de janeiro e fevereiro de 1994 - não transgride os postulados constitucionais da irredutibilidade do valor dos 

benefícios previdenciários (CF, art. 194, parágrafo único, n. IV) e da intangibilidade do direito adquirido (CF, art. 5º, 

XXXVI). Precedente: RE 313.382/SC (Pleno).  

A INTERVENÇÃO DO LEGISLADOR NA DEFINIÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.  

- A manutenção, em bases permanentes, do valor real dos benefícios previdenciários tem, no próprio legislador - e 

neste, apenas -, o sujeito concretizante das cláusulas fundadas no art. 194, parágrafo único, n. IV, e no art. 201, § 4º 

(na redação dada pela EC 20/98), ambos da Constituição da República, pois o reajustamento de tais benefícios, para 

adequar-se à exigência constitucional de preservação de seu quantum, deverá conformar-se aos critérios 

exclusivamente definidos em lei. - O sistema instituído pela Lei nº 8.880/94, ao dispor sobre o reajuste quadrimestral 
dos benefícios mantidos pela Previdência Social, não vulnerou a exigência de preservação do valor real de tais 

benefícios, eis que a noção de valor real - por derivar da estrita observância dos "critérios definidos em lei" (CF, art. 

201, § 4º, in fine) - traduz conceito eminentemente normativo, considerada a prevalência, na matéria, do princípio da 

reserva de lei.  

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA RESERVA DE LEI FORMAL TRADUZ LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE JURISDICIONAL DO ESTADO.  

- A reserva de lei constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a ela 

sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula 

constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, 

fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos comandos 

estatais emanados, exclusivamente, do legislador. - Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado 
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constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 

146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de 

seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser 

legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função 

legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), 

usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe 

pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes.  

DIREITO ADQUIRIDO E CICLO DE FORMAÇÃO.  

- A questão pertinente ao reconhecimento, ou não, da consolidação de situações jurídicas definitivas há de ser 

examinada em face dos ciclos de formação a que esteja eventualmente sujeito o processo de aquisição de determinado 

direito. Isso significa que a superveniência de ato legislativo, em tempo oportuno - vale dizer, enquanto ainda não 

concluído o ciclo de formação e constituição do direito vindicado - constitui fator capaz de impedir que se complete, 

legitimamente, o próprio processo de aquisição do direito (RTJ 134/1112 - RTJ 153/82 - RTJ 155/621 - RTJ 162/442, 

v.g.), inviabilizando, desse modo, ante a existência de mera "spes juris", a possibilidade de útil invocação da cláusula 

pertinente ao direito adquirido.  

(Segunda Turma, AgR no RE 322348 - SC, Relator Min. CELSO DE MELLO, DJU 06-12-2002)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

Conversão em URV. Adoção dos fundamentos de precedente desta Corte (RE 313.382, rel. min. Maurício Corrêa). - 
Podem ser conhecidos como agravo regimental os embargos de declaração apresentados contra decisão monocrática 

emanada de membro do Supremo Tribunal Federal. - Pretensão de reexame da matéria em face do princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios - na acepção de irredutibilidade de valor real. 

Impossibilidade. Questão já compreendida na análise da ofensa ao art. 201, § 4o, da Constituição Federal, constante 

de precedente desta Corte (RE 313.382, rel. min. Maurício Corrêa), no qual se baseou a decisão recorrida. - Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(Primeira Turma, ED no RE 375010 - RS, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU 10-09-04, ata nº 26, decisão 

unânime)  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 2. Benefício previdenciário. Conversão em Unidade Real 

de Valor - URV. 3. Inexistência de violação do dispositivo constitucional que determina a preservação do valor real do 

benefício. Art. 201, § 4º, da Constituição Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Segunda Turma, AgR no RE 311761 - SC, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 07-02-2003)  

Assim sendo, preservando o meu entendimento, mas curvando-me às reiteradas decisões daquela corte, deve tal pedido 

ser julgado improcedente. 

No mais, quanto aos outros ndices pleiteados, visando a manutenção do valor real do benefício, a CF, tanto na antiga 

quanto na redação dada pela EC 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu art. 201 estabeleceu que nos reajustamentos 

dos benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei. 
Quanto à questão do reajuste dos benefícios, inviável o acolhimento da pretensão da autora, consistente na aplicação do 

IGP-DI nos períodos ora pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 
8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  
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§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a MP 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a 

ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 
Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%): 

 
"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 
IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11 de setembro 

de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 
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Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 
 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento. 

 
Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do inpc ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o inpc é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam) 
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Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente 

o pedido. Nego provimento à apelação da autora. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e 

custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046001-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046001-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDO FRANCISCO MIRANDA e outro 

 
: TEREZINHA MARIA MIRANDA 

ADVOGADO : EMERSON ADOLFO DE GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO LARA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00006-1 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão proposta por Aparecido Franciso Miranda e Terezinha Maria Miranda, espécie 21, DIB 19-

03-1998 (os dois benefícios), contra o INSS, objetivando a incidência de índices de reajuste que preservem o valor real 

inicial. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Os autores apelaram, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Não tem razão os recorrentes. 

Com relação ao reajuste dos benefícios, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajsutes, elegendo novo indexador a 

ser utilizado no reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série 

r, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme art. 29 do referido 

diploma legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 
doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 
inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  
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§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a MP 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a 

ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Ocorreram diversas reedições, até sua conversão na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 
Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%): 

 
Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 
benefícios. 

Referida medida provisória continua em vigor, nos termos do art. 2º da EC 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art.2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajsutes dos 
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benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 
dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 
12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Impossível acolher eventual tese de que um índice único, como por exemplo o IGP-DI, seria capaz de concretizar o 
desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Verifica-se, pois, que a autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios nos termos da legislação vigente, atendeu ao 

princípio de irredutibilidade dos benefícios, na forma do art. 201, § 2º da atual Carta Magna. 

Ante exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-81.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.002449-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : THELEMACO DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024498120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 
proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 
NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
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posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004534-40.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.004534-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANDRE LUIZ CHOZO KOSAKA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045344020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004038-05.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004038-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LASARO MATTENHAUER 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040380520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  
 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005135-37.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005135-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NELSON SINDI FURUKAVA 

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051353720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar a sua renda mensal 

inicial.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 
proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 
NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 
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Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 
- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2010.61.06.006239-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EUSEBIO HILARIO 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062396420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 
Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 
Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 
concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 
Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007744-90.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007744-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDA DONIZETE ANDRE - prioridade 

ADVOGADO : CELSO ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077449020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sentença que, em ação ajuizada por Aparecida Donizete André, objetivando o recálculo da 

renda mensal inicial do benefício da pensão por morte que recebe desde 15-11-1981 (precedido por auxilio-doença 

recebido pelo de cujus entre 24-02-01981 e o óbito), julgou improcedente o pedido (arts. 285-A e 269, I, do CPC). 

Concedida a gratuidade da justiça. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 
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Com a resposta da autarquia, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do art. 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil e no artigo 5º, inc. XXXVI, da CF. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 
especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 
tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

 

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art. 1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 
Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ pela aplicabilidade do referido diploma legal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 
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(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, Relator Min. VICENTE LEAL) 

 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 

17 de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada 

dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - 

excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Porém, a autora recebe pensão por morte desde novembro de 1981, precedida por auxilio-doença recebido pelo de cujus 

desde 124-02-1981. 

Tratando-se de benefício concedido na vigência do Decreto 77.077/76, de 24 de janeiro de 1976, o cálculo da renda 

mensal inicial deve observar o disposto no art. 26 do referido diploma legal: 

 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tornando-se 

por base o salário de beneficio, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 
II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência 

Social." 

 

Nos termos do parágrafo primeiro do mencionado dispositivo legal, é de se concluir incabível a aplicação da Lei 

6.423/77 nos casos de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão, situação em que os 

benefícios da autora e do de cujus se enquadram. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.14.002701-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VALDEMIR FONTEBASSO ESCALDELAI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027015120104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 
Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento convertido em retido, pois não requerida expressamente sua 

apreciação pela parte autora, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame das preliminares suscitadas. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  
I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010)  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 
LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  
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(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008)  

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 
no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 
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DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
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QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  
IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interposta pela 

parte autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-23.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007139-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUCIA REGINA MONTICH 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071392320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
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Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 
mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
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- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 
título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 17 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2010.61.23.001935-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PAULO LUIZ MAZZUCCHELLI 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019356820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 
necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 
em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 
instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  
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IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2010.61.83.004091-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLAUDIO FERRO MEDINA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040914320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 
regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
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"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 
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(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007346-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NELSON FLORENTINO PAGIORO 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073460920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 
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Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 
R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 
(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 
inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 
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1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 
(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 
regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 
mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
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início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 
- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
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não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007791-27.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007791-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVA ANTONIO SANTOS LIMA 

ADVOGADO : ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077912720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à doutrina. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3504/4238 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 
Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007965-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA RACHEL CIPARULLO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079653620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 
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necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 
Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 
garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 
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motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 
que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 
proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 
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Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 
serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 
aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-88.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007968-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : REINALDO JOSE LEME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDA ZILDA GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079688820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 
improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 
I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 
LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 
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(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 
no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar a sua renda mensal 

inicial.  

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 
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DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 
RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 
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QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 
IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008075-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008075-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SIMONE MARTINS ADAN 

ADVOGADO : GUTEMBERGUE ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080753520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3514/4238 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 
5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 
27/01/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 
5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 
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que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008) 
Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 
em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
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(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 
visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 
"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 
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II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082243120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 
contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 
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Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 
de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 
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consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011448-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011448-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROBERTO SUTTON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114487420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 
improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 
concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o valor da renda 

mensal inicial. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 
concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 
prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
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ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013617-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013617-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANASTACIO LIMA ARAUJO 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136173420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar a renda mensal 

inicial. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3523/4238 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  
 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005700-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005700-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : LOURDES DA CONCEIÇÃO SILVA DE MOURA 

ADVOGADO : FRANCIANE IAROSSI DIAS BONFIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00530-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que deu provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A embargante opõe os presentes embargos de declaração alegando a existência de omissão na r. decisão embargada 

quanto à nomeação de outro médico perito. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 128/130, eis que tempestivos e, no mérito os acolho. 

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de 

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do C.P.C., exigindo-se, para seu 

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). 

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de 

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc." 
 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de 

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo 535 do 

Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem embargos de 

declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá apreciar tais 
embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 

362). 

 

In casu, de fato razão assiste ao embargante haja vista que o pedido referente à nomeação de outro perito não foi 

apreciado, assim, passo a sua análise: 

 

A autora requer a susbtituição da Sra. Perita nomeada pelo R. Juízo a quo alegando que a mesma "...vem executando 

seu trabalho com total descaso, não demonstrando a verdade, induzindo o magistrado a cometer injustiças". 

 

Acerca da substituição do perito o Código de Processo Civil prevê em seu artigo 424: 

 

"Art. 424. O perito pode ser substituído quando: (Redação dada pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992) 

I - carecer de conhecimento técnico ou científico; 

II - sem motivo legítimo, deixar de cumprir o encargo no prazo que Ihe foi assinado. (Redação dada pela Lei nº 8.455, 

de 24.8.1992) 
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Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará a ocorrência à corporação profissional respectiva, 

podendo, ainda, impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do 

atraso no processo. (Redação dada pela Lei nº 8.455, de 24.8.1992)". 

 

De fato, é assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a 

subsistência é necessária a produção de prova pericial. Dessa maneira, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a 

propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas 

conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, 

eventualmente, pelo Juiz. 

 

Acresce relevar que o julgador é o destinatário da prova e não está adstrito às conclusões do laudo pericial podendo 

formar sua convicção através da análise do conjunto probatório dos autos, quando reputar necessário. 

 

Inobstante tais premissas, na hipótese dos autos, verifico que o pedido de substituição do perito não foi apreciado pelo 

R. Juízo a quo na r. decisão agravada e, nesse passo, não é aplicável no presente caso, por analogia, o disposto no artigo 

515, § 3º, do Código de Processo Civil, bem como não se trata de matéria de competência originária, uma vez que a 

nulidade em questão não pode ser suprida pela instância superior, já que o pronunciamento em primeiro grau não foi 

efetuado pelo juiz natural do processo. Nessa circunstância, a apreciação de imediato em segundo grau significaria 
supressão de instância . Em decorrência, não conheço do pedido. 

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em razão da omissão existente na r. decisão 

embargada, no entanto, não conheço do pedido de substituição do perito. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.010195-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MANOEL DOVAL ARAUJO 

ADVOGADO : DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002765420064036126 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL DOVAL ARAUJO em face da r. decisão de Primeira 

Instancia, que, em autos de ação de complementação de aposentadoria, indeferiu o pedido de remessa dos autos à 

Justiça do Trabalho. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o objeto da ação é a condenação da União ao pagamento da complementação de 

aposentadoria e, por tratar-se de litígio decorrente da relação de emprego, seria competente a Justiça do Trabalho. 
Ressalta terem o E. STF e o E. TST o entendimento de ser a Justiça do Trabalho competente para processar e julgar os 

conflitos relativos à complementação de aposentadoria. 

 

Requer a tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para proferir a decisão deste recurso. 

 

A matéria em debate tem natureza eminentemente previdenciária, o que, sem dúvida, direciona a competência para 

julgar a demanda à Justiça Federal. Essa questão, inclusive, já foi decidida nesta ação, no conflito de competência deste 

E. TRF-3, conforme se verifica às fls. 84/90. 
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O agravante pretende a complementação da aposentadoria, reajustada de acordo com a remuneração do ferroviário em 

atividade. 

 

A ação subjacente é de natureza previdenciária, pois as suplementações não subsistem sem a figura do principal, que, no 

caso, é o benefício previdenciário de aposentadoria pago ao demandante. Embora caiba à União suportar os encargos 

financeiros da complementação, não perde o INSS a condição de sujeito passivo da obrigação, porquanto são de sua 

responsabilidade os procedimentos de manutenção, gerenciamento e pagamento. 

 

Assim, em se tratando de ação tendente à complementação de proventos de ex-trabalhadores da RFFSA, decorrente da 

diferença entre a aposentadoria paga pela Autarquia Previdenciária e a remuneração efetuada pela RFFSA e subsidiárias 

ao pessoal da ativa, desponta a competência da Vara Federal, e não da Justiça do Trabalho. 

 

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência do Colendo E.STJ: 

 

"1. CONSTITUIÇÃO DE 1967 COM A EMENDA N. 1 DE 1969, ART.110.LEI N. 3.807/1960, ART. 168, CAPUT. 

REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO N. 48.959-A, DE 19-09-1960, ART. 504, DECRETO-LEI N.956, DE 

13-10-1969, ART. 1., CAPUT. CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDENCIA SOCIAL (DECRETO N. 77.077, DE 
24-01-1976), ART. 95, CAPUT. SERVIDORES PUBLICOS FERROVIARIOS, OU AUTARQUICOS FEDERAIS DA 

MESMA ESPÉCIE, APOSENTADOS QUANDO A SERVIÇO DA REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A. 

COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS ATRIBUIDOS AO INPS POR CONTA DO TESOURO NACIONAL. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL E NÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.PRECEDENTES DO STF: RE 

83.312 E RE 85.808.  

2. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA RFFSA PROVIDO PELO PLENÁRIO DA CORTE."  

(STF - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Fonte DJ 18-11-1977 PP-***** EMENT VOL-01079-02 PP-00722 RTJ 

VOL-00083-02 PP-00635;Relator ANTONIO NEDER; Alteração: 03/03/06)  

" PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO TRABALHO. 

FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA. PEDIDOS DE REAJUSTE DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E CONCESSÃO DE "AJUDA DE ALIMENTAÇÃO" A SEREM 

SUPORTADOS PELA UNIÃO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA MATÉRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. PRECEDENTES. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR 

INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 1. Compete à justiça federal processar e 

julgar ação em que funcionários inativos da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA postulam a revisão da 

complementação de aposentadoria e a concessão da parcela "ajuda de alimentação", verbas essas a cargo da União, 

ante o nítido caráter previdenciário da controvérsia. Precedentes da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 2. 
De se ressaltar que o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, no julgamento do recurso ordinário, declinou da 

competência para a justiça federal, sem antes anular a sentença de mérito proferida pelo juízo trabalhista de primeira 

instância, o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o seu conhecimento. 3. Todavia, a questão posta em 

debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito Superior Tribunal de Justiça. Dessa 

forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional, tem admitido a anulação, desde 

logo, dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado 

competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 4. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo Federal da 10ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, ora suscitado, 

anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo trabalhista de primeira instância.(STJ - CC 200800827987, 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 26/08/2008)  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORIGINÁRIA VERSANDO SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DE 

PROVENTOS DE EX-TRABALHADORES DA RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NATUREZA 

PREVIDENCIARIA DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO CONFLITO. I - A pretensão deduzida na lide subjacente está 

adstrita à revisão da complementação de aposentadorias e pensões de ex-trabalhadores da RFFSA, com a inclusão do 

índice de 47,68%, em atenção ao disposto no artigo 2º e parágrafo único, da Lei nº 8.186/91. II - Decidido pela Justiça 

do Trabalho o quantum a ser aumentado nas aludidas complementações, a fim de assegurar a equivalência com os 

vencimentos do pessoal da ativa, não remanesce questão atinente ao direito do trabalho, o que afasta a competência 
daquela Justiça Especializada. III - A complementação dos proventos dos ex-ferroviários é encargo financeiro da 

União, nos termos do artigo 1º do Decreto-lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, enquanto os 

procedimentos de manutenção e pagamento ficam sob responsabilidade do INSS, sendo que compete, por sua vez, à 

RFFSA o fornecimento dos dados necessários à apuração dos valores devidos. IV - Conquanto os ferroviários possuam 

tratamento diferenciado na regulamentação de suas aposentadorias e pensões, pela incidência de Leis específicas que 

lhes conferem direitos particularizados, a complementação dos proventos de ex-trabalhador da RFFSA é paga pelo 

INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária. V - Partindo de uma interpretação 

extensiva e teleológica, que vem sendo seguida por esta 3ª Seção, depreende-se que a ação originária é de cunho 

previdenciário, por cuidar de assunto estritamente relacionado ao pagamento de benefício previdenciário, de modo 

que incide, in casu, a regra preceituada pelo Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da Justiça Federal. VI - 

Competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito originário. VIII - Improcedência do conflito. 
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Competência da Vara Previdenciária, Juízo suscitante.(CC 200003000514704, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - 

TERCEIRA SEÇÃO, 06/10/2004)  

 

A parte agravante pleiteia a remessa dos autos à Justiça do Trabalho, por entender incumbir à Justiça especializada 

processar e julgar o feito, porquanto teria ocorrido modificação de competência, com a Emenda Constitucional n. 45, 

superando a previsão da competência funcional. 
 

Ressalte-se, inicialmente, que a seguridade social é conceito amplo, que "compreende um conjunto integrado de ações 

de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 

à assistência social" (art. 194, CF). A seguridade social lida, pois, com o seguro social (proteção aos infortúnios 

sociais, notadamente sob aqueles três aspectos), a ser financiado por toda a sociedade, nos termos do artigo 195 da 

Magna Carta. Daí poder-se afirmar que o termo segurado é adequadamente utilizado também para quem tem direito a 

benefício assistencial. 

 

As prestações previdenciárias, portanto, não decorrem da relação de trabalho, de contrato entre empregado e 

empregador, mas sim de uma atuação estatal que visa a proteger todos os indivíduos, resguardando-os dos riscos 

decorrentes da perda ou redução das condições de obterem seu próprio sustento. 

 

Segundo ensinamento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, no Manual de Direito Previdenciário, 

5ª Edição, Ed. LTR, 2004, pg.67, "(...) não mais se admite confundir-se o Direito Previdenciário com o Direito do 

Trabalho, uma vez que tratam de relações entre partes totalmente distintas : no primeiro, o indivíduo é parte numa 

relação com o ente previdenciário, regida por normas de direito público; no segundo, é parte numa relação 

contratual com uma pessoa de direito privado (em regra), regida por normas de direito privado, em que pese a 
quantidade de regras de ordem pública, garantes dos direitos mínimos do trabalhador perante seu empregador".  
 

Assim, a nova redação dada ao artigo 114 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n. 45/2004, não alterou 

a competência das ações de benefício previdenciário, pois estas decorrem de relação de direito público, e não de direito 

privado. 

 

Diante do exposto, nego provimento a este agravo, com fundamento no art. 557 do CPC. 

 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Primeira Instância, para arquivamento. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011074-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011074-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FREITAS MARQUES 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00152-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA FREITAS MARQUES em face da r. decisão 

de Primeira Instância, que determinou a expedição de oficio ao setor de pericias médicas, para designação de data para a 

realização de nova pericia.  
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Sustenta a parte agravante a possibilidade de a perícia médica ser realizada por médicos da própria Comarca. Ademais, 

alega não ter condições físicas, nem financeiras, para locomover-se até a cidade de Ribeirão Preto, a fim de submeter-se 

ao exame. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

A parte agravante alega haver, na comarca em que reside, médicos para a realização da perícia, não sendo de rigor a sua 

elaboração na cidade de Ribeirão Preto.  

 

Entretanto, a r. decisão agravada não determinou que a perícia médica fosse feita na cidade de Ribeirão Preto. A decisão 

vergastada apenas ordenou a expedição de ofício ao setor de perícia, para a designação de data. Não se referiu, em 

nenhum momento, que a perícia seria realizada em Ribeirão Preto.  

 

Desse modo, nas razões do agravo, o agravante não atacou os fundamentos da r. decisão agravada, deixando de referir-

se ao caso específico dos autos. 

 

Assim, as razões do agravo estão completamente dissociadas da matéria versada nos autos, em descompasso com a 

determinação veiculada no artigo 524 do CPC, razão suficiente para negar seguimento ao recurso. 
 

Nos termos desse artigo, a petição de agravo de instrumento conterá a exposição do fato e do direito, as razões do 

pedido de reforma da decisão, e o nome e o endereço completo dos advogados, constantes no processo. 

 

Nesse sentido são os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE. 

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do instituto 

processual da apelação. 

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração. 

(grifamos) 

- Recurso ordinário não conhecido." 

(STJ, ROMS 10686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal) 

 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS 

AUTOS. SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA 

EM DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA 

O REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos. (grifamos) 

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal. 

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal. 

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos." 

(TRF/3ª Região, AC 875494, 4ª Turma, j. em 11/02/2004, v.u., DJ de 31/08/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda Basto). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. 

NÃO CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC. (grifamos) 

(...) 
7. Apelação da União Federal não conhecida. 

8. Remessa oficial provida. 

9. Apelação da impetrante desprovida." 
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(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/03/2004, v.u., DJ de 21/05/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira) 

 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011986-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011986-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : MARILENA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028834820024036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

revisional de benefício previdenciário, em fase de execução, indeferiu a expedição de precatório complementar a título 

de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a inscrição do precatório. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que é devida a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data da inscrição 

do precatório. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Compulsando os autos observo, às fls. 41/45, que a autora/agravante, após o recebimento das quantias de R$ 20.721,77 

(principal) e R$ 2.025,78 (honorários advocatícios), em 31/06/2006, requereu a intimação do INSS para pagamento da 

quantia de R$ 3.398,63 a título de juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório. 

 

O INSS, por sua vez, não concordou alegando que o precatório foi pago dentro do prazo estabelecido no artigo 100 da 

CF, de forma que nada mais é devido à autora (fl. 46). 

 

O R. Juízo a quo acolheu as alegações do INSS e afastou a incidência dos juros de mora como pretendido pela autora 

(fls. 47/49). 

 

É nesse contexto que a autora se insurge alegando ser devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta e a 
inscrição do precatório. 

 

Razão não lhe assiste. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria acerca da inclusão de juros 
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moratórios, no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, em execução de título judicial. 

 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 
iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Em decorrência, o R. Juízo a quo agiu com acerto ao indeferir a expedição de ofício precatório complementar, motivo 
pelo qual, a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012543-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012543-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS DE TOLEDO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 11.00.00043-1 2 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da r. 

decisão de Primeira Instância, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada 

para a implantação do beneficio de pensão por morte da companheira do autor.  

Alega o agravante ocorrência de litispendência e coisa julgada. Aduz, em síntese, ter o autor proposto duas demandas 

com o mesmo objeto: uma no Juizado Especial de Jundiaí e outra na Justiça Estadual de Caieiras. Ressalta ter o Juizado 

proferido sentença julgando improcedente o pedido, em 18/2/2011. Requer a imediata cessação do beneficio.  

Feito o breve relatório, decido. 

Prevaleço-me do artigo 557 do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.  

Com efeito, analisados os autos, verifica-se que o autor propôs no Juizado Especial Federal de Jundiaí, em 9/4/2010, 

ação previdenciária para obter a concessão do beneficio de pensão por morte de sua companheira. 

Essa ação foi julgada improcedente em 18/2/2011, com publicação da sentença em 6/4/2011, fundamentando-se na 

ausência de prova da união estável com a segurada falecida.  
Conforme consulta ao sistema processual via Intranet, colhe-se que, até este momento, não foi certificado o trânsito em 

julgado, embora ausente a interposição de recurso.  

Não obstante, a parte autora propôs nova ação previdenciária na Vara Estadual de Caieiras, em 1º/4/2011, para obter a 

concessão do mesmo beneficio de pensão por morte, o qual foi liminarmente deferido em sede de tutela provisória.  

Depreende-se que as ações têm pedido e causa de pedir idênticos, assim como lhes são comuns as partes. Em ambas, o 

pedido principal é de concessão de pensão por morte devido ao falecimento da "alegada" companheira da parte autora.  

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação, que 

esta em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso". 

Conforme a doutrina: 

"Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando 

a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e 

imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. V. coment. CPC 301." (Nelson Nery Jr, 

Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, notas ao art. 267, p. 728) 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC. 

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 
2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, 

ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa petendi 

(REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos." 

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA 

JULGADA. 

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem pedido 

nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a declaração desse 

direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de Segurança. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas que a 
compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários; com 

correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações percentuais 

previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário correspondente a 

terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada pelo juízo de origem. 

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi. 
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4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur.  

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que é 

inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do 

CPC. 

7. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão 

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238) 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSA 

DE PEDIR E PEDIDO. LITISPENDÊNCIA. WRIT EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

Em havendo identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a demanda reproduzida e a que já tem sede 

jurisdicional, impõe-se o reconhecimento da litispendência. 

Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil." 

(TRF4, AMS n. 2004.71.00.032444-7, Des. Fed. Márcio Antônio Rocha, j. 11/4/2007, DE 23/4/2007). 

 

Tomada como questão prejudicial, reconheço a litispendência da ação subjacente, o que impõe a cessação do beneficio 

deferido.  
 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento ao agravo, para eximir a autarquia de implantar o beneficio, submetendo à apreciação do Juízo a quo a 

questão da litispendência. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012711-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012711-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ALICE LINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013836120094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALICE LINS DE OLIVEIRA contra a r. decisão de Primeira 

Instancia, que lhe indeferiu o pedido de realização de nova perícia com médico especialista. 

 
Sustenta ter sido realizada a perícia por médico clínico, que não é especialista na doença da qual foi acometida - Lupos 

Eritematoso Sistêmico -; entende ser necessário que um especialista confirme o diagnóstico. Assevera, ademais, que o 

indeferimento do pedido poderá causar-lhe lesão.  

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de realização de nova perícia com médico especialista. 

 

Verifico, a partir dos autos, ter o Douto Juízo "a quo" deferido a produção da prova pericial, a qual foi produzida por 

perito médico oficial. O perito judicial concluiu não estar caracterizada situação de incapacidade laborativa atual.  

Muito embora o laudo pericial tenha sido elaborado por médico clínico, não especialista em reumatologia e/ou 

dermatologia e psiquiatria, entendo ter sido esclarecedor, com relação à existência ou não de moléstia incapacitante para 

o trabalho, não havendo necessidade de nova prova pericial, por perito especialista, para comprovar o estado de saúde 

da parte autora, porquanto já devidamente constatado.  

 

Com efeito, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial do requerente, de 
acordo com a legislação em vigência, que regulamenta o exercício da medicina, não sendo necessária a especialização 

para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. 

Saliente-se, por oportuno, que esta Egrégia Corte já se posicionou quanto à desnecessária a nomeação de um perito para 

cada sintoma alegado pela parte autora. 

A propósito, seguem transcritos os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE 

DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO 

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.  

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, 

o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização 

do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.  

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da 

ação.  
III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença.  

IV - Apelo improvido." 

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 

1211) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. 

INCABÍVEL.  

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia. Trata-se, 

antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a 

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.  

- O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com 

pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, 

bastando fazer remissão à questão já respondida.  

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos 

autos, ainda que não alegados pelas partes  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, AI 353769, Proc. nº 200803000433983, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2 
01.09.2009, p. 590) 

 

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a condução do processo, cabendo 

apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.  

O Código de Processo Civil autoriza a realização de nova perícia quando a matéria não parecer, ao juiz, suficientemente 

esclarecida, o que não é a hipótese dos autos. Como consequência do princípio da não vinculação do juiz ao laudo, na 

formação de seu convencimento (artigo 436), a lei processual o autoriza, mas não lhe impõe determinar a realização da 

nova perícia.  

Dessa forma, não está o juiz obrigado a decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu livre 

convencimento, com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender 

aplicável ao caso. Reporto-me, nesse aspecto, ao disposto no art. 131 do Código de Processo Civil. 
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Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de 

realização de novas perícias. 

A respeito, os seguintes julgados:  

 

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO Código de Processo Civil-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 

1. Na direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua 

instrução. Inteligência do art. 130 do Código de Processo Civil-73. (grifos nossos) 

1. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia." 

(TRF 4ª Região, AG 95.04518460, juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16030) 

 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO 

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas.  

II - É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início razoável de prova material 

corroborada por robusta prova testemunhal. 

III - Na apreciação da prova, prevalece o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto 

no artigo 130, do Código de Processo Civil. (grifos nossos) 

IV - O Instituto Nacional do Seguro Social, por se tratar de autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor 
foi beneficiário da justiça gratuita.  

V- Recurso ex officio e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, p. 8, rel. des. fed. ARICE AMARAL) 

 

Assim, considerado o conjunto probatório, entendo que a decisão agravada foi proferida com observância do princípio 

do livre convencimento do juiz, consubstanciando-se em legítima expressão do ofício jurisdicional, pelo que merece ser 

mantida.  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este recurso. 

 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012939-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012939-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ALZIRA SILVA DOMINGOS BRAGANHOLI 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 10.00.00177-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALZIRA SILVA DOMINGOS BRAGANHOLI em face da r. decisão 

de Primeira Instancia, que manteve a decisão que lhe indeferiu a antecipação da tutela jurídica para o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença . 

 

Em síntese, alega que, em virtude do agravamento de seu estado de saúde, renovou o pedido de tutela antecipada 

(fl.177/178) indeferido anteriormente. Sustenta que os novos relatórios médicos acostados aos autos comprovam 

continuar com os mesmos problemas de saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença, cessado 

injustamente pelo INSS. Ademais, invoca o caráter alimentar do benefício. 
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Requer a concessão da tutela antecipada recursal.  

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

O MM. Juízo a quo, em 14/4/2011, à fl. 263, manteve o indeferimento do novo pedido de tutela para o restabelecimento 

do auxílio-doença, nos seguintes termos: 

"- Fls. 177/178: Mantenho a decisão de fls.135/136. (...)"  

 

Contudo, anteriormente, o Douto Juízo de Primeiro Grau já havia indeferido esse novo pedido de tutela antecipada para 

o restabelecimento do auxílio-doença, consoante se vê na cópia da decisão de fl. 258, publicada em 17/1/2011, contra a 

qual não houve interposição de recurso: 

"1- Indefiro o pedido de antecipação de tutela pelos motivos mencionados as fls. 135.  

(...)" 

 
Das ocorrências processuais até aqui narradas, é de presumir-se pela intempestividade do recurso, em face da 

preclusão temporal, que "se dá em virtude de haver decorrido o prazo, sem que a parte tivesse praticado o ato, ou o 

tenha praticado a destempo ou de forma incompleta ou irregular." (in Código de Processo Civil Comentado - RT- 7ª 

ed. - p. 578 - Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery) 

 

No caso, deveria a parte agravante ter interposto o recurso da primeira decisão (fl. 258) que indeferiu a sua pretensão 

(renovação do pedido de tutela antecipada), e não quando o Douto Juízo a quo manteve novamente o indeferimento, em 

flagrante preclusão temporal. 

 

Ressalto que o inconformismo da parte agravante contra a decisão que manteve o primeiro decisum não tem o condão 

de suspender o curso do prazo recursal. 

 

Observe-se, também, que não fica afastada a hipótese de ocorrência da preclusão por judicato, pois o magistrado a quo 

não poderia ter decidido novamente pelo indeferimento da tutela (fl. 263), questão já aprecida na decisão de fl. 258. 

 

Conforme lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, o artigo 471 do Código de Processo Civil "proíbe 

a redecisão de questão já decidida no mesmo processo, sob o fundamento da preclusão (coisa julgada formal)". (in 
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 9ª. edição, 2006, p. 615). 

 

O dispositivo legal supracitado permite que a preclusão, aplicada às partes, seja estendida também ao Juízo, 

denominada, nesse caso, preclusão pro judicato, que não se aplica quando se tratar de questão de ordem pública, como 

as condições da ação ou pressupostos processuais, e de direito indisponível.  

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INVENTÁRIO E PARTILHA. DESPACHO COM CONTEÚDO 

DECISÓRIO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRECLUSÃO PRO JUDICATO. COMPETÊNCIA. 

SITUAÇÃO DO BEM.  

- O despacho com conteúdo decisório e potencial de causar prejuízo é passível de recurso.  

- A nulidade deve ser reconhecida somente quando demonstrado efetivo prejuízo.  

- É vedado que o juiz decida novamente questões já resolvidas no curso do processo.  

- O inventário e a partilha devem ser processados no lugar da situação dos bens deixados pelo falecido, não podendo o 

juízo brasileiro determinar a liberação de quantia depositada em instituição financeira estrangeira.  

Recurso especial parcialmente conhecido e provido. "  
(STJ, RESP 510084, Proc. 200300068985/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05.09.2005, p. 398)  

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE 

RECONSIDEROU DECISÃO PROFERIDA ANTERIORMENTE E DETERMINOU A SUSPENSÃO DO CURSO DO 

EXECUTIVO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO ANULATÓRIA Nº 97.0003313-9 - QUESTÃO JÁ 

DECIDIDA E IRRECORRIDA - ARTIGO 471 C.C ARTIGO 473 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRECLUSÃO 

"PRO JUDICATO" - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  

1. O art . 471 do Código de Processo Civil veda ao magistrado decidir novamente questões já decididas, ao passo que 

o art. 473 do mesmo Diploma Processual impede que as partes discutam as questões já decididas, a cujo respeito se 

operou a preclusão.  

2. Agravo de instrumento provido. "  
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(TRF/3ª Região, AG 279241, Proc. 20060300091447-2/SP, 1ª Turma, Rel. Johonsom Di Salvo, DJU 14.06.2007, p. 

378)  

 

"DL 2288/86. RESGATE EM DINHEIRO E PELA MÉDIA DE CONSUMO. PROVA DE PROPRIEDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR. ÔNUS DO AUTOR. PRESCRIÇÃO. REAPRECIAÇÃO. ARTIGOS 471 E 473, AMBOS DO 

CPC. SENTENÇA DE MÉRITO. SUJEIÇÃO AO REEXAME NECESSÁRIO. ARTIGO 475, I, DO CPC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TAXA SELIC (ART . 39, § 4º, DA LEI Nº 9.250/95). JUROS.  

- Decidida a matéria, ressalvadas as hipóteses previstas em lei, opera-se a preclusão, tanto mais se presente o trânsito 

em julgado e, assim, quanto à prescrição, defesa a reapreciação. Exegese do art . 471 c. c. art . 473, do CPC .  

- A sentença de mérito, proferida contra a União, o Estado e o Município, está sujeita ao reexame obrigatório, por 

força do art. 475, I, do CPC. (grifamos)  

- É inconstitucional a exigência do empréstimo compulsório instituído pelo art. 10 do DL 2288/86, incidente sobre 

aquisição de combustíveis.  

- (...)"  

(TRF/3ª Região, AC 617856, Proc. 20000399048300-7/MS, 6ª Turma, Rel. Mairan Maia, DJU 10.10.2003, p. 222)  

 

Com essas considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos 

do artigo 557, "caput", do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013001-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013001-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : NEUSA MARIA FRANCISCATI AMBROZINI 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

CODINOME : NEUSA MARIA FRANCISCATI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 11.00.00002-4 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA MARIA FRANCISCATI AMBROZINI em face da r. decisão 

de Primeira Instancia, que manteve a decisão que lhe determinou a comprovação do prévio pedido administrativo.  

 

Alega, em síntese, haver afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar 

condicionada a nenhuma medida administrativa. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 
Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do que se extrai dos autos, o Douto Juízo a quo, à fl. 64, manteve a determinação de suspensão do processo, para que a 

parte autora comprovasse o prévio pedido administrativo. 

 

Das ocorrências processuais até aqui narradas, é de presumir-se pela intempestividade do recurso, em face da 

preclusão temporal, que "se dá em virtude de haver decorrido o prazo, sem que a parte tivesse praticado o ato, ou o 

tenha praticado a destempo ou de forma incompleta ou irregular." (in Código de Processo Civil Comentado - RT- 7ª 

ed. - p. 578 - Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery) 
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No caso, deveria a parte agravante ter interposto o recurso de agravo da primeira decisão que determinou a suspensão 

do processo, e não da decisão do Douto Juízo a quo, que apenas manteve essa determinação, em flagrante preclusão 

temporal. 

 

Ressalto que o inconformismo da parte agravante contra a decisão que manteve o primeiro decisum não tem o condão 

de suspender o curso do prazo recursal, em virtude de consubstanciar mero pedido de reconsideração, não previsto na 

Lei Processual Civil em vigor. 

 

Ensina Nelson Nery Júnior: 

 

"Não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o pedido de reconsideração, por 

ser medida sem forma nem figura de juízo, não interrompe nem suspende o prazo de recorrer. Assim, se pedida a 

reconsideração de uma decisão interlocutória agravável, o dies a quo do prazo para o agravo será o da intimação da 

decisão impugnada e não o da decisão que a confirme, indeferindo o pedido de reconsideração (...)"   

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 3ª ed., 1996, Editora Revista dos Tribunais, p. 64)  

 

Confira-se, a respeito, a firme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO 

ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO.  

- O pedido de reconsideração não está previsto na legislação processual vigente e sua admissão como agravo 

pressupõe a observância do prazo previsto no art. 545 do Código de Processo Civil.  

- Pedido não conhecido."  

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 423.504/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, unânime, 

DJU de 20/5/2002)  

 

Com essas considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos 

do artigo 557, "caput", do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013078-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013078-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00096-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RITA DE CASSIA DA SILVA em face da r. decisão de Primeira 

Instancia, que lhe concedeu prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a formulação do requerimento administrativo do 

benefício pretendido. 

 

Alega, em síntese, ter havido afronta ao princípio constitucional do direito de ação, pois este não pode ficar 
condicionado a nenhuma medida administrativa.  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

A discussão limita-se à necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário, como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse processual - consubstanciado em uma das condições da 

ação. 

 

Quanto a essa questão, esta E. Nona Turma firmou entendimento em consonância com os precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça (REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as 

Súmulas n. 213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando tão somente o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias - previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91 -, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o 

esgotamento dessa via, para a invocação da prestação jurisdicional. 

 

Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 
por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou, quando pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a ambas 

as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal. 

Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso positivo, 

adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/3/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada. 

 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, remetendo-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013096-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013096-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ANA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 11.00.00003-3 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA GONÇALVES em face da r. decisão de Primeira Instancia, que 

suspendeu o feito por 90 (noventa) dias, para que a autora comprove o pedido de aposentadoria pela via administrativa.  
 

Alega, em síntese, ter havido afronta ao princípio constitucional do direito de ação, pois este não pode ficar 

condicionado a nenhuma medida administrativa. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

A discussão limita-se à necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário, como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse processual - consubstanciado em uma das condições da 

ação. 

 

Quanto a essa questão, esta E. Nona Turma firmou entendimento em consonância com os precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça (REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as 

Súmulas n. 213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando tão somente o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias - previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91 -, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o 

esgotamento dessa via, para a invocação da prestação jurisdicional. 

 
Contudo, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal, 

por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício ou quando, pela 

repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência 

administrativa do órgão. 

 

Nessas hipóteses, simplesmente indeferir o pedido implica deixar a parte autora ao total desamparo, sem acesso a ambas 

as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal. 

Faz-se necessário, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em caso positivo, 

adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera administrativa. 

 

Em decorrência, com respaldo no entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3ª Região, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/3/2007, p. 625), concluo pela manutenção da decisão agravada. 

 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento interposto, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil, remetendo-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013098-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013098-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : ADELIA MARIA DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIÃO PESSOA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037940220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade cumulado com indenização por danos morais, determinou a 

emenda da petição inicial para, se for o caso, excluir o pedido indenizatório, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade de separação entre os pedidos, uma vez que há relação de conexão e 

prejudicialidade entre eles. 

 

É o relatório do necessário. 
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DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A regra geral do cúmulo de pedidos vem expressa no art. 292 do Código de Processo Civil, que estabelece: "É 

permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja 

conexão". A lei enumera alguns requisitos para a cumulação, dispostos nos incisos do parágrafo 1° do art. 292 do CPC, 

quais sejam: a compatibilidade entre os pedidos, a competência do juízo e o tipo de procedimento. 
 

No caso em exame, afirma a agravante que preenche os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, contudo, o INSS indeferiu o seu pedido sob a alegação de que restou comprovado apenas o recolhimento de 156 

contribuições quando são necessárias 174 no ano de 2010. Diante de tais fatos, a agravante ajuizou ação de concessão 

do benefício de aposentadoria por idade cumulada com indenização por danos morais. 

 

Observo existir correlação entre os pedidos apresentados pela agravante, uma vez que para a eventual indenização ela 

deverá demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ela e a conduta ilícita - comissiva ou omissiva - 

do agente, sendo que a eventual conduta ilícita diz respeito ao indeferimento do pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

 

De outra parte, compete ao Juiz Federal conhecer de questões relativas à matéria previdenciária, raiz da postulação 

formulada pela agravante, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundária e indissociável daquela 

outra pretensão, e, como tal, não se acha subtraída da competência do Juízo de Vara Previdenciária. 

 

No sentido, encontramos os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CONCESSÓRIA DE 

BENEFÍCIO - CUMULAÇÃO COM PEDIDOS DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MATERIAIS E MORAIS 

- COMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIVATIVO, ESPECIALIZADO EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

I - A competência privativa das Varas Especializadas em Direito Previdenciário, instaladas na sede da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se 

evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 
24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta 

Corte. 

II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é de concessão de benefício previdenciário, ainda que cumulado 

com outros conexos de indenização por perdas e danos materiais e morais, observa-se que os objetos da demanda 

subsumem-se perfeitamente à competência privativa do Juízo Federal Especializado em Direito Previdenciário, 

restando patente, in casu, a competência do Juízo Federal suscitado para a instrução e julgamento da causa subjacente 

ao presente incidente. 

III - Conflito de competência conhecido e declarada a competência do MM. Juízo Federal suscitado (Juízo da 33ª Vara 

Federal do Rio de Janeiro - RJ)." (TRF - 2ª Região; CC nº 45444/RJ, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Schwaitzer, DJU 30/07/2002, p. 220); 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO DE ATRASADOS RELATIVOS A 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. DECISÃO AGRAVADA QUE 

CONCLUI PELA INCOMPETÊNCIA DO MM. JUÍZO A QUO QUANTO A ESTE ÚLTIMO PONTO. CASSAÇÃO. 

Tratando-se de competência absoluta, incumbe às Varas Especializadas em Direito Previdenciário solucionar as lides 

em que se cumulem pedidos a elas atinentes, com o de indenização por danos morais. 

Precedente da E. 6ª Turma desta Corte in verbis: "I - A competência privativa das Varas Especializadas em Direito 

Previdenciário, instaladas na sede da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, ostenta índole absoluta (rectius: 
inderrogável) e é delimitada às causas nas quais se evidencie controvérsia cuja temática recaia sobre o conteúdo 

normativo previdenciário da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, nos estritos termos do Provimento n.º 86, de 19.08.1996, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Corte. II - Se o pedido principal formulado pela parte autora é de 

concessão de benefício previdenciário, ainda que cumulado com outros conexos de indenização por perdas e danos 

materiais e morais, observa-se que os objetos da demanda subsumem-se perfeitamente à competência privativa do 

Juízo Federal Especializado em Direito Previdenciário, restando patente, in casu, a competência do Juízo Federal 

suscitado para a instrução e julgamento da causa subjacente ao presente incidente." (CC nº 45444, Rel. 

Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, DJ de 30.07.2002, pg.220). 
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Agravo provido para cassar a decisão recorrida". (TRF - 2ª Região; AGV nº 103111, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU 

10/12/2004, p. 117). 

 

Ademais, em face do caráter alimentar de que se reveste a presente prestação jurisdicional, necessário se faz que ela seja 

ágil, rápida e efetiva, destoando de tais princípios o desmembramento dos pedidos. 

 
Em face dos princípios da celeridade e da economia processuais, cada vez mais acentuados em nossa legislação, e 

diante da possibilidade de cumulação dos pedidos, consoante o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil, 

merece reforma a r . decisão agravada. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000337-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANGELA MARIA DE OLIVEIRA FRANCHI 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00144-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a antecipação da tutela (fls. 36/38). 

A r. sentença monocrática de fls. 117/121 julgou improcedente o pedido e revogou a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 124/129, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 95/99, o qual 

inferiu que a autora apresenta histórico de acidente vascular cerebral, sem sequelas motoras, HAS, diabetes mellitus e 

transtornos depressivo e vestibular (controlados), incapacitando-a de forma parcial e permanente para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001693-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001693-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GIMENEZ (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: LUZIA GIGLIOLI GIMENES 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 08.00.00050-4 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de LUIZ ANTONIO GIMENEZ, a partir da data do óbito, e determinou o pagamento 

das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, condenou a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios. 
Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 1º/2/2008 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia auxílio-doença (fl. 87) - NB 5608473775, 

desde 24/9/2007. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo 

de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;  

II - os pais;  
(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se dos pais do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de óbito 

(fls. 17 e 85), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

O autor, José Gimenez, recebe aposentadoria especial (NB 0779638794), no valor de um salário-mínimo e meio, desde 

15/2/1985. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 70/72), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que os 

autores dependiam da ajuda financeira de seu filho para sobreviverem. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 
8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  
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- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  
VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004547-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004547-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARTA CHAVES CORMINEIRO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-2 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 25/5/2005. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge da parte autora em 1972.  

Entretanto, a própria autora, em seu depoimento, relatou o labor urbano do marido como motorista, durante 20 anos. 

Nessa esteira, os dados do CNIS demonstram recolhimentos do cônjuge como pedreiro e facultativo (2003 e 2004). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004729-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004729-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

REPRESENTANTE : CERLENE NOVETE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00104-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria 

para fins recursais.  

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 
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O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 
prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 
da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 71/74), que a parte autora reside com seus 

genitores e um irmão. 

A renda familiar constitui-se do trabalho do pai da parte autora, no valor atualizado de R$ 1.329,77 (mil trezentos e 

vinte e nove reais e setenta e sete centavos), referente a abril de 2011, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

A família reside em casa própria, composta de seis cômodos, em razoáveis condições de organização e limpeza. Além 
disso, o grupo possui dois telefones celulares e a mobília que guarnece a residência é capaz de satisfazer as 

necessidades básicas dos moradores.  

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a família tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a condição 

de miserabilidade, ensejadora da percepção do benefício. 

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 
mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005044-68.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.005044-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NEUZAIR GARCIA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MIGLIORINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00106-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois 
mantinha a condição de dependente do segurado NEUZAIR GARCIA DA SILVA JUNIOR. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, vigente na data 

do óbito, ocorrido em 18/11/1991 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
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Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe de 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (Sistema CNIS/DATAPREV - fl. 39) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 

19/11/1986 até a data do óbito. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do 

artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original 

(g. n.): 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

No caso, por tratar-se de genitor do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de óbito e da cédula de 
identidade (fls. 13/14), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da 

Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que o autor dependia da ajuda 

financeira de seu filho para sobreviver. 

Nesse sentido, a testemunha Juvenal (fl. 69) afirmou que, na época do falecimento de Neuzair Júnior, o depoente 

"tocava uma roça". 

Já a testemunha Jair (fl. 70), informou que "a parte autora trabalhava como agricultor tendo uma propriedade que 

transmitiu para os filhos". Por fim, salientou que "a esposa do autor era professora, não sabendo se era aposentada ou 

não". 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  
- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. 

QUALIDADE DE SEGURADA DA FILHA FALECIDA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADAS. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  
(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação à filha falecida, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - A autora deixa de juntar qualquer documento para comprovação da dependência econômica, nos termos do §3º do 

art. 22 do Decreto nº 3.048/99.  

VII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação à filha falecida.  

VIII- Requisitos para a concessão da pensão por morte não satisfeitos. IX - Reexame necessário e apelo do INSS 

providos. X - Sentença reformada."  

(TRF/3ª Região, APELREE n. 664993, Processo 199961020088926, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

26/5/2009, p. 1364)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3550/4238 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005057-67.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.005057-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ZILMA VALERIO CATTO 

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00902-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas, subiram os autos a esta E. Corte.  

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 15/5/2006. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de 

lavrador/agricultor do cônjuge em 1968. No mesmo sentido, contrato particular de venda e compra (1983). 

Ressalto, ainda, contrato de arrendamento rural firmado pela autora em 1997. 

Entretanto, os dados do CNIS registram vínculo urbano da autora (a partir de 2008); inscrição e recolhimentos como 

empresária (1982 e 1985) e o recebimento de pensão por morte de comerciário (1993). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, 

especialmente em relação ao labor desenvolvido na área rural arrendada. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 
Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005120-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TIMOTEO JORGE 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00021-5 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 27/12/2008.  

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 
em 1973. 

Ressalto, ainda, vínculo rural anotado em carteira de trabalho e no CNIS (2002/2006). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para corroborar o mourejo asseverado. Com 

efeito, referem-se a fatos ocorridos há muito tempo, e nada relatam sobre o vínculo rural citado. 

Ademais, os dados do CNIS também anotam vínculos urbanos (1982/1983), e o lapso abarcado pelo vínculo rural 

referido é insuficiente à concessão do benefício. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005542-67.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.005542-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CREUZA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00057-9 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 31/8/2007. 

No caso em tela, há início de prova material presente no vínculo rural da parte autora anotado em carteira de trabalho 

em 1973. 
Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e não há 

outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

A certidão de casamento anota a qualificação de marceneiro do cônjuge da parte autora em 1974. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005655-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005655-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ERCILIA DOS SANTOS GONCALVES CAVERSAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-7 1 Vr MACATUBA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 
24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 1º/11/2003. 

No caso em tela, a certidão de casamento da parte autora e a escritura de divisão de imóvel (1982), apesar de anotarem a 

profissão de lavrador de seu cônjuge, vão de encontro aos dados do CNIS, os quais revelam vínculo urbano do marido 

no mesmo ano, e a inscrição como pedreiro em 1994. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e não 

há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005681-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005681-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ERCILIA DE SOUZA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00022-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  
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Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 11/3/2009. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge da parte autora em 1971. 
Entretanto, os dados do CNIS demonstram a predominância de atividades urbanas do marido (1976 e 1985). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e não 

há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006259-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006259-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LIDINEIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00151-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora apresenta doença do colo do útero de alto grau (CID D 06.9), bem como doença 

diverticular do intestino delgado com perfuração e abscesso (CID k 57.0), não tendo condições de prover seu sustento 

ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 32. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, e condenou a autora ao pagamento 

das custas e despesas processuais, e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, ressalvando-se os 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, o autor sustenta que o laudo médico-pericial não corresponde a realidade dos fatos e afirma terem sido 

preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma integral da sentença, condenando a 
autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios em 20% do valor total da condenação. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação, com a exclusão, de ofício, da condenação imposta à autora 

do pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 
RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 
A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 
 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 
No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 64/68), de 09-05-2009, atesta que a autora é portadora de hipertensão 

em tratamento, e teve câncer de colo de útero tratado em Jaú. Em respostas aos quesitos formulados, o expert relata 

que a autora não tem incapacidade para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, mas de 

doença, não se enquadrando, pois, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Dessa forma, não preenchendo a autora o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios, tendo 

em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006310-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006310-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00154-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 22/7/2005. 

Não obstante os vínculos rurais do falecido marido da autora (1986/1987), a carteira de trabalho e os dados do CNIS 

registram a predominância de atividades urbanas como motorista e feitor (1990/1991, 1993/1995 e 1997). 

Ressalto, ainda, a impossibilidade de aferir a natureza rural do trabalho da autora exercido como serviços gerais em uma 

fábrica de açúcar e álcool (1988/1989). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e não 

há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008694-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008694-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SINOMAR MOREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MAIRA MARDEGAN GALIANO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ROSANGELA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAIRA MARDEGAN GALIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00050-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que indeferiu a petição inicial, ante a ocorrência 

da coisa julgada, e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil. 

Em síntese, alega nulidade da sentença, porquanto houve a modificação da situação econômica da parte autora, o que 

autoriza a propositura de nova ação nos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.  

O INSS apresentou contrarrazões. 

Os documentos de fls. 32/35 comprovam a existência de processo anterior tendo por objeto a concessão do benefício 

idêntico ao pleiteado nestes autos, cujo trânsito em julgado já se consumou.  

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença e pelo retorno dos autos à Primeira 

Instância, para realização de estudo social. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Inicialmente, destaco não ter havido coisa julgada, consubstanciada na tríplice identidade entre partes, causa de pedir e 

pedido. 

Com efeito, as ações nas quais se postula o benefício assistencial de prestação continuada se caracterizam por terem 

como objeto relações continuativas e, portanto, as sentenças nelas proferidas se vinculam aos pressupostos do tempo em 

que foram formuladas, sem, contudo, extinguir a própria relação jurídica, que continua sujeita à variação de seus 

elementos.  

Isso ocorre porque esses julgamentos contêm implícita a cláusula "rebus sic stantibus", de forma que, modificadas as 

condições fáticas ou jurídicas sobre as quais se formou a coisa julgada material, tem-se nova causa de pedir próxima ou 

remota.  

A parte autora alega a modificação da composição do núcleo familiar, por ter passado a residir com nova curadora e os 

dois filhos desta, o fato que somente pode ser comprovado mediante a realização de estudo social adequado, que possa 

descrever as condições da moradia, as despesas e as receitas do grupo familiar.  

 
Desse modo, verificada a modificação da situação econômica da parte autora, há, na verdade, propositura de nova ação. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, CF/88. LIMITES DA COISA JULGADA. CLÁUSULA REC SIC STANTIBUS. ART. 21, LEI Nº 8.742/93. 

Art. 471, CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1- No caso de ações em que 

se pleiteia benefício assistencial, excepcionalmente, a coisa julgada tem implícita a cláusula rebus sic stantibus, típico 

da ações de cunho alimentar, uma vez que se trata de relação continuativa, sujeita a modificação no estado de fato ou 

de direito. 2- A Lei nº 8.742/93 determina, no artigo 21, a revisão do benefício de prestação continuada a cada dois 

anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 3- O art. 471 do CPC abre a possibilidade 

de rediscussão de questões já objeto de sentença de mérito, que pode ser alterada para o futuro por nova ação, 

ajuizada perante o juiz de primeiro grau. Não se cuida de exceção ao limite material da coisa julgada, pois a nova 
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ação versará sobre questões de fato ou de direito diversas da anterior, em diferente conjuntura. 4- Sem a demonstração 

de que houve alteração na situação de fato ou de direito anteriormente apreciada, prevalece a coisa julgada.  

(...)"  

(TRF 3ª Região - AC 200403990309300 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Santos Neves - DJU 22/9/2005, pg. 435)  

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. COISA JULGADA. 

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. I - Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada, a 

causa de pedir resulta diversa se comprovada a alteração da situação sócio-econômica, não se operando, assim, a 

ocorrência de coisa julgada material.  

(...)"  

(TRF 3ª Região - AC 200761170019295 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3 CJ1 27/5/2009, p. 540) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AJUIZAMENTO DE 

OUTRA AÇÃO COM O MESMO PEDIDO. ADVENTO DO ESTATUTO DO IDOSO. CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA 

DIVERSA. INOCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. I - O instituto da coisa julgada se configura pela existência de 

duas causas que tenham as mesmas partes, pedido e causa de pedir, sendo que uma delas já esteja definitivamente 

julgada por sentença, de que não caiba nenhum recurso. Por seu turno, a causa de pedir desdobra-se em causa de 

pedir remota, que diz respeito aos fatos que embasam a pretensão, e causa de pedir próxima, que é a repercussão 

jurídica gerada por estes fatos. II - Os fatos descritos nas ações em comento são, ontologicamente, idênticos (causa de 
pedir remota), porém a aplicação do art. 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003 no segundo feito gera efeitos 

jurídicos distintos daqueles gerados no primeiro, haja vista a caracterização do estado de miserabilidade em virtude da 

desconsideração da renda auferida pelo marido da ré a título de benefício assistencial (NB: 117109335-4; fl. 129). 

Destarte, evidencia-se no segundo feito um contorno jurídico singular, a revelar causa de pedir próxima distinta da do 

primeiro feito. III - Não sendo a mesma causa de pedir, resta afastada a ocorrência de coisa julgada. IV - Ação 

rescisória cujo pedido se julga improcedente."  

(TRF 3ª Região - AR 200803000230063 - Terceira Seção - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3 CJ2 22/4/2009, p. 

148)  

 

Não configurada a coisa julgada material, a anulação da sentença é medida que se impõe. 

Diante so exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para 

anular a sentença e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de ser realizada regular instrução probatória 

e prolatada nova decisão. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 
 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008971-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008971-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 

No. ORIG. : 09.00.00067-5 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não 

ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua 

incapacidade laborativa. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de 
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mora e da correção monetária, bem como a isenção do pagamento de custas processuais. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, quanto a tutela jurisdicional, entendo que, convencido o MM. Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, ser admissível o deferimento dessa medida. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 
n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 
principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 
Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3561/4238 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A apelante alega não ter sido demonstrada a incapacidade laborativa da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do laudo médico (fl. 53/55), que a parte autora foi vítima de 

acidente automobilístico aos 26 anos de idade, o que lhe acarretou um encurtamento significativo do membro inferior 

esquerdo, "com deformidade e atrofia". O perito judicial concluiu, por conseguinte, ser o requerente incapaz total e 

permanente para suas atividades laborativas habituais (lavrador e servente de pedreiro). 

Saliente-se que a parte autora contava 59 anos por ocasião da perícia, sempre desenvolveu atividades braçais, as quais 

exigem, como é sabido, pouca qualificação e escolaridade mínima. Tem, ainda, que o campo de atuação da parte autora 

está restrito a trabalhos que não requeiram esforço físico, em virtude dos problemas de que é portador. Assim, atenta a 

essas condições socioculturais, consigno não ser absoluta a constatação do laudo pericial; revela-se impositiva a análise 

do contexto da situação em sua plenitude, respeitado o princípio do in dubio pro misero. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, porquanto foi o momento em que 

o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148, do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, e 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Com relação às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 
para fixar os critérios dos consectários legais nos termos da fundamentação desta decisão. No mais, mantenho a 

sentença recorrida tal como lançada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, a partir da citação, 

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação. 
 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pelo reexame necessário e pela 

integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos 

requisitos legais. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo, bem como a redução 

da verba honorária e alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus 
não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por 

idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, Relatora Ministra Laurita 

Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente em anotação de contrato 
de trabalho rural em CTPS (fls. 15/18), bem como informações obtidas no CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, em terminal instalado no gabinete deste Relator. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam 

(fls. 71/73). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício pela autora de trabalho rural por período superior ao 

equivalente à carência necessária. 

 

Outrossim, o fato de a parte autora ter exercido atividades urbanas em curtos períodos, não impede o reconhecimento de 

seu trabalho rural, uma vez que do conjunto probatório verifica-se que ela exerceu o labor rural de forma preponderante. 

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal que: "o fato do autor ter exercido atividades urbanas em 

determinado período, não afasta seu direito ao benefício como trabalhador rural, uma vez que restou provado 
que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-SP, Relatora Desembargadora 
SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 48/50). De acordo com referida 

perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, apresenta incapacidade total e temporária para o 

trabalho. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 
do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido."  

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 
expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC n.º300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 
pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão da ausência de requerimento na 

instância administrativa. Neste sentido: REsp nº 435849/SC,Relator Ministro Fontes de Alencar, DJ 18.11.2003, p. 353. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3564/4238 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 
conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS para conceder o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data da elaboração do laudo pericial e determinar a incidência da correção 

monetária, dos juros de mora e da verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

CLAUDETE APARECIDA PEREIRA PEREZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 19/07/2008, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 11/9/2003. 
No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge em 1982. 

Ressalto, ainda, vínculos rurais do cônjuge da autora anotados em carteira de trabalho ou no CNIS (1978, 1981/1983, 

1985/1986, 1989/1990, 1996 e 2002/2004). 

Entretanto, os dados do CNIS também demonstram vínculos urbanos do marido (1976/1982, 1984/1989 e 1991/1994, 

1997 e 2009). 

Por sua vez, a própria autora, em seu depoimento, afirmou que, depois de se casar, trabalhou "mais uns dias", e não 

pôde mais trabalhar. 

Nessa esteira, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012911-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012911-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA APARECIDA ALIXON 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

No. ORIG. : 09.00.00200-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de RAFAEL DIAS BARROS, a partir da data do óbito, e determinou o pagamento das 

prestações vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, pois não comprovou a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 
Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 1º/11/2009 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 
Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 15/23, ratificada pelo sistema 

CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 1º/10/2009 até 30/10/2009. Manteve, 

portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 13/14), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 
Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente trabalha desde 1986 e, no momento do óbito, recebe de salário a importância de R$ 505,00 (quinhentos e 

cinco reais), conforme sistema CNIS/DATAPREV (fls. 50/52). 

Além disso, a prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia 

da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  
- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  
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(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 
morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013802-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013802-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICHARD DA SILVA TEODORO incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO TEODORO FILHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00004-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

O INSS requer, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não 

ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua 

condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial e dos critérios de cálculo dos 

juros de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, destaco que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da 

apelação somente no efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, como 

acertadamente procedeu o Juízo de Primeira Instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR n. 112.081, 5ª Turma, j. em 

5/8/2002, v.u., DJ de 18/11/2002, p. 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).  
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Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este Relator, porquanto não 

restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  
O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 
Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 
2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame dos estudos sociais (fls. 50/51 e 97/100), que a parte autora reside 

com seus genitores. 

A renda familiar era constituída do trabalho do genitor, no valor de R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais) na data da 

segunda perícia socioeconômica, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 
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O mesmo sistema, além de demonstrar a inexistência de vínculos empregatícios atuais em nome dos integrantes do 

núcleo familiar, informa que o genitor da parte autora aposentou-se por tempo de serviço em 18/6/2010 e percebe 

atualmente o montante de um salário-mínimo mensal a esse título. 

Anote-se que, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito, influir no julgamento caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n. 10.741/03). 

 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 
objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007. p. 740)  

 

No mesmo sentido, cito: Processo n. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/9/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, p. 1.225; Processo n. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009, p. 696.  

Desse modo, a partir do momento em que seu pai se aposentou, a parte autora preencheu todos os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

Saliento, por oportuno, que o fato de a mãe da parte autora trabalhar informal e eventualmente como faxineira, 

recebendo a quantia de R$ 80,00 (oitenta reais) por mês, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar. 
Impende destacar que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, 

porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se esse grupo 

continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos pertinentes a 

remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 

A família reside em casa própria, de padrão popular, desorganizada externamente e guarnecida com móveis e 

equipamentos domésticos precários.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 18/6/2010, momento em que a parte autora preencheu todos os 

requisitos para a sua concessão. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), consoante parágrafo 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação da Terceira Seção deste Egrégio Tribunal. 

À míngua de prestações vencidas, deixo de fixar os critérios de correção e de juros de mora. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ressalto que os valores pagos por força da antecipação dos efeitos da tutela jurídica provisória, por ocasião da 
liquidação, deverão ser compensados, ante a modificação do termo inicial do benefício. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo 

INSS, para fixar os critérios de incidência dos consectários legais nos termos da fundamentação desta decisão, 

observada a compensação dos valores recebidos. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013851-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013851-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA BIBIANA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-9 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
 

O requisito etário restou preenchido em 6/5/2005. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge em 1967.  

Entretanto, os dados do CNIS demonstram vínculos urbanos do marido (1976/1981, 1990/1992, 1994 e 1998/2007). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e não 

há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015167-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015167-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA MICHELETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-2 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 
aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 
de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 2/10/2009. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge em 1974.  

Ressalto, ainda, vínculos rurais da autora anotados em carteira de trabalho (1988/1989 e 2009). 

Entretanto, a carteira de trabalho e os dados do CNIS demonstram a predominância de atividades urbanas/domésticas da 

autora (1981/1983, 1990, 1998/2008) e do marido (1976/1978 1985/1986 e 1988/1989). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015652-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015652-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DEORIDES MARQUIORI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00001-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 
de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 1º/9/1999. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge em 1963.  

Entretanto, os dados do CNIS demonstram vínculos urbanos do marido (1986/1996). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado, e não 

há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018069-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018069-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO VICENTE GUIMARAES 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00315-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 
doença, velhice, morte, dentre outros. 
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O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 
solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 
de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 

deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 
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"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 
consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 

ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-18.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000845-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008451820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter 

solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro 

para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua vez, mantém vínculo 

com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício. 

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema da 

Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova benesse, 

não se sustenta. 

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a partir 

deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência Social. Em caso 

de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa condição. 
Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho posteriores, 

implicaria em violação do ato jurídico perfeito. 

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no caso 

de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a Autarquia chegar a 

um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de inúmeras variações à mercê da 

vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo, pelo tempo que desejasse, 

implicando em imprevisíveis modificações. 

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer 

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que aposentado 

fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos decorrentes do 

trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por completar o tempo 

necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a esta atinentes. Nesse passo, 

seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da aposentadoria integral aos 35 

anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única remuneração advinda de seu salário. 

Não foi esse o espírito do legislador. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou 
deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em outras 

palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou alterar 

determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 
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Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma da 

Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 
transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode 

ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na verdade, a 

sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de 
ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-71.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001470-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE BENEDITO VIANA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014707120114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 
coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  
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- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 
improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10492/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051112-62.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.051112-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CAMARGO 

ADVOGADO : AFONSO DE MORAES REGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 98.00.00100-4 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e determinar a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 
honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência de preenchimento dos requisitos necessário à concessão da aposentadoria pleiteada. Insurge-

se, ainda, contra os honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral (1965), o qual anota a qualificação de lavrador. 

No mesmo sentido, certificado de dispensa de incorporação (1968), certidão de casamento (1977) e contrato de parceria 

agrícola (1979/1980). 
Ressalto, também, declaração do sindicato rural, relativa ao período de 1/8/1962 a 31/7/1968, homologada pelo 

Ministério Público, consoante a redação original do art. 106, III, da Lei 8.213/91, e, ainda, apontamentos em nome do 

genitor, como cartão de identificação de fazenda (1960/1961) e contratos de parceria agrícola, os quais abrangem os 

anos de 1969 a 1975.  

A própria autarquia, ao julgar recurso administrativo da parte autora, reconheceu o trabalho rural exercido no período de 

1965 a 1968. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram a ocorrência do labor rural.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, nos interstícios de 1/8/1962 a 31/7/1968 e 

de 1/9/69 a 30/5/80, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 
No caso dos autos, reunidos o período rural ora reconhecido e o lapso apurado administrativamente pela autarquia (fls. 

49/50), a parte autora contava mais de 31 anos de serviço na data do requerimento (30/11/1993), nos termos da planilha 

anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91, conforme observado pela 

sentença. 

 

Dos consectários  
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No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Francisco Camargo 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 30/11/1993 

RMI: 76% do salário-de-benefício. 

 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 
INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006573-74.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.006573-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO ESTEVAO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PATTI 

No. ORIG. : 00.00.00044-5 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de VAGNER FRANCISCO ESTEVÃO, a partir da data da propositura da ação, e 

determinou o pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, 
condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Ressalto, preliminarmente, que a sentença prolatada em 20/5/2010, condenou a Autarquia Previdenciária a valor 

superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do 

montante devido entre o termo inicial e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 

10.352/2001. 

Passo ao mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 
vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 13/2/2000 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 

17/8/1998 até a data do óbito. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do 
artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;  

II - os pais;  
(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 6/7), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A requerente, em seu depoimento pessoal (fl. 84), informou que, à época do óbito de seu filho, trabalhava como auxiliar 

de limpeza e recebia um salário-mínimo mensal. Posteriormente, começou a receber pensão por morte em razão do 
falecimento de seu marido. Referidas informações foram ratificadas em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV. 

Além disso, a prova testemunhal (fls. 85/86), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a 

autora dependia da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  
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- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 
dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 
apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046346-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046346-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM GONCALVES GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00002-7 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e urbano, para 

fins previdenciários. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer os intervalos requeridos. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

tempo reconhecido. Faz prequestionamento para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei n. 10.352/01. Desse modo, não deve ser conhecida a remessa oficial. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural e urbano  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 
observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural ."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n.149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, quanto ao trabalho rural, há início de prova material presente no título eleitoral de 1972, o qual anota a 

profissão de lavrador da parte autora. No mesmo sentido, o certificado de dispensa de incorporação de 1976. 

No tocante ao labor urbano, o certificado de saúde e capacidade funcional, de agosto de 1976, consigna a profissão de 
operário na Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, local onde a parte requerente foi regularmente contratada 

a partir de 16/7/1979 (fl. 61). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para afiançar o 

labor rural anteriormente a 1972, data do início de prova material mais remoto. Nessa esteira, foram genéricas e mal 

circunstanciadas para estender a eficácia do apontamento citado. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, apenas no interstício de 

1º/1/1972 a 30/7/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).  

Já o ofício urbano restou demonstrado e não cabe cogitar necessidade de indenização, pois era do empregador a 

responsabilidade pelas contribuições previdenciárias. 
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Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para restringir o reconhecimento do trabalho rural ao interstício de 1º/1/1972 a 

30/7/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, 

nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004456-73.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.004456-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELINA GODOI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 137/139 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 145/159, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, os vínculos de trabalho apontados no extrato do CNIS de fl. 139 constituem prova plena do efetivo exercício da 

atividade rural da autor no interregno nele descrito, tendo cumprido o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 05 de 

novembro de 2008 (fls. 78/83), segundo o qual a autora apresenta confusão mental e limitação importante dos 

movimentos de flexão da coluna lombar, com sinais de radiculopatia a esquerda, encontrando-se incapacitada para o 

trabalho de forma total e permanente. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que a requerente trabalhou por 4 meses 

em seu último vínculo, conforme o art. 24, parágrafo único, da Lei de Benefícios, correspondentes às competências de 

setembro a dezembro de 2005, conforme extrato do CNIS acima referido. Além disso, pelo conjunto probatório dos 

autos, verifico que a autora somente deixou de trabalhar em virtude dos males que lhe acometem. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3587/4238 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 13 de dezembro de 

2007 (fl. 68), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a CELINA GODOI DE OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 13.12.2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

procedente a ação, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012919-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012919-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR DOS REIS LACERDA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 02.00.00074-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, com 

vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e ao pagamento das 

diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acrescida de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento perseguido. Por fim, requer a 

redução dos honorários de advogado e faz prequestionamento da matéria, para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 
vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, consta em relação ao intervalo enquadrado como insalubre: 

a) De 29/4/1995 a 3/2/1998, formulário informa a atividade de motorista de no transporte de cargas - códigos 2.4.4 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Todavia, em razão da ausência de laudo técnico, o enquadramento somente é possível até a data de 5/3/1997. 

Assim, o interstício de 29/4/1995 a 5/3/1997 deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos 

períodos incontroversos. 

Contudo, em razão do enquadramento de parte do lapso requerido e considerada a DIB em 3/2/1998 (o que 

impossibilita o computo de período posterior a esta data), o total apurado é inferior a 31 anos (planilha anexa). 

Assim, a parte autora não faz jus à majoração pretendida. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas o lapso de 29/4/1995 a 5/3/1997; e 
(ii) julgar improcedente o pedido de majoração do coeficiente de cálculo pretendido, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016527-76.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.016527-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NERSIL FRANCISCO PINHEIRO e outros 

 
: MOISES FRANCISCO PINHEIRO 

 
: MARCOS FRANCISCO PINHEIRO 

 
: SIDINEIA FRANCISCO PINHEIRO TEIXEIRA 

 
: MARCIA FRANCISCO PINHEIRO 

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

SUCEDIDO : ARAUJO PINHEIRO LUIZ falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00043-2 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Diante do óbito, habilitaram-se os sucessores. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador em 

1966. 

Por sua vez, o testemunho colhido corrobora a prova material. 

Todavia, é insuficiente para afiançar o labor rural anteriormente a 1966, data do início de prova material mais remoto. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1966 a 31/12/1966, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 
Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, reunidos o período rural ora reconhecido e os lapsos incontroversos já apurados pela Autarquia, a 

parte autora contava 30 (trinta anos) anos, 2 (dois) meses e 17 (dezessete) dias até a data da edição da Emenda 

Constitucional n. 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários 

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da entrada do requerimento administrativo, a teor do que 

prescreve o artigo 54 da Lei n. 8.213/91. 
No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Nersil Francisco Pinheiro e Outros 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 23/1/1998 

RMI: 70% do salário-de-benefício. 

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1966 a 31/12/1966, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, (ii) determinar a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008025-87.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.008025-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JANE DA CUNHA BEZERRA 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS e outro 

CODINOME : JANE DA CUNHA 

REPRESENTANTE : ELEUTERIO BEZERRA 

ADVOGADO : MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça. 

 
Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando que demonstrou o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 
 

No caso dos autos, a apelante é idosa, contando com a idade avançada de 72 (setenta e dois) anos (fl. 10), além de 

interditada judicialmente (fl. 18). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 
sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 

social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial . Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 
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um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial , pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008). 

 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 95/97) demonstra que a parte autora reside com o cônjuge, em casa 

própria, sendo a renda familiar composta apenas pelo benefício previdenciário recebido por ele, no valor de um salário 

mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. Foi relatado, ainda, que a requerente faz uso de 

medicamentos nem sempre disponíveis na rede pública de saúde. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 
demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data (fl. 20 - 

20/03/2001). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o instituto-réu com o pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por 

cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª 

Turma desta Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá 

apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 
Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-

lhe o benefício assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JANE DA CUNHA BEZERRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB em 20/03/2001, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010827-24.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.010827-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : CECILIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA SIMEAO BERNARDES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido para ordenar à autoridade impetrada a 

concessão do benefício reclamado. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza ao relator negar, por decisão monocrática, seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, como meio de alcançar-se maior 

racionalização processual, em observância aos princípios da celeridade e da eficiência jurisdicional. 

 

Ademais, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na Súmula n. 253 de sua 

jurisprudência predominante, "o art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame 

necessário". 
 

Sob esse fundamento, passo a examinar o mérito da pretensão. 

 

Pede-se providência jurisdicional que garanta o gozo do benefício de auxílio-doença. 
 

A tanto, faz-se mister o preenchimento dos requisitos legais: qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n. 

8.213/91; incapacidade total e temporária para o trabalho; e cumprimento do período de carência, quando exigida, 

levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 do mesmo diploma legal. 

 

Quanto à incapacidade para o labor, as partes não divergem. 

 

Na verdade, a controvérsia grassa com respeito à qualidade de segurado, perdida, segundo o INSS, em 16/1/2003, em 

decorrência da última contribuição em seu nome corresponder a 29 de novembro de 2001. 

 

A respeito da perda da qualidade de segurado, dita o art. 15 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória  
(...) 
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescentados de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde 

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 
Pois bem.  

 

O impetrante contra-argumentou ser equivocado o entendimento da autoridade impetrada, por não levar em conta 

vínculo de emprego reconhecido na Justiça do Trabalho, relativamente ao período situado entre 8/2/2002 e 25/10/2002. 

 

Observado apenas o extrato do CNIS (a cópia pertinente à Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS cobre o 

período apontado no CNIS mais o resultande de acordo trabalhista), verifica-se não ter a autoridade impetrada praticado 

ilegalidade ou abuso de poder, pois, realmente, entre a última relação de emprego ali inscrita (3 de março de 2003) e a 

penúltima (12/11/2001 a 29/11/2001) decorreu prazo superior ao período ao prazo previsto no art. 15, II, da Lei n. 

8.213/91. (fl. 26) 
Segundo o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". (g. n.) 

 

O prazo de recolhimento, conforme o art. 30, II, da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876, de 26.11.99, tem lugar 

no dia quinze do mês seguinte ao mês de competência, ou seja, no dia 15 do mês imediatamente posterior ao mês 

seguinte ao de competência. 

 

Com efeito, dita o art. 30, I,I da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99 (g. n.): 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

I - a empresa é obrigada a: 

(...) 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, 

assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer 

título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do 
mês seguinte ao da competência; 

(...) 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência." 

 

Dessa forma, considerado apenas o extrato do CNIS, a qualidade de segurado do impetrante expirou em 16 de 

janeiro de 2003, primeiro dia seguinte ao término do prazo para recolhimento da contribuição relativa ao mês seguinte 

ao da competência, nos termos do art. 15, II e § 1º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, a única possibilidade de aceitar-se a qualidade de segurado do impetrante, para os propósitos desta demanda, 

reside na viabilidade de ter-se por válido o vínculo reconhecido pela Justiça do Trabalho (fls. 33/34), referente ao 

período de 8/1/2002 a 25/10/2002.  

 

No caso em foco, o impetrante trouxe à colação apenas cópia da sentença homologatória de acordo firmado com a 

Constritora Fa Sol Ltda e Engenharia Marcos Ltda. Não foram acostadas, todavia, as provas apresentadas pelo 

reclamante na inicial. 

 
Conforme pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito 

previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela juntados. São 

inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as provas do processo, por 

não permitir inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque, obviamente, a autarquia não pode ser 

vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472 do Código de Processo Civil). Nesse 

sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º 

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA TURMA. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se 

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua 
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constatação, mas valoração de prova.' (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 

12/03/2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 

procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 

qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; REsp 499591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 04.08.2003 p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. 

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL DO 

RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, 

pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença.  

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença trabalhista, 

detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida como 

início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos que 

evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 
IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o 

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp 837979/MGproc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ 30.10.2006, p. 405) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA. 

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória 

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo de 

serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na 

função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil.  

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses elementos, 
restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. Ademais, a 

aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede especial, conforme 

disposto na Súmula 7/STJ. 

3. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida' (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag 520885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ 

18.12.2006, p. 463) 

 

Dessa maneira, não comprovado o alegado vínculo trabalhista na respectiva reclamação, deve-se negar a força probante 

da respectiva decisão. 

 

Superada essa questão, cabe aferir o cumprimento do prazo de carência depois do reingresso no sistema previdenciário. 

Contraído novo vínculo em 3 de março de 2003, até 7 de maio de 2003, o segurado havia cumprido o correspondente a 

3 (três) meses de carência, quando o art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, exige o mínimo de 4 (quatro), ou seja, 

um terço do estipulado para carência do benefício em questão.  

 
Também sob essa ótica, o pedido não é viável. 

 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para julgar improdedente o pedido. Em decorrência, casso 

expressamente a liminar concedida. Oficie-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014123-54.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014123-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAO BALBINO DIAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pede a revisão 

de renda mensal inicial de benefício seu previdenciário, mediante correção monetária dos últimos 36 salários-de-

contribuição prevista na Lei n. 6.423/77 (ORTN/OTN), aplicação do artigo 58 do ADCT, conversão do seu benefício 

previdenciário em URV pelos valores integrais e não nominais dos meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994, a 

incidência do IGP-DI de maio de 1996 e a variação do IGP-DI de junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000, junho 
de 2001 e junho de 2003. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, pela 

ORTN/OTN, nos termos da Lei n. 6.423/77, e a aplicação do artigo 58 do ADCT. Determinou a observância da 

prescrição quinquenal e a incidência de correção monetária, bem como de juros moratórios de 1% ao mês, contados da 

citação. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, a sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Não resignado, o INSS interpôs apelação, na qual suscita, preliminarmente, a ocorrência da decadência. No mérito, 

sustenta, em síntese, a inaplicabilidade da Lei n. 6.423/77, e ter sido o benefício efetivamente revisto na forma do artigo 

58 do ADCT. Caso seja procedente esta pretensão, alega a sua prescrição. Impugna os juros de mora. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo à apreciação da matéria preliminar. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência de que a 

modificação introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular 
benefícios concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo n. 

200000325317-PR, DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso 

Especial n. 254.263, Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão 

unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. 

VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 

19/6/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), o que, por si só, exclui a ocorrência 

dos pressupostos da decadência. 

Quanto ao mérito do pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção 

monetária previstos na Lei n. 6.423/77 (ORTN) aos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos que serviram 

de base de cálculo do benefício em questão, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese acolhida pela sentença recorrida. 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição 

Federal de 1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 

8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA 

LEI 8.213/91.  
(...)  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN.  

(...)"  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp. n. 253.823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/2/2001, p. 201, 

Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime)  
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.  

(...)"  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 132.323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, p. 158, 

Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime)  

 

Igualmente, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n. 7, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

 

Dessa forma, tendo em vista que o autor é titular de aposentadoria especial, com data de início em 1º/8/87, conforme 

documentos de fl. 23, é cabível a atualização monetária prevista na Lei n. 6.423/77 dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compõem o período básico de cálculo dos benefícios. 
Passo à análise do pedido de recálculo do benefício em questão, fundado em número de salários-mínimos, desde abril 

de 1989 até dezembro de 1991. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e autoaplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto n. 357/91, 

em 9/12/1991, o qual regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n. 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários- mínimos. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação 

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal, adotando, na época, o INPC. 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV do artigo 7º, a vinculação do salário-mínimo para qualquer fim. 

Nesse sentido, os seguintes julgados (g.n.): 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  
- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357, em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  
- Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 01.03.1999, v. u., p. 418, Rel. Min. VICENTE LEAL)  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  
II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  
VI- Embargos de declaração rejeitados."  
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(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO PARA O CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

ART. 28, DA LEI 8.212/91. SÚMULA 40 DO TRF/4ª REGIÃO. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO A DETERMINADO 

NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. CRITÉRIO INADMITIDO. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL 

ADOTADA. NATUREZA TRANSITÓRIA E NÃO RETROATIVA DO ART. 58 DO ADCT. APLICABILIDADE DA LEI 

Nº 8.213/91. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS SUSPENSA 

POR FORÇA DE JUSTIÇA GRATUITA.  

1. Salário-de-contribuição é o valor, definido em lei como base e limite para a contribuição previdenciária, além de 

referencial para as prestações específicas do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. E não se identifica, 

necessariamente, com a remuneração percebida pelo empregado, tendo sua base de cálculo restrita a determinado 

limite, ainda que sua remuneração seja superior. Mas a obrigação do segurado limita-se à base de cálculo definida em 

lei, para a contribuição previdenciária.  

2. Neste sentido é o enunciado da Súmula nº 40 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, publicada no DJU de 28 

de outubro de 1996: "Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."  

3. O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios já em 
manutenção em outubro de 1988, como é o caso dos autos, e limitado ao período de abril/89 a dezembro/91. Após o 

advento da Lei de Benefícios, os reajustamentos foram definidos pelos critérios legalmente estatuídos, vedada 

constitucionalmente a vinculação em número de salários-mínimos como forma de preservação do valor do salário-

de-benefício. (Precedente do STJ: EDcl no REsp 248849/RJ, DJU de 05.09.05).  

4. Descabe a vinculação da renda mensal inicial de benefício previdenciário, convertido o salário-de-benefício 

apurado, em determinado número de salários-mínimos a que correspondia na data da concessão e, após, mantida a 

sua paridade através do tempo, como critério de manutenção de seu valor real, eis que tal procedimento refoge aos 

limites previstos no artigo 58 do ADCT. Sob esse aspecto o Apelante afirmou às fls. 04 que o INSS levou a termo a 

revisão de seu benefício, em abril de 1989, fixando-o em 2,7 salários mínimos, fato que também pode ser verificado 

pela análise dos documentos de fls. 13 e 15.  
5. Se a apuração do salário-de-benefício à época da aposentação, corresponde - ou não - ao percentual de 80% 

pretendido pelo Apelante, é fato que não autoriza a revisão ora postulada, porquanto não encontra o mesmo supedâneo 

legal para sua efetivação.  

6. Quanto aos critérios de reajuste a partir do art. 58 do ADCT e legislação seguinte, os benefícios previdenciários, 

consoante reiterada orientação jurisprudencial já passaram a ser contemplados com índices suficientes a preservar-

lhes o valor real, em caráter permanente. Indevidos quaisquer outros critérios de reajuste diversos daqueles 

estabelecidos pela legislação previdenciária, notadamente a manutenção da equivalência em determinado número de 
salários-mínimos, expressamente vedada pela Carta Magna ou a equivalência entre o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício, por falta de amparo legal.  
7. Recurso a que se nega provimento. Sentença mantida."  

(TRF-1ª Região, Primeira Turma, AC - 199739000041389/PA, j. em 26/04/2006, DJ 19/06/2006, p. 10, Relator 

Gonzaga Barbosa Moreira, decisão unânime)  

Aplicável é, portanto, a manutenção da equivalência salarial ao caso, tão somente de abril de 1989 até dezembro de 

1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Os posteriores reajustes estabelecidos em 

legislação previdenciária cumpriram devidamente a preservação do valor real dos benefícios, em caráter permanente.  

Quanto a essa questão, sublinhe-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme 

disposto na legislação previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio 

da irredutibilidade (nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor 

real.  

No entanto, cumpre destacar que, em consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT - 

Situação de Revisão do Benefício, verifica-se ter sido revisto o benefício objeto desta ação; ou seja, foi recalculado em 

6,530 salários-mínimos, conforme preceitua o artigo 58 do ADCT, porém somente até a competência abril de 1991, e 

não até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.  

Desse modo, deve-se reconhecer o direito estabelecido no art. 58 do ADCT, a partir do mês de maio até dezembro de 
1991, pois nesse período não foi realizada a revisão da aposentadoria em debate, com a manutenção da equivalência em 

determinado número de salários-mínimos. 

Acolhido apenas em parte o pedido de aplicação do critério previsto no art. 58 do ADCT, em virtude da revisão 

administrativa, possíveis valores pagos a esse título deverão ser compensados na fase de liquidação, para, em seguida, 

incidirem os consectários legais. 

Quanto à prescrição quinquenal, não há interesse em recorrer, pois acatada pela decisão recorrida. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para determinar o pagamento nos termos do artigo 58 

do ADCT de abril de 91 até dezembro de 1991, e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de 

incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006082-92.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.006082-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JOAO MAURO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DE CARVALHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex officio em face de sentença proferida em mandado de segurança, a qual determinou à autoridade 

impetrada o cumprimento da decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social e a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço ao impetrante, bem como o pagamento das parcelas atrasadas, a contar da data do 

ajuizamento do procedimento administrativo, corrigidas monetariamente, e acrescidas dos juros de mora à razão de 1% 

(um por cento). 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da presente remessa (fl. 249). 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Neste mandado de segurança, além do cumprimento da decisão da 13ª Junta de Recursos da Previdência Social e, via de 

consequência, da concessão do benefício em si, o impetrante requereu e obteve em Primeira Instância ordem para 

pagamento das parcelas em atraso. 

A segurança concedida revela-se irretorquível, exceto quanto a essa determinação. 

Com efeito, ocorrida a preclusão administrativa, à autoridade impetrada caberia apenas o cumprimento da decisão da 

13ª Junta de Recursos da Previdência Social, a qual deu provimento ao recurso do segurado, para reconhecer-lhe tempo 

de serviço suficiente à concessão da aposentadoria requerida. 

Não é razoável a resistência oposta pela autoridade impetrada ao cumprimento da decisão superior, invocando questões 

superadas pelo julgamento administrativo. 

Somente diante de fato novo, portanto, não contemplado naquela decisão, poder-se-ia compreendê-la; mesmo assim não 

se prescindiria de novo processo administrativo, em que se assegurasse o contraditório e a ampla defesa. 

Nesse sentido, averbo os precedentes desta Corte em casos análogos: REOMS n. 2005.61.09.004537-2, Rel. Des. 

Federal Castro Guerra, DJ 26/10/2007; REOMS n. 2005.61.83.005871-0, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJ 

9/11/2007; REOMS n. 2006.61.19.003290-2, Rel. Des. Federal Eva Regina, DJ 30/10/2007; REOMS n. 
2006.61.26.003355-0, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJ 9/11/2007. 

Quanto à determinação de pagamento das parcelas atrasadas, a remessa oficial prospera, pois, como é cediço, o 

mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, a teor das Súmulas n. 269 e 271 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal - STF. 

 

A respeito, preleciona Milton Flacks: 
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"O mandado de segurança não se mostra idôneo, ainda para exigir prestações pecuniárias, seja qual for o sua causa 

(supra nº 146). Autores e julgados, de um modo geral, fixam-se no argumento de que o writ assegura o exercício de um 

direito e não as indenizações reparatórias de sua lesão. Chega-se ao mesmo resultado por um outro caminho.  

Oportuno lembrar que simultaneamente com a ação de segurança, a CF de 1936 introduziu princípio preservado pelo 

art. 117 da Vigente Carta: os pagamentos devidos pela Fazenda, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

dos respectivos precatórios, facultado ao Poder Judiciário seqüestrar a quantia, se algum credor for preterido no seu 

direito de precedência. 

Ora, qualquer sentença judiciária, mesmo proferida em mandado de segurança, que determinasse um pagamento 

incontinenti, estaria vulnerando o preceito constitucional, por alterar a ordem de precedência dos credores." 

(...) 

"É uníssono, na doutrina, o entendimento de que o mandado de segurança constitui um procedimento ad ipsam rem, 

impondo a prestação em espécie, bem como o de que não comporta a exigência de obrigações pecuniárias. 

Assentou a Suprema Corte, em jurisprudência sumulada, retratando o pensamento uniforme de todos os Tribunais, que 

"o mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança" e que a sua concessão "não produz efeitos 

patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial 

própria. " (Mandado de Segurança, Pressupostos da Impetração, Forense, 1980, p. 130, 131 e 133). 

Nesse sentido, cito o aresto do E. Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL.EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.OMISSÃO.VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

IDADE.TERMO INICIAL DE BENEFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO. EFEITOS 

PATRIMONIAIS. PERÍODO ANTERIOR À IMPETRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 269 E 271 DO 

STF. 
1. tendo sido adequadamente examinada pelo acórdão embargado a questão supostamente omitida, não há se falar em 

violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. O mandado de segurança não é o meio processual adequado para se efetuar a cobrança de valores atrasados, por 

não ser substituto á ação de cobrança. 

3. A teor das Súmulas nºs 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, o mando de segurança não gera efeitos 

patrimoniais em relação ao período anterior á data da sua impetração. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp n. 524160/MG, Quinta Turma, votação unânime, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJU 6/9/2004, p. 294) 

"MANDADO DE SEGURNAÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESTAÇÕES EM ATRASO. VIA INADEQUADA. 
SÚMULAS 269 E 271 DO STF. 

- O mandado de segurança não é a via adequada para se buscar o pagamento de correção monetária de vencimentos 

pagos com atraso. 

- Aplicação das Súmulas 269 e 271 do STF. 
- Precedentes. 

Recurso Provido." 

(REsp. n. 158.084/SP, Quinta Turma, votação unânime, Rel. Ministro Felix Fischer, DJU 22/3/1999, p. 226)  

 

Nesse mesmo sentido, averbo o entendimento iterativo desta Corte Regional, expresso nos seguintes julgados. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 
EFEITOS FINANCEIROS. 

1. O mandado de segurança gera efeitos financeiros somente a partir da data da impetração, não sendo via adequada 

para postulação de prestações atrasadas, anteriores a esse marco, por não ser sucedâneo de ação de cobrança. 

Aplicabilidade das Súmulas 269 e 271 do STF. 

2. As prestações anteriores à data da impetração do mandado de segurança poderão ser objeto de cobrança na via 

administrativa ou na via judicial ordinária. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF 3ª Região, REOMS n. 2005.61.09.005860-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, j. 27/3/2007, v.u, DJU 

18/4/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NO BURACO NEGRO, ENTRE OUTUBRO/88 E ABRIL/91. 
ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS A PARTIR DE JUNHO/92. 

MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULAS 269 E 271 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  
I - O benefício do Autor foi concedido no chamado "buraco negro", ou seja, entre outubro/88 e abril/91. 

II - A renda mensal inicial foi calculada de acordo com o artigo 21 do Decreto nº 89.312/84 e revisada por força do 

artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

III - O supremo tribunal Federal já consolidou seu entendimento no sentido de que o artigo 144 da lei nº 8.213/91 não 

porta qualquer vicio de inconstitucionalidade. 

IV - Pretende o Impetrante receber as diferenças devidas a título de correção monetária, sob alegação de que os 

valores pagos pelo INSS não sofreram qualquer correção. 

V - O pedido esbarra nas Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal, pela quais "SÚMULA 269 - O mandado de 

segurança não é substitutivo de ação de cobrança" e "SÚMULA 271 - Concessão de mandado de segurança não 
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produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou 

pela via judicial própria." 

VI - Apelação do Impetrante desprovida." 

(TRF 3ª Região, MAS n. 93.03.088721-2, Rel. Juíza Fderal Conv. Giselle França, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 

14/3/02007, v.u., DJU 30/4/2007) 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para afastar a determinação de pagamento das parcelas em atraso. No mais, mantenho a r. sentença recorrida. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Em seguida, observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000813-24.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.000813-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SEBASTIAO TEODORO 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/147 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-

doença, desde a data da citação, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 152/159, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se, ainda, contra os critérios 

de fixação do termo inicial, verba honorária e juros de mora. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença.  
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 
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Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, uma vez que, de acordo com os extratos do 

CNIS de fls. 178/180, verifica-se que o requerente possui vínculos empregatícios no interregno descontínuo de fevereiro 

de 1977 até data posterior à propositura da ação, tendo superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de 

segurado. 

O laudo pericial de fls. 114/118 inferiu que o periciado é portador de seqüela abdominal pós cirurgia abdominal por 

traumatismo automobilístico e doença hipertensiva com miocardiopatia, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e 

permanente para atividades que exijam esforço físico. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade do 

autor. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros 

elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia atividades que demandavam o esforço físico, 

mormente as de pintor, ajudante e servente, bem como em razão de sua idade avançada (63 anos) e do baixo grau de 

instrução (primário incompleto), mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual 

tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faria jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da demandante e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantida a 

concessão de auxílio-doença, nos termos da r. sentença monocrática. 

No que se refere ao termo inicial, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por 
interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto 

litigioso, não sendo lícito ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões 

não suscitadas a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do 

brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto tenha o demandante recebido auxílio-doença, indevidamente cessado na via administrativa, o 

termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (03 de maio de 2004 - fl. 77), em observância aos limites 

do pedido inicial. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a 

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento esposado. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a ANTONIO SEBASTIAO DA TEODORO com data de início do benefício - (DIB 
03/05/2004), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

apelo do INSS, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3605/4238 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005038-10.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005038-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JORGE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial, para 

obter aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao enquadramento do lapso de 7/6/1984 a 

5/3/1997. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a neutralização da 

insalubridade em razão da utilização obrigatória dos equipamentos de proteção individual. 

Por seu turno, recorre a parte autora. Assevera a comprovação da especialidade em todos os intervalos em contenda e a 

presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, consta em relação aos intervalos requeridos como insalubres: 

a) De 9/10/1981 a 5/6/1984, formulário e laudo técnico informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora 

superior 80 decibéis - código 1.1.6, do anexo ao Decreto nº 53.831/64. Frise-se, ainda, que a autarquia não havia 

enquadrado o período em razão da atenuação promovida pelo uso de equipamento de proteção individual (fl. 234); 

b) De 7/6/1984 a 5/3/1997, formulário e laudo técnico informam a exposição habitual e permanente a pressão sonora 

média superior 80 decibéis - código 1.1.6, do anexo ao Decreto nº 53.831/64; 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

Contudo, no que tange ao lapso de 13/5/1974 a 13/1/1976 e 8/3/1976 a 2/6/1981, não podem ser considerados como 

insalubre, pois não há a produção de laudo técnico para a aferição do ruído. Frise-se, ainda, que a simples inspeção 

realizada pela Delegacia Regional do Trabalho não se reveste das características necessárias ao laudo técnico e, desse 

modo, é insuficiente para denotar a especialidade durante o período requerido 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  
 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, verifico que, à data do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 33 

anos até a data da referida Emenda (planilha anexa). 

Dos Consectários 
O termo inicial será a data do requerimento na via administrativa. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter 
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para comum os lapsos de 9/10/1981 a 5/6/1984 e 7/6/1984 a 5/3/1997; (ii) conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001289-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001289-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO ALVES MEDEIROS 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES FRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 02.00.00151-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 
de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.  
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador em 

1957. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. 
Todavia, são insuficientes para afiançar o labor rural anteriormente a 1957, data do início de prova material mais 

remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 

18/2/2011. 

Anoto, por oportuno, que constata-se, mediante consulta à carteira de trabalho, que a parte autora possui vínculo 

empregatício urbano, a partir de 17/2/1975. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1957 a 31/12/1971, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, reunidos o período rural ora reconhecido e os lapsos incontroversos comprovados por CTPS e 

recolhimentos previdenciários, a parte autora contava 32 (trinta e dois anos) anos, 7 (sete) meses e 14 (quatorze) dias até 

a data da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários 

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 82% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Mario Alves Medeiros 
Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 18/12/2002 

RMI: 82% do salário-de-benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1957 a 31/12/1971, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, e (ii) fixar os 

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044185-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044185-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BARBOZA DUARTE 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

No. ORIG. : 03.00.00218-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS insurge-se contra a r. decisão monocrática de fls. 86/93, 

que deu parcial provimento à remessa oficial e não conheceu de sua apelação. 

Sustenta o agravante que, ao proceder à implantação do beneficio de idade da apelada, verificou-se, conforme 

informação extraída do SISOBI-Sistema de Controle de Óbitos da DATAPREV, que a autora havia falecido em 

16/6/2006. 

Informa, ademais, que a autora recebia o beneficio de pensão por morte, sem outros dependentes habilitados. 

Requer a nulidade dos atos processuais praticados depois do óbito da parte autora e a decorrente extinção do processo 
por falta de pressuposto processual de existência de parte.  

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, recebo a petição de fls. 98/102, como agravo legal.  

Pelo princípio da fungibilidade, um recurso pode ser conhecido como outro, se não houver erro grosseiro e se tiver sido 

observado o prazo daquele que deveria ter sido interposto, o que é a hipótese. 

 

Nesse sentido, aresto desta E. Nona Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO 

INTERPOSTO SOB A DENOMINAÇÃO DE "CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO". 

CONHECIMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO PROVIDO.  

I - A apresentação pelo agravante de peça recursal intitulada "contra-razões de recurso ordinário" no lugar de recurso de 

apelação, diante da sentença de mérito que julgou improcedente o pedido deduzido na ação principal, permite a 

aplicação do princípio da FUNGIBILIDADE recursal, evidenciada a ocorrência de mero lapso do causídico na 

definição do recurso interposto, tendo restado preservada, contudo, a integridade do seu conteúdo como peça apta à 

impugnação que seria dedutível na via adequada do recurso de apelação.  

II - Cabível a aplicação da FUNGIBILIDADE recursal à espécie, em homenagem ao princípio da instrumentalidade das 

formas e pelo fato de inexistir prejuízo a qualquer das partes, ausente ainda qualquer evidência de má-fé processual, 

intempestividade ou erro grosseiro na utilização de recurso diverso daquele previsto em lei para a decisão atacada.  

III - Agravo de instrumento provido".  

(TRF 3ª Região, AG n. 177.467, proc n. 2003.03.00.019701-3, NONA TURMA, Rel. Desembargadora Federal 

MARISA SANTOS , DJU 6/9/2005, p. 387)  

 

Razão assiste à autarquia previdenciária. 

 
Noticiado o falecimento da parte autora, determinou-se a suspensão do processo, para a habilitação de possíveis 

herdeiros. 

 

Intimado (fl.105), o patrono da parte autora deixou decorrer o prazo para manifestação, conforme certidão de fl. 106.  

 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 
providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Por conseguinte, reconsidero a decisão (fls. 86/93), nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, e dou provimento ao agravo 

legal, ante a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que denota a falta 

de interesse no prosseguimento da contenda, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o 

pálio da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051347-53.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051347-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AYRITO JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO : AMAURI CODONHO 

No. ORIG. : 04.00.00038-4 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, para fins 

previdenciários. 

A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a não comprovação do trabalho perseguido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço urbano  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento."  

 

No caso em tela, o labor urbano em contenda foi demonstrado por meio de cópia da carteira de trabalho, a qual consigna 

o trabalho da parte autora no intervalo de 1º/6/1972 a 15/7/1976. 

Frise-se, ainda, que o mesmo documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu 

elementos em sentido contrário. 

Ademais, o "termo de acordo" entre a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e a empregadora asseverada traz a 

parte requerente como preposto da empresa executada (1973). 

Também, os testemunhos colhidos na justificação judicial corroboram os apontamentos citados. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou comprovado o trabalho urbano reconhecido. 

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC 2000.60.02.000944-

5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009.  

Outrossim, não cabe cogitar necessidade de indenização, pois era do empregador a responsabilidade pelas contribuições 

previdenciárias. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051648-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051648-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : APARECIDO PUSSO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00027-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, contra os critérios de cálculo da correção monetária, juros de mora e a 

verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 
pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
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No caso em tela, há início de prova material presente na certidão da 6ª circunscrição de serviço militar, a qual anota a 

profissão de lavrador em 1976. No mesmo sentido, título eleitoral (1976), certidão expedida pelo delegado de polícia de 

Lucélia-SP (1985) e matrícula de aprendizagem (1985). 

Ressalto, também, a presença de apontamentos em nome de Alexandre Pusso (genitor do autor) como registros 

escolares, comprovantes de ITR e notas fiscais de produtor rural, que abarcam o intervalo de 1966 a 1991. 

Cumpre consignar, que se verifica na CTPS e na certidão de tempo de serviço, que a parte autora possui períodos 

urbanos entre 18/8/1982 e 17/8/1984, e a partir de 20/5/1991. 

Por sua vez, as testemunhas corroboram a ocorrência do labor. Todavia, por se tratar de reconhecimento de lapso rural 

intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para comprová-lo em momento anterior 

à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No mesmo sentido: TRF3, AC 

200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho os períodos reconhecidos na sentença, nos lapsos de 28/8/1967 a 

31/7/1982, e de 1º/9/1984 a 30/4/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 
estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 
Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.  

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

No caso dos autos, reunidos o período rural ora reconhecido e os lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 

35 anos de serviço até a data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários  

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100 % do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso 
II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Tendo em vista que a discussão e a comprovação da atividade rural foram aventadas somente nestes autos, os períodos 

reconhecidos integram a contagem de tempo de serviço da parte autora, mas o termo inicial da revisão deve ser a data 

da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
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vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: APARECIDO PUSSO 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 30/11/2004 

RMI: 100% do salário-de-benefício. 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-74.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.003764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO HELDER NOGUEIRA BORGES 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037647420054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELENI DE SOUZA CAMPOS contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 103/106, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 
verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de 

progressão ou agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 
sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 
que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 
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acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 
artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 
(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, 

que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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In casu, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 20 de julho de 2005, o requerente estava em gozo de auxílio-doença, o qual teve inicio 

em 19 de fevererio de 2003 e cessação em 31 de outubro de 2004, conforme extrato de pagamentos do INSS de fl. 70. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 59/63, inferiu que o periciado apresenta AIDS desde 2003, ocasião em 

que apresentou duas infecções oportunistas graves: Neurotoxoplasmose e tuberculose pulmonar. Ademais, afirmou o 

expert que desde então passou a realizar seguimento especializado e em uso de antiretrovirais, com a presença de um 

episódio de pneumonia. 

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade total 

para o trabalho. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos, além dos aspectos sociais que afligem os portadores de HIV, que levam à convicção de que 

a incapacidade, no caso, é total. 

Não bastasse isso, os portadores da SIDA, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o contato com 

agentes que possam desencadear doenças oportunistas, pelo que reputo como devida a concessão do auxílio-doença. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício para o restablecimento do auxílio-doença, quando o segurado recebia o benefício e teve o 
mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (01/11/2004), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a FRANCISCO HELDER NOGUEIRA BORGES com data de início do benefício - 

(DIB 01/11/2004), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024263-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024263-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
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No. ORIG. : 05.00.00053-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 
trabalho rural em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se, 

ainda, contra os honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência" . (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
 

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral e no certificado de dispensa de incorporação 

(1968), os quais anotam a profissão de lavrador. No mesmo sentido, certidão de casamento (1979).  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3619/4238 

Ressalto, ainda, vínculos rurais anotados em carteira de trabalho (de 1984 a 1989). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, por tratar-se de reconhecimento de 

lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para comprová-lo em 

momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No mesmo sentido: 

TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

 

Frise-se, por fim, que, as certidões de nascimento dos filhos não apontam o ofício da parte autora nos períodos 

asseverados, visto que apenas atestam a residência da parte autora. Da mesma forma, as anotações escolares.  

 

Os documentos relativos a imóveis apenas comprovam a existência de propriedades rurais em nome de terceiros . 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1968 a 30/10/1969, 

e de 4/10/1979 a 4/11/1984, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 
 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1968 a 30/10/1969, e de 

4/10/1979 a 4/11/1984, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038964-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038964-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00029-9 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, com vista à 

alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e ao pagamento das diferenças 

apuradas. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a comprovação do trabalho perseguido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço urbano  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
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(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso em tela, há início de prova material presente no título eleitoral de 1969, o qual anota a profissão de seleiro da 

parte autora. No mesmo sentido, o certificado de dispensa de incorporação de 1969. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para afiançar o 

labor rural anteriormente a 1969, data do início de prova material mais remoto. Nessa esteira, foram genéricas e mal 

circunstanciadas para estender a eficácia do apontamento citado. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, apenas no interstício de 

1º/1/1969 a 30/1/1970. Não há que se falar em necessidade de indenização, pois era do empregador a responsabilidade 

pelas contribuições previdenciárias. 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício para o percentual de 88% do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pois a somatória do período ora reconhecido ao montante já 

considerado na ocasião da concessão administrativa totaliza tempo superior a 33 anos de serviço. 

Dos Consectários 
Contudo, no que tange ao termo inicial, depreende-se do conjunto probatório que a parte autora, no procedimento 

administrativo, não havia requerido o reconhecimento ora deferido. Assim, a majoração é devida a partir da data da 

citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pode resistir. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 
CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para: (i) reconhecer o labor urbano no lapso de 1º/1/1969 a 30/1/1970; (ii) conceder a majoração da renda mensal inicial 

do benefício para o percentual de 88% do salário-de-benefício; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, 

nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006633-68.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.006633-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NOEMIA ORTIZ BARCELINI 

ADVOGADO : MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066336820064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 91/94, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que a requerente 

anexou aos autos, cópia da CTPS, com anotações de atividade rural nos períodos descontínuo de 25 de agosto de 1978 a 

23 de dezembro de 1981 e, vertera contribuições na condição de contribuinte individual em períodos descontínuos de 

abril de 2003 a março de 2006, conforme extrato do INSS de fls. 74/75. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls. 52/56, 

segundo o qual a autora apresenta Síndrome de Pré-excitação ou Síndrome de Wolff-Parkinson-White, que consiste em 

uma condução errada do sistema de condução elétrica do coração. Incapacitando-a parcial e definitivamente para o 
labor. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando que a requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, contando atualmente com 66 anos de idade, 

sempre exercera atividades agrícolas, de doméstica e faxineira, que demandam esforço físico, mostra-se notória a 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente 

para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora já havia 

preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores pagos a título de tutela 

antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 
Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
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dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposntadoria por invalidez deferida a NOEMIA ORTIZ BARCELINI com data de início do benefício - (DIB 

18/05/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-81.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000740-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ORLANDA ALVES SILVA TANAZIO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00007408120064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do estudo social, em 03-01-2009, com incidência da correção 
monetária, nos termos da Resolução 561/07 do CJF, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do 

novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei n. 9.494/97, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas.  

 

Sentença proferida em 18-12-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apela a autora, pedindo a fixação do termo inicial do benefício na data do pedido administrativo, em 08-03-

2006.  

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação da autora e pelo improvimento da 

apelação do INSS. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelações contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 
condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 
A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 
O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 
condição de idosa. 

 

O estudo social com fotos (fls. 53/62), de 03-01-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Luiz Maria 

Tanazio, de 70 anos, em casa própria, contendo seis cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma cozinha e uma área de 

serviço. Os eletrodomésticos e móveis são: dois televisores, uma geladeira, um fogão de quatro bocas, um rádio, um 

forno microondas, uma máquina de costura, dois sofás, de três e dois lugares, uma estante de madeira, duas camas de 

solteiro e uma de casal, dois guarda-roupas, três mesas, um armário de paredes. A família tem um Fusca VW 1500-Ano 

1971. As despesas são: alimentação R$ 300,00; energia elétrica R$ 12,48; água R$ 20,82; imposto R$ 2,68; fundo 

mútuo R$ 24,00; gás R$ 33,00; farmácia R$ 10,00. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais.  
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

31-10-2003, no valor de um salário mínimo mensal. 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde março de 2006, bem como o fundado receio de dano 
irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar 

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar 

o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação da autora para fixar 

o termo inicial do benefício na data do pedido administrativo, em 08-03-2006, e, de ofício, antecipo a tutela 

jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade administrativa para 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada, em caso de 

descumprimento. 

 

Beneficiário: ORLANDA ALVES SILVA TANAZIO 

CPF: 321.342.438-21 

DIB: 08-03-2006. 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO. 

 
Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-28.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001836-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LEONARDO PEREIRA DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA NEUSA AMORIN DE LIMA 

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo inicial, o autor é deficiente, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se os benefícios da justiça gratuita. Custas ex lege. 

 

Sentença proferida em 12-05-2009. 

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação, concedendo a antecipação da tutela. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 
mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 
mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 106/110), de 27-06-2008, atesta que o autor é portador de paralisia 

cerebral, o que o incapacita para a vida independente. 
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O estudo social, (fls. 83/91), de 16-11-2007, dá conta de que o autor reside com a mãe, Maria Neusa Pereira, de 48 

anos, e o irmão Márcio Roberto de Lima, de 16 anos, em casa alugada, localizada na zona rural, contendo seis cômodos, 

sendo dois quartos, uma sala, uma copa, uma cozinha e um banheiro. Os móveis e eletrodomésticos são: dois sofás de 

dois lugares cada um, três camas, uma cômoda, uma mesa, um fogão a gás de quatro bocas, uma geladeira pequena, 

uma televisão de 21 polegadas. As despesas são: aluguel, energia elétrica e água R$ 180,00; gás de cozinha R$ 33,00. A 

renda da família advém do benefício previdenciário que a mãe recebe, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, pela mãe e pelo irmão. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor é beneficiária de Pensão por Morte Previdenciária, 

desde 04-12-2001, no valor de um salário mínimo, e o irmão tem vínculo de emprego com COMERCIAL DEL 

GUERRA LTDA, no período de 02-05-2009 a 04-04-2011, percebendo, em média, um salário mínimo e meio ao mês. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Dessa forma, no período de 02-05-2009 a 04-04-2011, ainda que se exclua o benefício recebido pela mãe, a renda 
familiar per capita corresponde a 75% do salário mínimo da época e, portanto, superior ao determinado pelo § 3º do art. 

20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, no período de 19-12-2002-a 01-05-2009, e desde 04-04-2011, 

uma vez que o autor não tem renda, dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades básicas, sem 

condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício no período de 19-12-2002 a 

01-05-2009, e desde 04-04-2011. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um 

salário mínimo, desde a data do requerimento administrativo, em 19-12-2010 a 01-05-2009, e a partir de 04-04-2011, 

com incidência da correção monetária nos moldes das Súmulas 148, do STJ, e 8, deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, e dos juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo 
CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos 

termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a 

partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Por sua sucumbência, arcará 

a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das 

parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não cabe 

condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiário: LEONARDO PEREIRA DE LIMA (incapaz) 

Representante: MARIA NEUSA AMORIN DE LIMA. 

CPF: 340.947.218-51. 

DIB: 19-12-2002. 

RMI: um salário mínimo. 

 

Int 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005873-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005873-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE MAXIMO 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00192-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante.  

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 
aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único, com os 

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 

rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de 

Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 
rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim dispõe o art. 

11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91. 

Na hipótese, contudo, há registros como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei n. 4.214/63, art. 160 

(Estatuto do Trabalhador Rural). 

No caso dos autos, com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual estão 

anotados contratos de trabalho de natureza rural no período de 1977 a 1982, sendo que o último vínculo, iniciado em 

4/1/1982, encerrou-se em 30/5/1982 (fls. 10/11). 

Entretanto, ao observar a data da propositura da ação e o término do vínculo laboral, tenho que a parte autora não 

manteve sua qualidade de segurado, pois restou superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do 

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte 

requerente deixou de trabalhar em virtude de sua doença. 

Os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural no período exigido em lei. 

O laudo pericial, por sua vez, atesta a existência de seqüela de acidente vascular cerebral ocorrido, segundo as 
informações colhidas com o acompanhante da parte autora, há, aproximadamente, 5 (cinco) anos.  

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha 

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária. 

Em conclusão: deve ser mantida a sentença recorrida neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência 

dominante (TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 

9/9/2009, p. 820). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014858-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014858-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOB BARBOSA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI 

No. ORIG. : 06.00.00014-0 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Job Barbosa da Silva em 17-02-2006, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, pleiteando revisão da aposentadoria por idade que recebe desde 04-10-1999. 

Em 2000, o autor ajuizou reclamação trabalhista onde reconhecidas verbas de natureza salarial, dentre outras, em 

acordo homologado judicialmente. A aposentadoria foi calculada inicialmente com base nos valores mensais recebidos 

pelo autor constantes do CNIS/Dataprev, sem a inclusão dos valores devidos em razão da reclamação trabalhista nos 

salários de contribuição. 

Por tal razão, requer seja julgado procedente o pedido. 

Com a inicial, juntou documentos, inclusive cópia da reclamação trabalhista. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 158. Citação do INSS em 07-04-2006. Contestação às fls. 167/189. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, com observância da prescrição qüinqüenal parcelar. As parcelas atrasadas 

devem ser pagas de uma só vez, desde os respectivos vencimentos, nos termos do Provimento 24/97 da Justiça Federal. 

Juros de mora de 6% ao ano desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 
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consideradas as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao duplo grau 

de jurisdição, prolatada em 10-07-2006. 

O INSS apelou, argüindo preliminarmente a ausência de prévio requerimento administrativo. Sustenta que a coisa 

julgada trabalhista não o é para o INSS, que não foi parte em tal ação. Pugna pela improcedência do pedido, pelas 

razões que elenca. Se vencido, requer que o termo inicial da revisão seja a data da citação. 

Concedida a tutela antecipada às fls. 237, antes de os autos serem encaminhados a este Tribunal. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Tendo em vista que a autarquia já contestou o feito, apresentando suas razões de inconformismo, não há necessidade de 

prévio requerimento administrativo de revisão. 

O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista teria que 

ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o pedido de 

aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações características e 
requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de cada tipo de benefício. 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser 

aplicados, de imediato, na seara previdenciária: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

...  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

...  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. 

Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 
FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008).  

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi decidido na 

reclamatória. 

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe: 

 

Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  
§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
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Quanto à comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, a 

obrigação é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na forma prevista nas Leis 

8.212 e 8.213, ambas de 1991, assim, o autor resta dispensado da necessidade de comprovar o recolhimento das 

contribuições pertinentes. 

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem 

ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce, na 

AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art. 28 da Lei 

n.8.212/91 (redação original): 

 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;  

...  

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou 

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...  

§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 
da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o cômputo 

do salário de benefício: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

...  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  
...  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJ 06-06-2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

...  

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 

em reclamação trabalhista, assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

...  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.055562-0, 

Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005).  
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a remuneração 

pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação trabalhista nos termos do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 

2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-10-2006).  

 

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC 

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga: 

 

"...  
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Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não é a 

vontade das partes, mas sim a lei.  

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber:  

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:  

- I a IV - ... omissis ...  

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por 

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço".  

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91:  

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda".  

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados 

indenizações.  

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo 

patrimonial e não ressarcimento.  

... ".  

Mais especifica quanto à questão previdenciária, cito a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator 
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008. 

O termo inicial da revisão deve ser a data de concessão do benefício. Porém, os efeitos financeiros da condenação 

devem incidir somente a partir da citação, tendo em vista que a ação trabalhista foi ajuizada após ter sido deferida a 

aposentadoria. Ainda, o INSS tomou conhecimento da pretensão somente após a citação. 

A apuração da nova renda mensal inicial deve obedecer aos parâmetros legais, inclusive aqueles relativos ao teto. 

De rigor a manutenção da procedência do pedido, alterando-se somente o termo inicial do pagamento da revisão. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios, por sua vez, devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que os 

efeitos financeiros da condenação incidam a partir da citação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021775-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021775-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IZABEL LAZZARINI DA SILVA e outro 

 
: OSVALDO JANDIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 04.00.00086-8 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de CARLOS ALBERTO DA SILVA, a partir da data da citação, e determinou o 

pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora. Ademais, condenou a 

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, em seu recurso, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 21/11/2003 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 
não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Com relação à qualidade de segurado, verifica-se que o falecido recebia auxílio-doença previdenciário (fl. 25) - NB 

1259696313, desde 20/8/2002. Desse modo, manteve a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por 

estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;  

II - os pais;  

(...)  
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitores do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 18/19), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

Em seu depoimento pessoal (fls. 100/101), o autor OSVALDO informou que trabalhava como garçom, e sua esposa, 

como auxiliar de costureira.  

Além disso, a prova testemunhal (fls. 102/105), frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que os 

autores dependiam da ajuda financeira de seu filho para sobreviver. 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  
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- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, Processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  
VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, Processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da 

Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023734-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023734-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE IGNACIO BIELLA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 06.00.00025-3 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a 

aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício, 

porquanto não demonstrou sua incapacidade laborativa. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 16/2/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o atendimento das exigências à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez 

- sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era 

portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A apelante alega não ter sido demonstrada a incapacidade laborativa da requerente. 

Quanto a essa questão, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de "vasculite reumática, fibromilagia, 

fenômeno de Rainaud", que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/6/2008, DJF3 23/9/2008; 

AC 1184913, Proc. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/8/2008, DJF 10/9/2008; AC 

632349, Proc. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, DJU 15/12/2006). 
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação indevida do auxílio-doença (22/11/2005), pois os 

males que afligem a parte autora remontam a tal data, consoante demonstram os atestados médicos de fls. 12/14.  

Explicito, de ofício, que os juros de mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, por tratar-se a parte autora de pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de ser cumprida a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: MARIA JOSÉ IGNÁCIO BIELLA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 22/11/2005 
RMI: "A SER CALCULADO PELO INSS" 

 

O CNIS/DATAPREV revela que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 15/8/2006 a 

31/10/2006. 

Dessa forma, os valores recebidos a título de benefício previdenciário por incapacidade, no período abrangido nesta 

condenação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 

8.213/91). Ademais, os consectários legais deverão ser calculados sobre o montante apurado depois do desconto 

autorizado nesta decisão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, dou parcial provimento 

à apelação interposta pelo INSS, para fixar os critérios de juros de mora, com observância, por ocasião da liquidação 

deste julgado, da determinação de compensação dos valores pagos a título de benefício por incapacidade, como o acima 

declinado. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para 

determinar a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028666-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028666-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NUBIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO IGNACIO PIMENTA JUNIOR 

 
: AMANDA CRISTINA MIRANDA DO AMARAL 

No. ORIG. : 05.00.00117-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício de auxílio-doença à parte 

autora. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios e periciais, bem como a isenção do pagamento de 

custas processuais.  

Apresentadas as contrarrazões, foram os autos encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Esse benesse, devida se a incapacidade for temporária, é disciplinada pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 
Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo n. 

20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo nº 

200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo n. 

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, foram apresentados, como início de prova material, os seguintes documentos, nos quais está 

anotada a profissão de seu cônjuge como lavrador: a Certidão de Casamento da parte autora (fl. 15), realizado em 

19/7/1969, as Certidões de Nascimento de seus filhos José, Neuseli e Elton, datadas de 4/11/1972, 5/5/1975 e 6/8/1984, 

respectivamente (16/18); o Título de Eleitor e o Certificado de Dispensa de Incorporação de seu cônjuge (fls. 19/20).  

Igualmente, há Termo de Rescisão de Contrato de Parceria Rural de Cultura Permanente entre seu cônjuge e o Sr. 
Alberto Feltrim, datado de 17/8/1990, e diversas Notas Fiscais de compra de produtos rurais em nome de seu cônjuge, 

cujas datas de emissão abrangem o período de 1980 a 2005 (fls. 29 e 31/56). 

Dessa forma, a prova documental, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 100/102), comprova que a parte autora 

exerceu atividade rural. 

Com efeito, embora a qualidade de segurado da parte autora, em se tratando de rurícola, decorra do exercício da 

atividade laborativa, admite-se a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, ainda, que os 

documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (STJ, REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

É relevante destacar que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a inexistência de vínculos 

empregatícios de natureza urbana em nome da parte autora ou de seu cônjuge. 

O mesmo sistema ainda comprova que o marido da requerente está em gozo de aposentadoria por idade rural desde 

10/5/2007. 
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Quanto à incapacidade, o assistente técnico do INSS informou ser a parte autora portadora de Neoplasia Maligna da 

pele, Diabetes e Hipertensão Arterial (fls. 105/107). 

O perito judicial, por sua vez, concluiu que esses males acarretam à parte autora uma incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho (fl. 110). 

Dessa forma, preenchidos os requisitos, é devida a concessão do auxílio-doença.  

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado desta C. Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL 

E PERMANENTE PARA O TRABALHO. I. A lei previdenciária exige apenas a comprovação do exercício de atividade, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de 

meses correspondentes à carência do benefício, a teor do disposto no artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91, fato este 

efetivamente comprovado nos autos. II. Quanto à qualidade de segurado, as testemunhas ouvidas no curso da instrução 

processual, sob o crivo do contraditório, foram unânimes em afirmar que a autora sempre trabalhou nas atividades 

rurais, na função de "bóia-fria", apresentando, nos últimos cinco anos, problemas de coluna que prejudicaram o seu 

labor. III. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada atualmente para a sua 

atividade laborativa habitual, configurada está a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementado os requisitos necessários. IV. Embargos infringentes a que se nega provimento."   
(TRF da 3ª Região - EI 200103990363316 - Terceira Seção - rel. Des. Fed. Vera Jucovsky - DJF3 CJ2 22/5/2009, p. 

182)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

Explicito, de ofício, que os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 

161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, estes devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação dessa Turma e da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Com relação aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 
oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 440, de 30/5/2005 do Conselho da Justiça 

Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, por tratar-se a parte autora de pessoa portadora de doença 

incapacitante e tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à 

Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, 

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA NÚBIA GOMES DOS SANTOS 

Benefício: Auxílio-Doença 

DIB: 29/6/2006 

RMI: "A SER CALCULADO PELO INSS" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar consectários legais nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica para 

permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANDRE SANTANA RAMOS 

ADVOGADO : DONATA COSTA ARAIS A DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00173-3 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Conheço do recurso de agravo retido ofertado pelo INSS às fls. 25/27, por ter sido requerida expressamente sua 

apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, - falta de interesse processual - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça (REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do 
extinto TFR e n. 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou decidido ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o 

esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, na hipótese vertente, verifico já ter havido contestação da Autarquia Previdenciária, que também enfrentrou o 

mérito da medida, evidenciando a resistência à pretensão da parte autora. Confiram-se, a respeito, as fls. 15/17 dos 

autos. 

Dessa forma, a contestação apresentada pelo INSS supriu possível falta de interesse processual e tornou a questão 

controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que garantem o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), 

restam evidenciados, portanto, o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o direito invocado. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 30/4/2006, a parte autora sofreu fratura dos ossos da perna 

esquerda que, tratada cirurgicamente, evoluiu com a consolidação satisfatória da tíbia e pseudoartrose da fíbula, 

apresentando encurtamento de 3 cm do membro fraturado, compensado com o uso de palmilha, que não lhe acarreta 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

Ademais, em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a parte autora, depois de cessado o benefício de auxílio-

doença, retornou ao trabalho. 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido ofertado pelo INSS e à 

apelação interposta pela parte autora e mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029695-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029695-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALDA RAMOS GONCALVES 

ADVOGADO : IVO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00142-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 
insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 27/8/2006, a parte autora é portadora de neoplasia mamária 

à esquerda, operada e tratada, sem sinais de atividade neoplásica no seguimento de dez anos, e asma brônquica, 

estabilizada com tratamento, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029750-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029750-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JESNER BARROS DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIO LEONARDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00033-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-
doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora, com a inicial, juntou cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/11), 

na qual está registrado um contrato de trabalho iniciado em 1º/11/1994 e cessado em 17/6/1998, e dos comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 12/23), na condição de contribuinte individual, no período de 5/2002 

a 4/2003. Demonstrou, pois, sua qualidade de segurada quando do ajuizamento da ação, em 4/5/2004. 

Anote-se que a parte autora, depois de filiar-se novamente à Previdência, comprovou ter contribuído com um terço do 

número de contribuições exigidas para o cumprimento do período de carência do benefício pleiteado, nos termos do 

parágrafo único do art. 24 da Lei n. 8.213/91. 

Entretanto, no momento do requerimento administrativo do benefício, efetuado em 26/11/2002, a perícia médica da 

Autarquia verificou a existência de incapacidade para o trabalho iniciada em 1º/5/2002 (fl. 86), época em que a parte 

autora nem havia efetivado sua refiliação ao Sistema Previdenciário. 

Anote-se que não há, nos autos, nenhum elemento apto a afastar a data de início da incapacidade, tal como fixado pela 

perícia da Autarquia. 

Não logrou a parte autora demonstrar que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após o seu retorno à 

Previdência Social. 

Ao contrário, a testemunha declarou ser médico do centro de saúde da cidade e atender a parte autora desde 2001, por 
bronquite, hipertensão e problemas gástricos, como úlcera e gastrite (fl. 161). 
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Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.  

Apelo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  
A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  
Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.  

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007)  

 

De outro lado, a perícia médica realizada nestes autos, datada de 28/2/2005, atesta que a parte autora é portadora de 

hipertensão arterial controlada, hérnia inguinal e de esôfago, além de gastrite leve, não apresentando incapacidade para 

o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Nesse passo, tem-se que, na data em que sobreveio a incapacidade, a parte autora não havia preenchido os requisitos 

referentes à carência e à qualidade de segurado e, após, ao retornar ao Sistema Previdenciário e contribuir pelo período 

exigido pelo parágrafo único do art. 24 da Lei n. 8.213/91, não mais subsistia a situação de incapacidade para o 

trabalho. 

Ressalte-se, por pertinente, que perícia administrativa concluiu pela existência de incapacidade temporária para o 

trabalho, como se extrai do laudo médico de fl. 86, e, portanto, passível de recuperação com tratamento adequado. 

Não são devidos, portanto, os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Mantida integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030383-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030383-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO GOMES DE SA 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

CODINOME : SEBASTIAO GOMES DESSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00019-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez.  

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, porquanto foram preenchidos todos os requisitos 

necessários à obtenção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou suas contrarrazões.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora havia cumprido o período de carência e mantinha a qualidade 

de segurada, quando interpôs a presente ação, em 13/1/2006. Com efeito, o documento de fls. 79/80 comprova que o 

requerente efetuou recolhimentos previdenciários na qualidade de contribuinte individual, de forma ininterrupta, 
durante o período de agosto de 2002 a março de 2005. 

Além disso, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verifca-se que a parte autora esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença, entre 22/2/2005 a 13/8/2005, e manteve vínculo empregatício de 1º/4/2005 a 2/5/2007.  

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 51/55, elaborado em 19/12/2006, atesta ser a parte autora portadora de 

"Hérnia de Disco Intervertebral" que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Ademais, cumpre ressaltar que, no caso em tela, o fato de a parte autora permanecer trabalhando por cerca de cinco 

meses depois da data da constatação da incapacidade - de janeiro a maio de 2007 - não afasta a conclusão da perícia 

médica, pois o segurado, obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, 

precisou manter-se durante esse período, vale dizer, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, 

mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/4/2008; Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/5/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n. 268.552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, julg. 

3/5/2000; Remessa Ex-Oficio Processo n. 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância (Precedentes: AC n. 1305984, Proc. 

2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/6/2008, DJF3 23/9/2008; AC 1.184.913, 

Proc. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/8/2008, DJF 10/09/2008; AC n. 632.349, 

Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, DJU 15/12/2006). 

À míngua de pedido administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas, vencidas e não pagas 
administrativamente, até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil, e conforme orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Faço constar, ainda, que os valores recebidos a título de auxílio-doença, no período abrangido por esta condenação, 

deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91). 

Ademais, os consectários legais incidirão apenas sobre o montante apurado depois do abatimento autorizado nesta 

decisão. 
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E mais, diante da incompatibilidade entre a percepção de benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos 

em que ele verteu contribuições previdenciárias na qualidade de empregado (de janeiro a maio de 2007). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, por tratar-se a parte autora de pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laborativa, e tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: SEBASTIÃO GOMES DE SÁ 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 19/12/2006 

RMI: "a ser calculado pelo INSS 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, com a incidência dos consectários legais nos 

termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para determinar a imediata 

implantação do benefício concedido e, por ocasião da liquidação deste julgado, a compensação das parcelas recebidas a 
título de auxílio-doença no curso do processo, bem como o desconto dos períodos abrangidos nesta condenação, nos 

quais a parte autora realizou atividade laborativa como empregada (de janeiro a maio de 2007).  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2007.03.99.033277-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00076-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do laudo pericial (22/01/2007), com correção monetária e juros de mora, além 

do pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) e honorários periciais fixados 
em R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistentes na cópia de título 

eleitoral, emitido em 1980, e certificado de dispensa de incorporação, com dispensa do serviço militar em 1979, nas 

quais ele foi qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento 

de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, somente tendo deixado as lides do campo em razão de 

seu precário estado de saúde (fls. 122/124). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 112/114). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 
Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir a verba honorária advocatícia, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

VALDECIR SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 
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aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 22/01/2007, e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.034127-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOÃO RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 04.00.00063-8 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder a aposentadoria, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até o 

trânsito em julgado da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença a quanto ao termo inicial do benefício, correção 

monetária e juros de mora, bem como requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 
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O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia de título 
eleitoral, emitido em 1960 (fl. 09), e certificado de alistamento militar, referente ao ano de 1963 (fl. 10), nas quais ele 

foi qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural, somente tendo deixado as lides do campo em razão de 

seu precário estado de saúde (fls. 90/91). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

 
Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelos laudos periciais realizados (fls. 75/79). De acordo 

com referidos laudos, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 

instância administrativa, conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 
2 - Recurso especial conhecido e provido'' (REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
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No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial, explicitar a 

forma de incidência da correção monetária e juros de mora, bem como para reduzir a base de cálculo da verba honorária 

advocatícia, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOÃO RODRIGUES CARNEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 10/06/2005, e renda mensal inicial - RMI no 
valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009525-55.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009525-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MERCEDES GARCIA SCARPINETI 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00095255520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3650/4238 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a 

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  
VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007227-87.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.007227-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDER VOLPE ESGALHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 
A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, a prorrogação do período de graça para 24 (vinte e quatro) meses, 

em razão do recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 13/12/1999 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido.  

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 18/25, ratificada pelo sistema 
CNIS/DATAPREV - fl. 40) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 1º/9/1997 até 2/2/1998.  

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o de cujus não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 13/12/1999. 

Ressalta-se, ainda, que a prorrogação do período de graça para 24 meses, nos termos do artigo 15, II, § 1º, da Lei n. 

8.213/91, somente seria possível se demonstrado o recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção pelo 

falecido, o que não ocorreu no caso em tela. 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não sendo 

exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, referido 

dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no artigo 15 da 

lei n. 8.213/91. 

Por fim, não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n. 

8.213/91. 

Feitas essas considerações, desnecessário aferir eventual dependência econômica, porquanto não havia direito ao 

benefício por ocasião do óbito da filha. 

A propósito destaco os seguintes julgados: 

 
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHOS MENORES DE 21 ANOS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DO LABOR RURAL 

À ÉPOCA DO PASSAMENTO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. VERBAS SUCUMBENCIAIS.  

(...)  

- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do art. 

15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91).  

(...)  

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, APELREE n. 815785, Processo 200203990291565, Rel. Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJF3 CJ1 de 

29/9/2010, p. 154)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE INCAPAZ. FALTA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. AUTÔNOMO. QUALIDADE DE SEGURADO. EXIGÊNCIA DE 
RECOLHIMENTOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. APLICABILIDADE DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DO ÓBITO. ART. 102, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523-9/97, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.  

(...)  

3. Nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social manterá a qualidade de segurado até 12 (doze) meses após a cessação de 

recolhimento das contribuições, podendo esse prazo, nos termos do § 1º do indicado artigo, ser prorrogado por mais 

12 (doze) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete à perda da qualidade de segurado. Situação não caracterizada nos autos.  

(...)  

5. Remessa oficia e apelação do INSS a que se dá provimento, para julgar improcedente o pedido inicial."   
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(TRF/1ª Região, AC n. 199938000318315, Processo 200203990291565, Rel. Simone dos Santos Lemos Fernandes, 1ª 

Turma, DJ de 12/3/2007, p. 11)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002346-31.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002346-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MILTON BONFANTE 

ADVOGADO : LICIA NOELI SANTOS RAMOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00023463120074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a 
condenação não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  
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VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004792-80.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004792-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SONIA MARIA MORO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pede provimento jurisdicional que condene o INSS a 

reconhecer-lhe o direito à renúncia ao benefício previdenciário de que é titular e a recalcular um novo mais vantajoso ou 

a restituição das contribuições previdenciárias pagas depois da concessão da aposentadoria.  

O Douto Juízo "a quo" extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

A parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, ter havido afronta ao princípio constitucional do direito de 

ação, pois esta não pode ficar condicionada a nenhuma medida administrativa. Requer a anulação do r. "decisum" e o 

prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo da desaposentação como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, REsp n. 147.186, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do extinto TFR e n. 9 desta 

Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a 
propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, no âmbito desta e. Nona Turma, restou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a 

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via, para 

invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante da notória resistência da Autarquia à pretensão de 

desaposentação ou restituição de valores.  

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 

3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.  
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1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes pleiteados 

pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.  

(...)  

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, julgar o 

pedido improcedente."  

(TRF3. AC - Processo n. 2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., Data do 

Julgamento 6/6/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 21/7/2005, p. 762)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO 

DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE E 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.  

(...)  

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."  

(TRF3, AC - Processo n. 97.03.020121-0/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão 
Julgador NONA TURMA, v.u., Data do julgamento 2/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:23/11/2006, p. 

364)  

Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice", restam evidenciado o interesse processual 

e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem, a fim de que se lhe dê regular 

processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004797-05.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004797-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADALBERTO WANDERLEI GENARI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pede provimento jurisdicional que condene o INSS a 
reconhecer-lhe o direito à renúncia ao benefício previdenciário de que é titular e a recalcular um novo mais vantajoso ou 

a restituição das contribuições previdenciárias pagas depois da concessão da aposentadoria. 

O Douto Juízo "a quo" extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

A parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, ter havido afronta ao princípio constitucional do direito de 

ação, pois esta não pode ficar condicionada a nenhuma medida administrativa. Requer a anulação do r. "decisum" e o 

prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo da desaposentação como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, REsp n. 147.186, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do extinto TFR e n. 9 desta 

Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a 

propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, no âmbito desta e. Nona Turma, restou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 
administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a 

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via, para 

invocar-se a prestação jurisdicional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3655/4238 

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante da notória resistência da Autarquia à pretensão de 

desaposentação ou restituição de valores. 

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 

3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.  

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes pleiteados 

pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.  

(...)  

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, julgar o 

pedido improcedente."  

(TRF3. AC - Processo n. 2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., Data do 

Julgamento 6/6/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 21/7/2005, p. 762)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO 

DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE E 
EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.  

(...)  

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."  

(TRF3, AC - Processo n. 97.03.020121-0/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão 

Julgador NONA TURMA, v.u., Data do julgamento 2/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:23/11/2006, p. 

364)  

 

Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice", restam evidenciado o interesse processual 

e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem, a fim de que se lhe dê regular 

processamento. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004800-57.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004800-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO CARDOSO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pede provimento jurisdicional que condene o INSS a 

reconhecer-lhe o direito à renúncia ao benefício previdenciário de que é titular e a recalcular um novo mais vantajoso ou 

a restituição das contribuições previdenciárias pagas depois da concessão da aposentadoria.  

O Douto Juízo "a quo" extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

A parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, ter havido afronta ao princípio constitucional do direito de 

ação, pois esta não pode ficar condicionada a nenhuma medida administrativa. Requer a anulação do r. "decisum" e o 

prosseguimento do feito. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3656/4238 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo da desaposentação como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, REsp n. 147.186, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do extinto TFR e n. 9 desta 

Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a 

propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, no âmbito desta e. Nona Turma, restou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a 

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via, para 

invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante da notória resistência da Autarquia à pretensão de 

desaposentação ou restituição de valores.  

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma em caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 

3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.  

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes pleiteados 
pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.  

(...)  

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, julgar o 

pedido improcedente."  

(TRF3. AC - Processo n. 2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., Data do 

Julgamento 6/6/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 21/7/2005, p. 762)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO 

DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE E 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.  

(...)  

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."  

(TRF3, AC - Processo n. 97.03.020121-0/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão 
Julgador NONA TURMA, v.u., Data do julgamento 2/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:23/11/2006, p. 

364)  

 

Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice", restam evidenciado o interesse processual 

e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem, a fim de que se lhe dê regular 

processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000333-61.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000333-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO LOURENCO XAVIER 

ADVOGADO : JANETE GADELHA AMATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação e remessa oficial relativa a sentença proferida em mandado de segurança, a qual julgou procedente 

o pedido para condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença à impetrante, desde a data do requerimento 

administrativo. A sentença ratificou a liminar anteriormente deferida. 

 

Sustenta o apelante a ausência da qualidade de segurada da parte autora, por falta de recolhimento das contribuições 

previdenciárias entre janeiro de 2002 e janeiro de 2006, e de prova da incapacidade. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e do reexame necessário. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

A previsão legal dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença encontra-se, respectivamente, nos 

artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Para a obtenção de ambos os benefícios, portanto, faz-se mister possuir qualidade de segurado e prazo de carência. A 

diferenciação entre eles decorre tão-somente no grau de incapacidade para o exercício de atividade garantidora de 

subsistência: total e permanente na hipótese de aposentadoria e temporária no caso do auxílio-doença. 

 

No caso em apreço, o extrato do CNIS (fl. 19) aponta a inexistência de vínculos trabalhistas em nome da parte autora 

depois de 10/5/2004, quando supostamente ela teria rescindido o contrato com sua empregadora, AUTOTRAC 

COMÉRCIO E TELECOMUNICAÇÕES S/A, e não houve a juntada de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, que permita aferir situação diversa. 

 

De outra parte, o documento de fl. 21, referente à Relação dos Salários-de-Contribuição do empregado nessa empresa, 

aparentemente juntado com o intuito de demonstrar o labor entre janeiro de 2002 e dezembro de 2005, deve ser 
desconsiderado, por ser apócrifo. 

 

A respeito da perda da qualidade de segurado, dita o art. 15 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória  

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescentados de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde 

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 
prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 
 

Pois bem, observado o extrato do CNIS, verifica-se que o trabalhador não logrou, ao longo de sua vida laboral, verter 

mais de 120 (cento e vinte) contribuições ininterruptas sem perder a qualidade de segurado. 

 

Deveras, embora somadas as contribuições possam alcançar número superior, elas não foram ininterruptas, como 

preceitua o § 1º do art. 15 da Lei n. 8.213/91, a assegurar, por todo o tempo, a qualidade de segurado. 

 

Segundo o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". (g. n.) 
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O prazo de recolhimento, conforme o art. 30, II, da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876, de 26.11.99, tem lugar 

no dia quinze do mês seguinte ao mês de competência, ou seja, no dia 15 do mês imediatamente posterior ao mês 

seguinte ao de competência. 

 

Com efeito, dita o art. 30, I, da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99 (g. n.): 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

I - a empresa é obrigada a: 

(...) 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, 

assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer 

título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do 

mês seguinte ao da competência; 

(...) 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;" 

 

Dessa forma, considerado o extrato do CNIS, a qualidade de segurado da parte autora expirou em 16 de julho de 

2005, doze meses depois do primeiro dia seguinte ao término do prazo para recolhimento da contribuição relativa ao 

mês seguinte ao da competência, nos termos do art. 15, II e § 1º, da Lei n. 8.213/91. 

 
Finda essa qualidade na mencionada data, obviamente a apelada não possuía direito a qualquer benefício previdenciário 

em 18/12/2006 (data do requerimento administrativo), ainda a mais porque, para a obtenção de auxílio-doença, seria 

mister o cumprimento do prazo de carência fixado no art. 25, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Com efeito, não foi apresentada nenhuma prova de possível incapacidade antes de outubro de 2006 (fl. 27), ou seja, de 

quando ela ainda detinha a qualidade de segurado. 

 

Tem-se, pois, por insustentável a sentença recorrida. Em decorrência, casso a liminar anteriormente deferida, conforme 

o acima declinado. Oficie-se. 

 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, em face das Súmulas n. 512 do E. STF e n. 105 do E. 

STJ. Tampouco incidem custas, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita (art. 4º da Lei n. 9.289/96). 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela 

jurídica provisória. Oficie-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002757-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002757-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BRUNO JOHN DE OLIVEIRA incapaz e outros 

ADVOGADO : SHEILA DINIZ ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00170-8 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS, para obter a concessão de auxílio-reclusão. 
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O pedido foi julgado improcedente, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, ser funcionária da Prefeitura da Estância 

Turística de Itu, sob o regime da CLT, e não ao abrigo do estatutário. Requer, a final, o provimento deste recurso, para a 

reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância. 

 

Remetidos a esta Instância, os autos vieram conclusos. 

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.  

 

À fl. 124, determinou-se a intimação ao advogado Watson Roberto Ferreira, para esclarecer o patrocínio da apelação de 

fls. 100/104, em 5/6/2007, sob pena de não conhecimento desta, uma vez que, às fls. 59/60, consta substabelecimento 

sem reserva de poderes à advogada Sheila Diniz Rosa, em 21/9/2005. 

 

O advogado Watson Roberto Ferreira, às fls. 126/128, confirmou não mais ser patrono da parte autora desde 2005, 
como faz prova a cópia do substabelecimento acostado aos autos às fls. 59/60. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

O substalecimento sem reservas dos poderes que lhe foram conferido pela parte autora (fls. 126/128), feito pelo 

advogado Watson Roberto Ferreira a outro, é incontestável.  

 

Nesse contexto, a irregularidade da representação processual é manifesta. 

 

Intimado a saná-la, o advogado ratificou-a, ao afirmar que não mais poderia atuar neste feito. 

 

A interposição de apelação por advogado sem mandato da parte autora caracteriza irregularidade consistente em 

carência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que leva ao não 

conhecimento da apelação. 
 

Nesse sentido, averbo a seguinte orientação jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NULIDADE.  

Verificada irregularidade na representação processual da apelante, cabe oportunizar à parte prazo razoável para 

sanar o defeito, nos termos do artigo 13 do Código de Processo Civil. 2. Não cumprida a determinação, impõe-se o não 

conhecimento da apelação, porquanto nula, em face da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular 

do processo (art. 12, I, do CPC). 3. Apelação não conhecida". (TRF 1ª Região, AC 200638150006259, Oitava Turma, 

Rel. Desembargadora Federal MARIA DO CARMO CARDOSO, DJ 23/5/2008, p. 240) 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso interposto. Em consequência, 

fica mantida a r. sentença tal como lançada. 

 

Retifique-se o nome do advogado e, em seguida, intimem-se.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002843-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002843-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FABIO RICARDO GOMES DIAS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REPRESENTANTE : ANTONIO DIAS 

No. ORIG. : 03.00.00141-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício, no valor 

mensal de 1 (um) salário-mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 
honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, 

do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a alteração da sentença quanto ao termo inicial do beneficio e 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS e do 

recurso adesivo. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 
constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial, que comprova a total e permanente incapacidade da 

parte autora para o trabalho, em decorrência das patologias diagnosticadas (fls. 116/117), suficiente ao cumprimento da 

exigência legal. 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 
deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 
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do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 

 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 
social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial . Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial , pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 

nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008). 
 

No presente caso, o estudo social realizado (fls. 122/123) demonstra que a parte autora reside com seus pais, em casa 

cedida, sendo a renda familiar composta basicamente pela aposentadoria recebida por seu genitor, no valor de um 

salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo de benefício assistencial, o termo inicial deve 

ser fixado nesta data (04/07/2003 - fl. 29). 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora reduzidos para 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação, E DOU PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data 

do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

FABIO RICARDO GOMES DIAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB em 04/07/2003, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-78.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013321-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : THAYNA RODRIGUES BATISTA incapaz 

ADVOGADO : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 

REPRESENTANTE : MARIA MARTA APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO : IZAIAS FORTUNATO SARMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00056-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Thayna Rodrigues Batista, menor representada legalmente por sua avó, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-reclusão, com DIB em 08-11-2001 (início 

de pagamento em 15-12-2004). O pagamento foi bloqueado a partir de 27-03-06, pela não apresentação do atestado de 

permanência carcerária. 

Fabio Rodrigues Batista, pai de Thayna, foi preso em 08-11-2001. Era o mantenedor da família e, por isso, sua família 

passa por dificuldades financeiras. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 18. 
Cópia do processo administrtivo às fls. 28/41. 

Deferimento da antecipação da tutela às fls. 42. 

Contestação às fls. 58/59. 

O juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, tendo em vista que o atestado 

de permanência carcerária foi encaminhado ao INSS, quando da determinação de implantação da tutela antecipada. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, registrada em 10-08-2007. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. Preliminarmente, argüiu a nulidade da sentença, pela ausência 

de manifestação do Ministério Público Federal em primeira instância. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença, ante a ausência de intervenção em primeiro grau e, no 

mérito, pelo provimento parcial da apelação, para que o benefício tenha por termo inicial a data da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

Quanto à nulidade argüida pelo representante do MPF atuante em segunda instância, não procede. 

O art. 294, § 1º, do CPC, é claro no sentido de que, sem prejuízo, não há nulidade. É o que ocorre no presente caso. O 
pedido inicial é questão que já foi dirimida em sede de Repercussão Geral, e o Ministério Público Federal teve 

oportunidade de se manifestar em segunda instância. 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu o feito nos termos do art. 267, VI do CPC. 

A melhor solução a ser dada ao caso é a preconizada no art. 515, §§ 1º e 3, do CPC. 

Assim, não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, 

mesmo que a sentença não as tenha apreciado. 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido. 
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Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª ed, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003): 

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 

transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 

conteúdo do CPC 515, § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) 

já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516. 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas 

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30ª ed. atual. até 05/01/1999, São Paulo, 

Saraiva, 1999, p. 640) (p. 529) traz julgado: 

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 
reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871). 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

O direito ao auxilio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 
O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

Por se tratar de filha do recluso, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

art. 16 da Lei 8.213/91. 

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária, desde 08-11-2001 (fls. 38). 

À época do encarceramento (novembro de 2001), o então recluso não estava trabalhando. Seu último vínculo 

empregatício foi rescindido em 19-12-2000, portanto, aproximadamente onze meses antes da prisão. Restou mantida 

sua condição de segurado, na forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  
§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  
(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para ter direito ao 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 429,00, se estivesse trabalhando, à época da prisão (art. 

13 da EC 20/98). 

Porém, estava em período de graça, sendo que seu último vínculo empregatício foi na empresa Segmento Mult 

Construtora Ltda, início em 02-05-2000 e término em 19-12-2000. 

O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe: 

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último 

salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.  

...  

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:  

I - não tenha perdido a qualidade de segurado;  

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do 
afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII.  

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data da 

cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.  

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de 2001, 

data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001."  

 

A CTPS de fls. 29 informa que a remuneração de maio a dezembro/2000 foi de R$ 430,00. 

De 1º-06-2000 a 31-05-2001, o limite legal vigente para a concessão do benefício era de R$ 398,48. 

A remuneração ultrapassa o limite legal vigente, razão pela qual o benefício não pode ser restabelecido, nem pode haver 

o pagamento dos valores atrasados retroativamente à DIB. Não pela ausência do atestado de permanência carcerária, 

mas pela ausência de requisito para a concessão do próprio benefício. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Oficie-se o INSS 

para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

 
A autora requer a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento da existência de prova 

apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Tendo em vista que a autora foi interditada (fls. 50/51), foi determinada a remessa dos autos à Procuradoria Regional da 

República, que emitiu parecer pelo provimento do recurso, com a concessão do benefício, devendo ser antecipada a 

tutela. 

 

Foi determinada a juntada de procuração por instrumento público, o que foi cumprido (fls. 99). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido (fls. 38/40), nos termos do 
artigo 523, § 1º do CPC. 

 

A autora completou 55 anos em 1982, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios 

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 
pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 
306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 
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Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 
por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 
'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 
Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 
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Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende dos documentos de fls. 11/15, entre os quais destaco a certidão de casamento (06.11.1947) e a certidão da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda-Posto Fiscal de Novo Horizonte, que declara que há inscrição de José 

Bassi e Outros, como produtor rural, em 14.03.1984, sendo que a autora figura como condômina. 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
 

Os extratos do CNIS (fls. 23/24), complementados pela consulta ao Sistema Plenus, que ora se junta, demonstram que a 

autora recebe pensão por morte de seu marido, na qualidade de trabalhador rural, com DIB em 19.08.1986. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, é de ser concedido o benefício, 

pois o preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual abandono das 

lides rurais pelo(a) autor(a), não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido exercida a 

atividade rural pelo período correspondente à carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista/segurado especial por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 
"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp 542.422/PR, da minha Relatoria, 

in DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ, RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (19.03.2007) porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, 

a partir da citação (19.03.2007), bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e 

correção monetária, na forma da fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas 

até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar 

as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 
fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Julia Leonardo Bassi 

CPF: 213.432.078-86 

Curadora: Zelia Aparecida Bassi Vieira 

CPF: 365.679.938-55 

DIB (Data de Início do Benefício): 19.03.2007 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037150-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037150-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ DE MACEDO incapaz 

ADVOGADO : SAUL BATISTA DA SILVEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : THEREZA MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO : SAUL BATISTA DA SILVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00031-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de 

mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Foi determinada a implementação imediata do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando falta de requisito legal para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 
D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
 

Considera-se pessoa deficiente, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o 

disposto no artigo 2º, inciso II, do Decreto regulamentar da LOAS, não possua capacidade para a vida independente e 

para o exercício de atividade laborativa em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Com relação ao primeiro requisito, restou comprovado pela certidão juntada à fl. 44, referente ao processo de interdição 

judicial da parte autora. 

 

Quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que 

o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma 

qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, 

bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la 

provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 
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Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

Loas". Ressalte-se, por oportuno, que é cabível a aplicação do mencionado dispositivo legal tanto ao requerente idoso 

quanto ao portador de deficiência, devendo ser excluído do cálculo da renda familiar per capita qualquer benefício 

previdenciário recebido por outro membro da família, por analogia. Neste sentido, fragmento de julgado desta Corte 

Regional: 
 

"Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se 

sobressalta e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo 

social. A lei outra coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por 

qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo 

familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito 

idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, 

recebido por um membro da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a 

concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição 

econômica para a subsistência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei 
nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada 

no caso do "incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se 

defronta com situações distintas." (AC 1241968, Proc nº 2005.61.11.003312-6, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Jediael Galvão, j. 22/04/2008, DJF3 21/05/2008). 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 90/91 demonstra que o requerente reside com sua mãe e duas 

sobrinhas, em casa cedida, sendo a renda da unidade familiar composta apenas pela pensão por morte recebida pela 

genitora, no valor mensal de um salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à concessão do benefício da prestação continuada, uma vez que restou 

demonstrada a implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 
INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052942-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052942-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LEROIS 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00053-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (25/08/2003), com correção monetária e 

juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia interpôs dois recursos de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que a ausência do preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pede a alteração da data de início do benefício, a alteração da forma de incidência dos 

juros de mora e a redução da verba honorária. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, impende ressaltar que o INSS interpôs nos presentes autos dois recursos de apelação. O primeiro, em 

14/01/2008 (fls. 93/101). O segundo, em 25/01/2008 (fls. 104/109). Em face da preclusão consumativa, ocorrida com a 

interposição do primeiro recurso de apelação, em 14/01/2008, é este que será objeto do presente julgamento e somente 

dele se conhece. 

 

De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado da parte autora e ao cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 

prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, estão presentes tais requisitos, conforme se verifica da cópia da 

CTPS da autora, na qual consta anotação de contrato de trabalho de 02/05/2003 a 01/09/2005 (fl. 12). Ressalte-se que 

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data do último vínculo empregatício até a propositura 

da presente demanda (09/06/2006) não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91. 
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Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 70/74). De acordo com o 

referido laudo pericial a parte autora encontra-se parcial e temporariamente incapacitada para o labor. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 
que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (30/07/2007 - fls. 70/74), em razão da 
ausência de requerimento na instância administrativa. Neste sentido: REsp nº 435849/SC,Relator Ministro Fontes de 

Alencar, DJ 18.11.2003, p. 353. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora mantidos em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 
percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 
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art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA 

AUTARQUIA DE FLS. 104/109, E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À 
APELAÇÃO DA AUTARQUIA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

APARECIDA LEROIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 30/07/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053552-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053552-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERICA RAQUEL MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00267-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

ERICA RAQUEL MARCELINO DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de BENEDITO MARCELINO DA SILVA, falecido em 30.07.2007. 

 

Narra a inicial que a autora é filha do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era segurado da 

Previdência Social. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 18. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das prestações em atraso e juros moratórios contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 
vencidas até a sentença. Concedeu a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 18.07.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 51/55, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado e a dependência 

econômica. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e que a atualização 

monetária seja feita de acordo com a Lei 6.899/81. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 17. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documento anexo) indica que o de cujus estava recebendo o 

benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária (NB 017.682.068-5) desde 01.04.1986. 

 
Considerando que o falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez, está comprovada a qualidade de segurado 

na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de filha menor de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial mantido na data da citação (16.10.2007), sendo devido o benefício até a data em que a autora completou 
21 (vinte e um) anos de idade. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991, observando-se a 

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 
O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por 

interposta para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Int. 
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São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059361-21.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.059361-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS AURELIO MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 07.00.00012-4 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

MARCOS AURÉLIO MATOS DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ CANTIDIO DE OLIVEIRA, falecido em 17.07.2006. 

 
Narra a inicial que o autor é filho do falecido, sendo seu dependente. Noticia que o de cujus era segurado da Previdência 

Social. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21. 

 

Tutela antecipada deferida às fls. 48/49. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação, com RMI no valor 

equivalente a 100% do salário de benefício. Correção monetária das prestações vencidas e juros moratórios de 1% ao 

mês, contados da citação. Custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

 

Sentença proferida em 30.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 91/100, impugnando somente a condenação em custas processuais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 11. 

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 18) comprova que o de cujus recebeu o benefício de 

auxílio-doença no período de 01.02.2005 a 12.08.2005. 
 

Considerando que o benefício previdenciário foi encerrado em 12.08.2005, na data do óbito (17.07.2006), o falecido 

mantinha a qualidade de segurado. 

 

Cabe apurar, então, se o autor tinha a qualidade de dependente do de cujus, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de filho menor de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial mantido na data da citação (23.02.2007), sendo devido o benefício até a data em que o autor completou 

21 (vinte e um) anos de idade. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991, observando-se a 

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 
da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

É entendimento desta Turma, conforme o §3º, do art. 20 do CPC e a Súmula 111 do STJ, que os honorários 

advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

No entanto, ausente recurso da autora, os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 500,00, conforme fixados 

na sentença. 

 
Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para isentar o INSS de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 

nº 8.620/93, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial tida por interposta para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação e os 

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006440-33.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006440-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDES MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064403320084036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada em 02-07-2008, pleiteando o pagamento de créditos atrasados de aposentadoria concedida 

judicialmente, relativos ao período de 17-09-2003 a 31-03-2005. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando que o INSS procedesse ao pagamento dos valores atrasados. 

Para fins de atualização monetária e compensação da mora, incidem os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nosso termos da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame 

necessário, registrada em 14-04-2010. 

Sem recurso voluntário, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Verifica-se, pelo sistema Hiscreweb, que o autor recebeu, em 10-12-2008 (poucos meses após o ajuizamento da ação) o 

valor relativo ao pagamento pleiteado. 

Quanto ao valor principal, opera-se a ausência de interesse de agir, por fato superveniente. 

Quanto à correção monetária, remanesce o interesse, tendo em vista que o autor pleiteou sua incidência nos termos da 

Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, e o pagamento ocorreu de acordo com os índices legais. Relativamente aos 

juros, não houve o pagamento. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, observados os índices utilizados pelo Manual de Cálculos Padronizado da 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios, por sua vez, incidem à razão de dez por cento do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004114-94.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004114-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAQUIM RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041149420084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença, desde o requerimento administrativo (23.03.2008), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No 

mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 15/43). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante 

o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 23.09.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 

salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Os laudos periciais, acostados às fls. 104/111 e 124/128, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondilose 

degenerativa da coluna vertebral, sem déficit neuro motor, CID M 47.8- espondilose, sem mielopatia ou radiculopatia; 

sem déficit funcional, com amplitude de movimento preservada compatível com a faixa etária". Os peritos concluíram 

que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91).  

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON DE 

LUCCA) 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006290-46.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006290-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA JOVENITA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/55). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 08.07.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial, acostado às fls. 93/100, comprova que o(a) autor(a) "não apresenta nenhuma situação que a torne 

incapaz para atividades laborativas". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 
 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-64.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003921-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SILVIA SILVERIO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALVARO TELLES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00039216420084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/21). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento dos ônus de sucumbência, ante o 
deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 09.10.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 67/72, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "miopia severa binocular ". O 

perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual, haja vista que a baixa 

acuidade visual pode ser corrigida mediante utilização de "óculos ou lentes de contato". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 
8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003310-11.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.003310-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERT DE LIMA CASTANGUE incapaz e outro 

 
: RICHARD DE LIMA CASTANGUE incapaz 

ADVOGADO : ELADIO DALAMA LORENZO e outro 

REPRESENTANTE : DIJANETE BATISTA DE LIMA 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Robert de Lima Castangue e Richard de Lima Castangue, menores representados 

legalmente por sua mãe, contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-reclusão. 

Afirmam que seu pai Ricardo Alexandre Castangue foi preso primeiramente em 12-07-2001 e liberado em 23-02-2005. 

Posteriormente, em 16-02-2007, preso novamente. Era o mantenedor da família, com vínculo empregatício na data do 

recolhimento à prisão e, por isso, passa por dificuldades financeiras, uma vez que não tem condições de subsistência. 

Com a inicial, junta documentos. 

Concessão da gratuidade da justiça às fls. 22. Deferida a antecipação da tutela as fls. 26/29. Contestação do INSS às fls. 

33/44. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o auxilio-reclusão, mantendo a antecipação da tutela. Correção 

monetária nosso termos do Provimento da Justiça Federal, a contar de cada vencimento, e juros de nmora de 12% ao 
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ano. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 24-04-2009. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, pela ausência da qualidade de segurado do pai dos 

autores. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxilio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência 

econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

A reclusão foi comprovada pelos atestados de permanência carcerária acostados aos autos. 

Quanto à qualidade de segurado, o recluso contribuiu com o RGPS como empregado até 17-07-2000. Foi detido em 12-

07-2001 e libertado em 23-02-2005. De maio/2004, de acordo com as informações do sistema CNIS/Dataprev, declarou 

o valor de R$ 358,72, como contribuinte individual, embora não tenha procedido ao pagamento. Em 16-02-2007, foi 

novamente encarcerado. 

Se considerarmos a data do término do último vínculo empregatício, 17-07-2000, o autor seria considerado segurado até 

17-08-2001, pelo período de graça. Como foi preso em 12-07-2001 e liberado em 23-02-2005, durante este período, 

houve a suspensão do vínculo com o RGPS. 

O último vínculo empregatício encerrou-se em 17-07-2000, iniciando-se, então, a contagem do período de graça. Em 
12-07-2001, esse período foi suspenso, faltando aproximadamente cinco dias para se completar o período de um ano 

previsto em lei. Em 23-02-2005, quando foi libertado, manteria sua qualidade de segurado por um ano. Somados esse 

um ano aos aproximadamente cinco dias remanescentes do período de graça anterior, o término da qualidade de 

segurado ocorreria em fevereiro de 2006. 

Quando foi preso pela segunda vez, portanto, não era mais segurado do RGPS. 

Na inicial, considerou-se que o período de graça seria estendido até 24 meses, pela condição de desempregado. 

Porém, não houve comprovação de que essa situação estivesse registrada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e 

da Previdência Social, como exigido pelo art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91. 

O único documento que poderia comprovar tal situação seria a CTPS, com a respectiva anotação de tal registro, ou o 

sistema computadorizado do Ministério do Trabalho e Emprego. 

A cópia da folha da CTPS juntada aos autos apenas comprova a existência do último vínculo empregatício, também 

constante do sistema CNIS/Dataprev. E, no "site" do MTE, não consta a anotação de registro dos número do 

PIS/PASEP do recluso, na página relativa ao seguro-desemprego. 

Os autores são gêmeos, ambos nasceram em 13-02-2006 e, portanto, após a primeira reclusão e antes da segunda. A 

perda da qualidade de segurado, portanto, ocorreu menos de um mês após o nascimento dos filhos, nos termos do art. 

15, II, da Lei 8.213/91: 

 
"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  
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§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003926-77.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003926-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, 

pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/22). 

 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação administrativa (27.07.2007), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença e, por fim, deferiu a tutela antecipada deferida. 

 

Sentença proferida em 24.04.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 
 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 60/66, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose facetária associada à 

radiculopatia lombar". 
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O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para toda e qualquer 

atividade. 

 

Portanto, correta a r.sentença. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  
VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os demais consectários legais, não merecem reparo, pois fixados de acordo com o entendimento desta Turma 

 
Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os critérios de apuração da correção monetária e dos 

juros de mora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-56.2008.4.03.6114/SP 
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2008.61.14.006915-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069155620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/35). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante 
o deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.04.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

De início, quanto à necessidade de complementação do laudo pericial, não merece acolhida, isto porque o exame 

médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames médicos (laboratoriais e 
físico). Ademais, foram respondidos os quesitos formulados pelas partes. 

Outrossim, a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal, também não 

merece prosperar, haja vista que foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações 

suscitadas na inicial. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  
3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  
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(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 
8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, 

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 77/86, conclui que "não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades 

habituais". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 
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Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006927-70.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006927-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CELINA SARAIVA MENDES 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO 

 
: HELIO DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069277020084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença, desde a alta indevida, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/44). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 17.05.2010. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da carência, 

salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 77/84, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose leve da coluna cervical e 

lombar sem restrição funcional". O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.  

I- A incapacidade temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (artigo 59 da Lei n.º 8.213/91).  

III- Apelação improvida. 

(TRF - 3ª R., 8ª Turma, AC 20100399029309., DJF3 CJ1 DATA:24.03.2011, p.: 896, Rel DES. FED. NEWTON DE 

LUCCA) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 
Int. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-64.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003900-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARCELO JOSE ERNESTO SILVA 

ADVOGADO : LICIA NOELI SANTOS RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039006420084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/21). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observada a Lei 

1.060/50. 

 

Sentença proferida em 30.11.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. Caso o entendimento seja outro, pugna pela 

anulação da sentença 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 53/56, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia". O perito concluiu que 

o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) desenvolveu atividade 

laboral formal de 17.09.2007 a 14.08.2008, 16.03.2009 a 03.06.2009, 20.10.2009 a 19.12.2009, 28.01.2010 a 

27.04.2010, 05.07.2010 a 16.09.2010 e a partir de 09.09.2010 (sem anotação de rescisão). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 
ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
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- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Por outro lado, desnecessária a complementação ou elaboração de novo laudo pericial, pois que o juntado aos autos foi 

feito por profissional habilitado e a conclusão baseou-se em exame médico (físico e laboratorial). 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  
3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  
III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004284-27.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004284-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ENEDINA DO NASCIMENTO SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00042842720084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, crescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 21/41). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observada a Lei nº 

1.060/50. 

 

Sentença proferida em 28.05.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de elaboração de novo laudo pericial, não merece 

acolhida, isto porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em 

exames médicos. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 
8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 
não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  
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IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 80/85, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "(...) protusões discais lombares e 

cervicais ". 

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005397-16.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005397-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053971620084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (29.02.2007), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/31). 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em 

retido. 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 16.11.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Por não ter sido reiterado em razões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 133/142 e 164/166, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose 

lombo-sacra e hérnia discal sem expressão clínica para caracterização de incapacidade laborativa". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 
direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005913-36.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005913-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RENIVALDO FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059133620084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (04/2008), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 16/32). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o art. 12 

da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 30.06.2010. 
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O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 69/74, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia crônica". O perito 

concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 
definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007304-26.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007304-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : FRANCISCA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ARTUR FRANCISCO NETO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00073042620084036119 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 
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"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido 

termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o 

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 
Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-30.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001005-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JESIEL DA SILVA BRUSSOLO 

ADVOGADO : JOSÉ BRANCO PERES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010053020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez e o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 101/106, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 11 de fevereiro de 2008, o requerente estava em gozo do benefício de auxílio-doença 

recebido em 23 de agosto de 2001 a 01 de fevereiro de 2008, conforme extrato do INSS de fls. 52. 

O laudo pericial de fls. 53/56 concluiu ser o autor portador de HIV positivo estágio 4 com hepatite c, mas, a despeito 

disso, concluiu o expert que ele não está incapacitado para o trabalho. 

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como inexistente a incapacidade 

laborativa. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos, além dos aspectos sociais que afligem os portadores de HIV, que levam à convicção de que 

a incapacidade, no caso, é total, como passo a fundamentar. 

O próprio laudo supracitado assevera que o autor necessita de tratamento com medicamentos antiretrovirais por toda a 

sua vida. 

Às fls. 19/24 e fls. 94/98, verifica-se que o autor encontra-se fazendo tratamento médico na Universidade de São Paulo 

por tempo indeterminado, sem previsão de alta do tratamento. 

Não bastasse isso, os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o caráter 

contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o contato 
com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, demonstra a impossibilidade de 

reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, pelo que reputo que a incapacidade é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JESIEL DA SILVA BRUSSOLO com data de início do benefício - 

(DIB 02/02/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-53.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELITA FRANCISCA DE SOUSA 

ADVOGADO : RAFAEL SOARES ROSA e outro 

No. ORIG. : 00023735320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de ANTONIO CARLOS DE SOUSA, a partir da data do requerimento administrativo, e 

determinou o pagamento das prestações vencidas com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Ademais, concedeu tutela jurídica provisória. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, a inexistência de dependência 

econômica. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 19/8/2006 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 
cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fls. 25/29, ratificada pelo sistema 

CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 10/8/2006 até a data do óbito. 

Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 

(g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 22/23), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Cumpre ressaltar, nesse aspecto, o entendimento jurisprudencial dominante de que a dependência econômica dos pais 

em relação aos filhos pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, REsp n. 543.423, Processo n. 

200300961204, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 14/11/2005, p 410; STJ, REsp n. 296.128, Processo n. 

200001409980, Quinta Turma, Rel. Gilson Dipp, DJ 4/2/2002, p. 475). 

O sistema CNIS/DATAPREV mostrou a inexistência de vínculos empregatícios em nome da parte autora. 

Em depoimento pessoal (fl. 95), a autora afirmou que nunca trabalhou, é solteira e não tem companheiro. Disse, ainda, 

que o sustento da casa advinha do trabalho do falecido filho. 

Ademais, as testemunhas ratificaram a informação do CNIS/DATAPREV e o depoimento pessoal da autora. 

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício foram 
atendidas: qualidade de segurada do falecido e a dependência econômica da autora. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - MÃE - QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA PARTE AUTORA - COMPROVADAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  

- O direito dos dependentes ao percebimento de pensão por morte surge com o óbito do segurado, fato gerador da 

prestação, à luz da legislação vigente à época da ocorrência do evento morte.  

- No caso, aplica-se o disposto nos artigos 74 a 79 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, com as alterações postas pela 

Lei 9.528 de 10 de dezembro de 1997, a qual impõe, para concessão do benefício, o preenchimento de dois requisitos: 

ser o falecido, na data do óbito, segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei 8.213/91) e a existência de 

dependentes, segundo o rol e critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal.  

- Restou demonstrado, nos autos, que o de cujus detinha a condição de segurado da previdência, nos termos do artigo 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. - A dependência econômica da parte autora em relação ao seu falecido filho restou 

demonstrada.  

- O conjunto probatório, ou seja, os documentos juntados aos autos e a prova testemunhal comprovam que o de cujus 
era responsável, ainda que, não exclusivamente, pela manutenção do lar. - Honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais), conforme preconizado no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

- Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 1.070.522, Processo 200503990485932, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, DJU 13/7/2006, p. 

345)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. MÃE. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 229, DO EXTINTO TFR. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE. 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. REEXAME NECESSÁRIO.  

(...)  

V - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c 

art. 74 da Lei nº 8.213/91.  

VI - Sua dependência econômica em relação ao de cujus, deve ser comprovada, conforme disposto no § 4º do art. 16 do 

citado diploma legal.  

VII - A requerente logrou provar através dos documentos juntados, a dependência econômica em relação ao filho 

falecido, que pode ser constatada pela certidão de óbito que indica o mesmo domicílio e residência e, que era solteiro, 
não deixando filhos.  

VIII - Testemunhas confirmam que o de cujos auxiliava no sustento do lar.  

IX - Preenchidos os requisitos legais para concessão de pensão por morte, uma vez comprovada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva (Súmula 229, do extinto TFR).  

(...)  

XVI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF 3ª Região, AC n. 1.059.410, Processo 200503990426770, Oitava Turma, Rel. Marianina Galante, DJU 

31/1/2007, p. 419)  

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 
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Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007535-55.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007535-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARIA DO CARMO DA SILVA 

 
: ARGEMIRO INACIO XAVIER 

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075355520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 
sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a 

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  
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(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012129-15.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012129-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MENEZES WANDERLEY DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEUZA APARECIDA FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00121291520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa à sentença que, nos autos de ação ajuizada por Menezes Wanderley da Silva, objetivando o 

pagamento e a atualização monetária de diferenças não pagas relativas a benefício previdenciário, julgou procedente o 

pedido, condenando o INSS a pagar ao autor as parcelas compreendidas entre 18-11-1998 (DIB) e 25-08-2002. 

Correção monetária nos termos do Provimento 64/97 da Justiça Federal. Juros a partir da citação, no percentual de 0,5% 

ao mês até janeiro de 2003 e, após, 1%. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 16-

11-2009. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A resistência da autarquia é claramente indevida. 

A própria autarquia reconheceu a exatidão e pertinência dos atrasados exigidos pelo autor, visto que a implantação do 
benefício ocorreu a partir de 18-11-1998. 

A ação foi ajuizada em outubro de 28-11-2008. Até agora, não houve notícia, nos autos, do adimplemento da obrigação, 

por parte da autarquia. 

Sem delongas, porque a autarquia pretende argumentar contra o inquestionável, fato é que a autarquia não pagou os 

atrasados devidos ao autor em tempo razoável. 

Não existe qualquer previsão legal que permita a autarquia protelar de forma indefinida e arbitrariamente o pagamento 

de valores devidos ao dependente do segurado. 

Ora, o autor não pode, e não deve, se sujeitar, ad eternum, à mora do Instituto. A Administração Pública deve zelar 

pelos seus atos, atendendo ao princípio da eficiência, como bem evidenciado pelo artigo 37 da Constituição Federal, 

que destaca ainda os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

Neste sentido, decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Sérgio Nascimento, na AC nº 

2005.61.83.001044-0, DJ de 22.10.2008, da qual transcrevo excerto elucidativo: 
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"... 

Consoante se verifica dos autos, a autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedida 

em 23.04.2004, cujo pagamento foi iniciado a partir de 15.02.2005 (fl. 14).  

Objetiva a autora seja o réu condenado a efetuar o pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 15.823,27, 

referente ao período de 23.03.2004 a 31.12.2004, o qual, atualizado, atinge o patamar aproximado de R$ 18.000,00.  

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência.  

Desse modo, apesar do caráter de legalidade que reveste o procedimento de auditagem a que são submetidos os 

créditos gerados na concessão dos benefícios previdenciários, o que se dá em atendimento ao disposto no artigo 178 do 

Decreto nº 3.048/99, não se pode permitir que a Autarquia proceda de modo que a morosidade seja o principal 

atributo de seus atos.  

Assim, ainda que se tenha percepção do grande volume de trabalho e do reduzido número de contingente à disposição 

da Autarquia, não pode o segurado ser penalizado na procrastinação de seus direitos".  

 

Não é possível negar-se o pagamento e a atualização de valores de parcelas pagas com atraso pois, face à defasagem 

causada pela desvalorização monetária, estar-se-ia promovendo o enriquecimento sem causa do réu com relação ao 

autor. 

A correção monetária não constitui rendimento de capital nem penalidade, uma vez que sua aplicação visa restabelecer 
o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos maléficos da inflação, sendo irrelevante o motivo pelo qual não foi 

efetuado o seu pagamento. 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto TFR. 

A propósito, a Súmula 71 do referido tribunal: 

 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação."  

 

Os Tribunais Regionais Federais e o STJ também têm trilhado no mesmo caminho, vez que a atualização monetária não 

representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde quando devida a prestação. 

Este Tribunal sumulou a questão da seguinte maneira: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região)  
 

Como se vê, efetuado o pagamento com atraso, deve incidir atualização monetária sobre a parcela desde quando devida. 

O STJ já solidificou a sua jurisprudência no mesmo sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 102622, Processo 199800067515-SP, DJU 

16/11/1999,Relator Min. FELIX FISCHER)  

 

Ora, o vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas 

o dia em função do dígito final do número do benefício. 

Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a autarquia arcar com a correção monetária equivalente, que será 

apurada em regular processo de execução. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 
da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012988-31.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012988-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FLAVIO BROEDEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENIR GONCALVES DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129883120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por FLAVIO BROEDEL, espécie 46, DIB 17/02/1993, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a revisão do cálculo do salário de benefício, nos termos do que estabelece o art. 26 da Lei 8.870/94; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do 

pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

Com a edição da Lei 8.870, de 15/04/1994, os benefícios previdenciários concedidos no período compreendido entre 

24/07/91 e 31/12/93, e que foram calculados nos termos do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, tiveram a sua renda mensal 

inicial revista a partir de abril de 1994, por força do art. 26, do referido diploma legal. 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 
abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerada para concessão  

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994."  

Entretanto, no caso dos autos, a Carta de Concessão do benefício, juntada às fls. 12, revela que o valor do benefício não 

foi limitado ao teto, uma vez que a renda mensal é o resultado da média dos salários de contribuição multiplicada pelo 

coeficiente de cálculo, razão pela qual não prospera o pedido. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003936-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003936-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACY VIRGINIA FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MENEGUETI 

No. ORIG. : 04.00.00170-7 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.04.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 
Apelou o INSS, alegando a falta de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Pleiteou, subsidiariamente, a isenção de custas. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 96). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista/segurada especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 
da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 04.11.1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurada 

especial pelo período de 72 meses, ou seja, 6 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
A autora juntou os documentos de fls. 08/11. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 48/49 e 63/65). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 100) que a autora 

recebe pensão por morte como industriário, com DIB fixada em 1977, não descaracteriza, por si só, sua condição de 

trabalhadora rural. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 
Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
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período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação apenas para explicitar que o INSS é, legalmente, isento do 
pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no 

caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: ACY VIRGINIA FERREIRA 

CPF: 015.610.468-76 

DIB: 08.03.2005 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 
Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004304-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELVIRA CAMARGO VINHOLI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00120-1 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de 15% do 

valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 
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Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O agravo retido interposto em face da decisão que afastou a preliminar de inépcia da inicial por falta de prévio 

requerimento administrativo não merece subsistir. 

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 
hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual. 

 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido. 

 

No mérito, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 

143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma 

lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 
O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 144 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 08/16, entre os quais destaco, em nome de seu marido Ilson José Vinholi, a 

certidão de casamento (29.01.1977), matrícula de imóvel (22.09.1983), e as anotações da CTPS. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período 

alegado na inicial. 

 

Consta na CTPS do marido (fls. 14/16) vínculos rurais, confirmados nos extratos do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (documento anexo). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.01.2008). 
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a 

partir da citação (15.01.2008), bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e 

correção monetária, na forma da fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas 
até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar 

as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Elvira Camargo Vinholi 

CPF: 311.724.208-23 

DIB (Data de Início do Benefício): 15.01.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007766-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007766-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CECILIA DE OLIVEIRA DEL VALLE 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00017-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

CECÍLIA DE OLIVEIRA DEL VALLE ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 
a concessão de pensão por morte de seu marido, DIRCEU LOPES DEL VALLE, falecido em 05.09.2004. 

 

Narra a inicial que o falecido já havia preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, 

motivo pelo qual seria irrelevante a perda da qualidade de segurado na data do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 41. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 
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A autora apela às fls. 101/107, sustentando, em síntese, que o falecido já preenchia os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a perda da qualidade de segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 
A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

As CTPS do falecido (fls. 19/39) indicam a existência de registros de trabalho nos períodos de 01.09.1972 a 13.03.1973, 

de 02.05.1973 a 01.12.1973, de 06.01.1975 a 09.02.1976, de 19.03.1976 a 19.05.1976, de 01.07.1976 a 28.08.1976, de 

06.06.1977 a 16.03.1987, de 17.03.1987 a 10.12.1990, de 05.04.1991 a 06.07.1994, de 16.11.1995 a 30.12.1995, de 

01.04.1996 a 08.09.1996 e de 06.03.2001 a 12.04.2001. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 40 e fls. 56/59) confirma parcialmente os vínculos 

anotados na CTPS e acrescenta um vínculo de trabalho no período de 05.04.2001 a 25.06.2001. 

 

Se o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 25.06.2001, o período de graça previsto na Lei 8.213/91 cessou 

em 2003, tendo em vista que tinha mais de 120 contribuições mas não foi comprovada a situação de desemprego. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (05.09.2004), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 
de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 48 anos e a causa mortis foi "Parada Cardio 

Respiratória, Insuficiência Respiratória Aguda, Insuficiência Hepática, Hepatiopatia Crônica". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 48 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 
 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007886-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007886-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES NEVES LAGARES 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00328-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Deixo de conhecer do agravo retido ofertado pelo INSS (fls. 44/45), por não ter sido expressamente requerida sua 

apreciação, a teor do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 1º/8/2006, a parte autora é portadora de espondiloartrose de 
coluna lombo sacra e hipertensão arterial sistêmica, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da 

perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  
(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e à apelação 

interposta pela parte autora e mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008066-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008066-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VERA LUCIA TEIXEIRA CRIVELLARO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00195-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício. 
Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 9/10/2008, a parte autora não apresentava incapacidade 

para o trabalho no momento da perícia. 
Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-31.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.008640-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ZILDA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00514-8 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo INSS em face da sentença que julgou improcedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta a parte autora, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos 

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

A Autarquia, por seu turno, insurge-se contra a condenação ao pagamento de honorários de perito. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 13/12/2007, a parte autora apresenta fibromialgia. 

Entretanto, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Tendo em conta que a parte vencida é beneficiária da assistência judiciária gratuita e o perito do Juízo prestou um 

serviço que deve ser remunerado e, por não ser justo imputar essa despesa ao vencedor, o pagamento deverá ser feito 

com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados", nos termos do art. 1º, § 3º, da 

Resolução n. 558/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

dou provimento à apelação do INSS, para afastar a condenação ao pagamento da verba pericial. Mantenho, no mais, a 
sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008668-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008668-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURILIO FAUSTINO 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00019-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 07.10.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Exercendo a eventualidade, requer sejam os juros fixados em 0,5% ao mês. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls 75 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que a testemunha prestou depoimento vago e 

impreciso. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 15/04/08, tendo sido proferida a sentença em 07/10/08. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou as anotações de sua CTPS, como trabalhador rural. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 
da Lei 8.213/1991. 

 

O depoimento da testemunha confirmou o exercício da atividade rural. 

 

Consta nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 76) que o autor possui vínculo rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 
de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 
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a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros na forma da fundamentação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: MauriloFaustino 
CPF: 016.885.4082-2 

DIB (Data de Início do Benefício): 15.04.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009202-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009202-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA DO CARMO 

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00140-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 06.11.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação da tuela. No mérito, alegou que não há 
início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses equivalente à 

sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

Foi antecipada a tutela, cumprida pelo INSS (fls. 54/55). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Às fls. 65 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o marido da autora exerce atividade 

urbana desde 1975. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 
alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 90 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento (28.12.1957), na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 
utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural, entretanto, a testemunha Tercília Baptista 

Moreira declarou que o marido da autora nunca exerceu atividade rural, o que foi corroborado pelas informações do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 66/68) que demonstram que o marido da autora tem vínculo 

urbano desde 1975. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida. Não há que se 

falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se.  
São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011486-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011486-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA BENEDITA TAVARES 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00040-1 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 
Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade estão fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8213/91. 

 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 

 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei 8.213/91, aplicam-se as regras dos arts. 142 e 143 da mesma lei, que 
estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido o(a) autor(a) juntou os documentos de fls.10/28, em nome de seu ex-marido Walter Fernandes 

Nogueira, expedidos em 2005 e 2006. 
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Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei 8.213/91, 

incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no art. 25, II, da Lei 8213/1991, que exige a comprovação do 

exercício da atividade rural por pelo menos 180 (cento e oitenta). 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2004. No entanto, não comprovou o exercício da atividade rural pelo período de 

180 (cento e oitenta) meses. Por isso, não tem direito ao benefício. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. FILIAÇÃO AO RGPS APÓS A EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. PERÍODO DE CARÊNCIA. ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, nos termos do art. 475, §2º do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa. 

III - Em face da anotação da CTPS da autora e dos depoimentos testemunhais, é de se dar como comprovado o 
exercício de atividade rural a contar do ano de 1996, não tendo sido demonstrado tal labor em período anterior. 

IV - Depreende-se do conjunto probatório constante dos autos que a filiação da autora ao Regime Geral da 

Previdência Social deu-se sob a égide da Lei n. 8.213/91, devendo incidir, portanto, a norma de caráter permanente 

que disciplina o período de carência, ou seja, o art. 25, II, da Lei n. 8.213/91, que fixa em 180 contribuições mensais 

para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, de modo a afastar a regra transitória inserta no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91, válida apenas para aqueles que se filiaram ao sistema previdenciário anteriormente ao advento da 

indigitada lei. No caso vertente, em se tratando de trabalhadora rural, dever-se-ia comprovar o exercício de atividade 

rural pelo número de meses correspondente à carência (art. 48, §2º, da Lei n. 8.213/91), ou seja, 180 meses , 

entretanto restou devidamente comprovado o labor rural de 15.04.1996 até o ano de 2001, data em que a própria 

autora confessara ter parado de trabalhar, resultando em torno de 68 meses, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF.  

VI - Remessa oficial e agravo retido interposto pelo réu não conhecidos. Apelação do réu provida. 

(TRF3R - AC 933434 - Proc. 2000.61.07004594-0/SP - 10ª Turma - v.u. - Rel. Des. Fed.. Sérgio Nascimento - DJU 

31/01/2005 - P. 518) 

 

Entretanto, verifica-se pela certidão de casamento (fls. 10), que o matrimônio foi celebrado em 16.11.1966 (ocasião em 
que o cônjuge foi qualificado como operário), tendo a separação consensual sido averbada em 15.08.1990. 

 

Os documentos acostados, em nome do ex-marido, posteriores à averbação da separação, não podem ser utilizados 

como início de prova material. 

 

E mesmo que assim não fosse, as testemunhas não confirmaram o exercício de atividade rural em todo o período 

alegado na inicial, sendo que as testemunhas Eduardo e Sebastião afirmaram que a autora exerceu atividade como 

faxineira. A consulta ao CNIS (documento anexo) confirma vínculos urbanos da autora nos períodos de 02.09.2002 a 

09.09.2002 e de 24.08.2009 a 02.2010. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Deixo de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011532-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011532-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA EUTALINA ZANCHETA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3718/4238 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00095-3 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora no pagamento de honorários advocatícios de 

R$ 1.000,00, observado o art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 11/34, entre os quais destaco, em nome de seu marido, a certidão de 

casamento (23.12.1978), a certidão de nascimento do filho (13.07.1983), a escritura de doação de uma área de 12,30 

alqueires, ao marido da autora e outros (06.04.1984), DECAP (1993) a nota fiscal (1995) e a escritura de compra e 
venda (10.03.1997). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Os documentos de fls. 23/28 não comprovam a atividade rural da autora. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 43/53) demonstraram que seu marido está inscrito como contribuinte individual-empresário, 

dem 07.1990. 

 

Em seu depoimento pessoal a autora declarou estar separada de fato do marido há 08 anos, mesmo período em que 

deixou as lides rurais. 

 

A testemunha Celia Luzia Bataglia só corroborou o trabalho da autora, como rurícola, antes do seu casamento, e a 

testemunha Ulisses Bastrechi confirmou apenas o período de 1986 a 1992. 

 

As testemunhas, por sua vez, não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante 

todo o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : SIRLENE APARECIDA LORASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-6 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora no pagamento de honorários advocatícios de 

10% do valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita. 

 
Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 
 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 
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O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 96 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 10/20, entre os quais destaco a certidão de casamento (23.10.1965) e a 

certidão de óbito do marido (16.11.2005), nas quais o marido foi qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
 

O título de eleitor do marido não pode ser considerado como início de prova material do trabalho da autora, posto que 

anterior ao matrimônio. 

 

Em sua CTPS (fls. 19) há apenas uma anotação, como doméstica, no período de 02.04.1985 a 31.11.1985. 

 

A consulta ao CNIS (fls.36/49) demonstrou que o marido tem inscrição como contiruinte individual, e que recebia 

aposentadoria por invalidez, na qualidade de comerciário. 

 

Entretanto, muito embora haja início de prova material, as testemunhas não forneceram informações aptas à 

comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período alegado na inicial, sendo que Nair Tonus Rodrigues 

afirmou que a autora parou de trabalhar há vinte anos, e depois complementou que "acho que faz bem uns dez anos por 

aí", e a testemunha Cecília Romão Sassa não sou dizer há quanto tempo a autora parou de trabalhar. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011816-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011816-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3722/4238 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00114-9 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

DULCE LIMA PEREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de seu marido, NESIO VITORINO PEREIRA, falecido em 15.07.2007. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, exercendo a atividade em regime de economia familiar. Pede a 

procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 19. 
 

O Juízo de 1ºgrau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir do 

requerimento administrativo (27.02.2007). Correção monetária das parcelas em atraso a partir do momento em que se 

tornaram devidas e juros moratórios fixados em 1% ao mês, contados do requerimento administrativo. Honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 11.09.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 40/45, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, dos honorários advocatícios nos 

termos do art. 20, §4º, do CPC, a incidência dos juros moratórios a partir da citação e a alteração dos critérios de 

correção monetária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 09. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural, exercendo a atividade em regime de economia familiar, e juntou 

aos autos os documentos de fls. 08/14. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

A certidão de casamento, realizado em 05.06.1971 (fl. 08), a certidão de óbito (fl. 09) e as certidões de nascimento dos 

filhos (fls. 10/11) configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

A CTPS do de cujus (fls. 12/14) não indica a existência de qualquer vínculo de trabalho. 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (documentos anexos) indica que o falecido estava em gozo de 

Amparo Social à Pessoa Portadora de Deficiência desde 12.04.2006, benefício com nítido caráter assistencial, sendo, 

por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

 

Na audiência, realizada em 11.09.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 36/38), que 

foram razoavelmente coerentes quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido até data próxima do óbito, em 

regime de economia familiar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3723/4238 

 

Assim, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado, porque continuava exercendo atividade rural, 

apesar de receber o benefício previdenciário. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (29.02.2008), tendo em vista que não foi comprovado o 
requerimento administrativo. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 
Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação 

(29.02.2008), e os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: NESIO VITORINO PEREIRA 

CPF: 038.936.118-60 

Beneficiária: DULCE LIMA PEREIRA 

CPF: 147.530.768-30 

DIB: 29.02.2008 (data da citação) 

RMI: 1(um) salário mínimo 

 
Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA AUXILIADORA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00044-1 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O INSS interpôs agravo retido, alegando falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento 

administrativo (fls. 39/41). 

 

Sentença proferida em 13.10.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, reiterando em preliminar o agravo retido. No mérito, sustentou que não há início de prova material 

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em 

prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos 

recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 69). 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Quanto à necessidade do prévio requerimento administrativo, penso que a questão não está bem colocada. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 
de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 
primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
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A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento 

da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual.  

 

Passo à análise do mérito. 
 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
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A autora completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 08/16. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A certidão de casamento de fls. 16 não serve como início de prova documental, pois à época do matrimônio o marido da 

autora foi qualificado como "motorista". 

 

Os documentos do CNIS demonstram inúmeros vínculos urbanos em nome do marido, desde 1982 (fls. 70), o que 

inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural por extensão por todo o período alegado na inicial. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Os períodos de trabalho anotados na CTPS (safrista/rural) são insuficientes para a concessão do benefício ante o não 

cumprimento da carência exigida. 

 
Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação do INSS, restando indeferido o 

pedido de aposentadoria por idade ante o não cumprimento da carência. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013023-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013023-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-2 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 9/9/2008, a parte autora é portadora de tendinite no ombro 

direito e espondiloartrose lombo sacra discreta, que causam restrição ao exercício de certas atividades que requeiram 

esforço físico intenso e movimentos repetitivos como ombro direito, sem apresentar incapacidade para o trabalho no 

momento da perícia, no entanto. 
Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Anote-se, ainda, que a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social demonstra que a parte autora estava 
trabalhando quando ajuizou esta ação, e, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o vínculo somente foi 

cessado em 25/11/2008. Além disso, a partir de 5/10/2009, a parte autora voltou ao trabalho. 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00108-9 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 
por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 
alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
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empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 12/16, entre os quais destaco, em nome de seu marido Américo José de 

Oliveira as anotações da CTPS. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A certidão de casamento não pode ser considerada início de prova material, pois não há a qualificação da autora e do 

cônjuge. 

 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período 

alegado na inicial. 

 
Consta na CTPS do marido vínculos rurais, confirmados nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, sendo que ele recebe aposentadoria por tempo de serviço, na qualidade de trabalhador rural (documento anexo). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.09.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (15.09.2008), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada:Maria Aparecida da Silva Oliveira 

CPF: 373.328.288-47 

DIB (Data de Início do Benefício): 15.09.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013256-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013256-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLEUSA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00072-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 
obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 21/8/2007, a parte autora é portadora de cervicalgia e 

lombalgia - espôndilo artrose, labirintite, em investigação e controlada com tratamento, e transtorno depressivo, 

também em tratamento, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013285-02.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013285-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SOLANGE DE FATIMA MACHADO E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00071-3 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

A parte autora, em seu recurso, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois 

mantinha a condição de dependente do segurado CLAUDINEI DONIZETI DEPIERI. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 
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Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 11/1/2004 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  
 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do falecido se estendeu de 

1º/9/2003 até a data do óbito. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por pelo menos 12 meses, nos termos do 
artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 

9.032/95 (g. n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada."  
 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio das certidões de nascimento e de 

óbito (fls. 15 e 18), a dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 

8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

O sistema CNIS/DATAPRE (fls. 155/158) ratificou a existência de diversos vínculos empregatícios em nome da parte 
autora, inclusive, à época do óbito de seu filho.  

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...)  

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  
- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.  

(...)  

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  
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VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...)  

XII - Sentença mantida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho, integralmente, a sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013505-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013505-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELCI FAVARETTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MADRID 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-9 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação do laudo pericial. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença, por falta de complementação da perícia. 

Nesta hipótese, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou não de 

incapacidade laborativa, foi determinada a realização de prova pericial. 

No laudo pericial de fls. 124/128, constam o histórico e os antecedentes da parte autora, bem como as respostas aos 

quesitos apresentados. 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial (fls. 131/133), a parte autora sustenta a sua discordância 

das conclusões periciais e apresenta quesitos suplementares, que se traduzem em inconformismo com o resultado do 

exame pericial, e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial. 

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, que se encontra em consonância com o disposto no 

artigo 130 do Código de Processo Civil, pois não houve óbice à formação do convencimento do MM Juízo "a quo" 

através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua complementação. 

 
Passo à análise do mérito. 
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.  

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de transtorno de adaptação, não 

apresentando, entretanto, incapacidade para o trabalho, no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

É revelevante anotar o fato de que, apesar de o atestado médico assinado pelo profissional responsável pelo tratamento 

da parte autora mencionar limitação para o retorno ao trabalho, não há como refutar a prova pericial, pois o perito-

médico, além de ser detentor da confiança do Juízo, é equidistante das partes. 

Na mesma linha de raciocínio, a jurisprudência desta Corte vem decidindo que, se houver divergência entre o laudo 

pericial e o parecer do assistente técnico, acolhem-se preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do 

Juiz, tendo em vista a equidistância guardada por aquele em relação às partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, 

Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, 
Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005. 

Irretorquível, pois, a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho, integralmente, a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 
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Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
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socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.13/27, entre os quais destaco, em nome de seu marido Aparecido Tagliaro, a 

certidão de casamento (17.02.1979), a certidão de nascimento da filha (19.08.1980), o título de eleitor (26.08.1982), as 

notas fiscais (1983/1984 e 1989), a DECAP (1987) e PTP (1989), e os termos de rescisão de contratos de trabalho 

rurícolas (1993 e 1996). 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As fichas de inscrição nos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não 

emitidas por órgãos oficiais. 

 
As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período 

alegado na inicial. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o marido da autora possui um vínculo urbano de 01.10.1996 a 16.09.1998, não descaracteriza sua condição de 

trabalhadora rural, pois verifica-se que ele possui vários vínculos rurais e em 1996 a autora já havia trabalhado pelo 

período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14.10.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, nego provimento ao agravo retido e dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a 

partir do requerimento administrativo (14.10.2008), bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser 
acrescidas de juros e correção monetária, na forma da fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% 

das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O INSS é isento de custas, 

mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Florinda Mendonça Tagliaro 

CPF: 222.186.128-01 

DIB (Data de Início do Benefício): 14.10.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios de 

R$ 415,00, observado o disposto nos arts. 11 e 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 
exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 
DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 
empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 78 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento, na qual o marido foi qualificado como lavrador (19.03.1960). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

O fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo), que o marido 

era inscrito como contribuinte individual não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 
de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial é fixado na data da citação (11.09.2007). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 
a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

 Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 
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Posto isso, dou parcial provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (11.09.2007), 

bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Leopoldina Sant'Anna Leite 

CPF: 145.695.578-05 

DIB (Data de Início do Benefício): 11.09.2007 
RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017100-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017100-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00025-8 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

APARECIDA MARTINS PEREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido,WANDERLEY PEREIRA, falecido em 03.02.1996. 

 
Narra a inicial que o falecido mantinha a qualidade de segurado na data do óbito, tendo em vista que o período de graça 

somente encerraria por volta de 15.10.1996, uma vez que houve o recebimento do seguro desemprego após o término 

do último vínculo de trabalho. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 26. 

 

Agravo retido do INSS às fls. 80/87, contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por ausência de 

pedido administrativo. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das parcelas em atraso desde os respectivos vencimentos e juros moratórios de 1% ao mês. Custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença.  

 

Sentença proferida em 02.10.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 114/125, sustentando, preliminarmente, a carência de ação em razão de ausência de pedido 

administrativo. Quanto ao mérito, alega, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 
Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º 

do CPC. 

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou 

da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos judiciais que tiveram regular tramitação, tendo o réu 

contestado o mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

 
Assim, rejeito a preliminar. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1996, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus mantinha a qualidade de segurado na data do óbito, tendo em vista que o período de 

graça somente encerraria em outubro de 1996. 

 

A CTPS do falecido indica que 12/22, indica a existência de registros de trabalho nos períodos de 04.09.1971 a 

03.12.1971, de 22.02.1972 a 10.03.1972, de 10.04.1973 a 05.06.1973, de 13.11.1973 a 02.12.1973, de 05.03.1974 a 

09.03.1974, de 11.06.1974 a 08.08.1974, de 13.12.1974 a 25.02.1976, de 28.04.1977 a 15.05.1977, de 08.03.1978 a 
27.05.1978, de 03.07.1978 a 23.04.1979, de 01.12.1979 a 30.07.1981, de 22.03.1983 a 31.08.1983, de 04.04.1984 a 

28.02.1986, de 05.04.1986 a 31.07.1989, de 17.10.1989 a 23.05.1991, de 20.01.1992 a 28.03.1992, de 14.07.1992 a 

27.10.1992, de 16.02.1993 a 25.08.1993 e de 01.03.1994 a 02.08.1994. 

 

Demonstra, ainda, que o de cujus recebeu as parcelas do seguro desemprego em 24.11.1994 e 15.12.1994. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 63/64) confirma parcialmente os vínculos 

anotados na CTPS.  

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho encerrou em 02.08.1994.  

 

Considerando que o falecido não tinha 120 contribuições, mas foi comprovado o desemprego, conforme anotações 

existentes na CTPS (fls. 21/22), o período de graça somente teria encerrado em setembro de 1996, nos termos do art. 15, 

II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91, motivo pelo qual ainda mantinha a qualidade de segurado na data do óbito (03.02.1996). 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 
O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Termo inicial do benefício mantido na data da citação (16.04.2007). 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 
reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido, REJEITO a preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

ao reexame necessário para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: WANDERLEY PEREIRA 

CPF: 043.079.288-30 

Beneficiária: APARECIDA MARTINS PEREIRA 

CPF: 015.231.868-28 
DIB: 16.04.2007 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018342-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018342-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA TOME DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

No. ORIG. : 08.00.00013-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, sustentando não terem sido preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, 

requerendo a reforma da sentença. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 01.05.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 132 meses, ou seja, 11 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
 

Em sua inicial, a autora afirma conviver com José Pedro Silva Neto. 

 

Juntou certidão de nascimento da filha Maria Zeneide, ocorrido em 28.01.1964, fruto da união com Antonio Bernardo 

do Nascimento, qualificado como lavrador (fls. 16). 

 

Juntou também ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, em nome de José Pedro Silva Neto, onde 

constam mensalidades pagas de 1980 a 1988, e pedido de inscrição, no mesmo sindicato, em nome de José Pedro da 

Conceição (fls. 17/18). 
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Apresentou ainda ficha da Secretaria de Estado da Saúde, em nome de José Pedro da Silva Neto, onde ele se declarou 

lavrador (fls. 19) e declaração de exercício de atividade rural firmada em 20.11.2007 por ex-empregador (fls. 20). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Entretanto, embora a autora tenha tido uma filha, em 1964, com Antonio Bernardo do Nascimento, e ele tenha se 

declarado lavrador por ocasião do registro (fls. 16), não é possível determinar a data de início e término do 

relacionamento. 

 

Também não existem documentos que comprovem o relacionamento com José Pedro da Silva Neto. 

 

Os documentos emitidos por sindicatos e por Postos de Saúde não podem ser aceitos, pois não são documentos oficiais. 

 

O empregador Edmo Donizeti Ricci declarou às fls. 20 que o companheiro da autora (José Pedro da Silva Neto) 

trabalha na função de lavrador em seus arrendamentos rurais há 15 anos, porém, não faz qualquer menção à autora ou a 

atividade por ela exercida. 

 

As testemunhas, por sua vez, afirmam conhecê-la há 20 e há 40 anos, mas nenhuma menciona o empregador Edmo 

Donizeti Ricci ou suas fazendas. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) mostra que o companheiro trabalhou enquadrado nos CBOs 6110 e 6231, na condição 

de produtor agropecuário e trabalhador da pecuária. 
 

Não existem nos autos provas materiais que qualifiquem a autora como rurícola, condição que restou comprovada por 

prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o(a) 

autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018435-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018435-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OAITE DE VASCONCELOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00054-2 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 10.03.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a 

sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% das prestações vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
Ás fls. 71 o INSS fez proposta de acordo, porém, a parte foi intimada e não se manifestou 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 
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O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 72 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 13/14, entre os quais destaco, em nome do marido, a certidão de casamento 

(01.03.1958), e, em nome próprio, o contrato de parceria (01.09.1990). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 
Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 
O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas 
até a sentença. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Oaite de Wasconcelos da Silva 

CPF: 109.227.328-09 

DIB (Data de Início do Benefício): 18.06.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018596-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018596-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARLENE NOGUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00155-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/36). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 16.03.2009. 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 85/93, comprova que o(a) autor(a) é portador de "hipoacusia auditiva bilateral em grau 

leve/moderado, artrose incipiente em ombros e joelhos, alteração degenerativa de coluna com discopatia". O perito 

concluiu que não há incapacidade. 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019344-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019344-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NAIR JESUS SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00125-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a citação ou requerimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/47). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observada a Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 20.11.2008. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Aprecio a matéria preliminar arguida. 
Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de complementação do laudo pericial, não merece 

acolhida, isto porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em 

exames médicos (laboratoriais e físico). Ademais, foram respondidos os quesitos formulados pelas partes. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 
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conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 

29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 76/79, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença osteoarticular de coluna". 

O perito concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o exercício da atividade habitual ("empregada 

doméstica"). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  
- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3750/4238 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019443-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019443-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO BUENO SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00035-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

500,00, observada a concessão da justiça gratuita. 
 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos.. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 
A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 
trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 
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... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 
E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 120 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento, celebrado em 09.09.1967. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período 

alegado na inicial. 
 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o autor possui um vínculo urbano de 01.06.1979 a 31.08.1980, não descaracteriza sua condição de trabalhadora 

rural, pois verifica-se que trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 
de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14.08.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo 

(14.08.2008), bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na 

forma da fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 
 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Antonio Bueno Sobrinho 

CPF: 113.329.118-03 

DIB (Data de Início do Benefício): 14.08.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020762-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020762-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IVANOR MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00048-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por Ivanor Mariano da Silva, espécie 42, DIB em 10-09-2003, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a aplicação da revisão determinada pelo art. 26 da Lei 

8.870/94. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 22. Contestação do INSS às fls. 29/34. 

O Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do mérito, por impossibilidade jurídica, nos termos do art. 267, VI, 

do CPC. Honorários advocatícios fixados em R$ 3.000,00, observada a gratuidade da justiça. 

O autor apelou, sustentando que "os salários de beneficio para o cálculo da RMI não tiveram A DEVIDA CORREÇÃO 

PELO INSS". Argumenta que o benefício foi concedido antes de setembro/2002 e, portanto, os seus salários bases para 
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fins de cálculo da RMI deveriam ter sido corrigidos pelos índices que realmente reflitam a CORREÇÃO DO 

PERÍODO". 

Ao final, requer, ainda, a reforma da sentença "para o fim de diminuir o valor dos honorários sucumbenciais a 20% 

sobre o valor da causa(...)." 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido.  

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A apelação diz respeito a pedido diverso da inicial, que se reportou à revisão relativa ao art. 26 da Lei 8.870/94. 

O juízo a quo considerou que o benefício do autor não se enquadra em referido artigo, tendo em vista que a DIB do 

benefício é posterior ao período compreendido entre 05-04-1991 e 31-12-1993 (o assim denominado "buraco negro"). 

Em apelação, o autor se reporta à correção do salário de contribuição na forma do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Os arts. 513 e 514 do CPC dispõem: 

 

Art. 513. Da sentença caberá apelação. 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - 
II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 

A lei impõe ao recorrente observância da forma segundo a qual a apelação deve revestir-se. Extrai-se, daí, que a 

interposição de recurso sem a observância da forma determinada na lei processual civil, caracterizará irregularidade 

formal, a obstar seja a apelação conhecida. 

Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Edição, 

Ed. Revista dos Tribunais, em comentário ao artigo 514 do CPC, as seguintes notas:  

 

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal, é preciso que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das 

razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), 

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos 

pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do 

recurso. 

3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de jurisdição. Assim, 

pode-se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso. Os elementos da ação (partes, causa de 

pedir e pedido) coincidem com os requisitos exigidos pela norma ora analisada para que seja admitida a apelação: 
a)partes (CPC 514 I); b) fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de pedir. c) pedido de nova 

decisão (CPC 514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser conhecida. 

A respeito desses requisitos formais da apelação leciona Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, RPC 1, Recursos no Processo Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais: 

Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido de 

nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das 

razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido. 

Pelo que já foi exposto acerca dos requisitos formais do recurso, entendo que a apelação apresentada não se encontra 

revestida de regularidade que a lei processual preconiza. 

A apelação não ataca os fundamentos da sentença, com eles não guardando congruência, o que não atende à forma 

prescrita em lei.  

Se o recurso interposto é desprovido de razões relativas ao decidido na sentença, o julgador ad quem não tem 

conhecimento dos argumentos pelos quais a apelante pretende seja o feito rejulgado favoravelmente, o que acarreta a 

inadmissibilidade, o não conhecimento da apelação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 
PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS.  

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da sentença 

(arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes.  

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art. 237, 

II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que 

não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. 

Precedentes deste Tribunal.  

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida."  

(TRF da 1ª Região, AC 199901000409613/MG, Relatora Juíza Convocada Ivani Silva da Luz, DJ 29-05-2003). 

"APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 514, 

II.  
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1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, a 

teor do disposto no art. 514, II do CPC.  

2. Apelação não conhecida."  

(TRF da 2ª Região, AC 9602438800/RJ, Relatora Juíza Salete Maccaloz, DJU 18-10-2002) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.  

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito.  

III - Apelação não conhecida."  

(TRF da 3ª Região, AC 199961000436285/SP, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJU 09-10-2002). 

Ante o exposto, não conheço da apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022034-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022034-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CELIA MARIA AGOSTINHO BOSCONTRO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ITTAVO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00129-5 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora a pagar honorários advocatícios de 10% do valor 
da causa, observado o art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 
benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2008 portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 07/21, entre os quais destaco a certidão de casamento (05.07.1968), as 

anotações de sua CTPS (23.08.1983 a 05.01.1984, de 26.08.1985 a 08.11.1985 e de 19.08.1991 a 24.08.1991), e as 

anotações da CTPS de seu marido. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 
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O fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 37/40) e na CTPS (fls. 10/13) 

que a autora exerceu atividade urbana de 1988 a 1990, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois já 

havia trabalhado pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial é fixado na data da citação (07.10.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 
poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (07.10.2008), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 
apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Celia Maria Agostinho Boscontro 

CPF: 181.501.598-51 
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DIB (Data de Início do Benefício): 07.10.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 16.02.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipada a tutela, cumprida pelo INSS (fls. 113/114). 
 

Apelou o INSS, sustentando que a autora não faz jus ao benefício, pois completou a idade na vigência da LC 11/1971. 

Alegou, ainda, que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do 

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a 

sentença, requer seja reconhecida a isenção de custas e a prescrição quinquenal, e que os honorários advocatícios sejam 

reduzidos, e não incidam sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 128 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o marido da autora recebe benefício 

urbano. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 1975, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios 

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 
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A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 
Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 
por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 
dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 
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'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência 

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do 

sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma 

modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 
De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

No caso dos autos, o(a) autor(a) completou 65 anos em 1985, na vigência da Lei Complementar 11/71. Só teria direito 

ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 
 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei 8.213/91, o(a) autor(a) tem direito ao benefício, desde que comprove 60 

meses de efetiva atividade rural. 

 

Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende dos documentos de fls.09/12, entre os quais destaco a certidão de casamento (12.05.1945), a certidão do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário que declara que a Chácara Nossa Senhora de Fátima, em nome marido da 

autora, figura no Sistema Nacional de Cadastro Rural-SNCR, no período de 1978 a 1986, a escritura pública de venda e 

compra de uma área de 76 has. (27.04.1967) e a certidão da Fazenda São Miguel, adquirada pelo marido da autora em 

14.12.1946. 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 
CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 
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Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, é de ser concedido o benefício, 

pois o preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual abandono das 

lides rurais pelo(a) autor(a), não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido exercida a 

atividade rural pelo período correspondente à carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista/segurado especial por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 
fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp 542.422/PR, da minha Relatoria, 

in DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ, RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Como o benefício é devido desde a citação, não existem prestações vencidas anteriores ao ajuizamento da ação, dessa 

forma não há possibilidade de ocorrência da prescrição alegada. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para reconhecer a isenção de custas e fixar a verba honorária 

em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantida a tutela 
anteriormente concedida. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Intimem-se 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Victor Lima Sales de Almeida, menor representado legalmente por sua mãe, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-reclusão. 

André de Almeida, pai de Victor, foi preso em 19-05-2008. Era o mantenedor da família e, por isso, sua família passa 

por dificuldades financeiras. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a gratuidade da justiça e a antecipação da tutela às fls. 24. 

Contestação às fls. 34/40. 

Foi interposto agravo da decisão que deferiu a antecipação de tutela, transformado pelo Tribunal em agravo retido. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxilio-reclusão, desde a data do 

ajuizamento da ação. Correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e juros de mora de 1% ao mês desde o 

vencimento de cada parcela. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 24-04-2009. Se vencido, requer a mitigação da verba honorária. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 
Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

O direito ao auxilio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 
Por se tratar de filho do recluso, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

art. 16 da Lei 8.213/91. 

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária, desde 19-05-2008. 

À época do encarceramento (maio de 2008), o então recluso não estava trabalhando. Seu último vínculo empregatício 

foi rescindido em 1º-09-2007, portanto, pouco menos de oito meses antes da prisão. Restou mantida sua condição de 

segurado, na forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  
§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-
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RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para ter direito ao 
benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 710,08, se estivesse trabalhando, à época da prisão (art. 

13 da EC 20/98). 

Porém, estava em período de graça, sendo que seu último vínculo empregatício foi na empresa Kubico Agropecuária do 

Brasil Ltda, início em 16-07-2007 e término em 1º-09-2007. 

O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe: 

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último 

salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.  

...  

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:  

I - não tenha perdido a qualidade de segurado;  

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do 

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII.  

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data da 
cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.  

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de 2001, 

data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001."  

 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que a remuneração relativa a agosto/2007 (única integral) foi de R$ 715,54. 

De 1º-04-2007 a 28-02-2008, o limite legal vigente para a concessão do benefício era de R$ 676,27. 

A remuneração ultrapassa o limite legal vigente, razão pela qual o benefício não pode ser concedido. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicado o 

agravo retido. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026064-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026064-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CREUSA DONIZETE PINHEIRO PRIMO TARLAU e outro 

 
: NAIARA PINHEIRO TARLAU 

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00041-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

CREUSA DONIZETE PINHEIRO PRIMO TARLAU e NAIARA PINHEIRO TARLAU ajuizaram ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de WALMIR APARECIDO 

TARLAU, falecido em 09.12.2007. 

 

Narra a inicial que a autora CREUSA era esposa do falecido e, dessa união, nasceu a autora NAIARA, menor púbere na 

data do óbito. Sustenta que é dispensado o cumprimento de carência para a concessão da pensão por morte, motivo pelo 

qual seria desnecessária a comprovação da qualidade de segurado na data do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 44. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar as autoras em custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 129, §3º, da Lei 8.213/91. 

 

As autoras apelam às fls. 125/130, sustentando, em síntese, que é dispensado o cumprimento de carência para a 

concessão do benefício de pensão por morte, sendo irrelevante a comprovação da qualidade de segurado do falecido na 
data do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2007, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 
 

As CTPS do falecido (fls. 16/43) indica a existência de registros de trabalho nos períodos de 09.01.1976 a 21.10.1976, 

de 01.02.1977 a 20.09.1978, de 01.11.1978 a 14.12.1978, de 09.08.1979 a 16.02.1980, de 18.02.1980 a 21.12.1981, de 

01.12.1982 a 20.12.1984, de 02.01.1985 a 20.07.1985, de 01.09.1985 a 29.11.1986, de 01.12.1986 a 18.02.1990, de 

01.08.1990 a 20.04.1991, de 02.05.1991 a 21.10.1991, de 01.04.1992 a 16.04.1994, de 18.04.1994 a 19.10.2000 e de 

02.04.2002 a 04.02.2003. Comprova, ainda, o recebimento de seguro desemprego nos períodos de 04.01.2001 a 

17.04.2001 e de 27.03.2003 a 28.07.2003. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 65/68) confirma parcialmente os vínculos 

anotados na CTPS. 

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 04.02.2003. Considerando que o falecido tinha 

mais de 120 contribuições e que foi comprovado o desemprego, o período de graça encerrou em 2006, nos termos do 

art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (09.12.2007), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 
 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 
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A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 51 anos e a causa mortis foi "morte natural de causa 

ignorada". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 51 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

As alegações das autoras não se sustentam. Qualidade de segurado e carência são conceitos legais completamente 

distintos. 

 

Só cumpre carência quem é segurado, ou seja, quem participa do custeio. Para que o benefício pudesse ser concedido, 

deveria ter sido comprovada a condição de segurado, mesmo que desnecessário o cumprimento da carência. 

 
Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028016-03.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.028016-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON AGUIAR 

ADVOGADO : HERCIO MONTEIRO BRAGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 

No. ORIG. : 07.00.00760-5 2 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 
Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 14.01.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

A antecipação de tutela foi concedida. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Requereu, subsidiariamente, termo inicial a partir da citação e a redução da verba honorária. 

 

A autarquia informou a implantação do benefício (fls. 79). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 
rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 
O autor completou 60 anos em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período 

de 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O autor juntou os documentos de fls. 06/10. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 
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Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Porém, os documentos do CNIS demonstram inúmeros vínculos urbanos em nome do autor desde 1980 (fls. 92), 

o que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhador rural. 
 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 
Assim, não restou comprovada a atividade rural durante o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, restando indeferido o pedido de 

aposentadoria por idade ante a descaracterização da condição de trabalhador rural. 

 

Diante da reversão do decisum, REVOGO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 
 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030368-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030368-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAULINA VIANA MARCELINO 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

ISAULINA VIANA MARCELINO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 
concessão de pensão por morte de seu marido, OSMANO FERREIRA DOS SANTOS, falecido em 01.09.1973. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 13. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir dos cinco anos que antecederam o 

ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo. Correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios de 

1% ao mês, contados dos respectivos vencimentos. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas. 

Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 03.02.2009, submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apela às fls. 62/69, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e que 

não existia direito à pensão por morte na data do óbito. Subsidiariamente, sustenta que o termo inicial do benefício deve 

ser fixado na data do ajuizamento da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

 

O falecimento ocorreu em 01.09.1973, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º, verbis: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 
a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie. 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração. 

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social." 

 

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os 

trabalhadores rurais. Os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por velhice, aposentadoria por 

invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço de saúde e serviço social.  

 

Com a vigência da Lei n. 6.260, de 6-11-1975, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e 

seus dependentes. 

 

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido 

no § 1º, a e b do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia familiar, 

sem o auxílio de empregados.  
 

A inicial informa que o marido da autora exercia atividade rural na condição de diarista, na forma do disposto no art. 3º, 

§1º, a. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 08/10. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 21.06.1969 (fl. 10) e a certidão de nascimento do filho, lavrada em 04.09.1970 

(fl. 09), onde consta a qualificação do falecido como "lavrador", configuram início de prova material. 

 

O falecido foi qualificado como "agricultor" na certidão de óbito (fl. 08). 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) não indica a existência de qualquer 

registro em nome do falecido. 
 

Na audiência, realizada em 08.10.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 40/41), que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido. 

 

Assim, na data do óbito, o de cujus mantinha a qualidade de segurado. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. Nesse sentido convém 

transcrever o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/71: 

 

Art. 3º... 
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§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

 

Na data do óbito - 01.09.1973 - estava em vigor o Decreto n. 89.312/1984, que expediu a segunda edição da 

Consolidação das Leis da Previdência Social. O art. 10 definia o rol de dependentes do segurado: 

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(destacamos). 

 

Sendo esposa, conforme comprovado com a certidão de casamento juntada, a autora tinha a condição de dependente, 

não precisando comprovar a dependência econômica, presumida para efeitos previdenciários. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com relação ao valor da renda mensal do benefício, aplica-se, no caso, o disposto no art. 6º da Lei Complementar n. 

11/71, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 16/73, uma vez que, nessa parte, não tem aplicação o 
disposto na Lei n. 3.807/1960, a teor do disposto no seu art. 3º, II. 

 

O art. 6º da Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, dispôs: 

 

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente 

no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971. 

 

Assim, o valor da renda mensal da pensão por morte deveria corresponder a 50% (cinqüenta por cento) do salário 

mínimo de maior valor vigente no País, desde a data do óbito. Entretanto, a partir da vigência da Constituição Federal 

de 1988, nenhum benefício que substitua a renda do trabalhador pode ser inferior a um salário mínimo. 

 

A ação foi ajuizada em 11.01.2008. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, na forma da legislação então vigente, observada a 

prescrição qüinqüenal. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 
como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 
Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para 

fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação e explicitar que os honorários 

advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: OSMANO FERREIRA DOS SANTOS 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 15.04.1947) 

Beneficiária: ISAULINA VIANA MARCELINO 
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CPF: 117.341.618-84 

DIB: 01.09.1973 (data do óbito) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030639-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030639-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GERALDA BATISTA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00123-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 26.03.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 
e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 
Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 14.06.1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 60 meses, ou seja, 5 anos. 
 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 09/14. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 
válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento de fls. 11 configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/1991. 

 

O depoimento da testemunha de fls. 35 confirmou o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora se junta, que 

o marido possui vínculo urbano desde dezembro de 1978 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural por 

extensão. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 
 

Ademais, a consulta ao CNIS demonstra que o marido da autora, falecido em 22.05.2006, recebia o benefício de 

aposentadoria por velhice/trabalhador rural, desde 2006. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 
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"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

 

O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 
a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 
 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: GERALDA BATISTA RODRIGUES 

CPF: 145.486.328-59 

DIB: 14.11.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 
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São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030875-89.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.030875-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOANA PERES PEREIRA 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02679-2 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 19.05.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 
oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 
 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 21.04.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
A autora juntou os documentos de fls. 09/13. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Os documentos acostados aos autos configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 42/44). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 26/35) que o 

marido possui vínculo urbano desde 1988 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 
8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

 

O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 
nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOANA PERES PEREIRA 

CPF: 826.414.471-34 

DIB: 13.02.2009 (citação) 
RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031701-18.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.031701-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NADIR CHIGNOLLI CORREA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00036-5 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 17.02.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 
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O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 27.10.1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 102 meses, ou seja, 8 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 15/17. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 
CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento de fls. 16 configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 61/63). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 45) que o marido 

possui vínculo urbano, desde 1977 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 
lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

 

O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 
 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: NADIR CHIGNOLLI CORREA 

CPF: 252.194.158-16 

DIB: 28.04.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031875-27.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.031875-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSEFA APARECIDA MARECO 
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No. ORIG. : 08.00.00558-3 1 Vr RIO NEGRO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 30.04.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 
Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que as parcelas vencidas sejam atualizadas na forma do art. 454, do Prov. 64/2005, da CGJF 

da 3ª Região. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 115 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que a esposa do autor tem vínculos urbanos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 
8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 
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O(A) autor(a) completou 60 anos em 2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.12/21, entre os quais destaco o certificado de dispensa de incorporação 

(25.09.1970) e a certidão do cartório eleitoral de Rio Verde de Mato Grosso/MS (11.09.2007), nos quais foi qualificado 

como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

As fichas de inscrição nos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não 
emitidas por órgãos oficiais. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que a esposa do autor tem vínculos urbanos, não descaracteriza sua condição de trabalhador rural, pois apresentou início 

de prova material em nome próprio. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 
poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para explicitar que os juros e a correção monetária incidem na forma da 

fundamentação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3780/4238 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: José Lopes dos Santos 

CPF: 287.708.701-87 

DIB (Data de Início do Benefício): 06.06.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034282-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034282-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VITORIA MIYASAKI ROLIM 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 28.05.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 
oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 
A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como segurada especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 
O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 18.05.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurada 

especial pelo período de 126 meses, ou seja, 10 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 09/10. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 
"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento de fls. 09 configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 47/48). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 
Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do CPC, uma vez que não foi 

comprovado requerimento administrativo. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 
do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: VITÓRIA MIYASAKI ROLIM 

CPF: 245.925.348-67 
DIB: 30.06.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034337-54.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.034337-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO QUERINO VIEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00046-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.07.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou para requerer a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo (11.12.2008- NB 

41/147.635.661-8- fl. 43) 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 
mantida a sentença, requer que o termo inicial seja fixado na data da citação e os honorários advocatícios sejam 

reduzidos para 5% das prestações vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 
A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 138 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 08/26, entre os quais destaco as anotações da CTPS, a escritura de venda e 

compra, na qual assinou a rogo por seu pai, como lavrador (01.08.1973), a DECAP (1986) e PTP (1986), e as notas 

fiscais de produtor (1980 e 1981). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 39/43) confirmam que o autor teve vínculos 

exclusivamente rurais. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 
concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 
(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.12.2008). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial na data da DER (11.12.2008) e dou parcial 

provimento à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, na 

forma da Súmula 111, do STJ. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Antonio Querino Vieira 

CPF: 983.751.308-00 

DIB (Data de Início do Benefício): 11.12.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034783-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034783-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00067-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 20.01.2009. 

 
Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 
 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista com e sem anotação na CTPS. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 29.05.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 156 meses, ou seja, 13 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 11/21. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento de fls. 12 configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/1991 entre 01.01.1968 e 06.05.1985. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 54/55). 

 
Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 75/76) que o 

marido possui vínculo urbano, desde 01.07.1985 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Ademais, as cópias da CTPS de fls. 13/21 comprovam que a autora exerceu atividade rural após a separação 

consensual (fls. 12 verso), nos períodos de 15.08.1988 a 12.12.1988, de 31.07.1989 a 24.03.1990, de 25.06.1990 a 

26.01.1991, de 03.07.1991 a 28.12.1991, de 06.01.1992 a 22.03.1992, de 04.05.1992 a 12.07.1992, de 06.07.1992 a 
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07.04.1993, de 21.06.1993 a 30.12.1993, de 01.07.1999 a 29.08.1999, de 17.07.2000 a 04.09.2000, de 19.02.2001 a 

25.04.2001, de 30.07.2001 a 07.01.2002, de 17.06.2002 a 28.12.2002, de 09.06.2003 a 13.07.2003, de 28.07.2003 a 

13.12.2003 de 12.01.2004 a 31.01.2004, de 21.06.2004 a 28.01.2005, de 25.07.2005 a 20.12.2005 e de 05.06.2006 a 

24.12.2006. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29.05.2007). 

 

O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 
poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data do requerimento administrativo, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização 

de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da 
Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por 

força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é 

elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da 

Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas 

antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos 

vencimentos., juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA APARECIDA MARQUES 

CPF: 138.876.078-99 

DIB: 29.05.2007 (requerimento administrativo) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035338-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035338-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZILDA DA SILVA ROQUE 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

No. ORIG. : 08.00.00050-6 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, alegando a falta de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 
necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 88). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 
obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 17.08.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurada 

especial pelo período de 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 11/15. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 
condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 51/52). 
 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
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material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 
Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: IZILDA DA SILVA ROQUE 

CPF: 283.877.748-39 

DIB: 06.06.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 
 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035402-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035402-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCARLINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 08.00.00032-8 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 23.03.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando que 

o marido da autora foi qualificado como motorista em seu atestado de óbito. Caso mantida a sentença, requer que os 
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juros sejam fixados em 0,5% ao mês, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% das prestações 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. Pede, ainda, a revogação da antecipação da tutela. 

 

Foi antecipada a tutela, cumprida pelo INSS (fls. 102). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 
legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 
diarista/segurado especial pelo período de 102 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento, celebrado em 19.09.1959, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

Entretanto, a certidão de óbito do cônjuge da autora o qualificou como motorista. 

 

Há, ainda, as informações do CNIS (Fls. 62/69), que demonstram que o marido recebia auxílio-doença, na qualidade de 

comerciário, e que a autora tem vínculos urbanos nos períodos de 27.09.1978 a 14.05.1981 e de 12.03.1982 a 

22.10.1982. 
 

Em seu depoimento pessoal a autora declarou: "...Seu marido trabalhava como motorista, algumas vezes levou bóias-

frias. Na época em que casaram, seu marido era lavrador e trabalharam durante dez anos em uma fazenda". 

 

As testemunhas conheceram a autora a partir de 1989/1990, e confirmaram que ela era rurícola, porém Aldemar 

Rodrigues e Valdemar Barbosa não conheceram o marido da autora, e a testemunha Abelino Gomes de Souza declarou 

que ele trabalhava em São Paulo. 

 

As testemunhas não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o 

período alegado na inicial. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida. Não há que se 

falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035728-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035728-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA AVELINA DE MATTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00083-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 30.04.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e segurada especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 08.11.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
A autora juntou os documentos de fls. 10/15. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento de fls. 12 configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 45/47). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 34/36) que o 

marido possui vínculo urbano desde 1996 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural por extensão. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 
impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

 

O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
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receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 
Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ANA AVELINA DE MATOS 

CPF: 317.998.218-70 

DIB: 06.10.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035881-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035881-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DA CRUZ BENEDITO 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 08.00.00081-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

MARIA PEREIRA DA CRUZ BENEDITO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, JOÃO BENEDITO, falecido em 25.08.2005. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 24. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da sentença. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00. Concedeu a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 17.07.2004, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 60/65, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Quanto ao 

mérito, sustenta que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, pede a aplicação das 
alterações trazidas pela Lei 11.960/09. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Não é cabível o debate, nesta sede, sobre a insurgência do INSS contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis 

que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º 

grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, 

para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 09. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 08/12. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 18.12.1969 (fl. 08), a certidão de óbito (fl. 09) e a certidão de nascimento da 

filha Osmarina Pereira Benedito (fl. 11) configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 
 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 12) indica a existência de vínculos de trabalho 

rural nos períodos de 22.05.1989 a 27.06.1989, de 30.06.1989 a 26.08.1989, de 20.06.1990 a 23.10.1990, de 21.10.1990 

a 19.12.1991, de 21.10.1991 a 19.12.1991, de 01.06.1992 a 15.12.1992 e de 01.06.1992 a 15.12.1992. 

 

Na audiência, realizada em 16.07.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 49/50), que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido na 

condição de diarista até data próxima ao óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 
Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Ausente recurso da autora impugnando o termo inicial do benefício e ante a vedação da reformatio in pejus, mantenho-o 

conforme fixado na sentença. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

É entendimento desta Turma, conforme o §3º, do art. 20 do CPC e a Súmula 111 do STJ, que os honorários 

advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 
No entanto, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da sentença, os honorários advocatícios 

devem ser mantidos conforme fixados na sentença. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros moratórios nos 

termos da fundamentação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta para fixar a correção 

monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação 

superveniente. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: JOÃO BENEDITO 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 30.03.1945) 

Beneficiária: MARIA PEREIRA DA CRUZ BENEDITO 

CPF: 097.396.238-08 

DIB: 17.07.2009 (data da sentença) 
RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035941-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035941-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA ROSA LOPES FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00090-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 26.01.2009. 
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Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 
A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 29.06.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses, ou seja, 10 anos e 6 meses. 

 
O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 08/23. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O documento de fls. 08 configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/1991. 

 

Por outro lado, as cópias da CTPS e do CNIS em nome da autora (fls. 10/22 e 32/34 demonstram inúmeros vínculos 

empregatícios na condição de trabalhadora rural. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 65/66). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 
à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 
(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

 

O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 
 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
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Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 
Segurado: MARIA ROSA LOPES FERREIRA 

CPF: 148.159.758-25 

DIB: 04.07.2007 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035996-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035996-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLDINA ARAUJO COSTA 

ADVOGADO : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 

No. ORIG. : 09.00.00047-3 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 20.05.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipação de tutela concedida no bojo do decisum.  

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Requereu, subsidiariamente, juros de mora a partir da citação, termo inicial do benefício fixado na data da citação e a 

redução da verba honorária. 

 

A autarquia informou a implantação do benefício (fls. 53). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
 

A autora completou 55 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 162 meses, ous eja, 13 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 11/14. 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Por não ser contemporâneo à época dos fatos narrados na inicial, o documento de fls. 14 não configura início de prova 

material para comprovação da atividade rural. 

 
A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não restou comprovada a atividade rural alegada na inicial. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, restando indeferido o pedido de 

aposentadoria por idade ante a descaracterização da condição de trabalhadora rural. 

 

Diante da reversão do decisum, REVOGO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036207-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036207-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : NICOLA GARCIA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00034-1 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Nicola Garcia em 18-04-2008, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

pleiteando revisão da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 15-09-1993. 

O autor, pouco depois da concessão do benefício, ajuizou reclamação trabalhista onde, em decorrência de homologação 

de acordo judicial, o empregador pagou as contribuições previdenciárias relativas ao valor estipulado. 

A aposentadoria foi calculada inicialmente com base nos valores mensais constantes do CNIS/Dataprev, sem a inclusão 

dos valores devidos em razão da reclamação trabalhista nos salários de contribuição. 

Por tal razão, requer seja julgado procedente o pedido. 

Com a inicial, juntou documentos, inclusive cópia de peças da reclamação trabalhista. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 38. Citação do INSS em 31-07-2008. Contestação às fls. 47/53. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, com observância da prescrição qüinqüenal parcelar. Pagamento das 

diferenças devidas desde a data de concessão do benefício, devendo as parcelas atrasadas serem pagas de uma só vez, 
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com correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e na Súmula 148 do STJ. Juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 12-05-2009. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista teria que 

ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o pedido de 

aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações características e 

requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de cada tipo de benefício. 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser 

aplicados, de imediato, na seara previdenciária: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 
PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

...  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

...  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. 

Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 
trabahista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008).  

 

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi decidido na 

reclamatória. 

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe: 

 

Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  
§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem 

ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce, na 

AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art. 28 da Lei 

n.8.212/91 (redação original): 

 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição:  
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I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;  

...  

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou 

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...  

§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o cômputo 

do salário de benefício: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  
- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

...  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  

...  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJ 06-06-2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

...  

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 
em reclamação trabalhista, assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

...  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.055562-0, 

Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a remuneração 

pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação trabalhista, nos termos do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 

2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-10-2006).  

 

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC 

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga: 

 
"...  

Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não é a 

vontade das partes, mas sim a lei.  

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber:  

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:  

- I a IV - ... omissis ...  

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por 

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço".  
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E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91:  

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda".  

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados 

indenizações.  

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo 

patrimonial e não ressarcimento.  

... ".  

Mais especifica quanto à questão previdenciária, cito a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008. 

De rigor a manutenção da procedência do pedido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios, por sua vez, devem ser mantidos em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036924-49.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036924-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : JOAQUIM SILVERIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02080-8 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando-se de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária, bem como condena o INSS ao pagamento dos honorários 

periciais arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa em razão 

da complementação da perícia médica. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando a comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 
D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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A alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada deve ser afastada, uma vez que o 

laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte 

autora, constituindo prova técnica e precisa. 

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em 

que se fundamenta. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 
documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia da CTPS, 

com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 09/10). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte 

autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 31/32). Assim, 

nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter o autor abandonado as lides rurais no 

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial e do 
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relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades 

laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, 

atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as contribuições 

previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 

3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 35/38). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 
Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 
expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC n.º300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, no valor de 
um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão da ausência de requerimento na 

instância administrativa. Neste sentido: REsp nº 435849/SC,Relator Ministro Fontes de Alencar, DJ 18.11.2003, p. 353. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 
art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o 

benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOAQUIM SILVERIO DE AZEVEDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 20/02/2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA SANTOS DO AMARAL RIBEIRO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.00009-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

ZÉLIA SANTOS DO AMARAL RIBEIRO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, FLORISVALDO DUTRA RIBEIRO, falecido em 

03.10.2003. 
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Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Noticia que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado na data do óbito, tendo em vista o recolhimento de contribuições até setembro de 2003. Pede a 

procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação, no valor de um salário 

mínimo. Correção monetária das parcelas em atraso até o efetivo pagamento e juros moratórios de 12% ao ano, 

contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas. Sem custas processuais, devendo o 

INSS arcar com eventuais despesas processuais. Concedeu a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 10.06.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 76/82, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Quanto ao 

mérito, sustenta que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, pede a fixação dos 

honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Não é cabível o debate, nesta sede, sobre a insurgência do INSS contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis 

que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º 

grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, 

para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 
vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 10/21. 

 

O falecido foi qualificado como "ajudante de cozinha" na certidão de casamento (fl. 11) e como "cozinheiro" na 

certidão de óbito (fl. 12). 

 

A CTPS do de cujus (fls. 13/15) indica a existência de vínculos de trabalho de natureza urbana nos períodos de 

14.06.1978 a 01.04.1979, de 02.04.1979 a 04.10.1979 e de 02.05.1986 a 18.03.1988, além de registros de trabalho rural 

nos períodos de 02.05.1989 a 02.01.1990, de 01.06.1990 a 22.10.1990 e de 01.02.1999 a 31.10.1999. 

 
Às fls. 16/21, foram juntadas as Guias da Previdência Social - GPS, relativas ao período de 07/2003 a 09/2003, cujos 

recolhimentos foram efetuados somente em 16.07.2008. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) confirma os vínculos anotados 

na CTPS e comprova que o recolhimento de contribuições no período de 07/2003 a 09/2003, foi efetuado em 

16.07.2008, após o óbito do segurado, motivo pelo qual não podem ser admitidos para comprovar a qualidade de 

segurado do falecido. 

 

Na audiência, realizada em 01.06.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas. 
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Antônio Carlos de Oliveira afirmou: "conheço a autora faz uns 20 anos. Conheci o marido dela. Sei que eles eram 

casados e viveram juntos até o marido dela falecer. Sei que eles tiveram 3 filhos. Conheci o marido dela trabalhando na 

roça. Sei que o último trabalho dele foi com plantação de flores no sítio de Valter Matuoka. Sei que era o Florisvaldo 

quem sustentava a casa e por isso a situação de dona Zélia ficou bem difícil depois da morte do marido." (fl. 54). 

 

Sérgio Batista Campos declarou: "conheço a autora desde 1991. Conheci o marido dela. Sei que eles eram casados e 

viveram juntos até o marido dela falecer. Sei que eles tiveram 3 filhos. O falecido marido dela trabalhou como lavrador 

até falecer.. Sei que o último trabalho dele foi com plantação de flores no sítio de Valter Matuoka. Sei que era o 

Florisvaldo quem sustentava a casa e por isso a situação de dona Zélia ficou bem difícil depois da morte do marido. Eu 

cheguei a trabalhar junto com o Florisvaldo plantando flores, no mesmo serviço." (fl. 55). 

 

Por sua vez, Geraldo Lopes Camargo afirmou: "conheço a autora faz 26 anos. Conheci o marido dela. Sei que eles eram 

casados e viveram juntos até o marido dela falecer. Sei que eles tiveram 3 filhos. O falecido marido dela trabalhou 

como lavrador até falecer. Sei que ele trabalhou muito tempo com plantação de rosas no sítio da família Matuoka, 

último trabalho dele. Sei que era o Florisvaldo quem sustentava a casa e por isso a situação de dona Zélia ficou bem 

difícil, porque ainda tinha dois filhos menores pra criar." (fl. 56). 

 

Embora as testemunhas tenham afirmado que o último emprego do falecido foi para o Sr. Valter Matuoka, os 
documentos existentes nos autos indicam que o referido vínculo de trabalho encerrou em 31.10.1999, muito tempo antes 

do óbito ocorrido em 2003. 

 

Observa-se, ainda, que o documento de fl. 12 indica que a autora foi a responsável pela declaração do óbito do marido, 

ocasião em que informou que o de cujus era "cozinheiro", ou seja, exercia atividade de natureza urbana. 

 

Dessa forma, a prova testemunhal existente nos autos não foi hábil a comprovar o exercício de atividade rural pelo 

falecido em data próxima ao óbito. 

 

Assim, se o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 31.10.1999, o período de graça previsto na Lei 8.213/91 

cessou em 2000, tendo em vista que não tinha 120 contribuições. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (03.10.2003), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 
tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 44 anos e a causa mortis foi "Cirrose hepática, 

alcoolismo crônico, edema agudo do pulmão, morte natural". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 44 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 
Ante o exposto, REJEITO a preliminar, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial tida por interposta para 

julgar improcedente o pedido de pensão por morte, cassando expressamente a tutela concedida. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por serem as autoras beneficiárias da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038142-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038142-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO MARTINS JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00118-0 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de 1 salário mínimo, 

desde a citação, fixando honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 12.05.2009, submetida ao reexame necessário. 

 
As partes não recorreram (fls. 62 verso). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto 

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de 

valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 19.12.2008, tendo sido proferida a sentença em 12.05.2009. 
 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial. 
 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: RAIMUNDO LOPES DOS SANTOS 

CPF: 274.218.028-19 

DIB: 19.12.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo  

 

Int. 

 
São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038329-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038329-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DA CRUZ ARAUJO 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 22.04.2009, não submetida ao reexame necessário. 
 

Apelou o INSS, alegando a falta de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Requereu, subsidiariamente, a isenção de custas e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 77) ante a ausência de resposta da parte autora (fls. 83). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 
8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 
O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 21.02.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurada 

especial pelo período de 144 meses, ou seja, 12 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 
A autora juntou os documentos de fls. 09/18. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 
Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 40/41). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 66/67) que o 

marido possui vínculo urbano desde 1982 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural por extensão. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 
8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 

111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC e para explicitar que o INSS é, legalmente, isento do pagamento 

de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser o 

autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: LOURDES DA CRUZ ARAÚJO 
CPF: 285.329.258-47 

DIB: 17.10.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038418-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038418-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VILMA CANDIDA TEDESCHI 

ADVOGADO : PAULO LYUJI TANAKA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 76/79 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 81/89, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, as Certidões de Casamento da autora e de seu 

filho (fls. 16/17) e o Título Eleitoral de fl. 18, que qualificam o ex-marido como lavrador, em 1967, 1976 e 1990. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento ocorrida em 01 de abril de 2009 (fls. 72/73), nos quais as testemunhas afirmaram 

que conhecem a requerente há 20 anos e que sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial de fls. 53/56 concluiu que a periciada é portadora de osteoartrose na coluna dorsal e lombar, 
incapacitando-a total e permanentemente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 72/73). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, em 12 de maio de 2008, 

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a VILMA CÂNDIDA TEDESCHI com data de início do benefício - 

(DIB 12/05/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038651-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038651-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS MAAZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00211-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 28.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 86/87 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, pois sua condição de rurícola não restou comprovado. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 
por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 13/23, entre os quais destaco as certidões de nascimento dos filhos 

(21.03.1974 e 05.09.2000), e a escritura de compra e venda c/c desistência de usufruto (16.01.1976). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 
confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

Posto isso, nego provimento à apelação. 
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Rubens Maaz  

CPF: 714.785.828-04 

DIB (Data de Início do Benefício): 29.10.2007 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038708-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038708-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ERNESTINA CONCHETA MATTIOLI FIORAVANTE 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00044-5 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

400,00, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 
de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 90 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a certidão de casamento (04.04.1959), na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 
I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo), demonstram que o marido da 

autora tem vários vínculos rurais, e recebe aposentadoria por idade, na qualidade de trabalhador rural. 
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Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 
DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O termo inicial é fixado na data da citação (22.04.2009). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (22.04.2009), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Ernestina Concheta Mattioli Fioravante 

CPF: 348.030.268-82 

DIB (Data de Início do Benefício): 22.04.2009 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039264-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039264-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO TONIOL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 08.00.00094-0 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
 

Sentença proferida em 22.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 101 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o autor tem vínculos urbanos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 
Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 
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... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
 

O(a) autor(a) juntou a certidão de casamento (31.05.1969), na qual foi qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.102/103) que 

possui inscrição como pedreiro 01.09.1988, tendo efetuado o recolhimento de 06 contribuições, não descaracteriza sua 

condição de trabalhador rural, pois verifica-se que trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 
concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 
(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Posto isso, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3824/4238 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Segurado: Aparecido Toniol 

CPF: 547.157.848-15 

DIB (Data de Início do Benefício): 25.08.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039297-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039297-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DENEIR BENEDITO MARIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-2 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

400,00, observada a concessão da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 
(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 
admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou a CTPS, nas quais há anotação dos vínculos rurais em períodos de 1973 a 1981, corroborados pelo 

CNIS (documento anexo). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

As declarações não contemporâneas à prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem 

como início de prova material. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 
Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 
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documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial é fixado na data da citação (24.10.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (24.10.2008), 

bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 
 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Deneir Benedito Maria 

CPF: 399.842.688-45 

DIB (Data de Início do Benefício): 24.10.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039656-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039656-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOANA DE PAULA E SILVA MASSON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00125-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do 

valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 
Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 
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O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 72 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 10/27, entre os quais destaco, em nome de seu marido Oswaldo Masson, a 

certidão de casamento (04.04.1959) e o título de eleitor (11.04.1978). 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

O fato de constar na consulta ao CNIS (fls. 64/67) que o marido da autora passou a ter vínculo urbano em 01.08.1984, 

não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois verifica-se que ela já havia trabalho pelo período exigido em 
lei. 

 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural durante todo o período 

alegado na inicial. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26.06.2008). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (26.06.2008), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 
Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Joana de Paula e Silva Masson 

CPF: 274.180.028-66 

DIB (Data de Início do Benefício): 26.06.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040194-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040194-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BOROTTA TEDESCHI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 08.00.00017-3 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de restabelecimento de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/112 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

restabelecimento de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, o cumprimento da carência e a manutenção da qualidade de segurado foram comprovados, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 25 de agosto a 11 de outubro de 2007, além da existência de 

inúmeros vínculos existentes nas lides rurais, conforme se depreende do extrato do CNIS anexado às fls. 134/135. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 29 de 

setembro de 2008 (fls. 75/80), segundo o qual a autora apresenta lesão degenerativa de coluna lombo sacra, estando 

parcial e definitivamente incapaz para o trabalho. O expert, a seu turno, destacou que a mesma está totalmente impedida 

de realizar o trabalho de rurícola. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral do requerente, uma vez que laborou apenas em atividades como 

rurícola (fls. 134/135), bem como o fato de estar, atualmente, com 49 (quarenta e nove) anos de idade, o seu grau de 

instrução limitado (3ª série do ensino fundamental) e as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, 

tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 
art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, conforme acima mencionado. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, considerando que a presente ação fora proposta 

em 14 de maio de 1998, dentro, portanto, do período de graça, uma vez que o último recolhimento efetuado pela parte 

autora refere-se à competência de janeiro de 1998, conforme Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a 

essa decisão. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS, a fim de que implante a tutela específica concedida à fl. 112. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BROIANI SOARES 

ADVOGADO : JOSEANE PUPO DE MENEZES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00004-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência proferida em 02.07.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 
A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 
A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3833/4238 

A autora completou 55 anos em 25.11.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 162 meses (13 anos e 6 meses). 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 10/13. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos acostados aos autos configuram início de prova material do exercício de atividade rural de 01.01.1969 a 

01.10.1982, na forma do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

As testemunhas forneceram informações aptas à comprovação do exercício da atividade rural no período acima 

especificado (fls. 53/54). 

 

Assim, totaliza a autora 13 anos, 9 meses e 1 dia de tempo de serviço rural, suficiente para a concessão do benefício. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 38/41) que o 

marido possui anotação de vínculo empregatício urbano, desde 02.10.1982, não descaracteriza sua condição de 

trabalhadora rural por extensão. 

 
O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 
de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.02.2009), nos termos do art. 219 do CPC, uma vez 

que não foi comprovado requerimento administrativo. 
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O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 
benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 
O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: APARECIDA DE FÁTIMA BROIANI SOARES 

CPF: 097.582.798-74 

DIB: 20.02.2009 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041021-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041021-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APPARECIDA PUCHINELLI MANERA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00004-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 

350,00, observado o art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 1984, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios 

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 
PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 
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Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 
Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição. - 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 
Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 , relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para 

o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema 
especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3837/4238 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 13/19, entre os quais destaco, em nome do marido, a certidão de casamento 

(07.02.1948), a escritura pública de venda e compra de uma área de terras de 16,94 has (09.09.1988) e a nota fiscal de 

produtor (27.08.1983). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

De acordo com o Sistema Nacional de Cadastro Rural, na cidade de Mogi Mirim/SP 1 (um) módulo fiscal equivale a 18 

ha. Portanto, verifico que a área supracitada possui menos de 4 módulos fiscais, satisfazendo a exigência contida no art. 

11, VII, a, 1 da Lei 8.213/91. 

 

O enquadramento do marido da autora como empregador rural no benefício recebido pelo INSS (documento anexo) não 
tem o condão de descaracterizar o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da 

família, em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, considerado 

como indispensável à própria subsistência, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial é fixado na data do requerimento administrativo (22.06.2007). 
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 
 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo 

(22.06.2007), bem como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na 

forma da fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Apparecida Puchinelli Manera 
CPF: 315.492.678-09 

DIB (Data de Início do Benefício): 22.06.2007 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041047-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041047-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GLAUCO AUGUSTO MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00161-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

GLAUCO AUGUSTO MARIANO DE SOUZA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA, falecido em 27.06.2006. 

 

Narra a inicial que o autor é filho do falecido. Noticia que, na data do óbito, o de cujus recebia benefício previdenciário. 

Pede a procedência do pedido. 
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Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 13. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa. 

 

O autor apela às fls. 97/99, sustentando, em síntese, que está comprovado que o falecido recebia benefício 

previdenciário, sendo devida a pensão por morte, uma vez que a dependência econômica é presumida. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  

IV - " 

 

Vê-se que não há, na legislação de regência, previsão de hipótese de pensão originária de outra pensão, pelo que não é 

possível o deferimento do pedido postulado. 

 

Os documentos de fls. 31 e 84, indicam que o benefício recebido pelo falecido (NB 135.962.722-4) era a pensão por 

morte que teve como instituidora Rosa Amélia da Silva Souza. 

 

Assim, o direito à pensão por morte recebida pelo falecido extinguiu-se com o óbito do pensionista, sendo irrelevante 

que o autor fosse economicamente dependente do pai. 
 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NETOS - AVÓ PENSIONISTA - EXTINÇÃO - MORTE DO 

BENEFICIÁRIO - MENOR SOB GUARDA - NÃO CARACTERIZADA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - APELAÇÃO 

PROVIDA. 

- Tanto a legislação previdenciária vigente à época do falecimento do titular do benefício, como a atual, vigente à 

época do falecimento da avó beneficiária, estabelece que a cota da pensão extingue-se com a morte do pensionista, 

portanto, só tem direito à pensão os dependentes do segurado. Inteligência do art. 77 da Lei 8213/91. 

- À época da morte da avó, beneficiária da pensão, 17.07.2003, já não era mais possível reconhecer o direito à pensão, 

face ao artigo 16, §2º da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9528/97, que acabou por afastar do rol dos 

dependentes da Previdência Social a figura do menor sob guarda judicial. 

- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região - 7ª Turma - AC 2004.03.99.029956-1 - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJU 06.10.2005 - p. 261) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- A pensão por morte, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 8.213/91, é devida aos dependentes do segurado que 

falecer. 
- A falecida, segundo informações constantes nos autos, era beneficiária de pensão por morte, faltando-lhe a condição 

de segurada. 

- O falecimento do pensionista acarreta a extinção do benefício, que não se reverte em favor dos seus dependentes, nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 8ª Turma - AC 2006.03.99.044524-0 - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 13.04.2010 - p. 914) 

 

Assim, o autor não tem direito ao recebimento da pensão na qualidade de dependente do pai, isto porque a interpretação 

da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus 

beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou, conforme o art. 16, I a 

III da Lei nº 8.213/91. 
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A obediência ao princípio da seletividade faz com que o legislador escolha, isto é, selecione as contingências protegidas 

pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. 

 

De rigor a improcedência do pedido de pensão por morte. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042393-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042393-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSEANE APARECIDA BURANELLO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/43 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 45/48, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo, segundo 

Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de acordo com o 

período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 

2003, p. 387). 

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de segurada 

e comprove a maternidade. 

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a 

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da 

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  
(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626). 

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o 

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, tal benefício independe de carência. 

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos 12 

(doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39, parágrafo único, 

da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari: 
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"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo, desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem sempre há 

contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do agricultor, do 

pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."   

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390). 

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação de lavrador do marido da 

autora é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

 

In casu, a autora apresentou a Certidão de Nascimento de fl.10, a qual comprova o nascimento de seu filho em 

29.05.2008, e constitui também início razoável de prova material de sua atividade rural, porquanto a qualifica como 

lavradora. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi devidamente corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a autora exercido as lides campesinas, inclusive à época 

da gravidez (fls. 38/39). 

O CNIS de fl. 28 noticia um vínculo urbano, de junho de 2005 a maio de 2006, exercido pela autora. Tal fato em nada 

prejudica o direito da requerente à concessão do benefício, uma vez que o vínculo urbano foi rescindido dois anos antes 
do nascimento da criança. Dessa forma, o referido vínculo não ilide o início de prova documental. 

Como se depreende de todo o conjunto probatório colacionado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, pois restaram 

amplamente comprovados o aspecto temporal da atividade rural e a maternidade. 

O termo inicial do pagamento, para efeito de cálculo sobre o qual incidirá a correção monetária, deve ser aquele 

previsto no art. 71 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 28 (vinte e oito) dias antes do parto. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 
Entretanto, a verba honorária será fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirá 

sobre 4 (quatro) salários-mínimos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042402-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042402-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARLEI FONSECA VOLTANI incapaz 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

REPRESENTANTE : ORLANDA FONSECA VOLTANI 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portador de deficiência mental e física, não tendo condições de prover seu sustento ou de 

tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde o laudo pericial às fls 66/69, em 31-03-2009, com incidência da correção 

monetária, conforme tabela previdenciária, e dos juros de mora de 1% ao mês, e dos honorários advocatícios, fixados 

em 10% do valor da condenação. Isentou a autarquia do pagamento das custas processuais, por força da Lei Estadual 

11.608/03. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 
Sentença proferida em 28-07-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apela a autora, pedindo a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, em 11-04-

2007. 

 

Em apelação, O INSS sustenta, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, 

afirma que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual apelada não faz jus ao 

benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação da autora e pelo improvimento da 

apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 
A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
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simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 
mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 66/69), de 31-03-2009, a autora é portadora de retardo mental profundo 

(F 73 da CID-10), o que a incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 

 

O estudo social (fls. 39/40), de 08-12-2007, dá conta de que a autora reside com a mãe, Orlanda Fonseca Voltani, 76 

anos, em casa composta por dois cômodos, sem forro, localizada nos fundos da residência de uma das filhas casada. 

Utiliza cozinha da filha casada que colabora com alimentação; não pagam água nem energia elétrica. Os móveis são: 

um armário, uma geladeira, uma cama de casal, um guarda-roupa, um sofá, uma televisão, um DVD. A mãe da autora 

gasta R$ 100,00 (cem reais) mensais, com remédios. A renda da família advém do benefício de pensão por morte 
previdenciária que a mãe da autora recebe, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe da autora é beneficiária de Pensão por Morte previdenciária, 

desde 06-10-1995, no valor de um salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, 

por isonomia ao determinado no par. único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Com relação ao termo inicial, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação, em 09-10-2007, e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a 

antecipação da tutela. 
 

Int. 
 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIS FURLAN PAVANI 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00164-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 06.07.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, alegando a falta de início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Requereu, subsidiariamente, juros de mora nos termos da Lei 11960/2009. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 89. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.  

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 29.11.1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurada 

especial pelo período de 90 meses, ou seja, 7 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 13/16. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 51/55). 

 
Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 61/65 e 98/111) 

que o marido possui vínculo urbano desde 1985 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural por extensão. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência 

exigida em lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há 

óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das 

lides rurais não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva 

carência. 
 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 
"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 
Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da 

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 
 

Segurado: LAIS FURLAN PAVANI 

CPF: 024.433.698-97 

DIB: 11.11.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 19.03.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Documentos do CNIS juntados a fls. 35. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Pleiteou, subsidiariamente, termo inicial do benefício a partir da citação, juros de mora de 0,5% ao mês e a redução da 

verba honorária. 

 

Apelou a autora, pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo.  

 

Com as contrarrazões das partes, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 
exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 
mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3849/4238 

A autora completou 55 anos em 26.05.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 15/21. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 52/53). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 35) que o marido 

possui vínculo urbano, desde 17.12.1980, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 
 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 
fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 
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quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 

10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações 
vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC e para fixar os juros moratórios em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em 

relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 
Segurado: CATHARINA NAVAS DA SILVA 

CPF: 144.949.338-64 

DIB: 23.04.2008 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo  

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado da parte autora e ao cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, 

prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, estão presentes tais requisitos, conforme se verifica da cópia do 

documento de fl. 15, bem como da consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em terminal instalado 

no gabinete deste Relator, na qual consta anotação de contrato de trabalho de 08/02/2008 a 01/04/2009. Ressalte-se que 

não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data do último vínculo empregatício até a propositura 

da presente demanda (27/11/2009) não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei 

n.º 8.213/91. 

 
Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste sentido, a incapacidade para 

o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 41/45). De acordo com 

referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias 

diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. 

I - Estando a Autora incapacitada apenas parcialmente para o trabalho, não faz jus à aposentadoria por 

invalidez.  

II - O argumento da dificuldade de obtenção de outro emprego, em face da idade avançada, baixo nível 

intelectual, não pode ser utilizado para a concessão do benefício, por falta de previsão legal. 
III - Recurso provido." (REsp nº 358983-SP, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 28/05/2002, DJ 24/06/2002, p. 327); 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

Por outro lado, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapaz para o 

trabalho, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 
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É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (30/04/2009 - fl. 20), de acordo com a pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de concessão de 

aposentadoria por invalidez. Neste sentido: (REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 

208). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada a 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 
conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 
AURELIANA VILHALBA BORGES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 30/04/2009, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pela autarquia previdenciária, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERCINA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086770920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 
obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 3/12/2009, a parte autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e lombalgia, controladas, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 
diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011286-56.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011286-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA NILVA BOLDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 
improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 
 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 
do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 
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VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 
inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 
que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
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Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 
mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
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- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 
título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2009.61.06.006483-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS ANANIAS - prioridade 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064832720094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez e extinguiu sem 
julgamento de mértio o pedidio de auxílio-doença. 

Em razões recursais de fls. 102/111, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 
propositura da ação, vale dizer, 13 de julho de 2009, o requerente estava em gozo do benefício de auxílio-doença 

recebido a partir de 23 de junho de 2007, conforme extrato do INSS de fls.17. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado de fls. 69/72, 

segundo o qual o autor apresenta Cardiopatia hipertrófica e os sintomas se iniciaram há dois anos, teve infarto e sente 

dor no peito. Desta forma, concluiu o expert que o autor encontra-se incapacitado de forma parcial e definitiva para o 

labor. Assim, está inapto para a função de corte de cana e, ainda, afirmou que o requerente deve evitar esforço físico. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando que o requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, sempre exercera atividades agrícolas com esforço 

físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício merece ser fixado na data do laudo pericial. Compensando-se os valores pagos 
administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSE CARLOS ANANIAS com data de início do benefício - (DIB 

05/01/2010), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008987-06.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008987-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZULMIRA JERIOLI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089870620094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 
 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença de improcedência proferida em 16.12.2010. 

 

Apelou a autora, sustentando que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal, no sentido 

de demonstrar que é trabalhadora rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o benefício. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 
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O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade à segurada especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez a 

trabalhadora rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 
APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 
 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 05.08.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 114 meses (9 anos e 6 meses). 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 18/24. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Viável o reconhecimento do exercício da atividade rural sem anotação na CTPS entre 01.01.1967 a 30.09.1971. 
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As cópias da CTPS de fls. 19/24 configuram início de prova material do exercício de atividade rural de 01.11.1981 a 

23.12.1981, de 27.12.1982 a 22.01.1983, de 02.05.1983 a 22.01.1984, de 18.06.1984 a 30.12.1984, de 27.05.1985 a 

22.09.1985, de 18.08.1986 a 09.05.1987, de 07.07.1987 a 02.01.1988, de 09.05.1988 a 09.09.1988, de 09.09.1988 a 

30.12.1988, de 06.01.1989 a 14.12.1989 e de 30.07.1990 a 07.10.1990. 

 

Assim, totaliza a autora 9 anos, 6 meses e 17 dias de tempo de serviço rural, suficiente para a concessão do 

benefício. 
 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram, em parte, o exercício da atividade rural (fls. 72/74). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 55/63) vínculos 

empregatícios de natureza urbana, desde 01.09.1971 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 
8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 
 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  
 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data do requerimento administrativo, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização 

de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da 

Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por 
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força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é 

elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da 

Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas 

antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos 

vencimentos., juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: ZULMIRA JERIOLI 

CPF: 051.400.738-97 

DIB: 08.05.2009 (requerimento administrativo) 
RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-48.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003183-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MADALENA GIMENES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031834820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 
quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 19/6/2009, a parte autora é portadora de lombalgia, 

tireoidite e diabetes, em tratamento medicamentoso, sem apresentar incapacidade para o trabalho no momento da 

perícia, no entanto. 
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Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 
mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-29.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.005564-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA EGIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEBER ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055642920094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

MARIA ÉGIDE DOS SANTOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido, FRANCISCO DE JESUS SANTOS, falecido em 31.12.2004. 

 

Narra a inicial que o falecido era segurado da Previdência Social, tinha mais de 20 anos de tempo de contribuição e já 

cumprira a carência necessária à aposentadoria por idade, motivo pelo qual seria irrelevante a perda da qualidade de 
segurado na data do óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 34/35. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora em custas processuais, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. Fixou os honorários advocatícios em R$ 300,00, observado o disposto no art. 12, da Lei 

1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 82/95, sustentando, em síntese, que o falecido já preenchia os requisitos necessários à concessão 

da aposentadoria por idade, motivo pelo qual seria irrelevante a perda da qualidade de segurado na data do óbito. Alega, 

ainda, que a concessão da pensão por morte independe de carência.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 19. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

A CTPS do falecido (fls. 22/30) indica a existência de registros de trabalho nos períodos de 05.05.1975 a 17.07.1975, de 

11.01.1980 a 18.02.1980, de 01.03.1980 a 18.03.1980, de 27.03.1980 a 05.04.1995 e de 05.04.1995 a 09.10.2001. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 37) confirma parcialmente os vínculos anotados na 

CTPS. 

 

O último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 09.10.2001, conforme anotado na CTPS e confirmado pelo 

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo). Observa-se, ainda, que recebeu 
seguro-desemprego em cinco parcelas, no período de 07.12.2001 a 01.04.2002 (fls. 29). 

 

Assim, conforme o disposto no §4º do art. 15 da Lei 8.213/91, perdeu a qualidade de segurado no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do 

prazo fixado no §2º do art. 15 do referido diploma legal. 

 

A respeito do prazo para pagamento das contribuições, o art. 30, II, da Lei 8.212/91 dispõe: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas:  

(...)  

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência"  

 

O prazo para recolher a contribuição previdenciária na condição de segurado facultativo encerrou em 15.12.2004 e o 

falecido perdeu a qualidade de segurado em 16.12.2004. 

 
Em tese, então, o falecido, na data do óbito (31.12.2004), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 53 anos e a causa mortis foi "(violenta) hemorragia 

interna aguda traumática, agente perfuro contundente, arma de fogo". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 
que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 53 anos.  

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010291-22.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.010291-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PEDRO FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102912220094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 
Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 
 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
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início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 
- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 
- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
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não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 
mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012482-40.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.012482-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124824020094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 
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"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 
DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 
Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007323-13.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007323-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DALVO VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073231320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por Dalvo Vieira Lima contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, tendo por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por idade que recebe desde 09-06-1990, nos seguintes 
termos: aplicação da ORTN; revisão prevista no art. 144 da Lei 8.213/91; aplicação do art. 58 do ADCT, da Súmula 
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260 do extinto TFR e do IPC nos meses de janeiro e fevereiro/89, março a maio/90 e fevereiro/91, bem como do índice 

de 147,06% em 09/91. 

Concedida a gratuidade da justiça às fls. 114. Contestação do INSS às fls. 118/145. 

O juízo a quo, na sentença de fls. 173/176, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, quanto à aplicação do 

art. 58 do ADCT e quanto à revisão prevista no art. 144 da Lei 8.213/91; quanto aos pedidos remanescentes, julgou-os 

improcedentes. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, com observância da gratuidade da justiça. 

O autor apelou, trazendo razões quanto à aplicação do art. 1º da Lei 6.423/77. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à preliminar de cerceamento de defesa e violação ao contraditório, não há necessidade de provas outras que as 

já existentes nos autos. 

Quanto à decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação introduzida no 

artigo 103 da Lei 8213/1.991 pelas Leis 9528/1.997 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida previsão. 

Neste sentido: 
 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98.  

...  

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.  

...  

(REsp 254186/PR, DJU 27/08/2001, Rel. Min. GILSON DIPP)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO.  

...  

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 
9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita.  

...  

(REsp254263/PR, DJU 06/11/2000, Rel. Min. EDSON VIDIGAL)  

 

No que pertine à prescrição, o STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem como à sua revisão - não 

prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação."  

 

A prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação fica, desde já, reconhecida. 

Reporto-me apenas ao pedido reiterado em apelação, tendo em vista que o limite da análise da sentença, no caso de 

recurso do autor, são as razões ali expostas. 

Quanto à revisão da renda mensal inicial, o Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço 
Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social: 

 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  
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III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

 

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art. 1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, uma vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma 

legal, conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 
serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO 

REGIME ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1.988.  

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida 

no sistema anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. 

Precedentes.  

2. Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 46106, Processo 199400397585-RS, DJU de 

18/10/1999, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995)  

- Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 

17/06/1996, Relator Min. VICENTE LEAL)  
 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 17 

de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - excluídos 

os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (arti. 1º da Lei 

6.423/77). 

Contudo, é necessária uma pequena explicação a respeito da adoção dos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

para os benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991. 

A 9ª Turma tem decidido que os arts. 201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis e, por isso, tem indeferido 

pleitos em que se postulam a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico 

de cálculo na apuração do valor da renda mensal inicial. 
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Contudo, nem sempre foi assim, pois adotávamos, anteriormente, o entendimento de que tais dispositivos eram auto-

aplicáveis e, portanto, para os benefícios concedidos a partir da promulgação da Constituição, era cabível a atualização 

monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo ao se apurar o valor da renda 

mensal inicial, incidindo, no caso, os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs, pelo menos desde 21 de junho de 

1977, nos termos da Lei 6423/77, que revogou, quanto ao índice, os termos da Lei 5890/73 (índices do MPAS), até a 

edição da Lei 8213/91. 

A Turma mudou sua orientação a partir da pacificação do tema no STF, no sentido da não auto-aplicabilidade dos 

aludidos dispositivos constitucionais, circunscrevendo-se o tema, tão-somente, à quantidade de salários-de-contribuição 

(todos ou apenas alguns) a serem atualizados, não, porém, quanto ao índice, pois, quanto a este, a Lei 6423/77 ainda 

estava em vigor, pelo menos até a edição da Lei 8213/91. 

De fato, não teria sentido fazer ressuscitar a Lei 5890/73, determinando a aplicação dos índices do MPAS a partir da 

promulgação da Constituição Federal, pois tal diploma legal, pelo menos quanto ao índice de atualização monetária, já 

havia sido revogado pela Lei 6423/77. 

É que, se "a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência" (LICC, art. 2º, § 3º), com muito 

maior razão se esta mantém a sua vigência, pois, até a edição da Lei 8213/91, inexiste diploma legal que tenha revogado 

a Lei 6423/77. 

De modo que, se o ponto nodal da questão é, como disse, a quantidade de salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo a serem atualizados monetariamente, não há que se falar em adoção dos índices do MPAS, 
previsto na Lei 5890/73, uma vez que foi revogada pela Lei 6423/77. 

Assim sendo, entendo cabível o pedido de modificação de índice (MPAS x ORTNs/OTNs/BTNs), pois seu substrato 

legal é o art. 1º da Lei 6423/77. 

Portanto, o acolhimento do pedido inicial restringe-se à adoção dos índices de correção monetária dos salários de 

contribuição em conformidade com a Lei 6.423/77. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para condenar a autarquia a proceder ao recálculo da renda mensal inicial 

do benefício em conformidade com a Lei 6.423/77. Condeno, ainda, a autarquia no pagamento das diferenças referentes 

às parcelas vencidas, excluídas as que se venceram antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do 

STJ). A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a 

partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, 

em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Fixação da sucumbência 

recíproca, uma vez que ambas as partes decaíram do pedido. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92). 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000899-37.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000899-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008993720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o INSS 

ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora. 

Não houve apresentação de recursos voluntários. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, em que o direito 
controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 
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"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a 

condenação não excede a sessenta salários-mínimos.  

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  
I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 
Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001928-07.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.001928-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA APARECIDA MANSANO 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019280720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 
de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, conforme cópia da CTPS com o último vínculo de trabalho em aberto (fls. 17/19) e 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em terminal instalado no gabinete deste Relator. Proposta 

a ação em 03/06/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que não se ultrapassou o período de 

graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, tendo em vista o último vínculo de trabalho registrado em 

CTPS estar em aberto desde abril de 2006, bem como haver a comprovação de recolhimentos de contribuições 

previdenciárias na época da propositura da ação, no período de junho de 2008 a junho de 2009. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 72/81). Com 

efeito, de acordo com a perícia realizada, a parte autora apresenta incapacidade parcial e definitiva para exercer 
atividades laborais, em razão das doenças diagnosticadas, "mantendo-se a parte autora isenta de atividades laborais em 

que objetos pesados sejam transportados e/ou grandes esforços físicos sejam feitos". 

 

Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente incapacitada para a sua 

atividade habitual, faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de auxílio-doença à parte autora. 
 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 42), de acordo com a pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de concessão de aposentadoria por 

invalidez. Neste sentido: (REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 
art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com 

termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA MANSANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 20/05/2009, e renda mensal inicial - RMI no 

valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-94.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000428-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DURVALINA MACIEL DE CASTRO 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004289420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por DURVALINA MACIEL DE CASTRO, espécie 21, DIB 

17/02/1990, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a elevação do coeficiente de cálculo da pensão para 100%, por força das alterações introduzidas pela Lei 9.032/95 

no art. 75 da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
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O Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 

10% sobre o valor da condenação, observado o disposto na Lei 1.060/50. Custas na forma da lei. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte, 

concedido em 17/02/1990, para 100%, face às alterações introduzidas no art. 75 da Lei 8.213/91 pela Lei 9.032/95. 

 

Entendo que não, o benefício de pensão por morte deve observar a existência de limites máximo e mínimo para fixar o 

coeficiente de cálculo, guardando-se a proporção com o salário de benefício e calculada com base na aposentadoria 

gozada ou devida ao de cujus, nos termos da legislação vigente ao tempo de sua concessão, sob pena de ofensa ao 

princípio de irretroatividade da lei. 

 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 
de cálculo para 100%, por falta de expressa determinação legal. 

 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 

1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou."  

A controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos benefícios 

previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo STF, o qual, em julgamento proferido pelo 

Plenário, em 08/02/2007, assentou não ser cabível a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 

9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos respectivos diplomas legais ( REs nºs 415.454-SC e 

416.827-SC. 

 

Nesse sentido, julgado da relatoria do Min. Cezar Peluso, pelo Pleno do STF, v.u., que deu provimento ao RE 

496469/RJ, j. 09/02/07, pub. 13/04/07, p. 2576: 

"Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se 
aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência."  

 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 

conforme julgado dos Embargos Infringentes em AC nº 1999.03.99.052231-8-SP, relatora a Des. Federal Vera 
Jucovsky, v.u., DJU de 30.3.2007. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009012-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009012-9/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA ALICE DE LUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090127920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA ALICE DE LUZ contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a revisão da RMI da pensão por morte que teve início em 31/10/1994, em decorrência do falecimento de 

seu marido, Antonio Ângelo de Luz. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, I, do CPC, porque a autora não atendeu determinação para juntada de cópias de peças do 

processo especificado às fls. 58, para verificação de prevenção. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

A autora apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE nº 64/2005, que estabelece que o 

Juízo sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser 

beneficiária da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro 

processo. Afirma que não foi intimada pessoalmente para cumprimento da decisão judicial, o que caracteriza nulidade 

processual. Por fim, requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de 

origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe à autora provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 
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A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 
3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 

 

"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 
Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 
alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3880/4238 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial ." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 
voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJE: 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 
apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009217-11.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009217-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EVA PINHEIRO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CEZAR AUGUSTO PINHEIRO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092171120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ela beneficiária da justiça gratuita. 

 
A autora apela, sustentando ter comprovado os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

 

O caput do referido art. 48 dispõe:  

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher". 

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o 

direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  
 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

A autora completou 60 anos em 07.10.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses. 

 

Para comprovar a atividade urbana, a autora cópias da CTPS (fls. 25/33), onde constam anotações de vínculos de 

trabalho nos períodos de 01.06.1965 a 31.03.1966 e de 02.05.1966 a 31.05.1971. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo), mostra que ela verteu contribuições previdenciárias de 01.01.1984 a 31.08.1984, 

contando com um total de 79 recolhimentos, conforme tabela que acompanha esta decisão.  

 

Assim, não possui a autora a carência de 138 meses, necessária para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 
Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009312-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009312-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JAIR BRESSANE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093124120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por JAIR BRESSANE contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 
revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 03/11/1992. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC, porque não foi atendida determinação para emenda da inicial, devendo o autor providenciar a juntada de 

cópias de peças do processo especificado às fls. 18, para verificação de prevenção, bem como retificar o valor da causa, 

não só tendo em vista a competência do JEF, mas para que seja proporcional ao benefício econômico pretendido. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, com a isenção de custas, na forma da lei. 

 

O autor apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE nº 68/2006, que estabelece que o Juízo 

sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser beneficiário 

da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro processo. Afirma 

que somente com a realização de prova pericial contábil é que será possível atribuir o correto valor da causa. Por fim, 

requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

Também não merece reparos a sentença quanto à determinação para retificação do valor atribuído à causa. 

 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de 60 salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 
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obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 

 

Dessa forma, tem-se que a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base na diferença entre a 

renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP: 

 

24 - O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença 

entre a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze).  

Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a 60 salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 

precatórios: 

 

"Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 
de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela 

pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista."  

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 

 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 
ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 
2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 
Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 

 

"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 
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sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 
de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial ." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 
(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 
judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJE: 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 
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-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009391-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009391-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093912020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por ROBERTO DOS SANTOS CARDOSO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 13/07/1982. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, I, do CPC, porque o autor não atendeu determinação para juntada de cópias de peças do 

processo especificado às fls. 39, para verificação de prevenção. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

O autor apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE nº 64/2005, que estabelece que o Juízo 

sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser beneficiário 

da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro processo. Afirma 

que não foi intimado pessoalmente para cumprimento da decisão judicial, o que caracteriza nulidade processual. Por 

fim, requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso não merece provimento. 
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Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 
(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 

 
A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 
3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 
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"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 
Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial ." 
2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 
5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJE: 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009555-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009555-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MACHADO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095558220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ MACHADO DE SOUZA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 04/10/1990. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, I, do CPC, porque o autor não atendeu determinação para juntada de cópias de peças do 

processo especificado às fls. 94, para verificação de prevenção. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

O autor apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE nº 64/2005, que estabelece que o Juízo 

sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser beneficiário 

da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro processo. Afirma 

que não foi intimado pessoalmente para cumprimento da decisão judicial, o que caracteriza nulidade processual. Por 

fim, requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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O recurso não merece provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 
processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 
único, do CPC. 

 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 
art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 
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"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 
Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 
indeferirá a petição inicial ." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 
3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJE: 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010342-14.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010342-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DAS DORES DE SANTANA OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103421420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por MARIA DAS DORES DE SANTANA OLIVEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a revisão da RMI da pensão por morte que teve início em 05/09/1999, em decorrência do 

falecimento de seu marido, Gildacy Carlos de Oliveira, que era beneficiário de auxílio-doença previdenciário desde 

15/08/1997. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC, porque não foi atendida determinação para emenda da inicial, devendo a autora providenciar a juntada 
de cópias de peças do processo especificado às fls. 26, para verificação de prevenção, bem como retificar o valor da 

causa, não só tendo em vista a competência do JEF, mas para que seja proporcional ao benefício econômico pretendido. 

Não houve condenação em honorários advocatícios, com a isenção de custas, na forma da lei. 

 

A autora apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento Coge nº 64, que estabelece que o Juízo 

sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser beneficiária 

da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro processo. Afirma 

que não foi intimada pessoalmente para cumprimento da decisão judicial, o que caracteriza nulidade processual. Alega, 

também, que somente com a realização de prova pericial contábil é que será possível atribuir o correto valor da causa. 

Por fim, requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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O recurso não merece provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe à autora provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 
processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

Também não merece reparos a sentença quanto à determinação para retificação do valor atribuído à causa. 
 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de 60 salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 

obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 

 

Dessa forma, tem-se que a competência pelo critério de valor de alçada deve ser definida com base na diferença entre a 

renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze). 

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP: 

 

24 - O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença 

entre a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze).  

Por fim, é cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está 

limitado a 60 salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 
precatórios: 

 

"Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela 

pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista."  

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 

 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 
18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3893/4238 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal da autora, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 
 

"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 
Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 
indeferirá a petição inicial ." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 
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(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 
6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJE: 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010832-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010832-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GILBERTO ROCHA MENEZES 

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108323620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 
concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado".  

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 
Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício."  

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009)  

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  
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- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  
- Apelação da parte autora desprovida."  

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC.  

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil.  

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido."  

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)  

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011755-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DIRCE GIGLIO NUNES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117556220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por DIRCE GIGLIO NUNES DE SIQUEIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a revisão da RMI da aposentadoria por invalidez que recebe desde 01/01/1990. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, I, do CPC, porque a autora não atendeu determinação para juntada de cópias de peças dos 

processos especificados às fls. 78/79, para verificação de prevenção. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

A autora apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE nº 64/2005, que estabelece que o 
Juízo sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser 

beneficiária da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro 

processo. Afirma que não foi intimada pessoalmente para cumprimento da decisão judicial, o que caracteriza nulidade 

processual. Por fim, requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de 

origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

O recurso não merece provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 

providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe à autora provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 
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1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 

 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 
ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 
(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 

incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 
Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 

 

"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3899/4238 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 
PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial ." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 
garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJE: 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 
-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012832-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012832-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADELINO MARQUES DO AMARAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128320920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por ADELINO MARQUES DO AMARAL contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, objetivando a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 27/04/1992. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, e 267, I, do CPC, porque o autor não atendeu determinação para juntada de cópias de peças do 

processo especificado às fls. 23, para verificação de prevenção. Não houve condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

 

O autor apelou sustentando o descumprimento do art. 124 do Provimento COGE nº 64/2005, que estabelece que o Juízo 

sorteado deverá solicitar informações à Vara originária para verificação de eventual prevenção. Alega ser beneficiário 

da justiça gratuita, não dispondo de recursos financeiros para arcar com o custo das cópias de outro processo. Afirma 

que não foi intimado pessoalmente para cumprimento da decisão judicial, o que caracteriza nulidade processual. Por 

fim, requereu a anulação da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo, ordenar as 
providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as ordens judiciais 

visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação de processos sem utilidade, 

que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

Dessa forma, incumbe ao autor provar que não ocorre prevenção, litispendência ou coisa julgada, devendo providenciar 

a juntada da documentação ordenada pelo Juízo a quo. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRATO MENSAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. DOCUMENTOS. PREVENÇÃO. LITISPENDÊNCIA. 

1. É dispensável a exigência de demonstrativo de todos os salários-de-contribuição, bem como da carta de concessão 

do benefício, sendo suficiente o extrato semestral, a fim de comprovar a condição de segurado e a data do início do 

benefício, preenchendo, assim, os requisitos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

2. Cabe ao autor da demanda o ônus da prova, portanto, admissível a exigência da juntada de cópias de outro 

processo, em que se verifica possível prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI 2004.03.00.008700-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU: 10/01/2005, pg. 159). 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem o exame do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 

 

A jurisprudência do STJ considera dispensável a intimação pessoal nos casos de indeferimento com base em tal 

fundamentação legal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL . ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial , oportunizada a emenda à inicial , não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 
08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial . Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida , nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida . 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL . PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 
Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006). 

 

Como se vê, não é necessária a intimação pessoal do autor, quando o indeferimento da inicial não é embasado nos 
incisos II e III do art. 267 do CPC. 

 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido: 

 

"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial , julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta 

em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
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O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial . 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 

Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial . Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL . NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL . VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial ." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de petição : "O direito de petição , previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC nº 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJE: 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, o entendimento firmado na 3ª Seção deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 
intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição , impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 
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-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 de 25.03.2010). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013433-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013433-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ILBE CAMATTA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134331520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ILBE CAMATTA, espécie 42, DIB 09/10/1991, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja 

apurado em conformidade com a legislação vigente à época;  

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários de 
contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de 

contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC;  

c-) afastar a aplicação do teto no salário de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, em sua 

redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício;  

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 

10% sobre o valor dado à causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 

Sem contrarazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 
ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 
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continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados." 

 

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 
legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014613-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014613-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NELSON MARQUES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146136620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por NELSON MARQUES DA COSTA, espécie 42, DIB 26/09/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja 

apurado em conformidade com a legislação vigente à época;  

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de 

contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC;  
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c-) afastar a aplicação do teto no salário de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, em sua 

redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício;  

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 
DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  
(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 
Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001289-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NADIR MANCIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00008-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% 

do valor da causa, observado o art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 
de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 102 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls. 12/19, entre os quais destaco, em nome do marido, a certidão de casamento 

(16.07.1960), com averbação da separação consensual em 29.11.1984, e em nome próprio, os certificados de cadastro 

do INCRA (1987, 1988, 1991) e os demonstrativos de gado em 1990 e 1991. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 
 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

De acordo com o Sistema Nacional de Cadastro Rural, na cidade de Olímpia/SP 1 (um) módulo fiscal equivale a 20 ha. 

Portanto, verifico que a área supracitada possui menos de 4 módulos fiscais, satisfazendo a exigência contida no art. 11, 

VII, a, 1 da Lei 8.213/91. 

 

O enquadramento da autora como empregador rural nas notificações de lançamento apresentadas não tem o condão de 

descaracterizar o regime de economia familiar , no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, considerado como indispensável à 

própria subsistência, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

O fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 29/33), que a autora está 

inscrita como autônomo (condutor de veículos) a partir de 1992 a 1993, e como contribuinte individual (Cozinheira) a 
partir de 2004, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois até 1991 trabalhou pelo período exigido em 

lei. 
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Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 
(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial é fixado na data da citação (17.02.2009). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (17.02.2009), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 
parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Nadir Mancim 

CPF: 071.423.728-00 

DIB (Data de Início do Benefício): 17.02.2009 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-10.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.001875-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RUY VALIM DE MELO JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.04080-7 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora "está contra-indicada qualquer atividade que exija esforço físico, devido risco de vida -CID 
J. 43", não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 36). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 23-04-2007, com incidência da 

correção monetária, e dos juros de 1% ao mês, bem como das custas processuais, nos termos do art. 11, § 1º, da Lei 

Estadual 1.936/98, e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. Deferiu, ainda , a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 20-08-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, O INSS sustenta, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, no 

mérito, alega que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial, postulando a reforma do 

julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a isenção do pagamento das custas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

 
Dessa forma, não conheço da preliminar argüida e passo à análise do mérito. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
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(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 
fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 101/103), de 21-11-2008, atesta que a autora é portadora de tuberculose 

e DPOC (CID J 43.9), problemas que a incapacitam temporariamente para a prática de atividades laborativas. 
 

O estudo social (fls. 118/119), de 11-02-2008, dá conta de que a autora reside com a filha, Mariana Machado da Silva, 

de 12 anos, em imóvel próprio, de alvenaria, piso de cimento queimado, paredes rebocadas, pintura velha, composta 

de: 02 quartos, banheiro, sala/cozinha, varanda. O terreno não possui muro em todos os lados. O mobiliário e os 

equipamentos domésticos são simples, alguns velhos e suprem as necessidades dos componentes. Guarnecem a 

residência: um jogo de sofá velho, uma geladeira e um tanquinho velhos, um fogão de 04 bocas em bom estado de 

conservação, uma prateleira de madeira onde ficam os utensílios da cozinha, uma mesa pequena de madeira, uma 

televisão de 14 polegadas, um guarda-roupa pequeno, uma cômoda em bom, duas camas de casal e uma de solteiro, 

uma máquina de costura antiga. A higiene e organização do lar apresentavam-se em boas condições. A autora não 

encontra vinculada a programas governamentais de assistência social. A renda da família é de R$ 150,0, proveniente 

da pensão alimentícia da filha da autora (R$ 70,00) e a bolsa escola no valor de R$ 80,00. A subsistência familiar 

baseia-se na ajuda que recebem de terceiros e de familiares. O consumo de energia elétrica é de R$ 38,00 e água R$ 

7,91. Sebastiana faz uso contínuo de Foraseq (R$ 97,00) e Aerolin Spray (R$ 26,00). Embora tenha buscado auxílio 

para aquisição dos remédios junto a assistência do município, foram em vão seus esforços. Conforme revelou, são seus 

familiares que adquirem os remédios, uma vez que não existem na rede pública. A renda da família advém da pensão 

alimentícia da filha, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, e do Programa Bolsa Escola, no valor de 

R$ 80,00 (oitenta reais) mensais.  
 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não tem 

renda, dependendo de terceiros para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 
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Isto posto, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para explicitar que a autarquia é 

isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as 

despesas devidamente comprovadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.002263-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA MORGON MOTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 08.00.00032-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 
 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 09-05-2008, com incidência da correção monetária, e dos 

juros de mora de 1% ao mês, bem como das custas, e dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da 

condenação. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 02-06-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, O INSS sustenta, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, 

afirma que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual apelada não faz jus ao 

benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos juros de 

mora para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a sentença, e a fixação do 

termo inicial do benefício na data da apresentação do estudo social em juízo. 
 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação do INSS. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 
seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 
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Dessa forma, rejeito a preliminar argüida e passo à análise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 
considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 
adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 
retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o autor contava com 73 (setenta e três) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 

condição de idoso. 

 

O estudo social (fls. 69/73), de 13-10-2008, dá conta de que a autora reside com o marido, Augusto de Castro Leite, de 

74 anos, em casa própria, contendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro, com água encanada, 

iluminação, esgoto, serviço de coleta de lixo e pavimentação. Os eletrodomésticos existentes são os necessários ao lar, 

ou seja, camas, guarda-roupas, mesa com cadeiras, armário de cozinha, fogão, geladeira, estofado, TV e estante, todos 

em boas condições de uso. As despesas são: alimentação R$ 300,00; farmácia R$ 50,00; IPTU R$ 20,00; água R$ 

40,00; luz R$ 45,00; gás R$ 32,00. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 
415,00 (quatrocentos e quinze reais) mensais. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Auxílio Acidente, desde 01-09-

1986, no valor atual de R$ 243,25 (duzentos e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos) e de Aposentadoria por 

Tempo de Serviço, desde 08-09-1992, no valor de um salário mínimo mensal, benefício que deve ser excluído do 

cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no par. único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício assistencial que recebe 

para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição 

Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 
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Com relação ao termo inicial, o benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros 

de mora em1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da 

Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e os honorários advocatícios em 

10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00099-3 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Rosilene de Souza Ferreira em 11-09-2007, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, pleiteando revisão da pensão por morte que recebe desde 16-04-2003. 

O espólio do falecido marido da autora ajuizou reclamações trabalhistas onde, em decorrência de homologação de 

acordo judicial, o empregador pagou as contribuições previdenciárias relativas ao valor estipulado. 

A pensão por morte foi calculada inicialmente com base nos valores mensais recebidos pelo falecido constantes do 

CNIS/Dataprev, sem a inclusão dos valores devidos em razão da reclamação trabalhista nos salários de contribuição. 
Por tal razão, requer seja julgado procedente o pedido. 

Com a inicial, juntou documentos, inclusive cópia das reclamações trabalhistas. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 126. Citação do INSS em 08-10-2007. Contestação às fls. 130/137. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, com observância da prescrição qüinqüenal parcelar. As parcelas atrasadas 

devem ser pagas de uma só vez, desde os respectivos vencimentos, aplicando-se a correção monetária nos termos das 

Leis 8.213/91 e 6.899/81, aplicada a Súmula 148 do STJ. Juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 25-05-2009. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência integral do pedido. Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 
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O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista teria que 

ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o pedido de 

aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações características e 

requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de cada tipo de benefício. 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser 

aplicados, de imediato, na seara previdenciária: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

...  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

...  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. 

Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005).  
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabahista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008).  

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi decidido na 

reclamatória. 

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe: 
 

Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem 

ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce, na 

AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art. 28 da Lei 

n.8.212/91 (redação original): 
 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;  

...  

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou 

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3917/4238 

§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o cômputo 

do salário de benefício: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

...  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  
...  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJ 06-06-2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

...  

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 

em reclamação trabalhista, assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

...  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.055562-0, 

Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005).  
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a remuneração 

pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação trabalhista, nos termos do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 

2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-10-2006).  

 

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC 

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga: 

 

"...  

Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não é a 

vontade das partes, mas sim a lei.  

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber:  

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:  

- I a IV - ... omissis ...  
- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por 

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço".  

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91:  

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda".  

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados 

indenizações.  

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo 

patrimonial e não ressarcimento.  

... ".  
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Mais especifica quanto à questão previdenciária, cito a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008. 

De rigor a manutenção da procedência do pedido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios, por sua vez, devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Serão pagas as parcelas não atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para reduzir o percentual da 

verba honorária. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004836-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004836-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EURIDES DE MELO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 06.00.00094-2 4 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sentença que, em ação ajuizada por Eurides de Melo, objetivando o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício da pensão por morte que recebe desde 23-05-1985 (precedido por auxilio-doença recebido pelo de 

cujus entre 13-10-1984 e o óbito), julgou procedente o pedido. 

A autora apelou, pela modificação do critério de cálculo da revisão. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Decido. 

Aplico as disposições do art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Analiso a questão relativa à revisão da renda mensal inicial, em conformidade com a Lei 6.423/77. 

O Decreto-Lei 710, de 28 de julho de 1969, estipulou que salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses 

seriam atualizados pelos coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social: 

 

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses;  

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  
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§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Referido indexador perdurou até a edição da Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, quando, para tal finalidade, passou a 

ser utilizado os índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (art. 1º, caput): 

 

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 
c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

 

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado o referido diploma 

legal, vez que os benefícios previdenciários teriam sido excluídos da referida lei. 

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ pela aplicabilidade do referido diploma legal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior á Lei n. 8.213/91, os salários-de-

contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de aposentadoria por idade ou por tempo de 

serviço, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da ORTN/OTN (REsp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa 

Lima, in DJ de 06.03.1995) 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 47320, Processo 199400408633-RS, DJU de 
17/06/1996, Relator Min. VICENTE LEAL) 

 

Por isso as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei 6.423, de 

17 de junho de 1977, e da Constituição, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada 

dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros - 

excluídos os doze últimos - serão atualizados monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs 

(artigo 1º da Lei 6.423/77). 

Porém, a autora recebe pensão por morte desde 1985, precedida por auxilio-doença recebido pelo de cujus desde 13-10-

1984. 

Tratando-se de benefício concedido na vigência do Decreto 77.077/76, de 24 de janeiro de 1976, o cálculo da renda 

mensal inicial deve observar o disposto no art. 26 do referido diploma legal: 

 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tornando-se 

por base o salário de beneficio, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 
II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência 

Social." 
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Nos termoso do parágrafo primeiro do mencionado dispositivo legal, é de se concluir incabível a aplicação da Lei 

6.423/77 nos casos de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão, situação em que os 

benefícios da autora e do de cujus se enquadram. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. Nego provimento à apelação 

da autora. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005660-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005660-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO EDIVALDO CATO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00043-1 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/129 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 132/138, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 92/97, segundo o qual, o autor 

é portador de doença infecciosa crônica (Paracoccidioidomicose) com comprometimento traqueal e repercussões 

respiratórias, incapacitando-o total e definitivamente para o trabalho. Atestou, ainda, o expert que o demandante 

apresenta falta de ar, fadiga, canseira, tosse, etc., e foi submetido a 08 cirurgias da traquéia e laringe no Hospital das 

Clínicas de Botucatu (UNESP), sendo a primeira cirurgia em 1999.  

Ademais, asseverou que o requerente "Queixa-se de 'doença no pulmão (Blostomicose)' com diagnóstico em 2006.". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3922/4238 

De acordo com os extratos do CNIS e comprovantes de recolhimento de fls. 09/14, verifica-se que o autor verteu 

contribuições no lapso descontínuo de janeiro de 1985 a novembro de 1995, bem como no interregno compreendido 

entre agosto e novembro de 2006, de maneira que, em tese, teria superado o período exigido de carência e o requisito 

qualidade de segurado. 

Entretanto, da análise minuciosa de todos os elementos contidos nos autos em apreço, extrai-se que o requerente já se 

encontrava incapacitado para o labor quando voltou a contribuir para a Previdência Social. 

Ora, conforme se infere do laudo pericial, a parte autora se submeteu a diversas cirurgias a partir do ano de 1999, 

quando já não contava mais com a qualidade de segurado. Além disso, em 2006, ano em que "coincidentemente" voltou 

a verter contribuições para o Instituto Autárquico, lapso de agosto a novembro de 2006, exatamente quatro 

contribuições, conforme exigido em lei, com pagamentos efetuados em atraso, todos na competência de novembro do 

referido ano, o requerente recebera o diagnóstico de doença no pulmão.  

Pois bem, diante de todo o exposto evidencia-se bem informado o autor acerca da necessidade de sua condição de 

segurado exigida em Lei para a concessão do benefício ora vindicado e, por isso, previamente determinado à obtenção 

da benesse legal, em razão da doença que o acometia. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete o demandante remonta a período em que ele não possuia 

a condição de segurado. 
Desta feita, de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Oficie-se. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006387-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006387-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAERTE MODENEZ 

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00051-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 95/103, insurge-se o autor contra os critérios de fixação do termo inicial. 

Igualmente inconformada, às fls. 106/110, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente o recebimento do 

recurso em ambos os efeitos. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de 

fixação do termo inicial e da verba honorária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 
No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 
propositura da ação, vale dizer, 17 de março de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 20 de setembro de 2008 (fl. 63). 

O laudo pericial de fls. 80/82 assim concluiu: "...As patologias ortopédicas diagnosticadas geram uma incapacidade 

parcial e permanente para o desempenho de atividades que exigem grande esforço físico com a coluna lombar podendo 

realizar outras atividades mais leves ou sedentárias. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida 

diária.". 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia atividades que demandavam o esforço físico, 

mormente as de trabalhador rural e servente, bem como em razão de sua idade avançada (62 anos) e do baixo grau de 

instrução, mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (20 de setembro de 2008 - fl. 63), pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a 

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento esposado. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LAERTE MODENEZ com data de início do benefício - (DIB 

21/09/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento 

ao apelo do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença monocrática, na 

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.  
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006619-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006619-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AURORA DE OLIVEIRA GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REPRESENTANTE : AURORA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00160-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora tem problemas de saúde que a tornam totalmente inválida para a vida e o trabalho, não tendo 

condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 41). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se os termos dos arts. 11 e12 da Lei 

1.060/50.  

 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 
grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 
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protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, é patente a deficiência da autora, uma vez que foi averbada, na certidão de nascimento (fls.32), a 

declaração de interdição por sentença de 20-02-2000, transitada em julgada aos 25-02-2000. 

O estudo social com fotos (fls. 74/81), de 07-04-2009, dá conta de que a autora reside com a mãe, Aurora Fernandes de 

Oliveira Gonçalves, de 85 anos, em imóvel próprio, contendo uma sala com um sofá de três e dois lugares muito 

velhos, uma TV de 14', uma estante pequena, um quarto, com um colchão de casal no chão, um guarda-roupa velho, 

não possui porta, uma copa com uma geladeira velha quase caindo, um banheiro do lado de fora, velho, uma cozinha, 

fora, com um fogão de quatro bocas e um armário velho. As despesas são: energia elétrica R$ 39,93; padaria R$ 

110,00; supermercado R$ 200,00; IPTU e água estão atrasados há vários anos. A única renda da família advém da 

aposentadoria da mãe da autora, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe da autora é beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 
01-09-1986, no valor de um salário mínimo mensal. 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que a autora não tem renda, dependendo do 

benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Diante do que consta dos autos, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde agosto de 2008, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar 

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento 

final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar 

o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um 

salário mínimo, desde a citação, em 03-09-2008, com incidência da correção monetária nos moldes das Súmulas 148, 

do STJ, e 8, deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos 

termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a 

partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (29/6/2009), devendo refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas 
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antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos 

vencimentos. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o 

§ 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, reembolsar as despesas 

devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: AURORA DE OLIVEIRA GONÇALVES. 

Representante: AURORA FERNANDES DE OLIVEIRA. 

CPF: 189.202.138-28 

DIB: 03-11-2008 

RMI: um salário mínimo 

 

Int 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00164 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006887-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006887-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : SALETE DADIL RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 04.00.00008-5 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

SALETE DADIL RIBEIRO MARTINS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

a concessão de pensão por morte de seu marido, BENEDITO MARTINS, falecido em 13.07.1991. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 14. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir 

do ajuizamento da ação. Correção monetária nos termos da Súmula 8, desta Corte e juros moratórios fixados em 1% ao 

mês, contados da citação. Despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a 

sentença. Sem custas processuais. 

 
Sentença proferida em 12.09.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
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O falecimento ocorreu em 13.07.1991, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º, verbis: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie. 

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração. 

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social." 

 

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os 

trabalhadores rurais. Os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por velhice, aposentadoria por 

invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço de saúde e serviço social.  

 

Com a vigência da Lei n. 6.260, de 6-11-1975, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e 
seus dependentes. 

 

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido 

no § 1º, a e b do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia familiar, 

sem o auxílio de empregados.  

 

A inicial informa que o marido da autora exercia atividade rural, trabalhando em diversas fazendas da região, na forma 

do disposto no art. 3º, §1º, a. 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 08/12. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 15.04.1968 (fl. 08) e a certidão de óbito (fl. 12), onde consta a qualificação do de 

cujus como "lavrador", configuram início de prova material. 
 

A CTPS (fls. 09/11) indica a existência de vínculo de trabalho rural no período de 02.09.1985 a 14.05.1986. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) indica a existência de registros 

nos períodos de 21.01.1976 a 30.04.1976, de 01.05.1976 até data não informada, de 01.11.1976 até data não informada, 

de 01.11.1977 a 07.07.1978, de 01.11.1978 a 20.03.1979, de 01.04.1979 a 08.07.1980 e de 01.05.1981 a 01.07.1981. 

 

Nas audiências, realizadas em 01.02.2007 e 12.09.2007, foram colhidos os depoimentos das testemunhas que 

corroboraram razoavelmente o início de prova material quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido. 

 

Assim, na data do óbito, o de cujus mantinha a qualidade de segurado. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. Nesse sentido convém 

transcrever o disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/71: 

 

Art. 3º... 

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 
relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social. 

 

Na data do óbito - 13.07.1991- estava em vigor o Decreto n. 89.312/1984, que expediu a segunda edição da 

Consolidação das Leis da Previdência Social. O art. 10 definia o rol de dependentes do segurado: 

 

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida. 

(destacamos). 
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Sendo esposa, conforme comprovado com a certidão de casamento juntada, a autora tinha a condição de dependente, 

não precisando comprovar a dependência econômica, presumida para efeitos previdenciários. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

O termo inicial deveria ser fixado na data do óbito, observada a prescrição qüinqüenal. Porém, a sentença o fixou na 

data da propositura da ação (11.02.2004) e a autora não recorreu. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar os juros moratórios e a correção 

monetária nos termos da fundamentação. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: BENEDITO MARTINS 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 28.09.1943) 
Beneficiária: SALETE DADIL RIBEIRO MARTINS 

CPF: 097.862.868-39 

DIB: 11.02.2004 (data do ajuizamento da ação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007100-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007100-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES CORDEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00019-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Sentença proferida em 07.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando que 

a prova testemunhal foi contraditória. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 55 o INSS fez proposta de acordo, porém, intimada, a autora não se manifestou. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 
A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 
 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 
142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 108 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.07/10, entre os quais destaco a certidão de casamento (30.12.1965) e as 

certidões de nascimento dos filhos (27.12.1969 e 02.12.1974). 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 
Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Consta nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 62) que o marido recebe aposentadoria 

por idade, na qualidade de rurícola (segurado especial). 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 
atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 
Segurada: Lourdes Cordeiro de Lima 

CPF: 231.444.368-36 

DIB (Data de Início do Benefício): 15.07.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.007139-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : JEFFERSON CAMARGO DOS SANTOS SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00871-8 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS LIMA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, GENARO DE CARVALHO LIMA, falecido em 

21.09.2005. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 
Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 30. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir 

do indeferimento do pedido administrativo. Correção monetária das parcelas em atraso a partir das datas em que 

deveriam ser pagas, de acordo com a SELIC e juros moratórios fixados em 1% ao mês. Sem custas processuais. 

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação.  

 

Sentença proferida em 06.08.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 100/105, sustentando, em síntese, que houve a perda da qualidade de segurado do falecido, tendo 

em vista que o último vínculo de trabalho registrado no CNIS encerrou em 2001 e não foi comprovada a qualidade de 

segurado especial do de cujus.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 17. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 17/27. 

 
Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 14.08.1982 (fl. 26) e a certidão de óbito (fl. 17) configuram início de prova 

material do exercício de atividade rural. 

 

A CTPS (fls. 18/19) indica a existência de um registro de trabalho de natureza rural no período de 01.12.2000 a 

29.05.2001. Foram juntadas, também, cópias de contratos de trabalho rural em nome do falecido (fls. 21 e 24) 
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A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 48) indica a existência de vínculos de trabalho nos 

períodos de 01.03.1979 a 05.06.1979, de 01.11.1983 a 08.02.1984, de 02.06.1984 até data não informada, de 

19.05.1985 a 05.08.1985, de 12.10.1986 a 10.12.1986, de 01.03.1991 a 18.03.1991, de 01.12.2000 a 29.05.2001 e de 

01.02.2001 até data não informada. 

 

Na audiência, realizada em 10.02.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 78/79), que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido na 

condição de diarista. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 
 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Ausente recurso da autora impugnando o termo inicial do benefício e ante a vedação da reformatio in pejus, mantenho-o 

conforme fixado na sentença. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por 

interposta para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação e reduzir os honorários 

advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 
Segurado: GENARO DE CARVALHO LIMA 

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 06.10.1961) 

Beneficiária: BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS LIMA 

CPF: 637.925.081-68 

DIB: 29.06.2006 (data do indeferimento do pedido administrativo) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008589-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008589-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZILMARA MARINHO LOURENCO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00085-3 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/98 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 103/106, pleiteia a parte autora a conversão do julgamento em diligência, a fim de intimar o 

perito a esclarecer se a autora possui incapacidade, diversa da total e permanente, para o exercício do labor. No mérito, 
pugna pela procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, insta salientar ser desnecessária a conversão do julgamento em diligência, isto, porque, muito embora o 

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de complementação ou produção de novas 

provas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes ao deslinde da causa. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 79/86 asseverou que: "...Membro superior esquerdo: redução na capacidade funcional do 

membro, visto que constatamos limitação em grau mínimo/ médio na mobilidade do cotovelo...". 

O expert ainda aduziu o seguinte: "...A autora é portadora de déficit funcional no membro superior esquerdo 

proveniente de seqüela cirúrgica no cotovelo, que prejudica a preensão manual, cujo dano irreversível lhe acarreta 

demanda de maior esforço para exercer atividades laborativas. Assim, a Suplicante de 39/40 anos de idade e na 
plenitude da fase laborativa se encontra suscetível de readaptação e/ou reabilitação profissional.". 

Por fim, concluiu que a requerente "...não se encontra com invalidez total e permanente e, portanto não faz jus a 

Benefício Previdenciário...". 

Pois bem, do anteriormente transcrito, extrai-se que a demandante sofre de déficit funcional no membro superior 

esquerdo, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e temporária para atividades que exijam a preensão manual. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que a requerente sempre exercera atividades que demandam esforço físico, mormente as de auxiliar de 

serviços gerais, serviços gerais e manipuladora de aves (fls. 12/15), mostra-se notória a dificuldade de reabsorção 

imediata pelo mercado de trabalho. 
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Por outro lado, haja vista que a autora não é pessoa idosa, ao contrário, conta com apenas 41 anos de idade, nada a 

impede de readaptar-se a outros trabalhos, que exijam menor esforço físico, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e temporária, para o trabalho. 

A qualidade de segurada e a carência necessária também restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 04 de novembro de 2008, a requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 06 de abril de 2008 (fl. 16). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus tão-somente ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (06/04/2008 - fl. 16), pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 
das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de auxílio-doença deferido a ZILMARA MARINHO LOURENÇO com data de início do benefício - (DIB 

07/04/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da autora, 

para julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009224-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009224-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANDETE SANTANA 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

No. ORIG. : 07.00.00194-4 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Tutela antecipada concedida às fls. 100/101. 
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A r. sentença monocrática de fls. 102/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão da aposentadoria 

por invalidez, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença na via administrativa, acrescida de consectários 

legais. 

Em razões recursais de fls. 114/117, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial, verba honorária e juros moratórios. Por fim, suscita o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  
5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 82/87, segundo o qual, a parte 

autora é portadora do mal de Parkinson, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. Atestou, ainda, o 
expert que a incapacidade iniciou-se em 2005 (quesito 3, formulado pelo INSS, fls. 56 e 86). 

De acordo com as cópias das guias de recolhimento e os extratos do CNIS (fls. 22/31 e 59/60), verifica-se que a parte 

autora verteu contribuições, no lapso compreendido entre janeiro de 2005 e julho de 2006, de maneira que, em tese, 

teria superado o período exigido de carência e comprovado a qualidade de segurado. 

Entretanto, cumpre observar que a requerente já se encontrava incapacitada para o labor quando recolheu as 

contribuições posteriores a março de 2005. Ora, conforme se infere dos documentos anteriormente mencionados, os 

pagamentos referentes ao lapso de abril a dezembro de 2005, foram efetuados no dia 06 de janeiro de 2006, ou seja, 

data posterior ao início de sua incapacidade. Evidencia-se bem informada a autora acerca da necessidade de sua 

condição de segurada exigida em Lei para a concessão do benefício ora vindicado e, por isso, previamente determinada 

à obtenção da benesse legal, em razão da doença que a acometia. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a demandante remonta a período em que ela ainda não 

possuia a condição de segurada e tampouco havia vertido as contribuições necessárias ao cumprimento do 
requisito carência, haja vista o disposto no artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas 

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados 
empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e 
VII do art. 11 e no art. 13." (gn). 

 

Desta feita, de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la ao pagamento dos ônus de sucumbência, em razão 

de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Casso a tutela concedida. 
Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009278-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009278-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLARICE CARIDADE 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00035-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLARICE CARIDADE contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 154/158 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. 

Apelou a parte autora às fls. 169/175, requerendo a reforma do decisum, no tocante ao termo inicial do benefício, dos 

juros de mora e da correção monetária, além da majoração dos honorários advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 176/179, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 
ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 
que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 04 de fevereiro de 2005, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 28 de fevereiro de 2003 e 30 de outubro de 2004, conforme 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 44. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 28 de fevereiro de 

2007 (fls. 103/106 e 135/106), o qual concluiu que a periciada é portadora de "varizes nos membros inferiores". 

Ademais, concluiu o expert que a incapacidade da requerente é parcial e temporária para o trabalho. 

 

Frise-se que, em resposta aos quesitos formulados às fls. 119/120, o perito deixou consignado que a periciada pode 

convalescer-se do mal incapacitante, desde que se submeta a intervenção cirúrgica (fls. 135/136). 

Nesse contexto, ao invés de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a autora faz jus ao benefício 

previdenciário de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS, na forma da legislação. 
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Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser fixado a contar do dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, contudo, no caso em apreço, em respeito ao limite do pedido, fixo-o a contar 

da data do ajuizamento da ação (04/02/2005). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado em 
gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a 

exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por auxílio-doença deferido a CLARICE CARIDADE, com data de início do benefício - (DIB 

04/02/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora e à apelação do 

INSS, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009330-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009330-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IEDA DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIO WERNER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00075-9 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o auxílio-

doença, a partir da data cessação indevida, com correção monetária e juros de mora e reconhecendo a sucumbência 

recíproca. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 
Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo seja fixado termo final para a 

cessação do benefício, autorizando-se que o INSS proceda a nova avaliação da incapacidade laborativa da parte autora. 
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

No presente caso, incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que 

a condenação não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fls. 19/20), o 

termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Por outro lado, considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectário da condenação, deixo de apreciar o 

mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 
 

Observo ser indevida a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a 

realização de nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 8.213/91: 

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 
 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a 

concessão do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o 

benefício somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora. 

 

Por fim, esclareço ser direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade do autor, tendo em vista 

que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão 
expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Ademais, o auxílio-doença é beneficio de caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas 

não vincula o órgão previdenciário no futuro. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reconhecer o direito da 

autarquia previdenciária à revisão administrativa do benefício, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010265-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010265-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : TEREZINHA ANTONIA SCARPIM JUSTINO 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR PACHECO 

CODINOME : TEREZINHA ANTONIA SCARPIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00126-9 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de várias doenças, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21) 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em 20% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 25-08-2009. 

 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 
efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 
Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 
mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 
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A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 84/87), de 03-10-2008, atesta que a autora é portadora de varizes 

complicadas de membro inferior esquerdo e conclui que não reúne condições de exercer atividade remunerada formal 

que lhe mantenha sustento. 

 

O estudo social (fls. 100), de 30-03-2009, complementado em 03-07-2009 às fls. 114/115, dá conta de que a autora 
reside com os filhos Anderson Scarpin, de 29 anos, trabalha na Prefeitura Municipal de Jaboticabal, percebendo o valor 

de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) mensais, Alex C. Scarpin e Robson D. Scarpin, ambos de 22 anos, exercem 

a função de serviços gerais na Empresa Stefani, auferindo o valor de R$ 602,00 (seiscentos e dois reis) mensais, cada 

um, e Maira R. Scarpim, de 18 anos, em casa própria, com móveis de boa qualidade, geladeira, aparelho de som, 

televisão de 29", micro-ondas e computador. As despesas são: água R$ 200,00; luz R$ 170,00; gás R$ 76,00; internet 

R$ 50,00; alimentos R$ 900,00, farmácia R$ 300,00. A renda da família advém da venda de salgados que a autora faz, 

no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais e do trabalho dos filhos. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelos filhos. 

Dessa forma, ainda que não se considere o valor auferido pela autora, na data do estudo social, a renda familiar era de 

R$ 1.854,00 (um mil e oitocentos e cinqüenta e quatro reais) mensais, e a renda per capita era de R$ 370,80 (trezentos e 

setenta reais e oitenta centavos) mensais, correspondente a 79,74% do salário mínimo da época e superior ao 

determinado pelo 3 § do art. 20 da lei 8.742/93.  

 

Por isso, a autora não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MARTINHO CALCANHO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00014-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.16). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 20-02-2009, e dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

do valor atualizado da causa, isentando do pagamento das custas, por força do art. 10, I, da Lei 9.289/96. Deferiu, ainda, 

a antecipação da tutela. 
Sentença proferida em 29-09-2009. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do estudo social aos autos, em 03-08-2009, e dos honorários 

advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 
prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
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inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 
RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 
o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 
assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 66 (sessenta e seis) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 
condição de idosa. 

 

O estudo social (fls. 39/43), feito em julho de 2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Vinício Calcanho, de 

77 anos, e a filha Kelli Cristina Calcanho, de 32 anos, em imóvel próprio. Os móveis e eletrodomésticos são: um jogo 

de sofá, um raque, um televisão colorida de vinte polegadas, uma cama de casal, duas camas de solteiro, três guarda-

roupas, um fogão de seis bocas, um geladeira de 290 litros, uma mesa com seis cadeiras, um armário de cozinha, um 

liquidificador e um tanquinho. As despesas são: água R$ 13,00; energia elétrica R$ 40,00; alimentação R$ 380,00; 

IPTU R$ 44,00; farmácia R$ 80,00; gás R$ 36,00. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no 

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, 

desde 01-09-1995, no valor de um salário mínimo mensal, e a filha tem vínculo de trabalho com M.G. GIACOMETTI 

LTDA - EPP, no período de 01-10-2007 a 06-07-2010, auferindo, em julho de 2009, salário de R$ 261,57 (duzentos e 

sessenta e um reais e cinqüenta e sete centavos). 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 
Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 130,78 (cento e trinta reais e setenta e oito 

centavos), correspondente a 28% do salário mínimo da época. 

Entretanto, ainda que a renda per capita é pouco superior ao limite legal, não justifica o indeferimento do benefício. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido a autora é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Porém, no presente caso, fixar a verba honorária nesses parâmetros implicaria piorar a condenação imposta, ou seja, 

oneraria ainda mais a autarquia, o que é inadmissível, razão pela qual fica mantida como determinado na sentença. 
 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

cessação indevida do auxílio-doença anteriormente recebido, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença. Foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 
agravo retido interposto em face da decisão que antecipou os efeitos da tutela. Ainda em preliminar, alega a nulidade da 

sentença, por ser extra petita. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração da forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este Tribunal foi 

requerida expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Contudo, acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, 

secundária, relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em 

sendo assim, é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, 
para depois se enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela.  

 

A preliminar de nulidade da sentença por julgamento extra petita deve ser rejeitada, uma vez que o Superior Tribunal 

de Justiça já se manifestou sobre a questão, decidindo que não configura julgamento extra petita a sentença que concede 

à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, quando o pedido formulado na inicial é de auxílio-doença 

(REsp nº 293659/SC, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138) 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 
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ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente de 01/09/2006 a 30/03/2008, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 

13/21. Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento 

administrativo do auxílio-doença. Proposta a ação em 10/06/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma 

vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele 

que se encontra em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 121/123). De acordo com a perícia 

realizada, a parte autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho, em razão das patologias 

diagnosticadas. 

 
Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente a sua 

atividade habitual, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Ressalte-se, que o fato de o autor ter voltado a trabalhar, por pequenos períodos, mesmo após o surgimento da doença, 

apenas demonstra que se submeteu a maior sofrimento físico para poder sobreviver. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 
dos respectivos vencimentos.  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO 

PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO LAURINDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 31/03/2008, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.  
 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011444-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011444-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIAS RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00032-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/84 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 88/90, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  
(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 03 de março de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 02 de março de 2009 (fl. 48). 

O laudo pericial de fls. 62/72 inferiu que o periciado sofre de hérnia discal entre vértebras lombares 4ª e 5ª, discopatia 

com protrusão discal esquerda e radiculopatia em 5ª lombar à esquerda, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e 

permanente para atividades que envolvam peso ou carga. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 
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Considerando as informações contidas nos extratos do CNIS, colacionados a esta decisão, no sentido de que o 

requerente exercia o labor de ferramenteiro e afins (CBO 7211 - consulta realizada no Ministério do Trabalho e 

Emprego), atividade que demanda esforço físico, associada ao grau de instrução da parte autora (ensino médio), mostra-

se notória a dificuldade de reabsorção imediata pelo mercado de trabalho. 

Por outro lado, haja vista que o autor não é pessoa idosa, conta com 41 anos de idade, nada o impede de readaptar-se a 

outros trabalhos, que exijam menor esforço físico, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total, porém 

temporária, para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus tão-somente ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (02 de março de 2009 - fl. 48), pois o Instituto 

já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a ELIAS RIBEIRO DANTAS com data de início do benefício - (DIB 03/03/2009), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do autor, para 

julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011528-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011528-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DORVANO JOAQUIM MENDES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00108-4 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 81/84 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 88/94, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que, à época da 

propositura da ação, vale dizer, 08 de julho de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que 

esteve em gozo de auxílio-doença até 20 de junho de 2008 (fl. 30). 

O laudo pericial de fls. 62/65 inferiu que o periciado apresenta uma seqüela de fratura do escafóide do punho direito 
caracterizado por pseudoartrose do escafóide, o que lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para atividades 

que necessitam de esforço físico do punho direito. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia atividades que demandam esforço físico, dentre 

elas serviços gerais e ajudante de motorista (fl. 11), bem como em razão de sua idade avançada (54 anos), mostra-se 

notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (20 de junho de 2008 - fl. 30), pois o Instituto 

já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a DORVANO JOAQUIM MENDES com data de início do benefício - 

(DIB 21/06/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do autor, para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013291-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013291-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAIAS GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a 

aposentadoria, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos 
efeitos da tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência do cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 82), o termo estabelecido 

para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença.  

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 

como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente até 26/06/2008, conforme se verifica dos documentos juntados à fl. 82. Dessa forma, 

estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-doença. 

Proposta a ação em 10/03/2009, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do 
auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 

15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra em gozo de 

benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelos laudos periciais realizados (fls. 106/109 e 124/127). 

De acordo com referidos laudos, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em 

virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 
O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 
 

No tocante ao termo inicial do auxílio-doença, caberia sua fixação no dia imediatamente posterior à cessação indevida 

do auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor 

extensão a que faria jus, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte da autora, não poderá o 

magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se a 

concessão de auxílio-doença desde a data do laudo pericial, conforme fixado na sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ISAIAS GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 18/08/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail.  

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013938-67.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013938-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VIANA DE FREITAS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 03.00.00138-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de hipertensão, diabetes mellitus, lesões de nervo ciático, bursite e desvio de 

coluna lombar, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao 

benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 32). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 12-08-2003, com incidência da correção monetária, e dos 

juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou a autarquia do pagamento das custas e despesas 

processuais, por força do art. 8º, § 1º, da Lei 8.821/93.  

 

Sentença proferida em 02-04-2009, não submetida ao reexame necessário. 
 

Em apelação, o INSS afirma que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a 

apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram. 

 

O MPF manifestou-se no sentido da inexistência de interesse público que reclame sua intervenção. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da 

Constituição Federal. Em seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de 

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, 

em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 
determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 
mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 
A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls.91/95), de 26-11-2007, atesta que a autora é portadora de patologia 

degenerativa de colunas torácica e cervical, denominada Osteoartrose, com piora progressiva ao longo do tempo. Não 

há possibilidade de cura, havendo indicação apenas de uso de medicação analgésica e anti-inflamatória para alívio das 

dores e conclui que se encontra total e definitivamente incapacitado para o trabalho.. 

 

O estudo social (fls. 60/61), de 25-11-2003, dá conta de que a autora reside com o marido, Genésio, de 55 anos, em 

imóvel próprio, contendo cinco cômodos. As despesas são: energia R$ 22,00; água R$ 13,00; mercado R$ 250,00; 

farmácia R$ 100,00. A renda da família advém do benefício previdenciário que o marido recebe, no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta reais) mensais. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 144/149), complementada nesta data, verifica-se que o marido da autora era beneficiário de 

Aposentadoria por Invalidez, desde 20-01-2003, recebendo, em novembro de 2003, o valor de R$ 387,47 (trezentos e 

oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos), cessado em 17-05-2006, por óbito, que gerou a Pensão por Morte 

atualmente percebida pela autora.  

 

Portanto, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 193,73 (cento e noventa e três reis e setenta e 

três centavos), correspondente a 80% do salário mínimo da época, superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/93. 

 
Por isso, não preenchia a autora os requisitos necessários para o deferimento do benefício. 
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Ademais, restou também estabelecida a vedação ao deferimento da prestação em comento em cumulação com qualquer 

benefício previdenciário, até mesmo porque restaria descaracterizada, em tal hipótese, a natureza eminentemente social 

do benefício. É o que prevê o artigo 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, que assim dispõe: 

 

"Art. 20. (...)  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  

 

Isso posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não 

há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicada a apelação da 

autora. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014077-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014077-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MANOEL ANTONIO DO CARMO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00211-5 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MANOEL ANTONIO DO CARMO, espécie 42, DIB 

03/07/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) que seja aplicada a revisão prevista no art. 26 da Lei 8.870/94; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

verba honorária que fixou em R$930,00, observada a Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 
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Com a edição da Lei 8.870, de 15/04/1994, os benefícios previdenciários concedidos no período compreendido entre 

24/07/91 e 31/12/93, e que foram calculados nos termos do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, tiveram a sua renda mensal 

inicial revista a partir de abril de 1994, por força do art. 26, do referido diploma legal. 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, 

serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença 

entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerada para concessão  

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994."  

Logo, sendo o benefício concedido entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cujo valor tenha sido limitado ao 

teto, deve ser revisto em conformidade com o referido comando legal. 

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 03/07/1993, contudo, o seu valor não foi limitado ao teto, uma vez que 

no mês de julho/93 o teto correspondia a Cr$42.439.310,55 e o valor da RMI do benefício foi fixada em 

Cr$20.971.896,00 (fls. 36), razão pela qual não prospera o pedido. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 
 

Int. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014359-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014359-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA FAVERO MIGUEL - prioridade 

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA 

CODINOME : MARIA APARECIDA FAVERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00093-4 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de PTI (CID D.69), não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 39. 

 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00, observando-se os termos do art. 11, § 2º, e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 
julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 
mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 
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distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 
reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 135/137), de 04-08-2009, atesta que a autora é portadora de Púrpura 

Trambocitopênica e hérnia de hiato, e conclui que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser 

constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há 

dependência de terceiros para as atividades da vida diária. 

 
A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, mas de 

doença, não se enquadrando, pois, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Dessa forma, não preenchendo a autora o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014910-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014910-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VANILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA 

No. ORIG. : 07.00.00067-7 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, no valor de 

um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da sentença.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença quanto ao 

termo inicial do benefício, a alteração dos da forma de incidência dos juros de mora e a redução dos honorários 

advocatícios. Alega não ser devido o benefício no período em que a parte retornou ao trabalho, bem como postula a 

compensação dos valores pagos a título de auxílio-doença. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 

 

No tocante ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, caberia sua fixação no dia imediatamente posterior ao da 

cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos 

não haver ela recuperado sua capacidade laborativa. Entretanto, tendo sido reconhecido o direito em menor extensão a 

que faria jus, e diante da ausência de pedido de reforma da sentença por parte da autora, não poderá o magistrado 

efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial na 

data do requerimento administrativo formulado em 07/05/2007.  
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Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Quanto aos períodos em que a parte exerceu atividade laborativa, antes da prolação da sentença concessiva do 

benefício, é devida a aposentadoria por invalidez. É certo que, ao se aposentar por invalidez, o segurado deverá afastar-
se de toda e qualquer atividade remunerada, sob pena de cassação. Porém, a hipótese dos autos revela situação diversa, 

eis que a autora exerceu atividade remunerada quando não estava em gozo de auxílio-doença e aguardava decisão 

judicial acerca da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Conclui-se, portanto, que o exercício da atividade remunerada pela segurada decorreu da necessidade de subsistência, 

diante da cessação indevida do benefício anteriormente recebido, e não da cessação da incapacidade. Vale dizer, o 

trabalho exercido pela parte autora não afasta a sua incapacidade para fins de recebimento da aposentadoria por 

invalidez, eis que assim o fez para sobreviver, ou seja, submeteu-se a maior sofrimento físico. 

 

Todavia, devem ser descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença posteriormente ao termo inicial fixado 

para a aposentadoria por invalidez, em razão da vedação legal à cumulação de benefícios, prevista no artigo 124, inciso 

I, da Lei n. 8.213/91 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a forma de incidência dos juros de mora e determinar a compensação dos valores 

pagos a título de auxílio-doença, conforme a fundamentação. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSE VANILTON DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 07/05/2007, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 08.00.00031-0 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 
julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 
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"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 
família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 
Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 
subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 
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O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 

condição de idosa. 

O estudo social (fls. 64/65), de 07-01-2010, dá conta de que a autora reside com o marido, Anísio Aparecido Lopes, de 

64 anos, e o neto Marcos Antonio, de 12 anos, em casa alugada, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, 

contendo cinco cômodos, sendo dois quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. Os móveis e os eletrodomésticos 

estão em perfeito estado. As despesas com medicamentos giram em torno de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) 

mensais. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 1.400,00 (mil quatrocentos 

reais) mensais. 
 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo marido, constituindo o neto núcleo familiar distinto. 
 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, 

desde 01-10-2001, no valor atual de R$ 1.770,11 (um mil, setecentos e setenta reais e onze centavos) mensais.  

 

Dessa forma, a renda familiar per capita é de R$ 885,05 (oitocentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos), 

correspondente a 162% do salário mínimo e, portanto, muito superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/93. 

 

Por isso, não preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.  

 

Int 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 09.00.00003-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 22). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 06-03-2009, com incidência da correção monetária e dos 

juros de mora, e dos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Deixou de 

condenar a autarquia ao ressarcimento das custas, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. Deferiu, ainda, a 

antecipação da tutela. 

Sentença proferida em 21-09-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do estudo social aos autos e dos honorários advocatícios nos 

termos da Súmula 111 do STJ . 

 
Adesivamente, o autor pede a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação ou da causa. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de recurso adesivo e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 
meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
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necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 
simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 71 (setenta e um) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 

condição de idosa. 
 

O estudo social (fls. 39/43), feito em maio de 2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Arlindo Ferreira 

costa, de 72 anos, a filha Alaíde Ferreira costa Domingues, de 49 anos, o genro José Domingues, de 62 anos, e o neto 

Fabiano Ferreira Domingues, de 21 anos, em casa própria. Os móveis e eletrodomésticos são: um jogo de sofá, um 

raque, uma televisão colorida de vinte polegadas, um DVD, duas cama de casal, uma cama de solteiro, uma cama 

hospitalar, três guarda-roupas, um fogão de quatro bocas, uma geladeira de 290 litros, uma mesa com seis cadeiras, uma 

armário de cozinha, um liquidificador, um rádio AM/FM e um tanquinho, todos simples; uma linha telefônica, custo de 

R$ 75,00 (setenta e cinco) mensais. O marido da autora tem um veículo automotivo, marca Corcel II, Ford, ano 81, 

avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de 

R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais, e da aposentadoria do genro por invalidez, no valor de R$ 

985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 
 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo marido, constituindo a filha, o genro e o neto núcleo familiar 

distinto. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

05-08-2002, no valor de um salário mínimo mensal. 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 
da renda per capita familiar. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserido a autora é precária e de 

miserabilidade, dependendo do benefício assistencial que recebe para as necessidades básicas, sem condições de prover 

o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 
Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora, mantendo a 

antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015544-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015544-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : CELMA CRISTINA PALACHINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

CODINOME : CELMA CRISTINA PALACHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00022-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para 

o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, não seja total, isto 

é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, a qualidade de segurado da parte autora e a carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, conforme cópia da CTPS e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS (fls. 15/16 e 91), tendo o último vínculo empregatício se encerrado em 18/04/2007. Proposta a ação em fevereiro 

de 2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da cessação do último vínculo até a data 

da propositura da presente demanda não ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 
incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 53/54 e 74/75). 
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Com efeito, de acordo com a perícia realizada, a parte autora apresenta incapacidade parcial e definitiva para exercer 

atividades laborais, em razão das doenças diagnosticadas, "sendo impossível voltar à atividade plena e normal". 

 

Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e definitivamente incapacitada para a sua 

atividade habitual, faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

 
O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (fl. 17), de acordo com a pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o mesmo entendimento adotado no caso de concessão de aposentadoria por 

invalidez. Neste sentido: (REsp nº 200100218237, Relator Ministro Felix Fischer. DJ 28/05/2001, p. 208). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, com 

termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CELMA CRISTINA PALACHINI DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/01/2008, e renda mensal inicial 

- RMI no valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3976/4238 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017170-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017170-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DELCIDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00035-7 1 Vr JARINU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por DELCIDES PEREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 157/160 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Apelou a parte autora às fls. 164/167, em que pugna pela reforma do decisum, no tocante à majoração dos honorários 

advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 168/175, pleiteia a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

No caso de segurado especial, assim definido pelo art. 11, VII, da Lei de Benefícios, é desnecessária a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois a lei deu-lhe tratamento, dispensando-o do período de carência a 

teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o 

exercício da atividade rural em regime de economia familiar. 

Independe, também, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3977/4238 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 
DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, consubstanciado em Certidão de Casamento, em que fora 

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1970 (fl. 11) e nos Contratos de Parceria 

Agrícola acostados às fls. 12/82. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas Osvaldo Tofanin e Fabiana Teixeira Garutti afirmaram conhecê-lo e 
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saberem que ele sempre laborou como rurícola, tendo cessado sua atividade somente ao ter sido acometido por mal 

incapacitante (fls. 151/152). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 132/135, o qual 

concluiu que o autor apresenta "osteoartrose de coluna lombar". Ademais, afirmou o expert ser a periciado portador de 

incapacidade parcial e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

O autor conta atualmente com 63 anos de idade e, considerando seu histórico de vida laboral, pois sempre dedicou-se às 

lides campesinas e, diante das limitações ao exercício de atividades que exijam o emprego de força física, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua incapacidade é total e 

permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo mensal. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 
corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora (27/11/2007). 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a DELCIDES PEREIRA DA SILVA, com data de início do benefício - 
(DIB 27/11/2007), no valor de um salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018937-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018937-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ODOLVIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00099-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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A sentença julgou improcedente o pedido, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o 

disposto no art. 12, da Lei 1060/50. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. Requereu a reforma da sentença para que lhe seja concedido o 

benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 
do art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 
 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 
O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 

11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(A) autor(a) juntou os documentos de fls.12/14, entre os quais a certidão de casamento (01.11.2007), a certidão de 

nascimento do filho (05.11.1979) e a certidão de casamento de seus pais (14.05.1948). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 
se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, as testemunhas ouvidas foram vagas, e não forneceram informações aptas à comprovação do exercício da 

atividade rural durante todo o período alegado na inicial. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019531-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019531-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUSINETE PEREIRA PRESTES 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00111-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

LUSINETE PEREIRA PRESTES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de seu marido, NADIR DE OLIVEIRA PRESTES, falecido em 15.08.2005. 

 

Narra a inicial que o falecido era trabalhador rural, atividade que exerceu até o óbito. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 18. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Juros legais e correção 

monetária na forma da lei. Despesas processuais das quais o INSS não esteja isento e honorários advocatícios fixados 

em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 08.02.2010, não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apela às fls. 53/60, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 
 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural e juntou aos autos os documentos de fls. 12/17. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 07.01.1978 (fl. 12) e a certidão de óbito (fl. 13) configuram início de prova 

material do exercício de atividade rural. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documentos anexos) não indica a existência de 

qualquer registro em nome do falecido. 

 

Na audiência, realizada em 08.02.2010, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 48/49), que corroboraram 

razoavelmente o início de prova material existente nos autos quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido na 
condição de diarista até data próxima ao óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício mantido na data da citação (31.07.2009), uma vez que não foi comprovado o requerimento 

administrativo. 
 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75, da Lei 8.213/91, observando-se a redação 

então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062, do antigo CC, e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406, do novo CC, e 161, §1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29-06-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. 
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por 

interposta para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação e reduzir os honorários 

advocatícios para 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 
oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: NADIR DE OLIVEIRA PRESTES 

CPF: 077.206.308-74 

Beneficiária: LUSINETE PEREIRA PRESTES 

CPF: 116.956.198-54 

DIB: 31.07.2009 (data da citação) 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020759-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020759-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00106-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 176/177 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 179/186, postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 189/198, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3983/4238 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 18 de novembro de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 12 de fevereiro de 2008 a 22 de abril do mesmo ano, 
conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 136. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 147/150, o qual 

concluiu que o periciando é portador de epilepsia e hérnias discais na coluna cervical e lombo sacra, encontrando-se 

parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho. Ademais, conforme observou o expert, a reabilitação do 

requerente é muito pouco provável (quesito n.º 4 - fl. 149), sendo a mesma possível somente para atividades que não 

exijam qualquer esforço físico, permanência em pé ou postura viciosa (quesito "f" - fl. 150). 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 51 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de rurícola e ajudante de serviços gerais, vale dizer, serviços que demandam esforço 

físico, e as notórias dificuldades de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua 

incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente.  

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a ROBERTO RODRIGUES com data de início do benefício - (DIB: 
23/04/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022628-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022628-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ORALDO ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00062-4 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão proposta por Oraldo Antonio Lima de Oliveira, espécie 46, DIB 20-05-1993, contra o INSS, 

objetivando a incidência dos seguintes índices, na correção monetária dos salários de contribuição e também como 

forma de reajuste, observada a DIB: 

 

- de 1º-03-94 a 30-06-94, conversão do valor em URV (art. 20, § 5º da Lei 8.880/94, com a utilização do valor de 1º-

03-1994 para a conversão da moeda; 
- 1º-07-94 a 30-06-95, IPC-R; de 1º-07-95 a 30-04-96, INPC; de junho/96 a maio/97, 7,76%;de junho/97 a maio/98, 

4,81%; 

- de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, respectivamente: 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,35% e 

6,35%. 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

O autor apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Não tem razão o recorrente. 

Após a vigência da Lei 8.213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o auxílio-

doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como nas alterações legislativas posteriores. 

É que o STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas nos artigos 

201, § 3º, e 202 da CF só passaram a ter eficácia com a edição das Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26-02-1997: 

 
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria) 

Após a vigência da Lei 8.213/91, a atualização monetária dos salários de contribuição utilizados no período básico de 

cálculo do benefício passou a ser efetuada em conformidade com o disposto no art. 31, do referido diploma legal, e 

posteriores critérios oficiais. 

Devem ser utilizados os seguintes indexadores no cálculo da renda mensal inicial do benefício: 

 

1) - De 03/91 a 12/92.......INPC-IBGE Lei 8213/91 (artigo 31); 

2) - De 01/93 a 02/94.......IRSM-IBGE Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º); 
3) - De 03/94 a 06/94.......URV Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

4) - De 07/94 a 06/95.......IPC-r Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

5) - De 07/95 a 04/96.....INPC-IBGE MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

6) - De 05/96 a 05/04...IGP-DI MP 1440/96 (art. 8º, § 3º) e Lei 9711/98 (art. 10); 

7) - De 02/04 em diante..INPC-IBGE MP 167/2004 e Lei 10.887/2004 (artigo 12). 

Quanto à atualização monetária dos salários de contribuição, não prospera o recurso. 

Com relação ao reajuste do benefício, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a 

ser utilizado no reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série 
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r, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme art. 29 do referido 

diploma legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 
1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a MP 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a 

ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Ocorreram diversas reedições, até sua conversão na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 
 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  
§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%): 

 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento. 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Referida medida provisória continua em vigor, nos termos do art. 2º da EC 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Art.2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 
Poder Executivo. 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajsutes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 
Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: ... 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 
inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
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desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 

Impossível acolher eventual tese de que um índice único, como por exemplo o IGP-DI, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

Ressalto que todos os índices pleiteados já foram utilizados pela autarquia, quando dos reajustes, consoante exposto. 

Pondero, ainda, que o pedido efetuado em apelação, a saber, a utilização de salários de contribuição diversos dos 

constantes do cálculo da RMI, não consta da inicial, tratando-se de inovação que não pode ser conhecida. O recurso 

deve se restringir à matéria aduzida na inicial. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00189 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023015-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023015-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAVAIR OLIVEIRA DE CASTILHO MADUREIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00008-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAVAIR OLIVEIRA DE CASTILHO MADUREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/37 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 45/56, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 
a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 
completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou 

dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação 
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de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 
idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 
os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 
carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 11, que qualificou seu consorte 
como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1986.  

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la há mais de trinta anos e saberem que ela sempre exerceu as 

lides campesinas, citando, detalhadamente, as épocas e os locais do aludido labor (fls. 39/40). 

Frise-se, ademais, que a própria Autarquia Previdenciária já houvera reconhecido a condição de rurícola de seu falecido 

esposo, ao conceder-lhe a pensão por morte de trabalhador rural, com termo inicial fixado em 03 de julho de 2008, 

conforme demonstra o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 62. 

No que tange ao benefício de renda mensal vitalícia, a que se referem os documentos de fls. 90/114, carreados aos autos 

pela Autarquia Previdenciária, referido benefício foi cessado em 02 de julho de 2008, conforme demonstra o extrato de 

fl. 63. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a RAVAIR OLIVEIRA DE CASTILHO MADUREIRA, com data de 

início do benefício - (DIB: 09/03/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023830-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023830-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO QUIRINO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 07.00.00117-4 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder a aposentadoria, a 

partir da data da cessação indevida, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a competência desta 

Corte Regional para a apreciação do recurso, considerando que a doença diagnosticada não decorre de acidente do 

trabalho. No mérito, requer seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a 
concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Inicialmente, razão assiste ao INSS no tocante à competência desta Corte para o julgamento do presente apelo, 

considerando que não há menção a acidente de trabalho na petição inicial e o laudo pericial, em resposta ao quesito nº 

13 da autarquia, consignou a inexistência de elementos para a sua caracterização. Conclui-se, portanto, que a menção a 

acidente de trabalho na sentença decorreu de erro material, que ora se corrige. 

 

Superada a preliminar, passo ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido 

ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem 
como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a parte 

autora esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 03/05/2007 a 30/10/2007 (fl. 35). Desta forma, 

foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença. Proposta a ação em 27/11/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data 

da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra 

em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (fls. 50/52). De acordo com a perícia 

realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho de forma parcial e 

permanente. 

 

Desta forma, diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 

DA LEI 8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer 

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, 

p. 165). 

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 
 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 
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Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, mantendo-

se, no mais, a sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR para corrigir 

erro material constante da sentença, no tocante à menção ao acidente de trabalho, e, no mérito, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado PAULO QUIRINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 31/10/2007, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024504-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024504-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HEROTIDES MOREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : JULIANO CARLOS SALES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00213-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 134/135 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 138/148, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 
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De acordo com o documento de fl. 21, verifica-se que o requerente, quando do ajuizamento da demanda (21/11/2008), 

encontrava-se no denominado "período de graça" após a cessação do auxílio-doença concedido em sede administrativa 

(30/06/2008 - fl. 21), razão por que reputo incontroversos os requisitos qualidade de segurado e carência. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fl. 83, 

complementado às fls. 112 e 123, segundo o qual a autora apresenta hérnia discal lombar com sinais de artrose, 

osteoartrose da coluna dorsal e espondilose, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (01/07/2008), pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a HEROTIDES MOREIRA DE ANDRADE com data de início do benefício - (DIB 

01/07/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para julgar 

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025122-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025122-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVANETE DA SILVA COSTA 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00072-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 136/140 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 
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Em razões recursais de fls. 143/146, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Por outro lado, em razões recursais de fls. 155/160, requer a parte autora, a alteração do termo inicial do benefício. 

Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 3997/4238 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 25 de julho de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 25 de janeiro de 2006 a 31 de outubro de 2007, 

conforme extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 94. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 27 de setembro de 

2009 (fls. 112/114), complementado às fls. 129/130, o qual concluiu que a pericianda apresenta protusão discal L4L5 - 

L5S1, encontrando-se incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, estando inclusive incapacitada para 

exercer a atividade que lhe era habitual ("distribuição de brindes"). Ademais conforme especificou o expert, a referida 
incapacidade teve início há 05 (cinco) anos, ou seja, desde 2004, considerando a data do laudo. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 55 anos de idade, que sempre 

exerceu atividades de serviços gerais, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, e a notória dificuldade de 

reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o 

trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Prejudicado o prequestionamento legal apresentado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a IVANETE DA SILVA COSTA com data de início do benefício - 

(DIB: 01/11/2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

dou provimento à apelação da autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DARCY DE CAMPOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/70 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 74/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 
FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 
(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 
desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 
colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 
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estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 
se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autora completou o requisito idade mínima em 2000 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 114 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a CTPS de fls. 23/24, noticiando a existência de vínculos 

empregatícios do autor, como trabalhadora rural, no período descontínuo de 1994 a 2006, bem como, o Título de Eleitor 

de fl. 12, a Certidão de Casamento de fl. 14 e a Certidão de Nascimento de fl. 22, em que foi qualificado como lavrador, 

por ocasião da inscrição eleitoral, da celebração do matrimônio e do assentamento, respectivamente, em 1958, 1961 e 

1996. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-lo desde sua tenra idade e saberem que ele sempre dedicou-se 

às lides campesinas (fls. 71/72). 
Por outro lado, não constituem óbice à concessão do benefício vindicado, os extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fls. 37/40 e 63/67, em que constam vínculos de natureza urbana do autor, entre 18 de 

junho de 1984 e 06 de setembro de 1985, 01 de novembro de 1986 e 30 de junho de 1987. Tais atividades, exercidas em 

curtos períodos, revelam a busca pela sobrevivência em épocas de entressafra, restando comprovada a predominância 

do trabalho agrícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por idade, deferida a DARCY DE CAMPOS, com data de início do benefício - (DIB: 

18/08/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026540-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026540-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA KEPALAS 

No. ORIG. : 08.00.00100-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/111 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 115/122, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 
aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com o CNIS acostado aos autos de fl. 122, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram 

amplamente comprovadas, uma vez que à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 25 de agosto de 2008, a parte 

autora estava em gozo de auxílio-doença desde 28 de julho de 2008. 

O laudo pericial elaborado em 10 de setembro de 2009 (fls. 66/99) concluiu que a periciada apresenta neoplasias 

malignas (câncer) de mama, de tireóide e de reto, incapacitando-a total e definitivamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 
A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LÚCIA FERNANDES TEIXEIRA com data de início do benefício - 

(DIB 10/09/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento á apelação para reformar 

a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026748-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026748-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM ALONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00128-8 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-12-2008, pleiteando o pagamento de juros relativos a valores devidos pelo INSS já 
pagos. 

O autor narra que protocolizou requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em 20-12-1999. A análise de 

seu direito à obtenção do benefício somente terminou em março/2008, quando foi expedida a carta de 

concessão/memória de cálculo, que apurou uma quantia a ser paga, a título de atrasados, no valor de R$ 102.500,00, 

relativa ao período de 20-12-1999 a 28-02-2007. 

Porém, tal valor inclui somente o valor principal e a correção monetária devida, sem o pagamento dos juros, cujo 

pagamento é objeto da lide. 

Com a inicial, junta cópia do processo administrativo de concessão do benefício. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 266. Citação do INSS às fls. 273, sem contestação (fls. 275). 

O juízo a quo determinou que o contador verificasse os valores considerados corretos pelo autor (fls. 277), ao que foram 

apurados juros moratórios no valor de R$ 21.206,12 (fls. 278), nos termos da Lei 10.406/2002 (até 10-01-03, 6% e, 

após, 1%), mesmo valor pleiteado na inicial. 

Certidão de decurso de prazo para a manifestação do INSS sobre referidos cálculos às fls. 280. 

Com base em tal certidão, o juízo considerou que a autarquia teria concordado tacitamente com o cálculo apresentado 

pela exeqüente, homologando-o e determinando a requisição oportuna de pagamento (fls. 280). 

O INSS foi intimado de tal homologação, consoante carta de intimação de fls. 281. Aviso de recebimento às fls. 283. 

Certidão de publicação no Diário Oficial às fls. 282. 
Prolatada a sentença de fls. 287/288, julgando procedente o pedido e condenando o réu a pagar ao autor o valor de R$ 

21.206,12, corrigido desde o ajuizamento e com juros de 1% ao mês a partir da citação (16-03-2009). Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, corrigidos até a data da sentença. 

Submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 23-11-2009. 

O INSS apelou, argüindo preliminarmente a nulidade do feito, uma vez que não houve intimação pessoal da autarquia 

para se manifestar sobre a informação do contador judicial de fls. 278. Considera que houve afronta aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, especialmente porque não houve oportunidade para se insurgir 

quanto aos cálculos apresentados. 

Explicita que não há créditos em favor do autor. A quantia que o autor entende que os juros pleiteados devam incidir 

(R$ 102.500,00), não diz respeito à crédito, e sim a débito, se analisado o detalhamento do pagamento ao apelado (fls. 

9). Dessa forma, restou apenas um saldo a ser pago ao autor, de R$ 399,40, o qual já foi devidamente pago. 
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Ao final, requer o reconhecimento da nulidade da sentença. Caso contrário, que seja julgado improcedente o pedido 

relativo ao pagamento de valores ao autor, em decorrência da aplicação de juros de mora sobre o montante 

supostamente devido ao apelado. 

Recurso adesivo do autor, alegando que o valor devido pela autarquia deverá ser objeto de regular execução, com 

apresentação de memória discriminada, não havendo a citada nulidade. Ainda, requer seja majorado o percentual da 

verba honorária para 15%, ou, se mantidos os 10%, que sejam computados sobre o valor total da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Há razão quanto à preliminar de nulidade. 

O INSS deve ser intimado pessoalmente de todos os atos processuais, nos termos previstos na Lei Complementar 73/93, 

art. 38; Lei 9.028/95, art. 6º; e Lei 10.910/04, art. 17. 

O trâmite do processo foi irregular. Embora o INSS tenha sido citado pessoalmente (fls. 274), as demais intimações 

foram todas por AR ou por Diário Oficial. 

Não há como se considerar que, no caso concreto, incide o preceito jurídico segundo o qual inexiste nulidade, sem 

prejuízo à parte contrária. 

O prejuízo ocorreu, tendo em vista que não houve oportunidade para que o INSS se manifestasse sobre o valor dos 

descontos efetuados no pagamento principal. E nem mesmo sobre o quantum a ser pago. 
O sistema Hiscreweb informa que o autor recebeu, a título de atrasados, a quantia de R$ 399,40, correspondente ao 

período de 20-12-1999 a 28-02-2007, valor pago em 17-03-2008. 

Chegou-se à tal quantia pela soma dos créditos atrasados (valor total de MR do período, décimo-terceiro salário e 

correção monetária, num total de R$ 103.865,01), com o desconto de quantias devidas pelo autor (imposto de renda 

retido na fonte, consignação, desconto de imposto de renda sobre o 13º salário, num total de 103.465,61). O que 

resultou no pagamento da quantia de R$ 399,40. 

Assim, o autor se refere, na inicial, ao pagamento de juros sobre a quantia de R$ 102.500,00, quando, na verdade, o 

pedido correto seria a incidência de juros sobre valor diverso. A quantia de R$ 102.500,00, na verdade, refere-se a 

consignação efetuada pelo autor, que foi descontada quando do pagamento. E, com base em tal quantia, erroneamente 

considerada pelo autor como devida pelo INSS, é que se calcularam os juros. 

O INSS não foi intimado pessoalmente da necessidade de verificação dos valores pelo contador (fls. 277). Também não 

foi intimado do valor apurado pela Contadoria, nem da homologação (???) desse valor. Assim, não há como pressupor a 

concordância tácita da autarquia com o pagamento do valor de R$ 21.206,12, a título de juros, como constou no 

despacho de fls. 280 (despacho do qual o INSS foi intimado via AR, consoante se verifica de fls. 281/283). 

Sendo a matéria colocada em preliminar cognoscível de ofício, a nulidade seria decretada por este juízo, mesmo sem 

apelação do INSS, uma vez que procedimento contrário implicaria em cerceamento de defesa. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para anular a sentença prolatada, com o decreto de 
nulidade de todos os atos processuais dos quais o INSS não foi intimado pessoalmente, nos termos da legislação. Julgo 

prejudicado o recurso adesivo. 

Baixem os autos à primeira instância, para o devido trâmite processual decorrente desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028849-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028849-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA VALENTE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00102-8 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença monocrática de fls. 117/119 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 122/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial, dos juros de mora e da correção monetária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que o autor recebeu o 

benefício de auxílio-doença até 30 de junho de 2008 (fl. 18) e, considerando-se o momento da propositura da ação 

(18/07/2008), encontrava-se no denominado "período de graça". 

O laudo pericial de fls. 106/113 inferiu que o periciado sofre de debilidade estrutural permanente, o que lhe imputa uma 

incapacidade parcial e definitiva para atividades que exijam esforço físico, deambulação e/ou permanência em pé. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 
outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia atividades que demandavam o esforço físico, 

eletricista, bem como em razão de sua idade avançada (56 anos), mostra-se notória a dificuldade de reinserção no 

mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Ademais, o próprio expert, ao ser indagado acerca da possibilidade do requerente exercer outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, asseverou o seguinte: "...O perito entende que, em vista do grau da escolaridade e das seqüelas, 

reina invalidez física e incapacidade laboral permanente..." (quesito 3.1.1, formulado pelo INSS, fl. 112). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No tocante ao termo inicial do benefício, não merece reforma a r. sentença proferida pelo douto Juízo de primeira 

instância, uma vez que quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, o dies a quo deve ser o imediatamente posterior ao da cessação indevida (30 de junho de 2008 - fl. 18), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a 

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento esposado. 

Em contrapartida, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 
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aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferido a JOAO BATISTA VALENTE com data de início do benefício - (DIB 

1º/07/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/119 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 121/125, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, foram realizadas perícias médicas por diferentes especialistas, a saber. 

O laudo de fls. 98/101, subscrito por profissional na área de urologia, concluiu ser o autor portador de lombalgia e dores 

musculares, não estando, no momento, incapacitado para o trabalho. 
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Em novo trabalho técnico, desta feita elaborado por médico da qual não se pode aferir a sua especialidade, concluiu ser 

o autor portador de queixas relacionadas ao sistema osteomuscular, do qual não gera qualquer incapacidade para o 

trabalho. Por outro lado, constatou o expert que o autor está com transtorno depressivo moderado e sintomático, em 

acompanhamento médico especializado, doença esta que o incapacita de forma total e temporária para o trabalho (fls. 

117/118). 

Destaco que na análise do caso realizada na primeira perícia não se apreciou as questões de cunho psiquiátrico, como a 

depressão, doença esta a que se reporta a petição inicial. 

Logo, tendo em vista as conclusões expendidas, deve prevalecer o segundo laudo. 

O cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado se restaram comprovadas por meio do extrato do 

CNIS acostado às fls. 59/62, no qual reporta inúmeros vínculos da parte autora na condição de trabalhador rural, tendo, 

após a cessação do último, recolhido na condição de contribuinte facultativo no interregno de agosto de 2007 a fevereiro 

de 2008, considerando que a propositura da ação se deu em março de 2008. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (fl. 21), 

com renda mensal a ser calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o 

entender, a aplicação do art. 62 da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a JOAO BATISTA DE PAULA com data de início do benefício - (DIB 13/12/2007), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029886-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029886-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VERA LUCIA ESPERIDIAO RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDA LISBÔA DANTAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

VERA LÚCIA ESPERIDIÃO RODRIGUES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de seu marido, DONIZETE MATEUS RODRIGUES, falecido em 

14.12.2003. 

 

Narra a inicial que o falecido foi segurado da Previdência Social. Sustenta que não é necessário comprovar a qualidade 

de segurado do de cujus na data do óbito, tendo em vista que não se exige o cumprimento de carência para a concessão 

da pensão por morte. 
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Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 21. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autor apela às fls. 45/49, sustentando, em síntese, que a perda da qualidade de segurado do falecido não constitui 

óbice à concessão da pensão por morte. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 
Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 14. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

O Resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 12/13) e a consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fl. 31) indicam a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.05.1977 a 

02.10.1979, de 01.3.1983 a 12/1983, de 29.11.1984 a 16.08.1985, de 01.11.1985 a 12/1985, de 02.01.1987 a 12/1987, 

de 02.01.1987 a 12/1988, de 02.01.1987 a 01/1989, de 01.04.1989 a 01.02.1990, de 01.07.1991 a 16.09.1991, de 

01.12.1991 a 01.06.1993, de 01.02.1994 a 31.03.1994 e de 01.08.1994 a 14.11.1996. 

 

Se o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 14.11.1996, o período de graça previsto na Lei 8.213/91 cessou 

em 1997, tendo em vista que não tinha 120 contribuições ininterruptas sem a perda da qualidade de segurado e não foi 

comprovada a situação de desemprego. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (14.12.2003), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 
direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 46 anos e a causa mortis foi "Indeterminada". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 46 anos. 
 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032898-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032898-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00108-2 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, mais abono anual, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do 
pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de 

defesa em razão da complementação da perícia médica. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

A alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada deve ser afastada, uma vez que o 

laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte 

autora, constituindo prova técnica e precisa. 

 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em 

que se fundamenta. 

 

No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Superada tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 
Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 
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tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente em anotação de 

vínculo empregatício rural em CTPS (fls. 16). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais 

documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 58/59). 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária. 

 
Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter o autor abandonado as lides rurais no 

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial e do 

relato testemunhal, que a autora, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades 

laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, 

atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 

o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 44/47). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 
de forma parcial e permanente, não reunindo condições físicas para exercer atividades de lavrador (conforme resposta 

ao quesito nº 3 - fl. 47). Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua idade (58 

anos) e a natureza do trabalho que lhe garantia a sobrevivência (trabalhador braçal - rural), tornam-se praticamente 

nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de 

reabilitação, razão pela qual a incapacidade revela-se total e definitiva. 

 

Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL 

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO TAMBÉM À 

LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o pagamento do benefício (auxílio-

doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida cessação, com a conversão em 

aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser 

analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte 

autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações 

estampadas no laudo pericial. IV - Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para 

toda e qualquer atividade laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a 

higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade 

ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida 

por este relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 

28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725). 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, em razão de ausência de requerimento na 
instância administrativa, conforme o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 

2 - Recurso especial conhecido e provido'' (REsp. 314913-SP, Relator MINISTRO FERNANDO GONÇALVES, j. 

29/05/2001). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial do benefício, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

DIRCE MARIA DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 27/03/2009, e renda mensal inicial - RMI no valor de 01 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032942-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032942-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVANIR MENEZES PRATIS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00145-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 122/126 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 128/135, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 
conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 90/91, complementado à fl. 110 concluiu ser a autora portadora de dor no 

ombro direito, podendo estar apta ao trabalho após tratamento medicamentoso e fisioterápico. Logo, a contrario senso, a 

segurada se encontra impossibilitada de laborar em sua função habitual de forma total e temporária. 

A questão pertinente à qualidade de segurada se encontra resolvida, haja vista que a autora estava em gozo de auxílio-

doença, tendo o mesmo cessado em 31 de janeiro de 2007, levando-se em conta que o presente feito foi ajuizado em 21 

de novembro de 2007. 

Dessa forma, mostra-se de rigor o restabelecimento do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 
9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a IVANIR MENEZES PRATIS com data de início do benefício - (DIB 01.02.2007), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESMERINA DE FIGUEIREDO MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABRICIO PIRES DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00219-9 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ESMERINA DE FIGUEIREDO MARTINS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, 

da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/66 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 75/88, pugna a requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício, quais sejam, idade mínima e hipossuficiência econômica. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 94/97), no sentido do provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 
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exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 
VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 
Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 
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"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 
 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a autora, quando do ajuizamento da demanda em 14 de julho de 2009, já havia completado a idade 

mínima de 65 anos, posto que nascida em 24 de julho de 1927 (fl. 21). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 16 de setembro de 2009 (fls. 50/52) informou ser o núcleo familiar 

composto pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel próprio, antigo, simples e em regular estado de 

conservação. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de 

R$465,00, equivalente a um salário mínimo à época, conforme Detalhamento de Crédito juntado à fl. 24. 

Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que "O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas." 

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial - 01 (um) salário-mínimo 
- para o cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, 

revendo meu entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à 

hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, para alcançar todos os 

demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA 

POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA. 

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido 

idoso, tem 69 anos, também com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo 

proveniente da aposentadoria do marido, sendo insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem 

inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos da idade avançada, gerando grandes despesas com 

medicamentos. 

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado 
para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

(...) 

IX - Recurso do INSS parcialmente provido." 

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300). 

 

O mesmo estudo noticiou, ainda, que o casal, em razão de sua idade avançada (a autora com 82 anos e o marido com 87 

anos), possui despesas com aquisição de medicamentos no importe de R$120,00, comprovados, inclusive, pelas notas 

fiscais acostadas às fls. 31/32. 

Considerando a exclusão da renda derivada da aposentadoria percebida pelo cônjuge do demandante, entendo 

preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício. De rigor, portanto, a reforma do decisum 

impugnado. 
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Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (14 de julho de 2009). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei 

nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto 

no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a ESMERINA DE FIGUEIREDO MARTINS com data de início do benefício 

- (DIB: 14/07/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática e julgar procedente o pedido inicial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA NEUZA SINTRA CAMPOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00046-8 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 
invalidez, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora nas verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a 

ausência de prova oral e ao argumento de não ser o médico perito designado especialista na área das patologias 

diagnosticadas. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, 

sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença ao argumento de precariedade da perícia realizada deve ser afastada, uma vez que o 

laudo pericial juntado aos autos apresenta-se completo e suficiente para a constatação da capacidade laborativa da parte 

autora, constituindo prova técnica e precisa. 

Com efeito, para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é 

necessária a produção de prova pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em 

que se fundamenta, e, por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 
No presente caso, o laudo pericial produzido, por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante dos interesses em 

confronto, fornece elementos suficientes para a formação da convicção do magistrado a respeito da questão. Ademais, 

determinar a realização de novo exame pericial, sob o argumento de que o laudo médico pericial encartado nos autos 

não foi realizado por médico especialista, implicaria em negar vigência à legislação em vigor que regulamenta o 

exercício da medicina, que não exige especialização do profissional da área médica para o diagnóstico de doenças ou 

para a realização de perícias. 

 

Do mesmo modo, fica afastada a argüição de cerceamento de defesa, uma vez que a prova oral em nada modificaria o 

resultado da lide. Ademais, a parte autora não teve seu direito de defesa cerceado, pois o benefício foi indeferido pela 

conclusão da prova técnica, no sentido de que ela não era portadora de incapacidade laborativa. Assim, a prova oral não 

tem o condão de afastar a conclusão médica. 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 
existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos 

previdenciários, como contribuinte individual, consoante cópias das guias de recolhimento juntadas aos autos (fls. 

20/42), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi 

cumprida, tendo sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o 

documento acima mencionado. 

 

Por outro laudo, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 

108/111). De acordo com referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, 

em virtude das patologias diagnosticadas. 

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal benefício não deve ser concedido. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento 

do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165). 
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Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele 

cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

Via de regra, nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o juiz firma 

sua convicção por meio da prova pericial. Todavia, o art. 436 do Código de Processo Civil é no sentido de que o 

magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos de prova existente 

nos autos. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA. LAUDO PERICIAL. Conforme o 

art. 436 do Código de Processo Civil o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos. Sendo assim, é possível o juiz dispensar o laudo pericial, uma vez 

presente a fácil constatação pessoal da invalidez. Recurso provido."(STJ, RESP 200300961418, Relator Ministro JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA, DJ 21/03/2005, p. 00421);  
STJ"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta 

Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar não só os 

elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos, profissionais e culturais do 

segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas parcial para o trabalho. Nesse 

panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em conta outros elementos dos autos 

que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento."(STJ, AGRESP 200801033003, Relator DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP HONILDO 

AMARAL DE MELLO CASTRO, j.18/11/2010, DJE 29/11/2010); 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há 

como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, 

a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova 

pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo 

segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui 
entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros 

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade 

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade 

parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGA 200802230169, Relator Ministro OG 

FERNANDES, j. 20/10/2009 DJE DATA:09/11/2009). 

 

Assim, apesar de o médico perito ter atestado que a parte autora não se encontra incapacitada para o exercício do 

trabalho de faxineira, para pequenos ambientes, bem como de costureira, no caso concreto, o conjunto probatório 

carreado aos autos permite concluir que a parte autora, de fato, está incapacitada para o trabalho, pois apresenta 

tendinopatia em ambos os ombros associada à ruptura parcial do supraespinhal, com limitação funcional no ombro 

direito, necessitando de tratamento cirúrgico, conforme a conclusão do próprio laudo médico pericial, encontrando-se 

incapacitada de exercer atividades que exijam movimentos amplos com o braço direito, aspectos que aliados a natureza 

do trabalho que desenvolve (costureira/faxineira - braçal), permitem concluir que a parte autora está incapacitada 

parcial e temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, inviabilizando o trabalho que 

possa lhe garantir a subsistência. 

 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 
analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a incapacidade para o trabalho deve ser verificada à luz do 

histórico da pessoa e da realidade social. 

 

Assim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cabe ressaltar que, conforme já decidiu este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região: "O auxílio-doença 

é um minus em relação à aposentadoria por invalidez. Assim, sua concessão, mesmo na ausência de pedido 
expresso, não configura julgamento extra petita. Precedentes." (TRF-3ª Região; AC n.º300071863/SP, Relatora 

Desembargadora Federal Suzana Camargo, j. 17/09/2002, DJ 06/05/2003, p. 131). 
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Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Conforme o laudo pericial de fls. 108/111, a parte autora encontra-se incapacitada total e permanentemente desde 

fevereiro de 2008. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data requerimento administrativo, NB nº 

532.853.673-4 (fls. 65/72 e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no 

gabinete deste relator). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora 

e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA NEUZA SINTRA CAMPOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 30/10/2008, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser 

calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. Publique-se e 

intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : CARLOS EDUARDO FARIA BIANCHI 

ADVOGADO : PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00076-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 163/165 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 
quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 12 de junho de 2006, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 17 de março de 2003 a 04 de janeiro de 2006, conforme 

extrato do Sistema Único de Benefícios de fl. 171. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 03 de setembro de 

2008 (fls. 101/103), o qual concluiu que o periciando é portador de deficiências mental e física, sequelas de 

Traumatismo Crânio Encefálico (T. C. E.), que o tornam incapaz de gerir seus encargos civis. Conforme afirmou o 

expert, o requerente apresenta incapacidade absoluta e permanente. Assim sendo, restou claro que o requerente está 

incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação.  
Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
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Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a CARLOS EDUARDO FARIA BIANCHI com data de início do 

benefício - (DIB: 05/01/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00204 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034429-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034429-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA VENDITO PESSOTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00211-8 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MARIA ROSA VENDITO PESSOTE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício previdenciário de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida às fls. 20/21, para o imediato restabelecimento do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/133 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 135/147, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 
ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado em razões ou contra-razões de recurso, 

nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4026/4238 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 106/110, inclusive, 

em resposta ao quesito nº 05, formulado pela Autarquia Previdenciária às fls. 69/70, concluiu o expert que a periciada 

"não apresenta incapacidade para as atividades habituais". E, em resposta ao quesito nº 03, formulado pela parte autora 

à fl. 91, no mesmo sentido, concluiu o perito que: 

 

"Não há incapacidade laboral para atividades habituais" (fl. 110). 

 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-
doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

provimento à remessa oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a 

tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034716-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034716-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO SA ARAUJO THE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO DE FREITAS MUNIZ 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

No. ORIG. : 03.00.00118-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial previsto no art. 203, V, 

da Constituição Federal. 
A r. sentença monocrática de fls. 126/128 julgou procedente a demanda e condenou o INSS à concessão de amparo 

assistencial, desde a data da perícia, com acréscimo dos consectários que especifica. Feito não submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 131/144, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não haver a parte autora 

preenchido um dos requisitos necessários à concessão do benefício, qual seja, a hipossuficiência econômica. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para 

efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-
se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 
salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
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Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 
obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 70/73, ser o autor portador de 

hanseníase, moléstia que o incapacita total e definitivamente para o trabalho. 
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A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 29 de abril de 2008 (fl. 102) informou ser o núcleo familiar composto pelo 

autor, sua esposa e seus filhos Carla Roberta Santana, estudante, e Euripedes de Freitas Muniz, os quais residem em 

imóvel próprio, com 04 cômodos, mas em péssimo estado de conservação, o qual necessita, urgentemente, de reforma. 

A família é desprovida de recursos, retirando sua subsistência da ajuda de terceiros e da assistência social do município. 

Com relação à inscrição do requerente como contribuinte individual, na condição de pedreiro, verifico que esta 

atividade se desenvolveu de maneira esporádica, haja vista que, desde abril de 2009, não houve mais recolhimentos 

nesta condição, consoante extrato de CNIS que segue em anexo, o que não impede a concessão do amparo assistencial. 

Quanto às alegações de que a esposa do autor e sua filha percebem remuneração, o INSS não logrou êxito em exibir 

documentos comprobatórios das citadas rendas, ônus que lhe incumbe, a teor do art. 333, II, do CPC. Ademais, o estudo 

social promovido foi categórico ao afirmar a ausência de recursos financeiros.  

Nesse passo, tendo em vista a inexistência de recursos próprios dos membros do núcleo familiar, entendo presente o 

requisito da miserabilidade, sendo de rigor a manutenção do decreto de procedência do benefício assistencial. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 
Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Quanto ao termo inicial, razão não assiste ao INSS, na medida em que já fora fixado na data do laudo (15/09/2006). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de benefício assistencial deferido a MAURICIO DE FREITAS MUNIZ com data de início do benefício - (DIB: 

15/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034914-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034914-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA SOARES DA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FÁBIO ABDO MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00046-0 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em ação de 

natureza previdenciária que objetiva a concessão de auxílio-doença acidentário. 
Verifico no caso dos autos que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário, cuja competência para conhecer e 

julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho." 

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 
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"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os mesmos 

remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034993-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034993-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00044-0 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WILSON APARECIDO DIAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/108 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 110/126, requer a parte autora, alternativamente, a anulação da sentença por cerceamento de 

defesa, com a conseqüente remessa dos autos ao Juízo a quo, para o regular processamento, ou a procedência integral 

do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, conquanto o autor tenha recebido auxílio-doença, entre 14 de maio de 2007 e 20 de outubro do mesmo ano, restou 

comprovado que deixou de verter contribuições previdenciárias, em virtude de não se ter convalescido do mal 

incapacitante, conforme atestados médicos acostados à exordial (fls. 19/28). 

Ademais, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

Nesse sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 
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(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

 

Cabe destacar ainda que o laudo pericial de fls. 73/79 deixou consignado que a incapacidade remonta à data anterior à 

realização da perícia, esclarecendo, inclusive, que o "autor está na fila de espera para cirurgia de coluna na UNESP" 

(fl.78). 

O referido laudo concluiu que o periciado é portador de "quadro depressivo recorrente, espondiloartrose com discopatia 

degenerativa e com hérnia discal de L4, L5-S1, com limitação de movimentação do tronco". Outrossim, concluiu o 

expert que a incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, em valor 

a ser calculado pelo INSS, na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 
incapacidade da requerente (21/10/2007). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a WILSON APARECIDO DIAS, com data de início do benefício - (DIB 

21/10/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JORGE LUIZ DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00136-7 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 87/93, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, o laudo pericial elaborado em 03 de setembro de 2007 (fls. 119/121 - apenso), concluiu que o periciado 

apresenta cardiopatia e fora submetido a cirurgia de revascularização miocárdica (ponte de safena), apresenta 

precordialgia e cansaço aos esforços, incapacitando-o parcial e temporariamente para o trabalho. 
Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o quadro clínico do autor, o qual é passível de recuperação e reabilitação profissional, porém apresenta 

cansaço aos esforços físicos, no momento, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, 

razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e temporária. Ademais, o expert precisou a data do início da 

incapacidade em 26 de junho de 2007. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

De acordo com os recibos de contribuição previdenciária de fls. 12/22, verifica-se que o requerente vertera aos cofres 

públicos, na condição de contribuinte individual, contribuições a partir de outubro de 2004 a outubro de 2005, tendo 

comprovada a carência exigida e mantida sua qualidade de segurada, uma vez que o ajuizamento ocorreu em 27 de abril 

de 2006, portanto, no período de graça. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que o dies a quo do 

benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.  

- Recurso especial que recebeu provimento."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)  

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL.  
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- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07.  

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo.  

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)  

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 
prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a JOSÉ VITÓRIO DAS CHAGAS com data de início do benefício - (DIB 

03/09/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00005-3 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/102 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 108/109, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Observo, in casu, que o MM. Juízo a quo, ao apreciar os requisitos para a concessão do benefício vindicado, resolveu a 

questão como se a mesma versasse acerca de indenização, apreciando a existência de nexo causal com a atividade 

laboral exercida e a incapacidade para o trabalho. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Passo a análise do feito. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, o cumprimento da carência e a manutenção da qualidade de segurado foram efetivamente comprovadas, uma 

vez que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 18 de junho de 2007 a 10 de julho de 2008, 

conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV anexado a esta decisão. 
A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 17 fevereiro de 2010 (fls. 86/91), segundo o qual a segurada possui hérnia discal e protusões, doenças que a 

incapacitam de forma parcial e definitiva para o trabalho. O expert consignou, ainda, que a autora não podem realizar 

atividades que depreendem grande esforços físicos ou posturas anti-fisiológicas. 

Entretanto, considerando o histórico da vida profissional dela, a qual sempre trabalhou como diarista e faxineira, além 

da sua idade (49 anos), é plausível entender pela incapacidade total. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade da requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a CLEIDE ALVES HENRIQUE com data de início do benefício - 

(DIB: 10/07/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 100/102, 

negando seguimento à apelação, por prejudicada, e nos termos do art. 515, §3º, da citada legislação, julgo 
procedente a ação, nos moldes da fundamentação acima, e concedo a tutela específica. 

 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 146/148 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 150/153, pugna a parte autora pela concessão de aposentadoria por invalidez ou a fixação do 

termo inicial do auxílio-doença a partir do requerimento administrativo (19/06/2007). 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 18 de novembro de 2009 (fls. 130/138), concluiu que a periciada é 

portadora de hipertensão arterial grave, alterações em ombros devido a bursite e espodiloartrose da coluna vertebral a 

nível lombo-sacra, necessitando de tratamento especializado, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a parte autora esteve 

em gozo de auxílio-doença no seguinte período, de 06 de dezembro de 2005 a 15 de junho de 2006, de acordo com 

extratos do INSS de fls. 76/77, portanto, dentro do período de graça, considerando que o ajuizamento da ação ocorrera 

em 26 de janeiro de 2009. 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 19 de junho de 2007, eis 

que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MARIA BERNADETE MACHADO MARQUES com data de início do benefício 

- (DIB 19/06/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Antonio Carlos Moretto, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial de 

aposentadoria por tempo de contribuição recebida desde 03-08-1999, com a aplicação de reajustes que preservem o 

valor de compra inicial do benefício. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 18. Contestação às fls. 24/33. 

O juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Verba honorária fixada 

em R$ 750,00, observada a gratuidade da justiça. 

O autor apelou, pugnando pela procedência do pedido. 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

Decido. 

Não se justifica a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista que há possibilidade jurídica do pedido.  

Considerando que o feito encontra-se em adiantada fase processual, precedida de apresentação de defesa pela autarquia, 

passo à análise do pedido, nos termos do art. 557 do CPC. 

Não se trata de hipótese que exija a anulação do julgado, mas, sim, a sua reforma, considerando que as partes debateram 

a lide, não existindo, portanto, prejuízos. Assim, em homenagem ao princípio da instrumentalidade do processo e da 

celeridade processual, aplicável o art. 515, §§ 1º e 3º, do CPC. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003): 

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 

transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 
conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já 

está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516.  

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas 

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São Paulo, 

Saraiva, 1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado: 

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).  

 

Considerando que a sentença decidiu nos termos do art. 267, VI, do CPC, aplicável o § 3º do art. 515 e passo ao 

julgamento, por tratar-se de matéria de direito unicamente e encontrar-se o feito em condições do imediato julgamento. 

Quanto ao pedido inicial, com a revisão dos reajustes, visando a manutenção do valor real do benefício, a CF, tanto na 

antiga quanto na redação dada pela EC 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu art. 201 estabeleceu que nos 

reajustamentos dos benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 
benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste art., 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 
§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  
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Em 29 de abril de 1996 foi editada a MP 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a 

ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 
oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%): 

 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91: 

 
Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11 de setembro 

de 2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 
medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 
Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real: 

 
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, art.s 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do inpc ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

art.s 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 

2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam) 
Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, de ofício, declaro a nulidade da sentença e, aplicando-se as disposições do art. 515, §§ 1º e 3º, do 

CPC, nego provimento à apelação. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista 

que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 78/87, suscita a Autarquia Previdenciária, a nulidade da r. sentença, para a realização de 

novo laudo pericial, e no mérito, pugna pela reforma total da decisão recorrida, ao fundamento de não ter a parte autora 
preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 
qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, , o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estava 

em gozo de auxílio-doença no período de 02 de setembro de 2006 a 25 de agosto de 2009, conforme extrato do INSS de 

fl. 48. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 55/63, o qual 
concluiu que o periciado é portador de hernia de disco lombar L4-L5, encontrando-se total e permanentemente 

incapacitado para o labor 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 
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Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a PAULO CEZAR BARRAVIEIRA com data de início do benefício - 

(DIB 08/09/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038114-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038114-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE MARIA PADOVANI ANGELONI 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

CODINOME : VALDELICE MARIA PADOVANI 

No. ORIG. : 08.00.00037-4 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/137 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 139/144, suscita a Autarquia Previdenciária, a nulidade da r. sentença, para a realização de 

novo laudo pericial, e no mérito, pugna pela reforma total da decisão recorrida, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 07 de maio de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 05 de dezembro de 2002 a 06 de julho de 2008, conforme 

extrato do INSS, anexado a esta decisão. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 108/117, o qual 

concluiu que a periciada é portadora de artrose e hérnias de disco, encontrando-se total e permanentemente incapacitada 

para o labor 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
se trata de aposentadoria por invalidez deferida a VALDELICE MARIA PADOVANI ANGELONI com data de início 

do benefício - (DIB 14/09/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.040560-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELMA CRISTINA TONHAO JUNIOR 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 09.00.00574-2 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/51 julgou procedente a demanda, condenou o INSS à concessão de auxílio-doença, 

com acréscimo dos consectários legais que especifica, e antecipou os efeitos da tutela. Feito não submetido ao reexame 

necessário. 

Em razões recursais de fls. 63/71, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e, por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 

De acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 72, verifica-se que a autora se 

filiou ao sistema e vertera contribuições na condição de contribuinte facultativa de janeiro a dezembro de 2005 e de 

março a julho 2009. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 

39/42, elaborado em 29 de outubro de 2009, segundo o qual a autora apresenta problemas de episódio depressivo grave, 

com sintomas psicóticos (CID F32.3), incapacitando-a total e definitivamente para o trabalho. Todavia, esclareceu o 

expert que a moléstia incapacitante é suportada desde o ano de 2005, momento em que a autora se filiou como 

contribuinte facultativa. 

Indagado acerca de eventual agravamento da patologia, o expert pontuou que há este risco, acaso haja a interrupção do 

uso dos medicamentos. Entretanto, o perito não confirma qualquer exacerbação da moléstia, mas tão-somente a sua 
possibilidade. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a autora remonta a período anterior ao preenchimento 

da carência legal, uma vez que, repita-se, a incapacidade da autora teve origem em 2005 e, portanto, no mesmo 

momento em que a requerente filiou-se como contribuinte facultativa (01/2005), o que é reforçado pelo extrato de CNIS 

em anexo, referente ao diagnóstico de transtorno depressivo recorrente com DID (data do início da doença) em 

01/04/2004, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames 

do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ainda que assim não fosse, a retomada das contribuições após a cessação em 12/2005 apenas ocorreu em março de 

2009, com autenticação do recolhimento em 14/04/2009, momento posterior ao alegado agravamento da moléstia em 

2009, o que ensejou a internação da requerente no período de fevereiro a março de 2009, quando já havia perdido a 

qualidade de segurada. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. Casso a tutela antecipada concedida.  

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADEMILTON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00063-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELENI DE SOUZA CAMPOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada (fls. 38/43). 

Agravo retido (fls. 63/65). 

A r. sentença monocrática de fls. 118/120 julgou improcedente os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 122/126, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou contra-razões de 

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da 

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de 

progressão ou agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 
atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 
AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 
REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, 

que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial, de fls. 102/105, inferiu que: "o periciado é portador de patologia lombar e que 

no momento não o incapacita ao trabalho (fl. 104)." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter o benefício de auxilio doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 
a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e revogo a tutela 

antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4055/4238 

Em razões recursais de fls. 67/84, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 
fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 
descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 
se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1999 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 108 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco as Certidões de Casamento e de Óbito que qualificam o marido 

da requerente como lavrador por ocasião do matrimônio e do falecimento, em 1961 e 1982 (fls. 11 e 14). 
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Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, nos 

quais as testemunhas afirmaram ter a parte autora sempre exercido as lides campesinas (fls. 57/58). 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97.  
Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IZABEL DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 

02/07/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença e 

julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046163-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046163-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Antonio Donizete da Silva em 26-06-2008, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, pleiteando revisão da aposentadoria por invalidez recebida desde 16-06-2005. 

O autor, pouco antes da concessão do benefício, ajuizou reclamação trabalhista onde, em decorrência de homologação 

de acordo judicial, o empregador pagou as contribuições previdenciárias relativas ao valor estipulado. 

A aposentadoria foi calculada inicialmente com base nos valores mensais constantes do CNIS/Dataprev, sem a inclusão 

dos valores devidos em razão da reclamação trabalhista nos salários de contribuição. 

Por tal razão, requer seja julgado procedente o pedido. 

Com a inicial, juntou documentos, inclusive cópia de peças da reclamação trabalhista. 
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Deferida a gratuidade da justiça às fls. 42. Citação do INSS em 04-09-2008. Contestação às fls. 49/56. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Pagamento das diferenças devidas desde a data de concesão do benefício, 

devendo as parcelas atrasadas serem pagas de uma só vez, com correção monetária pela Tabela Prática do TJ/SP e juros 

de mora de 1% ao mês desde a citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição, prolatada em 20-08-2009. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência integral do pedido. Se vencido, requer alteração da correção monetária 

fixada e que o termo inicial seja a partir da citação (já que a sentença trabalhista foi posterior à concessão administrativa 

do benefício). 

Recurso adesivo do autor, pleiteando que a correção monetária seja fixada nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, e que os honorários sejam fixados em 15% do valor da condenação, considerando-se as prestações vencidas até 

a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 
O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista teria que 

ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o pedido de 

aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações características e 

requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, inclusive, para a concessão de cada tipo de benefício. 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos de tal decisão podem ser 

aplicados, de imediato, na seara previdenciária: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

...  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

...  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. 
Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 26-09-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabahista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, DJ 22-01-2008).  

 

O INSS, mesmo não tendo sido parte na reclamação trabalhista, nada alegou contra a veracidade do que foi decidido na 
reclamatória. 

O art. 29, §s 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91, dispõe: 

 

Art. 29. O salário de benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário de benefício, o aumento dos salários de contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

Portanto, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária, devem 

ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Desembargadora Federal Ramza Tartuce, na 

AC 89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, DJ 14-03-2000), respeitados os limites do § 5º do art. 28 da Lei 

n.8.212/91 (redação original): 

 

Art. 28. Entende-se por salário de contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;  

...  

§ 3º O limite mínimo do salário de contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou 

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...  
§ 5º O limite máximo do salário de contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o cômputo 

do salário de benefício: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários de contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 09-05-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

...  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 
mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  

...  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJ 06-06-2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

...  

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 

em reclamação trabalhista, assim majorados os salários de contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

...  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.055562-0, 
Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), DJ 07-04-2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE DIFERENÇAS SALARIAIS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO.  

- Nos valores dos salários de contribuição integrantes do PBC devem ser considerados o salário fixo, a remuneração 

pelas horas extras, o adicional de insalubridade e as parcelas pagas em face de reclamação trabalhista, nos termos do 

art. 28 da Lei nº 8.212/91, respeitados os limites estabelecidos na legislação previdenciária." (TRF 4ª Região, AC 

2004.70.02.003870-3, Rel. Des. Fed.Luciane Amaral Corrêa Munch, DJ 18-10-2006).  

 

O voto proferido neste TRF pela Desembargadora Federal Cecília Marcondes, publicação em 13-01-2009 (AC 

2002.61.00.001324-7), ilustra o entendimento em questão análoga: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4060/4238 

"...  

Mister se faz ponderar no sentido de que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, neste caso, não é a 

vontade das partes, mas sim a lei.  

Assim, são montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

art.6º, inciso V da Lei 7.713/88, a saber:  

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:  

- I a IV - ... omissis ...  

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por 

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço".  

E ainda, conforme consta do artigo 25 da Lei nº 8.218, de 29/08/91:  

"Art. 25 - O salário família é isento do imposto de renda".  

A meu ver, os valores não relacionados no rol previsto pela legislação trabalhista não poderiam ser considerados 

indenizações.  

Portanto, incidiria o imposto de renda sobre as verbas aludidas na inicial, tendo em vista importar acréscimo 

patrimonial e não ressarcimento.  

... ".  
Mais especifica quanto à questão previdenciária, cito a decisão prolatada na AC 2007.61.10.000466-7, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ de 13-10-2008. 

De rigor a manutenção da procedência do pedido. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios, por sua vez, devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O termo inicial da revisão deve ser a concessão do benefício. Embora o direito do autor tenha sido reconhecido 

posteriormente na seara trabalhista, a autuação de referido processo foi anterior à concessão da aposentadoria por 

invalidez. 
Serão pagas as parcelas não atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, ao recurso adesivo e à remessa oficial, tida por interposta, para 

modificar os critérios de incidência da correção monetária e da verba honorária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00218 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003909-15.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003909-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARCELO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA COSMO GARCIA e outro 

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 186/187 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039091520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática de fls. 186/187 que, em sede de mandado de 

segurança anulou, de ofício, a sentença de fls. 113/120 ante a incompetência do Juízo a quo em razão da matéria, 
determinando a redistribuição da ação subjacente a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção de São Paulo. 
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Sustenta o agravante a "... legalidade da utilização do instituto de arbitragem em matéria trabalhista" . Trouxe para os 

autos jurisprudência do TST sobre a matéria. Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, com a consequente 

concessão do seguro-desemprego. 

 

É o relatório. 

 

Registro, de início, que "Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, 

quando solidamente fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação para a parte" (Agravo Regimental em Mandado de Segurança nº 2000.03.00.000520-

2, Rel. Dês. Fed. Ramza Tartuce, in RTRF 49/112). 

 

Marcelo Ribeiro da Silva interpôs apelação contra sentença proferida em mandado de segurança pelo Juízo Federal da 

24ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que denegou a ordem pleiteada no sentido de determinar à 

autoridade impetrada que conceda o benefício de seguro-desemprego. 

 

Alegou a comprovação da liquidez e certeza do direito postulado. Pleiteou a concessão da ordem, com o consequente 

reconhecimento da sentença arbitral de fls. 28/31, como instrumento hábil a comprovar rescisão de contrato sem justa 

causa para fins da concessão do benefício de seguro-desemprego. 
 

O agravo legal interposto pelo autor não merece ser conhecido, por tratar de matéria estranha à versada na decisão 

monocrática (fls. 186/187). 

 

A decisão agravada assentou: 

 

"(...) 

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante contra sentença proferida em mandado de segurança pelo Juízo 

Federal da 24ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que denegou a ordem pleiteada no sentido de 

determinar à autoridade impetrada que conceda o benefício de seguro-desemprego. 

Alega o apelante a comprovação da liquidez e certeza do direito postulado. Requer, em preliminar, a concessão do 

efeito suspensivo ativo ao recurso. No mérito, pleiteia a concessão da ordem, com o consequente reconhecimento da 

sentença arbitral de fls. 28/31, como instrumento hábil a comprovar rescisão de contrato sem justa causa para fins da 

concessão do benefício de seguro-desemprego. 

Contrarrazões a fls. 149/176. 

O MPF ofertou parecer (fls. 179/1985). 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

Discute-se nestes autos a decisão proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo 

que denegou a ordem pleiteada no sentido de determinar à autoridade impetrada que conceda o benefício de seguro-

desemprego. 

O Órgão Especial desta Corte já firmou entendimento no sentido de ser da Terceira Seção deste Tribunal a 

competência para o julgamento das ações relativas ao seguro-desemprego: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA JURÍDICA PREVIDENCIÁRIA. 

COMPETÊNCIA DA SEÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Hipótese de conflito de competência suscitado em autos de agravo 

de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar 

versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício que possui natureza previdenciária. Inteligência do 

artigo 201, III da Constituição Federal e legislação infraconstitucional. - Precedente desta Corte. - Conflito de 

competência improcedente.  

(CC 12151, Proc. 2010.03.00.011860-9/SP, Rel.: Des. Fed. CECILIA MARCONDES, 26.05.2010, DJF3 CJ1: 

07.06.2010, P.20).  

SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em demanda na qual o agravante objetiva o 
recebimento das parcelas vencidas e vincendas do seguro-desemprego em razão de demissão sem justa causa. 2. É 

pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da 

Justiça Federal a competência para o exame dessas causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172) 3. No âmbito do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e 

respectivas Turmas, a teor do artigo 10, §3°, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que "à Terceira Seção cabe 

processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção". 

4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 - Lei Orgânica da 

Previdência Social - e no artigo 95 da Consolidação das Leis da Previdência Social - Decreto nº 89.312/84), e que foi 

afinal instituído pela Lei n° 7.998, de 11/01/1990, é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência 

Social e encontra previsão na Constituição Federal de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III. 5. 
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Precedente do C. Órgão Especial deste Tribunal: CC 2006.03.00.029935-2, j. 08.11.2007, Relator para acórdão o 

Desembargador Federal Peixoto Júnior. 6. Conflito de Competência suscitado perante o Órgão Especial.  

(CC 11477, Proc. 2009.03.00.002667-1/SP, Rel.: JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA, 28.04.2009, DJF3 CJ1: 

08.06.2009, P.: 75).  

Portanto, a matéria em discussão é de nítido caráter previdenciário, enquadrando-se no disposto no Provimento 186, 

de 28.10.1999, do CJF, que determina o processamento dos autos perante uma das varas federais de São Paulo 

especializadas em matéria previdenciária, conforme entendimento pacífico deste Tribunal. 

Diante do exposto, de ofício, caracterizada a incompetência do Juízo a quo em razão da matéria, ANULO a sentença 

de fls. 113/120 e DETERMINO a redistribuição da ação subjacente a uma das Varas Federais Previdenciárias da 

Subseção de São Paulo. 

Ciência ao Juízo a quo.  

Após o decurso do prazo para eventuais recursos, encaminhem-se os autos à origem. 

Int." 

 

A decisão monocrática proferida em sede de mandado de segurança anulou, de ofício, a sentença de fls. 113/120 ante a 

incompetência do Juízo a quo em razão da matéria, determinando a redistribuição da ação subjacente a uma das Varas 

Federais Previdenciárias da Subseção de São Paulo. 

 
O decisum ora combatido não tratou da matéria debatida pelo agravante nas razões recursais. E nem poderia pois como 

acima explicitado a sentença de primeiro grau foi anulada, ante a constatação da incompetência do Juízo a quo em razão 

da matéria. 

 

Dispõe o art. 514, II, do CPC: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito" 

 

O agravante deixou de cumprir o ônus de interposição de recurso acompanhado das pertinentes razões da insurgência, o 

que enseja o não reconhecimento do agravo. 

 

Assim, não há qualquer vício no decisum a justificar a sua reforma. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo legal. 

 
Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-70.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005308-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDUARDO CESAR BERTOLOTTI 

ADVOGADO : GILVANIA FRANCISCA ESSA PRUDENTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053087020104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões.  

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 
Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000776-50.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000776-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRACEMA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007765020104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 
IRACEMA DA SILVA GONÇALVES ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade e o pagamento de indenização por dano moral. 

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos 

artigos 295, V, e 267, I, ambos do CPC, uma vez que a autora não cumpriu determinação para emendar a inicial, 

excluindo o pedido indenizatório. Não houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

A autora apelou sustentando a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da conexão do 

pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. Ademais, alega 

que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Requereu, em conseqüência, a reforma 

integral do decisum, com o prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O dano moral pleiteado pela autora está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do preenchimento dos requisitos para a concessão 

do benefício previdenciário. 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação adotada pela 3ª Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS 
MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE 

AMBOS OS PLEITOS. 

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito ao 

Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em relação 

ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado. 

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja compatibilidade 

entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a ser adotado seja 

comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.  

- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral, inexiste 

óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria. 

- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a competência, 

consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que a ação é 

proposta". 

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 
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- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a demanda 

proposta em sua totalidade 

(CC 12492, Proc. 2010.03.00.028283-5, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DE 27/04/2011). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA 

PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida 

a atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu 

benefício, não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 
(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 
mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - 

de maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, 

viu-se ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, 

DJU: 04/10/2006, p.: 139). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito 

perante à 3ª Vara Federal de Santos/SP. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002667-09.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002667-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CONSOLACAO FERNANDES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026670920104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

CONSOLAÇÃO FERNANDES ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade e o pagamento de indenização por dano moral. 

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos 
artigos 295, V, e 267, I, ambos do CPC, uma vez que a autora não cumpriu determinação para emendar a inicial, 

excluindo o pedido indenizatório. Não houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

A autora apelou sustentando a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da conexão do 

pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. Ademais, alega 
que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Requereu, em conseqüência, a reforma 

integral do decisum, com o prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O dano moral pleiteado pela autora está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do preenchimento dos requisitos para a concessão 

do benefício previdenciário. 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 
Nesse mesmo sentido é a orientação adotada pela 3ª Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS 

MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE 

AMBOS OS PLEITOS. 

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito ao 

Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em relação 

ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado. 

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja compatibilidade 

entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a ser adotado seja 

comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.  

- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral, inexiste 

óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria. 
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- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a competência, 

consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que a ação é 

proposta". 

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 

- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a demanda 

proposta em sua totalidade 

(CC 12492, Proc. 2010.03.00.028283-5, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DE 27/04/2011). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA 

PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida 

a atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 
- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu 

benefício, não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 
indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - 

de maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, 

viu-se ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, 

DJU: 04/10/2006, p.: 139). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito 

perante à 3ª Vara Federal de Santos/SP. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002960-76.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002960-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALMEIDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029607620104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

MARIA DE LOURDES ALMEIDA ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a concessão de aposentadoria por idade e o pagamento de indenização por dano moral. 

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos 

artigos 295, V, e 267, I, ambos do CPC, uma vez que a autora não cumpriu determinação para emendar a inicial, 

excluindo o pedido indenizatório. Não houve condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

A autora apelou sustentando a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da conexão do 

pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. Ademais, alega 

que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Requereu, em conseqüência, a reforma 

integral do decisum, com o prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

O dano moral pleiteado pela autora está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do preenchimento dos requisitos para a concessão 

do benefício previdenciário. 

 

Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação adotada pela 3ª Seção desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS 
MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE 

AMBOS OS PLEITOS. 

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito ao 

Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em relação 

ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado. 

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja compatibilidade 

entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a ser adotado seja 

comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.  
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- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral, inexiste 

óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria. 

- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a competência, 

consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que a ação é 

proposta". 

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 

- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a demanda 

proposta em sua totalidade 

(CC 12492, Proc. 2010.03.00.028283-5, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DE 27/04/2011). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA 

PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida 

a atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 
padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu 

benefício, não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 
bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 

- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - 

de maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, 

viu-se ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, 

DJU: 04/10/2006, p.: 139). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito 

perante à 3ª Vara Federal de Santos/SP. 
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Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001578-45.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.001578-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO STEFANO 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA BICATTI FALCÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015784520104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-01-2010, pleiteando o pagamento de juros em créditos atrasados já recebidos, a título 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando o pagamento das diferenças existentes resultantes da concessão 

do benefício previdenciário, mediante o recálculo das prestações pagas em atraso, alusivas ao período de 28-10-99 a 31-

12-2006, aplicando-se juros moratórios sobre o montante apurado. Pagamento das diferenças de uma só vez, 

descontando-se as parcelas já pagas na via administrativa, com correção monetária até a data do efetivo pagamento, nos 

termos do Manual de Procedimentos da Justiça Federal. Juros moratórios mês a mês, mediante aplicação da taxa Selic a 

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 16-06-2010. 
O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a não incidência da taxa Selic e a 

utilização dos índices aplicados na caderneta de poupança para a correção monetária e juros, nos termos da Lei 

11.960/09.aplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A discordância da autarquia diz respeito à vinculação a qualquer prazo para o adimplemento da obrigação. 

Embora o art. 178 do RGPS não especifique prazos para a autorização de pagamento de valor superior a vinte vezes o 

limite máximo de salário de contribuição, não há que se entender pela possibilidade de extensão ad eternum para o 

pagamento. É de rigor, portanto, que o prazo seja o mesmo estabelecido para o cálculo de benefício concedido, a saber, 

os 45 (quarenta e cinco) dias estipulados na Lei 8.213/91. 

Em caso de pagamento de verbas atrasadas já adimplidas, é necessário aplicar a correção monetária, mesmo dentro do 

prazo de quarenta e cinco dias previstos para o pagamento do primeiro benefício. A situação enquadra-se, portanto, no 

mesmo raciocínio, já que não se pode estender o prazo para pagamento de parcelas atrasadas, reconhecidas pela própria 

autarquia como devidas, além do previsto para o primeiro pagamento do benefício. O fato de o Decreto que 
regulamenta o pagamento dos benefícios estipular que os valores superiores a vinte vezes o limite máximo do salário de 

contribuição devem ser submetidos à análise da autoridade competente da autarquia, não implica na inexistência de 

prazo para fazê-la. 

Este Tribunal tem precedente nesse sentido no Proc. 2005.61.83.001838-3, relator o Juiz Federal Convoado Cláudio 

Canata, publicação em 13-02-2008, do qual transcrevo excertos do voto: 

 

"...  

No mesmo sentido, em sua contestação, de 23/06/2005, a autarquia já não havia trazido qualquer elemento de prova no 

sentido de que o pagamento reclamado teria sido realizado.  

Assim sendo, não desincumbiu-se a ré de provar o alegado, em inobservância ao comando inserto no art. 333, II, do 

Código de Processo Civil.  

De outra sorte, ao contrário do sustentado pela ré, há interesse de agir por parte da autora. Isso porque, o benefício 

foi requerido em 15/12/2003, retroagindo a 14/02/1993 (data do óbito), com o primeiro pagamento em 13/01/2004 e o 
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prazo para pagamento dos valores atrasados, nos termos do art. 41, § 6º, da Lei 8.213/91, de 45 dias foi em muito 

desrespeitado, pois a presente demanda foi ajuizada em 13/04/2005, ou seja, 15 meses após a implantação do 

benefício.  

Assim sendo, deve ser mantida a sentença de 1º Grau, no sentido de condenar a ré ao pagamento dos valores 

atrasados, referentes ao benefício de pensão por morte concedido à autora, devendo-se realizar as devidas 

compensações, quando da liquidação do julgado, dos valores eventualmente pagos na via administrativa.  

Como bem colocado pelo Juízo a quo, na decisão recorrida, deve a autarquia ser penalizada por sua conduta que 

obrigou a autora a contratar profissional habilitado e ingressar em Juízo, tudo em homenagem ao princípio da 

causalidade.  

Os honorários advocatícios, os juros de mora e a correção monetária, correspondentes à condenação imposta, 

encontram-se em harmonia com o entendimento desta Décima Turma, razão pela qual são mantidos."  

 

Portanto, não há como impor ao segurado aguardar o pagamento de seu crédito, indefinidamente, sob a justificativa de 

morosidade da máquina administrativa, argumento que fere o bom senso e a moralidade administrativa. 

O pagamento do valor principal já foi efetuado com correção monetária. 

Remanesce o interesse de agir quanto aos juros fixados, já que nada justifica a morosidade administrativa da autarquia. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios, por sua vez, incidem à razão de dez por cento do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para modificar o critério de incidência dos juros. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008573-74.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008573-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVALDO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085737420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora pede provimento jurisdicional que condene o INSS a 

reconhecer-lhe o direito à renúncia ao benefício previdenciário de que é titular e a recalcular um novo mais vantajoso.  

O Douto Juízo "a quo" extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, por ausência de prévio requerimento administrativo. 
A parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, ter havido afronta ao princípio constitucional do direito de 

ação, pois esta não pode ficar condicionada a nenhuma medida administrativa. Requer a anulação do r. "decisum" e o 

prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo da desaposentação como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, REsp n. 147.186, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do extinto TFR e n. 9 desta 

Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a 

propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, no âmbito desta e. Nona Turma, restou assentado ser necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a 
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Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via, para 

invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante da notória resistência da Autarquia à pretensão de 

desaposentação. 

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma em caso análogo: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 

3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.  

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes pleiteados 

pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.  

(...)  

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, julgar o 

pedido improcedente."  

(TRF3. AC - Processo n. 2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., Data do 

Julgamento 6/6/2005, Data da Publicação/Fonte DJU DATA: 21/7/2005, p. 762)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO 
DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE E 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.  

(...)  

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."  

(TRF3, AC - Processo n. 97.03.020121-0/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Órgão 

Julgador NONA TURMA, v.u., Data do julgamento 2/10/2006, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:23/11/2006, p. 

364)  

Assim, em face do conflito de interesses que envolve a questão "sub judice", restam evidenciado o interesse processual 

e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para anular a sentença e determinar a remessa do feito ao Juízo de origem, a fim de que se lhe dê regular 

processamento. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010510-22.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.010510-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DJANIRA AGUSTINI 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105102220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 
atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 
início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 
decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
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AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 
aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 
não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011000-44.2010.4.03.6105/SP 
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2010.61.05.011000-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO JOSE PORTO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110004420104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar a sua renda mensal 

inicial. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 
restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
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da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-27.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.004295-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SERGIO APARECIDO TOZATO 

ADVOGADO : LUCIANA ALVES MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042952720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 
proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 
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Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 
(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 
solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
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somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 
Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2010.61.06.005037-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADEMAR MARQUES 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050375220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 
de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 
Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080262220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, nulidade da sentença em virtude da utilização do artigo 285-A do CPC. No mérito, alega, em 

síntese, a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 
O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Passo ao exame da matéria preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PÁGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
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(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010) 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 
motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 

da Publicação: 26/01/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 
que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...). 

5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 
julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a matéria preliminar apontada, passando à análise do mérito. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
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Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar a sua renda mensal 

inicial. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 
mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
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- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 
título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 
posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-25.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000498-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ALFREDO BOCCHI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004982520104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 
necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 
em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 
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- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 
JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 
somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 
instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 
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IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007352-29.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007352-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AURORA CALVO SANCHEZ (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: FAUSTO BARBOSA SILVA 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073522920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por Aurora Calvo Sanchez e Fausto Barbosa Silva, espécie 42, DIBs 

em 03-02-1994 e 20-05-1987, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a adoção de índices 

de reajuste diversos dos utilizados pela autarquia, com a finalidade de preservação do valor real do benefício. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos arts. 285-A e 269 do CPC. Concedida em sentença a 

gratuidade da justiça. 

Os autores apelaram, reportando-se a sentença diversa da prolatada e pleiteando a revisão dos benefícios, mediante a 

aplicação do INPC na correção monetária do "menor valor teto" de sua aposentadoria em substituição aos índices 

governamentais utlilizados pelo INSS (revisão do valro da renda mensal inicial). 

Com resposta da autarquia, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido.  

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A apelação diz respeito à sentença diversa da prolatada, reportando-se a razões relativas à revisão da renda mensal 

inicial, e não ao reajuste dos benefícios, pleiteado na inicial. 

Os arts. 513 e 514 do CPC dispõem: 
 

Art. 513. Da sentença caberá apelação. 

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão. 

A lei impõe ao recorrente observância da forma segundo a qual a apelação deve revestir-se. Extrai-se, daí, que a 

interposição de recurso sem a observância da forma determinada na lei processual civil, caracterizará irregularidade 

formal, a obstar seja a apelação conhecida. 

Destaco do Código de Processo Civil Comentado, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Edição, 

Ed. Revista dos Tribunais, em comentário ao artigo 514 do CPC, as seguintes notas:  

1. Regularidade formal. Para que o recurso de apelação preencha o pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal, é preciso que seja deduzido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa (a quo), acompanhada das 

razões do inconformismo (fundamentação) e do pedido de nova decisão, dirigidos ao juízo destinatário (ad quem), 

competente para conhecer e decidir o mérito do recurso. Faltando um dos requisitos formais da apelação, exigidos 

pela norma ora comentada, não estará satisfeito o pressuposto de admissibilidade e o tribunal não poderá conhecer do 

recurso. 
3. Direito de ação. O recurso é a reiteração do exercício do direito de ação, no segundo grau de jurisdição. Assim, 

pode-se fazer análise comparativa entre os requisitos da ação e os do recurso. Os elementos da ação (partes, causa de 
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pedir e pedido) coincidem com os requisitos exigidos pela norma ora analisada para que seja admitida a apelação: 

a)partes (CPC 514 I); b) fundamentação (CPC 514 II), que seria comparável à causa de pedir. c) pedido de nova 

decisão (CPC 514 III). Sem a presença destes elementos, a apelação não pode ser conhecida. 

A respeito desses requisitos formais da apelação leciona Nelson Nery Junior, em Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, RPC 1, Recursos no Processo Civil, 5ª Edição, Ed. Revista dos Tribunais: 

 

Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido de 

nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das 

razões ou de pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido. 

 

Pelo que já foi exposto acerca dos requisitos formais do recurso, entendo que a apelação apresentada não se encontra 

revestida de regularidade que a lei processual preconiza. 

A apelação não ataca os fundamentos da sentença, com eles não guardando congruência, o que não atende à forma 

prescrita em lei.  

Se o recurso interposto é desprovido de razões relativas ao decidido na sentença, o julgador ad quem não tem 

conhecimento dos argumentos pelos quais a apelante pretende seja o feito rejulgado favoravelmente, o que acarreta a 

inadmissibilidade, o não conhecimento da apelação: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 

PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS.  

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da sentença 

(arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes.  

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art. 237, 

II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que 

não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. 

Precedentes deste Tribunal.  

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida."  

(TRF da 1ª Região, AC 199901000409613/MG, Relatora Juíza Convocada Ivani Silva da Luz, DJ 29-05-2003). 

"APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 514, 

II.  

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, a 

teor do disposto no art. 514, II do CPC.  

2. Apelação não conhecida."  

(TRF da 2ª Região, AC 9602438800/RJ, Relatora Juíza Salete Maccaloz, DJU 18-10-2002) 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às empresas públicas federais.  

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito.  

III - Apelação não conhecida."  

(TRF da 3ª Região, AC 199961000436285/SP, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJU 09-10-2002). 

Ante o exposto, não conheço da apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006364-90.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006364-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063649020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 
concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 
Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
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- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 
da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009310-35.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009310-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS SIQUEIRA 

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093103520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 
Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 
Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 
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ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 
SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 
qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 
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I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 
(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-44.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009872-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE ALMEIDA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098724420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 

necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 
economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 
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Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 

em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 
"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 
III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000814-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000814-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HAMILTON GUEDES 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008141920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por HAMILTON GUEDES, espécie 42, DIB 01/03/1993, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja 

apurado em conformidade com a legislação vigente à época; 

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de 

contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC; 

c-) afastar a aplicação do teto no salário de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, em sua 

redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício; 

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 
Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 
ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados." 

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo. 

(...)" 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 
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"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005812-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005812-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MITSUO NISHIME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058123020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MITSUO NISHIME, espécie 42, DIB 02/01/1992, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que a data de início do benefício seja fixada em 02/07/1989, face ao direito adquirido, e que o seu valor seja 

apurado em conformidade com a legislação vigente à época;  

b-) recalcular o valor da renda mensal, a partir de junho de 1992, mediante a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição que integram o PBC pelo INPC, fixando o coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de 

contribuição, limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, reajustando-o, a partir da concessão, pelo INPC;  

c-) afastar a aplicação do teto no salário de contribuição, conforme dispõe o art. 41, § 3º, da Lei 8.213/91, em sua 

redação original, ou, no caso de manutenção do teto, que incida apenas para pagamento do benefício;  

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou da sentença e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da 

sucumbência. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 
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Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral na apelação na A.C. 

94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, na A.C. 98.03.099632-0, em voto da relatoria da Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, julgado em 29.03.99, por unanimidade, decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...) 

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)" 

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 

concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec.lei 357/91. Assim, observando 

critério estabelecido em lei vigente, é de se concluir estar o INSS agindo de forma correta. 

 
Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros 

da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Por outro lado, não há de se falar, in casu, em direito adquirido. A parte autora requereu o benefício já na vigência da 

nova legislação. Há de ser observada, assim, lição de José Afonso da Silva: 

"Se não era direito subjetivo antes da lei nova, mas interesse jurídico simples, mera expectativa de direito ou mesmo 

interesse legítimo, não se transforma em direito adquirido sob o regime da lei nova, que, por isso mesmo, corta tais 

situações jurídicas subjetivas no seu "iter", porque sobre elas a lei nova tem aplicabilidade imediata, incide." (in Curso 

de Direito Constitucional Positivo, 12ª Edição, Malheiros Editores, pg. 413). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009116-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009116-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ARMANDO ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091163720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ARMANDO ALVES, espécie 42, DIB.: 19/06/2000, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a antecipação da tutela; 

b-) a equiparação do benefício concedido em 19/06/2000 ao atual teto da previdência, observando, contudo, o 

coeficiente de cálculo constante na carta de concessão do benefício; 

c-) que no caso de desobediência, a autarquia seja condenada ao pagamento de multa diária; 

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
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O Juízo a quo, com amparo no que estabelece o art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte 

autora beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou, argüindo as preliminares de cerceamento de defesa e nulidade da sentença, face ao julgamento 

antecipado da lide com fundamento no art. 285-A do CPC, por entender que a sua aplicação viola os princípios do 

direito de ação, do devido processo legal e do contraditório. Pediu, em consequência, a sua anulação. No mérito, pediu a 

equiparação do benefício concedido em 19/06/2000 ao atual teto da previdência, observando, contudo, o coeficiente de 

cálculo constante na carta de concessão do benefício, bem como que seja computado o abono anual no PBC do 

benefício. 

 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz, ao decidir a lide, poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e 

José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 
improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."  

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o art. 201, § 2º, da Carta Magna, estabelece: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, II, e posteriores 

critérios oficiais de atualização. 

 

No tocante à aplicação das ECs nº 20/98 e nº 41/03 ao benefício do autor, não procede o pedido. 

 

Estabelece o art. 14 da EC nº 20: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  
Por outro lado, determina o art. 5º da EC nº 41: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que tiveram por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 
tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."  

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.)  

Quanto à inclusão da gratificação natalina no período básico de cálculo do benefício, não conheço do recurso, tendo em 

vista que o pedido não foi objeto da petição inicial. 

 

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

pedido. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO quanto à inclusão da gratificação natalina no PBC e, quanto ao mais, 

NEGO-LHE PROVIMENTO. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009125-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009125-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA PAULA FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091259620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANA PAULA FARIAS DE OLIVIERA, espécie 21, DIB 

28/08/2006, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o valor 

do benefício, mediante a aplicação do índice de 27,23%, referents ao mês de janeiro de 2004;  

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos 

mencionados;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

verba honorária que fixou em 10% do valor dado à causa, observado, no particular, o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora interpôs apelação argüindo preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a aplicação do art. 

285-A do CPC. Pede seja anulada a sentença. Requer, por fim, a aplicação do art. 557, § 1º - A do CPC, bem como a 

imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação válida, instrua devidamente o processo e 

sentencie quanto ao mérito. 

 

Após resposta do INSS, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz, ao decidir a lide, poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 
 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e 

José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, verbis: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."  

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o art. 201, § 2º, da Constituição, determina: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, II, e posteriores 

critérios oficiais de atualização. 

 

No tocante à aplicação das ECs nº 20/98 e nº 41/03 ao benefício do autor, não procede o pedido. 

 

Estabelece o art. 14 da EC nº 20: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Por outro lado, determina o art. 5º da EC nº 41: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que tiveram por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 
Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 
coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."  

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.) 

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

pedido. 

 

Isto posto, REJEITO as preliminares levantadas e NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010127-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010127-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROMEU MARIANO CRUZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101270420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ROMEU MARIANO CRUZ, espécie 42, DIB 28/09/1998 , contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o valor 

do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, 

dezembro/03 e janeiro de /2004;  

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos 

mencionados;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita isentou-a das 

verbas de sucumbência. Custas na forma da lei. 

 

A parte autora interpôs apelação argüindo preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a aplicação do art. 
285-A do CPC. Pede seja anulada a sentença. Requer, por fim, a aplicação do art. 557, § 1º - A do CPC, bem como a 
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imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação válida, instrua devidamente o processo e 

sentencie quanto ao mérito. 

 

Após resposta do INSS, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. 

A preliminar levantada não merece acolhida, uma vez que o juiz, ao decidir a lide, poderá apoiar-se em sentença de 

improcedência proferida no mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 

Nesse sentido, excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e 

José Roberto F. Gouvêa, 40 edição, pág. 437, verbis: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."  
DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o art. 201, § 2º, da Constituição, determina: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, II, e posteriores 

critérios oficiais de atualização. 

 

No tocante à aplicação das ECs nº 20/98 e nº 41/03 ao benefício do autor, não procede o pedido. 

 

Estabelece o art. 14 da EC nº 20: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Por outro lado, determina o art. 5º da EC nº 41: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que tiveram por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 
20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 
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autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  

(Proc. nº 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, data da pub. 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."  

(Proc. nº 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, data da pub. 29/04/2008 - 

D.E.)  

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

pedido. 

 

Isto posto, REJEITO as preliminares levantadas e NEGO PROVIMENTO ao recurso. 
 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011153-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011153-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DANIEL ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111533720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por Daniel Alves contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

tendo por objetoa inclusão da gratificação natalina no PBC do benefício, espécie 42, DIB.: 25-10-1996. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e aplicou a multa de 1% do valor dado à causa ao autor e ao advogado, 

solidariamente, ao fundamento de prática de litigância de má-fé, na forma do art. 17 do CPC. Por ser a parte autora 

beneficiaria da justiça gratuita, isentou-a apenas do pagamento das custas processuais e da verba honorária. 
O autor apelou da sentença argüindo a preliminar de cerceamento de defesa. Insurge-se contra a condenação da multa, 

bem como contra a aplicação do art. 285-A do CPC. Pede seja anulada a sentença. Requer, por fim, a aplicação do art. 

557, § 1º - A, do CPC, bem como a imediata devolução dos autos ao Juízo de origem para que proceda a citação válida, 

instrua devidamente o processo e sentencie quanto ao mérito. 

Após resposta da autarquia, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais do País. 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa. 
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O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

 

"... 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que 'a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 

posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor'. 
... 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação e 

formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa' ...".  

A questão foi levada ao STF na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido, aguardando 

julgamento. 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-A: 

 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos 

termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação quando 
a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos idênticos julgando 

improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando a situação 

enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, AC 200934000029920, Rel. 

Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010) 

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo 285-

A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento 

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da prescrição 

objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de outros feitos 

distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com suporte e em 

consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus do recorrente 

mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em desacordo com o 

entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já consagrada; a seis, porque 

"Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve a crer que há necessidade de o 

juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal prescrição não compactuaria com a finalidade 

da norma que é a busca pela celeridade e economia processual. Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco 

Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como "decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o 

que denota ser necessário apenas uma única decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, 
DJ17/03/09). -Recurso desprovido". (TRF 2ª Região, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, DJU 

18-5-2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados". (TRF 3ª Região, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 
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Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)". (TRF 3ª Região, AC 97030432999, Rel. Des. 

Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009). 

 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive error 

in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque a matéria é exclusivamente de direito, razão pela qual é 

desnecessária a dilação probatória, nos termos do art. 330, I, CPC. 

A litigância de má-fé está prevista no CPC, no capítulo da responsabilidade das partes por dano processual, art. 17, que 

estabelece: 

 

"Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  
I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 

27.3.1980)  

II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 

27.3.1980)  

VI - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.668, de 

23.6.1998)"  

Examinando o referido dispositivo legal, resta evidente que a litigância de má-fé não se presume, uma vez que deve ser 

comprovada, razão pela qual é de rigor a sua exclusão da condenação. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 
DJU de 05.02.97: 

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 
deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

O art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  
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§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

No caso dos autos, o benefício do autor foi concedido em 25-10-1996, portanto, após a vigência da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, razão pela qual não há que se falar na inclusão do 13º salário no cálculo do valor do salário de benefício. 

Isto posto, rejeito as preliminares e dou parcial provimento ao recurso para excluir da condenação a multa de 1% do 

valor da causa. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00241 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012734-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012734-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARCIO TADEU DE SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO : DANIELA DE MORAES BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010832620094036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIO TADEU DE SOUZA SIQUEIRA em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais de fls. 02/25, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de 

urgência, a fim de se conceder o benefício. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar as contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 
Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4110/4238 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência posicionou-se no sentido de que, atendidos os 

pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do auxílio-

doença em sede de tutela antecipada. Precedentes: STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277; TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561; TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. 
Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607; TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462. 

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação 

médica juntada aos autos (fls. 43, 49, 65, 68/69, 72, 75/76, 99/108, 134, 158/160), da qual se infere a persistência da 

incapacidade para o trabalho, em decorrência de ser portador de HIV desde 22 de novembro de 2000 (fl 43), inclusive 

contando com histórico de internações e acometimento de doenças oportunistas. 

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como inexistente a incapacidade 

total para o trabalho (fls. 99/108 e 158/160). Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo 

Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos, além dos aspectos sociais que afligem os portadores de HIV, 

que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

O próprio laudo de fls. 158/160 assevera que o autor necessita de tratamento com medicamentos antiretrovirais, além de 

apresentar patologia neuro-psiquiátrica determinada por fenômenos vasculíticos ou embólicos, e quadro de necrose da 

cabeça do fêmur, mesmo tendo sido operado, existindo a possibilidade do mesmo fenômeno ocorrer no membro contra-

lateral. 

Não bastasse isso, os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o caráter 

contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o contato 

com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, demonstra a impossibilidade de 
reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, pelo que reputo que a incapacidade é total e permanente. 

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez à época do requerimento administrativo 

(04.06.2008), o segurado estava dentro do período de graça, tendo em vista a sua filiação ao RGPS até 06 de abril de 

2007 (fl. 40). 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 
Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para deferir a tutela 

antecipada e determinar ao INSS a concessão do auxílio-doença, sem efeitos retroativos, até que a parte autora seja 

submetida a processo de reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser 

fixada oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002505-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002505-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOHNNY CARLOS LARA SANTOS 

ADVOGADO : MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00002-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária para obter a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita a possibilidade de renúncia da aposentadoria para obtenção de benefício previdenciário mais vantajoso sem a 
necessidade de devolução dos valores. Reporta-se à jurisprudência e à doutrina. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, 

economicamente mais vantajosa. 

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser 

objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário ao qual se pretende abdicar. 

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o tempo 
em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o coeficiente de 

cálculo até 100% (cem por cento) do salário de contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado". 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar constitui 

mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA. 

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 
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tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009) 

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 
inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 
- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 
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instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.) 

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006076-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEIDE APARECIDA DA SILVA DURIGAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

NEIDE APARECIDA DA SILVA DURIGAN ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, ao 

fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, julgar causas de competência da 

Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 salários mínimos. 

 

A autora apelou sustentando a competência da Justiça Estadual, com base no § 3º do art. 109 da Constituição. Requereu, 

em conseqüência, a anulação do decisum e o prosseguimento do feito no juízo de origem. 

 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

A apelação merece provimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4114/4238 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição, possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado visando garantir o 

acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município onde reside. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 
competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ". 

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004 PG: 170 ). 

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio, nos 

termos da Súmula nº 33 do STJ. 

 

Nesse sentido: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ. 
2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando o 

conflito. 

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência formulada 

por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a competência, de 

natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante." 

(STJ - 1ª Seção, CC 40972, Proc. 200302200108/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 25/10/2004, p. 205). 

 

Dessa forma, impõe-se reconhecer a competência do Juízo Estadual da Comarca de Sertãozinho - SP para o julgamento. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no 

Juízo de origem. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int 
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São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006243-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006243-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO SAMUEL PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00024-3 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO SAMUEL PEREIRA contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 01/02/2003. 

 

O Juízo a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo 

único, e 267, I e V, ambos do CPC, porque não foi atendida determinação para emenda da inicial, devendo o autor 

retificar o valor da causa, de forma a corresponder a 12 vezes o valor do benefício. Não houve condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

O autor apelou sustentando que "atribuiu à demanda valor apenas para fins fiscais, sendo óbvio que o valor pretendido 

pelo apelante é muito além do valor indicado na peça exordial. Entretanto, mesmo não tendo subsídios suficientes para 

elaborar o cálculo do valor da causa corretamente, o autor utilizou-se dos parâmetros de 12 prestações vincendas e 60 

vencidas" (fls. 50). Alega a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição. Por 

fim, requereu a reforma da sentença, com a determinação do prosseguimento do feito no Juízo de origem. 

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

O recurso merece parcial provimento. 

 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de 60 salários mínimos, ao passo que, nas lides versando 

obrigações de trato sucessivo, dispôs o seu § 2° como critério definidor da competência o valor da causa considerando-

se a soma de doze prestações vincendas. 

 

Porém, tratando-se de ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, a competência pelo critério de valor de 

alçada deve ser definida com base na diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze), 

consoante entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo: 
 

24 - O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela diferença 

entre a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze).  

È cediço que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está limitado 

a 60 salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei n° 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio de 

precatórios: 

 

"Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio 

de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pela 

pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista."  

 

Entretanto, no caso concreto, o Juízo de Direito da Comarca de São Vicente é competente para o julgamento da lide.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4116/4238 

O § 3° do art. 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", de tal forma que a competência absoluta não existe na espécie, por se tratar de 

município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal mais próximo. 

 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado visando 

garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 
I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 
do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, devendo o autor atribuir à causa valor correspondente 

à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze), com o prosseguimento do feito no 

Juízo de origem. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-72.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006447-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANEZIA GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES 

No. ORIG. : 09.00.00038-9 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da juntada do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, além do 
pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença e honorários periciais arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença ao argumento de julgamento extra petita. Subsidiariamente, pede a alteração da sentença no tocante aos 

honorários periciais, correção monetária, juros de mora e verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A preliminar de nulidade da sentença por julgamento extra petita deve ser rejeitada, uma vez que o Superior Tribunal 

de Justiça já se manifestou sobre a questão, decidindo que não configura julgamento extra petita a sentença que 

concede à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, quando o pedido formulado na inicial é de auxílio-

doença (REsp nº 293659/SC, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138) 

 

Vencidas tal questão prévia e considerando que o recurso do INSS versa apenas sobre consectários da condenação, 

deixo de apreciar o mérito relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação 

interposta. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 
Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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No tocante aos honorários periciais, nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96 e da Resolução nº 558/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no 

trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais fixados em tal patamar estão 

em consonância com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para fixar a correção monetária, os juros de mora e os 

honorários advocatícios e periciais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ANÉZIA GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 24/05/2010, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00246 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008888-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008888-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA JOVENTINA DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE ARAUJO MOLINOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00024-6 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CREUSA JOVENTINA DE MORAIS, espécie 21, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina no PBC do instituidor da pensão, EUCLIDES GERALDO DE MORAIS, espécie 

32, DIB 01/01/1993, para posterior recalculo da pensão; 
b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Lei 8.213/91, acrescidas de juros de mora à 

taxa de 1% ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação apurado até a 

data da sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS em apelação sustenta a legalidade do cálculo aplicado. Requer a improcedência do pedido e a inversão do ônus 

da sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  
Também a 5ª Turma desta Corte ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29, do referido diploma legal, assim define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870/94, para apurar o valor da RMI, 

devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos art. 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 
O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 
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As Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 

 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do 13º salário na parcela do 

salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 

 

Nesse mesmo sentido, a Desembargadora Federal Eva Regina decidiu: 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 
contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 

benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais"  

(Emb. de Decl. na AC nº 2009.03.99.004964-5, pub. DE-12/11/2009).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011036-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011036-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GENI TEODORO FERNANDES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00038-3 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), observando-se os benefícios da justiça 

gratuita. 

 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 
Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 
maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 
"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 
A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 
contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 
mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 65 (sessenta e cinco) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a 

condição de idosa. 
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O estudo social (fls. 64/65), de 07-01-2010, dá conta de que a autora reside com o marido, Miguel Germano, de 68 

anos, o filho Aparecido Sebastião, de 40 anos, a nora Adriana, de 37 anos, e o neto Alan Alexandre, de 09 anos, em 

casa alugada, contendo três quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. A renda da família advém d aposentadoria 

do marido, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais, do trabalho do filho, no valor de R$ 808,94 

(oitocentos e oito reais e noventa e quatro centavos) mensais, e do trabalho da nora, no valor de R$ 472,75 

(quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos) mensais. A família recebe auxílio transporte, leite e 

medicamentos do Programa Assistencial da Prefeitura. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo marido, constituindo o filho, a nora e o neto núcleo familiar 

distinto. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 

03-05-2007, no valor de um salário mínimo mensal, e tem vínculo de emprego com BAV-LIMPEZA, PAISAGISMO, 

MAN PREDIAL E AMBIENTAL LTDA, no período de 24-09-2007 a 20-10-2010, auferindo, em setembro de 2010, 

salário de R$ 579,20 (quinhentos e setenta e nove reais e vinte centavos). 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 
 

Dessa forma, ainda que se exclua o benefício recebido pelo marido, em setembro de 2010, a renda per capita era de R$ 

289,60 (duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), correspondente a 57% do salário mínimo da época, 

superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade desde 21-10-2010, considerando que a autora não tem 

renda, dependendo do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o 

seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Diante do que consta dos autos, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício a partir de 21-

10-2010. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS a conceder o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de um 

salário mínimo, desde 21-10-2010, com incidência da correção monetária nos moldes das Súmulas 148, do STJ, e 8, 

deste Tribunal, da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, e dos juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(29/6/2009), devendo refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o 

seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Por sua sucumbência, arcará a autarquia com o 

pagamento dos honorários advocatícios, que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em R$ 545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais). Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 
autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: GENI TEODORO FERNANDES DA COSTA 
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CPF: 195.649.508-80 

DIB: 21-10-2010 

RMI: um salário mínimo 

 

Int 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011325-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011325-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA LUIZA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das despesas processuais e 

dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 
O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 10/02/1950, completou essa idade em 10/02/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 17), realizado em 1974, na qual ele está qualificado como "tratorista", bem como no CNIS juntado aos 

autos pelo INSS (fl. 34). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Insta salientar que dúvidas não há de que o autor deve ser enquadrado como rurícola, não tendo relevância o fato de ter 
exercido a função de "tratorista". 

 

A Lei nº 5.889/73, ao conceituar o trabalhador rural, assim estabelece, em seu art. 2º: 

 

"Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não 

eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário." 

 

Não há qualquer dispositivo que exclua os trabalhadores que exercem a função de tratorista, em veículos da empresa 

agrícola, do conceito de empregado rural, pois o enquadramento se dá pela atividade do empregador. 

 

A propósito, diz Francisco Antônio de Oliveira, em sua obra "Consolidação das Leis do Trabalho Comentada", 2ª ed., 

Ed. Revista dos Tribunais, 2000, pág. 49, em comentário ao art. 7º, da CLT, que: 

 

"É empregado rural, não só o colono, o meeiro, o parceiro, mas também aqueles trabalhadores que de alguma forma 

concentram seus esforços laborais em prol da finalidade explorada, v.g., tratoristas, motoristas de caminhão, 

apontadores de horas trabalhadas, capataz, administradores, fiscais, etc."  

 
Arremata Sérgio Pinto Martins (Direito do Trabalho, Ed. Atlas, 15ª edição, 2002, pág. 146): 

 

"Na verdade, não é apenas quem presta serviços em prédio rústico ou propriedade rural que será considerado 

empregado rural. O empregado poderá prestar serviços no perímetro urbano da cidade e ser considerado trabalhador 

rural. O elemento preponderante, por conseguinte, é a atividade do empregador. Se o empregador exerce atividade 

agroeconômica com finalidade de lucro, o empregado será rural, mesmo que trabalhe no perímetro urbano da cidade". 

 

Assim, não só os que habitualmente se ocupam com o arado da terra são considerados como empregados rurais. 

Também são considerados com tais, aqueles que exercem atividades que embora não sejam específicas à lavoura, 

convergem diretamente para a produção agrária, como se verifica com aqueles que nas fazendas trabalharam como 

tratoristas, motoristas de caminhão, apontadores de horas trabalhadas pelos rurícolas e produção pelos mesmos obtida, 

fiscais e administradores, os quais exercem suas funções inteiramente vinculadas à agricultura ou pecuária. 

 

Dessa forma, o empregado que presta seus serviços no campo como tratorista é, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 

5.889/73, trabalhador rural. O que define a condição do empregado, se urbano ou rural, é a atividade que este 

desenvolve junto a empresa, pouco importando se a empregadora se dedique à industrialização de produtos agrícolas ou 

o nome do cargo conferido ao trabalhador. 
 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 46/47). 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4126/4238 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 
facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Havendo prova de requerimento administrativo (fl. 20 - 25.05.2006), o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa 

data, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 
consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 
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mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA LUIZA MACIEL DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação da aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25/05/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011364-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011364-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DOMICIANA PINHEIRO FACCA 

ADVOGADO : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00062-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a alta administrativa (11.05.2009), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/21). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento dos ônus de sucumbência, ante o 

deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 18.11.2010. 
 

O(A) autor(a) apelou sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 64/67, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial severa e de 

difícil controle." O perito concluiu que o(a) autor(a) "não apresenta incapacidade para o trabalho desde que sua 

atividade laboral não necessite de médios e grandes esforços físicos". Dessa forma, está impossibilitado(a) de exercer a 
atividade de servente. 
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Evidenciada a necessidade de reabilitação para atividade que demande menor esforço físico. Nesse ínterim, cumpre 

observar que o feito foi convertido em diligência e o empregador informou que o(a) autor(a) foi reabilitado(a), passando 

a desnvolver atividades de acordo com suas limitações: "trabalha pelo período com carga horária de 08 (oito) horas 

diárias, iniciando suas atividades recepcionando os alunos no portão do próprio onde labora, executando auxílio em 

servir lanche da manhã aos alunos, quando necessário, respeitado como dito acima, sua condição, acompanhando ainda 

por todo o período as crianças do sexo feminino ao banheiro, resguardando o bem estar das crianças e jovens que fazem 

uso da instituição".  

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 
judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011978-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011978-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AUGUSTO CAPUA 

ADVOGADO : LEVI FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00149-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por AUGUSTO CAPUA, espécie 46, DIB 22/11/94, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a elevação do coeficiente de cálculo da aposentadoria especial para 100%, com amparo na Lei 9.032/95, que deu 

nova redação ao art. 44 da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros 

de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora das verbas de sucumbência, uma vez que 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA ELEVAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. 

Com relação à elevação do coeficiente da aposentadoria especial para 100%, cinge-se a questão em saber se é possível a 

sua elevação aos benefícios concedidos antes da vigência da Lei 9.032/95. 

 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria especial deve observar a legislação vigente ao tempo de sua concessão, 

sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei. 

 

Assim, sendo a aposentadoria especial concedida em 22/11/94, portanto, antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que 

se falar na majoração do coeficiente de cálculo para 100%, com fundamento na nova redação dada pela Lei 9.032/95 ao 

art. 57, § 1º, da Lei 8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua 

concessão, não sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.§ 

1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 no valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo STF, o qual, em julgamento 

proferido pelo Plenário, em 08/02/07, assentou não ser cabível a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 

8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos respectivos diplomas legais ( REs nºs 
415.454-SC e 416.827-SC. 

 

Nesse sentido, julgado da relatoria do Min. Cezar Peluso, pelo Pleno do STF, v.u., que deu provimento ao RE 

496469/RJ, j. 09/02/2007, pub. 13/04/07, p. 02576: 

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

No âmbito desta Corte, a 3ª Seção adotou a orientação dada pelo Excelso Pretório e passou a decidir no sentido de negar 

a aplicação dos novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, aos benefícios anteriormente concedidos, 

conforme julgado dos Embargos Infringentes. em AC nº 1999.03.99.052231-8-SP, da relatoria da Des. Federal Vera 

Jucovsky, v.u., DJU de 30.3.2007. 

 

Portanto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria especial para 100%, por 

falta de amparo legal. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012080-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012080-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ADELAIDE GARCIA FAUSTINO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00138-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 
recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 08/08/1946, completou essa idade em 08/08/2001. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 
associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da CTPS, com 

anotações de contrato de trabalho rural (fls. 13/16). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 65/66). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 
 

Ainda que se verifique a presença de vínculos empregatícios urbanos a partir de 11/1994 (fl. 37), ela faz jus à 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 
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de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 
À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 
No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 
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art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado ADELAIDE GARCIA FAUSTINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/01/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012352-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012352-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00101-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício, a partir da citação, 

com correção monetária e juros de mora, desde a citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

05% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, quanto aos honorários advocatícios, o 

termo inicial e juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que o recurso da parte autora versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito 

relativo à concessão do benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta. 
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À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para alterar a verba honorária, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino que seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

da segurada MARIA ANTONIA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 29.12.2009, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012421-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012421-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 24/01/1951, completou essa idade em 24/01/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na cópia da CTPS, com 

anotações de contrato de trabalho rural (fls. 13/16). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 
guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 60/63). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 
PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  
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8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 
Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 
da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17/03/2009, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012453-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012453-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : IRACI LEITE 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A Autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 23/01/1954, completou a idade acima referida em 23/01/2009. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 
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Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da parte requerente, consistente na cópia da Carteira de 

Trabalho (fls. 11/31), com anotações de contratos de trabalho rural, de 1971 a 1995. Segundo a jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Ressalte-se que, embora a autora tenha trabalhado no meio urbano, a partir de 1997, conforme registro na carteira de 

trabalho à fl. 31, ela faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 56/57). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a parte autora exerceu trabalho rural 

por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

A 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte 

autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos 

termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de 

aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  
... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 
2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia 

familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor 

do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, 

p. 199). 

 
Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS (06.07.2009 - fl. 35v), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 
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Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRACI LEITE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB (06.07.2009), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 
poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012463-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012463-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : MARIA SIQUEIRA GODOY DEGANI 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00065-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 
sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das despesas processuais e 
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dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da 

justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 
 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 31/01/1929, completou essa idade em 31/01/1984. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 
labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do falecido marido da autora, consistente em cópia 

da certidão de casamento, realizado em 29/11/1952, na qual ele está qualificado como lavrador, bem como registros 

rurais em sua CTPS (fls. 16/26). A autora recebe, inclusive, pensão por morte de trabalhador rural (fl. 14). O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 
256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural.  

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 
usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 

citação do INSS (17.08.2009 - fl. 32), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 
sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado MARIA SIQUEIRA GODOY DEGANI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17.08.2009, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IVO CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 
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ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por IVO CAETANO DE OLIVEIRA, espécie 46, DIB 11/11/1993, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da RMI do benefício; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

verba honorária que fixou em 10% do valor dado à causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 
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Nesse sentido, decisão desta Corte, de relatoria do Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, 

DJU de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. lei 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 
deve ser feito com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

Note-se que o art. 29, do referido diploma legal, define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 
empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

O abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870, de 16/04/94, para apurar o valor da 

RMI, devendo ser observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 

O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 

 

As Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 
mensal. 

 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do décimo terceiro salário na 

parcela do salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 
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Nesse mesmo sentido, a Desembargadora. Federal Eva Regina decidiu: 

"(...) 

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 

contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 

benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido. 

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário. 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais" 

(Voto prolatado em EDAC 2009.03.99.004964-5, DE 12/11/2009). 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso para condenar o INSS a incluir a gratificação natalina no período básico de 

cálculo do benefício, observado o teto previsto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, 
observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012734-51.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.012734-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ILDETE ROSA VIEIRA DOS ANJOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CYNTHIA LUCIANA NERI BOREGAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00890-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 
sucumbência, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 12/05/1935, completou essa idade em 12/05/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 
Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da autora, consistente na Carteira de sócio do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paranhos, emitida em 1996. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, 

é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de 

julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Ademais, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 14), realizado em 1978, e certidão de nascimento de filha (fl. 20), ocorrido em 1975, nas quais ele está 

qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido" (REsp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, a testemunha ouvida complementou plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo 
de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a 

autora exerceu atividade rural (fls. 61). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 
inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, 

da Lei n.º 8.213/91. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 
561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 
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mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado ILDETE ROSA VIEIRA DOS ANJOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.07.2009, e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012772-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012772-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA FERREIRA DO VALE DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00254-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

MARIA FERREIRA DO VALE DE ARAÚJO ajuizou ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, ao 

fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, julgar causas de competência da 

Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 salários mínimos. 

 

A autora apelou sustentando a competência da Justiça Estadual, com base no § 3º do art. 109 da Constituição. Requereu, 

em conseqüência, a anulação do decisum e o prosseguimento do feito no juízo de origem. 

 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

 

A apelação merece provimento. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição, possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado visando garantir o 

acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município onde reside. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4147/4238 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 
inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ". 

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004 PG: 170 ). 

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio, nos 

termos da Súmula nº 33 do STJ. 

 

Nesse sentido: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ. 

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando o 

conflito. 

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência formulada 

por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a competência, de 

natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante." 

(STJ - 1ª Seção, CC 40972, Proc. 200302200108/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 25/10/2004, p. 205). 

 

Dessa forma, impõe-se reconhecer a competência do Juízo Estadual da Comarca de Sertãozinho - SP para o julgamento. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no 

Juízo de origem. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013020-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013020-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIZA PANINI 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00143-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIZA PANINI, espécie 42, DIB 22/06/1994, contra o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da RMI do benefício; 

b) o recálculo do valor da RMI sem aplicação de qualquer redutor; 

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O juízo de primeiro grau determinou que parte comprovasse haver requerido o pedido de recálculo da RMI do benéfico 

no âmbito administrativo. 

 

A parte autora interpôs o agravo retido de fls. 14/19. 

 

O Juízo a quo julgou extinto o processo, com amparo no art. 267, VI, do CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça 

gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu seja apreciado o agravo retido. Sustenta ser desnecessária a exigência do prévio 

requerimento administrativo para a revisão do benefício previdenciário. Pede que seja afastada a extinção do processo e, 

em conseqüência, determinado o retorno dos autos para o regular processamento do feito. 

 
Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Na prática, é recorrente o pedido de revisão dos benefícios previdenciários diretamente ao Poder Judiciário. Na verdade, 

tal procedimento deve ser efetuado junto à autoridade administrativa, ou seja, o INSS. 

 

As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação 

do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da 

previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. 

 

Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande 

congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 
uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

Note-se que nos termos da Súmula 9, desta Corte, não há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou 

seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a referida súmula não exclui a atividade 

administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 
Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

É conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a comprovação de 

que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Entretanto, no caso dos autos, já foi dada esta oportunidade à parte autora, que manteve-se inerte ao cumprimento do 

despacho de fls. 13 do MM. Juízo a quo, razão pela qual não prospera o recurso. 

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013494-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013494-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSIMAR DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : MARIA ELI PIRES DE CAMARGO 

No. ORIG. : 07.00.00087-0 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder 

o benefício de auxílio-doença, desde a data do ajuizamento, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração da sentença apenas 

quanto ao termo inicial do benefício. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 
daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que o autor 

encontrava-se em gozo de auxílio-doença até 23/03/2007, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 10/16. 

Dessa forma, foram tais requisitos reconhecidos pela própria Entidade-Ré, por ocasião do deferimento administrativo 

do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 10/07/2007, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma 

vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o 

período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 124/130). De 

acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho de forma total e temporária. 

 

Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se total e temporariamente incapacitada para a sua 

atividade habitual, tal situação lhe confere o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 

59 da Lei nº 8.213/91. 
 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 

20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

Caberia a fixação do termo inicial do benefício no dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença 

anteriormente concedido à parte autora, uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laborativa. Contudo, diante do pedido restritivo formulado na petição inicial (fl. 06), para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a partir da propositura da ação, fica o termo inicial do benefício mantido 
no ajuizamento da ação. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 
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mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, para reduzir os honorários advocatícios e determinar a 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação, E NEGO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSIMAR DE SOUZA SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 10/07/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013716-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013716-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ANTONIO NELSON PONTES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-6 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 
análogos. 
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De acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica 

incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja 

incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que 

garanta o seu sustento. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 

8.213/91 restaram comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi 

concedido administrativamente até 20/06/2008, conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 21/26. Dessa 

forma, estes requisitos foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do auxílio-

doença. Proposta a ação em 03/10/2008, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da 

cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico do perito do Juízo 

(fls. 90/93). Com efeito, de acordo com a perícia realizada, a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente 

para exercer atividades laborais, em razão das doenças diagnosticadas. 
 

Dessa forma, relatando o laudo pericial que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para a 

sua atividade habitual, faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação 

profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia médica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (AC nº 300029878/SP, Relator Desembargador Federal Theotonio Costa, j. 02/08/1994, 

DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão de auxílio-doença à parte autora. 

 
O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia imediatamente posterior ao da cessação indevida do auxílio-

doença concedido à parte autora (21/06/2008), uma vez que restou demonstrado nos autos não haver ela recuperado sua 

capacidade laborativa. Neste sentido já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional Federal, conforme o seguinte 

fragmento de ementa de acórdão: 

 

"Quanto à data inicial do benefício provisório, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o 

auxílio-doença a partir do dia seguinte à referida data (24/05/2006), pois, à época, a autora já era portadora do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial." (AC nº 1343328, Relatora Desembargadora 

Federal Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 CJ2 Data: 10/12/2008, p. 527). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 
por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 
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Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir 

do dia imediatamente posterior à sua cessação indevida, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

ANTONIO NELSON PONTES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 
de auxílio-doença, com data de início - DIB em 21/06/2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013949-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013949-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : BENEDITO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-2 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Agravo retido interposto pela autarquia previdenciária, requerendo a extinção do processo sem análise do mérito, 

alegando a falta de interesse de agir por ausência de pedido administrativo do benefício (fls. 70/72). 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 
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Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não 

foi requerida expressamente pelo agravante, nos termos do art. 523, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 20/01/1943, completou essa idade em 20/01/2003. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 
prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 17), celebrado em 1966, na qual ele está qualificado como lavrador, bem como na cópia de sua CTPS, 

com anotação de contrato de trabalho rural (fl. 19). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 
guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 86/87). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 
Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 
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''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU 

A CITAÇÃO"  

(TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14-

06-95, p. 37.486). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 
 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado BENEDITO VIEIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/07/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014746-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014746-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : DORIVAL DO CARMO MARREGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00041-3 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 16/07/1948, completou essa idade em 16/07/2008. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão do 

certificado de dispensa de incorporação (fl. 14), com dispensa de serviço militar em 1967, e de título eleitoral (fl. 15), 

nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como cópia da carteira de sócio do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Dracena (fl. 13). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 59/60 e 65). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 
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observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício 

deverá ser computado a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos 

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 
 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO"  
(TRF - 3ª Região, AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14-

06-95, p. 37.486). 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 
vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 
gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado DORIVAL DO CARMO MARREGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15/06/2009, e renda mensal inicial 
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- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014952-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014952-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELBA APARECIDA DE MATOS ALMEIDA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora submeteu-se à cirurgia mamária bilateral no ano de 2006, para retirada de tumor e 

atualmente apresenta hérnia hiatal por deslizamento, com esofagite erosiva disral, lesão infiltrativa de hipofaringe, 

nódulo cervical compatível com blastomicose sul americana, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 52. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em apelação, a autora sustenta que o laudo médico-pericial não corresponde a realidade dos fatos e afirma terem sido 

preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício. Pede a reforma integral da sentença, condenando a autarquia 

ao pagamento dos honorários advocatícios em 20% do valor total da condenação.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 
O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
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Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 
julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 
mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  
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A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 118/121), de 27-07-2010, atesta que a autora é portadora de 

paracoccidioidomicose de mama e hipofaringe tratada em 2006 e conclui que não há sinais objetivos de incapacidade, 

que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária. 

 
A prova técnica foi firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autora não pode ser 

considerada inválida para as finalidades da assistência social. 

 

Observo, ainda, que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, mas de 

doença, não se enquadrando, pois, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Dessa forma, não preenchendo a autora o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015080-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015080-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LOURDES CUNHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMILIO NASTRI NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4161/4238 

No. ORIG. : 10.00.00016-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de carcinoma espinocelular residual de colo uterino endométrico basal, não 

tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 71). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) observando-se os termos do art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora afirma terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério 

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau, bem como para elaboração do estudo social. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Estabelece o art. 82, II, do CPC que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao estado da 

pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do momento em que 

deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À 

DEMANDANTE.  

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério Público 

em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-se, pois, a 

decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC).  

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 
regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado.  

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ªTurma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC).  

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  

3. Recurso prejudicado.  

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - 5ªTurma - DJU 19/03/2002 -p.593 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE).  

 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença. 

 

Diante do exposto, ACOLHO o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em que o 

Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação da autora. 
 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4162/4238 

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015106-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015106-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACYRA CARVALHO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00093-4 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JACYRA CARVALHO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/53 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 55/59, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 
fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4163/4238 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 
que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 
os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 
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atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 
empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 1984 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 60 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento, que qualificou seu marido como 

lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1947, e a Certidão de Óbito, que deixou assentado que por 

ocasião do falecimento, ocorrido em 1983, este ainda ostentava a condição de lavrador (fls. 12/13). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas Aparecida Célia de Moraes e Maria Aparecida Barbosa da Silva afirmaram 

conhecê-la e saber que ela sempre laborou nas lides campesinas (fls. 43/45). 

Em que pese a fundamentação da r. sentença monocrática, observo ser possível vislumbrar coerência entre tais 

depoimentos e o depoimento pessoal da autora, notadamente no que se refere à descrição detalhada dos locais onde a 

autora trabalhou: "Fazenda São João" e "Sampaio Moreira", ambas situadas no município de Cajuru - SP. 

Frise-se ainda que a Autarquia Previdenciária já houvera concedido benefício previdenciário de pensão por morte de 

trabalhador rural à autora, conforme demonstra o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 46, com 
termo inicial fixado em 19 de novembro de 1983, o que apenas vem a confirmar a particular condição do trabalho por 

ela desenvolvido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (24/10/2008), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das parcelas 
devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nºs 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por idade, deferida a JACYRA CARVALHO DA SILVA, com data de início do benefício - 

(DIB: 24/10/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015172-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015172-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS SAVIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00033-3 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o autor é portador de deficiência mental, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 09-05-2008, com incidência da 

correção monetária, e dos juros de mora de 12% ao ano, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Sentença proferida em 06-12-2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09 e a isenção do pagamento dos 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 
prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 
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(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 
fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 66/69), de 30-11-2009, atesta que o autor é portador de esquizofrenia, o 

que o incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 
 

O estudo social (fls. 85/89), de 10-08-2010, dá conta de que o autor reside com a mãe, Thereza Santina de Almeida, de 

70 anos, e os irmãos Claudia Regina de Andrade, de 32 anos, Márcia Valéria de Almeida, de 37 anos, Paulo Rogério de 

Almeida, de 40 anos, e Ângela Maria de Almeida, de 29 anos, em casa própria, contendo três dormitórios, uma sala, 

uma cozinha e um banheiro, todos em estado precário. A renda da família advém dos benefícios previdenciário que a 

mãe recebe, ambos no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), do trabalho da filha Márcia, no valor de R$ 765,00 

(setecentos e sessenta e cinco reais) mensais, e da filha Ângela, no valor de R$ 634,00 (seiscentos e trinta e quatro reais) 

mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, pela mãe e pelos filhos. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor recebe Pensão por Morte Previdenciária, desde 01-

10-1989, e benefício de Aposentadoria por Idade, desde 21-03-2000, ambos no valor de um salário mínimo, a filha 
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Márcia tem vínculo de emprego com GERALDO ARTHUR TIBURCIO - CONSULTORIA, desde 02-05-1990, 

auferindo, em agosto de 2010, o valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais), e a filha Ângela com 

CENTRO DE TERAPIA RENAL DE CRUZEIRO LTDA, desde 01-06-2001, recebendo, em gosto de 2010, o valor de 

R$ 819,54 (oitocentos e dezenove reais e cinqüenta e quatro centavos). 

 

Portanto, na data do estudo social, ainda que se exclua um dos benefícios recebido pela mãe, por isonomia ao 

determinado no § único do art. 34 da Lei 10.741/03, a renda familiar era de R$ 2.094,54 (dois mil, noventa e quatro 

reais e cinqüenta e quatro centavos), e a renda per capita de R$ 349,09 (trezentos e quarenta e nove reais e nove 

centavos), correspondente a 68% do salário mínimo da época, superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/93. 

 

Em abril de 2011, a renda per capita era de R$ 355,78 (trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e oito centavos), 

correspondente a 65% do salário mínimo, superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, o autor não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Não há que se 

falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00268 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015303-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015303-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA PAULA DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00004-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 
 

Segundo a inicial, a autora é portadora de Lesão em Plexo Braquial do MSE (CID - P 14-3), não tendo condições de 

prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 36. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se os termos dos arts. 11, 

§ 2º, e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

integral da sentença.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 
mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, p. 190: 
 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da loas , na verdade, deu aos mais miseráveis 

um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 
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distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da loas é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por 

configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 
reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 87/89), de 17-01-2008-10-2010, atesta que a autora é portadora de 

seqüela de paralisia braquial obstétrica secundária à macrossomia fetal, e relata que está apta para exercer as próprias 

tarefas de sua idade que não necessitem de força ou destreza de membro superior esquerdo. 

 

Observo que não se cuida de deficiência que traga à autora incapacidade para a vida independente, não se enquadrando, 
pois, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

 

Dessa forma, não preenchendo a autora o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015878-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015878-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00076-7 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 
Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 25/10/1945, completou essa idade em 25/10/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia de sua certidão de 

casamento, celebrado em 1966 (fl. 16) e na cópia de sua CTPS, com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 

11/15). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 
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testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora exerceu atividade rural (fls. 78 e 89). 

 

Ainda que se verifique a presença de vínculo empregatício urbano, conforme registro em CTPS (fl. 14), ela faz jus à 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 
Cabe salientar que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser 

desnecessário que a parte autora comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, 

não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se 

verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade.  

7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural.  

8 - A perda da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente ou superior à carência, não há 

necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício 

pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar 

usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído 

facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do 

inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em 

regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de 
aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo, o benefício é devido a partir da data da 
citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária sobre as prestações em atraso é devida desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 
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Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 
art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma 

da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurado CARLOS PEREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/07/2009, e renda mensal inicial 

- RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00270 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017583-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017583-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCAS RIBEIRO 

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO 

No. ORIG. : 10.00.00052-6 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Lucas Ribeiro, objetivando o pagamento de valores atrasados, relativos à pensão por 

morte previdenciária. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 9. Contestação do INSS às fls. 16/22. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento das prestações relativas a novembro e 

dezembro de 2006 e janeiro e fevereiro de 2007, no valor de R$ 481,60. Atualização monetária a partir dos vencimentos 
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e juros de mora a contar da citação, calculados nos termos do art. 1º-F da Lei 9497/97. Honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao reexame necessário, registrada em 25-11-2010. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença, uma vez que comprovou que o pagamento foi efetivado na época 

própria, reiterando o pedido da contestação, relativo à condenação em litigância de má-fé. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

O INSS comprovou, pelos dados constantes do sistema Hiscreweb, que o pagamento pleiteado pelo autor foi efetuado. 

Não há prova contrária nos autos. 

As informações oriundas do sistema Dataprev tem presunção de veracidade, nos termos da lei: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

PLANILHAS. DATAPREV. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou-se no sentido de que as planilhas emitidas pela DATAPREV, mormente quando juntadas aos autos por 

procurador autárquico, gozam de presunção de veracidade, sendo aptas para comprovação do pagamento 

administrativo de benefícios previdenciários. 2. Embargos de divergência acolhidos. 
(STJ, ERESP 200400512253, Relatora Desembargadora Conv. do TJ/MG Jane Silva, 3ª Seção, DJE 30-05-2008). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO 

DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA. JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE. 1. 

As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado, militando, 

por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade. 2. É válida a comprovação de 

pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio de planilhas expedidas pela 

DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do INSS, juntamente com peça 

subscrita por este. 3. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 200101401927, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJE de 19-12-2002). 

É caso de se extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, pois configurada a 

ausência de interesse processual. 

A matéria, por ser de ordem pública, deve ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição: 

 

Art. 267. 

... 

§ 3º - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe 
caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento.  

Quanto à litigância de má-fé, está prevista no CPC, no capítulo da responsabilidade das partes por dano processual, art. 

17, que estabelece: 

 

"Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 

27.3.1980)  

II - alterar a verdade dos fatos; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 

27.3.1980)  

VI - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.668, de 

23.6.1998)"  

Examinando o referido dispositivo legal, não há como presumir a litigância de má-fé, que deve ser comprovada, o que 

não ocorre nos autos.  
Embora o sistema Dataprev informe o pagamento do benefício, poderia haver prova contrária. Mesmo que não tenha 

sido trazida aos autos, não se justifica o rigorismo, ao menos por ora. 

Ante o exposto, de ofício, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Julgo 

prejudicada a apelação. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 10558/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000703-91.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000703-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIOVANNI DA SILVA ZAMBOTI incapaz 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES e outro 

REPRESENTANTE : ANA ROSA DA SILVA ZAMBOTI 

ADVOGADO : SHIRLEI DA SILVA GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00007039120044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o d. parecer de fls. 211, manifestem-se as partes acerca dos documentos de fls. 212/215. 

 

Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal, conforme requerido. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-05.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001558-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : FALVIO MISSAO FUJII e outro 

No. ORIG. : 00015580520064036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DESPACHO 

Fls. 153/161: manifeste-se a Autarquia.  

Dê-se ciência. 

Após, remetam-se os autos ao MPF. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000453-14.2007.4.03.6116/SP 

  
2007.61.16.000453-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ADENASIO RAMON MENDONCA 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004531420074036116 1 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso adesivo 

interposto pela parte autora nas fls. 489/495. Deixo de determinar a intimação do INSS para apresentar contrarrazões, 

tendo em vista a manifestação do mesmo na fl. 496 dos autos. 

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001962-70.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001962-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCINEIDE DE SOUZA DIAS e outros 

 
: BRUNO GONCALVES DIAS incapaz 

 
: PAMELA DIAS SOUZA incapaz 

 
: ERICK DIAS SOUZA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO LEVIN (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LUCINEIDE DE SOUZA DIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019627020074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a 

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso 

interposto pelo INSS das fls. 344/351. Deixo de determinar a intimação da parte autora para apresentar contrarrazões, 

tendo em vista que a mesma já foi juntada nas fls. 355/360 dos autos. 

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-48.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003818-8/SP  

APELANTE : SEBASTIAO GONCALVES VIEGAS 

ADVOGADO : IRENE SALGUEIRO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARIA APARECIDA FARIA 
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ADVOGADO : CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES 

No. ORIG. : 00038184820084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença de improcedência do pedido de ressarcimento dos 

descontos realizados pelo INSS no benefício previdenciário do autor, cumulado com indenização por danos materiais e 

moral. 

 

Narra-se na inicial que, por força de sentença proferida em ação de alimentos, coube ao INSS descontar do benefício 

previdenciário do autor o correspondente a 20% e depositá-lo em conta bancária aberta pela genitora dos menores. 

Entretanto, referida conta não foi aberta, o que levou o autor a pagar os alimentos diretamente à genitora. Após aberta 

referida conta, o INSS teria passado a descontar os valores determinados em sentença, inclusive os atrasados já pagos 

pelo alimentante, em cumprimento à ordem judicial. 

 
Como se infere da narrativa, a controvérsia retratada nos presentes autos não diz com concessão de benefício 

previdenciário, não estando, portanto, afeta à uma das Turmas da 3ª Seção. 

 

Destarte, nos termos do Art. 10, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, declino da competência para uma das Turmas 

integrantes da 2ª Seção, que cuida de feitos relativos a direito público. 

 

Dê-se ciência e, após, à UFOR para redistribuição. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001174-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001174-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRAZERES DA CONCEICAO PAREDES 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 188/189: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 181/183 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou 

seguimento à apelação da autarquia, mantendo a r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade urbana. 

Pleiteia a autarquia a reconsideração da r. decisão para o fim de que conste, na parte dispositiva, que a verba honorária 

incide apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, adequando-se, assim, o dispositivo à fundamentação. 

É o relatório. 

Decido. 

Com razão o agravante, pelo que reconsidero em parte a decisão de fls. 181/183. 

Consoante se recolhe dos autos, em suas razões de apelação, a autarquia previdenciária pleiteou a redução da verba 

honorária para 5% , bem como sua incidência apenas sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos 
termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, a r. decisão agravada negou seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença que, por sua vez, 

arbitrou os honorários advocatícios "em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 

No entanto, consoante assinalado na fundamentação da r. decisão atacada, de acordo com o entendimento desta Turma, 

a verba honorária deve ser mantida em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 181/183, a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para limitar a incidência da verba 

honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo-a no mais.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042265-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042265-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO BATISTA VOLPI 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

CODINOME : JOAO BAPTISTA VOLPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00007-1 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência às partes dos documentos acostados à fl. 121/197. 

 

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do recurso de fl. 103/107. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-44.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000656-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : OSMAR FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ROSARIA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006564420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal face à decisão de fl. 113/115, que deu 

provimento à apelação do autor para lhe conceder o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República. 

 

Alega o embargante, em síntese, a existência de omissão na aludida decisão, uma vez que não se pronunciou a respeito 
da regularização da representação processual do autor, haja vista que a petição inicial fora instruída com termo de 

curatela provisória deferida em 18.08.1997 (fl. 17), havendo que se providenciar a apresentação do termo de curatela 

definitiva. 

 

Intimada pessoalmente a representante da parte autora para apresentação do termo de curatela definitivo (fl. 149), esta 

solicitou o deferimento de prazo para cumprimento da determinação, ante a necessidade de desarquivamento dos autos 

do processo de interdição civil do autor (fl. 150). 

 

É o relatório. Decido. 
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O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

 

No caso dos autos, existente omissão quanto à determinação para regularização da representação processual da parte 

autora. 

 

Dessa forma, o último parágrafo de fl. 115v. dever ter a seguinte redação: "Observo, por fim, que, ante a incapacidade 

absoluta do autor deverá ser procedida a regularização da sua representação, a ser procedida pelo Juízo a quo após 

apresentação de termo de curatela definitiva, tendo em vista o princípio da economia processual." 

 

Assim, impõe-se seja suprida a omissão na decisão de fl. 113/115, sem alteração da conclusão. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal para suprir omissão 

quanto à regularização da representação processual da autora, sem alteração do resultado do julgado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem para as providências cabíveis. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001355-72.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.001355-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES APARECIDA DE SIQUEIRA ASSIS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

No. ORIG. : 00013557220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Em atenção ao requerido pelo i. Procurador Regional da República às fl. 116/118, manifestem-se as partes em quinze 

dias quanto aos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - apresentados às fl. 119/122. 

 
Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031799-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031799-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANILDA APARECIDA MININEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO 
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CODINOME : ANILDA APARECIDA PIOLA MININEL 

No. ORIG. : 09.00.00084-9 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 98/105: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 91/93 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou 

seguimento à apelação da autarquia e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou procedente 

ação objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

Pleiteia a autarquia a reconsideração da r. decisão para o fim de que o percentual dos juros de mora sejam fixados em 

conformidade com o disposto na Lei nº 11.960/2009, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em 

vigor da referida Lei. Ressalta, ainda, que os juros devem incidir somente até a data da apresentação da conta de 

liquidação, uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo art. 100 da 

Constituição Federal. 
É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 91/93. 

A questão vertida no presente recurso diz respeito à fixação dos juros de mora, fixados pela r. decisão agravada nos 

seguintes termos, in verbis: 

 

"Quanto aos juros de mora, estes incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV."  

No entanto, o entendimento desta E. 10ª Turma firmou-se no sentido de que, ajuizada a ação previdenciária após 

29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, introduzido pela novel legislação, limitados à data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. JUROS DE MORA. 

LEI 11.960/09.  
(...)  

II - O ajuizamento da presente ação judicial ocorreu em 18.12.2009, na vigência da Lei 11.960/09, assim, os juros de 
mora devem incidir na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, limitados à data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

III - Agravo do INSS, previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., parcialmente provido."  

(AC nº 2009.61.19.013339-2, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 15.03.2011, DJF3 CJ1 de 

23.02.2011, pg. 1816) 

Com efeito, o ajuizamento da presente ação judicial ocorreu em 17.07.2009 (fl.02), portanto, na vigência da Lei 

11.960/09. 

Assim, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), a teor do disposto na 

Lei 11.960/09, limitada sua incidência à data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. 

Destarte, é de ser dado parcial provimento ao apelo autárquico, e, via de conseqüência, analisado o recurso adesivo da 

parte autora, que, in casu, objetiva a majoração do percentual da verba honorária. 

Com efeito, a verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 

Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 91/93 a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para que os juros de mora sejam aplicados 
na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, e dar provimento ao recurso adesivo, para 

fixar a verba honorária nos termos acima consignados, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045519-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045519-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4181/4238 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA APARECIDA ROSA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 08.00.00061-0 1 Vr PORANGABA/SP 

DESPACHO 

Fl. 71 - Defiro pelo prazo de vinte (20) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002850-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002850-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL HEGEDUS LEME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028503420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 122/133: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 116/118 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, tão somente para limitar a incidência da verba honorária até 
a data da prolação da sentença, nos termos acima consignados, mantendo no mais r. sentença proferida em ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana. 

Pleiteia a autarquia a reconsideração da r. decisão para o fim de que o percentual dos juros de mora sejam fixados em 

conformidade com o disposto na Lei nº 11.960/2009, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em 

vigor da referida Lei. Ressalta, ainda, que os juros devem incidir somente até a data da apresentação da conta de 

liquidação, uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo art. 100 da 

Constituição Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 91/93. 

A questão vertida no presente recurso diz respeito à fixação dos juros de mora, fixados pela r. decisão agravada nos 

seguintes termos, in verbis: 

 

"Quanto aos juros de mora, estes incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV."  
No entanto, o entendimento desta E. 10ª Turma firmou-se no sentido de que, ajuizada a ação previdenciária após 

29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, introduzido pela novel legislação, limitados à data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. JUROS DE MORA. 

LEI 11.960/09.  
(...)  

II - O ajuizamento da presente ação judicial ocorreu em 18.12.2009, na vigência da Lei 11.960/09, assim, os juros de 

mora devem incidir na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, limitados à data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  
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III - Agravo do INSS, previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., parcialmente provido."  

(AC nº 2009.61.19.013339-2, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 15.03.2011, DJF3 CJ1 de 

23.02.2011, pg. 1816) 

Com efeito, o ajuizamento da presente ação judicial ocorreu em 12.03.2010 (fl.02), portanto, na vigência da Lei 

11.960/09. 

Assim, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), a teor do disposto na 

Lei 11.960/09, limitada sua incidência à data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 116/118, para determinar que os juros de mora sejam aplicados na forma prevista no art. 1º-F da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/09, mantendo no mais a r. decisão agravada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009308-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009308-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CECILIA MADEIRA CATANZARO LACRETA incapaz 

ADVOGADO : ANNA PAULA SPEDO FEQUER 

REPRESENTANTE : NELY ELAINE CANSIAN MADEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00203-2 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação de tutela, 

em ação movida para a concessão de auxílio-reclusão. 

 

Sustenta a parte agravante que a renda do recluso é superior ao limite legal para o deferimento do benefício. 
 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, vez que à época da prisão, ocorrida em agosto/2010 (fl. 36), o segurado 

recebia salário no montante de R$ 2.920,00 (fl. 71), valor muito superior ao limite imposto pela Portaria nº 333/2010, 

do Ministério da Previdência Social, de R$ 810,18. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Após, vista ao Ministério Público Federal, vez que a causa envolve interesse de incapaz e, por fim, voltem-me os autos 

conclusos. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010183-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010183-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLIMPIO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO PUNTANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067719620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Recebo a conclusão. 

 

Trata-se de pedido de reconsideração em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto 

em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela para o 

reconhecimento dos períodos laborados em atividade especial e a sua conversão em tempo comum e a consequente 
concessão da aposentadoria, caso haja tempo suficiente para tanto. 

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo retido, 

uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de instrumento. 

 

Dispõe o referido artigo que: 

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

..." 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil, 

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso. 

 
O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda dos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de questões 

não prejudiciais ao recurso. 

 

O referido parágrafo único está assim redigido: 

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 310/311, que converteu o agravo de instrumento em retido, 

não merece reparos. 

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa que a 

decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser reformada por 

ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante. 

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 310/311, remetam-se os autos à Vara de origem para que 
lá aguardem o desenvolvimento regular do processo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011107-36.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.011107-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE PAES DE FARIAS 

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00063570320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 
justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011221-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011221-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ALZENI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00081927920094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 
manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011228-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011228-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUCINEIDE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 11.00.00017-2 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 
Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011343-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011343-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSANA COUTO LIMA SILVA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00332-6 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 
manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011676-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011676-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SANTA HONORIO MEGLORINI CASIMIRO 

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 
In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011677-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLENE APARECIDA DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00198-0 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011838-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011838-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ROSSATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.03104-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 
agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012175-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012175-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : REGINA GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00112-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 
deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012301-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012301-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : DENISE CRISTINA DOS SANTOS ISHIKAWA 

ADVOGADO : KEITY SYMONNE DOS SANTOS SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020751620114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 
agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012344-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANTONIO DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO : MELINE PALUDETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.04821-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 
deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4189/4238 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012531-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012531-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00104354020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 
agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012581-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012581-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DAVID ALVES DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: HAYSLLA JAQUELINE ALVES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DA COSTA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS GAZAQ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 00502852520118260547 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 
Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 
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In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012671-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012671-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ROZILENE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00149589520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de emenda à inicial, para 

exclusão do requerimento de indenização por danos morais, ante a competência do Juízo para conhecer exclusivamente 

da matéria previdenciária. 

 

Sustenta a parte agravante que a hipótese é de pedido acessório, o qual não tem o condão de afastar a competência da 

vara especializada. 

 

Com razão o agravante, vez que o pleito relativo ao dano moral é secundário e decorre do pedido principal de concessão 

de benefício previdenciário. Nesse sentido, somente poderá ser analisado no caso de procedência deste último, motivo 

pelo qual não podem ser dissociados. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 
contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012692-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012692-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CATIA CILENE DOMINGUES BENTO 

ADVOGADO : JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.14500-2 3 Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012721-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012721-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALICE MORENO RUSSO 

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 11.00.03537-9 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013017-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013017-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DOS REIS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00079974120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013086-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013086-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00098-8 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013100-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013100-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO : GILBERTO PEDRO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.00030-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo. 

 

Assim, expeça-se ofício ao MM. Juiz a quo para prestar informações e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013197-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013197-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JANETE APARECIDA DIAS DO PRADO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00035-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013236-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013236-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIZABETE LIMA DOS SANTOS ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP 

No. ORIG. : 01006767020088260229 2 Vr HORTOLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se determinou o 

depósito antecipado dos honorários do perito pela autarquia previdenciária. 
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Sustenta a parte agravante que o pagamento da verba honorária é indevido, e que seu valor foi arbitrado de forma 

excessiva. 

 

Vislumbro a plausibilidade de parte alegações, vez que apenas o depósito antecipado dos honorários é indevido. 

 

A prova pericial foi requerida pela parte adversa, a quem a princípio caberia efetuar o depósito. Entretanto, ao que tudo 

indica, o autor é beneficiário da justiça gratuita; assim, o pagamento dos honorários periciais será realizado mediante 

recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, e reembolsado ao erário pelo INSS apenas ao 

final da demanda, na hipótese de procedência da ação. 

 

Quanto ao valor arbitrado, a redução é medida de rigor, à vista do limite de R$ 200,00 (duzentos reais) previsto na 

Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo pleiteado, requisitando-se o valor acima declinado ao 

Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de acordo com o Art. 4º da Resolução CJF 541, de 

18.01.07. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 
contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013271-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013271-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : APARECIDO DE FATIMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00200-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão declaratória de 

incompetência do Juízo para julgar o feito, de natureza previdenciária, com a remessa dos autos à Justiça Federal de 

Itapeva/SP. 

 
Sustenta a parte agravante que lhe é autorizado demandar perante a Justiça Estadual em Itaberá/SP, vez que reside no 

município e não há vara federal ou JEF instalados nesta localidade. 

 

Com razão o agravante, pois considerando que Itaberá não é sede de juizado especial federal, e nem mesmo de vara 

comum da Justiça Federal, a ação previdenciária pode ser proposta no juízo estadual, nos termos do Art. 109, § 3º da 

Constituição Federal. Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. - Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de 

domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio 

do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa 

escolha. - O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado 

Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de 

competência. Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Agravo de instrumento a 
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que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Tabapuã - SP. 

(TRF3, 8ª Turma, AG 200603000767232, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, DJ 27/06/2007) 

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para obstar a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva e, 

por conseguinte, nomeio o Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP o competente para decidir as medidas 

urgentes, até julgamento do presente recurso. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013282-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013282-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLEMENTINO FRANCISCO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00062-2 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de perícia técnica para a comprovação de atividade especial em determinados períodos de trabalho, por entender que 

independem de prova pericial para serem comprovados. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 
Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis.  

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013287-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013287-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EURIPEDES GOMES NOGUEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 10.00.00078-4 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 
processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013480-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013480-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CLAUDIA REGINA ROCHA LEITE 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00132882220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 
Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013508-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013508-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CRISTINA CASTRO LEITE DE MELO 

ADVOGADO : SIMONE GIRARDI DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00031717320114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar de antecipação da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da 

medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. Pleiteia a implantação do benefício e o pagamento das parcelas vencidas desde a cessação 
indevida. 

 

Vislumbro a verossimilhança de parte das alegações. 

 

Quanto à incapacidade laborativa, o atestado médico de fls. 35/37 confirma que não houve melhora do estado de saúde 

da segurada após a suspensão do benefício, de onde ressai sua inaptidão para realizar as atividades profissionais, vez 

que é portadora de depressão. 

 

Por outro lado, inexistente o periculum in mora no que tange às parcelas em atraso que, de todo modo, só podem ser 

pagas por meio de precatório, após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

Ante o exposto, DEFIRO, EM PARTE, a liminar pleiteada. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor da agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 
contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013509-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013509-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GEDALHA DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO : SIMONE GIRARDI DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00007891020114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013516-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013516-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EMILIANA MARIA CALDEIRA STORTI 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00099-9 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 
Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser 

determinadas as medidas cabíveis. 

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013520-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CELSO LUIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 11.00.00073-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar de antecipação da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão denegatória da 

medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os requisitos 

autorizadores da medida. 

 
Vislumbro a verossimilhança das alegações. A incapacidade laborativa está demonstrada no atestado médico de fls. 36, 

emitido poucos dias antes da cessação do benefício, pelo qual não há aptidão do segurado para realizar as atividades 

profissionais, vez que é portador de transtorno bipolar. 

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada. 

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do benefício de 

auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação principal. 

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentação de 

contraminuta. 

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013553-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013553-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LUCIANE GERALDO 

ADVOGADO : CAROLINA GOMES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019354820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 
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Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013809-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013809-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE EDILSON DA SILVA 

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 07.00.00021-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 
manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013834-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013834-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOAQUINA RIBEIRO 

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00006019320104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, em ação 

movida para a concessão de pensão por morte. 

 

Em face da manifesta inadequação da via eleita, visto que o agravo, na forma em que interposto, é recurso manejado 

apenas contra decisão interlocutória (Art. 522 do Código de Processo Civil), NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 01 de junho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013991-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013991-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SUELY LOPES 

ADVOGADO : MARIA DALVA GONÇALVES CORDEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP 

No. ORIG. : 11.00.00048-5 2 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 
manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014215-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014215-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE FLAVIO DE LIMA 

ADVOGADO : VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00108944220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 
In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 
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São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014266-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014266-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANTONIO FERNANDES LIMA 

ADVOGADO : ANA PAULA LIMA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00059-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 
manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014282-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014282-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARISA SAMPAIO FERREIRA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040218720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de antecipação da tutela, em ação movida para 

a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 
 
Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de esquizofrenia, conforme atestados médicos colacionados (fls. 12/16). Entretanto, verifico 

que os documentos são antigos, todos emitidos entre 2009 e 2010, não havendo qualquer informação sobre seu atual 

estado de saúde. 
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Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade para trabalhar, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de documentos médicos recentes e conclusivos sobre a inaptidão da segurada, ou ainda, após a 

apresentação de laudo pericial comprovando o alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 

agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 
Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014349-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014349-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RODRIGO GUILHERME BENVINDO 

ADVOGADO : MICHELLE MUNARI PERINI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007689720114036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014471-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014471-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISAAC ARGENTINO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00016949320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia integral da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 Embargos de Declaração em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001138-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001138-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FLORACI OLINDINA DE JESUS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00086-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora Floraci Olindina de Jesus à decisão de fl. 119/120, que deu 

parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e fixar os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00, e deu parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir as 

custas da condenação. 

 

Alega a embargante, em síntese, a existência de contradição entre a fundamentação que manteve a fixação dos 

honorários advocatícios em 15% do valor da condenação até a sentença e o dispositivo onde foi determinado sua 

fixação em R$ 1.000,00. Pede que seja esclarecida a contradição mantendo-se o percentual estabelecido na decisão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

 

No caso dos autos, existente contradição quanto à fixação dos honorários advocatícios. 

 
Dessa forma, a verba honorária deve ser mantida em 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Assim, impõe-se seja suprida omissão na decisão de fl. 119/120, alterando-se o dispositivo para: "dou parcial 

provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. Dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir as custas da condenação. As verbas de sucumbência 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para suprir contradição quanto à forma de cálculo dos 

honorários advocatícios, que deverão ser calculados conforme retroexplicitado. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2011. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 Embargos de Declaração em APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003786-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : INALDO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00034-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor Inaldo Rodrigues Pereira à decisão de fl. 98, que negou 

seguimento à sua apelação 

 
Alega o embargante, em síntese, a existência de contradição na aludida decisão, uma vez que constou na fundamentação 

a exclusão da condenação pela litigância de má-fé, porém não foi dado parcial provimento à sua apelação para exclui-la. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

 

No caso dos autos, existente contradição, uma vez que a determinação de exclusão da condenação em litigância de má-

fé não constou do dispositivo da referida decisão. 

 

Dessa forma, o último parágrafo dever ter a seguinte redação: "dou parcial provimento à apelação do autor para excluir 

a condenação em litigância de má-fé. Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

 

Dessa forma, impõe-se seja suprida tal omissão, inclusive com alteração da conclusão da aludida decisão, por ser esta 

alteração conseqüência do reconhecimento da omissão, conforme já decidiu o E. STJ: 
 

Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é conseqüência necessária 

do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. (STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-Edcl Rel. Min. 

Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u.,DJU 2.9.96, pág. 31.051). 
 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para suprir contradição quanto à determinação de exclusão da 

condenação em litigância de má-fé, devendo prevalecer o dispositivo acima explicitado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008263-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008263-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINA ROSA CARLOS 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

No. ORIG. : 09.00.00180-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 101/106: Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face de decisão monocrática 

proferida às fls. 93/95 dos presentes autos que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou 

seguimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-

doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Pleiteia a autarquia a reconsideração da r. decisão para o fim de que o percentual dos juros de mora sejam fixados em 
conformidade com o disposto na Lei nº 11.960/2009, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada após a entrada em 

vigor da referida Lei. Ressalta, ainda, que os juros devem incidir somente até a data da apresentação da conta de 

liquidação, uma vez que após esse momento o efetivo pagamento está condicionado ao trâmite previsto pelo art. 100 da 

Constituição Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Reconsidero em parte a decisão de fls. 91/93. 

A questão vertida no presente recurso diz respeito aos juros de mora, fixados pela r. decisão agravada nos seguintes 

termos, in verbis: 

 

"Quanto aos juros de mora, estes incidem à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV."  

No entanto, o entendimento desta E. 10ª Turma firmou-se no sentido de que, ajuizada a ação previdenciária após 

29.06.2009, advento da Lei nº 11.960/09, aplicável o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, introduzido pela novel legislação, limitados à data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. JUROS DE MORA. 

LEI 11.960/09.  
(...)  

II - O ajuizamento da presente ação judicial ocorreu em 18.12.2009, na vigência da Lei 11.960/09, assim, os juros de 

mora devem incidir na forma prevista no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, limitados à data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV.  

III - Agravo do INSS, previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., parcialmente provido."  

(AC nº 2009.61.19.013339-2, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 15.03.2011, DJF3 CJ1 de 

23.02.2011, pg. 1816) 

Com efeito, o ajuizamento da presente ação judicial ocorreu em 16.10.2009 (fl.02), portanto, na vigência da Lei 

11.960/09. 

Assim, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), a teor do disposto na 

Lei 11.960/09, limitada sua incidência à data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de 

fls. 93/95 a fim de dar parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para que os juros de mora sejam aplicados 
na forma prevista no art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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Expediente Nro 10607/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009037-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009037-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00090-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 
e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009037-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009037-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA DE LIMA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00090-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Consulta de fls. 45: À S.R.I.P. para retificação de autuação, devendo constar como agravante: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como agravado: APARECIDA ALVES. 

Após, à Subsecretaria da 10ª Turma para republicar a r. decisão de fls. 43. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Expediente Nro 10579/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046003-09.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.046003-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : RAFAEL RUI LUQUES 

ADVOGADO : BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VICTOR CESAR BERLANDI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00095-0 1 Vr BRAS CUBAS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao apelante Rafael Rui 

Luques, autor na presente demanda, nascido aos 15/11/1942, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 038.506.338-53, a fim de comprovar se o requerente encontra-se em gozo de benefício previdenciário 

ou assistencial, esclarecendo, em caso negativo, o motivo da cessação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se vista à parte contrária para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Por fim, voltem os autos conclusos. 

 

 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0124072-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.124072-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NEISA JOVENCIO e outros 

 
: NADIA JOVENCIO 

 
: NILSON JOVENCIO 

 
: NEUSA JOVENCIO MARCOLINO 

 
: NESIO JOVENCIO 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ILTON JUVENCIO falecido 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00320-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que nas fls. 108/109 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal determinando o 

prosseguimento da execução, intime-se a parte agravante para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, esclareça 

se remanesce interesse no julgamento do agravo de instrumento, considerando a eventual perda de objeto do presente 

recurso. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024576-04.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024576-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

No. ORIG. : 93.00.00103-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para ciência da informação prestada pelo Gabinete de Conciliação na fl. 89, excluindo a matéria 

deste feito do âmbito de tentativa de conciliação, tendo em vista instrução do INSS nesse sentido. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-02.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001601-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ADALICIA REGINA RODRIGUES e outro 

 
: LARISSA RODRIGUES LIMA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, devendo a Dra. Flávia Lourenço e Silva 

Ferreira, OAB/SP nº 168.517 assinar o substabelecimento juntado na fl. 152 dos autos que se encontra apócrifo, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009558-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009558-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

No. ORIG. : 06.00.00083-6 1 Vr MARACAI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 84/95 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 
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São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009897-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009897-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00173-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora MARIA DA LURDES DA SILVA indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 08 e 12 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 
Após, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011868-14.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011868-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AIRTON COSMO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00155-2 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 53/54 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 30 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028633-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028633-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROSANGELA APARECIDA DA CUNHA BOAVENTURA 

ADVOGADO : MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00176277920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu a liminar 

em mandado de segurança, que visava compelir a autoridade impetrada a considerar a validade da sentença arbitral para 

a concessão do seguro-desemprego. 
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O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostada aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 
resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037657-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037657-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA DE GODOY ALVES BRASILEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO TONHOLO 

CODINOME : APARECIDA DE GODOY CONCEICAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00023-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora APARECIDA ALVES DE GODOI BRASILEIRO, constante na petição inicial, não 

corresponde àquele constante dos seus documentos de identificação acostados nas fls. 10/12 dos autos. 

Sendo assim, intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007430-53.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.007430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : CAMILA FONSECA ANGOTTI VIVIAN 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANGOTTI SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074305320104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para garantir o 

recebimento e processamento do pedido de concessão de seguro-desemprego requerido por Danilo da Silva Vivian, 

representado por sua procuradora Camila Fonseca Angotti Vivian. Não houve condenação em honorários advocatícios 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas na forma da lei. 
 

À fl. 122, o ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

No caso em tela, a impetrante busca a concessão de ordem que lhe autorize a representar seu marido, através de 

instrumento público de mandato, em processo administrativo referente a seguro-desemprego. 

 

O artigo 6º da Lei 7.998/90 dispõe que O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível do trabalhador, 

podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho. 

 
Ocorre que o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado e não pode ser 

interpretado de forma a prejudicá-lo. Desse modo, não impede que um procurador, devidamente munido de mandato 

com poderes específicos, postule administrativamente o benefício em nome do titular, mesmo porque não se trata de 

hipótese de transferência do seguro-desemprego a terceiro, mas apenas de realização de atos pelo representante legal em 

nome do outorgante.  

 

Neste sentido, é firme o entendimento consagrado pelo Egrégio STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SEGURO-DESEMPREGO. SAQUE. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO POR INTERMÉDIO DE PROCURADOR. ADVOGADO. POSSIBILIDADE. LEGALIDADE 

DA REPRESENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 6º DA LEI 7.998/90. 

1. Hipótese de mandado de segurança na qual o órgão julgador a quo manteve sentença que havia determinado o 

recebimento do requerimento formulado por advogado, legalmente constituído por seu mandante, para levantar o 

valor referente ao seguro-desemprego. 

2. Recurso especial no qual se alega violação do artigo 6º da Lei 7.998/90, que dispõe: "O seguro-desemprego é 

direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão 

do contrato de trabalho". E o argumento a ensejar a mácula seria o de que o benefício só pode ser requerido 
pessoalmente pelo seu titular, não sendo admissível o pedido através de procurador. 

3. A pessoalidade e a intransferibilidade desse benefício tem por escopo dar efetividade à proteção ao trabalhador em 

situação de desemprego involuntário, nos termos do que dispõe o artigo 201, III, da Constituição Federal (redação 

dada pela EC 20/98) e o artigo 2º, I, da Lei 7.998/90, bem como àquele que foi resgatado do regime de trabalho 

forçado ou que estava submetido à condição análoga a de escravo, conforme prevê a parte final do inciso I do artigo 

2º da Lei 7.998/90 (redação dada pela Lei 10.608/02). 

4. A ratio essendi do dispositivo legal suscitado está, de certa forma, na indisponibilidade do abono, porquanto 

denota sua função social de prover uma assistência financeira temporária ao trabalhador e sua família. 
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5. A pessoalidade, a intransferibilidade e a conseguinte indisponibilidade desse direito não se confunde com a 

representação para o seu exercício. Diga-se, na hipótese, feita por meio de advogado regularmente constituído. O 

dispositivo não veda seja o beneficiário representado para fins de postular administrativamente o seguro-

desemprego. Assim, onde a lei não restringiu, não cabe ao intérprete fazer essa restrição. 

6. O reconhecimento de que o requerimento desse benefício só possa ser feito pelo trabalhador, pessoalmente, 

quando o dispositivo não faz essa ressalva, acabaria ferindo, por via transversa, o caput do artigo 5º da Lei 8.906/94, 

que assim dispõe: "O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato". 

7. Recurso especial não provido. 

(RESP 1138681, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE de 13.05.2010, p. 168) 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001397-32.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.001397-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : EDIGAR OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013973220104036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para determinar à 

autoridade impetrada que averbe como especiais as atividades desenvolvidas pelo impetrante nos períodos de 

05.01.1977 a 31.03.1984, 01.08.1984 a 03.04.1985, 01.11.1996 a 09.04.2002 e 01.04.2005 a 28.07.2009 e caso ele 
preencha os demais requisitos legais, implante em seu favor o benefício de aposentadoria especial, considerando a DER 

em 28.07.2009. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente na 

forma da Resolução nº 561/2007 do CJF e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Não houve condenação em 

honorários advocatícios. Custas ex lege. 

 

Noticiada a implantação do benefício em favor do impetrante à fl. 149. 

 

Às fl. 156/158, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela ausência de interesse público a 

justificar sua intervenção na qualidade de custus legis, bem como pelo prosseguimento do feito. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 
 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 
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a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 
DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 
mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 
considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...). 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572) 
Assim, mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 

05.01.1977 a 31.03.1984, 01.08.1984 a 03.04.1985 e 01.11.1996 a 09.04.2002, laborados pelo impetrante junto à 

empresa José Curto & Cia. Ltda. ME (formulários de fl. 61/63 e laudo técnico de fl. 64/85) e de 01.04.2005 a 

28.07.2009, trabalhado na firma Luiz Fernando Regonha ME (Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 17), em razão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/06/2011 4216/4238 

da exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância, agente nocivo previsto no código 1.1.6 do 

Decreto 53.831/64, conforme o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 41/42. 

 

Saliente-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Sendo assim, somado o intervalo ora reconhecido àquele período já tido administrativamente por insalubre (fl. 98/104), 

totaliza o demandante 26 anos, 06 meses e 28 dias de atividade exclusivamente especial até 28.07.2009, data do 

requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Não há óbice a que se conheça do pedido de condenação do impetrado à concessão do beneficio previdenciário, porém 

as parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente ação devem ser pleiteadas em ação autônoma, tendo em 

vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula nº 269 do C. STF). 

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para afastar a condenação ao pagamento das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente ação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 10553/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037227-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037227-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JACINTO CARLOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 06.00.00087-3 1 Vr PACAEMBU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 29/9/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 22.976,36, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042793-61.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.042793-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIZIO JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

No. ORIG. : 06.00.00010-9 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 17/3/2006 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 26.862,45, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049886-75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049886-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA PACHECO ELIAS 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 07.00.00023-4 1 Vr MIRASSOL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 65 a 68), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 20.03.2007 e DIP em 1°/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
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advocatícios, o valor de R$ 20.003,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005433-58.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.005433-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAIRTO BARBOSA DIAS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 06.00.01986-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, bem como pague, a 

título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.341,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019609-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019609-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAUL NOBRE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI 

No. ORIG. : 06.00.00153-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 100 a 103), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 19/9/2006 e DIP em 1º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 
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advocatícios, o valor de R$ 23.488,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053469-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053469-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 06.00.00135-9 1 Vr JABOTICABAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109 a 111), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade, com DIB em 29/12/2006 e 

DIP em 18/06/2008, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.453,61, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021352-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021352-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CELESTINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 08.00.00149-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 99v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 30/1/2009 

e DIP 24/3/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 836,71, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024691-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024691-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA MOREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00061-1 2 Vr DIADEMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls.102 a 105 e 139), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, com DIB em 18/12/2007, bem como 

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.284,63, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026600-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026600-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 07.00.00172-5 1 Vr GUARIBA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 10/9/2007 e DIP em 1.º/4/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 
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o valor de R$ 20.433,79, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027252-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027252-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

No. ORIG. : 07.00.00189-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 132 a 135), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, com DIB em 31/12/2007, bem como 

pague, a título de honorários advocatícios, o valor de R$ 510,00, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034245-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034245-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANICER MONTEFUSCO BECASSE 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00016-1 1 Vr GUARIBA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 a 111v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 
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mínimo, com DIB em 26/2/2008 e DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 14.705,07, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-88.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000880-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON DE SOUZA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IZABELLY STAUT e outro 

No. ORIG. : 00008808820094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 112 a 113), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria, com DIB em 23/3/2009 e DIP 

30/03/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.806,56, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002723-55.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002723-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLORES RONDON DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI e outro 

No. ORIG. : 00027235520094036111 1 Vr MARILIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 100), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 31/8/2009 e DIP em 10/2/2010, bem como pague, a título de atrasados honorários advocatícios, o 
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valor de R$ 2.602,01, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009978-06.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.009978-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO CEOLIN 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL 

No. ORIG. : 08.00.00087-8 2 Vr IVINHEMA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS proceda ao "Pagamento de atrasados a título de auxílio-doença de 27/05/2009 a 

21/01/2010, com cessação da aposentadoria por invalidez." (fls. 173), bem como pague, a título de atrasados e 

honorários advocatícios, o valor de R$ 3.676,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017801-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017801-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA GARCIA DOS SANTOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI 

No. ORIG. : 09.00.00092-8 1 Vr GUAIRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
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mínimo, com DIB em 26/6/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 7.315,96, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024303-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024303-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO ANDRADE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

No. ORIG. : 08.00.00127-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 3/10/2008 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.429,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024540-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024540-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CUSTODIO FERREIRA NETO 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 09.00.00098-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/8/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 6.122,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024714-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024714-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 09.00.00111-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 77 a 78v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 2/12/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 4.972,10, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025184-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025184-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE RIBEIRO TOMAZ 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 08.00.00131-8 1 Vr VIRADOURO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 68 a 69v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 30/9/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 11.321,76, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025187-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025187-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA SEQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 08.00.00157-0 1 Vr VIRADOURO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 13/11/2008 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 10.649,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025246-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025246-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NEUSA DOS SANTOS CEZAR 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 07.00.00052-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 6/9/2007 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 17.574,05, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025532-78.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.025532-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : MARIA LOPES PEDRO 

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAJU MS 

No. ORIG. : 09.00.00871-9 1 Vr MARACAJU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 62 a 64 e 75), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 12/5/2009 

e DIP em 19/2/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.449,61, mediante 
requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025901-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025901-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO APARECIDA DE FARIA ROMAO 

ADVOGADO : RUGGERO DE JESUS MENEGHEL 
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No. ORIG. : 09.00.00154-0 2 Vr IBIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 54 a 55v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 24/9/2009 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 5.816,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026055-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026055-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.01499-0 1 Vr BONITO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 149 a 150v), homologo o acordo, 
para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 17/6/2009 e DIP em 14/5/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.168,68, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026661-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026661-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANALIA DE OLVEIRA PATO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
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No. ORIG. : 08.00.00095-7 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 1.º/8/2008 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 12.930,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 
acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026737-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026737-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACACIO MARTINS CARNEIRO 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00069-7 1 Vr PORANGABA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 14/11/2006 e DCB em 18/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 9.388,61, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027150-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027150-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : ZENILDO AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00046-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 a 92v), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 
mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 6/6/2007 e DIP 1°/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o 

valor de R$ 15.287,01, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027326-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027326-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOKO SHINYA KATAYAMA 

ADVOGADO : FABIO RICARDO RODRIGUES FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/8/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 6.261,93, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027338-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027338-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00001-2 1 Vr IPUA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122 a 123v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 7/4/2009 e DIP em 1°/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.547,72, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027690-09.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.027690-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA MARCELINA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS NOGAROTTO 

No. ORIG. : 08.00.02030-7 1 Vr IVINHEMA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 21/1/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 9.743,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027825-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027825-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ANTONIO FLAUZINO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr CARDOSO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 13/5/2009 e DIP em 1.º/3/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 4.693,72, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027886-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027886-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TOSHICO DOI SILVA PINTO 

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA 

No. ORIG. : 07.00.00077-1 1 Vr IEPE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 108 a 109v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 31/7/2008 e DIP em 1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários 

advocatícios, o valor de R$ 16.415,85, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028239-19.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.028239-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ESPINOSA 

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00860-3 2 Vr MARACAJU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 89 a 91 e 94), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com DIB em 23/4/2009 e DIP em 25/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 5.701,77, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028383-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028383-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEOFENES SALDANHA ROSA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00058-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 
produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 25/5/2009 e DIP em 1.º/4/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 4.913,67, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029083-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029083-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CECILIA MANFIO PAVANELLO 

ADVOGADO : CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 09.00.00105-2 1 Vr MACATUBA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 70), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria, com DIB em 21/10/2009 e DIP em 

1º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.395,39, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029097-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029097-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

No. ORIG. : 08.00.00057-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 
Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 2/7/2008 e DIP em 1.º/12/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.924,39, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029860-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029860-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA MARIA DOS SANTOS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 09.00.00049-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 8/6/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 7.495,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031527-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031527-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA INES DE ALMEIDA ALBIERI 

ADVOGADO : EDNEY SIMÕES 

No. ORIG. : 09.00.00175-4 1 Vr URUPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 2/9/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 6.424,01, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034785-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034785-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA GOMES DA SILVA ANSELMO 

ADVOGADO : ILDA MEIRE PASCOA 

No. ORIG. : 09.00.01334-1 1 Vr PARANAIBA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 
mínimo, com DIB em 5/5/2009 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 8.562,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041027-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041027-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA MARIA DE GODOY DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00071-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se 

produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 30/4/2010 e DIP em 10/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 699,22, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 10556/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012319-10.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.012319-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE BATISTA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00495-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual, com a juntada de um mandato ad judicia, por instrumento público, com 

poderes para o advogado transigir. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045505-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045505-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE MORAIS ROBLES RUBIO 

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00074-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 72 (fls. 73), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se 

pessoalmente a autora, por mandado, para que constitua um advogado, dando-lhe poderes para transigir nos presentes 

autos. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048527-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048527-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENEDINA ROSA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JACEMIR MÁRCIO DE SANT'ANA 

No. ORIG. : 07.00.00002-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DESPACHO 

Fls. 136 e 137. Indefiro. A habilitação só será efetuada com a participação, por si ou por representante, de todos os 

herdeiros. Aguarde-se a expiração do prazo de 30 dias assinado no despacho de fls. 135, ao cabo do qual, sem 

manifestação do polo ativo, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 01 de junho de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021678-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021678-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CEZARIO BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

No. ORIG. : 08.00.00233-8 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DESPACHO 

Advirto que o autor não pode, a seu bel-prazer, inserir uma cláusula no instrumento de acordo, principalmente depois da 

assinatura do advogado do INSS e sem a aquiescência desse profissional, como, ao que tudo indica, foi feito, à máquina 

de escrever, nos autos (fls. 115). Qualquer desejo de mudança ou esclarecimento dos termos da proposta do réu deve ser 

comunicado por meio de contraproposta.  

Sem embargo, para salvaguardar direito de hipossuficiente, manifeste-se o INSS sobre o ocorrido e diga se está de 

acordo com a especificação interpolada ao texto.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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